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ABASTECIMENTO ALIMENTAR
• organização; competência: art. 23, VIII

ABUSO DO EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO
• casos de inelegibilidade a serem fixa-

dos em lei complementar, a fim de
evitá-lo: art. 14, § 9º, in fine

ABUSO DE PODER
• concessão de habeas corpus: art. 5º,

LXVIII
• direito de petição: art. 5º, XXXIV, a
• concessão de mandado de seguran-

ça: art. 5º, LXIX

ABUSO DE PRERROGATIVAS
• por Deputado e Senador: art. 55, § 1º

ABUSO DO DIREITO DE GREVE
• penas da lei: art. 9º, § 2º

ABUSO DO PODER ECONÔMICO
• repressão: art. 173, § 4º

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
• promoção pelo Ministério Público;

competência: art. 129, III e § 1º

AÇÃO DE HABEAS CORPUS
• gratuidade: art. 5º, LXXVII

AÇÃO DE HABEAS DATA
• gratuidade: art. 5º, LXXVII

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS
CONTRA O ESTADO
• art. 5º, XLIV

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE
MANDATO ELETIVO
• cabimento: art. 14, § 10
• prazo: art. 14, § 10
• tramitação em segredo de justiça: art.

14, § 11

AÇÃO DECLARATÓRIA DE
CONSTITUCIONALIDADE
• legitimação ativa: art. 103, § 4º
• eficácia de decisões definitivas de

mérito proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, § 2º

• processo e julgamento no tocante à
lei ou ato normativo federal ou esta-
dual: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE
• audiência prévia do Procurador-Geral

da República: art. 103, § 1º
• citação prévia do Advogado-Geral da

União: art. 103, § 3º
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, a
• declaração de omissão: art. 103, § 2º
• legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
• processo e julgamento no tocante à lei

ou ato normativo federal: art. 102, I, a
• recurso extraordinário; julgamento:

art. 102, III
• suspensão da execução de lei; Sena-

do Federal: art. 52, X

AÇÃO PENAL
• para os casos de improbidade admi-

nistrativa: art. 37, § 4º

AÇÃO PENAL PRIVADA
• admissibilidade nos casos de ação

pública: art. 5º, LIX

AÇÃO PENAL PÚBLICA
• promoção pelo Ministério Público:

art. 129, I

AÇÃO POPULAR
• isenção de custas e sucumbência; res-

salva: art. 5º, LXXIII, in fine
• titularidade e objetivo: art. 5º, LXXIII

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E DE SUAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
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AÇÃO RESCISÓRIA
• competência originária do Supremo

Tribunal Federal: art. 102, I, j
• competência originária do Superior

Tribunal de Justiça: art. 105, I, e
• competência originária dos Tribunais

Regionais Federais: art. 108, I, b
• de decisões anteriores à promulgação

da Constituição: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO À CULTURA, À
EDUCAÇÃO E À CIÊNCIA
• competência comum da União e de-

mais entidades federadas: art. 23, V

ACESSO À INFORMAÇÃO
• garantia; resguardo do sigilo da fon-

te: art. 5º, XIV

ACIDENTES DO TRABALHO
• cobertura pela previdência social: art.

201, I e § 10
• seguro; responsabilidade do empre-

gador: art. 7º, XXVIII

AÇÕES TRABALHISTAS
• prescrição: art. 7º, XXIX

ACORDOS COLETIVOS DE
TRABALHO
• reconhecimento: art. 7º, XXVI

ACORDOS INTERNACIONAIS
• celebração e referendo: arts. 49, I, e

84, VIII

ACUSADOS
• direito ao contraditório e ampla defe-

sa: art. 5º, LV

ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO
• atividades penosas, insalubres e peri-

gosas: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
• arts. 37 a 43
• acumulação remunerada de cargos

públicos; proibição; ressalva: art. 37,
XVI e XVII

• administração fazendária; precedên-
cia: art. 37, XVIII

• aposentadoria compulsória de servi-
dor: art. 40, II

• aposentadoria de servidor; casos: art.
40, § 1º

• aposentadoria em cargos ou empre-
gos temporários: art. 40, § 13

• aposentadoria por invalidez perma-
nente: art. 40, § 1º, I

• aposentadoria voluntária de servidor:
art. 40, § 1º, III

• aprovados em concurso público; prio-
ridade na convocação: art. 37, IV

• atos; fiscalização e controle; compe-
tência: art. 49, X

• autarquia; requisito para criação: art.
37, XIX

• cargo em comissão; nomeação: art.
37, II, in fine, e V

• cargos, empregos e funções; acessibi-
lidade, investidura, remuneração, cri-
ação e extinção: arts. 37, I, II, V, IX,
48, X, 62, § 1º, II, a, e 84, VI, b

• cômputo de tempo de serviço: art.
40, § 9º

• concurso público; prazo de validade:
art. 37, III

• contas; fiscalização e controle: art. 71
• contratação de servidores por prazo

determinado: art. 37, IX
• controle interno: art. 74, II
• danos causados por agentes de pes-

soas jurídicas; responsabilidade des-
tas; direito de regresso: art. 37, § 6º

• despesas com pessoal: art. 169; art.
38, parágrafo único, ADCT

• disposições gerais: arts. 37 e 38
• empresa pública; requisito para cria-

ção: art. 37, XIX
• estabilidade de servidores nomeados

por concurso: art. 41
• extinção de cargo; situação do servi-

dor estável: art. 41, § 3º
• federal; organização e funcionamen-

to; competência: art. 84, VI, a
• federal; metas e prioridades: art. 165,

§§ 1º e 2º
• federal; Ministro de Estado; compe-

tência: art. 87, parágrafo único
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• fiscalização pelo Congresso Nacio-
nal: art. 70

• funções de confiança; exercício: art.
37, V e XVII

• fundações; requisitos para criação:
art. 37, XIX

• gestão da documentação governa-
mental: art. 216, § 2º

• gestão financeira e patrimonial; nor-
mas: art. 165, § 9º; art. 35, § 2º, ADCT

• greve de servidores; limites fixados
em lei: art. 37, VII

• improbidade administrativa; sanções:
art. 37, § 4º

• incentivos regionais: art. 43, § 2º
• investidura em cargo ou emprego pú-

blico; necessidade de concurso; res-
salva: art. 37, II

• leis orçamentárias: art. 165
• licitação: arts. 22, XXVII, 37, XXI, e 175
• militar; estabilidade: art. 42, § 9º
• militar; normas aplicáveis: art. 42, §§

10 e 11
• militar; proibição de sindicalização e

de realização de greves: art. 42, § 5º
• Ministérios e órgãos; criação e extin-

ção: arts. 48, XI, 61, § 1º, II
• prescrição de atos ilícitos praticados

por agentes públicos: art. 37, § 5º
• princípios a que obedecerá: art. 37
• publicidade; proibição de promoção

pessoal: art. 37, § 1º
• reclamações relativas à prestação de

serviços públicos; regulamentação le-
gal: art. 37, § 3º

• regiões: art. 43
• reintegração de servidor estável; efei-

tos: art. 41, § 2º
• remuneração de servidores; fixação;

alteração: art. 37, X
• servidores públicos civis: arts. 39 a 41
• servidor público em exercício de

mandato eletivo; disposições aplicá-
veis: art. 38

• sindicalização de servidores públicos:
art. 37, VI

• sociedade de economia mista; requi-
sito para sua criação: art. 37, XIX

• vencimentos de membros do Legis-
lativo e do Judiciário; limite máximo:
art. 37, XII

• vencimentos; vinculação ou equipa-
ração para efeito de remuneração;
inadmissibilidade; art. 37, XIII

ADOÇÃO
• art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
• abuso, violência e exploração sexuais:

art. 227, § 4º
• assistência à saúde: art. 227, § 1º
• assistência social: art. 203, I e II
• carente; amparo da assistência social:

art. 203, II
• dependente de drogas; programas de

prevenção e atendimento especializa-
do: art. 227, § 3º, VII

• direitos: art. 227, caput
• imputabilidade penal: art. 228
• proteção; competência legislativa

concorrente: art. 24, XV
• proteção especial: art. 227, § 3º
• proteção; objetivo da assistência soci-

al: art. 203, I

ADVOCACIA E DEFENSORIA
PÚBLICA
• arts. 133 a 135
• a instituição: art. 134
• necessidade do advogado na admi-

nistração da justiça: art. 133
• organização da Defensoria Pública:

art. 134, parágrafo único
• princípios aplicáveis à: arts. 37, XII e

39, § 1º
• remuneração da Defensoria Pública:

art. 135

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
• vide, também, ADVOCACIA PÚ-

BLICA
• defesa de ato ou texto impugnado em

ação de inconstitucionalidade: art.
103, § 3º



10 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

• organização e funcionamento; proje-
to de lei: art. 29, § 1º, ADCT

• Procuradores da República; opção de
carreira: art. 29, § 2º, ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA
• vide, também, ADVOGADO-GERAL

DA UNIÃO
• arts. 131 e 132
• a instituição: art. 131
• atividade, organização e funciona-

mento: art. 29, caput, e § 1º
• chefia: art. 131, § 1º
• citação para defesa de ato ou texto im-

pugnado em ação de inconstituciona-
lidade: art. 103, § 3º

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento: art. 52, II

• função: art. 131
• execução da dívida ativa de natureza

tributária; representação pela Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional:
art. 131, § 3º

• ingresso na carreira: art. 131, § 2º
• Procuradores dos Estados e do Distri-

to Federal; representação judicial e
consultoria jurídica: art. 132

ADVOGADO(S)
• assistência ao preso: art. 5º, LXIII
• inviolabilidade de seus atos e mani-

festações: art. 133
• na composição dos Tribunais Regio-

nais Eleitorais: art. 120, § 1º, III
• na composição dos Tribunais Regio-

nais Federais: arts. 94 e 107, I
• na composição do Superior Tribunal

de Justiça: art. 104, parágrafo único, II
• na composição do Superior Tribunal

Militar: art. 123, parágrafo único, I
• na composição dos Tribunais do Dis-

trito Federal, dos Estados e dos Terri-
tórios; quinto constitucional: art. 94

• na composição do Tribunal Superior
Eleitoral: art. 119, II

• na composição do Tribunal Superior
do Trabalho: art. 111, §§ 1º e 2º

• necessidade na administração da Jus-
tiça: art. 133

• poder do Conselho da OAB para
proposição de ação declaratória de
inconstitucionalidade: art. 103, VII

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
• vide, também, ADVOCACIA PÚ-

BLICA
• citação prévia pelo Supremo Tribu-

nal Federal, para apreciação e defe-
sa de norma inconstitucional: art.
103, § 3º

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento: art. 52, II

• estabilidade: art. 132, parágrafo único
• ingresso na carreira: art. 131, § 2º
• nomeação; requisitos: arts. 84, XVI, e

131, § 1º

AEROPORTOS
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, c

AGÊNCIAS FINANCEIRAS
OFICIAIS DE FOMENTO
• política de aplicação: art. 165, § 2º

AGRESSÃO ESTRANGEIRA
• vide, também, FORÇAS ESTRAN-

GEIRAS
• armada; decretação de estado de sí-

tio: art. 137, II

AGROPECUÁRIA
• fomento da produção, competência

comum: art. 23, VIII

AGROTÓXICOS
• propaganda comercial; restrições le-

gais: art. 220, § 4º

ÁGUAS
• vide, também, RECURSOS HÍDRI-

COS
• bens dos Estados: art. 26, I a III
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• fiscalização; consumo: art. 200, VI

ÁLCOOL CARBURANTE
• venda e revenda; regulamentação em

lei: art. 238
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ALIENAÇÕES
• contratação; licitação: art. 37, XXI

ALIMENTAÇÃO
• abastecimento; organização; compe-

tência comum: art. 23, VIII
• fiscalização e inspeção; consumo: art.

200, VI
• programas suplementares; financia-

mento: art. 212, § 4º

ALIMENTOS
• créditos; pagamento por precatórios:

art. 100, caput, e § 1º A
• descumprimento da prestação de; pri-

são civil: art. 5º, LXVII
• fiscalização e inspeção; consumo: art.

200, VI

ALÍQUOTAS
• alteração pelo Poder Executivo: art.

153, § 1º

ALISTAMENTO ELEITORAL
• art. 14, §§ 1º e 2º
• condição de elegibilidade: art. 14, §

3º, III

AMAMENTAÇÃO
• direito das presidiárias de permane-

cerem com os filhos durante o perío-
do de: art. 5º, L

AMAPÁ
• transformação em estado federado:

art. 14, ADCT

AMEAÇA A DIREITO
• apreciação pelo Poder Judiciário: art.

5º, XXXV

AMÉRICA LATINA
• integração: art. 4º, parágrafo único

AMPLA DEFESA
• art. 5º, LV

ANALFABETISMO
• erradicação: art. 214, I

ANALFABETO
• alistamento e voto; facultativos: art.

14, § 1º, II, a
• inelegibilidade: art. 14, § 4º

ANISTIA
• competência da União para concedê-

la: art. 21, XVII
• concessão; atribuição ao Congresso

Nacional: art. 48, VIII
• punidos por razões políticas: art. 8º,

ADCT

ANISTIADOS
• reconhecimento de direitos e vanta-

gens interrompidas por atos puniti-
vos: art. 9º, ADCT

ANISTIA FISCAL
• concessão; exigência de lei específica:

art. 150, § 6º

ANONIMATO
• vedação: art. 5º, IV

APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA
• art. 218, § 4º

APOSENTADO SINDICALIZADO
• direito de voto nas organizações sin-

dicais: art. 8º, VII

APOSENTADORIA
• cálculo do benefício: art. 201
• contagem recíproca do tempo de ser-

viço: art. 201, § 9º
• de ex-combatente: art. 53, V, ADCT
• de juízes togados; art. 21, parágrafo

único, ADCT
• de magistrado: art. 93, VI e VIII
• de professores: arts. 40, § 5º, e 201, § 8º
• de servidor público: art. 40
• de trabalhadores rurais: art. 201, § 7º, II
• direito social: art. 7º, XXIV
• do homem e da mulher: art. 201, § 7º
• percepção simultânea de proventos;

vedação: art. 37, § 10
• por tempo de contribuição: art. 201,

§§ 7º a 9º
• proventos em desacordo com a Cons-

tituição: art. 17, ADCT
• segundo critérios da legislação anteri-

or à EC nº 20/1998; requisitos: arts. 3º
e 9º da EC nº 20/1998

APOSENTADOS
• gratificação natalina: art. 201, § 6º
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APRENDIZ
• exigência de idade mínima de 14

anos: art. 7º, XXXIII

ARGÜIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL
• apreciação pelo Supremo Tribunal

Federal: art. 102, § 1º

ARMAS NACIONAIS
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

ARRENDATÁRIO RURAL
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

ASILO POLÍTICO
• concessão; princípio adotado pelo

Brasil nas relações internacionais:
art. 4º, X

ASSEMBLÉIA ESTADUAL
CONSTITUINTE
• de Tocantins: art. 13, §§ 2º e 5º
• elaboração da Constituição Estadual:

art. 11, ADCT

ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, IV
• competência: art. 27, § 3º
• composição: arts. 27, caput, e 235, I
• elaboração da Constituição Estadual:

art. 11, ADCT
• emendas à Constituição Federal; pro-

posta: art. 60, III
• incorporação, subdivisão ou des-

membramento de Estados; oitiva:
art. 48, VI

• intervenção estadual; apreciação do
decreto: art. 36, §§ 1º a 3º

ASSISTÊNCIA AOS
DESAMPARADOS
• direito social: art. 6º

ASSISTÊNCIA À SAÚDE
• programas suplementares; financia-

mento: art. 212, § 4º

ASSISTÊNCIA GRATUITA AOS
FILHOS E DEPENDENTES DO
TRABALHADOR
• direito social: art. 7º, XXV

ASSISTÊNCIA JURÍDICA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XIII
• estímulo para guarda de criança ou

adolescente: art. 227, § 3º, VI
• gratuita; requisito: art. 5º, LXXIV

ASSISTÊNCIA PÚBLICA
• aos herdeiros e dependentes carentes

de pessoas vitimadas por crime dolo-
so: art. 245

• competência comum da União e de-
mais entidades federadas: art. 23, II

ASSISTÊNCIA RELIGIOSA
• prestação assegurada a entidades ci-

vis e militares: art. 5º, VII

ASSISTÊNCIA SOCIAL
• arts. 203 e 204
• a quem será prestada: art. 203
• diretrizes; ações governamentais:

art. 204
• entidades sem fins lucrativos; veda-

ção de instituição de impostos: art.
150, VI, c

• objetivos: art. 203
• recursos; ações governamentais:

art. 204

ASSOCIAÇÃO(ÕES)
• apoio e estímulo: art. 174, § 2º
• atividade garimpeira: arts. 21, XXV, e

174, §§ 3º e 4º
• colônias de pescadores: art. 8º, pará-

grafo único
• compulsória; inadmissibilidade: art.

5º, XX
• criação; independentemente de auto-

rização: art. 5º, XVIII
• desportiva; autonomia: art. 217, I
• direito de denúncia: art. 74, § 2º
• direito de fiscalização do aproveita-

mento econômico de obras dos filia-
dos: art. 5º, XXVIII, b
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• dissolução ou suspensão; requisitos:
art. 5º, XIX

• mandado de segurança coletivo; legi-
timidade: art. 5º, LXX, b

• para fins lícitos; liberdade plena: art.
5º, XVII

• paramilitar; proibição: art. 5º, XVII
• profissional ou sindical; liberdade;

normas a seguir: art. 8º
• representação dos filiados; legitimi-

dade: art. 5º, XXI
• sindicatos rurais: art. 8º, parágrafo

único

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL OU
SINDICAL
• representação de seus filiados: art.

5º, XXI
• sindical; liberdade; normas a seguir:

art. 8º
• sindical de servidor público civil; di-

reito: art. 37, VI
• sindical de servidor público militar;

proibição: art. 142, § 3º, IV

ATIVIDADE ECONÔMICA
• exploração direta pelo Estado: art. 173
• livre exercício; ressalva: art. 170, pará-

grafo único
• princípios gerais: arts. 170 a 181

ATIVIDADE GARIMPEIRA
• associação: art. 21, XXV
• organização favorecida pelo Estado:

art. 174, §§ 3º e 4º

ATIVIDADE INTELECTUAL,
ARTÍSTICA, CIENTÍFICA E DE
COMUNICAÇÃO
• livre expressão, independente de cen-

sura ou licença: art. 5º, IX

ATIVIDADE NOCIVA AO
INTERESSE NACIONAL
• cancelamento da naturalização: art.

12, § 4º, I

ATIVIDADE NOTARIAL E DE
REGISTRO
• art. 236

ATIVIDADES DESPORTIVAS
• proteção aos direitos da personalida-

de: art. 5º, XXVIII, a, in fine

ATIVIDADES ESSENCIAIS
• definição por lei: art. 9º, § 1º

ATIVIDADES EXCLUSIVAS DE
ESTADO
• servidor público estável; perda do

cargo: art. 247

ATIVIDADES NUCLEARES
• Congresso Nacional; aprovação: arts.

21, XXIII, a, e 49, XIV
• competência da União para explora-

ção: art. 21, XXIII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXVI
• danos nucleares; responsabilidade ci-

vil: art. 21, XXIII, c
• fins pacíficos: art. 21, XXIII, a
• minérios, minerais nucleares e seus

derivados; monopólio da União: art.
177, V

• Poder Executivo; iniciativa: art. 49, XIV
• usinas nucleares; localização e insta-

lação: art. 225, § 6º
• utilização de radioisótopos; conces-

são ou permissão: art. 21, XXIII, b

ATO JURÍDICO PERFEITO
• garantia: art. 5º, XXXVI

ATO NORMATIVO
• federal; ação declaratória de constitu-

cionalidade: art. 102, I, a
• federal ou estadual; ação direta de in-

constitucionalidade: art. 102, I, a
• do Poder Executivo; sustação pelo

Congresso Nacional: art. 49, V

ATOS DE EXCEÇÃO,
INSTITUCIONAIS OU
COMPLEMENTARES
• anistia; concessão: art. 8º, ADCT

ATOS INSTITUCIONAIS
• mandato de vereador: art. 8º, § 4º,

ADCT
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ATOS INTERNACIONAIS
• celebração pelo Presidente da Repú-

blica: art. 84, VIII
• referendo pelo Congresso Nacional:

arts. 49, I, e 84, VIII

ATOS PROCESSUAIS
• restrição à publicidade: art. 5º, LX

AUDITORIA
• Tribunal de Contas da União; contro-

le externo: art. 71, IV e VII

AUMENTO DA DESPESA
• inadmissibilidade: art. 63

AUTARQUIA
• criação: art. 37, XIX e XX

AUTODETERMINAÇÃO DOS
POVOS
• princípio adotado pelo Brasil nas suas

relações internacionais: art. 4º, III

AUTOMAÇÃO
• proteção do trabalhador em face des-

ta: art. 7º, XXVII

AUTONOMIA
• das universidades: art. 207
• dos estados federados: arts. 18 e 25
• partidária: art. 17, § 1º

AUTOR(ES)
• direito exclusivo de utilização, publi-

cação ou reprodução de suas obras:
art. 5º, XXVII

• direitos: art. 5º, XXVII a XXIX

AVAIS
• controle interno: art. 74, III

AVISO PRÉVIO
• direito social: art. 7º, XXI

B
BANCO CENTRAL
• compra e venda de títulos: art. 164, § 2º
• concessão de empréstimos; vedação:

art. 164, § 1º
• disponibilidades de caixa da União;

depósito: art. 164, § 3º

• emissão de moeda; competência ex-
clusiva: art. 164, caput

• nomeação de Presidente e diretores:
art. 84, XIV

• presidente e diretores; aprovação de
sua escolha; competência do Senado
Federal: art. 52, III, d

BANCO DE DADOS
• prestação de informações mediante

habeas data: art. 5º, LXXII, a e b

BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE
• criação: art. 34, § 11, ADCT

BANDEIRA NACIONAL
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

BANIMENTO
• inadmissibilidade: art. 5º, XLVII, d

BEBIDAS
• alcoólicas; propaganda comercial;

restrições legais: art. 220, § 4º
• fiscalização e inspeção; consumo: art.

200, VI

BEM-ESTAR
• equilíbrio: art. 23, parágrafo único
• social; objetivo da ordem social: art.

193

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
• contribuintes: art. 201
• fundos: art. 250
• irredutibilidade de seu valor: art. 194,

parágrafo único, IV
• limites: art. 248

BENFEITORIAS
• de imóvel desapropriado para fins

de reforma agrária; indenização: art.
184, § 1º

BENS
• competência para legislar sobre res-

ponsabilidade por dano: art. 24, VIII
• confisco; tráfico ilícito de drogas: art.

243, parágrafo único
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• Distrito Federal: art. 16, § 3º, ADCT
• estrangeiros; lei aplicável: art. 5º,

XXXI
• indisponibilidade; atos de improbi-

dade administrativa: art. 37, § 4º
• limitações ao tráfego; tributação; ve-

dação: art. 150, V
• móveis e imóveis; imposto sobre trans-

missão: arts. 155, § 1º, I e II, e 156, II e
§ 2º

• ocupação e uso temporário; calami-
dade pública: art. 136, § 1º, II

• perda: art. 5º, XLV, e XLVI, b
• privação: art. 5º, LIV
• requisição; estado de sítio: art. 139, VII
• valor artístico, cultural e histórico;

proteção: art. 23, III e IV

BENS DA UNIÃO
• art. 20
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, V
• recursos minerais: art. 176, caput

BOMBEIROS
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XIV

BENS DOS ESTADOS FEDERADOS
• art. 26

BRASILEIRO
• art. 12
• adoção por estrangeiros: art. 227, § 5º
• cargos, empregos e funções públicas;

acesso: art. 37, I
• direitos fundamentais: art. 5º
• Ministro de Estado; escolha: art. 87
• recursos minerais e energia hidráuli-

ca; exploração: art. 176, § 1º

BRASILEIRO NATO
• caracterização: art. 12, I
• cargos privativos: art. 12, § 3º
• Conselho da República; participação:

art. 89, VII
• distinção; vedação: art. 12, § 2º
• perda da nacionalidade: art. 12, § 4º

• propriedade de empresas jornalísti-
cas: art. 222 e § 2º

BRASILEIRO NATURALIZADO
• caracterização: art. 12, II
• distinção; vedação: art. 12, § 2º
• extradição: art. 5º, LI
• perda da nacionalidade: art. 12, § 4º
• propriedade de empresa jornalística;

requisito: art. 222 e § 2º

BRASILEIROS NASCIDOS NO
ESTRANGEIRO
• situação jurídica: art. 12, I, b e c

BRASÍLIA
• Capital Federal: art. 18, § 1º

C
CAÇA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

CALAMIDADE PÚBLICA
• empréstimo compulsório; instituição:

art. 148, I
• ocupação e uso temporário de bens e

serviços públicos; estado de defesa:
art. 136, § 1º, II

• planejamento e promoção da defesa
permanente contra; competência da
União: art. 21, XVIII

CÂMARA DOS DEPUTADOS
• ação declaratória de constitucionali-

dade; legitimidade: art. 103, § 4º
• ação direta de inconstitucionalidade;

legitimidade: art. 103, III
• admissão de acusação contra o Presi-

dente da República: art. 86, caput
• comissões parlamentares de inquéri-

to; criação e poderes: art. 58, § 3º
• comissões permanentes e temporári-

as: art. 58
• competência privativa: art. 51
• competência privativa; vedação de

delegação: art. 68, § 1º
• composição: art. 45
• Congresso Nacional; composição: art.

44, caput
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• Conselho da República; participação:
art. 89, II, IV e VII

• Conselho de Defesa Nacional; parti-
cipação: art. 91, II

• deliberações; quorum: art. 47
• despesa; aumento; vedação: art. 63, II
• emenda constitucional; proposta:

art. 60, I
• emendas do Senado Federal em pro-

jetos de lei; apreciação: art. 64, § 3º
• estado de sítio; suspensão da imuni-

dade: art. 53, § 8º
• iniciativa de leis: art. 61
• legislatura; duração: art. 44, parágrafo

único
• licença prévia a Deputados; incorpo-

ração às Forças Armadas: art. 53, § 7º
• Mesa; constituição: art. 58, § 1º
• Ministros de Estado; comparecimen-

to e convocação: art. 50
• pedidos escritos de informações a

servidores públicos: art. 50, § 2º
• Presidente; cargo privativo de brasi-

leiro nato: art. 12, § 3º, II
• Presidente; exercício da Presidência

da República: art. 80
• projetos de lei; discussão e votação:

art. 64
• reunião em sessão conjunta com o

Senado Federal: art. 57, § 3º

CÂMARA LEGISLATIVA
• do Distrito Federal: art. 32

CÂMARA MUNICIPAL
• composição: art. 29, IV
• controle externo: art. 31, §§ 1º e 2º
• despesas; total: art. 29-A
• funções legislativas e fiscalizadoras;

organização: art. 29, XI
• iniciativa de lei; fixação de subsídios:

art. 29, V
• lei orgânica do município; quorum

para aprovação: art. 29, caput
• lei orgânica; votação: art. 11, parágra-

fo único, ADCT

• plano diretor; aprovação; obrigatorie-
dade: art. 182, § 1º

• subsídios dos Vereadores; fixação:
art. 29, VI

CÂMBIO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XIII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII
• operações; disposições em lei com-

plementar: art. 163, VI
• operações de; competência da União

para fiscalizá-las: art. 21, VIII

CANCELAMENTO DE
NATURALIZAÇÃO
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, I

CANDIDATO A CARGO DE
DIREÇÃO OU REPRESENTAÇÃO
SINDICAL
• caso em que sua dispensa é proibida:

art. 8º, VIII

CAPITAL
• estrangeiro; participação nas empre-

sas jornalísticas ou de radiodifusão:
art. 222, § 4º

• social de empresa jornalística ou de
radiodifusão: art. 222, §§ 1º e 2º

CAPITAL ESTRANGEIRO
• investimentos: art. 172
• participação na assistência à saúde;

vedação: art. 199, § 3º

CAPITAL FEDERAL
• Brasília: art. 18, § 1º

CAPITALIZAÇÃO
• vide, também, CÂMBIO
• operações de; competência da União

para fiscalizá-las: art. 21, VIII

CARÁTER NACIONAL
• preceito a ser respeitado pelos parti-

dos políticos: art. 17, I
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CARGOS PRIVATIVOS DE
BRASILEIROS NATOS
• art. 12, § 3º

CARGOS PÚBLICOS
• acesso por concurso: art. 37, I a IV, e

§ 2º
• acumulação; vedação: art. 37, XVI e

XVII; art. 17, §§ 1º e 2º, ADCT
• criação, transformação e extinção:

arts. 48, X, e 96, II, b
• criação; iniciativa privativa de lei: art.

61, § 1º, II, a
• deficiência física; portadores; reserva

de percentual: art. 37, VIII
• em comissão; servidores que terão

preferência: art. 37, V
• estabilidade: art. 41; art. 19, ADCT
• Estado; criação: art. 235, X
• extinção: art. 41, § 3º
• federais; provimento e extinção: art.

84, XXV
• perda: arts. 41, § 1º, e 247
• Poder Judiciário; provimento: art. 96,

I, c e e
• subsídios; fixação e alteração: art. 37,

X e XI

CARREIRA DIPLOMÁTICA
• cargos privativos de brasileiro nato:

art. 12, § 3º, V

CARTAS ROGATÓRIAS
• exequatur; competência originária do

Supremo Tribunal Federal: art. 102, I,
h

CARTEL
• vedação: art. 173, § 4º

CARTOGRAFIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• organização e manutenção: art. 21, XV

CARTÓRIOS
• vide SERVIÇOS NOTARIAIS E DE

REGISTRO

CASA
• inviolabilidade; ressalva: art. 5º, XI

CASAMENTO
• celebração gratuita: art. 226, § 1º
• dissolução pelo divórcio: art. 226, § 6º
• natureza civil: art. 226, § 1º
• religioso; efeito civil: art. 226, § 2º

CASSAÇÃO DE DIREITOS
POLÍTICOS
• casos de perda ou cassação, art. 15 e

parágrafos
• inadmissibilidade, art. 15

CELEBRAÇÃO DA PAZ
• competência da União: art. 21, II

CENSURA
• inadmissibilidade: art. 5º, IX
• proibição: art. 220, caput, e § 2º

CERTIDÃO DE ÓBITO
• gratuidade para os pobres: art. 5º,

LXXVI, b

CERTIDÕES
• em repartições públicas; obtenção

gratuita: art. 5º, XXXIV, b

CIDADANIA
• atos necessários ao exercício; gratui-

dade: art. 5º, LXXVII
• fundamento da República Federativa

do Brasil: art. 1º, II
• competência privativa da União para

legislar sobre: arts. 22, XIII, e 68, § 1º, II
• prerrogativas; mandado de injunção:

art. 5º, LXXI

CIDADÃO
• direito de denúncia: art. 74, § 2º
• iniciativa de leis: art. 61, caput, e § 2º

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• arts. 218 e 219
• acesso; competência comum: art. 23, V
• criações; patrimônio cultural brasilei-

ro: art. 216, III
• pesquisa; instituições: art. 207, § 2º
• política agrícola; planejamento: art.

187, III
• saúde; sistema único: art. 200, V
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CIENTISTAS ESTRANGEIROS
• admissão em universidades: art. 207,

§§ 1º e 2º

CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR
• elaboração; prazo: art. 48, ADCT

CÓDIGOS
• projetos não sujeitos a prazos: art.

64, § 4º

COISA JULGADA
• garantia: art. 5º, XXXVI

COLÔNIAS DE PESCADORES
• normas aplicáveis: art. 8º, parágrafo

único

COMANDANTES DA MARINHA,
EXÉRCITO E AERONÁUTICA
• Conselho de Defesa Nacional; mem-

bros natos: art. 91, VIII
• crimes conexos; processo e julgamen-

to no Senado Federal: art. 52, I
• crimes comuns e de responsabilida-

de; competência originária do Supre-
mo Tribunal Federal: art. 102, I, c

• mandados de segurança, habeas data
e habeas corpus; competência origi-
nária do Superior Tribunal de Justiça:
art. 105, I, b e c

COMBUSTÍVEIS
• tributos; incidência: art. 155, XII, h, e

§§ 3º a 5º
• venda e revenda; regulamentação em

lei: art. 238

COMÉRCIO EXTERIOR
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VIII
• fiscalização e controle: art. 237

COMÉRCIO INTERESTADUAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VIII

COMISSÃO DE ESTUDOS
TERRITORIAIS
• criação: art. 12, ADCT

COMISSÃO(ÕES) DO
CONGRESSO NACIONAL
• competência: art. 58, § 2º
• constituição: art. 58, caput, e § 1º
• mista permanente orçamentária: arts.

72 e 166, §§ 1º a 5º
• mistas: arts. 26 e 51, ADCT
• parlamentares de inquérito: art. 58, § 3º
• representativa durante o recesso: art.

58, § 4º

COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS
DE TRABALHO
• art. 7º, XIII

COMPETÊNCIA
• comum da União, dos Estados, do Dis-

trito Federal e dos Municípios: art. 23
• concorrente, da União, dos Estados e

do Distrito Federal: art. 24
• do Júri: art. 5º, XXXVIII, d
• da Justiça do Trabalho: art. 114
• da Justiça Militar: art 124
• da Justiça Militar estadual: art. 125, § 4º
• da União: arts. 21 e 184
• do Congresso Nacional: arts. 48 e 49
• do Conselho da República: art. 90
• do Conselho de Defesa Nacional:

art. 91
• do Distrito Federal: art. 32, § 1º
• do Superior Tribunal de Justiça: art. 105
• do Supremo Tribunal Federal: art. 102
• do Tribunal de Contas da União: art. 71
• dos juízes federais: art. 109
• dos Municípios: art. 30
• dos Tribunais Estaduais: art. 125, § 1º
• dos Tribunais Regionais Eleitorais; dis-

posição em lei complementar: art. 121
• dos Tribunais Regionais Federais:

art. 108
• privativa da Câmara dos Deputados:

art. 51
• privativa da União: art. 22
• privativa do Presidente da República:

art. 84
• privativa do Senado Federal: art. 52
• privativa dos Tribunais: art. 96



CF
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal 19

COMPRAS E ALIENAÇÕES
• licitação; exigência: art. 37, XXI

COMPETIÇÕES DESPORTIVAS
• ações relativas à: art. 217, § 1º

COMUNICAÇÃO
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• arts. 220 a 224
• censura; proibição: art. 220, § 2º
• concessão e renovação dos serviços

de comunicações; competência; apre-
ciação dos atos respectivos pelo Con-
gresso Nacional: art. 223 e § 1º

• Conselho de Comunicação Social;
criação; órgão auxiliar do Congresso
Nacional: art. 224

• empresa jornalística e de radiodifu-
são; participação; responsabilidade:
art. 222

• informação jornalística; plena liberda-
de: art. 220, § 1º

• impostos sobre prestações de servi-
ços: art. 155, II, e § 2º

• lei federal; restrição e competência:
art. 220, §§ 1º e 3º

• liberdade na manifestação do pensa-
mento: art. 220

• monopólio ou oligopólio; inadmissi-
bilidade: art. 220, § 5º

• propaganda comercial; restrições: art.
220, § 4º; art. 65, ADCT

• propriedade de empresa jornalística,
de rádio e televisão: art. 222

• serviço de radiodifusão sonora e de
sons e imagens; concessão, permis-
são e autorização: arts. 49, XII, e 223

• sigilo; restrições: arts. 5º, XII, 136, §
1º, I, c, e 139, III

CONCESSÃO DE EMISSORAS DE
RÁDIO E TELEVISÃO
• competência e apreciação dos atos

respectivos pelo Congresso Nacional:
arts. 49, XII, e 223

CONCUBINATO
• vide UNIÃO ESTÁVEL

CONCURSO PÚBLICO
• ingresso na atividade notarial e de re-

gistro: art. 236, § 3º
• ingresso no magistério público: art.

206, V
• ingresso no Poder Judiciário: art. 96, I, e
• investidura em cargo ou emprego pú-

blico; exigência: art. 37, II, e § 2º
• prazo de convocação dos aprovados:

art. 37, IV
• prazo de validade: art. 37, III

CONCURSOS DE
PROGNÓSTICOS
• financiamento da seguridade social:

art. 195, III

CONDENAÇÃO CRIMINAL
TRANSITADA EM JULGADO
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, III

CONFEDERAÇÃO SINDICAL
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, IX

CONFISCO DE BENS
• em caso de tráfico ilícito de entorpe-

centes: art. 243, parágrafo único

CONFLITOS
• de atribuições; processo e julgamen-

to; competência originária do Superi-
or Tribunal de Justiça: art. 105, I, g

• de competência: arts. 102, I, o, 105, I,
d, e 108, I, e

• fundiários; competência de juízes de
entrância especial: art. 126

• solução pacífica; relações internacio-
nais: art. 4º, VII

CONGRESSO NACIONAL
• arts. 44 a 47
• atribuições: arts. 48 a 50
• Câmara dos Deputados; convoca-

ção de Ministro de Estado: art. 50 e
§§ 1º e 2º

• Câmara dos Deputados; deliberações:
art. 47
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• Comissões Parlamentares de Inquéri-
to; poderes: art. 58, § 3º

• comissões permanentes: art. 58
• competência exclusiva: art. 49
• composição: art. 44
• composição da Câmara dos Deputa-

dos: art. 45
• composição do Senado Federal: art. 46
• compromisso de seus membros: art.

1º, ADCT
• Conselho de Comunicação Social;

instituição: art. 224
• convocação de plebiscito: art. 49, XV
• convocação extraordinária: art. 57, § 6º
• convocação extraordinária; estado de

defesa: art. 136, § 5º
• convocação extraordinária; estado de

sítio: art. 138, § 2º
• estado de defesa e estado de sítio;

acompanhamento e fiscalização; co-
missão: art. 140

• Estado e Distrito Federal; mandato e
número de Senadores: art. 46, § 1º

• Estados; representação; renovação:
art. 46, § 2º

• exercício do Poder Legislativo: art. 44
• funcionamento durante o estado de

sítio: art. 138, § 3º
• intervenção federal; convocação: art.

36, §§ 2º e 3º
• legislatura; duração: art. 44, parágrafo

único
• membros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, b

• número de Deputados: art. 45, § 1º
• presidência da mesa: art. 57, § 5º
• recesso: art. 58, § 4º
• representação partidária: art. 58, § 1º
• reuniões: art. 57
• Senado; deliberações: art. 47
• Senado Federal; convocação de Mi-

nistro de Estado: art. 50 e §§ 1º e 2º
• Senador; suplência: art. 46, § 3º
• sessão extraordinária; deliberação:

art. 57, § 7º

• Território; número de Deputados: art.
45, § 2º

CÔNJUGE DE OCUPANTE DE
CARGO POLÍTICO
• inelegibilidade; ressalva: art. 14, § 7º

CONSCIÊNCIA
• liberdade: art. 5º, VI

CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL
• função: art. 105, parágrafo único

CONSELHO DA REPÚBLICA
• cargo privativo de brasileiro nato:

art. 89
• competência: art. 90
• convocação e presidência, competên-

cia: art. 84, XVIII
• eleição de seus membros; competên-

cia: arts. 51, V, e 52, XIV
• estado de defesa: arts. 90, I, e 136,

caput
• estado de sítio: arts. 90, I, e 137, caput
• intervenção federal: art. 90, I
• membros: art. 89
• membros; nomeação: arts. 51, V, e 84,

XVII
• Ministro de Estado; convocação para

participar de reunião: art. 90, § 1º
• natureza: art. 89
• organização e funcionamento; regu-

lamentação em lei: art. 90, § 2º

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL
• instituição: art. 224

CONSELHO DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS
• organização, composição e fiscaliza-

ção: art. 75, caput

CONSELHO DE DEFESA
NACIONAL
• competência: art. 91, § 1º
• convocação e presidência, competên-

cia: art. 84, XVIII
• estado de defesa: art. 91, § 1º, II
• estado de sítio: arts. 91, § 1º, II, e 137,
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caput
• função: art. 91, caput
• intervenção federal: art. 91, § 1º, II
• membros: art. 91
• organização e funcionamento; regu-

lamentação em lei: art. 91, § 2º

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade para propositura: art. 103, VII

CONSERVAÇÃO DA NATUREZA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

CONSÓRCIOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XX

CONSTITUCIONALIDADE
• ação declaratória de: arts. 102, I, a, e

103, § 4º

CONSTITUIÇÃO
• emenda: arts. 59, I, e 60
• emenda; não será objeto de delibera-

ção: art. 60, § 4º
• emenda rejeitada ou prejudicada: art.

60, § 5º
• estadual ainda não promulgada; res-

ponsabilidades: art. 235, VIII
• estadual; observação aos princípios:

art. 25
• federal; guarda; competência: arts. 23,

I, e 102, caput
• promulgação da emenda: art. 60, § 3º
• proposta de emenda; vedação: art.

60, § 1º
• proposta de emenda; discussão e vo-

tação: art. 60, § 2º
• recurso extraordinário: art. 102, III, a
• zelo pela; competência comum: art. 23, I

CONSUMIDOR
• Código de Defesa; elaboração: art.

48, ADCT
• dano; responsabilidade; competência

concorrente para legislar sobre: art.
24, VIII

• defesa: arts. 5º, XXXII
• defesa; princípio adotado pela ordem

econômica: art. 170, V
• impostos sobre mercadorias e servi-

ços; esclarecimento: art. 150, § 5º

CONTAS DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA
• julgamento anual; competência do

Congresso Nacional: art. 49, IX

CONTRABANDO
• prevenção e repressão: art. 144, II

CONTRADITÓRIO
• garantia dos litigantes em processo

judicial ou administrativo: art. 5º, LV

CONTRATAÇÃO
• licitação; necessidade: art. 37, XXI
• normas gerais; competência privativa

da União para legislar sobre: art. 22,
XXVII

• de servidores por tempo determina-
do: art. 37, IX

CONTRIBUIÇÃO
• compulsória destinada às entidades

de serviço social e formação profissi-
onal: art. 240

• de interesse das categorias profissio-
nais ou econômicas: art. 149

• de intervenção no domínio econômi-
co: arts. 149 e 177, § 4º

• de melhoria; instituição: art. 145, III
• previdenciária; fundos: art. 249
• sindical: art. 8º, IV
• social: arts. 149, 167, XI, e 195
• social da União; desvinculação de ór-

gão, fundo ou despesa: art. 76, ADCT
• social do salário-educação: art. 212, §

5º; art. 76, § 2º, ADCT
• social; execução; competência da Jus-

tiça do Trabalho: art. 114, § 3º
• subsídio, isenção, redução de base de

cálculo, concessão de crédito presumi-
do, anistia ou remissão: art. 150, § 6º

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA
• alíquota: art. 75, § 1º, ADCT
• destino da arrecadação: art. 75, § 2º,
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ADCT
• emissão de títulos da dívida pública

interna: art. 75, § 3º, ADCT
• prazo de vigência: art. 75, ADCT
• sobre a movimentação ou transmis-

são de valores e de créditos e de di-
reitos de natureza financeira: arts. 74,
75, 80, I, 84 e 85, ADCT

CONTRIBUINTE
• capacidade econômica: art. 145, § 1º
• definição de; Imposto sobre Opera-

ções Relativas à Circulação de Merca-
dorias: art. 155, § 2º, XII, a

• exame das contas do Município: art.
31, § 3º

• tratamento desigual; vedação: art.
150, II

CONTROLE DA POLUIÇÃO
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

CONTROLE EXTERNO
• apoio: art. 74, IV
• competência do Congresso Nacional:

art. 71
• do Município: art. 31

CONTROLE INTERNO
• do Município: art. 31
• finalidade: art. 74

CONVENÇÕES E ACORDOS
COLETIVOS DE TRABALHO
• reconhecimento; direito social: art.

7º, XXVI

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS
• celebração e referendo: arts. 49, I, e

84, VIII

CONVÊNIOS DE COOPERAÇÃO
• entre os entes federados: art. 241

CONVICÇÃO FILOSÓFICA OU
POLÍTICA
• alegação como impedimento para pres-

tação de serviço militar: art. 143, § 1º
• não será motivo de restrições de di-

reitos; ressalva: art. 5º, VIII

COOPERAÇÃO ENTRE OS POVOS
• princípio adotado pelo Brasil nas suas

relações internacionais: art. 4º, IX

COOPERATIVAS
• atividade garimpeira; pesquisa e la-

vra: arts. 21, XXV, e 174, §§ 3º e 4º
• criação na forma da lei; independerá

de autorização oficial: art. 5º, XVIII
• de crédito; funcionamento e requisi-

tos: art. 192, VIII

COOPERATIVISMO
• estímulo: art. 174, § 2º
• política agrícola; planejamento e exe-

cução: art. 187, VI

COR
• discriminação; vedação: art. 3º, IV

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
• órgão da segurança pública: art. 144, V
• competência: art. 144, § 5º
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXI
• Distrito Federal: arts. 21, XIV, e 32, § 4º
• organização: art. 42
• subordinação: art. 144, § 6º

CORREÇÃO MONETÁRIA
• isenção concedida a micro e peque-

nas empresas: art. 47, ADCT

CORREIO AÉREO NACIONAL
• competência da União para mantê-lo:

art. 21, X

CORRESPONDÊNCIA
• sigilo: arts. 5º, XII, 136, § 1º, I, b, e

139, III

CRECHES
• assistência gratuita em; direito social:

art. 7º, XXV
• atendimento às crianças de até seis

anos de idade; garantia: art. 208, IV

CRÉDITO(S)
• adicionais; projetos de lei; aprecia-

ção: art. 166, caput
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII
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• controle: art. 74, III
• da União e dos Estados: art. 160, pa-

rágrafo único, I
• da União; instituições oficiais: art.

163, VII
• externo e interno; limites e condi-

ções: art. 52, VII e VIII
• ilimitados; concessão ou utilização;

vedação: art. 167, VII
• operações; administração; competên-

cia da União: art. 21, VIII
• pagamentos por precatórios: art. 100
• suplementar ou especial: arts. 165, § 8º,

166, § 8º, 167, III, V, e §§ 2º e 3º, e 168
• taxas de juros reais; limite: art. 192, § 3º

CRENÇA RELIGIOSA
• liberdade: art. 5º, VI e VII
• alegação como justificativa da não-pres-

tação do serviço militar: art. 143, § 1º
• não será motivo de restrições de di-

reitos; ressalva: art. 5º, VIII

CRIAÇÕES INDUSTRIAIS
• proteção: art. 5º, XXIX

CRIANÇA
• arts. 226 a 230
• abuso, violência e exploração sexu-

ais: art. 227, § 4º
• assistência à saúde: art. 227, § 1º
• assistência social: art. 203, I e II
• carente; amparo da assistência social:

art. 203, II
• dependente de drogas; programas de

prevenção e atendimento especializa-
do: art. 227, § 3º, VII

• direitos; aplicação do art. 204 da
Constituição: art. 227, § 7º

• direitos: art. 227, caput
• imputabilidade penal: art. 228
• programas de assistência integral à

saúde da criança e do adolescente:
art. 227, § 1º

• proteção; competência legislativa con-
corrente: art. 24, XV

• proteção especial: art. 227, § 3º

• proteção; objetivo da assistência social:
art. 203, I

CRIME(S)
• cometidos a bordo de navios ou ae-

ronaves; competência dos juízes fe-
derais; ressalva: art. 109, IX

• comuns; cometidos pelo Presidente
da República: art. 86

• comuns; processo e julgamento; com-
petência originária do Superior Tri-
bunal de Justiça: art. 105, I, a

• comuns; competência dos Tribunais
Regionais Federais: art. 108, I, a

• contra a organização do trabalho, sis-
tema financeiro nacional e ordem
econômico-financeira; competência
dos juízes federais: art. 109, VI

• contra o Estado; prisão na vigência
do estado de defesa: art. 136, § 3º, I

• de ação pública; caso de admissão de
ação privada: art. 5º, LIX

• de ingresso ou permanência irregular
de estrangeiro; competência dos juí-
zes federais: art. 109, X

• dolosos contra a vida; julgamento:
art. 5º, XXXVIII, d

• hediondos; inafiançabilidade: art. 5º,
XLIII

• inafiançável; cometido por Senador
ou Deputado: art. 53, §§ 2º a 4º

• inafiançável e imprescritível; ação de
grupos armados: art. 5º, XLIV

• inafiançável e imprescritível; racismo:
art. 5º, XLII

• inexistência de: art. 5º, XXXIX
• militar; prisão: art. 5º, LXI
• militar; processo e julgamento: arts.

124 e 125, § 4º
• político; competência do Supremo

Tribunal Federal: art. 102, II, b
• políticos; competência dos juízes fe-

derais: art. 109, IV
• político ou de opinião; extradição de

estrangeiro; vedação: art. 5º, LII
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• previstos em tratado ou convenção
internacional; competência dos juízes
federais: art. 109, V

• retenção dolosa de salário: art. 7º, X

CRIME DE RESPONSABILIDADE
• aceitação da acusação pela Câmara

dos Deputados; efeitos: art. 86, ca-
put, e § 1º, II

• definição em lei especial: art. 85, pa-
rágrafo único

• de desembargadores dos Tribunais
de Justiça e dos Tribunais de Contas
dos Estados e do Distrito Federal,
dos Tribunais Regionais Federais,
dos Tribunais Regionais Eleitorais e
dos Tribunais Regionais do Traba-
lho, dos membros dos Conselhos ou
Tribunais de Contas dos Municípios
e os do Ministério Público da União
que oficiem perante tribunais; pro-
cesso e julgamento; competência
originária do Superior Tribunal de
Justiça: art. 105, I, a

• de Ministro de Estado ou quaisquer
titulares de órgãos diretamente su-
bordinados à Presidência da Repúbli-
ca; caracterização pelo não-compare-
cimento no Poder Legislativo para
prestar informações: art. 50

• de Ministro de Estado, Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica, membros dos Tribunais Su-
periores, dos Tribunais de Contas da
União e chefes de missão diplomáti-
ca de caráter permanente: competên-
cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, c

• de Ministros do Supremo Tribunal
Federal, do Procurador-Geral da Re-
pública e do Advogado-Geral da
União; processo e julgamento; com-
petência privativa do Senado Federal:
art. 52, II, e parágrafo único

• de Presidente do Tribunal que retar-
dar ou tentar frustrar liquidação de
precatório: art. 100, § 6º

• do Presidente da República: art. 85
• do Presidente da República; suspen-

são de suas funções: art. 86, § 1º, II
• do Presidente e do Vice-Presidente da

República; dos Ministros de Estado,
dos Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica nos co-
nexos; processo e julgamento; com-
petência privativa do Senado Federal:
arts. 52, I, e parágrafo único, e 86

• dos juízes federais e membros do
Ministério Público da União; proces-
so e julgamento; competência origi-
nária do Tribunal Regional Federal:
art. 108, I, a

• prisão; requisito: art. 86, § 3º
• processo e julgamento; normas a se-

rem definidas em lei especial: art. 85,
parágrafo único

CULTOS RELIGIOSOS
• liberdade de exercício e proteção aos

locais de culto e liturgias: art. 5º, VI
• limitações constitucionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios referentes a: art. 19, I

CULTURA(S)
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• acesso à; competência comum: art.

23, V
• afro-brasileiras; proteção oficial: art.

215, § 1º
• bens de valor cultural; proteção;

competência comum: arts. 23, III e IV,
e 30, IX

• competência legislativa concorrente:
art. 24, VII, VIII e IX

• danos ao patrimônio cultural; puni-
ção: art. 216, § 4º

• fixação de datas comemorativas: art.
215, § 2º

• garantia do Estado: art. 215
• ilegais; expropriação das glebas:

art. 243
• incentivos: art. 216, § 3º
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• indígenas; proteção oficial: art. 215, § 1º
• patrimônio cultural brasileiro: art. 216
• patrimônio cultural; ato lesivo; ação

popular: art. 5º, LXXIII
• populares; proteção oficial: art. 215, § 1º
• proteção das manifestações culturais:

art. 215, § 1º
• quilombos; tombamento: art. 216, § 5º

CURSOS D’ÁGUA
• aproveitamento energético; compe-

tência da União para explorá-lo: art.
21, XII, b

CUSTAS JUDICIAIS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, IV
• isenção na ação popular: art. 5º, LX-

XIII, in fine
• juízes; recebimento; vedação: art. 95,

parágrafo único, II

CUSTEIO DA SEGURIDADE
SOCIAL
• eqüidade na participação: art. 194,

parágrafo único, V

D
DANO(S)
• ao meio ambiente; penalidades e re-

paração: art. 225, § 3º
• ao patrimônio cultural: art. 216, § 4º
• material, moral ou à imagem; indeni-

zação: art. 5º, V e X
• nucleares; responsabilidade civil ob-

jetiva: art. 21, XXIII, c
• reparação: art. 5º, XLV
• responsabilidade; pessoas jurídicas

de direito público e de direito privado
prestadoras de serviços públicos: art.
37, § 6º

DÉBITOS
• com a seguridade social; contratação

com o Poder Público e benefícios fis-
cais; vedação: art. 195, § 3º

• da Fazenda Federal, Estadual ou Mu-

nicipal, em virtude de sentença judi-
cial: art. 100

• de natureza alimentícia: art. 100, § 1º-A
• de pequeno valor; pagamento: art.

100, §§ 3º a 5º
• previdenciários de Estados e Municí-

pios; forma de liquidação: art. 57,
ADCT

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
• direito social: art. 7º, VIII
• dos aposentados e pensionistas: art.

201, § 6º

DECISÃO JUDICIAL
• execução; intervenção federal: arts.

34, VI, 35, IV, 36, II, e § 3º

DECLARAÇÃO DE GUERRA
• competência da União: art. 21, II

DECORO PARLAMENTAR
• incompatibilidade com este; casos:

art. 55, II, e §§ 1º e 2º

DECRETO(S)
• do estado de defesa: art. 136, § 1º
• do estado de sítio: art. 138
• regulamentadores; competência pri-

vativa do Presidente da República:
art. 84, IV

DECRETO LEGISLATIVO
• elaboração: art. 59, VI

DECRETOS-LEIS
• situação perante a nova Constituição:

art. 25, § 1º, ADCT

DEFENSORIA PÚBLICA
• arts. 133 a 135
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XIII
• da União e dos Territórios; organiza-

ção; atribuição ao Congresso Nacio-
nal: art. 48, IX

• do Distrito Federal e dos Territórios;
competência da União: arts. 21, XIII,
e 22, XVII

• incumbência: art. 134
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• iniciativa de lei; organização: arts. 61,
§ 1º, II, d, e 134, parágrafo único

• opção pela carreira: art. 22, ADCT
• organização nos Estados; normas: art.

134, parágrafo único
• vencimentos: art. 135

DEFESA
• ampla; aos litigantes e acusados em

geral: art. 5º, LV
• civil; atribuição dos corpos de bom-

beiros militares: art. 144, § 5º
• da Pátria; competência das Forças Ar-

madas: art. 142, caput
• da paz; princípio adotado pelo Brasil

nas relações internacionais: art. 4º, VI
• de direitos; direito de petição e de

obtenção de certidões: art. 5º, XXXIV
• do consumidor; princípio respeitado

pela ordem econômica: art. 170, V
• do consumidor; realização pelo Esta-

do: art. 5º, XXXII
• do Estado brasileiro; competência pri-

vativa da União para legislar sobre:
art. 22, XXVIII

• do solo; competência concorrente
para legislar sobre: art. 24, VI

• Ministro de Estado da; cargo privativo
de brasileiro nato: art. 12, § 3º, VII

• nacional; competência da União: art.
21, III

• plenitude de; júri: art. 5º, XXXVIII, a
• territorial, aeroespacial, marítima e ci-

vil; competência privativa da União
para legislar sobre: art. 22, XXVIII

DEFESA DO ESTADO E DAS
INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS
• arts. 136 a 144
• disposições gerais: arts. 140 e 141
• estado de defesa e estado de sítio:

arts. 136 a 139
• Forças Armadas: arts. 142 e 143
• Segurança Pública: art. 144

DEFICIENTES
• acesso a logradouros, edifícios públi-

cos e transportes coletivos; providên-
cias do Estado: art. 227, § 2º

• adaptação de logradouros e veículos
de transporte coletivo, para sua utili-
zação: art. 244

• cargos e empregos públicos; percen-
tual a ser atribuído aos: art. 37, VIII

• criação de programas de prevenção e
atendimento: art. 227, § 1º, II

• discriminação no emprego; proibi-
ção: art. 7º, XXXI

• educação; garantia: art. 208, III
• habilitação e reabilitação; objetivo da

assistência social: art. 203, IV e V
• integração social: art. 227, § 1º, II
• proteção e garantia; competência co-

mum: art. 23, II
• proteção e integração social; compe-

tência concorrente para legislar so-
bre: art. 24, XIV

• salário mínimo garantido; benefício
mensal: art. 203, V

DELEGAÇÃO LEGISLATIVA
• art. 68

DELEGADOS DE POLÍCIA
• direção da polícia civil: art. 144, § 4º

DENÚNCIA
• de irregularidades ou ilegalidades;

direito de: art. 74, § 2º

DEPOSITÁRIO INFIEL
• prisão civil: art. 5º, LXVII

DEPUTADOS DISTRITAIS
• eleição: art. 32, § 2º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• número: art. 32, § 3º

DEPUTADOS E SENADORES
• arts. 53 a 56

DEPUTADOS ESTADUAIS
• vide, também, ASSEMBLÉIA LEGIS-

LATIVA
• duração do mandato: art. 27, § 1º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• normas aplicáveis sobre sistema elei-

toral, inviolabilidade, imunidades,
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remuneração, perda de mandato, li-
cença, impedimentos e incorporação
às Forças Armadas: art. 27, § 1º

• número: art. 27, caput
• perda de mandato; normas aplicá-

veis: art. 27, § 1º
• servidor público; afastamento: art. 38, I
• subsídio: art. 27, § 2º

DEPUTADOS FEDERAIS
• vide, também, CÂMARA DOS DE-

PUTADOS e CONGRESSO NACIO-
NAL

• decoro parlamentar: art. 55, II, e §§
1º e 2º

• duração do mandato; legislatura: art.
44, parágrafo único

• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• imunidades: art. 53
• imunidades durante o estado de sí-

tio: arts. 53, § 8º, e 139, parágrafo
único

• incorporação às Forças Armadas; re-
quisito: art. 53, § 7º

• inviolabilidade: art. 53
• julgamento perante o Supremo Tri-

bunal Federal: arts. 53, § 1º, e 102, I,
b, d e q

• perda de mandato: arts. 55 e 56
• prisão; crimes inafiançáveis; flagran-

te: art. 53, § 2º
• restrições: art. 54
• servidor público; afastamento: art. 38, I
• sistema eleitoral: art. 45, caput
• subsídio; fixação; competência ex-

clusiva do Congresso Nacional: art.
49, VII

• suplente; convocação: art. 56, § 1º
• sustação do andamento da ação: art.

53, §§ 3º a 5º
• testemunho: art. 53, § 6º
• vacância: art. 56, § 2º

DESAPROPRIAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, II
• de imóveis urbanos; normas aplicá-

veis: arts. 182, §§ 3º e 4º, III, e 183

• glebas com culturas ilegais de plantas
psicotrópicas: art. 243

• por interesse social para fins de re-
forma agrária: arts. 184 e 185

• por necessidade, utilidade pública ou
interesse social; procedimento fixado
em lei: art. 5º, XXIV

• requisitos: art. 5º, XXIV

DESASTRE
• ressalva quanto à inviolabilidade do

domicílio: art. 5º, XI

DESCAMINHO
• prevenção e repressão: art. 144, II

DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL
• argüição; apreciação pelo Supremo

Tribunal Federal: art. 102, § 1º

DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO
• proteção ao trabalhador pela previ-

dência social: art. 201, III
• requisito para concessão do seguro

desemprego: art. 7º, II

DESENVOLVIMENTO
• científico e tecnológico; competência

do sistema único de saúde: art. 200, V
• científico; promoção e incentivo do

Estado: art. 218
• cultural e sócio-econômico; mercado

interno: art. 219
• econômico e social; planos nacionais

e regionais; competência da União:
art. 21, IX

• equilíbrio: art. 23, parágrafo único
• nacionais, regionais e setoriais; pla-

nos e programas: arts. 48, IV, e 58, §
2º, VI

• nacional; objetivo fundamental do
Estado brasileiro: art. 3º, II

• nacional; planejamento; diretrizes e
bases: art. 174, § 1º

• regional: art. 43
• regional; equilíbrio; concessão de in-

centivos fiscais: art. 151, I
• urbano; instituição de diretrizes; com-

petência da União: art. 21, XX
• urbano; política: art. 182



28 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

DESIGUALDADES SOCIAIS E
REGIONAIS
• redução; objetivo fundamental do Es-

tado brasileiro: art. 3º, III
• redução; princípio adotado pela or-

dem econômica: art. 170, VII

DESOBEDIÊNCIA A ORDEM OU
DECISÃO JUDICIÁRIA
• intervenção federal: art. 36, II

DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM
JUSTA CAUSA
• proteção contra; direito social: art. 7º, I

DESPESA(S)
• aumento; vedação: art. 63
• com pessoal; transferência de recur-

sos e concessão de empréstimos; ve-
dação: art. 167, X

• com pessoal; limites: arts. 169, e § 1º,
I, e 38, ADCT

• do Poder Legislativo Municipal; limi-
tes: art. 29-A

• extraordinárias; instituição de em-
préstimos compulsórios: art. 148

• ilegalidade; controle pelo Congresso
Nacional: art. 71, VIII

• não autorizadas; indícios; comissão
mista permanente: art. 72

• que excedam os créditos orçamentá-
rios ou adicionais; vedação: art. 167, II

• vinculação de receita de impostos a;
vedação: art. 167, IV

DESPORTO
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, IX
• fomento pelo Estado; princípios a se-

rem observados: art. 217
• imagem e voz humanas; proteção:

art. 5º, XXVIII, a

DEVERES INDIVIDUAIS E
COLETIVOS
• art. 5º

DIFERENÇA DE SALÁRIOS
• por motivo de sexo, idade, cor ou esta-

do civil; inadmissibilidade: art. 7º, XXX

DIFERENÇA TRIBUTÁRIA ENTRE
BENS E SERVIÇOS
• inadmissibilidade: art. 152

DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, III

DIPLOMATAS
• cargo privativo de brasileiro nato: art.

12, § 3º, V
• chefes de missão diplomática de cará-

ter permanente; aprovação da esco-
lha: art. 52, IV

• infrações penais comuns e crimes de
responsabilidade; competência origi-
nária do Supremo Tribunal Federal:
art. 102, I, c

DIREITO(S)
• adquirido; garantia: art. 5º, XXXVI
• aeronáutico; competência privativa

da União para legislar sobre: art. 22, I
• agrário; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• autoral: art. 5º, XXVII e XXVIII
• civil; competência privativa da União

para legislar sobre: art. 22, I
• comercial; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• de associação: art. 5º, XVII a XXI
• de greve; art. 9º
• de greve; exercício por funcionários

públicos: art. 37, VII
• de herança; garantia do direito res-

pectivo: art. 5º, XXX
• de petição; garantia: art. 5º, XXXIV, a
• de propriedade; garantia: art. 5º, XXII
• de propriedade; quilombo: art. 68,

ADCT
• de resposta; proporcionalidade ao

agravo: art. 5º, V
• de reunião: arts. 5º, XVI, e 136, I, a
• do preso; direito à identificação dos

responsáveis pela prisão: art. 5º, LXIV
• do preso; direito à identificação dos

responsáveis por seu interrogatório
policial: art. 5º, LXIV
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• do preso; no momento da prisão: art.
5º, LXII e LXIII

• do trabalho; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, I

• econômico; competência concorrente
para legislar sobre: art. 24, I

• eleitoral; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, I

• eleitorais; delegação legislativa de;
vedação: art. 68, § 1º, II

• espacial; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, I

• financeiro; competência concorrente
para legislar sobre: art. 24, I

• humanos; prevalência; princípio ado-
tado pelo Brasil nas relações interna-
cionais: art. 4º, II

• humanos; formação de Tribunal In-
ternacional de: art. 7º, ADCT

• igualdade de: art. 5º, caput, e I
• lesão ou ameaça; apreciação do Poder

Judiciário: art. 5º, XXXV
• líquido e certo; proteção mediante

mandado de segurança: art. 5º, LXIX
• marítimo; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• penal; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• penitenciário; competência concor-

rente para legislar sobre: art. 24, I
• processual; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• sociais: arts. 6º a 11
• suspensão ou interdição de: art. 5º,

XLVI, e
• tributário; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, I
• urbanístico; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, I

DIREITOS E GARANTIAS
FUNDAMENTAIS
• arts. 5º a 17
• não poderão ser abolidos; emendas:

art. 60, § 4º, IV
• aplicação imediata das normas: art.

5º, § 1º

• direitos e deveres individuais e cole-
tivos: art. 5º

• direitos individuais; delegação legis-
lativa; vedação: art. 68, § 1º, II

• direitos políticos: arts. 14 a 16
• direitos sociais: arts. 6º a 11

DIREITOS POLÍTICOS
• arts. 14 a 16
• alistamento eleitoral facultativo: art.

14, § 1º, II
• alistamento eleitoral obrigatório: art.

14, § 1º, I
• alistamento eleitoral proibido; estran-

geiros e conscritos: art. 14, § 2º
• analfabeto; alistamento eleitoral e

voto facultativo: art. 14, § 1º, II, a
• analfabeto; inelegibilidade: art. 14, § 4º
• cassação; inadmissibilidade: art. 15
• conscritos; durante o serviço militar;

alistamento eleitoral proibido: art.
14, § 2º

• delegação legislativa de; vedação: art.
68, § 1º, II

• elegibilidade; requisitos: art. 14, § 3º
• estrangeiros; alistamento eleitoral

proibido: art. 14, § 2º
• Governador do Distrito Federal; elegi-

bilidade para um único período sub-
seqüente: art. 14, § 5º

• Governador do Estado; elegibilidade
para um único período subseqüente:
art. 14, § 5º

• inalistável; elegibilidade: art. 14, § 4º
• inelegibilidade; casos a serem estabele-

cidos em lei complementar: art. 14, § 9º
• iniciativa popular: art. 14, III
• lei alteradora do processo eleitoral;

quando entrará em vigor: art. 16
• maior de dezesseis e menor de dezoi-

to anos; alistamento eleitoral e voto
facultativo: art. 14, § 1º, II, c

• maior de setenta anos; alistamento
eleitoral e voto facultativo: art. 14, §
1º, II, b

• mandato eletivo; impugnação: art. 14,
§§ 10 e 11
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• militar; requisitos para sua elegibili-
dade para um único período subse-
qüente: art. 14, § 8º

• parentes de ocupantes de cargos po-
líticos; inelegibilidade: art. 14, § 7º

• perda; casos: art. 15
• plebiscito: art. 14, I
• prefeitos municipais; elegibilidade

para um único mandato subseqüente:
art. 14, § 5º

• Presidente da República; elegibilida-
de para um único mandato subse-
qüente: art. 14, § 5º

• referendo: art. 14, II
• renúncia a cargos políticos por seus

ocupantes, a fim de concorrerem a
outros: art. 14, § 6º

• sufrágio universal: art. 14, caput
• suspensão; casos: arts. 15 e 37, § 4º
• voto direto e secreto: art. 14, caput
• voto facultativo: art. 14, § 1º, II
• voto obrigatório: art. 14, § 1º, I

DIREITOS SOCIAIS
• arts. 6º a 11
• associação profissional ou sindical;

liberdade; normas a seguir: art. 8º
• direitos dos trabalhadores urbanos e

rurais: art. 7º
• empresas com mais de duzentos em-

pregados; eleição de representante
dos empregados para entendimento
direto com os empregadores: art. 11

• especificação: art. 6º
• greve; direito assegurado: art. 9º, caput
• participação de trabalhadores e em-

pregadores nos colegiados de órgãos
públicos: art. 10

DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO NACIONAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXIV

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
• projetos de lei; apreciação: art. 166
• seguridade social: art. 195, § 2º

DISCIPLINA PARTIDÁRIA
• estabelecimento nos estatutos dos

partidos políticos: art. 17, § 1º, in fine

DISCRIMINAÇÃO
• punição: art. 5º, XLI
• vedação: art. 3º, IV

DISPENSA ARBITRÁRIA OU SEM
JUSTA CAUSA
• da empregada gestante: art. 10, II, b,

ADCT
• de empregado eleito para cargo de

direção de comissões internas de
prevenção de acidentes (CIPA): art.
10, II, a, ADCT

• proibição: art. 10, II, ADCT
• proteção contra; direito social: art. 7º, I

DISPENSA DE EMPREGADO
SINDICALIZADO
• vedação: art. 8º, VIII

DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS GERAIS
• arts. 233 a 250
• adoção de medida provisória na regu-

lamentação de artigo da Constituição;
vedação: art. 246

• atividades exclusivas de Estado; per-
da do cargo; servidor público estável:
art. 247

• combustíveis; venda e revenda; regu-
lamentação em lei: art. 238

• confisco de bens; tráfico ilícito de en-
torpecentes e drogas afins: art. 243,
parágrafo único

• criação de estados federados; normas
básicas: art. 235

• criação de estados federados; proi-
bição da União de assumir encargos:
art. 234

• deficientes físicos; acesso a logra-
douros e veículos de transportes co-
letivos; providências legais: art. 244

• desembargadores de estado federado
oriundo de território: art. 235, VI

• ensino da História do Brasil; diretri-
zes: art. 242, § 1º
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• entorpecentes; plantio; expropriação
das terras: art. 243, caput

• entorpecentes; tráfico; confisco de
bens: art. 243, parágrafo único

• fundo integrado; constituição: art. 250
• herdeiros e dependentes carentes de

vítimas de crimes dolosos; assistência
pelo Poder Público: art. 245

• ingresso na atividade notarial; con-
curso público: art. 236, § 3º

• perda do cargo; servidor público está-
vel; atividades exclusivas de Estado:
art. 247

• plantas psicotrópicas; culturas ilegais;
expropriação das terras; art. 243

• Programa de Integração Social; fi-
nanciamento do seguro-desempre-
go: art. 239

• seguro-desemprego; financiamento:
art. 239

• seguro-desemprego; financiamento;
contribuição adicional das empresas:
art. 239, § 4º

• serviços notariais e de registro; cará-
ter privado; delegação do Poder Pú-
blico: art. 236

• servidor público estável; perda do
cargo; atividades exclusivas de Esta-
do: art. 247

DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS
• arts. 1º a 82, ADCT
• Amapá; transformação em Estado:

art. 14, ADCT
• analfabetismo; aplicação de recursos

em sua erradicação: art. 60, § 6º,
ADCT

• anistia aos que foram atingidos por
atos de exceção: art. 8º, ADCT

• aposentadoria; vencimentos em desa-
cordo com a Constituição; redução:
art. 17, ADCT

• cassação de direitos políticos entre 15
de julho a 31 de dezembro de 1969;
reconhecimento dos direitos e vanta-

gens interrompidos pelos atos puniti-
vos; requerimento ao Supremo Tribu-
nal Federal: art. 9º, ADCT

• censores federais; situação perante a
Constituição: art. 23, ADCT

• concessões de serviços públicos de
telecomunicações em vigor; manu-
tenção: art. 66, ADCT

• Constituições Estaduais; elaboração;
prazo: art. 11, ADCT

• consultorias jurídicas de estados fe-
derados: art. 69, ADCT

• contribuição provisória sobre movi-
mentação ou transmissão de valores
e de créditos e direitos de natureza fi-
nanceira: arts. 74, ADCT

• correção monetária de créditos obti-
dos junto a entidades em regime de
intervenção ou liquidação: art. 46,
ADCT

• correção monetária em débitos de
micro e pequenas empresas; isenção;
quando ocorrerá: art. 47, I, ADCT

• débitos previdenciários de estados
federados e municípios; liquidação
parcelada: art. 57, ADCT

• decretos-leis; situação perante a Cons-
tituição: art. 25, § 1º, ADCT

• defensores públicos; opção pela car-
reira: art. 22, ADCT

• despedida arbitrária ou sem justa cau-
sa; proteção ao trabalhador; limite:
art. 10, I, ADCT

• dirigentes sindicais; anistia: art. 8º, §
2º, ADCT

• dispensa arbitrária ou sem justa cau-
sa; proibição; casos: art. 10, II, ADCT

• edição popular da Constituição: art.
64, ADCT

• eleição do Presidente da República
após a promulgação da Constituição:
art. 4º, § 1º, ADCT

• empregador rural; obrigações traba-
lhistas: art. 10, § 3º, ADCT

• endividamento externo brasileiro;
exame analítico e pericial: art. 26,
ADCT
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• energia elétrica; Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias incidente sobre
energia elétrica; responsabilidade:
art. 34, § 9º, ADCT

• estabilidade de servidor admitido
sem concurso público; extinção com
efeito retroativo: art. 18, ADCT

• estabilidade para servidores não ad-
mitidos na forma do art. 37 da Cons-
tituição: art. 19, ADCT

• Estado de Goiás; liberação de seus
débitos e encargos assumidos na área
do Estado do Tocantins: art. 13, § 7º,
ADCT

• Estado de Rondônia; reconhecimento
de seus atuais limites geográficos: art.
12, § 5º, ADCT

• Estado do Acre; reconhecimento de
seus atuais limites geográficos: art.
12, § 5º, ADCT

• Estado do Amazonas; reconhecimen-
to de seus atuais limites geográficos:
art. 12, § 5º, ADCT

• Estado do Tocantins; criação: art. 13,
ADCT

• estados federados; demarcação de
suas linhas divisórias em litígio: art.
12, § 2º, ADCT

• ex-combatentes; direitos: art. 53,
ADCT

• Fernando de Noronha; extinção e in-
corporação deste Território ao Estado
de Pernambuco: art. 15, ADCT

• forma e sistema de governo a serem
definidos pelo povo em 1993: art. 2º,
ADCT

• Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza: arts. 79 a 82, ADCT

• Fundo de Estabilização Fiscal: art. 71,
§ 2º, ADCT

• Fundo de Participação dos Estados e
dos Municípios: art. 34, § 2º, ADCT

• Fundo Social de Emergência: arts. 71
a 73, caput, ADCT

• Governador e Vice-Governador do
Distrito Federal; indicação pelo Presi-
dente da República: art. 16, ADCT

• incentivos fiscais: art. 41, ADCT
• irredutibilidade da atual representa-

ção dos estados federados e do Dis-
trito Federal na Câmara dos Deputa-
dos: art. 4º, § 2º, ADCT

• irregularidade referente ao endivida-
mento externo brasileiro; apuração:
art. 26, § 2º, ADCT

• irrigação; percentuais de aplicação
dos recursos: art. 42, ADCT

• juízes federais; investidura na titulari-
dade de Varas para as quais tenham
sido nomeados: art. 28, ADCT

• juízes togados de investidura limitada
no tempo; estabilidade; requisitos:
art. 21, ADCT

• juramento de manter, defender e
cumprir a Constituição, pelo Presi-
dente da República, pelo Presidente
do Supremo Tribunal Federal e os
membros do Congresso Nacional:
art. 1º, ADCT

• Justiça Federal; julgamento das ações
propostas até a promulgação da
Constituição: art. 27, § 10, ADCT

• licença-paternidade; prazo: art. 10, §
1º, ADCT

• mandato do atual Presidente da Re-
pública; término: art. 4º, ADCT

• mandato dos atuais Governadores e
Vice-Governadores; término: art. 4º,
§ 3º, ADCT

• mandato dos atuais Prefeitos, Vice-
Prefeitos e Vereadores; término: art.
4º, § 4º, ADCT

• microempresa; isenção de correção
monetária em seus débitos; quando
ocorrerá: art. 47, I, ADCT

• municípios; demarcação de suas li-
nhas divisórias em litígio: art. 12, §
2º, ADCT

• pensionistas; revisão de seus direi-
tos: art. 20, ADCT

• Poder Executivo; revogação das nor-
mas que lhe conferiam competência
assinalada pela Constituição ao Con-
gresso Nacional: art. 25, ADCT
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• precatórios pendentes; pagamento:
arts. 33, 78 e 86, ADCT

• Procuradores da República; opção ir-
retratável entre o Ministério Público e
a Advocacia-Geral da União: art. 29,
§ 2º, ADCT

• quilombos; remanescentes das respec-
tivas comunidades; propriedade defi-
nitiva de suas terras: art. 68, ADCT

• recursos minerais; normas transitóri-
as aplicáveis: arts. 43 e 44, ADCT

• reparação econômica dos que foram
impedidos de exercer atividade pro-
fissional específica: art. 8º, § 3º,
ADCT

• revisão constitucional: art. 3º, ADCT
• Roraima; transformação em Estado:

art. 14, ADCT
• seguridade social e planos de custeio

e benefício; prazo para apresentação
dos projetos de lei: art. 59, ADCT

• seringueiros; direito a pensão: art. 54,
ADCT

• Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural (SENAR); criação: art. 62, ADCT

• servidores públicos e demais empre-
gados do Governo; anistia: art. 8º, §
5º, ADCT

• servidores públicos inativos; revisão
de direitos; prazos: art. 20, ADCT

• sindicatos rurais; contribuições para
seu custeio; como será feita: art. 10, §
2º, ADCT

• Sistema Tributário Nacional; quando
entrará em vigor: art. 34, ADCT

• Superior Tribunal de Justiça; compo-
sição inicial: art. 27, § 2º, ADCT

• Superior Tribunal de Justiça; instala-
ção: art. 27, ADCT

• Superior Tribunal de Justiça; julga-
mento de ações rescisórias: art. 27, §
10, ADCT

• trabalhadores; anistia aos que foram
punidos por razões ideológicas: art.
8º, § 2º, ADCT

• tribunais estaduais; manutenção da
atual competência: art. 70, ADCT

• Tribunais Regionais Federais; julga-
mento de ações rescisórias: art. 27, §
10, ADCT

• Tribunal Internacional de Direitos
Humanos; atuação do Brasil na sua
formação: art. 7º, ADCT

• vereadores; número; fixação: art. 5º,
§ 4º, ADCT

• vereadores que tenham exercido seu
mandato gratuitamente, por força de
atos institucionais; reparações: art. 8º,
§ 4º, ADCT

• Zona Franca de Manaus; manuten-
ção; prazo: art. 40, ADCT

DISSÍDIOS COLETIVOS E
INDIVIDUAIS
• conciliação e julgamento: art. 114

DISSOLUÇÃO OU SUSPENSÃO
COMPULSÓRIA DE
ASSOCIAÇÕES
• requisitos: art. 5º, XIX

DISTINÇÕES ENTRE BRASILEIROS
• pela União e outras entidades fede-

radas; inadmissibilidade: art. 19, III
• igualdade: art. 5º

DISTRITOS
• criação, organização e supressão;

competência dos Municípios: art.
30, IV

DISTRITO FEDERAL
• art. 32
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: art. 18, caput
• bens: art. 16, § 3º, ADCT
• Câmara Legislativa; exercício da com-

petência antes de sua instalação: art.
16, § 1º, ADCT

• causas e conflitos com a União; com-
petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, f

• competência comum: art. 23
• competência legislativa concorrente:

art. 24
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• contribuição; instituição para siste-
mas de previdência e assistência soci-
al: art. 149, § 1º

• Defensoria Pública do; organização:
arts. 22, XVII, e 48, IX

• Deputados distritais: art. 45
• Deputados distritais; número: art.

32, § 3º
• disponibilidades de caixa; depósito

em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

• dívida consolidada; limites globais;
fixação: art. 52, VI

• dívida mobiliária; limites globais e
condições: art. 52, IX

• divisão em Municípios; vedação: art.
32, caput

• eleição; Governador e Vice-Governa-
dor: art. 32, § 2º

• empresas de pequeno porte; trata-
mento diferenciado: art. 179

• ensino; aplicação de receita: art. 212
• ensino; vinculação de receita orça-

mentária: art. 218, § 5º
• fiscalização: art. 75, caput; art. 16, §

2º, ADCT
• Fundo de Participação; determina-

ções: art. 34, § 2º, ADCT
• fundos; constituição; pagamento de

aposentadorias e pensões: art. 249
• Governador e Deputados distritais;

idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b e c
• Governador e Vice-Governador; elei-

ção: art. 32, § 2º
• Governador e Vice-Governador; indi-

cação: art. 16, caput, ADCT
• impostos; instituição pelo: art. 155
• impostos municipais: art. 147
• intervenção da União: art. 34
• lei orgânica: art. 32, caput
• limitações: art. 19
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, e

• microempresas; tratamento diferenci-
ado: art. 179

• Ministério Público; organização: arts.
22, XVII, 48, IX, e 128, I, d

• operações de crédito externo e inter-
no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• participação na exploração de petró-
leo ou gás natural e outros recursos:
art. 20, § 1º

• pesquisa científica e tecnológica; vin-
culação de receita orçamentária: art.
218, § 5º

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• Polícias Civil e Militar, e Corpo de
Bombeiros Militar; utilização pelo:
art. 32, § 4º

• princípios; administração pública:
art. 37

• receitas tributárias; repartição: arts.
153, § 5º, I, e 157 a 162

• representação judicial e consultoria
jurídica: art. 132

• representação no Senado Federal:
art. 46

• representação na Câmara dos Depu-
tados; irredutibilidade: art. 4º, § 2º,
ADCT

• Senadores distritais: art. 46, § 1º
• símbolos: art. 13, § 2º
• sistema de ensino; organização: art. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financiamen-

to: art. 198, §§ 1º a 3º
• Tribunal de Contas da União; sede:

art. 73, caput
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 152
• turismo; promoção e incentivo: art. 180

DIVERSÕES E ESPETÁCULOS
PÚBLICOS
• classificação; competência da União:

art. 21, XVI
• regulamentação em lei federal: art.

220, § 3º, I
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DÍVIDA AGRÁRIA
• títulos da; volume total; fixação: art.

184, § 4º

DÍVIDA MOBILIÁRIA
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XIV
• limites globais; fixação pelo Senado

Federal: art. 52, IX

DÍVIDA PÚBLICA
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
• externa e interna; disposições em lei

complementar: art. 163, II
• externa e interna; amortização pela

União; vedação: art. 234
• externa do Brasil; exame analítico e

pericial: art. 26, ADCT
• limites globais; fixação pelo Senado

Federal: art. 52, VI
• pagamento; suspensão; intervenção

federal: arts. 34, V, a, e 35, I
• títulos da; emissão e resgate; disposi-

ções em lei complementar: art. 163, IV
• tributação da renda das obrigações

da: art. 151, II

DIVÓRCIO
• dissolução do casamento; requisitos:

art. 226, § 6º

DOAÇÃO
• imposto sobre: art. 155, I

DOCUMENTOS
• proteção; competência comum: art.

23, III
• públicos; fé: art. 19, II
• requisição por autoridade estrangeira;

atendimento: art. 181

DOENÇA
• cobertura pela previdência social: art.

201, I

DOMÉSTICO
• direitos: art. 7º, parágrafo único

DOMICÍLIO
• busca e apreensão em; estado de sí-

tio: art. 139, V

• eleitoral na circunscrição; condição
de elegibilidade: art. 14, § 3º, IV; art.
5º, § 1º, ADCT

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
• entrega dos recursos; prazo: art. 168

DROGAS
• tráfico ilícito: art. 5º, XLIII
• tráfico; extradição: art. 5º, LI
• tráfico de; bens apreendidos; confis-

co: art. 243, parágrafo único

DURAÇÃO DO TRABALHO
• art. 7º, XIII

E
ECLESIÁSTICOS
• serviço militar obrigatório; isenção:

art. 143, § 2º

ECONOMIA POPULAR
• atos contra a; punições: art. 173, § 5º
• proteção; fundo ou seguro; criação:

art. 192, VI

EDUCAÇÃO
• vide, também, ENSINO e ORDEM

SOCIAL
• arts. 205 a 214
• acesso à; competência comum: art.

23, V
• ambiental; promoção: art. 225, § 1º, VI
• alimentação e assistência à saúde;

programas suplementares; financia-
mento: art. 212, § 4º

• atividades universitárias de pesquisa
e extensão; apoio financeiro oficial:
art. 213, § 2º

• autonomia didático-científica das
universidades: art. 207

• bolsas de estudo; destinação de re-
cursos: art. 213, § 1º

• competência concorrente para legis-
lar sobre: art. 24, IX

• custeio do sistema de: art. 71, ADCT
• deficiente; ensino especializado: art.

208, III
• dever do Estado: arts. 205, caput, e 208
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• direito de todos: art. 205, caput
• direito social: art. 6º
• ensino obrigatório e gratuito; direito

público subjetivo: art. 208, §§ 1º e 2º
• ensino; princípios a seguir: art. 206
• ensino religioso: art. 210, § 1º
• escolas comunitárias, confessionais

ou filantrópicas; recursos públicos:
art. 213; art. 61, ADCT

• escolas públicas; destinação de recur-
sos: art. 213

• garantias: art. 208
• iniciativa privada; condições: art. 209
• instituições de; vedação de institui-

ção de impostos: art. 150, VI, c, e § 4º
• municípios; atuação prioritária no en-

sino fundamental e pré-escolar: arts.
30, VI, e 211, § 2º

• nacional; diretrizes e bases; compe-
tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XXIV

• plano nacional; duração plurianual;
objetivos: art. 214

• plano nacional; distribuição de recur-
sos: art. 212, § 3º

• promoção e incentivo: art. 205, caput
• recursos públicos; destinação: arts.

212 e 213
• sistemas de ensino; organização:

art. 211

EFICIÊNCIA
• princípio; administração pública: art.

37, caput

ELEIÇÃO
• alistamento eleitoral: art. 14, §§ 1º e 2º
• Câmara Territorial: art. 33, § 3º
• condições de elegibilidade: art. 14,

§§ 3º a 8º
• Deputados Federais: art. 45
• Governadores, Vice-Governadores e

Deputados Estaduais e Distritais:
arts. 28, e 32, § 2º

• inelegíveis: art. 14, §§ 4º, 7º e 9º
• Prefeito; Vice-Prefeito e Vereadores:

art. 29
• Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública: art. 77

• processo eleitoral; vigência da lei que
o alterar: art. 16

• Senadores: art. 46
• voto direto e secreto: art. 14, caput

EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS
• navegação interior; condições: art.

178, parágrafo único

EMENDAS À CONSTITUIÇÃO
• arts. 59, I, e 60
• discussão, votação e requisito de

aprovação: art. 60, § 2º
• inadmissibilidade na vigência de in-

tervenção federal, estado de defesa
ou estado de sítio: art. 60, § 1º

• iniciativa; competência: art. 60
• promulgação; competência: art. 60, § 3º
• propostas que não serão objeto de

deliberação: art. 60, §§ 4º e 5º
• rejeição; reapresentação: art. 60, § 5º

EMIGRAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

EMISSÃO DE MOEDA
• competência da União: art. 21, VII
• competência exclusiva do Banco Cen-

tral: art. 164, caput
• limites; atribuição ao Congresso Na-

cional para dispor sobre: art. 48, XIV

EMISSÕES DE CURSO FORÇADO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II

EMISSORAS DE RÁDIO E
TELEVISÃO
• atos de concessão e renovação; apro-

vação; competência exclusiva do
Congresso Nacional: art. 49, XII

• prazos de concessão ou permissão:
art. 223, § 5º

EMOLUMENTOS DE SERVIÇOS
NOTARIAIS
• fixação: art. 236, § 2º

EMPREGADORES
• participação nos colegiados dos ór-

gãos públicos: art. 10
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EMPREGADOS
• vide TRABALHADORES

EMPREGO
• gestante; direito ao: art. 7º, XVIII; art.

10, II, b
• pleno; ordem econômica; princípio:

art. 170, VIII
• proteção: art. 7º, I
• sistema nacional de; competência pri-

vativa da União para legislar sobre:
art. 22, XVI

EMPREGOS PÚBLICOS
• acesso por concurso: art. 37, I a IV, e

§ 2º
• acumulação; vedação: art. 37, XVI e

XVII; art. 17, §§ 1º e 2º, ADCT
• criação, transformação e extinção: art.

48, X
• criação; iniciativa privativa de lei: art.

61, § 1º, II, a
• deficiência física; portadores; reserva

de percentual: art. 37, VIII
• subsídios; fixação e alteração: art. 37,

X e XI

EMPRESA(S)
• apoio e estímulo legal por seus inves-

timentos: art. 218, § 4º
• brasileiras de pequeno porte; trata-

mento favorecido: art. 170, IX
• com mais de duzentos empregados;

eleição de representante: art. 11
• concessionárias e permissionárias de

serviços públicos: art. 175, parágrafo
único, I

• de pequeno porte e microempresas;
tratamento diferenciado: art. 179

• gestão; participação dos trabalhado-
res: art. 7º, XI

EMPRESA JORNALÍSTICA E DE
RADIODIFUSÃO
• participação de pessoa jurídica no ca-

pital social; proibição; ressalva: art.
222, § 1º

• propriedade privativa de brasileiros
natos ou naturalizados: art. 222

• propriedade de pessoas jurídicas
constituídas sob as leis brasileiras:
art. 222

EMPRESAS PÚBLICAS
• compras e alienações: art. 37, XXI
• criação; autorização: art. 37, XIX e XX
• disponibilidade de caixa; depósito em

instituições financeiras oficiais: art.
164, § 3º

• federais; processo e julgamento; juí-
zes federais: art. 109, I

• infrações penais contra as; apuração;
competência da polícia federal: art.
144, § 1º, I

• licitação e contratação pelas; compe-
tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XXVII

• orçamento de investimento nas: art.
165, § 5º, II

• privilégios fiscais não admitidos: art.
173, § 2º

• regime jurídico: art. 173, § 1º
• relações com o Estado e a sociedade:

art. 173, § 3º
• supranacionais; fiscalização; compe-

tência: art. 71, V

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
• instituição e finalidades: art. 148

ENERGIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• elétrica; exploração em terras indíge-

nas: art. 231, § 3º
• elétrica; Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadori-
as; incidência: art. 155, § 3º

• elétrica; Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercado-
rias; responsabilidade: art. 34, § 9º,
ADCT

• elétrica; participação no resultado da
exploração: art. 20, § 1º

• elétrica; serviços e instalações; com-
petência da União para explorá-los:
art. 21, XII, b
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• hidráulica; bens da União: art. 20, VIII
• hidráulica; exploração: art. 176
• hidráulica; exploração; empresas bra-

sileiras: art. 44, ADCT
• nuclear; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, XXVI
• nuclear; iniciativas do Poder Executivo;

aprovação; competência: art. 49, XIV
• nuclear; usinas; localização: art.

225, § 6º

ENFITEUSE EM IMÓVEIS
URBANOS
• remição dos aforamentos: art. 49,

ADCT

ENSINO
• vide, também, EDUCAÇÃO
• acesso: arts. 206, I, 208, V, e § 1º
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, IX
• da História do Brasil: art. 242, § 1º
• entidades públicas de fomento ao;

destinação de receita orçamentária:
art. 218, § 5º

• fundamental; conteúdos mínimos; fi-
xação: art. 210, caput

• fundamental; emprego da língua por-
tuguesa: art. 210, § 2º

• fundamental; obrigatoriedade e gra-
tuidade: art. 208, I

• fundamental; programas; manuten-
ção; competência dos Municípios:
art. 30, VI

• fundamental; programas suplementa-
res: arts. 208, VII, e 212, § 4º

• fundamental público; salário-educa-
ção; fonte adicional de financiamen-
to: art. 212, § 5º

• fundamental; recenseamento dos
educandos: art. 208, § 3º

• iniciativa privada; condições: art. 209
• médio gratuito: art. 208, II
• Municípios; áreas em que atuarão:

art. 211, § 2º
• noturno; oferta; adequação às condi-

ções do educando: art. 208, VI

• obrigatório e gratuito; direito público
subjetivo: art. 208, § 1º

• obrigatório; não oferecimento; res-
ponsabilidade: art. 208, § 2º

• obrigatório; prioridade no atendi-
mento: art. 212, § 3º

• percentuais aplicados pela União:
art. 212

• princípios: art. 206
• qualidade; melhoria: art. 214, III
• religioso: art. 210, § 1º
• sistemas; organização: art. 211

ENTIDADE DE CLASSE
• impetração de mandado de segurança

coletivo; legitimidade: art. 5º, LXX, b

ENTIDADE FAMILIAR
• caracterização: art. 226, §§ 3º e 4º

ENTORPECENTES E DROGAS
AFINS
• dependente de; criança e adolescen-

te: art. 227, § 3º, VII
• extradição: art. 5º, LI
• tráfico; confisco de bens decorrentes:

art. 243, parágrafo único
• tráfico ilícito; crime inafiançável: art.

5º, XLIII
• tráfico; prevenção e repressão: art.

144, § 1º, II

ENTRADA DE ESTRANGEIROS
NO PAÍS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

ERRADICAÇÃO DA POBREZA
• objetivo fundamental do Estado bra-

sileiro: art. 3º, III

ERRO JUDICIÁRIO
• indenização pelo Estado: art. 5º,

LXXV

ESCOLAS COMUNITÁRIAS,
CONFESSIONAIS OU
FILANTRÓPICAS
• destinação de recursos públicos; re-

quisito: art. 213
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ESCUSA DE CONSCIÊNCIA
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, IV
• inadmissibilidade, em caso de obriga-

ção legal a todos imposta: art. 5º, VIII

ESPAÇO AÉREO E MARÍTIMO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, V

ESPETÁCULOS PÚBLICOS
• regulamentação em lei federal: art.

220, § 3º, I

ESTABILIDADE
• art. 41
• atividades exclusivas de Estado; per-

da do cargo estável: art. 247, caput
• insuficiência de desempenho; perda

do cargo estável: art. 247, parágrafo
único

• juízes togados de investidura limita-
da: art. 21, ADCT

• membros do Ministério Público do
Trabalho e Militar: art. 29, § 4º, ADCT

• servidor admitido sem concurso pú-
blico; extinção: art. 18, ADCT

• servidores em exercício há pelo me-
nos cinco anos contínuos, e que não
tenham sido admitidos na forma re-
gulada pelo art. 37: art. 19, ADCT

ESTADO DE DEFESA
• apreciação pelo Congresso Nacional:

art. 136, §§ 4º a 7º
• aprovação; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV
• audiência do Conselho da República

e do Conselho de Defesa Nacional:
art. 136, caput

• cabimento: art. 136, caput
• calamidade pública; ocupação e uso

temporário de bens e serviços públi-
cos: art. 136, § 1º, II

• cessação dos efeitos: art. 141
• Conselho da República; oitiva: arts.

90, I, e 136, caput
• decretação; competência da União:

art. 21, V

• decretação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, IX

• decreto; conteúdo: art. 136, § 1º
• disposições gerais: arts. 140 e 141
• duração e abrangência territorial: art.

136, §§ 1º e 2º
• emendas à Constituição; vedação:

art. 60, § 1º
• fiscalização da execução: art. 140
• incomunicabilidade do preso; inad-

missibilidade: art. 136, § 3º, IV
• medidas coercitivas: art. 136, §§ 1º e 3º
• opinião; Conselho de Defesa Nacio-

nal: arts. 91, § 1º, II, e 136, caput
• prisão ou detenção; duração máxima:

art. 136, § 3º, III
• prisão por crime contra o Estado; co-

municação imediata ao juiz compe-
tente: art. 136, § 3º, I

• pronunciamento; competência do
Conselho da República: art. 90, I

• suspensão; competência exclusiva do
Congresso Nacional: art. 49, IV

ESTADO DE GOIÁS
• liberação de débitos: art. 13, § 7º, ADCT

ESTADO DE RORAIMA
• transformação do Território Federal:

art. 14, ADCT

ESTADO DEMOCRÁTICO
DE DIREITO
• atributo da República Federativa do

Brasil: art. 1º, caput

ESTADO DE SÍTIO
• arts. 137 a 139
• apreciação do ato pelo Congresso

Nacional: art. 138, §§ 2º e 3º
• aprovação; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV
• audiência do Conselho da República

e do Conselho de Defesa Nacional:
arts. 90, I, 91, § 1º, II, e 137, caput

• cabimento: art. 137
• cessação dos efeitos: art. 141
• Conselho da República; oitiva: arts.

90, I, e 137, caput
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• decretação; competência da União:
art. 21, V

• decretação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, IX

• decretação; solicitação de autorização
ao Congresso Nacional: art. 137, caput

• decreto; conteúdo: art. 138
• disposições gerais: arts. 140 e 141
• duração máxima: art. 138, § 1º
• emendas à Constituição; vedação:

art. 60, § 1º
• fiscalização da execução: art. 140
• imunidades de Deputados ou Sena-

dores; subsistência na vigência de:
art. 53, § 8º

• medidas coercitivas: arts. 138, § 3º,
e 139

• opinião; Conselho de Defesa Nacio-
nal: arts. 91, § 1º, II, e 137, caput

• pronunciamento; competência do
Conselho da República: art. 90, I

• pronunciamento de parlamentares;
admissibilidade: art. 139, parágrafo
único

• prorrogação: arts. 137, parágrafo úni-
co, e 138, § 1º

• suspensão; competência exclusiva do
Congresso Nacional: art. 49, IV

ESTADO DO ACRE
• limites: art. 12, § 5º, ADCT

ESTADO DO AMAPÁ
• transformação do Território Federal:

art. 14, ADCT

ESTADO DO TOCANTINS
• criação: art. 13, ADCT
• delimitação geográfica: art. 13, § 1º,

ADCT

ESTADO ESTRANGEIRO
• cartas rogatórias; concessão do exe-

quatur pelo Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, h

• extradição solicitada por; competên-
cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, g

• litígio com os entes federados; com-
petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, e

• litígio com pessoa residente ou domi-
ciliada no Brasil; processo e julga-
mento: arts. 105, II, c, 109, II

• litígio fundado em tratado ou contra-
to da União com: art. 109, III

• relações; competência da União: art.
21, I

• relações; manutenção; competência
privativa do Presidente da República:
art. 84, VII

ESTADOS FEDERADOS
• arts. 25 a 28
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: arts. 18 e 25
• bens: art. 26
• causas e conflitos com a União; com-

petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, f

• competência das Assembléias Legis-
lativas: art. 27, § 3º

• competência comum: art. 23
• competência de seus tribunais; defi-

nição na Constituição Estadual: art.
125, § 1º

• competência legislativa autorizada
por lei complementar; questões espe-
cíficas: art. 22, parágrafo único

• competência legislativa concorrente:
art. 24

• competência legislativa plena: art. 24,
§§ 3º e 4º

• competência legislativa supletiva: art.
24, § 2º

• competência residual: art. 25, § 1º
• conflitos fundiários; designação de

juízes de entrância especial pelo Tri-
bunal de Justiça: art. 126

• contribuição; instituição para siste-
mas de previdência e assistência so-
cial: art. 149, § 1º

• criação: arts. 18, § 3º, e 235
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• Deputados Estaduais; duração do
mandato: art. 27, § 1º

• Deputados Estaduais; normas aplicá-
veis: art. 27, § 1º

• Deputados Estaduais; número: art.
27, caput

• Deputados Estaduais; subsídios: art.
27, § 2º

• desmembramento; requisitos: arts.
18, § 3º, e 48, VI

• disponibilidades de caixa; depósito
em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

• dívida consolidada; limites globais;
fixação: art. 52, VI

• dívida mobiliária; limites globais e
condições: art. 52, IX

• eleição de Governadores: art. 28
• empresas de pequeno porte; trata-

mento diferenciado: art. 179
• encargos com pessoal inativo e com

amortização da dívida interna ou
externa; não assunção pela União:
art. 234

• ensino; aplicação de receita: art. 212
• ensino; vinculação de receita orça-

mentária: art. 218, § 5º
• fiscalização: art. 75, caput
• Fundo de Participação; determina-

ções: art. 34, § 2º, ADCT
• fundos; constituição; pagamento de

aposentadorias e pensões: art. 249
• gás canalizado; exploração; serviços

locais: art. 25, § 2º
• Governador; perda do mandato e

subsídios: art. 28, §§ 1º e 2º
• impostos: art. 155
• impostos; retenção; vedação: art. 160
• incentivos fiscais; reavaliação: art. 41,

ADCT
• inconstitucionalidade de leis ou atos

normativos estaduais ou municipais;
representação: art. 125, § 2º

• incorporação; requisitos: arts. 18, §
3º, e 48, VI

• iniciativa popular: art. 27, § 4º
• instituição de microrregiões: art. 25, § 3º

• instituição de regiões metropolitanas:
art. 25, § 3º

• intervenção da União: art. 34
• intervenção nos Municípios: art. 35
• Juizados Especiais; criação: art. 98, I
• Justiça de Paz; criação: art. 98, II
• Justiça Militar estadual; competência:

art. 125, § 4º
• Justiça Militar estadual; criação: art.

125, § 3º
• limitações: art. 19
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, e

• microempresas; tratamento diferenci-
ado: art. 179

• Ministério Público: art. 128, II
• normas básicas: art. 235
• operações de crédito externo e inter-

no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• organização; limitações: art. 25, caput
• organização judiciária; autonomia:

art. 125
• participação na exploração de petró-

leo ou gás natural e outros recursos:
art. 20, § 1º

• pesquisa científica e tecnológica; vin-
culação de receita orçamentária: art.
218, § 5º

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• posse de Governadores eleitos; quan-
do ocorrerá: art. 28, caput

• precatórios; pagamento: art. 100
• princípios; administração pública: art.

37, caput
• receitas tributárias; repartição: arts.

153, § 5º, I, 157, 158, III, IV, e parágra-
fo único, e 159 a 162

• reforma administrativa: art. 24, ADCT
• reintegração de Território: art. 18, § 2º
• representação judicial e consultoria

jurídica: art. 132
• representação no Senado Federal:

art. 46
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• representação na Câmara dos Depu-
tados; irredutibilidade: art. 4º, § 2º,
ADCT

• símbolos: art. 13, § 2º
• sistema de ensino; organização: ar. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financiamen-

to: art. 198, §§ 1º a 3º
• subdivisão; requisitos: arts. 18, § 3º, e

48, VI
• terras em litígio; demarcação: art. 12,

§ 2º, ADCT
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 152
• turismo; promoção e incentivo: art. 180

ESTATÍSTICA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• serviços oficiais; organização e ma-

nutenção; competência da União:
art. 21, XV

ESTATUTO DA MAGISTRATURA
• princípios; lei complementar: art. 93

ESTATUTO DE PARTIDO
POLÍTICO
• registro no Tribunal Superior Eleito-

ral: art. 17, § 2º

ESTRANGEIROS
• adoção de brasileiro: art. 227, § 5º
• alistamento eleitoral proibido: art.

12, § 2º
• crimes de ingresso ou permanência

irregular; processo e julgamento:
art. 109, X

• emigração, imigração, entrada, extra-
dição e expulsão; competência priva-
tiva da União para legislar sobre: art.
22, XV

• extradição: art. 5º, LII
• naturalização; requisitos: art. 12, II
• originários de países de língua portu-

guesa; requisito para naturalização:
art. 12, II, a

• propriedade rural; aquisição ou ar-
rendamento; limitação: art. 190

• residentes no País; direitos: art. 5º
• sucessão de bens: art. 5º, XXXI

EX-COMBATENTE
• direitos: art. 53, ADCT

EXPORTAÇÃO
• imposto sobre; competência da União:

art. 153, II

EXPULSÃO DE ESTRANGEIROS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

EXTRADIÇÃO
• de brasileiro nato; inadmissibilidade:

art. 5º, LI
• de brasileiro naturalizado: art. 5º, LI
• de estrangeiro: art. 5º, LII
• de estrangeiro; competência privati-

va da União para legislar sobre: art.
22, XV

• solicitada por Estado estrangeiro;
competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, g

F
FAIXA DE FRONTEIRA
• defesa do Território Nacional, ocu-

pação e utilização: arts. 20, § 2º, e
91, § 1º, III

• pesquisa, lavra e aproveitamento de
recursos minerais e potenciais de
energia hidráulica: art. 176, § 1º

FAMÍLIA
• arts. 226 a 230
• adoção: art. 226, § 5º
• assistência pelo Estado: art. 226, § 8º
• caracterização: art. 226, §§ 3º, 4º e 6º
• casamento: art. 226, §§ 1º e 2º
• dever de amparar os idosos: art. 230
• deveres para com a criança e o ado-

lescente: art. 227
• entidade familiar: art. 226, § 4º
• filhos maiores; deveres: art. 229
• pais; deveres: art. 229
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• planejamento familiar: art. 226, § 7º
• proteção do Estado: art. 226, caput
• proteção; objetivo da assistência so-

cial: art. 203, I
• sociedade conjugal; direitos e deve-

res: art. 226, § 5º
• união estável: art. 226, § 3º
• violência; coibição: art. 226, § 8º

FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL
OU MUNICIPAL
• pagamentos devidos; precatórios: art.

100; arts. 33 e 78, ADCT

FAUNA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI
• preservação; competência comum:

art. 23, VII
• proteção: art. 225, § 1º, VII

FÉ
• aos documentos públicos: art. 19, II

FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS
• direito social; trabalhadores: art. 7º,

XVII
• servidores públicos: art. 39, § 3º

FERNANDO DE NORONHA
• extinção e incorporação ao Estado de

Pernambuco: art. 15, ADCT

FIANÇA
• liberdade provisória: art. 5º, LXVI

FIDELIDADE E DISCIPLINA
PARTIDÁRIAS
• estabelecimento nos estatutos de par-

tido político: art. 17, § 1º, in fine

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA
• condição de elegibilidade: art. 14, §

3º, V
• militares: art. 142, § 3º, V

FILHOS
• adotivos; direitos: art. 227, § 6º
• havidos fora do casamento; direitos:

art. 227, § 6º
• maiores; dever de ajudar e amparar

os pais na velhice: art. 229

• menores; dever de assistência que
lhes devem os pais: art. 229

FINANÇAS PÚBLICAS
• arts. 163 a 169
• normas gerais: arts. 163 e 164
• orçamentos: arts. 165 a 169

FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL,
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
• arts. 70 a 75
• comissão mista permanente; procedi-

mento que adotará, no caso de indíci-
os de despesas não autorizadas: art. 72

• controle externo e interno: art. 70, ca-
put, in fine

• controle externo exercido pelo Con-
gresso Nacional; auxílio do Tribunal
de Contas da União; competências:
art. 71

• controle interno; integração dos Po-
deres Legislativo, Executivo e Judiciá-
rio; finalidades: art. 74

• denúncia de irregularidades ou ilega-
lidades perante o Tribunal de Contas
da União; legitimidade: art. 74, § 2º

• prestação de contas; pessoas obriga-
das: art. 70, parágrafo único

• Tribunais de Contas estaduais: art. 75

FISCALIZAÇÃO DOS ATOS DO
PODER EXECUTIVO
• competência exclusiva do Congresso

Nacional: art. 49, X

FLAGRANTE DELITO
• crime inafiançável praticado por Depu-

tado ou Senador; prisão: art. 53, § 2º
• prisão: art. 5º, LXI
• ressalva quanto à inviolabilidade da

casa onde se ache o criminoso: art.
5º, XI

FLORA
• preservação; competência: art. 23, VII
• proteção: art. 225, § 1º, VII

FLORESTA AMAZÔNICA
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º
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FLORESTAS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI
• preservação; competência comum:

art. 23, VII

FORÇAS ARMADAS
• arts. 142 e 143
• comando supremo: arts. 84, XIII, e

142, caput
• constituição e destinação: art. 142, ca-

put
• disposições aplicáveis aos membros

das: art. 142, § 3º
• eclesiásticos; isenção do serviço mili-

tar obrigatório: art. 143, § 2º
• efetivo; fixação e modificação: arts.

48 e 61, § 1º, I
• incorporação de Deputados e Sena-

dores: art. 53, § 7º
• incorporação de Deputados Estadu-

ais: art. 27, § 1º
• mulheres; isenção do serviço militar

obrigatório: art. 143, § 2º
• oficial das; cargo privativo de brasilei-

ro nato: art. 12, § 3º, VI
• organização, preparo e emprego das:

art. 142, § 1º
• punições disciplinares; habeas cor-

pus; não cabimento: art. 142, § 2º
• serviço alternativo; competência para

atribuição: art. 143, § 1º
• serviço militar obrigatório: art. 143

FORÇAS ESTRANGEIRAS
• vide, também, AGRESSÃO ESTRAN-

GEIRA
• permissão de trânsito ou permanên-

cia temporária pelo Território Nacio-
nal: arts. 21, IV, 49, II, e 84, XXII

FORMA DE GOVERNO
• escolha popular mediante plebiscito:

art. 2º, ADCT

FORMA FEDERATIVA DE ESTADO
• não poderá ser abolida: art. 60, § 4º, I

FRONTEIRA
• faixa de; defesa do Território Nacio-

nal, ocupação e utilização: arts. 20, §
2º, e 91, § 1º, III

• pesquisa, lavra e aproveitamento de
recursos minerais e potenciais de
energia hidráulica em faixa de: art.
176, § 1º

FUNÇÃO SOCIAL
• atendimento; propriedade: art. 5º,

XXIII
• da cidade; política urbana: art. 182,

caput
• da propriedade urbana: art. 182, § 2º
• da propriedade rural: art. 186
• de imóvel rural; desapropriação: arts.

184 e 185

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
• vide SERVIDORES PÚBLICOS

FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA
• arts. 127 a 135
• Advocacia e Defensoria Pública: arts.

133 a 135
• Advocacia Pública: arts. 131 e 132
• Ministério Público: arts. 127 a 130

FUNÇÕES PÚBLICAS
• acesso a todos os brasileiros; requisi-

tos: art. 37, I
• acumulação; vedação: art. 37, XVI e

XVII
• criação, transformação e extinção:

arts. 48, X
• criação; iniciativa privativa de lei: art.

61, § 1º, II, a
• de confiança: art. 37, V
• perda; atos de improbidade: art. 37, § 4º
• subsídios; fixação e alteração: art. 37,

X e XI

FUNDAMENTOS DO ESTADO
BRASILEIRO
• art. 1º, caput

FUNDAÇÕES
• compras e alienações: art. 37, XXI
• controle externo: art. 71, II, III e IV
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• criação; autorização: art. 37, XIX e XX
• dívida pública externa e interna; dis-

posição em lei complementar: art.
163, II

• impostos sobre patrimônio, renda ou
serviços; vedação de instituição: art.
150, VI, a, e § 2º

• licitação e contratação pelas; compe-
tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XXVII

• pessoal: art. 169, § 1º

FUNDO DE COMBATE E
ERRADICAÇÃO DA POBREZA
• instituição: arts. 79 a 83, ADCT

FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO
FISCAL
• art. 71, § 2º, ADCT

FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO
• direito social: art. 7º, III

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL
• repartição das receitas tributárias:

arts. 159, I, a, e 161, II, III, e parágrafo
único

• normas: art. 34, § 2º, ADCT

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS
• repartição das receitas tributárias:

arts. 159, I, b, e 161, II, III, e parágrafo
único

• normas: art. 34, § 2º, ADCT

FUNDO INTEGRADO
• constituição: art. 250

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
• destinação da CPMF ao: art. 74, § 3º,

ADCT

FUNDO PARTIDÁRIO
• direito a seus recursos que têm os

partidos políticos: art. 17, § 3º

FUNDO SOCIAL DE EMERGÊNCIA
• instituição: arts. 71 a 73, ADCT

G
GARANTIAS DA MAGISTRATURA
• arts. 95 e 121, § 1º

GARANTIAS FUNDAMENTAIS
• normas definidoras; aplicação imedi-

ata: art. 5º, § 1º

GARIMPAGEM
• áreas e condições; estabelecimento;

competência da União: art. 21, XXV
• organização em cooperativas: art.

174, §§ 3º e 4º

GÁS CANALIZADO
• exploração; competência dos estados

federados: art. 25, § 2º

GÁS NATURAL
• pesquisa e lavra; monopólio da

União: art. 177, I, e § 1º
• importação e exportação; monopólio

da União: art. 177, III
• participação no resultado da explora-

ção: art. 20, § 1º
• transporte; monopólio da União: art.

177, IV

GEOGRAFIA
• serviços de; organização e manuten-

ção: art. 21, XV

GEOLOGIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• serviços de; organização e manuten-

ção: art. 21, XV

GESTANTE
• dispensa arbitrária ou sem justa cau-

sa; proibição: art. 10, II, b, ADCT
• licença; duração: art. 7º, XVIII
• proteção pela previdência social: art.

201, II

GOVERNADOR
• vide, também, ESTADO(S) e VICE-

GOVERNADOR
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade para propositura: art. 103, V
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• crimes comuns; processo e julgamen-
to; competência originária do Superi-
or Tribunal de Justiça: art. 105, I, a

• duração do mandato: art. 28, caput
• eleição: art. 28, caput
• habeas corpus; processo e julgamen-

to; competência originária do Superi-
or Tribunal de Justiça: art. 105, I, c

• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b
• inelegibilidade do cônjuge e parentes

até o segundo grau: art. 14, § 7º; art.
5º, § 5º

• perda do mandato: art. 28, § 1º
• posse: art. 28, caput
• reeleição: art. 14, § 5º
• subsídios: art. 28, § 2º

GOVERNADOR DE TERRITÓRIO
• aprovação de sua escolha; competên-

cia do Senado Federal: art. 52, III, c
• nomeação: art. 84, XIV

GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL
• eleição: art. 32, § 2º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b

GRATIFICAÇÃO NATALINA
• de aposentados e pensionistas; base:

art. 201, § 6º
• direito social: art. 7º, VIII

GRATUIDADE DO ENSINO
PÚBLICO
• princípio adotado pela Constituição:

art. 206, IV

GREVE
• abusos dela decorrentes; responsabi-

lidade: art. 9º, § 2º
• direito assegurado: art. 9º, caput
• serviços ou atividades essenciais: art.

9º, § 1º
• servidores públicos: art. 37, VII
• servidores públicos militares; proibi-

ção: art. 142, § 3º, IV

GRUPOS ARMADOS
• ação; crimes inafiançáveis e impres-

critíveis: art. 5º, XLIV

GUARDA DA CONSTITUIÇÃO
• competência comum: art. 23, I

GUARDAS MUNICIPAIS
• constituição: art. 144, § 8º

GUERRA
• declaração; autorização do Congres-

so Nacional: art. 49, II
• declaração; competência: arts. 21, II, e

84, XIX
• declaração; opinião do Conselho de

Defesa Nacional: art. 91, § 1º
• declarada; admissibilidade da pena

de morte: art. 5º, XLVII, a
• estado de sítio: art. 137, II
• externa; impostos extraordinários;

instituição pela União: art. 154, II
• requisições em tempo de; competên-

cia privativa da União para legislar
sobre: art. 22, III

H
HABEAS CORPUS
• competência de juízes federais: art.

109, VII
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, c, e II, a
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, d e i, e II, a
• competência dos Tribunais Regionais

Federais: art. 108, I, d
• concessão: art. 5º, LXVIII
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

• gratuidade da ação de: art. 5º, LXXVII
• inadmissibilidade em caso de puni-

ção disciplinar militar: art. 142, § 2º

HABEAS DATA
• competência de juízes federais: art.

109, VIII
• competência originária do Superior

Tribunal de Justiça: art. 105, I, b
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, d, e II, a
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• competência dos Tribunais Regionais
Federais: art. 108, I, c

• concessão: art. 5º, LXXII
• corretivo: art. 5º, LXXII, b
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

• direito à informação: art. 5º, XXXIII e
LXXII

• gratuidade da ação de: art. 5º, LXXVII
• preventivo: art. 5º, LXXII, a

HABITAÇÃO
• diretrizes para o desenvolvimento;

competência da União: art. 21, XX
• melhoria das condições de; compe-

tência comum: art. 23, IX
• rural; política agrícola: art. 187, VIII

HERANÇA
• garantia do direito de: art. 5º, XXX

HERDEIROS
• de autores; transmissão de direitos

autorais: art. 5º, XXVII
• de vítimas de crime doloso; assistên-

cia: art. 245

HIGIENE E SEGURANÇA DO
TRABALHO
• direito social: art. 7º, XXII

HINO NACIONAL
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

HISTÓRIA DO BRASIL
• ensino da: art. 242, § 1º

HONRA
• inviolabilidade: art. 5º, X

HORA EXTRA
• remuneração: art. 7º, XVI

I
IDADE
• discriminação; vedação: art. 3º, IV

IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL
• submissão; disciplina legal: art. 5º,

LVIII

IDIOMA OFICIAL
• língua portuguesa: art. 13, caput

IDOSOS
• benefício mensal; garantia de um sa-

lário mínimo: art. 203, V
• dever dos filhos maiores de amparar

os pais na velhice: art. 229
• direitos: art. 230
• programa de amparo aos: art. 230, § 1º
• proteção dos; objetivo da seguridade

social: art. 203, I
• assistência social: art. 203, I
• transportes coletivos urbanos; gratui-

dade: art. 230, § 2º

IGREJAS
• vedação de estabelecimento pelos

entes federados: art. 19, I

IGUALDADE
• de condições para o acesso à escola:

art. 206, I
• entre empregado e trabalhador avul-

so: art. 7º, XXXIV
• entre homens e mulheres: art. 5º, I
• entre os Estados; princípio adotado

pelo Brasil nas relações internacio-
nais: art. 4º, V

• perante a lei; princípio: art. 5º, caput

ILEGALIDADE OU ABUSO DE
PODER
• concessão de habeas corpus: art. 5º,

LXVIII

ILHAS
• fluviais e lacustres; bens da União:

art. 20, IV
• fluviais e lacustres; bens dos estados

federados; ressalva: art. 26, III
• oceânicas e costeiras; bens da União:

art. 20, IV
• oceânicas e costeiras; áreas conside-

radas bens dos estados federados:
art. 26, II

IMAGEM DAS PESSOAS
• inviolabilidade: art. 5º, X
• reprodução; proteção: art. 5º, XXVIII, a
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IMIGRAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

IMINENTE PERIGO PÚBLICO
• requisição da propriedade particular:

art. 5º, XXV

IMÓVEIS PÚBLICOS
• aquisição por usucapião; vedação:

arts. 183, § 3º, e 191, parágrafo único

IMÓVEIS RURAIS
• beneficiários da distribuição de; re-

forma agrária: art. 189
• desapropriação: art. 184

IMÓVEIS URBANOS
• desapropriação: art. 182, §§ 3º e 4º, III

IMPEDIMENTO(S)
• de Deputados Estaduais; normas apli-

cáveis: art. 27, § 1º, in fine
• do Presidente da República; normas

procedimentais: art. 80

IMPOSTOS
• anistia ou remissão: art. 150, § 6º
• capacidade contributiva: art. 145, § 1º
• caráter pessoal: art. 145, § 1º
• classificação como tributo: art. 145, I
• derivados de petróleo, combustíveis e

minerais; incidência: art. 155, § 3º
• energia elétrica; operações relativas;

incidência: art. 155, § 3º
• instituição pela União; lei comple-

mentar: art. 154, I
• instituição pela União, em caso de

guerra: art. 154, II
• instituição pela União, Estados, Dis-

trito Federal e Municípios: art. 145,
caput

• limitações do poder de tributar: arts.
150 a 152

• mercadorias e serviços; esclarecimen-
to aos consumidores: art. 150, § 5º

• objetivos: art. 145, § 1º
• reforma agrária; transferência de

imóveis desapropriados; isenção:
art. 184, § 5º

• repartição das receitas tributárias:
arts. 157 a 162

• subsídio, isenção, redução de base de
cálculo e concessão de crédito presu-
mido: art. 150, § 6º

• telecomunicações; serviços de; inci-
dência: art. 155, § 3º

IMPOSTOS DA UNIÃO
• arts. 153 e 154

IMPOSTOS DO DISTRITO
FEDERAL
• arts. 147 e 155

IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL
• arts. 147 e 155

IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS
• art. 156

IMPOSTOS EXTRAORDINÁRIOS
• instituição pela União: art. 154, II
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º

IMPOSTO SOBRE DIREITOS
REAIS EM IMÓVEIS
• competência: art. 156, II

IMPOSTO SOBRE DOAÇÕES
• competência: art. 155, I, e § 1º

IMPOSTO SOBRE EXPORTAÇÃO
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, II
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º

IMPOSTO SOBRE GRANDES
FORTUNAS
• competência: art. 153, VII
• regulamentação em lei complemen-

tar: art. 153, VII

IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, I
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º
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IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO,
OU RELATIVAS A TÍTULOS OU
VALORES MOBILIÁRIOS
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, V, e § 5º
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO
• competência: art. 155, II, e §§ 2º a 5º
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, IV, e § 3º
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º
• repartição das receitas tributárias:

art. 159
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
• competência: art. 155, III
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
• competência: art. 156, I, e § 1º
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL
• competência: art. 153, VI, e § 4º
IMPOSTO SOBRE RENDA E
PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA
• competência: art. 153, III
• critérios: art. 153, § 2º
• limitações: art. 150, VI, a e c, e §§ 2º a 4º
• repartição das receitas tributárias:

arts. 157, I, 158, I, e 159, I, e § 1º
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA
• competência: art. 156, III
• disposições em lei complementar: art.

156, § 3º; art. 88, ADCT

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO
CAUSA MORTIS
• alíquotas máximas; fixação pelo Se-

nado Federal: art. 155, § 1º, IV
• competência: art. 155, I, e § 1º, I a III

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO
INTER VIVOS
• competência: art. 156, II, e § 2º

IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA
• atos de: art. 37, § 4º
• efeito quanto aos direitos políticos:

art. 15, V

IMUNIDADE
• de Deputados e Senadores: art. 53

INALISTÁVEIS
• inelegibilidade: art. 14, § 4º

INAMOVIBILIDADE
• garantia; Defensoria Pública: art. 134,

parágrafo único
• garantia; juízes: art. 95, II
• garantia; Ministério Público: art. 128,

§ 5º, I, b

INCAPACIDADE CIVIL
ABSOLUTA
• perda ou suspensão de direitos políti-

cos: art. 15, II

INCENTIVOS FISCAIS
• concessão pela União: art. 151, I
• de imposto sobre serviços; concessão

e revogação; competência dos Muni-
cípios: art. 156, § 3º, III

• reavaliação: art. 41, ADCT
• Zona Franca de Manaus: art. 40, ca-

put, ADCT

INCENTIVOS REGIONAIS
• art. 43, § 2º

INCOMUNICABILIDADE DO PRESO
• durante o estado de defesa; inadmis-

sibilidade: art. 136, § 3º, IV

INCONSTITUCIONALIDADE
• ação direta de: arts. 102, I, a, e 103
• declaração de omissão: art. 103, § 2º
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• declaração pelos Tribunais; quorum:
art. 97

• legitimação ativa; ação direta de: arts.
103 e 129, IV

• recurso extraordinário; julgamento:
art. 102, III

• representação pelo estado federado:
art. 125, § 2º

• suspensão da execução de lei; Sena-
do Federal: art. 52, X

INCORPORAÇÃO
• de partidos políticos: art. 17, caput

INDENIZAÇÃO
• compensatória do trabalhador; direi-

to social em caso de despedida arbi-
trária ou sem justa causa: art. 7º, I

• nas desapropriações: arts. 5º, XXIV,
182, § 3º, 184, caput e § 1º

• por acidente de trabalho: art. 7º,
XXVIII

• por dano material, moral ou à ima-
gem: art. 5º, V e X

• por erro judiciário: art. 5º, LXXV
• por uso de propriedade particular por

autoridade: art. 5º, XXV

INDEPENDÊNCIA NACIONAL
• princípio adotado pelo Brasil nas re-

lações internacionais: art. 4º, I

ÍNDIOS
• bens; proteção: art. 231, caput
• capacidade processual: art. 232
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIV
• culturas indígenas; proteção do Estado

às suas manifestações: art. 215, § 1º
• direitos e interesses; defesa judicial

pelo Ministério Público: art. 129, V
• direitos; reconhecimento: art. 231
• disputa sobre seus direitos; compe-

tência para julgá-la: art. 109, XI
• ensino; línguas maternas e processos

próprios de aprendizagem: art. 210, § 2º
• nulidade dos atos de ocupação de

suas terras: art. 231, § 6º

• processo; intervenção do Ministério
Público: art. 232

• recursos hídricos; aproveitamento;
autorização: art. 231, § 3º

• remoção; proibição; ressalva: art.
231, § 5º

• terras; inalienabilidade, indisponibili-
dade e imprescritibilidade: art. 231, § 4º

• terras por eles ocupadas; bens da
União: art. 20, XI

• terras por eles ocupadas; especifi-
cação: art. 231, § 1º

• terras por eles ocupadas; reconheci-
mento do direito originário: art. 231

INDISPONIBILIDADE DE BENS
• art. 37, § 4º

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA
• art. 5º, XLVI

INDULTO
• concessão; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XII

INELEGIBILIDADE
• analfabetos: art. 14, § 4º
• casos a serem estabelecidos em lei

complementar: art. 14, § 9º
• de parentes dos ocupantes de cargos

políticos: art. 14, § 7º
• dos inalistáveis: art. 14, § 4º

INFÂNCIA
• vide, também, ADOLESCENTE e CRI-

ANÇA
• direitos sociais: art. 6º
• proteção; competência legislativa

concorrente: art. 24, XV
• proteção; objetivo da assistência social:

art. 203, I

INFORMAÇÃO
• acesso à; direito de todos: art. 5º, XIV
• comercial: art. 181
• prestada pelo Tribunal de Contas da

União: art. 71, VII
• restrição; vedação: art. 220, caput e § 1º
• restrição; estado de sítio: art. 139, III
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INFORMAÇÕES PRESTADAS POR
ÓRGÃOS PÚBLICOS
• obrigatoriedade; ressalva: art. 5º, XXXIII
• habeas data; concessão: art. 5º, LXXII

INFORMÁTICA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV

INFRAÇÕES PENAIS
• apuração; polícia civil: 144, § 4º
• apuração; polícia federal: 144, § 1º, I
• comuns cometidas pelo Presidente

da República: art. 86
• processo e julgamento; competência

dos juízes federais: art. 109, IV
• processo e julgamento; competência

do Supremo Tribunal Federal: art.
102, I, b e c

INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA
• competência da União para explo-

rá-la: art. 21, XII, c

INICIATIVA DE EMENDAS À
CONSTITUIÇÃO
• art. 60, caput

INICIATIVA DE LEIS
COMPLEMENTARES E
ORDINÁRIAS
• art. 61

INICIATIVA POPULAR
• art. 61, caput
• no âmbito federal; normas: art. 61, § 2º
• no âmbito municipal; percentual mí-

nimo do eleitorado: art. 29, XIII
• nos Estados: art. 27, § 4º

INICIATIVA PRIVADA
• na saúde: art. 199
• no ensino; condições: art. 209

INICIATIVA PRIVATIVA DE LEIS
PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• arts. 61, § 1º, 63, I, e 64

INIMPUTABILIDADE PENAL
• idade mínima: art. 228

INQUÉRITO
• civil; promoção pelo Ministério Pú-

blico: art. 129, III
• policial; requisição pelo Ministério

Público: art. 129, VIII

INSALUBRIDADE
• adicional: art. 7º, XXIII

INSPEÇÃO DO TRABALHO
• competência da União: art. 21, XXIV

INSTABILIDADE INSTITUCIONAL
• iminente; ameaça; decretação do es-

tado de defesa: art. 136, caput

INSTALAÇÕES NUCLEARES
• exploração; competência da União:

art. 21, XXIII

INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS
• estabilidade das; pronunciamento do

Conselho da República: art. 90, II
• guarda; competência comum: art. 23, I

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
• atribuição ao Congresso Nacional para

dispor sobre: art. 48, XIII
• fiscalização: art. 163, V
• oficiais; depósito das disponibilida-

des de caixa: art. 164, § 3º

INTEGRAÇÃO
• econômica, política, social e cultural

dos povos da américa Latina: art. 4º,
parágrafo único

• social dos setores desfavorecidos; com-
petência comum: art. 23, X

INTEGRIDADE FÍSICA E MORAL
DOS PRESOS
• respeito à: art. 5º, XLIX

INTERROGATÓRIO POLICIAL
• identificação dos responsáveis pelo;

direito do preso: art. 5º, LXIV

INTERVENÇÃO ESTADUAL
• arts. 35 e 36
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INTERVENÇÃO FEDERAL
• arts. 34 a 36
• aprovação; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV
• cessação dos motivos; efeitos quanto

às autoridades afastadas: art. 36, § 4º
• decretação; competência da União:

art. 21, V
• decretação; requisitos: art. 36
• decretação e execução; competência

privativa do Presidente da República:
art. 84, X

• emendas à Constituição; vedação:
art. 60, § 1º

• manutenção da integridade nacional:
art. 34, I

• motivos: art. 34
• opinião; Conselho de Defesa Nacio-

nal: arts. 91, § 1º, II
• pronunciamento; competência do

Conselho da República: art. 90, I
• suspensão; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV

INTERVENÇÃO INTERNACIONAL
• vedação; princípio adotado pelo Brasil

nas relações internacionais: art. 4º, IV

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO
• contribuição de: art. 177, § 4º
• pelo Estado: arts. 173 e 174

INTIMIDADE
• inviolabilidade: art. 5º, X

INUNDAÇÕES
• planejamento e promoção da defesa

contra; competência da União: art.
21, XVIII

INVALIDEZ
• cobertura pela previdência social: art.

201, I

INVENTOS INDUSTRIAIS
• privilégio e proteção: art. 5o, XXIX

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL
• ressalva quanto à inviolabilidade nas

comunicações: art. 5º, XII

INVESTIMENTOS DE CAPITAL
ESTRANGEIRO
• disciplina legal com base no interesse

nacional: art. 172

INVIOLABILIDADE
• à casa: art. 5º, XI
• à intimidade, à vida privada, à honra

e a imagem das pessoas: art. 5º, X
• ao sigilo da correspondência, comu-

nicações telegráficas, de dados e das
comunicações telefônicas: art. 5º, XII

• dos advogados: art. 133
• dos Deputados e Senadores: art. 53,

caput
• dos Vereadores: art. 29, VIII

IRREDUTIBILIDADE DE SALÁRIOS
• direito social; ressalva: art. 7º, VI

IRREDUTIBILIDADE DE
SUBSÍDIOS
• de ocupantes de cargos e empregos

públicos: art. 37, XV
• garantia; juízes: art. 95, III
• garantia; Ministério Público: art. 128,

§ 5º, I, c

IRRIGAÇÃO
• aplicação dos recursos de: art. 42,

ADCT
• instrumento da política agrícola: art.

187, VII

ISENÇÕES DE CONTRIBUIÇÕES À
SEGURIDADE SOCIAL
• art. 195, § 7º

ISENÇÕES FISCAIS
• concessão; exigência de lei específica:

art. 150, § 6º
• de imposto sobre serviços; concessão

e revogação; competência dos Muni-
cípios: art. 156, § 3º, III

• incentivos regionais: art. 43, § 2º
• limitações de sua concessão pela

União: art. 151, III

ISONOMIA
• princípio constitucional: art. 5º, caput
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J
JAZIDAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII
• de minerais garimpáveis; prioridade

das cooperativas para pesquisa e la-
vra: art. 174, § 3º

• de petróleo e gás natural; monopólio
da União: art. 177, I

• propriedade: art. 176, caput

JORNADA DE TRABALHO
• duração, compensação e redução:

art. 7º, XIII e XIV

JORNAIS
• impostos sobre; vedação de institui-

ção: art. 150, VI, d

JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS
• criação, funcionamento e processo;

competência concorrente: arts. 24, X,
e 98, I, e parágrafo único

JUIZADOS ESPECIAIS
• criação; provimento e competência:

art. 98, I, e parágrafo único
• no âmbito da justiça federal: art. 98,

parágrafo único

JUIZ DE PAZ
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c

JUÍZES
• acesso aos tribunais: art. 93, III
• aposentadoria: art. 93, VI e VIII
• cursos oficiais de preparação e aper-

feiçoamento; previsão: art. 93, IV
• disponibilidade: art. 93, VIII
• estaduais; processo e julgamento:

art. 96, III
• garantias; vitaliciedade, inamovibili-

dade e irredutibilidade de subsídio:
art. 95

• ingresso na carreira: art. 93, I
• nomeação: art. 93, I
• pensão dos dependentes: art. 93, VI
• promoção: art. 93, II

• remoção: art. 93, VIII
• subsídio; fixação e irredutibilidade:

arts. 93, V, e 95, III
• titulares; residência: art. 93, VII
• vedações: art. 95, parágrafo único

JUÍZES DO TRABALHO
• vide, também, JUSTIÇA DO TRA-

BALHO
• jurisdição aos juízes de direito: art. 112
• jurisdição; Varas do Trabalho: art.

116, caput
• órgãos da Justiça do Trabalho: art.

111, III
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, IV
• processo e julgamento; crimes co-

muns e de responsabilidade: arts.
105, I, a, e 108, I, a

JUÍZES FEDERAIS
• vide, também, JUSTIÇA FEDERAL
• competência: art. 109
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, III
• órgãos da Justiça Federal: art. 106, II
• processo e julgamento; crimes co-

muns e de responsabilidade: arts.
105, I, a, e 108, I, a

JUÍZES MILITARES
• vide, também, JUSTIÇA MILITAR
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, VI
• órgãos da Justiça Militar: art. 122, II
• processo e julgamento; crimes comuns

e de responsabilidade: art. 108, I, a

JUÍZO DE EXCEÇÃO
• inadmissibilidade: art. 5º, XXXVII

JUNTAS COMERCIAIS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, III

JÚRI
• reconhecimento e competência: art.

5º, XXXVIII, d

JUROS
• favorecidos; incentivos regionais: art.

43, § 2º, II
• taxa de; controle pelo Banco Central:

art. 164, § 2º
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JUS SANGUINIS
• critério determinativo da nacio-

nalidade: art. 12, I, b e c

JUS SOLI
• critério determinativo da nacionalida-

de: art. 12, I, a

JUSTIÇA DE PAZ
• composição e competência: art. 98, II

JUSTIÇA DESPORTIVA
• prazo máximo para proferir decisão

final: art. 217, § 2º
• precedência quanto à justiça comum:

art. 217, § 1º

JUSTIÇA DO TRABALHO
• vide, também, JUÍZES DO TRABA-

LHO
• arts. 111 a 116
• competência: art. 114
• órgãos: art. 111
• órgãos; constituição, investidura, ju-

risdição, competência, garantidas e
condições de exercício: art. 113

JUSTIÇA ELEITORAL
• arts. 118 a 121
• contas de partidos políticos; compe-

tência para apreciação: art. 17, III
• órgãos: art. 118

JUSTIÇA ESTADUAL
• vide, também, TRIBUNAIS ESTA-

DUAIS
• arts. 125 e 126
• competência; causas em que forem

parte instituição de previdência social
e segurado: art. 109, § 3º

JUSTIÇA FEDERAL
• vide, também, JUÍZES FEDERAIS
• arts. 106 a 110
• órgãos: art. 106

JUSTIÇA MILITAR
• vide, também, JUÍZES MILITARES
• arts. 122 a 124
• estadual; criação e competência: art.

125, §§ 3º e 4º

• organização, funcionamento e com-
petência: art. 124 e parágrafo único

• órgãos: art. 122

JUSTIÇA SOCIAL
• objetivo da ordem social: art. 193

JUVENTUDE
• proteção; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, XV

L
LAGOS
• bens da União: art. 20, III

LAZER
• direito social: arts. 6º e 7º, IV
• forma de promoção social: art. 217, § 3º
• incentivo do Poder Público: art. 217, § 3º

LEI COMPLEMENTAR
• aprovação por maioria absoluta: art. 69
• fixação de normas de cooperação en-

tre a União e demais entidades fede-
radas: art. 23, parágrafo único

• incorporação, subdivisão ou anexa-
ção de estados federados: art. 18, § 3º

• matéria reservada à; não será objeto
de delegação: art. 68, § 1º

• processo legislativo: art. 59, II

LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS
• art. 165, II, e § 2º

LEI DELEGADA
• atos não sujeitos a delegação: art. 68,

§ 1º
• delegação; forma: art. 68, §§ 2º e 3º
• elaboração pelo Presidente da Repú-

blica: art. 68, caput
• processo legislativo: art. 59, IV
• solicitação de delegação ao Congres-

so Nacional: art. 68, caput

LEI ESTADUAL
• ação direta de inconstitucionalidade;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, a

• suspensão de sua eficácia; superve-
niência de lei federal: art. 24, §§ 3º e 4º
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LEI FEDERAL
• ação direta de inconstitucionalidade;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, a

• ação declaratória de constitucionali-
dade; competência originária do Su-
premo Tribunal Federal: art. 102, I, a

LEI INCONSTITUCIONAL
• suspensão de sua execução; compe-

tência do Senado Federal: art. 52, X

LEI ORDINÁRIA
• processo legislativo: art. 59, III

LEI ORGÂNICA DE MUNICÍPIOS
• aprovação: art. 29, caput
• preceitos: art. 29
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL
• art. 32
LEI PENAL
• anterioridade: art. 5º, XXXIX
• irretroatividade; ressalva: art. 5º, XL
LEIS
• arts. 61 a 69
• declaração de inconstitucionalidade:

arts. 97 e 102, I, a
• elaboração, redação, alteração e con-

solidação das: art. 59, parágrafo único
• iniciativa: art. 61
• iniciativa popular: art. 61, § 2º
• iniciativa privativa do Presidente da

República: art. 61, § 1º
• promulgação pelo Presidente da Re-

pública: arts. 66, § 5º, e 84, IV
• promulgação pelo Presidente do Se-

nado: art. 66, § 7º
• sanção: art. 66, caput, e 84, IV
• veto: art. 66, §§ 1º a 6º, e 84, IV
• zelo pelas; competência comum: art.

23, I

LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO
• não será excluída de apreciação pelo

Poder Judiciário: art. 5º, XXXV

LESÕES AO MEIO AMBIENTE
• sanções penais e administrativas: art.

225, § 3º

LIBERDADE
• de aprender, ensinar, pesquisar e di-

vulgar o pensamento, a arte e o saber:
art. 206, II

• de associação: arts. 5º, XVII e XX, e 8º
• de consciência e de crença; inviolabi-

lidade: art. 5º, VI
• de exercício de trabalho, ofício ou

profissão: art. 5º, XIII
• de expressão da atividade intelectual,

artística, científica e de comunicação:
art. 5º, IX

• de informação; proibição de embara-
ço ou censura: art. 220

• de iniciativa; fundamento do Estado
brasileiro: art. 1º, IV

• de locomoção; direito garantido pelo
habeas corpus; restrição: arts. 5º, XV
e LXVIII, e 139, I

• de manifestação do pensamento:
art. 5º, IV

• de reunião; restrições: arts. 5º, XVI,
136, § 1º, a, e 139, IV

• direito à; princípio: art. 5º, caput
• fundamental; discriminação atentató-

ria; punição: art. 5º, XLI
• privação ou restrição: art. 5º, XLVI, a,

e LIV
• provisória: art. 5º, LXVI
LICENÇA À GESTANTE
• natureza de direito social e duração:

arts. 7º, XVIII, e 39, § 3º
LICENÇA-PATERNIDADE
• direito social: regulamentação em

lei: art. 7º, XIX, e 39, § 3º; art. 10, §
1º, ADCT

LICITAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre normas gerais: art. 22,
XXVII

• exigência: art. 37, XXI
• prestação de serviços públicos: art. 175
LIMITAÇÕES AO PODER DE
TRIBUTAR
• da União: art. 151
• da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios: art. 150



56 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

• dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios: art. 152

LIMITES DO TERRITÓRIO
NACIONAL
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, V
• com outros países: art. 20, III e IV

LÍNGUA PORTUGUESA
• emprego no ensino fundamental re-

gular: art. 210, § 2º
• idioma oficial do Brasil: art. 13, caput

LÍNGUAS INDÍGENAS
• utilização na aprendizagem: art. 210, § 2º

LITIGANTES
• direito ao contraditório e ampla defe-

sa: art. 5º, LV

LIVRE CONCORRÊNCIA
• princípio adotado pela ordem econô-

mica: art. 170, IV

LIVRE INICIATIVA
• fundamento do Estado brasileiro:

art. 1º, IV

LIVROS
• impostos sobre; vedação de institui-

ção: art. 150, VI, d

LOCOMOÇÃO
• liberdade de; direito garantido pelo

habeas corpus; restrição: arts. 5º, XV
e LXVIII, e 139, I

• liberdade no território nacional em
tempo de paz: art. 5º, XV

LOTERIAS
• financiamento da seguridade social:

art. 195, III

LUCROS
• participação nos: art. 7º, XI

M
MAGISTRADOS
• vide, também, JUÍZES
• escolha; aprovação pelo Senado Fe-

deral: art. 52, III, a

• garantias: arts. 95 e 121, § 1º
• nomeação; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XVI

MAGISTRATURA
• carreira e garantias; legislação sobre;

vedação de delegação: art. 68, § 1º, I
• Estatuto da; princípios: art. 93

MAIORES
• de dezesseis anos; alistamento eleito-

ral e voto: art. 14, § 1º, II, c
• de setenta anos; alistamento eleitoral

e voto facultativos: art. 14, § 1º, II, b

MANDADO DE INJUNÇÃO
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, h
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, q, e II, a
• concessão: art. 5º, LXXI
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

MANDADO DE SEGURANÇA
• competência de juízes federais: art.

109, VIII
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, b, e II, b
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, d, e II, a
• competência dos Tribunais Regionais

Federais: art. 108, I, c
• concessão: art. 5º, LXIX
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

• decisão denegatória proferida pelo
Tribunal Superior Eleitoral; recorribi-
lidade: art. 121, § 3º

MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO
• titularidade: art. 5º, LXX

MANDATO
• de Deputados Estaduais: art. 27, § 1º
• de Deputado Federal: art. 44, pará-

grafo único
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• de Deputado ou Senador; perda: arts.
55 e 56

• de Governador, Vice-Governador e
Deputados Distritais: art. 32, §§ 2º e 3º

• de Governador e Vice-Governador
Estadual: art. 28; art. 4º, § 3º, ADCT

• de Prefeito; perda: art. 29, XIV
• de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado-

res: art. 29, I e II
• de Senador: art. 46, § 1º
• do Presidente da República: art. 82
• eletivo; ação de impugnação: art. 14,

§§ 10 e 11
• eletivo; servidor público: art. 38

MANIFESTAÇÃO DO
PENSAMENTO
• liberdade: arts. 5º, IV, e 220

MARCAS INDUSTRIAIS
• proteção: art. 5º, XXIX

MARGINALIZAÇÃO
• combate aos fatores; competência co-

mum: art. 23, X
• erradicação; objetivo fundamental do

Estado brasileiro: art. 3º, III

MAR TERRITORIAL
• bem da União: art. 20, VI

MATA ATLÂNTICA
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

MATÉRIA PROCESSUAL
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XI

MATERIAIS RADIOATIVOS
• transporte e utilização: art. 177, § 3º

MATERIAL BÉLICO
• autorização e fiscalização da produ-

ção e comércio; competência da
União: art. 21, VI

• competência privativa da União para
legislar sobre: art. 22, XXI

MATERNIDADE
• proteção; direito social: arts. 6º e 7º,

XVIII
• proteção; objetivo da assistência so-

cial: art. 203, I

• proteção pela previdência social: art.
201, II

MEDICAMENTOS
• produção; participação do sistema

único de saúde: art. 200, I
• propaganda comercial de; restrições

legais: art. 220, § 4º

MEDIDA CAUTELAR
• pedido nas ações diretas de incons-

titucionalidade; competência origi-
nária do Supremo Tribunal Federal:
art. 102, I, p

MEDIDAS PROVISÓRIAS
• adoção; casos: art. 62, caput
• apreciação pelas Casas do Congresso

Nacional: art. 62, §§ 5º a 9º
• conversão em lei com alterações: art.

62, § 12
• conversão em lei; prazo: art. 62, §§

3º e 4º
• edição; competência privativa do Pre-

sidente da República: art. 84, XXVI
• em vigor na data da convocação ex-

traordinária do Congresso Nacional:
art. 57, § 8º

• impostos; instituição ou majoração;
efeitos: art. 62, § 2º

• perda de sua eficácia: art. 62, § 3º
• reedição; vedação na mesma sessão

legislativa: art. 62, § 10
• rejeitadas; relações jurídicas decor-

rentes: art. 62, §§ 3º e 11
• requisitos: art. 62, caput
• vedação: arts. 62, § 1º, e 246
• votação; início na Câmara dos Depu-

tados: art. 62, § 8º

MEEIRO RURAL
• contribuição para a seguridade social

e direito aos benefícios: art. 195, § 8º

MEIO AMBIENTE
• ato lesivo ao; ação popular: art. 5º,

LXXIII
• bem de uso comum do povo: art.

225, caput
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• condutas e atividades lesivas ao; re-
paração dos danos: art. 225, § 3º

• defesa e preservação; dever do Poder
Público e da coletividade: art. 225,
caput

• defesa; princípio adotado pela ordem
econômica: art. 170, VI

• equilibrado; direito de todos: art. 225,
caput

• Floresta Amazônica, Mata Atlânti-
ca, Serra do Mar, Pantanal Mato-
Grossense e Zona Costeira; uso: art.
225, § 4º

• medidas oficiais para protegê-lo: art.
225, § 1º

• propaganda nociva ao: art. 220, § 3º, II
• proteção; colaboração do sistema

único de saúde: art. 200, VIII
• proteção; competência comum: art.

23, VI e VII
• proteção; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI
• recursos minerais; exploração; recu-

peração do meio ambiente; responsa-
bilidade: art. 225, § 2º

• responsabilidade por dano; compe-
tência concorrente para legislar sobre:
art. 24, VIII

• sanções penais e administrativas a
quem prejudicá-lo: art. 225, § 3º

• usinas nucleares; requisito para seu
funcionamento: art. 225, § 6º

MEIOS DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL
• monopólio ou oligopólio; inadmissi-

bilidade: art. 220, § 5º

MENOR
• direitos previdenciários e trabalhis-

tas: art. 227, § 3º, II
• direitos sociais: art. 227, § 3º
• idade mínima para admissão ao tra-

balho: art. 227, § 3º, I
• inimputabilidade penal: art. 228
• proibição de trabalho noturno: art.

7º, XXXIII

• violência contra ele praticada; puni-
ção severa: arts. 226, § 8º, e 227, § 4º

MENSAGEM PRESIDENCIAL
• cessado o estado de defesa ou o esta-

do de sítio: art. 141, parágrafo único
• na abertura da sessão legislativa: art.

84, XI

MERCADO INTERNO
• incentivo: art. 219

METAIS
• títulos e garantias dos; competência

privativa da União para legislar sobre:
art. 22, VI

METALURGIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII

MICROEMPRESAS
• débitos; isenção de correção monetá-

ria: art. 47, ADCT
• tratamento jurídico diferenciado:

art. 179

MICRORREGIÕES
• inst i tuição pelos estados federa-

dos, mediante lei  complementar:
art .  25, § 3º

MILITAR(ES)
• condenação na justiça comum ou mi-

litar; julgamento: art. 142, § 3º, VII
• da ativa; cargo, emprego ou função

temporária; promoção: art. 142, § 3º, III
• das Forças Armadas; regime jurídico;

iniciativa de lei privativa do Presiden-
te da República: art. 61, § 1º, II, f

• dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios; disposições aplicáveis:
art. 42

• elegibilidade: arts. 14, § 8º, e 42, § 1º
• estabilidade: arts. 42, § 1º, e 142, § 3º, X
• filiação a partido político; inadmissi-

bilidade: art. 142, § 3º, V
• limites de idade: art. 142, § 3º, X
• membros das Forças Armadas; dispo-

sições aplicáveis: art. 142, § 3º
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• patentes; prerrogativas; direitos e de-
veres: arts. 42, § 1º, e 142, § 3º, I e X

• patentes; quem as conferirá: arts. 42,
§ 1º e 142, § 3º, I

• pensão por morte; valor: arts. 40, §
7º, e 142, § 3º, IX

• perda do posto e da patente: art. 142,
3º, VI

• prisão em caso de transgressão: art.
5º, LXI

• prisão por crime propriamente mili-
tar: art. 5º, LXI

• proventos e pensão: arts. 40, §§ 7º e
8º, 42, § 2º, e 142, § 3º, IX e X

• punições disciplinares; não cabimen-
to de habeas corpus: art. 142, § 2º

• remuneração e subsídios: arts. 39, §
4º, 142, § 3º X, e 144, § 9º

• sindicalização e greve; proibição: art.
142, § 3º, IV

• transferência para a reserva: art. 142,
§ 3º, II e III

• transferência para a inatividade: art.
142, § 3º, X

MINAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII

MINERAIS
• operações relativas a; impostos: art.

155, § 3º

MINÉRIOS NUCLEARES
• competência da União para legislar

sobre: art. 21, XXIII
• monopólio da União: art. 177, V

MINISTÉRIO PÚBLICO
• arts. 127 a 130
• abrangência: art. 128
• ação civil pública; promoção: art. 129, III
• ação de inconstitucionalidade; pro-

moção: art. 129, IV
• ação penal pública; promoção: art.

129, I
• ações civis; legitimação: art. 129, § 1º
• aposentadoria: art. 129, § 4º
• atividade policial; controle: art. 129, VII

• aumento da despesa; projeto de lei;
vedação: art. 63, II

• autonomia administrativa e funcio-
nal: art. 127, § 2º

• comissões parlamentares de inquéri-
to; conclusões ao: art. 58, § 3º

• consultoria jurídica de entidades pú-
blicas; vedação: art. 129, IX

• da União, chefia: art. 128, § 1º
• diligências investigatórias; requisição:

art. 129, VIII
• estatuto; princípios: arts. 93, II e VI e

129, § 4º
• federal; na composição dos Tribunais

Regionais Federais: art. 107, I
• funções; exercício: art. 129, § 2º
• funções institucionais: art. 129
• garantias de seus membros: art. 128,

§ 5º, I
• incumbência: art. 127
• índios; processo; intervenção do:

art. 232
• ingresso na carreira: art. 129, § 3º
• inquérito civil; promoção: art. 129, III
• inquérito policial; requisição de ins-

tauração: art. 129, VIII
• interesses difusos e coletivos; prote-

ção: art. 129, III
• intervenção da União e dos Estados;

representação: art. 129, IV
• membros; na composição de Tribu-

nais: art. 94
• membros; na composição do Superi-

or Tribunal de Justiça: art. 104, pará-
grafo único, II

• membros; na composição do Tribu-
nal Superior do Trabalho: art. 111, §§
1º e 2º

• membros junto aos Tribunais de Con-
tas: art. 130

• membros; processo e julgamento; cri-
mes comuns e de responsabilidade:
art. 96, III

• notificações; expedição nos procedi-
mentos administrativos: art. 129, VI

• organização, atribuições e estatuto:
art. 128, § 5º
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• organização e manutenção; compe-
tência da União: art. 21, XIII

• organização; legislação sobre; veda-
ção de delegação: art. 68, § 1º, I

• órgãos: art. 128
• populações indígenas; defesa: art.

129, V
• princípios institucionais do: art. 127, § 1º
• Procuradores-Gerais; destituição: art.

128, § 4º
• Procurador-Geral da República; desti-

tuição: art. 128, § 2º
• promoção: art. 129, § 4º
• proposta orçamentária: art. 127, § 3º
• provimento de cargos; concurso pú-

blico: art. 127, § 2º
• representação judicial de entidades

públicas; vedação: art. 129, IX
• vedações: arts. 128, § 5º, II, e 129, IX

MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO
• chefia: art. 128, § 1º
• membros; habeas corpus; processo e

julgamento: arts. 105, I, c
• membros; crimes comuns e de res-

ponsabilidade; processo e julgamen-
to: arts. 105, I, a, e 108, I, a

• organização: arts. 48, IX, e 61, § 1º, II, d
• órgãos: art. 128, I

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS
• organização: arts. 48, IX, e 61, § 1º, II, d
• organização; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, XVII
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XIII
• órgão do Ministério Público da

União: art. 128, I, d
• Procuradores-Gerais; destituição: art.

128, § 4º
• Procurador-Geral; escolha: art. 128, § 3º

MINISTÉRIO PÚBLICO DOS
ESTADOS
• art. 128, II, e § 3º
• Procurador-Geral; escolha: art. 128, § 3º

• Procuradores-Gerais; destituição: art.
128, § 4º

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
• membros; na composição dos Tribu-

nais Regionais do Trabalho: art. 115,
parágrafo único, II

• membros; na composição do Tribu-
nal Superior do Trabalho: art. 111, §§
1º e 2º

• organização: art. 61, § 1º, II, d
• órgão do Ministério Público da União:

art. 128, I, b

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
• órgão do Ministério Público da União:

art. 128, I, a
• seus membros na composição dos Tri-

bunais Regionais Federais: art. 107, I

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
• órgão do Ministério Público da União:

art. 128, I, c
• membro do; composição do Superior

Tribunal Militar: art. 123, parágrafo
único, II

MINISTÉRIOS
• criação e extinção; disposições em lei:

arts. 48, XI, 61, § 1º, II, e, e 88

MINISTRO DA JUSTIÇA
• membro do Conselho de Defesa Na-

cional: art. 91, IV
• membro do Conselho da República:

art. 89, VI

MINISTROS DE ESTADO
• arts. 87 e 88
• atribuições; delegações pelo Presi-

dente da República: art. 84, parágrafo
único

• auxílio ao Presidente da República:
arts. 76 e 84, II

• comparecimento ao Senado Federal
ou Câmara dos Deputados: art. 50,
§§ 1º e 2º

• competência: art. 87, parágrafo único
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• crimes comuns e de responsabilida-
de; processo e julgamento: arts. 102,
I, b e c, e 52, I

• escolha: art. 87, caput
• exoneração; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, I
• habeas corpus; processo e julgamen-

to; competência originária do Supre-
mo Tribunal Federal: arts. 102, I, d

• habeas data; processo e julgamento;
competência originária do Superior
Tribunal de Justiça: art. 105, I, b

• nomeação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, I

• processo contra; autorização; compe-
tência privativa da Câmara dos Depu-
tados: art. 51, I

• requisitos para o cargo: art. 87, caput
• reunião do Conselho da República;

participação: art. 90, § 1º
• subsídios; fixação pelo Congresso

Nacional: art. 49, VIII

MINISTROS DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO
• aprovação de sua escolha pelo Sena-

do Federal: art. 52, III, b
• nomeação; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XV
• número: art. 73, caput
• prerrogativas: art. 73, § 3º
• requisitos de sua nomeação: art. 73,

§§ 1º e 2º

MISSÃO DIPLOMÁTICA
• chefes de; escolha; aprovação pelo

Senado Federal: art. 52, IV
• chefes de; infrações penais comuns e

crimes de responsabilidade; compe-
tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, c

MOBILIZAÇÃO NACIONAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXVIII, in fine
• decretação; competência privativa

do Presidente da República: art. 84,
XIX

MOEDA
• emissão; competência da União: art.

21, VII
• emissão; competência exclusiva do

Banco Central: art. 164, caput
• limites; atribuição ao Congresso Na-

cional para dispor sobre: art. 48, XIV

MONOPÓLIO
• da União: art. 177
• dos meios de comunicação; vedação:

art. 220, § 5º

MONUMENTOS
• proteção; competência comum: art.

23, III

MORADIAS
• programas de construção; promoção;

competência comum: art. 23, IX

MORALIDADE ADMINISTRATIVA
• ato lesivo a; ação popular: art. 5º,

LXXIII
• princípio: art. 37, caput

MORTE
• pena de; inadmissibilidade; ressalva:

art. 5º, XLVII, a

MULHER
• igualdade em direitos e obrigações

em relação aos homens: art. 5º, I
• proteção de seu mercado de traba-

lho: art. 7º, XX
• serviço militar obrigatório; isenção:

art. 143, § 2º

MULTA
• espécie de pena: art. 5º, XLVI, c

MUNICÍPIOS
• arts. 29 a 31
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: art. 18, caput
• competência: art. 30
• competência comum: art. 23
• Conselhos de Contas; criação proibi-

da: art. 31, § 4º
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• contas municipais; exame e aprecia-
ção pelos contribuintes: art. 31, § 3º

• contribuição; instituição para siste-
mas de previdência e assistência so-
cial: art. 149, § 1º

• controle externo da Câmara Munici-
pal: art. 31, § 1º

• criação; requisitos: art. 18, § 4º
• desmembramento; requisitos: art.

18, § 4º
• disponibilidades de caixa; depósito

em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

• dívida consolidada; limites globais;
fixação: art. 52, VI

• dívida mobiliária; limites globais e
condições: art. 52, IX

• Distrito Federal; divisão em; vedação:
art. 32, caput

• empresas de pequeno porte; trata-
mento diferenciado: art. 179

• ensino; aplicação da receita: art. 212
• ensino fundamental e educação infan-

til; atuação prioritária: art. 211, § 2º
• fiscalização: arts. 31 e 75
• Fundo de Participação; determina-

ções: art. 34, § 2º, ADCT
• fundos; constituição; pagamento de

aposentadorias e pensões: art. 249
• fusão; requisitos: art. 18, § 4º
• guardas municipais; constituição: art.

144, § 8º
• impostos de sua competência: art. 156
• impostos pertencentes aos: art. 158
• impostos; retenção; vedação: art. 160
• incentivos fiscais; reavaliação: art. 41,

ADCT
• incorporação; requisitos: art. 18, § 4º
• iniciativa popular; requisito: art.

29, XIII
• intervenção nos: art. 35
• lei orgânica; preceitos: art. 29; art. 11,

parágrafo único, ADCT
• limitações: art. 19
• microempresas; tratamento diferen-

ciado: art. 179

• operações de crédito externo e inter-
no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• participação na exploração de petró-
leo ou gás natural e outros recursos:
art. 20, § 1º

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• precatórios; pagamento: art. 100
• princípios; administração pública: art.

37, caput
• reforma administrativa: art. 24, ADCT
• símbolos: art. 13, § 2º
• sistemas de ensino; organização:

art. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financiamen-

to: art. 198, §§ 1º a 3º
• terras em litígio; demarcação: art. 12,

§ 2º, ADCT
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 152
• turismo; promoção e incentivo: art. 180
• Tribunal de Contas; criação proibida:

art. 31, § 4º

N
NACIONALIDADE
• arts. 12 e 13
• brasileiros natos: art. 12, I
• brasileiros naturalizados: art. 12, II
• cargos privativos de brasileiro nato:

art. 12, § 3º
• causas referentes à; foro competente:

109, X
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIII
• delegação legislativa; vedação: art.

68, § 1º, II
• distinção entre brasileiros natos e na-

turalizados; inadmissibilidade; ressal-
va: art. 12, § 2º

• perda: art. 12, § 4º
• portugueses: art. 12, II, a, e § 1º
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NÃO-INTERVENÇÃO
• princípio adotado pelo Brasil nas re-

lações internacionais: art. 4º, IV

NASCIMENTO
• registro civil de; gratuidade aos po-

bres: art. 5º, LXXVI

NATURALIZAÇÃO
• cancelamento; efeitos quanto aos di-

reitos políticos: art. 15, I
• cancelamento; perda da nacionalida-

de: art. 12, § 4º, I
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIII
• foro competente: 109, X
• perda da nacionalidade: art. 12, § 4º, II

NATUREZA
• conservação; competência concorren-

te para legislar sobre: art. 24, VI

NAVEGAÇÃO AÉREA
• competência da União para explorá-

la: art. 21, XII, c
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO AEROESPACIAL
• competência da União para explorá-

la: art. 21, XII, c
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
• condições: art. 178, parágrafo único

NAVEGAÇÃO FLUVIAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO LACUSTRE
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO MARÍTIMA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NEGOCIAÇÕES COLETIVAS DE
TRABALHO
• participação obrigatória dos sindica-

tos: art. 8º, VI

NOTÁRIOS
• atividades, responsabilidade civil e

criminal e fiscalização de seus atos:
art. 236, § 1º

• carreira; ingresso por concurso públi-
co: art. 236, § 3º

O
ÓBITO
• certidão de; gratuidade aos pobres:

art. 5º, LXXVI

OBJEÇÃO DE CONSCIÊNCIA
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, IV

OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DO
ESTADO BRASILEIRO
• art. 3º

OBRAS
• direitos autorais: art. 5º, XXVII e

XXVIII
• patrimônio cultural brasileiro: art.

216, IV
• proteção; competência comum: art.

23, III e IV
• públicas; contratação por licitação:

art. 37, XXI

OBRIGAÇÃO ALIMENTÍCIA
• descumprimento; prisão civil: art. 5º,

LXVII

OFICIAIS DE REGISTRO
• atividades, responsabilidade civil e

criminal e fiscalização de seus atos:
art. 236, § 1º

• carreira; ingresso por concurso públi-
co: art. 236, § 3º

OFICIAL DAS FORÇAS ARMADAS
• cargo privativo de brasileiro nato: art.

12, § 3º, VI

OLIGOPÓLIO
• dos meios de comunicação; vedação:

art. 220, § 5º

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
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• controle: art. 74, III
• externo e interno; limites e condi-

ções: art. 52, VII e VIII

OPERAÇÕES FINANCEIRAS
• externas; autorização: art. 52, V
• fiscalização; competência da União:

art. 21, VIII

ORÇAMENTO ANUAL
• atribuição do Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II

ORÇAMENTOS
• arts. 165 a 169
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, II
• delegação legislativa; vedação: art. 68,

§ 1º, III
• diretrizes orçamentárias; leis de inici-

ativa do Poder Executivo: art. 165, II, e
§ 2º

• lei orçamentária anual; conteúdo: art.
165, § 5º

• plano plurianual: art. 165, I, e § 1º
• projetos de lei; envio, apreciação e

tramitação: arts. 84, XXIII, e 166
• vedações: art. 167

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL
• Conselho Federal da; legitimidade

para propositura da ação de inconsti-
tucionalidade: art. 103, VII

ORDEM ECONÔMICA
• abuso do poder econômico; repres-

são: art. 173, § 4º
• atividade econômica; exploração pelo

Estado; quando será permitida: art. 173
• atividade econômica; liberdade de

exercício: art. 170, parágrafo único
• documento ou informação comercial

de origem estrangeira; requisição;
atendimento; requisitos: art. 181

• empresas de pequeno porte brasilei-
ras; tratamento favorecido: art. 170, IX

• empresas de pequeno porte; trata-
mento jurídico diferenciado: art. 179

• fundamentos: art. 170
• garimpo; estímulo à organização coo-

perativa: art. 174, § 3º
• investimentos de capital estrangeiro;

disciplina legal: art. 172
• jazidas minerais; propriedade distinta

da do solo: art. 176
• microempresas; tratamento jurídico

diferenciado: art. 179
• monopólio da União; atividades as-

sim consideradas: art. 177
• navegação de cabotagem; atividade

privativa de embarcações nacionais;
ressalva: art. 178, parágrafo único

• objetivos: art. 170
• participação do proprietário do solo

nos resultados da lavra: art. 176, § 2º
• princípios: art. 170
• sociedades de economia mista; regi-

me jurídico: art. 173, § 1º
• transportes aéreo, marítimo e terres-

tre; disposições legais: art. 178
• turismo; incentivo: art. 180

ORDEM ECONÔMICA E
FINANCEIRA
• arts. 170 a 192
• política agrícola e fundiária e reforma

agrária: arts. 184 a 191
• política urbana: arts. 182 e 183
• princípios gerais da atividade econô-

mica: arts. 170 a 181
• sistema financeiro nacional: art. 192

ORDEM SOCIAL
• arts. 193 a 232
• adolescente; direitos: art. 227
• assistência social: arts. 203 e 204
• assistência social; objetivos art. 203,

caput
• assistência social; pessoas abrangi-

das: art. 203, caput
• assistência social; recursos: art. 204
• base; primado do trabalho: art. 193
• casamento; celebração gratuita: art.

226, § 1º
• casamento religioso; efeito civil: art.

226, § 2º



CF
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal 65

• ciência e tecnologia: arts. 218 e 219
• ciência e tecnologia; apoio e estímulo

das empresas que invistam em pes-
quisa: art. 218, § 4º

• ciência e tecnologia; destinação de
parcela da receita orçamentária dos
Estados e do Distrito Federal: art.
218, § 5º

• ciência e tecnologia; pesquisa científi-
ca; tratamento prioritário: art. 218, § 1º

• ciência e tecnologia; pesquisa tec-
nológica; orientação: art. 218, § 2º

• comunicação social: arts. 220 a 224
• comunicação social; criação do Con-

selho de Comunicação Social: art. 224
• comunicação social; diversões e espe-

táculos públicos; regulamentação em
lei federal: art. 220, § 3º, I

• comunicação social; não haverá res-
trições: art. 220

• comunicação social; outorga e renova-
ção de concessão, permissão e autori-
zação para o serviço de radiodifusão
sonora e de sons e imagens: art. 223

• comunicação social; plena liberdade de
informação jornalística: art. 220, § 1º

• comunicação social; produção e pro-
gramação de emissoras de rádio e tele-
visão; princípios: art. 221

• comunicação social; proibição de
censura: art. 220, § 2º

• comunicação social; proibição de mo-
nopólio ou oligopólio: art. 220, § 5º

• comunicação social; propaganda de
fumo e álcool; restrições legais: art.
220, § 4º

• comunicação social; propriedade
de empresa jornalística e de radio-
difusão sonora e de sons e ima-
gens: art. 222

• criança; direitos: art. 227
• cultura: arts. 215 e 216
• cultura; bens que constituem o patri-

mônio cultural brasileiro: art. 216
• cultura; culturas populares, indígenas

e afro-brasileiras; proteção às suas
manifestações: art. 215, § 1º

• cultura; danos e ameaças ao patrimô-
nio cultural; punição: art. 216, § 4º

• cultura; gestão da documentação go-
vernamental: art. 216, § 2º

• cultura; incentivos para a produção e
o conhecimento de bens e valores
culturais: art. 216, § 3º

• cultura; proteção do patrimônio cul-
tural brasileiro; como será feita: art.
216, § 1º

• cultura; providências oficiais: art. 215
• cultura; tombamento de documentos

e locais referentes a quilombos: art.
216, § 5º

• desporto: art. 217
• desporto; ações judiciais; quando se-

rão admitidas: art. 217, § 1º
• desporto; fomento de práticas des-

portivas: art. 217
• desporto; lazer como forma de pro-

moção social: art. 217, § 3º
• desporto; prazo para a justiça despor-

tiva proferir decisões: art. 217, § 2º
• divórcio: art. 226, § 6º
• educação: arts. 205 a 214
• educação; colaboração da sociedade:

art. 205
• educação, cultura e desporto: arts.

205 a 217
• educação; direito de todos e dever do

Estado: art. 205
• educação; ensino obrigatório e gra-

tuito: art. 208, § 1º
• educação; iniciativa privada: art. 209
• educação; plano nacional de educa-

ção; objetivos: art. 214
• educação; princípios adotados para o

ensino: art. 206
• educação; programas suplementares

de alimentação e assistência à saúde:
arts. 208, VII, e 212, § 4º

• educação; recursos públicos; destina-
ção: art. 213

• educação; regime de colaboração en-
tre as entidades federadas: art. 211

• educação; universidades; autonomia
didático-científica: art. 207



66 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

• família, criança, adolescente e idoso:
arts. 226 a 230

• família; proteção do Estado: art. 226,
caput

• filhos havidos fora do casamento; di-
reitos: art. 227, § 6º

• idosos; direitos: art. 230
• índios: arts. 231 e 232
• índios; direito sobre as terras que

ocupam: art. 231
• índios; direitos: art. 231
• índios; legitimidade para agir em juí-

zo; intervenção do Ministério Públi-
co: art. 232

• índios; remoção; proibição; ressalva:
art. 231, § 5º

• meio ambiente: art. 225
• meio ambiente; medidas para sua

preservação: art. 225, § 1º
• meio ambiente; natureza; dever do

Estado em preservá-lo: art. 225
• meio ambiente; regiões consideradas

patrimônio nacional para garantir sua
preservação: art. 225, § 4º

• meio ambiente; terras indisponíveis
para sua proteção: art. 225, § 5º

• meio ambiente; usinas nucleares; lo-
calização definida: art. 225, § 6º

• objetivos: art. 193
• ocupação, domínio e posse de terras

ocupadas por índios; nulidade dos
atos respectivos: art. 231, § 6º

• planejamento familiar: art. 226, § 7º
• previdência social: arts. 201 e 202
• previdência social; aposentadoria;

condições: art. 201, § 7º
• previdência social; benefícios; pesso-

as abrangidas: art. 201
• previdência social; contagem recí-

proca do tempo de contribuição: art.
201, § 9º

• previdência social; correção monetá-
ria dos salários de contribuição: art.
201, § 3º

• previdência social; ganhos habituais
do empregado; incorporação ao salá-
rio: art. 201, § 11

• previdência social; gratificação natali-
na de aposentados e pensionistas:
art. 201, § 6º

• previdência social; princípios: art. 201
• previdência social; reajuste de benefí-

cios: art. 201, § 4º
• primado do trabalho: art. 193
• saúde: arts. 196 a 200
• saúde; assistência; iniciativa privada:

art. 199
• saúde; direito de todos e dever do Es-

tado: art. 196
• saúde; rede regionalizada e hierar-

quizada em sistema único; diretri-
zes: art. 198

• saúde; relevância pública de suas
ações e serviços: art. 197

• seguridade social: arts. 194 a 204
• seguridade social; assistência social:

arts. 203 e 204
• seguridade social; contribuição de

produtor, parceiro, meeiro e arrenda-
tário rurais, garimpeiro e pescador ar-
tesanal: art. 195, § 8º

• seguridade social; contribuições; a
partir de quando serão exigidas: art.
195, § 6º

• seguridade social; criação de benefício
ou serviço; requisito: art. 195, § 5º

• seguridade social; financiamento:
art. 195

• seguridade social; isenções de contri-
buições para entidades beneficentes:
art. 195, § 7º

• seguridade social; objetivo: art. 194,
caput e parágrafo único

• seguridade social; organização: art.
194, parágrafo único

• seguridade social; pessoa jurídica em
débito; sanções: art. 195, § 3º

• seguridade social; previdência social:
arts. 201 e 202

• seguridade social; receitas dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios: art. 195, § 1º

• seguridade social; saúde: arts. 196 a 200
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• sistema único de saúde; atribuições:
art. 200

• sociedade conjugal; direitos e deve-
res: art. 226, § 5º

• união estável entre o homem e a mu-
lher; efeitos: art. 226, § 3º

ORGANISMOS REGIONAIS
• composição: art. 43, § 1º, II

ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA E JUDICIÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVII
• disposição em lei: art. 33

ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
• arts. 18 a 43
• administração pública: arts. 37 a 43
• administração pública; disposições

gerais: arts. 37 e 38
• Distrito Federal: art. 32
• estados federados: arts. 25 a 28
• intervenção estadual: arts. 35 e 36
• intervenção federal: arts. 34 e 36
• militares: art. 42
• municípios: arts. 29 a 31
• organização político-administrativa:

arts. 18 e 19
• regiões: art. 43
• servidores públicos: arts. 39 a 41
• Territórios: art. 33
• União: arts. 20 a 24

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
DO ESTADO
• arts. 44 a 135
• Advocacia e Defensoria Pública: arts.

133 a 135
• Advocacia-Geral da União: arts. 131 e

132
• Câmara dos Deputados: art. 51
• comissões permanentes e temporári-

as do Congresso Nacional: art. 58
• Congresso Nacional: arts. 44 a 47
• Congresso Nacional; atribuições: arts.

48 a 50

• Conselho da República: arts. 89 e 90
• Conselho de Defesa Nacional: art. 91
• Deputados e Senadores: arts. 53 a 56
• emenda à Constituição: art. 60
• fiscalização contábil, financeira, orça-

mentária, operacional e patrimonial
da União e entidades da administra-
ção direta e indireta: arts. 70 a 75

• funções essenciais à Justiça: arts. 127
a 135

• leis complementares e ordinárias:
arts. 61 a 69

• Ministério Público: arts. 127 a 130
• Ministros de Estado: arts. 87 e 88
• Poder Executivo: arts. 76 a 91
• Poder Judiciário: arts. 92 a 135
• Poder Legislativo: arts. 44 a 75
• Presidente da República; atribuições:

art. 84
• Presidente da República; responsabi-

lidade: arts. 85 e 86
• Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública: arts. 76 a 83
• processo legislativo: arts. 59 a 69
• reuniões do Congresso Nacional:

art. 57
• Senado Federal: art. 52
• Superior Tribunal de Justiça: arts. 104

e 105
• Supremo Tribunal Federal: arts. 101

a 103
• Tribunais e juízes do trabalho: arts.

111 a 117
• Tribunais e juízes eleitorais: arts. 118

a 121
• Tribunais e juízes estaduais: arts.

125 e 126
• Tribunais e juízes militares: arts. 122

a 124
• Tribunais Regionais Federais e juízes

federais: arts. 106 a 110
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVII
ORGANIZAÇÃO PARAMILITAR
DOS PARTIDOS POLÍTICOS
• proibição: art. 17, § 4º
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ORGANIZAÇÃO POLÍTICO
ADMINISTRATIVA DO ESTADO
BRASILEIRO
• entidades integrantes: art. 18

ORGANIZAÇÃO SINDICAL
• criação: art. 8º, II
• interferência ou intervenção do Poder

Público; vedação: art. 8º, I
• mandado de segurança coletivo; legi-

timidade para impetração: art. 5º,
LXX, b

ORGANIZAÇÕES
INTERNACIONAIS
• participação; competência da União:

art. 21, I

ÓRGÃOS PÚBLICOS
• publicidade dos atos; caráter educati-

vo: art. 37, § 1º
• disponibilidades de caixa; depósito

em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

OURO
• ativo financeiro ou instrumento cambi-

al; incidência de imposto: art. 153, § 5º

P
PAISAGENS NATURAIS
• proteção; competência comum: art.

23, III

PANTANAL MATO-GROSSENSE
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

PAPEL
• destinado à impressão de livros, jor-

nais e periódicos; impostos sobre; ve-
dação de instituição: art. 150, VI, d

PARCEIRO
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

PARENTES DE OCUPANTES DE
CARGOS POLÍTICOS
• inelegibilidade; ressalva: art. 14, § 7º

PARLAMENTARISMO
• apreciação popular mediante plebis-

cito: art. 2º, ADCT

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
• direito social: art. 7º, XI

PARTIDOS POLÍTICOS
• art. 17
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, VIII
• acesso gratuito ao rádio e televisão:

art. 17, § 3º
• autonomia: art. 17, § 1º
• caráter nacional: art. 17, I
• criação; liberdade: art. 17, caput
• direito de denúncia: art. 74, § 2º
• direitos fundamentais da pessoa hu-

mana; serão respeitados: art. 17, caput
• disciplina partidária: art. 17, § 1º,

in fine
• estatutos: art. 17, §§ 1º e 2º
• extinção; liberdade: art. 17, caput
• fidelidade partidária: art. 17, § 1º,

in fine
• funcionamento parlamentar: art. 17, IV
• fusão; liberdade: art. 17, caput
• incorporação; liberdade: art. 17, caput
• impostos; vedação de instituição: art.

150, VI, c
• organização paramilitar; inadmissibi-

lidade: art. 17, § 4º
• pluripartidarismo; preservação: art.

17, caput
• prestação de contas à Justiça Eleitoral:

art. 17, III
• recursos do fundo partidário: art. 17, § 3º
• recursos financeiros de entidades es-

trangeiras; proibição: art. 17, II
• registro do estatuto: art. 17, § 2º; art.

6º, ADCT
• subordinação à entidades estrangei-

ras; proibição: art. 17, II

PATRIMÔNIO CULTURAL
BRASILEIRO
• bens que o integram: art. 216
• danos e ameaças que vier a sofrer;

punição: art. 216, § 4º
• proteção; promoção: art. 216, § 1º
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PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
ARTÍSTICO, CULTURAL E
ARQUEOLÓGICO
• proteção; competência comum: art.

23, III e IV

PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
CULTURAL, ARTÍSTICO,
TURÍSTICO E PAISAGÍSTICO
• proteção; competência concorrente:

art. 24, VII e VIII

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL
• ato a este lesivo; ação popular: art. 5º,

LXXIII

PATRIMÔNIO NACIONAL
• encargos ou compromissos gravosos

ao: art. 49, I
• Floresta Amazônica, Mata Atlântica,

Serra do Mar, Pantanal Mato-Gros-
sense e Zona Costeira: art. 225, § 4º

• mercado interno: art. 219

PATRIMÔNIO PÚBLICO
• conservação; competência comum:

art. 23, I

PAZ
• celebração; autorização do Congres-

so Nacional: art. 49, II
• celebração; competência da União:

art. 21, II
• celebração; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XX
• celebração; opinião do Conselho de

Defesa Nacional: art. 91, § 1º, I
• defesa da; princípio adotado pelo

Brasil nas relações internacionais:
art. 4º, VI

PENA(S)
• cruéis; inadmissibilidade: art. 5º, XLVII, e
• cumprimento em estabelecimentos

específicos: art. 5º, XLVIII
• comutação de; competência privativa

do Presidente da República: art. 84, XII
• de morte; inadmissibilidade; ressal-

va: art. 5º, XLVII, a

• de reclusão; prática do racismo: art.
5º, XLII

• espécies adotadas: art. 5º, XLVI
• espécies inadmissíveis: art. 5º, XLVII
• individualização: art. 5º, XLV e XLVI
• prévia cominação legal: art. 5º, XXXIX

PENHORA DA PEQUENA
PROPRIEDADE RURAL
• inadmissibilidade: art. 5º, XXVI

PENSÃO
• de servidor público: art. 40, §§ 2º, 7º,

8º e 14
• por morte do segurado: art. 201, V

PENSIONISTAS
• militares: art. 42, § 2º
• gratificação natalina: art. 201, § 6º

PEQUENA PROPRIEDADE RURAL
• definição em lei: art. 5º, XXVI
• desapropriação; inadmissibilidade:

art. 185, I
• penhora; inadmissibilidade: art. 5º,

XXVI

PERDA DA NACIONALIDADE
• art. 12, § 4º

PERDA DE BENS
• pena de: art. 5º, XLVI, b

PERDA DE DIREITOS POLÍTICOS
• ocorrência: art. 15

PERDA DE MANDATO DE
DEPUTADO ESTADUAL
• normas aplicáveis: art. 27, § 1º

PERDA DE MANDATO DE
GOVERNADOR
• art. 28, § 1º

PERICULOSIDADE
• adicional de: art. 7º, XXIII

PERIÓDICOS
• impostos sobre; vedação de institui-

ção: art. 150, VI, d

PESCA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI
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PESCADOR ARTESANAL
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

PESQUISA CIENTÍFICA
• aplicação de parcela da receita orça-

mentária dos Estados e do Distrito
Federal: art. 218, § 5º

• tratamento prioritário do Estado: art.
218, § 1º

PESQUISA E LAVRA DE
RECURSOS MINERAIS
• autorizações consideradas sem efei-

to: art. 43, ADCT

PESQUISA TECNOLÓGICA
• orientação: art. 218, § 2º

PESSOA HUMANA
• sua dignidade; fundamento do Esta-

do brasileiro: art. 1º, III

PETRÓLEO
• exploração e participação nos resulta-

dos: art. 20, § 1º
• pesquisa e lavra; monopólio da

União: art. 177, I
• refinação; monopólio da União: art.

177, II, e § 1º
• transporte marítimo; monopólio da

União: art. 177, IV, e § 1º
• transporte; monopólio da União: art.

177, IV
• venda e revenda: art. 238

PISO SALARIAL
• direito social: art. 7º, V

PLANEJAMENTO AGRÍCOLA
• atividades nele incluídas: art. 187, § 1º

PLANEJAMENTO DO
DESENVOLVIMENTO NACIONAL
• diretrizes e bases: art. 174, § 1º

PLANEJAMENTO FAMILIAR
• princípios adotados: art. 226, § 7º

PLANO DIRETOR
• cidades que deverão adotá-lo: art.

182, § 1º

• finalidade: art. 182, § 1º
• imóvel não utilizado; sanções: art.

182, § 4º

PLANO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO
• arts. 212, § 3º, e 214

PLANO PLURIANUAL
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
• elaboração e organização; disposição

em lei complementar: art. 165, § 9º, I
• envio ao Congresso Nacional; com-

petência privativa do Presidente da
República: art. 84, XXIII

• estabelecimento em lei: art. 165, I, e § 1º
• projetos de lei; tramitação: art. 166

PLANOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL
• benefícios: art. 201

PLANOS DE DESENVOLVIMENTO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, IV

PLANOS NACIONAIS E
REGIONAIS DE
DESENVOLVIMENTO
• competência da União para elaborar e

executar: art. 21, IX

PLANTAS PSICOTRÓPICAS
• culturas ilegais de; expropriação das

glebas: art. 243, caput

PLEBISCITO
• anexação de estados federados: art.

18, § 3º
• convocação; competência do Con-

gresso Nacional: art. 49, XV
• escolha da forma e do regime de go-

verno brasileiros em 1993: art. 2º,
ADCT

• instrumento de exercício da sobera-
nia popular: art. 14, I

• para criação, incorporação, fusão e
desmembramento de municípios: art.
18, § 4º
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• para incorporação, subdivisão ou
desmembramento de estados federa-
dos: art. 18, § 3º

PLURALISMO POLÍTICO
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, V

PLURIPARTIDARISMO
• princípio a ser respeitado pelos parti-

dos políticos: art. 17, caput

POBREZA
• combate às causas; competência co-

mum: art. 23, X
• erradicação; objetivo fundamental do

Estado brasileiro: art. 3º, III
• Fundo de Combate e Erradicação da

Pobreza: arts. 79 a 83, ADCT

PODER DE TRIBUTAR
• limitações: arts. 150 a 152

PODER ECONÔMICO
• casos de inelegibilidade, a fim de

proteger as eleições contra sua influ-
ência: art. 14, § 9º

PODER EXECUTIVO
• arts. 76 a 91
• atividades nucleares; atividades; apro-

vação: art. 49, XIV
• atos; fiscalização e controle: art. 49, X
• atos normativos regulamentares; sus-

tação: art. 49, V
• Conselho da República: arts. 89 e 90
• Conselho de Defesa Nacional: art. 91
• controle interno: art. 74
• exercício pelo Presidente da Repúbli-

ca: art. 76
• impostos; alteração da alíquota: art.

153, § 1º
• independência e harmonia com os

demais poderes: art. 2º
• Ministros de Estado: arts. 87 e 88
• Presidente da República; atribuições:

art. 84
• Presidente da República e Vice-Presi-

dente; autorização de ausência: art.
49, III

• Presidente da República; eleição: art. 77
• Presidente da República; responsabi-

lidade: arts. 85 e 86
• radiodifusão; concessão, permissão e

autorização: art. 223, caput
• vencimentos dos cargos do: art. 37, XII

PODER JUDICIÁRIO
• arts. 92 a 126
• ações desportivas; admissão; requisi-

to: art. 217, § 1º
• atos notariais; fiscalização: art. 236, § 1º
• autonomia administrativa e financei-

ra: art. 99
• competência privativa dos tribunais:

art. 96
• conflitos fundiários; competência de

juízes de entrância especial: art. 126
• controle interno: art. 74
• Distrito Federal e Territórios; organi-

zação e manutenção; competência da
União: art. 21, XIII

• estados federados; autonomia para
organizar a sua justiça: art. 125

• Estatuto da Magistratura; lei comple-
mentar; princípios: art. 93

• garantias da magistratura: art. 95
• independência e harmonia com os

demais poderes: art. 2º
• juizados especiais; criação: art. 98, I
• Juízes do Trabalho: art. 111, III
• Juízes Federais: art. 106, II
• Juízes Federais; competência: art. 109
• juízes; proibições: art. 95, parágrafo

único
• julgamentos; publicidade: art. 93, IX
• justiça de paz; criação: art. 98, II
• Justiça do Trabalho; arbitragem: art.

114, § 1º
• Justiça do Trabalho; competência: art.

114
• Justiça Eleitoral; órgãos: art. 118
• Justiça Militar; competência: art. 124
• Justiça Militar estadual; competência:

art. 125, § 4º
• Justiça Militar estadual; criação: art.

125, § 3º
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• Justiça Militar; órgãos: art. 122
• lesão ou ameaça a direito; apreciação:

art. 5º, XXXV
• listas tríplices para escolha dos Mi-

nistros do Tribunal Superior do Tra-
balho: art. 111, § 2º

• mandado de injunção; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, q

• organização; legislação sobre; veda-
ção de delegação: art. 68, § 1º, I

• órgãos; dotação orçamentária: art.
168

• órgãos que o integram: art. 92
• princípios do Estatuto da Magistratu-

ra: art. 93
• quinto constitucional: art. 94
• representação de inconstitucionalida-

de de leis ou atos normativos, no âm-
bito estadual: art. 125, § 2º

• seções judiciárias; disposição: art.
110, caput

• Superior Tribunal de Justiça: arts. 104
e 105

• Superior Tribunal de Justiça; compe-
tência: art. 105

• Superior Tribunal de Justiça; compo-
sição: art. 104, caput

• Superior Tribunal de Justiça; Minis-
tros; escolha e nomeação: art. 104,
parágrafo único

• Superior Tribunal Militar; composi-
ção: art. 123

• Superior Tribunal Militar; Ministros
civis: art. 123, parágrafo único

• Supremo Tribunal Federal: arts. 101
a 103

• Supremo Tribunal Federal; compe-
tência: art. 102

• Supremo Tribunal Federal; composi-
ção: art. 101, caput

• Supremo Tribunal Federal; Ministros;
escolha e nomeação: art. 101, pará-
grafo único

• Territórios Federais; jurisdição; a quem
caberá: art. 110, parágrafo único

• Tribunais e Juízes do Trabalho: arts.
111 a 116

• Tribunais e Juízes Eleitorais: arts. 118
a 121

• Tribunais e Juízes Militares: arts. 122
a 124

• tribunais estaduais; competência; de-
finição na Constituição Estadual: art.
125, § 1º

• Tribunais Regionais do Trabalho: art.
111, II

• Tribunais Regionais do Trabalho;
composição: art. 115

• Tribunais Regionais Eleitorais; locali-
zação e composição: art. 120

• Tribunais Regionais Federais; compe-
tência: art. 108

• Tribunais Regionais Federais; com-
posição; idades mínima e máxima de
seus juízes: art. 107

• Tribunais Regionais Federais e Juízes
Federais: arts. 106 a 110

• Tribunais Regionais Federais; órgãos
da Justiça Federal: art. 106, I

• Tribunal de Justiça; designação de ju-
ízes para dirimir questões agrárias:
art. 126

• Tribunal Superior do Trabalho: art.
111, I

• Tribunal Superior do Trabalho; com-
petência: art. 111, § 3º

• Tribunal Superior do Trabalho; ida-
des mínima e máxima de seus Minis-
tros: art. 111, § 1º

• Tribunal Superior Eleitoral; composi-
ção: art. 119

• Tribunal Superior Eleitoral; irrecorri-
bilidade das decisões; ressalva: art.
121, § 3º

• Varas do Trabalho; composição: art.
116

• vencimentos dos cargos do: art. 37,
XII

PODER LEGISLATIVO
• arts. 44 a 75
• vencimentos dos cargos: art. 37, XII



CF
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal 73

• Câmara dos Deputados; competência
privativa: art. 51

• Câmara dos Deputados; composição:
art. 45

• Câmara dos Deputados; integra o
Congresso Nacional: art. 44, caput

• Câmara dos Deputados; representa-
ção do povo: art. 45, caput

• comissão mista; dívida externa brasi-
leira: art. 26, ADCT

• comissões permanentes e temporári-
as: art. 58

• competência exclusiva; vedação de
delegação: art. 68, § 1º

• Congresso Nacional; competência
exclusiva: art. 49

• Congresso Nacional; composição:
art. 44

• Congresso Nacional; atribuições:
art. 48

• controle interno: art. 74
• delegação legislativa: art. 68
• Deputados; perda de mandato: arts.

55 e 56
• Deputados; restrições: art. 54
• exercício pelo Congresso Nacional:

art. 44
• fiscalização contábil, financeira e or-

çamentária da União e das entidades
da administração direta e indireta:
arts. 70 a 75

• imunidades: art. 53
• independência e harmonia com os

demais poderes: art. 2º
• legislatura; duração: art. 44, parágrafo

único
• processo legislativo: arts. 59 a 69
• recesso: art. 58, § 4º
• reuniões: art. 57
• sanção presidencial; desnecessidade:

art. 48, caput
• Senado Federal; competência privati-

va: art. 52
• Senado Federal; integra o Congresso

Nacional: art. 44, caput
• Senado Federal; representação dos Esta-

dos e do Distrito Federal: art. 46, caput

• Senadores; duração do mandato: art.
46, § 1º

• Senadores; eleição com dois suplen-
tes: art. 46, § 3º

• Senadores; número em cada Estado e
no Distrito Federal: art. 46, § 1º

• Senadores; perda de mandato: arts.
55 e 56

• Senadores; restrições: art. 54
• sessão legislativa anual; duração:

art. 57
• sessão legislativa extraordinária: art.

57, §§ 7º e 8º
• Territórios; número de Deputados:

art. 45, § 2º
• vencimentos dos cargos do: art. 37, XII

PODERES DA UNIÃO
• quais são; independência e harmonia

entre si: art. 2º

POLÍCIA AEROPORTUÁRIA
• execução dos serviços de; competên-

cia da União: art. 21, XXII
• exercício da função pela polícia fede-

ral: art. 144, § 1º, III

POLÍCIA DE FRONTEIRA
• exercício dos serviços de; com-

petência da União: art. 21, XXII
• exercício da função pela polícia fede-

ral: ar. 144, § 1º, III

POLÍCIA FEDERAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXII
• funções: art. 144, § 1º
• órgão da segurança pública: art. 144, I

POLÍCIA FERROVIÁRIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXII
• federal; órgão da segurança pública:

art. 144, II, e § 3º

POLÍCIA MARÍTIMA
• execução dos serviços de; competên-

cia da União: art. 21, XXII
• exercício da função pela polícia fede-

ral: art. 144, § 1º, III
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POLÍCIA RODOVIÁRIA
• competência privativa da União para

legislar: art. 22, XXII
• federal; órgão da segurança pública;

funções: art. 144, II, e § 2º

POLÍCIAS CIVIS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XVI
• Distrito Federal; organização e manu-

tenção; competência da União: art.
21, XIV

• funções: art. 144, § 4º
• órgão da segurança pública: art.

144, IV
• subordinação: art. 144, § 6º
• utilização pelo Distrito Federal: art.

32, § 4º

POLÍCIAS MILITARES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXI
• Distrito Federal; organização e manu-

tenção; competência da União: art.
21, XIV

• funções: art. 144, § 5º
• membros: art. 42
• órgão da segurança pública: art. 144, V
• subordinação: art. 144, § 6º
• utilização pelo Distrito Federal: art.

32, § 4º

POLÍTICA AGRÍCOLA E
FUNDIÁRIA
• arts. 184 a 191
• atividades que a integram: art. 187,

§ 1º
• compatibilização com a reforma agrá-

ria: art. 187, § 2º
• desapropriação por interesse social;

reforma agrária: art. 184
• função social da propriedade rural;

caracterização: art. 186
• objetivos e instrumentos: art. 50,

ADCT
• política agrícola; planejamento e exe-

cução: art. 187

• terras devolutas; destinação: art. 188
• usucapião rural de imóveis públicos;

inadmissibilidade: art. 191, parágrafo
único

• usucapião rural; requisitos: art. 191

POLÍTICA DE CRÉDITO, CÂMBIO,
SEGUROS E TRANSFERÊNCIA DE
VALORES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII

POLÍTICA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
• objetivo: art. 182, caput

POLÍTICA NACIONAL DE
TRANSPORTES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IX

POLÍTICA URBANA
• arts. 182 e 183
• desapropriação de imóveis urbanos;

indenização: art. 182, § 3º
• desenvolvimento urbano; objetivos:

art. 182, caput
• execução; Poder Público municipal:

art. 182, caput
• função social da propriedade urbana:

art. 182, § 2º
• plano diretor; obrigatoriedade; quan-

do ocorrerá: art. 182, § 1º
• solo urbano não edificado, subutili-

zado ou não utilizado; sanções: art.
182, § 4º

• usucapião urbano de imóveis públi-
cos; inadmissibilidade: art. 183, § 3º

• usucapião urbano; requisitos: art. 183

POLUIÇÃO
• combate a esta; competência comum:

art. 23, VI
• controle; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI

POPULAÇÕES INDÍGENAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIV
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PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
FÍSICA
• reserva de percentual de cargas e em-

pregos públicos: art. 37, VIII

PORTOS
• marítimos, fluviais e lacustres; ex-

ploração; competência da União: art.
21, XII, f

• regime dos; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, X

PORTUGUESES
• direitos inerentes ao brasileiro nato;

ressalva: art. 12, § 1º

POTENCIAL DE ENERGIA
RENOVÁVEL DE CAPACIDADE
REDUZIDA
• aproveitamento; não dependerá de

autorização: art. 176, § 4º

POUPANÇA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIX

POVO
• exercício do poder político direta-

mente ou por meio de representan-
tes: art. 1º, parágrafo único

PRAIAS
• fluviais; bens da União: art. 20, III
• marítimas; bens da União: art. 20, IV

PRECATÓRIOS
• de pequeno valor: art. 100, §§ 3º a 5º
• natureza alimentícia; precedência: art.

100, caput, e § 1º-A
• pagamento; ordem cronológica de

apresentação: art. 100
• pendentes de pagamento: arts. 33, 78

e 86, ADCT
• retardamento do pagamento de; cri-

me de responsabilidade: art. 100, § 6º

PRECEITO FUNDAMENTAL
• argüição de descumprimento; apre-

ciação pelo Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, § 1º

PRÉ-ESCOLA
• assistência gratuita em; direito social:

art. 7º, XXV
• atendimento às crianças de até seis

anos de idade; garantia: art. 208, IV

PREFEITO MUNICIPAL
• contas; fiscalização: art. 31, § 2º
• crimes de responsabilidade: art. 29-A,

§ 2º
• eleição; normas aplicáveis: art. 29, I e II
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• julgamento; competência do Tribu-

nal de Justiça: art. 29, X
• perda do mandato: art. 29, XIV
• posse; quando ocorrerá: art. 29, III
• reeleição: art. 14, § 5º
• servidor público; investidura no man-

dato de: art. 38, II
• subsídios: art. 29, V

PRESCRIÇÃO DAS AÇÕES
TRABALHISTAS
• art. 7º, XXIX

PRESIDENCIALISMO
• apreciação popular mediante plebisci-

to: art. 2º, ADCT

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• arts. 76 a 86
• ação declaratória de constitucionali-

dade; legitimidade: art. 103, § 4º
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, I
• afastamento; cessação: art. 86, § 2º
• atos estranhos ao exercício de suas

funções; responsabilidade: art. 86, § 4º
• atribuições: art. 84
• ausência do País por mais de quinze

dias; requisito: arts. 49, III, e 83
• cargo privativo de brasileiro nato: art.

12, § 3º, I
• Chefia de Estado: art. 84, VII, VIII,

XIX, XX e XXII
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• Chefia de Governo: art. 84, I a VI, IX
a XVIII, XXI, XXIII a XXVII

• competência privativa: art. 84
• Congresso Nacional; convocação ex-

traordinária: art. 57, § 6º
• Conselho da República; órgão superi-

or de consulta: art. 89, caput
• Conselho de Defesa Nacional; órgão

de consulta: art. 91, caput
• contas do; apreciação e julgamento:

arts. 49, IX, 51, II, e 71, I
• crimes de responsabilidade: art. 85
• crimes de responsabilidade; compe-

tência privativa do Senado Federal:
arts. 52, I, e parágrafo único, e 86

• eleição; normas: art. 77
• exercício do Poder Executivo, com o

auxílio dos Ministros de Estado: art. 76
• delegação legislativa: art. 68
• habeas corpus e habeas data; compe-

tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, d

• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a
• impedimento: arts. 79, caput, e 80
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• infrações penais comuns; processo e

julgamento; competência originária
do Supremo Tribunal Federal: arts. 86
e 102, I, b

• iniciativa de leis: art. 61, § 1º
• iniciativa de leis; aumento da despe-

sa; inadmissibilidade: art. 63, I
• iniciativa de leis; discussão e votação:

art. 64
• iniciativa na proposta de emenda à

Constituição: art. 60, II
• leis orçamentárias; iniciativa: art. 165
• mandado de injunção; competência

originária do Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, q

• mandado de segurança; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, d

• mandato; duração e início: art. 82

• medidas provisórias; poderá editá-las,
com força de lei: arts. 62 e 84, XXVI

• morte, desistência ou impedimento
legal de candidato, antes de realizado
o segundo turno; normas aplicáveis:
art. 77, § 4º

• Poder Executivo; exercício: art. 76
• posse: art. 78, caput
• prisão; sujeição: art. 86, § 3º
• processo contra; autorização; compe-

tência privativa da Câmara dos Depu-
tados: arts. 51, I, e 86

• promulgação de lei: art. 66, §§ 5º e 7º
• reeleição: art. 14, § 5º
• responsabilidade: arts. 85 e 86
• sanção: arts. 48, caput, 66, caput, e § 3º
• subsídios; fixação; competência ex-

clusiva do Congresso Nacional: art.
49, VIII

• substituição: art. 79
• sucessão: art. 79
• suspensão de suas funções: art. 86, § 1º
• tomada de contas; competência pri-

vativa da Câmara dos Deputados:
art. 51, II

• vacância do cargo: arts. 78, parágrafo
único, 79, 80 e 81

• veto: art. 66, §§ 1º, e 3º a 6º

PRESIDENTE DO BANCO
CENTRAL
• escolha; aprovação; competência pri-

vativa do Senado Federal: art. 52, III, d

PRESIDIÁRIAS
• permanência com os filhos durante a

amamentação: art. 5º, L

PRESO
• assistência da família e de advogado:

art. 5º, LXIII
• direito à identificação dos responsá-

veis por sua prisão ou interrogatório:
art. 5º, LXIV

• respeito à sua integridade física e
moral: art. 5º, XLIX

• será informado de seus direitos, por
ocasião da prisão: art. 5º, LXIII
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PRESTAÇÃO SOCIAL
ALTERNATIVA
• espécie de pena: art. 5º, XLVI, d

PREVIDÊNCIA PRIVADA
• competência da União para fiscalizar

as operações da: art. 21, VIII, in fine
• complementar: art. 202
• planos de benefícios e serviços; revi-

são; prazo: art. 6º da EC-20/98
• subvenção oficial; proibição; vigên-

cia: art. 202, § 3º; art. 5º da EC-20/98

PREVIDÊNCIA SOCIAL
• arts. 201 e 202
• aposentadoria: art. 201, §§ 7º a 9º
• aposentadoria; contagem recíproca do

tempo de contribuição: art. 201, § 9º
• benefícios; limite: art. 248
• benefício; valor mínimo mensal: art.

201, § 2º
• benefícios; limite máximo: art. 248;

art. 14 da EC-20/98
• benefícios; reajustamento: art. 201,

§ 4º
• benefícios; vinculação da receita ao

pagamento: art. 167, XI
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XII
• contribuintes: art. 201
• custeio; instituição de contribuições

pelos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios: art. 149, § 1º

• direito social: art. 6º
• fundos: arts. 249 e 250
• gratificação natalina de aposentados

e pensionistas; base: art. 201, § 6º
• plano; objetivos: art. 201
• salários de contribuição; atualização:

art. 201, § 3º
• subvenção a entidade de previdência

privada; proibição: art. 202, § 3º

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA
• art. 5º, LV

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
• art. 5º, II
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA MORALIDADE
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO
• art. 5º, LV

PRISÃO
• civil; inadmissibilidade; ressalvas: art.

5º, LXVII
• comunicação ao Judiciário e à família

do preso: art. 5º, LXII
• durante o estado de defesa; duração

máxima: art. 136, § 3º, III
• ilegal; relaxamento imediato: art. 5º,

LXV
• perpétua; inadmissibilidade: art. 5º,

XLVII, b
• possibilidade; flagrante delito ou me-

diante ordem escrita e fundamentada:
art. 5º, LXI

PRIVILÉGIO DE INVENTOS
INDUSTRIAIS
• concessão temporária: art. 5º, XXIX

PROCEDIMENTOS
• em matéria processual; competência

concorrente para legislar sobre: art. 24, XI

PROCESSO
• autoridade competente; necessidade:

art. 5º, LIII
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XI
• inadmissibilidade de provas ilícitas:

art. 5º, LVI
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• necessidade, para que haja perda de
liberdade ou de bens: art. 5º, LIV

PROCESSO ELEITORAL
• lei que o alterar; vigência e eficácia:

art. 16

PROCESSO JUDICIAL OU
ADMINISTRATIVO
• garantia do contraditório e ampla de-

fesa aos litigantes: art. 5º, LV

PROCESSO LEGISLATIVO
• arts. 59 a 69
• diplomas legais que compreende:

art. 59
• emenda constitucional: art. 60
• estadual; iniciativa popular: art. 27, § 4º
• iniciativa de leis complementares e or-

dinárias; competências: art. 61, caput
• iniciativa popular: art. 61, § 2º
• iniciativa privativa do Presidente da

República: arts. 61, § 1º, e 84, III
• leis complementares; aprovação por

maioria absoluta: art. 69
• leis delegadas: art. 68
• medidas provisórias; requisitos: art. 62
• projetos de codificação; prazos que

não correrão: art. 64, § 4º
• projetos de lei que terão início de sua

discussão e votação na Câmara dos
Deputados: art. 64

• promulgação: arts. 65 e 66, §§ 5º e 7º
• sanção presidencial: art. 66
• urgência para apreciação de projetos

de iniciativa do Presidente da Repú-
blica: art. 64, §§ 1º, 2º e 4º

• veto presidencial: art. 66

PROCESSOS ECOLÓGICOS
ESSENCIAIS
• preservação e restauração: art. 225, §

1º, I

PROCURADORES DOS ESTADOS
E DO DISTRITO FEDERAL
• representação judicial e consultoria

jurídica: art. 132, caput
• estabilidade: art. 132, parágrafo único

PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade para propositura: art. 103, VI
• audiência prévia nas ações de incons-

titucionalidade: art. 103, § 1º
• audiência prévia nos processos de

competência do Supremo Tribunal
Federal: art. 103, § 1º

• chefe do Ministério Público da União:
art. 128, § 1º

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento pelo Senado Federal:
art. 52, II

• delegação de atribuições pelo Presi-
dente da República: art. 84, parágra-
fo único

• destituição: art. 128, § 2º
• escolha; aprovação; competência do

Senado Federal: art. 52, III, e
• exoneração de ofício; aprovação pelo

Senado Federal: art. 52, XI
• habeas corpus e habeas data; compe-

tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, d

• infrações penais comuns; competên-
cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, b

• mandado de segurança; competência
originária do Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, d

• nomeação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, XIV

• recondução: art. 128, § 1º
• requisitos de sua nomeação: art.

128, § 1º

PROCURADORIA-GERAL DA
FAZENDA NACIONAL
• representação da União nas causas

fiscais: art. 29, § 5º, ADCT
• representação da União nas execu-

ções da dívida ativa tributária: art.
131, § 3º

PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
• fomento; competência comum: art.

23, VIII
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PRODUÇÃO E CONSUMO
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, V

PRODUTOR
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

PRODUTOS
• estrangeiros; importação; impostos so-

bre; competência da União: art. 153, I
• industrializados; instituição de im-

postos sobre; competência da União:
art. 153, IV, e § 3º, III

• nacionais; exportação; impostos so-
bre, competência da União: art. 153, II

PROFESSOR
• aposentadoria: art. 201, § 8º

PROFESSORES, TÉCNICOS E
CIENTISTAS
• faculta às universidades admitirem

estrangeiros: art. 207, § 1º

PROFISSÕES
• condições para seu exercício; compe-

tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XVI

• livre exercício; requisitos: art. 5º, XIII

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO
• art. 239, caput, e § 3º

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL
• arrecadação; financiamento do segu-

ro-desemprego: art. 239

PROGRAMAÇÃO DO RÁDIO E
DA TELEVISÃO
• classificação; competência da União:

art. 21, XVI
• princípios: art. 221

PROGRAMAS
• nacionais, regionais e setoriais de de-

senvolvimento; atribuição do Con-
gresso Nacional: art. 48, IV

• nacionais, regionais e setoriais; ela-
boração e apreciação: art. 165, § 4º

PROJETO DE LEI
• vide, também, PROCESSO LEGISLA-

TIVO
• iniciativa Presidente da República;

discussão e votação: art. 64
• municipal; iniciativa popular: art.

29, XIII
• tramitação: arts. 64 a 67

PROJETOS DE CÓDIGO
• não estarão sujeitos a prazo: art. 64, § 4º

PROPAGANDA COMERCIAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXIX
• restrições legais: art. 220, § 4º

PROPRIEDADE
• de veículos automotores; imposto so-

bre: art. 155, III
• direito de; garantia: art. 5º, XXII
• função social: arts. 5º, XXIII, e 170, III
• particular; requisição: art. 5º, XXV
• predial e territorial urbana; impostos:

art. 156, I
• privada; princípio respeitado pela or-

dem econômica: art. 170, II

PROPRIEDADE PRODUTIVA
• privada; proteção legal: art. 185, pará-

grafo único

PROPRIEDADE RURAL
• aquisição ou arrendamento por pes-

soa estrangeira; limitação: art. 190
• desapropriação por interesse social;

reforma agrária: art. 184
• desapropriação para fins de reforma

agrária; insuscetibilidade: art. 185
• função social: arts. 184 e 186
• pequena; impenhorabilidade: art. 5º,

XXVI
• usucapião: art. 191

PROPRIEDADE URBANA
• aproveitamento; exigência do Poder

Público municipal: art. 182, § 4º
• concessão de uso: art. 183, § 1º
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• desapropriação: art. 182, §§ 3º e 4º, III
• função social; art. 182, § 2º
• título de domínio: art. 183, § 1º
• usucapião: art. 183

PROTEÇÃO À INFÂNCIA
• direito social: art. 6º

PROTEÇÃO À MATERNIDADE
• atendimento pela previdência social:

art. 201, II
• direito social: art. 6º

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

PROTEÇÃO DO MERCADO DE
TRABALHO DA MULHER
• direito social: art. 7º, XX

PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XII

PROVAS OBTIDAS POR MEIOS
ILÍCITOS
• inadmissibilidade: art. 5º, LVI

PROVENTOS
• cálculo: art. 40, §§ 1º e 3º
• critérios e requisitos diferenciados;

proibição: art. 40, § 4º
• impossibilidade de acumulação: art.

40, § 6º
• impossibil idade de acumulação

com remuneração de cargo, em-
prego ou função pública; ressalvas:
art. 37, § 10

• limites: art. 40, § 2º

PUBLICIDADE DE ATOS
PROCESSUAIS
• restrição: art. 5º, LX

Q
QUILOMBOS
• propriedade definitiva das terras aos

seus remanescentes: art. 68, ADCT
• tombamento: art. 216, § 5º

QUINTO CONSTITUCIONAL
• arts. 94 e 111, § 2º
• Tribunais Regionais Federais: art. 107, I

R
RAÇA
• discriminação; vedação; objetivo funda-

mental do Estado brasileiro: art. 3º, IV

RACISMO
• crime inafiançável e imprescritível:

art. 5º, XLII
• repúdio: art. 4º, VIII

RÁDIO
• acesso gratuito dos partidos políticos:

art. 17, § 3º
• concessão e renovação à emissora;

competência exclusiva do Congresso
Nacional: art. 48, XII

• produção e programação; princípios:
arts. 220, § 3º, II, e 221

• programas de; classificação; compe-
tência da União: art. 21, XVI

RADIODIFUSÃO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• empresa de; propriedade de pessoa

jurídica constituída sob as leis brasi-
leiras: art. 222

• empresa de; participação de pessoa
jurídica no capital social; proibição;
ressalva: art. 222, § 1º

• empresa de; propriedade privativa de
brasileiros natos ou naturalizados:
art. 222

• exploração; competência da União:
art. 21, XII, a

• serviço de: art. 223
RADIOISÓTOPOS
• utilização sob regime de concessão

ou permissão: art. 21, XXIII, b
RECEITAS TRIBUTÁRIAS
• repartição: arts. 157 a 162
• dos Estados e do Distrito Federal:

arts. 157, 159, I, a, II, §§ 1º e 2º
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• dos Municípios: arts. 158, 159, I, b,
§§ 1º e 3º

RECLAMAÇÃO
• preservação da competência e autori-

dade das decisões do Superior Tribu-
nal de Justiça: art. 105, I, f

• preservação da competência e autori-
dade das decisões do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, l

RECURSO ESPECIAL
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, III

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, III

RECURSO ORDINÁRIO
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, II
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, II

RECURSOS HÍDRICOS
• concessão de pesquisa e exploração;

registro, acompanhamento e fiscaliza-
ção; competência comum: art. 23, XI

• participação no resultado da explora-
ção: art. 20, § 1º

• sistema nacional de gerenciamento;
instituição; competência da União:
art. 21, XIX

RECURSOS MINERAIS
• bens da União: art. 20, IX
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII
• concessão de pesquisa e exploração;

registro, acompanhamento e fiscaliza-
ção; competência comum: art. 23, XI

• em terras indígenas; exploração; au-
torização: art. 49, XVI

• exploração; recuperação do meio am-
biente: art. 225, § 2º

• participação no resultado da explora-
ção: art. 20, § 1º

• pesquisa e lavra; requisito: art. 176,
§§ 1º e 3º

• pesquisa e lavra; autorizações que se-
rão consideradas sem efeito: art. 43,
ADCT

RECURSOS NATURAIS
• bens da União: art. 20, V
• defesa; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI

REDUÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO
• art. 7º, XIII

REDUÇÃO DOS RISCOS
INERENTES AO TRABALHO
• direito social: art. 7º, XXII

REELEIÇÃO
• do Presidente da República, Gover-

nadores de Estado e do Distrito Fede-
ral, Prefeitos e quem os houver suce-
dido ou substituído: art. 14, § 5º

REFERENDO
• autorização; competência do Con-

gresso Nacional: art. 49, XV
• instrumento de exercício da sobera-

nia popular: art. 14, I

REFORMA AGRÁRIA
• beneficiários: art. 189
• compatibilização com ações de políti-

ca agrícola: art. 187, § 2º
• compatibilização com a destinação de

terras públicas: art. 188
• desapropriação para fins de: art. 184
• desapropriação para fins de; veda-

ções: art. 185

REGIME DEMOCRÁTICO
• será respeitado pelos partidos políti-

cos: art. 17, caput

REGIME DOS PORTOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

REGIÕES
• criação; objetivos: art. 43
• incentivos regionais; especificações:

art. 43, § 2º
• recuperação de terras áridas: art. 43, § 3º
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REGIÕES METROPOLITANAS
• instituição pelos estados federa-

dos, mediante lei complementar:
art. 25, § 3º

REGISTRO CIVIL DE
NASCIMENTO
• gratuidade para os pobres: art. 5º,

LXXVI, a

REGISTROS PÚBLICOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXV

REGULAMENTOS
• para fiel execução das leis; expedi-

ção pelo Presidente da República:
art. 84, IV

RELAÇÃO DE EMPREGO
PROTEGIDA CONTRA
DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM
JUSTA CAUSA
• direito social: art. 7º, I

RELAÇÕES EXTERIORES
• manutenção; competência da União:

art. 21, I

RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO
BRASIL
• princípios adotados: art. 4º

RELAXAMENTO DA PRISÃO
ILEGAL
• art. 5º, LXV

RELIGIÃO
• ensino; normas a seguir: art. 210, § 1º

REMISSÃO FISCAL
• concessão; exigência de lei específi-

ca: art. 150, § 6º

REMUNERAÇÃO DE DEPUTADOS
ESTADUAIS
• normas aplicáveis: art. 27, §§ 1º e 2º

REMUNERAÇÃO DE DEPUTADOS
FEDERAIS E SENADORES
• fixação pelo Congresso Nacional: art.

49, VII

REMUNERAÇÃO DO PRESIDENTE
E DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA
• fixação pelo Congresso Nacional: art.

49, VIII

REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO
• art. 7º, XVI

REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS
• art. 37, X a XV

REMUNERAÇÃO DO TRABALHO
NOTURNO
• superior ao diurno: art. 7º, IX

RENDAS
• arrecadação e distribuição; atribuição

ao Congresso Nacional para dispor
sobre: art. 48, I

RENÚNCIA A CARGOS
POLÍTICOS
• no caso de seus ocupantes pretende-

rem concorrer a outros cargos; prazo:
art. 14, § 6º

REPARAÇÃO DE DANO
• imposição aos sucessores do conde-

nado: art. 5º, XLV

REPARTIÇÃO DAS RECEITAS
TRIBUTÁRIAS
• arts. 157 a 162

REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO
• direito social: art. 7º, XV

REPRODUÇÃO DA VOZ E
IMAGEM HUMANAS
• proteção: art. 5º, XXVIII, a

REPRODUÇÃO DE OBRAS
• direito exclusivo dos autores: art. 5º,

XXVII

REPÚBLICA
• apreciação popular mediante plebis-

cito: art. 2º, ADCT
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL
• fundamentos: art. 1º
• integração da América Latina: art. 4º,

parágrafo único
• objetivos fundamentais: art. 3º
• organização político-administrativa:

art. 18, caput
• relações internacionais da; princípios:

art. 4º, caput

REQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE
PARTICULAR
• em caso de iminente perigo público:

art. 5º, XXV

REQUISIÇÕES CIVIS E MILITARES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, III

RESERVAS CAMBIAIS DO PAÍS
• administração; competência da

União: art. 21, VIII

RESOLUÇÕES
• processo legislativo: art. 59, VII

RESPONSABILIDADE CIVIL POR
DANOS NUCLEARES
• independerá da existência da culpa:

art. 21, XXIII, c

RESPONSABILIDADE DE PESSOA
JURÍDICA
• atos contra a ordem econômica e fi-

nanceira e contra a economia popu-
lar: art. 173, § 5º

RETENÇÃO DOLOSA DE
SALÁRIOS
• caracterização como crime: art. 7º, X

RETIFICAÇÃO DE DADOS
• habeas data: art. 5º, LXXII, b

RETROATIVIDADE DA LEI PENAL
• inadmissibilidade; ressalva: art. 5º, XL

REUNIÕES DO CONGRESSO
NACIONAL
• art. 57
• convocação extraordinária do Con-

gresso Nacional: art. 57, § 6º a 8º

REUNIÕES PACÍFICAS E SEM
ARMAS
• liberdade independentemente de au-

torização; ressalva: art. 5º, XVI

REVISÃO CONSTITUCIONAL
• art. 3º, ADCT

REVISÃO CRIMINAL
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, e
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, j
• competência dos Tribunais Regionais

Federais: art. 108, I, b

RIOS
• bens da União: art. 20, III

RIQUEZAS MINERAIS
• em terras indígenas; exploração e

aproveitamento; autorização pelo
Congresso Nacional: art. 49, XVI

RORAIMA
• transformação em estado federado:

art. 14, ADCT

S
SALÁRIO-EDUCAÇÃO
• financiamento do ensino fundamen-

tal público: art. 212, § 5º

SALÁRIO-FAMÍLIA
• direito social: art. 7º, XII

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO
• atualização para cálculo de benefício:

art. 201, § 3º

SALÁRIO MÍNIMO
• anual; para empregados que perce-

bam até dois salários mínimos men-
sais: art. 239, § 3º

• características: art. 7º, IV
• garantia aos que percebam remune-

ração variável: art. 7º, VII
• vinculação para qualquer fim; inad-

missibilidade: art. 7º, IV

SALÁRIO(S)
• décimo terceiro: art. 7º, VIII
• diferença de; proibição: art. 7º, XXX
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• discriminação no tocante a; proibi-
ção: art. 7º, XXXI

• família: art. 7º, XII
• irredutibilidade: art. 7º, VI
• mínimo; garantia: art. 7º, VII
• proteção: art. 7º, X

SANEAMENTO BÁSICO
• ações de; competência do sistema

único de saúde: art. 200, IV
• instituição de diretrizes; competência

da União: art. 21, XX
• programas; promoção; competência

comum: art. 23, IX

SANGUE
• comércio; vedação: art. 199, § 4º

SAÚDE
• arts. 196 a 200
• ações e serviços de; relevância públi-

ca: art. 197
• aplicação de percentual do orçamen-

to da seguridade social: art. 55, ADCT
• competência comum da União e de-

mais entidades federadas: art. 23, II
• custeio do sistema de: art. 71, ADCT
• direito da criança e do adolescente:

art. 227, § 1º
• direito de todos e dever do Estado:

art. 196
• direito social: art. 6º
• diretrizes dos serviços de: art. 198
• execução; Poder Público ou terceiros:

art. 197
• iniciativa privada: art. 199
• propaganda de produtos, práticas e

serviços nocivos à: art. 220, § 3º, II
• proteção e defesa; competência con-

corrente para legislar sobre: art. 24, XII
• regulamentação, fiscalização e con-

trole: art. 197
• serviços de; prestação; competência

dos Municípios: art. 30, VII
• sistema único: art. 198
• sistema único; atribuições: art. 200

SECAS
• planejamento e defesa contra; com-

petência da União: art. 21, XVIII

SEDE DO GOVERNO FEDERAL
• transferência temporária; atribuição

ao Congresso Nacional para dispor
sobre: art. 48, VII

SEGREDO DE JUSTIÇA
• na tramitação da ação de impugnação

de mandato eletivo: art. 14, § 11

SEGURANÇA
• direito social: arts. 6º e 7º, XXII

SEGURANÇA PÚBLICA
• corpos de bombeiros militares: art.

144, §§ 5º e 6º
• dever do Estado: art. 144, caput
• direito e responsabilidade de todos:

art. 144, caput
• guardas municipais: art. 144, § 8º
• objetivos: art. 144, caput
• órgãos: art. 144
• polícia federal; objetivos: art. 144, § 1º
• polícia ferroviária federal; objetivo:

art. 144, § 3º
• polícia rodoviária federal; objetivo:

art. 144, § 2º
• polícias civis; direção e objetivos: art.

144, §§ 5º e 6º
• polícias militares; objetivos: art. 144,

§§ 5º e 6º

SEGURIDADE SOCIAL
• arts. 194 a 204
• assistência social: arts. 203 e 204
• benefícios; limites: art. 248
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXIII
• débito para com o sistema da; san-

ções: art. 195, § 3º
• disposições gerais: arts. 194 e 195
• estrutura: art. 194
• finalidade: art. 194, caput
• financiamento pela sociedade: arts.

195 e 240
• isenções de entidades beneficentes:

art. 195, § 7º
• objetivos: art. 194, parágrafo único
• orçamento da: art. 165, § 5º, III
• organização: art. 194, parágrafo único
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• previdência social: arts. 201 e 202
• proposta de orçamento; elaboração:

art. 195, § 2º
• receitas estaduais, municipais e do

Distrito Federal; constarão dos res-
pectivos orçamentos: art. 195, § 1º

• saúde: arts. 196 a 200

SEGURO CONTRA ACIDENTES
DO TRABALHO
• direito social: art. 7º, XXVIII

SEGURO-DESEMPREGO
• direito social; requisito: art. 7º, II
• financiamento: art. 239, caput, e § 4º

SEGUROS
• competência da União para fiscalizar

as operações de: art. 21, VIII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII
• funcionamento dos estabelecimentos

de; autorização: art. 192, II

SELO NACIONAL
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA
• necessidade de trânsito em julgado,

para que alguém seja considerado
culpado: art. 5º, LVII

SENADO FEDERAL
• art. 52
• ação declaratória de constitucionali-

dade; legitimidade: art. 103, § 4º
• ação direta de inconstitucionalidade;

legitimidade: art. 103, II
• alíquotas de impostos; estabeleci-

mento: art. 155, §§ 1º, IV, e 2º, IV e V
• comissões parlamentares de inquéri-

to; criação e poderes: art. 58, § 3º
• comissões permanentes e temporári-

as: art. 58
• competência para julgamento do Pre-

sidente da República nos crimes de
responsabilidade: art. 86

• competência privativa: art. 52
• competência privativa; vedação de

delegação: art. 68, § 1º

• composição: art. 46
• Congresso Nacional; composição:

art. 44, caput
• Conselho da República; participação:

art. 89, III, V e VII
• Conselho de Defesa Nacional; parti-

cipação: art. 91, III
• deliberações; quorum: art. 47
• despesa; aumento; vedação: art. 63, II
• emenda constitucional; proposta:

art. 60, I
• emendas em projetos de lei; apreci-

ação pela Câmara dos Deputados:
art. 64, § 3º

• estado de sítio; suspensão da imuni-
dade: art. 53, § 8º

• iniciativa de leis: art. 61
• legislatura; duração: art. 44, parágra-

fo único
• licença prévia a Senadores; incorpo-

ração às Forças Armadas: art. 53, § 7º
• Mesa; constituição: art. 58, § 1º
• Ministros de Estado; comparecimen-

to e convocação: art. 50
• pedidos escritos de informações a

servidores públicos: art. 50, § 2º
• promulgação de leis pelo Presidente

do: art. 66, § 7º
• Presidente; cargo privativo de brasi-

leiro nato: art. 12, § 3º, III
• Presidente; exercício da Presidência

da República: art. 80
• projetos de lei; discussão e votação:

art. 64
• reunião em sessão conjunta com a

Câmara dos Deputados: art. 57, § 3º

SENADORES
• vide, também, SENADO FEDERAL e

CONGRESSO NACIONAL
• decoro parlamentar: art. 55, II, e §§

1º e 2º
• duração do mandato: art. 46, § 1º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a
• imunidades: art. 53
• imunidades durante o estado de sítio:

arts. 53, § 8º, e 139, parágrafo único
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• incorporação às Forças Armadas; re-
quisito: art. 53, § 7º

• inviolabilidade: art. 53
• julgamento perante o Supremo Tribu-

nal Federal: arts. 53, § 1º, e 102, I, b,
d e q

• perda de mandato: arts. 55 e 56
• prisão; crimes inafiançáveis; flagran-

te: art. 53, § 2º
• restrições: art. 54
• servidor público; afastamento: art. 38, I
• sistema eleitoral: art. 46, caput
• subsídio; fixação; competência exclusi-

va do Congresso Nacional: art. 49, VII
• suplente; convocação: art. 56, § 1º
• suplentes: art. 46, § 3º
• sustação do andamento da ação: art.

53, §§ 3º a 5º
• testemunho: art. 53, § 6º
• vacância: art. 56, § 2º

SENTENÇA
• estrangeira; homologação; competên-

cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, h

• judicial transitada em julgado; perda
do cargo de servidor público estável
e reintegração: art. 41, §§ 1º, I, e 2º

• penal condenatória; trânsito em jul-
gado: art. 5º, LVII

• proferida pela autoridade competen-
te: art. 5º, LIII

SEPARAÇÃO DE FATO
• por mais de dois anos; divórcio: art.

226, § 6º

SEPARAÇÃO DE PODERES
• não poderá ser abolida: art. 60, § 4º, III

SEPARAÇÃO JUDICIAL
• por mais de um ano; divórcio: art.

226, § 6º

SERINGUEIROS
• pensão mensal vitalícia: art. 54,

ADCT

SERRA DO MAR
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

SERVENTIAS DO FORO JUDICIAL
• estatização: art. 31, ADCT

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
• remuneração; acréscimo; percentual:

art. 7º, XVI

SERVIÇO MILITAR
• imperativo de consciência; serviço al-

ternativo: art. 143, § 1º
• obrigatoriedade: art. 143, caput
• obrigatório; alistamento eleitoral dos

conscritos; inadmissibilidade: art.
14, § 2º

• mulheres e eclesiásticos: art. 143, § 2º
SERVIÇO POSTAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, V
• manutenção; competência da União:

art. 21, X
SERVIÇOS
• contratação pela administração públi-

ca: art. 37, XXI
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, b

SERVIÇOS DE GÁS CANALIZADO
• exploração; competência dos estados

federados: art. 25, § 2º
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
• concessão, permissão e autorização:

art. 223
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, a
SERVIÇOS DE SAÚDE
• vide, também, SAÚDE
• relevância pública: art. 197
SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES
• exploração; competência da União:

art. 21, XI
SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO, AQUAVIÁRIO E
RODOVIÁRIO
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, d e e
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SERVIÇOS ESSENCIAIS
• definição por lei: art. 9º, § 1º
• transporte coletivo: art. 30, V

SERVIÇOS FORENSES
• custas; competência concorrente para

legislar sobre: art. 24, IV

SERVIÇOS NUCLEARES
• exploração; competência da União:

art. 21, XXIII

SERVIÇOS OFICIAIS DE
ESTATÍSTICA
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XV

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE
REGISTRO
• concurso público de provas e títulos:

art. 236, § 3º
• emolumentos; fixação: art. 236, § 2º
• exercício em caráter privado, por de-

legação do Poder Público: art. 236,
caput

• inaplicabilidade do art. 236 da Cons-
tituição: art. 32, ADCT

• responsabilidade civil e criminal: art.
236, § 1º

SERVIÇOS PÚBLICOS
• de interesse local; organização e pres-

tação pelos Municípios: art. 30, V
• licitação: art. 37, XXI
• prestação; dever do Poder Público:

art. 175
• reclamações relativas à prestação

dos: art. 37, § 3º, I

SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S)
• arts. 39 a 41
• acesso a informações privilegiadas:

art. 37, § 7º
• acréscimos pecuniários: art. 37, XIV
• acumulação remunerada de cargos,

empregos e funções públicas; proibi-
ção; ressalva: art. 37, XVI e XVII

• adicional noturno; garantia: art. 39, § 3º
• adicional por serviço extraordinário;

garantia: art. 39, § 3º

• administração fazendária; prerrogati-
vas: art. 37, XVIII

• anistia: art. 8º, § 5º, ADCT
• aposentadoria: art. 40
• aposentadoria de ocupantes de cargo

em comissão, cargo temporário ou
empregos público: art. 40, § 13

• aposentadoria em cargos exercidos sob
condições que prejudiquem a saúde ou
a integridade física: art. 40,  § 4º

• aposentadoria; revisão: art. 40, § 8º
• aposentadoria segundo critérios da

legislação anterior à EC nº 20/98; re-
quisitos: arts. 3º e 8º da EC nº 20/98

• associação sindical; liberdade: art.
37, VI

• ato de improbidade administrativa:
art. 37, § 4º

• ato ilícito; prescrição: art. 37, § 5º
• avaliação especial de desempenho:

art. 41, § 4º
• benefício; limite máximo: art. 14 da

EC nº 20/98
• contratação por tempo determinado:

art. 37, IX
• da União e Territórios; iniciativa de

leis sobre seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, estabilidade e apo-
sentadoria, privativa do Presidente da
República: art. 61, § 1º, II, c

• décimo terceiro salário; garantia: art.
39, § 3º

• desnecessidade de cargo: art. 41, § 3º
• direito de greve: art. 37, VII
• direitos: art. 39, § 3º
• discriminação; vedação: art. 39, § 3º
• disponibilidade remunerada: art.

41, § 3º
• dos Tribunais; licenças e férias: art.

96, I, f
• em exercício de mandato eletivo; dis-

posições aplicáveis: art. 38
• estabilidade: art. 41; art. 19, ADCT
• estável; perda do cargo: arts. 41, § 1º,

e 247
• extinção de cargo: art. 41, § 3º
• férias e adicional; garantia: art. 39, § 3º
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• formação e aperfeiçoamento: art. 39,
§ 2º

• funções de confiança; exercício por
ocupantes de cargo efetivo: art. 37, V

• jornada de trabalho; duração: art.
39, § 3º

• licença à gestante; garantia: art. 39,
§ 3º

• licença paternidade; garantia: art.
39, § 3º

• ocupantes de cargo efetivo; exercício
de função de confiança: art. 37, V

• ocupante de cargo em comissão, car-
go temporário ou emprego público;
aplicação do regime geral de previ-
dência social: art. 40, § 13

• padrões de vencimento e sistema re-
muneratório: arts. 37, XI, XII e XIV, e
39, §§ 1º, 4º, 5º e 8º

• pensão por morte: art. 40, § 7º
• pensão por morte; revisão: art. 40, § 8º
• perda do cargo: arts. 41, § 1º, e 247
• recursos orçamentários; aplicação:

art. 39, § 7º
• regime de previdência complemen-

tar: art. 40, §§ 14, 15 e 16
• regime de previdência de caráter con-

tributivo: art. 40
• regime de previdência de caráter con-

tributivo; constituição de fundo com
natureza e administração estabeleci-
das em lei: art. 249

• reintegração: art. 41, § 2º
• remuneração; limites: art. 37, XI e XII
• remuneração; revisão geral: art. 37, X
• remuneração; vinculação ou equipa-

ração de vencimentos; proibição: art.
37, XIII

• repouso semanal remunerado; garan-
tia: art. 39, § 3º

• riscos do trabalho; redução: art.
39, § 3º

• salário família; garantia: art. 39, § 3º
• salário mínimo; garantia: art. 39, § 3º
• subsídios e vencimentos; irredutibili-

dade: art. 37, XV

• subsídios; limite: art. 37, XI
• tempo de contribuição e de serviço;

aposentadoria e disponibilidade: art.
40, § 9º

• tempo de serviço; será contado como
tempo de contribuição: art. 4º da EC
nº 20/98

• vencimentos: art. 39, §§ 1º, 4º, 5º e 8º

SESSÃO LEGISLATIVA DO
CONGRESSO NACIONAL
• duração: art. 57

SEXO
• discriminação; vedação: art. 3º, IV

SIGILO DA CORRESPONDÊNCIA
E DAS COMUNICAÇÕES
TELEGRÁFICAS E TELEFÔNICAS
• inviolabilidade; ressalva: art. 5º, XII
• restrições durante o estado de defe-

sa: art. 136, § 1º, I, b e c
• restrições durante o estado de sítio:

art. 139, III

SIGILO DAS VOTAÇÕES
• garantia nos tribunais do júri: art. 5º,

XXXVIII, b

SÍMBOLOS
• da República Federativa do Brasil: art.

13, § 1º
• dos Estados: art. 13, § 2º

SINDICALIZAÇÃO DE SERVIDOR
PÚBLICO
• admissibilidade: art. 37, VI

SINDICATOS
• contribuição sindical; fixação: art. 8º, IV
• criação; normas a seguir: art. 8º
• defesa dos direitos e interesses da ca-

tegoria: art. 8º, III
• denúncia de irregularidades; legitimi-

dade: art. 74, §2º
• filiação facultativa: art. 8º, V
• impostos; vedação de instituição: art.

150, VI, c, e § 4º
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• interferência e intervenção estatal;
vedação: art. 8º, I

• participação obrigatória nas negocia-
ções coletivas de trabalho: art. 8º, VI

• rurais; normas aplicáveis: art. 8º, pa-
rágrafo único; art. 10, § 2º, ADCT

SISTEMA CARTOGRÁFICO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XV

SISTEMA DE GOVERNO
• escolha popular mediante plebiscito:

art. 2º, ADCT

SISTEMA ESTATÍSTICO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII

SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL
• art. 192

SISTEMA MONETÁRIO E DE
MEDIDAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VI

SISTEMA NACIONAL DE
EMPREGO
• organização; competência privativa

da União para legislar sobre: art. 22,
XVI

SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO
• estabelecimento de princípios e diretri-

zes; competência da União: art. 21, XXI

SISTEMA TRIBUTÁRIO
NACIONAL
• arts. 145 a 162
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, I
• impostos da União: arts. 153 e 154
• impostos dos estados federados e do

Distrito Federal: art. 155
• impostos municipais: art. 156
• limitações do poder de tributar: arts.

150 a 152

• princípios gerais: arts. 145 a 149
• repartição das receitas tributárias:

arts. 157 a 162
• vigência; início: art. 34, ADCT

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
• organização; diretrizes; financiamen-

to: art. 198
• atribuições: art. 200
• participação de instituições privadas:

art. 199, § 1º

SÍTIOS ARQUEOLÓGICOS
• bens da União: art. 20, X
• patrimônio cultural brasileiro: art.

216, V
• proteção; competência comum: art.

23, III

SÍTIOS PRÉ-HISTÓRICOS
• bens da União: art. 20, X

SOBERANIA DOS VEREDICTOS
DO JÚRI
• art. 5º, XXXVIII, c

SOBERANIA NACIONAL
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, caput, I
• será respeitada pelos partidos políti-

cos: art. 17, caput

SOBERANIA POPULAR
• exercício: art. 14

SOCIEDADE CONJUGAL
• direitos e deveres: art. 226, § 5º

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA
• criação; autorização: art. 37, XIX e XX
• privilégios fiscais não admitidos: art.

173, § 2º
• regime jurídico: art. 173, § 1º

SOCORRO
• prestação de; ressalva quanto à invio-

labilidade do domicílio: art. 5º, XI

SOLO
• defesa do; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI
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SOLUÇÃO PACÍFICA DOS
CONFLITOS
• princípio adotado pelo Brasil nas re-

lações internacionais: art. 4º, VII

SORTEIOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XX

SUBSÍDIO FISCAL
• concessão; exigência de lei específi-

ca: art. 150, § 6º

SUBSÍDIOS
• dos Deputados Estaduais; fixação:

art. 27, § 2º
• do Governador, Vice-Governador e

Secretários de Estado; fixação: art.
28, § 2º

• dos Ministros dos Tribunais Superi-
ores e demais magistrados; fixação:
art. 93, V

• dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal; fixação: art. 48, XV

• do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
municipais; fixação: art. 29, V

• dos Vereadores; fixação: art. 29, VI
• fixação e alteração por lei específica:

art. 37, X
• fixação em parcela única: art. 39, § 4º
• irredutibilidade: art. 37, XV
• limite: art. 37, XI
• publicação anual: art. 39, § 6º
• revisão geral anual: art. 37, X

SUFRÁGIO UNIVERSAL
• art. 14, caput

SUCESSÃO DE BENS DE
ESTRANGEIROS
• lei aplicável: art. 5º, XXXI

SUCESSÃO NO CARGO DE
PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• art. 79

SUCUMBÊNCIA
• inadmissibilidade na ação popular:

art. 5º, LXXIII, in fine

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
• arts. 104 e 105
• ações rescisórias; competência: art.

105, I, e
• competência em recurso especial: art.

105, III
• competência em recurso ordinário:

art. 105, II
• competência  originária: art. 105, I
• competência privativa: art. 96, I e II
• composição: art. 104; art. 27, § 2º,

ADCT
• conflitos de atribuições; competên-

cia: art. 105, I, g
• conflitos de competência; competên-

cia para julgá-los: art. 105, I, d
• Conselho da Justiça Federal; atuará

junto ao Superior Tribunal de Justiça:
art. 105, parágrafo único

• crimes comuns e de responsabilida-
de; competência: art. 105, I, a

• habeas corpus; competência: art. 105,
I, c, e II, a

• habeas data; competência: art. 105, I, b
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• instalação: art. 27, ADCT
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• mandado de injunção; competência:

art. 105, I, h
• mandado de segurança; competên-

cia: art. 105, I, b, e II, b
• Ministros; idades mínima e máxima:

art. 104, parágrafo único
• Ministros; nomeação: arts. 84, XIV, e

104, parágrafo único
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão do Poder Judiciário: art. 92, II
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• reclamação; competência: art. 105, I, f
• recurso especial: art. 105, III
• recurso ordinário: art. 105, II
• revisões criminais; competência: art.

105, I, e
• sede: art. 92, parágrafo único
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
• competência privativa: art. 96, I e II
• competência, organização e funcio-

namento: art. 124
• composição: art. 123
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• Ministros militares e civis: art. 123
• Ministros; nomeação: arts. 84, XIV,

e 123
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão da Justiça Militar: art. 122, I
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• sede: art. 92, parágrafo único

SUPLENTE
• convocação: art. 56, §§ 1º e 2º

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
• arts. 101 a 103
• ação declaratória de constitucionali-

dade; competência e eficácia: art.
102, I, a, e § 2º

• ação de inconstitucionalidade; propo-
situra; legitimidade: art. 103

• ação direta de inconstitucionalidade;
competência: art. 102, I, a

• ação rescisória de seus julgados;
competência: art. 102, I, j

• argüição de descumprimento de pre-
ceito fundamental; apreciação: art.
102, § 1º

• causas e conflitos entre a União e os
estados federados, a União e o Distri-
to Federal, ou entre uns e outros;
competência: art. 102, I, f

• competência em recurso extraordiná-
rio: art. 102, III

• competência em recurso ordinário:
art. 102, II

• competência originária: art. 102, I
• competência privativa: art. 96, I e II
• composição: art. 101
• conflitos de competência: art. 102, I, o
• crime político; competência: art.

102, II, b

• crimes de responsabilidade; compe-
tência: art. 102, I, c

• Estatuto da Magistratura; lei comple-
mentar de sua iniciativa: art. 93

• execução de sentença nas causas de
sua competência originária; compe-
tência: art. 102, I, m

• exequatur às cartas rogatórias; com-
petência: art. 102, I, h

• extradição solicitada por Estado es-
trangeiro; competência: art. 102, I, g

• guarda da Constituição: art. 102
• habeas corpus; competência: art. 102,

I, d e i, e II, a
• habeas data; competência: art. 102, I,

d, e II, a
• homologação de sentenças estrangei-

ras; competência: art. 102, I, h
• inconstitucionalidade em tese: art.

103, § 3º
• inconstitucionalidade por omissão:

art. 103, § 2º
• infrações penais comuns; competên-

cia: art. 102, I, b e c
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• litígio entre Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional e a União, o
Estado, o Distrito Federal ou Territó-
rio; competência: art. 102, I, e

• mandado de injunção; competência:
art. 102, I, q, e II, a

• mandado de segurança; competên-
cia: art. 102, I, d, e II, a

• medida cautelar nas ações diretas de
inconstitucionalidade; competência:
art. 102, I, p

• membros da magistratura interessa-
dos; competência: art. 102, I, n

• Ministro; cargo privativo de brasilei-
ro nato: art. 12, § 3º, IV

• Ministros; crimes de responsabilida-
de; processo e julgamento pelo Sena-
do Federal; pena: art. 52, II, e parágra-
fo único
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• Ministros; idades mínima e máxima:
art. 101

• Ministros; nomeação; competência
privativa do Presidente da República:
arts. 101, parágrafo único, e 84, XIV

• Ministros; requisitos: art. 101, caput
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, I
• Presidente; exercício da Presidência

da República: art. 80
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• reclamações; competência: art. 102, I,

l
• recurso extraordinário; competência:

art. 102, III
• recurso ordinário; competência; art.

102, II
• revisão criminal; competência: art.

102, I, j
• sede: art. 92, parágrafo único

SUSPENSÃO DE DIREITOS
POLÍTICOS
• casos: art. 15

T
TABACO
• propaganda comercial de; restrições

legais: art. 220, § 4º

TAXAS
• inexigibilidade quanto ao direito de

petição aos Poderes Públicos: art. 5º,
XXXIV, a

• instituição: art. 145, II, e § 2º
• subsídio, isenção, redução de base

de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão: art.
150, § 6º

TÉCNICOS ESTRANGEIROS
• admissão por universidades e outras

instituições: art. 207, §§ 1º e 2º

TECNOLOGIA
• vide, também, CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA e ORDEM SOCIAL
• arts. 218 e 219

TELECOMUNICAÇÕES
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• exploração dos serviços de: art. 21, XI

e XII, a
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XII

TELEVISÃO
• acesso gratuito dos partidos políticos:

art. 17, § 3º
• concessão e renovação à emissora;

competência exclusiva do Congresso
Nacional: art. 48, XII

• produção e programação; princípios:
arts. 220, § 3º, II, e 221

• programas de; classificação; compe-
tência da União: art. 21, XVI

TEMPLOS DE QUALQUER CULTO
• impostos; vedação de instituição: art.

150, VI, b

TERAPIAS
• propaganda comercial de; restrições

legais: art. 220, § 4º

TERRAS DEVOLUTAS
• bens da União e dos estados federa-

dos: arts. 20, II, e 26, IV
• destinação: art. 188
• necessárias à proteção dos ecossiste-

mas naturais; indispensabilidade: art.
225, § 5º

TERRAS INDÍGENAS
• aproveitamento dos recursos hídricos,

energéticos e minerais: art. 231, § 3º
• bens da União: art. 20, XI
• demarcação: art. 67, ADCT
• demarcação e proteção; competência

da União: art. 231, caput
• exploração e aproveitamento de re-

cursos; autorização pelo Congresso
Nacional: art. 49, XVI

• inalienabilidade, indisponibilidade e
imprescritibilidade: art. 231, § 4º
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• posse e usufruto dos índios: art. 231,
§§ 2º e 6º

• remoção dos grupos indígenas das:
art. 231, § 5º

TERRAS PÚBLICAS
• alienação ou concessão: art. 188, §§

1º e 2º
• alienação ou concessão; aprovação

prévia pelo Congresso Nacional: art.
49, XVII

• destinação; critério: art. 188
• doações, vendas e concessões; revi-

são: art. 51, ADCT

TERRENOS DE MARINHA
• bens da União: art. 20, VII

TERRITÓRIO NACIONAL
• liberdade de locomoção em tempo de

paz: art. 5º, XV
• limites; atribuição ao Congresso Na-

cional para dispor sobre: art. 48, V
• trânsito ou permanência de forças es-

trangeiras; competência para autori-
zação: art. 49, II

TERRITÓRIOS FEDERAIS
• art. 33
• Amapá; transformação em estado fe-

derado: art. 14, ADCT
• competência deliberativa da Câmara

Territorial: art. 33, § 3º, in fine
• contas; apreciação pelo Congresso

Nacional: art. 33, § 2º
• criação; lei complementar: art. 18, § 2º
• defensores públicos federais: art.

33, § 3º
• Deputados; número: art. 45, § 2º
• divisão em municípios: art. 33, § 1º
• eleições para Câmara Territorial: art.

33, § 3º, in fine
• Fernando de Noronha; extinção: art.

15, ADCT
• Governador; escolha e nomeação:

arts. 33, § 3º, 52, III, c, e 84, XIV
• impostos: art. 147
• incorporação; subdivisão ou des-

membramento; atribuição ao Con-

gresso Nacional para dispor sobre:
art. 48, VI

• integram a União: art. 18, § 2º
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, e

• Ministério Público: art. 33, § 3º
• organização administrativa; compe-

tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XVII

• organização administrativa e judiciá-
ria: art. 33, caput, e 61, § 1º, II, b

• órgãos judiciários: art. 33, § 3º
• reintegração ao Estado de origem; lei

complementar: art. 18, § 2º
• Roraima; transformação em estado

federado: art. 14, ADCT
• sistema de ensino; organização pela

União: art. 211, § 1º
• transformação em estado: art. 18, § 2º
TERRORISMO
• crime inafiançável: art. 5º, XLIII
• repúdio: art. 4º, VIII
TESOURO NACIONAL
• empréstimos ao; vedação ao Banco

Central: art. 164, § 1º
• títulos de emissão do; compra e ven-

da pelo Banco Central: art. 164, § 2º
TÍTULOS DE DOMÍNIO OU DE
CONCESSÃO DE USO
• concessão: art. 183, § 1º
• inegociabilidade: art. 189
TÍTULOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VI
• da dívida agrária; indenização em de-

sapropriação para fins de reforma
agrária: art. 184

• da dívida pública; emissão e resgate:
art. 163, IV

• da dívida pública; indenização em
desapropriação: art. 182, § 4º, III

• emitidos pelo Tesouro Nacional;
compra e venda pelo Banco Central:
art. 164, § 2º

• impostos; incidência: art. 155, I, e § 1º, II
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TOMBAMENTO
• de documentos e sítios históricos dos

antigos quilombos: art. 216, § 5º
TORTURA
• crime inafiançável: art. 5º, XLIII
• proibição: art. 5º, III
TRABALHADORES
• ação trabalhista; prescrição: art. 7º,

XXIX
• avulsos; paridade de direitos quanto

ao trabalhador com relação de empre-
go: art. 7º, XXXIV

• direitos sociais: art. 7º
• domésticos; direitos: art. 7º, parágra-

fo único
• participação nos colegiados de ór-

gãos públicos: art. 10
• sindicalizados; dispensa; vedação:

art. 8º, VIII
• urbanos e rurais; direitos sociais: art. 7º
TRABALHO
• direito social: art. 6º
• duração: art. 7º, XIII
• em turnos ininterruptos de reveza-

mento; duração: art. 7º, XIV
• livre exercício; requisito: art. 5º, XIII
• noturno, perigoso ou insalubre; proi-

bição aos menores de dezoito anos:
art. 7º, XXXIII

• inspeção do; organização, manuten-
ção e execução; competência da
União: art. 21, XXIV

• primado do; objetivo da ordem soci-
al: art. 193

• proibição de distinção entre o manual,
técnico ou intelectual: art. 7º, XXXIII

• valores sociais respectivos; funda-
mento do Estado brasileiro: art. 1º, IV

TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES E DROGAS
AFINS
• crime inafiançável: art. 5º, XLIII
• crime que ensejará a extradição de

brasileiro naturalizado: art. 5º, LI
• prevenção e repressão: art. 144, II

TRANSFERÊNCIA DE VALORES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII

TRANSGRESSÃO MILITAR
• prisão: art. 5º, LXI

TRÂNSITO
• de forças estrangeiras no território

nacional; permissão; competência da
União: art. 21, IV

• competência privativa da União para
legislar sobre: art. 22, XI

• segurança do; competência para im-
plantar a política de educação: art.
23, XII

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS
• imposto sobre: art. 155, I

TRANSPORTE
• aéreo, aquático e terrestre; ordenação

em lei: art. 178
• aquaviário e ferroviário; exploração;

competência da União: art. 21, XII, d
• coletivo; prestação: competência dos

Municípios: art. 30, V
• coletivo; acesso às pessoas portadoras

de deficiência: arts. 227, § 2º, e 244
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IX e XI
• de gás natural; monopólio da União:

art. 177, IV
• de petróleo e derivados; monopólio

da União: art. 177, IV
• gratuito aos maiores de sessenta e

cinco anos: art. 230, § 2º
• internacional; normas: art. 178
• rodoviário interestadual e internacio-

nal de passageiros; exploração; com-
petência da União: art. 21, XII, e

• urbano; desenvolvimento; instituição
de diretrizes; competência da União:
art. 21, XX

TRATADOS INTERNACIONAIS
• celebração e referendo: arts. 49, I, e

84, VIII
• direitos e garantias constitucionais e

os: art. 5º, § 2º



CF
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal 95

TRATAMENTO DESUMANO OU
DEGRADANTE
• proibição: art. 5º, III

TRIBUNAIS ESTADUAIS
• vide, também, JUSTIÇA ESTADUAL
• arts. 125 e 126
• competência anterior à Constituição;

manutenção: art. 70, ADCT
• competência; definição na Constitui-

ção Estadual: art. 125, § 1º
• competência privativa: art. 96
• conflitos fundiários; juízes de en-

trância especial: art. 126
• Justiça Militar estadual: art. 125, §§

3º e 4º
• órgão do Poder Judiciário art. 92, VII
• quinto constitucional: art. 94

TRIBUNAIS REGIONAIS DO
TRABALHO
• vide, também, JUÍZES DO TRABA-

LHO e JUSTIÇA DO TRABALHO
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 115
• distribuição pelos Estados e no Distri-

to Federal: art. 112
• órgãos da Justiça do Trabalho: art.

111, II
• órgãos do Poder Judiciário: art. 92, IV

TRIBUNAIS REGIONAIS
ELEITORAIS
• vide, também, JUSTIÇA ELEITORAL
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 120, § 1º
• distribuição pelos Estados e o Distri-

to Federal: art. 120
• garantias de seus membros: art.

121, § 1º
• órgãos da Justiça Eleitoral: art. 118, II
• órgãos do Poder Judiciário: art. 92, V
• prazos mínimo e máximo em que

seus membros servirão: art. 121, § 2º
• recurso de suas decisões; quando ca-

berá: art. 121, § 4º

TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS
• arts. 106 a 108
• competência: art. 108

• competência privativa: art. 96
• composição: art. 107
• criação: art. 27, § 6º, ADCT
• quinto constitucional: arts. 94 e 107, I
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, III
• órgãos da Justiça Federal: art. 106, I

TRIBUNAIS SUPERIORES
• competência privativa: art. 96
• conflito de competência entre; com-

petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, o

• habeas corpus, mandado de seguran-
ça, habeas data e mandado de injun-
ção; competência do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, d, i e q, e II, a

• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• membros; infrações penais comuns e

crimes de responsabilidade; compe-
tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, c

• Ministros; nomeação: art. 84, XIV
• sede: art. 92, parágrafo único

TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO
• aplicação de sanções: art. 71, VIII
• auditor substituto de Ministro; garan-

tias e impedimentos: art. 73, § 4º
• auxiliará o Congresso Nacional no

controle externo referente à fiscaliza-
ção contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial da
União e entidades da administração:
arts. 70 e 71

• cálculo de quotas referentes aos fun-
dos de participação: art. 161, parágra-
fo único

• competência: art. 71
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 73
• decisões de que resultem imputação

de débito ou multa; eficácia de título
executivo: art. 71, § 3º

• jurisdição: art. 73
• membros; escolha de dois terços pelo

Congresso Nacional: art. 49, XIII
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• membros; habeas corpus, mandado
de segurança, habeas data e manda-
do de injunção; competência originá-
ria do Supremo Tribunal Federal: art.
102, I, d e q

• membros; infrações penais comuns e
crimes de responsabilidade; compe-
tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, c

• Ministros; escolha: arts. 52, III, b, e
73, § 2º

• Ministros; nomeação: art. 84, XV
• Ministros; número: art. 73, caput
• Ministros; prerrogativas: art. 73, § 3º
• Ministros; requisitos de sua nomea-

ção: art. 73, § 1º
• parecer prévio sobre contas do Go-

verno dos Territórios: art. 33, § 2º
• prestação de informações solicita-

das pelo Congresso Nacional: art.
71, VII

• receberá denúncias de irregularida-
des ou ilegalidades: art. 74, § 2º

• relatório de suas atividades; apresen-
tação anual: art. 71, § 4º

• representação sobre irregularidades
ou abusos: art. 71, XI

• sede: art. 73
• sustação de contrato: art. 71, §§ 1º e 2º

TRIBUNAL DE CONTAS DOS
ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL
• membros; crimes comuns e de res-

ponsabilidade; processo e julgamen-
to; competência originária do Supe-
rior Tribunal de Justiça: art. 105, I, a

• normas aplicáveis quanto à organiza-
ção, composição e fiscalização: art. 75

TRIBUNAL DE EXCEÇÃO
• inadmissibilidade: art. 5º, XXXVII

TRIBUNAL INTERNACIONAL
DOS DIREITOS HUMANOS
• formação propugnada pelo Brasil: art.

7º, ADCT

TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO
• competência; disposições em lei: art.

111, § 3º
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 111, § 1º
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• Ministros; escolha e nomeação: arts.

84, XIV, e 111, § 1º
• Ministros; idades mínima e máxima:

art. 111, § 1º
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão da Justiça do Trabalho: art. 111, I
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, IV
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• quinto constitucional; normas aplicá-

veis: art. 111, § 2º
• sede: art. 92, parágrafo único

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 119
• garantias de seus membros: art.

121, § 1º
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• irrecorribilidade de suas decisões;

ressalvas: art. 121, § 3º
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• Ministros; escolha e nomeação: arts.

84, XIV, e 119
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão da Justiça Eleitoral: art. 118, I
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, V
• pedido de registro de partido político:

art. 6º, ADCT
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• sede: art. 92, parágrafo único

TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTO
• arts. 145 a 169
• finanças públicas: arts. 163 a 169
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• finanças públicas; normas gerais: arts.
163 e 164

• impostos da União: arts. 153 e 154
• impostos dos Estados e do Distrito

Federal: art. 155
• impostos municipais: art. 156
• limitações ao poder de tributar: arts.

150 a 152
• orçamentos: arts. 165 a 169
• repartição das receitas tributárias:

arts. 157 a 162
• sistema tributário nacional: arts. 145

a 162
• sistema tributário nacional; princípi-

os gerais: arts. 145 a 149

TRIBUTOS
• cobrança vedada: art. 150, III
• espécies que podem ser instituídas:

art. 145
• exigência ou aumento sem lei; veda-

ção: art. 150, I
• instituição de impostos; vedação: art.

150, VI
• limitações: art. 150
• subsídio, isenção, redução de base

de cálculo, crédito presumido, anistia
ou remissão; concessão: art. 150, § 6º

• utilização com efeito de confisco; ve-
dação: art. 150, IV

• utilização para limitar o tráfego de
pessoas ou bens; vedação: art. 150, V

TURISMO
• incentivo: art. 180

TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO NO TRABALHO
• jornada de seis horas; ressalva: art.

7º, XIV

U
UNIÃO
• arts. 20 a 24
• Advocacia-Geral da: arts. 131 e 132
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: art. 18

• bens da: arts. 20 e 176
• causas contra si intentadas; local de

aforamento: art. 109, § 2º
• causas e conflitos com os Estados e o

Distrito Federal; competência originá-
ria do Supremo Tribunal Federal: art.
102, I, f

• causas em que for autora; local do
aforamento: art. 109, § 1º

• competência: art. 21
• competência comum: art. 23
• competência legislativa concorrente:

art. 24
• competência legislativa privativa: art. 22
• competência para demarcação e pro-

teção de terras indígenas: art. 231
• competência para emissão de moeda;

exercício pelo Banco Central: art. 164
• competência para instituição de con-

tribuições sociais: art. 149
• disponibilidades de caixa; depósito

no Banco Central: art. 164, § 3º
• dívida consolidada; limites globais;

fixação: art. 52, VI
• dívida mobiliária; limites globais e

condições: art. 52, IX
• empresas de pequeno porte; trata-

mento diferenciado: art. 179
• empréstimos compulsórios; institui-

ção: art. 148
• encargos com pessoal inativo e com

amortização da dívida interna ou ex-
terna; não assunção: art. 234

• ensino; aplicação de receita: art. 212
• fiscalização contábil, financeira, orça-

mentária, operacional e patrimonial:
arts. 70 a 74

• fundos; constituição; pagamento de
aposentadorias e pensões: art. 249

• impostos da: arts. 153 e 154
• impostos estaduais e municipais dos

Territórios: art. 147
• impostos; retenção; vedação: art. 160
• incentivos fiscais; reavaliação: art. 41,

ADCT
• intervenção nos Estados e no Distrito

Federal: art. 34
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• Juizados Especiais e Justiça de Paz;
criação: art. 98

• limitações: art. 19
• limitações ao poder de tributar: arts.

150 e 151
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, f

• microempresas; tratamento diferenci-
ado: art. 179

• Ministério Público: art. 128, I
• monopólio da: art. 177
• não poderá assumir encargos de no-

vos estados federados: art. 234
• operações de crédito externo e inter-

no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• percentual aplicável ao ensino: art.
212

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• Poderes; especificação e característi-
cas: art. 2º

• Poderes; princípios a obedecer: art.
37, caput

• precatórios; pagamento: art. 100
• princípios; administração pública: art.

37, caput
• receitas tributárias; repartição: arts.

157 a 162
• representação judicial e extrajudicial:

art. 131
• sistema de ensino; organização:

art. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financia-

mento: art. 198, §§ 1º a 3º
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 151
• turismo; promoção e incentivo: art. 180

UNIÃO ESTÁVEL
• conversão em casamento; facilitação

pela lei: art. 226, § 3º

• proteção do Estado: art. 226, § 3º

UNIFORMIDADE DOS TRIBUTOS
FEDERAIS
• art. 151, I

UNIVERSIDADES
• autonomia: art. 207
• autoriza a admissão de professores,

técnicos e cientistas estrangeiros, art.
207, § 1º

USINAS NUCLEARES
• localização definida em lei; será requi-

sito para sua instalação: art. 225, § 6º

USUCAPIÃO
• de imóveis públicos; inadmissibili-

dade: arts. 183, § 3º, e 191, parágra-
fo único

• de imóvel urbano: art. 183
• de imóvel rural: art. 191

USURA
• proibição: art. 192, § 3º

V
VALORES
• transferência; competência privati-

va da União para legislar sobre:
art. 22, VII

VALORES SOCIAIS DO
TRABALHO
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, caput, IV

VARAS DO TRABALHO
• juiz singular: art. 116

VEÍCULOS AUTOMOTORES
• propriedade de; instituição de impos-

tos sobre: art. 155, III

VELHICE
• proteção; objetivo da assistência so-

cial: art. 203, I e V

VENCIMENTOS
• vide, também, SUBSÍDIOS
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• dos cargos do Poder Legislativo e do
Poder Judiciário; limite: art. 37, XII

• irredutibilidade: art. 37, XV

VEREADOR(ES)
• eleição: art. 29, I
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, d
• inviolabilidade: art. 29, VIII
• mandato; duração: art. 29, I
• número proporcional à população do

município: art. 29, IV
• proibições e incompatibilidades: art.

29, IX
• que tenha exercido gratuitamente

seu mandato por força de atos insti-
tucionais: art. 8º, § 4º, ADCT

• servidor público: art. 38, III
• subsídios: art. 29, VI e VII

VETO
• características: art. 66, §§ 1º a 5º
• competência privativa do Presidente

da República: art. 84, V
• conhecimento e deliberação pelo

Congresso Nacional: art. 57, § 3º, IV

VIAÇÃO
• sistema nacional; estabelecimento de

princípios e diretrizes; competência
da União: art. 21, XXI

VICE-GOVERNADOR DE ESTADO
• eleição: art. 28, caput
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b
• posse: art. 28, caput

VICE-GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL
• eleição: art. 32, § 2º

VICE-PREFEITO
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• eleição; normas aplicáveis: art. 29, I e II
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• posse; quando ocorrerá: art. 29, III

• reeleição: art. 14, § 5º
• subsídios: art. 29, V

VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• atribuições: art. 79, parágrafo único
• ausência do País superior a quinze

dias; autorização do Congresso Na-
cional: arts. 49, III, e 83

• cargo privativo de brasileiro nato: art.
12, § 3º, I

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento; competência privativa
do Senado Federal: arts. 52, I, e pará-
grafo único

• eleição: art. 77, caput, e § 1º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a
• impedimento: art. 80
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• infrações penais comuns; processo

e julgamento; competência originá-
ria do Supremo Tribunal Federal:
art. 102, I, b

• missões especiais: art. 79, parágrafo
único

• posse: art. 78
• processo contra; autorização; compe-

tência privativa da Câmara dos Depu-
tados: arts. 51, I

• subsídios; fixação; competência ex-
clusiva do Congresso Nacional: art.
49, VIII

• substituição ou sucessão do Presi-
dente: art. 79

• vacância do cargo: providências a se-
rem tomadas: arts. 78, parágrafo úni-
co, 80 e 81

VIDA
• direito à; princípio: art. 5º, caput
• privada; inviolabilidade: art. 5º, X

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E
EPIDEMIOLÓGICA
• execução das ações de; competência:

art. 200, II
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VITALICIEDADE
• garantia; juízes: art. 95, I
• garantia; Ministério Público: art. 128,

§ 5º, I, a

VÍTIMAS DE CRIMES DOLOSOS
• assistência, pelo Poder Público, aos

herdeiros e dependentes: art. 245

VOTO
• direto, secreto, universal e periódico;

não poderá ser abolido: art. 60, § 4º, II
• facultativo: art. 14, § 1º, II
• obrigatório: art. 14, § 1º, I

Z
ZONA COSTEIRA
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

ZONA ECONÔMICA
• exclusiva; recursos naturais; bens da

União: art. 20, V
• geração de energia elétrica e de ou-

tros recursos; participação das enti-
dades federadas no resultado da ex-
ploração de petróleo: art. 20, § 1º

ZONA FRANCA DE MANAUS
• manutenção; prazo: art. 40, ADCT
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CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasilei-
ro, reunidos em Assembléia Nacional
Constituinte para instituir um Estado
Democrático, destinado a assegurar o
exercício dos direitos sociais e indivi-
duais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade
e a justiça como valores supremos de
uma sociedade fraterna, pluralista e
sem preconceitos, fundada na harmo-
nia social e comprometida, na ordem
interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias, promulga-
mos, sob a proteção de Deus, a seguin-
te CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

(Publicada no Diário Oficial da União
nº 191-A, de 5 de outubro de 1988)

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS
 FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Bra-
sil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Demo-
crático de Direito e tem como funda-
mentos:

� No plebiscito realizado em 21-4-
1993, disciplinado na Emenda Cons-
titucional nº 2, de 25-8-1992, foram
mantidos a república e o presiden-
cialismo, como forma e sistema de
governo, respectivamente.

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;

IV – os valores sociais do trabalho e da
livre iniciativa;
V – o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana
do povo, que o exerce por meio de re-
presentantes eleitos ou diretamente,
nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, inde-
pendentes e harmônicos entre si, o Le-
gislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos funda-
mentais da República Federativa do
Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa
e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginaliza-
ção e reduzir as desigualdades sociais e
regionais;
IV – promover o bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor,
idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação.

� Art. 4º, VIII, desta Constituição.

� Lei nº 7.716, de 5-1-1989, que tra-
ta dos crimes resultantes de pre-
conceito de raça ou de cor, com as
alterações introduzidas pela Lei nº
9.459, de 13-5-1997.

Art. 4º A República Federativa do Bra-
sil rege-se nas suas relações internacio-
nais pelos seguintes princípios:

I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não-intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
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VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o
progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa
do Brasil buscará a integração econômi-
ca, política, social e cultural dos povos
da América Latina, visando à formação
de uma comunidade latino-americana
de nações.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei,
sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade,
à igualdade, à segurança e à proprieda-
de, nos termos seguintes:

� Tratam da situação do estrangei-
ro no Brasil a Lei nº 6.815, de 19-
8-1980 (Estatuto do Estrangeiro),
e seu regulamento (Decreto nº
86.715, de 10-12-1981).

I – homens e mulheres são iguais em
direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

� Art. 226, § 5º, desta Constituição.

II – ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortura
nem a tratamento desumano ou degra-
dante;

� Incisos XLIII e XLVII, e, deste artigo.

� Decreto nº 40, de 15-2-1991, que
estabelece convenção contra a
tortura e outros tratamentos ou
penas cruéis, desumanos ou de-
gradantes.

IV – é livre a manifestação do pensa-
mento, sendo vedado o anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta,
proporcional ao agravo, além da inde-
nização por dano material, moral ou à
imagem;

� Lei nº 5.250, de 9-2-1967 (Lei de
Imprensa).

� Lei nº 7.524, de 17-7-1986, dispõe
sobre a manifestação, por militar
inativo, de pensamento e opinião
políticos ou filosóficos.

VI – é inviolável a liberdade de consci-
ência e de crença, sendo assegurado o
livre exercício dos cultos religiosos e
garantida, na forma da lei, a proteção
aos locais de culto e a suas liturgias;
VII – é assegurada, nos termos da lei,  a
prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de interna-
ção coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos
por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo
se as invocar para eximir-se de obriga-
ção legal a todos imposta e recusar-se a
cumprir prestação alternativa, fixada
em lei;
IX – é livre a expressão da atividade in-
telectual, artística, científica e de comu-
nicação, independentemente de censu-
ra ou licença;

� Lei nº 9.610, de 19-2-1998, que al-
tera, atualiza e consolida a legisla-
ção sobre direitos autorais.

X – são invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pes-
soas, assegurado o direito à indeniza-
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ção pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação;
XI – a casa é asilo inviolável do indiví-
duo, ninguém nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo
em caso de flagrante delito ou desastre,
ou para prestar socorro, ou, durante o
dia, por determinação judicial;

� O conceito de casa é delimitado pelo
art. 150, §§ 4º e 5º do Código Penal,
assim: “Art. 150 ... § 4º A expressão
casa compreende: I – qualquer com-
partimento habitado; II – aposento
ocupado de habitação coletiva; III –
compartimento não aberto ao públi-
co, onde alguém exerce profissão ou
atividade. § 5º Não se compreendem
na expressão casa: I – hospedaria,
estalagem ou qualquer outra habita-
ção coletiva, enquanto aberta, salvo
a restrição do nº II do parágrafo an-
terior; II – taverna, casa de jogo e
outras do mesmo gênero”.

XII – é inviolável o sigilo da correspon-
dência e das comunicações telegráfi-
cas, de dados e das comunicações tele-
fônicas, salvo, no último caso, por or-
dem judicial, nas hipóteses e na forma
que a lei estabelecer para fins de inves-
tigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

� Determina o art. 233 do Código
de Processo Penal: “As cartas par-
ticulares, interceptadas ou obtidas
por meios criminosos, não serão
admitidas em juízo”.

� Lei nº 9.296, de 24-7-1996, que
dispõe sobre a interceptação de
comunicações telefônicas.

� Decreto nº 3.505, de 13-6-2000,
que institui a Política de Seguran-
ça da Informação nos órgãos e en-
tidades da Administração Pública
Federal.

XIII – é livre o exercício de qualquer tra-
balho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei es-
tabelecer;
XIV – é assegurado a todos o acesso à
informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício
profissional;
XV – é livre a locomoção no território
nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei,
nele entrar, permanecer ou dele sair
com seus bens;
XVI – todos podem reunir-se pacifica-
mente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra
reunião anteriormente convocada para
o mesmo local, sendo apenas exigido
prévio aviso à autoridade competente;
XVII – é plena a liberdade de associa-
ção para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na
forma da lei, a de cooperativas inde-
pendem de autorização, sendo vedada
a interferência estatal em seu funciona-
mento;

� Lei nº 9.867, de 10-11-1999, que
dispõe sobre a criação e o funcio-
namento de Cooperativas Sociais,
visando à integração social dos ci-
dadãos.

XIX – as associações só poderão ser
compulsoriamente dissolvidas ou ter
suas atividades suspensas por decisão
judicial, exigindo-se, no primeiro caso,
o trânsito em julgado;
XX – ninguém poderá ser compelido a
associar-se ou a permanecer associado;
XXI – as entidades associativas, quando
expressamente autorizadas, têm legiti-
midade para representar seus filiados
judicial ou extrajudicialmente;
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XXII – é garantido o direito de proprie-
dade;

� Arts. 1.228 a 1.368 do Código Civil.

XXIII – a propriedade atenderá a sua a
função social;
XXIV – a lei estabelecerá o procedi-
mento para desapropriação por neces-
sidade ou utilidade pública, ou por in-
teresse social, mediante justa e prévia
indenização em dinheiro, ressalvados
os casos previstos nesta Constituição;

� Arts. 22, II, 182, §  4º,  e 184,
caput, desta Constituição.

� Decreto-Lei nº 3.365, de 21-6-
1941, sobre desapropriação por
utilidade pública, com as altera-
ções introduzidas pela Medida
Provisória nº 2.183-56, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Lei nº 4.132, de 10-9-1962, sobre
desapropriação por interesse social.

� Lei nº 6.602, de 7-12-1978, e De-
creto-Lei nº  1.075, de 22-1-1970,
sobre desapropriação.

� Súmula nº  56 do STJ.

XXV – no caso de iminente perigo pú-
blico, a autoridade competente poderá
usar de propriedade particular, assegu-
rada ao proprietário indenização ulte-
rior, se houver dano;
XXVI – a pequena propriedade rural,
assim definida em lei, desde que traba-
lhada pela família, não será objeto de
penhora para pagamento de débitos
decorrentes de sua atividade produtiva,
dispondo a lei sobre os meios de finan-
ciar o seu desenvolvimento;

� Lei nº 4.504, de 30-11-1964, que
dispõe sobre o Estatuto da Terra.

XXVII – aos autores pertence o direito
exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível
aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

� Lei nº 9.610, de 19-2-1998, que al-
tera, atualiza e consolida a legisla-
ção sobre direitos autorais.

� Art. 184 do Código Penal, que dis-
põe sobre violação de direito autoral.

XXVIII – são assegurados, nos termos
da lei:

a) a proteção às participações individu-
ais em obras coletivas e à reprodu-
ção da imagem e voz humanas, in-
clusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aprovei-
tamento econômico das obras que
criarem ou de que participarem aos
criadores, aos intérpretes e às res-
pectivas representações sindicais e
associativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de
inventos industriais privilégio temporá-
rio para sua utilização, bem como prote-
ção às criações industriais, à proprieda-
de das marcas, aos nomes de empresas
e a ou-tros signos distintivos, tendo em
vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

� Lei nº 9.279, de 14-5-1996, que re-
gula direitos e obrigações relativos
à propriedade industrial.

XXX – é garantido o direito de herança;

� Direito das Sucessões no Código
Civil: art. 1.784 e seguintes. Acei-
tação e renúncia no Código Civil:
art. 1.804 e seguintes. Herança ja-
cente no Código Civil: art. 1.819 e
seguintes.

� Lei nº 8.971, de 29-12-1994, que
regula o direito dos companheiros
a alimentos e sucessão.
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� Lei nº 9.278, de 10-5-1996, que re-
gulamenta o § 3º do art. 226 da
Constituição Federal, dispondo so-
bre a união estável.

XXXI – a sucessão de bens de estran-
geiros situados no País será regulada
pela lei brasileira em benefício do côn-
juge ou dos filhos brasileiros, sempre
que não lhes seja mais favorável a lei
pessoal do de cujus;
XXXII – o Estado promoverá, na forma
da lei, a defesa do consumidor;

� Lei nº 8.078, de 11-9-1990 (Códi-
go do Consumidor), e Lei nº
8.884, de 11-6-1994, sobre pre-
venção e repressão às infrações
contra a ordem econômica.

XXXIII – todos têm direito a receber dos
órgãos públicos informações de seu in-
teresse particular, ou de interesse cole-
tivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabili-
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo
seja imprescindível à segurança da so-
ciedade e do Estado;
XXXIV – são a todos assegurados, inde-
pendentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Pú-
blicos em defesa de direitos ou con-
tra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em reparti-
ções públicas, para defesa de direi-
tos e esclarecimento de situações
de interesse pessoal;

XXXV – a lei não excluirá da apreciação
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito;
XXXVI – a lei não prejudicará o direito
adquirido, o ato jurídico perfeito e a
coisa julgada;

� Dispõe o art. 6º, caput da Lei de
Introdução ao Código Civil: “A lei
em vigor terá efeito imediato e
geral, respeitados o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a
coisa julgada”.

XXXVII – não haverá juízo ou tribunal
de exceção;
XXXVIII – é reconhecida a instituição
do júri, com a organização que lhe der
a lei, assegurados:

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento

dos crimes dolosos contra a vida;

XXXIX – não há crime sem lei anterior
que o defina, nem pena sem prévia co-
minação legal;
XL – a lei penal não retroagirá, salvo
para beneficiar o réu;

� Dispõe o Código Penal em seu art.
2º, parágrafo único: “A lei poste-
rior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos
anteriores, ainda que decididos
por sentença condenatória transi-
tada em julgado”.

� Dispõe a Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal):
“Art. 66. Compete ao juiz da exe-
cução: I – Aplicar aos casos julga-
dos lei posterior que de qualquer
modo favorecer o condenado”.

XLI – a lei punirá qualquer discrimina-
ção atentatória dos direitos e liberda-
des fundamentais;
XLII – a prática do racismo constitui cri-
me inafiançável e imprescritível, sujeito
à pena de reclusão, nos termos da lei;

� Lei nº 7.716, de 5-1-1989, que de-
fine os crimes resultantes de pre-
conceitos de raça ou de cor, com
as alterações introduzidas pela Lei
nº 9.459, de 13-5-1997.

XLIII – a lei considerará crimes inafian-
çáveis e insuscetíveis de graça ou anis-
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tia a prática da tortura, o tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins, o ter-
rorismo e os definidos como crimes
hediondos, por eles respondendo os
mandantes, os executores e os que,
podendo evitá-los, se omitirem;

� Lei nº 6.368, de 21-10-1976 (Lei
de Tóxicos) e Lei nº 10.409 de 11-
1-2002, dispõe sobre a prevenção,
o tratamento, a fiscalização, o
controle e a repressão à produção,
ao uso e ao tráfico ilícito de produ-
tos, substâncias ou drogas ilícitas
que causem dependência física ou
psíquica, assim elencados pelo Mi-
nistério da Saúde.

� Lei nº 8.072, de 25-7-1990, com
alterações introduzidas pela Lei nº
8.930, de 6-9-1994, que dispõe so-
bre os crimes hediondos.

XLIV – constitui crime inafiançável e
imprescritível a ação de grupos arma-
dos, civis ou militares, contra a ordem
constitucional e o Estado Democrático;
XLV – nenhuma pena passará da pes-
soa do condenado, podendo a obriga-
ção de reparar o dano e a decretação
do perdimento de bens ser, nos termos
da lei, estendidas aos sucessores e con-
tra eles executadas, até o limite do va-
lor do patrimônio transferido;
XLVI – a lei regulará a individualização
da pena e adotará, entre outras, as se-
guintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII – não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra
declarada, nos termos do artigo 84,
XIX;

b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;

XLVIII – a pena será cumprida em esta-
belecimentos distintos, de acordo com
a natureza do delito, a idade e o sexo
do apenado;
XLIX – é assegurado aos presos o res-
peito à integridade física e moral;
L – às presidiárias serão asseguradas
condições para que possam permane-
cer com seus filhos durante o período
de amamentação;
LI – nenhum brasileiro será extraditado,
salvo o naturalizado, em caso de crime
comum, praticado antes da naturaliza-
ção, ou de comprovado envolvimento
em tráfico ilícito de entorpecentes e
drogas afins, na forma da lei;
LII – não será concedida extradição de
estrangeiro por crime político ou de
opinião;

� Arts. 76 a 94 da Lei nº 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangei-
ro), e art. 100 do Decreto nº
86.715, de 10-12-1981, que dis-
põem sobre extradição.

LIII – ninguém será processado nem
sentenciado senão pela autoridade
competente;
LIV – ninguém será privado da liberda-
de ou de seus bens sem o devido pro-
cesso legal;
LV – aos litigantes, em processo judi-
cial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditó-
rio e ampla defesa, com os meios e re-
cursos a ela inerentes;
LVI – são inadmissíveis, no processo,
as provas obtidas por meios ilícitos;

� Arts. 332 e seguintes do Código
de Processo Civil, e 155 e seguin-
tes do Código de Processo Penal.
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LVII – ninguém será considerado cul-
pado até o trânsito em julgado de sen-
tença penal condenatória;

� Súmula nº 9 do STJ.

LVIII – o civilmente identificado não
será submetido à identificação criminal,
salvo nas hipóteses previstas em lei;

� Dispõe o Código de Processo Pe-
nal no art. 6º, VIII: “Art. 6º Logo
que tiver conhecimento da prática
da infração penal, a autoridade
policial deverá: ... VIII – ordenar a
identificação do indiciado pelo
processo datiloscópico, se possí-
vel, e fazer juntar aos autos sua
folha de antecedentes”.

� Súmula nº 568 do STF.

� Lei nº 6.015, de 31-12-1973, que
aprova a Lei de Registros Públicos.

LIX – será admitida ação privada nos
crimes de ação pública, se esta não for
intentada no prazo legal;
LX – a lei só poderá restringir a publici-
dade dos atos processuais quando a
defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem;

� Art. 93, IX, desta Constituição.

� Dispõem os arts. 155, caput, e 444,
do Código de Processo Civil: “Art.
155. Os atos processuais são públi-
cos. Correm, todavia, em segredo
de justiça os processos: I – em que
o exigir o interesse público; II – que
dizem respeito a casamento, filia-
ção, separação dos cônjuges, con-
versão desta em divórcio, alimen-
tos e guarda de menores. Art. 444.
A audiência será pública; nos casos
de que trata o art. 155, realizar-se-
á a portas fechadas”.

LXI – ninguém será preso senão em fla-
grante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária
competente, salvo nos casos de trans-
gressão militar ou crime propriamente
militar, definidos em lei;
LXII – a prisão de qualquer pessoa e o
local onde se encontre serão comuni-
cados imediatamente ao juiz compe-
tente e à família do preso ou à pessoa
por ele indicada;
LXIII – o preso será informado de seus
direitos, entre os quais o de permane-
cer calado, sendo-lhe assegurada a as-
sistência da família e de advogado;
LXIV – o preso tem direito à identifica-
ção dos responsáveis por sua prisão ou
por seu interrogatório policial;
LXV – a prisão ilegal será imediatamen-
te relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI – ninguém será levado à prisão ou
nela mantido, quando a lei admitir a li-
berdade provisória, com ou sem fiança;
LXVII – não haverá prisão civil por dívi-
da, salvo a do responsável pelo inadim-
plemento voluntário e inescusável de
obrigação alimentícia e a do depositá-
rio infiel;

� Art. 22 da Lei nº 5.478, de 25-7-
1968 (Lei de Alimentos), e Lei nº
8.866, de 11-4-1994 (Depositário
Infiel).

LXVIII – conceder-se-á habeas corpus
sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coa-
ção em sua liberdade de locomoção,
por ilegalidade ou abuso de poder;

� Sobre habeas corpus, ver art. 647
e seguintes do Código de Processo
Penal.

LXIX – conceder-se-á mandado de se-
gurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus
ou habeas data, quando o responsável
pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pes-
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soa jurídica no exercício de atribuições
do Poder Público;

� Sobre mandado de segurança, ver
Leis nos 1.533, de 31-12-1951, e
4.348, de 26-6-1964.

LXX – o mandado de segurança coleti-
vo pode ser impetrado por:

a) partido político com representação
no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de clas-
se ou associação legalmente cons-
tituída e em funcionamento há pelo
menos um ano, em defesa dos interes-
ses de seus membros ou associados;

LXXI – conceder-se-á mandado de in-
junção sempre que a falta de norma re-
gulamentadora torne inviável o exercí-
cio dos direitos e liberdades constitucio-
nais e das prerrogativas inerentes à na-
cionalidade, à soberania e à cidadania;
LXXII – conceder-se-á habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de in-
formações relativas à pessoa do im-
petrante, constantes de registros ou
bancos de dados de entidades gover-
namentais ou de caráter público;

� Súmula nº 2 do STJ.

b) para a retificação de dados, quando
não se prefira fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII – qualquer cidadão é parte legí-
tima para propor ação popular que vise
a anular ato lesivo ao patrimônio públi-
co ou de entidade de que o Estado par-
ticipe, à moralidade administrativa, ao
meio ambiente e ao patrimônio históri-
co e cultural, ficando o autor, salvo
comprovada má-fé, isento de custas ju-
diciais e do ônus da sucumbência;

� Lei nº 4.717, de 29-6-1965, que re-
gula a Ação Popular.

LXXIV – o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos;

� Lei nº 1.060, de 5-2-1950, que dis-
põe sobre assistência judiciária.

LXXV – o Estado indenizará o condena-
do por erro judiciário, assim como o
que ficar preso além do tempo fixado
na sentença;
LXXVI – são gratuitos para os reconhe-
cidamente pobres, na forma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;

LXXVII – são gratuitas as ações de
habeas corpus e habeas data e, na for-
ma da lei, os atos necessários ao exer-
cício da cidadania.

§ 1º As normas definidoras dos direitos
e garantias fundamentais têm aplicação
imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos
nesta Constituição não excluem outros
decorrentes do regime e dos princípios
por ela adotados, ou dos tratados inter-
nacionais em que a República Federati-
va do Brasil seja parte.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação,
a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer,
a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na for-
ma desta Constituição.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 26, de 14-2-2000.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, além de outros que vi-
sem à melhoria de sua condição social:

I – relação de emprego protegida con-
tra despedida arbitrária ou sem justa
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causa, nos termos de lei complemen-
tar, que preverá indenização compen-
satória, dentre outros direitos;

� Art. 10 das Disposições Transitórias.

II – seguro-desemprego, em caso de
desemprego involuntário;

� Leis nos 7.998, de 11-1-1990;
8.019, de 11-4-1990; e 8.178, de
1º-3-1991, Resolução nº 19, de 3-
7-1991, e Lei nº 8.900, de 30-6-
1994, que dispõem sobre seguro-
desemprego.

III – Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço;

� Lei nº 8.036, de 11-5-1990, Decre-
to nº 99.684, de 8-11-1990 (Regu-
lamento), e Lei nº 8.844, de 20-1-
1994, que dispõem sobre o FGTS.

� Lei Complementar nº 110, de 29-6-
2001, institui contribuições sociais,
autoriza créditos de complementos
de atualização monetária em con-
tas vinculadas do FGTS e dá outras
providências, regulamentada pelos
Decretos nos 3.913, de 11-9-2001 e
3.914, de 11-9-2001.

IV – salário mínimo, fixado em lei, naci-
onalmente unificado, capaz de atender a
suas necessidades vitais básicas e às de
sua família com moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higie-
ne, transporte e previdência social, com
reajustes periódicos que lhe preservem
o poder aquisitivo, sendo vedada sua
vinculação para qualquer fim;
V – piso salarial proporcional à exten-
são e à complexidade do trabalho;

� Lei Complementar nº 103, de 14-
7-2000, que autoriza os Estados e
o Distrito Federal a instituir o piso
salarial a que se refere este inciso.

VI – irredutibilidade do salário, salvo o dis-
posto em convenção ou acordo coletivo;
VII – garantia de salário, nunca inferior
ao mínimo, para os que percebem re-
muneração variável;
VIII – décimo terceiro salário com base
na remuneração integral ou no valor da
aposentadoria;

� Lei nº 4.090, de 13-7-1962; Lei
nº 4.749, de 12-8-1965; Decreto
nº 57.155, de 3-11-1965; e Decre-
to nº 63.912, de 26-12-1968.

IX – remuneração do trabalho noturno
superior à do diurno;
X – proteção do salário na forma da lei,
constituindo crime sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resulta-
dos, desvinculada da remuneração, e, ex-
cepcionalmente, participação na gestão
da empresa, conforme definido em lei;

� Lei nº 10.101, de 19-12-2000, so-
bre a participação dos trabalhado-
res nos lucros ou resultados da
empresa.

XII – salário-família pago em razão do
dependente do trabalhador de baixa
renda nos termos da lei;

� Inciso XII com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

� Lei nº 4.266, de 3-10-1963; Decre-
to nº 53.153, de 10-12-1963; e Lei
nº 5.559, de 11-12-1968.

XIII – duração do trabalho normal não
superior a oito horas diárias e quarenta
e quatro semanais, facultada a compen-
sação de horários e a redução da jorna-
da, mediante acordo ou convenção co-
letiva de trabalho;
XIV – jornada de seis horas para o tra-
balho realizado em turnos ininterrup-
tos de revezamento, salvo negociação
coletiva;
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XV – repouso semanal remunerado,
preferencialmente aos domingos;
XVI – remuneração do serviço extraor-
dinário superior, no mínimo, em cin-
qüenta por cento à do normal;
XVII – gozo de férias anuais remunera-
das com, pelo menos, um terço a mais
do que o salário normal;
XVIII – licença à gestante, sem prejuízo
do emprego e do salário, com a dura-
ção de cento e vinte dias;

� Art. 10, II, b, das Disposições Tran-
sitórias.

� Lei nº 10.421, de 15-4-2002, es-
tende à mãe adotiva o direito à li-
cença-maternidade e ao salário-
maternidade.

XIX – licença-paternidade, nos termos
fixados em lei;

� Art. 10, § 1º, das Disposições Tran-
sitórias.

XX – proteção do mercado de trabalho
da mulher, mediante incentivos especí-
ficos, nos termos da lei;
XXI – aviso prévio proporcional ao tem-
po de serviço, sendo no mínimo de
trinta dias, nos termos da lei;
XXII – redução dos riscos inerentes ao
trabalho, por meio de normas de saú-
de, higiene e segurança;
XXIII – adicional de remuneração para
as atividades penosas, insalubres ou
perigosas, na forma da lei;
XXIV – aposentadoria;
XXV – assistência gratuita aos filhos e
dependentes desde o nascimento até
seis anos de idade em creches e pré-
escolas;
XXVI – reconhecimento das conven-
ções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII – proteção em face da automa-
ção, na forma da lei;
XXVIII – seguro contra acidentes de tra-
balho, a cargo do empregador, sem ex-

cluir a indenização a que este está obriga-
do, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX – ação, quanto aos créditos resul-
tantes das relações de trabalho, com
prazo prescricional de cinco anos para
os trabalhadores urbanos e rurais, até o
limite de dois anos após a extinção do
contrato de trabalho.

� Inciso XXIX com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 28,
de 25-5-2000.

a) Revogada. Emenda Constitucional
nº 28, de 25-5-2000.

b) Revogada. Emenda Constitucional
nº 28, de 25-5-2000.

XXX – proibição de diferença de salári-
os, de exercício de funções e de critério
de admissão por motivo de sexo, ida-
de, cor ou estado civil;
XXXI – proibição de qualquer discrimi-
nação no tocante a salário e critérios de
admissão do trabalhador portador de
deficiência;
XXXII – proibição de distinção entre
trabalho manual, técnico e intelectual
ou entre os profissionais respectivos;
XXXIII – proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de de-
zoito e de qualquer trabalho a menores
de dezesseis  anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos;

� Inciso XXXIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

� Proteção ao trabalho do menor na
Consolidação das Leis do Traba-
lho: art. 402 e seguintes.

� Decreto nº 4.134, de 15-2-2002,
promulga a Convenção nº 138 e a
Recomendação nº 146 da OIT so-
bre Idade Mínima de Admissão ao
Emprego.

� Arts. 27, V, e 78, XVIII, da Lei nº
8.666, de 21-6-1993, alterada pe-
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las Leis nos 8.883, de 8-6-1994,
9.648, de 27-5-1998, e 9.854, de
27-10-1999.

XXXIV – igualdade de direitos entre o
trabalhador com vínculo empregatício
permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à ca-
tegoria dos trabalhadores domésticos
os direitos previstos nos incisos IV, VI,
VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV,
bem como a sua integração à previdên-
cia social.

� Leis nos 5.859, de 11-12-1972, e
7.195, de 12-6-1984; Decretos nos

71.885, de 9-3-1973, e 1.197, de
14-7-1994, que dispõem sobre em-
pregado doméstico.

Art. 8º É livre a associação profissional
ou sindical, observado o seguinte:

� Súmula nº 4 do STJ.

I – a lei não poderá exigir autorização
do Estado para a fundação de sindica-
to, ressalvado o registro no órgão com-
petente, vedadas ao Poder Público a in-
terferência e a intervenção na organiza-
ção sindical;
II – é vedada a criação de mais de uma
organização sindical, em qualquer
grau, representativa de categoria pro-
fissional ou econômica, na mesma
base territorial, que será definida pelos
trabalhadores ou empregadores inte-
ressados, não podendo ser inferior à
área de um município;
III – ao sindicato cabe a defesa dos di-
reitos e interesses coletivos ou indivi-
duais da categoria, inclusive em ques-
tões judiciais ou administrativas;
IV – a assembléia geral fixará a contri-
buição que, em se tratando de catego-
ria profissional, será descontada em fo-
lha, para custeio do sistema confedera-
tivo da representação sindical respecti-

va, independentemente da contribui-
ção prevista em lei;
V – ninguém será obrigado a filiar-se
ou manter-se filiado a sindicato;
VI – é obrigatória a participação dos
sindicatos nas negociações coletivas de
trabalho;
VII – o aposentado filiado tem direito a
votar e ser votado nas organizações
sindicais;
VIII – é vedada a dispensa do emprega-
do sindicalizado, a partir do registro da
candidatura a cargo de direção ou re-
presentação sindical e, se eleito, ainda
que suplente, até um ano após o final
do mandato, salvo se cometer falta gra-
ve nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste
artigo aplicam-se à organização de sin-
dicatos rurais e de colônias de pesca-
dores, atendidas as condições que a lei
estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de gre-
ve, competindo aos trabalhadores deci-
dir sobre a oportunidade de exercê-lo e
sobre os interesses que devam por
meio dele defender.

� Lei nº 7.783, de 28-6-1989, que
dispõe sobre greve.

§ 1º A lei definirá os serviços ou ativi-
dades essenciais e disporá sobre o
atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os
responsáveis às penas da lei.

Art. 10. É assegurada a participação
dos trabalhadores e empregadores nos
colegiados dos órgãos públicos em que
seus interesses profissionais ou previ-
denciários sejam objeto de discussão e
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de du-
zentos empregados, é assegurada a
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eleição de um representante destes
com a finalidade exclusiva de promo-
ver-lhes o entendimento direto com os
empregadores.

CAPÍTULO III

DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:

I – natos:

a) os nascidos na República Federativa
do Brasil, ainda que de pais estran-
geiros, desde que estes não estejam
a serviço de seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai
brasileiro ou mãe brasileira, desde
que qualquer deles esteja a serviço
da República Federativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro, de pai
brasileiro ou de mãe brasileira, des-
de que venham a residir na Repú-
blica Federativa do Brasil e optem,
em qualquer tempo, pela nacionali-
dade brasileira;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

II – naturalizados:

� Lei nº 6.815, de 19-8-1980 (Esta-
tuto do Estrangeiro), sobre extra-
dição, art. 111 e seguintes, e De-
creto nº 86.715, de 10-12-1981,
art. 119 e seguintes.

a) os que, na forma da lei, adquiram a
nacionalidade brasileira, exigidas aos
originários de países de língua portu-
guesa apenas residência por um ano
ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacio-
nalidade, residentes na República
Federativa do Brasil há mais de
quinze anos ininterruptos e sem
condenação penal, desde que re-
queiram a nacionalidade brasileira.

� Alínea b com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

§ 1º Aos portugueses com residência
permanente no País, se houver recipro-
cidade em favor de brasileiros, serão
atribuídos os direitos inerentes ao bra-
sileiro, salvo os casos previstos nesta
Constituição.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

§ 2º A lei não poderá estabelecer dis-
tinção entre brasileiros natos e natura-
lizados, salvo nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 3º São privativos de brasileiro nato os
cargos:

I – de Presidente e Vice-Presidente da
República;
II – de Presidente da Câmara dos Depu-
tados;
III – de Presidente do Senado Federal;
IV – de Ministro do Supremo Tribunal
Federal;
V – da carreira diplomática;
VI – de oficial das Forças Armadas;
VII – de Ministro de Estado da Defesa.

� Inciso VII acrescido pela Emenda
Constitucional nº 23, de 2-9-1999.

§ 4º Será declarada a perda da naciona-
lidade do brasileiro que:

I – tiver cancelada sua naturalização,
por sentença judicial, em virtude de ati-
vidade nociva ao interesse nacional;
II – adquirir outra nacionalidade, salvo
nos casos:

a) de reconhecimento de nacionalida-
de originária pela lei estrangeira;

b) de imposição de naturalização, pela
norma estrangeira, ao brasileiro resi-
dente em Estado estrangeiro, como
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condição para permanência em seu
território ou para o exercício de di-
reitos civis.

� Inciso II com a redação  dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

� Decreto nº 3.453, de 9-5-2000,
que delega competência ao Minis-
tro de Estado da Justiça para de-
clarar a perda e a reaquisição da
nacionalidade brasileira.

Art. 13. A língua portuguesa é o idio-
ma oficial da República Federativa do
Brasil.

§ 1º São símbolos da República Fede-
rativa do Brasil a bandeira, o hino, as
armas e o selo nacionais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão ter símbolos pró-
prios.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será
exercida pelo sufrágio universal e pelo
voto direto e secreto, com valor igual
para todos, e, nos termos da lei, me-
diante:

� Lei nº 9.709, de 18-11-1998, que
regulamenta a execução do dis-
posto nos incisos I, II e III do artigo
supratranscrito.

I – plebiscito;

� Arts. 18, §§ 3º e 4º, e 49, XV, e art.
2º das Disposições Transitórias.

II – referendo;
III – iniciativa popular.

� Sobre os requisitos constitucionais
da iniciativa popular, art. 61, § 2º.

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:

I – obrigatórios para os maiores de de-
zoito anos;
II – facultativos para:

a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores

de dezoito anos.

§ 2º Não podem alistar-se como eleito-
res os estrangeiros e, durante o perío-
do do serviço militar obrigatório, os
conscritos.

§ 3º São condições de elegibilidade, na
forma da lei:

I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos polí-
ticos;

� Dispõe o Código Penal: “Art. 47.
As penas de interdição temporária
de direitos são: I – proibição do
exercício de cargo, função ou ativi-
dade pública, bem como de man-
dato eletivo”.

III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;
V – a filiação partidária;

� Lei nº 9.096, de 19-9-1995, que
dispõe sobre os partidos políticos.

VI – a idade mínima de:

a) trinta e cinco anos para Presidente e
Vice-Presidente da República e Se-
nador;

b) trinta anos para Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito
Federal;

c) vinte e um anos para Deputado Fede-
ral, Deputado Estadual ou Distrital,
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

d) dezoito anos para Vereador.

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os
analfabetos.

§ 5º O Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Distrito



114114 Constituição Federal – Art. 15

Federal, os Prefeitos e quem os houver
sucedido ou substituído no curso dos
mandatos poderão ser reeleitos para
um único período subseqüente.

� § 5º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 16, de
4-6-1997.

§ 6º Para concorrerem a outros cargos,
o Presidente da República, os Governa-
dores de Estado e do Distrito Federal e
os Prefeitos devem renunciar aos res-
pectivos mandatos até seis meses antes
do pleito.

§ 7º São inelegíveis, no território de ju-
risdição do titular, o cônjuge e os paren-
tes consangüíneos ou afins, até o se-
gundo grau ou por adoção, do Presiden-
te da República, de Governador de Esta-
do ou Território, do Distrito Federal, de
Prefeito ou de quem os haja substituído
dentro dos seis meses anteriores ao
pleito, salvo se já titular de mandato
eletivo e candidato à reeleição.

§ 8º O militar alistável é elegível, aten-
didas as seguintes condições:

I – se contar menos de dez anos de ser-
viço, deverá afastar-se da atividade;
II – se contar mais de dez anos de ser-
viço, será agregado pela autoridade su-
perior e, se eleito, passará automatica-
mente, no ato da diplomação, para a
inatividade.

§ 9º Lei complementar estabelecerá ou-
tros casos de inelegibilidade e os pra-
zos de sua cessação, a fim de proteger
a probidade administrativa, a moralida-
de para o exercício do mandato, consi-
derada a vida pregressa do candidato, e
a normalidade e legitimidade das elei-
ções contra a influência do poder eco-
nômico ou o abuso do exercício de
função, cargo ou emprego na adminis-
tração direta ou indireta.

� § 9º com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 4, de 7-6-1994.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser im-
pugnado ante a Justiça Eleitoral no pra-
zo de quinze dias contados da diplo-
mação, instruída a ação com provas de
abuso do poder econômico, corrupção
ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de manda-
to tramitará em segredo de justiça, res-
pondendo o autor, na forma da lei, se
temerária ou de manifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de direi-
tos políticos, cuja perda ou suspensão
só se dará nos casos de:

� Lei nº 9.096, de 19-9-1995, que
dispõe sobre partidos políticos.

I – cancelamento da naturalização por
sentença transitada em julgado;
II – incapacidade civil absoluta;
III – condenação criminal transitada
em julgado, enquanto durarem seus
efeitos;

� Determina o Código Penal no art.
92, I e parágrafo único: “Art. 92.
São também efeitos da condena-
ção: I – a perda de cargo, função
pública ou mandato eletivo, nos
crimes praticados com abuso de
poder ou violação de dever para
com a Administração Pública
quando a pena aplicada for supe-
rior a quatro anos; ... Parágrafo
único. Os efeitos de que trata este
artigo não são automáticos, de-
vendo ser motivadamente declara-
dos na sentença”.

IV – recusa de cumprir obrigação a to-
dos imposta ou prestação alternativa,
nos termos do artigo 5º, VIII;
V – improbidade administrativa, nos
termos do artigo 37, § 4º.
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Art. 16. A lei que alterar o processo
eleitoral entrará em vigor na data de
sua publicação, não se aplicando à elei-
ção que ocorra até um ano da data de
sua vigência.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 4, de 14-9-1993.

CAPÍTULO V

DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incor-
poração e extinção de partidos políti-
cos, resguardados a soberania nacio-
nal, o regime democrático, o pluriparti-
darismo, os direitos fundamentais da
pessoa humana e observados os se-
guintes preceitos:

� Lei nº 9.096, de 19-9-1995, que
dispõe sobre os partidos políticos.

I – caráter nacional;
II – proibição de recebimento de recursos
financeiros de entidade ou governo es-
trangeiros ou de subordinação a estes;
III – prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV – funcionamento parlamentar de
acordo com a lei.

§ 1º É assegurada aos partidos políti-
cos autonomia para definir sua estru-
tura interna, organização e funciona-
mento, devendo seus estatutos esta-
belecer normas de fidelidade e disci-
plina partidárias.

§ 2º Os partidos políticos, após adqui-
rirem personalidade jurídica, na forma
da lei civil, registrarão seus estatutos
no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3º Os partidos políticos têm direito a
recursos do fundo partidário e acesso
gratuito ao rádio e à televisão, na forma
da lei.

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos
políticos de organização paramilitar.

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO
DO ESTADO

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-admi-
nistrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, to-
dos autônomos, nos termos desta
Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.

§ 2º Os Territórios Federais integram a
União, e sua criação, transformação em
Estado ou reintegração ao Estado de
origem serão reguladas em lei comple-
mentar.

§ 3º Os Estados podem incorporar-se
entre si, subdividir-se ou desmembrar-
se para se anexarem a outros, ou for-
marem novos Estados ou Territórios
Federais, mediante aprovação da popu-
lação diretamente interessada, através
de plebiscito, e do Congresso Nacio-
nal, por lei complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão
e o desmembramento de Municípios,
far-se-ão por lei estadual, dentro do
período determinado por lei comple-
mentar federal, e dependerão de con-
sulta prévia, mediante plebiscito, às
populações dos Municípios envolvi-
dos, após divulgação dos Estudos de
Viabilidade Municipal, apresentados e
publicados na forma da lei.

� § 4º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 15, de
12-9-1996.

Art. 19. É vedado à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios:
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I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas,
subvencioná-los, embaraçar-lhes o fun-
cionamento ou manter com eles ou seus
representantes relações de dependência
ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a
colaboração de interesse público;
II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros ou
preferências entre si.

CAPÍTULO II

DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:

� Decreto-Lei nº 9.760, de 5-9-1946,
que dispõe sobre bens imóveis da
União.

I – os que atualmente lhe pertencem e
os que lhe vierem a ser atribuídos;
II – as terras devolutas indispensáveis à
defesa das fronteiras, das fortificações
e construções militares, das vias fede-
rais de comunicação e à preservação
ambiental, definidas em lei;

� Súmula nº 477 do STF.

III – os lagos, rios e quaisquer correntes
de água em terrenos de seu domínio,
ou que banhem mais de um Estado, sir-
vam de limites com outros países, ou
se estendam a território estrangeiro ou
dele provenham, bem como os terre-
nos marginais e as praias fluviais;
IV – as ilhas fluviais e lacustres nas zo-
nas limítrofes com outros países; as
praias marítimas; as ilhas oceânicas e
as costeiras, excluídas, destas, as áreas
referidas no artigo 26, II;
V – os recursos naturais da plataforma
continental e da zona econômica ex-
clusiva;
VI – o mar territorial;

� Lei nº 8.617, de 4-1-1993, dispõe
sobre o mar territorial, a zona
contígua, a zona econômica ex-

clusiva e a plataforma continental
brasileira.

VII – os terrenos de marinha e seus
acrescidos;
VIII – os potenciais de energia hi-
dráulica;
IX – os recursos minerais, inclusive os
do subsolo;
X – as cavidades naturais subterrâne-
as e os sítios arqueológicos e pré-his-
tóricos;
XI – as terras tradicionalmente ocupa-
das pelos índios.

§ 1º É assegurada, nos termos da lei,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, bem como a órgãos da
administração direta da União, partici-
pação no resultado da exploração de
petróleo ou gás natural, de recursos
hídricos para fins de geração de ener-
gia elétrica e de outros recursos mine-
rais no respectivo território, platafor-
ma continental, mar territorial ou zona
econômica exclusiva, ou compensação
financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta
quilômetros de largura, ao longo das
fronteiras terrestres, designada como
faixa de fronteira, é considerada funda-
mental para defesa do território nacio-
nal, e sua ocupação e utilização serão
reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:

I – manter relações com Estados estran-
geiros e participar de organizações in-
ternacionais;
II – declarar a guerra e celebrar a paz;
III – assegurar a defesa nacional;
IV – permitir, nos casos previstos em lei
complementar, que forças estrangeiras
transitem pelo território nacional ou
nele permaneçam temporariamente;
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V – decretar o estado de sítio, o estado
de defesa e a intervenção federal;
VI – autorizar e fiscalizar a produção e
o comércio de material bélico;
VII – emitir moeda;
VIII – administrar as reservas cambiais
do País e fiscalizar as operações de natu-
reza financeira, especialmente as de cré-
dito, câmbio e capitalização, bem como
as de seguros e de previdência privada;
IX – elaborar e executar planos nacio-
nais e regionais de ordenação do terri-
tório e de desenvolvimento econômico
e social;
X – manter o serviço postal e o correio
aéreo nacional;
XI – explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão,
os serviços de telecomunicações, nos
termos da lei, que disporá sobre a orga-
nização dos serviços, a criação de um
órgão regulador e outros aspectos ins-
titucionais;

� Inciso XI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 8, de
15-8-1995.

� Lei nº 9.472, de 16-7-1997, que dis-
põe sobre a organização dos servi-
ços de telecomunicações, criação e
funcionamento de um órgão regu-
lador e outros aspectos institucio-
nais, nos termos da Emenda Cons-
titucional nº 8/95, revogando a Lei
nº 4.117, de 27-8-1962, salvo quan-
to à matéria penal não tratada nes-
ta Lei; e quanto aos preceitos rela-
tivos à radiodifusão,  bem como o
caput e os §§ 1º, 4º, do art. 8º da
Lei nº 9.295, de 19-7-1996, e o in-
ciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de
12-4-1990. Sobre as telecomunica-
ções em geral, consultar também a
Lei nº 9.472, de 16-7-1997.

� Lei nº 10.052, de 28-11-2000, ins-
titui o Fundo para o Desenvolvi-

mento Tecnológico das Telecomu-
nicações – FUNTTEL.

XII – explorar, diretamente ou me-
diante autorização, concessão ou per-
missão:

a) os serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens;

� Alínea a com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 8, de
15-8-1995.

� Lei nº 9.472, de 16-7-1997, que
dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações,
criação e funcionamento de um
órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da
Emenda Constitucional nº 8/95,
revogando a Lei nº 4.117, de 27-8-
1962, salvo quanto à matéria pe-
nal não tratada nesta Lei; e quan-
to aos preceitos relativos à radio-
difusão, a Lei nº 6.874, de 3-12-
1980, a Lei nº 8.367, de 30-12-
1991, os arts. 1º, 2º, 3º, 7º, 9º,
10, 12 e 14, bem como o caput e
os §§ 1º, 4º, do art. 8º da Lei nº
9.295, de 19-7-1996, e o inciso I
do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12-
4-1990.

� Lei nº 10.052, de 28-11-2000, ins-
titui o Fundo para o Desenvolvi-
mento Tecnológico das Telecomu-
nicações –  FUNTTEL.

b) os serviços e instalações de energia
elétrica e o aproveitamento energé-
tico dos cursos de água, em articu-
lação com os Estados onde se situ-
am os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a
infra-estrutura aeroportuária;

� Lei nº 7.565, de 19-12-1986, que
aprova o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica.
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d) os serviços de transporte ferroviário
e aquaviário entre portos brasileiros
e fronteiras nacionais, ou que trans-
ponham os limites de Estado ou
Território;

e) os serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de pas-
sageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e la-
custres;

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

XIII – organizar e manter o Poder Judi-
ciário, o Ministério Público e a Defen-
soria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios;
XIV – organizar e manter a polícia ci-
vil, a polícia militar e o corpo de bom-
beiros militar do Distrito Federal, bem
como prestar assistência financeira ao
Distrito Federal para a execução de
serviços públicos, por meio de fundo
próprio;

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.

� Decreto nº 3.169, de 14-9-1999,
que institui Comissão de Estudo
para criação do fundo de que tra-
ta este inciso.

XV – organizar e manter os serviços ofi-
ciais de estatística, geografia, geologia
e cartografia de âmbito nacional;

XVI – exercer a classificação, para efei-
to indicativo, de diversões públicas e
de programas de rádio e televisão;
XVII – conceder anistia;
XVIII – planejar e promover a defesa
permanente contra as calamidades pú-
blicas, especialmente as secas e as
inundações;
XIX – instituir sistema nacional de geren-
ciamento de recursos hídricos e definir
critérios de outorga de direitos de seu uso;

� Lei nº 9.433, de 8-1-1997, que ins-
titui a Política Nacional de Recur-
sos Hídricos, cria o Sistema Nacio-
nal de Gerenciamento de Recursos
Hídricos e regulamenta o inciso
acima transcrito.

XX – instituir diretrizes para o desen-
volvimento urbano, inclusive habita-
ção, saneamento básico e transportes
urbanos;

� Lei nº 10.188, de 12-2-2001, cria o
Programa de Arrendamento Residen-
cial e institui o arrendamento resi-
dencial com opção de compra.

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001,  que
até o encerramento desta  edição
não havia sido convertida em lei.

XXI – estabelecer princípios e diretrizes
para o sistema nacional de viação;

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
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selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001,  que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

XXII – executar os serviços de polícia
marítima, aeroportuária e de fronteiras;

� Inciso XXII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XXIII – explorar os serviços e instala-
ções nucleares de qualquer natureza e
exercer monopólio estatal sobre a pes-
quisa, a lavra, o enriquecimento e re-
processamento, a industrialização e o
comércio de minérios nucleares e seus
derivados, atendidos os seguintes prin-
cípios e condições:

a) toda atividade nuclear em Território
Nacional somente será admitida
para fins pacíficos e mediante apro-
vação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou per-
missão, é autorizada a utilização de
radioisótopos para a pesquisa e
usos medicinais, agrícolas, indus-
triais e atividades análogas;

c) a responsabilidade civil por danos
nucleares independe da existência
de culpa;

� Lei nº 10.308, de 20-11-2001, dis-
põe sobre a seleção de locais, a
construção, o licenciamento, a
operação, a fiscalização, os cus-
tos, a indenização, a responsabili-
dade civil e as garantias referentes
aos depósitos de rejeitos radioati-
vos, e dá outras providências.

XXIV – organizar, manter e executar a
inspeção do trabalho;
XXV – estabelecer as áreas e as condi-
ções para o exercício da atividade de
garimpagem, em forma associativa.

Art. 22. Compete privativamente à
União legislar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, pro-
cessual, eleitoral, agrário, marítimo, ae-
ronáutico, espacial e do trabalho;

� Lei nº 10.406, de 10-1-2002, insti-
tui o Código Civil.

II – desapropriação;

� Decreto-Lei nº 3.365, de 21-6-
1941, com as alterações introduzi-
das pela Medida Provisória nº
2.183-56, de 24-8-2001, e Decre-
to-Lei nº 1.075, de 22-1-1970, am-
bos sobre desapropriação por utili-
dade pública.

� Leis nos 4.132, de 10-9-1962,
8.257, de 26-11-1991, e 8.629, de
25-2-1993, todas sobre desapro-
priação por interesse social.

� Lei Complementar nº 76, de 6-7-
1993, sobre o procedimento con-
traditório especial, de rito sumário,
para o processo de desapropriação
de imóvel rural, por interesse so-
cial, para fins de reforma agrária.

III – requisições civis e militares, em
caso de iminente perigo e em tempo de
guerra;
IV – águas, energia, informática, teleco-
municações e radiodifusão;
V – serviço postal;
VI – sistema monetário e de medidas,
títulos e garantias dos metais;
VII – política de crédito, câmbio, segu-
ros e transferência de valores;
VIII – comércio exterior e interestadual;
IX – diretrizes da política nacional de
transportes;
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X – regime dos portos, navegação la-
custre, fluvial, marítima, aérea e aero-
espacial;
XI – trânsito e transporte;
XII – jazidas, minas, outros recursos mi-
nerais e metalurgia;
XIII – nacionalidade, cidadania e natu-
ralização;
XIV – populações indígenas;
XV – emigração e imigração, entrada,
extradição e expulsão de estrangeiros;

� Lei nº 6.815, de 19-8-1980 (Esta-
tuto do Estrangeiro).

XVI – organização do sistema nacional
de emprego e condições para o exercí-
cio de profissões;
XVII – organização judiciária, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública
do Distrito Federal e dos Territórios,
bem como organização administrativa
destes;
XVIII – sistema estatístico, sistema car-
tográfico e de geologia nacionais;
XIX – sistemas de poupança, captação e
garantia da poupança popular;
XX – sistemas de consórcios e sorteios;
XXI – normas gerais de organização, efe-
tivos, material bélico, garantias, convo-
cação e mobilização das Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares;
XXII – competência da Polícia Federal e
das Polícias Rodoviária e Ferroviária Fe-
derais;
XXIII – seguridade social;
XXIV – diretrizes e bases da educação
nacional;
XXV – registros públicos;
XXVI – atividades nucleares de qual-
quer natureza;

� Lei nº 10.308, de 20-11-2001, dis-
põe sobre a seleção de locais, a
construção, o licenciamento, a
operação, a fiscalização, os cus-
tos, a indenização, a responsabili-
dade civil e as garantias referentes

aos depósitos de rejeitos radioati-
vos, e dá outras providências.

XXVII – normas gerais de licitação e
contratação, em todas as modalidades,
para as administrações públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios,
obedecido o disposto no artigo 37, XXI,
e para as empresas públicas e socieda-
des de economia mista, nos termos do
artigo 173, § 1º, III;

� Inciso XXVII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

� Lei nº 8.666, de 21-6-1993, sobre
normas para licitações e contratos
da Administração Pública, com as al-
terações introduzidas pelas Leis nos

8.883, de 8-6-1994, 9.648, de 27-5-
1998, e 9.854, de 27-10-1999.

XXVIII – defesa territorial, defesa aero-
espacial, defesa marítima, defesa civil e
mobilização nacional;
XXIX – propaganda comercial.

Parágrafo único. Lei complementar po-
derá autorizar os Estados a legislar so-
bre questões específicas das matérias
relacionadas neste artigo.

� Lei Complementar nº 103, de 14-
7-2000, que autoriza os Estados e
o Distrito Federal a instituir o piso
salarial a que se refere o inciso V
do art. 7º desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição,
das leis e das instituições democráticas
e conservar o patrimônio público;
II – cuidar da saúde e assistência públi-
ca, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;
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� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999, cria
o Conselho Nacional dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência
– CONADE.

III – proteger os documentos, as obras
e outros bens de valor histórico, artísti-
co e cultural, os monumentos, as paisa-
gens naturais notáveis e os sítios ar-
queológicos;
IV – impedir a evasão, a destruição e a
descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico, artístico
ou cultural;
V – proporcionar os meios de acesso à
cultura, à educação e à ciência;
VI – proteger o meio ambiente e com-
bater a poluição em qualquer de suas
formas;
VII – preservar as florestas, a fauna e a
flora;

� Lei nº 5.197, de 3-1-1967 (Código
de Caça).

� Lei nº 4.771, de 15-9-1965 (Códi-
go Florestal).

� Decreto-Lei nº 221, de 28-2-1967
(Código de Pesca).

� Decreto nº 3.420, de 20-4-2000,
que cria o Programa Nacional de
Florestas.

VIII – fomentar a produção agropecuária
e organizar o abastecimento alimentar;
IX – promover programas de constru-
ção de moradias e a melhoria das con-
dições habitacionais e de saneamento
básico;

� Lei nº 10.188, de 12-2-2001, cria o
Programa de Arrendamento Resi-
dencial e institui o arrendamento re-
sidencial com opção de compra.

X – combater as causas da pobreza e os
fatores de marginalização, promoven-
do a integração social dos setores des-
favorecidos;

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar
as concessões de direitos de pesquisa e
exploração de recursos hídricos e mi-
nerais em seus territórios;
XII – estabelecer e implantar política de
educação para a segurança do trânsito.

Parágrafo único. Lei complementar fi-
xará normas para a cooperação entre a
União e os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, tendo em vista o equilí-
brio do desenvolvimento e do bem-es-
tar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados
e ao Distrito Federal legislar concorren-
temente sobre:

I – direito tributário, financeiro, peni-
tenciário, econômico e urbanístico;
II – orçamento;
III – juntas comerciais;
IV – custas dos serviços forenses;

� Súmula nº 178 do STJ.

V – produção e consumo;
VI – florestas, caça, pesca, fauna, con-
servação da natureza, defesa do solo e
dos recursos naturais, proteção do
meio ambiente e controle da poluição;

� Decreto nº 3.420, de 20-4-2000,
que cria o Programa Nacional de
Florestas.

VII – proteção ao patrimônio históri-
co, cultural, artístico, turístico e pai-
sagístico;
VIII – responsabilidade por dano ao
meio ambiente, ao consumidor, a bens
e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico;

� Lei nº 7.347, de 24-7-1985, e De-
creto nº 1.306, de 9-11-1994.

IX – educação, cultura, ensino e des-
porto;
X – criação, funcionamento e processo
do juizado de pequenas causas;
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� Lei nº 9.099, de 26-9-1995, dispõe
sobre Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, e Lei nº 10.259, de 12-
7-2001, dispõe sobre Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais no âmbi-
to da Justiça Federal.

XI – procedimentos em matéria proces-
sual;
XII – previdência social, proteção e de-
fesa da saúde;
XIII – assistência jurídica e defensoria
pública;
XIV – proteção e integração social das
pessoas portadoras de deficiência;

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – CONADE.

� Lei nº 7.853, de 24-10-1989, sobre
o apoio às pessoas portadoras de
deficiência.

� Decreto nº 3.298, de 20-12-1999,
que regulamenta a Lei nº 7.853,
de 24-10-1989.

XV – proteção à infância e à juventude;
XVI – organização, garantias, direitos e
deveres das polícias civis.

§ 1º No âmbito da legislação concor-
rente, a competência da União limitar-
se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para le-
gislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre nor-
mas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para
atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal
sobre normas gerais suspende a eficá-
cia da lei estadual, no que lhe for con-
trário.

CAPÍTULO III

DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e re-
gem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as
competências que não lhes sejam veda-
das por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar direta-
mente, ou mediante concessão, os ser-
viços locais de gás canalizado, na for-
ma da lei, vedada a edição de medida
provisória para a sua regulamentação.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 5, de
15-8-1995.

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei
complementar, instituir regiões metro-
politanas, aglomerações urbanas e mi-
crorregiões, constituídas por agrupa-
mentos de municípios limítrofes, para
integrar a organização, o planejamento
e a execução de funções públicas de in-
teresse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos
Estados:

I – as águas superficiais ou subterrâne-
as, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da
lei, as decorrentes de obras da União;
II – as áreas, nas ilhas oceânicas e cos-
teiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da
União, Municípios ou terceiros;
III – as ilhas fluviais e lacustres não per-
tencentes à União;
IV – as terras devolutas não compreen-
didas entre as da União.

Art. 27. O número de Deputados à
Assembléia Legislativa corresponderá
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ao triplo da representação do Estado na
Câmara dos Deputados e, atingido o
número de trinta e seis, será acrescido
de tantos quantos forem os Deputados
Federais acima de doze.

§ 1º Será de quatro anos o mandato
dos Deputados Estaduais, aplicando-
se-lhes as regras desta Constituição so-
bre sistema eleitoral, inviolabilidade,
imunidades, remuneração, perda de
mandato, licença, impedimentos e in-
corporação às Forças Armadas.

§ 2º O subsídio dos Deputados Esta-
duais será fixado por lei de iniciativa da
Assembléia Legislativa, na razão de, no
máximo, setenta e cinco por cento da-
quele estabelecido, em espécie, para os
Deputados Federais, observado o que
dispõem os artigos 39, § 4º, 57, § 7º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas
dispor sobre seu regimento interno, polí-
cia e serviços administrativos de sua Se-
cretaria, e prover os respectivos cargos.

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa po-
pular no processo legislativo estadual.

Art. 28. A eleição do Governador e do
Vice-Governador de Estado, para man-
dato de quatro anos, realizar-se-á no
primeiro domingo de outubro, em pri-
meiro turno,  e no último domingo de
outubro, em segundo turno, se houver,
do ano anterior ao do término do man-
dato de seus antecessores, e a posse
ocorrerá no dia 1º de janeiro do ano
subseqüente, observado, quanto ao
mais, o disposto no artigo 77.

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 16, de 4-
6-1997.

§ 1º Perderá o mandato o Governador
que assumir outro cargo ou função na
administração pública direta ou indire-
ta, ressalvada a posse em virtude de
concurso público e observado o dis-
posto no artigo 38, I, IV e V.

§ 2º Os subsídios do Governador, do
Vice-Governador e dos Secretários de
Estado serão fixados por lei de iniciati-
va da Assembléia Legislativa, observa-
do o que dispõem os artigos 37, XI, 39,
§ 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

� § 2º  acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998, re-
numerando-se para § 1º o pará-
grafo único.

CAPÍTULO IV

DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Município reger-se-á por lei
orgânica, votada em dois turnos, com o
interstício mínimo de dez dias, e aprova-
da por dois terços dos membros da Câ-
mara Municipal, que a promulgará, aten-
didos os princípios estabelecidos nesta
Constituição, na Constituição do respec-
tivo Estado e os seguintes preceitos:

I – eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito
e dos Vereadores, para mandato de
quatro anos, mediante pleito direto e
simultâneo realizado em todo o País;
II – eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito
realizada no primeiro domingo de outu-
bro do ano anterior ao término do manda-
to dos que devam suceder, aplicadas as
regras do artigo 77 no caso de Municípios
com mais de duzentos mil eleitores;

� Inciso II com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 16, de
4-6-1997.

III – posse do Prefeito e do Vice-Prefei-
to no dia 1º de janeiro do ano subse-
qüente ao da eleição;



124124 Constituição Federal – Art. 29

IV – número de Vereadores proporcio-
nal à população do Município, obser-
vados os seguintes limites:

a) mínimo de nove e máximo de vinte
e um nos Municípios de até um mi-
lhão de habitantes;

b) mínimo de trinta e três e máximo de
quarenta e um nos Municípios de
mais de um milhão e menos de cin-
co milhões de habitantes;

c) mínimo de quarenta e dois e máxi-
mo de cinqüenta e cinco nos Muni-
cípios de mais de cinco milhões de
habitantes;

V – subsídios do Prefeito, do Vice-Prefei-
to e dos Secretários municipais fixados
por lei de iniciativa da Câmara Municipal,
observado o que dispõem os artigos 37,
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – o subsídio dos Vereadores será fi-
xado pelas respectivas Câmaras Muni-
cipais em cada legislatura para a subse-
qüente, observado o que dispõe esta
Constituição, observados os critérios
estabelecidos na respectiva Lei Orgâni-
ca e os seguintes limites máximos:

a) em Municípios de até dez mil habi-
tantes, o subsídio máximo dos Ve-
readores corresponderá a vinte por
cento do subsídio dos Deputados
Estaduais;

b) em Municípios de dez mil e um a
cinqüenta mil habitantes, o subsí-
dio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a trinta por cento do subsí-
dio dos Deputados Estaduais;

c) em Municípios de cinqüenta mil e
um a cem mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores correspon-
derá a quarenta por cento do subsí-
dio dos Deputados Estaduais;

d) em Municípios de cem mil e um a
trezentos mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores correspon-
derá a cinqüenta por cento do sub-
sídio dos Deputados Estaduais;

e) em Municípios de trezentos mil e
um a quinhentos mil habitantes, o
subsídio máximo dos Vereadores
corresponderá a sessenta por cento
do subsídio dos Deputados Esta-
duais;

f) em Municípios de mais de qui-
nhentos mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores correspon-
derá a setenta e cinco por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;

� Inciso VI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 25, de
14-2-2000.

VII – o total da despesa com a remune-
ração dos Vereadores não poderá ultra-
passar o montante de cinco por cento
da receita do Município;

� Inciso VII acrescido pela Emenda
Constitucional nº 1, de 31-3-1992,
renumerando os demais.

VIII – inviolabilidade dos Vereadores
por suas opiniões, palavras e votos no
exercício do mandato e na circunscri-
ção do Município;

� Inciso VIII renumerado pela Emen-
da  Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

IX – proibições e incompatibilidades,
no exercício da vereança, similares, no
que couber, ao disposto nesta Consti-
tuição para os membros do Congresso
Nacional e, na Constituição do respec-
tivo Estado, para os membros da As-
sembléia Legislativa;

� Inciso IX renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.
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X – julgamento do Prefeito perante o
Tribunal de Justiça;

� Inciso X renumerado pela Emenda
Constitucional nº 1, de 31-3-1992.

� Decreto-Lei nº 201, de 27-2-1967,
que dispõe sobre a responsabilida-
de de Prefeitos e Vereadores.

XI – organização das funções legislati-
vas e fiscalizadoras da Câmara Muni-
cipal;

� Inciso XI renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

XII – cooperação das associações repre-
sentativas no planejamento municipal;

� Inciso XII renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

XIII – iniciativa popular de projetos de
lei de interesse específico do Municí-
pio, da cidade ou de bairros, através de
manifestação de, pelo menos, cinco
por cento do eleitorado;

� Inciso XIII renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

XIV – perda do mandato do Prefeito, nos
termos do artigo 28, parágrafo único.

� Inciso XIV renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

Art.  29-A. O total da despesa do Po-
der Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos
os gastos com inativos, não poderá ul-
trapassar os seguintes percentuais, re-
lativos ao somatório da receita tributá-
ria e das transferências previstas no §
5º do artigo 153 e nos artigos 158 e
159, efetivamente realizado no exercí-
cio anterior:

I – oito por cento para Municípios com
população de até cem mil habitantes;
II – sete por cento para Municípios com
população entre cem mil e um e trezen-
tos mil habitantes;
III – seis por cento para Municípios
com população entre trezentos mil e
um e quinhentos mil habitantes;
IV – cinco por cento para Municípios
com população acima de quinhentos
mil habitantes.

§ 1º  A Câmara Municipal não gastará
mais de setenta por cento de sua receita
com folha de pagamento, incluído o gas-
to com o subsídio de seus Vereadores.

§ 2º  Constitui crime de responsabilida-
de do Prefeito Municipal:

I – efetuar repasse que supere os limi-
tes definidos neste artigo;
II – não enviar o repasse até o dia vinte
de cada mês; ou
III – enviá-lo a menor em relação à pro-
porção fixada na Lei Orçamentária.

§ 3º  Constitui crime de responsabilida-
de do Presidente da Câmara Municipal
o desrespeito ao § 1º deste artigo.

� Artigo 29-A acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 25, de 14-2-
2000.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse
local;
II – suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber;
III – instituir e arrecadar os tributos de
sua competência, bem como aplicar
suas rendas, sem prejuízo da obrigato-
riedade de prestar contas e publicar
balancetes nos prazos fixados em lei;
IV – criar, organizar e suprimir distritos,
observada a legislação estadual;
V – organizar e prestar, diretamente ou
sob regime de concessão ou permis-
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são, os serviços públicos de interesse
local, incluído o de transporte coletivo,
que tem caráter essencial;
VI – manter, com a cooperação técnica
e financeira da União e do Estado, pro-
gramas de educação pré-escolar e de
ensino fundamental;
VII – prestar, com a cooperação técnica
e financeira da União e do Estado, ser-
viços de atendimento à saúde da popu-
lação;
VIII – promover, no que couber, ade-
quado ordenamento territorial, me-
diante planejamento e controle do uso,
do parcelamento e da ocupação do
solo urbano;
IX – promover a proteção do patrimô-
nio histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal
e estadual.

Art. 31. A fiscalização do Município
será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo,
e pelos sistemas de controle interno do
Poder Executivo Municipal, na forma
da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara
Municipal será exercido com o auxílio
dos Tribunais de Contas dos Estados
ou do Município ou dos Conselhos ou
Tribunais de Contas dos Municípios,
onde houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo ór-
gão competente sobre as contas que o
Prefeito deve anualmente prestar, só
deixará de prevalecer por decisão de
dois terços dos membros da Câmara
Municipal.

§ 3º As contas dos Municípios ficarão,
durante sessenta dias, anualmente, à
disposição de qualquer contribuinte,
para exame e apreciação, o qual pode-
rá questionar-lhes a legitimidade, nos
termos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais,
Conselhos ou órgãos de Contas Muni-
cipais.

CAPÍTULO V

DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

SEÇÃO I

DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua
divisão em Municípios, reger-se-á por
lei orgânica, votada em dois turnos
com interstício mínimo de dez dias, e
aprovada por dois terços da Câmara
Legislativa, que a promulgará, atendi-
dos os princípios estabelecidos nesta
Constituição.

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas
as competências legislativas reservadas
aos Estados e Municípios.

§ 2º A eleição do Governador e do
Vice-Governador, observadas as regras
do artigo 77, e dos Deputados Distritais
coincidirá com a dos Governadores e
Deputados Estaduais, para mandato de
igual duração.

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câ-
mara Legislativa aplica-se o disposto no
artigo 27.

§ 4º Lei federal disporá sobre a utiliza-
ção, pelo Governo do Distrito Federal,
das Polícias Civil e Militar e do Corpo
de Bombeiros Militar.

SEÇÃO II

DOS TERRITÓRIOS

Art. 33. A lei disporá sobre a organi-
zação administrativa e judiciária dos
Territórios.

§ 1º Os Territórios poderão ser dividi-
dos em Municípios, aos quais se apli-
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cará, no que couber, o disposto no Ca-
pítulo IV deste Título.

§ 2º As contas do Governo do Territó-
rio serão submetidas ao Congresso Na-
cional, com parecer prévio do Tribunal
de Contas da União.

§ 3º Nos Territórios Federais com mais
de cem mil habitantes, além do Gover-
nador nomeado na forma desta Consti-
tuição, haverá órgãos judiciários de pri-
meira e segunda instância, membros
do Ministério Público e defensores pú-
blicos federais; a lei disporá sobre as
eleições para a Câmara Territorial e sua
competência deliberativa.

CAPÍTULO VI

DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos
Estados nem no Distrito Federal, ex-
ceto para:

I – manter a integridade nacional;
II – repelir invasão estrangeira ou de
uma Unidade da Federação em outra;
III – pôr termo a grave comprometi-
mento da ordem pública;
IV – garantir o livre exercício de qual-
quer dos Poderes nas Unidades da Fe-
deração;
V – reorganizar as finanças da Unidade
da Federação que:

a) suspender o pagamento da dívida
fundada por mais de dois anos con-
secutivos, salvo motivo de força
maior;

b) deixar de entregar aos Municípios
receitas tributárias fixadas nesta
Constituição, dentro dos prazos es-
tabelecidos em lei;

VI – prover a execução de lei federal,
ordem ou decisão judicial;
VII – assegurar a observância dos se-
guintes princípios constitucionais:

a) forma republicana, sistema repre-
sentativo e regime democrático;

b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da administra-

ção pública, direta e indireta;
e) aplicação do mínimo exigido da re-

ceita resultante de impostos esta-
duais, compreendida a proveniente
de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino e nas
ações e serviços públicos de saúde.

� Alínea e com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

Art. 35. O Estado não intervirá em
seus Municípios, nem a União nos
Municípios localizados em Território
Federal, exceto quando:

I – deixar de ser paga, sem motivo de
força maior, por dois anos consecuti-
vos, a dívida fundada;
II – não forem prestadas contas devi-
das, na forma da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo
exigido da receita municipal na manu-
tenção e desenvolvimento do ensino e
nas ações e serviços públicos de saúde;

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

IV – o Tribunal de Justiça der provi-
mento a representação para assegurar a
observância de princípios indicados na
Constituição Estadual, ou para prover a
execução de lei, de ordem ou de deci-
são judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção
dependerá:

I – no caso do artigo 34, IV, de solicita-
ção do Poder Legislativo ou do Poder
Executivo coacto ou impedido, ou de
requisição do Supremo Tribunal Fede-
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ral, se a coação for exercida contra o
Poder Judiciário;
II – no caso de desobediência a ordem
ou decisão judiciária, de requisição do
Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Su-
perior Eleitoral;
III – de provimento, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, de representação do
Procurador-Geral da República, na hi-
pótese do artigo 34, VII;
IV – de provimento, pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, de representação do
Procurador-Geral da República, no caso
de recusa à execução de lei federal.

§ 1º O decreto de intervenção, que es-
pecificará a amplitude, o prazo e as con-
dições de execução e que, se couber,
nomeará o interventor, será submetido
à apreciação do Congresso Nacional ou
da Assembléia Legislativa do Estado, no
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Se não estiver funcionando o Con-
gresso Nacional ou a Assembléia Le-
gislativa, far-se-á convocação extraordi-
nária, no mesmo prazo de vinte e qua-
tro horas.

§ 3º Nos casos do artigo 34, VI e VII, ou
do artigo 35, IV, dispensada a aprecia-
ção pelo Congresso Nacional ou pela
Assembléia Legislativa, o decreto limi-
tar-se-á a suspender a execução do ato
impugnado, se essa medida bastar ao
restabelecimento da normalidade.

§ 4º Cessados os motivos da interven-
ção, as autoridades afastadas de seus
cargos a estes voltarão, salvo impedi-
mento legal.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

� Lei nº 8.112, de 11-12-1990, sobre
regime jurídico dos servidores pú-
blicos civis da União, das Autar-

quias e das Fundações Públicas Fe-
derais.

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública dire-
ta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiên-
cia e, também, ao seguinte:

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

I – os cargos, empregos e funções pú-
blicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos
em lei, assim como aos estrangeiros, na
forma da lei;

� Inciso I com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

� Estabelece o art. 5º da Lei nº
8.112, de 11-12-1990, que dispõe
sobre o regime jurídico dos servi-
dores públicos civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públi-
cas Federais: “Art. 5º São requisi-
tos básicos para investidura em
cargo público: I – a nacionalidade
brasileira; II – o gozo dos direitos
políticos; III – a quitação com as
obrigações militares e eleitorais;
IV – o nível de escolaridade exigi-
do para o exercício do cargo; V – a
idade mínima de dezoito anos; VI
– aptidão física e mental. § 1º As
atribuições do cargo podem justifi-
car a exigência de outros requisi-
tos estabelecidos em lei. § 2º Às
pessoas portadoras de deficiência
é assegurado o direito de se ins-
crever em concurso público para
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provimento de cargo cujas atribui-
ções sejam compatíveis com a de-
ficiência de que são portadoras;
para tais pessoas serão reservadas
até vinte por cento das vagas ofe-
recidas no concurso”.

II – a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de
provas e títulos, de acordo com a natu-
reza e a complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, ressal-
vadas as nomeações para cargo em co-
missão declarado em lei de livre nome-
ação e exoneração;

� Inciso II com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

III – o prazo de validade do concurso
público será de até dois anos, prorrogá-
vel uma vez, por igual período;
IV – durante o prazo improrrogável
previsto no edital de convocação, aque-
le aprovado em concurso público de
provas ou de provas e títulos será con-
vocado com prioridade sobre novos
concursados para assumir cargo ou em-
prego, na carreira;
V – as funções de confiança, exercidas
exclusivamente por servidores ocupan-
tes de cargo efetivo, e os cargos em co-
missão, a serem preenchidos por servi-
dores de carreira nos casos, condições
e percentuais mínimos previstos em lei,
destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – é garantido ao servidor público ci-
vil o direito à livre associação sindical;
VII – o direito de greve será exercido
nos termos e nos limites definidos em
lei específica;

� Inciso VII com  a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

VIII – a lei reservará percentual dos car-
gos e empregos públicos para as pes-
soas portadoras de deficiência e defini-
rá os critérios de sua admissão;

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – CONADE.

IX – a lei estabelecerá os casos de con-
tratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público;

� Lei nº 8.745, de 9-12-1993, sobre
a contratação de servidor público
por tempo determinado, para
atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público,
com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.849, de 26-10-1999,
e pela Medida Provisória nº 2.165-
36, de 23-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

� Sobre o direito ao auxílio-transpor-
te dos servidores contratados na
forma da lei acima, vide ainda Me-
dida Provisória nº 2.165-36, de 23-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

X – a remuneração dos servidores públi-
cos e o subsídio de que trata o § 4º do
artigo 39 somente poderão ser fixados
ou alterados por lei específica, observa-
da a iniciativa privativa em cada caso, as-
segurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices;

� Inciso X com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.
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� Lei nº 10.331, de 18-12-2001, re-
gulamenta este inciso.

XI – a remuneração e o subsídio dos
ocupantes de cargos, funções e empre-
gos públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, dos membros
de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, dos detentores de mandato
eletivo e dos demais agentes políticos e
os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens
pessoais ou de qualquer outra nature-
za, não poderão exceder o subsídio
mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

� Inciso XI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

� Leis nos 8.448, de 21-7-1992, e
8.852, de 4-2-1994, que dispõem
sobre este inciso.

XII – os vencimentos dos cargos do Po-
der Legislativo e do Poder Judiciário
não poderão ser superiores aos pagos
pelo Poder Executivo;

� Lei nº 8.852, de 4-2-1994, que dis-
põe sobre a aplicação deste inciso.

XIII – é vedada a vinculação ou equipa-
ração de quaisquer espécies remunera-
tórias para o efeito de remuneração de
pessoal do serviço público;

� Inciso XIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XIV – os acréscimos pecuniários perce-
bidos por servidor público não serão
computados nem acumulados para fins
de concessão de acréscimos ulteriores;

� Inciso XIV com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XV – o subsídio e os vencimentos dos
ocupantes de cargos e empregos públi-
cos são irredutíveis, ressalvado o dis-
posto nos incisos XI e XIV deste artigo
e nos artigos 39, § 4º, 150, II, 153, III, e
153, § 2º, I;

� Inciso XV com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

XVI – é vedada a acumulação remune-
rada de cargos públicos, exceto, quan-
do houver compatibilidade de horári-
os, observado em qualquer caso o dis-
posto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com ou-

tro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos priva-

tivos de profissionais de saúde,
com profissões regulamentadas;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 34, de
13-12-2001.

� Inciso XVI com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XVII – a proibição de acumular esten-
de-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públi-
cas, sociedades de economia mista,
suas subsidiárias, e sociedades contro-
ladas, direta ou indiretamente, pelo
Poder Público;

� Inciso XVII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XVIII – a administração fazendária e
seus servidores fiscais terão, dentro de
suas áreas de competência e jurisdição,
precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma da lei;
XIX – somente por lei específica pode-
rá ser criada autarquia e autorizada a
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instituição de empresa pública, de so-
ciedade de economia mista e de funda-
ção, cabendo à lei complementar, nes-
te último caso, definir as áreas de sua
atuação;

� Inciso XIX com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XX – depende de autorização legislati-
va, em cada caso, a criação de subsidi-
árias das entidades mencionadas no
inciso anterior, assim como a participa-
ção de qualquer delas em empresa pri-
vada;
XXI – ressalvados os casos especifica-
dos na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de paga-
mento, mantidas as condições efetivas
da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indis-
pensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

� Lei nº 8.666, de 21-6-1993, sobre
licitações e contratos da Adminis-
tração Pública, com as alterações
introduzidas pelas Leis nos 8.883,
de 8-6-1994, 9.648, de 27-5-1998,
e 9.854, de 27-10-1999.

� Lei nº 10.520, de 17-7-2002, insti-
tui, no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, mo-
dalidade de licitação denominada
pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns.

� Decreto nº 3.555, de 8-8-2000,
que regulamenta a modalidade de
licitação denominada pregão, com
as alterações introduzidas pelo
Decreto nº 3.693, de 20-12-2000.

§ 1º A publicidade dos atos, progra-
mas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar no-
mes, símbolos ou imagens que caracte-
rizem promoção pessoal de autorida-
des ou servidores públicos.

� Decreto nº 3.296, de 16-12-1999,
sobre a comunicação social do Po-
der Executivo Federal.

§ 2º A não observância do disposto nos
incisos II e III implicará a nulidade do
ato e a punição da autoridade respon-
sável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando es-
pecialmente:

I – as reclamações relativas à prestação
dos serviços públicos em geral, assegu-
radas a manutenção de serviços de
atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da quali-
dade dos serviços;
II – o acesso dos usuários a registros
administrativos e a informações sobre
atos de governo, observado o disposto
no artigo 5º, X e XXXIII;
III – a disciplina da representação con-
tra o exercício negligente ou abusivo
de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

� § 3º e incisos I a III com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

§ 4º Os atos de improbidade adminis-
trativa importarão a suspensão dos di-
reitos políticos, a perda da função pú-
blica, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e
gradação previstas em lei, sem prejuízo
da ação penal cabível.
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de
prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que
causem prejuízos ao erário, ressalvadas
as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito pú-
blico e as de direito privado prestadoras
de serviços públicos responderão pelos
danos que seus agentes, nessa qualida-
de, causaram a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.

� Dispõe o Código Civil no art. 43:
“As pessoas jurídicas de direito
público são civilmente responsá-
veis por atos dos seus agentes que
nessa qualidade causem danos a
terceiros, ressalvado direito re-
gressivo contra os causadores do
dano, se houver, por parte destes,
culpa ou dolo.”

� Lei nº 6.453, de 17-10-1977, dis-
põe sobre a responsabilidade civil
por danos nucleares e a responsa-
bilidade criminal por atos relacio-
nados com atividades nucleares.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e
as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e in-
direta que possibilite o acesso a infor-
mações privilegiadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orçamen-
tária e financeira dos órgãos e entida-
des da administração direta e indireta
poderá ser ampliada mediante contra-
to, a ser firmado entre seus administra-
dores e o poder público, que tenha por
objeto a fixação de metas de desempe-
nho para o órgão ou entidade, cabendo
à lei dispor sobre:

I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de avaliação
de desempenho, direitos, obrigações e
responsabilidade dos dirigentes;

III – a remuneração do pessoal.

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-
se às empresas públicas e às socie-
dades de economia mista, e suas
subsidiárias, que receberem recursos
da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios para pa-
gamento de despesas de pessoal ou
de custeio em geral.

� §§ 7º a 9º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

§ 10. É vedada a percepção simultânea
de proventos de aposentadoria decor-
rentes do artigo 40 ou dos artigos 42 e
142 com a remuneração de cargo, em-
prego ou função pública, ressalvados
os cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e os
cargos em comissão declarados em lei
de livre nomeação e exoneração.

� § 10 acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

Art. 38. Ao servidor público da admi-
nistração direta, autárquica e fundacio-
nal, no exercício de mandato eletivo,
aplicam-se as seguintes disposições:

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 19, de 4-
6-1998.

I – tratando-se de mandato eletivo fe-
deral, estadual ou distrital, ficará afas-
tado de seu cargo, emprego ou função;
II – investido no mandato de Prefeito,
será afastado do cargo, emprego ou
função, sendo-lhe facultado optar pela
sua remuneração;
III – investido no mandato de Verea-
dor, havendo compatibilidade de horá-
rios, perceberá as vantagens de seu car-
go, emprego ou função, sem prejuízo
da remuneração do cargo eletivo, e,
não havendo compatibilidade, será
aplicada a norma do inciso anterior;
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IV – em qualquer caso que exija o afas-
tamento para o exercício de mandato
eletivo, seu tempo de serviço será con-
tado para todos os efeitos legais, exce-
to para promoção por merecimento;
V – para efeito de benefício previden-
ciário, no caso de afastamento, os valo-
res serão determinados como se no
exercício estivesse.

SEÇÃO II

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

� Denominação desta Seção dada
pela Emenda Constitucional nº 18,
de 5-2-1998.

Art. 39. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios instituirão
conselho de política de administração e
remuneração de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respecti-
vos Poderes.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 1º A fixação dos padrões de venci-
mento e dos demais componentes do
sistema remuneratório observará:

I – a natureza, o grau de responsabili-
dade e a complexidade dos cargos
componentes de cada carreira;
II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Fe-
deral manterão escolas de governo para
a formação e o aperfeiçoamento dos
servidores públicos, constituindo-se a
participação nos cursos um dos requisi-
tos para a promoção na carreira, faculta-
da, para isso, a celebração de convênios
ou contratos entre os entes federados.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes
de cargo público o disposto no artigo
7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI,
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, po-
dendo a lei estabelecer requisitos dife-
renciados de admissão quando a natu-
reza do cargo o exigir.

� Sobre o direito ao auxílio-transpor-
te dos servidores e empregados pú-
blicos da Administração Federal di-
reta, autárquica e fundacional da
União, ver a Medida Provisória nº
2.165-36, de 23-8-2001, que até o
encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de
mandato eletivo, os Ministros de Estado
e os Secretários Estaduais e Municipais
serão remunerados exclusivamente por
subsídio fixado em parcela única, veda-
do o acréscimo de qualquer gratificação,
adicional, abono, prêmio, verba de re-
presentação ou outra espécie remunera-
tória, obedecido, em qualquer caso, o
disposto no artigo 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios poderá
estabelecer a relação entre a maior e a
menor remuneração dos servidores pú-
blicos, obedecido, em qualquer caso, o
disposto no artigo 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário publicarão anualmente os
valores do subsídio e da remuneração
dos cargos e empregos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios disciplinará
a aplicação de recursos orçamentários
provenientes da economia com despesas
correntes em cada órgão, autarquia e
fundação, para aplicação no desenvolvi-
mento de programas de qualidade e pro-
dutividade, treinamento e desenvolvi-
mento, modernização, reaparelhamento
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e racionalização do serviço público, in-
clusive sob a forma de adicional ou prê-
mio de produtividade.

§ 8º A remuneração dos servidores pú-
blicos organizados em carreira poderá
ser fixada nos termos do § 4º.

� §§ 3º a 8º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de car-
gos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, inclu-
ídas suas autarquias e fundações, é as-
segurado regime de previdência de cará-
ter contributivo, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial e o disposto neste artigo.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo re-
gime de previdência de que trata este
artigo serão aposentados, calculados os
seus proventos a partir dos valores fixa-
dos na forma do § 3º:

I – por invalidez permanente, sendo os
proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrente de
acidente em serviço, moléstia profissio-
nal ou doença grave, contagiosa ou in-
curável, especificadas em lei;
II – compulsoriamente, aos setenta
anos de idade, com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição;
III – voluntariamente, desde que cum-
prido tempo mínimo de dez anos de
efetivo exercício no serviço público e
cinco anos no cargo efetivo em que se
dará a aposentadoria, observadas as
seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e
cinco de contribuição, se homem, e
cinqüenta e cinco anos de idade e
trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se
homem, e sessenta anos de idade,
se mulher, com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentadoria e
as pensões, por ocasião de sua conces-
são, não poderão exceder a remunera-
ção do respectivo servidor, no cargo
efetivo em que se deu a aposentadoria
ou que serviu de referência para a con-
cessão da pensão.

§ 3º Os proventos de aposentadoria,
por ocasião da sua concessão, serão
calculados com base na remuneração
do servidor no cargo efetivo em que se
der a aposentadoria e, na forma da lei,
corresponderão à totalidade da remu-
neração.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e
critérios diferenciados para a conces-
são de aposentadoria aos abrangidos
pelo regime de que trata este artigo,
ressalvados os casos de atividades
exercidas exclusivamente sob condi-
ções especiais que prejudiquem a saú-
de ou a integridade física, definidos em
lei complementar.

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo
de contribuição serão reduzidos em
cinco anos, em relação ao disposto no
§ 1º, III, a, para o professor que com-
prove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino funda-
mental e médio.

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias de-
correntes dos cargos acumuláveis na
forma desta Constituição, é vedada a
percepção de mais de uma aposentado-
ria à conta do regime de previdência
previsto neste artigo.

� §§ 1º a 6º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.
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§ 7º Lei disporá sobre a concessão do
benefício da pensão por morte, que
será igual ao valor dos proventos do
servidor falecido ou ao valor dos pro-
ventos a que teria direito o servidor em
atividade na data de seu falecimento,
observado o disposto no § 3º.

§ 8º Observado o disposto no artigo 37,
XI, os proventos de aposentadoria e as
pensões serão revistos na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se mo-
dificar a remuneração dos servidores em
atividade, sendo também estendidos aos
aposentados e aos pensionistas quais-
quer benefícios ou vantagens posterior-
mente concedidos aos servidores em ati-
vidade, inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do car-
go ou função em que se deu a aposenta-
doria ou que serviu de referência para a
concessão da pensão, na forma da lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal,
estadual ou municipal será contado
para efeito de aposentadoria e o tempo
de serviço correspondente para efeito
de disponibilidade.

§ 10. A lei não poderá estabelecer qual-
quer forma de contagem de tempo de
contribuição fictício.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no artigo
37, XI, à soma total dos proventos de
inatividade, inclusive quando decor-
rentes da acumulação de cargos ou em-
pregos públicos, bem como de outras
atividades sujeitas a contribuição para
o regime geral de previdência social, e
ao montante resultante da adição de
proventos de inatividade com remune-
ração de cargo acumulável na forma
desta Constituição, cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste artigo, o
regime de previdência dos servidores

públicos titulares de cargo efetivo ob-
servará, no que couber, os requisitos e
critérios fixados para o regime geral de
previdência social.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusiva-
mente, de cargo em comissão declara-
do em lei de livre nomeação e exonera-
ção bem como de outro cargo temporá-
rio ou de emprego público, aplica-se o
regime geral de previdência social.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, desde que
instituam regime de previdência com-
plementar para os seus respectivos ser-
vidores titulares de cargo efetivo, pode-
rão fixar, para o valor das aposentado-
rias e pensões a serem concedidas pelo
regime de que trata este artigo, o limite
máximo estabelecido para os benefí-
cios do regime geral de previdência so-
cial de que trata o artigo 201.

§ 15. Observado o disposto no artigo
202, lei complementar disporá sobre as
normas gerais para a instituição de re-
gime de previdência complementar
pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, para atender aos seus res-
pectivos servidores titulares de cargo
efetivo.

§ 16. Somente mediante sua prévia e
expressa opção, o disposto nos §§ 14 e
15 poderá ser aplicado ao servidor que
tiver ingressado no serviço público até
a data da publicação do ato de institui-
ção do correspondente regime de pre-
vidência complementar.

� §§ 7º a 16 acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

� Lei nº 9.717, de 27-11-1998, sobre
regras gerais para a organização e o
funcionamento dos regimes pró-
prios de previdência social dos servi-
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dores públicos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, bem como dos militares dos
Estados e do Distrito Federal.

� Lei nº 9.783, de 28-1-1999, sobre
contribuição para o custeio da pre-
vidência social dos servidores pú-
blicos ativos, inativos e pensionis-
tas dos três Poderes da União.

Art. 41. São estáveis após três anos de
efetivo exercício os servidores nomea-
dos para cargo de provimento efetivo
em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só per-
derá o cargo:

I – em virtude de sentença judicial tran-
sitada em julgado;
II – mediante processo administrati-
vo em que lhe seja assegurada ampla
defesa;
III – mediante procedimento de avalia-
ção periódica de desempenho, na for-
ma de lei complementar, assegurada
ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a
demissão do servidor estável, será ele
reintegrado, e o eventual ocupante da
vaga, se estável, reconduzido ao cargo
de origem, sem direito a indenização,
aproveitado em outro cargo ou posto
em disponibilidade com remuneração
proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua
desnecessidade, o servidor estável fica-
rá em disponibilidade, com remunera-
ção proporcional ao tempo de serviço,
até seu adequado aproveitamento em
outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição
da estabilidade, é obrigatória a ava-
liação especial de desempenho por
comissão instituída para essa finali-
dade.

� Caput e §§ 1º a 4º com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

SEÇÃO III

DOS MILITARES  DOS
ESTADOS, DO DISTRITO

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

� Denominação desta Seção dada
pela Emenda Constitucional nº 18,
de 5-2-1998.

Art. 42. Os membros das Polícias Mi-
litares e Corpos de Bombeiros Milita-
res, instituições organizadas com base
na hierarquia e disciplina, são militares
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998.

� Medida Provisória nº 2.215-10, de
31-8-2001, sobre a reestruturação
da remuneração dos militares das
Forças Armadas, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Territó-
rios, além do que vier a ser fixado em
lei, as disposições do artigo 14, § 8º;
do artigo 40, § 9º; e do artigo 142, §§
2º e 3º, cabendo a lei estadual especí-
fica dispor sobre as matérias do artigo
142, § 3º, X, sendo as patentes dos ofi-
ciais conferidas pelos respectivos go-
vernadores.

� Sobre o direito dos militares ao
auxílio-transporte, ver a Medida
Provisória nº 2.165-36, de 23-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.
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§ 2º Aos militares dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Territórios e a seus
pensionistas, aplica-se o disposto no
artigo 40, §§ 7º e 8º.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

SEÇÃO IV

DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a
União poderá articular sua ação em um
mesmo complexo geoeconômico e so-
cial, visando a seu desenvolvimento e à
redução das desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:

I – as condições para integração de re-
giões em desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regio-
nais que executarão, na forma da lei, os
planos regionais, integrantes dos planos
nacionais de desenvolvimento econô-
mico e social, aprovados juntamente
com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreen-
derão, além de outros, na forma da lei:

I – igualdade de tarifas, fretes, seguros
e outros itens de custos e preços de
responsabilidade do Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamen-
to de atividades prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento
temporário de tributos federais devidos
por pessoas físicas ou jurídicas;
IV – prioridade para o aproveitamento
econômico e social dos rios e das mas-
sas de água represadas ou represáveis
nas regiões de baixa renda, sujeitas a
secas periódicas.

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º,
IV, a União incentivará a recuperação
de terras áridas e cooperará com os pe-

quenos e médios proprietários rurais
para o estabelecimento, em suas gle-
bas, de fontes de água e de pequena
irrigação.

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO
DOS PODERES

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I

DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exerci-
do pelo Congresso Nacional, que se
compõe da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a
duração de quatro anos.

Art. 45. A Câmara dos Deputados
compõe-se de representantes do povo,
eleitos, pelo sistema proporcional, em
cada Estado, em cada Território e no
Distrito Federal.

§ 1º O número total de Deputados,
bem como a representação por Estado
e pelo Distrito Federal, será estabeleci-
do por lei complementar, proporcional-
mente à população, procedendo-se aos
ajustes necessários, no ano anterior às
eleições, para que nenhuma daquelas
Unidades da Federação tenha menos
de oito ou mais de setenta Deputados.

§ 2º Cada Território elegerá quatro De-
putados.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se
de representantes dos Estados e do Dis-
trito Federal, eleitos segundo o princípio
majoritário.

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal
elegerão três Senadores, com mandato
de oito anos.
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§ 2º A representação de cada Estado e
do Distrito Federal será renovada de
quatro em quatro anos, alternadamen-
te, por um e dois terços.

§ 3º Cada Senador será eleito com dois
suplentes.

Art. 47. Salvo disposição constitucio-
nal em contrário, as deliberações de
cada Casa e de suas Comissões serão
tomadas por maioria dos votos, presen-
te a maioria absoluta de seus membros.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO
CONGRESSO NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional,
com a sanção do Presidente da Repú-
blica, não exigida esta para o especifi-
cado nos artigos 49, 51 e 52, dispor so-
bre todas as matérias de competência
da União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e dis-
tribuição de rendas;
II – plano plurianual, diretrizes orça-
mentárias, orçamento anual, operações
de crédito, dívida pública e emissões
de curso forçado;
III – fixação e modificação do efetivo
das Forças Armadas;
IV – planos e programas nacionais, re-
gionais e setoriais de desenvolvimento;
V – limites do território nacional, espa-
ço aéreo e marítimo e bens do domínio
da União;
VI – incorporação, subdivisão ou des-
membramento de áreas de Territórios
ou Estados, ouvidas as respectivas As-
sembléias Legislativas;
VII – transferência temporária da sede
do Governo Federal;
VIII – concessão de anistia;

� Determina a Lei nº 7.210 , de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal):

“Art. 187. Concedida a anistia, o
juiz, de ofício, a requerimento do
interessado ou do Ministério Públi-
co, por proposta da autoridade
administrativa ou do Conselho Pe-
nitenciário, declarará extinta a pu-
nibilidade”.

IX – organização administrativa, judi-
ciária, do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União e dos Terri-
tórios e organização judiciária, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Públi-
ca do Distrito Federal;
X – criação, transformação e extinção
de cargos, empregos e funções públi-
cas, observado o que estabelece o art.
84, VI, b;

� Inciso X com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

XI – criação e extinção de Ministérios e
órgãos da administração pública;

� Inciso XI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

XII – telecomunicações e radiodifusão;

� Lei nº 9.472, de 16-7-1997, que
dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações,
criação e funcionamento de um
órgão regulador e outros aspec-
tos institucionais, nos termos da
Emenda Constitucional nº 8/95, e
revoga Lei nº 4.117, de 27- 8-
1962, salvo quanto à matéria pe-
nal não tratada nesta Lei e quan-
to aos preceitos relativos à radio-
difusão.

XIII – matéria financeira, cambial e mo-
netária, instituições financeiras e suas
operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e
montante da dívida mobiliária federal;
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XV – fixação do subsídio dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, por lei
de iniciativa conjunta dos Presidentes
da República, da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal e do Supremo
Tribunal Federal, observado o que dis-
põem os artigos 39, § 4º, 150, II, 153, III,
e 153, § 2º, I.

� Inciso XV acrescido pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

� O art. 1º da Lei nº 10.474, de 27-
6-2002, fixou o vencimento básico
do Ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral em R$ 3.950,31, até que seja
editada a lei prevista neste inciso.

Art. 49. É da competência exclusiva
do Congresso Nacional:

I – resolver definitivamente sobre trata-
dos, acordos ou atos internacionais
que acarretem encargos ou compromis-
sos gravosos ao patrimônio nacional;
II – autorizar o Presidente da República
a declarar guerra, a celebrar a paz, a per-
mitir que forças estrangeiras transitem
pelo território nacional ou nele perma-
neçam temporariamente, ressalvados os
casos previstos em lei complementar;
III – autorizar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República a se ausentarem
do País, quando a ausência exceder a
quinze dias;
IV – aprovar o estado de defesa e a in-
tervenção federal, autorizar o estado de
sítio, ou suspender qualquer uma des-
sas medidas;
V – sustar os atos normativos do Poder
Executivo que exorbitem do poder re-
gulamentar ou dos limites de delega-
ção legislativa;
VI – mudar temporariamente sua sede;
VII – fixar idêntico subsídio para os De-
putados Federais e os Senadores, obser-
vado o que dispõem os artigos 37, XI,
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

VIII – fixar os subsídios do Presidente e
do Vice-Presidente da República e dos
Ministros de Estado, observado o que
dispõem os artigos 37, XI, 39, § 4º, 150,
II, 153, III, e 153, § 2º, I;

� Incisos VII e VIII com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

IX – julgar anualmente as contas presta-
das pelo Presidente da República e
apreciar os relatórios sobre a execução
dos planos de governo;
X – fiscalizar e controlar, diretamente,
ou por qualquer de suas Casas, os atos
do Poder Executivo, incluídos os da ad-
ministração indireta;
XI – zelar pela preservação de sua com-
petência legislativa em face da atribui-
ção normativa dos outros Poderes;
XII – apreciar os atos de concessão e re-
novação de concessão de emissoras de
rádio e televisão;
XIII – escolher dois terços dos mem-
bros do Tribunal de Contas da União;
XIV – aprovar iniciativas do Poder Exe-
cutivo referentes a atividades nucleares;
XV – autorizar referendo e convocar
plebiscito;
XVI – autorizar, em terras indígenas, a
exploração e o aproveitamento de re-
cursos hídricos e a pesquisa e lavra de
riquezas minerais;
XVII – aprovar, previamente, a alienação
ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o
Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro
de Estado ou quaisquer titulares de ór-
gãos diretamente subordinados à Presi-
dência da República para prestarem,
pessoalmente, informações sobre as-
sunto previamente determinado, impor-
tando em crime de responsabilidade a
ausência sem justificação adequada.
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� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 2, de 7-6-1994.

§ 1º Os Ministros de Estado poderão
comparecer ao Senado Federal, à Câ-
mara dos Deputados, ou a qualquer de
suas Comissões, por sua iniciativa e
mediante entendimentos com a Mesa
respectiva, para expor assunto de rele-
vância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputa-
dos e do Senado Federal poderão enca-
minhar pedidos escritos de informação
a Ministros de Estado ou a qualquer das
pessoas referidas no caput deste artigo,
importando em crime de responsabili-
dade a recusa, ou o não atendimento,
no prazo de trinta dias, bem como a
prestação de informações falsas.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 2, de 7-6-1994.

SEÇÃO III

DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS

Art. 51. Compete privativamente à Câ-
mara dos Deputados:

I – autorizar, por dois terços de seus
membros, a instauração de processo
contra o Presidente e o Vice-Presidente
da República e os Ministros de Estado;
II – proceder à tomada de contas do
Presidente da República, quando não
apresentadas ao Congresso Nacional
dentro de sessenta dias após a abertu-
ra da sessão legislativa;
III – elaborar seu regimento interno;
IV – dispor sobre sua organização, fun-
cionamento, polícia, criação, transfor-
mação ou extinção dos cargos, empre-
gos e funções de seus serviços, e a ini-
ciativa de lei para fixação da respectiva
remuneração, observados os parâme-

tros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;

� Inciso IV com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

V – eleger membros do Conselho da
República, nos termos do artigo 89, VII.

SEÇÃO IV

DO SENADO FEDERAL

Art. 52. Compete privativamente ao
Senado Federal:

I – processar e julgar o Presidente e o
Vice-Presidente da República nos cri-
mes de responsabilidade, bem como os
Ministros de Estado e os Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica nos crimes da mesma natureza
conexos com aqueles;

� Inciso I com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

II – processar e julgar os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, o Procura-
dor-Geral da República e o Advogado-
Geral da União nos crimes de respon-
sabilidade;
III – aprovar previamente, por voto secre-
to, após argüição pública, a escolha de:

a) magistrados, nos casos estabeleci-
dos nesta Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da
União indicados pelo Presidente da
República;

c) Governador de Território;
d) presidente e diretores do Banco

Central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei

determinar;

IV – aprovar previamente, por voto se-
creto, após argüição em sessão secreta,
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a escolha dos chefes de missão diplo-
mática de caráter permanente;
V – autorizar operações externas de na-
tureza financeira, de interesse da
União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral, dos Territórios e dos Municípios;
VI – fixar, por proposta do Presidente
da República, limites globais para o
montante da dívida consolidada da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios;
VII – dispor sobre limites globais e con-
dições para as operações de crédito ex-
terno e interno da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios,
de suas autarquias e demais entidades
controladas pelo Poder Público Federal;
VIII – dispor sobre limites e condições
para a concessão de garantia da União em
operações de crédito externo e interno;
IX – estabelecer limites globais e condi-
ções para o montante da dívida
mobiliária dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios;
X – suspender a execução, no todo ou
em parte, de lei declarada inconstitu-
cional por decisão definitiva do Supre-
mo Tribunal Federal;
XI – aprovar, por maioria absoluta e por
voto secreto, a exoneração, de ofício,
do Procurador-Geral da República an-
tes do término de seu mandato;
XII – elaborar seu regimento interno;
XIII – dispor sobre sua organização,
funcionamento, polícia, criação, trans-
formação ou extinção dos cargos, em-
pregos e funções de seus serviços, e a
iniciativa de lei para fixação da respec-
tiva remuneração, observados os parâ-
metros estabelecidos na lei de diretri-
zes orçamentárias;

� Inciso XIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XIV – eleger membros do Conselho da
República, nos termos do artigo 89, VII.

Parágrafo único. Nos casos previstos
nos incisos I e II, funcionará como Pre-
sidente o do Supremo Tribunal Fede-
ral, limitando-se a condenação, que so-
mente será proferida por dois terços
dos votos do Senado Federal, à perda
do cargo, com inabilitação, por oito
anos, para o exercício de função públi-
ca, sem prejuízo das demais sanções
judiciais cabíveis.

SEÇÃO V

DOS DEPUTADOS E DOS
SENADORES

Art. 53. Os Deputados e Senadores
são invioláveis, civil e penalmente, por
quaisquer de suas opiniões, palavras e
votos.

� Caput  com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 35, de
20-12-2001.

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde
a expedição do diploma, serão subme-
tidos a julgamento perante o Supremo
Tribunal Federal.

§ 2º Desde a expedição do diploma, os
membros do Congresso Nacional não
poderão ser presos, salvo em flagrante
de crime inafiançável. Nesse caso, os
autos serão remetidos dentro de vinte e
quatro horas à Casa respectiva, para
que, pelo voto da maioria de seus
membros, resolva sobre a prisão.

§ 3º Recebida a denúncia contra o Sena-
dor ou Deputado, por crime ocorrido
após a diplomação, o Supremo Tribunal
Federal dará ciência à Casa respectiva,
que, por iniciativa de partido político
nela representado e pelo voto da maio-
ria de seus membros, poderá, até a deci-
são final, sustar o andamento da ação.

§ 4º O pedido de sustação será aprecia-
do pela Casa respectiva no prazo im-
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prorrogável de quarenta e cinco dias do
seu recebimento pela Mesa Diretora.

§ 5º A sustação do processo suspende a
prescrição, enquanto durar o mandato.

§ 6º Os Deputados e Senadores não
serão obrigados a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em
razão do exercício do mandato, nem
sobre as pessoas que lhes confiaram ou
deles receberam informações.

§ 7º A incorporação às Forças Armadas
de Deputados e Senadores, embora
militares e ainda que em tempo de
guerra, dependerá de prévia licença da
Casa respectiva.

� §§ 1º a 7º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 35,
de 20-12-2001.

§ 8º As imunidades de Deputados ou
Senadores subsistirão durante o estado
de sítio, só podendo ser suspensas me-
diante o voto de dois terços dos mem-
bros da Casa respectiva, nos casos de
atos praticados fora do recinto do Con-
gresso Nacional, que sejam incompatí-
veis com a execução da medida.

� § 8º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 35, de 20-12-2001.

Art. 54. Os Deputados e Senadores
não poderão:

I – desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pes-
soa jurídica de direito público, au-
tarquia, empresa pública, sociedade
de economia mista ou empresa con-
cessionária de serviço público, sal-
vo quando o contrato obedecer a
cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou
emprego remunerado, inclusive os
de que sejam demissíveis ad nutum,
nas entidades constantes da alínea
anterior;

II – desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou
diretores de empresa que goze de
favor decorrente de contrato com
pessoa jurídica de direito público,
ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que se-
jam demissíveis ad nutum, nas enti-
dades referidas no inciso I, a;

c) patrocinar causa em que seja inte-
ressada qualquer das entidades a
que se refere o inciso I, a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou
mandato público eletivo.

Art. 55. Perderá o mandato o Deputa-
do ou Senador:

I – que infringir qualquer das proibi-
ções estabelecidas no artigo anterior;
II – cujo procedimento for declarado in-
compatível com o decoro parlamentar;
III – que deixar de comparecer, em cada
sessão legislativa, à terça parte das ses-
sões ordinárias da Casa a que perten-
cer, salvo licença ou missão por esta
autorizada;
IV – que perder ou tiver suspensos os
direitos políticos;
V – quando o decretar a Justiça Eleitoral,
nos casos previstos nesta Constituição;
VI – que sofrer condenação criminal
em sentença transitada em julgado.

§ 1º É incompatível com o decoro par-
lamentar, além dos casos definidos no
regimento interno, o abuso das prerro-
gativas asseguradas a membro do Con-
gresso Nacional ou a percepção de
vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a
perda do mandato será decidida pela
Câmara dos Deputados ou pelo Senado
Federal, por voto secreto e maioria abso-
luta, mediante provocação da respectiva
Mesa ou de partido político representa-
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do no Congresso Nacional, assegurada
ampla defesa.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III
a V, a perda será declarada pela Mesa
da Casa respectiva, de ofício ou me-
diante provocação de qualquer de seus
membros, ou de partido político repre-
sentado no Congresso Nacional, asse-
gurada ampla defesa.

§ 4º A renúncia de parlamentar subme-
tido a processo que vise ou possa levar
à perda do mandato, nos termos deste
artigo, terá seus efeitos suspensos até
as deliberações finais de que tratam os
§§ 2º e 3º.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 6, de 7-6-
1994.

Art. 56. Não perderá o mandato o De-
putado ou Senador:

I – investido no cargo de Ministro de Es-
tado, Governador de Território, Secretá-
rio de Estado, do Distrito Federal, de
Território, de Prefeitura de Capital ou
chefe de missão diplomática temporária;
II – licenciado pela respectiva Casa por
motivo de doença, ou para tratar, sem
remuneração, de interesse particular,
desde que, neste caso, o afastamento
não ultrapasse cento e vinte dias por
sessão legislativa.

§ 1º O suplente será convocado nos ca-
sos de vaga, de investidura em funções
previstas neste artigo ou de licença su-
perior a cento e vinte dias.

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo
suplente, far-se-á eleição para preen-
chê-la se faltarem mais de quinze me-
ses para o término do mandato.

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputa-
do ou Senador poderá optar pela remu-
neração do mandato.

SEÇÃO VI

DAS REUNIÕES

Art. 57. O Congresso Nacional reu-
nir-se-á, anualmente, na Capital Fede-
ral, de 15 de fevereiro a 30 de junho e
de 1º de agosto a 15 de dezembro.

§ 1º As reuniões marcadas para essas
datas serão transferidas para o primeiro
dia útil subseqüente, quando recaírem
em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será inter-
rompida sem a aprovação do projeto de
lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º Além de outros casos previstos nes-
ta Constituição, a Câmara dos Deputa-
dos e o Senado Federal reunir-se-ão em
sessão conjunta para:

I – inaugurar a sessão legislativa;
II – elaborar o regimento comum e re-
gular a criação de serviços comuns às
duas Casas;
III – receber o compromisso do Presiden-
te e do Vice-Presidente da República;
IV – conhecer do veto e sobre ele deli-
berar.

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á
em sessões preparatórias, a partir de 1º
de fevereiro, no primeiro ano da legis-
latura, para a posse de seus membros e
eleição das respectivas Mesas, para
mandato de dois anos, vedada a recon-
dução para o mesmo cargo na eleição
imediatamente subseqüente.

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional
será presidida pelo Presidente do Sena-
do Federal, e os demais cargos serão
exercidos, alternadamente, pelos ocu-
pantes de cargos equivalentes na Câma-
ra dos Deputados e no Senado Federal.

§ 6º A convocação extraordinária do
Congresso Nacional far-se-á:
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I – pelo Presidente do Senado Federal,
em caso de decretação de estado de
defesa ou de intervenção federal, de
pedido de autorização para a decreta-
ção de estado de sítio e para o compro-
misso e a posse do Presidente e do
Vice-Presidente da República;
II – pelo Presidente da República, pelos
Presidentes da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal, ou a requerimen-
to da maioria dos membros de ambas
as Casas, em caso de urgência ou inte-
resse público relevante.

§ 7o Na sessão legislativa extraordiná-
ria, o Congresso Nacional somente de-
liberará sobre a matéria para a qual foi
convocado, ressalvada a hipótese do §
8o, vedado o pagamento de parcela in-
denizatória em valor superior ao subsí-
dio mensal.

� § 7º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 8o Havendo medidas provisórias em
vigor na data de convocação extraordi-
nária do Congresso Nacional, serão
elas automaticamente incluídas na pau-
ta da convocação.

� § 8º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 32, de 11-9-2001.

SEÇÃO VII

DAS COMISSÕES

Art. 58. O Congresso Nacional e suas
Casas terão comissões permanentes e
temporárias, constituídas na forma e
com as atribuições previstas no respec-
tivo regimento ou no ato de que resul-
tar sua criação.

§ 1º Na constituição das Mesas e de
cada Comissão, é assegurada, tanto
quanto possível, a representação pro-
porcional dos partidos ou dos blocos

parlamentares que participam da res-
pectiva Casa.

§ 2º Às comissões, em razão da matéria
de sua competência, cabe:

I – discutir e votar projeto de lei que
dispensar, na forma do regimento, a
competência do Plenário, salvo se hou-
ver recurso de um décimo dos mem-
bros da Casa;
II – realizar audiências públicas com
entidades da sociedade civil;
III – convocar Ministros de Estado para
prestar informações sobre assuntos
inerentes a suas atribuições;
IV – receber petições, reclamações, re-
presentações ou queixas de qualquer
pessoa contra atos ou omissões das
autoridades ou entidades públicas;
V – solicitar depoimento de qualquer
autoridade ou cidadão;
VI – apreciar programas de obras, pla-
nos nacionais, regionais e setoriais de
desenvolvimento e sobre eles emitir
parecer.

§ 3º As comissões parlamentares de in-
quérito, que terão poderes de investiga-
ção próprios das autoridades judiciais,
além de outros previstos nos regimen-
tos das respectivas Casas, serão criadas
pela Câmara dos Deputados e pelo Se-
nado Federal, em conjunto ou separada-
mente, mediante requerimento de um
terço de seus membros, para a apuração
de fato determinado e por prazo certo,
sendo suas conclusões, se for o caso,
encaminhadas ao Ministério Público,
para que promova a responsabilidade
civil ou criminal dos infratores.

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Co-
missão Representativa do Congresso
Nacional, eleita por suas Casas na últi-
ma sessão ordinária do período legisla-
tivo, com atribuições definidas no regi-
mento comum, cuja composição repro-
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duzirá, quanto possível, a proporcionali-
dade da representação partidária.

SEÇÃO VIII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 59. O processo legislativo com-
preende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;
II – leis complementares;
III – leis ordinárias;
IV – leis delegadas;
V – medidas provisórias;
VI – decretos legislativos;
VII – resoluções.

Parágrafo único. Lei complementar dis-
porá sobre a elaboração, redação, alte-
ração e consolidação das leis.

� Lei Complementar nº 95, de 26-2-
1998, trata do disposto neste pa-
rágrafo único.

SUBSEÇÃO II

DA EMENDA  À CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser
emendada mediante proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos mem-
bros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal;
II – do Presidente da República;
III – de mais da metade das Assembléi-
as Legislativas das Unidades da Federa-
ção, manifestando-se, cada uma delas,
pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser
emendada na vigência de intervenção
federal, de estado de defesa ou de es-
tado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada
em cada Casa do Congresso Nacional,

em dois turnos, considerando-se apro-
vada se obtiver, em ambos, três quintos
dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será pro-
mulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o
respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a
proposta de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e
periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.

§ 5º A matéria constante de proposta
de emenda rejeitada ou havida por pre-
judicada não pode ser objeto de nova
proposta na mesma sessão legislativa.

SUBSEÇÃO III

DAS LEIS

Art. 61. A iniciativa das leis comple-
mentares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da
República, ao Supremo Tribunal Fede-
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procu-
rador-Geral da República e aos cida-
dãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presi-
dente da República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos
das Forças Armadas;
II – disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou em-
pregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de
sua remuneração;

b) organização administrativa e judi-
ciária, matéria tributária e orçamen-
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tária, serviços públicos e pessoal da
administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Ter-
ritórios, seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, estabilidade e apo-
sentadoria;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998.

d) organização do Ministério Público e
da Defensoria Pública da União,
bem como normas gerais para a
organização do Ministério Público e
da Defensoria Pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e
órgãos da administração pública, ob-
servado o disposto no artigo 84, VI;

� Alínea e com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

f) militares das Forças Armadas, seu
regime jurídico, provimento de car-
gos, promoções, estabilidade, re-
muneração, reforma e transferência
para a reserva.

� Alínea f acrescida pela Emenda
Constitucional nº 18, de 5-2-1998.

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida
pela apresentação à Câmara dos Deputa-
dos de projeto de lei subscrito por, no mí-
nimo, um por cento do eleitorado nacio-
nal, distribuído pelo menos por cinco Es-
tados, com não menos de três décimos
por cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 62. Em caso de relevância e ur-
gência, o Presidente da República po-
derá adotar medidas provisórias, com
força de lei, devendo submetê-las de
imediato ao Congresso Nacional.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 1º É vedada a edição de medidas pro-
visórias sobre matéria:

I – relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direitos
políticos, partidos políticos e direito
eleitoral;

b) direito penal, processual penal e
processual civil;

c) organização do Poder Judiciário e
do Ministério Público, a carreira e a
garantia de seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orça-
mentárias, orçamento e créditos a-
dicionais e suplementares, ressalva-
do o previsto no artigo 167, § 3º;

II – que vise a detenção ou seqüestro
de bens, de poupança popular ou qual-
quer outro ativo financeiro;
III – reservada a lei complementar;
IV – já disciplinada em projeto de lei
aprovado pelo Congresso Nacional e
pendente de sanção ou veto do Presi-
dente da República.

§ 2º Medida provisória que implique
instituição ou majoração de impostos,
exceto os previstos nos artigos 153, I, II,
IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no
exercício financeiro seguinte se houver
sido convertida em lei até o último dia
daquele em que foi editada.

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado
o disposto nos §§ 11 e 12 perderão efi-
cácia, desde a edição, se não forem
convertidas em lei no prazo de sessen-
ta dias, prorrogável, nos termos do §
7º, uma vez por igual período, devendo
o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas
delas decorrentes.

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º con-
tar-se-á da publicação da medida provi-
sória, suspendendo-se durante os perío-
dos de recesso do Congresso Nacional.
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§ 5º A deliberação de cada uma das Ca-
sas do Congresso Nacional sobre o
mérito das medidas provisórias depen-
derá de juízo prévio sobre o atendi-
mento de seus pressupostos constitu-
cionais.

§ 6º Se a medida provisória não for
apreciada em até quarenta e cinco dias
contados de sua publicação, entrará em
regime de urgência, subseqüentemen-
te, em cada uma das Casas do Con-
gresso Nacional, ficando sobrestadas,
até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da
Casa em que estiver tramitando.

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por
igual período a vigência de medida
provisória que, no prazo de sessenta
dias, contado de sua publicação, não
tiver a sua votação encerrada nas duas
Casas do Congresso Nacional.

§ 8º As medidas provisórias terão sua vo-
tação iniciada na Câmara dos Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de Depu-
tados e Senadores examinar as medi-
das provisórias e sobre elas emitir pare-
cer, antes de serem apreciadas, em ses-
são separada, pelo plenário de cada
uma das Casas do Congresso Nacional.

§ 10. É vedada a reedição, na mesma ses-
são legislativa, de medida provisória que
tenha sido rejeitada ou que tenha perdi-
do sua eficácia por decurso de prazo.

§ 11. Não editado o decreto legislativo
a que se refere o § 3º até sessenta dias
após a rejeição ou perda de eficácia de
medida provisória, as relações jurídicas
constituídas e decorrentes de atos pra-
ticados durante sua vigência conservar-
se-ão por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de con-
versão alterando o texto original da
medida provisória, esta manter-se-á in-

tegralmente em vigor até que seja san-
cionado ou vetado o projeto.

� §§ 1º a 12 acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 32, de 11-9-
2001.

Art. 63. Não será admitido aumento
da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva
do Presidente da República, ressalvado
o disposto no artigo 166, §§ 3º e 4º;
II – nos projetos sobre organização
dos serviços administrativos da Câma-
ra dos Deputados, do Senado Federal,
dos Tribunais Federais e do Ministério
Público.

Art. 64. A discussão e votação dos pro-
jetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, do Supremo Tribunal Fede-
ral e dos Tribunais Superiores terão iní-
cio na Câmara dos Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá
solicitar urgência para apreciação de
projetos de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos
Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada
qual sucessivamente, em até quarenta e
cinco dias, sobrestar-se-ão todas as de-
mais deliberações legislativas da res-
pectiva Casa, com exceção das que te-
nham prazo constitucional determina-
do, até que se ultime a votação.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 3º A apreciação das emendas do Se-
nado Federal pela Câmara dos Deputa-
dos far-se-á no prazo de dez dias, ob-
servado quanto ao mais o disposto no
parágrafo anterior.

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos
períodos de recesso do Congresso Na-
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cional, nem se aplicam aos projetos de
código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por
uma Casa será revisto pela outra, em
um só turno de discussão e votação, e
enviado à sanção ou promulgação, se a
Casa revisora o aprovar, ou arquivado,
se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto
emendado, voltará à Casa iniciadora.

Art. 66. A Casa na qual tenha sido
concluída a votação enviará o projeto
de lei ao Presidente da República, que,
aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Presidente da República con-
siderar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao inte-
resse público, vetá-lo-á total ou parcial-
mente, no prazo de quinze dias úteis,
contados da data do recebimento, e
comunicará, dentro de quarenta e oito
horas, ao Presidente do Senado Federal
os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá
texto integral de artigo, de parágrafo,
de inciso ou de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias,
o silêncio do Presidente da República
importará sanção.

§ 4º O veto será apreciado em sessão
conjunta, dentro de trinta dias a contar
de seu recebimento, só podendo ser
rejeitado pelo voto da maioria absoluta
dos Deputados e Senadores, em escru-
tínio secreto.

§ 5º Se o veto não for mantido, será o
projeto enviado, para promulgação, ao
Presidente da República.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo
estabelecido no § 4º, o veto será colo-
cado na ordem do dia da sessão imedi-
ata, sobrestadas as demais proposi-
ções, até sua votação final.

� § 6º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro
de quarenta e oito horas pelo Presidente
da República, nos casos dos §§ 3º e 5º, o
Presidente do Senado a promulgará, e, se
este não o fizer em igual prazo, caberá ao
Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

Art. 67. A matéria constante de proje-
to de lei rejeitado somente poderá
constituir objeto de novo projeto, na
mesma sessão legislativa, mediante
proposta da maioria absoluta dos mem-
bros de qualquer das Casas do Con-
gresso Nacional.

Art. 68. As leis delegadas serão elabo-
radas pelo Presidente da República,
que deverá solicitar a delegação ao
Congresso Nacional.

§ 1º Não serão objeto de delegação os
atos de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, os de competência pri-
vativa da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal, a matéria reservada à lei
complementar, nem a legislação sobre:

I – organização do Poder Judiciário e do
Ministério Público, a carreira e a garan-
tia de seus membros;
II – nacionalidade, cidadania, direitos
individuais, políticos e eleitorais;
III – planos plurianuais, diretrizes orça-
mentárias e orçamentos.

§ 2º A delegação ao Presidente da Repú-
blica terá a forma de resolução do Con-
gresso Nacional, que especificará seu
conteúdo e os termos de seu exercício.

§ 3º Se a resolução determinar a apre-
ciação do projeto pelo Congresso Na-
cional, este a fará em votação única, ve-
dada qualquer emenda.

Art. 69. As leis complementares serão
aprovadas por maioria absoluta.
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SEÇÃO IX

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL,
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 70. A fiscalização contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patri-
monial da União e das entidades da ad-
ministração direta e indireta, quanto à
legalidade, legitimidade, economicida-
de, aplicação das subvenções e renún-
cia de receitas, será exercida pelo Con-
gresso Nacional, mediante controle ex-
terno, e pelo sistema de controle inter-
no de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qual-
quer pessoa física ou jurídica, pública
ou privada, que utilize, arrecade, guar-
de, gerencie ou administre dinheiros,
bens e valores públicos ou pelos quais
a União responda, ou que, em nome
desta, assuma obrigações de natureza
pecuniária.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

Art. 71. O controle externo, a cargo
do Congresso Nacional, será exercido
com o auxílio do Tribunal de Contas da
União, ao qual compete:

I – apreciar as contas prestadas anual-
mente pelo Presidente da República,
mediante parecer prévio que deverá ser
elaborado em sessenta dias a contar de
seu recebimento;
II – julgar as contas dos administrado-
res e demais responsáveis por dinhei-
ros, bens e valores públicos da admi-
nistração direta e indireta, incluídas
as fundações e sociedades instituídas
e mantidas pelo Poder Público fede-
ral, e as contas daqueles que derem
causa a perda, extravio ou outra irre-
gularidade de que resulte prejuízo ao
erário público;

III – apreciar, para fins de registro, a le-
galidade dos atos de admissão de pes-
soal, a qualquer título, na administra-
ção direta e indireta, incluídas as fun-
dações instituídas e mantidas pelo Po-
der Público, excetuadas as nomeações
para cargo de provimento em comis-
são, bem como a das concessões de
aposentadorias, reformas e pensões,
ressalvadas as melhorias posteriores
que não alterem o fundamento legal do
ato concessório;
IV – realizar, por iniciativa própria, da
Câmara dos Deputados, do Senado Fe-
deral, de Comissão técnica ou de in-
quérito, inspeções e auditorias de natu-
reza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, nas unida-
des administrativas dos Poderes Legis-
lativo, Executivo e Judiciário, e demais
entidades referidas no inciso II;
V – fiscalizar as contas nacionais das
empresas supranacionais de cujo capi-
tal social a União participe, de forma
direta ou indireta, nos termos do trata-
do constitutivo;
VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer
recursos repassados pela União me-
diante convênio, acordo, ajuste ou ou-
tros instrumentos congêneres, a Esta-
do, ao Distrito Federal ou a Município;
VII – prestar as informações solicitadas
pelo Congresso Nacional, por qualquer
de suas Casas, ou por qualquer das res-
pectivas Comissões, sobre a fiscaliza-
ção contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial e sobre re-
sultados de auditorias e inspeções rea-
lizadas;
VIII – aplicar aos responsáveis, em caso
de ilegalidade de despesa ou irregulari-
dade de contas, as sanções previstas
em lei, que estabelecerá, entre outras
cominações, multa proporcional ao
dano causado ao erário;
IX – assinar prazo para que o órgão ou
entidade adote as providências neces-
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sárias ao exato cumprimento da lei, se
verificada ilegalidade;
X – sustar, se não atendido, a execução
do ato impugnado, comunicando a de-
cisão à Câmara dos Deputados e ao Se-
nado Federal;
XI – representar ao Poder competente so-
bre irregularidades ou abusos apurados.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sus-
tação será adotado diretamente pelo
Congresso Nacional, que solicitará, de
imediato, ao Poder Executivo as medi-
das cabíveis.

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Po-
der Executivo, no prazo de noventa
dias, não efetivar as medidas previstas
no parágrafo anterior, o Tribunal deci-
dirá a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que re-
sulte imputação de débito ou multa te-
rão eficácia de título executivo.

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Con-
gresso Nacional, trimestral e anual-
mente, relatório de suas atividades.

Art. 72. A Comissão mista permanen-
te a que se refere o artigo 166, § 1º, di-
ante de indícios de despesas não auto-
rizadas, ainda que sob a forma de in-
vestimentos não programados ou de
subsídios não aprovados, poderá soli-
citar à autoridade governamental res-
ponsável que, no prazo de cinco dias,
preste os esclarecimentos necessários.

§ 1º Não prestados os esclarecimentos,
ou considerados estes insuficientes, a
Comissão solicitará ao Tribunal pro-
nunciamento conclusivo sobre a maté-
ria, no prazo de trinta dias.

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a
despesa, a Comissão, se julgar que o
gasto possa causar dano irreparável ou
grave lesão à economia pública, propo-
rá ao Congresso Nacional sua sustação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União,
integrado por nove Ministros, tem sede
no Distrito Federal, quadro próprio de
pessoal e jurisdição em todo o Território
Nacional, exercendo, no que couber, as
atribuições previstas no artigo 96.

� Lei nº 8.443, de 16-7-1992, que
dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas da União.

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Con-
tas da União serão nomeados dentre
brasileiros que satisfaçam os seguintes
requisitos:

I – mais de trinta e cinco e menos de
sessenta e cinco anos de idade;
II – idoneidade moral e reputação
ilibada;
III – notórios conhecimentos jurídicos,
contábeis, econômicos e financeiros ou
de administração pública;
IV – mais de dez anos de exercício de
função ou de efetiva atividade profis-
sional que exija os conhecimentos
mencionados no inciso anterior.

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Con-
tas da União serão escolhidos:

I – um terço pelo Presidente da Repúbli-
ca, com aprovação do Senado Federal,
sendo dois alternadamente dentre audi-
tores e membros do Ministério Público
junto ao Tribunal, indicados em lista trí-
plice pelo Tribunal, segundo os critérios
de antigüidade e merecimento;
II – dois terços pelo Congresso Nacional.

§ 3º Os Ministros do Tribunal de
Contas da União terão as mesmas ga-
rantias, prerrogativas, impedimentos,
vencimentos e vantagens dos Minis-
tros do Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se-lhes, quanto à aposen-
tadoria e pensão, as normas constan-
tes do art. 40.
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� § 3º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 4º O auditor, quando em substituição
a Ministro, terá as mesmas garantias e
impedimentos do titular e, quando no
exercício das demais atribuições da ju-
dicatura, as de juiz de Tribunal Regio-
nal Federal.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Exe-
cutivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno
com a finalidade de:

I – avaliar o cumprimento das metas
previstas no plano plurianual, a execu-
ção dos programas de governo e dos
orçamentos da União;
II – comprovar a legalidade e avaliar os
resultados, quanto à eficácia e eficiên-
cia, da gestão orçamentária, financeira
e patrimonial nos órgãos e entidades
da administração federal, bem como da
aplicação de recursos públicos por en-
tidades de direito privado;
III – exercer o controle das operações
de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da União;
IV – apoiar o controle externo no exer-
cício de sua missão institucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle in-
terno, ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade,
dela darão ciência ao Tribunal de Con-
tas da União, sob pena de responsabi-
lidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido políti-
co, associação ou sindicato é parte legí-
tima para, na forma da lei, denunciar ir-
regularidades ou ilegalidades perante o
Tribunal de Contas da União.

Art. 75. As normas estabelecidas nes-
ta seção aplicam-se, no que couber, à
organização, composição e fiscalização
dos Tribunais de Contas dos Estados e
do Distrito Federal, bem como dos Tri-

bunais e Conselhos de Contas dos
Municípios.

Parágrafo único. As Constituições esta-
duais disporão sobre os Tribunais de
Contas respectivos, que serão integra-
dos por sete Conselheiros.

CAPÍTULO II

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE E DO VICE-
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 76. O Poder Executivo é exercido
pelo Presidente da República, auxiliado
pelos Ministros de Estado.

� Lei nº  9.649, de 27-5-1998, sobre
a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, com
as alterações introduzidas pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de
31-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Art. 77. A eleição do Presidente e do
Vice-Presidente da República realizar-
se-á, simultaneamente, no primeiro do-
mingo de outubro, em primeiro turno,
e no último domingo de outubro, em
segundo turno, se houver, do ano ante-
rior ao do término do mandato presi-
dencial vigente.

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 16, de 4-
6-1997.

§ 1º A eleição do Presidente da Repú-
blica importará a do Vice-Presidente
com ele registrado.

§ 2º Será considerado eleito Presidente
o candidato que, registrado por partido
político, obtiver a maioria absoluta de
votos, não computados os em branco e
os nulos.

Constituição Federal – Arts. 74 a 77
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§ 3º Se nenhum candidato alcançar maio-
ria absoluta na primeira votação, far-se-á
nova eleição em até vinte dias após a pro-
clamação do resultado, concorrendo os
dois candidatos mais votados e conside-
rando-se eleito aquele que obtiver a maio-
ria dos votos válidos.

§ 4º Se, antes de realizado o segundo
turno, ocorrer morte, desistência ou
impedimento legal de candidato, con-
vocar-se-á, dentre os remanescentes, o
de maior votação.

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos an-
teriores, remanescer, em segundo lugar,
mais de um candidato com a mesma vo-
tação, qualificar-se-á o mais idoso.

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presi-
dente da República tomarão posse em
sessão do Congresso Nacional, pres-
tando o compromisso de manter, de-
fender e cumprir a Constituição, obser-
var as leis, promover o bem geral do
povo brasileiro, sustentar a união, a in-
tegridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez
dias da data fixada para a posse, o Pre-
sidente ou o Vice-Presidente, salvo
motivo de força maior, não tiver assu-
mido o cargo, este será declarado vago.

Art. 79. Substituirá o Presidente, no
caso de impedimento, e suceder-lhe-á,
no de vaga, o Vice-Presidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente da
República, além de outras atribuições
que lhe forem conferidas por lei com-
plementar, auxiliará o Presidente, sem-
pre que por ele convocado para mis-
sões especiais.

Art. 80. Em caso de impedimento do
Presidente e do Vice-Presidente, ou va-
cância dos respectivos cargos, serão su-
cessivamente chamados ao exercício
da Presidência o Presidente da Câmara

dos Deputados, o do Senado Federal e
o do Supremo Tribunal Federal.

Art. 81. Vagando os cargos de Presi-
dente e Vice-Presidente da República,
far-se-á eleição noventa dias depois de
aberta a última vaga.

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos
dois anos do período presidencial, a
eleição para ambos os cargos será feita
trinta dias depois da última vaga, pelo
Congresso Nacional, na forma da lei.

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos
deverão completar o período de seus
antecessores.

Art. 82. O mandato do Presidente da
República é de quatro anos e terá início
em primeiro de janeiro do ano subse-
qüente ao da sua eleição.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 16, de 4-6-1997.

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presiden-
te da República não poderão, sem licen-
ça do Congresso Nacional, ausentar-se
do País por período superior a quinze
dias, sob pena de perda do cargo.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 84. Compete privativamente ao
Presidente da República:

I – nomear e exonerar os Ministros de
Estado;
II – exercer, com o auxílio dos Minis-
tros de Estado, a direção superior da
administração federal;
III – iniciar o processo legislativo, na
forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
IV – sancionar, promulgar e fazer publi-
car as leis, bem como expedir decretos
e regulamentos para sua fiel execução;
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V – vetar projetos de lei, total ou par-
cialmente;

� Art. 66, §§ 1º a 7º, desta Consti-
tuição.

VI – dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da
administração federal, quando não
implicar aumento de despesa nem
criação ou extinção de órgãos públi-
cos;

b) extinção de funções ou cargos pú-
blicos, quando vagos;

� Inciso VI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

VII – manter relações com Estados es-
trangeiros e acreditar seus representan-
tes diplomáticos;
VIII – celebrar tratados, convenções e
atos internacionais, sujeitos a referen-
do do Congresso Nacional;
IX – decretar o estado de defesa e o es-
tado de sítio;
X – decretar e executar a intervenção fe-
deral;
XI – remeter mensagem e plano de go-
verno ao Congresso Nacional por oca-
sião da abertura da sessão legislativa,
expondo a situação do País e solicitando
as providências que julgar necessárias;
XII – conceder indulto e comutar pe-
nas, com audiência, se necessário, dos
órgãos instituídos em lei;
XIII – exercer o comando supremo das
Forças Armadas, nomear os Comandan-
tes da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica, promover seus oficiais-generais
e nomeá-los para os cargos que lhes são
privativos;

� Inciso XIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 23,
de 2-9-1999.

XIV – nomear, após aprovação pelo Se-
nado Federal, os Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal e dos Tribunais
Superiores, os Governadores de Terri-
tórios, o Procurador-Geral da Repúbli-
ca, o presidente e os diretores do Ban-
co Central e outros servidores, quando
determinado em lei;
XV – nomear, observado o disposto no
artigo 73, os Ministros do Tribunal de
Contas da União;
XVI – nomear os magistrados, nos ca-
sos previstos nesta Constituição, e o
Advogado-Geral da União;
XVII – nomear membros do Conselho da
República, nos termos do artigo 89, VII;
XVIII – convocar e presidir o Conselho
da República e o Conselho de Defesa
Nacional;
XIX – declarar guerra, no caso de agres-
são estrangeira, autorizado pelo Con-
gresso Nacional ou referendado por
ele, quando ocorrida no intervalo das
sessões legislativas, e, nas mesmas
condições, decretar, total ou parcial-
mente, a mobilização nacional;
XX – celebrar a paz, autorizado ou com
o referendo do Congresso Nacional;
XXI – conferir condecorações e distin-
ções honoríficas;
XXII – permitir, nos casos previstos em
lei complementar, que forças estrangei-
ras transitem pelo Território Nacional
ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII – enviar ao Congresso Nacional o
plano plurianual, o projeto de lei de di-
retrizes orçamentárias e as propostas de
orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV – prestar anualmente, ao Con-
gresso Nacional, dentro de sessenta
dias após a abertura da sessão legislati-
va, as contas referentes ao exercício
anterior;
XXV – prover e extinguir os cargos pú-
blicos federais, na forma da lei;
XXVI – editar medidas provisórias com
força de lei, nos termos do artigo 62;
XXVII – exercer outras atribuições pre-
vistas nesta Constituição.
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Parágrafo único. O Presidente da Repú-
blica poderá delegar as atribuições
mencionadas nos incisos VI, XII e XXV,
primeira parte, aos Ministros de Esta-
do, ao Procurador-Geral da República
ou ao Advogado-Geral da União, que
observarão os limites traçados nas res-
pectivas delegações.

SEÇÃO III

DA RESPONSABILIDADE DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 85. São crimes de responsabilida-
de os atos do Presidente da República
que atentem contra a Constituição Fe-
deral e, especialmente, contra:

I – a existência da União;
II – o livre exercício do Poder Legislati-
vo, do Poder Judiciário, do Ministério
Público e dos Poderes Constitucionais
das Unidades da Federação;
III – o exercício dos direitos políticos,
individuais e sociais;
IV – a segurança interna do País;
V – a probidade na administração;
VI – a lei orçamentária;
VII – o cumprimento das leis e das de-
cisões judiciais.

Parágrafo único. Estes crimes serão de-
finidos em lei especial, que estabelece-
rá as normas de processo e julgamento.

Art. 86. Admitida a acusação contra o
Presidente da República, por dois terços
da Câmara dos Deputados, será ele sub-
metido a julgamento perante o Supremo
Tribunal Federal, nas infrações penais
comuns, ou perante o Senado Federal,
nos crimes de responsabilidade.

§ 1º O Presidente ficará suspenso de
suas funções:

I – nas infrações penais comuns, se rece-
bida a denúncia ou queixa-crime pelo
Supremo Tribunal Federal;

II – nos crimes de responsabilidade,
após a instauração do processo pelo
Senado Federal.

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e
oitenta dias, o julgamento não estiver
concluído, cessará o afastamento do
Presidente, sem prejuízo do regular
prosseguimento do processo.

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença
condenatória, nas infrações comuns, o
Presidente da República não estará su-
jeito à prisão.

§ 4º O Presidente da República, na vi-
gência de seu mandato, não pode ser
responsabilizado por atos estranhos ao
exercício de suas funções.

SEÇÃO IV

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 87. Os Ministros de Estado serão
escolhidos dentre brasileiros maiores
de vinte e um anos e no exercício dos
direitos políticos.

Parágrafo único. Compete ao Ministro de
Estado, além de outras atribuições esta-
belecidas nesta Constituição e na lei:

I – exercer a orientação, coordenação e
supervisão dos órgãos e entidades da
administração federal na área de sua
competência e referendar os atos e de-
cretos assinados pelo Presidente da
República;
II – expedir instruções para a execução
das leis, decretos e regulamentos;
III – apresentar ao Presidente da Repú-
blica relatório anual de sua gestão no
Ministério;
IV – praticar os atos pertinentes às atri-
buições que lhe forem outorgadas ou
delegadas pelo Presidente da República.

Art. 88.     A lei disporá sobre a criação e
extinção de Ministérios e órgãos da ad-
ministração pública.
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� Artigo com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

SEÇÃO V

DO CONSELHO DA REPÚBLICA
E DO CONSELHO DE

DEFESA NACIONAL

SUBSEÇÃO I

DO CONSELHO DA REPÚBLICA

Art. 89. O Conselho da República é
órgão superior de consulta do Presi-
dente da República, e dele participam:

� Lei nº 8.041, de 5-6-1990, que dis-
põe sobre a organização e o fun-
cionamento do Conselho da Repú-
blica.

I – o Vice-Presidente da República;
II – o Presidente da Câmara dos Depu-
tados;
III – o Presidente do Senado Federal;
IV – os líderes da maioria e da minoria
na Câmara dos Deputados;
V – os líderes da maioria e da minoria
no Senado Federal;
VI – o Ministro da Justiça;
VII – seis cidadãos brasileiros natos,
com mais de trinta e cinco anos de ida-
de, sendo dois nomeados pelo Presi-
dente da República, dois eleitos pelo
Senado Federal e dois eleitos pela Câ-
mara dos Deputados, todos com man-
dato de três anos, vedada a recondução.

Art. 90. Compete ao Conselho da Re-
pública pronunciar-se sobre:

I – intervenção federal, estado de defe-
sa e estado de sítio;
II – as questões relevantes para a esta-
bilidade das instituições democráticas.

§ 1º O Presidente da República poderá
convocar Ministro de Estado para parti-
cipar da reunião do Conselho, quando

constar da pauta questão relacionada
com o respectivo Ministério.

§ 2º A lei regulará a organização e o fun-
cionamento do Conselho da República.

SUBSEÇÃO II

DO CONSELHO DE
DEFESA NACIONAL

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacio-
nal é órgão de consulta do Presidente
da República nos assuntos relaciona-
dos com a soberania nacional e a defe-
sa do Estado democrático, e dele parti-
cipam como membros natos:

� Lei nº 8.183, de 11-4-1991, que
dispõe sobre a organização e fun-
cionamento do Conselho de Defe-
sa Nacional, com as alterações in-
troduzidas pela Medida Provisória
nº 2.216-37, de 31-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

I – o Vice-Presidente da República;
II – o Presidente da Câmara dos Depu-
tados;
III – o Presidente do Senado Federal;
IV – o Ministro da Justiça;
V – o Ministro de Estado da Defesa;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

VI – o Ministro das Relações Exteriores;
VII – o Ministro do Planejamento.
VIII – os Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica.
� Inciso VIII acrescido pela Emenda

Constitucional nº 23, 2-9-1999.

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa
Nacional:

I – opinar nas hipóteses de declaração
de guerra e de celebração da paz, nos
termos desta Constituição;
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II – opinar sobre a decretação do esta-
do de defesa, do estado de sítio e da
intervenção federal;
III – propor os critérios e condições de
utilização de áreas indispensáveis à se-
gurança do território nacional e opinar
sobre seu efetivo uso, especialmente
na faixa de fronteira e nas relacionadas
com a preservação e a exploração dos
recursos naturais de qualquer tipo;
IV – estudar, propor e acompanhar o
desenvolvimento de iniciativas neces-
sárias a garantir a independência nacio-
nal e a defesa do Estado democrático.

§ 2º A lei regulará a organização e o
funcionamento do Conselho de Defesa
Nacional.

CAPÍTULO III

DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I – o Supremo Tribunal Federal;
II – o Superior Tribunal de Justiça;
III – os Tribunais Regionais Federais e
Juízes Federais;
IV – os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V – os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI – os Tribunais e Juízes Militares;
VII – os Tribunais e Juízes dos Estados
e do Distrito Federal e Territórios.

Parágrafo único. O Supremo Tribunal
Federal e os Tribunais Superiores têm
sede na Capital Federal e jurisdição em
todo o Território Nacional.

Art. 93. Lei complementar, de iniciati-
va do Supremo Tribunal Federal, dis-
porá sobre o Estatuto da Magistratura,
observados os seguintes princípios:

I – ingresso na carreira, cujo cargo ini-
cial será o de juiz substituto, através de

concurso público de provas e títulos,
com a participação da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil em todas as suas fa-
ses, obedecendo-se, nas nomeações, à
ordem de classificação;
II – promoção de entrância para entrân-
cia, alternadamente, por antigüidade e
merecimento, atendidas as seguintes
normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz
que figure por três vezes consecuti-
vas ou cinco alternadas em lista de
merecimento;

b) a promoção por merecimento pres-
supõe dois anos de exercício na res-
pectiva entrância e integrar o juiz a
primeira quinta parte da lista de an-
tigüidade desta, salvo se não hou-
ver com tais requisitos quem aceite
o lugar vago;

c) aferição do merecimento pelos cri-
térios da presteza e segurança no
exercício da jurisdição e pela fre-
qüência e aproveitamento em cur-
sos reconhecidos de aperfeiçoa-
mento;

d) na apuração da antigüidade, o Tri-
bunal somente poderá recusar o
juiz mais antigo pelo voto de dois
terços de seus membros, conforme
procedimento próprio, repetindo-se
a votação até fixar-se a indicação;

III – o acesso aos tribunais de segundo
grau far-se-á por antigüidade e mereci-
mento, alternadamente, apurados na
última entrância ou, onde houver, no
Tribunal de Alçada, quando se tratar
de promoção para o Tribunal de Justi-
ça, de acordo com o inciso II e a classe
de origem;
IV – previsão de cursos oficiais de pre-
paração e aperfeiçoamento de magis-
trados como requisitos para ingresso e
promoção na carreira;
V – o subsídio dos Ministros dos Tribu-
nais Superiores corresponderá a noven-
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Constituição Federal – Arts. 94 e 95

ta e cinco por cento do subsídio mensal
fixado para os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e os subsídios dos de-
mais magistrados serão fixados em lei e
escalonados, em nível federal e esta-
dual, conforme as respectivas categorias
da estrutura judiciária nacional, não po-
dendo a diferença entre uma e outra ser
superior a dez por cento ou inferior a
cinco por cento, nem exceder a noventa
e cinco por cento do subsídio mensal
dos Ministros dos Tribunais Superiores,
obedecido, em qualquer caso, o dispos-
to nos artigos 37, XI, e 39, § 4º;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – a aposentadoria dos magistrados e
a pensão de seus dependentes obser-
varão o disposto no artigo 40;

� Inciso VI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

VII – o juiz titular residirá na respectiva
comarca;
VIII – o ato de remoção, disponibilidade
e aposentadoria do magistrado, por in-
teresse público, fundar-se-á em decisão
por voto de dois terços do respectivo
Tribunal, assegurada ampla defesa;
IX – todos os julgamentos dos órgãos
do Poder Judiciário serão públicos, e
fundamentadas todas as decisões, sob
pena de nulidade, podendo a lei, se o
interesse público o exigir, limitar a pre-
sença, em determinados atos, às pró-
prias partes e a seus advogados, ou so-
mente a estes;
X – as decisões administrativas dos Tri-
bunais serão motivadas, sendo as disci-
plinares tomadas pelo voto da maioria
absoluta de seus membros;
XI – nos Tribunais com número superior
a vinte e cinco julgadores poderá ser

constituído órgão especial, com o míni-
mo de onze e o máximo de vinte e cin-
co membros, para o exercício das atri-
buições administrativas e jurisdicionais
da competência do Tribunal pleno.

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tri-
bunais Regionais Federais, dos Tribu-
nais dos Estados, e do Distrito Federal e
Territórios será composto de membros,
do Ministério Público, com mais de dez
anos de carreira, e de advogados de no-
tório saber jurídico e de reputação
ilibada, com mais de dez anos de efeti-
va atividade profissional, indicados em
lista sêxtupla pelos órgãos de represen-
tação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indica-
ções, o Tribunal formará lista tríplice,
enviando-a ao Poder Executivo, que,
nos vinte dias subseqüentes, escolherá
um de seus integrantes para nomeação.

Art. 95. Os juízes gozam das seguin-
tes garantias:

I – vitaliciedade, que, no primeiro grau,
só será adquirida após dois anos de
exercício, dependendo a perda do car-
go, nesse período, de deliberação do
Tribunal a que o juiz estiver vinculado,
e, nos demais casos, de sentença judi-
cial transitada em julgado;
II – inamovibilidade, salvo por motivo
de interesse público, na forma do arti-
go 93, VIII;
III – irredutibilidade de subsídio, ressal-
vado o disposto nos artigos 37, X e XI,
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:

I – exercer, ainda que em disponibilida-
de, outro cargo ou função, salvo uma
de magistério;
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II – receber, a qualquer título ou pretex-
to, custas ou participação em processo;
III – dedicar-se à atividade político-par-
tidária.

Art. 96. Compete privativamente:

I – aos Tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e ela-
borar seus regimentos internos,
com observância das normas de
processo e das garantias proces-
suais das partes, dispondo sobre a
competência e o funcionamento
dos respectivos órgãos jurisdicio-
nais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços
auxiliares e os dos juízos que lhes
forem vinculados, velando pelo
exercício da atividade correicional
respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta
Constituição, os cargos de juiz de
carreira da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas
judiciárias;

e) prover, por concurso público de
provas, ou de provas e títulos, obe-
decido o disposto no artigo 169,
parágrafo único, os cargos neces-
sários à administração da Justiça,
exceto os de confiança assim defi-
nidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros
afastamentos a seus membros e aos
juízes e servidores que lhes forem
imediatamente vinculados;

II – ao Supremo Tribunal Federal, aos
Tribunais Superiores e aos Tribunais
de Justiça propor ao Poder Legislativo
respectivo, observado o disposto no ar-
tigo 169:

a) a alteração do número de membros
dos Tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a
remuneração dos seus serviços au-

xiliares e dos juízos que lhes forem
vinculados, bem como a fixação do
subsídio de seus membros e dos
juízes, inclusive dos Tribunais infe-
riores, onde houver, ressalvado o
disposto no artigo 48, XV;

� Alínea b com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

c) a criação ou extinção dos Tribunais
inferiores;

d) a alteração da organização e da divi-
são judiciárias;

III – aos Tribunais de Justiça julgar os
juízes estaduais e do Distrito Federal e
Territórios, bem como os membros do
Ministério Público, nos crimes comuns
e de responsabilidade, ressalvada a
competência da Justiça Eleitoral.

Art. 97. Somente pelo voto da maioria
absoluta de seus membros ou dos
membros do respectivo órgão especial
poderão os Tribunais declarar a incons-
titucionalidade de lei ou ato normativo
do Poder Público.

Art. 98. A União, no Distrito Federal e
nos Territórios, e os Estados criarão:

I – juizados especiais, providos por
juízes togados, ou togados e leigos,
competentes para a conciliação, o jul-
gamento e a execução de causas cíveis
de menor complexidade e infrações
penais de menor potencial ofensivo,
mediante os procedimentos oral e su-
maríssimo, permitidos, nas hipóteses
previstas em lei, a transação e o julga-
mento de recursos por turmas de juízes
de primeiro grau;
II – justiça de paz, remunerada, com-
posta de cidadãos eleitos pelo voto di-
reto, universal e secreto, com mandato
de quatro anos e competência para, na
forma da lei, celebrar casamentos, veri-
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ficar, de ofício ou em face de impugna-
ção apresentada, o processo de habili-
tação e exercer atribuições conciliatóri-
as, sem caráter jurisdicional, além de
outras previstas na legislação.

Parágrafo único. Lei federal disporá so-
bre a criação de juizados especiais no
âmbito da Justiça Federal.

� Parágrafo único acrescido pela E-
menda Constitucional nº 22, de
18-3-1999.

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegu-
rada autonomia administrativa e fi-
nanceira.

§ 1º Os Tribunais elaborarão suas pro-
postas orçamentárias dentro dos limi-
tes estipulados conjuntamente com os
demais Poderes na lei de diretrizes or-
çamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta,
ouvidos os outros Tribunais interessa-
dos, compete:

I – no âmbito da União, aos Presidentes
do Supremo Tribunal Federal e dos Tri-
bunais Superiores, com a aprovação
dos respectivos Tribunais;
II – no âmbito dos Estados e no do Dis-
trito Federal e Territórios, aos Presiden-
tes dos Tribunais de Justiça, com a
aprovação dos respectivos Tribunais.

Art. 100. À exceção dos créditos de
natureza alimentícia, os pagamentos
devidos pela Fazenda Federal, Estadual
ou Municipal, em virtude de sentença
judiciária, far-se-ão exclusivamente na
ordem cronológica de apresentação
dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos, proibida a designação de
casos ou de pessoas nas dotações orça-
mentárias e nos créditos adicionais
abertos para este fim.

� Arts. 78 e 86 das Disposições Tran-
sitórias.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orça-
mento das entidades de direito públi-
co, de verba necessária ao pagamento
de seus débitos oriundos de sentenças
transitadas em julgado, constantes de
precatórios judiciários, apresentados
até 1º de julho, fazendo-se o pagamen-
to até o final do exercício seguinte,
quando terão seus valores atualizados
monetariamente.

§ 1º-A Os débitos de natureza alimen-
tícia compreendem aqueles decorren-
tes de salários, vencimentos, proven-
tos, pensões e suas complementações,
benefícios previdenciários e indeniza-
ções por morte ou invalidez, fundadas
na responsabilidade civil, em virtude
de sentença transitada em julgado.

§ 2º As dotações orçamentárias e os
créditos abertos serão consignados di-
retamente ao Poder Judiciário, cabendo
ao Presidente do Tribunal que proferir
a decisão exeqüenda determinar o pa-
gamento, segundo as possibilidades do
depósito, e autorizar, a requerimento
do credor, e exclusivamente para o
caso de preterimento de seu direito de
precedência, o seqüestro da quantia
necessária à satisfação do débito.

§ 3º O disposto no caput deste artigo,
relativamente à expedição de preca-
tórios, não se aplica aos pagamentos de
obrigações definidas em lei como de
pequeno valor que a Fazenda Federal,
Estadual, Distrital ou Municipal deva
fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado.

� Caput e §§ 1º a 3º com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 30, de 13-9-2000.

� Art. 87 das Disposições Transitórias.

� Art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259, de
12-7-2001, dispõe sobre Juizados
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Especiais Cíveis e Criminais no âm-
bito da Justiça Federal.

§ 4º São vedados a expedição de preca-
tório complementar ou suplementar de
valor pago, bem como fracionamento,
repartição ou quebra do valor da exe-
cução, a fim de que seu pagamento não
se faça, em parte, na forma estabeleci-
da no § 3º deste artigo e, em parte, me-
diante expedição de precatório.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 37, de 12-6-2002.

§ 5º A lei poderá fixar valores distintos
para o fim previsto no § 3º deste artigo,
segundo as diferentes capacidades das
entidades de direito público.

§ 6º O Presidente do Tribunal compe-
tente que, por ato comissivo ou
omissivo, retardar ou tentar frustrar a
liquidação regular de precatório incor-
rerá em crime de responsabilidade.

� §§ 5º e 6º renumerados pela
Emenda Constitucional nº 37, de
12-6-2002.

SEÇÃO II

DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal
compõe-se de onze Ministros, escolhi-
dos dentre cidadãos com mais de trin-
ta e cinco anos e menos de sessenta e
cinco anos de idade, de notável saber
jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal serão nomea-
dos pelo Presidente da República, de-
pois de aprovada a escolha pela maio-
ria absoluta do Senado Federal.

Art. 102. Compete ao Supremo Tribu-
nal Federal, precipuamente, a guarda
da Constituição, cabendo-lhe:

I – processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionali-
dade de lei ou ato normativo fede-
ral ou estadual e a ação declaratória
de constitucionalidade de lei ou ato
normativo federal;

� Alínea a com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

� Lei nº 9.868, de 10-11-1999, que
dispõe sobre o processo e julgamen-
to da ação direta de inconstitucio-
nalidade e da ação declaratória de
constitucionalidade perante o STF.

b) nas infrações penais comuns, o Pre-
sidente da República, o Vice-Presi-
dente, os membros do Congresso
Nacional, seus próprios Ministros e
o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos
crimes de responsabilidade, os Mi-
nistros de Estado e os Comandan-
tes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, ressalvado o disposto
no artigo 52, I, os membros dos Tri-
bunais Superiores, os do Tribunal
de Contas da União e os chefes de
missão diplomática de caráter per-
manente;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

d) o habeas corpus, sendo paciente
qualquer das pessoas referidas nas
alíneas anteriores; o mandado de
segurança e o habeas data contra
atos do Presidente da República,
das Mesas da Câmara dos Deputa-
dos e do Senado Federal, do Tribu-
nal de Contas da União, do Procu-
rador-Geral da República e do pró-
prio Supremo Tribunal Federal;
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e) o litígio entre Estado estrangeiro ou
organismo internacional e a União,
o Estado, o Distrito Federal ou o
Território;

f) as causas e os conflitos entre a
União e os Estados, a União e o
Distrito Federal, ou entre uns e ou-
tros, inclusive as respectivas entida-
des da administração indireta;

g) a extradição solicitada por Estado
estrangeiro;

h) a homologação das sentenças estran-
geiras e a concessão do exequatur às
cartas rogatórias, que podem ser con-
feridas pelo regimento interno a seu
Presidente;

i) o habeas corpus, quando o coator
for Tribunal Superior ou quando o
coator ou o paciente for autoridade
ou funcionário cujos atos estejam
sujeitos diretamente à jurisdição do
Supremo Tribunal Federal, ou se
trate de crime sujeito à mesma juris-
dição em uma única instância;

� Alínea i com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 22, de
18-3-1999.

j) a revisão criminal e a ação rescisória
de seus julgados;

l) a reclamação para a preservação de
sua competência e garantia da auto-
ridade de suas decisões;

m)a execução de sentença nas causas
de sua competência originária, fa-
cultada a delegação de atribuições
para a prática de atos processuais;

n) a ação em que todos os membros
da magistratura sejam direta ou in-
diretamente interessados, e aquela
em que mais da metade dos mem-
bros do Tribunal de origem estejam
impedidos ou sejam direta ou indi-
retamente interessados;

o) os conflitos de competência entre o
Superior Tribunal de Justiça e
quaisquer Tribunais, entre Tribu-

nais Superiores, ou entre estes e
qualquer outro Tribunal;

p) o pedido de medida cautelar das
ações diretas de inconstitucionali-
dade;

q) o mandado de injunção, quando a
elaboração da norma regulamenta-
dora for atribuição do Presidente da
República, do Congresso Nacional,
da Câmara dos Deputados, do Se-
nado Federal, das Mesas de uma
dessas Casas Legislativas, do Tribu-
nal de Contas da União, de um dos
Tribunais Superiores, ou do próprio
Supremo Tribunal Federal;

II – julgar, em recurso ordinário:

a) o habeas corpus, o mandado de se-
gurança, o habeas data e o manda-
do de injunção decididos em única
instância pelos Tribunais Superio-
res, se denegatória a decisão;

b) o crime político;

III – julgar, mediante recurso extraordi-
nário, as causas decididas em única ou
última instância, quando a decisão re-
corrida:

a) contrariar dispositivo desta Consti-
tuição;

b) declarar a inconstitucionalidade de
tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo
local contestado em face desta
Constituição.

§ 1º A argüição de descumprimento de
preceito fundamental decorrente desta
Constituição será apreciada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, na forma da lei.

� § 1º  acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

� Lei nº 9.882, de 3-12-1999, sobre
o processo e julgamento da argüi-
ção de descumprimento de precei-
to fundamental.
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§ 2º As decisões definitivas de mérito,
proferidas pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, nas ações declaratórias de cons-
titucionalidade de lei ou ato normativo
federal, produzirão eficácia contra to-
dos e efeito vinculante, relativamente
aos demais órgãos do Poder Judiciário
e ao Poder Executivo.

� § 2º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

� Lei nº 9.868, de 10-11-1999, que
dispõe sobre o processo e julgamen-
to da ação direta de inconstitucio-
nalidade e da ação declaratória de
constitucionalidade perante o STF.

Art. 103. Podem propor a ação de in-
constitucionalidade:

I – o Presidente da República;
II – a Mesa do Senado Federal;
III – a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV – a Mesa de Assembléia Legislativa;
V – o Governador de Estado;
VI – o Procurador-Geral da República;
VII – o Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil;
VIII – partido político com representa-
ção no Congresso Nacional;
IX – confederação sindical ou entidade
de classe de âmbito nacional.

§ 1º O Procurador-Geral da República
deverá ser previamente ouvido nas
ações de inconstitucionalidade e em
todos os processos de competência do
Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade
por omissão de medida para tornar efe-
tiva norma constitucional, será dada
ciência ao Poder competente para a
adoção das providências necessárias e,
em se tratando de órgão administrati-
vo, para fazê-lo em trinta dias.

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Fe-
deral apreciar a inconstitucionalidade,

em tese, de norma legal ou ato nor-
mativo, citará, previamente, o Advoga-
do-Geral da União, que defenderá o
ato ou texto impugnado.

§ 4º A ação declaratória de constitucio-
nalidade poderá ser proposta pelo Pre-
sidente da República, pela Mesa do Se-
nado Federal, pela Mesa da Câmara
dos Deputados ou pelo Procurador-
Geral da República.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

� Lei nº 9.868, de 10-11-1999, que
dispõe sobre o processo e julgamen-
to da ação direta de inconstitucio-
nalidade e da ação declaratória de
constitucionalidade perante o STF.

SEÇÃO III

DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

� Lei nº 8.038, de 28-5-1990, que
institui normas procedimentais,
para processos que especifica, pe-
rante o Superior Tribunal de Justi-
ça e o Supremo Tribunal Federal.

Art. 104. O Superior Tribunal de Jus-
tiça compõe-se de, no mínimo, trinta e
três Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros do Su-
perior Tribunal de Justiça serão nomea-
dos pelo Presidente da República den-
tre brasileiros com mais de trinta e cin-
co e menos de sessenta e cinco anos,
de notável saber jurídico e reputação
ilibada, depois de aprovada a escolha
pelo Senado Federal, sendo:

I – um terço dentre juízes dos Tribunais
Regionais Federais e um terço dentre
desembargadores dos Tribunais de Jus-
tiça, indicados em lista tríplice elabora-
da pelo próprio Tribunal;
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II – um terço, em partes iguais, dentre
advogados e membros do Ministério
Público Federal, Estadual, do Distrito
Federal e Territórios, alternadamente,
indicados na forma do artigo 94.

Art. 105. Compete ao Superior Tribu-
nal de Justiça:

I – processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Governado-
res dos Estados e do Distrito Federal,
e, nestes e nos de responsabilidade,
os desembargadores dos Tribunais
de Justiça dos Estados e do Distrito
Federal, os membros dos Tribunais
de Contas dos Estados e do Distrito
Federal, os dos Tribunais Regionais
Federais, dos Tribunais Regionais
Eleitorais e do Trabalho, os mem-
bros dos Conselhos ou Tribunais de
Contas dos Municípios e os do Mi-
nistério Público da União que ofici-
em perante tribunais;

b) os mandados de segurança e os
habeas data  contra ato de Ministro
de Estado, dos Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica ou do próprio Tribunal;

� Alínea b com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

c) os habeas corpus, quando o coator
ou paciente for qualquer das pes-
soas mencionadas na alínea a, ou
quando o coator for tribunal sujeito
à sua jurisdição, Ministro de Estado
ou Comandante da Marinha, do
Exército ou da Aeronáutica, ressalva-
da a competência da Justiça Eleitoral;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

d) os conflitos de competência entre
quaisquer tribunais, ressalvado o

disposto no artigo 102, I, o, bem
como entre Tribunal e juízes a ele
não vinculados e entre juízes vincu-
lados a Tribunais diversos;

� Súmula nº 22 do STJ.

e) as revisões criminais e as ações res-
cisórias de seus julgados;

f) a reclamação para a preservação de
sua competência e garantia da auto-
ridade de suas decisões;

g) os conflitos de atribuições entre au-
toridades administrativas e judiciá-
rias da União, ou entre autoridades
judiciárias de um Estado e adminis-
trativas de outro ou do Distrito Fe-
deral, ou entre as deste e da União;

h) o mandado de injunção, quando a
elaboração da norma regulamenta-
dora for atribuição de órgão, entida-
de ou autoridade federal, da admi-
nistração direta ou indireta, exce-
tuados os casos de competência do
Supremo Tribunal Federal e dos ór-
gãos da Justiça Militar, da Justiça
Eleitoral, da Justiça do Trabalho e
da Justiça Federal;

II – julgar, em recurso ordinário:

a) os habeas corpus decididos em úni-
ca ou última instância pelos Tribu-
nais Regionais Federais ou pelos
Tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando a de-
cisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decidi-
dos em única instância pelos Tribu-
nais Regionais Federais ou pelos
Tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando dene-
gatória a decisão;

c) as causas em que forem partes Esta-
do estrangeiro ou organismo inter-
nacional, de um lado, e, do outro,
Município ou pessoa residente ou
domiciliada no País;
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III – julgar, em recurso especial, as cau-
sas decididas, em única ou última ins-
tância, pelos Tribunais Regionais Fede-
rais ou pelos Tribunais dos Estados, do
Distrito Federal e Territórios, quando a
decisão recorrida:

� Súmulas nos 5 e 7 do STJ.

a) contrariar tratado ou lei federal, ou
negar-lhes vigência;

b) julgar válida lei ou ato de governo
local contestado em face de lei fe-
deral;

c) der a lei federal interpretação diver-
gente da que lhe haja atribuído ou-
tro Tribunal.

� Súmula nº 13 do STJ.

Parágrafo único. Funcionará junto ao
Superior Tribunal de Justiça o Conse-
lho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na
forma da lei, exercer a supervisão ad-
ministrativa e orçamentária da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus.

SEÇÃO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS
FEDERAIS E DOS JUÍZES

FEDERAIS

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:

I – os Tribunais Regionais Federais;
II – os Juízes Federais.

Art. 107. Os Tribunais Regionais Fede-
rais compõem-se de, no mínimo, sete
juízes, recrutados, quando possível, na
respectiva região e nomeados pelo Pre-
sidente da República dentre brasileiros
com mais de trinta anos e menos de ses-
senta e cinco anos, sendo:

I – um quinto dentre advogados com
mais de dez anos de efetiva atividade
profissional e membros do Ministério
Público Federal com mais de dez anos
de carreira;

II – os demais, mediante promoção de
juízes federais com mais de cinco anos
de exercício, por antigüidade e mereci-
mento, alternadamente.

� Lei nº 9.967, de 10-5-2000, que
dispõe sobre as reestruturações
dos Tribunais Regionais Federais
das cinco Regiões e dá outras pro-
vidências.

Parágrafo único. A lei disciplinará a re-
moção ou a permuta de juízes dos Tri-
bunais Regionais Federais e determina-
rá sua jurisdição e sede.

Art. 108. Compete aos Tribunais Re-
gionais Federais:

I – processar e julgar, originariamente:

a) os juízes federais da área de sua ju-
risdição, incluídos os da Justiça Mi-
litar e da Justiça do Trabalho, nos
crimes comuns e de responsabilida-
de, e os membros do Ministério Pú-
blico da União, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral;

b) as revisões criminais e as ações res-
cisórias de julgados seus ou dos
juízes federais da região;

c) os mandados de segurança e os
habeas data contra ato do próprio
Tribunal ou de juiz federal;

d) os habeas corpus, quando a autori-
dade coatora for juiz federal;

e) os conflitos de competência entre
juízes federais vinculados ao Tribunal;

� Súmula nº 3 do STJ.

II – julgar, em grau de recurso, as cau-
sas decididas pelos juízes federais e
pelos juízes estaduais no exercício da
competência federal da área de sua ju-
risdição.

� Súmula nº 55 do STJ.

Art. 109. Aos juízes federais compete
processar e julgar:
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� Lei nº 9.469, de 9-7-1997, sobre a
Administração Pública Federal.

� Lei nº 10.259, de 12-7-2001, dis-
põe sobre Juizados Especiais Cíveis
e Criminais no âmbito da Justiça
Federal.

I – as causas em que a União, entidade
autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas na condição de au-
toras, rés, assistentes ou oponentes,
exceto as de falência, as de acidentes
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleito-
ral e à Justiça do Trabalho;

� Súmulas nos 15, 32, 66 e 183 do
STJ.

II – as causas entre Estado estrangeiro
ou organismo internacional e Municí-
pio ou pessoa domiciliada ou residen-
te no País;
III – as causas fundadas em tratado ou
contrato da União com Estado estran-
geiro ou organismo internacional;
IV – os crimes políticos e as infrações
penais praticadas em detrimento de
bens, serviços ou interesse da União
ou de suas entidades autárquicas ou
empresas públicas, excluídas as contra-
venções e ressalvada a competência da
Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

� Súmulas nos 38 e 62 do STJ.

V – os crimes previstos em tratado ou
convenção internacional, quando, ini-
ciada a execução no País, o resultado
tenha ou devesse ter ocorrido no es-
trangeiro, ou reciprocamente;
VI – os crimes contra a organização do
trabalho e, nos casos determinados por
lei, contra o sistema financeiro e a or-
dem econômico-financeira;
VII – os habeas corpus, em matéria cri-
minal de sua competência ou quando o
constrangimento provier de autoridade
cujos atos não estejam diretamente su-
jeitos a outra jurisdição;

VIII – os mandados de segurança e os
habeas data contra ato de autoridade
federal, excetuados os casos de compe-
tência dos Tribunais federais;
IX – os crimes cometidos a bordo de
navios ou aeronaves, ressalvada a com-
petência da Justiça Militar;
X – os crimes de ingresso ou perma-
nência irregular de estrangeiro, a exe-
cução de carta rogatória, após o
exequatur, e de sentença estrangeira
após a homologação, as causas referen-
tes à nacionalidade, inclusive a respec-
tiva opção, e à naturalização;
XI – a disputa sobre direitos indígenas.

§ 1º As causas em que a União for au-
tora serão aforadas na seção judiciária
onde tiver domicílio a outra parte.

§ 2º As causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária
em que for domiciliado o autor, naque-
la onde houver ocorrido o ato ou fato
que deu origem à demanda ou onde es-
teja situada a coisa, ou, ainda, no Distri-
to Federal.

§ 3º Serão processadas e julgadas na
justiça estadual, no foro do domicílio
dos segurados ou beneficiários, as cau-
sas em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre
que a comarca não seja sede de vara do
juízo federal, e, se verificada essa con-
dição, a lei poderá permitir que outras
causas sejam também processadas e
julgadas pela justiça estadual.

� Súmulas nos 11 e 15 do STJ.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior,
o recurso cabível será sempre para o
Tribunal Regional Federal na área de
jurisdição do juiz de primeiro grau.

Art. 110. Cada Estado, bem como o
Distrito Federal, constituirá uma seção
judiciária que terá por sede a respecti-
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va Capital, e varas localizadas segundo
o estabelecido em lei.

Parágrafo único. Nos Territórios Fede-
rais, a jurisdição e as atribuições come-
tidas aos juízes federais caberão aos
juízes da justiça local, na forma da lei.

SEÇÃO V

DOS TRIBUNAIS E
JUÍZES DO TRABALHO

Art. 111. São órgãos da Justiça do Tra-
balho:

I – o Tribunal Superior do Trabalho;
II – os Tribunais Regionais do Trabalho;
III – Juízes do Trabalho.

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

§ 1º O Tribunal Superior do Trabalho
compor-se-á de dezessete Ministros,
togados e vitalícios, escolhidos dentre
brasileiros com mais de trinta e cinco
anos e menos de sessenta e cinco anos,
nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca, após aprovação pelo Senado Fede-
ral, dos quais onze escolhidos dentre
juízes dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, integrantes da carreira da magis-
tratura trabalhista, três dentre advoga-
dos e três dentre membros do Ministé-
rio Público do Trabalho.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

I – Revogado. Emenda Constitucional
nº 24, de 9-12-1999;
II – Revogado. Emenda Constitucional
nº 24, de 9-12-1999.

§ 2º O Tribunal encaminhará ao Presi-
dente da República listas tríplices, ob-
servando-se, quanto às vagas destina-
das aos advogados e aos membros do

Ministério Público, o disposto no arti-
go 94; as listas tríplices para o provi-
mento de cargos destinados aos juízes
da magistratura trabalhista de carreira
deverão ser elaboradas pelos Ministros
togados e vitalícios.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

§ 3º A lei disporá sobre a competência
do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 112. Haverá pelo menos um Tri-
bunal Regional do Trabalho em cada
Estado e no Distrito Federal, e a lei ins-
tituirá as Varas do Trabalho, podendo,
nas comarcas onde não forem instituí-
das, atribuir sua jurisdição aos juízes de
direito.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 24, de 9-12-1999.

Art. 113.     A lei disporá sobre a consti-
tuição, investidura, jurisdição, compe-
tência, garantias e condições de exercí-
cio dos órgãos da Justiça do Trabalho.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 24, de 9-12-1999.

Art. 114. Compete à Justiça do Traba-
lho conciliar e julgar os dissídios indivi-
duais e coletivos entre trabalhadores e
empregadores, abrangidos os entes de
direito público externo e da administra-
ção pública direta e indireta dos Muni-
cípios, do Distrito Federal, dos Estados e
da União, e, na forma da lei, outras con-
trovérsias decorrentes da relação de tra-
balho, bem como os litígios que tenham
origem no cumprimento de suas própri-
as sentenças, inclusive coletivas.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as
partes poderão eleger árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes
à negociação ou à arbitragem, é faculta-
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do aos respectivos sindicatos ajuizar
dissídio coletivo, podendo a Justiça do
Trabalho estabelecer normas e condi-
ções, respeitadas as disposições con-
vencionais e legais mínimas de prote-
ção ao trabalho.

§ 3º Compete ainda à Justiça do Traba-
lho executar, de ofício, as contribui-
ções sociais previstas no artigo 195, I, a,
e II, e seus acréscimos legais, decorren-
tes das sentenças que proferir.

� § 3º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

� Súmula nº 57 do STJ.

Art. 115.     Os Tribunais Regionais do
Trabalho serão compostos de juízes
nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca, observada a proporcionalidade es-
tabelecida no § 2º do artigo 111.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

Parágrafo único. Os magistrados dos
Tribunais Regionais do Trabalho serão:

I – juízes do trabalho, escolhidos por
promoção, alternadamente, por anti-
güidade e merecimento;
II – advogados e membros do Ministé-
rio Público do Trabalho, obedecido o
disposto no artigo 94;
III – Revogado. Emenda Constitucional
nº 24, de 9-12-1999.

Art. 116.     Nas Varas do Trabalho, a ju-
risdição será exercida por um juiz sin-
gular.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 24, de 9-12-1999.

Parágrafo único. Revogado. Emenda
Constitucional nº 24, de 9-12-1999.

Art. 117. Revogado. Emenda Constitu-
cional nº 24, de 9-12-1999.

SEÇÃO VI

DOS TRIBUNAIS E  JUÍZES
ELEITORAIS

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:

I – o Tribunal Superior Eleitoral;
II – os Tribunais Regionais Eleitorais;
III – os Juízes Eleitorais;
IV – as Juntas Eleitorais.

Art. 119. O Tribunal Superior Eleito-
ral compor-se-á, no mínimo, de sete
membros, escolhidos:

I – mediante eleição, pelo voto secreto:

a) três juízes dentre os Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

b) dois juízes dentre os Ministros do
Superior Tribunal de Justiça;

II – por nomeação do Presidente da Re-
pública, dois juízes dentre seis advoga-
dos de notável saber jurídico e idonei-
dade moral, indicados pelo Supremo
Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior
Eleitoral elegerá seu Presidente e o
Vice-Presidente dentre os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, e o Corre-
gedor Eleitoral dentre os Ministros do
Superior Tribunal de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regio-
nal Eleitoral na Capital de cada Estado
e no Distrito Federal.

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais
compor-se-ão:

I – mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de dois juízes dentre os desembar-
gadores do Tribunal de Justiça;

b) de dois juízes, dentre juízes de di-
reito, escolhidos pelo Tribunal de
Justiça;

II – de um juiz do Tribunal Regional Fe-
deral com sede na Capital do Estado ou



168168 Constituição Federal – Arts. 121 a 124

no Distrito Federal, ou, não havendo,
de juiz federal, escolhido, em qualquer
caso, pelo Tribunal Regional Federal
respectivo;
III – por nomeação, pelo Presidente da
República, de dois juízes dentre seis
advogados de notável saber jurídico e
idoneidade moral, indicados pelo Tri-
bunal de Justiça.

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral ele-
gerá seu Presidente e o Vice-Presiden-
te dentre os desembargadores.

Art. 121. Lei complementar disporá
sobre a organização e competência dos
Tribunais, dos juízes de direito e das
juntas eleitorais.

§ 1º Os membros dos Tribunais, os
juízes de direito e os integrantes das
juntas eleitorais, no exercício de suas
funções, e no que lhes for aplicável,
gozarão de plenas garantias e serão
inamovíveis.

§ 2º Os juízes dos Tribunais eleitorais,
salvo motivo justificado, servirão por
dois anos, no mínimo, e nunca por
mais de dois biênios consecutivos, sen-
do os substitutos escolhidos na mesma
ocasião e pelo mesmo processo, em
número igual para cada categoria.

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tri-
bunal Superior Eleitoral, salvo as que
contrariarem esta Constituição e as de-
negatórias de habeas corpus ou manda-
do de segurança.

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regio-
nais Eleitorais somente caberá recurso
quando:

I – forem proferidas contra disposição
expressa desta Constituição ou de lei;
II – ocorrer divergência na interpreta-
ção de lei entre dois ou mais Tribunais
eleitorais;

III – versarem sobre inelegibilidade ou
expedição de diplomas nas eleições fe-
derais ou estaduais;
IV – anularem diplomas ou decretarem
a perda de mandatos eletivos federais
ou estaduais;
V – denegarem habeas corpus, manda-
do de segurança, habeas data ou man-
dado de injunção.

SEÇÃO VII

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES
MILITARES

Art. 122. São órgãos da Justiça Mi-
litar:

I – o Superior Tribunal Militar;
II – os Tribunais e Juízes Militares insti-
tuídos por lei.

Art. 123. O Superior Tribunal Militar
compor-se-á de quinze Ministros
vitalícios, nomeados pelo Presidente
da República, depois de aprovada a in-
dicação pelo Senado Federal, sendo
três dentre oficiais-generais da Mari-
nha, quatro dentre oficiais-generais
do Exército, três dentre oficiais-gene-
rais da Aeronáutica, todos da ativa e
do posto mais elevado da carreira, e
cinco dentre civis.

Parágrafo único. Os Ministros civis se-
rão escolhidos pelo Presidente da Re-
pública dentre brasileiros maiores de
trinta e cinco anos, sendo:

I – três dentre advogados de notório sa-
ber jurídico e conduta ilibada, com mais
de dez anos de efetiva atividade profis-
sional;
II – dois, por escolha paritária, dentre
juízes auditores e membros do Minis-
tério Público da Justiça Militar.

Art. 124. À Justiça Militar compete
processar e julgar os crimes militares
definidos em lei.
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Parágrafo único. A lei disporá sobre a
organização, o funcionamento e a com-
petência da Justiça Militar.

SEÇÃO VIII

DOS TRIBUNAIS E
JUÍZES DOS ESTADOS

Art. 125. Os Estados organizarão sua
Justiça, observados os princípios esta-
belecidos nesta Constituição.

§ 1º A competência dos Tribunais será
definida na Constituição do Estado,
sendo a lei de organização judiciária de
iniciativa do Tribunal de Justiça.

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de
representação de inconstitucionalidade
de leis ou atos normativos estaduais ou
municipais em face da Constituição Es-
tadual, vedada a atribuição da legitima-
ção para agir a um único órgão.

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante
proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça
Militar estadual, constituída, em primeiro
grau, pelos Conselhos de Justiça e, em se-
gundo, pelo próprio Tribunal de Justiça,
ou por Tribunal de Justiça Militar nos Es-
tados em que o efetivo da polícia militar
seja superior a vinte mil integrantes.

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual
processar e julgar os policiais militares
e bombeiros militares nos crimes mili-
tares definidos em lei, cabendo ao Tri-
bunal competente decidir sobre a per-
da do posto e da patente dos oficiais e
da graduação das praças.

� Súmula nº 6 do STJ.

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiá-
rios, o Tribunal de Justiça designará juízes
de entrância especial, com competência
exclusiva para questões agrárias.

Parágrafo único. Sempre que necessá-
rio à eficiente prestação jurisdicional, o
juiz far-se-á presente no local do litígio.

CAPÍTULO IV

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS
À JUSTIÇA

SEÇÃO I

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

� Lei nº 8.625, de 12-2-1993, que
aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério Público.

� Lei Complementar nº 75, de 20-5-
1993, que dispõe sobre a organi-
zação, atribuições e Estatuto do
Ministério Público da União.

Art. 127. O Ministério Público é insti-
tuição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do
Ministério Público a unidade, a indivi-
sibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada
autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no arti-
go 169, propor ao Poder Legislativo a cri-
ação e extinção de seus cargos e servi-
ços auxiliares, provendo-os por con-
curso público de provas ou de provas e
títulos, a política remuneratória e os
planos de carreira; a lei disporá sobre
sua organização e funcionamento.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 3º O Ministério Público elaborará sua
proposta orçamentária dentro dos limi-
tes estabelecidos na lei de diretrizes or-
çamentárias.
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Art. 128. O Ministério Público abrange:

I – o Ministério Público da União, que
compreende:

a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Fe-

deral e Territórios;

II – os Ministérios Públicos dos Estados.

§ 1º O Ministério Público da União tem
por chefe o Procurador-Geral da Repú-
blica, nomeado pelo Presidente da Re-
pública dentre integrantes da carreira,
maiores de trinta e cinco anos, após a
aprovação de seu nome pela maioria
absoluta dos membros do Senado Fe-
deral, para mandato de dois anos, per-
mitida a recondução.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral
da República, por iniciativa do Presi-
dente da República, deverá ser precedi-
da de autorização da maioria absoluta
do Senado Federal.

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Esta-
dos e o do Distrito Federal e Territórios
formarão lista tríplice dentre integran-
tes da carreira, na forma da lei respec-
tiva, para escolha de seu Procurador-
Geral, que será nomeado pelo Chefe
do Poder Executivo, para mandato de
dois anos, permitida uma recondução.

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Esta-
dos e no Distrito Federal e Territórios
poderão ser destituídos por delibera-
ção da maioria absoluta do Poder Le-
gislativo, na forma da lei complementar
respectiva.

§ 5º Leis complementares da União e
dos Estados, cuja iniciativa é facultada
aos respectivos Procuradores-Gerais,
estabelecerão a organização, as atribui-
ções e o estatuto de cada Ministério Pú-
blico, observadas, relativamente a seus
membros:

I – as seguintes garantias:

a) vitaliciedade, após dois anos de
exercício, não podendo perder o
cargo senão por sentença judicial
transitada em julgado;

b) inamovibilidade, salvo por motivo
de interesse público, mediante de-
cisão do órgão colegiado compe-
tente do Ministério Público, por
voto de dois terços de seus mem-
bros, assegurada ampla defesa;

c) irredutibilidade de subsídio, fixado
na forma do artigo 39, § 4º, e ressal-
vado o disposto nos artigos 37, X e
XI, 150, II, 153, III,153, § 2º, I;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

II – as seguintes vedações:

a) receber, a qualquer título e sob qual-
quer pretexto, honorários, percen-
tagens ou custas processuais;

b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial,

na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibili-

dade, qualquer outra função públi-
ca, salvo uma de magistério;

e) exercer atividade político-partidária,
salvo exceções previstas na lei.

Art. 129. São funções institucionais
do Ministério Público:

I – promover, privativamente, a ação
penal pública, na forma da lei;
II – zelar pelo efetivo respeito dos Po-
deres Públicos e dos serviços de rele-
vância pública aos direitos assegurados
nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia;
III – promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patri-
mônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e
coletivos;
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IV – promover a ação de inconstitucio-
nalidade ou representação para fins de
intervenção da União e dos Estados,
nos casos previstos nesta Constituição;
V – defender judicialmente os direitos
e interesses das populações indígenas;
VI – expedir notificações nos procedi-
mentos administrativos de sua compe-
tência, requisitando informações e do-
cumentos para instruí-los, na forma da
lei complementar respectiva;
VII – exercer o controle externo da ati-
vidade policial, na forma da lei comple-
mentar mencionada no artigo anterior;
VIII – requisitar diligências investigató-
rias e a instauração de inquérito poli-
cial, indicados os fundamentos jurídi-
cos de suas manifestações processuais;
IX – exercer outras funções que lhe fo-
rem conferidas, desde que compatíveis
com sua finalidade, sendo-lhe vedada a
representação judicial e a consultoria
jurídica de entidades públicas.

§ 1º A legitimação do Ministério Públi-
co para as ações civis previstas neste
artigo não impede a de terceiros, nas
mesmas hipóteses, segundo o disposto
nesta Constituição e na lei.

§ 2º As funções de Ministério Público
só podem ser exercidas por integrantes
da carreira, que deverão residir na co-
marca da respectiva lotação.

§ 3º O ingresso na carreira far-se-á me-
diante concurso público de provas e tí-
tulos, assegurada participação da Or-
dem dos Advogados do Brasil em sua
realização, e observada, nas nomeações,
a ordem de classificação.

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público,
no que couber, o disposto no artigo 93,
II e VI.

Art. 130. Aos membros do Ministério
Público junto aos Tribunais de Contas
aplicam-se as disposições desta seção

pertinentes a direitos, vedações e for-
ma de investidura.

SEÇÃO II

DA ADVOCACIA PÚBLICA

� Denominação da Seção dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

Art. 131. A Advocacia-Geral da União
é a instituição que, diretamente ou
através de órgão vinculado, representa
a União, judicial e extrajudicialmente,
cabendo-lhe, nos termos da lei comple-
mentar que dispuser sobre sua organi-
zação e funcionamento, as atividades
de consultoria e assessoramento jurídi-
co do Poder Executivo.

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem
por chefe o Advogado-Geral da União,
de livre nomeação pelo Presidente da
República dentre cidadãos maiores de
trinta e cinco anos, de notável saber ju-
rídico e reputação ilibada.

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das
carreiras da instituição de que trata este
artigo far-se-á mediante concurso pú-
blico de provas e títulos.

§ 3º Na execução da dívida ativa de na-
tureza tributária, a representação da
União cabe à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, observado o disposto
em lei.

Art. 132. Os Procuradores dos Esta-
dos e do Distrito Federal, organizados
em carreira, na qual o ingresso depen-
derá de concurso público de provas e
títulos, com a participação da Ordem
dos Advogados do Brasil em todas as
suas fases, exercerão a representação
judicial e a consultoria jurídica das res-
pectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procuradores refe-
ridos neste artigo é assegurada estabili-
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dade após três anos de efetivo exercício,
mediante avaliação de desempenho pe-
rante os órgãos próprios, após relatório
circunstanciado das corregedorias.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 4-6-1998.

SEÇÃO III

DA ADVOCACIA E
DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 133. O advogado é indispensável
à administração da justiça, sendo
inviolável por seus atos e manifesta-
ções no exercício da profissão, nos li-
mites da lei.

� Lei nº 8.906, de 4-7-1994, que dis-
põe sobre o Estatuto da Advocacia
e a Ordem dos Advogados do Bra-
sil – OAB.

Art. 134. A Defensoria Pública é insti-
tuição essencial à função jurisdicional
do Estado, incumbindo-lhe a orienta-
ção jurídica e a defesa, em todos os
graus, dos necessitados, na forma do
artigo 5º, LXXIV.

Parágrafo único. Lei complementar or-
ganizará a Defensoria Pública da União
e do Distrito Federal e dos Territórios e
prescreverá normas gerais para sua or-
ganização nos Estados, em cargos de
carreira, providos, na classe inicial, me-
diante concurso público de provas e tí-
tulos, assegurada a seus integrantes a
garantia da inamovibilidade e vedado o
exercício da advocacia fora das atribui-
ções institucionais.

Art. 135. Os servidores integrantes
das carreiras disciplinadas nas Seções II
e Ill deste Capítulo serão remunerados
na forma do artigo 39, § 4º.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.

TÍTULO V – DA DEFESA DO
ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES

DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO I

DO ESTADO DE DEFESA E DO
ESTADO DE SÍTIO

SEÇÃO I

DO ESTADO DE DEFESA

Art. 136. O Presidente da República
pode, ouvidos o Conselho da Repúbli-
ca e o Conselho de Defesa Nacional,
decretar estado de defesa para preser-
var ou prontamente restabelecer, em
locais restritos e determinados, a or-
dem pública ou a paz social ameaçadas
por grave e iminente instabilidade ins-
titucional ou atingidas por calamidades
de grandes proporções na natureza.

§ 1º O decreto que instituir o estado de
defesa determinará o tempo de sua du-
ração, especificará as áreas a serem
abrangidas e indicará, nos termos e li-
mites da lei, as medidas coercitivas a vi-
gorarem, dentre as seguintes:

I – restrições aos direitos de:

a) reunião, ainda que exercida no seio
das associações;

b) sigilo de correspondência;
c) sigilo de comunicação telegráfica e

telefônica;

II – ocupação e uso temporário de bens
e serviços públicos, na hipótese de cala-
midade pública, respondendo a União
pelos danos e custos decorrentes.

§ 2º O tempo de duração do estado de
defesa não será superior a trinta dias,
podendo ser prorrogado uma vez, por
igual período, se persistirem as razões
que justificaram a sua decretação.
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§ 3º Na vigência do estado de defesa:

I – a prisão por crime contra o Estado,
determinada pelo executor da medida,
será por este comunicada imediata-
mente ao juiz competente, que a rela-
xará, se não for legal, facultado ao pre-
so requerer exame de corpo de delito à
autoridade policial;
II – a comunicação será acompanhada
de declaração, pela autoridade, do es-
tado físico e mental do detido no mo-
mento de sua autuação;
III – a prisão ou detenção de qualquer
pessoa não poderá ser superior a dez
dias, salvo quando autorizada pelo Po-
der Judiciário;
IV – é vedada a incomunicabilidade do
preso.

§ 4º Decretado o estado de defesa ou
sua prorrogação, o Presidente da Repú-
blica, dentro de vinte e quatro horas,
submeterá o ato com a respectiva justi-
ficação ao Congresso Nacional, que
decidirá por maioria absoluta.

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver
em recesso, será convocado, extraordi-
nariamente, no prazo de cinco dias.

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o
decreto dentro de dez dias contados de
seu recebimento, devendo continuar
funcionando enquanto vigorar o esta-
do de defesa.

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imedia-
tamente o estado de defesa.

SEÇÃO II

DO ESTADO DE SÍTIO

Art. 137. O Presidente da República
pode, ouvidos o Conselho da Repúbli-
ca e o Conselho de Defesa Nacional,
solicitar ao Congresso Nacional autori-
zação para decretar o estado de sítio
nos casos de:

I – comoção grave de repercussão na-
cional ou ocorrência de fatos que com-
provem a ineficácia de medida tomada
durante o estado de defesa;
II – declaração de estado de guerra ou
resposta a agressão armada estrangeira.

Parágrafo único. O Presidente da Repú-
blica, ao solicitar autorização para de-
cretar o estado de sítio ou sua prorro-
gação, relatará os motivos determinan-
tes do pedido, devendo o Congresso
Nacional decidir por maioria absoluta.

Art. 138. O decreto do estado de sí-
tio indicará sua duração, as normas
necessárias a sua execução e as garan-
tias constitucionais que ficarão sus-
pensas, e, depois de publicado, o Pre-
sidente da República designará o exe-
cutor das medidas específicas e as áre-
as abrangidas.

§ 1º O estado de sítio, no caso do arti-
go 137, I, não poderá ser decretado por
mais de trinta dias, nem prorrogado, de
cada vez, por prazo superior; no do in-
ciso II, poderá ser decretado por todo o
tempo que perdurar a guerra ou a
agressão armada estrangeira.

§ 2º Solicitada autorização para decre-
tar o estado de sítio durante o recesso
parlamentar, o Presidente do Senado
Federal, de imediato, convocará ex-
traordinariamente o Congresso Nacio-
nal para se reunir dentro de cinco dias,
a fim de apreciar o ato.

§ 3º O Congresso Nacional permane-
cerá em funcionamento até o término
das medidas coercitivas.

Art. 139. Na vigência do estado de sí-
tio decretado com fundamento no arti-
go 137, I, só poderão ser tomadas con-
tra as pessoas as seguintes medidas:

I – obrigação de permanência em loca-
lidade determinada;
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II – detenção em edifício não destinado
a acusados ou condenados por crimes
comuns;
III – restrições relativas à inviolabilida-
de da correspondência, ao sigilo das
comunicações, à prestação de informa-
ções e à liberdade de imprensa, radio-
difusão e televisão, na forma da lei;
IV – suspensão da liberdade de reunião;
V – busca e apreensão em domicílio;
VI – intervenção nas empresas de servi-
ços públicos;
VII – requisição de bens.

Parágrafo único. Não se inclui nas
restrições do inciso III a difusão de
pronunciamentos de parlamentares
efetuados em suas Casas Legislati-
vas, desde que liberada pela respec-
tiva Mesa.

SEÇÃO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 140. A Mesa do Congresso Na-
cional, ouvidos os líderes partidários,
designará Comissão composta de cinco
de seus membros para acompanhar e
fiscalizar a execução das medidas refe-
rentes ao estado de defesa e ao estado
de sítio.

Art. 141. Cessado o estado de defesa
ou o estado de sítio, cessarão também
seus efeitos, sem prejuízo da responsa-
bilidade pelos ilícitos cometidos por
seus executores ou agentes.

Parágrafo único. Logo que cesse o esta-
do de defesa ou o estado de sítio, as
medidas aplicadas em sua vigência se-
rão relatadas pelo Presidente da Repú-
blica, em mensagem ao Congresso Na-
cional, com especificação e justificação
das providências adotadas, com relação
nominal dos atingidos, e indicação das
restrições aplicadas.

CAPÍTULO II

DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 142. As Forças Armadas, constitu-
ídas pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronáutica, são instituições nacionais
permanentes e regulares, organizadas
com base na hierarquia e na disciplina,
sob a autoridade suprema do Presiden-
te da República, e destinam-se à defesa
da Pátria, à garantia dos poderes consti-
tucionais e, por iniciativa de qualquer
destes, da lei e da ordem.

� Lei Complementar nº 69, de 23-7-
1991, que dispõe sobre a organiza-
ção e emprego das Forças Armadas.

§ 1º Lei complementar estabelecerá as
normas gerais a serem adotadas na or-
ganização, no preparo e no emprego
das Forças Armadas.

§ 2º Não caberá habeas corpus em rela-
ção a punições disciplinares militares.

§ 3º Os membros das Forças Armadas
são denominados militares, aplicando-
se-lhes, além das que vierem a ser fixa-
das em lei, as seguintes disposições:

I – as patentes, com prerrogativas, di-
reitos e deveres a elas inerentes, são
conferidas pelo Presidente da Repúbli-
ca e asseguradas em plenitude aos ofi-
ciais da ativa, da reserva ou reforma-
dos, sendo-lhes privativos os títulos e
postos militares e, juntamente com os
demais membros, o uso dos uniformes
das Forças Armadas;
II – o militar em atividade que tomar
posse em cargo ou emprego público ci-
vil permanente será transferido para a
reserva, nos termos da lei;
III – o militar da ativa que, de acordo
com a lei, tomar posse em cargo, em-
prego ou função pública civil temporá-
ria, não eletiva, ainda que da adminis-
tração indireta, ficará agregado ao res-
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pectivo quadro e somente poderá, en-
quanto permanecer nessa situação, ser
promovido por antigüidade, contando-
se-lhe o tempo de serviço apenas para
aquela promoção e transferência para a
reserva, sendo depois de dois anos de
afastamento, contínuos ou não, trans-
ferido para a reserva, nos termos da lei;
IV – ao militar são proibidas a sindica-
lização e a greve;
V – o militar, enquanto em serviço ati-
vo, não pode estar filiado a partidos
políticos;
VI – o oficial só perderá o posto e a pa-
tente se for julgado indigno do oficiala-
to ou com ele incompatível, por deci-
são de Tribunal militar de caráter per-
manente, em tempo de paz, ou de Tri-
bunal especial, em tempo de guerra;
VII – o oficial condenado na justiça co-
mum ou militar a pena privativa de li-
berdade superior a dois anos, por sen-
tença transitada em julgado, será sub-
metido ao julgamento previsto no inci-
so anterior;
VIII – aplica-se aos militares o disposto
no artigo 7º, VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e
XXV e no artigo 37, XI, XIII, XIV e XV;
IX – aplica-se aos militares e a seus
pensionistas o disposto no artigo 40,
§§ 7º e 8º;

� Inciso IX com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

X – a lei disporá sobre o ingresso nas
Forças Armadas, os limites de idade, a
estabilidade e outras condições de
transferência do militar para a inativi-
dade, os direitos, os deveres, a remu-
neração, as prerrogativas e outras situa-
ções especiais dos militares, considera-
das as peculiaridades de suas ativida-
des, inclusive aquelas cumpridas por
força de compromissos internacionais
e de guerra.

� § 3º e incisos I a X acrescidos pela
Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998.

Art. 143. O serviço militar é obrigató-
rio nos termos da lei.

� Lei nº 4.375, de 17-8-1964, regula-
mentada pelo Decreto nº 57.654,
de 20-1-1966, que tratam sobre o
serviço militar.

� Decreto nº 3.289, de 15-12-1999,
que aprova o Plano Geral de Con-
vocação para o Serviço Militar Ini-
cial nas Forças Armadas em 2001.

§ 1º Às Forças Armadas compete, na
forma da lei, atribuir serviço alternativo
aos que, em tempo de paz, após alista-
dos, alegarem imperativo de consciên-
cia, entendendo-se como tal o decor-
rente de crença religiosa e de convic-
ção filosófica ou política, para se eximi-
rem de atividades de caráter essencial-
mente militar.

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos fi-
cam isentos do serviço militar obrigató-
rio em tempo de paz, sujeitos, porém, a
outros encargos que a lei lhes atribuir.

� Lei nº 8.239, de 4-10-1991, que re-
gulamenta os parágrafos acima
transcritos.

CAPÍTULO III

DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever
do Estado, direito e responsabilidade
de todos, é exercida para a preservação
da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, através
dos seguintes órgãos:

I – polícia federal;
II – polícia rodoviária federal;
III – polícia ferroviária federal;
IV – polícias civis;
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V – polícias militares e corpos de bom-
beiros militares.

§ 1º A polícia federal, instituída por lei
como órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em
carreira, destina-se a:

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

I – apurar infrações penais contra a or-
dem política e social ou em detrimento
de bens, serviços e interesses da União
ou de suas entidades autárquicas e em-
presas públicas, assim como outras in-
frações cuja prática tenha repercussão
interestadual ou internacional e exija
repressão uniforme, segundo se dispu-
ser em lei;

� Lei nº 10.446, de 8-5-2002, dispõe
sobre infrações penais de reper-
cussão interestadual ou interna-
cional que exigem repressão uni-
forme, para os fins de aplicação
do disposto neste inciso.

II – prevenir e reprimir o tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins, o con-
trabando e o descaminho, sem prejuízo
da ação fazendária e de outros órgãos
públicos nas respectivas áreas de com-
petência;
III – exercer as funções de polícia marí-
tima, aeroportuária e de fronteiras;

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

IV – exercer, com exclusividade, as fun-
ções de polícia judiciária da União.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão
permanente, organizado e mantido pela
União e estruturado em carreira, desti-
na-se, na forma da lei, ao patrulhamen-
to ostensivo das rodovias federais.

§ 3º A polícia ferroviária federal, ór-
gão permanente, organizado e manti-
do pela União e estruturado em carrei-
ra, destina-se, na forma da lei, ao pa-
trulhamento ostensivo das ferrovias
federais.

� §§ 2º e 3º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por de-
legados de polícia de carreira, incum-
bem, ressalvada a competência da
União, as funções de polícia judiciária
e a apuração de infrações penais, exce-
to as Militares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polí-
cia ostensiva e a preservação da ordem
pública; aos corpos de bombeiros mili-
tares, além das atribuições definidas
em lei, incumbe a execução de ativida-
des de defesa civil.

§ 6º As polícias militares e corpos de
bombeiros militares, forças auxiliares e
reserva do Exército, subordinam-se,
juntamente com as polícias civis, aos
Governadores dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e
o funcionamento dos órgãos respon-
sáveis pela segurança pública, de ma-
neira a garantir a eficiência de suas
atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir
guardas municipais destinadas à prote-
ção de seus bens, serviços e instala-
ções, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores po-
liciais integrantes dos órgãos relaciona-
dos neste artigo será fixada na forma
do § 4º do artigo 39.

� § 9º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.
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TÍTULO VI – DA TRIBUTAÇÃO
E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
NACIONAL

SEÇÃO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva
ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contri-
buinte ou postos a sua disposição;
III – contribuição de melhoria, decor-
rente de obras públicas.

§ 1º Sempre que possível, os impostos
terão caráter pessoal e serão graduados
segundo a capacidade econômica do
contribuinte, facultado à administração
tributária, especialmente para conferir
efetividade a esses objetivos, identifi-
car, respeitados os direitos individuais
e nos termos da lei, o patrimônio, os
rendimentos e as atividades econômi-
cas do contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de
cálculo própria de impostos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:

I – dispor sobre conflitos de competên-
cia, em matéria tributária, entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios;
II – regular as limitações constitucio-
nais ao poder de tributar;
III – estabelecer normas gerais em ma-
téria de legislação tributária, especial-
mente sobre:

a) definição de tributos e de suas espé-
cies, bem como, em relação aos im-
postos discriminados nesta Cons-
tituição, a dos respectivos fatos ge-
radores, bases de cálculo e contri-
buintes;

b) obrigação, lançamento, crédito,
prescrição e decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao
ato cooperativo praticado pelas so-
ciedades cooperativas.

Art. 147. Competem à União, em Ter-
ritório Federal, os impostos estaduais e,
se o Território não for dividido em Mu-
nicípios, cumulativamente, os impos-
tos municipais; ao Distrito Federal ca-
bem os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei com-
plementar, poderá instituir emprésti-
mos compulsórios:

I – para atender a despesas extraordiná-
rias, decorrentes de calamidade públi-
ca, de guerra externa ou sua iminência;
II – no caso de investimento público de
caráter urgente e de relevante interesse
nacional, observado o disposto no arti-
go 150, III, b.

Parágrafo único. A aplicação dos recur-
sos provenientes de empréstimo com-
pulsório será vinculada à despesa que
fundamentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à
União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e
de interesse das categorias profissionais
ou econômicas, como instrumento de
sua atuação nas respectivas áreas, obser-
vado o disposto nos artigos 146, III, e
150, I e III, e sem prejuízo do previsto no
artigo 195, § 6º, relativamente às contri-
buições a que alude o dispositivo.

§ 1º  Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir contribui-
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ção, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, de siste-
mas de previdência e assistência social.

� Parágrafo único renumerado para
§ 1º pela Emenda Constitucional
nº 33, de 11-12-2001.

§ 2º As contribuições sociais e de inter-
venção no domínio econômico de que
trata o caput deste artigo:

I – não incidirão sobre as receitas de-
correntes de exportação;
II – poderão incidir sobre a importação
de petróleo e seus derivados, gás natural
e seus derivados e álcool combustível;

� Lei nº 10.336, de 19-12-2001, ins-
titui Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico incidente
sobre a importação e a comerciali-
zação de petróleo e seus deriva-
dos, e álcool etílico combustível
(Cide), e dá outras providências.

III – poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o fatura-
mento, a receita bruta ou o valor da
operação e, no caso de importação,
o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade
de medida adotada.

§ 3º A pessoa natural destinatária das
operações de importação poderá ser
equiparada a pessoa jurídica, na forma
da lei.

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as
contribuições incidirão uma única vez.

� §§ 2º a 4º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

Art. 149-A. Os Municípios e o Distri-
to Federal poderão instituir contribui-
ção, na forma das respectivas leis, para
o custeio do serviço de iluminação pú-

blica, observado o disposto no art. 150,
I e III.

Parágrafo único. É facultada a cobrança
da contribuição a que se refere o caput,
na fatura de consumo de energia elétrica.

� Art. 149-A acrescido pela Emenda
Constitucional nº 39, de 19-12-
2002.

SEÇÃO II

DAS LIMITAÇÕES DO PODER
DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras
garantias asseguradas ao contribuinte,
é vedado à União, aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei
que o estabeleça;
II – instituir tratamento desigual entre
contribuintes que se encontrem em si-
tuação equivalente, proibida qualquer
distinção em razão de ocupação profis-
sional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica
dos rendimentos, títulos ou direitos;
III – cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorri-
dos antes do início da vigência da
lei que os houver instituído ou au-
mentado;

b) no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os
instituiu ou aumentou;

IV – utilizar tributo com efeito de con-
fisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de
pessoas ou bens, por meio de tributos
interestaduais ou intermunicipais, res-
salvada a cobrança de pedágio pela uti-
lização de vias conservadas pelo Poder
Público;
VI – instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros;
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b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos

partidos políticos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais
dos trabalhadores, das instituições
de educação e de assistência social,
sem fins lucrativos, atendidos os re-
quisitos da lei;

� Lei nº 3.193, de 4-7-1957, sobre
isenção de impostos em templos
de qualquer culto, bens e serviços
de partidos políticos e instituições
de educação e assistência social.

d) livros, jornais, periódicos e o papel
destinado à sua impressão.

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se
aplica aos impostos previstos nos arti-
gos 153, I, II, IV e V, e 154, II.

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é ex-
tensiva às autarquias e às fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico, no que se refere ao patrimônio,
à renda e aos serviços, vinculados a
suas finalidades essenciais ou às delas
decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do
parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, re-
lacionados com exploração de ativida-
des econômicas regidas pelas normas
aplicáveis a empreendimentos priva-
dos, ou em que haja contraprestação
ou pagamento de preços ou tarifas pelo
usuário, nem exonera o promitente
comprador da obrigação de pagar im-
posto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso
VI, alíneas b e c, compreendem somen-
te o patrimônio, a renda e os serviços,
relacionados com as finalidades essen-
ciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para
que os consumidores sejam esclareci-

dos acerca dos impostos que incidam
sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, re-
dução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas ou contri-
buições, só poderá ser concedido me-
diante lei específica, federal, estadual
ou municipal, que regule exclusiva-
mente as matérias acima enumeradas
ou o correspondente tributo ou contri-
buição, sem prejuízo do disposto no
artigo 155, § 2º, XII, g.

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito pas-
sivo de obrigação tributária a condição
de responsável pelo pagamento de im-
posto ou contribuição, cujo fato gera-
dor deva concorrer posteriormente, as-
segurada a imediata e preferencial res-
tituição da quantia paga, caso não se
realize o fato gerador presumido.

� §§ 6º e 7º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 3, de 17-3-1993.

Art. 151. É vedado à União:

I – instituir tributo que não seja unifor-
me em todo o Território Nacional ou
que implique distinção ou preferência
em relação a Estado, ao Distrito Fede-
ral ou a Município, em detrimento de
outro, admitida a concessão de incen-
tivos fiscais destinados a promover o
equilíbrio do desenvolvimento sócio-
econômico entre as diferentes regiões
do País;
II – tributar a renda das obrigações da
dívida pública dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como a
remuneração e os proventos dos res-
pectivos agentes públicos, em níveis
superiores aos que fixar para suas obri-
gações e para seus agentes;
III – instituir isenções de tributos da
competência dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios.
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Art. 152. É vedado aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios esta-
belecer diferença tributária entre bens
e serviços, de qualquer natureza, em
razão de sua procedência ou destino.

SEÇÃO III

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153. Compete à União instituir
impostos sobre:

I – importação de produtos estrangeiros;
II – exportação, para o exterior, de pro-
dutos nacionais ou nacionalizados;
III – renda e proventos de qualquer na-
tureza;
IV – produtos industrializados;
V – operações de crédito, câmbio e se-
guro, ou relativas a títulos ou valores
mobiliários;
VI – propriedade territorial rural;
VII – grandes fortunas, nos termos de
lei complementar.

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 1º É facultado ao Poder Executivo,
atendidas as condições e os limites es-
tabelecidos em lei, alterar as alíquotas
dos impostos enumerados nos incisos
I, II, IV e V.

§ 2º O imposto previsto no inciso III:

I – será informado pelos critérios da ge-
neralidade, da universalidade e da pro-
gressividade, na forma da lei;
II – Revogado. Emenda Constitucional
nº 20, de 15-12-1998.

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:

I – será seletivo, em função da essen-
cialidade do produto;

II – será não-cumulativo, compensando-
se o que for devido em cada operação
com o montante cobrado nas anteriores;
III – não incidirá sobre produtos indus-
trializados destinados ao exterior.

§ 4º O imposto previsto no inciso VI
terá suas alíquotas fixadas de forma a
desestimular a manutenção de proprie-
dades improdutivas e não incidirá so-
bre pequenas glebas rurais, definidas
em lei, quando as explore, só ou com
sua família, o proprietário que não pos-
sua outro imóvel.

§ 5º O ouro, quando definido em lei
como ativo financeiro ou instrumento
cambial, sujeita-se exclusivamente à in-
cidência do imposto de que trata o in-
ciso V do caput deste artigo, devido na
operação de origem; a alíquota mínima
será de um por cento, assegurada a
transferência do montante da arrecada-
ção nos seguintes termos:

I – trinta por cento para o Estado, o Dis-
trito Federal ou o Território, conforme
a origem;
II – setenta por cento para o Município
de origem.

Art. 154. A União poderá instituir:

I – mediante lei complementar, impos-
tos não previstos no artigo anterior,
desde que sejam não-cumulativos e
não tenham fato gerador ou base de
cálculo próprios dos discriminados nes-
ta Constituição;
II – na iminência ou no caso de guerra ex-
terna, impostos extraordinários, compre-
endidos ou não em sua competência tri-
butária, os quais serão suprimidos, gra-
dativamente, cessadas as causas de sua
criação.

SEÇÃO IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS
E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao
Distrito Federal instituir impostos sobre:
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� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

I – transmissão causa mortis e doação
de quaisquer bens ou direitos;
II – operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de ser-
viços de transporte interestadual e in-
termunicipal e de comunicação, ainda
que as operações e as prestações se ini-
ciem no exterior;
III – propriedade de veículos automotores;

� Incisos I a III acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 3, de 17-3-
1993.

§ 1º O imposto previsto no inciso I:

� § 1º com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 3, de 17-
3-1993.

I – relativamente a bens imóveis e res-
pectivos direitos, compete ao Estado da
situação do bem, ou ao Distrito Federal;
II – relativamente a bens móveis, títulos
e créditos, compete ao Estado onde se
processar o inventário ou arrolamento,
ou tiver domicílio o doador, ou ao Dis-
trito Federal;
III – terá a competência para sua insti-
tuição regulada por lei complementar:

a) se o doador tiver domicílio ou resi-
dência no exterior;

b) se o de cujus possuía bens, era resi-
dente ou domiciliado ou teve o seu
inventário processado no exterior;

IV – terá suas alíquotas máximas fixa-
das pelo Senado Federal.

§ 2º O imposto previsto no inciso II
atenderá ao seguinte:

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

I – será não-cumulativo, compensando-
se o que for devido em cada operação
relativa à circulação de mercadorias ou
prestação de serviços com o montante
cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;
II – a isenção ou não-incidência, salvo
determinação em contrário da legislação:

a) não implicará crédito para compen-
sação com o montante devido nas
operações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito re-
lativo às operações anteriores;

III – poderá ser seletivo, em função da
essencialidade das mercadorias e dos
serviços;
IV – resolução do Senado Federal, de
iniciativa do Presidente da República
ou de um terço dos Senadores, aprova-
da pela maioria absoluta de seus mem-
bros, estabelecerá as alíquotas aplicá-
veis às operações e prestações, interes-
taduais e de exportação;
V – é facultado ao Senado Federal:

a) estabelecer alíquotas mínimas nas
operações internas, mediante reso-
lução de iniciativa de um terço e
aprovada pela maioria absoluta de
seus membros;

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas
operações para resolver conflito es-
pecífico que envolva interesse de Es-
tados, mediante resolução de inicia-
tiva da maioria absoluta e aprovada
por dois terços de seus membros;

VI – salvo deliberação em contrário dos
Estados e do Distrito Federal, nos ter-
mos do disposto no inciso XII, g, as
alíquotas internas, nas operações relati-
vas à circulação de mercadorias e nas
prestações de serviços, não poderão
ser inferiores às previstas para as ope-
rações interestaduais;
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VII – em relação às operações e presta-
ções que destinem bens e serviços a
consumidor final localizado em outro
Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o
destinatário for contribuinte do im-
posto;

b) a alíquota interna, quando o desti-
natário não for contribuinte dele;

VIII – na hipótese da alínea a do inciso
anterior, caberá ao Estado da localiza-
ção do destinatário o imposto corres-
pondente à diferença entre a alíquota
interna e a interestadual;
IX – incidirá também:

a) sobre a entrada de bem ou merca-
doria importados do exterior por
pessoa física ou jurídica, ainda que
não seja contribuinte habitual do
imposto, qualquer que seja a sua fi-
nalidade, assim como sobre o servi-
ço prestado no exterior, cabendo o
imposto ao Estado onde estiver si-
tuado o domicílio ou o estabeleci-
mento do destinatário da mercado-
ria, bem ou serviço;

� Alínea a com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 33, de
11-12-2001.

b) sobre o valor total da operação,
quando mercadorias forem forneci-
das com serviços não compreendi-
dos na competência tributária dos
Municípios;

X – não incidirá:

a) sobre operações que destinem ao
exterior produtos industrializados,
excluídos os semi-elaborados defi-
nidos em lei complementar;

b) sobre operações que destinem a ou-
tros Estados petróleo, inclusive lubrifi-
cantes, combustíveis líquidos e gaso-
sos dele derivados, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses defini-
das no artigo 153, § 5º;

XI – não compreenderá, em sua base de
cálculo, o montante do imposto sobre
produtos industrializados, quando a
operação, realizada entre contribuintes
e relativa a produto destinado à industri-
alização ou à comercialização, configure
fato gerador dos dois impostos;
XII – cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensa-

ção do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e

definição do estabelecimento res-
ponsável, o local das operações
relativas à circulação de mercado-
rias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidência do imposto,
nas exportações para o exterior, ser-
viços e outros produtos além dos
mencionados no inciso X, a;

f) prever casos de manutenção de cré-
dito, relativamente à remessa para
outro Estado e exportação para o ex-
terior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante de-
liberação dos Estados e do Distrito
Federal, isenções, incentivos e be-
nefícios fiscais serão concedidos e
revogados;

h) definir os combustíveis e lubrifican-
tes sobre os quais o imposto incidirá
uma única vez, qualquer que seja a
sua finalidade, hipótese em que não
se aplicará o disposto no inciso X, b;

� Alínea h acrescida pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

� Conforme o art. 4º da Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001, enquanto não entrar em vi-
gor a lei complementar de que tra-
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ta esta alínea, os Estados e o Dis-
trito Federal, mediante convênio
celebrado nos termos do § 2º, XII,
g, deste artigo, fixarão normas
para regular provisoriamente a
matéria.

i) fixar a base de cálculo, de modo
que o montante do imposto a inte-
gre, também na importação do exte-
rior de bem, mercadoria ou serviço.

� Alínea i acrescida pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

§ 3º À exceção dos impostos de que
tratam o inciso II do caput deste artigo
e o artigo 153, I e II, nenhum outro im-
posto poderá incidir sobre operações
relativas a energia elétrica, serviços de
telecomunicações, derivados de petró-
leo, combustíveis e minerais do País.

� § 3º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 33, de
11-12-2001.

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, ob-
servar-se-á o seguinte:

I – nas operações com os lubrificantes e
combustíveis derivados de petróleo, o
imposto caberá ao Estado onde ocorrer
o consumo;
II – nas operações interestaduais, entre
contribuintes, com gás natural e seus
derivados, e lubrificantes e combustí-
veis não incluídos no inciso I deste pa-
rágrafo, o imposto será repartido entre
os Estados de origem e de destino,
mantendo-se a mesma proporcionali-
dade que ocorre nas operações com as
demais mercadorias;
III – nas operações interestaduais com
gás natural e seus derivados, e lubrifi-
cantes e combustíveis não incluídos no
inciso I deste parágrafo, destinadas a
não contribuinte, o imposto caberá ao
Estado de origem;

IV - as alíquotas do imposto serão de-
finidas mediante deliberação dos Esta-
dos e Distrito Federal, nos termos do §
2º, XII, g, observando-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o territó-
rio nacional, podendo ser diferenci-
adas por produto;

b) poderão ser específicas, por unida-
de de medida adotada, ou ad
valorem, incidindo sobre o valor da
operação ou sobre o preço que o
produto ou seu similar alcançaria
em uma venda em condições de li-
vre concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabe-
lecidas, não se lhes aplicando o dis-
posto no artigo 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplicação
do disposto no § 4º, inclusive as relati-
vas à apuração e à destinação do im-
posto, serão estabelecidas mediante
deliberação dos Estados e do Distrito
Federal, nos termos do § 2º, XII, g.

� §§ 4º e 5º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

SEÇÃO V

DOS IMPOSTOS
DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios
instituir impostos sobre:

I – propriedade predial e territorial ur-
bana;
II – transmissão inter vivos, a qualquer
título, por ato oneroso, de bens imó-
veis, por natureza ou acessão física, e
de direitos reais sobre imóveis, exceto
os de garantia, bem como cessão de
direitos à sua aquisição;
III – serviços de qualquer natureza, não
compreendidos no artigo 155, II, defi-
nidos em lei complementar.
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� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

� Lei Complementar nº 116, de 31-
7-2003, dispõe sobre o Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza, de competência dos Municí-
pios e do Distrito Federal.

IV – Revogado. Emenda Constitucional
nº 3, de 17-3-1993.

§ 1º Sem prejuízo da progressividade
no tempo a que se refere o artigo 182,
§ 4º, inciso II, o imposto previsto no
inciso I poderá:

I – ser progressivo em razão do valor
do imóvel; e
II – ter alíquotas diferentes de acordo
com a localização e o uso do imóvel.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

§ 2º O imposto previsto no inciso II:

I – não incide sobre a transmissão de
bens ou direitos incorporados ao patri-
mônio de pessoa jurídica em realização
de capital, nem sobre a transmissão de
bens ou direitos decorrentes de fusão,
incorporação, cisão ou extinção de pes-
soa jurídica, salvo se, nesses casos, a
atividade preponderante do adquirente
for a compra e venda desses bens ou
direitos, locação de bens imóveis ou ar-
rendamento mercantil;
II – compete ao Município da situação
do bem.

§ 3º Em relação ao imposto previsto no
inciso III do caput deste artigo, cabe à
lei complementar:

I – fixar as suas alíquotas máximas e
mínimas;

� § 3º e inciso I com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

II – excluir da sua incidência exporta-
ções de serviços para o exterior;

� Inciso II com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

III – regular a forma e as condições
como isenções, incentivos e benefícios
fiscais serão concedidos  e revogados.

� Inciso III acrescido pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12-6-2002.

� Art. 88 das Disposições Transitórias.

§ 4º Revogado. Emenda Constitucional
nº 3, de 17-3-1993.

SEÇÃO VI

DA REPARTIÇÃO DAS
RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao
Distrito Federal:

I – o produto da arrecadação do imposto
da União sobre renda e proventos de
qualquer natureza, incidente na fonte,
sobre rendimentos pagos, a qualquer tí-
tulo, por eles, suas autarquias e pelas
fundações que instituírem e mantiverem;
II – vinte por cento do produto da arre-
cadação do imposto que a União insti-
tuir no exercício da competência que
lhe é atribuída pelo artigo 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

I – o produto da arrecadação do im-
posto da União sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, incidente na
fonte, sobre rendimentos pagos, a
qualquer título, por eles, suas au-
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tarquias e pelas fundações que insti-
tuírem e mantiverem;
II – cinqüenta por cento do produto da
arrecadação do imposto da União so-
bre a propriedade territorial rural, rela-
tivamente aos imóveis neles situados;
III – cinqüenta por cento do produto da
arrecadação do imposto do Estado sobre
a propriedade de veículos automotores
licenciados em seus territórios;
IV – vinte e cinco por cento do produ-
to da arrecadação do imposto do Esta-
do sobre operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita
pertencentes aos Municípios, mencio-
nadas no inciso IV, serão creditadas
conforme os seguintes critérios:

I – três quartos, no mínimo, na propor-
ção do valor adicionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e
nas prestações de serviços, realizadas
em seus territórios;
II – até um quarto, de acordo com o
que dispuser lei estadual ou, no caso
dos Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará:

I – do produto da arrecadação dos im-
postos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos in-
dustrializados, quarenta e sete por cen-
to na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos
por cento ao Fundo de Participação
dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco déci-
mos por cento ao Fundo de Partici-
pação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em
programas de financiamento ao se-
tor produtivo das Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, através

de suas instituições financeiras de
caráter regional, de acordo com os
planos regionais de desenvolvimen-
to, ficando assegurada ao semi-ári-
do do Nordeste a metade dos recur-
sos destinados à Região, na forma
que a lei estabelecer;

II – do produto da arrecadação do im-
posto sobre produtos industrializados,
dez por cento aos Estados e ao Distrito
Federal, proporcionalmente ao valor
das respectivas exportações de produ-
tos industrializados.

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a
ser efetuada de acordo com o previsto
no inciso I, excluir-se-á a parcela da ar-
recadação do imposto de renda e pro-
ventos de qualquer natureza perten-
cente aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, nos termos do dispos-
to nos artigos 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada po-
derá ser destinada parcela superior a
vinte por cento do montante a que se
refere o inciso II, devendo o eventual
excedente ser distribuído entre os de-
mais participantes, mantido, em rela-
ção a esses, o critério de partilha nele
estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respec-
tivos Municípios vinte e cinco por cen-
to dos recursos que receberem nos ter-
mos do inciso II, observados os crité-
rios estabelecidos no artigo 158, pará-
grafo único, I e II.

� Art. 3º, § 3º da Medida Provisória
nº 2.170-36, de 23-8-2001, que
consolida e atualiza a legislação
sobre a administração dos recur-
sos de caixa do Tesouro Nacional,
e até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 160. É vedada a retenção ou qual-
quer restrição à entrega e ao emprego
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dos recursos atribuídos, nesta seção,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, neles compreendidos adici-
onais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista
neste artigo não impede a União e os
Estados de condicionarem a entrega de
recursos:

I – ao pagamento de seus créditos, in-
clusive de suas autarquias;
II – ao cumprimento do disposto no ar-
tigo 198, § 2º, incisos II e III.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 29, de 13-9-2000.

Art. 161. Cabe à lei complementar:

I – definir valor adicionado para fins do
disposto no artigo 158, parágrafo úni-
co, I;
II – estabelecer normas sobre a entrega
dos recursos de que trata o artigo 159,
especialmente sobre os critérios de ra-
teio dos fundos previstos em seu inci-
so I, objetivando promover o equilíbrio
sócio-econômico entre Estados e entre
Municípios;
III – dispor sobre o acompanhamento,
pelos beneficiários, do cálculo das
quotas e da liberação das participações
previstas nos artigos 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas
da União efetuará o cálculo das quotas
referentes aos fundos de participação a
que alude o inciso II.

Art. 162. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios divulga-
rão, até o último dia do mês subse-
qüente ao da arrecadação, os montan-
tes de cada um dos tributos arrecada-
dos, os recursos recebidos, os valores
de origem tributária entregues e a en-
tregar e a expressão numérica dos crité-
rios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados
pela União serão discriminados por Es-
tado e por Município; os dos Estados,
por Município.

CAPÍTULO II

DAS FINANÇAS PÚBLICAS

SEÇÃO I

NORMAS GERAIS

Art. 163. Lei complementar disporá
sobre:

I – finanças públicas;
II – dívida pública externa e interna, in-
cluída a das autarquias, fundações e
demais entidades controladas pelo Po-
der Público;
III – concessão de garantias pelas enti-
dades públicas;
IV – emissão e resgate de títulos da dí-
vida pública;
V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-
tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 40, de
29-5-2003.

VI – operações de câmbio realizadas
por órgãos e entidades da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;
VII – compatibilização das funções das
instituições oficiais de crédito da União,
resguardadas as características e condi-
ções operacionais plenas das voltadas
ao desenvolvimento regional.

� Lei Complementar nº 101, de 4-5-
2000, que estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal
e dá outras providências.

Art. 164. A competência da União
para emitir moeda será exercida exclu-
sivamente pelo Banco Central.
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§ 1º É vedado ao Banco Central conce-
der, direta ou indiretamente, emprésti-
mos ao Tesouro Nacional e a qualquer
órgão ou entidade que não seja insti-
tuição financeira.

§ 2º O Banco Central poderá comprar e
vender títulos de emissão do Tesouro
Nacional, com o objetivo de regular a
oferta de moeda ou a taxa de juros.

§ 3º As disponibilidades de caixa da
União serão depositadas no Banco
Central; as dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios e dos órgãos ou
entidades do Poder Público e das em-
presas por ele controladas, em institui-
ções financeiras oficiais, ressalvados os
casos previstos em lei.

SEÇÃO II

DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder
Executivo estabelecerão:

I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.

§ 1º A lei que instituir o plano pluria-
nual estabelecerá, de forma regionali-
zada, as diretrizes, os objetivos e metas
da administração pública federal para
as despesas de capital e outras delas
decorrentes e para as relativas aos pro-
gramas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias
compreenderá as metas e prioridades
da administração pública federal, inclu-
indo as despesas de capital para o exer-
cício financeiro subseqüente, orientará
a elaboração da lei orçamentária anual,
disporá sobre as alterações na legisla-
ção tributária e estabelecerá a política
de aplicação das agências financeiras
oficiais de fomento.

� Art. 4º da Lei Complementar nº
101, de 4-5-2000, que estabelece
normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na ges-
tão fiscal e dá outras providências.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até
trinta dias após o encerramento de
cada bimestre, relatório resumido da
execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais,
regionais e setoriais previstos nesta
Constituição serão elaborados em con-
sonância com o plano plurianual e
apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreen-
derá:

I – o orçamento fiscal referente aos Po-
deres da União, seus fundos, órgãos e
entidades da administração direta e in-
direta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;
II – o orçamento de investimento das
empresas em que a União, direta ou in-
diretamente, detenha a maioria do ca-
pital social com direito a voto;
III – o orçamento da seguridade social,
abrangendo todas as entidades e ór-
gãos a ela vinculados, da administração
direta ou indireta, bem como os fundos
e fundações instituídos e mantidos
pelo Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será
acompanhado de demonstrativo regiona-
lizado do efeito, sobre as receitas e des-
pesas, decorrente de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios de na-
tureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I
e II, deste artigo, compatibilizados com
o plano plurianual, terão entre suas
funções a de reduzir desigualdades
inter-regionais, segundo critério popu-
lacional.
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§ 8º A lei orçamentária anual não con-
terá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, não se
incluindo na proibição a autorização
para abertura de créditos suplementa-
res e contratação de operações de cré-
dito, ainda que por antecipação de re-
ceita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:

I – dispor sobre o exercício financeiro,
a vigência, os prazos, a elaboração e a
organização do plano plurianual, da lei
de diretrizes orçamentárias e da lei or-
çamentária anual;
II – estabelecer normas de gestão finan-
ceira e patrimonial da administração di-
reta e indireta, bem como condições
para a instituição e funcionamento de
fundos.

� Lei Complementar nº 101, de 4-5-
2000, que estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal
e dá outras providências.

Art. 166. Os projetos de lei relativos
ao plano plurianual, às diretrizes orça-
mentárias, ao orçamento anual e aos
créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacio-
nal, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista per-
manente de Senadores e Deputados:

I – examinar e emitir parecer sobre os
projetos referidos neste artigo e sobre
as contas apresentadas anualmente
pelo Presidente da República;
II – examinar e emitir parecer sobre os
planos e programas nacionais, regio-
nais e setoriais previstos nesta Consti-
tuição e exercer o acompanhamento e
a fiscalização orçamentária, sem prejuí-
zo da atuação das demais comissões do
Congresso Nacional e de suas Casas,
criadas de acordo com o artigo 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na
Comissão mista, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas, na forma regi-
mental, pelo Plenário das duas Casas
do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do
orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser apro-
vadas caso:

I – sejam compatíveis com o plano plu-
rianual e com a lei de diretrizes orça-
mentárias;
II – indiquem os recursos necessários,
admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesa, excluídas as que
incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encar-
gos;

b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitu-

cionais para Estados, Municípios e
Distrito Federal; ou

III – sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omis-
sões; ou

b) com os dispositivos do texto do
projeto de lei.

§ 4º As emendas ao projeto de lei de
diretrizes orçamentárias não poderão
ser aprovadas quando incompatíveis
com o plano plurianual.

§ 5º O Presidente da República poderá
enviar mensagem ao Congresso Nacio-
nal para propor modificação nos projetos
a que se refere este artigo enquanto não
iniciada a votação, na Comissão mista, da
parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano pluria-
nual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo
Presidente da República ao Congresso
Nacional, nos termos da lei comple-
mentar a que se refere o artigo 165, § 9º.
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§ 7º Aplicam-se aos projetos menciona-
dos neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta seção, as demais normas
relativas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência
de veto, emenda ou rejeição do proje-
to de lei orçamentária anual, ficarem
sem despesas correspondentes pode-
rão ser utilizados, conforme o caso,
mediante créditos especiais ou suple-
mentares, com prévia e específica au-
torização legislativa.

Art. 167. São vedados:

I – o início de programas ou projetos
não incluídos na lei orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a as-
sunção de obrigações diretas que exce-
dam os créditos orçamentários ou adi-
cionais;
III – a realização de operações de crédi-
tos que excedam o montante das des-
pesas de capital, ressalvadas as autori-
zadas mediante créditos suplementares
ou especiais com finalidade precisa,
aprovados pelo Poder Legislativo por
maioria absoluta;

� Art. 38, § 1º da Lei Complementar
nº 101, de 4-5-2000, que estabele-
ce normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal e dá outras provi-
dências.

IV – a vinculação de receita de impos-
tos a órgão, fundo ou despesa, ressal-
vadas a repartição do produto da arre-
cadação dos impostos a que se referem
os artigos 158 e 159, a destinação de
recursos para ações e serviços públicos
de saúde e para manutenção e desen-
volvimento do ensino, como determi-
nado, respectivamente, pelos artigos
198, § 2º, e 212, e a prestação de garan-
tias às operações de crédito por anteci-
pação de receita, previstas no artigo

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º
deste artigo.

� Inciso IV com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

� Art. 2º, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos artigos
79, 80 e 81 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias.

V – a abertura de crédito suplementar
ou especial sem prévia autorização le-
gislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;
VI – a transposição, o remanejamento
ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra
ou de um órgão para o outro, sem pré-
via autorização legislativa;
VII – a concessão ou utilização de cré-
ditos ilimitados;
VIII – a utilização, sem autorização legis-
lativa específica, de recursos dos orça-
mentos fiscal e da seguridade social para
suprir necessidade ou cobrir déficit de
empresas, fundações e fundos, inclusive
dos mencionados no artigo 165, § 5º;
IX – a instituição de fundos de qual-
quer natureza, sem prévia autorização
legislativa;
X – a transferência voluntária de recur-
sos e a concessão de empréstimos, in-
clusive por antecipação de receita, pe-
los Governos Federal e Estaduais e suas
instituições financeiras, para pagamen-
to de despesas com pessoal ativo, ina-
tivo e pensionista, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

� Inciso X acrescido pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

XI – a utilização dos recursos provenien-
tes das contribuições sociais de que tra-
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ta o artigo 195, I, a, e II, para realização
de despesas distintas do pagamento de
benefícios do regime geral de previdên-
cia social de que trata o artigo 201.

� Inciso XI acrescido pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

§ 1º Nenhum investimento cuja execu-
ção ultrapasse um exercício financeiro
poderá ser iniciado sem prévia inclusão
no plano plurianual, ou sem lei que
autorize a inclusão, sob pena de crime
de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extra-
ordinários terão vigência no exercício
financeiro em que forem autorizados,
salvo se o ato de autorização for pro-
mulgado nos últimos quatro meses da-
quele exercício, caso em que, reabertos
nos limites de seus saldos, serão incor-
porados ao orçamento do exercício fi-
nanceiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordiná-
rio somente será admitida para atender
a despesas imprevisíveis e urgentes,
como as decorrentes de guerra, como-
ção interna ou calamidade pública, ob-
servado o disposto no artigo 62.

§ 4º É permitida a vinculação de recei-
tas próprias geradas pelos impostos a
que se referem os artigos 155 e 156, e
dos recursos de que tratam os artigos
157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a pres-
tação de garantia ou contra garantia à
União e para pagamento de débitos
para com esta.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

Art. 168. Os recursos corresponden-
tes às dotações orçamentárias, compre-
endidos os créditos suplementares e
especiais, destinados aos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário e do

Ministério Público, ser-lhes-ão entre-
gues até o dia 20 de cada mês, na for-
ma da lei complementar a que se refe-
re o artigo 165, § 9º.

Art. 169. A despesa com pessoal ativo
e inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não
poderá exceder os limites estabeleci-
dos em lei complementar.

� Arts. 19 a 23 da Lei Complementar
nº 101, de 4-5-2000, que estabele-
ce normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal e dá outras provi-
dências.

� Lei nº 9.801, de 14-6-1999, sobre
normas gerais para a perda de car-
go público por excesso de despesa.

§ 1º A concessão de qualquer vanta-
gem ou aumento de remuneração, a
criação de cargos, empregos e funções
ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação
de pessoal, a qualquer título, pelos ór-
gãos e entidades da administração di-
reta ou indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo poder pú-
blico, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamen-
tária suficiente para atender às proje-
ções de despesa de pessoal e aos acrés-
cimos dela decorrentes;
II – se houver autorização específica na
lei de diretrizes orçamentárias, ressal-
vadas as empresas públicas e as socie-
dades de economia mista.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na
lei complementar referida neste artigo
para a adaptação aos parâmetros ali
previstos, serão imediatamente suspen-
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sos todos os repasses de verbas fede-
rais ou estaduais aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

§ 3º Para o cumprimento dos limites es-
tabelecidos com base neste artigo, du-
rante o prazo fixado na lei complemen-
tar referida no caput, a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios
adotarão as seguintes providências:

I – redução em pelo menos vinte por
cento das despesas com cargos em co-
missão e funções de confiança;
II – exoneração dos servidores não es-
táveis.

§ 4º Se as medidas adotadas com base
no parágrafo anterior não forem sufi-
cientes para assegurar o cumprimento
da determinação da lei complementar
referida neste artigo, o servidor estável
poderá perder o cargo, desde que ato
normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcio-
nal, o órgão ou unidade administrativa
objeto da redução de pessoal.

§ 5º O servidor que perder o cargo na
forma do parágrafo anterior fará jus a
indenização correspondente a um mês
de remuneração por ano de serviço.

§ 6º O cargo objeto da redução previs-
ta nos parágrafos anteriores será consi-
derado extinto, vedada a criação de car-
go, emprego ou função com atribui-
ções iguais ou assemelhadas pelo pra-
zo de quatro anos.

§ 7º Lei federal disporá sobre as nor-
mas gerais a serem obedecidas na efe-
tivação do disposto no § 4º.

� §§ 2º a 7º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

� Lei nº 9.801, de 14-6-1999, sobre as
normas gerais para a perda de car-
go público por excesso de despesa.

TÍTULO VII – DA ORDEM
ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA
ATIVIDADE ECONÔMICA

� Lei nº 8.137, de 27-12-1990, que
dispõe sobre os crimes contra a
ordem tributária, econômica e
contra as relações de consumo.

Art. 170. A ordem econômica, funda-
da na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa, tem por fim assegu-
rar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados
os seguintes princípios:

I – soberania nacional;
II – propriedade privada;
III – função social da propriedade;
IV – livre concorrência;
V – defesa do consumidor;

� Lei nº 8.078, de 11-9-1990, que
dispõe sobre a proteção do consu-
midor.

VI – defesa do meio ambiente;

� Lei nº 7.347, de 24-7-1985, que
disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causa-
dos ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos e valor ar-
tístico, estético, histórico, turístico
e paisagístico e dá outras provi-
dências.

VII – redução das desigualdades regio-
nais e sociais;
VIII – busca do pleno emprego;
IX – tratamento favorecido para as em-
presas de pequeno porte constituídas
sob as leis brasileiras e que tenham sua
sede e administração no País.
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� Inciso IX com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 6, de
15-8-1995.

� Lei nº 9.841, de 5-10-1999, que
institui o Estatuto da Microempre-
sa e da Empresa de Pequeno Por-
te, regulamentada pelo Decreto
nº 3.474, de 22-5-2000.

Parágrafo único. É assegurado a todos
o livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de au-
torização de órgãos públicos, salvo nos
casos previstos em lei.

Art. 171. Revogado. Emenda Constitu-
cional nº 6, de 15-8-1995.

Art. 172. A lei disciplinará, com base no
interesse nacional, os investimentos de
capital estrangeiro, incentivará os reinves-
timentos e regulará a remessa de lucros.

Art. 173. Ressalvados os casos previs-
tos nesta Constituição, a exploração di-
reta de atividade econômica pelo Esta-
do só será permitida quando necessária
aos imperativos da segurança nacional
ou a relevante interesse coletivo, con-
forme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídi-
co da empresa pública, da sociedade
de economia mista e de suas subsidiá-
rias que explorem atividade econômica
de produção ou comercialização de
bens ou de prestação de serviços, dis-
pondo sobre:

I – sua função social e formas de fisca-
lização pelo Estado e pela sociedade;
II – a sujeição ao regime jurídico pró-
prio das empresas privadas, inclusive
quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários;
III – licitação e contratação de obras,
serviços, compras e alienações, obser-
vados os princípios da administração
pública;

IV – a constituição e o funcionamento
dos conselhos de administração e fis-
cal, com a participação de acionistas
minoritários;
V – os mandatos, a avaliação de desem-
penho e a responsabilidade dos admi-
nistradores.

� § 1º e incisos I a V com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

§ 2º As empresas públicas e as socieda-
des de economia mista não poderão
gozar de privilégios fiscais não extensi-
vos às do setor privado.

§ 3º A lei regulamentará as relações da
empresa pública com o Estado e a so-
ciedade.

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder
econômico que vise à dominação dos
mercados, à eliminação da concorrên-
cia e ao aumento arbitrário dos lucros.

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabili-
dade individual dos dirigentes da pes-
soa jurídica, estabelecerá a responsabili-
dade desta, sujeitando-a às punições
compatíveis com sua natureza, nos atos
praticados contra a ordem econômica e
financeira e contra a economia popular.

Art. 174. Como agente normativo e
regulador da atividade econômica, o
Estado exercerá, na forma da lei, as
funções de fiscalização, incentivo e pla-
nejamento, sendo este determinante
para o setor público e indicativo para o
setor privado.

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e ba-
ses do planejamento do desenvolvimen-
to nacional equilibrado, o qual incorpo-
rará e compatibilizará os planos nacio-
nais e regionais de desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o coope-
rativismo e outras formas de associati-
vismo.
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§ 3º O Estado favorecerá a organização
da atividade garimpeira em cooperati-
vas, levando em conta a proteção do
meio ambiente e a promoção econômi-
co-social dos garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o
parágrafo anterior terão prioridade na
autorização ou concessão para pesqui-
sa e lavra dos recursos e jazidas de mi-
nerais garimpáveis, nas áreas onde es-
tejam atuando, e naquelas fixadas de
acordo com o artigo 21, XXV, na for-
ma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público,
na forma da lei, diretamente ou sob re-
gime de concessão ou permissão, sem-
pre através de licitação, a prestação de
serviços públicos.

� Lei nº 8.987, de 13-2-1995, que
dispõe sobre o regime de conces-
são e permissão da prestação de
serviços públicos.

� Lei nº 9.074, de 7-7-1995, que es-
tabelece normas para outorga e
prorrogações das concessões e
permissões de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I – o regime das empresas concessioná-
rias e permissionárias de serviços pú-
blicos, o caráter especial de seu contra-
to e de sua prorrogação, bem como as
condições de caducidade, fiscalização e
rescisão da concessão ou permissão;
II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária;
IV – a obrigação de manter serviço ade-
quado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não,
e demais recursos minerais e os poten-
ciais de energia hidráulica constituem
propriedade distinta da do solo, para
efeito de exploração ou aproveitamen-
to, e pertencem à União, garantida ao

concessionário a propriedade do pro-
duto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos
minerais e o aproveitamento dos po-
tenciais a que se refere o caput deste
artigo somente poderão ser efetuados
mediante autorização ou concessão da
União, no interesse nacional, por brasi-
leiros ou empresa constituída sob as
leis brasileiras e que tenha sua sede e
administração no País, na forma da lei,
que estabelecerá as condições específi-
cas quando essas atividades se desen-
volverem em faixa de fronteira ou ter-
ras indígenas.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 6, de
15-8-1995.

§ 2º É assegurada participação ao propri-
etário do solo nos resultados da lavra,
na forma e no valor que dispuser a lei.

§ 3º A autorização de pesquisa será
sempre por prazo determinado, e as
autorizações e concessões previstas
neste artigo não poderão ser cedidas
ou transferidas, total ou parcialmen-
te, sem prévia anuência do poder
concedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou
concessão o aproveitamento do poten-
cial de energia renovável de capacida-
de reduzida.

Art. 177. Constituem monopólio da
União:

I – a pesquisa e a lavra das jazidas de
petróleo e gás natural e outros hidro-
carbonetos fluidos;
II – a refinação do petróleo nacional ou
estrangeiro;
III – a importação e exportação dos pro-
dutos e derivados básicos resultantes
das atividades previstas nos incisos an-
teriores;
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IV – o transporte marítimo do petróleo
bruto de origem nacional ou de deriva-
dos básicos de petróleo produzidos no
País, bem assim o transporte, por meio
de conduto, de petróleo bruto, seus
derivados e gás natural de qualquer
origem;
V – a pesquisa, a lavra, o enriqueci-
mento, o reprocessamento, a indus-
trialização e o comércio de minérios e
minerais nucleares e seus derivados.

§ 1º A União poderá contratar com em-
presas estatais ou privadas a realização
das atividades previstas nos incisos I a
IV deste artigo, observadas as condi-
ções estabelecidas em Lei.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 9, de 9-
11-1995.

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá
sobre:

I – a garantia do fornecimento dos de-
rivados de petróleo em todo o Territó-
rio Nacional;
II – as condições de contratação;
III – a estrutura e atribuições do órgão
regulador do monopólio da União.

� § 2º e incisos I a III acrescidos pela
Emenda Constitucional nº 9, de 9-
11-1995.

§ 3º A lei disporá sobre transporte e a
utilização de materiais radioativos no
Território Nacional.

� § 3º renumerado pela Emenda
Constitucional nº 9, de 9-11-1995.

� Art. 3º da Emenda Constitucional
nº 9, de 9-11-1995.

§ 4º A lei que instituir contribuição de
intervenção no domínio econômico re-
lativa às atividades de importação ou
comercialização de petróleo e seus de-
rivados, gás natural e seus derivados e

álcool combustível deverá atender aos
seguintes requisitos:

I – a alíquota da contribuição poderá ser:

a) diferenciada por produto ou uso;
b) reduzida e restabelecida por ato do

Poder Executivo, não se lhe aplican-
do o disposto no artigo 150, III, b;

II – os recursos arrecadados serão des-
tinados:

a) ao pagamento de subsídios a preços
ou transporte de álcool combustí-
vel, gás natural e seus derivados e
derivados de petróleo;

� Lei nº 10.453, de 13-5-2002, dis-
põe sobre subvenções ao preço e
ao transporte do álcool combustí-
vel e subsídios ao preço do gás
liqüefeito de petróleo – GLP, e dá
outras providências.

b) ao financiamento de projetos am-
bientais relacionados com a indús-
tria do petróleo e do gás;

c) ao financiamento de programas de
infra-estrutura de transportes.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 33, de 11-12-2001.

� Lei nº 10.336, de 19-12-2001, ins-
titui Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico incidente
sobre a importação e a comerciali-
zação de petróleo e seus deriva-
dos, gás natural e seus derivados,
e álcool etílico combustível (Cide),
e dá outras providências.

Art. 178. A lei disporá sobre a ordena-
ção dos transportes aéreo, aquático e
terrestre, devendo, quanto à ordenação
do transporte internacional, observar
os acordos firmados pela União, aten-
dido o princípio da reciprocidade.

Parágrafo único. Na ordenação do
transporte aquático, a lei estabelecerá
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as condições em que o transporte de
mercadorias na cabotagem e a navega-
ção interior poderão ser feitos por em-
barcações estrangeiras.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 7, de 15-8-1995.

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001,  que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 179. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios dispensa-
rão às microempresas e às empresas de
pequeno porte, assim definidas em lei,
tratamento jurídico diferenciado, visan-
do a incentivá-las pela simplificação de
suas obrigações administrativas, tribu-
tárias, previdenciárias e creditícias, ou
pela eliminação ou redução destas por
meio de lei.

� Lei nº 9.841, de 5-10-1999, que
institui o Estatuto das Microem-
presas e das Empresas de Pequeno
Porte.

Art. 180. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios promoverão
e incentivarão o turismo como fator de
desenvolvimento social e econômico.

Art. 181. O atendimento de requisição
de documento ou informação de natu-
reza comercial, feita por autoridade ad-
ministrativa ou judiciária estrangeira, a
pessoa física ou jurídica residente ou

domiciliada no País dependerá de auto-
rização do Poder competente.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA URBANA

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

Art. 182. A política de desenvolvi-
mento urbano, executada pelo Poder
Público municipal, conforme diretrizes
gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e garantir o
bem-estar de seus habitantes.

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câ-
mara Municipal, obrigatório para cida-
des com mais de vinte mil habitantes, é
o instrumento básico da política de de-
senvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua
função social quando atende às exigên-
cias fundamentais de ordenação da ci-
dade expressas no plano diretor.

§ 3º As desapropriações de imóveis ur-
banos serão feitas com prévia e justa
indenização em dinheiro.

� Lei nº  3.365, de 21-6-1941, com
as alterações introduzidas pela
Medida Provisória nº 2.183-56, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

� Art. 46 da Lei Complementar nº
101, de 4-5-2000, que estabelece
normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na ges-
tão fiscal e dá outras providências.

§ 4º É facultado ao Poder Público muni-
cipal, mediante lei específica para área
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incluída no plano diretor, exigir, nos
termos da lei federal, do proprietário
do solo urbano não edificado, subutili-
zado ou não utilizado, que promova
seu adequado aproveitamento, sob pena,
sucessivamente, de:

I – parcelamento ou edificação compul-
sórios;
II – imposto sobre a propriedade pre-
dial e territorial urbana progressivo no
tempo;
III – desapropriação com pagamento me-
diante títulos da dívida pública de emis-
são previamente aprovada pelo Senado
Federal, com prazo de resgate de até
dez anos, em parcelas anuais, iguais e
sucessivas, assegurados o valor real da
indenização e os juros legais.

� Lei nº 3.365, de 21-6-1941, com
as alterações introduzidas pela
Medida Provisória nº 2.183-56, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

Art. 183. Aquele que possuir como sua
área urbana de até duzentos e cinqüenta
metros quadrados, por cinco anos, inin-
terruptamente e sem oposição, utilizan-
do-a para sua moradia ou de sua família,
adquirir-lhe-á o domínio, desde que
não seja proprietário de outro imóvel ur-
bano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão
de uso serão conferidos ao homem ou
à mulher, ou a ambos, independente-
mente do estado civil.

� Medida Provisória nº 2.220, de 4-9-
2001, dispõe sobre a concessão de

uso especial de que trata este pará-
grafo, cria o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Urbano – CNDU
e dá outras providências, que até o
encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

§ 2º Esse direito não será reconhecido
ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 3º Os imóveis públicos não serão ad-
quiridos por usucapião.

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

CAPÍTULO III

DA POLÍTICA AGRÍCOLA
E FUNDIÁRIA E DA

REFORMA AGRÁRIA

� Lei nº 4.504, de 30-11-1964, Esta-
tuto da Terra.

� Lei nº 8.629, de 25-2-1993, que re-
gulamenta os dispositivos constitu-
cionais relativos à reforma agrária.

� Lei nº 9.393, de 19-12-1996, sobre
o Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural.

� Lei nº 9.126, de 10-11-1995, sobre
a concessão de subvenção econô-
mica nas operações de crédito ru-
ral, com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.848, de 26-10-1999,
e pela Lei nº 10.186, de 12-2-
2001, sobre realização de contra-
tos de financiamento do Programa
de Fortalecimento da Agricultura
Familiar – PRONAF; e com os arts.
1º, 3º, 5º e 6º revogados pela Lei
nº 10.177, de 12-1-2001, que dis-
põe sobre as operações com recur-
sos dos Fundos Constitucionais de
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Financiamento do Norte, do Nor-
deste e do Centro-Oeste, de que
trata a Lei nº 7.827, de 27-9-1989.

� Lei nº 9.138, de 29-11-1995, sobre
o crédito rural, com as alteracões
introduzidas pela Lei nº 9.848, de
26-10-1999 e pela Lei nº 9.866, de
9-11-1999.

� Lei Complementar nº 93, de 4-2-
1998, que criou o Fundo de Terras
e da Reforma Agrária – Banco da
Terra, e seu Decreto regulamenta-
dor nº  2.622, de 9-6-1998, com as
alterações introduzidas pelo De-
creto nº  3.115, de 9-7-1999.

Art. 184. Compete à União desapro-
priar por interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural que não
esteja cumprindo sua função social,
mediante prévia e justa indenização em
títulos da dívida agrária, com cláusula
de preservação do valor real, resgatá-
veis no prazo de até vinte anos, a partir
do segundo ano de sua emissão, e cuja
utilização será definida em lei.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias
serão indenizadas em dinheiro.

§ 2º O decreto que declarar o imóvel
como de interesse social, para fins de
reforma agrária, autoriza a União a pro-
por a ação de desapropriação.

§ 3º Cabe à lei complementar estabele-
cer procedimento contraditório espe-
cial, de rito sumário, para o processo
judicial de desapropriação.

§ 4º O orçamento fixará anualmente o
volume total de títulos da dívida agrá-
ria, assim como o montante de recur-
sos para atender ao programa de refor-
ma agrária no exercício.

§ 5º São isentas de impostos federais,
estaduais e municipais as operações de

transferência de imóveis desapropria-
dos para fins de reforma agrária.

Art. 185. São insuscetíveis de desa-
propriação para fins de reforma agrária:

I – a pequena e média propriedade ru-
ral, assim definida em lei, desde que
seu proprietário não possua outra;
II – a propriedade produtiva.

Parágrafo único. A lei garantirá trata-
mento especial à propriedade produtiva
e fixará normas para o cumprimento dos
requisitos relativos à sua função social.

Art. 186. A função social é cumprida
quando a propriedade rural atende, si-
multaneamente, segundo critérios e
graus de exigência estabelecidos em
lei, aos seguintes requisitos:

I – aproveitamento racional e adequado;
II – utilização adequada dos recursos
naturais disponíveis e preservação do
meio ambiente;
III – observância das disposições que
regulam as relações de trabalho;
IV – exploração que favoreça o bem-
estar dos proprietários e dos trabalha-
dores.

Art. 187. A política agrícola será plane-
jada e executada na forma da lei, com a
participação efetiva do setor de produ-
ção, envolvendo produtores e trabalha-
dores rurais, bem como dos setores de
comercialização, de armazenamento e
de transportes, levando em conta, es-
pecialmente:

I – os instrumentos creditícios e fiscais;
II – os preços compatíveis com os cus-
tos de produção e a garantia de comer-
cialização;
III – o incentivo à pesquisa e à tec-
nologia;
IV – a assistência técnica e extensão rural;
V – o seguro agrícola;
VI – o cooperativismo;
VII – a eletrificação rural e irrigação;
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VIII – a habitação para o trabalhador rural.

§ 1º Incluem-se no planejamento agrí-
cola as atividades agroindustriais, agro-
pecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de
política agrícola e de reforma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públi-
cas e devolutas será compatibilizada
com a política agrícola e com o plano
nacional de reforma agrária.

§ 1º A alienação ou a concessão, a qual-
quer título, de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares
a pessoa física ou jurídica, ainda que por
interposta pessoa, dependerá de prévia
aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º Excetuam-se do disposto no pará-
grafo anterior as alienações ou as con-
cessões de terras públicas para fins de
reforma agrária.

Art. 189. Os beneficiários da distri-
buição de imóveis rurais pela reforma
agrária receberão títulos de domínio ou
de concessão de uso, inegociáveis,
pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domínio e
a concessão de uso serão conferidos ao
homem ou à mulher, ou a ambos, inde-
pendentemente do estado civil, nos
termos e condições previstos em lei.

Art. 190. A lei regulará e limitará a
aquisição ou o arrendamento de pro-
priedade rural por pessoa física ou jurí-
dica estrangeira e estabelecerá os casos
que dependerão de autorização do
Congresso Nacional.

Art. 191. Aquele que, não sendo pro-
prietário de imóvel rural ou urbano, pos-
sua como seu, por cinco anos ininterrup-
tos, sem oposição, área de terra, em zona
rural, não superior a cinqüenta hectares,
tornando-a produtiva por seu trabalho ou
de sua família, tendo nela sua moradia,
adquirir-lhe-á a propriedade.

Parágrafo único. Os imóveis públicos
não serão adquiridos por usucapião.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-
nal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover o
desenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País e
a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,
em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,
abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,
será regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementares
que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-
pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-
tuições que o integram.tuições que o integram.tuições que o integram.tuições que o integram.tuições que o integram.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 40, de
29-5-2003.

I a VIII – I a VIII – I a VIII – I a VIII – I a VIII – RevogadosRevogadosRevogadosRevogadosRevogados. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-
cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.

§§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º RevogadosRevogadosRevogadosRevogadosRevogados. Emenda Consti-. Emenda Consti-. Emenda Consti-. Emenda Consti-. Emenda Consti-
tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.

TÍTULO VIII – DA ORDEM
SOCIAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como
base o primado do trabalho, e como
objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compre-
ende um conjunto integrado de ações
de iniciativa dos Poderes Públicos e da
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sociedade, destinadas a assegurar os
direitos relativos à saúde, à previdência
e à assistência social.

� Lei nº 8.212, de 24-7-1991 (Orga-
nização da Seguridade Social),
com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.983, de 14-7-2000.

� Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (sobre
Planos de Benefícios da Previdên-
cia Social), com as alterações in-
troduzidas pela Lei nº 9.732, de
14-12-1998 e pela Lei nº 9.876, de
26-11-1999.

Parágrafo único. Compete ao Poder Pú-
blico, nos termos da lei, organizar a se-
guridade social, com base nos seguin-
tes objetivos:

I – universalidade da cobertura e do
atendimento;
II – uniformidade e equivalência dos
benefícios e serviços às populações ur-
banas e rurais;
III – seletividade e distributividade na
prestação dos benefícios e serviços;
IV – irredutibilidade do valor dos bene-
fícios;
V – eqüidade na forma de participação
no custeio;
VI – diversidade da base de financia-
mento;
VII – caráter democrático e descentrali-
zado da administração, mediante ges-
tão quadripartite, com participação dos
trabalhadores, dos empregadores, dos
aposentados e do Governo nos órgãos
colegiados.

� Inciso VII com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

Art. 195. A seguridade social será fi-
nanciada por toda a sociedade, de for-
ma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da en-
tidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendi-
mentos do trabalho pagos ou credi-
tados, a qualquer título, à pessoa fí-
sica que lhe preste serviço, mesmo
sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;

II – do trabalhador e dos demais segu-
rados da previdência social, não inci-
dindo contribuição sobre aposentado-
ria e pensão concedidas pelo regime
geral de previdência social de que trata
o artigo 201;

� Incisos I e II com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

III – sobre a receita de concursos de
prognósticos.

§ 1º As receitas dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios destinadas
à seguridade social constarão dos res-
pectivos orçamentos, não integrando o
orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da segu-
ridade social será elaborada de forma
integrada pelos órgãos responsáveis
pela saúde, previdência social e assis-
tência social, tendo em vista as metas e
prioridades estabelecidas na lei de di-
retrizes orçamentárias, assegurada a
cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o
sistema da seguridade social, como es-
tabelecido em lei, não poderá contratar
com o Poder Público nem dele receber
benefícios ou incentivos fiscais ou cre-
ditícios.
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§ 4º A lei poderá instituir outras fontes
destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obede-
cido o disposto no artigo 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da
seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a corres-
pondente fonte de custeio total.

� Art. 24 da Lei Complementar nº
101, de 4-5-2000, que estabelece
normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na ges-
tão fiscal e dá outras providências.

§ 6º As contribuições sociais de que
trata este artigo só poderão ser exigidas
após decorridos noventa dias da data
da publicação da lei que as houver ins-
tituído ou modificado, não se lhes apli-
cando o disposto no artigo 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a
seguridade social as entidades benefi-
centes de assistência social que aten-
dam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e
o arrendatário rurais e o pescador arte-
sanal, bem como os respectivos cônju-
ges, que exerçam suas atividades em
regime de economia familiar, sem em-
pregados permanentes, contribuirão
para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o re-
sultado da comercialização da produ-
ção e farão jus aos benefícios nos ter-
mos da lei.

� § 8º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 9º As contribuições sociais previstas
no inciso I deste artigo poderão ter
alíquotas ou bases de cálculo diferen-
ciadas, em razão da atividade econô-
mica ou da utilização intensiva de
mão-de-obra.

§ 10. A lei definirá os critérios de trans-
ferência de recursos para o sistema úni-
co de saúde e ações de assistência so-
cial da União para os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, e dos Esta-
dos para os Municípios, observada a
respectiva contrapartida de recursos.

§ 11. É vedada a concessão de remissão
ou anistia das contribuições sociais de
que tratam os incisos I, a, e II deste ar-
tigo, para débitos em montante supe-
rior ao fixado em lei complementar.

� §§ 9º ao 11 acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

SEÇÃO II

DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as
ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da
lei, sobre sua regulamentação, fiscali-
zação e controle, devendo sua execu-
ção ser feita diretamente ou através de
terceiros e, também, por pessoa física
ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos
de saúde integram uma rede regio-
nalizada e hierarquizada e constituem
um sistema único, organizado de acor-
do com as seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única
em cada esfera de governo;
II – atendimento integral, com priorida-
de para as atividades preventivas, sem
prejuízo dos serviços assistenciais;
III – participação da comunidade.
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§ 1º O sistema único de saúde será fi-
nanciado, nos termos do artigo 195,
com recursos do orçamento da seguri-
dade social, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, além
de outras fontes.

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1º pela Emenda Cons-
titucional nº 29, de 13-9-2000.

§ 2º União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios aplicarão, anualmente,
em ações e serviços públicos de saúde
recursos mínimos derivados da aplicação
de percentuais calculados sobre:

I – no caso da União, na forma defini-
da nos termos da lei complementar
prevista no § 3º;
II – no caso dos Estados e do Distrito
Federal, o produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o artigo 155 e
dos recursos de que tratam os artigos
157 e 159, inciso I, alínea a e inciso II,
deduzidas as parcelas que forem trans-
feridas aos respectivos Municípios;
III – no caso dos Municípios e do Dis-
trito Federal, o produto da arrecadação
dos impostos a que se refere o artigo
156 e dos recursos de que tratam os ar-
tigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.

§ 3º Lei complementar, que será reava-
liada pelo menos a cada cinco anos, es-
tabelecerá:

I – os percentuais de que trata o § 2º;
II – os critérios de rateio dos recursos
da União vinculados à saúde destina-
dos aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, e dos Estados destina-
dos a seus respectivos Municípios,
objetivando a progressiva redução das
disparidades regionais;
III – as normas de fiscalização, avalia-
ção e controle das despesas com saúde
nas esferas federal, estadual, distrital e
municipal;

IV – as normas de cálculo do montante
a ser aplicado pela União.

� §§ 2º e 3º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 29, de 13-9-2000.

Art. 199. A assistência à saúde é livre
à iniciativa privada.

§ 1º As instituições privadas poderão
participar de forma complementar do
sistema único de saúde, segundo dire-
trizes deste, mediante contrato de di-
reito público ou convênio, tendo prefe-
rência as entidades filantrópicas e as
sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos
públicos para auxílios ou subvenções às
instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º É vedada a participação direta ou
indireta de empresas ou capitais estran-
geiros na assistência à saúde no País,
salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e
os requisitos que facilitem a remoção
de órgãos, tecidos e substâncias huma-
nas para fins de transplante, pesquisa e
tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus
derivados, sendo vedado todo tipo de
comercialização.

� Lei nº 10.205, de 21-3-2001, regula-
menta este parágrafo, relativo à co-
leta, processamento, estocagem,
distribuição e aplicação do sangue,
seus componentes e derivados.

Art. 200. Ao sistema único de saúde
compete, além de outras atribuições,
nos termos da lei:

I – controlar e fiscalizar procedimentos,
produtos e substâncias de interesse
para a saúde e participar da produção
de medicamentos, equipamentos, imu-
nobiológicos, hemoderivados e outros
insumos;
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II – executar as ações de vigilância sani-
tária e epidemiológica, bem como as de
saúde do trabalhador;
III – ordenar a formação de recursos
humanos na área de saúde;
IV – participar da formulação da políti-
ca e da execução das ações de sanea-
mento básico;
V – incrementar em sua área de atua-
ção o desenvolvimento científico e tec-
nológico;
VI – fiscalizar e inspecionar alimentos,
compreendido o controle de seu teor
nutricional, bem como bebidas e águas
para consumo humano;
VII – participar do controle e fiscaliza-
ção da produção, transporte, guarda e
utilização de substâncias e produtos
psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII – colaborar na proteção do meio am-
biente, nele compreendido o do trabalho.

SEÇÃO III

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será or-
ganizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obri-
gatória, observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a:

� Lei nº 8.212, de 24-7-1991 (Orga-
nização da Seguridade Social),
com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.983, de 14-7-2000 e
Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (Planos
de Benefícios da Previdência So-
cial), com as alterações introduzi-
das pela Lei nº 9.732, de 14-12-
1998 e pela Lei nº 9.876, de 26-
11-1999.

� Decreto nº 3.048, de 6-5-1999 (Re-
gulamento da Previdência Social).

I – cobertura dos eventos de doença,
invalidez, morte e idade avançada;

II – proteção à maternidade, especial-
mente à gestante;
III – proteção ao trabalhador em situa-
ção de desemprego involuntário;
IV – salário-família e auxílio-reclusão
para os dependentes dos segurados de
baixa renda;
V – pensão por morte do segurado, ho-
mem ou mulher, ao cônjuge ou compa-
nheiro e dependentes, observado o
disposto no § 2º.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e
critérios diferenciados para a conces-
são de aposentadoria aos beneficiários
do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade
física, definidos em lei complementar.

§ 2º Nenhum benefício que substitua o
salário de contribuição ou o rendimen-
to do trabalho do segurado terá valor
mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3º Todos os salários de contribuição
considerados para o cálculo de benefí-
cio serão devidamente atualizados, na
forma da lei.

§ 4º É assegurado o reajustamento dos
benefícios para preservar-lhes, em ca-
ráter permanente, o valor real, confor-
me critérios definidos em lei.

§ 5º É vedada a filiação ao regime ge-
ral de previdência social, na qualidade
de segurado facultativo, de pessoa
participante de regime próprio de pre-
vidência.

§ 6º A gratificação natalina dos aposen-
tados e pensionistas terá por base o va-
lor dos proventos do mês de dezembro
de cada ano.
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§ 7º É assegurada aposentadoria no re-
gime geral de previdência social, nos
termos da lei, obedecidas as seguintes
condições:

I – trinta e cinco anos de contribuição,
se homem, e trinta anos de contribui-
ção, se mulher;
II – sessenta e cinco anos de idade, se
homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, reduzido em cinco anos o limi-
te para os trabalhadores rurais de ambos
os sexos e para os que exerçam suas ati-
vidades em regime de economia fami-
liar, nestes incluídos o produtor rural, o
garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8º Os requisitos a que se refere o in-
ciso I do parágrafo anterior serão redu-
zidos em cinco anos, para o professor
que comprove exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio.

� §§ 1º a 8º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é as-
segurada a contagem recíproca do tem-
po de contribuição na administração
pública e na atividade privada, rural e
urbana, hipótese em que os diversos re-
gimes de previdência social se compen-
sarão financeiramente, segundo crité-
rios estabelecidos em lei.

� Lei nº 9.796, de 5-5-1999, sobre a
compensação financeira entre o
Regime Geral de Previdência So-
cial e os regimes de previdência
dos servidores da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, nos casos de contagem
recíproca de tempo de contribui-
ção para efeito de aposentadoria.

� Decreto nº 3.112, de 6-7-1999,
que regulamenta a Lei nº 9.796,

de 1990, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto nº 3.217, de
22-10-1999.

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do ris-
co de acidente do trabalho, a ser aten-
dida concorrentemente pelo regime
geral de previdência social e pelo setor
privado.

§ 11. Os ganhos habituais do emprega-
do, a qualquer título, serão incorpora-
dos ao salário para efeito de contribui-
ção previdenciária e conseqüente re-
percussão em benefícios, nos casos e
na forma da lei.

� §§ 9º ao 11 acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

� Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (Regu-
lamento da Previdência Social),
com as alterações introduzidas
pela Lei nº  9.732, de 14-12-1998
e pela Lei nº 9.876, de 26-11-
1999.

� Art. 3º da Emenda Constitucional
nº 20, de 15-12-1998.

� Decreto nº 3.048, de 6-5-1999
(Regulamento da Previdência So-
cial).

Art. 202. O regime de previdência pri-
vada, de caráter complementar e orga-
nizado de forma autônoma em relação
ao regime geral de previdência social,
será facultativo, baseado na constitui-
ção de reservas que garantam o benefí-
cio contratado, e regulado por lei com-
plementar.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

� Lei nº 6.435, de 15-7-1997, sobre
entidades de previdência privada,
com as alterações introduzidas
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pela Medida Provisória nº 2.161-
35, de 23-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

� Lei nº 9.656, de 3-6-1998, sobre
os planos e seguros privados de
assistência à saúde, com as altera-
ções introduzidas pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Decreto nº 3.745, de 5-2-2001,
institui o Programa de Interioriza-
ção do Trabalho em Saúde.

� Lei nº 10.185, de 12-2-2001, dis-
põe sobre a especialização das so-
ciedades seguradoras em planos
privados de assistência à saúde.

§ 1º A lei complementar de que trata
este artigo assegurará ao participante
de planos de benefícios de entidades
de previdência privada o pleno acesso
às informações relativas à gestão de
seus respectivos planos.

§ 2º As contribuições do empregador,
os benefícios e as condições contra-
tuais previstas nos estatutos, regula-
mentos e planos de benefícios das en-
tidades de previdência privada não in-
tegram o contrato de trabalho dos par-
ticipantes, assim como, à exceção dos
benefícios concedidos, não integram a
remuneração dos participantes, nos ter-
mos da lei.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

§ 3º É vedado o aporte de recursos a
entidade de previdência privada pela
União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, suas autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de eco-

nomia mista e outras entidades públi-
cas, salvo na qualidade de patrocina-
dor, situação na qual, em hipótese al-
guma, sua contribuição normal poderá
exceder a do segurado.

§ 4º Lei complementar disciplinará a rela-
ção entre a União, Estados, Distrito Fede-
ral ou Municípios, inclusive suas autar-
quias, fundações, sociedades de econo-
mia mista e empresas controladas direta
ou indiretamente, enquanto patrocinado-
ras de entidades fechadas de previdência
privada, e suas respectivas entidades fe-
chadas de previdência privada.

§ 5º A lei complementar de que trata o
parágrafo anterior aplicar-se-á, no que
couber, às empresas privadas permis-
sionárias ou concessionárias de presta-
ção de serviços públicos, quando pa-
trocinadoras de entidades fechadas de
previdência privada.

§ 6º A lei complementar a que se refere
o § 4º deste artigo estabelecerá os requi-
sitos para a designação dos membros
das diretorias das entidades fechadas de
previdência privada e disciplinará a in-
serção dos participantes nos colegiados
e instâncias de decisão em que seus in-
teresses sejam objeto de discussão e de-
liberação.

� §§ 3º ao 6º acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

� Lei Complementar nº 108, de 29-
5-2001, sobre a relação entre a
União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios, suas autar-
quias, fundações, sociedades de
economia mista e outras entida-
des públicas e suas respectivas en-
tidades fechadas de previdência
complementar.

� Lei Complementar nº 109, de 29-
5-2001, sobre o Regime de Previ-
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dência Complementar, regulamen-
tada pelo Decreto nº 4.206, de 23-
4-2002.

SEÇÃO IV

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

� Lei nº 8.742, de 7-12-1993, que
dispõe sobre a organização da as-
sistência social.

� Lei nº 8.909, de 6-7-1994, que dis-
põe sobre a prestação de serviços
por entidades de assistência so-
cial, entidades beneficentes de as-
sistência social e entidades de fins
filantrópicos e estabelece prazos e
procedimentos para o recadas-
tramento de entidades junto ao
Conselho Nacional de Assistência
Social.

Art. 203. A assistência social será
prestada a quem dela necessitar, inde-
pendentemente de contribuição à se-
guridade social, e tem por objetivos:

I – a proteção à família, à maternidade,
à infância, à adolescência e à velhice;
II – o amparo às crianças e adolescentes
carentes;
III – a promoção da integração ao mer-
cado de trabalho;
IV – a habilitação e reabilitação das
pessoas portadoras de deficiência e a
promoção de sua integração à vida co-
munitária;
V – a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso que comprovem
não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua
família, conforme dispuser a lei.

� Decreto nº  3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência –  CONADE.

Art. 204. As ações governamentais na
área da assistência social serão realiza-
das com recursos do orçamento da se-
guridade social, previstos no artigo
195, além de outras fontes, e organiza-
das com base nas seguintes diretrizes:

I – descentralização político-adminis-
trativa, cabendo a coordenação e as
normas gerais à esfera federal e a coor-
denação e a execução dos respectivos
programas às esferas estadual e muni-
cipal, bem como a entidades benefi-
centes e de assistência social;
II – participação da população, por
meio de organizações representativas,
na formulação das políticas e no con-
trole das ações em todos os níveis.

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA
E DO DESPORTO

SEÇÃO I

DA EDUCAÇÃO

� Lei nº 10.219, de 11-4-2001, cria o
Programa Nacional de Renda Míni-
ma vinculado à educação – “Bolsa
Escola”, regulamentada pelo De-
creto nº 4.313, de 24-7-2002.

Art. 205. A educação, direito de todos
e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colabo-
ração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado
com base nos seguintes princípios:

I – igualdade de condições para o aces-
so e permanência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar,
pesquisar e divulgar o pensamento, a
arte e o saber;
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III – pluralismo de idéias e de concep-
ções pedagógicas, e coexistência de ins-
tituições públicas e privadas de ensino;
IV – gratuidade do ensino público em
estabelecimentos oficiais;
V – valorização dos profissionais do
ensino, garantidos, na forma da lei,
planos de carreira para o magistério
público, com piso salarial profissional e
ingresso exclusivamente por concurso
público de provas e títulos;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – gestão democrática do ensino pú-
blico, na forma da lei;
VII – garantia de padrão de qualidade.

Art. 207. As universidades gozam de
autonomia didático-científica, adminis-
trativa e de gestão financeira e patrimo-
nial, e obedecerão ao princípio de in-
dissociabilidade entre ensino, pesquisa
e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admi-
tir professores, técnicos e cientistas es-
trangeiros, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se
às instituições de pesquisa científica e
tecnológica.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 11, de 30-4-1996.

Art. 208. O dever do Estado com a
educação será efetivado mediante a ga-
rantia de:

I – ensino fundamental obrigatório e
gratuito, assegurada, inclusive, sua
oferta gratuita para todos os que a ele
não tiveram acesso na idade própria;
II – progressiva universalização do ensi-
no médio gratuito;

� Incisos I e II com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 14,
de 12-9-1996.

III – atendimento educacional especi-
alizado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de
ensino;
IV – atendimento em creche e pré-es-
cola às crianças de zero a seis anos de
idade;
V – acesso aos níveis mais elevados do
ensino, da pesquisa e da criação artísti-
ca, segundo a capacidade de cada um;

� Lei nº 10.260, de 10-7-2001, dis-
põe sobre o Fundo de Financia-
mento ao Estudante do Ensino Su-
perior.

VI – oferta de ensino noturno regular,
adequado às condições do educando;
VII – atendimento ao educando, no en-
sino fundamental, através de progra-
mas suplementares de material didáti-
co-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.

� Medida Provisória nº 2.178-36, de
24-8-2001, sobre o Programa Na-
cional de Alimentação Escolar, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e
gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino
obrigatório pelo Poder Público, ou sua
oferta irregular, importa responsabili-
dade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recen-
sear os educandos no ensino funda-
mental, fazer-lhes a chamada e zelar,
junto aos pais ou responsáveis, pela
freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa
privada, atendidas as seguintes con-
dições:

I – cumprimento das normas gerais da
educação nacional;
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II – autorização e avaliação de qualida-
de pelo Poder Público.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mí-
nimos para o ensino fundamental, de
maneira a assegurar formação básica
comum e respeito aos valores culturais
e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula
facultativa, constituirá disciplina dos
horários normais das escolas públicas
de ensino fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será
ministrado em língua portuguesa, assegu-
rada às comunidades indígenas também a
utilização de suas línguas maternas e pro-
cessos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios organiza-
rão em regime de colaboração seus sis-
temas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema fede-
ral de ensino e o dos Territórios, finan-
ciará as instituições de ensino públicas
federais e exercerá, em matéria educa-
cional, função redistributiva e supleti-
va, de forma a garantir equalização de
oportunidades educacionais e padrão
mínimo de qualidade de ensino me-
diante assistência técnica e financeira
aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios.

§ 2º Os Municípios atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e na
educação infantil.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 14,
de 12-9-1996.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal
atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas
de ensino, os Estados e os Municípios

definirão formas de colaboração, de
modo a assegurar a universalização do
ensino obrigatório.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 14, de 12-9-1996.

Art. 212. A União aplicará, anualmente,
nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e
cinco por cento, no mínimo, da receita
resultante de impostos, compreendida a
proveniente de transferências, na manu-
tenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de im-
postos transferida pela União aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos
Municípios, não é considerada, para
efeito do cálculo previsto neste artigo,
receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do
disposto no caput deste artigo, serão
considerados os sistemas de ensino fe-
deral, estadual e municipal e os recur-
sos aplicados na forma do artigo 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públi-
cos assegurará prioridade ao atendi-
mento das necessidades do ensino
obrigatório, nos termos do plano na-
cional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de
alimentação e assistência à saúde pre-
vistos no artigo 208, VII, serão financi-
ados com recursos provenientes de
contribuições sociais e outros recursos
orçamentários.

§ 5º O ensino fundamental público
terá como fonte adicional de financia-
mento a contribuição social do salário-
educação, recolhida pelas empresas, na
forma da lei.

� § 5º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 14, de
12-9-1996.
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� Lei nº  9.766, de 18-12-1998, so-
bre o salário-educação.

� Decreto nº 3.142, de 16-8-1999,
regulamenta a contribuição social
do salário-educação.

Art. 213. Os recursos públicos serão
destinados às escolas públicas, poden-
do ser dirigidos a escolas comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, defini-
das em lei, que:

I – comprovem finalidade não-lucrativa
e apliquem seus excedentes financei-
ros em educação;
II – assegurem a destinação de seu pa-
trimônio à outra escola comunitária, fi-
lantrópica ou confessional, ou ao Po-
der Público, no caso de encerramento
de suas atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este arti-
go poderão ser destinados a bolsas de
estudo para o ensino fundamental e
médio, na forma da lei, para os que de-
monstrarem insuficiência de recursos,
quando houver falta de vagas e cursos
regulares da rede pública na localidade
da residência do educando, ficando o
Poder Público obrigado a investir prio-
ritariamente na expansão de sua rede
na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pes-
quisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público.

Art. 214. A lei estabelecerá o plano
nacional de educação, de duração plu-
rianual, visando à articulação e ao de-
senvolvimento do ensino em seus di-
versos níveis e à integração das ações
do Poder Público que conduzam à:

I – erradicação do analfabetismo;
II – universalização do atendimento es-
colar;
III – melhoria da qualidade do ensino;
IV – formação para o trabalho;

V – promoção humanística, científica e
tecnológica do País.

� Lei nº 10.172, de 9-1-2001, aprova
o Plano Nacional de Educação.

SEÇÃO II

DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o
pleno exercício dos direitos culturais e
acesso às fontes da cultura nacional, e
apoiará e incentivará a valorização e a
difusão das manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifesta-
ções das culturas populares, indígenas
e afro-brasileiras, e das de outros gru-
pos participantes do processo civiliza-
tório nacional.

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de da-
tas comemorativas de alta significação
para os diferentes segmentos étnicos
nacionais.

Art. 216. Constituem patrimônio cul-
tural brasileiro os bens de natureza ma-
terial e imaterial, tomados individual-
mente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação, à me-
mória dos diferentes grupos formado-
res da sociedade brasileira, nos quais
se incluem:

I – as formas de expressão;
II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as criações científicas, artísticas e
tecnológicas;
IV – as obras, objetos, documentos,
edificações e demais espaços destina-
dos às manifestações artístico-culturais;
V – os conjuntos urbanos e sítios de va-
lor histórico, paisagístico, artístico, ar-
queológico, paleontológico, ecológico
e científico.

� Lei nº 7.542, de 26-9-1986, que
dispõe sobre a pesquisa, explora-
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ção, remoção e demolição de coi-
sas ou bens afundados, submer-
sos, encalhados e perdidos em
águas sob jurisdição nacional, em
terreno de marinha e seus acresci-
dos e em terrenos marginais, em
decorrência de sinistro, alijamento
ou fortuna do mar, e determina no
art. 1º: “As coisas ou bens afunda-
dos, submersos, encalhados e per-
didos em águas sob jurisdição na-
cional, em terreno de marinha e
seus acrescidos e em terrenos mar-
ginais, em decorrência de sinistro,
alijamento ou fortuna do mar, fi-
cam submetidos às disposições
desta Lei”. O art. 20 dispõe: “As
coisas e os bens resgatados, de va-
lor artístico, de interesse histórico
ou arqueológico, permanecerão
no domínio da União, não sendo
passíveis de apropriação, doação,
alienação direta ou por meio de li-
citação pública, o que deverá
constar do contrato ou do ato de
autorização elaborado previamen-
te à remoção”. Por sua vez, adver-
te o art. 28: “Aquele que achar
quaisquer coisas ou bens referidos
no art. 1º desta Lei, em águas sob
jurisdição nacional, em terrenos
de marinha e seus acrescidos e em
terrenos marginais, não estando
presente o seu responsável, fica
obrigado a: I – não alterar a situa-
ção das referidas coisas ou bens,
salvo se for necessário para colo-
cá-los em segurança; e II – comu-
nicar imediatamente o achado à
autoridade naval, fazendo a entre-
ga das coisas e dos bens que tiver
colocado em segurança e dos
quais tiver a guarda ou posse. Pa-
rágrafo único. A quem achar coi-
sas ou bens nos locais estabeleci-
dos no art. 1º, não caberá invocar
em seu benefício as regras da Lei
nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916

– Código Civil Brasileiro – que tra-
tam da invenção e do tesouro”.

§ 1º O Poder Público, com a colabora-
ção da comunidade, promoverá e pro-
tegerá o patrimônio cultural brasileiro,
por meio de inventários, registros, vigi-
lância, tombamento e desapropriação,
e de outras formas de acautelamento e
preservação.

§ 2º Cabem à administração pública, na
forma da lei, a gestão da documenta-
ção governamental e as providências
para franquear sua consulta a quantos
dela necessitem.

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a
produção e o conhecimento de bens e
valores culturais.

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio
cultural serão punidos, na forma da lei.

§ 5º Ficam tombados todos os documen-
tos e os sítios detentores de reminiscên-
cias históricas dos antigos quilombos.

SEÇÃO III

DO DESPORTO

� Lei nº 9.615, de 24-3-1998, institui
normas gerais sobre desportos,
com a alteração introduzida pela
Lei nº 9.940, de 21-12-1999.

Art. 217. É dever do Estado fomentar
práticas desportivas formais e não-for-
mais, como direito de cada um, obser-
vados:

I – a autonomia das entidades despor-
tivas dirigentes e associações, quanto a
sua organização e funcionamento;
II – a destinação de recursos públicos
para a promoção prioritária do despor-
to educacional e, em casos específicos,
para a do desporto de alto rendimento;
III – o tratamento diferenciado para o des-
porto profissional e o não-profissional;
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IV – a proteção e o incentivo às manifes-
tações desportivas de criação nacional.

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá
ações relativas à disciplina e às compe-
tições desportivas após esgotarem-se
as instâncias da justiça desportiva, re-
gulada em lei.

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo
máximo de sessenta dias, contados da
instauração do processo, para proferir
decisão final.

§ 3º O Poder Público incentivará o
lazer, como forma de promoção social.

CAPÍTULO IV

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 218. O Estado promoverá e incen-
tivará o desenvolvimento científico, a
pesquisa e a capacitação tecnológicas.

§ 1º A pesquisa científica básica rece-
berá tratamento prioritário do Estado,
tendo em vista o bem público e o pro-
gresso das ciências.

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á
preponderantemente para a solução
dos problemas brasileiros e para o de-
senvolvimento do sistema produtivo
nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de re-
cursos humanos nas áreas de ciência,
pesquisa e tecnologia, e concederá aos
que delas se ocupem meios e condi-
ções especiais de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as em-
presas que invistam em pesquisa, cria-
ção de tecnologia adequada ao País,
formação e aperfeiçoamento de seus
recursos humanos e que pratiquem sis-
temas de remuneração que assegurem
ao empregado, desvinculada do salá-
rio, participação nos ganhos econômi-
cos resultantes da produtividade de
seu trabalho.

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distri-
to Federal vincular parcela de sua recei-
ta orçamentária a entidades públicas de
fomento ao ensino e à pesquisa cientí-
fica e tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o
patrimônio nacional e será incentivado
de modo a viabilizar o desenvolvimento
cultural e sócio-econômico, o bem-estar
da população e a autonomia tecnológica
do País, nos termos de lei federal.

CAPÍTULO V

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensa-
mento, a criação, a expressão e a infor-
mação, sob qualquer forma, processo
ou veículo não sofrerão qualquer restri-
ção, observado o disposto nesta Cons-
tituição.

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo
que possa constituir embaraço à plena
liberdade de informação jornalística
em qualquer veículo de comunicação
social, observado o disposto no artigo
5º , IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de
natureza política, ideológica e artística.

§ 3º Compete à lei federal:

I – regular as diversões e espetáculos
públicos, cabendo ao Poder Público in-
formar sobre a natureza deles, as faixas
etárias a que não se recomendem, lo-
cais e horários em que sua apresenta-
ção se mostre inadequada;
II – estabelecer os meios legais que ga-
rantam à pessoa e à família a possibili-
dade de se defenderem de programas
ou programações de rádio e televisão
que contrariem o disposto no artigo 221,
bem como da propaganda de produtos,
práticas e serviços que possam ser noci-
vos à saúde e ao meio ambiente.
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§ 4º A propaganda comercial de tabaco,
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medica-
mentos e terapias estará sujeita a restri-
ções legais, nos termos do inciso II do
parágrafo anterior, e conterá, sempre
que necessário, advertência sobre os
malefícios decorrentes de seu uso.

§ 5º Os meios de comunicação social
não podem, direta ou indiretamente,
ser objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6º A publicação de veículo impresso
de comunicação independe de licença
de autoridade.

Art. 221. A produção e a programação
das emissoras de rádio e televisão aten-
derão aos seguintes princípios:

I – preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas;
II – promoção da cultura nacional e re-
gional e estímulo à produção indepen-
dente que objetive sua divulgação;
III – regionalização da produção cultu-
ral, artística e jornalística, conforme
percentuais estabelecidos em lei;
IV – respeito aos valores éticos e so-
ciais da pessoa e da família.

Art. 222. A propriedade de empresa
jornalística e de radiodifusão sonora e
de sons e imagens é privativa de brasi-
leiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, ou de pessoas jurídicas
constituídas sob as leis brasileiras e
que tenham sede no País.

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos se-
tenta por cento do capital total e do ca-
pital votante das empresas jornalísticas
e de radiodifusão sonora e de sons e
imagens deverá pertencer, direta ou in-
diretamente, a brasileiros natos ou na-
turalizados há mais de dez anos, que
exercerão obrigatoriamente a gestão
das atividades e estabelecerão o con-
teúdo da programação.

§ 2º A responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da pro-
gramação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, em qualquer meio
de comunicação social.

� Caput, §§ 1º e 2º com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 36, de 28-5-2002.

§ 3º Os meios de comunicação social
eletrônica, independentemente da tec-
nologia utilizada para a prestação do
serviço, deverão observar os princípios
enunciados no art. 221, na forma de lei
específica, que também garantirá a
prioridade de profissionais brasileiros
na execução de produções nacionais.

§ 4º Lei disciplinará a participação de
capital estrangeiro nas empresas de
que trata o § 1º.

� Lei nº 10.610, de 20-12-2002, dis-
põe sobre a participação de capi-
tal estrangeiro nas empresas jor-
nalísticas e de radiodifusão sonora
e de sons e imagens.

§ 5º As alterações de controle socie-
tário das empresas de que trata o § 1º
serão comunicadas ao Congresso Na-
cional.

� §§ 3º a 5º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 36, de 28-5-
2002.

Art. 223. Compete ao Poder Executivo
outorgar e renovar concessão, permis-
são e autorização para o serviço de ra-
diodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complemen-
taridade dos sistemas privado, público
e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o
ato no prazo do artigo 64, §§ 2º e 4º, a
contar do recebimento da mensagem.
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§ 2º A não-renovação da concessão ou
permissão dependerá de aprovação de,
no mínimo, dois quintos do Congresso
Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação so-
mente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, na
forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão
será de dez anos para as emissoras de
rádio e de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto
neste Capítulo, o Congresso Nacional
instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na
forma da lei.

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essen-
cial à sadia qualidade de vida, impon-
do-se ao Poder Público e à coletividade
o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse
direito, incumbe ao Poder Público:

I – preservar e restaurar os processos
ecológicos essenciais e prover o manejo
ecológico das espécies e ecossistemas;

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

II – preservar a diversidade e a integrida-
de do patrimônio genético do País e fis-

calizar as entidades dedicadas à pesqui-
sa e manipulação de material genético;

� Inciso regulamentado pela Medida
Provisória nº 2.186-16, de 23-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Lei nº 8.974, de 5-1-1995, sobre
biossegurança, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.191-9, de 23-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

III – definir, em todas as Unidades da
Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente
protegidos, sendo a alteração e a su-
pressão permitidas somente através de
lei, vedada qualquer utilização que
comprometa a integridade dos atribu-
tos que justifiquem sua proteção;

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

IV – exigir, na forma da lei, para insta-
lação de obra ou atividade potencial-
mente causadora de significativa degra-
dação do meio ambiente, estudo prévio
de impacto ambiental, a que se dará
publicidade;
V – controlar a produção, a comerciali-
zação e o emprego de técnicas, méto-
dos e substâncias que comportem risco
para a vida, a qualidade de vida e o
meio ambiente;

� Lei nº 8.974, de 5-1-1995, sobre
biossegurança, com as alterações
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introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.191-9, de 23-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

VI – promover a educação ambiental
em todos os níveis de ensino e a cons-
cientização pública para a preservação
do meio ambiente;

� Lei nº  9.795, de 27-4-1999, sobre
a Educação Ambiental e a institui-
ção da Política Nacional de Educa-
ção Ambiental.

VII – proteger a fauna e a flora, veda-
das, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológi-
ca, provoquem a extinção de espécies
ou submetam os animais à crueldade.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

§ 2º Aquele que explorar recursos mi-
nerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com
solução técnica exigida pelo órgão pú-
blico competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades conside-
radas lesivas ao meio ambiente sujeita-
rão os infratores, pessoas físicas ou ju-
rídicas, a sanções penais e administra-
tivas, independentemente da obrigação
de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a
Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pan-
tanal Mato-Grossense e a Zona Costei-
ra são patrimônio nacional, e sua utili-
zação far-se-á, na forma da lei, dentro

de condições que assegurem a preser-
vação do meio ambiente, inclusive
quanto ao uso dos recursos naturais.

� Medida Provisória nº 2.186-16, de
23-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei, regulamenta
este parágrafo.

§ 5º São indisponíveis as terras devolu-
tas ou arrecadadas pelos Estados, por
ações discriminatórias, necessárias à
proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator
nuclear deverão ter sua localização de-
finida em lei federal, sem o que não
poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA,
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da socieda-
de, tem especial proteção do Estado.

� Lei nº 6.015, de 31-12-1973, Lei
de Registros Públicos.

� Lei nº 8.069, de 13-7-1990, Estatu-
to da Criança e do Adolescente.

§ 1º O casamento é civil e gratuita a ce-
lebração.

§ 2º O casamento religioso tem efeito
civil, nos termos da lei.

§ 3º Para efeito da proteção do Estado,
é reconhecida a união estável entre o
homem e a mulher como entidade fa-
miliar, devendo a lei facilitar sua con-
versão em casamento.

� Lei nº 9.278, de 10-5-1996, dispõe
sobre a união estável.

§ 4º Entende-se, também, como entida-
de familiar a comunidade formada por
qualquer dos pais e seus descendentes.
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à
sociedade conjugal são exercidos igual-
mente pelo homem e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dis-
solvido pelo divórcio, após prévia se-
paração judicial por mais de um ano
nos casos expressos em lei, ou com-
provada separação de fato por mais de
dois anos.

§ 7º Fundado nos princípios da digni-
dade da pessoa humana e da paterni-
dade responsável, o planejamento fa-
miliar é livre decisão do casal, compe-
tindo ao Estado propiciar recursos edu-
cacionais e científicos para o exercício
desse direito, vedada qualquer forma
coercitiva por parte de instituições ofi-
ciais ou privadas.

� Lei nº 9.263, de 12-1-1996, que re-
gulamenta este parágrafo.

§ 8º O Estado assegurará a assistência
à família na pessoa de cada um dos
que a integram, criando mecanismos
para coibir a violência no âmbito de
suas relações.

Art. 227. É dever da família, da socie-
dade e do Estado assegurar à criança e
ao adolescente, com absoluta priorida-
de, o direito à vida, à saúde, à alimen-
tação, à educação, ao lazer, à profissio-
nalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligên-
cia, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão.

� Lei nº 8.069, de 13-7-1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente).

§ 1º O Estado promoverá programas de
assistência integral à saúde da criança e
do adolescente, admitida a participação
de entidades não-governamentais e
obedecendo os seguintes preceitos:

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência –  CONADE.

I – aplicação de percentual dos recursos
públicos destinados à saúde na assis-
tência materno-infantil;

� Medida Provisória nº 2.206-1, de
6-9-2001, cria o Programa Nacio-
nal de Renda Mínima vinculado à
saúde: “Bolsa Alimentação” e dá
outras providências, que até o en-
cerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei, regula-
mentada pelo Decreto nº 3.934,
de 20-9-2001.

II – criação de programas de prevenção
e atendimento especializado para os
portadores de deficiência física, senso-
rial ou mental, bem como de integra-
ção social do adolescente portador de
deficiência, mediante o treinamento
para o trabalho e a convivência, e a fa-
cilitação do acesso aos bens e serviços
coletivos, com a eliminação de precon-
ceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2º A lei disporá sobre normas de
construção dos logradouros e dos edi-
fícios de uso público e de fabricação de
veículos de transporte coletivo, a fim
de garantir acesso adequado às pessoas
portadoras de deficiência.

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999, cria
o Conselho Nacional dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência
–  CONADE.

§ 3º O direito a proteção especial abran-
gerá os seguintes aspectos:

I – idade mínima de quatorze anos para
admissão ao trabalho, observado o dis-
posto no artigo 7º , XXXIII;
II – garantia de direitos previdenciários
e trabalhistas;
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III – garantia de acesso do trabalhador
adolescente à escola;
IV – garantia de pleno e formal conheci-
mento da atribuição de ato infracional,
igualdade na relação processual e defesa
técnica por profissional habilitado, segun-
do dispuser a legislação tutelar específica;
V – obediência aos princípios de brevi-
dade, excepcionalidade e respeito à
condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento, quando da aplicação de
qualquer medida privativa da liberdade;
VI – estímulo do Poder Público, através
de assistência jurídica, incentivos fiscais e
subsídios, nos termos da lei, ao acolhi-
mento, sob a forma de guarda, de crian-
ça ou adolescente órfão ou abandonado;
VII – programas de prevenção e atendi-
mento especializado à criança e ao ado-
lescente dependente de entorpecentes
e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso,
a violência e a exploração sexual da cri-
ança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder
Público, na forma da lei, que estabele-
cerá casos e condições de sua efetiva-
ção por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da rela-
ção do casamento, ou por adoção, te-
rão os mesmos direitos e qualificações,
proibidas quaisquer designações discri-
minatórias relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da
criança e do adolescente levar-se-á em
consideração o disposto no artigo 204.

Art. 228. São penalmente inimputá-
veis os menores de dezoito anos, sujei-
tos às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de as-
sistir, criar e educar os filhos menores,
e os filhos maiores têm o dever de aju-
dar e amparar os pais na velhice, carên-
cia ou enfermidade.

Art. 230. A família, a sociedade e o
Estado têm o dever de amparar as pes-
soas idosas, assegurando sua participa-
ção na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à vida.

� Lei nº 8.842, de 4-1-1994, que dis-
põe sobre a política nacional do
idoso.

� Lei nº 10.741, de 1º-10-2003, dis-
põe sobre o Estatuto do Idoso.

§ 1º Os programas de amparo aos ido-
sos serão executados preferencialmen-
te em seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco
anos é garantida a gratuidade dos trans-
portes coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII

DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios
sua organização social, costumes, lín-
guas, crenças e tradições, e os direitos
originários sobre as terras que tradicio-
nalmente ocupam, competindo à União
demarcá-las, proteger e fazer respeitar
todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupa-
das pelos índios as por eles habitadas
em caráter permanente, as utilizadas
para suas atividades produtivas, as im-
prescindíveis à preservação dos recur-
sos ambientais necessários a seu bem-
estar e as necessárias a sua reprodução
física e cultural, segundo seus usos,
costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupa-
das pelos índios destinam-se a sua pos-
se permanente, cabendo-lhes o usufru-
to exclusivo das riquezas do solo, dos
rios e dos lagos nelas existentes.
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§ 3º O aproveitamento dos recursos hí-
dricos, incluídos os potenciais energé-
ticos, a pesquisa e a lavra das riquezas
minerais em terras indígenas só podem
ser efetivados com autorização do Con-
gresso Nacional, ouvidas as comunida-
des afetadas, ficando-lhes assegurada
participação nos resultados da lavra, na
forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo
são inalienáveis e indisponíveis, e os
direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos in-
dígenas de suas terras, salvo, ad refe-
rendum do Congresso Nacional, em
caso de catástrofe ou epidemia que po-
nha em risco sua população, ou no in-
teresse da soberania do País, após deli-
beração do Congresso Nacional, garan-
tindo, em qualquer hipótese, o retorno
imediato logo que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzin-
do efeitos jurídicos, os atos que tenham
por objeto a ocupação, o domínio e a
posse das terras a que se refere este ar-
tigo, ou a exploração das riquezas natu-
rais do solo, dos rios e dos lagos nelas
existentes, ressalvado relevante interes-
se público da União, segundo o que dis-
puser lei complementar, não gerando a
nulidade e a extinção direito a indeniza-
ção ou ações contra a União, salvo, na
forma da lei, quanto às benfeitorias de-
rivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o
disposto no artigo 174, §§ 3º e 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunida-
des e organizações são partes legítimas
para ingressar em juízo em defesa de
seus direitos e interesses, intervindo o
Ministério Público em todos os atos do
processo.

� Lei nº 6.001, de 19-12-1973, que
aprovou o Estatuto do Índio.

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 233. Revogado.     Emenda Constitu-
cional nº 28, de 25-5-2000.

§§ 1º a 3º Revogados.     Emenda Constitu-
cional nº 28, de 25-5-2000.

Art. 234. É vedado à União, direta ou
indiretamente, assumir, em decorrên-
cia da criação de Estado, encargos refe-
rentes a despesas com pessoal inativo e
com encargos e amortizações da dívida
interna ou externa da administração
pública, inclusive da indireta.

Art. 235. Nos dez primeiros anos da
criação de Estado, serão observadas as
seguintes normas básicas:

I – a Assembléia Legislativa será com-
posta de dezessete Deputados se a po-
pulação do Estado for inferior a seis-
centos mil habitantes, e de vinte e qua-
tro, se igual ou superior a esse número,
até um milhão e quinhentos mil;
II – o Governo terá no máximo dez Se-
cretarias;
III – o Tribunal de Contas terá três
membros, nomeados, pelo Governador
eleito, dentre brasileiros de comprova-
da idoneidade e notório saber;
IV – o Tribunal de Justiça terá sete De-
sembargadores;
V – os primeiros Desembargadores se-
rão nomeados pelo Governador eleito,
escolhidos da seguinte forma:

a) cinco dentre os magistrados com
mais de trinta e cinco anos de ida-
de, em exercício na área do novo
Estado ou do Estado originário;

b) dois dentre promotores, nas mes-
mas condições, e advogados de
comprovada idoneidade e saber ju-
rídico, com dez anos, no mínimo,
de exercício profissional, obedeci-
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do o procedimento fixado na Cons-
tituição.

VI – no caso de Estado proveniente de
Território Federal, os cinco primeiros
Desembargadores poderão ser escolhi-
dos dentre juízes de direito de qual-
quer parte do País;
VII – em cada Comarca, o primeiro Juiz
de Direito, o primeiro Promotor de
Justiça e o primeiro Defensor Público
serão nomeados pelo Governador elei-
to após concurso público de provas e
títulos;
VIII – até a promulgação da Constitui-
ção Estadual, responderão pela Procu-
radoria-Geral, pela Advocacia-Geral e
pela Defensoria-Geral do Estado advo-
gados de notório saber, com trinta e
cinco anos de idade, no mínimo, no-
meados pelo Governador eleito e de-
missíveis ad nutum;
IX – se o novo Estado for resultado de
transformação de Território Federal, a
transferência de encargos financeiros
da União para pagamento dos servido-
res optantes que pertenciam à Admi-
nistração Federal ocorrerá da seguinte
forma:

a) no sexto ano de instalação, o Estado
assumirá vinte por cento dos encar-
gos financeiros para fazer face ao
pagamento dos servidores públicos,
ficando ainda o restante sob a res-
ponsabilidade da União;

b) no sétimo ano, os encargos do Esta-
do serão acrescidos de trinta por
cento e, no oitavo, dos restantes
cinqüenta por cento;

X – as nomeações que se seguirem às
primeiras, para os cargos mencionados
neste artigo, serão disciplinadas na
Constituição Estadual;
XI – as despesas orçamentárias com
pessoal não poderão ultrapassar cin-
qüenta por cento da receita do Estado.

Art. 236. Os serviços notariais e de re-
gistro são exercidos em caráter privado,
por delegação do Poder Público.

� Lei nº 8.935, de 18-11-1994, que
dispõe sobre os serviços notariais
e de registro.

§ 1º Lei regulará as atividades, discipli-
nará a responsabilidade civil e criminal
dos notários, dos oficiais de registro e
de seus prepostos, e definirá a fiscaliza-
ção de seus atos pelo Poder Judiciário.

§ 2º Lei federal estabelecerá normas ge-
rais para fixação de emolumentos rela-
tivos aos atos praticados pelos serviços
notariais e de registro.

� Lei nº 10.169, de 29-12-2000, so-
bre normas gerais para a fixação
de emolumentos relativos aos atos
praticados pelos serviços notariais
e de registro.

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de
registro depende de concurso público de
provas e títulos, não se permitindo que
qualquer serventia fique vaga, sem aber-
tura de concurso de provimento ou de
remoção, por mais de seis meses.

Art. 237. A fiscalização e o controle
sobre o comércio exterior, essenciais à
defesa dos interesses fazendários na-
cionais, serão exercidos pelo Ministé-
rio da Fazenda.

Art. 238. A lei ordenará a venda e re-
venda de combustíveis de petróleo, ál-
cool carburante e outros combustíveis
derivados de matérias-primas renová-
veis, respeitados os princípios desta
Constituição.

Art. 239. A arrecadação decorrente
das contribuições para o Programa de
Integração Social, criado pela Lei Com-
plementar nº 7, de 7 de setembro de
1970, e para o Programa de Formação
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do Patrimônio do Servidor Público, cri-
ado pela Lei Complementar nº 8, de 3
de dezembro de 1970, passa, a partir da
promulgação desta Constituição, a fi-
nanciar, nos termos que a lei dispuser,
o programa do seguro-desemprego e o
abono de que trata o § 3º deste artigo.

§ 1º Dos recursos mencionados no
caput deste artigo, pelo menos quaren-
ta por cento serão destinados a finan-
ciar programas de desenvolvimento
econômico, através do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e So-
cial, com critérios de remuneração que
lhes preservem o valor.

§ 2º Os patrimônios acumulados do
Programa de Integração Social e do
Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público são preservados,
mantendo-se os critérios de saque nas
situações previstas nas leis específicas,
com exceção da retirada por motivo de
casamento, ficando vedada a distribui-
ção da arrecadação de que trata o caput
deste artigo, para depósito nas contas
individuais dos participantes.

§ 3º Aos empregados que percebam de
empregadores que contribuem para o
Programa de Integração Social ou para
o Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público, até dois salários
mínimos de remuneração mensal, é as-
segurado o pagamento de um salário
mínimo anual, computado neste valor
o rendimento das contas individuais,
no caso daqueles que já participavam
dos referidos programas, até a data da
promulgação desta Constituição.

§ 4º O financiamento do seguro-de-
semprego receberá uma contribuição
adicional da empresa cujo índice de ro-
tatividade da força de trabalho superar
o índice médio da rotatividade do se-
tor, na forma estabelecida por lei.

Art. 240. Ficam ressalvadas do dispos-
to no artigo 195 as atuais contribuições

compulsórias dos empregadores sobre
a folha de salários, destinadas às enti-
dades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao
sistema sindical.

Art. 241. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios disciplinarão
por meio de lei os consórcios públicos e
os convênios de cooperação entre os en-
tes federados, autorizando a gestão asso-
ciada de serviços públicos, bem como a
transferência total ou parcial de encar-
gos, serviços, pessoal e bens essenciais à
continuidade dos serviços transferidos.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.

Art. 242. O princípio do artigo 206, IV,
não se aplica às instituições educacio-
nais oficiais criadas por lei estadual ou
municipal e existentes na data da pro-
mulgação desta Constituição, que não
sejam total ou preponderantemente
mantidas com recursos públicos.

§ 1º O ensino da História do Brasil le-
vará em conta as contribuições das di-
ferentes culturas e etnias para a forma-
ção do povo brasileiro.

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na
cidade do Rio de Janeiro, será mantido
na órbita federal.

Art. 243. As glebas de qualquer região
do País onde forem localizadas culturas
ilegais de plantas psicotrópicas serão ime-
diatamente expropriadas e especificamen-
te destinadas ao assentamento de colo-
nos, para o cultivo de produtos alimentíci-
os e medicamentosos, sem qualquer inde-
nização ao proprietário e sem prejuízo de
outras sanções previstas em lei.

� Lei nº 8.257, de 26-11-1991, dis-
põe sobre a expropriação das gle-
bas nas quais se localizem culturas
ilegais de plantas psicotrópicas,
regulamentada pelo Decreto nº
577, de 24-6-1992.
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Parágrafo único. Todo e qualquer bem
de valor econômico apreendido em de-
corrência do tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins será confiscado e
reverterá em benefício de instituições e
pessoal especializados no tratamento e
recuperação de viciados e no aparelha-
mento e custeio de atividades de fiscali-
zação, controle, prevenção e repressão
do crime de tráfico dessas substâncias.

Art. 244. A lei disporá sobre a adapta-
ção dos logradouros, dos edifícios de
uso público e dos veículos de transpor-
te coletivo atualmente existentes a fim
de garantir acesso adequado às pessoas
portadoras de deficiência, conforme
disposto no artigo 227, § 2º.

� Decreto nº  3.076, de 1-6-1999,
que cria o Conselho Nacional dos
Direitos da Pessoa Portadora de
Deficiência –  CONADE.

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóte-
ses e condições em que o Poder Público
dará assistência aos herdeiros e depen-
dentes carentes de pessoas vitimadas
por crime doloso, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil do autor do ilícito.

Art. 246. É vedada a adoção de medida
provisória na regulamentação de artigo
da Constituição cuja redação tenha sido
alterada por meio de emenda promulga-
da entre 1º de janeiro de 1995 até a pro-
mulgação desta emenda, inclusive.

� Artigo com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

Art. 247. As leis previstas no inciso III
do § 1º do artigo 41 e no § 7º do artigo
169 estabelecerão critérios e garantias es-
peciais para a perda do cargo pelo servi-
dor público estável que, em decorrência
das atribuições de seu cargo efetivo, de-
senvolva atividades exclusivas de Estado.

Parágrafo único. Na hipótese de insufi-
ciência de desempenho, a perda do car-

go somente ocorrerá mediante processo
administrativo em que lhe sejam assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa.

� Art. 247 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

Art. 248. Os benefícios pagos, a qual-
quer título, pelo órgão responsável
pelo regime geral de previdência social,
ainda que à conta do Tesouro Nacio-
nal, e os não sujeitos ao limite máximo
de valor fixado para os benefícios con-
cedidos por esse regime observarão os
limites fixados no artigo 37, XI.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

Art. 249. Com o objetivo de assegurar
recursos para o pagamento de proven-
tos de aposentadoria e pensões conce-
didas aos respectivos servidores e seus
dependentes, em adição aos recursos
dos respectivos tesouros, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios poderão constituir fundos integra-
dos pelos recursos provenientes de
contribuições e por bens, direitos e ati-
vos de qualquer natureza, mediante lei
que disporá sobre a natureza e admi-
nistração desses fundos.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

Art. 250. Com o objetivo de assegu-
rar recursos para o pagamento dos
benefícios concedidos pelo regime
geral de previdência social, em adi-
ção aos recursos de sua arrecadação,
a União poderá constituir fundo inte-
grado por bens, direitos e ativos de
qualquer natureza, mediante lei que
disporá sobre a natureza e adminis-
tração desse fundo.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.
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ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o
Presidente do Supremo Tribunal Fede-
ral e os membros do Congresso Nacio-
nal prestarão o compromisso de man-
ter, defender e cumprir a Constituição,
no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º     No dia 7 de setembro de 1993
o eleitorado definirá, através de plebis-
cito, a forma (república ou monarquia
constitucional) e o sistema de governo
(parlamentarismo ou presidencialismo)
que devem vigorar no País.

� Emenda Constitucional nº 2, de
25-8-1992, e Lei nº 8.624, de 4-2-
1993.

§ 1º Será assegurada gratuidade na li-
vre divulgação dessas formas e siste-
mas, através dos meios de comunica-
ção de massa cessionários de serviço
público.

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, pro-
mulgada a Constituição, expedirá as
normas regulamentadoras deste artigo.

Art. 3º     A revisão constitucional será
realizada após cinco anos, contados da
promulgação da Constituição, pelo
voto da maioria absoluta dos membros
do Congresso Nacional, em sessão
unicameral.

Art. 4º     O mandato do atual Presiden-
te da República terminará em 15 de
março de 1990.

§ 1º A primeira eleição para Presidente
da República após a promulgação da
Constituição será realizada no dia 15
de novembro de 1989, não se lhe apli-
cando o disposto no artigo 16 da Cons-
tituição.

§ 2º É assegurada a irredutibilidade da
atual representação dos Estados e do
Distrito Federal na Câmara dos Depu-
tados.

§ 3º Os mandatos dos Governadores e
dos Vice-Governadores eleitos em 15
de novembro de 1986 terminarão em
15 de março de 1991.

§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos,
Vice-Prefeitos e Vereadores terminarão
no dia 1º de janeiro de 1989, com a
posse dos eleitos.

Art. 5º     Não se aplicam às eleições pre-
vistas para 15 de novembro de 1988 o
disposto no artigo 16 e as regras do ar-
tigo 77 da Constituição.

§ 1º Para as eleições de 15 de novem-
bro de 1988 será exigido domicílio elei-
toral na circunscrição pelo menos du-
rante os quatro meses anteriores ao
pleito, podendo os candidatos que
preencham este requisito, atendidas as
demais exigências da lei, ter seu regis-
tro efetivado pela Justiça Eleitoral após
a promulgação da Constituição.

§ 2º Na ausência de norma legal espe-
cífica, caberá ao Tribunal Superior Elei-
toral editar as normas necessárias à rea-
lização das eleições de 1988, respeitada
a legislação vigente.

§ 3º Os atuais parlamentares federais e
estaduais eleitos Vice-Prefeitos, se con-
vocados a exercer a função de Prefeito,
não perderão o mandato parlamentar.

§ 4º O número de vereadores por mu-
nicípio será fixado, para a representa-
ção a ser eleita em 1988, pelo respecti-
vo Tribunal Regional Eleitoral, respeita-
dos os limites estipulados no artigo 29,
IV, da Constituição.

§ 5º Para as eleições de 15 de novembro
de 1988, ressalvados os que já exercem

ADCT – Arts. 1º a 5º
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mandato eletivo, são inelegíveis para
qualquer cargo, no território de jurisdi-
ção do titular, o cônjuge e os parentes
por consangüinidade ou afinidade, até o
segundo grau, ou por adoção, do Presi-
dente da República, do Governador de
Estado, do Governador do Distrito Fe-
deral e do Prefeito que tenham exercido
mais da metade do mandato.

Art. 6º Nos seis meses posteriores à
promulgação da Constituição, parla-
mentares federais, reunidos em núme-
ro não inferior a trinta, poderão reque-
rer ao Tribunal Superior Eleitoral o re-
gistro de novo partido político, juntan-
do ao requerimento o manifesto, o es-
tatuto e o programa devidamente assi-
nados pelos requerentes.

§ 1º O registro provisório, que será
concedido de plano pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral, nos termos deste arti-
go, defere ao novo partido todos os di-
reitos, deveres e prerrogativas dos atu-
ais, entre eles o de participar, sob le-
genda própria, das eleições que vierem
a ser realizadas nos doze meses seguin-
tes à sua formação.

§ 2º O novo partido perderá automati-
camente seu registro provisório se, no
prazo de vinte e quatro meses, conta-
dos de sua formação, não obtiver regis-
tro definitivo no Tribunal Superior Elei-
toral, na forma que a lei dispuser.

Art. 7º O Brasil propugnará pela for-
mação de um Tribunal Internacional
dos Direitos Humanos.

Art. 8º     É concedida anistia aos que, no
período de 18 de setembro de 1946 até
a data da promulgação da Constituição,
foram atingidos, em decorrência de
motivação exclusivamente política, por
atos de exceção, institucionais ou com-
plementares, aos que foram abrangidos
pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de

dezembro de 1961, e aos atingidos pelo
Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro
de 1969, asseguradas as promoções, na
inatividade, ao cargo, emprego, posto
ou graduação a que teriam direito se
estivessem em serviço ativo, obedeci-
dos os prazos de permanência em ativi-
dade previstos nas leis e regulamentos
vigentes, respeitadas as características
e peculiaridades das carreiras dos servi-
dores públicos civis e militares e obser-
vados os respectivos regimes jurídicos.

� Lei nº10.559, de 13-11-2002, re-
gulamenta este artigo.

§ 1º O disposto neste artigo somente
gerará efeitos financeiros a partir da
promulgação da Constituição, vedada a
remuneração de qualquer espécie em
caráter retroativo.

§ 2º Ficam assegurados os benefícios es-
tabelecidos neste artigo aos trabalhado-
res do setor privado, dirigentes e repre-
sentantes sindicais que, por motivos ex-
clusivamente políticos, tenham sido pu-
nidos, demitidos ou compelidos ao afas-
tamento das atividades remuneradas que
exerciam, bem como aos que foram im-
pedidos de exercer atividades profissio-
nais em virtude de pressões ostensivas
ou expedientes oficiais sigilosos.

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos
de exercer, na vida civil, atividade pro-
fissional específica, em decorrência das
Portarias Reservadas do Ministério da
Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de ju-
nho de 1964, e nº S-285-GM5 será con-
cedida reparação de natureza econômi-
ca, na forma que dispuser lei de iniciati-
va do Congresso Nacional e a entrar em
vigor no prazo de doze meses a contar
da promulgação da Constituição.

§ 4º Aos que, por força de atos institu-
cionais, tenham exercido gratuitamente
mandato eletivo de vereador serão

ADCT – Arts. 6º a 8º



223

AD
CT

computados, para efeito de aposenta-
doria no serviço público e Previdência
Social, os respectivos períodos.

§ 5º A anistia concedida nos termos
deste artigo aplica-se aos servidores
públicos civis e aos empregados em to-
dos os níveis de governo ou em suas
fundações, empresas públicas ou em-
presas mistas sob controle estatal, ex-
ceto nos Ministérios militares, que te-
nham sidos punidos ou demitidos por
atividades profissionais interrompidas
em virtude de decisão de seus trabalha-
dores, bem como em decorrência do
Decreto-Lei nº 1.632, de 4 de agosto de
1978, ou por motivos exclusivamente
políticos, assegurada a readmissão dos
que foram atingidos a partir de 1979,
observado o disposto no § 1º.

Art. 9º Os que, por motivos exclusiva-
mente políticos, foram cassados ou ti-
veram seus direitos políticos suspensos
no período de 15 de julho a 31 de de-
zembro de 1969, por ato do então Pre-
sidente da República, poderão requerer
ao Supremo Tribunal Federal o reco-
nhecimento dos direitos e vantagens
interrompidos pelos atos punitivos,
desde que comprovem terem sido estes
eivados de vício grave.

Parágrafo único. O Supremo Tribunal
Federal proferirá a decisão no prazo de
cento e vinte dias, a contar do pedido
do interessado.

Art. 10. Até que seja promulgada a lei
complementar a que se refere o artigo
7º, I, da Constituição:

I – fica limitada a proteção nele referida ao
aumento, para quatro vezes, da porcenta-
gem prevista no artigo 6º, caput e § 1º, da
Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;

� O diploma legal citado foi revoga-
do pela Lei nº 7.839, de 12-10-

1989, e essa pela Lei nº 8.036, de
11-5-1990.

� Art. 18 e parágrafos da Lei nº
8.036, de 11-5-1990, que dispõe
sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

II – fica vedada a dispensa arbitrária ou
sem justa causa:

a) do empregado eleito para cargo de
direção de comissões internas de
prevenção de acidentes, desde o re-
gistro de sua candidatura até um
ano após o final de seu mandato;

b) da empregada gestante, desde a
confirmação da gravidez até cinco
meses após o parto.

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o
disposto no artigo 7º, XIX, da Consti-
tuição, o prazo da licença-paternidade
a que se refere o inciso é de cinco dias.

§ 2º Até ulterior disposição legal, a co-
brança das contribuições para o custeio
das atividades dos sindicatos rurais
será feita juntamente com a do impos-
to territorial rural, pelo mesmo órgão
arrecadador.

§ 3º Na primeira comprovação do cum-
primento das obrigações trabalhistas
pelo empregador rural, na forma do ar-
tigo 233, após a promulgação da Cons-
tituição, será certificada perante a Justi-
ça do Trabalho a regularidade do con-
trato e das atualizações das obrigações
trabalhistas de todo o período.

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa,
com poderes constituintes, elaborará a
Constituição do Estado, no prazo de
um ano, contado da promulgação da
Constituição Federal, obedecidos os
princípios desta.

Parágrafo único. Promulgada a Consti-
tuição do Estado, caberá à Câmara Mu-
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nicipal, no prazo de seis meses, votar a
Lei Orgânica respectiva, em dois turnos
de discussão e votação, respeitado o
disposto na Constituição Federal e na
Constituição Estadual.

Art. 12. Será criada, dentro de noven-
ta dias da promulgação da Constitui-
ção, Comissão de Estudos Territoriais,
com dez membros indicados pelo Con-
gresso Nacional e cinco pelo Poder
Executivo, com a finalidade de apre-
sentar estudos sobre o território nacio-
nal e anteprojetos relativos a novas
unidades territoriais, notadamente na
Amazônia Legal e em áreas pendentes
de solução.

§ 1º No prazo de um ano, a Comissão
submeterá ao Congresso Nacional os
resultados de seus estudos para, nos
termos da Constituição, serem aprecia-
dos nos doze meses subseqüentes, ex-
tinguindo-se logo após.

§ 2º Os Estados e os Municípios deve-
rão, no prazo de três anos, a contar da
promulgação da Constituição, promo-
ver, mediante acordo ou arbitramento,
a demarcação de suas linhas divisórias
atualmente litigiosas, podendo para
isso fazer alterações e compensações
de área que atendam aos acidentes na-
turais, critérios históricos, conveniênci-
as administrativas e comodidade das
populações limítrofes.

§ 3º Havendo solicitação dos Estados e
Municípios interessados, a União po-
derá encarregar-se dos trabalhos de-
marcatórios.

§ 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a
contar da promulgação da Constituição,
os trabalhos demarcatórios não tiverem
sido concluídos, caberá à União determi-
nar os limites das áreas litigiosas.

§ 5º Ficam reconhecidos e homologa-
dos os atuais limites do Estado do Acre

com os Estados do Amazonas e de
Rondônia, conforme levantamentos
cartográficos e geodésicos realizados
pela Comissão Tripartite integrada por
representantes dos Estados e dos servi-
ços técnico-especializados do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

Art. 13. É criado o Estado do To-
cantins, pelo desmembramento da área
descrita neste artigo, dando-se sua ins-
talação no quadragésimo sexto dia
após a eleição prevista no § 3º, mas não
antes de 1º de janeiro de 1989.

§ 1º O Estado do Tocantins integra a
Região Norte e limita-se com o Estado
de Goiás pelas divisas norte dos Muni-
cípios de São Miguel do Araguaia,
Porangatu, Formoso, Minaçu, Caval-
cante, Monte Alegre de Goiás e Cam-
pos Belos, conservando a leste, norte e
oeste as divisas atuais de Goiás com os
Estados da Bahia, Piauí, Maranhão,
Pará e Mato Grosso.

§ 2º O Poder Executivo designará uma
das cidades do Estado para sua Capital
provisória até a aprovação da sede de-
finitiva do governo pela Assembléia
Constituinte.

§ 3º O Governador, o Vice-Governa-
dor, os Senadores, os Deputados Fede-
rais e os Deputados Estaduais serão
eleitos, em um único turno, até setenta
e cinco dias após a promulgação da
Constituição, mas não antes de 15 de
novembro de 1988, a critério do Tribu-
nal Superior Eleitoral, obedecidas, en-
tre outras, as seguintes normas:

I – o prazo de filiação partidária dos
candidatos será encerrado setenta e
cinco dias antes da data das eleições;
II – as datas das convenções regionais
partidárias destinadas a deliberar sobre
coligações e escolha de candidatos, de
apresentação de requerimento de re-
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gistro dos candidatos escolhidos e dos
demais procedimentos legais serão fi-
xadas em calendário especial, pela Jus-
tiça Eleitoral;
III – são inelegíveis os ocupantes de
cargos estaduais ou municipais que
não se tenham deles afastado, em cará-
ter definitivo, setenta e cinco dias antes
da data das eleições previstas neste pa-
rágrafo;
IV – ficam mantidos os atuais diretórios
regionais dos partidos políticos do Esta-
do de Goiás, cabendo às Comissões Exe-
cutivas Nacionais designar comissões
provisórias no Estado do Tocantins, nos
termos e para os fins previstos na lei.

§ 4º Os mandatos do Governador, do
Vice-Governador, dos Deputados Fede-
rais e Estaduais eleitos na forma do pará-
grafo anterior extinguir-se-ão concomi-
tantemente aos das demais Unidades da
Federação; o mandato do Senador eleito
menos votado extinguir-se-á nessa mes-
ma oportunidade, e os dos outros dois,
juntamente com os dos Senadores elei-
tos em 1986 nos demais Estados.

§ 5º A Assembléia Estadual Constituin-
te será instalada no quadragésimo sexto
dia da eleição de seus integrantes, mas
não antes de 1º de janeiro de 1989, sob
a presidência do Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e
dará posse, na mesma data, ao Governa-
dor e ao Vice-Governador eleitos.

§ 6º Aplicam-se à criação e instalação
do Estado do Tocantins, no que cou-
ber, as normas legais disciplinadoras
da divisão do Estado de Mato Grosso,
observado o disposto no artigo 234 da
Constituição.

§ 7º Fica o Estado de Goiás liberado dos
débitos e encargos decorrentes de em-
preendimentos no território do novo
Estado, e autorizada a União, a seu crité-
rio, a assumir os referidos débitos.

Art. 14. Os Territórios Federais de
Roraima e do Amapá são transforma-
dos em Estados Federados, mantidos
seus atuais limites geográficos.

§ 1º A instalação dos Estados dar-se-á
com a posse dos Governadores eleitos
em 1990.

§ 2º Aplicam-se à transformação e insta-
lação dos Estados de Roraima e Amapá
as normas e critérios seguidos na cria-
ção do Estado de Rondônia, respeitado
o disposto na Constituição e neste Ato.

§ 3º O Presidente da República, até qua-
renta e cinco dias após a promulgação
da Constituição, encaminhará à aprecia-
ção do Senado Federal os nomes dos
Governadores dos Estados de Roraima e
do Amapá que exercerão o Poder Execu-
tivo até a instalação dos novos Estados
com a posse dos Governadores eleitos.

§ 4º Enquanto não concretizada a trans-
formação em Estados, nos termos des-
te artigo, os Territórios Federais de
Roraima e do Amapá serão beneficia-
dos pela transferência de recursos pre-
vista nos artigos 159, I, a, da Constitui-
ção, e 34, § 2º, II, deste Ato.

Art. 15. Fica extinto o Território Fede-
ral de Fernando de Noronha, sendo
sua área reincorporada ao Estado de
Pernambuco.

Art. 16. Até que se efetive o disposto
no artigo 32, § 2º , da Constituição, ca-
berá ao Presidente da República, com a
aprovação do Senado Federal, indicar o
Governador e o Vice-Governador do
Distrito Federal.

§ 1º A competência da Câmara Legisla-
tiva do Distrito Federal, até que se ins-
tale, será exercida pelo Senado Federal.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimo-

ADCT – Arts. 14 a 16



226

nial do Distrito Federal, enquanto não
for instalada a Câmara Legislativa, será
exercida pelo Senado Federal, median-
te controle externo, com o auxílio do
Tribunal de Contas do Distrito Federal,
observado o disposto no artigo 72 da
Constituição.

§ 3º Incluem-se entre os bens do Distri-
to Federal aqueles que lhe vierem a ser
atribuídos pela União na forma da lei.

Art. 17. Os vencimentos, a remunera-
ção, as vantagens e os adicionais, bem
como os proventos de aposentadoria
que estejam sendo percebidos em de-
sacordo com a Constituição serão ime-
diatamente reduzidos aos limites dela
decorrentes, não se admitindo, neste
caso, invocação de direito adquirido ou
percepção de excesso a qualquer título.

§ 1º É assegurado o exercício cumulati-
vo de dois cargos ou empregos privati-
vos de médico que estejam sendo exer-
cidos por médico militar na administra-
ção pública direta ou indireta.

§ 2º É assegurado o exercício cumulati-
vo de dois cargos ou empregos privati-
vos de profissionais de saúde que este-
jam sendo exercidos na administração
pública direta ou indireta.

Art. 18. Ficam extintos os efeitos jurí-
dicos de qualquer ato legislativo ou ad-
ministrativo, lavrado a partir da instala-
ção da Assembléia Nacional Constitu-
inte, que tenha por objeto a concessão
de estabilidade a servidor admitido
sem concurso público, da administra-
ção direta ou indireta, inclusive das
fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público.

Art. 19. Os servidores públicos civis
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, da administra-
ção direta, autárquica e das fundações

públicas, em exercício na data da pro-
mulgação da Constituição, há pelo
menos cinco anos continuados, e que
não tenham sido admitidos na forma
regulada no artigo 37, da Constitui-
ção, são considerados estáveis no ser-
viço público.

§ 1º O tempo de serviço dos servidores
referidos neste artigo será contado
como título quando se submeterem a
concurso para fins de efetivação, na
forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo não se
aplica aos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos de confiança ou em
comissão, nem aos que a lei declare de
livre exoneração, cujo tempo de serviço
não será computado para os fins do
caput deste artigo, exceto se se tratar
de servidor.

§ 3º O disposto neste artigo não se apli-
ca aos professores de nível superior, nos
termos da lei.

Art. 20. Dentro de cento e oitenta dias,
proceder-se-á à revisão dos direitos dos
servidores públicos inativos e pensio-
nistas e à atualização dos proventos e
pensões a eles devidos, a fim de ajustá-
los ao disposto na Constituição.

Art. 21. Os juízes togados de investi-
dura limitada no tempo, admitidos me-
diante concurso público de provas e tí-
tulos e que estejam em exercício na
data da promulgação da Constituição,
adquirem estabilidade, observado o es-
tágio probatório, e passam a compor
quadro em extinção, mantidas as com-
petências, prerrogativas e restrições da
legislação a que se achavam submeti-
dos, salvo as inerentes à transitorieda-
de da investidura.

Parágrafo único. A aposentadoria dos
juízes de que trata este artigo regular-
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se-á pelas normas fixadas para os de-
mais juízes estaduais.

Art. 22. É assegurado aos defensores
públicos investidos na função até a
data de instalação da Assembléia Na-
cional Constituinte o direito de opção
pela carreira, com a observância das
garantias e vedações previstas no artigo
134, parágrafo único, da Constituição.

Art. 23. Até que se edite a regulamen-
tação do artigo 21, XVI, da Constitui-
ção, os atuais ocupantes do cargo de
Censor Federal continuarão exercendo
funções com este compatíveis, no De-
partamento de Polícia Federal, observa-
das as disposições constitucionais.

Parágrafo único. A lei referida disporá
sobre o aproveitamento dos Censores
Federais, nos termos deste artigo.

Art. 24. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios editarão leis
que estabeleçam critérios para a com-
patibilização de seus quadros de pes-
soal ao disposto no artigo 39 da Cons-
tituição e à reforma administrativa dela
decorrente, no prazo de dezoito meses,
contados da sua promulgação.

Art. 25. Ficam revogados, a partir de
cento e oitenta dias da promulgação da
Constituição, sujeito este prazo a prorro-
gação por lei, todos os dispositivos legais
que atribuam ou deleguem a órgão do
Poder Executivo competência assinalada
pela Constituição ao Congresso Nacio-
nal, especialmente no que tange à:

I – ação normativa;
II – alocação ou transferência de recur-
sos de qualquer espécie.

§ 1º Os decretos-leis em tramitação no
Congresso Nacional e por este não
apreciados até a promulgação da Cons-
tituição terão seus efeitos regulados da
seguinte forma:

I – se editados até 2 de setembro de
1988, serão apreciados pelo Congresso
Nacional no prazo de até cento e oiten-
ta dias a contar da promulgação da
Constituição, não computado o recesso
parlamentar;
II – decorrido o prazo definido no inci-
so anterior, e não havendo apreciação,
os decretos-leis ali mencionados serão
considerados rejeitados;
III – nas hipóteses definidas nos incisos
I e II, terão plena validade os atos pra-
ticados na vigência dos respectivos de-
cretos-leis, podendo o Congresso Na-
cional, se necessário, legislar sobre os
efeitos deles remanescentes.

§ 2º Os decretos-leis editados entre 3
de setembro de 1988 e a promulgação
da Constituição serão convertidos, nes-
ta data, em medidas provisórias, apli-
cando-se-lhes as regras estabelecidas
no artigo 62, parágrafo único.

Art. 26. No prazo de um ano a contar
da promulgação da Constituição, o
Congresso Nacional promoverá, atra-
vés de Comissão Mista, exame analíti-
co e pericial dos atos e fatos geradores
do endividamento externo brasileiro.

§ 1º A Comissão terá a força legal de
Comissão Parlamentar de Inquérito
para os fins de requisição e convoca-
ção, e atuará com o auxílio do Tribunal
de Contas da União.

§ 2º Apurada irregularidade, o Con-
gresso Nacional proporá ao Poder Exe-
cutivo a declaração de nulidade do ato
e encaminhará o processo ao Ministé-
rio Público Federal, que formalizará, no
prazo de sessenta dias, a ação cabível.

Art. 27. O Superior Tribunal de Justi-
ça será instalado sob a Presidência do
Supremo Tribunal Federal.

§ 1º Até que se instale o Superior Tri-
bunal de Justiça, o Supremo Tribunal

ADCT – Arts. 22 a 27



228

Federal exercerá as atribuições e com-
petências definidas na ordem constitu-
cional precedente.

§ 2º A composição inicial do Superior
Tribunal de Justiça far-se-á:

I – pelo aproveitamento dos Ministros
do Tribunal Federal de Recursos;
II – pela nomeação dos Ministros que
sejam necessários para completar o nú-
mero estabelecido na Constituição.

§ 3º Para os efeitos do disposto na
Constituição, os atuais Ministros do Tri-
bunal Federal de Recursos serão consi-
derados pertencentes à classe de que
provieram, quando de sua nomeação.

§ 4º Instalado o Tribunal, os Ministros
aposentados do Tribunal Federal de
Recursos tornar-se-ão, automaticamen-
te, Ministros aposentados do Superior
Tribunal de Justiça.

§ 5º Os Ministros a que se refere o §
2º, II, serão indicados em lista tríplice
pelo Tribunal Federal de Recursos, ob-
servado o disposto no artigo 104, pará-
grafo único, da Constituição.

§ 6º Ficam criados cinco Tribunais Re-
gionais Federais, a serem instalados no
prazo de seis meses a contar da pro-
mulgação da Constituição, com a juris-
dição e sede que lhes fixar o Tribunal
Federal de Recursos, tendo em conta o
número de processos e sua localização
geográfica.

§ 7º Até que se instalem os Tribunais
Regionais Federais, o Tribunal Federal
de Recursos exercerá a competência a
eles atribuída em todo o território na-
cional, cabendo-lhe promover sua ins-
talação e indicar os candidatos a todos
os cargos da composição inicial, me-
diante lista tríplice, podendo desta
constar juízes federais de qualquer re-
gião, observado o disposto no § 9º.

§ 8º É vedado, a partir da promulgação
da Constituição, o provimento de vagas
de Ministros do Tribunal Federal de
Recursos.

§ 9º Quando não houver juiz federal
que conte o tempo mínimo previsto no
artigo 107, II, da Constituição, a promo-
ção poderá contemplar juiz com menos
de cinco anos no exercício do cargo.

§ 10. Compete à Justiça Federal julgar
as ações nela propostas até a data da
promulgação da Constituição, e aos
Tribunais Regionais Federais bem
como ao Superior Tribunal de Justiça
julgar as ações rescisórias das decisões
até então proferidas pela Justiça Fede-
ral, inclusive daquelas cuja matéria te-
nha passado à competência de outro
ramo do Judiciário.

Art. 28. Os juízes federais de que tra-
ta o artigo 123, § 2º, da Constituição de
1967, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 7, de 1977, ficam in-
vestidos na titularidade de varas na Se-
ção Judiciária para a qual tenham sido
nomeados ou designados; na inexis-
tência de vagas, proceder-se-á ao des-
dobramento das varas existentes.

� Dispunha o artigo citado: “A lei
poderá atribuir a juízes federais
exclusivamente funções de substi-
tuição, em uma ou mais seções ju-
diciárias e, ainda, as de auxílio a
juízes titulares de Varas, quando
não se encontrarem no exercício
de substituição”.

Parágrafo único. Para efeito de promo-
ção por antigüidade, o tempo de servi-
ço desses juízes será computado a par-
tir do dia de sua posse.

Art. 29. Enquanto não aprovadas as
leis complementares relativas ao Mi-
nistério Público e à Advocacia-Geral da
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União, o Ministério Público Federal, a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal, as Consultorias Jurídicas dos Mi-
nistérios, as Procuradorias e Departa-
mentos Jurídicos de autarquias federais
com representação própria e os mem-
bros das Procuradorias das Universida-
des fundacionais públicas continuarão
a exercer suas atividades na área das
respectivas atribuições.

§ 1º O Presidente da República, no pra-
zo de cento e vinte dias, encaminhará
ao Congresso Nacional projeto de lei
complementar dispondo sobre a orga-
nização e o funcionamento da Advoca-
cia-Geral da União.

§ 2º Aos atuais Procuradores da Repú-
blica, nos termos da lei complementar,
será facultada a opção, de forma irre-
tratável, entre as carreiras do Ministé-
rio Público Federal e da Advocacia-Ge-
ral da União.

§ 3º Poderá optar pelo regime anterior,
no que respeita às garantias e vantagens,
o membro do Ministério Público admiti-
do antes da promulgação da Constitui-
ção, observando-se, quanto às vedações,
a situação jurídica na data desta.

§ 4º Os atuais integrantes do quadro
suplementar dos Ministérios Públicos
do Trabalho e Militar que tenham ad-
quirido estabilidade nessas funções
passam a integrar o quadro da respecti-
va carreira.

§ 5º Cabe à atual Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, diretamente ou por
delegação, que pode ser ao Ministério
Público Estadual, representar judicial-
mente a União nas causas de natureza
fiscal, na área da respectiva competên-
cia, até a promulgação das leis comple-
mentares previstas neste artigo.

Art. 30. A legislação que criar a Justi-
ça de Paz manterá os atuais juízes de

paz até a posse dos novos titulares, as-
segurando-lhes os direitos e atribui-
ções conferidos a estes, e designará o
dia para a eleição prevista no artigo 98,
II, da Constituição.

Art. 31. Serão estatizadas as serventias
do foro judicial, assim definidas em lei,
respeitados os direitos dos atuais titulares.

Art. 32. O disposto no artigo 236 não
se aplica aos serviços notariais e de re-
gistro que já tenham sido oficializados
pelo Poder Público, respeitando-se o
direito de seus servidores.

Art. 33. Ressalvados os critérios de
natureza alimentar, o valor dos precató-
rios judiciais pendentes de pagamento
na data da promulgação da Constitui-
ção, incluído o remanescente de juros
e correção monetária, poderá ser pago
em moeda corrente, com atualização,
em prestações anuais, iguais e sucessi-
vas, no prazo máximo de oito anos, a
partir de 1º de julho de 1989, por deci-
são editada pelo Poder Executivo até
cento e oitenta dias da promulgação da
Constituição.

Parágrafo único. Poderão as entidades
devedoras, para o cumprimento do dis-
posto neste artigo, emitir, em cada ano,
no exato montante do dispêndio, títu-
los de dívida pública não computáveis
para efeito do limite global de endivi-
damento.

Art. 34. O sistema tributário nacional
entrará em vigor a partir do primeiro
dia do quinto mês seguinte ao da pro-
mulgação da Constituição, mantido,
até então, o da Constituição de 1967,
com a redação dada pela Emenda nº 1,
de 1969, e pelas posteriores.

§ 1º Entrarão em vigor com a promul-
gação da Constituição os artigos 148,
149, 150, 154, I, 156, III, e 159, I, c, revo-
gadas as disposições em contrário da
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Constituição de 1967 e das Emendas
que a modificaram, especialmente de
seu artigo 25, III.

§ 2º O Fundo de Participação dos Esta-
dos e do Distrito Federal e o Fundo de
Participação dos Municípios obedece-
rão às seguintes determinações:

I – a partir da promulgação da Consti-
tuição, os percentuais serão, respecti-
vamente, de dezoito por cento e de vin-
te por cento, calculados sobre o produ-
to da arrecadação dos impostos referi-
dos no artigo 153, III e IV, mantidos os
atuais critérios de rateio até a entrada
em vigor da lei complementar a que se
refere o artigo 161, II;
II – o percentual relativo ao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito
Federal será acrescido de um ponto per-
centual no exercício financeiro de 1989
e, a partir de 1990, inclusive, à razão de
meio ponto por exercício, até 1992, in-
clusive, atingindo em 1993 o percentual
estabelecido no artigo 159, I, a;
III – o percentual relativo ao Fundo de
Participação dos Municípios, a partir de
1989, inclusive, será elevado à razão de
meio ponto percentual por exercício fi-
nanceiro, até atingir o estabelecido no
artigo 159, I, b.

§ 3º Promulgada a Constituição, a
União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão editar as leis
necessárias à aplicação do sistema tri-
butário nacional nela previsto.

§ 4º As leis editadas nos termos do pará-
grafo anterior produzirão efeitos a partir
da entrada em vigor do sistema tributário
nacional previsto na Constituição.

§ 5º Vigente o novo sistema tributário
nacional, fica assegurada a aplicação da
legislação anterior, no que não seja in-
compatível com ele e com a legislação
referida nos §§ 3º e 4º.

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o
disposto no artigo 150, III, b, não se
aplica aos impostos de que tratam os
artigos 155, I, a e b, e 156, II e III, que
podem ser cobrados trinta dias após a
publicação da lei que os tenha instituí-
do ou aumentado.

§ 7º Até que sejam fixadas em lei com-
plementar, as alíquotas máximas do
imposto municipal sobre vendas a va-
rejo de combustíveis líquidos e gasosos
não excederão a três por cento.

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias con-
tados da promulgação da Constituição,
não for editada a lei complementar ne-
cessária à instituição do imposto de
que trata o artigo 155, I, b, os Estados e
o Distrito Federal, mediante convênio
celebrado nos termos da Lei Comple-
mentar nº 24, de 7 de janeiro de 1975,
fixarão normas para regular provisoria-
mente a matéria.

� De acordo com a nova redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 3, de 17-3-1993, a referência
ao art. 155, I, b passou a ser art.
155, II.

§ 9º Até que lei complementar dispo-
nha sobre a matéria, as empresas distri-
buidoras de energia elétrica, na condi-
ção de contribuintes ou de substitutos
tributários, serão as responsáveis, por
ocasião da saída do produto de seus
estabelecimentos, ainda que destinado
a outra Unidade da Federação, pelo pa-
gamento do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de mercadorias
incidente sobre energia elétrica, desde
a produção ou importação até a última
operação, calculado o imposto sobre o
preço então praticado na operação final
e assegurado seu recolhimento ao Esta-
do ou ao Distrito Federal, conforme o
local onde deva ocorrer essa operação.
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§ 10. Enquanto não entrar em vigor a
lei prevista no artigo 159, I, c, cuja pro-
mulgação se fará até 31 de dezembro
de 1989, é assegurada a aplicação dos
recursos previstos naquele dispositivo
da seguinte maneira:

I – seis décimos por cento na Região Nor-
te, através do Banco da Amazônia S/A;
II – um inteiro e oito décimos por cen-
to na Região Nordeste, através do Ban-
co do Nordeste do Brasil S/A;
III – seis décimos por cento na Região
Centro-Oeste, através do Banco do
Brasil S/A.

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o
Banco de Desenvolvimento do Centro-
Oeste, para dar cumprimento, na referi-
da região, ao que determinam os artigos
159, I, c, e 192, § 2º, da Constituição.

§ 12. A urgência prevista no artigo 148,
II, não prejudica a cobrança do emprés-
timo compulsório instituído, em bene-
fício das Centrais Elétricas Brasileiras S/
A (ELETROBRÁS), pela Lei nº 4.156, de
28 de novembro de 1962, com as altera-
ções posteriores.

Art. 35. O disposto no artigo 165, §
7º, será cumprido de forma progressi-
va, no prazo de até dez anos, distribu-
indo-se os recursos entre as regiões
macroeconômicas em razão proporcio-
nal à população, a partir da situação
verificada no biênio 1986/1987.

§ 1º Para aplicação dos critérios de que
trata este artigo, excluem-se das despe-
sas totais as relativas:

I – aos projetos considerados prio-
ritários no plano plurianual;
II – à segurança e defesa nacional;
III – à manutenção dos órgãos federais
no Distrito Federal;
IV – ao Congresso Nacional, ao Tribu-
nal de Contas da União e ao Poder Ju-
diciário;

V – ao serviço da dívida da administra-
ção direta e indireta da União, inclusi-
ve fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público Federal.

§ 2º Até a entrada em vigor da lei com-
plementar a que se refere o artigo 165,
§ 9º , I e II, serão obedecidas as seguin-
tes normas:

I – o projeto do plano plurianual, para
vigência até o final do primeiro exercí-
cio financeiro do mandato presidencial
subseqüente, será encaminhado até
quatro meses antes do encerramento
do primeiro exercício financeiro e de-
volvido para sanção até o encerramen-
to da sessão legislativa;
II – o projeto de lei de diretrizes orça-
mentárias será encaminhado até oito
meses e meio antes do encerramento
do exercício financeiro e devolvido
para sanção até o encerramento do pri-
meiro período da sessão legislativa;
III – o projeto de lei orçamentária da
União será encaminhado até quatro me-
ses antes do encerramento do exercício
financeiro e devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa.

Art. 36. Os fundos existentes na data
da promulgação da Constituição, exce-
tuados os resultantes de isenções fis-
cais que passem a integrar patrimônio
privado e os que interessem à defesa
nacional, extinguir-se-ão, se não forem
ratificados pelo Congresso Nacional
no prazo de dois anos.

Art. 37. A adaptação ao que estabele-
ce o artigo 167, III, deverá processar-se
no prazo de cinco anos, reduzindo-se o
excesso à base de, pelo menos, um
quinto por ano.

Art. 38. Até a promulgação da lei
complementar referida no artigo 169, a
União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios não poderão despender
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com pessoal mais do que sessenta e
cinco por cento do valor das respecti-
vas receitas correntes.

Parágrafo único. A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, quan-
do a respectiva despesa de pessoal ex-
ceder o limite previsto neste artigo, de-
verão retornar àquele limite, reduzindo
o percentual excedente à razão de um
quinto por ano.

Art. 39. Para efeito do cumprimento
das disposições constitucionais que
impliquem variações de despesas e re-
ceitas da União, após a promulgação
da Constituição, o Poder Executivo
deverá elaborar e o Poder Legislativo
apreciar projeto de revisão da lei orça-
mentária referente ao exercício finan-
ceiro de 1989.

Parágrafo único. O Congresso Nacio-
nal deverá votar no prazo de doze me-
ses a lei complementar prevista no arti-
go 161, II.

Art. 40. É mantida a Zona Franca de
Manaus, com suas características de
área livre de comércio, de exportação e
importação, e de incentivos fiscais,
pelo prazo de vinte e cinco anos, a par-
tir da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei fede-
ral podem ser modificados os critérios
que disciplinaram ou venham a disci-
plinar a aprovação dos projetos na
Zona Franca de Manaus.

Art. 41. Os Poderes Executivos da
União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios reavaliarão todos
os incentivos fiscais de natureza se-
torial ora em vigor, propondo aos Po-
deres Legislativos respectivos as medi-
das cabíveis.

§ 1º Considerar-se-ão revogados após
dois anos, a partir da data da promulga-

ção da Constituição, os incentivos que
não forem confirmados por lei.

§ 2º A revogação não prejudicará os
direitos que já tiverem sido adquiri-
dos, àquela data, em relação a incenti-
vos concedidos sob condição e com
prazo certo.

§ 3º Os incentivos concedidos por con-
vênio entre Estados, celebrados nos
termos do artigo 23, § 6º, da Constitui-
ção de 1967, com a redação da Emenda
nº 1, de 17 de outubro de 1969, tam-
bém deverão ser reavaliados e reconfir-
mados nos prazos deste artigo.

Art. 42. Durante quinze anos, a União
aplicará, dos recursos destinados à irri-
gação:

I – vinte por cento na Região Centro-
Oeste;
II – cinqüenta por cento na Região Nor-
deste, preferencialmente no semi-árido.

Art. 43. Na data da promulgação da
lei que disciplinar a pesquisa e a lavra
de recursos e jazidas minerais, ou no
prazo de um ano, a contar da promul-
gação da Constituição, tornar-se-ão
sem efeito as autorizações, concessões
e demais títulos atributivos de direitos
minerários, caso os trabalhos de pes-
quisa ou de lavra não hajam sido com-
provadamente iniciados nos prazos le-
gais ou estejam inativos.

� Lei nº 7.886, de 20-11-1989, regu-
lamenta este artigo.

Art. 44. As atuais empresas brasileiras
titulares de autorização de pesquisa,
concessão de lavra de recursos mine-
rais e de aproveitamento dos potenciais
de energia hidráulica em vigor terão
quatro anos, a partir da promulgação
da Constituição, para cumprir os requi-
sitos do artigo 176, § 1º.
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§ 1º Ressalvadas as disposições de inte-
resse nacional previstas no texto cons-
titucional, as empresas brasileiras fica-
rão dispensadas do cumprimento do
disposto no artigo 176, § 1º, desde que,
no prazo de até quatro anos da data da
promulgação da Constituição, tenham
o produto de sua lavra e beneficiamen-
to destinado a industrialização no terri-
tório nacional, em seus próprios esta-
belecimentos ou em empresa industrial
controladora ou controlada.

§ 2º Ficarão também dispensadas do
cumprimento do disposto no artigo
176, § 1º, as empresas brasileiras titula-
res de concessão de energia hidráulica
para uso em seu processo de industria-
lização.

§ 3º As empresas brasileiras referidas
no § 1º somente poderão ter autoriza-
ções de pesquisa e concessões de lavra
ou potenciais de energia hidráulica,
desde que a energia e o produto da la-
vra sejam utilizados nos respectivos
processos industriais.

Art. 45. Ficam excluídas do monopó-
lio estabelecido pelo artigo 177, II, da
Constituição as refinarias em funciona-
mento no País amparadas pelo artigo
43 e nas condições do artigo 45 da Lei
nº 2.004, de 3 de outubro de 1953.

� Lei nº 2.004, de 3-10-1953, dispõe
sobre a Política Nacional do Petró-
leo e define as atribuições do Con-
selho Nacional do Petróleo, institui
a Sociedade por Ações Petróleo
Brasileiro Sociedade Anônima, e
dá outras providências. Dispõem
seus arts. 43 a 45: “Art. 43. Ficam
excluídas do monopólio estabele-
cido pela presente Lei as refinarias
ora em funcionamento no País, e
mantidas as concessões dos oleo-
dutos em idêntica situação. Art.
44. Não ficam prejudicadas as au-

torizações para a instalação e ex-
ploração de refinarias no País, fei-
tas até 30 de junho de 1952, salvo
se as mesmas não estiverem em
funcionamento nos prazos prefi-
xados até a presente data. Art. 45.
Não será dada autorização para a
ampliação de sua capacidade às
refinarias de que tratam os dois
artigos anteriores”.

Parágrafo único. Ficam ressalvados da
vedação do artigo 177, § 1º, os contratos
de risco feitos com a Petróleo Brasileiro
S/A (PETROBRÁS), para pesquisa de
petróleo, que estejam em vigor na data
da promulgação da Constituição.

Art. 46. São sujeitos à correção mone-
tária desde o vencimento, até seu efeti-
vo pagamento, sem interrupção ou sus-
pensão, os créditos junto a entidades
submetidas aos regimes de intervenção
ou liquidação extrajudicial, mesmo
quando esses regimes sejam converti-
dos em falência.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go aplica-se também:

I – às operações realizadas posterior-
mente à decretação dos regimes referi-
dos no caput deste artigo;
II – às operações de empréstimo, fi-
nanciamento, refinanciamento, assistên-
cia financeira de liquidez, cessão ou sub-
rogação de créditos ou cédulas hipotecá-
rias, efetivação de garantia de depósitos
do público ou de compra de obrigações
passivas, inclusive as realizadas com re-
cursos de fundos que tenham essas des-
tinações;
III – aos créditos anteriores à promulga-
ção da Constituição;
IV – aos créditos das entidades da ad-
ministração pública anteriores à pro-
mulgação da Constituição, não liquida-
dos até 1º de janeiro de 1988.
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Art. 47. Na liquidação dos débitos, in-
clusive suas renegociações e composi-
ções posteriores, ainda que ajuizados,
decorrentes de quaisquer empréstimos
concedidos por bancos e por institui-
ções financeiras, não existirá correção
monetária desde que o empréstimo te-
nha sido concedido:

I – aos micro e pequenos empresários
ou seus estabelecimentos no período
de 28 de fevereiro de 1986 a 28 de feve-
reiro de 1987;
II – aos mini, pequenos e médios produ-
tores rurais no período de 28 de feverei-
ro de 1986 a 31 de dezembro de 1987,
desde que relativos a crédito rural.

§ 1º Consideram-se, para efeito deste
artigo, microempresas as pessoas jurí-
dicas e as firmas individuais com recei-
tas anuais de até dez mil Obrigações
do Tesouro Nacional, e pequenas em-
presas as pessoas jurídicas e as firmas
individuais com receita anual de até
vinte e cinco mil Obrigações do Tesou-
ro Nacional.

§ 2º A classificação de mini, pequeno e
médio produtor rural será feita obede-
cendo-se às normas de crédito rural vi-
gentes à época do contrato.

§ 3º A isenção da correção monetária a
que se refere este artigo só será conce-
dida nos seguintes casos:

I – se a liquidação do débito inicial,
acrescido de juros legais e taxas judi-
ciais, vier a ser efetivada no prazo de
noventa dias, a contar da data da pro-
mulgação da Constituição;
II – se a aplicação dos recursos não
contrariar a finalidade do financiamen-
to, cabendo o ônus da prova à institui-
ção credora;
III – se não for demonstrado pela ins-
tituição credora que o mutuário dis-
põe de meios para o pagamento de

seu débito, excluído desta demonstra-
ção seu estabelecimento, a casa de
moradia e os instrumentos de trabalho
e produção;
IV – se o financiamento inicial não ul-
trapassar o limite de cinco mil Obriga-
ções do Tesouro Nacional;
V – se o beneficiário não for proprietá-
rio de mais de cinco módulos rurais.

§ 4º Os benefícios de que trata este ar-
tigo não se estendem aos débitos já
quitados e aos devedores que sejam
constituintes.

§ 5º No caso de operações com prazos
de vencimento posteriores à data-limi-
te de liquidação da dívida, havendo in-
teresse do mutuário, os bancos e as
instituições financeiras promoverão,
por instrumento próprio, alteração nas
condições contratuais originais de for-
ma a ajustá-las ao presente benefício.

§ 6º A concessão do presente benefício
por bancos comerciais privados em ne-
nhuma hipótese acarretará ônus para o
Poder Público, ainda que através de re-
financiamento e repasse de recursos
pelo Banco Central.

§ 7º No caso de repasse a agentes fi-
nanceiros oficiais ou cooperativas de
crédito, o ônus recairá sobre a fonte de
recursos originária.

Art. 48. O Congresso Nacional, den-
tro de cento e vinte dias da promulga-
ção da Constituição, elaborará Código
de Defesa do Consumidor.

� Lei nº 8.078, de 11-9-1990 (Códi-
go de Proteção e Defesa do Con-
sumidor).

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto
da enfiteuse em imóveis urbanos, sen-
do facultada aos foreiros, no caso de
sua extinção, a remição dos aforamen-
tos mediante aquisição do domínio di-
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reto, na conformidade do que dispuse-
rem os respectivos contratos.

§ 1º Quando não existir cláusula con-
tratual, serão adotados os critérios e
bases hoje vigentes na legislação espe-
cial dos imóveis da União.

§ 2º Os direitos dos atuais ocupantes
inscritos ficam assegurados pela aplica-
ção de outra modalidade de contrato.

§ 3º A enfiteuse continuará sendo apli-
cada aos terrenos de marinha e seus
acrescidos, situados na faixa de segu-
rança, a partir da orla marítima.

§ 4º Remido o foro, o antigo titular do
domínio direto deverá, no prazo de no-
venta dias, sob pena de responsabilida-
de, confiar à guarda do registro de imó-
veis competente toda a documentação
a ele relativa.

Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada
no prazo de um ano disporá, nos ter-
mos da Constituição, sobre os objeti-
vos e instrumentos de política agrícola,
prioridades, planejamento de safras,
comercialização, abastecimento inter-
no, mercado externo e instituição de
crédito fundiário.

Art. 51. Serão revistos pelo Congresso
Nacional, através de Comissão Mista,
nos três anos a contar da data da promul-
gação da Constituição, todas as doações,
vendas e concessões de terras públicas
com área superior a três mil hectares, re-
alizadas no período de 1º de janeiro de
1962 a 31 de dezembro de 1987.

§ 1º No tocante às vendas, a revisão
será feita com base exclusivamente no
critério de legalidade da operação.

§ 2º No caso de concessões e doações,
a revisão obedecerá aos critérios de le-
galidade e de conveniência do interes-
se público.

§ 3º Nas hipóteses previstas nos pará-
grafos anteriores, comprovada a ilegali-
dade, ou havendo interesse público, as
terras reverterão ao patrimônio da
União, dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios.

Art. 52. Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-
dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 40, de
29-5-2003.

I – a instalação, no País, de novas agên-
cias de instituições financeiras domici-
liadas no exterior;
II – o aumento do percentual de partici-
pação, no capital de instituições finan-
ceiras com sede no País, de pessoas fí-
sicas ou jurídicas residentes ou domici-
liadas no exterior.

Parágrafo único. A vedação a que se re-
fere este artigo não se aplica às autori-
zações resultantes de acordos interna-
cionais, de reciprocidade, ou de inte-
resse do Governo brasileiro.

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha
efetivamente participado de operações
bélicas durante a Segunda Guerra
Mundial, nos termos da Lei nº 5.315,
de 12 de setembro de 1967, serão asse-
gurados os seguintes direitos:

I – aproveitamento no serviço público,
sem a exigência de concurso, com esta-
bilidade;
II – pensão especial correspondente à
deixada por segundo-tenente das For-
ças Armadas, que poderá ser requerida
a qualquer tempo, sendo inacumulável
com quaisquer rendimentos recebidos
dos cofres públicos, exceto os benefí-
cios previdenciários, ressalvado o direi-
to de opção;
III – em caso de morte, pensão à viúva
ou companheira ou dependente, de
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forma proporcional, de valor igual à do
inciso anterior;
IV – assistência médica, hospitalar e
educacional gratuita, extensiva aos de-
pendentes;
V – aposentadoria com proventos inte-
grais aos vinte e cinco anos de serviço
efetivo, em qualquer regime jurídico;
VI – prioridade na aquisição da casa
própria, para os que não a possuam ou
para suas viúvas ou companheiras.

Parágrafo único. A concessão da pen-
são especial do inciso II substitui, para
todos os efeitos legais, qualquer outra
pensão já concedida ao ex-combatente.

Art. 54. Os seringueiros recrutados
nos termos do Decreto-Lei nº 5.813, de
14 de setembro de 1943, e amparados
pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de se-
tembro de 1946, receberão, quando ca-
rentes, pensão mensal vitalícia no valor
de dois salários mínimos.

§ 1º O benefício é estendido aos serin-
gueiros que, atendendo a apelo do Go-
verno brasileiro, contribuíram para o es-
forço de guerra, trabalhando na produ-
ção de borracha, na Região Amazônica,
durante a Segunda Guerra Mundial.

§ 2º Os benefícios estabelecidos neste
artigo são transferíveis aos dependen-
tes reconhecidamente carentes.

§ 3º A concessão do benefício far-se-á
conforme lei a ser proposta pelo Poder
Executivo dentro de cento e cinqüenta
dias da promulgação da Constituição.

Art. 55. Até que seja aprovada a lei
de diretrizes orçamentárias, trinta por
cento, no mínimo, do orçamento da
seguridade social, excluído o seguro-
desemprego, serão destinados ao se-
tor de saúde.

Art. 56. Até que a lei disponha sobre
o artigo 195, I, a arrecadação decorren-

te de, no mínimo, cinco dos seis déci-
mos percentuais correspondentes à alí-
quota da contribuição de que trata o
Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio de
1982, alterada pelo Decreto-Lei nº
2.049, de 1º de agosto de 1983, pelo
Decreto nº 91.236, de 8 de maio de
1985, e pela Lei nº 7.611, de 8 de julho
de 1987, passa a integrar a receita da
seguridade social, ressalvados, exclusi-
vamente no exercício de 1988, os com-
promissos assumidos com programas e
projetos em andamento.

Art. 57. Os débitos dos Estados e dos
Municípios relativos às contribuições
previdenciárias até 30 de junho de 1988
serão liquidados, com correção mone-
tária, em cento e vinte parcelas men-
sais, dispensados os juros e multas so-
bre eles incidentes, desde que os deve-
dores requeiram o parcelamento e ini-
ciem seu pagamento no prazo de cento
e oitenta dias a contar da promulgação
da Constituição.

§ 1º O montante a ser pago em cada
um dos dois primeiros anos não será
inferior a cinco por cento do total do
débito consolidado e atualizado, sendo
o restante dividido em parcelas men-
sais de igual valor.

§ 2º A liquidação poderá incluir paga-
mentos na forma de cessão de bens e
prestação de serviços, nos termos da Lei
nº 7.578, de 23 de dezembro de 1986.

§ 3º Em garantia do cumprimento do
parcelamento, os Estados e os Municí-
pios consignarão, anualmente, nos res-
pectivos orçamentos as dotações neces-
sárias ao pagamento de seus débitos.

§ 4º Descumprida qualquer das condi-
ções estabelecidas para concessão do
parcelamento, o débito será considera-
do vencido em sua totalidade, sobre
ele incidindo juros de mora; nesta hi-
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pótese, parcela dos recursos corres-
pondentes aos Fundos de Participação,
destinada aos Estados e Municípios
devedores, será bloqueada e repassada
à Previdência Social para pagamento de
seus débitos.

Art. 58. Os benefícios de prestação
continuada, mantidos pela Previdência
Social na data da promulgação da
Constituição, terão seus valores revis-
tos, a fim de que seja restabelecido o
poder aquisitivo, expresso em número
de salários mínimos, que tinham na
data de sua concessão, obedecendo-se
a esse critério de atualização até a im-
plantação do plano de custeio e bene-
fícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais
dos benefícios atualizadas de acordo
com este artigo serão devidas e pagas a
partir do sétimo mês a contar da pro-
mulgação da Constituição.

Art. 59. Os projetos de lei relativos à
organização da seguridade social e aos
planos de custeio e de benefício serão
apresentados no prazo máximo de seis
meses da promulgação da Constituição
ao Congresso Nacional, que terá seis
meses para apreciá-los.

Parágrafo único. Aprovados pelo Con-
gresso Nacional, os planos serão im-
plantados progressivamente nos dezoi-
to meses seguintes.

Art. 60. Nos dez primeiros anos da
promulgação desta Emenda, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios
destinarão não menos de sessenta por
cento dos recursos a que se refere o
caput do artigo 212 da Constituição Fe-
deral, à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino fundamental, com o
objetivo de assegurar a universalização
de seu atendimento e a remuneração
condigna do magistério.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 14, de
12-9-1996.

§ 1º A distribuição de responsabilidades
e recursos entre os Estados e seus Mu-
nicípios a ser concretizada com parte
dos recursos definidos neste artigo, na
forma do disposto no artigo 211 da
Constituição Federal, é assegurada me-
diante a criação, no âmbito de cada Es-
tado e do Distrito Federal, de um Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério, de natureza contábil.

§ 2º O Fundo referido no parágrafo an-
terior será constituído por, pelo menos,
quinze por cento dos recursos a que se
referem os artigos 155, inciso II; 158,
inciso IV; e 159, inciso I, alíneas a e b;
e inciso II, da Constituição Federal, e
será distribuído entre cada Estado e
seus Municípios, proporcionalmente
ao número de alunos nas respectivas
redes de ensino fundamental.

§ 3º A União complementará os recur-
sos dos Fundos a que se refere o § 1º,
sempre que, em cada Estado e no Dis-
trito Federal, seu valor por aluno não
alcançar o mínimo definido nacional-
mente.

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios ajustarão pro-
gressivamente, em um prazo de cinco
anos, suas contribuições ao Fundo, de
forma a garantir um valor por aluno
correspondente a um padrão mínimo
de qualidade de ensino, definido naci-
onalmente.

§ 5º Uma proporção não inferior a ses-
senta por cento dos recursos de cada
Fundo referido no § 1º será destinada
ao pagamento dos professores do ensi-
no fundamental em efetivo exercício
no magistério.
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§ 6º A União aplicará na erradicação do
analfabetismo e na manutenção e no
desenvolvimento do ensino fundamen-
tal, inclusive na complementação a que
se refere o § 3º, nunca menos que o
equivalente a trinta por cento dos re-
cursos a que se refere o caput do artigo
212 da Constituição Federal.

§ 7º A lei disporá sobre a organização
dos Fundos, a distribuição proporcional
de seus recursos, sua fiscalização e con-
trole, bem como sobre a forma de cálcu-
lo do valor mínimo nacional por aluno.

� §§ 1º a 7º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 14, de 12-9-1996.

Art. 61. As entidades educacionais a
que se refere o artigo 213, bem como as
fundações de ensino e pesquisa cuja cria-
ção tenha sido autorizada por lei, que
preencham os requisitos dos incisos I e II
do referido artigo e que, nos últimos três
anos, tenham recebido recursos públi-
cos, poderão continuar a recebê-los, sal-
vo disposição legal em contrário.

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional
de Aprendizagem Rural (SENAR) nos
moldes da legislação relativa ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial
(SENAI) e ao Serviço Nacional de
Aprendizagem do Comércio (SENAC),
sem prejuízo das atribuições dos ór-
gãos públicos que atuam na área.

Art. 63. É criada uma Comissão com-
posta de nove membros, sendo três do
Poder Legislativo, três do Poder Judiciá-
rio e três do Poder Executivo, para pro-
mover as comemorações do centenário
da proclamação da República e da pro-
mulgação da primeira Constituição re-
publicana do País, podendo, a seu cri-
tério, desdobrar-se em tantas subco-
missões quantas forem necessárias.

Parágrafo único. No desenvolvimento
de suas atribuições, a Comissão promo-

verá estudos, debates e avaliações sobre
a evolução política, social, econômica e
cultural do País, podendo articular-se
com os governos estaduais e municipais
e com instituições públicas e privadas
que desejem participar dos eventos.

Art. 64. A Imprensa Nacional e demais
gráficas da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, da admi-
nistração direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público, promoverão edição po-
pular do texto integral da Constituição,
que será posta à disposição das escolas
e dos cartórios, dos sindicatos, dos
quartéis, das igrejas e de outras institui-
ções representativas da comunidade,
gratuitamente, de modo que cada cida-
dão brasileiro possa receber do Estado
um exemplar da Constituição do Brasil.

Art. 65. O Poder Legislativo regula-
mentará, no prazo de doze meses, o
artigo 220, § 4º.

Art. 66. São mantidas as concessões de
serviços públicos de telecomunicações
atualmente em vigor, nos termos da lei.

Art. 67. A União concluirá a demarca-
ção das terras indígenas no prazo de
cinco anos a partir da promulgação da
Constituição.

Art. 68. Aos remanescentes das co-
munidades dos quilombos que estejam
ocupando suas terras é reconhecida a
propriedade definitiva, devendo o Esta-
do emitir-lhes os títulos respectivos.

� Decreto nº 4.887, de 20-11-2003,
regulamenta o procedimento para
identificação, reconhecimento, de-
limitação, demarcação e titulação
das terras ocupadas por remanes-
centes das comunidades dos qui-
lombos de que trata este artigo.

Art. 69. Será permitido aos Estados
manter consultorias jurídicas separa-
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das de suas Procuradorias-Gerais ou
Advocacias-Gerais, desde que, na data
da promulgação da Constituição, te-
nham órgãos distintos para as respecti-
vas funções.

Art. 70. Fica mantida a atual compe-
tência dos tribunais estaduais até que a
mesma seja definida na Constituição
do Estado, nos termos do artigo 125, §
1º, da Constituição.

Art. 71. É instituído, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 e 1995, bem assim
nos períodos de 1º de janeiro de 1996 a
30 de junho de 1997 e 1º de julho de
1997 a 31 de dezembro de 1999, o Fun-
do Social de Emergência, com o objeti-
vo de saneamento financeiro da Fazen-
da Pública Federal e de estabilização
econômica, cujos recursos serão aplica-
dos prioritariamente no custeio das
ações dos sistemas de saúde e educa-
ção, incluindo a complementação de re-
cursos de que trata o § 3º do artigo 60
do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, benefícios previdenciários
e auxílios assistenciais de prestação con-
tinuada, inclusive liquidação de passivo
previdenciário, e despesas orçamentá-
rias associadas a programas de relevan-
te interesse econômico e social.

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 17, de
22-11-1997.

§ 1º Ao Fundo criado por este artigo
não se aplica o disposto na parte final
do inciso II do § 9º do artigo 165 da
Constituição.

§ 2º O Fundo criado por este artigo
passa a ser denominado Fundo de Esta-
bilização Fiscal a partir do início do
exercício financeiro de 1996.

§ 3º O Poder Executivo publicará de-
monstrativo da execução orçamentária,
de periodicidade bimestral, no qual se
discriminarão as fontes e usos do Fun-
do criado por este artigo.

� §§ 1º a 3º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 10, de 4-3-1996.

Art. 72. Integram o Fundo Social de
Emergência:

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 1, de 1º-3-
1994.

I – o produto da arrecadação do impos-
to sobre renda e proventos de qualquer
natureza incidente na fonte sobre pa-
gamentos efetuados, a qualquer título,
pela União, inclusive suas autarquias e
fundações;
II – a parcela do produto da arrecada-
ção do imposto sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza e do imposto
sobre operações de crédito, câmbio e
seguro, ou relativas a títulos e valores
mobiliários, decorrente das alterações
produzidas pela Lei nº 8.894, de 21 de
junho de 1994, e pelas Leis nº 8.849 e
8.848, ambas de 28 de janeiro de 1994,
e modificações posteriores;
III – a parcela do produto da arrecadação
resultante da elevação da alíquota da
contribuição social sobre o lucro dos
contribuintes a que se refere o § 1º do
artigo 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, a qual, nos exercícios financei-
ros de 1994 e 1995, bem assim no perío-
do de 1º de janeiro de 1996 a 30 de ju-
nho de 1997, passa a ser de trinta por
cento, sujeita a alteração por lei ordiná-
ria, mantidas as demais normas da Lei
nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988;
IV – vinte por cento do produto da ar-
recadação de todos os impostos e con-
tribuições da União, já instituídos ou a
serem criados, excetuado o previsto
nos incisos I, II e III, observado o
diposto nos §§ 3º e 4º;
V – a parcela do produto da arrecada-
ção da contribuição de que trata a Lei
Complementar nº 7, de 7 de setembro
de 1970, devida pelas pessoas jurídicas
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a que se refere o inciso III deste artigo,
a qual será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 a 1995, bem assim
nos períodos de 1º de janeiro de 1996 a
30 de junho de 1997 e de 1º de julho de
1997 a 31 de dezembro de 1999, me-
diante a aplicação da alíquota de seten-
ta e cinco centésimos por cento, sujei-
ta a alteração por lei ordinária poste-
rior, sobre a receita bruta operacional,
como definida na legislação do impos-
to sobre renda e proventos de qualquer
natureza;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 17, de
22-11-1997.

VI – outras receitas previstas em lei es-
pecífica.

§1º As alíquotas e a base de cálculo
previstas nos incisos III e IV aplicar-se-
ão a partir do primeiro dia do mês se-
guinte aos noventa dias posteriores à
promulgação desta Emenda.

§ 2º As parcelas de que tratam os inci-
sos I, II, III e V serão previamente dedu-
zidas da base de cálculo de qualquer
vinculação ou participação constitucio-
nal ou legal, não se lhes aplicando o
disposto nos artigos 159, 212 e 239 da
Constituição.

§ 3º A parcela de que trata o inciso IV
será previamente deduzida da base de
cálculo das vinculações ou participa-
ções constitucionais previstas nos arti-
gos 153, § 5º, 157, II, 212 e 239 da
Constituição.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior
não se aplica aos recursos previstos nos
artigos 158, II, e 159 da Constituição.

§ 5º A parcela dos recursos provenien-
tes do imposto sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, destinada ao
Fundo Social de Emergência, nos ter-

mos do inciso II deste artigo, não pode-
rá exceder a cinco inteiros e seis déci-
mos por cento do total do produto da
sua arrecadação.

� § 2º ao 5º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 10, de 4-3-1996.

Art. 73. Na regulação do Fundo Social
de Emergência não poderá ser utilizado
o instrumento previsto no inciso V do
artigo 59 da Constituição.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 1, de 1º-3-
1994.

Art. 74. A União poderá instituir con-
tribuição provisória sobre movimenta-
ção ou transmissão de valores e de cré-
ditos e direitos de natureza financeira.

� Art. 84 das Disposições Transitórias.

§ 1º A alíquota da contribuição de que
trata este artigo não excederá a vinte e
cinco centésimos por cento, facultado
ao Poder Executivo reduzi-la ou resta-
belecê-la, total ou parcialmente, nas
condições e limites fixados em lei.

§ 2º À contribuição de que trata este ar-
tigo não se aplica o disposto nos arti-
gos 153, § 5º, e 154, I, da Constituição.

§ 3º O produto da arrecadação da con-
tribuição de que trata este artigo será
destinado integralmente ao Fundo Na-
cional de Saúde, para financiamento
das ações e serviços de saúde.

§ 4º A contribuição de que trata este ar-
tigo terá sua exigibilidade subordinada
ao disposto no artigo 195, § 6º, da
Constituição, e não poderá ser cobrada
por prazo superior a dois anos.

� Art. 74 e parágrafos acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 12,
de 15-8-1996.

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis
meses, a cobrança da contribuição pro-
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visória  sobre movimentação ou trans-
missão de valores e de créditos e direi-
tos de natureza financeira de que trata
o artigo 74, instituída pela Lei nº 9.311,
de 24 de outubro de 1996, modificada
pela Lei nº 9.539, de 12 de dezembro de
1997, cuja vigência é também prorroga-
da por idêntico prazo.

� Art. 84 das Disposições Transitórias.

§ 1º Observado o disposto no § 6º do
artigo 195 da Constituição Federal, a
alíquota da contribuição será de trinta e
oito centésimos por cento, nos primei-
ros doze meses, e de trinta centésimos,
nos meses subseqüentes, facultado ao
Poder Executivo reduzi-la total ou par-
cialmente, nos limites aqui definidos.

§ 2º O resultado do aumento da arreca-
dação, decorrente da alteração da alí-
quota, nos exercícios financeiros de
1999, 2000 e 2001, será destinado ao
custeio da Previdência Social.

§ 3º É a União autorizada a emitir títu-
los da dívida pública interna, cujos re-
cursos serão destinados ao custeio da
saúde e da Previdência Social, em mon-
tante equivalente ao produto da arreca-
dação da contribuição, prevista e não
realizada em 1999.

� Art. 75 e parágrafos acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 21,
de 18-3-1999.

� Por maioria de votos, o STF julgou
parcialmente procedente o pedido
formulado na Ação Direta de
Inconstitucionalidade do § 3º do
art. 75 do ADCT, acrescido pela
Emenda Constitucional nº 21, de
18-3-1999, processo nº 2.031-5 (j.
3-10-2002).

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-

za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 76. É desvinculado de órgão, fun-
do ou despesa, no período de 2000 a
2003, vinte por cento da arrecadação de
impostos e contribuições sociais da
União, já instituídos ou que vierem a ser
criados no referido período, seus adici-
onais e respectivos acréscimos legais.

§ 1º O disposto no caput deste artigo
não reduzirá a base de cálculo das
transferências a Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios na forma dos artigos
153, § 5º; 157, I; 158, I e II; 159, I, a e b,
e II, da Constituição, bem como a base
de cálculo das aplicações em progra-
mas de financiamento ao setor produti-
vo das regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste a que se refere o artigo 159,
I, c, da Constituição.

§ 2º Excetua-se da desvinculação de
que trata o caput deste artigo a arreca-
dação da contribuição social do salário-
educação a que se refere o artigo 212, §
5º, da Constituição.

� Art. 76 e §§ 1º e 2º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 27,
de 21-3-2000.

Art. 77. Até o exercício financeiro de
2004, os recursos mínimos aplicados
nas ações e serviços públicos de saúde
serão equivalentes:

I – no caso da União:

a) no ano 2000, o montante empenha-
do em ações e serviços públicos de
saúde no exercício financeiro de
1999 acrescido de, no mínimo, cin-
co por cento;

b) do ano de 2001 ao ano de 2004, o va-
lor apurado no ano anterior, corrigi-
do pela variação nominal do Produ-
to Interno Bruto - PIB;
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II – no caso dos Estados e do Distrito
Federal, doze por cento do produto da
arrecadação dos impostos a que se re-
fere o artigo 155 e dos recursos de que
tratam os artigos 157 e 159, inciso I, alí-
nea a e inciso II, deduzidas as parcelas
que forem transferidas aos respectivos
Municípios; e
III – no caso dos Municípios e do Dis-
trito Federal, quinze por cento do pro-
duto da arrecadação dos impostos a
que se refere o artigo 156 e dos recur-
sos de que tratam os artigos 158 e 159,
inciso I, alínea b e § 3º.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os
municípios que apliquem percentuais
inferiores aos fixados nos incisos II e III
deverão elevá-los gradualmente, até o
exercício financeiro de 2004, reduzida a
diferença à razão de, pelo menos, um
quinto por ano, sendo que, a partir de
2000, a aplicação será de pelo menos
sete por cento.

§ 2º Dos recursos da União apurados
nos termos deste artigo, quinze por
cento, no mínimo, serão aplicados nos
Municípios, segundo o critério popu-
lacional, em ações e serviços básicos
de saúde, na forma da lei.

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios destinados
às ações e serviços públicos de saúde e
os transferidos pela União para a mes-
ma finalidade serão aplicados por meio
de Fundo de Saúde que será acompa-
nhado e fiscalizado por Conselho de
Saúde, sem prejuízo do disposto no ar-
tigo 74 da Constituição Federal.

§ 4º Na ausência da lei complementar a
que se refere o artigo 198, § 3º, a partir
do exercício financeiro de 2005, apli-
car-se-á à União, aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios o disposto
neste artigo.

� Art. 77 e §§ 1º a 4º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 29,
de 13-9-2000.

Art. 78. Ressalvados os créditos defi-
nidos em lei como de pequeno valor,
os de natureza alimentícia, os de que
trata o artigo 33 deste Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias e
suas complementações e os que já tive-
rem os seus respectivos recursos libera-
dos ou depositados em juízo, os preca-
tórios pendentes na data da publicação
desta Emenda e os que decorram de
ações iniciais ajuizadas até 31 de de-
zembro de 1999 serão liquidados pelo
seu valor real, em moeda corrente,
acrescido de juros legais, em presta-
ções anuais, iguais e sucessivas, no
prazo máximo de dez anos, permitida a
cessão dos créditos.

� Arts. 86 e 87 das Disposições Tran-
sitórias.

§ 1º É permitida a decomposição de
parcelas, a critério do credor.

§ 2º As prestações anuais a que se refere
o caput deste artigo terão, se não liquida-
das até o final do exercício a que se refe-
rem, poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora.

§ 3º O prazo referido no caput deste ar-
tigo fica reduzido para dois anos, nos
casos de precatórios judiciais originários
de desapropriação de imóvel residencial
do credor, desde que comprovadamen-
te único à época da imissão na posse.

§ 4º O Presidente do Tribunal compe-
tente deverá, vencido o prazo ou em
caso de omissão no orçamento, ou
preterição ao direito de precedência, a
requerimento do credor, requisitar ou
determinar o seqüestro de recursos fi-
nanceiros da entidade executada, sufi-
cientes à satisfação da prestação.
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� Art. 78 e §§ 1º a 4º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 30,
de 13-12-2000.

Art. 79. É instituído, para vigorar até o
ano de 2010, no âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal, o Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza, a ser regulado
por lei complementar com o objetivo
de viabilizar a todos os brasileiros aces-
so a níveis dignos de subsistência,
cujos recursos serão aplicados em
ações suplementares de nutrição, habi-
tação, educação, saúde, reforço de ren-
da familiar e outros programas de rele-
vante interesse social voltados para
melhoria da qualidade de vida.

Parágrafo único. O Fundo previsto nes-
te artigo terá Conselho Consultivo e de
Acompanhamento que conte com a
participação de representantes da so-
ciedade civil, nos termos da lei.

� Art. 79 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 31, de 14-12-2000.

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

� Decreto nº 3.997, de 1º-11-2001,
define o órgão gestor do Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, regulamenta a composição e o
funcionamento do seu Conselho
Consultivo e de Acompanhamen-
to, e dá outras providências.

Art. 80. Compõem o Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza:

I – a parcela do produto da arrecadação
correspondente a um adicional de oito
centésimos por cento, aplicável de 18
de junho de 2000 a 17 de junho de

2002, na alíquota da contribuição social
de que trata o art. 75 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias;

� Art. 84 das Disposições Transitórias.

II – a parcela do produto da arrecada-
ção correspondente a um adicional de
cinco pontos percentuais na alíquota
do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados - IPI, ou do imposto que vier a
substituí-lo, incidente sobre produtos
supérfluos e aplicável até a extinção do
Fundo;
III – o produto da arrecadação do im-
posto de que trata o artigo 153, inciso
VII, da Constituição;
IV – dotações orçamentárias;
V – doações, de qualquer natureza, de
pessoas físicas ou jurídicas do País ou
do exterior;
VI – outras receitas, a serem definidas
na regulamentação do referido Fundo.

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo
de que trata este artigo não se aplica o
disposto nos artigos 159 e 167, inciso
IV, da Constituição, assim como qual-
quer desvinculação de recursos orça-
mentários.

§ 2º A arrecadação decorrente do dis-
posto no inciso I deste artigo, no perío-
do compreendido entre 18 de junho de
2000 e o início da vingência da lei com-
plementar a que se refere o artigo 79,
será integralmente repassada ao Fun-
do, preservando o seu valor real, em tí-
tulos públicos federais, progressiva-
mente resgatáveis após 18 de junho de
2002, na forma da lei.

� Art. 80 e §§ 1º e 2º  acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 31,
de 14-12-2000.

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
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za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 81. É instituído Fundo constituído
pelos recursos recebidos pela União
em decorrência da desestatização de
sociedades de economia mista ou em-
presas públicas por ela controladas, di-
reta ou indiretamente, quando a opera-
ção envolver a alienação do respectivo
controle acionário a pessoa ou entida-
de não integrante da Administração
Pública, ou de participação societária
remanescente após a alienação, cujos
rendimentos, gerados a partir de 18 de
junho de 2002, reverterão ao Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza.

§ 1º Caso o montante anual previsto
nos rendimentos transferidos ao Fundo
de Combate e Erradicação da Pobreza,
na forma deste artigo, não alcance o
valor de quatro bilhões de reais, far-se-
á complementação na forma do artigo
80, inciso IV, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º,
o Poder Executivo poderá destinar o
Fundo a que se refere este artigo outras
receitas decorrentes da alienação de
bens da União.

§ 3º A constituição do Fundo a que se
refere o caput, a transferência de recur-
sos ao Fundo de Combate e Erradi-
cação da Pobreza e as demais disposi-
ções referentes ao § 1º deste artigo se-
rão disciplinadas em lei, não se apli-
cando o disposto no artigo 165, § 9º,
inciso II, da Constituição.

� Art.  81 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 31,
de 13-12-2000.

� Lei Complementar no 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de

Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios devem instituir Fun-
dos de Combate à Pobreza, com os re-
cursos de que trata este artigo e outros
que vierem a destinar, devendo os refe-
ridos Fundos ser geridos por entidades
que contém com a participação da so-
ciedade civil.

§ 1º Para financiamento dos Fundos Es-
taduais e Distrital, poderá ser criado
adicional de até dois pontos per-
centuais na alíquata do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS, ou do imposto que vier a subs-
tituí-lo, sobre os produtos e serviços
supérflos, não se aplicando, sobre este
adicional, o disposto no artigo 158, in-
ciso IV, da Constituição.

§ 2º Para o financiamento dos Fundos
Municipais, poderá ser criado adicional
de até meio ponto percentual na alí-
quota do Imposto sobre serviços ou do
imposto que vier a substituí-lo, sobre
os serviços supérfluos.

� Art. 82 e §§ 1º e 2º  acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 31,
de 14-12-2000.

Art. 83.     Lei federal definirá os produtos
e serviços supérfluos a que se referem
os artigos 80, inciso II e 82, §§ 1º e 2º.

� Art. 83 acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 31, de 14-12-2000.

Art. 84. A contribuição provisória so-
bre movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e direitos de natu-
reza financeira, prevista nos arts. 74, 75
e 80, I, deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, será co-
brada até 31 de dezembro de 2004.
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§ 1º Fica  prorrogada,  até  a  data  refe-
rida no caput deste artigo, a vigência da
Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996,
e suas alterações.

§ 2º Do produto da arrecadação da
contribuição social de que trata este ar-
tigo será destinada a parcela correspon-
dente à alíquota de:

I – vinte centésimos por cento ao Fun-
do Nacional de Saúde, para financia-
mento das ações e serviços de saúde;
II – dez centésimos por cento ao cus-
teio da previdência social;
III – oito centésimos por cento ao Fun-
do de Combate e Erradicação da Pobre-
za, de que tratam os arts. 80 e 81 deste
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 3º A alíquota  da  contribuição  de
que trata este artigo será de:

I – trinta e oito centésimos por cento, nos
exercícios financeiros de 2002 e 2003;
II – oito centésimos por cento, no exercí-
cio financeiro de 2004, quando será inte-
gralmente destinada ao Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza, de que tra-
tam os arts. 80 e 81 deste Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias.

� Art. 84 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

Art. 85. A contribuição a que se refe-
re o art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias não in-
cidirá, a partir do trigésimo dia da data
de publicação desta Emenda Constitu-
cional, nos lançamentos:

I – em contas correntes de depósito es-
pecialmente abertas e exclusivamente
utilizadas para operações de:

a) câmaras e prestadoras de serviços
de compensação e de liquidação de

que trata o parágrafo único do art.
2º da Lei nº 10.214, de 27 de março
de 2001;

b) companhias  securitizadoras  de  que
trata  a Lei nº 9.514, de 20 de novem-
bro de 1997;

c) sociedades anônimas que tenham
por objeto exclusivo a aquisição de
créditos oriundos de operações pra-
ticadas no mercado financeiro;

II – em contas correntes de depósito,
relativos a:

a) operações de compra e venda de
ações, realizadas em recintos ou sis-
temas de negociação de bolsas de
valores e no mercado de balcão or-
ganizado;

b) contratos referenciados em ações
ou índices de ações, em suas diver-
sas modalidades, negociados em
bolsas de valores, de mercadorias e
de futuros;

III – em contas de investidores estran-
geiros, relativos a entradas no País e a
remessas para o exterior de recursos fi-
nanceiros empregados, exclusivamen-
te, em operações e contratos referidos
no inciso II deste artigo.

§ 1º O  Poder  Executivo  disciplinará o
disposto neste artigo no prazo de trin-
ta dias da data de publicação desta
Emenda Constitucional.

§ 2º O disposto  no  inciso I deste arti-
go aplica-se somente às operações rela-
cionadas em ato do Poder Executivo,
dentre aquelas que constituam o obje-
to social das referidas entidades.

§ 3º O disposto no inciso II  deste  arti-
go aplica-se somente a operações e
contratos efetuados por intermédio de
instituições financeiras, sociedades
corretoras de títulos e valores mobiliá-
rios, sociedades distribuidoras de títu-
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los e valores mobiliários e sociedades
corretoras de mercadorias.

� Art. 85 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

� Decreto nº 4.296, de 10-7-2002,
regulamenta este artigo.

Art. 86. Serão pagos conforme dispos-
to no art. 100 da Constituição Federal,
não se lhes aplicando a regra de parce-
lamento estabelecida no caput do art. 78
deste Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, os débitos da Fazenda
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal
oriundos de sentenças transitadas em
julgado, que preencham, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

I – ter  sido  objeto  de  emissão  de pre-
catórios judiciários;
II – ter sido definidos como de pequeno
valor pela lei de que trata o § 3º do art.
100 da Constituição Federal ou pelo art.
87 deste Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias;
III – estar, total  ou  parcialmente, pen-
dentes  de pagamento na data da publi-
cação desta Emenda Constitucional.

§ 1º Os débitos a que se refere o caput
deste artigo, ou os respectivos saldos,
serão pagos na ordem cronológica de
apresentação dos respectivos precató-
rios, com precedência sobre os de
maior valor.

§ 2º Os débitos a que se refere o caput
deste artigo, se ainda não tiverem sido
objeto de pagamento parcial, nos ter-
mos do art. 78 deste Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, po-
derão ser pagos em duas parcelas
anuais, se assim dispuser a lei.

§ 3º Observada a ordem cronológica de
sua apresentação, os débitos de nature-
za alimentícia previstos neste artigo te-

rão precedência para pagamento sobre
todos os demais.

� Art. 86 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

Art. 87. Para efeito do que dispõem o
§ 3º do art. 100 da Constituição Federal
e o art. 78 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias serão con-
siderados de pequeno valor, até que se
dê a publicação oficial das respectivas
leis definidoras pelos entes da Federa-
ção, observado o disposto no § 4º do
art. 100 da Constituição Federal, os dé-
bitos ou obrigações consignados em
precatório judiciário, que tenham valor
igual ou inferior a:

I – quarenta salários-mínimos, perante
a Fazenda dos Estados e do Distrito Fe-
deral;
II – trinta  salários-mínimos,  perante  a
Fazenda dos Municípios.

Parágrafo único. Se o valor da execução
ultrapassar o estabelecido neste artigo,
o pagamento far-se-á, sempre, por meio
de precatório, sendo facultada à parte
exeqüente a renúncia ao crédito do va-
lor excedente, para que possa optar pelo
pagamento do saldo sem o precatório,
da forma prevista no § 3º do art. 100.

� Art. 87 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 37, de 12-6-2002.

Art. 88. Enquanto  lei  complementar
não disciplinar o disposto nos incisos I
e III do § 3º do art. 156 da Constituição
Federal, o imposto a que se refere o in-
ciso III do caput do mesmo artigo:

I – terá alíquota mínima de dois por
cento, exceto para os serviços a que se
referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de
Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406,
de 31 de dezembro de 1968;
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II – não  será  objeto  de  concessão  de
isenções, incentivos e benefícios fis-
cais, que resulte, direta ou indireta-
mente, na redução da alíquota mínima
estabelecida no inciso I.

� Art. 88 acrescido pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12-6-
2002.

Art. 89. Os integrantes da carreira
policial militar do ex-Território Fede-
ral de Rondônia, que comprovada-
mente se encontravam no exercício
regular de suas funções prestando
serviços àquele ex-Território na data
em que foi transformado em Estado,
bem como os Policiais Militares ad-
mitidos por força de lei federal, cus-
teados pela União, constituirão qua-
dro em extinção da administração fe-
deral, assegurados os direitos e van-
tagens a eles inerentes, vedado o pa-
gamento, a qualquer título, de dife-
renças remuneratórias, bem como
ressarcimentos ou indenizações de
qualquer espécie, anteriores à pro-
mulgação desta Emenda.

Parágrafo único. Os servidores da car-
reira policial militar continuarão pres-
tando serviços ao Estado de Rondônia
na condição de cedidos, submetidos às
disposições legais e regulamentares a
que estão sujeitas as corporações da
respectiva Polícia Militar, observadas as
atribuições de função compatíveis com
seu grau hierárquico.

� Art. 89 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 38, de 12-6-2002.

Brasília, 5 de outubro de 1988.

Ulysses GUlysses GUlysses GUlysses GUlysses Guimarãesuimarãesuimarãesuimarãesuimarães
 Presidente,

Mauro BenevidesMauro BenevidesMauro BenevidesMauro BenevidesMauro Benevides
     1º Vice-Presidente,

Jorge ArbageJorge ArbageJorge ArbageJorge ArbageJorge Arbage
     2º Vice-Presidente,

Marcelo CordeiroMarcelo CordeiroMarcelo CordeiroMarcelo CordeiroMarcelo Cordeiro
1º Secretário,

Mário MaiaMário MaiaMário MaiaMário MaiaMário Maia
     2º Secretário,

Arnaldo Faria de SáArnaldo Faria de SáArnaldo Faria de SáArnaldo Faria de SáArnaldo Faria de Sá
     3º Secretário,

Benedita da SilvaBenedita da SilvaBenedita da SilvaBenedita da SilvaBenedita da Silva
     1º Suplente de Secretário,

Luiz SoyerLuiz SoyerLuiz SoyerLuiz SoyerLuiz Soyer
     2º Suplente de Secretário,

Sotero CunhaSotero CunhaSotero CunhaSotero CunhaSotero Cunha
     3º Suplente de Secretário,

Bernardo CabralBernardo CabralBernardo CabralBernardo CabralBernardo Cabral
     Relator Geral,

Adolfo OliveiraAdolfo OliveiraAdolfo OliveiraAdolfo OliveiraAdolfo Oliveira
     Relator Adjunto,

Antônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder Reis
     Relator Adjunto,

José FogaçaJosé FogaçaJosé FogaçaJosé FogaçaJosé Fogaça
     Relator Adjunto.
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1,
DE 31 DE MARÇO DE 1992

Dispõe sobre a remuneração dos
Deputados Estaduais e dos

Vereadores.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O § 2º do artigo 27 da Consti-
tuição passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 27. .......................................

.....................................................

 § 2º A remuneração dos Deputa-
dos Estaduais será fixada em cada
legislatura, para a subseqüente,
pela Assembléia Legislativa, obser-
vado o que dispõem os artigos
150, II; 153, III e 153, § 2º, I, na
razão de, no máximo, setenta e
cinco por cento daquela estabele-
cida, em espécie, para os Deputa-
dos Federais.

................................................... ”.

Art. 2º São acrescentados ao artigo 29
da Constituição os seguintes incisos,
VI e VII, renumerando-se os demais:

“Art. 29. .......................................

.....................................................

VI – a remuneração dos Vereado-
res corresponderá a, no máximo,
setenta e cinco por cento daquela
estabelecida, em espécie, para os
Deputados Estaduais, ressalvado o
que dispõe o artigo 37, XI;
VII – o total da despesa com a remu-
neração dos Vereadores não poderá

ultrapassar o montante de cinco por
cento da receita do Município.

................................................... ”.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 1992.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado IBSEN PINHEIRO – Presidente

WALDIR  PIRES – 2º VICE-Presidente
MAX  ROSENMANN – 4º Secretário

CUNHA BUENO – 3º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador MAURO BENEVIDES – Presidente

ALEXANDRE COSTA – 1º VICE-Presidente
CARLOS DE CARLI – 2º VICE-Presidente

DIRCEU CARNEIRO – 1º Secretário
MÁRCIO LACERDA – 2º Secretário

IRAM SARAIVA – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no
artigo 2º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O plebiscito de que
trata o artigo 2º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias realizar-
se-á no dia 21 de abril de 1993.

§ 1º A forma e o sistema de governo
definidos pelo plebiscito terão vigência
em 1º de janeiro de 1995.
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§ 2º A lei poderá dispor sobre a realiza-
ção do plebiscito, inclusive sobre a gra-
tuidade da livre divulgação das formas
e sistemas de governo, através dos mei-
os de comunicação de massa concessi-
onários ou permissionários de serviço
público, assegurada igualdade de tem-
po e paridade de horários.

§ 3º A norma constante do parágrafo
anterior não exclui a competência do
Tribunal Superior Eleitoral para expedir
instruções necessárias à realização da
consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado IBSEN PINHEIRO – Presidente

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador MAURO BENEVIDES – Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º Os dispositivos da Constitui-
ção Federal abaixo enumerados passam
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 40. .......................................

.....................................................

§ 6º As aposentadorias e pensões
dos servidores públicos federais
serão custeadas com recursos

provenientes da União e das con-
tribuições dos servidores, na for-
ma da lei”.

“Art. 42. .......................................

.....................................................

§ 10. Aplica-se aos servidores a
que se refere este artigo, e a seus
pensionistas, o disposto no artigo
40, §§ 4º, 5º e 6º.”

“Art. 102. .....................................

I – .................................................

a) a ação direta de inconstitucio-
nalidade de lei ou ato normativo
federal ou estadual e a ação decla-
ratória de constitucionalidade de
lei ou ato normativo federal;

.....................................................

§ 1º A argüição de descumprimen-
to de preceito fundamental, de-
corrente desta Constituição, será
apreciada pelo Supremo Tribunal
Federal, na forma da lei.

§ 2º As decisões definitivas de mé-
rito, proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal, nas ações declara-
tórias de constitucionalidade de lei
ou ato normativo federal, produzi-
rão eficácia contra todos e efeito
vinculante, relativamente aos de-
mais órgãos do Poder Judiciário e
ao Poder Executivo.”

“Art. 103. .....................................

.....................................................

§ 4º A ação declaratória de consti-
tucionalidade poderá ser proposta
pelo Presidente da República, pela
Mesa do Senado Federal, pela
Mesa da Câmara dos Deputados
ou pelo Procurador-Geral da Repú-
blica.”
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“Art. 150. .....................................

.....................................................

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção,
redução de base de cálculo, con-
cessão de crédito presumido, anis-
tia ou remissão, relativos a impos-
tos, taxas ou contribuições, só po-
derá ser concedido mediante lei es-
pecífica, federal,  estadual ou mu-
nicipal, que regule exclusivamente
as matérias acima enumeradas ou
o correspondente tributo ou contri-
buição, sem prejuízo do disposto
no artigo 155, § 2º, XII, g.

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito
passivo de obrigação tributária a
condição de responsável pelo pa-
gamento de imposto ou contribui-
ção, cujo fato gerador deva concor-
rer posteriormente, assegurada a
imediata e preferencial restituição
da quantia paga, caso não se reali-
ze o fato gerador presumido.”

“Art. 155. Compete aos Estados e
ao Distrito Federal instituir impos-
tos sobre:

I – transmissão causa mortis e doa-
ção, de quaisquer bens ou direitos;
II – operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre pres-
tações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de
comunicação, ainda que as opera-
ções e as prestações se iniciem no
exterior;
III – propriedade de veículos auto-
motores.

§ 1º O imposto previsto no inciso I:

.....................................................

§ 2º O imposto previsto no inciso
II atenderá ao seguinte:

.....................................................

§ 3º À exceção dos impostos de
que tratam o inciso II do caput des-
te artigo e o artigo 153, I e II, ne-
nhum outro tributo poderá incidir
sobre operações relativas a energia
elétrica, serviços de telecomunica-
ções, derivados de petróleo, com-
bustíveis e minerais do País.”

“Art. 156. .....................................

.....................................................

III – serviços de qualquer nature-
za, não compreendidos no artigo
155, II, definidos em lei comple-
mentar.

.....................................................

§ 3º Em relação ao imposto previs-
to no inciso III, cabe à lei comple-
mentar:

I – fixar as suas alíquotas máximas;
II – excluir da sua incidência expor-
tações de serviços para o exterior.”

“Art. 160. .....................................

.....................................................

Parágrafo único. A vedação previs-
ta neste artigo não impede a
União e os Estados de condiciona-
rem a entrega de recursos ao pa-
gamento de seus créditos, inclusi-
ve de suas autarquias.”

“Art. 167. .....................................

.....................................................

IV – a vinculação de receita de im-
postos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produ-
to da arrecadação dos impostos a
que se referem os artigos 158 e
159, a destinação de recursos
para manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, como determi-
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nado pelo artigo 212, e a presta-
ção de garantias às operações de
crédito por antecipação de recei-
ta, previstas no artigo 165, § 8º,
bem assim o disposto no § 4º des-
te artigo;

.....................................................

§ 4º É permitida a vinculação de
receitas próprias geradas pelos im-
postos a que se referem os artigos
155 e 156, e dos recursos de que
tratam os artigos 157, 158 e 159,
I, a e b, e II, para a prestação de
garantia ou contra garantia à
União e para pagamento de débi-
tos para com esta.”

Art. 2º A União poderá instituir, nos
termos de lei complementar, com vi-
gência até 31 de dezembro de 1994,
imposto sobre movimentação ou trans-
missão de valores e de créditos e direi-
tos de natureza financeira.

§ 1º A alíquota do imposto de que tra-
ta este artigo não excederá a vinte e
cinco centésimos por cento, facultado
ao Poder Executivo reduzi-la ou resta-
belecê-la, total ou parcialmente, nas
condições e limites fixados em lei.

§ 2º Ao imposto de que trata este arti-
go não se aplica o artigo 150, III, b, e
VI, nem o disposto no § 5º do artigo
153 da Constituição.

§ 3º O produto da arrecadação do im-
posto de que trata este artigo não se
encontra sujeito a qualquer modalida-
de de repartição com outra entidade
federada.

§ 4º Revogado. Emenda Constitucional
de Revisão nº 1, de 1º-3-1994.

Art. 3º A eliminação do adicional ao
Imposto sobre a Renda, de competência
dos Estados, decorrente desta Emenda

Constitucional, somente produzirá efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 1996, re-
duzindo-se a correspondente alíquota,
pelo menos, a dois e meio por cento no
exercício financeiro de 1995.

Art. 4º A eliminação do imposto sobre
vendas a varejo de combustíveis líquidos
e gasosos, de competência dos Municí-
pios, decorrente desta Emenda Cons-
titucional, somente produzirá efeitos a
partir de 1º de janeiro de 1996, reduzin-
do-se a correspondente alíquota, pelo
menos, a um e meio por cento no exer-
cício financeiro de 1995.

Art. 5º Até 31 de dezembro de 1999,
os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios somente poderão emitir títu-
los da dívida pública no montante ne-
cessário ao refinanciamento do princi-
pal devidamente atualizado de suas
obrigações, representadas por essa es-
pécie de títulos, ressalvado o disposto
no artigo 33, parágrafo único, do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

Art. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º
do artigo 156 da Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.

Mesa dMesa dMesa dMesa dMesa da a a a a Câmara dos DeputadosCâmara dos DeputadosCâmara dos DeputadosCâmara dos DeputadosCâmara dos Deputados
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA –

Presidente
Deputado ADYLSON MOTTA  –

1º Vice-Presidente
Deputado FERNANDO LYRA  –

2º Vice-Presidente
Deputado WILSON CAMPOS –

1º Secretário
Deputado CARDOSO ALVES –

2º Secretário
Deputado B. SÁ – 4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador HUMBERTO LUCENA –

Presidente



Emendas Constitucionais 259

EM
EN

D
AS

 C
O

N
ST

IT
U

CI
O

N
AI

S

Senador CHAGAS RODRIGUES  –
1º Vice-Presidente

Senador LEVY DIAS –
2º Vice-Presidente

Senador JÚLIO CAMPOS – 1º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
Senadora JÚNIA MARISE – 3º Secretário

Senador NELSON WEDEKIN –
4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4,
DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Dá nova redação ao artigo 16 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O artigo 16 da Consti-
tuição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 16. A lei que alterar o pro-
cesso eleitoral entrará em vigor na
data de sua publicação, não se
aplicando à eleição que ocorra até
um ano da data de sua vigência”.

Brasília, 14 de setembro de 1993.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA –

Presidente
Deputado WILSON CAMPOS –

1º Secretário
Deputado CARDOSO ALVES –

2º Secretário
Deputado B. SÁ –

4º Secretário
Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal

Senador HUMBERTO LUCENA –
Presidente

Senador CHAGAS RODRIGUES  –
1º Vice-Presidente

Senador LEVY DIAS –
2º Vice-Presidente

Senador JÚLIO CAMPOS –
1º Secretário

Senador NABOR JÚNIOR –
3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 1, DE 1º DE

MARÇO DE 1994

Acrescenta os artigos
71, 72 e 73 ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º Ficam incluídos os artigos 71,
72 e 73 no Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, com a seguinte
redação:

“Art. 71. Fica instituído, nos exercí-
cios financeiros de 1994 e 1995, o
Fundo Social de Emergência, com o
objetivo de saneamento financeiro
da Fazenda Pública Federal e de es-
tabilização econômica, cujos recur-
sos serão aplicados no custeio das
ações dos sistemas de saúde e edu-
cação, benefícios previdenciários e
auxílios assistenciais de prestação
continuada, inclusive liquidação de
passivo previdenciário, e outros
programas de relevante interesse
econômico e social.

Parágrafo único. Ao Fundo criado
por este artigo não se aplica, no
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exercício financeiro de 1994, o dis-
posto na parte final do inciso II do
§ 9º do artigo 165 da Constituição.

Art. 72. Integram o Fundo Social
de Emergência:

I – o produto da arrecadação do
Imposto sobre Renda e Proventos
de Qualquer Natureza incidente
na fonte sobre pagamentos efe-
tuados, a qualquer título, pela
União, inclusive suas autarquias e
fundações;
II – a parcela do produto da arre-
cadação do imposto sobre proprie-
dade territorial rural, do Imposto
sobre Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza e do imposto sobre
operações de crédito, câmbio e se-
guro, ou relativas a títulos ou valo-
res mobiliários, decorrente das al-
terações produzidas pela Medida
Provisória nº 419 e pelas Leis nos

8.847, 8.849 e 8.848, todas de 28
de janeiro de 1994, estendendo-se
a vigência da última delas até 31
de dezembro de 1995;
III – a parcela do produto da arre-
cadação resultante da elevação da
alíquota da contribuição social so-
bre o lucro dos contribuintes a que
se refere o § 1º do artigo 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
a qual, nos exercícios financeiros
de 1994 e 1995, passa a ser de
trinta por cento, mantidas as de-
mais normas da Lei nº 7.689, de
15 de dezembro de 1988;
IV – vinte por cento do produto da
arrecadação de todos os impostos
e contribuições da União, excetua-
do o previsto nos incisos I, II e III;
V – a parcela do produto da arre-
cadação da contribuição de que
trata a Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, devida

pelas pessoas jurídicas a que se re-
fere o inciso III deste artigo, a qual
será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 e 1995, me-
diante a aplicação da alíquota de
setenta e cinco centésimos por
cento sobre a receita bruta opera-
cional, como definida na legisla-
ção do Imposto sobre Renda e Pro-
ventos de Qualquer Natureza;
VI – outras receitas previstas em
lei específica.

§ 1º As alíquotas e a base de cál-
culo previstas nos incisos III e V
aplicar-se-ão a partir do primeiro
dia do mês seguinte aos noventa
dias posteriores à promulgação
desta Emenda.

§ 2º As parcelas de que tratam os
incisos I, II, III e V serão previa-
mente deduzidas da base de cálcu-
lo de qualquer vinculação ou parti-
cipação constitucional ou legal,
não se lhes aplicando o disposto
nos artigos 158, II, 159, 212 e 239
da Constituição.

§ 3º A parcela de que trata o inci-
so IV será previamente deduzida
da base de cálculo das vinculações
ou participações constitucionais
previstas nos artigos 153, § 5º,
157, II, 158, II, 212 e 239 da Cons-
tituição.

§ 4º O disposto no parágrafo ante-
rior não se aplica aos recursos previs-
tos no artigo 159 da Constituição.

§ 5º A parcela dos recursos prove-
nientes do imposto sobre proprie-
dade territorial rural e do Imposto
sobre Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza, destinada ao Fun-
do Social de Emergência, nos ter-
mos do inciso II deste artigo, não
poderá exceder:
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I – no caso do imposto sobre pro-
priedade territorial rural, a oitenta
e seis inteiros e dois décimos por
cento do total do produto da sua
arrecadação;
II – no caso do Imposto sobre Ren-
da e Proventos de Qualquer Natu-
reza, a cinco inteiros e seis déci-
mos por cento do total do produto
da sua arrecadação.

Art. 73. Na regulação do Fundo
Social de Emergência não poderá
ser utilizado o instrumento previs-
to no inciso V do artigo 59 da
Constituição”.

Art. 2º Fica revogado o § 4º do artigo 2º
da Emenda Constitucional nº 3, de 1993.

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 1º de março de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 2,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Dá nova redação ao artigo 50, caput e
§ 2º, da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º É acrescentada a expressão “ou
quaisquer titulares de órgãos direta-
mente subordinados à Presidência da
República” ao texto do artigo 50 da
Constituição, que passa a vigorar com a
redação seguinte:

“Art. 50. A Câmara dos Deputados
e o Senado Federal, ou qualquer de
suas Comissões, poderão convocar
Ministro de Estado ou quaisquer ti-
tulares de órgãos diretamente su-
bordinados à Presidência da Repú-
blica para prestarem, pessoalmen-
te, informações sobre assunto previ-
amente determinado, importando
em crime de responsabilidade a au-
sência sem justificação adequada”.

Art. 2º É acrescentada a expressão “ou a
qualquer das pessoas referidas no caput
deste artigo” ao § 2º do artigo 50, que
passa a vigorar com a redação seguinte:

“Art. 50. .......................................

.....................................................

§ 2º As Mesas da Câmara dos De-
putados e do Senado Federal po-
derão encaminhar pedidos escri-
tos de informação a Ministros de
Estado ou a qualquer das pessoas
referidas no caput deste artigo,
importando em crime de respon-
sabilidade a recusa, ou o não aten-
dimento, no prazo de trinta dias,
bem como a prestação de informa-
ções falsas”.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 3,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Altera a alínea c do inciso I, a alínea b
do inciso II, o § 1º e o inciso II do § 4º

do artigo 12 da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º A alínea c do inciso I, a alínea b
do inciso II, o § 1º e o inciso II do § 4º do
artigo 12 da Constituição Federal passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. .......................................

I – .................................................

a) ..................................................
b) ..................................................
c) os nascidos no estrangeiro, de
pai brasileiro ou de mãe brasileira,
desde que venham a residir na Re-
pública Federativa do Brasil e op-
tem, em qualquer tempo, pela na-
cionalidade brasileira;

II – ................................................

a) ..................................................
b) os estrangeiros de qualquer na-
cionalidade residentes na Repúbli-
ca Federativa do Brasil há mais de
quinze anos ininterruptos e sem
condenação penal, desde que re-
queiram a nacionalidade brasileira.

§ 1º Aos portugueses com residên-
cia permanente no País, se houver
reciprocidade em favor de brasilei-
ros, serão atribuídos os direitos ine-
rentes ao brasileiro, salvo os casos
previstos nesta Constituição.

§ 2º ...............................................

§ 3º ...............................................

§ 4º ...............................................

I – .................................................
II – adquirir outra nacionalidade,
salvo nos casos:

a) de reconhecimento de nacionali-
dade originária pela lei estrangeira;
b) de imposição de naturaliza-
ção, pela norma estrangeira, ao
brasileiro residente em Estado
estrangeiro, como condição pa-
ra permanência em seu territó-
rio ou para o exercício de direi-
tos civis”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 4,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Dá nova redação ao § 9º do artigo 14
da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais



Emendas Constitucionais 263

EM
EN

D
AS

 C
O

N
ST

IT
U

CI
O

N
AI

S

Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º São acrescentadas ao § 9º do ar-
tigo 14 da Constituição as expressões:

“a probidade administrativa, a
moralidade para o exercício do
mandato, considerada a vida pre-
gressa do candidato, e”, após a
expressão “a fim de proteger”,
passando o dispositivo a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 14. .......................................

.....................................................

§ 9º Lei complementar estabe-
lecerá outros casos de inelegibi-
l idade e os prazos de sua cessa-
ção, a f im de proteger a probi-
dade administrativa, a moral i -
dade para o exercício do man-
dato, considerada a vida pre-
gressa do candidato, e a norma-
l idade e legit imidade das elei -
ções contra a influência do po-
der econômico ou o abuso do
exercício de função, cargo ou
emprego na administração dire-
ta ou indireta”.

......................................................................

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 5,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Substitui a expressão “cinco anos”
por “quatro anos” no artigo 82

da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º No artigo 82 fica substituída
a expressão “cinco anos” por “quatro anos”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor no dia 1º de janeiro de 1995.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 6,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Acrescenta § 4º ao artigo 55 da
Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º Fica acrescido, no artigo 55, o §
4º, com a seguinte redação:
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“Art. 55. .......................................

.....................................................

§ 4º A renúncia de parlamentar sub-
metido a processo que vise ou pos-
sa levar à perda do mandato, nos
termos deste artigo, terá seus efei-
tos suspensos até as deliberações fi-
nais de que tratam os §§ 2º e 3º”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 5,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o § 2º do artigo 25 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único.     O § 2º do artigo 25 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Cabe aos Estados explorar direta-
mente, ou mediante concessão, os
serviços locais de gás canalizado,
na forma da lei, vedada a edição
de medida provisória para a sua
regulamentação”.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR  –
2º Vice-Presidente

DeputadoWILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS  –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO  –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 6,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso IX do artigo 170,
o artigo 171 e o § 1º do artigo 176

da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso IX do artigo 170 e o §
1º do artigo 176 da Constituição Fede-
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ral passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 170. .....................................

IX – tratamento favorecido para
as empresas de pequeno porte
constituídas sob as leis brasileiras
e que tenham sua sede e adminis-
tração no País”.

“Art. 176. .....................................

§ 1º A pesquisa e a lavra de recur-
sos minerais e o aproveitamento
dos potenciais a que se refere o
caput deste artigo somente pode-
rão ser efetuados mediante autori-
zação ou concessão da União, no
interesse nacional, por brasileiros
ou empresa constituída sob as leis
brasileiras e que tenha sua sede e
administração no País, na forma da
lei, que estabelecerá as condições
específicas quando essas ativida-
des se desenvolverem em faixa de
fronteira ou terras indígenas”.

Art. 2º Fica incluído o seguinte artigo
246 no Título IX – “Das Disposições
Constitucionais Gerais”:

“Art. 246. É vedada a adoção de
medida provisória na regulamen-
tação de artigo da Constituição
cuja redação tenha sido alterada
por meio de emenda promulgada
a partir de 1995”.

Art. 3º Fica revogado o artigo 171 da
Constituição Federal.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
7, DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o artigo 178 da Constituição
Federal e dispõe sobre a adoção de

Medidas Provisórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 178 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 178. A lei disporá sobre a or-
denação dos transportes aéreo,
aquático e terrestre, devendo,
quanto à ordenação do transporte
internacional, observar os acordos
firmados pela União, atendido o
princípio da reciprocidade.
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Parágrafo único. Na ordenação do
transporte aquático, a lei estabele-
cerá as condições em que o trans-
porte de mercadorias na cabota-
gem e a navegação interior pode-
rão ser feitos por embarcações es-
trangeiras”.

Art. 2º     Fica incluído o seguinte artigo
246 no Título IX – “Das Disposições
Constitucionais Gerais”:

“Art. 246. É vedada a adoção de
medida provisória na regulamen-
tação de artigo da Constituição
cuja redação tenha sido alterada
por meio de emenda promulgada
a partir de 1995“.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
 1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso XI e a alínea a do
inciso XII do artigo 21 da Constituição

Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso XI e a alínea a do inci-
so XII do artigo 21 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 21. Compete à União:

.....................................................

XI – explorar, diretamente ou me-
diante autorização, concessão ou
permissão, os serviços de teleco-
municações, nos termos da lei,
que disporá sobre a organização
dos serviços, a criação de um ór-
gão regulador e outros aspectos
institucionais;
XII – explorar, diretamente ou me-
diante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens;

................................................... ”.

Art. 2º É vedada a adoção de medida
provisória para regulamentar o disposto
no inciso XI do artigo 21 com a redação
dada por esta Emenda Constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RO NALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente
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Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9,
DE 9 DE NOVEMBRO DE 1995

Dá nova redação ao artigo 177 da
Constituição Federal, alterando e

inserindo parágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O § 1º do artigo 177 da Consti-
tuição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 177. .....................................

.....................................................

§ 1º A União poderá contratar
com empresas estatais ou privadas

a realização das atividades previs-
tas nos incisos I a IV deste artigo,
observadas as condições estabele-
cidas em lei”.

Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser
enumerado como § 2º com a redação se-
guinte, passando o atual § 2º para § 3º,
no artigo 177 da Constituição Federal:

“Art. 177. .....................................

.....................................................

§ 2º A lei a que se refere o § 1º dis-
porá sobre:

I – a garantia do fornecimento dos
derivados de petróleo em todo o
Território Nacional;
II – as condições de contratação;
III – a estrutura e atribuições do
órgão regulador do monopólio da
União".

Art. 3º É vedada a edição de medida
provisória para a regulamentação da
matéria prevista nos incisos I a IV e dos
§§ 1º e 2º do artigo 177 da Constituição
Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário
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MesaMesaMesaMesaMesa do Senado Federal do Senado Federal do Senado Federal do Senado Federal do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO  –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 10, DE 4 DE MARÇO DE 1996

Altera os artigos 71 e 72 do Ato
das Disposições Constitucionais

Transitórias, introduzidos pela
Emenda Constitucional de

Revisão nº 1, de 1994.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art.1º O artigo 71 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 71. Fica instituído, nos exer-
cícios financeiros de 1994 e 1995,
bem assim no período de 1º de ja-
neiro de 1996 a 30 de junho de
1997, o Fundo Social de Emergên-
cia, com o objetivo de saneamen-
to financeiro da Fazenda Pública
Federal e de estabilização econô-
mica, cujos recursos serão aplica-
dos prioritariamente no custeio
das ações dos sistemas de saúde e
educação, benefícios previdenciá-
rios e auxílios assistenciais de pres-
tação continuada, inclusive liqui-

dação de passivo previdenciário, e
despesas orçamentárias associa-
das a programas de relevante inte-
resse econômico e social.

§ 1º Ao Fundo criado por este arti-
go não se aplica o disposto na par-
te final do inciso II do § 9º do arti-
go 165 da Constituição.

§ 2º O Fundo criado por este arti-
go passa a ser denominado Fundo
de Estabilização Fiscal a partir do
início do exercício financeiro de
1996.

§ 3º O Poder Executivo publicará
demonstrativo da execução orça-
mentária, de periodiocidade bi-
mestral, no qual se discriminarão
as fontes e usos do Fundo criado
por este artigo”.

Art. 2º O artigo 72 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 72. Integram o Fundo Social
de Emergência:

I – ................................................ ;
II – a parcela do produto da arre-
cadação do Imposto sobre Renda
e Proventos de Qualquer Natureza
e do imposto sobre operações de
crédito, câmbio e seguro, ou rela-
tivas a títulos e valores mobiliá-
rios, decorrente das alterações
produzidas pela Lei nº 8.894, de
21 de junho de 1994, e pelas Leis
nº 8.849 e 8.848, ambas de 28 de
janeiro de 1994, e modificações
posteriores;
III – a parcela do produto da arre-
cadação resultante da elevação da
alíquota da contribuição social so-
bre o lucro dos contribuintes a que
se refere o § 1º do artigo 22 da Lei
8.212, de 24 de julho de 1991, a
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qual, nos exercícios financeiros de
1994 e 1995, bem assim no perío-
do de 1º de janeiro de 1996 a 30
de junho de 1997, passa a ser de
trinta por cento, sujeita a altera-
ção por lei ordinária, mantidas as
demais normas da Lei nº 7.689, de
15 de dezembro de 1988;
IV – vinte por cento do produto da
arrecadação de todos os impostos
e contribuições da União, já institu-
ídos ou a serem criados, excetuado
o previsto nos incisos I, II e III, ob-
servado o diposto nos §§ 3º e 4º;
V – a parcela do produto da arre-
cadação da contribuição de que
trata a Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, devida
pelas pessoas jurídicas a que se re-
fere o inciso III deste artigo, a qual
será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 e 1995, bem
assim no período de 1º de janeiro
de 1996 a 30 de junho de 1997,
mediante a aplicação da alíquota
de setenta e cinco centésimos por
cento, sujeita a alteração por lei
ordinária, sobre a receita bruta
operacional, como definida na le-
gislação do imposto sobre renda e
proventos de qualquer natureza; e
VI – ...............................................

§ 1º ...............................................

§ 2º As parcelas de que tratam os
incisos I, II, III e V serão previa-
mente deduzidas da base de cálcu-
lo de qualquer vinculação ou parti-
cipação constitucional ou legal,
não se lhes aplicando o disposto
nos artigos 159, 212 e 239 da
Constituição.

§ 3º A parcela de que trata o inci-
so IV será previamente deduzida
da base de cálculo das vinculações
ou participações constitucionais

previstas nos artigos 153, § 5º,
157, II, 212 e 239 da Constituição.

§ 4º O disposto no parágrafo ante-
rior não se aplica aos recursos pre-
vistos nos artigos 158, II, e 159 da
Constituição.

§ 5º A parcela dos recursos prove-
nientes do Imposto sobre Renda e
Proventos de Qualquer Natureza,
destinada ao Fundo Social de
Emergência, nos termos do inciso
II deste artigo, não poderá exce-
der a cinco inteiros e seis décimos
por cento do total do produto da
sua arrecadação”.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de março de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS  –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º VICE-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 11, DE 30 DE ABRIL DE 1996

Permite a admissão de professores,
técnicos e cientistas estrangeiros pelas

universidades brasileiras e concede
autonomia às instituições de pesquisa

científica e tecnológica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º São acrescentados ao artigo
207 da Constituição Federal dois pará-
grafos com a seguinte redação:

“Art. 207. .....................................

.....................................................

§ 1º É facultado às universidades
admitir professores, técnicos e ci-
entistas estrangeiros, na forma
da lei.

§ 2º O disposto neste artigo apli-
ca-se às instituições de pesquisa ci-
entífica e tecnológica”.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 1996.

Mesa da CâmMesa da CâmMesa da CâmMesa da CâmMesa da Câmaaaaara dos Deputadosra dos Deputadosra dos Deputadosra dos Deputadosra dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 12, DE 15 DE AGOSTO DE 1996

Outorga competência à União, para
instituir contribuição provisória sobre

movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e direitos de

natureza financeira.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal promulgam, nos
termos do § 3o do artigo 60 da Consti-
tuição Federal, a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Artigo único. Fica incluído o artigo 74
no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com a seguinte redação:

“Art. 74. A União poderá instituir
contribuição provisória sobre mo-
vimentação ou transmissão de va-
lores e de créditos e direitos de
natureza financeira.

§ 1º A alíquota da contribuição de
que trata este artigo não excederá
a vinte e cinco centésimos por cen-
to, facultado ao Poder Executivo
reduzi-la ou restabelecê-la, total
ou parcialmente, nas condições e
limites fixados em lei.
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§ 2º À contribuição de que trata
este artigo não se aplica o dispos-
to nos artigos 153, § 5º, e 154, I,
da Constituição.

§ 3º O produto da arrecadação da
contribuição de que trata este arti-
go será destinado integralmente
ao Fundo Nacional de Saúde, para
financiamento das ações e servi-
ços de saúde.

§ 4º A contribuição de que trata
este artigo terá sua exigibilidade
subordinada ao disposto no artigo
195, § 6º, da Constituição, e não
poderá ser cobrada por prazo su-
perior a dois anos”.

Brasília, 15 de agosto de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente

Senador TEOTONIO VILELA FILHO

– 1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
Senador EDUARDO SUPLICY –

Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 13,
DE 21 DE AGOSTO DE 1996

Dá nova redação ao inciso II
do artigo 192 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O inciso II do artigo
192 da Constituição Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 192. .....................................

.....................................................

II – autorização e funcionamento
dos estabelecimentos de seguro,
resseguro, previdência e capitali-
zação, bem como do órgão oficial
fiscalizador”.

Brasília, 21 de agosto de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do SeMesa do SeMesa do SeMesa do SeMesa do Senado Federalnado Federalnado Federalnado Federalnado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
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Senador RENAN CALHEIROS –
2º Secretário

Senador ERNANDES AMORIM –
4º Secretário

Senador EDUARDO SUPLICY –
Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Modifica os artigos 34, 208, 211 e 212
da Constituição Federal e dá nova

redação ao artigo 60 do Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º É acrescentada no inciso VII do
artigo 34, da Constituição Federal, a alí-
nea e, com a seguinte redação:

“e) aplicação do mínimo exigido da
receita resultante de impostos esta-
duais, compreendida a proveniente
de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino”.

Art. 2º É dada nova redação aos inci-
sos I e II do artigo 208 da Constituição
Federal nos seguintes termos:

“I – ensino fundamental obrigató-
rio e gratuito, assegurada, inclusi-
ve, sua oferta gratuita para todos
os que a ele não tiveram acesso na
idade própria;
II – progressiva universalização do
ensino médio gratuito;”.

Art. 3º É dada nova redação aos §§ 1º
e 2º  do artigo 211 da Constituição Fe-
deral e nele são inseridos mais dois pa-
rágrafos, passando a ter a seguinte re-
dação:

“Art. 211. .....................................

.....................................................

§ 1º A União organizará o sistema
federal de ensino e o dos Territó-
rios, financiará as instituições de
ensino públicas federais e exerce-
rá, em matéria educacional, fun-
ção redistributiva e supletiva, de
forma a garantir equalização de
oportunidades educacionais e pa-
drão mínimo de qualidade do ensi-
no mediante assistência técnica e
financeira aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios.

§ 2º Os Municípios atuarão priori-
tariamente no ensino fundamen-
tal e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Fede-
ral atuarão prioritariamente no
ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus siste-
mas de ensino, os Estados e os
Municípios definirão formas de co-
laboração, de modo a assegurar a
universalização do ensino obriga-
tório”.

Art. 4º É dada nova redação ao § 5º do
artigo 212 da Constituição Federal nos
seguintes termos:

“§ 5º O ensino fundamental públi-
co terá como fonte adicional de
financiamento a contribuição so-
cial do salário-educação, recolhida
pelas empresas, na forma da lei”.

Art. 5º É alterado o artigo 60 do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e nele são inseridos novos pa-
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rágrafos, passando o artigo a ter a se-
guinte redação:

“Art. 60. Nos dez primeiros anos
da promulgação desta Emenda, os
Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios destinarão não menos de
sessenta por cento dos recursos a
que se refere o caput do artigo 212
da Constituição Federal, à manu-
tenção e ao desenvolvimento do
ensino fundamental, com o objeti-
vo de assegurar a universalização
de seu atendimento e a remunera-
ção condigna do magistério.

§ 1º A distribuição de responsabi-
lidades e recursos entre os Estados
e seus Municípios a ser concretiza-
da com parte dos recursos defini-
dos neste artigo, na forma do dis-
posto no artigo 211 da Constitui-
ção Federal, é assegurada median-
te a criação, no âmbito de cada
Estado e do Distrito Federal, de
um Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Funda-
mental e de Valorização do Magis-
tério, de natureza contábil.

§ 2º O Fundo referido no parágrafo
anterior será constituído por, pelo
menos, quinze por cento dos recur-
sos a que se referem os artigos
155, II; 158, IV; e 159, I, a e b; e II,
da Constituição Federal, e será dis-
tribuído entre cada Estado e seus
Municípios, proporcionalmente ao
número de alunos nas respectivas
redes de ensino fundamental.

§ 3º A União complementará os
recursos dos Fundos a que se refe-
re o § 1º, sempre que, em cada
Estado e no Distrito Federal, seu
valor por aluno não alcançar o mí-
nimo definido nacionalmente.

§ 4º A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios ajustarão,
progressivamente, em um prazo de
cinco anos, suas contribuições ao
Fundo, de forma a garantir um va-
lor por aluno correspondente a um
padrão mínimo de qualidade de en-
sino, definido nacionalmente.

§ 5º Uma proporção não inferior a
sessenta por cento dos recursos de
cada Fundo referido no § 1º será
destinada ao pagamento dos pro-
fessores do ensino fundamental
em efetivo exercício no magistério.

§ 6º A União aplicará na erradica-
ção do analfabetismo e na manu-
tenção e no desenvolvimento do
ensino fundamental, inclusive na
complementação a que se refere o
§ 3º, nunca menos que o equiva-
lente a trinta por cento dos recur-
sos a que se refere o caput do arti-
go 212 da Constituição Federal.

§ 7º A lei disporá sobre a organiza-
ção dos Fundos, a distribuição pro-
porcional de seus recursos, sua fis-
calização e controle, bem como
sobre a forma de cálculo do valor
mínimo nacional por aluno”.

Art. 6º Esta Emenda entra em vigor a
1º de janeiro do ano subseqüente ao de
sua promulgação.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

Mesa da CâmaraMesa da CâmaraMesa da CâmaraMesa da CâmaraMesa da Câmara dos Deputados dos Deputados dos Deputados dos Deputados dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário
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Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
Senador EDUARDO SUPLICY –

Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 15,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Dá nova redação ao § 4º do artigo 18
da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O § 4º do artigo 18 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 18. .......................................

.....................................................

§ 4º A criação, a incorporação, a
fusão e o desmembramento de
Municípios, far-se-ão por lei esta-
dual, dentro do período determi-
nado por lei complementar fede-
ral, e dependerão de consulta pré-
via, mediante plebiscito, às popu-
lações dos Municípios envolvidos,
após divulgação dos Estudos de

Viabilidade Municipal, apresenta-
dos e publicados na forma da lei”.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR  –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS–
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
Senador EDUARDO SUPLICY –

Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16,
DE 4 DE JUNHO DE 1997

Dá nova redação ao § 5º do artigo 14,
ao caput do  artigo 28, ao inciso II do
artigo 29, ao caput do artigo 77 e  ao

artigo 82 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
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do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O § 5º do artigo 14, o caput do
artigo 28, o inciso II do artigo 29, o
caput do artigo 77 e o artigo 82 da
Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação.

“Art. 14. .......................................

.....................................................

§ 5º O Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Dis-
trito Federal, os Prefeitos e quem
os houver sucedido ou substituído
no curso dos mandatos poderão
ser reeleitos para um único perío-
do subseqüente.

................................................... ”.

“Art. 28. A eleição do Governador
e do Vice-Governador de Estado,
para mandato de quatro anos,
realizar-se-á no primeiro domingo
de outubro, em primeiro turno, e
no último domingo de outubro,
em segundo turno, se houver, do
ano anterior ao do término do
mandato de seus antecessores, e a
posse ocorrerá em primeiro de ja-
neiro do ano subseqüente, obser-
vado, quanto ao mais, o disposto
no artigo 77.

................................................... ”.

“Art. 29. .......................................

.....................................................

II – eleição do Prefeito e do Vice-
Prefeito realizada no primeiro do-
mingo de outubro do ano anterior
ao término do mandato dos que
devam suceder, aplicadas as re-
gras do art. 77 no caso de Municí-
pios com mais de duzentos mil
eleitores.

................................................... ”.

“Art. 77. A eleição do Presidente e
do Vice-Presidente da República rea-
lizar-se-á, simultaneamente, no pri-
meiro domingo de outubro, em pri-
meiro turno, e no último domingo de
outubro, em segundo turno, se hou-
ver, do ano anterior ao do término
do mandato presidencial vigente.

................................................... ”.

“Art. 82. O mandato do Presidente
da República é de quatro anos e
terá início em primeiro de janeiro do
ano seguinte ao da sua eleição.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 1997.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCINIO –

2º Secretário
Senador FLAVIANO MELO –

3º Secretário
Senador LUCÍDIO PORTELLA –

4º Secretário



276 Emendas Constitucionais

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos artigos 71 e 72
do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias,
introduzidos pela Emenda
Constitucional de Revisão

nº 1, de 1994.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O caput do artigo 71 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 71. É instituído, nos exercí-
cios financeiros de 1994 e 1995,
bem assim nos períodos de 1º de
janeiro de 1996 a 30 de junho de
1997 e 1º de julho de 1997 a 31
de dezembro de 1999, o Fundo
Social de Emergência, com o obje-
tivo de saneamento financeiro da
Fazenda Pública Federal e de esta-
bilização econômica, cujos recur-
sos serão aplicados prioritariamen-
te no custeio das ações dos siste-
mas de saúde e educação, incluin-
do a complementação de recursos
de que trata o § 3º do artigo 60 do
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, benefícios previ-
denciários e auxílios assistenciais
de prestação continuada, inclusive
liquidação de passivo previdenciá-
rio, e despesas orçamentárias as-
sociadas a programas de relevante
interesse econômico e social”.

Art. 2º O inciso V do artigo 72 do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias passa a vigorar com a seguinte
redação:

“V — a parcela do produto da arre-
cadação da contribuição de que
trata a Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, devida
pelas pessoas jurídicas a que se re-
fere o inciso III deste artigo, a qual
será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 a 1995, bem
assim nos períodos de 1º de janei-
ro de 1996 a 30 de junho de 1997
e de 1º de julho de 1997 a 31 de
dezembro de 1999, mediante a
aplicação da alíquota de setenta e
cinco centésimos por cento, sujei-
ta a alteração por lei ordinária pos-
terior, sobre a receita bruta opera-
cional, como definida na legisla-
ção do imposto sobre renda e pro-
ventos de qualquer natureza;”.

Art. 3º A União repassará aos Muni-
cípios, do produto da arrecadação do
Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza, tal como conside-
rado na constituição dos fundos de
que trata o artigo 159, I, da Constitui-
ção, excluída a parcela referida no ar-
tigo 72, I, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, os se-
guintes percentuais:

I – um inteiro e cinqüenta e seis centé-
simos por cento, no período de 1º de
julho de 1997 a 31 de dezembro de
1997;
II – um inteiro e oitocentos e setenta e
cinco milésimos por cento, no período
de 1º de janeiro de 1998 a 31 de dezem-
bro de 1998;
III – dois inteiros e cinco décimos por
cento, no período de 1º de janeiro de
1999 a 31 de dezembro de 1999.

Parágrafo único. O repasse dos recur-
sos de que trata este artigo obedecerá à
mesma periodicidade e aos mesmos
critérios de repartição e normas adota-
das no Fundo de Participação dos Mu-
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nicípios, observado o disposto no arti-
go 160 da Constituição.

Art. 4º Os efeitos do disposto nos arti-
gos 71 e 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com a re-
dação dada pelos artigos 1º e 2º desta
Emenda, são retroativos a 1º de julho de
1997.

Parágrafo único. As parcelas de recursos
destinados ao Fundo de Estabilização
Fiscal e entregues na forma do artigo
159, I, da Constituição, no período com-
preendido entre 1º de julho de 1997 e a
data de promulgação desta Emenda, se-
rão deduzidas das cotas subseqüentes,
limitada a dedução a um décimo do va-
lor total entregue em cada mês.

Art. 5º Observado o disposto no arti-
go anterior, a União aplicará as disposi-
ções do artigo     3º desta Emenda retroa-
tivamente a 1º de julho de 1997.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 1997.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES  –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI  –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado PAULO PAIM –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

– Presidente
Senador GERALDO MELO–

1º Vice-Presidente

Senadora JÚNIA MARISE –
2º Vice-Presidente

Senador RONALDO CUNHA LIMA –
1º Secretário

Senador CARLOS PATROCÍNIO –
2º Secretário

Senador FLAVIANO MELO –
3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre o regime
constitucional dos militares.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 37, XV, da Constitui-
ção passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 37. .......................................

.....................................................

XV – os vencimentos dos servido-
res públicos são irredutíveis, e a
remuneração observará o que dis-
põem os artigos 37, XI e XII, 150,
II, 153, III e § 2º, I;

................................................... ”.

Art. 2º A Seção II do Capítulo VII do
Título III da Constituição passa a deno-
minar-se “Dos Servidores Públicos” e a
Seção III do Capítulo VII do Título III da
Constituição Federal passa a denomi-
nar-se “Dos Militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios”, dan-
do-se ao artigo 42 a seguinte redação:
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“Art. 42. Os membros das Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros
Militares, instituições organizadas
com base na hierarquia e discipli-
na, são militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios.

§ 1º Aplicam-se aos militares dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, além do que vier a ser
fixado em lei, as disposições do
artigo 14,  § 8º; do artigo 40, § 3º;
e do artigo 142, §§ 2º e 3º, caben-
do a lei estadual específica dispor
sobre as matérias do artigo 142,
3º, X, sendo as patentes dos ofi-
ciais conferidas pelos respectivos
Governadores.

§ 2º Aos militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios e
a seus pensionistas, aplica-se o dis-
posto no artigo 40, §§ 4º e 5º; e
aos militares do Distrito Federal e
dos Territórios, o disposto no arti-
go 40, § 6º”.

Art. 3º O inciso II do § 1º do artigo 61
da Constituição passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 61. .......................................

.....................................................

§ 1º . ............................................

.....................................................

II – ................................................

.....................................................

c) servidores públicos da União e
Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilida-
de e aposentadoria;

.....................................................

f) militares das Forças Armadas, seu
regime jurídico, provimento de car-
gos, promoções, estabilidade, re-

muneração, reforma e transferência
para a reserva”.

Art. 4º Acrescente-se o seguinte § 3º
ao artigo 142 da Constituição:

“Art. 142. .....................................

.....................................................

§ 3º Os membros das Forças Ar-
madas são denominados militares,
aplicando-se-lhes, além das que vi-
erem a ser fixadas em lei, as se-
guintes disposições:

I – as patentes, com prerrogativas,
direitos e deveres a elas inerentes,
são conferidas pelo Presidente da
República e asseguradas em pleni-
tude aos oficiais da ativa, da reser-
va ou reformados, sendo-lhes priva-
tivos os títulos e postos militares e,
juntamente com os demais mem-
bros, o uso dos uniformes das For-
ças Armadas;
II – o militar em atividade que to-
mar posse em cargo ou emprego
público civil permanente será trans-
ferido para a reserva, nos termos
da lei;
III – o militar da ativa que, de acor-
do com a lei, tomar posse em car-
go, emprego ou função pública ci-
vil temporária, não eletiva, ainda
que da administração indireta, fica-
rá agregado ao respectivo quadro
e somente poderá, enquanto per-
manecer nessa situação, ser pro-
movido por atingüidade, contando-
se-lhe o tempo de serviço apenas
para aquela promoção e transfe-
rência para a reserva, sendo depois
de dois anos de afastamento, con-
tínuos ou não, transferido para a
reserva, nos termos da lei;
IV – ao militar são proibidas a sin-
dicalização e a greve;
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V – o militar, enquanto em serviço
ativo, não pode estar filiado a par-
tidos políticos;
VI – o oficial só perderá o posto e
a patente se for julgado indigno
do oficialato ou com ele incompa-
tível, por decisão de tribunal mili-
tar de caráter permanente, em
tempo de paz, ou de tribunal espe-
cial, em tempo de guerra;
VII – o oficial condenado na justi-
ça comum ou militar a pena priva-
tiva de liberdade superior a dois
anos, por sentença transitada em
julgado, será submetido ao julga-
mento previsto no inciso anterior;
VIII – aplica-se aos militares o dis-
posto no artigo 7º, VIII, XII, XVII,
XVIII, XIX e XXV, e no artigo 37,
XI, XIII, XIV e XV;
IX – aplica-se aos militares e a seus
pensionistas o disposto no artigo
40, §§ 4º, 5º e 6º;
X – a lei disporá sobre o ingresso nas
Forças Armadas, os limites de idade,
a estabilidade e outras condições de
transferência do militar para a inativi-
dade, os direitos, os deveres, a remu-
neração, as prerrogativas e outras si-
tuações especiais dos militares, con-
sideradas as peculiaridades de suas
atividades, inclusive aquelas cumpri-
das por força de compromissos inter-
nacionais e de guerra”.

Art. 5º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de fevereiro de 1998.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

 Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES

 1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI

 2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19,
DE 4 DE JUNHO DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre
princípios e normas da

Administração Pública, servidores e
agentes políticos, controle de despesas

e finanças públicas e custeio de
atividades a cargo

do Distrito Federal,
e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
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promulgam esta Emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do artigo
21 e XXVII do artigo 22 da Constituição
Federal passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 21. Compete à União: ........

.....................................................

XIV – organizar e manter a polícia
civil, a polícia militar e o corpo de
bombeiros militar do Distrito Fede-
ral, bem como prestar assistência
financeira ao Distrito Federal para
a execução de serviços públicos,
por meio de fundo próprio;

.....................................................

XXII – executar os serviços de po-
lícia marítima, aeroportuária e de
fronteiras;

................................................... ”.

”Art. 22. Compete privativamente
à União legislar sobre:

.....................................................

XXVII – normas gerais de licitação
e contratação, em todas as modali-
dades, para as administrações pú-
blicas diretas, autárquicas e funda-
cionais da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, obedecido o
disposto no artigo 37, XXI, e para
as empresas públicas e sociedades
de economia mista, nos termos do
artigo 173, § 1º, III;

................................................... ”.

Art. 2º O § 2º do artigo 27 e os incisos
V e VI do artigo 29 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte
redação, inserindo-se § 2º no artigo 28
e renumerando-se para § 1º o atual pa-
rágrafo único:

“Art. 27. .......................................

.....................................................

 § 2º O Subsídio dos Deputados Es-
taduais será fixado por lei de ini-
ciativa da Assembléia Legislativa,
na razão de, no máximo, setenta e
cinco por cento daquele estabele-
cido, em espécie, para os Deputa-
dos Federais, observado o que dis-
põem os artigos 39, § 4º, 57, § 7º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

................................................... ”.

“Art. 28. ..................................... ”.

§ 1º Perderá o mandato o Governa-
dor que assumir outro cargo ou
função na administração pública
direta ou indireta, ressalvada a pos-
se em virtude de concurso público
e observado o disposto no artigo
38, I, IV e V.

§ 2º Os subsídios do Governador,
do Vice-Governador e dos Secretá-
rios de Estado serão fixados por lei
de iniciativa da Assembléia Legis-
lativa, observado o que dispõem
os artigos 37, XI, 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I.”

“Art. 29. .......................................

.....................................................

V – subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários munici-
pais fixados por lei de iniciativa da
Câmara Municipal, observado o
que dispõem os artigos 37, XI, 39,
§ 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
VI – subsídio dos Vereadores fixa-
do por lei de iniciativa da Câmara
Municipal, na razão de, no máxi-
mo, setenta e cinco por cento da-
quele estabelecido, em espécie,
para os Deputados Estaduais, ob-
servado o que dispõem os artigos
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39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III,
e 153, § 2º, I;

................................................... ”.

Art. 3º O caput, os incisos I, II, V, VII,
X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XIX e
o § 3º do artigo 37 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte
redação, acrescendo-se ao artigo os §§
7º a 9º:

“Art. 37. A administração pública
direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

I – os cargos, empregos e funções
públicas são acessíveis aos brasilei-
ros que preencham os requisitos
estabelecidos em lei, assim como
aos estrangeiros, na forma da lei;
II – a investidura em cargo ou em-
prego público depende de aprova-
ção prévia em concurso público de
provas ou de provas e títulos, de
acordo com a natureza e a com-
plexidade do cargo ou emprego,
na forma prevista em lei, ressalva-
das as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração;

.....................................................

V – as funções de confiança, exerci-
das exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os
cargos em comissão, a serem pre-
enchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais
mínimos previstos em lei, desti-
nam-se apenas às atribuições de di-
reção, chefia e assessoramento;

.....................................................

VII – o direito de greve, será exer-
cido nos termos e nos limites defi-
nidos em lei específica;

.....................................................

X – a remuneração dos servidores
públicos e o subsídio de que trata o
§ 4º do artigo 39 somente poderão
ser fixados ou alterados por lei espe-
cífica, observada a iniciativa privati-
va em cada caso, assegurada revi-
são geral anual, sempre na mesma
data e sem distinção de índices;
XI – a remuneração e o subsídio
dos ocupantes de cargos, funções
e empregos públicos da adminis-
tração direta, autárquica e funda-
cional, dos membros de qualquer
dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, dos detentores de man-
dato eletivo e dos demais agentes
políticos e os proventos, pensões
ou outra espécie remuneratória,
percebidos cumulativamente ou
não, incluídas as vantagens pes-
soais ou de qualquer outra nature-
za, não poderão exceder o subsí-
dio mensal, em espécie, dos Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal;

.....................................................

XIII – é vedada a vinculação ou
equiparação de quaisquer espéci-
es remuneratórias para o efeito de
remuneração de pessoal do servi-
ço público;
XIV – os acréscimos pecuniários
percebidos por servidor público
não serão computados nem acu-
mulados para fins de concessão de
acréscimos ulteriores;
XV – o subsídio e os vencimentos
dos ocupantes de cargos e empre-
gos públicos são irredutíveis, res-
salvado o disposto nos incisos XI
e XIV deste artigo e nos artigos
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39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, §
2º, I;
XVI – é vedada a acumulação remu-
nerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de
horários, observado em qualquer
caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com
outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de
médico;

XVII – a proibição de acumular es-
tende-se a empregos e funções e
abrange autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias,
e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo Poder Público;

.....................................................

XIX – somente por lei específica po-
derá ser criada autarquia e autori-
zada a instituição de empresa pú-
blica, de sociedade de economia
mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso,
definir as áreas de sua atuação;

.....................................................

§ 3º A lei disciplinará as formas de
participação do usuário na admi-
nistração pública direta e indireta,
regulando especialmente:

I – as reclamações relativas à pres-
tação dos serviços públicos em ge-
ral, asseguradas a manutenção de
serviços de atendimento ao usuário
e a avaliação periódica, externa e
interna, da qualidade dos serviços;
II – o acesso dos usuários a regis-
tros administrativos e a informa-
ções sobre atos de governo, obser-
vado o disposto no artigo 5º, X e
XXXIII;

III – a disciplina da representação
contra o exercício negligente ou
abusivo de cargo, emprego ou
função na administração pública.

.....................................................

§ 7º A lei disporá sobre os requisi-
tos e as restrições ao ocupante de
cargo ou emprego da administra-
ção direta e indireta que possibili-
te o acesso a informações privile-
giadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orça-
mentária e financeira dos órgãos e
entidades da administração direta
e indireta poderá ser ampliada me-
diante contrato, a ser firmado en-
tre seus administradores e o Poder
Público, que tenha por objeto a fi-
xação de metas de desempenho
para o órgão ou entidade, caben-
do à lei dispor sobre:

I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de ava-
liação de desempenho, direitos,
obrigações e responsabilidade dos
dirigentes;
III – a remuneração do pessoal.

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-
se às empresas públicas e às socie-
dades de economia mista, e suas
subsidiárias, que receberem recur-
sos da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal ou dos Municípios
para pagamento de despesas de
pessoal ou de custeio em geral”.

Art. 4º O caput do artigo 38 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 38. Ao servidor público da
administração direta, autárquica e
fundacional, no exercício de man-
dato eletivo, aplicam-se as seguin-
tes disposições:
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................................................... ”.

Art. 5º O artigo 39 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 39. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios institui-
rão conselho de política de adminis-
tração e remuneração de pessoal,
integrado por servidores designa-
dos pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de ven-
cimento e dos demais componen-
tes do sistema remuneratório ob-
servará:

I – a natureza, o grau de responsa-
bilidade e a complexidade dos car-
gos componentes de cada carreira;
II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distri-
to Federal manterão escolas de
governo para a formação e o aper-
feiçoamento dos servidores públi-
cos, constituindo-se a participação
nos cursos um dos requisitos para
a promoção na carreira, facultada,
para isso, a celebração de convê-
nios ou contratos entre os entes
federados.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocu-
pantes de cargo público o dispos-
to no artigo 7º, IV, VII, VIII, IX, XII,
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,
XXII e XXX, podendo a lei estabe-
lecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do
cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o deten-
tor de mandato eletivo, os Minis-
tros de Estado e os Secretários Es-
taduais e Municipais serão remu-
nerados exclusivamente por subsí-
dio fixado em parcela única, veda-

do o acréscimo de qualquer grati-
ficação, adicional, abono, prêmio,
verba de representação ou outra
espécie remuneratória, obedeci-
do, em qualquer caso, o disposto
no artigo 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
poderá estabelecer a relação entre
a maior e a menor remuneração
dos servidores públicos, obedeci-
do, em qualquer caso, o disposto
no artigo 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário publicarão anual-
mente os valores do subsídio e da
remuneração dos cargos e empre-
gos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
disciplinará a aplicação de recur-
sos orçamentários provenientes
da economia com despesas cor-
rentes em cada órgão, autarquia e
fundação, para aplicação no de-
senvolvimento de programas de
qualidade e produtividade, treina-
mento e desenvolvimento, moder-
nização, reaparelhamento e racio-
nalização do serviço público, inclu-
sive sob a forma de adicional ou
prêmio de produtividade.

§ 8º A remuneração dos servido-
res públicos organizados em car-
reira poderá ser fixada nos termos
do § 4º”.

Art. 6º O artigo 41 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 41. São estáveis após três
anos de efetivo exercício os servi-
dores nomeados para cargo de
provimento efetivo em virtude de
concurso público.
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§ 1º O servidor público estável só
perderá o cargo:

I – em virtude de sentença judicial
transitada em julgado;
II – mediante processo administra-
tivo em que lhe seja assegurada
ampla defesa;
III – mediante procedimento de
avaliação periódica de desempe-
nho, na forma de lei complemen-
tar, assegurada ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judi-
cial a demissão do servidor está-
vel, será ele reintegrado, e o even-
tual ocupante da vaga, se estável,
reconduzido ao cargo de origem,
sem direito a indenização, aprovei-
tado em outro cargo ou posto em
disponibilidade com remuneração
proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada
a sua desnecessidade, o servidor
estável ficará em disponibilidade,
com remuneração proporcional
ao tempo de serviço, até seu ade-
quado aproveitamento em outro
cargo.

§ 4º Como condição para a aquisi-
ção da estabilidade, é obrigatória
a avaliação especial de desempe-
nho por comissão instituída para
essa finalidade”.

Art. 7º O artigo 48 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso XV:

“Art. 48. Cabe ao Congresso Nacio-
nal, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o
especificado nos artigos 49, 51 e
52, dispor sobre todas as matérias
de competência da União, especial-
mente sobre:

.....................................................

XV – fixação do subsídio dos Mi-
nistros do Supremo Tribunal Fede-
ral, por lei de iniciativa conjunta
dos Presidentes da República, da
Câmara dos Deputados, do Sena-
do Federal e do Supremo Tribunal
Federal, observado o que dispõem
os artigos 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I”.

Art. 8º Os incisos VII e VIII do artigo
49 da Constituição Federal passam a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 49. É da competência exclu-
siva do Congresso Nacional:

................................................... ”.

VII – fixar idêntico subsídio para
os Deputados Federais e os Sena-
dores, observado o que dispõem
os artigos 37, XI, 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I;
VIII – fixar os subsídios do Presi-
dente e do Vice-Presidente da Re-
pública e dos Ministros de Estado,
observado o que dispõem os arti-
gos 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I;

................................................... ”.

Art. 9º O inciso IV do artigo 51 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 51. Compete privativamente
à Câmara dos Deputados:

................................................... ”.

IV – dispor sobre sua organização,
funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos car-
gos, empregos e funções de seus
serviços, e a iniciativa de lei para fi-
xação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabe-
lecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias;
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................................................... ”.

Art. 10. O inciso XIII do artigo 52 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 52. Compete privativamente
ao Senado Federal:

.....................................................

XIII – dispor sobre sua organiza-
ção, funcionamento, polícia, cria-
ção, transformação ou extinção
dos cargos, empregos e funções
de seus serviços, e a iniciativa de
lei para fixação da respectiva re-
muneração, observados os parâ-
metros estabelecidos na lei de di-
retrizes orçamentárias;

................................................... ”.

Art. 11. O § 7º do artigo 57 da Consti-
tuição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 57. .......................................

.....................................................

§ 7º Na sessão legislativa extraor-
dinária, o Congresso Nacional so-
mente deliberará sobre a matéria
para a qual foi convocado, vedado
o pagamento de parcela indeniza-
tória em valor superior ao do sub-
sídio mensal”.

Art. 12. O parágrafo único do artigo
70 da Constituição Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 70. .......................................

.....................................................

Parágrafo único. Prestará contas
qualquer pessoa física ou jurídica,
pública ou privada, que utilize, ar-
recade, guarde, gerencie ou admi-
nistre dinheiros, bens e valores pú-
blicos ou pelos quais a União res-

ponda, ou que, em nome desta,
assuma obrigações de natureza
pecuniária”.

Art. 13. O inciso V do artigo 93, o inci-
so III do artigo 95 e a alínea b do inciso II
do artigo 96 da Constituição Federal pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

”Art. 93. .......................................

.....................................................

V – o subsídio dos Ministros dos Tri-
bunais Superiores corresponderá a
noventa e cinco por cento do subsí-
dio mensal fixado para os Ministros
do Supremo Tribunal Federal e os
subsídios dos demais magistrados
serão fixados em lei e escalonados,
em nível federal e estadual, confor-
me as respectivas categorias da es-
trutura judiciária nacional, não po-
dendo a diferença entre uma e ou-
tra ser superior a dez por cento ou
inferior a cinco por cento, nem ex-
ceder a noventa e cinco por cento
do subsídio mensal dos Ministros
dos Tribunais Superiores, obedeci-
do, em qualquer caso, o disposto
nos artigos 37, XI, e 39, § 4º;

................................................... ”.

“Art. 95. Os juízes gozam das se-
guintes garantias:

.....................................................

III – irredutibilidade de subsídio,
ressalvado o disposto nos artigos
37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I.

................................................... ”.

“Art. 96. Compete privativamente:

.....................................................

II – ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores e aos Tri-
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bunais de Justiça propor ao Poder
Legislativo respectivo, observado
o disposto no artigo 169:

.....................................................

b) a criação e a extinção de cargos
e a remuneração dos seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhes fo-
rem vinculados, bem como a fixa-
ção do subsídio de seus membros
e dos juízes, inclusive dos tribunais
inferiores, onde houver, ressalva-
do o disposto no artigo 48, XV;

................................................... ”.

Art. 14. O § 2º do artigo 127 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 127. .....................................

.....................................................

§ 2º Ao Ministério Público é asse-
gurada autonomia funcional e ad-
ministrativa, podendo, observado
o disposto no artigo 169, propor
ao Poder Legislativo a criação e
extinção de seus cargos e serviços
auxiliares, provendo-os por con-
curso público de provas ou de pro-
vas e títulos, a política remunera-
tória e os planos de carreira; a lei
disporá sobre sua organização e
funcionamento.

................................................... ”.

Art. 15. A alínea c do inciso I do § 5º
do artigo 128 da Constituição Federal
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 128. .....................................

.....................................................

§ 5º Leis complementares da União
e dos Estados, cuja iniciativa é fa-
cultada aos respectivos Procurado-
res-Gerais, estabelecerão a organi-

zação, as atribuições e o estatuto
de cada Ministério Público, obser-
vadas, relativamente a seus mem-
bros:

I – as seguintes garantias:

.....................................................

c) irredutibilidade de subsídio, fi-
xado na forma do artigo 39, § 4º,
e ressalvado o disposto nos arti-
gos 37, X e XI, 150, II,153, III,153,
§ 2º, I;

................................................... ”.

Art. 16. A Seção II do Capítulo IV do
Título IV da Constituição Federal passa
a denominar-se “DA ADVOCACIA
PÚBLICA”.

Art. 17. O artigo 132 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 132. Os Procuradores dos Es-
tados e do Distrito Federal, organi-
zados em carreira, na qual o in-
gresso dependerá de concurso pú-
blico de provas e títulos, com a
participação da Ordem dos Advo-
gados do Brasil em todas as suas
fases, exercerão a representação
judicial e a consultoria jurídica das
respectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procurado-
res referidos neste artigo é asse-
gurada estabilidade após três
anos de efetivo exercício, median-
te avaliação de desempenho pe-
rante os órgãos próprios, após re-
latório circunstanciado das corre-
gedorias”.

Art. 18. O artigo 135 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 135. Os servidores integran-
tes das carreiras disciplinadas nas



Emendas Constitucionais 287

EM
EN

D
AS

 C
O

N
ST

IT
U

CI
O

N
AI

S

Seções II e III deste Capítulo serão
remunerados na forma do artigo
39, § 4º”.

Art. 19. O § 1º e seu inciso III e os §§
2º e 3º do artigo 144 da Constituição
Federal passam a vigorar com a seguin-
te redação, inserindo-se no artigo § 9º:

“Art. 144. .....................................

.....................................................

§ 1º A polícia federal, instituída por
lei como órgão permanente, orga-
nizado e mantido pela União e es-
truturado em carreira, destina-se a:

.....................................................

III – exercer as funções de polícia
marítima, aeroportuária e de fron-
teiras;

.....................................................

§ 2º A polícia rodoviária federal,
órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado
em carreira, destina-se, na forma
da lei, ao patrulhamento ostensivo
das rodovias federais.

§ 3º A polícia ferroviária federal,
órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado
em carreira, destina-se, na forma
da lei, ao patrulhamento ostensivo
das ferrovias federais.

.....................................................

§ 9º A remuneração dos servido-
res policiais integrantes dos ór-
gãos relacionados neste artigo
será fixada na forma do § 4º do
artigo 39”.

Art. 20. O caput do artigo 167 da
Constituição Federal passa a vigorar
acrescido de inciso X, com a seguinte
redação:

”Art. 167. São vedados:

.....................................................

X – a transferência voluntária de
recursos e a concessão de emprés-
timos, inclusive por antecipação
de receita, pelos Governos Federal
e Estaduais e suas instituições fi-
nanceiras, para pagamento de
despesas com pessoal ativo, inati-
vo e pensionista, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

................................................... ”.

Art. 21. O artigo 169 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 169. A despesa com pessoal
ativo e inativo da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios não poderá exceder os li-
mites estabelecidos em lei comple-
mentar.

§ 1º A concessão de qualquer
vantagem ou aumento de remu-
neração, a criação de cargos, em-
pregos e funções ou alteração de
estrutura de carreiras, bem como
a admissão ou contratação de
pessoal, a qualquer título, pelos
órgãos e entidades da administra-
ção direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público, só poderão
ser feitas:

I – se houver prévia dotação orça-
mentária suficiente para atender
às projeções de despesa de pes-
soal e aos acréscimos dela decor-
rentes;
II – se houver autorização específi-
ca na lei de diretrizes orçamentá-
rias, ressalvadas as empresas pú-
blicas e as sociedades de econo-
mia mista.
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§ 2º Decorrido o prazo estabeleci-
do na lei complementar referida
neste artigo para a adaptação aos
parâmetros ali previstos, serão
imediatamente suspensos todos
os repasses de verbas federais ou
estaduais aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

§ 3º Para o cumprimento dos limites
estabelecidos com base neste arti-
go, durante o prazo fixado na lei
complementar referida no caput, a
União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios adotarão as seguin-
tes, providências:

I – redução em pelo menos vinte
por cento das despesas com car-
gos em comissão e funções de
confiança;
II – exoneração dos servidores não
estáveis.

§ 4º Se as medidas adotadas com
base no parágrafo anterior não
forem suficientes para assegurar
o cumprimento da determinação
da lei complementar referida nes-
te artigo, o servidor estável pode-
rá perder o cargo, desde que ato
normativo motivado de cada um
dos Poderes especifique a ativida-
de funcional, o órgão ou unidade
administrativa objeto da redução
de pessoal.

§ 5º O servidor que perder o cargo
na forma do parágrafo anterior
fará jus a indenização correspon-
dente a um mês de remuneração
por ano de serviço.

§ 6º O cargo objeto da redução
prevista nos parágrafos anteriores
será considerado extinto, vedada
a criação de cargo, emprego ou
função com atribuições iguais ou

assemelhadas pelo prazo de qua-
tro anos.

§ 7º Lei federal disporá sobre as
normas gerais a serem obedecidas
na efetivação do disposto no § 4º”.

Art. 22. O § 1º do artigo 173 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 173. .....................................

.....................................................

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto
jurídico da empresa pública, da so-
ciedade de economia mista e de
suas subsidiárias que explorem ati-
vidade econômica de produção ou
comercialização de bens ou pres-
tação de serviços, disposto sobre:

I – sua função social e formas de
fiscalização pelo Estado e pela so-
ciedade;
II – a sujeição ao regime jurídico
próprio das empresas privadas, in-
clusive quanto aos direitos e obri-
gações civis, comerciais, trabalhis-
tas e tributários;
III – licitação e contratação de
obras, serviços, compras e aliena-
ções, observados os princípios da
administração pública;
IV – a constituição e o funciona-
mento dos conselhos de adminis-
tração e fiscal, com a participação
de acionistas minoritários;
V – os mandatos, a avaliação de
desempenho e a responsabilidade
dos administradores.

................................................... ”.

Art. 23. O inciso V do artigo 206 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 206. O ensino será ministrado
com base nos seguintes princípios:



Emendas Constitucionais 289

EM
EN

D
AS

 C
O

N
ST

IT
U

CI
O

N
AI

S

................................................... ”.

V – valorização dos profissionais
do ensino, garantidos, na forma
da lei, planos de carreira para o
magistério público, com piso sala-
rial profissional e ingresso exclusi-
vamente por concurso público de
provas e títulos;

................................................... ”.

Art. 24. O artigo 241 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 241. A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios
disciplinarão por meio de lei os
consórcios públicos e os convênios
de cooperação entre os entes
federados, autorizando a gestão
associada de serviços públicos,
bem como a transferência total ou
parcial de encargos, serviços, pes-
soal e bens essenciais à continui-
dade dos serviços transferidos”.

Art. 25. Até a instituição do fundo a
que se refere o inciso XIV do artigo 21
da Constituição Federal, compete à
União manter os atuais compromissos
financeiros com a prestação de serviços
públicos do Distrito Federal.

Art. 26. No prazo de dois anos da pro-
mulgação desta Emenda, as entidades
da administração indireta terão seus es-
tatutos revistos quanto à respectiva na-
tureza jurídica, tendo em conta a finali-
dade e as competências efetivamente
executadas.

Art. 27. O Congresso Nacional, den-
tro de cento e vinte dias da promulga-
ção desta Emenda, elaborará lei de de-
fesa do usuário de serviços públicos.

Art. 28. É assegurado o prazo de dois
anos de efetivo exercício para aquisi-
ção da estabilidade aos atuais servido-

res em estágio probatório, sem prejuízo
da avaliação a que se refere o § 4º do
artigo 41 da Constituição Federal.

Art. 29. Os subsídios, vencimentos,
remuneração, proventos da aposenta-
doria e pensões e quaisquer outras es-
pécies remuneratórias adequar-se-ão, a
partir da promulgação desta Emenda,
aos limites decorrentes da Constituição
Federal, não se admitindo a percepção
de excesso a qualquer título.

Art. 30. O projeto de lei complemen-
tar a que se refere o artigo 163 da
Constituição Federal será apresentado
pelo Poder Executivo ao Congresso
Nacional no prazo máximo de cento e
oitenta dias da promulgação desta
Emenda.

Art. 31. Os servidores públicos fede-
rais da administração direta e indireta,
os servidores municipais e os integran-
tes da carreira policial militar dos ex-
Territórios Federais do Amapá e de
Roraima, que comprovadamente en-
contravam-se no exercício regular de
suas funções prestando serviços àque-
les ex-Territórios na data em que foram
transformados em Estados; os policiais
militares que tenham sido admitidos
por força de lei federal, custeados pela
União; e, ainda, os servidores civis nes-
ses Estados com vínculo funcional já
reconhecido pela União, constituirão
quadro em extinção da administração
federal, assegurados os direitos e van-
tagens inerentes aos seus servidores,
vedado o pagamento, a qualquer título,
de diferenças remuneratórias.

§ 1º Os servidores da carreira policial
militar continuarão prestando serviços
aos respectivos Estados, na condição
de cedidos, submetidos às disposições
legais e regulamentares a que estão su-
jeitas as corporações das respectivas
Polícias Militares, observadas as atri-
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buições de função compatíveis com
seu grau hierárquico.

§ 2º Os servidores civis continuarão
prestando serviços aos respectivos Es-
tados, na condição de cedidos, até seu
aproveitamento em órgão da adminis-
tração federal.

Art. 32. A Constituição Federal passa
a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 247. As leis previstas no inci-
so III do § 1º do artigo 41 e no §
7º do artigo 169 estabelecerão cri-
térios e garantias especiais para a
perda do cargo pelo servidor pú-
blico estável que, em decorrência
das atribuições de seu cargo efeti-
vo, desenvolva atividades exclusi-
vas de Estado.

Parágrafo único. Na hipótese de
insuficiência de desempenho, a
perda do cargo somente ocorrerá
mediante processo administrativo
em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa”.

Art. 33. Consideram-se servidores
não estáveis, para os fins do artigo 169,
§ 3º, II, da Constituição Federal aqueles
admitidos na administração direta, au-
tárquica e fundacional sem concurso
público de provas ou de provas e títu-
los após o dia 5 de outubro de 1983.

Art. 34. Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua promulgação.

Brasília, 4 de junho de 1998.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR  –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senadora JÚNIA MARISE –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador FLAVIANO MELO –

3º Secretário
Senador LUCÍDIO PORTELLA –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998

Modifica o sistema de previdência
social, estabelece normas de

transição e dá outras providências.

AS Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a
vigorar com as seguintes alterações:

”Art. 7º .........................................

.....................................................

XII – salário-família pago em razão
do dependente do trabalhador de
baixa renda nos termos da lei;

.....................................................
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XXXIII – proibição de trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre a me-
nores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de apren-
diz, a partir de quatorze anos;

................................................... ”.

”Art. 37. .......................................

.....................................................

§ 10. É vedada a percepção simul-
tânea de proventos de aposenta-
doria decorrentes do artigo 40 ou
dos arts. 42 e 142 com a remune-
ração de cargo, emprego ou fun-
ção pública, ressalvados os car-
gos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e
os cargos em comissão declara-
dos em lei de livre nomeação e
exoneração.”

“Art. 40. Aos servidores titulares
de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, é assegurado
regime de previdência de caráter
contributivo, observados crité-
rios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto
neste artigo.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo
regime de previdência de que tra-
ta este artigo serão aposentados,
calculados os seus proventos a
partir dos valores fixados na forma
do § 3º:

I – por invalidez permanente, sen-
do os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se
decorrente de acidente em servi-
ço, moléstia profissional ou doen-
ça grave, contagiosa ou incurável,
especificadas em lei;

II – compulsoriamente, aos seten-
ta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contri-
buição;
III – voluntariamente, desde que
cumprido tempo mínimo de dez
anos de efetivo exercício no servi-
ço público e cinco anos no cargo
efetivo em que se dará a aposen-
tadoria, observadas as seguintes
condições:

a) sessenta anos de idade e trinta
e cinco de contribuição, se ho-
mem, e cinqüenta e cinco anos de
idade e trinta de contribuição, se
mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se
homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentado-
ria e as pensões, por ocasião de
sua concessão, não poderão exce-
der a remuneração do respectivo
servidor, no cargo efetivo em que
se deu a aposentadoria ou que
serviu de referência para a conces-
são da pensão.

§ 3º Os proventos de aposentado-
ria, por ocasião da sua concessão,
serão calculados com base na
remuneração do servidor no cargo
efetivo em que se der a aposentado-
ria e, na forma da lei, corresponde-
rão à totalidade da remuneração.

§ 4º É vedada a adoção de requisi-
tos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos
abrangidos pelo regime de que
trata este artigo, ressalvados os
casos de atividades exercidas ex-
clusivamente sob condições espe-
ciais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, definidos em
lei complementar.
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§ 5º Os requisitos de idade e de
tempo de contribuição serão redu-
zidos em cinco anos, em relação
ao disposto no § 1º, III, a, para o
professor que comprove exclusiva-
mente tempo de efetivo exercício
das funções de magistério na edu-
cação infantil e no ensino funda-
mental e médio.

§ 6º Ressalvadas as aposentado-
rias decorrentes dos cargos acu-
muláveis na forma desta Constitui-
ção, é vedada a percepção de mais
de uma aposentadoria à conta do
regime de previdência previsto
neste artigo.

§ 7º Lei disporá sobre a concessão
do benefício da pensão por morte,
que será igual ao valor dos proven-
tos do servidor falecido ou ao va-
lor dos proventos a que teria direi-
to o servidor em atividade na data
de seu falecimento, observado o
disposto no § 3º.

§ 8º Observado o disposto no artigo
37, XI, os proventos de aposentado-
ria e as pensões serão revistos na
mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remunera-
ção dos servidores em atividade, sen-
do também estendidos aos aposen-
tados e aos pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posterior-
mente concedidos aos servidores em
atividade, inclusive quando decor-
rentes da transformação ou reclassi-
ficação do cargo ou função em que
se deu a aposentadoria ou que serviu
de referência para a concessão da
pensão, na forma da lei.

§ 9º O tempo de contribuição fede-
ral, estadual ou municipal será con-
tado para efeito de aposentadoria e
o tempo de serviço correspondente
para efeito de disponibilidade.

§ 10. A lei não poderá estabelecer
qualquer forma de contagem de
tempo de contribuição fictício.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no
artigo 37, XI, à soma total dos pro-
ventos de inatividade, inclusive
quando decorrentes da acumula-
ção de cargos ou empregos públi-
cos, bem como de outras ativida-
des sujeitas a contribuição para o
regime geral de previdência social,
e ao montante resultante da adi-
ção de proventos de inatividade
com remuneração de cargo acu-
mulável na forma desta Constitui-
ção, cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exone-
ração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste arti-
go, o regime de previdência dos
servidores públicos titulares de
cargo efetivo observará, no que
couber, os requisitos e critérios fi-
xados para o regime geral de pre-
vidência social.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclu-
sivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomea-
ção e exoneração bem como de
outro cargo temporário ou de em-
prego público, aplica-se o regime
geral de previdência social.

§ 14. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, desde
que instituam regime de previdên-
cia complementar para os seus res-
pectivos servidores titulares de car-
go efetivo, poderão fixar, para o
valor das aposentadorias e pensões
a serem concedidas pelo regime de
que trata este artigo, o limite máxi-
mo estabelecido para os benefícios
do regime geral de Previdência So-
cial de que trata o artigo 201.
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§ 15. Observado o disposto no arti-
go 202, lei complementar disporá
sobre as normas gerais para a insti-
tuição de regime de previdência
complementar pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, para
atender aos seus respectivos servi-
dores titulares de cargo efetivo.

§ 16. Somente mediante sua pré-
via e expressa opção, o disposto
nos §§ 14 e 15 poderá ser aplica-
do ao servidor que tiver ingressa-
do no serviço público até a data da
publicação do ato de instituição
do correspondente regime de pre-
vidência complementar.”

”Art. 42. .......................................

.....................................................

§ 1º Aplicam-se aos militares dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, além do que vier a ser
fixado em lei, as disposições do ar-
tigo 14, § 8º; do artigo 40, § 9º; e
do artigo 142, §§ 2º e 3º, cabendo
a lei estadual específica dispor so-
bre as matérias do artigo 142, §
3º, inciso X, sendo as patentes dos
oficiais conferidas pelos respecti-
vos governadores.

§ 2º Aos militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios e
a seus pensionistas, aplica-se o dis-
posto no artigo 40, §§ 7º e 8º.”

”Art. 73. .......................................

.....................................................

§ 3º Os Ministros do Tribunal de
Contas da União terão as mesmas
garantias, prerrogativas, impedi-
mentos, vencimentos e vantagens
dos Ministros do Superior Tribunal
de Justiça, aplicando-se-lhes, quan-
to à aposentadoria e pensão, as
normas constantes do artigo 40.

................................................... ”.

”Art. 93. .......................................

.....................................................

VI – a aposentadoria dos magistra-
dos e a pensão de seus dependen-
tes observarão o disposto no arti-
go 40;

................................................... ”.

”Art. 100. .....................................

.....................................................

§ 3º O disposto no caput deste ar-
tigo, relativamente à expedição de
precatórios, não se aplica aos pa-
gamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que
a Fazenda Federal, Estadual ou
Municipal deva fazer em virtude
de sentença judicial transitada em
julgado”.

”Art. 14. .......................................

.....................................................

§ 3º Compete ainda à Justiça do
Trabalho executar, de ofício, as
contribuições sociais previstas no
artigo 195, I, a, e II, e seus acrésci-
mos legais, decorrentes das sen-
tenças que proferir.”

”Art. 142. .....................................

.....................................................

§ 3º ...............................................

.....................................................

IX – aplica-se aos militares e a seus
pensionistas o disposto no artigo
40, §§ 7º e 8º;

................................................... ”.

"Art. 167. .....................................

.....................................................
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XI – a utilização dos recursos pro-
venientes das contribuições sociais
de que trata o artigo 195, I, a, e II,
para a realização de despesas dis-
tintas do pagamento de benefícios
do regime geral de Previdência So-
cial de que trata o artigo 201.

................................................... ”.

"Art. 194. .....................................

.....................................................

Parágrafo único. ..........................

.....................................................

VII – caráter democrático e des-
centralizado da administração,
mediante gestão quadripartite,
com participação dos trabalhado-
res, dos empregadores, dos apo-
sentados e do Governo nos órgãos
colegiados.”

"Art. 195. .....................................

.....................................................

I – do empregador, da empresa e
da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais ren-
dimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mes-
mo sem vínculo empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;

II – do trabalhador e dos demais se-
gurados da previdência social, não
incidindo contribuição sobre apo-
sentadoria e pensão concedidas
pelo regime geral de Previdência
Social de que trata o artigo 201;

.....................................................

§ 8º O produtor, o parceiro, o
meeiro e o arrendatário rurais e o

pescador artesanal, bem como os
respectivos cônjuges, que exerçam
suas atividades em regime de eco-
nomia familiar, sem empregados
permanentes, contribuirão para a
seguridade social mediante a apli-
cação de uma alíquota sobre o re-
sultado da comercialização da pro-
dução e farão jus aos benefícios
nos termos da lei.

§ 9º As contribuições sociais pre-
vistas no inciso I deste artigo po-
derão ter alíquotas ou bases de
cálculo diferenciadas, em razão da
atividade econômica ou da utiliza-
ção intensiva de mão-de-obra.

§ 10. A lei definirá os critérios de
transferência de recursos para o
Sistema Único de Saúde e ações
de assistência social da União para
os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, e dos Estados para os
Municípios, observada a respecti-
va contrapartida de recursos.

§ 11. É vedada a concessão de re-
missão ou anistia das contribui-
ções sociais de que tratam os inci-
sos I, a, e II deste artigo, para dé-
bitos em montante superior ao fi-
xado em lei complementar.”

“Art. 201. A Previdência Social
será organizada sob a forma de
regime geral, de caráter contribu-
tivo e de filiação obrigatória, ob-
servados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a:

I – cobertura dos eventos de doença,
invalidez, morte e idade avançada;
II – proteção à maternidade, espe-
cialmente à gestante;
III – proteção ao trabalhador em
situação de desemprego involun-
tário;
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IV – salário-família e auxílio-reclu-
são para os dependentes dos se-
gurados de baixa renda;
V – pensão por morte do segura-
do, homem ou mulher, ao cônjuge
ou companheiro e dependentes,
observado o disposto no § 2º.

§ 1º É vedada a adoção de requisi-
tos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de
Previdência Social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudi-
quem a saúde ou a integridade físi-
ca, definidos em lei complementar.

§ 2º Nenhum benefício que substi-
tua o salário de contribuição ou o
rendimento do trabalho do segu-
rado terá valor mensal inferior ao
salário mínimo.

§ 3º Todos os salários de contribui-
ção considerados para o cálculo
de benefício serão devidamente
atualizados, na forma da lei.

§ 4º É assegurado o reajustamen-
to dos benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o
valor real, conforme critérios defi-
nidos em lei.

§ 5º É vedada a filiação ao regime
geral de Previdência Social, na
qualidade de segurado facultati-
vo, de pessoa participante de regi-
me próprio de previdência.

§ 6º A gratificação natalina dos
aposentados e pensionistas terá
por base o valor dos proventos do
mês de dezembro de cada ano.

§ 7º É assegurada aposentadoria
no regime geral de Previdência So-
cial, nos termos da lei, obedecidas
as seguintes condições:

I – trinta e cinco anos de contribui-
ção, se homem, e trinta anos de
contribuição, se mulher;
II – sessenta e cinco anos de ida-
de, se homem, e sessenta anos de
idade, se mulher, reduzido em cin-
co anos o limite para os trabalha-
dores rurais de ambos os sexos e
para os que exerçam suas ativida-
des em regime de economia fami-
liar, nestes incluídos o produtor
rural, o garimpeiro e o pescador
artesanal.

§ 8º Os requisitos a que se refere o
inciso I do parágrafo anterior se-
rão reduzidos em cinco anos, para
o professor que comprove exclusi-
vamente tempo de efetivo exercí-
cio das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fun-
damental e médio.

§ 9º Para efeito de aposentadoria,
é assegurada a contagem recípro-
ca do tempo de contribuição na
administração pública e na ativida-
de privada, rural e urbana, hipóte-
se em que os diversos regimes de
Previdência Social se compensarão
financeiramente, segundo crité-
rios estabelecidos em lei.

§ 10. Lei disciplinará a cobertura
do risco de acidente do trabalho, a
ser atendida concorrentemente
pelo regime geral de Previdência
Social e pelo setor privado.

§ 11. Os ganhos habituais do em-
pregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito
de contribuição previdenciária e
conseqüente repercussão em bene-
fícios, nos casos e na forma da lei.”

“Art. 202. O regime de previdên-
cia privada, de caráter comple-
mentar e organizado de forma au-
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tônoma em relação ao regime ge-
ral de Previdência Social, será fa-
cultativo, baseado na constituição
de reservas que garantam o bene-
fício contratado, e regulado por lei
complementar.

§ 1º A lei complementar de que
trata este artigo assegurará ao
participante de planos de benefí-
cios de entidades de previdência
privada o pleno acesso às informa-
ções relativas à gestão de seus res-
pectivos planos.

§ 2º As contribuições do emprega-
dor, os benefícios e as condições
contratuais previstas nos estatu-
tos, regulamentos e planos de be-
nefícios das entidades de previ-
dência privada não integram o
contrato de trabalho dos partici-
pantes, assim como, à exceção
dos benefícios concedidos, não in-
tegram a remuneração dos partici-
pantes, nos termos da lei.

§ 3º É vedado o aporte de recursos
a entidade de previdência privada
pela União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios, suas autarquias,
fundações, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista e ou-
tras entidades públicas, salvo na
qualidade de patrocinador, situa-
ção na qual, em hipótese alguma,
sua contribuição normal poderá
exceder a do segurado.

§ 4º Lei complementar disciplinará
a relação entre a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, in-
clusive suas autarquias, fundações,
sociedades de economia mista e
empresas controladas direta ou in-
diretamente, enquanto patrocina-
doras de entidades fechadas de
previdência privada, e suas respec-

tivas entidades fechadas de previ-
dência privada.

§ 5º A lei complementar de que
trata o parágrafo anterior aplicar-
se-á, no que couber, às empresas
privadas permissionárias ou con-
cessionárias de prestação de servi-
ços públicos, quando patrocinado-
ras de entidades fechadas de pre-
vidência privada.

§ 6º A lei complementar a que se
refere o § 4º deste artigo estabele-
cerá os requisitos para a designa-
ção dos membros das diretorias
das entidades fechadas de previ-
dência privada e disciplinará a in-
serção dos participantes nos cole-
giados e instâncias de decisão em
que seus interesses sejam objeto
de discussão e deliberação.”

Art. 2º A Constituição Federal, nas
Disposições Constitucionais Gerais, é
acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 248. Os benefícios pagos, a
qualquer título, pelo órgão res-
ponsável pelo regime geral de pre-
vidência social, ainda que à conta
do Tesouro Nacional, e os não su-
jeitos ao limite máximo de valor fi-
xado para os benefícios concedi-
dos por esse regime observarão os
limites fixados no artigo 37, XI.

Art. 249. Com o objetivo de asse-
gurar recursos para o pagamento
de proventos de aposentadoria e
pensões concedidas aos respecti-
vos servidores e seus dependen-
tes, em adição aos recursos dos
respectivos tesouros, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão constituir fun-
dos integrados pelos recursos pro-
venientes de contribuições e por
bens, direitos e ativos de qualquer
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natureza, mediante lei que dispo-
rá sobre a natureza e administra-
ção desses fundos.

Art. 250. Com o objetivo de asse-
gurar recursos para o pagamento
dos benefícios concedidos pelo re-
gime geral de Previdência Social,
em adição aos recursos de sua arre-
cadação, a União poderá constituir
fundo integrado por bens, direitos
e ativos de qualquer natureza, me-
diante lei que disporá sobre a natu-
reza e administração desse fundo”.

Art. 3º É assegurada a concessão de apo-
sentadoria e pensão, a qualquer tempo,
aos servidores públicos e aos segurados
do regime geral de Previdência Social,
bem como aos seus dependentes, que, até
a data da publicação desta Emenda, te-
nham cumprido os requisitos para a ob-
tenção destes benefícios, com base nos
critérios da legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo,
que tenha completado as exigências
para aposentadoria integral e que opte
por permanecer em atividade fará jus à
isenção da contribuição previdenciária
até completar as exigências para aposen-
tadoria contidas no artigo 40, § 1º, III, a,
da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a
ser concedida aos servidores públicos
referidos no caput, em termos integrais
ou proporcionais ao tempo de serviço
já exercido até a data de publicação
desta Emenda, bem como as pensões
de seus dependentes, serão calculados
de acordo com a legislação em vigor à
época em que foram atendidas as pres-
crições nela estabelecidas para a con-
cessão destes benefícios ou nas condi-
ções da legislação vigente.

§ 3º São mantidos todos os direitos e
garantias assegurados nas disposições

constitucionais vigentes à data de pu-
blicação desta Emenda aos servidores
e militares, inativos e pensionistas,
aos anistiados e aos ex-combatentes,
assim como àqueles que já cumpri-
ram, até aquela data, os requisitos
para usufruírem tais direitos, observa-
do o disposto no artigo 37, XI, da
Constituição Federal.

Art. 4º Observado o disposto no arti-
go 40, § 10, da Constituição Federal, o
tempo de serviço considerado pela le-
gislação vigente para efeito de aposen-
tadoria, cumprido até que a lei discipli-
ne a matéria, será contado como tempo
de contribuição.

Art. 5º O disposto no artigo 202, § 3º,
da Constituição Federal, quanto à exi-
gência de paridade entre a contribuição
da patrocinadora e a contribuição do
segurado, terá vigência no prazo de
dois anos a partir da publicação desta
Emenda, ou, caso ocorra antes, na data
de publicação da lei complementar a
que se refere o § 4º do mesmo artigo.

Art. 6º As entidades fechadas de pre-
vidência privada patrocinadas por enti-
dades públicas, inclusive empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista,
deverão rever, no prazo de dois anos, a
contar da publicação desta Emenda,
seus planos de benefícios e serviços,
de modo a ajustá-los atuarialmente a
seus ativos, sob pena de intervenção,
sendo seus dirigentes e os de suas res-
pectivas patrocinadoras responsáveis
civil e criminalmente pelo descumpri-
mento do disposto neste artigo.

Art. 7º Os projetos das leis comple-
mentares previstas no artigo 202 da
Constituição Federal deverão ser apre-
sentados ao Congresso Nacional no
prazo máximo de noventa dias após a
publicação desta Emenda.
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Art. 8º Observado o disposto no artigo
4º desta Emenda e ressalvado o direito de
opção a aposentadoria pelas normas por
ela estabelecidas, é assegurado o direito
à aposentadoria voluntária com proven-
tos calculados de acordo com o artigo 40,
§ 3º, da Constituição Federal, àquele que
tenha ingressado regularmente em cargo
efetivo na Administração Pública, direta,
autárquica e fundacional, até a data de
publicação desta Emenda, quando o ser-
vidor, cumulativamente:

I – tiver cinqüenta e três anos de idade,
se homem, e quarenta e oito anos de
idade, se mulher;
II – tiver cinco anos de efetivo exercício
no cargo em que se dará a aposentadoria;
III – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e
trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data da publicação
desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea
anterior.

§ 1º O servidor de que trata este artigo,
desde que atendido o disposto em seus
incisos I e II, e observado o disposto no
artigo 4º desta Emenda, pode aposen-
tar-se com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, quando atendi-
das as seguintes condições:

I – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cin-
co anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a quarenta por cen-
to do tempo que, na data da publi-
cação desta Emenda, faltaria para
atingir o limite de tempo constante
da alínea anterior;

II – os proventos da aposentadoria pro-
porcional serão equivalentes a setenta
por cento do valor máximo que o servi-
dor poderia obter de acordo com o
caput, acrescido de cinco por cento por
ano de contribuição que supere a soma
a que se refere o inciso anterior, até o
limite de cem por cento.

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao mem-
bro do Ministério Público e de Tribu-
nal de Contas o disposto neste artigo.

§ 3º Na aplicação do disposto no pará-
grafo anterior, o magistrado ou o mem-
bro do Ministério Público ou de Tribu-
nal de Contas, se homem, terá o tempo
de serviço exercido até a publicação
desta Emenda contado com o acrésci-
mo de dezessete por cento.

§ 4º O professor, servidor da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que, até a data da publica-
ção desta Emenda, tenha ingressado,
regularmente, em cargo efetivo de ma-
gistério e que opte por aposentar-se na
forma do disposto no caput, terá o tem-
po de serviço exercido até a publicação
desta Emenda contado com o acrésci-
mo de dezessete por cento, se homem,
e de vinte por cento, se mulher, desde
que se aposente, exclusivamente, com
tempo de efetivo exercício das funções
de magistério.

§ 5º O servidor de que trata este artigo,
que, após completar as exigências para
aposentadoria estabelecidas no caput,
permanecer em atividade, fará jus à
isenção da contribuição previdenciária
até completar as exigências para apo-
sentadoria contidas no artigo 40, § 1º,
III, a, da Constituição Federal.

Art. 9º Observado o disposto no arti-
go 4º desta Emenda e ressalvado o di-
reito de opção a aposentadoria pelas
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normas por ela estabelecidas para o re-
gime geral de Previdência Social, é as-
segurado o direito à aposentadoria ao
segurado que se tenha filiado ao regi-
me geral de Previdência Social, até a
data de publicação desta Emenda,
quando, cumulativamente, atender aos
seguintes requisitos:

I – contar com cinqüenta e três anos de
idade, se homem, e quarenta e oito
anos de idade, se mulher; e
II – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e
trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data da publicação
desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea
anterior.

§ 1º O segurado de que trata este arti-
go, desde que atendido o disposto no
inciso I do caput, e observado o dispos-
to no artigo 4º desta Emenda, pode
aposentar-se com valores proporcio-
nais ao tempo de contribuição, quando
atendidas as seguintes condições:

I – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cin-
co anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a quarenta por cen-
to do tempo que, na data da publi-
cação desta Emenda, faltaria para
atingir o limite de tempo constante
da alínea anterior;

II – o valor da aposentadoria proporcio-
nal será equivalente a setenta por cen-
to do valor da aposentadoria a que se
refere o caput, acrescido de cinco por
cento por ano de contribuição que su-

pere a soma a que se refere o inciso
anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º O professor que, até a data da pu-
blicação desta Emenda, tenha exercido
atividade de magistério e que opte por
aposentar-se na forma do disposto no
caput, terá o tempo de serviço exercido
até a publicação desta Emenda contado
com o acréscimo de dezessete por cen-
to, se homem, e de vinte por cento, se
mulher, desde que se aposente, exclu-
sivamente, com tempo de efetivo exer-
cício de atividade de magistério.

Art. 10. O regime de previdência
complementar de que trata o artigo 40,
§§ 14, 15 e 16, da Constituição Federal,
somente poderá ser instituído após a
publicação da lei complementar previs-
ta no § 15 do mesmo artigo.

Art. 11. A vedação prevista no artigo
37, § 10, da Constituição Federal, não se
aplica aos membros de poder e aos ina-
tivos, servidores e militares, que, até a
publicação desta Emenda, tenham in-
gressado novamente no serviço público
por concurso público de provas ou de
provas e títulos, e pelas demais formas
previstas na Constituição Federal, sen-
do-lhes proibida a percepção de mais de
uma aposentadoria pelo regime de pre-
vidência a que se refere o artigo 40 da
Constituição Federal, aplicando-se-lhes,
em qualquer hipótese, o limite de que
trata o § 11 deste mesmo artigo.

Art. 12. Até que produzam efeitos as
leis que irão dispor sobre as contribui-
ções de que trata o artigo 195 da Cons-
tituição Federal, são exigíveis as estabe-
lecidas em lei, destinadas ao custeio da
seguridade social e dos diversos regi-
mes previdenciários.

Art. 13. Até que a lei discipline o aces-
so ao salário-família e auxílio-reclusão
para os servidores, segurados e seus
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dependentes, esses benefícios serão
concedidos apenas àqueles que tenham
renda bruta mensal igual ou inferior a
R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais),
que, até a publicação da lei, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de Pre-
vidência Social.

Art. 14. O limite máximo para o valor
dos benefícios do regime geral de Pre-
vidência Social de que trata o artigo 201
da Constituição Federal é fixado em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), de-
vendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente,
seu valor real, atualizado pelos mes-
mos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de Previdência Social.

� O STF, por unanimidade de votos,
julgou parcialmente procedente o
pedido formulado na inicial da
Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 1.946-5 para dar a este
artigo, interpretação conforme a
Constituição Federal sem redução
de texto, para excluir sua aplica-
ção ao salário da licença à gestan-
te a que se refere o art. 7º, XVIII,
da referida Carta (j. 3-4-2003).

Art. 15. Até que a lei complementar a
que se refere o artigo 201, § 1º, da
Constituição Federal, seja publicada,
permanece em vigor o disposto nos
arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, na redação vigente à
data da publicação desta Emenda.

Art. 16. Esta Emenda Constitucional
entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2º
do artigo 153 da Constituição Federal.

Brasília, 15 de dezembro de 1998.

 Mesa da CMesa da CMesa da CMesa da CMesa da Câmara âmara âmara âmara âmara dos Deputadosdos Deputadosdos Deputadosdos Deputadosdos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado PAULO PAIM –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senadora JÚNIA MARISE –

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador FLAVIANO MELO – 3º Secretário

Senador LUCÍDIO PORTELLA –
4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 21,
DE 18 DE MARÇO DE 1999

Prorroga, alterando a alíquota, a
contribuição provisória sobre

movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e de direitos de
natureza financeira, a que se refere o

artigo 74 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:
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Art. 1º Fica incluído o artigo 75 no Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, com a seguinte redação:

“Art. 75. É prorrogada, por trinta
e seis meses, a cobrança da con-
tribuição provisória sobre movi-
mentação ou transmissão de valo-
res e de créditos e direitos de na-
tureza financeira de que trata o
artigo 74, instituída pela Lei nº
9.311, de 24 de outubro de 1996,
modificada pela Lei nº 9.539, de
12 de dezembro de 1997, cuja vi-
gência é também prorrogada por
idêntico prazo.

§ 1º Observado o disposto no §
6º do artigo 195 da Constituição
Federal, a alíquota da contribui-
ção será de trinta e oito centési-
mos por cento, nos primeiros
doze meses, e de trinta centési-
mos, nos meses subseqüentes, fa-
cultado ao Poder Executivo redu-
zi-la total ou parcialmente, nos li-
mites aqui definidos.

§ 2º O resultado do aumento da
arrecadação, decorrente da altera-
ção da alíquota, nos exercícios fi-
nanceiros de 1999, 2000 e 2001,
será destinado ao custeio da Previ-
dência Social.

§ 3º É a União autorizada a emitir
títulos da dívida pública interna,
cujos recursos serão destinados ao
custeio da saúde e da Previdência
Social, em montante equivalente
ao produto da arrecadação da
contribuição, prevista e não reali-
zada em 1999”.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 1999.

Mesa daMesa daMesa daMesa daMesa da Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice–Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 22,
DE 18 DE MARÇO DE 1999

Acrescenta parágrafo único ao artigo
98 e altera as alíneas i do inciso I do

artigo 102 e c do inciso I do artigo 105
da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º É acrescentado ao artigo 98 da
Constituição Federal o seguinte pará-
grafo único:

“Art. 98. .......................................
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Parágrafo único. Lei federal dispo-
rá sobre a criação de juizados espe-
ciais no âmbito da Justiça Federal”.

Art. 2º A alínea i do inciso I do artigo
102 da Constituição Federal passa a vi-
gorar  com a seguinte redação:

“Art. 102. .....................................

I – .................................................

.....................................................

i) o habeas corpus, quando o coa-
tor for Tribunal Superior ou quan-
do o coator ou o paciente for au-
toridade ou funcionário cujos atos
estejam sujeitos diretamente à ju-
risdição do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou se trate de crime sujeito
à mesma jurisdição em uma única
instância;

................................................... ”.

Art. 3º A alínea c do inciso I do artigo
105 da Constituição Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 105. .....................................

.....................................................

I – .................................................

.....................................................

c) os habeas corpus, quando o
coator ou o paciente for qualquer
das pessoas mencionadas na alí-
nea a, quando coator for tribunal,
sujeito à sua jurisdição, ou Minis-
tro de Estado, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral;

................................................... “.

Art. 4º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 1999.

MesaMesaMesaMesaMesa da Câm da Câm da Câm da Câm da Câmara dos Deputadosara dos Deputadosara dos Deputadosara dos Deputadosara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER –

Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES –

1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

2º Vice-Presidente
Deputado UBIRATAN AGUIAR –

1º Secretário
Deputado NELSON TRAD –

2º Secretário
Deputado EFRAIM MORAIS –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR –

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 23,
DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

Altera os artigos 12, 52, 84, 91, 102 e
105 da Constituição Federal (criação

do Ministério da Defesa).

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:
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Art. 1º Os artigos 12, 52, 84, 91, 102 e
105 da Constituição Federal, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. .......................................

.....................................................

§ 3º ..............................................

.....................................................

VII – de Ministro de Estado da De-
fesa.

................................................... ”.

“Art. 52. .......................................

I – processar e julgar o Presidente
e o Vice-Presidente da República
nos crimes de responsabilidade,
bem como os Ministros de Estado
e os Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica nos cri-
mes da mesma natureza conexos
com aqueles;

................................................... ”.

“Art. 84. .......................................

.....................................................

XIII – exercer o comando supremo
das Forças Armadas, nomear os Co-
mandantes da Marinha, do Exército
e da Aeronáutica, promover seus
oficiais-generais e nomeá-los para
os cargos que lhes são privativos;

................................................... ”.

“Art. 91. ..................................... “.

.....................................................

V – o Ministro de Estado da Defesa;

.....................................................

VIII – os Comandantes da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica.

................................................... ”.

“Art. 102. .....................................

I – .................................................

.....................................................

c) nas infrações penais comuns e
nos crimes de responsabilidade, os
Ministros de Estado e os Coman-
dantes da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica, ressalvado o dis-
posto no artigo 52, I, os membros
dos Tribunais Superiores, os do
Tribunal de Contas da União e os
chefes de missão diplomática de
caráter permanente;

................................................... ”.

“Art. 105. .....................................

I – .................................................

.....................................................

b) os mandados de segurança e os
habeas data contra ato de Minis-
tro de Estado, dos Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica ou do próprio Tribunal;
c) os habeas corpus, quando o
coator ou paciente for qualquer
das pessoas mencionadas na alí-
nea a, ou quando o coator for tri-
bunal sujeito à sua jurisdição, Mi-
nistro de Estado ou Comandante
da Marinha, do Exército ou da Ae-
ronáutica, ressalvada a competên-
cia da Justiça Eleitoral;

................................................... ”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 1999.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES – 1º
Vice-Presidente
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Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR –

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

Altera dispositivos da Constituição
Federal pertinentes à representação

classista na Justiça do Trabalho.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º Os arts. 111, 112, 113, 115 e
116 da Constituição Federal passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 111. .....................................

.....................................................

III – Juízes do Trabalho.

§ 1º O Tribunal Superior do Traba-
lho compor-se-á de dezessete Minis-
tros, togados e vitalícios, escolhidos
dentre brasileiros com mais de trin-
ta e cinco e menos de sessenta e cin-
co anos, nomeados pelo Presidente
da República, após aprovação pelo
Senado Federal, dos quais onze es-
colhidos dentre juízes dos Tribunais
Regionais do Trabalho, integrantes
da carreira da magistratura traba-
lhista, três dentre advogados e três
dentre membros do Ministério Pú-
blico do Trabalho.

I – (Revogado).
II – (Revogado).

§ 2º O Tribunal encaminhará ao
Presidente da República listas trí-
plices, observando-se, quanto às
vagas destinadas aos advogados e
aos membros do Ministério Públi-
co, o disposto no art. 94; as listas
tríplices para o provimento de car-
gos destinados aos juízes da ma-
gistratura trabalhista de carreira
deverão ser elaboradas pelos Mi-
nistros togados e vitalícios.

................................................... ”.

“Art. 112. Haverá pelo menos um
Tribunal Regional do Trabalho em
cada Estado e no Distrito Federal,
e a lei instituirá as Varas do Traba-
lho, podendo, nas comarcas onde
não forem instituídas, atribuir sua
jurisdição aos juízes de direito”.

“Art. 113. A lei disporá sobre a
constituição, investidura, jurisdição,
competência, garantias e condi-
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ções de exercício dos órgãos da
Justiça do Trabalho”.

“Art. 115. Os Tribunais Regionais
do Trabalho serão compostos de
juízes nomeados pelo Presidente
da República, observada a propor-
cionalidade estabelecida no § 2º
do art. 111.

Parágrafo único. ..........................

.....................................................

III – (Revogado)”.

“Art. 116. Nas Varas do Trabalho,
a jurisdição será exercida por um
juiz singular.

Parágrafo único. (Revogado)”.

Art. 2º É assegurado o cumprimento dos
mandatos dos atuais ministros classistas
temporários do Tribunal Superior do
Trabalho e dos atuais juízes classistas
temporários dos Tribunais Regionais do
Trabalho e das Juntas de Conciliação e
Julgamento.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o art. 117 da Consti-
tuição Federal.

Brasília, 9 de dezembro de 1999.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE –

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR –

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 25, DE 14 DE FEVEREIRO

DE 2000

Altera o inciso VI do artigo 29 e
acrescenta o artigo 29-A à

Constituição Federal, que dispõem
sobre limites

de despesas com o Poder
Legislativo Municipal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso VI do artigo 29 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 29. .......................................

.....................................................

VI – o subsídio dos Vereadores
será fixado pelas respectivas Câ-
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maras Municipais em cada legisla-
tura para a subseqüente, observa-
do o que dispõe esta Constituição,
observados os critérios estabeleci-
dos na respectiva Lei Orgânica e
os seguintes limites máximos:

a) em Municípios de até dez mil
habitantes, o subsídio máximo dos
Vereadores corresponderá a vinte
por cento do subsídio dos Deputa-
dos Estaduais;
b) em Municípios de dez mil e um
a cinqüenta mil habitantes, o sub-
sídio máximo dos Vereadores cor-
responderá a trinta por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;
c) em Municípios de cinqüenta mil
e um a cem mil habitantes, o subsí-
dio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a quarenta por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;
d) em Municípios de cem mil e um
a trezentos mil habitantes, o subsí-
dio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a cinqüenta por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;
e) em Municípios de trezentos mil
e um a quinhentos mil habitantes,
o subsídio máximo dos Vereadores
corresponderá a sessenta por cen-
to do subsídio dos Deputados Es-
taduais;
f) em Municípios de mais de qui-
nhentos mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores corres-
ponderá a setenta e cinco por cen-
to do subsídio dos Deputados Es-
taduais;

................................................... ”.

Art.  2º A Constituição Federal passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 29-A:

“Art.  29-A.  O total da despesa do
Poder Legislativo Municipal, incluí-
dos os subsídios dos Vereadores e
excluídos os gastos com inativos,

não poderá ultrapassar os seguintes
percentuais, relativos ao somatório
da receita tributária e das transfe-
rências previstas no § 5º do art. 153
e nos arts. 158 e 159, efetivamente
realizado no exercício anterior:

I – oito por cento para Municípios
com população de até cem mil ha-
bitantes;
II – sete por cento para Municípios
com população entre cem mil e
um e trezentos mil habitantes;
III – seis por cento para Municípios
com população entre trezentos mil
e um e quinhentos mil habitantes;
IV – cinco por cento para Municí-
pios com população acima de qui-
nhentos mil habitantes.

§ 1º A Câmara Municipal não gas-
tará mais de setenta por cento de
sua receita com folha de paga-
mento, incluído o gasto com o
subsídio de seus Vereadores.

§ 2º Constitui crime de responsa-
bilidade do Prefeito Municipal:

I – efetuar repasse que supere os
limites definidos neste artigo;
II – não enviar o repasse até o dia
vinte de cada mês; ou
III – enviá-lo a menor em relação
à proporção fixada na Lei Orça-
mentária.

§ 3º Constitui crime de responsa-
bilidade do Presidente da Câmara
Municipal o desrespeito ao § 1º
deste artigo.“

Art.  3º  Esta Emenda Constitucional
entra em vigor em 1º de janeiro de 2001.

Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado Michel Temer — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente
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Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 26,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2000

Altera a redação do artigo 6º da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 6º da Constituição Fede-
ral passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º São direitos sociais a edu-
cação, a saúde, o trabalho, a mo-
radia, o lazer, a segurança, a pre-
vidência social, a proteção à ma-
ternidade e à infância, a assistên-
cia aos desamparados, na forma
desta Constituição.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados

Deputado MICHEL TEMER — Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES —

1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI —

2º Vice-Presidente
Deputado UBIRATAN AGUIAR —

1º Secretário
Deputado NELSON TRAD —

2º Secretário
Deputado JAQUES WAGNER —

3º Secretário
Deputado EFRAIM MORAIS —

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27,
DE 21 DE MARÇO DE 2000

Acrescenta o artigo 76 ao Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias, instituindo a desvinculação
de arrecadação de impostos e

contribuições sociais da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o
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do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º É incluído o art. 76 ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitó-
rias, com a seguinte redação:

“Art. 76. É desvinculado de órgão,
fundo ou despesa, no período de
2000 a 2003, vinte por cento da ar-
recadação de impostos e contribui-
ções sociais da União, já instituídos
ou que vierem a ser criados no refe-
rido período, seus adicionais e res-
pectivos acréscimos legais.

§ 1º O disposto no caput deste ar-
tigo não reduzirá a base de cálculo
das transferências a Estados, Distri-
to Federal e Municípios na forma
dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e
II; e 159, I, a e b, e II, da Constitui-
ção, bem como a base de cálculo
das aplicações em programas de fi-
nanciamento ao setor produtivo
das regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste a que se refere o art.
159, I, c, da Constituição.

§ 2º Excetua-se da desvinculação
de que trata o caput deste artigo a
arrecadação da contribuição social
do salário-educação a que se refere
o art. 212, § 5º, da Constituição.“

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 25 DE MAIO DE 2000

Dá nova redação ao inciso XXIX,
do artigo 7º e revoga o artigo 233

da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso XXIX do art. 7º da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“XXIX – ação, quanto aos créditos
resultantes das relações de traba-
lho, com prazo prescricional de
cinco anos para os trabalhadores
urbanos e rurais, até o limite de
dois anos após a extinção do con-
trato de trabalho;

a) Revogada;
b) Revogada.”

Art. 2º Revoga-se o art. 233 da Consti-
tuição Federal.
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Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2000

Altera os artigos 34, 35, 156, 160, 167
e 198 da Constituição Federal e

acrescenta artigo ao Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias, para assegurar os
recursos mínimos para o

financiamento das ações e serviços
públicos de saúde.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A alínea e do inciso VII do art. 34
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34. .......................................

VII – ..............................................

e) aplicação do mínimo exigido da
receita resultante de impostos es-
taduais, compreendida a proveni-
ente de transferências, na manu-
tenção e desenvolvimento do ensi-
no e nas ações e serviços públicos
de saúde.”

Art. 2º O inciso III do art. 35 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. .......................................

III - não tiver sido aplicado o míni-
mo exigido da receita municipal
na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino e nas ações e serviços
públicos de saúde.”

Art. 3º O § 1º do art. 156 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 156. .....................................

§ 1º Sem prejuízo da progressivi-
dade no tempo a que se refere o
art. 182, § 4º, inciso II, o imposto
previsto no inciso I poderá:

I – ser progressivo em razão do
valor do imóvel; e
II – ter alíquotas diferentes de acor-
do com a localização e o uso do
imóvel.

................................................... ”.

Art. 4º O parágrafo único do art. 160
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 160. .....................................
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Parágrafo único. A vedação previs-
ta neste artigo não impede a
União e os Estados de condiciona-
rem a entrega de recursos:

I – ao pagamento de seus crédi-
tos, inclusive de suas autarquias;
II – ao cumprimento do disposto
no art. 198, § 2º, incisos II e III.”

Art. 5º O inciso IV do art. 167 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 167. .....................................

“IV – a vinculação de receita de im-
postos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produ-
to da arrecadação dos impostos a
que se referem os arts. 158 e 159,
a destinação de recursos para as
ações e serviços públicos de saúde
e para manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, como determina-
do, respectivamente, pelos arts.
198, § 2º, e 212, e a prestação de
garantias às operações de crédito
por antecipação de receita, previs-
tas no art. 165, § 8º, bem como o
disposto no § 4º deste artigo.

................................................... ”.

Art. 6º O art. 198 passa a vigorar acres-
cido dos seguintes §§ 2º e 3º, numeran-
do-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 198. .....................................

§ 1º (parágrafo único original) ...

§ 2º União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios aplicarão,
anualmente, em ações e serviços
públicos de saúde recursos míni-
mos derivados da aplicação de
percentuais calculados sobre:

I – no caso da União, na forma de-
finida nos termos da lei comple-
mentar prevista no § 3º;

II – no caso dos Estados e do Dis-
trito Federal, o produto da arreca-
dação dos impostos a que se refe-
re o art. 155 e dos recursos de que
tratam os arts. 157 e 159, inciso I,
alínea a e inciso II, deduzidas as
parcelas que forem transferidas
aos respectivos Municípios;
III – no caso dos Municípios e do
Distrito Federal, o produto da arre-
cadação dos impostos a que se re-
fere o art. 156 e dos recursos de
que tratam os arts. 158 e 159, in-
ciso I, alínea b e § 3º.

§ 3º Lei complementar, que será
reavaliada pelo menos a cada cin-
co anos, estabelecerá:

I – os percentuais de que trata o
§ 2º;
II – os critérios de rateio dos recur-
sos da União vinculados à saúde
destinados aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, e dos
Estados destinados a seus respec-
tivos Municípios, objetivando a
progressiva redução das disparida-
des regionais;
III – as normas de fiscalização, ava-
liação e controle das despesas com
saúde nas esferas federal, esta-
dual, distrital e municipal;
IV – as normas de cálculo do mon-
tante a ser aplicado pela União.

Art. 7º O Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 77:

Art. 77. Até o exercício financeiro
de 2004, os recursos mínimos apli-
cados nas ações e serviços públi-
cos de saúde serão equivalentes:

I – no caso da União:

a) no ano 2000, o montante em-
penhado em ações e serviços pú-
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blicos de saúde no exercício finan-
ceiro de 1999 acrescido de, no mí-
nimo, cinco por cento;
b) do ano de 2001 ao ano 2004, o
valor apurado no ano anterior,
corrigido pela variação nominal do
Produto Interno Bruto - PIB;

II – no caso dos Estados e do Dis-
trito Federal, doze por cento do
produto da arrecadação dos im-
postos a que se refere o art. 155 e
dos recursos de que tratam os
arts. 157 e 159, inciso I, alínea a e
inciso II, deduzidas as parcelas
que forem transferidas aos respec-
tivos Municípios; e
III – no caso dos Municípios e do
Distrito Federal, quinze por cento
do produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o art.
156 e dos recursos de que tratam
os arts. 158 e 159, inciso I, alínea
b e § 3º.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios que apliquem per-
centuais inferiores aos fixados nos
incisos II e III deverão elevá-los
gradualmente, até o exercício fi-
nanceiro de 2004, reduzida a dife-
rença à razão de, pelo menos, um
quinto por ano, sendo que, a par-
tir de 2000, a aplicação será de
pelo menos sete por cento.

§ 2º Dos recursos da União apura-
do nos termos deste artigo, quin-
ze por cento, no mínimo, serão
aplicados nos Municípios, segun-
do o critério populacional, em
ações e serviços básicos de saúde,
na forma da lei.

§ 3º Os recursos dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
destinados às ações e serviços pú-

blicos de saúde e os transferidos
pela União para a mesma finalida-
de serão aplicados por meio de
Fundo de Saúde que será acompa-
nhado e fiscalizado por Conselho
de Saúde, sem prejuízo do disposto
no art. 74 da Constituição Federal.

§ 4º Na ausência da lei complemen-
tar a que se refere o art. 198, § 3º,
a partir do exercício financeiro de
2005, aplicar-se-á à União, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios o disposto neste artigo.”

Art. 8º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

— Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º VICE-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º VICE-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2000

Altera a redação do artigo 100 da
Constituição Federal e acrescenta o

artigo 78 ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, referente

ao pagamento de precatórios
judiciários.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O art. 100 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 100. .................................

§ 1º É obrigatória a inclusão, no
orçamento das entidades de direi-
to público, de verba necessária ao
pagamento de seus débitos oriun-
dos de sentenças transitadas em
julgado, constantes de precatórios
judiciários, apresentados até 1º de
julho, fazendo-se o pagamento
até o final do exercício seguinte,
quando terão seus valores atuali-
zados monetariamente.

§ 1º A Os débitos de natureza ali-
mentícia compreendem aqueles
decorrentes de salários, venci-
mentos, proventos, pensões e
suas complementações, benefí-
cios previdenciários e indeniza-
ções por morte ou invalidez, fun-
dadas na responsabilidade civil,
em virtude de sentença transita-
da em julgado.

§ 2º As dotações orçamentárias e
os créditos abertos serão consig-
nados diretamente ao Poder Judi-
ciário, cabendo ao Presidente do
Tribunal que proferir a decisão

exequenda determinar o paga-
mento segundo as possibilidades
do depósito, e autorizar, a requeri-
mento do credor, e exclusivamen-
te para o caso de preterimento de
seu direito de precedência, o se-
questro da quantia necessária à
satisfação do débito.

§ 3º O disposto no caput deste ar-
tigo, relativamente à expedição de
precatórios, não se aplica aos pa-
gamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que
a Fazenda Federal, Estadual, Dis-
trital ou Municipal deva fazer em
virtude de sentença judicial transi-
tada em julgado.

§ 4º A lei poderá fixar valores dis-
tintos para o fim previsto no § 3º
deste artigo, segundo as diferen-
tes capacidades das entidades de
direito público.

§ 5º O Presidente do Tribunal com-
petente que, por ato comissivo ou
omissivo, retardar ou tentar frus-
trar a liquidação regular de preca-
tório incorrerá em crime de res-
ponsabilidade.“

Art. 2º É acrescido, no Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, o
art. 78 com a seguinte redação:

“Art. 78. Ressalvados os créditos de-
finidos em lei como de pequeno va-
lor, os de natureza alimentícia, os
de que trata o art. 33 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transi-
tórias e suas complementações e os
que já tiverem os seus respectivos
recursos liberados ou depositados
em juízo, os precatórios pendentes
na data da publicação desta Emen-
da e os que decorram de ações inici-
ais ajuizadas até 31 de dezembro de
1999 serão liquidados pelo seu va-
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lor real, em moeda corrente, acres-
cido de juros legais, em prestações
anuais, iguais e sucessivas, no prazo
máximo de dez anos, permitida a
cessão dos créditos.

§ 1º É permitida a decomposição
de parcelas, a critério do credor.

§ 2º As prestações anuais a que se
refere o caput deste artigo terão,
se não liquidadas até o final do
exercício a que se referem, poder
liberatório do pagamento de tribu-
tos da entidade devedora.

§ 3º O prazo referido no caput des-
te artigo fica reduzido para dois
anos, nos casos de precatórios judi-
ciais originários de desapropriação
de imóvel residencial do credor,
desde que comprovadamente úni-
co à época da imissão na posse.

§ 4º O Presidente do Tribunal com-
petente deverá, vencido o prazo
ou em caso de omissão no orça-
mento, ou preterição ao direito de
precedência, a requerimento do
credor, requisitar ou determinar o
sequestro de recursos financeiros
da entidade executada, suficientes
à satisfação da prestação.”

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º VICE-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

— Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º VICE-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º VICE-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 31,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera o Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias, introduzindo artigos
que criam o Fundo de Combate

e Erradicação da Pobreza.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal, no Ato
das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, é acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 79. É instituído, para vigorar
até o ano de 2010, no âmbito do
Poder Executivo Federal, o Fundo de
Combate à Erradicação da Pobreza,
a ser regulado por lei complementar
com o objetivo de viabilizar a todos
os brasileiros acesso a níveis dignos
de subsistência, cujos recursos se-
rão aplicados em ações suplementa-
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res de nautrição, habitação, educa-
ção, saúde, reforço de renda fami-
liar e outros programas de relevante
interesse social voltados para me-
lhoria da qualidade de vida.

Parágrafo único. O Fundo previsto
neste artigo terá Conselho Consul-
tivo e de Acompanhamento que
conte com a participação de repre-
sentantes da sociedade civil, nos
termos da lei“.

“Art. 80. Compõem o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza:

I – a parcela do produto da arreca-
dação correspondente a um adicio-
nal de oito centésimos por cento,
aplicável de 18 de junho de 2000 a
17 de junho de 2002, na alíquota
da contribuição social de que trata
o art. 75 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;
II – a parcela do produto da arreca-
dação correspondente a um adicio-
nal de cinco pontos percentuais na
alíquota do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados – IPI, ou do im-
posto que vier a substitui-lo, inci-
dente sobre produtos supérfluos e
aplicável até a extinção do Fundo;
III – o produto da arrecadação do
imposto de que trata o art. 153,
inciso VII, da Constituição;
IV – dotações orçamentárias;
V – doações, de qualquer nature-
za, de pessoas físicas ou jurídicas
do País ou do exterior;
VI – outras receitas, a serem defi-
nidas na regulamentação do refe-
rido Fundo.

§ 1º Aos recursos integrantes do
Fundo de que trata este artigo não
se aplica o disposto nos arts. 159 e
167, inciso IV, da Constituição, as-
sim como qualquer desvinculação
de recursos orçamentários.

§ 2º A arrecadação decorrente do
disposto no inciso I deste artigo,
no período compreendido entre
18 de junho de 2000 e o início da
vigência da lei complementar a
que se refere a art. 79, será inte-
gralmente repassada ao Fundo,
preservado o seu valor real, em tí-
tulos públicos federais, progressi-
vamente resgatáveis após 18 de
junho de 2002, na forma da lei.“

“Art. 81. É instituído Fundo cons-
tituído pelos recursos recebidos
pela União em decorrência da
desestatização de sociedades de
economia mista ou empresas públi-
cas por ela controladas, direta ou in-
diretamente, quando a operação
envolver a alienação do respectivo
controle acionário a pessoa ou enti-
dade não integrante da Administra-
ção Pública, ou de participação so-
cietária remanescente após a aliena-
ção, cujos rendimentos, gerados a
partir de 18 de junho de 2002, re-
verterão ao Fundo de Combate e
Erradicação de Pobreza.

§ 1º Caso o montante anual pre-
visto nos rendimentos transferidos
ao Fundo de Combate e Erradica-
ção da Pobreza, na forma deste
artigo, não alcance o valor de qua-
tro bilhões de reais, far-se-á com-
plementação na forma do art. 80,
inciso IV, do Ato das disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no §
1º, o Poder Executivo poderá des-
tinar ao Fundo a que se refere este
artigo outras receitas decorrentes
da alienação de bens da União.

§ 3º A constituição do Fundo a
que se refere o caput, a transfe-
rência de recursos ao Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
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za e as demais disposições refe-
rentes ao § 1º deste artigo serão
disciplinadas em lei, não se apli-
cando o disposto no art. 165, § 9º,
inciso II, da Constituição.“

“Art. 82. Os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios devem insti-
tuir Fundos de Combate à Pobre-
za, com os recursos de que trata
este artigo e outros que vierem a
destinar, devendo os referidos
Fundos ser geridos por entidades
que contêm com a participação da
sociedade civil.

§ 1º Para o financiamento dos
Fundos Estaduais e Distrital, pode-
rá ser criado adicional de até dois
pontos percentuais na alíquota do
Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços - ICMS, ou do
imposto que vier a substituílo, so-
bre os produtos e serviços supér-
fluos, não se aplicando, sobre este
adicional, o disposto no art. 158,
inciso IV, da Constituição.

§ 2º Para o financiamento dos
Fundos Municipais, poderá ser cri-
ado adicional de até meio ponto
percentual na alíquota do Imposto
sobre serviços ou do imposto que
vier a substituí-lo, sobre serviços
supérfluos.“

“Art. 83. Lei federal definirá os
produtos e serviços supérfluos a
que se referem os arts. 80, inciso
II, e 82, §§ 1º e 2º.“

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

 — Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º VICE-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2001

Altera dispositivos dos
arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246

da Constituição Federal, e dá
outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66,
84, 88 e 246 da Constituição Federal
passam a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 48. .......................................

.....................................................

.....................................................
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X – criação, transformação e ex-
tinção de cargos, empregos e fun-
ções públicas, observado o que es-
tabelece o art. 84, VI, b;
XI – criação e extinção de Ministérios
e órgãos da administração pública;

................................................... ”.

“Art. 57. .......................................

.....................................................

§ 7º Na sessão legislativa extraor-
dinária, o Congresso Nacional so-
mente deliberará sobre a matéria
para a qual foi convocado, ressal-
vada a hipótese do § 8º, vedado o
pagamento de parcela indenizató-
ria em valor superior ao subsídio
mensal.

§ 8º Havendo medidas provisórias
em vigor na data de convocação
extraordinária do Congresso Nacio-
nal, serão elas automaticamente
incluídas na pauta da convocação.”

“Art. 61. .......................................

§ 1º. .............................................

.....................................................

II – ................................................

.....................................................

e) criação e extinção de Ministé-
rios e órgãos da administração pú-
blica, observado o disposto no art.
84, VI;

................................................... ”.

“Art. 62. Em caso de relevância e
urgência, o Presidente da Repúbli-
ca poderá adotar medidas provisó-
rias, com força de lei, devendo
submetê-las de imediato ao Con-
gresso Nacional.

§ 1º É vedada a edição de medidas
provisórias sobre matéria:

I – relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direi-
tos políticos, partidos políticos e
direito eleitoral;
b) direito penal, processual penal
e processual civil;
c) organização do Poder Judiciário
e do Ministério Público, a carreira
e a garantia de seus membros;
d) planos plurianuais, diretrizes or-
çamentárias, orçamento e créditos
adicionais e suplementares, ressal-
vado o previsto no art. 167, § 3º;

II – que vise a detenção ou se-
qüestro de bens, de poupança
popular ou qualquer outro ativo
financeiro;
III – reservada a lei complementar;
IV – já disciplinada em projeto de
lei aprovado pelo Congresso Na-
cional e pendente de sanção ou
veto do Presidente da República.

§ 2º Medida provisória que impli-
que instituição ou majoração de
impostos, exceto os previstos nos
arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só
produzirá efeitos no exercício fi-
nanceiro seguinte se houver sido
convertida em lei até o último dia
daquele em que foi editada.

§ 3º As medidas provisórias, res-
salvado o disposto nos §§ 11 e 12
perderão eficácia, desde a edição,
se não forem convertidas em lei
no prazo de sessenta dias, prorro-
gável, nos termos do § 7º, uma
vez por igual período, devendo o
Congresso Nacional disciplinar,
por decreto legislativo, as relações
jurídicas delas decorrentes.

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º
contar-se-á da publicação da medi-
da provisória, suspendendo-se du-
rante os períodos de recesso do
Congresso Nacional.
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§ 5º A deliberação de cada uma
das Casas do Congresso Nacional
sobre o mérito das medidas provi-
sórias dependerá de juízo prévio
sobre o atendimento de seus pres-
supostos constitucionais.

§ 6º Se a medida provisória não for
apreciada em até quarenta e cinco
dias contados de sua publicação,
entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional,
ficando sobrestadas, até que se ul-
time a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa
em que estiver tramitando.

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez
por igual período a vigência de
medida provisória que, no prazo
de sessenta dias, contado de sua
publicação, não tiver a sua vota-
ção encerrada nas duas Casas do
Congresso Nacional.

§ 8º As medidas provisórias terão
sua votação iniciada na Câmara
dos Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de
Deputados e Senadores examinar
as medidas provisórias e sobre
elas emitir parecer, antes de se-
rem apreciadas, em sessão separa-
da, pelo plenário de cada uma das
Casas do Congresso Nacional.

§ 10. É vedada a reedição, na mes-
ma sessão legislativa, de medida
provisória que tenha sido rejeitada
ou que tenha perdido sua eficácia
por decurso de prazo.

§ 11. Não editado o decreto legis-
lativo a que se refere o § 3º até
sessenta dias após a rejeição ou
perda de eficácia de medida provi-
sória, as relações jurídicas consti-
tuídas e decorrentes de atos prati-

cados durante sua vigência con-
servar-se-ão por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de
conversão alterando o texto origi-
nal da medida provisória, esta man-
ter-se-á integralmente em vigor até
que seja sancionado ou vetado o
projeto.”

“Art. 64. .......................................

.....................................................

§ 2º Se, no caso do § 1º,  a Câmara
dos Deputados e o Senado Federal
não se manifestarem sobre a propo-
sição, cada qual sucessivamente,
em até quarenta e cinco dias, so-
brestar-se-ão todas as demais deli-
berações legislativas da respectiva
Casa, com exceção das que tenham
prazo constitucional determinado,
até que se ultime a votação.

................................................... ”.

“Art. 66. .......................................

.....................................................

§ 6º Esgotado sem deliberação o
prazo estabelecido no § 4º, o veto
será colocado na ordem do dia da
sessão imediata, sobrestadas as
demais proposições, até sua vota-
ção final.

................................................... ”.

“Art. 84. .......................................

.....................................................

VI – dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento
da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa
nem criação ou extinção de ór-
gãos públicos;
b) extinção de funções ou cargos
públicos, quando vagos;
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................................................... ”.

“Art. 88. A lei disporá sobre a cria-
ção e extinção de Ministérios e ór-
gãos da administração pública.”

“Art. 246. É vedada a adoção de
medida provisória na regulamenta-
ção de artigo da Constituição cuja
redação tenha sido alterada por
meio de emenda promulgada entre
1o de janeiro de 1995 até a promul-
gação desta emenda, inclusive.”

Art. 2º As medidas provisórias edita-
das em data anterior à da publicação
desta emenda continuam em vigor até
que medida provisória ulterior as revo-
gue explicitamente ou até deliberação
definitiva do Congresso Nacional.

Art. 3º     Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2001

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado EFRAIM MORAIS –

1º Vice-Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador EDISON LOBÃO –

Presidente, interino
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário

Senador ANTERO PAES DE BARROS –
2º Secretário

Senador RONALDO CUNHA LIMA –
3º Secretário

Senador MOZARILDO CAVALCANTI –
4º SECRETÁRIO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001

Altera os arts. 149, 155 e 177
da  Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 149 da Constituição
Federal passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos, renumerando-se
o atual parágrafo único para § 1º:

“Art. 149. .....................................

§  1º ..............................................

§ 2º As contribuições sociais e de
intervenção no domínio econômico
de que trata o caput deste artigo:

I – não incidirão sobre as receitas
decorrentes de exportação;
II – poderão incidir sobre a impor-
tação de petróleo e seus deriva-
dos, gás natural e seus derivados e
álcool combustível;
III – poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o
valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro;
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b) específica, tendo por base a
unidade de medida adotada.

§ 3º A pessoa natural destinatária
das operações de importação po-
derá ser equiparada a pessoa jurí-
dica, na forma da lei.

 § 4º A lei definirá as hipóteses em
que as contribuições incidirão uma
única vez.”

Art. 2º O artigo 155 da Constituição
Federal passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 155. .....................................

.....................................................

§ 2º ...............................................

.....................................................

IX – ...............................................

a) sobre a entrada de bem ou mer-
cadoria importados do exterior
por pessoa física ou jurídica, ainda
que não seja contribuinte habitual
do imposto, qualquer que seja a
sua finalidade, assim como sobre
o serviço prestado no exterior, ca-
bendo o imposto ao Estado onde
estiver situado o domicílio ou o es-
tabelecimento do destinatário da
mercadoria, bem ou serviço;

.....................................................

XII – ..............................................

.....................................................

h) definir os combustíveis e lubrifi-
cantes sobre os quais o imposto
incidirá uma única vez, qualquer
que seja a sua finalidade, hipótese
em que não se aplicará o disposto
no inciso X, b;
i) fixar a base de cálculo, de modo
que o montante do imposto a inte-
gre, também na importação do exte-
rior de bem, mercadoria ou serviço.

§ 3º À exceção dos impostos de
que tratam o inciso II do caput des-
te artigo e o artigo 153, I e II, ne-
nhum outro imposto poderá incidir
sobre operações relativas a energia
elétrica, serviços de telecomunica-
ções, derivados de petróleo, com-
bustíveis e minerais do País.

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h,
observar-se-á o seguinte:

I – nas operações com os lubrifi-
cantes e combustíveis derivados
de petróleo, o imposto caberá ao
Estado onde ocorrer o consumo;
II – nas operações interestaduais,
entre contribuintes, com gás natu-
ral e seus derivados, e lubrifican-
tes e combustíveis não incluídos
no inciso I deste parágrafo, o im-
posto será repartido entre os Esta-
dos de origem e de destino, man-
tendo-se a mesma proporcionali-
dade que ocorre nas operações
com as demais mercadorias;
III – nas operações interestaduais
com gás natural e seus derivados, e
lubrificantes e combustíveis não in-
cluídos no inciso I deste parágrafo,
destinadas a não contribuinte, o im-
posto caberá ao Estado de origem;
IV – as alíquotas do imposto serão
definidas mediante deliberação
dos Estados e Distrito Federal, nos
termos do § 2º, XII, g, observan-
do-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o ter-
ritório nacional, podendo ser dife-
renciadas por produto;
b) poderão ser específicas, por
unidade de medida adotada, ou
ad valorem, incidindo sobre o va-
lor da operação ou sobre o preço
que o produto ou seu similar al-
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cançaria em uma venda em condi-
ções de livre concorrência;
c) poderão ser reduzidas e resta-
belecidas, não se lhes aplicando o
disposto no artigo 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplica-
ção do disposto no § 4º, inclusive
as relativas à apuração e à destina-
ção do imposto, serão estabeleci-
das mediante deliberação dos Es-
tados e do Distrito Federal, nos
termos do § 2º, XII, g.”

Art. 3º O artigo 177 da Constituição
Federal passa a vigorar acrescido do se-
guinte parágrafo:

“Art. 177. .................................

...............................................

§ 4º A lei que instituir contribuição
de intervenção no domínio econô-
mico relativa às atividades de im-
portação ou comercialização de
petróleo e seus derivados, gás na-
tural e seus derivados e álcool
combustível deverá atender aos
seguintes requisitos:

I - a alíquota da contribuição pode-
rá ser:

a) diferenciada por produto ou uso;
b) reduzida e restabelecida por
ato do Poder Executivo, não se lhe
aplicando o disposto no artigo
150, III, b;

II - os recursos arrecadados serão
destinados:

a) ao pagamento de subsídios a
preços ou transporte de álcool
combustível, gás natural e seus
derivados e derivados de petróleo;
b) ao financiamento de projetos
ambientais relacionados com a in-
dústria do petróleo e do gás;

c) ao financiamento de programas
de infra-estrutura de transportes.”

Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a
lei complementar de que trata o artigo
155, § 2º, XII, h, da Constituição Fede-
ral, os Estados e o Distrito Federal, me-
diante convênio celebrado nos termos
do § 2º, XII, g, do mesmo artigo, fixarão
normas para regular provisoriamente a
matéria.

Art. 5º Esta Emenda Constitucional
entra em vigor na data de sua promul-
gação.

 Brasília, 11 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado EFRAIM MORAIS  –

1º Vice-Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 34,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001

Dá nova redação à
alínea c do inciso XVI do artigo 37 da

Constituição Federal.

 As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A alínea c do inciso XVI do ar-
tigo 37 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37. .......................................

.....................................................

XVI – .............................................

.....................................................

c) a de dois cargos ou empregos pri-
vativos de profissionais de saúde,
com profissões regulamentadas;

................................................... ”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado Paulo Rocha –

3º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal

Senador RAMEZ TEBET –
Presidente

Senador EDISON LOBÃO –
1º Vice-Presidente

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –
2º Vice-Presidente

Senador CARLOS WILSON –
1º Secretário

Senador ANTERO PAES DE BARROS –
2º Secretário

Senador RONALDO CUNHA LIMA –
3º Secretário

Senador MOZARILDO CAVALCANTI –
4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 35,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001

Dá nova redação ao art. 53 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 53 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 53. Os Deputados e Senado-
res são invioláveis, civil e penal-
mente, por quaisquer de suas opi-
niões, palavras e votos.

§ 1º Os Deputados e Senadores,
desde a expedição do diploma, se-
rão submetidos a julgamento pe-
rante o Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Desde a expedição do diplo-
ma, os membros do Congresso Na-
cional não poderão ser presos, sal-
vo em flagrante de crime inafiançá-
vel. Nesse caso, os autos serão re-
metidos dentro de vinte e quatro
horas à Casa respectiva, para que,
pelo voto da maioria de seus mem-
bros, resolva sobre a prisão.

§ 3º Recebida a denúncia contra o
Senador ou Deputado, por crime
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ocorrido após a diplomação, o Su-
premo Tribunal Federal dará ciência
à Casa respectiva, que, por iniciativa
de partido político nela representa-
do e pelo voto da maioria de seus
membros, poderá, até a decisão fi-
nal, sustar o andamento da ação.

§ 4º O pedido de sustação será
apreciado pela Casa respectiva no
prazo improrrogável de quarenta
e cinco dias do seu recebimento
pela Mesa Diretora.

§ 5º A sustação do processo sus-
pende a prescrição, enquanto du-
rar o mandato.

§ 6º Os Deputados e Senadores
não serão obrigados a testemu-
nhar sobre informações recebidas
ou prestadas em razão do exercí-
cio do mandato, nem sobre as pes-
soas que lhes confiaram ou deles
receberam informações.

§ 7º A incorporação às Forças Ar-
madas de Deputados e Senadores,
embora militares e ainda que em
tempo de guerra, dependerá de
prévia licença da Casa respectiva.

§ 8º As imunidades de Deputados
ou Senadores subsistirão durante
o estado de sítio, só podendo ser
suspensas mediante o voto de dois
terços dos membros da Casa res-
pectiva, nos casos de atos pratica-
dos fora do recinto do Congresso
Nacional, que sejam incompatíveis
com a execução da medida.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado EFRAIM MORAIS –

1º Vice-Presidente

Deputado BARBOSA NETO –
2º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
1º Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA –
2º Secretário

Deputado PAULO ROCHA –
3º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 36,
DE 28 DE MAIO DE 2002

Dá nova redação ao art. 222 da
Constituição Federal, para permitir a
participação de pessoas jurídicas no

capital social de empresas jornalísticas
e de radiodifusão sonora e de sons e

imagens, nas condições que
especifica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
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Art. 1º O art. 222 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 222. A propriedade de empre-
sa jornalística e de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens é privativa
de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos, ou de pessoas
jurídicas constituídas sob as leis bra-
sileiras e que tenham sede no País.

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos
setenta por cento do capital total e
do capital votante das empresas
jornalísticas e de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens deverá
pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos, que exerce-
rão obrigatoriamente a gestão das
atividades e estabelecerão o con-
teúdo da programação.

§ 2º A responsabilidade editorial e
as atividades de seleção e direção
da programação veiculada são pri-
vativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos, em qualquer meio de comu-
nicação social.

§ 3º Os meios de comunicação so-
cial eletrônica, independentemen-
te da tecnologia utilizada para a
prestação do serviço, deverão ob-
servar os princípios enunciados no
art. 221, na forma de lei específica,
que também garantirá a prioridade
de profissionais brasileiros na exe-
cução de produções nacionais.

§ 4º Lei disciplinará a participação
de capital estrangeiro nas empre-
sas de que trata o § 1º.

§ 5º As alterações de controle
societário das empresas de que
trata o § 1º serão comunicadas ao
Congresso Nacional.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de maio de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

 Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS  VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

 1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

 2º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI  –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37,
DE 12 DE JUNHO DE 2002

Altera os arts. 100 e 156 da
Constituição Federal e acrescenta os

arts. 84, 85, 86, 87 e 88 ao Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
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Art. 1º O art. 100 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar acrescido do se-
guinte § 4º, renumerando-se os subse-
qüentes:

“Art. 100. .....................................

.....................................................

§ 4º São vedados a expedição de
precatório complementar ou su-
plementar de valor pago, bem
como fracionamento, repartição
ou quebra do valor da execução, a
fim de que seu pagamento não se
faça, em parte, na forma estabele-
cida no § 3º deste artigo e, em
parte, mediante expedição de pre-
catório.

................................................... ”.

Art. 2º O § 3º do art. 156 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 156. .....................................

.....................................................

§ 3º Em relação ao imposto previs-
to no inciso III do caput deste arti-
go, cabe à lei complementar:

I – fixar as suas alíquotas máximas
e mínimas;

.....................................................

III – regular a forma e as condi-
ções como isenções, incentivos e
benefícios fiscais serão concedidos
e revogados.

.................................................. .”.

Art. 3º O Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido dos seguintes arts. 84, 85, 86,
87 e 88:

“Art. 84. A contribuição provisória
sobre movimentação ou transmis-
são de valores e de créditos e direi-

tos de natureza financeira, previs-
ta nos arts. 74, 75 e 80, I, deste
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, será cobrada até
31 de dezembro de 2004.

§ 1º Fica  prorrogada,  até  a  data
referida no caput deste artigo, a vi-
gência da Lei nº 9.311, de 24 de ou-
tubro de 1996, e suas alterações.

§ 2º Do produto da arrecadação
da contribuição social de que trata
este artigo será destinada a parce-
la correspondente à alíquota de:

I – vinte centésimos por cento ao
Fundo Nacional de Saúde, para fi-
nanciamento das ações e serviços
de saúde;
II – dez centésimos por cento ao
custeio da previdência social;
III – oito centésimos por cento ao
Fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza, de que tratam os arts.
80 e 81 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 3º A alíquota  da  contribuição
de  que trata este artigo será de:

I – trinta e oito centésimos por
cento, nos exercícios financeiros
de 2002 e 2003;
II – oito centésimos por cento, no
exercício financeiro de 2004, quan-
do será integralmente destinada ao
Fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza, de que tratam os arts.
80 e 81 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 85.     A contribuição a que se
refere o art. 84 deste Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitó-
rias não incidirá, a partir do trigé-
simo dia da data de publicação
desta Emenda Constitucional, nos
lançamentos:
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I – em contas correntes de depósito
especialmente abertas e exclusiva-
mente utilizadas para operações de:

a) câmaras e prestadoras de servi-
ços de compensação e de liquida-
ção de que trata o parágrafo único
do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27
de março de 2001;
b) companhias  securitizadoras  de
que   trata  a Lei nº 9.514, de 20
de novembro de 1997;
c) sociedades anônimas que te-
nham por objeto exclusivo a aqui-
sição de créditos oriundos de ope-
rações praticadas no mercado fi-
nanceiro;

II – em contas correntes de depó-
sito, relativos a:

a) operações de compra e venda
de ações, realizadas em recintos
ou sistemas de negociação de bol-
sas de valores e no mercado de
balcão organizado;
b) contratos referenciados em
ações ou índices de ações, em
suas diversas modalidades, nego-
ciados em bolsas de valores, de
mercadorias e de futuros;

III – em contas de investidores es-
trangeiros, relativos a entradas no
País e a remessas para o exterior
de recursos financeiros emprega-
dos, exclusivamente, em opera-
ções e contratos referidos no inci-
so II deste artigo.

§ 1º O  Poder  Executivo  discipli-
nará o disposto neste artigo no
prazo de trinta dias da data de pu-
blicação desta Emenda Constitu-
cional.

§ 2º O disposto  no  inciso I deste ar-
tigo aplica-se somente às operações
relacionadas em ato do Poder Exe-

cutivo, dentre aquelas que consti-
tuam o objeto social das referidas
entidades.

§ 3º O disposto no inciso II  deste
artigo aplica-se somente a opera-
ções e contratos efetuados por in-
termédio de instituições financei-
ras, sociedades corretoras de títu-
los e valores mobiliários, socieda-
des distribuidoras de títulos e valo-
res mobiliários e sociedades corre-
toras de mercadorias.

Art. 86. Serão pagos conforme
disposto no art. 100 da Constitui-
ção Federal, não se lhes aplicando
a regra de parcelamento estabele-
cida no caput do art. 78 deste Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias, os débitos da Fazen-
da Federal, Estadual, Distrital ou
Municipal oriundos de sentenças
transitadas em julgado, que pre-
encham, cumulativamente, as se-
guintes condições:

I – ter  sido  objeto  de  emissão
de  precatórios judiciários;
II – ter sido definidos como de pe-
queno valor pela lei de que trata o
§ 3º do art. 100 da Constituição
Federal ou pelo art. 87 deste Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias;
III – estar, total  ou  parcialmente,
pendentes  de pagamento na data
da publicação desta Emenda Cons-
titucional.

§ 1º Os débitos a que se refere o
caput deste artigo, ou os respecti-
vos saldos, serão pagos na ordem
cronológica de apresentação dos
respectivos precatórios, com pre-
cedência sobre os de maior valor.

§ 2º Os débitos a que se refere o
caput deste artigo, se ainda não ti-
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verem sido objeto de pagamento
parcial, nos termos do art. 78 des-
te Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, poderão ser
pagos em duas parcelas anuais, se
assim dispuser a lei.

§ 3º Observada a ordem cronoló-
gica de sua apresentação, os débi-
tos de natureza alimentícia previs-
tos neste artigo terão precedência
para pagamento sobre todos os
demais.

Art. 87. Para efeito do que dis-
põem o § 3º do art. 100 da Cons-
tituição Federal e o art. 78 deste
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias serão considera-
dos de pequeno valor, até que se
dê a publicação oficial das respec-
tivas leis definidoras pelos entes
da Federação, observado o dispos-
to no § 4º do art. 100 da Constitui-
ção Federal, os débitos ou obriga-
ções consignados em precatório
judiciário, que tenham valor igual
ou inferior a:

I – quarenta salários-mínimos, pe-
rante a Fazenda dos Estados e do
Distrito Federal;
II – trinta  salários-mínimos,  pe-
rante  a  Fazenda dos Municípios.

Parágrafo único. Se o valor da execu-
ção ultrapassar o estabelecido neste
artigo, o pagamento far-se-á, sem-
pre, por meio de precatório, sendo
facultada à parte exeqüente a renún-
cia ao crédito do valor excedente,
para que possa optar pelo pagamen-
to do saldo sem o precatório, da for-
ma prevista no § 3º do art. 100.

Art. 88. Enquanto  lei  complemen-
tar  não  disciplinar  o disposto nos
incisos I e III do § 3º do art. 156 da

Constituição Federal, o imposto a
que se refere o inciso III do caput
do mesmo artigo:

I – terá alíquota mínima de dois
por cento, exceto para os serviços
a que se referem os itens 32, 33 e
34 da Lista de Serviços anexa ao
Decreto-Lei nº 406, de 31 de de-
zembro de 1968;
II – não  será  objeto  de  conces-
são  de  isenções, incentivos e be-
nefícios fiscais, que resulte, direta
ou indiretamente, na redução da
alíquota mínima estabelecida no
inciso I.”

Art. 4º Esta Emenda Constitucional
entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, em 12 de junho de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

 Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

 2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

 2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

 3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

 4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

 Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

 1º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

 1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

 2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

 3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

 4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 38,
DE 12 DE JUNHO DE 2002

Acrescenta o art. 89 ao Ato
das Disposições Constitucionais

Transitórias, incorporando os Policiais
Militares do extinto Território

Federal de Rondônia aos Quadros
da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
Constitucional:

Art. 1º O Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 89:

“Art. 89. Os integrantes da carreira
policial militar do ex-Território Fede-
ral de Rondônia, que comprovada-
mente se encontravam no exercício
regular de suas funções prestando
serviços àquele ex-Território na data
em que foi transformado em Esta-
do, bem como os Policiais Militares
admitidos por força de lei federal,
custeados pela União, constituirão
quadro em extinção da administra-
ção federal, assegurados os direitos
e vantagens a eles inerentes, veda-
do o pagamento, a qualquer título,
de diferenças remuneratórias, bem
como ressarcimentos ou indeniza-
ções de qualquer espécie, anterio-
res à promulgação desta Emenda.

Parágrafo único. Os servidores da
carreira policial militar continua-
rão prestando serviços ao Estado
de Rondônia na condição de cedi-
dos, submetidos às disposições le-
gais e regulamentares a que estão
sujeitas as corporações da respec-
tiva Polícia Militar, observadas as
atribuições de função compatíveis
com seu grau hierárquico.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 12 de junho de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

 Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

 2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

 2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

 3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

 4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

 Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

 1º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

 1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

 2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

 3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002

Acrescenta o art. 149-A à Constituição
Federal (instituindo contribuição para

custeio do serviço de iluminação
pública nos Municípios e no Distrito

Federal).

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal,
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promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 149-A:

“Art. 149-A. Os Municípios e o Dis-
trito Federal poderão instituir con-
tribuição, na forma das respecti-
vas leis, para o custeio do serviço
de iluminação pública, observado
o disposto no art. 150, I e III.

Parágrafo único. É facultada a co-
brança da contribuição a que se
refere o caput, na fatura de consu-
mo de energia elétrica.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 19 de dezembro de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado EFRAIM MORAIS –

Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40,
DE 29 DE MAIO DE 2003

Altera o inciso V do art. 163 e o art.
192 da Constituição Federal, e o caput

do art. 52 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º O inciso V do art. 163 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 163. .....................................

.....................................................

V - fiscalização financeira da admi-
nistração pública direta e indireta;

.................................................... ”

Art. 2º O art. 192 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 192. O sistema financeiro na-
cional, estruturado de forma a pro-
mover o desenvolvimento equili-
brado do País e a servir aos inte-
resses da coletividade, em todas
as partes que o compõem, abran-
gendo as cooperativas de crédito,
será regulado por leis complemen-
tares que disporão, inclusive, so-
bre a participação do capital es-
trangeiro nas instituições que o in-
tegram.

I – Revogado;
II – Revogado;
III – Revogado;

a) Revogado;
b) Revogado;

IV – Revogado;
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V – Revogado;
VI – Revogado;
VII – Revogado;
VIII – Revogado.

§ 1º Revogado.

§ 2º Revogado.

§ 3º Revogado”.

Art. 3º O caput do art. 52 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitó-
rias passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 52. Até que sejam fixadas as
condições do art. 192, são vedados:

.................................................... ”

Art. 4º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 29 de maio de 2003.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado JOÃO PAULO CUNHA –

Presidente
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA–

1º Vice-Presidente

Deputado LUIZ PIAUHYLINO –
2º Vice-Presidente

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS –
2º Vice-Presidente

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA –
1º Secretário

Deputado SEVERINO CAVALCANTE –
2º Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA –
3º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY –

Presidente
Senador PAULO PAIM –

1º Vice-Presidente
Senador ROMEU TUMA –

1º Secretário
Senador ALBERTO SILVA –

2º Secretário
Senador HERÁCLLITO FORTES –

3º Secretário
Senador SÉRGIO ZAMBIASI–

4º Secretário
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Índice Sistemático da
Consolidação das Leis do Trabalho

(Decreto-Lei nº 5.452, de 1º-5-1943)
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Arts. 1º a 12 ......................................................................................................... 393

TÍTULO II
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arts. 134 a 138 ............................................................................. 410
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Seção III – Das férias coletivas – arts. 139 a 141 ................................... 411
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TÍTULO III
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das Leis do Trabalho

(Decreto-Lei nº 5.452, de 1º-1-1943)

A
ABANDONO DE EMPREGO
• justa causa para rescisão do contrato

de trabalho: art. 482, i

ABERTURAS NOS
PISOS E PAREDES
• proteção: art. 173

ABONO DE FÉRIAS
• quando será requerido: art. 143, § 1º

ABONO PECUNIÁRIO
• conversão das férias em abono: art.

143
• de férias; não integra a remuneração

do empregado para efeito da legisla-
ção trabalhista: art. 144

• empregado sob o regime de tempo
parcial; não aplicabilidade: art. 143,
§ 3º

• integração ao salário: art. 457, § 1º
• prazo de pagamento; resultante da

conversão de parte das férias: art. 145
• quitação: art. 145, parágrafo único

ABORTO
• comprovação mediante atestado mé-

dico oficial; repouso remunerado; vol-
ta à função: art. 395

• não comparecimento da empregada
ao serviço; não será considerada fal-
ta: art. 131, II

ABREVIATURAS
• proibição na Carteira de Trabalho e

Previdência Social; ressalva: art. 33

AÇÃO EXECUTIVA
• cobrança judicial por falta de paga-

mento de contribuição sindical; regras
para expedição de certidões; abran-
gência: art. 606

• cobrança judicial das multas adminis-
trativas: art. 642

• disposições gerais e procedimento
judicial: arts. 876 a 879

AÇÃO FISCAL
• procedimento especial: art. 627-A

AÇÃO REGRESSIVA
• em casos de contrato de subemprei-

tada; ressalvas: art. 455

AÇÃO RESCISÓRIA
• admissibilidade na justiça do traba-

lho: art. 836
• execução; documentos necessários:

art. 836, parágrafo único
• julgamento, art. 678, I, c, 2

AÇÃO DE CUMPRIMENTO
 DAS DECISÕES
• admissibilidade de substituição pro-

cessual: art. 872

ACIDENTES DO TRABALHO
• anotações na Carteira de Trabalho e

Previdência Social: art. 30
• competência: art. 643, § 2º
• indenização; cálculo: art. 40, III
• não comparecimento ao serviço por

acidente do trabalho; não será consi-
derado falta; efeitos nas férias: art.
131, III

• prevenção; material de primeiros so-
corros: art. 168, § 4º

• prevenção; medidas: arts. 155, II e
162 a 169

• recebimento de prestações por mais
de seis meses; influência na percep-
ção de férias: art. 133, IV

• tempo de serviço: afastamento compu-
tado: art. 4º, parágrafo único
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ACIDENTE NO SERVIÇO
FERROVIÁRIO
• elevação da duração do trabalho; ex-

cepcionalidade; recusa pelo empre-
gado; efeitos: art. 240

ACÕES PLÚRIMAS
• audiência de julgamento; ausência do

empregado; admissibilidade: art. 843

ACORDO
• casos de inexigibilidade para o exces-

so de trabalho: art. 61, § 1º
• compensação de horas; limite das

horas suplementares: art. 59
• cumprimento; prazos e condições:

art. 835
• dissídios coletivos: arts. 863 e 864
• dissídios individuais; reclamação ver-

bal; lavratura do termo respectivo: art.
841

• em reclamação por falta de anotação
na CTPS; frustrado: art. 39, § 1º

• execução daquele não cumprido: art.
876

• frustrado; prazo para defesa; procedi-
mento: arts. 847 e 848

• jornada de trabalho em subsolo; ele-
vação; diminuição; prévia licença: art.
295

• no processo do trabalho; possibilida-
de: art. 764

AÇOUGUE
• equiparação a serviço público: art. 910

ACÚMULO
• de empregos; empregado menor; ho-

ras totalizadas: art. 414
• de férias, pagamento da remuneração

em dobro: art. 137

ADIAMENTO
• de audiência; motivo relevante: art.

844, parágrafo único

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO
• descontos; admissibilidade: art. 462

ADICIONAL(AIS)
• de insalubridade; cessação: art. 194

• de insalubridade; opção: art. 193, § 2º
• de insalubridade; percentuais: art.

192
• de periculosidade; cessação: art. 194
• de periculosidade; definição: art. 193
• de periculosidade; percentual: art.

193, § 1º
• média a ser computada por ocasião

das férias: art. 142, § 6º
• noturno; acréscimo mínimo: art. 73
• trabalho extraordinário, noturno, in-

salubre ou perigoso; cômputo no sa-
lário-base para cálculo de remunera-
ção de férias: art. 142, § 5º

• trabalho noturno da mulher: art. 381

ADICIONAL NOTURNO DA
MULHER
• percentual; percentual: art. 381, § 1º

ADMINISTRAÇÃO DE SINDICATO
• eleição: art. 529
• interferência de estranhos; vedação;

exclusão: art. 525
• prerrogativas do empregado eleito:

art. 543

ADMISSÃO DE EMPREGADO
• anotação falsa em carteira: art. 49, V
• aprendiz; admissão em indústria; pre-

ferência: art. 430
• contribuição sindical; prova: art. 601
• data de admissão; anotação obrigató-

ria: art. 29
• exame médico; obrigatoriedade: art.

168
• recusa da empresa em fazer anota-

ções: art. 36
• registro nos livros ou fichas; obriga-

toriedade: art. 41
• renovação do exame médico: art. 168,

§ 3º

ADOÇÃO
• licença-maternidade: art. 392-A

ADVOGADOS
• assistência facultativa: art. 791, § 2º
• representação de empregado ou em-

pregador: art. 791, § 1º
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• jus postulandi: art. 791
• vista de autos processuais: art. 778

AFASTAMENTO DE EMPREGADO
• aposentadoria por invalidez; efeitos:

art. 475
• durante benefício previdenciário; li-

cença não remunerada: art. 476
• segurança nacional: art. 472, § 3º
• serviço militar; inalteração do contra-

to de trabalho: art. 472
• volta ao trabalho com vantagens as-

seguradas: art. 471

AGENTES AUTÔNOMOS
• base da contribuição sindical: art. 584
• contribuição sindical; época de reco-

lhimento: art. 586, § 3º
• contribuição sindical; montante: art.

580, II
• contribuição sindical; época e local

de recolhimento: art. 586

AGENTES DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO
• interdição ou embargo de estabeleci-

mento: art. 161, § 2º
• lavratura de auto de infração: art. 628

AGRAVO DE INSTRUMENTO
• cabimento: art. 897, b, e § 2º
• cabimento em caso de denegação de

recurso de revista; prazo: art. 896, §
3º

• o julgamento: art. 897, § 4º
• prazo para interposição: art. 897

AGRAVO DE PETIÇÃO
• cabimento: art. 897, a, e § 1º
• julgamento: art. 897, § 3º
• prazo para interposição: art. 897

AGUA POTÁVEL
• fornecimento aos empregados: art.

200, VII

AJUDAS DE CUSTO
• exclusão do salário: art. 457, § 2º
• integração ao salário: art. 457
• serviço ferroviário: art. 239, § 2º

ALIMENTAÇÃO DO EMPREGADO
• em subsolo: art. 297

• horário fixado em lei: arts. 230, § 2º,
e 231

• integração: art. 458
• intervalo: art. 71
• parcela correspondente no salário

mínimo; valor: arts. 81, § 1º, e 458

ALISTAMENTO ELEITORAL
• falta ao serviço sem prejuízo do salá-

rio: arts. 131, I, e 473, V

ALTERAÇÃO CONTRATUAL
• cargo de confiança; desconsideração:

art. 468, parágrafo único
• obrigatoriedade de anuência do em-

pregado: art. 469

ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA
JURÍDICA DA EMPRESA
• não afetará os direitos adquiridos dos

empregados: art. 10

AMAMENTAÇÃO
• descansos especiais: art. 396
• local apropriado: art. 389, § 1º

ANALFABETOS
• Carteira de Trabalho e Previdência

Social; impressão digital: art. 17, § 2º
• recibo de salário; impressão digital:

art. 464
• rescisão do contrato; pagamento so-

mente em dinheiro: art. 477, § 4º

ANALOGIA
• aplicação, na falta de disposições le-

gais ou contratuais; utilização por au-
toridades administrativas: art. 8º

ANOTAÇÕES NA CARTEIRA
DE TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL
• acidente do trabalho: art. 30
• alterações do estado civil: art. 32
• anotação dos períodos aquisitivos de

férias coletivas; cessação do contrato
de trabalho: art. 141, § 3º

• crime de falsidade: arts. 49 e 50
• desabonadoras; proibição; penalida-

de: art. 29, §§ 4º e 5º
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• falta ou recusa; reclamação adminis-
trativa ou judicial; efeitos: arts. 36 a
39 e 54

• livro ou ficha de registro de emprega-
dos; obrigatoriedade para o emprega-
dor:  art. 41, parágrafo único

• penalidades: arts. 49 a 56
• retenção; multa: art. 53
• valor de prova: art. 40

APOSENTADO
• por invalidez; efeito para o contrato

de trabalho: art. 475

APOSENTADORIA
• cancelamento; direito a função que

ocupava: art. 475, § 1º
• espontânea; readmissão; admissibili-

dade: art. 453, § 1º
• por invalidez; empregado sindicaliza-

do; vantagens: art. 540, § 2º
• utilização do critério respectivo na pro-

moção do empregado: art. 461, § 2º

APRENDIZAGEM
• dever dos pais ou responsáveis: art.

424
• obrigatoriedade de tempo para fre-

qüência às aulas: art. 427

APRENDIZ(ES)
• admissão em indústria; preferência:

arts. 430 e 431
• número obrigatório nas indústrias:

art. 429

APRESENTAÇÃO PARA
SERVIÇO MILITAR
• cômputo do tempo de trabalho ante-

rior; efeito de aquisição do direito a
férias: art. 132

ARMADORES
• concessão de férias: art. 150, § 1º

ARMÁRIOS
• individuais; instalação obrigatória

pela empresa: art. 389, III
• obrigatoriedade: art. 200, VII

ARMAZÉM
• das próprias empresas; utilização fa-

cultativa: art. 462, § 2º

• de gêneros alimentícios; equiparação
a serviço público: art. 910

ARMAZENAGEM DE MATERIAIS
• necessidade de familiarização com

levantamento de cargas: art. 183
• precauções: art. 182, I
• segurança: art. 182, II

ARQUIVAMENTO DE
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
• não comparecimento do reclamante à

audiência de julgamento: art. 844
• penalidades: art. 732

ARREMATAÇÃO
• anúncio por edital: art. 888
• falta de licitante; adjudicação não re-

querida pelo exeqüente; venda dos
bens por leiloeiros: art. 888, § 3º

• lance; percentual como garantia: art.
888, § 2º

• oportunidade de preferência do arre-
matante: art. 888, § 1º

• prazo para ganhar o preço da arrema-
tação; perda do sinal: art. 888, § 4º

ARREMATANTE
• garantia do lance; art. 888, § 2º
• não pagamento do preço da arrema-

tação; conseqüências: art. 888, § 4º

ARTISTA
• autorização judicial para o trabalho

do menor: arts. 405, § 3º, a e b, e 406

ASSENTOS
• obrigatoriedade para tarefas que exi-

ja que trabalhe sentado: art. 199

ASSINATURA A ROGO
• em Carteira de Trabalho e Previdên-

cia Social: art. 17, § 2º

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
• concessão a requerimento ou de ofí-

cio: art. 790, § 3º
• honorários; perito; isenção no paga-

mento se vencido: art. 790-B
• promoção por sindicatos: art. 514, b

ASSISTÊNCIA MÉDICA
• não integra o salário: art. 458, § 2º, IV
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ASSOCIAÇÃO SINDICAL
• categoria diferenciada: art. 511, § 3º
• categoria profissional; abrangência:

art. 511, § 2º
• de grau superior; definição: art. 533
• deliberações das assembléias: art.

524
• deveres: art. 514
• dilapidação de patrimônio: art. 552
• eleições: arts. 529 a 532
• empregados; aplicação das regras da

legislação trabalhista; nomeação: art.
526

• interesses econômicos; solidarieda-
de: art. 511, § 1º

• intervenção do Ministério do Traba-
lho; motivo relevante de segurança
nacional: art. 528

• legalidade: art. 511
• limites de identidade: art. 511, § 4º
• livro de registro para funcionário: art.

527
• permissão para organização como Fe-

deração: art. 534
• prerrogativas: art. 513
• reconhecimento; requisitos: art. 512
• vedação da interferência de estra-

nhos na administração: art. 525
• vedação; exclusões: art. 525, parágra-

fo único

ASSOCIAÇÕES RECREATIVAS
• equiparação a empregador: art. 2º, § 1º

ATA
• instrução e julgamento; trâmites: art.

851

ATESTADO
• médico, em caso de aborto não crimi-

noso; repouso remunerado da mu-
lher; retorno à função anterior: art.
395

• médico; empregada gestante; notifi-
cação do empregador: art. 392

• médico; rompimento do contrato por
mulher grávida; admissibilidade: art.
394

ATIVIDADES INDUSTRIAIS
E COMERCIAIS
• apresentação da relação anual de em-

pregado; infração; penalidades; dispo-
sições gerais: arts. 360 a 367

• conceito: art. 352
• denominação das atividades exerci-

das: art. 352, § 1º
• rurais; desobrigação de proporciona-

lidade: arts. 352, § 2º, e 356

ATIVIDADES INSALUBRES
OU PERIGOSAS
• argüição em juízo; designação de pe-

rícia: art. 195, § 2º
• caracterização: art. 189
• classificação: art. 195, § 1º
• conceito; explosivos; inflamáveis: art.

193
• efeitos pecuniários; a partir de quan-

do serão devidos: art. 196
• insalubridade; eliminação mediante

neutralização: art. 191
• normas a respeito: art. 190
• opção pelo empregado; adicional:

art. 193, § 2º
• prorrogação de jornada; licença pré-

via; exigibilidade: art. 60
• renovação de exame médico: art. 168,

§ 3º

ATO DE IMPROBIDADE
DO EMPREGADO
• justa causa para rescisão contratual:

art. 482, a

ATO DE INDISCIPLINA
• ou insubordinação do empregado;

justa causa: art. 482, h

ATO LESIVO DA HONRA
E DA BOA FAMA
• praticado por empregado; justa causa

para rescisão do contrato: art. 482, j e k
• praticado por empregador; rescisão

contratual; pedido de indenização pe-
lo empregado: art. 483, e
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ATOS
• atentatórios à segurança nacional; jus-

ta causa para rescisão do contrato de
trabalho: art. 482, parágrafo único

• firmados a rogo; impossibilidade de
assinatura pelas partes: art. 772

• publicidade; horário: art. 770
• prazos; contagem: art. 774

ATOS ADMINISTRATIVOS
• informação a respeito aos responsá-

veis pelo cumprimento da legislação:
art. 627, a

ATOS E TERMOS PROCESSUAIS
• apresentados; responsabilidade dos

chefes de secretaria: art. 777
• horário: art. 770
• formas: art. 771
• isenção de selos: art. 782
• prazos e ressalvas: arts. 775 e 776
• relativos aos movimentos proces-

suais: art. 773

AUDIÊNCIA
• abertura; pessoas que deverão estar

presentes: arts. 814 e  815
• acordo; lavratura do termo: art. 846, §

1º
• ausência do juiz: art. 815, parágrafo

único
• continuidade; ressalva: art. 849
• de conciliação em dissídios coletivo:

arts. 860 a 864
• de conciliação; proposta pelo juiz:

art. 846
• de julgamento: arts. 843 a 852
• de julgamento; não comparecimento

do reclamado e do reclamante; efei-
tos: art. 844

• de julgamento; pessoas que devem
estar presentes: art. 843

• extraordinária: art. 813, § 2º
• horário e local: art. 813
• instrução do processo não havendo

acordo: arts. 847 e 848
• notificação da decisão: art. 852
• ordem na; determinação de retirada

do recinto: art. 816

• razões finais: art. 850
• reclamado; tempo para produzir a

defesa: art. 847
• registro: art. 817

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
• abertura: art. 846
• acordo; lavratura do termo: art. 847, §

1º
• ata: art. 851
• ausência do reclamante, do recla-

mando; conseqüências: art. 844
• comparecimento das partes: art. 843
• falta grave; inquérito para apuração:

arts. 853 a 855
• instrução processual; interrogatório:

art. 848
• razões finais: art. 850
• tempo para aduzir defesa; reclamado:

art. 847
• testemunhas; comparecimento: art.

845

AUSÊNCIA DO EMPREGADO
• justificada pela empresa; inocorrên-

cia de falta ao serviço: art. 131, IV

AUTARQUIAS PARAESTATAIS
• inaplicabilidade da Consolidação das

Leis do Trabalho; ressalva: art. 7º, d

AUTO DE INFRAÇÃO
• defesa; prazo para apresentação: art.

629, § 3º
• falta de anotação na Carteira de Tra-

balho e Previdência Social: art. 29, §
3º

• lavratura em duplicata com entrega
de uma via ao infrator: arts. 628 e 629

• registro: art. 629, § 4º

AUTÔNOMOS
• base para pagamento de contribuição

sindical: art. 584
• estabelecimento; atividades indus-

triais e comerciais: art. 355
• recolhimento de contribuição sindi-

cal: art. 586, § 2º
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AUTORIDADES POLICIAIS
• agentes de inspeção do trabalho; as-

sistência: art. 630, § 8º

AUTOS PROCESSUAIS
• consultas: art. 779
• desentranhamento de documentos:

art. 780
• formação; responsabilidade: art. 777
• retirada e vista: art. 778

AUTUAÇÃO
• multas administrativas; processo:

arts. 626 a 634

AUXÍLIO-DOENÇA
• incapacidade: art. 131, III
• recebimento por mais de 6 meses;

efeitos nas férias: art. 133, IV

AUXÍLIO ENFERMIDADE
• licença não remunerada: art. 476

AUXÍLIO-MATERNIDADE
• salário integral: art. 393

AVALIAÇÃO DE
BENS PENHORADOS
• pelo oficial de justiça; prazo: art. 721,

§ 3º

AVISO PRÉVIO
• admissibilidade; cabimento; prazo:

art. 487, I e II
• despedida indireta: art. 487, § 4º
• indenizado; integração do valor das

horas extraordinárias habituais: art.
487, § 5º

• indenizado; prazo para pagamento
das verbas rescisórias: art. 477, § 6º

• integração ao tempo de serviço para
todos os efeitos legais; reajustamento
salarial coletivo em seu curso: art.
487, § 6º

• não concessão pelo empregado: art.
487, § 2º

• não concessão pelo empregador: art.
487, § 1º

• prática de ato pelo empregador que
justifique a rescisão do contrato: art.
490

• prática de falta pelo empregado con-
siderada justa causa para a rescisão:
art. 491

• prazo: art. 487
• reconsideração: art. 489, parágrafo

único
• redução da jornada de trabalho: art.

488
• salário pago na base de tarefa; cálcu-

lo: art. 487, § 3º

B
BANCÁRIOS
• cargo de confiança; gerente; jornada

de trabalho; ressalva: art. 224, § 2º
• direção de cada banco; observância à

organização de escala e intervalo de
horário: art. 226, parágrafo único

• duração normal do trabalho: art. 224
• empregados de portaria e limpeza;

telefonista de mesa; regime especial:
art. 226

• estabilidade; aquisição do direito res-
pectivo: art. 919

• falta de pagamento contumaz de dívi-
das legalmente exigíveis; justa causa
para rescisão contratual: art. 508

• prorrogação do horário de trabalho:
art. 225

BANCOS
• atividade equiparada a serviço públi-

co: art. 910

BEBEDOUROS
• instalação obrigatória: art. 389, II

BEBIDAS ALCOÓLICAS
• venda a varejo por menores; inadmis-

sibilidade: art. 405, § 3º, d

BEBIDAS E DROGAS
• proibição do pagamento sob a forma

de tais produtos: art. 458, parte final

BENS IMÓVEIS
• alienação; locação ou aquisição por

entidades sindicais: art. 549, §§ 1º e
2º
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• arrematação; venda pelo maior lance:
art. 888, § 1º

• de entidades sindicais; alienação; au-
torização: art. 549, § 2º

• de entidades sindicais; locação ou
aquisição: art. 549, § 1º

• patrimônio de associações sindicais:
art. 548, c

• o penhora; falta de pagamento ou ga-
rantia pelo executado: art. 883

BERÇÁRIOS
• local destinado à guarda dos filhos

das operárias; período de amamenta-
ção: art. 400

BOATES
• proibição do trabalho do menor; res-

salva: arts. 405, § 3º, a, e 406

BOLSAS DE ESTUDO
• aplicação da contribuição sindical:

art. 592, II, o

BONS COSTUMES
• contrariedade; rescisão contratual:

art. 483, a

BRASILEIROS
• equiparação; ressalva: art. 353
• proporcionalidade quanto a estran-

geiros nas empresas; quadro de em-
pregado; folha de salários: art. 354

C
CABARÉS
• ou locais análogos; proibição do tra-

balho do menor; ressalva: arts. 405, §
3º, a, e 406

CABINEIRO
• serviços ferroviários; jornada de tra-

balho: art. 245

CALDEIRAS
• inspeção de segurança: art. 188
• normas complementares; Ministério

do Trabalho: art. 187, parágrafo único
• o prontuários; especificação técnica:

art. 188, § 1º

• projetos de instalação; aprovação: art.
188, § 3º

• registro de segurança: art. 188, § 2º
• válvulas; dispositivos de segurança;

obrigatoriedade: art. 187

CAPACIDADE
• aposentadoria por invalidez; recupe-

ração da capacidade de trabalho; re-
torno à função: art. 475, § 1º

CAPACIDADE OU APTIDÃO
FÍSICA E MENTAL
• o exames complementares: art. 168, §

2º

CARÊNCIA NA AQUISIÇÃO
DO DIREITO A FÉRIAS
• período de 12 meses de vigência do

contrato; critério de proporcionalida-
de: art. 130

CARGO DE CONFIANÇA
• dispensa sem justa causa; empregado

com mais de dez anos de serviço na
mesma empresa; indenização propor-
cional: art. 499, § 2º

• estabilidade; inaplicabilidade: art. 499
• jornada de trabalho; aplicabilidade:

art. 62, parágrafo único
• reversão de empregado a cargo efeti-

vo; inalteração do contrato de traba-
lho: art. 468, parágrafo único

• segurança e garantia da saúde do me-
nor; proibição de repouso nos locais
de trabalho: art. 409

• transferência de empregado: art. 469

CARGO EM COMISSÃO
• contagem do tempo de serviço: art.

450

CARIMBO
• para anotação em Carteira de Traba-

lho e Previdência Social; férias coleti-
va a mais de 300 empregados: art. 141
e § 1º

CARTA DE SENTENÇA
• execução provisória: art. 896, § 2º
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CARTA PRECATÓRIA
• cumprimento; oficial de justiça: art.

721, § 2º

CARTEIRA DE IDENTIDADE
• fiscal; exercício das atribuições; exi-

bição: art. 630

CARTEIRA DE TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL
• abreviaturas; ressalvas: art. 33
• anotação de acidente do trabalho:

art. 30
• anotação de concessão de férias: art.

135, § 1º
• anotação de interrupção da prestação

de serviços: art. 133, § 1º
• anotações desabonadoras; proibição:

art. 29, §§ 4º e 5º
• anotações: arts. 29 a 34
• anotações pelo sindicato profissio-

nal: art. 34
• anotações; quando serão feitas: art.

29, § 2º
• anotações; recusa a sua efetuação:

arts. 36 a 39
• anotações relativas à alteração do es-

tado civil e aos dependentes do por-
tador; competência: arts. 20 e 32

• assinatura a rogo; impressão digital:
art. 17, § 2º

• cobrança de remuneração pelo sindi-
cato pelas anotações; multa: art. 56

• conteúdo: art. 16
• contrato de trabalho; meio de prova:

art. 456
• crime de falsidade decorrente de emis-

são, substituição ou anotação: art. 49
• emissão; normas: arts. 14 a 24
• entrega: arts. 25 e 26
• entrega pelo sindicato; proibição de

cobrança de remuneração: art. 26,
parágrafo único

• esgotamento de espaços para regis-
tro; conservação do número e série
anterior: art. 21

• extravio ou inutilização; multa impos-
ta à empresa: art. 52

• falsidade; caracterização: arts. 49 e 50
• férias coletivas; anotações: art. 141, §

3º
• localidades onde não seja emitida; si-

tuação do trabalhador: art. 13, § 3º
• meio de prova: art. 40
• menção expressa à circunstância de o

empregado estar excluído do regime
de duração do trabalho: art. 62, I

• modelos do Ministério do Trabalho:
art. 13, § 2º

• obrigatoriedade; trabalhadores que
devem obtê-la: art. 13

• obtenção; procedimento: arts. 15 e 21
• providências para obtê-la: arts. 15 e

16
• reclamação por falta de anotações;

procedimento do empregado: art. 36
• responsável legal pelo menor; decla-

ração: art. 17, § 1º
• retenção indevida pelo empregador:

art. 53
• salário; estimativa de gorjeta; especi-

ficação: art. 29, § 1º
• venda de carteira igual ao tipo oficial;

multa: art. 51

CARTÓRIO
• distribuições das reclamações: art.

716, parágrafo único
• escrivães; funcionários; atribuições;

competência; obrigações: art.717
• juízos de Direito; atribuições; obriga-

ções: art. 716

CASAMENTO
• da mulher; não ensejará rescisão con-

tratual: art. 391
• do empregado; faltas sem prejuízo do

salário: art. 473, II
• restrição ao emprego; vedação: art.

391, parágrafo único

CATEGORIAS
• econômicas: art. 511, § 1º
• enquadramento sindical: art. 570
• profissional: art. 511, § 2º
• profissional diferenciada; art. 511, §

3º
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CERTIDÕES
• fornecimento pelas Secretarias das

Juntas: art. 711, g
• processos em curso ou arquivados:

art. 781
• processos em segredo de justiça: art.

781, parágrafo único
• registro de audiências: art. 817, pará-

grafo único

CESSAÇÃO DA ATIVIDADE
DA EMPRESA
• indenização de empregado estável:

art. 498
• morte do empregador; cessação das

atividades da empresa; indenização
dos empregados: art. 485

CESSAÇÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO
• antes de doze meses de serviço; re-

muneração a que terá direito o em-
pregado: art. 147

• direito do empregado; remuneração
correspondente a férias: art. 146

• direito do empregado; remuneração
relativa ao período incompleto de fé-
rias: art. 146, parágrafo único

• efeitos: arts. 146 a 149
• remuneração das férias; natureza sa-

larial: art. 148

CHAMAMENTO À AUTORIA
• pessoa de direito público; paralisação

do trabalho; pagamento de indeniza-
ção: art. 486, § 1º

CHEFES DA SECRETARIA
• da Junta de Conciliação e Julgamen-

to; certidão do vencimento de prazo:
art. 776

• da Junta de Conciliação e Julgamen-
to; competência: art. 712

• da Junta de Conciliação e Julgamen-
to; direito a gratificação: art. 710

• da Junta de Conciliação e Julgamen-
to; lavratura de certidões: art. 781

• da Junta de Conciliação e Julgamen-
to; lavratura do termo de quitação:
art. 881

• da Junta de Conciliação e Julgamen-
to; reclamação verbal; redução a ter-
mo: art. 840, § 2º

CHEQUE VISADO
• pagamento a empregado; ressalva

quanto ao analfabeto: art. 477, § 4º

CHUVEIROS
• disposições complementares; compe-

tência do Ministério do Trabalho: art.
200, VII

CINEMAS
• proibição do trabalho de menor; res-

salva: arts. 405, § 3º, a, e 406

CIPA – COMISSÃO INTERNA DE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES
• atribuições; competência: art. 163,

parágrafo único
• composição: art. 164
• constituição obrigatória; Ministério

do Trabalho: art. 163
• despedida arbitrária: art. 165
• mandato dos membros; duração: ree-

leição: art. 164, § 3º
• presidente e vice-presidente; desig-

nação: art. 164, § 5º
• regulamentação: art. 163, parágrafo

único
• representantes dos empregados; elei-

ção: art. 164, § 2º
• reintegração no emprego: art. 165,

parágrafo único
• serviços especializados em segurança

e medicina do trabalho: art. 162

CIRCO
• trabalho do menor; ressalva: art. 406
• vedação do trabalho do menor: art.

405, § 3º, b

CITAÇÃO
• conteúdo do mandato; execução: art.

880, § 1º
• expedição de mandato; execução: art.

880
• por edital: art. 880, § 3º
• por oficial de justiça: art. 880, § 2º
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CLARABÓIA DE VIDRO
• proteção: art. 179

COBRANÇA AMIGÁVEL
• faculdade às Delegacias Regionais do

Trabalho: art. 640

COBRANÇA JUDICIAL
• aplicação do trâmite do processo de

execução: art. 889
• de contribuição sindical; execução:

art. 606
• de multas: arts. 641 e 642

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
• aplicação subsidiária ao processo do

trabalho: art. 769

COMBUSTÍVEIS, INFLAMÁVEIS
E EXPLOSIVOS
• efeitos pecuniários do trabalho com;

início da contagem: art. 196
• depósitos, armazenagem e manuseio;

disposições do Ministério do Traba-
lho: art. 200, II

COMISSÃO INTERNA
DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES – CIPA
• vide CIPA

COMISSIONISTA
• cálculo da indenização: art. 478, § 4º

COMISSÀO DE
CONCILIAÇÀO PRÉVIA
• competência: art. 625-D
• composição; constituição: arts. 625-A

e 625-B
• conciliação; título executivo extraju-

dicial: art. 625-E, parágrafo único
• conciliador: art. 625-B, § 2º
• execução de título executivo; compe-

tência: art. 877-A
• garantia de emprego aos membros:

art. 625-B, § 1º
• Núcleos Intersindicais de Concilia-

ção Trabalhista: art. 625-H
• prazo para conciliação: art. 625-F
• prazo prescricional: art. 625-G
• sindicato; constituição e funciona-

mento: art. 625-C

COMISSÕES
• cálculo da indenização: art. 478, § 4º
• exigibilidade do pagamento: art. 466
• integram o salário: art. 457, § 1º
• pagamento: arts. 459, parte final, e

466
• participação; caráter social; distinção

entre empregado e interessado: art.
63

COMPARECIMENTO A JUIZO
• falta ao serviço pelo período necessá-

rio; sem prejuízo do salário: art. 473,
III

COMPENSAÇÃO
• argüição como matéria de defesa: art.

767
• de excesso de horas de trabalho; dis-

pensa de acréscimo de salário: art.
59, § 2º

• de horário: arts. 59, § 2º, e 413, I
• desconto: art. 78, parágrafo único
• no pagamento havendo rescisão con-

tratual: art. 477, § 5º

COMPETÊNCIA
• da Procuradoria-Geral da Justiça do

Trabalho: art. 746
• da secretaria dos Tribunais Regionais

do Trabalho: art. 719
• das Juntas de Conciliação e Julga-

mento: arts. 651 a 653 e 711
• das Juntas de Conciliação e Julga-

mento; leis locais; não influências:
art. 650, parágrafo único

• do cartório dos juízes de direito: art.
716

• dos escrivães dos juízos de Direito:
art. 717

• dos Tribunais Regionais do Trabalho
ou suas turmas: art. 680

• dos Tribunais Regionais do Trabalho
quando divididos em turmas: art. 678

• dos Tribunais Regionais do Trabalho
quando não divididos em turmas: art.
679
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CÔMPUTO DE TEMPO
DE SERVIÇO
• em caso de serviço militar ou aciden-

te de trabalho: art. 4º, parágrafo único

COMUNICAÇÕES
• equiparação ao serviço público: art.

910

CONCEITOS LEGAIS
• atividade preponderante: art. 581, §

2º
• atividade insalubre: art. 189
• atividade perigosa: art. 193
• aviso prévio: art. 487
• cargo ou representação sindical: art.

543, § 4º
• categoria profissional diferenciada:

art. 511, § 3º
• contrato de trabalho; indeterminado:

art. 452
• contrato de trabalho; individual: art.

442
• convenção coletiva de trabalho: art.

611
• empregado: art. 3º
• empregador: art. 2º, § 1º
• empregado doméstico: art. 7º, a
• empresas jornalísticas: art. 302, § 2º
• estabilidade: art. 492
• extranumerário: art. 244, § 1º
• falta grave: art. 493
• força maior: art. 501
• gorjeta: art. 457, § 3º
• grande estadia: art. 150, § 2º
• jornalista: art. 302, § 1º
• licença não remunerada: art. 543, § 2º
• menor: art. 402
• período de serviço efetivo: art. 4º
• prontidão; empregado em ferrovia:

art. 244, § 3º
• regime de economia familiar: art. 13,

§ 1º, I
• remuneração: art. 457
• salário mínimo: art. 76
• serviço ferroviário: art. 236
• sobreaviso; empregado efetivo: art.

244, § 2º

• tempo de serviço: art. 492, parágrafo
único

• trabalhador rural: art. 7º, b
• trabalho de igual valor: art. 461, § 1º
• trabalho noturno: art. 73, § 2º

CONCILIAÇÃO
• juntas; necessidade da presença do

presidente: art. 649
• nos dissídios individuais e coletivos:

arts. 764, 846, 860 e 862
• propostas; dever do juiz; renovação:

arts. 847 e 850
• termo; efeitos: art. 831

CONCORDATA
• conservação dos direitos provenien-

tes do contrato de trabalho: art. 449
• férias; crédito privilegiado: art. 148

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
• documentos essenciais: art. 607
• vendas de imóveis; sindicato: art.

549, § 6º

CONCURSO
• de credores; férias; crédito privilegia-

do: art. 144
• público de provas; juiz substituto: art.

654, § 3º

CONDIÇÃO DE TRABALHADOR
• não haverá distinções; art. 3º, pará-

grafo único

CONDUÇÃO
• coercitiva; testemunha: art. 825, pará-

grafo único

CONFEDERAÇÃO
• organização; denominação: art. 535

CONFLITOS DE JURISDIÇÃO
• entidades entre as quais poderão ocor-

rer: arts. 803, 804 e 808
• entre autoridades da Justiça do Tra-

balho e da Justiça Ordinária: art. 811
• entre Juntas e os juízos: art. 809
• entre Tribunais Regionais: art. 810
• por quem poderão ser suscitados: arts.

805 e 746, m
• prova de sua existência: art. 807
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• vedação: art. 806

CONFORTO TÉRMICO
• limites fixados pelo Ministério do

Trabalho: art. 178
• ventilação artificial obrigatória: art.

176, parágrafo único

CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO
• atos praticados para fraudar, desvir-

tuar ou impedir sua aplicação; nuli-
dade: art. 9º

• inaplicabilidade dos dispositivos: art.
7º

• normas: art. 1º

CONSULTÓRIOS
• estabilidade dos empregados; inapli-

cabilidade: art. 507

CONTÍNUO
• bancários; jornada especial: art. 226

CONTRATO DE APRENDIZAGEM
• conceito; validade; prazo limite: art.

428
• do menor; garantia de salário: art.

428, § 2º
• duração: art. 432
• efetivação do: art. 431
• extinção: art. 433
• formação técnico-profissional: art.

428, § 4º
• penalidades e disposições finais: arts.

434 a 439

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
• indenização indevida: art. 478, § 1º
• prazo determinado: art. 443, § 2º, c

CONTRATO DE TRABALHO PARA
OBRA CERTA OU DE PRAZO
DETERMINADO
• afastamento: art. 472, § 2º
• com cláusula assecuratória do direito

recíproco de rescisão: art. 481
• despedida sem justa causa ; indeniza-

ção: art. 479 e parágrafo único
• rompimento do contrato pelo empre-

gado; efeitos: art. 480

CONTRATO DE TRABALHO
• conceito: art. 442
• ajudas de custo; não se incluem no

salário: art. 457, § 2º
• alteração: arts. 468 a 470
• aviso prévio: arts. 487 a 491
• cessação; efeitos: arts. 146 a 148
• comissões e percentagens; integra-

ção ao salário: art. 457, § 1º
• concordata; efeitos: art. 449, § 2º
• de experiência; validade: art. 443, §

2º
• de experiência; duração máxima: art.

445, parágrafo único
• disposições especiais: arts. 505 a 510
• disposições gerais: arts. 442 a 456
• empregados em consultórios ou es-

critórios de profissionais liberais; es-
tabilidade; inaplicabilidade: art. 507

• estabilidade: arts. 492 a 510
• falência; créditos privilegiados: art. 449,

§ 1º
• força maior: arts. 501 a 504
• falta de prova: art. 456, parágrafo único
• gorjeta; conceito: art. 457, § 3º
• gorjeta; integra a remuneração: art.

457, caput
• livre estipulação: art. 444
• mudança na propriedade ou na estru-

tura da empresa: art. 448
• normas a sua suspensão: art. 476-A
• ocupação de cargo diverso na empre-

sa; contagem de tempo de serviço: art.
450

• por prazo determinado; prorrogação
por mais de uma vez; efeitos: art. 451

• prazo determinado: art. 443, § 1º
• prazo determinado; dispensa sem

justa causa; indenização; cálculo: art.
479

• prazo determinado; limites: art. 445
• prazo determinado; requisitos de va-

lidade: art. 443, § 2º
• prazo indeterminado; caracterização;

sucessão de contrato por prazo deter-
minado: art. 452
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• prazo indeterminado; rescisão; inde-
nização: arts. 477 e 478

• prova de existência: art. 456
• readmissão do empregado; cômputo

de períodos de trabalho: art. 453
• remuneração: arts. 457 a 467
• rescisão: arts. 477 a 486
• rescisão; bancário; falta contumaz de

pagamento de dívidas; justa causa: art.
508

• rescisão; controvérsia sobre o mon-
tante das verbas: art. 467

• rescisão sem compensação da jorna-
da extraordinária; critério de cálculo
da remuneração: art. 59, § 3º

• salário; falta de estipulação: art. 460
• subempreitada; responsabilidade: art.

455
• suspensão e interrupção: arts. 471 a

476-A
• suspensão; participação do emprega-

do em curso: art. 476-A
• tácito ou expresso; verbal ou escrito:

art. 443
• trabalhadores rurais: art. 505
• verbal; possibilidade: art. 447

CONTRATO POR PRAZO
INDETERMINADO
• extinção da empresa; empregado es-

tável: art. 497
• forma: art. 443
• rescisão; indenização, art. 478
• sucessão a outro contrato por prazo

determinado: art. 452

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
• aplicação: arts. 592 a 594
• atribuição de capital a sucursais, fi-

liais ou agências: art. 581
• autônomos e profissionais liberais; va-

lor da contribuição: art. 580, II
• conta corrente na Caixa Econômica

Federal para os depósitos: art. 588
• créditos da arrecadação; forma: arts.

589 a 591
• denominação: art. 578
• desconto em folha de pagamento:

art. 582

• desconto em folha de pagamento
dos empregados: art. 545

• desconto no mês subseqüente ao rei-
nicio ao trabalho: art. 602

• disposições gerais: arts. 601 a 610
• empregados; prova de quitação: art.

601
• empregados; recolhimento anual; va-

lor das contribuições: art. 580
• empregados avulsos; mês de efetua-

ção: art. 583
• empregadores; obrigação junto a fis-

calização: art. 603
• empregadores; quando será efetua-

da: art. 587
• empregadores; valor das contribui-

ções: art. 580, III
• falta de quitação; alvarás de licença;

não concessão: art. 608
• fixação e recolhimento; arts. 578 a

591
• isenção de taxas e selos: 609
• penalidades: art. 598
• pessoas que devem contribuir: art.

579
• patrimônio das associações sindicais:

art. 548, a
• profissionais liberais: art. 584
• profissionais liberais; opção: art. 585
• profissionais liberais; penalidades:

art. 599
• prova de quitação do pagamento: art.

608
• recolhimento na Caixa Econômica

Federal ou no Banco do Brasil: art.
889-A

• recolhimento fora de prazo; multa:
art. 600

• salário pago em utilidades: art. 582, §
2º

• trabalhador autônomo; esclarecimen-
to à fiscalização: art. 604

• trabalhador avulso: art. 586, § 3º

CONVENÇÕES COLETIVAS
DE TRABALHO
• arquivo e registro: art. 614
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• celebração por sindicatos: art. 612
• cláusulas; disposições: art. 621
• conceito: art. 611
• condições mais favoráveis; prevale-

cem sobre os acordos: art. 620
• contratos individuais em condições

contrárias; multa: art. 622
• controvérsias resultantes da aplica-

ção de convenção ou acordo; compe-
tência da Justiça do Trabalho: art. 625

• convenções e acordos; conteúdo: art.
613

• duração: art. 614, § 3º
• empregados de uma ou mais empre-

sas; celebração de acordo; ciência por
escrito ao Sindicato: art. 617

• estabelecimento de condições con-
trárias ao ajustado; multas: arts. 619 e
623

• prorrogação, revisão, denúncia ou re-
vogação: art. 615

• sindicatos não podem recusar nego-
ciação coletiva: art. 616

• vigência de cláusulas de aumento ou
reajuste salarial: art. 624

COOPERATIVAS
• anotação na CTPS; representante le-

gal: art. 34
• aplicação e contribuição sindical: art.

592, I, e
• de consumo e de crédito; deveres do

sindicato: art. 514, parágrafo único, a
• vínculo empregatício; inexistência:

art. 442, parágrafo único

CORREGEDOR
• atribuições: art. 709
• substituição: art. 708

COSTUMES
• aplicação na falta de disposições le-

gais ou contratuais: art. 8º, caput

CRECHES
• convênio ou manutenção pela em-

presa: art. 389, § 2º

CRIME DE FALSIDADE
• redução da indenização; culpa recí-

proca: art. 484

• testemunha: art. 828

CULPA
• da empresa; extravio ou inutilização

da CTPS: art. 52
• recíproca; rescisão do contrato; redu-

ção da indenização: art. 484

CUSTAS
• arbitradas pelo juiz; avaliação de bens:

art. 887
• cálculo nos dissídios individuais ou

coletivos: art. 789
• condenação ilíquida; fixação pelo juí-

zo: art. 789, § 2º
• contagem; competência da Secretaria

das Juntas: art. 711, f
• dissídios coletivos; partes vencidas;

solidariedade: art. 789, § 4º
• execução; não pagamento: art. 790, §

2º
• e emolumentos; forma de pagamen-

to: art. 790, caput
• isenção: art. 790-A
• no processo de conhecimento; inci-

dência: art. 789
• no processo de execução: art. 789-A
• pagamento: art. 789, § 1º
• pagamento não convencionado: art.

789, § 3º

D
DANO
•  causado por empregado; desconto

em salário: art. 462, § 1º

DATA DE ADMISSÃO
DE EMPREGADO
• diversa da verdadeira; crime de falsi-

dade: art. 49, V

DATILOGRAFIA
• serviços permanentes; período de re-

pouso: art. 72
• DEFICIENTE FÍSICO
• na nova função; equiparação salarial;

impossibilidade: art. 461, § 4º
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DELEGACIA REGIONAL
DO TRABALHO
• aprovação prévia de projetos de

construção e respectivas instalações:
art. 161, § 2º

DEMISSÃO
• exame médico obrigatório: art. 168, II
• pedido; assistência do sindicato: art.

477, § 1º
• pedido feito por empregado estável;

requisito de validade: art. 500
• pedido feito por empregado que te-

nha mais de um ano de serviço; vali-
dade: art. 477, § 1º

DEPENDENTES
• anotação na CTPS: arts. 16 e 20
• registro das declarações respectivas:

art. 32

DEPOIMENTOS
• partes e testemunhas; intérprete: art.

819
• partes e testemunhas; surdo-mudo:

art. 819, § 1º
• testemunhas; informante: art. 829
• testemunhas; resumo em audiência:

art. 828, parágrafo único
• testemunhas; oitiva do depoimento;

vedação: art. 824

DESCANSO
• período mínimo entre duas jornadas

de trabalho: art. 66
• semanal; coincidência com o domin-

go; ressalva: art. 385
• semanal; domingo: jornalista: art. 307
• semanal; número de horas consecuti-

vas: art. 67
• serviço ferroviário: art. 243

DESCONTOS NOS SALÁRIOS
• adiantamentos; ressalva: art. 462
• dano produzido por empregado: art.

462, § 1º
• em salário mínimo; a título de com-

pensação; proibição: art. 78, parágra-
fo único

• falta de aviso prévio pelo empregado:
art. 487, §§ 2º e 3º

• fornecimento de gêneros: art. 462, §
2º

• profissionais liberais; prova de quita-
ção da contribuição: art. 585, parágra-
fo único

• variações de horário de até cinco mi-
nutos; não serão descontadas: art. 58,
§ 1º

DESOBEDIÊNCIA
• autorização do funcionamento do esta-

belecimento, após interdição ou em-
bargo: art. 161, § 4º

DESPEDIDA
• arbitrária; empregados representan-

tes do CIPA: art. 165
• indireta; aviso prévio devido: art. 487,

§ 4º
• inquérito; suspensão provisória do

empregado: art. 494
• sem justa causa; remuneração pro-

porcional de férias: art. 147

DESPESAS
• com transferência de empregado; res-

ponsabilidade do empregador: art. 470

DIÁRIAS PARA VIAGEM
• integram o salário; ressalva: art. 457,

§§ 1º e 2º

DIARISTA
• cálculo do salário-hora normal: art.

65
• forma de pagamento quando da in-

denização: art. 478, § 2º
• prazo de aviso prévio nas rescisões

contratuais: art. 487
• remuneração de férias: art. 142, § 1º

DIMENSÕES MÍNIMAS DOS
LOCAIS DE TRABALHO
• possibilidade de redução: art. 171

DINHEIRO
• na homologação da rescisão contra-

tual: art. 477, § 4º

DIPLOMA
• de benemerência; empregadores dis-

tintos pela organização e manuten-
ção de creches: art. 399
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• de químicos; expedidos por institu-
tos estrangeiros; revalidação: art. 325,
§ 4º

DIREITO ADQUIRIDO
• alteração na estrutura jurídica da em-

presa: art. 10

DIREITO COMPARADO
• aplicação, na falta de disposições le-

gais ou contratuais: art. 8º, caput, par-
te final

DIREITO COMUM
• fonte subsidiária do direito do traba-

lho: art. 8º, parágrafo único

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
• aplicação subsidiária ao processo tra-

balhista: art. 769

DIREITO DO TRABALHO
• princípios: art. 8º

DIRETORES
• estabilidade; ressalva: art. 499

DIRIGENTE SINDICAL
• competência dos presidentes das

Juntas; concessão de medida liminar;
reintegração no emprego: art. 659, X

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
• duração e condições de trabalho: arts.

224 a 351
• marinha mercante: arts. 368 a 371
• tripulantes; férias anuais: arts. 150 a

152

DISPOSIÇÕES FINAIS
 E TRANSITÓRIAS
•  dispositivos de caráter imperativo;

instruções;  arts. 911 a 922

DISPOISÇÕES GERAIS
• proteção do trabalho do menor: arts.

402 a 410
• salário mínimo: arts. 117 a 120
• segurança e medicina do trabalho: arts.

154 a 159

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
• duração do trabalho: art. 57
• execução: arts. 876 a 879

DISSÍDIOS COLETIVOS
• acordo: art. 863
• audiência: arts. 860 a 862
• conciliação e julgamento: arts. 860 a

867
• cumprimento das decisões: art. 872
• custas; solidariedade: art. 789, § 4º
• extensão da decisão: arts. 868 a 871
• instauração da instância; prerrogati-

vas: arts. 857 a 859
• instauração da instância; representa-

ção escrita ao presidente do tribunal:
art. 856

• sentença normativa; termo inicial de
vigência: art. 867, parágrafo único

• revisão das decisões sobre condições
de trabalho: arts. 873 a 875

• revisão das decisões que afete em-
presa de serviço público: art. 898

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
• ameaça de perturbação: art. 865
• apresentação da reclamação: art. 839
• apresentação em cartório: art. 837
• audiência de julgamento: arts. 843 a

852
• delegação à autoridade local: art. 866
• distribuição da reclamação: art. 838
• empregados da mesma empresa; vá-

rias reclamações: art. 842
• falta grave; apuração via inquérito:

arts. 853 a 855
• forma: art. 840
• forma da reclamação e da notifica-

ção: arts. 837 a 842
• notificação; registro postal; edital: art.

841, § 1º
• procedimento sumaríssimo: arts. 852-

A a 852-I
• reclamações plúrimas: art. 843

DISSOLUÇÃO DA EMPRESA
• subsistência dos direitos provenien-

tes do contrato de trabalho: art. 449

DISTRIBUIÇÃO DE
RECLAMAÇÕES
• nas juntas de conciliação e julgamen-

to: art. 783
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• registro em livro próprio: art. 784

DISTRIBUIDORES
• competência: art. 714
• designação: art. 715
• localidade com mais de uma junta de

conciliação e julgamento: art. 713

DOAÇÃO DE SANGUE
PELO EMPREGADO
• falta ao serviço em razão de tal fato;

não prejudicará o salário: art. 473, IV

DOCUMENTOS
• autenticado ou original: art. 830
• desentranhamento; processo findos:

art. 780
• falsidade: art. 49
• juntada: art. 787

DOENÇAS PROFISSIONAIS
• notificação obrigatória: art. 169

DOLO DO EMPREGADO
• dano resultante; desconto em salário:

art. 462, § 1º

DOMÉSTICO
• vide EMPREGADO DOMÉSTICO

DOMICÍLIO DO EMPREGADO
• trabalho aí realizado; não será tratado

diversamente: art. 6º
• mudança; efeitos: art. 469

DOMINGOS
• professor; vedação: art. 319
• realização de atos com autorização

judicial: art. 770, parágrafo único
• vencimento de prazos: art. 775, pará-

grafo único

DURAÇÃO NORMAL
DO TRABALHO
• acréscimo de horas suplementares;

limite: art. 59
• anotação da hora de entrada e de sa-

ída; quando será obrigatório: art. 74,
§ 2º

• aplicação das normas respectivas: art.
57

• atividades excluídas das normas so-
bre duração do trabalho: art. 62, I

• atividades insalubres; prorrogação de
horário: art. 60

• bancários: arts. 224 a 226
• cabineiros, em estações de tráfego

intenso: art. 245
• descanso semanal coincidente com o

domingo; ressalva: art. 67
• desconto; atraso; limite: art. 58, § 1º
• diarista; salário-hora normal; cálculo:

art. 65
• dispensa do acréscimo de salário: art.

59, § 2º
• duração do trabalho; infração ao ca-

pítulo respectivo; multa percentual:
art. 75

• duração normal da jornada de traba-
lho: art. 58

• elencos teatrais; inaplicabilidade do
revezamento: art. 67, parágrafo único

• empregados em minas no subsolo:
arts. 293 a 295

• empregados em telefonia; telegrafia
submarina e subfluvial; radiotelegra-
fia e radiotelefonia: art.s 227 a 231

• empregados em frigorífico: art. 253
• empregado ferroviário: arts. 238 e 239
• empregado ferroviário; prontidão:

art. 244, § 3º
• empregado menor: art. 411 a 413
• excesso de horas; compensação: art.

59, § 2º
• feriados; proibição do trabalho; res-

salvas: art. 70
• força maior; excesso do limite legal

ou convencionado: art. 61
• gerentes: art. 62, II
• gerentes; não inclusão no capítulo

referente à duração do trabalho: art.
62, parágrafo único

• hora in itinere: art. 58, § 2º
• hora do trabalho noturno; duração:

art. 73, § 1º
• horário de trabalho; anotação em re-

gistro de empregados: art. 74, § 1º
• horas suplementares; contrato coleti-

vo de trabalho; limite: art. 59, caput
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• interrupção do trabalho acidental ou
força maior; prorrogação do trabalho:
art. 61, § 3º

• jornada de trabalho: arts. 58 a 65
• jornada de trabalho insalubre; pror-

rogação: art. 60
• jornalistas: arts. 303, 304 e 306
• municípios; atendimento às normas

de duração do trabalho: art. 69
• operadores cinematográficos: arts. 234

e 235
• operadores telegrafistas: art. 246
• penalidades: art. 75
• período mínimo de descanso entre

duas jornadas de trabalho: art. 66 a
72

• professores; período de exames: art.
322, § 1º

• quadro de horário; afixação; discrimi-
nativo para horários diferentes: art.
74

• repouso ou refeição; redução do li-
mite mínimo de uma hora: art. 71, §
3º

• revezamento; trabalho aos domingos;
exceção: art. 67, parágrafo único

• serviços permanentes de datilografia;
escrituração ou cálculo; períodos de
repouso; não dedução na duração
normal do trabalho: art. 72

• trabalho contínuo; duração exceden-
te a seis horas; intervalo para repou-
so ou alimentação; duração mínima:
art. 71, caput

• trabalho em domingo; permissão pré-
via da autoridade: art. 68

• trabalho em regime parcial: art. 58-A
• trabalho executado fora do estabele-

cimento; horário dos empregados
constante de ficha ou papeleta em
seu poder: art. 74, § 3º

• trabalho noturno: art. 73
• trabalho noturno; prorrogações; nor-

mas aplicáveis: art. 73, § 5º
• tripulante; contínuo ou itinerante:

art. 248

E
EDIFICAÇÕES
• altura do local de trabalho; medidas

mínimas: art. 171
• coberturas; corredores; escadas; pa-

redes; passarelas; requisitos: art. 174
• condições de segurança; coberturas;

rampas de acesso: art. 174
• paredes e pisos: arts. 172 e 173
• pisos; abertura; proteção: art. 173
• requisitos técnicos: art. 170

EDITAIS
• arrematação: art. 888, § 1º
• citação do executado não encontra-

do: art. 880, § 3º
• notificação do reclamado: art. 841, §

1º
• notificação do reclamante: art. 841, §

2º
• obrigatoriedade de publicação para

pagamento da contribuição sindical:
art. 605

EDUCAÇÃO
• não integra o salário: art. 458, § 2º, II

EFEITO
• devolutivo; recursos trabalhistas: art.

899
• suspensivo; recurso; execução: art.

876

ELEIÇÒES SINDICAIS
• cargos administrativos; inelegibilida-

de: art. 530
• cargos de diretoria: art. 531
• condições para o direito de voto: art.

529
• para remoção da diretoria e do con-

selho fiscal: art. 532

ELEITOR
• alistamento; falta justificada: art. 473,

V

ELENCOS TEATRAIS
• exclusão do regime de escala de re-

vezamento aos domingos: art. 67, pa-
rágrafo único



360360 Índice Alfabético-Remissivo

EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO
• sobre o cumprimento de normas per-

tinentes a férias; reincidência; multa
em dobro: art. 153, parágrafo único

EMBARCADIÇOS
• gozo de férias; deverá pedi-lo ao ar-

mador antes do início da viagem: art.
150, § 3º

EMBARGO DE OBRA
• apoio das autoridades federais, esta-

duais e municipais: art. 161, § 1º
• grave e iminente risco de vida para o

trabalhador: art. 161
• levantamento da interdição: art. 161,

§ 5º
• recurso; prazo; efeito suspensivo fa-

cultativo: art. 161, § 3º
• requerimento; competência: art. 161,

§ 2º
• salários; recebimento normal: art. 161,

§ 6º

EMBARGOS
• admissibilidade: art. 893, I
• à execução; cabimento; impugnação:

art. 884
• de declaração: art. 897-A
• julgamento; presença de todos os

membros: art. 649, § 1º

EMBARGOS À EXECUÇÃO
• matéria de defesa: art. 884, § § 1º e 2º
• julgamento na mesma sentença: art.

884, § 4º
• prazo de apresentação: art. 884

EMBARGOS À PENHORA
• impugnação da sentença de liquida-

ção: art. 884, § 3º

EMBARGOS DE TERCEIRO
• não cabimento do recurso de revista:

art. 896, § 2º

EMBRIAGUEZ HABITUAL
OU EM SERVIÇO
• justa causa para despedimento: art.

482, f

EMENDAS E ENTRELINHAS
• ressalva no fim de cada assentamen-

to: art. 33

EMOLUMENTOS
• cobrança em caso de anotação na

CTPS; vedação: art. 31
• pagamento: art. 790
• valores: art. 789-B

EMPREGADO
• anotação em carteira; concessão de

férias: art. 135, § 1º
• anotação em carteira; conduta desa-

bonadora; proibição: art. 29, §§ 4º e
5º

• conceito; dependência e salário: art.
3º

• bancário; estabilidade: art. 919
• bancário; justa causa para rescisão do

contrato de trabalho: art. 508
• diarista; salário: art. 65
• em consultório ou escritório de pro-

fissionais liberais: art. 507
• estável: art. 492
• estável; extinção da empresa: art. 502,

I
• estável; pedido de demissão: art. 500
• estável; postulação da rescisão do

contrato de trabalho; prazo: art. 853
• falta; casos em que não será conside-

rada: art. 131
• falta de aviso prévio: art. 487, § 2º
• férias: arts. 129 a 153
• férias; proporção: art. 130
• férias; recebimento de salário por

mais de 30 dias durante licença; efei-
tos: art. 133, II

• férias; anotação em CTPS: art. 135, §
2º

• funções técnicas; ressalva de propor-
cionalidade nas atividades industriais
ou comerciais: art. 357

• menores de 18 anos; maiores de 50
anos; critério para concessão de fé-
rias: art. 134, § 2º

• menor de 18 anos; estudante; férias:
art. 136, § 2º
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• notificação da concessão de férias;
requisitos e assinatura: art. 135

• rescisão do contrato; indenização: art.
483

• serviços de natureza não eventual:
art. 3º, caput

• serviço de telefonia, telegrafia sub-
marina e subfluvial, radiotelegrafia e
radiotelefonia: arts. 227 a 231

• sindicalizado; direito de preferência;
casos: art. 544

• transferência; anuência: art. 469
• transferência; por conta do emprega-

dor: art. 470

EMPREGADO DOMÉSTICO
• conceito: art. 7º, a
• inaplicabilidade da Consolidação das

Leis do Trabalho; ressalva: art. 7º,
caput

EMPREGADOR
• conceito: art. 2º
• de mais de 10 trabalhadores; anota-

ção obrigatória do horário de traba-
lho e descanso: art. 74, § 2º

• de menor de 18 anos; observância;
arts. 425 e 426

• dissídio coletivo; representação em
audiência: art. 861

• dissídio individual; substituição em
audiência: art. 843, § 1º

• equiparacão: art. 2º, § 1º
• falta de aviso prévio ao empregado:

art. 487
• grupo industrial ou comercial; res-

ponsabilidade solidária: art. 2º, § 2º
• morte; cessação da atividade da em-

presa; indenização dos empregados:
art. 485

• que deixar de cumprir decisão passa-
da em julgado sobre readmissão ou
reintegração; penalidade: art. 729

• que mantiver empregado sem regis-
tro; competência da aplicação de
multa: arts. 47, 48 e 55

EMPREGO
• espécie; não haverá distinção relativa

a esta: art. 3º, parágrafo único

EMPREITADA
• ajustada por salário mínimo: art. 78,

caput
• competência: art. 652, a, III
• individual ou coletiva; anotação em

carteira: art. 34

EMPREITEIRO PRINCIPAL
• direito de reclamação dos emprega-

dos contra este: art. 455, parágrafo
único

EMPRESA
• alteração na estrutura jurídica: art. 10
• de transporte e comunicação; equipa-

ração aos serviços públicos: art. 910
• individual ou coletiva; natureza de

empregador: art. 2º, caput
• principal; responsabilidade solidária;

efeitos de relação de emprego com
cada uma das empresas subordina-
das: art. 2º, § 2º

• sindicalizadas; concorrência; prefe-
rência: art. 546

ENCARGO PÚBLICO
• afastamento do emprego; exigência

do serviço militar: art. 472

ENQUADRAMENTO SINDICAL
• agrupamento dos sindicatos em fede-

rações; regras: art. 573
• categoria similar ou conexa: art. 572
• comissão; constituição: art. 570
• dissociação do sindicato principal;

admissibilidade: art. 571
• dissociação do sindicato principal: al-

teração da denominação: art. 572, pa-
rágrafo único

• empresas industriais tipo artesanal:
art. 574

ENSINO
• estabelecimento particular; remune-

ração condigna aos professores: art.
323

• estabelecimento; exercício do magis-
tério: art. 317

ENTRELINHAS
• ressalva quanto às anotações em fi-

chas de declaração e carteira de tra-
balho: art. 33
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EQÜIDADE
• aplicação na falta de disposições le-

gais ou contratuais: art. 8º, caput

EQUIPAGENS DAS
EMBARCAÇÕES DA
MARINHA MERCANTE NACIONAL
• tripulante; duração do trabalho: art.

248
• compensação das horas de trabalho

extraordinárias: art. 250
• tempo de serviço efetivo excedente

de oito horas; trabalho extraordiná-
rio; compensação: art. 249

EQUIPAMENTOS
• de proteção individual: arts. 166 e

167
• de proteção individual; eliminação

ou neutralidade da insalubridade: art.
191, II

• fornecidos ao empregado; não serão
considerados salários: art. 458, § 2º, I

• fornecidos pela empresa; gratuito;
perfeito estado de conservação: art.
166

• recusa injustificada pelo empregado;
ato faltoso: art. 158, parágrafo único,
b

• venda ou utilização; certificado de
aprovação do Ministério do Traba-
lho: art. 167

EQUIPARAÇÃO
• serviços públicos ou de utilidade pú-

blica: art. 910

EQUIPARAÇÃO SALARIAL
• deficiente físico; paradigma: art. 461,

§ 4º
• identidade de função e trabalho de

igual valor: art. 461

ESCADA
• condições de segurança: art. 174

ESCALA DE REVEZAMENTO
• trabalho aos domingos: art. 67, pará-

grafo único
• trabalho realizado aos domingos: art.

386

ESCALA DE SERVIÇO
DE BANCÁRIO
•  regime especial: art. 226, parágrafo

único

ESCAVAÇÕES, TÚNEIS,
GALERIAS E PEDREIRAS
• trabalho; medidas especiais de prote-

ção: art. 200, III

ESCOLAS
• alfabetização; pré-vocacionais; sindi-

cato: art. 514, parágrafo único, b
• maternais; SENAI; SESI; LBA: Art.

397
• profissionais da imprensa; formação:

art. 315

ESCRIVÃES
• atribuições: arts. 773 e 781
• juizes de direito: art. 717
• presença em audiência: art. 814

ESCRUTÍNIO SECRETO
• entidades sindicais; aprovação do or-

çamento: art. 550
• entidades sindicais; conta dos admi-

nistradores: art. 551, § 8º
• representantes dos empregados

membros da CIPA: art. 164, § 2º
• sindicato; deliberações da assembléia

geral: art. 524

ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO
• livro de registro de professores; con-

teúdo: art. 324, parágrafo único
• quadro de corpo docente; afixação

para fiscalização: art. 324
• remuneração condigna e pontual dos

professores; critérios de fixação: art.
323

ESTABILIDADE
• cargos de confiança: art. 499
• conceito: art. 492
• contagem de tempo de serviço; aci-

dente do trabalho; serviço militar: art.
4º, parágrafo único

• despedida; inquérito: art. 494
• despedida obstativa: art. 499, § 3º
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• dirigente sindical: art. 543, § 3º
• empregados de profissionais liberais:

art. 507
• empregados com mais de 10 anos na

empresa: art. 492
• empregado sindicalizado: art. 543, §

3º
• extinção da empresa; inocorrência de

força maior: arts. 497, 502, I e 504
• falta grave: art. 493
• falta grave; inexistência; readmissão

ao serviço; pagamento de salário: art.
495

• falta grave; inquérito; suspensão do
empregado: art. 494

• fechamento da empresa, filial ou agên-
cia: art. 498

• instauração de inquérito; prazo para
reclamação: art. 853

• membros da CIPA: art. 165
• pedido de demissão: art. 500
• reintegração desaconselhável; con-

versão em indenização: art. 496

ESTADIA
• tripulante: art. 150, §§ 1º e 2º

ESTRANGEIROS
• admissão; carteira de identidade: art.

359
• carteira de trabalho e previdência so-

cial: art. 16, IV
• equiparação aos brasileiros: arts. 353

e 358
• obtenção da CTPS: art. 16, IV
• proporcionalidade nas empresas: art.

352
• químicos; revalidação do diploma:

art. 325, b

ESTRUTURA JURÍDICA
DA EMPRESA
• alteração ; não afetará os direitos ad-

quiridos de empregados: art. 10

ESTUDANTE
• direito de fazer coincidir as férias tra-

balhistas com as férias escolares: art.
136, § 2º

EXAME MÉDICO
DO EMPREGADO
• atividades insalubres: art. 200, VI
• na admissão e demissão: art. 168, §

1º
• na admissão e demissão; despesas por

conta do empregador: art. 168
• exigibilidade; exame complementar;

fins e periodicidade: art. 168, §§ 2º e
3º

• renovação do exame; periodicidade:
art. 168, § 3º

• resultado: art. 168, § 5º

EXCEÇÕES
• de incompetência; julgamento: 653, d
• de incompetência e suspeição; sus-

pensão do feito: art. 799
• suspeição; procedimento: arts. 801 e

802
• vista dos autos ao exceto: art. 800

EXECUÇÃO
• citação por edital: art. 880, § 3º
• citação por oficial de justiça: art. 880,

§ 2º
• competência: art. 877
• decisão: arts. 885 e 886
• de ofício; quem pode promover: art.

878
• disposições preliminares: arts. 876 a

879
• do julgado; não estará prejudicada

por interposição de recurso junto ao
Supremo Tribunal Federal: art. 893, §
2º

• embargos; impugnação: art. 884
• faculdade em pagar o devido à Previ-

dência Social: art. 878-A
• garantia; depósito: art. 882
• julgamento: arts. 885, 886 e 888
• liquidação da sentença exeqüenda:

art. 879
• mandado de citação; conteúdo: art.

880, § 1º
• penhora: art. 883
• por prestações sucessivas: arts. 890 a

892
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• provisória: art. 896, § 2º

EXECUTADO
• citação por edital: art. 880, § 3º
• garantia mediante depósito: art. 882
• pagamento: art. 881
•  penhora de bens: art. 883
• prazo para embargar: art. 884

EXEQÜENTE
• adjudicação; preferência: art. 888, §

1º
• pagamento do valor reclamado: art.

881

EXECUTIVOS FISCAIS
• aplicação subsidiária de suas normas

à execução trabalhista: art. 889

EXPLOSIVOS OU INFLAMÁVEIS
•atividade perigosa; caracterização: art.

193
• medidas especiais de proteção: art.

200, II
• normas expedidas: art. 200, parágrafo

único

EXTINÇÃO DA EMPRESA
• força maior: art. 502
• indenização; empregado estável: art.

497
• força maior: art. 502
• transferência do empregado: art. 469,

§ 2º

EXTRANUMERÁRIOS
• exclusão da Consolidação das Leis

do Trabalho: art. 7º, caput, e c

F
FADIGA
• peso máximo permitido para o empre-

gado remover individualmente; exclu-
são: art. 198

• prevenção: arts. 198 e 199

FALECIMENTO
• do empregador; efeitos para o em-

pregado: art. 485
• faltas não descontadas: art. 473, I

• professores; faltas não descontadas:
art. 320, § 3º

FALÊNCIA DA EMPRESA
• situação do empregado: art. 449

FALSIDADE
• na emissão, substituição ou anotação

de CTPS; crime: art. 49
• testemunhas; aplicação da lei penal:

art. 828

FALTA AO SERVIÇO
• ausências não consideradas: art. 131
• não poderá ser descontada do perío-

do de férias: art. 130, § 1º

FALTA GRAVE
• apuração; inquérito: arts. 853 a 855
• bancário: art. 508
• casos de urgência; recusa ao serviço

extraordinário: art. 240, parágrafo
único

• dirigente sindical: art. 543, § 3º
• durante o aviso prévio; arts. 490 e 491
• empregado: art. 482
• empregado estável: arts. 492 e 493
• empregador: art. 483
• tempo de serviço do empregado;

contagem: art. 453

FALTAS
• desconto em férias; proibição: art.

130, § 1º
• justificadas: art. 473

FAMÍLIA
• férias; época de concessão; requisi-

tos: art. 136, § 1º

FARMÁCIAS
• equiparação a serviço público: art.

910

FAZENDA PÚBLICA
• cobrança judicial: art. 606, § 2º

FÉ PÚBLICA
• certificados de análises químicas: art.

337

FEDERAÇÕES
• administração: arts. 538 e 539
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• associações sindicais: art. 533
• contribuição sindical: arts. 589, II, 590

e 591
• interestaduais ou nacionais; autoriza-

ção: art. 534, § 2º
• reconhecimento; pedido; feito por

decreto: art. 537
• representação: art. 920

FERIADOS
• penhora; autorização judicial: art. 770,

parágrafo único
• períodos de descanso: art. 355, pará-

grafo único
• proibição do trabalho: ressalva: art.

70
• serviços de telefonia, telegrafia sub-

marina ou fluvial, radiotelegrafia e
radiotelefonia: arts. 227, § 2º, e 229, §
2º

• vencimento de prazos: art. 775, pará-
grafo único

FÉRIAS ANUAIS
• adicionais; cômputo no salário; base

de cálculo: art. 142, § 5º
• anotação da concessão: arts. 41, pa-

rágrafo único, e 135, § 2º
• anotação; requisito para o emprega-

do entrar em férias: art. 135, § 1º
• carência para sua concessão: art. 130
• cessação de contrato de trabalho; pa-

gamento de remuneração simples ou
em dobro: art. 146

• cômputo; tempo de serviço: art. 130,
§ 2º

• concessão; membros de uma família;
pressupostos: art. 136, § 1º

• concessão; após o prazo; pagamento
em dobro: art. 137, caput

• concessão; comunicação: art. 135,
caput

• concessão; época: arts. 134 a 138
• concessão; dois períodos; excepcio-

nalidade: art. 134, § 1º
• concessão; normas: art. 134
• concessão; contratado de tempo par-

cial; disposições: art. 130-A

• decurso de novo período aquisitivo
em face de retorno ao serviço: art. 133,
§ 2º

• disposições especiais: arts. 150 a 152
• efeitos da cessação do contrato de

trabalho: arts. 146 a 148
• época de concessão; critério do em-

pregador: art. 136, caput
• época para pagamento: art. 145
• estudante; coincidência com as férias

escolares: art. 136, § 2º
• falta ao serviço; ausências desconsi-

deradas: art. 131
• infrações: art. 153
• interrupção da prestação de serviços;

anotação na Carteira de Trabalho:
art. 133, § 1º

• menores de dezoito e maiores de cin-
qüenta anos; concessão; norma: art.
134, § 2º

• multa pela não concessão; percen-
tual: art. 137, § 2º

• parte do salário paga em utilidades;
cômputo: art. 142, § 4º

• percentual que poderá ser convertido
em abono pecuniário: art. 143

• período aquisitivo; causas impediti-
vas do direito: art. 133

• prescrição: art. 149
• proibição de prestar serviço a outro

empregador; ressalva: art. 138
• proporcionalidade: art. 130
• reclamação; ajuizamento em caso de

não concessão: art. 137, § 1º
• reclamação para sua fixação; senten-

ça; efeitos: art. 137, § § 2º e 3º
• remuneração; natureza: art. 148
• remuneração e abono de férias: arts.

142 a 145
• remuneração sem prejuízo durante as

férias: art. 129
• salário pago por hora com jornadas

variáveis; cálculo: art. 142, § 1º
• salário pago por percentagem; comis-

são ou viagem; cálculo: art. 142, § 3º
• salário pago por tarefa; cálculo: art.

142, § 2º
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• serviço militar; período anterior; côm-
puto no período aquisitivo: art. 132

• tripulante; remuneração no período
de férias; acréscimos: art. 152

• tripulante transferido; cômputo de
tempo de serviço: art. 150

FÉRIAS COLETIVAS
• cessação do contrato de trabalho;

anotações na Carteira de Trabalho:
art. 141, § 3º

• comunicação prévia; envio de cópia
ao sindicato: art. 139, §§ 2º e  3º

• concessão; critérios: art. 139
• concessão; empregados com menos

de doze meses : art. 140
• conversão de parte das férias em abo-

no pecuniário: art. 143, § 2º
• cópia visada do recibo de quitação:

art. 141, § 2º
• gozo em dois períodos anuais; requi-

sito: art. 139, § 1º
• número de empregados superior a

300; carimbo para anotação na CTPS:
art. 141

• prazo, para comunicação prévia, ao
órgão local do Ministério do Traba-
lho: art. 139, § 2º

FÉRIAS PROPORCIONAIS
• requisitos para a proporcionalidade:

art. 130

FERROVIÁRIOS
• cômputo como trabalho efetivo: art.

238
• recusa ao serviço extraordinário; falta

grave: art. 240, parágrafo único
• sobreaviso: art. 244, § 2º

FICHAS DE REGISTRO
• de empregados: art. 41
• rubrica: art. 42

FISCAIS
• agente de inspeção; falta grave: art.

628, §§ 3º e 4º
• instituto de seguro social e das enti-

dades paraestatais: art. 626, parágrafo
único

• lavratura do auto de infração: art. 629

FORÇA MAIOR
• alegação falsa: art. 504
• conceito: art. 501
• excesso de horário; remuneração da

hora excedente: art. 61, § 2º
• extinção da empresa; indenização:

art. 502
• jornalistas; serviço extraordinário: arts.

304, parágrafo único, e 305
• prorrogação do horário de trabalho:

art. 61
• redução dos salários; legalidade: art.

503
• restabelecimento dos salários reduzi-

dos: art. 530, parágrafo único
• trabalho de menor; exceção: art. 413,

II

FRAUDE
• quanto a aplicação dos preceitos da

CLT: art. 9º

FRIGORÍFICOS
• período de repouso; cômputo como

trabalho efetivo: art. 253

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
• inaplicabilidade da Consolidação das

Leis do Trabalho: art. 7º, caput, e c
• recusa de informações: art. 735

G
GALERIAS
• disposições complementares: art. 200,

III

GARANTIA DA EXECUÇÀO
• penhora: art. 883

GERENTES
• audiências; substituição do emprega-

dor: arts. 843, § 1º, e 861
• estabilidade: art. 499
• exclusão do regime de duração do

trabalho da Consolidação das Leis do
Trabalho, art. 62, II

• jornada de trabalho em atividade ex-
terna: art. 62, I
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GESTANTE
• licença maternidade: art. 392
• parto antecipado: art. 392, § 3º
• transferência de função: art. 392, §

4º, I

GORJETAS
• anotação na CTPS: art. 29, § 1º
• conceito: art. 457, § 3º
• inclusão na remuneração: art. 457

GRATIFICAÇÕES
• bancários; função de chefia: art. 224,

§ 2º
• de função: art. 62, parágrafo único
• integram o salário: art. 457, § 1º
• juízes classistas e suplentes: arts.  666

e 689
• sindicato; afastamento do trabalho;

fixação pela assembléia geral: art.
521, parágrafo único

GRAVIDEZ
• mulher nesse estado; direito à licen-

ça-maternidade: art. 392
• não será motivo para rescisão contra-

tual: art. 391
• restrição ao emprego: art. 391, pará-

grafo único

GRUPO INDUSTRIAL
OU COMERCIAL
• responsabilidade solidária, quando

empregador: art. 2º, § 2º

GUARDA JUDICIAL
• para fins de adoação; licença-mater-

nidade: art. 392-A

H
HABITAÇÃO
• inclusão no salário: art. 458
HIGIENE
• dos locais de trabalho: art. 200, VII

HOMOLOGAÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL
• pagamento em dinheiro ou cheque

visado: art. 477, §§ 4º e 5º

HORA DE ENTRADA E DE SAÍDA
• anotação obrigatória, para estabeleci-

mentos de mais de dez trabalhado-
res: art. 74, § 2º

• variações de horário; tempo limite:
art. 58, § 1º

HORA DO TRABALHO
NOTURNO
• cômputo: art. 73, § 1º
• das mulheres; equivalência: art. 381,

§ 2º

HORÁRIO DE TRABALHO
• anotado em registro de empregados:

art. 74, § 1º
• constará de quadro fixado em lugar

bem visível: art. 74
• dos portos: art. 291
• jornada normal: art. 58
• prorrogação: arts. 59 a 61

HORÁRIOS MISTOS
• de trabalho noturno e diurno; remu-

neração: art. 73, § 4º

HORAS EXTRAORDINÁRIAS
• de jornalistas profissionais; limite mí-

nimo: art. 305
• funcionário contratado por tempo

parcial; não cabimento: art. 59, § 4º
• habituais integra o aviso prévio inde-

nizado: art. 487, § 5º
• variações de horário; tempo limite;

não serão computadas: art. 58, § 1º

HORAS IN ITINERE
• jornada de trabalho; cômputo; remu-

neração em relação a trecho não ser-
vido por transporte público: art. 58, §
2º

HORAS SUPLEMENTARES
• bancários: art. 225
• força maior: art. 61, §§ 1º e 2º
• inclusão dos adicionais nas férias:

art. 142, §§ 5º e 6º
• menores: art. 413
• mulheres: art. 376, parágrafo único
• número máximo: art. 59, caput
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• possibilidade; forma de contratação;
adicional: art. 59, § 1º

• percentual mínimo de remuneração
da hora suplementar: art. 59, § 1º

HORISTA
• cálculo de indenização: art. 478, § 3º

HOSPITAIS
• equivalência a serviços públicos; art.

910

I
IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL
• apresentação da CTPS; qualquer em-

pregado; anotações; infrações; pena-
lidades: arts. 13 a 56

ILUMINAÇÃO
• dos locais de trabalho; natural ou ar-

tificial: art. 175
• distribuição uniforme: art. 175, § 1º
• níveis mínimos a serem observados:

art. 175, § 2º

IMPEDIMENTO
• atos nulos; aplicação dos preceitos da

CLT: art. 9º

IMPRESSÃO DIGITAL
• impossibilidade de assinaturas na

CTPS: art. 17, § 2º

IMPUGNAÇÃO À LIQUIDAÇÃO
DE SENTENÇA
• julgamento da mesma sentença dos

embargos à execução: art. 884, § 4º

IMPUGNAÇÃO DOS EMBARGOS
• prazo: art. 884

INCAPACIDADE
• ausência ao serviço por esse motivo;

falta não considerada; efeitos nas fé-
rias: art. 131, III

INCOMPATIBILIDADE
• resultante de dissídio individual; em-

pregado estável: art. 496
• trabalho nas Juntas de Conciliação e

Julgamento: art. 648

INCONTINÊNCIA DE CONDUTA
• justa causa para rescisão do contrato:

art. 482, b

INDENIZAÇÃO
• cessação de atividade da empresa:

art. 485
• contagem de tempo de serviço para

tal efeito; cômputo do serviço militar
e de acidente do trabalho: art. 4º, pa-
rágrafo único

• contrato por prazo indeterminado:
arts. 477 e 478

• estipulação de termo: art. 480
• despedida obstativa: art. 499, § 3º
• dissídio; reintegração: art. 496
• empregado estável: arts. 497 e 498
• rescisão antecipada: art. 479

INFLAMÁVEIS
• normas de proteção: art. 200, II
• contato permanente ; atividade insa-

lubre caracterizada: art. 193

INQUÉRITO
• administrativo; suspensão preventiva

para responder; falta não considera-
da: art. 131, V

INQUÉRITO PARA APURAÇÃO
DE FALTA GRAVE
• empregado estável; prazo para apre-

sentação de reclamação: art. 853
• estabilidade; prévio reconhecimento;

efeitos: art. 855
• procedência da acusação; conseqüên-

cias: art. 494

INSALUBRIDADE
• adicional: art. 192
• argüição em juízo por empregado ou

sindicato; perícia: art. 195, § 2º
• caracterização e classificação: art. 195
• definição: arts. 189 e 193
• cessação do adicional: art. 194
• efeitos pecuniários: art. 196
• eliminação ou neutralização: art. 191
• prorrogação do horário de trabalho:

art. 60
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INSPEÇÃO
• caldeiras: art. 188
• do trabalho: arts. 626 a 634
• para fins de segurança e higiene do

trabalho: art. 162
• prévia - funcionamento das empre-

sas, arts. 160 e 161

INSTALAÇÕES ELÉTRICA
• disposições legais: art. 179
• feitas somente por profissional quali-

ficado: art. 180
• métodos de socorro em caso de cho-

que: art. 181

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
• separação de sexos: art. 200, VII

INSTÂNCIAS
• instauração nos dissídios coletivos:

art. 856

INSTAURAÇÃO DA INSTÂNCIA
NOS DISSÍDIOS COLETIVOS
• instauração: art. 856
• inexistência de sindicato representa-

tivo; legitimidade: art. 857, parágrafo
único

• representação: arts. 857 a 859

INSTITUIÇÕES BENEFICENTES
• equiparação a empregador: art. 2º, §

1º

INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS
• documentos oferecidos como prova:

art. 830
• necessidade da presença do juiz pre-

sidente da Junta: art. 649

INSUBORDINAÇÃO
• justa causa para rescisão do contrato

de trabalho: art. 482, h

INTERDIÇÃO DE
ESTABELECIMENTO
• grave e iminente risco para o traba-

lhador: art. 161
• penalidade aplicável: art. 161, § 4º
• recebimento normal dos salários: art.

161, § 6º
• recurso: art. 161, § 3º

• requerimento; competência: art. 161,
§ 2º

• revogação: art. 161, § 5º

INTERESSE DE CLASSE
• não prevalecerá sobre o interesse pú-

blico: art. 8º, caput, parte final

INTERRUPÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
• anotação na Carteira de Trabalho:

art. 133, § 1º

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO
• causas acidentais ou força maior; pror-

rogação da duração do trabalho: art.
61, § 3º

INTERVALO PARA
REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO
• em trabalho contínuo de duração su-

perior a seis horas: art. 71, caput

ISENÇÃO
• de selos e taxas; contribuição sindi-

cal: art. 609

ISONOMIA SALARIAL
• trabalho de igual valor: art. 5º

J
JOGOS DE AZAR
• prática constante; justa causa para

rescisão do contrato: art. 482, l

JORNADA DE TRABALHO
• vide DURAÇÃO DA JORNADA DE

TRABALHO

JORNALISTAS PROFISSIONAIS
• conceito: art. 302, § 1º
• descanso obrigatório; ressalva: art.

307
• duração do trabalho: arts. 303 a 306 e

309
• empresas jornalísticas; conceito: art.

302, § 2º
• horas extraordinárias; remuneração

mínima: art. 305
• intervalo mínimo de repouso: art. 308
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JUÍZES
• atraso no comparecimento à audiên-

cia: art. 815
• de direito: competência: art. 669
• de direito; localidades não compreen-

didas na jurisdição das Juntas de Con-
ciliação de Julgamento: art. 668

• de paz; assistência: art. 477, § 3º
• decisões: art. 8º
• representantes classistas: arts. 684 a

689
• representantes classistas; aplicação

do art. 663: art. 688
• representantes classistas; designação;

competência: art. 684
• representantes classistas; critérios de

escolha: art. 685
• representantes classistas; gratificação

por sessão: art. 689
• representantes classistas; retenção de

processo; desconto na gratificação
mensal: art. 689, parágrafo único

JUÍZES CLASSISTAS
• assinatura da ata da audiência: art.

851, § 2º
• competência; designação: arts. 660 e

682, II
• duração de sua investidura: art. 663
• escolha: art. 662
• número nas juntas de conciliação:

art. 647, b
• perda do cargo; faltas: art. 727
• prazo para contestar a investidura:

art. 662, § 3º
• prerrogativas: art. 667
• recusa do exercício de tal função; pe-

nas: art. 726
• requerimento para interrogatório dos

litigantes: art. 848
• requisitos para o exercício da função:

art. 661
• suplentes; número: art. 647, parágra-

fo único

JULGADOS
• execução; recurso para o STF: art.

893, § 2º

JULGAMENTO
• audiência: arts. 843 a 852
• e trâmites finais da execução: art. 885

a 889

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO
E JULGAMENTO
• composição e funcionamento: arts.

647 a 649
• Juízes classistas; designação; função;

escolha: arts. 660 a 667
• jurisdição e competência: arts. 650 a

653
• presidente: arts. 654 a 659
• secretaria: art. 710
• vogais: arts. 600 a 667

JURISPRUDÊNCIA
• aplicação; falta de disposições legais

ou contratuais: art. 8º, caput

JUSTA CAUSA PARA DESPEDIDA
• abandono de emprego: art. 482, i
• atos atentatórios contra a segurança

nacional: art. 482, parágrafo único
• condenação criminal: art. 482, d
• desídia: art. 482, e
• embriaguez no serviço: art. 482, f
• improbidade: art. 482, a
• incontinência de conduta ou mau

procedimento: art. 482, b
• indisciplina e insubordinação: art. 482,

h
• jogos de azar; prática: art. 482, l
• lesão da honra em serviço: art. 482, j
• negociação habitual: art. 482, c
• ofensa física praticada em serviço:

art. 482, k
• pelo empregador: art. 482
• rescisão do contrato de trabalho; efei-

to: art. 508
• remuneração relativa ao período in-

completo de férias; perda do direito:
art. 146, parágrafo único

• segredo da empresa; violação: art. 482,
g

JUSTIÇA DO TRABALHO
• competência: art. 643
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• critérios de decisão, na falta de dis-
posições legais ou contratuais: art. 8º

• greve; lock-out: arts. 722, 724 e 725
• juízes de direito: arts. 668 e 669
• Juntas de Conciliação e Julgamento:

arts. 647 a 667
• órgãos: art. 644
• órgãos respectivos; mútua coopera-

ção: art. 646
• penalidades contra os membros da

Justiça do Trabalho: arts. 726 a 728
• serviços auxiliares: arts. 710 a 721
• penalidades diversas: arts. 729 a 735
• serviço relevante obrigatório: art. 645
• Tribunais Regionais do Trabalho: arts.

670 a 689
• Tribunal Superior do Trabalho: arts.

690 a 709

L
LACUNAS DA LEI
OU DOS CONTRATOS
• métodos de integração aplicáveis: art.

8º

LAUDO
• de avaliação; prazo para apresenta-

ção: art. 888

LAVATÓRIOS
• disposições complementares do Mi-

nistério do Trabalho: art. 200, VII

LEGIÃO BRASILEIRA
DE ASSISTÊNCIA
• manutenção ou subvenção de esco-

las maternais e jardins de infância:
art. 397

LEGÍTIMA DEFESA
• contra o empregador: art. 482, k
• contra qualquer pessoa: art. 482, j

LEI ESPECIAL
• regime de seguro social; preceitos: art.

12

LEILOEIRO
• venda de bens na execução: art. 888,

§ 3º

LICENÇA
• percepção de salários por mais de 30

dias; efeito quanto ao direito a férias:
art. 133, II

LICENÇA-MATERNIDADE
• direito da empregada gestante: art.

392
• direito da empregada adotante: art.

392-A

LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA ILÍQUIDA
• liquidação prévia; forma: art. 879

LIVRO DE INSPEÇÃO
DO TRABALHO
• finalidade: art. 628, § 2º
• nas empresas; obrigatoriedade: art.

628, § 1º

LIVRO DE REGISTRO DE
EMPREGADOS
• arts. 41 a 48
• modelo obrigatório: art. 41, parte fi-

nal
• anotações que serão feitas: art. 41,

parágrafo único
• multa; imposição, pela manutenção

de empregado não registrado: art. 47,
caput

• multa; infrações referentes ao regis-
tro de empregados: art. 47, parágrafo
único

• multas; competência para aplicação:
art. 48

• obrigatoriedade do registro dos em-
pregados: art. 41

• registro dos empregados; meios ad-
mitidos pela lei: art. 41, caput

LOCAL DE TRABALHO
• condições confortáveis; proteção ao

empregado: art. 177
• irrelevância para caracterização da re-

lação de emprego: art. 6º
• manipulação ou transporte de mate-

rial perigoso ou nocivo à saúde; eti-
quetas obrigatórias; avisos de adver-
tência: art. 197
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• obrigações da empresa: art. 389

“LOCK-OUT” E GREVE
• direitos dos empregados durante a

suspensão do trabalho: art. 722, § 3º
• suspensão do trabalho; prévia autori-

zação: art. 722, caput
• penalidades para o empregador: art.

722, §§ 1º e 2º

M
MÁ-FÉ
• de agente de inspeção; comprovação

de pena de suspensão: art. 628, § 3º

MAGISTRATURA DO TRABALHO
• idade para prestar o concurso de in-

gresso: art. 654, § 4º
• ingresso: art. 654
• juízes substitutos; nomeação após

concurso: art. 654, § 3º
• juízes classistas vogais: arts. 660 a 667
• juntas de conciliação e julgamento;

competência privativa dos presiden-
tes: art. 659

• juntas de conciliação e julgamento;
deveres dos presidentes: art. 658

MAIORES
• de 18 anos e menores de 21; mulhe-

res casadas; pleito sem assistência:
art. 792

• de 50 anos; critérios para concessão
de férias: art. 134, § 2º

MANDADO DE CITAÇÃO
• conteúdo: art. 880, § 1º
• do executado: art. 880

MANDADO DE SEGURANÇA
• competência dos Tribunais Regionais

do Trabalho: art. 678, b, 3

MANDATO
• de membros da CIPA; duração: art.

164, § 3º

MÀO DE OBRA
• associação com pessoa jurídica; tra-

balho da mulher; incentivo: art. 390-
E

• incentivo e aperfeiçoamento; progra-
mas; obrigatoriedade: art. 390-C

• na estiva de embarcações; quem po-
derá executá-la: art. 257

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
• partida e parada; dispositivos: art. 184
• proteção e medidas de segurança;

normas adicionais: art. 186
• reparos, manutenção e limpeza; má-

quina parada; ressalva: art. 185

MARINHA MERCANTE
• comando do navio; cargo privativo

de brasileiro: art. 368
• constituição da tripulação: art. 369
• disposições especiais sobre a nacio-

nalização: arts. 368 a 371
• relação dos tripulantes: art. 370

MARÍTIMOS
• anotação de férias: art. 151

MATERIAIS E
SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS
• indicações no rótulo: art. 197

MATERNIDADE
• não comparecimento da empregada

ao serviço; desconsideração:  art. 131,
II

MEDIDA LIMINAR
• concessão para reintegração no em-

prego do dirigente sindical afastado:
art. 659, X

MEDIDAS PREVENTIVAS DE
MEDICINA DO TRABALHO
• competência: art. 155
• delegação a outros órgãos federais:

art. 159
• doenças profissionais; notificação

obrigatória: art. 169
• exame médico do empregado; obriga-

toriedade; responsabilidade do em-
pregador: art. 168

• exame médio do empregado; renova-
ção: art. 168, § 3º

• fiscalização: art. 156
• infrações; multa; reincidência: art.

201



373

CL
T 

• 
ÍN

D
IC

E 
 A

LF
AB

ÉT
IC

O
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo 373

• primeiros socorros; material obriga-
tório: art. 168, § 4º

• obrigatoriedade das empresas e dos
empregados: arts. 157 e 158

MEMBROS DE
CONGREGAÇÀO RELIGIOSA
• exercício do magistério; documentos

exigidos: art. 317, § 3º

MENOR(ES)
• abandono obrigatório do serviço; res-

ponsabilidade da empresa: art. 407
• autorização para trabalhar; requisitos:

art. 406
• aprendiz; contrato: art. 428
• aprendiz; duração do contrato; extin-

ção: arts. 432 e 433
• conceito: art. 402
• de 18 anos; férias: art. 134, § 2º
• duração do trabalho: arts. 411 a 414
• jornaleiro; instituições ao amparo;

autorização para o trabalho: art. 405,
§ 4º

• normas aplicáveis ao seu trabalho:
art. 402, parágrafo único

• proibição do trabalho; faixa etária;
ressalvas; derrogação: arts. 403 e 410

• reclamação trabalhista: art. 793
• responsável legal; pedido de extinção

do contrato de trabalho; cabimento:
art. 408

• trabalho nas ruas, praças e logradou-
ros – autorização prévia, art. 405, § 2º

• trabalho noturno; proibição: art. 404
• trabalho prejudicial à sua moralida-

de: art. 405, § 3º

MENSALISTA
• cálculo do salário-hora normal: art.

64
• prazo para pagamento de salário: art.

459, parágrafo único

MERECIMENTO
• critério para promoção: art. 461, § 2º

MINAS
• duração do trabalho: art. 293
• duração do trabalho no subsolo; ele-

vação: art. 295

• medidas de proteção e segurança:
art. 200, III

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO
• disposições gerais: arts. 736, 737 e

739
• Procuradoria da Justiça do Trabalho:

art. 740 a 762

MINISTRO DO TRABALHO
• fiscalização dos preceitos estabeleci-

dos na Consolidação das Leis do Tra-
balho; avocação facultativa: art. 638

MOEDA
• corrente do país; salário; pagamento

em espécie: art. 463

MOVIMENTAÇÃO
• armazenagem e manuseio de mate-

riais: arts. 182 e 183

MUDO
• depoimento: art. 819, § 1º

MULHER
• aborto não criminoso; repouso remu-

nerado: art. 395
• adicional noturno: art. 381
• amamentação do filho; descansos es-

peciais: art. 396
• aplicação dos preceitos regentes do

trabalho masculino; ressalva: art. 372
• casamento; não será motivo para res-

cisão contratual: art. 391
• duração normal do trabalho da mu-

lher: art. 373
• grávida; mudança de função: art. 392,

§ 4º
• gravidez; não será motivo para resci-

são contratual: art. 391
• locais destinados à guarda dos filhos;

requisitos: art. 400
• local de trabalho; normas: arts. 387 a

390
• parto antecipado; direito decorrente:

art. 392, § 3º
• períodos de descanso: arts. 382 a 386
• proteção à maternidade: arts. 391 a

400
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• proteção de seu trabalho: arts. 372 a
401

• redução do salário; inadmissibilida-
de: art. 377

• trabalho realizado em oficina da fa-
mília; ressalva quanto às normas de
tutela do trabalho: art. 372, parágrafo
único

MULTA(S)
• audiência de testemunhas para eluci-

dação: art. 632
• extravio ou inutilização de Carteira

de Trabalho: art. 52
• falta de disposição especial; não exi-

me de reincidência: art. 634
• falta de registro de empregado: art.

47
• falta de pagamento; inscrição em li-

vro especial: art. 641
• imposição à empresa que infringir

dispositivo referente à obrigatorieda-
de da Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social: art. 55

• imposição a sindicato que cobrar pe-
la entrega de Carteira de Trabalho:
art. 56

• infrações referentes à medicina do
trabalho e segurança do trabalho: art.
201

• infrações referentes a registro de em-
pregados: art. 47, parágrafo único

• não comparecimento para anotação
de Carteira de Trabalho; imposição à
empresa: art. 54

• não concessão de férias na época
própria: art. 137, § 3º

• pela venda de carteira semelhante à
Carteira de Trabalho oficial: art. 51

• por infração à obrigatoriedade do re-
gistro de empregados; competência:
art. 48

• por infrações aos dispositivos sobre
férias: art. 153

• por infrações aos dispositivos sobre
férias; reincidência; aplicação em do-
bro: art. 153, parágrafo único

• prazos para defesa ou recurso: art.
633

• redução na metade; desistência do
recurso: art. 636, § 6º

• retenção da Carteira de Trabalho por
prazo superior a 48 horas: art. 53

MÚTUO CONSENTIMENTO
• na alteração do contrato de trabalho:

art. 468

N
NACIONALIZAÇÃO
DO TRABALHO
• disposições gerais: arts. 365 a 367
• estrangeiro; carteira de identidade

anotada; apresentação obrigatória:
art. 359

• estrangeiros; proporcionalidade na
empresa: art. 354

• marinha mercante; disposições espe-
ciais: arts. 368 a 371

• penalidades: arts. 363 e 364
• proporcionalidade de empregados

brasileiros: arts. 352 a 362
• relações anuais de empregados: arts.

359 a 362

NASCIMENTO DE FILHO
• falta ao serviço sem prejuízo do salá-

rio: art. 473, III

NEGOCIAÇÃO HABITUAL
• justa causa para rescisão contratual:

art. 482, c

NORMAS ESPECIAIS
DE TUTELA DO TRABALHO
• do serviço ferroviário: arts. 236 a 241
• dos bancários: arts. 224 a 226
• dos jornalistas profissionais: arts. 302

a 315
• dos métodos e locais de trabalho:

arts. 389 a390-E
• dos operadores cinematográficos:

arts. 234 e 235
• dos professores: arts. 317 a323
• dos químicos: arts. 325 a 350
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• dos serviços de telefonia submarina,
subfluvial, radiotelegrafia e radiotele-
fonia: arts. 227 a 231

• em minas  de subsolo: arts. 293 a 301
• nacionalização da marinha mercante:

arts. 368 a 371
• nacionalização do trabalho: arts. 352

a 362
• penalidades: arts. 351, 363, 364, 401,

434 a 438
• trabalho da mulher: arts. 372 a 386;

391 a 400
• trabalho do menor: arts. 402 a 433,

439 a 441

NORMAS GERAIS DE
TUTELA DO TRABALHO
• arts. 13 a 223
• da segurança e medicina do trabalho:

arts. 154 a 201
• das férias: arts. 129 a 153
• duração do trabalho: arts. 57 a75
• identificação profissional: arts. 13 a

56
• salário mínimo: arts. 76 a126

NOTIFICAÇÃO
• de decisão judicial aos litigantes: art.

852
• de concessão de férias; requisitos:

art. 135
• de reclamado: art. 841
• do recorrido: art. 900
• nos recursos: art. 900
• por edital: art. 636, §§ 2º e 3º
• postal; prazo para devolução: art.

774, parágrafo único

NULIDADE
• de atos praticados com o objetivo de

fraudar a Consolidação das Leis do
Trabalho: art. 9º

• extensão da declaração: art. 797
• não declaração: arts. 795 e 796
• não prejuízo a atos posteriores: art.

798
• quando resultar prejuízo às partes:

art. 794

O
OFICIAIS DE JUSTIÇA
• atribuições; avaliadores, art. 721
• cumprimento dos atos; prazo: art.

721, § 2º
• falta ou impedimento da designação:

art. 721, § 5º
• prazo para avaliação: art. 721, § 3º

OPERADORES
• cinematográficos; duração normal do

trabalho: arts. 228 e 234
• cinematográficos; cumulação da du-

ração de trabalho; intervalo: art. 235,
§ § 1º e 2º

• de radiotelefonia; radiotelegrafia; te-
lefonia; telegrafia submarina ou sub-
fluvial; duração normal do trabalho;
ressalva: art. 227

• vedação ao trabalho ininterrupto: art.
228

ORGANIZAÇÃO SINDICAL
• administração do sindicato: art. 528
• associações sindicais de grau supe-

rior: arts, 533 a 539
• contribuição sindical: arts. 578 a 610
• disposições gerais: arts. 511 a 569
• eleições sindicais arts. 529 a 532
• enquadramento sindical arts. 570 a

574
• exercentes de atividades ou profis-

sões e dos sindicalizados; direitos:
arts. 540 a 547

• gestão financeira do sindicato e fisca-
lização: arts. 548 a 552

• instituição sindical: arts. 511 a 568

ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E
DE MEDICINA DO TRABALHO
NAS EMPRESAS
• vide COMISSÃO INTERNA DE PRE-

VENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA

P
PAGAMENTO
• da importância reclamada; forma: art.

881
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• do salário; ressalva; procedimento;
recibo: arts. 459, 464 e 465

PARALISAÇÃO DO TRABALHO
•provocada por autoridade; pagamen-

to de indenização: art. 486
• com percepção do salário; efeitos

quanto às férias: art. 133, III

PARENTES
• incompatibilidade quanto ao traba-

lho na mesma Junta de Conciliação e
Julgamento: art. 648

PARTO
• antecipado; direito decorrente: art.

392, § 3º

PEDIDO DE DEMISSÃO
• validade: art. 477, § 1º

PENALIDADES
• aplicação: arts. 903 e 904
• contra membros da Justiça do Traba-

lho: arts. 726 a 728
• contrato individual de trabalho: art.

510
• contribuição sindical: arts. 598 a 600
• duração do trabalho: art. 75
• férias: arts. 137 e 153
• greve: arts. 723 e 725
• infrações quanto ao trabalho do me-

nor: arts. 434 a 438
• registro de empregados: art. 47 pará-

grafo único
• salário mínimo: art. 120
• testemunha; recusa de depoimento:

art. 730
• trabalho da mulher: art. 401

PENHORA
•  de bens do executado: art. 883
• arrematação: art. 888
• cabimento: art. 880
• embargos, art. 884, § 3º
• garantia da execução: art. 882

PERCENTAGENS
• cessação das relações de trabalho;

percepção não prejudicialidade: art.
466, § 1º

• integram o salário: art. 457, § 1º
• pagamento; exigibilidade: art. 466

PERÍCIA
• em caso de argüição de insalubrida-

de ou periculosidade: art. 195, § 2º
• honorários; pagamento: art. 790-B
• prova: arts. 765 e 818

PERICULOSIDADE
• adicional; percentual: art. 193, § 1º
• argüição em juízo; perícia: art. 195, §

2º
• caracterização e classificação; art. 195
• cessação do adicional: art. 194
• efeitos pecuniários; quando serão

devidos: art. 196

PERÍODO AQUISITIVO DE
FÉRIAS
• cômputo; trabalho anterior; serviço

militar obrigatório; requisito: art. 132
• empregado nele enquadrado; quan-

do não terá direito a férias: art. 133
• retorno ao serviço; início do decurso

de novo período: art. 133, § 2º

PERÍODO(S) DE FÉRIAS
• cômputo como tempo de serviço: art.

130, § 2º
• concessão excepcional em dois perí-

odos: art. 134, § 1º
• concessão num só período: art. 134

PERÍODOS DE DESCANSO
• arts. 66 a 72 e 382 a 386
• da mulher: arts. 382, 384 e 385
• feriados; proibição do trabalho: art.

70
• período mínimo, entre duas jornadas

de trabalho: art. 66
• trabalho dominical; requisito: art. 68

PERÍODO DE SERVIÇO EFETIVO
• caracterização: art. 4º

PESSOA FÍSICA
• empregado; natureza obrigatória: art.

3º, caput

PETIÇÃO INICIAL
• requisitos: art. 840
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PISOS DOS LOCAIS
DE TRABALHO
• requisitos a serem observados: arts.

172 e 173

PRAZO
• comparecimento ao estabelecimento

após baixa no serviço militar: art. 132
• impugnação aos embargos: art. 884
• interposição de agravo: art. 897, § 1º
• interposição de agravo de instrumen-

to; denegação do recurso de revista:
art. 896, § 3º

• interposição de recurso contra deci-
são que impõe multa por infração de
lei reguladora do trabalho: art. 636

• prescrição: art. 11
• entrega da CTPS ao requerente: art.

27
• anotação na CTPS: art. 29
• prorrogação do trabalho: art. 61, § 1º
• pagamento da remuneração de férias:

art. 145
• pagamento de custas na interposição

de recurso: art. 789, § 4º
• pagamento de custas; rescisão do

contrato de trabalho dos estáveis: art.
789, § 4º

• pagamento de emolumentos e trasla-
do: art. 789, § 5º

• comunicação de concessão das férias
coletivas: art. 139, §§ 1º e 2º

• redução a termo da reclamação: art.
786, parágrafo único

• renovação do exame médico: 168, §
3º

• prorrogação do contrato de trabalho
da mulher: art. 376, parágrafo único

• prorrogação do contrato de trabalho
do menor: art. 413, parágrafo único

• prescrição contra menores de 18 anos:
art. 445, parágrafo único

• sucessão de contrato por prazo inde-
terminado: art. 452

• pagamento de salários: art. 459, pará-
grafo único

• para efeito de equiparação salarial:
art. 461, § 1º

• período de experiência: art. 445, pa-
rágrafo único

• sucessão de contrato por prazo deter-
minado: art. 452

• serviço militar; retorno ao trabalho:
art. 472, § 1º

• aviso prévio: art. 487, I e II
• instauração de dissídio coletivo: art.

616, § 3º
• ação rescisória: art. 836
• de distribuição da reclamação: art.

841
• da defesa: art. 846
• razões finais: art. 850
• remessa da petição inicial ao recla-

mado: art. 841
• inquérito para apuração de falta gra-

ve: art. 853
• da audiência de conciliação e julga-

mento dos dissídios coletivos: art.
860

• da revisão: art. 874, parágrafo único
• para embargos à execução: art. 884
• de julgamento da execução: art. 885
• do recursos: arts. 894, 895, a, 896, §§

1º e 3º, e 897, § 1º
• do recurso de revista: art. 896, § 1º
• interposição de agravos: art. 896, § 3º

PREJULGADO
• estabelecimento pelo Tribunal Supe-

rior do Trabalho: art. 902
• força vinculante para os Tribunais

Regionais do Trabalho: art. 902, § 1º
• reforma ou revogação: art. 902, § 2º

PREPOSTOS
• representação do empregador na au-

diência de julgamento: art. 843, § 1º

PRESCRIÇÃO
• contra menor; inocorrência: art. 440
• de ação para reaver diferença de salá-

rios: art. 119
• de direito de reclamar férias ou paga-

mento da respectiva remuneração;
contagem: art. 149

• do direito de ação: art. 11
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• férias: art. 149
• início: art. 916

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• alteração do número de regiões do

país; jurisdição dos Tribunais Regio-
nais do Trabalho: art. 676

PRESIDENTE DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO
• atribuições: art. 707
• secretários e auxiliares: art. 707, pará-

grafo único

PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS
REGIONAIS DO TRABALHO
• competência privativa: art. 682
• posse: art. 681

PRESTAÇÕES IN NATURA
• inclusão no salário: art. 458
• utilidades não consideradas como sa-

lário: art. 458, § 2º
• valores a elas atribuídas: art. 458, § 1º

PREVENÇÃO DA FADIGA
• assentos obrigatórios para a seguran-

ça da correta postura: art. 199
• transporte pelo empregado; peso má-

ximo: art. 198

PREVIDÊNCIA PRIVADA
• não integra o salário: art. 458, § 2º, IV

PRIMEIROS SOCORROS
• equipamentos obrigatórios: art. 168,

§ 5º

PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO
• aplicação, na falta de disposições le-

gais ou contratuais: art. 8º, caput

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
• apreciação da reclamação; prazo: art.

852-B, III
• arquivamento; hipóteses: art. 852-B,

§ 1º
• ata de audiência: art. 852-F
• audiência única; instrução e julga-

mento: art. 852-C
• citações: art. 852-B, II
• conciliações: art. 852-E

• embargos: art. 897-A
• endereço; mudança: art. 852-B, § 2º
• exclusão: art. 852-A, parágrafo único
• incidentes; exceções; decisões de

plano: art. 852-G
• pedido: art. 852-B, I
• provas: arts. 852-D e 852-H
• prova técnica: art. 852-H, § 4º
• recurso de revista: art. 896, § 6º
• recurso ordinário: art. 895, § 1º
• sentença; elementos: art. 852, I
• sentença; intimação: art. 852-I, § 3º
• testemunhas; intimação: art. 852-H, §

3º
• testemunhas; número máximo: art.

852-H, § 2º
• valores de alçada: art. 852-A

PROCESSO DE MULTAS
ADMINISTRATIVAS
• cobrança judicial: art. 642
• conversão do depósito em pagamen-

to; recurso não provido: art. 639
• depósito; inscrição e cobrança: art.

639 a 642
• fiscalização, autuação e imposição de

multas: arts. 626 a 634
• fiscalização do cumprimento de nor-

mas de proteção ao trabalho; compe-
tência: art. 626

• livro Fiscalização do Trabalho; obri-
gatoriedade: art. 628, § 1º

• multa; redução por desistência do re-
curso: art. 636, § 6º

• prazo para interpor recursos: art. 636
• recursos: arts. 635 a 638

PROCESSO JUDICIÁRIO
DO TRABALHO
• atos, termos e prazos: arts. 770 a 782
• audiências: arts. 813 a 817
•  conflitos de jurisdição: arts. 803 a

812
• custas: arts. 789 e 790
• decisão e eficácia: arts. 831 a 836
• disposições preliminares: art. 763 a

769
• distribuição: arts. 783 a 788



379

CL
T 

• 
ÍN

D
IC

E 
 A

LF
AB

ÉT
IC

O
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo 379

• partes; procuradores: arts. 791 a 802
• processo: arts. 770 a 836
• provas: arts. 818 a 820

PROCURADORIA-GERAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO
• atribuições dos procuradores com

exercício na Procuradoria-Geral: art.
749

• competência: art. 746
• incumbência: art. 748
• secretaria; atribuições: arts. 752 e 753

PROCURADORIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO
• atribuições dos procuradores: art. 749
• competência: art. 746
• organização; constituição: arts. 740 a

745
• procuradores; não sujeitos a ponto:

art. 739
• procurador; nomeação: arts. 744 e

745
• secretaria da Procuradoria-Geral: arts.

752 a 761

PROCURADORIAS REGIONAIS
• atribuições dos procuradores regio-

nais: arts. 750 e 751
• competência: art. 747
• procurador-geral; adjuntos; substitu-

tos: art. 743

PROFESSORES
• dispensa sem justa causa; remunera-

ção: art. 322, § 3º
• documentação para fins de registro:

art. 317, § 1º
• estabelecimento particular que não re-

munerar condignamente os professo-
res; proibição de seu funcionamento:
art. 323

• estabelecimentos particulares; requi-
sitos para o exercício do magistério;
registro: art. 317, § 1º

• estrangeiros; documentação: art. 317,
§ 2º

• habilitação e registro para o exercício
remunerado: art. 317

• limite de aulas diárias: art. 318
• livro de registro de dados: art. 324,

parágrafo único
• mensalidade dos pagamentos aos

professores: art. 320, § 1º
• período de férias; admissibilidade do

trabalho em exames: art. 322, § 2º
• períodos de exame e férias; remune-

ração: art. 322
• pontualidade obrigatória no paga-

mento: art. 323
• registro no Ministério do Trabalho:

art. 317
• remuneração; aumento necessário de

aulas: art. 321
• remuneração; desconto; ressalva: art.

320, §§ 2º e 3º
• remuneração; fixação: art. 320
• remuneração condigna; critérios de

fixação: art. 323, parágrafo único
• remuneração no período de exames e

de férias; limite de horas de trabalho;
serviço exigido: art. 322, §§ 1º e 2º

PROFISSIONAIS LIBERAIS
• contribuição sindical: art. 584
• equiparação ao empregador para fins

de relação empregatícia: art. 2º, § 1º

PROMULGAÇÀO DE LEIS
• instrução dos responsáveis no cum-

primento das leis de proteção ao tra-
balho; dupla visita pela fiscalização;
critérios: art. 627, a

PROPORCIONALIDADE DE
EMPREGADOS BRASILEIROS
NAS EMPRESAS
• igualdade salarial: art. 358
• equiparação aos brasileiros: art. 353
• equiparação; ressalva: art. 356
• equiparação como estabelecimentos

autônomos; fins: art. 355
• percentual; ressalva: art. 354

PRORROGAÇÕES DO
TRABALHO NOTURNO
• disposições aplicáveis: art. 73, § 5º
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PROTEÇÃO AO TRABALHO
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
• aprendizagem; responsáveis legais;

deveres: arts. 424 a 433
• disposições finais: arts. 439 a 441
• disposições gerais: arts. 402 a 410
• duração do trabalho: arts. 411 a 414

PROTEÇÃO DO TRABALHO
DA MULHER
• aplicação dos preceitos que regulam

o trabalho masculino; compatíveis;
ressalva: art. 372

• cursos de formação de mão-de-obra;
vagas: art. 390-B

• descanso semanal: art. 385
• e empresas; convênios; incentivo: art.

390-E
• duração e condições do trabalho:

arts. 373 a 377
• medidas de ordem pública: art. 377
• métodos e locais de trabalho: arts.

388 a 390
• penalidades: art. 401
• períodos de descanso: arts. 382 a 386
• período noturno; salário: art. 381
• período para refeição e repouso; res-

salva: art. 383
• prorrogação do horário de trabalho;

inadmissibilidade; ressalva: art. 384
• proteção à maternidade: arts. 391 a 400
• revezamento no trabalho aos domin-

gos: art. 386
• trabalho noturno: art. 381
• vedação: arts. 373-A e 390

PROVAS
• argüição de peritos compromissados:

art. 827
• depoimento de partes e testemunhas

que não falem a língua nacional: art.
819

• depoimento de mudo que não saiba
escrever; surdo-mudo: art. 819, §§ 1º
e 2º

• depoimento em sigilo: art. 824
• depoimento resumido de testemu-

nhas: art. 828, parágrafo único

• documento;aceitação: art. 830
• indicação de testemunhas: art. 821
• inquirição; reinquirição: art. 820
• ônus: art. 818
• testemunha; comparecimento e não

comparecimento à audiência; inde-
pendente de notificação: art. 825

• testemunha; desconto na falta ao tra-
balho: art. 822

• testemunha; funcionário civil ou mi-
litar; requisição: art. 823

• testemunha; indicação: art. 821
• testemunha parente: art. 829
• testemunha; qualificação: art. 828

PUBLICAÇÕES OBSCENAS
• proibição do trabalho do menor: art.

405, § 3º, c

Q
QUÍMICOS
• admissão obrigatória: art. 335
• atividades que compreende a profis-

são: arts. 334 e 341
• cargos públicos; condição essencial:

art. 336
• cargos públicos; preferência: art. 338,

parágrafo único
• cassação da licença: art. 348
• carteira profissional; características:

art. 329
• carteira profissional; obrigatoriedade:

arts. 326 e 330
• carteiras profissionais; requisição; do-

cumentos necessários: art. 326, § 1º
• diplomas; registro: art. 328
• diplomas; verificação de falsidade:

art. 345
• ensino facultativo: art. 338
• estrangeiros; exercício da profissão;

requisitos: art. 325, § 2º
• estrangeiros; limite: art. 349
• exercício ilegal: arts. 332 e 347
• exercício legal: art. 333
• fiscalização; atribuições dos órgãos:

art. 343
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• imposto; vista do registro pela autori-
dade: art. 331

• nome figurado nos rótulos dos pro-
dutos fabricados: art. 339

• nomeação ex officio: art. 340
• penalidades: art. 351
• requisitos profissionais: art. 325
• responsabilidade pela direção técni-

ca; art. 350
• revalidação dos diplomas: art. 325, §

4º
• suspensão de suas funções: art. 346

QUITAÇÃO
• âmbito de validade: art. 477, § 2º
• de contribuição sindical: arts. 601,

607 e 608
• de indenização paga para menor; re-

quisito: art. 439
• remuneração de férias: art. 141, pará-

grafo único
• validade restrita às parcelas especifi-

cadas: art. 477, § 2º

R
RADIAÇÕES IONIZANTES
• normas técnicas: art. 200, parágrafo

único

RAZÕES FINAIS
• argüição; prazo: art. 850

READMISSÃO DE EMPREGADO
• empregador que deixa de efetuá-lo;

penalidade: art. 729
• prazo referente ao direito de férias:

art. 133, I

REAJUSTAMENTO
SALARIAL COLETIVO
• no curso do aviso prévio: art. 487, §

6º

RECIBO DE QUITAÇÃO
• conteúdo: arts. 141, § 2º, e 477, §§ 1º

e 2º
• referente a férias coletivas; cópia vi-

sada ao empregado: art. 141, § 2º

RECLAMAÇÃO
• por complemento de salário menor

que o mínimo; prazo: arts. 118 e 119
• por falta de anotação na CTPS; dili-

gências para instrução do feito: arts.
36 e 37

• por falta de anotação na CTPS; recu-
sa do empregador; termo com prazo
para defesa: art. 38

• por falta de anotação na CTPS; ine-
xistência da relação de emprego; re-
messa à Justiça do Trabalho: art. 39

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
• acumulação num só processo: art. 842
• apresentação; onde e por quem será

feita: arts. 837 e 839
• apresentação em tantas vias quantos

forem os reclamados: art. 858
• de menor de 18 anos: art. 793
• disposições gerais: arts. 736 e 737
• distribuição: art. 838
• escrita; requisitos: art. 840, § 1º
• notificação do reclamado: art. 841
• penalidades: art. 733
• representação dos empregados pelo

sindicato: art. 843
• verbal; redução a termo: art. 840, § 2º
• verbal; distribuição: art. 786
• verbal; não comparecimento no pra-

zo para toma-la por termo: art. 731

RECLAMADO
• prazo para defesa na audiência de jul-

gamento: art. 846

RECLAMANTE
• não comparecimento à audiência de

julgamento; efeitos: art. 844

RECONSIDERAÇÃO
• de aviso prévio: art. 489

RECURSO DE REVISTA
• cabimento: arts. 896 e 896-A
• caso de não cabimento e exceção: art.

896, § 4º
• declaração de efeito: art. 896, § 2º
• denegação de seguimento: art. 896, §

5º
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• denegação; agravo de instrumento:
art. 896, § 3º

• prazo: art. 896, § 1º
• procedimento sumarísssimo; cabi-

mento: art. 896, § 6º

RECURSO ORDINÁRIO
• admissibilidade no processo do tra-

balho: art. 893, II
• cabimento: art. 895
• cabimento no procedimento sumarís-

simo: art. 895, § 1º
• prazo de interposição: art. 895, a e b

RECURSO(S)
• agravo: art. 893, IV
• de decisão que impuser multa: art.

635
• de ofício; arquivamento: art. 637
• de revista: arts. 893, III, 896 e 896-A
• decisões interlocutórias; apreciação:

art. 893, § 1º
• depósito; conversão em pagamento:

art. 639
• depósito; guias de recolhimento: art.

636, §§ 4º, 5º e 7º
• efeito meramente devolutivo; ressal-

va; mediante simples petição: art. 899
• embargos: art. 893, I
• embargos no Tribunal Superior do

Trabalho para o Pleno; prazo: art. 894
• em matéria de segurança e saúde do

trabalho; efeito suspensivo: art. 161,
§ 3º

• interposição; prazo: art. 636
• interposição junto ao Supremo Tri-

bunal Federal; efeito: art. 893, § 2º
• notificação: art. 636, §§ 1º ao 3º
• notificação do recorrido: art. 900
• ordinário: art. 893, II
• penalidades; aplicação: arts. 903 a

908
• prévio depósito da importância em li-

tígio; percentual da condenação: art.
899, §§ 1º e 2º

• vista dos autos sem prejuízo dos pra-
zos: art. 901

RECUSA INJUSTIFICADA AO
USO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO
• ato faltoso do empregado: art. 158,

parágrafo único

REDUÇÃO GERAL DOS SALÁRIOS
• casos; restabelecimento: art. 503

REGIÕES
• divisão do território nacional; jurisdi-

ção: arts. 670 e 674
• divisão do território nacional; altera-

ção pelo Presidente da República: art.
676

REGISTRO DE EMPREGADOS
• livro respectivo: arts. 41 a 48

REGULAMENTO
• instrução dos responsáveis no cum-

primento das leis de proteção ao tra-
balho; dupla visita; critérios: art. 627,
a

REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO
•  do empregado estável; falsa alega-

ção de força maior: art. 504
• do empregado integrante da CIPA:

art. 165, parágrafo único
• do dirigente sindical afastado: art.

659, X
• readmissão; empregador que deixar

de efetuá-la; penalidade: art. 729

RELAÇÃO ANUAL DE
EMPREGADOS
• apresentação obrigatória: art. 360
• disposições gerais: arts. 365 a 367
• entrega diretamente às repartições do

Ministério do Trabalho: art. 360, § 2º
• infrações: art. 361
• fiscalização; certidões de quitação:

art. 362
• penalidades: arts. 363 e 364

RELAÇÃO DE EMPREGO
• caracterização do vínculo empregatí-

cio: arts. 3º, caput, e 6º
• instituição equiparada ao emprega-

dor para efeito exclusivo de relação
de emprego: art. 2º, § 1º
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• responsabilidade solidária de grupo
industrial: art. 2º, § 2º, parte final

RELAÇÕES INDIVIDUAIS E
COLETIVAS DE TRABALHO
• normas previstas na CLT: art. 1º

REMUNERAÇÃO
• de férias; natureza salarial para efei-

tos do art. 449: art. 148
• de férias; pagamento em dobro: art.

137
• de férias; prescrição do direito de re-

clamar seu pagamento: art. 149
• de férias; pagamento: art. 145
• e abono de férias: arts. 142 a 145
• gorjetas; inclusão na remuneração:

art. 457
• percepção durante as férias: art. 142
• salário; importâncias que o integra:

art. 457, § 1º
• salário; importâncias que não o inte-

gram: art. 457, § 2º
• salário pago por hora; jornadas variá-

veis: art.142, § 1º
• salário pago por tarefa: art. 142, § 2º

REPOUSO
• após cada período de trabalho: art.

412
• dominical da mulher; revezamento

quinzenal: art. 386
• entre duas jornadas: art. 66
• menores: art. 411

REPRESENTAÇÃO
• em dissídio coletivo; conteúdo: arts.

858  e 859

REPRESENTANTE LEGAL
• de associação sindical; comunicação

de infração: art. 631
• de cooperativa; anotação na CTPS:

art. 34

RESCISÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO
• abandono de emprego; justa causa

para rescisão contratual: art. 482, i
• ato de improbidade do empregado;

justa causa para rescisão contratual:
art. 482, a

• ato de indisciplina ou insubordina-
ção; justa causa: art. 482, h

• nulidade de contrato que estipular
salário mínimo inferior ao estabeleci-
do em lei: art. 117

• atos atentatórios à segurança nacio-
nal praticados por empregado: art.
482, parágrafo único

• desídia do empregado; justa causa
para rescisão contratual: art. 482, e

• embriaguez habitual ou em serviço
por parte do empregado; justa causa
para rescisão contratual: art.482, f

• incontinência de conduta ou mau pro-
cedimento do empregado; justa causa
para rescisão contratual: art. 482, b

• indenização: art. 477
• indenização; compensação no paga-

mento: art. 477, § 5º
• indenização ao empregado; cálculo:

art. 478, § 5º
• indenização devida pela rescisão de

contrato por prazo indeterminado:
art. 478

• jogos de azar; justa causa: art. 482, l
• justa causa para rescisão do contrato

pelo empregador: art. 482
• pagamento da indenização: art. 477,

§ 4º
• pedido de demissão ou recibo de

quitação; requisito: art. 477, § 1º
• pelo empregado: art. 483
• recibo de quitação: art. 477, § 2º
• verbas rescisórias; pagamento em

atraso: art. 467
• violação de segredo de empresa; jus-

ta causa: art. 482, g

RESÍDUOS INDUSTRIAIS
• tratamento; competência; disposi-

ções: art. 200, VII

RESISTÊNCIA À FISCALIZAÇÃO
• descumprimento de normas referen-

tes a férias; multa em dobro: art. 153,
parágrafo único
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
• da empresa principal e de cada su-

bordinada; efeitos da relação de em-
prego: art. 2º, § 2º

RETENÇÃO
• argüição como matéria de defesa: art.

767
• de Carteira de Trabalho; multa; im-

posição à empresa: art. 53

REVELIA
• notificação de decisão judicial; como

será feita: art. 852

REVISÃO
• nos dissídios coletivos: arts. 874 e

875

S
SALÁRIO
• aumento; reajuste: art. 624
• controvérsia sobre parte da importân-

cia devida na rescisão contratual: art.
467

• igualdade, sem distinção de sexo: art.
5º

• importâncias que não o integram: art.
457, § 2º

• importâncias que o integram: art. 457,
§ 1º

• interdição de estabelecimento; rece-
bimento normal: art. 161, § 6º

• pagamento; recibo; dia e local: arts.
464 e 465

• pago por hora, com jornadas variá-
veis; remuneração de férias: art. 142,
§ 1º

• pago por porcentagem; comissão;
viagem; cálculo: art. 142, § 3º

• pago por tarefa; cálculo da remunera-
ção de férias: art. 142, § 2º

• parcela em utilidade; cômputo de
acordo com a anotação na CTPS: art.
142, § 4º

• prestação em espécie; pagamento:
art. 463

• redução e restabelecimento: art. 503,
parágrafo único

• relação de empregado: art. 3º, parte
final

SALÁRIO-HORA
• diarista: art. 65
• normal; cálculo; empregados diaris-

tas: art. 65
• normal; cálculo; empregados mensa-

listas: art. 64

SALÁRIO-MATERNIDADE
• percepção; requisitos: art. 131, II

SALÁRIO MÍNIMO
• arts. 76 a 126
• alimentos; substituição; revisão pelo

Ministério do Trabalho: art. 81, §§ 2º
e 3º

• complementação, em caso de o em-
pregador pagar importância abaixo
da estabelecida em lei: art. 118

• conceito: art. 76
• decreto que o fixar; abrangência;

imutabilidade: art. 116 e § 1º
• de trabalhador em domicílio: art. 83
• em função insalubre; admissibilidade

de aumento: art. 79
• empreitada, tarefa ou peça: art. 78,

caput
• fiscalização do cumprimento das nor-

mas respectivas: art. 126
• fórmula determinante: art. 81
• fornecimento in natura de uma ou

mais das parcelas respectivas; fórmu-
la determinante do salário em dinhei-
ro: art. 82

• modificação após fixação; ressalva:
art. 116, § 2º

• multa, por infração de norma concer-
nente ao salário mínimo: art. 120

• nulidade de convenção que fixá-lo
abaixo do que for estabelecido em
lei: art. 117

• pagamento em dinheiro; limite míni-
mo: art. 82, parágrafo único

• parcela correspondente à alimenta-
ção; valor: art. 81, § 1º



385

CL
T 

• 
ÍN

D
IC

E 
 A

LF
AB

ÉT
IC

O
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo 385

• prescrição da ação para reaver a dife-
rença: art. 119

• reajustamento coletivo; integração ao
aviso prévio: art. 487, § 6º

• redução e restabelecimento: art. 503,
parágrafo único

• redução; inadmissibilidade: art. 124
• regional e sub-regional; inexistência:

arts. 84 a 86
• trabalhador em domicílio: art. 83

SECRETARIA DAS JUNTAS DE
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
• competência: art. 711
• competência dos diretores: art. 712
• descontos nos vencimentos de ser-

ventuários pela não realização de
atos em prazos fixados: art. 711, pará-
grafo único

SECRETARIAS DOS TRIBUNAIS
REGIONAIS DO TRABALHO
• competência: art. 719
• secretário; gratificação de função: art.

718
• secretário; competência: art. 720

SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO
• vide COMISSÃO INTERNA DE PRE-

VENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA
• aberturas nos pisos e paredes; requi-

sito: art. 173
• acidentados por choque elétrico; aten-

dimento por empregados familiariza-
dos com o atendimento respectivo:
art. 181

• aprovação prévia das instalações do
estabelecimento; solicitação da em-
presa: art. 160, § 2º

• atividades insalubres; conceito: art.
189

• atividades insalubres ou perigosas:
arts. 189 a 197

• ato faltoso do empregado: art. 158,
parágrafo único

• caldeiras, fornos e recipientes sob
pressão: arts. 187 e 188

• conforto térmico: arts. 176 a 178
• Companhia Nacional de Prevenção;

competência: art. 155, II
• delegação de atribuição: art. 159
• Delegacias Regionais do Trabalho;

competência especial: art. 156
• desobediência; caracterização; esta-

belecimento interditado: art. 161, § 4º
• dimensões mínimas dos locais de tra-

balho: art. 171
• disposições esparsas; cumprimento

obrigatório: art. 154
• edificações: arts. 170 a 174
• empregados; responsabilidade: art. 158
• empresas; responsabilidade: art. 157
• equipamento de proteção individual:

arts. 166 a 169
• equipamento de proteção individual;

fornecimento gratuito: art. 166
• fiscalização; delegação de poder a ór-

gãos federais, estaduais ou munici-
pais: art. 159

• iluminação: art. 175
• insalubridade; eliminação ou neutra-

lização: art. 191
• inspeção prévia e embargo ou inter-

dição de obra: arts. 160 e 161
• instalações de estabelecimento; ins-

peção prévia: art. 160, caput, e § 1º
• instalações elétricas: arts. 179 a 181
• instalações elétricas; manuseio por

profissional qualificado: art. 180
• interdição de estabelecimento, em

caso de grave e iminente risco para o
trabalhador: art. 161, caput

• interdição; levantamento: art. 161, §
5º

• interdição ou embargo de estabele-
cimento; requerimentos: art. 161, § 2º

• máquinas e equipamentos: arts. 184 a
186

• medidas preventivas de medicina do
trabalho: arts. 168 e 169

• movimentação, armazenagem e ma-
nuseio de materiais: arts. 182 a 223

• notificação de doenças profissionais;
obrigatoriedade: art. 169
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• órgão de âmbito nacional; competên-
cia: art. 155

• órgãos de segurança e de medicina do
trabalho nas empresas: arts. 162 a 165

• outras medidas especiais de prote-
ção: art. 200

• paralisação do trabalho em razão de
interdição do estabelecimento; rece-
bimento normal dos salários: art. 161,
§ 6º

• penalidades: arts. 201 a 223
• peso máximo de remoção individual:

art. 198
• pisos dos locais de trabalho; requisi-

tos: art. 172
• prazo para recurso em caso de inter-

dição de estabelecimento: art. 161, §
3º

• prevenção da fadiga: arts. 198 e 199
• primeiros socorros; manutenção obri-

gatória, pelo empregador, do material
respectivo: art. 168, § 4º

• recurso contra interdição; efeito sus-
pensivo; faculdade: art. 161, § 3º, par-
te final

• recurso de decisão proferida por de-
legado regional do trabalho: art. 155,
III

• recusa injustificada do empregado à
observância das instruções expedida:
art. 158, parágrafo único

• reintegração de empregado membro
de Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes – CIPA: art. 165, parágrafo
único, parte final

• requisitos técnicos das edificações:
art. 170

• serviços especializados em segurança
e medicina do trabalho; obrigatorie-
dade de sua manutenção pela empre-
sa: art. 162

• trabalho noturno; prorrogação: art. 73,
§ 5º

• trabalho realizado de pé; instalação
de assentos para descanso: art. 199,
parágrafo único

• venda de equipamento de proteção:
requisito: art. 167

• ventilação artificial: art. 176, parágra-
fo único

• ventilação natural: art. 176
• vestimenta adequada para frio ou ca-

lor: art. 177

SEGURANÇA NACIONAL
• atos atentatórios; justa causa: art.

482, parágrafo único

SEGURO DE VIDA
• não integra o salário: art. 458, § 2º, V

SEGURO-DOENÇA
• ou auxílio-enfermidade; licença não

remunerada: art. 476

SEGURO SOCIAL
• objeto de lei especial: art. 12

SENTENÇA
• conteúdo: art. 832
• correção ex officio: art. 833
• inexigível; art. 884, § 5º
• normativa; início da vigência: art.

867, parágrafo único
• proferimento; eficácia: art. 831, pará-

grafo único
• publicação; ressalva: art. 834
• que fixar época de gozo de férias já

vencidas; pena pecuniária diária: art.
137, § 2º

• reclamação pleiteando fixação da
época de gozo de férias: art. 137, § 1º

SEPARAÇÃO DE SEXOS
• nos locais de trabalho; disposições:

art. 200, VII

SERVIÇO EFETIVO
• caracterização do período respectivo;

ressalva: art. 4º, caput
• contagem; efeito para indenização e

estabilidade: art. 4º, parágrafo único

SERVIÇO FEITO
• cálculo de indenização: art. 478, § 5º

SERVIÇO FERROVIÁRIO
• categorias do pessoal: art. 237
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• computação das frações de meia ho-
ra: art. 242

• conceito; disposições aplicáveis: art.
236

• estações principais ou de tráfego in-
tenso e estações do interior; classifi-
cação: art. 247

• extranumerário; conceito: art. 244, §
1º

• horas extras; base de pagamento;
majoração de categoria: art. 241

• prorrogação de serviço independente
de acordo: art. 239

• sobreaviso; conceito: art. 244, § 2º
• trabalho efetivo; cômputo do tempo

em que o empregado estiver a dispo-
sição da estrada: art. 238

SERVIÇO MILITAR
• cômputo do período como tempo de

serviço: art. 4º, parágrafo único
• situação do empregado perante a em-

presa: art. 472
• tempo anterior à apresentação do em-

pregado; cômputo período aquisitivo;
requisito: art. 132

SERVIÇOS AUXILIARES DA
JUSTIÇA DO TRABALHO
• cartório dos juízos de Direito: arts.

716 e 717
• distribuidores: arts. 713 a 715
• oficiais de justiça: art. 721
• secretaria das Juntas de Conciliação e

Julgamento: art. 710
• secretarias dos Tribunais Regionais

do Trabalho: arts. 718 a 720
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO
• manutenção obrigatória pela empre-

sa: art. 162

SERVIÇOS FRIGORÍFICOS
• períodos de repouso; cômputo como

de serviço efetivo; consideração de
frio: art. 253

SERVIÇOS NACIONAIS
DE APRENDIZAGEM
• matrículas; numero mínimo de apren-

dizes: art. 429
• vagas insuficientes: art. 430

SERVIDORES DE
AUTARQUIAS PARAESTATAIS
• inaplicabilidade da Consolidação das

Leis do Trabalho: art. 7º, c

SEXOS
• remuneração igual para trabalho de

igual valor: art. 5º
• separação, nas instalações sanitárias

da empresa: art. 200, VII

SIMULAÇÃO
• objetivando fraudar dispositivo sobre

férias; multa em dobro: art. 153, pa-
rágrafo único

SINALIZAÇÃO DE PERIGO
• emprego de cores nos locais de tra-

balho: art. 200, VIII

SINDICATOS
• assembléia geral; deliberações: art.

524
• assembléia geral; ato lesivo: art. 542
• associações sindicais de grau supe-

rior: arts. 533 a 539
• cobrança de remuneração pela entre-

ga de Carteira de Trabalho; multa: art.
56

• comprovação da sindicalização antes
da posse: art. 547, parágrafo único

• contribuições a eles devidas; descon-
to em folha de pagamento: arts. 545 e
579

• denominação privativa: arts. 561 e 562
• deveres: art. 514
• direitos dos exercentes de funções

sindicalizadas: arts. 540 a 547
• eleições: art.s 529 a 532
• filiação daqueles que exercem ativi-

dade ou profissão similar ou conexa:
art. 541

• empregado sindicalizado; igualdade
de condições; preferência: art. 544
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• enquadramento sindical: arts. 570 a
577

• funcionamento; requisitos: art. 521
• gestão financeira: arts. 548 a 552
• livro de registro em cada sede: art.

527
• multa por cobrança de remuneração;

entrega de carteira: art. 56
• operações de ordem financeira e pa-

trimonial; escrituração; documenta-
ção: art. 551

• patrimônio: art. 548
• penalidades: arts. 553 a 557
• prerrogativas: art. 513
• prestação de assistência judiciária

gratuita: art. 514, b
• receitas; aplicação: art. 549
• representação para instauração de

instância; requisito: art. 859
• transmissão de bens; desconsidera-

ção fiscal: art. 560
• vedação do exercício de atividade eco-

nômica: art. 564

SOCORROS MÉDICOS
• prestação pela empresa: art. 168, § 5º

SUBEMPREITADA
• responsabilidade contratual do su-

bempreiteiro: art. 455

SUBSOLO
• acontecimentos que possam compro-

meter a vida ou a saúde do emprega-
do; aviso a autoridade regional do
trabalho: art. 299

• pausa obrigatória: art. 298
• tempo computado para o efeito de

pagamento do salário: art. 294
• trabalho no; alimentação adequada:

art. 297
• trabalho por hora prorrogada; remu-

neração: art. 296
• trabalho privativo do sexo masculino;

limite etário: art. 301
• transferência por motivo de saúde:

art. 300

SUBTERRÂNEO
• trabalho da mulher; proibição: art.

387, a

SUSPEIÇÃO
• do juiz: art. 801
• exceção respectiva: arts. 799, 801 e

802
• julgamento: art. 802

SUSPENSÃO DE EMPREGADO
• em caso de falta grave: art. 494
• para responder a inquérito adminis-

trativo: falta não considerada: art.
131, V

SUSPENSÃO E INTERRUPÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO
• aposentadoria por invalidez: art. 475
• do empregado por mais de 30 dias

consecutivos; rescisão injusta do con-
trato de trabalho: art. 474

• falta ao trabalho sem prejuízo do sa-
lário: art. 473

• seguro-doença ou auxílio enfermida-
de; licença não remunerada: art. 476

• serviço militar do empregado: art.
472

• vantagens atribuídas à categoria do
empregado; concessão durante sua
ausência: art. 471

T
TAREFA
• ajuste com base em salário mínimo:

art. 78, caput
• salário pago; cálculo da remunera-

ção: art. 142, § 2º

TAREFEIRO
• cálculo da indenização: art. 458, § 5º

TEATRO DE REVISTA
• proibição do trabalho do menor; res-

salva: arts. 405, § 3º, a, e 406

TELEFONIA
• horário de trabalho dos operadores:

art. 227
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• horas extras por indeclinável necessi-
dade; adicional: art. 227, § 1º

• trabalho aos domingos, feriados e
dias santos; ressalva: art. 227, § 2º

TEMPO DE SERVIÇO
• cômputo; período de férias: art. 130,

§ 2º
• cômputo do aviso prévio: art. 487, §

6º
• cômputo dos períodos de serviço mi-

litar e de acidente do trabalho: art. 4º,
parágrafo único

TERMOS PROCESSUAIS
• assinatura a rogo: art. 772
• escritos a tinta, datilografados ou a

carimbo: art. 771

TESTEMUNHAS
• comparecimento em audiência, inde-

pendentemente de notificação ou in-
timação: art. 825

• desconto no salário por faltas ocasio-
nadas pela obrigação de depor; inad-
missibilidade: art. 822

• não comparecimento em audiência;
conseqüências: art. 825, parágrafo
único

• nomeação de intérprete: art. 819
• número máximo: art. 821
• parente, amigo íntimo ou inimigo de

qualquer parte; valor do depoimento:
art. 829

• qualificação anterior à prestação de
compromisso: art. 828

• recusa injustificada em depor: art. 730
• reinquirição: art. 820

TÍTULO JUDICIAL
• inexigível: art. 884, § 5º

TRABALHADOR RURAL
• conceito: art. 7º, b
• inaplicabilidade da Consolidação das

Leis do Trabalho: art. 7º

TRABALHO
• aos domingos; autorização prévia da

autoridade competente: art. 68

• contínuo, com duração superior a seis
horas; intervalo para repouso ou ali-
mentação: art. 71

• de igual valor; isonomia salarial: art.
5º

• de igual valor; conceito: art. 461, § 1º
• da mulher; duração: arts. 373 a 376
• da mulher; locais proibidos: arts. 372

a 387
• discriminações; inadmissibilidade: art.

3º, parágrafo único
• do menor; reclamação trabalhista:

art. 793
• do menor; serviços perigosos ou in-

salubre; proibição: art. 405, I
• em domicílio; salário mínimo: art. 83
• extraordinário; insalubre; adicionais;

cálculo da remuneração de férias: art.
142, § 5º

• intelectual, técnico e manual; indis-
tinção: art. 3º, parágrafo único

• no estabelecimento do empregador
ou no domicílio do empregado; sem
distinção: art. 6º

• no subsolo; privativo do sexo mascu-
lino: art. 301

• noturno; adicionais; cômputo para
cálculo de férias: art. 142, § 5º

• noturno; cômputo da obra trabalha-
da: art. 73, § 1º

• noturno; conceito: art. 73, § 2º
• noturno; da mulher; adicional: art.

381, § 1º
• noturno; horários mistos: art. 73, § 4º
• noturno; remuneração superior à do

diurno: art. 73, § 2º

TRABALHO EM REGIME
DE TEMPO PARCIAL
• disposições: art. 58-A

TRABALHO PORTUÁRIO
• avulso; dissídio; competência: art.

643
• contribuição sindical; recolhimento:

arts. 583 e 586, § 3º

TRANSFERÊNCIA DO
EMPREGADO
• despesas: art. 470
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• eleito para a administração sindical;
perda de mandado: art. 453, § 1º

• extinção do estabelecimento: art.
469, § 2º

TRANSPORTES
• equiparação a serviço público: art.

910
• não integra o salário: art. 458, § 2º, III

TRIBUNAIS REGIONAIS
DO TRABALHO
• competência quando divididos em

turma: art. 678
• composição e funcionamento: arts.

670 a 673
• decisões; voto da maioria dos juízes

presentes; ressalva: art. 672. § 2º
• determinação da competência: art.

677
• incompatibilidade do trabalho de pa-

rentes: art. 671
• juízes classistas; representantes: arts.

684 a 689
• jurisdição e competência: arts. 674 a

680
• presidentes: arts. 681 a 683
• regiões; número de juízes: art. 670
• ordem das sessões: art. 673
• território nacional; divisão para efeito

de jurisdição: art. 674

TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO
• corregedor; atribuições: art. 709
• disposições finais: arts. 909 e 910
• disposições preliminares: art. 690
• instância superior da Justiça do Tra-

balho: art. 690
• ministros; substituição: art. 697
• não comparecimento do membro por

mais de três sessões: art. 696
• ordem dos processos: art. 909
• presidente; atribuições: art. 707
• presidente; eleição: art. 693, § 1º
• reunião; sessões: arts. 700 e 701
• vice-presidente; atribuições: art. 708

TRIPULANTE
• anotação do trabalho em livro pró-

prio: art. 251
• férias; acúmulo; requerimento justifi-

cado: art. 150, § 6º
• férias; anotações: art. 151
• férias; normas aplicáveis: art. 150
• que se julgue prejudicado; interposi-

ção de recurso: art. 252
• remuneração no gozo de férias; acrés-

cimo: art. 152
• suspensão das férias; motivo de inte-

resse público: art. 150, § 5º
• término das férias; apresentação ao

armador: art. 150, § 4º
• transferência; cômputo do tempo de

serviço para gozo de férias: art. 150

TUTOR
• perda do pátrio poder: art. 437, pará-

grafo único

U
USOS E COSTUMES
• aplicação, na falta de disposições le-

gais e contratuais: art. 8º, caput

UTILIDADES
• parcela do salário; cômputo de acor-

do com a anotação na CTPS: art. 142,
§ 4º

V
VENDEDOR PRACISTA
• exclusão do regime de duração do

trabalho da Consolidação das Leis do
Trabalho; extensão desse dispositivo:
art. 62, I

VENTILAÇÃO DO LOCAL
DE TRABALHO
• artificial: art. 176. parágrafo único
• natural: art. 176, caput

VERBAS RESCISÓRIAS
• atraso no pagamento: art. 467
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VESTIMENTA ADEQUADA
• ao frio ou calor; uso obrigatório: art.

177

VESTUÁRIO
• inclusão no salário; ressalva: art. 458,

§ 2º

VIAJANTES
• exclusão do regime de duração do

trabalho da Consolidação das Leis do
Trabalho; extensão desse dispositivo:
art. 62, I

VIOLAÇÃO DO SEGREDO DA
EMPRESA PELO EMPREGADO
• justa causa para rescisão do contrato:

art. 482, g

VISTA DOS AUTOS
• em matéria recursal: art. 901

VOTO
• de desempate; presidente da junta de

conciliação: art. 649
• nas eleições sindicais; pressupostos e

obrigatoriedade: art. 529
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação
das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 180
da Constituição, decreta:

� O art. 180 citado refere-se à Cons-
tituição Federal de 1937.

� Arts. 5º, XIII, 6º, 7º, XXVII, XXXIV,
e 193 da Constituição Federal de
1988.

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação
das Leis do Trabalho, que a este Decre-
to-Lei acompanha, com as alterações por
ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. Continuam em vigor as
disposições legais transitórias ou de emer-
gência, bem como as que não tenham
aplicação em todo o território nacional.

Art. 2º O presente Decreto-Lei entrará
em vigor em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1º de maio de 1943;
122º da Independência e 55º da

República.

Getúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio Vargas

CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I – INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatui as nor-
mas que regulam as relações individuais
e coletivas de trabalho, nela previstas.

Art. 2º Considera-se empregador a em-
presa, individual ou coletiva, que, assu-
mindo os riscos da atividade econômica,
admite, assalaria e dirige a prestação
pessoal de serviços.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para
os efeitos exclusivos da relação de

emprego, os profissionais liberais, as
instituições de beneficência, as associ-
ações recreativas ou outras instituições
sem fins lucrativos, que admitirem tra-
balhadores como empregados.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas,
tendo, embora, cada uma delas, perso-
nalidade jurídica própria, estiverem sob
a direção, controle ou administração de
outra, constituindo grupo industrial, co-
mercial ou de qualquer outra atividade
econômica, serão, para os efeitos da re-
lação de emprego, solidariamente res-
ponsáveis a empresa principal e cada
uma das subordinadas.

� Enunciados nos 129 e 331 do TST.

Art. 3º Considera-se empregado toda
pessoa física que prestar serviços de na-
tureza não eventual a empregador, sob a
dependência deste e mediante salário.

Parágrafo único. Não haverá distinções
relativas à espécie de emprego e à con-
dição de trabalhador, nem entre o tra-
balho intelectual, técnico e manual.

� Art. 7º, XXX, XXXI e XXXII, da Cons-
tituição Federal de 1988.

Art. 4º Considera-se como de serviço
efetivo o período em que o empregado
esteja à disposição do empregador, a-
guardando ou executando ordens, salvo
disposição especial expressamente con-
signada.

� Enunciados nos 118 e 229 do TST.

Parágrafo único. Computar-se-ão, na con-
tagem de tempo de serviço, para efeito
de indenização e estabilidade, os perío-
dos em que o empregado estiver afasta-
do do trabalho prestando serviço militar
e por motivo de acidente do trabalho.
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� Enunciado nº 138 do TST.

Art. 5º A todo trabalho de igual valor
corresponderá salário igual, sem distin-
ção de sexo.

� Art. 7º, XXX e XXXI, da Constitui-
ção Federal de 1988.

� Dispõe o art. 5º, I, da Constituição
Federal de 1988: “Art. 5º ... I – ho-
mens e mulheres são iguais em di-
reitos e obrigações, nos termos
desta Constituição”.

� Enunciado nº 90 do TST.

Art. 6º Não se distingue entre o traba-
lho realizado no estabelecimento do
empregador e o executado no domicílio
do empregado, desde que esteja carac-
terizada a relação de emprego.

Art. 7º Os preceitos constantes da pre-
sente Consolidação, salvo quando for,
em cada caso, expressamente determi-
nado em contrário, não se aplicam:

a) aos empregados domésticos, assim
considerados, de um modo geral, os
que prestam serviços de natureza
não-econômica à pessoa ou à famí-
lia, no âmbito residencial destas;

� Art. 7º, parágrafo único, da Cons-
tituição Federal de 1988.

� Lei nº 5.859, de 11-12-1972, que dis-
põe sobre a profissão de empregado
doméstico, regulamentada pelo De-
creto nº 71.885, de 9-3-1973.

b) aos trabalhadores rurais, assim con-
siderados aqueles que, exercendo
funções diretamente ligadas à agri-
cultura e à pecuária, não sejam em-
pregados em atividades que, pelos
métodos de execução dos respecti-
vos trabalhos ou pela finalidade de
suas operações, se classifiquem co-
mo industriais ou comerciais;

� Art. 7º da Constituição Federal de
1988, sobre direitos dos trabalha-
dores rurais, bem como Lei nº
5.889, de 8-3-1973, regulamenta-
da pelo Decreto nº 73.626, de 12-
2-1974.

c) aos funcionários públicos da União,
dos Estados e dos Municípios e aos
respectivos extranumerários em ser-
viço nas próprias repartições;

� Arts. 7º e 39, § 2º, da Constituição
Federal de 1988.

d) aos servidores de autarquias para-
estatais, desde que sujeitos a regi-
me próprio de proteção ao trabalho
que lhes assegure situação análoga
à dos funcionários públicos.

� Arts. 7º e 39, § 2º, da Constituição
Federal de 1988.

� Enunciado nº 58 do TST.

Parágrafo único. Revogado. Decreto-Lei
nº 8.079, de 12-10-1945.

� Arts. 7º e 39, § 2º, da Constituição
Federal de 1988.

Art. 8º As autoridades administrativas
e a Justiça do Trabalho, na falta de dis-
posições legais ou contratuais, decidi-
rão, conforme o caso, pela jurisprudên-
cia, por analogia, por eqüidade e outros
princípios e normas gerais de direito,
principalmente do direito do trabalho,
e, ainda, de acordo com os usos e cos-
tumes, o direito comparado, mas sem-
pre de maneira que nenhum interesse
de classe ou particular prevaleça sobre
o interesse público.

� Dispõem os arts. 126 e 127 do Có-
digo de Processo Civil: “Art. 126. O
juiz não se exime de sentenciar ou
despachar alegando lacuna ou obs-
curidade da lei. No julgamento da
lide caber-lhe-á aplicar as normas
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legais; não as havendo, recorrerá à
analogia, aos costumes e aos princí-
pios gerais de direito. Art. 127. O
juiz só decidirá por eqüidade nos
casos previstos em lei”.

Parágrafo único. O direito comum será
fonte subsidiária do direito do trabalho,
naquilo em que não for incompatível
com os princípios fundamentais deste.

Art. 9º Serão nulos de pleno direito os
atos praticados com o objetivo de des-
virtuar, impedir ou fraudar a aplicação
dos preceitos contidos na presente
Consolidação.

� Enunciados nos 230 e 301 do TST.

Art. 10. Qualquer alteração na estrutu-
ra jurídica da empresa não afetará os di-
reitos adquiridos por seus empregados.

� Art. 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Art. 6º, caput e § 2º da Lei de In-
trodução ao Código Civil (Decreto-
Lei nº 4.657, de 4-9-1942).

Art. 11. O direito de ação quanto a
créditos resultantes das relações de tra-
balho prescreve:

I – em cinco anos para o trabalhador ur-
bano, até o limite de dois anos após a
extinção do contrato;
II – em dois anos, após a extinção do con-
trato de trabalho, para o trabalhador rural.

§ 1º O disposto neste artigo não se apli-
ca às ações que tenham por objeto ano-
tações para fins de prova junto à Previ-
dência Social.

§§ 2º e 3º VETADOS.

� Este artigo ficou prejudicado pela
Emenda Constitucional nº 28, de
25-5-2000, que, ao dar nova reda-
ção ao inciso XXIX do art. 7º da

Constituição Federal de 1988, es-
tabeleceu o mesmo prazo prescri-
cional de cinco anos, tanto para os
trabalhadores urbanos como para
os trabalhadores rurais, até dois
anos após a extinção do contrato
de trabalho.

Art. 12. Os preceitos concernentes ao
regime de seguro social são objeto de
lei especial.

TÍTULO II – DAS NORMAS
GERAIS DE TUTELA DO

TRABALHO

CAPÍTULO I

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO I

DA CARTEIRA DE TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 13. A Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social é obrigatória para o
exercício de qualquer emprego, inclusi-
ve de natureza rural, ainda que em cará-
ter temporário, e para o exercício por
conta própria de atividade profissional
remunerada.

� Súmula nº 225 do STF.

� Enunciado nº 12 do TST.

� Lei nº 9.465, de 7-7-1997, que dis-
põe sobre o fornecimento gratuito
de registro extemporâneo de nas-
cimento, quando destinado à ob-
tenção de Carteira de Trabalho e
Previdência Social.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se,
igualmente, a quem:

I – proprietário rural ou não, trabalhe
individualmente ou em regime de eco-
nomia familiar, assim entendido o tra-

Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 9º a 13



396

balho dos membros da mesma família,
indispensável à própria subsistência, e
exercido em condições de mútua de-
pendência e colaboração;
II – em regime de economia familiar e
sem empregado, explore área não exce-
dente do módulo rural ou de outro li-
mite que venha a ser fixado, para cada
região, pelo Ministério do Trabalho.

§ 2º A Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social e respectiva Ficha de Declara-
ção obedecerão aos modelos que o Mi-
nistério do Trabalho adotar.

§ 3º Nas localidades onde não for
emitida a Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social poderá ser admitido,
até trinta dias, o exercício de emprego
ou atividade remunerada por quem
não a possua, ficando a empresa obri-
gada a permitir o comparecimento do
empregado ao posto de emissão mais
próximo.

§ 4º Na hipótese do § 3º:

I – o empregador fornecerá ao empre-
gado, no ato da admissão, documento
do qual constem a data da admissão, a
natureza do trabalho, o salário e a for-
ma de seu pagamento;
II – se o empregado ainda não possuir a
carteira na data em que for dispensado,
o empregador lhe fornecerá atestado de
que conste o histórico da relação em-
pregatícia.

SEÇÃO II

DA EMISSÃO DA
CARTEIRA DE TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 14. A Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social será emitida pelas
Delegacias Regionais do Trabalho ou,
mediante convênio, pelos órgãos fede-
rais, estaduais e municipais da adminis-
tração direta ou indireta.

Parágrafo único. Inexistindo convênio
com os órgãos indicados ou na inexis-
tência destes, poderá ser admitido con-
vênio com sindicatos para o mesmo fim.

Art. 15. Para obtenção da Carteira de
Trabalho e Previdência Social o interes-
sado comparecerá pessoalmente ao ór-
gão emitente, onde será identificado e
prestará as declarações necessárias.

Art. 16. A Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social – CTPS, além do núme-
ro, série, data de emissão e folhas des-
tinadas às anotações pertinentes ao
contrato de trabalho e as de interesse
da Previdência Social, conterá:

I – fotografia, de frente, modelo 3x4;
II – nome, filiação, data e lugar de nas-
cimento e assinatura;
III – nome, idade e estado civil dos de-
pendentes;
IV – número do documento de natura-
lização ou data da chegada ao Brasil e
demais elementos constantes da identi-
dade de estrangeiro, quando for o caso.

Parágrafo único. A Carteira de Trabalho
e Previdência Social – CTPS será forne-
cida mediante a apresentação de:

a) duas fotografias com as característi-
cas mencionadas no inciso I;

b) qualquer documento oficial de iden-
tificação pessoal do interessado, no
qual possam ser colhidos dados refe-
rentes ao nome completo, filiação,
data e lugar de nascimento.

Art. 17. Na impossibilidade de apre-
sentação, pelo interessado, de docu-
mento idôneo que o qualifique, a
Carteira de Trabalho e Previdência
Social será fornecida com base em de-
clarações verbais confirmadas por
duas testemunhas, lavrando-se, na
primeira folha de anotações gerais da
carteira, termo assinado pelas mes-
mas testemunhas.
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§ 1º Tratando-se de menor de dezoito
anos, as declarações previstas neste ar-
tigo serão prestadas por seu responsá-
vel legal.

§ 2º Se o interessado não souber ou
não puder assinar sua carteira, ela será
fornecida mediante impressão digital
ou assinatura a rogo.

Arts. 18 e 19. Revogados. Lei nº
7.855, de 24-10-1989.

Art. 20. As anotações relativas à alte-
ração do estado civil e aos dependentes
do portador da Carteira de Trabalho e
Previdência Social serão feitas pelo Ins-
tituto Nacional de Seguro Social (INSS)
e somente em sua falta, por qualquer
dos órgãos emitentes.

Art. 21. Em caso de imprestabilidade
ou esgotamento do espaço destinado a
registros e anotações, o interessado de-
verá obter outra carteira, conservando-
se o número e a série da anterior.

§§ 1º e 2º Revogados. Decreto-Lei nº
926, de 10-10-1969.

Arts. 22 a 24. Revogados. Decreto-Lei
nº 926, de 10-10-1969.

SEÇÃO III

DA ENTREGA DAS
CARTEIRAS DE TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 25. As Carteiras de Trabalho e
Previdência Social serão entregues aos
interessados pessoalmente, mediante
recibo.

Art. 26. Os sindicatos poderão, me-
diante solicitação das respectivas dire-
torias, incumbir-se da entrega das Car-
teiras de Trabalho e Previdência Social
pedidas por seus associados e pelos
demais profissionais da mesma classe.

Parágrafo único. Não poderão os sindi-
catos, sob pena das sanções previstas
neste Capítulo, cobrar remuneração
pela entrega das Carteiras de Trabalho
e Previdência Social, cujo serviço nas
respectivas sedes será fiscalizado pelas
Delegacias Regionais do Trabalho ou
órgãos autorizados.

� Leis nos 8.422, de 13-5-1992, e
8.522, de 11-12-1992.

Arts. 27 e 28. Revogados. Lei nº
7.855, de 24-10-1989.

SEÇÃO IV

DAS ANOTAÇÕES

Art. 29. A Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social será obrigatoriamente
apresentada, contra recibo, pelo traba-
lhador ao empregador que o admitir, o
qual terá o prazo de quarenta e oito
horas para nela anotar, especificamen-
te, a data de admissão, a remuneração e
as condições especiais, se houver, sen-
do facultada a adoção de sistema ma-
nual, mecânico ou eletrônico, confor-
me instruções a serem expedidas pelo
Ministério do Trabalho.

� Enunciado nº 12 do TST.

� Súmula nº 225 do STF.

§ 1º As anotações concernentes à remu-
neração devem especificar o salário,
qualquer que seja sua forma e pagamen-
to, seja ele em dinheiro ou em utilida-
des, bem como a estimativa da gorjeta.

§ 2º As anotações na Carteira de Traba-
lho e Previdência Social serão feitas:

a) na data-base;
b) a qualquer tempo, por solicitação

do trabalhador;
c) no caso de rescisão contratual; ou
d) necessidade de comprovação peran-

te a Previdência Social.
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§ 3º A falta de cumprimento pelo em-
pregador do disposto neste artigo acar-
retará a lavratura do auto de infração,
pelo Fiscal do Trabalho, que deverá, de
ofício, comunicar a falta de anotação
ao órgão competente, para o fim de
instaurar o processo de anotação.

§ 4º É vedado ao empregador efetuar
anotações desabonadoras à conduta do
empregado em sua Carteira de Traba-
lho e Previdência Social.

§ 5º O descumprimento do disposto
no § 4º deste artigo submeterá o em-
pregador ao pagamento de multa pre-
vista no artigo 52 deste Capítulo.

� §§ 4º e 5º acrescidos pela Lei nº
10.270, de 29-8-2001.

Art. 30. Os acidentes do trabalho se-
rão obrigatoriamente anotados pelo
Instituto Nacional do Seguro Social na
carteira do acidentado.

Art. 31. Aos portadores de Carteiras de
Trabalho e Previdência Social fica asse-
gurado o direito de as apresentar aos ór-
gãos autorizados, para o fim de ser ano-
tado o que for cabível, não podendo ser
recusada a solicitação, nem cobrado
emolumento não previsto em lei.

Art. 32. As anotações relativas a alte-
rações no estado civil dos portadores
de Carteiras de Trabalho e Previdência
Social serão feitas mediante prova do-
cumental. As declarações referentes
aos dependentes serão registradas nas
fichas respectivas, pelo funcionário en-
carregado da identificação profissional,
a pedido do próprio declarante, que as
assinará.

Parágrafo único. As Delegacias Regio-
nais do Trabalho e os órgãos autoriza-
dos deverão comunicar à Diretoria de
Relações de Trabalho todas as altera-

ções que anotarem nas Carteiras de
Trabalho e Previdência Social.

Art. 33. As anotações nas fichas de de-
claração e nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social serão feitas seguida-
mente sem abreviaturas, ressalvando-se
no fim de cada assentamento as emen-
das, entrelinhas e quaisquer circunstân-
cias que possam ocasionar dúvidas.

Art. 34. Tratando-se de serviço de pro-
fissionais de qualquer atividade, exerci-
do por empreitada individual ou coleti-
va, com ou sem fiscalização da outra
parte contratante, a carteira será anota-
da pelo respectivo sindicato profissio-
nal ou pelo representante legal de sua
cooperativa.

Art. 35. Revogado. Lei nº 6.533, de 24-
5-1978.

SEÇÃO V

DAS RECLAMAÇÕES
POR FALTA

OU RECUSA DE ANOTAÇÃO

Art. 36. Recusando-se a empresa a fa-
zer as anotações a que se refere o artigo
29 ou a devolver a Carteira de Trabalho
e Previdência Social recebida, poderá o
empregado comparecer, pessoalmente
ou por intermédio de seu sindicato, pe-
rante a Delegacia Regional ou órgão au-
torizado, para apresentar reclamação.

Art. 37. No caso do artigo 36, lavrado
o termo de reclamação, determinar-se-á
a realização de diligência para instrução
do feito, observado, se for o caso, o dis-
posto no § 2º do artigo 29, notificando-
se posteriormente o reclamado por car-
ta registrada, caso persista a recusa,
para que, em dia e hora previamente
designados, venha prestar esclareci-
mentos ou efetuar as devidas anota-
ções na Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social ou sua entrega.
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Parágrafo único. Não comparecendo o
reclamado, lavrar-se-á termo de ausên-
cia, sendo considerado revel e confesso
sobre os termos da reclamação feita,
devendo as anotações ser efetuadas
por despacho da autoridade que tenha
processado a reclamação.

Art. 38. Comparecendo o emprega-
dor e recusando-se a fazer as anota-
ções reclamadas, será lavrado um ter-
mo de comparecimento, que deverá
conter, entre outras indicações, o lu-
gar, o dia e hora de sua lavratura, o
nome e a residência do empregador,
assegurando-se-lhe o prazo de quaren-
ta e oito horas, a contar do termo, para
apresentar defesa.

Parágrafo único. Findo o prazo para a
defesa, subirá o processo à autoridade
administrativa de primeira instância,
para se ordenarem diligências, que
completem a instrução do feito, ou para
julgamento, se o caso estiver suficiente-
mente esclarecido.

Art. 39. Verificando-se que as alega-
ções feitas pelo reclamado versam so-
bre a não-existência de relação de em-
prego, ou sendo impossível verificar
essa condição pelos meios administrati-
vos, será o processo encaminhado à
Justiça do Trabalho, ficando, nesse
caso, sobrestado o julgamento do auto
de infração que houver sido lavrado.

§ 1º Se não houver acordo, a Junta de
Conciliação e Julgamento, em sua sen-
tença, ordenará que a Secretaria efetue
as devidas anotações, uma vez transita-
da em julgado, e faça a comunicação à
autoridade competente para o fim de
aplicar a multa cabível.

§ 2º Igual procedimento observar-se-á
no caso de processo trabalhista de
qualquer natureza, quando for verifica-
da a falta de anotações na Carteira de

Trabalho e Previdência Social, devendo
o Juiz, nesta hipótese, mandar proce-
der, desde logo, àquelas sobre as quais
não houver controvérsia.

SEÇÃO VI

DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40. As Carteiras de Trabalho e
Previdência Social regularmente emiti-
das e anotadas servirão de prova nos
atos em que sejam exigidas carteiras de
identidade e especialmente:

I – nos casos de dissídio na Justiça do
Trabalho entre a empresa e o emprega-
do por motivo de salário, férias ou tem-
po de serviço;
II – perante a Previdência Social, para o
efeito de declaração de dependentes;
III – para cálculo de indenização por
acidente do trabalho ou moléstia pro-
fissional.

SEÇÃO VII

DOS LIVROS DE REGISTRO
DE EMPREGADOS

Art. 41. Em todas as atividades será
obrigatório para o empregador o regis-
tro dos respectivos trabalhadores, po-
dendo ser adotados livros, fichas ou
sistema eletrônico, conforme instru-
ções a serem expedidas pelo Ministério
do Trabalho.

Parágrafo único. Além da qualificação
civil ou profissional de cada trabalhador,
deverão ser anotados todos os dados re-
lativos à sua admissão no emprego, du-
ração e efetividade do trabalho, a férias,
acidentes e demais circunstâncias que
interessem à proteção do trabalhador.

Art. 42. Revogado. Lei nº 10.243, de
19-6-2001.

Arts. 43 e 44. Revogados. Lei nº
7.855, de 24-10-1989.
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Arts. 45 e 46. Revogados. Decreto-
Lei nº 229, de 28-2-1967.

Art. 47. A empresa que mantiver em-
pregado não registrado nos termos do
artigo 41 e seu parágrafo único, incorre-
rá na multa de valor igual a um salário
mínimo regional, por empregado não
registrado, acrescido de igual valor em
cada reincidência.

� Lei nº 6.205, de 29-4-1975, c.c. a
Lei nº 6.986, de 13-4-1982, que
elevou as multas por infração
aos preceitos da CLT em dez ve-
zes o seu valor. A partir de 1º-2-
1991, foi extinta o BTN pelo art.
3º da Lei nº 8.177, de 1º-3-1991,
que fixa, no seu parágrafo único,
a conversão do BTN em cruzeiros
no valor de CR$ 126,8621. Tal
valor foi mantido pelo art. 21, I,
da Lei nº 8.178, de 4-3-1991,
tendo sido elevado em setenta
por cento pelo art. 10, da Lei nº
8.218, de 29-8-1991. Desde 1º-8-
1993, o cruzeiro passou para
cruzeiro real na paridade de mil
por um, em função da MP nº
336, de 28-7-1993, convertida na
Lei nº 8.697, de 27-8-1993. Des-
de 1º-7-1994, o cruzeiro real pas-
sou a real pela Lei nº 8.880, de
27-5-1994, fixada a paridade de
R$ 1,00 para 2.750,00 URVs.
Pelo art. 1º da Lei nº 8.383, de
30-12-1991, foi instituída a UFIR
como medida de valor e parâme-
tro de atualização monetária de
tributos e de multas e penalida-
des de qualquer natureza. O art.
29, § 3º, da Lei nº 10.522, de 19-
7-2002, que dispõe sobre o Ca-
dastro Informativo dos créditos
não quitados de órgãos e entida-
des federais, extinguiu a UFIR.

Parágrafo único. As demais infrações
referentes ao registro de empregados

sujeitarão a empresa à multa de valor
igual à metade do salário mínimo re-
gional, dobrada na reincidência.

Art. 48. As multas previstas nesta Se-
ção serão aplicadas pelas Delegacias
Regionais do Trabalho.

SEÇÃO VIII

DAS PENALIDADES

Art. 49. Para os efeitos da emissão,
substituição ou anotação de Carteiras
de Trabalho e Previdência Social, con-
siderar-se-á crime de falsidade, com
as penalidades previstas no artigo 299
do Código Penal:

I – fazer, no todo ou em parte, qual-
quer documento falso ou alterar o
verdadeiro;
II – afirmar falsamente a sua própria
identidade, filiação, lugar de nascimen-
to, residência, profissão ou estado civil
e beneficiários, ou atestar os de outra
pessoa;
III – servir-se de documentos, por qual-
quer forma falsificados;
IV – falsificar, fabricando ou alteran-
do, ou vender, usar ou possuir Cartei-
ras de Trabalho e Previdência Social
assim alteradas;
V – anotar dolosamente em Carteira de
Trabalho e Previdência Social ou regis-
tro de empregado, ou confessar ou de-
clarar, em juízo ou fora dele, data de
admissão em emprego diversa da ver-
dadeira.

Art. 50. Comprovando-se falsidade,
quer nas declarações para emissão de
Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial, quer nas respectivas anotações, o
fato será levado ao conhecimento da
autoridade que houver emitido a cartei-
ra, para fins de direito.

Art. 51. Incorrerá em multa de valor
igual a três vezes o salário mínimo re-
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gional aquele que, comerciante ou
não, vender ou expuser à venda qual-
quer tipo de carteira igual ou seme-
lhante ao tipo oficialmente adotado.

Art. 52. O extravio ou inutilização
da Carteira de Trabalho e Previdência
Social por culpa da empresa sujeitará
esta à multa de valor igual à metade
do salário mínimo regional.

Art. 53. A empresa que receber Car-
teira de Trabalho e Previdência Social
para anotar e a retiver por mais de
quarenta e oito horas ficará sujeita à
multa de valor igual à metade do salá-
rio mínimo regional.

Art. 54. A empresa que, tendo sido in-
timada, não comparecer para anotar a
Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial de seu empregado, ou cujas alega-
ções para recusa tenham sido julgadas
improcedentes, ficará sujeita à multa de
valor igual a um salário mínimo regio-
nal.

Art. 55. Incorrerá na multa de valor
igual a um salário mínimo regional a
empresa que infringir o artigo 13 e seus
parágrafos.

Art. 56. O sindicato que cobrar remu-
neração pela entrega de Carteira de
Trabalho e Previdência Social ficará su-
jeito à multa de valor igual a três vezes
o salário mínimo regional.

CAPÍTULO II

DA DURAÇÃO DO TRABALHO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 57. Os preceitos deste Capítulo
aplicam-se a todas as atividades, salvo
as expressamente excluídas, consti-
tuindo exceções as disposições espe-

ciais, concernentes estritamente a pe-
culiaridades profissionais constantes
do Capítulo I do Título III.

SEÇÃO II

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 58. A duração normal do traba-
lho, para os empregados em qualquer
atividade privada, não excederá de oito
horas diárias, desde que não seja fixa-
do expressamente outro limite.

§ 1º Não serão descontadas nem compu-
tadas como jornada extraordinária as va-
riações de horário no registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, ob-
servado o limite máximo de dez minutos
diários.

§ 2º O tempo despendido pelo empre-
gado até o local de trabalho e para o seu
retorno, por qualquer meio de transpor-
te, não será computado na jornada de
trabalho, salvo quando, tratando-se de
local de difícil acesso ou não servido por
transporte público, o empregador forne-
cer a condução.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº
10.243, de 19-6-2001.

Art. 58-A. Considera-se trabalho em
regime de tempo parcial aquele cuja du-
ração não exceda a vinte e cinco horas
semanais.

§ 1º O salário a ser pago aos empregados
sob o regime de tempo parcial será pro-
porcional à sua jornada, em relação aos
empregados que cumprem, nas mesmas
funções, tempo integral.

§ 2º Para os atuais empregados, a ado-
ção do regime de tempo parcial será
feita mediante opção manifestada pe-
rante a empresa, na forma prevista em
instrumento decorrente de negociação
coletiva.
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� Artigo e parágrafos acrescidos pela
Medida Provisória nº 2.164-41, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Art. 7º, XIII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Enunciados nos 90, 232 e 291 do
TST.

Art. 59. A duração normal do trabalho
poderá ser acrescida de horas suple-
mentares, em número não excedente
de duas, mediante acordo escrito entre
empregador e empregado, ou mediante
contrato coletivo de trabalho.

� Enunciados nos 63, 109, 110, 115,
118, 172, 253, 264, 287 e 291 do
TST.

� Súmulas nos 222 e 226 do TFR.

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo
de trabalho deverá constar, obrigatoria-
mente, a importância da remuneração
da hora suplementar, que será pelo me-
nos vinte por cento superior à da hora
normal.

� Este parágrafo não foi recepciona-
do pelo art. 7º, XVI, da Constitui-
ção Federal de 1988, que ampliou
o percentual de 20% para 50%.

� Enunciados nos 226 e 264 do TST.

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo
de salário se, por força de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, o ex-
cesso de horas em um dia for compen-
sado pela correspondente diminuição
em outro dia, de maneira que não exce-
da, no período máximo de um ano, à
soma das jornadas semanais de traba-
lho previstas, nem seja ultrapassado o
limite máximo de dez horas diárias.

� § 2º com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.164-41, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Enunciado nº 85 do TST.

§ 3º Na hipótese de rescisão do contra-
to de trabalho sem que tenha havido a
compensação integral da jornada extra-
ordinária, na forma do parágrafo ante-
rior, fará o trabalhador jus ao pagamen-
to das horas extras não compensadas,
calculadas sobre o valor da remunera-
ção na data da rescisão.

� § 3º acrescido pela Lei nº 9.601,
de 21-1-1998.

§ 4º Os empregados sob o regime de
tempo parcial não poderão prestar ho-
ras extras.

� § 4º com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.164-41, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim
consideradas as constantes dos quadros
mencionados no Capítulo “Da Segurança
e da Medicina do Trabalho”, ou que ne-
les venham a ser incluídas por ato do
Ministro do Trabalho, quaisquer prorro-
gações só poderão ser acordadas medi-
ante licença prévia das autoridades com-
petentes em matéria de higiene do traba-
lho, as quais, para esse efeito, procede-
rão aos necessários exames locais e à ve-
rificação dos métodos e processos de
trabalho, quer diretamente, quer por in-
termédio de autoridades sanitárias fede-
rais, estaduais e municipais, com quem
entrarão em entendimento para tal fim.

Art. 61. Ocorrendo necessidade impe-
riosa, poderá a duração do trabalho ex-
ceder do limite legal ou convenciona-
do, seja para fazer face a motivo de for-
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ça maior, seja para atender à realização
ou conclusão de serviços inadiáveis ou
cuja inexecução possa acarretar prejuí-
zo manifesto.

� Enunciado nº 291 do TST.

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo,
poderá ser exigido independentemente
de acordo ou contrato coletivo e deve-
rá ser comunicado, dentro de dez dias,
à autoridade competente em matéria de
trabalho, ou, antes desse prazo, justifi-
cado no momento da fiscalização sem
prejuízo dessa comunicação.

§ 2º Nos casos de excesso de horário
por motivo de força maior, a remunera-
ção da hora excedente não será inferior
à da hora normal. Nos demais casos de
excesso previstos neste artigo, a remu-
neração será, pelo menos, vinte e cinco
por cento superior à da hora normal, e
o trabalho não poderá exceder de doze
horas, desde que a lei não fixe expres-
samente outro limite.

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

§ 3º Sempre que ocorrer interrupção do
trabalho, resultante de causas aciden-
tais, ou de força maior, que determinem
a impossibilidade de sua realização, a
duração do trabalho poderá ser prorro-
gada pelo tempo necessário até o máxi-
mo de duas horas, durante o número de
dias indispensáveis à recuperação do
tempo perdido, desde que não exceda
de dez horas diárias, em período não
superior a quarenta e cinco dias por ano,
sujeita essa recuperação à prévia autori-
zação da autoridade competente.

Art. 62. Não são abrangidos pelo regi-
me previsto neste Capítulo:

I – os empregados que exercem ativida-
de externa incompatível com a fixação de
horário de trabalho, devendo tal condi-

ção ser anotada na Carteira de Traba-
lho e Previdência Social e no registro
de empregados;
II – os gerentes, assim considerados os
exercentes de cargos de gestão, aos quais
se equiparam, para efeito do disposto
neste artigo, os diretores e chefes de de-
partamento ou filial.

Parágrafo único. O regime previsto
neste Capítulo será aplicável aos em-
pregados mencionados no inciso II
deste artigo, quando o salário do cargo
de confiança, compreendendo a grati-
ficação de função, se houver, for infe-
rior ao valor do respectivo salário efe-
tivo acrescido de quarenta por cento.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Lei nº 8.966, de 27-12-
1994.

� Enunciado nº 65 do TST.

Art. 63. Não haverá distinção entre
empregados e interessados, e a partici-
pação em lucros e comissões, salvo em
lucros de caráter social, não exclui o
participante do regime deste Capítulo.

Art. 64. O salário-hora normal, no caso
do empregado mensalista, será obtido
dividindo-se o salário mensal correspon-
dente à duração do trabalho, a que se re-
fere o artigo 58, por trinta vezes o núme-
ro de horas dessa duração.

� Enunciado nº 264 do TST.

Parágrafo único. Sendo o número de
dias inferior a trinta, adotar-se-á para o
cálculo, em lugar desse número, o de
dias de trabalho por mês.

Art. 65. No caso do empregado dia-
rista, o salário-hora normal será obtido
dividindo-se o salário diário corres-
pondente à duração do trabalho, esta-
belecido no artigo 58, pelo número de
horas de efetivo trabalho.
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SEÇÃO III

DOS PERÍODOS DE DESCANSO

Art. 66. Entre duas jornadas de traba-
lho haverá um período mínimo de onze
horas consecutivas para descanso.

� Art. 7º, XV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Enunciado nº 118 do TST.

Art. 67. Será assegurado a todo em-
pregado um descanso semanal de vinte
e quatro horas consecutivas, o qual,
salvo motivo de conveniência pública
ou necessidade imperiosa do serviço,
deverá coincidir com o domingo, no
todo ou em parte.

Parágrafo único. Nos serviços que exi-
jam trabalho aos domingos, com exce-
ção quanto aos elencos teatrais, será es-
tabelecida escala de revezamento, men-
salmente organizada e constando de
quadro sujeito à fiscalização.

� Enunciados nos 15, 146, 147 e 172
do TST.

� Lei nº 605, de 5-1-1949, sobre o re-
pouso semanal remunerado.

� Art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
10.101, de 19-12-2000, sobre a
participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa.

Art. 68. O trabalho em domingo, seja
total ou parcial, na forma do artigo 67,
será sempre subordinado à permissão
prévia da autoridade competente em
matéria de trabalho.

� Enunciado nº 146 do TST.

� Art. 6º, da Lei nº 10.101, de 19-
12-2000, sobre a participação dos
trabalhadores nos lucros ou resul-
tados da empresa.

Parágrafo único. A permissão será con-
cedida a título permanente nas ativida-
des que, por sua natureza ou pela con-
veniência pública, devem ser exercidas
aos domingos, cabendo ao Ministro do
Trabalho expedir instruções em que se-
jam especificadas tais atividades. Nos
demais casos, ela será dada sob forma
transitória, com discriminação do perío-
do autorizado, o qual, de cada vez, não
excederá de sessenta dias.

� Enunciados nos 15, 27, 146 e 172
do TST.

Art. 69. Na regulamentação do funcio-
namento de atividades sujeitas ao regi-
me deste Capítulo, os municípios aten-
derão aos preceitos nele estabelecidos,
e as regras que venham a fixar não po-
derão contrariar tais preceitos nem as
instruções que, para seu cumprimento,
forem expedidas pelas autoridades
competentes em matéria de trabalho.

� Art. 7º, XV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 70. Salvo o disposto nos artigos
68 e 69, é vedado o trabalho em dias
feriados nacionais e feriados religiosos,
nos termos da legislação própria.

Art. 71. Em qualquer trabalho contí-
nuo, cuja duração exceda de seis horas,
é obrigatória a concessão de um inter-
valo para repouso ou alimentação, o
qual será, no mínimo, de uma hora e,
salvo acordo escrito ou contrato coleti-
vo em contrário, não poderá exceder de
duas horas.

§ 1º Não excedendo de seis horas o tra-
balho, será, entretanto, obrigatório um
intervalo de quinze minutos quando a
duração ultrapassar quatro horas.

§ 2º Os intervalos de descanso não se-
rão computados na duração do trabalho.
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§ 3º O limite mínimo de uma hora para
repouso ou refeição poderá ser reduzi-
do por ato do Ministro do Trabalho
quando, ouvida a Diretoria de Relações
de Trabalho, se verificar que o estabe-
lecimento atende integralmente às exi-
gências concernentes à organização dos
refeitórios e quando os respectivos em-
pregados não estiverem sob regime de
trabalho prorrogado a horas suplemen-
tares.

§ 4º Quando o intervalo para repouso e
alimentação, previsto neste artigo, não
for concedido pelo empregador, este fi-
cará obrigado a remunerar o período
correspondente com um acréscimo de
no mínimo cinqüenta por cento sobre o
valor da remuneração da hora normal
de trabalho.

� § 4º acrescido pela Lei nº 8.923,
de 27-7-1994.

Art. 72. Nos serviços permanentes de
mecanografia (datilografia, escrituração
ou cálculo), a cada período de noventa
minutos de trabalho consecutivo cor-
responderá um repouso de dez minu-
tos não deduzidos da duração normal
do trabalho.

SEÇÃO IV

DO TRABALHO NOTURNO

Art. 73. Salvo nos casos de revezamen-
to semanal ou quinzenal, o trabalho no-
turno terá remuneração superior à do
diurno e, para esse efeito, sua remunera-
ção terá um acréscimo de vinte por cen-
to, pelo menos, sobre a hora diurna.

� Enunciados nos 60, 112, 140 e 265
do TST, e Súmulas nos 213, 214 e
313 do STF.

§ 1º A hora do trabalho noturno será
computada como de cinqüenta e dois
minutos e trinta segundos.

§ 2º Considera-se noturno, para os
efeitos deste artigo, o trabalho executa-
do entre as vinte e duas horas de um
dia e as cinco horas do dia seguinte.

§ 3º O acréscimo a que se refere o pre-
sente artigo, em se tratando de empre-
sas que não mantêm, pela natureza de
suas atividades, trabalho noturno habi-
tual, será feito tendo em vista os quan-
titativos pagos por trabalhos diurnos de
natureza semelhante. Em relação às em-
presas cujo trabalho noturno decorra
da natureza de suas atividades, o au-
mento será calculado sobre o salário
mínimo, não sendo devido quando ex-
ceder desse limite, já acrescido da per-
centagem.

§ 4º Nos horários mistos, assim enten-
didos os que abrangem períodos diur-
nos e noturnos, aplica-se às horas de
trabalho noturno o disposto neste arti-
go e seus parágrafos.

§ 5º Às prorrogações do trabalho notur-
no aplica-se o disposto neste Capítulo.

SEÇÃO V

DO QUADRO DE HORÁRIO

Art. 74. O horário do trabalho consta-
rá de quadro, organizado conforme
modelo expedido pelo Ministro do Tra-
balho, e afixado em lugar bem visível.
Esse quadro será discriminativo no caso
de não ser o horário único para todos
os empregados de uma mesma seção
ou turma.

� De acordo com art. 11 do Decreto
nº 1.197, de 14-7-1994, fica a em-
presa obrigada a afixar cópia da
GRPS, durante o período de seis
meses consecutivos, no quadro de
horário de que trata este artigo.

� Art. 7º, XIII, da Constituição Fede-
ral de 1988.
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§ 1º O horário de trabalho será anota-
do em registro de empregados com a
indicação de acordos ou contratos co-
letivos porventura celebrados.

§ 2º Para os estabelecimentos de mais
de dez trabalhadores será obrigatória a
anotação da hora de entrada e de saí-
da, em registro manual, mecânico ou
eletrônico, conforme instruções a se-
rem expedidas pelo Ministério do Tra-
balho, devendo haver pré-assinalação
do período de repouso.

§ 3º Se o trabalho for executado fora do
estabelecimento, o horário dos empre-
gados constará, explicitamente, de fi-
cha ou papeleta em seu poder, sem pre-
juízo do que dispõe o § 1º deste artigo.

SEÇÃO VI

DAS PENALIDADES

Art. 75. Os infratores dos dispositivos
do presente Capítulo incorrerão na
multa de três a trezentos valores-de-re-
ferência regionais, segundo a natureza
da infração, sua extensão e a intenção
de quem a praticou, aplicada em dobro
no caso de reincidência e oposição à
fiscalização ou desacato à autoridade.

Parágrafo único. São competentes para
impor penalidades as Delegacias Regio-
nais do Trabalho.

CAPÍTULO III

DO SALÁRIO MÍNIMO

SEÇÃO I

DO CONCEITO

Art. 76. Salário mínimo é a contrapres-
tação mínima devida e paga diretamen-
te pelo empregador a todo trabalhador,
inclusive ao trabalhador rural, sem dis-
tinção de sexo, por dia normal de servi-
ço, e capaz de satisfazer, em determina-

da época e região do País, as suas neces-
sidades normais de alimentação, habita-
ção, vestuário, higiene e transporte.

� A Constituição Federal de 1988,
art. 7º, IV, unificou o salário míni-
mo em todo o território nacional,
ampliando seu conceito e vedando
sua vinculação para qualquer fim,
exceto aos benefícios mínimos da
Previdência Social.

Art. 77. Revogado. Lei nº 4.589, de 11-
12-1964.

Art. 78. Quando o salário for ajustado
por empreitada, ou convencionado por
tarefa ou peça, será garantida ao traba-
lhador uma remuneração diária nunca
inferior à do salário mínimo por dia
normal.

� Art. 7º, V,VI,VII e XII, da Constitui-
ção Federal de 1988.

Parágrafo único. Quando o salário míni-
mo mensal do empregado a comissão ou
que tenha direito a percentagem for inte-
grado por parte fixa e parte variável, ser-
lhe-á sempre garantido o salário mínimo,
vedado qualquer desconto em mês sub-
seqüente a título de compensação.

Art. 79. Quando se tratar da fixação
do salário mínimo dos trabalhadores
ocupados em serviços insalubres, po-
derão as Comissões de Salário Mínimo
aumentá-lo até de metade do salário
mínimo normal.

� Lei nº 4.589, de 11-12-1964, que
extingue as Comissões do Imposto
Sindical, Salário Mínimo e Técnica
de Orientação Sindical.

Art. 80. Revogado. Lei nº 10.097,
19-12-2000.

Art. 81. O salário mínimo será deter-
minado pela fórmula Sm = a + b + c + d
+ e, em que a, b, c, d e e representam,

Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 75 a 81



407

CL
T

respectivamente, o valor das despesas
diárias com alimentação, habitação,
vestuário, higiene e transporte neces-
sários à vida de um trabalhador adulto.

� Art. 7º, IV, da Constituição Federal
de 1988.

§ 1º A parcela correspondente à ali-
mentação terá um valor mínimo igual
aos valores da lista de provisões, cons-
tantes dos quadros devidamente apro-
vados e necessários à alimentação diá-
ria do trabalhador adulto.

§ 2º Poderão ser substituídos pelos
equivalentes de cada grupo, também
mencionados nos quadros a que alude
o parágrafo anterior, os alimentos, res-
peitados os valores nutritivos determi-
nados nos mesmos quadros.

§ 3º O Ministério do Trabalho fará, pe-
riodicamente, a revisão dos quadros a
que se refere o § 1º deste artigo.

Art. 82. Quando o empregador forne-
cer, in natura, uma ou mais das parce-
las do salário mínimo, o salário em di-
nheiro será determinado pela fórmula
Sd = Sm – P, em que Sd representa o
salário em dinheiro, Sm o salário míni-
mo e P a soma dos valores daquelas
parcelas na região.

� Enunciado nº 258 do TST.

Parágrafo único. O salário mínimo
pago em dinheiro não será inferior a
trinta por cento do salário mínimo.

Art. 83. É devido o salário mínimo ao
trabalhador em domicílio, considerado
este como o executado na habitação do
empregado ou em oficina de família, por
conta de empregador que o remunere.

� Artigo prejudicado pelo Decreto nº
89.589, de 26-4-1984, que unifi-
cou as regiões e instituiu salário
mínimo nacional.

SEÇÃO II

DAS REGIÕES E SUB-REGIÕES

Arts. 84 a 86. Haja vista a decretação
de salário mínimo único para todo país,
esta Seção perdeu sua vigência (Decre-
to nº 89.589, de 26-4-1984).

SEÇÃO III

DA CONSTITUIÇÃO
DAS COMISSÕES

Arts. 87 a 100. Revogados. Lei nº
4.589, de 11-12-1964.

SEÇÃO IV

DAS ATRIBUIÇÕES
DAS  COMISSÕES

DE SALÁRIO MÍNIMO

Arts. 101 a 111. Revogados. Lei nº
4.589, de 11-12-1964.

SEÇÃO V

DA FIXAÇÃO
DO SALÁRIO MÍNIMO

Arts. 112 a 115. Revogados. Lei nº
4.589, de 11-12-1964.

Art. 116. O decreto fixando o salário
mínimo, decorridos sessenta dias de
sua publicação no Diário Oficial, obri-
gará a todos que utilizem o trabalho de
outrem mediante remuneração.

� Decreto-Lei nº 2.351, de 7-8-1987,
que instituiu o Plano Nacional de
Salários e o Salário Mínimo de Re-
ferência.

§ 1º O salário mínimo, uma vez fixado,
vigorará pelo prazo de três anos, po-
dendo ser modificado ou confirmado
por novo período de três anos, e assim
seguidamente, por decisão da respecti-
va Comissão de Salário Mínimo, apro-
vada pelo Ministro do Trabalho.
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§ 2º Excepcionalmente, poderá o salá-
rio mínimo ser modificado, antes de
decorridos três anos de sua vigência,
sempre que a respectiva Comissão de
Salário Mínimo, pelo voto de três
quartos de seus componentes, reco-
nhecer que fatores de ordem econômi-
ca tenham alterado de maneira profun-
da a situação econômica e financeira
da região interessada.

� Lei nº 4.589, de 11-12-1964, que
extingue as Comissões do Imposto
Sindical, Salário Mínimo e Técnica
de Orientação Sindical.

SEÇÃO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 117. Será nulo de pleno direito,
sujeitando o empregador às sanções do
artigo 120, qualquer contrato ou con-
venção que estipule remuneração infe-
rior ao salário mínimo estabelecido na
região em que tiver de ser cumprido.

Art. 118. O trabalhador a quem for
pago salário inferior ao mínimo terá di-
reito, não obstante qualquer contrato
ou convenção em contrário, a reclamar
do empregador o complemento de seu
salário mínimo estabelecido na região
em que tiver de ser cumprido.

Art. 119.  Prescreve em dois anos a
ação para reaver a diferença, contados,
para cada pagamento, da data em que o
mesmo tenha sido efetuado.

� Art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 120. Aquele que infringir qual-
quer dispositivo concernente ao sa-
lário mínimo será passível de multa de
três a cento e vinte valores-de-referên-
cia regionais, elevada ao dobro na
reincidência.

Art. 121. Revogado. Decreto-Lei nº
229, de 28-2-1967.

Arts. 122 e 123. Revogados. Lei nº
4.589, de 11-12-1964.

Art. 124. A aplicação dos preceitos
deste Capítulo não poderá, em caso al-
gum, ser causa determinante da redu-
ção do salário.

Art. 125. Revogado. Lei nº 4.589, de
11-12-1964.

Art. 126. O Ministro do Trabalho ex-
pedirá as instruções necessárias à fisca-
lização do salário mínimo, podendo co-
meter essa fiscalização a qualquer dos
órgãos componentes do respectivo Mi-
nistério, e, bem assim, aos fiscais do
Instituto Nacional de Seguro Social, na
forma da legislação em vigor.

Arts. 127 e 128. Revogados. Decreto-
Lei nº 229, de 28-2-1967.

CAPÍTULO IV

DAS FÉRIAS ANUAIS

SEÇÃO I

DO DIREITO A FÉRIAS E
DA SUA DURAÇÃO

Art. 129. Todo empregado terá direito
anualmente ao gozo de um período de
férias, sem prejuízo da remuneração.

� Art. 7º, XVII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Sobre férias, ver os Enunciados nos

7, 10, 14, 81, 89, 149, 171, 253 e
261 do TST.

� Súmulas nos 198, 199 e 200 do
STF.

Art. 130. Após cada período de doze
meses de vigência do contrato de tra-
balho, o empregado terá direito a féri-
as, na seguinte proporção:
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I – trinta dias corridos, quando não
houver faltado ao serviço mais de cin-
co vezes;
II – vinte e quatro dias corridos,
quando houver tido de seis a quatorze
faltas;
III – dezoito dias corridos, quando hou-
ver tido de quinze a vinte e três faltas;
IV – doze dias corridos, quando hou-
ver tido de vinte e quatro a trinta e
duas faltas.

� Art. 7º, XVII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

§ 1º É vedado descontar, do período
de férias, as faltas do empregado ao
serviço.

§ 2º O período das férias será compu-
tado, para todos os efeitos, como tem-
po de serviço.

Art.130-A. Na modalidade do regime
de tempo parcial, após cada período de
doze meses de vigência do contrato de
trabalho, o empregado terá direito a fé-
rias, na seguinte proporção:

I – dezoito dias, para a duração do traba-
lho semanal superior a vinte e duas ho-
ras, até vinte e cinco horas;
II – dezesseis dias, para a duração do tra-
balho semanal superior a vinte horas,
até vinte e duas horas;
III – quatorze dias, para a duração do tra-
balho semanal superior a quinze horas,
até vinte horas;
IV – doze dias, para a duração do traba-
lho semanal superior a dez horas, até
quinze horas;
V – dez dias, para a duração do trabalho
semanal superior a cinco horas, até dez
horas;
VI – oito dias, para a duração do traba-
lho semanal igual ou inferior a cinco
horas.

Parágrafo único. O empregado contrata-
do sob o regime de tempo parcial que ti-
ver mais de sete faltas injustificadas ao
longo do período aquisitivo terá o seu
período de férias reduzido à metade.

� Artigo 130-A e parágrafo único
acrescidos pela Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 131. Não será considerada falta
ao serviço, para os efeitos do artigo an-
terior, a ausência do empregado:

I – nos casos referidos no artigo 473;
II – durante o licenciamento compulsó-
rio da empregada por motivo de mater-
nidade ou aborto, observados os requi-
sitos para percepção do salário-materni-
dade custeado pela Previdência Social;

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 8.921, de 25-7-1994.

III – por motivo de acidente do trabalho ou
enfermidade atestada pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, excetua-
da a hipótese do inciso IV do artigo 133;

� Inciso III com a redação dada pela
Lei nº 8.726, de 5-11-1993.

IV – justificada pela empresa, enten-
dendo-se como tal a que não tiver de-
terminado o desconto do correspon-
dente salário;
V – durante a suspensão preventiva para
responder a inquérito administrativo ou
de prisão preventiva, quando for impro-
nunciado ou absolvido; e
VI – nos dias em que não tenha havido
serviço, salvo na hipótese do inciso III
do artigo 133.

� Súmula nº 198 do STF.

� Enunciados nos 10, 46 e 89 do TST.

Art. 132. O tempo de trabalho ante-
rior à apresentação do empregado
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para serviço militar obrigatório será
computado no período aquisitivo, des-
de que ele compareça ao estabeleci-
mento dentro de noventa dias da data
em que se verificar a respectiva baixa.

Art. 133. Não terá direito a férias o
empregado que, no curso do período
aquisitivo:

I – deixar o emprego e não for readmi-
tido dentro dos sessenta dias subse-
qüentes à sua saída;
II – permanecer em gozo de licença,
com percepção de salários, por mais de
trinta dias;
III – deixar de trabalhar, com percepção
do salário, por mais de trinta dias em
virtude de paralisação parcial ou total
dos serviços da empresa; e
IV – tiver percebido da Previdência So-
cial prestações de acidente de trabalho
ou de auxílio-doença por mais de seis
meses, embora descontínuos.

§ 1º A interrupção da prestação de ser-
viços deverá ser anotada na Carteira de
Trabalho e Previdência Social.

§ 2º Iniciar-se-á o decurso de novo pe-
ríodo aquisitivo quando o empregado,
após o implemento de qualquer das
condições previstas neste artigo, retor-
nar ao serviço.

§ 3º Para os fins previstos no inciso III
deste artigo a empresa comunicará ao
órgão local do Ministério do Trabalho,
com antecedência mínima de quinze
dias, as datas de início e fim da parali-
sação total ou parcial dos serviços da
empresa, e, em igual prazo, comunica-
rá, nos mesmos termos, ao sindicato
representativo da categoria profissio-
nal, bem como afixará avisos nos res-
pectivos locais de trabalho.

§ 4º VETADO.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Lei nº
9.016, de 30-3-1995.

SEÇÃO II

DA CONCESSÃO E DA
ÉPOCA DAS FÉRIAS

Art. 134. As férias serão concedidas
por ato do empregador, em um só pe-
ríodo, nos doze meses subseqüentes à
data em que o empregado tiver adqui-
rido o direito.

§ 1º Somente em casos excepcionais se-
rão as férias concedidas em dois perío-
dos, um dos quais não poderá ser infe-
rior a dez dias corridos.

§ 2º Aos menores de dezoito anos e aos
maiores de cinqüenta anos de idade, as
férias serão sempre concedidas de uma
só vez.

Art. 135. A concessão das férias será
participada, por escrito, ao empregado,
com antecedência de, no mínimo, trin-
ta dias. Dessa participação o interessa-
do dará recibo.

§ 1º O empregado não poderá entrar
no gozo das férias sem que apresente
ao empregador sua Carteira de Traba-
lho e Previdência Social, para que nela
seja anotada a respectiva concessão.

§ 2º A concessão das férias será, igual-
mente, anotada no livro ou nas fichas
de registro dos empregados.

Art. 136. A época da concessão das
férias será a que melhor consulte os in-
teresses do empregador.

§ 1º Os membros de uma família, que
trabalharem no mesmo estabelecimen-
to ou empresa, terão direito a gozar fé-
rias no mesmo período, se assim o de-
sejarem e se disto não resultar prejuízo
para o serviço.

§ 2º O empregado estudante, menor de
dezoito anos, terá direito a fazer coinci-
dir suas férias com as férias escolares.

Art. 137. Sempre que as férias forem
concedidas após o prazo de que trata o
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artigo 134, o empregador pagará em
dobro a respectiva remuneração.

§ 1º Vencido o mencionado prazo sem
que o empregador tenha concedido as
férias, o empregado poderá ajuizar re-
clamação pedindo a fixação, por sen-
tença, da época de gozo das mesmas.

§ 2º A sentença cominará pena diária de
cinco por cento do salário mínimo, devi-
da ao empregado até que seja cumprida.

§ 3º Cópia da decisão judicial transita-
da em julgado será remetida ao órgão
local do Ministério do Trabalho, para
fins de aplicação da multa de caráter
administrativo.

Art. 138. Durante as férias, o emprega-
do não poderá prestar serviços a outro
empregador, salvo se estiver obrigado a
fazê-lo em virtude de contrato de traba-
lho regularmente mantido com aquele.

SEÇÃO III

DAS FÉRIAS COLETIVAS

Art. 139. Poderão ser concedidas fé-
rias coletivas a todos os empregados de
uma empresa ou de determinados esta-
belecimentos ou setores da empresa.

§ 1º As férias poderão ser gozadas em
dois períodos anuais, desde que nenhum
deles seja inferior a dez dias corridos.

§ 2º Para os fins previstos neste artigo,
o empregador comunicará ao órgão lo-
cal do Ministério do Trabalho, com a
antecedência mínima de quinze dias, as
datas de início e fim das férias, preci-
sando quais os estabelecimentos ou se-
tores abrangidos pela medida.

§ 3º Em igual prazo o empregador en-
viará cópia da aludida comunicação
aos sindicatos representativos da res-
pectiva categoria profissional, e provi-
denciará a afixação de aviso nos locais
de trabalho.

Art. 140. Os empregados contrata-
dos há menos de doze meses gozarão, na
oportunidade, férias proporcionais, inici-
ando-se, então, novo período aquisitivo.

Art. 141. Quando o número de em-
pregados contemplados com as férias
coletivas for superior a trezentos, a em-
presa poderá promover, mediante ca-
rimbo, as anotações de que trata o arti-
go 135, § 1º.

§ 1º O carimbo, cujo modelo será apro-
vado pelo Ministério do Trabalho, dis-
pensará a referência ao período aquisi-
tivo a que correspondem, para cada em-
pregado, as férias concedidas.

§ 2º Adotado o procedimento indicado
neste artigo, caberá à empresa fornecer
ao empregado cópia visada do recibo
correspondente à quitação mencionada
no parágrafo único do artigo 145.

§ 3º Quando da cessação do contrato
de trabalho, o empregador anotará na
Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial as datas dos períodos aquisitivos
correspondentes às férias coletivas go-
zadas pelo empregado.

SEÇÃO IV

DA REMUNERAÇÃO E
DO ABONO DE FÉRIAS

Art. 142. O empregado perceberá,
durante as férias, a remuneração que
lhe for devida na data da sua conces-
são.

� Art. 7º, XVII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

§ 1º Quando o salário for pago por
hora, com jornadas variáveis, apurar-
se-á a média do período aquisitivo, apli-
cando-se o valor do salário na data da
concessão das férias.

§ 2º Quando o salário for pago por ta-
refa, tomar-se-á por base a média da
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produção no período aquisitivo do di-
reito a férias, aplicando-se o valor da
remuneração da tarefa na data da con-
cessão das férias.

� Enunciado nº 149 do TST.

� Art. 7º, VII e XVI, da Constituição
Federal de 1988.

§ 3º Quando o salário for pago por per-
centagem, comissão ou viagem, apurar-
se-á a média percebida pelo empregado
nos doze meses que precederem a con-
cessão das férias.

§ 4º A parte do salário paga em utilida-
des será computada de acordo com a
anotação na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social.

§ 5º Os adicionais por trabalho extraor-
dinário, noturno, insalubre ou perigoso
serão computados no salário que servi-
rá de base ao cálculo da remuneração
das férias.

§ 6º Se, no momento das férias, o em-
pregado não estiver percebendo o mes-
mo adicional do período aquisitivo, ou
quando o valor deste não tiver sido uni-
forme, será computada a média duode-
cimal recebida naquele período, após a
atualização das importâncias pagas, me-
diante incidência dos percentuais dos
reajustamentos salariais supervenientes.

Art. 143. É facultado ao empregado
converter um terço do período de fé-
rias a que tiver direito em abono pecu-
niário, no valor da remuneração que
lhe seria devida nos dias correspon-
dentes.

§ 1º O abono de férias deverá ser re-
querido até quinze dias antes do térmi-
no do período aquisitivo.

§ 2º Tratando-se de férias coletivas, a
conversão a que se refere este artigo
deverá ser objeto de acordo coletivo

entre o empregador e o sindicato repre-
sentativo da respectiva categoria profis-
sional, independendo de requerimento
individual a concessão do abono.

§ 3º O disposto neste artigo não se
aplica aos empregados sob o regime de
tempo parcial.

� § 3º acrescido pela Medida Provisó-
ria nº 2.164-41, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 144. O abono de férias de que
trata o artigo anterior, bem como o
concedido em virtude de cláusula do
contrato de trabalho, do regulamento
da empresa, de convenção ou acordo
coletivo, desde que não excedente de
vinte dias de salário, não integrarão a
remuneração do empregado para os
efeitos da legislação do trabalho.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

Art. 145. O pagamento da remunera-
ção das férias e, se for o caso, o do abo-
no referido no artigo 143 serão efetua-
dos até dois dias antes do início do res-
pectivo período.

Parágrafo único. O empregado dará
quitação do pagamento, com indicação
do início e do termo das férias.

SEÇÃO V

DOS EFEITOS DA CESSAÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO

Art. 146. Na cessação do contrato de
trabalho, qualquer que seja a sua causa,
será devida ao empregado a remunera-
ção simples ou em dobro, conforme o
caso, correspondente ao período de fé-
rias cujo direito tenha adquirido.

� Art. 7º, XVII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Art. 484 desta Consolidação.
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Parágrafo único. Na cessação do con-
trato de trabalho, após doze meses de
serviço, o empregado, desde que não
haja sido demitido por justa causa, terá
direito à remuneração relativa ao perío-
do incompleto de férias, de acordo
com o artigo 130, na proporção de um
doze avos por mês de serviço ou fração
superior a quatorze dias.

� Enunciados nos 7, 14 e 171 do TST.

Art. 147. O empregado que for despe-
dido sem justa causa, ou cujo contrato
de trabalho se extinguir em prazo prede-
terminado, antes de completar doze me-
ses de serviço, terá direito à remunera-
ção relativa ao período incompleto de
férias, de conformidade com o disposto
no artigo anterior.

� Art. 7º, XVII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Enunciado nº 261 do TST.

Art. 148. A remuneração das férias,
ainda quando devida após a cessação
do contrato de trabalho, terá natureza
salarial, para os efeitos do artigo 449.

SEÇÃO VI

DO INÍCIO DA PRESCRIÇÃO

Art. 149. A prescrição do direito de
reclamar a concessão das férias ou o
pagamento da respectiva remuneração
é contada do término do prazo mencio-
nado no artigo 134 ou, se for o caso, da
cessação do contrato de trabalho.

� Arts. 11 e 440 da CLT e 7º, XXIX,
da Constituição Federal de 1988.

SEÇÃO VII

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 150. O tripulante que, por deter-
minação do armador, for transferido

para o serviço de outro, terá computa-
do, para o efeito de gozo de férias, o
tempo de serviço prestado ao primeiro,
ficando obrigado a concedê-las o arma-
dor em cujo serviço ele se encontra na
época de gozá-las.

§ 1º As férias poderão ser concedidas, a
pedido dos interessados e com aquies-
cência do armador, parceladamente,
nos portos de escala de grande estadia
do navio, aos tripulantes ali residentes.

§ 2º Será considerada grande estadia a
permanência no porto por prazo exce-
dente de seis dias.

§ 3º Os embarcadiços, para gozarem fé-
rias nas condições deste artigo, deverão
pedi-las, por escrito, ao armador, antes
do início da viagem, no porto de regis-
tro ou armação.

§ 4º O tripulante, ao terminar as férias,
apresentar-se-á ao armador, que deverá
designá-lo para qualquer de suas em-
barcações ou o adir a algum dos seus
serviços terrestres, respeitadas a condi-
ção pessoal e a remuneração.

§ 5º Em caso de necessidade, determi-
nada pelo interesse público, e compro-
vada pela autoridade competente, po-
derá o armador ordenar a suspensão
das férias já iniciadas ou a iniciar-se,
ressalvado ao tripulante o direito ao
respectivo gozo posteriormente.

§ 6º O Delegado do Trabalho Maríti-
mo poderá autorizar a acumulação de
dois períodos de férias do marítimo,
mediante requerimento justificado:

I – do sindicato, quando se tratar de
sindicalizado; e
II – da empresa, quando o empregado
não for sindicalizado.

Art. 151. Enquanto não se criar um
tipo especial de caderneta profissional
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para os marítimos, as férias serão ano-
tadas pela Capitania do Porto na cader-
neta-matrícula do tripulante, na página
das observações.

Art. 152. A remuneração do tripulan-
te, no gozo de férias, será acrescida da
importância correspondente à etapa
que estiver vencendo.

SEÇÃO VIII

DAS PENALIDADES

Art. 153. As infrações ao disposto
neste Capítulo serão punidas com mul-
tas de valor igual a 160 BTN por empre-
gado em situação irregular.

Parágrafo único. Em caso de reincidên-
cia, embaraço ou resistência à fiscaliza-
ção, emprego de artifício ou simulação
com o objetivo de fraudar a lei, a multa
será aplicada em dobro.

CAPÍTULO V

DA SEGURANÇA E DA
MEDICINA DO TRABALHO

� Portaria nº 3.214, de 8-6-1978, do
Ministério do Trabalho.

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 154. A observância, em todos
os locais de trabalho, do disposto
neste Capítulo, não desobriga as em-
presas do cumprimento de outras dis-
posições que, com relação à matéria,
sejam incluídas em códigos de obras
ou regulamentos sanitários dos Esta-
dos ou Municípios em que se situem
os respectivos estabelecimentos, bem
como daquelas oriundas de conven-
ções coletivas de trabalho.

� Enunciados nos 17, 39, 47 e 155 do
TST.

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbi-
to nacional competente em matéria de
segurança e medicina do trabalho:

I – estabelecer, nos limites de sua com-
petência, normas sobre a aplicação dos
preceitos deste Capítulo, especialmente
os referidos no artigo 200;
II – coordenar, orientar, controlar e su-
pervisionar a fiscalização e as demais
atividades relacionadas com a seguran-
ça e a medicina do trabalho em todo o
território nacional, inclusive a Campa-
nha Nacional de Prevenção de Aciden-
tes do Trabalho;
III – conhecer, em última instância, dos
recursos, voluntários ou de ofício, das
decisões proferidas pelos Delegados
Regionais do Trabalho em matéria de
segurança e medicina do trabalho.

� Art. 7º, XXII e XXIII, da Constitui-
ção Federal de 1988.

Art. 156. Compete especialmente às
Delegacias Regionais do Trabalho, nos
limites de sua jurisdição:

I – promover a fiscalização do cumpri-
mento das normas de segurança e me-
dicina do trabalho;
II – adotar as medidas que se tornem
exigíveis, em virtude das disposições
deste Capítulo, determinando as obras
e reparos que, em qualquer local de
trabalho, se façam necessárias;
III – impor as penalidades cabíveis por
descumprimento das normas cons-
tantes deste Capítulo, nos termos do
artigo 201.

Art. 157. Cabe às empresas:

I – cumprir e fazer cumprir as normas
de segurança e medicina do trabalho;
II – instruir os empregados, através de
ordens de serviço, quanto às precau-
ções a tomar no sentido de evitar aci-
dentes do trabalho ou doenças ocupa-
cionais;
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III – adotar as medidas que lhes sejam
determinadas pelo órgão regional com-
petente;
IV – facilitar o exercício da fiscalização
pela autoridade competente.

Art. 158. Cabe aos empregados:

I – observar as normas de segurança e
medicina do trabalho, inclusive as ins-
truções de que trata o item II do artigo
anterior;
II – colaborar com a empresa na aplica-
ção dos dispositivos deste Capítulo.

Parágrafo único. Constitui ato faltoso
do empregado a recusa injustificada:

a) à observância das instruções expe-
didas pelo empregador na forma do
item II do artigo anterior;

b) ao uso dos equipamentos de pro-
teção individual fornecidos pela
empresa

� Enunciado nº 289 do TST

Art. 159. Mediante convênio autoriza-
do pelo Ministério do Trabalho, pode-
rão ser delegadas a outros órgãos fede-
rais, estaduais ou municipais atribui-
ções de fiscalização ou orientação às
empresas quanto ao cumprimento das
disposições constantes deste Capítulo.

SEÇÃO II

DA INSPEÇÃO PRÉVIA E DO
EMBARGO OU INTERDIÇÃO

Art. 160. Nenhum estabelecimento
poderá iniciar suas atividades sem pré-
via inspeção e aprovação das respecti-
vas instalações pela autoridade regional
competente em matéria de segurança e
medicina do trabalho.

§ 1º Nova inspeção deverá ser feita
quando ocorrer modificação substan-
cial nas instalações, inclusive equipa-
mentos, que a empresa fica obrigada a
comunicar, prontamente, à Delegacia
Regional do Trabalho.

§ 2º É facultado às empresas solicitar
prévia aprovação, pela Delegacia Regi-
onal do Trabalho, dos projetos de
construção e respectivas instalações.

Art. 161. O Delegado Regional do
Trabalho, à vista do laudo técnico do
serviço competente que demonstre gra-
ve e iminente risco para o trabalhador,
poderá interditar estabelecimento, setor
de serviço, máquina ou equipamento,
ou embargar obra, indicando na deci-
são, tomada com a brevidade que a
ocorrência exigir, as providências que
deverão ser adotadas para prevenção
de infortúnios de trabalho.

§ 1º As autoridades federais, estaduais
e municipais darão imediato apoio às
medidas determinadas pelo Delegado
Regional do Trabalho.

§ 2º A interdição ou embargo poderão
ser requeridos pelo serviço competente
da Delegacia Regional do Trabalho e,
ainda, por agente da inspeção do traba-
lho ou por entidade sindical.

§ 3º Da decisão do Delegado Regional
do Trabalho poderão os interessados
recorrer, no prazo de dez dias, para o
órgão de âmbito nacional competente
em matéria de segurança e medicina do
trabalho, ao qual será facultado dar
efeito suspensivo ao recurso.

§ 4º Responderá por desobediência,
além das medidas penais cabíveis,
quem, após determinada a interdição
ou embargo, ordenar ou permitir o fun-
cionamento do estabelecimento ou de
um dos seus setores, a utilização de
máquina ou equipamento, ou o prosse-
guimento de obra, se, em conseqüên-
cia, resultarem danos a terceiros.

§ 5º O Delegado Regional do Traba-
lho, independente de recurso, e após
laudo técnico do serviço competente,
poderá levantar a interdição.
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§ 6º Durante a paralisação dos serviços,
em decorrência da interdição ou embar-
go, os empregados receberão os salários
como se estivessem em efetivo exercício.

SEÇÃO III

DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA
E DE MEDICINA DO

TRABALHO NAS EMPRESAS

Art. 162. As empresas, de acordo com
normas a serem expedidas pelo Minis-
tério do Trabalho, estarão obrigadas a
manter serviços especializados em se-
gurança e em medicina do trabalho.

Parágrafo único. As normas a que se re-
fere este artigo estabelecerão:

a) a classificação das empresas segun-
do o número mínimo de emprega-
dos e a natureza do risco de suas
atividades;

b) o número mínimo de profissionais es-
pecializados exigido de cada empresa,
segundo o grupo em que se classifi-
que, na forma da alínea anterior;

c) a qualificação exigida para os pro-
fissionais em questão e o seu regi-
me de trabalho;

d) as demais características e atribui-
ções dos serviços especializados em
segurança e em medicina do traba-
lho, nas empresas.

Art. 163. Será obrigatória a constitui-
ção de Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes – CIPA, de conformidade
com instruções expedidas pelo Ministé-
rio do Trabalho, nos estabelecimentos
ou locais de obra nelas especificadas.

Parágrafo único. O Ministério do Traba-
lho regulamentará as atribuições, a com-
posição e o funcionamento das CIPAs.

Art. 164. Cada CIPA será composta de
representantes da empresa e dos em-

pregados, de acordo com os critérios
que vierem a ser adotados na regula-
mentação de que trata o parágrafo úni-
co do artigo anterior.

§ 1º Os representantes dos empregado-
res, titulares e suplentes, serão por eles
designados.

§ 2º Os representantes dos emprega-
dos, titulares e suplentes, serão eleitos
em escrutínio secreto, do qual partici-
pem, independentemente de filiação
sindical, exclusivamente os emprega-
dos interessados.

§ 3º O mandato dos membros eleitos
da CIPA terá a duração de um ano, per-
mitida uma reeleição.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior
não se aplicará ao membro suplente
que, durante o seu mandato, tenha par-
ticipado de menos da metade do nú-
mero de reuniões da CIPA.

§ 5º O empregador designará, anual-
mente, dentre os seus representan-
tes, o Presidente da CIPA, e os empre-
gados elegerão, dentre eles, o Vice-
Presidente.

Art. 165. Os titulares da representa-
ção dos empregados nas CIPAs não
poderão sofrer despedida arbitrária,
entendendo-se como tal a que não se
fundar em motivo disciplinar, técnico,
econômico ou financeiro.

� “Fica vedada a dispensa arbitrá-
ria ou sem justa causa do empre-
gado eleito para cargo de dire-
ção de comissões internas de
prevenção de acidentes, desde o
registro de sua candidatura até
um ano após o final de seu man-
dato” (Constituição Federal de
1988, art. 10, II, a, das Disposi-
ções Transitórias).
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Parágrafo único. Ocorrendo a despe-
dida, caberá ao empregador, em caso
de reclamação à Justiça do Trabalho,
comprovar a existência de qualquer
dos motivos mencionados neste arti-
go, sob pena de ser condenado a rein-
tegrar o empregado.

SEÇÃO IV

DO EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Art. 166. A empresa é obrigada a for-
necer aos empregados, gratuitamente,
equipamento de proteção individual
adequado ao risco e em perfeito esta-
do de conservação e funcionamento,
sempre que as medidas de ordem ge-
ral não ofereçam completa proteção
contra os riscos de acidentes e danos à
saúde dos empregados.

Art. 167. O equipamento de proteção
só poderá ser posto à venda ou utiliza-
do com a indicação do Certificado de
Aprovação do Ministério do Trabalho.

SEÇÃO V

DAS MEDIDAS PREVENTIVAS
DE MEDICINA DO TRABALHO

Art. 168. Será obrigatório exame mé-
dico, por conta do empregador, nas
condições estabelecidas neste artigo e
nas instruções complementares a serem
expedidas pelo Ministério do Trabalho:

I – na admissão;
II – na demissão;
III – periodicamente.

§ 1º O Ministério do Trabalho baixará
instruções relativas aos casos em que
serão exigíveis exames:

a) por ocasião da demissão;
b) complementares.

§ 2º Outros exames complementares
poderão ser exigidos, a critério médico,
para apuração da capacidade ou apti-
dão física e mental do empregado para
a função que deva exercer.

§ 3º O Ministério do Trabalho estabele-
cerá, de acordo com o risco da ativida-
de e o tempo de exposição, a periodici-
dade dos exames médicos.

§ 4º O empregador manterá, no estabe-
lecimento, o material necessário à pres-
tação de primeiros socorros médicos,
de acordo com o risco da atividade.

§ 5º O resultado dos exames médicos,
inclusive o exame complementar, será
comunicado ao trabalhador, observa-
dos os preceitos da ética médica.

Art. 169. Será obrigatória a notifica-
ção das doenças profissionais e das
produzidas em virtude de condições
especiais de trabalho, comprovadas ou
objeto de suspeita, de conformidade
com as instruções expedidas pelo Mi-
nistério do Trabalho.

SEÇÃO VI

DAS EDIFICAÇÕES

Art. 170. As edificações deverão obe-
decer aos requisitos técnicos que garan-
tam perfeita segurança aos que nelas
trabalhem.

Art. 171. Os locais de trabalho deve-
rão ter, no mínimo, três metros de pé-
direito, assim considerada a altura livre
do piso ao teto.

Parágrafo único. Poderá ser reduzido
esse mínimo desde que atendidas as
condições de iluminação e conforto tér-
mico compatíveis com a natureza do tra-
balho, sujeitando-se tal redução ao con-
trole do órgão competente em matéria
de segurança e medicina do trabalho.
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Art. 172. Os pisos dos locais de traba-
lho não deverão apresentar saliências
nem depressões que prejudiquem a cir-
culação de pessoas ou a movimentação
de materiais.

Art. 173. As aberturas nos pisos e pare-
des serão protegidas de forma que impe-
çam a queda de pessoas ou de objetos.

Art. 174. As paredes, escadas, rampas
de acesso, passarelas, pisos, corredo-
res, coberturas e passagens dos locais
de trabalho deverão obedecer às condi-
ções de segurança e de higiene do tra-
balho estabelecidas pelo Ministério do
Trabalho e manter-se em perfeito esta-
do de conservação e limpeza.

SEÇÃO VII

DA ILUMINAÇÃO

Art. 175. Em todos os locais de traba-
lho deverá haver iluminação adequada,
natural ou artificial, apropriada à natu-
reza da atividade.

§ 1º A iluminação deverá ser uniforme-
mente distribuída, geral e difusa, a fim
de evitar ofuscamento, reflexos incômo-
dos, sombras e contrastes excessivos.

§ 2º O Ministério do Trabalho estabe-
lecerá os níveis mínimos de ilumina-
mento a serem observados.

SEÇÃO VIII

DO CONFORTO TÉRMICO

Art. 176. Os locais de trabalho deve-
rão ter ventilação natural, compatível
com o serviço realizado.

Parágrafo único. A ventilação artificial
será obrigatória sempre que a natural
não preencha as condições de conforto
térmico.

Art. 177. Se as condições de ambien-
te se tornarem desconfortáveis, em vir-

tude de instalações geradoras de frio
ou de calor, será obrigatório o uso de
vestimenta adequada para o trabalho
em tais condições ou de capelas, ante-
paros, paredes duplas, isolamento tér-
mico e recursos similares, de forma
que os empregados fiquem protegidos
contra as radiações térmicas.

Art. 178. As condições de conforto
térmico dos locais de trabalho devem
ser mantidas dentro dos limites fixados
pelo Ministério do Trabalho.

SEÇÃO IX

DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Art. 179. O Ministério do Trabalho
disporá sobre as condições de seguran-
ça e as medidas especiais a serem obser-
vadas relativamente a instalações elétri-
cas, em qualquer das fases de produção,
transmissão, distribuição ou consumo
de energia.

Art. 180. Somente profissional qualifi-
cado poderá instalar, operar, inspecio-
nar ou reparar instalações elétricas.

Art. 181. Os que trabalharem em ser-
viços de eletricidade ou instalações elé-
tricas devem estar familiarizados com
os métodos de socorro a acidentados
por choque elétrico.

SEÇÃO X

DA MOVIMENTAÇÃO,
ARMAZENAGEM  E MANUSEIO

DE MATERIAIS

Art. 182. O Ministério do Trabalho
estabelecerá normas sobre:

I – as precauções de segurança na mo-
vimentação de materiais nos locais de
trabalho, os equipamentos a serem
obrigatoriamente utilizados e as condi-
ções especiais a que estão sujeitas a
operação e a manutenção desses equi-
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pamentos, inclusive exigências de pes-
soal habilitado;
II – as exigências similares relativas ao
manuseio e à armazenagem de mate-
riais, inclusive quanto às condições de
segurança e higiene relativas aos reci-
pientes e locais de armazenagem e os
equipamentos de proteção individual;
III – a obrigatoriedade de indicação de
carga máxima permitida nos equipamen-
tos de transporte, dos avisos de proibi-
ção de fumar e de advertência quanto à
natureza perigosa ou nociva à saúde das
substâncias em movimentação ou em
depósito, bem como das recomenda-
ções de primeiros socorros e de atendi-
mento médico e símbolo de perigo, se-
gundo padronização internacional, nos
rótulos dos materiais ou substâncias ar-
mazenados ou transportados.

Parágrafo único. As disposições relati-
vas ao transporte de materiais aplicam-
se, também, no que couber, ao trans-
porte de pessoas nos locais de trabalho.

Art. 183. As pessoas que trabalharem
na movimentação de materiais deverão
estar familiarizadas com os métodos ra-
cionais de levantamento de cargas.

SEÇÃO XI

DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Art. 184. As máquinas e os equipamen-
tos deverão ser dotados de dispositivos de
partida e parada e outros que se fizerem
necessários para a prevenção de acidentes
do trabalho, especialmente quanto ao ris-
co de acionamento acidental.

Parágrafo único. É proibida a fabrica-
ção, a importação, a venda, a locação e
o uso de máquinas e equipamentos que
não atendam ao disposto neste artigo.

Art. 185. Os reparos, limpeza e ajustes
somente poderão ser executados com as

máquinas paradas, salvo se o movimento
for indispensável à realização do ajuste.

Art. 186. O Ministério do Trabalho
estabelecerá normas adicionais sobre
proteção e medidas de segurança na
operação de máquinas e equipamen-
tos, especialmente quanto à proteção
das partes móveis, distância entre es-
tas, vias de acesso às máquinas e equi-
pamentos de grandes dimensões, em-
prego de ferramentas, sua adequação e
medidas de proteção exigidas quando
motorizadas ou elétricas.

SEÇÃO XII

DAS CALDEIRAS, FORNOS E
RECIPIENTES SOB PRESSÃO

Art. 187. As caldeiras, equipamentos
e recipientes em geral que operam sob
pressão deverão dispor de válvulas e
outros dispositivos de segurança, que
evitem seja ultrapassada a pressão in-
terna de trabalho compatível com a sua
resistência.

Parágrafo único. O Ministério do Tra-
balho expedirá normas complementa-
res quanto à segurança das caldeiras,
fornos e recipientes sob pressão, espe-
cialmente quanto ao revestimento in-
terno, à localização, à ventilação dos
locais e outros meios de eliminação de
gases ou vapores prejudiciais à saúde,
e demais instalações ou equipamentos
necessários à execução segura das tare-
fas de cada empregado.

Art. 188. As caldeiras serão periodica-
mente submetidas a inspeções de segu-
rança, por engenheiro ou empresa espe-
cializada, inscritos no Ministério do Tra-
balho, de conformidade com as instru-
ções que, para esse fim, forem expedidas.

§ 1º Toda caldeira será acompanhada
de “Prontuário”, com documentação
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original do fabricante, abrangendo, no
mínimo: especificação técnica, dese-
nhos, detalhes, provas e testes realiza-
dos durante a fabricação e a monta-
gem, características funcionais e a pres-
são máxima de trabalho permitida
(PMTP), esta última indicada, em local
visível, na própria caldeira.

§ 2º O proprietário da caldeira deverá
organizar, manter atualizado e apre-
sentar, quando exigido pela autorida-
de competente, o Registro de Seguran-
ça, no qual serão anotadas, sistemati-
camente, as indicações das provas
efetuadas, inspeções, reparos e quais-
quer outras ocorrências.

§ 3º Os projetos de instalação de cal-
deiras, fornos e recipientes sob pressão
deverão ser submetidos à aprovação
prévia do órgão regional competente
em matéria de segurança do trabalho.

SEÇÃO XIII

DAS ATIVIDADES INSALUBRES
OU PERIGOSAS

Art. 189. Serão consideradas ativida-
des ou operações insalubres aquelas
que, por sua natureza, condições ou
métodos de trabalho, exponham os
empregados a agentes nocivos à saúde,
acima dos limites de tolerância fixados
em razão da natureza e da intensidade
do agente e do tempo de exposição aos
seus efeitos.

� Art. 7º, XXIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 190. O Ministério do Trabalho
aprovará o quadro das atividades e ope-
rações insalubres e adotará normas so-
bre os critérios de caracterização da in-
salubridade, os limites de tolerância
aos agentes agressivos, meios de prote-
ção e o tempo máximo de exposição do
empregado a esses agentes.

Parágrafo único. As normas referidas
neste artigo incluirão medidas de pro-
teção do organismo do trabalhador nas
operações que produzem aerodisper-
sóides tóxicos, irritantes, alergênicos
ou incômodos.

Art. 191. A eliminação ou a neutrali-
zação da insalubridade ocorrerá:

I – com a adoção de medidas que con-
servem o ambiente de trabalho dentro
dos limites de tolerância;
II – com a utilização de equipamentos
de proteção individual ao trabalhador,
que diminuam a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância.

Parágrafo único. Caberá às Delegacias
Regionais do Trabalho, comprovada a
insalubridade, notificar as empresas,
estipulando prazos para sua eliminação
ou neutralização, na forma deste artigo.

Art. 192. O exercício de trabalho em
condições insalubres, acima dos limites
de tolerância estabelecidos pelo Minis-
tério do Trabalho, assegura a percep-
ção de adicional respectivamente de
quarenta por cento, vinte por cento e
dez por cento do salário mínimo da re-
gião, segundo se classifiquem nos
graus máximo, médio e mínimo.

Art. 193. São consideradas atividades
ou operações perigosas, na forma da
regulamentação aprovada pelo Minis-
tério do Trabalho, aquelas que, por sua
natureza ou métodos de trabalho, im-
pliquem o contato permanente com in-
flamáveis ou explosivos em condições
de risco acentuado.

§ 1º O trabalho em condições de peri-
culosidade assegura ao empregado um
adicional de trinta por cento sobre o
salário sem os acréscimos resultantes
de gratificações, prêmios ou participa-
ções nos lucros da empresa.
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� Art. 7º, XXIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

§ 2º O empregado poderá optar pelo
adicional de insalubridade que porven-
tura lhe seja devido.

Art. 194. O direito do empregado ao
adicional de insalubridade ou de peri-
culosidade cessará com a eliminação do
risco à sua saúde ou integridade física,
nos termos desta Seção e das normas
expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Art. 195. A caracterização e a classifi-
cação da insalubridade e da periculosi-
dade, segundo as normas do Ministério
do Trabalho, far-se-ão através de perí-
cia a cargo de Médico do Trabalho ou
Engenheiro do Trabalho, registrados
no Ministério do Trabalho.

§ 1º É facultado às empresas e aos
sindicatos das categorias profissio-
nais interessadas requererem ao Mi-
nistério do Trabalho a realização de
perícia em estabelecimento ou setor
deste, com o objetivo de caracterizar e
classificar ou delimitar as atividades
insalubres ou perigosas.

§ 2º Argüida em juízo insalubridade ou
periculosidade, seja por empregado,
seja por sindicato em favor de grupo de
associados, o juiz designará perito habi-
litado na forma deste artigo, e, onde não
houver, requisitará perícia ao órgão
competente do Ministério do Trabalho.

§ 3º O disposto nos parágrafos anteri-
ores não prejudica a ação fiscalizadora
do Ministério do Trabalho, nem a rea-
lização ex officio da perícia.

Art. 196. Os efeitos pecuniários de-
correntes do trabalho em condições de
insalubridade ou periculosidade serão
devidos a contar da data da inclusão da
respectiva atividade nos quadros apro-
vados pelo Ministério do Trabalho,
respeitadas as normas do artigo 11.

� Dispõe o art. 2º da Lei nº 6.514,
de 22-12-1977: “A retroação dos
efeitos pecuniários decorrentes
do trabalho em condições de insa-
lubridade ou periculosidade, de
que trata o art. 196 da CLT, com a
nova redação dada por esta Lei,
terá como limite a data da vigên-
cia desta Lei, enquanto não decor-
ridos dois anos da sua vigência”.

Art. 197. Os materiais e substâncias
empregados, manipulados ou transpor-
tados nos locais de trabalho, quando
perigosos ou nocivos à saúde, devem
conter, no rótulo, sua composição, re-
comendações de socorro imediato e o
símbolo de perigo correspondente, se-
gundo a padronização internacional.

Parágrafo único. Os estabelecimentos
que mantenham as atividades previstas
neste artigo afixarão, nos setores de tra-
balho atingidos, avisos ou cartazes, com
advertência quanto aos materiais e subs-
tâncias perigosos ou nocivos à saúde.

SEÇÃO XIV

DA PREVENÇÃO DA FADIGA

Art. 198. É de sessenta quilogramas o
peso máximo que um empregado pode
remover individualmente, ressalvadas
as disposições especiais relativas ao
trabalho do menor e da mulher.

Parágrafo único. Não está compreendida
na proibição deste artigo a remoção de
material feita por impulsão ou tração de
vagonetes sobre trilhos, carros de mão
ou quaisquer outros aparelhos mecâni-
cos, podendo o Ministério do Trabalho,
em tais casos, fixar limites diversos, que
evitem sejam exigidos do empregado
serviços superiores às suas forças.

Art. 199. Será obrigatória a colocação
de assentos que assegurem postura
correta ao trabalhador, capazes de evi-
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tar posições incômodas ou forçadas,
sempre que a execução da tarefa exija
que trabalhe sentado.

Parágrafo único. Quando o trabalho
deva ser executado de pé, os emprega-
dos terão à sua disposição assentos
para serem utilizados nas pausas que o
serviço permitir.

SEÇÃO XV

DAS OUTRAS MEDIDAS
ESPECIAIS DE PROTEÇÃO

Art. 200. Cabe ao Ministério do Tra-
balho estabelecer disposições comple-
mentares às normas de que trata este
Capítulo, tendo em vista as peculiarida-
des de cada atividade ou setor de traba-
lho, especialmente sobre:

I – medidas de prevenção de acidentes
e os equipamentos de proteção indivi-
dual em obras de construção, demoli-
ção ou reparos;
II – depósitos, armazenagem e manu-
seio de combustíveis, inflamáveis e ex-
plosivos, bem como trânsito e perma-
nência nas áreas respectivas;
III – trabalho em escavações, túneis, ga-
lerias, minas e pedreiras, sobretudo
quanto à prevenção de explosões, in-
cêndios, desmoronamentos e soterra-
mentos, eliminação de poeiras, gases
etc., e facilidades de rápida saída dos
empregados;
IV – proteção contra incêndio em geral
e as medidas preventivas adequadas,
com exigências ao especial revestimen-
to de portas e paredes, construção de
paredes contra fogo, diques e outros
anteparos, assim como garantia geral
de fácil circulação, corredores de aces-
so e saídas amplas e protegidas, com
suficiente sinalização;
V – proteção contra insolação, calor,
frio, umidade e ventos, sobretudo no
trabalho a céu aberto, com provisão,

quanto a este, de água potável, aloja-
mento e profilaxia de endemias;
VI – proteção do trabalhador exposto a
substâncias químicas nocivas, radia-
ções ionizantes e não-ionizantes, ruí-
dos, vibrações e trepidações ou pres-
sões anormais ao ambiente de trabalho,
com especificação das medidas cabíveis
para eliminação ou atenuação desses
efeitos, limites máximos quanto ao
tempo de exposição, à intensidade da
ação ou de seus efeitos sobre o orga-
nismo do trabalhador, exames médicos
obrigatórios, limites de idade, controle
permanente dos locais de trabalho e
das demais exigências que se façam
necessárias;
VII – higiene nos locais de trabalho,
com discriminação das exigências, ins-
talações sanitárias, com separação de
sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e
armários individuais, refeitórios ou
condições de conforto por ocasião das
refeições, fornecimento de água potá-
vel, condições de limpeza dos locais de
trabalho e modo de sua execução, trata-
mento de resíduos industriais;
VIII – emprego das cores nos locais de
trabalho, inclusive nas sinalizações de
perigo.

Parágrafo único. Tratando-se de radia-
ções ionizantes e explosivos, as normas
a que se refere este artigo serão expedi-
das de acordo com as resoluções a res-
peito adotadas pelo órgão técnico.

SEÇÃO XVI

DAS PENALIDADES

Art. 201. As infrações ao disposto
neste Capítulo relativas à medicina do
trabalho serão punidas com multa de
trinta a trezentas vezes o valor-de-refe-
rência previsto no artigo 2º, parágrafo
único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de
1975, e as concernentes à segurança do
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trabalho com multa de cinqüenta a qui-
nhentas vezes o mesmo valor.

Parágrafo único. Em caso de reincidên-
cia, embaraço ou resistência à fiscaliza-
ção, emprego de artifício ou simulação
com o objetivo de fraudar a lei, a multa
será aplicada em seu valor máximo.

Arts. 202 a 223. Revogados. Lei nº
6.514, de 22-12-1977.

TÍTULO III – DAS NORMAS
ESPECIAIS  DE TUTELA

DO TRABALHO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
SOBRE DURAÇÃO E

CONDIÇÕES DE TRABALHO

SEÇÃO I

DOS BANCÁRIOS

Art. 224. A duração normal do traba-
lho dos empregados em bancos, casas
bancárias e Caixa Econômica Federal
será de seis horas contínuas nos dias
úteis, com exceção dos sábados, perfa-
zendo um total de trinta horas de traba-
lho por semana.

� Enunciados nos 55, 113, 117, 119,
124, 199, 232 e 239 do TST.

§ 1º A duração normal do trabalho es-
tabelecida neste artigo ficará compre-
endida entre sete e vinte e duas horas,
assegurando-se ao empregado, no ho-
rário diário, um intervalo de quinze mi-
nutos para alimentação.

§ 2º As disposições deste artigo não se
aplicam aos que exercem funções de di-
reção, gerência, fiscalização, chefia e
equivalentes, ou que desempenhem ou-
tros cargos de confiança, desde que o

valor da gratificação não seja inferior a
um terço do salário do cargo efetivo.

Art. 225. A duração normal de traba-
lho dos bancários poderá ser excep-
cionalmente prorrogada até oito horas
diárias, não excedendo de quarenta
horas semanais, observados os precei-
tos gerais sobre a duração do trabalho.

Art. 226. O regime especial de seis
horas de trabalho também se aplica aos
empregados de portaria e de limpeza,
tais como porteiros, telefonistas de
mesa, contínuos e serventes, emprega-
dos em bancos e casas bancárias.

� Enunciado nº 257 do TST.

Parágrafo único. A direção de cada ban-
co organizará a escala de serviço do es-
tabelecimento de maneira a haver em-
pregados do quadro da portaria em fun-
ção, meia hora antes e até meia hora
após o encerramento dos trabalhos, res-
peitado o limite de seis horas diárias.

SEÇÃO II

DOS EMPREGADOS NOS
SERVIÇOS DE TELEFONIA, DE

TELEGRAFIA SUBMARINA E
SUBFLUVIAL, DE RADIOTELE-

GRAFIA E RADIOTELEFONIA

Art. 227. Nas empresas que explo-
rem o serviço de telefonia, telegrafia
submarina ou subfluvial, de radiotele-
grafia ou de radiotelefonia, fica esta-
belecida para os respectivos operado-
res a duração máxima de seis horas
contínuas de trabalho por dia ou trin-
ta e seis horas semanais.

� Enunciado nº 178 do TST.

§ 1º Quando, em caso de indeclinável
necessidade, forem os operadores obri-
gados a permanecer em serviço além
do período normal fixado neste artigo,
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a empresa pagar-lhes-á extraordinaria-
mente o tempo excedente com acrésci-
mo de cinqüenta por cento sobre o seu
salário-hora normal.

§ 2º O trabalho aos domingos, feriados
e dias santos de guarda será considera-
do extraordinário e obedecerá, quanto
à sua execução e remuneração, ao que
dispuserem empregadores e emprega-
dos em acordo, ou os respectivos sindi-
catos em contrato coletivo de trabalho.

Art. 228. Os operadores não poderão
trabalhar, de modo ininterrupto, na
transmissão manual, bem como na re-
cepção visual, auditiva, com escrita ma-
nual ou datilográfica, quando a veloci-
dade for superior a vinte e cinco pala-
vras por minuto.

Art. 229. Para os empregados sujeitos
a horários variáveis, fica estabelecida a
duração máxima de sete horas diárias
de trabalho e dezessete horas de folga,
deduzindo-se desse tempo vinte minu-
tos para descanso, de cada um dos em-
pregados, sempre que se verificar um
esforço contínuo de mais de três horas.

§ 1º São considerados empregados su-
jeitos a horários variáveis, além dos
operadores, cujas funções exijam clas-
sificação distinta, os que pertençam a
seções de técnica, telefones, revisão,
expedição, entrega e balcão.

§ 2º Quanto à execução e remuneração
aos domingos, feriados e dias santos de
guarda e às prorrogações de expedien-
te, o trabalho dos empregados a que se
refere o parágrafo anterior será regido
pelo que se contém no § 1º do artigo
227 desta Seção.

Art. 230. A direção das empresas de-
verá organizar as turmas de emprega-
dos, para a execução dos seus serviços,
de maneira que prevaleça, sempre, o
revezamento entre os que exercem a

mesma função, quer em escalas diur-
nas, quer em noturnas.

§ 1º Aos empregados que exerçam a mes-
ma função será permitida, entre si, a troca
de turmas, desde que isso não importe em
prejuízo dos serviços, cujo chefe ou encar-
regado resolverá sobre a oportunidade ou
possibilidade dessa medida, dentro das
prescrições desta Seção.

§ 2º As empresas não poderão organi-
zar horários que obriguem os emprega-
dos a fazer a refeição do almoço antes
das dez e depois das treze horas e a do
jantar antes das dezesseis e depois das
dezenove horas e trinta minutos.

Art. 231. As disposições desta Seção
não abrangem o trabalho dos operado-
res de radiotelegrafia embarcados em
navios ou aeronaves.

SEÇÃO III

DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS

Arts. 232 e 233. Revogados. Lei nº
3.857, de 22-12-1960, que regulamen-
tou a profissão do músico.

SEÇÃO IV

DOS OPERADORES
CINEMATOGRÁFICOS

Art. 234. A duração normal do traba-
lho dos operadores cinematográficos e
seus ajudantes não excederá de seis
horas diárias, assim distribuídas:

a) cinco horas consecutivas de traba-
lho em cabina, durante o funciona-
mento cinematográfico;

b) um período suplementar, até o má-
ximo de uma hora para limpeza, lu-
brificação dos aparelhos de proje-
ção, ou revisão de filmes.

Parágrafo único. Mediante remunera-
ção adicional de cinqüenta por cento
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sobre o salário da hora normal e obser-
vado um intervalo de duas horas para
folga, entre o período a que se refere a
alínea b deste artigo e o trabalho em
cabina de que trata a alínea a, poderá o
trabalho dos operadores cinematográfi-
cos e seus ajudantes ter a duração pror-
rogada por duas horas diárias, para exi-
bições extraordinárias.

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 235. Nos estabelecimentos cujo
funcionamento normal seja noturno,
será facultado aos operadores cinema-
tográficos e seus ajudantes, mediante
acordo ou contrato coletivo de trabalho
e com um acréscimo de cinqüenta por
cento sobre o salário de hora normal,
executar o trabalho em sessões diurnas
extraordinárias e, cumulativamente, nas
noturnas, desde que isso se verifique
até três vezes por semana e entre as
sessões diurnas e as noturnas haja o in-
tervalo de uma hora, no mínimo, de
descanso.

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

§ 1º A duração de trabalho cumulativo
a que alude o presente artigo não pode-
rá exceder de dez horas.

§ 2º Em seguida a cada período de tra-
balho haverá um intervalo de repouso
no mínimo de doze horas.

SEÇÃO V

DO SERVIÇO FERROVIÁRIO

Art. 236. No serviço ferroviário – con-
siderado este o de transporte em estra-
das de ferro abertas ao tráfego público,
compreendendo a administração, cons-
trução, conservação e remoção das vias
férreas e seus edifícios, obras-de-arte,
material rodante, instalações comple-
mentares e acessórias, bem como o ser-

viço de tráfego, de telegrafia, telefonia e
funcionamento de todas as instalações
ferroviárias – aplicam-se os preceitos es-
peciais constantes desta Seção.

Art. 237. O pessoal a que se refere o
artigo antecedente fica dividido nas se-
guintes categorias:

a) funcionários de alta administração,
chefes e ajudantes de departamentos
e seções, engenheiros residentes,
chefes de depósitos, inspetores e de-
mais empregados que exercem fun-
ções administrativas ou fiscalizadoras;

b) pessoal que trabalhe em lugares ou
trechos determinados e cujas tare-
fas requeiram atenção constante;
pessoal de escritório, turmas de
conservação e construção da via
permanente, oficinas e estações
principais, inclusive os respectivos
telegrafistas; pessoal de tração, las-
tro e revistadores;

c) das equipagens de trens em geral;
d) pessoal cujo serviço é de natureza

intermitente ou de pouca intensida-
de, embora com permanência pro-
longada nos locais de trabalho; vigi-
as e pessoal das estações do interior,
inclusive os respectivos telegrafistas.

Art. 238. Será computado como de
trabalho efetivo todo o tempo em que
o empregado estiver à disposição da
Estrada.

§ 1º Nos serviços efetuados pelo pessoal
da categoria c, não será considerado
como de trabalho efetivo o tempo gasto
em viagens do local ou para o local de ter-
minação e início dos mesmos serviços.

§ 2º Ao pessoal removido ou comissio-
nado fora da sede será contado como
de trabalho normal e efetivo o tempo
gasto em viagens, sem direito à percep-
ção de horas extraordinárias.

§ 3º No caso das turmas de conserva-
ção da via permanente, o tempo efetivo
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do trabalho será contado desde a hora
da saída da casa da turma até a hora em
que cessar o serviço em qualquer pon-
to compreendido dentro dos limites da
respectiva turma. Quando o emprega-
do trabalhar fora dos limites da sua tur-
ma, ser-lhe-á também computado como
de trabalho efetivo o tempo gasto no
percurso da volta a esses limites.

§ 4º Para o pessoal da equipagem de
trens, só será considerado esse trabalho
efetivo, depois de chegado ao destino,
o tempo em que o ferroviário estiver
ocupado ou retido à disposição da Es-
trada. Quando, entre dois períodos de
trabalho, não mediar intervalo superior
a uma hora, será esse intervalo compu-
tado como de trabalho efetivo.

§ 5º O tempo concedido para refei-
ção não se computa como de trabalho
efetivo, senão para o pessoal da cate-
goria c, quando as refeições forem to-
madas em viagem ou nas estações
durante as paradas. Esse tempo não
será inferior a uma hora, exceto para
o pessoal da referida categoria em
serviço de trens.

§ 6º No trabalho das turmas encarrega-
das da conservação de obras-de-arte, li-
nhas telegráficas ou telefônicas e edifí-
cios, não será contado como de traba-
lho efetivo o tempo de viagem para o
local do serviço, sempre que não exce-
der de uma hora, seja para ida ou para
volta, e a Estrada fornecer os meios de
locomoção, computando-se sempre o
tempo excedente a esse limite.

Art. 239. Para o pessoal da categoria
c, a prorrogação do trabalho independe
de acordo ou contrato coletivo, não po-
dendo, entretanto, exceder de doze ho-
ras, pelo que as empresas organizarão,
sempre que possível, os serviços de
equipagens de trens com destacamen-
tos nos trechos das linhas de modo a

ser observada a duração normal de oito
horas de trabalho.

§ 1º Para o pessoal sujeito ao regime do
presente artigo, depois de cada jornada
de trabalho haverá um repouso de dez
horas contínuas, no mínimo, observan-
do-se, outrossim, o descanso semanal.

§ 2º Para o pessoal da equipagem de
trens, a que se refere o presente artigo,
quando a empresa não fornecer ali-
mentação, em viagem, e hospedagem,
no destino, concederá uma ajuda de
custo para atender a tais despesas.

§ 3º As escalas do pessoal abrangido
pelo presente artigo serão organizadas
de modo que não caiba a qualquer em-
pregado, quinzenalmente, um total de
horas de serviço noturno superior às de
serviço diurno.

§ 4º Os períodos de trabalho do pes-
soal a que alude o presente artigo serão
registrados em cadernetas especiais,
que ficarão sempre em poder do em-
pregado, de acordo com o modelo
aprovado pelo Ministro do Trabalho.

Art. 240. Nos casos de urgência ou
de acidente, capazes de afetar a segu-
rança ou regularidade do serviço, po-
derá a duração do trabalho ser excep-
cionalmente elevada a qualquer nú-
mero de horas, incumbindo à Estrada
zelar pela incolumidade dos seus em-
pregados e pela possibilidade de re-
vezamento de turmas, assegurando
ao pessoal um repouso correspon-
dente e comunicando a ocorrência ao
Ministério do Trabalho dentro de dez
dias da sua verificação.

Parágrafo único. Nos casos previstos
neste artigo, a recusa, sem causa justi-
ficada, por parte de qualquer emprega-
do, à execução de serviço extraordiná-
rio será considerada falta grave.

Art. 241. As horas excedentes das do
horário normal de oito horas serão pa-
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gas como serviço extraordinário na se-
guinte base: as duas primeiras com o
acréscimo de vinte e cinco por cento so-
bre o salário-hora normal; as duas sub-
seqüentes com um adicional de cin-
qüenta por cento e as restantes com um
adicional de setenta e cinco por cento.

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988, estabelece o percen-
tual mínimo de 50% para o serviço
extraordinário.

Parágrafo único. Para o pessoal da cate-
goria c, a primeira hora será majorada
de vinte e cinco por cento, a segunda
hora será paga com o acréscimo de cin-
qüenta por cento e as duas subseqüen-
tes com o de sessenta por cento, salvo
caso de negligência comprovada.

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988, estabelece o percen-
tual mínimo de 50% para o serviço
extraordinário.

Art. 242. As frações de meia hora su-
periores a dez minutos serão computa-
das como meia hora.

Art. 243. Para os empregados de esta-
ções do interior, cujo serviço for de na-
tureza intermitente ou de pouca inten-
sidade, não se aplicam os preceitos ge-
rais sobre duração do trabalho, sendo-
lhes, entretanto, assegurado o repouso
contínuo de dez horas, no mínimo, en-
tre dois períodos de trabalho e descan-
so semanal.

� Enunciados nos 61, 67 e 106 do
TST.

Art. 244. As estradas de ferro poderão
ter empregados extranumerários, de
sobreaviso e de prontidão, para execu-
tarem serviços imprevistos ou para
substituições de outros empregados
que faltem à escala organizada.

§ 1º Considera-se “extranumerário” o
empregado não efetivo, candidato à

efetivação, que se apresentar normal-
mente ao serviço, embora só trabalhe
quando for necessário. O extranume-
rário só receberá os dias de trabalho
efetivo.

§ 2º Considera-se de “sobreaviso” o
empregado efetivo, que permanecer em
sua própria casa, aguardando a qual-
quer momento o chamado para o servi-
ço. Cada escala de “sobreaviso” será, no
máximo, de vinte e quatro horas. As
horas de “sobreaviso”, para todos os
efeitos, serão contadas à razão de um
terço do salário normal.

§ 3º Considera-se de “prontidão” o em-
pregado que ficar nas dependências da
Estrada, aguardando ordens. A escala
de prontidão será, no máximo, de doze
horas. As horas de prontidão serão,
para todos os efeitos, contadas à razão
de dois terços do salário-hora normal.

§ 4º Quando, no estabelecimento ou
dependência em que se achar o empre-
gado, houver facilidade de alimenta-
ção, as doze horas de prontidão, a que
se refere o parágrafo anterior, poderão
ser contínuas. Quando não existir essa
facilidade, depois de seis horas de
prontidão, haverá sempre um intervalo
de uma hora para cada refeição, que
não será, nesse caso, computada como
de serviço.

� Art. 7º,     XIII,  da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 245. O horário normal de traba-
lho dos cabineiros nas estações de trá-
fego intenso não excederá de oito ho-
ras e deverá ser dividido em dois tur-
nos com intervalo não inferior a uma
hora de repouso, não podendo ne-
nhum turno ter duração superior a cin-
co horas, com um período de descanso
entre duas jornadas de trabalho de
quatorze horas consecutivas.
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Art. 246. O horário de trabalho dos
operadores telegrafistas nas estações
de tráfego intenso não excederá de seis
horas diárias.

Art. 247. As estações principais, esta-
ções de tráfego intenso e estações do
interior serão classificadas para cada
empresa pelo Departamento Nacional
de Estradas de Ferro.

SEÇÃO VI

DAS EQUIPAGENS DAS
EMBARCAÇÕES DA MARINHA

MERCANTE NACIONAL, DE
NAVEGAÇÃO FLUVIAL E

LACUSTRE, DO TRÁFEGO NOS
PORTOS E DA PESCA

Art. 248. Entre as horas zero e vinte e
quatro de cada dia civil, o tripulante po-
derá ser conservado em seu posto du-
rante oito horas, quer de modo contí-
nuo, quer de modo intermitente.

§ 1º A exigência do serviço contínuo
ou intermitente ficará a critério do co-
mandante e, neste último caso, nunca
por período menor que uma hora.

§ 2º Os serviços de quarto nas máqui-
nas, passadiço, vigilância e outros que,
consoante parecer médico, possam pre-
judicar a saúde do tripulante serão exe-
cutados por períodos não maiores e com
intervalos não menores de quatro horas.

Art. 249. Todo o tempo de servi-
ço efetivo, excedente de oito horas,
ocupado na forma do artigo anterior,
será considerado de trabalho extraor-
dinário, sujeito à compensação a que
se refere o artigo 250, exceto se se
tratar de trabalho executado:

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

a) em virtude de responsabilidade pes-
soal do tripulante e no desempenho

de funções de direção, sendo consi-
deradas como tais todas aquelas que
a bordo se achem constituídas em
um único indivíduo com responsabi-
lidade exclusiva e pessoal;

b) na iminência de perigo, para salva-
guarda ou defesa da embarcação,
dos passageiros, ou da carga, a juízo
exclusivo do comandante ou do res-
ponsável pela segurança a bordo;

c) por motivo de manobras ou fainas
gerais que reclamem a presença, em
seus postos, de todo o pessoal de
bordo;

d) na navegação lacustre e fluvial,  quan-
do se destina ao abastecimento do
navio ou embarcação de combus-
tível e rancho, ou por efeito das
contingências da natureza da nave-
gação, na transposição de passos ou
pontos difíceis, inclusive operações
de alívio ou transbordo de carga,
para obtenção de calado menor
para essa transposição.

§ 1º O trabalho executado aos domin-
gos e feriados será considerado extraor-
dinário, salvo se se destinar:

a) ao serviço de quartos e vigilância,
movimentação das máquinas e apa-
relhos de bordo, limpeza e higiene
da embarcação, preparo de alimen-
tação da equipagem e dos passa-
geiros, serviço pessoal destes e,
bem assim, aos socorros de urgên-
cia ao navio ou ao pessoal;

b) ao fim da navegação ou das mano-
bras para a entrada ou saída de por-
tos, atracação, desatracação, embar-
que ou desembarque de carga e
passageiros.

§ 2º Não excederá de trinta horas se-
manais o serviço extraordinário presta-
do para o tráfego nos portos.

Art. 250. As horas de trabalho extra-
ordinário serão compensadas, segundo
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a conveniência do serviço, por descan-
so em período equivalente, no dia se-
guinte ou no subseqüente, dentro das
do trabalho normal, ou no fim da via-
gem, ou pelo pagamento do salário
correspondente.

Parágrafo único. As horas extraordinári-
as de trabalho são indivisíveis, compu-
tando-se a fração de hora como hora
inteira.

� Enunciado nº 96 do TST.

Art. 251. Em cada embarcação haverá
um livro em que serão anotadas as ho-
ras extraordinárias de trabalho de cada
tripulante, e outro, do qual constarão,
devidamente circunstanciadas, as
transgressões dos mesmos tripulantes.

Parágrafo único. Os livros de que trata
este artigo obedecerão a modelos orga-
nizados pelo Ministério do Trabalho,
serão escriturados em dia pelo coman-
dante da embarcação e ficam sujeitos às
formalidades instituídas para os livros
de registro de empregados em geral.

Art. 252. Qualquer tripulante que se
julgue prejudicado por ordem emanada
de superior hierárquico poderá interpor
recurso, em termos, perante a Delega-
cia do Trabalho Marítimo, por intermé-
dio do respectivo comandante, o qual
deverá encaminhá-lo com a respectiva
informação dentro de cinco dias, conta-
dos de sua chegada ao porto.

SEÇÃO VII

DOS SERVIÇOS FRIGORÍFICOS

Art. 253. Para os empregados que
trabalham no interior das câmaras fri-
goríficas e para os que movimentam
mercadorias do ambiente quente ou
normal para o frio e vice-versa, depois
de uma hora e quarenta minutos de
trabalho contínuo, será assegurado

um período de vinte minutos de re-
pouso, computado esse intervalo
como de trabalho efetivo.

Parágrafo único. Considera-se artificial-
mente frio, para os fins do presente ar-
tigo, o que for inferior, nas primeira, se-
gunda e terceira zonas climáticas do
mapa oficial do Ministério do Trabalho,
a quinze graus, na quarta zona a doze
graus, e nas quinta, sexta e sétima zo-
nas a dez graus.

SEÇÃO VIII

DOS SERVIÇOS DE ESTIVA

Arts. 254 a 284. Revogados. Lei nº
8.630, de 25-2-1993.

SEÇÃO IX

DOS SERVIÇOS DE
CAPATAZIAS NOS PORTOS

Arts. 285 a 292. Revogados. Lei nº
8.630, de 25-2-1993.

SEÇÃO X

DO TRABALHO
EM MINAS DE SUBSOLO

Art. 293. A duração normal do traba-
lho efetivo para os empregados em mi-
nas no subsolo não excederá de seis ho-
ras diárias ou de trinta e seis semanais.

Art. 294. O tempo despendido pelo
empregado da boca da mina ao local do
trabalho e vice-versa será computado
para o efeito de pagamento do salário.

Art. 295. A duração normal do traba-
lho efetivo no subsolo poderá ser ele-
vada até oito horas diárias ou quarenta
e quatro semanais, mediante acordo
escrito entre empregado e empregador
ou contrato coletivo de trabalho, sujei-
ta essa prorrogação à prévia licença da
autoridade competente em matéria de
higiene do trabalho.
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Parágrafo único. A duração normal do
trabalho efetivo no subsolo poderá ser
inferior a seis horas diárias, por deter-
minação da autoridade de que trata este
artigo, tendo em vista condições locais
de insalubridade e os métodos e pro-
cessos do trabalho adotado.

Art. 296. A remuneração da hora
prorrogada será no mínimo de cin-
qüenta por cento superior à da hora
normal e deverá constar do acordo ou
contrato coletivo de trabalho.

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 297. Ao empregado no subsolo
será fornecida, pelas empresas explora-
doras de minas, alimentação adequada
à natureza do trabalho, de acordo com
as instruções estabelecidas pelo Serviço
de Alimentação da Previdência Social, e
aprovadas pelo Ministério do Trabalho.

Art. 298. Em cada período de três ho-
ras consecutivas de trabalho, será obri-
gatória uma pausa de quinze minutos
para repouso, a qual será computada
na duração normal de trabalho efetivo.

Art. 299. Quando nos trabalhos de
subsolo ocorrerem acontecimentos que
possam comprometer a vida ou saúde
do empregado, deverá a empresa co-
municar o fato imediatamente à autori-
dade regional do trabalho, do Ministé-
rio do Trabalho.

Art. 300. Sempre que, por motivo de
saúde, for necessária a transferência do
empregado, a juízo da autoridade com-
petente em matéria de segurança e me-
dicina do trabalho, dos serviços no sub-
solo para os de superfície, é a empresa
obrigada a realizar essa transferência, as-
segurando ao transferido a remuneração
atribuída ao trabalhador de superfície
em serviço equivalente, respeitada a ca-
pacidade profissional do interessado.

Parágrafo único. No caso de recusa do
empregado em atender a essa transfe-
rência, será ouvida a autoridade compe-
tente em matéria de segurança e medici-
na do trabalho, que decidirá a respeito.

Art. 301. O trabalho no subsolo so-
mente será permitido a homens, com
idade compreendida entre vinte e um e
cinqüenta anos, assegurada a transfe-
rência para a superfície nos termos pre-
vistos no artigo anterior.

� Art. 7º, XXX, da Constituição Fede-
ral de 1988.

SEÇÃO XI

DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS

Art. 302. Os dispositivos da presente
Seção se aplicam aos que nas empresas
jornalísticas prestem serviços como jorna-
listas, revisores, fotógrafos, ou na ilustra-
ção, com as exceções nela previstas.

§ 1º Entende-se como jornalista o traba-
lhador intelectual cuja função se estende
desde a busca de informações até a reda-
ção de notícias e artigos e a organização,
orientação e direção desse trabalho.

§ 2º Consideram-se empresas jornalís-
ticas, para os fins desta Seção, aquelas
que têm a seu cargo a edição de jornais,
revistas, boletins e periódicos, ou a dis-
tribuição de noticiário, e, ainda, a ra-
diodifusão em suas seções destinadas à
transmissão de notícias e comentários.

� Arts. 5º, IX, XIV, e 219 a 224 da
Constituição Federal de 1988.

Art. 303. A duração normal do traba-
lho dos empregados compreendidos
nesta Seção não deverá exceder de cin-
co horas, tanto de dia como à noite.

Art. 304. Poderá a duração normal do
trabalho ser elevada a sete horas, medi-
ante acordo escrito, em que se estipule
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aumento de ordenado, correspondente
ao excesso do tempo de trabalho, em
que se fixe um intervalo destinado a re-
pouso ou a refeição.

Parágrafo único. Para atender a motivos
de força maior, poderá o empregado
prestar serviços por mais tempo do que
aquele permitido nesta Seção. Em tais
casos, porém, o excesso deve ser comu-
nicado às Delegacias Regionais do Tra-
balho, dentro de cinco dias, com a indi-
cação expressa dos seus motivos.

Art. 305. As horas de serviço extraor-
dinário, quer as prestadas em virtude
de acordo, quer as que derivam das
causas previstas no parágrafo único do
artigo anterior, não poderão ser remu-
neradas com quantia inferior à que re-
sulta do quociente da divisão da impor-
tância do salário mensal por cento e
cinqüenta para os mensalistas, e do sa-
lário diário por cinco para os diaristas,
acrescido de, pelo menos, cinqüenta
por cento.

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 306. Os dispositivos dos artigos
303, 304 e 305 não se aplicam àqueles
que exercem as funções de redator-che-
fe, secretário, subsecretário, chefe e
subchefe de revisão, chefe de oficina,
de ilustração e chefe de portaria.

Parágrafo único. Não se aplicam, do
mesmo modo, os artigos acima referi-
dos aos que se ocuparem unicamente
em serviços externos.

Art. 307. A cada seis dias de trabalho
efetivo corresponderá um dia de des-
canso obrigatório, que coincidirá com o
domingo, salvo acordo escrito em con-
trário, no qual será expressamente esti-
pulado o dia em que se deve verificar o
descanso.

� Art. 7º, XV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Lei nº 605, de 5-1-1949, e Decreto
nº 27.048, de 21-8-1949, sobre o
repouso semanal remunerado.

Art. 308. Em seguida a cada período
diário de trabalho haverá um intervalo
mínimo de dez horas, destinado ao re-
pouso.

Art. 309. Será computado como de
trabalho efetivo o tempo em que o em-
pregado estiver à disposição do empre-
gador.

Arts. 310 a 314. Revogados. Decre-
to-Lei nº 972, de 17-10-1969.

Art. 315. O Governo Federal, de acor-
do com os governos estaduais, promo-
verá a criação de escolas de preparação
ao jornalismo, destinadas à formação
dos profissionais da imprensa.

Art. 316. Revogação implícita pelo
Decreto-Lei nº 368, de 19-12-1968.

SEÇÃO XII

DOS PROFESSORES

Art. 317. O exercício remunerado do
magistério, em estabelecimentos parti-
culares de ensino, exigirá apenas habi-
litação legal e registro no Ministério da
Educação.

§ 1º Far-se-á o registro de que trata este
artigo uma vez que o interessado apre-
sente os documentos seguintes:

a) certificado de habilitação para o
exercício do magistério, expedido
pelo Ministério da Educação e do
Desporto, ou pela competente auto-
ridade estadual ou municipal;

b) carteira de identidade;
c) folha-corrida;
d) atestado, firmado por pessoa idô-

nea, de que não responde a proces-
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so nem sofreu condenação por cri-
me de natureza infamante;

e) atestado de que não sofre de doen-
ça contagiosa, passado por autori-
dade sanitária competente.

§ 2º Dos estrangeiros serão exigidos,
além dos documentos indicados nas
alíneas a, c e e do parágrafo anterior,
estes outros:

a) carteira de identidade de estrangeiro;
b) atestado de bons antecedentes, pas-

sado por autoridade policial compe-
tente.

§ 3º Tratando-se de membros de con-
gregação religiosa, será dispensada a
apresentação de documentos indicados
nas alíneas c e d do § 1º e, quando es-
trangeiros, será o documento referido
na alínea b do § 1º substituído por ates-
tado do bispo diocesano ou de autori-
dade equivalente.

� Art. 37, XVI e XVII, da Constitui-
ção Federal de 1988.

� Decreto nº 91.004, de 27-2-
1985, que dispõe sobre registro
profissional.

� A Lei nº 7.855,  de 24-10-1989, deu
nova redação a este artigo, mas
não revogou os seus parágrafos.
Assim, mantivemos seu texto, dei-
xando a critério do leitor a interpre-
tação.

� A Lei nº 8.490, de 19-11-1992,
transformou o Ministério da Edu-
cação em Ministério da Educação e
do Desporto. Todavia, a Medida
Provisória nº 2.216-37, de 31-8-
2001, que até o encerramento des-
ta edição nao havia sido convertida
em lei, alterou o nome para Minis-
tério da Educação.

Art. 318. Num mesmo estabelecimen-
to de ensino não poderá o professor

dar, por dia, mais de quatro aulas conse-
cutivas, nem mais de seis, intercaladas.

Art. 319. Aos professores é vedado,
aos domingos, a regência de aulas e o
trabalho em exames.

Art. 320. A remuneração dos professo-
res será fixada pelo número de aulas se-
manais, na conformidade dos horários.

§ 1º O pagamento far-se-á mensalmen-
te, considerando-se para este efeito
cada mês constituído de quatro sema-
nas e meia.

§ 2º Vencido cada mês, será desconta-
da, na remuneração dos professores, a
importância correspondente ao número
de aulas a que tiverem faltado.

§ 3º Não serão descontadas, no decurso
de nove dias, as faltas verificadas por
motivo de gala ou de luto em conse-
qüência de falecimento do cônjuge, do
pai ou mãe, ou de filho.

Art. 321. Sempre que o estabeleci-
mento de ensino tiver necessidade de
aumentar o número de aulas marcado
nos horários, remunerará o professor,
findo cada mês, com uma importância
correspondente ao número de aulas
excedentes.

Art. 322. No período de exames e no
de férias escolares, é assegurado aos pro-
fessores o pagamento, na mesma perio-
dicidade contratual, da remuneração por
eles percebida, na conformidade dos ho-
rários, durante o período de aulas.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.013, de 30-3-1995.

§ 1º Não se exigirá dos professores, no
período de exames, a prestação de
mais de oito horas de trabalho diário,
salvo mediante o pagamento comple-
mentar de cada hora excedente pelo
preço correspondente ao de uma aula.
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§ 2º No período de férias, não se pode-
rá exigir dos professores outro serviço
senão o relacionado com a realização
de exames.

§ 3º Na hipótese de dispensa sem justa
causa, ao término do ano letivo ou no
curso das férias escolares, é assegurado
ao professor o pagamento a que se re-
fere o caput deste artigo.

� § 3º acrescido pela Lei nº 9.013,
de 30-3-1995.

� Enunciado nº 10 do TST.

Art. 323. Não será permitido o fun-
cionamento do estabelecimento parti-
cular de ensino que não remunere
condignamente os seus professores,
ou não lhes pague pontualmente a
remuneração de cada mês.

Parágrafo único. Compete ao Ministé-
rio da Educação fixar os critérios para a
determinação da condigna remunera-
ção devida aos professores bem como
assegurar a execução do preceito esta-
belecido no presente artigo.

Art. 324. Revogado. Lei nº 7.855, de
24-10-1989.

SEÇÃO XIII

DOS QUÍMICOS

� Lei nº 2.800, de 18-6-1956, que
dispõe sobre o exercício profissio-
nal dos químicos.

� Decreto nº 85.877, de 7-4-1981,
que estabelece normas para execu-
ção da Lei nº 2.800, de 18-6-1956.

Art. 325. É livre o exercício da profis-
são de químico em todo o território da
República, observadas as condições de
capacidade técnica e outras exigências
previstas na presente Seção:

a) aos possuidores de diploma de quí-
mico, químico industrial, químico
industrial agrícola ou engenheiro

químico, concedido, no Brasil, por
escola oficial ou oficialmente reco-
nhecida;

b) aos diplomados em química por ins-
tituto estrangeiro de ensino supe-
rior, que tenham, de acordo com a
lei e a partir de 14 de julho de 1934,
revalidado os seus diplomas;

c) aos que, ao tempo da publicação do
Decreto nº 24.693, de 12 de julho de
1934, se achavam no exercício efeti-
vo de função pública ou particular,
para a qual seja exigida a qualidade
de químico, e que tenham requerido
o respectivo registro até a extinção
do prazo fixado pelo Decreto-Lei nº
2.298, de 10 de junho de 1940.

§ 1º Aos profissionais incluídos na alí-
nea c deste artigo, se dará, para os efei-
tos da presente Seção, a denominação
de “licenciados”.

§ 2º O livre exercício da profissão de que
trata o presente artigo só é permitido a
estrangeiros, quando compreendidos:

a) nas alíneas a e b, independente-
mente de revalidação do diploma,
se exerciam, legitimamente, na Re-
pública, a profissão de químico na
data da promulgação da Constitui-
ção de 1934;

b) na alínea b, se a seu favor militar a
existência de reciprocidade inter-
nacional, admitida em lei, para o
reconhecimento dos respectivos
diplomas;

c) na alínea c, satisfeitas as condições
nela estabelecidas.

§ 3º O livre exercício da profissão a
brasileiros naturalizados está subordi-
nado à prévia prestação do Serviço Mi-
litar, no Brasil.

§ 4º Só aos brasileiros natos é permiti-
da a revalidação dos diplomas de quí-
micos, expedidos por institutos estran-
geiros de ensino superior.
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� Dispõe a Lei nº 6.192, de 19-12-
1974, sobre restrições a brasileiros
naturalizados: “Art. 1º É vedada
qualquer distinção entre brasilei-
ros natos e naturalizados. Art. 2º
A condição de ‘brasileiro nato’,
exigida em leis ou decretos, para
qualquer fim, fica modificada para
a de ‘brasileiro’”.

Art. 326. Todo aquele que exercer ou
pretender exercer as funções de quími-
co é obrigado ao uso de Carteira de
Trabalho e Previdência Social, devendo
os profissionais que se encontrarem
nas condições das alíneas a e b do arti-
go 325, registrar os seus diplomas de
acordo com a legislação vigente.

§ 1º A requisição de Carteiras de Tra-
balho e Previdência Social para uso dos
químicos, além do disposto no Capítu-
lo “ Da Identificação Profissional”, so-
mente será processada mediante apre-
sentação dos seguintes documentos
que provem:

a) ser o requerente brasileiro, nato ou
naturalizado, ou estrangeiro;

b) estar, se for brasileiro, de posse dos
direitos civis e políticos;

c) ter diploma de químico, químico in-
dustrial, químico industrial agrícola
ou engenheiro químico, expedido por
escola superior oficial ou oficializada;

d) ter, se diplomado no estrangeiro, o
respectivo diploma revalidado nos
termos da lei;

e) haver, o que for brasileiro naturaliza-
do, prestado serviço militar no Brasil;

f) achar-se o estrangeiro, ao ser pro-
mulgada a Constituição de 1934,
exercendo legitimamente, na Repú-
blica, a profissão de químico, ou
concorrer a seu favor a existência de
reciprocidade internacional, admiti-
da em lei, para o reconhecimento
dos diplomas dessa especialidade.

� Lei nº 6.192, de 19-12-1974, so-
bre restrições a brasileiros natu-
ralizados.

§ 2º A requisição de que trata o pará-
grafo anterior deve ser acompanhada:

a) do diploma devidamente autentica-
do no caso da alínea b do artigo pre-
cedente, e com as firmas reconheci-
das no país de origem e na Secreta-
ria de Estado das Relações Exterio-
res, ou da respectiva certidão, bem
como do título de revalidação, ou
certidão respectiva, de acordo com
a legislação em vigor;

b) do certificado ou atestado compro-
batório de se achar o requerente na
hipótese da alínea c do referido arti-
go, ao tempo da publicação do De-
creto nº 24.693, de 12 de julho de
1934, no exercício efetivo de função
pública, ou particular, para a qual
seja exigida a qualidade de químico,
devendo esses documentos ser au-
tenticados pelo Delegado Regional
do Trabalho, quando se referirem a
requerentes moradores nas capitais
dos Estados, ou coletor federal, no
caso de residirem os interessados
nos municípios do interior;

c) de três exemplares de fotografia exi-
gida pelo artigo 329 e de uma folha
com as declarações que devem ser
lançadas na Carteira de Trabalho e
Previdência Social de conformidade
com o disposto nas alíneas do mes-
mo artigo e seu parágrafo único.

§ 3º Revogado implicitamente pelo ar-
tigo 15 da Lei nº 2.800, de 18-6-1956.

Art. 327. Revogado implicitamente
pelo artigo 26 da Lei nº 2.800, de 18-
6-1956.

Art. 328. Só poderão ser admitidos a
registro os diplomas, certificados de di-
plomas, cartas e outros títulos, bem
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como atestados e certificados que esti-
verem na devida forma e cujas firmas
hajam sido regularmente reconhecidas
por tabelião público e, sendo estrangei-
ros, pela Secretaria do Estado das Rela-
ções Exteriores, acompanhados estes
últimos da respectiva tradução, feita
por intérprete comercial brasileiro.

Parágrafo único. Revogado implicita-
mente pela alínea e do artigo 8º e pela
alínea d do artigo 13 da Lei nº 2.800, de
18-6-1956.

Art. 329. A cada inscrito, e como do-
cumento comprobatório do registro,
será fornecida pelos Conselhos Regio-
nais de Química, uma Carteira de Tra-
balho e Previdência Social numerada,
que, além da fotografia, medindo três
por quatro centímetros, tirada de fren-
te, com a cabeça descoberta, e das im-
pressões do polegar, conterá as declara-
ções seguintes:

a) o nome por extenso;
b) a nacionalidade e, se estrangeiro,

a circunstância de ser ou não na-
turalizado;

c) a data e lugar do nascimento;
d) a denominação da escola em que

houver feito o curso;
e) a data da expedição do diploma e o

número do registro no Conselho
Regional de Química;

f) a data da revalidação do diploma,
se de instituto estrangeiro;

g) a especificação, inclusive data, de
outro título ou títulos de habilitação;

h) a assinatura do inscrito.

Parágrafo único. Prejudicado pela edi-
ção da Lei nº 2.800, de 18-6-1956.

� Dispõe a Lei nº 2.800, de 18-6-
1956, que regulamenta a profis-
são de Químico: “Art. 13. As atri-
buições dos Conselhos Regionais
de Química são as seguintes: a) re-

gistrar os profissionais de acordo
com a presente Lei e expedir car-
teira profissional; b) examinar re-
clamações e representações escri-
tas acerca dos serviços de registro
e das infrações desta Lei e decidir,
com recurso, para o Conselho Fe-
deral de Química; c) fiscalizar o
exercício da profissão, impedindo
e punindo as infrações à Lei, bem
como enviando às autoridades
competentes relatórios documen-
tados sobre fatos que apuraram e
cuja solução não seja de sua alça-
da; d) publicar relatórios anuais
dos seus trabalhos, e, periodica-
mente, relação dos profissionais
registrados; e) organizar o seu re-
gimento interno, submetendo-o à
aprovação do Conselho Federal de
Química; f) sugerir ao Conselho Fe-
deral de Química as medidas ne-
cessárias à regularidade dos servi-
ços e à fiscalização do exercício
profissional; g) admitir a colabora-
ção dos sindicatos e associações
profissionais nos casos das maté-
rias das letras anteriores; h) eleger
um delegado-eleitor para a assem-
bléia referida na letra b do art. 4º.
... Art. 15. Todas as atribuições
estabelecidas no Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 –
Consolidação das Leis do Trabalho
– referentes ao registro, à fiscali-
zação e à imposição de penalida-
des, quanto ao exercício da profis-
são de químico, passam a ser de
competência dos Conselhos Regio-
nais de Química”.

Art. 330. A Carteira de Trabalho e
Previdência Social, expedida nos ter-
mos desta Seção, é obrigatória para o
exercício da profissão, substitui em to-
dos os casos o diploma ou título e ser-
virá de carteira de identidade.
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Art. 331. Nenhuma autoridade poderá
receber impostos relativos ao exercício
profissional de químico, senão à vista da
prova de que o interessado se acha regis-
trado de acordo com a presente Seção, e
essa prova será também exigida para a
realização de concursos periciais e todos
os outros atos oficiais que exijam capaci-
dade técnica de químico.

Art. 332. Quem, mediante anúncio,
placas, cartões comerciais ou outros
meios capazes de ser identificados, se
propuser ao exercício da química, em
qualquer dos seus ramos, sem que este-
ja devidamente registrado, fica sujeito às
penalidades aplicáveis ao exercício ilegal
da profissão.

Art. 333. Os profissionais a que se refe-
rem os dispositivos anteriores só poderão
exercer legalmente as funções de quími-
cos depois de satisfazerem as obrigações
constantes do artigo 330 desta Seção.

Art. 334. O exercício da profissão de
químico compreende:

a) a fabricação de produtos e subpro-
dutos químicos em seus diversos
graus de pureza;

b) a análise química, a elaboração de
pareceres, atestados e projetos da
especialidade e sua execução, perí-
cia civil ou judiciária sobre essa ma-
téria, a direção e a responsabilidade
de laboratórios ou departamentos
químicos, de indústria e empresas
comerciais;

c) o magistério nas cadeiras de química
dos cursos superiores especializados
em química;

d) a engenharia química.

§ 1º Aos químicos, químicos industriais e
químicos industriais agrícolas que este-
jam nas condições estabelecidas no artigo
325, alíneas a e b, compete o exercício
das atividades definidas nos itens a, b e

c deste artigo, sendo privativa dos enge-
nheiros químicos a do item d.

§ 2º Aos que estiverem nas condições
do artigo 325, alíneas a e b, compete,
como aos diplomados em medicina ou
farmácia, as atividades definidas no arti-
go 2º, alíneas d, e e f do Decreto nº
20.377, de 8 de setembro de 1931, caben-
do aos agrônomos e engenheiros agrô-
nomos as que se acham especificadas
no artigo 6º, alínea h, do Decreto nº
23.196, de 12 de outubro de 1933.

Art. 335. É obrigatória a admissão
de químicos nos seguintes tipos de
indústria:

a) de fabricação de produtos quími-
cos;

b) que mantenham laboratório de con-
trole químico;

c) de fabricação de produtos industriais
que são obtidos por meio de reações
químicas dirigidas, tais como: cimen-
to, açúcar e álcool, vidro, curtume,
massas plásticas artificiais, explosivos,
derivados de carvão ou de petróleo,
refinação de óleos vegetais ou mine-
rais, sabão, celulose e derivados.

Art. 336. No preenchimento de cargos
públicos, para os quais se faz mister a
qualidade de químico, ressalvadas as
especificações referidas no § 2º do arti-
go 334, a partir da data da publicação
do Decreto nº 24.693, de 12 de julho de
1934, requer-se, como condição essen-
cial, que os candidatos previamente ha-
jam satisfeito as exigências do artigo
333 desta Seção.

Art. 337. Fazem fé pública os certifica-
dos de análises químicas, pareceres,
atestados, laudos de perícias e projetos
relativos a essa especialidade, assina-
dos por profissionais que satisfaçam as
condições estabelecidas nas alíneas a e
b do artigo 325.
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Art. 338. É facultado aos químicos
que satisfizerem as condições constan-
tes do artigo 325, alíneas a e b, o ensi-
no da especialidade a que se dedica-
rem, nas escolas superiores, oficiais ou
oficializadas.

Parágrafo único. Na hipótese de con-
curso para o provimento de cargo ou
emprego público, os químicos a que
este artigo se refere terão preferência,
em igualdade de condições.

Art. 339. O nome do químico respon-
sável pela fabricação dos produtos de
uma fábrica, usina ou laboratório deve-
rá figurar nos respectivos rótulos, fatu-
ras e anúncios, compreendida entre es-
tes últimos a legenda impressa em car-
tas e sobrecartas.

Art. 340. Somente os químicos habi-
litados, nos termos do artigo 325, alí-
neas a e b, poderão ser nomeados ex
officio para os exames periciais de fá-
bricas, laboratórios e usinas e de pro-
dutos aí fabricados.

Parágrafo único. Não se acham com-
preendidos no artigo anterior os pro-
dutos farmacêuticos e os laboratórios
de produtos farmacêuticos.

Art. 341. Cabe aos químicos habilita-
dos, conforme estabelece o artigo 325,
alíneas a e b, a execução de todos os
serviços que, não especificados no pre-
sente regulamento, exijam por sua na-
tureza o conhecimento de química.

Art. 342. Revogado implicitamente
pela Lei nº 2.800, de 18-6-1956, arts. 1º,
13 e 15.

� Dispõe a Lei nº 2.800, de 18-6-
1956: “Art. 1º A fiscalização do
exercício da profissão de químico,
regulada no Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 – Consolida-
ção das Leis do Trabalho, Título III,
Capítulo I, Seção XIII – será exerci-

da pelo Conselho Federal de Quími-
ca e pelos Conselhos Regionais de
Química, criados por esta Lei”.

� Arts. 13 e 15 da mesma Lei nº
2.800/56,  na nota do art. 329, pa-
rágrafo único, da CLT.

Art. 343. São atribuições dos órgãos
de fiscalização:

a) examinar os documentos exigidos
para o registro profissional de que
trata o artigo 326 e seus §§ 1º e 2º e
o artigo 327, proceder à respectiva
inscrição e indeferir o pedido dos
interessados que não satisfizerem
as exigências desta Seção;

b) registrar as comunicações e contratos,
a que aludem o artigo 350 e seus pa-
rágrafos, e dar as respectivas baixas;

c) verificar o exato cumprimento das
disposições desta Seção, realizando
as investigações que forem necessá-
rias, bem como o exame dos arqui-
vos, livros de escrituração, folhas de
pagamento, contratos e outros do-
cumentos de uso de firmas ou em-
presas industriais ou comerciais, em
cujos serviços tome parte um ou
mais profissionais que desempe-
nhem função para a qual se deva
exigir a qualidade de químico.

� Matéria de competência dos Con-
selhos Regionais de Química, nos
termos do disposto nos artigos 1º,
13 e 15 da Lei nº 2.800/56.

Art. 344. Revogado implicitamente
pela Lei nº 2.800, de 18-6-1956.

Art. 345. Verificando-se, pelos Con-
selhos Regionais de Química, serem
falsos os diplomas ou outros títulos
dessa natureza, atestados, certificados
e quaisquer documentos exibidos para
os fins de que trata esta Seção, incor-
rerão os seus autores e cúmplices nas
penalidades estabelecidas em lei.
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Parágrafo único. A falsificação de diplo-
ma ou outros quaisquer títulos, uma vez
verificada, implicará a instauração, pelo
respectivo Conselho Regional de Quí-
mica, do processo que no caso couber.

Art. 346. Será suspenso do exercício
de suas funções, independentemente
de outras penas em que possa incorrer,
o químico, inclusive o licenciado, que
incidir em alguma das seguintes faltas:

a) revelar improbidade profissional,
dar falso testemunho, quebrar o si-
gilo profissional e promover falsifi-
cações referentes à prática de atos
de que trata esta Seção;

b) concorrer com seus conhecimentos
científicos para a prática de crime ou
atentado contra a pátria, a ordem
social ou a saúde pública;

c) deixar, no prazo marcado nesta Se-
ção, de requerer a revalidação e re-
gistro do diploma estrangeiro, ou o
seu registro profissional no respecti-
vo Conselho Regional de Química.

Parágrafo único. O tempo de suspen-
são a que alude este artigo variará en-
tre um mês e um ano, a critério do
Conselho Regional de Química, após
processo regular, ressalvada a ação da
justiça pública.

Art. 347. Aqueles que exercerem a
profissão de químico sem ter preenchi-
do as condições do artigo 325 e suas
alíneas, nem promovido o seu registro,
nos termos do artigo 326, incorrerão na
multa de 2/5 (dois quintos) do salário
mínimo a 10 (dez) salários mínimos re-
gionais, que será elevada ao dobro, no
caso de reincidência.

� Lei nº 7.855, de 24-10-1989, sobre a
atualização dos valores das multas.

Art. 348. Aos licenciados a que alude o
§ 1º do artigo 325 poderão, por ato do
respectivo Conselho Regional de Quí-

mica, sujeito à aprovação do Conselho
Federal de Química, ser cassadas as ga-
rantias asseguradas por esta Seção, des-
de que interrompam, por motivo de fal-
ta prevista no artigo 346, a função públi-
ca ou particular em que se encontravam
por ocasião da publicação do Decreto nº
24.693, de 12 de julho de 1934.

Art. 349. O número de químicos es-
trangeiros a serviço de particulares,
empresas ou companhias não poderá
exceder de um terço aos dos profissi-
onais brasileiros compreendidos nos
respectivos quadros.

Art. 350. O químico que assumir a di-
reção técnica ou cargo de químico de
qualquer usina, fábrica, ou laboratório
industrial ou de análise deverá, dentro
de vinte e quatro horas e por escrito,
comunicar essa ocorrência ao órgão fis-
calizador, contraindo, desde essa data,
a responsabilidade da parte técnica re-
ferente à sua profissão, assim como a
responsabilidade técnica dos produtos
manufaturados.

§ 1º Firmando-se contrato entre o quí-
mico e o proprietário da usina, fábrica
ou laboratório, será esse documento
apresentado, dentro do prazo de trinta
dias, para registro, ao órgão fiscalizador.

§ 2º Comunicação idêntica à de que
trata a primeira parte deste artigo fará o
químico quando deixar a direção técni-
ca ou o cargo de químico, em cujo
exercício se encontrava, a fim de ressal-
var a sua responsabilidade e fazer-se o
cancelamento do contrato. Em caso de
falência do estabelecimento, a comuni-
cação será feita pela firma proprietária.

SEÇÃO XIV

DAS PENALIDADES

Art. 351. Os infratores dos dispositi-
vos do presente Capítulo incorrerão na
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multa de três a trezentos valores-de-refe-
rência, segundo a natureza da infração,
sua extensão e a intenção de quem a pra-
ticou, aplicada em dobro no caso de
reincidência, oposição à fiscalização ou
desacato à autoridade.

� Redação de acordo com a Lei nº
6.205, de 29-4-1975, combinada
com a Lei nº 6.986, de 13-4-1982.

Parágrafo único. São competentes para
impor penalidades as autoridades de
primeira instância incumbidas da fiscali-
zação dos preceitos constantes do pre-
sente Capítulo.

CAPÍTULO II

DA NACIONALIZAÇÃO
DO TRABALHO

SEÇÃO I

DA PROPORCIONALIDADE DE
EMPREGADOS BRASILEIROS

Art. 352. As empresas, individuais ou
coletivas, que explorem serviços públi-
cos dados em concessão, ou que exer-
çam atividades industriais ou comer-
ciais, são obrigadas a manter, no qua-
dro do seu pessoal, quando composto
de três ou mais empregados, uma pro-
porção de brasileiros não inferior à es-
tabelecida no presente Capítulo.

� Arts. 12 e 175 da Constituição Fe-
deral de 1988.

§ 1º Sob a denominação geral de ativida-
des industriais e comerciais compreen-
dem-se, além de outras que venham a
ser determinadas em portaria do Minis-
tro do Trabalho, as exercidas:

a) nos estabelecimentos industriais em
geral;

b) nos serviços de comunicações, de
transportes terrestres, marítimos, flu-
viais, lacustres e aéreos;

c) nas garagens, oficinas de reparos e
postos de abastecimento de automó-
veis e nas cocheiras;

d) na indústria da pesca;
e) nos estabelecimentos comerciais em

geral;
f) nos escritórios comerciais em geral;
g) nos estabelecimentos bancários, ou

de economia coletiva, nas empresas
de seguros e nas de capitalização;

h) nos estabelecimentos jornalísticos,
de publicidade e de radiodifusão;

i) nos estabelecimentos de ensino remu-
nerado, excluídos os que neles traba-
lhem por força de voto religioso;

j) nas drogarias e farmácias;
k) nos salões de barbeiro ou cabeleirei-

ro e de beleza;
l) nos estabelecimentos de diversões

públicas, excluídos os elencos tea-
trais, e nos clubes esportivos;

m) nos hotéis, restaurantes, bares e esta-
belecimentos congêneres;

n) nos estabelecimentos hospitalares e fi-
sioterápicos cujos serviços sejam remu-
nerados, excluídos os que neles traba-
lhem por força de voto religioso;

o) nas empresas de mineração;
p) nas autarquias, empresas públicas,

sociedades de economia mista e de-
mais órgãos da Administração direta
ou indireta, que tenham em seus
quadros de pessoal empregados re-
gidos pela CLT.

§ 2º Não se acham sujeitas às obriga-
ções da proporcionalidade as indústrias
rurais, as que, em zona agrícola, se des-
tinem ao beneficiamento ou transfor-
mação de produtos da região e as ativi-
dades industriais de natureza extrativa,
salvo a mineração

� Lei nº 5.889, de 8-6-1973, sobre nor-
mas reguladoras do trabalho rural.

Art. 353. Equiparam-se aos brasileiros,
para os fins deste Capítulo, ressalvado o
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exercício de profissões reservadas aos
brasileiros natos ou aos brasileiros em
geral, os estrangeiros que, residindo no
País há mais de dez anos, tenham cônju-
ge ou filho brasileiro, e os portugueses.

� Lei nº 6.815, de 19-8-1980, que dis-
põe sobre o Estatuto do Estrangeiro.

� Nos termos da Lei nº 6.192, de 19-
12-1974, a condição de brasileiro
nato exigida em leis e decretos foi
modificada para a de brasileiro.

� Cargos privativos de brasileiros
natos: Constituição Federal, art.
12, § 3º.

Art. 354. A proporcionalidade será de
dois terços de empregados brasileiros,
podendo, entretanto, ser fixada pro-
porcionalidade inferior, em atenção às
circunstâncias especiais de cada ativi-
dade, mediante ato do Poder Executivo,
e depois de devidamente apurada pelo
Departamento Nacional do Trabalho a
insuficiência do número de brasileiros
na atividade de que se tratar.

� Redação de acordo com o Decreto
nº 81.663, de 16-5-1978.

Parágrafo único. A proporcionalidade é
obrigatória não só em relação à totalida-
de do quadro de empregados, com as
exceções desta Lei, como ainda em rela-
ção à correspondente folha de salários.

Art. 355. Consideram-se como estabe-
lecimentos autônomos, para os efeitos
da proporcionalidade a ser observada,
as sucursais, filiais e agências em que
trabalhem três ou mais empregados.

Art. 356. Sempre que uma empresa
ou indivíduo explore atividades sujei-
tas a proporcionalidades diferentes,
observar-se-á, em relação a cada uma
delas, a que lhe corresponder.

Art. 357. Não se compreendem na
proporcionalidade os empregados que

exerçam funções técnicas especializa-
das, desde que, a juízo do Ministério
do Trabalho, haja falta de trabalhado-
res nacionais.

Art. 358. Nenhuma empresa, ainda que
não sujeita à proporcionalidade, poderá
pagar a brasileiro que exerça função aná-
loga, a juízo do Ministério do Trabalho,
à que é exercida por estrangeiro a seu
serviço, salário inferior ao deste, excetu-
ando-se os casos seguintes:

a) quando, nos estabelecimentos que
não tenham quadros de empregados
organizados em carreira, o brasileiro
contar menos de dois anos de servi-
ço, e o estrangeiro mais de dois anos;

b) quando, mediante aprovação do Mi-
nistério do Trabalho, houver quadro
organizado em carreira em que seja
garantido o acesso por antigüidade;

c) quando o brasileiro for aprendiz,
ajudante ou servente, e não o for o
estrangeiro;

d) quando a remuneração resultar de
maior produção, para os que traba-
lham à comissão ou por tarefa.

Parágrafo único. Nos casos de falta ou
cessação de serviço, a dispensa do em-
pregado estrangeiro deve preceder à de
brasileiro que exerça função análoga.

SEÇÃO II

DAS RELAÇÕES ANUAIS
DE EMPREGADOS

Art. 359. Nenhuma empresa poderá
admitir a seu serviço empregado estran-
geiro sem que este exiba a carteira de
identidade de estrangeiro devidamente
anotada.

Parágrafo único. A empresa é obriga-
da a assentar no registro de emprega-
dos os dados referentes à nacionali-
dade de qualquer empregado estran-
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geiro e o número da respectiva cartei-
ra de identidade.

Art. 360. Toda empresa compreendida
na enumeração do artigo 352, § 1º, des-
te Capítulo, qualquer que seja o número
de seus empregados, deve apresentar
anualmente às repartições competentes
do Ministério do Trabalho, de 2 de maio
a 30 de junho, uma relação, em três vias,
de todos os seus empregados, segundo
o modelo que for expedido.

§ 1º As relações terão, na primeira via,
o selo de três cruzeiros pela folha inici-
al e dois cruzeiros por folha excedente,
além do selo do Fundo de Educação, e
nelas será assinalada, em tinta verme-
lha, a modificação havida com referên-
cia à última relação apresentada. Se se
tratar de nova empresa, a relação, enci-
mada pelos dizeres – Primeira Relação –
deverá ser feita dentro de trinta dias de
seu registro no Departamento Nacional
da Indústria e Comércio ou repartições
competentes.

� Abolição do selo: Lei nº 3.519, de
30-12-1958.

§ 2º A entrega das relações far-se-á di-
retamente às repartições competentes
do Ministério do Trabalho, ou, onde
não as houver, às do Departamento do
Ministério da Fazenda, que as remete-
rão desde logo àquelas repartições. A
entrega operar-se-á contra recibo espe-
cial, cuja exibição é obrigatória, em
caso de fiscalização, enquanto não for
devolvida ao empregador a via autenti-
cada da declaração.

§ 3º Quando não houver empregado
far-se-á declaração negativa.

Art. 361. Apurando-se, das relações
apresentadas, qualquer infração, será
concedido ao infrator o prazo de dez
dias para defesa, seguindo-se o despa-
cho pela autoridade competente.

Art. 362. As repartições às quais com-
petir a fiscalização do disposto no pre-
sente Capítulo manterão fichário espe-
cial de empresas, do qual constem as
anotações referentes ao respectivo
cumprimento, e fornecerão aos interes-
sados as certidões de quitação que se
tornarem necessárias, no prazo de trin-
ta dias, contados da data do pedido.

§ 1º As certidões de quitação farão
prova até 30 de setembro do ano se-
guinte àquele a que se referirem e es-
tarão sujeitas à taxa correspondente a
um décimo do valor-de-referência re-
gional. Sem elas nenhum fornecimen-
to ou contrato poderá ser feito com o
Governo da União, dos Estados ou
Municípios, ou com as instituições pa-
raestatais a eles subordinadas, nem
será renovada autorização a empresa
estrangeira para funcionar no País.

§ 2º A primeira via da relação, depois
de considerada pela repartição fiscaliza-
dora, será remetida anualmente à Se-
cretaria de Empregos e Salário – SES,
como subsídio ao estudo das condições
de mercado de trabalho, de um modo
geral, e, em particular, no que se refere
à mão-de-obra qualificada.

§ 3º A segunda via da relação será re-
metida pela repartição competente ao
Centro de Documentação e Informática
do Ministério do Trabalho e a terceira
via devolvida à empresa, devidamente
autenticada.

� Decreto nº 76.900, de 23-12-1975,
sobre RAIS – Relação Anual de In-
formações Sociais.

SEÇÃO III

DAS PENALIDADES

Art. 363. O processo das infrações do
presente Capítulo obedecerá ao dis-
posto no título “Do Processo de Multas
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Administrativas”, no que lhe for aplicá-
vel, com observância dos modelos de
auto a serem expedidos.

Art. 364. As infrações do presente Ca-
pítulo serão punidas com a multa de
seis a seiscentos valores-de-referência
regionais.

Parágrafo único. Em se tratando de em-
presa concessionária de serviço públi-
co, ou de sociedade estrangeira autori-
zada a funcionar no País, se a infratora,
depois de multada, não atender afinal
ao cumprimento do texto infringido,
poderá ser-lhe cassada a concessão ou
autorização.

SEÇÃO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 365. O presente Capítulo não
derroga as restrições vigentes quanto
às exigências de nacionalidade brasilei-
ra para o exercício de determinadas
profissões nem as que vigoram para as
faixas de fronteiras, na conformidade
da respectiva legislação.

Art. 366. Enquanto não for expedida a
carteira a que se refere o artigo 359 des-
te Capítulo, valerá, a título precatório,
como documento hábil, uma certidão,
passada pelo serviço competente do
Registro de Estrangeiros, provando que
o empregado requereu sua permanên-
cia no País.

� Lei nº 6.815, de 19-6-1980 (Estatu-
to de Estrangeiros).

Art. 367. A redução a que se refere o
artigo 354, enquanto o Serviço de Esta-
tística da Previdência e Trabalho não
dispuser dos dados estatísticos neces-
sários à fixação da proporcionalidade
conveniente para cada atividade, po-
derá ser feita por ato do Ministro do
Trabalho mediante representação fun-
damentada da associação sindical.

Parágrafo único. O Serviço de Estatística
da Previdência e Trabalho deverá pro-
mover, e manter em dia, estudos neces-
sários aos fins do presente Capítulo.

SEÇÃO V

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
SOBRE A NACIONALIZAÇÃO

DA MARINHA MERCANTE

Art. 368. O comando de navio mer-
cante nacional só poderá ser exercido
por brasileiro nato.

� A Lei nº 6.192, de 19-12-1974, veda
a distinção entre brasileiros natos e
naturalizados (art. 1º). Complemen-
ta seu art. 2º: “A condição de brasi-
leiro nato exigida em leis e decretos
para qualquer fim fica modificada
para a de brasileiro”.

� Art. 12 da Constituição Federal de
1988.

Art. 369. A tripulação de navio ou
embarcação nacional será constituída,
pelo menos, de dois terços de brasilei-
ros natos.

� Nota ao art. 368.

Parágrafo único. O disposto neste artigo
não se aplica aos navios nacionais de
pesca, sujeitos a legislação específica.

� Art. 178, IV, e § 3º, da Constitui-
ção Federal de 1988.

Art. 370. As empresas de navegação
organizarão as relações dos tripulan-
tes das respectivas embarcações, en-
viando-as no prazo a que se refere a
Seção II deste Capítulo à Delegacia
do Trabalho Marítimo onde as mes-
mas tiverem sede.

Parágrafo único. As relações a que alu-
de o presente artigo obedecerão, na
discriminação hierárquica e funcional
do pessoal embarcadiço, ao quadro
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aprovado pelo regulamento das Capita-
nias dos Portos.

Art. 371. A presente Seção é também
aplicável aos serviços de navegação flu-
vial e lacustre e à praticagem nas barras,
portos, rios, lagos e canais.

CAPÍTULO III

DA PROTEÇÃO DO
TRABALHO DA MULHER

SEÇÃO I

DA DURAÇÃO, CONDIÇÕES DO
TRABALHO E DA DISCRIMINA-

ÇÃO CONTRA A MULHER

� Denominação da Seção dada pela
Lei nº 9.799, de 26-5-1999.

Art. 372. Os preceitos que regulam o
trabalho masculino são aplicáveis ao tra-
balho feminino, naquilo em que não
colidirem com a proteção especial ins-
tituída por este Capítulo.

� Lei nº 9.029, de 13-4-1995, que
proíbe a exigência de atestado
de gravidez e esterilização, e ou-
tras práticas discriminatórias, pa-
ra efeitos admissionais ou de per-
manência da relação jurídica de
trabalho.

Parágrafo único. Não é regido pelos dis-
positivos a que se refere este artigo o
trabalho nas oficinas em que sirvam ex-
clusivamente pessoas da família da mu-
lher e esteja esta sob a direção do espo-
so, do pai, da mãe, do tutor ou do filho.

Art. 373. A duração normal de traba-
lho da mulher será de oito horas diári-
as, exceto nos casos para os quais for
fixada duração inferior.

Art. 373-A. Ressalvadas as disposi-
ções legais destinadas a corrigir as dis-
torções que afetam o acesso da mulher
ao mercado de trabalho e certas espe-

cificidades estabelecidas nos acordos
trabalhistas, é vedado:

I – publicar ou fazer publicar anúncio
de emprego no qual haja referência ao
sexo, à idade, à cor ou situação familiar,
salvo quando a natureza da atividade a
ser exercida, pública e notoriamente
assim o exigir;
II – recusar emprego, promoção ou mo-
tivar a dispensa do trabalho em razão
de sexo, idade, cor, situação familiar ou
estado de gravidez, salvo quando a na-
tureza da atividade seja notória e publi-
camente incompatível;
III – considerar o sexo, a idade, a cor ou
situação familiar como variável deter-
minante para fins de remuneração, for-
mação profissional e oportunidades de
ascensão profissional;
IV – exigir atestado ou exame, de qual-
quer natureza, para comprovação de es-
terilidade ou gravidez, na admissão ou
permanência no emprego;
V – impedir o acesso ou adotar critérios
subjetivos para deferimento de inscri-
ção ou aprovação em concursos, em
empresas privadas, em razão de sexo,
idade, cor, situação familiar ou estado
de gravidez;
VI – proceder o empregador ou prepos-
to a revistas íntimas nas empregadas ou
funcionárias.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go não obsta a adoção de medidas tem-
porárias que visem ao estabelecimento
das políticas de igualdade entre ho-
mens e mulheres, em particular as que
se destinam a corrigir as distorções que
afetam a formação profissional, o aces-
so ao emprego e as condições gerais de
trabalho da mulher.

� Artigo acrescido pela Lei nº 9.799,
de 26-5-1999.

� Art. 7º, XIII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 371 a 373-A



444

Arts. 374 e 375. Revogados. Lei nº
7.855, de 24-10-1989.

Art. 376.     Revogado. Lei nº 10.244, de
27-6-2001.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº
10.244, de 27-6-2001.

Art. 377. A adoção de medidas de
proteção ao trabalho das mulheres é
considerada de ordem pública, não jus-
tificando, em hipótese alguma, a redu-
ção de salário.

� Art. 7º, VI, da Constituição Federal
de 1988.

Art. 378. Revogado. Lei nº 7.855, de
24-10-1989.

SEÇÃO II

DO TRABALHO NOTURNO

Arts. 379 e 380. Revogados. Lei nº
7.855, de 24-10-1989.

Art. 381. O trabalho noturno das mu-
lheres terá salário superior ao diurno.

� Enunciado nº 265 do TST.

§ 1º Para os fins desse artigo, os salá-
rios serão acrescidos duma percenta-
gem adicional de vinte por cento no
mínimo.

§ 2º Cada hora do período noturno de
trabalho das mulheres terá cinqüenta e
dois minutos e trinta segundos.

SEÇÃO III

DOS PERÍODOS DE DESCANSO

Art. 382. Entre duas jornadas de tra-
balho, haverá um intervalo de onze ho-
ras consecutivas, no mínimo, destina-
do ao repouso.

Art. 383. Durante a jornada de traba-
lho, será concedido à empregada um
período para refeição e repouso não in-

ferior a uma hora nem superior a duas
horas, salvo a hipótese prevista no arti-
go 71, § 3º.

Art. 384. Em caso de prorrogação do
horário normal, será obrigatório um
descanso de quinze minutos no míni-
mo, antes do início do período extraor-
dinário do trabalho.

Art. 385. O descanso semanal será
de vinte e quatro horas consecutivas e
coincidirá no todo ou em parte com o
domingo, salvo motivo de conveniên-
cia pública ou necessidade imperio-
sa de serviço, a juízo da autorida-
de competente, na forma das dispo-
sições gerais, caso em que recairá em
outro dia.

� Lei nº 605, de 5-1-1949, e Decreto
nº 27.048, de 12-8-1949, sobre o
repouso semanal remunerado.

Parágrafo único. Observar-se-ão, igual-
mente, os preceitos da legislação geral
sobre a proibição de trabalho nos feria-
dos civis e religiosos.

Art. 386. Havendo trabalho aos do-
mingos, será organizada uma escala de
revezamento quinzenal, que favoreça o
repouso dominical.

SEÇÃO IV

DOS MÉTODOS E
LOCAIS DE TRABALHO

Art. 387. Revogado. Lei nº 7.855, de
24-10-1989.

Art. 388. Prejudicado em face da re-
vogação do artigo anterior.

Art. 389. Toda empresa é obrigada:

I – a prover os estabelecimentos de
medidas concernentes à higienização
dos métodos e locais de trabalho, tais
como ventilação e iluminação e ou-
tros que se fizerem necessários à se-
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gurança e ao conforto das mulheres,
a critério da autoridade competente;
II – a instalar bebedouros, lavatórios,
aparelhos sanitários; dispor de cadeiras
ou bancos, em número suficiente, que
permitam às mulheres trabalhar sem
grande esgotamento físico;
III – a instalar vestiários com armários in-
dividuais privativos das mulheres, exceto
os estabelecimentos comerciais, escritó-
rios, bancos e atividades afins, em que
não seja exigida a troca de roupa, e ou-
tros, a critério da autoridade competente
em matéria de segurança e medicina do
trabalho, admitindo-se como suficientes
as gavetas ou escaninhos, onde possam
as empregadas guardar seus pertences;
IV – a fornecer, gratuitamente, a juízo
da autoridade competente, os recursos
de proteção individual, tais como ócu-
los, máscaras, luvas e roupas especiais,
para a defesa dos olhos, do aparelho
respiratório e da pele, de acordo com a
natureza do trabalho.

§ 1º Os estabelecimentos em que tra-
balharem pelo menos trinta mulheres
com mais de dezesseis anos de idade
terão local apropriado onde seja per-
mitido às empregadas guardar sob vi-
gilância e assistência os seus filhos no
período da amamentação.

� Art. 7º, XXV, da Constituição Fe-
deral de 1988.

§ 2º A exigência do § 1º poderá ser su-
prida por meio de creches distritais
mantidas, diretamente ou mediante
convênios, com outras entidades pú-
blicas ou privadas, pelas próprias em-
presas, em regime comunitário, ou a
cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de
entidades sindicais.

Art. 390. Ao empregador é vedado
empregar a mulher em serviço que de-
mande o emprego de força muscular
superior a vinte quilos para o trabalho

contínuo, ou vinte e cinco quilos para o
trabalho ocasional.

Parágrafo único. Não está compreendi-
da na determinação deste artigo a re-
moção de material feita por impulsão
ou tração de vagonetes sobre trilhos,
de carros de mão ou quaisquer apare-
lhos mecânicos.

Art. 390-A. VETADO.

Art. 390-B. As vagas dos cursos de
formação de mão-de-obra, ministrados
por instituições governamentais, pelos
próprios empregadores ou por qual-
quer órgão de ensino profissionalizan-
te, serão oferecidas aos empregados de
ambos os sexos.

Art. 390-C. As empresas com mais de
cem empregados, de ambos os sexos,
deverão manter programas especiais de
incentivos e aperfeiçoamento profissio-
nal da mão-de-obra.

Art. 390-D. VETADO.

Art. 390-E.     A pessoa jurídica poderá
associar-se a entidade de formação
profissional, sociedades civis, socieda-
des cooperativas, órgãos e entidades
públicas ou entidades sindicais, bem
como firmar convênios para o desen-
volvimento de ações conjuntas, visan-
do à execução de projetos relativos ao
incentivo ao trabalho da mulher.

� Arts. 390-A a 390-E acrescidos
pela Lei nº 9.799, de 26-5-1999.

SEÇÃO V

DA PROTEÇÃO À MATERNIDADE

Art. 391. Não constitui justo motivo
para a rescisão do contrato de trabalho
da mulher o fato de haver contraído
matrimônio ou de encontrar-se em es-
tado de gravidez.

Parágrafo único. Não serão permitidos
em regulamentos de qualquer natureza
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contratos coletivos ou individuais de
trabalho, restrições ao direito da mu-
lher ao seu emprego, por motivo de ca-
samento ou de gravidez.

Art. 392.     A empregada gestante tem
direito à licença-maternidade de 120
(cento e vinte) dias, sem prejuízo do
emprego e do salário.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.421, de 15-4-2002.

� Art. 7º, XVIII e XIX, da Constitui-
ção Federal e art. 10, § 1º, das Dis-
posições Transitórias.

� Enunciado nº 244 do TST.

§ 1º A empregada deve, mediante ates-
tado médico, notificar o seu emprega-
dor da data do início do afastamento do
emprego, que poderá ocorrer entre o
28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto
e ocorrência deste.

§ 2º Os períodos de repouso, antes e
depois do parto, poderão ser aumenta-
dos de 2 (duas) semanas cada um, medi-
ante atestado médico.

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mu-
lher terá direito aos 120 (cento e vinte)
dias previstos neste artigo.

� §§ 1º a 3º com a redação dada
pela Lei nº 10.421, de 15-4-2002.

§ 4º É garantido à empregada, durante a
gravidez, sem prejuízo do salário e de-
mais direitos:

I – transferência de função, quando as
condições de saúde o exigirem, assegura-
da a retomada da função anteriormente
exercida, logo após o retorno ao trabalho;
II – dispensa do horário de trabalho pe-
lo tempo necessário para a realização
de, no mínimo, seis consultas médicas
e demais exames complementares.

� § 4º e incisos I e II com a redação
dada pela Lei nº 9.799, de 26-5-1999.

� A alteração que seria introduzida
no § 4º pela Lei nº 10.421, de 15-4-
2002, foi vetada, razão pela qual
mantivemos a redação anterior.

§ 5º VETADO. Lei nº 10.421, de 15-
4-2002.

Art. 392-A.     À empregada que adotar ou
obtiver guarda judicial para fins de ado-
ção de criança será concedida licença-
maternidade nos termos do art. 392, ob-
servado o disposto no seu § 5º.

§ 1º No caso de adoção ou guarda judi-
cial de criança até 1 (um) ano de idade,
o período de licença será de 120 (cento
e vinte) dias.

§ 2º No caso de adoção ou guarda judi-
cial de criança a partir de 1 (um) ano
até 4 (quatro) anos de idade, o período
de licença será de 60 (sessenta) dias.

§ 3º No caso de adoção ou guarda judi-
cial de criança a partir de 4 (quatro)
anos até 8 (oito) anos de idade, o perío-
do de licença será de 30 (trinta) dias.

§ 4º A licença-maternidade só será con-
cedida mediante apresentação do termo
judicial de guarda à adotante ou guardiã.

� Artigo acrescido pela Lei nº 10.421,
de 15-4-2002.

Art. 393. Durante o período a que se
refere o artigo 392, a mulher terá direito
ao salário integral e, quando variável,
calculado de acordo com a média dos
seis últimos meses de trabalho, bem
como aos direitos e vantagens adquiri-
dos, sendo-lhe ainda facultado reverter
à função, que anteriormente ocupava.

� Art. 23, I, h, da Lei nº 6.136, de 7-11-
1974, sobre o salário-maternidade.

Art. 394. Mediante atestado médico,
à mulher grávida é facultado romper o
compromisso resultante de qualquer
contrato de trabalho, desde que este
seja prejudicial à gestação.
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Art. 395. Em caso de aborto não crimi-
noso, comprovado por atestado médico
oficial, a mulher terá um repouso remu-
nerado de duas semanas, ficando-lhe as-
segurado o direito de retornar à função
que ocupava antes de seu afastamento.

Art. 396. Para amamentar o próprio fi-
lho, até que este complete seis meses
de idade, a mulher terá direito, durante
a jornada de trabalho, a dois descansos
especiais, de meia hora cada um.

Parágrafo único. Quando o exigir a
saúde do filho, o período de seis meses
poderá ser dilatado, a critério da auto-
ridade competente.

Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA e ou-
tras entidades públicas destinadas à as-
sistência à infância manterão ou sub-
vencionarão, de acordo com suas pos-
sibilidades financeiras, escolas mater-
nais e jardins de infância, distribuídos
nas zonas de maior densidade de tra-
balhadores, destinados especialmente
aos filhos das mulheres empregadas.

� Arts. 7º, XXV, e 206, IV, da Consti-
tuição Federal de 1988.

Art. 398. Revogado. Decreto-Lei nº
229, de 28-2-1967.

Art. 399. O Ministro do Trabalho confe-
rirá diploma de benemerência aos empre-
gadores que se distinguirem pela organi-
zação e manutenção de creches e de insti-
tuições de proteção aos menores em ida-
de pré-escolar, desde que tais serviços se
recomendem por sua generosidade e pela
eficiência das respectivas instalações.

Art. 400. Os locais destinados à guar-
da dos filhos das operárias durante o
período da amamentação deverão pos-
suir, no mínimo, um berçário, uma sa-
leta de amamentação, uma cozinha di-
etética e uma instalação sanitária.

� Art. 7º, XV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

SEÇÃO VI

DAS PENALIDADES

Art. 401. Pela infração de qualquer
dispositivo deste Capítulo, será impos-
ta ao empregador a multa de dois a vin-
te valores-de-referência regionais, apli-
cada pelas Delegacias Regionais do
Trabalho, ou por autoridades que exer-
çam funções delegadas.

§ 1º A penalidade será sempre aplicada
no grau máximo:

a) se ficar apurado o emprego de artifí-
cio ou simulação para fraudar a apli-
cação dos dispositivos deste Capítulo;

b) nos casos de reincidência.

§ 2º O processo na verificação das infra-
ções, bem como na aplicação e cobrança
das multas, será o previsto no título “Do
Processo de Multas Administrativas”, ob-
servadas as disposições deste artigo.

Arts. 401-A e 401-B. VETADOS. Lei
nº 9.799, de 26-5-1999.

CAPÍTULO IV

DA PROTEÇÃO DO
TRABALHO DO MENOR

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 402. Considera-se menor para os
efeitos desta Consolidação o trabalha-
dor de quatorze até dezoito anos.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.097, de 19-12-2000.

� Art. 7º, XXXIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Decreto nº 4.134, de 15-2-2002,
promulga a Convenção nº 138 e a
Recomendação nº 146 da OIT so-
bre Idade Mínima de Admissão ao
Emprego.
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Parágrafo único. O trabalho do menor
reger-se-á pelas disposições do presen-
te Capítulo, exceto no serviço em ofici-
nas em que trabalhem exclusivamente
pessoas da família do menor e esteja
sob a direção do pai, mãe ou tutor, ob-
servado, entretanto, o disposto nos ar-
tigos 404, 405 e na Seção II.

Art. 403. É proibido qualquer traba-
lho a menores de dezesseis anos de
idade, salvo na condição de aprendiz,
a partir de quatorze anos.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.097, de 19-12-2000.

� Art. 7º, XXXIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Art. 60 do Estatuto da Criança e
do Adolescente (Lei nº 8.069, de
13-7-1990).

Parágrafo único. O trabalho do menor
não poderá ser realizado em locais pre-
judiciais à sua formação, ao seu desen-
volvimento físico, psíquico, moral e so-
cial e em horários e locais que não per-
mitam a freqüência à escola.

� Parágrafo único com a redação dada
pela Lei nº 10.097, de 19-12-2000.

a e b) Revogadas. Lei nº 10.097, de
19-12-2000.

Art. 404. Ao menor de dezoito anos é
vedado o trabalho noturno, considera-
do este o que for executado no período
compreendido entre as vinte e duas e
as cinco horas.

� Art. 7º, XXXIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 405. Ao menor não será permiti-
do o trabalho:

I – nos locais e serviços perigosos ou
insalubres, constantes de quadro para
esse fim aprovado pela Secretaria de
Segurança e Medicina do Trabalho;

� Art. 7º, XXXIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

II – em locais ou serviços prejudiciais à
sua moralidade.

§ 1º Revogado. Lei nº 10.097, de 19-
12-2000.

§ 2º O trabalho exercido nas ruas, pra-
ças e outros logradouros dependerá de
prévia autorização do Juiz da Infância e
da Juventude, ao qual cabe verificar se a
ocupação é indispensável à sua própria
subsistência ou à de seus pais, avós ou
irmãos e se dessa ocupação não poderá
advir prejuízo à sua formação moral.

§ 3º Considera-se prejudicial à morali-
dade do menor o trabalho:

a) prestado de qualquer modo em tea-
tros de revista, cinemas, boates, cas-
sinos, cabarés, “dancings” e estabe-
lecimentos análogos;

b) em empresas circenses, em funções
de acrobata, saltimbanco, ginasta e
outras semelhantes;

c) de produção, composição, entrega
ou venda de escritos, impressos,
cartazes, desenhos, gravuras, pintu-
ras, emblemas, imagens e quaisquer
outros objetos que possam, a juízo
da autoridade competente, prejudi-
car sua formação moral;

d) consistente na venda, a varejo, de
bebidas alcoólicas.

§ 4º Nas localidades em que existirem,
oficialmente reconhecidas, instituições
destinadas ao amparo dos menores jorna-
leiros, só aos que se encontrem sob o pa-
trocínio dessas entidades será outorgada a
autorização do trabalho a que alude o § 2º.

§ 5º Aplica-se ao menor o disposto no
artigo 390 e seu parágrafo único.

Art. 406. O Juiz da Infância e da Ju-
ventude poderá autorizar ao menor o
trabalho a que se referem as letras a e b
do § 3º do artigo 405:
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I – desde que a representação tenha
fim educativo ou a peça de que partici-
pe não possa ser prejudicial à sua for-
mação moral;
II – desde que se certifique ser a ocupa-
ção do menor indispensável à própria
subsistência ou à de seus pais, avós ou
irmãos e não advir nenhum prejuízo à
sua formação moral.

Art. 407. Verificado pela autoridade com-
petente que o trabalho executado pelo
menor é prejudicial à sua saúde, ao seu
desenvolvimento físico ou à sua moralida-
de, poderá ela obrigá-lo a abandonar o ser-
viço, devendo a respectiva empresa, quan-
do for o caso, proporcionar ao menor to-
das as facilidades para mudar de funções.

Parágrafo único. Quando a empresa
não tomar as medidas possíveis e reco-
mendadas pela autoridade competente
para que o menor mude de função,
configurar-se-á a rescisão do contrato
de trabalho, na forma do artigo 483.

Art. 408. Ao responsável legal do me-
nor é facultado pleitear a extinção do
contrato de trabalho, desde que o servi-
ço possa acarretar para ele prejuízos de
ordem física ou moral.

Art. 409. Para maior segurança do tra-
balho e garantia da saúde dos meno-
res, a autoridade fiscalizadora poderá
proibir-lhes o gozo dos períodos de re-
pouso nos locais de trabalho.

Art. 410. O Ministro do Trabalho po-
derá derrogar qualquer proibição decor-
rente do quadro a que se refere o inci-
so I do artigo 405 quando se certificar
haver desaparecido, parcial ou total-
mente, o caráter perigoso ou insalubre,
que determinou a proibição.

SEÇÃO II

DA DURAÇÃO DO TRABALHO

Art. 411. A duração do trabalho do
menor regular-se-á pelas disposições

legais relativas à duração do trabalho
em geral, com as restrições estabeleci-
das neste Capítulo.

Art. 412. Após cada período de traba-
lho efetivo, quer contínuo, quer dividi-
do em dois turnos, haverá um intervalo
de repouso, não inferior a onze horas.

Art. 413. É vedado prorrogar a dura-
ção normal diária do trabalho do me-
nor, salvo:

I – até mais duas horas, independente-
mente de acréscimo salarial, mediante
convenção ou acordo coletivo nos ter-
mos do Título VI desta Consolidação,
desde que o excesso de horas em um
dia seja compensado pela diminuição
em outro, de modo a ser observado o
limite máximo de quarenta e quatro
horas semanais ou outro inferior le-
galmente fixado;

� Art. 7º, XIII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

II – excepcionalmente, por motivo de
força maior, até o máximo de doze ho-
ras, com acréscimo salarial de, pelo
menos, cinqüenta por cento sobre a
hora normal e desde que o trabalho do
menor seja imprescindível ao funciona-
mento do estabelecimento.

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Parágrafo único. Aplica-se à prorroga-
ção do trabalho do menor o disposto
no artigo 375, no parágrafo único do
artigo 376, no artigo 378 e no artigo 384
desta Consolidação.

� O parágrafo único, acima transcrito,
encontra-se relativamente prejudica-
do em face da revogação dos arti-
gos 375 e 378 pela Lei nº 7.855/89.

Art. 414. Quando o menor de dezoi-
to anos for empregado em mais de um
estabelecimento, as horas de trabalho
em cada um serão totalizadas.
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SEÇÃO III

DA ADMISSÃO EM EMPREGO E
DA CARTEIRA DE TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 415. Revogado. Decreto-Lei nº
926, de 10-10-1969.

Arts. 416 e 417. Revogados. Lei nº
5.686, de 3-8-1971.

Art. 418. Revogado. Lei nº 7.855, de
24-10-1989.

Arts. 419 a 423. Revogados. Lei nº
5.686, de 3-8-1971.

SEÇÃO IV

DOS DEVERES DOS RESPON-
SÁVEIS LEGAIS DE MENORES E

DOS EMPREGADORES.
DA  APRENDIZAGEM

Art. 424. É dever dos responsáveis le-
gais de menores, pais, mães, ou tuto-
res, afastá-los de empregos que dimi-
nuam consideravelmente o seu tempo
de estudo, reduzam o tempo de repou-
so necessário à sua saúde e constitui-
ção física, ou prejudiquem a sua educa-
ção moral.

� Lei nº 8.069, de 13-7-1990 (Estatu-
to da Criança e do Adolescente).

Art. 425. Os empregadores de meno-
res de dezoito anos são obrigados a
velar pela observância, nos seus esta-
belecimentos ou empresas, dos bons
costumes e da decência pública, bem
como das regras de higiene e medici-
na do trabalho.

Art. 426. É dever do empregador, na
hipótese do artigo 407, proporcionar ao
menor todas as facilidades para mudar
de serviço.

Art. 427. O empregador, cuja empre-
sa ou estabelecimento ocupar meno-

res, será obrigado a conceder-lhes o
tempo que for necessário para fre-
qüência às aulas.

� Art. 227, § 3º, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Parágrafo único. Os estabelecimentos
situados em lugar onde a escola esti-
ver a maior distância que dois quilô-
metros, e que ocuparem, permanente-
mente, mais de trinta menores analfa-
betos, de quatorze a dezoito anos, se-
rão obrigados a manter local apropria-
do em que lhes seja ministrada a ins-
trução primária.

Art. 428. Contrato de aprendizagem é
o contrato de trabalho especial, ajusta-
do por escrito e por prazo determina-
do, em que o empregador se compro-
mete a assegurar ao maior de quatorze
e menor de dezoito anos, inscrito em
programa de aprendizagem, formação
técnico-profissional metódica, compa-
tível com o seu desenvolvimento físico,
moral e psicológico, e o aprendiz, a
executar com zelo e diligência, as tare-
fas necessárias a essa formação.

§1º A validade do contrato de apren-
dizagem pressupõe anotação na Car-
teira de Trabalho e Previdência Social,
matrícula e freqüência do aprendiz à
escola, caso não haja concluído o en-
sino fundamental, e inscrição em pro-
grama de aprendizagem desenvolvi-
do sob a orientação de entidade qua-
lificada em formação técnico-profissi-
onal metódica.

§2º Ao menor aprendiz, salvo condição
mais favorável, será garantido o salário
mínimo hora.

§3º O contrato de aprendizagem não
poderá ser estipulado por mais de
dois anos.

§4º A formação técnico-profissional a
que se refere o caput deste artigo ca-
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racteriza-se por atividades teóricas e
práticas, metodicamente organizadas
em tarefas de complexidade progres-
siva desenvolvidas no ambiente de
trabalho.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 10.097, de 19-12-2000.

Art. 429. Os estabelecimentos de
qualquer natureza são obrigados a
empregar e matricular nos cursos dos
Serviços Nacionais de Aprendizagem
número de aprendizes equivalente a
cinco por cento, no mínimo, e quinze
por cento, no máximo, dos trabalha-
dores existentes em cada estabeleci-
mento, cujas funções demandem for-
mação profissional.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.097, de 19-12-2000.

a) Revogada. Lei nº 10.097, de 19-12-
2000.

b) Revogada. Decreto-lei nº 9.576, de
12-8-1946.

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não
se aplica quando o empregador for en-
tidade sem fins lucrativos, que tenha
por objetivo a educação profissional.

� § 1º-A acrescido pela Lei nº 10.097,
de 19-12-2000.

§ 1º As frações de unidade, no cálcu-
lo da percentagem de que trata o
caput, darão lugar à admissão de um
aprendiz.

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1º pela Lei nº 10.097,
de 19-12-2000.

Art. 430.     Na hipótese de os Serviços
Nacionais de Aprendizagem não ofe-
recerem cursos ou vagas suficientes
para atender à demanda dos estabele-
cimentos, esta poderá ser suprida por
outras entidades qualificadas em for-

mação técnico-profissional metódica,
a saber:

I – Escolas Técnicas de Educação;
II – entidades sem fins lucrativos, que
tenham por objetivo a assistência ao
adolescente e à educação profissional,
registradas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

� Caput com a redação dada pela Lei
nº 10.097, de 19-12-2000.

§ 1º As entidades mencionadas neste
artigo deverão contar com estrutura ade-
quada ao desenvolvimento dos progra-
mas de aprendizagem, de forma a man-
ter a qualidade do processo de ensino,
bem como acompanhar e avaliar os re-
sultados.

§ 2º Aos aprendizes que concluírem os
cursos de aprendizagem, com aprovei-
tamento, será concedido certificado de
qualificação profissional.

§ 3º O Ministério do Trabalho e Em-
prego fixará normas para avaliação da
competência das entidades menciona-
das no inciso II deste artigo.

� §§ 1º a 3º acrescidos pela Lei nº
10.097, de 19-12-2000.

Art. 431. A contratação do aprendiz
poderá ser efetivada pela empresa onde
se realizará a aprendizagem ou pelas en-
tidades mencionadas no inciso II do ar-
tigo 430, caso em que não gera vínculo
de emprego com a empresa tomadora
dos serviços.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.097, de 19-12-2000.

a a c) Revogadas. Lei nº 10.097, de 19-
12-2000.

Parágrafo único. VETADO. Lei nº
10.097, de 19-12-2000.

Art. 432. A duração do trabalho do
aprendiz não excederá de seis horas
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diárias, sendo vedadas a prorrogação
e a compensação de jornada.

§ 1º O limite previsto neste artigo po-
derá ser de até oito horas diárias para
os aprendizes que já tiverem completa-
do o ensino fundamental, se nelas fo-
rem computadas as horas destinadas à
aprendizagem teórica.

� Caput e § 1º com a redação dada
pela Lei nº 10.097, de 19-12-
2000.

§ 2º Revogado. Lei nº 10.097, de 19-12-
2000.

Art. 433. O contrato de aprendizagem
extinguir-se-á no seu termo ou quando
o aprendiz completar dezoito anos, ou
ainda antecipadamente nas seguintes
hipóteses:

I – desempenho insuficiente ou inadap-
tação do aprendiz;
II – falta disciplinar grave;
III – ausência injustificada à escola que
implique perda do ano letivo; ou
IV – a pedido do aprendiz.

a e b) Revogadas. Lei nº 10.097, de 19-
     12-2000.

Parágrafo único. Revogado. Lei 3.519,
de 30-12-1958.

§2º  Não se aplica o disposto nos arti-
gos 479 e 480 desta Consolidação às hi-
póteses de extinção do contrato men-
cionadas neste artigo.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 10.097, de 19-12-2000.

� Verifica-se não haver sentido no
§ 2º, uma vez que não existe o §1º.
Presume-se, pois, que o correto te-
ria sido substituir toda a redação
do art. 433, de modo que o caput
tivesse os incisos I a IV acima, se-
guidos de um parágrafo único,
que corresponderia ao § 2º.

SEÇÃO V

DAS PENALIDADES

Art. 434. Os infratores das disposi-
ções deste Capítulo ficam sujeitos à
multa de valor igual a um salário mí-
nimo regional, aplicada tantas vezes
quantos forem os menores emprega-
dos em desacordo com a lei, não po-
dendo, todavia, a soma das multas
exceder a cinco vezes o salário míni-
mo regional, salvo no caso de reinci-
dência, em que esse total poderá ser
elevado ao dobro.

Art. 435. Fica sujeita à multa de va-
lor igual a um salário mínimo regio-
nal e ao pagamento da emissão de
nova via a empresa que fizer na Car-
teira de Trabalho e Previdência Soci-
al anotação não prevista em lei.

Arts. 436 e 437. Revogados. Lei nº
10.097, de  19-12-2000.

Art. 438. São competentes para impor
as penalidades previstas neste Capítulo
os Delegados Regionais do Trabalho
ou os funcionários por eles designados
para tal fim.

Parágrafo único. O processo, na verifi-
cação das infrações, bem como na apli-
cação e cobrança das multas, será o
previsto no título “Do Processo de Mul-
tas Administrativas”, observadas as dis-
posições deste artigo.

SEÇÃO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 439. É lícito ao menor firmar reci-
bo pelo pagamento dos salários. Tra-
tando-se, porém, de rescisão do contra-
to de trabalho, é vedado ao menor de
dezoito anos dar, sem assistência dos
seus responsáveis legais, quitação ao
empregador pelo recebimento da inde-
nização que lhe for devida.
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Art. 440. Contra os menores de dezoi-
to anos não corre nenhum prazo de
prescrição.

Art. 441. O quadro a que se refere o
item I do artigo 405 será revisto bienal-
mente.

TÍTULO IV – DO CONTRATO
INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 442. Contrato individual de tra-
balho é o acordo tácito ou expresso,
correspondente à relação de emprego.

� Enunciados nos 58, 230 e 301 do
TST.

Parágrafo único. Qualquer que seja o ra-
mo de atividade da sociedade coopera-
tiva, não existe vínculo empregatício en-
tre ela e seus associados, nem entre es-
tes e os tomadores de serviços daquela.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 8.949, de 9-12-1994.

Art. 443. O contrato individual de tra-
balho poderá ser acordado tácita ou ex-
pressamente, verbalmente ou por escri-
to e por prazo determinado ou indeter-
minado.

§ 1º Considera-se como de prazo determi-
nado o contrato de trabalho cuja vigência
dependa de termo prefixado ou da execu-
ção de serviços especificados ou ainda da
realização de certo acontecimento suscetí-
vel de previsão aproximada.

§ 2º O contrato por prazo determinado
só será válido em se tratando:

a) de serviço cuja natureza ou transi-
toriedade justifique a predetermina-
ção do prazo;

b) de atividades empresariais de cará-
ter transitório;

c) de contrato de experiência.

Art. 444. As relações contratuais de
trabalho podem ser objeto de livre esti-
pulação das partes interessadas em
tudo quanto não contravenha às dispo-
sições de proteção ao trabalho, aos
contratos coletivos que lhes sejam apli-
cáveis e às decisões das autoridades
competentes.

� Enunciado nº 51 do TST.

Art. 445. O contrato de trabalho por
prazo determinado não poderá ser esti-
pulado por mais de dois anos, observa-
da a regra do artigo 451.

Parágrafo único. O contrato de experiên-
cia não poderá exceder de noventa dias.

� Enunciado nº 163 do TST.

Art. 446. Revogado. Lei nº 7.855, de
24-10-1989.

Art. 447. Na falta de acordo ou prova
sobre condição essencial ao contrato
verbal, esta se presume existente, como
se a tivessem estatuído os interessados,
na conformidade dos preceitos jurídi-
cos adequados à sua legitimidade.

� Enunciado nº 12 do TST.

Art. 448. A mudança na propriedade
ou na estrutura jurídica da empresa não
afetará os contratos de trabalho dos
respectivos empregados.

Art. 449. Os direitos oriundos da
existência do contrato de trabalho sub-
sistirão em caso de falência, concorda-
ta ou dissolução da empresa.

§ 1º Na falência, constituirão créditos
privilegiados a totalidade dos salários
devidos ao empregado e a totalidade
das indenizações a que tiver direito.

§ 2º Havendo concordata na falência,
será facultado aos contratantes tornar
sem  efeito a rescisão do contrato de tra-
balho e conseqüente indenização, desde
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que o empregador pague, no mínimo, a
metade dos salários que seriam devidos
ao empregado durante o interregno.

� Súmula nº 227 do STF.

� Enunciado nº 173 do TST.

Art. 450. Ao empregado chamado a
ocupar, em comissão, interinamente,
ou em substituição eventual ou tempo-
rária, cargo diverso do que exerce na
empresa, serão garantidas a contagem
do tempo naquele serviço, bem como a
volta ao cargo anterior.

Art. 451. O contrato de trabalho por
prazo determinado que, tácita ou ex-
pressamente, for prorrogado mais de
uma vez passará a vigorar sem determi-
nação de prazo.

Art. 452. Considera-se por prazo in-
determinado todo contrato que suce-
der, dentro de seis meses, a outro con-
trato por prazo determinado, salvo se a
expiração deste dependeu da execução
de serviços especializados ou da reali-
zação de certos acontecimentos.

Art. 453. No tempo de serviço do em-
pregado, quando readmitido, serão
computados os períodos, ainda que
não contínuos, em que tiver trabalhado
anteriormente na empresa, salvo se
houver sido despedido por falta grave,
recebido indenização legal ou se apo-
sentado espontaneamente.

� Enunciado nº 156 do TST.

§ 1º Na aposentadoria espontânea de
empregados de empresas públicas e so-
ciedades de economia mista é permitida
sua readmissão desde que atendidos
aos requisitos constantes do artigo 37,
inciso XVI, da Constituição, e condicio-
nada à prestação de concurso público.

� Na ADIn nº 1.770-4, o STF conce-
deu liminar para suspender, ex
nunc e até decisão final, a eficácia
do § 1º do art. 453.

� Art. 11 da Lei nº 9.528, de 10-12-
1997.

§ 2º O ato de concessão de benefício
de aposentadoria a empregado que não
tiver completado trinta e cinco anos de
serviço, se homem, ou trinta, se mu-
lher, importa em extinção de vínculo
empregatício.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

� Na ADIn nº 1.721-3, o STF conce-
deu liminar para suspender, até
decisão final, a eficácia do § 2º do
art. 453.

Art. 454. Revogado. Lei nº 5.772, de
21-12-1971.

Art. 455. Nos contratos de subem-
preitada responderá o subempreiteiro
pelas obrigações derivadas do contrato
de trabalho que celebrar, cabendo, to-
davia, aos empregados, o direito de re-
clamação contra o empreiteiro princi-
pal pelo inadimplemento daquelas
obrigações por parte do primeiro.

Parágrafo único. Ao empreiteiro princi-
pal fica ressalvada, nos termos da lei ci-
vil, ação regressiva contra o subemprei-
teiro e a retenção de importâncias a
este devidas, para a garantia das obri-
gações previstas neste artigo.

Art. 456. A prova do contrato indivi-
dual do trabalho será feita pelas anota-
ções constantes da Carteira de Traba-
lho e Previdência Social ou por instru-
mento escrito e suprida por todos os
meios permitidos em direito.

Parágrafo único. À falta de prova ou ine-
xistindo cláusula expressa a tal respeito,
entender-se-á que o empregado se obri-
gou a todo e qualquer serviço compatí-
vel com a sua condição pessoal.

� Enunciado nº 12 do TST.
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� Arts. 136 e 141 do Código Civil.

CAPÍTULO II

DA REMUNERAÇÃO

Art. 457. Compreendem-se na remu-
neração do empregado, para todos os
efeitos legais, além do salário devido e
pago diretamente pelo empregador,
como contraprestação do serviço, as
gorjetas que receber.

� Enunciados nos 63 e 148 do TST.

§ 1º Integram o salário não só a impor-
tância fixa estipulada, como também as
comissões, percentagens, gratificações
ajustadas, diárias para viagens e abo-
nos pagos pelo empregador.

� Enunciados nos 84, 101 e 226 do
TST.

§ 2º Não se incluem nos salários as aju-
das de custo, assim como as diárias
para viagem que não excedam de cin-
qüenta por cento do salário percebido
pelo empregado.

§ 3º Considera-se gorjeta não só a im-
portância espontaneamente dada pelo
cliente ao empregado, como também
aquela que for cobrada pela empresa
ao cliente, como adicional nas contas, a
qualquer título, e destinada a distribui-
ção aos empregados.

Art. 458. Além do pagamento em di-
nheiro, compreende-se no salário, para
todos os efeitos legais, a alimentação,
habitação, vestuário ou outras presta-
ções in natura que a empresa, por força
do contrato ou do costume, fornecer ha-
bitualmente ao empregado. Em caso al-
gum será permitido o pagamento com
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.

� Enunciado nº 258 do TST.

§ 1º Os valores atribuídos às prestações
in natura deverão ser justos e razoá-

veis, não podendo exceder, em cada
caso, os dos percentuais das parcelas
componentes do salário mínimo (arti-
gos 81 e 82).

§ 2º Para os efeitos previstos neste arti-
go, não serão consideradas como salá-
rio as seguintes utilidades concedidas
pelo empregador:

I – vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos aos empregados
e utilizados no local de trabalho, para a
prestação do serviço;
II – educação, em estabelecimento de
ensino próprio ou de terceiros, com-
preendendo os valores relativos a ma-
trícula, mensalidade, anuidade, livros e
material didático;
III – transporte destinado ao desloca-
mento para o trabalho e retorno, em
percurso servido ou não por transporte
público;
IV – assistência médica, hospitalar e
odontológica, prestada diretamente ou
mediante seguro-saúde;
V – seguros de vida e de acidentes pes-
soais;
VI – previdência privada;
VII – VETADO.

� § 2º e incisos I a VII com a redação
dada pela Lei nº 10.243, de 19-6-
2001.

§ 3º A habitação e a alimentação forne-
cidas como salário-utilidade deverão
atender aos fins a que se destinam e
não poderão exceder, respectivamente,
a vinte e cinco por cento e vinte por
cento do salário-contratual.

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o
valor do salário-utilidade a ela correspon-
dente será obtido mediante a divisão do
justo valor da habitação pelo número de
co-ocupantes, vedada, em qualquer hi-
pótese, a utilização da mesma unidade
residencial por mais de uma família.
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� §§ 3º e 4º acrescidos pela Lei nº
8.860, de 24-3-1994.

Art. 459. O pagamento do salário,
qualquer que seja a modalidade do tra-
balho, não deve ser estipulado por pe-
ríodo superior a um mês, salvo no que
concerne a comissões, percentagens e
gratificações.

§ 1º Quando o pagamento houver sido
estipulado por mês, deverá ser efetua-
do, o mais tardar, até o quinto dia útil
do mês subseqüente ao vencido.

� § 1º conforme determinou a Lei nº
7.855, de 24-10-1989, sendo que
deveria ser parágrafo único.

Art. 460. Na falta de estipulação do sa-
lário ou não havendo prova sobre a im-
portância ajustada, o empregado terá di-
reito a perceber salário igual ao daquele
que, na mesma empresa, fizer serviço
equivalente, ou do que for habitualmen-
te pago para serviço semelhante.

� Art. 7º, IV e V, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 461. Sendo idêntica a função, a
todo trabalho de igual valor, prestado
ao mesmo empregador, na mesma lo-
calidade, corresponderá igual salário,
sem distinção de sexo, nacionalidade
ou idade.

� Arts. 7º, X, XXX, XXXI, e 165, III,
da Constituição Federal de 1988.

� Enunciado nº 135 do TST.

§ 1º Trabalho de igual valor, para os
fins deste Capítulo, será o que for feito
com igual produtividade e com a mes-
ma perfeição técnica, entre pessoas
cuja diferença de tempo de serviço não
for superior a dois anos.

§ 2º Os dispositivos deste artigo não
prevalecerão quando o empregador ti-
ver pessoal organizado em quadro de

carreira, hipótese em que as promoções
deverão obedecer aos critérios de anti-
güidade e merecimento.

� Enunciados nos 6 e 19 do TST.

� Súmula nº 90 do TFR.

§ 3º No caso do parágrafo anterior, as
promoções deverão ser feitas alterna-
damente por merecimento e por anti-
güidade, dentro de cada categoria pro-
fissional.

§ 4º O trabalhador readaptado em nova
função por motivo de deficiência física
ou mental atestada pelo órgão compe-
tente da Previdência Social não servirá
de paradigma para fins de equiparação
salarial.

Art. 462. Ao empregador é vedado
efetuar qualquer desconto nos salários
do empregado, salvo quando este re-
sultar de adiantamentos, de dispositi-
vos de lei ou de contrato coletivo.

� Medida Provisória nº 130, de 17-9-
2003, que até o encerramento des-
ta edição não havia sido convertida
em lei, dispõe sobre a autorização
para desconto de prestações em
folha de pagamento, regulamenta-
da pelo Decreto nº 4.840, de 17-9-
2003.

§ 1º Em caso de dano causado pelo em-
pregado, o desconto será lícito, desde
que esta possibilidade tenha sido acor-
dada ou na ocorrência de dolo do em-
pregado.

§ 2º É vedado à empresa que mantiver
armazém para venda de mercadoria aos
empregados ou serviços destinados a
proporcionar-lhes prestações in natura
exercer qualquer coação ou induzimen-
to ao sentido de que os empregados se
utilizem do armazém ou dos serviços.
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§ 3º Sempre que não for possível o
acesso dos empregados a armazéns ou
serviços não mantidos pela empresa, é
lícito à autoridade competente determi-
nar a adoção de medidas adequadas,
visando a que as mercadorias sejam
vendidas e os serviços prestados a pre-
ços razoáveis, sem intuito de lucro e
sempre em benefício dos empregados.

§ 4º Observado o disposto neste Capí-
tulo, é vedado às empresas limitar, por
qualquer forma, a liberdade dos em-
pregados de dispor do seu salário.

� Enunciado nº 342 do TST.

Art. 463. A prestação, em espécie, do
salário será paga em moeda corrente
do País.

Parágrafo único. O pagamento do salá-
rio realizado com inobservância deste
artigo considera-se como não feito.

Art. 464. O pagamento do salário de-
verá ser efetuado contra recibo, assi-
nado pelo empregado; em se tratando
de analfabeto, mediante sua impres-
são digital, ou, não sendo esta possí-
vel, a seu rogo.

Parágrafo único. Terá força de recibo o
comprovante de depósito em conta
bancária, aberta para esse fim em nome
de cada empregado, com o consenti-
mento deste, em estabelecimento de
crédito próximo ao local de trabalho.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

Art. 465. O pagamento dos salários
será efetuado em dia útil e no local do
trabalho, dentro do horário do serviço
ou imediatamente após o encerramen-
to deste, salvo quando efetuado por
depósito em conta bancária, observado
o disposto no artigo anterior.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

Art. 466. O pagamento de comissões
e percentagens só é exigível depois de
ultimada a transação a que se referem.

§ 1º Nas transações realizadas por pres-
tações sucessivas, é exigível o paga-
mento das percentagens e comissões
que lhes disserem respeito proporcio-
nalmente à respectiva liquidação.

§ 2º A cessação das relações de traba-
lho não prejudica a percepção das co-
missões e percentagens devidas na for-
ma estabelecida por este artigo.

� Enunciado nº 173 do TST.

Art. 467. Em caso de rescisão do con-
trato de trabalho, havendo controvérsia
sobre o montante das verbas rescisó-
rias, o empregador é obrigado a pagar
ao trabalhador, à data do compareci-
mento à Justiça do Trabalho, a parte in-
controversa dessas verbas, sob pena de
pagá-las acrescidas de cinqüenta por
cento.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.272, de 5-9-2001.

Parágrafo único. O disposto no caput
não se aplica à União, aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municípios e as
suas autarquias e fundações públicas.

� Parágrafo único acrescido pela
Medida Provisória nº 2.180-35, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

� Enunciado nº 173 do TST.

CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO

Art. 468. Nos contratos individuais
de trabalho só é lícita a alteração das
respectivas condições por mútuo con-
sentimento, e ainda assim, desde que
não resultem, direta ou indiretamen-
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te, prejuízos ao empregado, sob pena
de nulidade da cláusula infringente
desta garantia.

� Arts. 7º, VI, XXVII, 37, XV, e 17
das Disposições Transitórias da
Constituição Federal de 1988.

Parágrafo único. Não se considera alte-
ração unilateral a determinação do em-
pregador para que o respectivo empre-
gado reverta ao cargo efetivo, anterior-
mente ocupado, deixando o exercício
de função de confiança.

Art. 469. Ao empregador é vedado
transferir o empregado, sem a sua
anuência, para localidade diversa da
que resultar do contrato, não se consi-
derando transferência a que não acarre-
tar necessariamente a mudança do seu
domicílio.

� Enunciados nos 29 e 43 do TST.

§ 1º Não estão compreendidos na proi-
bição deste artigo os empregados que
exerçam cargos de confiança e aqueles
cujos contratos tenham como condi-
ção, implícita ou explícita, a transferên-
cia, quando esta decorra de real neces-
sidade de serviço.

§ 2º É lícita a transferência quando
ocorrer extinção do estabelecimento
em que trabalhar o empregado.

§ 3º Em caso de necessidade de serviço
o empregador poderá transferir o em-
pregado para localidade diversa da que
resultar do contrato, não obstante as
restrições do artigo anterior, mas, nesse
caso, ficará obrigado a um pagamento
suplementar, nunca inferior a vinte e
cinco por cento dos salários que o em-
pregado percebia naquela localidade,
enquanto durar essa situação.

Art. 470. As despesas resultantes da
transferência correrão por conta do em-
pregador.

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO E DA
INTERRUPÇÃO

Art. 471. Ao empregado afastado do
emprego, são asseguradas, por ocasião
de sua volta, todas as vantagens que, em
sua ausência, tenham sido atribuídas à
categoria a que pertencia na empresa.

� Súmula nº 219 do STF.

Art. 472. O afastamento do emprega-
do em virtude das exigências do serviço
militar, ou de outro encargo público,
não constituirá motivo para alteração
ou rescisão do contrato de trabalho por
parte do empregador.

§ 1º Para que o empregado tenha direito
a voltar a exercer o cargo do qual se afas-
tou em virtude de exigências do serviço
militar ou de encargo público, é indis-
pensável que notifique o empregador
dessa intenção, por telegrama ou carta
registrada, dentro do prazo máximo de
trinta dias, contados da data em que se
verificar a respectiva baixa ou a termina-
ção do encargo a que estava obrigado.

� Lei nº 4.375, de 17-8-1964 (Lei do
Serviço Militar).

§ 2º Nos contratos por prazo determi-
nado, o tempo de afastamento, se as-
sim acordarem as partes interessadas,
não será computado na contagem do
prazo para a respectiva terminação.

§ 3º Ocorrendo motivo relevante de inte-
resse para a segurança nacional, poderá a
autoridade competente solicitar o afasta-
mento do empregado do serviço ou do
local de trabalho, sem que se configure a
suspensão do contrato de trabalho.

§ 4º O afastamento a que se refere o
parágrafo anterior será solicitado pela
autoridade competente diretamente ao
empregador, em representação funda-
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mentada com audiência da Procurado-
ria Regional do Trabalho, que provi-
denciará desde logo a instauração do
competente inquérito administrativo.

§ 5º Durante os primeiros noventa dias
desse afastamento, o empregado conti-
nuará percebendo sua remuneração.

Art. 473. O empregado poderá deixar
de comparecer ao serviço sem prejuízo
do salário:

I – até dois dias consecutivos, em caso
de falecimento do cônjuge, ascendente,
descendente, irmão ou pessoa que, de-
clarada em sua Carteira de Trabalho e
Previdência Social, viva sob sua depen-
dência econômica;
II – até três dias consecutivos, em virtude
de casamento;
III – por um dia, em caso de nascimento
de filho, no decorrer da primeira semana;

� Este inciso encontra-se derrogado
pelos arts. 7º, XVIII e XIX, e 10,
§ 1º, das Disposições Transitórias
da Constituição Federal de 1988,
que estabelece licença de cinco dias.

� A propósito nota ao art. 392 desta
Consolidação.

IV – por um dia, em cada doze meses de
trabalho, em caso de doação voluntária
de sangue devidamente comprovada;
V – até dois dias consecutivos ou não,
para o fim de se alistar eleitor, nos ter-
mos da lei respectiva;
VI – no período de tempo em que tiver
de cumprir as exigências do Serviço
Militar referidas na letra c do artigo 65
da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964
(Lei do Serviço Militar);

� Enunciado nº 15 do TST.

VII – nos dias em que estiver comprova-
mente realizando provas de exame ves-
tibular para ingresso em estabelecimen-
to de ensino superior;

� Inciso VII acrescido pela Lei nº
9.471, de 14-7-1997.

VIII – pelo tempo que se fizer necessário,
quando tiver que comparecer a juízo.

� Inciso VIII acrescido pela Lei nº
9.853, de 27-10-1999.

Art. 474. A suspensão do empregado
por mais de trinta dias consecutivos
importa na rescisão injusta do contrato
de trabalho.

Art. 475. O empregado que for apo-
sentado por invalidez terá suspenso o
seu contrato de trabalho durante o pra-
zo fixado pelas leis de previdência so-
cial para a efetivação do benefício.

§ 1º Recuperando o empregado a capa-
cidade de trabalho e sendo a aposenta-
doria cancelada, ser-lhe-á assegurado o
direito à função que ocupava ao tempo
da aposentadoria, facultado, porém, ao
empregador, o direito de indenizá-lo
por rescisão do contrato de trabalho,
nos termos dos artigos 477 e 478, salvo
na hipótese de ser ele portador de esta-
bilidade, quando a indenização deverá
ser paga na forma do artigo 497.

� Enunciados nos 72, 97 e 160 do TST.

§ 2º Se o empregador houver admitido
substituto para o aposentado, poderá
rescindir, com este, o respectivo con-
trato de trabalho sem indenização,
desde que tenha havido ciência ine-
quívoca da interinidade ao ser celebra-
do o contrato.

Art. 476. Em caso de seguro-doença
ou auxílio-enfermidade, o empregado
é considerado em licença não remune-
rada, durante o prazo desse benefício.

Art. 476-A. O contrato de trabalho
poderá ser suspenso, por um período
de dois a cinco meses, para participa-
ção do empregado em curso ou pro-
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grama de qualificação profissional
oferecido pelo empregador, com du-
ração equivalente à suspensão con-
tratual, mediante previsão em con-
venção ou acordo coletivo de traba-
lho e aquiescência formal do empre-
gado, observado o disposto no artigo
471 desta Consolidação.

§ 1º Após a autorização concedida por
intermédio de convenção ou acordo
coletivo, o empregador deverá notifi-
car o respectivo sindicato, com antece-
dência mínima de quinze dias da sus-
pensão contratual.

§ 2º O contrato de trabalho não po-
derá ser suspenso em conformidade
com o disposto no caput deste arti-
go mais de uma vez no período de de-
zesseis meses.

§ 3º O empregador poderá conceder
ao empregado ajuda compensatória
mensal, sem natureza salarial, durante
o período de suspensão contratual nos
termos do caput deste artigo, com va-
lor a ser definido em convenção ou
acordo coletivo.

§ 4º Durante o período de suspensão
contratual para participação em curso
ou programa de qualificação profissio-
nal, o empregado fará jus aos benefí-
cios voluntariamente concedidos pelo
empregador.

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empre-
gado no transcurso do período de sus-
pensão contratual ou nos três meses
subseqüentes ao seu retorno ao traba-
lho, o empregador pagará ao emprega-
do, além das parcelas indenizatórias
previstas na legislação em vigor, multa
a ser estabelecida em convenção ou
acordo coletivo, sendo de, no mínimo,
cem por cento sobre o valor da última
remuneração mensal anterior à sus-
pensão do contrato.

§ 6º Se durante a suspensão do contra-
to não for ministrado o curso ou pro-
grama de qualificação profissional, ou
o empregado permanecer trabalhando
para o empregador, ficará descaracte-
rizada a suspensão, sujeitando o em-
pregador ao pagamento imediato dos
salários e dos encargos sociais referen-
tes ao período, às penalidades cabíveis
previstas na legislação em vigor, bem
como às sanções previstas em conven-
ção ou acordo coletivo.

§ 7º O prazo limite fixado no caput po-
derá ser prorrogado mediante conven-
ção ou acordo coletivo de trabalho e
aquiescência formal do empregado,
desde que o empregador arque com o
ônus correspondente ao valor da bolsa
de qualificação profissional, no respec-
tivo período.

� Artigo 476-A e §§ 1º a 7º acresci-
dos pela Medida Provisória nº
2.164-41, de 24-8-2001, que até o
encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei. Vide,
ainda, o art. 8º dessa mesma Medi-
da Provisória.

CAPÍTULO V

DA RESCISÃO

Art. 477. É assegurado a todo empre-
gado, não existindo prazo estipulado
para a terminação do respectivo contra-
to, e quando não haja ele dado motivo
para cessação das relações de trabalho,
o direito de haver do empregador uma
indenização, paga na base da maior re-
muneração que tenha percebido na
mesma empresa.

� Arts. 7º, I, da Constituição Federal
e 10, II, de suas Disposições Tran-
sitórias.

� Enunciados nos 50, 60, 132, 139,
148, 157 e 295 do TST.
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� Dispõe a Lei nº 8.245, de 18-10-
1991 (Lei do Inquilinato), no art.
47, caput, e inciso II: “Art. 47.
Quando ajustada verbalmente ou
por escrito e com prazo inferior a
trinta meses, findo o prazo esta-
belecido, a locação prorroga-se
automaticamente, por prazo inde-
terminado, somente podendo ser
retomado o imóvel: ... II – em de-
corrência de extinção do contrato
de trabalho, se a ocupação do
imóvel pelo locatário estiver rela-
cionada com o seu emprego”.

� Art. 18 da Lei nº 8.036, de 11-5-
1990, que dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

§ 1º O pedido de demissão ou recibo
de quitação de rescisão do contrato de
trabalho, firmado por empregado com
mais de um ano de serviço, só será vá-
lido quando feito com a assistência do
respectivo Sindicato ou perante a auto-
ridade do Ministério do Trabalho.

§ 2º O instrumento de rescisão ou reci-
bo de quitação, qualquer que seja a
causa ou forma de dissolução do con-
trato, deve ter especificada a natureza
de cada parcela paga ao empregado e
discriminado o seu valor, sendo válida
a quitação, apenas, relativamente às
mesmas parcelas.

§ 3º Quando não existir na localidade
nenhum dos órgãos previstos neste
artigo, a assistência será prestada pelo
representante do Ministério Público,
ou, onde houver, pelo Defensor Públi-
co e, na falta ou impedimento destes,
pelo Juiz de Paz.

§ 4º O pagamento a que fizer jus o em-
pregado será efetuado no ato da homo-
logação da rescisão do contrato de tra-
balho, em dinheiro ou em cheque visa-
do, conforme acordem as partes, salvo
se o empregado for analfabeto, quando

o pagamento somente poderá ser feito
em dinheiro.

§ 5º Qualquer compensação no paga-
mento de que trata o parágrafo anterior
não poderá exceder o equivalente a um
mês de remuneração do empregado.

§ 6º O pagamento das parcelas cons-
tantes do instrumento de rescisão ou
recibo de quitação deverá ser efetuado
nos seguintes prazos:

a) até o primeiro dia útil imediato ao
término do contrato; ou

b) até o décimo dia, contado da data da
notificação da demissão, quando
da ausência do aviso prévio, inde-
nização do mesmo ou dispensa de
seu cumprimento.

§ 7º O ato da assistência na rescisão
contratual (§§ 1º e 2º) será sem ônus
para o trabalhador e empregador.

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º
deste artigo sujeitará o infrator à multa
de 160 BTN, por trabalhador, bem as-
sim ao pagamento da multa a favor do
empregado, em valor equivalente ao
seu salário, devidamente corrigido
pelo índice de variação do BTN, salvo
quando, comprovadamente, o traba-
lhador der causa à mora.

§ 9º VETADO.

Art. 478. A indenização devida pela
rescisão de contrato por prazo inde-
terminado será de um mês de remu-
neração por ano de serviço efetivo,
ou por ano e fração igual ou superior
a seis meses.

� Enunciado nº 138 do TST.

§ 1º O primeiro ano de duração do con-
trato por prazo indeterminado é consi-
derado como período de experiência, e,
antes que se complete, nenhuma inde-
nização será devida.
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� Este parágrafo foi derrogado pelo
parágrafo único do art. 18 da Lei
nº 5.107, de 13-9-1966.

§ 2º Se o salário for pago por dia, o
cálculo da indenização terá por base
trinta dias.

§ 3º Se pago por hora, a indenização
apurar-se-á na base de duzentas e vin-
te horas por mês.

� Art. 7º, XIII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

§ 4º Para os empregados que trabalhem
à comissão ou que tenham direito a
percentagens, a indenização será calcu-
lada pela média das comissões ou per-
centagens percebidas nos últimos doze
meses de serviço.

§ 5º Para os empregados que traba-
lhem por tarefa ou serviço feito, a in-
denização será calculada na base mé-
dia do tempo costumeiramente gasto
pelo interessado para realização de
seu serviço, calculando-se o valor do
que seria feito durante trinta dias.

Art. 479. Nos contratos que tenham
termo estipulado, o empregador que,
sem justa causa, despedir o empregado
será obrigado a pagar-lhe, a título de in-
denização, e por metade, a remunera-
ção a que teria direito até o termo do
contrato.

� Enunciado nº 125 do TST.

Parágrafo único. Para a execução do
que dispõe o presente artigo, o cálculo
da parte variável ou incerta dos salários
será feito de acordo com o prescrito
para o cálculo da indenização referente
à rescisão dos contratos por prazo inde-
terminado.

Art. 480. Havendo termo estipulado,
o empregado não se poderá desligar
do contrato, sem justa causa, sob pena

de ser obrigado a indenizar o empre-
gador dos prejuízos que desse fato lhe
resultarem.

§ 1º A indenização, porém, não poderá
exceder àquela a que teria direito o em-
pregado em idênticas condições.

� Enunciado nº 77 do TST.

§ 2º Revogado. Lei nº 6.533, de 24-5-
1978.

Art. 481. Aos contratos por prazo
determinado, que contiverem cláusu-
la assecuratória do direito recíproco
de rescisão, antes de expirado o ter-
mo ajustado, aplicam-se, caso seja
exercido tal direito por qualquer das
partes, os princípios que regem a res-
cisão dos contratos por prazo inde-
terminado.

Art. 482. Constituem justa causa para
rescisão do contrato de trabalho pelo
empregador:

a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau

procedimento;
c) negociação habitual por conta pró-

pria ou alheia sem permissão do
empregador, e quando constituir
ato de concorrência à empresa para
a qual trabalha o empregado, ou for
prejudicial ao serviço;

d) condenação criminal do emprega-
do, passada em julgado, caso não
tenha havido suspensão da execu-
ção da pena;

e) desídia no desempenho das respec-
tivas funções;

f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato de indisciplina ou de insubordi-

nação;
i) abandono de emprego;

� Enunciados nos 32 e 62 do TST.
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j) ato lesivo da honra ou da boa fama
praticado no serviço contra qualquer
pessoa, ou ofensas físicas, nas mes-
mas condições, salvo em caso de le-
gítima defesa, própria ou de outrem;

k) ato lesivo da honra ou da boa fama
ou ofensas físicas praticadas contra
o empregador e superiores hierár-
quicos, salvo em caso de legítima
defesa, própria ou de outrem;

l) prática constante de jogos de azar.

Parágrafo único. Constitui igualmente
justa causa para dispensa de empregado
a prática, devidamente comprovada em
inquérito administrativo, de atos atenta-
tórios contra a segurança nacional.

� Enunciado nº 77 do TST.

Art. 483. O empregado poderá consi-
derar rescindido o contrato e pleitear a
devida indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às
suas forças, defesos por lei, contrá-
rios aos bons costumes, ou alheios
ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por
seus superiores hierárquicos com ri-
gor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal con-
siderável;

d) não cumprir o empregador as obri-
gações do contrato;

e) praticar o empregador ou seus prepos-
tos, contra ele ou pessoas de sua fa-
mília, ato lesivo da honra e boa fama;

f) o empregador ou seus prepostos
ofenderem-no fisicamente, salvo
em caso de legítima defesa, própria
ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu traba-
lho, sendo este por peça ou tarefa,
de forma a afetar sensivelmente a
importância dos salários.

§ 1º O empregado poderá suspender a
prestação dos serviços ou rescindir o

contrato, quando tiver de desempenhar
obrigações legais, incompatíveis com a
continuação do serviço.

§ 2º No caso de morte do empregador
constituído em empresa individual, é
facultado ao empregado rescindir o
contrato de trabalho.

§ 3º Nas hipóteses das letras d e g, po-
derá o empregado pleitear a rescisão de
seu contrato de trabalho e o pagamen-
to das respectivas indenizações, perma-
necendo ou não no serviço até final
decisão do processo.

� Enunciado nº 13 do TST.

Art. 484. Havendo culpa recíproca no
ato que determinou a rescisão do con-
trato de trabalho, o tribunal de trabalho
reduzirá a indenização à que seria devi-
da em caso de culpa exclusiva do em-
pregador, por metade.

� Enunciado nº 14 do TST.

Art. 485. Quando cessar a atividade
da empresa, por morte do empregador,
os empregados terão direito, conforme
o caso, à indenização a que se referem
os artigos 477 e 497.

� Enunciados nos 44 e 298 do TST.

Art. 486. No caso de paralisação tem-
porária ou definitiva do trabalho, moti-
vada por ato de autoridade municipal,
estadual ou federal, ou pela promulga-
ção de lei ou resolução que impossibi-
lite a continuação da atividade, prevale-
cerá o pagamento da indenização, que
ficará a cargo do Governo responsável.

§ 1º Sempre que o empregador invocar
em sua defesa o preceito do presente
artigo, o tribunal do trabalho compe-
tente notificará a pessoa de direito pú-
blico apontada como responsável pela
paralisação do trabalho, para que, no
prazo de trinta dias, alegue o que en-
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tender devido, passando a figurar no
processo como chamada à autoria.

§ 2º Sempre que a parte interessada,
firmada em documento hábil, invocar
defesa baseada na disposição deste ar-
tigo e indicar qual o juiz competente,
será ouvida a parte contrária, para,
dentro de três dias, falar sobre essa
alegação.

§ 3º Verificada qual a autoridade res-
ponsável, a Junta de Conciliação ou
Juiz dar-se-á por incompetente, reme-
tendo os autos ao Juiz Privativo da Fa-
zenda, perante o qual correrá o fei-
to nos termos previstos no processo
comum.

CAPÍTULO VI

DO AVISO PRÉVIO

� Art. 7º, XXI, da Constituição Federal.

Art. 487. Não havendo prazo estipula-
do, a parte que, sem justo motivo, qui-
ser rescindir o contrato deverá avisar a
outra da sua resolução com a antece-
dência mínima de:

I – oito dias, se o pagamento for efe-
tuado por semana ou tempo inferior;

� Este inciso não roi recepcionado
pelo art. 7º, XXI, da Constituição
Federal de 1988.

� Enunciado nº 339 do TST.

II – trinta dias aos que perceberem por
quinzena ou mês, ou que tenham mais
de doze meses de serviço na empresa.

§ 1º A falta do aviso prévio por parte do
empregador dá ao empregado o direito
aos salários correspondentes ao prazo
do aviso, garantida sempre a integração
desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º A falta de aviso prévio por parte do
empregado dá ao empregador o direito

de descontar os salários corresponden-
tes ao prazo respectivo.

§ 3º Em se tratando de salário pago na
base de tarefa, o cálculo, para os efei-
tos dos parágrafos anteriores, será feito
de acordo com a média dos últimos
doze meses de serviço.

§ 4º É devido o aviso prévio na despe-
dida indireta.

§ 5º O valor das horas extraordiná-
rias habituais integra o aviso prévio
indenizado.

§ 6º O reajustamento salarial coletivo
determinado no curso do aviso prévio,
beneficia o empregado pré-avisado da
despedida, mesmo que tenha recebi-
do antecipadamente os salários cor-
respondentes ao período do aviso,
que integra seu tempo de serviço para
todos os efeitos legais.

� §§ 5º e 6º acrescidos pela Lei nº
10.218, de 11-4-2001.

Art. 488. O horário normal de traba-
lho do empregado, durante o prazo do
aviso, e se a rescisão tiver sido promo-
vida pelo empregador, será reduzido de
duas horas diárias, sem prejuízo do sa-
lário integral.

Parágrafo único. É facultado ao empre-
gado trabalhar sem a redução das duas
horas diárias previstas neste artigo,
caso em que poderá faltar ao serviço,
sem prejuízo do salário integral, por um
dia, na hipótese do inciso I, e por sete
dias corridos, na hipótese do inciso II
do artigo 487 desta Consolidação.

Art. 489. Dado o aviso prévio, a res-
cisão torna-se efetiva depois de expira-
do o respectivo prazo, mas, se a parte
notificante reconsiderar o ato, antes
de seu termo, à outra parte é facultado
aceitar ou não a reconsideração.
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Parágrafo único. Caso seja aceita a re-
consideração ou continuando a presta-
ção depois de expirado o prazo, o con-
trato continuará a vigorar, como se o
aviso não tivesse sido dado.

Art. 490. O empregador que, durante
o prazo do aviso prévio dado ao empre-
gado, praticar ato que justifique a resci-
são imediata do contrato, sujeita-se ao
pagamento da remuneração correspon-
dente ao prazo do referido aviso, sem
prejuízo da indenização que for devida.

Art. 491. O empregado que, durante
o prazo do aviso prévio, cometer qual-
quer das faltas consideradas pela lei
como justas para a rescisão, perde o di-
reito ao restante do respectivo prazo.

CAPÍTULO VII

DA ESTABILIDADE

Art. 492. O empregado que contar
mais de dez anos de serviço na mesma
empresa não poderá ser despedido se-
não por motivo de falta grave ou cir-
cunstância de força maior, devidamen-
te comprovadas.

Parágrafo único. Considera-se como de
serviço todo o tempo em que o emprega-
do esteja à disposição do empregador.

Art. 493. Constitui falta grave a prática
de qualquer dos fatos a que se refere o
artigo 482, quando por sua repetição ou
natureza representem séria violação dos
deveres e obrigações do empregado.

Art. 494. O empregado acusado de
falta grave poderá ser suspenso de suas
funções, mas a sua despedida só se tor-
nará efetiva após o inquérito em que se
verifique a procedência da acusação.

Parágrafo único. A suspensão, no caso
deste artigo, perdurará até a decisão fi-
nal do processo.

� Enunciado nº 62 do TST e Súmula
nº 403 do STF.

Art. 495. Reconhecida a inexistência
de falta grave praticada pelo emprega-
do, fica o empregador obrigado a read-
miti-lo no serviço e a pagar-lhe os salá-
rios a que teria direito no período da
suspensão.

Art. 496. Quando a reintegração do
empregado estável for desaconselhá-
vel, dado o grau de incompatibilidade
resultante do dissídio, especialmente
quando for o empregador pessoa física,
o tribunal do trabalho poderá converter
aquela obrigação em indenização devi-
da nos termos do artigo seguinte.

� Enunciado nº 28 do TST.

Art. 497. Extinguindo-se a empresa,
sem a ocorrência de motivo de força
maior, ao empregado estável despedido
é garantida a indenização por rescisão
do contrato por prazo indeterminado,
paga em dobro.

Art. 498. Em caso de fechamento do es-
tabelecimento, filial ou agência, ou su-
pressão necessária de atividade, sem
ocorrência de motivo de força maior, é
assegurado aos empregados estáveis, que
ali exerçam suas funções, direito à inde-
nização, na forma do artigo anterior.

Art. 499. Não haverá estabilidade no
exercício dos cargos de diretoria, gerência
ou outros de confiança imediata do em-
pregador, ressalvado o cômputo do tem-
po de serviço para todos os efeitos legais.

§ 1º Ao empregado garantido pela esta-
bilidade que deixar de exercer cargo de
confiança, é assegurada, salvo no caso
de falta grave, a reversão ao cargo efe-
tivo que haja anteriormente ocupado.

§ 2º Ao empregado despedido sem jus-
ta causa, que só tenha exercido cargo
de confiança e que contar mais de dez
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anos de serviço na mesma empresa, é
garantida a indenização proporcional
ao tempo de serviço nos termos dos ar-
tigos 477 e 478.

§ 3º A despedida que se verificar com o
fim de obstar ao empregado a aquisição
de estabilidade sujeitará o empregador
a pagamento em dobro da indenização
prescrita nos artigos 477 e 478.

Art. 500. O pedido de demissão do em-
pregado estável só será válido quando
feito com a assistência do respectivo Sin-
dicato e, se não o houver, perante autori-
dade local competente do Ministério do
Trabalho ou da Justiça do Trabalho.

CAPÍTULO VIII

DA FORÇA MAIOR

Art. 501. Entende-se como força
maior todo acontecimento inevitável,
em relação à vontade do empregador,
e para a realização do qual este não
concorreu, direta ou indiretamente.

§ 1º A imprevidência do empregador
exclui a razão de força maior.

§ 2º À ocorrência do motivo de força
maior que não afetar substancialmente,
nem for suscetível de afetar, em tais
condições, a situação econômica e fi-
nanceira da empresa não se aplicam as
restrições desta Lei referentes ao dis-
posto neste Capítulo.

Art. 502. Ocorrendo motivo de força
maior que determine a extinção da em-
presa, ou de um dos estabelecimentos
em que trabalhe o empregado, é asse-
gurada a este, quando despedido, uma
indenização na forma seguinte:

I – sendo estável, nos termos dos arti-
gos 477 e 478;
II – não tendo direito à estabilidade,
metade da que seria devida em caso de
rescisão sem justa causa;

III – havendo contrato por prazo deter-
minado, aquela a que se refere o artigo
479 desta Lei, reduzida igualmente à
metade.

Art. 503. É lícita, em caso de força
maior ou prejuízos devidamente com-
provados, a redução geral dos salários
dos empregados da empresa, propor-
cionalmente aos salários de cada um,
não podendo, entretanto, ser superior
a vinte e cinco por cento, respeitado,
em qualquer caso, o salário mínimo.

Parágrafo único. Cessados os efeitos
decorrentes do motivo de força maior,
é garantido o restabelecimento dos sa-
lários reduzidos.

Art. 504. Comprovada a falsa alega-
ção do motivo de força maior, é garan-
tida a reintegração aos empregados es-
táveis, e aos não-estáveis o comple-
mento da indenização já percebida, as-
segurado a ambos o pagamento da re-
muneração atrasada.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 505. São aplicáveis aos trabalha-
dores rurais os dispositivos constan-
tes dos Capítulos I, II e VI do presen-
te Título.

� Lei nº 5.889, de 8-6-1973, estatui
normas regulamentadoras do traba-
lho rural e dá outras providências.

Art. 506. Revogado implicitamente
pela  Lei nº 5.889, de 8-6-1973.

Art. 507. As disposições do Capítu-
lo VII do presente Título não serão
aplicáveis aos empregados em con-
sultórios ou escritórios de profissio-
nais liberais.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº
6.533, de 24-5-1978.
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Art. 508. Considera-se justa causa,
para efeito de rescisão de contrato de
trabalho do empregado bancário, a fal-
ta contumaz de pagamento de dívidas
legalmente exigíveis.

Art. 509. Revogado. Lei nº 6.533, de
24-5-1978.

Art. 510. Pela infração das proibições
constantes deste Título, será imposta à
empresa a multa de valor igual a trinta
vezes o valor-de-referência regional,
elevada ao dobro, no caso de reinci-
dência, sem prejuízo das demais comi-
nações legais.

TÍTULO V – DA ORGANIZAÇÃO
SINDICAL

CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL

SEÇÃO I

DA ASSOCIAÇÃO EM
SINDICATO

Art. 511. É lícita a associação para
fins de estudo, defesa e coordenação
dos seus interesses econômicos ou
profissionais de todos os que, como
empregadores, empregados, agentes
ou trabalhadores autônomos, ou pro-
fissionais liberais, exerçam, respecti-
vamente, a mesma atividade ou pro-
fissão ou atividades ou profissões si-
milares ou conexas.

§ 1º A solidariedade de interesses eco-
nômicos dos que empreendem ativida-
des idênticas, similares ou conexas,
constitui o vínculo social básico que se
denomina categoria econômica.

§ 2º A similitude de condições de vida
oriunda da profissão ou trabalho em
comum, em situação de emprego na
mesma atividade econômica ou em ati-

vidades econômicas similares ou cone-
xas, compõe a expressão social ele-
mentar compreendida como categoria
profissional.

§ 3º Categoria profissional diferenciada
é a que se forma dos empregados que
exerçam profissões ou funções diferen-
ciadas por força de estatuto profissio-
nal especial ou em conseqüência de
condições de vida singulares.

§ 4º Os limites de identidade, similari-
dade ou conexidade fixam as dimen-
sões dentro das quais a categoria eco-
nômica ou profissional é homogênea e
a associação é natural.

Art. 512. Somente as associações pro-
fissionais constituídas para os fins e na
forma do artigo anterior e registradas de
acordo com o art. 558 poderão ser reco-
nhecidas como sindicatos e investidas
nas prerrogativas definidas nesta Lei

� Art. 8º da Constituição Federal de
1988.

Art. 513. São prerrogativas dos Sindi-
catos:

a) representar, perante as autoridades
administrativas e judiciárias, os inte-
resses gerais da respectiva categoria
ou profissão liberal ou os interesses
individuais dos associados relativos
à atividade ou profissão exercida;

� Arts. 5º, LXX, 8º, III, 102, I, 103,
IX, e 114, § 2º, da Constituição Fe-
deral de 1988.

b) celebrar convenções coletivas de tra-
balho;

� Art. 8º, VI, da Constituição Federal
de 1988.

c) eleger ou designar os representan-
tes da respectiva categoria ou pro-
fissão liberal;
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d) colaborar com o Estado, como ór-
gãos técnicos e consultivos, no es-
tudo e solução dos problemas que
se relacionam com a respectiva cate-
goria ou profissão liberal;

e) impor contribuições a todos aque-
les que participam das categorias
econômicas ou profissionais ou das
profissões liberais representadas.

Parágrafo único. Os Sindicatos de empre-
gados terão, outrossim, a prerrogativa de
fundar e manter agências de colocação.

� Art. 150 da Constituição Federal
de 1988.

Art. 514. São deveres dos Sindicatos:

a) colaborar com os poderes públicos
no desenvolvimento da solidarieda-
de social;

b) manter serviços de assistência judi-
ciária para os associados;

c) promover a conciliação nos dissídios
de trabalho;

d) sempre que possível, e de acordo com
as suas possibilidades, manter no seu
Quadro de Pessoal, em convênio com
entidades assistenciais ou por conta
própria, um assistente social com as
atribuições específicas de promover a
cooperação operacional na empresa e
a integração profissional na Classe.

Parágrafo único. Os Sindicatos de em-
pregados terão, outrossim, o dever de:

a) promover a fundação de cooperati-
vas de consumo e de crédito;

b) fundar e manter escolas de alfabeti-
zação e pré-vocacionais.

SEÇÃO II

DO RECONHECIMENTO E
INVESTIDURA SINDICAL

Art. 515 a 521. Não recepcionados
pelo art. 8º, I, da Constituição Federal
de 1988.

SEÇÃO III

DA ADMINISTRAÇÃO
DO SINDICATO

Arts. 522 e 523. Não recepcionados
pelo art. 8º, I, da Constituição Federal
de 1988.

Art. 524. Serão sempre tomadas por
escrutínio secreto, na forma estatutária,
as deliberações da assembléia geral
concernentes aos seguintes assuntos:

a) eleição de associado para represen-
tação da respectiva categoria, previs-
ta em lei;

b) tomada e aprovação de contas da di-
retoria;

c) aplicação do patrimônio;
d) julgamento dos atos da diretoria, re-

lativos a penalidades impostas a as-
sociados;

e) pronunciamento sobre relações ou
dissídios de trabalho. Neste caso, as
deliberações da assembléia geral só
serão consideradas válidas quando
ela tiver sido especialmente convo-
cada para esse fim, de acordo com
as disposições dos estatutos da en-
tidade sindical. O quorum para vali-
dade da assembléia será de metade
mais um dos associados quites; não
obtido esse quorum em primeira
convocação, reunir-se-á a assem-
bléia em segunda convocação, com
os presentes, considerando-se apro-
vadas as deliberações que obtive-
rem dois terços dos votos.

§ 1º  A eleição para cargos de diretoria e
conselho fiscal será realizada por escru-
tínio secreto, durante seis horas con-
tínuas, pelo menos, na sede do sindica-
to, na de suas delegacias e seções e nos
principais locais de trabalho, onde fun-
cionarão as mesas coletoras designadas
pelos Delegados Regionais do Trabalho
e Emprego.
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§ 2º Concomitantemente ao término do
prazo estipulado para a votação, insta-
lar-se-á, em assembléia eleitoral pública
e permanente, na sede do sindicato, a
mesa apuradora para a qual serão en-
viadas, imediatamente, pelos presiden-
tes das mesas coletoras, as urnas recep-
toras e as atas respectivas. Será faculta-
da a designação de mesa apuradora su-
pletiva sempre que as peculiaridades ou
conveniências do pleito a exigirem.

§ 3º  A mesa apuradora será presidida por
membro do Ministério Público do Traba-
lho ou pessoa de notória idoneidade, de-
signada pelo Procurador-Geral da Justiça
do Trabalho ou procuradores regionais.

§ 4º O pleito só será válido na hipóte-
se de participarem da votação mais de
dois terços dos associados com capaci-
dade para votar. Não obtido esse coefi-
ciente, será realizada nova eleição den-
tro de quinze dias a qual terá validade
se nela tomarem parte mais de cin-
qüenta por cento dos referidos associa-
dos. Na hipótese de não ter sido alcan-
çado, na segunda votação, o coeficien-
te exigido, será realizado o terceiro e
último pleito, cuja validade dependerá
do voto de mais de quarenta por cento
dos aludidos associados, proclamando
o presidente da mesa apuradora em
qualquer dessas hipóteses os eleitos, os
quais serão empossados automatica-
mente na data do término do mandato
expirante, não tendo efeito suspensivo
os protestos ou recursos oferecidos na
conformidade da lei.

§ 5º  Não sendo atingido o coeficiente
legal para a eleição, o Ministério do
Trabalho e Emprego declarará a vacân-
cia da administração, a partir do térmi-
no do mandato dos membros em exer-
cício, e designará administrador para o
sindicato, realizando-se novas eleições
dentro de seis meses.

Art. 525. É vedada a pessoas físicas ou
jurídicas, estranhas ao sindicato, qual-
quer interferência na sua administração
ou nos seus serviços.

Parágrafo único. Estão excluídos dessa
proibição:

a) os Delegados do Ministério do Tra-
balho e Emprego especialmente de-
signados pelo Ministro ou por quem
o represente;

b) os que, como empregados, exerçam
cargos no sindicato mediante auto-
rização da assembléia geral.

Art. 526. Os empregados do sindicato
serão nomeados pela diretoria respecti-
va ad referendum da assembléia geral,
não podendo recair tal nomeação nos
que estiverem nas condições previstas
nos itens II, IV, V, VI, VII e VIII do arti-
go 530 e, na hipótese de o nomeado
haver sido dirigente sindical, também
nas do item I do mesmo artigo.

Parágrafo único. Aplicam-se aos em-
pregados dos sindicatos os preceitos
das leis de proteção do trabalho e de
previdência social, excetuado o direito
de associação em sindicato.

Art. 527. Na sede de cada sindicato
haverá um livro de registro, autenticado
pelo funcionário competente do Minis-
tério do Trabalho e Emprego, e do qual
deverão constar:

� Art. 8º da Constituição Federal de
1988.

a) tratando-se de sindicato de emprega-
dores, a firma, individual ou coletiva,
ou a denominação das empresas e
sua sede, o nome, idade, estado civil,
nacionalidade e residência dos res-
pecitvos sócios, ou, em se tratando de
sociedade por ações, dos diretores,
bem como a indicação desses dados
quanto ao sócio ou diretor que repre-
sentar a empresa no sindicato;
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b) tratando-se de sindicato de empre-
gados, ou de agentes ou trabalha-
dores autônomos ou de profissio-
nais liberais, além do nome, idade,
estado civil, nacionalidade, profis-
são ou função e residência de cada
associado, o estabelecimento ou
lugar onde exerce a sua profissão
ou função, o número e a série da
respectiva Carteira de Trabalho e
Previdência Social e o número da
inscrição no Instituto Nacional do
Seguro Social.

Art. 528. Ocorrendo dissídio ou cir-
cunstâncias que perturbem o funciona-
mento de entidade sindical ou motivos
relevantes de segurança nacional, o
Ministro do Trabalho e Emprego pode-
rá nela intervir, por intermédio de Dele-
gado ou de Junta Interventora, com
atribuições para administrá-la e execu-
tar ou propor as medidas necessárias
para normalizar-lhe o funcionamento.

SEÇÃO IV

DAS ELEIÇÕES SINDICAIS

Art. 529. São condições para o exer-
cício do direito do voto como para a
investidura em cargo de administra-
ção ou representação econômica ou
profissional:

a) ter o associado mais de seis meses
de inscrição no quadro social e mais
de dois anos de exercício da atividade
ou da profissão;

b) ser maior de dezoito anos;
c) estar no gozo dos direitos sindicais.

Parágrafo único. É obrigatório aos asso-
ciados o voto nas eleições sindicais.

Art. 530. Não podem ser eleitos para
cargos administrativos ou de represen-
tação econômica ou profissional, nem
permanecer no exercício desses cargos:

I – os que não tiverem definitivamente
aprovadas as suas contas de exercício
em cargos de administração;
II – os que houverem lesado o patrimô-
nio de qualquer entidade sindical;
III – os que não estiverem, desde dois
anos antes, pelo menos, no exercício
efetivo da atividade ou da profissão
dentro da base territorial do Sindicato,
ou no desempenho de representação
econômica ou profissional;
IV – os que tiverem sido condenados
por crime doloso enquanto persistirem
os efeitos da pena;
V – os que não estiverem no gozo de
seus direitos políticos;
VI – Revogado. Lei nº 8.865, de 29-3-
1994;
VII – má conduta, devidamente com-
provada;
VIII – Revogado. Lei nº 8.865, de 29-3-
1994.

Art. 531. Nas eleições para cargos de
diretoria e do conselho fiscal serão
considerados eleitos os candidatos
que obtiverem maioria absoluta de vo-
tos em relação ao total dos associados
eleitores.

§ 1º Não ocorrendo à primeira convo-
cação maioria absoluta de eleitores,
ou não obtendo nenhum dos candi-
datos essa maioria, proceder-se-á a
nova convocação para dia posterior,
sendo então considerados eleitos os
candidatos que obtiverem maioria
dos eleitores presentes.

§ 2º Havendo somente uma chapa re-
gistrada para as eleições, poderá a as-
sembléia, em última convocação, ser
realizada duas horas após a primeira
convocação, desde que do edital res-
pectivo conste essa advertência.

§ 3º Concorrendo mais de uma chapa,
poderá o Ministro do Trabalho e Empre-
go designar o presidente da sessão eleito-
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ral, desde que o requeiram os associados
que encabeçarem as respectivas chapas.

§ 4º O Ministro do Trabalho e Empre-
go expedirá instruções regulando o
processo das eleições.

Art. 532. As eleições para a renovação
da diretoria e do conselho fiscal deve-
rão ser procedidas dentro do prazo má-
ximo de sessenta dias e mínimo de
trinta dias, antes do término do manda-
to dos dirigentes em exercício.

§ 1º Não havendo protesto na ata da as-
sembléia eleitoral ou recurso interposto
por algum dos candidatos, dentro de
quinze dias, a contar da data das elei-
ções, a posse da diretoria eleita inde-
penderá da aprovação das eleições pelo
Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 2º Competirá à diretoria em exercício,
dentro de trinta dias da realização das
eleições e não tendo havido recurso,
dar publicidade ao resultado do pleito,
fazendo comunicação ao órgão local do
Ministério do Trabalho e Emprego da
relação dos eleitos, com os dados pes-
soais de cada um e a designação da
função que vai exercer.

§ 3º Havendo protesto na ata da assem-
bléia eleitoral ou recurso interposto den-
tro de quinze dias da realização das elei-
ções, competirá à diretoria em exercício
encaminhar, devidamente instruído, o
processo eleitoral ao órgão local do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, que o
encaminhará para decisão do Ministro
de Estado. Nesta hipótese, permanece-
rão na administração, até despacho final
do processo, a diretoria e o conselho fis-
cal que se encontrarem em exercício.

§ 4º Não se verificando as hipóteses
previstas no parágrafo anterior, a posse
da nova diretoria deverá se verificar
dentro de trinta dias subseqüentes ao
término do mandato da anterior.

§ 5º Ao assumir o cargo, o eleito pres-
tará, por escrito e solenemente, o com-
promisso de respeitar, no exercício do
mandato, a Constituição, as leis vigen-
tes e os estatutos da entidade.

SEÇÃO V

DAS ASSOCIAÇÕES SINDICAIS
DE GRAU SUPERIOR

Art. 533. Constituem associações sin-
dicais de grau superior as Federações e
Confederações organizadas nos termos
desta Lei.

Art. 534. É facultado aos Sindicatos,
quando em número não inferior a cin-
co, desde que representem a maioria
absoluta de um grupo de atividades ou
profissões idênticas, similares ou co-
nexas, organizarem-se em Federação.

� Súmula nº 156 do TFR.

§ 1º Se já existir Federação, no grupo
de atividades ou profissões em que
deva ser constituída a nova entidade, a
criação desta não poderá reduzir a me-
nos de cinco o número de Sindicatos
que àquela devam continuar filiados.

§ 2º As federações serão constituídas
por Estados, podendo o Ministro do
Trabalho e Emprego autorizar a consti-
tuição de federações interestaduais ou
nacionais.

� Art. 8º, I, da Constituição Federal
de 1988.

§ 3º É permitido a qualquer Federação,
para o fim de lhes coordenar os inte-
resses, agrupar os Sindicatos de deter-
minado município ou região a ela
filiados, mas a União não terá direito
de representação das atividades ou
profissões agrupadas.

Art. 535. As Confederações organizar-
se-ão com o mínimo de três Federações
e terão sede na Capital da República.
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§ 1º As Confederações formadas por
Federações de Sindicatos de empre-
gadores denominar-se-ão: Confede-
ração Nacional da Indústria, Con-
federação Nacional do Comércio,
Confederação Nacional de Transpor-
tes Marítimos, Fluviais e Aéreos,
Confederação Nacional de Transpor-
tes Terrestres, Confederação Nacio-
nal de Comunicações e Publicidade,
Confederação Nacional das Empresas
de Crédito e Confederação Nacional
de Educação e Cultura.

§ 2º As Confederações formadas por
Federações de Sindicatos de emprega-
dos terão a denominação de: Confe-
deração Nacional dos Trabalhadores
na Indústria, Confederação Nacional
dos Trabalhadores no Comércio,
Confederação Nacional dos Traba-
lhadores em Transportes Marítimos,
Fluviais e Aé-reos, Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Trans-
portes Terrestres, Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Comu-
nicações e Publicidade, Confedera-
ção Nacional dos Trabalhadores nas
Empresas de Crédito e Confederação
Nacional dos Trabalhadores em Esta-
belecimentos de Educação e Cultura.

§ 3º Denominar-se-á Confederação
Nacional das Profissões Liberais a reu-
nião das respectivas Federações.

§ 4º As associações sindicais de grau
superior da Agricultura e Pecuária se-
rão organizadas na conformidade do
que dispuser a lei que regular a sin-
dicalização dessas atividades ou pro-
fissões.

Art. 536. Revogado. Decreto-Lei nº
229, de 28-2-1967.

Arts. 537. O pedido de reconheci-
mento de uma federação será dirigido
ao Ministro do Trabalho e Emprego

acompanhado de um exemplar dos
respectivos estatutos e das cópias au-
tenticadas das atas da assembléia de
cada sindicato ou federação que au-
torizar a filiação.

§ 1º A organização das federações e
confederações obedecerá às exigências
contidas nas alíneas b e c do artigo 515.

§ 2º A carta de reconhecimento das fe-
derações será expedida pelo Ministro
do Trabalho e Emprego, na qual será
especificada a coordenação econômica
ou profissional conferida e menciona-
da a base territorial outorgada.

§ 3º O reconhecimento das confedera-
ções será feito por decreto do Presiden-
te da República.

Art. 538. A administração das federa-
ções e confederações será exercida pe-
los seguintes órgãos:

a) diretoria;
b) conselho de representantes;
c) conselho fiscal.

§ 1º A diretoria será constituída no
mínimo de três membros e de três
membros se comporá o conselho fis-
cal, os quais serão eleitos pelo conse-
lho de representantes com mandato
por três anos.

§ 2º Só poderão ser eleitos os inte-
grantes dos grupos das federações ou
dos planos das confederações, res-
pectivamente.

§ 3º O presidente da federação ou con-
federação será escolhido dentre os seus
membros, pela diretoria.

§ 4º O conselho de representantes
será formado pelas delegações dos
sindicatos ou das federações filiadas,
constituída cada delegação de dois
membros, com mandato por três anos,
cabendo um voto a cada delegação.
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§ 5º A competência do conselho fiscal
é limitada à fiscalização da gestão fi-
nanceira.

Art. 539. Para a constituição e adminis-
tração das federações serão observadas,
no que for aplicável, as disposições das
Seções II e III do presente Capítulo.

SEÇÃO VI

DOS DIREITOS DOS
EXERCENTES DE ATIVIDADES

OU PROFISSÕES E DOS
SINDICALIZADOS

Art. 540. A toda empresa ou indivíduo
que exerça respectivamente atividade ou
profissão, desde que satisfaçam as exi-
gências desta Lei, assiste o direito de ser
admitido no Sindicato da respectiva cate-
goria, salvo o caso de falta de idoneida-
de, devidamente comprovada, com re-
curso para o Ministério do Trabalho.

§ 1º Perderá os direitos de associado o
sindicalizado que, por qualquer motivo,
deixar o exercício de atividade ou de
profissão.

§ 2º Os associados de Sindicatos de
empregados, de agentes ou trabalha-
dores autônomos e de profissões libe-
rais que forem aposentados, estiverem
em desemprego ou falta de trabalho ou
tiverem sido convocados para presta-
ção de serviço militar não perderão os
respectivos direitos sindicais e ficarão
isentos de qualquer contribuição, não
podendo, entretanto, exercer cargo de
administração sindical ou de represen-
tação econômica ou profissional.

Art. 541. Os que exercerem determi-
nada atividade ou profissão onde não
haja Sindicato da respectiva categoria,
ou de atividade ou profissão similar ou
conexa, poderão filiar-se a Sindicato de
profissão idêntica, similar ou conexa,
existente na localidade mais próxima.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go se aplica aos Sindicatos em relação
às respectivas Federações, na conformi-
dade do Quadro de Atividades e Pro-
fissões a que se refere o artigo 577.

Art. 542. De todo ato lesivo de direi-
tos ou contrário a esta Lei, emanado da
Diretoria, do Conselho ou da Assem-
bléia Geral da entidade sindical, pode-
rá qualquer exercente de atividade ou
profissão recorrer, dentro de trinta
dias, para a autoridade competente do
Ministério do Trabalho.

� Art. 8º, I, da Constituição Federal
de 1988.

Art. 543. O empregado eleito para
cargo de administração sindical ou re-
presentação profissional, inclusive jun-
to a órgão de deliberação coletiva, não
poderá ser impedido do exercício de
suas funções, nem transferido para lu-
gar ou mister que lhe dificulte ou torne
impossível o desempenho das suas
atribuições sindicais.

§ 1º O empregado perderá o mandato
se a transferência for por ele solicitada
ou voluntariamente aceita.

§ 2º Considera-se de licença não remu-
nerada, salvo assentimento da empresa
ou cláusula contratual, o tempo em que
o empregado se ausentar do trabalho
no desempenho das funções a que se
refere este artigo.

§ 3º Fica vedada a dispensa do empre-
gado sindicalizado ou associado, a par-
tir do momento do registro de sua can-
didatura a cargo de direção ou repre-
sentação de entidade sindical ou de as-
sociação profissional, até um ano após
o final do seu mandato, caso seja elei-
to, inclusive como suplente, salvo se
cometer falta grave devidamente apura-
da nos termos desta Consolidação.
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� Súmula nº 197 do STF.

§ 4º Considera-se cargo de direção ou
de representação sindical aquele cujo
exercício ou indicação decorre de elei-
ção prevista em lei.

§ 5º Para os fins deste artigo, a entida-
de sindical comunicará por escrito à
empresa, dentro de vinte e quatro ho-
ras, o dia e a hora do registro da can-
didatura do seu empregado e, em igual
prazo, sua eleição e posse, fornecen-
do, outrossim, a este, comprovante no
mesmo sentido. O Ministério do Tra-
balho fará no mesmo prazo a comuni-
cação no caso da designação referida
no final do § 4º.

§ 6º A empresa que, por qualquer
modo, procurar impedir que o empre-
gado se associe a Sindicato, organize
associação profissional ou sindical ou
exerça os direitos inerentes à condição
de sindicalizado fica sujeita à penalida-
de prevista na letra a do artigo 553, sem
prejuízo da reparação a que tiver direi-
to o empregado.

Art. 544. É livre a associação profissio-
nal ou sindical, mas ao empregado sin-
dicalizado é assegurada, em igualdade
de condições, preferência:

I – para a admissão nos trabalhos de
empresa que explore serviços públicos
ou mantenha contrato com os poderes
públicos;
II – para ingresso em funções públicas
ou assemelhadas, em caso de cessação
coletiva de trabalho, por motivo de fe-
chamento de estabelecimento;
III – nas concorrências para aquisição
de casa própria, pelo Plano Nacional de
Habitação ou por intermédio de quais-
quer instituições públicas;
IV – nos loteamentos urbanos ou ru-
rais, promovidos pela União, por seus
órgãos de administração direta ou indi-
reta ou sociedades de economia mista;

V – na locação ou compra de imóveis,
de propriedade de pessoa de direito
público ou sociedade de economia
mista, quando sob ação de despejo em
tramitação judicial;
VI – na concessão de empréstimos sim-
ples concedidos pelas agências finan-
ceiras do Governo ou a ele vinculadas;
VII – na aquisição de automóveis, ou-
tros veículos e instrumentos relativos
ao exercício da profissão, quando fi-
nanciados pelas autarquias, sociedades
de economia mista ou agências finan-
ceiras do Governo;
VIII – Revogado. Lei nº 8.630, de 25-2-
1993;
IX – na concessão de bolsas de estudo
para si ou para seus filhos, obedecida a
legislação que regule a matéria.

� Arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constitui-
ção Federal de 1988.

Art. 545. Os empregadores ficam obri-
gados a descontar na folha de paga-
mento dos seus empregados, desde
que por eles devidamente autorizados,
as contribuições devidas ao Sindicato,
quando por este notificados, salvo quan-
to à contribuição sindical, cujo descon-
to independe dessas formalidades.

Parágrafo único. O recolhimento à en-
tidade sindical beneficiária do importe
descontado deverá ser feito até o déci-
mo dia subseqüente ao do desconto,
sob pena de juros de mora no valor de
dez por cento sobre o montante retido,
sem prejuízo da multa prevista no arti-
go 553 e das cominações penais relati-
vas à apropriação indébita.

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é
assegurada preferência, em igualdade
de condições, nas concorrências para
exploração de serviços públicos, bem
como nas concorrências para forneci-
mento às repartições federais, estaduais
e municipais e às entidades paraestatais.
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Art. 547. É exigida a qualidade de
sindicalizado para o exercício de qual-
quer função representativa de catego-
ria econômica ou profissional, em ór-
gão oficial de deliberação coletiva,
bem como para o gozo de favores ou
isenções tributárias, salvo em se tra-
tando de atividades não econômicas.

Parágrafo único. Antes da posse ou
exercício das funções a que alude o ar-
tigo anterior ou de concessão dos fa-
vores, será indispensável comprovar a
sindicalização, ou oferecer prova, me-
diante certidão negativa, da autorida-
de regional do Ministério do Trabalho
e Emprego, de que não existe sindica-
to no local onde o interessado exerce
a respectiva atividade ou profissão.

SEÇÃO VII

DA GESTÃO FINANCEIRA
DO SINDICATO E SUA

FISCALIZAÇÃO

Art. 548. Constituem o patrimônio
das associações sindicais:

a) as contribuições devidas aos Sindi-
catos pelos que participem das
categorias econômicas ou profissio-
nais ou das profissões liberais repre-
sentadas pelas referidas entidades,
sob a denominação de contribuição
sindical, pagas e arrecadadas na for-
ma do Capítulo III deste Título;

b) as contribuições dos associados, na
forma estabelecida nos estatutos ou
pelas Assembléias Gerais;

c) os bens e valores adquiridos e as
rendas produzidas pelos mesmos;

d) as doações e legados;
e) as multas e outras rendas eventuais.

Art. 549. A receita dos Sindicatos, Fe-
derações e Confederações só poderá
ter aplicação na forma prevista nos res-
pectivos orçamentos anuais, obedeci-

das as disposições estabelecidas na lei
e nos seus estatutos.

§ 1º Para alienação, locação ou aqui-
sição de bens imóveis, ficam as enti-
dades sindicais obrigadas a realizar
avaliação prévia pela Caixa Econômi-
ca Federal ou pelo Banco Nacional da
Habitação ou, ainda, por qualquer
outra organização legalmente habili-
tada a tal fim.

§ 2º Os bens imóveis das entidades
sindicais não serão alienados sem a
prévia autorização das respectivas
Assembléias Gerais, reunidas com a
presença da maioria absoluta dos as-
sociados com direito a voto ou dos
Conselhos de Representantes com a
maioria absoluta dos seus membros.

§ 3º Caso não seja obtido o quorum
estabelecido no parágrafo anterior, a
matéria poderá ser decidida em nova
Assembléia Geral, reunida com qual-
quer número de associados com direi-
to a voto, após o transcurso de dez
dias da primeira convocação.

§ 4º Nas hipóteses previstas nos §§ 2º
e 3º a decisão somente terá validade se
adotada pelo mínimo de dois terços
dos presentes, em escrutínio secreto.

§ 5º Da deliberação da assembléia geral,
concernente à alienação de bens imó-
veis, caberá recurso voluntário, dentro do
prazo de quinze dias, ao Ministro do Tra-
balho e Emprego, com efeito suspensivo.

§ 6º A venda do imóvel será efetuada
pela diretoria da entidade, após a de-
cisão da Assembléia Geral ou do Con-
selho de Representantes, mediante
concorrência pública, com edital pu-
blicado no Diário Oficial da União e
na imprensa diária, com antecedência
mínima de trinta dias da data de sua
realização.
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§ 7º Os recursos destinados ao paga-
mento total ou parcelado dos bens imó-
veis adquiridos serão consignados, obri-
gatoriamente, nos orçamentos anuais
das entidades sindicais.

Art. 550. Os orçamentos das entidades
sindicais serão aprovados, em escrutínio
secreto, pelas respectivas Assembléias
Gerais ou Conselho de Representantes,
até trinta dias antes do início do exercício
financeiro a que se referem, e conterão a
discriminação da receita e da despesa, na
forma das instruções e modelos expedi-
dos pelo Ministério do Trabalho.

§ 1º Os orçamentos, após a aprova-
ção prevista no presente artigo, serão
publicados, em resumo, no prazo de
trinta dias, contados da data da reali-
zação da respectiva Assembléia Geral
ou da reunião do Conselho de Repre-
sentantes, que os aprovou, observada
a seguinte sistemática:

a) no Diário Oficial da União – Seção
I – Parte II, os orçamentos das Con-
federações, Federações e Sindicatos
de base interestadual ou nacional;

b) no órgão de Imprensa Oficial do Es-
tado ou Território ou jornal de gran-
de circulação local, os orçamentos
das Federações estaduais e Sindica-
tos distritais municipais, intermuni-
cipais e estaduais.

§ 2º As dotações orçamentárias que
se apresentarem insuficientes para o
atendimento das despesas, ou não in-
cluídas nos orçamentos correntes, po-
derão ser ajustadas ao fluxo dos gastos,
mediante a abertura de créditos adicio-
nais solicitados pela diretoria da entida-
de às respectivas Assembléias Gerais
ou Conselhos de Representantes, cujos
atos concessórios serão publicados até
o último dia do exercício correspon-
dente, obedecida a mesma sistemática
prevista no parágrafo anterior.

§ 3º Os créditos adicionais classificam-
se em:

a) suplementares, os destinados a re-
forçar dotações alocadas no orça-
mento; e

b) especiais, os destinados a incluir do-
tações no orçamento, a fim de fazer
face às despesas para as quais não se
tenha consignado crédito específico.

§ 4º A abertura dos créditos adicionais
depende da existência de receita para
sua compensação, considerando-se,
para esse efeito, desde que não com-
prometidos:

a) o superávit financeiro apurado em
balanço do exercício anterior;

b) o excesso de arrecadação, assim en-
tendido o saldo positivo de diferen-
ça entre a renda prevista e a realiza-
da, tendo-se em conta, ainda, a ten-
dência do exercício; e

c) a resultante da anulação parcial ou
total de dotações alocadas no or-
çamento ou de créditos adicionais
abertos no exercício.

§ 5º Para efeito orçamentário e contá-
bil sindical, o exercício financeiro co-
incidirá com o ano civil, a ele perten-
cendo todas as receitas arrecadadas e
as despesas compromissadas.

Art. 551. Todas as operações de or-
dem financeira e patrimonial serão
evidenciadas pelos registros contá-
beis das entidades sindicais, executa-
dos sob a responsabilidade de conta-
bilista legalmente habilitado, em con-
formidade com o plano de contas e
as instruções baixadas pelo Ministé-
rio do Trabalho.

§ 1º A escrituração contábil a que se
refere este artigo será baseada em do-
cumentos de receita e despesa, que fi-
carão arquivados nos serviços de con-
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tabilidade, à disposição dos órgãos
responsáveis pelo acompanhamento
administrativo e da fiscalização finan-
ceira da própria entidade, ou do con-
trole que poderá ser exercido pelos
órgãos da União, em face da legisla-
ção específica.

§ 2º Os documentos comprobatórios
dos atos de receita e despesa, a que se
refere o parágrafo anterior, poderão
ser incinerados, após decorridos cinco
anos da data de quitação das contas,
pelo órgão competente.

§ 3º É obrigatório o uso do livro Diário,
encadernado, com folhas seguida e ti-
pograficamente numeradas, para a es-
crituração, pelo método das partidas
dobradas, diretamente ou por reprodu-
ção, dos atos ou operações que modifi-
quem ou venham a modificar a situação
patrimonial da entidade, o qual conte-
rá, respectivamente, na primeira e na
última páginas, os termos de abertura e
de encerramento.

§ 4º A entidade sindical que se utilizar
de sistema mecânico ou eletrônico
para sua escrituração contábil poderá
substituir o Diário e os livros facultati-
vos ou auxiliares por fichas ou formu-
lários contínuos, cujos lançamentos
deverão satisfazer a todos os requisi-
tos e normas de escrituração exigidos
com relação aos livros mercantis, in-
clusive no que respeita a termos de
abertura e de encerramento e numera-
ção seqüencial e tipográfica.

§ 5º Na escrituração por processos de
fichas ou formulários contínuos, a en-
tidade adotará livro próprio para ins-
crição do balanço patrimonial e da de-
monstração do resultado do exercício,
o qual conterá os mesmos requisitos
exigidos para os livros de escrituração.

§ 6º Os livros e fichas ou formulários
contínuos serão obrigatoriamente sub-

metidos a registro e autenticação das
Delegacias Regionais do Trabalho loca-
lizadas na base territorial da entidade.

§ 7º As entidades sindicais manterão
registro específico dos bens de qual-
quer natureza, de sua propriedade, em
livros ou fichas próprias, que atenderão
às mesmas formalidades exigidas para
o livro Diário, inclusive no que se refe-
re ao registro e autenticação da Delega-
cia Regional do Trabalho local.

§ 8º As contas dos administradores
das entidades sindicais serão aprova-
das, em escrutínio secreto, pelas res-
pectivas Assembléias Gerais ou Con-
selhos de Representantes, com prévio
parecer do Conselho Fiscal, cabendo
ao Ministro do Trabalho estabelecer
prazos e procedimentos para a sua ela-
boração e destinação.

Art. 552. Os atos que importem em
malversação ou dilapidação do patri-
mônio das associações ou entidades
sindicais ficam equiparados ao crime
de peculato, julgado e punido na con-
formidade da legislação penal.

SEÇÃO VIII

DAS PENALIDADES

Arts. 553 a 557. Não recepcionados
pelo art. 8º, I, da Constituição Federal
de 1988.

SEÇÃO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Arts. 558 e 559. Não recepcionados
pelo art. 8º, I, da Constituição Federal
de 1988.

Art. 560. Não se reputará transmissão
de bens, para efeitos fiscais, a incorpo-
ração do patrimônio de uma associação
profissional ao da entidade sindical, ou
das entidades aludidas entre si.
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Art. 561. A denominação “Sindicato”
é privativa das associações profissio-
nais de primeiro grau, reconhecidas na
forma desta Lei.

Art. 562. As expressões “Federação” e
“Confederação”, seguidas da designa-
ção de uma atividade econômica ou
profissional, constituem denominações
privativas das entidades sindicais de
grau superior.

Art. 563. Revogado. Decreto-Lei nº
925, de 10-10-1969.

Art. 564. Às entidades sindicais, sen-
do-lhes peculiar e essencial a atribui-
ção representativa e coordenadora das
correspondentes categorias ou profis-
sões, é vedado, direta ou indiretamen-
te, o exercício de atividade econômica.

Art. 565. Revogado. Decreto-Lei nº
1.149, de 28-1-1971.

Art. 566. Não recepcionado pelo art.
8º, I, da Constituição Federal de 1988.

Arts. 567 a 569. Revogados. Decre-
to-Lei nº 229, de 28-2-1967.

CAPÍTULO II

DO ENQUADRAMENTO
SINDICAL

Art. 570. Os Sindicatos constituir-
se-ão, normalmente, por categorias
econômicas ou profissionais específi-
cas, na conformidade da discriminação
do Quadro de Atividades e Profissões a
que se refere o artigo 577, ou segundo
as subdivisões que, sob proposta da
Comissão do Enquadramento Sindical,
de que trata o artigo 576, forem criadas
pelo Ministro do Trabalho.

Parágrafo único. Quando os exercentes
de quaisquer atividades ou profissões
se constituírem, seja pelo número re-
duzido, seja pela natureza mesma des-
sas atividades ou profissões, seja pelas

afinidades existentes entre elas, em
condições tais que não se possam sin-
dicalizar eficientemente pelo critério
de especificidade de categoria, é-lhes
permitido sindicalizar-se pelo critério
de categorias similares ou conexas,
entendendo-se como tais as que se
acham compreendidas nos limites de
cada grupo constante do Quadro de
Atividades e Profissões.

Art. 571. Qualquer das atividades ou
profissões concentradas na forma do
parágrafo único do artigo anterior po-
derá dissociar-se do Sindicato princi-
pal, formando um Sindicato específi-
co, desde que o novo Sindicato, a juí-
zo da Comissão do Enquadramento
Sindical, ofereça possibilidade de vida
associativa regular e de ação sindical
eficiente.

Art. 572. Os sindicatos que se cons-
tituírem por categorias similares ou
conexas, nos termos do parágrafo
único do artigo 570, adotarão deno-
minação em que fiquem, tanto quan-
to possível, explicitamente menciona-
das as atividades ou profissões con-
centradas, de conformidade com o
Quadro de Atividades e Profissões,
ou se se tratar de subdivisões, de
acordo com o que determinar a Co-
missão do Enquadramento Sindical.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese
do artigo anterior, o Sindicato principal
terá a denominação alterada, eliminan-
do-se-lhe a designação relativa à ativi-
dade ou profissão dissociada.

Art. 573. O agrupamento dos Sindica-
tos em Federações obedecerá às mes-
mas regras que as estabelecidas neste
Capítulo para o agrupamento das ativi-
dades e profissões em Sindicatos.
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Parágrafo único. As Federações de Sin-
dicatos de profissões liberais poderão
ser organizadas independentemente do
grupo básico da Confederação, sempre
que as respectivas profissões se acha-
rem submetidas, por disposições de lei,
a um único regulamento.

Art. 574. Dentro da mesma base terri-
torial, as empresas industriais do tipo
artesanal poderão constituir entidades
sindicais, de primeiro e segundo graus,
distintas das associações sindicais das
empresas congêneres, de tipo diferente.

Parágrafo único. Compete à Comissão
do Enquadramento Sindical definir, de
modo genérico, com a aprovação do
Ministro do Trabalho e Emprego, a di-
mensão e os demais característicos das
empresas industriais de tipo artesanal.

Arts. 575 a 577. Não recepcionados
pelo art. 8º, I, da Constituição Federal
de 1988.

CAPÍTULO III

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

SEÇÃO I

DA FIXAÇÃO E DO
RECOLHIMENTO DA

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Art. 578. As contribuições devidas aos
Sindicatos pelos que participem das ca-
tegorias econômicas ou profissionais ou
das profissões liberais representadas pe-
las referidas entidades serão, sob a de-
nominação de “Contribuição sindical”,
pagas, recolhidas e aplicadas na forma
estabelecida neste Capítulo.

Art. 579. A contribuição sindical é de-
vida por todos aqueles que participarem
de uma determinada categoria econômi-
ca ou profissional, ou de uma profissão

liberal, em favor do Sindicato represen-
tativo da mesma categoria ou profissão,
ou, inexistindo este, na conformidade
do disposto no artigo 591.

Art. 580. A contribuição sindical será
recolhida, de uma só vez, anualmente,
e consistirá:

I – na importância correspondente à re-
muneração de um dia de trabalho, para
os empregados, qualquer que seja a
forma da referida remuneração;
II – para os agentes ou trabalhadores
autônomos e para os profissionais libe-
rais, numa importância correspondente
a trinta por cento do maior valor-de-re-
ferência fixado pelo Poder Executivo,
vigente à época em que é devida a con-
tribuição sindical, arredondada para
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) a fração por-
ventura existente;
III – para os empregadores, numa im-
portância proporcional ao capital social
da firma ou empresa, registrado nas
respectivas Juntas Comerciais ou ór-
gãos equivalentes, mediante a aplica-
ção de alíquotas, conforme a seguinte
Tabela progressiva:

CLASSES ALÍQUOTA

DE CAPITAL %

1 – Até 150 vezes o maior
valor-de-referência 0,8

2 – Acima de 150 até
1.500 vezes o maior
valor-de-referência 0,2

3 – Acima de 1.500 até
150.000 vezes o maior
valor-de-referência 0,1

4 – Acima de 150.000 até
800.000 vezes o maior
valor-de-referência 0,02

§ 1º A contribuição sindical prevista na
Tabela constante do item III deste arti-
go corresponderá à soma da aplicação
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das alíquotas sobre a porção do capital
distribuído em cada classe, observados
os respectivos limites.

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a
Tabela progressiva inserta no item III des-
te artigo, considerar-se-á o valor-de-refe-
rência fixado pelo Poder Executivo, vigen-
te à data de competência da contribuição,
arredondando-se para Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) a fração porventura existente.

§ 3º É fixada em sessenta por cento do
maior valor-de-referência, a que alude o
parágrafo anterior, a contribuição míni-
ma devida pelos empregadores, inde-
pendentemente do capital social da fir-
ma ou empresa, ficando, do mesmo
modo, estabelecido o capital equivalen-
te a oitocentas mil vezes o maior valor-
de-referência, para efeito do cálculo da
contribuição máxima, respeitada a Tabe-
la progressiva constante do item III.

§ 4º Os agentes ou trabalhadores autô-
nomos e os profissionais liberais, orga-
nizados em firma ou empresa, com capi-
tal social registrado, recolherão a contri-
buição sindical de acordo com a Tabela
progressiva a que se refere o item III.

§ 5º As entidades ou instituições que
não estejam obrigadas ao registro de ca-
pital social considerarão, como capital,
para efeito do cálculo de que trata a Ta-
bela progressiva constante do item III
deste artigo, o valor resultante da aplica-
ção do percentual de quarenta por cen-
to sobre o movimento econômico regis-
trado no exercício imediatamente ante-
rior, do que darão conhecimento à res-
pectiva entidade sindical ou à Delegacia
Regional do Trabalho, observados os li-
mites estabelecidos no § 3º deste artigo.

§ 6º Excluem-se da regra do § 5º as en-
tidades ou instituições que comprova-
rem, através de requerimento dirigido
ao Ministério do Trabalho, que não

exercem atividade econômica com fins
lucrativos.

Art. 581. Para os fins do item III do ar-
tigo anterior, as empresas atribuirão
parte do respectivo capital às suas su-
cursais, filiais ou agências, desde que
localizadas fora da base territorial da
entidade sindical representativa da ati-
vidade econômica do estabelecimento
principal, na proporção das correspon-
dentes operações econômicas, fazendo
a devida comunicação às Delegacias
Regionais do Trabalho, conforme a lo-
calidade da sede da empresa, sucursais,
filiais ou agências.

§ 1º Quando a empresa realizar diversas
atividades econômicas, sem que nenhu-
ma delas seja preponderante, cada uma
dessas atividades será incorporada à res-
pectiva categoria econômica, sendo a
contribuição sindical devida à entidade
sindical representativa da mesma cate-
goria, procedendo-se, em relação às
correspondentes sucursais, agências ou
filiais, na forma do presente artigo.

§ 2º Entende-se por atividade prepon-
derante a que caracterizar a unidade de
produto, operação ou objetivo final,
para cuja obtenção todas as demais ati-
vidades convirjam, exclusivamente, em
regime de conexão funcional.

Art. 582. Os empregadores são obri-
gados a descontar, da folha de paga-
mento de seus empregados relativa ao
mês de março de cada ano, a contribui-
ção sindical por estes devida aos res-
pectivos Sindicatos.

§ 1º Considera-se um dia de trabalho
para efeito de determinação da impor-
tância a que alude o item I do artigo
580, o equivalente:

a) a uma jornada normal de trabalho,
se o pagamento ao empregado for
feito por unidade de tempo;

Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 581 e 582



481

CL
T

b) a um trinta avos da quantia percebi-
da no mês anterior, se a remunera-
ção for paga por tarefa, empreitada
ou comissão.

§ 2º Quando o salário for pago em uti-
lidades, ou nos casos em que o empre-
gado receba, habitualmente, gorjetas, a
contribuição sindical corresponderá a
um trinta avos da importância que tiver
servido de base, no mês de janeiro,
para a contribuição do empregado à
Previdência Social.

Art. 583. O recolhimento da contri-
buição sindical referente aos emprega-
dos e trabalhadores avulsos será efe-
tuado no mês de abril de cada ano, e
o relativo aos agentes ou trabalhado-
res autônomos e profissionais liberais
realizar-se-á no mês de fevereiro.

§ 1º O recolhimento obedecerá ao siste-
ma de guias, de acordo com as instruções
expedidas pelo Ministro do Trabalho.

§ 2º O comprovante de depósito da
contribuição sindical será remetido ao
respectivo Sindicato; na falta deste, à
correspondente entidade sindical de
grau superior, e, se for o caso, ao Mi-
nistério do Trabalho.

Art. 584. Servirá de base para o paga-
mento da contribuição sindical, pelos
agentes ou trabalhadores autônomos e
profissionais liberais, a lista de contri-
buintes organizada pelos respectivos
Sindicatos, e, na falta destes, pelas Fe-
derações ou Confederações coordena-
doras da categoria.

Art. 585. Os profissionais liberais po-
derão optar pelo pagamento da contri-
buição sindical unicamente à entidade
sindical representativa da respectiva
profissão, desde que a exerça, efetiva-
mente, na firma ou empresa e como tal
sejam nelas registrados.

Parágrafo único. Na hipótese referida
neste artigo, à vista da manifestação do
contribuinte e da exibição da prova de
quitação da contribuição, dada por Sin-
dicato de profissionais liberais, o em-
pregador deixará de efetuar, no salário
do contribuinte, o desconto a que se
refere o artigo 582.

Art. 586. A contribuição sindical será
recolhida, nos meses fixados no pre-
sente Capítulo, à Caixa Econômica Fe-
deral, ao Banco do Brasil S/A, ou aos
estabelecimentos bancários nacionais
integrantes do sistema de arrecadação
dos tributos federais, os quais, de acor-
do com instruções expedidas pelo
Conselho Monetário Nacional, repas-
sarão à Caixa Econômica Federal as im-
portâncias arrecadadas.

§ 1º Integrarão a rede arrecadadora as
Caixas Econômicas Estaduais, nas loca-
lidades onde inexistam os estabeleci-
mentos previstos no caput deste artigo.

§ 2º Tratando-se de empregador, agen-
tes ou trabalhadores autônomos ou
profissionais liberais, o recolhimento
será efetuado pelos próprios, direta-
mente ao estabelecimento arrecadador.

§ 3º A contribuição sindical devida pe-
los empregados e trabalhadores avul-
sos será recolhida pelo empregador e
pelo Sindicato, respectivamente.

Art. 587. O recolhimento da contri-
buição sindical dos empregadores
efetuar-se-á no mês de janeiro de
cada ano, ou, para os que venham a
estabelecer-se após aquele mês, na
ocasião em que requeiram às reparti-
ções o registro ou a licença para o
exercício da respectiva atividade.

Art. 588. A Caixa Econômica Federal
manterá conta corrente intitulada “De-
pósitos da Arrecadação da Contribuição
Sindical”, em nome de cada uma das en-
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tidades sindicais beneficiadas, cabendo
ao Ministério do Trabalho cientificá-la
das ocorrências pertinentes à vida admi-
nistrativa dessas entidades.

§ 1º Os saques na conta corrente refe-
rida no caput deste artigo far-se-ão me-
diante ordem bancária ou cheque com
as assinaturas conjuntas do presidente
e do tesoureiro da entidade sindical.

§ 2º A Caixa Econômica Federal reme-
terá, mensalmente, a cada entidade sin-
dical, um extrato da respectiva conta
corrente, e, quando solicitado, aos ór-
gãos do Ministério do Trabalho.

Art. 589. Da importância da arrecada-
ção da contribuição sindical serão fei-
tos os seguintes créditos pela Caixa
Econômica Federal, na forma das ins-
truções que forem expedidas pelo Mi-
nistro do Trabalho:

I – cinco por cento para a Confederação
correspondente;
II – quinze por cento para a Federação;
III – sessenta por cento para o Sindica-
to respectivo;
IV – vinte por cento para a “Conta Espe-
cial Emprego e Salário”.

Art. 590. Inexistindo Confederação, o
percentual previsto no item I do artigo
anterior caberá à Federação representa-
tiva do grupo.

§ 1º Na falta de Federação, o percentual
a ela destinado caberá à Confederação
correspondente à mesma categoria eco-
nômica ou profissional.

§ 2º Na falta de entidades sindicais de
grau superior, o percentual que àquelas
caberia será destinado à “Conta Espe-
cial Emprego e Salário”.

§ 3º Não havendo Sindicato, nem entida-
de sindical de grau superior, a contribui-
ção sindical será creditada, integralmen-
te, à “Conta Especial Emprego e Salário”.

Art. 591. Inexistindo Sindicato, o per-
centual previsto no item III do artigo
589 será creditado à Federação corres-
pondente à mesma categoria econômi-
ca ou profissional.

Parágrafo único. Na hipótese prevista
neste artigo, caberão à Confederação
os percentuais previstos nos itens I e II
do artigo 589.

SEÇÃO II

DA APLICAÇÃO DA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Art. 592. A contribuição sindical,
além das despesas vinculadas à sua ar-
recadação, recolhimento e controle,
será aplicada pelos Sindicatos, na con-
formidade dos respectivos estatutos,
visando aos seguintes objetivos:

I – Sindicatos de Empregadores e de
Agentes Autônomos:

a) assistência técnica e jurídica;
b) assistência médica, dentária, hospi-

talar e farmacêutica;
c) realização de estudos econômicos e

financeiros;
d) agências de colocação;
e) cooperativas;
f) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) medidas de divulgação comercial e

industrial do País, e no estrangeiro,
bem como em outras tendentes a
incentivar e aperfeiçoar a produção
nacional;

j) feiras e exposições;
l) prevenção de acidentes do trabalho;
m) finalidades desportivas.

II – Sindicatos de Empregados:

a) assistência jurídica;
b) assistência médica, dentária, hospi-

talar e farmacêutica;
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c) assistência à maternidade;
d) agências de colocação;
e) cooperativas;
f) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) auxílio-funeral;
j) colônias de férias e centros de recre-

ação;
l) prevenção de acidentes do trabalho;
m) finalidades desportivas e sociais;
n) educação e formação profissional;
o) bolsas de estudo.

III – Sindicatos de Profissionais Liberais:

a) assistência jurídica;
b) assistência médica, dentária, hospi-

talar e farmacêutica;
c) assistência à maternidade;
d) bolsas de estudo;
e) cooperativas;
f) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) auxílio-funeral;
j) colônias de férias e centros de re-

creação;
l) estudos técnicos e científicos;
m) finalidades desportivas e sociais;
n) educação e formação profissional;
o) prêmios por trabalhos técnicos e

científicos.

IV – Sindicatos de Trabalhadores Autô-
nomos:

a) assistência técnica e jurídica;
b) assistência médica, dentária, hospi-

talar e farmacêutica;
c) assistência à maternidade;
d) bolsas de estudo;
e) cooperativas;
f) bibliotecas;
g) creches;
h) congressos e conferências;
i) auxílio-funeral;
j) colônias de férias e centros de recre-

ação;

l) educação e formação profissional;
m) finalidades desportivas e sociais.

§ 1º A aplicação prevista neste artigo
ficará a critério de cada entidade, que,
para tal fim, obedecerá, sempre, às
peculiaridades do respectivo grupo
ou categoria, facultado ao Ministro
do Trabalho permitir a inclusão de
novos programas, desde que assegu-
rados os serviços assistenciais funda-
mentais da entidade.

§ 2º Os Sindicatos poderão destacar,
em seus orçamentos anuais, até vin-
te por cento dos recursos da contri-
buição sindical para o custeio das
suas atividades administrativas, in-
dependentemente de autorização mi-
nisterial.

§ 3º O uso da contribuição sindical
prevista no § 2º não poderá exceder do
valor total das mensalidades sociais
consignadas nos orçamentos dos Sin-
dicatos, salvo autorização expressa do
Ministro do Trabalho.

Art. 593. As percentagens atribuídas
às entidades sindicais de grau superior
serão aplicadas de conformidade com o
que dispuserem os respectivos conse-
lhos de representantes.

Art. 594. Revogado. Lei nº 4.589, de
11-12-1964.

SEÇÃO III

DA COMISSÃO DA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Arts. 595 a 597. Revogados. Lei nº
4.589, de 11-12-1964.

SEÇÃO IV

DAS PENALIDADES

Art. 598. Sem prejuízo da ação crimi-
nal e das penalidades previstas no arti-
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go 553, serão aplicadas multas de três
quintos a seiscentos valores-de-refe-
rência regionais, pelas infrações deste
Capítulo, impostas pelas Delegacias
Regionais do Trabalho.

� O art. 553 tornou-se sem efeito
pela redação do art. 8º da Consti-
tuição Federal de 1988.

Parágrafo único. A gradação da multa
atenderá à natureza da infração e às
condições sociais e econômicas do in-
frator.

Art. 599. Para os profissionais liberais,
a penalidade consistirá na suspensão
do exercício profissional, até a necessá-
ria quitação, e será aplicada pelos ór-
gãos públicos ou autárquicos discipli-
nadores das respectivas profissões me-
diante comunicação das autoridades
fiscalizadoras.

Art. 600. O recolhimento da contri-
buição sindical efetuado fora do prazo
referido neste Capítulo, quando es-
pontâneo, será acrescido da multa de
dez por cento, nos trinta primeiros
dias, com o adicional de dois por cen-
to por mês subseqüente de atraso,
além de juros de mora de um por cen-
to ao mês e correção monetária, fican-
do, nesse caso, o infrator, isento de
outra penalidade.

§ 1º O montante das cominações pre-
vistas neste artigo reverterá sucessiva-
mente:

a) ao Sindicato respectivo;
b) à Federação respectiva, na ausência

de Sindicato;
c) à Confederação respectiva, inexis-

tindo Federação.

§ 2º Na falta de Sindicato ou entida-
de de grau superior, o montante a
que alude o parágrafo precedente re-
verterá à conta “Emprego e Salário”.

SEÇÃO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 601. No ato da admissão de qual-
quer empregado, dele exigirá o empre-
gador a apresentação da prova de quita-
ção da contribuição sindical.

Art. 602. Os empregados que não es-
tiverem trabalhando no mês destinado
ao desconto da contribuição sindical
serão descontados no primeiro mês
subseqüente ao do reinício do trabalho.

Parágrafo único. De igual forma se pro-
cederá com os empregados que forem
admitidos depois daquela data e que
não tenham trabalhado anteriormente
nem apresentado a respectiva quitação.

Art. 603. Os empregadores são obri-
gados a prestar aos encarregados da fis-
calização os esclarecimentos necessá-
rios ao desempenho de sua missão e a
exibir-lhes, quando exigidos, na parte
relativa ao pagamento de empregados,
os seus livros, folhas de pagamento
e outros documentos comprobatórios
desses pagamentos, sob pena da multa
cabível.

Art. 604. Os agentes ou trabalhadores
autônomos ou profissionais liberais são
obrigados a prestar aos encarregados da
fiscalização os esclarecimentos que lhes
forem solicitados, inclusive exibição de
quitação da contribuição sindical.

Art. 605. As entidades sindicais são
obrigadas a promover a publicação de
editais concernentes ao recolhimento
da contribuição sindical, durante três
dias, nos jornais de maior circulação
local e até dez dias da data fixada para
depósito bancário.

Art. 606. Às entidades sindicais cabe,
em caso de falta de pagamento da con-
tribuição sindical, promover a respecti-
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va cobrança judicial, mediante ação exe-
cutiva, valendo como título de dívida a
certidão expedida pelas autoridades re-
gionais do Ministério do Trabalho.

§ 1º O Ministério do Trabalho baixará
as instruções regulando a expedição das
certidões a que se refere o presente arti-
go, das quais deverá constar a individu-
alização do contribuinte, a indicação do
débito e a designação da entidade a fa-
vor da qual é recolhida a importância da
contribuição sindical, de acordo com o
respectivo enquadramento sindical.

§ 2º Para os fins da cobrança judicial da
contribuição sindical são extensivos às
entidades sindicais, com exceção do
foro especial, os privilégios da Fazenda
Pública, para cobrança da dívida ativa.

Art. 607. São consideradas como do-
cumento essencial ao comparecimento
às concorrências públicas ou adminis-
trativas e para o fornecimento às repar-
tições paraestatais ou autárquicas a pro-
va da quitação da respectiva contribui-
ção sindical e a de recolhimento da
contribuição sindical, descontada dos
respectivos empregados.

Art. 608. As repartições federais, es-
taduais ou municipais não concede-
rão registro ou licenças para funcio-
namento ou renovação de atividades
aos estabelecimentos de empregado-
res e aos escritórios ou congêneres
dos agentes ou trabalhadores autôno-
mos e profissionais liberais, nem con-
cederão alvarás de licença ou localiza-
ção, sem que sejam exibidas as provas
de quitação da contribuição sindical,
na forma do artigo anterior.

Parágrafo único. A não-observância do
disposto neste artigo acarretará, de ple-
no direito, a nulidade dos atos nele re-
feridos, bem como dos mencionados
no artigo 607.

Art. 609. O recolhimento da contri-
buição sindical e todos os lançamentos
e movimentos nas contas respectivas
são isentos de selos e taxas federais, es-
taduais ou municipais.

Art. 610. As dúvidas no cumprimento
deste Capítulo serão resolvidas pelo Di-
retor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho, que expedirá as instru-
ções que se tornarem necessárias à sua
execução.

TÍTULO VI – DAS CONVENÇÕES
COLETIVAS DE TRABALHO

� Art. 7º, XXVI, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 611. Convenção Coletiva de Tra-
balho é o acordo de caráter normativo,
pelo qual dois ou mais Sindicatos re-
presentativos de categorias econômicas
e profissionais estipulam condições de
trabalho aplicáveis, no âmbito das res-
pectivas representações, às relações in-
dividuais de trabalho.

§ 1º É facultado aos Sindicatos represen-
tativos de categorias profissionais cele-
brar Acordos Coletivos com uma ou
mais empresas da correspondente cate-
goria econômica, que estipulem condi-
ções de trabalho, aplicáveis no âmbito
da empresa ou das empresas acordantes
às respectivas relações de trabalho.

§ 2º As Federações e, na falta destas, as
Confederações representativas de cate-
gorias econômicas ou profissionais po-
derão celebrar Convenções Coletivas
de Trabalho para reger as relações das
categorias a elas vinculadas, inorgani-
zadas em Sindicatos, no âmbito de
suas representações.

Art. 612. Os Sindicatos só poderão
celebrar Convenções ou Acordos Co-
letivos de Trabalho, por deliberação
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de Assembléia Geral especialmente
convocada para esse fim, consoante o
disposto nos respectivos Estatutos,
dependendo a validade da mesma do
comparecimento e votação, em pri-
meira convocação, de dois terços dos
associados da entidade, se se tratar
de Convenção, e dos interessados, no
caso de Acordo, e, em segunda, de
um terço dos membros.

Parágrafo único. O quorum de compa-
recimento e votação será de um oitavo
dos associados em segunda convoca-
ção, nas entidades sindicais que te-
nham mais de cinco mil associados.

Art. 613. As Convenções e os Acor-
dos deverão conter obrigatoriamente:

I – designação dos Sindicatos conve-
nentes ou dos Sindicatos e empresas
acordantes;
II – prazo de vigência;
III – categorias ou classes de trabalha-
dores abrangidas pelos respectivos dis-
positivos;
IV – condições ajustadas para reger as
relações individuais de trabalho duran-
te sua vigência;
V – normas para a conciliação das di-
vergências surgidas entre os conve-
nentes por motivos da aplicação de
seus dispositivos;
VI – disposições sobre o processo de
sua prorrogação e de revisão total ou
parcial de seus dispositivos;
VII – direitos e deveres dos empregados
e empresas;
VIII – penalidades para os Sindicatos con-
venentes, os empregados e as empresas
em caso de violação de seus dispositivos.

Parágrafo único. As Convenções e os
Acordos serão celebrados por escrito,
sem emendas nem rasuras, em tantas
vias quantos forem os Sindicatos conve-
nentes ou as empresas acordantes,
além de uma destinada a registro.

Art. 614. Os Sindicatos convenentes
ou as empresas acordantes promove-
rão, conjunta ou separadamente, den-
tro de oito dias da assinatura da Con-
venção ou Acordo, o depósito de uma
via do mesmo, para fins de registro e
arquivo, no Departamento Nacional do
Trabalho, em se tratando de instrumen-
to de caráter nacional ou interestadual,
ou nos órgãos regionais do Ministério
do Trabalho, nos demais casos.

§ 1º As Convenções e os Acordos en-
trarão em vigor três dias após a data da
entrega dos mesmos no órgão referido
neste artigo.

§ 2º Cópias autênticas das Conven-
ções e dos Acordos deverão ser afixa-
das de modo visível, pelos Sindicatos
convenentes, nas respectivas sedes e
nos estabelecimentos das empresas
compreendidas no seu campo de apli-
cação, dentro de cinco dias da data do
depósito previsto neste artigo.

§ 3º Não será permitido estipular dura-
ção de Convenção ou Acordo superior
a dois anos.

Art. 615. O processo de prorroga-
ção, revisão, denúncia ou revogação
total ou parcial de Convenção ou
Acordo ficará subordinado, em qual-
quer caso, à aprovação de Assembléia
Geral dos Sindicatos convenentes ou
partes acordantes, com observância
do disposto no artigo 612.

§ 1º O instrumento de prorrogação, re-
visão, denúncia ou revogação de Con-
venção ou Acordo será depositado,
para fins de registro e arquivamento, na
repartição em que o mesmo originaria-
mente foi depositado, observado o dis-
posto no artigo 614.

§ 2º As modificações introduzidas em
Convenção ou Acordo, por força de re-
visão ou de revogação parcial de suas
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cláusulas, passarão a vigorar três dias
após a realização do depósito previsto
no § 1º.

Art. 616. Os Sindicatos representati-
vos de categorias econômicas ou pro-
fissionais e as empresas, inclusive as
que não tenham representação sindical,
quando provocados, não podem recu-
sar-se à negociação coletiva.

§ 1º Verificando-se recusa à negocia-
ção coletiva, cabe aos Sindicatos ou
empresas interessadas dar ciência do
fato, conforme o caso, à Diretoria de
Relações do Trabalho ou aos órgãos re-
gionais do Ministério do Trabalho para
convocação compulsória dos Sindica-
tos ou empresas recalcitrantes.

§ 2º No caso de persistir a recusa à nego-
ciação coletiva, pelo desatendimento às
convocações feitas pela Diretoria de Re-
lações do Trabalho ou órgãos regionais
do Ministério do Trabalho, ou se malo-
grar a negociação entabulada, é facultada
aos Sindicatos ou empresas interessadas
a instauração de dissídio coletivo.

§ 3º Havendo Convenção, Acordo ou
sentença normativa em vigor, o
dissídio coletivo deverá ser instaurado
dentro dos sessenta dias anteriores ao
respectivo termo final, para que o novo
instrumento possa ter vigência no dia
imediato a esse termo.

§ 4º Nenhum processo de dissídio co-
letivo de natureza econômica será ad-
mitido sem antes se esgotarem as me-
didas relativas à formalização da Con-
venção ou Acordo correspondente.

Art. 617. Os empregados de uma ou
mais empresas que decidirem celebrar
Acordo Coletivo de Trabalho com as
respectivas empresas darão ciência de
sua resolução, por escrito, ao Sindicato
representativo da categoria profissional,
que terá o prazo de oito dias para assu-

mir a direção dos entendimentos entre
os interessados, devendo igual procedi-
mento ser observado pelas empresas in-
teressadas com relação ao Sindicato da
respectiva categoria econômica.

§ 1º Expirado o prazo de oito dias sem
que o Sindicato tenha se desincumbido
do encargo recebido, poderão os inte-
ressados dar conhecimento do fato à
Federação a que estiver vinculado o
Sindicato e, em falta dessa, à corres-
pondente Confederação, para que, no
mesmo prazo, assuma a direção dos en-
tendimentos. Esgotado esse prazo, po-
derão os interessados prosseguir direta-
mente na negociação coletiva até final.

� Art. 8º, VI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

§ 2º Para o fim de deliberar sobre o
Acordo, a entidade sindical convocará
Assembléia Geral dos diretamente inte-
ressados, sindicalizados ou não, nos
termos do artigo 612.

Art. 618. As empresas e instituições
que não estiverem incluídas no en-
quadramento sindical a que se refere
o artigo 577 desta Consolidação po-
derão celebrar Acordos Coletivos de
Trabalho com os Sindicatos represen-
tativos dos respectivos empregados,
nos termos deste Título.

Art. 619. Nenhuma disposição de
contrato individual de trabalho que
contrarie normas de Convenção ou
Acordo Coletivo de Trabalho poderá
prevalecer na execução do mesmo, sen-
do considerada nula de pleno direito.

Art. 620. As condições estabelecidas
em Convenção, quando mais favorá-
veis, prevalecerão sobre as estipuladas
em Acordo.

Art. 621. As Convenções e os Acor-
dos poderão incluir, entre suas cláusu-

Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 616 a 621



488

las, disposição sobre a constituição e
funcionamento de comissões mistas de
consulta e colaboração, no plano da
empresa e sobre participação nos lu-
cros. Estas disposições mencionarão a
forma de constituição, o modo de fun-
cionamento e as atribuições das comis-
sões, assim como o plano de participa-
ção, quando for o caso.

Art. 622. Os empregados e as empre-
sas que celebrarem contratos indivi-
duais de trabalho, estabelecendo con-
dições contrárias ao que tiver sido ajus-
tado em Convenção ou Acordo que
lhes for aplicável, serão passíveis da
multa neles fixada.

Parágrafo único. A multa a ser imposta
ao empregado não poderá exceder da
metade daquela que, nas mesmas con-
dições, seja estipulada para a empresa.

Art. 623. Será nula de pleno direito dis-
posição de Convenção ou Acordo que,
direta ou indiretamente, contrarie proibi-
ção ou norma disciplinadora da política
econômico-financeira do Governo ou
concernente à política salarial vigente,
não produzindo quaisquer efeitos peran-
te autoridades e repartições públicas, in-
clusive para fins de revisão de preços e
tarifas de mercadorias e serviços.

Parágrafo único. Na hipótese deste ar-
tigo, a nulidade será declarada, de ofí-
cio ou mediante representação, pelo
Ministro do Trabalho, ou pela Justiça
do Trabalho, em processo submetido
ao seu julgamento.

Art. 624. A vigência de cláusula de
aumento ou reajuste salarial, que impli-
que elevação de tarifas ou de preços
sujeitos à fixação por autoridade públi-
ca ou repartição governamental, depen-
derá de prévia audiência dessa autori-
dade ou repartição e sua expressa de-
claração no tocante à possibilidade de

elevação da tarifa ou do preço e quan-
to ao valor dessa elevação.

Art. 625. As controvérsias resultan-
tes da aplicação de Convenção ou de
Acordo celebrado nos termos deste
Título serão dirimidas pela Justiça do
Trabalho.

� Lei nº 8.984, de 7-2-1995, que es-
tabelece competência da Justiça
do Trabalho para conciliar e julgar
dissídios que tenham origem no
cumprimento de convenções cole-
tivas de trabalho ou acordos coleti-
vos de trabalho, mesmo quando
ocorram entre sindicato de traba-
lhadores e empregador.

TÍTULO VI-A – DAS COMISSÕES
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Art. 625-A.     As empresas e os sindica-
tos podem instituir Comissões de Con-
ciliação Prévia, de composição paritária,
com representantes dos empregados e
dos empregadores, com a atribuição de
tentar conciliar os conflitos individuais
do trabalho.

Parágrafo único. As Comissões referi-
das no caput deste artigo poderão ser
constituídas por grupos de empresas
ou ter caráter intersindical.

Art. 625-B.     A Comissão instituída
no âmbito da empresa será composta
de, no mínimo, dois e, no máximo,
dez membros, e observará as seguin-
tes normas:

I – a metade de seus membros será
indicada pelo empregador e a outra
metade eleita pelos empregados, em
escrutínio secreto, fiscalizado pelo sin-
dicato da categoria profissional;
II – haverá na Comissão tantos suplen-
tes quantos forem os representantes ti-
tulares;
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III – o mandato dos seus membros, titu-
lares e suplentes, é de um ano, permi-
tida uma recondução.

§ 1º É vedada a dispensa dos represen-
tantes dos empregados membros da
Comissão de Conciliação Prévia, titula-
res e suplentes, até um ano após o final
do mandato, salvo se cometerem falta
grave, nos termos da lei.

§ 2º O representante dos empregados
desenvolverá seu trabalho normal na
empresa, afastando-se de suas ativida-
des apenas quando convocado para
atuar como conciliador, sendo compu-
tado como tempo de trabalho efetivo o
despendido nessa atividade.

Art. 625-C.     A Comissão instituída no
âmbito do sindicato terá sua constitui-
ção e normas de funcionamento defini-
das em convenção ou acordo coletivo.

Art. 625-D.     Qualquer demanda de
natureza trabalhista será submetida à
Comissão de Conciliação Prévia se, na
localidade da prestação de serviços,
houver sido instituída a Comissão no
âmbito da empresa ou do sindicato da
categoria.

§ 1º A demanda será formulada por es-
crito ou reduzida a termo por qualquer
dos membros da Comissão, sendo en-
tregue cópia datada e assinada pelo
membro aos interessados.

§ 2º Não prosperando a conciliação,
será fornecida ao empregado e ao em-
pregador declaração da tentativa conci-
liatória frustrada com a descrição de
seu objeto, firmada pelos membros da
Comissão, que deverá ser juntada à
eventual reclamação trabalhista.

§ 3º Em caso de motivo relevante que
impossibilite a observância do procedi-
mento previsto no caput deste artigo,
será a circunstância declarada na peti-

ção inicial da ação intentada perante a
Justiça do Trabalho.

§ 4º Caso exista, na mesma localidade
e para a mesma categoria, Comissão
de empresa e Comissão sindical, o in-
teressado optará por uma delas para
submeter a sua demanda, sendo com-
petente aquela que primeiro conhecer
do pedido.

Art. 625-E.     Aceita a conciliação, será
lavrado termo assinado pelo emprega-
do, pelo empregador ou seu preposto e
pelos membros da Comissão, fornecen-
do-se cópia às partes.

Parágrafo único. O termo de concilia-
ção é título executivo extrajudicial e
terá eficácia liberatória geral, exceto
quanto às parcelas expressamente res-
salvadas.

Art. 625-F.     As Comissões de Concilia-
ção Prévia têm prazo de dez dias para a
realização da sessão de tentativa de
conciliação a partir da provocação do
interessado.

Parágrafo único. Esgotado o prazo sem
a realização da sessão, será fornecida,
no último dia do prazo, a declaração a
que se refere o § 2º do artigo 625-D.

Art. 625-G.     O prazo prescricional
será suspenso a partir da provocação
da Comissão de Conciliação Prévia, re-
começando a fluir, pelo que lhe resta, a
partir da tentativa frustrada de concilia-
ção ou do esgotamento do prazo pre-
visto no artigo 625-F.

Art. 625-H.     Aplicam-se aos Núcleos
Intersindicais de Conciliação Traba-
lhista em funcionamento ou que vie-
rem a ser criados, no que couber, as
disposições previstas neste Título, des-
de que observados os princípios da
paridade e da negociação coletiva na
sua constituição.
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� Título VI-A e arts. 625-A a 625-H
acrescidos pela Lei nº 9.958, de
12-1-2000.

TÍTULO VII – DO PROCESSO DE
MULTAS ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I

DA FISCALIZAÇÃO,
DA AUTUAÇÃO E DA

IMPOSIÇÃO DE MULTAS

Art. 626. Incumbe às autoridades
competentes do Ministério do Traba-
lho, ou àquelas que exerçam funções
delegadas, a fiscalização do fiel cum-
primento das normas de proteção ao
trabalho.

Parágrafo único. Os fiscais do Instituto
Nacional de Seguridade Social e das
entidades paraestatais em geral, depen-
dentes do Ministério do Trabalho, se-
rão competentes para a fiscalização a
que se refere o presente artigo, na for-
ma das instruções que forem expedidas
pelo Ministro do Trabalho.

� Art. 21, XXIV, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 627. A fim de promover a ins-
trução dos responsáveis no cumpri-
mento das leis de proteção do traba-
lho, a fiscalização deverá observar o
critério de dupla visita nos seguintes
casos:

a) quando ocorrer a promulgação ou
expedição de novas leis, regula-
mentos ou instruções ministeriais,
sendo que, com relação exclusiva-
mente a esses atos, será feita ape-
nas a instrução dos responsáveis;

b) em se realizando a primeira inspe-
ção dos estabelecimentos ou dos
locais de trabalho, recentemente
inaugurados ou empreendidos.

Art. 627-A. Poderá ser instaurado pro-
cedimento especial para a ação fiscal,
objetivando a orientação sobre o cum-
primento das leis de proteção ao traba-
lho, bem como a prevenção e o sanea-
mento de infrações à legislação median-
te Termo de Compromisso, na forma a
ser disciplinada no Regulamento da Ins-
peção do Trabalho.

� Artigo acrescido pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24-8-2001,
que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em
lei.

Art. 628. Salvo o disposto no artigos
627 e 627-A, a toda verificação em que o
Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela
existência de violação de preceito legal
deve corresponder, sob pena de respon-
sabilidade administrativa, a lavratura de
auto de infração.

� Caput com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.164-41, de
24-8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido conver-
tida em lei.

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a
possuir o livro intitulado “Inspeção do
Trabalho”, cujo modelo será aprovado
por Portaria Ministerial.

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da
inspeção sua visita ao estabelecimen-
to, declarando a data e a hora do início
e término da mesma, bem como o re-
sultado da inspeção, nele consignan-
do, se for o caso, todas as irregularida-
des verificadas e as exigências feitas,
com os respectivos prazos para seu
atendimento, e, ainda, de modo legí-
vel, os elementos de sua identificação
funcional.

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da
inspeção, quanto à omissão ou lança-
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mento de qualquer elemento no livro,
responderá ele por falta grave no cum-
primento do dever, ficando passível,
desde logo, da pena de suspensão até
trinta dias, instaurando-se, obrigatoria-
mente, em caso de reincidência, inqué-
rito administrativo.

§ 4º A lavratura de autos contra empre-
sas fictícias e de endereços inexisten-
tes, assim como a apresentação de fal-
sos relatórios, constitui falta grave, pu-
nível na forma do § 3º.

Art. 629. O auto de infração será la-
vrado em duplicata, nos termos dos
modelos e instruções expedidos, sendo
uma via entregue ao infrator, contra re-
cibo, ou ao mesmo enviada, dentro de
dez dias da lavratura, sob pena de res-
ponsabilidade, em registro postal, com
franquia e recibo de volta.

§ 1º O auto não terá o seu valor pro-
bante condicionado à assinatura do
infrator ou de testemunhas, e será la-
vrado no local da inspeção, salvo ha-
vendo motivo justificado que será de-
clarado no próprio auto, quando en-
tão deverá ser lavrado no prazo de
vinte e quatro horas, sob pena de res-
ponsabilidade.

§ 2º Lavrado o auto de infração, não
poderá ele ser inutilizado, nem sustado
o curso do respectivo processo, deven-
do o agente da inspeção apresentá-lo à
autoridade competente, mesmo se
incidir em erro.

§ 3º O infrator terá, para apresentar de-
fesa, o prazo de dez dias contados do
recebimento do auto.

§ 4º O auto de infração será registrado
com a indicação sumária de seus ele-
mentos característicos, em livro próprio
que deverá existir em cada órgão fisca-
lizador, de modo a assegurar o contro-
le do seu processamento.

Art. 630. Nenhum agente da inspeção
poderá exercer as atribuições do seu
cargo sem exibir a carteira de identida-
de fiscal, devidamente autenticada, for-
necida pela autoridade competente.

§ 1º É proibida a outorga de identidade
fiscal a quem não esteja autorizado, em
razão do cargo ou função, a exercer ou
praticar, no âmbito da legislação traba-
lhista, atos de fiscalização.

§ 2º A credencial a que se refere este
artigo deverá ser devolvida para inuti-
lização, sob as penas da lei, em casos
de provimento em outro cargo públi-
co, exoneração ou demissão, bem
como nos de licenciamento por prazo
superior a sessenta dias e de suspen-
são do exercício do cargo.

§ 3º O agente da inspeção terá livre
acesso a todas as dependências dos es-
tabelecimentos sujeitos ao regime da le-
gislação trabalhista, sendo as empresas,
por seus dirigentes, ou prepostos, obri-
gadas a prestar-lhe os esclarecimentos
necessários ao desempenho de suas atri-
buições legais e a exibir-lhe, quando exi-
gidos, quaisquer documentos que di-
gam respeito ao fiel cumprimento das
normas de proteção ao trabalho.

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção
deverão permanecer, sob as penas da
lei, nos locais de trabalho, somente se
admitindo, por exceção, a critério da au-
toridade competente, sejam os mesmos
apresentados em dia e hora previamen-
te fixados pelo agente da inspeção.

§ 5º No território do exercício de sua
função, o agente da inspeção gozará de
passe livre nas empresas de transporte,
públicas ou privadas, mediante a apre-
sentação da carteira de identidade fiscal.

§ 6º A inobservância do disposto nos
§§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou
embaraço à fiscalização e justificará a
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lavratura do respectivo auto de infra-
ção, cominada a multa no valor igual a
quinze vezes o valor-de-referência regi-
onal até cento e cinqüenta vezes esse
valor, levando-se em conta, além das
circunstâncias atenuantes ou agravan-
tes, a situação econômico-financeira do
infrator e os meios a seu alcance para
cumprir a lei.

§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a
autoridade competente divulgará, em
janeiro e julho de cada ano, a relação
dos agentes de inspeção titulares da
carteira de identidade fiscal.

§ 8º As autoridades policiais, quando
solicitadas, deverão prestar aos agentes
da inspeção a assistência de que neces-
sitarem para o fiel cumprimento de
suas atribuições legais.

Art. 631. Qualquer funcionário públi-
co federal, estadual ou municipal, ou
representante legal de associação sindi-
cal, poderá comunicar à autoridade
competente do Ministério do Trabalho
as infrações que verificar.

Parágrafo único. De posse dessa comu-
nicação, a autoridade competente pro-
cederá desde logo às necessárias dili-
gências, lavrando os autos de que haja
mister.

Art. 632. Poderá o autuado requerer a
audiência de testemunhas e as diligên-
cias que lhe parecerem necessárias à
elucidação do processo, cabendo, po-
rém, à autoridade, julgar da necessida-
de de tais provas.

Art. 633. Os prazos para defesa ou re-
curso poderão ser prorrogados de acor-
do com despacho expresso da autorida-
de competente, quando o autuado resi-
dir em localidade diversa daquela onde
se achar essa autoridade.

Art. 634. Na falta de disposição espe-
cial, a imposição das multas incumbe às

autoridades regionais competentes em
matéria de trabalho, na forma estabele-
cida por este Título.

Parágrafo único. A aplicação da multa
não eximirá o infrator da responsabili-
dade em que incorrer por infração das
leis penais.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS

Art. 635. De toda decisão que impu-
ser multa por infração das leis e dispo-
sições reguladoras do trabalho, e não
havendo forma especial de processos,
caberá recurso para o Diretor-Geral do
Departamento ou Serviço do Ministé-
rio do Trabalho que for competente na
matéria.

Parágrafo único. As decisões serão
sempre fundamentadas.

Art. 636. Os recursos devem ser inter-
postos no prazo de dez dias, contados
do recebimento da notificação, perante
a autoridade que houver imposto a
multa, a qual, depois de os informar,
encaminhá-los-á à autoridade de ins-
tância superior.

§ 1º O recurso só terá seguimento se o
interessado o instruir com a prova do
depósito da multa.

§ 2º A notificação somente será realiza-
da por meio de edital, publicado no ór-
gão oficial, quando o infrator estiver
em lugar incerto e não sabido.

§ 3º A notificação de que trata este arti-
go fixará igualmente o prazo de dez dias
para que o infrator recolha o valor da
multa, sob pena de cobrança executiva.

§ 4º As guias de depósito ou recolhi-
mento serão emitidas em três vias e o
recolhimento da multa deverá proce-
der-se dentro de cinco dias às reparti-
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ções federais competentes, que escritu-
rarão a receita a crédito do Ministério
do Trabalho.

§ 5º A segunda via da guia de recolhi-
mento será devolvida pelo infrator à re-
partição que a emitiu, até o sexto dia
depois de sua expedição, para a aver-
bação no processo.

§ 6º A multa será reduzida de cinqüen-
ta por cento se o infrator, renunciando
ao recurso, a recolher ao Tesouro Na-
cional dentro do prazo de dez dias con-
tados do recebimento da notificação ou
da publicação do edital.

§ 7º Para a expedição da guia, no caso
do § 6º, deverá o infrator juntar a noti-
ficação com a prova da data do seu re-
cebimento, ou a folha do órgão oficial
que publicou o edital.

Art. 637. De todas as decisões que
proferirem em processos de infração
das leis de proteção ao trabalho e que
impliquem arquivamento destes, obser-
vado o disposto no parágrafo único do
artigo 635, deverão as autoridades pro-
latoras recorrer de ofício para a autori-
dade competente de instância superior.

Art. 638. Ao Ministro do Trabalho é
facultado avocar ao seu exame e deci-
são, dentro de noventa dias do despa-
cho final do assunto, ou no curso do
processo, as questões referentes à fis-
calização dos preceitos estabelecidos
nesta Consolidação.

CAPÍTULO III

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO
E DA COBRANÇA

Art. 639. Não sendo provido o recur-
so, o depósito se converterá em paga-
mento.

Art. 640. É facultado às Delegacias
Regionais do Trabalho, na conformida-

de de instruções expedidas pelo Minis-
tro de Estado, promover a cobrança ami-
gável das multas antes do encaminha-
mento dos processos à cobrança execu-
tiva.

Art. 641. Não comparecendo o infra-
tor, ou não depositando a importância
da multa ou penalidade, far-se-á a com-
petente inscrição em livro especial,
existente nas repartições das quais se
tiver originado a multa ou penalidade,
ou de onde tenha provindo a reclama-
ção que a determinou, sendo extraída
cópia autêntica dessa inscrição e envia-
da às autoridades competentes para a
respectiva cobrança judicial, valendo tal
instrumento como título de dívida lí-
quida e certa.

Art. 642. A cobrança judicial das mul-
tas impostas pelas autoridades adminis-
trativas do trabalho obedecerá ao dis-
posto na legislação aplicável à cobrança
da dívida ativa da União, sendo promo-
vida, no Distrito Federal e nas capitais
dos Estados em que funcionarem Tri-
bunais Regionais do Trabalho, pela Pro-
curadoria da Justiça do Trabalho, e, nas
demais localidades, pelo Ministério Pú-
blico Estadual, nos termos do Decreto-
Lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938.

Parágrafo único. Revogado. Decreto-
Lei nº 9.509, de 24-7-1946.

TÍTULO VIII – DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 643. Os dissídios, oriundos das
relações entre empregados e emprega-
dores, bem como de trabalhadores avul-
sos e seus tomadores de serviços, em
atividades reguladas na legislação soci-
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al, serão dirimidos pela Justiça do Traba-
lho, de acordo com o presente Título e
na forma estabelecida pelo processo ju-
diciário do trabalho.

� Arts. 7º, XXXIV, e 114 da Consti-
tuição Federal de 1988.

� Lei nº 8.984, de 7-2-1995, que es-
tabelece a competência da Justiça
do Trabalho para conciliar e julgar
dissídios que tenham origem no
cumprimento de convenções cole-
tivas de trabalho ou acordos cole-
tivos de trabalho, mesmo quando
ocorram entre sindicato de traba-
lhadores e empregador.

§ 1º Revogado. Lei nº 3.807, de 26-8-1960.

§ 2º As questões referentes a acidentes
do trabalho continuam sujeitas à justi-
ça ordinária, na forma do Decreto nº
24.637, de 10 de julho de 1934, e legis-
lação subseqüente.

� Súmula nº 15 do STJ.

� Súmulas nos 66, 82, 88, 150 e 158
do TFR.

� Súmulas nos 235 e 501 do STF.

� Enunciados nos 19, 106, 189 e 300
do TST.

§ 3º A Justiça do Trabalho é compe-
tente, ainda, para processar e julgar as
ações entre trabalhadores portuários e
os operadores portuários ou o Órgão
Gestor de Mão-de-Obra — OGMO
decorrentes da relação de trabalho.

� § 3º acrescido pela Medida Provisó-
ria nº 2.164-41, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 644. São órgãos da Justiça do Tra-
balho:

a) o Tribunal Superior do Trabalho;
b) os Tribunais Regionais do Trabalho;

 c) as Juntas de Conciliação e Julga-
mento ou os Juízos de Direito.

� Art. 111 da Constituição Federal
de 1988.

Art. 645. O serviço da Justiça do Tra-
balho é relevante e obrigatório, nin-
guém dele podendo eximir-se, salvo
motivo justificado.

Art. 646. Os órgãos da Justiça do Tra-
balho funcionarão perfeitamente coor-
denados, em regime de mútua colabo-
ração, sob a orientação do Presidente
do Tribunal Superior do Trabalho.

CAPÍTULO II

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO
E JULGAMENTO

� Este capítulo ficou prejudicado
pela Emenda Constitucional nº
24/99, que extinguiu a represen-
tação dos juízes classistas na Jus-
tiça do Trabalho e criou as Varas
do Trabalho.

SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Art. 647. Cada Junta de Conciliação e
Julgamento terá a seguinte composição:

a) um Juiz do trabalho, que será seu
Presidente;

b) dois Juízes classistas, sendo um re-
presentante dos empregadores e
outro dos empregados.

Parágrafo único. Haverá um suplente
para cada Juiz classista.

� Arts. 116 e 117, parágrafo único,
da Constituição Federal de 1988.

Art. 648. São incompatíveis entre si,
para os trabalhos da mesma Junta, os
parentes consangüíneos e afins até o
terceiro grau civil.
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Parágrafo único. A incompatibilidade
resolve-se a favor do primeiro Juiz clas-
sista designado ou empossado, ou por
sorteio, se a designação ou posse for
da mesma data.

Art. 649. As Juntas poderão conciliar,
instruir ou julgar com qualquer núme-
ro, sendo, porém, indispensável a pre-
sença do Presidente, cujo voto prevale-
cerá em caso de empate.

§ 1º No julgamento de embargos deve-
rão estar presentes todos os membros
da Junta.

§ 2º Na execução e na liquidação das
decisões funciona apenas o Presidente.

SEÇÃO II

DA JURISDIÇÃO E
COMPETÊNCIA DAS JUNTAS

Art. 650. A jurisdição de cada Junta
de Conciliação e Julgamento abrange
todo o território da Comarca em que
tem sede, só podendo ser estendida ou
restringida por lei federal.

� Enunciado nº 136 do TST.

Parágrafo único. As leis locais de Orga-
nização Judiciária não influirão sobre a
competência de Juntas de Conciliação
e Julgamento já criadas, até que lei fe-
deral assim determine.

Art. 651. A competência das Juntas de
Conciliação e Julgamento é determina-
da pela localidade onde o empregado,
reclamante ou reclamado, prestar servi-
ços ao empregador, ainda que tenha
sido contratado noutro local ou no es-
trangeiro.

� Súmula nº 169 do TFR.

§ 1º Quando for parte no dissídio agen-
te ou viajante comercial, a competência

será da Junta da localidade em que a
empresa tenha agência ou filial e a esta
o empregado esteja subordinado e, na
falta, será competente a Junta da locali-
zação em que o empregado tenha domi-
cílio ou a localidade mais próxima.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.851, de 27-10-1999.

§ 2º A competência das Juntas de Con-
ciliação e Julgamento, estabelecida nes-
te artigo, estende-se aos dissídios ocor-
ridos em agência ou filial no estrangei-
ro, desde que o empregado seja brasilei-
ro e não haja convenção internacional
dispondo em contrário.

§ 3º Em se tratando de empregador que
promova realização de atividades fora
do lugar do contrato de trabalho, é as-
segurado ao empregado apresentar re-
clamação no foro da celebração do con-
trato ou no da prestação dos respecti-
vos serviços.

� Súmula nº 18 do TFR.

Art. 652. Compete às Juntas de
Conciliação e Julgamento:

a) conciliar e julgar:

I – os dissídios em que se pretenda o
reconhecimento da estabilidade de em-
pregado;
II – os dissídios concernentes a remu-
neração, férias e indenizações por mo-
tivo de rescisão do contrato individual
de trabalho;
III – os dissídios resultantes de contra-
tos de empreitadas em que o empreitei-
ro seja operário ou artífice;
IV – os demais dissídios concernentes
ao contrato individual de trabalho;

� Enunciado nº 300 do TST.

V – as ações entre trabalhadores por-
tuários e os operadores portuários
ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra
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— OGMO decorrentes da relação de
trabalho.

� Inciso V acrescido pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24-8-2001,
que até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

b) processar e julgar os inquéritos para
apuração de falta grave;

c) julgar os embargos opostos às suas
próprias decisões;

d) impor multas e demais penalidades
relativas aos atos de sua competência;

e) Suprimida. Decreto-Lei nº 6.353, de
20-3-1944.

Parágrafo único. Terão preferência para
julgamento os dissídios sobre paga-
mento de salário e aqueles que deriva-
rem da falência do empregador, po-
dendo o Presidente da Junta, a pedido
do interessado, constituir processo em
separado, sempre que a reclamação
também versar sobre outros assuntos.

� Enunciado nº 176 do TST.

Art. 653. Compete, ainda, às Juntas
de Conciliação e Julgamento:

a) requisitar às autoridades compe-
tentes a realização das diligências
necessárias ao esclarecimento dos
feitos sob sua apreciação, repre-
sentando contra aquelas que não
atenderem a tais requisições;

b) realizar as diligências e praticar os
atos processuais ordenados pelos
Tribunais Regionais do Trabalho ou
pelo Tribunal Superior do Trabalho;

c) julgar as suspeições argüidas contra
os seus membros;

d) julgar as exceções de incompetên-
cia que lhes forem opostas;

e) expedir precatórias e cumprir as que
lhes forem deprecadas;

f) exercer, em geral, no interesse da
Justiça do Trabalho, quaisquer ou-
tras atribuições que decorram da
sua jurisdição.

SEÇÃO III

DOS PRESIDENTES DAS
JUNTAS

Art. 654. O ingresso na magistratura
do trabalho far-se-á para o cargo de Juiz
do Trabalho Substituto. As nomeações
subseqüentes por promoção, alternada-
mente, por antigüidade e merecimento.

§§ 1º e 2º Prejudicados pela Lei nº
7.221, de 2-10-1984.

§ 3º Os Juízes Substitutos serão no-
meados após aprovação em concurso
público de provas e títulos realizado
perante o Tribunal Regional do Tra-
balho da Região, válido por dois anos
e prorrogável, a critério do mesmo
órgão, por igual período, uma só vez,
e organizado de acordo com as ins-
truções expedidas pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho.

§ 4º Os candidatos inscritos só serão
admitidos ao concurso após apreciação
prévia, pelo Tribunal Regional do Tra-
balho da respectiva Região, dos seguin-
tes requisitos:

a) idade maior de vinte e cinco anos e
menor de quarenta e cinco anos;

b) idoneidade para o exercício das fun-
ções.

§ 5º O preenchimento dos cargos de
Presidente de Junta, vagos ou criados
por lei, será feito dentro de cada Região:

a) pela remoção de outro Presidente,
prevalecendo a antigüidade no car-
go, caso haja mais de um pedido,
desde que a remoção tenha sido re-
querida, dentro de quinze dias, con-
tados da abertura da vaga, ao Presi-
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dente do Tribunal Regional, a quem
caberá expedir o respectivo ato;

b) pela promoção do substituto, cuja
aceitação será facultativa, obedeci-
do o critério alternado de antigüida-
de e merecimento.

§ 6º Os Juízes do Trabalho, Presidentes
de Junta, Juízes Substitutos e suplentes
de Juiz tomarão posse perante o Presi-
dente do Tribunal da respectiva Região.
Nos Estados que não forem sede de
Tribunal Regional do Trabalho, a pos-
se dar-se-á perante o Presidente do Tri-
bunal de Justiça, que remeterá o termo
ao Presidente do Tribunal Regional da
jurisdição do empossado. Nos Territó-
rios, a posse dar-se-á perante o Presi-
dente do Tribunal Regional do Traba-
lho da respectiva Região.

Art. 655. Revogado. Decreto-Lei nº
229, de 28-2-1967.

Art. 656. O Juiz do Trabalho Substitu-
to, sempre que não estiver substituindo
o Juiz-Presidente de Junta, poderá ser
designado para atuar nas Juntas de
Conciliação e Julgamento.

§ 1º Para o fim mencionado no caput des-
te artigo, o território da Região poderá
ser dividido em zonas, compreenden-
do a jurisdição de uma ou mais Juntas,
a juízo do Tribunal Regional do Traba-
lho respectivo.

§ 2º A designação referida no caput
deste artigo será de atribuição do Juiz-
Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho ou, não havendo disposição regi-
mental específica, de quem este indicar.

§ 3º Os Juízes do Trabalho Substitutos,
quando designados ou estiverem subs-
tituindo os Juízes-Presidentes de Jun-
tas, perceberão os vencimentos destes.

§ 4º O Juiz-Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho ou, não havendo

disposição regimental específica, que
este indicar, fará a lotação e a movi-
mentação dos Juízes Substitutos entre
as diferentes zonas da Região na hipó-
tese de terem sido criadas na forma do
§ 1º deste artigo.

Art. 657. Os Presidentes de Juntas e
os Presidentes Substitutos perceberão a
remuneração ou os vencimentos fixa-
dos em lei.

Art. 658. São deveres precípuos dos
Presidentes das Juntas, além dos que
decorram do exercício de sua função:

a) manter perfeita conduta pública e
privada;

b) abster-se de atender a solicitações
ou recomendações relativamente
aos feitos que hajam sido ou tenham
de ser submetidos à sua apreciação;

c) residir dentro dos limites de sua ju-
risdição, não podendo ausentar-se
sem licença do Presidente do Tribu-
nal Regional;

d) despachar e praticar todos os atos
decorrentes de suas funções, dentro
dos prazos estabelecidos, sujeitan-
do-se ao desconto correspondente a
um dia de vencimento para cada dia
de retardamento.

Art. 659. Competem privativamente
aos Presidentes das Juntas, além das
que lhes forem conferidas neste Título
e das decorrentes de seu cargo, as se-
guintes atribuições:

I –  presidir às audiências das Juntas;
II – executar as suas próprias decisões,
as proferidas pela Junta e aquelas cuja
execução lhes for deprecada;
III – dar posse aos Juízes classistas no-
meados para a Junta, ao chefe de Se-
cretaria e aos demais funcionários da
Secretaria;
IV – convocar os suplentes dos Juízes
classistas, no impedimento destes;
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V – representar ao Presidente do Tribu-
nal Regional da respectiva jurisdição, no
caso de falta de qualquer Juiz classista a
três reuniões consecutivas, sem motivo
justificado, para os fins do artigo 727;
VI – despachar os recursos interpostos
pelas partes, fundamentando a decisão
recorrida antes da remessa ao Tribunal
Regional, ou submetendo-os à decisão
da Junta, no caso do artigo 894;
VII – assinar as folhas de pagamento
dos membros e funcionários da Junta;
VIII – apresentar ao Presidente do Tri-
bunal Regional, até 15 de fevereiro de
cada ano, o relatório dos trabalhos do
ano anterior;
IX – conceder medida liminar, até deci-
são final do processo, em reclamações
trabalhistas que visem a tornar sem efei-
to transferência disciplinada pelos pará-
grafos do artigo 469 desta Consolidação;
X – conceder medida liminar, até decisão
final do processo, em reclamações traba-
lhistas que visem reintegrar no emprego
dirigente sindical afastado, suspenso ou
dispensado pelo empregador.

� Inciso X acrescido pela Lei nº
9.270, de 17-4-1996.

SEÇÃO IV

DOS JUÍZES CLASSISTAS
DAS JUNTAS

� A Emenda Constitucional nº 24,
de 9-12-1999, extinguiu a repre-
sentação dos juízes classistas na
Justiça do Trabalho e criou as Va-
ras do Trabalho.

Art. 660. Os Juízes classistas das Juntas
são designados pelo Presidente do Tri-
bunal Regional da respectiva jurisdição.

Art. 661. Para o exercício da função
de Juízes classistas da Junta ou suplen-
te destes são exigidos os seguintes re-
quisitos:

a) ser brasileiro;
b) ter reconhecida idoneidade moral;
c) ser maior de vinte e cinco anos e ter

menos de setenta anos;
d) estar no gozo dos direitos civis e po-

líticos;
e) estar quite com o serviço militar;
f) contar mais de dois anos de efetivo

exercício na profissão e ser sindica-
lizado.

Parágrafo único. A prova da qualidade
profissional a que se refere a alínea f
deste artigo é feita mediante declaração
do respectivo Sindicato.

Art. 662. A escolha dos Juízes classistas
das Juntas e seus suplentes far-se-á den-
tre os nomes constantes das listas que,
para esse efeito, forem encaminhadas
pelas associações sindicais de primeiro
grau ao Presidente do Tribunal Regional.

§ 1º Para esse fim, cada Sindicato de
empregadores e de empregados, com
base territorial extensiva à área de juris-
dição da Junta, no todo ou em parte,
procederá, na ocasião determinada pe-
lo Presidente do Tribunal Regional, à
escolha de três nomes que comporão a
lista, aplicando-se à eleição o disposto
no artigo 524 e seus §§ 1º a 3º.

§ 2º Recebidas as listas pelo Presidente
do Tribunal Regional, designará este,
dentro de cinco dias, os nomes dos Ju-
ízes classistas e dos respectivos suplen-
tes, expedindo para cada um deles um
título, mediante a apresentação do qual
será empossado.

§ 3º Dentro de quinze dias, contados
da data da posse, pode ser contestada a
investidura do Juiz classista ou do su-
plente, por qualquer interessado, sem
efeito suspensivo, por meio de repre-
sentação escrita, dirigida ao Presidente
do Tribunal Regional.
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§ 4º Recebida a contestação, o Presi-
dente do Tribunal designará imediata-
mente relator, o qual, se houver neces-
sidade de ouvir testemunhas ou de pro-
ceder a quaisquer diligências, providen-
ciará para que tudo se realize com a
maior brevidade, submetendo, por fim,
a contestação ao parecer do Tribunal,
na primeira sessão.

§ 5º Se o Tribunal julgar procedente a
contestação, o Presidente providencia-
rá a designação de novo Juiz classista
ou suplente.

§ 6º Em falta de indicação pelos Sindi-
catos, de nomes para representantes
das respectivas categorias profissionais
e econômicas nas Juntas de Conciliação
e Julgamento, ou nas localidades onde
não existirem Sindicatos, serão esses
representantes livremente designados
pelo Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho, observados os requisitos
exigidos para o exercício da função.

Art. 663. A investidura dos Juízes
classistas das Juntas e seus suplentes é
de três anos, podendo, entretanto, ser
dispensado, a pedido, aquele que tiver
servido, sem interrupção, durante me-
tade desse período.

� Art. 117 da Constituição Federal
de 1988.

§ 1º Na hipótese da dispensa do Juiz
classista a que alude este artigo, assim
como nos casos de impedimento, mor-
te ou renúncia, sua substituição far-
se-á pelo suplente, mediante convoca-
ção do Presidente da Junta.

§ 2º Na falta do suplente, por impedi-
mento, morte ou renúncia, serão de-
signados novo Juiz classista e o respec-
tivo suplente, dentre os nomes cons-
tantes das listas a que se refere o artigo
662, servindo os designados até o fim
do período.

Art. 664. Os Juízes classistas das Jun-
tas e seus suplentes tomam posse pe-
rante o Presidente da Junta em que têm
de funcionar.

Art. 665. Enquanto durar sua investi-
dura, gozam os Juízes classistas das
Juntas e seus suplentes das prerrogati-
vas asseguradas aos jurados.

Art. 666. Por audiência a que compa-
recerem, até o máximo de vinte por
mês, os Juízes classistas das Juntas e
seus suplentes perceberão a gratifica-
ção fixada em lei.

Art. 667. São prerrogativas dos Juízes
classistas das Juntas, além das referidas
no artigo 665:

a) tomar parte nas reuniões do Tribu-
nal a que pertençam;

b) aconselhar às partes a conciliação;
c) votar no julgamento dos feitos e

nas matérias de ordem interna do
Tribunal, submetidas às suas deli-
berações;

d) pedir vista dos processos pelo prazo
de vinte e quatro horas;

e) formular, por intermédio do Presi-
dente, aos litigantes, testemunhas e
peritos, as perguntas que quiserem
fazer, para esclarecimento do caso.

CAPÍTULO III

DOS JUÍZOS DE DIREITO

Art. 668. Nas localidades não com-
preendidas na jurisdição das Juntas de
Conciliação e Julgamento, os Juízos de
Direito são os órgãos de administração
da Justiça do Trabalho, com a jurisdi-
ção que lhes for determinada pela lei
de organização judiciária local.

� Súmula nº 180 do STJ.

Art. 669. A competência dos Juízos de
Direito, quando investidos na adminis-
tração da Justiça do Trabalho, é a mes-
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ma das Juntas de Conciliação e Julga-
mento, na forma da Seção II do Capí-
tulo II.

§ 1º Nas localidades onde houver mais
de um Juízo de Direito a competência é
determinada, entre os Juízes do Cível,
por distribuição ou pela divisão judiciá-
ria local, na conformidade da lei de or-
ganização respectiva.

§ 2º Quando o critério de competência
da lei de organização judiciária for di-
verso do previsto no parágrafo anterior,
será competente o Juiz do Cível mais
antigo.

CAPÍTULO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS
DO TRABALHO

SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO E DO
FUNCIONAMENTO

Art. 670. O Tribunal Regional da
1ª Região compor-se-á de cinqüenta
e quatro Juízes, sendo trinta e seis
togados, vitalícios, e dezoito classistas,
temporários; o  da 2ª Região compor-
se-á de sessenta e quatro Juízes, sendo
quarenta e dois togados, vitalícios, e
vinte e dois classistas, temporários; o
Tribunal Regional da 3ª Região com-
por-se-á de trinta e seis Juízes, sendo
vinte e quatro togados, vitalícios, e
doze classistas, temporários; o Tribunal
Regional da 4ª Região, compor-se-á de
trinta e seis Juízes, sendo vinte e quatro
togados, vitalícios, e doze classistas,
temporários; o Tribunal Regional da 5ª
Região compor-se-á de vinte e nove
Juízes, sendo dezenove togados, vitalí-
cios, e dez classistas, temporários; o
Tribunal Regional da 6ª Região, com-
por-se-á de dezoito Juízes, sendo doze
togados, vitalícios, e seis classistas, tem-

porários; o Tribunal Regional da 7ª Re-
gião, compor-se-á de oito Juízes, sendo
seis togados, vitalícios, e dois classistas,
temporários; o Tribunal Regional da 8ª
Região, compor-se-á de vinte e três
Juízes, sendo quinze togados, vitalícios,
e oito classistas, temporários; o Tribu-
nal Regional da 9ª Região, compor-se-
á de vinte e oito Juízes, sendo dezoi-
to togados, vitalícios, dez classistas, tem-
porários; o Tribunal Regional da 10ª
Região, compor-se-á de dezessete Juí-
zes, sendo onze togados, vitalícios, e
seis classistas, temporários; os Tribu-
nais  Regionais da 11ª, 13ª, 14ª, 16ª, 17ª
e 18ª Regiões, compor-se-ão de oito
Juízes, sendo seis togados, vitalícios, e
dois classistas, temporários; o Tribunal
Regional  da 12ª Região, compor-se-á
de dezoito Juízes, sendo doze togados,
vitalícios, e seis classistas, temporários;
o Tribunal Regional da 15ª Região,
compor-se-á de trinta e seis Juízes, sen-
do vinte e quatro togados, vitalícios, e
doze classistas, temporários; o  Tribu-
nal Regional da 19ª Região, compor-
se-á de oito Juízes, sendo seis togados,
vitalícios, e dois classistas, temporári-
os; o Tribunal Regional da 20ª Região,
compor-se-á de oito Juízes, sendo seis
togados, vitalícios, e dois classistas,
temporários; o Tribunal Regional da 21ª
Região, compor-se-á de oito Juízes,
sendo seis togados, vitalícios, e dois
classistas, temporários; o Tribunal Re-
gional da 22ª Região, compor-se-á de
oito Juízes, sendo seis togados, vitalíci-
os, e dois classistas, temporários; o Tri-
bunal Regional da 23ª Região, compor-
se-á de oito Juízes, sendo seis togados,
vitalícios, e dois classistas, temporários;
o Tribunal Regional da 24ª Região,
compor-se-á de de oito Juízes, sendo
seis togados, vitalícios e dois classistas,
temporários; todos nomeados pelo Pre-
sidente da República.
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� Redação, ao artigo e parágrafos,
da Lei nº 5.442, de 24-5-1968, com
as alterações das seguintes Leis
nos: 6.241, de 22-9-1975 (cria a 9ª
Região); 6.915, de 1º-6-1981 (cria
a 11ª Região); 6.927, de 7-7-1981
(cria a 10ª Região); 6.928, de 7-7-
1981 (cria a 12ª Região); 7.119,
de 30-8-1983 (altera a composição
da 1ª, 2ª, 3ª e 6ª Regiões); 7.324,
de 18-6-1985 (cria a 13ª Região);
7.325, de 18-6-1985 (altera a com-
posição da 5ª, 6ª, 8ª, 9ª e 10ª Re-
giões); 7.520, de 15-7-1986 (cria a
15ª Região); 7.523, de 17-7-1986
(cria a 14ª Região); 7.617, de 8-9-
1987 (altera a composição da 1ª
Região); 7.671, de 21-9-1988 (cria
a 16ª Região); 7.842, de 18-10-
1989 (altera a composição da 12ª
Região); 7.872, de 8-11-1989 (cria
a 17ª Região); 7.873, de 9-11-1989
(cria a 18ª Região); 7.907, de 6-12-
1989 (altera a composição da 9ª
Região); 7.911, de 7-12-1989 (alte-
ra a composição da 4ª Região);
8.215, de 25-7-1991 (cria a 21ª Re-
gião); 8.190, de 7-6-1991 (altera a
composição da 5ª Região); 8.217,
de 27-8-1991 (altera a composição
da 8ª Região); 8.219, de 29-8-1991
(cria a 19ª Região); 8.233, de 10-
9-1991 (cria a 20ª Região); 8.221,
de 5-9-1991 (cria a 22ª Região);
8.430, de 8-6-1992 (cria a 23ª Re-
gião); 8.431, de 9-6-1992 (cria a
24ª Região); 8.471, de 7-10-1992
(altera a composição da 6ª Re-
gião); 8.473, de 19-10-1992 (alte-
ra a composição da 15ª Região);
8.474, de 20-10-1992 (altera a
composição da 10ª Região);
8.480, de 7-11-1992 (altera a com-
posição da 2ª Região); 8.491, de
20-11-1992 (altera a composição
da 4ª Região); 8.492, de 20-11-
1992 (altera a composição da 9ª

Região); 8.493, de 20-11-1992 (al-
tera a composição da 5ª Região);
8.497, de 26-11-1992 (altera a
composição da 3ª Região); 8.531,
de 15-12-1992 (altera a composi-
ção da 1ª Região); 8.621, de 8-1-
1993 (altera a composição da 12ª
Região) e 8.947, de 8-12-1994 (al-
tera a composição da 8ª Região).

§ 1º VETADO.

§ 2º Nos Tribunais Regionais constituí-
dos por seis ou mais Juízes togados, e
menos de onze, um deles será escolhi-
do dentre advogados, um dentre mem-
bros do Ministério Público da União
junto à Justiça do Trabalho e os demais
dentre Juízes do Trabalho, Presidentes
de Junta da respectiva Região, na forma
prevista no parágrafo anterior.

§ 3º VETADO.

§ 4º Os Juízes classistas referidos neste
artigo representarão, paritariamente,
empregadores e empregados.

� Art. 116 da Constituição Federal
de 1988.

§ 5º Haverá um suplente para cada Juiz
classista.

� Art. 117, parágrafo único, da
Constituição Federal de 1988.

§ 6º Os Tribunais Regionais, no res-
pectivo regimento interno, disporão
sobre a substituição de seus Juízes, ob-
servados, na convocação de Juízes infe-
riores, os critérios de livre escolha e an-
tigüidade, alternadamente.

§ 7º Dentre os seus Juízes togados, os
Tribunais Regionais elegerão os res-
pectivos Presidente e Vice-Presidente,
assim como os Presidentes de Turmas,
onde as houver.

§ 8º Os Tribunais Regionais da 1ª e 2ª
Regiões dividir-se-ão em Turmas, facul-
tada essa divisão aos constituídos de,
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pelo menos, doze Juízes. Cada Turma se
comporá de três Juízes togados e dois
classistas, um representante dos empre-
gados e outro dos empregadores.

� Arts. 112 e 113 da Constituição
Federal de 1988.

Art. 671. Para os trabalhos dos Tribu-
nais Regionais existe a mesma incom-
patibilidade prevista no artigo 648, sen-
do idêntica a forma de sua resolução.

Art. 672. Os Tribunais Regionais, em
sua composição plena, deliberarão com
a presença, além do Presidente, da me-
tade e mais um do número de seus Juí-
zes, dos quais, no mínimo, um repre-
sentante dos empregados e outro dos
empregadores.

§ 1º As Turmas somente poderão deli-
berar presentes, pelo menos, três dos
seus Juízes, entre eles os dois classistas.
Para a integração desse quorum, pode-
rá o Presidente de uma Turma convocar
Juízes de outra, da classe a que perten-
cer o ausente ou impedido.

§ 2º Nos Tribunais Regionais, as deci-
sões tomar-se-ão pelo voto da maioria
dos Juízes presentes, ressalvada, no Tri-
bunal Pleno, a hipótese de declaração de
inconstitucionalidade de lei ou ato do
poder público (artigo 97 da Constitui-
ção).

� Art. 97 da Constituição Federal de
1988.

§ 3º O Presidente do Tribunal Regio-
nal, excetuada a hipótese de declaração
de inconstitucionalidade de lei ou ato
do poder público, somente terá voto de
desempate. Nas sessões administrati-
vas, o Presidente votará como os de-
mais Juízes, cabendo-lhe, ainda, o voto
de qualidade.

§ 4º No julgamento de recursos contra
decisão ou despacho do Presidente, do

Vice-Presidente ou do Relator, ocor-
rendo empate, prevalecerá a decisão ou
despacho recorrido.

Art. 673. A ordem das sessões dos
Tribunais Regionais será estabelecida
no respectivo Regimento Interno.

SEÇÃO II

DA JURISDIÇÃO E
COMPETÊNCIA

Art. 674. Para efeito da jurisdição dos
Tribunais Regionais, o território nacio-
nal é dividido nas vinte e quatro Re-
giões seguintes:

1ª Região – Estado do Rio de Janeiro;
2ª Região – Estado de São Paulo;
3ª Região – Estado de Minas Gerais;
4ª Região – Estado do Rio Grande do

Sul;
5ª Região – Estado da Bahia;
6ª Região – Estado de Pernambuco;
7ª Região – Estado do Ceará;
8ª Região – Estados do Pará e do

Amapá;
9ª Região – Estado do Paraná;

10ª Região – Distrito Federal e Tocan-
tins;

11ª Região – Estados do Amazonas e
de Roraima;

12ª Região – Estado de Santa Catarina;
13ª Região – Estado da Paraíba;
14ª Região – Estados de Rondônia e

Acre;
15ª Região – Estado de São Paulo (área

não abrangida pela juris-
dição estabelecida na 2ª
Região);

16ª Região – Estado do Maranhão;
17ª Região – Estado do Espírito Santo;
18ª Região – Estado de Goiás;
19ª Região – Estado de Alagoas;
20ª Região – Estado de Sergipe;
21ª Região – Estado do Rio Grande do

Norte;
22ª Região – Estado do Piauí;
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23ª Região – Estado do Mato Grosso;
24ª Região – Estado do Mato Grosso

do Sul.

Parágrafo único. Os Tribunais têm sede
nas cidades: Rio de Janeiro (1ª Região),
São Paulo (2ª Região), Belo Horizonte
(3ª Região), Porto Alegre (4ª Região),
Salvador (5ª Região), Recife (6ª Região),
Fortaleza (7ª Região), Belém (8ª Região),
Curitiba (9ª Região), Brasília (10ª Re-
gião), Manaus (11ª Região), Florianópo-
lis (12ª Região), João Pessoa (13ª Re-
gião), Porto Velho (14ª Região), Campi-
nas/SP (15ª Região), São Luís (16ª Re-
gião), Vitória (17ª Região), Goiânia (18ª
Região), Maceió (19ª Região), Aracaju
(20ª Região), Natal (21ª Região), Teresina
(22ª Região), Cuiabá (23ª Região) e
Campo Grande (24ª Região).

Art. 675. Revogado. Lei nº 5.442, de
24-5-1968.

Art. 676. O número de regiões, a ju-
risdição e a categoria dos Tribunais Re-
gionais, estabelecidos nos artigos ante-
riores, somente podem ser alterados
pelo Presidente da República.

� Não recepcionado pelo art. 96, II,
da Constituição Federal de 1988.

Art. 677. A competência dos Tribu-
nais Regionais determina-se pela forma
indicada no artigo 651 e seus parágra-
fos e, nos casos de dissídio coletivo,
pelo local onde este ocorrer.

Art. 678. Aos Tribunais Regionais,
quando divididos em Turmas, compete:

I – ao Tribunal Pleno, especialmente:

a) processar, conciliar e julgar origina-
riamente os dissídios coletivos;

b) processar e julgar originariamente:

1) as revisões de sentenças nor-
mativas;

2) a extensão das decisões proferi-
das em dissídios coletivos;

3) os mandados de segurança;

4) as impugnações à investidura de
Juízes classistas e seus suplentes
nas Juntas de Conciliação e Jul-
gamento;

c) processar e julgar em última ins-
tância:

1) os recursos das multas impostas
pelas Turmas;

2) as ações rescisórias das decisões
das Juntas de Conciliação e Jul-
gamento, dos Juízes de Direito
investidos na jurisdição traba-
lhista, das Turmas e de seus pró-
prios acórdãos;

3) os conflitos de jurisdição entre
as suas Turmas, os Juízes de
Direito investidos na jurisdição
trabalhista, as Juntas de Conci-
liação e Julgamento, ou entre
aqueles e estas;

d) julgar em única ou última instância:

1) os processos e os recursos de na-
tureza administrativa atinentes
aos seus serviços auxiliares e res-
pectivos servidores;

2) as reclamações contra atos ad-
ministrativos de seu Presidente
ou de qualquer de seus mem-
bros, assim como dos Juízes de
primeira instância e de seus
funcionários;

II – às Turmas:

a) julgar os recursos ordinários previs-
tos no artigo 895, a;

b) julgar os agravos de petição e de ins-
trumento, estes de decisões denega-
tórias de recursos de sua alçada;

c) impor multas e demais penalidades
relativas a atos de sua competência ju-
risdicional, e julgar os recursos inter-
postos das decisões das Juntas e dos
Juízes de Direito que as impuserem.
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Parágrafo único. Das decisões das Tur-
mas não caberá recurso para o Tribunal
Pleno, exceto no caso do item I, c, 1,
deste artigo.

Art. 679. Aos Tribunais Regionais não
divididos em Turmas compete o julga-
mento das matérias a que se refere o ar-
tigo anterior, exceto a de que trata o in-
ciso 1 da alínea c do item I, como os
conflitos de jurisdição entre Turmas.

Art. 680. Compete, ainda, aos Tribu-
nais Regionais, ou suas Turmas:

a) determinar às Juntas e aos Juízes de
Direito a realização dos atos pro-
cessuais e diligências necessárias
ao julgamento dos feitos sob sua
apreciação;

b) fiscalizar o cumprimento de suas
próprias decisões;

c) declarar a nulidade dos atos pratica-
dos com infração de suas decisões;

d) julgar as suspeições argüidas contra
seus membros;

e) julgar as exceções de incompetência
que lhes forem opostas;

f) requisitar às autoridades competentes
as diligências necessárias ao esclareci-
mento dos feitos sob apreciação, re-
presentando contra aquelas que não
atenderem a tais requisições;

g) exercer, em geral, no interesse da Jus-
tiça do Trabalho, as demais atribui-
ções que decorram de sua jurisdição.

SEÇÃO III

DOS PRESIDENTES DOS
TRIBUNAIS REGIONAIS

Art. 681. Os Presidentes e Vice-Presi-
dentes dos Tribunais Regionais do Tra-
balho tomarão posse perante os respec-
tivos Tribunais.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº 6.320,
de 5-4-1976.

Art. 682. Competem privativamente
aos Presidentes dos Tribunais Regio-
nais, além das que forem conferidas
neste e no título e das decorrentes do
seu cargo, as seguintes atribuições:

I – Revogado. Lei nº 5.442, de 24-5-1968.
II – designar os Juízes classistas das Jun-
tas e seus suplentes;
III – dar posse aos Presidentes de Juntas
e Presidentes Substitutos, aos Juízes
classistas e suplentes e funcionários do
próprio Tribunal e conceder férias e li-
cenças aos mesmos e aos Juízes classis-
tas e suplentes das Juntas;

� Art. 116, parágrafo único, da Cons-
tituição Federal de 1988.

IV – presidir às sessões do Tribunal;
V – presidir às audiências de concilia-
ção nos dissídios coletivos;
VI – executar suas próprias decisões e
as proferidas pelo Tribunal;
VII – convocar suplentes dos Juízes do
Tribunal, nos impedimentos destes;
VIII – representar ao Presidente do Tri-
bunal Superior do Trabalho contra os
Presidentes, Juízes classistas e Juízes re-
presentantes classistas nos casos previs-
tos no artigo 727 e seu parágrafo único;
IX – despachar os recursos interpostos
pelas partes;
X – requisitar às autoridades competen-
tes, nos casos de dissídio coletivo, a
força necessária, sempre que houver
ameaça de perturbação da ordem;
XI – exercer correição, pelo menos uma
vez por ano, sobre as Juntas, ou parcial-
mente, sempre que se fizer necessário, e
solicitá-la, quando julgar conveniente, ao
Presidente do Tribunal de Justiça, relati-
vamente aos Juízes de Direito investidos
na administração da Justiça do Trabalho;
XII – distribuir os feitos, designando os
Juízes que os devem relatar;
XIII – designar, dentre os funcionários
do Tribunal e das Juntas existentes em
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uma mesma localidade, o que deve
exercer a função de distribuidor;
XIV – assinar as folhas de pagamento
dos Juízes e servidores do Tribunal.

§ 1º Na falta ou impedimento do Presi-
dente da Junta e do substituto da mes-
ma localidade, é facultado ao Presiden-
te do Tribunal Regional designar subs-
tituto de outra localidade, observada a
ordem de antigüidade entre os substi-
tutos desimpedidos.

§ 2º Na falta ou impedimento do Juiz
classista da Junta e do respectivo su-
plente, é facultado ao Presidente do
Tribunal Regional designar suplente de
outra Junta, respeitada a categoria pro-
fissional ou econômica do representan-
te e a ordem de antigüidade dos su-
plentes desimpedidos.

§ 3º Na falta ou impedimento de qual-
quer Juiz representante classista e seu
respectivo suplente, é facultado ao Pre-
sidente do Tribunal Regional designar
um dos Juízes classistas de Junta de
Conciliação e Julgamento para funcio-
nar nas sessões do Tribunal, respeitada
a categoria profissional ou econômica
do representante.

Art. 683. Na falta ou impedimento
dos Presidentes dos Tribunais Regio-
nais, e como auxiliares destes, sempre
que necessário, funcionarão seus
substitutos.

§ 1º Nos casos de férias, por trinta dias,
licença, morte ou renúncia, a convoca-
ção competirá diretamente ao Presiden-
te do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 2º Nos demais casos, mediante con-
vocação do próprio Presidente do Tri-
bunal ou comunicação do secretário
deste, o Presidente Substituto assumi-
rá imediatamente o exercício, ciente o
Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho.

SEÇÃO IV

DOS JUÍZES
REPRESENTANTES

CLASSISTAS  DOS TRIBUNAIS
REGIONAIS

Art. 684. Os Juízes representantes
classistas dos Tribunais Regionais são
designados pelo Presidente da República.

� Art. 115 da Constituição Federal
de 1988.

Parágrafo único. Aos Juízes represen-
tantes classistas dos empregados e
dos empregadores, nos Tribunais Re-
gionais, aplicam-se as disposições do
artigo 661.

Art. 685. A escolha dos Juízes e su-
plentes dos Tribunais Regionais, repre-
sentantes dos empregadores e empre-
gados, é feita dentre os nomes cons-
tantes das listas para esse fim encami-
nhadas ao Presidente do Tribunal Su-
perior do Trabalho pelas associações
sindicais de grau superior com sede
nas respectivas Regiões.

� Art. 115, parágrafo único, III, da
Constituição Federal de 1988.

§ 1º Para o efeito deste artigo, o Conse-
lho de Representantes de cada associa-
ção sindical de grau superior, na oca-
sião determinada pelo Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho, organi-
zará, por maioria de votos, uma lista de
três nomes.

§ 2º O Presidente do Tribunal Supe-
rior do Trabalho submeterá os nomes
constantes das listas ao Presidente da
República, por intermédio do Minis-
tro da Justiça.

Art. 686. Suprimido. Decreto-Lei nº
9.797, de 9-9-1946.

Art. 687. Os Juízes representantes
classistas dos Tribunais Regionais to-
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mam posse perante o respectivo Pre-
sidente.

Art. 688. Aos Juízes representantes
classistas dos Tribunais Regionais
aplicam-se as disposições do artigo
663, sendo a nova escolha feita dentre
os nomes constantes das listas a que
se refere o artigo 685, ou na forma
indicada no artigo 686 e, bem assim, as
dos artigos 665 e 667.

Art. 689. Por sessão a que compa-
recerem, até o máximo de quinze por
mês, perceberão os Juízes representan-
tes classistas e suplentes dos Tribunais
Regionais a gratificação fixada em lei.

Parágrafo único. Os Juízes representan-
tes classistas que retiverem processos
além dos prazos estabelecidos no Regi-
mento Interno dos Tribunais Regionais
sofrerão, automaticamente, na gratifica-
ção mensal a que teriam direito, des-
conto equivalente a um trinta avos por
processo retido.

CAPÍTULO V

DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 690. O Tribunal Superior do Tra-
balho, com sede na Capital da Repúbli-
ca e jurisdição em todo o Território Na-
cional, é a instância suprema da Justiça
do Trabalho.

Parágrafo único. O Tribunal funciona
na plenitude de sua composição ou di-
vidido em Turmas, com observância da
paridade de representação de emprega-
dos e empregadores.

Arts. 691 e 692. Revogados. Decreto-
Lei nº 8.737, de 19-1-1946.

SEÇÃO II

DA COMPOSIÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO

Art. 693. Não recepcionado pelo art.
111, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal
de 1988.

� Os arts. 111 a 117 da Constituição
Federal tratam dos Tribunais e Juí-
zes de Trabalho.

§ 1º Dentre os Juízes togados do Tri-
bunal Superior do Trabalho, alheios
aos interesses profissionais, serão elei-
tos o Presidente, o Vice-Presidente e o
Corregedor, além dos Presidentes das
Turmas, na forma estabelecida em seu
regimento interno.

§ 2º Prejudicado pelo artigo 111, § 2º,
da Constituição Federal de 1988.

§ 3º Prejudicado pelo artigo 111, § 1º,
da Constituição Federal de 1988.

§ 4º VETADO.

Art. 694. Não recepcionado pelo arti-
go 111, § 1º, da Constituição Federal de
1988.

Art. 695. Revogado. Decreto-Lei nº
9.797, de 9-9-1946.

Art. 696. Importará em renúncia o
não-comparecimento do membro do
Tribunal, sem motivo justificado, a
mais de três sessões ordinárias conse-
cutivas.

§ 1º Prejudicado pela Lei Complemen-
tar nº 35, de 14-3-1979 (Lei Orgânica
da Magistratura).

§ 2º Para os efeitos do parágrafo ante-
rior, a designação do substituto será
feita dentre os nomes constantes das
listas de que trata o § 2º do artigo 693.
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Art. 697. Em caso de licença superior
a trinta dias ou de vacância, enquanto
não for preenchido o cargo, os Minis-
tros do Tribunal poderão ser substituí-
dos mediante convocação de Juízes, de
igual categoria, de qualquer dos Tribu-
nais Regionais do Trabalho, na forma
que dispuser o Regimento do Tribunal
Superior do Trabalho.

Art. 698. Revogado. Decreto-Lei nº
8.737, de 19-1-1946.

Art. 699. Dispositivo tornado sem
efeito pela Lei nº 7.701, de 21-12-1988,
que dispõe sobre a especialização das
Turmas do TST.

Art. 700. O Tribunal reunir-se-á em
dias previamente fixados pelo Presi-
dente, o qual poderá, sempre que for
necessário, convocar sessões extraor-
dinárias.

Art. 701. As sessões do Tribunal se-
rão públicas e começarão às quatorze
horas, terminando às dezessete ho-
ras, mas poderão ser prorrogadas
pelo Presidente em caso de manifesta
necessidade.

§ 1º As sessões extraordinárias do Tri-
bunal só se realizarão quando forem
comunicadas aos seus membros com
vinte e quatro horas, no mínimo, de an-
tecedência.

§ 2º Nas sessões do Tribunal, os debates
poderão tornar-se secretos, desde que,
por motivo de interesse público, assim
resolver a maioria de seus membros.

SEÇÃO III

DA COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL PLENO

Art. 702. Dispositivo tornado sem
efeito pela Lei nº 7.701, de 21-12-1988,
que dispõe sobre a especialização das
Turmas do TST.

SEÇÃO IV

DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA
DE JUSTIÇA DO TRABALHO

Arts. 703 a 705. Revogados. Decre-
to-Lei nº 8.737, de 19-1-1946.

SEÇÃO V

DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA
DE  PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 706. Revogado. Decreto-Lei nº
8.737, de 19-1-1946.

SEÇÃO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO

Art. 707. Compete ao Presidente do
Tribunal:

a) presidir às sessões do Tribunal, fi-
xando os dias para a realização das
sessões ordinárias e convocando as
extraordinárias;

b) superintender todos os serviços do
Tribunal;

c) expedir instruções e adotar as provi-
dências necessárias para o bom fun-
cionamento do Tribunal e dos de-
mais órgãos da Justiça do Trabalho;

d) fazer cumprir as decisões originárias
do Tribunal, determinando aos Tri-
bunais Regionais e aos demais ór-
gãos da Justiça do Trabalho a reali-
zação dos atos processuais e das di-
ligências necessárias;

e) submeter ao Tribunal os processos
em que tenha de deliberar e desig-
nar, na forma do Regimento Inter-
no, os respectivos relatores;

f) despachar os recursos interpostos
pelas partes e os demais papéis em
que deva deliberar;

g) determinar as alterações que se fi-
zerem necessárias na lotação do
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pessoal da Justiça do Trabalho, fa-
zendo remoções ex officio de servi-
dores entre os Tribunais Regionais,
Juntas de Conciliação e Julgamento
e outros órgãos, bem como conce-
der as requeridas que julgar conve-
nientes ao serviço, respeitada a lo-
tação de cada órgão;

h) conceder licenças e férias aos servi-
dores do Tribunal, bem como im-
por-lhes as penas disciplinares que
excederem da alçada das demais
autoridades;

i) dar posse e conceder licença aos
membros do Tribunal, bem como
conceder licenças e férias aos Pre-
sidentes dos Tribunais Regionais;

 j) apresentar ao Ministro da Justiça,
até 31 de março de cada ano, o re-
latório das atividades do Tribunal
e dos demais órgãos da Justiça do
Trabalho.

Parágrafo único. O Presidente terá um
Secretário por ele designado dentre os
funcionários lotados no Tribunal, e
será auxiliado por servidores designa-
dos nas mesmas condições.

SEÇÃO VII

DAS ATRIBUIÇÕES
DO VICE-PRESIDENTE

Art. 708. Compete ao Vice-Presidente
do Tribunal:

a) substituir o Presidente e o Cor-
regedor em suas faltas e impedi-
mentos;

b) Revogada. Lei nº 2.244, de 23-6-
1954.

Parágrafo único. Na ausência do Presi-
dente e do Vice-Presidente, será o Tri-
bunal presidido pelo Juiz togado mais
antigo, ou pelo mais idoso quando
igual a antigüidade.

SEÇÃO VIII

DAS ATRIBUIÇÕES
DO CORREGEDOR

Art. 709. Compete ao Corregedor,
eleito dentre os Ministros togados do
Tribunal Superior do Trabalho:

I – exercer funções de inspeção e correi-
ção permanente com relação aos Tribu-
nais Regionais e seus Presidentes;
II – decidir reclamações contra os atos
atentatórios da boa ordem processual
praticados pelos Tribunais Regionais e
seus Presidentes, quando inexistir re-
curso específico;
III – Revogado. Lei nº 5.442, de 24-5-
1968.

§ 1º Das decisões proferidas pelo Corre-
gedor, nos casos do artigo, caberá o agra-
vo regimental, para o Tribunal Pleno.

§ 2º O Corregedor não integrará as
Turmas do Tribunal, mas participará,
com voto, das sessões do Tribunal
Pleno, quando não se encontrar em
correição ou em férias, embora não
relate nem revise processos, cabendo-
lhe, outrossim, votar em incidente de
inconstitucionalidade, nos processos
administrativos e nos feitos em que
estiver vinculado por visto anterior à
sua posse na Corregedoria.

CAPÍTULO VI

DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SEÇÃO I

DA SECRETARIA DAS JUNTAS
DE  CONCILIAÇÃO

E JULGAMENTO

Art. 710. Cada junta terá uma secreta-
ria, sob a direção de funcionário que o
Presidente designar para exercer a fun-
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ção de chefe de secretaria, e que rece-
berá, além dos vencimentos correspon-
dentes ao seu padrão, a gratificação de
função fixada em lei.

Art. 711. Compete à secretaria das
Juntas:

a) o recebimento, a autuação, o anda-
mento, a guarda e a conservação
dos processos e outros papéis que
lhe forem encaminhados;

b) a manutenção do protocolo de en-
trada e saída dos processos e de-
mais papéis;

c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas

e seus procuradores, do andamento
dos respectivos processos, cuja con-
sulta lhes facilitará;

e) a abertura de vista dos processos às
partes, na própria secretaria;

f) a contagem das custas devidas pelas
partes, nos respectivos processos;

g) o fornecimento de certidões sobre o
que constar dos livros ou do arqui-
vamento da secretaria;

h) a realização das penhoras e demais
diligências processuais;

i) o desempenho dos demais traba-
lhos que lhe forem cometidos pelo
Presidente da Junta, para melhor
execução dos serviços que lhe estão
afetos.

Art. 712. Compete especialmente aos
chefes de secretaria das Juntas de Con-
ciliação e Julgamento:

a) superintender os trabalhos da Se-
cretaria, velando pela boa ordem do
serviço;

b) cumprir e fazer cumprir as ordens
emanadas do Presidente e das auto-
ridades superiores;

c) submeter a despacho e assinatura
do Presidente o expediente e os pa-
péis que devam ser por ele despa-
chados e assinados;

d) abrir a correspondência oficial diri-
gida à Junta e ao seu Presidente, a
cuja deliberação será submetida;

e) tomar por termo as reclamações
verbais nos casos de dissídios indi-
viduais;

f) promover o rápido andamento dos
processos, especialmente na fase de
execução, e a pronta realização dos
atos e diligências deprecadas pelas
autoridades superiores;

g) secretariar as audiências da Junta,
lavrando as respectivas atas;

h) subscrever as certidões e os termos
processuais;

i) dar aos litigantes ciência das recla-
mações e demais atos processuais
de que devam ter conhecimento, as-
sinando as respectivas notificações;

 j) executar os demais trabalhos que
lhe forem atribuídos pelo Presiden-
te da Junta.

Parágrafo único. Os serventuários que,
sem motivo justificado, não realizarem
os atos, dentro dos prazos fixados, se-
rão descontados em seus vencimentos,
em tantos dias quanto os do excesso.

SEÇÃO II

DOS DISTRIBUIDORES

Art. 713. Nas localidades em que exis-
tir mais de uma Junta de Conciliação e
Julgamento haverá um distribuidor.

Art. 714. Compete ao distribuidor:

a) a distribuição, pela ordem rigorosa
de entrada, e sucessivamente a cada
Junta, dos feitos que, para esse fim,
lhe forem apresentados pelos inte-
ressados;

b) o fornecimento, aos interessados,
do recibo correspondente a cada
feito distribuído;

c) a manutenção de dois fichários dos
feitos distribuídos, sendo um orga-
nizado pelos nomes dos reclaman-
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tes e o outro dos reclamados, am-
bos por ordem alfabética;

d) o fornecimento a qualquer pessoa
que o solicite, verbalmente ou por
certidão, de informações sobre os
feitos distribuídos;

e) a baixa na distribuição dos feitos,
quando isto lhe for determinado pe-
los Presidentes das Juntas, forman-
do, com as fichas correspondentes,
fichários à parte, cujos dados pode-
rão ser consultados pelos interessa-
dos, mas não serão mencionados
em certidões.

Art. 715. Os distribuidores são desig-
nados pelo Presidente do Tribunal Re-
gional, dentre os funcionários das Jun-
tas e do Tribunal Regional, existentes
na mesma localidade, e ao mesmo Pre-
sidente diretamente subordinados.

SEÇÃO III

DO CARTÓRIO DOS
JUÍZOS DE DIREITO

Art. 716. Os cartórios dos Juízos de
Direito, investidos na administração da
Justiça do Trabalho, têm, para esse fim,
as mesmas atribuições e obrigações
conferidas na Seção I às secretarias das
Juntas de Conciliação e Julgamento.

Parágrafo único. Nos Juízos em que
houver mais de um cartório, far-se-á en-
tre eles a distribuição alternada e suces-
siva das reclamações.

Art. 717. Aos escrivães dos Juízos de
Direito, investidos na administração
da Justiça do Trabalho, competem es-
pecialmente as atribuições e obriga-
ções dos secretários das Juntas; e aos
demais funcionários dos cartórios, as
que couberem nas respectivas fun-
ções, dentre as que competem às se-
cretarias das Juntas, enumeradas no
artigo 711.

SEÇÃO IV

DAS SECRETARIAS DOS
TRIBUNAIS REGIONAIS

Art. 718. Cada Tribunal Regional
tem uma secretaria, sob a direção do
funcionário designado para exercer a
função de secretário, com a gratifica-
ção de função fixada em lei.

Art. 719. Competem à secretaria dos
Tribunais, além das atribuições estabe-
lecidas no artigo 711, para a secretaria
das Juntas, mais as seguintes:

a) a conclusão dos processos ao Presi-
dente e sua remessa, depois de des-
pachados, aos respectivos relatores;

b) a organização e a manutenção de um
fichário de jurisprudência do Tribu-
nal para consulta dos interessados.

Parágrafo único. No regimento interno
dos Tribunais Regionais serão estabele-
cidas as demais atribuições, o funciona-
mento e a ordem dos trabalhos de suas
secretarias.

Art. 720. Competem aos secretários
dos Tribunais Regionais as mesmas
atribuições conferidas no artigo 712 aos
chefes de secretaria das Juntas, além
das que lhes forem fixadas no regimen-
to interno dos Tribunais.

SEÇÃO V

DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

Art. 721. Incumbe aos Oficiais de
Justiça e Oficiais de Justiça Avaliado-
res da Justiça do Trabalho a realização
dos atos decorrentes da execução dos
julgados das Juntas de Conciliação e
Julgamento e dos Tribunais Regionais
do Trabalho, que lhes forem cometi-
dos pelos respectivos Presidentes.

§ 1º Para efeito de distribuição dos refe-
ridos atos, cada Oficial de Justiça ou
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Oficial de Justiça Avaliador funcionará
perante uma Junta de Conciliação e Jul-
gamento, salvo quando da existência,
nos Tribunais Regionais do Trabalho,
de órgão específico, destinado à distri-
buição de mandados judiciais.

§ 2º Nas localidades onde houver mais
de uma Junta, respeitado o disposto
no parágrafo anterior, a atribuição para
o cumprimento do ato deprecado ao
Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça
Avaliador será transferida a outro Ofi-
cial, sempre que, após o decurso de
nove dias, sem razões que o justifi-
quem, não tiver sido cumprido o ato,
sujeitando-se o serventuário às penali-
dades da lei.

§ 3º No caso de avaliação, terá o Ofi-
cial de Justiça Avaliador, para cum-
primento do ato, o prazo previsto no
artigo 888.

§ 4º É facultado aos Presidentes dos
Tribunais Regionais do Trabalho come-
ter a qualquer Oficial de Justiça ou Ofi-
cial de Justiça Avaliador a realização
dos atos de execução das decisões des-
ses Tribunais.

§ 5º Na falta ou impedimento do Ofi-
cial de Justiça ou Oficial de Justiça Ava-
liador, o Presidente da Junta poderá
atribuir a realização do ato a qualquer
serventuário.

CAPÍTULO VII

DAS PENALIDADES

SEÇÃO I

DO “LOCKOUT” E DA GREVE

Art. 722. Os empregadores que, indi-
vidual ou coletivamente, suspenderem
os trabalhos dos seus estabelecimen-
tos, sem prévia autorização do Tribunal
competente, ou que violarem, ou se re-
cusarem a cumprir decisão proferida

em dissídio coletivo, incorrerão nas se-
guintes penalidades:

a) multa de trezentos a três mil valo-
res-de-referência regionais;

b) perda do cargo de representação
profissional em cujo desempenho
estiverem;

c) suspensão, pelo prazo de dois a
cinco anos, do direito de serem
eleitos para cargos de representa-
ção profissional.

§ 1º Se o empregador for pessoa jurídi-
ca, as penas previstas nas alíneas b e c
incidirão sobre os administradores res-
ponsáveis.

§ 2º Se o empregador for concessionário
de serviço público, as penas serão apli-
cadas em dobro. Nesse caso, se o con-
cessionário for pessoa jurídica, o Presi-
dente do Tribunal que houver proferido
a decisão poderá, sem prejuízo do cum-
primento desta e da aplicação das pena-
lidades cabíveis, ordenar o afastamento
dos administradores responsáveis, sob
pena de ser cassada a concessão.

§ 3º Sem prejuízo das sanções comina-
das neste artigo, os empregadores fica-
rão obrigados a pagar os salários devi-
dos aos seus empregados, durante o
tempo de suspensão do trabalho.

Arts. 723 a 725. Revogados. Lei nº
9.842, de 7-10-1999.

SEÇÃO II

DAS PENALIDADES CONTRA
OS  MEMBROS DA JUSTIÇA

DO TRABALHO

Art. 726. Aquele que recusar o exercí-
cio da função de Juiz classista de Junta
de Conciliação e Julgamento ou de juiz
representante classista de Tribunal Re-
gional, sem motivo justificado, incorre-
rá nas seguintes penas:
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a) sendo representante de emprega-
dores, multa de seis a sessenta valo-
res-de-referência regionais e sus-
pensão do direito de representação
profissional por dois a cinco anos;

b) sendo representante de emprega-
dos, multa de seis valores-de-refe-
rência regionais e suspensão do di-
reito de representação profissional
por dois a cinco anos.

Art. 727. Os Juízes classistas das Jun-
tas de Conciliação e Julgamento, ou
juízes representantes classistas dos
Tribunais Regionais, que faltarem a
três reuniões ou sessões consecutivas,
sem motivo justificado, perderão o
cargo, além de incorrerem nas penas
do artigo anterior.

Parágrafo único. Prejudicado pelo arti-
go 13 da Lei Complementar nº 35, de
14-3-1979 (Lei Orgânica da Magistratu-
ra Nacional).

Art. 728. Aos presidentes, membros,
Juízes, Juízes classistas e funcionários
auxiliares da Justiça do Trabalho, apli-
ca-se o disposto no Título XI do Códi-
go Penal.

SEÇÃO III

DE OUTRAS PENALIDADES

Art. 729. O empregador que deixar de
cumprir decisão passada em julgado so-
bre a readmissão ou reintegração de em-
pregado, além do pagamento dos salári-
os deste, incorrerá na multa de três quin-
tos a três valores-de-referência por dia,
até que seja cumprida a decisão.

§ 1º O empregador que impedir ou
tentar impedir que empregado seu sir-
va como Juiz classista em Tribunal de
Trabalho, ou que perante este preste
depoimento, incorrerá na multa de
trinta valores-de-referência a trezentos
valores-de-referência regionais.

§ 2º Na mesma pena do parágrafo an-
terior incorrerá o empregador que dis-
pensar seu empregado pelo fato de
haver servido como Juiz classista ou
prestado depoimento como testemu-
nha, sem prejuízo da indenização que
a lei estabeleça.

Art. 730. Aqueles que se recusarem
a depor como testemunhas, sem mo-
tivo justificado, incorrerão na multa
de três a trinta valores-de-referência
regionais.

Art. 731. Aquele que, tendo apre-
sentado ao distribuidor reclamação
verbal, não se apresentar, no prazo
estabelecido no parágrafo único do
artigo 786, à Junta ou Juízo para fazê-
la tomar por termo, incorrerá na pena
de perda, pelo prazo de seis meses,
do direito de reclamar perante a Justi-
ça do Trabalho.

� Art. 133 da Constituição Federal
de 1988.

Art. 732. Na mesma pena do artigo
anterior incorrerá o reclamante que, por
duas vezes seguidas, der causa ao ar-
quivamento de que trata o artigo 844.

Art. 733. As infrações de disposições
deste Título, para as quais não haja pe-
nalidades cominadas, serão punidas
com a multa de três a trezentos valores-
de-referência regionais, elevada ao do-
bro na reincidência.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 734. Dispositivo revogado pelo
Decreto-Lei nº 72, de 21-11-1966.

Art. 735. As repartições públicas e
as associações sindicais são obrigadas
a fornecer aos Juízes e Tribunais do
Trabalho e à Procuradoria da Justiça
do Trabalho as informações e os da-
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dos necessários à instrução e ao jul-
gamento dos feitos submetidos à sua
apreciação.

Parágrafo único. A recusa de informa-
ções ou dados a que se refere este ar-
tigo, por parte de funcionários públi-
cos, importa na aplicação das penali-
dades previstas pelo Estatuto dos Fun-
cionários Públicos por desobediência.

TÍTULO IX – DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 736. O Ministério Público do
Trabalho é constituído por agentes di-
retos do Poder Executivo, tendo por
função zelar pela exata observância da
Constituição Federal, das leis e demais
atos emanados dos poderes públicos,
na esfera de suas atribuições.

Parágrafo único. Para o exercício de
suas funções, o Ministério Público do
Trabalho reger-se-á pelo que estatui
esta Consolidação e, na falta de dispo-
sição expressa, pelas normas que re-
gem o Ministério Público Federal.

Art. 737. O Ministério Público do
Trabalho compõe-se da Procuradoria
da Justiça do Trabalho e da Procura-
doria da Previdência Social, aquela
funcionando como órgão de coorde-
nação entre a Justiça do Trabalho e o
Ministério do Trabalho e Emprego,
ambas diretamente subordinadas ao
Ministro de Estado.

Art. 738. Revogado. Decreto-Lei nº
8.024, de 1º-10-45.

Art. 739. Não estão sujeitos a ponto os
procuradores-gerais e os procuradores.

CAPÍTULO II

DA PROCURADORIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEÇÃO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 740. A Procuradoria da Justiça do
Trabalho compreende:

a) uma Procuradoria-Geral, que fun-
cionará junto ao Tribunal Superior
do Trabalho;

b) vinte e quatro Procuradorias Regio-
nais, que funcionarão junto aos Tri-
bunais Regionais do Trabalho.

Art. 741. As Procuradorias Regionais
são subordinadas diretamente ao pro-
curador-geral.

Art. 742. A Procuradoria-Geral é cons-
tituída de um procurador-geral e de
procuradores.

Parágrafo único. As Procuradorias Re-
gionais compõem-se de um procurador
regional, auxiliado, quando necessário,
por procuradores adjuntos.

Art. 743. Haverá, nas Procuradorias
Regionais, substitutos de procurador
adjunto ou, quando não houver este
cargo, de procurador regional, designa-
dos previamente por decreto do Presi-
dente da República, sem ônus para os
cofres públicos.

§ 1º O substituto tomará posse peran-
te o respectivo procurador regional,
que será a autoridade competente para
convocá-lo.

§ 2º O procurador regional será substi-
tuído em suas faltas e impedimentos
pelo procurador adjunto, quando hou-
ver, e, havendo mais de um, pelo que
for por ele designado.
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§ 3º O procurador adjunto será substi-
tuído, em suas faltas e impedimentos,
pelo respectivo procurador substituto.

§ 4º Será dispensado, automaticamen-
te, o substituto que não atender à con-
vocação, salvo motivo de doença, devi-
damente comprovada.

§ 5º Nenhum direito ou vantagem terá
o substituto além do vencimento do
cargo do substituído e somente duran-
te o seu impedimento legal.

Art. 744. A nomeação do procura-
dor-geral deverá recair em bacharel
em ciências jurídicas e sociais, que
tenha exercido, por cinco ou mais
anos, cargo de magistratura ou de
Ministério Público, ou a advocacia.

Art. 745. Para a nomeação dos de-
mais procuradores, atender-se-á aos
mesmos requisitos estabelecidos no
artigo anterior, reduzido a dois anos,
no mínimo, o tempo de exercício.

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA DA
PROCURADORIA-GERAL

Art. 746. Compete à Procuradoria-Ge-
ral da Justiça do Trabalho:

a) oficiar, por escrito, em todos os
processos e questões de trabalho
de competência do Tribunal Supe-
rior do Trabalho;

b) funcionar nas sessões do mesmo
Tribunal, opinando verbalmente
sobre a matéria em debate e solici-
tando as requisições e diligências
que julgar convenientes, sendo-lhe
assegurado o direito de vista do
processo em julgamento sempre
que for suscitada questão nova,
não examinada no parecer exarado;

c) requerer prorrogação das sessões
do Tribunal, quando essa medida
for necessária para que se ultime o
julgamento;

d) exarar, por intermédio do procura-
dor-geral, o seu “ciente” nos acór-
dãos do Tribunal;

e) proceder às diligências e inquéritos
solicitados pelo Tribunal;

f) recorrer das decisões do Tribunal,
nos casos previstos em lei;

g) promover, perante o Juízo compe-
tente, a cobrança executiva das mul-
tas impostas pelas autoridades admi-
nistrativas e judiciárias do trabalho;

h) representar às autoridades compe-
tentes contra os que não cumprirem
as decisões do Tribunal;

i) prestar às autoridades do Ministério
do Trabalho as informações que lhe
forem solicitadas sobre os dissídios
submetidos à apreciação do Tribu-
nal e encaminhar aos órgãos com-
petentes cópia autenticada das deci-
sões que por eles devam ser atendi-
das ou cumpridas;

j) requisitar, de quaisquer autorida-
des, inquéritos, exames periciais, di-
ligências, certidões e esclarecimen-
tos que se tornem necessários no
desempenho de suas atribuições;

l) defender a jurisdição dos órgãos da
Justiça do Trabalho;

m) suscitar conflitos de jurisdição.

SEÇÃO III

DA COMPETÊNCIA DAS
PROCURADORIAS REGIONAIS

Art. 747. Compete às Procuradorias
Regionais exercer, dentro da jurisdição
do Tribunal Regional respectivo, as atri-
buições indicadas na Seção anterior.

SEÇÃO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO
PROCURADOR-GERAL

Art. 748. Como chefe da Procurado-
ria-Geral da Justiça do Trabalho, incum-
be ao procurador-geral:

Consolidação das Leis do Trabalho –  Arts. 744 a 748



515

CL
T

a) dirigir os serviços da Procuradoria-
Geral, orientar e fiscalizar as Procu-
radorias Regionais, expedindo as
necessárias instruções;

b) funcionar nas sessões do Tribunal
Superior do Trabalho, pessoalmen-
te ou por intermédio do procurador
que designar;

c) exarar o seu “ciente” nos acórdãos
do Tribunal;

d) designar o procurador que o substi-
tua nas faltas e impedimentos e o
chefe da secretaria da Procuradoria;

e) apresentar até o dia 31 de março, ao
Ministro do Trabalho, relatório dos
trabalhos da Procuradoria-Geral no
ano anterior, com as observações e
sugestões que julgar convenientes;

f) conceder férias aos procuradores e
demais funcionários que sirvam na
Procuradoria e impor-lhes penas
disciplinares, observada, quanto aos
procuradores, a legislação em vigor
para o Ministério Público Federal;

g) funcionar em juízo, em primeira ins-
tância, ou designar os procuradores
que o devam fazer;

h) admitir e dispensar o pessoal extra-
numerário da secretaria e prorrogar
o expediente remunerado dos fun-
cionários e extranumerários.

SEÇÃO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS
PROCURADORES

Art. 749. Incumbe aos procuradores
com exercício na Procuradoria-Geral:

a) funcionar, por designação do procu-
rador-geral, nas sessões do Tribunal
Superior do Trabalho;

b) desempenhar os demais encargos
que lhes forem atribuídos pelo pro-
curador-geral.

Parágrafo único. Aos procuradores é fa-
cultado, nos processos em que oficia-

rem, requerer ao procurador-geral as
diligências e investigações necessárias.

SEÇÃO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS
PROCURADORES REGIONAIS

Art. 750. Incumbe aos procuradores
regionais:

a) dirigir os serviços da respectiva Pro-
curadoria;

b) funcionar nas sessões do Tribunal
Regional, pessoalmente ou por in-
termédio do procurador adjunto
que designar;

c) apresentar, semestralmente, ao pro-
curador-geral, um relatório das ativi-
dades da respectiva Procuradoria,
bem como dados e informações so-
bre a administração da Justiça do
Trabalho na respectiva região;

d) requerer e acompanhar perante as
autoridades administrativas ou ju-
diciárias as diligências necessárias
à execução das medidas e provi-
dências ordenadas pelo procura-
dor-geral;

e) prestar ao procurador-geral as infor-
mações necessárias sobre os feitos
em andamento e consultá-lo nos ca-
sos de dúvidas;

f) funcionar em juízo, na sede do res-
pectivo Tribunal Regional;

g) exarar o seu “ciente” nos acórdãos
do Tribunal;

h) designar o procurador que o substi-
tua nas faltas e impedimentos e o
secretário da Procuradoria.

Art. 751. Incumbe aos procuradores
adjuntos das Procuradorias Regionais:

a) funcionar, por designação do procu-
rador regional, nas sessões do Tri-
bunal Regional;

b) desempenhar os demais encargos
que lhes forem atribuídos pelo pro-
curador regional.
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SEÇÃO VII

DA SECRETARIA

Art. 752. A secretaria da Procuradoria-
Geral funcionará sob a direção de um
chefe designado pelo procurador-geral
e terá o pessoal designado pelo Minis-
tro do Trabalho.

Art. 753. Compete à secretaria:

a) receber, registrar e encaminhar os
processos ou papéis entrados;

b) classificar e arquivar os pareceres e
outros papéis;

c) prestar informações sobre os pro-
cessos ou papéis sujeitos à aprecia-
ção da Procuradoria;

d) executar o expediente da Procura-
doria;

e) providenciar sobre o suprimento do
material necessário;

f) desempenhar os demais trabalhos
que lhes forem cometidos pelo pro-
curador-geral, para melhor execu-
ção dos serviços a seu cargo.

Art. 754. Nas Procuradorias Regio-
nais, os trabalhos a que se refere o arti-
go anterior serão executados pelos fun-
cionários para esse fim designados.

CAPÍTULO III

DA PROCURADORIA DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

SEÇÃO I

DA ORGANIZAÇÃO

Arts. 755 e 756. Revogados.  Decre-
to-Lei nº 72, de 21-11-1966.

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA DA
PROCURADORIA

Art. 757. Revogado. Decreto-Lei nº 72,
de 21-11-1966.

SEÇÃO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO
PROCURADOR-GERAL

Art. 758. Revogado. Decreto-Lei nº
72, de 21-11-1966.

SEÇÃO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS
PROCURADORES

Art. 759. Revogado. Decreto-Lei nº
72, de 21-11-1966.

SEÇÃO V

DA SECRETARIA

Arts. 760 a 762. Revogados. Decre-
to-Lei nº 72, de 21-11-1966.

TÍTULO X – DO PROCESSO
JUDICIÁRIO DO TRABALHO

� Lei nº 5.584, de 26-6-1970, dispõe
sobre normas de Direito Processual
do Trabalho.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 763. O processo da Justiça do Tra-
balho, no que concerne aos dissídios
individuais e coletivos e à aplicação de
penalidades, reger-se-á, em todo o ter-
ritório nacional, pelas normas estabele-
cidas neste Título.

Art. 764. Os dissídios individuais ou
coletivos submetidos à apreciação da
Justiça do Trabalho serão sempre sujei-
tos à conciliação.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, os juí-
zes e Tribunais do Trabalho emprega-
rão sempre os seus bons ofícios e per-
suasão no sentido de uma solução con-
ciliatória dos conflitos.
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§ 2º Não havendo acordo, o juízo con-
ciliatório converter-se-á obrigatoriamen-
te em arbitral, proferindo decisão na for-
ma prescrita neste Título.

§ 3º É lícito às partes celebrar acordo que
ponha termo ao processo, ainda mesmo
depois de encerrado o juízo conciliatório.

Art. 765. Os Juízos e Tribunais do Tra-
balho terão ampla liberdade na direção
do processo e velarão pelo andamento
rápido das causas, podendo determinar
qualquer diligência necessária ao escla-
recimento delas.

Art. 766. Nos dissídios sobre estipula-
ção de salários, serão estabelecidas
condições que, assegurando justos sa-
lários aos trabalhadores, permitam tam-
bém justa retribuição às empresas inte-
ressadas.

Art. 767. A compensação, ou reten-
ção, só poderá ser argüida como maté-
ria de defesa.

� Enunciados nos 18 e 48 do TST.

Art. 768. Terá preferência em todas as
fases processuais o dissídio cuja deci-
são tiver de ser executada perante o
Juízo da falência.

Art. 769. Nos casos omissos, o direito
processual comum será fonte subsidiá-
ria do direito processual do trabalho,
exceto naquilo em que for incompatível
com as normas deste Título.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO EM GERAL

SEÇÃO I

DOS ATOS, TERMOS E
PRAZOS PROCESSUAIS

Art. 770. Os atos processuais serão pú-
blicos, salvo quando o contrário deter-
minar o interesse social, e realizar-se-ão
nos dias úteis, das seis às vinte horas.

Parágrafo único. A penhora poderá
realizar-se em domingo ou dia feria-
do, mediante autorização expressa do
juiz ou presidente.

Art. 771. Os atos e termos processuais
poderão ser escritos a tinta, datilografa-
dos ou a carimbo.

Art. 772. Os atos e termos processuais,
que devam ser assinados pelas partes in-
teressadas, quando estas, por motivo
justificado, não possam fazê-lo, serão
firmados a rogo, na presença de duas
testemunhas, sempre que não houver
procurador legalmente constituído.

Art. 773. Os termos relativos ao movi-
mento dos processos constarão de sim-
ples notas, datadas e rubricadas pelos
chefes de secretaria ou escrivães.

Art. 774. Salvo disposição em con-
trário, os prazos previstos neste Título
contam-se, conforme o caso, a partir da
data em que for feita pessoalmente, ou
recebida a notificação, daquela em que
for publicado o edital no jornal oficial
ou no que publicar o expediente da Jus-
tiça do Trabalho, ou, ainda, daquela em
que for afixado o edital na sede da Jun-
ta, Juízo ou Tribunal.

Parágrafo único. Tratando-se de notifi-
cação postal, no caso de não ser encon-
trado o destinatário ou no de recusa de
recebimento, o Correio ficará obrigado,
sob pena de responsabilidade do servi-
dor, a devolvê-la, no prazo de quarenta
e oito horas, ao Tribunal de origem.

� Enunciados nos 1, 16, 30, 53, 62,
100, 197 e 262 do TST.

� Súmula nº 310 do STF.

Art. 775. Os prazos estabelecidos nes-
te Título contam-se com exclusão do dia
do começo e inclusão do dia do venci-
mento, e são contínuos e irreleváveis,
podendo, entretanto, ser prorrogado
pelo tempo estritamente necessário pelo

Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 765 a 775



518

juiz ou tribunal, ou em virtude de força
maior, devidamente comprovada.

Parágrafo único. Os prazos que se vence-
rem em sábado, domingo ou dia feriado
terminarão no primeiro dia útil seguinte.

Art. 776. O vencimento dos prazos
será certificado nos processos pelos es-
crivães ou chefes de secretaria.

Art. 777. Os requerimentos e docu-
mentos apresentados, os atos e termos
processuais, as petições ou razões de
recursos e quaisquer outros papéis refe-
rentes aos feitos formarão os autos dos
processos, os quais ficarão sob a res-
ponsabilidade dos escrivães ou chefes
de secretaria.

Art. 778. Os autos dos processos da
Justiça do Trabalho não poderão sair
dos cartórios ou secretarias, salvo se so-
licitados por advogado regularmente
constituído por qualquer das partes, ou
quando tiverem de ser remetidos aos
órgãos competentes, em caso de recur-
so ou requisição.

Art. 779. As partes, ou seus procura-
dores, poderão consultar, com ampla li-
berdade, os processos nos cartórios ou
secretarias.

Art. 780. Os documentos juntos aos
autos poderão ser desentranhados so-
mente depois de findo o processo, fi-
cando traslado.

Art. 781. As partes poderão requerer
certidões dos processos em curso ou
arquivados, as quais serão lavradas pe-
los escrivães ou chefes de secretaria.

Parágrafo único. As certidões dos pro-
cessos que correrem em segredo de jus-
tiça dependerão de despacho do juiz ou
presidente.

Art. 782. São isentos de selo as recla-
mações, representações, requerimen-
tos, atos e processos relativos à Justiça
do Trabalho.

SEÇÃO II

DA DISTRIBUIÇÃO

Art. 783. A distribuição das reclamações
será feita entre as Juntas de Conciliação e
Julgamento, ou os Juízes de Direito do
Cível, nos casos previstos no artigo 669, §
1º, pela ordem rigorosa de sua apresenta-
ção ao distribuidor, quando o houver.

Art. 784. As reclamações serão regis-
tradas em livro próprio, rubricado em
todas as folhas pela autoridade a que
estiver subordinado o distribuidor.

Art. 785. O distribuidor fornecerá ao
interessado um recibo, do qual consta-
rão, essencialmente, o nome do recla-
mante e do reclamado, a data da distri-
buição, o objeto da reclamação e a Jun-
ta ou o Juízo a que coube a distribuição.

Art. 786. A reclamação verbal será dis-
tribuída antes de sua redução a termo.

Parágrafo único. Distribuída a reclama-
ção verbal, o reclamante deverá, salvo
motivo de força maior, apresentar-se
no prazo de cinco dias, ao cartório ou à
secretaria, para reduzi-la a termo, sob a
pena estabelecida no artigo 731.

Art. 787. A reclamação escrita deverá
ser formulada em duas vias e desde
logo acompanhada dos documentos
em que se fundar.

� Enunciado nº 263 do TST.

Art. 788. Feita a distribuição, a recla-
mação será remetida pelo distribuidor à
Junta ou Juízo competente, acompa-
nhada do bilhete de distribuição.

SEÇÃO III

DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS

� Denominação da Seção dada pela
Lei nº 10.537, de 27-8-2002.

Art. 789.     Nos dissídios individuais e
nos dissídios coletivos do trabalho, nas
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ações e procedimentos de competên-
cia da Justiça do Trabalho, bem como
nas demandas propostas perante a Jus-
tiça Estadual, no exercício da jurisdi-
ção trabalhista, as custas relativas ao
processo de conhecimento incidirão à
base de 2% (dois por cento), observa-
do o mínimo de R$ 10,64 (dez reais e
sessenta e quatro centavos) e serão
calculadas:

I — quando houver acordo ou conde-
nação, sobre o respectivo valor;
II — quando houver extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito, ou
julgado totalmente improcedente o
pedido, sobre o valor da causa;
III — no caso de procedência do pedido
formulado em ação declaratória e em
ação constitutiva, sobre o valor da causa;
IV — quando o valor for indetermina-
do, sobre o que o juiz fixar.

� Caput e incisos I a IV com a reda-
ção dada pela Lei nº 10.537, de
27-8-2002.

� Enunciados nos 25, 36, e 86 do
TST.

§ 1º As custas serão pagas pelo venci-
do, após o trânsito em julgado da de-
cisão. No caso de recurso, as custas
serão pagas e comprovado o recolhi-
mento dentro do prazo recursal.

§ 2º Não sendo líquida a condenação,
o juízo arbitrar-lhe-á o valor e fixará o
montante das custas processuais.

§ 3º  Sempre que houver acordo, se de
outra forma não for convencionado, o
pagamento das custas caberá em par-
tes iguais aos litigantes.

§ 4º Nos dissídios coletivos, as partes
vencidas responderão solidariamente
pelo pagamento das custas, calculadas
sobre o valor arbitrado na decisão, ou
pelo Presidente do Tribunal.

� §§ 1º a 4º com a redação dada
pela Lei nº 10.537, de 27-8-2002.

Art. 789-A. No processo de execu-
ção são devidas custas, sempre de res-
ponsabilidade do executado e pagas
ao final, de conformidade com a se-
guinte tabela:

I — autos de arrematação, de adjudi-
cação e de remição: 5% (cinco por
cento) sobre o respectivo valor, até o
máximo de R$ 1.915,38 (um mil, no-
vecentos e quinze reais e trinta e oito
centavos);
II — atos dos oficiais de justiça, por di-
ligência certificada:
a) em zona urbana: R$ 11,06 (onze re-

ais e seis centavos);
b) em zona rural: R$ 22,13 (vinte e

dois reais e treze centavos);
III — agravo de instrumento: R$ 44,26
(quarenta e quatro reais e vinte e seis
centavos);
IV — agravo de petição: R$ 44,26 (qua-
renta e quatro reais e vinte e seis cen-
tavos);
V — embargos à execução, embargos
de terceiro e embargos à arrematação:
R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e
vinte e seis centavos);
VI — recurso de revista: R$ 55,35 (cin-
qüenta e cinco reais e trinta e cinco
centavos);
VII — impugnação à sentença de liqui-
dação: R$ 55,35 (cinqüenta e cinco re-
ais e trinta e cinco centavos);
VIII — despesa de armazenagem em de-
pósito judicial — por dia: 0,1% (um déci-
mo por cento) do valor da avaliação;
IX — cálculos de liquidação realizados
pelo contador do juízo — sobre o valor
liquidado: 0,5% (cinco décimos por
cento) até o limite de R$ 638,46 (seis-
centos e trinta e oito reais e quarenta
e seis centavos).

� Art. 789-A acrescido pela Lei nº
10.537, de 27-8-2002.
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Art. 789-B. Os emolumentos serão su-
portados pelo Requerente, nos valores
fixados na seguinte tabela:

I — autenticação de traslado de peças
mediante cópia reprográfica apresenta-
da pelas partes — por folha: R$ 0,55 (cin-
qüenta e cinco centavos de real);
II — fotocópia de peças — por folha:
R$ 0,28 (vinte e oito centavos de real);
III — autenticação de peças — por folha:
R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos de
real);
IV — cartas de sentença, de adjudicação,
de remição e de arrematação — por folha:
R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos de
real);
V — certidões — por folha: R$ 5,53 (cinco
reais e cinqüenta e três centavos).

� Art. 789-B acrescido pela Lei nº
10.537, de 27-8-2002.

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos
Juízos de Direito, nos Tribunais e no
Tribunal Superior do Trabalho, a forma
de pagamento das custas e emolumen-
tos obedecerá às instruções que serão
expedidas pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.537, de 27-8-2002.

§ 1o Tratando-se de empregado que não
tenha obtido o benefício da justiça gra-
tuita, ou isenção de custas, o sindicato
que houver intervindo no processo res-
ponderá solidariamente pelo pagamen-
to das custas devidas.

� Súmula nº 223 do STF.

§ 2o No caso de não-pagamento das custas,
far-se-á execução da respectiva importância,
segundo o procedimento estabelecido no
Capítulo V deste Título.

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos  julga-
dores e presidentes dos tribunais do tra-
balho de qualquer instância conceder, a
requerimento ou de ofício, o benefício

da justiça gratuita, inclusive quanto a
traslados e instrumentos, àqueles que
perceberem salário igual ou inferior ao
dobro do mínimo legal, ou declararem,
sob as penas da lei, que não estão em
condições de pagar as custas do proces-
so sem prejuízo do sustento próprio ou
de sua família.

� §§ 1º a 3º acrescidos pela Lei nº
10.537, de 27-8-2002.

Art. 790-A. São isentos do pagamento
de custas, além dos beneficiários de jus-
tiça gratuita:

I — a União, os Estados, o Distrito Fede-
ral, os Municípios e respectivas autar-
quias e fundações públicas federais, esta-
duais ou municipais que não explorem
atividade econômica;
II — o Ministério Público do Trabalho.

Parágrafo único. A isenção prevista nes-
te artigo não alcança as entidades fiscali-
zadoras do exercício profissional, nem
exime as pessoas jurídicas referidas no
inciso I da obrigação de reembolsar as
despesas judiciais realizadas pela parte
vencedora.

� Art. 790-A acrescido pela Lei nº
10.537, de 27-8-2002.

Art. 790-B. A responsabilidade pelo
pagamento dos honorários periciais é
da parte sucumbente na pretensão ob-
jeto da perícia, salvo se beneficiária de
justiça gratuita.

� Art. 790-B acrescido pela Lei nº
10.537, de 27-8-2002.

SEÇÃO IV

DAS PARTES E DOS
PROCURADORES

Art. 791. Os empregados e os empre-
gadores poderão reclamar pessoalmente
perante a Justiça do Trabalho e acompa-
nhar as suas reclamações até o final.
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§ 1º Nos dissídios individuais os empre-
gados e empregadores poderão fazer-se
representar por intermédio do sindicato,
advogado, solicitador, ou provisionado,
inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil.

§ 2º Nos dissídios coletivos é faculta-
da aos interessados a assistência por
advogado.

� A alteração que seria introduzida no
art. 791 pela Lei nº 10.288, de 20-9-
2001, foi vetada, razão pela qual
mantivemos a redação anterior.

Art. 792. Os maiores de dezoito e me-
nores de vinte e um anos e as mulheres
casadas poderão pleitear perante a Jus-
tiça do Trabalho sem a assistência de
seus pais, tutores ou maridos.

Art. 793. A reclamação trabalhista do
menor de 18 anos será feita por seus re-
presentantes legais e, na falta destes, pela
Procuradoria da Justiça do Trabalho,
pelo sindicato, pelo Ministério Público
estadual ou curador nomeado em juízo.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 10.288, de 20-9-2001.

SEÇÃO V

DAS NULIDADES

Art. 794. Nos processos sujeitos à
apreciação da Justiça do Trabalho só
haverá nulidade quando resultar dos
atos inquinados manifesto prejuízo às
partes litigantes.

Art. 795. As nulidades não serão de-
claradas senão mediante provocação
das partes, as quais deverão argüi-las à
primeira vez em que tiverem de falar
em audiência ou nos autos.

§ 1º Deverá, entretanto, ser declarada
ex officio a nulidade fundada em in-
competência de foro. Nesse caso, serão
considerados nulos os atos decisórios.

§ 2º O juiz ou Tribunal que se julgar in-
competente determinará, na mesma
ocasião, que se faça remessa do pro-
cesso, com urgência, à autoridade com-
petente, fundamentando sua decisão.

Art. 796. A nulidade não será pronun-
ciada:

a) quando for possível suprir-se a falta
ou repetir-se o ato;

b) quando argüida por quem lhe tiver
dado causa.

Art. 797. O juiz ou Tribunal que pro-
nunciar a nulidade declarará os atos a
que ela se estende.

Art. 798. A nulidade do ato não preju-
dicará senão os posteriores que dele
dependam ou sejam conseqüência.

SEÇÃO VI

DAS EXCEÇÕES

Art. 799. Nas causas da jurisdição da
Justiça do Trabalho, somente podem ser
opostas, com suspensão do feito, as ex-
ceções de suspeição ou incompetência.

§ 1º As demais exceções serão alegadas
como matéria de defesa.

§ 2º Das decisões sobre exceções de
suspeição e incompetência, salvo, quan-
to a estas, se terminativas do feito, não
caberá recurso, podendo, no entanto, as
partes alegá-las novamente no recurso
que couber da decisão final.

Art. 800. Apresentada a exceção de in-
competência, abrir-se-á vista dos autos
ao exceto, por vinte e quatro horas im-
prorrogáveis, devendo a decisão ser
proferida na primeira audiência ou ses-
são que se seguir.

Art. 801. O juiz, presidente ou Juiz
classista, é obrigado a dar-se por sus-
peito, e pode ser recusado, por algum
dos seguintes motivos, em relação à
pessoa dos litigantes:
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a) inimizade pessoal;
b) amizade íntima;
c) parentesco por consangüinidade ou

afinidade até o terceiro grau civil;
d) interesse particular na causa.

Parágrafo único. Se o recusante houver
praticado algum ato pelo qual haja con-
sentido na pessoa do juiz, não mais pode-
rá alegar exceção de suspeição, salvo so-
brevindo novo motivo. A suspeição não
será também admitida, se do processo
constar que o recusante deixou de alegá-la
anteriormente, quando já a conhecia, ou
que, depois de conhecida, aceitou o juiz
recusado ou, finalmente, se procurou de
propósito o motivo de que ela se originou.

Art. 802. Apresentada a exceção de sus-
peição, o juiz ou Tribunal designará au-
diência dentro de quarenta e oito horas,
para instrução e julgamento da exceção.

§ 1º Nas Juntas de Conciliação e Julga-
mento e nos Tribunais Regionais, julgada
procedente a exceção de suspeição, será
logo convocado para a mesma audiência
ou sessão, ou para a seguinte, o suplente
do membro suspeito, o qual continuará a
funcionar no feito até decisão final. Pro-
ceder-se-á da mesma maneira quando al-
gum dos membros se declarar suspeito.

§ 2º Se se tratar de suspeição de Juiz de
Direito, será este substituído na forma
da organização judiciária local.

SEÇÃO VII

DOS CONFLITOS DE
JURISDIÇÃO

Art. 803. Os conflitos de jurisdição
podem ocorrer entre:

a) Juntas de Conciliação e Julgamento
e Juízes de Direito investidos na ad-
ministração da Justiça do Trabalho;

b) Tribunais Regionais do Trabalho;
c) Juízos e Tribunais do Trabalho e ór-

gãos da Justiça Ordinária;

d) Revogada. Decreto-Lei nº 8.737, de
19-1-1946.

� Súmula nº 180 do STJ.

Art. 804. Dar-se-á conflito de jurisdição:

a) quando ambas as autoridades se
considerarem competentes;

b) quando ambas as autoridades se
considerarem incompetentes.

Art. 805. Os conflitos de jurisdição
podem ser suscitados:

a) pelos juízes e Tribunais do Trabalho;
b) pelo procurador-geral e pelos pro-

curadores regionais da Justiça do
Trabalho;

c) pela parte interessada, ou o seu re-
presentante.

Art. 806. É vedado à parte interessada
suscitar conflitos de jurisdição quando
já houver oposto na causa exceção de
incompetência.

Art. 807. No ato de suscitar o conflito
deverá a parte interessada produzir a
prova de existência dele.

Art. 808. Os conflitos de jurisdição de
que trata o artigo 803 serão resolvidos:

a) pelos Tribunais Regionais, os susci-
tados entre Juntas e entre Juízos de
Direito, ou entre uma e outras, nas
respectivas regiões;

� Súmula nº 180 do STJ.

b) pelo Tribunal Superior do Trabalho,
os suscitados entre Tribunais Regio-
nais, ou entre Juntas e Juízos de Di-
reito sujeitos à jurisdição de Tribu-
nais Regionais diferentes;

c) Revogada. Decreto-Lei nº 9.797, de
9-9-1946.

d) pelo Supremo Tribunal Federal, os
suscitados entre as autoridades da
Justiça do Trabalho e as da Justiça
Ordinária.

Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 802 a 808



523

CL
T

Art. 809. Nos conflitos de jurisdição
entre as Juntas e os Juízos de Direito
observar-se-á o seguinte:

I – o juiz ou presidente mandará extrair
dos autos as provas do conflito e, com
a sua informação, remeterá o processo
assim formado, no mais breve prazo
possível, ao Presidente do Tribunal Re-
gional competente;
II – no Tribunal Regional, logo que der
entrada o processo, o presidente deter-
minará a distribuição do feito, podendo
o relator ordenar imediatamente às Jun-
tas e aos Juízos, nos casos de conflito
positivo, que sobrestejam o andamento
dos respectivos processos, e solicitar,
ao mesmo tempo, quaisquer informa-
ções que julgue convenientes. Seguida-
mente, será ouvida a Procuradoria,
após o que o relator submeterá o feito
a julgamento na primeira sessão;
III – proferida a decisão, será a mesma
comunicada, imediatamente, às autori-
dades em conflito, prosseguindo no
foro julgado competente.

Art. 810. Aos conflitos de jurisdição
entre os Tribunais Regionais aplicar-
se-ão as normas estabelecidas no arti-
go anterior.

Art. 811. Nos conflitos suscitados na
Justiça do Trabalho entre as autorida-
des desta e os órgãos da Justiça Ordiná-
ria, o processo do conflito, formado de
acordo com o inciso I do artigo 809,
será remetido diretamente ao presiden-
te do Supremo Tribunal Federal.

Art. 812. Revogado. Decreto-Lei nº
9.797, de 9-9-1946.

SEÇÃO VIII

DAS AUDIÊNCIAS

Art. 813. As audiências dos órgãos
da Justiça do Trabalho serão públicas e
realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tri-

bunal em dias úteis previamente fixa-
dos, entre oito e dezoito horas, não
podendo ultrapassar cinco horas se-
guidas, salvo quando houver matéria
urgente.

§ 1º Em casos especiais, poderá ser de-
signado outro local para a realização das
audiências, mediante edital afixado na
sede do Juízo ou Tribunal, com a antece-
dência mínima de vinte e quatro horas.

§ 2º Sempre que for necessário, pode-
rão ser convocadas audiências extraor-
dinárias, observado o prazo do parágra-
fo anterior.

Art. 814. Às audiências deverão estar
presentes, comparecendo com a neces-
sária antecedência, os escrivães ou che-
fes de secretaria.

Art. 815. À hora marcada, o juiz ou
presidente declarará aberta a audiência,
sendo feita pelos chefes de secretaria
ou escrivão a chamada das partes, teste-
munhas e demais pessoas que devam
comparecer.

� Enunciado nº 74 do TST.

Parágrafo único. Se, até quinze minutos
após a hora marcada, o juiz ou presi-
dente não houver comparecido, os pre-
sentes poderão retirar-se, devendo o
ocorrido constar do livro de registro
das audiências.

Art. 816. O juiz ou presidente mante-
rá a ordem nas audiências, podendo
mandar retirar do recinto os assistentes
que a perturbarem.

Art. 817. O registro das audiências
será feito em livro próprio, constando
de cada registro os processos aprecia-
dos e a respectiva solução, bem como
as ocorrências eventuais.

Parágrafo único. Do registro das au-
diências poderão ser fornecidas certi-
dões às pessoas que o requererem.
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SEÇÃO IX

DAS PROVAS

Art. 818. A prova das alegações in-
cumbe à parte que as fizer.

� Art. 5º, LVI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Arts. 332 e seguintes do Código de
Processo Civil.

Art. 819. O depoimento das partes e
testemunhas que não souberem falar
a língua nacional será feito por meio
de intérprete nomeado pelo juiz ou
presidente.

§ 1º Proceder-se-á da forma indicada
neste artigo, quando se tratar de sur-
do-mudo, ou de mudo que não saiba
escrever.

§ 2º Em ambos os casos de que este
artigo trata, as despesas correrão por
conta da parte a que interessar o de-
poimento.

Art. 820. As partes e testemunhas se-
rão inquiridas pelo juiz ou presidente,
podendo ser reinquiridas, por seu inter-
médio, a requerimento dos Juízes clas-
sistas, das partes, seus representantes
ou advogados.

Art. 821. Cada uma das partes não po-
derá indicar mais de três testemunhas,
salvo quando se tratar de inquérito,
caso em que esse número poderá ser
elevado a seis.

Art. 822. As testemunhas não pode-
rão sofrer qualquer desconto pelas fal-
tas ao serviço, ocasionadas pelo seu
comparecimento para depor, quando
devidamente arroladas ou convocadas.

� Art. 419, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil.

� Enunciado nº 155 do TST.

Art. 823. Se a testemunha for funcio-
nário civil ou militar, e tiver de depor
em hora de serviço, será requisitada ao
chefe da repartição para comparecer à
audiência marcada.

Art. 824. O juiz ou presidente provi-
denciará para que o depoimento de
uma testemunha não seja ouvido pe-
las demais que tenham de depor no
processo.

Art. 825. As testemunhas comparece-
rão à audiência independentemente de
notificação ou intimação.

Parágrafo único. As que não compare-
cerem serão intimadas, ex officio ou a
requerimento da parte, ficando sujeitas
à condução coercitiva, além das penali-
dades do artigo 730, caso, sem motivo
justificado, não atendam à intimação.

Art. 826. Revogado. Lei nº 5.584, de
26-6-1970.

Art. 827. O juiz ou presidente poderá
argüir os peritos compromissados ou
os técnicos, e rubricará, para ser junto
ao processo, o laudo que os primeiros
tiverem apresentado.

Art. 828. Toda testemunha, antes de
prestar o compromisso legal, será qua-
lificada, indicando o nome, nacionali-
dade, profissão, idade, residência e,
quando empregada, o tempo de serviço
prestado ao empregador, ficando sujei-
ta, em caso de falsidade, às leis penais.

Parágrafo único. Os depoimentos das
testemunhas serão resumidos, por oca-
sião da audiência, pelos chefes de se-
cretaria da Junta ou funcionário para
esse fim designado, devendo a súmula
ser assinada pelo Presidente do Tribu-
nal e pelos depoentes.

Art. 829. A testemunha que for paren-
te até o terceiro grau civil, amigo íntimo
ou inimigo de qualquer das partes, não
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prestará compromisso, e seu depoimen-
to valerá como simples informação.

� Art. 405 do Código de Processo Civil.

Art. 830. O documento oferecido
para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou
quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribu-
nal.

� Súmula nº 200 do TFR.

� Enunciados nos 8 e 337 do TST.

SEÇÃO X

DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831. A decisão será proferida de-
pois de rejeitada pelas partes a propos-
ta de conciliação.

Parágrafo único. No caso de concilia-
ção, o termo que for lavrado valerá
como decisão irrecorrível, salvo para a
Previdência Social quanto às contribui-
ções que lhe forem devidas.

� Parágrafo único com a redação dada
pela Lei nº 10.035, de 25-10-2000.

� Enunciado nº 259 do TST.

Art. 832. Da decisão deverão constar
o nome das partes, o resumo do pedido
e da defesa, a apreciação das provas, os
fundamentos da decisão e a respectiva
conclusão.

§ 1º Quando a decisão concluir pela pro-
cedência do pedido, determinará o prazo
e as condições para o seu cumprimento.

§ 2º A decisão mencionará sempre as
custas que devam ser pagas pela parte
vencida.

� Enunciado nº 246 do TST.

§ 3º As decisões cognitivas ou homo-
logatórias deverão sempre indicar a

natureza jurídica das parcelas constan-
tes da condenação ou do acordo ho-
mologado, inclusive o limite de res-
ponsabilidade de cada parte pelo reco-
lhimento da contribuição previden-
ciária, se for o caso.

§ 4º O INSS será intimado, por via pos-
tal, das decisões homologatórias de
acordos que contenham parcela indeni-
zatória, sendo-lhe facultado interpor re-
curso relativo às contribuições que lhe
forem devidas.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Lei nº
10.035, de 25-10-2000.

Art. 833. Existindo na decisão eviden-
tes erros ou enganos de escrita, de da-
tilografia ou de cálculo, poderão os
mesmos, antes da execução, ser corrigi-
dos ex officio, ou a requerimento dos
interessados ou da Procuradoria da Jus-
tiça do Trabalho.

Art. 834. Salvo nos casos previstos
nesta Consolidação, a publicação das
decisões e sua notificação aos litigan-
tes, ou seus patronos, consideram-se
realizadas nas próprias audiências em
que forem as mesmas proferidas.

Art. 835. O cumprimento do acordo
ou da decisão far-se-á no prazo e condi-
ções estabelecidas.

Art. 836. É vedado aos órgãos da Justi-
ça do Trabalho conhecer de questões já
decididas, excetuados os casos expres-
samente previstos neste Título e a ação
rescisória, que será admitida na forma
do disposto no Capítulo IV do Título IX
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973
– Código de Processo Civil, dispensado
o depósito referido nos artigos 488, inci-
so II, e 494 daquele diploma legal.

� Arts. 485 a 495 do Código de Pro-
cesso Civil.

� Súmulas nos 338 e 343 do STF.
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� Súmulas nos 134 e 234 do TFR.

� Enunciados nos 83, 100, 192, 194,
298 e 299 do TST.

Parágrafo único. A execução da decisão
proferida em ação rescisória far-se-á nos
próprios autos da ação que lhe deu ori-
gem, e será instruída com o acórdão da
rescisória e a respectiva certidão de trân-
sito em julgado.

� Parágrafo único acrescido pela  Me-
dida Provisória nº 2.180-35, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido conver-
tida em lei.

CAPÍTULO III

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

SEÇÃO I

DA FORMA DE RECLAMAÇÃO
E DA NOTIFICAÇÃO

Art. 837. Nas localidades em que hou-
ver apenas uma Junta de Conciliação e
Julgamento, ou um escrivão do cível, a
reclamação será apresentada direta-
mente à secretaria da Junta, ou ao car-
tório do Juízo.

Art. 838. Nas localidades em que hou-
ver mais de uma Junta ou mais de um
Juízo, ou escrivão do cível, a reclama-
ção será, preliminarmente, sujeita a dis-
tribuição, na forma do disposto no Ca-
pítulo II, Seção II, deste Título.

Art. 839. A reclamação poderá ser
apresentada:

a) pelos empregados e empregadores,
pessoalmente, ou por seus represen-
tantes, e pelos sindicatos de classe;

b) por intermédio das Procuradorias
Regionais da Justiça do Trabalho.

Art. 840. A reclamação poderá ser es-
crita ou verbal.

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá
conter a designação do Presidente da
Junta, ou do Juiz de Direito, a quem for
dirigida, a qualificação do reclamante e
do reclamado, uma breve exposição dos
fatos de que resulte o dissídio, o pedi-
do, a data e a assinatura do reclamante
ou de seu representante.

§ 2º Se verbal, a reclamação será redu-
zida a termo, em duas vias datadas e as-
sinadas pelo escrivão ou chefes de se-
cretaria, observado, no que couber, o
disposto no parágrafo anterior.

Art. 841. Recebida e protocolada a re-
clamação, o escrivão ou chefes de secre-
taria, dentro de quarenta e oito horas, re-
meterá a segunda via da petição, ou do
termo, ao reclamado, notificando-o ao
mesmo tempo, para comparecer à audi-
ência de julgamento, que será a primei-
ra desimpedida, depois de cinco dias.

§ 1º A notificação será feita em registro
postal com franquia. Se o reclamado
criar embaraços ao seu recebimento ou
não for encontrado, far-se-á a notifica-
ção por edital, inserto no jornal oficial
ou no que publicar o expediente foren-
se, ou, na falta, afixado na sede da Jun-
ta ou Juízo.

� Enunciado nº 16 do TST.

§ 2º O reclamante será notificado no
ato da apresentação da reclamação ou
na forma do parágrafo anterior.

Art. 842. Sendo várias as reclamações
e havendo identidade de matéria, pode-
rão ser acumuladas num só processo,
se se tratar de empregados da mesma
empresa ou estabelecimento.

SEÇÃO II

DA AUDIÊNCIA DE
JULGAMENTO

Art. 843. Na audiência de julgamento
deverão estar presentes o reclamante e o
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reclamado, independentemente do com-
parecimento de seus representantes, sal-
vo nos casos de Reclamatórias Plúrimas
ou Ações de Cumprimento, quando os
empregados poderão fazer-se representar
pelo Sindicato de sua categoria.

§ 1º É facultado ao empregador fazer-se
substituir pelo gerente, ou qualquer ou-
tro preposto que tenha conhecimento
do fato, e cujas declarações obrigarão o
preponente.

§ 2º Se por doença ou qualquer outro
motivo poderoso, devidamente com-
provado, não for possível ao emprega-
do comparecer pessoalmente, poderá
fazer-se representar por outro emprega-
do que pertença à mesma profissão, ou
pelo seu Sindicato.

Art. 844. O não-comparecimento do
reclamante à audiência importa o arqui-
vamento da reclamação, e o não-com-
parecimento do reclamado importa re-
velia, além de confissão quanto à maté-
ria de fato.

� Enunciados nos 9, 74  e 122 do TST.

Parágrafo único. Ocorrendo, entretan-
to, motivo relevante, poderá o presi-
dente suspender o julgamento, desig-
nando nova audiência.

Art. 845. O reclamante e o reclamado
comparecerão à audiência acompanha-
dos das suas testemunhas, apresentan-
do, nessa ocasião, as demais provas.

Art. 846. Aberta a audiência, o juiz ou
presidente proporá a conciliação.

§ 1º Se houver acordo lavrar-se-á ter-
mo, assinado pelo presidente e pelos li-
tigantes, consignando-se o prazo e de-
mais condições para seu cumprimento.

§ 2º Entre as condições a que se refere
o parágrafo anterior, poderá ser estabe-
lecida a de ficar a parte que não cum-

prir o acordo obrigada a satisfazer inte-
gralmente o pedido ou pagar uma in-
denização convencionada, sem prejuí-
zo do cumprimento do acordo.

� Caput, §§ 1º e 2º com a redação
dada pela Lei nº 9.022, de 5-4-
1995.

Art. 847. Não havendo acordo, o re-
clamado terá vinte minutos para aduzir
sua defesa, após a leitura da reclama-
ção, quando esta não for dispensada
por ambas as partes.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.022, de 5-4-1995.

Art. 848. Terminada a defesa, seguir-
se-á a instrução do processo, podendo
o presidente, ex officio ou a requeri-
mento de qualquer juiz temporário, in-
terrogar os litigantes.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.022, de 5-4-1995.

§ 1º Findo o interrogatório, poderá qual-
quer dos litigantes retirar-se, prosse-
guindo a instrução com o seu represen-
tante.

§ 2º Serão, a seguir, ouvidas as testemu-
nhas, os peritos e os técnicos, se houver.

Art. 849. A audiência de julgamento
será contínua; mas, se não for possível,
por motivo de força maior, concluí-la no
mesmo dia, o juiz ou presidente marca-
rá a sua continuação para a primeira de-
simpedida, independentemente de no-
va notificação.

Art. 850. Terminada a instrução, po-
derão as partes aduzir razões finais, em
prazo não excedente de dez minutos
para cada uma. Em seguida, o juiz ou
presidente renovará a proposta de con-
ciliação, e não se realizando esta, será
proferida a decisão.
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Parágrafo único. O Presidente da Junta,
após propor a solução do dissídio, to-
mará os votos dos Juízes classistas e,
havendo divergência entre estes, pode-
rá desempatar ou proferir decisão que
melhor atenda ao cumprimento da lei e
ao justo equilíbrio entre os votos diver-
gentes e ao interesse social.

Art. 851. Os trâmites de instrução e
julgamento da reclamação serão resu-
midos em ata, de que constará, na ínte-
gra, a decisão.

§ 1º Nos processos de exclusiva alçada
das Juntas, será dispensável, a juízo do
presidente, o resumo dos depoimentos,
devendo constar da ata a conclusão do
Tribunal quanto à matéria de fato.

§ 2º A ata será, pelo presidente ou juiz,
junta ao processo, devidamente assina-
da, no prazo improrrogável de quaren-
ta e oito horas, contado da audiência
de julgamento, e assinada pelos Juízes
classistas presentes à mesma audiência.

� Enunciado nº 30 do TST.

Art. 852. Da decisão serão os litigan-
tes notificados, pessoalmente, ou por
seu representante, na própria audiên-
cia. No caso de revelia, a notificação
far-se-á pela forma estabelecida no § 1º
do artigo 841.

SEÇÃO II-A

DO PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Art. 852-A. Os dissídios individuais
cujo valor não exceda a quarenta vezes
o salário mínimo vigente na data do
ajuizamento da reclamação ficam sub-
metidos ao procedimento sumaríssimo.

Parágrafo único. Estão excluídas do pro-
cedimento sumaríssimo as demandas
em que é parte a Administração Pública
direta, autárquica e fundacional.

Art. 852-B. Nas reclamações enqua-
dradas no procedimento sumaríssimo:

I – o pedido deverá ser certo ou de-
terminado e indicará o valor corres-
pondente;
II – não se fará citação por edital, in-
cumbindo ao autor a correta indicação
do nome e endereço do reclamado;
III – a apreciação da reclamação de-
verá ocorrer no prazo máximo de
quinze dias do seu ajuizamento, po-
dendo constar de pauta especial, se
necessário, de acordo com o movi-
mento judiciário da Junta de Concili-
ação e Julgamento.

§ 1º O não atendimento, pelo recla-
mante, do disposto nos incisos I e II
deste artigo importará no arquiva-
mento da reclamação e condenação
ao pagamento de custas sobre o valor
da causa.

§ 2º As partes e advogados comunica-
rão ao juízo as mudanças de endereço
ocorridas no curso do processo, repu-
tando-se eficazes as intimações envia-
das ao local anteriormente indicado, na
ausência de comunicação.

Art. 852-C.     As demandas sujeitas a
rito sumaríssimo serão instruídas e
julgadas em audiência única, sob a di-
reção de juiz presidente ou substituto,
que poderá ser convocado para atuar
simultaneamente com o titular.

Art. 852-D.     O juiz dirigirá o processo
com liberdade para determinar as pro-
vas a serem produzidas, considerado o
ônus probatório de cada litigante, po-
dendo limitar ou excluir as que consi-
derar excessivas, impertinentes ou pro-
telatórias, bem como para apreciá-las e
dar especial valor às regras de experiên-
cia comum ou técnica.
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Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz es-
clarecerá as partes presentes sobre as
vantagens da conciliação e usará os
meios adequados de persuasão para a
solução conciliatória do litígio, em
qualquer fase da audiência.

Art. 852-F. Na ata de audiência serão
registrados resumidamente os atos es-
senciais, as afirmações fundamentais
das partes e as informações úteis à so-
lução da causa trazidas pela prova teste-
munhal.

Art. 852-G. Serão decididos, de pla-
no, todos os incidentes e exceções que
possam interferir no prosseguimento
da audiência e do processo. As demais
questões serão decididas na sentença.

Art. 852-H. Todas as provas serão
produzidas na audiência de instrução e
julgamento, ainda que não requeridas
previamente.

§ 1º Sobre os documentos apresenta-
dos por uma das partes manifestar-se-á
imediatamente a parte contrária, sem
interrupção da audiência, salvo absolu-
ta impossibilidade, a critério do juiz.

§ 2º As testemunhas, até o máximo de
duas para cada parte, comparecerão à
audiência de instrução e julgamento in-
dependentemente de intimação.

§ 3º Só será deferida intimação de tes-
temunha que, comprovadamente con-
vidada, deixar de comparecer. Não
comparecendo a testemunha intimada,
o juiz poderá determinar sua imediata
condução coercitiva.

§ 4º Somente quando a prova do fato o
exigir, ou for legalmente imposta, será
deferida prova técnica, incumbindo ao
juiz, desde logo, fixar o prazo, o objeto
da perícia e nomear perito.

§ 5º VETADO.

§ 6º As partes serão intimadas a mani-
festar-se sobre o laudo, no prazo co-
mum de cinco dias.

§ 7º Interrompida a audiência, o seu
prosseguimento e a solução do proces-
so dar-se-ão no prazo máximo de trinta
dias, salvo motivo relevante justificado
nos autos pelo juiz da causa.

Art. 852-I. A sentença mencionará os
elementos de convicção do juízo, com
resumo dos fatos relevantes ocorridos
em audiência, dispensado o relatório.

§ 1º O juízo adotará em cada caso a de-
cisão que reputar mais justa e equâni-
me, atendendo aos fins sociais da lei e
as exigências do bem comum.

§ 2º VETADO.

§ 3º As partes serão intimadas da senten-
ça na própria audiência em que prolatada.

� Arts. 852-A a 852-I acrescidos pela
Lei nº 9.957, de 12-1-2000.

SEÇÃO III

DO INQUÉRITO PARA
APURAÇÃO DE FALTA GRAVE

Art. 853. Para a instauração do inqué-
rito para apuração de falta grave contra
empregado garantido com estabilidade,
o empregador apresentará reclamação
por escrito à Junta ou Juízo de Direito,
dentro de trinta dias, contados da data
da suspensão do empregado.

Art. 854. O processo do inquérito pe-
rante a Junta ou Juízo obedecerá às nor-
mas estabelecidas no presente Capítulo,
observadas as disposições desta Seção.

Art. 855. Se tiver havido prévio reco-
nhecimento da estabilidade do empre-
gado, o julgamento do inquérito pela
Junta ou Juízo não prejudicará a execu-
ção para pagamento dos salários devi-
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dos ao empregado, até a data da instau-
ração do mesmo inquérito.

CAPÍTULO IV

DOS DISSÍDIOS COLETIVOS

SEÇÃO I

DA INSTAURAÇÃO DA
INSTÂNCIA

Art. 856. A instância será instaurada
mediante representação escrita ao Presi-
dente do Tribunal. Poderá ser também
instaurada por iniciativa do Presidente,
ou, ainda a requerimento da Procurado-
ria da Justiça do Trabalho, sempre que
ocorrer suspensão do trabalho.

Art. 857. A representação para instau-
rar a instância em dissídio coletivo
constitui prerrogativa das associações
sindicais, excluídas as hipóteses aludi-
das no artigo 856, quando ocorrer sus-
pensão do trabalho.

Parágrafo único. Quando não houver
Sindicato representativo da categoria
econômica ou profissional, poderá a
representação ser instaurada pelas Fe-
derações correspondentes e, na falta
destas, pelas Confederações respecti-
vas, no âmbito de sua representação.

Art. 858. A representação será apre-
sentada em tantas vias quantos forem
os reclamados e deverá conter:

a) designação e qualificação dos recla-
mantes e dos reclamados e a nature-
za do estabelecimento ou do serviço;

b) os motivos do dissídio e as bases da
conciliação.

Art. 859. A representação dos Sindica-
tos para instauração da instância fica su-
bordinada à aprovação da assembléia,
da qual participem os associados inte-

ressados na solução do dissídio coleti-
vo, em primeira convocação, por maio-
ria de dois terços dos mesmos, ou, em
segunda convocação, por dois terços
dos presentes.

Parágrafo único. Revogado. Decreto-
Lei nº 7.321, de 14-2-1945.

SEÇÃO II

DA CONCILIAÇÃO
E DO JULGAMENTO

Art. 860. Recebida e protocolada a re-
presentação, e estando na devida forma,
o Presidente do Tribunal designará a au-
diência de conciliação, dentro do prazo
de dez dias, determinando a notificação
dos dissidentes, com observância do
disposto no artigo 841.

Parágrafo único. Quando a instância for
instaurada ex officio, a audiência deve-
rá ser realizada dentro do prazo mais
breve possível, após o reconhecimento
do dissídio.

Art. 861. É facultado ao empregador
fazer-se representar na audiência pelo
gerente, ou por qualquer outro pre-
posto que tenha conhecimento do
dissídio, e por cujas declarações será
sempre responsável.

Art. 862. Na audiência designada,
comparecendo ambas as partes ou seus
representantes, o Presidente do Tribu-
nal as convidará para se pronunciarem
sobre as bases da conciliação. Caso
não sejam aceitas as bases propostas, o
Presidente submeterá aos interessados
a solução que lhe pareça capaz de re-
solver o dissídio.

Art. 863. Havendo acordo, o Presi-
dente o submeterá à homologação do
Tribunal na primeira sessão.
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Art. 864. Não havendo acordo, ou
não comparecendo ambas as partes
ou uma delas, o Presidente submete-
rá o processo a julgamento, depois
de realizadas as dil igências que en-
tender necessárias e ouvida a Procu-
radoria.

Art. 865. Sempre que, no decorrer do
dissídio, houver ameaça de perturba-
ção da ordem, o presidente requisitará
à autoridade competente as providên-
cias que se tornarem necessárias.

Art. 866. Quando o dissídio ocorrer
fora da sede do Tribunal, poderá o
Presidente, se julgar conveniente, de-
legar à autoridade local as atribuições
de que tratam os artigos 860 e 862.
Nesse caso, não havendo conciliação,
a autoridade delegada encaminhará o
processo ao Tribunal, fazendo exposi-
ção circunstanciada dos fatos e indi-
cando a solução que lhe parecer con-
veniente.

Art. 867. Da decisão do Tribunal se-
rão notificadas as partes, ou seus repre-
sentantes, em registro postal, com fran-
quia, fazendo-se, outrossim, a sua pu-
blicação no jornal oficial, para ciência
dos demais interessados.

Parágrafo único. A sentença normativa
vigorará:

a) a partir da data de sua publicação,
quando ajuizado o dissídio após o
prazo do artigo 616, § 3º, ou, quan-
do não existir acordo, convenção
ou sentença normativa em vigor, da
data do ajuizamento;

b) a partir do dia imediato ao termo fi-
nal de vigência do acordo, conven-
ção ou sentença normativa, quando
ajuizado o dissídio no prazo do arti-
go 616, § 3º.

� Enunciado nº 277 do TST.

SEÇÃO III

DA EXTENSÃO DAS DECISÕES

Art. 868. Em caso de dissídio coletivo
que tenha por motivo novas condições
de trabalho e no qual figure como par-
te apenas uma fração de empregados
de uma empresa, poderá o Tribunal
competente, na própria decisão, esten-
der tais condições de trabalho, se julgar
justo e conveniente, aos demais empre-
gados da empresa que forem de mesma
profissão dos dissidentes.

Parágrafo único. O Tribunal fixará a
data em que a decisão deve entrar em
execução, bem como o prazo de sua vi-
gência, o qual não poderá ser superior
a quatro anos.

Art. 869. A decisão sobre novas con-
dições de trabalho poderá também
ser estendida a todos os empregados
da mesma categoria profissional com-
preendida na jurisdição do Tribunal:

a) por solicitação de um ou mais em-
pregadores, ou de qualquer Sindica-
to destes;

b) por solicitação de um ou mais Sindi-
catos de empregados;

c) ex officio, pelo Tribunal que houver
proferido a decisão;

d) por solicitação da Procuradoria da
Justiça do Trabalho.

Art. 870. Para que a decisão possa ser
estendida, na forma do artigo anterior,
torna-se preciso que três quartos dos
empregadores e três quartos dos em-
pregados, ou os respectivos Sindicatos,
concordem com a extensão da decisão.

§ 1º O Tribunal competente marcará
prazo, não inferior a trinta nem supe-
rior a sessenta dias, a fim de que se
manifestem os interessados.

§ 2º Ouvidos os interessados e a Pro-
curadoria da Justiça do Trabalho, será

Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 864 a 870



532

o processo submetido ao julgamento
do Tribunal.

Art. 871. Sempre que o Tribunal es-
tender a decisão, marcará a data em que
a extensão deva entrar em vigor.

SEÇÃO IV

DO CUMPRIMENTO DAS
DECISÕES

Art. 872. Celebrado o acordo, ou tran-
sitada em julgado a decisão, seguir-
se-á o seu cumprimento, sob as penas
estabelecidas neste Título.

Parágrafo único. Quando os emprega-
dores deixarem de satisfazer o paga-
mento de salários, na conformidade da
decisão proferida, poderão os empre-
gados ou seus Sindicatos, independen-
tes de outorga de poderes de seus as-
sociados, juntando certidão de tal deci-
são, apresentar reclamação à Junta ou
Juízo competente, observado o proces-
so previsto no Capítulo II deste Título,
sendo vedado, porém, questionar so-
bre a matéria de fato e de direito já
apreciada na decisão.

� Art. 8º, III, da Constituição Federal
de 1988.

SEÇÃO V

DA REVISÃO

Art. 873. Decorrido mais de um ano
de sua vigência, caberá revisão das de-
cisões que fixarem condições de traba-
lho, quando se tiverem modificado as
circunstâncias que as ditaram, de modo
que tais condições se hajam tornado
injustas ou inaplicáveis.

Art. 874. A revisão poderá ser promo-
vida por iniciativa do Tribunal prolator,
da Procuradoria da Justiça do Trabalho,
das associações sindicais ou de empre-

gador ou empregadores interessados
no cumprimento da decisão.

Parágrafo único. Quando a revisão for
promovida por iniciativa do Tribunal
prolator ou da Procuradoria, as associa-
ções sindicais e o empregador ou em-
pregadores interessados serão ouvidos
no prazo de trinta dias. Quando pro-
movida por uma das partes interessa-
das, serão as outras ouvidas também
por igual prazo.

Art. 875. A revisão será julgada pelo
Tribunal que tiver proferido a decisão,
depois de ouvida a Procuradoria da Jus-
tiça do Trabalho.

CAPÍTULO V

DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em jul-
gado ou das quais não tenha havido re-
curso com efeito suspensivo; os acor-
dos, quando não cumpridos; os termos
de ajuste de conduta firmados perante
o Ministério Público do Trabalho e os
termos de conciliação firmados peran-
te as Comissões de Conciliação Prévia
serão executados pela forma estabele-
cida neste Capítulo.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.958, de 12-1-2000.

� Enunciado nº 176 do TST.

Parágrafo único. Serão executados ex
officio os créditos previdenciários devi-
dos em decorrência de decisão proferi-
da pelos Juízes e Tribunais do Traba-
lho, resultantes de condenação ou ho-
mologação de acordo.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 10.035, de 25-10-2000.
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Art. 877. É competente para a execu-
ção das decisões o Juiz ou Presidente
do Tribunal que tiver conciliado ou jul-
gado originariamente o dissídio.

Art. 877-A. É competente para a execu-
ção de título executivo extrajudicial o
juiz que teria competência para o proces-
so de conhecimento relativo à matéria.

� Artigo acrescido pela Lei nº 9.958,
de 12-1-2000.

Art. 878. A execução poderá ser pro-
movida por qualquer interessado, ou ex
officio, pelo próprio Juiz ou Presidente
ou Tribunal competente, nos termos do
artigo anterior.

Parágrafo único. Quando se tratar de
decisão dos Tribunais Regionais, a exe-
cução poderá ser promovida pela Pro-
curadoria da Justiça do Trabalho.

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o
pagamento imediato da parte que en-
tender devida à Previdência Social,
sem prejuízo da cobrança de eventuais
diferenças encontradas na execução
ex officio.

� Artigo acrescido pela Lei nº
10.035, de 25-10-2000.

Art. 879. Sendo ilíquida a sentença
exeqüenda, ordenar-se-á, previamen-
te, a sua liquidação, que poderá ser
feita por cálculo, por arbitramento ou
por artigos.

§ 1º Na liquidação, não se poderá mo-
dificar, ou inovar, a sentença liquidan-
da, nem discutir matéria pertinente à
causa principal.

§ 1º-A A liquidação abrangerá, tam-
bém, o cálculo das contribuições previ-
denciárias devidas.

§ 1º-B As partes deverão ser previamen-
te intimadas para a apresentação do

cálculo de liquidação, inclusive da con-
tribuição previdenciária incidente.

� §§ 1º-A e 1º-B acrescidos pela Lei
nº 10.035, de 25-10-2000.

§ 2º Elaborada a conta e tornada líqui-
da, o Juiz poderá abrir às partes prazo
sucessivo de dez dias para impugnação
fundamentada com a indicação dos
itens e valores objeto da discordância,
sob pena de preclusão.

§ 3º Elaborada a conta pela parte ou
pelos órgãos auxiliares da Justiça do
Trabalho, o juiz procederá à inti-
mação por via postal do Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, por
intermédio do órgão competente,
para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de reclusão.

§ 4º A atualização do crédito devido à
Previdência Social observará os crité-
rios estabelecidos na legislação previ-
denciária.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Lei nº
10.035, de 25-10-2000.

SEÇÃO II

DO MANDADO E DA PENHORA

Art. 880.     O Juiz ou Presidente do Tri-
bunal, requerida a execução, mandará
expedir mandado de citação do execu-
tado, a fim de que cumpra a decisão ou
o acordo no prazo, pelo modo e sob as
cominações estabelecidas, ou, em se
tratando de pagamento em dinheiro,
incluídas as contribuições sociais devi-
das ao INSS, para que pague em qua-
renta e oito horas, ou garanta a execu-
ção, sob pena de penhora.

� Caput com a redação dada pela Lei
nº 10.035, de 25-10-2000.
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§ 1º O mandado de citação deverá con-
ter a decisão exeqüenda ou o termo de
acordo não cumprido.

§ 2º A citação será feita pelos oficiais de
justiça.

§ 3º Se o executado, procurado por
duas vezes no espaço de quarenta e
oito horas, não for encontrado, far-
se-á citação por edital, publicado no
jornal oficial ou, na falta deste, afixa-
do na sede da Junta ou Juízo, durante
cinco dias.

Art. 881. No caso de pagamento da
importância reclamada, será este feito
perante o escrivão ou chefe de secreta-
ria, lavrando-se termo de quitação, em
duas vias, assinadas pelo exeqüente,
pelo executado e pelo mesmo escrivão
ou chefe de secretaria, entregando-se a
segunda via ao executado e juntando-
se a outra ao processo.

Parágrafo único. Não estando presen-
te o exeqüente, será depositada a im-
portância, mediante guia, em estabele-
cimento oficial de crédito ou, em falta
deste, em estabelecimento bancário
idôneo.

Art. 882. O executado que não pagar
a importância reclamada poderá garan-
tir a execução mediante depósito da
mesma, atualizada e acrescida das des-
pesas processuais, ou nomeando bens
à penhora, observada a ordem prefe-
rencial estabelecida no artigo 655 do
Código de Processo Civil.

Art. 883. Não pagando o executado,
nem garantindo a execução, seguir-se-á
penhora dos bens, tantos quantos bas-
tem ao pagamento da importância da
condenação, acrescida de custas e juros
de mora, sendo estes, em qualquer
caso, devidos a partir da data em que
for ajuizada a reclamação inicial.

� Súmula nº 224 do STF.

� Enunciado nº 200 do TST.

SEÇÃO III

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO
E DA SUA IMPUGNAÇÃO

Art. 884. Garantida a execução ou pe-
nhorados os bens, terá o executado cin-
co dias para apresentar embargos, ca-
bendo igual prazo ao exeqüente para a
impugnação.

§ 1º A matéria de defesa será restrita às
alegações de cumprimento da decisão
ou do acordo, quitação ou prescrição
da dívida.

§ 2º Se na defesa tiverem sido arrola-
das testemunhas, poderá o Juiz ou o
Presidente do Tribunal, caso julgue
necessário seus depoimentos, marcar
audiência para a produção das provas,
a qual deverá realizar-se dentro de cin-
co dias.

§ 3º Somente nos embargos à penhora
poderá o executado impugnar a senten-
ça de liquidação, cabendo ao exeqüen-
te igual direito e no mesmo prazo.

§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os
embargos e as impugnações à liquida-
ção apresentadas pelos credores traba-
lhista e previdenciário.

� § 4º com a redação dada pela Lei
nº 10.035, de 25-10-2000.

§ 5º Considera-se inexigível o título ju-
dicial fundado em lei ou ato normativo
declarados inconstitucionais pelo Su-
premo Tribunal Federal ou em aplica-
ção ou interpretação tidas por incompa-
tíveis com a Constituição Federal.

� § 5º acrescido pela Medida Provisó-
ria nº 2.180-35, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.
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SEÇÃO IV

DO JULGAMENTO E DOS
TRÂMITES FINAIS DA

EXECUÇÃO

Art. 885. Não tendo sido arroladas
testemunhas na defesa, o Juiz ou Presi-
dente, conclusos os autos, proferirá
sua decisão, dentro de cinco dias, jul-
gando subsistente ou insubsistente a
penhora.

Art. 886. Se tiverem sido arroladas
testemunhas, finda a sua inquirição em
audiência, o escrivão ou secretário fará,
dentro de quarenta e oito horas, con-
clusos os autos ao Juiz ou Presidente,
que proferirá sua decisão, na forma
prevista no artigo anterior.

§ 1º Proferida a decisão, serão da mes-
ma notificadas as partes interessadas,
em registrado postal, com franquia.

§ 2º Julgada subsistente a penhora, o
Juiz ou Presidente mandará proceder
logo à avaliação dos bens penhorados.

Art. 887. Revogado. Lei nº 5.442, de
24-5-1968.

Art. 888. Concluída a avaliação, dentro
de dez dias, contados da data da nome-
ação do avaliador, seguir-se-á a arrema-
tação, que será anunciada por edital afi-
xado na sede do Juízo ou Tribunal e pu-
blicado no jornal local, se houver, com a
antecedência de vinte dias.

§ 1º A arrematação far-se-á em dia, hora
e lugar anunciados e os bens serão ven-
didos pelo maior lance, tendo o exe-
qüente preferência para a adjudicação.

§ 2º O arrematante deverá garantir o
lance com o sinal correspondente a
vinte por cento do seu valor.

§ 3º Não havendo licitante, e não re-
querendo o exeqüente a adjudicação

dos bens penhorados, poderão os mes-
mos ser vendidos por leiloeiro nomea-
do pelo Juiz ou Presidente.

§ 4º Se o arrematante, ou seu fiador,
não pagar dentro de vinte e quatro ho-
ras o preço da arrematação, perderá,
em benefício da execução, o sinal de
que trata o § 2º deste artigo, voltando à
praça os bens executados.

Art. 889. Aos trâmites e incidentes do
processo da execução são aplicáveis,
naquilo em que não contravierem ao
presente Título, os preceitos que regem
o processo dos executivos fiscais para a
cobrança judicial da dívida ativa da Fa-
zenda Pública Federal.

� Lei nº 6.830, de 22-9-1980, sobre
cobrança judicial da dívida ativa
da Fazenda Pública.

� Súmula nº 458 do STF.

� Súmula nº 44 do TFR.

Art. 889-A. Os recolhimentos das im-
portâncias devidas, referentes às con-
tribuições sociais, serão efetuados nas
agências locais da Caixa Econômica Fe-
deral ou do Banco do Brasil S.A., por
intermédio de documento de arrecada-
ção da Previdência Social, dele se fa-
zendo constar o número do processo.

§ 1º Sendo concedido parcelamento
do débito previdenciário perante o
INSS o devedor deverá juntar aos au-
tos documento comprobatório do re-
ferido ajuste, ficando suspensa a exe-
cução da respectiva contribuição pre-
videnciária até final e integral cumpri-
mento do parcelamento.

§ 2º As varas do trabalho encaminha-
rão ao órgão competente do INSS,
mensalmente, cópias das guias perti-
nentes aos recolhimentos efetivados
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nos autos, salvo se outro prazo for es-
tabelecido em regulamento.

� Artigo e parágrafos acrescidos
pela Lei nº 10.035, de 25-10-2000.

SEÇÃO V

DA EXECUÇÃO POR
PRESTAÇÕES SUCESSIVAS

Art. 890. A execução para pagamento
de prestações sucessivas far-se-á com
observância das normas constantes des-
ta Seção, sem prejuízo das demais esta-
belecidas neste Capítulo.

Art. 891. Nas prestações sucessivas
por tempo determinado, a execução
pelo não-pagamento de uma prestação
compreenderá as que lhe sucederem.

Art. 892. Tratando-se de prestações
sucessivas por tempo indeterminado, a
execução compreenderá inicialmente
as prestações devidas até a data do in-
gresso na execução.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS

Art. 893. Das decisões são admissí-
veis os seguintes recursos:

I – embargos;
II – recurso ordinário;
III – recurso de revista;
IV – agravo.

� A tais recursos acrescente-se o pe-
dido de revisão do valor da causa,
fixado pelo juiz, como prevê o art.
2º, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº
5.584, de 26-6-1970, sobre normas
de direito processual do trabalho.

§ 1º Os incidentes do processo são resol-
vidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, ad-
mitindo-se a apreciação do merecimento
das decisões interlocutórias somente em
recursos da decisão definitiva.

� Enunciado nº 214 do TST.

§ 2º A interposição de recurso para o
Supremo Tribunal Federal não prejudi-
cará a execução do julgado.

� Súmula nº 228 do STF.

Art. 894. Cabem embargos, no Tribu-
nal Superior do Trabalho, para o Pleno,
no prazo de oito dias a contar da publi-
cação da conclusão do acórdão:

a) das decisões a que se referem as alí-
neas b e c do inciso I do artigo 702;

b) das decisões das Turmas contrárias à
letra de lei federal, ou que divergirem
entre si, ou da decisão proferida pelo
Tribunal Pleno, salvo se a decisão re-
corrida estiver em consonância com
súmula de jurisprudência uniforme
do Tribunal Superior do Trabalho.

� Enunciados nos 71, 126, 214, 221,
283, 296 e 297 e 337 do TST.

Parágrafo único. Enquanto não forem no-
meados e empossados os titulares dos no-
vos cargos de Juiz, criados nesta Lei e ins-
taladas as Turmas, fica mantida a compe-
tência residual de cada Tribunal na sua
atual composição e de seus presidentes,
como definido na legislação vigente.

Art. 895. Cabe recurso ordinário para
a instância superior:

a) das decisões definitivas das Juntas e
Juízos no prazo de oito dias;

b) das decisões definitivas dos Tribu-
nais Regionais, em processos de sua
competência originária, no prazo de
oito dias, quer nos dissídios indivi-
duais, quer nos dissídios coletivos.

� Enunciados nos 1 e 158 do TST.

§ 1º Nas reclamações sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, o recurso or-
dinário:

I – VETADO.
II – será imediatamente distribuído,
uma vez recebido no Tribunal, deven-
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do o relator liberá-lo no prazo máximo
de dez dias, e a Secretaria do Tribunal
ou Turma colocá-lo imediatamente em
pauta para julgamento, sem revisor;
III – terá parecer oral do representante
do Ministério Público presente à sessão
de julgamento, se este entender neces-
sário o parecer, com registro na certi-
dão;
IV – terá acórdão consistente unicamen-
te na certidão de julgamento, com a in-
dicação suficiente do processo e parte
dispositiva, e das razões de decidir do
voto prevalente. Se a sentença for con-
firmada pelos próprios fundamentos, a
certidão de julgamento, registrando tal
circunstância, servirá de acórdão.

§ 2º Os Tribunais Regionais, divididos
em Turmas, poderão designar Turma
para o julgamento dos recursos ordiná-
rios interpostos das sentenças prolata-
das nas demandas sujeitas ao procedi-
mento sumaríssimo.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº
9.957, de 12-1-2000.

Art. 896. Cabe Recurso de Revista
para Turma do Tribunal Superior do
Trabalho das decisões proferidas em
grau de recurso ordinário, em dissídio
individual, pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, quando:

a) derem ao mesmo dispositivo de lei
federal interpretação diversa da que
lhe houver dado outro Tribunal Re-
gional, no seu Pleno ou Turma, ou
a Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, ou à
Súmula de Jurisprudência Uniforme
dessa Corte;

� Enunciados nos 296 e 333 do TST.

b) derem ao mesmo dispositivo de lei
estadual, Convenção Coletiva de
Trabalho, Acordo Coletivo, sentença
normativa ou regulamento empresa-
rial de observância obrigatória em
área territorial que exceda a jurisdi-

ção do Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida, interpretação di-
vergente, na forma da alínea a;

c) proferidas com violação literal de
disposição de lei federal ou afronta
direta e literal à Constituição Federal.

� Instrução Normativa nº 22, de 30-
6-2003, dispõe sobre os padrões
formais a serem observados nas
petições de recurso de revista.

� Enunciados nos 218, 221, 266, 285
e 297 do TST.

§ 1º O Recurso de Revista, dotado de
efeito apenas devolutivo, será apresen-
tado ao Presidente do Tribunal recorri-
do, que poderá recebê-lo ou denegá-lo,
fundamentando, em qualquer caso, à
decisão.

§ 2º Das decisões proferidas pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, em execução de senten-
ça, inclusive em processo incidente de
embargos de terceiro, não caberá Re-
curso de Revista, salvo na hipótese de
ofensa direta e literal de norma de
Constituição Federal.

§ 3º Os tribunais Regionais do Traba-
lho procederão, obrigatoriamente, à
uniformização de sua jurisprudência,
nos termos do Livro I, Título IX, Capítu-
lo I do CPC, não servindo a súmula res-
pectiva para ensejar a admissibilidade
do Recurso de Revista quando contra-
riar Súmula de Jurisprudência Unifor-
me do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 4º A divergência apta a ensejar o Re-
curso de Revista deve ser atual, não se
considerando como tal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

� Caput, alíneas a a c, e §§ 1º a 4º
com a redação dada pela Lei nº
9.756, de 17-12-1998.
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§ 5º Estando a decisão recorrida em con-
sonância com enunciado da Súmula da
Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, poderá o Ministro Relator, in-
dicando-o, negar seguimento ao Recur-
so de Revista, aos Embargos, ou ao
Agravo de Instrumento. Será denegado
seguimento ao Recurso nas hipóteses
de intempestividade, deserção, falta de
alçada e ilegitimidade de representação,
cabendo a interposição de Agravo.

§ 6o Nas causas sujeitas ao procedimen-
to sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e viola-
ção direta da Constituição da República.

� § 6º acrescido pela Lei nº 9.957,
de 12-1-2000.

Art. 896-A. O Tribunal Superior do
Trabalho, no recurso de revista, exami-
nará previamente se a causa oferece
transcendência com relação aos reflexos
gerais de natureza econômica, política,
social ou jurídica.

� Art. 896-A acrescido pela Medi-
da Provisória nº 2.226, de 4-9-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de
oito dias:

a) de petição, das decisões do Juiz ou
Presidente, nas execuções;

b) de instrumento, dos despachos
que denegarem a interposição de
recursos.

� Enunciados nos 218 e 266 do TST.

§ 1º O agravo de petição só será recebi-
do quando o agravante delimitar, justifi-
cadamente, as matérias e os valores im-
pugnados, permitida a execução imedia-
ta da parte remanescente até o final, nos
próprios autos ou por carta de sentença.

§ 2º O agravo de instrumento interpos-
to contra o despacho que não receber
agravo de petição não suspende a exe-
cução da sentença.

§ 3º Na hipótese da alínea a deste artigo,
o agravo será julgado pelo próprio tribu-
nal, presidido pela autoridade recorrida,
salvo se tratar de decisão de  Juiz do Tra-
balho de 1ª Instância ou de Juiz de Direi-
to, quando o julgamento competirá a
uma das Turmas do Tribunal Regional a
que estiver subordinado o prolator da
sentença, observado o disposto no artigo
679, a quem este remeterá as peças ne-
cessárias para o exame da matéria con-
trovertida, em autos apartados, ou nos
próprios autos, se tiver sido determinada
a extração de carta de sentença.

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 10.035, de 25-10-2000.

§ 4º Na hipótese da alínea b deste arti-
go, o agravo será julgado pelo Tribunal
que seria competente para conhecer o
recurso cuja interposição foi denegada.

§ 5º Sob pena de não conhecimento, as
partes promoverão a formação do ins-
trumento do agravo de modo a possibi-
litar, caso provido, o imediato julga-
mento do recurso denegado, instruindo
a petição de interposição:

I – obrigatoriamente, com cópias da de-
cisão agravada, da certidão da respecti-
va intimação, das procurações outorga-
das aos advogados do agravante e do
agravado, da petição inicial, da contes-
tação, da decisão originária, da compro-
vação do depósito recursal e do recolhi-
mento das custas;
II – facultativamente, com outras peças
que o agravante reputar úteis ao deslin-
de da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para
oferecer resposta ao agravo e ao recur-
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so principal, instruindo-a com as peças
que considerar necessárias ao julga-
mento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma delibe-
rará sobre o julgamento do recurso
principal, observando-se, se for o caso,
daí em diante, o procedimento relativo
a esse recurso.

� §§ 5º a 7º acrescidos pela Lei nº
9.756, de 17-12-1998.

� Instrução Normativa do TST nº 16,
publicada no DJU de 3-9-1999, que
uniformiza a interpretação da Lei
nº 9.756, de 17-12-1998, com rela-
ção ao Agravo de Instrumento.

§ 8º Quando o agravo de petição versar
apenas sobre as contribuições sociais, o
juiz da execução determinará a extração
de cópias das peças necessárias, que
serão autuadas em apartado, conforme
dispõe o § 3º, parte final, e remetidas à
instância superior para apreciação, após
contraminuta.

� § 8º acrescido pela Lei nº 10.035,
de 25-10-2000.

Art. 897-A. Caberão embargos de de-
claração da sentença ou acórdão, no
prazo de cinco dias, devendo seu julga-
mento ocorrer na primeira audiência ou
sessão subseqüente a sua apresenta-
ção, registrado na certidão, admitido
efeito modificativo da decisão nos ca-
sos de omissão e contradição no julga-
do e manifesto equívoco no exame dos
pressupostos extrínsecos do recurso.

Parágrafo único. Os erros materiais po-
derão ser corrigidos de ofício ou a re-
querimento de qualquer das partes.

� Artigo acrescido pela Lei nº 9.957,
de 12-1-2000.

Art. 898. Das decisões proferidas em
dissídio coletivo, que afete empresa de

serviço público, ou, em qualquer caso,
das proferidas em revisão, poderão re-
correr, além dos interessados, o Presi-
dente do Tribunal e a Procuradoria da
Justiça do Trabalho.

Art. 899. Os recursos serão interpos-
tos por simples petição e terão efeito
meramente devolutivo, salvo as exce-
ções previstas neste Título, permitida a
execução provisória até a penhora.

� Enunciado nº 217 do TST.

§ 1º Sendo a condenação de valor até
dez vezes o valor-de-referência regional,
nos dissídios individuais, só será admiti-
do o recurso, inclusive o extraordinário,
mediante prévio depósito da respectiva
importância. Transitada em julgado a
decisão recorrida, ordenar-se-á o levan-
tamento imediato da importância do de-
pósito, em favor da parte vencedora, por
simples despacho do juiz.

§ 2º Tratando-se de condenação de va-
lor indeterminado, o depósito corres-
ponderá ao que for arbitrado para efei-
to de custas, pela Junta ou Juízo de Di-
reito, até o limite de dez vezes o valor-
de-referência regional.

� Enunciados nos 161 e 200 do TST.

§ 3º Revogado. Lei nº 7.033, de 5-10-1982.

§ 4º O depósito de que trata o § 1º far-
se-á na conta vinculada do empregado
a que se refere o artigo 2º da Lei nº
5.107, de 13 de setembro de 1966, apli-
cando-se-lhe os preceitos dessa Lei, ob-
servado, quanto ao respectivo levanta-
mento, o disposto no § 1º.

§ 5º Se o empregado ainda não tiver
conta vinculada aberta em seu nome,
nos termos do artigo 2º da Lei nº 5.107,
de 13 de setembro de 1966, a empresa
procederá à respectiva abertura, para o
efeito do disposto no § 2º.
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§ 6º Quando o valor da condenação, ou
o arbitrado para fins de custas, exceder
o limite de dez vezes o valor-de-referên-
cia regional, o depósito para fins de re-
curso será limitado a este valor.

Art. 900. Interposto o recurso, será
notificado o recorrido para oferecer as
suas razões, em prazo igual ao que tiver
tido o recorrente.

Art. 901. Sem prejuízo dos prazos previs-
tos neste Capítulo, terão as partes vistas
dos autos em cartório ou na secretaria.

Parágrafo único. Salvo quando estiver
correndo prazo comum, aos procura-
dores das partes será permitido ter vis-
ta dos autos fora do cartório ou secre-
taria.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 8.638, de 31-3-1993.

Art. 902. Revogado. Lei nº 7.033, de 5-
10-1982.

CAPÍTULO VII

DA APLICAÇÃO DAS
PENALIDADES

Art. 903. As penalidades estabeleci-
das no Título anterior serão aplicadas
pelo Juiz, ou Tribunal, que tiver de
conhecer da desobediência, violação,
recusa, falta ou coação, ex officio, ou
mediante representação de qualquer
interessado ou da Procuradoria da Jus-
tiça do Trabalho.

Art. 904. As sanções em que incorre-
rem as autoridades da Justiça do Traba-
lho serão aplicadas pela autoridade ou
Tribunal imediatamente superior, con-
forme o caso, ex officio, ou mediante
representação de qualquer interessado
ou da Procuradoria.

Parágrafo único. Não recepcionado pelo
artigo 105 da Constituição Federal de 1988.

Art. 905. Tomando conhecimento do
fato imputado, o Juiz, ou Tribunal com-
petente, mandará notificar o acusado,
para apresentar, no prazo de quinze
dias, defesa por escrito.

§ 1º É facultado ao acusado, dentro do
prazo estabelecido neste artigo, reque-
rer a produção de testemunhas, até ao
máximo de cinco. Nesse caso, será mar-
cada audiência para a inquirição.

§ 2º Findo o prazo de defesa, o proces-
so será imediatamente concluso para
julgamento, que deverá ser proferido
no prazo de dez dias.

Art. 906. Da imposição das penalida-
des a que se refere este Capítulo, cabe-
rá recurso ordinário para o Tribunal Su-
perior, no prazo de dez dias, salvo se a
imposição resultar de dissídio coletivo,
caso em que o prazo será de vinte dias.

Art. 907. Sempre que o infrator incor-
rer em pena criminal, far-se-á remessa
das peças necessárias à autoridade
competente.

Art. 908. A cobrança das multas esta-
belecidas neste Título será feita me-
diante executivo fiscal, perante o Juiz
competente para a cobrança de dívida
ativa da Fazenda Pública Federal.

Parágrafo único. A cobrança das multas
será promovida, no Distrito Federal e
nos Estados em que funcionarem os
Tribunais Regionais, pela Procuradoria
da Justiça do Trabalho, e, nos demais
Estados, de acordo com o disposto no
Decreto-Lei nº 960, de 17 de dezembro
de 1938.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 909. A ordem dos processos no
Tribunal Superior do Trabalho será re-
gulada em seu regimento interno.
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Art. 910. Para os efeitos deste Título,
equiparam-se aos serviços públicos os
de utilidade pública, bem como os
que forem prestados em armazéns de
gêneros alimentícios, açougues, pada-
rias, leiterias, farmácias, hospitais, mi-
nas, empresas de transportes e comu-
nicações, bancos e estabelecimentos
que interessem à segurança nacional.

TÍTULO XI – DISPOSIÇÕES
FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 911. Esta Consolidação entrará
em vigor em 10 de novembro de 1943.

Art. 912. Os dispositivos de caráter
imperativo terão aplicação imediata
às relações iniciadas, mas não consu-
madas, antes da vigência desta Con-
solidação.

Art. 913. O Ministro do Trabalho ex-
pedirá instruções, quadros, tabelas e
modelos que se tornarem necessários à
execução desta Consolidação.

Parágrafo único. O Tribunal Superior do
Trabalho adaptará o seu regimento in-
terno e o dos Tribunais Regionais do
Trabalho às normas contidas nesta Con-
solidação.

Art. 914. Continuarão em vigor os
quadros, tabelas e modelos, aprovados
em virtude de dispositivos não altera-
dos pela presente Consolidação.

Art. 915. Não serão prejudicados os
recursos interpostos com apoio em dis-
positivos alterados ou cujo prazo para
interposição esteja em curso à data da
vigência desta Consolidação.

Art. 916. Os prazos de prescrição fixa-
dos pela presente Consolidação come-
çarão a correr da data da vigência desta,
quando menores do que os previstos
pela legislação anterior.

Art. 917. O Ministro do Trabalho
marcará prazo para adaptação dos atu-
ais estabelecimentos às exigências con-
tidas no Capítulo “Da Segurança e da
Medicina do Trabalho”. Compete ain-
da àquela autoridade fixar os prazos
dentro dos quais, em cada Estado, en-
trará em vigor a obrigatoriedade do uso
da Carteira de Trabalho e Previdência
Social, para os atuais empregados.

Parágrafo único. O Ministro do Traba-
lho fixará, para cada Estado e quando
julgar conveniente, o início da vigência
de parte ou de todos os dispositivos
contidos no Capítulo “Da Segurança e
da Medicina do Trabalho”.

Art. 918. Revogado. Decreto-Lei nº 72,
de 21-11-1966.

Art. 919. Ao empregado bancário,
admitido até a data da vigência da pre-
sente Lei, fica assegurado o direito à
aquisição da estabilidade nos termos
do artigo 15 do Decreto nº 24.615, de
9 de julho de 1934.

Art. 920. Enquanto não forem cons-
tituídas as Confederações, ou, na fal-
ta destas, a representação de classes,
econômicas ou profissionais, que de-
rivar da indicação desses órgãos ou
dos respectivos presidentes, será su-
prida por equivalente designação ou
eleição realizada pelas corresponden-
tes Federações.

Art. 921. As empresas que não estive-
rem incluídas no enquadramento sindi-
cal de que trata o artigo 577 poderão fir-
mar contratos coletivos de trabalho
com os Sindicatos representativos da
respectiva categoria profissional.

Art. 922. O disposto no artigo 301 re-
gerá somente as relações de emprego
iniciadas depois da vigência desta Con-
solidação.
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ÍNDICE POR ASSUNTOS DA LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR À CLT, SÚMULAS, ENUNCIADOS

DO TST, PRECEDENTES NORMATIVOS E
ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SEÇÃO DE

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS

A
ABANDONO DE EMPREGO
• após a cessação do benefício previ-

denciário; prazo para configuração:
Enunciado 32 do TST

• ocorrência; prazo para ajuizar inqué-
rito: Enunciado 62 do TST

ABONO
• comissionista puro; indevido: OJ da

SDI-1 nº 180
• complementação de aposentadoria;

reajuste: OJ da SDI-1 transitória nº24
• de permanência; critério de reajuste:

Súmula 91 do TFR
• de permanência; direito do aeronauta;

aposentadoria especial: Súmula 231
do TFR

ABONO ANUAL
• concessão e pagamento: Lei nº 7.859,

de 25-10-1989

AÇÃO
• cautelar; efeito suspensivo a recurso

interposto; extinção sem julgamento
de mérito; ausência do interesse de
agir: OJ da SDI-2 nº 113

AÇÃO ACIDENTÁRIA
• e de benefícios proposta na Justiça Es-

tadual; pagamento de custas e emolu-
mentos pelo INSS: Súmula 178 do STJ

• prescindível o exaurimento da via ad-
ministrativa: Súmula 89 do STJ

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
• liminar concedida; cassação; manda-

do de segurança; cabimento: OJ da
SDI-2 nº 58

AÇÃO DE COBRANÇA
• de contribuições sindicais; competên-

cia para processo e julgamento: Súmu-
la 87 do TFR

AÇÃO DE CUMPRIMENTO
• atipicidade da coisa julgada; efeitos

quanto à execução: OJ da SDI-1 nº
277

• cabimento; sentença normativa refor-
mada; cabimento de mandado de se-
gurança: OJ da SDI-2 nº 49

• de decisão normativa; prazo para ini-
cio da prescrição: Enunciado 350 do
TST

• direito reconhecido por decisão nor-
mativa; cabimento: OJ da SDI-1 nº 188

• dispensável o trânsito em julgado da
sentença normativa para sua proposi-
tura: Enunciado 246 do TST

• legitimidade do sindicato para sua
propositura; extensão: Enunciado 286
do TST

• sentença modificada por recurso; ofen-
sa a coisa julgada; inexistência; não ca-
bimento: OJ da SDI-2 nº 116

AÇÃO DECLARATÓRIA
• para reconhecimento de tempo de

serviço para fins previdenciários; ca-
bimento: Súmula 242 do STJ

• visando declarar direito à comple-
mentação de aposentadoria; incabí-
vel; ressalva: OJ da SDI-1 nº 276

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA
• exaurimento da via administrativa; ine-

xigibilidade para propositura: Súmula
213 do TFR

AÇÃO RESCISÓRIA
• admissibilidade: Súmula 514 do STF



552 Índice por Assuntos

• adicional de caráter pessoal; empre-
gado do Banco do Brasil; ofensa ao
art. 5º, XXXVI da Constituição Fede-
ral de 1988: OJ da SDI-2 nº 4

• adicional de insalubridade; base de
cálculo: OJ da SDI-2 nº 2..

• ajuizada na Justiça do Trabalho; re-
quisitos; desnecessário depósito pré-
vio: Enunciado 194 do TST

• antecipação da tutela; fase recursal;
recebimento como acautelatória: OJ
da SDI-2 nº 3

• antecipação de tutela; inadmissibili-
dade: OJ da SDI-2 nº 121

• argüição de incompetência absoluta;
prequestionamento inexigível: OJ da
SDI-2 nº 124

• ausência da formação da coisa julga-
da material; extinção sem julgamento
do mérito: OJ da SDI-2 nº 96

• ausência de defesa; efeitos da revelia;
inaplicabilidade; OJ da SDI-2 nº 126

• ausência de peças essenciais para a
constituição válida e regular do feito;
falta de pressuposto; efeitos: OJ da
SDI-2 nº 84

• calcada em violação de lei; reexame
de fatos e provas; inadmissibilidade:
OJ da SDI-2 nº 108

• cautelar; suspensão da execução; do-
cumentos indispensáveis: OJ da SDI-2
nº 76

• causa de pedir; adequação à qualifica-
ção jurídica pelo tribunal: OJ da SDI-2
nº 32

• comprovação do trânsito em julgado;
pressuposto processual indispensá-
vel: OJ da SDI-2 nº 106

• Conab; aplicável Súmula 83 do TST:
OJ da SDI-2 nº 9

• concurso público anulado posterior-
mente; aplicação do Enunciado nº
363 do TST: OJ da SDI-2 nº 128

• da decisão do Tribunal Regional do
Trabalho; cabível recurso ordinário
para o Tribunal Superior do Traba-
lho: Enunciado 158 do TST (ex-pre-
julgado nº 35)

• contra decisão que não conhece de re-
curso de revista; divergência jurispru-
dencial; incabível: OJ da SDI-2 nº 47

• cumulação sucessiva de pedidos; ad-
missibilidade; obrigação do julgador:
OJ da SDI-2 nº 78

• decadência afastada; ofensa ao duplo
grau de jurisdição; inexistência: OJ
da SDI-2 nº 79

• decadência; pessoa jurídica de direito
público; preservação do direito ad-
quirido da parte: OJ da SDI-2 nº 13

• decisão contrária a entes públicos; re-
messa ex officio; cabimento: OJ da
SDI-1 nº  71

• devolução de valores pagos; incabí-
vel: OJ da SDI-2 nº 28

• duplo fundamento; necessidade de
invocação das causas: OJ da SDI-2 nº
112

• erro de fato; cabimento: OJ da SDI-2
nº 103

• expressa indicação do dispositivo legal
violado; indispensável: OJ da SDI-2 nº
33

• faculdade do convencimento do juí-
zo rescindendo: OJ da SDI-2 nº 102

• incabível por ofensa ao princípio da
legalidade, do contraditório, da am-
pla defesa e do devido processo le-
gal: OJ da SDI-2 nº 97

• impossibilidade; sentença substituída
por acórdão regional: OJ da SDI-2 nº 48

• legitimidade do Ministério Público;
casos de admissibilidade: OJ da SDI-2
nº 83

• manifesto equívoco no direciona-
mento; efeitos: OJ da SDI-2 nº 70

• matéria controvertida; limite tempo-
ral: OJ da SDI-2 nº 77

• matéria constitucional; inaplicabilida-
de do óbice das Súmulas 83 do TST e
343 do STF: OJ da SDI-2 nº 29

• não cabimento de medida cautelar
para obstar os efeitos da coisa julga-
da: Súmula 234 do TFR
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• não cabimento na Justiça do Traba-
lho: Súmula 338 do STF

• não cabimento por ofensa a literal
dispositivo de lei: Súmula 343 do STF

• não cabimento por violação de literal
disposição de lei; ressalva: Súmula 134
do TFR

• improcedência por violação literal de
lei; decisão rescindenda baseada em
texto legal de interpretação controverti-
da nos Tribunais: Enunciado 83 do TST

• não prospera; contrariedade a súmu-
la: OJ da SDI-2 nº 118

• não prospera; discussão prazo pres-
cricional: OJ da SDI-2 nº 119

• necessidade de fixação de tese na de-
cisão rescindenda; ofensa a coisa jul-
gada: OJ da SDI-2 nº 101

• obrigatoriedade de recolher o depó-
sito recursal; prazo; efeitos: Enuncia-
do 99 do TST

• para ataque de termo de conciliação:
Enunciado 259 do TST

• planos econômicos; expressa invoca-
ção da afronta: OJ da SDI-2 nº 34

• planos econômicos; afronta ao prin-
cípio constitucional previsto no art.
5º, XXXVI; pedido de cautelar inci-
dental; procedência: OJ da SDI-2 nº 1

• prazo decadencial; contagem: Enun-
ciado 100 do TST

• prequestionamento; conteúdo da nor-
ma violada; abordagem na decisão res-
cindenda: OJ da SDI-2 nº 72

• prequestionamento; prescindibilida-
de: OJ da SDI-2 nº 36

• prescrição quinqüenal; matéria cons-
titucional: OJ da SDI-2 nº 37

• procedente; condenação em pecúnia;
momento de exigência do depósito
recursal prévio: OJ da SDI-2 nº 117

• prova indispensável; prazo para cum-
primento; pena: Enunciado 299 do TST

• reajuste bimestral e quadrimestral;
possibilidade de cumulação de ante-
cipação; incabível: OJ da SDI-2 nº 39

• recurso deserto; prazo decadencial;
aplicação do Enunciado 100 do TST:
OJ da SDI-2 nº 80

• réu sindicato; legitimidade ad cau-
sam: OJ da SDI-1 nº 1

• réu sindicato; substituição processual;
inexistência de litisconsórcio passivo
necessário; desnecessidade de citação
dos substituídos: OJ da SDI-1 nº 80

• réu sindicato; substituição proces-
sual; legitimidade passiva ad causam;
citação de todos os empregados; des-
necessidade: OJ da SDI-2 nº 110

• segunda propositura; exigências: OJ
da SDI-2 nº 95

• sentença; pronunciamento explícito
sobre a ocorrência de violação literal
de lei: Enunciado 298 do TST

• sentença não transitada em julgado;
incabível ação rescisória: OJ da SDI-
2 nº 21

• silêncio da parte vencedora; dolo
processual; descaracterização: OJ da
SDI-2 nº 125

• violação apontada; não inclusão: OJ
da SDI-2 nº 25

ACIDENTE DE TRÂNSITO
• despesas com assistência médico-hos-

pitalar ao segurado; direito de sub-
rogação do INPS: Súmula 94 do TFR

ACIDENTE DO TRABALHO
• competência para a ação: Súmulas

235 e 501 do STF
• composição do dano; base da indeni-

zação o salário do tempo da perícia
ou da sentença: Súmula 314 do STF

• controvérsia entre empregador e se-
gurador não suspende o pagamento
devido: Súmula 337 do STF

• controvérsia entre seguradores indica-
dos não suspende o pagamento devi-
do ao acidentado: Súmula 434 do STF

• custas devidas a autarquia segurado-
ra: Súmula 236 do STF

• depósito para recorrer; exigibilidade:
Súmula 240 do STF
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• diárias devidas; limite: Súmula 232
do STF

• direito da concubina indenização pelo
evento morte; ressalva: Súmula 35 do
STF

• estabilidade provisória: OJ da SDI-1
nº 105

• existência de ação judicial; não exclu-
são de multa pelo retardamento na
liquidação: Súmula 311 do STF

• faltas ou ausências decorrentes; não
consideração para efeito de férias e
calculo de gratificação natalina: Enun-
ciado 46 do TST

• faltas não consideradas no período
aquisitivo das férias: Súmula 198 do STF

• julgado procedente; honorários advo-
catícios devido: Súmula 234 do STF

• ou doença profissional; período de
aquisição de estabilidade; vigência
do instrumento normativo; benefício
do trabalhador: OJ da SDI-1 nº 41

AÇÕES TRABALHISTAS
• acumulação de pedidos trabalhista e

estatutário; competência para deci-
são: Súmula 170 do STJ

• de competência da Justiça Federal;
processo e julgamento: Lei nº 5.638,
de 3-12-1970

• reivindicação da categoria; necessi-
dade de cláusulas e fundamentos: PN
da SDC nº 37

ACÓRDÃOS
• oriundos da mesma Turma, embora

divergentes; não ensejam fundamen-
to de divergência para embargos à
SDI-Subseção I: OJ da SDI-1 nº 95

ACORDO
• coletivo; aditivo para prorrogação de

prazo; invalidade: OJ da SDI-1 nº 322
• coletivo; Banerj; Plano Bresser: OJ da

SDI-1 transitória nº 26
• coletivo; de compensação de jorna-

da; validade: OJ da SDI-1 nº 323
• coletivo; descumprimento; abusivida-

de da greve deflagrada; garantia de

ação própria para o cumprimento: OJ
da SDC nº 01

• coletivo; prevalência; CSN; adicional
de insalubridade e periculosidade:
OJ da SDI-1 transitória nº 12

• de compensação de horas; extrapola-
ção da jornada; devido adicional: OJ
da SDI-1 nº 220

• extrajudicial; desnecessidade de ho-
mologação por Tribunal Trabalhista;
formalização perante o Ministério do
Trabalho: OJ da  SDC nº 34

• homologado; inviabilidade de exten-
são às partes não subscreventes: OJ
da SDC nº 02

• homologado; estabilidade do aciden-
tado; impossibilidade de prevalência
se  este for menos benéfico do que a
lei: OJ da SDC nº 31

• individual tácito; compensação de
horas; invalidade: OJ da SDI-1 nº 223

• recusa a homologação; inexistência de
direito líquido e certo: OJ da SDI-2 nº
119

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
• base de cálculo; vigência da Consti-

tuição Federal de 1988; salário míni-
mo: OJ da SDI-1 nº 2

• cálculo à base do salário mínimo; de-
vido: Súmula 307 do STF

• coleta de lixo urbano; não classificada
como insalubre na Portaria do Minis-
tério do Trabalho: OJ da SDI-1 nº 170

• condenação; inserção na folha de pa-
gamento: OJ da SDI-1 nº 172

• classificação da atividade insalubre
além da constatação por laudo: OJ da
SDI-1 nº 4

• devido; trabalho intermitente: Enun-
ciado 47 do TST

• exclusão; fornecimento de aparelho
protetor aprovado pelo órgão compe-
tente do Poder Executivo: Enunciado
80 do TST

• horas extras; cálculo: OJ da SDI-1 nº 47
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• iluminamento; deficiência; retirada do
mundo jurídico as normas ensejado-
ras do direito ao adicional: OJ da SDI-
1 nº 153

• incidência sobre o salário mínimo re-
gional: Súmula 187 do TFR

• indispensável o enquadramento da
atividade entre as insalubres, pela pe-
rícia: Súmula 460 do STF

• integração da remuneração para todos
os efeitos legais: OJ da SDI-1 nº 102

• mineração Morro Velho; base de cál-
culo; prevalência de acordo coletivo:
OJ da SDI-1 transitória nº 4

• pago em caráter permanente; cálculo
de indenização: Enunciado 139 do
TST (ex-prejulgado nº 11)

• perícia para comprovação de condi-
ções nocivas; não prejuízo ao pedido:
Enunciado 293 do TST

• óleos minerais; não distinção entre
manuseio e fabricação; efeito de con-
cessão: OJ da SDI-1 nº 171

• percentual incide sobre o salário mí-
nimo: Enunciado 228 do TST

• raios solares; indevido; ausência de
previsão legal: OJ da SDI-1 nº 173

• sobre o repouso semanal remunera-
do; já remunera: OJ da SDI-1 nº 103

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
• devido ao empregado de posto de re-

venda de combustível liquido: Súmu-
la 212 do STF

• devido a empregados que operem bom-
ba de gasolina: Enunciado 39 do TST

• exposição eventual; tempo reduzido;
indevido: OJ da SDI-1 nº 280

• horas de sobreaviso; empregado não
se encontra em condições de risco;
incabível: OJ da SDI-1 nº 174

• fixação em percentual inferior ao le-
gal; pactuado em acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho: OJ da SDI-1
nº 258

• incidência apenas sobre o salário bá-
sico exceção aos eletricitários: Enun-
ciado 191 do TST

• inflamáveis; exposição permanente e
intermitente; adicional integral: OJ
da SDI-1 nº 5

• integração das horas extras na base
de cálculo: OJ da SDI-1 nº 267

• mesmo de forma intermitente dá di-
reito ao recebimento de forma inte-
gral: Enunciado 361 do TST

• pago em caráter permanente; cálculo
de indenização: Enunciado 132 do
TST (ex-pré-julgado nº 3)

• sistema elétrico de potência; direito
assegurado: OJ da SDI-1 nº 324

ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE
• previsto em decisão normativa; vi-

gência: OJ da SDI-1 transitória nº 6

ADICIONAL NOTURNO
• devido se provado, independente da

natureza do empregador: Súmula 313
do STF

• pago com habitualidade; integra o sa-
lário: Enunciado 60 do TST

• prorrogação em horário diurno após
cumprida a jornada noturna; adicio-
nal também às horas prorrogadas: OJ
da SDI-1 nº 6

• sobre horas extras; integra base de
cálculo: OJ da SDI-1 nº 97

ADMISSÃO AO TRABALHO
• e dispensa de empregados; obriga-

ções das empresas: Lei nº 4.923, de
23-12-1965

ADOLESCENTE
• direito a profissionalização: Lei nº 8.069,

de 13-7-1990

ADVOGADO
• atuação fora da seção de inscrição

sem comunicação; infração discipli-
nar: OJ da SDI-1 nº 7

• atuação nos autos que originou agra-
vo; representação irregular: OJ da
SDI-1 nº 110

• empregado em banco; não aplicação
do art. 224 da CLT; não exerce cargo
de confiança: OJ da SDI-1 nº 222
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AGÊNCIA DE EMPREGOS
• domésticos; responsabilidade civil:

Lei nº 7.195, de 12-6-1984

AGRAVO
• de petição; delimitação da discordân-

cia; prosseguimento da execução: OJ
da SDI-2 nº 55

• de petição; depósito recursal; garan-
tia do juízo em fase executória; ad-
missibilidade de complementação da
garantia: OJ da SDI-1 nº 189

• falta de traslado qualquer peça essen-
cial à compreensão da controvérsia:
Súmula 288 do STF

• fundamentação deficiente; nega-se
provimento: Súmula 287 do STF

• indispensável o traslado das razões
da revista: Súmula 315 do STF

• regimental; inexistência de lei exigin-
do tramitação em autos apartados: OJ
da SDI-1 nº 132

AGRAVO DE INSTRUMENTO
• carimbo de recurso ilegível; inexis-

tência de dado; tempestividade do
recurso: OJ da SDI-1 nº 285

• certidão do acórdão regional; impres-
cindível para aferir tempestividade
do recurso de revista; ressalva: OJ da
SDI-1 transitória nº 18

• cópia do acórdão sem assinatura do
TRT; necessidade de carimbo; valida-
de: OJ da SDI-1 nº 281

• em causa sujeita à alçada; não cabi-
mento; ressalva: Súmula 259 do TFR

• custas e depósito recursal; compro-
vantes; desnecessidade de juntada;
exceção: OJ da SDI-1 nº 217

• desnecessidade de traslado da certi-
dão de publicação do acórdão regio-
nal: OJ da SDI-1 nº 90

• etiqueta adesiva; aferição de tempesti-
vidade; imprestável: OJ da SDI-1 nº 284

• interposição pelo Ministério Público;
desnecessário juntada de certidão de
publicação do despacho agravado:
OJ da SDI-1 transitória nº 20

• julgado proferido; impossibilidade ju-
rídica de rescisão: OJ da SDI-2 nº 104

• juntada de acórdão dos embargos de-
claratórios; comprovação de tempes-
tividade: OJ da SDI-1 transitória nº 17

• juízo de admissibilidade; pressupostos;
prosseguimento: OJ da SDI-1 nº 282

• peças dispensáveis à compreensão
da controvérsia; juntada desnecessá-
ria: OJ da SDI-1 transitória nº 19

• peças essenciais; traslado providen-
ciado pelo agravado; validade: OJ da
SDI-1 nº 283

• procedimento sumaríssimo; aplicabi-
lidade: OJ da SDI-1 nº 260

• traslado de peças: OJ da SDI-1 transi-
tória nº 16

• uniformização da interpretação na Jus-
tiça do trabalho: IN nº 16, de 26-8-1999

ALÇADA
• fixação pelo valor da causa; alteração:

Enunciado 71 do TST
• inaplicação na ação rescisória: OJ da

SDI-1 nº 8
• mesmo processo; decisão contrária à

entidade pública; remessa de ofício;
cabível: OJ da SDI-1 nº 9

ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR
• dedução do imposto de renda; condi-

ções de avaliação do teor nutritivo da
alimentação: Decreto nº 5, de 14-1-1991

• ajuda fornecida pela empresa partici-
pante de programa; não tem caráter
salarial: OJ da SDI-1 nº 133

ANOTAÇÕES
• na carteira profissional; obrigatoriedade;

comissões; percentual: PN da SDC nº 5
• na carteira profissional; não é absoluto

o valor probatório: Súmula 225 do STF
• na carteira profissional; função efeti-

vamente exercida: PN da SDC nº 105
• na carteira profissional; presunção

juris tantum: Enunciado 12 do TST

APOSENTADO
• recuperação da capacidade; retorno

ao serviço ou indenização em caso de
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recusa do empregador: Súmula 217
do STF

APOSENTADORIA
• anterior à implantação do Plano de

Classificação de Cargos; totalidade
dos proventos: Súmula 9 do TFR

• aos ex-combatentes; critério de cálcu-
lo dos proventos: Súmula 84 do TFR

• Banco do Brasil; complementação;
média trienal: OJ da SDI-1 nº 19

• Banco do Brasil; complementação;
teto; cálculo; não integração dos adi-
cionais: OJ da SDI-1 nº 21

• Banco do Brasil; horas extras não in-
tegram cálculo da complementação:
OJ da SDI-1 nº 18

• Banco Itaú; complementação; inativi-
dade posterior a 1974; sujeição ao
implemento da condição “idade mí-
nima de 55 anos”: OJ da SDI-1 nº 183

• Banco Meridional;  complementação;
reajustes; extensão: OJ da SDI-1 tran-
sitória nº 25

• Banespa; complementação; ação res-
cisória; incabível: OJ da SDI-2 nº 8

• BANRISUL; complementação; não in-
tegração do adicional de insalubrida-
de: OJ da SDI-1 transitória nº 7

• BANRISUL; complementação; altera-
ção do contrato de trabalho; não pre-
juízo ao direito adquirido: OJ da SDI-1
nº 155

• BANRISUL; complementação; não in-
tegração cheque-rancho: OJ da SDI-1
transitória nº 8

• CEAGESP; complementação; exigên-
cia de tempo de serviço efetivo: OJ
da SDI-1 transitória nº 11

• complementação criada pela empre-
sa; não alteração de instituição do
benefício por órgão oficial: Enuncia-
do 92 do TST

• complementação dos proventos; nor-
mas a serem observadas: Enunciado
288 do TST

• comum; conversão em especial: Sú-
mula 201 do TFR

• do tesouro nacional; encampação; di-
reito: Súmula 50 do TFR.

• dos ferroviários cedidos à Rede Ferrovi-
ária Federal S/A; competência para pro-
cessar e julgar pedidos de complemen-
tação de proventos: Súmula 180 do TFR

• dupla; não têm direito os ferroviários
regidos pela CLT: Súmula 251 do TFR

• especial; constatação de que a atividade
exercida pelo segurado é perigosa, insa-
lubre ou penosa: Súmula 198 do TFR

• espontânea; indevido multa rescisó-
ria de 40% do FGTS; período ante-
rior; extinção do contrato de traba-
lho: OJ da SDI-1 nº 177

• estatutária; servidor ferroviário da ad-
ministração direta optante pelo regi-
me da CLT: Súmula 56 do TFR

• Fundação Clemente de Faria; cláusu-
la do Estatuto da Fundação; exigência
de recursos financeiros; previsão da
suspensão temporária ou definitiva:
OJ da SDI-1 nº 157

• invalidez; período considerado para
cálculo: Súmula 171 do TFR

• instituída complementação; depen-
dência de regulamentação: Enuncia-
do 97 do TST

• por invalidez; cancelada; direito de re-
tornar ao emprego; indenização facul-
tativa: Enunciado 160 do TST (ex-pre-
julgado nº 37)

• servidor do tesouro nacional; exigên-
cia de satisfazer as condições estabe-
lecidas na legislação do serviço pú-
blico federal: Súmula 37 do STF

• voluntária; garantia de emprego; pe-
ríodo máximo antecedente a conces-
são; carência: PN da SDC nº 85

ASCENSÃO FUNCIONAL
• das entidades componentes do SINPAS;

permissão de concorrência do servidor
ao processo seletivo: Súmula 230 do TFR

• vedação ao servidor concorrer em pro-
cesso seletivo: Súmula 215 do TFR

ASSIDUIDADE
• e produtividade; Servita; repercussão

no cálculo do repouso semanal remu-
nerado: OJ da SDI-1 transitória nº 5
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ASSISTÊNCIA AO EMPREGADO
• gratuita na rescisão contratual; nor-

mas e competência: Instrução Nor-
mativa nº 2, de 12-3-1992

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
• aos vigias; ato praticado no exercício

da função; conseqüente ação penal:
PN da SDC nº 102

• atendidos os requisitos legais; simples
afirmação; configuração da situação
econômica: OJ da SDI-1 nº 304

• isenção de despesas processuais; mo-
mento do requerimento: OJ da SDI-1
nº 269

ATESTADOS
• de afastamento e salários; forneci-

mento obrigatório pelo empregador:
PN da SDC nº 8

• de gravidez e esterilização; proibição
de exigência para efeitos de admis-
são: Lei nº 9.029, de 13-4-1995

• médico; declaração expressa da im-
possibilidade de locomoção no dia
da audiência; revelia ilidida: Enuncia-
do 122 do TST

• médico; doença profissional; atestado
por médico do INAMPS; ausência im-
porta no não reconhecimento do direi-
to à estabilidade: OJ da SDI-1 nº 154

• médico e odontológico fornecido por
profissionais do sindicato; eficácia;
finalidade: PN da SDC nº 81

ATLETA
• profissional de futebol; conceito de

empregador; contrato de trabalho;
obrigações: Lei nº 6.354, de 2-9-1976

AUDIÊNCIA
• atraso; tolerância; revelia: OJ da SDI-1

nº 245

AUSÊNCIA AO TRABALHO
• abono dos primeiros quinze dias; com-

petência do serviço médico da empre-
sa ou por convênio mantido por esta:
Enunciado 282 do TST

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
• e atendente; impossibilidade de equi-

paração salarial; exercício por habilita-
ção técnica: OJ da SDI-1 nº 296

AUXILIAR DE LABORATÓRIO
• falta de diploma de profissionalização;

abrangência das normas de salário mí-
nimo de médico e cirurgião dentista;
comprovação da prestação de serviço
na atividade: Enunciado 301 do TST

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
• supressão do pagamento aos aposen-

tados e pensionistas da Caixa Econô-
mica Federal; extensão: OJ da SDI-1
nº 250

AUXÍLIO-DOENÇA
• percepção; afastamento do trabalho

por mais de 15 dias; pressuposto para
estabilidade; período assegurado após
a cessação: OJ da SDI-1 nº 230

AVISO PRÉVIO
• cabível; rescisões antecipadas em con-

trato de experiência: Enunciado 163
do TST (ex-prejulgado nº 42)

• cumprido em casa; prazo para paga-
mento das verbas rescisórias: OJ da
SDI-1 nº 14

• em curso; superveniência de auxílio-
doença; concretização dos efeitos da
dispensa: OJ da SDI-1 nº 135

• em curso; registro de candidatura de
dirigente sindical; não direito à esta-
bilidade provisória: OJ da SDI-1 nº 35

• data de baixa na CTPS; término do
prazo: OJ da SDI-1 nº 82

• direito irrenunciável pelo emprega-
do; pedido de dispensa de cumpri-
mento; obrigação: Enunciado 276
do TST

• dispensa de cumprimento; compro-
vação de novo emprego; desonera-
ção da empresa: PN da SDC nº 24

• em curso; não reconhecimento de
aquisição de estabilidade; efeitos limi-
tados às vantagens econômicas: OJ da
SDI-1 nº 40

• em curso; justa causa exceto abando-
no de emprego; indenização indevi-
da: Enunciado 73 do TST

• indenizado; tempo; cômputo: Enun-
ciado 182 do TST
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• início da contagem; aplicação do Có-
digo Civil: OJ da SDI-1 nº 122

• inválido na fluência da garantia de
emprego: Enunciado 348 do TST

• prescrição; início: OJ da SDI-1 nº 83
• proporcionalidade; legislação regula-

mentadora; necessidade: OJ da SDI-1
nº 84

• trabalhado ou não; pagamento do pe-
ríodo; não sujeito à contribuição para
o FGTS: Enunciado 305 do TST

AVULSOS
• assiduidade profissional: Decreto nº

90.927, de 7-2-1985
• direito à gratificação de natal: Decre-

to nº 63.912, de 26-12-1968
• férias anuais remuneradas: Decreto

nº 80.271, de 1º-9-1977
• trabalhador portuário; direito às fé-

rias: Lei nº 5.085, de 27-8-1966
• trabalhador portuário; normas e condi-

ções gerais: Lei nº 9.719, de 27-11-1998
• trabalhador portuário; recolhimento

do adicional de indenização: Decreto
nº 1.035, de 30-12-1993

• trabalhador portuário; requisição de
mão-de-obra; ressalva: Decreto nº 1.886,
de 29-4-1996

B
BANCÁRIO
• ajuda alimentação; natureza indeniza-

tória; prestação de horas extras; não
integra o salário: OJ da SDI-1 nº 123

• caixa; remuneração pela maior respon-
sabilidade do cargo; horas extras além
da sexta indevida: Enunciado 102

• cargo de confiança; horas extras devi-
das; pagamento a menor da gratifica-
ção: OJ da SDI-1 nº 288

• exercente de cargo de diretoria ou
gerência; horas extraordinárias exce-
dentes às seis; gratificação recebida
não inferior a um terço do seu salá-
rio: Enunciado 166 do TST (ex-prejul-
gado nº 46)

• exercente de função de confiança; prova
das atribuições: Enunciado 204 do TST

• gerente; jornada de trabalho de oito ho-
ras; ressalvas: Enunciado 287 do TST

• gratificação de função superior a 1/3 e
inferior ao valor constante na norma
coletiva; adicional: OJ da SDI-1 nº 15

• horas extras pactuadas após a admis-
são; inaplicação do Enunciado nº 199:
OJ da SDI-1 nº 48

• intervalo de 15 minutos; não compu-
tável na jornada de trabalho: OJ da
SDI-1 nº 178

• jornada de trabalho; extraordinárias
as trabalhadas além da oitava: Enun-
ciado 232 do TST

• jornada de trabalho de oito horas; sa-
lário-hora com base no divisor 220:
Enunciado 343 do TST

• mensalista; cálculo do salário-hora; di-
visor: Enunciado 124 do TST

• não ocupante de cargo de diretoria
ou gerência; gratificação de função;
proibição de compensação do salário
de horas extras com o valor daquela
vantagem: Enunciado 109 do TST

• quando da admissão; contratação do
serviço suplementar; nulidade; adicio-
nal mínimo: Enunciado 199 do TST

• sábado; dia útil não trabalhado; não
cabe repercussão do pagamento de
horas extras habituais sobre sua re-
muneração: Enunciado 113 do TST

• vantagem pecuniária na venda de pa-
péis ou valores mobiliários; horário e
local de trabalho; integração da re-
muneração: Enunciado 93 do TST

BANCO
• credenciamento para recebimento de

depósito recursal; independe de pro-
va: Enunciado 217 do TST

• do Brasil; ação rescisória; horas ex-
tras; adicionais: OJ da SDI-2 nº 5

• do Brasil; adicional de caráter pes-
soal; indevido: OJ da SDI-1 nº 16

• do Brasil; adicionais; exclusão do em-
pregado ocupante de cargo de con-
fiança da jornada de seis horas: OJ da
SDI-1 nº 17
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• do Brasil; complementação de aposen-
tadoria; observação da média trienal
valorizada: OJ da SDI-1 nº 289

• do Brasil; complementação de aposen-
tadoria integral; não assegurado pelo
Telex DIREC: OJ da SDI-1 nº 136

• Itaú; reajuste da complementação de
aposentadoria; anual: OJ da SDI-1 nº
224

• Meridional; dispensa sem justa cau-
sa; observação à normas procedi-
mentais: OJ da SDI-1 nº 137

• penhora em dinheiro; execução defi-
nitiva; não cabimento de mandado
de segurança: OJ da SDI-2 nº 60

• sucessão; obrigações trabalhistas; res-
ponsabilidade: OJ da SDI-1 nº 261

BANCO CENTRAL
• admissão de pessoal; ressalva à idade

limite para inscrição em concurso:
Súmula 3 do TFR

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO
• ao contribuinte que perceba remune-

ração variável; cálculo: Súmula 159 do
STJ

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
• concessão por disacusia: Súmula 44

do STJ
• concessão ao trabalhador rurícola;

necessidade de outras provas além
da testemunhal: Súmula 149 do STJ

• débitos relativos; correção monetária
na forma prevista na lei: Súmula 148
do STJ

• demonstração de necessidade pela
mulher que na separação dispensou
a prestação de alimentos; óbito do
marido; direito: Súmula 64 do TFR

• em atraso; correção monetária; incidên-
cia; observações: Súmula 71 do TFR

• fraude na concessão; suspeita; sus-
pensão ou cancelamento; apuração
em procedimento administrativo: Sú-
mula 160 do TFR

• incidência de juros de mora a partir
da citação válida: Súmula 204 do STJ

• primeiro reajuste; aplicação de índice
independente do mês de concessão:
Súmula 260 do TFR

C
CARGO OU FUNÇÃO DE
CONFIANÇA
• afastamento sem justo motivo; manu-

tenção do pagamento; gratificação de
função recebida por mais de dez
anos: OJ da SDI-1 nº 45

• incorporação dos quintos; primeira
investidura: Súmula 155 do TFR

• transferência do empregado; abusiva;
ressalva: Enunciado 43 do TST

CARTA DE FIANÇA
• bancária; equivalência a dinheiro; efei-

to: OJ da SDI-2 nº 59

CÉDULA RURAL
• ou industrial; garantia por penhor ou

hipoteca; bem sob domínio do deve-
dor; não óbice à penhora na esfera tra-
balhista: OJ da SDI-1 nº 226

CIPA
• suplente; garantia de emprego: Enun-

ciado 339 do TST
• suplente; antes da Constituição Fede-

ral de 1988; não direito à estabilida-
de: OJ da SDI-1 nº 25

COBRANÇA
• comissões relativa a; respeito a taxas

em vigor para os demais cobradores:
PN da SDC nº 15

COISA JULGADA
• data-base na fase de execução; pla-

nos econômicos; não ofensa; decisão
silente quanto à limitação: OJ da SDI-
1 nº 262

• data-base na fase de execução; planos
econômicos; limitação decorrente de
norma cogente: OJ da SDI-2 nº 35

COMISSÃO
• alteração; incidência de prescrição to-

tal: OJ da SDI-1 nº 248
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• cálculos; correção monetária; efeitos:
OJ da SDI-1 nº 181

• desconto ou estorno; vedação; ressal-
va: PN da SDC nº 97

COMPETÊNCIA
• do Superior Tribunal de Justiça; res-

salva: Súmula 41 do STJ
• litígios decorrentes de acidente do

trabalho; processo e julgamento: Sú-
mula 15 do STJ

• para processar e julgar ação de cum-
primento; acordo ou convenção cole-
tiva homologados pela Justiça do Tra-
balho: Lei nº 8.984, de 7-2-1995 Sú-
mula 57 do STJ

• para processar e julgar crime de falsa
anotação na Carteira de Trabalho e
Previdência Social atribuído à empre-
sa privada: Súmula 62 do STJ

• para processar e julgar feitos relativos
à movimentação do FGTS; exceção:
Súmula 82 do STJ

• residual; regime jurídico único; super-
veniência de regime estatutário em
substituição ao celetista; limite da exe-
cução: OJ da SDI-1 nº 249

COMPENSAÇÃO
• argüição com a contestação: Enuncia-

do 48 do TST
• na Justiça do Trabalho; restrição: Enun-

ciado 18 do TST

CONDIÇÕES DE TRABALHO
• alcançadas por força de sentença

normativa; início da vigência; efeitos
da sentença quanto aos contratos:
Enunciado 277 do TST

CONFISSÃO
• ficta; revelia; não cabimento de ação

rescisória: OJ da SDI-2 nº 107
• pena de; parte intimada para depor;

ausência: Enunciado 74 do TST

CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• entre juiz federal e juiz estadual in-

vestido na jurisdição federal: Súmula
3 do STJ

• entre juízos trabalhistas vinculados a
Tribunais Regionais do Trabalho diver-
sos; incompetência do Superior Tribu-
nal de Justiça: Súmula 236 do STJ

• entre Tribunal Regional do Trabalho
e Vara do Trabalho; não configura-
ção: OJ da SDI-2 nº 114

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
• prorrogação; permissão; limite máxi-

mo: Enunciado 188 do TST
• salário normativo; tempo de serviço;

possibilidade: OJ da SDC nº 25

CONTRATO DE TRABALHO
• atividade de jogo do bicho; nulidade;

objeto ilícito: OJ da SDI-1 nº 199
• cessação por aposentadoria espontâ-

nea; indenização devida; depósito
do FGTS; requisitos: Enunciado 295
do TST

• com a Associação de Pais e Mestres;
responsabilidade solitária do Estado;
inexistência: OJ da SDI-1 nº 185

• da extinção do último; início do pra-
zo prescricional da ação objetivando
a soma dos períodos descontínuos:
Enunciado 156 do TST (ex-prejulga-
do nº 31)

• de empreitada; não enseja responsabi-
lidade solidária ou subsidiária; inexis-
tência de previsão legal: OJ da SDI-1
nº 191

• de técnicos estrangeiros; estipulação
de pagamento de salário em moeda
estrangeira: Decreto-Lei nº 691, de
18-7-1969

• nulo; devido apenas o equivalente
aos salários dos dias trabalhados: OJ
da SDI-1 nº 85

• nulo; ação rescisória; contratação sem
concurso público após a Constituição
Federal de 1988: OJ da SDI-2 nº 10

• ônus da prova de seu término; princí-
pio da continuidade favorável ao em-
pregado: Enunciado 212 do TST

• substituição dos avanços trienais por
qüinqüênios; alteração; prescrição: OJ
da SDI-1 nº 76
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CONTRATO DE TRABALHO POR
PRAZO DETERMINADO
• de funcionários temporários ou téc-

nicos; natureza administrativa; com-
petência da justiça comum: OJ da
SDI-1 nº 263

• disposições: Lei nº 9.601, de 21-1-1998
• regulamento: Decreto nº 2.490, de 4-

2-1998
• trabalhador optante pelo FGTS; ;  ;  ;  ;  de-

missão sem justa causa; indenização
devida: Enunciado 125 do TST

• transforma-se em contrato por tempo
indeterminado; prorrogação por mais
de quatro anos: Súmula 195 do STF

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
• atraso no pagamento; multa decor-

rente; inaplicabilidade às pessoas de
direito público: Súmula 93 do TFR

• da empresa, por serviços prestados
pelo trabalhador autônomo; vigência:
Súmula 85 do TFR

• incidência sobre o abono incorpora-
do ao salário: Súmula 241 do STF

• inclusão de sócios e administradores de
sociedade e titulares de firmas individu-
ais como contribuintes obrigatórios; ad-
missibilidade: Súmula 466 do STF

• isenção da quota patronal; declaração
de utilidade pública: Súmula 144 do
TFR

• não incidência sobre a quantia paga a
título de indenização do aviso prévio:
Súmula 79 do TFR

• não incidência sobre o valor da habi-
tação fornecida por empresa agroin-
dustrial: Súmula 167 do TFR

CONTRIBUIÇÕES
• para o fundo PIS/PASEP; ilegitimidade

da Caixa Econômica Federal figurar no
pólo passivo: Súmula 77 do STJ

• para o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço; incidências: Enunciado 63
do TST

• para o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço; parcelas remuneratórias;

alcance da prescrição: Enunciado 206
do TST

• para o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço; prazo prescricional para
reclamar em juízo o não recolhimen-
to: Enunciado 362 do TST

• sindical a qualquer título; trabalhado-
res não sindicalizados; nulidades; efei-
tos: OJ da SDC nº17

• sindical; livre associação; cláusula de-
terminante de contribuição em favor
do sindicato a título de taxas; nulida-
des: PN da SDC nº 119

• sindical patronal; ação de cumprimen-
to; cobrança; incompetência da Justiça
do Trabalho: OJ da SDI-1 nº 290

COOPERATIVA
• em liquidação extrajudicial; execução;

não suspensão: OJ da SDI-2 nº 53
• estabilidade provisória; alcance: OJ

da SDI-1 nº 253

CRECHES
• instalação em empresas com mais de

trinta mulheres acima de dezesseis anos;
convênio facultativo: PN da SDC nº 22

CRÉDITOS
• decorrentes de serviços prestados a

massa falida; privilégios próprios dos
trabalhistas: Súmula 219 do STJ

• de natureza alimentícia; preferência:
Súmula 144 do STJ

• previdenciário; prazo decadencial: Sú-
mula 108 do TFR

• previdenciário; cobrança proveniente
de execução de contrato de constru-
ção de obra; quando será acionado:
Súmula 126 do TFR

• trabalhistas; pequeno valor; dispensa
de precatório; execução contra a Fa-
zenda Pública: OJ do Tribunal Pleno
do TST nº 1

CRIANÇA
• direito a profissionalização: Lei nº 8.069,

de 13-7-1990
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CULPA
• presumida, do patrão ou comitente,

pelo ato culposo do empregado ou
preposto: Súmula 341 do STF

• recíproca reconhecida; efeitos: Enun-
ciado 14 do TST

CUSTAS
• carimbo do banco recebedor; com-

provação de recolhimento; validade:
OJ da SDI-1 nº 33

• comprovação de recolhimento; DARF
eletrônico; validade: OJ da SDI-1 nº 158

• deserção; inexistência; não expressa-
mente calculada na condenação: OJ
da SDI-1 nº 104

• deserção caracterizada; ônus da parte na
obtenção dos cálculos: OJ da SDC nº 27

• em ações plúrimas; incidência sobre
o valor global: Enunciado 36 do TST

• falta de pagamento; não deserção de
recurso de massa falida: Enunciado 86
do TST

• fixadas na sentença; obrigação quanto
ao pagamento: Enunciado 25 do TST

• inversão do ônus da sucumbência
em segundo grau; devidamente reco-
lhidas; novo pagamento; descabi-
mento: OJ da SDI-1 nº 186

D
DANO MORAL
• competência da Justiça do Trabalho;

controvérsias sobre indenização: OJ
da SDI-1 nº 327

DÉBITOS SALARIAIS
• impedimentos das empresas com dé-

bitos para com os empregados: De-
creto-Lei nº 368, de 19-12-1968

DÉBITOS TRABALHISTAS
• das entidades submetidas aos regi-

mes de intervenção ou liquidação ex-
trajudicial; início da incidência; juros
de mora não incidentes: Enunciado
304 do TST

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
• adiantamento da primeira parcela an-

terior à 1994; dedução em URV; con-
siderações: OJ da SDI-1 nº 187

DECISÃO JUDICIAL
• transitada em julgado; descabimento

de mandado de segurança: Enunciado
33 do TST

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS
• empregador rural; obrigatoriedade de

receituários; observações de medidas
de prevenção nele contidas: PN da
SDC nº 50

DEFENSORIA PÚBLICA
• opção pela carreira: OJ da SDI-1 tran-

sitória nº 14

DEMISSÃO
• voluntária; programa de incentivo; não

incidência do imposto de renda: OJ da
SDI-1 nº 207

• voluntária; programa de incentivo; in-
denização; não incidência de imposto
de renda: Súmula 215 do STJ

• voluntária; transação extrajudicial; ex-
tensão da quitação: OJ da SDI-1 nº 270

DENUNCIAÇÃO DA LIDE
• incompatibilidade com o processo do

trabalho: OJ da SDI-1 nº 227

DEPÓSITO
• condenação solidária; caso em que um

depósito aproveita para as demais em-
presas: OJ da SDI-1 nº 190

• ônus da parte; em cada novo recurso:
Enunciado 128 do TST

• prévio; descabe se não houve conde-
nação em pecúnia: Enunciado 161 do
TST (ex-prejulgado nº 39

• recursal; complementação devida; pe-
na de deserção: OJ da SDI-1 nº 139

• recursal; interposição antecipada; efei-
tos: Enunciado 245 do TST

• recursal e custas; não isenção: OJ da
SDI-1 nº 13

• recursal e custas; diferença ínfima; de-
serção configurada: OJ da SDI-1 nº 140
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• termo não assinado; inadmissibilida-
de de restrição ao direito de locomo-
ção; habeas corpus: OJ da SDI-2 nº 89

DEPOSITÁRIO INFIEL
• prisão decretada no próprio proces-

so, independente de ação de depósi-
to: Súmula 619 do STF

DESCONTOS SALARIAIS
• legais; sentenças trabalhistas; devi-

dos: OJ da SDI-1 nº 32
• legais; resultante de crédito do traba-

lhador; condenação judicial; incidên-
cia sobre o valor total da condenação;
calculado no final: OJ da SDI-1 nº 228

• permissão; ressalva: Enunciado 342
do TST

• prestações; autorização: Lei nº 10.820,
de 17-12-2003

• relativo a moradia; caso em que é au-
torizado: PN da SDC nº 109

DESLIGAMENTO INCENTIVADO
• incidência do imposto de renda: OJ

da SDI-2 nº 19

DESNÍVEL SALARIAL
• irrelevância da origem em decisão

judicial benéfica ao paradigma; exce-
ção: Enunciado 120 do TST

DESVIO FUNCIONAL
• ação objetivando tal fato; alcance da

prescrição: Enunciado 275 do TST
• não gera novo enquadramento; direi-

to a diferenças salariais: OJ da SDI-1
nº 125

DESPEDIDA INJUSTA
• inclusão de adicionais ou gratifica-

ções, que, pela habitualidade se te-
nham integrado ao salário: Súmula
459 do STF

• inclusão das férias proporcionais na
indenização: Súmula 200 do STF

• inclusão do repouso semanal remu-
nerado: Súmula 462 do STF

DESPESAS
• com alimentação e pernoite; reem-

bolso a motorista e ajudante; períme-
tro: PN da SDC nº 89

DIÁRIAS
• de viagem; natureza salarial: Instru-

ção Normativa nº 8, de 1º-11-1991
• de viagem; excedentes a cinqüenta

por cento do salário do empregado;
integração ao salário: Enunciado 101
do TST

• de viagens; pagas; integram ao salá-
rio enquanto perdurar as viagens: OJ
da SDI-1 nº 292

• integração ao salário do mensalista;
valor que fará ser devida tal integra-
ção: Enunciado 318 do TST

DIGITADORES
• direito a intervalo de descanso de

dez minutos a cada noventa de traba-
lho: Enunciado 346 do TST

DIREITO ADQUIRIDO
• diferenças salariais; INPC de março

de 1990; inexistência aos servidores
celetistas da Administração Direta do
Distrito Federal: OJ da SDI-1 nº 218

• IPC jun/1987; Plano Bresser; inexis-
tência: OJ da SDI-1 nº 58

• URP fev/1989; Plano Verão; inexis-
tência: OJ da SDI-1 nº 59

• URP’s de junho e julho/1988; data-base
em maio; não violação: OJ da SDI-1 nº 214

DIREITO PROCESSUAL
DO TRABALHO
• concessão da assistência judiciária;

representação pelo Sindicato: Lei nº
5.584, de 26-6-1970

DIREITO TRABALHISTA
• em caso de desmembramento de

municípios; responsabilidade das no-
vas entidades: OJ da SDI-1 nº 92

DISPENSA
• de empregado; informação por escrito

quanto aos motivos: PN da SDC nº 47

DISPENSA POR JUSTA CAUSA
• de trabalhador; direitos devidos pelo

empregador: Enunciado 171 do TST
(ex-prejulgado nº 51)
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DISSÍDIOS COLETIVOS
• contra empresa; legitimação da enti-

dade sindical; autorização dos traba-
lhadores: OJ da SDC nº 19

• contra pessoa jurídica de direito pú-
blico; impossibilidade jurídica: OJ da
SDC nº 05

• entre Banco do Brasil e entidades sin-
dicais; incompetência dos Tribunais
Regionais do Trabalho para proces-
sar e julgar: PN da SDC nº 10

• fundamentação de cláusulas; neces-
sidade: PN da SDC nº 37

• garantia de salários e consectários; dis-
pensa sem justa causa; início e limite
do deferimento: PN da SDC nº 82

• interpretação de normas de caráter ge-
nérico; inviabilidade: OJ da SDC nº 07

• negociação prévia insuficiente; efei-
tos: OJ da SDC nº 24

• normas para os processos: Lei nº 4.725,
de 13-7-1965

• pretensão de arresto, apreensão ou de-
pósito; incompatibilidade: OJ da SDC
nº 03

• processo; requisitos essenciais para
instauração: OJ da  SDC nº 29

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
• ensejadora de admissibilidade, pros-

seguimento e conhecimento de re-
curso; necessidade de ser específica:
Enunciado 296 do TST

DOCUMENTO
• apresentados por pessoa de direito

público; autenticação dispensada: OJ
da SDI-1 nº 134

• comum às partes; conteúdo não im-
pugnado; fotocópia não autenticada;
validade: OJ da SDI-1 nº 36

• distintos; autenticação verso e anver-
so: OJ da SDI-1 nº 287

• distintos; autenticação verso e anver-
so; necessidade: OJ da SDI-1 transi-
tória nº 22

• novo; já existente à época da decisão
rescindenda; inapto a viabilizar a des-

constituição do julgado: OJ da SDI-2
nº 20

• único; autenticação aposta em uma
face da folha: OJ da SDI-1 transitória
nº 23

E
ECONOMIA
• desindexação: Lei nº 8.177, de 1º-3-

1991

ELETRICITÁRIOS
• adicional de insalubridade; cálculo:

OJ da SDI-1 nº 279

EMBARGOS
• declaratórios; contra decisão mono-

crática; cabimento: OJ da SDI-2 nº 74
• declaratórios com efeito modificati-

vo; necessidade de prazo para a par-
te contrária se manifestar; pena de
nulidade: OJ da SDI-1 nº 142

• declaratórios; não opostos para su-
prir omissão apontada em recurso de
revista; preclusão: Enunciado 184 do
TST

• declaratórios; suprimento de omis-
são; efeitos: Enunciado 278 do TST

• declaratórios serão improcedentes se
não pedido a declaração da omissão
verificada no julgado anterior: Súmu-
la 317 do STF

• declaratórios; objetivo de pronuncia-
mento sobre matéria prequestionada:
Enunciado  297 do TST

• declaratórios com fim de prequestio-
namento não têm caráter protelató-
rio: Súmula 98 do STJ

• de terceiro; incidente em execução; in-
terposição anterior à 2002; pagamento
de custas; incabível: OJ da SDI-1 nº 291

• indicação expressa do dispositivo legal
tido como violado: OJ da SDI-1 nº 94

• para a SDI; cabimento: OJ da SDI-1
nº 293

• para a SDI; necessidade de violação
expressa do art. 896 da CLT: OJ da
SDI-1 nº 294



566 Índice por Assuntos

• prazo em dobro; pessoa jurídica de
direito público: OJ da SDI-1 nº 192

• preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional: OJ da SDI-
1 nº 115

EMPREGADO APRENDIZ
• conceito; cursos matriculados: De-

creto nº 31.546, de 6-10-1952

EMPREGADO DOMÉSTICO
• conceito; direitos; benefício: Lei nº

5.859, de 11-12-1972
• faculdade de acesso ao FGTS: Decre-

to nº 3.361, de 10-2-2000
• regulamento: Decreto nº 71.885, de

9-3-1973

EMPREGADORES
• em concordata; não impedimento pa-

ra a execução de crédito e nem para a
reclamação de empregado na Justiça
do Trabalho: Súmula 227 do STF

• equiparação salarial; ônus da prova
do fato impeditivo, modificativo ou
extintivo: Enunciado 68 do TST

• ônus no aceite e devolução de garrafas
“bicadas” e extravio de engradados;
ressalva: PN da SDC nº 66

• proibição de responsabilizar o empre-
gado pelo inadimplemento do cliente;
ressalva: PN da SDC nº 61

• responsabilidade pela conservação
das casas cedidas ao empregado ru-
ral; ressalva: PN da SDC nº 62

• responsabilidade pela indenização
decorrente de acidente do trabalho:
Súmula 529 do STF

• rurais; obrigatoriedade de construir
abrigos para proteção de seus empre-
gados: PN da SDC nº 108

EMPREGADOS
• admitido como pessoal de obras; per-

manente; aplicação da legislação tra-
balhista: Enunciado  58 do TST

• anistiado; readmissão; efeitos finan-
ceiros; início: OJ da SDI-1 nº 91

• ausência motivada por doença; justi-
ficação; observações a serem feitas;
Enunciado 15 do TST

• celetista; empresa pública e sociedade
de economia mista; legislação eleito-
ral; aplicação: OJ da SDI-1 nº 51

• com representação sindical; despedida
somente após apuração de falta grave
em inquérito: Súmula 197 do STF

• comissionado; direito ao adicional;
mínimo de 50%; cálculo: Enunciado
340 do TST

• de categoria diferenciada; dirigente
sindical; alcance da estabilidade: OJ
da SDI-1 nº 145

• de entidades sindicais; mesmas con-
dições coletivas de trabalho fixadas
para os integrantes da categoria; im-
possibilidade de ajuizamento de dis-
sídio coletivo com objetivo de obter
regramento próprio: OJ da SDC nº 37

• do PROBAM; não são bancários: OJ
da SDI-1 nº 64

• durante o desvio funcional; direito a
diferença salarial: Súmula 223 do TFR

• de empresas distribuidoras e correto-
ras de títulos e valores mobiliários;
não têm direito à jornada especial dos
bancários: Enunciado 119 do TST

• de estabelecimento de crédito perten-
centes a categoria diferenciada; inapli-
cável o regime legal dos bancários:
Enunciado 117 do TST

• estável; transferência injustificada em
caso de transferência do estabeleci-
mento ou a sua extinção parcial: Sú-
mula 221 do STF

• horista; salário das férias não pode ser
inferior ao mínimo da média do perío-
do aquisitivo: Súmula 199 do STF

• integrante de categoria diferenciada;
norma coletiva; empresa não repre-
sentada por órgão de classe de sua
categoria; não aproveitamento de van-
tagens previstas no instrumento cole-
tivo: OJ da SDI-1 nº 55

• isentos de custas; não responsabili-
dade do Sindicato que o representa
em juízo: Súmula 223 do STF

• no setor de energia elétrica; adicio-
nal: Lei nº 7.369, de 20-9-1985
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• Nossa Caixa Nosso Banco; emprega-
dos com 25 anos de serviço efetivo
exclusivo; gratificação especial; direi-
to reconhecido: OJ da SDI-1 nº 56

• punição; nula se não precedida de in-
quérito ou sindicância internos: Enun-
ciado 77 do TST

• que recebeu da instituição previden-
ciária, criada pela empresa, vantagem
equivalente; dedução cabível: Enun-
ciado 87 do TST

• substituto; jus ao salário contratual
do substituído: Enunciado 159 do
TST (ex-prejulgado nº 36)

• sindicalizados; admissão preferenci-
al; violação do princípio da livre asso-
ciação: OJ da SDC nº 20

• transferido por ato unilateral; direito
a suplemento salarial; correspondên-
cia: Enunciado 29 do TST

EMPRESA
• cessação da atividade; pagamento da

indenização simples ou em dobro;
efeito quanto ao aviso prévio: Enun-
ciado 44 do TST

• cessação da atividade; extinção do
vínculo empregatício; salários devi-
dos até a data da extinção: Enunciado
173 do TST (ex-prejulgado nº 53)

• cisão parcial; responsabilidade soli-
dária; Proforte: OJ da SDI-1 transitó-
ria nº 30

• de crédito ou financeira; equiparação
a estabelecimento bancário para efei-
tos de tutela do trabalho: Enunciado
55 do TST

• de processamento de dados; prestador
de serviço a banco integrante do mes-
mo grupo econômico; definição como
bancário: Enunciado 239 do TST

• de processamento de dados; presta-
dor de serviço a banco e empresas
não bancárias; inaplicação do Enun-
ciado 239: OJ da SDI-1 nº 126

• de processamento de dados; reconhe-
cimento das categorias diferenciadas;
legalidade; alterações das atividades
desempenhadas: OJ da SDC nº 36

• em liquidação extrajudicial; depósito
recursal e custas; deserção inocorrên-
cia: OJ da SDI-1 nº 31

• falida; inaplicável a dobra salarial pre-
vista no art. 467 da CLT: OJ da SDI-1
nº 314

• ou estabelecimento comercial; pe-
nhora sobre parte da renda; admissi-
bilidade; ressalva: OJ da SDI-2 nº 92

• pública e sociedade de economia mis-
ta; estabilidade; inaplicável: OJ da SDI-
1 nº 229

• Serpro; sentença normativa; superve-
niência; reajuste salarial; obediência
à norma coletiva: OJ da SDI-1 nº 212

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL
• prescrição extintiva: OJ da SDI-1 nº 144

EQUIPARAÇÃO SALARIAL
• cargo com a mesma denominação; fun-

ções diferentes; não autoorização: OJ da
SDI-1 nº 328

• em caso de trabalho igual; contagem:
Enunciado 135 do TST (ex-prejulga-
do nº 6)

• excluída; admissibilidade de reclama-
ção fundada em preterição, enquadra-
mento ou reclassificação: Enunciado
127 do TST

• mesma localidade; mesma região me-
tropolitana: OJ da SDI-1 nº 252

• não exclusão por cessão de emprega-
do que exerce função em órgão go-
vernamental: Enunciado 111 do TST

• prescrição; alcance: Enunciado 274 do
TST

• quadro de carreira; CEEE; reestrutura-
ção em 1991; validade: OJ da SDI-1
transitória nº 29

• quadro de carreira; homologação; va-
lidade: OJ da SDI-1 nº 193

• servidor público da administração di-
reta, autarquia e fundacional; veda-
ção: OJ da SDI-1 nº 297

• trabalho intelectual; critérios objeti-
vos de aferição; possibilidade: OJ da
SDI-1 nº 298
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ESTABILIDADE
• BNCC; não garantida; despedida des-

motivada: OJ da SDI-1 transitória nº 9
• cipeiro; extinção do estabelecimento; in-

denização indevida: OJ da SDI-1 nº 329
• contratual e FGTS; compatibilidade:

OJ da SDI-1 nº 299
• empregado afastado por serviço mili-

tar; cômputo do tempo: Súmula 463
do STF

• período pré-eleitoral; pedido de res-
cisão de sentença de mérito que nega
ou assegura: OJ da SDI-2 nº 23

• provisória; reintegração após exauri-
do o respectivo período; restrição da
condenação: OJ da SDI-2 nº 24

• provisória; término do período; início
do prazo do aviso prévio; indeniza-
ção: OJ da SDI-1 nº 268

• servidor público celetista da adminis-
tração direta, autárquica ou fundacio-
nal; aplicabilidade: OJ da SDI-2 nº 22

ESTÁGIO DE ESTUDANTES
• de estabelecimentos de ensino supe-

rior e profissionalizante; atividade de
extensão; jornada de atividade; inad-
missibilidade de vínculo: Lei nº 6.494,
de 7-12-1977

• curricular: Decreto nº 87.497, de 18-
8-1982

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
• oposta no prazo recursal; postergação

do termo inicial do prazo decadencial
para ação rescisória: OJ da SDI-2 nº 16

EXECUÇÃO
• alcance do título; dissonância paten-

te entre as decisões exeqüenda e res-
cindenda; lesão à coisa julgada; inter-
pretação do título executivo: OJ da
SDI-2 nº 123

• definitiva; penhora em dinheiro; de-
pósito em banco oficial do Estado;
direito líquido e certo; inexistência:
OJ da SDI-2 nº 61

• direta; entidade pública exploradora
de atividade eminentemente econô-
mica: OJ da SDI-1 nº 87

• empresa em liquidação extrajudicial;
créditos trabalhistas executados dire-
tamente na Justiça do Trabalho: OJ
da SDI-1 nº 143

• falta de adjudicação de bens; não
acarreta extinção: Súmula 224 do TFR

• fiscal anterior à falência ou contra a
massa falida; situação dos bens pe-
nhorados: Súmula 44 do TFR

• não provisória por pendência de re-
curso extraordinário ou agravo desti-
nado a admiti-lo: Súmula 228 do STF

• por carta; embargos do devedor; de-
cisão no juízo deprecante; ressalva:
Súmula 46 do STJ

• por carta; embargos do devedor; de-
cisão no juízo deprecante; ressalva:
Súmula 32 do TFR

• por carta; juízo deprecado; embargos
de terceiro; competência; ressalva: Sú-
mula 33 do TFR

• por carta; embargos de terceiro; ofe-
recimento; competência para julga-
mento; ressalvas: OJ da SDI-2 nº 114

• plano econômico Collor; aplicável ín-
dice de 84,32%: OJ da SDI-1 nº 203

• provisória; penhora em dinheiro; ou-
tros bens nomeados; direito líquido e
certo ferido: OJ da SDI-2 nº 62

• sentença omissa; descontos previ-
denciários e fiscais; hipótese de ofen-
sa a coisa julgada: OJ da SDI-2 nº 80

• trabalhista; admissibilidade de em-
bargos: Súmula 196 do TFR

• trabalhista; fator de correção mone-
tária dos débitos; TRD: OJ da SDI-1
nº 300

• trabalhista não exclui a remição pelo
executado: Súmula 458 do STF

F
FALTA GRAVE
• de dirigente sindical; despedida; ne-

cessidade de inquérito judicial: OJ da
SDI-1 nº 114

FALTAS
• abono; direito assegurado; filho ou

dependente previdenciário para con-
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sulta médica; prazo para comprovação
ao empregador: PN da SDC nº 95

• já justificadas pela lei; consideração
como legais; não descontadas para cál-
culo de férias: Enunciado 89 do TST

FAZENDA PÚBLICA
• decisão contrária; sujeição ao duplo

grau de jurisdição; ressalvas: Enun-
ciado 303 do TST

• reexame necessário; inadmissibilida-
de de agravar condenação imposta:
Súmula 45 do STJ

FÉRIAS
• abono; terço constitucional; simulta-

neidade inviável: OJ da SDI-1 nº 231
• acréscimo do terço constitucional:

Enunciado 328 do TST
• dias de; gozadas após o período legal

de concessão; remuneração em do-
bro: Enunciado 81 do TST

• indenização pelo não-deferimento
no tempo oportuno; cálculo: Enun-
ciado 7 do TST

• indenizadas; não incidência do FGTS:
OJ da SDI-1 nº 195

• individuais ou coletivas; cancelamento
ou adiamento; admissibilidade; conse-
qüências: PN da SDC nº 116

• início do período de gozo: PN da SDC
nº 100

• não gozadas por necessidade do ser-
viço; pagamento não sujeito à inci-
dência de imposto de renda: Súmula
125 do STJ

• proporcionais; indevidas; empregado
que pede demissão antes de comple-
tar doze meses de serviço: Enunciado
261 do TST

• salário substituição; devido: OJ da SDI-
1 nº 96

FERIADOS
• e domingos trabalhados; pagamento

em dobro: PN da SDC nº 87
• e domingos trabalhados; não com-

pensados; pagamento em dobro; sem
prejuízo da remuneração relativa ao
repouso semanal: OJ da SDI-1 nº 93

• remuneração do repouso semanal de-
vida; comissionista; pracista: Enuncia-
do 27 do TST

• trabalho prestado e não compensa-
do; pagamento em dobro: Enunciado
146 do TST (ex-prejulgado nº 18)

FERRAMENTAS
• fornecidas pelo empregador; gratui-

dade: PN da SDC nº 110

FRENTISTA
• desconto salarial; cheque sem fundo;

inobservância as recomendações pre-
vistas em instrumento coletivo: OJ da
SDI-1 nº 251

FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR
• destino da arrecadação das contribui-

ções; aplicação das disponibilidades
financeiras: Lei nº 8.019, de 11-4-1990

FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO
• autorização de levantamento dos va-

lores; falecimento do titular da conta;
competência da Justiça Estadual: Sú-
mula 161 do STJ

• autorização judicial de levantamento;
casos: Enunciado 176 do TST (ex-
prejulgado nº 57)

• apuração e liquidação dos complemen-
tos de atualização monetária de saldos
das contas vinculadas: Decreto nº 3.913,
de 11-9-2001

• conta vinculada; movimentação; trans-
ferência do servidor do regime da CLT
para o estatutário: Súmula 178 do TFR

• conta vinculada dos empregados; in-
dividualização; competência do em-
pregador: Súmula 181 do TFR

• contas vinculadas; recursos e aplica-
ções; agente operador; conselho cu-
rador: Lei nº 8.036, de 11-5-1990

• correção monetária; discussão judi-
cial; legitimidade da Caixa Econômi-
ca Federal: Súmula 249 do STJ

• créditos de complementos de atuali-
zação monetária nas contas vincula-
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das: Lei Complementar nº 110, de 29-
6-2001

• créditos decorrentes de condenação
judicial; índices aplicáveis: OJ da SDI-1
nº 302

• diferenças; ônus da prova: OJ da SDI-
1 nº 301

• e equivalência com o regime da CLT;
reposição de diferença indevido: Enun-
ciado 98 do TST

• multa de 40%; cálculo com base no
saldo da conta vinculada; não proje-
ção no aviso prévio indenizado: OJ
da SDI-1 nº 254

• multa de 40%; CSN; complementação
indevida: OJ da SDI-1 transitória nº 1

• multa de 40%; saques; atualização mo-
netária; incidência: OJ da SDI-1 nº 107

• multa de 40%; saques ocorridos na
vigência do contrato de trabalho: OJ
da SDI-1 nº 42

• normas regulamentares: Decreto nº
99.684, de 8-11-1990

• opção retroativa; necessidade de con-
cordância do empregador: OJ da SDI-
1 nº 146

• optantes; direito a taxa progressiva de
juros: Súmula 154 do STJ

• saldos; correção; períodos e perdas:
Súmula 252 do STJ

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO –
PIS-PASEP
• fundo contábil de natureza financei-

ra; subordinação: Decreto nº 4.751,
de 17-6-2003

• recolhimento de contribuições: De-
creto-Lei nº 2.445, de 29-6-1988

G
GESTANTE
• contrato de experiência; estabilidade

provisória não assegurada: OJ da SDI-
1 nº 196

• estabilidade provisória; indenização
decorrente: OJ da SDI-1 nº 88

• estabilidade; renúncia ou transação
de direitos constitucionais; nulidade:
OJ da SDC nº 30

• garantia de emprego; reintegração; pe-
ríodo de estabilidade; direitos: Enun-
ciado 244 do TST

GORJETAS
• integram a remuneração do emprega-

do; limitações na base de cálculo: Enun-
ciado 354 do TST

GRATIFICAÇÃO DE NATAL
• admissão na antecipação do paga-

mento; compensação; limite da contri-
buição devida ao INSS: Lei nº 4.749,
de 12-8-1965

• computável para efeito de cálculo da
indenização: Enunciado 148 do TST
(ex-prejulgado nº 20)

• mês para pagamento; proporção; fal-
tas e rescisão do contrato de traba-
lho: Lei nº 4.090, de 13-7-1962

• regulamento: Decreto nº 57.155, de
3-11-1965

GRATIFICAÇÕES
• de caixa; percentual concedido; ex-

clusões: PN da SDC nº 103
• de nível superior; Suframa; extensão:

OJ da SDI-2 nº 26
• de produtividade; servidor de ex-autar-

quia optante pelo regime jurídico da
CLT; indevida: Enunciado 121 do TST

• em função comissionada; impossibili-
dade de redução: OJ da SDI-1 nº 303

• habituais; consideram-se integrantes
do salário: Súmula 207 do STF

• por tempo de serviço e outra da mesma
natureza; direito ao recebimento da
mais benéfica: Enunciado 202 do TST

• por tempo de serviço; integração no
salário para todos os efeitos legais:
Enunciado 203 do TST

• semestral; não repercussões: Enunci-
ado 253 do TST

• semestral; congelamento; prescrição
parcial: OJ da SDI-1 nº 46

• semestral; repercussão no 13º salário:
OJ da SDI-1 nº 197
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GREVE
• abusiva; declaração dos Tribunais:

PN da SDC nº 29
• abusiva; inexistência de tentativa direta

e pacífica da solução: OJ da SDC nº 11
• abusiva; não gera efeitos aos que as-

sumiram riscos inerentes à utilização
do instrumento de pressão máximo:
OJ da SDC nº 10

• abusividade; serviços essenciais; aten-
dimento básico das necessidades ina-
diáveis: OJ da SDC nº 38

• adesão não constitui falta grave: Sú-
mula 316 do STF

• declaração de abusividade ou não;
competência: Enunciado 189 do TST

• exercício do direito de; atividades es-
senciais; negociações: Lei nº 7.783,
de 28-6-1989

H
HONORÁRIOS
• de perito; responsabilidade de quem

o indicar: Enunciado 341 do TST
• periciais; atualização monetária; fixa-

ção: OJ da SDI-1 nº 198
• periciais; depósito prévio; exigência

ilegal; mandado de segurança: OJ da
SDI-2 nº 98

HONORÁRIOS DE ADVOGADO
• condenação; incabível; ressalva: OJ

da SDI-2 nº 27
• condenação; máximo; exigência da

assistência sindical da categoria pro-
fissional; ressalva: Enunciado 219 do
TST

• constatação de requisitos: OJ da SDI-
1 nº 305

• devido sempre que vencedor o bene-
ficiário da justiça gratuita: Súmula 450
do STF

• em desapropriação direta; cálculo: Sú-
mula 141 do STJ

HORAS
• in itinere; direito mesmo sendo ofereci-

do pelo empregador importância para o
transporte: Enunciado 320 do TST

• in itinere; insuficiência no transporte
público; não ensejo: Enunciado 324
do TST

• in itinere; horas extras; cômputo na
jornada de trabalho; excedente; adi-
cional respectivo devido: OJ da SDI-
1 nº 236

• in itinere; incompatibilidade de horá-
rios; aplicação do Enunciado nº 90:
OJ da SDI-1 nº 50

• in itinere; limite das remuneradas quan-
to ao trecho não alcançado pelo trans-
porte público: Enunciado 325 do TST

• in itinere; AÇOMINAS; devidas: OJ
da SDI-1 nº 98

• noturnas; portuários; período corres-
pondente: OJ da SDI-1 nº 60

• noturnas reduzidas; subsistência após
a Constituição Federal de 1988: OJ da
SDI-1 nº 127

• que o empregado falta para compare-
cer como parte, à Justiça do Trabalho;
não descontadas no salário: Enuncia-
do 155 do TST (ex-prejulgado nº 30)

HORAS EXTRAORDINÁRIAS
• apontadas em cartões com registro in-

variável; meio de prova inválido; in-
versão do ônus da prova: OJ da SDI-1
nº 306

• decisão com base na prova oral ou
documentação; limitação: OJ da SDI-
1 nº 233

• excedentes a 10 minutos; troca de
uniformes, lanche e higiene; disposi-
ção do empregador; direito a remu-
neração: OJ da SDI-1 nº 326

• habituais; cálculo do valor para efeito
de reflexos; observações: Enunciado
347 do TST

• habitualmente prestadas; integração
de haveres independente do limite
legal: OJ da SDI-1 nº 89

• habituais; valor integra a remuneração
do trabalhador para cálculo de gratifi-
cações semestrais: Enunciado 115 do
TST
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• incidência do percentual do FGTS:
Súmula 593 do STF

• limitação legal não exime o paga-
mento de todas trabalhadas: OJ da
SDI-1 nº 117

• motorista em atividade externa; con-
trole por tacógrafo; inadmissibilida-
de: OJ da SDI-1 nº 332

• pagamento indevido; excesso de jor-
nada; duração mínima: OJ da SDI-1
nº 23

• petroleiros: OJ da SDI-1 nº 240
• portuário; cálculo sem acréscimo de

adicionais de risco e de produtivida-
de: OJ da SDI-1 nº 61

• prova individual de presença; prova
em contrário; admissibilidade: OJ da
SDI-1 nº 234

• salário por produção; adicional devi-
do: OJ da SDI-1 nº 235

• sobreaviso não caracterizado; uso de
bip: OJ da SDI-1 nº 49

I
IMPOSTO DE RENDA
• dedução do lucro tributável: Lei nº

6.321, de 14-4-1976

INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL
• por falta de documentos necessários

à propositura da ação; admissibilida-
de: Enunciado 263 do TST

INDENIZAÇÃO
• acidentária; não exclui a do direito

comum: Súmula 229 do STF
• acidentária; inclui-se, quando devido

o descanso semanal remunerado: Sú-
mula 464 do STF

• devida ao empregado estável que não
é readmitido; pagamento em dobro:
Súmula 220 do STF

• do empregado que tinha o direito de
ser readmitido; consideração das van-
tagens advindas de sua categoria no
período de seu afastamento: Súmula
219 do STF

• pela retenção da CTPS; fixação: PN
da SDC nº 98

• por demissão sem justa causa; legali-
dade; OJ da SDI-1 nº 148

• supressão do serviço suplementar pres-
tado com habitualidade; direito; cálculo:
Enunciado 291 do TST

INSALUBRIDADE
• fornecimento de aparelhos de proteção;

adicional devido; responsabilidades do
empregador: Enunciado 289 do TST

• reclassificação ou descaracterização;
satisfação do respectivo adicional; re-
percussão: Enunciado 248 do TST

INSPEÇÃO DO TRABALHO
• recebida por adesão à demissão vo-

luntária; não incidência do imposto
de renda: Súmula 215 do STJ

• regulamento: Decreto nº 4.552, de
27-12-2002

INSTITUIÇÕES
• de Previdência Social; taxa de assis-

tência médica e hospitalar indevida:
Súmula 128 do STF

• oficiais de crédito; proibição de conce-
der empréstimos, financiamentos e ou-
tros benefícios às empresas em débito
com o FGTS: Lei nº 9.012, de 30-3-1995

INTERVALO
• concedido pelo empregador; tempo à

disposição da empresa; remuneração
como serviço extraordinário: Enun-
ciado 118 do TST

• intrajornada; não concessão ou con-
cessão parcial; pagamento integral do
período correspondente; acréscimo:
OJ da SDI-1 nº 307

INTERVENÇÃO
• assistencial; admissibilidade: Enun-

ciado 82 do TST

INTIMAÇÃO
• feita na sexta-feira; prazo judicial;

ressalva: Enunciado 1 do TST
• ou notificação feita no sábado; início

do prazo e contagem: Enunciado 262
do TST
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J
JORNADA DE TRABALHO
• compensação; acordo individual; va-

lidade; ressalva: OJ da SDI-1 nº 182
• compensação; atividade insalubre; pres-

cinde de inspeção prévia: Enunciado
349 do TST

• da mulher bancária; prorrogação; li-
mites: Súmula 226 do TFR

• de empregados do BNDES e suas
subsidiárias; sete horas: OJ da SDI-1
nº 179

• do estudante; proibição de prorroga-
ção: PN da SDC nº 32

• do engenheiro; fixação de salário mí-
nimo para seis horas; extras admiti-
das: OJ da SDI-1 nº 39

• do professor; hora extra; adicional
mínimo de 50%: OJ da SDI-1 nº 206

• ônus do empregador; empresa com
mais de 10 empregados; presunção
de veracidade; admissão de prova em
contrário: Enunciado 338 do TST

• período que a reduz no aviso prévio;
substituição pelo pagamento das horas
correspondentes; ilegalidade: Enuncia-
do 230 do TST

• prorrogação; limite permitido: Súmu-
la 222 do TFR

JORNALISTA
• menção do órgão de imprensa no

qual vai trabalhar; obrigatoriedade de
constar no contrato de trabalho: PN
da SDC nº 55

JUIZ DE DIREITO
• cessa a competência em matéria tra-

balhista ao ser instalada a Junta de
Conciliação e Julgamento: Súmula 10
do STJ

• competência para julgar litígios de na-
tureza trabalhista em comarca onde
não foi criada Junta de Conciliação e
Julgamento: Súmula 169 do TFR

JUÍZES
• que não colheram prova em audiência;

não vinculação: Súmula 262 do TFR

• substitutos; provimento de cargos;
independente de lista tríplice: Súmu-
la 478 do STF

JUNTA DE CONCILIAÇÃO
E JULGAMENTO (ATUAIS VARAS
DO TRABALHO)
• antecipação da tutela; sujeição da de-

cisão: OJ da SDI-2 nº 68
• não aplicação do princípio da identi-

dade física do juiz: Enunciado 136 do
TST (ex-prejulgado nº 7)

• sediada em comarca do interior; car-
ta precatória expedida por juiz fede-
ral em matéria trabalhista; competên-
cia: Súmula 89 do TFR

JUNTADA
• da ata ao processo fora do prazo; in-

timação da sentença; prazo para re-
curso: Enunciado nº 30 do TST

• de documentos; fase recursal; justifi-
cativa; admissibilidade: Enunciado 8
do TST

JURISPRUDÊNCIA
• repositório; após interposição de re-

curso; validade: OJ da SDI-1 nº 317

JUROS DE MORA
• BNCC; extinção por deliberação dos

acionistas; débitos trabalhistas; inci-
dência: OJ da SDI-1 transitória nº 10

• e correção monetária; inclusão na li-
quidação mesmo que omisso na ini-
cial ou na condenação: Enunciado 211
do TST

• fórmula de cálculo; aplicabilidade;
observação: Enunciado 307 do TST

• incidência sobre a importância da con-
denação já corrigida monetariamente:
Enunciado 200 do TST

JUSTIÇA DO TRABALHO
• aplicação em qualquer instância; fato

superveniente: OJ da SDI-1 nº 81
• competência: Lei nº 8.984, de 7-2-1995
• competência; pedido de viúva; com-

plementação de pensão de ex-empre-
gado: OJ da SDI-1 nº 26
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• competência para apreciar reclamação
de empregado; direito fundado no qua-
dro de carreira: Enunciado 19 do TST

• competência para descontos previden-
ciários e fiscais: OJ da SDI-1 nº 141

• competência para julgar ação contra a
Rede Ferroviária; pleito de comple-
mentação de aposentadoria; respon-
sabilidade do Órgão da Previdência
Social: Enunciado 106 do TST

• competência para processar e julgar
causas entre os sindicatos e seus as-
sociados: Súmula 114 do TFR

• competência para julgar e processar
litígios decorrentes entre Município
de Território Federal e seus emprega-
dos: Súmula 66 do TFR

• competência para julgar e processar
litígios entre a administração direta
ou indireta do Distrito Federal e os
seus servidores: Súmula 150 do TFR

• competência para julgar e processar re-
clamações pertinentes ao cadastramen-
to no PIS; ressalva: Súmula 82 do TFR

• competência para julgar pedidos de di-
reitos e vantagens em período anterior
à Lei nº 8.112/1990: OJ da SDI-1 nº 138

• depósitos para recurso: Instrução
Normativa do TST nº 3, de 3-3-1993

• decisões interlocutórias; recorribilida-
de; hipóteses: Enunciado 214 do TST

• disputa por titularidade de representa-
ção; incompetência: OJ da SDC nº 04

• eliminação de autos findos: Lei nº
7.627, de 10-11-1987

• isenções e privilégios; não abrangên-
cia às sociedades de economia mista:
Enunciado 170 do TST (ex-prejulga-
do nº 50

• não aplicação do princípio da identi-
dade física do juiz: Súmula 222 do STF

• privilégios da União, dos Estados, Dis-
trito Federal, autarquias e fundações
de direito público que não explorem
atividades econômicas: Decreto-Lei nº
779, de 21-8-1969

JUSTIÇA ESTADUAL
• competência para julgar e processar

ações relativas à contribuição sindi-
cal: Súmula 222 do STJ

• competência para julgar causa decor-
rente de processo eleitoral sindical:
Súmula 4 do STJ

• competência para processar e julgar
questões de família reivindicando be-
nefícios previdenciários: Súmula 53
do TFR

• competência para processar e julgar
ação de servidor público municipal,
pleiteando direitos relativos ao víncu-
lo estatutário: Súmula 137 do STJ

JUSTIÇA FEDERAL
• aplicação do princípio da identidade

física do juiz aos feitos trabalhistas:
Súmula 217 do TFR

• competência para homologar opção
de servidor da União, autarquia e em-
presas públicas federais, pelo FGTS:
Súmula 17 do TFR

• competência para julgar causas em que
são partes a COBAL e CIBRAZEM: Sú-
mula 557 do STF

• competência para processar e julgar
causa cujo objeto refere-se a eleições
sindicais: Súmula 255 do TFR

• competência para processar e julgar
crime de falso testemunho no pro-
cesso trabalhista: Súmula 165 do STJ

• competência para processar e julgar
crime de falsificação ou de uso de
documento falso perante a Justiça do
Trabalho: Súmula 200 do TFR

• competência para processar e julgar
crimes praticados contra servidor pú-
blico federal: Súmula 98 do TFR

• competência para processar e julgar li-
tígios decorrentes das relações de tra-
balho entre os Territórios Federais e
seus empregados: Súmula 67 do TFR

• configuração da competência; exi-
gência da demonstração do legítimo
interesse: Súmula 61 do TFR

• prazos em curso; aplicabilidade do
CPC: Súmula 105 do TFR
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L
LEI ESTADUAL
• norma coletiva ou regulamento de

empresa; interpretação; comprovação
de extrapolamento do âmbito do TRT
prolator da decisão recorrida: OJ da
SDI-1 nº 309

LICENÇA
• não remunerada; estudante nos dias

de provas; aviso antecipado ao pa-
trão: PN da SDC nº 70

• remunerada; CSN; aviso prévio; conco-
mitância: OJ da SDI-1 transitória nº 13

• remunerada; CSN; horas extras habi-
tuais; valores devidos: OJ da SDI-1
transitória nº 2

LICENÇA-PRÊMIO
• conversão em pecúnia; ressalva: Enun-

ciado 186 do TST
• não gozada por necessidade do servi-

ço; pagamento não sujeito ao impos-
to de renda: Súmula 136 do STJ

LITISCONSÓRCIO
• ativo voluntário; efeito de alçada re-

cursal; critério para determinação do
valor da causa: Súmula 261 do TFR

• na ação rescisória; necessário e facul-
tativo; pólo ativo e pólo passivo: OJ
da SDI-2 nº 81

• procuradores distintos; prazo em do-
bro; inaplicabilidade por incompati-
bilidade com o princípio da celerida-
de: OJ da SDI-1 nº 310

M
MÃE SOCIAL
• regulamentação da atividade; consi-

derações; direitos assegurados: Lei nº
7.644, de 18-12-1987

MANDADO DE SEGURANÇA
• ajuizado embargos de terceiro; des-

constituição de penhora; incabível:
OJ da SDI-2 nº 54

• alçada; inaplicação: OJ da SDI-1 nº 10
• antecipação da tutela antes da prola-

ção de sentença; cabimento: OJ da
SDI-2 nº 50

• antecipação da tutela concedida em
sentença; impugnação por recurso or-
dinário; não cabimento: OJ da SDI-2
nº 51

• arbitramento de novo valor à causa;
majoração de custas processuais; man-
dado de segurança incabível: OJ da
SDI-2 nº 88

• concedido; impetrante terceiro inte-
ressado ou pessoa de direito privado;
incabível remessa ex officio; ressal-
vas: OJ da SDI-1 nº 72

• contra ato do presidente do BNH;
competência para processar e julgar:
Súmula 183 do TFR

• contra ato do presidente do Tribunal
Regional do Trabalho em execução
de sentença trabalhista; incompetên-
cia: Súmula 433 do STF

• contra ato ou decisão emanado de
relator ou presidente de turma; não
cabimento: Súmula 121 do TFR

• contra ato judicial passível de recurso
ou correição; não cabimento: Súmula
267 do STF

• contra decisão judicial com trânsito
em julgado; não cabimento: Súmula
268 do STF

• contra lei em tese; não cabimento:
Súmula 266 do STF

• custas; exigência de pagamento: OJ
da SDI-1 nº 29

• da decisão do Tribunal Regional do
Trabalho; cabimento de recurso ordi-
nário; prazo para razões de contrarie-
dade: Enunciado 201 do TST

• decadência; contagem: OJ da SDI-2
nº 127

• decisões proferidas pelo TRT e favo-
ráveis ao impetrante ente público; in-
cabível remessa ex officio: OJ da SDI-
1 nº 73

• exigência de documentos indispen-
sável ou autenticado; prova pré-cons-
tituída: OJ da SDI-2 nº 52
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• existência de recurso próprio; não ca-
bimento: OJ da SDI-2 nº 92

• honorários advocatícios; inadmissibi-
lidade: Súmula 105 do STJ

• incabível; vias recursais esgotadas:
OJ da SDI-2 nº 99

• inexistência do direito líquido e cer-
to; autenticação de cópias pelas se-
cretarias dos Tribunais; não cabimen-
to: OJ da SDI-2 nº 91

• impetrado contra ato de autoridade
previdenciária; competência para pro-
cessar e julgar: Súmula 216 do TFR

• não é meio processual idôneo para di-
rimir litígios trabalhistas: Súmula 195
do TFR

MANDATO
• alcance da dispensa de juntada: OJ

da SDI-1 nº 52
• cláusula fixando prazo para juntada;

validade se dentro do prazo aludido:
OJ da SDI-1 nº 313

• com cláusula de ressalva de vigência;
prorrogação; validade do instrumen-
to: OJ da SDI-1 nº 312

• declaração de insuficiência econômi-
ca; desnecessidade de poderes espe-
cíficos: OJ da SDI-1 nº 331

• expresso; ausência de poderes para
substabelecer; atos válidos: OJ da SDI-
1 nº 108

• fase recursal; posterior juntada; inad-
missível: OJ da SDI-1 nº 311

• juntada de contrato social; desneces-
sidade; ressalva: OJ da SDI-1 nº 255

• tácito; agravo de instrumento; ata de
audiência consignada a presença do
advogado: OJ da SDI-1 nº 286

• tácito; substabelecimento inválido:
OJ da SDI-1 nº 200

• regularização; inaplicável na fase re-
cursal: OJ da SDI-1 nº 149

MEDIAÇÃO NA NEGOCIAÇÃO
TRABALHISTA
• frustrada a negociação;  escola de me-

diador por comum acordo: Decreto nº
1.572, de 28-7-1995

MÉDICO
• e dentista; salário profissional; horas

mínimas mensais: Enunciado 143 do
TST (ex-prejulgado nº 15)

• jornada de trabalho; estipulação do
salário mínimo da categoria para qua-
tro horas: OJ da SDI-1 nº 53

• oficial da ativa; proibição de acumu-
lar cargo ou emprego público de mé-
dico civil: Súmula 151 do TFR

• ou engenheiro; perícia; insalubridade
e periculosidade; elaboração de lau-
do por profissional qualificado: OJ
da SDI-1 nº 165

MENOR
• empregado; discriminação se cláusula

contratual fixar salário mínimo profis-
sional para a categoria: OJ da SDC nº 26

• não sujeito a aprendizagem metódica;
salário integral: Súmula 205 do STF

• proteção ao trabalho: Lei nº 8.069, de
13-7-1990

MINASCAIXA
• legitimidade passiva ad causam en-

quanto durar o procedimento de liqui-
dação extrajudicial: OJ da SDI-1 nº 109

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
• custos legis; ilegitimidade; argüição

prescrição a favor de entidade de di-
reito público: OJ da SDI-1 nº 130

• defesa de interesse patrimonial priva-
do; ilegitimidade para recorrer: OJ da
SDI-1 nº 237

• legitimidade para propor ação resci-
sória: OJ da SDI-2 nº 82

• legitimidade para recorrer na ação de
acidente do trabalho: Súmula 226 do
STJ

MINISTRO DO TRABALHO
• competência para especificação de ati-

vidades insalubres: Súmula 194 do STF

MUDANÇA DE REGIME
• celetista para estatutário; extinção do

contrato de trabalho; prescrição bie-
nal: OJ da SDI-1 nº 128
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MULTAS
• atualização de valores: Lei nº 7.855,

de 24-10-1989
• condenação; decisão anterior à OJ nº

54 da SDI do TST; incidência da Sú-
mula 83 do TST; ação rescisória não
acolhida: OJ da SDI-2 nº 30

• convencional; descumprimento; inci-
dência: OJ da SDI-1 nº 239

• cumulação de ações; descumprimen-
to; não autorização de ajuizamento
de várias ações: OJ da SDI-1 nº 150

• descumprimento de obrigação de fa-
zer; percentual; favorecido: PN da SDC
nº 73

• elevação: Lei nº 6.986, de 13-4-1982
• estipulada em cláusula penal; limite:

OJ da SDI-1 nº 54
• execução; rejeição a limite da conde-

nação; violação literal; inexistência:
OJ da SDI-2 nº 31

• massa falida; inaplicável: OJ da SDI-
1 nº 201

• pelo retardamento da liquidação; aci-
dente de trabalho; exigibilidade: Sú-
mula 238 do STF

• pessoa jurídica de direito público; apli-
cação do art. 477 da CLT: OJ da SDI-1
nº 238

• referente ao art. 477 da CLT; conta-
gem do prazo; aplicação do Código
Civil: OJ da SDI-1 nº 162

MÚSICO
• integrante de orquestra de empresa;

sujeição à legislação geral do traba-
lho: Súmula 312 do STF

N
NORMA REGULAMENTAR
• coexistência de dois regulamentos da

empresa; opção do empregador; efei-
tos: OJ da SD-1 nº 163

NOTIFICAÇÃO
• presunção de recebimento; prazo;

ônus: Enunciado 16 do TST

O
OFICIAL DE JUSTIÇA
• ad hoc; inexistência de vínculo em-

pregatício: OJ da SDI-1 nº 164

OPERADOR
• de telemarketing; jornada reduzida;

inaplicação: OJ da SDI-1 nº 273
• de telex; jornada reduzida; inaplicabi-

lidade do art. 277 da CLT: OJ da SDI-
1 nº 213

ORGANIZAÇÃO DOTRABALHO
• crimes contra: Decreto-Lei nº 2.848,

de 7-12-1940
• crimes contra; competência para proces-

so e julgamento: Súmula 115 do TFR

P
PARTICIPAÇÃO DOS
TRABALHADORES NOS
LUCROS DAS EMPRESAS
• parcela; incorporação ao salário; na-

tureza salarial; reflexos: OJ da SDI-1
transitória nº 15

• instrumento de integração entre o ca-
pital e o trabalho; incentivo à produ-
ção: Lei nº 10.101, de 19-12-2000

PENSÃO PREVIDENCIÁRIA
• cabimento de reversão; casos: Súmu-

la 57 do TFR
• divisão entre a esposa e companhei-

ra; legitimidade: Súmula 159 do TFR
• em caso de morte do pai; direito dos

filhos solteiros maiores e inválidos:
Súmula 185 do TFR

• não extinção por novo casamento;
exceção: Súmula 170 do TFR

PERÍCIA
• local de trabalho desativado; verifica-

ção de insalubridade; obrigatorieda-
de de realização: OJ da SDI-1 nº 278

PETROBRÁS
• normas relativas à complementação

da aposentadoria; caráter programáti-
co: Enunciado 332 do TST
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• pensão por morte do empregado; es-
tabilidade decenal antes da opção do
FGTS; preenchimento dos requisitos
exigidos: OJ da SDI-1 nº 166

• real sucessora da Petromisa: OJ da
SDI-1 nº 202

• triênios pagos; não incidência do adi-
cional de periculosidade: Enunciado
70 do TST

PLANO
• Bresser e Verão; quitação por meio da

concessão de folgas remuneradas; ex-
tinção do contrato de trabalho; conver-
são em pecúnia; inviabilidade: OJ da
SDI-1 transitória nº 31

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE
CARGOS
• correção monetária; Universidades

federais; aplicável Súmula 83 do TST:
OJ da SDI-2 nº 11

PLANO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
– PIS
• ações relativas ao cadastramento; com-

petência da Justiça do Trabalho: Enun-
ciado 300 do TST

• desnecessidade de indicação do nú-
mero na guia de depósito recursal:
OJ da SDI-1 nº 264

PORTEIROS
• zeladores; faxineiros e serventes de

apartamentos residenciais: Lei nº 2.757,
de 23-4-1956

POLÍTICA NACIONAL DOS
SALÁRIOS
• irredutibilidade; livre negociação: Lei

nº 8.542, de 23-12-1992

PRACISTAS
• ou vendedores viajantes; regulamen-

to das atividades: Lei nº 3.207, de 18-
7-1957

PRAZO
• decadencial de 30 dias para instaura-

ção de inquérito judicial: Súmula 403
do STF

• decadencial para ação rescisória; am-
pliação: OJ da SDI-2 nº 17

• decadencial para ação rescisória; iní-
cio da contagem para o Ministério Pú-
blico que não interveio no processo;
colusão das partes: OJ da SDI-2 nº 121

• interrupção em favor da União: OJ da
SDI-2 nº 18

• judicial; início de intimação na sexta-
feira: Súmula 310 do STF

• para recolhimento de custas em caso de
recurso; contagem: Enunciado 53 do
TST

• para recurso da parte que, intimada,
não comparece à audiência para pros-
seguimento e prolação da sentença;
contagem: Enunciado 197 do TST

• processual; recesso forense; suspen-
são: OJ da SDI-1 nº 209

• prorrogação; ação rescisória: OJ da
SDI-2 nº 13

• recursal; feriado local; prorrogação;
comprovação pela parte: OJ da SDI-1
nº 161

PRECATÓRIO
• revisão de cálculos; competência do

Presidente do TRT; limite: OJ do Tri-
bunal Pleno do TST nº 2

• trabalhista; seqüestro de verbas públi-
cas: OJ do Tribunal Pleno do TST nº 3

PRECEITO DE LEI
• interpretação razoável; não ensejo à

admissão de recurso de revista ou
embargo; violação deverá ser literal
do preceito: Enunciado 221 do TST

PREPOSTO
• exigência da condição de emprega-

do; exceção: OJ da SDI-1 nº 99

PRESCRIÇÃO
• argüição; demora na citação; motivos

inerentes ao mecanismo da Justiça;
não justificativa para acolhimento:
Súmula 78 do TFR

• auxilio funeral e complementação de
pensão; início: OJ da SDI-1 nº 129

• complementação de aposentadoria;
diferenças decorrentes de verbas não
recebidas no curso da relação empre-
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gatícia; prescrição; aplicação: OJ da
SDI-1 nº 156

• da ação trabalhista; aplicação; exten-
são: Enunciado 308 do TST

• da cobrança das contribuições para o
FGTS: Súmula 210 do STJ

• da cobrança de crédito previdenciá-
rio contra a Fazenda Pública: Súmula
107 do TFR

• de processo em curso; rurícola; aplicá-
vel a prescrição vigente à época da pro-
positura da ação: OJ da SDI-1 nº 271

• gratificação; Banrisul: OJ da SDI-1
transitória nº 27

• intercorrente; admissão no direito do
trabalho: Súmula 327 do STF

• intercorrente; inaplicável na Justiça
do Trabalho: Enunciado 114 do TST

• ou decadência; demora na citação;
não acolhimento da argüição: Súmu-
la 106 do STJ

• não argüida em instância ordinária;
não conhecimento: Enunciado 153 do
TST (ex-prejulgado nº 27)

• parcial; pedido de complementação
de diferença de aposentadoria ; alcan-
ce apenas das parcelas anteriores ao
qüinqüênio: Enunciado 327 do TST

• prescrição da ação de acidente do tra-
balho conta-se do exame pericial: Sú-
mula 230 do STF

• prestações atingidas: Súmula 349 do STF
• total; adicional de horas extras; ine-

xistência de previsão legal para incor-
poração ao salário do respectivo adi-
cional: OJ da SDI-1 nº 242

• total; demanda envolvendo pedido de
prestações sucessivas; exceção: Enun-
ciado 294 do TST

• qüinqüenal; abrangência: OJ da SDI-
1 nº 204

• total; horas extras; termo inicial: OJ
da SDI-1 nº 63

• total; pedido de complementação de
aposentadoria; início da fluência:
Enunciado 326 do TST

• total; alteração contratual; comissão:
OJ da SDI-1 nº 175

• total; planos econômicos: OJ da SDI-
1 nº 243

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
• a mais de uma empresa do mesmo

grupo econômico; mesma jornada de
trabalho; não existência de mais de
um contrato de trabalho; ressalva:
Enunciado 129 do TST

• relação jurídica regida pelas normas
vigente no país da prestação e não do
local da contratação: Enunciado 207
do TST

PROFESSORES
• adjuntos; cargo de professor titular; in-

gresso; concurso público: OJ da SDI-1
nº 65

• adjuntos; cargo de professor titular;
exigência de concurso público: OJ da
SDI-2 nº 38

• contratação a título precário; regime ju-
rídico entre o Estado e o servidor é de
caráter administrativo: OJ da SDI-1 nº
205

• pagamento dos salários no período
de férias escolares; dispensa sem jus-
ta causa: Enunciado nº 10 do TST

• que recebe salário mensal à base de
hora-aula; direito a 1/6 como repouso
semanal remunerado: Enunciado 351
do TST

• redução de carga horária; diminuição
do número de aulas; não constitui al-
teração do contrato de trabalho: OJ
da SDI-1 nº 244

• supressão de aulas eventuais; não con-
figuração de redução salarial: PN da
SDC nº 78

• tempo vago; limite; remuneração como
aula: PN da SDC nº 31

PROFISSIONAIS
• diplomados em engenharia, química,

arquitetura, agronomia e veterinária;
salário mínimo: Lei nº 4.950-A, de 22-
4-1966

PROGRAMA
DEDESENVOLVIMENTO
• do Sistema Federal de Inspeção do

Trabalho: Lei nº 7.855, de 24-10-1989
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PROGRAMA DE FORMAÇÃO
• do patrimônio do servidor público;

instituição; recolhimento mensal; dis-
tribuição dos recolhimentos: Lei Com-
plementar nº 8, de 3-12-1970

• do patrimônio do servidor público;
regulamento; alterações: Lei Comple-
mentar nº 26, de 11-9-1975

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL – PIS
• adicional da parcela destinada ao fun-

do de participação; ajuste das alíquo-
tas: Lei Complementar nº 17, de 12-
12-1973

• afastamento para recebimento; garan-
tia do salário do dia: PN da SDC nº 52

• inclusão na base de cálculo a parcela
relativa ao ICMS: Súmula 258 do TFR

• instituição; destino; execução mediante
fundo de participação; caderneta de par-
ticipação; modo de participação; obriga-
ções meramente fiscais: Lei Comple-
mentar nº 7, de 7-9-1970

• parcela relativa ao IPI; não inclusão na
base de cálculo: Súmula 161 do TFR

• regulamento; alterações: Lei Comple-
mentar nº 26, de 11-9-1975

PROMOÇÃO
• ao posto ou graduação imediatos; mi-

litar reformado; inadmissibilidade:
Súmula 116 do TFR

• critério quando a empresa possuir
quadro de pessoal em carreira; exclu-
são de entidades de Direito Público:
Enunciado 6 do TST

PROPRIEDADE INDUSTRIAL
• direitos e obrigações: Lei nº 9.279, de

14-5-1996

PROTOCOLO
• integrado; limitação da eficácia: OJ

da SDI-1 nº 320

PROVA
• confissão ficta; produção poste-

rior; indeferimento; confronto so-
mente com a pré-constituída: OJ
da SDI-1 nº 184

• produção antecipada; não prevenção
para a ação principal: Súmula 263 do
TFR

Q
QUADRO DE AVISO
• afixação; vedação de conteúdo: PN

da SDC nº 104

QUEBRA-DE-CAIXA
• parcela paga ao bancário; natureza

salarial: Enunciado 247 do TST

QUEBRA DE MATERIAL
• vedação de desconto salarial; ressal-

vas: PN da SDC nº 118

QUITAÇÃO
• certificados; ressalva à emissão: Sú-

mula 29 do TFR
• certificados; emissão; débito garanti-

do por penhora: Súmula 38 do TFR
• passada pelo empregado; assistência

do sindicato; eficácia liberatória: Enun-
ciado 330 do TST

QUÓRUM
• insuficiência; ilegitimidade ad cau-

sam do Sindicato: OJ da SDC nº 21

R
RADIOLOGISTA
• gratificação de raios X; redução de

percentual; incidência sobre o salário
incorporado com todas as demais
vantagens; não prejudicialidade: OJ
da SDI-1 nº 208

READMISSÃO
• conta-se o período de serviço ante-

rior encerrado com a saída espontâ-
nea: Enunciado 138 do TST (ex-pre-
julgado nº 9)

RECIBO
• de pagamento de gratificação de ca-

ráter liberatório; insuficiente para ex-
cluir a existência de um ajuste tácito:
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Enunciado 152 do TST (ex-prejulga-
do nº 25)

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
• ajuizada contra a Rede Ferroviária Fe-

deral S/A; servidor cedido: Súmula
88 do TFR

• contra empresa privada contratada para
a prestação de serviços à administração
pública; competência para processar e
julgar: Súmula 158 do TFR

• de cada Estado; competência para
processo e julgamento; Justiça Fede-
ral: Súmula 18 do TFR

• interrompe a prescrição: Enunciado
268 do TST

• juros de mora devidos desde a notifi-
cação inicial: Súmula 224 do STF

• movida contra representação diplo-
mática de pais estrangeiro; compe-
tência: Súmula 83 do TFR

• sobre equiparação salarial; situação
pretérita; desnecessidade de reclaman-
te e paradigma estarem a serviço do
estabelecimento: Enunciado 22 do TST

RECLAMADA
• ausência em audiência; compareci-

mento do advogado; revelia: OJ da
SDI-1 nº 74

RECLAMANTE
• ausência quando adiada a audiência;

ação contestada em audiência; efei-
tos: Enunciado nº 9 do TST

• débito do; não incidência de correção
monetária: Enunciado 187 do TST

RECURSO
• conhecimento ou desconhecimento;

premissas concretas de especificida-
de da divergência colacionada: OJ da
SDI-1 nº 37

• comprovação da divergência justifica-
dora; requisitos obrigatórios: Enun-
ciado 337 do TST

• desnecessidade da utilização de ex-
pressões: OJ da SDI-1 nº 257

• falta de mandato; não conhecimento;
exceção: Enunciado 164 do TST (ex-
prejulgado nº 43)

• fungibilidade: OJ da SDI-2 nº 69
• interposto contra sentença normati-

va; cassação de efeito suspensivo; re-
troação: Enunciado 279 do TST

• interposição via fac-símile; aplicação:
OJ da SDI-1 nº 194

• na Instância especial; interposto por
advogado sem procuração; inexistên-
cia: Súmula 115 do STJ

• ordinário; contra decisão de agravo
regimental interposto em reclamação
correicional: OJ da SDI-1 nº 70

• ordinário; ausência do requisito de
admissibilidade; não cabimento: OJ
da SDI-2 nº 89

• ordinário para o TST; decisão profe-
rida pelo TRT; decisão definitiva pen-
dente; incabível: OJ da SDI-2 nº 100

• razões sem assinatura do advogado;
validade: OJ da SDI-1 nº 120

RECURSO ADESIVO
• compatível  com o processo do traba-

lho; requisitos: Enunciado 283 do TST

RECURSO DE REVISTA
• conhecimento indevido por diver-

gência jurisprudencial; não obrigato-
riedade de conhecimento dos embar-
gos: OJ da SDI-1 nº 147

• contra acórdão proferido em agravo de
petição, na liquidação de sentença ou
em processo incidente de execução;
dependência de demonstração inequí-
voca de violência direta à Constituição
Federal: Enunciado 266 do TST

• divergência oriunda da mesma turma
do regional; servível ao conhecimen-
to: OJ da SDI-1 nº 111

• e embargos; não sendo conhecidos;
competência para julgar a ação que
vise a rescindir a decisão de mérito
do Tribunal Regional do Trabalho;
ressalva: Enunciado 192 do TST

• fundamentado em OJ do TST; obri-
gatoriedade de constar número ou
conteúdo: OJ da SDI-1 nº 219

• incabível contra acórdão prolatado
em agravo de instrumento: Enuncia-
do 218 do TST
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• incabível para reexame de fatos e
provas: Enunciado 126 do TST

• interposto antes do Enunciado 337 do
TST; inaplicável: OJ da SDI-1 transitó-
ria nº 3

• julgamento pelo Tribunal Superior do
Trabalho: Súmula 457 do STF

• não conhecido; má aplicação de enunci-
ado ou orientação jurisprudencial; exa-
me de mérito pela SDI; conhecimento
dos embargos: OJ da SDI-1 nº 295

• não se conhece quando houver juris-
prudência firme do Tribunal Superior
do Trabalho no mesmo sentido da de-
cisão impugnada: Súmula 401 do STF

• não se conhece quando a decisão re-
corrida resolver determinado item do
pedido: Enunciado 23 do TST

• remessa ex officio; inexistência de re-
curso ordinário voluntário de ente pú-
blico; incabível: OJ da SDI-1 nº 334

• simulada; extinção; ação rescisória;
colusão: OJ da SDI-2 nº 94

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• não cabimento por simples interpre-

tação de cláusulas contratuais: Súmu-
la 454 do STF

• não cabimento quando a divergência
alegada for entre decisões da Justiça
do Trabalho: Súmula 432 do STF

• partes autônomas; decisão parcial não
limitará a apreciação pelo Supremo Tri-
bunal Federal: Súmula 528 do STF

• prequestionamento; elementos que
concluam pela adoção de tese contrá-
ria à lei ou a enunciado: OJ da SDI-1
nº 256

• prequestionamento; tese explicita;
desnecessidade referência do dispo-
sitivo legal: OJ da SDI-1 nº 118

• prequestionamento inexigível; inapli-
cação do Enunciado 297: OJ da SDI-
1 nº 119

• prequestionamento; pressuposto de
recorribilidade; necessidade: OJ da
SDI-1 nº 62

• prequestionamento; sentença regio-
nal; fundamentos da sentença de pri-

meiro grau; não preenchimento das
exigências: OJ da SDI-1 nº 151

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
• contrato de concessão de serviço pú-

blico; direitos trabalhistas; responsa-
bilidade subsidiária ou exclusiva: OJ
da SDI-1 nº 225

REGIME DE COMPENSAÇÃO
• de horário semanal; não atendimento

das exigências legais; efeitos: Enun-
ciado 85 do TST

REGIME DE EMPREGO PÚBLICO
• do pessoal da administração federal

direta, autárquica e fundacional: Lei
nº 9.962, de 22-2-2000

REGIME DE TRABALHO
• dos empregados nas atividades de

exploração, perfuração, produção e
extração de petróleo; revezamento
obrigatório; direitos garantidos: Lei
nº 5.811, de 11-10-1972

REGIME DE REVEZAMENTO
• horas trabalhadas em seguida ao re-

pouso semanal; prejuízo de intervalo
mínimo; remuneração como horas
extraordinárias e respectivo adicio-
nal: Enunciado 110 do TST

• horista; horas extras além da sexta
hora; adicional; pagamentos: OJ da
SDI-1 nº 275

REINTEGRAÇÃO
• convertida em indenização dobrada;

aplicação do Enunciado 28: OJ da SDI-
1 nº 101

• convertida em indenização dobrada; ga-
rantia do direito aos salários até data da
primeira decisão: Enunciado 28 do TST

• de dirigente sindical; liminarmente
concedida; direito líquido e certo;
ressalva: OJ da SDI-2 nº 65

• em emprego por ação cautelar; cabi-
mento de mandado de segurança: OJ
da SDI-2 nº 63

• em execução provisória; recurso pen-
dente; alcance: OJ da SDI-2 nº 87
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• liminarmente concedida; empregado
protegido pela estabilidade provisó-
ria; descabimento de mandado de se-
gurança: OJ da SDI-2 nº 64

• não assegurada; estabilidade provisó-
ria; período exaurido; salários devi-
dos: OJ da SDI-1 nº 116

• pedido; estabilidade provisória; jul-
gamento extra petita; inexistência: OJ
da SDI-1 nº 106

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA
• configuração; prestação de serviço

continuado: Súmula 214 do TFR
• do estado-membro e suas autarquias;

contratos; incidência de reajustes de
salários dos empregados: OJ da SDI-1
nº 100

RELAÇÕES INDIVIDUAIS E
COLETIVAS DE TRABALHO
RURAL
• aprovação do Regulamento: Decreto

nº 73.626, de 12-2-1974

RELAÇÃO NOMINAL DE
EMPREGADOS
• e guias de contribuições sindical e as-

sistencial; respectivos salários; envio à
entidade profissional; prazo máximo:
PN da SDC nº 41

RELAÇÃO DE EMPREGADOS
• de cada categoria; remessa anual ao sin-

dicato profissional: PN da SDC nº 111

REMUNERAÇÃO
• por produção; limite mínimo: PN da

SDC nº 67

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
• cômputo das horas extras habitual-

mente prestadas: Enunciado 172 do
TST (ex-prejulgado nº 52)

• de professor: OJ da SDI-1 nº 66
• direito; empregados incluídos: remu-

neração indevida; remuneração cor-
respondida; autuação de infrações:
Lei nº 605, de 5-1-1949

• ingresso com atraso; tolerância; com-
pensação; garantia: PN da SDC nº 92

• não repercussão no cálculo as gratifi-
cações de produtividade e por tempo
de serviço: Enunciado 225 do TST

• pagamentos; regulamento da Lei nº
605/1949: Decreto nº 27.048, de 12-
8-1949

• trabalhador temporário; acréscimo con-
cedido: PN da SDC nº 79

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
• irregularidade; substabelecimento an-

terior à procuração: OJ da SDI-1 nº 330

REPRESENTANTES
• autarquia; ilegitimidade dos Estados

e Municípios para recorrerem; procu-
radores de seus quadros ou constituí-
dos: OJ da SDI-1 nº 318

• dos trabalhadores; estabilidade no em-
prego; eleição direta; garantias: PN da
SDC nº 86

• regular; estagiário; superveniência de
habilitação : OJ da SDI-1 nº 319

REPRESENTANTES COMERCIAIS
AUTÔNOMOS
• regras para registro; exclusão; criação

dos Conselhos Federal e Regional:
Lei nº 4.886, de 9-12-1965

RESCISÃO CONTRATUAL
• e empregador revel e confesso quan-

to à matéria de fato; efeitos: Enuncia-
do nº 69 do TST

• homologação pelo Sindicato; cobrança
de taxa; ilegalidade: OJ da SDC nº 16

• por acordo; empregado estável; direito;
forma de cálculo: Enunciado 54 do TST

REVELIA
• aplicável à pessoa de direito público:

OJ da SDI-1 nº 152

REVEZAMENTO
• interrupção; jornada de seis horas; não

descaracterização: OJ da SDI-1 nº 78
• interrupção para repouso e alimenta-

ção; não descaracterização do turno:
Enunciado 360 do TST

• turno ininterrupto; jornada de traba-
lho fixada mediante negociação cole-
tiva; validade: OJ da SDI-1 nº 169

• turno ininterrupto; petroleiros; altera-
ção da jornada para horário fixo; ad-
missibilidade: OJ da SDI-1 nº 333
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S
SALÁRIO
• atrasado; pagamento em audiência;

efeitos: Enunciado 13 do TST
• atraso no pagamento; multa; percen-

tuais: PN da SDC nº 72
• aumento; compensação no ano se-

guinte; antecipação; não participação
do sindicato; impossibilidade: OJ da
SDI-1 nº 325

• aumento; por região; concessão legí-
tima: Enunciado 249 do TST

• comprovante de pagamento; cópia ao
empregado; valores discriminados:
PN da SDC nº 93

• data de pagamento; alteração; inexis-
tência de previsão; observação ao art.
459 da CLT; não violação: OJ da SDI-1
nº 159

• autorização expressa no ato da admis-
são; vício de consentimento; demons-
tração concreta: OJ da SDI-1 nº 160

• desconto autorizado pelo trabalha-
dor; limite máximo: OJ da SDC nº 18

• do expropriado; incumbência do paga-
mento pelo expropriante: Súmula 69 do
TFR

• do trabalhador rural; pagamento; em
moeda corrente; admissibilidade de
prorrogação da jornada de trabalho:
PN da SDC nº 65

• dos técnicos em radiologia; dois salá-
rios mínimos: Enunciado 358 do TST

• equiparação em caso de trabalho igual;
tempo de serviço na função: Súmula
203 do STF

• garantia de recebimento; período de
amamentação: PN da SDC nº 6

• in natura; percentuais fixados perti-
nem ao empregado que percebe salá-
rio mínimo: Enunciado 258 do TST

• mínimo; direito do trabalhador subs-
tituído ou a disposição do emprega-
dor: Súmula 204 do STF

• mínimo; garantia: Lei nº 8.716, de 11-
10-1993

• mínimo dos médicos e cirurgiões den-
tistas: Lei nº 3.999, de 15-12-1961

• mínimo; alçada; vinculação; recorri-
bilidade: OJ da SDI-1 nº 11

• nos dias de descanso; pagamento du-
plo: Súmula 461 do STF

• pagamento; limite; ressalva para su-
jeição à correção monetária: OJ da
SDI-1 nº 124

• pagamento ao analfabeto; exigibilida-
de de duas testemunhas: PN da SDC
nº 58

• pagamento com cheque; concessão
de tempo para descontá-lo no mes-
mo dia: PN da SDC nº 117

• proibição de descontos; ressalva: PN
da SDC nº 14

• produção; proibição de ser suprimido
quando pago com habitualidade: Sú-
mula 209 do STF

• profissional de radiologia; dois salári-
os mínimos: OJ da SDI-1 nº 67

• reajuste; URP de abril e maio de
1988; direito existente; meses de re-
flexos: OJ da SDI-1 nº 79

• reajustes bimestral e quadrimestral;
inviável simultaneidade: OJ da SDI-1
nº 68

• reajuste decorrente do “gatilho”; anteci-
pação legal; devidos ate a data-base de
cada categoria: Enunciado 322 do TST

• reajustes previstos em norma coleti-
va; não prevalecem frente à legisla-
ção superveniente: OJ da SDI-2 nº 40

• reajustes previstos em norma coleti-
va; Plano Cruzado: OJ da SDI-1 nº 69.

• reajuste semestral; inaplicável ao ser-
vidor público regido pela CLT: Súmu-
la 205 do TFR

• utilidade; cigarro não caracteriza: OJ
da SDI-1 nº 24

• utilidade; utilização de carro; ativida-
des particulares; descaracterização:
OJ da SDI-1 nº 246

SALÁRIO FAMÍLIA
• extensão aos filhos inválidos de qual-

quer idade: Lei nº 5.559, de 11-12-1968
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• proporção respectiva; forma de paga-
mento; reembolso para as empresas:
Lei nº 4.266, de 3-10-1963

• regulamento: Decreto nº 53.153, de
10-12-1963

• termo inicial do direito; ressalva: Enun-
ciado 254 do TST

SALÁRIO MATERNIDADE
• devido à gestante; período: OJ da

SDI-1 nº 44

SECRETÁRIO
• exercício da profissão: Lei nº 7.377,

de 30-9-1985

SEGURADO
• falecido; direito da companheira: Sú-

mula 122 do TFR
• falecido; direito da mãe; exigência:

Súmula 229 do TFR

SEGURO DESEMPREGO
• benefício; período máximo; parcelas:

Lei nº 8.900, de 30-6-1994
• competência da Justiça do trabalho:

OJ da SDI-1 nº 210
• guias; não liberação; direito à indeni-

zação: OJ da SDI nº 211
• programa; fundo de amparo ao traba-

lhador; abono salarial; gestão; fiscali-
zação e penalidades: Lei nº 7.998, de
11-1-1990

SEGURO OBRIGATÓRIO
• empregados que transportem valores;

vigia ou vigilante: PN da SDC nº 42

SEGURO DE VIDA
• garantia de indenização em caso de

morte ou invalidez permanente de-
corrente de assalto; obrigatoriedade
de estar no exercício da função: PN
da SDC nº 84

• obrigatoriedade em favor do jornalis-
ta que prestar serviço em área de ris-
co: PN da SDC nº 112

SENTENÇA
• citra petita; ação rescisória; vício pro-

cessual: OJ da SDI-2 nº 41
• declaratória de extinção de execução;

incabível rescisória: OJ da SDI-2 nº 106

• de mérito; competência do Tribunal
Superior do Trabalho; cabimento de
ação rescisória: OJ da SDI-2 nº 42

• de mérito; agravo regimental; matéria
com enfoque das Súmulas 83 do TST
e 343 do STF; reforma; ação rescisó-
ria: OJ da SDI-2 nº 43

• de mérito; autos principais; impugna-
ção a tutela antecipada; perda do ob-
jeto: OJ da SDI-2 nº 85

• de mérito; homologação de adjudica-
ção; incabível rescisória: OJ da SDI-2
nº 44

• de mérito; homologação de arremata-
ção; incabível rescisória: OJ da SDI-2
nº 45

• de mérito; questão processual; cabi-
mento de ação rescisória: OJ da SDI-2
nº 46

• homologatória de acordo; trânsito
em julgado; decisão irrecorrível: OJ
da SDI-2 nº 104

• homologatória de acordo; dolo da
parte vencedora em detrimento da
vencida; inexistência da parte vence-
dora ou vencida; incabível ação resci-
sória: OJ da SDI-2 nº 111

• homologatória de adjudicação; im-
pugnação por meio próprio: OJ da
SDI-2 nº 66

• homologatória de cálculos; conta de
liquidação; ação rescisória; cabimen-
to: OJ da SDI-2 nº 85

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
• habitualmente prestado; inserção no

cálculo de indenização por antiguida-
de: Enunciado 24 do TST

SERVIÇO MILITAR
• garantia de emprego ao alistando; li-

mite: PN da SDC nº 80

SERVIÇO SUPLEMENTAR
• habitualmente prestado; integração

da gratificação natalina na remunera-
ção: Enunciado 45 do TST

• remuneração; critérios: Enunciado 264
do TST
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SERVIÇO VOLUNTÁRIO
• disposições: Lei nº 9.608, de 18-2-1998

SERVIDOR PÚBLICO
• aumento de vencimentos; Poder Judi-

ciário incompetente para essa função
legislativa: Súmula 339 do STF

• cedido; gratificação natalina devida:
Enunciado 50 do TST

• celetista; da administração direta, au-
tárquica ou fundacional; benefício da
estabilidade: OJ da SDI-1 nº 265

• celetista concursado; despedida imo-
tivada: OJ da SDI-1 nº 247

• celetista; não tem direito à percepção
de salário mínimo profissional: Sú-
mula 212 do TFR

• contratação sem prévia aprovação em
concurso público; direitos inerentes:
Enunciado 363 do TST

• contratado pelo regime da CLT; rea-
juste decorrente da correção automá-
tica “gatilho”: Enunciado 319 do TST

• de fundações e autarquias do GDF;
diferenças salariais de 84, 32% do IPC
de março de 1990; inexistência de di-
reito adquirido: OJ da SDI-1 nº 241

• federal; pensão com amparo exclusi-
vo às filhas: Súmula 232 do TFR

• gratificação denominada complemen-
tação SUDS; convênio entre o Estado
e a União Federal; natureza salarial;
repercussão nos demais haveres tra-
balhista: OJ da SDI-1 nº 168

• inativo; direito à revisão de proventos;
condições necessárias: Súmula 41 do
TFR

• opção pelo regime trabalhista; renún-
cia dos direitos inerentes ao sistema
estatutário; exceção: Enunciado 243
do TST

• passagem para inatividade; perda do
direito à ocupação de imóvel funcio-
nal em Brasília: Súmula 157 do TFR

• polícia militar e corpo de bombeiros;
aplicação de critérios de promoção:
Súmula 35 do TFR

• policial militar; vínculo empregatício
com empresa provada; independente

de eventual cabimento de penalidade
disciplinar: OJ da SDI-1 nº 167

• que se integrar no Plano de Classificação
de Cargos; vedação: Súmula 1 do TFR

• reclamação trabalhista relativa a pe-
ríodo anterior ao regime jurídico úni-
co; processo e julgamento; compe-
tência: Súmula 97 do STJ

• retorno à jornada inicialmente contra-
tada; não alteração do contrato de tra-
balho: OJ da SDI-1 nº 308

• salário; vinculação ao salário mínimo;
ação rescisória; cabimento: OJ da SDI-
2 nº 71

• salário mínimo; apuração: OJ da SDI-
1 nº 272

SERVIDOR PREVIDENCIÁRIO
• inscritos no Plano Facultativo; levan-

tamento de percentual do pecúlio:
Súmula 194 do TFR

SINDICATOS
• ata de assembléia de trabalhadores;

registro obrigatório da pauta reivindi-
catória: OJ da  SDC nº 08

• base territorial excedente de um mu-
nicípio; múltiplas assembléias; ressal-
va: OJ da SDC nº 14

• dirigente; acesso às empresas nos in-
tervalos destinados a alimentação e
descanso; vedação: PN da SDC nº 91

• dirigente; estabilidade provisória; in-
dispensável comunicação ao empre-
gador: OJ da SDI-1 nº 34

• dirigentes; freqüência livre de partici-
pação em assembléias e reuniões con-
vocadas: PN da SDC nº 83

• dirigentes; número limites: OJ da
SDI-1 nº 266

• edital convocatório da AGT; estatuto
contendo prazo; validade dependen-
te: OJ da SDC nº 35

• extinção da atividade empresarial no
âmbito da base territorial; insubsis-
tência da estabilidade do dirigente
sindical: OJ da SDI-1 nº 86

• legitimidade ad causam; correspon-
dência entre as atividades exercidas
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pelos setores profissionais e econô-
mico envolvidos no conflito: OJ da
SDC nº 22

• ilegitimidade ativa ad causam do mo-
vimento paredista por ele próprio fo-
mentada: OJ da SDC nº 12

• legitimidade ad processum; obrigato-
riedade de comprovação através de
registro no Ministério Público do
Trabalho: OJ da SDC nº 15

• reconhecimento da representação di-
ferenciada; dissídio coletivo; inviabi-
lidade: OJ da SDC nº 09

• representativos de atividades econô-
micas ou profissionais idênticas; or-
ganização em federações; admissibi-
lidade: Súmula 156 do TFR

• representativo de seguimento profissio-
nal; impossibilidade: OJ da SDC nº 23

• substituição processual; legitimidade;
diferença de adicional de insalubri-
dade: OJ da  SDI-1 nº 121

SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA
• competência da Justiça Comum para

causas em que é parte: Súmula 556 do
STF

SUCESSÃO TRABALHISTA
• CDHU: OJ da SDI-1 transitória nº 28

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO
• de empregado eleito para cargo de di-

retor; não cômputo do tempo de ser-
viço; ressalva: Enunciado 269 do TST

T
TAREFEIRO
• remuneração de férias; base: Enunci-

ado 149 do TST (ex-prejulgado nº 22)

TELEFONISTA DE MESA
• de empresa que não explore o servi-

ço de telefonia; duração máxima da
jornada de trabalho: Enunciado 178
do TST (ex-prejulgado nº 59)

TEMPO
• de afastamento; não computável para

efeito de indenização: OJ da SDI-1 nº
176

• dispendido pelo empregado, em con-
dução fornecida pelo empregador, até o
local de trabalho; computados na jorna-
da de trabalho: Enunciado nº 90 do TST

TEMPO DE SERVIÇO
• adicional; bancários em cargo de dire-

ção, chefia, direção; integração para
cálculo de gratificação: Enunciado 240
do TST

• adicional devido; efeitos: Enunciado
52 do TST

• anterior à demissão; conta-se a favor
do empregado; ressalva: Súmula 215
do STF

• gratificação integra o cálculo das ho-
ras extras: Enunciado 226 do TST

• reconhecimento ou averbação pelo
INSS; impugnação do ato; cabimento
de mandado de segurança: OJ da SDI-
2 nº 57

TESTEMUNHAS
• demandante contra a mesma recla-

mada; não há suspeição; OJ da SDI-1
nº 77

• que litigou contra o mesmo emprega-
dor; não a torna suspeita: Enunciado
357 do TST

TRABALHADOR
• alcance das revogações ou alterações

de cláusulas regulamentares: Enunci-
ado nº 51 do TST

• contratado ou transferido para serviço
no exterior: Lei nº 7.064, de 6-12-1982

• contratado por empresa interposta; ile-
galidade; formação de vínculo; exce-
ção: Enunciado 331 do TST

• convocação da AGT; edital; publica-
ção: OJ da SDC nº 28

• direitos legais ou contratuais; englo-
bamento em determinada importância
ou percentagem; nulidade da cláusu-
la: Enunciado 91 do TST
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TRABALHADOR FERROVIÁRIO
• da Central do Brasil; dupla aposentado-

ria; admissibilidade: Súmula 8 do TFR
• escala de revezamento; jornada espe-

cial: OJ da SDI-1 nº 274
• que trabalhem em estações do interi-

or; horas extras não devidas: Enunci-
ado 61 do TST

TRABALHADOR PORTUÁRIO
• adicional de risco; proporção: OJ da

SDI-1 nº 316

TRABALHO NOTURNO
• adicional devido mesmo em regime

de revezamento: Súmula 213 do STF
• duração legal da hora; vantagem su-

plementar; não dispensa o adicional:
Súmula 214 do STF

• nas atividades de exploração, perfu-
ração, produção e refinação de petró-
leo; industrialização do xisto, indús-
tria petroquímica e transporte de pe-
tróleo; hora reduzida; não aplicação:
Enunciado 112 do TST

TRABALHO RURAL
• aferição de balanças; regime de pro-

dução; conferência pelo INPM: PN
da SDC nº 59

• atividade insalubre; fornecimento de
leite; quantidade diária: PN da SDC
nº 106

• atividade no campo; caixa de medica-
mentos e primeiros socorros; manu-
tenção pelo empregador: PN da SDC
nº 107

• conceito; equiparação; trabalho no-
turno; observação de normas de se-
gurança: Lei nº 5.889, de 8-6-1973

• concessão de terra para cultivo; bali-
zamento a ser observado; indeniza-
ção quando dispensado sem justa
causa: PN da SDC nº 48

• contrato escrito; fornecimento obri-
gatório de via ao empregado: PN da
SDC nº 20

• classificação de acordo com a categoria
do empregador: Súmula 196 do STF

• dependentes não têm direito à pen-
são previdenciária, se o óbito ocorreu
anterior à Lei Complementar nº 11/
1971: Súmula 613 do STF

• direito ao adicional de insalubridade;
observações a serem feitas: Enuncia-
do 292 do TST

• direito ao pagamento do dia não tra-
balhado por motivo alheio a sua von-
tade: PN da SDC nº 69

• em reflorestamento; prescrição pró-
pria do rurícola: OJ da SDI-1 nº 38

• enquadramento do motorista: OJ da
SDI-1 nº 315

• exercido por chefe de família; rescisão
do contrato de trabalho sem justa cau-
sa; extensão aos que exerçam ativida-
des na propriedade: PN da SDC nº 53

• exercido por chefe de família; autori-
zação de falta para efetuar compras;
ressalvas: PN da SDC nº 68

• ficha de controle de produção: PN da
SDC nº 63

• fornecimento de condução pelo em-
pregador; informação prévia quanto
aos locais e horários do transporte:
PN da SDC nº 64

• latão de café; capacidade e padroni-
zação: PN da SDC nº 60

• moradia assegurada; condições de
habitabilidade: PN da SDC nº 34

• pensão por morte; não requerida na
via administrativa; devida a partir da
citação: Súmula 197 do TFR

• segurado especial; aposentadoria por
tempo de serviço; exigibilidade de
recolhimento de contribuições facul-
tativas: Súmula 272 do STJ

TRABALHO TEMPORÁRIO
• definição; reconhecimento; empresas

de trabalho temporário: Lei nº 6.019,
de 3-1-1974



Índice por Assuntos 589

ÍN
D

IC
E 

PO
R

 A
SS

U
N

TO
S

• empresa; trabalhador; contrato; dispo-
sições: Decreto nº 73.841, de 13-3-1974

TRABALHO VOLUNTÁRIO
• vide SERVIÇO VOLUNTÁRIO TRANS-

FERÊNCIA
• de empregado para o exterior; inci-

dência do FGTS: OJ da SDI-1 nº 232
• liminar obstativa concedida; descabi-

mento de mandado de segurança: OJ
da SDI-2 nº 67

• para o trabalho diurno; perda do di-
reito ao adicional noturno: Enuncia-
do 265 do TST

• prazo de garantia de emprego: PN da
SDC nº 77

• provisória; cargo de confiança ou pre-
visão contratual; percepção de adicio-
nal: OJ da SDI-1 nº 113

TRANSPORTE
• de acidentados, doentes e parturien-

tes; urgência na remoção em caso de
acidente: PN da SDC nº 113

• do trabalhador rural; fornecido pelo
empregador; condições de segurança
e comodidade; proibição: PN da SDC
nº 71

TRIBUNAL DO TRABALHO
• especialização de Turmas: Lei nº 7.701,

de 21-12-1988

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO
• competência para apreciar recurso:

Súmula 225 do STJ
• competência para dirimir conflito de

competência entre juiz estadual e
junta de conciliação e julgamento:
Súmula 180 do STJ

• decisões proferidas em processo ad-
ministrativo; exame da legalidade do
ato pelo Tribunal Superior do Traba-
lho: Enunciado 321 do TST

• não competência para apreciar as ações
rescisórias: OJ da SDI-2 nº 7

TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO
• decisões superadas por iterativa juris-

prudência não ensejam recurso de re-
vista ou de embargos: Enunciado 333
do TST

• exerce poder normativo constitucio-
nal: Enunciado 190 do TST

• possibilidade de apreciação do recur-
so de revista mesmo quando o juízo
de admissibilidade o entender cabí-
vel quanto a parte das matérias veicu-
ladas: Enunciado 285 do TST

TRIPULANTE
• permanência a bordo do navio; ne-

cessidade de provas de estar à dispo-
sição do empregador ou em prorro-
gação da jornada de trabalho: Enun-
ciado 96 do TST

U
UNIFORME
• fornecimento gratuito quando exigi-

do pelo empregador: PN da SDC nº
115

V
VACÂNCIA
• do cargo; empregado que passa a

ocupá-lo não tem direito ao salário
igual ao do antecessor: OJ da SDI-1
nº 112

VALE-REFEIÇÃO
• fornecido por força de contrato; cará-

ter salarial; integração salarial: Enun-
ciado 241 do TST

VALE-TRANSPORTE
• beneficiários; exercício do direito; ope-

racionalização; órgãos de gerência; in-
centivos fiscais: Decreto nº 95.247, de
17-11-1987

• condições limites; concessão do be-
nefício: Lei nº 7.418, de 16-12-1985
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• ônus da prova do trabalhador: OJ da
SDI-1 nº 215

• serviço público celetista; devido: OJ
da SDI-1 nº 216

VANTAGEM
• pracista; remunerado mediante comis-

são; não tem direito a repouso sema-
nal remunerado: Súmula 201 do STF

VIGIA NOTURNO
• direito ao adicional: Súmula 402 do STF
• direito ao adicional: Enunciado 140

do TST (ex-prejulgado nº 12)
• direito à hora reduzida; aplicação:

Enunciado 65 do TST

VIGIA PORTUÁRIO
• indicação do sindicato; dispensa em se

tratando de terminais privativos desti-
nados à navegação de cabotagem: E-
nunciado 309 do TST

VIGILANTE
• contratado diretamente por banco ou

por empresas especializadas; não é
bancário: Enunciado 257 do TST

VÍNCULO EMPREGATÍCIO
• com a Administração Pública; aplica-

ção do Enunciado 256 do TST; perío-
do anterior a Constituição Federal de
1988: OJ da SDI-1 nº 321
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Decreto-Lei nº 2.848/1940

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

(EXCERTOS)

......................................................................

TÍTULO IV – DOS CRIMES
CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO

TRABALHO

Atentado contra a liberdade de trabalhoAtentado contra a liberdade de trabalhoAtentado contra a liberdade de trabalhoAtentado contra a liberdade de trabalhoAtentado contra a liberdade de trabalho

Art. 197. Constranger alguém, me-
diante violência ou grave ameaça:

I – a exercer ou não exercer arte, ofício,
profissão ou indústria, ou a trabalhar
ou não trabalhar durante certo período
ou em determinados dias:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa, além da pena correspondente
à violência;

II – a abrir ou fechar o seu estabeleci-
mento de trabalho, ou a participar de
parede ou paralisação de atividade eco-
nômica:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa, além da pena correspon-
dente à violência.

Atentado contra a liberdade de contra-Atentado contra a liberdade de contra-Atentado contra a liberdade de contra-Atentado contra a liberdade de contra-Atentado contra a liberdade de contra-
to de trabalho e boicotagem violentato de trabalho e boicotagem violentato de trabalho e boicotagem violentato de trabalho e boicotagem violentato de trabalho e boicotagem violenta

Art. 198. Constranger alguém, me-
diante violência ou grave ameaça, a ce-
lebrar contrato de trabalho, ou a não
fornecer a outrem ou não adquirir de
outrem matéria-prima ou produto in-
dustrial ou agrícola:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa, além da pena correspondente
à violência.

Atentado contra a liberdade de associaçãoAtentado contra a liberdade de associaçãoAtentado contra a liberdade de associaçãoAtentado contra a liberdade de associaçãoAtentado contra a liberdade de associação

Art. 199. Constranger alguém, me-
diante violência ou grave ameaça, a

participar ou deixar de participar de de-
terminado sindicato ou associação pro-
fissional:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa, além da pena correspondente
à violência.

Paralisação de trabalho, seguida de vio-Paralisação de trabalho, seguida de vio-Paralisação de trabalho, seguida de vio-Paralisação de trabalho, seguida de vio-Paralisação de trabalho, seguida de vio-
lência ou perturbação da ordemlência ou perturbação da ordemlência ou perturbação da ordemlência ou perturbação da ordemlência ou perturbação da ordem

Art. 200. Participar de suspensão ou
abandono coletivo de trabalho, prati-
cando violência contra pessoa ou con-
tra coisa:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa, além da pena correspondente
à violência.

Parágrafo único. Para que se considere
coletivo o abandono de trabalho é in-
dispensável o concurso de, pelo me-
nos, três empregados.

Paralisação de trabalho de interesseParalisação de trabalho de interesseParalisação de trabalho de interesseParalisação de trabalho de interesseParalisação de trabalho de interesse
coletivocoletivocoletivocoletivocoletivo

Art. 201. Participar de suspensão ou
abandono coletivo de trabalho, provo-
cando a interrupção de obra pública ou
serviço de interesse coletivo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, e multa.

Invasão de estabelecimento industrial,Invasão de estabelecimento industrial,Invasão de estabelecimento industrial,Invasão de estabelecimento industrial,Invasão de estabelecimento industrial,
comercial ou agrícola. Sabotagemcomercial ou agrícola. Sabotagemcomercial ou agrícola. Sabotagemcomercial ou agrícola. Sabotagemcomercial ou agrícola. Sabotagem

Art. 202. Invadir ou ocupar estabeleci-
mento industrial, comercial ou agríco-
la, com o intuito de impedir ou emba-
raçar o curso normal do trabalho, ou
com o mesmo fim danificar o estabele-
cimento ou as coisas nele existentes ou
delas dispor:

Pena – reclusão, de um a três anos, e
multa.

Frustração de direito assegurado por leiFrustração de direito assegurado por leiFrustração de direito assegurado por leiFrustração de direito assegurado por leiFrustração de direito assegurado por lei
trabalhistatrabalhistatrabalhistatrabalhistatrabalhista

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou
violência, direito assegurado pela legis-
lação do trabalho:
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Pena – detenção, de um ano a dois
anos, e multa, além da pena correspon-
dente à violência.

� Redação dada pela Lei nº 9.777,
de 29-12-1998.

§ 1º Na mesma pena incorre quem:

I – obriga ou coage alguém a usar
mercadorias de determinado estabe-
lecimento, para impossibilitar o desli-
gamento do serviço em virtude de dí-
vida:
II – impede alguém de se desligar de ser-
viços de qualquer natureza, mediante co-
ação ou por meio da retenção de seus
documentos pessoais ou contratuais.

� § 1º e incisos I e II acrescidos pela
Lei nº 9.777, de 29-12-1998.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto
a um terço se a vítima é menor de de-
zoito anos, idosa, gestante, indígena
ou portadora de deficiência física ou
mental.

� § 2º acrescido pela Lei nº 9.777,
de 29-12-1998.

Frustração de lei sobre a nacionalizaçãoFrustração de lei sobre a nacionalizaçãoFrustração de lei sobre a nacionalizaçãoFrustração de lei sobre a nacionalizaçãoFrustração de lei sobre a nacionalização
do trabalhodo trabalhodo trabalhodo trabalhodo trabalho

Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou
violência, obrigação legal relativa à na-
cionalização do trabalho:

Pena – detenção, de um mês a um ano,
e multa, além da pena correspondente
à violência.

Exercício de atividade com infração deExercício de atividade com infração deExercício de atividade com infração deExercício de atividade com infração deExercício de atividade com infração de
decisão administrativadecisão administrativadecisão administrativadecisão administrativadecisão administrativa

Art. 205. Exercer atividade, de que está
impedido por decisão administrativa:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos, ou multa.

AliciamAliciamAliciamAliciamAliciamento para o fim de emigraçãoento para o fim de emigraçãoento para o fim de emigraçãoento para o fim de emigraçãoento para o fim de emigração

Art. 206. Recrutar trabalhadores, me-
diante fraude, com o fim de levá-los
para território estrangeiro.

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

� Redação dada pela Lei nº 8.683,
de 15-7-1993.

Aliciamento de trabalhadores de umAliciamento de trabalhadores de umAliciamento de trabalhadores de umAliciamento de trabalhadores de umAliciamento de trabalhadores de um
local para outro do território nacionallocal para outro do território nacionallocal para outro do território nacionallocal para outro do território nacionallocal para outro do território nacional

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o
fim de levá-los de uma para outra loca-
lidade do território nacional:

Pena – detenção, de um a três anos, e
multa.

� Redação dada pela Lei nº 9.777,
de 29-12-1998.

§ 1º Incorre na mesma pena quem re-
crutar trabalhadores fora da localidade
de execução do trabalho, dentro do ter-
ritório nacional, mediante fraude ou
cobrança de qualquer quantia do traba-
lhador, ou, ainda, não assegurar condi-
ções do seu retorno ao local de origem.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto
a um terço se a vítima é menor de de-
zoito anos, idosa, gestante, indígena
ou portadora de deficiência física ou
mental.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº
9.777, de 29-12-1998.

......................................................................

Assédio SexualAssédio SexualAssédio SexualAssédio SexualAssédio Sexual

Art. 216-A. Constranger alguém com
o intuito de obter vantagem ou favoreci-
mento sexual, pevalecendo-se o agente
de sua condição de superior hierárquico

Decreto-Lei nº 2.848/1940
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ou ascendência inerentes ao exercício
de emprego, cargo ou função.

Pena – detenção, de um a dois anos

Parágrafo único. VETADO.

� Artigo acrescido pela Lei nº 10.224,
de 15-5-2001.

......................................................................

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1940; 119º da Independência e

52º da República.

Getúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio Vargas

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO
DE 1949

Dispõe sobre o repouso semanal
remunerado e o pagamento de salário

nos dias feriados civis e religiosos.

Art. 1º Todo empregado tem direito
ao repouso semanal remunerado, de
vinte e quatro horas consecutivas, pre-
ferentemente aos domingos e, nos li-
mites das exigências técnicas, das em-
presas, nos feriados civis e religiosos,
de acordo com a tradição local.

� Art. 7º, XV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Súmulas nos 46 e 462 do STF.

� Enunciados nos 15, 27, 146, 155 e
225 do TST.

Art. 2º Entre os empregados a que se
refere esta Lei, incluem-se os trabalha-
dores rurais, salvo os que operam em
qualquer regime de parceria, meação,
ou forma semelhante de participação
na produção.

Art. 3º O regime desta Lei será exten-
sivo àqueles que, sob forma autônoma,
trabalhem agrupados, por intermédio
de Sindicato, Caixa Portuária ou enti-
dade congênere. A remuneração do re-
pouso obrigatório, nesse caso, consisti-
rá no acréscimo de um sexto calculado
sobre os salários efetivamente percebi-
dos pelo trabalhador e paga juntamen-
te com os mesmos.

Art. 4º É devido o repouso semanal
remunerado, nos termos desta Lei, aos
trabalhadores das autarquias e de em-
presas industriais, ou sob administra-
ção da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios, ou incorporadas nos seus pa-
trimônios, que não estejam subordina-
dos ao regime do funcionalismo pú-
blico.

Art. 5º Esta Lei não se aplica às seguin-
tes pessoas:

a) aos empregados domésticos, assim
considerados, de modo geral, os
que prestam serviço de natureza
não-econômica à pessoa ou à famí-
lia no âmbito residencial destas;

b) aos funcionários públicos da União,
dos Estados e dos Municípios, e aos
respectivos extranumerários em ser-
viço nas próprias repartições;

c) aos servidores de autarquias paraes-
tatais, desde que sujeitos a regime
próprio de proteção ao trabalho que
lhes assegure situação análoga à
dos funcionários públicos.

Parágrafo único. São exigências técni-
cas, para os efeitos desta Lei, as que,
pelas condições peculiares às ativida-
des da empresa, ou em razão do inte-
resse público, tornem indispensável a
continuidade do serviço.

Art. 6º Não será devida a remuneração
quando, sem motivo justificado, o em-
pregado não tiver trabalhado durante

Lei nº 605/1949
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toda a semana anterior, cumprindo in-
tegralmente o seu horário de trabalho.

§ 1º São motivos justificados:

a) os previstos no artigo 473 e seu pa-
rágrafo único da Consolidação das
Leis do Trabalho;

b) a ausência do empregado, devida-
mente justificada, a critério da ad-
ministração do estabelecimento;

c) a paralisação do serviço nos dias em
que, por conveniência do emprega-
dor, não tenha havido trabalho;

d) a ausência do empregado, até três
dias consecutivos, em virtude de
seu casamento;

e) a falta ao serviço com fundamento
na lei sobre acidente do trabalho;

f) a doença do empregado, devida-
mente comprovada.

§ 2º A doença será comprovada me-
diante atestado de médico da institui-
ção de Previdência Social a que estiver
filiado o empregado, e, na falta deste e
sucessivamente, de médico do Serviço
Social do Comércio ou da Indústria; de
médico da empresa ou por ela designa-
do; de médico a serviço de repartição
federal, estadual ou municipal, incum-
bido de assuntos de higiene ou de saú-
de pública; ou, não existindo estes, na
localidade em que trabalhar, de médico
de sua escolha.

§ 3º Nas empresas em que vigorar regi-
me de trabalho reduzido, a freqüência
exigida corresponderá ao número de
dias em que o empregado tiver de tra-
balhar.

Art. 7º A remuneração do repouso se-
manal corresponderá:

a) para os que trabalham por dia, sema-
na, quinzena ou mês, à de um dia de
serviço, computadas as horas extra-
ordinárias habitualmente prestadas;

b) para os que trabalham por hora, à
de sua jornada normal de trabalho,
computadas as horas extraordinári-
as habitualmente prestadas;

c) para os que trabalham por tarefa ou
peça, o equivalente ao salário cor-
respondente às tarefas ou peças fei-
tas durante a semana, no horário
normal de trabalho, dividido pelos
dias de serviço efetivamente presta-
dos ao empregador;

d )para o empregado em domicílio, o
equivalente ao quociente da divisão
por seis da importância total da sua
produção na semana.

§ 1º Os empregados cujos salários não
sofram descontos por motivos de feria-
dos civis ou religiosos são considera-
dos já remunerados nesses mesmos
dias de repouso, conquanto tenham di-
reito à remuneração dominical.

§ 2º Consideram-se já remunerados os
dias de repouso semanal do emprega-
do mensalista ou quinzenalista, cujo
cálculo de salário mensal ou quinzenal,
ou cujos descontos por falta sejam efe-
tuados na base do número de dias do
mês ou de trinta e quinze diárias, res-
pectivamente.

Art. 8º Excetuados os casos em que a
execução do serviço for imposta pelas
exigências técnicas das empresas, é ve-
dado o trabalho em dias feriados, civis
e religiosos, garantida, entretanto, aos
empregados a remuneração respectiva,
observados os dispositivos dos artigos
6º e 7º desta Lei.

Art. 9º Nas atividades em que não for
possível, em virtude das exigências téc-
nicas das empresas, a suspensão do
trabalho, nos dias feriados civis e religi-
osos, a remuneração será paga em do-
bro, salvo se o empregador determinar
outro dia de folga.

Lei nº 605/1949
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Art. 10. Na verificação das exigências
técnicas a que se referem os artigos
anteriores, ter-se-ão em vista as de or-
dem econômica, permanentes ou oca-
sionais, bem como as peculiaridades
locais.

Parágrafo único. O Poder Executivo,
em decreto especial ou no regulamen-
to que expedir para fiel execução desta
Lei, definirá as mesmas exigências e es-
pecificará, tanto quanto possível, as
empresas a elas sujeitas, ficando desde
já incluídas entre elas as de serviços
públicos e de transportes.

Art. 11. Revogado. Lei nº 9.093, de 12-
9-1995.

Art. 12. Salvo no que entende com as
instituições públicas referidas no artigo
4º, as infrações ao disposto nesta Lei
serão punidas, segundo o caráter e a
gravidade, com a multa de cem a cinco
mil cruzeiros.

Art. 13. Serão originariamente compe-
tentes, para a imposição das multas de
que trata a presente Lei, os delegados
regionais do Ministério do Trabalho e,
nos Estados, onde houver delegação de
atribuições, a autoridade delegada.

Art. 14. A fiscalização da execução da
presente Lei, o processo de autuação
dos seus infratores, os recursos e a co-
brança das multas reger-se-ão pelo dis-
posto no Título VII da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Art. 15. A presente Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1949;
128º da Independência e

61º da República.

Eurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. Dutra

Decreto nº 27.048/1949

DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE
AGOSTO DE 1949

Aprova o Regulamento da Lei nº 605,
de 5 de janeiro de 1949, que dispõe

sobre o repouso semanal remunerado
e o pagamento de salários nos dias

feriados civis e religiosos.

Art. 1º Fica aprovado o regulamento
que a este acompanha, assinado pelo
Ministro de Estado dos Negócios do
Trabalho, Indústria e Comércio, pelo
qual reger-se-á a execução da Lei nº
605, de 5 de janeiro de 1949.

Art. 2º Revogam-se as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1949;
128º da Independência e

61º da República

Eurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. DutraEurico G. Dutra

REGULAMENTO A QUE SE
REFERE O DECRETO Nº 27.048,

DE 12 DE AGOSTO DE 1949

Art. 1º Todo empregado tem direito a
repouso remunerado, num dia de cada
semana, preferentemente aos domin-
gos, nos feriados civis e nos religiosos,
de acordo com a tradição local, salvo as
exceções previstas neste Regulamento.

Art. 2º As disposições do presente Re-
gulamento são extensivas:

a) aos trabalhadores rurais, salvo os
que trabalham em regime de parce-
ria agrícola, meação ou forma seme-
lhante de participação na produção;

b) aos trabalhadores que, sob forma au-
tônoma, trabalham agrupados, por in-
termédio de sindicato, caixa portuária
ou entidade congênere, tais como esti-
vadores, consertadores, conferentes e
assemelhados;
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c) aos trabalhadores das entidades au-
tárquicas, dos serviços industriais
da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e dos Territórios, e das em-
presas por estes administradas ou
incorporadas, desde que não este-
jam sujeitos ao regime dos funcio-
nários ou extranumerários ou não
tenham regime próprio de proteção
ao trabalho, que lhes assegure si-
tuação análoga à daqueles servido-
res públicos.

Art. 3º O presente Regulamento não
se aplica:

a) aos empregados domésticos, assim
considerados os que prestem servi-
ço de natureza não-econômica a
pessoa ou a família, no âmbito resi-
dencial destas;

� Art. 7º, parágrafo único, da Cons-
tituição Federal de 1988.

b) aos funcionários da União, dos Esta-
dos, dos Municípios e dos Territóri-
os, bem como aos respectivos ex-
tranumerários, em serviço nas pró-
prias repartições.

Art. 4º O repouso semanal remunera-
do será de vinte e quatro horas conse-
cutivas.

Art. 5º São feriados civis, e como tais
obrigam ao repouso remunerado em
todo o Território Nacional, aqueles que
a lei determinar.

Parágrafo único. Será também obriga-
tório o repouso remunerado nos dias
feriados locais, até o máximo de qua-
tro, incluída a Sexta-Feira da Paixão,
desde que declarados como tais por
lei municipal, cabendo à autoridade
regional competente em matéria de
trabalho expedir os atos necessários à
observância do repouso remunerado
nesses dias.

Art. 6º Excetuados os casos em que a
execução dos serviços for imposta pe-
las exigências técnicas das empresas, é
vedado o trabalho nos dias de repouso
a que se refere o artigo 1º, garantida,
entretanto, a remuneração respectiva.

§ 1º Constituem exigências técnicas,
para os efeitos deste Regulamento,
aquelas que, em razão do interesse pú-
blico, ou pelas condições peculiares às
atividades da empresa ou ao local onde
as mesmas se exercitarem, tornem in-
dispensável a continuidade do traba-
lho, em todos ou alguns dos respecti-
vos serviços.

§ 2º Nos serviços que exijam trabalho
em domingo, com exceção dos elencos
teatrais e congêneres, será estabelecida
escala de revezamento, previamente
organizada e constante de quadro su-
jeito a fiscalização.

� Art. 67, parágrafo único, da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

§ 3º Nos serviços em que for permitido
o trabalho nos feriados civis e religio-
sos, a remuneração dos empregados
que trabalharem nesses dias será paga
em dobro, salvo se a empresa determi-
nar outro dia de folga.

Art. 7º É concedida, em caráter perma-
nente e de acordo com o disposto no §
1º do artigo 6º, permissão para o traba-
lho nos dias de repouso a que se refe-
re o artigo 1º, nas atividades constantes
da relação anexa ao presente Regula-
mento.

§ 1º Os pedidos de permissão para
quaisquer outras atividades, que se en-
quadrem no § 1º, do artigo 6º, serão
apresentados às autoridades regionais
referidas no artigo 15, que os encami-
nharão ao Ministro do Trabalho devi-
damente informados.

Decreto nº 27.048/1949
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§ 2º A permissão dar-se-á por decreto
do Poder Executivo.

Art. 8º Fora dos casos previstos no ar-
tigo anterior, admitir-se-á, excepcional-
mente, o trabalho em dia de repouso:

a) quando ocorrer motivo de força
maior, cumprindo à empresa justifi-
car a ocorrência perante a autorida-
de regional a que se refere o artigo
15, no prazo de dez dias;

b) quando, para atender à realização
ou conclusão de serviços inadiáveis
ou cuja inexecução possa acarretar
prejuízo manifesto, a empresa obti-
ver da autoridade regional referida
no artigo 15, autorização prévia,
com discriminação do período au-
torizado, o qual, de cada vez, não
excederá de sessenta dias, cabendo
neste caso a remuneração em do-
bro, na forma e com a ressalva
constante do artigo 6º, § 3º.

Art. 9º Nos dias de repouso, em que
for permitido o trabalho, é vedada às
empresas a execução de serviços que
não se enquadrem nos motivos deter-
minantes da permissão.

Art. 10. A remuneração dos dias de
repouso obrigatório, tanto o do repou-
so semanal como aqueles correspon-
dentes aos feriados, integrará o salário
para todos os efeitos legais e com ele
deverá ser paga.

§ 1º A remuneração do dia de repouso
corresponderá, qualquer que seja a for-
ma de pagamento do salário:

a) para os contratados por semana, dia
ou hora, à de um dia normal de tra-
balho, não computadas as horas
extraordinárias;

b) para os contratados por tarefa ou
peça, ao equivalente ao salário cor-
respondente às tarefas ou peças
executadas durante a semana, no

horário normal de trabalho, dividi-
do pelos dias de serviço efetiva-
mente prestados ao empregador;

c) para os trabalhadores rurais, que
trabalham por tarefa predetermina-
da, ao quociente da divisão do sa-
lário convencionado pelo número
de dias fixados para a respectiva
execução.

§ 2º A remuneração prevista na alínea
a, será devida aos empregados contra-
tados por mês ou quinzena, cujo cálcu-
lo de salário mensal ou quinzenal, ou
cujos descontos por faltas ao serviço
sejam efetuados em base inferior a trin-
ta ou quinze dias, respectivamente.

Art. 11. Perderá a remuneração do dia
de repouso o trabalhador que, sem mo-
tivo justificado ou em virtude de puni-
ção disciplinar, não tiver trabalhado
durante toda a semana, cumprindo in-
tegralmente o seu horário de trabalho.

§ 1º Nas empresas em que vigorar regi-
me de trabalho reduzido, a freqüência
exigida corresponderá ao número de
dias em que houver trabalho.

§ 2º Não prejudicarão a freqüência exi-
gida, as ausências decorrentes de férias.

§ 3º Não serão acumuladas a remune-
ração do repouso semanal e a do feria-
do civil ou religioso, que recaírem no
mesmo dia.

§ 4º Para os efeitos do pagamento da re-
muneração, entende-se como semana o
período de segunda-feira a domingo,
anterior à semana em que recair o dia de
repouso definido no artigo 1º.

Art. 12. Constituem motivos justificados:

a) os previstos no artigo 473, e seu pa-
rágrafo, da Consolidação das Leis
do Trabalho;

b) a ausência do empregado, justifica-
da, a critério da administração do

Decreto nº 27.048/1949
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estabelecimento, mediante docu-
mento por esta fornecido;

c) a paralisação do serviço nos dias em
que, por conveniência do emprega-
dor, não tenha havido trabalho;

d) a falta ao serviço, com fundamento
na Lei de Acidentes do Trabalho;

e) a ausência do empregado, até três
dias consecutivos, em virtude do
seu casamento;

f) a doença do empregado, devida-
mente comprovada, até quinze dias,
caso em que a remuneração corres-
ponderá a dois terços da fixada no
artigo 10.

§ 1º A doença será comprovada me-
diante atestado passado por médico da
empresa ou por ela designado e pago.

§ 2º Não dispondo a empresa de médi-
co, o atestado poderá ser passado por
médico da instituição de previdência a
que esteja filiado o empregado, do Ser-
viço Social da Indústria ou do Serviço
Social do Comércio por médico de re-
partição federal, estadual ou municipal,
incumbida de assuntos de higiene ou
saúde, ou, inexistindo na localidade
médicos nas condições acima especifi-
cadas, por médico do sindicato a que
pertença o empregado ou por profissi-
onal da escolha deste.

§ 3º As entradas no serviço, verificadas
com atraso, em decorrência de aciden-
tes de transportes, quando devidamen-
te comprovadas mediante atestado da
empresa concessionária, não acarreta-
rão, para o trabalhador, a aplicação do
disposto no artigo 11.

Art. 13. Para os efeitos da legislação
do trabalho e das contribuições e bene-
fícios da Previdência Social, passará a
ser calculado na base de trinta dias ou
duzentas e quarenta horas o mês que,
anteriormente, o era na base de vinte e
cinco dias ou duzentas horas.

Art. 14. As infrações ao disposto na
Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, ou
neste Regulamento, serão punidas, se-
gundo o caráter e a gravidade, com a
multa de cem a cinco mil cruzeiros.

Art. 15. São originariamente compe-
tentes para a imposição das multas de
que trata este Regulamento os Delega-
dos regionais do trabalho e, nos Esta-
dos onde houver delegação de atribui-
ções, a autoridade delegada.

� Decreto nº 73.626, de 12-2-1974
– Regulamento das Relações Indi-
viduais e Coletivas de Trabalho
Rural.

Art. 16. A fiscalização da execução do
presente Regulamento, bem como o
processo de autuação de seus infratores,
os recursos e a cobrança das multas, re-
ger-se-ão pelo disposto no Título VII da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 17. O presente Regulamento entra-
rá em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1949

HHHHHonórioonórioonórioonórioonório M M M M Monteiroonteiroonteiroonteiroonteiro

RELAÇÃO A QUE SE REFERE
O ARTIGO 7º

I – IndústriaI – IndústriaI – IndústriaI – IndústriaI – Indústria

1) Laticínios (excluídos os serviços
de escritório).

2) Frio industrial, fabricação e distri-
buição de gelo (excluídos os ser-
viços de escritório).

3) Purificação e distribuição de água
(usinas e filtros) (excluídos os ser-
viços de escritório).

4) Produção e distribuição de ener-
gia elétrica (excluídos os serviços
de escritório).

5) Produção e distribuição de gás (ex-
cluídos os serviços de escritório).

Decreto nº 27.048/1949
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6) Serviços de esgotos (excluídos os
serviços de escritório).

7) Confecção de coroas de flores na-
turais.

8) Pastelaria, confeitaria e panifica-
ção em geral.

9) Indústria do malte (excluídos os
serviços de escritório).

10)Indústria do cobre eletrolítico, de
ferro (metalúrgica) e do vidro (ex-
cluídos os serviços de escritório).

11) Turmas de emergência nas em-
presas industriais, instaladoras e
conservadoras de elevadores e ca-
bos aéreos.

12) Trabalhos em curtumes (excluí-
dos os serviços de escritório).

13) Alimentação de animais destina-
dos à realização de pesquisas para
preparo de soro e outros produtos
farmacêuticos.

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usi-
nagem (fornos acesos permanente-
mente) (excluídos os serviços de
escritório).

15) Lubrificação e reparos do apare-
lhamento industrial (turma de
emergência).

16) Indústria moageira (excluídos os
serviços de escritório).

17) Usinas de açúcar e álcool (com
exclusão de oficinas mecânicas,
almoxarifados e escritórios).

18) Indústria do papel de imprensa (ex-
cluídos os serviços de escritório).

19) Indústria de vidro (excluídos os ser-
viços de escritório).

20) Indústria de cerâmica em geral (ex-
cluídos os serviços de escritório).

21) Indústria de produção de zarcão (ex-
cluídos os serviços de escritório).

22) Indústria de produção de carvão (ex-
cluídos os serviços de escritório).

23) Indústria do cimento (excluídos
os serviços de escritório).

24) Indústria de acumuladores elétri-
cos, unicamente nos setores refe-

rentes a carga e descarga de bate-
rias, moinho e cabina elétrica, ex-
cluídos todos os demais serviços.

25) Indústria do chá (excluídos os ser-
viços de escritório).

26) Indústria petroquímica (excluídos
os serviços de escritório).

27) Indústria de extração de óleos ve-
getais comestíveis (excluídos os
serviços de escritório).

28) Indústria têxtil em geral (excluí-
dos os serviços de escritório).

II – ComércioII – ComércioII – ComércioII – ComércioII – Comércio

1) Varejistas de peixe.
2) Varejistas de carne fresca e caça.
3) Venda de pão e biscoitos.
4) Varejistas de frutas e verduras.
5) Varejistas de aves e ovos.
6) Varejistas de produtos farmacêu-

ticos (farmácias, inclusive mani-
pulação de receituário).

7) Flores e coroas.
8) Barbearias (quando funcionando

em recinto fechado ou fazendo
parte do complexo do estabeleci-
mento ou atividade mediante acor-
do expresso com os empregados).

9) Entrepostos de combustíveis, lu-
brificantes e acessórios para auto-
móveis (postos de gasolina).

10) Locadores de bicicletas e similares.
11) Hotéis e similares (restaurantes,

pensões, bares, cafés, confeitari-
as, leiterias, sorveterias e bombo-
nerias).

12) Hospitais, clínicas, casas de saúde
e ambulatórios.

13) Casas de diversões (inclusive es-
tabelecimentos esportivos em que
o ingresso seja pago).

14) Limpeza e alimentação de animais
em estabelecimentos de avicultura.

15) Feiras livres e mercados, inclusive os
transportes inerentes aos mesmos.

16) Porteiros e cabineiros de edifícios
residenciais.

Decreto nº 27.048/1949
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17) Serviço de propaganda dominical.
18) Comércio de artigos regionais nas

estâncias hidrominerais.
19) Comércio em portos, aeroportos,

estradas, estações rodoviárias e
ferroviárias.

20) Comércio em hotéis.
21) Agências de turismo, locadoras

de veículos e embarcações.
22) Comércio em postos combustíveis.
23) Comércio em feiras e exposições.

III – TransportesIII – TransportesIII – TransportesIII – TransportesIII – Transportes

1) Serviços portuários.
2) Navegação (inclusive escritórios

unicamente para atender o servi-
ço de navios).

3) Trânsito marítimo de passageiros
(exceto serviços de escritório).

4) Serviço propriamente de transpor-
tes (excluídos os transportes de
carga urbanos e os escritórios e
oficinas, salvo as de emergência).

5) Serviços de transportes aéreos (ex-
cluídos os departamentos não liga-
dos diretamente ao tráfego aéreo).

6) Transporte interestadual (rodo-
viário), inclusive limpeza e lubrifi-
cação dos veículos.

7) Transporte de passageiros por
elevadores e cabos aéreos.

IV – Comunicações e PublicidadeIV – Comunicações e PublicidadeIV – Comunicações e PublicidadeIV – Comunicações e PublicidadeIV – Comunicações e Publicidade

1) Empresas de comunicações tele-
gráficas, radiotelegráficas e telefô-
nicas (excluídos os serviços de es-
critório e oficina, salvo as de emer-
gência).

2) Empresas de radiodifusão, televi-
são, de jornais e revistas (excluí-
dos os escritórios).

3) Distribuidores e vendedores de
jornais e revistas (bancas e ambu-
lantes).

4) Anúncios em bondes e outros
veículos (turma de emergência).

Decreto nº 31.546/1952

V – EduV – EduV – EduV – EduV – Educação e Culturacação e Culturacação e Culturacação e Culturacação e Cultura

1) Estabelecimentos de ensino (in-
ternatos, excluídos os serviços de
escritório e magistério).

2) Empresas teatrais (excluídos os
serviços de escritório).

3) Bibliotecas (excluídos os serviços
de escritório).

4) Museus (excluídos os serviços de
escritório).

5) Empresas exibidoras cinemato-
gráficas (excluídos os serviços de
escritório).

6) Empresas de orquestras.
7) Cultura física (excluídos os servi-

ços de escritório).
8) Instituições de culto religioso.

VI – Serviços FuneráriosVI – Serviços FuneráriosVI – Serviços FuneráriosVI – Serviços FuneráriosVI – Serviços Funerários

1) Estabelecimentos e entidades que
executem serviços funerários.

VII – Agricultura e PecuáriaVII – Agricultura e PecuáriaVII – Agricultura e PecuáriaVII – Agricultura e PecuáriaVII – Agricultura e Pecuária

1) Limpeza e alimentação de animais
em propriedades agropecuárias.

2) Execução de serviços especifica-
dos nos itens anteriores desta re-
lação.

DECRETO Nº 31.546, DE 6 DE
OUTUBRO DE 1952

Dispõe sobre o conceito de
empregado aprendiz.

Art. 1º Considera-se de aprendizagem
o contrato individual de trabalho reali-
zado entre um empregador e um traba-
lhador maior de quatorze e menor de
dezoito anos, pelo qual, além das ca-
racterísticas mencionadas no artigo 3º
da Consolidação das Leis do Trabalho,
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Decreto nº 31.546/1952

aquele se obriga a submeter o empre-
gado à formação profissional metódica
do ofício ou ocupação para cujo exercí-
cio foi admitido e o menor assume o
compromisso de seguir o respectivo re-
gime de aprendizagem.

Art. 2º Entende-se como sujeito à forma-
ção profissional metódica de ofício ou
ocupação, o trabalhador menor matricula-
do em curso do SENAI ou SENAC ou em
curso por eles reconhecido nos termos da
legislação que lhes for pertinente.

§ 1º Entende-se, igualmente, como su-
jeito àquela formação, o trabalhador
menor, submetido, no próprio empre-
go, à aprendizagem metódica:

a) de ofício ou ocupação para as quais
não existam cursos em funciona-
mento no SENAI ou SENAC;

b) de ofício ou ocupação para cujo
preparo existam cursos do SENAI
ou SENAC, quando não possam es-
tes aceitar a inscrição do menor, por
falta de vaga, ou não mantiverem
cursos na respectiva localidade.

§ 2º Na hipótese de falta de vaga, a que
se refere a alínea b do parágrafo ante-
rior, será fornecido aos interessados,
pelo SENAI ou SENAC, documento
comprobatório dessa circunstância.

§ 3º Considera-se ainda aprendiz, no
concernente às atividades do comércio,
o trabalhador menor matriculado por
conta do empregador, até a 3ª série, em
ginásio comercial a que se refere a Lei
4.024, de 20 de dezembro de 1961 (Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional), desde que fiquem asseguradas
as regalias previstas pelo artigo 1º, § 2º,
in fine, e artigo 7º do Decreto-lei nº
8.622; de 10 de janeiro de 1946.

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 56.582, de 21-7-1965.

Art. 3º Cabe ao SENAI e ao SENAC,
respectivamente, estabelecer os ofícios
e ocupações objetos de aprendizagem
metódica nos seus cursos, bem como
as condições de seu funcionamento e
duração, nos limites da legislação vi-
gente.

Parágrafo único. O SENAI e o SENAC
encaminharão no prazo de sessenta
dias, contados da publicação deste De-
creto, a relação completa de tais ofícios
ou ocupações ao Ministério do Traba-
lho, Indústria e Comércio, que, para os
efeitos do presente Decreto, a publica-
rá no Diário Oficial da União, assim se
procedendo para qualquer alteração na
relação referida a qual deverá ser envi-
ada ao mencionado Ministério dentro
do prazo de trinta dias, a contar da data
da modificação.

Art. 4º Dentro de  sessenta dias, a par-
tir da publicação deste Decreto, o Mi-
nistro do Trabalho, Indústria e Comér-
cio aprovará, após pronunciamento do
SENAI e do SENAC:

a) os limites máximos de tempo, ne-
cessários à aprendizagem metódica
no próprio emprego, de que cogita
o § 1º  do artigo 2º;

b) a relação dos ofícios e ocupações
para os quais não se torna necessá-
ria a aprendizagem metódica.

§ 1º O tempo máximo de aprendiza-
gem a que alude a alínea a deste artigo
não será, em caso algum, superior a
três anos.

§ 2º O SENAI e o SENAC enviarão ao
Ministro do Trabalho, Indústria e Co-
mércio, até 30 de outubro de cada ano,
os estudos procedidos sobre a matéria
tratada neste artigo. As alterações decor-
rentes desses estudos, aprovadas pela
pré-citada autoridade, só vigorarão a par-
tir de 1º de janeiro do ano subseqüente.
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§ 3º É facultado aos Sindicatos de em-
pregadores e aos de trabalhadores re-
querer ao Ministro do Trabalho, Indús-
tria e Comércio a alteração ou revisão
dos limites e relações a que aludem as
alíneas a e b desse artigo, sendo que a
decisão a respeito proferida, após audi-
ência do SENAI ou SENAC, terá aplica-
ção imediata.

Art. 5º     Nenhum contrato de aprendi-
zagem terá validade se o tempo estabe-
lecido para duração do aprendizado ul-
trapassar o limite determinado na for-
ma dos artigos 3º e 4º, bem como se tal
condição não for previamente anotada
na Carteira do Menor.

Art. 6º     É lícito ao menor submetido à
aprendizagem metódica no próprio
emprego, nos termos do § 1º do artigo
2º, requerer, em qualquer tempo, ao
Ministério do Trabalho, Indústria e Co-
mércio, por si ou seus responsáveis,
exame de habilitação, para o respectivo
ofício ou ocupação.

§ 1º O requerimento será dirigido ao
Diretor da Divisão de Fiscalização do
Departamento Nacional do Trabalho,
no Distrito Federal e aos Delegados Re-
gionais do Trabalho, nos Estados, ca-
bendo a essas autoridades, encaminhar
o menor à escola mais próxima do
SENAI ou do SENAC, onde será sub-
metido ao correspondente exame.

§ 2º Se o menor for considerado habi-
litado a exercer o respectivo ofício ou
ocupação, ser-lhe-á fornecido, pelo
Serviço a que foi encaminhado, certifi-
cado ou carta de ofício, cessando ime-
diatamente a aprendizagem a que esta-
va ele submetido no próprio emprego.

Art. 7º     Mediante ajuste com as empre-
sas que lhes estão vinculadas, o SENAI
e o SENAC poderão organizar cursos
intensivos de aprendizagem, com dura-

Lei nº 2.757/1956

ção diária correspondente à jornada
normal de trabalho, percebendo o me-
nor aprendiz, independentemente de
bolsa de estudo que lhe tenha sido
concedida pelo órgão mantenedor do
respectivo curso, o salário a que tem di-
reito, por conta do empregador.

Art. 8º     O presente Decreto entrará em
vigor noventa dias após sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1952;
131º da Independência e

64º da República.

Getúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio VargasGetúlio Vargas

LEI Nº 2.757, DE 23 DE ABRIL
DE 1956

Dispõe sobre a situação dos
empregados porteiros, zeladores,
faxineiros e serventes de prédios

de apartamentos residenciais.

Art. 1º São excluídos das disposições
da letra a do artigo 7º do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, e do arti-
go 1º do Decreto-Lei nº 3.078, de 27 de
fevereiro de 1941, os empregados por-
teiros, zeladores, faxineiros e serventes
de prédios de apartamentos residenci-
ais, desde que a serviço da administra-
ção do edifício e não de cada condômi-
no em particular.

Art. 2º São considerados representan-
tes dos empregadores nas reclamações
ou dissídios movimentados na Justiça
do Trabalho os síndicos eleitos entre
os condôminos.

Art. 3º Os condôminos responderão,
proporcionalmente, pelas obrigações
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previstas nas leis trabalhistas, inclusive
as judiciais e extrajudiciais.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1956;
135º da Independência e 68º da

República.

Juscelino KubitschekJuscelino KubitschekJuscelino KubitschekJuscelino KubitschekJuscelino Kubitschek

LEI Nº 3.207, DE 18 DE JULHO
DE 1957

Regulamenta as atividades dos
empregados vendedores,

viajantes ou pracistas.

Art. 1º As atividades dos empregados
vendedores, viajantes ou pracistas, se-
rão reguladas pelos preceitos desta Lei,
sem prejuízo das normas estabelecidas
na Consolidação das Leis do Trabalho
— Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 — no que lhes for aplicável.

Art. 2º O empregado vendedor terá
direito à comissão avençada sobre as
vendas que realizar. No caso de lhe ter
sido reservada, expressamente, com
exclusividade, uma zona de trabalho,
terá esse direito sobre as vendas ali rea-
lizadas diretamente pela empresa ou
por um preposto desta.

§ 1º A  zona de trabalho do empregado
vendedor poderá ser ampliada ou restrin-
gida de acordo com a necessidade da
empresa, respeitados os dispositivos des-
ta Lei quanto à irredutibilidade da remu-
neração.

§ 2º Sempre que, por conveniência da
empresa empregadora, for o emprega-

do viajante transferido da zona de tra-
balho, com redução de vantagens, ser-
lhe-á assegurado, como mínimo de re-
muneração, um salário correspondente
à média dos doze últimos meses ante-
riores à transferência.

Art. 3º A transação será considerada
aceita se o empregador não a recusar
por escrito, dentro de dez dias, conta-
dos da data da proposta. Tratando-se
de transação a ser concluída com co-
merciante ou empresa estabelecida
noutro estado ou no estrangeiro, o pra-
zo para aceitação ou recusa da propos-
ta de venda será de noventa dias po-
dendo, ainda, ser prorrogado, por tem-
po determinado, mediante comunica-
ção escrita feita ao empregado.

Art. 4º O pagamento de comissões e
percentagens deverá ser feito mensal-
mente, expedindo a empresa, no fim
de cada mês, a conta respectiva com as
cópias das faturas correspondentes aos
negócios concluídos.

� Enunciado nº 27 do TST.

Parágrafo único. Ressalva-se às partes
interessadas fixar outra época para o
pagamento de comissões e percenta-
gens, o que, no entanto, não poderá
exceder a um trimestre, contado da
aceitação do negócio, sendo sempre
obrigatória a expedição, pela empresa,
da conta referida neste artigo.

Art. 5º Nas transações em que a em-
presa se obrigar por prestações sucessi-
vas, o pagamento das comissões e per-
centagens será exigível de acordo com
a ordem de recebimento das mesmas.

Art. 6º A cessação das relações de tra-
balho, ou a inexecução voluntária do
negócio pelo empregador, não prejudi-
cará percepção das comissões e per-
centagens devidas.
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Art. 7º Verificada a insolvência do com-
prador, cabe ao empregador o direito de
estornar a comissão que houver pago.

Art. 8º Quando for prestado serviço
de inspeção e fiscalização pelo empre-
gado vendedor, ficará a empresa
vendedora obrigada ao pagamento adi-
cional de um décimo da remuneração
atribuída ao mesmo.

Art. 9º O empregado vendedor viajan-
te não poderá permanecer em viagem
por tempo superior a seis meses conse-
cutivos. Em seguida a cada viagem have-
rá um intervalo para descanso, calcula-
do na base de três dias por mês da via-
gem realizada, não podendo, porém, ul-
trapassar o limite de quinze dias.

Art. 10. Caracterizada a relação de em-
prego, aplicam-se os preceitos desta Lei
a quantos exercerem funções iguais, se-
melhantes ou equivalentes aos empre-
gados viajantes, embora sob outras de-
signações.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1957;
136º da Independência e 69º da

República.

Juscelino KubitschekJuscelino KubitschekJuscelino KubitschekJuscelino KubitschekJuscelino Kubitschek

LEI Nº 3.999, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1961

Altera o salário mínimo dos médicos e
cirurgiões dentistas.

Art. 1º O salário mínimo dos médicos
passa a vigorar nos níveis e da forma
estabelecida na presente lei.

Art. 2º A classificação de atividades
ou tarefas, desdobrando-se por fun-
ções, será a seguinte:

a) médicos (seja qual for a especialidade);
b) auxiliares (auxiliar de laboratorista e

radiologista e internos).

Art. 3º Não se compreende na classifi-
cação de atividades ou tarefas, previstas
nesta lei (obrigando ao pagamento de
remuneração) o estágio efetuado para
especialização ou melhoria de tirocínio,
desde que não exceda ao prazo máximo
de seis meses e permita a sucessão re-
gular no quadro de beneficiados.

Art. 4º É salário mínimo dos médicos
a remuneração mínima, permitida por
lei, pelos serviços profissionais presta-
dos por médicos, com a relação de em-
prego, a pessoas físicas ou jurídicas de
direito privado.

Art. 5º Fica fixado o salário mínimo
dos médicos em quantia igual a três
vezes e o dos auxiliares a duas vezes
mais o salário mínimo comum das regi-
ões ou sub-regiões em que exercerem a
profissão.

Art. 6º O disposto no art. 5º aplica-se
aos médicos que, não sujeitos ao horá-
rio previsto na alínea a do artigo 8º,
prestam assistência domiciliar por con-
ta de pessoas físicas ou jurídicas de di-
reito privado, como empregados des-
tas, mediante remuneração por prazo
determinado.

Art. 7º Sempre que forem alteradas as
tabelas do salário mínimo comum, nas
localidades onde o salário mínimo ge-
ral corresponder a valor inferior a me-
tade da soma do mais alto e do mais
baixo salário mínimo em vigor no país,
o salário mínimo dos médicos será rea-
justado para valor correspondente a
três vezes e o dos auxiliares para duas
vezes mais esta metade.

Lei nº 3.999/1961
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Art. 8º A duração normal do traba-
lho, salvo acordo escrito que não fira
de modo algum o disposto no artigo
12, será:

a) para médicos, no mínimo de duas
horas e no máximo de quatro horas
diárias;

b) para os auxiliares será de quatro ho-
ras diárias.

§ 1º Para cada noventa minutos de tra-
balho gozará o médico de um repouso
de dez minutos.

§ 2º Aos médicos e auxiliares que con-
tratarem com mais de um empregador,
é vedado o trabalho além de seis horas
diárias.

§ 3º Mediante acordo escrito, ou por
motivo de força maior, poderá ser o
horário normal acrescido de horas su-
plementares, em número não exceden-
te de duas.

§ 4º A remuneração da hora suplemen-
tar não será nunca inferior a 25% (vin-
te e cinco por cento) à da hora normal.

Art. 9º O trabalho noturno terá remu-
neração superior à do diurno e, para
esse efeito, sua remuneração terá um
acréscimo de 20% (vinte por cento),
pelo menos, sobre a hora diurna.

Art. 10. O profissional, designado para
servir fora da cidade ou vila para a qual
tenha sido contratado, não poderá:

a) perceber importância inferior a do
nível mínimo de remuneração que
vigore naquela localidade;

b) sofrer redução, caso se observe ní-
vel inferior.

Art. 11. As modificações futuras de cri-
tério territorial para a fixação dos salári-
os mínimos comuns, em tabelas, apro-
veitarão, também, para os dos médicos.

Art. 12. Na hipótese do ajuste ou con-
trato de trabalho ser incluído à base-
hora, o total da remuneração devida
não poderá perfazer quantia inferior a
vinte e cinco (25) vezes o valor da soma
das duas (2) primeiras horas, conforme
o valor horário calculado para a respec-
tiva localidade.

Art. 13. São aplicáveis ao salário míni-
mo dos médicos as disposições de ca-
ráter geral, sobre o salário mínimo,
constantes do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 (CLT).

Art. 14. A aplicação da presente lei
não poderá ser motivo de redução de
salário, nem prejudicará a situação de
direito adquirido.

Art. 15. Os cargos ou funções de che-
fias de serviços médicos somente po-
derão ser exercidos por médicos, devi-
damente habilitados na forma da lei.

Art. 16. A partir da vigência da pre-
sente lei, o valor das indenizações
estatuídas na CLT, que venham a ser
devidas, será desde logo calculado e
pago de conformidade com os níveis
de remuneração nela fixados.

Art. 17. Revogado. Decreto-Lei nº 66,
de 21-11-1966.

Art. 18. Aos médicos que exerçam a
profissão como empregados de mais
de um empregador é permitido contri-
buir, cumulativamente, na base dos sa-
lários efetivamente recebidos nos di-
versos empregos, até o máximo de dez
vezes o maior salário mínimo geral vi-
gente para os trabalhadores não abran-
gidos por esta lei, cabendo aos respec-
tivos empregadores recolher as suas
cotas, na proporção dos salários pagos.

Art. 19. Às instituições de fins benefi-
centes e caritativos, que demonstrem
não poder suportar o pagamento dos
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níveis mínimos de salários instituídos
na presente lei, será facultado requerer
ao Conselho Nacional do Serviço So-
cial isenção total ou redução dos mes-
mos salários.

§ 1º A isenção, para ser concedida,
deve subordinar-se à audiência do ór-
gão sindical e da Associação Médica
Brasileira, por intermédio de sua
federada regional e, bem assim, do Ser-
viço de Estatística da Previdência e do
Trabalho, do Ministério do Trabalho e
da Previdência Social.

§ 2º A isenção poderá ser declarada,
em cada caso, na fase da execução da
sentença proferida em litígio trabalhis-
ta, pelo Juízo ou Tribunal competente,
podendo, contudo, a execução ser rea-
berta, independente de qualquer prazo
prescricional, sempre que o interessa-
do prove alteração superveniente das
condições econômicas da instituição.

Art. 20. Os benefícios desta lei esten-
dem-se aos profissionais da medicina e
seus auxiliares que trabalham ou ve-
nham a trabalhar em organizações in-
dustriais e agrícolas, localizadas em zo-
nas urbanas e rurais.

§ 1º As empresas que já tenham serviço
médico-social organizado, conservarão
seus médicos e auxiliares com as vanta-
gens decorrentes desta lei, levando-se
em consideração o tempo de serviço, as
distâncias e outros fatores que possam
influir na organização do horário, de
acordo com as necessidades do serviço.

Art. 21. São automaticamente nulos
todos os contratos de trabalho que, de
qualquer forma, visem a elidir a pre-
sente lei.

Art. 22. As disposições desta lei são
extensivas aos cirurgiões dentistas, in-
clusive aos que trabalham em organiza-
ções sindicais.

Lei nº 4.090/1962

Art. 23.     Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1961;
140º da Independência e

73º da República.

João GoulartJoão GoulartJoão GoulartJoão GoulartJoão Goulart

LEI Nº 4.090, DE 13 DE
JULHO DE 1962

Institui a gratificação de Natal
para os trabalhadores.

� Lei nº 4.749, de 12-8-1965, dispõe
sobre o pagamento da gratifica-
ção natalina.

� Decreto nº 57.155, de 3-11-1965,
regulamenta esta Lei.

� Enunciados nos 14, 46, 50, 148 e
242 do TST.

Art. 1º No mês de dezembro de cada
ano, a todo empregado será paga, pelo
empregador, uma gratificação salarial,
independente da remuneração a que
fizer jus.

§ 1º A gratificação corresponderá a um
doze avos da remuneração devida em
dezembro, por mês de serviço, do ano
correspondente.

� Enunciado nº 45 do TST.

§ 2º A fração igual ou superior a quin-
ze dias de trabalho será havida como
mês integral para os efeitos do parágra-
fo anterior.

§ 3º A gratificação será proporcional:

I – na extinção dos contratos a prazo,
entre estes incluídos os de safra, ainda
que a relação de emprego haja findado
antes de dezembro; e
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II – na cessação da relação de emprego
resultante da aposentadoria do traba-
lhador, ainda que verificada antes de
dezembro.

� § 3º e incisos I e II acrescidos pela
Lei nº 9.011, de 30-3-1995.

Art. 2º As faltas legais ou justificadas ao
serviço não serão deduzidas para os fins
previstos no § 1º do artigo 1º, desta Lei.

Art. 3º Ocorrendo rescisão, sem justa
causa, do contrato de trabalho, o em-
pregado receberá a gratificação devida
nos termos dos §§ 1º e 2º, do artigo 1º,
desta Lei, calculada sobre a remunera-
ção do mês da rescisão.

� Enunciados nos 2 e 157 do TST.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

� Art. 7º, VIII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Brasília, 13 de julho de 1962;
 141º da Independência e

74º da República.

João GoulartJoão GoulartJoão GoulartJoão GoulartJoão Goulart

LEI Nº 4.266, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1963

Institui o salário-família do
trabalhador e dá outras providências.

� Arts. 65 a 70 da Lei nº 8.213, de
24-7-1991 (Planos de Benefícios
da Previdência Social).

Art. 1º O salário-família, instituído por
esta Lei, será devido, pelas empresas

vinculadas à Previdência Social, a todo
empregado, como tal definido na Con-
solidação das Leis do Trabalho, qual-
quer que seja o valor e a forma de sua
remuneração, e na proporção do res-
pectivo número de filhos.

� Art. 7º, XII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 2º O salário-família será pago sob a
forma de uma quota percentual, calcula-
da sobre o valor do salário mínimo local,
arredondado este para o múltiplo de mil
seguinte, por filho menor de qualquer
condição, até quatorze anos de idade.

Art. 3º O custeio do salário-família
será feito mediante o sistema de com-
pensação, cabendo a cada empresa,
qualquer que seja o número e o esta-
do civil de seus empregados, reco-
lher, para esse fim, ao Instituto Naci-
onal da Previdência Social, a contri-
buição que for fixada em correspon-
dência com o valor da quota percen-
tual referida no artigo 2º.

§ 1º A contribuição de que trata este ar-
tigo corresponderá a uma percentagem
incidente sobre o salário mínimo local
multiplicado pelo número total de em-
pregados da empresa, observados os
mesmos prazos de recolhimento, san-
ções administrativas e penais e demais
condições estabelecidas com relação às
contribuições destinadas ao custeio da
Previdência Social.

§ 2º Revogado. Lei nº 5.890, de 8-6-1973.

Art. 4º O pagamento das quotas do
salário-família será feito pelas próprias
empresas, mensalmente, aos seus em-
pregados, juntamente com o do respec-
tivo salário, nos termos do artigo 2º.

§ 1º Quando os pagamentos forem se-
manais ou por outros períodos, as quo-
tas serão pagas juntamente com o últi-
mo relativo ao mês.

§ 2º Para efeito do pagamento das quo-
tas, exigirão as empresas, dos emprega-
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dos, as certidões de nascimento dos fi-
lhos, que a isto os habilitam.

§ 3º As certidões expedidas para os fins
do § 2º deste artigo são isentas de selo,
taxas ou emolumentos de qualquer espé-
cie, assim como o reconhecimento de fir-
mas a elas referente, quando necessário.

� Art. 5º, XXXIV, b, da Constituição
Federal de 1988.

§ 4º Dos pagamentos de quotas feitos,
guardarão as empresas os respectivos
comprovantes, bem como as certidões,
para o efeito da fiscalização dos Institu-
tos, no tocante ao reembolso a que se
refere o artigo 5º.

Art. 5º As empresas serão reembolsa-
das, mensalmente, dos pagamentos
das quotas feitos aos seus empregados,
na forma desta Lei, mediante desconto
do valor respectivo no total das contri-
buições recolhidas ao Instituto Nacio-
nal da Previdência Social.

Art. 6º A fixação do salário mínimo,
de que trata o Capítulo II do Título II da
Consolidação das Leis do Trabalho,
terá por base unicamente as necessida-
des normais do trabalhador sem filhos,
considerando-se atendido, com o pa-
gamento do salário-família instituído
por esta Lei, o preceituado no artigo
157, I, da Constituição Federal.

� Referência feita à Constituição Fe-
deral de 1967.

� Art. 7º, XII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 7º Ficam fixados, pelo período de
três anos, os seguintes valores relativos
à presente Lei:

I – de cinco por cento para cada quota
percentual a que se refere o artigo 2º;
II – de seis por cento para a contribui-
ção de que trata o artigo 3º.

§ 1º Se, findo o período previsto neste
artigo, não forem revistos os valores

nele fixados, continuarão a vigorar até
que isto se venha a efetuar.

§ 2º A qualquer alteração no valor de
uma das percentagens deverá corres-
ponder proporcionalmente o da outra,
de modo a que seja assegurado o per-
feito equilíbrio do custeio do sistema,
no regime de repartição anual.

Art. 8º Os empregados abrangidos
pela presente Lei ficam excluídos do
campo de aplicação do Decreto-Lei nº
3.200, de 19 de abril de 1941, no tocan-
te ao abono às famílias numerosas.

Art. 9º As quotas do salário-família
não se incorporarão, para nenhum efei-
to, ao salário ou remuneração devidos
aos empregados.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor a
partir do primeiro dia do mês que se
seguir ao decurso de trinta dias, conta-
dos da data de sua publicação.

Parágrafo único. Dentro do prazo refe-
rido neste artigo, o Poder Executivo ex-
pedirá o Regulamento desta Lei.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 3 de outubro de 1963;
142º da Independência e

75º da República.

João GoulartJoão GoulartJoão GoulartJoão GoulartJoão Goulart

DECRETO Nº 53.153, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1963

Aprova o regulamento do
salário-família do trabalhador.

� Arts. 65 a 70 da Lei nº 8.213, de
24-7-1991 (Planos de Benefícios
da Previdência Social).

Art. 1º Fica aprovado, sob a denomi-
nação de “Regulamento do Salário-Fa-

Decreto nº 53.153/1963
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mília do Trabalhador”, o Regulamento
que a este acompanha, assinado pelo
Ministro do Trabalho e Previdência So-
cial, destinado à fiel execução da Lei nº
4.266, de 3 de outubro de 1963.

Art. 2º O presente Decreto entrará em
vigor em 1º de dezembro de 1963, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de dezembro de 1963;
142º da Independência e

75º da República.

João GoulartJoão GoulartJoão GoulartJoão GoulartJoão Goulart

REGULAMENTO DA LEI DO
SALÁRIO-FAMÍLIA DO

TRABALHADOR INSTITUÍDO
PELA LEI Nº 4.266, DE 3 DE

OUTUBRO DE 1963

CAPÍTULO I

DO DIREITO AO SALÁRIO-
FAMÍLIA

Art. 1º O salário-família instituído pela
Lei nº 4.266, de 3 de outubro de 1963, vi-
sando a dar cumprimento ao preceitua-
do no artigo 157, I, parte final, da Cons-
tituição Federal, tem por finalidade asse-
gurar aos trabalhadores por ela abrangi-
dos quotas pecuniárias destinadas a
auxiliá-los no sustento e educação dos
filhos, observadas as condições e limites
na mesma lei estabelecidos os termos
do presente Regulamento.

� Art. 7º, XII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 2º O salário-família é devido aos
seus empregados, por todas as empre-
sas vinculadas ao sistema geral da Pre-
vidência Social instituído pela Lei nº
3.807, de 26 de agosto de 1960 (LOPS),

e como tal nessa mesma lei definidas,
excetuadas as repartições públicas, au-
tárquicas e quaisquer outras entidades
públicas, com relação aos respectivos
servidores não filiados ao sistema ge-
ral da Previdência Social, bem como
aos demais para os quais já vigorar re-
gime legalmente estabelecido de salá-
rio-família.

Art. 3º Tem direito ao salário-família
todo empregado, como tal definido no
artigo 3º e seu parágrafo único da Con-
solidação das Leis do Trabalho, qual-
quer que seja o valor e a forma de sua
remuneração, das empresas menciona-
das no artigo 2º com a ressalva cons-
tante da parte final do mesmo artigo.

Parágrafo único. Quando pai e mãe fo-
rem empregados, nos termos deste ar-
tigo, assistirá a cada um, separadamen-
te, o direito ao salário-família com rela-
ção aos respectivos filhos.

Art. 4º O salário-família é devido na
proporção do número de filhos meno-
res, de qualquer condição, até quatorze
anos de idade.

Parágrafo único. Consideram-se filhos
de qualquer condição os legítimos, le-
gitimados, ilegítimos e adotivos, nos
termos da legislação civil.

Art. 5º A prova de filiação, assegura-
dora do direito ao salário-família, será
feita mediante a certidão do Registro
Civil de nascimento, ou, para os casos
especiais de filiação ilegítima, pelas de-
mais provas admitidas na legislação ci-
vil (artigos 29 e 31).

§ 1º As certidões expedidas para os fins
deste artigo poderão conter apenas
breve extrato dos dados essenciais e,
nos termos do § 3º do artigo 4º da Lei
nº 4.266, de 3 de outubro de 1963, são
isentas de selo, taxas ou emolumentos
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de qualquer espécie, assim como o re-
conhecimento de firmas a elas referen-
te, quando necessário.

� Art. 5º, XXXIV, b, da Constituição
Federal de 1988.

§ 2º Os Cartórios do Registro Civil po-
derão, consoante as possibilidades do
serviço, estabelecer prazo de até dez
dias para a sua concessão.

§ 3º Quando do registro do nascimen-
to, os Cartórios expedirão, desde logo,
conjuntamente com a certidão comum,
o breve extrato dos dados essenciais,
para efeito deste Regulamento, nos ter-
mos do § 1º deste artigo.

Art. 6º O salário-família será devido a
partir do mês em que for feita pelo em-
pregado, perante a respectiva empresa,
prova de filiação relativa a cada filho,
nos termos dos artigos 4º e 5º, median-
te a entrega do documento correspon-
dente, e até o mês, inclusive, em que
completar quatorze anos de idade.

Art. 7º Para efeito da manutenção do
salário-família, o empregado é obrigado
a firmar, perante a empresa, em janeiro
e julho de cada ano, declaração de vida
e residência do filho, ficando sujeito às
sanções aplicáveis de acordo com a le-
gislação penal vigente, pela eventual de-
claração falsa prestada, além de a mes-
ma constituir falta grave, por ato de im-
probidade, ensejando a rescisão do con-
trato de trabalho, pelo empregador, por
justa causa, conforme prevê a letra a do
artigo 482 da Consolidação das Leis do
Trabalho (artigos 29 e 31).

Parágrafo único. A falta dessa declara-
ção obrigatória pelo empregado, na
época própria, importará na imediata
suspensão do pagamento da quota res-
pectiva, pela empresa, até que venha a
ser efetivada.

Art. 8º Em caso de falecimento do filho,
o empregado é obrigado a fazer imediata

comunicação do óbito à empresa, para
efeito de cessação da respectiva quota
(artigo 29), apresentando a respectiva
certidão ou declaração escrita.

Art. 9º As indicações referentes à pro-
va de filiação de cada filho serão lança-
das, pela empresa, na Ficha de salário-
família do empregado, conforme mo-
delo anexo a este Regulamento (nº I),
de confecção a seu cargo, devendo per-
manecer o documento correspondente
em poder da empresa, enquanto estiver
ele a seu serviço.

Art. 10. O direito ao salário-família
cessará automaticamente:

I – por morte do filho, a partir do mês
seguinte ao do óbito;
II – pelo completar o filho quatorze
anos de idade, a partir do mês seguin-
te ao da data aniversária;
III – com relação à empresa respectiva,
pela cessação da relação de emprego
entre a mesma e o empregado, a partir
da data em que esta se verificar.

Art. 11. Cessado o direito ao salário-
família, por qualquer dos motivos enu-
merados no artigo 10, serão imediata-
mente restituídos ao empregado, me-
diante recibo, passado no verso da Fi-
cha respectiva, os documentos corres-
pondentes aos filhos, devendo, porém,
ser sempre conservada pela empresa a
“Ficha” e os atestados de vida e resi-
dência para efeito da fiscalização pre-
vista na Seção III do Capítulo III.

CAPÍTULO II

DAS QUOTAS DE
SALÁRIO-FAMÍLIA E DO

RESPECTIVO PAGAMENTO

Art. 12. A cada filho, nas condições
previstas neste Regulamento, corres-
ponderá uma quota de salário-família
no valor de cinco por cento do salário
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mínimo local, arredondado este para o
múltiplo de real seguinte, para efeito
do cálculo.

Art. 13. O pagamento das quotas de
salário-família será feito pelas próprias
empresas, mensalmente, aos seus em-
pregados, juntamente com o do respec-
tivo salário.

§ 1º Quando os pagamentos forem se-
manais, ou por outros períodos, as
quotas serão pagas juntamente com o
último relativo ao mês.

§ 2º No caso de empregado na situação
do artigo 476, da Consolidação das Leis
do Trabalho, a empresa solicitará ao
Instituto Nacional de Previdência So-
cial que passe a efetuar-lhe o pagamen-
to da quota ou quotas de salário-famí-
lia juntamente com a prestação do au-
xílio-doença, fazendo-se a necessária
ressalva, por ocasião do reembolso de
que tratam os artigos 21 a 25.

Art. 14. Ocorrendo desquite ou sepa-
ração entre os pais, ou, ainda, em caso
de abandono legalmente caracterizado
ou de perda de pátrio poder, o salário-
família poderá passar a ser pago direta-
mente àquele dos pais ou, quando for
o caso, a outra pessoa a cujo encargo
ficar o sustento do filho, se assim o de-
terminar o Juiz competente.

Art. 15. Ocorrendo a admissão do
empregado no decurso do mês, ou a
cessação da relação de emprego, por
qualquer motivo, o salário-família será
pago ao empregado, na proporção dos
dias do mês, decorridos a partir da data
da admissão ou até a data em que a
cessação se verificar, arredondado o
respectivo valor para o múltiplo de cru-
zeiros seguintes.

Art. 16. Em caso de transferência do
empregado para localidade de nível de
salário mínimo diferente, as quotas de

salário-família serão calculadas e pagas
proporcionalmente ao número de dias
do mês decorridos em uma e outra das
regiões.

Art. 17. O empregado dará quitação à
empresa de cada recebimento mensal
das quotas de salário-família, na pró-
pria folha de pagamento, ou por outro
sistema legalmente admitido, de modo
porém a que essa quitação fique perfei-
ta e facilmente caracterizada.

Parágrafo único. A empresa deverá con-
servar os comprovantes a que se refere
este artigo, para efeito de fiscalização
prevista na Seção III do Capítulo III.

CAPÍTULO III

DO CUSTEIO DO
SALÁRIO-FAMÍLIA

SEÇÃO I

DA CONTRIBUIÇÃO E DO
RECOLHIMENTO

Art. 18. O custeio do salário-família
será feito mediante o sistema de com-
pensação previsto no artigo 3º da Lei nº
4.266, de 3 outubro de 1963, consoan-
te as disposições deste Capítulo.

Art. 19. Caberá a cada empresa, qual-
quer que seja o número, a idade e o es-
tado civil de seus empregados, e inde-
pendentemente de terem estes, ou não,
filhos nas condições referidas no artigo
4º, recolher mensalmente, ao Instituto
Nacional de Previdência Social, a contri-
buição relativa ao salário-família, que
corresponder à percentagem de quatro
e três décimos por cento incidente so-
bre o salário-de-contribuição, definido
na legislação de Previdência Social, de
todos os empregados da empresa nos
termos do artigo 35 e seu § 2º da Lei
nº 4.863, de 29 de novembro de 1965.
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Art. 20. O recolhimento da contribui-
ção de que trata o artigo 19 será feito
conjuntamente com as contribuições
destinadas ao custeio da Previdência So-
cial, observados, para esse efeito, os
mesmos prazos, sanções administrativas
e penais e demais condições estabeleci-
das, com relação a estas últimas, na Lei
nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, na
forma de seu Regulamento Geral expe-
dido pelo Decreto nº 48.959-A, de 19 de
setembro de 1960.

§ 1º O recolhimento se fará mediante
as próprias guias em uso para as contri-
buições destinadas à Previdência So-
cial, com a inclusão do título “Contri-
buição do salário-família”.

§ 2º As guias de recolhimento conte-
rão, ou terão anexadas, obrigatoria-
mente, a relação nominal dos emprega-
dos que, no mês a que se referem, re-
ceberam salário-família, apondo-se, ao
lado de cada nome, o correspondente
número de filhos e o valor global das
quotas pagas.

§ 3º Da relação nominal mencionada
no § 2º, ficará cópia em poder da em-
presa, para efeito da fiscalização previs-
ta na Seção III do Capítulo III.

§ 4º Se assim julgarem conveniente,
poderão os Institutos autorizar o reco-
lhimento da contribuição do salário-fa-
mília por meio de guia especial, expe-
dindo para esse efeito as necessárias
instruções.

SEÇÃO II

DO REEMBOLSO DAS
QUOTAS PAGAS

Art. 21. Dos pagamentos das quotas
de salário-família feitos aos seus em-
pregados serão as empresas reembol-
sadas mensalmente, pela forma estabe-
lecida nesta Seção.

Art. 22. O reembolso se fará median-
te desconto, no total das contribuições
mensais a recolher ao respectivo Insti-
tuto Nacional de Previdência Social, do
valor global das quotas de salário-famí-
lia, efetivamente pagas no mês.

Parágrafo único. O total das contribui-
ções a que se refere este artigo compre-
ende as contribuições da Previdência
Social e a do salário-família.

Art. 23. Para o efeito do reembolso
fará a empresa no verso da guia de re-
colhimento referida no artigo 20, ou
onde couber, o demonstrativo do saldo
a recolher de acordo com o disposto no
artigo 22, discriminando: o total das
contribuições da Previdência Social, o
da contribuição do salário-família, a
soma global dessas contribuições, o
valor total das quotas de salário-família
pagas no mês aos seus empregados e o
líquido a recolher, seguindo-se a assi-
natura do responsável pela empresa.

Parágrafo único. A operação de reco-
lhimento e compensação, tal como pre-
vista neste artigo, entender-se-á como
quitação simultânea, por parte do Insti-
tuto, quanto às contribuições mensais
recolhidas, e, por parte da empresa,
quanto ao reembolso do valor global
das quotas de salário-família por ela
pagas e declaradas.

Art. 24. Se o líquido apurado no de-
monstrativo de que trata o artigo 23 for
favorável à empresa, deverá esta entre-
gar, juntamente com a guia de recolhi-
mento, o “ Recibo de Reembolso de Di-
ferença do Salário-Família” para o efeito
simultâneo da quitação do recolhimen-
to das contribuições e do recebimento
da importância correspondente ao cré-
dito a que tiver direito.

Parágrafo único. O recibo a que se re-
fere este artigo deverá ser feito pela
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empresa, de acordo com o modelo
anexo a este Regulamento (nº II), em
duas vias, uma das quais lhe será de-
volvida, devidamente autenticada, jun-
tamente com a guia quitada.

Art. 25. O Instituto Nacional de Previ-
dência Social organizará seus serviços
de modo a que as operações referidas
nos artigos 23 e 24 sejam realizadas,
pelos órgãos arrecadadores, no mesmo
ato e pela forma mais simplificada e rá-
pida possível.

SEÇÃO III

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 26. A exatidão das operações de
recolhimento das contribuições e de
reembolso das quotas, assim como a
legalidade e efetividade do pagamento
das quotas do salário-família, de acor-
do com a Lei nº 4.266, de 3 de outubro
de 1963, nos termos do presente Regu-
lamento, estão sujeitas à fiscalização do
Instituto Nacional de Previdência Soci-
al aplicando-se-lhe as disposições da
Lei Orgânica da Previdência Social e do
seu Regulamento Geral, em especial o
artigo 246 deste último.

Art. 27. As operações concernentes
ao pagamento das quotas de salário-fa-
mília e à contribuição a este relativa de-
verão ser lançadas, sob o título “Salá-
rio-Família”, na escrituração mercantil
das empresas a isto obrigadas, nos ter-
mos do disposto no artigo 80 da Lei
Orgânica da Previdência Social.

Art. 28. Todas as empresas, mesmo
quando não obrigadas à escrituração
mercantil, deverão manter, rigorosa-
mente em dia, e com toda clareza, os
lançamentos das “Fichas de Salário-Fa-
mília”, exibindo-as à fiscalização dos
Institutos, para a respectiva rubrica,
sempre que lhes for exigida, assim
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como as provas de filiação, comprovan-
tes de pagamento, atestados de vida e
residência, guias de recolhimento quita-
das e correspondentes segundas vias
das relações nominais, segundas vias
dos recibos de reembolso e demais do-
cumentos e lançamentos contábeis que
possam interessar à mesma fiscalização.

Art. 29. O pagamento de quotas de
salário-família sem o respectivo com-
provante (artigo 17), sem prova de fili-
ação respectiva oportunamente apre-
sentada (artigo 6º, parte inicial), sem a
declaração de vida e residência, firma-
da, na época própria, pelo empregado
(artigo 7º), além da idade-limite de qua-
torze anos (artigo 6º, parte final, e arti-
go 10, II), após a comunicação do óbito
do filho (artigo 8º e artigo 10, I), ou
após a cessação da relação de emprego
(artigo 10, III), importará na sua imedi-
ata glosa, cabendo à fiscalização o le-
vantamento do débito correspondente
para imediato recolhimento ao Institu-
to, observadas, no tocante à cobrança,
as condições e sanções prescritas na
Lei Orgânica da Previdência Social e no
seu Regulamento Geral.

§ 1º Verificada alguma das hipóteses
de que trata este artigo, a empresa res-
sarcirá o Instituto, no primeiro recolhi-
mento que se seguir à verificação do
fato, pelos pagamentos indevidos, fa-
zendo a indicação da redução corrres-
pondente no reembolso de que tratam
os artigos 23 e 24.

§ 2º A falta de comunicação oportuna
do óbito do filho (artigo 8º), bem como
a prática comprovada de fraude de
qualquer natureza, por parte do empre-
gado, para efeito da concessão ou da
manutenção do salário-família, autori-
za a empresa a descontar nos paga-
mentos de quotas devidas com relação
a outros filhos, se houver, ou, em caso
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contrário, no próprio salário do empre-
gado, o valor de quotas que a este te-
nham sido porventura indevidamente
pagas, para ressarcimento ao Instituto,
na forma do § 1º.

§ 3º O desconto mensal a que se refe-
re o § 2º não poderá exceder de seis
quotas ou de trinta por cento do valor
do salário, salvo no caso de cessação
da relação de emprego, em que poderá
ser feito globalmente.

§ 4º Comprovada a participação da em-
presa em fraude de qualquer natureza,
com relação aos pagamentos do salá-
rio-família, ressarcirá ela ao Instituto,
pela forma prevista no § 1º.

Art. 30. Mediante comunicação da fis-
calização ao órgão arrecadador do Insti-
tuto, na falta da medida mencionada no
§ 1º do artigo 29, desde que reconheci-
do pela empresa ou após o respectivo
julgamento definitivo pelos órgãos com-
petentes da Previdência Social, poderá
ser o débito ali referido automaticamen-
te descontado da importância a ser re-
embolsada à empresa nos termos dos
artigos 23 e 24 deste Regulamento.

Art. 31. Verificada a existência de frau-
de na documentação ou no pagamento
relativo ao salário-família, que importe
em prática de crime, a fiscalização, inde-
pendente da glosa e do ressarcimento
previstos nos artigos 29 e 30, representa-
rá imediatamente para que seja promo-
vida pelo Instituto a instauração da ação
penal cabível contra o responsável ou
responsáveis pela fraude.

SEÇÃO IV

DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

� Extinto pela Lei nº 5.890, de 8-6-
1973, art. 19.

......................................................................

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS
E TRANSITÓRIAS

Art. 37. Os empregados abrangidos
pelo presente Regulamento ficam ex-
cluídos do campo de aplicação do De-
creto-Lei nº 3.200, de 19 de abril de
1941, no tocante ao abono às famílias
numerosas.

Art. 38. As quotas do salário-família
não se incorporarão, para nenhum efei-
to inclusive fiscal ou de Previdência So-
cial, ao salário ou remuneração dos
empregados.

Art. 39. Nos casos omissos, a Lei Or-
gânica da Previdência Social e o seu
Regulamento Geral serão fontes subsi-
diárias das disposições da Lei nº 4.266,
de 3 de outubro de 1963, e deste Regu-
lamento.

Art. 40. Compete à Justiça do Trabalho
dirimir as questões suscitadas entre os
empregados e as empresas, no tocante
ao pagamento das quotas de salário-fa-
mília, ressalvada a matéria especifica-
mente de competência do Instituto Na-
cional de Previdência Social e dos ór-
gãos de controle da Previdência Social,
nos termos da Lei e deste Regulamento.

Art. 41. Consoante o disposto no arti-
go 6º da Lei nº 4.266, de 3 de outubro
de 1963, a fixação do salário mínimo,
de que trata o Capítulo II do Título II da
Consolidação das Leis do Trabalho,
terá por base unicamente as necessida-
des normais do trabalhador sem filhos,
tendo em vista o custeio do sistema de
salário-família de que trata o presente
Regulamento.

Art. 42. As empresas abrangidas por
este Regulamento não compreendidas
na ressalva constante da parte final do
artigo 2º, que, em razão de contrato co-
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letivo de trabalho, regulamento interno
ou ajuste individual, já venham conce-
dendo, aos seus empregados, quotas
de salário-família, observarão as se-
guintes condições:

I – se o valor da quota relativa a cada fi-
lho for inferior ao mencionado no arti-
go 12, deverá ser reajustado para este,
podendo a empresa haver o respectivo
reembolso, pelo total, segundo a forma
prevista na Seção II do Capítulo III des-
te Regulamento;
II – se o valor da quota relativa a cada fi-
lho for superior ao mencionado no arti-
go 12, poderá a empresa haver o respec-
tivo reembolso, pela forma prevista na
Seção II do Capítulo III deste Regula-
mento, até o limite deste último valor.

Art. 43. O sistema de salário-família
estabelecido neste Regulamento pode-
rá ser aplicado aos trabalhadores avul-
sos, filiados ao sistema geral da Previ-
dência Social, que ainda não dispuse-
rem de sistema próprio, a requerimen-
to dos órgãos sindicais interessados,
por ato do Ministro do Trabalho, ca-
bendo aos mesmos órgãos sindicais,
no que couber, as obrigações corres-
pondentes às empresas em condições
idênticas às já vigentes para as referi-
das categorias com relação à aplicação
das Leis do Repouso Remunerado, da
Gratificação de Natal e de Férias.

Art. 44. As percentagens referentes
aos valores das quotas e da contribui-
ção do salário-família, fixadas respecti-
vamente nos artigos 12 e 19, vigorarão
pelo período de três anos, de acordo
com o estabelecido pelo artigo 7º da Lei
nº 4.266, de 3 de outubro de 1963.

§ 1º Um ano antes de expirar o período
a que se refere este artigo o Departa-
mento Nacional da Previdência Social
promoverá, em conjunto com o Serviço
Atuarial e o Instituto Nacional de Previ-
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dência Social, os necessários estudos a
propósito das percentagens vigentes,
no sentido de propor, ou não, sua revi-
são, conforme for julgado cabível.

� Referido Departamento foi extinto
pelo Decreto nº 69.014, de 4-8-
1971.

§ 2º Se, findo o período de três anos,
não forem revistos os valores das per-
centagens aludidas neste artigo, conti-
nuarão estes a vigorar enquanto isto
não se venha a efetuar.

§ 3º A qualquer alteração no valor de
uma das percentagens deverá corres-
ponder proporcionalmente o da outra,
de modo a que seja assegurado o per-
feito equilíbrio do custeio do sistema,
no regime de repartição anual.

§ 4º De acordo com o mesmo princípio
mencionado no § 3º, qualquer altera-
ção nas condições da concessão do sa-
lário-família, que importe em acrésci-
mo de dependentes, elevação de limite
de idade ou outras vantagens não pre-
vistas na Lei nº 4.266, de 3 de outubro
de 1963, dependerá sempre do aumen-
to do valor da percentagem da contri-
buição prevista no artigo 19.

Art. 45. O Instituto proporá, no prazo
máximo de oito dias, ao Departamento
Nacional da Previdência Social, a organi-
zação necessária de acordo com o dis-
posto no artigo 34 e seu parágrafo único,
com a criação das Divisões ou Serviços,
cargos e funções gratificadas, no nível e
no número indispensável para esse fim.

Parágrafo único. O Departamento Na-
cional da Previdência Social expedirá
os atos necessários ou proporá os que
excederem à sua competência, no pra-
zo máximo de oito dias.

� Referido Departamento foi extinto
pelo Decreto nº 69.014, de 4-8-
1971.
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Art. 46. Consoante o disposto no artigo
10 da Lei nº 4.266, de 3 de outubro de
1963, o sistema de salário-família nela
previsto, na forma estabelecida neste Re-
gulamento, entrará em vigor a 1º de de-
zembro de 1963, referindo-se, portanto, à
primeira contribuição e ao pagamento
das primeiras quotas aos salários corres-
pondentes ao mês de dezembro, obser-
vado o disposto no artigo 6º.

Amaury SilvaAmaury SilvaAmaury SilvaAmaury SilvaAmaury Silva

LEI Nº 4.725, DE 13 DE
JULHO DE 1965

Estabelece normas para o
processo dos dissídios coletivos,

e dá outras providências.

(EXCERTOS)

Art. 1º A Justiça do Trabalho, no pro-
cesso dos dissídios coletivos, entre ca-
tegorias profissionais e econômicas,
observará as normas previstas na CLT
(artigos 856 a 874), com as alterações
subseqüentes e as constantes desta Lei.

......................................................................

Art. 6º Os recursos das decisões pro-
feridas nos dissídios coletivos terão
efeito meramente devolutivo.

§ 1º O Presidente do Tribunal Superior
do Trabalho poderá dar efeito sus-
pensivo ao recurso, a requerimento do
recorrente em petição fundamentada.
Do despacho caberá agravo para o Ple-
no, no prazo de cinco dias, de confor-
midade com o disposto no Regimento
Interno do Tribunal.

§ 2º O Tribunal ad quem deverá julgar
o recurso no prazo de sessenta dias,
improrrogavelmente.

§ 3º O provimento do recurso não im-
portará restituição dos salários ou van-
tagens pagos, em execução do julgado.

......................................................................

Art. 10.  Os ajustamentos de salários
fixados em decisões da Justiça do Tra-
balho, aprovados em julgamento de
dissídios coletivos ou em acordos ho-
mologados, serão aplicados, automati-
camente, nas mesmas condições esta-
belecidas para os integrantes das cate-
gorias profissionais litigantes ou inte-
ressadas, aos empregados das próprias
entidades suscitantes e suscitadas, ob-
servadas as peculiaridades que lhes se-
jam inerentes, ficando, desde logo, au-
torizado o reajustamento das respecti-
vas verbas orçamentárias.

......................................................................

Brasília, 11 de agosto de 1965;
144º da Independência e

77º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 4.749, DE 12 DE
AGOSTO DE 1965

Dispõe sobre o pagamento da
gratificação prevista na Lei nº 4.090,

de 13 de julho de 1962.

� Lei nº 4.090, de 13-7-1962, institui
a grafificação de Natal para os tra-
balhadores, regulamentadas pelo
Decreto nº 57.155, de 3-11-65.

Art. 1º A gratificação salarial instituída
pela Lei nº 4.090, de 13 de julho de
1962, será paga pelo empregador até o
dia 20 de dezembro de cada ano, com-
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pensada a importância que, a título de
adiantamento, o empregado houver re-
cebido na forma do artigo seguinte.

Parágrafo único. VETADO.

� Enunciado nº 50 do TST.

Art. 2º Entre os meses de fevereiro e
novembro de cada ano, o empregador
pagará, como adiantamento da gratifi-
cação referida no artigo precedente,
de uma só vez, metade do salário rece-
bido pelo respectivo empregado no
mês anterior.

§ 1º O empregador não estará obrigado
a pagar o adiantamento, no mesmo
mês, a todos os seus empregados.

§ 2º O adiantamento será pago ao en-
sejo das férias do empregado, sempre
que este o requerer no mês de janeiro
do correspondente ano.

Art. 3º Ocorrendo a extinção do con-
trato de trabalho antes do pagamento
de que trata o artigo 1º desta Lei, o em-
pregador poderá compensar o adianta-
mento mencionado com a gratificação
devida nos termos do artigo 3º da Lei
nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e, se
não bastar, com outro crédito de natu-
reza trabalhista que possua o respecti-
vo empregado.

� Enunciado nº 157 do TST.

Art. 4º As contribuições devidas ao
Instituto Nacional de Previdência Soci-
al, que incidem sobre a gratificação sa-
larial referida nesta Lei, ficam sujeitas
ao limite estabelecido na legislação de
Previdência Social.

Art. 5º Aplica-se, no corrente ano, a re-
gra estatuída no artigo 2º desta Lei, po-
dendo o empregado usar da faculdade
estatuída no seu § 2º, no curso dos pri-
meiros trinta dias de vigência desta Lei.

Art. 6º O Poder Executivo, no prazo de
trinta dias, adaptará o Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 1.881, de 14
de dezembro de 1962, aos preceitos
desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 11 de agosto de 1965;
144º da Independência e

77º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

DECRETO Nº 57.155, DE 3 DE
NOVEMBRO DE 1965

Expede nova regulamentação da Lei nº 4.090,
de 13 de julho de 1962, que institui a

gratificação de Natal para os trabalhadores,
com as alterações introduzidas  pela

Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

Art. 1º O pagamento da gratificação
salarial, instituída pela Lei nº 4.090, de
13 de julho de 1962, com as alterações
constantes da Lei nº 4.749, de 12 de
agosto de 1965, será efetuado pelo em-
pregador até o dia 20 de dezembro de
cada ano, tomando-se por base a remu-
neração devida nesse mês, de acordo
com o tempo de serviço do empregado
no ano em curso.

Parágrafo único. A gratificação corres-
ponderá a um doze avos da remunera-
ção devida em dezembro, por mês de
serviço, do ano correspondente, sendo
que a fração igual ou superior a quinze
dias de trabalho será havida como mês
integral.

Decreto nº 57.155/1965
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Art. 2º Para os empregados que rece-
bem salário variável, a qualquer título, a
gratificação será calculada na base de
um onze avos da soma das importânci-
as variáveis devidas nos meses trabalha-
dos até novembro de cada ano. A esta
gratificação se somará a que correspon-
der à parte do salário contratual fixo.

Parágrafo único. Até o dia 10 de janeiro
de cada ano, computada a parcela do
mês de dezembro, o cálculo da gratifica-
ção, será revisto para um doze avos do
total devido no ano anterior, processan-
do-se a correção do valor da respectiva
gratificação com o pagamento ou com-
pensação das possíveis diferenças.

Art. 3º Entre os meses de fevereiro e
novembro de cada ano, o empregador
pagará, como adiantamento da gratifi-
cação, de uma só vez, metade do salá-
rio recebido pelo empregado no mês
anterior.

§ 1º Tratando-se de empregados que
recebem apenas salário variável, a qual-
quer título, o adiantamento será calcu-
lado na base da soma das importâncias
variáveis devidas nos meses trabalha-
dos até o anterior àquele em que se re-
alizar o mesmo adiantamento.

§ 2º O empregador não estará obrigado
a pagar o adiantamento no mesmo mês
a todos os seus empregados.

§ 3º A importância que o empregado
houver recebido a título de adianta-
mento será deduzida do valor da grati-
ficação devida.

§ 4º Nos casos em que o empregado
for admitido no curso do ano, ou, du-
rante este, não permanecer à disposi-
ção do empregador durante todos os
meses, o adiantamento corresponderá
à metade de um doze avos da remune-
ração, por mês de serviço ou fração su-
perior a quinze dias.

Art. 4º O adiantamento será pago ao
ensejo das férias do empregado, sem-
pre que este o requerer no mês de ja-
neiro do correspondente ano.

Art. 5º Quando parte da remuneração
for paga em utilidades, o valor da
quantia efetivamente descontada e cor-
respondente a essas, será computado
para fixação da respectiva gratificação.

Art. 6º As faltas legais e as justificadas
ao serviço não serão deduzidas para os
fins previstos no artigo 2º deste Decreto.

Art. 7º Ocorrendo a extinção do con-
trato de trabalho, salvo na hipótese de
rescisão com justa causa, o empregado
receberá a gratificação devida, nos ter-
mos do artigo 1º, calculada sobre a re-
muneração do respectivo mês.

Parágrafo único. Se a extinção do con-
trato de trabalho ocorrer antes do paga-
mento de que trata o artigo 1º, o em-
pregador poderá compensar o adianta-
mento mencionado no artigo 3º, com o
valor da gratificação devida na hipóte-
se de rescisão.

Art. 8º As contribuições devidas ao
INSS que incidem sobre a gratificação
salarial serão descontadas levando-se
em conta o seu valor total e sobre este
aplicando-se o limite estabelecido na
Previdência Social.

Parágrafo único. O desconto, na forma
deste artigo, incidirá sobre o pagamen-
to da gratificação efetuado no mês de
dezembro.

Art. 9º O presente Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1965;
144º da Independência e

77º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

Decreto nº 57.155/1965
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LEI Nº 4.886, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1965

Regula as atividades dos
representantes comerciais autônomos.

Art. 1º Exerce a representação comerci-
al autônoma a pessoa jurídica ou a pes-
soa física, sem relação de emprego, que
desempenha, em caráter não eventual
por conta de uma ou mais pessoas, a
mediação para a realização de negócios
mercantis, agenciando propostas ou pe-
didos, para transmiti-los aos representa-
dos, praticando ou não atos relaciona-
dos com a execução dos negócios.

Parágrafo único. Quando a representa-
ção comercial incluir poderes atinentes
ao mandato mercantil, serão aplicáveis,
quanto ao exercício deste, os preceitos
próprios da legislação comercial.

Art. 2º É obrigatório o registro dos que
exerçam a representação comercial au-
tônoma nos Conselhos Regionais cria-
dos pelo artigo 6º desta Lei.

Parágrafo único. As pessoas que, na
data da publicação da presente Lei, es-
tiverem no exercício da atividade, de-
verão registrar-se nos Conselhos Re-
gionais, no prazo de noventa dias a
contar da data em que estes forem ins-
talados.

Art. 3º O candidato a registro como
representante comercial deverá apre-
sentar:

a) prova de identidade;
b) prova de quitação com o serviço mi-

litar, quando a ele obrigado;
c) prova de estar em dia com as exi-

gências da legislação eleitoral;
d ) folha corrida de antecedentes, ex-

pedida pelos cartórios criminais das
comarcas em que o registrado hou-
ver sido domiciliado nos últimos
dez anos;

e) quitação com o imposto sindical.

§ 1º O estrangeiro é desobrigado da
apresentação dos documentos cons-
tantes das alíneas b e c deste artigo.

§ 2º Nos casos de transferência ou de
exercício simultâneo da profissão, em
mais de uma região, serão feitas as de-
vidas anotações na carteira profissional
do interessado, pelos respectivos Con-
selhos Regionais.

§ 3º As pessoas jurídicas deverão fazer
prova de sua existência legal.

Art. 4º Não pode ser representante co-
mercial:

a) o que não pode ser comerciante;
b) o falido não reabilitado;
c) o que tenha sido condenado por in-

fração penal de natureza infamante,
tais como falsidade, estelionato,
apropriação indébita, contrabando,
roubo, furto, lenocínio ou crimes
também punidos com a perda de
cargo público;

d) que estiver com seu registro comer-
cial cancelado como penalidade.

Art. 5º Somente será devida remune-
ração, como mediador de negócios
comerciais, a representante comercial
devidamente registrado.

Art. 6º São criados o Conselho Federal
e os Conselhos Regionais dos Repre-
sentantes Comerciais, aos quais incum-
birá a fiscalização do exercício na for-
ma desta Lei.

Parágrafo único. É vedado aos Conselhos
Federal e Regionais dos Representantes
Comerciais, desenvolverem quaisquer
atividades não compreendidas em suas
finalidades previstas nesta Lei, inclusive
as de caráter político e partidárias.

Art. 7º O Conselho Federal instalar-
se-á dentro de noventa dias, a contar

Lei nº 4.886/1965
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da vigência da presente Lei, no Estado
da Guanabara, onde funcionará provi-
soriamente, transferindo-se para a Ca-
pital da República, quando estiver em
condições de fazê-lo, a juízo da maioria
dos Conselhos Regionais.

§ 1º O Conselho Federal será presidido
por um dos seus membros, na forma
que dispuser o regimento interno do
Conselho, cabendo-lhe, além do pró-
prio voto, o de qualidade, no caso de
empate.

§ 2º A renda do Conselho Federal será
constituída de vinte por cento da renda
bruta dos Conselhos Regionais.

Art. 8º O Conselho Federal será com-
posto de representantes comerciais de
cada Estado, eleitos pelos Conselhos
Regionais, dentre seus membros, ca-
bendo a cada Conselho Regional a es-
colha de dois delegados.

Art. 9º Compete ao Conselho Federal
determinar o número dos Conselhos
Regionais, o qual não poderá ser supe-
rior a um por Estado, Território Federal
e Distrito Federal, e estabelecer-lhes as
bases territoriais.

Art. 10. Compete, privativamente, ao
Conselho Federal:

a) elaborar o seu regimento interno;
b) dirimir as dúvidas suscitadas pelos

Conselhos Regionais;
c) aprovar os regimentos internos dos

Conselhos Regionais;
d) julgar quaisquer recursos relativos às

decisões dos Conselhos Regionais;
e) baixar instruções para a fiel obser-

vância da presente Lei;
f) elaborar o Código de Ética Profis-

sional;
g) resolver os casos omissos.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº
8.420, de 8-5-1992.

Art. 11. Dentro de sessenta dias, conta-
dos da vigência da presente Lei, serão
instalados os Conselhos Regionais cor-
respondentes aos Estados onde existi-
rem órgãos sindicais de representação
da classe dos representantes comerciais,
atualmente reconhecidos pelo Ministé-
rio do Trabalho e Previdência Social.

Art. 12. Os Conselhos Regionais te-
rão a seguinte composição:

a) dois terços de seus membros serão
constituídos pelo Presidente do mais
antigo sindicato da classe do respec-
tivo Estado e por diretores de sindi-
catos da classe do mesmo Estado,
eleitos estes em assembléia-geral;

b) um terço formado de representantes
comerciais no exercício efetivo da
profissão, eleitos em assembléia-ge-
ral realizada no sindicato da classe.

§ 1º A secretaria do sindicato incumbi-
do da realização das eleições organiza-
rá cédula única, por ordem alfabética
dos candidatos, destinadas à votação.

§ 2º Se os órgãos sindicais de representa-
ção da classe não tomarem as providên-
cias previstas quanto à instalação dos
Conselhos Regionais, o Conselho Fede-
ral determinará, imediatamente, a sua
constituição, mediante eleições em as-
sembléia-geral, com a participação dos
representantes comerciais no exercício
efetivo da profissão no respectivo Estado.

§ 3º Havendo, num mesmo Estado, mais
de um sindicato de representantes co-
merciais, as eleições a que se refere este
artigo se processarão na sede do sindi-
cato de classe situado na Capital e, na
sua falta, na sede do mais antigo.

§ 4º O Conselho Regional será presidi-
do por um dos seus membros, na for-
ma que dispuser o seu regimento inter-
no, cabendo-lhe, além do próprio voto,
o de qualidade, no caso de empate.

Lei nº 4.886/1965
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§ 5º Os Conselhos Regionais terão no
máximo trinta membros e, no mínimo,
o número que for fixado pelo Conse-
lho Federal.

Art. 13. Os mandatos dos membros
do Conselho Federal e dos Conselhos
Regionais serão de três anos.

§ 1º Todos os mandatos serão exerci-
dos gratuitamente.

§ 2º A aceitação do cargo de Presiden-
te, Secretário ou Tesoureiro importará
na obrigação de residir na localidade
em que estiver sediado o respectivo
Conselho.

Art. 14. O Conselho Federal e os Con-
selhos Regionais serão administrados
por uma Diretoria que não poderá ex-
ceder a um terço dos seus integrantes.

Art. 15. Os Presidentes dos Conselhos
Federal e Regionais completarão o prazo
do seu mandato, caso sejam substituí-
dos na presidência do sindicato.

Art. 16. Constituem renda dos Conse-
lhos Regionais as contribuições e mul-
tas devidas pelos representantes co-
merciais, pessoas físicas ou jurídicas,
neles registrados.

Art. 17. Compete aos Conselhos Re-
gionais:

a) elaborar o seu regimento interno,
submetendo-o à apreciação do
Conselho Federal;

b) decidir sobre os pedidos de registro
de representantes comerciais, pes-
soas físicas ou jurídicas, na confor-
midade desta Lei;

c) manter o cadastro profissional;
d) expedir as carteiras profissionais e

anotá-las, quando necessário;
e) impor as sanções disciplinares pre-

vistas nesta Lei mediante a feitura
de processo adequado, de acordo
com o disposto no artigo 18;

f) fixar as contribuições e emolumen-
tos que serão devidos pelos repre-
sentantes comerciais, pessoas físi-
cas ou jurídicas, registrados.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº 8.420,
de 8-5-1992.

Art. 18. Compete aos Conselhos Re-
gionais aplicar, ao representante co-
mercial faltoso, as seguintes penas dis-
ciplinares:

a) advertência, sempre sem publicidade;
b) multa até a importância equivalen-

te ao maior salário mínimo vigente
no País;

c) suspensão do exercício profissio-
nal, até um ano;

d) cancelamento do registro, com a-
preensão da carteira profissional.

§ 1º No caso de reincidência ou de fal-
ta manifestamente grave, o represen-
tante comercial poderá ser suspenso do
exercício de sua atividade ou ter cance-
lado o seu registro.

§ 2º As penas disciplinares serão apli-
cadas após processo regular, sem pre-
juízo, quando couber, da responsabili-
dade civil ou criminal.

§ 3º O acusado deverá ser citado, inici-
almente, dando-se-lhe ciência do intei-
ro teor da denúncia ou queixa, sendo-
lhe assegurado, sempre, o amplo direi-
to de defesa, por si ou por procurador
regularmente constituído.

§ 4º O processo disciplinar será presi-
dido por um dos membros do Conse-
lho Regional, ao qual incumbirá coligir
as provas necessárias.

§ 5º Encerradas as provas de iniciativa
da autoridade processante, ao acusado
será dado requerer e produzir as suas
próprias provas, após o que lhe será as-
segurado o direito de apresentar, por

Lei nº 4.886/1965
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escrito, defesa final e o de sustentar,
oralmente, suas razões na sessão do
julgamento.

§ 6º Da decisão dos Conselhos Regionais
caberá recurso voluntário, com efeito
suspensivo, para o Conselho Federal.

Art. 19. Constituem faltas no exercício
da profissão de representante comercial:

a) prejudicar, por dolo ou culpa, os in-
teresses confiados aos seus cuida-
dos;

b) auxiliar ou facilitar, por qualquer
meio, o exercício da profissão aos
que estiverem proibidos, impedidos
ou não habilitados a exercê-la;

c) promover ou facilitar negócios ilíci-
tos, bem como quaisquer transa-
ções que prejudiquem interesses da
Fazenda Pública;

d) violar o sigilo profissional;
e) negar ao representado as compe-

tentes prestações de contas, recibos
de quantias ou documentos que lhe
tiverem sido entregues, para qual-
quer fim;

f) recusar a apresentação da carteira
profissional quando solicitada por
quem de direito.

Art. 20. Observados os princípios
desta Lei, o Conselho Federal dos Re-
presentantes Comerciais expedirá ins-
truções relativas à aplicação das penali-
dades em geral e, em particular, aos
casos em que couber imposições da
pena de multa.

Art. 21. As repartições federais, esta-
duais e municipais, ao receberem tribu-
tos relativos à atividade do representan-
te comercial, pessoa física ou jurídica,
exigirão prova de seu registro no Conse-
lho Regional da respectiva região.

Art. 22. Da propaganda deverá cons-
tar, obrigatoriamente, o número da car-
teira profissional.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas
farão constar também da propaganda,
além do número da carteira do repre-
sentante comercial responsável, o seu
próprio número de registro no Conse-
lho Regional.

Art. 23. O exercício financeiro dos
Conselhos Federal e Regionais coinci-
dirá com o ano civil.

Art. 24. As Diretorias dos Conselhos
Regionais prestarão contas da sua ges-
tão ao próprio Conselho, até o dia 15
de fevereiro de cada ano.

Art. 25. Os Conselhos Regionais presta-
rão contas até o último dia do mês de fe-
vereiro de cada ano ao Conselho Federal.

Parágrafo único. A Diretoria do Conse-
lho Federal prestará contas ao respecti-
vo plenário até o último dia do mês de
março de cada ano.

Art. 26. Os sindicatos incumbidos do
processamento das eleições, a que se refe-
re o artigo 12, deverão tomar, dentro do
prazo de trinta dias, a contar da publicação
desta Lei, as providências necessárias à
instalação dos Conselhos Regionais den-
tro do prazo previsto no artigo 11.

Art. 27. Do contrato de representação
comercial, além dos elementos comuns
e outros a juízo dos interessados, cons-
tarão, obrigatoriamente:

a) condições e requisitos gerais da re-
presentação;

b) indicação genérica ou específica
dos produtos ou artigos objeto da
representação;

c) prazo certo ou indeterminado da re-
presentação;

d) indicação da zona ou zonas em que
será exercida a representação;

e) garantia ou não, parcial ou total, ou
por certo prazo, da exclusividade de
zona ou setor de zona;
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f) retribuição e época do pagamento,
pelo exercício da representação, de-
pendente da efetiva realização dos ne-
gócios, e recebimento, ou não, pelo
representado, dos valores respectivos;

g) os casos em que se justifique a res-
trição de zona concedida com ex-
clusividade;

h) obrigações e responsabilidades das
partes contratantes;

i) exercício exclusivo ou não da repre-
sentação a favor do representado;

j) indenização devida ao representan-
te pela rescisão do contrato fora dos
casos previstos no artigo 35, cujo
montante não poderá ser inferior a
um doze avos do total da retribui-
ção auferida durante o tempo em
que exerceu a representação.

§ 1º Na hipótese de contrato a prazo
certo, a indenização corresponderá à
importância equivalente à média men-
sal da retribuição auferida até a data da
rescisão, multiplicada pela metade dos
meses resultantes do prazo contratual.

§ 2º O contrato com prazo determina-
do, uma vez prorrogado o prazo inicial,
tácita ou expressamente, torna-se a
prazo indeterminado.

§ 3º Considera-se por prazo indetermi-
nado todo contrato que suceder, den-
tro de seis meses, a outro contrato,
com ou sem determinação de prazo.

Art. 28. O representante comercial fica
obrigado a fornecer ao representado, se-
gundo as disposições do contrato ou,
sendo este omisso, quando lhe for soli-
citado, informações detalhadas sobre o
andamento dos negócios a seu cargo,
devendo dedicar-se à representação, de
modo a expandir os negócios do repre-
sentado e promover os seus produtos.

Art. 29. Salvo autorização expressa,
não poderá o representante conceder

abatimentos, descontos ou dilações,
nem agir em desacordo com as instru-
ções do representado.

Art. 30. Para que o representante pos-
sa exercer a representação em Juízo,
em nome do representado, requer-se
mandato expresso. Incumbir-lhe-á, po-
rém, tomar conhecimento das reclama-
ções atinentes aos negócios, transmi-
tindo-as ao representado e sugerindo
as providências acauteladoras do inte-
resse deste.

Parágrafo único. O representante,
quanto aos atos que praticar, responde
segundo as normas do contrato e, sen-
do este omisso, na conformidade do
direito comum.

Art. 31. Prevendo o contrato de repre-
sentação a exclusividade de zona ou
zonas, ou quando este for omisso, fará
jus o representante à comissão pelos
negócios aí realizados, ainda que dire-
tamente pelo representado ou por in-
termédio de terceiros.

Parágrafo único. A exclusividade de re-
presentação não se presume na ausên-
cia de ajustes expressos.

Art. 32. O representante comercial ad-
quire o direito às comissões quando do
pagamento dos pedidos ou propostas.

§ 1º O pagamento das comissões deve-
rá ser efetuado até o dia 15 do mês sub-
seqüente ao da liquidação da fatura,
acompanhada das respectivas cópias
das notas fiscais.

§ 2º As comissões pagas fora do prazo
previsto no parágrafo anterior deverão
ser corrigidas monetariamente.

§ 3º É facultado ao representante co-
mercial emitir títulos de créditos para
cobrança de comissões.

§ 4º As comissões deverão ser calcula-
das pelo valor total das mercadorias.

Lei nº 4.886/1965
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§ 5º Em caso de rescisão injusta do
contrato por parte do representando, a
eventual retribuição pendente, gerada
por pedidos em carteira ou em fase de
execução e recebimento, terá venci-
mento na data da rescisão.

§ 6º VETADO.

§ 7º São vedadas na representação co-
mercial alterações que impliquem, di-
reta ou indiretamente, a diminuição da
média dos resultados auferidos pelo re-
presentante nos últimos seis meses de
vigência.

Art. 33. Não sendo previstos, no contra-
to de representação, os prazos para recu-
sa das propostas ou pedidos, que hajam
sido entregues pelo representante, acom-
panhados dos requisitos exigíveis, ficará
o representado obrigado a creditar-lhe a
respectiva comissão, se não manifestar a
recusa, por escrito, nos prazos de quinze,
trinta, sessenta ou cento e vinte dias,
conforme se trate de comprador domici-
liado, respectivamente, na mesma praça,
em outra do mesmo Estado, em outro Es-
tado ou no estrangeiro.

§ 1º Nenhuma retribuição será devida
ao representante comercial, se a falta
de pagamento resultar de insolvência
do comprador, bem como se o negócio
vier a ser por ele desfeito ou for susta-
da a entrega de mercadorias devido à
situação comercial do comprador, ca-
paz de comprometer ou tornar duvido-
sa a liquidação.

§ 2º Salvo ajuste em contrário, as co-
missões devidas serão pagas mensal-
mente, expedindo o representado a
conta respectiva, conforme cópias das
faturas remetidas aos compradores, no
respectivo período.

§ 3º Os valores das comissões para
efeito tanto do pré-aviso como da inde-
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nização, prevista nesta Lei, deverão ser
corrigidos monetariamente.

Art. 34..... A denúncia, por qualquer das
partes, sem causa justificada, do con-
trato de representação ajustado por
tempo indeterminado e que haja vigo-
rado por mais de seis meses, obriga o
denunciante, salvo outra garantia pre-
vista no contrato, à concessão de pré-
aviso, com antecedência mínima de
trinta dias, ou ao pagamento de impor-
tância igual a um terço das comissões
auferidas pelo representante, nos três
meses anteriores.

Art. 35. Constituem motivos justos
para rescisão do contrato de represen-
tação comercial, pelo representado:

a) a desídia do representante no cum-
primento das obrigações decorren-
tes do contrato;

b) a prática de atos que importem em
descrédito comercial do represen-
tado;

c) a falta de cumprimento de quais-
quer obrigações inerentes ao con-
trato de representação comercial;

d) a condenação definitiva por crime
considerado infamante;

e) força maior.

Art. 36. Constituem motivos justos
para rescisão do contrato de represen-
tação comercial, pelo representante:

a) redução de esfera de atividade do
representante em desacordo com as
cláusulas do contrato;

b) a quebra, direta ou indireta, da ex-
clusividade, se prevista no contrato;

c) a fixação abusiva de preços em rela-
ção à zona do representante, com o
exclusivo escopo de impossibilitar-
lhe ação regular;

d) o não pagamento de sua retribuição
na época devida;

e) força maior.
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Art. 37. Somente ocorrendo motivo
justo para a rescisão do contrato, pode-
rá o representado reter comissões devi-
das ao representante, com o fim de res-
sarcir-se de danos por este causados e,
bem assim nas hipóteses previstas no
artigo 35, a título de compensação.

Art. 38. Não serão prejudicados os di-
reitos dos representantes comerciais
quando, a título de cooperação, desem-
penhem, temporariamente, a pedido
do representado, encargos ou atribui-
ções diversos dos previstos no contrato
de representação.

Art. 39. Para julgamento das controvér-
sias que surgirem entre representante e
representado é competente a Justiça Co-
mum e o Foro do domicílio do represen-
tante, aplicando-se o procedimento su-
maríssimo previsto no artigo 275 do Có-
digo de Processo Civil, ressalvada a com-
petência do Juizado de Pequenas Causas.

Art. 40. Dentro de cento e oitenta dias da
publicação da presente Lei serão formali-
zadas, entre representado e representante,
em documento escrito, as condições das
representações comerciais vigentes.

Parágrafo único. A indenização devida
pela rescisão dos contratos de represen-
tação comercial vigentes na data desta
Lei, fora dos casos previstos no artigo 35
e quando as partes não tenham usado
da faculdade prevista neste artigo, será
calculada sobre a retribuição percebida
pelo representante nos últimos cinco
anos anteriores à vigência desta Lei.

Art. 41. Ressalvada expressa vedação
contratual, o representante comercial
poderá exercer sua atividade para mais
de uma empresa e empregá-la em ou-
tros misteres ou ramos de negócios.

Art. 42. Observadas as disposições cons-
tantes do artigo anterior, é facultado ao re-
presentante contratar com outros repre-

sentantes comerciais a execução dos servi-
ços relacionados com a representação.

§ 1º Na hipótese deste artigo, o pagamen-
to das comissões a representante comerci-
al contratado dependerá da liquidação da
conta de comissão devida pelo represen-
tando ao representante contratante.

§ 2º Ao representante contratado, no
caso de rescisão de representação, será
devida pelo representante contratante a
participação no que houver recebido da
representada a título de indenização e
aviso prévio, proporcionalmente às re-
tribuições auferidas pelo representante
contratado na vigência do contrato.

§ 3º Se o contrato referido no caput des-
te artigo for rescindido sem motivo jus-
to pelo representante contratante, o re-
presentante contratado fará jus ao aviso
prévio e indenização na forma da lei.

§ 4º Os prazos de que trata o artigo 33
desta Lei são aumentados em dez dias
quando se tratar de contrato realizado
entre representantes comerciais.

Art. 43. É vedada no contrato de re-
presentação comercial a inclusão de
cláusulas del credere.

Art. 44. No caso de falência do repre-
sentado as importâncias por ele devi-
das ao representante comercial, rela-
cionadas com a representação, inclusi-
ve comissões vencidas e vincendas, in-
denização e aviso prévio, serão consi-
derados créditos da mesma natureza
dos créditos trabalhistas.

Parágrafo único. Prescreve em cinco
anos a ação do representante comercial
para pleitear a retribuição que lhe é de-
vida e os demais direitos que lhe são
garantidos por esta Lei.

Art. 45. Não constitui motivo justo
para rescisão do contrato de representa-
ção comercial o impedimento temporá-
rio do representante comercial que esti-
ver em gozo do benefício de auxílio-do-
ença concedido pela Previdência Social.

Lei nº 4.886/1965
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Art. 46. Os valores a que se referem a
alínea j do artigo 27, o § 5º do artigo 32
e o artigo 34 desta Lei serão corrigidos
monetariamente com base na variação
dos BTNs ou por outro indexador que
venha a substituí-los e legislação ulte-
rior aplicável à matéria.

Art. 47. Compete ao Conselho Federal
dos Representantes Comerciais fiscali-
zar a execução da presente Lei.

Parágrafo único. Em caso de inobservân-
cia das prescrições legais, caberá inter-
venção do Conselho Federal nos Conse-
lhos Regionais, por decisão da Diretoria
do primeiro, ad referendum da reunião
plenária, assegurado, em qualquer caso,
o direito de defesa. A intervenção cessa-
rá quando do cumprimento da lei.

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 49. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
144º da Independência e

77º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 4.923, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1965

Institui o cadastro permanente das
admissões e dispensas de

empregados, estabelece medidas
contra o desemprego e de assistência

aos desempregados,
e dá outras providências.

(EXCERTOS)

Art. 1º Fica instituído, em caráter per-
manente, no Ministério do Trabalho, o
registro das admissões e dispensas de

empregados nas empresas abrangidas
pelo sistema da CLT.

§1º As empresas que dispensarem ou
admitirem empregados ficam obriga-
das a fazer a respectiva comunicação às
Delegacias Regionais do Trabalho,
mensalmente, até o dia sete do mês
subseqüente ou como estabelecido em
regulamento, em relação nominal por
estabelecimento, da qual constará tam-
bém a indicação da Carteira de Traba-
lho e Previdência Social ou, para os
que ainda não a possuírem, nos termos
da lei, os dados indispensáveis à sua
identificação pessoal.

� Antigo parágrafo único renumera-
do para § 1º pela Medida Provisó-
ria nº 2.164-41, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

§ 2º O cumprimento do prazo fixado
no § 1º será exigido a partir de 1º de ja-
neiro de 2001.

� § 2º acrescido pela Medida Provisó-
ria nº 2.164-41, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 2º A empresa que, em face de
conjuntura econômica, devidamente
comprovada, se encontrar em condi-
ções que recomendem, transitoriamen-
te, a redução da jornada normal ou do
número de dias do trabalho, poderá
fazê-lo, mediante prévio acordo com a
entidade sindical representativa dos
seus empregados, homologado pela
Delegacia Regional do Trabalho, por
prazo certo, não excedente de três me-
ses, prorrogável, nas mesmas condi-
ções, se ainda indispensável, e sempre
de modo que a redução do salário
mensal resultante não seja superior a
vinte e cinco por cento do salário con-
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tratual, respeitado o salário mínimo re-
gional e reduzidas proporcionalmente
a remuneração e as gratificações de ge-
rentes e diretores.

� Art. 7º, VI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

§ 1º Para o fim de deliberar sobre o
acordo, a entidade sindical profissional
convocará assembléia geral dos empre-
gados diretamente interessados, sindi-
calizados ou não, que decidirão por
maioria de votos, obedecidas as nor-
mas estatutárias.

§ 2º Não havendo acordo, poderá a
empresa submeter o caso à Justiça
do Trabalho, por intermédio da Jun-
ta de Conciliação e Julgamento ou,
em sua falta, do Juiz de Direito, com
jurisdição na localidade. Da decisão
de primeira instância caberá recurso
ordinário, no prazo de dez dias, para
o Tribunal Regional do Trabalho da
correspondente Região, sem efeito
suspensivo.

� A Lei nº 5.584, de 26-6-1970, que
dispõe sobre as normas de Direito
Processual  do Trabalho, em seu
art. 6º, modificou para oito dias o
prazo recursal, acima transcrito.

§ 3º A redução de que trata o artigo
não é considerada alteração unilateral
do contrato individual de trabalho pa-
ra os efeitos do disposto no artigo 468
da CLT.

Art. 3º As empresas que tiverem auto-
rização para redução de tempo de traba-
lho, nos termos do artigo 2º e seus pará-
grafos, não poderão, até seis meses de-
pois da cessação desse regime, admitir
novos empregados, antes de readmiti-
rem os que tenham sido dispensados
pelos motivos que hajam justificado a

citada redução ou comprovarem que
não atenderam, no prazo de oito dias,
ao chamado para a readmissão.

§ 1º O empregador notificará direta-
mente o empregado para reassumir o
cargo, ou, por intermédio da sua enti-
dade sindical, se desconhecida sua lo-
calização, correndo o prazo de oito dias
a partir da data do recebimento  da no-
tificação pelo empregado ou pelo ór-
gão de classe, conforme o caso.

§ 2º O disposto neste artigo não se
aplica aos cargos de natureza técnica.

� Art. 7º, VI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 4º É igualmente vedado às empre-
sas mencionadas no artigo 3º, nas con-
dições e prazo nele contidos, trabalhar
em regime de horas extraordinárias,
ressalvadas estritamente as hipóteses
previstas no artigo 61, e seus §§ 1º e 2º,
da CLT.

......................................................................

Art. 10. A falta da comunicação a que se
refere o parágrafo único do artigo 1º,
desta Lei, no prazo ali estipulado, impor-
tará na aplicação automática de multa no
valor de um terço do salário mínimo re-
gional, por empregado, de competência
da Delegacia Regional do Trabalho.

......................................................................

Parágrafo único. A multa prevista no
artigo ficará reduzida para um nono e
um sexto do salário mínimo regional
por empregado, quando, antes de qual-
quer procedimento fiscal por parte do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, a comunicação for feita, respec-
tivamente, dentro de trinta ou sessenta
dias após o término do prazo fixado.

Art. 11. A empresa que mantiver em-
pregado não registrado, nos termos do
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artigo 41 e seu parágrafo único da CLT,
incorrerá na multa de valor igual a um
salário mínimo regional, por trabalha-
dor não registrado, acrescido de igual
valor em cada reincidência.

......................................................................

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1965;
144º da Independência e

77º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE
ABRIL DE 1966

Dispõe sobre a remuneração de
profissionais diplomados em

Engenharia, Química, Arquitetura,
Agronomia e Veterinária.

Art. 1º O salário mínimo dos diploma-
dos pelos cursos regulares superiores
mantidos pelas Escolas de Engenharia,
de Química, de Arquitetura, de Agro-
nomia e de Veterinária é o fixado pela
presente Lei.

Art. 2º O salário mínimo fixado pela
presente Lei é a remuneração mínima
obrigatória por serviços prestados pe-
los profissionais definidos no art. 1º,
com relação de emprego ou função,
qualquer que seja a fonte pagadora.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, as ati-
vidades ou tarefas desempenhadas pe-
los profissionais enumerados no art. 1º
são classificadas em:

Lei nº 4.950-A/1966

a) atividades ou tarefas com exigência
de 6 (seis) horas diárias de serviço;

b) atividades ou tarefas com exigência
de mais de 6 (seis) horas diárias de
serviço.

Parágrafo único. A jornada de trabalho
é a fixada no contrato de trabalho ou
determinação legal vigente.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei os pro-
fissionais citados no art. 1º são classifi-
cados em:

a) diplomados pelos cursos regulares
superiores mantidos pelas Escolas
de Engenharia, de Química, de Ar-
quitetura, de Agronomia e de Vete-
rinária com curso universitário de 4
(quatro) anos ou mais;

b) diplomados pelos cursos regulares
superiores mantidos pelas Escolas
de Engenharia, de Química, de Ar-
quitetura, de Agronomia e de Vete-
rinária com curso universitário de
menos de 4 (quatro) anos.

Art. 5º Para a execução das atividades
e tarefas classificadas na alínea a do art.
3º, fica fixado o salário-base mínimo de
6 (seis) vezes o maior salário mínimo
comum vigente no País, para os profis-
sionais relacionados na alínea a do art.
4º, e de 5 (cinco) vezes o maior salário
mínimo comum vigente no País, para
os profissionais da alínea b do art. 4º.

Art. 6º Para a execução de atividades e
tarefas classificadas na alínea b do art.
3º, a fixação do salário-base mínimo
será feita tomando-se por base o custo
da hora fixado no art. 5º desta Lei, a-
crescidas de 25% as horas excedentes
das 6 (seis) diárias de serviço.

Art. 7º A remuneração do trabalho no-
turno será feita na base da remunera-
ção do trabalho diurno, acrescido de
25% (vinte e cinco por cento).
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Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1966;
145º da Independência e

78º da República.

Auro Moura AndradeAuro Moura AndradeAuro Moura AndradeAuro Moura AndradeAuro Moura Andrade

Presidente do Senado Federal

LEI Nº 5.085, DE 27 DE
AGOSTO DE 1966

Reconhece aos trabalhadores
avulsos o direito a férias.

Art. 1º É reconhecido aos trabalhado-
res avulsos, inclusive aos estivadores,
conferentes e consertadores de carga e
descarga, vigias portuários, arrumado-
res e ensacadores de café e de cacau, o
direito a férias anuais remuneradas,
aplicando-se aos mesmos, no que cou-
ber, as disposições constantes das Se-
ções I a V, do Capítulo IV, do Título II,
artigos 130 a 147, da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

� Art. 7º, XVII, da Constituição Fe-
deral de 1988, que determina
acréscimo de pelo menos um terço
no valor das férias.

Art. 2º As férias serão pagas pelos em-
pregadores que adicionarão, ao salário
normal do trabalhador avulso, uma im-
portância destinada a esse fim.

Art. 3º     Os sindicatos representativos das
respectivas categorias profissionais agi-
rão como intermediários, recebendo as
importâncias correspondentes às férias,
fiscalizando o preenchimento das condi-

ções, legais e regulamentares, aquisitivas
do direito, e efetuando o pagamento das
férias aos trabalhadores, sindicalizados
ou não, que fizerem jus a elas.

Art. 4º     O Poder Executivo, dentro de
sessenta dias, regulamentará a presen-
te Lei, fixando o quantum percentual a
ser acrescido ao salário para o paga-
mento das férias, que deverá ter em
vista a relação existente entre o núme-
ro de dias e horas trabalhadas e os re-
ferentes às férias, e estabelecendo a
importância a ser recebida pelos sindi-
catos para atender às necessárias des-
pesas de administração.

Art. 5º     Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 6º     Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1966;
145º da Independência e

78º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 5.559, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1968

Estende o direito ao salário-família
instituído pela Lei nº 4.266, de 3 de

outubro de 1963, e dá
outras providências.

(EXCERTOS)

Art. 1º     Fica estendido aos filhos invá-
lidos de qualquer idade o salário-famí-
lia instituído pela Lei nº 4.266, de 3 de
outubro de 1963.

Art. 2º O empregado aposentado por
invalidez ou por velhice pelo sistema

Lei nº 5.085/1966 – Lei nº 5.559/1968
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geral da Previdência Social tem direito
ao salário-família instituído pela Lei nº
4.266, de 3 de outubro de 1963.

Parágrafo único. Aos demais emprega-
dos aposentados pelo sistema geral da
Previdência Social que já contem ou ve-
nham a completar sessenta e cinco
anos de idade, se do sexo masculino,
ou sessenta anos de idade, se do sexo
feminino, é assegurado o mesmo direi-
to de que trata este artigo.

......................................................................

Art. 4º As cotas do salário-família não
se incorporarão, para nenhum efeito, à
aposentadoria.

......................................................................

Art. 6º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1968;
147º da Independência e

80º da República.

A. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e Silva

DECRETO-LEI Nº 368, DE 19
DE DEZEMBRO DE 1968

Dispõe sobre efeitos de
débitos salariais e dá outras

providências.

Art. 1º     A empresa em débito salarial
com seus empregados não poderá:

I – pagar honorário, gratificação, pro
labore ou qualquer outro tipo de retri-
buição ou retirada a seus diretores, só-
cios, gerentes ou titulares da firma in-
dividual;
II – distribuir quaisquer lucros, bonifi-
cações, dividendos ou interesses a seus

sócios, titulares, acionistas, ou mem-
bros de órgãos dirigentes, fiscais ou
consultivos;
III – ser dissolvida.

Parágrafo único. Considera-se em débito
salarial a empresa que não paga, no pra-
zo e nas condições da lei ou do contrato,
o salário devido a seus empregados.

Art. 2º     A empresa em mora contumaz
relativamente a salários não poderá,
além do disposto no artigo 1º, ser favo-
recida com qualquer benefício de natu-
reza fiscal, tributária, ou financeira, por
parte de órgãos da União, dos Estados
ou dos Municípios, ou de que estes
participem.

§ 1º Considera-se mora contumaz o
atraso ou sonegação de salários devidos
aos empregados, por período igual ou
superior a três meses, sem motivo grave
e relevante, excluídas as causas perti-
nentes ao risco do empreendimento.

§ 2º Não se incluem na proibição do ar-
tigo as operações de crédito destinadas
à liquidação dos débitos salariais exis-
tentes, o que deverá ser expressamen-
te referido em documento firmado
pelo responsável legal da empresa,
como justificação do crédito.

Art. 3º A mora contumaz e a infração
ao artigo 1º serão apuradas mediante
denúncia de empregado da empresa ou
entidade sindical da respectiva categoria
profissional, pela Delegacia Regional do
Trabalho, em processo sumário, assegu-
rada ampla defesa ao interessado.

§ 1º Encerrado o processo, o Delegado
Regional do Trabalho submeterá ao
Ministro do Trabalho e Previdência So-
cial parecer conclusivo para decisão.

§ 2º A decisão que concluir pela mora
contumaz será comunicada às autorida-
des fazendárias locais pelo Delegado

Decreto-Lei nº 368/1968
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Regional do Trabalho, sem prejuízo da
comunicação que deverá ser feita ao
Ministro da Fazenda.

Art. 4º Os diretores, sócios, gerentes,
membros de órgãos fiscais ou consulti-
vos, titulares de firma individual ou
quaisquer outros dirigentes de empresa
responsável por infração do disposto no
artigo 1º, I e II, estarão sujeitos à pena de
detenção de um mês a um ano.

Parágrafo único. Apurada a infração
prevista neste artigo, o delegado regio-
nal do trabalho representará, sob pena
de responsabilidade, ao Ministério Pú-
blico, para a instauração da competen-
te ação penal.

Art. 5º No caso do inciso III do artigo
1º, a empresa requererá a expedição de
Certidão Negativa de Débito Salarial, a
ser passada pela Delegacia Regional do
Trabalho mediante prova bastante do
cumprimento, pela empresa, das obri-
gações salariais respectivas.

Art. 6º Considera-se salário devido,
para os efeitos deste Decreto-Lei, a re-
tribuição de responsabilidade direta da
empresa, inclusive comissões, percen-
tagens, gratificações, diárias para via-
gens e abonos, quando a sua liquidez e
certeza não sofram contestação nem
estejam pendentes de decisão judicial.

Art. 7º As infrações descritas no artigo
1º, I e II, e seu parágrafo único, sujei-
tam a empresa infratora a multa variá-
vel de dez a cinqüenta por cento do
débito salarial, a ser aplicada pelo De-
legado Regional do Trabalho, median-
te o processo previsto nos artigos 626 e
seguintes da Consolidação das Leis do
Trabalho, sem prejuízo da responsabi-
lidade criminal das pessoas implicadas.

Art. 8º     O Ministério do Trabalho e
Previdência Social expedirá as instru-

ções necessárias à execução deste De-
creto-Lei.

Art. 9º     Este Decreto-Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1968;
147º da Independência e

80º da República.

A. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e Silva

DECRETO Nº 63.912, DE 26
DE DEZEMBRO DE 1968

Regula o pagamento da gratificação
de Natal ao trabalhador avulso

e dá outras providências.

Art. 1º O trabalhador avulso, sindica-
lizado ou não, terá direito, na forma do
artigo 3º da Lei nº 5.480, de 10 de agos-
to de 1968, à gratificação de Natal ins-
tituída pela Lei nº 4.090, de 13 de julho
de 1962.

§ 1º Considera-se trabalhador avulso, para
os efeitos deste Decreto, entre outros:

a) estivador, trabalhador de estiva em
carvão e minérios e trabalhador em
alvarenga;

b) conferentes de carga e descarga;
c) consertador de carga e descarga;
d) vigia portuário;
e) trabalhador avulso de capatazia;
f) trabalhador no comércio armazena-

dor (arrumador);
g) ensacador de café, cacau, sal e simi-

lares;
h) classificador de frutas;
i) amarrador.

§ 2º No caso de fusão das categorias pro-
fissionais a que se refere o artigo 2º da

Decreto nº 63.912/1968



632

Lei nº 5.480, de 10 de agosto de 1968, o
profissional que permanecer qualificado
como trabalhador avulso continuará a
fazer jus à gratificação de Natal.

§ 3º O Ministro do Trabalho, mediante
solicitação do sindicato e ouvida a Co-
missão de Enquadramento Sindical, po-
derá incluir outras categorias de traba-
lhadores na relação constante do § 1º.

Art. 2º Para cobertura dos encargos de-
correntes de gratificação de Natal, o
requisitante ou tomador de serviços de
trabalhador avulso recolherá nove por
cento sobre o total de remuneração a ele
paga, sendo:

I – oito inteiros e quatro décimos por
cento ao sindicato da respectiva cate-
goria profissional, até quarenta e oito
horas após a realização do serviço, de-
vendo o recolhimento ser acompanha-
do de uma via da folha-padrão;
II – seis décimos por cento ao Instituto
Nacional de Previdência Social, na for-
ma da legislação de previdência social.

Parágrafo único. O Departamento Na-
cional da Previdência Social baixará
normas sobre o recolhimento da con-
tribuição devida ao Instituto Nacional
de Previdência Social pelo requisitante
ou tomador da mão-de-obra.

Art. 3º Do percentual de que trata o
item I do artigo 2º:

I – sete inteiros e setenta e quatro cen-
tésimos por cento se destinam ao paga-
mento da gratificação de Natal;
II – sessenta e seis centésimos por cento
se destinam à cobertura das despesas ad-
ministrativas decorrentes, para o sindica-
to, da aplicação deste Decreto, observado
o disposto no artigo 8º, parágrafo único.

Art. 4º O sindicato depositará no Ban-
co do Brasil ou em Caixa Econômica Fe-
deral, na forma do Decreto-Lei nº 151,
de 9 de fevereiro de 1967, dentro de cin-
co dias após o recebimento em conta
intitulada “Lei nº 5.480 – Gratificação de

Natal do Trabalhador Avulso”, a parce-
la de que trata o item I do artigo 3º.

Art. 5º O sindicato de cada categoria de
trabalhador avulso efetuará o pagamento
referente à gratificação de Natal, na ter-
ceira semana dos meses de junho e/ou
de dezembro no valor total creditado em
nome do trabalhador até o mês anterior.

Art. 6º É vedado ao sindicato efetuar
qualquer adiantamento com recursos
destinados ao pagamento da gratifica-
ção de Natal.

Art. 7º Para o pagamento da gratifica-
ção de Natal:

I – o sindicato, em tempo hábil, comu-
nicará ao estabelecimento bancário o
valor devido a cada um dos respectivos
trabalhadores avulsos;
II – o sindicato, na véspera do dia do
pagamento, entregará a cada trabalha-
dor avulso cheque nominal no valor
correspondente ao seu crédito;
III – o estabelecimento bancário, ao re-
ceber o cheque, o confrontará com a
comunicação do sindicato e fará o pa-
gamento.

Art. 8º Compete às federações repre-
sentativas das categorias profissionais
de trabalhadores avulsos fiscalizar o
exato cumprimento, pelos sindicatos
respectivos, do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Cada sindicato deposi-
tará em conta especial no Banco do Bra-
sil S.A., em nome da federação respec-
tiva, até o décimo dia útil do mês se-
guinte, vinte e cinco por cento da parce-
la de que trata o item II do artigo 3º.

Art. 9º Este Decreto vigorará a contar
de 13 de novembro de 1968, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1968;
147º da Independência e

80º da República.

AAAAA. Costa e Silva. Costa e Silva. Costa e Silva. Costa e Silva. Costa e Silva

Decreto nº 63.912/1968
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DECRETO-LEI Nº 691, DE 18 DE
JULHO DE 1969

Dispõe sobre a não aplicação, aos
contratos de técnicos estrangeiros,
com estipulação de pagamento de
salários em moeda estrangeira, de
diversas disposições da legislação

trabalhista, e dá outras providências.

Art. 1º Os contratos de técnicos es-
trangeiros domiciliados ou residentes
no exterior, para execução, no Brasil,
de serviços especializados, em caráter
provisório, com estipulação de salários
em moeda estrangeira, serão, obrigato-
riamente, celebrados por prazo deter-
minado e prorrogáveis sempre a termo
certo, ficando excluídos da aplicação
do disposto nos artigos 451, 452, 453,
no Capítulo VII do Título IV da Conso-
lidação das Leis do Trabalho e na Lei nº
5.107, de 13 de setembro de 1966, com
as alterações do Decreto-Lei nº 20, de
14 de setembro de 1966, e legislação
subseqüente.

Parágrafo único. A rescisão dos contra-
tos de que trata este artigo reger-se-á
pelas normas estabelecidas nos artigos
479, 480, e seu § 1º, e 481 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

Art. 2º Aos técnicos estrangeiros con-
tratados nos termos deste Decreto-Lei
serão assegurados, além das vantagens
previstas no contrato, apenas as garan-
tias relativas a salário-mínimo, repouso
semanal remunerado, férias anuais, du-
ração, higiene e segurança do trabalho,
seguro contra acidente do trabalho e
previdência social deferidas ao traba-
lhador que perceba salário exclusiva-
mente em moeda nacional.

Parágrafo único. É vedada a estipulação
contratual de participação nos lucros
da empresa.

Art. 3º A taxa de conversão da moeda
estrangeira será, para todos os efeitos,
a da data do vencimento da obrigação.

Art. 4º A competência para dirimir as
controvérsias oriundas das relações es-
tabelecidas sob o regime deste Decre-
to-Lei será da Justiça do Trabalho.

Art. 5º O presente Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
aplicando-se às relações em curso.

Art. 6º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 18 de julho de 1969;
148º da Independência e

81º da República.

A. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e Silva

DECRETO-LEI Nº 779, DE 21 DE
AGOSTO DE 1969

Dispõe sobre a aplicação de normas
processuais trabalhistas à União

Federal, aos Estados, Municípios,
Distrito Federal e autarquias ou

fundações de direito público que não
explorem atividades econômicas.

Art. 1º Nos processos perante a Justi-
ça do Trabalho, constituem privilégio
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios e das autarquias
ou fundações de direito público fede-
rais, estaduais ou municipais que não
explorem atividades econômicas:

I – a presunção relativa de validade dos
recibos de quitação ou pedidos de de-
missão de seus empregados ainda que
não homologados nem submetidos à
assistência mencionada nos §§ 1º, 2º e

Decreto-Lei nº 691/1969 – Decreto-Lei nº 779/1969
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3º do artigo 477 da Consolidação das
Leis do Trabalho;
II – o quádruplo do prazo fixado no ar-
tigo 841, in fine, da Consolidação das
Leis do Trabalho;
III – o prazo em dobro para recurso;
IV – a dispensa de depósito para inter-
posição de recurso;
V – o recurso ordinário ex officio das
decisões que lhe sejam total ou parcial-
mente contrárias;
VI – o pagamento de custas a final, sal-
vo quanto à União Federal, que não as
pagará.

Art. 2º O disposto no artigo anterior
aplica-se aos processos em curso, mas
não acarretará a restituição de depósi-
tos ou custas pagas para efeito de re-
curso, até decisão passada em julgado.

Art. 3º Este Decreto-Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de agosto de 1969;
148º da Independência e

81º da República.

A. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e Silva

LEI Nº 5.584, DE 26 DE JUNHO
DE 1970

Dispõe sobre normas de Direito Processual
do Trabalho, altera dispositivos da

Consolidação das Leis do Trabalho,
disciplina a concessão e prestação de

assistência judiciária na Justiça do
Trabalho e dá outras providências.

(EXCERTOS)

Art. 1º Nos processos perante a Justi-
ça do Trabalho, observar-se-ão os prin-
cípios estabelecidos nesta Lei.

Art. 2º Nos dissídios individuais, pro-
posta a conciliação, e, não havendo
acordo, o Presidente da Junta, ou o
Juiz, antes de passar à instrução da cau-
sa, fixar-lhe-á o valor para a determina-
ção da alçada, se este for indetermina-
do no pedido.

§ 1º Em audiência, ao aduzir razões fi-
nais, poderá qualquer das partes, im-
pugnar o valor fixado, e, se o Juiz o
mantiver, pedir revisão da decisão, no
prazo de quarenta e oito horas, ao Pre-
sidente do Tribunal Regional.

§ 2º O pedido de revisão, que não terá
efeito suspensivo, deverá ser instruído
com a petição inicial e a Ata da Audi-
ência, em cópia autenticada pela Secre-
taria da Junta, e será julgado em qua-
renta e oito horas, a partir do seu rece-
bimento pelo Presidente do Tribunal
Regional.

§ 3º Quando o valor fixado para a cau-
sa, na forma deste artigo, não exceder
de duas vezes o salário mínimo vigente
na sede do Juízo, será dispensável o re-
sumo dos depoimentos, devendo cons-
tar da Ata a conclusão da Junta quanto à
matéria de fato.

§ 4º Salvo se versarem sobre matéria
constitucional, nenhum recurso caberá
das sentenças proferidas nos dissídios
da alçada a que se refere o parágrafo
anterior, considerado, para esse fim, o
valor do salário mínimo à data do ajui-
zamento da ação.

� Súmula nº 259 do TFR e Enunciado
nº 71 do TST.

Art. 3º Os exames periciais serão rea-
lizados por perito único designado
pelo Juiz, que fixará o prazo para entre-
ga do laudo.
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Parágrafo único. Permitir-se-á a cada
parte a indicação de um assistente, cujo
laudo terá que ser apresentado no mes-
mo prazo assinado para o perito, sob
pena de ser desentranhado dos autos.

Art. 4º Nos dissídios de alçada ex-
clusiva das Juntas e naqueles em que
os empregados ou empregadores re-
clamarem pessoalmente, o processo
poderá ser impulsionado de ofício
pelo Juiz.

Art. 5º Para exarar parecer, terá o ór-
gão do Ministério Público da União,
junto à Justiça do Trabalho, o prazo de
oito dias, contados da data em que lhe
for distribuído o processo.

Art. 6º Será de oito dias o prazo para
interpor e contra-arrazoar qualquer re-
curso (CLT, artigo 893).

Art. 7º A comprovação do depósito da
condenação (CLT, artigo 899, §§ 1º a 5º)
terá que ser feita dentro do prazo para a
interposição do recurso, sob pena de ser
este considerado deserto.

� Enunciados nos 86, 161, 217 e 245
do TST.

Art. 8º Das decisões proferidas nos
dissídios coletivos poderá a União in-
terpor recurso, o qual será sempre rece-
bido no efeito suspensivo quanto à
parte que exceder o índice fixado pela
política salarial do Governo.

Art. 9º No Tribunal Superior do Traba-
lho, quando o pedido do recorrente
contrariar súmula de jurisprudência uni-
forme deste Tribunal já compendiada,
poderá o Relator negar prosseguimento
ao recurso, indicando a correspondente
súmula.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 7.033, de 5-10-1982.

Parágrafo único. A parte prejudicada po-
derá interpor agravo desde que à espé-
cie não se aplique o prejulgado ou a sú-
mula citada pelo Relator.

� Súmula nº 401 do STF e Enuncia-
dos nos 23, 218 e 296 do TST.

......................................................................

Art. 13. Em qualquer hipótese, a
remição só será deferível ao executado
se este oferecer preço igual ao valor da
condenação.

� Súmula nº 458 do STF.

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 14. Na Justiça do Trabalho, a as-
sistência judiciária a que se refere a
Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950,
será prestada pelo Sindicato da cate-
goria profissional a que pertencer o
trabalhador.

� Enunciados nos 82 e 219 do TST.

§ 1º A assistência é devida a todo aque-
le que perceber salário igual ao inferior
ao dobro do mínimo legal, ficando asse-
gurado igual benefício ao trabalhador
de maior salário, uma vez provado que
sua situação econômica não lhe permite
demandar, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família.

§ 2º A situação econômica do trabalha-
dor será comprovada em atestado for-
necido pela autoridade local do Minis-
tério do Trabalho mediante diligência
sumária, que não poderá exceder de
quarenta e oito horas.

§ 3º Não havendo no local a autorida-
de referida no parágrafo anterior, o
atestado deverá ser expedido pelo De-

Lei nº 5.584/1970
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legado de Polícia de circunscrição onde
resida o empregado.

Art. 15. Para auxiliar no patrocínio das
causas, observados os artigos 50 e 72
da Lei nº 4.215, de 27 de abril de 1963,
poderão ser designados pelas Diretori-
as dos Sindicatos Acadêmicos de Direi-
to, a partir da 4ª Série, comprovada-
mente matriculados em estabelecimen-
to de ensino oficial ou sob fiscalização
do Governo Federal.

Art. 16. Os honorários do advogado
pagos pelo vencido reverterão em favor
do Sindicato assistente.

� Súmula nº 450 do STF.

Art. 17. Quando, nas respectivas Co-
marcas, não houver Juntas de Concilia-
ção e Julgamento ou não existir Sindi-
cato da categoria profissional do traba-
lhador, é atribuído aos Promotores Pú-
blicos ou Defensores Públicos o encar-
go de prestar a assistência judiciária
prevista nesta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese prevista
neste artigo, a importância proveniente
da condenação nas despesas processu-
ais será recolhida ao Tesouro do res-
pectivo Estado.

Art. 18. A assistência judiciária, nos
termos da presente Lei, será prestada
ao trabalhador ainda que não seja asso-
ciado do respectivo Sindicato.

Art. 19. Os diretores de Sindicatos
que, sem comprovado motivo de or-
dem financeira, deixarem de dar cum-
primento às disposições desta Lei fica-
rão sujeitos à penalidade prevista no
artigo 553, a, da Consolidação das Leis
do Trabalho.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1970;
149º da Independência e

82º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE
7 DE SETEMBRO DE 1970

Institui o Programa de Integração
Social, e dá outras

providências.

Art. 1º É instituído, na forma prevista
nesta Lei, o Programa de Integração So-
cial, destinado a promover a integração
do empregado na vida e no desenvolvi-
mento das empresas.

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se
por empresa a pessoa jurídica, nos ter-
mos da legislação do Imposto de Ren-
da, e por empregado todo aquele assim
definido pela Legislação Trabalhista.

§ 2º A participação dos trabalhadores
avulsos, assim definidos os que pres-
tam serviços a diversas empresas, sem
relação empregatícia, no Programa de
Integração Social, far-se-á nos termos
do Regulamento a ser baixado, de acor-
do com o artigo 11 desta Lei.

Art. 2º O Programa de que trata o arti-
go anterior será executado mediante
Fundo de Participação, constituído por
depósitos efetuados pelas empresas na
Caixa Econômica Federal.

Parágrafo único. A Caixa Econômica
Federal poderá celebrar convênios com
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estabelecimentos da rede bancária na-
cional, para o fim de receber os depó-
sitos a que se refere este artigo.

Art. 3º O Fundo de Participação será
constituído por duas parcelas:

� Art. 18, VIII, da Lei nº 10.522, de
19-7-2002, que dispõe sobre o Ca-
dastro Informativo dos créditos
não quitados de órgãos e entida-
des federais.

a) a primeira, mediante dedução do
Imposto de Renda devido, na forma
estabelecida no § 1º deste artigo,
processando-se o seu recolhimento
ao Fundo juntamente com o paga-
mento do Imposto de Renda;

b) a segunda, com recursos próprios
da empresa, calculados com base
no faturamento, como segue:

1) no exercício de 1971 – 0,15%;
2) no exercício de 1972 – 0,25%;
3) no exercício de 1973 – 0,40%;
4) no exercício de 1974 e subse-

qüentes – 0,50%.

� Art. 1º da Lei Complementar nº
17, de 12-12-1973, que dispõe so-
bre o Programa de Integração So-
cial previsto nesta Lei.

§ 1º A dedução a que se refere a alínea
a deste artigo será feita sem prejuízo
do direito de utilização dos incentivos
fiscais previstos na legislação em vigor
e calculada com base no valor do Im-
posto de Renda devido, nas seguintes
proporções:

a) no exercício de 1971 – 2%;
b) no exercício de 1972 – 3%;
c) no exercício de 1973 e subseqüen-

tes – 5%.

§ 2º As instituições financeiras, socie-
dades seguradoras e outras empresas
que não realizam operações de vendas

de mercadorias participarão do Progra-
ma de Integração Social com uma con-
tribuição ao Fundo de Participação de
recursos próprios de valor idêntico do
que for apurado na forma do parágrafo
anterior.

§ 3º As empresas que a título de incen-
tivos fiscais estejam isentas, ou venham
a ser isentadas, do pagamento do Im-
posto de Renda, contribuirão para o
Fundo de Participação, na base de cál-
culo como se aquele tributo fosse devi-
do, obedecidas as percentagens previs-
tas neste artigo.

§ 4º As entidades de fins não lucrativos,
que tenham empregados assim defini-
dos pela Legislação Trabalhista, contri-
buirão para o Fundo na forma da lei.

§ 5º A Caixa Econômica Federal resol-
verá os casos omissos de acordo com
os critérios fixados pelo Conselho Mo-
netário Nacional.

Art. 4º O Conselho Monetário Nacio-
nal poderá alterar, até cinqüenta por
cento, para mais ou para menos, os
percentuais de contribuição de que tra-
ta o § 2º do artigo 3º, tendo em vista a
proporcionalidade das contribuições.

Art. 5º A Caixa Econômica Federal emi-
tirá, em nome de cada empregado, uma
Caderneta de Participação – Programa
de Integração Social – movimentável na
forma dos artigos 8º e 9º desta Lei.

Art. 6º A efetivação dos depósitos no
Fundo correspondente à contribuição
referida na alínea b do artigo 3º será
processada mensalmente a partir de 1º
de julho de 1971.

Parágrafo único. A contribuição de ju-
lho será calculada com base no fatura-
mento de janeiro; a de agosto, com
base no faturamento de fevereiro; e as-
sim sucessivamente.

Lei Complementar nº 7/1970
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Art. 7º A participação do empregado
no Fundo far-se-á mediante depósitos
efetuados em contas individuais aber-
tas em nome de cada empregado, obe-
decidos os seguintes critérios:

a) cinqüenta por cento do valor desti-
nado ao Fundo será dividido em
partes proporcionais ao montante
de salários recebidos no período;

b) os cinqüenta por cento restantes se-
rão divididos em partes proporcio-
nais aos qüinqüênios de serviços
prestados pelo empregado.

§ 1º Para os fins deste artigo, a Caixa
Econômica Federal, com base nas in-
formações fornecidas pelas empresas,
no prazo de cento e oitenta dias, conta-
dos da publicação desta Lei, organizará
um Cadastro-Geral dos participantes
do Fundo, na forma que for estabeleci-
da em regulamento.

§ 2º A omissão dolosa de nome de em-
pregado entre os participantes do Fun-
do sujeitará a empresa a multa, em be-
nefício do Fundo, no valor de dez me-
ses de salários, devidos ao empregado
cujo nome houver sido omitido.

§ 3º Igual penalidade será aplicada em
caso de declaração falsa sobre o valor
do salário e do tempo de serviço do
empregado na empresa.

Arts. 8º e 9º Revogados. Lei Comple-
mentar nº 26, de 11-9-1975.

Art. 10. As obrigações das empresas,
decorrentes desta Lei, são de caráter
exclusivamente fiscal, não gerando di-
reitos de natureza trabalhista nem inci-
dência de qualquer contribuição previ-
denciária em relação a quaisquer pres-
tações devidas, por lei ou por sentença
judicial, ao empregado.

Parágrafo único. As importâncias incor-
poradas ao Fundo não se classificam
como rendimento do trabalho, para qual-
quer efeito da Legislação Trabalhista,
de Previdência Social ou Fiscal e não se
incorporam aos salários ou gratifica-
ções, nem estão sujeitas ao Imposto so-
bre a Renda e proventos de qualquer
natureza.

Art. 11. Dentro de cento e vinte dias,
a contar da vigência desta Lei, a Caixa
Econômica Federal submeterá à apro-
vação do Conselho Monetário Nacio-
nal o regulamento do Fundo, fixando
as normas para o recolhimento e a dis-
tribuição dos recursos, assim como as
diretrizes e os critérios para a sua apli-
cação.

Parágrafo único. O Conselho Monetá-
rio Nacional pronunciar-se-á, no prazo
de sessenta dias, a contar do seu rece-
bimento, sobre o Projeto de regula-
mento do Fundo.

Art. 12. As disposições desta Lei não
se aplicam a quaisquer entidades inte-
grantes da administração pública fede-
ral, estadual ou municipal, dos Territó-
rios e do Distrito Federal, direta ou in-
direta, adotando-se, em todos os ní-
veis, para efeito de conceituação, como
entidades da Administração Indireta,
os critérios constantes dos Decretos-
Leis nos 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e 900, de 29 de setembro de 1969.

Art. 13. Esta Lei Complementar entra-
rá em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 7 de setembro de 1970;
149º da Independência e

82º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

Lei Complementar nº 7/1970
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LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE
3 DE DEZEMBRO DE 1970

Institui o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público, e dá

outras providências.

Art. 1º É instituído, na forma prevista
nesta Lei Complementar, o Programa
de Formação do Patrimônio do Servi-
dor Público.

Art. 2º A União, os Estados, os Muni-
cípios, o Distrito Federal e os Territóri-
os contribuirão para o Programa, me-
diante recolhimento mensal ao Banco
do Brasil das seguintes parcelas:

I – União: um por cento das receitas cor-
rentes efetivamente arrecadadas, dedu-
zidas as transferências feitas a outras en-
tidades da Administração Pública, a par-
tir de 1º de julho de 1971; um e meio
por cento em 1972 e dois por cento no
ano de 1973 e subseqüentes;
II – Estados, Municípios, Distrito Fede-
ral e Territórios:

a) um por cento das receitas correntes
próprias, deduzidas as transferênci-
as feitas a outras entidades da Ad-
ministração Pública, a partir de 1º
de julho de 1971; um e meio por
cento em 1972 e dois por cento no
ano de 1973 e subseqüentes;

b) dois por cento das transferências
recebidas do Governo da União e
dos Estados através do Fundo de
Participações dos Estados, Distrito
Federal e Municípios, a partir de 1º
de julho de 1971.

Parágrafo único. Não recairá, em ne-
nhuma hipótese, sobre as transferênci-
as de que trata este artigo, mais de uma
contribuição.

� Art. 3º da Lei Complementar nº
17, de 12-12-1973, que dispõe so-
bre o Programa de Integração So-

cial previsto na Lei Complementar
nº 7, de 7-9-1970.

Art. 3º As autarquias, empresas públi-
cas, sociedades de economia mista e
fundações, da União, dos Estados, dos
Municípios, do Distrito Federal e dos
Territórios contribuirão para o Progra-
ma com quatro décimos por cento da
receita orçamentária, inclusive transfe-
rências e receita operacional, a partir de
1º de julho de 1971; seis décimos por
cento em 1972 e oito décimos por cen-
to no ano de 1973 e subseqüentes.

� Art. 3º da Lei Complementar nº
17, de 12-12-1973, que dispõe so-
bre o Programa de Integração So-
cial previsto na Lei Complementar
nº 7, de 7-9-1970.

Art. 4º As contribuições recebidas
pelo Banco do Brasil serão distribuídas
entre todos os servidores em ativida-
des, civis e militares, da União, dos Es-
tados, Municípios, Distrito Federal e
Territórios, bem como das suas entida-
des da administração indireta e funda-
ções, observados os seguintes critérios:

a) cinqüenta por cento proporcionais
ao montante da remuneração perce-
bida pelo servidor, no período;

b) cinqüenta por cento em partes pro-
porcionais aos qüinqüênios de ser-
viços prestados pelo servidor.

Parágrafo único. A distribuição de que
trata este artigo somente beneficiará os
titulares, nas entidades mencionadas
nesta Lei Complementar, de cargo ou
função de provimento efetivo ou que
possam adquirir estabilidade, ou de
emprego de natureza não eventual, re-
gido pela legislação trabalhista.

Art. 5º O Banco do Brasil S.A., ao qual
competirá a administração do Progra-
ma, manterá contas individualizadas

Lei Complementar nº 8/1970
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para cada servidor e cobrará uma co-
missão de serviço, tudo na forma que
for estipulada pelo Conselho Monetá-
rio Nacional.

§ 1º Os depósitos a que se refere este
artigo não estão sujeitos a Imposto de
Renda ou contribuição previdenciária,
nem se incorporam, para qualquer fim,
à remuneração do cargo, função ou
emprego.

§§ 2º a 5º Revogados. Lei Complemen-
tar nº 26, de 11-9-1975.

§ 6º O Banco do Brasil S.A. organizará
o cadastro geral dos beneficiários des-
ta Lei Complementar.

Art. 6º Revogado. Lei Complementar
nº 19, de 25-6-1974.

Art. 7º As importâncias creditadas
nas contas do Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público e
do Programa de Integração Social são
inalienáveis e impenhoráveis, e serão
obrigatoriamente transferidas de um
para outro, no caso de passar o servi-
dor, pela alteração da relação de em-
prego, do setor público para o priva-
do, e vice-versa.

Art. 8º A aplicação do disposto nesta
Lei Complementar aos Estados e Mu-
nicípios, às suas entidades da admi-
nistração indireta e fundações, bem
como aos seus servidores, dependerá
de norma legislativa estadual ou mu-
nicipal.

Art. 9º Esta Lei Complementar entrará
em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1970;
149º da Independência e

82º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

LEI Nº 5.638, DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1970

Dispõe sobre o processo e julgamento
das ações trabalhistas de competência

da Justiça Federal e dá outras
providências.

(EXCERTOS)

Art. 1º As ações trabalhistas em que
sejam partes a União, suas autarquias e
as empresas públicas federais serão
processadas e julgadas pelos Juízes da
Justiça Federal, nos termos do artigo
110, da Constituição, observado, no
que couber, o disposto no Título X da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, e no Decreto-Lei nº
779, de 21 de agosto de 1969.

� Súmulas nos 557 do STF e 18, 61,
67, 83, 98 e 115 do TFR.

Parágrafo único. O recurso ordinário
cabível da decisão de primeira instân-
cia processar-se-á consoante o Capítu-
lo VI, do Título X, da Consolidação das
Leis do Trabalho, competindo-lhe o
julgamento ao Tribunal Federal de Re-
cursos, conforme dispuser o respectivo
Regimento Interno.

Art. 2º ........................................................

......................................................................

§ 3º Serão julgados pelo Tribunal
Superior do Trabalho:

I – os recursos de revista interpostos de
acórdãos dos Tribunais Regionais do
Trabalho, bem como os agravos de ins-
trumento correspondentes;
II – os embargos às decisões de suas
turmas.

§ 4º O recurso interposto, sob o funda-
mento de inobservância da Constitui-
ção, para o Supremo Tribunal Federal,

Lei nº 5.638/1970
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de acórdão do Tribunal Superior do
Trabalho, processar-se-á por este.

Art. 3º As ações trabalhistas em que fo-
rem partes as sociedades de economia
mista ou as fundações criadas por lei fe-
deral somente passarão à competência
da Justiça Federal se a União nelas inter-
vir como assistente ou oponente.

� Súmula nº 72 do TFR.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1970;
149º da Independência e

82º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

LEI Nº 5.811, DE 11 DE
OUTUBRO DE 1972

Dispõe sobre o regime de trabalho
dos empregados nas atividades de

exploração, perfuração, produção e
refinação de petróleo, industrialização

do xisto, indústria petroquímica e
transporte de petróleo e seus
derivados por meio de dutos.

Art. 1º O regime de trabalho regulado
nesta lei é aplicável aos empregados
que prestam serviços em atividades de
exploração, perfuração, produção e re-
finação de petróleo, bem como na in-
dustrialização do xisto, na indústria pe-
troquímica e no transporte de petróleo
e seus derivados por meio de dutos.

Art. 2º Sempre que for imprescindível
à continuidade operacional, o empre-
gado será mantido em seu posto de tra-
balho em regime de revezamento.

§ 1º O regime de revezamento em tur-
no de oito horas será adotado nas ativi-
dades previstas no artigo 1º, ficando a
utilização do turno de doze horas res-
trita às seguintes situações especiais:

a) atividades de exploração, perfuração,
produção e transferência de petróleo
do mar;

b) atividades de exploração, perfura-
ção e produção de petróleo em áre-
as terrestres distantes ou de difícil
acesso.

§ 2º Para garantir a normalidade das
operações ou para atender a imperati-
vos de segurança industrial, poderá ser
exigida, mediante pagamento previsto
no item II do artigo 3º, a disponibilida-
de do empregado no local de trabalho
ou nas suas proximidades, durante o
intervalo destinado a repouso e ali-
mentação.

Art. 3º Durante o período em que o
empregado permanecer no regime de
revezamento em turno de oito horas,
ser-lhe-ão assegurados os seguintes di-
reitos:

I – pagamento do adicional de trabalho
noturno na forma do artigo 73 da Con-
solidação das Leis do Trabalho;
II – pagamento em dobro da hora de re-
pouso e alimentação suprimida nos ter-
mos do § 2º do artigo 2º;
III – alimentação gratuita, no posto de
trabalho, durante o turno em que esti-
ver em serviço;
IV – transporte gratuito para o local de
trabalho;
V – direito a um repouso de vinte e
quatro horas consecutivas para cada
três turnos trabalhados.

Parágrafo único. Para os empregados que
já venham percebendo habitualmente da
empresa pagamento à conta de horas de
repouso e alimentação ou de trabalho
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noturno, os respectivos valores serão
compensados nos direitos a que se refe-
rem os itens I e II deste artigo.

Art. 4º Ao empregado que trabalhe no
regime de revezamento em turno de
doze horas, ficam assegurados, além
dos já previstos nos itens I, II, III e IV
do artigo 3º, os seguintes direitos:

I – alojamento coletivo gratuito e ade-
quado ao seu descanso e higiene;
II – repouso de vinte e quatro horas con-
secutivas para cada turno trabalhado.

Art. 5º Sempre que for imprescindível
à continuidade operacional durante as
vinte e quatro horas do dia, o emprega-
do com responsabilidade de supervi-
são das operações previstas no artigo
1º, ou engajado em trabalhos de geolo-
gia de poço, ou, ainda, em trabalhos de
apoio operacional às atividades enu-
meradas nas alíneas a e b do § 1º do
artigo 2º, poderá ser mantido no regi-
me de sobreaviso.

§ 1º Entende-se por regime de sobrea-
viso aquele em que o empregado per-
manecer à disposição do empregador
por um período de vinte quatro horas
para prestar assistência aos trabalhos
normais ou atender as necessidades
ocasionais de operação.

§ 2º Em cada jornada de sobreaviso, o
trabalho efetivo não excederá de doze
horas.

Art. 6º Durante o período em que per-
manecer no regime de sobreaviso, se-
rão assegurados ao empregado, além
dos já previstos nos itens III e IV do ar-
tigo 3º e I do artigo 4º, os seguintes di-
reitos:

I – repouso de vinte quatro horas con-
secutivas para cada período de vinte
quatro horas em que permanecer de
sobreaviso;

II – remuneração adicional correspon-
dente a, no mínimo, vinte por cento do
respectivo salário básico, para compen-
sar a eventualidade de trabalho notur-
no ou a variação de horário para repou-
so e alimentação.

Parágrafo único. Considera-se salário
básico a importância fixa mensal cor-
respondente à retribuição do trabalho
prestado pelo empregado na jornada
normal de trabalho, antes do acréscimo
de vantagens, incentivos ou benefícios,
a qualquer título.

Art. 7º A concessão de repouso na
forma dos itens V do artigo 3º, II do ar-
tigo 4º e I do artigo 6º quita a obrigação
patronal relativa ao repouso semanal
rem unerado de que trata a Lei nº 605,
de 5 de janeiro de 1949.

Art. 8º O empregado não poderá per-
manecer em serviço, no regime de
revezamento previsto para as situações
especiais de que tratam as alíneas a e b
do § 1º do artigo 2º, nem no regime es-
tabelecido no artigo 5º, por período su-
perior a quinze dias consecutivos.

Art. 9º     Sempre que, por iniciativa do
empregador, for alterado o regime de
trabalho do empregado, com redução
ou supressão das vantagens inerentes
aos regimes instituídos nesta lei, ser-
lhe-á assegurado o direito à percepção
de uma indenização.

Parágrafo único. A indenização de que
trata o presente artigo corresponderá a
um só pagamento, igual à média das
vantagens previstas nesta lei, percebi-
das nos últimos doze meses anteriores
à mudança, para cada ano ou fração
igual ou superior a seis meses de per-
manência do regime de revezamento
ou de sobreaviso.

Art. 10. A variação de horário, em es-
calas de revezamento diurno, noturno
ou misto, será estabelecida pelo em-
pregador com obediência aos preceitos
desta lei.

Lei nº 5.811/1972
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Parágrafo único. Não constituirá altera-
ção ilícita a exclusão do empregado do
regime de revezamento, cabendo-lhe
exclusivamente nesta hipótese o paga-
mento previsto no artigo 9º.

Art. 11. Os atuais regimes de traba-
lho, nas atividades previstas no artigo
1º, bem como as vantagens a eles ine-
rentes, serão ajustados às condições
estabelecidas nesta lei, de forma que
não ocorra redução de remuneração.

Parágrafo único. A aplicação do dispos-
to neste artigo ao empregado que cum-
pra jornada inferior a oito horas depen-
derá de acordo individual ou coletivo,
assegurados, em tal caso, exclusiva-
mente, os direitos constantes desta lei.

Art. 12. As disposições desta lei apli-
cam-se a situações análogas, definidas
em regulamento.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1972;
151º da Independência e

84º da República.

EmílioEmílioEmílioEmílioEmílio G. Médici G. Médici G. Médici G. Médici G. Médici

LEI Nº 5.859, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1972

Dispõe sobre a profissão de
empregado doméstico, e dá outras

providências.

� Decreto nº 73.626, de 12-2-74, re-
gulamenta esta Lei.

� Decreto nº 3.361, de 10-2-2000,
que regulamenta disposições desta
Lei, para facultar o acesso de em-
pregado doméstico ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e ao
Programa do Seguro-Desemprego.

Art. 1º Ao empregado doméstico, as-
sim considerado aquele que presta ser-
viços de natureza contínua e de finali-
dade não lucrativa à pessoa ou à famí-
lia, no âmbito residencial destas, apli-
ca-se o disposto nesta Lei.

� Art. 7º, parágrafo único, da Cons-
tituição Federal de 1988, sobre di-
reitos do empregado doméstico.

Art. 2º Para admissão ao emprego deve-
rá o empregado doméstico apresentar:

I – Carteira de Trabalho e Previdência
Social;
II – Atestado de Boa Conduta;
III – Atestado de Saúde, a critério do
empregador.

Art. 3º O empregado doméstico terá
direito a férias anuais remuneradas de
vinte dias úteis, após cada período de
doze meses de trabalho, prestado à
mesma pessoa ou família.

Art. 3º-A.     É facultada a inclusão do
empregado doméstico no Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço — FGTS, de
que trata a Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, mediante requerimento do em-
pregador, na forma do regulamento.

� Art. 3º-A acrescido pela Lei nº
10.208, de 23-3-2001.

Art. 4º Aos empregados domésticos
são assegurados os benefícios e serviços
da Lei Orgânica da Previdência Social,
na qualidade de segurados obrigatórios.

Art. 5º Revogado. Lei nº 8.213, de 24-
7-1991.

Art. 6º Não serão devidas quaisquer
das contribuições discriminadas nos
itens II a VIII da Tabela constante do ar-
tigo 3º do Decreto nº 60.466, de 14 de
março de 1967.

Art. 6º-A.     O empregado doméstico que
for dispensado sem justa causa fará jus

Lei nº 5.859/1972



644

ao benefício do seguro-desemprego, de
que trata a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro
de 1990, no valor de um salário mínimo,
por um período máximo de três meses,
de forma contínua ou alternada.

� De acordo com o art. 2º da Lei nº
10.208, de 23-3-2001, que adiciona
dispositivos à Lei nº 5.859, de 11 de
dezembro de 1972, as despesas de-
correntes do pagamento do seguro-
desemprego serão atendidas à
custa dos recursos do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador – FAT.

§ 1º O benefício será concedido ao em-
pregado inscrito no FGTS que tiver tra-
balhado como doméstico por um perí-
odo mínimo de quinze meses nos últi-
mos vinte e quatro meses contados da
dispensa sem justa causa.

§ 2º Considera-se justa causa para efei-
tos desta Lei as hipóteses previstas no
artigo 482, com exceção das alíneas c e
g e do seu parágrafo único, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 6º-B. Para se habilitar ao benefí-
cio, o trabalhador deverá apresentar ao
órgão competente do Ministério do
Trabalho e Emprego:

I – Carteira de Trabalho e Previdência
Social, na qual deverão constar a anota-
ção do contrato de trabalho doméstico
e a data da dispensa, de modo a com-
provar o vínculo empregatício, como
empregado doméstico, durante pelo
menos quinze meses nos últimos vinte
e quatro meses;
II – termo de rescisão do contrato de
trabalho atestando a dispensa sem jus-
ta causa;
III – comprovantes do recolhimento da
contribuição previdenciária e do FGTS,
durante o período referido no inciso I,
na condição de empregado doméstico;
IV – declaração de que não está no gozo
de nenhum benefício de prestação con-

tinuada da Previdência Social, exceto
auxílio-acidente e pensão por morte; e
V– declaração de que não possui renda
própria de qualquer natureza suficiente
à sua manutenção e de sua família.

Art. 6º-C.     O seguro-desemprego de-
verá ser requerido de sete a noventa
dias contados da data da dispensa.

Art. 6º-D.     Novo seguro-desemprego
só poderá ser requerido a cada perío-
do de dezesseis meses decorridos da
dispensa que originou o benefício an-
terior.

� Artigos 6º-A a 6º-D acrescidos pela
Lei nº 10.208, de 23-3-2001.

Art. 7º Esta Lei será regulamentada no
prazo de noventa dias, vigorando trin-
ta dias após a publicação do seu regu-
lamento.

Art. 8º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1972;
151º da Independência e

84º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

DECRETO Nº 71.885, DE 9 DE
MARÇO DE 1973

Aprova o Regulamento da Lei nº
5.859, de 11 de dezembro de 1972,

que dispõe sobre a profissão de
empregado doméstico, e dá outras

providências.

(EXCERTOS)

Art. 1º São assegurados aos emprega-
dos domésticos os benefícios e servi-
ços da Lei Orgânica da Previdência So-

Decreto nº 71.885/1973
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cial, na conformidade da Lei nº 5.859,
de 11 de dezembro de 1972.

Art. 2º Executando o Capítulo referen-
te a férias, não se aplicam aos emprega-
dos domésticos as demais disposições
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo único. As divergências entre
empregado e empregador doméstico,
relativas a férias e anotação na Carteira
de Trabalho e Previdência Social, res-
salvada a competência da Justiça do
Trabalho, serão dirimidas pela Delega-
cia Regional do Trabalho.

Art. 3º Para os fins constantes da Lei
nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972,
considera-se:

I – empregado doméstico aquele que
presta serviços de natureza contínua
e de finalidade não lucrativa à pes-
soa ou à família, no âmbito residen-
cial destas;
II – empregador doméstico, a pessoa
ou família que admita a seu serviço em-
pregado doméstico.

Art. 4º O empregado doméstico, ao
ser admitido no emprego, deverá apre-
sentar os seguintes documentos:

I – Carteira de Trabalho e Previdência
Social;
II – Atestado de Boa Conduta emitido
por autoridade policial, ou por pessoa
idônea, a juízo do empregador;
III – Atestado de Saúde, subscrito por
autoridade médica responsável, a crité-
rio do empregador doméstico.

Art. 5º Na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social do empregado domésti-
co serão feitas, pelo respectivo empre-
gador, as seguintes anotações:

I – data de admissão;

II – salário mensal ajustado;
III – início e término das férias;
IV – data da dispensa.

Art. 6º Após cada período contínuo de
doze meses de trabalho prestado à mes-
ma pessoa ou família, a partir da vigên-
cia deste Regulamento, o empregado
doméstico fará jus a férias remuneradas,
nos termos da Consolidação das Leis do
Trabalho, de vinte dias úteis, ficando a
critério do empregador doméstico a fi-
xação do período correspondente.

� Art. 7º, XVII, e parágrafo único,
da Constituição Federal de 1988.

Art. 7º Filiam-se à Previdência Social,
como segurados obrigatórios, os que
trabalham como empregados domésti-
cos no território nacional, na forma do
disposto na alínea I do artigo 3º deste
Regulamento.

Art. 8º O limite de sessenta anos para
filiação à Previdência Social, previsto
no artigo 4º do Decreto-Lei no 710, de
28 de julho de 1969, não se aplica ao
empregado doméstico que:

I – inscrito como segurado facultativo
para todos os efeitos, nessa qualidade
já vinha contribuindo na forma da le-
gislação anterior;
II – já sendo segurado obrigatório, tenha
adquirido ou venha a adquirir a condi-
ção de empregado doméstico após se
desligar de emprego ou atividade de
que decorria aquela situação.

Art. 9º Considerar-se-á inscrito para
os efeitos da Lei nº 5.859, de 11 de de-
zembro de 1972, o empregado domés-
tico que se qualificar junto ao Instituto
Nacional de Previdência Social, me-
diante apresentação da Carteira de Tra-
balho e Previdência Social.

§ 1º Os empregados domésticos, inscri-
tos como segurados facultativos, passam,
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a partir da vigência deste Regulamento, à
condição de segurados obrigatórios, in-
dependentemente de nova inscrição.

§ 2º A inscrição dos dependentes in-
cumbe ao próprio segurado e será feita,
sempre que possível, no ato de sua ins-
crição.

Art. 10. O auxílio-doença e a aposen-
tadoria por invalidez do empregado
doméstico serão devidos a contar da
data de entrada do respectivo requeri-
mento.

......................................................................

Art. 14. O Ministro do Trabalho e Pre-
vidência Social baixará as instruções
necessárias à execução do presente Re-
gulamento.

Art. 15. O presente Regulamento en-
trará em vigor trinta dias após sua pu-
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 9 de março de 1973;
152º da Independência e

85º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO
DE 1973

Estatui normas reguladoras do
trabalho rural e dá outras

providências.

Art. 1º As relações de trabalho rural
serão reguladas por esta Lei e, no que
com ela não colidirem, pelas normas
da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943.

� Arts. 7º, XXIX, e 233 da Constitui-
ção Federal de 1988.

Parágrafo único. Observadas as peculi-
aridades do trabalho rural, a ele tam-
bém se aplicam as Leis nos 605, de 5 de
janeiro de 1949; 4.090, de 13 de julho
de 1962; 4.725, de 13 de julho de 1965,
com as alterações da Lei nº 4.903, de 16
de dezembro de 1965, e os Decretos-
Leis nos 15, de 29 de julho de 1966; 17,
de 22 de agosto de 1966, e 368, de 19
de dezembro de 1968.

Art. 2º Empregado rural é toda pessoa
física que em propriedade rural ou pré-
dio rústico, presta serviços de natureza
não eventual a empregador rural, sob a
dependência deste e mediante salário.

Art. 3º Considera-se empregador ru-
ral, para os efeitos desta Lei, a pessoa
física ou jurídica, proprietária ou não,
que explore atividade agroeconômica,
em caráter permanente ou temporário,
diretamente ou através de prepostos e
com auxílio de empregados.

§ 1º Inclui-se na atividade econômica
referida no caput deste artigo a explo-
ração industrial em estabelecimento
agrário não compreendido na Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

§ 2º Sempre que uma ou mais empre-
sas, embora tendo cada uma delas per-
sonalidade jurídica própria, estiverem
sob direção, controle ou administração
de outra, ou ainda quando, mesmo
guardando cada uma sua autonomia,
integrem grupo econômico ou finan-
ceiro rural, serão responsáveis solidari-
amente nas obrigações decorrentes da
relação de emprego.

Art. 4º Equipara-se ao empregador ru-
ral a pessoa física ou jurídica que, habi-
tualmente, em caráter profissional, e

Lei nº 5.889/1973
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por conta de terceiros, execute serviços
de natureza agrária mediante utilização
do trabalho de outrem.

Art. 5º Em qualquer trabalho contínuo
de duração superior a seis horas, será
obrigatória a concessão de um intervalo
para repouso ou alimentação, observa-
dos os usos e costumes da região, não
se computando este intervalo na dura-
ção do trabalho. Entre duas jornadas de
trabalho haverá um período mínimo de
onze horas consecutivas para descanso.

Art. 6º Nos serviços caracteristicamen-
te intermitentes, não serão computados
como de efetivo exercício os intervalos
entre uma e outra parte da execução da
tarefa diária, desde que tal hipótese
seja expressamente ressalvada na Car-
teira de Trabalho e Previdência Social.

Art. 7º Para os efeitos desta Lei, consi-
dera-se trabalho noturno o executado
entre as vinte e uma horas de um dia e
as cinco horas do dia seguinte, na la-
voura, e entre as vinte horas de um dia
e as quatro horas do dia seguinte, na a-
tividade pecuária.

Parágrafo único. Todo trabalho notur-
no será acrescido de vinte e cinco por
cento sobre a remuneração normal.

Art. 8º Ao menor de dezoito anos é
vedado o trabalho noturno.

� Art. 7º, XXXIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 9º Salvo as hipóteses de autoriza-
ção legal ou decisão judiciária, só po-
derão ser descontadas do empregado
rural as seguintes parcelas, calculadas
sobre o salário mínimo:

a) até o limite de vinte por cento pela
ocupação da morada;

b) até vinte e cinco por cento pelo for-
necimento de alimentação sadia e

farta, atendidos os preços vigentes
na região;

c) adiantamentos em dinheiro.

§ 1º As deduções acima especificadas
deverão ser previamente autorizadas,
sem o que serão nulas de pleno direito.

§ 2º Sempre que mais de um emprega-
do residir na mesma morada, o descon-
to previsto na letra a deste artigo, será
dividido proporcionalmente ao número
de empregados, vedada, em qualquer
hipótese, a moradia coletiva de famílias.

§ 3º Rescindido ou findo o contrato de
trabalho, o empregado será obrigado a
desocupar a casa dentro de trinta dias.

§ 4º O Regulamento desta Lei especifi-
cará os tipos de morada para fins de
dedução.

§ 5º A cessão pelo empregador, de mo-
radia e de sua infra-estrutura básica, as-
sim como, bens destinados à produção
para sua subsistência e de sua família,
não integram o salário do trabalhador
rural, desde que caracterizados como
tais, em contrato escrito celebrado en-
tre as partes, com testemunhas e notifi-
cação obrigatória ao respectivo sindica-
to de trabalhadores rurais.

� § 5º acrescido pela Lei nº 9.300,
de 29-8-1996.

Art. 10. A prescrição dos direitos as-
segurados por esta Lei aos trabalhado-
res rurais só ocorrerá após dois anos de
cessação do contrato de trabalho.

Parágrafo único. Contra o menor de de-
zoito anos não corre qualquer prescrição.

� Arts. 7º, XXIX, b, e 233 e §§ 1º a 3º,
da Constituição Federal de 1988.

Art. 11. Ao empregado rural maior de
dezesseis anos é assegurado salário mí-
nimo igual ao do empregado adulto.
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648

Parágrafo único. Ao empregado menor
de dezesseis anos é assegurado salário
mínimo fixado em valor corresponden-
te à metade do salário mínimo estabe-
lecido para o adulto.

� Art. 7º, IV e XXX, da Constituição
Federal de 1988.

Art. 12. Nas regiões em que adota a
plantação subsidiária ou intercalar (cul-
tura secundária), a cargo do empregado
rural, quando autorizada ou permitida,
será objeto de contrato em separado.

Parágrafo único. Embora devendo inte-
grar o resultado anual a que tiver direi-
to o empregado rural, a plantação sub-
sidiária ou intercalar não poderá com-
por a parte correspondente ao salário
mínimo na remuneração geral do em-
pregado, durante o ano agrícola.

Art. 13. Nos locais de trabalho rural
serão observadas as normas de segu-
rança e higiene estabelecidas em porta-
ria do Ministro do Trabalho.

Art. 14. Expirado normalmente o con-
trato, a empresa pagará ao safrista, a títu-
lo de indenização do tempo de serviço,
importância correspondente a um doze
avos do salário mensal, por mês de servi-
ço ou fração superior a quatorze dias.

Parágrafo único. Considera-se contrato
de safra o que tenha sua duração de-
pendente de variações estacionais da a-
tividade agrária.

Art. 15. Durante o prazo do aviso pré-
vio, se a rescisão tiver sido promovida
pelo empregador, o empregado rural
terá direito a um dia por semana, sem
prejuízo do salário integral, para procu-
rar outro trabalho.

� Art. 7º, XXI, da Constituição Federal.

Art. 16. Toda propriedade rural, que
mantenha a seu serviço ou trabalhando
em seus limites mais de cinqüenta famí-

lias de trabalhadores de qualquer nature-
za, é obrigada a possuir e conservar em
funcionamento escola primária, inteira-
mente gratuita, para os filhos destes, com
tantas classes quantos sejam os grupos
de quarenta crianças em idade escolar.

Parágrafo único. A matrícula da população
em idade escolar será obrigatória, sem
qualquer outra exigência, além da certidão
de nascimento, para cuja obtenção o em-
pregador proporcionará todas as facilida-
des aos responsáveis pelas crianças.

Art. 17. As normas da presente Lei
são aplicáveis no que couber aos traba-
lhadores rurais não compreendidos na
definição do artigo 2º, que prestem ser-
viços a empregador rural.

Art. 18. As infrações aos dispositivos
desta Lei serão punidas com multa de
trezentos e oitenta reais por emprega-
do em situação irregular.

§ 1º As infrações aos dispositivos da
Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT e legislação esparsa, cometidas
contra o trabalhador rural, serão puni-
das com as multas nelas previstas.

§ 2º As penalidades serão aplicadas pela
autoridade competente do Ministério
do Trabalho e Emprego, de acordo com
o disposto no Título VII da CLT.

§ 3º A fiscalização do Ministério do
Trabalho e Emprego exigirá dos empre-
gadores rurais ou produtores equipara-
dos a comprovação do recolhimento da
Contribuição Sindical Rural das catego-
rias econômica e profissional.

� Caput e §§ 1o a 3o com a redação
dada pela Medida Provisória no

2.164-41, de 24-8-2001, que até o
encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

Art. 19. O enquadramento e a contri-
buição sindical rurais continuam regi-
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dos pela legislação ora em vigor; o se-
guro social e o seguro contra acidente
do trabalho rurais serão regulados por
lei especial.

Art. 20. Lei especial disporá sobre a
aplicação ao trabalhador rural, no que
couber, no regime do Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço – FGTS.

� Art. 7º, III, da Constituição Federal
de 1988.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial a Lei nº
4.214, de 2 de março de 1963, e o Decre-
to-Lei nº 761, de 14 de agosto de 1969.

Brasília, 8 de junho de 1973;
152º da Independência e

85º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

LEI COMPLEMENTAR Nº 17,
DE 12 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Programa de Integração
Social de que trata a Lei Complementar

nº 7, de 7 de setembro de 1970,
e dá outras providências.

Art. 1º A parcela destinada ao Fundo
de Participação do Programa de Inte-
gração Social, relativa à contribuição
com recursos próprios da empresa, de
que trata o artigo 3º, b, da Lei Comple-
mentar nº 7, de 7 de setembro de 1970,
é acrescida de um adicional a partir do
exercício financeiro de 1975.

Parágrafo único. O adicional de que trata
este artigo será calculado com base no fa-
turamento da empresa, como segue:

a) no exercício de 1975 – 0,125%;
b) no exercício de 1976 e subseqüen-

tes – 0,25%.

� Art. 5º da Lei Complementar nº
26, de 11-9-1975.

Art. 2º O adicional a que se refere o ar-
tigo anterior será incorporado ao Fundo
de Participação, aplicando-se os recursos
de sua arrecadação, preferencialmente,
na concessão de financiamentos aos Es-
tados, mediante garantia de obrigações
do Tesouro Estadual, reajustáveis.

Art. 3º O Conselho Monetário Nacio-
nal poderá autorizar, para efeito dos re-
conhecimentos devidos, o ajustamento
das alíquotas indicadas nos artigos 2º e
3º da Lei Complementar nº 8, de 3 de
dezembro de 1970, para o fim de equi-
parar as contribuições das empresas
públicas e sociedades de economia
mista às das empresas privadas.

Art. 4º Esta Lei Complementar entrará
em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1973;
152º da Independência e

85º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

LEI Nº 6.019, DE 3 DE
JANEIRO DE 1974

Dispõe sobre o trabalho temporário
nas empresas urbanas e dá

outras providências.

Art. 1º É instituído o regime de traba-
lho temporário, nas condições estabe-
lecidas na presente Lei.

Lei Complementar nº 17/1973 – Lei nº 6.019/1974
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Art. 2º Trabalho temporário é aquele
prestado por pessoa física a uma em-
presa, para atender à necessidade tran-
sitória de substituição de seu pessoal
regular e permanente ou a acréscimo
extraordinário de serviços.

Art. 3º É reconhecida a atividade da
empresa de trabalho temporário que
passa a integrar o plano básico do en-
quadramento sindical a que se refere o
artigo 577, da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Art. 4º Compreende-se como empresa
de trabalho temporário a pessoa física
ou jurídica urbana, cuja atividade con-
siste em colocar à disposição de outras
empresas, temporariamente, trabalha-
dores, devidamente qualificados, por
elas remunerados e assistidos.

Art. 5º O funcionamento da empresa de
trabalho temporário dependerá de regis-
tro no Departamento Nacional de Mão-
de-Obra do Ministério do Trabalho.

Art. 6º O pedido de registro para fun-
cionar deverá ser instruído com os se-
guintes documentos:

a) prova de constituição da firma e de
nacionalidade brasileira de seus só-
cios, com o competente registro na
Junta Comercial da localidade em
que tenha sede;

b) prova de possuir capital social de,
no mínimo, quinhentas vezes o va-
lor do maior salário mínimo vigente
do País;

c) prova de entrega da relação de tra-
balhadores a que se refere o artigo
360, da Consolidação das Leis do
Trabalho, bem como apresentação
do Certificado de Regularidade de
Situação, fornecido pelo Instituto
Nacional de Seguro Social;

d) prova de recolhimento da Contri-
buição Sindical;

e) prova de propriedade do imóvel-
sede ou recibo referente ao último
mês, relativo ao contrato de locação;

f) prova de inscrição no Cadastro Ge-
ral de Contribuintes do Ministério
da Fazenda.

Parágrafo único. No caso de mudança
de sede ou de abertura de filiais, agên-
cias ou escritórios, é dispensada a apre-
sentação dos documentos de que trata
este artigo, exigindo-se, no entanto, o
encaminhamento prévio ao Departa-
mento Nacional de Mão-de-Obra, de
comunicação por escrito, com justifica-
tiva e endereço da nova sede ou das
unidades operacionais da empresa.

Art. 7º A empresa de trabalho tem-
porário que estiver funcionando na
data da vigência desta Lei terá o pra-
zo de noventa dias para o atendimen-
to das exigências contidas no artigo
anterior.

Parágrafo único. A empresa infratora
do presente artigo poderá ter o seu
funcionamento suspenso, por ato do
Diretor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Mão-de-Obra, cabendo recurso
ao Ministro de Estado, no prazo de dez
dias, a contar da publicação do ato no
Diário Oficial da União.

Art. 8º A empresa de trabalho temporá-
rio é obrigada a fornecer ao Departamen-
to Nacional de Mão-de-Obra, quando
solicitada, os elementos de informação
julgados necessários ao estudo do mer-
cado de trabalho.

Art. 9º O contrato entre a empresa de
trabalho temporário e a empresa toma-
dora de serviço ou cliente deverá ser
obrigatoriamente escrito e dele deverá
constar expressamente o motivo justifi-
cador da demanda de trabalho temporá-
rio, assim como as modalidades de re-
muneração da prestação de serviço.

Lei nº 6.019/1974
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Art. 10. O contrato entre a empresa
de trabalho temporário e a empresa to-
madora ou cliente, com relação a um
mesmo empregado, não poderá exce-
der de três meses, salvo autorização
conferida pelo órgão local do Ministé-
rio do Trabalho, segundo instruções a
serem baixadas pelo Departamento
Nacional de Mão-de-Obra.

Art. 11. O contrato de trabalho cele-
brado entre empresa de trabalho tem-
porário e cada um dos assalariados co-
locados à disposição de uma empresa
tomadora ou cliente será, obrigatoria-
mente, escrito e dele deverão constar,
expressamente, os direitos conferidos
aos trabalhadores por esta Lei.

Parágrafo único. Será nula de pleno di-
reito qualquer cláusula de reserva,
proibindo a contratação do trabalhador
pela empresa tomadora ou cliente ao
fim do prazo em que tenha sido coloca-
do à sua disposição pela empresa de
trabalho temporário.

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalha-
dor temporário os seguintes direitos:

a) remuneração equivalente à percebi-
da pelos empregados de mesma ca-
tegoria da empresa tomadora ou cli-
ente calculados à base horária, ga-
rantida, em qualquer hipótese, a per-
cepção do salário mínimo regional;

b) jornada de oito horas, remuneradas
as horas extraordinárias não exce-
dentes de duas, com acréscimo de
vinte por cento;

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988,  fixou o percentual em
cinqüenta por cento no mínimo.

c) férias proporcionais, nos termos do
artigo 25 da Lei nº 5.107, de 13 de
setembro de 1966;

d) repouso semanal remunerado;

� Art. 7º, XV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

e) adicional por trabalho noturno;

� Art. 7º, IX, da Constituição Fede-
ral de 1988.

f) indenização por dispensa sem justa
causa ou término normal do contra-
to, correspondente a um doze avos
do pagamento recebido;

g) seguro contra acidente do trabalho;
h) proteção previdenciária nos termos

do disposto na Lei Orgânica da Pre-
vidência Social, com as alterações
introduzidas pela Lei nº 5.890, de 8
de junho de 1973 (artigo 5º, III, c, do
Decreto nº 72.771, de 6 de setembro
de 1973).

§ 1º Registrar-se-á na Carteira de Tra-
balho e Previdência Social do trabalha-
dor sua condição de temporário.

§ 2º A empresa tomadora ou cliente é
obrigada a comunicar à empresa de tra-
balho temporário a ocorrência de todo
acidente cuja vítima seja um assalaria-
do posto à sua disposição, consideran-
do-se local de trabalho, para efeito da
legislação específica, tanto aquele onde
se efetua a prestação do trabalho quan-
to a sede da empresa de trabalho tem-
porário.

Art. 13. Constituem justa causa para
rescisão do contrato do trabalhador
temporário os atos e circunstâncias
mencionados nos artigos 482 e 483, da
Consolidação das Leis do Trabalho,
ocorrentes entre o trabalhador e a em-
presa de trabalho temporário ou entre
aquele e a empresa cliente onde estiver
prestando serviço.

Art. 14. As empresas de trabalho tem-
porário são obrigadas a fornecer às em-
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presas tomadoras ou clientes, a seu pe-
dido, comprovante da regularidade de
sua situação com o Instituto Nacional
de Seguro Social – INSS.

Art. 15. A fiscalização do trabalho
poderá exigir da empresa tomadora
ou cliente a apresentação do contrato
firmado com a empresa de trabalho
temporário, e, desta última, o contra-
to firmado com o trabalhador, bem
como a comprovação do respectivo
recolhimento das contribuições pre-
videnciárias.

Art. 16. No caso de falência da empre-
sa de trabalho temporário, a empresa
tomadora ou cliente é solidariamente
responsável pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias, no to-
cante ao tempo em que o trabalhador
esteve sob suas ordens, assim como
em referência ao mesmo período, pela
remuneração e indenização previstas
nesta Lei.

Art. 17. É defeso às empresas de pres-
tação de serviço temporário a contrata-
ção de estrangeiros com visto provisó-
rio de permanência no País.

Art. 18. É vedado à empresa de traba-
lho temporário cobrar do trabalhador
qualquer importância, mesmo a título
de mediação, podendo apenas efetuar
os descontos previstos em lei.

Parágrafo único. A infração deste ar-
tigo importa no cancelamento do re-
gistro para funcionamento da empre-
sa de trabalho temporário, sem pre-
juízo das sanções administrativas e
penais cabíveis.

Art. 19. Competirá à Justiça do Tra-
balho dirimir os litígios entre as em-
presas de serviço temporário e seus
trabalhadores.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor ses-
senta dias após a sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1974;
153º da Independência e

86º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

DECRETO Nº 73.626, DE 12
DE FEVEREIRO DE 1974

Aprova o Regulamento da Lei nº
5.889, de 8 de junho de 1973.

Art. 1º É aprovado o anexo Regula-
mento, assinado pelo Ministro do Tra-
balho e Previdência Social, disciplinan-
do a aplicação das normas concernen-
tes às relações individuais e coletivas
de trabalho rural, estatuídas pela Lei nº
6.889, de 8 de junho de 1973.

Art. 2º O presente Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1974;
153º da Independência e

86º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

REGULAMENTO DAS
RELAÇÕES INDIVIDUAIS E
COLETIVAS DE TRABALHO

RURAL

Art. 1º Este Regulamento disciplina a
aplicação das normas concernentes às
relações individuais e coletivas de tra-
balho rural estatuídas pela Lei nº 5.889,
de 8 de junho de 1973.
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Art. 2º Considera-se empregador ru-
ral, para os efeitos deste Regulamen-
to, a pessoa física ou jurídica, proprie-
tária ou não, que explore atividade
agroeconômica, em caráter permanen-
te ou temporário, diretamente ou atra-
vés de prepostos e com auxílio de em-
pregados.

§ 1º Equipara-se ao empregador rural a
pessoa física ou jurídica que, habitual-
mente, em caráter profissional, e por
conta de terceiros, execute serviços de
natureza agrária, mediante utilização
do trabalho de outrem.

§ 2º Sempre que uma ou mais empre-
sas, embora tendo cada uma delas per-
sonalidade jurídica própria, estiverem
sob direção, controle ou administração
de outra, ou ainda quando, mesmo
guardando cada uma sua autonomia,
integrem grupo econômico ou finan-
ceiro rural, serão responsáveis solidari-
amente nas obrigações decorrentes da
relação de emprego.

§ 3º Inclui-se na atividade econômica
referida no caput deste artigo a explo-
ração industrial em estabelecimento
agrário.

§ 4º Consideram-se como exploração
industrial em estabelecimento agrário,
para os fins do parágrafo anterior, as
atividades que compreendem o primei-
ro tratamento dos produtos agrários in
natura sem transformá-los em sua na-
tureza, tais como:

I – o beneficiamento, a primeira modifi-
cação e o preparo dos produtos agrope-
cuários e hortigranjeiros e das matérias-
primas de origem animal ou vegetal para
posterior venda ou industrialização;
II – o aproveitamento dos subprodutos
oriundos das operações de preparo e
modificação dos produtos in natura, re-
feridas no item anterior.

§ 5º Para os fins previstos no § 3º, não
será considerada indústria rural aquela
que, operando a primeira transforma-
ção do produto agrário, altere a sua na-
tureza, retirando-lhe a condição de ma-
téria-prima.

Art. 3º Empregado rural é toda pessoa
física que, em propriedade rural ou
prédio rústico, presta serviços de natu-
reza não eventual a empregador rural,
sob a dependência deste e mediante
salário.

Art. 4º Nas relações de trabalho rural
aplicam-se os artigos 4º a 6º; 8º a 10; 13 a
19; 21; 25 a 29; 31 a 34; 36 a 44; 48 a 50;
62, b; 67 a 70; 74; 76; 78 e 79; 83; 84; 86;
116 a 118; 124; 126; 129 a 133; 134, a, c, d,
e e f; 135 a 142; parágrafo único do arti-
go 143; 144; 147; 359; 366; 372; 377; 379;
387 a 396; 399; 402; 403; 405, caput e § 5º;
407 a 410; 414 a 427; 437; 439; 441 a 457;
458, caput, e § 2º; 459 a 479; 480, caput e
§ 1º; 481 a 487; 489 a 504; 511 a 535; 537
a 552; 553, caput, b, c, d e e, e §§ 1º e 2º;
554 a 562; 564 a 566; 570, caput; 601 a
603; 605 a 629; 630, caput, e §§ 1º, 2º, 3º,
4º, 5º, 7º e 8º; 631 a 685; 687 a 690; 693;
694; 696; 697; 699 a 702; 707 a 721; 722,
caput, b e c, e §§ 1º, 2º e 3º; 723 a 725;
727 a 733; 735 a 754; 763 a 914, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943, com suas alterações.

� Art. 7º da Constituição Federal de
1988.

Parágrafo único. Aplicam-se, igualmen-
te, nas relações de trabalho rural:

I – os artigos 1º, 2º, caput, a; 4º, 5º (este
com as limitações do Decreto-Lei nº 86,
de 27 de dezembro de 1966); 6º; 7º; 8º;
9º; 10; 11; 12; 13; 14; 15; 16 do Regula-
mento da Lei nº 605, de 5 de janeiro de
1949, aprovado pelo Decreto nº 27.048,
de 12 de agosto de 1949;
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II – os artigos 1º; 2º; 3º; 4º; 5º; 6º; 7º, do
Regulamento da Lei nº 4.090, de 13 de
junho de 1962, com as alterações da Lei
nº 4.749, de 12 de agosto de 1965,
aprovado pelo Decreto nº 57.155, de 3
de novembro de 1965;

� Art. 7º da Constituição Federal de
1988.

III – os artigos 1º; 2º; 3º; 6º; 11; 12, da
Lei nº 4.725, de 13 de julho de 1965,
com as alterações da Lei nº 4.903, de 16
de dezembro de 1965;
IV – os artigos 1º; 2º; 3º; 5º; 7º; 8º; 9º;
10, do Decreto-Lei nº 15, de 29 de julho
de 1966, com a redação do Decreto-Lei
nº 17, de 22 de agosto de 1966.

Art. 5º Os contratos de trabalho, indi-
viduais ou coletivos, estipularão, con-
forme os usos, praxes e costumes de
cada região, o início e o término nor-
mal da jornada de trabalho, que não
poderá exceder de oito horas por dia.

§ 1º Será obrigatória, em qualquer tra-
balho contínuo de duração superior a
seis horas, a concessão de um interva-
lo mínimo de uma hora para repouso
ou alimentação, observados os usos e
costumes da região.

§ 2º Os intervalos para repouso ou ali-
mentação não serão computados na
duração do trabalho.

Art. 6º Entre duas jornadas de trabalho
haverá um período mínimo de onze ho-
ras consecutivas para descanso.

Art. 7º A duração normal do trabalho
poderá ser acrescida de horas suple-
mentares, em número não excedente de
duas, mediante acordo escrito entre o
empregador e o empregado ou me-
diante contrato coletivo de trabalho, ob-
servado o disposto no artigo anterior.

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo
de trabalho deverá constar, obrigatori-
amente, a importância da remuneração
da hora suplementar que será, pelo
menos, vinte por cento superior à da
hora normal.

� Art. 7º, XVI, da Constituição Fede-
ral de 1988, fixou o percentual de
cinqüenta por cento no mínimo.

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo
de salário se, por força de acordo ou
contrato coletivo, o excesso de horas
em um dia for compensado pela cor-
respondente redução em outro dia, de
maneira que não exceda o horário nor-
mal da semana.

Art. 8º A duração da jornada de traba-
lho poderá exceder do limite legal ou
convencionado para terminar serviços
que, pela sua natureza, não possam ser
adiados, ou para fazer face a motivo de
força maior.

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo,
poderá ser exigido independentemen-
te de acordo ou contrato coletivo e de-
verá ser comunicado, dentro de dez
dias, à Delegacia Regional do Traba-
lho, ou, antes desse prazo, justificado
aos agentes fiscais, sem prejuízo da-
quela comunicação.

§ 2º Nos casos de excesso de horário
por motivo de força maior, a remunera-
ção da hora excedente não será inferi-
or à da hora normal. Nos demais casos
de excesso previsto neste artigo, a re-
muneração será, pelo menos, vinte e
cinco por cento superior à da hora nor-
mal, e o trabalho não poderá exceder
de doze horas.

Art. 9º A duração da jornada de traba-
lho poderá igualmente exceder do limi-
te legal ou convencionado, até o máxi-
mo de duas horas, durante o número
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de dias necessários, para compensar
interrupções do trabalho decorrentes
de causas acidentais ou de força maior,
desde que a jornada diária não exceda
de dez horas.

Parágrafo único. A prorrogação a que
se refere este artigo não poderá exce-
der de quarenta e cinco dias por ano,
condicionada à prévia autorização da
autoridade competente.

Art. 10. Nos serviços intermitentes
não serão computados, como de efeti-
vo exercício, os intervalos entre uma e
outra parte da execução da tarefa diá-
ria, devendo essa característica ser ex-
pressamente ressalvada na Carteira de
Trabalho e Previdência Social.

Parágrafo único. Considera-se serviço
intermitente aquele que, por sua natu-
reza, seja normalmente executado em
duas ou mais etapas diárias distintas,
desde que haja interrupção do trabalho
de, no mínimo, cinco horas, entre uma
e outra parte da execução da tarefa.

Art. 11. Todo trabalho noturno acarre-
tará acréscimo de vinte e cinco por cen-
to sobre a remuneração normal da hora
diurna.

Parágrafo único. Considera-se trabalho
noturno, para os efeitos deste artigo, o
executado entre as vinte e uma horas
de um dia e as cinco horas do dia se-
guinte, na lavoura, e entre as vinte ho-
ras de um dia e as quatro horas do dia
seguinte, na atividade pecuária.

Art. 12. Ao menor de dezoito anos é
vedado o trabalho noturno.

� Art. 7º, XXXIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Art. 13. Ao menor de doze anos é
proibido qualquer trabalho.

Art. 14. As normas referentes à jorna-
da de trabalho, trabalho noturno, tra-

balho do menor e outras compatíveis
com a modalidade das respectivas ativi-
dades aplicam-se aos avulsos e outros
trabalhadores rurais que, sem vínculo
de emprego, prestam serviços a empre-
gadores rurais.

Art. 15. Ao empregado maior de de-
zesseis anos é assegurado salário míni-
mo regional de adulto.

Parágrafo único. Ao empregado menor
de dezesseis anos é assegurado salário
mínimo igual à metade do salário míni-
mo regional de adulto.

� Art. 7º, IV e XXX, da Constituição
Federal de 1988.

Art. 16. Além das hipóteses de deter-
minação legal ou decisão judicial, so-
mente poderão ser efetuados no salário
do empregado os seguintes descontos:

I – até o limite de vinte por cento do sa-
lário mínimo regional, pela ocupação
da morada;
II – até o limite de vinte e cinco por
cento do salário mínimo regional, pelo
fornecimento de alimentação;
III – valor de adiantamentos em dinheiro.

§ 1º As deduções especificadas nos
itens I, II e III deverão ser previamente
autorizadas pelo empregado, sem o
que serão nulas de pleno direito.

§ 2º Para os fins a que se refere o item I
deste artigo, considera-se morada a ha-
bitação fornecida pelo empregador, a
qual, atendendo às condições peculia-
res de cada região, satisfaça os requisi-
tos de salubridade e higiene estabeleci-
dos em normas expedidas pelas Dele-
gacias Regionais do Trabalho.

Art. 17. Sempre que mais de um em-
pregado residir na mesma morada, o
valor correspondente ao percentual do
desconto previsto no item I, do artigo

Decreto nº 73.626/1974



656

16, será dividido igualmente pelo nú-
mero total de ocupantes.

Parágrafo único. É vedada, em qualquer
hipótese, a moradia coletiva de famílias.

Art. 18. Rescindido ou findo o contra-
to de trabalho, o empregado será obri-
gado a desocupar a morada fornecida
pelo empregador dentro de trinta dias.

Art. 19. Considera-se safreiro ou sa-
frista o trabalhador que se obriga à
prestação de serviços mediante contra-
to de safra.

Parágrafo único. Contrato de safra é
aquele que tenha sua duração depen-
dente de variações estacionais das ati-
vidades agrárias, assim entendidas as
tarefas normalmente executadas no pe-
ríodo compreendido entre o preparo
do solo para o cultivo e a colheita.

Art. 20. Expirado normalmente o con-
trato de safra, o empregador pagará ao
safreiro, a título de indenização do
tempo de serviço, a importância corres-
pondente a um doze avos do salário
mensal, por mês de serviço ou fração
superior a quatorze dias.

Art. 21. Não havendo prazo estipula-
do, a parte que, sem justo motivo, qui-
ser rescindir o contrato de trabalho, de-
verá avisar à outra da sua resolução
com a antecedência mínima de:

I – oito dias, se o pagamento for efetu-
ado por semana ou tempo inferior;

� Art. 7º, XXI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

II – trinta dias, se o pagamento for efe-
tuado por quinzena ou mês, ou se o
empregado contar mais de doze meses
de serviço na empresa.

Art. 22. Durante o prazo do aviso pré-
vio, se a rescisão tiver sido promovida
pelo empregador, o empregado rural

terá direito a um dia por semana, sem
prejuízo do salário integral, para procu-
rar outro emprego.

Art. 23. A aposentadoria por idade
concedida ao empregado rural, na for-
ma da Lei Complementar nº 11, de 25
de maio de 1971, e sua regulamenta-
ção, não acarretará rescisão do respec-
tivo contrato de trabalho, nem consti-
tuirá justa causa para a dispensa.

Parágrafo único. Constitui justa causa,
para rescisão do contrato de trabalho,
além das apuradas em inquérito admi-
nistrativo processado pelo Ministério
do Trabalho, a incapacidade total e per-
manente, resultante de idade avançada,
enfermidade ou lesão orgânica, com-
provada mediante perícia médica a car-
go da Delegacia Regional do Trabalho.

Art. 24. Aplicam-se ao empregado e
empregador rural as normas referentes
ao enquadramento e contribuição sin-
dical constantes do Decreto-Lei nº
1.166, de 15 de abril de 1971.

Art. 25. A plantação subsidiária ou in-
tercalar (cultura secundária), a cargo do
empregado, quando de interesse tam-
bém do empregador, será objeto de
contrato em separado.

§ 1º Se houver necessidade de utilização
de safreiros nos casos previstos neste ar-
tigo, os encargos decorrentes serão sem-
pre de responsabilidade do empregador.

§ 2º O resultado anual a que tiver direi-
to o empregado rural, quer em dinhei-
ro, quer em produto in natura, não po-
derá ser computado como parte corres-
pondente ao salário mínimo na remu-
neração geral do empregado durante o
ano agrícola.

Art. 26. O empregador rural que tiver
a seu serviço, nos limites de sua pro-
priedade, mais de cinqüenta trabalha-
dores de qualquer natureza, com famí-
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lia, é obrigado a possuir e conservar em
funcionamento escola primária, inteira-
mente gratuita, para os menores de-
pendentes, com tantas classes quantos
sejam os grupos de quarenta crianças
em idade escolar.

Art. 27. A prescrição dos direitos as-
segurados aos trabalhadores rurais só
ocorrerá após dois anos da rescisão ou
término do contrato de trabalho.

Parágrafo único. Contra o menor de de-
zoito anos não corre qualquer prescrição.

� Art. 7º, XXIX, b, da Constituição
Federal de 1988.

Art. 28. O Ministro do Trabalho estabe-
lecerá, através de Portaria, as normas de
segurança e higiene do trabalho a serem
observadas nos locais de trabalho rural.

� Enunciado nº 292 do TST.

Art. 29. As infrações aos dispositivos
deste Regulamento e aos da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, salvo as do Tí-
tulo IV, Capítulos I, III, IV, VIII e IX, serão
punidas com multa de um décimo do sa-
lário mínimo regional a dez salários míni-
mos regionais, segundo a natureza da in-
fração e sua gravidade, aplicada em do-
bro nos casos de reincidência, oposição à
fiscalização ou desacato à autoridade,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 1º A falta de registro de empregados
ou o seu registro em livros ou fichas não
rubricadas e legalizadas, na forma do ar-
tigo 42, da Consolidação das Leis do
Trabalho, sujeitará a empresa infratora à
multa de um salário mínimo regional
por empregado em situação irregular.

§ 2º Tratando-se de infrator primário, a
penalidade, prevista neste artigo, não
excederá de quatro salários mínimos
regionais.

§ 3º As penalidades serão aplicadas
pela autoridade competente do Minis-

tério do Trabalho, de acordo com o
disposto no Título VII, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho.

Art. 30. Aquele que recusar o exercício
da função de vogal de Junta de Concilia-
ção e Julgamento ou de juiz representan-
te classista de Tribunal Regional, sem
motivo justificado, incorrerá nas penas
de multa previstas no artigo anterior além
da suspensão do direito de representa-
ção profissional por dois a cinco anos.

Júlio BarataJúlio BarataJúlio BarataJúlio BarataJúlio Barata

DECRETO Nº 73.841, DE 13
DE MARÇO DE 1974

Regulamenta a Lei nº 6.019,
de 3 de janeiro de 1974, que dispõe

sobre o trabalho temporário.

CAPÍTULO I

DO TRABALHO TEMPORÁRIO

Art. 1º Trabalho temporário é aquele
prestado por pessoa física a uma em-
presa, para atender necessidade transi-
tória de substituição de pessoal regular
e permanente ou acréscimo extraordi-
nário de serviços.

CAPÍTULO II

DA EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORÁRIO

Art. 2º A empresa de trabalho tempo-
rário tem por finalidade colocar pesso-
al especializado, por tempo determina-
do, à disposição de outras empresas
que dele necessitem.

Art. 3º A empresa de trabalho tempo-
rário, pessoa física ou jurídica, será ne-
cessariamente urbana.
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Art. 4º O funcionamento da empresa
de trabalho temporário está condicio-
nado a prévio registro no Departamen-
to Nacional de Mão-de-Obra do Mi-
nistério do Trabalho.

§ 1º O pedido de registro deve ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

I – prova de existência da firma indivi-
dual ou da constituição da pessoa jurí-
dica, com o competente registro na
Junta Comercial da localidade em que
tenham sede;
II – prova de nacionalidade brasileira
do titular ou dos sócios;
III – prova de possuir capital social
integralizado de, no mínimo, quinhen-
tas vezes o valor do maior salário míni-
mo vigente no País, à época do pedido
do registro;
IV – prova de propriedade do imóvel,
sede ou recibo referente ao último mês
de aluguel;
V – prova de entrega da relação de tra-
balhadores a que se refere o artigo 360
da Consolidação das Leis do Trabalho;
VI – prova de recolhimento da contri-
buição sindical;
VII – prova de inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério
da Fazenda;
VIII – Certificado de Regularidade de
Situação, fornecido pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS.

§ 2º O pedido de registro a que se refe-
re o parágrafo anterior é dirigido ao Di-
retor-Geral do Departamento Nacional
de Mão-de-Obra e protocolado na De-
legacia Regional do Trabalho no Estado
em que se situe a sede da empresa.

Art. 5º No caso de mudança de sede
ou de abertura de filiais, agências ou
escritórios é dispensada a apresentação
dos documentos de que trata o § 1º do
artigo anterior, exigindo-se, no entan-

to, o encaminhamento prévio ao De-
partamento Nacional de Mão-de-Obra
de comunicação por escrito com justifi-
cativa e endereço da nova sede ou das
unidades operacionais da empresa.

Art. 6º No caso de alteração na cons-
tituição de empresa já registrada, seu
funcionamento dependerá de prévia
comunicação ao Departamento Nacio-
nal de Mão-de-Obra e apresentação
dos documentos mencionados no item
II do § 1º do artigo 4º.

Art. 7º A empresa de trabalho temporá-
rio é obrigada a fornecer ao Departamen-
to Nacional de Mão-de-Obra, quando
solicitada, os elementos de informação
julgados necessários ao estudo do mer-
cado de trabalho.

Art. 8º Cabe à empresa de trabalho
temporário remunerar e assistir os tra-
balhadores temporários relativamente
aos seus direitos, consignados nos arti-
gos 17 a 20 deste Decreto.

Art. 9º A empresa de trabalho temporá-
rio fica obrigada a registrar na Carteira
de Trabalho e Previdência Social do tra-
balhador sua condição de temporário.

Art. 10. A empresa de trabalho tem-
porário é obrigada a apresentar à em-
presa tomadora de serviço ou cliente, a
seu pedido, Certificado de Regularida-
de de Situação, fornecido pelo INSS.

Art. 11. A empresa de trabalho tempo-
rário é obrigada a apresentar ao agente
da fiscalização, quando solicitada, o
contrato firmado com o trabalhador
temporário, os comprovantes de reco-
lhimento das contribuições previdenciá-
rias, bem como os demais elementos
probatórios do cumprimento das obri-
gações estabelecidas neste Decreto.
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Art. 12. É vedado à empresa de traba-
lho temporário:

I – contratar estrangeiro portador de vis-
to provisório de permanência no País;
II – ter ou utilizar em seus serviços tra-
balhador temporário, salvo o disposto
no artigo 16 ou quando contratado com
outra empresa de trabalho temporário.

Art. 13. Executados os descontos pre-
vistos em lei, é defeso à empresa de
trabalho temporário exigir do trabalha-
dor pagamento de qualquer importân-
cia, mesmo a título de mediação, sob
pena de cancelamento do registro para
funcionamento, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.

CAPÍTULO III

DA EMPRESA TOMADORA DE
SERVIÇO OU CLIENTE

Art. 14. Considera-se empresa toma-
dora de serviço ou cliente, para os efei-
tos deste Decreto, a pessoa física ou ju-
rídica que, em virtude de necessidade
transitória de substituição de seu pes-
soal regular e permanente ou de acrés-
cimo extraordinário de tarefas, contrate
locação de mão-de-obra com empresa
de trabalho temporário.

Art. 15. A empresa tomadora de servi-
ço ou cliente é obrigada a apresentar
ao agente da fiscalização, quando soli-
citada, o contrato firmado com a em-
presa de trabalho temporário.

CAPÍTULO IV

DO TRABALHADOR
TEMPORÁRIO

Art. 16. Considera-se trabalhador
temporário aquele contratado por em-
presa de trabalho temporário, para
prestação de serviço destinado a aten-
der à necessidade transitória de substi-

tuição de pessoal regular e permanen-
te ou a acréscimo extraordinário de ta-
refas de outra empresa.

Art. 17. Ao trabalhador temporário
são assegurados os seguintes direitos:

I – remuneração equivalente à percebi-
da pelos empregados da mesma cate-
goria da empresa tomadora ou cliente,
calculada à base horária, garantido, em
qualquer hipótese, o salário mínimo re-
gional;
II – pagamento de férias proporcionais,
em caso de dispensa sem justa causa
ou término normal do contrato tempo-
rário de trabalho, calculado na base de
um doze avos do último salário perce-
bido, por mês trabalhado, consideran-
do-se como mês completo a fração
igual ou superior a quinze dias;
III – indenização do tempo de serviço
em caso de dispensa sem justa causa,
rescisão do contrato por justa causa do
trabalhador ou término normal do con-
trato de trabalho temporário, calculada
na base de um doze avos do último sa-
lário percebido, por mês de serviço,
considerando-se como mês completo a
fração igual ou superior a quinze dias;
IV – benefícios e serviços da Previdên-
cia Social, nos termos da Lei nº 3.807,
de 26 de agosto de 1960, com as altera-
ções introduzidas pela Lei nº 5.890, de
8 de junho de 1973, como segurado au-
tônomo;
V – seguro de acidentes do trabalho,
nos termos da Lei nº 5.316, de 14 de se-
tembro de 1967.

Art. 18. A duração normal do trabalho,
para os trabalhadores temporários, é de,
no máximo oito horas diárias, salvo dis-
posições legais específicas concernentes
a peculiaridades profissionais.

� Art. 7º, XIII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Decreto nº 73.841/1974
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Parágrafo único. A duração normal do
trabalho pode ser acrescida de horas
suplementares, em número não exce-
dente de duas, mediante acordo escri-
to entre a empresa de trabalho tempo-
rário e o trabalhador temporário, sendo
a remuneração dessas horas acrescida
de, pelo menos vinte por cento em re-
lação ao salário horário normal.

Art. 19. O trabalho noturno terá re-
muneração superior a vinte por cento,
pelo menos, em relação ao diurno.

Parágrafo único. Para os efeitos deste ar-
tigo, considera-se trabalho noturno o
executado entre as vinte e duas horas de
um dia e as cinco horas do dia seguinte.

Art. 20. É assegurado ao trabalhador
temporário descanso semanal remune-
rado nos termos do disposto na Lei nº
605, de 5 de janeiro de 1949.

CAPÍTULO V

DO CONTRATO DE
TRABALHO TEMPORÁRIO

Art. 21. A empresa de trabalho tem-
porário é obrigada a celebrar contrato
individual escrito de trabalho temporá-
rio com o trabalhador, no qual constem
expressamente os direitos ao mesmo
conferidos, decorrentes da sua condi-
ção de temporário.

Art. 22. É nula de pleno direito qual-
quer cláusula proibitiva da contratação
do trabalhador pela empresa tomadora
de serviço ou cliente.

Art. 23. Constituem justa causa para
rescisão do contrato de trabalho tem-
porário pela empresa:

I – ato de improbidade;
II – incontinência de conduta ou mau
procedimento;
III – negociação habitual por conta pró-
pria ou alheia, sem permissão da em-

presa de trabalho temporário ou da
empresa tomadora de serviço ou clien-
te e quando constituir ato de concor-
rência a qualquer delas, ou prejudicial
ao serviço;
IV – condenação criminal do trabalha-
dor, passada em julgado, caso não te-
nha havido suspensão da execução da
pena;
V – desídia no desempenho das res-
pectivas funções;
VI – embriaguez habitual ou em serviço;
VII – violação de segredo da empresa
de serviço temporário ou da empresa
tomadora de serviço ou cliente;
VIII – ato de indisciplina ou insubordi-
nação;
IX – abandono do trabalho;
X – ato lesivo da honra ou da boa fama
praticado no serviço contra qualquer
pessoa ou ofensas físicas nas mesmas
condições, salvo em caso de legítima
defesa própria ou de outrem;
XI – ato lesivo da honra e boa fama ou
ofensas físicas praticadas contra superi-
ores hierárquicos, salvo em caso de le-
gítima defesa própria ou de outrem;
XII – prática constante de jogo de azar;
XIII – atos atentatórios à segurança na-
cional, devidamente comprovados em
inquérito administrativo.

Art. 24. O trabalhador pode conside-
rar rescindido o contrato de trabalho
temporário quando:

I – forem exigidos serviços superiores
às suas forças, defesos por lei, contrári-
os aos bons costumes ou alheios ao
contrato;
II – for tratado pelos seus superiores hi-
erárquicos com rigor excessivo;
III – correr perigo manifesto de mal
considerável;
IV – não cumprir a empresa de trabalho
temporário as obrigações do contrato;
V – praticar a empresa de trabalho tem-
porário ou a empresa tomadora de ser-
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viço ou cliente, os seus prepostos, con-
tra ele ou pessoa de sua família, ato le-
sivo da honra e boa fama;
VI – for ofendido fisicamente por supe-
riores hierárquicos da empresa de tra-
balho temporário ou da empresa toma-
dora de serviço ou cliente, ou seus pre-
postos, salvo em caso de legítima defe-
sa própria ou de outrem;
VII – quando for reduzido seu trabalho,
sendo este por peça ou tarefa, de forma
a reduzir sensivelmente a importância
dos salários;
VIII – falecer o titular de empresa de
trabalho temporário constituída em fir-
ma individual.

§ 1º O trabalhador temporário poderá
suspender a prestação dos serviços ou
rescindir o contrato, quando tiver de de-
sempenhar obrigações legais, incompa-
tíveis com a continuação do serviço.

§ 2º Nas hipóteses dos itens IV e VII,
deste artigo, poderá o trabalhador plei-
tear a rescisão do seu contrato de traba-
lho, permanecendo ou não no serviço
até final decisão do processo.

Art. 25. Serão consideradas razões de-
terminantes de rescisão, por justa cau-
sa, do contrato de trabalho temporário,
os atos e circunstâncias mencionados
nos artigos 23 e 24, ocorridos entre o
trabalhador e a empresa de trabalho
temporário e entre aquele e a empresa
tomadora ou cliente, onde estiver pres-
tando serviço.

CAPÍTULO VI

DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

TEMPORÁRIO

Art. 26. Para a prestação de serviço
temporário é obrigatória a celebração
de contrato escrito entre a empresa de
trabalho temporário e a empresa toma-

dora de serviço ou cliente, dele deven-
do constar expressamente:

I – o motivo justificador da demanda de
trabalho temporário;
II – a modalidade da remuneração de
prestação de serviço, onde estejam cla-
ramente discriminadas as parcelas rela-
tivas a salários e encargos sociais.

Art. 27. O contrato entre a empresa
de trabalho temporário e a empresa to-
madora ou cliente, com relação a um
mesmo empregado, não poderá exce-
der de três meses, salvo autorização
conferida pelo órgão local do Ministé-
rio do Trabalho, segundo instruções a
serem baixadas pelo Departamento
Nacional de Mão-de-Obra.

Art. 28. As alterações que se fizerem
necessárias, durante a vigência do con-
trato de prestação de serviços, relativas
à redução ou ao aumento do número
de trabalhadores colocados à disposi-
ção da empresa tomadora de serviço ou
cliente, deverão ser objeto de termo
aditivo ao contrato, observado o dis-
posto nos artigos 26 e 27.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Compete à Justiça do Traba-
lho dirimir os litígios entre as empre-
sas de serviço temporário e seus traba-
lhadores.

Art. 30. No caso de falência da empre-
sa de trabalho temporário, a empresa
tomadora de serviço ou cliente é soli-
dariamente responsável pelo recolhi-
mento das contribuições previdenciári-
as no tocante ao tempo em que o traba-
lhador esteve sob suas ordens, assim
como em referência ao mesmo perío-
do, pela remuneração e indenização
previstas neste Decreto.

Decreto nº 73.841/1974
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Art. 31. A contribuição previdenciária
é devida na seguinte proporcionalidade:

I – do trabalhador temporário, no valor
de oito por cento do salário efetiva-
mente percebido, observado o dispos-
to no artigo 224 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 72.771, de 6 de
setembro de 1973;
II – da empresa de trabalho temporário,
em quantia igual à devida pelo traba-
lhador.

Art. 32. É devida pela empresa de tra-
balho temporário a taxa relativa ao cus-
teio das prestações por acidente do tra-
balho.

Art. 33. O recolhimento das contri-
buições previdenciárias, inclusive as do
trabalhador temporário, bem como da
taxa-de-contribuição do seguro de aci-
dentes do trabalho, cabe à empresa de
trabalho temporário, independente-
mente do acordo a que se refere o arti-
go 237 do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de
1973, de conformidade com instruções
expedidas pelo INSS.

Art. 34. Aplicam-se às empresas de
trabalho temporário, no que se refere
às suas relações com o trabalhador, e
perante o INPS, as disposições da Lei
nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, com
as alterações introduzidas pela Lei nº
5.890, de 8 de junho de 1973.

Art. 35. A empresa de trabalho tem-
porário é obrigada a elaborar folha de
pagamento especial para os trabalha-
dores temporários.

Art. 36. Para os fins da Lei nº 5.316, de
14 de setembro de 1967, considera-se
local de trabalho para os trabalhadores
temporários, tanto aquele onde se efe-
tua a prestação do serviço quanto a sede
da empresa de trabalho temporário.

§ 1º A empresa tomadora de serviço ou
cliente é obrigada a comunicar à em-
presa de trabalho temporário a ocor-
rência de acidente do trabalho cuja ví-
tima seja trabalhador posto à sua dis-
posição.

§ 2º O encaminhamento do acidentado
ao INSS pode ser feito diretamente
pela empresa tomadora de serviço, ou
cliente, de conformidade com normas
expedidas por aquele Instituto.

Art. 37. Ao término normal do contra-
to de trabalho, ou por ocasião de sua
rescisão, a empresa de trabalho tempo-
rário deve fornecer ao trabalhador tem-
porário atestado, de acordo com mode-
lo instituído pelo INSS.

Parágrafo único. O atestado a que se
refere este artigo valerá, para todos os
efeitos, como prova de tempo de servi-
ço e salário-de-contribuição, podendo,
em caso de dúvida, ser exigida pelo
INPS a apresentação pela empresa de
trabalho temporário dos documentos
que serviram de base para emissão do
atestado.

Art. 38. O disposto neste Decreto não
se aplica aos trabalhadores avulsos.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 39. A empresa de trabalho tem-
porário, em funcionamento em 5 de
março de 1974, data da vigência da Lei
nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, fica
obrigada a atender aos requisitos cons-
tantes do artigo 4º deste Decreto até o
dia 3 de junho de 1974, sob pena de
suspensão de seu funcionamento, por
ato do Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Mão-de-Obra.

Parágrafo único. Do ato do Diretor-Ge-
ral do Departamento Nacional de Mão-

Decreto nº 73.841/1974
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de-Obra que determinar a suspensão do
funcionamento da empresa de trabalho
temporário, nos termos deste artigo,
cabe recurso ao Ministro do Trabalho
no prazo de dez dias, a contar da data da
publicação do ato no Diário Oficial.

Art. 40. Mediante proposta da Comis-
são de Enquadramento Sindical do De-
partamento Nacional do Trabalho, o
Ministro do Trabalho incluirá as em-
presas de trabalho temporário e os tra-
balhadores temporários em categorias
existentes ou criará categorias específi-
cas no Quadro de Atividades e Profis-
sões a que se refere o artigo 577 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41. O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1974;
153º da Independência e

86º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

LEI COMPLEMENTAR Nº 26,
DE 11 DE SETEMBRO DE 1975

Altera disposições da legislação que
regula o Programa de Integração

Social e o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público.

� Decreto nº 4.751, de 17-6-2003,
regulamenta esta Lei.

Art. 1º A partir do exercício financeiro a
iniciar-se em 1º de julho de 1976, serão
unificados, sob a denominação de PIS-
PASEP, os fundos constituídos com os
recursos do Programa de Integração Soci-
al – PIS e do Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público – PASEP,
instituídos pelas Leis Complementares
nos 7 e 8, de 7 de setembro e de 3 de de-
zembro de 1970, respectivamente.

Parágrafo único. A unificação de que
trata este artigo não afetará os saldos
das contas individuais existentes em 30
de junho de 1976.

Art. 2º Ressalvado o disposto no pará-
grafo único deste artigo, são mantidos
os critérios de participação dos empre-
gados e servidores estabelecidos nos
artigos 7º e 4º, respectivamente, das
Leis Complementares nos 7 e 8, referi-
das, passando a ser considerado, para
efeito do cálculo dos depósitos efetua-
dos nas contas individuais, o valor glo-
bal dos recursos que passarem a inte-
grar o PIS-PASEP.

Parágrafo único. Aos participantes ca-
dastrados há pelo menos cinco anos e
que percebem salário mensal igual ou
inferior a cinco vezes o respectivo salá-
rio mínimo regional, será assegurado,
ao final de cada exercício financeiro,
depósito mínimo equivalente ao salário
mínimo regional mensal, vigente, res-
peitada a disponibilidade de recursos.

Art. 3º Após a unificação determinada
no artigo 1º, as contas individuais dos
participantes passarão a ser creditadas:

a) pela correção monetária anual do
saldo credor, obedecidos os índices
aplicáveis às Obrigações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional (ORTN);

b) pelos juros mínimos de três por
cento calculados anualmente sobre
o saldo credor corrigido;

� Art. 12 da Lei nº 8.019, de 11-4-
1990, sobre o Fundo de Amparo
ao Trabalhador.

c) pelo resultado líquido adicional das
operações realizadas com recursos

Lei Complementar nº 26/1975
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do PIS-PASEP, deduzidas as despe-
sas administrativas e as provisões
de reserva cuja constituição seja in-
dispensável.

Art. 4º As importâncias creditadas nas
contas individuais dos participantes do
PIS-PASEP são inalienáveis, impenho-
ráveis e, ressalvado o disposto nos pa-
rágrafos deste artigo, indisponíveis por
seus titulares.

§ 1º Ocorrendo casamento, aposenta-
doria, transferência para a reserva re-
munerada, reforma ou invalidez do ti-
tular da conta individual, poderá ele re-
ceber o respectivo saldo, o qual, no
caso de morte, será pago a seus depen-
dentes, de acordo com a legislação da
Previdência Social e com a legislação
específica de servidores civis e milita-
res ou, na falta daqueles, aos sucesso-
res do titular, nos termos da lei civil.

§ 2º Será facultada, no final de cada
exercício financeiro posterior ao da
abertura da conta individual, a retirada
das parcelas correspondentes aos cré-
ditos de que tratam as alíneas b e c do
artigo 3º.

§ 3º Aos participantes cadastrados há
pelo menos cinco anos e que percebem
salário mensal igual ou inferior a cinco
vezes o respectivo salário mínimo regi-
onal, será facultada, ao final de cada
exercício financeiro, retirada comple-
mentar que permita perfazer valor igual
ao do salário mínimo regional mensal
vigente, respeitadas as disponibilida-
des de suas contas individuais.

Art. 5º É mantido, para os recursos do
PIS-PASEP, inclusive aqueles a que se
refere o artigo 1º da Lei Complementar
nº 17, de 12 de dezembro de 1973, o
sistema de aplicação unificada estabe-
lecido na Lei Complementar nº 19, de
25 de junho de 1974.

Art. 6º O Poder Executivo regulamen-
tará esta Lei Complementar dentro de
cento e vinte dias, contados de sua pu-
blicação.

Art. 7º Esta Lei Complementar entrará
em vigor em 1º de julho de 1976, revo-
gados os artigos 8º e seu parágrafo, e 9º
e seus §§ 1º e 2º da Lei Complementar
nº 7, de 7 de setembro de 1970, e os §§
2º, 3º, 4º e 5º do artigo 5º da Lei Com-
plementar nº 8, de 3 de dezembro de
1970, e as demais disposições em con-
trário.

Brasília, 11 de setembro de 1975;
154º da Independência e

87º da República.

Ernesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto Geisel

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL
DE 1976

Dispõe sobre a dedução, do lucro
tributável para fins de imposto sobre a
renda das pessoas jurídicas, do dobro
das despesas realizadas em programas

de alimentação do trabalhador.

� Decreto nº 5, de 14-1-1991, regu-
lamenta esta Lei.

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão
deduzir, do lucro tributável para fins do
imposto sobre a renda, o dobro das
despesas comprovadamente realizadas
no período-base, em programas de ali-
mentação do trabalhador, previamente
aprovados pelo Ministério do Trabalho
na forma em que dispuser o Regula-
mento desta Lei.

� Conforme art. 6º, I, da Lei nº
9.532, de 10-12-1997, o total das

Lei nº 6.321/1976
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deduções de que trata este art. 1º
não poderá exceder a 4% do im-
posto de renda devido.

§ 1º A dedução a que se refere o caput
deste artigo não poderá exceder, em
cada exercício financeiro, isoladamen-
te, a 5% (cinco por cento) e cumulativa-
mente com a dedução de que trata a Lei
nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a
10% (dez por cento) do lucro tributável.

§ 2º As despesas não deduzidas no exer-
cício financeiro correspondente poderão
ser transferidas para dedução nos dois
exercícios financeiros subseqüentes.

Art. 2º Os programas de alimentação a
que se refere o artigo anterior deverão
conferir prioridade ao atendimento dos
trabalhadores de baixa renda e limitar-
se-ão aos contratados pela pessoa jurí-
dica beneficiária.

§ 1º O Ministério do Trabalho articu-
lar-se-á com o Instituto Nacional de
Alimentação e Nutrição – INAN, para
efeito do exame e aprovação dos pro-
gramas a que se refere a presente Lei.

� Parágrafo único transformado em
§ 1º pela Medida Provisória nº
2.164-41, de 24-8-2001, que até o
encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias
do Programa de Alimentação do Traba-
lhador – PAT poderão estender o bene-
fício previsto nesse Programa aos traba-
lhadores por elas dispensados, no perí-
odo de transição para um novo empre-
go, limitada a extensão ao período de
seis meses.

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias
do PAT poderão estender o benefício
previsto nesse Programa aos emprega-
dos que estejam com contrato suspen-
so para participação em curso ou pro-

grama de qualificação profissional, li-
mitada essa extensão ao período de
cinco meses.

� §§ 2º e 3º acrescidos pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 3º Não se inclui como salário de
contribuição a parcela paga in natura,
pela empresa, nos programas de ali-
mentação aprovados pelo Ministério
do Trabalho.

Art. 4º O Poder Executivo regulamen-
tará a presente Lei no prazo de 60 (ses-
senta) dias.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1976;
155º da Independência e

88º da República.

Ernesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto Geisel

LEI Nº 6.354, DE 2 DE
SETEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as relações de trabalho
do atleta profissional de futebol,

e dá outras providências.

� Lei nº 9.615, de 24-3-1998, institui
normas gerais sobre desporto.

Art. 1º Considera-se empregador a
associação desportiva que, mediante
qualquer modalidade de remuneração,
se utilize dos serviços de atletas profis-
sionais de futebol, na forma definida
nesta Lei.

Lei nº 6.354/1976
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Art. 2º Considera-se empregado, para
os efeitos desta Lei, o atleta que prati-
car o futebol, sob a subordinação de
empregador, como tal definido no arti-
go 1º, mediante remuneração e contra-
to, na forma do artigo seguinte.

Art. 3º O contrato de trabalho do atle-
ta, celebrado por escrito, deverá conter:

I – os nomes das partes contratantes
devidamente individualizadas e carac-
terizadas;
II – Revogado. Lei nº 9.615, de 24-3-
1998;
III – o modo e a forma de remuneração,
especificados o salário, os prêmios, as
gratificações e, quando houver, as bo-
nificações, bem como o valor das luvas,
se previamente convencionadas;
IV – a menção de conhecerem os con-
tratantes os códigos, os regulamentos e
os estatutos técnicos, o estatuto e as
normas disciplinares da entidade a que
estiverem vinculados e filiados;
V – Revogado. Lei nº 9.615, de 24-3-
1998;
VI – o número da Carteira de Trabalho
e Previdência Social de Atleta Profissio-
nal de Futebol.

§ 1º Revogado. Lei nº 9.615, de 24-3-
1998.

§ 2º Os contratos de trabalho serão nu-
merados pelas associações empregado-
ras, em ordem sucessiva a cronológica,
datados e assinados, de próprio punho,
pelo atleta ou pelo responsável legal,
sob pena de nulidade.

§ 3º Revogado. Lei nº 9.615, de 24-3-
1998.

Art. 4º     Revogado. Lei nº 9.615, de 24-
3-1998.

§§ 1º e 2º Revogados. Lei nº 9.615, de
24-3-1998.

Lei nº 6.354/1976

Art. 5º Ao menor de dezesseis anos é
vedada a celebração de contrato, sendo
permitido ao maior de dezesseis anos e
menor de vinte e um anos, somente
com o prévio e expresso assentimento
de seu representante legal.

Parágrafo único. Após dezoito anos
completos, na falta ou negativa do as-
sentimento do responsável legal, o
contrato poderá ser celebrado median-
te suprimento judicial.

Art. 6º     Revogado. Lei nº 9.615, de 24-
3-1998.

Art. 7º     O atleta será obrigado a concen-
trar-se, se convier ao empregador, por
prazo não superior a três dias por sema-
na, desde que esteja programada qual-
quer competição amistosa ou oficial, e
ficar à disposição do empregador quan-
do da realização de competição fora da
localidade onde tenha sua sede.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o
prazo de concentração poderá ser am-
pliado quando o atleta estiver à dispo-
sição de Federação ou Confederação.

Art. 8º     O atleta não poderá recusar-se
a tomar parte em competições dentro
ou fora do País, nem a permanecer em
estação de repouso, por conta e risco
do empregador, nos termos do que for
convencionado no contrato, salvo por
motivo de saúde ou de comprovada re-
levância familiar.

Parágrafo único. O prazo das excursões
ao exterior não poderá, em hipótese al-
guma, ser superior a setenta dias.

Art. 9º É lícita a cessão temporária do
atleta, desde que feita pelo empregador
em favor de Federação ou Liga a que
estiver filiado, ou da respectiva Confe-
deração, para integrar representação
desportiva regional ou nacional.
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Art. 10. A cessão eventual temporária
ou definitiva do atleta por um empre-
gador a outro dependerá, em qualquer
caso, da prévia concordância, por escri-
to, do atleta, sob pena de nulidade.

Art. 11.     Revogado. Lei nº 9.615, de 24-
3-1998.

Art. 12. Entende-se por luvas a impor-
tância paga pelo empregador ao atleta,
na forma do que for convencionado,
pela assinatura do contrato.

Art. 13. Revogado. Lei nº 9.615, de 24-
3-1998.

§§ 1º a 3º Revogados. Lei nº 9.615 de
24-3-1998.

Art. 14. Não constituirá impedimento
para a transferência ou celebração de
contrato a falta de pagamento de taxas
ou de débitos contraídos pelo atleta
com as entidades desportivas ou seus
empregadores anteriores.

Parágrafo único. As taxas ou débitos de
que trata este artigo serão da responsa-
bilidade do empregador contratante,
sendo permitido o seu desconto nos
salários do atleta contratado.

Art. 15. A associação empregadora e
as entidades a que a mesma esteja
filiada poderão aplicar ao atleta as pe-
nalidades estabelecidas na legislação
desportiva, facultada reclamação ao ór-
gão competente da Justiça e Disciplina
Desportivas.

§ 1º As penalidades pecuniárias não
poderão ser superiores a quarenta por
cento do salário percebido pelo atleta,
sendo as importâncias corresponden-
tes recolhidas diretamente ao “Fundo
de Assistência ao Atleta Profissional –
FAAP ”, a que se refere o artigo 9º da
Lei nº 6.269, de 24 de novembro de
1975, não readquirindo o atleta condi-

ção de jogo, enquanto não comprovar,
perante a Confederação, a Federação
ou a Liga respectiva, o recolhimento,
em cada caso.

§ 2º Revogado. Lei nº 9.615, de 24-3-
1998.

Art. 16. No caso de ficar o empregador
impedido, temporariamente, de partici-
par de competições por infração disci-
plinar ou licença, nenhum prejuízo po-
derá advir para o atleta, que terá assegu-
rada a sua remuneração contratual.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº
9.615, de 24-3-1998.

Art. 17. Ocorrendo, por qualquer mo-
tivo previsto em lei, a dissolução do
empregador, o contrato será considera-
do extinto, considerando-se o atleta
com passe livre.

Art. 18. Não podendo contar com o
atleta, impedido de atuar por motivo de
sua própria e exclusiva responsabilida-
de, poderá o empregador ficar dispen-
sado do pagamento do salário durante
o prazo de impedimento ou do cumpri-
mento da pena, considerando-se pror-
rogado o contrato por igual prazo, nas
mesmas condições, a critério do em-
pregador.

Art. 19. Os órgãos competentes da
Justiça e Disciplina Desportivas, na for-
ma da legislação desportiva, poderão
aplicar aos atletas as penalidades pre-
vistas nos Códigos disciplinares, sendo
que a pena de eliminação somente será
válida se confirmada pela superior ins-
tância disciplinar da Confederação, as-
segurada, sempre, a mais ampla defesa.

Parágrafo único. Na hipótese de indica-
ção por ilícito punível com a penalida-
de de eliminação, poderá o atleta ser
suspenso, preventivamente, por prazo
não superior a trinta dias.

Lei nº 6.354/1976
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Art. 20. Constituem justa causa para
rescisão do contrato de trabalho e eli-
minação do futebol nacional:

I – ato de improbidade;
II – grave incontinência de conduta;
III – condenação a pena de reclusão,
superior a dois anos, transitada em
julgado;
IV – eliminação imposta pela entidade
de direção máxima do futebol nacional
ou internacional.

Art. 21. É facultado às partes contra-
tantes, a qualquer tempo, resilir o con-
trato, mediante documento escrito, que
será assinado, de próprio punho, pelo
atleta, ou seu responsável legal, quan-
do menor, e duas testemunhas.

Art. 22. O empregador será obrigado
a proporcionar ao atleta boas condi-
ções de higiene e segurança do traba-
lho e, no mínimo, assistência médica e
odontológica imediata nos casos de
acidentes durante os treinamentos ou
competições e nos horários em que es-
teja à sua disposição.

Art. 23. Revogado. Lei nº 9.615, de 24-
3-1998.

Art. 24. É vedado à associação empre-
gadora pagar, como incentivo em cada
partida, prêmios ou gratificações supe-
riores à remuneração mensal do atleta.

Art. 25. O atleta terá direito a um
período de férias anuais remuneradas
de trinta dias, que coincidirá com o
recesso obrigatório das atividades de
futebol.

Parágrafo único. Durante dez dias se-
guintes ao recesso é proibida a partici-
pação do atleta em qualquer competi-
ção com ingressos pagos.

Art. 26. Revogado. Lei nº 9.615, de 24-
3-1998.

Art. 27. Todo ex-atleta profissional de
futebol que tenha exercido a profissão
durante três anos consecutivos ou cinco
anos alternados será considerado, para
efeito de trabalho, monitor de futebol.

Art. 28. Aplicam-se ao atleta profissio-
nal de futebol as normas gerais da legis-
lação do trabalho e da previdência soci-
al, exceto naquilo que forem incompatí-
veis com as disposições desta Lei.

Art. 29. Somente serão admitidas re-
clamações à Justiça do Trabalho depois
de esgotadas as instâncias da Justiça
Desportiva, a que se refere o item III do
artigo 42 da Lei nº 6.251, de 8 de outu-
bro de 1975, que proferirá decisão final
no prazo máximo de sessenta dias con-
tados da instauração do processo.

Parágrafo único. O ajuizamento da re-
clamação trabalhista, após o prazo a que
se refere este artigo, tornará preclusa a
instância disciplinar desportiva, no que
se refere ao litígio trabalhista.

Art. 30. O empregador ou associação
desportiva que estiver com o pagamen-
to de salários dos atletas em atraso, por
período superior a três meses, não po-
derá participar de qualquer competi-
ção, oficial ou amistosa, salvo autoriza-
ção expressa da Federação ou Confe-
deração a que estiver filiado.

Art. 31. O processo e o julgamento
dos litígios trabalhistas entre os empre-
gadores e os atletas profissionais de fu-
tebol, no âmbito da Justiça Desportiva,
serão objeto de regulamentação especi-
al na codificação disciplinar desportiva.

Art. 32. A inobservância dos disposi-
tivos desta Lei será punida com a sus-
pensão da associação ou da entidade,
em relação à prática do futebol, por
prazo de quinze a cento e oitenta dias,
ou multa variável de dez a duzentas ve-

Lei nº 6.354/1976
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zes o maior valor-de-referência vigente
no País, imposta pelo Conselho Nacio-
nal de Desportos.

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor cen-
to e oitenta dias após sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1976;
155º da Independência e

88º da República.

Ernesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto Geisel

DECRETO Nº  80.271, DE
1º  DE SETEMBRO DE 1977

Regulamenta a concessão de férias
anuais remuneradas aos trabalhadores

avulsos e dá outras providências.

Art. 1º Os trabalhadores avulsos, sin-
dicalizados ou não, terão direito, anual-
mente, ao gozo de um período de féri-
as, sem prejuízo da respectiva remune-
ração, aplicando-se, no que couber, as
disposições constantes das Seções I, II
e VIII e artigo 142 do Capítulo IV do Tí-
tulo II da Consolidação das Leis do Tra-
balho, com a redação do Decreto-Lei nº
1.535, de 13 de abril de 1977.

Art. 2º     Para atender ao pagamento das
férias de que trata o artigo anterior, os
requisitantes ou tomadores de serviço
contribuirão com um adicional de dez
por cento, calculado sobre a remunera-
ção do trabalhador.

§ 1º A contribuição referida neste arti-
go será recolhida até o dia dez do mês
subseqüente ao da realização do servi-
ço, diretamente pelos requisitantes ou
tomadores de serviço, à Caixa Econô-
mica Federal, para depósito em conta

especial intitulada “Remuneração de
Férias – Trabalhadores Avulsos”, em
nome do Sindicato representativo da
respectiva categoria profissional.

� Constituição Federal de 1988, art.
7º, XVII.

§ 2º Dentro do prazo de setenta e duas
horas após a efetivação do recolhimen-
to referido no parágrafo anterior, fica-
rão os requisitantes ou tomadores de
serviço obrigados a encaminhar ao sin-
dicato beneficiário o comprovante do
depósito.

§ 3º Em se tratando de trabalhador
avulso da orla marítima, a remessa do
comprovante a que se refere o parágra-
fo anterior será acompanhada de uma
via da folha-padrão de pagamento,
emitida de acordo com o determinado
pela Superintendência Nacional da
Marinha Mercante.

� A SUNAMAM, acima mencionada,
foi extinta pela Lei nº 7.731/1989.

Art. 3º A importância arrecadada na
forma do artigo 2º deste Decreto terá o
seguinte destino:

I – nove por cento para financiamento
das férias dos trabalhadores avulsos e
contribuições previdenciárias;
II – um por cento para o custeio dos en-
cargos de administração.

Art. 4º     Do montante a que se refere o
item II do artigo anterior, a Caixa Eco-
nômica Federal efetuará, no prazo de
quarenta e oito horas, as seguintes
transferências:

I – setenta e cinco centésimos por cen-
to para uma conta intitulada “Adminis-
tração de Férias – Trabalhadores Avul-
sos”, em nome do Sindicato respectivo;
II – vinte e cinco centésimos por cento
para a Federação a que estiver vincula-

Decreto nº 80.271/1977



670 Decreto nº 80.271/1977

do o Sindicato, creditado sob o mesmo
título referido no item anterior.

Art. 5º Inexistindo na localidade da
sede do Sindicato Filial ou Agência da
Caixa Econômica Federal, o recolhi-
mento a que se refere o artigo 2º deste
Decreto será feito na agência do Banco
do Brasil S/A ou em estabelecimento
bancário integrante do sistema de arre-
cadação dos tributos federais.

Art. 6º Os Sindicatos profissionais
respectivos agirão como intermediári-
os, recebendo o adicional na forma do
artigo 2º deste Decreto, apurando o
preenchimento das condições legais e
regulamentares de aquisição do direito
às férias e efetuando o pagamento das
férias aos trabalhadores.

Art. 7º As férias dos trabalhadores
avulsos serão de trinta dias corridos,
salvo quando o montante do adicional
for inferior ao salário-base diário multi-
plicado por trinta, caso em que gozarão
férias proporcionais.

Parágrafo único. Para efeito de contro-
le o Sindicato manterá registro especí-
fico, em fichas ou livro próprio, relativo
à participação de cada trabalhador, sin-
dicalizado ou não, no adicional a que
se refere o item I do artigo 3º.

Art. 8º Ao entrar o trabalhador em féri-
as, o Sindicato pagará ao trabalhador
avulso importância equivalente à sua par-
ticipação no adicional a que se refere o
item I do artigo 3º, previamente registra-
das em fichas ou livros de controle, de-
duzindo, nessa ocasião, a contribuição
por este devida à Previdência Social.

Art. 9º O pagamento das férias ao tra-
balhador avulso será efetuado median-
te cheque nominativo ou ordem de pa-
gamento, contra recibo, contendo o
respectivo número de inscrição ou ma-
trícula do beneficiário.

Art. 10. O Sindicato dividirá em gru-
pos os profissionais em atividades,
para efeito de concessão de férias, con-
siderando as necessidades dos serviços
que constituírem a atividade profissio-
nal respectiva.

Art. 11. Para os efeitos deste Decreto,
compreendem-se entre os trabalhado-
res avulsos:

I – estivadores, inclusive os trabalhado-
res em estiva de carvão e minérios;
II – trabalhadores em alvarengas (alva-
rengueiros);
III – conferentes de carga e descarga;
IV – consertadores de carga e descarga;
V – vigias portuários;
VI – amarradores;
VII – trabalhadores avulsos de serviço
de bloco;
VIII – trabalhadores avulsos de capatazia;
IX – arrumadores;
X – ensacadores de café, cacau, sal e si-
milares;
XI – trabalhadores na indústria de ex-
tração de sal na condição de avulsos.

Parágrafo único. O Ministro do Traba-
lho, mediante solicitação do Sindicato e
ouvida a Comissão de Enquadramento
Sindical, poderá incluir outras categori-
as na relação constante deste artigo.

� A Comissão de Enquadramento
Sindical foi extinta pela Constitui-
ção Federal de 1988.

Art. 12. Sem prejuízo da atuação do
Ministério do Trabalho, as Federações
representativas das categorias profissi-
onais avulsas fiscalizarão o exato cum-
primento do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para efeito deste arti-
go os Sindicatos remeterão à Federação
a que estiverem vinculados, mensal-
mente, relação dos depósitos efetua-
dos pelos requisitantes ou tomadores
de serviço.

Art. 13. Nas localidades não jurisdi-
cionadas por Sindicatos das categorias
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de trabalhadores avulsos, as atividades
atribuídas pelo presente Decreto aos
Sindicatos ficarão a cargo das entida-
des em grau superior.

Art. 14. Os saldos apurados em fun-
ção da arrecadação regulada pelo De-
creto nº 61.851, de 6 de dezembro de
1967, serão transferidos para a conta
especial referida no § 1º do artigo 2º
deste Decreto.

Parágrafo único. Os Sindicatos provi-
denciarão, no prazo de trinta dias, a
contar da publicação do presente De-
creto, as transferências referidas no
caput deste artigo.

Art. 15. O Ministro do Trabalho expe-
dirá as instruções complementares que
se tornarem necessárias à execução
deste Decreto.

Art. 16..... O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário,
especialmente o Decreto nº 61.851, de
6 de dezembro de 1967.

Brasília, 1º de setembro de 1977;
156º da Independência e

89º da República.

Ernesto GErnesto GErnesto GErnesto GErnesto Geiseleiseleiseleiseleisel

LEI Nº 6.494, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1977

Dispõe sobre os estágios de estudantes
de estabelecimentos de ensino

superior e de ensino profissionalizante
do 2º Grau e Supletivo,

e dá outras providências.

� Decreto nº 87.497, de 18-8-1982,
regulamenta esta Lei.

Art. 1º As Pessoas Jurídicas de Direi-
to Privado, os órgãos da Administra-

ção Pública e as Instituições de Ensino
podem aceitar, como estagiários, os
alunos regularmente matriculados em
cursos vinculados ao ensino público e
particular.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.859, de 23-3-1994.

§ 1º Os alunos a que se refere o caput
deste artigo devem, comprovadamen-
te, estar freqüentando cursos de edu-
cação superior, de ensino médio, de
educação profissional de nível médio
ou  superior ou escolas de educação
especial.

� § 1º com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.164-41, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 2º O estágio somente poderá verifi-
car-se em unidades que tenham con-
dições de proporcionar experiência
prática na linha de formação do esta-
giário, devendo o aluno estar em con-
dições de realizar o estágio, segundo
o disposto na regulamentação da pre-
sente Lei.

§ 3º Os estágios devem propiciar a
complementação do ensino e da apren-
dizagem e ser planejados, executados,
acompanhados e avaliados em confor-
midade com os currículos, programas e
calendários escolares.

� §§ 2º e 3º com a redação dada
pela Lei nº 8.859, de 23-3-1994.

Art. 2º O estágio, independentemente
do aspecto profissionalizante, direto e
específico, poderá assumir a forma de
atividades de extensão, mediante a par-
ticipação do estudante em empreendi-
mentos ou projetos de interesse social.

Lei nº 6.494/1977
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Art. 3º A realização do estágio dar-se-
á mediante termo de compromisso ce-
lebrado entre o estudante e a parte
concedente, com interveniência obri-
gatória da instituição de ensino.

§ 1º Os estágios curriculares serão de-
senvolvidos de acordo com o disposto
no § 3º do artigo 1º desta Lei.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 8.859, de 23-3-1994.

§ 2º Os estágios realizados sob a forma
de ação comunitária estão isentos de
celebração de termo de compromisso.

Art. 4º O estágio não cria vínculo em-
pregatício de qualquer natureza e o esta-
giário poderá receber bolsa, ou outra
forma de contraprestação que venha a
ser acordada, ressalvado o que dispuser
a legislação previdenciária, devendo o
estudante, em qualquer hipótese, estar
segurado contra acidentes pessoais.

Art. 5º A jornada de atividade em es-
tágio, a ser cumprida pelo estudante,
deverá compatibilizar-se com o seu ho-
rário escolar e com o horário da parte
em que venha a ocorrer o estágio.

Parágrafo único. Nos períodos de féri-
as escolares, a jornada de estágio será
estabelecida de comum acordo entre o
estagiário e a parte concedente do está-
gio, sempre com a interveniência da
instituição de ensino.

Art. 6º     O Poder Executivo regulamenta-
rá a presente Lei no prazo de trinta dias.

Art. 7º     Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 8º     Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1977;
156º da Independência e

89º da República.....

Ernesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto Geisel

LEI Nº 6.986, DE 13 DE ABRIL
DE 1982

Eleva as multas previstas na CLT.

(EXCERTOS)

......................................................................

Art. 7º     As multas por infração aos pre-
ceitos da Consolidação das Leis do Tra-
balho ficam elevadas em dez vezes o
seu valor.

......................................................................

Art. 9º     Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, exceto o artigo 7º,
que entrará em vigor no prazo de no-
venta dias, a contar do primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1982;
161º da Independência e

94º da República.

João FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão Figueiredo

DECRETO Nº 87.497, DE 18
DE AGOSTO DE 1982

Regulamenta a Lei nº 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, que dispõe sobre

o estágio de estudantes de
estabelecimentos

de ensino superior e de 2º grau
regular e supletivo, nos limites que

especifica
e dá outras providências.

Art. 1º O estágio curricular de estu-
dantes matriculados e com freqüência
efetiva nos cursos vinculados ao ensi-
no oficial e particular, em nível superi-

Lei nº 6.986/1982 – Decreto nº 87.497/1982
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or e de 2º grau regular e supletivo, obe-
decerá às presentes normas.

Art. 2º Considera-se estágio curricu-
lar, para os efeitos deste Decreto, as
atividades de aprendizagem social, pro-
fissional e cultural, proporcionadas ao
estudante pela participação em situa-
ções reais de vida de trabalho de seu
meio, sendo realizada na comunidade
em geral ou junto a pessoas jurídicas
de direito público ou privado, sob res-
ponsabilidade e coordenação de insti-
tuição de ensino.

Art. 3º     O estágio curricular, como pro-
cedimento didático-pedagógico, é ativi-
dade de competência da instituição de
ensino a quem cabe a decisão sobre a
matéria, e dele participam pessoas jurí-
dicas de direito público e privado, ofe-
recendo oportunidade e campos de es-
tágio, outras formas de ajuda, e colabo-
rando no processo educativo.

Art. 4º     As instituições de ensino regu-
larão a matéria contida neste Decreto e
disporão sobre:

a) inserção do estágio curricular na
programação didático-pedagógica;

b) carga horária, duração e jornada de
estágio curricular, que não poderá
ser inferior a um semestre letivo;

c) condições imprescindíveis, para ca-
racterização e definição dos campos
de estágios curriculares, referidas
nos §§ 1º e 2º, do artigo 1º da Lei nº
6.494, de 7 de dezembro de 1977;

d) sistemática de organização, orienta-
ção, supervisão e avaliação de está-
gio curricular.

Art. 5º     Para caracterização e definição
do estágio curricular é necessária, entre
a instituição de ensino e pessoas jurídi-
cas de direito público e privado, a exis-
tência de instrumento jurídico, periodi-
camente reexaminado, onde estarão

acordadas todas as condições de reali-
zação daquele estágio, inclusive trans-
ferência de recursos à instituição de
ensino quando for o caso.

Art. 6º     A realização do estágio curricu-
lar, por parte de estudantes, não acarre-
tará vínculo empregatício de qualquer
natureza.

§ 1º O Termo de Compromisso será ce-
lebrado entre o estudante e a parte con-
cedente da oportunidade do estágio cur-
ricular, com a interveniência da institui-
ção de ensino, e constituirá comprovante
exigível pela autoridade competente, da
inexistência de vínculo empregatício.

§ 2º O Termo de Compromisso de que
trata o parágrafo anterior deverá menci-
onar necessariamente o instrumento
jurídico a que se vincula, nos termos
do artigo 5º.

§ 3º Quando o estágio curricular não
se verificar em qualquer entidade pú-
blica e privada, inclusive como prevê o
§ 2º, artigo 3º da Lei nº 6.494/77, não
ocorrerá a celebração de Termo de
Compromisso.

Art. 7º     A instituição de ensino poderá
recorrer aos serviços de agentes de in-
tegração públicos e privados, entre o
sistema de ensino e os setores de pro-
dução, serviços, comunidade e gover-
no, mediante condições acordadas em
instrumento jurídico adequado.

Parágrafo único. Os agentes de integra-
ção mencionados neste artigo atuarão
com a finalidade de:

a) identificar para a instituição de en-
sino as oportunidades de estágios
curriculares junto a pessoas jurídi-
cas de direito público e privado;

b) facilitar o ajuste das condições de
estágios curriculares, a constarem

Decreto nº 87.497/1982
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do instrumento jurídico menciona-
do no artigo 5º;

c) prestar serviços administrativos de
cadastramento de estudantes, cam-
pos e oportunidades de estágios
curriculares, bem como de execu-
ção do pagamento de bolsas, e ou-
tros solicitados pela instituição de
ensino;

d) co-participar, com a instituição de
ensino, no esforço de captação de
recursos para viabilizar estágios cur-
riculares.

Art. 8º A instituição de ensino ou a
entidade pública ou privada conceden-
te da oportunidade de estágio curricu-
lar, diretamente ou através da atuação
conjunta com agentes de integração,
referidos no caput do artigo anterior,
providenciará seguro de acidentes pes-
soais em favor do estudante.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 2.080, de 26-11-1996.

Art. 9º O disposto neste Decreto não
se aplica ao menor aprendiz, sujeito à
formação profissional metódica do ofí-
cio em que exerça seu trabalho e vincu-
lado à empresa por contrato de apren-
dizagem, nos termos da legislação tra-
balhista.

Art. 10. Em nenhuma hipótese pode-
rá ser cobrada ao estudante qualquer
taxa adicional referente às providências
administrativas para a obtenção e reali-
zação do estágio curricular.

Art. 11. As disposições deste Decreto
aplicam-se aos estudantes estrangeiros,
regularmente matriculados em institui-
ções de ensino oficial ou reconhecidas.

Art. 12. No prazo máximo de quatro
semestres letivos, a contar do primeiro
semestre posterior à data da publicação
deste Decreto, deverão estar ajustadas
às presentes normas todas as situações

hoje ocorrentes, com base em legisla-
ção anterior.

Parágrafo único. Revogado. Decreto nº
89.467, de 21-3-1984.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogados o
Decreto nº 66.546, de 11 de maio de
1970, e o Decreto nº 75.778, de 26 de
maio de 1975, bem como as disposições
gerais e especiais que regulem em con-
trário ou de forma diversa a matéria.

Brasília, 18 de agosto de 1982;
161º da Independência e

94º da República.

João FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão Figueiredo

LEI Nº 7.064, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a situação dos
trabalhadores contratados ou

transferidos para prestar serviços no
exterior.

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Lei regula a situação de tra-
balhadores contratados no Brasil, ou
transferidos por empresas prestadoras
de serviços de engenharia, inclusive
consultoria, projetos e obras, monta-
gens, gerenciamento e congêneres, para
prestar serviços no exterior.

Parágrafo único. Fica excluído do regi-
me desta Lei o empregado designado
para prestar serviços de natureza transi-
tória, por período não superior a no-
venta dias, desde que:

Lei nº 7.064/1982
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a) tenha ciência expressa dessa transi-
toriedade;

b) receba, além da passagem de ida e
volta, diárias durante o período de
trabalho no exterior, as quais, seja
qual for o respectivo valor, não te-
rão natureza salarial.

CAPÍTULO II

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 2º     Para os efeitos desta Lei, consi-
dera-se transferido:

I – o empregado removido para o exte-
rior, cujo contrato estava sendo execu-
tado no território brasileiro;
II – o empregado cedido a empresa
sediada no estrangeiro, para trabalhar
no exterior, desde que mantido o vin-
culo trabalhista com o empregador bra-
sileiro;
III – o empregado contratado por em-
presa sediada no Brasil para trabalhar a
seu serviço no exterior.

Art. 3º     A empresa responsável pelo
contrato de trabalho do empregado
transferido assegurar-lhe-á, indepen-
dentemente da observância da legisla-
ção do local da execução dos serviços:

I – os direitos previstos nesta Lei;
II – a aplicação da legislação brasileira
de proteção ao trabalho, naquilo que
não for incompatível com o disposto
nesta Lei, quando mais favorável do
que a legislação territorial, no conjunto
de normas e em relação a cada matéria.

Parágrafo único. Respeitadas as dispo-
sições especiais desta Lei, aplicar-se-á a
legislação brasileira sobre Previdência
Social, Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS) e Programa de Inte-
gração Social (PIS/PASEP).

Art. 4º     Mediante ajuste escrito, em-
pregador e empregado fixarão os valo-

res do salário-base e do adicional de
transferência.

§ 1º O salário-base ajustado na forma
deste artigo fica sujeito aos reajustes e
aumentos compulsórios previstos na
legislação brasileira.

§ 2º O valor do salário-base não poderá
ser inferior ao mínimo estabelecido para
a categoria profissional do empregado.

§ 3º Os reajustes e aumentos compul-
sórios previstos no § 1º incidirão exclu-
sivamente sobre os valores ajustados
em moeda nacional.

Art. 5º O salário-base do contrato será
obrigatoriamente estipulado em moeda
nacional, mas a remuneração devida du-
rante a transferência do empregado, com-
putado o adicional de que trata o artigo
anterior, poderá, no todo ou em parte,
ser paga no exterior, em moeda estran-
geira.

§ 1º Por opção escrita do empregado, a
parcela da remuneração a ser paga em
moeda nacional poderá ser depositada
em conta bancária.

§ 2º É assegurada ao empregado, en-
quanto estiver prestando serviços no
exterior, a conversão e remessa dos
correspondentes valores para o local de
trabalho, observado o disposto em re-
gulamento.

� § 2º regulamentado pelo Decreto
nº 89.339, de 31-1-1984.

Art. 6º Após  dois anos de permanên-
cia no exterior, será facultado ao em-
pregado gozar anualmente férias no
Brasil, correndo por conta da empresa
empregadora, ou para a qual tenha
sido cedido, o custeio da viagem.

§ 1º O custeio de que trata este artigo
se estende ao cônjuge e aos demais de-
pendentes do empregado com ele resi-
dentes.
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§ 2º O disposto neste artigo não se
aplicará ao caso de retorno definitivo
do empregado antes da época do gozo
das férias.

Art. 7º O retorno do empregado ao
Brasil poderá ser determinado pela em-
presa quando:

I – não se tornar mais necessário ou
conveniente o serviço do empregado
no exterior;
II – der o empregado justa causa para a
rescisão do contrato.

Parágrafo único. Fica assegurado ao
empregado seu retorno ao Brasil, ao
término do prazo da transferência ou,
antes deste; na ocorrência das seguin-
tes hipóteses:

a) após três anos de trabalho contínuo;
b) para atender à necessidade grave de

natureza familiar, devidamente com-
provada;

c) por motivo de saúde, conforme re-
comendação constante de laudo
médico;

d) quando der o empregador justa cau-
sa para a rescisão do contrato;

e) na hipótese prevista no inciso I des-
te artigo.

Art. 8º     Cabe à empresa o custeio do
retorno do empregado.

Parágrafo único. Quando o retorno se
verificar, por iniciativa do empregado,
ou quando der justa causa para resci-
são do contrato, ficará ele obrigado ao
reembolso das respectivas despesas,
ressalvados os casos previstos no pará-
grafo único do artigo anterior.

Art. 9º     O período de duração da trans-
ferência será computado no tempo de
serviço do empregado para todos os
efeitos da legislação brasileira, ainda
que a lei local de prestação do serviço
considere essa prestação como resul-

tante de um contrato autônomo e de-
termine a liquidação dos direitos oriun-
dos da respectiva cessação.

§ 1º Na hipótese de liquidação de direi-
tos prevista neste artigo, a empresa em-
pregadora fica autorizada a deduzir esse
pagamento dos depósitos do FGTS em
nome do empregado, existentes na con-
ta vinculada de que trata o artigo 2º da
Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966.

§ 2º Se o saldo da conta a que se refere o
parágrafo anterior não comportar a dedu-
ção ali mencionada, a diferença poderá
ser novamente deduzida do saldo dessa
conta quando da cessação, no Brasil, do
respectivo contrato de trabalho.

§ 3º As deduções acima mencionadas,
relativamente ao pagamento em moeda
estrangeira, serão calculadas mediante
conversão em cruzeiros ao câmbio do
dia em que se operar o pagamento.

§ 4º O levantamento pelo empregador,
decorrente da dedução acima prevista,
dependerá de homologação judicial.

� Artigo e parágrafos regulamenta-
dos pelo Decreto nº 89.339, de
31-1-1984.

Art. 10. O adicional de transferência,
as prestações in natura, bem como
quaisquer outras vantagens a que fizer
jus o empregado em função de sua per-
manência no exterior, não serão devi-
das após seu retorno ao Brasil.

Art. 11. Durante a prestação de servi-
ços no exterior não serão devidas, em
relação aos empregados transferidos,
as contribuições referentes a: Salário-
Educação, Serviço Social da Indústria,
Serviço Social do Comércio, Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial,
Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial e Instituto Nacional de Coloni-
zação e de Reforma Agrária.

Lei nº 7.064/1982
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CAPÍTULO III

DA CONTRATAÇÃO POR
EMPRESA ESTRANGEIRA

Art. 12. A contratação de trabalhador,
por empresa estrangeira, para trabalhar
no exterior está condicionada à prévia
autorização do Ministério do Trabalho.

� Artigo regulamentado pelo Decre-
to nº 89.339, de 31-1-1984.

Art. 13. A autorização a que se refere
o artigo 12 somente poderá ser dada a
empresa de cujo capital participe, em
pelo menos cinco por cento, pessoa ju-
rídica domiciliada no Brasil.

Art. 14. Sem prejuízo da aplicação das
leis do país da prestação dos serviços,
no que respeita a direitos, vantagens e
garantias trabalhistas e previdenciárias,
a empresa estrangeira assegurará ao
trabalhador os direitos a ele conferidos
neste Capítulo.

Art. 15. Correrão obrigatoriamente
por conta da empresa estrangeira as
despesas de viagem de ida e volta do
trabalhador ao exterior, inclusive a dos
dependentes com ele residentes.

Art. 16. A permanência do trabalha-
dor no exterior não poderá ser ajustada
por período superior a três anos, salvo
quando for assegurado a ele e a seus
dependentes o direito de gozar férias
anuais no Brasil, com despesas de via-
gem pagas pela empresa estrangeira.

Art. 17. A empresa estrangeira asse-
gurará o retorno definitivo do trabalha-
dor ao Brasil quando:

I – houver terminado o prazo de dura-
ção do contrato, ou for o mesmo res-
cindido;
II – por motivo de saúde do trabalha-
dor, devidamente comprovado por lau-
do médico oficial que o recomende.

Art. 18. A empresa estrangeira mante-
rá no Brasil procurador bastante, com
poderes especiais de representação, in-
clusive o de receber citação.

Art. 19. A pessoa jurídica domiciliada
no Brasil a que alude o artigo 13 será
solidariamente responsável com a em-
presa estrangeira por todas as obri-
gações decorrentes da contratação do
trabalhador.

Art. 20. O aliciamento de trabalhador
domiciliado no Brasil, para trabalhar no
exterior, fora do regime desta Lei, con-
figurará o crime previsto no artigo 206
do Código Penal Brasileiro.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES COMUNS E
FINAIS

Art. 21. As empresas de que trata esta
Lei farão, obrigatoriamente, seguro de
vida e acidentes pessoais a favor do tra-
balhador, cobrindo o período a partir
do embarque para o exterior, até o re-
torno ao Brasil.

Parágrafo único. O valor do seguro não
poderá ser inferior a doze vezes o valor
da remuneração mensal do trabalhador.

Art. 22. As empresas a que se refere
esta Lei garantirão ao empregado, no
local de trabalho no exterior ou próxi-
mo a ele, serviços gratuitos e adequa-
dos de assistência médica e social.

Art. 23. Serão regulamentadas no pra-
zo de noventa dias as disposições dos
artigos 5º, § 2º, 9º, §§ 1º a 4º, e 12.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1982;
161º da Independência e

94º da República

JoãoJoãoJoãoJoãoJoão Figueiredo Figueiredo Figueiredo Figueiredo Figueiredo
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LEI Nº 7.195, DE 12 DE
JUNHO DE 1984

Dispõe sobre a responsabilidade
civil das agências de

empregados domésticos.

Art. 1º     As agências especializadas na
indicação de empregados domésticos
são civilmente responsáveis pelos atos
ilícitos cometidos por estes no desem-
penho de suas atividades.

Art. 2º No ato da contratação, a agên-
cia firmará compromisso com o empre-
gador, obrigando-se a reparar qualquer
dano que venha a ser praticado pelo
empregado contratado, no período de
um ano.

Art. 3º     Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º     Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 12 de junho de 1984;
163º da Independência e

96º da República.

João FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão Figueiredo

DECRETO Nº 90.927, DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1985

Regulamenta a assiduidade
profissional

dos trabalhadores avulsos que
menciona, e dá outras providências.

Art. 1º Os trabalhadores avulsos nos
serviços de estiva de bloco, conserto,
conferência e vigilância portuária, que
exercem atividades nos portos, ficam
sujeitos ao regime de assiduidade pre-
visto neste Decreto.

Art. 2º Entende-se como assiduidade a
obrigação dos trabalhadores avulsos,
especificados no artigo anterior, de
atender à escalação para realizar os ser-
viços que lhes forem atribuídos, de
acordo com o rodízio numérico organi-
zado pelos sindicatos.

Art. 3º A cada sindicato representativo
de categoria profissional cabe escalar
os trabalhadores requisitados, obedeci-
do o rodízio numérico estabelecido, de
modo que as oportunidades de traba-
lho sejam obrigatoriamente distribuí-
das entre todos.

Art. 4º O rodízio numérico referido no
artigo anterior será organizado obriga-
toriamente pelos sindicatos de cada ca-
tegoria, no prazo máximo de cento e
oitenta dias, contados a partir da vigên-
cia deste Decreto e necessariamente
aprovado pelos Conselhos Regionais
do Trabalho Marítimo.

§ 1º Caso os sindicatos não o subme-
tam à aprovação em tempo hábil, o ro-
dízio referido no caput deste artigo
será organizado e aprovado pelos
Conselhos Regionais do Trabalho Ma-
rítimo.

§ 2º O disposto neste artigo não preju-
dica a aplicação das normas rodiziárias
existentes, até que entrem em vigor as
expedidas na forma deste Decreto.

Art. 5º A média aritmética das horas
trabalhadas em cada categoria, no bi-
mestre, fornecerá a base de aferição da
assiduidade referida no artigo 1º.

Parágrafo único. A média aritmética
será calculada pelas respectivas Dele-
gacias do Trabalho Marítimo a cada bi-
mestre, na razão entre a soma das ho-
ras remuneradas constantes de folhas
de pagamento e o número de trabalha-
dores sindicalizados do quadro fixado.

Lei nº 7.195/1984 – Decreto nº 90.927/1985
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Decreto nº 90.927/1985

Art. 6º O trabalhador avulso, sujeito
às normas deste Decreto, será consi-
derado como assíduo se atingir no bi-
mestre um número de horas de efetivo
trabalho igual ou superior ao obtido
pela aplicação de uma taxa percentual
sobre a média aritmética referida no
artigo 5º.

Parágrafo único. A taxa percentual a
que alude o caput deste artigo será fi-
xada pelo Conselho Superior do Tra-
balho Marítimo através de resolução
normativa, atendidas as peculiarida-
des regionais.

Art. 7º O trabalhador que, sem justa
causa, deixar de atingir o mínimo de
assiduidade estabelecido neste De-
creto, ficará sujeito às seguintes pe-
nalidades:

I – pela primeira falta de assiduidade,
exclusão do rodízio, a que se refere o
artigo 3º, por quatro dias consecutivos,
quando lhe couber ser engajado, res-
peitada a ordem de formação;
II – pela primeira e subseqüentes rein-
cidências, em falta de assiduidade, ex-
clusão do rodízio, a que se refere o ar-
tigo 3º, por um bimestre; e
III – cancelamento da matrícula, nos
casos indicados e forma prevista no
artigo 8º.

§ 1º As penalidades estabelecidas nos
incisos I e II, do caput, deste artigo,
serão aplicadas diretamente pelo De-
legado do Trabalho Marítimo, medi-
ante procedimento sumário, assegu-
rando-se ao inassíduo amplo direito
de defesa, conforme previsto no caput
do artigo 12.

§ 2º O prazo para o cumprimento das
penalidades referentes à exclusão de
rodízio começará a contar setenta e
duas horas após a data da publicação
da decisão proferida, ocasião em que

o sindicato da categoria recolherá à
DTM o cartão de matrícula do associ-
ado punido.

Art. 8º A pena de cancelamento de ma-
trícula a que se refere o inciso III do ar-
tigo 7º, será aplicada ao trabalhador que
em três bimestres consecutivos ou alter-
nados, em setecentos e trinta dias suces-
sivos não obtiver os índices de assidui-
dade mínima prescritos neste Decreto.

Parágrafo único. A penalidade de can-
celamento de matrícula será aplicada
pelo Conselho Regional do Trabalho
Marítimo através de processo adminis-
trativo, em que seja assegurado ao
inassíduo amplo direito de defesa.

Art. 9º Transcorridos setecentos e trin-
ta dias sucessivos de exercício profissio-
nal, com assiduidade, as faltas anterior-
mente registradas para efeito dos inci-
sos I e II do artigo 7º serão automatica-
mente canceladas, iniciando-se nova
contagem.

Art. 10. Desde que devidamente com-
provadas junto à DTM, serão computa-
das na avaliação de assiduidade míni-
ma, prevista neste Decreto, as seguin-
tes situações:

I – ausência decorrente de licença con-
cedida por escrito pelo Delegado do
Trabalho Marítimo;
II – ausência decorrente de cumpri-
mento de penalidade imposta pelo De-
legado do Trabalho Marítimo ou Con-
selho Regional do Trabalho Marítimo;
III – ausência decorrente de doença
comprovada por atestado da autorida-
de competente da Previdência Social;
IV – ausência decorrente de acidente
de trabalho comprovada por guia au-
tenticada por Fiscal em exercício na
Delegacia do Trabalho Marítimo do lo-
cal de trabalho do avulso;
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V – ausência decorrente do exercício
de cargo de administração sindical ou
exercício de mandato em órgão cole-
giado oficial; e
VI – outras ausências legalmente per-
mitidas.

Parágrafo único. Cada dia de ausência
justificada na forma deste artigo será
considerada para fins de obtenção de
assiduidade mínima, como sendo jor-
nada de oito horas.

Art. 11. As entidades encarregadas
do processamento das folhas de paga-
mento dos trabalhadores abrangidos
por este Decreto, enviarão cópias ou
resumo das mesmas, mensalmente,
até o dia 10 do mês subseqüente, às
respectivas Delegacias do Trabalho
Marítimo.

Art. 12. As justificativas previstas no
artigo 10 deverão ser apresentadas pe-
los interessados, em sua defesa, ao sin-
dicato da categoria.

§ 1º Após o recebimento da relação
dos trabalhadores inassíduos no res-
pectivo bimestre, o sindicato da catego-
ria terá prazo de dez dias para enviar à
Delegacia do Trabalho Marítimo as jus-
tificativas admitidas pelo artigo 10 e re-
ferentes aos trabalhadores constantes
da relação.

§ 2º Será considerado em falta com
seus deveres sindicais, sujeitando-se às
penalidades previstas na legislação em
vigor, o dirigente sindical que deixar de
cumprir o disposto no § 1º deste artigo.

Art. 13. Incorrerá nas penalidades pre-
vistas no Decreto-Lei nº 3.346, de 12 de
junho de 1941, o trabalhador que no
exercício de função de direção ou che-
fia frustrar, impedir, ou por qualquer
modo fraudar o regime de assiduidade
estabelecido neste Decreto.

Art. 14. Todo trabalhador avulso que
tiver sua matrícula cancelada, por infra-
ção às disposições deste Decreto, so-
mente poderá ser readmitido após de-
corridos setecentos e trinta dias do
cancelamento, desde que:

I – requeira seu retorno ao Delegado
do Trabalho Marítimo do porto onde
se processou o cancelamento;
II – comprove estar dentro da idade-li-
mite, ter aptidão física e declare, de
próprio punho, não estar condenado
por sentença transitada em julgado à
pena restritiva de liberdade; e
III – haja vaga no quadro fixado pela
Delegacia do Trabalho Marítimo para a
categoria.

Parágrafo único. O requerimento a que
se refere este artigo será despachado
pelo Delegado do Trabalho Marítimo,
em ordem cronológica de entrada, uma
vez preenchidos todos os requisitos le-
gais para a readmissão.

Art. 15. O Conselho Superior do Tra-
balho Marítimo baixará as instruções
complementares, que se fizerem neces-
sárias para o adequado cumprimento
deste Decreto.

Art. 16. O disposto neste Decreto não
prejudicará a aplicação de outras san-
ções previstas em normas rodiziárias
existentes ou que venham a ser estabe-
lecidas em cada porto, em cumprimen-
to ao artigo 4º.

Art. 17. O presente Decreto entrará
em vigor trinta dias após sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.

Brasília, 7 de fevereiro de 1985;
164º da Independência e

97º da República

João FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão Figueiredo
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Lei nº 7.369/1985  – Lei nº 7.377/1985

LEI Nº 7.369, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1985

Institui salário adicional para os
empregados no setor de energia

elétrica, em condições de
periculosidade.

Art. 1º O empregado que exerce ati-
vidade no setor de energia elétrica, em
condições de periculosidade, tem di-
reito a uma remuneração adicional de
trinta por cento sobre o salário que
perceber.

Art. 2º No prazo de noventa dias o
Poder Executivo regulamentará a pre-
sente Lei, especificando as atividades
que se exercem em condições de peri-
culosidade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1985;
164º da Independência e

97º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.377, DE 30 DE
SETEMBRO DE 1985

Dispõe sobre o exercício da profissão
de secretário e dá outras providências.

Art. 1º O exercício da profissão de se-
cretário é regulado pela presente Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, é con-
siderado:

I – Secretário Executivo:

a) profissional diplomado no Brasil
por curso superior de Secretariado,
legalmente reconhecido, ou diplo-
mado no exterior por curso superi-
or de Secretariado, cujo diploma
seja revalidado na forma da lei;

b) portador de qualquer diploma de
nível superior que, na data de início
da vigência desta Lei, houver com-
provado, através de declarações de
empregadores, o exercício efetivo,
durante pelo menos trinta e seis
meses, das atribuições menciona-
das no artigo 4º desta Lei;

II – Técnico em Secretariado:

a) o profissional portador de certifica-
do de conclusão de curso de Secre-
tariado, em nível de 2º grau;

b) o portador de certificado de conclu-
são do 2º grau que, na data da vi-
gência desta Lei, houver comprova-
do, através de declarações de em-
pregadores, o exercício efetivo, du-
rante pelo menos trinta e seis me-
ses, das atribuições mencionadas
no artigo 5º desta Lei.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.261, de 10-1-1996.

Art. 3º É assegurado o direito ao exer-
cício da profissão aos que, embora não
habilitados nos termos do artigo anteri-
or, contém pelo menos cinco anos inin-
terruptos ou dez anos intercalados de
exercício de atividades próprias de se-
cretaria, na data da vigência desta Lei.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.261, de 10-1-1996.

Art. 4º São atribuições do secretário
executivo:

I – planejamento, organização e direção
de serviços de secretaria;
II – assistência e assessoramento direto
a executivos;
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III – coleta de informações para a con-
secução de objetivos e metas de em-
presas;
IV – redação de textos profissionais
especializados, inclusive em idioma es-
trangeiro;
V – interpretação e sintetização de tex-
tos e documentos;
VI – taquigrafia de ditados, discursos,
conferências, palestras de explanações,
inclusive em idioma estrangeiro;
VII – versão e tradução em idioma es-
trangeiro, para atender às necessidades
de comunicação da empresa;
VIII – registro e distribuição de expedi-
entes e outras tarefas correlatas;
IX – orientação da avaliação e seleção
da correspondência para fins de enca-
minhamento à chefia;
X – conhecimentos protocolares.

Art. 5º São atribuições do Técnico em
Secretariado:

I – organização e manutenção dos ar-
quivos de secretaria;
II – classificação, registro e distribuição
da correspondência;
III – redação e datilografia de corres-
pondência ou documentos de rotina,
inclusive em idioma estrangeiro;
IV – execução de serviços típicos de es-
critório, tais como recepção, registro de
compromissos, informações e atendi-
mento telefônico.

Art. 6º O exercício da profissão de se-
cretário requer prévio registro na Dele-
gacia Regional do Trabalho do Minis-
tério do Trabalho e far-se-á mediante a
apresentação de documento compro-
batório de conclusão dos cursos previs-
tos nos incisos I e II do artigo 2º desta
Lei e da Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social – CTPS.

Parágrafo único. No caso dos profissio-
nais incluídos no artigo 3º, a prova da
atuação será feita por meio de anota-

ções na Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social e através de declarações
das empresas nas quais os profissio-
nais tenham desenvolvido suas respec-
tivas atividades, discriminando as atri-
buições a serem confrontadas com os
elencos especificados nos artigos 4º e
5º.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.261, de 10-1-1996.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1985;
164º da Independência e

97º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.418, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1985

Institui o Vale-Transporte e
dá outras providências.

� Decreto nº 95.247, de 17-11-1987,
regulamenta esta Lei.

Art. 1º Fica instituído o Vale-Trans-
porte (VETADO) que o empregador,
pessoa física ou jurídica, antecipará ao
empregado para utilização efetiva em
despesas de deslocamento residência-
trabalho e vice-versa, através do siste-
ma de transporte coletivo público, ur-
bano ou intermunicipal e/ou interesta-
dual com características semelhantes
aos urbanos, geridos diretamente ou
mediante concessão ou permissão de
linhas regulares e com tarifas fixadas
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pela autoridade competente, excluídos
os serviços seletivos e os especiais.

§ 1º Revogado. Medida Provisória nº
2.165-36, de 23-8-2001, que institui o
auxílio-transporte aos militares, servi-
dores e empregados púłblicos da Ad-
ministração Federal direta, autárquica
e fundacional da União, e até o encer-
ramento desta edição não havia sido
convertida em lei. Tinha a seguinte re-
dação: "Equiparam-se ao trabalhador
referido no caput deste artigo, para os
benefícios desta Lei, os servidores pú-
blicos da Administração Federal direta
ou indireta".

§ 2º Revogado. Lei nº 7.619, de 30-9-
1987.

� O art. 2º original foi revogado
pela Lei nº 7.619, de 30-9-1987,
que também determinou a renu-
meração dos demais artigos, na
ordem que se segue.

Art. 2º O Vale-Transporte, concedido
nas condições e limites definidos nes-
ta Lei, no que se refere à contribuição
do empregador:

a) não tem natureza salarial, nem se in-
corpora à remuneração para quais-
quer efeitos;

b) não constitui base de incidência de
contribuição previdenciária ou de
Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço;

c) não se configura como rendimento
tributável do trabalhador.

Art. 3º      Revogado pelo art. 82, II, f,
da Lei nº 9.532, de 11-12-1997, com as
alterações introduzidas pela Medida
Provisória nº 2.189-49, de 23-8-2001,
que altera o imposto de renda sobre
rendimentos de aplicações financei-
ras, e até o encerramento desta edi-

ção não havia sido convertida em lei.
Tinha a seguinte redação: "O Vale-
Transporte, concedido nas condições
e limites definidos, nesta Lei, no que
se refere à contribuição do emprega-
dor: a) não tem natureza salarial, nem
se incorpora à remuneração para
quaisquer efeitos; b) não constitui
base de incidência de contribuição
previdenciária ou de Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço; c) não
se configura como rendimento tri-
butável do trabalhador".

Art. 4º     A concessão do benefício ora
instituído implica a aquisição pelo em-
pregador dos Vales-Transporte neces-
sários aos deslocamentos do trabalha-
dor no percurso residência-trabalho e
vice-versa, no serviço de transporte
que melhor se adequar.

Parágrafo único. O empregador parti-
cipará dos gastos de deslocamento do
trabalhador com a ajuda de custo
equivalente à parcela que exceder a
seis por cento de seu salário básico.

� Os efeitos deste artigo foram res-
tabelecidos pelo parágrafo único
do art. 10, da Medida Provisória
nº 2.189-49, de 23-8-2001, que
altera o imposto de renda sobre
os rendimentos de aplicações fi-
nanceiras, e até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 5º A empresa operadora do siste-
ma de transporte coletivo público fica
obrigada a emitir e a comercializar o
Vale-Transporte, ao preço da tarifa vi-
gente, colocando-o à disposição dos
empregadores em geral e assumindo os
custos dessa obrigação, sem repassá-los
para a tarifa dos serviços.

§ 1º Nas regiões metropolitanas, aglo-
merações urbanas e micro-regiões,

Lei nº 7.418/1985
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será instalado, pelo menos, um posto
de vendas para cada grupo de cem
mil habitantes na localidade, que co-
mercializarão todos os tipos de Vale-
Transporte.

§ 2º Fica facultado à empresa operado-
ra delegar a emissão e a comercializa-
ção do Vale-Transporte, bem como
consorciar-se em central de vendas,
para efeito de cumprimento do dispos-
to nesta Lei.

§ 3º Para fins de cálculo do valor do
Vale-Transporte, será adotada a tarifa
integral do deslocamento do trabalha-
dor, sem descontos, mesmo que pre-
vistos na legislação local.

Art. 6º O poder concedente fixará as
sanções a serem aplicadas à empresa
operadora que comercializar o vale di-
retamente ou através de delegação, no
caso de falta ou insuficiência de esto-
que de Vales-Transporte necessários
ao atendimento da demanda e ao fun-
cionamento do sistema.

Art. 7º Ficam resguardados os direitos
adquiridos do trabalhador, se superio-
res aos instituídos nesta Lei, vedada a
cumulação de vantagens.

Art. 8º Asseguram-se os benefícios
desta Lei ao empregador que proporci-
onar, por meios próprios ou contrata-
dos, em veículos adequados ao trans-
porte coletivo, o deslocamento integral
de seus trabalhadores.

Art. 9º Os Vales-Transporte anteriores
perdem sua validade decorridos trinta
dias da data de reajuste tarifário.

Art. 10. O Poder Executivo regula-
mentará a presente Lei no prazo de
quarenta e cinco dias.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Lei nº 7.627/1987

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1985;
164º da Independência e

97º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.627, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a eliminação
de autos findos nos órgãos

da Justiça do Trabalho
e dá outras providências.

Art. 1º Fica facilitado aos Tribunais
do Trabalho determinar a eliminação,
por incineração, destruição mecânica
ou por outro meio adequado, de autos
findos há mais de cinco anos, contado
o prazo da data do arquivamento do
processo.

Art. 2º A eliminação de autos findos,
nos termos do disposto no artigo ante-
rior, será decidida pelo Tribunal Pleno,
mediante proposta circunstanciada do
seu Presidente.

Parágrafo único. Os feitos arquivados
nas Juntas de Conciliação e Julgamen-
to poderão ser eliminados, atendidas
as mesmas condições, mediante pro-
posta do respectivo Titular, aprovada
pelo Pleno do Tribunal a que estiver o
órgão subordinado.

Art. 3º Deliberada a eliminação, o
Presidente do Tribunal, para conheci-
mento dos interessados, fará publicar
a decisão em órgão oficial de impren-
sa, por duas vezes, com prazo de ses-
senta dias.
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§ 1º É lícito às partes interessadas re-
querer, às suas expensas, o desentra-
nhamento dos documentos que junta-
ram aos autos, certidões ou cópias de
peças do processo ou a microfilmagem
total ou parcial do mesmo.

§ 2º Se, a juízo da autoridade compe-
tente, houver, nos autos, documentos
de valor histórico, serão eles recolhidos
em arquivo próprio, no Tribunal res-
pectivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1987;
166º da Independência e

99º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

DECRETO Nº 95.247, DE 17
DE NOVEMBRO DE 1987

Regulamenta a Lei nº 7.418, de 16 de
dezembro de 1985, que institui o Vale-

Transporte, com a alteração da Lei nº
7.619, de 30 de setembro de 1987.

CAPÍTULO I

DOS BENEFICIÁRIOS E
DO BENEFÍCIO DO

VALE-TRANSPORTE

Art. 1º São beneficiários do Vale-
Transporte, nos termos da Lei nº 7.418,
de 16 de dezembro de 1985, alterada
pela Lei nº 7.619, de 30 de setembro de
1987, os trabalhadores em geral e os
servidores públicos federais, tais como:

Decreto nº 95.247/1987

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 2.880, de 15-12-1998.

I – os empregados, assim definidos no
artigo 3º da Consolidação das Leis do
Trabalho;
II – os empregados domésticos, assim
definidos na Lei nº 5.859, de 11 de de-
zembro de 1972;
III – os trabalhadores de empresas de
trabalho temporário, de que trata a Lei
nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
IV – os empregados a domicílio, para
os deslocamentos indispensáveis à
prestação do trabalho, percepção de sa-
lários e os necessários ao desenvolvi-
mento das relações com o empregador;
V – os empregados do subempreiteiro,
em relação a este e ao empreiteiro prin-
cipal, nos termos do artigo 455 da Con-
solidação das Leis do Trabalho;
VI – os atletas profissionais de que trata
a Lei nº 6.354, de 2 de setembro de 1976;
VII – Revogado. Decreto nº 2.880, de
15-12-1998.

Parágrafo único. Para efeito deste De-
creto, adotar-se-á a denominação bene-
ficiário para identificar qualquer uma
das categorias mencionadas nos diver-
sos incisos deste artigo.

Art. 2º O Vale-Transporte constitui
benefício que o empregador antecipará
ao trabalhador para utilização efetiva
em despesas de deslocamento residên-
cia-trabalho e vice-versa.

Parágrafo único. Entende-se como des-
locamento a soma dos segmentos com-
ponentes da viagem do beneficiário, por
um ou mais meios de transporte, entre
sua residência e o local de trabalho.

Art. 3º O Vale-Transporte é utilizável
em todas as formas de transporte cole-
tivo público urbano ou, ainda, intermu-
nicipal e interestadual com característi-
cas semelhantes ao urbano, operado
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diretamente pelo poder público ou me-
diante delegação, em linhas regulares e
com tarifas fixadas pela autoridade
competente.

Parágrafo único. Excluem-se do dispos-
to neste artigo os serviços seletivos e os
especiais.

Art. 4º Está exonerado da obrigatorie-
dade do Vale-Transporte o empregador
que proporcionar, por meios próprios
ou contratados, em veículos adequados
ao transporte coletivo, o deslocamento,
residência-trabalho e vice-versa, de
seus trabalhadores.

Parágrafo único. Caso o empregador
forneça ao beneficiário transporte pró-
prio ou fretado que não cubra integral-
mente os deslocamentos deste, o Vale-
Transporte deverá ser aplicado para os
segmentos da viagem não abrangidos
pelo referido transporte.

Art. 5º É vedado ao empregador subs-
tituir o Vale-Transporte por antecipa-
ção em dinheiro ou qualquer outra for-
ma de pagamento, ressalvado o dispos-
to no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. No caso de falta ou in-
suficiência de estoque de Vale-Trans-
porte, necessário ao atendimento da
demanda e ao funcionamento do siste-
ma, o beneficiário será ressarcido pelo
empregador, na folha de pagamento
imediata, da parcela correspondente,
quando tiver efetuado, por conta pró-
pria, a despesa para seu deslocamento.

Art. 6º O Vale-Transporte, no que se
refere à contribuição do empregador:

I – não tem natureza salarial, nem se in-
corpora à remuneração do beneficiário
para quaisquer efeitos;
II – não constitui base de incidência de
contribuição previdenciária ou do Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço;

III – não é considerado para efeito de
pagamento de Gratificação de Natal
(Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e
artigo 7º do Decreto-Lei nº 2.310, de 22
de dezembro de 1986);
IV – não configura rendimento tributá-
vel do beneficiário.

CAPÍTULO II

DO EXERCÍCIO DO DIREITO
DO VALE-TRANSPORTE

Art. 7º Para o exercício do direito de re-
ceber o Vale-Transporte o empregado
informará ao empregador, por escrito:

I – seu endereço residencial;
II – os serviços e meios de transporte
mais adequados ao seu deslocamento
residência-trabalho e vice-versa.

§ 1º A informação de que trata este arti-
go será atualizada anualmente ou sem-
pre que ocorrer alteração das circuns-
tâncias mencionadas nos itens I e II, sob
pena de suspensão do benefício até o
cumprimento dessa exigência.

§ 2º O beneficiário firmará compromis-
so de utilizar o Vale-Transporte exclu-
sivamente para seu efetivo desloca-
mento residência-trabalho e vice-versa.

§ 3º A declaração falsa ou o uso inde-
vido do Vale-Transporte constituem
falta grave.

Art. 8º É vedada a acumulação do be-
nefício com outras vantagens relativas
ao transporte do beneficiário, ressalva-
do o disposto no parágrafo único do
artigo 4º deste Decreto.

Art. 9º O Vale-Transporte será cus-
teado:

I – pelo beneficiário, na parcela equiva-
lente a seis por cento de seu salário bá-
sico ou vencimento, excluídos quais-
quer adicionais ou vantagens;
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II – pelo empregador, no que exceder à
parcela referida no item anterior.

Parágrafo único. A concessão do Vale-
Transporte autorizará o empregador a
descontar, mensalmente, do beneficiá-
rio que exercer o respectivo direito, o
valor da parcela de que trata o item I
deste artigo.

Art. 10. O valor da parcela a ser su-
portada pelo beneficiário será descon-
tada proporcionalmente à quantidade
de Vale-Transporte concedida para o
período a que se refere o salário ou
vencimento e por ocasião de seu paga-
mento, salvo estipulação em contrário,
em convenção ou acordo coletivo de
trabalho, que favoreça o beneficiário.

Art. 11. No caso em que a despesa
com o deslocamento do beneficiário
for inferior a seis por cento do salário
básico ou vencimento, o empregado
poderá optar pelo recebimento anteci-
pado do Vale-Transporte, cujo valor
será integralmente descontado por oca-
sião do pagamento do respectivo salá-
rio ou vencimento.

Art. 12. A base de cálculo para deter-
minação da parcela a cargo do benefi-
ciário será:

I – o salário básico ou vencimento men-
cionado no item I do artigo 9º deste De-
creto; e
II – o montante percebido no período,
para os trabalhadores remunerados por
tarefa ou serviço feito ou quando se tra-
tar de remuneração constituída exclusi-
vamente de comissões, percentagens,
gratificações, gorjetas ou equivalentes.

CAPÍTULO III

DA OPERACIONALIZAÇÃO
DO VALE-TRANSPORTE

Art. 13. O poder concedente ou órgão
de gerência com jurisdição sobre os

serviços de transporte coletivo urbano,
respeitada a lei federal, expedirá nor-
mas complementares para operaciona-
lização do sistema do Vale-Transporte,
acompanhando seu funcionamento e
efetuando o respectivo controle.

Art. 14. A empresa operadora do siste-
ma de transporte coletivo público fica
obrigada a emitir e comercializar o Vale-
Transporte ao preço da tarifa vigente,
colocando-o à disposição dos emprega-
dores em geral e assumindo os custos
dessa obrigação, sem repassá-los para a
tarifa dos serviços.

§ 1º A emissão e a comercialização do
Vale-Transporte poderão também ser
efetuadas pelo órgão de gerência ou
pelo poder concedente, quando este ti-
ver a competência legal para emissão
de passes.

§ 2º Na hipótese do parágrafo prece-
dente, é vedada a emissão e comercia-
lização de Vale-Transporte simultanea-
mente pelo poder concedente e pelo
órgão de gerência.

§ 3º A delegação ou transferência da
atribuição de emitir e comercializar o
Vale-Transporte não elide a proibição
de repassar os custos respectivos para a
tarifa dos serviços.

Art. 15. Havendo delegação da emis-
são e comercialização de Vale-Trans-
porte, ou constituição de consórcio, as
empresas operadoras submeterão os
respectivos instrumentos ao poder
concedente ou órgão de gerência para
homologação dos procedimentos ins-
tituídos.

Art. 16. Nas hipóteses do artigo ante-
rior, as empresas operadoras permane-
cerão solidariamente responsáveis com
a pessoa jurídica delegada ou pelos
atos do consórcio, em razão de even-
tuais faltas ou falhas no serviço.

Decreto nº 95.247/1987
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Art. 17. O responsável pela emissão e
comercialização do Vale-Transporte de-
verá manter estoques compatíveis com
os níveis de demanda.

Art. 18. A comercialização do Vale-
Transporte dar-se-á em centrais ou pos-
tos de venda estrategicamente distribuí-
dos na cidade onde serão utilizados.

Parágrafo único. Nos casos em que o
sistema local de transporte público for
operado por diversas empresas ou por
meios diferentes, com ou sem integra-
ção, os postos de vendas referidos nes-
te artigo deverão comercializar todos
os tipos de Vale-Transporte.

Art. 19. A concessão do benefício
obriga o empregador a adquirir Vale-
Transporte em quantidade e tipo de
serviço que melhor se adequar ao des-
locamento do beneficiário.

Parágrafo único. A aquisição será feita
antecipadamente e à vista, proibidos
quaisquer descontos e limitada à quan-
tidade estritamente necessária ao aten-
dimento dos beneficiários.

Art. 20. Para cálculo do valor do Vale-
Transporte, será adotada a tarifa inte-
gral, relativa ao deslocamento do bene-
ficiário, por um ou mais meios de
transporte, mesmo que a legislação lo-
cal preveja descontos.

Parágrafo único. Para fins do disposto
neste artigo, não são consideradas des-
conto as reduções tarifárias decorren-
tes de integração de serviços.

Art. 21. A venda do Vale-Transporte
será comprovada mediante recibo se-
qüencialmente numerado, emitido pela
vendedora em duas vias, uma das quais
ficará com a compradora, contendo:

I – o período a que se referem;
II – a quantidade de Vale-Transporte
vendida e de beneficiários a quem se
destina;

III – o nome, endereço e número de
inscrição da compradora no Cadastro
Geral de Contribuintes no Ministério
da Fazenda – CGCMF.

Art. 22. O Vale-Transporte poderá ser
emitido conforme as peculiaridades e as
conveniências locais, para utilização por:

I – linha;
II – empresa;
III – sistema;
IV – outros níveis recomendados pela
experiência local.

Art. 23. O responsável pela emissão e
comercialização do Vale-Transporte
poderá adotar a forma que melhor lhe
convier à segurança e facilidade de dis-
tribuição.

Parágrafo único. O Vale-Transporte po-
derá ser emitido na forma de bilhetes
simples ou múltiplos, talões, cartelas, fi-
chas ou quaisquer processos similares.

Art. 24. Quando o Vale-Transporte
for emitido para utilização num sistema
determinado de transporte ou para va-
ler entre duas ou mais operadoras, será
de aceitação compulsória, nos termos
de acordo a ser previamente firmado.

§ 1º O responsável pela emissão e co-
mercialização do Vale-Transporte pa-
gará às empresas operadoras os respec-
tivos créditos no prazo de vinte e qua-
tro horas, facultado às partes pactuar
prazo maior.

§ 2º O responsável pela emissão e co-
mercialização do Vale-Transporte deve-
rá apresentar, mensalmente, demonstra-
tivos financeiros dessa atividade, ao ór-
gão de gerência que observará o dispos-
to no artigo 28.

Art. 25. As empresas operadoras são
obrigadas a manter permanentemente
um sistema de registro e controle do

Decreto nº 95.247/1987
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número de Vale-Transporte emitido,
comercializado e utilizado, ainda que a
atividade seja exercida por delegação
ou por intermédio de consórcio.

Art. 26. No caso de alteração na tarifa
de serviços, o Vale-Transporte poderá:

I – ser utilizado pelo beneficiário, den-
tro do prazo a ser fixado pelo poder
concedente; e
II – ser trocado, sem ônus, pelo em-
pregador, no prazo de trinta dias, con-
tados da data em que a tarifa sofrer al-
teração.

CAPÍTULO IV

DOS PODERES CONCEDENTES
E ÓRGÃOS DE GERÊNCIA

Art. 27. O poder concedente ou órgão
de gerência, na área de sua jurisdição,
definirá:

I – o transporte intermunicipal ou inte-
restadual com características semelhan-
tes ao urbano;
II – os serviços seletivos e os especiais.

Art. 28. O poder concedente ou órgão
de gerência fornecerá, mensalmente,
ao órgão federal competente, informa-
ções estatísticas que permitam avalia-
ção nacional, em caráter permanente,
da utilização do Vale-Transporte.

Art. 29. As operadoras informarão,
mensalmente, nos termos exigidos pe-
las normas locais, o volume de Vale-
Transporte emitido, comercializado e
utilizado, a fim de permitir a avaliação
local do sistema, além de outros dados
que venham a ser julgados convenien-
tes a esse objetivo.

Art. 30. Nos atos de concessão, per-
missão ou autorização serão previstas
sanções às empresas operadoras que
emitirem ou comercializarem o Vale-

Transporte diretamente, por meio de
delegação ou consórcio, em quantida-
de insuficiente ao atendimento da de-
manda.

Parágrafo único. As sanções serão esta-
belecidas em valor proporcional às
quantidades solicitadas e não forneci-
das, agravando-se em caso de reinci-
dência.

CAPÍTULO V

DOS INCENTIVOS FISCAIS

Art. 31. O valor efetivamente pago e
comprovado pelo empregador, pessoa
jurídica, na aquisição de Vale-Trans-
porte, poderá ser deduzido como des-
pesa operacional, na determinação do
lucro real, no período-base de compe-
tência da despesa.

Art. 32. Sem prejuízo da dedução pre-
vista no artigo anterior, a pessoa jurídi-
ca empregadora poderá deduzir do Im-
posto de Renda devido, valor equiva-
lente à aplicação da alíquota cabível do
Imposto de Renda sobre o montante
das despesas comprovadamente reali-
zadas, no período-base, na concessão
do Vale-Transporte.

Parágrafo único. A dedução a que se
refere a este artigo, em conjunto com
as de que tratam as Leis nº 6.297, de 15
de dezembro de 1975, e nº 6.321, de 14
de abril de 1976, não poderá reduzir o
imposto devido em mais de dez por
cento, observado o que dispõe o § 3º
do artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.704, de
23 de outubro de 1979, podendo o
eventual excesso ser aproveitado nos
dois exercícios subseqüentes.

Art. 33. Ficam assegurados os benefí-
cios de que trata este Decreto ao em-
pregador que, por meios próprios ou
contratados com terceiros, proporcio-
nar aos seus trabalhadores o desloca-
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mento residência-trabalho e vice-versa,
em veículos adequados ao transporte
coletivo, inclusive em caso de comple-
mentação do Vale-Transporte.

Parágrafo único. O disposto neste ar-
tigo não se aplica nas contratações de
transporte diretamente com emprega-
dos, servidores, diretores, adminis-
tradores e pessoas ligadas ao empre-
gador.

Art. 34. A pessoa jurídica emprega-
dora deverá registrar em contas espe-
cíficas que possibilitem determinar,
com clareza e exatidão em sua conta-
bilidade, as despesas efetivamente
realizadas na aquisição do Vale-Trans-
porte ou, na hipótese do artigo ante-
rior, os dispêndios e encargos com o
transporte do beneficiário, tais como
aquisição de combustível, manuten-
ção, reparos e depreciação dos veícu-
los próprios, destinados exclusiva-
mente ao transporte dos empregados,
bem assim os gastos com as empresas
contratadas para esse fim.

Parágrafo único. A parcela de custo,
equivalente a seis por cento do salário
básico do empregado, que venha a ser
recuperada pelo empregador, deverá
ser deduzida do montante das despe-
sas efetuadas no período-base, me-
diante lançamento a crédito das contas
que registrem o montante dos custos
relativos ao benefício concedido.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. Os atos de concessão, per-
missão e autorização vigentes serão re-
vistos para cumprimento do disposto
no artigo 30 deste Regulamento.

Art. 36. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 37. Revogam-se as disposições
em contrário e em especial o Decreto
nº 92.180, de 19 de dezembro de 1985.

Brasília, 17 de novembro de 1987;
166º da Independência e

99º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.644, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a regulamentação da atividade
de mãe social e dá outras

providências.

Art. 1º As instituições sem finalidade
lucrativa, ou de utilidade pública de as-
sistência ao menor abandonado, e que
funcionem pelo sistema de casas-lares,
utilizarão mães sociais visando a propi-
ciar ao menor as condições familiares
ideais ao seu desenvolvimento e reinte-
gração social.

Art. 2º Considera-se mãe social, para
efeito desta Lei, aquela que, dedican-
do-se à assistência ao menor abando-
nado, exerça o encargo em nível social,
dentro do sistema de casas-lares.

Art. 3º Entende-se como casa-lar a
unidade residencial sob responsabili-
dade de mãe social, que abrigue até
dez menores.

§ 1º As casas-lares serão isoladas, for-
mando, quando agrupadas, uma aldeia
assistencial ou vila de menores.

§ 2º A instituição fixará os limites de
idade em que os menores ficarão sujei-
tos às casas-lares.

§ 3º Para os efeitos dos benefícios pre-
videnciários, os menores residentes
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nas casas-lares e nas Casas da Juventu-
de são considerados dependentes da
mãe social a que foram confiados pela
instituição empregadora.

Art. 4º São atribuições da mãe social:

I – propiciar o surgimento de condições
próprias de uma família, orientando e
assistindo os menores colocados sob
seus cuidados;
II – administrar o lar, realizando e orga-
nizando as tarefas a ele pertinentes;
III – dedicar-se, com exclusividade, aos
menores e à casa-lar que lhes forem
confiados.

Parágrafo único. A mãe social, enquan-
to no desempenho de suas atribuições,
deverá residir, juntamente com os me-
nores que lhe forem confiados, na
casa-lar que lhe for destinada.

Art. 5º À mãe social ficam assegura-
dos os seguintes direitos:

I – anotação na Carteira de Trabalho e
Previdência Social;
II – remuneração, em valor não inferior
ao salário mínimo;
III – repouso semanal remunerado de
vinte e quatro horas consecutivas;
IV – apoio técnico, administrativo e finan-
ceiro no desempenho de suas funções;
V – trinta dias de férias anuais remune-
radas nos termos do que dispõe o Ca-
pítulo IV, da Consolidação das Leis do
Trabalho;
VI – benefícios e serviços previdenciá-
rios, inclusive, em caso de acidente do
trabalho, na qualidade de segurada obri-
gatória;
VII – gratificação de Natal (13º salário);
VIII – Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço ou indenização, nos termos da
legislação pertinente.

Art. 6º O trabalho desenvolvido pela
mãe social é de caráter intermitente,

realizando-se pelo tempo necessário ao
desempenho de suas tarefas.

Art. 7º Os salários devidos à mãe soci-
al serão reajustados de acordo com as
disposições legais aplicáveis, deduzido
o percentual de alimentação fornecida
pelo empregador.

Art. 8º A candidata ao exercício da
profissão de mãe social deverá subme-
ter-se a seleção e treinamento específi-
cos, a cujo término será verificada sua
habilitação.

§ 1º O treinamento será composto de
um conteúdo teórico e de uma aplica-
ção prática, esta sob forma de estágio.

§ 2º O treinamento e estágio a que se
refere o parágrafo anterior não excede-
rão de sessenta dias, nem criarão vín-
culo empregatício de qualquer nature-
za.

§ 3º A estagiária deverá estar segurada
contra acidentes pessoais e receberá
alimentação, habitação e bolsa de aju-
da para vestuário e despesas pessoais.

§ 4º O Ministério da Previdência e As-
sistência Social assegurará assistência
médica e hospitalar à estagiária.

Art. 9º São condições para admissão
como mãe social:

a) idade mínima de vinte e cinco anos;
b) boa sanidade física e mental;
c) curso de primeiro grau, ou equiva-

lente;
d) ter sido aprovada em treinamento e

estágio exigidos por esta Lei;
e) boa conduta social;
f) aprovação em teste psicológico es-

pecífico.

Art. 10. A instituição manterá mães
sociais para substituir as efetivas du-
rante seus períodos de afastamento do
serviço.
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§ 1º A mãe social substituta, quando
não estiver em efetivo serviço de subs-
tituição, deverá residir na aldeia assis-
tencial e cumprir tarefas determinadas
pelo empregador.

§ 2º A mãe social, quando no exercício
da substituição, terá direito à retribui-
ção percebida pela titular e ficará sujei-
ta ao mesmo horário de trabalho.

Art. 11. As instituições que funcio-
nam pelo sistema de casas-lares mante-
rão, além destas, Casas de Juventude,
para jovens com mais de treze anos de
idade, os quais encaminharão ao ensi-
no profissionalizante.

Parágrafo único. O ensino a que se re-
fere o caput deste artigo poderá ser mi-
nistrado em comum, em cada aldeia as-
sistencial ou em várias dessas aldeias
assistenciais reunidas, ou, ainda, em
outros estabelecimentos de ensino, pú-
blicos ou privados, conforme julgar
conveniente a instituição.

Art. 12. Caberá à administração de
cada aldeia assistencial providenciar a
colocação dos menores no mercado de
trabalho, com estagiários, aprendizes
ou como empregados, em estabeleci-
mentos públicos ou privados.

Parágrafo único. As retribuições perce-
bidas pelos menores nas condições
mencionadas no caput deste artigo se-
rão assim distribuídas e destinadas:

I – até quarenta por cento para a casa-
lar a que estiverem vinculados, reverti-
dos no custeio de despesas com manu-
tenção do próprio menor;
II – até quarenta por cento para o me-
nor destinados a despesas pessoais;
III – até trinta por cento para depósito
em caderneta de poupança ou equiva-
lente, em nome do menor, com assis-
tência da instituição mantenedora, e

que poderá ser levantado pelo menor a
partir dos dezoito anos de idade.

Art. 13. Extinto o contrato de trabalho,
a mãe social deverá retirar-se da casa-
lar que ocupava, cabendo à entidade
empregadora providenciar a imediata
substituição.

Art. 14. As mães sociais ficam sujeitas
às seguintes penalidades aplicáveis pela
entidade empregadora:

I – advertência;
II – suspensão;
III – demissão.

Parágrafo único. Em caso de demissão
sem justa causa, a mãe social será inde-
nizada, na forma da legislação vigente,
ou levantará os depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, com os
acréscimos previstos em lei.

Art. 15. As casas-lares e as aldeias as-
sistenciais serão mantidas exclusiva-
mente com rendas próprias, doações,
legados, contribuições e subvenções
de entidades públicas ou privadas, ve-
dada a aplicação em outras atividades
que não sejam de seus objetivos.

Art. 16. Fica facultado a qualquer en-
tidade manter casas-lares, desde que
cumprido o disposto nesta Lei.

Art. 17. Por menor abandonado en-
tende-se, para os efeitos desta Lei, o
“menor em situação irregular” pela
morte ou abandono dos pais, ou, ain-
da, pela incapacidade destes.

Art. 18. As instituições que mante-
nham ou coordenem o sistema de ca-
sas-lares para o atendimento gratuito
de menores abandonados, registradas
como tais no Conselho Nacional do
Serviço Social, ficam isentas do recolhi-
mento dos encargos patronais à previ-
dência social.
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Art. 19. Às relações do trabalho pre-
vistas nesta Lei, no que couber, aplica-
se o disposto nos Capítulos I e IV do
Título II, Seções IV, V e VI do Capítulo
IV do Título III e nos Títulos IV e VII,
todos da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT.

Art. 20. Incumbe às autoridades com-
petentes do Ministério do Trabalho e
do Ministério da Previdência e Assis-
tência Social, observadas as áreas de
atuação, a fiscalização do disposto nes-
ta Lei, competindo à Justiça do Traba-
lho dirimir as controvérsias entre em-
pregado e empregador.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1987;
166º da Independência e

99º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

DECRETO-LEI Nº 2.445, DE 29 DE
JUNHO DE 1988

Altera a legislação do Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor

Público – PASEP e do Programa
de Integração Social – PIS
e dá outras providências.

� Lei no 10.522, de 19-7-2002, dis-
põe sobre o Cadastro Informativo
dos créditos não quitados de ór-
gãos e entidades federais.

Art. 1º Em relação aos fatos geradores
ocorridos a partir de 1º de julho de

1988, as contribuições mensais, com
recursos próprios, para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor
Público – PASEP e para o Programa de
Integração Social – PIS, passarão a ser
calculadas da seguinte forma:

I – União, Estados, Distrito Federal, Ter-
ritórios e Municípios: um por cento das
receitas correntes efetivamente arreca-
dadas e transferências correntes e de ca-
pital recebidas de outras entidades da
Administração Pública;
II – autarquias, inclusive as em regime
especial, e entidades criadas por lei fe-
deral com atribuições de fiscalização
do exercício de profissões liberais, bem
assim as de que trata o Decreto-lei nº
968, de 13 de outubro de 1969: sessen-
ta e cinco centésimos por cento das re-
ceitas orçamentárias, nelas considera-
das as transferências correntes e de ca-
pital recebidas, deduzidos os encargos
com obrigação por refinanciamento e
repasse de recursos de órgãos e insti-
tuições oficiais e do exterior;
III – empresas públicas, sociedades de
economia mista e respectivas subsidiá-
rias, e quaisquer outras sociedades
controladas direta ou indiretamente
pelo Poder Público: sessenta e cinco
centésimos por cento da receita opera-
cional bruta e transferências correntes
e de capital recebidas;
IV – sociedades cooperativas, em rela-
ção às operações praticadas com coo-
perados, fundações públicas e priva-
das, condomínios e demais entidades
sem fins lucrativos, inclusive as entida-
des fechadas de previdência privada e
as instituições de assistência social,
que não realizem habitualmente venda
de bens ou serviços: um por cento so-
bre o total da folha de pagamento de
remuneração dos seus empregados;
V – demais pessoas jurídicas de direito
privado, não compreendidas nos itens
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precedentes, bem assim as que lhes
são equiparadas pela legislação do Im-
posto de Renda, inclusive as serventias
extrajudiciais não oficializadas e as so-
ciedades cooperativas, em relação às
operações praticadas com não-coope-
rados: sessenta e cinco centésimos por
cento da receita operacional bruta.

§ 1º As entidades referidas no item I
deduzirão da base de cálculo de suas
contribuições as transferências corren-
tes e de capital que realizarem a outras
entidades da Administração Pública,
exceto as transferências para as entida-
des mencionadas no item IV.

§ 2º Para os fins do disposto nos itens
III e V, considera-se receita operacio-
nal bruta o somatório das receitas que
dão origem ao lucro operacional, na
forma da legislação do imposto de
renda, admitidas as exclusões e dedu-
ções a seguir:

a) as reversões de provisões, as recu-
perações de créditos que não repre-
sentem ingressos de novas receitas
e o resultado positivo da avaliação
de investimentos pelo valor de pa-
trimônio líquido;

b) no caso das entidades abertas de
previdência privada: a parcela das
contribuições destinada à formação
da provisão técnica atuarial e a sua
atualização monetária;

c) no caso das sociedades seguradoras:
o cosseguro e o resseguro cedidos;

d) no caso das instituições financeiras
ou entidades a elas equiparadas: en-
cargos com obrigação por refinanci-
amento e repasse de recursos de ór-
gãos e instituições oficiais e do exte-
rior; despesas de captação de títulos
de renda fixa no mercado aberto, em
valor limitado ao das rendas obtidas
nessas operações; juros e correção
monetária passivos decorrentes de

empréstimos efetuados ao Sistema
Financeiro da Habitação; variação
monetária passiva dos recursos cap-
tados do público pelas instituições
integrantes do Sistema Brasileiro de
Poupança e Empréstimos (SBPE) e
pelas entidades autorizadas a operar
com caderneta de poupança rural, li-
mitada ao valor dos recursos desti-
nados, respectivamente, ao crédito
habitacional e rural; despesas com
recursos, em moeda estrangeira, de
debêntures e de arrendamento; des-
pesas com cessão de crédito com
coobrigação, em valor limitado ao
das rendas obtidas nessas opera-
ções, somente no caso das institui-
ções cedentes; os valores relativos às
operações com Certificados de De-
pósitos Interfinanceiros – CDI não
serão computados na base de cálcu-
lo da contribuição; e

e) no caso das demais pessoas jurídicas
ou a elas equiparadas: vendas cance-
ladas, devoluções de mercadorias e
descontos a qualquer título concedi-
dos incondicionalmente; imposto
sobre produtos industrializados (IPI);
imposto sobre transportes (IST); im-
posto único sobre lubrificantes e
combustíveis líquidos e gasosos
(IULCLG); imposto único sobre mi-
nerais (IUM); imposto único sobre
energia elétrica (IUEE), desde que
cobrados separadamente dos preços
dos produtos e serviços no docu-
mento fiscal próprio.

§ 3º Serão deduzidas, ainda, da base de
cálculo as despesas incorridas com
operações realizadas pelo Banco Cen-
tral do Brasil para regular e executar a
política cambial do Governo Federal.

� Art. 18, VIII, da Lei nº 10.522, de
19-7-2002, que dispõe sobre o Ca-
dastro Informativo dos créditos
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não quitados de órgãos e entida-
des federais.

Art. 2º O recolhimento das contribui-
ções ao Programa de Formação do Pa-
trimônio do Servidor Público – PASEP e
ao Programa de Integração Social – PIS
será feito:

I – até o dia dez do mês subseqüente
àquele em que forem devidas;
II – no prazo de quinze dias, contado
da data do recolhimento, para a trans-
ferência dos recursos à conta do Fundo
de Participação PIS-PASEP.

� Ficará sujeito exclusivamente à
correção monetária, na forma do
art. 1º, o recolhimento que vier a
ser efetuado nos seguintes pra-
zos: (...) “III – contribuições para:
(...) b) o PIS e o PASEP – até o dia
dez do terceiro mês subseqüente
ao da ocorrência do fato gerador,
exceção feita às modalidades es-
peciais (Decreto-Lei nº 2.445, de
29-7-1988, arts. 7º e 8º), cujo pra-
zo será o dia quinze do mês subse-
qüente ao de ocorrência do fato
gerador”. (Lei nº 7.691, de 15-12-
1988, art. 3º.)

Parágrafo único. Fica o Conselho Dire-
tor do Fundo de Participação PIS-
PASEP autorizado a:

a) ampliar, para até três meses, o pra-
zo previsto no item I; e

b) reduzir a até três dias o prazo de
que trata o item II.

Art. 3º O Fundo de Participação PIS-
PASEP é um condomínio social dos tra-
balhadores, administrado por um Con-
selho Diretor e por uma Secretaria-Exe-
cutiva, conforme o disposto em Regu-
lamento.

Art. 4º Os recursos do Fundo de Parti-
cipação PIS-PASEP poderão ser repassa-

dos, até o limite de cinco por cento de
suas aplicações anuais, ao Fundo de Par-
ticipação Social (FPS), para utilização em
operações com títulos e valores mobili-
ários, observadas as diretrizes baixadas
pelo Conselho Diretor (artigo 3º).

Art. 5º Os recursos do Fundo de Parti-
cipação PIS-PASEP continuarão a ser
aplicados por intermédio do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico
e Social, na condição de principal
aplicador, do Banco do Brasil S.A. e da
Caixa Econômica Federal.

§ 1º As aplicações referidas neste artigo
poderão ser realizadas por meio de agen-
tes credenciados, ressalvadas as que en-
volvam subsidiárias, controladas ou coli-
gadas dos agentes operadores, cujas ope-
rações dependerão de prévia autorização
do Conselho Diretor (artigo 3º).

§ 2º Somente poderão ser realizadas
operações de crédito com empresas
que comprovem a regularidade do re-
colhimento das contribuições para o
Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público – PASEP e o Pro-
grama de Integração Social – PIS, con-
forme o caso.

§ 3º O Ministro da Fazenda estabelece-
rá as condições para repasse dos recur-
sos aos agentes, bem assim os encar-
gos mínimos a serem cobrados dos
mutuários, à vista de proposta do Con-
selho Diretor.

Art. 6º As contas individuais dos par-
ticipantes do Fundo de Participação
PIS-PASEP serão creditadas ao encerra-
mento do respectivo exercício:

I – pela correção monetária anual do
saldo credor, obedecidos os índices
aplicáveis às Obrigações do Tesouro
Nacional (OTN);
II – pelos juros mínimos de três por
cento ao ano, calculados sobre o saldo
credor corrigido; e
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III – pelo resultado líquido adicional
das operações realizadas, deduzidas as
despesas administrativas e as provisões
e reservas, cuja constituição seja indis-
pensável.

Art. 7º A contribuição dos comerciantes
varejistas, relativamente a derivados de
petróleo e álcool etílico hidratado para
fins carburantes, continuará a ser calcula-
da sobre o valor estabelecido, por órgão
oficial, para venda e varejo e devida na
saída dos referidos produtos do estabele-
cimento fornecedor, cabendo a este re-
colher o montante apurado, como subs-
tituto do comerciante varejista.

Parágrafo único. Sem prejuízo do reco-
lhimento efetuado na condição de con-
tribuinte substituto, os comerciantes
varejistas continuarão obrigados a re-
colher a contribuição prevista neste
Decreto-Lei, calculada sobre a respecti-
va receita operacional bruta, nela não
computado o valor da venda dos pro-
dutos referidos neste artigo.

Art. 8º A contribuição devida ao Pro-
grama de Integração Social – PIS, pela
indústria e pelo comércio varejista dos
produtos constantes do item 24.02.02.99
(cigarros) da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
(TIPI), continuará sendo calculada, de
uma só vez, sobre cento e trinta e oito
inteiros e dezesseis centésimos por cen-
to do preço de venda no varejo.

Parágrafo único. Sem prejuízo do reco-
lhimento efetuado na condição de con-
tribuinte substituto, os comerciantes
varejistas continuarão obrigados a re-
colher a contribuição prevista neste
Decreto-Lei, calculada sobre a respecti-
va receita operacional bruta, nela não
computado o valor da venda dos pro-
dutos referidos neste artigo.

Art. 9º O participante que não se en-
contre em atividades e tenha atingido a
idade para se aposentar por velhice,

poderá utilizar o saldo de sua conta
vinculada.

Art. 10. A partir do exercício financei-
ro de 1989, período-base de 1988, fi-
cam extintas as contribuições devidas
sob a forma de dedução do Imposto de
Renda e as que tenham esse tributo
como base de cálculo.

Art. 11. Fica dispensado o recolhi-
mento das contribuições devidas, na
forma da legislação em vigor, ao Pro-
grama de Formação do Patrimônio do
Servidor Público – PASEP e ao Progra-
ma de Integração Social – PIS, relativa-
mente aos meses de abril, maio e ju-
nho de 1988.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go não se aplica às modalidades de
contribuições de que tratam os artigos
7º, 8º e 10.

Art. 12. Este Decreto-Lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se a Lei nº 6.419, de
2 de junho de 1977, e demais disposi-
ções em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1988;
167º da Independência e

100º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.701, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a especialização de
Turmas dos Tribunais do Trabalho em

processos coletivos e dá outras
providências.

Art. 1º O Tribunal Superior do Traba-
lho, nos processos de sua competên-
cia, será dividido em Turmas e seções

Lei nº 7.701/1988
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especializadas para a conciliação e jul-
gamento de dissídios coletivos de na-
tureza econômica ou jurídica e de dis-
sídios individuais, respeitada a parida-
de da representação classista.

Parágrafo único. O Regimento Interno
do Tribunal disporá sobre a constitui-
ção e o funcionamento de cada uma
das seções especializadas do Tribunal
Superior do Trabalho, bem como so-
bre o número, composição e funcio-
namento das respectivas Turmas do
Tribunal. Caberá ao Presidente do Tri-
bunal Superior do Trabalho presidir
os atos de julgamento das seções es-
pecializadas, delas participando o Vi-
ce-Presidente e o Corregedor-Geral,
este quando não estiver ausente em
função corregedora.

Art. 2º Compete à seção especializada
em dissídios coletivos, ou seção nor-
mativa:

I – originariamente:

a) conciliar e julgar os dissídios coleti-
vos que excedam a jurisdição dos
Tribunais Regionais do Trabalho e
estender ou rever suas próprias sen-
tenças normativas, nos casos previs-
tos em lei;

b) homologar as conciliações celebra-
das nos dissídios coletivos de que
trata a alínea anterior;

c) julgar as ações rescisórias propostas
contra suas sentenças normativas;

d) julgar os mandados de segurança
contra os atos praticados pelo Presi-
dente do Tribunal ou por qualquer
dos Ministros integrantes da seção
especializada em processo de dis-
sídio coletivo; e

e) julgar os conflitos de competência en-
tre Tribunais Regionais do Trabalho
em processos de dissídio coletivo;

II – em última instância julgar:

a) os recursos ordinários interpostos
contra as decisões proferidas pelos
Tribunais Regionais do Trabalho
em dissídios coletivos de natureza
econômica ou jurídica;

b) os recursos ordinários interpostos
contra as decisões proferidas pelos
Tribunais Regionais do Trabalho
em ações rescisórias e mandados de
segurança pertinentes a dissídios
coletivos;

c) os Embargos Infringentes interpos-
tos contra decisão não unânime pro-
ferida em processo de dissídio cole-
tivo de sua competência originária,
salvo se a decisão atacada estiver em
consonância com precedente juris-
prudencial do Tribunal Superior do
Trabalho ou da Súmula de sua juris-
prudência predominante;

d) os Embargos de Declaração opostos
aos seus acórdãos e os Agravos Re-
gimentais pertinentes aos dissídios
coletivos;

e) as suspeições argüidas contra o Pre-
sidente e demais Ministros que in-
tegram a seção, nos feitos penden-
tes de sua decisão; e

f) os Agravos de Instrumento inter-
postos contra despacho denegató-
rio de recurso ordinário nos proces-
sos de sua competência.

Art. 3º Compete à Seção de Dissídios
Individuais julgar:

I – originariamente:

a) as ações rescisórias propostas con-
tra decisões das Turmas do Tribu-
nal Superior do Trabalho e suas
próprias, inclusive as anteriores à
especialização em seções; e

b) os mandados de segurança de sua
competência originária, na forma
da lei;

Lei nº 7.701/1988
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II – em única instância:

a) os agravos regimentais interpostos
em dissídios individuais; e

b) os conflitos de competência entre
Tribunais Regionais e aqueles que
envolvem Juízes de Direito investi-
dos da jurisdição trabalhista e Juntas
de Conciliação de Julgamento em
processos de dissídio individual;

III – em última instância:

a) os recursos ordinários interpostos
contra decisões dos Tribunais Re-
gionais em processos de dissídio
individual de sua competência ori-
ginária;

b) os embargos interpostos às decisões
divergentes das Turmas, ou destas
com decisão da Seção de Dissídios
Individuais, ou com enunciado da
Súmula e as que violarem literal-
mente preceito de lei federal ou da
Constituição da República;

c) os agravos regimentais de despa-
chos denegatórios dos Presidentes
das Turmas, em matéria de embar-
gos, na forma estabelecida no Regi-
mento Interno;

d) os Embargos de Declaração opostos
aos seus acórdãos;

e) as suspeições argüidas contra o Pre-
sidente e demais Ministros que in-
tegram a seção, nos feitos penden-
tes de julgamento; e

f) os Agravos de Instrumento inter-
postos contra despacho denegató-
rio de recurso ordinário em proces-
so de sua competência.

Art. 4º É da competência do Tribunal
Pleno do Tribunal Superior do Trabalho:

a) a declaração de inconstitucionalida-
de ou não de lei ou de ato normati-
vo do Poder Público;

b) aprovar os enunciados da Súmula
da jurisprudência predominante em
dissídios individuais;

c) julgar os incidentes de uniformiza-
ção da jurisprudência em dissídios
individuais;

d) aprovar os precedentes da jurispru-
dência predominante em dissídios
coletivos;

e) aprovar as tabelas de custas e emo-
lumentos, nos termos da lei; e

f) elaborar o Regimento Interno do
Tribunal e exercer as atribuições ad-
ministrativas previstas em lei ou na
Constituição Federal.

Art. 5º As Turmas do Tribunal Superi-
or do Trabalho terão, cada uma, a se-
guinte competência:

a) julgar os Recursos de Revista inter-
postos de decisões dos Tribunais
Regionais do Trabalho, nos casos
previstos em lei;

b) julgar, em última instância, os Agra-
vos de Instrumento dos despachos
de Presidente de Tribunal Regional
que denegarem seguimento a Re-
curso de Revista, explicitando em
que efeito a Revista deve ser pro-
cessada, caso providos;

c) julgar, em última instância, os agra-
vos regimentais; e

d) julgar os Embargos de Declaração
opostos aos seus acórdãos.

Art. 6º Os Tribunais Regionais do Tra-
balho que funcionarem divididos em
Grupos de Turmas promoverão a espe-
cialização de um deles com a competên-
cia exclusiva para a conciliação e julga-
mento de dissídios coletivos, na forma
prevista no caput do artigo 1º desta Lei.

Parágrafo único. O Regimento Interno
disporá sobre a constituição e funcio-
namento do Grupo Normativo, bem
como dos demais Grupos de Turmas
de Tribunal Regional do Trabalho.

Art. 7º Das decisões proferidas pelo
Grupo Normativo dos Tribunais Re-

Lei nº 7.701/1988
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gionais do Trabalho, caberá recurso
ordinário para o Tribunal Superior do
Trabalho.

§ 1º O Juiz Relator ou o Redator desig-
nado disporá de dez dias para redigir o
acórdão.

§ 2º Não publicado o acórdão nos vin-
te dias subseqüentes ao julgamento,
poderá qualquer dos litigantes ou o
Ministério Público do Trabalho inter-
por recurso ordinário, fundado, ape-
nas, na certidão de julgamento, inclusi-
ve com pedido de efeito suspensivo,
pagas as custas, se for o caso. Publica-
do o acórdão, reabrir-se-á o prazo para
o aditamento do recurso interposto.

§ 3º Interposto o recurso na forma do
parágrafo anterior, deverão os recor-
rentes comunicar o fato à Corregedo-
ria-Geral, para as providências legais
cabíveis.

§ 4º Publicado o acórdão, quando as
partes serão consideradas intimadas,
seguir-se-á o procedimento recursal
como previsto em lei, com a intimação
pessoal do Ministério Público, por
qualquer dos seus procuradores.

§ 5º Formalizado o acordo pelas partes
e homologado pelo Tribunal, não ca-
berá qualquer recurso, salvo por parte
do Ministério Público.

§ 6º A sentença normativa poderá ser
objeto de ação de cumprimento a par-
tir do vigésimo dia subseqüente ao do
julgamento, fundada no acórdão ou na
certidão de julgamento, salvo se conce-
dido efeito suspensivo pelo Presidente
do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 8º O disposto no artigo 7º e res-
pectivos parágrafos desta Lei aplica-se
aos demais Tribunais Regionais do
Trabalho não divididos em Grupos de
Turmas.

Art. 9º O efeito suspensivo deferido
pelo Presidente do Tribunal Superior
do Trabalho terá eficácia pelo prazo
improrrogável de cento e vinte dias
contados da publicação, salvo se o re-
curso ordinário for julgado antes do
término do prazo.

Art. 10. Nos dissídios coletivos de na-
tureza econômica ou jurídica de com-
petência originária ou recursal da seção
normativa do Tribunal Superior do Tra-
balho, a sentença poderá ser objeto de
ação de cumprimento com a publica-
ção da certidão de julgamento.

Art. 11. Nos processos de dissídio co-
letivo, o Ministério Público emitirá pa-
recer escrito, ou protestará pelo pro-
nunciamento oral, na audiência ou ses-
são de julgamento.

Art. 12. O artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, passa a ter a seguinte re-
dação:

......................................................................

Art. 13. O depósito recursal de que
trata o artigo 899 e seus parágrafos da
Consolidação das Leis do Trabalho fica
limitado, no recurso ordinário, a vinte
vezes o valor-de-referência e, no de re-
vista, a quarenta vezes o referido valor-
de-referência. Será considerado valor-
de-referência aquele vigente à data da
interposição do recurso, devendo ser
complementado o valor total de qua-
renta valores, no caso de revista.

Art. 14. O Regimento Interno dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho deverá
dispor sobre a Súmula da respectiva ju-
risprudência predominante e sobre o
incidente de uniformização, inclusive
os pertinentes às leis estaduais e nor-
mas coletivas.

Lei nº 7.701/1988
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Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições
em contrário da Consolidação das Leis
do Trabalho e da legislação especial.

Brasília, 21 de dezembro de 1988;
167º da Independência e

100º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO
DE 1989

Dispõe sobre o exercício do direito de
greve, define as atividades essenciais,

regula o atendimento das
necessidades inadiáveis da

comunidade,
e dá outras providências.

Art. 1º É assegurado o direito de gre-
ve, competindo aos trabalhadores deci-
dir sobre a oportunidade de exercê-lo e
sobre os interesses que devam por
meio dele defender.

Parágrafo único. O direito de greve
será exercido na forma estabelecida
nesta Lei.

Art. 2º Para os fins desta Lei, conside-
ra-se legítimo exercício do direito de
greve a suspensão coletiva, temporária
e pacífica, total ou parcial, de prestação
pessoal de serviços a empregador.

Art. 3º Frustrada a negociação ou veri-
ficada a impossibilidade de recurso via
arbitral, é facultada a cessação coletiva
do trabalho.

Parágrafo único. A entidade patronal
correspondente ou os empregadores

Lei nº 7.783/1989

diretamente interessados serão notifi-
cados, com antecedência mínima de
quarenta e oito horas, da paralisação.

Art. 4º Caberá à entidade sindical cor-
respondente convocar, na forma do
seu estatuto, assembléia geral que defi-
nirá as reivindicações da categoria e
deliberará sobre a paralisação coletiva
da prestação de serviços.

§ 1º O estatuto da entidade sindical de-
verá prever as formalidades de convo-
cação e o quorum para a deliberação,
tanto da deflagração quanto da cessa-
ção da greve.

§ 2º Na falta de entidade sindical, a as-
sembléia geral dos trabalhadores inte-
ressados deliberará para os fins previs-
tos no caput, constituindo comissão de
negociação.

Art. 5º A entidade sindical ou comis-
são especialmente eleita representará
os interesses dos trabalhadores nas ne-
gociações ou na Justiça do Trabalho.

Art. 6º São assegurados aos grevistas,
dentre outros direitos:

I – o emprego de meios pacíficos ten-
dentes a persuadir ou aliciar os traba-
lhadores a aderirem à greve;
II – a arrecadação de fundos e a livre di-
vulgação do movimento.

§ 1º Em nenhuma hipótese, os meios
adotados por empregados e emprega-
dores poderão violar ou constranger os
direitos e garantias fundamentais de
outrem.

§ 2º É vedado às empresas adotar mei-
os para constranger o empregado ao
comparecimento ao trabalho, bem co-
mo capazes de frustrar a divulgação do
movimento.

§ 3º As manifestações e atos de persua-
são utilizados pelos grevistas não po-
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derão impedir o acesso ao trabalho
nem causar ameaça ou dano à proprie-
dade ou pessoa.

Art. 7º Observadas as condições pre-
vistas nesta Lei, a participação em gre-
ve suspende o contrato de trabalho,
devendo as relações obrigacionais du-
rante o período ser regidas pelo acor-
do, convenção, laudo arbitral ou deci-
são da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. É vedada a rescisão de
contrato de trabalho durante a greve,
bem como a contratação de trabalhado-
res substitutos, exceto na ocorrência das
hipóteses previstas nos artigos 9º e 14.

Art. 8º A Justiça do Trabalho, por ini-
ciativa de qualquer das partes ou do
Ministério Público do Trabalho, decidi-
rá sobre a procedência, total ou parcial,
ou improcedência das reivindicações,
cumprindo ao Tribunal publicar, de
imediato, o competente acórdão.

Art. 9º Durante a greve, o sindicato ou a
comissão de negociação, mediante acor-
do com a entidade patronal ou direta-
mente com o empregador, manterá em a-
tividade equipes de empregados com o
propósito de assegurar os serviços cuja
paralisação resulte em prejuízo irrepará-
vel, pela deterioração irreversível de
bens, máquinas e equipamentos, bem
como a manutenção daqueles essenciais
à retomada das atividades da empresa
quando da cessação do movimento.

Parágrafo único. Não havendo acordo,
é assegurado ao empregador, enquan-
to perdurar a greve, o direito de contra-
tar diretamente os serviços necessários
a que se refere este artigo.

Art. 10. São considerados serviços ou
atividades essenciais:

I – tratamento e abastecimento de água;
produção e distribuição de energia elé-
trica, gás e combustíveis;
II – assistência médica e hospitalar;
III – distribuição e comercialização de
medicamentos e alimentos;
IV – funerários;
V – transporte coletivo;
VI – captação e tratamento de esgoto e
lixo;
VII – telecomunicações;
VIII – guarda, uso e controle de subs-
tâncias radioativas, equipamentos e
materiais nucleares;
IX – processamento de dados ligados a
serviços essenciais;
X – controle de tráfego aéreo;
XI – compensação bancária.

Art. 11. Nos serviços ou atividades es-
senciais, os sindicatos, os empregado-
res e os trabalhadores ficam obrigados,
de comum acordo, a garantir, durante a
greve, a prestação dos serviços indis-
pensáveis ao atendimento das necessi-
dades inadiáveis da comunidade.

Parágrafo único. São necessidades ina-
diáveis da comunidade aquelas que,
não atendidas, coloquem em perigo
iminente a sobrevivência, a saúde ou a
segurança da população.

Art. 12. No caso da inobservância do
disposto no artigo anterior, o Poder Pú-
blico assegurará a prestação dos servi-
ços indispensáveis.

Art. 13. Na greve em serviços ou ativi-
dades essenciais, ficam as entidades
sindicais ou os trabalhadores, confor-
me o caso, obrigados a comunicar a de-
cisão aos empregadores e aos usuários
com antecedência mínima de setenta e
duas horas da paralisação.

Art. 14. Constitui abuso do direito de
greve a inobservância das normas con-
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tidas na presente Lei, bem como a ma-
nutenção da paralisação após a celebra-
ção de acordo, convenção ou decisão
da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Na vigência de acor-
do, convenção ou sentença normativa
não constitui abuso do exercício do di-
reito de greve a paralisação que:

I – tenha por objetivo exigir o cumpri-
mento de cláusula ou condição;
II – seja motivada pela superveniência
de fato novo ou acontecimento impre-
visto que modifique substancialmente
a relação de trabalho.

Art. 15. A responsabilidade pelos atos
praticados, ilícitos ou crimes cometi-
dos, no curso da greve, será apurada,
conforme o caso, segundo a legislação
trabalhista, civil ou penal.

Parágrafo único. Deverá o Ministério
Público, de ofício, requisitar a abertura
do competente inquérito e oferecer de-
núncia quando houver indício da práti-
ca de delito.

Art. 16. Para os fins previstos no arti-
go 37, inciso VII, da Constituição, lei
complementar definirá os termos e os
limites em que o direito de greve pode-
rá ser exercido.

Art. 17. Fica vedada a paralisação das
atividades, por iniciativa do emprega-
dor, com o objetivo de frustrar negoci-
ação ou dificultar o atendimento de rei-
vindicações dos respectivos emprega-
dos “lock-out”.

Parágrafo único. A prática referida no
caput assegura aos trabalhadores o di-
reito à percepção dos salários durante
o período de paralisação.

Art. 18. Ficam revogados a Lei nº
4.330, de 1º de junho de 1964, o Decre-
to-Lei nº 1.632, de 4 de agosto de 1978,
e demais disposições em contrário.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 28 de junho de 1989;
168º da Independência e

101º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.855, DE 24 DE
OUTUBRO DE 1989

Altera a Consolidação das Leis do
Trabalho, atualiza os valores das

multas trabalhistas, amplia sua
aplicação, institui o Programa de

Desenvolvimento do
Sistema Federal  de Inspeção do

Trabalho e dá outras
providências.

Art. 1º A Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CLT),
passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

� As alterações se encontram incor-
poradas ao texto do referido De-
creto-Lei.

Art. 2º O valor das multas administrati-
vas decorrentes da violação das normas
trabalhistas, previstas na CLT e legisla-
ção extravagante, será, na data da publi-
cação desta Lei, triplicado e, em seguida,
expresso em quantidade de BTN.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go não se aplica às multas constantes
do Capítulo V do Título II da CLT, que
terão seus valores convertidos em
quantidades de BTN, nem às previstas
nos artigos 153 e 477, § 8º, com reda-
ção dada por esta Lei.
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Art. 3º Acarretarão a aplicação de mul-
ta de 160 BTN, por trabalhador prejudi-
cado, dobrada no caso de reincidência,
as infrações ao disposto:

I – na Lei nº 4.090, de 13 de julho de
1962, que dispõe sobre a Gratificação
de Natal;
II – na Lei nº 5.811, de 11 de outubro de
1972, que dispõe sobre o regime de tra-
balho nas atividades petrolíferas;
III – na Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de
1974, que dispõe sobre o trabalho tem-
porário nas empresas urbanas;
IV – na Lei nº 7.183, de 5 de abril de
1984, que regula o exercício da profis-
são de aeronauta;
V – na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro
de 1985, alterada pela Lei nº 7.619, de
30 de setembro de 1987, que instituiu o
Vale-Transporte; e
VI – no Decreto-Lei nº 2.284, de 10 de
março de 1986, que instituiu o Seguro-
Desemprego.

Art. 4º O salário pago fora dos prazos
previstos em lei, acordos ou conven-
ções coletivas e sentenças normativas
sujeitará o infrator a multa administra-
tiva de cento e sessenta BTN por traba-
lhador prejudicado, salvo motivo de
força maior (artigo 501 da CLT).

Art. 5º As multas previstas na legisla-
ção trabalhista serão, quando for o
caso, e sem prejuízo das demais comi-
nações legais, agravadas até o grau má-
ximo, nos casos de artifício, ardil, si-
mulação, desacato, embaraço ou resis-
tência a ação fiscal, levando-se em con-
ta, além das circunstâncias atenuantes
ou agravantes, a situação econômico-fi-
nanceira do infrator e os meios a seu
alcance para cumprir a lei.

Art. 6º O valor das multas não recolhi-
das no prazo previsto no § 3º do artigo
636 da CLT será atualizado monetaria-

mente pelo BTN Fiscal, acrescido de ju-
ros de mora de um por cento ao mês
calendário, na forma da legislação apli-
cada aos tributos federais, até a data do
seu efetivo pagamento.

§ 1º Não será considerado reincidente
o empregador que não for novamente
autuado por infração ao mesmo dispo-
sitivo, decorridos dois anos da imposi-
ção da penalidade.

§ 2º A fiscalização, a autuação e o pro-
cesso de imposição das multas reger-
se-ão pelo Título VII da CLT.

§ 3º Será observado o critério de dupla
visita nas empresas com até dez empre-
gados, salvo quando for constatada in-
fração por falta de registro de emprega-
do, a notação da sua Carteira de Traba-
lho e Previdência Social e na ocorrência
de fraude, resistência ou embaraço à
fiscalização.

§ 4º Na empresa que for autuada, após
obedecido o disposto no parágrafo an-
terior, não será mais observado o crité-
rio da dupla visita em relação ao dispo-
sitivo infringido.

Art. 7º Fica instituído o Programa de
Desenvolvimento do Sistema Federal
de Inspeção do Trabalho, destinado a
promover e desenvolver as atividades
de inspeção das normas de proteção,
segurança e medicina do trabalho.

§ 1º O Ministro de Estado do Trabalho
estabelecerá os princípios norteadores
do Programa que terá como objetivo
principal assegurar o reconhecimento
do vínculo empregatício do trabalhador
e os direitos dele decorrentes e, para
maior eficiência em sua operacionaliza-
ção, fará observar o critério de rodízios
dos agentes de inspeção do Trabalho
na forma prevista no Regulamento da
Inspeção do Trabalho.
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§ 2º O deferimento da gratificação a
que se refere o Decreto-Lei nº 2.357, de
28 de agosto de 1987, com as alterações
introduzidas pelos artigos 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 2.365, de 27 de outubro
de 1987, é estendido aos servidores
pertencentes às seguintes categorias
funcionais integrantes do Grupo Ou-
tras Atividades de Nível Superior (NS-
900), instituído na conformidade da Lei
nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970:

a) Fiscal do Trabalho – Códigos NS-
933 e LT-NS-933;

b) Médico do Trabalho – Códigos NS-
903 e LT-NS-903, quando no efetivo
exercício de funções de inspeção de
medicina do trabalho;

c) Engenheiro – Códigos NS-916 e LT-
NS-916, quando no efetivo exercí-
cio de funções de inspeção da segu-
rança do trabalho; e

d) Assistente Social – Códigos NS-930
e LT-NS-930, quando no efetivo
exercício de funções de inspeção do
trabalho das mulheres e menores.

§ 3º A gratificação de que trata o pará-
grafo anterior será atribuída até o máxi-
mo de dois mil e oitocentos pontos por
servidor, correspondendo cada ponto a
duzentos e oitenta e cinco milésimos
por cento do respectivo vencimento
básico, mediante ato do Ministro de
Estado do Trabalho, que fixará a pontu-
ação proporcionalmente à jornada legal
de trabalho das referidas categorias.

Art. 8º O § 1º do artigo 5º da Lei nº
7.418, de 16 de dezembro de 1985, mo-
dificado pela Lei nº 7.619, de 30 de se-
tembro de 1987, passa a ter a seguinte
redação:

� As alterações se encontram incor-
poradas ao texto do referido De-
creto-Lei.

Art. 9º VETADO.

Art. 10. Os efeitos financeiros decor-
rentes da publicação desta Lei terão iní-
cio em 1º de outubro de 1989.

Art. 11. As despesas com a execução
do disposto nesta Lei correrão à conta
das dotações próprias constantes do
Orçamento Geral da União.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se o parágrafo úni-
co do artigo 16, os artigos 18, 19, 27,
28, 43, 44, 324, 374, 375, 378, 379, 380,
387, 418 e 446 da CLT e demais dispo-
sições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1989;
168º da Independência e

101º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.859, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1989

Regula a concessão e o pagamento do
abono previsto no § 3º do artigo 239

da Constituição Federal.

Art. 1º É assegurado o recebimento de
abono anual, no valor de um salário
mínimo vigente na data do respectivo
pagamento, aos empregados que:

I – perceberem de empregadores, que
contribuem para o Programa de Integra-
ção Social (PIS) ou para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PASEP), até dois salários míni-
mos médios de remuneração mensal no
período trabalhado, e que tenham exer-
cido atividade remunerada pelo menos
durante trinta dias no ano-base;
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II – estejam cadastrados, há pelo menos
cinco anos (artigo 4º, § 3º, da Lei Com-
plementar nº 26, de 11 de setembro de
1975) no Fundo de Participação PIS-
PASEP ou no Cadastro Nacional do
Trabalhador.

Parágrafo único. No caso de beneficiá-
rios integrantes do Fundo de Participa-
ção PIS-PASEP, o abono anual será
pago com os rendimentos das contas
individuais, a cargo do Fundo, e com-
plementado, quando for o caso, com
recursos oriundos da arrecadação das
contribuições dos programas mencio-
nados neste artigo.

Art. 2º O abono será pago pelo Banco
do Brasil S/A e pela Caixa Econômica
Federal, mediante:

I – depósito em nome do trabalhador;
II – saque em espécie; ou
III – folha de salários.

§ 1º Ao Banco do Brasil S/A caberá o
pagamento aos servidores e emprega-
dos dos contribuintes mencionados no
artigo 14 do Decreto-Lei nº 2.052, de 3
de agosto de 1983, e à Caixa Econômi-
ca Federal, aos empregados dos contri-
buintes a que se refere o artigo 15 do
mesmo Decreto-Lei.

§ 2º Os recursos financeiros, necessári-
os à complementação prevista no pará-
grafo único do artigo 1º serão consig-
nados no Orçamento da União e repas-
sados ao Banco do Brasil S/A e à Caixa
Econômica Federal, de acordo com as
datas de desembolsos previstas nos
respectivos cronogramas.

§ 3º As instituições financeiras pagado-
ras manterão em seu poder, à disposi-
ção das autoridades fazendárias, por
processo que possibilite a sua imediata
recuperação, os comprovantes de paga-
mentos efetuados.

Art. 3º O Ministro da Fazenda expedi-
rá as instruções necessárias à execução
desta Lei, relacionadas com:

I – a aprovação do cronograma de pa-
gamento e de desembolso;
II – os procedimentos para operaciona-
lização do abono; e
III – a remuneração dos agentes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em
contrário.

Senado Federal, 25 de outubro de
1989; 168º da Independência e

101º da República.

Iram SaraivaIram SaraivaIram SaraivaIram SaraivaIram Saraiva
1º Vice-Presidente,

no exercício da Presidência

LEI Nº 7.998, DE 11 DE
JANEIRO DE 1990

Regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial, institui
o Fundo de Amparo ao Trabalhador –

FAT, e dá outras providências.

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do
Seguro-Desemprego e o abono de que
tratam o inciso II do artigo 7º, o inciso
IV do artigo 201 e o artigo 239, da
Constituição Federal, bem como insti-
tui o Fundo de Amparo ao Trabalhador
– FAT.

DO PROGRAMA DE SEGURO-
DESEMPREGO

Art. 2º O Programa do Seguro-Desem-
prego tem por finalidade:

Lei nº 7.998/1990
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� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.900, de 30-6-1994.

I – prover assistência financeira tempo-
rária ao trabalhador desempregado em
virtude de dispensa sem justa causa, in-
clusive a indireta, e ao trabalhador
comprovadamente resgatado de regime
de trabalho forçado ou da condição
análoga à de escravo;

� Inciso I com a redação dada pela
Lei nº 10.608, de 20-12-2002.

II – auxiliar os trabalhadores na busca
ou preservação do emprego, promo-
vendo, para tanto, ações integradas de
orientação, recolocação e qualificação
profissional.

� Inciso II com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.164-41, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no
inciso II do artigo 2º, fica instituída a
bolsa de qualificação profissional, a ser
custeada pelo Fundo de Amparo ao
Trabalhador – FAT, à qual fará jus o tra-
balhador que estiver com o contrato de
trabalho suspenso em virtude de parti-
cipação em curso ou programa de qua-
lificação profissional oferecido pelo
empregador, em conformidade com o
disposto em convenção ou acordo co-
letivo celebrado para esse fim.

Art. 2º-B.     Em caráter excepcional e
pelo prazo de seis meses, os trabalha-
dores que estejam em situação de de-
semprego involuntário pelo período
compreendido entre doze e dezoito
meses ininterruptos, e que já tenham
sido beneficiados com o recebimento
do Seguro-Desemprego, farão jus a três
parcelas do benefício, correspondente
cada uma a cem reais.

§ 1º O período de doze a dezoito me-
ses de que trata o caput será contado a
partir do recebimento da primeira par-
cela do Seguro-Desemprego.

§ 2º O benefício poderá estar integrado
a ações de qualificação profissional e
articulado com ações de emprego a se-
rem executadas nas localidades de do-
micílio do beneficiado.

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do
Fundo de Amparo ao Trabalhador –
CODEFAT o estabelecimento, mediante
resolução,  das demais condições indis-
pensáveis ao recebimento do benefício
de que trata este artigo, inclusive quanto
à idade e domicílio do empregador ao
qual o trabalhador estava vinculado, bem
como os respectivos limites de compro-
metimento dos recursos do FAT.

� Artigos 2º-A e 2º-B e §§ 1º a 3º
acrescidos pela Medida Provisória
nº 2.164-41, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser
identificado como submetido a regime
de trabalho forçado ou reduzido a con-
dição análoga à de escravo, em decor-
rência de ação de fiscalização do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, será
dessa situação resgatado e terá direito à
percepção de três parcelas de seguro-
desemprego no valor de um salário mí-
nimo cada, conforme o disposto no §
2º deste artigo.

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos
do caput deste artigo será encaminhado,
pelo Ministério do Trabalho e Emprego,
para qualificação profissional e recoloca-
ção no mercado de trabalho, por meio do
Sistema Nacional de Emprego – SINE, na
forma estabelecida pelo Conselho Deli-
berativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador – CODEFAT.
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§ 2º Caberá ao CODEFAT, por pro-
posta do Ministro de Estado do Traba-
lho e Emprego, estabelecer os proce-
dimentos necessários ao recebimento
do benefício previsto no caput deste
artigo, observados os respectivos limi-
tes de comprometimento dos recursos
do FAT, ficando vedado ao mesmo
trabalhador o recebimento do benefí-
cio, em circunstâncias similares, nos
doze meses seguintes à percepção da
última parcela.

� Art.2º-C com a redação dada pela
Lei nº 10.608, de 20-12-2002.

Art. 3º Terá direito a percepção do se-
guro-desemprego o trabalhador dispen-
sado sem justa causa que comprove:

I – ter recebido salários de pessoas ju-
rídicas ou pessoa física a ela equipara-
da, relativos a cada um dos seis meses
imediatamente anteriores à data da dis-
pensa;
II – ter sido empregado de pessoa jurí-
dica ou pessoa física a ela equiparada
ou ter exercido atividade legalmente
reconhecida como autônoma, durante
pelo menos quinze meses nos últimos
vinte e quatro meses;
III – não estar em gozo de qualquer be-
nefício previdenciário de prestação
continuada, previsto no Regulamento
dos Benefícios da Previdência Social,
excetuado o auxílio-acidente e o auxí-
lio suplementar previstos na Lei nº
6.367, de 19 de outubro de 1976, bem
como o abono de permanência em ser-
viço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de
junho de 1973;
IV – não estar em gozo do auxílio-de-
semprego; e
V – não possuir renda própria de qual-
quer natureza suficiente à sua manu-
tenção e de sua família.

Art. 3º-A. A periodicidade, os valores,
o cálculo do número de parcelas e os

demais procedimentos operacionais de
pagamento da bolsa de qualificação
profissional, nos termos do artigo 2º-A
desta Lei, bem como os pré-requisitos
para habilitação serão os mesmos ado-
tados em relação ao benefício do Segu-
ro-Desemprego, exceto quanto à dis-
pensa sem justa causa.

� Art. 3º-A acrescido pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 4º O benefício do seguro-desem-
prego será concedido ao trabalhador
desempregado, por um período máxi-
mo de quatro meses, de forma contí-
nua ou alternada, a cada período aqui-
sitivo de dezesseis meses, contados da
data de dispensa que deu origem à pri-
meira habilitação.

Parágrafo único. O benefício do segu-
ro-desemprego poderá ser retomado a
cada novo período aquisitivo, satisfei-
tas as condições arroladas no artigo 3º
desta Lei, à exceção do seu inciso II.

Art. 5º O valor do benefício será fixa-
do em Bônus do Tesouro Nacional –
BTN, devendo ser calculado segundo
três faixas salariais, observados os se-
guintes critérios:

I – até trezentos BTN, multiplicar-se-á o
salário médio dos últimos três meses
pelo fator oito décimos;
II – de trezentos a quinhentos BTN
aplicar-se-á, até o limite do inciso ante-
rior, a regra nele contida e, no que ex-
ceder o fator cinco décimos;
III – acima de quinhentos BTN, o valor
do benefício será igual a trezentos e
quarenta BTN.

§ 1º Para fins de apuração do benefício,
será considerada a média dos salários
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dos últimos três meses anteriores à dis-
pensa, devidamente convertidos em
BTN pelo valor vigente nos respectivos
meses trabalhados.

§ 2º O valor do benefício não poderá
ser inferior ao valor do salário mínimo.

§ 3º No pagamento dos benefícios,
considerar-se-á:

I – o valor do BTN ou do salário míni-
mo do mês imediatamente anterior,
para benefícios colocados à disposição
do beneficiário até o dia dez do mês;
II – o valor do BTN ou do salário míni-
mo do próprio mês, para benefícios co-
locados à disposição do beneficiário
após o dia dez do mês.

Art. 6º O seguro-desemprego é direi-
to pessoal e intransferível do trabalha-
dor, podendo ser requerido a partir do
sétimo dia subseqüente à rescisão do
contrato de trabalho.

Art. 7º O pagamento do benefício do
Seguro-Desemprego será suspenso nas
seguintes situações:

I – admissão do trabalhador em novo
emprego;
II – início de percepção de benefício de
prestação continuada da Previdência
Social, exceto o auxílio-acidente, o au-
xílio suplementar e o abono de perma-
nência em serviço;
III – início de percepção de auxílio-de-
semprego.

Art. 7º-A.     O pagamento da bolsa de
qualificação profissional será suspenso
se ocorrer a rescisão do contrato de tra-
balho.

� Artigo acrescido pela Medida Provi-
sória nº 2.164-41, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 8º O benefício do seguro-desem-
prego será cancelado:

I – pela recusa, por parte do trabalha-
dor desempregado, de outro emprego
condizente com sua qualificação e re-
muneração anterior;
II – por comprovação de falsidade na
prestação das informações necessárias
à habilitação;
III – por comprovação de fraude visan-
do à percepção indevida do benefício
do seguro-desemprego;
IV – por morte do segurado.

Parágrafo único. Nos casos previstos
nos incisos I a III deste artigo, será sus-
penso por um período de dois anos,
ressalvado o prazo de carência, o direi-
to do trabalhador à percepção do segu-
ro-desemprego, dobrando-se este perí-
odo em caso de reincidência.

Art. 8º-A. O benefício da bolsa de
qualificação profissional será cancela-
do nas seguintes situações:

I – fim da suspensão contratual e retor-
no ao trabalho;
II – por comprovação de falsidade na
prestação das informações necessárias
à habilitação;
III – por comprovação de fraude visan-
do à percepção indevida da bolsa de
qualificação profissional;
IV – por morte do beneficiário.

Art. 8º-B. Na hipótese prevista no § 5º
do artigo 476-A da Consolidação das
Leis do Trabalho — CLT, as parcelas da
bolsa de qualificação profissional que
o empregado tiver recebido serão des-
contadas das parcelas do benefício do
Seguro-Desemprego a que fizer jus,
sendo-lhe garantido, no mínimo, o re-
cebimento de uma parcela do Seguro-
Desemprego.

Art. 8º-C. Para efeito de habilitação ao
Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-
á o período de suspensão contratual de
que trata o artigo 476-A da CLT, para o
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cálculo dos períodos de que tratam os
incisos I e II do artigo 3º desta Lei.

� Artigos  8º-A, 8º-B e 8º-C acresci-
dos pela Medida Provisória nº
2.164-41, de 24-8-2001, que até o
encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

 DO ABONO SALARIAL

Art. 9º É assegurado o recebimento de
abono salarial no valor de um salário
mínimo vigente na data do respectivo
pagamento, aos empregados que:

I – tenham percebido, de empregadores
que contribuem para o Programa de In-
tegração Social – PIS ou para o Programa
de Formação do Patrimônio do Servidor
Público – PASEP, até dois salários míni-
mos médios de remuneração mensal no
período trabalhado e que tenham exer-
cido atividade remunerada pelo menos
durante trinta dias no ano-base;
II – estejam cadastrados há pelo menos
cinco anos no Fundo de Participação
PIS-PASEP ou no Cadastro Nacional do
Trabalhador.

Parágrafo único. No caso de beneficiá-
rios integrantes do Fundo de Participa-
ção PIS-PASEP, serão computados no
valor do abono salarial os rendimentos
proporcionados pelas respectivas con-
tas individuais.

DO FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR

Art. 10. É instituído o Fundo de Am-
paro ao Trabalhador – FAT, vinculado
ao Ministério do Trabalho, destinado
ao custeio do Programa de Seguro-De-
semprego, ao pagamento do abono sa-
larial e ao financiamento de programas
de desenvolvimento econômico.

Parágrafo único. O FAT é um fundo
contábil, de natureza financeira, subor-
dinando-se, no que couber, à legisla-
ção vigente.

Art. 11. Constituem recursos do FAT:

I – o produto da arrecadação das contri-
buições devidas ao PIS e ao PASEP;
II – o produto dos encargos devidos pe-
los contribuintes, em decorrência da
inobservância de suas obrigações;
III – a correção monetária e os juros de-
vidos pelo agente aplicador dos recur-
sos do Fundo, bem como pelos agentes
pagadores, incidentes sobre o saldo
dos repasses recebidos;
IV – o produto da arrecadação da con-
tribuição adicional pelo índice de
rotatividade, de que trata o § 4º do arti-
go 239 da Constituição Federal;
V – outros recursos que lhes sejam des-
tinados.

Arts. 12 a 14. VETADOS.

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais
Federais o pagamento das despesas re-
lativas ao Programa do Seguro-Desem-
prego e ao Abono Salarial conforme
normas a serem definidas pelos gesto-
res do FAT.

Parágrafo único. Sobre o saldo de re-
cursos não desembolsados, os agentes
pagadores remunerarão o FAT, no mí-
nimo com correção monetária.

Arts. 16 e 17. Revogados. Lei nº
8.019, de 11-4-1990.

GESTÃO

Art. 18.     É instituído o Conselho Deli-
berativo do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador — CODEFAT, composto por
representação de trabalhadores, em-
pregadores e órgãos e entidades gover-
namentais, na forma estabelecida pelo
Poder Executivo.
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� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.649, de 27-5-1998, sobre
a organização da Presidência da
República, com as alterações intro-
duzidas pela Medida Provisória nº
2.216-37, de 31-8-2001, que até o
encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

§§ 1º e 2º Revogados. Medida Provisória
nº 2.216-37, de 31-8-2001, que altera a Lei
nº 9.649, de 27-5-1998, sobre a organiza-
ção da Presidência da República, e até o
encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinham a seguin-
te redação: "§ 1º O mandato de cada
Conselheiro é de três anos. § 2º Na pri-
meira investidura, observar-se-á o se-
guinte:     I – um terço dos representantes
referidos nos incisos I e II do caput deste
artigo será designado com mandato de
um ano; um terço, com mandato de dois
anos e um terço, com mandato de três
anos; II – o representante do Ministério
do Trabalho será designado com manda-
to de três anos; o representante do Mi-
nistério da Previdência Social, com man-
dato de dois anos; o representante do
BNDES, com mandato de um ano."

§ 3º Os representantes dos trabalhado-
res serão indicados pelas centrais sindi-
cais e confederações de trabalhadores;
e os representantes dos empregadores,
pelas respectivas confederações.

§ 4º Compete ao Ministério do Traba-
lho a nomeação dos membros do CO-
DEFAT.

§ 5º Revogado. Medida Provisória nº
2.216-37, de 31-8-2001, que altera a Lei
nº 9.649, de 27-5-1998, sobre a organiza-
ção da Presidência da República, e até o
encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinha a seguinte
redação: "§ 5º A Presidência do Conse-
lho Deliberativo, anualmente renovada,
será rotativa entre os seus membros".

§ 6º Pela atividade exercida no CODEFAT
seus membros não serão remunerados.

Art. 19. Compete ao CODEFAT gerir
o FAT e deliberar sobre as seguintes
matérias:

I – VETADO;
II – aprovar e acompanhar a execução
do Plano de Trabalho Anual do Progra-
ma do Seguro-Desemprego e do Abono
Salarial e os respectivos orçamentos;
III – deliberar sobre a prestação de con-
tas e os relatórios de execução orça-
mentária e financeira do FAT;
IV – elaborar a proposta orçamentária
do FAT, bem como suas alterações;
V – propor o aperfeiçoamento da legis-
lação relativa ao seguro-desemprego e
ao Abono Salarial e regulamentar os
dispositivos desta Lei no âmbito de sua
competência;
VI – decidir sobre sua própria organiza-
ção, elaborando seu regimento interno;
VII – analisar relatórios do agente apli-
cador quanto à forma, prazo e natureza
dos investimentos realizados;
VIII – fiscalizar a administração do Fun-
do, podendo solicitar informações so-
bre contratos celebrados ou em vias de
celebração e quaisquer outros atos;
IX – definir indexadores sucedâneos no
caso de extinção ou alteração daqueles
referidos nesta Lei;
X – baixar instruções necessárias à devolu-
ção de parcelas do benefício do seguro-
desemprego, indevidamente recebidas;
XI – propor alteração das alíquotas re-
ferentes às contribuições a que alude o
artigo 239 da Constituição Federal, com
vistas a assegurar a viabilidade econô-
mico-financeira do FAT;
XII e XIII – VETADOS;
XIV – fixar prazos para processamento e
envio ao trabalhador da requisição do
benefício do seguro-desemprego, em
função das possibilidades técnicas exis-
tentes, estabelecendo-se como objetivo
o prazo de trinta dias;
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XV e XVI – VETADOS;
XVII – deliberar sobre outros assuntos
de interesse do FAT.

Art. 20. A Secretaria-Executiva do
Conselho Deliberativo será exercida
pelo Ministério do Trabalho, e a ela ca-
berão as tarefas técnico-administrativas
relativas ao seguro-desemprego e ao
abono salarial.

Art. 21. As despesas com a implanta-
ção, administração e operação do Pro-
grama do Seguro-Desemprego e de
Abono Salarial, exceto as de pessoal,
correrão por conta do FAT.

Art. 22. Os recursos do FAT integra-
rão o orçamento da seguridade social
na forma da legislação pertinente.

DA FISCALIZAÇÃO E
PENALIDADES

Art. 23. Compete ao Ministério do
Trabalho a fiscalização do cumprimen-
to do Programa de Seguro-Desempre-
go e do Abono Salarial.

Art. 24. Os trabalhadores e emprega-
dores prestarão as informações neces-
sárias, bem como atenderão às exigên-
cias para a concessão do seguro-de-
semprego e o pagamento do abono sa-
larial, nos termos e prazos fixados pelo
Ministério do Trabalho.

Art. 25. O empregador que infringir
os dispositivos desta Lei estará sujeito a
multas de quatrocentos a quarenta mil
BTN, segundo a natureza da infração,
sua extensão e a intenção do infrator, a
serem aplicadas em dobro, no caso de
reincidência, oposição à fiscalização ou
desacato à autoridade.

§ 1º Serão competentes para impor as
penalidades as Delegacias Regionais
do Trabalho, nos termos do Título

VII da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT.

§ 2º Além das penalidades administra-
tivas já referidas, os responsáveis por
meios fraudulentos na habilitação ou
na percepção do seguro-desemprego
serão punidos civil e criminalmente,
nos termos desta Lei.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E
TRANSITÓRIAS

Art. 26. VETADO.

Art. 27. A primeira investidura do
CODEFAT dar-se-á no prazo de trinta
dias da publicação desta Lei.

Art. 28. No prazo de trinta dias, as
contribuições ao PIS e ao PASEP, arre-
cadadas a partir de 5 de outubro de
1988 e não utilizadas nas finalidades
previstas no artigo 239 da Constituição
Federal serão recolhidas como receitas
do FAT.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 29. Revogado. Lei nº 8.019, de 11-
4-1990.

Art. 30. O Poder Executivo regulamen-
tará esta Lei no prazo de noventa dias e
apresentará projeto de lei regulamen-
tando a contribuição adicional pelo ín-
dice de rotatividade, de que trata o § 4º
do artigo 239 da Constituição Federal,
no prazo de cento e oitenta dias.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney
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LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL
DE 1990

Altera a legislação do Fundo de
Amparo ao Trabalhador – FAT

e dá outras providências.

Art. 1º A arrecadação decorrente das
contribuições para o Programa de Inte-
gração Social – PIS, criado pela Lei
Complementar nº 7, de 7 de setembro
de 1970, e para o Programa de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor Público
– PASEP, criado pela Lei Complementar
nº 8, de 3 de dezembro de 1970, será
destinada, a cada ano, à cobertura inte-
gral das necessidades do Fundo de
Amparo ao Trabalhador – FAT, de que
trata o artigo 10 da Lei nº 7.998, de 11
de janeiro de 1990.

Art. 2º Conforme estabelece o § 1º do
artigo 239 da Constituição Federal, pelo
menos quarenta por cento da arrecada-
ção mencionada no artigo anterior se-
rão repassados ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social –
BNDES, para aplicação em programas
de desenvolvimento econômico.

§ 1º Os recursos repassados ao BNDES
na forma do caput deste artigo serão
corrigidos, mensalmente, pelo Índice
de Preços ao Consumidor – IPC.

§§ 2º e 3º Revogados. Lei nº 9.365, de
16-12-1996.

§ 4º Correrá por conta do BNDES o ris-
co das operações financeiras realizadas
com os recursos mencionados no caput
deste artigo.

Art. 3º Os juros de que trata o § 2º do
artigo anterior serão recolhidos ao FAT
a cada semestre, até o décimo dia útil
subseqüente a seu encerramento.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à corre-
ção monetária, com base na variação

do BTN Fiscal, os recursos não recolhi-
dos nos prazos previstos neste artigo.

Art. 4º A arrecadação das contribui-
ções ao PIS e ao PASEP será efetuada
através de Documento de Arrecadação
de Receitas Federais – DARF, nas con-
dições estabelecidas pela legislação
em vigor.

Art. 5º A alínea b do inciso IV do ar-
tigo 69 da Lei nº 7.799, de 10 de julho
de 1989, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 69. .......................................

IV – ...............................................

b) para o PIS e o PASEP, até o dia
cinco do terceiro mês subseqüente
ao da ocorrência do fato gerador,
exceção feita às modalidades es-
peciais (Decreto-Lei nº 2.445, de
29-6-1988, artigos 7º e 8º), cujo
prazo será o dia quinze do mês
subseqüente ao da ocorrência do
fato gerador.”

Art. 6º O Tesouro Nacional repassará
mensalmente recursos ao FAT, de acor-
do com programação financeira para
atender aos gastos efetivos daquele
Fundo com seguro-desemprego, abono
salarial e programas de desenvolvimen-
to econômico do BNDES.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 10.199, de 14-2-2001.

Art. 7º Em caso de insuficiência de recur-
sos para o Programa de Seguro-Desem-
prego e o pagamento do Abono Salarial,
decorrente do efetivo aumento destas
despesas, serão recolhidas ao FAT, pelo
BNDES, a cada exercício, as seguintes
parcelas dos saldos de recursos repassa-
dos para financiamento de programas de
desenvolvimento econômico:

I – no primeiro e segundo exercícios,
até vinte por cento;
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II – do terceiro ao quinto exercícios, até
dez por cento;
III – a partir do sexto exercício, até cin-
co por cento.

§ 1º Os percentuais referidos nos inci-
sos do caput deste artigo incidirão so-
bre o saldo ao final do exercício ante-
rior, assegurada a correção monetária
até a data do recolhimento.

§ 2º Caberá ao CODEFAT definir as
condições e os prazos de recolhimento
de que trata o caput deste artigo.

Art. 8º A remuneração mencionada no
parágrafo único do artigo 15 da Lei nº
7.998, de 1990, constitui receita do FAT.

Parágrafo único. Compete ao CODEFAT
estabelecer os prazos de recolhimento
e o período-base de apuração da recei-
ta mencionada no caput deste artigo.

Art. 9º As disponibilidades financeiras
do FAT poderão ser aplicadas em títu-
los do Tesouro Nacional, por intermé-
dio do Banco Central do Brasil, e em
depósitos especiais, remunerados e
disponíveis para imediata movimenta-
ção, nas instituições financeiras oficiais
federais de que trata o artigo 15 da Lei
nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

� Art. 4º, parágrafo único, da Medi-
da Provisória nº 2.162-72, de 23-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em Lei.

§ 1º Parcela das disponibilidades finan-
ceiras do FAT constitui a Reserva Míni-
ma de liquidez, destinada a garantir,
em tempo hábil, os recursos necessári-
os ao pagamento das despesas referen-
tes ao Programa do Seguro-Desempre-
go e do Abono de que trata o artigo
239 da Constituição Federal.

§ 2º O montante da Reserva estabeleci-
da no parágrafo anterior não pode ser

inferior ao maior dentre os seguintes
valores:

I – a diferença positiva, no exercício fi-
nanceiro em curso, entre o produto da
arrecadação das contribuições de que
trata o artigo 239 da Constituição Fede-
ral e o montante global dos pagamentos
efetuados por conta das dotações orça-
mentárias para atender as despesas com
o Programa do Seguro-Desemprego,
com o Abono Salarial e com o Financia-
mento de Programas de Desenvolvi-
mento Econômico a cargo do BNDES,
custeados pela referida arrecadação;
II – o resultado da adição:

a) dos valores pagos a títulos de bene-
fícios do seguro-desemprego nos
seis meses anteriores, atualizados
mês a mês pela variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor,
calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, ou, na sua ausência, pela vari-
ação de índice definido pelo Conse-
lho Deliberativo do Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador – CODEFAT, nos
termos do inciso IX do artigo 19 da
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de
1990; e

b) de cinqüenta por cento dos valores
pagos a títulos de abono, nos termos
do artigo 9º da Lei nº 7.998, de 11 de
janeiro de 1990, nos doze meses an-
teriores, atualizados na forma previs-
ta na alínea anterior.

§ 3º Os recursos da Reserva Mínima de
Liquidez somente poderão ser aplicados
em títulos do Tesouro Nacional, por in-
termédio do Banco Central do Brasil.

§ 4º No exercício de 1991, as aplicações
da parcela das disponibilidades finan-
ceiras que excederem o valor da Reser-
va Mínima de Liquidez em depósitos
especiais do Banco do Brasil S/A serão

Lei nº 8.019/1990
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no montante mínimo de duzentos e
vinte bilhões de cruzeiros.

§ 5º Os depósitos especiais de que tra-
ta o caput deste artigo serão remunera-
dos, no mínimo, pelos mesmos critéri-
os e prazos aplicados aos depósitos das
disponibilidades de caixa do Tesouro
Nacional, conforme disposto no artigo
5º da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de
1989, com a redação dada pelo artigo 8º
da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991,
ou, da sua ausência, pela remuneração
média diária paga pelos títulos do Te-
souro Nacional, acrescidos, em ambos
os casos, de juros de cinco por cento
ao ano calculados pro rata die.

§ 6º O resultado da remuneração das
disponibilidades financeiras de que tra-
ta este artigo constituirá receita do FAT.

§ 7º O Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social – BNDES
poderá utilizar recursos dos depósitos
especiais referidos no caput deste arti-
go, para conceder financiamentos aos
Estados e às entidades por eles direta
ou indiretamente controladas, no âm-
bito de programas instituídos pelo
Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador – CODEFAT,
tendo em vista as competências que
lhe confere o artigo 19 da Lei nº 7.998,
de 11 de janeiro de 1990, e destinados
à expansão do nível de emprego no
País, podendo a União, mediante a
apresentação de contragarantias ade-
quadas, prestar garantias parciais a
operações da espécie, desde que justi-
ficado em exposição de motivos con-
junta dos Ministérios do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior e
da Fazenda.

� § 7º com a redação dada pela Lei
10.199, de 14-2-2001.

Art. 10. O artigo 28 da Lei nº 7.998, de
1990, passa a ter a seguinte redação:

� A alteração já se encontra incorpo-
rada ao texto.

Art. 11. Os recursos do PIS e do
PASEP repassados ao BNDES, ao am-
paro do § 1º do artigo 239 da Constitui-
ção Federal, antes da vigência da Lei nº
7.998, de 1990, acrescidos de correção
monetária pela variação do IPC e de ju-
ros de cinco por cento ao ano, consti-
tuirão direitos do FAT e serão contabi-
lizados na forma do disposto no artigo
2º desta Lei.

Art. 12. O valor do abono a ser pago
pelo FAT, nos casos de empregados
participantes do Fundo de Participação
PIS/PASEP, corresponderá à diferença
entre o salário mínimo vigente na data
do respectivo pagamento e os rendi-
mentos de suas contas individuais,
apurados na forma das alíneas b e c do
artigo 3º da Lei Complementar nº 26,
de 11 de agosto de 1975.

Parágrafo único. O pagamento do ren-
dimento das contas individuais menci-
onadas no caput deste artigo é de com-
petência do Fundo de Participação PIS/
PASEP.

Art. 13. A operacionalização do Pro-
grama Seguro-Desemprego, no que diz
respeito às atividades de pré-triagem e
habilitação de requerentes, auxílio aos
requerentes e segurados na busca de
novo emprego, bem assim às ações
voltadas para reciclagem profissional,
será executada prioritariamente em ar-
ticulação com os Estados e Municípios,
através do Sistema Nacional de Empre-
go – SINE, nos termos da lei.

Parágrafo único. O Ministério do Tra-
balho poderá requisitar servidores, téc-
nicos e administrativos, da Administra-
ção Federal direta, das autarquias, das
fundações públicas e do Governo do
Distrito Federal, para o desempenho
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das tarefas previstas no caput deste ar-
tigo e no artigo 20 da Lei nº 7.998, de
1990, ouvida a Secretaria de Planeja-
mento e Coordenação da Presidência
da República.

Art. 14. VETADO.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 16. Ficam revogados os artigos
16, 17 e 29 da Lei nº 7.998, de 1990, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de abril de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço

e dá outras providências.

� Decreto nº 99.684, de 8-11-90, re-
gulamenta esta Lei.

� Lei Complementar no 110, de 29-6-
2001, institui contribuições so-
ciais, autoriza créditos de comple-
mentos de atualização monetária
em contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS e dá outras providências, re-
gulamentada pelos Decretos nos

3.913, de 11-9-2001, e 3.194, de
11-9-2001.

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço – FGTS, instituído pela
Lei nº 5.107, de 13 de setembro de
1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos
saldos das contas vinculadas a que se
refere esta Lei e outros recursos a ele
incorporados, devendo ser aplicados
com atualização monetária e juros, de
modo a assegurar a cobertura de suas
obrigações.

§ 1º Constituem recursos incorpora-
dos ao FGTS, nos termos do caput
deste artigo:

a) eventuais saldos apurados nos ter-
mos do artigo 12, § 4º;

b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recur-

sos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros

moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e fi-

nanceiras.

§ 2º As contas vinculadas em nome dos
trabalhadores são absolutamente impe-
nhoráveis.

Art. 3º     O FGTS será regido por nor-
mas e diretrizes estabelecidas por um
Conselho Curador, composto por re-
presentação de trabalhadores, empre-
gadores e órgãos e entidades governa-
mentais, na forma estabelecida pelo
Poder Executivo.

� Caput com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de
31-8-2001, que altera a Lei nº
9.649, de 27-5-1998, sobre a orga-
nização da Presidência da Repúbli-
ca, e até o encerramento desta
edição não havia sido convertida
em lei.

§ 1º A Presidência do Conselho Cura-
dor será exercida pelo representante do
Ministério do Trabalho e da Previdên-
cia Social.

§ 2º Revogado. Medida Provisória nº
2.216-37, de 31-8-2001, que altera a Lei
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nº 9.649, de 27-5-1998, sobre a organi-
zação da Presidência da República, e
até o encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei. Tinha a
seguinte redação: "§ 2º Os Ministros
de Estado e os Presidentes das entida-
des  mencionadas neste artigo serão os
membros titulares do Conselho Cura-
dor, cabendo, a cada um deles, indicar
o seu respectivo Suplente ao Presiden-
te do Conselho, que os nomeará".

§ 3º Os representantes dos trabalhado-
res e dos empregadores e seus respecti-
vos suplentes serão indicados pelas res-
pectivas centrais sindicais e confedera-
ções nacionais e nomeados pelo Minis-
tro do Trabalho e da Previdência Social,
e terão mandato de dois anos, podendo
ser reconduzidos uma única vez.

§ 4º O Conselho Curador reunir-se-á or-
dinariamente, a cada bimestre, por con-
vocação de seu Presidente. Esgotado
esse período, não tendo ocorrido con-
vocação, qualquer de seus membros po-
derá fazê-la, no prazo de quinze dias.
Havendo necessidade, qualquer mem-
bro poderá convocar reunião extraordi-
nária, na forma que vier a ser regula-
mentada pelo Conselho Curador.

§ 5º As decisões do Conselho serão to-
madas com a presença da maioria sim-
ples de seus membros, tendo o Presi-
dente voto de qualidade.

� § 5º com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.216-37, de 31-
8-2001, que altera a Lei nº 9.649,
de 27-5-1998, sobre a organização
da Presidência da República, e até
o encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

§ 6º As despesas porventura exigidas
para o comparecimento às reuniões do
Conselho constituirão ônus das respec-
tivas entidades representadas.

§ 7º As ausências ao trabalho dos re-
presentantes dos trabalhadores no
Conselho Curador, decorrentes das ati-
vidades desse órgão, serão abonadas,
computando-se como jornada efetiva-
mente trabalhada para todos os fins e
efeitos legais.

§ 8º Competirá ao Ministério do Traba-
lho e da Previdência Social proporcio-
nar ao Conselho Curador os meios ne-
cessários ao exercício de sua compe-
tência, para o que contará com uma
Secretaria Executiva do Conselho Cura-
dor do FGTS.

§ 9º Aos membros do Conselho Cura-
dor, enquanto representantes dos tra-
balhadores, efetivos e suplentes, é as-
segurada a estabilidade no emprego,
da nomeação até um ano após o térmi-
no do mandato de representação, so-
mente podendo ser demitidos por mo-
tivo de falta grave, regularmente com-
provada através de processo sindical.

Art. 4º A gestão da aplicação do FGTS
será efetuada pelo Ministério da Ação
Social, cabendo à Caixa Econômica Fede-
ral – CEF o papel de Agente Operador.

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS
compete:

I – estabelecer as diretrizes e os progra-
mas de alocação de todos os recursos
do FGTS, de acordo com os critérios
definidos nesta Lei, em consonância
com a política nacional de desenvolvi-
mento urbano e as políticas setoriais de
habitação popular, saneamento básico
e infra-estrutura urbana estabelecidas
pelo Governo Federal;
II – acompanhar e avaliar a gestão eco-
nômica e financeira dos recursos, bem
como os ganhos sociais e o desempe-
nho dos programas aprovados;
III – apreciar e aprovar os programas
anuais e plurianuais do FGTS;
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IV – pronunciar-se sobre as contas do
FGTS, antes do seu encaminhamento
aos órgãos de controle interno para os
fins legais;
V – adotar as providências cabíveis para
a correção de atos e fatos do Ministério
da Ação Social e da Caixa Econômica
Federal, que prejudiquem o desempe-
nho e o cumprimento das finalidades
no que concerne aos recursos do FGTS;
VI – dirimir dúvidas quanto à aplicação
das normas regulamentares, relativas ao
FGTS, nas matérias de sua competência;
VII – aprovar seu regimento interno;
VIII – fixar as normas e valores de re-
muneração do Agente Operador e dos
Agentes Financeiros;
IX – fixar critérios para parcelamento de
recolhimentos em atraso;
X – fixar critério e valor de remunera-
ção para o exercício da fiscalização;
XI – divulgar, no Diário Oficial da União,
todas as decisões proferidas pelo Conse-
lho, bem como as contas do FGTS e os
respectivos pareceres emitidos;
XII – fixar critérios e condições para
compensação entre créditos do empre-
gador, decorrentes de depósitos relati-
vos a trabalhadores não optantes, com
contratos extintos, e débitos resultan-
tes de competências em atraso, inclusi-
ve aqueles que forem objeto de com-
posição de dívida com o FGTS.

� Inciso XII com a redação dada pela
Lei nº 9.711, de 20-11-1998.

Art. 6º Ao Ministério da Ação Social,
na qualidade de gestor da aplicação do
FGTS, compete:

I – praticar todos os atos necessários à
gestão da aplicação do Fundo, de acor-
do com as diretrizes e programas esta-
belecidos pelo Conselho Curador;
II – expedir atos normativos relativos à
alocação dos recursos para implemen-
tação dos programas aprovados pelo
Conselho Curador;

III – elaborar orçamentos anuais e pla-
nos plurianuais de aplicação dos recur-
sos, discriminando-os por Unidade da
Federação, submetendo-os até 31 de
julho ao Conselho Curador do Fundo;
IV – acompanhar a execução dos pro-
gramas de habitação popular, sanea-
mento básico e infra-estrutura urbana,
decorrentes de aplicação de recursos
do FGTS, implementados pela CEF;
V – submeter à apreciação do Conse-
lho Curador as contas do FGTS;
VI – subsidiar o Conselho Curador
com estudos técnicos necessários ao
aprimoramento operacional dos pro-
gramas de habitação popular, sanea-
mento básico e infra-estrutura urbana;
VII – definir as metas a serem alcança-
das nos programas de habitação popu-
lar, saneamento básico e infra-estrutu-
ra urbana.

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na
qualidade de Agente Operador, cabe:

I – centralizar os recursos do FGTS,
manter e controlar as contas vincula-
das, e emitir regularmente os extratos
individuais correspondentes às contas
vinculadas e participar da rede arreca-
dadora dos recursos do FGTS;
II – expedir atos normativos referentes
aos procedimentos administrativo-ope-
racionais dos bancos depositários, dos
agentes financeiros, dos empregadores
e dos trabalhadores, integrantes do sis-
tema do FGTS;
III – definir os procedimentos operacio-
nais necessários à execução dos pro-
gramas de habitação popular, sanea-
mento básico e infra-estrutura urbana,
estabelecidos pelo Conselho Curador
com base nas normas e diretrizes de
aplicação elaboradas pelo Ministério
da Ação Social;
IV – elaborar as análises jurídica e eco-
nômico-financeira dos projetos de ha-
bitação popular, infra-estrutura urbana
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e saneamento básico a serem financia-
dos com recursos do FGTS;
V – emitir Certificado de Regularidade
do FGTS;
VI – elaborar as contas do FGTS, enca-
minhando-as ao Ministério da Ação
Social;
VII – implementar os atos emanados do
Ministério da Ação Social relativos à
alocação e aplicação dos recursos do
FGTS, de acordo com as diretrizes esta-
belecidas pelo Conselho Curador.
VIII – VETADO. Lei nº 9.491, de 9-9-
1997.

Parágrafo único. O Ministério da Ação
Social e a Caixa Econômica Federal de-
verão dar pleno cumprimento aos pro-
gramas anuais em andamento, aprova-
dos pelo Conselho Curador, sendo que
eventuais alterações somente poderão
ser processadas mediante prévia anuên-
cia daquele colegiado.

Art. 8º O Ministério da Ação Social, a
Caixa Econômica Federal e o Conselho
Curador do FGTS serão responsáveis
pelo fiel cumprimento e observância
dos critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 9º As aplicações com recursos do
FGTS poderão ser realizadas direta-
mente pela Caixa Econômica Federal e
pelos demais órgãos integrantes do
Sistema Financeiro da Habitação – SFH,
exclusivamente segundo critérios fixa-
dos pelo Conselho Curador do FGTS,
em operações que preencham os se-
guintes requisitos:

� Caput com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.223, de 4-
9-2001, e dispõe sobre a Letra de
Crédito Imobiliário e dá outras
providências,  e até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

I – garantias:

a) hipotecária;
b) caução de créditos hipotecários

próprios, relativos a financiamentos
concedidos com recursos do agente
financeiro;

c) caução de créditos hipotecários vin-
culados aos imóveis objeto do fi-
nanciamento;

d) hipoteca sobre outros imóveis de
propriedade do agente financeiro,
desde que livres e desembaraçados
de quaisquer ônus;

e) cessão de créditos do agente finan-
ceiro, derivados de financiamentos
concedidos com recursos próprios,
garantidos por penhor ou hipoteca;

f) hipoteca sobre imóvel de proprie-
dade de terceiros;

g) seguro de crédito;
h) garantia real ou vinculação de recei-

tas, inclusive tarifárias, nas aplica-
ções contratadas com pessoa jurídi-
ca de direito público ou de direito
privado a ela vinculada;

i) aval em nota promissória;
j) fiança pessoal;
l) alienação fiduciária de bens móveis

em garantia;
m) fiança bancária;
n) outras, a critério do Conselho Cura-

dor do FGTS.

� Inciso I alterado e alíneas a a n
acrescidas pela Lei nº 9.467, de
10-7-1997.

II – correção monetária igual à das con-
tas vinculadas;
III – taxa de juros média mínima, por
projeto, de três por cento ao ano;
IV – prazo máximo de trinta anos.

� Inciso IV com a redação dada pela
Lei nº 8.692, de 28-7-1993.

§ 1º A rentabilidade média das aplica-
ções deverá ser suficiente à cobertura
de todos os custos incorridos pelo Fun-
do e ainda à formação de reserva técni-
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ca para o atendimento de gastos even-
tuais não previstos, sendo da Caixa
Econômica Federal o risco de crédito.

� Art. 4º, inciso II, da Lei nº 10.188,
de 12-2-2001, que cria o Programa
de Arrendamento Residencial, ins-
titui o arrendamento residencial
com opção de compra.

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser
aplicados em habitação, saneamento
básico e infra-estrutura urbana. As dis-
ponibilidades financeiras devem ser
mantidas em volume que satisfaça as
condições de liquidez e remuneração
mínima necessária à preservação do
poder aquisitivo da moeda.

§ 3º O programa de aplicações deverá
destinar, no mínimo, sessenta por
cento para investimentos em habita-
ção popular.

� Sobre habitação popular, vide ain-
da a Lei nº 10.188, de 12-2-2001,
que cria o Programa de Arrenda-
mento Residencial, institui o arren-
damento residencial com opção
de compra.

§ 4º Os projetos de saneamento básico
e infra-estrutura urbana, financiados
com recursos do FGTS, deverão ser
complementares aos programas habita-
cionais.

§ 5º As garantias, nas diversas modali-
dades discriminadas no inciso I, do
caput, deste artigo, serão admitidas sin-
gular ou supletivamente, considerada a
suficiência de cobertura para os emprés-
timos e financiamentos concedidos.

� § 5º com a redação dada pela Lei
nº 9.467, de 10-7-1997.

§ 6º Mantida a rentabilidade média de
que trata o § 1º, as aplicações em habi-
tação popular poderão contemplar sis-

temática de desconto, direcionada em
função da renda familiar do beneficiá-
rio, onde o valor do benefício seja
concedido mediante redução no valor
das prestações a serem pagas pelo mu-
tuário ou pagamento de parte da aqui-
sição ou construção de imóvel, dentre
outras, a critério do Conselho Curador
do FGTS.

§ 7º Os recursos necessários para a
consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orça-
mento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica,
com contabilização própria.

� §§ 6º e 7º acrescidos pela Medida
Provisória nº 2.197-43, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 8º É da União o risco de crédito nas
aplicações efetuadas até 1o de junho de
2001 pelos demais órgãos integrantes
do Sistema Financeiro da Habitação
(SFH) e pelas entidades credenciadas
pelo Banco Central do Brasil como
agentes financeiros, sub-rogando-se
nas garantias prestadas à Caixa Econô-
mica Federal.

� § 8º acrescido pela Medida Provisó-
ria nº 2.196-3, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 10. O Conselho Curador fixará
diretrizes e estabelecerá critérios técni-
cos para as aplicações dos recursos do
FGTS, visando a:

I – exigir a participação dos contratan-
tes de financiamentos nos investimen-
tos a serem realizados;
II – assegurar o cumprimento, por par-
te dos contratantes inadimplentes, das
obrigações decorrentes dos financia-
mentos obtidos;
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III – evitar distorções na aplicação entre
as regiões do País, considerando para
tanto a demanda habitacional, a popu-
lação e outros indicadores sociais.

Art. 11. Os depósitos feitos na rede
bancária, a partir de 1º de outubro de
1989, relativos ao FGTS, serão transfe-
ridos à Caixa Econômica Federal no se-
gundo dia útil subseqüente à data em
que tenham sido efetuados.

Art. 12. No prazo de um ano, a contar
da promulgação desta Lei, a Caixa Eco-
nômica Federal assumirá o controle de
todas as contas vinculadas, nos termos
do item I do artigo 7º, passando os de-
mais estabelecimentos bancários, findo
esse prazo, à condição de agentes rece-
bedores e pagadores do FGTS, median-
te recebimento de tarifa, a ser fixada
pelo Conselho Curador.

§ 1º Enquanto não ocorrer a centraliza-
ção prevista no caput deste artigo, o
depósito efetuado no decorrer do mês
será contabilizado no saldo da conta
vinculada do trabalhador, no primeiro
dia útil do mês subseqüente.

§ 2º Até que a Caixa Econômica Fede-
ral implemente as disposições do caput
deste artigo, as contas vinculadas con-
tinuarão sendo abertas em estabeleci-
mento bancário escolhido pelo em-
pregador, dentre os para tanto autoriza-
dos pelo Banco Central do Brasil, em
nome do trabalhador.

§ 3º Verificando-se mudança de em-
prego, até que venha a ser implementa-
da a centralização prevista no caput
deste artigo, a conta vinculada será
transferida para o estabelecimento ban-
cário da escolha do novo empregador.

§ 4º Os resultados financeiros auferi-
dos pela Caixa Econômica Federal no
período entre o repasse dos bancos e o

depósito nas contas vinculadas dos tra-
balhadores destinar-se-ão à cobertura
das despesas de Administração do
FGTS e ao pagamento da tarifa aos
bancos depositários, devendo os even-
tuais saldos ser incorpo-rados ao patri-
mônio do Fundo nos termos do artigo
2º, § 1º.

§ 5º Após a centralização das contas
vinculadas, na Caixa Econômica Fede-
ral, o depósito realizado no prazo regu-
lamentar passa a integrar o saldo da
conta vinculada do trabalhador a partir
do dia dez do mês de sua ocorrência.
O depósito realizado fora do prazo será
contabilizado no saldo no dia dez sub-
seqüente, após atualização monetária e
capitalização de juros.

Art. 13. Os depósitos efetuados nas
contas vinculadas serão corrigidos mo-
netariamente com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos
depósitos de poupança, e capitalizarão
juros de três por cento ao ano.

§ 1º Até que ocorra a centralização pre-
vista no item I do artigo 7º, a atualiza-
ção monetária e a capitalização de juros
correrão à conta do Fundo, e o respec-
tivo crédito será efetuado na conta vin-
culada no primeiro dia útil de cada
mês, com base no saldo existente no
primeiro dia útil do mês anterior, dedu-
zidos os saques ocorridos no período.

§ 2º Após a centralização das contas
vinculadas, na Caixa Econômica Fede-
ral, a atualização monetária e a capitali-
zação de juros correrão à conta do Fun-
do e o respectivo crédito será efetuado
na conta vinculada, no dia dez de cada
mês, com base no saldo existente no
dia dez do mês anterior ou no primeiro
dia útil subseqüente, caso o dia dez
seja feriado bancário, deduzidos os sa-
ques ocorridos no período.
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§ 3º Para as contas vinculadas dos tra-
balhadores optantes existentes à data
de 22 de setembro de 1971, a capitali-
zação dos juros dos depósitos conti-
nuará a ser feita na seguinte progres-
são, salvo no caso de mudança de em-
presa, quando a capitalização do juros
passará a ser feita à taxa de três por
cento ao ano:

I – três por cento, durante os dois pri-
meiros anos de permanência na mesma
empresa;
II – quatro por cento, do terceiro ao
quinto ano de permanência na mesma
empresa;
III – cinco por cento, do sexto ao déci-
mo ano de permanência na mesma em-
presa;
IV – seis por cento, a partir do décimo
primeiro ano de permanência na mes-
ma empresa.

§ 4º O saldo das contas vinculadas é
garantido pelo Governo Federal, po-
dendo ser instituído seguro especial
para esse fim.

Art. 14. Fica ressalvado o direito ad-
quirido dos trabalhadores que, à data
da promulgação da Constituição Fede-
ral de 1988, já tinham o direito à estabi-
lidade no emprego nos termos do Ca-
pítulo V do Título IV da CLT.

§ 1º O tempo do trabalhador não
optante do FGTS, anterior a 5 de outu-
bro de 1988, em caso de rescisão sem
justa causa pelo empregador, reger-se-
á pelos dispositivos constantes dos ar-
tigos 477, 478 e 497 da CLT.

§ 2º O tempo de serviço anterior à atu-
al Constituição poderá ser transaciona-
do entre empregador e empregado,
respeitado o limite mínimo de sessenta
por cento da indenização prevista.

§ 3º É facultado ao empregador deso-
brigar-se da responsabilidade da inde-

nização relativa ao tempo de serviço
anterior à opção, depositando na conta
vinculada do trabalhador, até o último
dia útil do mês previsto em lei para o
pagamento de salário, o valor corres-
pondente à indenização, aplicando-se
ao depósito, no que couber, todas as
disposições desta Lei.

§ 4º Os trabalhadores poderão, a qual-
quer momento, optar pelo FGTS com
efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967
ou à data de sua admissão, quando
posterior àquela.

Art. 15. Para os fins previstos nesta
Lei, todos os empregadores ficam obri-
gados a depositar, até o dia sete de
cada mês, em conta bancária vinculada,
a importância correspondente a oito
por cento da remuneração paga ou de-
vida, no mês anterior, a cada trabalha-
dor, incluídas na remuneração as par-
celas de que tratam os artigos 457 e 458
da CLT e a gratificação de Natal a que
se refere a Lei nº 4.090, 13 de julho de
1962, com as modificações da Lei nº
4.749, de 12 de agosto de 1965.

§ 1º Entende-se por empregador a pes-
soa física ou a pessoa jurídica de direi-
to privado ou de direito público, da ad-
ministração pública direta, indireta ou
fundacional de qualquer dos Poderes,
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, que admitir
trabalhadores a seu serviço, bem assim
aquele que, regido por legislação espe-
cial, encontrar-se nessa condição ou fi-
gurar como fornecedor ou tomador de
mão-de-obra, independente da respon-
sabilidade solidária e/ou subsidiária a
que eventualmente venha obrigar-se.

§ 2º Considera-se trabalhador toda pes-
soa física que prestar serviços a emprega-
dor, a locador ou tomador de mão-de-
obra, excluídos os eventuais, os autôno-
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mos e os servidores públicos civis e mili-
tares sujeitos a regime jurídico próprio.

§ 3º Os trabalhadores domésticos po-
derão ter acesso ao regime do FGTS, na
forma que vier a ser prevista em lei.

� Lei nº 10.208, de 23-3-2001, acres-
ce dispositivos à Lei nº 5.859, de
11-12-1972, que dispõe sobre a
profissão de empregado domésti-
co, para facultar o acesso ao FGTS
e ao seguro-desemprego.

§ 4º Considera-se remuneração as reti-
radas de diretores não empregados,
quando haja deliberação da empresa,
garantindo-lhes os direitos decorrentes
do contrato de trabalho de que trata o
artigo 16.

§ 5º O depósito de que trata o caput
deste artigo é obrigatório nos casos de
afastamento para prestação do serviço
militar obrigatório e licença por aciden-
te de trabalho.

§ 6º Não se incluem na remuneração,
para os fins desta Lei, as parcelas elen-
cadas no § 9º do artigo 28 da Lei nº
8.212, de 24-7-1991.

� §§ 4º a 6º acrescidos pela Lei nº
9.711, de 20-11-1998.

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão
a alíquota a que se refere o caput deste
artigo reduzida para dois por cento.

� § 7º acrescido pela Lei nº 10.097,
de 19-12-2000.

Art. 16. Para efeito desta Lei, as em-
presas sujeitas ao regime da legislação
trabalhista poderão equiparar seus di-
retores não-empregados aos demais
trabalhadores sujeitos ao regime do
FGTS. Considera-se diretor aquele que
exerça cargo de administração previsto
em lei, estatuto ou contrato social, in-
dependente da denominação do cargo.

Art. 17.     Os empregadores se obrigam
a comunicar mensalmente aos traba-
lhadores os valores recolhidos ao FGTS
e repassar-lhes todas as informações
sobre suas contas vinculadas recebidas
da Caixa Econômica Federal ou dos
bancos depositários.

Art. 18. Ocorrendo rescisão do con-
trato de trabalho, por parte do empre-
gador, ficará este obrigado a depositar
na conta vinculada do trabalhador no
FGTS os valores relativos aos depósitos
referentes ao mês da rescisão e ao ime-
diatamente anterior, que ainda não
houver sido recolhido, sem prejuízo
das cominações legais.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.491, de 9-9-1997.

§ 1º Na hipótese de despedida pelo
empregador sem justa causa, deposita-
rá este, na conta vinculada do trabalha-
dor do FGTS, importância igual a qua-
renta por cento do montante de todos
os depósitos realizados na conta vincu-
lada durante a vigência do contrato de
trabalho, atualizados monetariamente e
acrescidos dos respectivos juros.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.491, de 9-9-1997.

§ 2º Quando ocorrer despedida por
culpa recíproca ou força maior, reco-
nhecida pela Justiça do Trabalho, o
percentual de que trata o § 1º será de
vinte por cento.

§ 3º As importâncias de que trata este
artigo deverão constar da documenta-
ção comprobatória do recolhimento dos
valores devidos a título de rescisão do
contrato de trabalho, observado o dis-
posto no artigo 477 da CLT, eximindo o
empregador, exclusivamente, quanto
aos valores discriminados.

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 9.491, de 9-9-1997.
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Art. 19. No caso de extinção do con-
trato de trabalho prevista no artigo 14
desta Lei, serão observados os seguin-
tes critérios:

I – havendo indenização a ser paga, o
empregador, mediante comprovação do
pagamento daquela, poderá sacar o sal-
do dos valores por ele depositados na
conta individualizada do trabalhador;
II – não havendo indenização a ser
paga, ou decorrido o prazo prescricio-
nal para a reclamação de direitos por
parte do trabalhador, o empregador
poderá levantar em seu favor o saldo
da respectiva conta individualizada,
mediante comprovação perante o ór-
gão competente do Ministério do Tra-
balho e da Previdência Social.

Art. 19-A. É devido o depósito do
FGTS na conta vinculada do trabalha-
dor cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no
artigo 37, § 2o, da Constituição Federal,
quando mantido o direito ao salário.

Parágrafo único. O saldo existente em
conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001,
nas condições do caput, que não tenha
sido levantado até essa data, será libe-
rado ao trabalhador a partir do mês de
agosto de 2002.

� Art. 19-A acrescido pela Medida
Provisória no 2.164-41, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em Lei.

Art. 20. A conta vinculada do traba-
lhador no FGTS poderá ser movimen-
tada nas seguintes situações:

I – despedida sem justa causa, inclusi-
ve a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;

� Inciso I com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.197-43, de

24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

II – extinção total da empresa, fecha-
mento de quaisquer de seus estabele-
cimentos, filiais ou agências, supres-
são de parte de suas atividades, decla-
ração de nulidade do contrato de tra-
balho nas condições do artigo 19-A,
ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer des-
sas ocorrências implique rescisão de
contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, supri-
da, quando for o caso, por decisão ju-
dicial transitada em julgado;

� Inciso II com a redação dada pela
Medida Provisória no 2.164-41, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em Lei.

III – aposentadoria concedida pela Pre-
vidência Social;
IV – falecimento do trabalhador, sendo
o saldo pago a seus dependentes, para
esse fim habilitados perante a Previ-
dência Social, segundo o critério adota-
do para a concessão de pensões por
morte. Na falta de dependentes, farão
jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos
na lei civil, indicados em alvará judicial,
expedido a requerimento do interessa-
do, independente de inventário ou ar-
rolamento;
V – pagamento de parte das prestações
decorrentes de financiamento habita-
cional concedido no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação – SFH, desde
que:

a) o mutuário conte com o mínimo de
três anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou em
empresas diferentes;
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b) o valor bloqueado seja utilizado, no
mínimo, durante o prazo de doze
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no
máximo, oitenta por cento do mon-
tante da prestação;

VI – liquidação ou amortização extraor-
dinária do saldo devedor de financia-
mento imobiliário, observadas as con-
dições estabelecidas pelo Conselho
Curador, dentre elas a de que o finan-
ciamento seja concedido no âmbito do
SFH e haja interstício mínimo de dois
anos para cada movimentação;
VII – pagamento total ou parcial do
preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mí-
nimo de três anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empre-
sa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas con-
dições vigentes para o SFH;

VIII – quando o trabalhador permane-
cer três anos ininterruptos, a partir de
1º de junho de 1990, fora do regime do
FGTS, podendo o saque, neste caso,
ser efetuado a partir do mês de aniver-
sário do titular da conta;

� Inciso VIII com a redação dada
pela Lei nº 8.678, de 13-7-1993.

IX – extinção normal do contrato a ter-
mo, inclusive o dos trabalhadores tem-
porários regidos pela Lei nº 6.019, de 3
de janeiro de 1979;
X – suspensão total do trabalho avulso
por período igual ou superior a noven-
ta dias, comprovada por declaração do
sindicato representativo da categoria
profissional;
XI – quando o trabalhador ou qualquer
de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna;

� Inciso XI acrescido pela Lei nº
8.922, de 25-7-1994.

XII – aplicação em quotas de Fundos
Mútuos de Privatização, regidos pela
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
permitida a utilização máxima de cin-
qüenta por cento do saldo existente e
disponível em sua conta vinculada do
Fundo de Garantia do Tempo de Servi-
ço, na data em que exercer a opção;

� Inciso XII acrescido pela Lei nº
9.491, de 9-9-1997.

XIII - quando o trabalhador ou qual-
quer de seus dependentes for portador
do vírus HIV;
XIV - quando o trabalhador ou qual-
quer de seus dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença
grave, nos termos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade
igual ou superior a setenta anos.

� Incisos XIII, XIV e XV acrescidos
pela Medida Provisória no 2.164-
41, de 24-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em Lei.

§ 1º A regulamentação das situações
previstas nos incisos I e II assegurará
que a retirada a que faz jus o trabalha-
dor corresponda aos depósitos efetua-
dos na conta vinculada durante o pe-
ríodo de vigência do último contrato de
trabalho, acrescida de juros e atualiza-
ção monetária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará
o disposto no inciso V, visando a bene-
ficiar os trabalhadores de baixa renda e
a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com
recursos do FGTS, pelo trabalhador, só
poderá ser exercido para um único
imóvel.
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§ 4º O imóvel objeto de utilização do
FGTS somente poderá ser objeto de
outra transação com recursos do Fun-
do, na forma que vier a ser regulamen-
tada pelo Conselho Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o
período previsto em regulamento, im-
plicará atualização monetária dos valo-
res devidos.

§ 6º Os recursos aplicados em quotas
de fundos Mútuos de Privatização, re-
feridos no inciso XII, serão destinados,
nas condições aprovadas pelo CND, a
aquisições de valores mobiliários, no
âmbito do Programa Nacional de De-
sestatização, de que trata a Lei nº 9.491,
de 1997, e de programas estaduais de
desestatização, desde que, em ambos
os casos, tais destinações sejam apro-
vadas pelo CND.

� § 6º com a redação dada pela Lei
nº 9.635, de 15-5-1998.

§ 7º Ressalvadas as alienações decor-
rentes das hipóteses de que trata o § 8º,
os valores mobiliários a que se refere o
parágrafo anterior só poderão ser inte-
gralmente vendidos, pelos respectivos
Fundos, seis meses após a sua aquisi-
ção, podendo ser alienada em prazo
inferior parcela equivalente a dez por
cento do valor adquirido, autorizada a
livre aplicação do produto dessa aliena-
ção, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

� § 7º com a  redação dada pela Lei
nº 9.635, de 15-5-1998.

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos
de Privatização são nominativas, impe-
nhoráveis e, salvo as hipóteses previs-
tas nos incisos I a IV e VI a XI deste ar-
tigo e o disposto na Lei nº 7.670, de 8
de setembro de 1988, indisponíveis por
seus titulares.

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de
doze meses, contados da efetiva trans-
ferência das quotas para os Fundos de
Privatização, os titulares poderão optar
pelo retorno para sua conta vinculada
no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

§ 10. A cada período de seis meses, os
titulares das aplicações em Fundos
Mútuos de Privatização poderão trans-
feri-las para outro fundo da mesma
natureza.

§ 11. O montante das aplicações de
que trata o § 6º deste artigo ficará limi-
tado ao valor dos critérios contra o Te-
souro Nacional de que seja titular o
Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço.

§ 12. Desde que preservada a partici-
pação individual dos quotistas, será
permitida a constituição de clubes de
investimento, visando a aplicação em
quotas de Fundos Mútuos de Privati-
zação.

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do
artigo 13 desta Lei não compreende as
aplicações a que se refere o inciso XII
deste artigo.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá ex-
clusivamente sobre os ganhos dos Fun-
dos Mútuos de Privatização que exce-
derem a remuneração das contas vin-
culadas do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço, no mesmo período.

§ 15. Os recursos automaticamente
transferidos da conta do titular no Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço
em razão da aquisição de ações não
afetarão a base de cálculo da multa res-
cisória de que tratam os §§ 1º e 2º do
artigo 18 desta Lei.

� §§ 6º ao 15 acrescidos pela Lei nº
9.491, de 9-9-1997.
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§ 16. Os clubes de investimentos a que
se refere o § 12 poderão resgatar, duran-
te os seis primeiros meses de sua cons-
tituição, parcela equivalente a cinco por
cento das cotas adquiridas, para atendi-
mento de seus desembolsos, autorizada
a livre aplicação do produto dessa ven-
da, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

� § 16 acrescido pela Lei nº 9.635,
de 15-5-1998.

§ 17. Fica vedada a movimentação da
conta vinculada do FGTS nas modali-
dades previstas nos incisos V, VI e VII
deste artigo, nas operações firmadas,  a
partir de 25 de junho de 1998, no caso
em que o adquirente já seja proprietá-
rio ou promitente comprador de imóvel
localizado no Município onde resida,
bem como no caso em que o adquiren-
te já detenha, em qualquer parte do
País, pelo menos um financiamento
nas condições do SFH.

� § 17 com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.197-43, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 18. É indispensável o comparecimento
pessoal do titular da conta vinculada para
o pagamento da retirada nas hipóteses
previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X
deste artigo, salvo em caso de grave mo-
léstia comprovada por perícia médica,
quando será paga a procurador especial-
mente constituído para esse fim.

� § 18 com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.197-43, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 21. Os saldos das contas não in-
dividualizadas e das contas vinculadas
que se conservem ininterruptamente

sem créditos de depósitos por mais de
cinco anos, a partir de 1º de junho de
1990, em razão de o seu titular ter esta-
do fora do regime do FGTS, serão in-
corporados ao patrimônio do Fundo,
resguardado o direito do beneficiário
reclamar, a qualquer tempo, a reposi-
ção do valor transferido.

Parágrafo único. O valor, quando recla-
mado, será pago ao trabalhador acres-
cido da remuneração prevista no § 2º
do artigo 13 desta Lei.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Lei nº 8.678, de
13-7-1993.

Art. 22. O empregador que não realizar
os depósitos previstos nesta Lei, no pra-
zo fixado no artigo 15, responderá pela
incidência da Taxa Referencial – TR so-
bre a importância correspondente.

§ 1º Sobre o valor dos depósitos, acres-
cido da TR, incidirão, ainda, juros de
mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por
cento ao mês) ou fração e multa, sujei-
tando-se, também, às obrigações e san-
ções previstas no Decreto-Lei nº 368,
de 19 de dezembro de 1968.

§ 2º A incidência da TR de que trata o
caput deste artigo será cobrada por dia
de atraso, tomando-se por base o índi-
ce de atualização das contas vinculadas
ao FGTS.

§ 2º-A. A multa referida no § 1º deste
artigo será cobrada nas condições que
se seguem:

I – cinco por cento, no mês de venci-
mento da obrigação;
II – dez por cento, a partir do mês se-
guinte ao do vencimento da obrigação.

§ 3º Para efeito de levantamento de dé-
bito para com o FGTS, o percentual de
oito por cento incidirá sobre o valor
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acrescido da TR até a data da respecti-
va operação.

� Caput e §§ 1º a 3º com a redação
dada pela Lei nº 9.964, de 10-4-
2001, que institui o Programa de
Recuperação Fiscal, com as altera-
ções introduzidas pela Lei nº
10.002, de 14-9-2000 e pela Lei
nº10.189, de 14-2-2001.

� Decreto nº 3.431, de 24-4-2000,
que regulamenta a Lei nº 9.964,
de 10-4-2000.

Art. 23. Competirá ao Ministério do
Trabalho e da Previdência Social a veri-
ficação, em nome da Caixa Econômica
Federal, do cumprimento do disposto
nesta Lei, especialmente quanto à apu-
ração dos débitos e das infrações prati-
cadas pelos empregadores ou tomado-
res de serviço, notificando-os para efe-
tuarem e comprovarem os depósitos
correspondentes e cumprirem as de-
mais determinações legais, podendo,
para tanto, contar com o concurso de
outros órgãos do Governo Federal, na
forma que vier a ser regulamentada.

§ 1º Constituem infrações para efeito
desta Lei:

I – não depositar mesalmente o percen-
tual referente ao FGTS, bem como os
valores previstos no artigo 18 desta Lei,
nos prazos de que trata o § 6º do artigo
477 da Consolidação das Leis do Traba-
lho — CLT;

� Inciso I  com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.197-43, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

II – omitir as informações sobre a con-
ta vinculada do trabalhador;
III – apresentar as informações ao Ca-
dastro Nacional do Trabalhador, dos

trabalhadores beneficiários, com erros
ou omissões;
IV – deixar de computar, para efeito de
cálculo dos depósitos do FGTS, parce-
la componente da remuneração;
V – deixar de efetuar os depósitos e os
acréscimos legais, após notificado pela
fiscalização.

§ 2º Pela infração do disposto no § 1º
deste artigo, o infrator estará sujeito às
seguintes multas por trabalhador preju-
dicado:

a) de dois a cinco BTN, no caso dos
incisos II e III;

b) de dez a cem BTN, no caso dos in-
cisos I, IV e V.

§ 3º Nos casos de fraude, simulação,
artifício, ardil, resistência, embaraço ou
desacato à fiscalização, assim como na
reincidência, a multa especificada no
parágrafo anterior será duplicada, sem
prejuízo das demais cominações legais.

§ 4º Os valores das multas, quando
não recolhidas no prazo legal, serão
atualizadas monetariamente até a data
de seu efetivo pagamento, através de
sua conversão pelo BTN Fiscal.

§ 5º O processo de fiscalização, de au-
tuação e de imposição de multas reger-
se-á pelo disposto no Título VII da
CLT, respeitado o privilégio do FGTS à
prescrição trintenária.

� Lei nº 8.844, de 29-1-1994, que
dispõe sobre a fiscalização, apura-
ção e cobrança judicial das contri-
buições e multas devidas ao FGTS.

§ 6º Quando julgado procedente o re-
curso interposto na forma do Título VII
da CLT, os depósitos efetuados para ga-
rantia da instância serão restituídos com
os valores atualizados na forma da lei.

§ 7º A rede arrecadadora e a Caixa Eco-
nômica Federal deverão prestar ao Mi-

Lei nº 8.036/1990



728

nistério do Trabalho e da Previdência
Social as informações necessárias à fis-
calização.

Art. 24. Por descumprimento ou inob-
servância de quaisquer das obrigações
que lhe compete como agente arreca-
dador, pagador e mantenedor do ca-
dastro de contas vinculadas, na forma
que vier a ser regulamentada pelo Con-
selho Curador, fica o banco depositário
sujeito ao pagamento de multa equiva-
lente a dez por cento do montante da
conta do empregado, independente-
mente das demais cominações legais.

Art. 25. Poderá o próprio trabalhador,
seus dependentes e sucessores, ou ain-
da o Sindicato a que estiver vinculado,
acionar diretamente a empresa por in-
termédio da Justiça do Trabalho, para
compeli-la a efetuar o depósito das im-
portâncias devidas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A Caixa Econômica
Federal e o Ministério do Trabalho e da
Previdência Social deverão ser notifica-
dos da propositura da reclamação.

Art. 26. É competente a Justiça do Tra-
balho para julgar os dissídios entre os
trabalhadores e os empregadores decor-
rentes da aplicação desta Lei, mesmo
quando a Caixa Econômica Federal e o
Ministério do Trabalho e da Previdência
Social figurarem como litisconsortes.

Parágrafo único. Nas reclamatórias tra-
balhistas que objetivam o ressarcimen-
to de parcelas relativas ao FGTS, ou
que, direta ou indiretamente, impli-
quem essa obrigação de fazer, o juiz
determinará que a empresa sucumben-
te proceda ao recolhimento imediato
das importâncias devidas a tal título.

Art. 27. A apresentação do Certificado
de Regularidade do FGTS, fornecido
pelo Caixa Econômica Federal, é obri-
gatória nas seguintes situações:

a) habilitação e licitação promovida por
órgão da Administração Federal, Es-
tadual e Municipal, Direta, Indireta
ou Fundacional ou por entidade
controlada direta ou indiretamente
pela União, Estado e Município;

b) obtenção, por parte da União, Estados
e Municípios, ou por órgãos da Admi-
nistração Federal, Estadual e Munici-
pal, Direta, Indireta, ou Fundacional,
ou indiretamente pela União, Estados
ou Municípios, de empréstimos ou fi-
nanciamentos junto a quaisquer enti-
dades financeiras oficiais;

c) obtenção de favores creditícios,
isenções, subsídios, auxílios, outor-
ga ou concessão de serviços ou
quaisquer outros benefícios conce-
didos por órgão da Administração
Federal, Estadual e Municipal, salvo
quando destinados a saldar débitos
para com o FGTS;

d) transferência de domicílio para o
exterior;

e) registro ou arquivamento, nos ór-
gãos competentes, de alteração ou
distrato de contrato social, de esta-
tuto, ou de qualquer documento
que implique modificação na estru-
tura jurídica do empregador ou na
sua extinção.

Art. 28. São isentos de tributos fede-
rais os atos e operações necessários à
aplicação desta Lei, quando praticados
pela Caixa Econômica Federal, pelos
trabalhadores e seus dependentes ou
sucessores, pelos empregadores e pe-
los estabelecimentos bancários.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto
neste artigo às importâncias devidas,
nos termos desta Lei, aos trabalhadores
e seus dependentes ou sucessores.

Art. 29. Os depósitos em conta vincu-
lada, efetuados nos termos desta Lei,
constituirão despesas dedutíveis do lu-
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cro operacional dos empregadores e as
importâncias levantadas a seu favor im-
plicarão receita tributável.

Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos
à correção dos saldos das contas vincu-
ladas do FGTS serão liquidados median-
te lançamento pelo agente operador na
respectiva conta do trabalhador.

Art. 29-B. Não será cabível medida li-
minar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quais-
quer outras ações de natureza cautelar
ou preventiva, nem a tutela antecipada
prevista nos artigos 273 e 461 do Códi-
go de Processo Civil que impliquem sa-
que ou movimentação da conta vincu-
lada do trabalhador no FGTS.

� Arts. 29-A e 29-B acrescidos pela
Medida Provisória nº 2.197-43, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e
os titulares de contas vinculadas, bem
como naquelas em que figurem os res-
pectivos representantes ou substitutos
processuais, não haverá condenação
em honorários advocatícios.

Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na
execução fundada em título judicial em
que se determine crédito complementar
de saldo de conta vinculada do FGTS,
será feita mediante depósito de recursos
do Fundo em conta vinculada em nome
do exeqüente, à disposição do juízo.

Parágrafo único. O valor do depósito
só poderá ser movimentado, após libe-
ração judicial, nas hipóteses previstas
no artigo 20 ou para reversão ao Fundo.

� Arts. 29-C e 29-D acrescidos pela
Medida Provisória no 2.164-41, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Lei nº 8.069/1990

Art. 30. Fica reduzida para um e meio
por cento a contribuição devida pelas
empresas ao Serviço Social do Comér-
cio e ao Serviço Social da Indústria e
dispensadas estas entidades da subscri-
ção compulsória a que alude o artigo 21
da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 31. O Poder Executivo expedirá o
Regulamento desta Lei no prazo de ses-
senta dias a contar da data de sua pro-
mulgação.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogada a Lei nº
7.839, de 12 de outubro de 1989, e as
demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO
DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e
do Adolescente, e dá outras

providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

CAPÍTULO V

DO DIREITO À
PROFISSIONALIZAÇÃO

E À PROTEÇÃO NO TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho
a menores de quatorze anos de idade,
salvo na condição de aprendiz.

Art. 61. A proteção ao trabalho dos ado-
lescentes é regulada por legislação espe-
cial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.
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Art. 62. Considera-se aprendizagem a
formação técnico-profissional ministra-
da segundo as diretrizes e bases da le-
gislação de educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissio-
nal obedecerá aos seguintes princípios:

I – garantia de acesso e freqüência obri-
gatória ao ensino regular;
II – atividade compatível com o desen-
volvimento do adolescente;
III – horário especial para o exercício
das atividades.

Art. 64. Ao adolescente até quatorze
anos de idade é assegurada bolsa de
aprendizagem.

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, mai-
or de quatorze anos, são assegurados os
direitos trabalhistas e previdenciários.

Art. 66. Ao adolescente portador de
deficiência é assegurado trabalho pro-
tegido.

Art. 67. Ao adolescente empregado,
aprendiz, em regime familiar de traba-
lho, aluno de escola técnica, assistido
em entidade governamental ou não-
governamental, é vedado trabalho:

I – noturno, realizado entre as vinte e
duas horas de um dia e as cinco horas
do dia seguinte;
II – perigoso, insalubre ou penoso;
III – realizado em locais prejudiciais à
sua formação e ao seu desenvolvimen-
to físico, psíquico, moral e social;
IV – realizado em horários e locais que
não permitam a freqüência à escola.

Art. 68. O programa social que tenha
por base o trabalho educativo, sob res-
ponsabilidade de entidade governa-
mental ou não-governamental sem fins
lucrativos, deverá assegurar ao adoles-
cente que dele participe condições de
capacitação para o exercício de ativida-
de regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo
a atividade laboral em que as exigên-
cias pedagógicas relativas ao desenvol-
vimento pessoal e social do educando
prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescen-
te recebe pelo trabalho efetuado ou a
participação na venda dos produtos de
seu trabalho não desfigura o caráter
educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à
profissionalização e à proteção no tra-
balho, observados os seguintes aspec-
tos, entre outros:

I – respeito à condição peculiar de pes-
soa em desenvolvimento;
II – capacitação profissional adequada
ao mercado de trabalho.

......................................................................

Art. 266. Esta Lei entra em vigor no-
venta dias após sua publicação.

......................................................................

Art. 267. Revogam-se as Leis nos
4.513, de 1964, e 6.697, de 10 de outu-
bro de 1979 (Código de Menores), e as
demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

DECRETO Nº 99.684, DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1990

Consolida as normas regulamentares
do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento
Consolidado do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, que com este baixa.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário, em especial os Decretos nos:

I – 59.820, de 20 de dezembro de 1966;
II – 61.405, de 28 de setembro de 1967;
III – 66.619, de 21 de maio de 1970;
IV – 66.8l9, de 1º de julho de 1970;
V – 66.867, de 13 de julho de 1970;
VI – 66.939, de 22 de julho de 1970;
VII – 69.265, de 22 de setembro de 1971;
VIII – 71.636, de 29 de dezembro de 1972;
IX – 72.141, de 26 de abril de 1973;
X – 73.423, de 7 de janeiro de 1974;
XI – 76.218, de 9 de setembro de 1975;
XII – 76.750, de 5 de dezembro de 1975;
XIII – 77.357, de 1º de abril de 1976;
XIV – 79.891, de 29 de junho de 1977;
XV – 84.509, de 25 de fevereiro de 1980;
XVI – 87.567, de 16 de setembro de 1982;
XVII – 90.408, de 7 de novembro de 1984;
XVIII – 92.366, de 4 de fevereiro de 1986;
XIX – 97.848, de 20 de junho de 1989; e
XX – 98.813, de 10 de janeiro de 1990.

Brasília, 8 de novembro de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

F eFeFeFeFernando Collorrnando Collorrnando Collorrnando Collorrnando Collor

REGULAMENTO
DO FUNDO DE GARANTIA
 DO TEMPO DE SERVIÇO

 – FGTS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES

Art. 1º Nas relações jurídicas pertinen-
tes ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS será observado o dis-
posto neste Regulamento.

Art. 2º Para os efeitos deste Regula-
mento considera-se:

I – empregador, a pessoa natural ou ju-
rídica de direito público ou privado, da
Administração Pública direta, indireta
ou fundacional de qualquer dos Pode-
res, da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, que admitir
trabalhadores a seu serviço, bem assim
aquele que, regido por legislação espe-
cial, encontrar-se nessa condição ou fi-
gurar como fornecedor ou tomador de
mão-de-obra;
II – trabalhador, a pessoa natural que
prestar serviços a empregador, excluí-
dos os eventuais, os autônomos e os
servidores públicos civis e militares su-
jeitos a regime jurídico próprio.

CAPÍTULO II

DO DIREITO AO FGTS

Art. 3º A partir de 5 de outubro de
1988, o direito ao regime do FGTS é as-
segurado aos trabalhadores urbanos e
rurais, exceto aos domésticos, indepen-
dentemente de opção.

Parágrafo único. Os trabalhadores do-
mésticos poderão ter acesso ao regime
do FGTS, na forma que vier a ser pre-
vista em lei.

Art. 4º A opção pelo regime de que
trata este Regulamento somente é ad-
mitida para o tempo de serviço anterior
a 5 de outubro de 1988, podendo os
trabalhadores, a qualquer tempo, optar
pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de
janeiro de 1967, ou à data de sua ad-
missão, quando posterior.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go não se aplica ao trabalhador rural
(Lei nº 5.889, de 8-6-1973), bem assim
àquele:

a) que tenha transacionado com o em-
pregador o direito à indenização,
quanto ao período que foi objeto da
transação; ou
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b) cuja indenização pelo tempo anteri-
or à opção já tenha sido depositada
na sua conta vinculada.

Art. 5º A opção com efeito retroativo
será feita mediante declaração escrita
do trabalhador, com indicação do perí-
odo de retroação.

§ 1º O empregador, no prazo de qua-
renta e oito horas, fará as devidas ano-
tações na Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social e no registro do traba-
lhador, comunicando ao banco depo-
sitário.

§ 2º O valor da conta vinculada em
nome do empregador e individualiza-
da em relação ao trabalhador, relativo
ao período abrangido pelo retroação,
será transferido pelo banco depositá-
rio para conta vinculada em nome do
trabalhador.

Art. 6º O tempo de serviço anterior à
opção ou a 5 de outubro de 1988 po-
derá ser transacionado entre emprega-
dor e empregado, respeitado o limite
mínimo de sessenta por cento da in-
denização simples ou em dobro, con-
forme o caso.

Parágrafo único. Na hipótese de que
trata este artigo, a transação deverá
ser homologada pelo sindicato da ca-
tegoria profissional, mesmo quando
não houver extinção do contrato de
trabalho.

Art. 7º O direito ao FGTS se estende
aos diretores não-empregados de em-
presas públicas e sociedades controla-
das direta ou indiretamente pela União
(Lei nº 6.919, de 2-6-1981).

Art. 8º As empresas sujeitas ao regime
da legislação trabalhista poderão equi-
parar seus diretores não-empregados
aos demais trabalhadores sujeitos ao
regime do FGTS.

Parágrafo único. Considera-se diretor
aquele que exerça cargo de administra-
ção previsto em lei, estatuto ou contra-
to social, independentemente da deno-
minação do cargo.

CAPÍTULO III

DOS EFEITOS DA RESCISÃO
OU EXTINÇÃO DO CONTRATO

DE TRABALHO

Art. 9º Ocorrendo despedida sem jus-
ta causa, ainda que indireta, com culpa
recíproca, por força maior ou extinção
normal do contrato de trabalho a ter-
mo, inclusive a do trabalhador tempo-
rário, deverá o empregador depositar,
na conta vinculada do trabalhador no
FGTS, os valores relativos aos depósi-
tos referentes ao mês da rescisão e ao
imediatamente anterior, que ainda não
houver sido recolhido, sem prejuízo
das cominações legais cabíveis.

� Caput com a redação dada pelo
art. 9º do Decreto nº 2.430, de 17-
12-1997.

§ 1º No caso de despedida sem justa
causa, ainda que indireta, o emprega-
dor depositará, na conta vinculada do
trabalhador no FGTS, importância igual
a quarenta por cento do montante de
todos os depósitos realizados na conta
vinculada durante a vigência do contra-
to de trabalho, atualizados monetaria-
mente e acrescidos dos respectivos ju-
ros, não sendo permitida, para este fim,
a dedução dos saques ocorridos.

� § 1º com a redação dada pelo art.
9º do Decreto nº 2.430, de 17-12-
1997.

§ 2º Ocorrendo despedida por culpa
recíproca ou força maior, reconhecida
pela Justiça do Trabalho, o percentual
de que trata o parágrafo precedente se-
rá de vinte por cento.
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§ 3º Na determinação da base de cálcu-
lo para a aplicação dos percentuais de
que tratam os parágrafos precedentes,
serão computados os valores de depó-
sitos relativos aos meses da rescisão e
o imediatamente anterior, recolhidos
na forma do caput deste artigo.

§ 4º O recolhimento das importâncias
de que trata este artigo deverá  ser
comprovado quando da homologação
das rescisões contratuais que exijam o
pagamento da multa rescisória, bem
como quando da habilitação ao saque,
sempre que não for devida a homolo-
gação da rescisão, observado o dispos-
to no artigo 477 da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, eximindo o
empregador, exclusivamente, quanto
aos valores discriminados.

� §§ 3º e 4º com a redação dada
pelo Decreto nº 2.430, de 17-12-
1997.

§ 5º Os depósitos de que tratam o
caput e os §§ 1º e 2º deste artigo deve-
rão ser efetuados nos seguintes prazos:

a) até o primeiro dia útil imediato ao
término do contrato; ou

b) até o décimo dia, contado da data
da notificação da demissão, quando
da ausência do aviso prévio, indeni-
zação do mesmo ou dispensa de
seu cumprimento.

� § 5º acrescido pelo Decreto nº
2.582, de 7-5-1998.

§ 6º O empregador que não realizar os
depósitos previstos neste artigo, no
prazo especificado no parágrafo ante-
rior, sujeitar-se-á às cominações previs-
tas no artigo 30.

§ 7º O depósito dos valores  previstos
neste artigo deverá ser efetuado, obri-
gatoriamente, na CEF ou nas localida-
des onde não existam unidades daque-

la empresa, nos bancos conveniados,
aplicando-se a estes depósitos o dis-
posto no artigo 32.

§ 8º A CEF terá prazo de dez dias úteis,
após o recolhimento para atender às
solicitações de saque destes valores.

§ 9º A CEF, para fins de remuneração
como Agente Operador do FGTS, con-
siderará o recolhimento desses depósi-
tos, da multa rescisória e dos saques
desses valores como movimentações
distintas.

� §§ 6º a 9º acrescidos  pelo Decre-
to nº 2.430, de 17-12-1997.

Art. 10. Caberá ao banco depositário
e, após a centralização, à Caixa Econô-
mica Federal – CEF, prestar ao empre-
gador, no prazo máximo de cinco dias
úteis da solicitação, as informações ne-
cessárias ao cumprimento do disposto
nos §§ 1º e 2º do artigo precedente.

§ 1º As informações deverão discrimi-
nar os totais de depósitos efetuados
pelo empregador, acrescidos dos res-
pectivos juros e correção monetária.

§ 2º Caberá ao empregador comprovar
o efetivo depósito dos valores devidos
que não tenham ingressado na conta
até a data da rescisão do contrato de
trabalho.

Art. 11. Fica ressalvado o direito ad-
quirido dos trabalhadores que, em 5 de
outubro de 1988, já tinham o direito à
estabilidade no emprego, nos termos
do Capítulo V do Título IV da CLT.

Art. 12. Ocorrendo rescisão do con-
trato de trabalho, para a qual não tenha
o trabalhador dado causa, fica assegu-
rado, na forma do disposto nos artigos
477 a 486 e 497 da CLT, o direito à in-
denização relativa ao tempo de serviço
anterior a 5 de outubro de 1988, que
não tenha sido objeto de opção.
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Art. 13. No caso de rescisão ou extin-
ção do contrato de trabalho de empre-
gado que conte tempo de serviço ante-
rior a 5 de outubro de 1988 na qualida-
de de não-optante, o empregador po-
derá levantar o saldo da respectiva con-
ta individualizada, mediante:

I – comprovação do pagamento da inde-
nização devida, quando for o caso; ou
II – autorização do Instituto Nacional
de Seguro Social – INSS, quando não
houver indenização a ser paga ou hou-
ver decorrido o prazo prescricional
para reclamação de direitos por parte
do trabalhador.

Parágrafo único. Nas hipóteses previs-
tas neste artigo, os recursos serão libe-
rados no prazo de cinco dias úteis, con-
tado da apresentação do comprovante
de pagamento da indenização ou da
autorização conferida pelo INSS.

Art. 14. No caso de contrato a termo,
a rescisão antecipada, sem justa causa
ou com culpa recíproca, equipara-se às
hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do ar-
tigo 9º, respectivamente, sem prejuízo
do disposto no artigo 479 da CLT.

Art. 15. Ocorrendo rescisão do con-
trato de trabalho, pelo empregador por
justa causa, o trabalhador demitido so-
mente terá direito ao saque de sua con-
ta vinculada nas hipóteses previstas
nos incisos III a VIII do artigo 35.

Art. 16. Equipara-se a extinção normal
do contrato a termo o término do man-
dato do diretor não-empregado (artigos
7º e 8º) não reconduzido.

CAPÍTULO IV

DAS CONTAS

Art. 17. As importâncias creditadas
nas contas vinculadas em nome dos
trabalhadores são impenhoráveis.

Art. 18. O saldo das contas vinculadas
é garantido pelo Governo Federal, po-
dendo ser instituído seguro especial
para esse fim.

Art. 19. Os depósitos efetuados nas
contas vinculadas serão corrigidos mo-
netariamente com base nos parâmetros
fixados para atualização dos saldos dos
depósitos de poupança e capitalizarão
juros de três por cento ao ano.

§ 1º A correção monetária e os juros
correrão à conta do FGTS.

§ 2º Para as contas vinculadas dos tra-
balhadores optantes, existentes em 22
de setembro de 1971, a capitalização
dos juros dos depósitos continuará a
ser feita levando-se em conta o período
de permanência na mesma empresa, na
seguinte progressão:

a) três por cento, durante os dois pri-
meiros anos;

b) quatro por cento, do terceiro ao
quinto ano;

c) cinco por cento, do sexto ao décimo
ano;

d) seis por cento, a partir do décimo
primeiro ano.

§ 3º O disposto no parágrafo precedente
deixará de ser aplicado quando o traba-
lhador mudar de empresa, hipótese em
que a capitalização dos juros passará a
ser feita à taxa de três por cento ao ano.

Art. 20. O crédito da atualização mo-
netária e dos juros será efetuado na
conta do trabalhador:

I – no primeiro dia útil de cada mês,
com base no saldo existente no primei-
ro dia útil do mês anterior, até que ocor-
ra a centralização das contas na CEF; e
II – no dia 10 de cada mês, com base
no saldo existente no dia 10 do mês
anterior, após a centralização prevista
neste artigo.
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§ 1º O saldo existente no mês anterior
será utilizado como base para o cálculo
dos juros e da atualização monetária
após a dedução dos saques ocorridos
no período, exceto os efetuados no dia
do crédito.

§ 2º Caso no dia 10 não haja expedien-
te bancário, considerar-se-á o primeiro
dia útil subseqüente, tanto para a reali-
zação do crédito quanto para a defini-
ção do saldo-base.

Art. 21. Até o dia 14 de maio de 1991,
a CEF assumirá o controle de todas as
contas vinculadas, passando os demais
estabelecimentos bancários, findo esse
prazo, à condição de agentes recebedo-
res e pagadores do FGTS, mediante re-
cebimento de tarifa a ser fixada pelo
Conselho Curador.

§ 1º Até que a CEF implemente as dis-
posições deste artigo, a conta vinculada
continuará sendo aberta em nome do
trabalhador, em estabelecimento ban-
cário escolhido pelo empregador.

§ 2º Verificando-se mudança de em-
prego, a conta vinculada será transferi-
da para o estabelecimento bancário da
escolha do novo empregador.

Art. 22. A partir do segundo mês após
a centralização das contas na CEF, fica
assegurado ao trabalhador o direito de
receber, bimestralmente, extrato infor-
mativo da conta vinculada.

Parágrafo único. A qualquer tempo a
CEF, mediante solicitação, fornecerá ao
trabalhador informações sobre sua con-
ta vinculada.

Art. 23. O banco depositário é res-
ponsável pelos lançamentos efetua-
dos nas contas vinculadas durante o
período em que estiverem sob sua
administração.

Art. 24. Por ocasião da centralização
na CEF, caberá ao banco depositário
emitir o último extrato das contas vin-
culadas sob sua responsabilidade, que
deverá conter, inclusive, o registro dos
valores transferidos e a discriminação
dos depósitos efetuados na vigência do
último contrato de trabalho.

Art. 25. Após a centralização das con-
tas na CEF o saldo de conta não indivi-
dualizada e de conta vinculada sem de-
pósito há mais de cinco anos será in-
corporado ao patrimônio do FGTS, res-
guardado o direito do beneficiário de
reclamar, a qualquer tempo, a reposi-
ção da valor transferido, mediante
comprovação de ter a conta existido.

Art. 26. A empresa anotará na Cartei-
ra de Trabalho e Previdência Social o
nome e endereço da agência do banco
depositário.

Parágrafo único. Após a centralização
das contas na CEF, a empresa ficará de-
sobrigada da anotação de que trata este
artigo.

CAPÍTULO V

DOS DEPÓSITOS

Art. 27. O empregador, ainda que en-
tidade filantrópica, é obrigado a depo-
sitar, até o dia 7 de cada mês, em conta
bancária vinculada, a importância cor-
respondente a oito por cento da remu-
neração paga ou devida no mês ante-
rior, a cada trabalhador, incluídas as
parcelas de que tratam os artigos 457 e
458 da CLT, e gratificação de Natal a
que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de ju-
lho de 1962, com as modificações da
Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

Parágrafo único. Não integram a base
de cálculo para incidência do percen-
tual de que trata este artigo:
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a) a contribuição do empregador para o
Vale-Transporte (Decreto nº 95.247,
de 17 de novembro de 1987); e

b) os gastos efetuados com bolsas de
aprendizagem (Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990, artigo 64).

Art. 28. O depósito na conta vincula-
da do FGTS é obrigatório também nos
casos de interrupção do contrato de
trabalho prevista em lei, tais como:

I – prestação de serviço militar;
II – licença para tratamento de saúde de
até quinze dias;
III – licença por acidente de trabalho;
IV – licença à gestante; e
V – licença-paternidade.

Parágrafo único. Na hipótese deste ar-
tigo, a base de cálculo será revista sem-
pre que ocorrer aumento geral na em-
presa ou na categoria profissional a
que pertencer o trabalhador.

Art. 29. O depósito a que se refere o
artigo 27 é devido, ainda, quando o
empregado passar a exercer cargo de
diretoria, gerência ou outro de confian-
ça imediata do empregador.

Art. 30. O empregador que não reali-
zar os depósitos previstos no prazo fi-
xado no artigo 27 sujeitar-se-á às obri-
gações e sanções previstas nos artigos
50 a 52 e responderá:

I – pela atualização monetária da im-
portância correspondente; e
II – pelos juros de mora de um por cen-
to ao mês e multa de vinte por cento,
incidentes sobre o valor atualizado.

§ 1º A atualização monetária será co-
brada por dia de atraso, tomando-se
por base os índices de variação do Bô-
nus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN
Fiscal) ou, na falta deste, do título que
vier a sucedê-lo, ou, ainda, a critério do

Conselho Curador, por outro indicador
da inflação diária.

§ 2º Se o débito for pago até o último
dia útil do mês e que o depósito deve-
ria ter sido efetuado, a multa será redu-
zida para dez por cento.

§ 3º O disposto neste artigo se aplica
aos depósitos decorrentes de determi-
nação judicial.

Art. 31. Até a centralização das contas
na CEF, a apropriação na conta vincula-
da, para fins de atualização monetária e
capitalização de juros, será feita:

I – no primeiro dia útil do mês subse-
qüente, quando o depósito ocorrer no
próprio mês em que se tornou devido;
II – no primeiro dia útil do mês do de-
pósito, quando este ocorrer no mês
subseqüente àquele em que se tornou
devido; e
III – no primeiro dia útil do mês do
depósito, quando este ocorrer a partir
do segundo mês subseqüente ao em
que se tornou devido, atualizado mo-
netariamente e acrescido de juros, con-
tados da data em que a apropriação de-
veria ter sido feita.

Art. 32. Os depósitos relativos ao
FGTS, efetuados na rede bancária, se-
rão transferidos à CEF no segundo dia
útil subseqüente à data em que tenham
sido efetuados.

Art. 33. Os empregadores deverão co-
municar mensalmente aos trabalhadores
os valores recolhidos ao FGTS e repas-
sar-lhes todas as informações, recebidas
da CEF ou dos bancos depositários, so-
bre as respectivas contas vinculadas.

Art. 34. Os depósitos em conta vincu-
lada constituirão despesas dedutíveis
do lucro operacional dos empregado-
res e as importâncias levantadas a seu
favor, receita tributável (Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990).
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CAPÍTULO VI

DOS SAQUES

Art. 35. A conta vinculada do traba-
lhador no FGTS poderá ser movimen-
tada nas seguintes situações:

I – despedida, sem justa causa, inclusi-
ve a indireta, de culpa recíproca e por
força maior, comprovada com o depó-
sito dos valores de que tratam os Pará-
grafos 1º e 2º do artigo 9º;

� Inciso I com a redação dada pelo
art. 9º do Decreto nº 2.430, de 17-
12-1997.

II – extinção da empresa, fechamento
de quaisquer de seus estabelecimen-
tos, filiais ou agências, supressão de
parte de suas atividades, ou, ainda, fa-
lecimento do empregador individual,
sempre que qualquer dessas ocorrên-
cias implique rescisão do contrato de
trabalho, comprovada por declaração
escrita da empresa, suprida, quando
for o caso, por decisão judicial transi-
tada em julgado;
III – aposentadoria concedida pela Pre-
vidência Social;
IV – falecimento do trabalhador;
V – pagamento de parte das presta-
ções decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação –
SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de
três anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou em
empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no
mínimo, durante o prazo de doze
meses; e

c) o valor de cada parcela a ser movi-
mentada não exceda a oitenta por
cento do montante da prestação;

VI – liquidação ou amortização extraor-
dinária do saldo devedor de financia-
mento imobiliário concedido no âmbi-
to do SHF, desde que haja interstício
mínimo de dois anos para cada movi-
mentação, sem prejuízo de outras con-
dições estabelecidas pelo Conselho
Curador;
VII – pagamento total ou parcial do
preço de aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) conte o mutuário com o mínimo de
três anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou
empresas diferentes; e

b) seja a operação financiada pelo SFH
ou, se realizada fora do Sistema,
preencha os requisitos para ser por
ele financiada;

VIII – quando permanecer três anos
ininterruptos, a partir de 14 de maio de
1990, sem crédito de depósitos;
IX – extinção normal do contrato a termo,
inclusive o dos trabalhadores temporári-
os regidos pela Lei nº 6.019, de 1974; e
X – suspensão do trabalho avulso por
período igual ou superior noventa dias.
XII – aplicação, na forma individual ou
por intermédio de Clubes de Investi-
mento — CI–FGTS, em quotas de Fun-
dos Mútuos de Privatização — FMP–
FGTS, conforme disposto no inciso XII
do artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, com a redação dada pelo
artigo 31 da Lei nº 9.491, de 9 de setem-
bro de 1997.

� Inciso XII acrescido pelo Decreto
nº 2.430, de 17-12-1997, confor-
me publicação oficial, embora não
haja inciso XI.

§ 1º Os depósitos em conta vinculada
em nome de aposentado, em razão de
novo vínculo empregatício, poderão ser
sacados também no caso de rescisão do
contrato de trabalho a seu pedido.
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§ 2º Nas hipóteses previstas nos inci-
sos I e II, o trabalhador somente pode-
rá sacar os valores relativos ao último
contrato de trabalho.

§ 3º O Conselho Curador disciplinará
o disposto no inciso V, visando a bene-
ficiar os trabalhadores de baixa renda e
a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

§ 4º A garantia a que alude o artigo 18
deste Regulamento não compreende as
aplicações a que se refere o inciso XII
deste artigo.

§ 5º Os recursos automaticamente
transferidos da conta do titular do
FGTS em razão da aquisição de ações,
bem como os ganhos ou perdas dela
decorrentes, observado o disposto na
parte final do § 1º do artigo 9º, não afe-
tarão a base de cálculo de indenização
de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo 9º
deste Regulamento.

§ 6º Os resgates de quotas dos FMP-
FGTS e dos CI-FGTS, para os casos pre-
vistos nos incisos I a IV e VI a XI deste
artigo, somente poderão ocorrer com
autorização prévia do Agente Opera-
dor do FGTS.

§ 7º Nos casos previstos nos incisos IV,
VI e VII, o resgate de quotas implicará
retorno à conta vinculada do trabalha-
dor do valor resultante da aplicação.

§ 8º O limite de cinqüenta por cento a
que se refere o inciso XII deste artigo
será observado a cada aplicação e após
deduzidas as utilizações anteriores que
não tenham retornado ao FGTS, de
modo que o somatório dos saques da
espécie, atualizados, não poderá ser
superior à metade do saldo atual da
respectiva conta.

� §§ 4º a 8º acrescidos pelo Decreto
nº 2.430, de 17-12-1997.

Art. 36. O saque poderá ser efetuado
mediante:

I – apresentação do recibo de quitação
das verbas rescisórias, nos casos dos
incisos I e II do artigo precedente;
II – apresentação de documento expe-
dido pelo Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS que:

a) declare a condição do inativo, no
caso de aposentadoria; ou

b) contenha a identificação e a data
de nascimento de cada dependen-
te, no caso de falecimento do tra-
balhador;

III – requerimento dirigido ao agente fi-
nanceiro, nas hipóteses dos incisos V e
VI, ou ao banco arrecadador, nos casos
dos incisos VII e VIII, todos do artigo
anterior;

IV – apresentação de cópia do instru-
mento contratual, no caso do contrato
a termo;
V – declaração do sindicato represen-
tativo da categoria profissional, no
caso de suspensão do trabalho avulso
por período igual ou superior a no-
venta dias; e
VI – comprovação da rescisão e da sua
condição de aposentado, no caso do §
1º do artigo precedente;
VII – requerimento formal do trabalha-
dor ao Administrador do FMP-FGTS,
ou do CI-FGTS, ou por meio de outra
forma estabelecida pelo Agente Ope-
rador do FGTS, no caso previsto no in-
ciso XII do artigo 35, garantida, sem-
pre, a aquiescência do titular da conta
vinculada.

� Inciso VII acrescido pelo Decreto
nº 2.430, de 17-12-1997.

Art. 37. O saque de recursos na conta
vinculada incluirá, obrigatoriamente,
os valores nela depositados no mês do
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evento, mesmo que ainda não tenham
sido creditados.

Art. 38. O saldo da conta vinculada do
trabalhador que vier a falecer será pago
a seu dependente, para esse fim habili-
tado perante a Previdência Social, inde-
pendentemente da autorização judicial.

§ 1º Havendo mais de um dependente
habilitado, o pagamento será feito de
acordo com os critérios adotados pela
Previdência Social para a concessão de
pensão por morte.

§ 2º As quotas atribuídas a menores fi-
carão depositadas em caderneta de pou-
pança e, salvo autorização judicial, só
serão disponíveis após o menor comple-
tar dezoito anos.

§ 3º Na falta de dependentes, farão jus
ao recebimento do saldo da conta vincu-
lada os sucessores do trabalhador, na
forma prevista no Código Civil, indica-
dos em alvará judicial, expedido a reque-
rimento do interessado, independente-
mente de inventário ou arrolamento.

Art. 39. O direito de utilizar os recur-
sos creditados em conta vinculada em
nome do trabalhador não poderá ser
exercido simultaneamente para a aqui-
sição de mais de um imóvel.

Art. 40. O imóvel, adquirido com a uti-
lização do FGTS, somente poderá ser
objeto de outra operação com recursos
do Fundo na forma que vier a ser disci-
plinada pelo Conselho Curador.

Art. 41. A solicitação de saque da con-
ta vinculada será atendida no prazo de
cinco dias úteis, quando o documento
for entregue na agência onde o empre-
gador tenha efetuado o depósito do
FGTS.

§ 1º Compete à CEF expedir instruções
fixando prazo para os casos em que a

entrega do documento não ocorra na
agência mantenedora da conta ou quan-
do o sacador solicitar que o saque seja
liberado em outra agência, ou, ainda,
quando o sacador optar pelo saque após
o crédito de juros e atualização monetá-
ria relativos ao mês em que se verificar o
pedido.

§ 2º Decorrido o prazo, sobre o valor
do saque incidirá atualização monetária
com base nos índices de variação do
BTN Fiscal, ou outro que vier a sucedê-
lo, ou, ainda, a critério do Conselho
Curador, por outro indicador da infla-
ção diária.

§ 3º No caso de valor aplicado em
FMP-FGTS, e para os fins previstos nos
incisos IV, VI e VII do artigo 35, o pra-
zo de cinco dias contar-se-á a partir do
retorno do valor resultante da aplicação
à conta vinculada e não da data da so-
licitação.

� § 3º acrescido pelo Decreto nº
2.430, de 17-12-1997.

Art. 42. A movimentação da conta
vinculada do FGTS por menor de de-
zoito anos dependerá da assistência do
responsável legal.

CAPÍTULO VII

DO CERTIFICADO
DE REGULARIDADE

Art. 43. A regularidade da situação do
empregador perante o FGTS será com-
provada pelo Certificado de Regulari-
dade do FGTS, com validade em todo o
território nacional, a ser fornecido pela
CEF, mediante solicitação.

Art. 44. A apresentação do Certifica-
do de Regularidade do FGTS é obriga-
tória para:

I – habilitação em licitação promovida
por órgãos da Administração Pública di-
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reta, indireta ou fundacional e por em-
presas controladas direta ou indireta-
mente pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios;
II – obtenção de empréstimos ou finan-
ciamentos junto a quaisquer institui-
ções financeiras públicas, por parte de
órgãos e entidades da Administração
Pública direta, indireta ou fundacional,
bem assim empresas controladas direta
ou indiretamente pela União, pelo Dis-
trito Federal e pelos Municípios;
III – obtenção de favores creditícios,
isenções, subsídios, auxílios, outorga
ou concessão de serviços ou quaisquer
outros benefícios concedidos por ór-
gão da Administração Pública Federal,
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, salvo quando destinados a
saldar débitos para com o FGTS;
IV – transferência de domicílio para o
exterior; e
V – registro ou arquivamento, nos ór-
gãos competentes, de alteração ou dis-
trato de contrato social, de estatuto, ou
de qualquer documento que implique
modificação na estrutura jurídica do
empregador ou na extinção da empresa.

Art. 45. Para obter o Certificado de
Regularidade, o empregador deverá sa-
tisfazer as seguintes condições:

I – estar em dia com as obrigações para
com o FGTS; e
II – estar em dia com o pagamento de
prestação de empréstimos lastreados
em recursos do FGTS.

Art. 46. O Certificado de Regularida-
de terá validade de até seis meses con-
tados da data da sua emissão.

§ 1º No caso de parcelamento de débi-
to, a validade será de trinta dias.

§ 2º Havendo antecipação no paga-
mento de parcelas, o Certificado terá
validade igual ao período correspon-

dente às prestações antecipadas, obser-
vado o prazo máximo de seis meses.

CAPÍTULO VIII

DAS INFRAÇÕES E
DAS PENALIDADES

Art. 47. Constituem infrações à Lei nº
8.036, de 1990:

I – não depositar mensalmente a parce-
la referente ao FGTS;
II – omitir informações sobre a conta
vinculada do trabalhador;
III – apresentar informações ao Cadas-
tro Nacional do Trabalhador, dos tra-
balhadores beneficiários, com erros ou
omissões;
IV – deixar de computar, para efeito de
cálculo dos depósitos do FGTS, parce-
la componente da remuneração;
V – deixar de efetuar os depósitos com
os acréscimos legais, após notificado
pela fiscalização.

Parágrafo único. Por trabalhador preju-
dicado o infrator estará sujeito às se-
guintes multas:

a) de dois a cinco BTN, nos casos dos
incisos II e III; e

b) de dez a cem BTN, nos casos dos
incisos I, IV e V.

Art. 48. Nos casos de fraude, simulação,
artifício, ardil, resistência, embaraço ou
desacato à fiscalização, assim como na
reincidência, a multa especificada no ar-
tigo anterior será duplicada, sem prejuízo
das demais cominações legais.

Art. 49. Os valores das multas, quando
não recolhidas no prazo legal, serão atu-
alizados monetariamente pelo BTN Fis-
cal até a data de seu efetivo pagamento.

Art. 50. O empregador em mora para
com o FGTS não poderá, sem prejuízo
de outras disposições legais (Decreto-
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Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968,
artigo 1º):

I – pagar honorário, gratificação, pro
labore, ou qualquer tipo de retribuição
ou retirada a seus diretores, sócios, ge-
rentes ou titulares de firma individual; e
II – distribuir quaisquer lucros, bonifi-
cações, dividendos ou interesses a seus
sócios, titulares, acionistas, ou mem-
bros de órgãos dirigentes, fiscais ou
consultivos.

Art. 51. O empregador em mora con-
tumaz com o FGTS não poderá receber
qualquer benefício de natureza fiscal,
tributária ou financeira, por parte de
órgão da União, dos Estados, do Distri-
to Federal ou dos Municípios, ou de
que estes participem (Decreto-Lei nº
368, de 1968, artigo 2º).

§ 1º Considera-se mora contumaz o
não pagamento de valores devidos ao
FGTS por período igual ou superior a
três meses, sem motivo grave ou rele-
vante, excluídas as causas pertinentes
ao risco do empreendimento.

§ 2º Não se incluem na proibição deste
artigo as operações destinadas à liqui-
dação dos débitos existentes para com
o FGTS, o que deverá ser expressamen-
te consignado em documento firmado
pelo responsável legal da empresa,
como justificação do crédito.

Art. 52. Pela infração ao disposto nos
incisos I e II do artigo 50, os diretores,
sócios, gerentes, membros de órgãos
fiscais ou consultivos, titulares de firma
individual ou quaisquer outros dirigen-
tes de empresa estão sujeitos à pena de
detenção de um mês a um ano (Decre-
to-Lei nº 368 de 1968, artigo 4º).

Parágrafo único. Apurada a infração pre-
vista neste artigo, a autoridade compe-
tente do INSS representará, sob pena de

responsabilidade, ao Ministério Público,
para a instauração da competente ação
penal.

Art. 53. Por descumprimento ou inob-
servância de quaisquer das obrigações
que lhe compete como agente arreca-
dador, pagador ou mantenedor do ca-
dastro de contas vinculadas, na forma
que vier a ser disciplinada pelo Conse-
lho Curador, fica o banco depositário
sujeito ao pagamento de multa equiva-
lente a dez por cento do montante da
conta do empregado, independente-
mente das demais cominações legais.

CAPÍTULO IX

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 54. Compete ao Ministério do Tra-
balho e da Previdência Social – MTPS,
por intermédio do INSS, exercer a fisca-
lização do cumprimento do disposto na
Lei nº 8.036, de 1990, de acordo com
este Regulamento e os artigos 626 a 642
da CLT, especialmente quanto à apura-
ção dos débitos e das infrações pratica-
das pelos empregadores.

Art. 55. O processo de fiscalização, de
autuação e de imposição de multas re-
ger-se-á pelo disposto no Título VII da
CLT, respeitado o privilégio do FGTS à
prescrição trintenária.

Art. 56. A penalidade de multa será
aplicada pelo Gerente de Atendimento
de Relações de Emprego, do INSS, me-
diante decisão fundamentada, lançada
em processo administrativo, assegura-
da ampla defesa ao autuado.

Parágrafo único. Na fixação da penalida-
de a autoridade administrativa levará em
conta as circunstâncias e conseqüências
da infração, bem como ser o infrator pri-
mário ou reincidente, a sua situação
econômico-financeira e os meios ao seu
alcance para cumprir a lei.
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Art. 57. Quando julgado procedente o
recurso interposto na forma do artigo
636 da CLT, os depósitos efetuados
para garantia de instância serão restitu-
ídos com os valores atualizados na for-
ma da lei.

Art. 58. A rede arrecadadora e a CEF
deverão prestar ao MTPS as informa-
ções necessárias à fiscalização.

CAPÍTULO X

DO FUNDO E DO SEU
EXERCÍCIO FINANCEIRO

Art. 59. O FGTS é constituído pelos
saldos das contas vinculadas e outros
recursos a ele incorporados.

Parágrafo único. Constituem recursos
incorporados ao FGTS:

a) eventuais saldos apurados nos ter-
mos do artigo 68;

b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados de aplicações;
d) multas, correção monetária e juros

moratórios auferidos; e
e) outras receitas patrimoniais e finan-

ceiras.

Art. 60. O exercício financeiro do
FGTS será de 1º de janeiro a 31 de de-
zembro.

§ 1º No final de cada exercício finan-
ceiro será realizado balanço anual do
FGTS.

§ 2º As contas do FGTS serão escritura-
das em registros contábeis próprios.

CAPÍTULO XI

DA APLICAÇÃO DOS
RECURSOS

Art. 61. As aplicações com recursos do
FGTS poderão ser realizadas diretamen-
te pela CEF, pelos demais órgãos inte-
grantes do SFH e pelas entidades para

esse fim credenciadas pelo Banco Cen-
tral do Brasil como agentes financeiros,
exclusivamente segundo critérios fixa-
dos pelo Conselho Curador, mediante
operações em que sejam assegurados:

I – garantia real;
II – correção monetária igual à das con-
tas vinculadas;
III – taxa de juros média mínima, por
projeto, de três por cento ao ano; e
IV – prazo máximo de retorno de vinte
e cinco anos.

§ 1º A rentabilidade média das aplica-
ções deverá ser suficiente à cobertura
de todos os custos incorridos pelo Fun-
do e ainda à formação de reserva técni-
ca para o atendimento de gastos even-
tuais não previstos, sendo da CEF o ris-
co de crédito.

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser
aplicados em habitação, saneamento bá-
sico e infra-estrutura urbana; sem pre-
juízo das disponibilidades financeiras
que deverão ser mantidas em volume
que satisfaça as condições de liquidez e
à remuneração mínima necessária à pre-
venção do poder aquisitivo da moeda.

§ 3º O programa de aplicações deverá
destinar, no mínimo, sessenta por
cento para investimentos em habita-
ção popular.

� Sobre habitação popular, vide ain-
da a Lei nº 10.188, de 12-2-2001,
que cria o Programa de Arrenda-
mento Residencial e institui o ar-
rendamento residencial com op-
ção de compra.

§ 4º O Conselho Curador definirá o
conceito de habitação popular conside-
rando, em especial, a renda das famíli-
as a serem atendidas.

§ 5º Os projetos de saneamento básico
e infra-estrutura urbana, financiados
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com recursos do FGTS, deverão ser
complementares aos programas habita-
cionais.

§ 6º Nos financiamentos concedidos a
pessoa jurídica de direito público será
exigida garantia real ou vinculação de
receitas.

Art. 62. O Conselho Curador fixará
diretrizes e estabelecerá critérios técni-
cos para as aplicações dos recursos do
FGTS, de forma que sejam:

I – exigida a participação dos contratan-
tes de financiamentos nos investimen-
tos a serem realizados;
II – assegurado o cumprimento, por
parte dos contratantes, das obrigações
decorrentes dos financiamentos obti-
dos; e
III – evitadas distorções na aplicação
entre as regiões do País, considerando
para tanto a demanda habitacional, a
população e outros indicadores sociais.

CAPÍTULO XII

DO CONSELHO CURADOR DO
FGTS

Art. 63. O FGTS será regido segundo
normas e diretrizes estabelecidas por
um Conselho Curador.

Art. 64. Ao Conselho Curador compete:

I – estabelecer as diretrizes e os progra-
mas de alocação de todos os recursos
do FGTS, de acordo com os critérios
definidos na Lei nº 8.036, de 1990 em
consonância com a política nacional de
desenvolvimento urbano e as políticas
setoriais de habitação popular, sanea-
mento básico e infra-estrutura urbana
estabelecidas pelo Governo Federal;
II – apreciar e aprovar os programas
anuais e plurianuais do FGTS;
III – acompanhar e avaliar a gestão eco-
nômica e financeira dos recursos, bem

como os ganhos sociais e o desempe-
nho dos programas aprovados;
IV – pronunciar-se sobre as contas do
FGTS, antes de seu encaminhamento
aos órgãos de controle interno;
V – adotar as providências cabíveis
para a correção de atos do MAS e da
CEF, que prejudiquem o desempenho e
o cumprimento das finalidades a que
se destinam os recursos do FGTS;
VI – dirimir dúvidas quanto à aplicação
das normas regulamentares, relativas ao
FGTS, nas matérias de sua competência;
VII – fixar as normas e valores de remu-
neração do Agente Operador e dos
agentes financeiros;
VIII – fixar critérios para o parcelamen-
to de recolhimentos em atraso;
IX – fixar critérios e valor de remunera-
ção da entidade ou órgão encarregado
da fiscalização;
X – divulgar, no Diário Oficial da União,
todas as decisões proferidas pelo Con-
selho, bem como as contas do FGTS e
os respectivos pareceres emitidos; e
XI – aprovar seu regimento interno.

Art. 65. O Conselho Curador do
FGTS, presidido pelo Ministro de Esta-
do do Trabalho e da Previdência Soci-
al, tem a seguinte composição:

I – Ministro de Estado da Economia, Fa-
zenda e Planejamento;
II – Ministro de Estado da Ação Social;
III – Presidente do Banco Central do
Brasil;
IV – Presidente da Caixa Econômica
Federal;
V – três representantes dos trabalha-
dores; e
VI – três representantes dos emprega-
dores.

§ 1º Os representantes dos trabalha-
dores e dos empregadores, bem como
os seus suplentes, serão indicados pe-
las respectivas centrais sindicais e
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confederações nacionais e nomeados
pelo Ministro de Estado do Trabalho e
da Previdência Social, com mandato
de dois anos, permitida a recondução
uma vez.

§ 2º Os presidentes das entidades refe-
ridas nos incisos III e IV indicarão seus
suplentes ao Presidente do Conselho
Curador, que os nomeará.

§ 3º O Conselho Curador reunir-se-á or-
dinariamente, a cada bimestre, median-
te convocação de seu Presidente. Esgo-
tado esse período, não tendo ocorrido
convocação, qualquer de seus membros
poderá fazê-la, no prazo de quinze dias.
Havendo necessidade, qualquer mem-
bro poderá convocar reunião extraordi-
nária, na forma do Regimento Interno.

§ 4º As decisões do Conselho Curador
serão tomadas por maioria simples,
com a presença de, no mínimo, sete de
seus membros, tendo o Presidente voto
de qualidade.

§ 5º As despesas necessárias para o
comparecimento às reuniões do Con-
selho Curador constituirão ônus das
respectivas entidades representadas.

§ 6º As ausências ao trabalho dos repre-
sentantes dos trabalhadores no Con-
selho Curador, decorrentes das ativida-
des desse órgão, serão abonadas, com-
putando-se como jornada efetivamente
trabalhada para todos os fins e efeitos
legais.

§ 7º Competirá ao MTPS proporcionar, ao
Conselho Curador, os meios necessários
ao exercício de sua competência, para o
que contará com uma Secretaria Executiva
do Conselho Curador do FGTS.

§ 8º Aos membros efetivos do Conse-
lho Curador e aos seus suplentes, en-
quanto representantes dos trabalhado-
res, é assegurada a estabilidade no em-

prego, da nomeação até um ano após o
término do mandato, somente poden-
do ser demitidos por motivo de falta
grave, regularmente comprovada.

§ 9º As funções de membro do Conse-
lho Curador não serão remuneradas,
sendo o seu exercício considerado ser-
viço relevante.

CAPÍTULO XIII

DO GESTOR DA
APLICAÇÃO DO FGTS

Art. 66. Ao Ministério do Planejamen-
to e Orçamento, na qualidade de Ges-
tor da aplicação dos recursos do FGTS,
compete:

I – praticar todos os atos necessários à
gestão da aplicação do FGTS, de acor-
do com as diretrizes e programas esta-
belecidos pelo Conselho Curador;
II – expedir atos normativos relativos à
alocação dos recursos para a implemen-
tação dos programas aprovados pelo
Conselho Curador;
III – definir as metas a serem alcança-
das pelos programas de habitação po-
pular, saneamento básico e infra-estru-
tura urbana;
IV – estabelecer os critérios, procedi-
mentos e parâmetros básicos para a
análise, seleção, contratação, acompa-
nhamento e avaliação dos projetos a
serem financiados com recursos do
FGTS, com observância dos objetivos
da política nacional de desenvolvimen-
to urbano e das políticas setoriais de
habitação popular, saneamento básico
e infra-estrutura urbana, estabelecidas
pelo Governo Federal;
V – definir as prioridades, a metodolo-
gia e os parâmetros básicos que nortea-
rão a elaboração dos orçamentos e pla-
nos plurianuais de aplicação dos recur-
sos do FGTS;
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VI – elaborar os orçamentos anuais e pla-
nos plurianuais de aplicação dos recur-
sos, discriminando-os por Unidade da
Federação e submetendo-os, até 31 de ju-
lho de cada ano, ao Conselho Curador;
VII – acompanhar a execução dos pro-
gramas de habitação popular, sanea-
mento básico e infra-estrutura urbana,
decorrentes da aplicação dos recursos
do FGTS, implementadas pelo Agente
Operador;
VIII – subsidiar o Conselho Curador
com estudos técnicos necessários ao
aprimoramento dos programas de ha-
bitação popular, saneamento e infra-es-
trutura urbana;
IX – submeter ao Conselho Curador as
contas do FGTS.

� Caput e incisos I a IX com a reda-
ção dada pelo Decreto nº 1.522,
de 13-6-1995.

Parágrafo único. O Gestor da aplicação
poderá firmar convênios com os Go-
vernos dos Estados e do Distrito Fede-
ral para, por intermédio de instâncias
colegiadas constituídas de representan-
tes do governo estadual, dos governos
municipais, quando houver, e da soci-
edade civil, em igual número, enqua-
drar, hierarquizar e selecionar os plei-
tos de operações de crédito com re-
cursos do FGTS.

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 1.522, de 13-6-1995.

CAPÍTULO XIV

DO AGENTE OPERADOR DO
FGTS

Art. 67. Cabe à CEF, na qualidade de
Agente Operador do FGTS:

I – centralizar os recursos do FGTS,
participar da rede incumbida de sua ar-
recadação, manter e controlar as contas

vinculadas e emitir regularmente os ex-
tratos individuais correspondentes;
II – definir os procedimentos operacio-
nais necessários à execução dos pro-
gramas de habitação popular, sanea-
mento básico e infra-estrutura urbana e
ao cumprimento das resoluções do
Conselho Curador e dos atos normati-
vos do Gestor da aplicação do FGTS;
III – expedir atos normativos referentes
aos procedimentos administrativos e
operacionais dos bancos depositários,
dos agentes financeiros e promotores,
dos tomadores dos recursos, dos em-
pregadores e dos trabalhadores, inte-
grantes do sistema do FGTS;
IV – analisar, sob os aspectos jurídico e
de viabilidade técnica, econômica e fi-
nanceira, os projetos de habitação po-
pular, infra-estrutura urbana e sanea-
mento básico a serem financiados com
recursos do FGTS;
V – avaliar o desempenho e a capacida-
de econômico-financeira dos agentes
envolvidos nas operações de crédito
com recursos do FGTS;
VI – conceder os créditos para as ope-
rações previamente selecionadas e
hierarquizadas, desde que considera-
das viáveis, de acordo com o disposto
no inciso IV deste artigo, responsabili-
zando-se pelo acompanhamento de
sua execução e zelando pela correta
aplicação dos recursos;
VII – formalizar convênios com a rede
bancária para recebimento de pagamen-
to do FGTS, em conformidade com o
disposto pelo Conselho Curador;
VIII – celebrar convênios e contratos,
visando à aplicação dos recursos do
FGTS, em conformidade com o dispos-
to pelo Conselho Curador;
IX – elaborar as contas do FGTS, enca-
minhando-as ao Gestor da aplicação;
X – implementar os atos do Gestor re-
lativos à alocação e à aplicação dos re-
cursos do FGTS, de acordo com as di-
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retrizes estabelecidas pelo Conselho
Curador;
XI – emitir Certificado de Regularidade
do FGTS;
XII – apresentar relatórios gerenciais pe-
riódicos e, sempre que solicitadas, outras
informações, com a finalidade de pro-
porcionar ao Gestor da aplicação e ao
Conselho Curador meios para avaliar o
desempenho dos programas, nos seus
aspectos físico, econômico-financeiro,
social e institucional, e sua conformidade
com as diretrizes governamentais;

� Caput e incisos I a XII com a reda-
ção dada pelo Decreto nº 1.522,
de 13-6-1995.

XIII – expedir atos normativos referen-
tes aos procedimentos administrativo-
operacionais a serem observados pelos
agentes administradores dos FMP-
FGTS e dos CI-FGTS, no que se refere
às questões relacionadas ao cadastra-
mento, ao fluxo de informações das
movimentações e a resgates de quotas;
XIV – determinar aos administradores
dos FMP-FGTS e dos CI-FGTS o retor-
no das aplicações ao FGTS, nos casos
de falecimento do titular, de aquisição
de casa própria, de amortização ou li-
quidação de saldo devedor de financia-
mento do SFH e para o cumprimento
de ordem judicial.

� Incisos XIII e XIV acrescidos pelo
Decreto nº 2.430, de 17-12-1997.

Art. 68. Os resultados financeiros au-
feridos pela CEF, no período entre o re-
passe dos bancos e o depósito nas con-
tas vinculadas dos trabalhadores, desti-
nar-se-ão à cobertura das despesas de
administração do FGTS e ao pagamen-
to da tarifa aos bancos depositários,
devendo os eventuais saldos ser incor-
porados ao patrimônio do Fundo, nos
termos do artigo 59, parágrafo único,
alínea a.

CAPÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 69. É competente a Justiça do Tra-
balho para julgar os dissídios entre os
trabalhadores e empregadores decor-
rentes da aplicação da Lei nº 8.036, de
1990, mesmo quando a União e a CEF
figurarem como litisconsortes.

Parágrafo único. Nas reclamatórias tra-
balhistas que objetivem o ressarcimento
de parcelas relativas ao FGTS, ou que,
direta ou indiretamente, impliquem essa
obrigação, o juiz determinará que a em-
presa sucumbente proceda ao recolhi-
mento imediato das importâncias devi-
das a tal título.

Art. 70. Poderá o próprio trabalhador,
seus dependentes e sucessores, ou,
ainda, o sindicato a que estiver vincula-
do, acionar diretamente a empresa para
compeli-la a efetuar o depósito das im-
portâncias devidas nos termos da Lei nº
8.036, de 1990.

Parágrafo único. A União e a CEF deve-
rão ser notificadas da propositura da
reclamação.

Art. 71. São isentos de tributos fede-
rais os atos e operações necessários à
aplicação da Lei nº 8.036, de 1990,
quando praticados pela CEF, pelos tra-
balhadores e seus dependentes ou su-
cessores, pelos empregadores e pelos
estabelecimentos bancários.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto
neste artigo às importâncias devidas,
nos termos da Lei nº 8.036, de 1990,
aos trabalhadores, seus dependentes
ou sucessores.

Art. 72. É facultado à entidade sindi-
cal representar os trabalhadores junto
ao empregador, ao banco depositário
ou à CEF, para a obtenção de informa-
ções relativas ao FGTS.

Decreto nº 99.684/1990
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Art. 73. É facultado ao empregador
desobrigar-se da responsabilidade da
indenização relativa ao tempo de servi-
ço anterior à opção, depositando na
conta vinculada do trabalhador, até o
último dia útil do mês previsto em lei
para o pagamento de salário, o valor
correspondente à indenização, aplican-
do-se ao depósito, no que couber, as
disposições da Lei nº 8.036, de 1990, e
deste Regulamento.

CAPÍTULO XVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E TRANSITÓRIAS

Art. 74. O MAS, a CEF e o Conselho
Curador serão responsáveis pelo fiel
cumprimento e observância dos critéri-
os estabelecidos na Lei nº 8.036, de
1990, e neste Regulamento.

Art. 75. O Conselho Curador expedi-
rá os atos necessários para que seja
resguardada a integridade dos direitos
do trabalhador, notadamente no que
se refere à atualização dos respectivos
créditos e à exata informação, quando
da centralização das contas do FGTS
na CEF.

Art. 76. Os trabalhadores admitidos a
termo e os temporários, cujos contratos
se extinguiram durante a vigência da
Lei nº 7.839, de 12 de outubro de 1989,
poderão movimentar suas contas vin-
culadas relativas a esses contratos, ca-
bendo aos então empregadores forne-
cer os documentos necessários para o
levantamento dos respectivos valores.

Art. 77. O disposto no artigo 7º se
aplica aos diretores não-empregados
das autarquias em regime especial e
fundações sob supervisão ministerial
(Lei nº 6.919, de 1981).

Art. 78. O MAS e a CEF deverão dar
pleno cumprimento aos programas

anuais em andamento, aprovados pelo
Conselho Curador, sendo que even-
tuais alterações somente poderão ser
processadas mediante prévia anuência
daquele colegiado.

Art. 79. Até que se cumpra o disposto
no artigo 29 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, cabe à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal promover a execução judicial dos
créditos da União decorrentes da apli-
cação de penalidades previstas na Lei
nº 8.036, de 1990.

Lafaiete Coutinho TorresLafaiete Coutinho TorresLafaiete Coutinho TorresLafaiete Coutinho TorresLafaiete Coutinho Torres

DECRETO Nº 5, DE 14 DE
JANEIRO DE 1991

Regulamenta a Lei nº 6.321, de 14 de
abril de 1976, que trata do Programa

de Alimentação do Trabalhador,
revoga o Decreto nº 78.676, de 8 de

novembro de 1976 e dá outras
providências.

Art. 1º A pessoa jurídica poderá dedu-
zir, do Imposto de Renda devido, valor
equivalente à aplicação da alíquota cabí-
vel do Imposto de Renda sobre a soma
das despesas de custeio realizadas, no
período-base, em Programas de Alimen-
tação do Trabalhador, previamente a-
provados pelo Ministério do Trabalho e
da Previdência Social (MTPS), nos ter-
mos deste regulamento.

§ 1º As despesas realizadas durante o
período-base da pessoa jurídica, além
de constituírem custo operacional, po-
derão ser consideradas em igual mon-
tante para o fim previsto neste artigo.

Decreto nº 5/1991
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§ 2º A dedução do Imposto de Renda
estará limitada a 5% (cinco por cento)
do imposto devido em cada exercício,
podendo o eventual excesso ser trans-
ferido para dedução nos 2 (dois) exer-
cícios subseqüentes.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 349, de 21-11-1991.

§ 3º As despesas de custeio admitidas
na base de cálculo de incentivo são
aquelas que vierem a constituir o custo
direto e exclusivo do serviço de ali-
mentação, podendo ser considerados,
além da matéria-prima, mão-de-obra,
encargos decorrentes de salários, as-
seio e os gastos de energia diretamen-
te relacionados ao preparo e à distri-
buição das refeições.

§ 4º Para os efeitos deste Decreto, en-
tende-se como prévia aprovação pelo
Ministério do Trabalho e da Previdên-
cia Social, a apresentação de documen-
to hábil a ser definido em Portaria dos
Ministros do Trabalho e Previdência
Social; da Economia, Fazenda e Plane-
jamento e da Saúde.

Art. 2º Para os efeitos do art. 2º da Lei
nº 6.321, de 14 de abril de 1976, os tra-
balhadores de renda mais elevada po-
derão ser incluídos no programa de ali-
mentação, desde que esteja garantido o
atendimento da totalidade dos traba-
lhadores contratados pela pessoa jurí-
dica beneficiária que percebam até 5
(cinco) salários mínimos.

§ 1º A participação do trabalhador fica
limitada a 20% (vinte por cento) do
custo direto da refeição.

§ 2º A quantificação do custo direto da
refeição far-se-á conforme o período
de execução do Programa aprovado
pelo Ministério do Trabalho e da Previ-
dência Social, limitado ao máximo de
12 (doze) meses.

� §§ 1º e 2º acrescidos pelo Decreto
nº 349, de 21-11-1991.

Art. 3º Os Programas de Alimentação
do Trabalhador deverão propiciar con-
dições de avaliação do teor nutritivo da
alimentação.

Art. 4º Para a execução dos programas
de alimentação do trabalhador a pes-
soa jurídica beneficiária pode manter
serviço próprio de refeições, distribuir
alimentos e firmar convênio com enti-
dades fornecedoras de alimentação co-
letiva, sociedades civis, sociedades co-
merciais e sociedades cooperativas.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 2.101, de 23-12-1996.

Parágrafo único. A pessoa jurídica bene-
ficiária será responsável por quaisquer
irregularidades resultantes dos progra-
mas executados na forma deste artigo.

Art. 5º A pessoa jurídica que custear
em comum as despesas definidas no
art. 4º, poderá beneficiar-se da dedu-
ção prevista na Lei nº 6.321, de 14 de
abril de 1976, pelo critério de rateio do
custo total da alimentação.

Art. 6º Nos Programas de Alimentação
do Trabalhador (PAT), previamente
aprovados pelo Ministério do Trabalho
e da Previdência Social, a parcela paga
in natura pela empresa não tem nature-
za salarial, não se incorpora à remune-
ração para quaisquer efeitos, não cons-
titui base de incidência de contribuição
previdenciária ou do Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço e nem se con-
figura como rendimento tributável do
trabalhador.

Art. 7º A pessoa jurídica deverá desta-
car contabilmente, com subtítulos por
natureza de gastos, as despesas cons-
tantes do programa de alimentação do
trabalhador.

Decreto nº 5/1991
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Art. 8º A execução inadequada dos
programas de Alimentação do Traba-
lhador ou o desvio ou desvirtuamento
de suas finalidades acarretarão a perda
do incentivo fiscal e a aplicação das pe-
nalidades cabíveis.

Parágrafo único. Na hipótese de infrin-
gência de dispositivos deste regula-
mento, as autoridades incumbidas da
fiscalização no âmbito dos Ministérios
do Trabalho e da Previdência Social, da
Economia, Fazenda e Planejamento, e
da Saúde aplicarão as penalidades cabí-
veis no âmbito de suas competências.

Art. 9º O Ministério do Trabalho e da
Previdência Social expedirá instruções
dispondo sobre a aplicação deste de-
creto.

Art. 10. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se o Decreto nº
78.676, de 8 de novembro de 1976, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1991;
170º da Independência e

103º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.177, DE 1º DE
MARÇO DE 1991

Estabelece regras para a desindexação
da economia e dá

outras providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

Art. 9º A partir de fevereiro de 1991,
incidirão juros de mora equivalentes à

Lei nº 8.177/1991

TRD sobre os débitos de qualquer na-
tureza para com a Fazenda Nacional,
com a Seguridade Social, com o Fundo
de Participação PIS-PASEP, com o Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS e sobre os passivos de empresas
concordatárias, em falência e de insti-
tuições em regime de liquidação extra-
judicial, intervenção e administração
especial temporária.

......................................................................

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991,
os saldos das contas do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço (FGTS)
passam a ser remunerados pela taxa
aplicável à remuneração básica dos de-
pósitos de poupança, com data de ani-
versário no dia 1º, observada a periodi-
cidade mensal para remuneração.

Parágrafo único. As taxas de juros pre-
vistas na legislação em vigor do FGTS
são mantidas e consideradas como adi-
cionais à remuneração prevista neste
artigo.

......................................................................

Art. 38. Os saldos das contas do Fun-
do de Participação PIS/PASEP e as obri-
gações emitidas pelo Fundo Nacional
de Desenvolvimento – FND serão rea-
justados pela TR nas épocas estabeleci-
das na legislação pertinente.

Art. 39. Os débitos trabalhistas de
qualquer natureza, quando não satis-
feitos pelo empregador nas épocas pró-
prias assim definidas em lei, acordo ou
convenção coletiva, sentença normati-
va ou cláusula contratual sofrerão juros
de mora equivalentes à TRD acumula-
da no período compreendido entre a
data de vencimento da obrigação e o
seu efetivo pagamento.

§ 1º Aos débitos trabalhistas constan-
tes de condenação pela Justiça do Tra-
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balho ou decorrentes dos acordos fei-
tos em reclamatória trabalhista, quando
não cumpridos nas condições homolo-
gadas ou constantes do termo de con-
ciliação, serão acrescidos, nos juros de
mora previstos no caput, juros de um
por cento ao mês, contados do ajuiza-
mento da reclamatória e aplicados pro
rata die, ainda que não explicitados na
sentença ou no termo de conciliação.

� § 6º do art. 27 da Lei nº 9.069, de
29-6-1995 (Plano Real).

§ 2º Na hipótese de a data de venci-
mento das obrigações de que trata este
artigo ser anterior a 1º de fevereiro de
1991, os juros de mora serão calculados
pela composição entre a variação acu-
mulada do BTN Fiscal no período com-
preendido entre a data de vencimento
da obrigação e 31 de janeiro de 1991, e
a TRD acumulada entre 1º de fevereiro
de 1991 e seu efetivo pagamento.

Art. 40. O depósito recursal de que
trata o artigo 899 da Consolidação das
Leis do Trabalho fica limitado a
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), nos casos de interposição de
recurso ordinário, e de Cr$ 40.000.000,00
(quarenta milhões de cruzeiros), em se
tratando de recurso de revista, embar-
gos infringentes e recursos extraordiná-
rios, sendo devido a cada novo recurso
interposto no decorrer do processo.

§ 1º Em se tratando de condenação im-
posta em ação rescisória, o depósito re-
cursal terá, como limite máximo, qual-
quer que seja o recurso, o valor de
Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões
de cruzeiros).

§ 2º A exigência de depósito aplica-se,
igualmente, aos embargos, à execução
e a qualquer recurso subseqüente do
devedor.

§ 3º O valor do recurso ordinário,
quando interposto em dissídio coleti-
vo, será equivalente ao quádruplo do
previsto no caput deste artigo.

§ 4º Os valores previstos neste artigo
serão reajustados bimestralmente pela
variação acumulada do INPC do IBGE
dos dois meses imediatamente ante-
riores.

� Caput e §§ 1º a 4º com a redação
dada pela Lei nº 8.542, de 23-12-
1992.

......................................................................

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 44. Revogam-se o Decreto-Lei nº
75, de 21 de novembro de 1966, e de-
mais disposições em contrário.

Brasília, 1º de março de 1991;
170º da Independência e

103º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8,
DE 1º DE NOVEMBRO DE 1991

Dispõe sobre as diárias de viagem.

Art. 1º     Consideram-se como de natu-
reza salarial as diárias de viagem quan-
do, não sujeitas a prestação de contas,
excederem a cinqüenta por cento do
salário mensal do empregado, no mês
em que forem pagas.

Parágrafo único. Não serão considera-
das de natureza salarial as diárias de vi-
agem quando sujeitas a prestação de
contas, mesmo se o total dos gastos
efetivamente incorridos exceder cin-
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qüenta por cento do salário do empre-
gado, no mês respectivo.

Art. 2º Caracterizada a natureza salarial
das diárias, a fiscalização do Trabalho
verificará se o montante respectivo foi
computado na gratificação de Natal (13º
salário), nas férias, no repouso semanal
remunerado, na base de cálculo dos adi-
cionais compulsórios bem como na
base de incidência do FGTS.

Parágrafo único. O montante a ser con-
siderado, para os efeitos deste artigo,
será o total das diárias pagas e não ape-
nas a parte que exceder a cinqüenta
por cento do salário do mês respectivo.

Art. 3º     Esta Instrução Normativa entra-
rá em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

João de Lima Teixeira FilhoJoão de Lima Teixeira FilhoJoão de Lima Teixeira FilhoJoão de Lima Teixeira FilhoJoão de Lima Teixeira Filho

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2,
DE 12 DE MARÇO DE 1992

Aprova normas para a assistência
ao empregado, na rescisão do

contrato de trabalho.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º A assistência gratuita ao em-
pregado, a que se refere o artigo 477 e
§§ da CLT, quando da rescisão do con-
trato de trabalho, consiste em orientar
e esclarecer as partes sobre o cumpri-
mento da lei e será prestada nos termos
desta Instrução Normativa.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 2º São competentes para assistir o
empregado na rescisão do contrato de

trabalho, cuja vigência tenha ultrapas-
sado o período de um ano:

I – o sindicato profissional respectivo;
II – a autoridade local do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social.

Parágrafo único. Na falta da entidade
ou órgão referidos neste artigo, são
competentes:

a) o representante do Ministério Pú-
blico ou defensor, onde houver; e

b) o Juiz de Paz, na falta ou impedi-
mento das autoridades referidas na
alínea anterior.

CAPÍTULO III

DAS PARTES

Art. 3º     O ato da rescisão assistida exi-
girá a presença do empregado e do em-
pregador.

§ 1º O empregador poderá ser represen-
tado por preposto formalmente creden-
ciado e o empregado, excepcionalmen-
te, por procurador legalmente constituí-
do, com poderes expressos para receber
e dar quitação.

§ 2º Tratando-se de empregado menor,
será obrigatória, também, a presença e
assinatura do pai ou da mãe, ou de seu
representante legal, que comprovará
esta qualidade.

CAPÍTULO IV

DOS DOCUMENTOS

Art. 4º Os documentos necessários à
rescisão assistida são:

I – o Termo de Rescisão do Contrato de
Trabalho, em quatro vias;
II – a Carteira do Trabalho e Previdên-
cia Social – CTPS, com as anotações
devidamente atualizadas;
III – o Registro de Empregado, em livro,
ficha, ou cópia dos dados obrigatórios

Instrução Normativa nº 2/1992
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do registro de empregados, quando in-
formatizados, nos termos da Portaria
MTPS nº 3.626/91;
IV – o comprovante do aviso prévio, se
tiver sido dado, ou do pedido de de-
missão, quando for o caso;
V – a cópia do acordo ou convenção
coletiva de trabalho ou sentença nor-
mativa, se houver;
VI – as duas últimas Guias de Recolhi-
mento – GR, do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS, ou extrato
bimestral atualizado da conta vinculada;
VII – a Comunicação da Dispensa – CD,
para fins de habilitação ao Seguro-De-
semprego, na hipótese de rescisão do
contrato de trabalho sem justa causa;
VIII – o Requerimento do Seguro-De-
semprego, na hipótese já mencionada
no item anterior.

Parágrafo único. As vias do termo a
que se refere o inciso I deste artigo,
depois de assinadas, serão assim distri-
buídas:

a) as três primeiras vias para o empre-
gado, sendo uma para sua docu-
mentação pessoal e as outras duas
para movimentação do FGTS junto
ao Banco depositário;

b) a quarta via para o empregador.

CAPÍTULO V

DOS PRAZOS

Art. 5º Ressalvada a disposição mais
favorável prevista em acordo, conven-
ção coletiva de trabalho ou sentença
normativa, a formalização da rescisão
assistida a que se refere esta Instrução
Normativa, não poderá exceder:

I – ao primeiro dia útil imediato ao tér-
mino do contrato, quando o aviso pré-
vio tiver sido cumprido em serviço;
II – ao décimo dia, subseqüente à data
da comunicação da demissão, no caso

de ausência do aviso prévio, indeniza-
ção deste ou dispensa do seu cumpri-
mento.

Parágrafo único. A inobservância dos
prazos previstos neste artigo, salvo
quando, comprovadamente, o traba-
lhador tiver dado causa à mora, sujeita-
rá o empregador:

a) à multa de cento e sessenta UFIR, por
trabalhador, em favor da União; e

b) ao pagamento, em favor do empre-
gado, do valor equivalente ao seu
salário, corrigido pela variação diá-
ria da UFIR, salvo o disposto em
acordo coletivo, convenção coletiva
ou sentença normativa.

CAPÍTULO VI

DAS FORMAS DE PAGAMENTO

Art. 6º O pagamento das verbas sala-
riais e indenizatórias constantes do
Termo de Rescisão de Contrato de Tra-
balho será efetuado no ato da rescisão
assistida, preferencialmente em moeda
corrente ou cheque visado, ou median-
te comprovação de depósito bancário
em conta corrente do empregado, or-
dem bancária de pagamento ou ordem
bancária de crédito, desde que o esta-
belecimento bancário esteja situado na
mesma cidade do local de trabalho.

Parágrafo único. Tratando-se de em-
pregado menor ou analfabeto, o paga-
mento somente poderá ser feito em di-
nheiro.

CAPÍTULO VII

DO MODELO

Art. 7º     Fica aprovado o modelo de
Termo de Rescisão constante do Ane-
xo à presente Instrução Normativa.

Parágrafo único. O modelo aprovado
pela Portaria MTPS nº 3.750, de 23 de
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novembro de 1990, poderá continuar a
ser utilizado até que se esgotem os atuais
estoques, acrescentando-se no rodapé
destes, em CAIXA ALTA, a seguinte ob-
servação: A ASSISTÊNCIA NA RESCI-
SÃO CONTRATUAL E GRATUITA.

CAPÍTULO VIII

DA INDENIZAÇÃO

Art. 8º Na ocorrência de despedida ar-
bitrária ou sem justa causa, além das
parcelas salariais devidas, o empregado
receberá:

I – As parcelas porventura não recolhi-
das do FGTS, conforme artigo 18 da Lei
nº 8.036, relativas a depósitos:

a) do mês da recisão;
b) do mês imediatamente anterior ao

referido na alínea anterior.

� Redação do inciso I dada pela Porta-
ria  Normativa nº 1, de 28-4-1992.

II – indenização igual a quarenta por
cento sobre o montante dos depósitos
efetuados ao FGTS, ou pagos direta-
mente ao empregado (item I, supra),
acrescidos da correção monetária e dos
juros capitalizados;
III – a indenização referente ao período
anterior ao regime do FGTS em confor-
midade com as hipóteses previstas nos
artigos 478, 479 e 498 da CLT, bem
como no artigo 51 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991.

Parágrafo único. Caso o empregado te-
nha efetuado saque na conta vincula-
da, o percentual de quarenta por cento
a que se refere o inciso II incidirá sobre
o total corrigido da conta, como se sa-
que algum tivesse ocorrido.

Art. 9º Nos contratos a prazo determi-
nado, com cláusula assecuratória do di-
reito recíproco de rescisão antecipada,
desde que executada, caberá o paga-

mento do aviso prévio de, no mínimo,
trinta dias. Não existindo esta cláusula,
a indenização será equivalente à meta-
de dos salários devidos até o final do
contrato, como previsto no artigo 479
da CLT e no Enunciado 125 do TST.

Art. 10. Será devido o pagamento de
uma indenização adicional equivalente
a um salário mensal, no valor deste à
data da comunicação do despedimen-
to, na hipótese de dispensa do empre-
gado sem justa causa, no período de
trinta dias que antecede a data-base,
conforme previsto no artigo 9º da Lei nº
7.238, de 29-10-1984.

Parágrafo único. Para fins de cálculo da
indenização adicional, o salário mensal
será acrescido dos adicionais legais ou
convencionais, correlacionados à anui-
dade de tempo mês, não sendo compu-
tável a gratificação natalina.

CAPÍTULO IX

DO AVISO PRÉVIO

Art. 11. Na falta do aviso prévio por
parte do empregador, o empregado te-
rá direito aos salários correspondentes
ao prazo do aviso que será, no mínimo,
de trinta dias.

Parágrafo único. O direito ao aviso
prévio é irrenunciável pelo emprega-
do. O pedido de dispensa de seu cum-
primento não exime o empregador de
pagar o valor respectivo, salvo com-
provação de haver o trabalhador obti-
do novo emprego.

Art. 12. A falta do aviso prévio por
parte do empregado dá ao empregador
o direito de descontar os salários cor-
respondentes ao prazo respectivo.

Art. 13. O aviso prévio, inclusive
quando indenizado, integra o tempo
de serviço para todos os efeitos legais.
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Art. 14. Será facultado ao empregado
despedido arbitrariamente ou sem jus-
ta causa, reduzir, durante o aviso pré-
vio, a jornada diária em duas horas ou
faltar durante sete dias corridos, sem
prejuízo do salário.

CAPÍTULO X

DAS FÉRIAS

Art. 15. O pagamento das férias em
dobro, simples ou proporcionais, con-
forme o caso, será calculado na forma
do artigo 130 da CLT, salvo disposição
mais benéfica prevista em regulamen-
to, convenção ou acordo coletivo.

Parágrafo único. O pagamento das féri-
as simples ou em dobro será acrescido
de, pelo menos, um terço a mais do
que o salário normal.

CAPÍTULO XI

DO 13º SALÁRIO

Art. 16. O pagamento do décimo ter-
ceiro salário corresponderá a um doze
avos da remuneração devida em dezem-
bro, ou no mês da rescisão, por mês de
serviço. A fração igual ou superior a
quinze dias de trabalho será havida
como um mês integral. Essa gratificação
é devida, inclusive, na rescisão contratu-
al por iniciativa do empregado.

CAPÍTULO XII

DOS DEMAIS DIREITOS

Art. 17. Na rescisão assistida deverá
ser observado ainda o seguinte:

I – o empregado perceberá:

a) o saldo salarial correspondente aos
dias trabalhados e não pagos, inclusi-
ve as horas extras e outros adicionais;

b) demais vantagens ou benefícios
concedidos, acima do mínimo de

lei, por cláusula do contrato, regula-
mento interno, acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa, ob-
servados os limites e condições es-
tipulados;

II – quando o empregado perceber por
tarefa ou peça, a remuneração que se
tomará por base para cálculo será a mé-
dia dos ganhos percebidos no período
aquisitivo respectivo. Tratando-se de
comissões, levar-se-á em conta a média
percebida nos doze últimos meses ou
período inferior;
III – o demonstrativo das médias deve-
rá constar no verso do Termo de Resci-
são de Contrato de Trabalho ou em do-
cumento anexo.

CAPÍTULO XIII

DA PRESCRIÇÃO

Art. 18. Os créditos resultantes das rela-
ções de trabalho urbano prescrevem em
cinco anos, enquanto vigente o contrato,
ou em até dois anos após sua extinção.

Parágrafo único. Tratando-se de em-
pregado rural, a prescrição ocorrerá em
dois anos após a extinção do contrato,
ou, enquanto vigente, até o qüinqüê-
nio seguinte à constatação judicial do
cumprimento das obrigações trabalhis-
tas a que alude o artigo 233 da Consti-
tuição Federal.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. São impedimentos legais para
a rescisão contratual arbitrária ou sem
justa causa:

I – a gestação da empregada desde a
confirmação da gravidez até o quinto
mês após o parto;
II – a candidatura do empregado para o
cargo de direção de Comissões Internas
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de Prevenção de Acidentes – CIPA, des-
de o registro da candidatura e, se eleito,
até um ano após o final do mandato;
III – a candidatura do empregado sindi-
calizado, a partir do registro da candi-
datura a cargo de direção ou represen-
tação sindical, e se eleito, ainda que
suplente, até um ano após o final do
mandato;
IV – a garantia de emprego decorrente
de lei, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa;
V – a suspensão contratual.

Art. 20. Os descontos obedecerão aos
dispositivos legais e/ou convencionais.

Art. 21. No momento de ser formaliza-
da a rescisão, o assistente verificará se
não existe impedimento legal para a res-
cisão e se não há incorreção ou omissão
quanto a parcelas vencidas e valores
constantes do Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho. Se constatar im-
pedimento, incorreção ou omissão de
parcela devida, o assistente tentará solu-
cionar a controvérsia, orientando e es-
clarecendo as partes, e buscará persua-
dir a que estiver em erro.

§ 1º O assistente não poderá impedir
ou obstar que a rescisão seja formaliza-
da, quando o empregado com ela con-
cordar, na medida em que essa concor-
dância só vale como quitação, relativa-
mente ao exato valor de cada verba es-
pecificada no Termo de Rescisão, con-
forme consta do Enunciado 41 do TST
e artigo 477, § 2º, da CLT.

§ 2º Caracterizado o descumprimento
de direito do empregado, por ocasião da
rescisão assistida, e não aceita a orienta-
ção prestada no sentido de persuadir o
empregador quanto à correção devida, o
assistente procederá como segue:

a) comunicará o fato ao órgão regional
de fiscalização do trabalho para que

este providencie a fiscalização da em-
presa, quanto aos atributos de rotina;

b) se for fiscal do trabalho, sem prejuízo
da providência indicada na alínea an-
terior, lavrará desde logo o respectivo
auto, correspondente à infração en-
contrada nos documentos de resci-
são, fazendo constar nesse auto que a
sua lavratura ocorreu por infração co-
nhecida no momento da assistência.

Art. 22. É vedada a cobrança de qual-
quer taxa ou encargo pela prestação da
assistência na rescisão contratual tanto
ao trabalhador quanto ao empregador
(artigo 477, § 7º, da CLT).

Art. 23. As dúvidas e omissões na apli-
cação da presente Instrução Normativa
deverão ser submetidas ao Diretor do
Departamento de Inspeção e das Rela-
ções do Trabalho, desta Secretaria Na-
cional de Trabalho, que dará a orienta-
ção quanto à uniformização de procedi-
mentos.

Art. 24. Esta Instrução Normativa en-
trará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se a Portaria nº 3.283,
de 11 de outubro de 1988, a Portaria
MTPS nº 3.750, de 23 de novembro de
1990, ambas do MTPS, e demais dispo-
sições em contrário.

João de Lima Teixeira FilhoJoão de Lima Teixeira FilhoJoão de Lima Teixeira FilhoJoão de Lima Teixeira FilhoJoão de Lima Teixeira Filho

LEI Nº 8.542, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a política nacional de
salários e dá outras providências.

Art. 1º A política nacional de salários,
respeitado o princípio da irredutibilida-
de, tem como fundamento a livre nego-

Lei nº 8.542/1992
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ciação coletiva e reger-se-á pelas nor-
mas estabelecidas nesta Lei.

§§ 1º e 2º Revogados. Lei nº 10.192, de
14-2-2001.

Arts. 2º a 5º     Revogados. Lei nº 8.880,
de 27-5-1994.

Art. 6º     Salário mínimo é a contrapres-
tação mínima devida e paga diretamen-
te pelo empregador a todo trabalhador,
por jornada normal de trabalho, capaz
de satisfazer, em qualquer região do
País, às suas necessidades vitais básicas
e às de sua família, com moradia, ali-
mentação, educação, saúde, lazer, ves-
tuário, higiene, transporte e previdên-
cia social.

§ 1º O salário mínimo diário corres-
ponderá a um trinta avos do salário mí-
nimo mensal, e o salário mínimo horá-
rio a um duzentos e vinte avos do salá-
rio mínimo.

§ 2º Para os trabalhadores que tenham
por disposição legal a jornada máxima
diária de trabalho inferior a oito horas,
o salário mínimo será igual ao definido
no parágrafo anterior multiplicado por
oito e dividido pelo máximo legal.

Art. 7º     Revogado. Lei nº 8.880, de 27-
5-1994.

Art. 8º O artigo 40 da Lei nº 8.177, de
1º de março de 1991, passa a vigorar
com a seguinte redação:

......................................................................

Art. 9º     Revogado. Lei nº 8.880, de 27-
5-1994.

Art. 10. Revogado. Lei nº 8.700, de 27-
8-1993.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário, especialmente a Lei nº

8.419, de 7 de maio de 1992, e o inciso
II do artigo 41 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, mantidos os efeitos fi-
nanceiros quanto ao reajuste dos bene-
fícios em janeiro.

Brasília, 23 de dezembro de 1992;
171º da Independência e

104º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO
TST Nº 3, DE 5 DE MARÇO DE

1993

Interpreta o artigo 8º da Lei nº 8.542,
de 23 de dezembro de 1992 (DOU de

24-12-1992), que trata do depósito
para recurso nas ações na Justiça do

Trabalho.

O Tribunal Superior do Trabalho, em
sua composição Plena, sob a Presidên-
cia do Excelentíssimo Senhor Ministro
Orlando Teixeira da Costa, consideran-
do o advento da Lei nº 8.542/92, que
em seu artigo 8º deu nova redação ao
artigo 40 da Lei nº 8.177/91, que altera
o contido nos parágrafos do artigo 899
da CLT, baixa esta Instrução para defi-
nir a sua interpretação quanto ao depó-
sito recursal a ser feito nos recursos in-
terpostos perante a Justiça do Trabalho.

I – Os depósitos de que trata o artigo
40 e seus parágrafos, da Lei nº 8.177/91,
com a redação dada pelo artigo 8º da
Lei nº 8.542/92, não têm natureza jurí-
dica de taxa de recurso, mas de garan-
tia do juízo recursal, que pressupõe de-
cisão condenatória ou executória de
obrigação de pagamento, em pecúnia,
com valor líquido ou arbitrado.

Instrução Normativa do TST nº 3/1993
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II – No processo de conhecimento dos
dissídios individuais o valor do depósi-
to é limitado a CR$ 20.000.000,00 (vin-
te milhões de cruzeiros) ou novo valor
corrigido, para o recurso ordinário, e a
CR$ 40.000.000,00 (quarenta milhões
de cruzeiros) ou novo valor corrigido,
para cada um dos recursos subseqüen-
tes, isto é, de revista, de embargos (di-
tos impropriamente infringentes) e ex-
traordinário, para o Supremo Tribunal
Federal, observando-se o seguinte:

a) depositado o valor total da conde-
nação, nenhum depósito será exigi-
do nos recursos das decisões poste-
riores, salvo se o valor da condena-
ção vier a ser ampliado;

b) se o valor constante do primeiro de-
pósito, efetuado no limite legal, é
inferior ao da condenação, será de-
vida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o
valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais
para cada novo recurso;

c) havendo acréscimo ou redução da
condenação em grau recursal, o
juízo prolator da decisão arbitrará
novo valor à condenação, quer para
a exigibilidade de depósito ou com-
plementação do já depositado, para
o caso de recurso subseqüente,
quer para liberação do valor exce-
dente decorrente da redução da
condenação;

d) nos dissídios individuais singulares
o depósito será efetivado pelo re-
corrente, mediante a utilização das
guias correspondentes, na conta do
empregado no FGTS – Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, em
conformidade com os §§ 4º e 5º do
artigo 899 da CLT, ou fora dela, des-
de que feito na sede do Juízo e per-
maneça à disposição deste, median-
te guia de depósito judicial extraída
pela Secretaria Judiciária;

e) nas reclamatórias plúrimas e nas em
que houver substituição processual,
será arbitrado o valor total da con-
denação, para o atendimento da
exigência legal do depósito recur-
sal, em conformidade com as alíne-
as anteriores, mediante guia de de-
pósito judicial extraída pela Secreta-
ria Judiciária do órgão em que se
encontra o processo;

f) com o trânsito em julgado da deci-
são condenatória, os valores que te-
nham sido depositados e seus a-
créscimos serão considerados na
execução;

g) com o trânsito em julgado da deci-
são que absolveu o demandado da
condenação, ser-lhe-á autorizado o
levantamento do valor depositado e
seus acréscimos.

III – Julgada procedente ação rescisória e
imposta condenação em pecúnia, será
exigido um único depósito recursal, até
o limite máximo de 40.000.000,00 (qua-
renta milhões de cruzeiros) ou novo
valor corrigido, dispensado novo depó-
sito para os recursos subseqüentes, ob-
servando o seguinte:

a) o depósito será efetivado pela parte
recorrente vencida, mediante guia
de depósito judicial expedida pela
Secretaria Judiciária, à disposição
do Juízo da causa;

b) com o trânsito em julgado da deci-
são, se condenatória, o valor deposi-
tado e seus acréscimos serão consi-
derados na execução; se absolutória,
será liberado o levantamento do va-
lor do depositado e seus acréscimos.

IV – A exigência de depósito no proces-
so de execução observará o seguinte:

a) a inserção da vírgula entre as expres-
sões “...aos embargos” e “à execu-
ção...” é atribuída a erro de redação,
devendo ser considerada a locução
“embargos à execução”;

Instrução Normativa do TST nº 3/1993
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b) dada a natureza jurídica dos embar-
gos à execução, não será exigido de-
pósito para a sua oposição quando
estiver suficientemente garantida a
execução por depósito recursal já
existente nos autos, efetivado no pro-
cesso de conhecimento, que perma-
neceu vinculado à execução e/ou pela
nomeação ou apreensão judicial de
bens do devedor, observada a ordem
preferencial estabelecida em lei;

c) garantida integralmente a execução
nos embargos, só haverá exigência
de depósito em qualquer recurso
subseqüente do devedor se tiver
havido elevação do valor do débito,
hipótese em que o depósito recur-
sal corresponderá ao valor do acrés-
cimo, sem qualquer limite;

d) o depósito previsto no item anterior
será efetivado pelo executado recor-
rente, mediante guia de depósito judi-
cial expedida pela Secretaria Judiciária,
à disposição do Juízo da execução;

e) com o trânsito em julgado da decisão
que liquidar a sentença condenatória,
serão liberados em favor do exeqüen-
te os valores disponíveis, no limite da
quantia exeqüenda, prosseguindo, se
for o caso, a execução por crédito re-
manescente, e autorizando-se o le-
vantamento, pelo executado, dos va-
lores que acaso sobejarem.

V – Nos termos da redação do § 3º do
artigo 40, não é exigido depósito para
recurso ordinário interposto em dissí-
dio coletivo, eis que a regra aludida
atribui apenas valor ao recurso, com
efeitos limitados, portanto, ao cálculo
das custas processuais.
VI – Os valores alusivos aos limites de
depósito recursal serão reajustados bi-
mestralmente pela variação acumulada
do INPC do IBGE dos dois meses ime-
diatamente anteriores e serão calcula-
dos e publicados no DJU por ato do

Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho, tornando-se obrigatória a
sua observância a partir do quinto dia
seguinte ao da publicação.
VII – Toda decisão condenatória ilíqui-
da deverá conter o arbitramento do va-
lor da condenação. O acréscimo de
condenação em grau recursal, quando
ilíquido, deverá ser arbitrado também
para fins de depósito.
VIII – O depósito judicial, realizado na
conta do empregado no FGTS ou em
estabelecimento bancário oficial, me-
diante guia à disposição do Juízo, será
da responsabilidade da parte quanto à
exatidão dos valores depositados e de-
verá ser comprovado, nos autos, pelo
recorrente no prazo do recurso a que
se refere, independentemente da sua
antecipada interposição, observado o
limite do valor vigente na data da efeti-
vação do depósito, bem como o conti-
do no item VI.
IX – É exigido depósito recursal para o
recurso adesivo, observados os mes-
mos critérios e procedimentos do re-
curso principal previsto nesta Instrução
Normativa.
X – Não é exigido depósito recursal,
em qualquer fase do processo ou grau
de jurisdição, dos entes de direito pú-
blico externo e das pessoas de direito
público contempladas no Decreto-Lei
nº 779, de 21 de agosto de 1969, bem
assim da massa falida, da herança ja-
cente e da parte que, comprovando in-
suficiência de recursos, receber assis-
tência judiciária integral e gratuita do
Estado (artigo 5º, LXXIV da Constitui-
ção Federal).
XI – Não se exigirá a efetivação de de-
pósito em qualquer fase ou grau recur-
sal do processo, fora das hipóteses pre-
vistas nesta Instrução Normativa.
XII – Os processos em curso no perío-
do intercorrente entre 24 de dezembro
de 1992 e 15 de março de 1993, data da

Instrução Normativa do TST nº 3/1993
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vigência desta Instrução Normativa, se-
rão a ela adequados quanto ao depósi-
to para recurso, por iniciativa do Juiz
ou Órgão Julgador competente, que
determinará, quando for o caso, a inti-
mação da parte para que regularize o
depósito no prazo de oito dias.
XIII – Havendo acordo para extinção do
processo, as partes disporão sobre o
valor depositado. Na ausência de ex-
pressa estipulação dos interessados, o
valor disponível será liberado em favor
da parte depositante.
XIV – Esta Instrução Normativa entrará
em vigor no dia 15 de março de 1993 e
será reexaminada, no que couber, para
guardar conformidade com o que vier a
ser decidido pelo Supremo Tribunal
Federal na Ação Direta de Inconstituci-
onalidade – 836-6 DF, ficando revogada
a Instrução Normativa nº 2, de 30 de
abril de 1991, deste Tribunal.

Sessão do Tribunal Pleno,
de 5 de março de 1993.

Orlando Teixeira da CostaOrlando Teixeira da CostaOrlando Teixeira da CostaOrlando Teixeira da CostaOrlando Teixeira da Costa

LEI Nº 8.630, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o regime jurídico da
exploração dos portos organizados e

das instalações portuárias e dá outras
providências.

(EXCERTOS)

CAPÍTULO I

DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E
DAS OPERAÇÕES

PORTUÁRIAS

Art. 1º Cabe à União explorar, direta-
mente ou mediante concessão, o porto
organizado.

Lei nº 8.630/1993

§ 1º Para os efeitos desta Lei, conside-
ram-se:

I – Porto organizado: o construído e apa-
relhado para atender às necessidades da
navegação e da movimentação e armaze-
nagem de mercadorias, concedido ou ex-
plorado pela União, cujo tráfego e opera-
ções portuárias estejam sob a jurisdição
de uma autoridade portuária;
II – Operação portuária: a de movimen-
tação e armazenagem de mercadorias
destinadas ou provenientes de trans-
porte aquaviário, realizada no porto or-
ganizado por operadores portuários;
III – Operador portuário: a pessoa jurí-
dica pré-qualificada para a execução de
operação portuária na área do porto or-
ganizado;
IV – Área do porto organizado: a compre-
endida pelas instalações portuárias, quais
sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e
piers de atracação e acostagem, terrenos,
armazéns, edificações e vias de circulação
interna, bem como pela infra-estrutura de
proteção e acesso aquaviário ao porto tais
como guias-correntes, quebra-mares, e-
clusas, canais, bacias de evolução e áreas
de fundeio que devam ser mantidas pela
Administração do Porto, referida na Seção
II do Capítulo VI desta Lei.
V – Instalação portuária de uso privati-
vo: a explorada por pessoa jurídica de
direito público ou privado, dentro ou
fora da área do porto, utilizada na mo-
vimentação e/ou armazenagem de mer-
cadorias destinadas ou provenientes de
transporte aquaviário.

......................................................................

CAPÍTULO III

DO OPERADOR PORTUÁRIO

Art. 8º Cabe aos operadores portuári-
os a realização das operações portuári-
as previstas nesta Lei.



760 Lei nº 8.630/1993

§ 1º É dispensável a intervenção de opera-
dores portuários nas operações portuárias:

I – que, por seus métodos de manipula-
ção, suas características de automação
ou mecanização, não requeiram a uti-
lização de mão-de-obra ou possam ser
executadas exclusivamente pela pró-
pria tripulação das embarcações;
II – de embarcações empregadas:

a) na execução de obras de serviços
públicos nas vias aquáticas do País,
seja diretamente pelos poderes pú-
blicos, seja por intermédio de con-
cessionários ou empreiteiros;

b) no transporte de gêneros de peque-
na lavoura e da pesca, para abaste-
cer mercados de âmbito municipal;

c) na navegação interior e auxiliar;
d) no transporte de mercadorias líqui-

das a granel;
e) no transporte de mercadorias sólidas

a granel, quando a carga ou descar-
ga for feita por aparelhos mecânicos
automáticos, salvo quanto aos servi-
ços de rechego, quando necessários;

III – relativas à movimentação de:

a) cargas em área sobre controle mili-
tar, quando realizadas por pessoal
militar ou vinculado à organização
militar;

b) materiais pelos estaleiros de cons-
trução e reparação naval;

c) peças sobressalentes, material de
bordo, mantimentos e abastecimen-
to de embarcações;

IV – relativas ao abastecimento de agua-
da, combustíveis e lubrificantes à nave-
gação.

§ 2º Caso o interessado entenda neces-
sário a utilização de mão-de-obra com-
plementar para execução das opera-
ções referidas no parágrafo anterior de-
ve requisitá-la ao órgão gestor de mão-
de-obra.

Art. 9º A pré-qualificação do operador
portuário será efetuada junto à Adminis-
tração do Porto, na forma de norma publi-
cada pelo Conselho de Autoridade Por-
tuária com exigências claras e objetivas.

§ 1º As normas de pré-qualificação refe-
ridas no caput deste artigo devem obe-
decer aos princípios da legalidade, mo-
ralidade e igualdade de oportunidade.

§ 2º A Administração do Porto terá trin-
ta dias, contados do pedido do interes-
sado, para decidir.

§ 3º Considera-se pré-qualificada como
operador portuário a Administração do
Porto.

Art. 10. A atividade de operador por-
tuário obedece às normas do regula-
mento do porto.

Art. 11. O operador portuário respon-
de perante:

I – a Administração do Porto, pelos da-
nos culposamente causados à infra-estru-
tura, às instalações e ao equipamento de
que a mesma seja a titular ou que, sendo
de propriedade de terceiro, se encontre a
seu serviço ou sob sua guarda;
II – o proprietário ou consignatário da
mercadoria, pelas perdas e danos que
ocorrerem durante as operações que
realizar ou em decorrência delas;
III – o armador, pelas avarias provoca-
das na embarcação ou na mercadoria
dada a transporte;
IV – o trabalhador portuário, pela remu-
neração dos serviços prestados e respec-
tivos encargos;
V – o órgão local de gestão de mão-de-
obra do trabalho avulso, pelas contri-
buições não recolhidas;
VI – os órgãos competentes, pelo reco-
lhimento dos tributos incidentes sobre
o trabalho portuário avulso.

Art. 12. O operador portuário é respon-
sável, perante a autoridade aduaneira, pe-
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las mercadorias sujeitas a controle adua-
neiro, no período em que essas lhe este-
jam confiadas ou quando tenha controle
ou uso exclusivo de área do porto onde se
acham depositadas ou devam transitar.

Art. 13. Quando as mercadorias a que
se referem o inciso II do artigo 11 e o
artigo anterior desta Lei estiverem em
área controlada pela Administração do
Porto e após o seu recebimento, con-
forme definido pelo regulamento de
exploração do porto, a responsabilida-
de cabe à Administração do Porto.

Art. 14. O disposto nos artigos anteri-
ores não prejudica a aplicação das de-
mais normas legais referentes ao trans-
porte marítimo, inclusive as decorrentes
de convenções internacionais ratifica-
das, enquanto vincularem internacional-
mente a República Federativa do Brasil.

Art. 15. O serviço de movimentação
de carga a bordo da embarcação deve
ser executado de acordo com a instru-
ção de seu comandante ou de seus pre-
postos, que serão responsáveis pela ar-
rumação ou retirada da carga no que se
refere à segurança da embarcação, quer
no porto, quer em viagem.

Art. 16. O operador portuário é titular e
responsável pela direção e coordenação
das operações portuárias que efetuar.

Art. 17. Fica permitido às cooperativas
formadas por trabalhadores portuários
avulsos, registrados de acordo com esta
Lei, se estabelecerem como operadores
portuários para a exploração de instala-
ções portuárias, dentro ou fora dos limi-
tes da área do porto organizado.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO

AVULSO

Art. 18. Os operadores portuários, de-
vem constituir, em cada porto organiza-

do, um órgão de gestão de mão-de-obra
do trabalho portuário, tendo como fina-
lidade:

I – administrar o fornecimento da mão-
de-obra do trabalhador portuário e do
trabalhador portuário avulso;
II – manter, com exclusividade, o ca-
dastro do trabalhador portuário e o re-
gistro do trabalhador portuário avulso;
III – promover o treinamento e a habili-
tação profissional do trabalhador por-
tuário, inscrevendo-o no cadastro;
IV – selecionar e registrar o trabalhador
portuário avulso;
V – estabelecer o número de vagas, a
forma e a periodicidade para acesso ao
registro do trabalhador portuário avulso;
VI – expedir os documentos de identi-
ficação do trabalhador portuário;
VII – arrecadar e repassar, aos respecti-
vos beneficiários, os valores devidos
pelos operadores portuários, relativos à
remuneração do trabalhador portuário
avulso e aos correspondentes encargos
fiscais, sociais e previdenciários.

Parágrafo único. No caso de vir a ser
celebrado contrato, acordo, ou conven-
ção coletiva de trabalho entre trabalha-
dores e tomadores de serviços, este
precederá o órgão gestor a que se refe-
re o caput deste artigo e dispensará a
sua intervenção nas relações entre ca-
pital e trabalho no porto.

Art. 19. Compete ao órgão de gestão
de mão-de-obra do trabalho portuário
avulso:

I – aplicar, quando couber, normas dis-
ciplinares previstas em lei, contrato,
convenção ou acordo coletivo de traba-
lho, inclusive, no caso de transgressão
disciplinar, as seguintes penalidades:

a) repreensão verbal ou por escrito;
b) suspensão do registro pelo período

de dez a trinta dias;
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c) cancelamento do registro;

II – promover a formação profissional e
o treinamento multifuncional do traba-
lhador portuário, bem assim programas
de realocação e de incentivo ao cance-
lamento do registro e de antecipação
de aposentadoria;
III – arrecadar e repassar, aos respecti-
vos beneficiários, contribuições desti-
nadas a incentivar o cancelamento do
registro e a aposentadoria voluntária;
IV – arrecadar as contribuições destina-
das ao custeio do órgão;
V – zelar pelas normas de saúde, higie-
ne e segurança no trabalho portuário
avulso;
VI – submeter à Administração do Por-
to e ao respectivo Conselho de Autori-
dade Portuária propostas que visem à
melhoria da operação portuária e à va-
lorização econômica do porto.

§ 1º O órgão não responde pelos preju-
ízos causados pelos trabalhadores por-
tuários avulsos aos tomadores dos seus
serviços ou a terceiros.

§ 2º O órgão responde, solidariamente
com os operadores portuários, pela re-
muneração devida ao trabalhador por-
tuário avulso.

§ 3º O órgão pode exigir dos operado-
res portuários, para atender a requisi-
ção de trabalhadores portuários avul-
sos, prévia garantia dos respectivos pa-
gamentos.

Art. 20.     O exercício das atribuições
previstas nos artigos 18 e 19 desta Lei,
pelo órgão de gestão de mão-de-obra
do trabalho portuário avulso, não im-
plica vínculo empregatício com traba-
lhador portuário avulso.

Art. 21. O órgão de gestão de mão-
de-obra pode ceder trabalhador portuá-
rio avulso em caráter permanente, ao
operador portuário.

Art. 22. A gestão da mão-de-obra do
trabalho portuário avulso deve obser-
var as normas do contrato, convenção
ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 23. Deve ser constituída, no âm-
bito do órgão de gestão de mão-de-
obra, Comissão Paritária para solucio-
nar litígios decorrentes da aplicação
das normas a que se referem os artigos
18, 19 e 21 desta Lei.

§ 1º Em caso de impasse, as partes de-
vem recorrer à arbitragem de ofertas
finais.

§ 2º Firmado o compromisso arbitral,
não será admitida a desistência de qual-
quer das partes.

§ 3º Os árbitros devem ser escolhidos
de comum acordo entre as partes e o
laudo arbitral proferido para solução
da pendência possui força normativa,
independentemente de homologação
judicial.

Art. 24. O órgão de gestão de mão-
de-obra terá, obrigatoriamente, um
Conselho de Supervisão e uma Direto-
ria Executiva.

§ 1º O Conselho de Supervisão será
composto por três membros titulares e
respectivos suplentes, sendo cada um
dos seus membros e respectivos su-
plentes indicados por cada um dos blo-
cos a que se referem os incisos II a IV
do artigo 31 desta Lei, e terá por com-
petência:

I – deliberar sobre a matéria contida no
inciso V do artigo 18 desta Lei;
II – baixar as normas a que se refere o
artigo 28 desta Lei;
III – fiscalizar a gestão dos diretores,
examinar, a qualquer tempo, os livros e
papéis do organismo, solicitar informa-
ções sobre quaisquer atos praticados
pelos diretores ou seus prepostos.

Lei nº 8.630/1993
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§ 2º A Diretoria Executiva será compos-
ta por um ou mais diretores, designa-
dos e destituíveis, a qualquer tempo,
pelo bloco dos prestadores de serviços
portuários a que se refere o inciso II do
artigo 31 desta Lei, cujo prazo de ges-
tão não será superior a três anos, per-
mitida a redesignação.

§ 3º Os membros do Conselho de Su-
pervisão, até o máximo de um terço,
poderão ser designados para cargos de
diretores.

§ 4º No silêncio do estatuto ou contra-
to social, competirá a qualquer diretor
a representação do organismo e a prá-
tica dos atos necessários ao seu funcio-
namento regular.

Art. 25. O órgão de gestão de mão-
de-obra é reputado de utilidade públi-
ca e não pode ter fins lucrativos, sen-
do-lhe vedada a prestação de serviços a
terceiros ou o exercício de qualquer ati-
vidade não vinculada à gestão de mão-
de-obra.

CAPÍTULO V

DO TRABALHO PORTUÁRIO

Art. 26. O trabalho portuário de
capatazia, estiva, conferência de carga,
conserto de carga, bloco e vigilância de
embarcações, nos portos organizados,
será realizado por trabalhadores portu-
ários com vínculo empregatício a prazo
indeterminado e por trabalhadores
portuários avulsos.

Parágrafo único. A contratação de traba-
lhadores portuários de estiva, conferên-
cia de carga, conserto de carga e vigilân-
cia de embarcações com vínculo empre-
gatício a prazo indeterminado será feita,
exclusivamente, dentre os trabalhadores
portuários avulsos registrados.

Art. 27. O órgão de gestão de mão-
de-obra:

I – organizará e manterá cadastro de
trabalhadores portuários habilitados ao
desempenho das atividades referidas
no artigo anterior;
II – organizará e manterá o registro dos
trabalhadores portuários avulsos.

§ 1º A inscrição no cadastro do traba-
lhador portuário dependerá, exclusiva-
mente, de prévia habilitação profissio-
nal do trabalhador interessado, me-
diante treinamento realizado em enti-
dade indicada pelo órgão de gestão de
mão-de-obra.

§ 2º O ingresso no registro do trabalha-
dor portuário avulso depende de prévia
seleção e respectiva inscrição no cadas-
tro de que trata o inciso I deste artigo,
obedecidas a disponibilidade de vagas
e a ordem cronológica de inscrição no
cadastro.

§ 3º A inscrição no cadastro e o regis-
tro do trabalhador portuário extin-
guem-se por morte, aposentadoria ou
cancelamento.

Art. 28. A seleção e o registro do tra-
balhador portuário avulso serão feitos
pelo órgão de gestão de mão-de-obra
avulsa, de acordo com as normas que
forem estabelecidas em contrato, con-
venção ou acordo coletivo de trabalho.

Art. 29. A remuneração, a definição
das funções, a composição dos termos
e as demais condições do trabalho por-
tuário avulso serão objeto de negocia-
ção entre as entidades representativas
dos trabalhadores portuários avulsos e
dos operadores portuários.

......................................................................

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45. O operador portuário não po-
derá locar ou tomar mão-de-obra sob o
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regime de trabalho temporário (Lei nº
6.019, de 3 de janeiro de 1974).

Art. 46. VETADO.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITÓRIAS

......................................................................

Art. 49. Na falta de contrato, conven-
ção ou acordo coletivo de trabalho, de-
verá ser criado o órgão gestor a que se
refere o artigo 18 desta Lei no nonagési-
mo dia a contar da publicação desta Lei.

......................................................................

Art. 56. É facultado aos titulares de
instalações portuárias de uso privativo
a contratação de trabalhadores a prazo
indeterminado, observado o disposto
no contrato, convenção ou acordo co-
letivo de trabalho das respectivas cate-
gorias econômicas preponderantes.

Parágrafo único. Para os efeitos do dis-
posto neste artigo, as atuais instalações
portuárias de uso privativo devem
manter, em caráter permanente, a atual
proporção entre trabalhadores com
vínculo empregatício e trabalhadores
avulsos.

Art. 57. No prazo de cinco anos con-
tados a partir da publicação desta Lei, a
prestação de serviços por trabalhadores
portuários deve buscar, progressiva-
mente, a multifuncionalidade do traba-
lho, visando adequá-lo aos modernos
processos de manipulação de cargas e
aumentar a sua produtividade.

§ 1º Os contratos, as convenções e os
acordos coletivos de trabalho deverão
estabelecer os processos de implanta-
ção progressiva da multifuncionalidade
do trabalho portuário de que trata o
caput deste artigo.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste ar-
tigo a multifuncionalidade deve abran-
ger as atividades de capatazia, estiva,
conferência de carga, conserto de carga,
vigilância de embarcações e bloco.

§ 3º Considera-se:

I – Capatazia: a atividade de movimen-
tação de mercadorias nas instalações
de uso público, compreendendo o re-
cebimento, conferência, transporte in-
terno, abertura de volumes para a con-
ferência aduaneira, manipulação, arru-
mação e entrega, bem como o carrega-
mento e descarga de embarcações,
quando efetuados por aparelhamento
portuário;
II – Estiva: a atividade de movimenta-
ção de mercadorias nos conveses ou
nos porões das embarcações principais
ou auxiliares, incluindo o transbordo,
arrumação, peação e despeação, bem
como o carregamento e a descarga das
mesmas, quando realizados com equi-
pamentos de bordo;
III – Conferência de carga: a contagem
de volumes, anotação de suas caracte-
rísticas, procedência ou destino, verifi-
cação do estado das mercadorias, assis-
tência à pesagem, conferência do ma-
nifesto, e demais serviços correlatos,
nas operações de carregamento e des-
carga de embarcações;
IV – Conserto de carga: o reparo e res-
tauração das embalagens de mercado-
rias, nas operações de carregamento e
descarga de embarcações, reembala-
gem, marcação, remarcação, carimba-
gem, etiquetagem, abertura de volumes
para vistoria e posterior recomposição;
V – Vigilância de embarcações: a ativi-
dade de fiscalização da entrada e saída
de pessoas a bordo das embarcações
atracadas ou fundeadas ao largo, bem
como da movimentação de mercadori-
as nos portalós, rampas, porões, conve-
ses, plataformas e em outros locais da
embarcação;
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Lei nº 8.716/1993 — Decreto nº 1.035/1993

VI – Bloco: a atividade de limpeza e
conservação de embarcações mercan-
tes e de seus tanques, incluindo bati-
mento de ferrugem, pintura, reparos de
pequena monta e serviços correlatos.

Art. 58. Fica facultado aos trabalhado-
res avulsos, registrados em decorrência
do disposto no artigo 55 desta Lei, re-
quererem ao organismo local de gestão
de mão-de-obra, no prazo de até um
ano contado do início da vigência do
adicional a que se refere o artigo 61, o
cancelamento do respectivo registro
profissional.

Parágrafo único. O Poder Executivo po-
derá antecipar o início do prazo estabe-
lecido neste artigo.

......................................................................

Art. 74. Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

......................................................................

Brasília, 25 de fevereiro de 1993;
172º da Independência e

105º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

LEI Nº 8.716, DE 11 DE
OUTUBRO DE 1993

Dispõe sobre a garantia
do salário mínimo

e dá outras providências.

Art. 1º Aos trabalhadores que perce-
berem remuneração variável, fixada por
comissão, peça, tarefa ou outras moda-
lidades, será garantido um salário men-
sal nunca inferior ao salário mínimo.

Art. 2º A garantia assegurada pelo ar-
tigo anterior estende-se também aos
trabalhadores que perceberem salário
misto, integrado por parte fixa e parte
variável.

Art. 3º     É vedado ao empregador fazer
qualquer tipo de desconto em mês sub-
seqüente a título de compensação de
eventuais complementações feitas em
meses anteriores para cumprimento do
disposto nos artigos 1º e 2º.

Art. 4º     Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º     Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1993;
172º da Independência,

105º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

DECRETO Nº 1.035, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre o recolhimento do
Adicional de Indenização do

Trabalhador Portuário Avulso, e dá
outras providências.

Art. 1º O recolhimento do Adicional de
Indenização do Trabalhador Portuário
Avulso – AITP será efetuado pelos opera-
dores portuários responsáveis pelas car-
gas e descargas das mercadorias importa-
das ou a exportar, objeto do comércio na
navegação de longo curso, à razão de:

I – sete décimos de UFIR, por tonelada
de granel sólido, ou fração;
II – uma UFIR, por tonelada de granel
líquido, ou fração;
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III – seis décimos de UFIR, por tonela-
das de carga geral, solta ou unitizada,
ou fração.

§ 1º O AITP será recolhido até dez dias
após a entrada da embarcação no por-
to de carga ou descarga, em agência do
Banco do Brasil S/A, na praça de loca-
lização do porto.

§ 2º Os operadores portuários, no pra-
zo estabelecido no parágrafo anterior,
deverão apresentar à Secretaria da Re-
ceita Federal o comprovante do recolhi-
mento do AITP.

§ 3º As unidades da Secretaria da Re-
ceita Federal não darão seguimento a
despachos de mercadorias importadas
ou a exportar, sem a comprovação do
pagamento do AITP.

Art. 2º     É facultado aos operadores
portuários, para antecipar e agilizar o
despacho aduaneiro das mercadorias,
recolherem o AITP:

I – na importação, antes do registro da
Declaração de Importação ou da Decla-
ração de Trânsito Aduaneiro;
II – na exportação, antes da apresenta-
ção, à Secretaria da Receita Federal, dos
documentos que instruem o despacho.

Parágrafo único. Nos casos de mercado-
rias destinadas à exportação, em trânsi-
to aduaneiro até o porto de embarque, o
recolhimento do AITP poderá ser efetu-
ado até a conclusão do trânsito.

Art. 3º Para os fins previstos neste De-
creto ficam equiparados aos operado-
res portuários os importadores, expor-
tadores ou consignatários das merca-
dorias importadas ou a exportar.

Art. 4º O AITP será recolhido por in-
termédio de guia própria, conforme
modelo anexo a este Decreto.

§ 1º Cada guia deverá corresponder a
um único despacho de importação ou
de exportação.

§ 2º Fica o Ministro dos Transportes
autorizado a alterar o modelo de guia
de que trata este artigo.

Art. 5º Observado o disposto no § 2º
do artigo 67 da Lei nº 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, o Ministro da Fa-
zenda estabelecerá diretrizes para a
aplicação dos recursos do Fundo de
Indenização do Trabalhador Portuário
Avulso – FITP.

§ 1º O Banco Central do Brasil fixará,
em favor do Banco do Brasil S/A, taxa
de remuneração pela gestão do Fundo.

§ 2º A taxa a que se refere este artigo
deverá corresponder aos custos opera-
cionais do Banco do Brasil S/A, poden-
do ser revista semestralmente, para
mais ou para menos, caso se verifique
variação dos referidos custos.

Art. 6º O FITP fica sujeito à auditoria
da Secretaria de Controle Interno do
Ministério dos Transportes.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 1993;
172º da Independência e

105º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

LEI Nº 8.900, DE 30 DE
JUNHO DE 1994

Dispõe sobre o benefício do seguro-
desemprego, altera dispositivo da Lei

nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
e dá outras providências.

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 7.998, de
11 de janeiro de 1990, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Lei nº 8.900/1994
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“Art. 2º O programa do seguro-de-
semprego tem por finalidade:

I – prover assistência financeira tem-
porária ao trabalhador desemprega-
do em virtude de dispensa sem jus-
ta causa, inclusive a indireta;
II – auxiliar os trabalhadores na
busca de emprego, promovendo,
para tanto, ações integradas de
orientação, recolocação e qualifi-
cação profissional.”

Art. 2º O benefício do seguro-desem-
prego será concedido ao trabalhador
desempregado por um período máxi-
mo variável de três a cinco meses, de
forma contínua ou alternada, a cada
período aquisitivo, cuja duração será
definida pelo CODEFAT.

§ 1º O benefício poderá ser retomado a
cada novo período aquisitivo, observa-
do o disposto no artigo anterior.

§ 2º A determinação do período máxi-
mo mencionado no caput deste artigo
observará a seguinte relação entre o
número de parcelas mensais do benefí-
cio do seguro-desemprego e o tempo
de serviço do trabalhador nos trinta e
seis meses que antecederam a data de
dispensa que deu origem ao requeri-
mento do seguro-desemprego:

I – três parcelas, se o trabalhador com-
provar vínculo empregatício com pes-
soa jurídica ou pessoa física a ela equi-
parada, de no mínimo seis meses e no
máximo onze meses, no período de re-
ferência;
II – quatro parcelas, se o trabalhador
comprovar vínculo empregatício com
pessoa jurídica ou pessoa física a ela
equiparada, de no mínimo doze meses,
e no máximo vinte e três meses, no pe-
ríodo de referência;
III – cinco parcelas, se o trabalhador
comprovar vínculo empregatício com

pessoa jurídica ou pessoa física a ela
equiparada, de no mínimo vinte e qua-
tro meses, no período de referência.

§ 3º A fração igual ou superior a quin-
ze dias de trabalho será havida como
mês integral, para os efeitos do pará-
grafo anterior.

§ 4º O período máximo de que trata o
caput poderá ser excepcionalmente pro-
longado em até dois meses, para grupos
específicos de segurados, a critério do
CODEFAT, desde que o gasto adicional
representado por este prolongamento não
ultrapasse, em cada semestre, dez por
cento do montante da Reserva Mínima de
Liquidez, de que trata o § 2º do artigo 9º
da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990,
com a redação dada pelo artigo 1º da Lei
nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991.

§ 5º Na determinação do prolongamen-
to do período máximo de percepção do
benefício do seguro-desemprego, o
CODEFAT observará, dentre outras va-
riáveis, a evolução geográfica e setorial
das taxas de desemprego no País e o
tempo médio de desemprego de grupos
específicos de trabalhadores.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 1994;
173º da Independência e

106º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

LEI Nº 8.984, DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1995

Estende a competência da Justiça do
Trabalho (artigo 114 da Constituição

Federal).

Art. 1º Compete à Justiça do Trabalho
conciliar e julgar os dissídios que tenham

 Lei nº 8.984/1995
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origem no cumprimento de convenções
coletivas de trabalho ou acordos coleti-
vos de trabalho, mesmo quando ocorram
entre sindicatos ou entre sindicato de tra-
balhadores e empregador.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 7 de fevereiro de 1995;
174º da Independência e

107º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.012, DE 30 DE MARÇO
DE 1995

Proíbe as instituições oficiais de
crédito de conceder empréstimos,

financiamentos e outros benefícios a
pessoas jurídicas

em débito com o FGTS.

Art. 1º É vedado às instituições oficiais
de crédito conceder empréstimos, fi-
nanciamentos, dispensa de juros, multa
e correção monetária ou qualquer outro
benefício a pessoas jurídicas em débito
com as contribuições para o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

§ 1º A comprovação da quitação com o
FGTS dar-se-á mediante apresentação
de certidão negativa de débito expedi-
da pela Caixa Econômica Federal.

§ 2º Os parcelamentos de débitos para
com as instituições oficiais de crédito
somente serão concedidos mediante a
comprovação a que se refere o parágra-
fo anterior.

Art. 2º As pessoas jurídicas em débito
com o FGTS não poderão celebrar con-

tratos de prestação de serviços ou rea-
lizar transação comercial de compra e
venda com qualquer órgão da adminis-
tração direta, indireta, autárquica e fun-
dacional, bem como participar de con-
corrência pública.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 30 de março de 1995;
174º da Independência e

107º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL
DE 1995

Proíbe a exigência de atestados de
gravidez e esterilização, e outras

práticas discriminatórias, para
efeitos admissionais ou de

permanência
da relação jurídica de trabalho,

e dá outras providências.

Art. 1º Fica proibida a adoção de qual-
quer prática discriminatória e limitativa
para efeito de acesso a relação de em-
prego, ou sua manutenção, por motivo
de sexo, origem, raça, cor, estado civil,
situ ação familiar ou idade, ressalvadas,
neste caso, as hipóteses de proteção ao
menor previstas no inciso XXXIII do ar-
tigo 7º da Constituição Federal.

Art. 2º Constituem crime as seguintes
práticas discriminatórias:

I – a exigência de teste, exame, perícia,
laudo, atestado, declaração ou qual-
quer outro procedimento relativo à es-
terilização ou a estado de gravidez;

Lei nº 9.012/1995 – Lei nº 9.029/1995
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II – a adoção de quaisquer medidas,
de iniciativa do empregador, que con-
figurem:

a) indução ou instigamento à esterili-
zação genética;

b) promoção do controle de natalida-
de, assim não considerado o ofere-
cimento de serviços e de aconselha-
mento ou planejamento familiar,
realizados através de instituições
públicas ou privadas, submetidas às
normas do Sistema Único de Saúde
– SUS.

Pena: detenção de um a dois anos e
multa.

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos
crimes a que se refere este artigo:

I – a pessoa física empregadora;
II – o representante legal do emprega-
dor, como definido na legislação traba-
lhista;
III – o dirigente, direto ou por delega-
ção, de órgãos públicos e entidades
das administrações públicas direta, in-
direta e fundacional de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios.

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no
artigo anterior, as infrações do dispos-
to nesta Lei são passíveis das seguintes
cominações:

I – multa administrativa de dez vezes o
valor do maior salário pago pelo em-
pregador, elevado em cinqüenta por
cento em caso de reincidência;
II – proibição de obter empréstimo ou
financiamento junto a instituições fi-
nanceiras oficiais.

Art. 4º O rompimento da relação de
trabalho por ato discriminatório, nos
moldes desta Lei, faculta ao empregado
optar entre:

I – a readmissão com ressarcimento in-
tegral de todo o período de afastamen-

to, mediante pagamento das remunera-
ções devidas, corrigidas monetariamen-
te, acrescidas dos juros legais;
II – a percepção, em dobro, da remune-
ração do período de afastamento, corri-
gida monetariamente e acrescida dos
juros legais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 13 de abril de 1995;
174º da Independência e

107º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

DECRETO Nº 1.572, DE 28 DE
JULHO DE 1995

Regulamenta a mediação na
negociação coletiva de natureza

trabalhista e dá outras providências.

Art. 1º A mediação na negociação co-
letiva de natureza trabalhista será exer-
cida de acordo com o disposto neste
Decreto.

Art. 2º Frustrada a negociação direta,
na respectiva data-base anual, as partes
poderão escolher, de comum acordo,
mediador para composição do conflito.

§ 1º Caso não ocorra a escolha na for-
ma do caput deste artigo, as partes po-
derão solicitar, ao Ministério do Traba-
lho, a designação de mediador.

§ 2º A parte que se considerar sem as
condições adequadas para, em situação
de equilíbrio, participar de negociação
direta, poderá, desde logo, solicitar ao
Ministério do Trabalho a designação
de mediador.

Decreto nº 1.572/1995



770

§ 3º A designação de que tratam os pa-
rágrafos anteriores poderá recair em:

a) mediador previamente cadastrado
nos termos do artigo 4º, desde que
as partes concordem quanto ao pa-
gamento dos honorários por ele pro-
posto por ocasião da indicação; ou

b) servidor do quadro do Ministério do
Trabalho, sem ônus para as partes.

Art. 3º Nos casos previstos nos §§ 1º e
2º do artigo anterior, a designação do
mediador competirá:

I – ao Delegado Regional do Trabalho,
quando se tratar de negociação de âm-
bito local ou regional; ou
II – ao Secretário de Relações do Traba-
lho do Ministério do Trabalho, na hipó-
tese de negociação de âmbito nacional.

Art. 4º O Ministério do Trabalho
manterá cadastro de profissionais para
o exercício da função de mediador,
para subsidiar a escolha pelas partes.

§ 1º A inscrição no cadastro far-se-á,
mediante requerimento do interessa-
do, perante a Delegacia Regional do
Trabalho, desde que o requerente de-
monstre:

a) comprovada experiência na compo-
sição dos conflitos de natureza tra-
balhista;

b) conhecimentos técnicos relativos às
questões de natureza trabalhista.

§ 2º Preenchidos os requisitos referidos
no parágrafo anterior, caberá ao Dele-
gado Regional do Trabalho expedir o
competente ato declaratório, que será
publicado no Diário Oficial da União.

§ 3º O credenciamento terá validade
pelo prazo de três anos contados da
data de sua publicação, facultado ao
Delegado Regional do Trabalho o res-
pectivo cancelamento, mediante despa-
cho fundamentado.

§ 4º É vedado o credenciamento de ser-
vidores públicos ativos.

Art. 5º O mediador designado terá o pra-
zo máximo de trinta dias para a conclusão
do processo de negociação, salvo acordo
expresso com as partes interessadas.

Parágrafo único. Tendo em vista cir-
cunstâncias de ordem pública, o Dele-
gado Regional do Trabalho poderá so-
licitar redução no prazo de negociação.

Art. 6º Não alcançado o entendimen-
to entre as partes, na negociação direta
ou por intermédio de mediador, lavrar-
se-á, de imediato, ata contendo:

I – as causas motivadoras do conflito;
II – as reivindicações de natureza eco-
nômica.

Art. 7º O Ministro de Estado do Tra-
balho expedirá as instruções necessári-
as ao cumprimento do disposto neste
Decreto.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 1995;
174º da Independência e

107º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

DECRETO Nº 1.886, DE 29 DE
ABRIL DE 1996

Regulamenta disposições da Lei nº
8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e dá

outras providências.

Art. 1º A partir de 2 de maio de 1996,
a requisição da mão-de-obra do traba-
lho portuário avulso só poderá ser rea-
lizada aos órgãos de gestão de mão-

Decreto nº 1.886/1996
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de-obra, salvo disposição em contrário
pactuada em contrato, acordo ou con-
venção coletiva de trabalho.

§ 1º Para os fins previstos no caput des-
te artigo, cabe aos órgãos de gestão de
mão-de-obra arrecadar e repassar, aos
respectivos beneficiários, os valores
devidos pelos operadores portuários,
relativos a remuneração do trabalhador
portuário avulso e providenciar o reco-
lhimento dos encargos fiscais, sociais e
previdenciários correspondentes.

§ 2º O descumprimento das disposições
deste artigo, pelas concessionárias ou
entidades delegadas do serviço público
de exploração de portos marítimos, flu-
viais e lacustres, caracteriza infringência
às normas do contrato de concessão ou
de delegação, acarretando, respectiva-
mente, a aplicação das penalidades ca-
bíveis e a revogação da delegação.

§ 3º No caso do operador portuário, o
descumprimento das disposições deste
artigo acarretará a desqualificação do
mesmo, mediante revogação do ato ad-
ministrativo de pré-qualificação.

§ 4º O disposto neste artigo se aplica
também aos titulares de instalações
portuárias, localizadas dentro ou fora
da área dos portos organizados, que
utilizam a mão-de-obra do trabalhador
portuário avulso, nos termos do pará-
grafo único do artigo 56 da Lei nº 8.630,
de 25 de fevereiro de 1993.

Art. 2º Os órgãos de gestão de mão-
de-obra deverão ter disponíveis, para
uso da fiscalização do Ministério do
Trabalho, as listas de escalação diária
dos trabalhadores portuários avulsos,
por tomadores da mão-de-obra e por
navio.

§ 1º Caberá exclusivamente ao Órgão
de gestão de mão-de-obra a responsa-
bilidade pela verificação da exatidão
dos dados lançados nas listas diárias
referidas neste artigo, assegurando que
não haja simultaneidade de escalação
no mesmo turno de trabalho.

§ 2º Os tomadores da mão-de-obra se-
rão os responsáveis exclusivos pela ve-
rificação da presença, no local de traba-
lho, dos trabalhadores constantes das
listas de escalação diária de cada navio.

Art. 3º A partir do dia 15 de junho de
1996, só poderão realizar operações
portuárias, conforme definidas no inci-
so II do § 1º do artigo 1º da Lei nº 8.630,
de 25 de fevereiro de 1993, os operado-
res portuários pré-qualificados pela
Administração do Porto, desde que se
mantenham em dia com as suas contri-
buições para o órgão de gestão de
mão-de-obra e no recolhimento dos
encargos sociais relativos ao trabalho
portuário avulso.

Art. 4º A partir de 1º de julho de 1996,
somente serão escalados para a presta-
ção do trabalho portuário avulso os tra-
balhadores que estejam devidamente
registrados ou cadastrados nos órgãos
locais de gestão de mão-de-obra.

Art. 5º A partir da data estabelecida no
artigo anterior, o ingresso de trabalha-
dor portuário avulso na área do porto
organizado só será autorizado median-
te a apresentação de carteira de identi-
ficação expedida pelo órgão local de
gestão de mão-de-obra.

Parágrafo único. Cabe à Administração
do Porto proceder à identificação dos
operadores portuários e seus prepos-
tos, bem como das demais pessoas, por
ocasião do ingresso na área do porto
organizado.

Art. 6º As autoridades aduaneira, ma-
rítima, sanitária, de saúde e de polícia

Decreto nº 1.886/1996
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marítima ajustarão o despacho das
mercadorias e embarcações e a conces-
são de livre prática às disponibilidades
da mão-de-obra inscrita nos órgãos de
gestão de mão-de-obra.

Art. 7º Compete ao Ministério do
Trabalho a fiscalização das condições
gerais do trabalho portuário, adotando
as medidas regulamentares previstas
na hipótese de descumprimento da le-
gislação.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 1996;
175º da Independência e

108º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO
DE 1996

Regula direitos e obrigações relativos
à propriedade industrial.

(EXCERTOS)

......................................................................

TÍTULO I – DAS PATENTES

......................................................................

CAPÍTULO XIV

DA INVENÇÃO E DO MODELO
DE UTILIDADE REALIZADO

POR EMPREGADO OU
PRESTADOR DE SERVIÇO

Art. 88. A invenção e o modelo de uti-
lidade pertencem exclusivamente ao
empregador quando decorrerem de

contrato de trabalho cuja execução ocor-
ra no Brasil e que tenha por objeto a
pesquisa ou a atividade inventiva, ou re-
sulte esta da natureza dos serviços para
os quais foi o empregado contratado.

§ 1º Salvo expressa disposição contra-
tual em contrário, a retribuição pelo
trabalho a que se refere este artigo limi-
ta-se ao salário ajustado.

§ 2º Salvo prova em contrário, conside-
ram-se desenvolvidos na vigência do
contrato a invenção ou o modelo de
utilidade, cuja patente seja requerida
pelo empregado até um ano após a ex-
tinção do vínculo empregatício.

Art. 89. O empregador, titular da paten-
te, poderá conceder ao empregado, autor
de invento ou aperfeiçoamento, partici-
pação nos ganhos econômicos resultan-
tes da exploração da patente, mediante
negociação com o interessado ou confor-
me disposto em norma da empresa.

Parágrafo único. A participação referida
neste artigo não se incorpora, a qual-
quer título, ao salário do empregado.

Art. 90. Pertencerá exclusivamente ao
empregado a invenção ou o modelo de
utilidade por ele desenvolvido, desde
que desvinculado do contrato de traba-
lho e não decorrente da utilização de re-
cursos, meios, dados, materiais, instala-
ções ou equipamentos do empregador.

Art. 91. A propriedade de invenção
ou de modelo de utilidade será co-
mum, em partes iguais, quando resul-
tar da contribuição pessoal do empre-
gado e de recursos, dados, meios, ma-
teriais, instalações ou equipamentos do
empregador, ressalvada expressa dis-
posição contratual em contrário.

§ 1º Sendo mais de um empregado, a
parte que lhes couber será dividida
igualmente entre todos, salvo ajuste
em contrário.

Lei nº 9.279/1996
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Lei nº 9.601/1998

§ 2º É garantido ao empregador o direi-
to exclusivo de licença de exploração e
assegurada ao empregado a justa remu-
neração.

§ 3º A exploração do objeto da patente,
na falta de acordo, deverá ser iniciada
pelo empregador dentro do prazo de
um ano, contado da data de sua conces-
são, sob pena de passar à exclusiva pro-
priedade do empregado a titularidade
da patente, ressalvadas as hipóteses de
falta de exploração por razões legítimas.

§ 4º No caso de cessão, qualquer dos
co-titulares, em igualdade de condições,
poderá exercer o direito de preferência.

Art. 92.     O disposto nos artigos anteri-
ores aplica-se, no que couber, às rela-
ções entre o trabalhador autônomo ou o
estagiário e a empresa contratante e en-
tre empresas contratantes e contratadas.

Art. 93. Aplica-se o disposto neste Ca-
pítulo, no que couber, às entidades da
Administração Pública direta, indireta e
fundacional, federal, estadual ou muni-
cipal.

Parágrafo único. Na hipótese do artigo
88, será assegurada ao inventor, na for-
ma e condições previstas no estatuto
ou regimento interno da entidade a
que se refere este artigo, premiação de
parcela no valor das vantagens auferi-
das com o pedido ou com a patente, a
título de incentivo.

......................................................................

Art. 243. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação quanto às maté-
rias disciplinadas nos artigos 230, 231,
232 e 239, e um ano após sua publica-
ção quanto aos demais artigos.

Art. 244. Revogam-se a Lei nº 5.772,
de 21 de dezembro de 1971, a Lei nº
6.348, de 7 de julho de 1976, os artigos

187 a 196 do Decreto-lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940, os artigos 169 a
189 do Decreto-lei nº 7.903, de 27 de
agosto de 1945, e as demais disposi-
ções em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1996;
175º da Independência e

108º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.601, DE 21 DE
JANEIRO DE 1998

Dispõe sobre o contrato de
trabalho por prazo determinado

e dá outras providências.

� Decreto nº 2.490, de 4-2-1998, re-
gulamenta esta Lei.

Art. 1º As convenções e os acordos
coletivos de trabalho poderão instituir
contrato de trabalho por prazo determi-
nado, de que trata o artigo 443 da Con-
solidação das Leis do Trabalho-CLT, in-
dependentemente das condições esta-
belecidas em seu § 2º, em qualquer ati-
vidade desenvolvida pela empresa ou
estabelecimento, para admissões que
representem acréscimo no número de
empregados.

§ 1º As partes estabelecerão, na con-
venção ou acordo coletivo referido
neste artigo:

I – a indenização para as hipóteses de
rescisão antecipada do contrato de que
trata este artigo, por iniciativa do em-
pregador ou do empregado, não se
aplicando o disposto nos artigos 479 e
480 da CLT;
II – as multas pelo descumprimento de
suas cláusulas.
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§ 2º Não se aplica ao contrato de traba-
lho previsto neste artigo o disposto no
artigo 451 da CLT.

§ 3º VETADO.

§ 4º São garantidas as estabilidades
provisórias da gestante; do dirigente
sindical. ainda que suplente; do empre-
gado eleito para cargo de direção de
comissões internas de prevenção de
acidentes; do empregado acidentado,
nos termos do artigo 118 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, durante
a vigência do contrato por prazo deter-
minado, que não poderá ser rescindido
antes do prazo estipulado pelas partes.

Art. 2º     Para os contratos previstos no
artigo 1º, são reduzidas, por sessenta
meses, a contar da data de publicação
desta Lei:

� Caput com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.164-41, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

I – a cinqüenta por cento de seu valor
vigente em 1º de janeiro de 1996. as alí-
quotas das contribuições sociais desti-
nadas ao Serviço Social da Indústria –
SESI, Serviço Social do Comércio –
SESC, Serviço Social do Transporte –
SEST, Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Industrial – SENAI, Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Comercial –
SENAC, Serviço Nacional de Aprendi-
zagem do Transporte – SENAT, Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Peque-
nas Empresas – SEBRAE e Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrá-
ria – INCRA, bem como ao salário-edu-
cação e para o financiamento do segu-
ro de acidente do trabalho;
II – para dois por cento, a alíquota da
contribuição para o Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço – FGTS, de

que trata a Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990.

Parágrafo único. As partes estabelece-
rão, na convenção ou acordo coletivo,
obrigação de o empregador efetuar, sem
prejuízo do disposto no inciso II deste
artigo, depósitos mensais vinculados, a
favor do empregado, em estabelecimen-
to bancário, com periodicidade determi-
nada de saque.

Art. 3º O número de empregados con-
tratados nos termos do artigo 1º desta
Lei observará o limite estabelecido no
instrumento decorrente da negociação
coletiva, não podendo ultrapassar os
seguintes percentuais, que serão apli-
cados cumulativamente:

I – cinqüenta por cento do número de
trabalhadores, para a parcela inferior a
cinqüenta empregados;
II – trinta e cinco por cento do número
de trabalhadores, para a parcela entre
cinqüenta e cento e noventa e nove
empregados; e
III – vinte por cento do número de tra-
balhadores, para a parcela acima de du-
zentos empregados.

Parágrafo único. As parcelas referidas
nos incisos deste artigo serão calcula-
das sobre a média aritmética mensal do
número de empregados contratados
por prazo indeterminado do estabeleci-
mento, nos seis meses imediatamente
anteriores ao da data de publicação
desta Lei.

Art. 4º As reduções previstas no artigo
2º serão asseguradas desde que, no
momento da contratação:

I – o empregador esteja adimplente
junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;
II – o contrato de trabalho por prazo
determinado e a relação mencionada

Lei nº 9.601/1998
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no § 3º deste artigo tenham sido depo-
sitados no Ministério do Trabalho.

§ 1º As reduções referidas neste artigo
subsistirão enquanto:

I – o quadro de empregados e a respec-
tiva folha salarial, da empresa ou esta-
belecimento, forem superiores às res-
pectivas médias mensais dos seis me-
ses imediatamente anteriores ao da
data de publicação desta Lei; e
II – o número de empregados contrata-
dos por prazo indeterminado for, no
mínimo, igual à média referida no pará-
grafo único do artigo 3º.

§ 2º O Ministério do Trabalho tornará
disponíveis ao INSS e ao Agente Opera-
dor do FGTS as informações constantes
da convenção ou acordo coletivo de que
trata o artigo 1º e do contrato de trabalho
depositado, necessárias ao controle do
recolhimento das contribuições mencio-
nadas, respectivamente, nos incisos I e II
do artigo 2º desta Lei.

§ 3º O empregador deverá afixar, no
quadro de avisos da empresa, cópias do
instrumento normativo mencionado no
artigo 1º e da relação dos contratados,
que conterá, dentre outras informações,
o nome do empregado, número da Car-
teira de Trabalho e Previdência Social, o
número de inscrição do trabalhador no
Programa de Integração Social – PIS e as
datas de início e de término do contrato
por prazo determinado.

§ 4º O Ministro do Trabalho disporá
sobre as variáveis a serem consideradas
e a metodologia de cálculo das médias
aritméticas mensais de que trata o § 1º
deste artigo.

Art. 5º As empresas que, a partir da
data de publicação desta Lei, aumenta-
rem seu quadro de pessoal em relação
à média mensal do número de empre-

gos no período de referência mencio-
nado no artigo anterior terão preferen-
cia na obtenção de recursos no âmbito
dos programas executados pelos esta-
belecimentos federais de crédito, espe-
cialmente junto ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social –
BNDES.

Art. 6º O artigo 59 da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

"Art. 59 .........................................

.....................................................

§ 2º Poderá ser dispensado o
acréscimo de salário se, por força
de acordo ou convenção coletiva
de trabalho, o excesso de horas
em um dia for compensado pela
correspondente diminuição em
outro dia, de maneira que não ex-
ceda, no período máximo de cento
e vinte dias, à soma das jornadas
semanais de trabalho previstas,
nem seja ultrapassado o limite má-
ximo de dez horas diárias.

§ 3º Na hipótese de rescisão do
contrato de trabalho sem que te-
nha havido a compensação inte-
gral da jornada extraordinária, na
forma do parágrafo anterior, fará
o trabalhador jus ao pagamento
das horas extras não compensa-
das, calculadas sobre o valor da re-
muneração na data da rescisão.”

Art. 7º O descumprimento, pelo em-
pregador, do disposto nos artigos 3º e
4º desta Lei, sujeita-o a multa de qui-
nhentas Unidades Fiscais de Referência
– UFIR, por trabalhador contratado nos
moldes do artigo 1º, que se constituirá
receita adicional do Fundo de Amparo
ao Trabalhador – FAT, de que trata a
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Lei nº 9.601/1998
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Art. 8º O Poder Executivo regulamenta-
rá esta Lei no prazo de trinta dias, con-
tado a partir da data de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1998,
177º da Independência e

110º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

DECRETO Nº 2.490, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1998

Regulamenta a Lei nº 9.601, de 21 de
janeiro de 1998, que dispõe sobre o

contrato de trabalho por prazo
determinado e dá outras providências.

Art. 1º As convenções e os acordos
coletivos de trabalho poderão instituir
contrato de trabalho por prazo determi-
nado, de que trata o artigo 443 da Con-
solidação das Leis do Trabalho – CLT,
independentemente das condições es-
tabelecidas em seu § 2º, em qualquer a-
tividade desenvolvida pela empresa ou
estabelecimento, para admissões que
representem acréscimo no número de
empregados.

Parágrafo único. É vedada a contratação
de empregados por prazo determinado,
na forma do caput, para substituição de
pessoal regular e permanente contrata-
do por prazo indeterminado.

Art. 2º Fica o empregador obrigado a
anotar na Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social – CTPS do empregado a
sua condição de contratado por prazo

Decreto nº 2.490/1998

determinado, com indicação do núme-
ro da lei de regência, e a discriminar
em separado na folha de pagamento
tais empregados.

Art. 3º Em relação ao mesmo empre-
gado, o contrato por prazo determina-
do na forma da Lei nº 9.601, de 21 de
janeiro de 1998, será de no máximo
dois anos, permitindo-se, dentro deste
período, sofrer sucessivas prorroga-
ções, sem acarretar o efeito previsto no
artigo 451 da CLT.

Parágrafo único. O contrato por prazo
determinado poderá ser sucedido por
outro por prazo indeterminado.

Art. 4º Os depósitos mensais vincula-
dos previstos no artigo 2º, parágrafo
único, da Lei n.º 9.601/98, serão estipu-
lados pelas partes nas convenções ou
acordos coletivos.

§ 1º As partes deverão pactuar sobre o
valor dos depósitos mensais vincula-
dos, estabelecimento bancário recep-
tor, a periodicidade de saque e as de-
mais condições inerentes.

§ 2º O pacto acerca dos depósitos men-
sais vinculados não desonera o empre-
gador de efetuar os depósitos para o
Fundo de Garantia do Tempo de Servi-
ço – FGTS.

§ 3º Os depósitos de que trata o caput
deste artigo não têm natureza salarial.

Art. 5º A média aritmética prevista no
artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº
9.601/98, abrangerá o período de 1º de
julho a 31 de dezembro de 1997.

§ 1º Para se alcançar a média aritméti-
ca, adotar-se-ão os seguintes procedi-
mentos:

a) apurar-se-á a média mensal, soman-
do-se o número de empregados
com vínculo empregatício por prazo
indeterminado de cada dia do mês
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e dividindo-se o seu somatório pelo
número de dias do mês respectivo;

b) apurar-se-á a média semestral pela
soma das médias mensais dividida
por seis.

§ 2º Os estabelecimentos instalados ou
os que não possuíam empregados con-
tratados por prazo indeterminado a
partir de 1º de julho de 1997 terão sua
média aritmética aferida contando-se o
prazo de seis meses a começar do pri-
meiro dia do mês subseqüente à data
da primeira contratação por prazo inde-
terminado.

Art. 6º Fixada a média semestral, para
se alcançar o número máximo de em-
pregados que poderão ser contratados
na modalidade do contrato por prazo
determinado nos termos da Lei nº 9.601/
98, proceder-se-á da seguinte forma:

I – para estabelecimentos com média
semestral até 49 empregados, aplicar-
se-á o percentual de cinqüenta por cen-
to;
II – para estabelecimentos com média
semestral de cinqüenta a 199 emprega-
dos, subtrair-se-á 49 empregados, apli-
cando-se o percentual de 35% sobre o
remanescente, somando-se ao resulta-
do 24,5 empregados;
III – para estabelecimentos com média
semestral igual ou superior a duzentos
empregados, subtrair-se-á 199 emprega-
dos e aplicar-se-á o percentual de vinte
por cento sobre o remanescente, so-
mando-se ao resultado 77 empregados.

Parágrafo único. No resultado obtido
nos termos deste artigo, as frações de-
cimais até quatro décimos serão des-
prezadas, considerando-se o número
inteiro, e para as frações decimais
iguais ou superiores a cinco décimos
considerar-se-á o número inteiro ime-
diatamente superior.

Art. 7º A redução de alíquotas previs-
ta no artigo 2º da Lei nº 9.601/98, será
assegurada mediante depósito no ór-
gão regional do Ministério do Trabalho
do contrato escrito firmado entre em-
pregado e empregador.

§ 1º Para efetuar o depósito, o interes-
sado apresentará os seguintes docu-
mentos:

a) requerimento de depósito, dirigido
ao Delegado Regional do Trabalho,
onde o empregador declarará, sob
as penas da lei, que no momento da
contratação se encontra adimplente
junto ao Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS e FGTS e que as
admissões representam acréscimo
no número de empregados e obe-
decem aos percentuais legais;

b) cópia da convenção ou acordo co-
letivo;

c) segunda via dos contratos de traba-
lho por prazo determinado;

d) relação dos empregados contrata-
dos, que conterá, dentre outras in-
formações, o número da CTPS, o
número de inscrição do trabalhador
no Programa de Integração Social –
PIS e as datas de início e de término
do contrato especial por prazo de-
terminado.

§ 2º Para a prorrogação do contrato de
trabalho, exigir-se-á depósito do novo
instrumento no órgão regional do Mi-
nistério do Trabalho.

Art. 8º O Ministério do Trabalho, por
intermédio de cada Delegacia Regional
do Trabalho, comunicará mensalmente
ao órgão regional do INSS e ao agente
operador do FGTS, para fins de controle
do recolhimento das contribuições men-
cionadas nos incisos I e II do artigo 2º da
Lei nº 9.601/98, os dados disponíveis nos
contratos depositados, principalmente:

I – qualificação da empresa;

Decreto nº 2.490/1998
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II – nome, número da CTPS e número
do PIS do empregado;
III – data de início e de término dos
contratos de trabalho;
IV – outras informações relevantes da
convenção ou acordo coletivo.

Art. 9º Os sindicatos ou empregados
prejudicados poderão denunciar ao ór-
gão regional do Ministério do Trabalho
situações de descumprimento da Lei nº
9.601/98.

Art. 10. A inobservância de quaisquer
dos requisitos previstos na Lei nº 9.601/
98 e neste Decreto descaracteriza o
contrato por prazo determinado na for-
ma do artigo 1º da referida Lei, que
passa a gerar os efeitos próprios dos
contratos por prazo indeterminado.

Art. 11. Caberá à fiscalização do Minis-
tério do Trabalho e do INSS, no âmbito
de suas competências, observar o fiel
cumprimento das disposições contidas
na Lei n.º 9.601/98 e neste Decreto.

Art. 12. As penalidades previstas no
artigo 7º da Lei nº 9.601/98, serão apli-
cadas pela autoridade competente do
Ministério do Trabalho, de acordo com
o disposto no Título VII da CLT, e pela
autoridade competente do INSS, de
acordo com o Decreto nº 2.173, de 5 de
março de 1997.

Art. 13. Caberá ao INSS e ao agente
operador do FGTS expedir atos nor-
mativos referentes aos recolhimentos
da sua área de competência, previstos
nos incisos I e II do artigo 2º da Lei nº
9.601/98.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 1998,
177º da Independência e

110º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.608, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá
outras providências.

Art. 1º Considera-se serviço voluntá-
rio, para os fins desta Lei, a atividade
não remunerada, prestada por pessoa
física a entidade pública de qualquer
natureza, ou a instituição privada de
fins não lucrativos, que tenha objetivos
cívicos, culturais, educacionais, cientí-
ficos, recreativos ou de assistência so-
cial, inclusive mutualidade.

Parágrafo único. O serviço voluntário
não gera vínculo empregatício, nem
obrigação de natureza trabalhista, pre-
videnciária ou afim.

Art. 2º O serviço voluntário será exer-
cido mediante a celebração de termo
de adesão entre a entidade, pública ou
privada, e o prestador do serviço vo-
luntário, dele devendo constar o obje-
to e as condições de seu exercício.

Art. 3º O prestador do serviço voluntá-
rio poderá ser ressarcido pelas despesas
que comprovadamente realizar no de-
sempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem
ressarcidas deverão estar expressamen-
te autorizadas pela entidade a que for
prestado o serviço voluntário.

Art. 3º-A. Fica a União autorizada a Fica a União autorizada a Fica a União autorizada a Fica a União autorizada a Fica a União autorizada a
conceder auxílio financeiro ao presta-conceder auxílio financeiro ao presta-conceder auxílio financeiro ao presta-conceder auxílio financeiro ao presta-conceder auxílio financeiro ao presta-
dor de serviço voluntário com idade dedor de serviço voluntário com idade dedor de serviço voluntário com idade dedor de serviço voluntário com idade dedor de serviço voluntário com idade de
dezesseis a vinte e quatro anos inte-dezesseis a vinte e quatro anos inte-dezesseis a vinte e quatro anos inte-dezesseis a vinte e quatro anos inte-dezesseis a vinte e quatro anos inte-
grante de família com renda mensal grante de família com renda mensal grante de família com renda mensal grante de família com renda mensal grante de família com renda mensal perperperperper
capita capita capita capita capita de até meio salário mínimo.de até meio salário mínimo.de até meio salário mínimo.de até meio salário mínimo.de até meio salário mínimo.

§ 1º O auxílio financeiro a que se refe-§ 1º O auxílio financeiro a que se refe-§ 1º O auxílio financeiro a que se refe-§ 1º O auxílio financeiro a que se refe-§ 1º O auxílio financeiro a que se refe-
re o re o re o re o re o caputcaputcaputcaputcaput terá valor de até R$ 150,00 terá valor de até R$ 150,00 terá valor de até R$ 150,00 terá valor de até R$ 150,00 terá valor de até R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais) e será custea-(cento e cinqüenta reais) e será custea-(cento e cinqüenta reais) e será custea-(cento e cinqüenta reais) e será custea-(cento e cinqüenta reais) e será custea-
do com recursos da União por um pe-do com recursos da União por um pe-do com recursos da União por um pe-do com recursos da União por um pe-do com recursos da União por um pe-
ríodo máximo de seis meses, sendoríodo máximo de seis meses, sendoríodo máximo de seis meses, sendoríodo máximo de seis meses, sendoríodo máximo de seis meses, sendo
destinado preferencialmente:destinado preferencialmente:destinado preferencialmente:destinado preferencialmente:destinado preferencialmente:

Lei nº 9.608/1998
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Lei nº 9.719/1998

I – aos jovens egressos de unidadesI – aos jovens egressos de unidadesI – aos jovens egressos de unidadesI – aos jovens egressos de unidadesI – aos jovens egressos de unidades
prisionais ou que estejam cumprindoprisionais ou que estejam cumprindoprisionais ou que estejam cumprindoprisionais ou que estejam cumprindoprisionais ou que estejam cumprindo
medidas sócio-educativas; emedidas sócio-educativas; emedidas sócio-educativas; emedidas sócio-educativas; emedidas sócio-educativas; e
II – a grupos específicos de jovens tra-II – a grupos específicos de jovens tra-II – a grupos específicos de jovens tra-II – a grupos específicos de jovens tra-II – a grupos específicos de jovens tra-
balhabalhabalhabalhabalhadores submetidos a maiores taxasdores submetidos a maiores taxasdores submetidos a maiores taxasdores submetidos a maiores taxasdores submetidos a maiores taxas
de desemprego.de desemprego.de desemprego.de desemprego.de desemprego.

§ 2º O auxílio financeiro será pago pelo§ 2º O auxílio financeiro será pago pelo§ 2º O auxílio financeiro será pago pelo§ 2º O auxílio financeiro será pago pelo§ 2º O auxílio financeiro será pago pelo
órgão ou entidade pública ou institui-órgão ou entidade pública ou institui-órgão ou entidade pública ou institui-órgão ou entidade pública ou institui-órgão ou entidade pública ou institui-
ção privada sem fins lucrativos previa-ção privada sem fins lucrativos previa-ção privada sem fins lucrativos previa-ção privada sem fins lucrativos previa-ção privada sem fins lucrativos previa-
mente cadastrados no Ministério domente cadastrados no Ministério domente cadastrados no Ministério domente cadastrados no Ministério domente cadastrados no Ministério do
Trabalho e Emprego, utilizando recur-Trabalho e Emprego, utilizando recur-Trabalho e Emprego, utilizando recur-Trabalho e Emprego, utilizando recur-Trabalho e Emprego, utilizando recur-
sos da União, mediante convênio, ousos da União, mediante convênio, ousos da União, mediante convênio, ousos da União, mediante convênio, ousos da União, mediante convênio, ou
com recursos próprios.com recursos próprios.com recursos próprios.com recursos próprios.com recursos próprios.

§ 3º É vedada a concessão do auxílio§ 3º É vedada a concessão do auxílio§ 3º É vedada a concessão do auxílio§ 3º É vedada a concessão do auxílio§ 3º É vedada a concessão do auxílio
financeiro a que se refere este artigo aofinanceiro a que se refere este artigo aofinanceiro a que se refere este artigo aofinanceiro a que se refere este artigo aofinanceiro a que se refere este artigo ao
voluntário que preste serviço a entida-voluntário que preste serviço a entida-voluntário que preste serviço a entida-voluntário que preste serviço a entida-voluntário que preste serviço a entida-
de pública ou instituição privada semde pública ou instituição privada semde pública ou instituição privada semde pública ou instituição privada semde pública ou instituição privada sem
fins lucrativos, na qual trabalhe qual-fins lucrativos, na qual trabalhe qual-fins lucrativos, na qual trabalhe qual-fins lucrativos, na qual trabalhe qual-fins lucrativos, na qual trabalhe qual-
quer parente, ainda que por afinidade,quer parente, ainda que por afinidade,quer parente, ainda que por afinidade,quer parente, ainda que por afinidade,quer parente, ainda que por afinidade,
até o terceiro grau, bem como ao bene-até o terceiro grau, bem como ao bene-até o terceiro grau, bem como ao bene-até o terceiro grau, bem como ao bene-até o terceiro grau, bem como ao bene-
ficiado pelo Programa Nacional de Es-ficiado pelo Programa Nacional de Es-ficiado pelo Programa Nacional de Es-ficiado pelo Programa Nacional de Es-ficiado pelo Programa Nacional de Es-
tímulo ao Primeiro Emprego para os Jo-tímulo ao Primeiro Emprego para os Jo-tímulo ao Primeiro Emprego para os Jo-tímulo ao Primeiro Emprego para os Jo-tímulo ao Primeiro Emprego para os Jo-
vens — PNPE.vens — PNPE.vens — PNPE.vens — PNPE.vens — PNPE.

§ 4º Para efeitos do disposto neste arti-§ 4º Para efeitos do disposto neste arti-§ 4º Para efeitos do disposto neste arti-§ 4º Para efeitos do disposto neste arti-§ 4º Para efeitos do disposto neste arti-
go, considera-se família a unidade nu-go, considera-se família a unidade nu-go, considera-se família a unidade nu-go, considera-se família a unidade nu-go, considera-se família a unidade nu-
clear, eventualmente ampliada por ou-clear, eventualmente ampliada por ou-clear, eventualmente ampliada por ou-clear, eventualmente ampliada por ou-clear, eventualmente ampliada por ou-
tros indivíduos que com ela possuamtros indivíduos que com ela possuamtros indivíduos que com ela possuamtros indivíduos que com ela possuamtros indivíduos que com ela possuam
laços de parentesco, que forme umlaços de parentesco, que forme umlaços de parentesco, que forme umlaços de parentesco, que forme umlaços de parentesco, que forme um
grupo doméstico, vivendo sob o mes-grupo doméstico, vivendo sob o mes-grupo doméstico, vivendo sob o mes-grupo doméstico, vivendo sob o mes-grupo doméstico, vivendo sob o mes-
mo teto e mantendo sua economia pelamo teto e mantendo sua economia pelamo teto e mantendo sua economia pelamo teto e mantendo sua economia pelamo teto e mantendo sua economia pela
contribuição de seus membros.contribuição de seus membros.contribuição de seus membros.contribuição de seus membros.contribuição de seus membros.

� Art. 3º-A acrescido pela Lei nº
10.748, de 22-10-2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1998;
177º  da Independência e

110º da República.

Fernando HFernando HFernando HFernando HFernando Henrique Cardosoenrique Cardosoenrique Cardosoenrique Cardosoenrique Cardoso

LEI Nº 9.719, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre normas e condições
gerais de proteção ao trabalho
portuário, institui multas pela

inobservância  de seus preceitos, e dá
outras providências.

Art. 1º Observado o disposto nos arti-
gos 18 e seu parágrafo único, 19 e seus
parágrafos, 20, 21, 22, 25 e 27 e seus pa-
rágrafos, 29, 47, 49 e 56 e seu parágrafo
único, da Lei nº 8.630, de 25 de feverei-
ro de 1993, a mão-de-obra do trabalho
portuário avulso deverá ser requisitada
ao órgão gestor de mão-de-obra.

Art. 2º Para os fins previstos no artigo
1º desta Lei:

I – cabe ao operador portuário recolher
ao órgão gestor de mão-de-obra os valo-
res devidos pelos serviços executados,
referentes à remuneração por navio,
acrescidos dos percentuais relativos a
décimo terceiro salário, férias, Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,
encargos fiscais e previdenciários, no
prazo de 24 horas da realização do ser-
viço, para viabilizar o pagamento ao tra-
balhador portuário avulso;
II – cabe ao órgão gestor de mão-de-
obra efetuar o pagamento da remune-
ração pelos serviços executados e das
parcelas referentes a décimo terceiro
salário e férias, diretamente ao traba-
lhador portuário avulso.

§ 1º O pagamento da remuneração pe-
los serviços executados será feito no
prazo de 48 horas após o término do
serviço.

§ 2º Para efeito do disposto no inciso II,
o órgão gestor de mão-de-obra deposi-
tará as parcelas referentes às férias e ao
décimo terceiro salário, separada e res-
pectivamente, em contas individuais
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vinculadas, a serem abertas e movi-
mentadas às suas expensas, especial-
mente para este fim, em instituição
bancária de sua livre escolha, sobre as
quais deverão incidir rendimentos
mensais com base nos parâmetros fixa-
dos para atualização dos saldos dos de-
pósitos de poupança.

§ 3º Os depósitos a que se refere o pa-
rágrafo anterior serão efetuados no dia
2 do mês seguinte ao da prestação do
serviço, prorrogado o prazo para o pri-
meiro dia útil subseqüente se o venci-
mento cair em dia em que não haja ex-
pediente bancário.

§ 4º O operador portuário e o órgão
gestor de mão-de-obra são solidaria-
mente responsáveis pelo pagamento
dos encargos trabalhistas, das contri-
buições previdenciárias e demais obri-
gações, inclusive acessórias, devidas à
Seguridade Social, arrecadadas pelo
Instituo Nacional do Seguro Social –
INSS, vedada a invocação do benefício
de ordem.

§ 5º Os prazos previstos neste artigo
podem ser alterados mediante conven-
ção coletiva firmada entre entidades
sindicais representativas dos trabalha-
dores e operadores portuários, obser-
vado o prazo legal para recolhimento
dos encargos fiscais, trabalhistas e pre-
videnciários.

§ 6º A liberação das parcelas referentes
à décimo terceiro salário e férias, depo-
sitadas nas contas individuais vincula-
das, e o recolhimento do FGTS e dos
seus encargos fiscais e previdenciários
serão efetuados conforme regulamen-
tação do Poder Executivo.

Art. 3º O órgão gestor de mão-de-
obra manterá o registro do trabalhador
portuário avulso que:

I – for cedido ao operador portuário
para trabalhar em caráter permanente;
II – constituir ou se associar a coopera-
tiva formada para se estabelecer como
operador portuário, na forma do artigo
17 da Lei nº 8.630, de 1993.

§ 1º Enquanto durar a cessão ou a asso-
ciação de que tratam os incisos I e II
deste artigo, o trabalhador deixará de
concorrer à escala como avulso.

§ 2º É vedado ao órgão gestor de mão-
de-obra ceder trabalhador portuário
avulso cadastrado a operador portuá-
rio, em caráter permanente.

Art. 4º É assegurado ao trabalhador
portuário avulso cadastrado no órgão
gestor de mão-de-obra o direito de
concorrer à escala diária complemen-
tando a equipe de trabalho do quadro
dos registrados.

Art. 5º A escalação do trabalhador
portuário avulso, em sistema de rodí-
zio, será feita pelo órgão gestor de
mão-de-obra.

Art. 6º Cabe ao operador portuário e ao
órgão gestor de mão-de-obra verificar a
presença, no local de trabalho, dos tra-
balhadores constantes da escala diária.

Parágrafo único. Somente fará jus à re-
muneração o trabalhador avulso que,
constante da escala diária, estiver em
efetivo serviço.

Art. 7º O órgão gestor de mão-de-
obra deverá, quando exigido pela fisca-
lização do Ministério do Trabalho e do
INSS, exibir as listas de escalação diária
dos trabalhadores portuários avulsos,
por operador portuário e por navio.

Parágrafo único. Caberá exclusivamen-
te ao órgão gestor de mão-de-obra a
responsabilidade pela exatidão dos da-
dos lançados nas listas diárias referidas
no caput deste artigo, assegurando que

Lei nº 9.719/1998
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não haja preterição do trabalhador re-
gularmente registrado e simultaneida-
de na escalação.

Art. 8º Na escalação diária do traba-
lhador portuário avulso deverá sempre
ser observado um intervalo mínimo de
onze horas consecutivas entre duas jor-
nadas, salvo em situações excepcio-
nais, constantes de acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho.

Art. 9º Compete ao órgão gestor de
mão-de-obra, ao operador portuário e
ao empregador, conforme o caso, cum-
prir e fazer cumprir as normas concer-
nentes a saúde e segurança do trabalho
portuário.

Parágrafo único. O Ministério do Traba-
lho estabelecerá as normas regulamen-
tadoras de que trata o caput deste artigo.

Art. 10. O descumprimento do dis-
posto nesta Lei sujeitará o infrator às
seguintes multas:

I – de R$ 173,00 (cento e setenta e três
reais) a R$ 1.730,00 (um mil, setecentos
e trinta reais), por infração ao caput do
artigo 7º;
II – de R$ 575,00 (quinhentos e setenta
e cinco reais) a R$ 5.750,00 (cinco mil,
setecentos e cinqüenta reais), por infra-
ção as normas de segurança do traba-
lho portuário, e de R$ 345,00 (trezentos
e quarenta e cinco reais) a R$ 3.450,00
(três mil, quatrocentos e cinqüenta re-
ais), por infração às normas de saúde
do trabalho, nos termos do artigo 9º;
III – de R$ 345,00 (trezentos e quarenta
e cinco reais) a R$ 3.450,00 (três mil,
quatrocentos e cinqüenta reais), por
trabalhador em situação irregular, por
infração ao parágrafo único do artigo 7º
e aos demais artigos.

Parágrafo único. As multas previstas
neste artigo serão graduadas segundo a
natureza da infração, sua extensão e a

intenção de quem a praticou, e aplica-
das em dobro em caso de reincidência,
oposição à fiscalização e desacato à au-
toridade, sem prejuízo das penalidades
previstas na legislação previdenciária.

Art. 11. O descumprimento dos arti-
gos 22, 25 e 28 da Lei nº 8.630, de 1993,
sujeitará o infrator à multa prevista no
inciso I, e o dos artigos 26 e 45 da mes-
ma Lei à multa prevista no inciso III do
artigo anterior, sem prejuízo das de-
mais sanções cabíveis.

Art. 12. O processo de autuação e impo-
sição das multas previstas nesta Lei obede-
cerá ao disposto no Título VII da Consoli-
dação das Leis do Trabalho ou na legisla-
ção previdenciária, conforme o caso.

Art. 13. Esta Lei também se aplica aos
requisitantes de mão-de-obra de traba-
lhador portuário avulso junto ao órgão
gestor de mão-de-obra que não sejam
operadores portuários.

Art. 14. Compete ao Ministério do
Trabalho e ao INSS a fiscalização da
observância das disposições contidas
nesta Lei, devendo as autoridades de
que trata o artigo 3º da Lei nº 8.630, de
1993, colaborar com os Agentes da Ins-
peção do Trabalho e Fiscais do INSS
em sua ação fiscalizadora, nas instala-
ções portuárias ou a bordo de navios.

Art. 15. Ficm convalidados os atos pra-
ticados com base na Medida Provisória
nº 1.679-18, de 26 de outubro de 1998.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 17. Revoga-se a Medida Provisória
nº 1.679-18, de 26 de outubro de 1998.

Brasília, 27 de novembro de 1998;
177º da Independência e

110º da República.

Senador Antonio Carlos MagalhãesSenador Antonio Carlos MagalhãesSenador Antonio Carlos MagalhãesSenador Antonio Carlos MagalhãesSenador Antonio Carlos Magalhães

Lei nº 9.719/1998
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INSTRUÇÃO NORMATIVA DO
TST Nº 16, DE 26 DE AGOSTO

DE 1999

Uniformiza a interpretação da Lei nº
9.756, de 17 de dezembro de 1998,

com relação a agravo de instrumento.

I – O Agravo de Instrumento se rege,
na Justiça do Trabalho, pelo artigo 897,
alínea b, §§ 2º, 4º, 5º, 6º e 7º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, pelos
demais dispositivos do direito proces-
sual do trabalho e, no que omisso, pelo
direito processual comum, desde que
compatível com as normas e princípios
daquele, na forma desta Instrução.

a) Não se aplicam aos agravos de ins-
trumento opostos antes de 18 de
dezembro de 1998, data da publica-
ção da Lei nº 9.756, as disposições
desse diploma legal, salvo aquelas
relativas ao cancelamento da possi-
bilidade de concessão de efeito sus-
pensivo à revista.

II – Limitado o seu cabimento, no pro-
cesso do trabalho, aos despachos que
denegarem a interposição de recurso
(art. 897, alínea b, da CLT), o agravo de
instrumento será dirigido à autoridade
judiciária prolatora do despacho agrava-
do, no prazo de oito dias de sua intima-
ção, e processado em autos apartados.

� Item II com a redação dada pela
Resolução nº 113, de 21-11-2002.

§§ 1º e 2º §§ 1º e 2º §§ 1º e 2º §§ 1º e 2º §§ 1º e 2º RevogadosRevogadosRevogadosRevogadosRevogados. Resolução Admi-. Resolução Admi-. Resolução Admi-. Resolução Admi-. Resolução Admi-
nistrativa nº 930, de 15-5-2003.nistrativa nº 930, de 15-5-2003.nistrativa nº 930, de 15-5-2003.nistrativa nº 930, de 15-5-2003.nistrativa nº 930, de 15-5-2003.

III – O agravo não será conhecido se o
instrumento não contiver as peças ne-
cessárias para o julgamento do recurso
denegado, incluindo a cópia do respec-
tivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos ex-
trínsecos do recurso principal.

IV – O agravo de instrumento, protoco-
lizado e autuado, será concluso ao juiz
prolator do despacho agravado, para
reforma ou confirmação da decisão im-
pugnada, observada a competência
estabelecida nos artigos 659, inciso VI,
e 682, inciso IX, da CLT.
V – Será certificada nos autos princi-
pais a interposição do agravo de instru-
mento e a decisão que determina o seu
processamento ou a decisão que recon-
sidera o despacho agravado.
VI – Mantida a decisão agravada, será
intimado o agravado a apresentar con-
tra-razões relativas ao agravo e, simul-
taneamente, ao recurso principal, jun-
tando as peças que entender necessári-
as para o julgamento de ambos, enca-
minhando-se, após, os autos do agravo
ao Juízo competente.
VII – Provido o agravo, o órgão julga-
dor deliberará quanto ao julgamento
do recurso destrancado, observando-
se, daí em diante, o procedimento rela-
tivo a tal recurso, com designação de
relator e de revisor, se for o caso.
VIII – Da certidão de julgamento do
agravo provido constará o resultado da
deliberação relativa à apreciação do re-
curso destrancado.
IX – As peças trasladadas conterão infor-
mações que identifiquem o processo do
qual foram extraídas, autenticadas uma
a uma, no anverso ou verso. Tais peças
poderão ser declaradas autênticas pelo
próprio advogado, sob sua responsabili-
dade. Não será válida a cópia de despa-
cho ou decisão que não contenha a as-
sinatura do juiz prolator, nem as certi-
dões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas.

� Item IX com a redação dada pela
Resolução nº 113, de 21-11-2002.

X – Cumpre às partes providenciar a
correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão
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Decreto nº 3.361/2000

em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais.
XI – O agravo de instrumento não re-
quer preparo.
XII – A tramitação e o julgamento de
agravo de instrumento no Juízo compe-
tente obedecerão à disciplina legal e ao
constante dos respectivos Regimentos
Internos.
XIII – O agravo de instrumento de des-
pacho denegatório de recurso extraordi-
nário obedecerá à disciplina especial, na
forma de Resolução da Suprema Corte.
XIV – Fica revogada a Instrução Norma-
tiva nº 6.

Sala de Sessões, 26 de
agosto de 1999.

Luzia de Andrade Costa FreitasLuzia de Andrade Costa FreitasLuzia de Andrade Costa FreitasLuzia de Andrade Costa FreitasLuzia de Andrade Costa Freitas

Diretora-Geral de Coordenação
Judiciária

DECRETO Nº 3.361, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2000

Regulamenta dispositivos da Lei nº
5.859, de 11 de dezembro de 1972, que
dispõe sobre a profissão de empregado

doméstico, para facultar o acesso do
empregado doméstico ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
e ao Programa do Seguro-Desemprego.

Art. 1º O empregado doméstico pode-
rá ser incluído no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS, de que
trata a Lei nº 8.036, de 1º de maio de
1990, mediante requerimento do em-
pregador, a partir da competência mar-
ço do ano 2000.

§ 1º Para efeito deste Decreto, o reque-
rimento consistirá na apresentação da

guia de recolhimento do FGTS, devida-
mente preenchida e assinada pelo em-
pregador, na Caixa Econômica Federal
– CEF ou na rede arrecadadora a ela
conveniada.

§ 2º Efetivado o primeiro depósito na
conta vinculada, o empregado doméstico
será automaticamente incluído no FGTS.

Art. 2º A inclusão do empregado domés-
tico no FGTS é irretratável com relação ao
respectivo vínculo contratual e sujeita o
empregador às obrigações e penalidades
previstas na Lei nº 8.036, de 1990.

Art. 3º O benefício do seguro-desem-
prego de que trata a Lei nº 5.859, de 11 de
dezembro de 1972, será concedido ao
trabalhador, vinculado ao FGTS, que ti-
ver trabalhado como doméstico por um
período mínimo de quinze meses nos úl-
timos vinte e quatro meses, contados da
data de sua dispensa sem justa causa.

Art. 4º Para se habilitar ao seguro-de-
semprego, o trabalhador deverá apre-
sentar ao órgão competente do Minis-
tério do Trabalho e Emprego:

I – Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial, na qual deverá constar a anotação do
contrato de trabalho doméstico e a data
da dispensa, de modo a comprovar o vín-
culo empregatício, como empregado do-
méstico, durante pelo menos quinze me-
ses nos últimos vinte e quatro meses;
II – termo de rescisão do contrato de
trabalho atestando a dispensa sem jus-
ta causa;
III – comprovantes do recolhimento da
contribuição previdenciária e do FGTS,
durante o período referido no inciso I,
na condição de empregado doméstico;
IV – declaração de que não está em
gozo de nenhum benefício de presta-
ção continuada da Previdência Social,
exceto auxílio-acidente e pensão por
morte; e
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V – declaração de que não possui renda
própria de qualquer natureza, suficiente
à sua manutenção e de sua família.

§ 1º A contagem do tempo de serviço de
que trata o inciso I deste artigo, serão
considerados os meses em que foram
efetuados depósitos no FGTS, em nome
do trabalhador como empregado do-
méstico, por um ou mais empregadores.

§ 2º Considera-se um mês de atividade,
para efeito do inciso I deste artigo, a
fração igual ou superior a quinze dias.

Art. 5º O valor do benefício do segu-
ro-desemprego do empregado domés-
tico corresponderá a um salário míni-
mo e será concedido por um período
máximo de três meses, de forma contí-
nua ou alternada, a cada período aqui-
sitivo de dezesseis meses.

Parágrafo único. O benefício do segu-
ro-desemprego só poderá ser requeri-
do novamente a cada período de de-
zesseis meses decorridos da dispensa
que originou o benefício anterior, des-
de que satisfeitas as condições estabe-
lecidas no artigo anterior.

Art. 6º A CEF definirá os procedimen-
tos operacionais necessários a inclu-
são do empregado doméstico e seu
empregador no FGTS.

Art. 7º Caberá ao Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador –
CODEFAT, mediante resolução, estabe-
lecer as medidas operacionais que se fi-
zerem necessárias à concessão do bene-
fício do seguro-desemprego.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 10 de fevereiro de 2000;
179º da Independência e

112º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

Lei nº 9.962/2000

LEI Nº 9.962, DE 22 DE
FEVEREIRO DE 2000

Disciplina o regime de emprego
público do pessoal da Administração

federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras

providências.

Art. 1º O pessoal admitido para em-
prego público na Administração fede-
ral direta, autárquica e fundacional terá
sua relação de trabalho regida pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, e legislação traba-
lhista correlata, naquilo que a lei não
dispuser em contrário.

§ 1º Leis específicas disporão sobre a
criação dos empregos de que trata esta
Lei no âmbito da Administração direta,
autárquica e fundacional do Poder Exe-
cutivo, bem como sobre a transforma-
ção dos atuais cargos em empregos.

§ 2º É vedado:

I – submeter ao regime de que trata
esta Lei:

a) VETADO;
b) cargos públicos de provimento em

comissão;

II – alcançar, nas leis a que se refere o
§ 1º, servidores regidos pela Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, às
datas das respectivas publicações.

§ 3º Estende-se o disposto no § 2º à cri-
ação de empregos ou à transformação
de cargos em empregos não abrangidas
pelo § 1º.

§ 4º VETADO.

Art. 2º A contratação de pessoal para
emprego público deverá ser precedida
de concurso público de provas ou de



785

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

provas e títulos, conforme a natureza e
a complexidade do emprego.

Art. 3º O contrato de trabalho por pra-
zo indeterminado somente será rescin-
dido por ato unilateral da Administra-
ção pública nas seguintes hipóteses:

I – prática de falta grave, dentre as enu-
meradas no artigo 482 da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT;
II – acumulação ilegal de cargos, em-
pregos ou funções públicas;
III – necessidade de redução de quadro
de pessoal, por excesso de despesa,
nos termos da lei complementar a que
se refere o artigo 169 da Constituição
Federal;
IV – insuficiência de desempenho,
apurada em procedimento no qual se
assegurem pelo menos um recurso hi-
erárquico dotado de efeito suspensivo,
que será apreciado em trinta dias, e o
prévio conhecimento dos padrões mí-
nimos exigidos para continuidade da
relação de emprego, obrigatoriamente
estabelecidos de acordo com as peculi-
aridades das atividades exercidas.

Parágrafo único. Excluem-se da obrigato-
riedade dos procedimentos previstos no
caput as contratações de pessoal decor-
rentes da autonomia de gestão de que
trata o § 8º do artigo 37 da Constituição
Federal.

Art. 4º Aplica-se às leis a que se refe-
re o § 1º do artigo 1º desta Lei o dis-
posto no artigo 246 da Constituição
Federal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 22 de fevereiro de 2000;
179º da Independência e

112º da República.

FernandFernandFernandFernandFernando Henrique Cardosoo Henrique Cardosoo Henrique Cardosoo Henrique Cardosoo Henrique Cardoso

LEI Nº 10.101, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre a participação dos
trabalhadores nos lucros ou

resultados da empresa e dá outras
providências.

Art. 1º Esta Lei regula a participação
dos trabalhadores nos lucros ou resul-
tados da empresa como instrumento de
integração entre o capital e o trabalho e
como incentivo à produtividade, nos
termos do artigo 7º, inciso XI, da Cons-
tituição.

Art. 2º A participação nos lucros ou
resultados será objeto de negociação
entre a empresa e seus empregados,
mediante um dos procedimentos a se-
guir descritos, escolhidos pelas partes
de comum acordo:

I – comissão escolhida pelas partes, in-
tegrada, também, por um representan-
te indicado pelo sindicato da respectiva
categoria;
II – convenção ou acordo coletivo.

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da
negociação deverão constar regras cla-
ras e objetivas quanto à fixação dos di-
reitos substantivos da participação e
das regras adjetivas, inclusive meca-
nismos de aferição das informações
pertinentes ao cumprimento do acor-
dado, periodicidade da distribuição,
período de vigência e prazos para revi-
são do acordo, podendo ser conside-
rados, entre outros, os seguintes crité-
rios e condições:

I – índices de produtividade, qualidade
ou lucratividade da empresa;
II – programas de metas, resultados e
prazos, pactuados previamente.

§ 2º  O instrumento de acordo celebra-
do será arquivado na entidade sindical
dos trabalhadores.

Lei nº 10.101/2000
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§ 3º  Não se equipara a empresa, para
os fins desta Lei:

I  – a pessoa física;
II – a entidade sem fins lucrativos que,
cumulativamente:

a) não distribua resultados, a qualquer
título, ainda que indiretamente, a
dirigentes, administradores ou em-
presas vinculadas;

b) aplique integralmente os seus re-
cursos em sua atividade institucio-
nal e no País;

c) destine o seu patrimônio a entidade
congênere ou ao poder público, em
caso de encerramento de suas ativi-
dades;

d) mantenha escrituração contábil ca-
paz de comprovar a observância dos
demais requisitos deste inciso, e
das normas fiscais, comerciais e de
direito econômico que lhe sejam
aplicáveis.

Art. 3º A participação de que trata o
artigo 2º não substitui ou complementa
a remuneração devida a qualquer em-
pregado, nem constitui base de inci-
dência de qualquer encargo trabalhista,
não se lhe aplicando o princípio da ha-
bitualidade.

§ 1º  Para efeito de apuração do lucro
real, a pessoa jurídica poderá deduzir
como despesa operacional as participa-
ções atribuídas aos empregados nos lu-
cros ou resultados, nos termos da pre-
sente Lei, dentro do próprio exercício
de sua constituição.

§ 2º  É vedado o pagamento de qualquer
antecipação ou distribuição de valores a
título de participação nos lucros ou re-
sultados da empresa em periodicidade
inferior a um semestre civil, ou mais de
duas vezes no mesmo ano civil.

§ 3º  Todos os pagamentos efetuados
em decorrência de planos de participa-

ção nos lucros ou resultados, mantidos
espontaneamente pela empresa, pode-
rão ser compensados com as obriga-
ções decorrentes de acordos ou con-
venções coletivas de trabalho atinentes
à participação nos lucros ou resultados.

§ 4º  A periodicidade semestral mínima
referida no § 2º poderá ser alterada
pelo Poder Executivo, até 31 de dezem-
bro de 2000, em função de eventuais
impactos nas receitas tributárias.

§ 5º  As participações de que trata este
artigo serão tributadas na fonte, em se-
parado dos demais rendimentos rece-
bidos no mês, como antecipação do
imposto de renda devido na declaração
de rendimentos da pessoa física, com-
petindo à pessoa jurídica a responsabi-
lidade pela retenção e pelo recolhi-
mento do imposto.

Art. 4º Caso a negociação visando à
participação nos lucros ou resultados
da empresa resulte em impasse, as par-
tes poderão utilizar-se dos seguintes
mecanismos de solução do litígio:

I  – mediação;
II – arbitragem de ofertas finais.

§ 1º  Considera-se arbitragem de ofer-
tas finais aquela em que o árbitro deve
restringir-se a optar pela proposta apre-
sentada, em caráter definitivo, por uma
das partes.

§ 2º  O mediador ou o árbitro será esco-
lhido de comum acordo entre as partes.

§ 3º  Firmado o compromisso arbitral,
não será admitida a desistência unilate-
ral de qualquer das partes.

§  4º  O laudo arbitral terá força norma-
tiva, independentemente de homolo-
gação judicial.

Art. 5º A participação de que trata o
artigo 1º desta Lei, relativamente aos
trabalhadores em empresas estatais,
observará diretrizes específicas fixadas
pelo Poder Executivo.

Lei nº 10.101/2000
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Parágrafo único.  Consideram-se empre-
sas estatais as empresas públicas, socie-
dades de economia mista, suas subsidi-
árias e controladas e demais empresas
em que a União, direta ou indiretamen-
te, detenha a maioria do capital social
com direito a voto.

Art. 6º Fica autorizado, a partir de 9 de
novembro de 1997, o trabalho aos do-
mingos no comércio varejista em geral,
observado o artigo 30, inciso I, da Cons-
tituição.

Parágrafo único. O repouso semanal
remunerado deverá coincidir, pelo me-
nos uma vez no período máximo de
quatro semanas, com o domingo, res-
peitadas as demais normas de proteção
ao trabalho e outras previstas em acor-
do ou convenção coletiva.

Art. 7º Ficam convalidados os atos pra-
ticados com base na Medida Provisória
nº 1.982-76, de 26 de outubro de 2000.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Congresso Nacional,
19 de dezembro de 2000;
179º da Independência e

112º da República.

Senador Antonio Carlos MagalhãesSenador Antonio Carlos MagalhãesSenador Antonio Carlos MagalhãesSenador Antonio Carlos MagalhãesSenador Antonio Carlos Magalhães

LEI COMPLEMENTAR Nº 110,
DE 29 DE JUNHO DE  2001

Institui contribuições sociais, autoriza
créditos de complementos de atualização

monetária em contas vinculadas do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

– FGTS  e dá outras providências.

� Decreto nº 3.913, de 11-9-2001,
dispõe sobre a apuração e liquida-
ção dos complementos de atuali-
zação monetária de saldos de con-
tas vinculadas do FGTS, e Decreto

nº 3.914, de 11-9-2001, dispõe
sobre a regulamentação das con-
tribuições sociais, de que trata
esta Lei Complementar.

� Lei nº 10.555, de 13-11-2002, au-
toriza condições especiais para o
crédito de valores iguais ou inferi-
ores a R$ 100,00, de que trata
esta Lei Complementar.

Art. 1º Fica instituída contribuição so-
cial devida pelos empregadores em
caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de dez por cento
sobre o montante de todos os depósi-
tos devidos, referentes ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS,
durante a vigência do contrato de tra-
balho, acrescido das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da con-
tribuição social instituída neste artigo
os empregadores domésticos.

Art. 2º Fica instituída contribuição so-
cial devida pelos empregadores, à alí-
quota de cinco décimos por cento so-
bre a remuneração devida, no mês an-
terior, a cada trabalhador, incluídas as
parcelas de que trata o artigo 15 da Lei
nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 1º Ficam isentas da contribuição so-
cial instituída neste artigo:

I – as empresas inscritas no Sistema In-
tegrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES,
desde que o faturamento anual não ul-
trapasse o limite de R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais);
II – as pessoas físicas, em relação à remu-
neração de empregados domésticos; e

Lei Complementar nº 110/2001
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III – as pessoas físicas, em relação à re-
muneração de empregados rurais, des-
de que sua receita bruta anual não ul-
trapasse o limite de R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais).

§ 2º A contribuição será devida pelo pra-
zo de sessenta meses, a contar de sua
exigibilidade.

Art. 3º Às contribuições sociais de que
tratam os artigos 1º e 2º aplicam-se as
disposições da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20
de janeiro de 1994, inclusive quanto a
sujeição passiva e equiparações, prazo
de recolhimento, administração, fiscali-
zação, lançamento, consulta, cobrança,
garantias, processo administrativo de
determinação e exigência de créditos
tributários federais.

§ 1º As contribuições sociais serão reco-
lhidas na rede arrecadadora e transferi-
das à Caixa Econômica Federal, na for-
ma do artigo 11 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, e as respectivas receitas
serão incorporadas ao FGTS.

§ 2º A falta de recolhimento ou o reco-
lhimento após o vencimento do prazo
sem os acréscimos previstos no artigo
22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, sujeitarão o infrator à multa de
setenta e cinco por cento, calculada so-
bre a totalidade ou a diferença da con-
tribuição devida.

§ 3º A multa será duplicada na ocorrên-
cia das hipóteses previstas no artigo 23,
§ 3º, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, sem prejuízo das demais comina-
ções legais.

Art. 4º Fica a Caixa Econômica Federal
autorizada a creditar nas contas vincula-
das do FGTS, a expensas do próprio

Fundo, o complemento de atualização
monetária resultante da aplicação, cu-
mulativa, dos percentuais de dezesseis
inteiros e sessenta e quatro centésimos
por cento e de quarenta e quatro intei-
ros e oito décimos por cento, sobre os
saldos das contas mantidas, respectiva-
mente, no período de 1º de dezembro
de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e du-
rante o mês de abril de 1990, desde que:

I – o titular da conta vinculada firme o
Termo de Adesão de que trata esta Lei
Complementar;
II – até o sexagésimo terceiro mês a
partir da data de publicação desta Lei
Complementar, estejam em vigor as
contribuições sociais de que tratam os
artigos 1º e 2º; e
III – a partir do sexagésimo quarto mês
da publicação desta Lei Complementar,
permaneça em vigor a contribuição so-
cial de que trata o artigo 1º.

Parágrafo único. O disposto nos artigos
9º, II, e 22, § 2º, da Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990, não se aplica, em
qualquer hipótese, como decorrência
da efetivação do crédito de comple-
mento de atualização monetária de que
trata o caput deste artigo.

Art. 5º O complemento de que trata o
artigo 4º será remunerado até o dia 10
do mês subseqüente ao da publicação
desta Lei Complementar, com base nos
mesmos critérios de remuneração utili-
zados para as contas vinculadas.

Parágrafo único. O montante apurado
na data a que se refere o caput será re-
munerado, a partir do dia 11 do mês
subseqüente ao da publicação desta Lei
Complementar, com base na Taxa Re-
ferencial – TR, até que seja creditado
na conta vinculada do trabalhador.

Art. 6º O Termo de Adesão a que se
refere o inciso I do artigo 4º, a ser fir-

Lei Complementar nº 110/2001
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mado no prazo e na forma definidos
em Regulamento, conterá:

I – a expressa concordância do titular da
conta vinculada com a redução do com-
plemento de que trata o artigo 4º, acres-
cido da remuneração prevista no caput
do art. 5º, nas seguintes proporções:

a) zero por cento sobre o total do com-
plemento de atualização monetária
de valor até R$ 2.000,00 (dois mil
reais);

b) oito por cento sobre o total do com-
plemento de atualização monetária
de valor de R$ 2.000,01 (dois mil
reais e um centavo) a R$ 5.000,00
(cinco mil reais);

c) doze por cento sobre o total do
complemento de atualização mone-
tária de valor de R$ 5.000,01 (cinco
mil reais e um centavo) a R$
8.000,00 (oito mil reais);

d) quinze por cento sobre o total do
complemento de atualização mone-
tária de valor acima de R$ 8.000,00
(oito mil reais);

II – a expressa concordância do titular
da conta vinculada com a forma e os
prazos do crédito na conta vinculada,
especificados a seguir:

a) complemento de atualização mone-
tária no valor total de R$ 1.000,00
(um mil reais), até junho de 2002,
em uma única parcela, para os titu-
lares de contas vinculadas que te-
nham firmado o Termo de Adesão
até o último dia útil do mês imedia-
tamente anterior;

b) complemento de atualização mone-
tária no valor total de R$ 1.000,01
(um mil reais e um centavo) a R$
2.000,00 (dois mil reais), em duas
parcelas semestrais, com o primeiro
crédito em julho de 2002, sendo a
primeira parcela de R$ 1.000,00 (um

mil reais), para os titulares de con-
tas vinculadas que tenham firmado
o Termo de Adesão até o último dia
útil do mês imediatamente anterior;

c) complemento de atualização mone-
tária no valor total de R$ 2.000,01
(dois mil reais e um centavo) a R$
5.000,00 (cinco mil reais), em cinco
parcelas semestrais, com o primeiro
crédito em janeiro de 2003, para os
titulares de contas vinculadas que
tenham firmado o Termo de Ade-
são até o último dia útil do mês
imediatamente anterior;

d) complemento de atualização mone-
tária no valor total de R$ 5.000,01
(cinco mil reais e um centavo) a R$
8.000,00 (oito mil reais), em sete
parcelas semestrais, com o primeiro
crédito em julho de 2003, para os ti-
tulares de contas vinculadas que te-
nham firmado o Termo de Adesão
até o último dia útil do mês imedia-
tamente anterior;

e) complemento de atualização mone-
tária no valor total acima de R$
8.000,00 (oito mil reais), em sete
parcelas semestrais, com o primeiro
crédito em janeiro de 2004, para os
titulares de contas vinculadas que
tenham firmado o Termo de Ade-
são até o último dia útil do mês
imediatamente anterior; e

III – declaração do titular da conta vin-
culada, sob as penas da lei, de que não
está nem ingressará em juízo discutin-
do os complementos de atualização
monetária relativos a junho de 1987, ao
período de 1º de dezembro de 1988 a
28 de fevereiro de 1989, a abril e maio
de 1990 e a fevereiro de 1991.

§ 1º No caso da alínea b do inciso I,
será creditado valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), quando a aplicação do
percentual de redução resultar em
quantia inferior a este.
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§ 2º  No caso da alínea c do inciso I,
será creditado valor de R$ 4.600,00
(quatro mil e seiscentos reais), quando
a aplicação do percentual de redução
resultar em quantia inferior a este.

§ 3º No caso da alínea d do inciso I
será creditado valor de R$ 7.040,00
(sete mil e quarenta reais), quando a
aplicação do percentual de redução re-
sultar em quantia inferior a este.

§ 4º Para os trabalhadores que vierem a
firmar seus termos de adesão após as
datas previstas nas alíneas a a d do in-
ciso II, os créditos em suas contas vin-
culadas iniciar-se-ão no mês subse-
qüente ao da assinatura do Termo de
Adesão, observadas as demais regras
constantes nesses dispositivos, quanto
a valores, número e periodicidade de
pagamento de parcelas.

§ 5º As faixas de valores mencionadas
no inciso II do caput serão definidas
pelos complementos a que se refere o
art. 4º, acrescidos da remuneração pre-
vista no caput do artigo 5º, antes das
deduções de que tratam o inciso I do
caput e os §§ 1º e 2º.

§ 6º O titular da conta vinculada fará
jus ao crédito de que trata o inciso II do
caput deste artigo, em uma única par-
cela, até junho de 2002, disponível para
imediata movimentação a partir desse
mês, nas seguintes situações:

I – na hipótese de o titular ou qualquer
de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna, nos termos do inci-
so XI do artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990;
II – quando o titular ou qualquer de seus
dependentes for portador do vírus HIV;
III – se o trabalhador, com crédito de
até R$ 2.000,00 (dois mil reais), for apo-
sentado por invalidez, em função de
acidente do trabalho ou doença profis-

sional, ou aposentado maior de sessen-
ta e cinco anos de idade;
IV – quando o titular ou qualquer de
seus dependentes for acometido de
doença terminal.

§ 7º O complemento de atualização
monetária de valor total acima de R$
2.000,00 (dois mil reais) poderá, a cri-
tério do titular da conta vinculada, ser
resgatado mediante entrega, em julho
de 2002, ou nos seis meses seguintes,
no caso de adesões que se efetuarem
até dezembro de 2002, de documento
de quitação com o FGTS autorizando a
compra de título, lastreado nas recei-
tas decorrentes das contribuições ins-
tituídas pelos artigos 1º e 2º desta Lei
Complementar, de valor de face equi-
valente ao valor do referido comple-
mento nos termos e condições esta-
belecidas pelo Conselho Monetário
Nacional – CMN.

Art. 7º Ao titular da conta vinculada
que se encontre em litígio judicial vi-
sando ao pagamento dos comple-
mentos de atualização monetária re-
lativos a junho de 1987, dezembro de
1988 a fevereiro de 1989, abril e maio
de 1990 e fevereiro de 1991, é faculta-
do receber, na forma do art. 4º, os
créditos de que trata o artigo 6º, fir-
mando transação a ser homologada
no juízo competente.

Art. 8º A movimentação da conta vin-
culada, no que se refere ao crédito do
complemento de atualização monetá-
ria, observará as condições previstas
no artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, inclusive nos casos em
que o direito do titular à movimenta-
ção da conta tenha sido implementa-
do em data anterior à da publicação
desta Lei Complementar.

Lei Complementar nº 110/2001
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Art. 9º As despesas com as obrigações
decorrentes dos montantes creditados
na forma do artigo 6º poderão ser dife-
ridas contabilmente, para apropriação
no resultado do balanço do FGTS, no
prazo de até quinze anos, a contar da
publicação desta Lei Complementar.

Art. 10. Os bancos que, no período
de dezembro de 1988 a março de 1989
e nos meses de abril e maio de 1990,
eram depositários das contas vincula-
das do FGTS, ou seus sucessores, re-
passarão à Caixa Econômica Federal,
até 31 de janeiro de 2002, as informa-
ções cadastrais e financeiras necessá-
rias ao cálculo do complemento de
atualização monetária de que trata o
artigo 4º.

§ 1º A Caixa Econômica Federal estabe-
lecerá a forma e o cronograma dos re-
passes das informações de que trata o
caput deste artigo.

§ 2º Pelo descumprimento dos prazos e
das demais obrigações estipuladas com
base neste artigo, os bancos de que tra-
ta o caput sujeitam-se ao pagamento de
multa equivalente a dez por cento do
somatório dos saldos das contas das
quais eram depositários, remunerados
segundo os mesmos critérios previstos
no artigo 5º.

§ 3º Os órgãos responsáveis pela audi-
toria integrada do FGTS examinarão e
homologarão, no prazo de sessenta
dias, a contar da publicação desta Lei
Complementar, o aplicativo a ser utili-
zado na validação das informações de
que trata este artigo.

Art. 11. A Caixa Econômica Federal,
até 30 de abril de 2002, divulgará aos ti-
tulares de contas vinculadas os respecti-
vos valores dos complementos de atua-
lização monetária a que têm direito,

com base nas informações cadastrais e
financeiras de que trata o artigo 10.

Art. 12. O Tesouro Nacional fica
subsidiariamente obrigado à liquida-
ção dos valores a que se refere o arti-
go 4º, nos prazos e nas condições es-
tabelecidos nos artigos 5º e 6º, até o
montante da diferença porventura
ocorrida entre o valor arrecadado pe-
las contribuições sociais de que tra-
tam os artigos 1º e 2º e aquele neces-
sário ao resgate dos compromissos
assumidos.

Art. 13. As leis orçamentárias anuais
referentes aos exercícios de 2001, 2002
e 2003 assegurarão destinação integral
ao FGTS de valor equivalente à arreca-
dação das contribuições de que tratam
os artigos 1º e 2º desta Lei Comple-
mentar.

Art. 14. Esta Lei Complementar entra
em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos:

� Por maioria dos votos, o STF defe-
riu, em parte, o pedido de medida
liminar nas Ações Diretas de In-
constitucionalidade nos 2.556-2 e
2.568-6, para suspender, com efi-
cácia ex tunc, no caput deste art.
14, a expressão "produzindo efei-
tos" e os incisos I e II (j. 9-10-
2002).

I – noventa dias a partir da data inicial
de sua vigência, relativamente à contri-
buição social de que trata o artigo 1º; e
II – a partir do primeiro dia do mês se-
guinte ao nonagésimo dia da data de
início de sua vigência, no tocante à con-
tribuição social de que trata o artigo 2º.

Brasília, 29 de junho de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso
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DECRETO Nº 3.913, DE 11 DE
SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a apuração e liquidação
dos complementos de atualização

monetária de saldos de contas
vinculadas do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço – FGTS, de que
trata a Lei Complementar nº 110, de

29 de junho de 2001.

� Lei nº 10.555, de 13-11-2002, au-
toriza condições especiais para o
crédito de valores iguais ou infe-
riores a R$ 100,00, de que trata a
Lei Complementar nº 110, de 29-
6-2001.

Art. 1º Este Decreto regulamenta a for-
ma de apuração dos complementos de
atualização monetária das contas vin-
culadas do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço – FGTS, de que trata a Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho
de 2001, relativos aos saldos mantidos
no período de 1º de dezembro de 1988
a 28 de fevereiro de 1989 e no mês de
abril de 1990, a forma e os prazos para
lançamento dos respectivos créditos
nas contas vinculadas e a forma de ade-
são às condições de resgate dos referi-
dos créditos.

Art. 2º A Caixa Econômica Federal cal-
culará o complemento de atualização
monetária relativo ao período de 1º de
dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de
1989, inclusive, e ao mês de abril de
1990, com base nos percentuais:

I – de dezesseis inteiros e sessenta e
quatro centésimos por cento, referente
ao índice de janeiro de 1989, sobre o
saldo mantido na conta vinculada no
período de 1º de dezembro de 1988 a
28 de fevereiro de 1989, inclusive;
II – de quarenta e quatro inteiros e oito
décimos por cento, referente ao índice
de abril de 1990, sobre o saldo mantido
no mês de abril de 1990;

III – de dezesseis inteiros e sessenta e
quatro centésimos por cento e de qua-
renta e quatro inteiros e oito décimos
por cento, cumulativos, sobre os saldos
mantidos, respectivamente, no período
de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fe-
vereiro de 1989, inclusive, e no mês de
abril de 1990.

§ 1º O valor calculado na forma do
caput, com a remuneração prevista no
artigo 5º e com a redução cabível espe-
cificada no inciso I do artigo 6º, ambos
da Lei Complementar nº 110, de 2001,
será, a partir de 1º de maio de 2002, re-
gistrado na conta vinculada do trabalha-
dor que tenha manifestado sua adesão
às condições de resgate estabelecidas na
Lei Complementar nº 110, de 2001, me-
diante assinatura do Termo de Adesão,
para ser creditado nas condições, forma
e prazos previstos neste Decreto.

§ 2º O valor do complemento de atuali-
zação monetária, após o seu registro na
conta vinculada do trabalhador, efetua-
do segundo o disposto no § 1º, integra
a base de cálculo das multas rescisórias
de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo 18
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 3º A adesão às condições de res-
gate dos complementos de atualização
monetária, estabelecidas na Lei Com-
plementar nº 110, de 2001, deverá ser
manifestada em Termo de Adesão pró-
prio, nos moldes dos formulários apro-
vados em portaria conjunta da Advoca-
cia-Geral da União e do Ministério do
Trabalho e Emprego.

§ 1º Mantido o conteúdo constante
dos formulários do Termo de Adesão,
as adesões poderão ser manifestadas
por meios magnéticos ou eletrônicos,
inclusive mediante teleprocessamento,
na forma estabelecida em ato normati-
vo do Agente Operador do FGTS.

Decreto nº 3.913/2001
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§ 2º O titular de conta vinculada pode-
rá, a partir de 5 de novembro de 2001,
manifestar sua adesão às condições de
resgate do complemento de atualização
monetária previstas na Lei Comple-
mentar nº 110, de 2001, independente-
mente do conhecimento prévio do va-
lor do complemento.

§ 3º A critério do Agente Operador do
FGTS e mediante ampla divulgação
prévia, o início do processo de adesão
poderá ser antecipado.

Art. 4º O titular da conta vinculada
manifestará, no Termo de Adesão, sua
concordância:

I – com a redução do complemento de
que trata o artigo 2º, remunerado até o
dia 10 do mês de julho de 2001 com
base nos mesmos critérios de remune-
ração das contas vinculadas, nas se-
guintes proporções:

a) zero por cento sobre o total do com-
plemento de atualização monetária
de valor até R$ 2.000,00 (dois mil
reais);

b) oito por cento sobre o total do com-
plemento de atualização monetária
de valor de R$ 2.000,01 (dois mil re-
ais e um centavo) a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), assegurado o cré-
dito mínimo de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), quando a aplicação do
percentual de redução resultar em
quantia inferior a esse valor;

c) doze por cento sobre o total do com-
plemento de atualização monetária
de valor de R$ 5.000,01 (cinco mil
reais e um centavo) a R$ 8.000,00
(oito mil reais), assegurado o crédi-
to mínimo de R$ 4.600,00 (quatro
mil e seiscentos reais), quando a
aplicação do percentual de redução
resultar em quantia inferior a esse
valor;

d) quinze por cento sobre o total do
complemento de atualização mone-
tária de valor acima de R$ 8.000,00
(oito mil reais), assegurado o crédi-
to mínimo de R$ 7.040,00 (sete mil
e quarenta reais), quando a aplica-
ção do percentual de redução resul-
tar em quantia inferior a esse valor;

II – com a forma e os prazos do crédito
na conta vinculada, consoante as se-
guintes especificações:

a) o complemento de atualização mo-
netária no valor total de até R$
1.000,00 (mil reais), será creditado
até 30 de junho de 2002, em uma
única parcela, para os titulares de
contas vinculadas que tenham fir-
mado o Termo de Adesão até o dia
31 de maio de 2002;

b) o complemento de atualização mone-
tária no valor total de R$ 1.000,01 (mil
reais e um centavo) a R$ 2.000,00
(dois mil reais), será creditado em
duas parcelas semestrais, ocorrendo
o crédito da primeira parcela, no va-
lor de R$ 1.000,00 (mil reais), até 31
de julho de 2002, para os titulares de
contas vinculadas que tenham firma-
do o Termo de Adesão até o dia 28
de junho de 2002;

c) o complemento de atualização mo-
netária no valor total de R$ 2.000,01
(dois mil reais e um centavo) a R$
5.000,00 (cinco mil reais), definido
antes da dedução de que trata o in-
ciso I, alínea b, será creditado em
cinco parcelas semestrais, a partir
de janeiro de 2003, para os titulares
de contas vinculadas que tenham
firmado o Termo de Adesão até o
dia 30 de dezembro de 2002;

d) o complemento de atualização mone-
tária no valor total de R$ 5.000,01 (cin-
co mil reais e um centavo), a R$
8.000,00 (oito mil reais), definido antes
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da dedução de que trata o inciso I, alí-
nea c, será creditado em sete parcelas
semestrais, a partir de julho de 2003,
para os titulares de contas vinculadas
que tenham firmado o Termo de Ade-
são até o dia 30 de junho de 2003;

e) o complemento de atualização mo-
netária no valor total acima de R$
8.000,00 (oito mil reais), definido
antes da dedução de que trata o in-
ciso I, alínea d, será creditado em
sete parcelas semestrais, a partir de
janeiro de 2004, para os titulares de
contas vinculadas que tenham fir-
mado o Termo de Adesão até o dia
30 de dezembro de 2003;

III – em firmar, sob as penas da lei, de-
claração de que não está discutindo em
juízo, nem ingressará em juízo para dis-
cutir, complementos de atualização mo-
netária do FGTS relativos a junho de
1987, ao período de 1º de dezembro de
1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e
maio de 1990 e a fevereiro de 1991;
IV – em desistir de ação judicial que te-
nha interposto, inclusive na condição
de litisconsorte, para pleitear o paga-
mento de complementos de atualiza-
ção monetária citados no inciso III,
conformando-se, por transação a ser
homologada em juízo, com as condi-
ções estabelecidas neste Decreto.

§ 1º Nos casos em que a adesão dependa§ 1º Nos casos em que a adesão dependa§ 1º Nos casos em que a adesão dependa§ 1º Nos casos em que a adesão dependa§ 1º Nos casos em que a adesão dependa
de transação, serão consideradas comode transação, serão consideradas comode transação, serão consideradas comode transação, serão consideradas comode transação, serão consideradas como
datas de adesão, para os efeitos das alíne-datas de adesão, para os efeitos das alíne-datas de adesão, para os efeitos das alíne-datas de adesão, para os efeitos das alíne-datas de adesão, para os efeitos das alíne-
as as as as as aaaaa a  a  a  a  a eeeee do inciso II, as datas em que os ti- do inciso II, as datas em que os ti- do inciso II, as datas em que os ti- do inciso II, as datas em que os ti- do inciso II, as datas em que os ti-
tulares de contas vinculadas firmaram otulares de contas vinculadas firmaram otulares de contas vinculadas firmaram otulares de contas vinculadas firmaram otulares de contas vinculadas firmaram o
Termo de Adesão, independentementeTermo de Adesão, independentementeTermo de Adesão, independentementeTermo de Adesão, independentementeTermo de Adesão, independentemente
da homologação judicial da transação,da homologação judicial da transação,da homologação judicial da transação,da homologação judicial da transação,da homologação judicial da transação,
que deverá ser requerida mesmo depoisque deverá ser requerida mesmo depoisque deverá ser requerida mesmo depoisque deverá ser requerida mesmo depoisque deverá ser requerida mesmo depois
de efetuado o crédito na conta.de efetuado o crédito na conta.de efetuado o crédito na conta.de efetuado o crédito na conta.de efetuado o crédito na conta.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.777, de 11-7-2003.

§ 2º Para os trabalhadores que vierem a
firmar seus termos de adesão após as

datas previstas nas alíneas a a d do in-
ciso II, os créditos em suas contas vin-
culadas iniciar-se-ão no mês subse-
qüente ao da assinatura do Termo de
Adesão, observadas as demais regras
constantes nesses dispositivos, quanto
a valores, número e periodicidade de
pagamento de parcelas.

§ 3º A data final para assinatura do Termo
de Adesão é 30 de dezembro de 2003.

§ 4º Na ocorrência de óbito do titular
da conta vinculada, o Termo de Ade-
são será firmado por todos os seus de-
pendentes, habilitados perante a Previ-
dência Social para a concessão de pen-
sões por morte e, na falta de depen-
dentes, por todos os seus sucessores
previstos na lei civil, indicados em alva-
rá judicial, expedido a requerimento do
interessado, independentemente de in-
ventário ou arrolamento.

Art. 5º O titular da conta vinculada fará
jus ao crédito de que trata o inciso II do
artigo 4º deste Decreto, em uma única
parcela, até junho de 2002, disponível
para imediata movimentação a partir
desse mês, nas hipóteses de o titular:

I – ou qualquer de seus dependentes
ser acometido de neoplasia maligna;
II – ou qualquer de seus dependentes
ser portador do vírus HIV;
III – com crédito de até R$ 2.000,00
(dois mil reais), ser aposentado por in-
validez em função de acidente de tra-
balho ou doença profissional, ou ser
aposentado maior de sessenta e cinco
anos de idade;
IV – de o titular ou qualquer de seus
dependentes ser acometido de doença
terminal.

Parágrafo único. Para efeito do inciso
IV, entende-se como doença terminal a
moléstia consignada no Código Interna-
cional de Doenças – CID que acometa o
titular ou qualquer de seus dependentes
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em estágio terminal e que, em face dos
sintomas e do histórico patológico, as-
sim seja caracterizada e descrita em lau-
do pericial emitido pelo serviço médico
oficial, da União, dos Estados, do Distri-
to Federal ou dos Municípios.

Art. 6º A movimentação da conta vin-
culada, relativamente ao crédito do
complemento de atualização monetária,
que não se enquadre nas hipóteses do
artigo 5º, observará as condições previs-
tas no artigo 20 da Lei nº 8.036, de 1990.

§ 1º As hipóteses de movimentação da
conta vinculada previstas nos incisos I, II,
III, IV, VIII, IX, X e XI do artigo 20 da Lei
8.036, de 1990, e na Lei 7.670, de 8 de se-
tembro de 1988, ocorridas anteriormente
à data da edição da Lei Complementar nº
110, de 2001, autorizam o saque do com-
plemento de atualização monetária após
o crédito na conta vinculada.

§ 2º Após o crédito do complemento de
atualização monetária na conta vincula-
da, nas condições do inciso II do artigo
4º, será permitida a sua utilização para a
amortização ou quitação de saldo deve-
dor de financiamento de moradia própria
no âmbito do Sistema Financeiro da Ha-
bitação, inclusive na modalidade de Car-
ta de Crédito do FGTS, mediante encon-
tro de contas, atendidas as condições do
artigo 20 da Lei nº 8.036, de 1990

Art. 7º Os saques de que tratam o ar-
tigo 5º e o § 1º do artigo 6º poderão ser
processados mediante transferência do
valor correspondente para conta cor-
rente do titular da conta vinculada,
com a autorização deste.

Art. 8º A critério do titular da conta vin-
culada, o complemento de atualização
monetária, de valor total superior a R$
2.000,00 (dois mil reais), computada a
dedução de que trata o inciso I do arti-
go 4º, poderá ser resgatado mediante
entrega, em julho de 2002, ou nos seis

Decreto nº 4.552/2002

meses seguintes, no caso de adesões
que se efetuarem até dezembro de 2002,
de documento de quitação com o FGTS
em que se autoriza a compra de título,
lastreado nas receitas decorrentes das
contribuições instituídas pelos artigos 1º
e 2º da Lei Complementar nº 110, de
2001, de valor de face equivalente ao
valor do referido complemento, nos ter-
mos e condições estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional – CMN.

Art. 9º O Agente Operador do FGTS,
observadas as normas legais e regula-
mentares:

I – estabelecerá, em ato normativo, os
procedimentos operacionais relativos
ao exercício da adesão de que trata o
artigo 3º e à efetivação dos créditos nas
contas vinculadas; e
II – promoverá, antes de iniciar o pro-
cesso de adesão, ampla divulgação so-
bre os procedimentos, meios e forma
de adesão, e distribuição dos respecti-
vos formulários.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

DECRETO Nº 4.552, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2002

Aprova o Regulamento da Inspeção
do Trabalho.

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento
da Inspeção do Trabalho, que a este
Decreto acompanha.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data da sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se os Decretos nos

55.841, de 15 de março de 1965, 57.819,
de 15 de fevereiro de 1966, 65.557, de
21 de outubro de 1969, e 97.995, de 26
de julho de 1989.

Brasília, 27 de dezembro de 2002;
181o da Independência e

114o da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO
DO TRABALHO

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º O Sistema Federal de Inspeção
do Trabalho, a cargo do Ministério do
Trabalho e Emprego, tem por finalida-
de assegurar, em todo o território na-
cional, a aplicação das disposições le-
gais, incluindo as convenções interna-
cionais ratificadas, os atos e decisões
das autoridades competentes e as con-
venções, acordos e contratos coletivos
de trabalho, no que concerne à prote-
ção dos trabalhadores no exercício da
atividade laboral.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2º Compõem o Sistema Federal
de Inspeção do Trabalho:

I – autoridades de direção nacional, re-
gional ou local: aquelas indicadas em
leis, regulamentos e demais atos ati-
nentes à estrutura administrativa do
Ministério do Trabalho e Emprego;
II – Auditores-Fiscais do Trabalho;II – Auditores-Fiscais do Trabalho;II – Auditores-Fiscais do Trabalho;II – Auditores-Fiscais do Trabalho;II – Auditores-Fiscais do Trabalho;

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 4.870, de 30-10-2003.

III – Agentes de Higiene e Segurança
do Trabalho, em funções auxiliares de
inspeção do trabalho.

Art. 3º Os Auditores-Fiscais do Traba-
lho são subordinados tecnicamente à
autoridade nacional competente em
matéria de inspeção do trabalho.

Art. 4º Para fins de inspeção, o territó-
rio de cada unidade federativa será di-
vidido em circunscrições, e fixadas as
correspondentes sedes.

Parágrafo único. As circunscrições que
tiverem dois ou mais Auditores-Fiscais
do Trabalho poderão ser divididas em
áreas de inspeção delimitadas por crité-
rios geográficos.

Art. 5º A distribuição dos Auditores-
Fiscais do Trabalho pelas diferentes
áreas de inspeção da mesma circunscri-
ção obedecerá ao sistema de rodízio,
efetuado em sorteio público, vedada a
recondução para a mesma área no pe-
ríodo seguinte.

§ 1º Os Auditores-Fiscais do Trabalho
permanecerão nas diferentes áreas de
inspeção pelo prazo máximo de doze
meses.

§ 2º É facultado à autoridade de dire-
ção regional estabelecer programas es-
peciais de fiscalização que contemplem
critérios diversos dos estabelecidos
neste artigo, desde que aprovados pela
autoridade nacional competente em
matéria de inspeção do trabalho.

Art. 6º Atendendo às peculiaridadesº Atendendo às peculiaridadesº Atendendo às peculiaridadesº Atendendo às peculiaridadesº Atendendo às peculiaridades
ou circunstâncias locais ou, ainda, aou circunstâncias locais ou, ainda, aou circunstâncias locais ou, ainda, aou circunstâncias locais ou, ainda, aou circunstâncias locais ou, ainda, a
programas especiais de fiscalização,programas especiais de fiscalização,programas especiais de fiscalização,programas especiais de fiscalização,programas especiais de fiscalização,
poderá a autoridade nacional compe-poderá a autoridade nacional compe-poderá a autoridade nacional compe-poderá a autoridade nacional compe-poderá a autoridade nacional compe-
tente em matéria de inspeção do traba-tente em matéria de inspeção do traba-tente em matéria de inspeção do traba-tente em matéria de inspeção do traba-tente em matéria de inspeção do traba-
lho alterar os critérios fixados nos arts.lho alterar os critérios fixados nos arts.lho alterar os critérios fixados nos arts.lho alterar os critérios fixados nos arts.lho alterar os critérios fixados nos arts.
4º e 5º para estabelecer a fiscalização4º e 5º para estabelecer a fiscalização4º e 5º para estabelecer a fiscalização4º e 5º para estabelecer a fiscalização4º e 5º para estabelecer a fiscalização
móvel, independentemente de circuns-móvel, independentemente de circuns-móvel, independentemente de circuns-móvel, independentemente de circuns-móvel, independentemente de circuns-
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crição ou áreas de inspeção, definindocrição ou áreas de inspeção, definindocrição ou áreas de inspeção, definindocrição ou áreas de inspeção, definindocrição ou áreas de inspeção, definindo
as normas para sua realização.as normas para sua realização.as normas para sua realização.as normas para sua realização.as normas para sua realização.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 4.870, de 30-10-2003.

Art. 7º Compete às autoridades de di-
reção do Sistema Federal de Inspeção
do Trabalho:

I – organizar, coordenar, avaliar e con-
trolar as atividades de auditoria e as au-
xiliares da inspeção do trabalho;
II – elaborar planejamento estratégico
das ações da inspeção do trabalho no
âmbito de sua competência;
III – proferir decisões em processo ad-
ministrativo resultante de ação de ins-
peção do trabalho; e
IV – receber denúncias e, quando for o
caso, formulá-las e encaminhá-las aos
demais órgãos do poder público.

§ 1º As autoridades de direção local e
regional poderão empreender e super-
visionar projetos consoante diretrizes
emanadas da autoridade nacional
competente em matéria de inspeção
do trabalho.

§ 2º Cabe à autoridade nacional compe-
tente em matéria de inspeção do traba-
lho elaborar e divulgar os relatórios pre-
vistos em convenções internacionais.

Art. 8º O planejamento estratégico
das ações de inspeção do trabalho será
elaborado pelos órgãos competentes,
considerando as propostas das respec-
tivas unidades descentralizadas.

§ 1º O planejamento de que trata este
artigo consistirá na descrição das ativi-
dades a serem desenvolvidas nas uni-
dades descentralizadas, de acordo com
as diretrizes fixadas pela autoridade na-
cional competente em matéria de ins-
peção do trabalho.

§ 2º § 2º § 2º § 2º § 2º RevogadoRevogadoRevogadoRevogadoRevogado. Decreto nº 4.870, de 30-. Decreto nº 4.870, de 30-. Decreto nº 4.870, de 30-. Decreto nº 4.870, de 30-. Decreto nº 4.870, de 30-
10-2003.10-2003.10-2003.10-2003.10-2003.

CAPÍTULO III

DA INSPEÇÃO

Art. 9º A inspeção do trabalho será
promovida em todas as empresas, esta-
belecimentos e locais de trabalho, pú-
blicos ou privados, estendendo-se aos
profissionais liberais e instituições sem
fins lucrativos, bem como às embarca-
ções estrangeiras em águas territoriais
brasileiras.

Art. 10. Ao Auditor-Fiscal do Trabalho
será fornecida Carteira de Identidade
Fiscal (CIF), que servirá como credencial
privativa, com renovação qüinqüenal.

§ 1º Além da credencial aludida no
caput, será fornecida credencial trans-
crita na língua inglesa ao Auditor-Fiscal
do Trabalho, que tenha por atribuição
inspecionar embarcações de bandeira
estrangeira.

§ 2º A autoridade nacional competente
em matéria de inspeção do trabalho
fará publicar, no Diário Oficial da
União, relação nominal dos portadores
de Carteiras de Identidade Fiscal, com
nome, número de matrícula e órgão de
lotação.

§ 3º É proibida a outorga de identidade
fiscal a quem não seja integrante da
Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.

Art. 11. A credencial a que se refere o
art. 10 deverá ser devolvida para inuti-
lização, sob pena de responsabilidade
administrativa, nos seguintes casos:

I – posse em outro cargo público efeti-
vo inacumulável;
II – posse em cargo comissionado de
quadro diverso do Ministério do Tra-
balho e Emprego;
III – exoneração ou demissão do cargo
de Auditor-Fiscal do Trabalho;
IV – aposentadoria; ou
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V – afastamento ou licenciamento por
prazo superior a seis meses.

Art. 12. A exibição da credencial é
obrigatória no momento da inspeção,
salvo quando o Auditor-Fiscal do Tra-
balho julgar que tal identificação preju-
dicará a eficácia da fiscalização, hipóte-
se em que deverá fazê-lo após a verifi-
cação física.

Parágrafo único. O Auditor-Fiscal so-
mente poderá exigir a exibição de do-
cumentos após a apresentação da cre-
dencial.

Art. 13. O Auditor-Fiscal do Traba-
lho, munido de credencial, tem o direi-
to de ingressar, livremente, sem prévio
aviso e em qualquer dia e horário, em
todos os locais de trabalho menciona-
dos no art. 9º.

Art. 14. Os empregadores, tomadores
e intermediadores de serviços, empre-
sas, instituições, associações, órgãos e
entidades de qualquer natureza ou fina-
lidade são sujeitos à inspeção do traba-
lho e ficam, pessoalmente ou por seus
prepostos ou representantes legais,
obrigados a franquear, aos Auditores-
Fiscais do Trabalho, o acesso aos esta-
belecimentos, respectivas dependências
e locais de trabalho, bem como exibir os
documentos e materiais solicitados para
fins de inspeção do trabalho.

Art. 15. As inspeções, sempre que ne-
cessário, serão efetuadas de forma im-
prevista, cercadas de todas as cautelas,
na época e horários mais apropriados a
sua eficácia.

Art. 16. As determinações para o
cumprimento de ação fiscal deverão ser
comunicadas por escrito, por meio de
ordens de serviço.

Parágrafo único. As ordens de serviço
poderão prever a realização de inspe-

ções por grupos de Auditores-Fiscais
do Trabalho.

Art. 17. Os órgãos da administração
pública direta ou indireta e as empresas
concessionárias ou permissionárias de
serviços públicos ficam obrigadas a
proporcionar efetiva cooperação aos
Auditores-Fiscais do Trabalho.

Art. 18. Compete aos Auditores-Fis-
cais do Trabalho, em todo o território
nacional:

I – verificar o cumprimento das disposi-
ções legais e regulamentares, inclusive
as relacionadas à segurança e à saúde
no trabalho, no âmbito das relações de
trabalho e de emprego, em especial:

a) os registros em Carteira de Trabalho
e Previdência Social (CTPS), visan-
do à redução dos índices de
informalidade;

b) o recolhimento do Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço (FGTS),
objetivando maximizar os índices
de arrecadação;

c) o cumprimento de acordos, conven-
ções e contratos coletivos de traba-
lho celebrados entre empregados e
empregadores; e

d) o cumprimento dos acordos, trata-
dos e convenções internacionais ra-
tificados pelo Brasil;

II – ministrar orientações e dar informa-
ções e conselhos técnicos aos trabalha-
dores e às pessoas sujeitas à inspeção
do trabalho, atendidos os critérios ad-
ministrativos de oportunidade e conve-
niência;
III – interrogar as pessoas sujeitas à
inspeção do trabalho, seus prepostos
ou representantes legais, bem como
trabalhadores, sobre qualquer matéria
relativa à aplicação das disposições le-
gais e exigir-lhes documento de iden-
tificação;
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IV – expedir notificação para apresenta-
ção de documentos;
V – examinar e extrair dados e cópias
de livros, arquivos e outros documen-
tos, que entenda necessários ao exercí-
cio de suas atribuições legais, inclusive
quando mantidos em meio magnético
ou eletrônico;
VI – proceder a levantamento e notifi-
cação de débitos;
VII – apreender, mediante termo, mate-
riais, livros, papéis, arquivos e docu-
mentos, inclusive quando mantidos em
meio magnético ou eletrônico, que
constituam prova material de infração,
ou, ainda, para exame ou instrução de
processos;
VIII – inspecionar os locais de trabalho,
o funcionamento de máquinas e a uti-
lização de equipamentos e instalações;
IX – averiguar e analisar situações com
risco potencial de gerar doenças ocupa-
cionais e acidentes do trabalho, deter-
minando as medidas preventivas ne-
cessárias;
X – notificar as pessoas sujeitas à inspe-
ção do trabalho para o cumprimento de
obrigações ou a correção de irregulari-
dades e adoção de medidas que elimi-
nem os riscos para a saúde e segurança
dos trabalhadores, nas instalações ou
métodos de trabalho;
XI – quando constatado grave e imi-
nente risco para a saúde ou segurança
dos trabalhadores, expedir a notifica-
ção a que se refere o inciso X deste ar-
tigo, determinando a adoção de medi-
das de imediata aplicação;
XII – coletar materiais e substâncias nos
locais de trabalho para fins de análise,
bem como apreender equipamentos e
outros itens relacionados com a segu-
rança e saúde no trabalho, lavrando o
respectivo termo de apreensão;
XIII – propor a interdição de estabeleci-
mento, setor de serviço, máquina ou
equipamento, ou o embargo de obra,

total ou parcial, quando constatar situa-
ção de grave e iminente risco à saúde
ou à integridade física do trabalhador,
por meio de emissão de laudo técnico
que indique a situação de risco verifica-
da e especifique as medidas corretivas
que deverão ser adotadas pelas pesso-
as sujeitas à inspeção do trabalho, co-
municando o fato de imediato à autori-
dade competente;
XIV – analisar e investigar as causas
dos acidentes do trabalho e das doen-
ças ocupacionais, bem como as situa-
ções com potencial para gerar tais
eventos;
XV – realizar auditorias e perícias eXV – realizar auditorias e perícias eXV – realizar auditorias e perícias eXV – realizar auditorias e perícias eXV – realizar auditorias e perícias e
emitir laudos, pareceres e relatórios;emitir laudos, pareceres e relatórios;emitir laudos, pareceres e relatórios;emitir laudos, pareceres e relatórios;emitir laudos, pareceres e relatórios;

� Inciso XV com a redação dada pelo
Decreto nº 4.870, de 30-10-2003.

XVI – solicitar, quando necessário ao
desempenho de suas funções, o auxílio
da autoridade policial;
XVII – lavrar termo de compromisso
decorrente de procedimento especial
de inspeção;
XVIII – lavrar autos de infração por ino-
bservância de disposições legais;
XIX – analisar processos administrati-
vos de auto de infração, notificações de
débitos ou outros que lhes forem dis-
tribuídos;
XX – devolver, devidamente informados
os processos e demais documentos que
lhes forem distribuídos, nos prazos e
formas previstos em instruções expedi-
das pela autoridade nacional competen-
te em matéria de inspeção do trabalho;
XXI – elaborar relatórios de suas ativi-
dades, nos prazos e formas previstos
em instruções expedidas pela autorida-
de nacional competente em matéria de
inspeção do trabalho;
XXII – levar ao conhecimento da auto-
ridade competente, por escrito, as defi-
ciências ou abusos que não estejam es-
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pecificamente compreendidos nas dis-
posições legais;
XXIII – atuar em conformidade com asXXIII – atuar em conformidade com asXXIII – atuar em conformidade com asXXIII – atuar em conformidade com asXXIII – atuar em conformidade com as
prioridades estabelecidas pelos plane-prioridades estabelecidas pelos plane-prioridades estabelecidas pelos plane-prioridades estabelecidas pelos plane-prioridades estabelecidas pelos plane-
jamentos nacional e regional.jamentos nacional e regional.jamentos nacional e regional.jamentos nacional e regional.jamentos nacional e regional.

� Inciso XXIII com a redação dada
pelo Decreto nº 4.870, de 30-10-
2003.

§ 1º § 1º § 1º § 1º § 1º RevogadoRevogadoRevogadoRevogadoRevogado. Decreto nº 4.870, de 30-. Decreto nº 4.870, de 30-. Decreto nº 4.870, de 30-. Decreto nº 4.870, de 30-. Decreto nº 4.870, de 30-
10-2003.10-2003.10-2003.10-2003.10-2003.

§ 2§ 2§ 2§ 2§ 2º º  º  º  º  Aos Auditores-Fiscais do Traba-Aos Auditores-Fiscais do Traba-Aos Auditores-Fiscais do Traba-Aos Auditores-Fiscais do Traba-Aos Auditores-Fiscais do Traba-
lho serão ministrados regularmentelho serão ministrados regularmentelho serão ministrados regularmentelho serão ministrados regularmentelho serão ministrados regularmente
cursos, visando a sua formação e aper-cursos, visando a sua formação e aper-cursos, visando a sua formação e aper-cursos, visando a sua formação e aper-cursos, visando a sua formação e aper-
feiçoamento, observadas as peculiari-feiçoamento, observadas as peculiari-feiçoamento, observadas as peculiari-feiçoamento, observadas as peculiari-feiçoamento, observadas as peculiari-
dades regionais, conforme instruçõesdades regionais, conforme instruçõesdades regionais, conforme instruçõesdades regionais, conforme instruçõesdades regionais, conforme instruções
expedidas pela autoridade nacionalexpedidas pela autoridade nacionalexpedidas pela autoridade nacionalexpedidas pela autoridade nacionalexpedidas pela autoridade nacional
competente em matéria de inspeçãocompetente em matéria de inspeçãocompetente em matéria de inspeçãocompetente em matéria de inspeçãocompetente em matéria de inspeção
do trabalho.do trabalho.do trabalho.do trabalho.do trabalho.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.870, de 30-10-2003.

Art. 19. É vedado às autoridades de
direção do Ministério do Trabalho e
Emprego:

I – conferir aos Auditores-Fiscais do
Trabalho encargos ou funções diversas
das que lhes são próprias, salvo se para
o desempenho de cargos de direção,
de funções de chefia ou de assessora-
mento;
II – interferir no exercício das funções
de inspeção do trabalho ou prejudicar,
de qualquer maneira, sua imparcialida-
de ou a autoridade do Auditor-Fiscal
do Trabalho; e
III – conferir qualquer atribuição de ins-
peção do trabalho a servidor que não
pertença ao Sistema Federal de Inspe-
ção do Trabalho.

Art. 20. A obrigação do Auditor-Fiscal
do Trabalho de inspecionar os estabele-
cimentos e locais de trabalho situados
na área de inspeção que lhe compete,
em virtude do rodízio de que trata o art.

6º, § 1º, não o exime do dever de, sem-
pre que verificar, em qualquer estabele-
cimento, a existência de violação a dis-
posições legais, comunicar o fato, ime-
diatamente, à autoridade competente.

Parágrafo único. Nos casos de grave e
iminente risco à saúde e segurança dos
trabalhadores, o Auditor-Fiscal do Tra-
balho atuará independentemente de
sua área de inspeção.

Art. 21. Caberá ao órgão regional do
Ministério do Trabalho e Emprego pro-
mover a investigação das causas de aci-
dentes ou doenças relacionadas ao tra-
balho, determinando as medidas de
proteção necessárias.

Art. 22. O Auditor-Fiscal do Trabalho
poderá solicitar o concurso de especia-
listas e técnicos devidamente qualifica-
dos, assim como recorrer a laboratórios
técnico-científicos governamentais ou
credenciados, a fim de assegurar a apli-
cação das disposições legais e regula-
mentares relativas à segurança e saúde
no trabalho.

Art. 23. Os Auditores-Fiscais do Tra-
balho têm o dever de orientar e adver-
tir as pessoas sujeitas à inspeção do tra-
balho e os trabalhadores quanto ao
cumprimento da legislação trabalhista,
e observarão o critério da dupla visita
nos seguintes casos:

I – quando ocorrer promulgação ou ex-
pedição de novas leis, regulamentos ou
instruções ministeriais, sendo que,
com relação exclusivamente a esses
atos, será feita apenas a instrução dos
responsáveis;
II – quando se tratar de primeira inspe-
ção nos estabelecimentos ou locais de
trabalho recentemente inaugurados ou
empreendidos;
III – quando se tratar de estabelecimen-
to ou local de trabalho com até dez
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trabalhadores, salvo quando for cons-
tatada infração por falta de registro de
empregado ou de anotação da CTPS,
bem como na ocorrência de reincidên-
cia, fraude, resistência ou embaraço à
fiscalização; e
IV – quando se tratar de microempresa
e empresa de pequeno porte, na forma
da lei específica.

§ 1º A autuação pelas infrações não de-
penderá da dupla visita após o decurso
do prazo de noventa dias da vigência
das disposições a que se refere o inci-
so I ou do efetivo funcionamento do
novo estabelecimento ou local de tra-
balho a que se refere o inciso II.

§ 2º Após obedecido o disposto no in-
ciso III, não será mais observado o cri-
tério de dupla visita em relação ao dis-
positivo infringido.

§ 3º A dupla visita será formalizada
em notificação, que fixará prazo para a
visita seguinte, na forma das instru-
ções expedidas pela autoridade nacio-
nal competente em matéria de inspe-
ção do trabalho.

Art. 24. A toda verificação em que o
Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pe-
la existência de violação de preceito le-
gal deve corresponder, sob pena de
responsabilidade, a lavratura de auto
de infração, ressalvado o disposto no
art. 23 e na hipótese de instauração de
procedimento especial de fiscalização.

Parágrafo único. O auto de infração
não terá seu valor probante condicio-
nado à assinatura do infrator ou de tes-
temunhas e será lavrado no local da
inspeção, salvo havendo motivo justifi-
cado que será declarado no próprio
auto, quando então deverá ser lavrado
no prazo de vinte e quatro horas, sob
pena de responsabilidade.

Art. 25. As notificações de débitos e
outras decorrentes da ação fiscal pode-
rão ser lavradas, a critério do Auditor-
Fiscal do Trabalho, no local que ofere-
cer melhores condições.

Art. 26. Aqueles que violarem as dis-
posições legais ou regulamentares, ob-
jeto da inspeção do trabalho, ou se
mostrarem negligentes na sua aplica-
ção, deixando de atender às advertên-
cias, notificações ou sanções da autori-
dade competente, poderão sofrer reite-
rada ação fiscal.

Parágrafo único. O reiterado descum-
primento das disposições legais, com-
provado mediante relatório emitido
pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, ense-
jará por parte da autoridade regional a
denúncia do fato, de imediato, ao Mi-
nistério Público do Trabalho.

CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO ESPECIAL
PARA A AÇÃO FISCAL

Art. 27. Considera-se procedimento
especial para a ação fiscal aquele que
objetiva a orientação sobre o cumpri-
mento das leis de proteção ao trabalho,
bem como a prevenção e o saneamen-
to de infrações à legislação.

Art. 28. O procedimento especial
para a ação fiscal poderá ser instaurado
pelo Auditor-Fiscal do Trabalho quan-
do concluir pela ocorrência de motivo
grave ou relevante que impossibilite ou
dificulte o cumprimento da legislação
trabalhista por pessoas ou setor econô-
mico sujeito à inspeção do trabalho,
com a anuência da chefia imediata.

§ 1º O procedimento especial para a
ação fiscal iniciará com a notificação,
pela chefia da fiscalização, para compa-
recimento das pessoas sujeitas à inspe-
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ção do trabalho, à sede da unidade
descentralizada do Ministério do Tra-
balho e Emprego.

§ 2º A notificação deverá explicitar os
motivos ensejadores da instauração do
procedimento especial.

§ 3º O procedimento especial para a
ação fiscal destinado à prevenção ou
saneamento de infrações à legislação
poderá resultar na lavratura de termo
de compromisso que estipule as obri-
gações assumidas pelo compromissado
e os prazos para seu cumprimento.

§ 4º Durante o prazo fixado no termo,
o compromissado poderá ser fiscaliza-
do para verificação de seu cumpri-
mento, sem prejuízo da ação fiscal em
atributos não contemplados no referi-
do termo.

§ 5º Quando o procedimento especial
para a ação fiscal for frustrado pelo
não-atendimento da convocação, pela
recusa de firmar termo de compromis-
so ou pelo descumprimento de qual-
quer cláusula compromissada, serão la-
vrados, de imediato, os respectivos au-
tos de infração, e poderá ser encami-
nhado relatório circunstanciado ao Mi-
nistério Público do Trabalho.

§ 6º Não se aplica o procedimento es-
pecial de saneamento às situações de
grave e iminente risco à saúde ou à in-
tegridade física do trabalhador.

Art. 29. A chefia de fiscalização pode-
rá, na forma de instruções expedidas
pela autoridade nacional competente
em matéria de inspeção do trabalho,
instaurar o procedimento especial sem-
pre que identificar a ocorrência de:

I – motivo grave ou relevante que im-
possibilite ou dificulte o cumprimento
da legislação trabalhista pelo tomador
ou intermediador de serviços;

II – situação reiteradamente irregular
em setor econômico.

Parágrafo único. Quando houver ação
fiscal em andamento, o procedimento
especial de fiscalização deverá observar
as instruções expedidas pela autorida-
de nacional competente em matéria de
inspeção do trabalho.

Art. 30. Poderão ser estabelecidos
procedimentos de fiscalização indireta,
mista, ou outras que venham a ser de-
finidas em instruções expedidas pela
autoridade nacional competente em
matéria de inspeção do trabalho.

§ 1º Considera-se fiscalização indireta
aquela realizada por meio de sistema de
notificações para apresentação de docu-
mentos nas unidades descentralizadas
do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 2º Poderá ser adotada fiscalização in-
direta:

I – na execução de programa especial
para a ação fiscal; ou
II – quando o objeto da fiscalização não
importar necessariamente em inspeção
no local de trabalho.

§ 3º Considera-se fiscalização mista
aquela iniciada com a visita ao local de
trabalho e desenvolvida mediante noti-
ficação para apresentação de documen-
tos nas unidades descentralizadas do
Ministério do Trabalho e Emprego.

CAPÍTULO V

DAS ATIVIDADES AUXILIARES
À INSPEÇÃO DO TRABALHO

Art. 31. São atividades auxiliares de a-
poio operacional à inspeção do traba-
lho, a cargo dos Agentes de Higiene e
Segurança do Trabalho:

I – levantamento técnico das condições
de segurança nos locais de trabalho,
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com vistas à investigação de acidentes
do trabalho;
II – levantamento de dados para fins de
cálculo dos coeficientes de freqüência
e gravidade dos acidentes;
III – avaliação qualitativa ou quantitati-
va de riscos ambientais;
IV – levantamento e análise das condi-
ções de risco nas pessoas sujeitas à ins-
peção do trabalho;
V – auxílio à realização de perícias téc-
nicas para caracterização de insalubri-
dade ou de periculosidade;
VI – comunicação, de imediato e por
escrito, à autoridade competente de
qualquer situação de risco grave e imi-
nente à saúde ou à integridade física
dos trabalhadores;
VII – participação em estudos e análises
sobre as causas de acidentes do traba-
lho e de doenças profissionais;
VIII – colaboração na elaboração de re-
comendações sobre segurança e saúde
no trabalho;
IX – acompanhamento das ações de
prevenção desenvolvidas pela unidade
descentralizada do Ministério do Tra-
balho e Emprego;
X – orientação às pessoas sujeitas à ins-
peção do trabalho sobre instalação e
funcionamento das Comissões Inter-
nas de Prevenção de Acidentes (CIPA)
e dimensionamento dos Serviços Espe-
cializados em Engenharia de Segurança
e em Medicina do Trabalho (SESMT);
XI – prestação de assistência às CIPA;
XII – participação nas reuniões das
CIPA das pessoas sujeitas à inspeção
do trabalho, como representantes da
unidade descentralizada do Ministério
do Trabalho e Emprego;
XIII – devolução dos processos e demais
documentos que lhes forem distribuí-
dos, devidamente informados, nos pra-
zos assinalados;
XIV – elaboração de relatório mensal
de suas atividades, nas condições e

nos prazos fixados pela autoridade na-
cional em matéria de inspeção do tra-
balho; e
XV – prestação de informações e orien-
tações em plantões fiscais na área de
sua competência.

§ 1º As atividades externas de que tra-
ta este artigo somente poderão ser
exercidas mediante ordem de serviço
expedida pela chefia de fiscalização.

§ 2º Para o desempenho das atribui-
ções previstas neste artigo, será forne-
cida aos Agentes de Higiene e Segu-
rança do Trabalho credencial específica
que lhes possibilite o livre acesso aos
estabelecimentos e locais de trabalho.

Art. 32. Aos Agentes de Higiene e Se-
gurança do Trabalho poderão ser mi-
nistrados cursos necessários à sua for-
mação, aperfeiçoamento e especializa-
ção, conforme instruções a serem ex-
pedidas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, expedidas pela autoridade
nacional competente em matéria de
inspeção do trabalho.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33. Os Auditores-Fiscais do Tra-
balho poderão participar de atividades
de coordenação, planejamento, análise
de processos e de desenvolvimento de
programas especiais e de outras ativi-
dades internas e externas relacionadas
com a inspeção do trabalho, na forma
das instruções expedidas pela autorida-
de nacional competente em matéria de
inspeção do trabalho.

Art. 34. As empresas de transportes
de qualquer natureza, inclusive as ex-
ploradas pela União, Distrito Federal,
Estados e Municípios, bem como as
concessionárias de rodovias que co-
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bram pedágio para o trânsito concede-
rão passe livre aos Auditores-Fiscais do
Trabalho e aos Agentes de Higiene e
Segurança do Trabalho, no território
nacional em conformidade com o dis-
posto no art. 630, § 5º, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho (CLT), me-
diante a apresentação da Carteira de
Identidade Fiscal.

Parágrafo único. O passe livre a que
se refere este artigo abrange a travessia
realizada em veículos de transporte a-
quaviário.

Art. 35. É vedado aos Auditores-Fis-
cais do Trabalho e aos Agentes de Hi-
giene e Segurança do Trabalho:

I – revelar, sob pena de responsabilida-
de, mesmo na hipótese de afastamento
do cargo, os segredos de fabricação ou
comércio, bem como os processos de
exploração de que tenham tido conhe-
cimento no exercício de suas funções;
II – revelar informações obtidas em de-
corrência do exercício das suas compe-
tências;
III – revelar as fontes de informações,
reclamações ou denúncias; e
IV – inspecionar os locais em que te-
nham qualquer interesse direto ou in-
direto, caso em que deverão declarar o
impedimento.

Parágrafo único. Os Auditores-Fiscais
do Trabalho e os Agentes de Higiene e
Segurança do Trabalho responderão ci-
vil, penal e administrativamente pela
infração ao disposto neste artigo.

Art. 36. Configura falta grave o forne-
cimento ou a requisição de Carteira de
Identidade Fiscal para qualquer pessoa
não integrante do Sistema Federal de
Inspeção do Trabalho.

Parágrafo único. É considerado igua-
mente falta grave o uso da Carteira de

Identidade Fiscal para fins outros que
não os da fiscalização.

Art. 37. Em toda unidade descentrali-
zada do Ministério do Trabalho e Em-
prego em que houver Auditores-Fiscais
do Trabalho deverá ser reservada uma
sala para o uso exclusivo desses servi-
dores.

Art. 38. A autoridade nacional com-
petente em matéria de inspeção do tra-
balho expedirá as instruções necessá-
rias à execução deste Regulamento.

DECRETO Nº 4.751, DE 17 DE
JUNHO DE 2003

Dispõe sobre o Fundo PIS-PASEP,
criado pela Lei Complementar nº 26,

de 11 de setembro de 1975, sob a
denominação de PIS-PASEP, e dá

outras providências.

Art. 1º O Fundo PIS-PASEP, criado
pela Lei Complementar nº 26, de 11 de
setembro de 1975, sob a denominação
de PIS-PASEP, é um fundo contábil, de
natureza financeira, e se subordina, no
que couber, às disposições do art. 69
da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965.

§ 1º O PIS-PASEP é constituído pelos
valores do Fundo de Participação do
Programa de Integração Social - PIS e
do Fundo Único do Programa de for-
mação do Patrimônio do Servidor Pú-
blico - PASEP, existentes em 30 de ju-
nho de 1976 e apurados em balanços.

§ 2º O disposto no § 1º não afetará os
saldos das contas individuais, existen-
tes em 30 de junho de 1976, dos parti-
cipantes e beneficiários dos respectivos
Fundos.
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Art. 2º Constituem recursos do PIS-
PASEP:

I – juros, atualização monetária e multas
devidas pelos contribuintes dos Progra-
mas, em decorrência da inobservância
das obrigações a que estão sujeitos;
II – retorno, por via de amortização, de
recursos aplicados em operações de
empréstimos e financiamentos, incluí-
do o total das receitas obtidas em tais
operações;
III – resultado das operações financei-
ras realizadas, compreendendo, quan-
do for o caso, multa contratual e hono-
rários; e
IV – resultados das aplicações do Fun-
do de Participação Social - FPS, de que
trata o Decreto nº 79.459, de 30 de mar-
ço de 1977.

Art. 3º Os participantes do Fundo de
Participação do PIS e os beneficiários
do Fundo Único do PASEP, conforme
qualificados na legislação pertinente
aos respectivos Programas, passam a
ser participantes do PIS-PASEP.

Parágrafo único. Os créditos prove-
nientes da aplicação da atualização mo-
netária, da incidência de juros, do re-
sultado líquido adicional das opera-
ções realizadas e de qualquer outro be-
nefício serão feitos exclusivamente na
conta individual do participante.

Art. 4º No final de cada exercício fi-
nanceiro, as contas individuais dos par-
ticipantes do PIS-PASEP serão credita-
das das quantias correspondentes:

I – à aplicação da atualização monetária
sobre os respectivos saldos credores
verificados ao término do exercício fi-
nanceiro anterior;
II – à incidência de juros sobre os res-
pectivos saldos credores atualizados,
verificados ao término do exercício fi-
nanceiro anterior; e

III – ao resultado líquido adicional das
operações financeiras realizadas, verifi-
cado ao término do exercício financei-
ro anterior.

Art. 5º É facultada, no final de cada
exercício financeiro posterior ao da
abertura da conta individual, a retirada
pelos participantes dos créditos corres-
pondentes às parcelas a que se referem
os incisos II e III do art. 4º, que tenham
sido feitos nas respectivas contas indi-
viduais.

Art. 6º O exercício financeiro do PIS-
PASEP corresponde ao período de 1º
de julho de cada ano a 30 de junho do
ano subseqüente.

Art. 7º O PIS-PASEP será gerido por
um Conselho Diretor, órgão colegiado
constituído de sete membros efetivos e
suplentes em igual número, com man-
datos de dois anos, designados pelo
Ministro de Estado da Fazenda, e terá a
seguinte composição:

I – um representante titular e suplente
do Ministério da Fazenda;
II – um representante titular e suplente
do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão;
III – um representante titular e suplen-
te do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior;
IV – um representante titular e suplente
do Ministério do Trabalho e Emprego;
V – um representante titular e suplente
da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda;
VI – um representante titular e suplen-
te dos participantes do PIS; e
VII – um representante titular e suplen-
te dos participantes do PASEP.

§ 1º Os representantes referidos nos
incisos I a V serão indicados pelos titu-
lares dos órgãos representados.
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§ 2º Os representantes dos participan-
tes do PIS serão escolhidos pelo Minis-
tro de Estado do Trabalho e Emprego,
mediante indicações das centrais sindi-
cais, representando os trabalhadores
da iniciativa privada.

§ 3º Os representantes dos servidores
participantes do PASEP serão escolhi-
dos pelo Ministro de Estado do Traba-
lho e Emprego, mediante indicações
das centrais sindicais, representando
os servidores públicos.

§ 4º O Conselho Diretor será coorde-
nado pelo representante da Secretaria
do Tesouro Nacional.

§ 5º O Coordenador do Conselho Di-
retor terá, além do voto normal, o voto
de qualidade no caso de empate.

§ 6º O Conselho Diretor fica investido
da representação ativa e passiva do PIS-
PASEP, que será representado e defen-
dido em juízo por Procurador da Fazen-
da Nacional.

Art. 8º No exercício da gestão do PIS-
PASEP, compete ao Conselho Diretor:

I – elaborar e aprovar o plano de contas;
II – ao término de cada exercício finan-
ceiro:

a) calcular a atualização monetária do
saldo credor das contas individuais
dos participantes;

b) calcular a incidência de juros sobre
o saldo credor atualizado das mes-
mas contas individuais;

c) constituir as provisões e reservas in-
dispensáveis; e

d) levantar o montante das despesas de
administração, apurar e atribuir aos
participantes o resultado líquido adi-
cional das operações realizadas;

III – autorizar, nas épocas próprias, que
sejam feitos nas contas individuais dos

participantes os créditos de que trata o
art. 4º deste Decreto;
IV – aprovar anualmente o orçamento
do PIS-PASEP e sua reformulação;
V – elaborar anualmente o balanço do
PIS-PASEP, com os demonstrativos e o
relatório;
VI – promover o levantamento de ba-
lancetes mensais;
VII – requisitar do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social —
BNDES as informações sobre os recur-
sos do Fundo repassados, as aplicações
realizadas e seus respectivos resultados;
VIII – prestar informações, fornecer da-
dos e documentação e emitir parecer,
por solicitação do Conselho Monetário
Nacional e do Ministro de Estado da
Fazenda, em relação ao PIS-PASEP, ao
PIS e ao PASEP;
IX – autorizar, fixando as épocas pró-
prias, o processamento das solicitações
de saque e de retirada e os correspon-
dentes pagamentos;
X – baixar normas operacionais neces-
sárias à estruturação, organização e
funcionamento do PIS-PASEP e compa-
tíveis com a execução do PIS e do
PASEP;
XI – emitir parecer sobre os balancetes
mensais, balanços anuais e demais de-
monstrações contábeis e financeiras do
PIS-PASEP;
XII – definir as tarifas de remuneração
da Caixa Econômica Federal e do Ban-
co do Brasil S.A., na qualidade de ad-
ministradores do PIS e do PASEP, res-
pectivamente; e
XIII – resolver os casos omissos, inclu-
sive quanto aos pedidos de saques de
quotas do PIS-PASEP.

Art. 9º Cabem à Caixa Econômica Fe-
deral, em relação ao PIS, as seguintes
atribuições:

I – manter, em nome dos empregados
e trabalhadores avulsos, as correspon-
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dentes contas individuais a que aludem
o art. 5º da Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, e normas com-
plementares;
II – creditar nas contas individuais,
quando autorizada pelo Conselho Di-
retor, as parcelas e benefícios de que
trata o art. 4º deste Decreto;
III – processar as solicitações de saque
e de retirada e efetuar os correspon-
dentes pagamentos, nas épocas própri-
as, quando autorizada pelo Conselho
Diretor, na forma e para os fins previs-
tos na Lei Complementar nº 26, de
1975, e neste Decreto;
IV – fornecer, nas épocas próprias e
sempre que for solicitado, ao Conselho
Diretor informações, dados e docu-
mentação, em relação a repasses de re-
cursos, cadastro de empregados vincu-
lados ao referido Programa, contas in-
dividuais de participantes e solicitações
de saque e de retirada e seus corres-
pondentes pagamentos; e
V – cumprir e fazer cumprir as normas
operacionais baixadas pelo Conselho
Diretor.

Parágrafo único. A Caixa Econômica
Federal exercerá as atribuições previs-
tas neste artigo de acordo com as nor-
mas, diretrizes e critérios estabelecidos
pelo Conselho Diretor do PIS-PASEP, e
com observância da Lei Complementar
nº 26, de 1975, e das disposições deste
Decreto.

Art. 10. Cabem ao Banco do Brasil
S.A., em relação ao PASEP, as seguin-
tes atribuições:

I – manter, em nome dos servidores e
empregados, as contas individuais a
que se refere o art. 5º da Lei Comple-
mentar nº 8, de 3 de dezembro de 1970;
II – creditar nas contas individuais,
quando autorizado pelo Conselho Di-
retor, as parcelas e benefícios de que
trata o art. 4º deste Decreto;

III – processar as solicitações de saque
e de retirada e efetuar os correspon-
dentes pagamentos, nas épocas própri-
as, quando autorizado pelo Conselhei-
ro Diretor, na forma e para os fins pre-
vistos na Lei Complementar nº 26, de
1975, e neste Decreto;
IV – fornecer, nas épocas próprias e
sempre que for solicitado, ao gestor do
PIS-PASEP, informações, dados e docu-
mentação, em relação a repasses de re-
cursos, cadastro de servidores e empre-
gados vinculados ao referido Progra-
ma, contas individuais de participantes
e solicitações de saque e de retirada e
seus correspondentes pagamentos; e
V – cumprir e fazer cumprir as normas
operacionais baixadas pelo gestor do
PIS-PASEP.

Parágrafo único. O Banco do Brasil S.A.
exercerá as atribuições previstas neste ar-
tigo de acordo com as normas, diretrizes
e critérios estabelecidos pelo Conselho
Diretor do PIS-PASEP, e com observância
da Lei Complementar nº 26, de 1975, e
das disposições deste Decreto.

Art. 11. A Caixa Econômica Federal,
o Banco do Brasil S.A. e o BNDES pres-
tarão ao Conselho Diretor todo apoio
que for necessário à administração do
PIS-PASEP.

Art. 12. Os dispêndios com a admi-
nistração do PIS e do PASEP e com a
administração do PIS-PASEP correrão
por conta deste último Fundo, confor-
me for estabelecido pelo seu Conselho
Diretor.

Art. 13. Compete ao Ministro de Es-
tado da Fazenda aprovar o regimento
interno do Conselho Diretor do Fundo
PIS-PASEP, mediante proposta deste.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Decreto nº 4.751/2003
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Art. 15. Ficam revogados os Decretos
nos 78.276, de 17 de agosto de 1976,
84.129, de 29 de outubro de 1979, e
93.200, de 1º de setembro de 1986.

Brasília, 17 de junho de 2003;
182º da Independência e

115º da República.

Luiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da Silva

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 130,
DE 17 DE SETEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a autorização para
desconto de prestações em folha de

pagamento, e dá outras providências.

� Decreto nº 4.840, de 17-9-2003, re-
gulamenta esta Medida Provisória.

Art. 1º Os empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho —
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, poderão
autorizar, de forma irrevogável e irre-
tratável, o desconto em folha de paga-
mento dos valores referentes ao paga-
mento de empréstimos, financiamen-
tos e operações de arrendamento mer-
cantil concedidos por instituições fi-
nanceiras e sociedades de arrendamen-
to mercantil, quando previsto nos res-
pectivos contratos.

§ 1º O desconto mencionado neste ar-
tigo também poderá incidir sobre ver-
bas rescisórias devidas pelo emprega-
dor, se assim previsto no respectivo
contrato de empréstimo, financiamen-
to ou arrendamento mercantil, até o li-
mite de trinta por cento.

§ 2º O regulamento disporá sobre os
limites de valor do empréstimo, da
prestação consignável para os fins do
caput e do comprometimento das ver-
bas rescisórias para os fins do § 1º.

Art. 2º     Para os fins desta Medida Pro-
visória, considera-se:

I – empregador, a pessoa jurídica assim
definida pela legislação trabalhista;
II – empregado, aquele assim definido
pela legislação trabalhista;
III – instituição consignatária, a institui-
ção autorizada a conceder empréstimo
ou financiamento ou realizar operação
de arrendamento mercantil menciona-
da no caput do art. 1º;
IV – mutuário, empregado que firma
com instituição consignatária contrato
de empréstimo, financiamento ou ar-
rendamento mercantil regulado por
esta Medida Provisória; e
V – verbas rescisórias, as importâncias
devidas em dinheiro pelo empregador
ao empregado em razão de rescisão do
seu contrato de trabalho.

§ 1º Para os fins desta Medida Provisó-
ria, são consideradas consignações vo-
luntárias as autorizados (sic) pelo em-
pregado.

§ 2º No momento da contratação da
operação, a autorização para a efetiva-
ção dos descontos permitidos nesta
Medida Provisória observará, para cada
mutuário, os seguintes limites:

I – a soma dos descontos referidos no
art. 1º desta Medida Provisória não po-
derá exceder a trinta por cento da re-
muneração disponível, conforme defi-
nida em regulamento; e
II – o total das consignações voluntá-
rias, incluindo as referidas no art. 1º,
não poderá exceder a quarenta por
cento da remuneração disponível, con-
forme definida em regulamento.

Medida Provisória nº 130/2003
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Art. 3º     Para os fins desta Medida Pro-
visória, são obrigações do empregador:

I – prestar ao empregado e à instituição
consignatária, mediante solicitação for-
mal do primeiro, as informações neces-
sárias para a contratação da operação
de crédito ou arrendamento mercantil;
II – tornar disponíveis aos empregados,
bem assim às respectivas entidades sin-
dicais, as informações referentes aos
custos referidos no § 2º; e
III – efetuar os descontos autorizados
pelo empregado em folha de pagamen-
to e repassar o valor à instituição con-
signatária na forma e no prazo previs-
tos em regulamento.

§ 1º É vedado ao empregador impor
ao mutuário e à instituição consignatá-
ria escolhida pelo empregado qual-
quer condição que não esteja prevista
nesta Medida Provisória ou em seu re-
gulamento para a efetivação do con-
trato e a implementação dos descon-
tos autorizados.

§ 2º Observado o disposto em regula-
mento e nos casos nele admitidos, é
facultado ao empregador descontar na
folha de pagamento do mutuário os
custos operacionais decorrentes da rea-
lização da operação objeto desta Medi-
da Provisória.

§ 3º Cabe ao empregador informar, no
demonstrativo de rendimentos do em-
pregado, de forma discriminada, o valor
do desconto mensal decorrente de cada
operação de empréstimo, financiamento
ou arrendamento, bem como os custos
operacionais referidos no § 2º.

§ 4º Os descontos autorizados na forma
desta Medida Provisória e seu regula-
mento terão preferência sobre outros
descontos da mesma natureza que ve-
nham a ser autorizados posteriormente.

Art. 4º A concessão de empréstimo, fi-
nanciamento ou arrendamento mer-
cantil será feita a critério da instituição
consignatária, sendo os valores e de-
mais condições objeto de livre negocia-
ção entre ela e o mutuário, observadas
as demais disposições desta Medida
Provisória e seu regulamento.

§ 1º Poderá o empregador, com a anuên-
cia da entidade sindical representativa da
maioria dos empregados, firmar, com
uma ou mais instituições consignatárias,
acordo que defina condições gerais e de-
mais critérios a serem observados nos
empréstimos, financiamentos ou arren-
damentos que venham a ser realizados
com seus empregados.

§ 2º Poderão as entidades e centrais
sindicais firmar, com uma ou mais ins-
tituições consignatárias, acordo que
defina condições gerais e demais crité-
rios a serem observados nos emprésti-
mos, financiamentos ou arrendamen-
tos que venham a ser realizados com
seus representados.

§ 3º Uma vez observados pelo empre-
gado todos os requisitos e condições
definidos no acordo firmado segundo
o disposto no § 1º ou no § 2º, não po-
derá a instituição consignatária negar-
se a celebrar o empréstimo, financia-
mento ou arrendamento mercantil.

§ 4º Para a realização das operações re-
feridas nesta Medida Provisória, é asse-
gurado ao empregado o direito de op-
tar por instituição consignatária que te-
nha firmado acordo com o emprega-
dor, com sua entidade sindical, ou
qualquer outra instituição consignatá-
ria de sua livre escolha, ficando o em-
pregador obrigado a proceder aos des-
contos e repasses por ele contratados e
autorizados.

§ 5º No caso dos acordos celebrados
nos termos do § 2º, os custos de que

Medida Provisória nº 130/2003
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trata o § 2º do art. 3º deverão ser nego-
ciados entre o empregador e a entidade
sindical, sendo vedada a fixação de
custos superiores aos previstos pelo
mesmo empregador nos acordos referi-
dos no § 1º.

§ 6º Poderá ser prevista nos acordos
referidos nos §§ 1º e 2º, ou em acordo
específico entre a instituição consigna-
tária e o empregador, a absorção dos
custos referidos no § 2º do art. 3º  pela
instituição consignatária.

Art. 5º     O empregador será o responsá-
vel pelas informações prestadas, pela
retenção dos valores devidos e pelo re-
passe às instituições consignatárias, o
qual deverá ser realizado até o quinto
dia útil após a data de pagamento, ao
mutuário, de sua remuneração mensal.

§ 1º O empregador, salvo disposição
contratual em sentido contrário, não
será co-responsável pelo pagamento
dos empréstimos, financiamentos e ar-
rendamentos concedidos aos mutuári-
os, mas responderá sempre, como deve-
dor principal e solidário, perante a insti-
tuição consignatária, por valores a ela
devidos, em razão de contratações por
ele confirmadas na forma desta Medida
Provisória e seu regulamento, que dei-
xarem, por sua falha ou culpa, de serem
retidos ou repassados.

§ 2º Na hipótese de comprovação de
que o pagamento mensal do emprésti-
mo, financiamento ou arrendamento
foi descontado do mutuário e não foi
repassado pelo empregador à institui-
ção consignatária, fica ela proibida de
incluir o nome do mutuário em qual-
quer cadastro de inadimplentes.

§ 3º Caracterizada a situação do § 2º,
os representantes legais do emprega-
dor ficarão sujeitos à ação de depósi-
to, na forma prevista no Capítulo II do

Título I do Livro IV do Código de Pro-
cesso Civil.

§ 4º No caso de falência do emprega-
dor, antes do repasse das importâncias
descontadas dos mutuários, fica asse-
gurado à instituição consignatária o di-
reito de pedir, na forma prevista em lei,
a restituição das importâncias retidas.

Art. 6º     Os titulares de benefícios de
aposentadoria e pensão do Regime Geral
de Previdência Social poderão autorizar
os descontos referidos no art. 1º nas con-
dições estabelecidas em regulamento,
observadas as normas editadas pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social — INSS.

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS
autorizado a dispor, em ato próprio,
sobre:

I – as formalidades para habilitação das
instituições e sociedades referidas no
art. 1º;
II – os benefícios elegíveis, em função
de sua natureza e forma de pagamento;
III – as rotinas a serem observadas para
a prestação aos titulares de benefícios
em manutenção e às instituições con-
signatárias das informações necessárias
à consecução do disposto nesta Medi-
da Provisória;
IV – os prazos para o início dos descon-
tos autorizados e para o repasse das pres-
tações às instituições consignatárias;
V – o valor dos encargos a serem cobra-
dos para ressarcimento dos custos ope-
racionais a ele acarretados pelas opera-
ções; e
VI – as demais normas que se fizerem
necessárias.

§ 2º Em qualquer hipótese, a responsa-
bilidade do INSS em relação às opera-
ções referidas no caput restringe-se à
retenção dos valores autorizados pelo
beneficiário e repasse à instituição con-

Medida Provisória nº 130/2003
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signatária, não cabendo à autarquia res-
ponsabilidade solidária pelos débitos
contratados pelo segurado.

§ 3º É vedado ao titular de benefício que
realizar operação referida nesta Medida
Provisória solicitar a alteração da insti-
tuição financeira pagadora enquanto
houver saldo devedor em amortização.

Art. 7º     O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 115. .....................................

.....................................................

VI - pagamento de empréstimos, fi-
nanciamentos e operações de ar-
rendamento mercantil concedidos
por instituições financeiras e socie-
dades de arrendamento mercantil,
públicas e privadas, quando expres-

Medida Provisória nº 130/2003

samente autorizado pelo beneficiá-
rio, até o limite de trinta por cento
do valor do benefício.

§ 1º Na hipótese do inciso II, o
desconto será feito em parcelas,
conforme dispuser o regulamento,
salvo má-fé.

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI,
haverá prevalência do desconto
do inciso II.”

Art. 8º     O Poder Executivo regulamenta-
rá o disposto nesta Medida Provisória.

Art. 9º Esta Medida Provisória entra
em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 17 de setembro de 2003;
182º da Independência e

115º da República.

Luiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da Silva
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A
AÇÃO REGRESSIVA
• negligência aos padrões de seguran-

ça e higiene do trabalho: art. 120 da
Lei nº 8.213, de 24-7-1991

ACIDENTE DO TRABALHO
• conceitos; considerações; obrigação

da empresa; data de início; prescri-
ção: arts. 19 a 23 e 104 da Lei nº
8.213, de 24-7-1991

AÇÕES CONTINUADAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
• definição: Decreto nº 3.409, de 10-4-

2000

APOSENTADORIA ESPECIAL
• comprovação de trabalho exercido

em condições especiais: arts. 57 e 58
da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

• ao cooperado de cooperativa de tra-
balho ou de produção: Lei nº 10.666,
de 8-5-2003

APOSENTADORIA POR IDADE
• idade mínima exigida; limites fixa-

dos: arts. 48 a 51 da Lei nº 8.213, de
24-7-1991

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
• devida após cumprimento de carên-

cia; valor; retorno voluntário à ativida-
de; recuperação da capacidade: arts.
42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO
• exigências; comprovação de tempo;

redução do tempo: arts. 52 a 56 e 97
da Lei nº 8.213, de 24-7-1991....

APOSENTADORIA PROGRAMA-
DA INDIVIDUAL
• instituição e plano de incentivo: Lei

nº 9.477, de 24-7-1997

APRENDIZAGEM
• criação do Serviço Nacional de Apren-

dizagem Rural – SENAR; organização;
rendas: Lei nº 8.315, de  23-12-1991

• regulamento: Decreto nº 566, de 10-
6-1992

APROPRIAÇÃO INDÉBITA
• previdenciária; efeitos penais: Lei nº

9.983, de 14-7-2000

ARRECADAÇÃO
• e recolhimento da contribuição: arts.

30 e 31 da Lei nº 8.212, de 24-7-1991

ASSISTÊNCIA SOCIAL
• ações continuadas; definição: Decre-

to nº 3.409, de 10-4-2000
• definição: art. 4º da Lei nº 8.212, de

24-7-1991
• Lei Orgânica: Lei nº 8.742, de 7-12-1993

ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO
DOMICILIAR
• procedimentos inclusos; equipes mul-

tidisciplinares: art. 19-I da Lei nº 8.080,
de 19-9-1990

ATIVIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO
• da Previdência Social; planejamento

na área fiscal: Decreto nº 3.969, de
15-10-2001

ATIVIDADE RURAL
• exigências: arts. 106 e 107 da Lei nº

8.213, de 24-7-1991

AUXÍLIO ACIDENTE
• integra o salário de contribuição para

fins de cálculo do salário de benefício:
arts. 31 e 86 da Lei nº 8.213, de 24-7-
1991

AUXÍLIO-DOENÇA
• exigências; também resultante de aci-

dente do trabalho; concessão: arts. 59
a 63 da Lei nº 8.213, de 24-7-1991
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AUXÍLIO RECLUSÃO
• condições para o recebimento: art. 80

da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

B
BENEFICIÁRIOS
• equiparação a segurados e depen-

dentes: art. 10 da Lei nº 8.213, de 24-
7-1991

BENEFÍCIOS
• formas de pagamentos: arts. 109 a

116 da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

C
CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO – CND
• exigência; fornecimento; observa-

ções pertinentes: arts. 47 e 48 da Lei
nº 8.212, de 1991

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
• entre o Regime Geral da Previdência

Social e o regime de previdência dos
servidores públicos: Lei nº 9.796, de
5-5-1999

CONSELHO NACIONAL DA
SEGURIDADE SOCIAL
• instalação; prazo; demais disposi-

ções: arts. 85 a 104 da Lei nº 8.212, de
24-7-1991

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA DO CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL
• cálculo de salário-benefício: Lei nº

9.876, de 26-11-1999

CONTRIBUIÇÕES
• da empresa; percentuais: arts. 22 a 23

da Lei nº 8.212, de 24-7-1991
• da União; conceito: arts. 16 e 17 da

Lei nº 8.212, de 24-7-1991

• do empregador doméstico; aliquota:
art. 24 da Lei nº 8.212, de 24-7-1991

• do segurado; cálculo dos valores: arts.
20 e 21 da Lei nº 8.212, de 24-7-1991

• isenções: Lei nº 9.732, de 11-12-1998
• periodicidade de recolhimento: Lei

nº 9.676, de 30-6-1998
• resultante do pagamento de direitos

trabalhistas incidentes; determinação
de recolhimento imediato; responsa-
bilidade: arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212,
de 24-7-1991

• sobre a receita de concursos de prog-
nósticos e outras receitas: arts. 26 e
27 da Lei nº 8.212, de 24-7-1991

COOPERATIVA
• de trabalho ou de produção; conces-

são de aposentadoria especial ao coo-
perado: Lei nº 10.684, de 30-5-2003

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS
• critério para apuração e cobrança:

Decreto nº 3.969, de 15-10-2001

CUSTEIO
• vide PLANO DE CUSTEIO

D
DEFICIÊNCIAS
• portador e idoso; benefício de presta-

ção continuada: Decreto nº 1.744, de
8-12-1995

DEPENDENTES
• definição; inscrição: arts. 16 e 17 da

Lei nº 8.213, de 24-7-1991

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS
• parcelamento: Lei nº 10.684, de 30-5-

2003

E
EMPREGADOR DOMÉSTICO
• definição para a Previdência: art. 15,

II da Lei nº 8.212, de 24-7-1991



821

ÍN
D

IC
E 

PO
R

 A
SS

U
N

TO
S

Índice por Assuntos

EMPREGADOR RURAL
• alíquota da contribuição: art. 25 da

Lei nº 8.212, de 24-7-1991

EMPRESA
• definição para os planos de benefícios:

art. 14, I, da Lei nº 8.213, de 24-7-1991
• definição para a Previdência; equipa-

ração: art. 15, I, e parágrafo único da
Lei nº 8.212, de 24-7-1991

• matrícula nos órgãos competentes;
prazos; exigências: art. 49 da Lei nº
8.212, de 24-7-1991

• obrigações; guias de recolhimento
das contribuições previdenciárias: Lei
nº 8.870, de 15-4-1994

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
• regime tributário: Lei nº 9.317, de 5-

12-1996

F
FUNDO DE APOSENTADORIA
PROGRAMADA INDIVIDUAL
• Vide APOSENTADORIA PROGRA-

MADA INDIVIDUAL

H
HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL
• meios ao incapacitado parcial ou to-

tal de reeducação e readaptação pro-
fissional: arts. 89 a 93 da Lei nº 8.213,
de 24-7-1991

I
INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
• competência para arrecadação de

contribuições; pagamentos em atra-
so: arts. 33 a 37 da Lei nº 8.212, de 24-
7-1991

• contribuição atrasadas e confessadas;
admissibilidade de parcelamento; ins-
crição no livro próprio da Dívida Ati-
va: arts. 38 e 39 da Lei nº 8.212, de 24-
7-1991

M
MAGISTÉRIO
• valorização e fundo de manutenção e

desenvolvimento do ensino funda-
mental: Lei nº 9.424, de  24-12-1996

MICROEMPRESAS
• regime tributário: Lei nº 9.317, de 5-

12-1996

O
OBRIGAÇÕES
• da empresa: art. 32 da Lei nº 8.212, de

24-7-1991
• de pequeno valor para a Previdência

Social: Lei nº 10.099, de 19-12-2000

P
PENSÃO POR MORTE
• concessão; valor; rateio em caso de

mais de um pensionista: arts. 74 a 79
da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO
• caducidade dos direitos a ela inerentes:

art. 102 da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

PERÍODO DE CARÊNCIA
• considerações: arts. 24 a 27 da Lei nº

8.213, de 24-7-1991

PESSOA PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA
• benefício de prestação continuada:

Decreto nº 1.744, de 8-12-1995
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PLANO DE BENEFÍCIOS
• de caráter previdenciário; tributação

pelo imposto de renda: Medida Pro-
visória n.º 2.222, de 4-9-2001

• de caráter previdenciário; tributação:
Lei nº 10.431, de 24-4-2002

• planos; dos regimes da Previdência:
art. 9º da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

PLANO DE CUSTEIO
• de contribuição da previdência social

do servidor público: Lei nº 9.783, de
28-1-1999

• instituição: Lei nº 8.212, de 24-7-1991

PRESTAÇÃO CONTINUADA
• início para requerimento de benefí-

cio e de revisão: Lei nº 9.720, de 30-
11-1998

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
• regime: Lei Complementar n.º 109,

de 29-5-2001
• relação entre União, os Estados o

Distrito Federal e os Municípios: Lei
Complementar n.º 108, de 29-5-2001

PREVIDÊNCIA SOCIAL
• finalidade; princípios; arts. 1º ao 6º

da Lei nº 8.213, de 24-7-1991
• majoração da contribuição; efeitos:

Decreto nº 3.265, de 29-11-1999
• modernização: arts. 67 a 84 da Lei nº

8.212, de 24-7-1991
• objetivos: art. 3º da Lei nº 8.212, de

24-7-1991
• operações de pequeno valor; defini-

ção: Lei nº 10.099, de 19-12-2000
• regulamento; aprovação: Decreto nº

3.048, de 6-5-1999

R
REAJUSTAMENTO DO VALOR
DOS BENEFÍCIOS
• modo: art. 41 da Lei nº 8.213, de 24-

7-1991

RECEBIMENTO DOS BENEFÍCIOS
• vedação quanto à cumulatividade:

art. 124 da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES
• fora de prazo; acréscimos: Lei nº 8.620,

de 5-1-1993
• periodicidade da arrecadação: Lei nº

9.676, de 30-6-1998

REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
• compensação com o regime de previ-

dência dos servidores públicos: Lei nº
9.796, de 5-5-1999

• regulamentação da compensação com
o regime dos servidores públicos: Lei
nº 3.112, de 6-7-1999

REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS
• contribuição para o custeio da previ-

dência dos servidores: Lei nº 9.783,
de 28-1-1999

• normas gerais: Lei nº 9.717, de 27-11-
1998

REGULAMENTO
• da Previdência Social: Decreto nº 3.048,

de 6-5-1999
• da Previdência Social; alteração: De-

creto nº 3.265, de 29-11-1999
• do regime de compensação financei-

ra entre a Previdência Social e a Pre-
vidência dos Servidores Públicos:
Decreto nº 3.112, de 6-7-1999

• do Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Rural - SENAR: Decreto nº 566,
de 10-6-1992

REVISÃO DE BENEFÍCIO
• prazo prescricional: art. 103 da Lei nº

8.213, de 24-7-1991

RENDA MENSAL
• do benefício; valor mínimo permiti-

do: arts. 33 a 40 da Lei nº 8.213, de
24-7-1991

S
SALÁRIO DE BENEFÍCIO
• consistência; utilização pelo INSS:

arts. 28 a 32 da Lei nº 8.213, de 24-
7-1991
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SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO
• definição; critérios: art. 28 da Lei nº

8.212, de 24-7-1991

SALÁRIO EDUCAÇÃO
• art. 15 da Lei nº 9.424, de 24-12-1996
• sujeição às sanções administrativas

ou penais relativas às contribuições:
Lei nº 9.766, de 18-12-1998

SALÁRIO-FAMÍLIA
• proporção; idade limite dos filhos; pa-

gos pela empresa mensalmente: arts.
65 a 70 da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

SALÁRIO-MATERNIDADE
• condições para sua concessão: arts.

71 a 73 da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

SAÚDE
• direito fundamental; proteção e recu-

peração: Lei nº 8.080, de 19-9-1990
• direito fundamental e dever do Esta-

do: Lei nº 8.212, de 24-7-1991
• indígena; subsistema de atenção à:

arts. 19-A a 19-H da Lei nº 8.080, de
19-9-1990

SEGURADOS
• definição da Previdência: art. 12 da

Lei nº 8.212, de 24-7-1991
• maior de quatorze anos; faculdade de

filiação à Previdência: art. 14 da Lei nº
8.212, de 24-7-1991

• manutenção dessa qualidade: art. 15
da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

• por acidente de trabalho; garantia mí-
nima de manutenção do contrato de
trabalho: art. 118 da Lei nº 8.213, de
24-7-1991

• obrigatórios da Previdência; exclu-
sões; inscrição facultativa: arts. 11 ao
13 da Lei nº 8.213, de 24-7-1991

SEGURIDADE SOCIAL
• extinção do direito de constituir cré-

ditos; critério da contagem do prazo:
art. 45 da Lei nº 8.212, 24-7-1991

• lei orgânica: Lei nº 8.212, de 24-7-1991
• organização; previdência; assistência;

financiamento: Lei nº 8.212, de 1991

SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM RURAL
• vide APRENDIZAGEM

SERVIÇO SOCIAL
• competência: art. 88 da Lei nº 8.213,

de 24-7-1991

SERVIÇOS PRIVADOS DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE
• funcionamento; participação comple-

mentar; recursos humanos: arts. 24 a
30 da Lei nº 8.080, de 19-9-1990

SERVIDOR
• civil ou militar; exclusão da definição

de segurado da Previdência: art. 13
da Lei nº 8.212, de 24-7-1991

• contribuição para o custeio da previ-
dência social: Lei nº 9.783, de 28-1-1999

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
• atribuições; objetivos; financiamento

de recursos; gestão financeira: Lei nº
8.080, de 19-9-1990

SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA
• efeitos penais: Lei nº 9.983, de 14-7-2000

T
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
• contagem recíproca para efeito de

aposentadoria: Decreto nº 3.112, de
6-7-1999

TEMPO DE SERVIÇO
• contagem; excessos: arts. 94 a 99 da

Lei nº 8.213, 24-7-1991
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LEI Nº 8.080,
DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação

da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços

correspondentes
e dá outras providências.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o terri-
tório nacional, as ações e serviços de
saúde, executados isolada ou conjunta-
mente, em caráter permanente ou
eventual, por pessoas naturais ou jurí-
dicas de direito Público ou privado.

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito funda-
mental do ser humano, devendo o Es-
tado prover as condições indispensá-
veis ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a
saúde consiste na formulação e execu-
ção de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doen-
ças e de outros agravos e no estabeleci-
mento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e
aos serviços para a sua promoção, pro-
teção e recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o
das pessoas, da família, das empresas e
da sociedade.

Art. 3º A saúde tem como fatores de-
terminantes e condicionantes, entre
outros, a alimentação, a moradia, o sa-
neamento básico, o meio ambiente, o
trabalho, a renda, a educação, o trans-
porte, o lazer e o acesso aos bens e ser-
viços essenciais; os níveis de saúde da

Lei nº 8.080/1990

população expressam a organização so-
cial e econômica do País.

Parágrafo único. Dizem respeito tam-
bém à saúde as ações que, por força do
disposto no artigo anterior, se desti-
nam a garantir às pessoas e à coletivi-
dade condições de bem-estar físico,
mental e social.

TÍTULO II – DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços
de saúde, prestados por órgãos e insti-
tuições públicas federais, estaduais e
municipais, da Administração direta e
indireta e das fundações mantidas pelo
Poder Público, constitui o Sistema Úni-
co de Saúde (SUS).

§ 1º Estão incluídas no disposto neste
artigo as instituições públicas federais,
estaduais e municipais de controle de
qualidade, pesquisa e produção de
insumos, medicamentos, inclusive de
sangue e hemoderivados, e de equipa-
mentos para saúde.

§ 2º A iniciativa privada poderá partici-
par do Sistema Único de Saúde (SUS),
em caráter complementar.

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E
ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Úni-
co de Saúde SUS:

I – a identificação e divulgação dos fa-
tores condicionantes e determinantes
da saúde;
II – a formulação de política de saúde
destinada a promover, nos campos
econômico e social, a observância do
disposto no § 1º do artigo 2º desta lei;
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III – a assistência às pessoas por inter-
médio de ações de promoção, proteção
e recuperação da saúde, com a realiza-
ção integrada das ações assistenciais e
das atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo
de atuação do Sistema Único de Saúde
(SUS):

I – a execução de ações:

a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica integral,

inclusive farmacêutica;

II – a participação na formulação da po-
lítica e na execução de ações de sanea-
mento básico;
III – a ordenação da formação de recur-
sos humanos na área de saúde;
IV – a vigilância nutricional e a orienta-
ção alimentar;
V – a colaboração na proteção do meio
ambiente, nele compreendido o do tra-
balho;
VI – a formulação da política de medi-
camentos, equipamentos, imunobio-
lógicos e outros insumos de interesse
para a saúde e a participação na sua
produção;
VII – o controle e a fiscalização de ser-
viços, produtos e substâncias de inte-
resse para a saúde;
VIII – a fiscalização e a inspeção de ali-
mentos, água e bebidas para consumo
humano;
IX – a participação no controle e na fis-
calização da produção, transporte, guar-
da e utilização de substâncias e produ-
tos psicoativos, tóxicos e radioativos;
X – o incremento, em sua área de atua-
ção, do desenvolvimento científico e
tecnológico;
XI – a formulação e execução da políti-
ca de sangue e seus derivados.

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária
um conjunto de ações capaz de elimi-
nar, diminuir ou prevenir riscos à saú-
de e de intervir nos problemas sanitári-
os decorrentes do meio ambiente, da
produção e circulação de bens e da
prestação de serviços de interesse da
saúde, abrangendo:

I – o controle de bens de consumo que,
direta ou indiretamente, se relacionem
com a saúde, compreendidas todas as
etapas e processos, da produção ao
consumo; e
II – o controle da prestação de serviços
que se relacionam direta ou indireta-
mente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epide-
miológica um conjunto de ações que
proporcionam o conhecimento, a de-
tecção ou prevenção de qualquer mu-
dança nos fatores determinantes e
condicionantes de saúde individual ou
coletiva, com a finalidade de recomen-
dar e adotar as medidas de prevenção e
controle das doenças ou agravos.

§ 3º Entende-se por saúde do trabalha-
dor, para fins desta lei, um conjunto de
atividades que se destina, através das
ações de vigilância epidemiológica e vi-
gilância sanitária, à promoção e prote-
ção da saúde dos trabalhadores, assim
como visa à recuperação e reabilitação
da saúde dos trabalhadores submeti-
dos aos riscos e agravos advindos das
condições de trabalho, abrangendo:

I – assistência ao trabalhador vítima de
acidentes de trabalho ou portador de
doença profissional e do trabalho;
II – participação, no âmbito de compe-
tência do Sistema Único de Saúde
(SUS), em estudos, pesquisas, avalia-
ção e controle dos riscos e agravos po-
tenciais à saúde existentes no processo
de trabalho;
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III – participação, no âmbito de compe-
tência do Sistema Único de Saúde
(SUS), da normatização, fiscalização e
controle das condições de produção,
extração, armazenamento, transporte,
distribuição e manuseio de substânci-
as, de produtos, de máquinas e de
equipamentos que apresentam riscos à
saúde do trabalhador;
IV – avaliação do impacto que as tec-
nologias provocam à saúde;
V – informação ao trabalhador e à sua
respectiva entidade sindical e às em-
presas sobre os riscos de acidentes de
trabalho, doença profissional e do tra-
balho, bem como os resultados de fis-
calizações, avaliações ambientais e exa-
mes de saúde, de admissão, periódicos
e de demissão, respeitados os preceitos
da ética profissional;
VI – participação na normatização, fis-
calização e controle dos serviços de
saúde do trabalhador nas instituições e
empresas públicas e privadas;
VII – revisão periódica da listagem ofi-
cial de doenças originadas no processo
de trabalho, tendo na sua elaboração a
colaboração das entidades sindicais; e
VIII – a garantia ao sindicato dos traba-
lhadores de requerer ao órgão compe-
tente a interdição de máquina, de setor
de serviço ou de todo ambiente de tra-
balho, quando houver exposição a ris-
co iminente para a vida ou saúde dos
trabalhadores.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7º As ações e serviços públicos de
saúde e os serviços privados contrata-
dos ou conveniados que integram o
Sistema Único de Saúde (SUS), são de-
senvolvidos de acordo com as diretri-
zes previstas no artigo 198 da Consti-
tuição Federal, obedecendo ainda aos
seguintes princípios:

I – universalidade de acesso aos servi-
ços de saúde em todos os níveis de as-
sistência;
II – integralidade de assistência, enten-
dida como conjunto articulado e contí-
nuo das ações e serviços preventivos e
curativos, individuais e coletivos, exigi-
dos para cada caso em todos os níveis
de complexidade do sistema;
III – preservação da autonomia das pes-
soas na defesa de sua integridade físi-
ca e moral;
IV – igualdade da assistência à saúde,
sem preconceitos ou privilégios de
qualquer espécie;
V – direito à informação, às pessoas
assistidas, sobre sua saúde;
VI – divulgação de informações quanto
ao potencial dos serviços de saúde e a
sua utilização pelo usuário;
VII – utilização da epidemiologia para o
estabelecimento de prioridades, a alo-
cação de recursos e a orientação pro-
gramática;
VIII – participação da comunidade;
IX – descentralização político-adminis-
trativa, com direção única em cada es-
fera de governo:

a) ênfase na descentralização dos ser-
viços para os municípios;

b) regionalização e hierarquização da
rede de serviços de saúde;

X – integração em nível executivo das
ações de saúde, meio ambiente e sa-
neamento básico;
XI – conjugação dos recursos financei-
ros, tecnológicos, materiais e humanos
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios na prestação de
serviços de assistência à saúde da po-
pulação;
XII – capacidade de resolução dos servi-
ços em todos os níveis de assistência; e
XIII – organização dos serviços públi-
cos de modo a evitar duplicidade de
meios para fins idênticos.
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CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO, DA
DIREÇÃO E DA GESTÃO

Art. 8º As ações e serviços de saúde,
executados pelo Sistema Único de Saú-
de (SUS), seja diretamente ou median-
te participação complementar da inicia-
tiva privada, serão organizados de for-
ma regionalizada e hierarquizada em
níveis de complexidade crescente.

Art. 9º A direção do Sistema Único de
Saúde (SUS) é única, de acordo com o
inciso I do artigo 198 da Constituição
Federal, sendo exercida em cada esfera
de governo pelos seguintes órgãos:

I – no âmbito da União, pelo Ministério
da Saúde;
II – no âmbito dos Estados e do Distri-
to Federal, pela respectiva Secretaria de
Saúde ou órgão equivalente; e
III – no âmbito dos Municípios, pela
respectiva Secretaria de Saúde ou ór-
gão equivalente.

Art. 10. Os municípios poderão cons-
tituir consórcios para desenvolver em
conjunto as ações e os serviços de saú-
de que lhes correspondam.

§ 1º Aplica-se aos consórcios adminis-
trativos intermunicipais o princípio da
direção única, e os respectivos atos
constitutivos disporão sobre sua obser-
vância.

§ 2º No nível municipal, o Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), poderá organizar-
se em distritos de forma a integrar e ar-
ticular recursos, técnicas e práticas vol-
tadas para a cobertura total das ações
de saúde.

Art. 11. VETADO.

Art. 12. Serão criadas comissões inter-
setoriais de âmbito nacional, subordi-

nadas ao Conselho Nacional de Saúde,
integradas pelos Ministérios e órgãos
competentes e por entidades represen-
tativas da sociedade civil.

Parágrafo único. As comissões interse-
toriais terão a finalidade de articular
políticas e programas de interesse para
a saúde, cuja execução envolva áreas
não compreendidas no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS).

Art. 13. A articulação das políticas e
programas, a cargo das comissões in-
tersetoriais, abrangerá, em especial, as
seguintes atividades:

I – alimentação e nutrição;
II – saneamento e meio ambiente;
III – vigilância sanitária e farmacoepi-
demiologia;
IV – recursos humanos;
V – ciência e tecnologia; e
VI – saúde do trabalhador.

Art. 14. Deverão ser criadas Comis-
sões Permanentes de integração entre
os serviços de saúde e as instituições
de ensino profissional e superior.

Parágrafo único. Cada uma dessas co-
missões terá por finalidade propor
prioridades, métodos e estratégias para
a formação e educação continuada dos
recursos humanos do Sistema Único
de Saúde (SUS), na esfera correspon-
dente, assim como em relação à pes-
quisa e à cooperação técnica entre es-
sas instituições.

CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA E DAS
ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I

DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS

Art. 15. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios exercerão,
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em seu âmbito administrativo, as se-
guintes atribuições:

I – definição das instâncias e mecanis-
mos de controle, avaliação e de fiscali-
zação das ações e serviços de saúde;
II – administração dos recursos orça-
mentários e financeiros destinados, em
cada ano, à saúde;
III – acompanhamento, avaliação e di-
vulgação do nível de saúde da popula-
ção e das condições ambientais;
IV – organização e coordenação do sis-
tema de informação de saúde;
V – elaboração de normas técnicas e
estabelecimento de padrões de quali-
dade e parâmetros de custos que carac-
terizam a assistência à saúde;
VI – elaboração de normas técnicas e
estabelecimento de padrões de quali-
dade para promoção da saúde do traba-
lhador;
VII – participação de formulação da po-
lítica e da execução das ações de sanea-
mento básico e colaboração na prote-
ção e recuperação do meio ambiente;
VIII – elaboração e atualização periódi-
ca do plano de saúde;
IX – participação na formulação e na
execução da política de formação e de-
senvolvimento de recursos humanos
para a saúde;
X – elaboração da proposta orçamentá-
ria do Sistema Único de Saúde (SUS),
de conformidade com o plano de saúde;
XI – elaboração de normas para regular
as atividades de serviços privados de
saúde, tendo em vista a sua relevância
pública;
XII – realização de operações externas
de natureza financeira de interesse da
saúde, autorizadas pelo Senado Federal;
XIII – para atendimento de necessida-
des coletivas, urgentes e transitórias,
decorrentes de situações de perigo imi-
nente, de calamidade pública ou de ir-
rupção de epidemias, a autoridade

competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens
e serviços, tanto de pessoas naturais
como de jurídicas, sendo-lhes assegu-
rada justa indenização;
XIV – implementar o Sistema Nacional
de Sangue, Componentes e Derivados;
XV – propor a celebração de convênios,
acordos e protocolos internacionais re-
lativos à saúde, saneamento e meio
ambiente;
XVI – elaborar normas técnico-científi-
cas de promoção, proteção e recupera-
ção da saúde;
XVII – promover articulação com os ór-
gãos de fiscalização do exercício profis-
sional e outras entidades representati-
vas da sociedade civil para a definição
e controle dos padrões éticos para pes-
quisa, ações e serviços de saúde;
XVIII – promover a articulação da polí-
tica e dos planos de saúde;
XIX – realizar pesquisas e estudos na
área de saúde;
XX – definir as instâncias e mecanis-
mos de controle e fiscalização ineren-
tes ao poder de polícia sanitária;
XXI – fomentar, coordenar e executar
programas e projetos estratégicos e de
atendimento emergencial.

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 16. A direção nacional do Sistema
Único da Saúde (SUS) compete:

I – formular, avaliar e apoiar políticas
de alimentação e nutrição;
II – participar na formulação e na im-
plementação das políticas:

a) de controle das agressões ao meio
ambiente;

b) de saneamento básico; e
c) relativas às condições e aos ambien-

tes de trabalho;

III – definir e coordenar os sistemas:
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a) de redes integradas de assistência
de alta complexidade;

b) de rede de laboratórios de saúde
pública;

c) de vigilância epidemiológica; e
d) vigilância sanitária;

IV – participar da definição de normas
e mecanismos de controle, com órgão
afins, de agravo sobre o meio ambien-
te ou dele decorrentes, que tenham re-
percussão na saúde humana;
V – participar da definição de normas,
critérios e padrões para o controle das
condições e dos ambientes de trabalho
e coordenar a política de saúde do tra-
balhador;
VI – coordenar e participar na execução
das ações de vigilância epidemiológica;
VII – estabelecer normas e executar a
vigilância sanitária de portos, aeropor-
tos e fronteiras, podendo a execução
ser complementada pelos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios;
VIII – estabelecer critérios, parâmetros
e métodos para o controle da qualida-
de sanitária de produtos, substâncias e
serviços de consumo e uso humano;
IX – promover articulação com os ór-
gãos educacionais e de fiscalização do
exercício profissional, bem como com
entidades representativas de formação
de recursos humanos na área de saúde;
X – formular, avaliar, elaborar normas e
participar na execução da política na-
cional e produção de insumos e equi-
pamentos para a saúde, em articulação
com os demais órgãos governamentais;
XI – identificar os serviços estaduais e
municipais de referência nacional para
o estabelecimento de padrões técnicos
de assistência à saúde;
XII – controlar e fiscalizar procedimen-
tos, produtos e substâncias de interes-
se para a saúde;
XIII – prestar cooperação técnica e fi-
nanceira aos Estados, ao Distrito Fede-

ral e aos Municípios para o aperfeiçoa-
mento da sua atuação institucional;
XIV – elaborar normas para regular as
relações entre o Sistema Único de Saú-
de (SUS) e os serviços privados contra-
tados de assistência à saúde;
XV – promover a descentralização para
as Unidades Federadas e para os Muni-
cípios, dos serviços e ações de saúde,
respectivamente, de abrangência esta-
dual e municipal;
XVI – normatizar e coordenar nacional-
mente o Sistema Nacional de Sangue,
Componentes e Derivados;
XVII – acompanhar, controlar e avaliar
as ações e os serviços de saúde, respei-
tadas as competências estaduais e mu-
nicipais;
XVIII – elaborar o Planejamento Estra-
tégico Nacional no âmbito do SUS, em
cooperação técnica com os Estados,
Municípios e Distrito Federal;
XIX – estabelecer o Sistema Nacional
de Auditoria e coordenar a avaliação
técnica e financeira do SUS em todo o
Território Nacional em cooperação téc-
nica com os Estados, Municípios e Dis-
trito Federal.

Parágrafo único. A União poderá exe-
cutar ações de vigilância epidemio-
lógica e sanitária em circunstâncias es-
peciais, como na ocorrência de agravos
inusitados à saúde, que possam esca-
par do controle da direção estadual do
Sistema Único de Saúde (SUS) ou que
representem risco de disseminação na-
cional.

Art. 17. À direção estadual do Sistema
Único de Saúde (SUS) compete:

I – promover a descentralização para os
Municípios dos serviços e das ações de
saúde;
II – acompanhar, controlar e avaliar as
redes hierarquizadas do Sistema Único
de Saúde (SUS);
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III – prestar apoio técnico e financeiro
aos Municípios e executar supletiva-
mente ações e serviços de saúde;
IV – coordenar e, em caráter comple-
mentar, executar ações e serviços:

a) de vigilância epidemiológica;
b) de vigilância sanitária;
c) de alimentação e nutrição; e
d) de saúde do trabalhador;

V – participar, junto com os órgãos
afins, do controle dos agravos do meio
ambiente que tenham repercussão na
saúde humana;
VI – participar da formulação da políti-
ca e da execução de ações de sanea-
mento básico;
VII – participar das ações de controle e
avaliação das condições e dos ambien-
tes de trabalho;
VIII – em caráter suplementar, formu-
lar, executar, acompanhar e avaliar a
política de insumos e equipamentos
para a saúde;
IX – identificar estabelecimentos hospi-
talares de referência e gerir sistemas
públicos de alta complexidade, de refe-
rência estadual e regional;
X – coordenar a rede estadual de labora-
tórios de saúde pública e hemocentros,
e gerir as unidades que permaneçam em
sua organização administrativa;
XI – estabelecer normas, em caráter su-
plementar, para o controle e avaliação
das ações e serviços de saúde;
XII – formular normas e estabelecer pa-
drões, em caráter suplementar, de pro-
cedimentos de controle de qualidade
para produtos e substâncias de consu-
mo humano;
XIII – colaborar com a União na execu-
ção da vigilância sanitária de portos,
aeroportos e fronteiras;
XIV – o acompanhamento, a avalia-
ção e divulgação dos indicadores de
morbidade e mortalidade no âmbito da
unidade federada.

Art. 18. À direção municipal do Siste-
ma de Saúde (SUS) compete:

I – planejar, organizar, controlar e avaliar
as ações e os serviços de saúde e gerir e
executar os serviços públicos de saúde;
II – participar do planejamento, progra-
mação e organização da rede regionali-
zada e hierarquizada do Sistema Único
de Saúde (SUS), em articulação com
sua direção estadual;
III – participar da execução, controle e
avaliação das ações referentes às con-
dições e aos ambientes de trabalho;
IV – executar serviços:

a) de vigilância epidemiológica;
b) vigilância sanitária;
c) de alimentação e nutrição;
d) de saneamento básico; e
e) de saúde do trabalhador;

V – dar execução, no âmbito municipal,
à política de insumos e equipamentos
para a saúde;
VI – colaborar na fiscalização das agres-
sões ao meio ambiente que tenham re-
percussão sobre a saúde humana e
atuar, junto aos órgãos municipais, es-
taduais e federais competentes, para
controlá-las;
VII – formar consórcios administrativos
intermunicipais;
VIII – gerir laboratórios públicos de
saúde e hemocentros;
IX – colaborar com a União e os Esta-
dos na execução da vigilância sanitária
de portos, aeroportos e fronteiras;
X – observado o disposto no artigo 26
desta Lei, celebrar contratos e convê-
nios com entidades prestadoras de ser-
viços privados de saúde, bem como
controlar e avaliar sua execução;
XI – controlar e fiscalizar os procedi-
mentos dos serviços privados de saúde;
XII – normatizar complementarmente
as ações e serviços públicos de saúde
no seu âmbito de atuação.
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Art. 19. Ao Distrito Federal competem
as atribuições reservadas aos Estados e
aos Municípios.

CAPÍTULO V

DO SUBSISTEMA DE ATENÇÃO
À SAÚDE INDÍGENA

� Capítulo V acrescido pela Lei nº
9.836, de 23-9-1999.

Art. 19-A. As ações e serviços de saú-
de voltados para o atendimento das po-
pulações indígenas, em todo o território
nacional, coletiva ou individualmente,
obedecerão ao disposto nesta Lei.

Art. 19-B. É instituído um Subsistema
de Atenção à Saúde Indígena, compo-
nente do Sistema Único de Saúde –
SUS, criado e definido por esta Lei, e
pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990, com o qual funcionará em perfei-
ta integração.

Art. 19-C. Caberá à União, com seus
recursos próprios, financiar o Subsis-
tema de Atenção à Saúde Indígena.

Art. 19-D. O SUS promoverá a articu-
lação do Subsistema instituído por esta
Lei com os órgãos responsáveis pela
Política Indígena do País.

Art. 19-E. Os Estados, Municípios,
outras instituições governamentais e
não-governamentais poderão atuar
complementarmente no custeio e exe-
cução das ações.

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamen-
te levar em consideração a realidade
local e as especificidades da cultura
dos povos indígenas e o modelo a ser
adotado para a atenção à saúde indíge-
na, que se deve pautar por uma abor-
dagem diferenciada e global, contem-
plando os aspectos de assistência à
saúde, saneamento básico, nutrição,
habitação, meio ambiente, demarcação

de terras, educação sanitária e integra-
ção institucional.

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção
à Saúde Indígena deverá ser, como o
SUS, descentralizado, hierarquizado e
regionalizado.

§ 1º O Subsistema de que trata o caput
deste artigo terá como base os Distritos
Sanitários Especiais Indígenas.

§ 2º O SUS servirá de retaguarda e re-
ferência ao Subsistema de Atenção à
Saúde Indígena, devendo, para isso,
ocorrer adaptações na estrutura e orga-
nização do SUS nas regiões onde resi-
dem as populações indígenas, para
propiciar essa integração e o atendi-
mento necessário em todos os níveis,
sem discriminações.

§ 3º As populações indígenas devem
ter acesso garantido ao SUS, em âmbi-
to local, regional e de centros espe-
cializados, de acordo com suas necessi-
dades, compreendendo a atenção pri-
mária, secundária e terciária à saúde.

Art. 19-H. As populações indígenas te-
rão direito a participar dos organismos
colegiados de formulação, acompanha-
mento e avaliação das políticas de saú-
de, tais como o Conselho Nacional de
Saúde e os Conselhos Estaduais e Mu-
nicipais de Saúde, quando for o caso.

� Arts. 19-A a 19-H acrescidos pela
Lei nº 9.836, de 23-9-1999.

CAPÍTULO VI

DO SUBSISTEMA
DE ATENDIMENTO E

INTERNAÇÃO DOMICILIAR

� Capítulo VI acrescido pela Lei nº
10.424, de 15-4-2002.

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbi-
to do Sistema Único de Saúde, o aten-
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dimento domiciliar e a internação do-
miciliar.

§ 1º Na modalidade de assistência de
atendimento e internação domiciliares
incluem-se, principalmente, os proce-
dimentos médicos, de enfermagem,
fisioterapêuticos, psicológicos e de as-
sistência social, entre outros necessári-
os ao cuidado integral dos pacientes
em seu domicílio.

§ 2º O atendimento e a internação do-
miciliares serão realizados por equipes
multidisciplinares que atuarão nos ní-
veis da medicina preventiva, terapêuti-
ca e reabilitadora.

§ 3º O atendimento e a internação  do-
miciliares só poderão ser realizados por
indicação médica, com expressa con-
cordância do paciente e de sua família.

� Art. 19-I acrescido pela Lei nº
10.424, de 15-4-2002.

TÍTULO III – DOS SERVIÇOS
PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA

À SAÚDE

CAPÍTULO I

DO FUNCIONAMENTO

Art. 20. Os serviços privados de assis-
tência à saúde caracterizam-se pela
atuação, por iniciativa própria, de pro-
fissionais liberais, legalmente habilita-
dos, e de pessoas jurídicas de direito
privado na promoção, proteção e recu-
peração da saúde.

Art. 21. A assistência à saúde é livre à
iniciativa privada.

Art. 22. Na prestação de serviços pri-
vados de assistência à saúde, serão
observados os princípios éticos e as
normas expedidas pelo órgão de dire-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS)

quanto às condições para seu funcio-
namento.

Art. 23. É vedada a participação direta
ou indireta de empresas ou de capitais
estrangeiros na assistência à saúde, sal-
vo através de doações de organismos
internacionais vinculados à Organiza-
ção das Nações Unidas, de entidades
de cooperação técnica e de financia-
mento e empréstimos.

§ 1º Em qualquer caso é obrigatória a
autorização do órgão de direção nacio-
nal do Sistema Único de Saúde (SUS),
submetendo-se a seu controle as ativi-
dades que forem desenvolvidas e os
instrumentos que forem firmados.

§ 2º Excetuam-se do disposto neste ar-
tigo os serviços de saúde mantidos, em
finalidade lucrativa, por empresas, para
atendimento de seus empregados e de-
pendentes, sem qualquer ônus para a
seguridade social.

CAPÍTULO II

DA PARTICIPAÇÃO
COMPLEMENTAR

Art. 24. Quando as suas disponibili-
dades forem insuficientes para garan-
tir a cobertura assistencial à população
de uma determinada área, o Sistema
Único de Saúde (SUS) poderá recorrer
aos serviços ofertados pela iniciativa
privada.

Parágrafo único. A participação com-
plementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou con-
vênio, observadas, a respeito, as nor-
mas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo ante-
rior, as entidades filantrópicas e as sem
fins lucrativos terão preferência para
participar do Sistema Único de Saúde
(SUS).
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Art. 26. Os critérios e valores para a
remuneração de serviços e os parâ-
metros de cobertura assistencial serão
estabelecidos pela direção nacional do
Sistema Único de Saúde (SUS), aprova-
dos no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1º Na fixação dos critérios, valores,
formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a di-
reção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS) deverá fundamentar seu
ato em demonstrativo econômico-finan-
ceiro que garanta a efetiva qualidade de
execução dos serviços contratados.

§ 2º Os serviços contratados submeter-
se-ão às normas técnicas e administra-
tivas e aos princípios e diretrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS), manti-
do o equilíbrio econômico e financeiro
do contrato.

§ 3º VETADO.

§ 4º Aos proprietários, administradores
e dirigentes de entidades ou serviços
contratados é vedado exercer cargo de
chefia ou função de confiança no Siste-
ma Único de Saúde (SUS).

TÍTULO IV – DOS RECURSOS
HUMANOS

Art. 27. A política de recursos huma-
nos na área da saúde será formalizada
e executada, articuladamente, pelas di-
ferentes esferas de governo, em cum-
primento dos seguintes objetivos:

I – organização de um sistema de for-
mação de recursos humanos em todos
os níveis de ensino, inclusive de pós-
graduação, além da elaboração de pro-
gramas de permanente aperfeiçoamen-
to de pessoal;
II e III – VETADOS;
IV – valorização da dedicação exclusiva
aos serviços do Sistema Único de Saú-
de (SUS).

Parágrafo único. Os serviços públicos
que integram o Sistema Único de Saú-
de (SUS) constituem campo de prática
para ensino e pesquisa, mediante nor-
mas específicas, elaboradas conjunta-
mente com o sistema educacional.

Art. 28. Os cargos e funções de che-
fia, direção e assessoramento, no âmbi-
to do Sistema Único de Saúde (SUS),
só poderão ser exercidas em regime de
tempo integral.

§ 1º Os servidores que legalmente
acumulam dois cargos ou empregos
poderão exercer suas atividades em
mais de um estabelecimento do Siste-
ma Único de Saúde (SUS).

§ 2º O disposto no parágrafo anterior
aplica-se também aos servidores em re-
gime de tempo integral, com exceção
dos ocupantes de cargos ou função de
chefia, direção ou assessoramento.

Art. 29. VETADO.

Art. 30. As especializações na forma
de treinamento em serviço sob supervi-
são serão regulamentadas por Comis-
são Nacional, instituída de acordo com
o artigo 12 desta Lei, garantida a parti-
cipação das entidades profissionais
correspondentes.

TÍTULO V – DO
FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS

Art. 31. O orçamento da seguridade
social destinará ao Sistema Único de
Saúde (SUS) de acordo com a receita
estimada, os recursos necessários à
realização de suas finalidades, previs-
tos em proposta elaborada pela sua di-
reção nacional, com a participação dos
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órgãos da Previdência Social e da As-
sistência Social, tendo em vista as me-
tas e prioridades estabelecidas na Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 32. São considerados de outras
fontes os recursos provenientes de:

I – VETADO;
II – serviços que possam ser prestados
sem prejuízo da assistência à saúde;
III – ajuda, contribuições, doações e
donativos;
IV – alienações patrimoniais e rendi-
mentos de capital;
V – taxas, multas, emolumentos e pre-
ços públicos arrecadados no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e
VI – rendas eventuais, inclusive comer-
ciais e industriais.

§ 1º Ao Sistema Único de Saúde (SUS)
caberá metade da receita de que trata o
inciso I deste artigo, apurada mensal-
mente, a qual será destinada à recupe-
ração de viciados.

§ 2º As receitas geradas no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS) serão
creditadas diretamente em contas espe-
ciais, movimentadas pela sua direção,
na esfera de poder onde forem arreca-
dadas.

§ 3º As ações de saneamento que ve-
nham a ser executadas supletivamente
pelo Sistema Único de Saúde (SUS),
serão financiadas por recursos tarifá-
rios específicos e outros da União, Es-
tados, Distrito Federal, Municípios e,
em particular, do Sistema Financeiro da
Habitação (SFH).

§ 4º VETADO.

§ 5º As atividades de pesquisa e desen-
volvimento científico e tecnológico em
saúde serão co-financiadas pelo Siste-
ma Único de Saúde (SUS), pelas uni-
versidades e pelo orçamento fiscal,

além de recursos de instituições de fo-
mento e financiamento ou de origem
externa e receita própria das institui-
ções executoras.

§ 6º VETADO.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 33. Os recursos financeiros do
Sistema Único de Saúde (SUS) serão
depositados em conta especial, em
cada esfera de sua atuação, e movi-
mentados sob fiscalização dos respecti-
vos Conselhos de Saúde.

§ 1º Na esfera federal, os recursos fi-
nanceiros, originários do Orçamento
da Seguridade Social, de outros Orça-
mentos da União, além de outras fon-
tes, serão administrados pelo Ministé-
rio da Saúde, através do Fundo Nacio-
nal de Saúde.

§§ 2º e 3º VETADOS.

§ 4º O Ministério da Saúde acompa-
nhará, através de seu sistema de audi-
toria, a conformidade à programação
aprovada da aplicação dos recursos re-
passados a Estados e Municípios.
Constatada a malversação, desvio ou
não aplicação dos recursos, caberá ao
Ministério da Saúde aplicar as medidas
previstas em lei.

Art. 34. As autoridades responsáveis
pela distribuição da receita efetivamen-
te arrecadada transferirão automatica-
mente ao Fundo Nacional de Saúde
(FNS), observado o critério do parágra-
fo único deste artigo, os recursos finan-
ceiros correspondentes às dotações
consignadas no Orçamento da Segu-
ridade Social, a projetos e atividades a
serem executados no âmbito do Siste-
ma Único de Saúde (SUS).
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Parágrafo único. Na distribuição dos
recursos financeiros da Seguridade So-
cial será observada a mesma proporção
da despesa prevista de cada área, no
Orçamento da Seguridade Social.

Art. 35. Para o estabelecimento de va-
lores a serem transferidos a Estados,
Distrito Federal e Municípios, será uti-
lizada a combinação dos seguintes cri-
térios, segundo análise técnica de pro-
gramas e projetos:

I – perfil demográfico da região;
II – perfil epidemiológico da população
a ser coberta;
III – características quantitativas e qua-
litativas da rede de saúde na área;
IV – desempenho técnico, econômico e
financeiro no período anterior;
V – níveis de participação do setor saúde
nos orçamentos estaduais e municipais;
VI – previsão do plano qüinqüenal de
investimentos da rede;
VII – ressarcimento do atendimento a
serviços prestados para outras esferas
de governo.

§ 1º Metade dos recursos destinados a
Estados e Municípios será distribuída se-
gundo o quociente de sua divisão pelo
número de habitantes, independente-
mente de qualquer procedimento prévio.

§ 2º Nos casos de Estados e Municí-
pios sujeitos a notório processo de mi-
gração, os critérios demográficos men-
cionados nesta lei serão ponderados
por outros indicadores de crescimento
populacional, em especial o número de
eleitores registrados.

§§ 3º a 5º VETADOS.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior
não prejudica a atuação dos órgãos de
controle interno e externo e nem a apli-
cação de penalidades previstas em lei,
em caso de irregularidades verificadas
na gestão dos recursos transferidos.

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO E DO
ORÇAMENTO

Art. 36. O processo de planejamento
e orçamento do Sistema Único de Saú-
de (SUS) será ascendente, do nível lo-
cal até o federal, ouvidos seus órgãos
deliberativos, compatibilizando-se as
necessidades da política de saúde com
a disponibilidade de recursos em pla-
nos de saúde dos Municípios, dos Es-
tados, do Distrito Federal e da União.

§ 1º Os planos de saúde serão a base
das atividades e programações de cada
nível de direção do Sistema Único de
Saúde (SUS), e seu financiamento será
previsto na respectiva proposta orça-
mentária.

§ 2º É vedada a transferência de recur-
sos para o financiamento de ações não
previstas nos planos de saúde, exceto
em situações emergenciais ou de cala-
midade pública, na área de saúde.

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde
estabelecerá as diretrizes a serem obser-
vadas na elaboração dos planos de saú-
de, em função das características epide-
miológicas e da organização dos serviços
em cada jurisdição administrativa.

Art. 38. Não será permitida a destina-
ção de subvenções e auxílios a institui-
ções prestadoras de serviços de saúde
com finalidade lucrativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E TRANSITÓRIAS

Art. 39. VETADO.

§§ 1º a 4º VETADOS.

§ 5º A cessão de uso dos imóveis de
propriedade do Inamps para órgãos in-
tegrantes do Sistema Único de Saúde
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(SUS) será feita de modo a preservá-los
como patrimônio da Seguridade Social.

§ 6º Os imóveis de que trata o parágra-
fo anterior serão inventariados com to-
dos os seus acessórios, equipamentos
e outros.

§ 7º VETADO.

§ 8º O acesso aos serviços de informá-
tica e bases de dados, mantidos pelo
Ministério da Saúde e pelo Ministério
do Trabalho e da Previdência Social,
será assegurado às Secretarias Esta-
duais e Municipais de Saúde ou órgãos
congêneres, como suporte ao processo
de gestão, de forma a permitir a geren-
cia informatizada das contas e a disse-
minação de estatísticas sanitárias e epi-
demiológicas médico-hospitalares.

Art. 40.  VETADO.

Art. 41. As ações desenvolvidas pela
Fundação das Pioneiras Sociais e pelo
Instituto Nacional do Câncer, supervi-
sionadas pela direção nacional do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), permane-
cerão como referencial de prestação de
serviços, formação de recursos huma-
nos e para transferência de tecnologia.

Art. 42. VETADO.

Art. 43. A gratuidade das ações e ser-
viços de saúde fica preservada nos ser-
viços públicos contratados, ressalvan-
do-se as cláusulas dos contratos ou
convênios estabelecidos com as entida-
des privadas.

Art. 44. VETADO.

Art. 45. Os serviços de saúde dos hos-
pitais universitários e de ensino inte-
gram-se ao Sistema Único de Saúde
(SUS), mediante convênio, preservada
a sua autonomia administrativa, em re-
lação ao patrimônio, aos recursos hu-
manos e financeiros, ensino, pesquisa

e extensão nos limites conferidos pelas
instituições a que estejam vinculados.

§ 1º Os serviços de saúde de sistemas
estaduais e municipais de previdência
social deverão integrar-se à direção
correspondente do Sistema Único de
Saúde (SUS), conforme seu âmbito de
atuação, bem como quaisquer outros
órgãos e serviços de saúde.

§ 2º Em tempo de paz e havendo inte-
resse recíproco, os serviços de saúde
das Forças Armadas poderão integrar-
se ao Sistema Único de Saúde (SUS),
conforme se dispuser em convênio
que, para esse fim, for firmado.

Art. 46. O Sistema Único de Saúde
(SUS), estabelecerá mecanismos de in-
centivos à participação do setor privado
no investimento em ciência e tecnolo-
gia e estimulará a transferência de
tecnologia das universidades e institu-
tos de pesquisa aos serviços de saúde
nos Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, e às empresas nacionais.

Art. 47. O Ministério da Saúde, em
articulação com os níveis estaduais e
municipais do Sistema Único de Saúde
(SUS), organizará, no prazo de dois
anos, um sistema nacional de informa-
ções em saúde, integrado em todo o
território nacional, abrangendo ques-
tões epidemiológicas e de prestação de
serviços.

Arts. 48 e 49. VETADOS.

Art. 50. Os convênios entre a União,
os Estados e os Municípios, celebrados
para implantação dos Sistemas Unifica-
dos e Descentralizados de Saúde, fica-
rão rescindidos à proporção que seu
objeto for sendo absorvido pelo Siste-
ma Único de Saúde (SUS).

Art. 51. VETADO.
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Art. 52. Sem prejuízo de outras san-
ções cabíveis, constitui crime de em-
prego irregular de verbas ou rendas
públicas (Código Penal, artigo 315) a
utilização de recursos financeiros do
Sistema Único de Saúde (SUS) em fina-
lidades diversas das previstas nesta lei.

Art. 53. VETADO.

Art. 54. Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312,
de 3 de setembro de 1954, a Lei nº
6.229, de 17 de julho de 1975, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º
da Independência e 102º da

República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.212,
DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da
Seguridade Social, institui Plano de

Custeio, e dá outras providências.

LEI ORGÂNICA DA
SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I – CONCEITUAÇÃO
E PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS

Art. 1º A Seguridade Social compre-
ende um conjunto integrado de ações
de iniciativa dos poderes públicos e da
sociedade, destinado a assegurar o di-
reito relativo à saúde, à previdência e à
assistência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social
obedecerá aos seguintes princípios e
diretrizes:

a) universalidade da cobertura e do
atendimento;

b) uniformidade e equivalência dos
benefícios e serviços às populações
urbanas e rurais;

c) seletividade e distributividade na
prestação dos benefícios e serviços;

d) irredutibilidade do valor dos bene-
fícios;

e) eqüidade na forma de participação
no custeio;

f) diversidade da base de financia-
mento;

g) caráter democrático e descentraliza-
do da gestão administrativa com a
participação da comunidade, em es-
pecial de trabalhadores, empresári-
os e aposentados.

TÍTULO II – DA SAÚDE

Art. 2º A Saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saú-
de são de relevância pública e sua orga-
nização obedecerá aos seguintes prin-
cípios e diretrizes:

a) acesso universal e igualitário;
b) provimento das ações e serviços

através de rede regionalizada e
hierarquizada, integrados em siste-
ma único;

c) descentralização, com direção única
em cada esfera de governo;

d) atendimento integral, com priorida-
de para as atividades preventivas;
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e) participação da comunidade na ges-
tão, fiscalização e acompanhamento
das ações e serviços de saúde;

f) participação da iniciativa privada na
assistência à saúde, obedecidos os
preceitos constitucionais.

TÍTULO III – DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

Art. 3º A Previdência Social tem por
fim assegurar aos seus beneficiários
meios indispensáveis de manutenção,
por motivo de incapacidade, idade
avançada, tempo de serviço, desempre-
go involuntário, encargos de família e
reclusão ou morte daqueles de quem
dependiam economicamente.

Parágrafo único. A organização da Pre-
vidência Social obedecerá aos seguin-
tes princípios e diretrizes:

a) universalidade de participação nos
planos previdenciários, mediante
contribuição;

b) valor da renda mensal dos benefíci-
os, substitutos do salário-de-contri-
buição ou do rendimento do traba-
lho do segurado, não inferior ao do
salário mínimo;

c) cálculo dos benefícios consideran-
do-se os salários-de-contribuição,
corrigidos monetariamente;

d) preservação do valor real dos bene-
fícios;

e) previdência complementar facultati-
va, custeada por contribuição adi-
cional.

TÍTULO IV –  DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4º A Assistência Social é a políti-
ca social que provê o atendimento das
necessidades básicas, traduzidas em
proteção à família, à maternidade, à in-

fância, à adolescência, à velhice e à
pessoa portadora de deficiência, inde-
pendentemente de contribuição à Se-
guridade Social.

Parágrafo único. A organização da As-
sistência Social obedecerá às seguintes
diretrizes:

a) descentralização político-adminis-
trativa;

b) participação da população na for-
mulação e controle das ações em
todos os níveis.

TÍTULO V –  DA
ORGANIZAÇÃO DA

SEGURIDADE SOCIAL

Art. 5º As ações nas áreas de Saúde,
Previdência Social e Assistência So-
cial, conforme o disposto no Capítulo
II do Título VIII da Constituição Fede-
ral, serão organizadas em Sistema Na-
cional de Seguridade Social, na forma
desta Lei.

Arts. 6º e 7º Revogados. Medida Pro-
visória nº 2.216-37, de 31-8-2001, que
até o encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei. Tinham a
seguinte redação: ”Art. 6º Fica instituído
o Conselho Nacional da Seguridade So-
cial, órgão superior de deliberação cole-
giada, com a participação da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Muni-
cípios e de representantes da sociedade
civil. § 1º O Conselho Nacional da
Seguridade Social terá dezessete mem-
bros e respectivos suplentes, sendo: a)
quatro representantes do Governo Fe-
deral, dentre os quais, um da área de
saúde, um da área de previdência so-
cial um da área de assistência social; b)
um representante dos governos esta-
duais e um das prefeituras municipais;
c) oito representantes da sociedade ci-
vil, sendo quatro trabalhadores, dos
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quais pelo menos dois aposentados, e
quatro empresários; d) três representan-
tes membros dos conselhos setoriais,
sendo um de cada área da seguridade
social, conforme disposto no Regimen-
to do Conselho Nacional da Seguridade
Social. § 2º Os membros do Conselho
Nacional da Seguridade Social serão
nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca. § 3º O Conselho Nacional da Segu-
ridade Social será presidido por um
dos seus integrantes, eleito entre seus
membros, que terá mandato de um
ano, vedada a reeleição, e disporá de
uma Secretaria-Executiva, que se articu-
lará com os conselhos setoriais de cada
área. § 4º Os representantes dos traba-
lhadores, dos empresários e respecti-
vos suplentes serão indicados pelas
centrais sindicais e confederações na-
cionais e terão mandato de dois anos,
podendo ser reconduzidos uma única
vez. § 5º As áreas de Saúde, Previdên-
cia Social e Assistência Social organi-
zar-se-ão em conselhos setoriais, com
representantes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios e
da sociedade civil. § 6º O Conselho
Nacional da Seguridade Social reunir-
se-á ordinariamente a cada bimestre,
por convocação de seu presidente, ou,
extraordinariamente, mediante convo-
cação de seu presidente ou de um ter-
ço de seus membros, observado, em
ambos os casos, o prazo de até sete
dias para realização da reunião. § 7º As
reuniões do Conselho Nacional da Se-
guridade Social serão iniciadas com a
presença da maioria absoluta de seus
membros, sendo exigida para delibera-
ção a maioria simples dos votos. § 8º
Perderá o lugar no Conselho Nacional
da Seguridade Social o membro que
não comparecer a três reuniões conse-
cutivas ou a cinco intercaladas, no ano,
salvo se a ausência ocorrer por motivo

de força maior, justificado por escrito
ao Conselho, na forma estabelecida
pelo seu regimento. § 9º A vaga resul-
tante da situação prevista no parágrafo
anterior será preenchida através de in-
dicação da entidade representada, no
prazo de trinta dias. § 10. Revogado.
Lei nº 9.032, de 28-4-95. § 11. As ausên-
cias ao trabalho dos representantes dos
trabalhadores em atividade, decorren-
tes de sua participação no Conselho,
serão abonadas, computando-se como
jornada efetivamente trabalhada para
todos os fins e efeitos legais. Art. 7º
Compete ao Conselho Nacional da Se-
guridade Social: I – estabelecer as dire-
trizes gerais e as políticas de integração
entre as áreas, observado o disposto no
inciso VII do artigo 194 da Constituição
Federal; II – acompanhar e avaliar a
gestão econômica, financeira e social
dos recursos e o desempenho dos pro-
gramas realizados, exigindo prestação
de contas; III – apreciar e aprovar os
termos dos convênios firmados entre a
seguridade social e a rede bancária
para a prestação dos serviços; IV –
aprovar e submeter ao Presidente da
República os programas anuais e plu-
rianuais da Seguridade Social; V –
aprovar e submeter ao Órgão Central
do Sistema de Planejamento Federal e
de Orçamentos a proposta orçamentá-
ria anual da Seguridade Social; VI – es-
tudar, debater e aprovar proposta de
recomposição periódica dos valores
dos benefícios e dos salários-de-contri-
buição, a fim de garantir, de forma per-
manente, a preservação de seus valores
reais; VII – zelar pelo fiel cumprimento
do disposto nesta Lei e na legislação
que rege a Seguridade Social, assim
como pelo cumprimento de suas deli-
berações; VIII – divulgar através do
Diário Oficial da União, todas as suas
deliberações; IX – elaborar o seu regi-
mento interno”.
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Art. 8º As propostas orçamentárias
anuais ou plurianuais da Seguridade
Social serão elaboradas por Comissão
integrada por três representantes, sen-
do um da área da saúde, um da área da
previdência social e um da área de as-
sistência social.

Art. 9º As áreas de Saúde, Previdência
Social e Assistência Social são objeto
de leis específicas, que regulamentarão
sua organização e funcionamento.

TÍTULO VI – DO
FINANCIAMENTO DA

SEGURIDADE SOCIAL
INTRODUÇÃO

Art. 10. A Seguridade Social será fi-
nanciada por toda sociedade, de for-
ma direta e indireta, nos termos do ar-
tigo 195 da Constituição Federal e des-
ta Lei, mediante recursos provenientes
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios e de contribui-
ções sociais.

Art. 11. No âmbito federal, o orça-
mento da Seguridade Social é compos-
to das seguintes receitas:

I – receitas da União;
II – receitas das contribuições sociais;
III – receitas de outras fontes.

Parágrafo único. Constituem contribui-
ções sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada aos
segurados a seu serviço;

b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes so-

bre o seu salário-de-contribuição;
d) as das empresas, incidentes sobre

faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de con-

cursos de prognósticos.

CAPÍTULO I

DOS CONTRIBUINTES

SEÇÃO I

DOS SEGURADOS

Art. 12. São segurados obrigatórios da
Previdência Social as seguintes pessoas
físicas:

I – como empregado:

a) aquele que presta serviço de nature-
za urbana ou rural à empresa, em
caráter não eventual, sob sua subor-
dinação e mediante remuneração,
inclusive como diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa
de trabalho temporário, definida em
legislação específica, presta serviço
para atender a necessidade transitó-
ria de substituição de pessoal regular
e permanente ou a acréscimo extra-
ordinário de serviços de outras em-
presas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domici-
liado e contratado no Brasil para tra-
balhar como empregado em sucur-
sal ou agência de empresa nacional
no exterior;

d) aquele que presta serviço no Brasil
a missão diplomática ou a reparti-
ção consular de carreira estrangei-
ra e a órgãos a ela subordinados,
ou a membros dessas missões e re-
partições, excluídos o não-brasilei-
ro sem residência permanente no
Brasil e o brasileiro amparado pela
legislação previdenciária do país
da respectiva missão diplomática
ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a
União, no exterior, em organismos
oficiais brasileiros ou internacionais
dos quais o Brasil seja membro efe-
tivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo se segurado na
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forma da legislação vigente do país
do domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domici-
liado e contratado no Brasil para tra-
balhar como empregado em empre-
sa domiciliada no exterior, cuja
maioria do capital votante pertença
a empresa brasileira de capital na-
cional;

g) o servidor público ocupante de car-
go em comissão, sem vínculo efeti-
vo com a União, Autarquias, inclu-
sive em regime especial, e Funda-
ções Públicas Federais;

� Alínea g acrescida pela Lei nº
8.647, de 13-4-1993.

h) o exercente de mandato eletivo fe-
deral, estadual ou municipal, desde
que não vinculado a regime próprio
de previdência social;

� Alínea h acrescida pela Lei nº
9.506, de 30-10-1997.

i) o empregado de organismo oficial
internacional ou estrangeiro em
funcionamento no Brasil, salvo
quando coberto por regime próprio
de previdência social;

� Alínea i acrescida pela Lei nº
9.876, de 26-11-1999.

II – como empregado doméstico: aque-
le que presta serviço de natureza contí-
nua a pessoa ou família, no âmbito re-
sidencial desta, em atividades sem fins
lucrativos;
III e IV – Revogados. Lei nº 9.876, de
26-11-1999;
V – como contribuinte individual:

a) a pessoa física, proprietária ou não,
que explora atividade agropecuária
ou pesqueira, em caráter permanen-
te ou temporário, diretamente ou
por intermédio de prepostos e com
auxílio de empregados, utilizados a

qualquer título, ainda que de forma
não contínua;

b) a pessoa física, proprietária ou não,
que explora atividade de extração
mineral – garimpo, em caráter per-
manente ou temporário, diretamen-
te ou por intermédio de prepostos,
com ou sem o auxílio de emprega-
dos, utilizados a qualquer título,
ainda que de forma não contínua;

� Inciso V e alíneas a e b com a reda-
ção dada pela Lei nº 9.876, de 26-
11-1999

c) o ministro de confissão religiosa e o
membro de instituto de vida consa-
grada, de congregação ou de ordem
religiosa;

� Alínea c com a redação dada pela
Lei nº 10.403, de 8-1-2002.

d) Revogada. Lei nº 9.876, de 26-11-
1999;

e) o brasileiro civil que trabalha no ex-
terior para organismo oficial inter-
nacional do qual o Brasil é membro
efetivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo quando coberto
por regime próprio de previdência
social;

� Alínea e com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

f) o titular de firma individual urbana
ou rural, o diretor não empregado e
o membro de conselho de adminis-
tração de sociedade anônima, o só-
cio solidário, o sócio de indústria, o
sócio gerente e o sócio cotista que
recebam remuneração decorrente
de seu trabalho em empresa urbana
ou rural, e o associado eleito para
cargo de direção em cooperativa,
associação ou entidade de qualquer
natureza ou finalidade, bem como o
síndico ou administrador eleito para
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exercer atividade de direção condo-
minial, desde que recebam remune-
ração;

g) quem presta serviço de natureza ur-
bana ou rural, em caráter eventual,
a uma ou mais empresas, sem rela-
ção de emprego;

h) a pessoa física que exerce, por con-
ta própria, atividade econômica de
natureza urbana, com fins lucrativos
ou não;

� Alíneas f, g e h acrescidas pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

VI – como trabalhador avulso: quem
presta, a diversas empresas, sem víncu-
lo empregatício, serviços de natureza
urbana ou rural definidos no regula-
mento;
VII – como segurado especial: o produ-
tor, o parceiro, o meeiro e o arrendatá-
rio rurais, o pescador artesanal e o as-
semelhado, que exerçam essas ativida-
des individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com auxí-
lio eventual de terceiros, bem como
seus respectivos cônjuges ou compa-
nheiros e filhos maiores de quatorze
anos ou a eles equiparados, desde que
trabalhem, comprovadamente, com o
grupo familiar respectivo.

� Inciso VII com a redação dada pela
Lei nº 8.398, de 7-1-1992.

§ 1º Entende-se como regime de eco-
nomia familiar a atividade em que o
trabalho dos membros da família é in-
dispensável à própria subsistência e é
exercido em condições de mútua de-
pendência e colaboração, sem a utiliza-
ção de empregados.

§ 2º Todo aquele que exercer, conco-
mitantemente, mais de uma atividade
remunerada sujeita ao Regime Geral de
Previdência Social é obrigatoriamente
filiado em relação a cada uma delas.

§ 3º O INSS instituirá Carteira de Iden-
tificação e Contribuição, sujeita a reno-
vação anual, nos termos do Regula-
mento desta Lei, que será exigida:

I – da pessoa física, referida no inciso V
alínea a     deste artigo, para fins de sua
inscrição como segurado e habilitação
aos benefícios de que trata a Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991;
II – do segurado especial, referido no
inciso VII deste artigo, para sua ins-
crição, comprovação da qualidade de
segurado e do exercício de atividade
rural e habilitação aos benefícios de
que trata a Lei nº 8.213, de 24 de ju-
lho de 1991.

� § 3º e incisos com a redação dada
pela Lei nº 8.870, de 15-4-1994.

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral
de Previdência Social – RGPS que esti-
ver exercendo ou que voltar a exercer
atividade abrangida por este Regime é
segurado obrigatório em relação a essa
atividade, ficando sujeito às contribui-
ções de que trata esta Lei, para fins de
custeio da Seguridade Social.

� § 4º acrescido pela Lei nº 9.032,
de 28-4-1995.

§ 5º O dirigente sindical mantém, du-
rante o exercício do mandato eletivo, o
mesmo enquadramento no Regime Ge-
ral de Previdência Social – RGPS de an-
tes da investidura.

� § 5º acrescido pela Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do
inciso I do caput ao ocupante de cargo
de Ministro de Estado, de Secretário
Estadual, Distrital ou Municipal, sem
vínculo efetivo com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, suas au-
tarquias, ainda que em regime especial,
e fundações.
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� § 6º acrescido pela Lei nº 9.876,
de 26-11-1999.

Art. 13. O servidor civil ocupante de
cargo efetivo ou o militar da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios, bem como o das respecti-
vas autarquias e fundações, são excluí-
dos do Regime Geral de Previdência
Social consubstanciado nesta Lei, des-
de que amparados por regime próprio
de previdência social.

§ 1º Caso o servidor ou o militar ve-
nham a exercer, concomitantemente,
uma ou mais atividades abrangidas
pelo Regime Geral de Previdência So-
cial, tornar-se-ão segurados obrigatóri-
os em relação a essas atividades.

§ 2º Caso o servidor ou o militar, ampa-
rados por regime próprio de previdên-
cia social, sejam requisitados para ou-
tro órgão ou entidade cujo regime
previdenciário não permita a filiação
nessa condição, permanecerão vincula-
dos ao regime de origem, obedecidas
as regras que cada ente estabeleça acer-
ca de sua contribuição.

� Caput e §§ 1º e 2º com a redação
dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-
1999.

Art. 14. É segurado facultativo o maior
de quatorze anos de idade que se filiar
ao Regime Geral de Previdência Social,
mediante contribuição, na forma do ar-
tigo 21, desde que não incluído nas
disposições do artigo 12.

SEÇÃO II

DA EMPRESA E DO
EMPREGADOR DOMÉSTICO

Art. 15. Considera-se:

I – empresa – a firma individual ou so-
ciedade que assume o risco de ativida-

de econômica urbana ou rural, com
fins lucrativos ou não, bem como os
órgãos e entidades da administração
pública direta, indireta e fundacional;
II – empregador doméstico – a pessoa
ou família que admite a seu serviço,
sem finalidade lucrativa, empregado
doméstico.

Parágrafo único. Equipara-se a empre-
sa, para os efeitos desta Lei, o contribu-
inte individual em relação a segurado
que lhe presta serviço, bem como a co-
operativa, a associação ou entidade de
qualquer natureza ou finalidade, a mis-
são diplomática e a repartição consular
de carreira estrangeiras.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-
1999.

CAPÍTULO II

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO

Art. 16. A contribuição da União é
constituída de recursos adicionais do
Orçamento Fiscal, fixados obrigatoria-
mente na lei orçamentária anual.

Parágrafo único. A União é responsável
pela cobertura de eventuais insuficiên-
cias financeiras da Seguridade Social,
quando decorrentes do pagamento de
benefícios de prestação continuada da
Previdência Social, na forma da Lei Or-
çamentária Anual.

Art. 17. Para pagamento dos encargos
previdenciários da União, poderão con-
tribuir os recursos da Seguridade Social
referidos na alínea “d” do parágrafo úni-
co do artigo 11 desta Lei, na forma da
Lei Orçamentária anual, assegurada a
destinação de recursos para as ações
desta Lei de Saúde e Assistência Social.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.711, de 20-11-1998.
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Art. 18. Os recursos da Seguridade
Social referidos nas alíneas a, b, c e d
do parágrafo único do artigo 11 desta
Lei poderão contribuir, a partir do exer-
cício de 1992, para o financiamento das
despesas com pessoal e administração
geral apenas do Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, do Instituto Na-
cional de Assistência Médica da Previ-
dência Social-INAMPS, da Fundação
Legião Brasileira de Assistência – LBA e
da Fundação Centro Brasileira para In-
fância e Adolescência.

Art. 19. O Tesouro Nacional repassa-
rá mensalmente recursos referentes às
contribuições mencionadas nas alíneas
d e e do parágrafo único do artigo 11
desta Lei, destinados à execução do
Orçamento da Seguridade Social.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.711, de 20-11-1998.

CAPÍTULO III

DA CONTRIBUIÇÃO
DO SEGURADO

SEÇÃO I

DA CONTRIBUIÇÃO DOS
SEGURADOS EMPREGADO,

EMPREGADO DOMÉSTICO E
TRABALHADOR AVULSO

Art. 20. A contribuição do emprega-
do, inclusive o doméstico, e a do traba-
lhador avulso é calculada mediante a
aplicação da correspondente alíquota
sobre o seu salário-de-contribuição
mensal, de forma não cumulativa, ob-
servado o disposto no artigo 28, de
acordo com a seguinte tabela:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

Salário-de-contribuição  Alíquota em %

Até R$ 249,80 .................................... 8,00

de R$ 249,81 até R$ 416,33 ............ 9,00

de R$ 416,34 até R$ 832,66 .......... 11,00

� Valores e alíquotas fixados pela
Lei nº 9.129, de 20-11-1995.

§ 1º Os valores do salário-de-contribui-
ção serão reajustados, a partir da data
de entrada em vigor desta Lei, na mes-
ma época e com os mesmos índices
que os do reajustamento dos benefíci-
os de prestação continuada da Previ-
dência Social.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 8.620, de 5-1-1993.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se
também aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos que prestem ser-
viços a microempresas.

� § 2º acrescido pela Lei nº 8.620,
de 5-1-1993.

SEÇÃO II

DA CONTRIBUIÇÃO DOS
SEGURADOS CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL E FACULTATIVO

� Denominação da Seção dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

Art. 21. A alíquota de contribuição dos
segurados contribuinte individual e fa-
cultativo será de vinte por cento sobre o
respectivo salário-de-contribuição.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

Parágrafo único. Os valores do salário-
de-contribuição serão reajustados, a
partir da data de entrada em vigor des-
ta Lei , na mesma época e com os mes-
mos índices que os do reajustamento
dos benefícios de prestação continuada
da Previdência Social.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Lei nº 9.711, de 20-11-
1998.



846 Lei nº 8.212/1991

CAPÍTULO IV

DA CONTRIBUIÇÃO DA
EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da em-
presa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no artigo 23, é de:

� Lei nº 9.317, de 5-12-1996, sobre
o tratamento diferenciado às mi-
croempresas e empresas de pe-
queno porte – SIMPLES.

I – vinte por cento sobre o total das re-
munerações pagas, devidas ou credita-
das a qualquer título, durante o mês,
aos segurados empregados e trabalha-
dores avulsos que lhe prestem serviços,
destinadas a retribuir o trabalho, qual-
quer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a for-
ma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados,
quer pelo tempo à disposição do em-
pregador ou to-mador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda,
de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa.

� Inciso I com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

� Art. 4º da Lei nº 10.421, de 15-4-
2002, que estende à mãe adotiva
o direito à licença-maternidade e
ao salário-maternidade, alteran-
do a Consolidação das Leis do
Trabalho.

II – para o financiamento do benefício
previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, e daque-
les concedidos em razão do grau de in-
cidência de incapacidade laborativa de-
corrente dos riscos ambientais do tra-
balho, sobre o total das remunerações
pagas ou creditadas, no decorrer do

mês, aos segurados empregados e tra-
balhadores avulsos:

a) 1% (um por cento) para as empresas
em cuja atividade preponderante o
risco de acidentes do trabalho seja
considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as em-
presas em cuja atividade prepon-
derante esse risco seja considera-
do médio;

c) 3% (três por cento) para as empre-
sas em cuja atividade preponderan-
te esse risco seja considerado grave.

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 9.732, de 11-12-1998.

III – vinte por cento sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas a
qualquer título, no decorrer do mês,
aos segurados contribuintes individu-
ais que lhe prestem serviços;
IV – quinze por cento sobre o valor
bruto da nota fiscal ou fatura de presta-
ção de serviços, relativamente a servi-
ços que lhe são prestados por coopera-
dos por intermédio de cooperativas de
trabalho.

� Incisos III e IV acrescidos pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

§ 1º No caso de bancos comerciais,
bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas,
sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, dis-
tribuidoras de títulos e valores mobiliá-
rios, empresas de arrendamento mer-
cantil, cooperativas de crédito, empre-
sas de seguros privados e de capitaliza-
ção, agentes autônomos de seguros
privados e de crédito e entidades de
previdência privada abertas e fechadas,
além das contribuições referidas neste
artigo e no artigo 23, é devida a contri-
buição adicional de dois vírgula cinco
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por cento sobre a base de cálculo defi-
nida nos incisos I e III deste artigo.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

� Dispõe o art. 1º da Medida Provi-
sória nº 2.158-35, de 24-8-2001,
que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em
lei, que: “A alíquota da contribui-
ção para os Programas de Integra-
ção Social e de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público – PIS/
PASEP, devida pelas pessoas jurídi-
cas a que se refere o § 1º do art.
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, fica reduzida para ses-
senta e cinco centésimos por cen-
to em relação aos fatos geradores
ocorridos a partir de 1º de feverei-
ro de 1999”.

§ 2º Não integram a remuneração as
parcelas de que trata o § 9º do artigo 28.

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Pre-
vidência Social poderá alterar, com
base nas estatísticas de acidentes do
trabalho, apuradas em inspeção, o en-
quadramento de empresas para efeito
da contribuição a que se refere o inciso
II deste artigo, a fim de estimular inves-
timentos em prevenção de acidentes.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na
forma da lei, ouvido o Conselho Na-
cional da Seguridade Social, mecanis-
mos de estímulo às empresas que se
utilizem de empregados portadores de
deficiências física, sensorial e/ou men-
tal com desvio do padrão médio.

§ 5º Revogado. Lei nº 10.256, de 9-7-
2001.

§ 6º A contribuição empresarial da asso-
ciação desportiva que mantém equipe
de futebol profissional destinada à
Seguridade Social, em substituição à

prevista nos incisos I e II deste artigo,
corresponde a cinco por cento da recei-
ta bruta, decorrente dos espetáculos
desportivos de que participem em todo
território nacional em qualquer modali-
dade desportiva, inclusive jogos interna-
cionais, e de qualquer forma de patrocí-
nio, licenciamento de uso de marcas e
símbolos, publicidade, propaganda e de
transmissão de espetáculos desportivos.

§ 7º Caberá à entidade promotora do
espetáculo a responsabilidade de efe-
tuar o desconto de cinco por cento da
receita bruta decorrente dos espetácu-
los desportivos e o respectivo recolhi-
mento ao Instituto Nacional do Seguro
Social, no prazo de até dois dias úteis
após a realização do evento.

§ 8º Caberá à associação desportiva
que mantém equipe de futebol profis-
sional informar à entidade promotora
do espetáculo desportivo todas as re-
ceitas auferidas no evento, discrimi-
nando-as detalhadamente.

§ 9º No caso de a associação desportiva
que mantém equipe de futebol profis-
sional receber recursos de empresa ou
entidade, a título de patrocínio, licen-
ciamento de uso de marcas e símbolos,
publicidade, propaganda e transmissão
de espetáculos, esta última ficará com a
responsabilidade de reter e recolher o
percentual de cinco por cento da recei-
ta bruta decorrente do evento, inadmi-
tida qualquer dedução, no prazo esta-
belecido na alínea b, inciso I, do artigo
30 desta Lei.

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§
6º ao 9º às demais associações despor-
tivas, que devem contribuir na forma
dos incisos I e II deste artigo e do arti-
go 23 desta Lei.

� §§ 6º a 10 acrescidos pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.
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§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-
se à associação desportiva que mantém
equipe de futebol profissional e que se
organize na forma da Lei nº 9.615, de
24 de março de 1998.

� § 11 acrescido pela Lei nº 9.711,
de 20-11-1998.

§ 12. VETADO.

§ 13. Não se considera como remunera-
ção direta ou indireta, para os efeitos
desta Lei, os valores despendidos pelas
entidades religiosas e instituições de en-
sino vocacional com ministro de con-
fissão religiosa, membros de instituto de
vida consagrada, de congregação ou de
ordem religiosa em face de seu mister
religioso ou para sua subsistência desde
que fornecidos em condições que inde-
pendam da natureza e da quantidade do
trabalho executado.

� § 13 acrescido pela Lei nº 10.170,
de 29-12-2000.

Art. 22-A. A contribuição devida pela
agroindústria, definida, para os efeitos
desta Lei, como sendo o produtor rural
pessoa jurídica cuja atividade econômi-
ca seja a industrialização de produção
própria ou de produção própria e ad-
quirida de terceiros, incidente sobre o
valor da receita bruta proveniente da
comercialização da produção, em subs-
tituição às previstas nos incisos I e II do
artigo 22 desta Lei, é de:

I – 2,5 % (dois vírgula cinco por cento)
destinados à Seguridade Social;
II – 0,1 % (zero vírgula um por cento)
para o financiamento do benefício pre-
visto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, e daqueles con-
cedidos em razão do grau de incidência
de incapacidade para o trabalho decor-
rente dos riscos ambientais da atividade.

� Art. 22-A acrescido pela Lei nº
10.256, de 9-7-2001.

§ 1º VETADO.

§ 2º O disposto neste artigo não se apli-
ca às operações relativas à prestação de
serviços a terceiros, cujas contribuições
previdenciárias continuam sendo devi-
das na forma do artigo 22 desta Lei.

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bru-
ta correspondente aos serviços presta-
dos a terceiros será excluída da base
de cálculo da contribuição de que tra-
ta o caput.

§ 4º O disposto neste artigo não se
aplica às sociedades cooperativas e às
agroindústrias de piscicultura, carcini-
cultura, suinocultura e avicultura.

§ 5º O disposto no inciso I do artigo 3º
da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de
1991, não se aplica ao empregador de
que trata este artigo, que contribuirá
com o adicional de 0,25% (zero vírgula
vinte e cinco por cento) da receita bru-
ta proveniente da comercialização da
produção, destinado ao Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Rural (SENAR).

§ 6º Não se aplica o regime substituti-§ 6º Não se aplica o regime substituti-§ 6º Não se aplica o regime substituti-§ 6º Não se aplica o regime substituti-§ 6º Não se aplica o regime substituti-
vo de que trata este artigo à pessoa ju-vo de que trata este artigo à pessoa ju-vo de que trata este artigo à pessoa ju-vo de que trata este artigo à pessoa ju-vo de que trata este artigo à pessoa ju-
rídica que, relativamente à atividaderídica que, relativamente à atividaderídica que, relativamente à atividaderídica que, relativamente à atividaderídica que, relativamente à atividade
rural, se dedique ao florestamento e re-rural, se dedique ao florestamento e re-rural, se dedique ao florestamento e re-rural, se dedique ao florestamento e re-rural, se dedique ao florestamento e re-
florestamento como fonte de matéria-florestamento como fonte de matéria-florestamento como fonte de matéria-florestamento como fonte de matéria-florestamento como fonte de matéria-
prima para industrialização própria me-prima para industrialização própria me-prima para industrialização própria me-prima para industrialização própria me-prima para industrialização própria me-
diante a utilização de processo indus-diante a utilização de processo indus-diante a utilização de processo indus-diante a utilização de processo indus-diante a utilização de processo indus-
trial que modifique a natureza químicatrial que modifique a natureza químicatrial que modifique a natureza químicatrial que modifique a natureza químicatrial que modifique a natureza química
ou a transforme em pasta celulósica.ou a transforme em pasta celulósica.ou a transforme em pasta celulósica.ou a transforme em pasta celulósica.ou a transforme em pasta celulósica.

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda
que a pessoa jurídica comercialize resí-que a pessoa jurídica comercialize resí-que a pessoa jurídica comercialize resí-que a pessoa jurídica comercialize resí-que a pessoa jurídica comercialize resí-
duos vegetais ou sobras ou partes daduos vegetais ou sobras ou partes daduos vegetais ou sobras ou partes daduos vegetais ou sobras ou partes daduos vegetais ou sobras ou partes da
produção, desde que a receita bruta de-produção, desde que a receita bruta de-produção, desde que a receita bruta de-produção, desde que a receita bruta de-produção, desde que a receita bruta de-
corrente dessa comercialização repre-corrente dessa comercialização repre-corrente dessa comercialização repre-corrente dessa comercialização repre-corrente dessa comercialização repre-
sente menos de um por cento de suasente menos de um por cento de suasente menos de um por cento de suasente menos de um por cento de suasente menos de um por cento de sua
receita bruta proveniente da comercia-receita bruta proveniente da comercia-receita bruta proveniente da comercia-receita bruta proveniente da comercia-receita bruta proveniente da comercia-
lização da produção.lização da produção.lização da produção.lização da produção.lização da produção.

� §§ 6º e 7º acrescidos pela Lei
nº10.684, de 30-5-2003.
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Art. 22-B. As contribuições de que
tratam os incisos I e II do artigo 22 des-
ta Lei são substituídas, em relação à re-
muneração paga, devida ou creditada
ao trabalhador rural contratado pelo
consórcio simplificado de produtores
rurais de que trata o artigo 25-A, pela
contribuição dos respectivos produto-
res rurais, calculada na forma do artigo
25 desta Lei.

� Art. 22-B acrescido pela Lei nº
10.256, de 9-7-2001.

Art. 23. As contribuições a cargo da
empresa provenientes do faturamento
e do lucro, destinadas à Seguridade
Social, além do disposto no artigo 22,
são calculadas mediante a aplicação
das seguintes alíquotas:

I – Dois por cento sobre sua receita
bruta, estabelecida segundo o disposto
no § 1º do artigo 1º do Decreto-lei nº
1.940, de 25 de maio de 1982, com a
redação dada pelo artigo 22, do Decre-
to-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de
1987, e alterações posteriores;

� A partir de 1º de abril de 1992,
por força da Lei Complementar nº
70, de 30-12-1991, a alíquota pre-
vista neste inciso passou a incidir
sobre o faturamento mensal.

II – Dez por cento sobre o lucro líquido
do período-base, antes da provisão
para o Imposto de Renda, ajustado na
forma do artigo 2º da Lei nº 8.034, de
12 de abril de 1990.

� O art. 19 da Lei nº 9.249, de 26-
12-1995, alterou a alíquota previs-
ta neste inciso para 8%.

§ 1º No caso das instituições citadas no
§ 1º do artigo 22 desta Lei, a alíquota da
contribuição prevista no inciso II é de
quinze por cento.

� A Lei Complementar nº 70, de 30-
12-1991, elevou a alíquota previs-
ta neste parágrafo em mais 8%.
Posteriormente, a mesma foi redu-
zida para 18%, pela Lei nº 9.249,
de 26-12-1995.

§ 2º O disposto neste artigo não se
aplica às pessoas de que trata o arti-
go 25.

CAPÍTULO V

DA CONTRIBUIÇÃO DO
EMPREGADOR DOMÉSTICO

Art. 24. A contribuição do emprega-
dor doméstico é de doze por cento do
salário-de-contribuição do empregado
doméstico a seu serviço.

CAPÍTULO VI

DA CONTRIBUIÇÃO DO
PRODUTOR RURAL E DO

PESCADOR

� Alterado pela Lei nº 8.398, de 7-1-
1992.

Art. 25. A contribuição do emprega-
dor rural pessoa física, em substituição
à contribuição de que tratam os incisos
I e II do artigo 22, e a do segurado es-
pecial, referidos, respectivamente, na
alínea a do inciso V e no inciso VII do
artigo 12 desta Lei, destinada à Seguri-
dade Social, é de:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.256, de 9-7-2001.

I – 2% da receita bruta proveniente da
comercialização da sua produção;
II – 0,1% da receita bruta proveniente
da comercialização da sua produção
para financiamento das prestações por
acidente do trabalho.

� Incisos I e II com a redação dada
pela Lei nº 9.528, de 10-12-1997.
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§ 1º O segurado especial de que trata
este artigo, além da contribuição obri-
gatória referida no caput,     poderá con-
tribuir, facultativamente, na forma do
artigo 21 desta Lei.

§ 2º A pessoa física de que trata a alí-
nea a do inciso V do artigo 12 contri-
bui, também, obrigatoriamente, na for-
ma do artigo 21 desta Lei.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Lei nº 8.540, de 22-12-1992.

§ 3º Integram a produção, para os efei-
tos deste artigo, os produtos de origem
animal ou vegetal, em estado natural
ou submetidos a processos de benefi-
ciamento ou industrialização rudimen-
tar, assim compreendidos, entre ou-
tros, os processos de lavagem, limpeza,
descaroçamento, pilagem, descasca-
mento, lenhamento, pasteurização,
resfriamento, secagem, fermentação,
embalagem, cristalização, fundição,
carvoejamento, cozimento, destilação,
moagem, torrefação, bem como os
subprodutos e os resíduos obtidos
através desses processos.

§ 4º Não integra a base de cálculo des-
sa contribuição a produção rural desti-
nada ao plantio ou reflorestamento,
nem sobre o produto animal destinado
a reprodução ou criação pecuária ou
granjeira e a utilização como cobaias
para fins de pesquisas científicas,
quando vendido pelo próprio produtor
e quem a utilize diretamente com essas
finalidades, e no caso de produto vege-
tal, por pessoa ou entidade que, regis-
trada no Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária,
se dedique ao comércio de sementes e
mudas no País.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Lei nº
8.540, de 22-12-1992.

§ 5º VETADO.

§§ 6º a 8º Revogados. Lei nº 10.256, de
9-7-2001.

§ 9º VETADO. Lei nº 10.256, de 9-7-2001.

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador
rural pessoa física o consórcio simplifi-
cado de produtores rurais, formado
pela união de produtores rurais pes-
soas físicas, que outorgar a um deles
poderes para contratar, gerir e demitir
trabalhadores para prestação de servi-
ços, exclusivamente, aos seus integran-
tes, mediante documento registrado
em cartório de títulos e documentos.

§ 1º O documento de que trata o caput
deverá conter a identificação de cada
produtor, seu endereço pessoal e o de
sua propriedade rural, bem como o res-
pectivo registro no Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária –
INCRA ou informações relativas a par-
ceria, arrendamento ou equivalente e a
matrícula no Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS de cada um dos pro-
dutores rurais.

§ 2º O consórcio deverá ser matricula-
do no INSS em nome do empregador a
quem hajam sido outorgados os pode-
res, na forma do regulamento.

§ 3º Os produtores rurais integrantes
do consórcio de que trata o caput serão
responsáveis solidários em relação às
obrigações previ-denciárias.

§ 4º VETADO.

� Art. 25-A acrescido pela Lei nº
10.256, de 9-7-2001.

CAPÍTULO VII

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A
RECEITA DE CONCURSOS DE

PROGNÓSTICOS

Art. 26. Constitui receita da Segu-
ridade Social a renda líquida dos con-
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cursos de prognósticos, excetuando-se
os valores destinados ao Programa de
Crédito Educativo.

� Redação dada pela Lei nº 8.436,
de 25-6-1992.

§ 1º Consideram-se concursos de prog-
nósticos todos e quaisquer concursos
de sorteios de números, loterias, apos-
tas, inclusive as realizadas em reuniões
hípicas, nos âmbitos federal, estadual,
do Distrito Federal e municipal.

§ 2º Para efeito do disposto neste arti-
go, entende-se por renda líquida o to-
tal da arrecadação, deduzidos os valo-
res destinados ao pagamento de prêmi-
os, de impostos e de despesas com a
administração, conforme fixado em lei,
que inclusive estipulará o valor dos di-
reitos a serem pagos às entidades des-
portivas pelo uso de suas denomina-
ções e símbolos.

§ 3º Durante a vigência dos contratos
assinados até a publicação desta Lei
com o Fundo de Assistência Social –
FAS é assegurado o repasse à Caixa
Econômica Federal – CEF dos valores
necessários ao cumprimento dos
mesmos.

CAPÍTULO VIII

DAS OUTRAS RECEITAS

Art. 27. Constituem outras receitas da
Seguridade Social:

I – as multas, a atualização monetária e
os juros moratórios;
II – a remuneração recebida por servi-
ços de arrecadação, fiscalização e co-
brança prestados a terceiros;
III – as receitas provenientes de presta-
ção de outros serviços e de forneci-
mento ou arrendamento de bens;
IV – as demais receitas patrimoniais,
industriais e financeiras;

V – as doações, legados, subvenções e
outras receitas eventuais;
VI – 50% (cinqüenta por cento) dos va-
lores obtidos e aplicados na forma do
parágrafo único do artigo 243 da Cons-
tituição Federal;
VII – 40% (quarenta por cento) do re-
sultado dos leilões dos bens apreendi-
dos pelo Departamento da Receita Fe-
deral;
VIII – outras receitas previstas em legis-
lação específica.

Parágrafo único. As companhias segu-
radoras que mantêm o seguro obrigató-
rio de danos pessoais causados por veí-
culos automotores de vias terrestres, de
que trata a Lei nº 6.194, de dezembro
de 1974, deverão repassar à Seguridade
Social 50% (cinqüenta por cento) do
valor total do prêmio recolhido e desti-
nado ao Sistema Único de Saúde –
SUS, para custeio da assistência médi-
co-hospitalar dos segurados vitimados
em acidentes de trânsito.

CAPÍTULO IX

DO SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO

Art. 28. Entende-se por salário-de-
contribuição:

I – para o empregado e trabalhador
avulso: a remuneração auferida em
uma ou mais empresas, assim entendi-
da a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer títu-
lo, durante o mês, destinados a retri-
buir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetiva-
mente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador
de serviços nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convenção ou
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acordo coletivo de trabalho ou senten-
ça normativa;

� Inciso I com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

II – para o empregado doméstico: a re-
muneração registrada na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, observa-
das as normas a serem estabelecidas
em regulamento para comprovação do
vínculo empregatício e do valor da re-
muneração;
III – para o contribuinte individual: a
remuneração auferida em uma ou mais
empresas ou pelo exercício de sua ati-
vidade por conta própria, durante o
mês, observado o limite máximo a que
se refere o § 5º;

� Inciso III com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

IV – para o segurado facultativo: o valor
por ele declarado, observado o limite
máximo a que se refere o § 5º.

� Inciso IV acrescido pela Lei nº
9.876, de 26-11-1999.

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o
afastamento ou a falta do empregado
ocorrer no curso do mês, o salário-de-
contribuição será proporcional ao nú-
mero de dias de trabalho efetivo, na
forma estabelecida em regulamento.

§ 2º O salário-maternidade é conside-
rado salário-de-contribuição.

§ 3º O limite mínimo do salário-de-
contribuição corresponde ao piso sala-
rial, legal ou normativo, da categoria
ou, inexistindo este, ao salário mínimo,
tomado no seu valor mensal, diário ou
horário, conforme o ajustado e o tem-
po de trabalho efetivo durante o mês.

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 4º O limite mínimo do salário-de-
contribuição do menor aprendiz cor-
responde à sua remuneração mínima
definida em lei.

§ 5º O limite máximo do salário-de-
contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cen-
to e setenta mil cruzeiros), reajustado a
partir da data da entrada em vigor des-
ta Lei, na mesma época e com os mes-
mos índices que os do reajustamento
dos benefícios de prestação continuada
da Previdência Social.

§ 6º No prazo de cento e oitenta dias, a
contar da data de publicação desta Lei,
o Poder Executivo encaminhará ao
Congresso Nacional projeto de lei esta-
belecendo a previdência complemen-
tar, pública e privada, em especial para
os que possam contribuir acima do li-
mite máximo estipulado no parágrafo
anterior deste artigo.

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratifi-
cação natalina) integra o salário-de-
contribuição, exceto para o cálculo de
benefício, na forma estabelecida em
regulamento.

� § 7º com a redação dada pela Lei
nº 8.870, de 15-4-1994.

§ 8º Integram o salário-de-contribuição
pelo seu valor total:

� § 8º com a redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

a) o total das diárias pagas, quando
excedente a cinqüenta por cento da
remuneração mensal;

� Alínea a acrescida pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

b) VETADA.
c) Revogada. Lei nº 9.711, de 20-11-

1998.

§ 9º Não integram o salário-de-contri-
buição para os fins desta Lei, exclusi-
vamente:
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� § 9º com a redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

a) os benefícios da previdência social,
nos termos e limites legais, salvo o sa-
lário-maternidade;

� Alínea a com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

b) as ajudas de custo e o adicional
mensal recebidos pelo aeronauta
nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de
outubro de 1973;

c) a parcela in natura recebida de acor-
do com os programas de alimenta-
ção aprovados pelo Ministério do
Trabalho e da Previdência Social,
nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de
abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título
de férias indenizadas e respectivo
adicional constitucional, inclusive o
valor correspondente à dobra da re-
muneração de férias de que trata o
artigo 137 da Consolidação das Leis
do Trabalho-CLT;

� Alínea d com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

e) as importâncias:

1. previstas no inciso I do artigo 10
do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo
de serviço, anterior a 5 de outu-
bro de 1988, do empregado não
optante pelo Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

3. recebidas a título da indenização
de que trata o artigo 479 da CLT;

4. recebidas a título da indenização
de que trata o artigo 14 da Lei nº
5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a título de incentivo à
demissão;

� Alínea e alterada e itens de 1 a 5
acrescidos pela Lei nº 9.528, de
10-12-1997.

6. recebidas a título de abono de
férias na forma dos artigos 143 e
144 da CLT;

7. recebidas a título de ganhos
eventuais e os abonos expressa-
mente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prê-
mio indenizada;

9. recebidas a título da indenização
de que trata o artigo 9º da Lei nº
7.238, de 29 de outubro de 1984;

� Itens 6 a 9 acrescidos pela Lei nº
9.711, de 20-11-1998.

f) a parcela recebida a título de vale-
transporte, na forma da legislação
própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única,
recebida exclusivamente em decor-
rência de mudança de local de tra-
balho do empregado, na forma do
artigo 470 da CLT;

� Alínea g com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

h) as diárias para viagens, desde que
não excedam a 50% (cinqüenta por
cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de
bolsa de complementação educaci-
onal de estagiário, quando paga nos
termos da Lei nº 6.494, de 7 de de-
zembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resulta-
dos da empresa, quando paga ou cre-
ditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração
Social – PIS e do Programa de Assis-
tência ao Servidor Público – PASEP;

m)os valores correspondentes a trans-
porte, alimentação e habitação for-
necidos pela empresa ao emprega-
do contratado para trabalhar em lo-
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calidade distante da de sua residên-
cia, em canteiro de obras ou local
que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas
as normas de proteção estabele-
cidas pelo Ministério do Trabalho;

n) a importância paga ao empregado a
título de complementação ao valor
do auxílio-doença, desde que este
direito seja extensivo à totalidade
dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao
trabalhador da agroindústria cana-
vieira, de que trata o artigo 36 da Lei
nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetiva-
mente pago pela pessoa jurídica re-
lativo a programa de previdência
complementar, aberto ou fechado,
desde que disponível à totalidade
de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arti-
gos 9º e 468 da CLT;

q) o valor relativo à assistência presta-
da por serviço médico ou odon-
tológico, próprio da empresa ou por
ela conveniado, inclusive o reem-
bolso de despesas com medicamen-
tos, óculos, aparelhos ortopédicos,
despesas médico-hospitalares e ou-
tras similares, desde que a cobertu-
ra abranja a totalidade dos empre-
gados e dirigentes da empresa;

r) o valor correspondente a vestuári-
os, equipamentos e outros acessóri-
os fornecidos ao empregado e utili-
zados no local do trabalho para
prestação dos respectivos serviços;

s) o ressarcimento de despesas pelo
uso de veículo do empregado e o re-
embolso creche pago em conformi-
dade com a legislação trabalhista,
observado o limite máximo de seis
anos de idade, quando devidamente
comprovadas as despesas realizadas;

� Alíneas l a s acrescidas pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

t) o valor relativo a plano educacional
que vise à educação básica, nos ter-
mos do artigo 21 da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996, e a cursos
de capacitação e qualificação profis-
sionais vinculados às atividades de-
senvolvidas pela empresa, desde
que não seja utilizado em substitui-
ção de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham
acesso ao mesmo;

� Alínea t com a redação dada pela
Lei nº 9.711, de 20-11-1998.

u) a importância recebida a título de
bolsa de aprendizagem garantida ao
adolescente até quatorze anos de
idade, de acordo com o disposto no
artigo 64 da Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990;

v) os valores recebidos em decorrên-
cia da cessão de direitos autorais;

x) o valor da multa prevista no § 8º do
artigo 477 da CLT.

� Alíneas u a x acrescidas pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

§ 10. Considera-se salário-de-contri-
buição, para o segurado empregado e
trabalhador avulso, na condição previs-
ta no § 5º do artigo 12, a remuneração
efetivamente auferida na entidade sin-
dical ou empresa de origem.

� § 10 acrescido pela Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

Art. 29. Revogado. Lei nº 9.876, de 26-
11-1999.

CAPÍTULO X

DA ARRECADAÇÃO
E RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 30. A arrecadação e o recolhi-
mento das contribuições ou de outras
importâncias devidas à Seguridade So-
cial obedecem às seguintes normas:



855

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

Lei nº 8.212/1991

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.620, de 5-1-1993.

I – a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segu-
rados empregados e trabalhadores
avulsos a seu serviço, descontando-
as da respectiva remuneração;

b) recolher o produto arrecadado na
forma da alínea anterior, a contri-
buição a que se refere o inciso IV
do artigo 22, assim como as contri-
buições a seu cargo incidentes so-
bre as remunerações pagas, devi-
das ou creditadas, a qualquer títu-
lo, aos segurados empregados, tra-
balhadores avulsos e contribuintes
individuais a seu serviço, até o dia
dois do mês seguinte ao da compe-
tência;

� Alínea b com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

c) recolher as contribuições de que
tratam os incisos I e II do artigo 23,
na forma e prazos definidos pela le-
gislação tributária federal vigente;

II – os segurados contribuinte indivi-
dual e facultativo estão obrigados a re-
colher sua contribuição por iniciativa
própria, até o dia quinze do mês se-
guinte ao da competência;

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

III – a empresa adquirente, consumido-
ra ou consignatária ou a cooperativa
são obrigadas a recolher a contribuição
de que trata o artigo 25, até o dia 2 do
mês subseqüente ao da operação de
venda ou consignação da produção, in-
dependentemente de estas operações
terem sido realizadas diretamente com
o produtor ou com intermediário pes-
soa física, na forma estabelecida em re-
gulamento;

IV – a empresa adquirente, consumido-
ra ou consignatária ou a cooperativa fi-
cam sub-rogadas nas obrigações da
pessoa física de que trata a alínea a do
inciso V do artigo 12 e do segurado es-
pecial pelo cumprimento das obriga-
ções do artigo 25 desta Lei, indepen-
dentemente de as operações de venda
ou consignação terem sido realizadas
diretamente com o produtor ou com
intermediário pessoa física, exceto no
caso do inciso X deste artigo, na forma
estabelecida em regulamento;

� Incisos III e IV com a redação dada
pela Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

V – o empregador doméstico está obri-
gado a arrecadar a contribuição do se-
gurado empregado a seu serviço e a
recolhê-la, assim como a parcela a seu
cargo, no prazo referido no inciso II
deste artigo;

� Inciso V com a redação dada pela
Lei nº 8.444, de 20-7-1992.

VI – o proprietário, o incorporador de-
finido na Lei nº 4.591, de 16 de dezem-
bro de 1964, o dono da obra ou condô-
mino da unidade imobiliária, qualquer
que seja a forma de contratação da
construção, reforma ou acréscimo, são
solidários com o construtor, e estes
com a subempreiteira, pelo cumpri-
mento das obrigações para com a Se-
guridade Social, ressalvado o seu direi-
to regressivo contra o executor ou con-
tratante da obra e admitida a retenção
de importância a este devida para ga-
rantia do cumprimento dessas obriga-
ções, não se aplicando, em qualquer
hipótese, o benefício de ordem;

� Inciso VI com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

VII – exclui-se da responsabilidade so-
lidária perante a Seguridade Social o
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adquirente de prédio ou unidade imo-
biliária que realizar a operação com
empresa de comercialização ou incor-
porador de imóveis, ficando estes soli-
dariamente responsáveis com o cons-
trutor;
VIII – nenhuma contribuição à Seguri-
dade Social é devida se a construção re-
sidencial unifamiliar, destinada ao uso
próprio, de tipo econômico, for executa-
da sem mão-de-obra assalariada, obser-
vadas as exigências do regulamento;
IX – as empresas que integram grupo
econômico de qualquer natureza res-
pondem entre si, solidariamente, pelas
obrigações decorrentes desta Lei;
X – a pessoa física de que trata a alínea
a do inciso V do artigo 12 e o segurado
especial são obrigados a recolher a
contribuição de que trata o artigo 25
desta Lei no prazo estabelecido no inci-
so III deste artigo, caso comercializem a
sua produção:

a) no exterior;
b) diretamente, no varejo, ao consumi-

dor pessoa física;
c) à pessoa física de que trata a alínea

a do inciso V do artigo 12;
d) ao segurado especial;

� Inciso X com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

XI – aplica-se o disposto nos incisos III
e IV deste artigo à pessoa física não
produtor rural que adquire produção
para venda no varejo a consumidor
pessoa física.

� Inciso XI acrescido pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

§ 1º Revogado. Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

§ 2º Se não houver expediente bancá-
rio nas datas indicadas, o recolhimento
deverá ser efetuado no dia útil imedia-
tamente posterior.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

� Por força do disposto na Lei nº
9.063, de 14-6-1995, este pará-
grafo aplica-se apenas ao inciso II
do artigo 30.

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à
empresa de origem o disposto nas alí-
neas a e b do inciso I, relativamente à
remuneração do segurado referido no
§ 5º do artigo 12.

� § 3º acrescido pela Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

§ 4º Na hipótese de o contribuinte in-
dividual prestar serviço a uma ou mais
empresas, poderá deduzir, da sua con-
tribuição mensal, quarenta e cinco por
cento da contribuição da empresa, efe-
tivamente recolhida ou declarada, inci-
dente sobre a remuneração que esta
lhe tenha pago ou creditado, limitada a
dedução a nove por cento do respecti-
vo salário-de-contribuição.

§ 5ºAplica-se o disposto no § 4º ao co-
operado que prestar serviço a empresa
por intermédio de cooperativa de tra-
balho.

� §§ 4º e 5º acrescidos pela Lei nº
9.876, de 26-11-1999.

Art. 31. A empresa contratante de ser-
viços executados mediante cessão de
mão-de-obra, inclusive em regime de
trabalho temporário, deverá reter onze
por cento do valor bruto da nota fiscal
ou fatura de prestação de serviços e re-
colher a importância retida até o dia
dois do mês subseqüente ao da emis-
são da respectiva nota fiscal ou fatura,
em nome da empresa cedente da mão-
de-obra, observado o disposto no § 5º
do artigo 33.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.711, de 20-11-1998.
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§ 1º O valor retido de que trata o caput,
que deverá ser destacado na nota fiscal
ou fatura de prestação de serviços, será
compensado pelo respectivo estabele-
cimento da empresa cedente da mão-
de-obra, quando do recolhimento das
contribuições destinadas à Seguridade
Social devidas sobre a folha de paga-
mento dos segurados a seu serviço.

§ 2º Na impossibilidade de haver com-
pensação integral na forma do parágra-
fo anterior, o saldo remanescente será
objeto de restituição.

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se
como cessão de mão-de-obra a colo-
cação à disposição do contratante, em
suas dependências ou nas de terceiros,
de segurados que realizem serviços
contínuos, relacionados ou não com a
atividade-fim da empresa, quaisquer
que sejam a natureza e a forma de con-
tratação.

§ 4º Enquadram-se na situação prevista
no parágrafo anterior, além de outros
estabelecidos em regulamento, os se-
guintes serviços:

I – limpeza, conservação e zeladoria;
II – vigilância e segurança;
III – empreitada de mão-de-obra;
IV – contratação de trabalho temporá-
rio na forma da Lei nº 6.019, de 3 de ja-
neiro de 1974.

� §§ 1º a 4º com a redação dada
pela Lei nº 9.711, de 20-11-1998.

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá
elaborar folhas de pagamento distintas
para cada contratante.

� § 5º acrescido pela Lei nº 9.711,
de 20-11-1998.

Art. 32. A empresa é também obriga-
da a:

I – preparar folhas-de-pagamento das
remunerações pagas ou creditadas a

todos os segurados a seu serviço, de
acordo com os padrões e normas esta-
belecidos pelo órgão competente da
Seguridade Social;
II – lançar mensalmente em títulos pró-
prios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de to-
das as contribuições, o montante das
quantias descontadas, as contribuições
da empresa e os totais recolhidos;
III – prestar ao Instituto Nacional do Se-
guro Social-INSS e ao Departamento da
Receita Federal-DRF todas as informa-
ções cadastrais, financeiras e contábeis
de interesse dos mesmos, na forma por
eles estabelecida, bem como os esclare-
cimentos necessários à fiscalização;
IV – informar mensalmente ao Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS, por
intermédio de documento a ser defini-
do em regulamento, dados relaciona-
dos aos fatos geradores de contribui-
ção previdenciária e outras informa-
ções de interesse do INSS.

� Inciso IV acrescido pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

V – VETADO. Lei nº 10.403, de 8-1-2002.

§ 1º O Poder Executivo poderá estabe-
lecer critérios diferenciados de periodi-
cidade, de formalização ou de dispensa
de apresentação do documento a que
se refere o inciso IV, para segmentos
de empresas ou situações específicas.

§ 2º As informações constantes do do-
cumento de que trata o inciso IV, servi-
rão como base de cálculo das contri-
buições devidas ao Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS, bem como
comporão a base de dados para fins de
cálculo e concessão dos benefícios pre-
videnciários.

§ 3º O regulamento disporá sobre
local, data e forma de entrega do docu-
mento previsto no inciso IV.
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§ 4º A não apresentação do documen-
to previsto no inciso IV, independente-
mente do recolhimento da contribui-
ção, sujeitará o infrator à pena adminis-
trativa correspondente a multa variável
equivalente a um multiplicador sobre o
valor mínimo previsto no artigo 92, em
função do número de segurados, con-
forme quadro abaixo:

0 a 5 segurados 1/2 valor mínimo

6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo

101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo

Acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo

§ 5º A apresentação do documento
com dados não correspondentes aos
fatos geradores sujeitará o infrator à
pena administrativa correspondente à
multa de cem por cento do valor devi-
do relativo à contribuição não declara-
da, limitada aos valores previstos no
parágrafo anterior.

§ 6º A apresentação do documento
com erro de preenchimento nos dados
não relacionados aos fatos geradores
sujeitará o infrator à pena administra-
tiva de cinco por cento do valor míni-
mo previsto no artigo 92, por campo
com informações inexatas, incomple-
tas ou omissas, limitadas aos valores
previstos no § 4º.

§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá
acréscimo de cinco por cento por mês
calendário ou fração, a partir do mês
seguinte àquele em que o documento
deveria ter sido entregue.

§ 8º O valor mínimo a que se refere o
§ 4º será o vigente na data da lavratura
do auto-de-infração.

§ 9º A empresa deverá apresentar o do-
cumento a que se refere o inciso IV,
mesmo quando não ocorrerem fatos ge-
radores de contribuição previdenciária,
sob pena da multa prevista no § 4º.

§ 10. O descumprimento do disposto
no inciso IV é condição impeditiva para
expedição da prova de inexistência de
débito para com o Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS.

� §§ 1º a 10 acrescidos pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

§ 11. Os documentos comprobatórios
do cumprimento das obrigações de
que trata este artigo devem ficar arqui-
vados na empresa durante dez anos, à
disposição da fiscalização.

� § 11 renumerado pela Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhi-
mento das contribuições sociais previs-
tas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do artigo 11, bem como as con-
tribuições incidentes a título de substi-
tuição; e à Secretaria da Receita Federal
– SRF compete arrecadar, fiscalizar, lan-
çar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alí-
neas d e e do parágrafo único do artigo
11, cabendo a ambos os órgãos, na es-
fera de sua competência, promover a
respectiva cobrança e aplicar as san-
ções previstas legalmente.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.256, de 9-7-2001.

§ 1º É prerrogativa do Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS e do Departa-
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mento da Receita Federal – DRF o exa-
me da contabilidade da empresa, não
prevalecendo para esse efeito o dispos-
to nos artigos 17 e 18 do Código Comer-
cial, ficando obrigados a empresa e o
segurado a prestar todos os esclareci-
mentos e informações solicitados.

§ 2º A empresa, o servidor de órgãos
públicos da administração direta e indi-
reta, o segurado da Previdência Social,
o serventuário da Justiça, o síndico ou
seu representante, o comissário e o li-
qüidante de empresa em liquidação ju-
dicial ou extrajudicial são obrigados a
exibir todos os documentos e livros re-
lacionados com as contribuições pre-
vistas nesta Lei.

§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação
de qualquer documento ou informa-
ção, ou sua apresentação deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS e o Departamento da Receita Fe-
deral – DRF podem, sem prejuízo da
penalidade cabível, inscrever de ofício
importância que reputarem devida, ca-
bendo à empresa ou ao segurado o
ônus da prova em contrário.

§ 4º Na falta de prova regular e forma-
lizada, o montante dos salários pagos
pela execução de obra de construção
civil pode ser obtido mediante cálculo
da mão-de-obra empregada, proporcio-
nal à área construída e ao padrão de
execução da obra, cabendo ao proprie-
tário, dono da obra, condômino da
unidade imobiliária ou empresa co-res-
ponsável o ônus da prova em contrário.

§ 5º O desconto de contribuição e de
consignação legalmente autorizadas
sempre se presume feito oportuna e
regularmente pela empresa a isso obri-
gada, não lhe sendo lícito alegar omis-
são para se eximir do recolhimento, fi-
cando diretamente responsável pela
importância que deixou de receber ou

arrecadou em desacordo com o dispos-
to nesta Lei.

§ 6º Se, no exame da escrituração con-
tábil e de qualquer outro documento
da empresa, a fiscalização constatar
que a contabilidade não registra o mo-
vimento real de remuneração dos segu-
rados a seu serviço, do faturamento e
do lucro, serão apuradas, por aferição
indireta, as contribuições efetivamente
devidas, cabendo à empresa o ônus da
prova em contrário.

§ 7º O crédito da seguridade social é
constituído por meio de notificação de
débito, auto-de-infração, confissão ou
documento declaratório de valores de-
vidos e não recolhidos apresentado
pelo contribuinte.

� § 7º acrescido pela Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

Art. 34. As contribuições sociais e ou-
tras importâncias arrecadadas pelo
INSS, incluídas ou não em notificação
fiscal de lançamento, pagas com atraso,
objeto ou não de parcelamento, ficam
sujeitas aos juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o artigo 13 da Lei nº 9.065, de 20
de junho de 1995, incidentes sobre o
valor atualizado, e multa de mora, to-
dos de caráter irrelevável.

Parágrafo único. O percentual dos juros
moratórios relativos aos meses de venci-
mentos ou pagamentos das contribui-
ções corresponderá a um por cento.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Lei nº 9.528, de
10-12-1997.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais
em atraso, arrecadadas pelo INSS, inci-
dirá multa de mora, que não poderá ser
relevada, nos seguintes termos:
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� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

I – para pagamento, após o vencimento
de obrigação não incluída em notifica-
ção fiscal de lançamento:

a) 8% (oito por cento), dentro do mês
de vencimento da obrigação;

b) 14% (quatorze por cento), no mês
seguinte;

� Alíneas a e b com a redação dada
pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

c) 20% (vinte por cento), a partir do se-
gundo mês seguinte ao do venci-
mento da obrigação;

II – para pagamento de créditos incluídos
em notificação fiscal de lançamento:

a) 24% (vinte e quatro por cento), em
até quinze dias do recebimento da
notificação;

b) 30% (trinta por cento), após o déci-
mo quinto (15º) dia do recebimento
da notificação;

c) 40% (quarenta por cento), após
apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo am-
bos tempestivos, até 15 (quinze
dias) da ciência da decisão do Con-
selho de Recursos da Previdência
Social – CRPS;

d) 50% (cinqüenta por cento), após o
décimo quinto (15º) dia da ciência
da decisão do Conselho de Recur-
sos da Previdência Social – CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida
Ativa;

� Alíneas a a d com a redação dada
pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

III – para pagamento do crédito inscri-
to em Dívida Ativa:

a) 60% (sessenta por cento), quando
não tenha sido objeto de parcela-
mento;

b) 70% (setenta por cento), se houve
parcelamento;

c) 80% (oitenta por cento), após o ajui-
zamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido
citado, se o crédito não foi objeto
de parcelamento;

d) 100% (cem por cento), após o ajui-
zamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido
citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.

� Alíneas a a d com redação dada
pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

§ 1º Na hipótese de parcelamento ou
reparcelamento, incidirá um acréscimo
de vinte por cento sobre a multa de
mora a que se refere o caput e seus in-
cisos.

§ 2º Se houver pagamento antecipado à
vista, no todo ou em parte, do saldo
devedor, o acréscimo previsto no pará-
grafo anterior não incidirá sobre a mul-
ta correspondente à parte do pagamen-
to que se efetuar.

§ 3º O valor do pagamento parcial, an-
tecipado, do saldo devedor de parcela-
mento ou do reparcelamento somente
poderá ser utilizado para quitação de
parcelas na ordem inversa do venci-
mento, sem prejuízo da que for devida
no mês de competência em curso e so-
bre a qual incidirá sempre o acréscimo
a que se refere o § 1º deste artigo.

§ 4º Na hipótese de as contribuições
terem sido declaradas no documento a
que se refere o inciso IV do artigo 32,
ou quando se tratar de empregador do-
méstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado do-
cumento, a multa de mora a que se re-
fere o caput e seus incisos será reduzi-
da em 50% (cinqüenta por cento).
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� § 4º acrescido pela Lei nº 9.876,
de 26-11-1999.

Art. 36. Revogado. Lei nº 8.218, de 29-
8-1991.

Art. 37. Constatado o atraso total ou
parcial no recolhimento de contribui-
ções tratadas nesta Lei, ou em caso de
falta de pagamento de benefício reem-
bolsado, a fiscalização lavrará notifica-
ção de débito, com discriminação clara
e precisa dos fatos geradores, das con-
tribuições devidas e dos períodos a que
se referem, conforme dispuser o regu-
lamento.

§ 1º Recebida a notificação do débito, a
empresa ou segurado terá o prazo de
15 (quinze) dias para apresentar defesa,
observado o disposto em regulamento.

� § 1º renumerado pela Lei nº
9.711, de 20-11-1998.

§ 2º Por ocasião da notificação de débi-
to ou, quando for o caso, da inscrição
na Dívida Ativa do Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS, a fiscalização
poderá proceder ao arrolamento de
bens e direitos do sujeito passivo, con-
forme dispuser aquela autarquia previ-
denciária, observado, no que couber, o
disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do arti-
go 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezem-
bro de 1997.

� § 2º acrescido pela Lei nº 9.711,
de 20-11-1998.

Art. 38. As contribuições devidas à
Seguridade Social, incluídas ou não em
notificação de débito, poderão, após
verificadas e confessadas, ser objeto de
acordo para pagamento parcelado em
até sessenta meses, observado o dis-
posto em regulamento.

§ 1º Não poderão ser objeto de parcela-
mento as contribuições descontadas

dos empregados, inclusive dos domés-
ticos, dos trabalhadores avulsos, as de-
correntes da sub-rogação de que trata o
inciso IV do artigo 30 e as importâncias
retidas na forma do artigo 31, indepen-
dentemente do disposto no artigo 95.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.711, de 20-11-1998.

§ 2º Revogado. Lei nº 9.711, de 20-11-
1998.

§ 3º A empresa ou segurado que, por
ato próprio ou de terceiros tenha obti-
do, em qualquer tempo, vantagem ilíci-
ta em prejuízo direto ou indireto da
Seguridade Social, através de prática de
crime previsto na alínea j do artigo 95,
não poderá obter parcelamentos, inde-
pendentemente das sanções adminis-
trativas, cíveis ou penais cabíveis.

§ 4º As contribuições de que tratam os
incisos I e II do artigo 23 serão objeto
de parcelamento, de acordo com a le-
gislação específica vigente.

§ 5º Será admitido o reparcelamento
por uma única vez.

� § 5º com a redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 6º Sobre o valor de cada prestação
mensal decorrente de parcelamento se-
rão acrescidos, por ocasião do paga-
mento, juros equivalentes à taxa refe-
rencial do Sistema Especial de Liquida-
ção e Custódia-SELIC, a que se refere o
artigo 13 da Lei nº 9.065, de 20 de ju-
nho de 1995, para títulos federais, acu-
mulada mensalmente, calculados a par-
tir do 1º dia do mês da concessão do
parcelamento até o mês anterior ao do
pagamento e de um por cento relativa-
mente ao mês do pagamento.

§ 7º O deferimento do parcelamento
pelo Instituto Nacional do Seguro So-
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cial – INSS fica condicionado ao paga-
mento da primeira parcela.

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior,
não sendo paga a primeira parcela ou
descumprida qualquer cláusula do
acordo de parcelamento, proceder-se-á
à inscrição da dívida confessada, salvo
se já tiver sido inscrita na Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS e à sua cobrança judicial.

§ 9º O acordo celebrado com o Estado,
o Distrito Federal ou o Município con-
terá cláusula em que estes autorizem a
retenção do Fundo de Participação dos
Estados – FPE ou do Fundo de Partici-
pação dos Municípios – FPM e o repas-
se ao Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS do valor correspondente a
cada prestação mensal, por ocasião do
vencimento desta.

� §§ 6º a 9º acrescidos pela Lei nº
9.639, de 25-5-1998.

§ 10. O acordo celebrado com o Esta-
do, o Distrito Federal ou o Município
conterá, ainda, cláusula em que estes
autorizem, quando houver a falta de
pagamento de débitos vencidos ou de
prestações de acordos de parcela-
mento, a retenção do Fundo de Partici-
pação dos Estados – FPE ou do Fundo
de Participação dos Municípios – FPM
e o repasse ao Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS do valor corres-
pondente à mora, por ocasião da pri-
meira transferência que ocorrer após a
comunicação da autarquia previdenciá-
ria ao Ministério da Fazenda.

� § 10 com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.187-13, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 11. Não é permitido o parcelamento
de dívidas de empresa com falência
decretada.

� § 11 acrescido pela Lei nº 9.711,
de 20-11-1998.

§ 12. O acordo previsto neste artigo con-
terá cláusula em que o Estado, o Distrito
Federal e o Município autorize a retenção
do FPE e do FPM e o repasse à autarquia
previdenciária do valor correspondente
às obrigações previdenciárias correntes
do mês anterior ao do recebimento do
respectivo Fundo de Participação.

� § 12 com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.187-13, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 13. Constará, ainda, no acordo men-
cionado neste artigo, cláusula em que
o Estado, o Distrito Federal ou o Muni-
cípio autorize a retenção pelas institui-
ções financeiras de outras receitas esta-
duais, distritais ou municipais nelas
depositadas e o repasse ao INSS do
restante da dívida previdenciária apura-
da, na hipótese em que os recursos
oriundos do FPE e do FPM não forem
suficientes para a quitação do parcela-
mento e das obrigações previdenciárias
correntes.

§ 14. O valor mensal das obrigações pre-
videnciárias correntes, para efeito deste
artigo, será apurado com base na respec-
tiva Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e de In-
formações à Previdência Social – GFIP
ou, no caso de sua não-apresentação no
prazo legal, estimado, utilizando-se a
média das últimas doze competências re-
colhidas anteriores ao mês da retenção
prevista no § 12 deste artigo, sem prejuí-
zo da cobrança ou restituição ou com-
pensação de eventuais diferenças.

� §§ 13 e 14 com a redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-
13, de 24-8-2001, que até o en-
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cerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

Art. 39. O débito original atualizado
monetariamente, a multa variável e os
juros de mora incidentes sobre o mes-
mo, bem como outras multas previstas
nesta Lei, devem ser lançados em livro
próprio destinado à inscrição na Dívida
Ativa do Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS e da Fazenda Nacional.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.620, de 5-1-1993.

§ 1º A certidão textual do livro de que
trata este artigo serve de título para o
Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, por intermédio de seu procura-
dor ou representante legal, promover
em juízo a cobrança da dívida ativa, se-
gundo o mesmo processo e com as
mesmas prerrogativas e privilégios da
Fazenda Nacional.

§ 2º Os órgãos competentes podem,
antes de ajuizar a cobrança da dívida ati-
va, promover o protesto de título dado
em garantia de sua liquidação, ficando,
entretanto, ressalvado que o título será
sempre recebido pro solvendo.

§ 3º O não recolhimento ou não par-
celamento dos valores contidos no do-
cumento a que se refere o inciso IV do
artigo 32 importará na inscrição na Dí-
vida Ativa do Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS.

� § 3º acrescido pela Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

Art. 40. VETADO.

Art. 41. O dirigente de órgão ou enti-
dade da administração federal, esta-
dual, do Distrito Federal ou municipal,
responde pessoalmente pela multa
aplicada por infração de dispositivos
desta Lei e do seu regulamento, sendo

obrigatório o respectivo desconto em
folha de pagamento, mediante requisi-
ção dos órgãos competentes e a partir
do primeiro pagamento que se seguir à
requisição.

Art. 42. Os administradores de autar-
quias e fundações públicas, criadas e
mantidas pelo Poder Público, de em-
presas públicas e de sociedades de eco-
nomia mista sujeitas ao controle da
União, dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios, que se encontra-
rem em mora, por mais de 30 (trinta)
dias, no recolhimento das contribui-
ções previstas nesta Lei, tornam-se so-
lidariamente responsáveis pelo respec-
tivo pagamento, ficando ainda sujeitos
às proibições do artigo 1º e às sanções
dos artigos 4º e 7º do Decreto-lei nº
368, de 19 de dezembro de 1968.

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que
resultar o pagamento de direitos sujei-
tos à incidência de contribuição previ-
denciária, o juiz, sob pena de responsa-
bilidade, determinará o imediato reco-
lhimento das importâncias devidas à
Seguridade Social.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.620, de 5-1-1993.

Parágrafo único. Nas sentenças judici-
ais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente,
as parcelas legais relativas à contribui-
ção previdenciária, esta incidirá sobre o
valor total apurado em liquidação de
sentença ou sobre o valor do acordo
homologado.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 8.620, de 5-1-1993.

Art. 44. A autoridade judiciária velará
pelo fiel cumprimento do disposto no
artigo anterior, inclusive fazendo expe-
dir notificação ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, dando-lhe ciência
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dos termos da sentença ou do acordo
celebrado.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.620, de 5-1-1993.

Art. 45. O direito da Seguridade So-
cial apurar e constituir seus créditos ex-
tingue-se após 10 (dez) anos contados:

I – do primeiro dia do exercício seguin-
te àquele em que o crédito poderia ter
sido constituído;
II – da data em que se tornar definitiva
a decisão que houver anulado, por ví-
cio formal, a constituição de crédito
anteriormente efetuada.

§ 1º Para comprovar o exercício de ativi-
dade remunerada, com vistas à conces-
são de benefícios, será exigido do con-
tribuinte individual, a qualquer tempo,
o recolhimento das correspondentes
contribuições.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

§ 2º Para apuração e constituição dos
créditos a que se refere o parágrafo an-
terior, a Seguridade Social utilizará
como base de incidência o valor da
média aritmética simples dos 36 (trinta
e seis) últimos salários-de-contribuição
do segurado.

§ 3º No caso de indenização para fins
da contagem recíproca de que tratam
os artigos 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, a base de incidência
será a remuneração sobre a qual inci-
dem as contribuições para o regime es-
pecífico de previdência social a que es-
tiver filiado o interessado, conforme
dispuser o regulamento, observado o
limite máximo previsto no artigo 28
desta Lei.

� §§ 2º e 3º acrescidos pela Lei nº
9.032, de 28-4-1995.

§ 4º Sobre os valores apurados na for-
ma dos §§ 2º e 3º incidirão juros mora-
tórios de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) ao mês, capitalizados anualmen-
te, e multa de 10% (dez por cento).

� § 4º com a redação dada pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

§ 5º O direito de pleitear judicialmente
a desconstituição de exigência fiscal fi-
xada pelo Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS no julgamento de litígio
em processo administrativo fiscal extin-
gue-se com o decurso do prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contado da inti-
mação da referida decisão.

� § 5º acrescido pela Lei nº 9.639,
de 25-5-1998.

§ 6º O disposto no § 4º não se aplica
aos casos de contribuições em atraso a
partir da competência abril de 1995,
obedecendo-se, a partir de então, às
disposições aplicadas às empresas em
geral.

� § 6º acrescido pela Lei nº 9.876,
de 26-11-1999.

Art. 46. O direito de cobrar os crédi-
tos da Seguridade Social, constituídos
na forma do artigo anterior, prescreve
em 10 (dez) anos.

CAPÍTULO XI

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO

Art. 47. É exigida Certidão Negativa
de Débito – CND, fornecida pelo órgão
competente, nos seguintes casos:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

I – da empresa:

a) na contratação com o Poder Público
e no recebimento de benefícios ou
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incentivo fiscal ou creditício conce-
dido por ele;

b) na alienação ou oneração, a qual-
quer título, de bem imóvel ou direi-
to a ele relativo;

c) na alienação ou oneração, a qual-
quer título, de bem móvel de valor
superior a Cr$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros)
incorporado ao ativo permanente
da empresa;

d) no registro ou arquivamento, no ór-
gão próprio, de ato relativo a baixa
ou redução de capital de firma indi-
vidual, redução de capital social, ci-
são total ou parcial, transformação
ou extinção de entidade ou socieda-
de comercial ou civil e transferência
de controle de cotas de sociedades
de responsabilidade limitada;

� Alínea d com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

II – do proprietário, pessoa física ou ju-
rídica, de obra de construção civil,
quando de sua averbação no registro
de imóveis, salvo no caso do inciso VIII
do artigo 30.

§ 1º A prova de inexistência de débito
deve ser exigida da empresa em relação
a todas as suas dependências, estabele-
cimentos e obras de construção civil,
independentemente do local onde se
encontrem, ressalvado aos órgãos com-
petentes o direito de cobrança de qual-
quer débito apurado posteriormente.

§ 2º A prova de inexistência de débito,
quando exigível ao incorporador, inde-
pende da apresentada no registro de
imóveis por ocasião da inscrição do
memorial de incorporação.

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em
instrumento público ou particular, do
inteiro teor do documento comproba-
tório de inexistência de débito, bastan-

do a referência ao seu número de série
e data da emissão, bem como a guarda
do documento comprobatório à dispo-
sição dos órgãos competentes.

§ 4º O documento comprobatório de
inexistência de débito poderá ser apre-
sentado por cópia autenticada, dispen-
sada a indicação de sua finalidade, ex-
ceto no caso do inciso II deste artigo.

§ 5º O prazo de validade da Certidão
Negativa de Débito – CND é de 60 (ses-
senta) dias, contados da sua emissão,
podendo ser ampliado por regulamento
para até 180 (cento e oitenta) dias.

� § 5º com a redação dada pela Lei
nº 9.711, de 20-11-1998.

§ 6º Independe de prova de inexis-
tência de débito:

a) a lavratura ou assinatura de instru-
mento, ato ou contrato que consti-
tua retificação, ratificação ou efeti-
vação de outro anterior para o qual
já foi feita a prova;

b) a constituição de garantia para con-
cessão de crédito rural, em qual-
quer de suas modalidades, por ins-
tituição de crédito pública ou priva-
da, desde que o contribuinte referi-
do no artigo 25, não seja responsá-
vel direto pelo recolhimento de
contribuições sobre a sua produção
para a Seguridade Social;

c) a averbação prevista no inciso II
deste artigo, relativa a imóvel cuja
construção tenha sido concluída
antes de 22 de novembro de 1966.

§ 7º O condômino adquirente de uni-
dades imobiliárias de obra de constru-
ção civil não incorporada na forma da
Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de
1964, poderá obter documento com-
probatório de inexistência de débito,
desde que comprove o pagamento das
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contribuições relativas à sua unidade,
conforme dispuser o regulamento.

§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão
Negativa de Débito – CND somente será
emitida mediante a apresentação de ga-
rantia, ressalvada a hipótese prevista na
alínea “a”     do inciso I deste artigo.

� § 8º acrescido pela Lei nº 9.032,
de 28-4-1995.

Art. 48. A prática de ato com inob-
servância do disposto no artigo ante-
rior, ou o seu registro, acarretará a res-
ponsabilidade solidária dos contratan-
tes e do oficial que lavrar ou registrar o
instrumento, sendo o ato nulo para to-
dos os efeitos.

§ 1º Os órgãos competentes podem in-
tervir em instrumento que depender de
prova de inexistência de débito, a fim
de autorizar sua lavratura, desde que o
débito seja pago no ato ou o seu paga-
mento fique assegurado mediante con-
fissão de dívida fiscal com o ofereci-
mento de garantias reais suficientes, na
forma estabelecida em regulamento.

§ 2º Em se tratando de alienação de
bens do ativo de empresa em regime
de liquidação extrajudicial, visando à
obtenção de recursos necessários ao
pagamento dos credores, independen-
temente do pagamento ou da confissão
de dívida fiscal, o Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS poderá autorizar a
lavratura do respectivo instrumento,
desde que o valor do crédito previden-
ciário conste, regularmente, do quadro
geral de credores, observada a ordem
de preferência legal.

� § 2º acrescido pela Lei nº 9.639,
de 25-5-1998.

§ 3º O servidor, o serventuário da Jus-
tiça, o titular de serventia extrajudicial e
a autoridade ou órgão que infringirem

o disposto no artigo anterior incorrerão
em multa aplicada na forma estabe-
lecida no artigo 92, sem     prejuízo da
responsabilidade administrativa e pe-
nal cabível.

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 9.639, de 25-5-1998.

TÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

Art. 49. A matrícula da empresa será
feita:

I – simultaneamente com a inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica –
CNPJ;
II – perante o Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS no prazo de trinta
dias contados do início de suas ativida-
des, quando não sujeita a inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica –
CNPJ.

� Incisos I e II com a redação dada
pela Lei nº 9.711, de 20-11-1998.

§ 1º Independentemente do disposto
neste artigo, o Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS procederá à ma-
trícula:

a) de ofício, quando ocorrer omissão;
b) de obra de construção civil, me-

diante comunicação obrigatória do
responsável por sua execução, no
prazo do inciso II.

§ 2º A unidade matriculada na forma
do inciso II e do § 1º deste artigo rece-
berá “Certificado de Matrícula” com
número cadastral básico, de caráter
permanente.

§ 3º O não cumprimento do disposto
no inciso II e na alínea     “b” do § 1º des-
te artigo, sujeita o responsável a mul-
ta na forma estabelecida no artigo 92
desta Lei.
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§ 4º O Departamento Nacional de Re-
gistro do Comércio – DNRC, através
das Juntas Comerciais, bem como os
Cartórios de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, prestarão, obrigatoriamente,
ao Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS todas as informações referentes
aos atos constitutivos e alterações pos-
teriores relativos a empresas e entida-
des neles registradas, conforme o dis-
posto em regulamento.

Art. 50. Para fins de fiscalização do
INSS, o Município, por intermédio do
órgão competente, fornecerá relação
de alvarás para construção civil e docu-
mentos de habite-se concedidos.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.476, de 23-7-1997.

Art. 51. O crédito relativo a contribui-
ções, cotas e respectivos adicionais ou
acréscimos de qualquer natureza arre-
cadados pelos órgãos competentes,
bem como a atualização monetária e os
juros de mora, estão sujeitos, nos pro-
cessos de falência, concordata ou con-
curso de credores, às disposições ati-
nentes aos créditos da União, aos quais
são equiparados.

Parágrafo único. O Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS reivindicará os va-
lores descontados pela empresa de seus
empregados e ainda não recolhidos.

Art. 52. À empresa em débito para
com a Seguridade Social é proibido:

I – distribuir bonificação ou dividendo
a acionista;
II – dar ou atribuir cota ou participação
nos lucros a sócio-cotista, diretor ou
outro membro de órgão dirigente, fis-
cal ou consultivo, ainda que a título de
adiantamento.

Parágrafo único. A infração do dispos-
to neste artigo sujeita o responsável à

multa de 50% (cinqüenta por cento)
das quantias que tiverem sido pagas
ou creditadas a partir da data do even-
to, atualizadas na forma prevista no
artigo 34.

Art. 53. Na execução judicial da dívi-
da ativa da União, suas autarquias e
fundações públicas, será facultado ao
exeqüente indicar bens à penhora, a
qual será efetivada concomitantemente
com a citação inicial do devedor.

§ 1º Os bens penhorados nos termos
deste artigo ficam desde logo indispo-
níveis.

§ 2º Efetuado o pagamento integral da
dívida executada, com seus acréscimos
legais, no prazo de 2 (dois) dias úteis
contados da citação, independente-
mente da juntada aos autos do respec-
tivo mandado, poderá ser liberada a
penhora, desde que não haja outra exe-
cução pendente.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se
também às execuções já processadas.

§ 4º Não sendo opostos embargos, no
caso legal, ou sendo eles julgados im-
procedentes, os autos serão conclusos
ao juiz do feito, para determinar o pros-
seguimento da execução.

Art. 54. Os órgãos competentes esta-
belecerão critério para a dispensa de
constituição ou exigência de crédito de
valor inferior ao custo dessa medida.

Art. 55. Fica isenta das contribuições
de que tratam os artigos 22 e 23 desta
Lei a entidade beneficente de assistên-
cia social que atenda aos seguintes re-
quisitos cumulativamente:

I – seja reconhecida como de utilidade
pública federal e estadual ou do Distri-
to Federal ou municipal;
II – seja portadora do Registro e do
Certificado de Entidade Beneficente de
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Assistência Social, fornecidos pelo
Conselho Nacional de Assistência So-
cial, renovado a cada três anos;

� Inciso II com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

III – promova, gratuitamente e em cará-
ter exclusivo, a assistência social bene-
ficente a pessoas carentes, em especial
a crianças, adolescentes, idosos e por-
tadores de deficiência;

� Inciso III com a redação dada pela
Lei nº 9.732, de 11-12-1998.

IV – não percebam seus diretores, con-
selheiros, sócios, instituidores ou ben-
feitores, remuneração e não usufruam
vantagens ou benefícios a qualquer tí-
tulo;
V – aplique integralmente o eventual
resultado operacional na manutenção e
desenvolvimento de seus objetivos ins-
titucionais apresentando, anualmente
ao órgão do INSS competente, relató-
rio circunstanciado de suas atividades.

� Inciso V com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos,
a isenção de que trata este artigo será
requerida ao Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS, que terá o prazo de
30 (trinta) dias para despachar o pedido.

§ 2º A isenção de que trata este artigo
não abrange empresa ou entidade que,
tendo personalidade jurídica própria,
seja mantida por outra que esteja no
exercício da isenção.

§ 3º Para os fins deste artigo, entende-
se por assistência social beneficente a
prestação gratuita de benefícios e servi-
ços a quem dela necessitar.

§ 4º O Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS cancelará a isenção se
verificado o descumprimento do dis-
posto neste artigo.

§ 5º Considera-se também de assistên-
cia social beneficente, para os fins des-
te artigo, a oferta e a efetiva prestação
de serviços de pelo menos sessenta por
cento ao Sistema Único de Saúde, nos
termos do regulamento.

� §§ 3º a 5º acrescidos pela Lei nº
9.732, de 11-12-1998.

§ 6º A inexistência de débitos em rela-
ção às contribuições sociais é condição
necessária ao deferimento e à manu-
tenção da isenção de que trata este ar-
tigo, em observância ao disposto no §
3º do artigo 195 da Constituição.

� § 6º acrescido pela Medida Provi-
sória nº 2.187-13, de 24-8-2001,
que até o encerramento desta
edição não havia sido convertida
em lei.

Art. 56. A inexistência de débitos em
relação às contribuições devidas ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social-INSS,
a partir da publicação desta Lei, é con-
dição necessária para que os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios pos-
sam receber as transferências dos re-
cursos do Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal – FPE e do
Fundo de Participação dos Municípios
– FPM, celebrar acordos, contratos,
convênios ou ajustes, bem como rece-
ber empréstimos, financiamentos, avais
e subvenções em geral de órgãos ou
entidades da administração direta e in-
direta da União.

Parágrafo único. Revogado. Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24-8-2001,
que até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei. Tinha
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a seguinte redação: “Para o recebimen-
to do Fundo de Participação dos Esta-
dos e do Distrito Federal – FPE e do
Fundo de Participação dos Municípios
– FPM, bem como a consecução dos
demais instrumentos citados no caput
deste artigo, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios deverão apresen-
tar os comprovantes de recolhimento
das suas contribuições ao Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS referen-
tes aos três meses imediatamente ante-
riores ao mês previsto para a efetivação
daqueles procedimentos”.

Art. 57. Os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios serão, igualmente,
obrigados a apresentar, a partir de 1º
de junho de 1992, para os fins do dis-
posto no artigo anterior, comprovação
de pagamento da parcela mensal refe-
rente aos débitos com o Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, exis-
tentes até 1º de setembro de 1991,
renegociados nos termos desta Lei.

Art. 58. Os débitos dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios para
com o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, existentes até 1º de se-
tembro de 1991, poderão ser liquida-
dos em até 240 (duzentos e quarenta)
parcelas mensais.

§ 1º Para apuração dos débitos será
considerado o valor original atualiza-
do pelo índice oficial utilizado pela
Seguridade Social para correção de
seus créditos.

� § 1º renumerado pela Lei nº
8.444, de 20-7-1992.

§ 2º As contribuições descontadas até
30 de junho de 1992 dos segurados que
tenham prestado serviços aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios
poderão ser objeto de acordo para par-
celamento em até doze meses, não se

lhes aplicando o disposto no § 1º do
artigo 38 desta Lei.

� § 2º acrescido pela Lei nº 8.444,
de 20-7-1992.

Art. 59. O Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS implantará, no prazo
de 90 (noventa) dias a contar da data da
publicação desta Lei, sistema próprio e
informatizado de cadastro dos paga-
mentos e débitos dos Governos Esta-
duais, do Distrito Federal e das Prefei-
turas Municipais, que viabilize o per-
manente acompanhamento e fiscaliza-
ção do disposto nos artigos 56, 57 e 58
e permita a divulgação periódica dos
devedores da Previdência Social.

Art. 60. A arrecadação da receita pre-
vista nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do artigo 11, e o pagamento dos
benefícios da Seguridade Social serão
realizados através da rede bancária ou
por outras formas, nos termos e condi-
ções aprovados pelo Conselho Nacio-
nal de Seguridade Social.

Parágrafo único. Revogado. Medida
Provisória nº 2.170-36, de 23-8-2001,
que até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei. Tinha
a seguinte redação: “Os recursos da
Seguridade Social serão centralizados
em banco estatal federal que tenha
abrangência em todo o País”.

Art. 61. As receitas provenientes da
cobrança de débitos dos Estados e Mu-
nicípios e da alienação, arrendamento
ou locação de bens móveis ou imóveis
pertencentes ao patrimônio do Institu-
to Nacional do Seguro Social – INSS,
deverão constituir reserva técnica, de
longo prazo, que garantirá o seguro so-
cial estabelecido no Plano de Benefíci-
os da Previdência Social.

Parágrafo único. É vedada a utilização
dos recursos de que trata este artigo,
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para cobrir despesas de custeio em ge-
ral, inclusive as decorrentes de criação,
majoração ou extensão dos benefícios
ou serviços da Previdência Social, ad-
mitindo-se sua utilização, excepcional-
mente, em despesas de capital, na for-
ma da lei de orçamento.

Art. 62. A contribuição estabelecida na
Lei nº 5.161, de 21 de outubro de 1966,
em favor da Fundação Jorge Duprat
Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho – FUNDACENTRO, será de
2% (dois por cento) da receita proveni-
ente da contribuição a cargo da empre-
sa, a título de financiamento da comple-
mentação das prestações por acidente
do trabalho, estabelecida no inciso II do
artigo 22.

Parágrafo único. Os recursos referidos
neste artigo poderão contribuir para o fi-
nanciamento das despesas com pessoal
e administração geral da Fundação Jorge
Duprat Figueiredo de Segurança e Me-
dicina do Trabalho – FUNDACENTRO.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.639, de 25-5-1998.

TÍTULO VIII – DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS

E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I

DA MODERNIZAÇÃO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Arts. 63 a 66.     Revogados. Medida
Provisória nº 2.216-37, de 31-8-2001,
que até o encerramento desta edição
não havia sido convertido em lei. Ti-
nham a seguinte redação: “Art. 63.
Fica instituído o Conselho Gestor do
Cadastro Nacional do Trabalhador-
CNT, criado na forma dos Decretos nos

97.936, de 10 de julho de 1989 e 99.378,
de 11 de julho de 1990. Parágrafo úni-
co. O Conselho Gestor do Cadastro
Nacional do Trabalhador é vinculado
ao Ministério do Trabalho e da Previ-
dência Social, que assegurará condi-
ções para o seu funcionamento. Art.
64. Ao Conselho Gestor do Cadastro
Nacional do Trabalhador incumbe su-
pervisionar e fiscalizar os trabalhos de
implantação do Cadastro Nacional do
Trabalhador, bem como sugerir as me-
didas legais e administrativas que per-
mitam, no prazo máximo de quatro
anos a contar da data de publicação
desta Lei, a existência na Administra-
ção Pública Federal de cadastro com-
pleto dos trabalhadores e das empre-
sas. Art. 65. O Conselho Gestor do Ca-
dastro Nacional do Trabalhador terá
doze membros titulares e igual número
de suplentes, nomeados pelo Ministro
do Trabalho e da Previdência Social
para mandato de  quatro anos, sendo: I
– 6 (seis) representantes do Governo
Federal; II – 3 (três) representantes indi-
cados pelas centrais sindicais ou confe-
derações nacionais de trabalhadores; III
– 3 (três) representantes das Confede-
rações Nacionais de Empresários. § 1º
A presidência do Conselho Gestor será
exercida por um de seus membros,
eleito para mandato de 1 (um) ano, ve-
dada a recondução. § 2º O Conselho
Gestor tomará posse no prazo de 30
(trinta) dias a contar da data de publica-
ção desta Lei. § 3º No prazo de até 60
(sessenta) dias após sua posse, o Con-
selho Gestor aprovará seu regimento
interno e o cronograma de implantação
do Cadastro Nacional do Trabalhador-
CNT, observado o prazo limite estipu-
lado no artigo 64. Art. 66. Os órgãos
públicos federais, da administração di-
reta, indireta ou fundacional envolvi-
dos na implantação do Cadastro Nacio-
nal do Trabalhador-CNT se obrigam,
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nas respectivas áreas, a tomar as provi-
dências necessárias para o cumprimen-
to dos prazos previstos nesta Lei, bem
como do cronograma a ser aprovado
pelo Conselho Gestor”.

Art. 67.     Até que seja implantado o Ca-
dastro Nacional do Trabalhador – CNT,
as instituições e órgãos federais, esta-
duais, do Distrito Federal e municipais,
detentores de cadastros de empresas e
de contribuintes em geral, deverão colo-
car à disposição do Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS, mediante a
realização de convênios, todos os dados
necessários à permanente atualização
dos cadastros da Previdência Social”.

Art. 68. O Titular do Cartório de Re-
gistro Civil de Pessoas Naturais fica
obrigado a comunicar, ao INSS, até o
dia 10 de cada mês, o registro dos óbi-
tos ocorridos no mês imediatamente
anterior, devendo da relação constar a
filiação, a data e o local de nascimento
da pessoa falecida.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.870, de 15-4-1994.

§ 1º No caso de não haver sido regis-
trado nenhum óbito, deverá o Titular
do Cartório de Registro Civil de Pes-
soas Naturais comunicar este fato ao
INSS no prazo estipulado no caput des-
te artigo.

� § 1º acrescido pela Lei nº 8.870,
de 15-4-1994.

§ 2º A falta de comunicação na época
própria, bem como o envio de informa-
ções inexatas, sujeitará o Titular de
Cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais à penalidade prevista no arti-
go 92 desta Lei.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.476, de 23-7-1997.

§ 3º A comunicação deverá ser feita por
meio de formulários para cadastramen-
to de óbito, conforme modelo aprova-
do pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social.

§ 4º No formulário para cadastramento
de óbito deverá constar, além dos da-
dos referentes à identificação do Cartó-
rio de Registro Civil de Pessoas Natu-
rais, pelo menos uma das seguintes in-
formações relativas à pessoa falecida:

a) número de inscrição do PIS/PASEP;
b) número de inscrição no Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS,
se contribuinte individual, ou nú-
mero de benefício previdenciário –
NB, se a pessoa falecida for titular
de qualquer benefício pago pelo
INSS;

c) número do CPF;
d) número de registro da Carteira de

Identidade e respectivo órgão emissor;
e) número do título de eleitor;
f) número do registro de nascimento

ou casamento, com informação do
livro, da folha e do termo;

g) número e série da Carteira de Tra-
balho.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 69. O Ministério da Previdência e
Assistência Social e o Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS manterão pro-
grama permanente de revisão da con-
cessão e da manutenção dos benefícios
da Previdência Social, a fim de apurar
irregularidades e falhas existentes.

§ 1º Havendo indício de irregularidade
na concessão ou na manutenção de
benefício, a Previdência Social notifica-
rá o bene-ficiário para apresentar defe-



872 Lei nº 8.212/1991

sa, provas ou documentos de que dis-
puser, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2º A notificação a que se refere o pa-
rágrafo anterior far-se-á por via postal
com aviso de recebimento e, não com-
parecendo o beneficiário nem apresen-
tando defesa, será suspenso o benefí-
cio, com notificação ao beneficiário por
edital resumido publicado uma vez em
jornal de circulação na localidade.

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela
notificação postal ou pelo edital, sem
que tenha havido resposta, ou caso seja
considerada pela Previdência Social
como insufi-ciente ou improcedente a
defesa apresentada, o benefício será
cancelado, dando-se conhecimento da
decisão ao beneficiário.

� Caput e §§ 1º a 3º com a redação
dada pela Lei nº 9.528, de 10-12-
1997.

Art. 70. Os beneficiários da Previdên-
cia Social, aposentados por invalidez,
ficam obrigados, sob pena de sustação
do pagamento do benefício, a subme-
terem-se a exames médico-periciais,
estabelecidos na forma do regulamen-
to, que definirá sua periodicidade e os
mecanismos de fiscalização e auditoria.

Art. 71. O Instituto Nacional do Segu-
ro Social-INSS deverá rever os benefí-
cios, inclusive os concedidos por aci-
dente do trabalho, ainda que concedi-
dos judicialmente, para avaliar a persis-
tência, atenuação ou agravamento da
incapacidade para o trabalho alegada
como causa para a sua concessão.

Parágrafo único. Será cabível a conces-
são de liminar nas ações rescisórias e
revisional, para suspender a execução
do julgado rescindendo ou revisando,
em caso de fraude ou erro material
comprovado.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.032, de 28-4-1995.

Art. 72. O Instituto Nacional do Segu-
ro Social-INSS promoverá, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias a contar da
publicação desta Lei, a revisão das in-
denizações associadas a benefícios por
acidentes do trabalho, cujos valores ex-
cedam a Cr$ 1.700.000,00 (um milhão e
setecentos mil cruzeiros).

Art. 73. O setor encarregado pela área
de benefícios no âmbito do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS de-
verá estabelecer indicadores qualitati-
vos e quantitativos para acompanha-
mento e avaliação das concessões de
benefícios realizadas pelos órgãos lo-
cais de atendimento.

Art. 74. Os postos de benefícios deve-
rão adotar como prática o cruzamento
das informações declaradas pelos se-
gurados com os dados de cadastros de
empresas e de contribuintes em geral
quando da concessão de benefícios.

Art. 75. Revogado. Lei nº 9.711, de 20-
11-1998.

Art. 76. O Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS deverá proceder ao
recadastramento de todos aqueles que,
por intermédio de procuração, rece-
bem benefícios da Previdência Social.

Parágrafo único. O documento de pro-
curação deverá, a cada semestre, ser
revalidado pelos órgãos de atendimen-
to locais.

Art. 77. Revogado. Medida Provisória
nº 2.216-37, de 31-8-2001, que até o
encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinha a seguin-
te redação: “Fica autorizada a criação de
Conselhos Municipais de Previdência
Social, órgãos de acompanhamento e
fiscalização das ações na área previden-
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ciária, com a participação de represen-
tantes da comunidade. Parágrafo úni-
co. As competências e o prazo para a
instalação dos Conselhos referidos no
caput deste artigo serão objeto do re-
gulamento desta Lei”.

Art. 78. O Instituto Nacional do Se-
guro Social-INSS, na forma da legisla-
ção específica, fica autorizado a con-
tratar auditorias externas, periodica-
mente, para analisar e emitir parecer
sobre demonstrativos econômico-fi-
nanceiros e contábeis, arrecadação,
cobrança e fiscalização das contribui-
ções, bem como pagamento dos bene-
fícios, submetendo os resultados obti-
dos à apreciação do Conselho Nacio-
nal da Seguridade Social.

Art. 79. Revogado. Lei nº 9.711, de 20-
11-1998.

Art. 80. Fica o Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS obrigado a:

I – enviar às empresas e aos contribuin-
tes individuais, quando solicitado, ex-
tratos de recolhimento das suas contri-
buições;
II – emitir automaticamente e enviar às
empresas avisos de cobrança de débitos;
III – emitir e enviar aos beneficiários o
Aviso de Concessão de Benefício, além
da memória de cálculo do valor dos
benefícios concedidos;
IV – reeditar versão atualizada, nos ter-
mos do Plano de Benefícios, da Carta
dos Direitos dos Segurados;
V – divulgar, com a devida antecedên-
cia, através dos meios de comunicação,
alterações porventura realizadas na for-
ma de contribuição das empresas e se-
gurados em geral;
VI – descentralizar, progressivamente,
o processamento eletrônico das infor-
mações, mediante extensão dos pro-
gramas de informatização de postos de
atendimento e de Regiões Fiscais.

Art. 81. O Instituto Nacional do Segu-
ro Social-INSS divulgará, trimestral-
mente, lista atualizada dos devedores
das contribuições previstas nas alíneas
a, b e c do parágrafo único do artigo 11,
bem como relatório circunstanciado
das medidas administrativas e judiciais
adotadas para a cobrança e execução
da dívida.

§ 1º O relatório a que se refere o caput
deste artigo será encaminhado aos ór-
gãos da administração federal direta e
indireta, às entidades controladas di-
reta ou indiretamente pela União, aos
registros públicos, cartórios de regis-
tro de títulos e documentos, cartórios
de registro de imóveis e ao sistema fi-
nanceiro oficial, para os fins do § 3º
do artigo 195 da Constituição Federal
e da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro
de 1988.

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Pre-
vidência Social fica autorizado a firmar
convênio com os governos estaduais e
municipais para extensão, àquelas esfe-
ras de governo, das hipóteses previstas
no artigo 1º da Lei nº 7.711, de 22 de
dezembro de 1988.

Art. 82. A Auditoria e a Procuradoria
do Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS deverão, a cada trimestre, ela-
borar relação das auditorias realizadas
e dos trabalhos executados, bem como
dos resultados obtidos, enviando-a a
apreciação do Conselho Nacional da
Seguridade Social.

Art. 83. O Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS deverá implantar um
programa de qualificação e treinamen-
to sistemático de pessoal, bem como
promover a reciclagem e redistribuição
de funcionários conforme as demandas
dos órgãos regionais e locais, visando a
melhoria da qualidade do atendimento
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e o controle e a eficiência dos sistemas
de arrecadação e fiscalização de contri-
buições, bem como de pagamento de
benefícios.

Art. 84.     Revogado. Medida Provisória
nº 2.216-37, de 31-8-2001, que até o
encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinha a seguin-
te redação: “O Conselho Nacional da
Seguridade Social, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias a partir de sua ins-
talação, criará comissão especial para
acompanhar o cumprimento, pelo Mi-
nistério do Trabalho e da Previdência
Social, das providências previstas nesta
Lei, bem como de outras destinadas à
modernização da Previdência Social”.

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Art. 85. O Conselho Nacional da Se-
guridade Social será instalado no prazo
de 30 (trinta) dias após a promulgação
desta Lei.

Art. 85-A. Os tratados, convenções e
outros acordos internacionais de que
Estado estrangeiro ou organismo inter-
nacional e o Brasil sejam partes, e que
versem sobre matéria previdenciária,
serão interpretados como lei especial.

� Art. 85-A acrescido pela Lei nº
9.876, de 26-11-1999.

Art. 86. Revogado. Medida Provisória
nº 2.216-37, de 31-8-2001, que até o
encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinha a seguin-
te  redação:     “Enquanto não for aprova-
da a Lei de Assistência Social, o repre-
sentante do conselho setorial respecti-
vo será indicado pelo Conselho Nacio-
nal da Seguridade Social”.

Art. 87. Os orçamentos das pessoas
jurídicas de direito público e das enti-

dades da administração pública indire-
ta devem consignar as dotações neces-
sárias ao pagamento das contribuições
da Seguridade Social, de modo a asse-
gurar a sua regular liquidação dentro
do exercício.

Art. 88. Os prazos de prescrição de
que goza a União aplicam-se à Seguri-
dade Social, ressalvado o disposto no
artigo 46.

Art. 89. Somente poderá ser restituída
ou compensada contribuição para a Se-
guridade Social arrecadada pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social-INSS
na hipótese de pagamento ou recolhi-
mento indevido.

§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição
ou a compensação de contribuição a
cargo da empresa, recolhida ao INSS,
que, por sua natureza, não tenha sido
transferida ao custo de bem ou serviço
oferecido à sociedade.

§ 2º Somente poderá ser restituído ou
compensado, nas contribuições arre-
cadadas pelo INSS, o valor decorrente
das parcelas referidas nas alíneas a, b
e c do parágrafo único do artigo 11
desta Lei.

§ 3º Em qualquer caso, a compensação
não poderá ser superior a trinta por
cento do valor a ser recolhido em cada
competência.

§ 4º Na hipótese de recolhimento inde-
vido, as contribuições serão restituídas
ou compensadas atualizadas moneta-
riamente.

§ 5º Observado o disposto no § 3º, o
saldo remanescente em favor do con-
tribuinte, que não comporte compen-
sação de uma só vez, será atualizado
monetariamente.

§ 6º A atualização monetária de que
tratam os §§ 4º e 5º deste artigo obser-

Lei nº 8.212/1991
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vará os mesmos critérios utilizados na
cobrança da própria contribuição.

§ 7º Não será permitida ao beneficiário
a antecipação do pagamento de contri-
buições para efeito de recebimento de
benefícios.

� Caput e §§ 1º a 7º com a redação
dada pela Lei nº 9.129, de 20-11-
1995.

Art. 90. O Conselho Nacional da Se-
guridade Social, dentro de 180 (cento e
oitenta) dias da sua instalação, adotará
as providências necessárias ao levanta-
mento das dívidas da União para com a
Seguridade Social.

Art. 91. Mediante requisição da Segu-
ridade Social, a empresa é obrigada a
descontar, da remuneração paga aos
segurados a seu serviço, a importância
proveniente de dívida ou responsabili-
dade por eles contraída junto à Segu-
ridade Social, relativa a benefícios pa-
gos indevidamente.

Art. 92. A infração de qualquer dispo-
sitivo desta Lei para a qual não haja pe-
nalidade expressamente cominada su-
jeita o responsável, conforme a gravi-
dade da infração, a multa variável de
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru-
zeiros), conforme dispuser o regula-
mento.

Art. 93. Revogado. Lei nº 9.639, de 25-
5-1998.

Parágrafo único. A autoridade que re-
duzir ou relevar multa recorrerá de ofí-
cio para autoridade hierarquicamente
superior, na forma estabelecida em re-
gulamento.

Art. 94. O Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS poderá arrecadar e fis-
calizar, mediante remuneração de 3,5%
do montante arrecadado, contribuição

por lei devida a terceiros, desde que
provenha de empresa, segurado, apo-
sentado ou pensionista a ele vinculado,
aplicando-se a essa contribuição, no
que couber, o disposto nesta Lei.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go aplica-se, exclusivamente, às contri-
buições que tenham a mesma base uti-
lizada para o cálculo das contribuições
incidentes sobre a remuneração paga
ou creditada a segurados, ficando su-
jeitas aos mesmos prazos, condições,
sanções e privilégios, inclusive no que
se refere à cobrança judicial.

Art. 95. Revogado. Lei nº 9.983, de 14-
7-2000.

§ 1º Revogado. Lei nº 9.983, de 14-7-
2000.

§ 2º A empresa que transgredir as nor-
mas desta Lei, além das outras sanções
previstas, sujeitar-se-á, nas condições
em que dispuser o regulamento:

� Art. 15 da Lei nº 9.964, de 10-4-
2000.

a) à suspensão de empréstimos e fi-
nanciamentos, por instituições fi-
nanceiras oficiais;

b) à revisão de incentivos fiscais de tra-
tamento tributário especial;

c) à inabilitação para licitar e contratar
com qualquer órgão ou entidade da
administração pública direta ou in-
direta federal, estadual, do Distrito
Federal ou municipal;

d) à interdição para o exercício do co-
mércio, se for sociedade mercantil
ou comerciante individual;

e) à desqualificação para impetrar con-
cordata;

f) à cassação de autorização para fun-
cionar no país, quando for o caso.

Lei nº 8.212/1991
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§§ 3º a 5º     Revogados. Lei nº 9.983, de
14-7-2000.

Art. 96. O Poder Executivo enviará ao
Congresso Nacional, anualmente, acom-
panhando a Proposta Orçamentária da Se-
guridade Social, projeções atuariais relati-
vas à Seguridade Social, abrangendo um
horizonte temporal de, no mínimo, 20
(vinte) anos, considerando hipóteses alter-
nativas quanto às variáveis demográficas,
econômicas e institucionais relevantes.

Art. 97. Fica o Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS autorizado a proce-
der a alienação ou permuta, por ato da
autoridade competente, de bens imó-
veis de sua propriedade considerados
desnecessários ou não vinculados às
suas atividades operacionais.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 1º Na alienação a que se refere este ar-
tigo será observado o disposto no artigo
18 e nos incisos I, II e III do artigo 19, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, al-
terada pelas Leis nos 8.883, de 8 de junho
de 1994, e 9.032, de 28 de abril de 1995.

� § 1º acrescido pela Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

§ 2º VETADO.

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívi-
da ativa do INSS, o leilão judicial dos
bens penhorados realizar-se-á por lei-
loeiro oficial, indicado pelo credor, que
procederá à hasta pública:

I – no primeiro leilão, pelo valor do
maior lance, que não poderá ser infe-
rior ao da avaliação;
II – no segundo leilão, por qualquer
valor, excetuado o vil.

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do cre-
dor, autorizar seja parcelado o pagamen-
to do valor da arrematação, na forma pre-
vista para os parcelamentos administrati-
vos de débitos previdenciários.

§ 2º Todas as condições do parcelamento
deverão constar do edital de leilão.

§ 3º O débito do executado será quitado
na proporção do valor de arrematação.

§ 4º O arrematante deverá depositar,
no ato, o valor da primeira parcela.

§ 5º Realizado o depósito, será expedi-
da carta de arrematação, contendo as
seguintes disposições:

a) valor da arrematação, valor e número
de parcelas mensais em que será pago;

b) constituição de hipoteca do bem
adquirido, ou de penhor, em favor
do credor, servindo a carta de título
hábil para registro da garantia;

c) indicação do arrematante como fiel
depositário do bem móvel, quando
constituído penhor;

d) especificação dos critérios de reajus-
tamento do saldo e das parcelas, que
será sempre o mesmo vigente para
os parcelamentos de débitos previ-
denciários.

§ 6º Se o arrematante não pagar, no ven-
cimento, qualquer das parcelas mensais,
o saldo devedor remanescente vencerá
antecipadamente, que será acrescido em
cinqüenta por cento de seu valor a títu-
lo de multa, e, imediatamente inscrito
em dívida ativa e executado.

§ 7º Se no primeiro ou no segundo lei-
lões a que se refere o caput não houver
licitante, o INSS poderá adjudicar o
bem por cinqüenta por cento do valor
da avaliação.

§ 8º Se o bem adjudicado não puder
ser utilizado pelo INSS, e for de difícil
venda, poderá ser negociado ou doado
a outro órgão ou entidade pública que
demonstre interesse na sua utilização.

§ 9º Não havendo interesse na adjudica-
ção, poderá o juiz do feito, de ofício ou
a requerimento do credor, determinar
sucessivas repetições da hasta pública.

Lei nº 8.212/1991
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§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do
credor, poderá ficar como fiel depositá-
rio dos bens penhorados e realizar a
respectiva remoção.

� Artigo restabelecido, com nova re-
dação dada pela Lei nº 9.528, de
10-12-1997.

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se
às execuções fiscais da Dívida Ativa da
União.

� § 11 com a redação dada pela Lei
nº 10.522, de 19-7-2002, que dis-
põe sobre o Cadastro Informativo
dos créditos não quitados de ór-
gãos e entidades federais.

Art. 99. O Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS poderá contratar leilo-
eiros oficiais para promover a venda
administrativa dos bens, adjudicados
judicialmente ou que receber em dação
de pagamento.

� Artigo restabelecido, com a reda-
ção dada pela Lei nº 9.528, de 10-
12-1997.

Parágrafo único. O INSS, no prazo de
sessenta dias, providenciará alienação do
bem por intzermédio do leiloeiro oficial.

Art. 100. Revogado. Lei nº 9.528, de
10-12-1997.

Art. 101. Revogado. Medida Provisória
nº 2.187-13, de 24-8-2001, que até o en-
cerramento desta edição não havia sido
convertida em lei. Tinha a seguinte reda-
ção: “Os valores e os limites do salário-
de-contribuição, citados nos artigos 20,
21, 28, § 5º e 29, serão reajustados, a par-
tir de abril de 1991 até a data da entrada
em vigor desta Lei, nas mesmas épocas e
com os mesmos índices utilizados para o
reajustamento do limite mínimo do salá-
rio-de-contribuição neste período”.

Art. 102. Os valores expressos em
moeda corrente nesta Lei serão reajus-
tados nas mesmas épocas e com os
mesmos índices utilizados para o rea-

justamento dos benefícios de prestação
continuada da Previdência Social.

Parágrafo único. O reajuste dos valores
dos salários-de-contribuição em decor-
rência da alteração do salário mínimo
será descontado quando da aplicação
dos índices a que se refere o caput.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Medida Provisó-
ria nº 2.187-13, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 103. O Poder Executivo regula-
mentará esta Lei no prazo de sessenta
dias a partir da data de sua publicação.

Art. 104. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 105. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 24 de julho de 1991;
170º da Independência e 103º

da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.213,
DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios
da Previdência Social e dá outras

providências.

TÍTULO I  – DA FINALIDADE
E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º A Previdência Social, median-
te contribuição, tem por fim assegurar
aos seus beneficiários meios indispen-
sáveis de manutenção, por motivo de

Lei nº 8.213/1991
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incapacidade, desemprego involuntá-
rio, idade avançada, tempo de serviço,
encargos familiares e prisão ou morte
daqueles de quem dependiam econo-
micamente.

Art. 2º A Previdência Social rege-se
pelos seguintes princípios e objetivos:

I – universalidade de participação nos
planos previdenciários;
II – uniformidade e equivalência dos
benefícios e serviços às populações ur-
banas e rurais;
III – seletividade e distributividade na
prestação dos benefícios;
IV – cálculo dos benefícios consideran-
do-se os salários-de-contribuição corri-
gidos monetariamente;
V – irredutibilidade do valor dos bene-
fícios de forma a preservar-lhes o po-
der aquisitivo;
VI – valor da renda mensal dos benefí-
cios substitutos do salário-de-contri-
buição ou do rendimento do trabalho
do segurado não inferior ao do salário
mínimo;
VII – previdência complementar facul-
tativa, custeada por contribuição adi-
cional;
VIII – caráter democrático e descentra-
lizado da gestão administrativa, com a
participação do governo e da comuni-
dade, em especial de trabalhadores
em atividade, empregadores e aposen-
tados.

Parágrafo único. A participação refe-
rida no inciso VIII deste artigo será
efetivada a nível federal, estadual e
municipal.

Art. 3º Fica instituído o Conselho Na-
cional de Previdência Social – CNPS,
órgão superior de deliberação colegia-
da, que terá como membros:

I – 6 (seis) representantes do Governo
Federal;

II – 9 (nove) representantes da socieda-
de civil, sendo:

a) 3 (três) representantes dos aposen-
tados e pensionistas;

b) 3 (três) representantes dos trabalha-
dores em atividade;

c) 3 (três) representantes dos empre-
gadores.

� Incisos I e II com a redação dada
pela Lei nº 8.619, de 5-1-1993.

§ 1º Os membros do CNPS e seus res-
pectivos suplentes serão nomeados
pelo Presidente da República, tendo os
representantes titulares da sociedade
civil mandato de 2 (dois) anos, poden-
do ser reconduzidos, de imediato, uma
única vez.

§ 2º Os representantes dos trabalhado-
res em atividade, dos aposentados, dos
empregadores e seus respectivos su-
plentes serão indicados pelas centrais
sindicais e confederações nacionais.

§ 3º O CNPS reunir-se-á, ordinariamen-
te, uma vez por mês, por convocação de
seu Presidente, não podendo ser adiada
a reunião por mais de 15 (quinze) dias
se houver requerimento nesse sentido
da maioria dos conselheiros.

§ 4º Poderá ser convocada reunião ex-
traordinária por seu Presidente ou a re-
querimento de um terço de seus mem-
bros, conforme dispuser o regimento
interno do CNPS.

§ 5º Revogado. Lei nº 9.528, de 10-12-
1997.

§ 6º As ausências ao trabalho dos re-
presentantes dos trabalhadores em
atividade, decorrentes das atividades
do Conselho, serão abonadas, compu-
tando-se como jornada efetivamente
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trabalhada para todos os fins e efeitos
legais.

§ 7º Aos membros do CNPS, enquan-
to representantes dos trabalhadores
em atividade, titulares e suplentes, é
assegurada a estabilidade no empre-
go, da nomeação até um ano após o
término do mandato de representa-
ção, somente podendo ser demitidos
por motivo de falta grave, regular-
mente comprovada através de proces-
so judicial.

§ 8º Competirá ao Ministério do Traba-
lho e da Previdência Social proporcio-
nar ao CNPS os meios necessários ao
exercício de suas competências, para o
que contará com uma Secretaria-Execu-
tiva do Conselho Nacional de Previ-
dência Social.

§ 9º O CNPS deverá se instalar no pra-
zo de 30 (trinta) dias a contar da publi-
cação desta Lei.

Art. 4º Compete ao Conselho Nacio-
nal de Previdência Social – CNPS:

I – estabelecer diretrizes gerais e apre-
ciar as decisões de políticas aplicáveis à
Previdência Social;
II – participar, acompanhar e avaliar sis-
tematicamente a gestão previdenciária;
III – apreciar e aprovar os planos e pro-
gramas da Previdência Social;
IV – apreciar e aprovar as propostas or-
çamentárias da Previdência Social, an-
tes de sua consolidação na proposta
orçamentária da Seguridade Social;
V – acompanhar e apreciar, através de
relatórios gerenciais por ele definidos,
a execução dos planos, programas e
orçamentos no âmbito da Previdência
Social;
VI – acompanhar a aplicação da legisla-
ção pertinente à Previdência Social;

VII – apreciar a prestação de contas a-
nual a ser remetida ao Tribunal de
Contas da União, podendo, se for ne-
cessário, contratar auditoria externa;
VIII – estabelecer os valores mínimos
em litígio, acima dos quais será exi-
gida a anuência prévia do Procurador-
Geral ou do Presidente do INSS para
formalização de desistência ou transi-
gência judiciais, conforme o disposto
no artigo 132;
IX – elaborar e aprovar seu regimento
interno.

Parágrafo único. As decisões proferidas
pelo CNPS deverão ser publicadas no
Diário Oficial da União.

Art. 5º Compete aos órgãos governa-
mentais:

I – prestar toda e qualquer informação
necessária ao adequado cumprimento
das competências do CNPS, fornecen-
do inclusive estudos técnicos;
II – encaminhar ao CNPS, com antece-
dência mínima de 2 (dois) meses do
seu envio ao Congresso Nacional, a
proposta orçamentária da Previdência
Social, devidamente detalhada.

Art. 6º Haverá, no âmbito da Previdên-
cia Social, uma Ouvidoria-Geral, cujas
atribuições serão definidas em regula-
mento.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.711, de 20-11-1998.

Arts. 7º e 8º Revogados. Medida Pro-
visória nº 2.216-37, de 31-8-2001, que
até o encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei. Tinham a
seguinte redação: “Art. 7º Ficam insti-
tuídos os Conselhos Estaduais e os
Conselhos Municipais de Previdência
Social – respectivamente CEPS e CMPS
–, órgãos de deliberação co-legiada, su-
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bordinados ao Conselho Nacional de
Previdência Social, observando para a
sua organização e instalação, no que
couber, os critérios estabelecidos nesta
Lei para o CNPS, adaptando-os para a
esfera estadual ou municipal. § 1º Os
membros dos CEPS serão nomeados
pelo Presidente do CNPS e o dos
CMPS, pelos presidentes dos CEPS. §
2º Os representantes dos trabalhadores
em atividade e seus respectivos suplen-
tes serão indicados,no caso dos CEPS,
pelas federações ou centrais sindicais,
e, no caso dos CMPS, pelos sindicatos
ou, na ausência destes, pelas federa-
ções ou ainda, em último caso, pelas
centrais sindicais ou confederações na-
cionais. § 3º Os representantes dos
aposentados e seus respectivos suplen-
tes serão indicados, no caso dos CEPS,
pelas federações ou confederações, e,
no caso dos CMPS, pelas associações
ou, na ausência destes, pelas federa-
ções. § 4º Os representantes dos em-
pregadores e seus respectivos suplen-
tes serão indicados, no caso dos CEPS,
pelas federações, e, no caso dos
CMPS, pelos sindicatos, associações
ou, na ausência destes, pelas federa-
ções. Art. 8º Compete aos CEPS e ao
CMPS, nos âmbitos estadual e munici-
pal, respectivamente: I – cumprir e fa-
zer cumprir as deliberações do CNPS;
II – acompanhar e avaliar sistematica-
mente a gestão previdenciária; III –
propor ao CNPS planos e programas
para a Previdência Social; IV – acom-
panhar, apreciar e dar conhecimento
ao CNPS, através de relatórios geren-
ciais por este definidos, a execução
dos planos, programas e orçamentos; V
–  acompanhar a aplicação da legislação
pertinente à Previdência Social; VI –
elaborar seus regimentos internos”.

TÍTULO II – DO PLANO
DE BENEFÍCIOS

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO ÚNICO

DOS REGIMES DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 9º A Previdência Social compreende:

I – o Regime Geral de Previdência Social;
II – o Regime Facultativo Complemen-
tar de Previdência Social.

§ 1º O Regime Geral de Previdência
Social – RGPS garante a cobertura de
todas as situações expressas no artigo
1º desta Lei, exceto a de desemprego
involuntário, objeto de lei específica.

§ 2º O Regime Facultativo Comple-
mentar de Previdência Social será obje-
to de lei específica.

TÍTULO III – DO REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL

CAPÍTULO I

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 10. Os beneficiários do Regime
Geral de Previdência Social classificam-
se como segurados e dependentes, nos
termos das Seções I e II deste capítulo.

SEÇÃO I

DOS SEGURADOS

Art. 11. São segurados obrigatórios da
Previdência Social as seguintes pessoas
físicas:

I – como empregado:

a) aquele que presta serviço de nature-
za urbana ou rural à empresa, em
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caráter não eventual, sob sua subor-
dinação e mediante remuneração,
inclusive como diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa
de trabalho temporário, definida
em legislação específica, presta ser-
viço para atender a necessidade
transitória de substituição de pes-
soal regular e permanente ou a
acréscimo extraordinário de servi-
ços de outras empresas;

c) o brasileiro ou o estrangeiro domi-
ciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado em su-
cursal ou agência de empresa nacio-
nal no exterior;

d) aquele que presta serviço no Brasil a
missão diplomática ou a repartição
consular de carreira estrangeira e a
órgãos a elas subordinados, ou a
membros dessas missões e reparti-
ções, excluídos o não-brasileiro
sem residência permanente no Bra-
sil e o brasileiro amparado pela le-
gislação previdenciária do país da
respectiva missão diplomática ou
repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a
União, no exterior, em organismos
oficiais brasileiros ou internacionais
dos quais o Brasil seja membro efe-
tivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo se segurado na
forma da legislação vigente do país
do domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domi-
ciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado em em-
presa domiciliada no exterior, cuja
maioria do capital votante pertença
a empresa brasileira de capital na-
cional;

g) o servidor público ocupante de car-
go em comissão, sem vínculo efeti-
vo com a União, Autarquias, inclu-
sive em regime especial, e Funda-
ções Públicas Federais.

� Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647,
de 13-4-1993.

h) o exercente de mandato eletivo fe-
deral, estadual ou municipal, desde
que não vinculado a regime próprio
de previdência social;

� Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506,
de 30-10-1997.

i) o empregado de organismo oficial in-
ternacional ou estrangeiro em fun-
cionamento no Brasil, salvo quando
coberto por regime próprio de previ-
dência social;

� Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876,
de 26-11-1999.

II – como empregado doméstico: aque-
le que presta serviço de natureza contí-
nua a pessoa ou família, no âmbito re-
sidencial desta, em atividades sem fins
lucrativos;
III e     IV – Revogados. Lei nº 9.876, de
26-11-1999;
V – como contribuinte individual:

� Inciso V com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

a) a pessoa física, proprietária ou não,
que explora atividade agropecuária
ou pesqueira, em caráter permanen-
te ou temporário, diretamente ou
por intermédio de prepostos e com
auxílio de empregados, utilizados a
qualquer título, ainda que de forma
não contínua;

b) a pessoa física, proprietária ou não,
que explora atividade de extração
mineral – garimpo, em caráter per-
manente ou temporário, diretamen-
te ou por intermédio de prepostos,
com ou sem o auxílio de emprega-
dos, utilizados a qualquer título,
ainda que de forma não contínua;

c) o ministro de confissão religiosa e o
membro de instituto de vida consa-
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grada, de congregação ou de ordem
religiosa;

� Alínea c com a redação dada pela
Lei nº 10.403, de 8-1-2002.

d) Revogado. Lei nº 9.876, de 26-11-
1999;

e) o brasileiro civil que trabalha no exte-
rior para organismo oficial internacio-
nal do qual o Brasil é membro efeti-
vo, ainda que lá domiciliado e contra-
tado, salvo quando coberto por regi-
me próprio de previdência social;

� Alínea e com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

f) o titular de firma individual urbana ou
rural, o diretor não empregado e o
membro de conselho de administra-
ção de sociedade anônima, o sócio
solidário, o sócio de indústria, o sócio
gerente e o sócio cotista que recebam
remuneração decorrente de seu tra-
balho em empresa urbana ou rural, e
o associado eleito para cargo de dire-
ção em cooperativa, associação ou
entidade de qualquer natureza ou fi-
nalidade, bem como o síndico ou ad-
ministrador eleito para exercer ativi-
dade de direção condominial, desde
que recebam remuneração;

g) quem presta serviço de natureza ur-
bana ou rural, em caráter eventual,
a uma ou mais empresas, sem rela-
ção de emprego;

h) a pessoa física que exerce, por con-
ta própria, atividade econômica de
natureza urbana, com fins lucrativos
ou não;

� Alíneas f, g e h acrescidas pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

VI – como trabalhador avulso: quem
presta, a diversas empresas, sem vínculo
empregatício, serviço de natureza urbana
ou rural definidos no Regulamento;

VII – como segurado especial: o produ-
tor, o parceiro, o meeiro e o arrendatá-
rio rurais, o garimpeiro, o pescador ar-
tesanal e o assemelhado, que exerçam
suas atividades, individualmente ou em
regime de economia familiar, ainda
que com o auxílio eventual de tercei-
ros, bem como seus respectivos côn-
juges ou companheiros e filhos maio-
res de 14 (quatorze) anos ou a eles
equiparados, desde que trabalhem,
comprovadamente, com o grupo fami-
liar respectivo.

� O garimpeiro foi  excluído pela Lei
nº 8.398, de 7-1-1992, que alterou
a redação do inciso VII do art. 12
da Lei nº 8.212 de 24-7-1991.

§ 1º Entende-se como regime de eco-
nomia familiar a atividade em que o
trabalho dos membros da família é in-
dispensável à própria subsistência e é
exercido em condições de mútua de-
pendência e colaboração, sem a utiliza-
ção de empregados.

§ 2º Todo aquele que exercer, conco-
mitantemente, mais de uma atividade
remunerada sujeita ao Regime Geral de
Previdência Social é obrigatoriamente
filiado em relação a cada uma delas.

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral
de Previdência Social – RGPS que esti-
ver exercendo ou que voltar a exercer
atividade abrangida por este Regime é
segurado obrigatório em relação a essa
atividade, ficando sujeito às contribui-
ções de que trata a Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991, para fins de custeio
da Seguridade Social.

� § 3º acrescido pela Lei nº 9.032,
de 28-4-1995.

§ 4º O dirigente sindical mantém, du-
rante o exercício do mandato eletivo, o
mesmo enquadramento no Regime Ge-
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ral de Previdência Social – RGPS de an-
tes da investidura.

� § 4º acrescido pela Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do
inciso I do caput ao ocupante de cargo
de Ministro de Estado, de Secretário
Estadual, Distrital ou Municipal, sem
vínculo efetivo com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, suas
autarquias, ainda que em regime espe-
cial, e fundações.

� § 5º acrescido pela Lei nº 9.876,
de 26-11-1999.

Art. 12. O servidor civil ocupante de
cargo efetivo ou o militar da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios, bem como o das respecti-
vas autarquias e fundações, são excluí-
dos do Regime Geral de Previdência
Social consubstanciado nesta Lei, des-
de que amparados por regime próprio
de previdência social.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

§ 1º Caso o servidor ou o militar ve-
nham a exercer, concomitantemente,
uma ou mais atividades abrangidas
pelo Regime Geral de Previdência So-
cial, tornar-se-ão segurados obrigató-
rios em relação a essas atividades.

§ 2º Caso o servidor ou o militar, ampa-
rados por regime próprio de previdên-
cia social, sejam requisitados para ou-
tro órgão ou entidade cujo regime pre-
videnciário não permita a filiação, nes-
sa condição, permanecerão vinculados
ao regime de origem, obedecidas as re-
gras que cada ente estabeleça acerca de
sua contribuição.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº
9.032, de 28-4-1995.

Art. 13. É segurado facultativo o mai-
or de 14 (quatorze) anos que se filiar ao
Regime Geral de Previdência Social,
mediante contribuição, desde que não
incluído nas disposições do artigo 11.

Art. 14. Consideram-se:

I – empresa – a firma individual ou so-
ciedade que assume o risco de ativida-
de econômica urbana ou rural, com
fins lucrativos ou não, bem como os
órgãos e entidades da administração
pública direta, indireta ou fundacional;
II – empregador doméstico – a pessoa
ou família que admite a seu serviço,
sem finalidade lucrativa, empregado
doméstico.

Parágrafo único. Equipara-se a empre-
sa, para os efeitos desta Lei, o contribu-
inte individual em relação a segurado
que lhe presta serviço, bem como a co-
operativa, a associação ou entidade de
qualquer natureza ou finalidade, a mis-
são diplomática e a repartição consular
de carreira estrangeiras.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-
1999.

Art. 15. Mantém a qualidade de segu-
rado, independentemente de contri-
buições:

I – sem limite de prazo, quem está em
gozo de benefício;
II – até 12 (doze) meses após a cessação
das contribuições, o segurado que dei-
xar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou
estiver suspenso ou licenciado sem re-
muneração;
III – até 12 (doze) meses após cessar a
segregação, o segurado acometido de
doença de segregação compulsória;
IV – até 12 (doze) meses após o livra-
mento, o segurado retido ou recluso;
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V – até 3 (três) meses após o licen-
ciamento, o segurado incorporado às
Forças Armadas para prestar serviço
militar;
VI – até 6 (seis) meses após a cessação
das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorroga-
do para até 24 (vinte e quatro) meses se
o segurado já tiver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais
sem interrupção que acarrete a perda
da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º
serão acrescidos de doze meses para o
segurado desempregado, desde que
comprovada essa situação pelo registro
no órgão próprio do Ministério do Tra-
balho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o
segurado conserva todos os seus direi-
tos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segura-
do ocorrerá no dia seguinte ao do tér-
mino do prazo fixado no Plano de
Custeio da Seguridade Social para re-
colhimento da contribuição referente
ao mês imediatamente posterior ao do
final dos prazos fixados neste artigo e
seus parágrafos.

SEÇÃO II

DOS DEPENDENTES

Art. 16. São beneficiários do Regime
Geral de Previdência Social, na condi-
ção de dependentes do segurado:

I – o cônjuge, a companheira, o compa-
nheiro e o filho não emancipado, de
qualquer condição, menor de 21 (vinte
e um) anos ou inválido;

� Inciso I com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

II – os pais;

III – o irmão não emancipado, de qual-
quer condição, menor de vinte e um
anos ou inválido;

� Inciso III com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

IV – Revogado. Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

§ 1º A existência de dependente de
qualquer das classes deste artigo exclui
do direito às prestações os das classes
seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado
equiparam-se a filho mediante declara-
ção do segurado e desde que compro-
vada a dependência econômica na for-
ma estabelecida no Regulamento.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 3º Considera-se companheira ou
companheiro a pessoa que, sem ser ca-
sada, mantém união estável com o se-
gurado ou com a segurada, de acordo
com o § 3º do artigo 226 da Constitui-
ção Federal.

§ 4º A dependência econômica das pes-
soas indicadas no inciso I é presumida e
a das demais deve ser comprovada.

SEÇÃO III

DAS INSCRIÇÕES

Art. 17. O Regulamento disciplinará a
forma de inscrição do segurado e dos
dependentes.

§ 1º Incumbe ao dependente promover
a sua inscrição quando do requerimen-
to do benefício a que estiver habilitado.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 10.403, de 8-1-2002.

§ 2º O cancelamento da inscrição do
cônjuge se processa em face de separa-
ção judicial ou divórcio sem direito a
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alimentos, certidão de anulação de ca-
samento, certidão de óbito ou sentença
judicial, transitada em julgado.

§ 3º A Previdência Social poderá emitir
identificação específica, para os segura-
dos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do artigo 11 e no artigo 13 desta Lei,
para produzir efeitos exclusivamente
perante ela, inclusive com a finalidade
de provar a filiação.

CAPÍTULO II

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

SEÇÃO I

DAS ESPÉCIES DE
PRESTAÇÕES

Art. 18. O Regime Geral de Previdên-
cia Social compreende as seguintes
prestações, devidas inclusive em razão
de eventos decorrentes de acidente do
trabalho, expressas em benefícios e
serviços:

I – quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de serviço;
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade;
h) auxílio-acidente;
i) Revogada. Lei nº 8.870, de 15-4-1994.

II – quanto ao dependente:

a) pensão por morte;
b) auxílio-reclusão;

III – quanto ao segurado e dependente:

a) Revogada. Lei nº 9.032, de 28-4-
1995.

b) serviço social;
c) reabilitação profissional.

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do
auxílio-acidente os segurados incluídos
nos incisos I, VI e VII do artigo 11 des-
ta Lei.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.032, de 28-4-1995.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral
de Previdência Social – RGPS que per-
manecer em atividade sujeita a este
Regime, ou a ele retornar, não fará jus
a prestação alguma da Previdência So-
cial em decorrência do exercício dessa
atividade, exceto ao salário-família e à
reabilitação profissional, quando em-
pregado.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

Art. 19. Acidente do trabalho é o que
ocorre pelo exercício do trabalho a ser-
viço da empresa ou pelo exercício do
trabalho dos segurados referidos no
inciso VII do artigo 11 desta Lei, provo-
cando lesão corporal ou perturbação
funcional que cause a morte ou a per-
da ou redução, permanente ou tempo-
rária, da capacidade para o trabalho.

§ 1º A empresa é responsável pela ado-
ção e uso das medidas coletivas e indi-
viduais de proteção e segurança da
saúde do trabalhador.

§ 2º Constitui contravenção penal, pu-
nível com multa, deixar a empresa de
cumprir as normas de segurança e hi-
giene do trabalho.

§ 3º É dever da empresa prestar infor-
mações pormenorizadas sobre os ris-
cos da operação a executar e do produ-
to a manipular.

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Pre-
vidência Social fiscalizará e os sindica-
tos e entidades representativas de clas-
se acompanharão o fiel cumprimento
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do disposto nos parágrafos anteriores,
conforme dispuser o Regulamento.

Art. 20. Consideram-se acidente do
trabalho, nos termos do artigo anterior,
as seguintes entidades mórbidas:

I – doença profissional, assim entendi-
da a produzida ou desencadeada pelo
exercício do trabalho peculiar a deter-
minada atividade e constante da res-
pectiva relação elaborada pelo Ministé-
rio do Trabalho e da Previdência Social;
II – doença do trabalho, assim entendi-
da a adquirida ou desencadeada em
função de condições especiais em que
o trabalho é realizado e com ele se re-
lacione diretamente, constante da rela-
ção mencionada no inciso I.

§ 1º Não são consideradas como doen-
ça do trabalho:

a) a doença degenerativa;
b) a inerente a grupo etário;
c) a que não produza incapacidade

laborativa;
d) a doença endêmica adquirida por

segurado habitante de região em
que ela se desenvolva, salvo com-
provação de que é resultante de ex-
posição ou contato direto determi-
nado pela natureza do trabalho.

§ 2º Em caso excepcional, constatando-
se que a doença não incluída na rela-
ção prevista nos incisos I e II deste arti-
go resultou das condições especiais em
que o trabalho é executado e com ele
se relaciona diretamente, a Previdência
Social deve considerá-la acidente do
trabalho.

Art. 21. Equiparam-se também ao aci-
dente do trabalho, para efeitos desta Lei:

I – o acidente ligado ao trabalho que,
embora não tenha sido a causa única,
haja contribuído diretamente para a
morte do segurado, para redução ou

perda da sua capacidade para o traba-
lho, ou produzido lesão que exija aten-
ção médica para a sua recuperação;
II – o acidente sofrido pelo segurado
no local e no horário do trabalho, em
conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou ter-
rorismo praticado por terceiro ou
companheiro de trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive
de terceiro, por motivo de disputa
relacionada ao trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência
ou de imperícia de terceiro ou de
companheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio

e outros casos fortuitos ou decor-
rentes de força maior;

III – a doença proveniente de contami-
nação acidental do empregado no exer-
cício de sua atividade;
IV – o acidente sofrido pelo segurado
ainda que fora do local e horário de tra-
balho:

a) na execução de ordem ou na reali-
zação de serviço sob a autoridade
da empresa;

b) na prestação espontânea de qualquer
serviço à empresa para lhe evitar pre-
juízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço da empresa, in-
clusive para estudo quando financia-
da por esta dentro de seus planos
para melhor capacitação da mão-de-
obra, independentemente do meio
de locomoção utilizado, inclusive
veículo de propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o lo-
cal de trabalho ou deste para aque-
la, qualquer que seja o meio de lo-
comoção, inclusive veículo de pro-
priedade do segurado.

§ 1º Nos períodos destinados a refei-
ção ou descanso, ou por ocasião da sa-
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tisfação de outras necessidades fisioló-
gicas, no local do trabalho ou durante
este, o empregado é considerado no
exercício do trabalho.

§ 2º Não é considerada agravação ou
complicação de acidente do trabalho a
lesão que, resultante de acidente de
outra origem, se associe ou se superpo-
nha às conseqüências do anterior.

Art. 22. A empresa deverá comunicar o
acidente do trabalho à Previdência So-
cial até o 1º (primeiro) dia útil seguinte
ao da ocorrência e, em caso de morte,
de imediato, à autoridade competente,
sob pena de multa variável entre o limi-
te mínimo e o limite máximo do salário-
de-contribuição, sucessivamente au-
mentada nas reincidências, aplicada e
cobrada pela Previdência Social.

§ 1º Da comunicação a que se refere
este artigo receberão cópia fiel o aci-
dentado ou seus dependentes, bem
como o sindicato a que corresponda a
sua categoria.

§ 2º Na falta de comunicação por parte
da empresa, podem formalizá-la o pró-
prio acidentado, seus dependentes, a
entidade sindical competente, o médi-
co que o assistiu ou qualquer autorida-
de pública, não prevalecendo nestes
casos o prazo previsto neste artigo.

§ 3º A comunicação a que se refere o
§ 2º não exime a empresa de responsa-
bilidade pela falta do cumprimento do
disposto neste artigo.

§ 4º Os sindicatos e entidades repre-
sentativas de classe poderão acompa-
nhar a cobrança, pela Previdência So-
cial, das multas previstas neste artigo.

Art. 23. Considera-se como dia do aci-
dente, no caso de doença profissional
ou do trabalho, a data do início da in-
capacidade laborativa para o exercício

da atividade habitual, ou o dia da se-
gregação compulsória, ou o dia em que
for realizado o diagnóstico, valendo
para este efeito o que ocorrer primeiro.

SEÇÃO II

DOS PERÍODOS DE CARÊNCIA

Art. 24. Período de carência é o núme-
ro mínimo de contribuições mensais
indispensáveis para que o beneficiário
faça jus ao benefício, consideradas a
partir do transcurso do primeiro dia
dos meses de suas competências.

Parágrafo único. Havendo perda da
qualidade de segurado, as contribui-
ções anteriores a essa data só serão
computadas para efeito de carência de-
pois que o segurado contar, a partir da
nova filiação à Previdência Social, com,
no mínimo, um terço do número de
contribuições exigidas para o cumpri-
mento da carência definida para o be-
nefício a ser requerido.

Art. 25. A concessão das prestações
pecuniárias do Regime Geral de Previ-
dência Social depende dos seguintes
períodos de carência, ressalvado o dis-
posto no artigo 26:

I – auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez: 12 (doze) contribuições
mensais;
II – aposentadoria por idade, aposenta-
doria por tempo de serviço e aposenta-
doria especial: 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais.

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 8.870, de 15-4-1994.

III – salário-maternidade para as segura-
das de que tratam os incisos V e VII do
artigo 11 e o artigo 13: dez contribuições
mensais, respeitado o disposto no pará-
grafo único do artigo 39 desta Lei.
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� Inciso III acrescido pela Lei nº
9.876, de 26-11-1999.

Parágrafo único. Em caso de parto ante-
cipado, o período de carência a que se
refere o inciso III será reduzido em nú-
mero de contribuições equivalente ao
número de meses em que o parto foi
antecipado.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

Art. 26. Independe de carência a con-
cessão das seguintes prestações:

I – pensão por morte, auxílio-reclusão,
salário-família e auxílio-acidente;

� Inciso I com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

II – auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez nos casos de acidente de
qualquer natureza ou causa e de doen-
ça profissional ou do trabalho, bem
como nos casos de segurado que, após
filiar-se ao Regime Geral de Previdên-
cia Social, for acometido de alguma das
doenças e afecções especificadas em
lista elaborada pelos Ministérios da
Saúde e do Trabalho e da Previdência
Social a cada três anos, de acordo com
os critérios de estigma, deformação,
mutilação, deficiência, ou outro fator
que lhe confira especificidade e gravi-
dade que mereçam tratamento particu-
larizado;
III – os benefícios concedidos na forma
do inciso I do artigo 39, aos segurados
especiais referidos no inciso VII do ar-
tigo 11 desta Lei;
IV – serviço social;
V – reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as segu-
radas empregada, trabalhadora avulsa e
empregada doméstica.

� Inciso VI acrescido pela Lei nº
9.876, de 26-11-1999.

Art. 27. Para cômputo do período de
carência, serão consideradas as contri-
buições:

I – referentes ao período a partir da
data da filiação ao Regime Geral de
Previdência Social, no caso dos segura-
dos empregados e trabalhadores avul-
sos referidos nos incisos I e VI do arti-
go 11;
II – realizadas a contar da data do efeti-
vo pagamento da primeira contribuição
sem atraso, não sendo consideradas
para este fim as contribuições recolhi-
das com atraso referentes a competên-
cias anteriores, no caso dos segurados
empregado doméstico, contribuinte in-
dividual, especial e facultativo, referi-
dos, respectivamente, nos incisos II, V
e VII do artigo 11 e no artigo 13.

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

SEÇÃO III

DO CÁLCULO DO VALOR DOS
BENEFÍCIOS

SUBSEÇÃO I

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

Art. 28. O valor do benefício de pres-
tação continuada, inclusive o regido
por norma especial e o decorrente de
acidente do trabalho, exceto o salário-
família e o salário-maternidade, será
calculado com base no salário-de-be-
nefício.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

§§ 1º a 4º Revogados. Lei nº 9.032, de
28-4-1995.

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I – para os benefícios de que tratam as
alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na
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média aritmética simples dos maiores
salários-de-contribuição corresponden-
tes a 80% (oitenta por cento) de todo o
período contributivo, multiplicada pelo
fator previdenciário;
II – para os benefícios de que tratam as
alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo
18, na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição cor-
respondentes a 80% (oitenta por cento)
de todo o período contributivo.

� Caput e incisos I e II com a reda-
ção dada pela Lei nº 9.876, de 26-
11-1999.

§ 1º Revogado. Lei nº 9.876, de 26-11-
1999.

§ 2º O valor do salário-de-benefício
não será inferior ao de um salário míni-
mo, nem superior ao do limite máximo
do salário-de-contribuição na data de
início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo
do salário-de-benefício os ganhos ha-
bituais do segurado empregado, a
qualquer título, sob forma de moeda
corrente ou de utilidades, sobre os
quais tenha incidido contribuições pre-
videnciárias, exceto o décimo-terceiro
salário (gratificação natalina).

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 8.870, de 15-4-1994.

§ 4º Não será considerado, para o cál-
culo do salário-de-benefício, o aumen-
to dos salários-de-contribuição que ex-
ceder o limite legal, inclusive o volun-
tariamente concedido nos 36 (trinta e
seis) meses imediatamente anteriores
ao início do benefício, salvo se homo-
logado pela Justiça do Trabalho, resul-
tante de promoção regulada por nor-
mas gerais da empresa, admitida pela
legislação do trabalho, de sentença
normativa ou de reajustamento salarial
obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o
segurado tiver recebido benefícios por
incapacidade, sua duração será conta-
da, considerando-se como salário-de-
contribuição, no período, o salário-de-
benefício que serviu de base para o cál-
culo da renda mensal, reajustado nas
mesmas épocas e bases dos benefícios
em geral, não podendo ser inferior ao
valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º No caso de segurado especial, o
salário-de-benefício, que não será infe-
rior ao salário mínimo, consiste:

� § 6º acrescido pela Lei nº 9.876,
de 26-11-1999.

I – para os benefícios de que tratam as
alíneas b e c do inciso I do artigo 18,
em 1/13(um treze avos) da média arit-
mética simples dos maiores valores so-
bre os quais incidiu a sua contribuição
anual, correspondentes a 80% (oitenta
por cento) de todo o período contribu-
tivo, multiplicada pelo fator previden-
ciário;
II – para os benefícios de que tratam as
alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo
18, em 1/13(um treze avos) da média
aritmética simples dos maiores valores
sobre os quais incidiu a sua contribui-
ção anual, correspondentes a 80% (oi-
tenta por cento) de todo o período con-
tributivo.

§ 7º O fator previdenciário será calcula-
do considerando-se a idade, a expecta-
tiva de sobrevida e o tempo de contri-
buição do segurado ao se aposentar,
segundo a fórmula constante do Anexo
desta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a
expectativa de sobrevida do segurado
na idade da aposentadoria será obtida
a partir da tábua completa de mortali-
dade construída pela Fundação Institu-
to Brasileiro de Geografia e Estatística –
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IBGE, considerando-se a média nacio-
nal única para ambos os sexos.

§ 9º Para efeito da aplicação do fator
previdenciário, ao tempo de contribui-
ção do segurado serão adicionados:

I – 5 (cinco) anos, quando se tratar de
mulher;
II – 5 (cinco) anos, quando se tratar de
professor que comprove exclusivamen-
te tempo de efetivo exercício das fun-
ções de magistério na educação infan-
til e no ensino fundamental e médio;
III – 10 (dez) anos, quando se tratar de
professora que comprove exclusivamen-
te tempo de efetivo exercício das fun-
ções de magistério na educação infantil
e no ensino fundamental e médio.

� §§ 7º, 8º e 9º acrescidos pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins
de cálculo do salário-de-benefício, as
informações constantes no Cadastro
Nacional de Informações Sociais –
CNIS sobre as remunerações dos segu-
rados.

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oiten-
ta) dias, contados a partir da solicitação
do pedido, para fornecer ao segurado
as informações previstas no caput des-
te artigo.

§ 2º O segurado poderá, a qualquer
momento, solicitar a retificação das in-
formações constantes no CNIS, com a
apresentação de documentos compro-
batórios sobre o período divergente.

� Art. 29-A acrescido pela Lei nº
10.403, de 8-1-2002.

Art. 30. Revogado. Lei nº 9.032, de 28-
4-1995.

Art. 31. O valor mensal do auxílio-aci-
dente integra o salário-de-contribuição,
para fins de cálculo do salário-de-bene-

fício de qualquer aposentadoria, obser-
vado, no que couber, o disposto no ar-
tigo 29 e no artigo 86, § 5º.

� Artigo restabelecido, com a reda-
ção dada pela Lei nº 9.528, de 10-
12-1997.

Art. 32. O salário-de-benefício do se-
gurado que contribuir em razão de ati-
vidades concomitantes será calculado
com base na soma dos salários-de-con-
tribuição das atividades exercidas na
data do requerimento ou do óbito, ou
no período básico de cálculo, observa-
do o disposto no artigo 29 e as normas
seguintes:

I – quando o segurado satisfizer, em
relação a cada atividade, as condições
do benefício requerido, o salário-de-
beneficio será calculado com base na
soma dos respectivos salários-de-con-
tribuição;
II – quando não se verificar a hipótese
do inciso anterior, o salário-de-benefí-
cio corresponde à soma das seguintes
parcelas:

a) o salário-de-benefício calculado
com base nos salários-de-contribui-
ção das atividades em relação às
quais são atendidas as condições
do benefício requerido;

b) um percentual da média do salário-
de-contribuição de cada uma das
demais atividades, equivalente à re-
lação entre o número de meses
completo de contribuição e os do
período de carência do benefício
requerido;

III – quando se tratar de benefício por
tempo de serviço, o percentual da alínea
b do inciso II será o resultante da rela-
ção entre os anos completos de ativida-
de e o número de anos de serviço con-
siderado para a concessão do benefício.
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§ 1º O disposto neste artigo não se
aplica ao segurado que, em obediência
ao limite máximo do salário-de-contri-
buição, contribuiu apenas por uma das
atividades concomitantes.

§ 2º Não se aplica o disposto neste ar-
tigo ao segurado que tenha sofrido re-
dução do salário-de-contribuição das
atividades concomitantes em respeito
ao limite máximo desse salário.

SUBSEÇÃO II

DA RENDA MENSAL
DO BENEFÍCIO

Art. 33. A renda mensal do benefício
de prestação continuada que substituir
o salário-de-contribuição ou o rendi-
mento do trabalho do segurado não
terá valor inferior ao do salário-míni-
mo, nem superior ao do limite máximo
do salário-de-contribuição, ressalvado
o disposto no artigo 45 desta Lei.

Art. 34. No cálculo do valor da renda
mensal do benefício, inclusive o decor-
rente de acidente do trabalho, serão
computados:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

I – para o segurado empregado e traba-
lhador avulso, os salários-de-contribui-
ção referentes aos meses de contribui-
ções devidas, ainda que não recolhidas
pela empresa, sem prejuízo da respecti-
va cobrança e da aplicação das penali-
dades cabíveis;

� Inciso I acrescido pela Lei nº
9.032, de 28-4-1995.

II – para o segurado empregado, o tra-
balhador avulso e o segurado especial,
o valor mensal do auxílio-acidente,
considerado como salário-de-contri-
buição para fins de concessão de qual-

quer aposentadoria, nos termos do ar-
tigo 31;

� Inciso II acrescido pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

III – para os demais segurados, os salá-
rios-de-contribuição referentes aos me-
ses de contribuições efetivamente reco-
lhidas.

� Inciso III renumerado pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

Art. 35. Ao segurado empregado e ao
trabalhador avulso que tenham cum-
prido todas as condições para a con-
cessão do benefício pleiteado mas não
possam comprovar o valor dos seus
salários-de-contribuição no período
básico de cálculo, será concedido o
benefício de valor mínimo, devendo
esta renda ser recalculada, quando da
apresentação de prova dos salários-
de-contribuição.

Art. 36. Para o segurado empregado
doméstico que, tendo satisfeito as
condições exigidas para a concessão
do benefício requerido, não compro-
var o efetivo recolhimento das contri-
buições devidas, será concedido o be-
nefício de valor mínimo, devendo sua
renda ser recalculada quando da apre-
sentação da prova do recolhimento
das contribuições.

Art. 37. A renda mensal inicial, recal-
culada de acordo com o disposto nos
artigos 35 e 36, deve ser reajustada
como a dos benefícios corresponden-
tes com igual data de início e substitui-
rá, a partir da data do requerimento de
revisão do valor do benefício, a renda
mensal que prevalecia até então.

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos
artigos 35 e 36, cabe à Previdência So-
cial manter cadastro dos segurados
com todos os informes necessários
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para o cálculo da renda mensal dos be-
nefícios.

Art. 39. Para os segurados especiais,
referidos no inciso VII do artigo 11 des-
ta Lei, fica garantida a concessão:

I – de aposentadoria por idade ou por
invalidez, de auxílio-doença, de auxí-
lio-reclusão ou de pensão, no valor de
um salário mínimo, desde que compro-
ve o exercício de atividade rural, ainda
que de forma descontínua, no período,
imediatamente anterior ao requerimen-
to do benefício, igual ao número de
meses correspondentes à carência do
benefício requerido; ou
II – dos benefícios especificados nesta
Lei, observados os critérios e a forma de
cálculo estabelecidos, desde que contri-
buam facultativamente para a Previdên-
cia Social, na forma estipulada no Plano
de Custeio da Seguridade Social.

Parágrafo único. Para a segurada espe-
cial fica garantida a concessão do salá-
rio-maternidade no valor de um salário
mínimo, desde que comprove o exercí-
cio de atividade rural, ainda que de for-
ma descontínua, nos doze meses ime-
diatamente anteriores ao do início do
benefício.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 8.861, de 25-3-1994.

Art. 40. É devido abono anual ao se-
gurado e ao dependente da Previdência
Social que, durante o ano, recebeu au-
xílio-doença, auxílio-acidente ou apo-
sentadoria, pensão por morte ou auxí-
lio-reclusão.

Parágrafo único. O abono anual será
calculado, no que couber, da mesma
forma que a Gratificação de Natal dos
trabalhadores, tendo por base o valor
da renda mensal do benefício do mês
de dezembro de cada ano.

SEÇÃO IV

DO REAJUSTAMENTO DO
VALOR DOS BENEFÍCIOS

Art. 41. Os valores dos benefícios em Os valores dos benefícios em Os valores dos benefícios em Os valores dos benefícios em Os valores dos benefícios em
manutenção serão reajustados, a par-manutenção serão reajustados, a par-manutenção serão reajustados, a par-manutenção serão reajustados, a par-manutenção serão reajustados, a par-
tir de 2004, na mesma data de reajustetir de 2004, na mesma data de reajustetir de 2004, na mesma data de reajustetir de 2004, na mesma data de reajustetir de 2004, na mesma data de reajuste
do salário mínimo, do salário mínimo, do salário mínimo, do salário mínimo, do salário mínimo, pro ratapro ratapro ratapro ratapro rata, de acordo, de acordo, de acordo, de acordo, de acordo
com suas respectivas datas de início oucom suas respectivas datas de início oucom suas respectivas datas de início oucom suas respectivas datas de início oucom suas respectivas datas de início ou
do seu último reajustamento, com basedo seu último reajustamento, com basedo seu último reajustamento, com basedo seu último reajustamento, com basedo seu último reajustamento, com base
em percentual definido em regulamen-em percentual definido em regulamen-em percentual definido em regulamen-em percentual definido em regulamen-em percentual definido em regulamen-
to, observados os seguintes critérios:to, observados os seguintes critérios:to, observados os seguintes critérios:to, observados os seguintes critérios:to, observados os seguintes critérios:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.699, de 9-7-2003.

I – preservação do valor real do benefício;

� Inciso I com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

II – Revogado. Lei nº 8.542, de 23-12-
1992.
III – atualização anual;
IV – variação de preços de produtos
necessários e relevantes para a aferição
da manutenção do valor de compra dos
benefícios.

� Incisos III e IV acrescidos pela Me-
dida Provisória 2.187-13, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§§ 1º e 2º Revogados. Medida Provisó-
ria nº 2.187-13, de 24-8-2001, que até
encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinham a se-
guinte redação: “§ 1º O disposto no in-
ciso II poderá ser alterado por ocasião
da revisão da política salarial. § 2º Na
hipótese de se constatar perda de poder
aquisitivo com a aplicação do disposto
neste artigo, o Conselho Nacional de
Seguridade Social – CNSS poderá pro-
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por um reajuste extraordinário para re-
compor esse valor, sendo feita igual re-
composição das faixas e limites fixados
para os salários-de-contribuição”.

§ 3º Nenhum benefício reajustado pode-
rá exceder o limite máximo do salário-de-
benefício na data do reajustamento, res-
peitados os direitos adquiridos.

§ 4º A partir de abril de 2004, os bene-§ 4º A partir de abril de 2004, os bene-§ 4º A partir de abril de 2004, os bene-§ 4º A partir de abril de 2004, os bene-§ 4º A partir de abril de 2004, os bene-
fícios devem ser pagos do primeiro aofícios devem ser pagos do primeiro aofícios devem ser pagos do primeiro aofícios devem ser pagos do primeiro aofícios devem ser pagos do primeiro ao
quinto dia útil do mês seguinte ao dequinto dia útil do mês seguinte ao dequinto dia útil do mês seguinte ao dequinto dia útil do mês seguinte ao dequinto dia útil do mês seguinte ao de
sua competência, observada a distribui-sua competência, observada a distribui-sua competência, observada a distribui-sua competência, observada a distribui-sua competência, observada a distribui-
ção proporcional do número de benefi-ção proporcional do número de benefi-ção proporcional do número de benefi-ção proporcional do número de benefi-ção proporcional do número de benefi-
ciários por dia de pagamento.ciários por dia de pagamento.ciários por dia de pagamento.ciários por dia de pagamento.ciários por dia de pagamento.

� § 4º com a redação dada pela Lei
nº 10.699, de 9-7-2003.

§ 5º Em caso de comprovada inviabi-
lidade operacional e financeira do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social, o
Conselho Nacional de Previdência So-
cial poderá autorizar, em caráter excep-
cional, que o pagamento dos benefíci-
os de prestação continuada concedidos
a partir de 1º de agosto de 1992 seja
efetuado do 11º (décimo primeiro) ao
12º (décimo segundo) dia útil do mês
seguinte ao de sua competência,
retornando-se à regra geral, disposta
no § 4º deste artigo, tão logo superadas
as dificuldades.

§ 6º O primeiro pagamento de renda
mensal do benefício será efetuado até
45 (quarenta e cinco) dias após a data da
apresentação, pelo segurado, da docu-
mentação necessária a sua concessão.

� §§ 4º a 6º com a redação dada
pela Lei nº 8.444, de 20-7-1992.

§ 7º Revogado. Lei nº 8.880, de 27-5-
1994.

§ 8º Para os benefícios que tenham sofri-
do majoração devido à elevação do salá-
rio mínimo, o referido aumento deverá

ser descontado quando da aplicação do
disposto no caput, de acordo com nor-
mas a serem baixadas pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social.

§ 9º Quando da apuração para fixação
do percentual do reajuste do benefício,
poderão ser utilizados índices que re-
presentem a variação de que trata o in-
ciso IV deste artigo, divulgados pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística – IBGE ou de institui-
ção congênere de reconhecida notorie-
dade, na forma do regulamento.

� §§ 8º e 9º acrescidos pela Medi-
da Provisória nº 2.187-13, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

SEÇÃO V

DOS BENEFÍCIOS

SUBSEÇÃO I

DA APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ

Art. 42. A aposentadoria por invali-
dez, uma vez cumprida, quando for o
caso, a carência exigida, será devida ao
segurado que, estando ou não em gozo
de auxílio-doença, for considerado in-
capaz e insusceptível de reabilitação
para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga
enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por
invalidez dependerá da verificação da
condição de incapacidade mediante
exame médico-pericial a cargo da Previ-
dência Social, podendo o segurado, às
suas expensas, fazer-se acompanhar de
médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segu-
rado já era portador ao filiar-se ao Regi-
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me Geral de Previdência Social não lhe
conferirá direito à aposentadoria por in-
validez, salvo quando a incapacidade
sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 43. A aposentadoria por invalidez
será devida a partir do dia imediato ao
da cessação do auxílio-doença, ressal-
vado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º des-
te artigo.

§ 1º Concluindo a perícia médica ini-
cial pela existência de incapacidade to-
tal e definitiva para o trabalho, a apo-
sentadoria por invalidez será devida:

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.032, de 28-4-1995.

a) ao segurado empregado, a contar
do 16º (décimo sexto) dia do afasta-
mento da atividade ou a partir da
entrada do requerimento, se entre o
afastamento e a entrada do requeri-
mento decorrerem mais de 30 (trin-
ta) dias;

b) ao segurado empregado doméstico,
trabalhador avulso, contribuinte in-
dividual, especial e facultativo, a
contar da data do início da incapaci-
dade ou da data da entrada do re-
querimento, se entre essas datas
decorrerem mais de 30 (trinta) dias.

� Alíneas a e b com a redação dada
pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

§ 2º Durante os primeiros 15 (quinze)
dias de afastamento da atividade por
motivo de invalidez, caberá à empresa
pagar ao segurado empregado o salário.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

§ 3º Revogado. Lei nº 9.032, de 28-4-
1995.

Art. 44. A aposentadoria por invali-
dez, inclusive a decorrente de acidente

do trabalho, consistirá numa renda
mensal correspondente a 100% (cem
por cento) do salário-de-benefício, ob-
servado o disposto na Seção III, espe-
cialmente no artigo 33 desta Lei.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

§ 1º Revogado. Lei nº 9.032, de 28-4-
1995.

§ 2º Quando o acidentado do trabalho
estiver em gozo de auxílio-doença, o
valor da aposentadoria por invalidez
será igual ao do auxílio-doença se este,
por força de reajustamento, for supe-
rior ao previsto neste artigo.

Art. 45.     O valor da aposentadoria por
invalidez do segurado que necessitar
da assistência permanente de outra
pessoa será acrescido de 25% (vinte e
cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que
trata este artigo:

a) será devido ainda que o valor da
aposentadoria atinja o limite máxi-
mo legal;

b) será recalculado quando o benefício
que lhe deu origem for reajustado;

c) cessará com a morte do aposenta-
do, não sendo incorporável ao valor
da pensão.

Art. 46. O aposentado por invalidez
que retornar voluntariamente à ativida-
de terá sua aposentadoria automatica-
mente cancelada, a partir da data do
retorno.

Art. 47.     Verificada a recuperação da
capacidade de trabalho do aposentado
por invalidez, será observado o seguin-
te procedimento:

I – quando a recuperação ocorrer den-
tro de 5 (cinco anos), contados da data
do início da aposentadoria por invali-
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dez ou do auxílio-doença que a ante-
cedeu sem interrupção, o benefício
cessará:

a) de imediato, para o segurado em-
pregado que tiver direito a retornar
à função que desempenhava na
empresa quando se aposentou, na
forma da legislação trabalhista, va-
lendo como documento, para tal
fim, o certificado de capacidade for-
necido pela Previdência Social; ou

b) após tantos meses quantos forem
os anos de duração do auxílio-do-
ença ou da aposentadoria por inva-
lidez, para os demais segurados;

II – quando a recuperação for parcial,
ou ocorrer após o período do inciso I,
ou ainda quando o segurado for decla-
rado apto para o exercício de trabalho
diverso do qual habitualmente exercia,
a aposentadoria serámantida, sem pre-
juízo da volta à atividade:

a) no seu valor integral, durante  6
(seis)  meses contados da data em
que for verificada a recuperação da
capacidade;

b) com redução de 50% (cinqüenta por
cento), no período seguinte de
(seis) meses;

c) com redução de 75% (setenta e cin-
co por cento), também por igual pe-
ríodo de 6 (seis) meses, ao término
do qual cessará definitivamente.

SUBSEÇÃO II

DA APOSENTADORIA
POR IDADE

Art. 48. A aposentadoria por idade
será devida ao segurado que, cumprida
a carência exigida nesta Lei, completar
sessenta e cinco anos de idade, se ho-
mem, e 60 (sessenta), se mulher.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

§ 1º Os limites fixados no caput são re-
duzidos para 60 (sessenta) e 55 (cin-
qüenta e cinco) anos no caso de traba-
lhadores rurais, respectivamente ho-
mens e mulheres, referidos na alínea a
do inciso I, na alínea g do inciso V e
nos incisos VI e VII do artigo 11.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

§ 2º Para os efeitos do disposto no pa-
rágrafo anterior, o trabalhador rural
deve comprovar o efetivo exercício de
atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamen-
te anterior ao requerimento do benefí-
cio, por tempo igual ao número de me-
ses de contribuição correspondente à
carência do benefício pretendido.

� § 2º acrescido pela Lei nº 9.032,
de 28-4-1995.

Art. 49. A aposentadoria por idade
será devida:

I – ao segurado empregado, inclusive o
doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do empre-
go, quando requerida até essa data
ou até 90 (noventa) dias depois
dela; ou

b) da data do requerimento, quando
não houver desligamento do em-
prego ou quando for requerida
após o prazo previsto na alínea a;

II – para os demais segurados, da data
da entrada do requerimento.

Art. 50. A aposentadoria por idade, ob-
servado o disposto na Seção III deste
Capítulo, especialmente no artigo 33,
consistirá numa renda mensal de 70%
(setenta por cento) do salário-de-benefí-
cio, mais 1% (um por cento) deste, por
grupo de 12 (doze) contribuições, não
podendo ultrapassar 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício.
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Art. 51. A aposentadoria por idade
pode ser requerida pela empresa, des-
de que o segurado empregado tenha
cumprido o período de carência e com-
pletado 70 (setenta) anos de idade, se
do sexo masculino, ou 65 (sessenta e
cinco)  anos, se do sexo feminino, sen-
do compulsória, caso em que será ga-
rantida ao empregado a indenização
prevista na legislação trabalhista, consi-
derada como data da rescisão do con-
trato de trabalho a imediatamente ante-
rior à do início da aposentadoria.

SUBSEÇÃO III

DA APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO

Art. 52.     A aposentadoria por tempo
de serviço será devida, cumprida a ca-
rência exigida nesta Lei, ao segurado
que completar 25 (vinte e cinco) anos
de serviço, se do sexo feminino, ou 30
(trinta)  anos, se do sexo masculino.

Art. 53.     A aposentadoria por tempo de
serviço, observado o disposto na Seção
III deste Capítulo, especialmente no arti-
go 33, consistirá numa renda mensal de:

I – para a mulher: 70% (setenta por cen-
to) do salário-de-benefício aos 25 (vinte
e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis
por cento) deste, para cada novo ano
completo de atividade, até o máximo de
100% (cem por cento) do salário-de-be-
nefício aos  trinta anos de serviço;
II – para o homem: 70% (setenta por
cento)  do salário-de-benefício aos 30
(trinta) anos de serviço, mais 6% (seis
por cento) deste, para cada novo ano
completo de atividade, até o máximo
de 100% (cem por cento)  do salário-
de-benefício aos 35 (trinta e cinco)
anos de serviço.

Art. 54.     A data do início da aposentado-
ria por tempo de serviço será fixada da

mesma forma que a da aposentadoria por
idade, conforme o disposto no artigo 49.

Art. 55.     O tempo de serviço será com-
provado na forma estabelecida no Regu-
lamento, compreendendo, além do cor-
respondente às atividades de qualquer
das categorias de segurados de que tra-
ta o artigo 11 desta Lei, mesmo que an-
terior à perda da qualidade de segurado:

I – o tempo de serviço militar, inclusive
o voluntário, e o previsto no § 1º do
artigo 143 da Constituição Federal, ain-
da que anterior à filiação ao Regime
Geral de Previdência Social, desde que
não tenha sido contado para inativida-
de remunerada nas Forças Armadas ou
aposentadoria no serviço público;
II – o tempo intercalado em que esteve
em gozo de auxílio-doença ou aposen-
tadoria por invalidez;
III – o tempo de contribuição efetuada
como segurado facultativo;

� Inciso III com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

IV – o tempo de serviço referente ao
exercício de mandato eletivo federal,
estadual ou municipal, desde que não
tenha sido contado para efeito de apo-
sentadoria por outro regime de previ-
dência social;

� Inciso IV com a redação dada pela
Lei nº 9.506 de 30-10-1997.

V – o tempo de contribuição efetuado
por segurado depois de ter deixado de
exercer atividade remunerada que o
enquadrava no artigo 11 desta Lei;
VI – o tempo de contribuição efetuado
com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº
8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segu-
rado definido no artigo 11, inciso I, alínea
g, desta Lei, sendo tais contribuições
computadas para efeito de carência.

� Inciso VI acrescido pela Lei nº
8.647, de 13-4-1993.
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§ 1º A averbação de tempo de serviço
durante o qual o exercício da atividade
não determinava filiação obrigatória ao
anterior Regime de Previdência Social
Urbana só será admitida mediante o
recolhimento das contribuições corres-
pondentes, conforme dispuser o Regu-
lamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado
trabalhador rural, anterior à data de iní-
cio de vigência desta Lei, será computa-
do independentemente do recolhimen-
to das contribuições a ele correspon-
dentes, exceto para efeito de carência,
conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de servi-
ço para os efeitos desta Lei, inclusive
mediante justificação administrativa ou
judicial, conforme o disposto no artigo
108, só produzirá efeito quando basea-
da em início de prova material, não
sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de
motivo de força maior ou caso fortuito,
conforme disposto no Regulamento.

Art. 56.     O professor, após 30 (trinta)
anos, e a professora, após 25 (vinte e
cinco) anos de efetivo exercício em
funções de magistério poderão aposen-
tar-se por tempo de serviço, com renda
mensal correspondente a 100% (cem
por cento) do salário-de-benefício, ob-
servado o disposto na Seção III deste
Capítulo.

SUBSEÇÃO IV

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

Art. 57.     A aposentadoria especial será
devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta Lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições espe-
ciais que prejudiquem a saúde ou a in-
tegridade física, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, con-
forme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observa-
do o disposto no artigo 33 desta Lei,
consistirá numa renda mensal equiva-
lente a 100% (cem por cento) do salá-
rio-de-benefício.

� Caput e §1º com a redação dada
pela Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

§ 2º A data de início do benefício será
fixada da mesma forma que a da apo-
sentadoria por idade, conforme o dis-
posto no artigo 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria es-
pecial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS, do tempo de
trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições espe-
ciais que prejudiquem a saúde ou a in-
tegridade física, durante o período mí-
nimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar,
além do tempo de trabalho, exposição
aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exi-
gido para a concessão do benefício.

� §§ 3º e 4º com a redação dada
pela Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob
condições especiais que sejam ou ve-
nham a ser consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física será so-
mado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em ativida-
de comum, segundo critérios estabele-
cidos pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social, para efeito de con-
cessão de qualquer benefício.

� § 5º acrescido pela Lei nº 9.032,
de 28-4-1995.

§ 6º O benefício previsto neste artigo
será financiado com os recursos prove-
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nientes da contribuição de que trata o
inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, cujas alíquotas se-
rão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a ativi-
dade exercida pelo segurado a serviço
da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contri-
buição, respectivamente.

§ 7º O acréscimo de que trata o pará-
grafo anterior incide exclusivamente
sobre a remuneração do segurado su-
jeito às condições especiais referidas
no caput.

§ 8º Aplica-se o disposto no artigo 46
ao segurado aposentado nos termos
deste artigo que continuar no exercício
de atividade ou operação que o sujeite
aos agentes nocivos constantes da rela-
ção referida no artigo 58 desta Lei.

� §§ 6º a 8º acrescidos pela Lei nº
9.732, de 11-12-1998.

Art. 58. A relação dos agentes nocivos
químicos, físicos e biológicos ou asso-
ciação de agentes prejudiciais à saúde
ou à integridade física considerados
para fins de concessão da aposentado-
ria especial de que trata o artigo ante-
rior será definida pelo Poder Executivo.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 1º A comprovação da efetiva exposi-
ção do segurado aos agentes nocivos
será feita mediante formulário, na for-
ma estabelecida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS, emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em
laudo técnico de condições ambientais
do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho nos termos da legislação
trabalhista.

§ 2º Do laudo técnico referido no pará-
grafo anterior deverão constar informa-
ção sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que di-
minua a intensidade do agente agressi-
vo a limites de tolerância e recomenda-
ção sobre a sua adoção pelo estabeleci-
mento respectivo.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Lei nº 9.732, de 11-12-1998.

§ 3º A empresa que não mantiver laudo
técnico atualizado com referência aos
agentes nocivos existentes no ambiente
de trabalho de seus trabalhadores ou
que emitir documento de comprovação
de efetiva exposição em desacordo com
o respectivo laudo estará sujeita à pena-
lidade prevista no artigo 133 desta Lei.

§ 4º A empresa deverá elaborar e man-
ter atualizado perfil profissiográfico
abrangendo as atividades desenvolvidas
pelo trabalhador e fornecer a este, quan-
do da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica desse documento.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

SUBSEÇÃO V

DO AUXÍLIO-DOENÇA

Art. 59. O auxílio-doença será devido
ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carên-
cia exigido nesta Lei, ficar incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua ativi-
dade habitual por mais de 15 (quinze)
dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxí-
lio-doença ao segurado que se filiar ao
Regime Geral de Previdência Social já
portador da doença ou da lesão invo-
cada como causa para o benefício, sal-
vo quando a incapacidade sobrevier
por motivo de progressão ou agrava-
mento dessa doença ou lesão.
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Art. 60. O auxílio-doença será devido
ao segurado empregado a contar do
16º (décimo sexto) dia do afastamento
da atividade, e, no caso dos demais
segurados, a contar da data do início
da incapacidade e enquanto ele perma-
necer incapaz.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

§ 1º Quando requerido por segurado
afastado da atividade por mais de 30
(trinta) dias, o auxílio-doença será devi-
do a contar da data da entrada do re-
querimento.

§ 2º Revogado. Lei nº 9.032, de 28-4-
1995.

§ 3º Durante os primeiros quinze dias
consecutivos ao do afastamento da ati-
vidade por motivo de doença, incumbi-
rá à empresa pagar ao segurado empre-
gado o seu salário integral.

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 9.876, de 26-11-1999.

§ 4º A empresa que dispuser de serviço
médico, próprio ou em convênio, terá a
seu cargo o exame médico e o abono
das faltas correpondentes ao período
referido no § 3º, somente devendo en-
caminhar o segurado à perícia médica
da Previdência Social quando a incapa-
cidade ultrapassar 15 (quinze) dias.

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o
decorrente de acidente do trabalho,
consistirá numa renda mensal corres-
pondente a 91% (noventa e um por
cento) do salário-de-benefício, obser-
vado o disposto na Seção III, especial-
mente no artigo 33 desta Lei.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

Art. 62. O segurado em gozo de auxí-
lio-doença, insusceptível de recupera-

ção para sua atividade habitual, deverá
submeter-se a processo de reabilitação
profissional para o exercício de outra
atividade. Não cessará o benefício até
que seja dado como habilitado para o
desempenho de nova atividade que lhe
garanta a subsistência ou, quando con-
siderado não-recuperável, for aposen-
tado por invalidez.

Art. 63. O segurado empregado em
gozo de auxílio-doença será considera-
do pela empresa como licenciado.

Parágrafo único. A empresa que garan-
tir ao segurado licença remunerada fi-
cará obrigada a pagar-lhe durante o pe-
ríodo de auxílio-doença a eventual di-
ferença entre o valor deste e a impor-
tância garantida pela licença.

Art. 64. Revogado. Lei nº 9.032, de 28-
4-1995.

SUBSEÇÃO VI

DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 65. O salário-família será devido,
mensalmente, ao segurado emprega-
do, exceto ao doméstico, e ao segura-
do trabalhador avulso, na proporção
do respectivo número de filhos ou
equiparados nos termos do § 2º do ar-
tigo 16 desta Lei, observado o dispos-
to no artigo 66.

Parágrafo único. O aposentado por in-
validez ou por idade e os demais apo-
sentados com 65 (sessenta e cinco)
anos ou mais de idade, se do sexo mas-
culino, ou 60 (sessenta) anos ou mais,
se do feminino, terão direito ao salário-
família, pago juntamente com a apo-
sentadoria.

Art. 66. O valor da cota do salário-famí-
lia por filho ou equiparado de qualquer
condição, até 14 (quatorze) anos de ida-
de ou inválido de qualquer idade é de:
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I – Cr$ 1.360,00 (um mil trezentos e
sessenta cruzeiros) , para o segurado
com remuneração mensal não superior
a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil
cruzeiros);
II – Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzei-
ros), para o segurado com remunera-
ção mensal superior a Cr$ 51.000,00
(cinqüenta e um mil cruzeiros).

Art. 67. O pagamento do salário-famí-
lia é condicionado à apresentação da
certidão de nascimento do filho ou da
documentação relativa ao equiparado
ou ao inválido, e à apresentação anual
de atestado de vacinação obrigatória e
de comprovação de freqüência à esco-
la do filho ou equiparado, nos termos
do regulamento.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

Art. 68. As cotas do salário-família se-
rão pagas pela empresa, mensalmente,
junto com o salário, efetivando-se a
compensação quando do recolhimento
das contribuições, conforme dispuser o
Regulamento.

§ 1º A empresa conservará durante 10
(dez) anos os comprovantes dos paga-
mentos e as cópias das certidões cor-
respondentes, para exame pela fiscali-
zação da Previdência Social.

§ 2º Quando o pagamento do salário
não for mensal, o salário-família será
pago juntamente com o último paga-
mento relativo ao mês.

Art. 69.     O salário-família devido ao
trabalhador avulso poderá ser recebido
pelo sindicato de classe respectivo, que
se incumbirá de elaborar as folhas cor-
respondentes e de distribuí-lo.

Art. 70. A cota do salário-família não
será incorporada, para qualquer efeito,
ao salário ou ao benefício.

SUBSEÇÃO VII

DO SALÁRIO-MATERNIDADE

Art. 71. O salário-maternidade é devi-O salário-maternidade é devi-O salário-maternidade é devi-O salário-maternidade é devi-O salário-maternidade é devi-
do à segurada da Previdência Social,do à segurada da Previdência Social,do à segurada da Previdência Social,do à segurada da Previdência Social,do à segurada da Previdência Social,
durante cento e vinte dias, com iníciodurante cento e vinte dias, com iníciodurante cento e vinte dias, com iníciodurante cento e vinte dias, com iníciodurante cento e vinte dias, com início
no período entre 28 (vinte e oito) diasno período entre 28 (vinte e oito) diasno período entre 28 (vinte e oito) diasno período entre 28 (vinte e oito) diasno período entre 28 (vinte e oito) dias
antes do parto e a data de ocorrênciaantes do parto e a data de ocorrênciaantes do parto e a data de ocorrênciaantes do parto e a data de ocorrênciaantes do parto e a data de ocorrência
deste, observadas as situações e condi-deste, observadas as situações e condi-deste, observadas as situações e condi-deste, observadas as situações e condi-deste, observadas as situações e condi-
ções previstas na legislação no queções previstas na legislação no queções previstas na legislação no queções previstas na legislação no queções previstas na legislação no que
concerne à proteção à maternidade.concerne à proteção à maternidade.concerne à proteção à maternidade.concerne à proteção à maternidade.concerne à proteção à maternidade.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.710, de 5-8-2003.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

Art. 71-A. À segurada da Previdência
Social que adotar ou obtiver guarda ju-
dicial para fins de adoção de criança é
devido salário-maternidade pelo perío-
do de 120 (cento e vinte) dias, se a cri-
ança tiver até 1 (um) ano de idade, de
60 (sessenta) dias, se a criança tiver en-
tre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e
de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de
4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

� Caput acrescido pela Lei nº 10.421,
de 15-4-2002.

Parágrafo único. O salário-maternidadeParágrafo único. O salário-maternidadeParágrafo único. O salário-maternidadeParágrafo único. O salário-maternidadeParágrafo único. O salário-maternidade
de que trata este artigo será pago dire-de que trata este artigo será pago dire-de que trata este artigo será pago dire-de que trata este artigo será pago dire-de que trata este artigo será pago dire-
tamente pela Previdêcia Social.tamente pela Previdêcia Social.tamente pela Previdêcia Social.tamente pela Previdêcia Social.tamente pela Previdêcia Social.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 10.710, de 5-8-2003.

Art. 72. O salário-maternidade para a
segurada empregada ou trabalhadora
avulsa consistirá numa renda mensal
igual a sua remuneração integral.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.876, de 26-11-1999.

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-
maternidade devido à respectiva em-maternidade devido à respectiva em-maternidade devido à respectiva em-maternidade devido à respectiva em-maternidade devido à respectiva em-
pregada gestante, efetivando-se a com-pregada gestante, efetivando-se a com-pregada gestante, efetivando-se a com-pregada gestante, efetivando-se a com-pregada gestante, efetivando-se a com-
pensação, observado o disposto no art.pensação, observado o disposto no art.pensação, observado o disposto no art.pensação, observado o disposto no art.pensação, observado o disposto no art.
248 da Constituição Federal, quando248 da Constituição Federal, quando248 da Constituição Federal, quando248 da Constituição Federal, quando248 da Constituição Federal, quando
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do do do do do recolhimento das contribuições in-recolhimento das contribuições in-recolhimento das contribuições in-recolhimento das contribuições in-recolhimento das contribuições in-
cidentes sobre a folha de salários e de-cidentes sobre a folha de salários e de-cidentes sobre a folha de salários e de-cidentes sobre a folha de salários e de-cidentes sobre a folha de salários e de-
mais rendimentos pagos ou creditados,mais rendimentos pagos ou creditados,mais rendimentos pagos ou creditados,mais rendimentos pagos ou creditados,mais rendimentos pagos ou creditados,
a qualquer título, à pessoa física quea qualquer título, à pessoa física quea qualquer título, à pessoa física quea qualquer título, à pessoa física quea qualquer título, à pessoa física que
lhe preste serviço.lhe preste serviço.lhe preste serviço.lhe preste serviço.lhe preste serviço.

§ 2º A empresa deverá conservar du-§ 2º A empresa deverá conservar du-§ 2º A empresa deverá conservar du-§ 2º A empresa deverá conservar du-§ 2º A empresa deverá conservar du-
rante 10 (dez) anos os comprovantesrante 10 (dez) anos os comprovantesrante 10 (dez) anos os comprovantesrante 10 (dez) anos os comprovantesrante 10 (dez) anos os comprovantes
dos pagamentos e os atestados corres-dos pagamentos e os atestados corres-dos pagamentos e os atestados corres-dos pagamentos e os atestados corres-dos pagamentos e os atestados corres-
pondentes para exame pela fiscalizaçãopondentes para exame pela fiscalizaçãopondentes para exame pela fiscalizaçãopondentes para exame pela fiscalizaçãopondentes para exame pela fiscalização
da Previdência Social.da Previdência Social.da Previdência Social.da Previdência Social.da Previdência Social.

§ 3º O salário-maternidade devido à§ 3º O salário-maternidade devido à§ 3º O salário-maternidade devido à§ 3º O salário-maternidade devido à§ 3º O salário-maternidade devido à
trabalhadora avulsa será pago direta-trabalhadora avulsa será pago direta-trabalhadora avulsa será pago direta-trabalhadora avulsa será pago direta-trabalhadora avulsa será pago direta-
mente pela Previdência Social.mente pela Previdência Social.mente pela Previdência Social.mente pela Previdência Social.mente pela Previdência Social.

� §§ 1º a 3º acrescidos pela Lei nº
10.710, de 5-8-2003.

Art. 73. Assegurado o valor de um salá-Assegurado o valor de um salá-Assegurado o valor de um salá-Assegurado o valor de um salá-Assegurado o valor de um salá-
rio-mínimo, o salário-maternidaderio-mínimo, o salário-maternidaderio-mínimo, o salário-maternidaderio-mínimo, o salário-maternidaderio-mínimo, o salário-maternidade     paraparaparaparapara
as demais seguradas, pago diretamenteas demais seguradas, pago diretamenteas demais seguradas, pago diretamenteas demais seguradas, pago diretamenteas demais seguradas, pago diretamente
pela Previdência Social, consistirá:pela Previdência Social, consistirá:pela Previdência Social, consistirá:pela Previdência Social, consistirá:pela Previdência Social, consistirá:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.710, de 5-8-2003.

I – em um valor correspondente ao do
seu último salário-de-contribuição, para
a segurada empregada doméstica;
II – em 1/12 (um doze avos) do valor
sobre o qual incidiu sua última contri-
buição anual, para a segurada especial;
III – em 1/12 (um doze avos) da soma
dos doze últimos salários-de-contribui-
ção, apurados em um período não su-
perior a 15 (quinze) meses, para as de-
mais seguradas.

� Incisos I a III acrescidos pela Lei nº
9.876, de 26-11-1999.

SUBSEÇÃO VIII

DA PENSÃO POR MORTE

Art. 74. A pensão por morte será devi-
da ao conjunto dos dependentes do
segurado que falecer, aposentado ou
não, a contar da data:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

I – do óbito, quando requerida até 30
(trinta) dias depois deste;
II – do requerimento, quando requerida
após o prazo previsto no inciso anterior;
III – da decisão judicial, no caso de
morte presumida.

� Incisos I a III acrescidos pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

Art. 75. O valor mensal da pensão por
morte será de 100% (cem por cento) do
valor da aposentadoria que o segurado
recebia ou daquela a que teria direito
se estivesse aposentado por invalidez
na data de seu falecimento, observado
o disposto no artigo 33 desta lei.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

Art. 76. A concessão da pensão por
morte não será protelada pela falta de
habilitação de outro possível depen-
dente, e qualquer inscrição ou habilita-
ção posterior que importe em exclusão
ou inclusão de dependente só produzi-
rá efeito a contar da data da inscrição
ou habilitação.

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do
direito à pensão por morte o compa-
nheiro ou a companheira, que somen-
te fará jus ao benefício a partir da data
de sua habilitação e mediante prova de
dependência econômica.

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado
judicialmente ou de fato que recebia
pensão de alimentos concorrerá em
igualdade de condições com os depen-
dentes referidos no inciso I do artigo
16 desta Lei.

Art. 77. A pensão por morte, havendo
mais de um pensionista, será rateada
entre todos em parte iguais.

Lei nº 8.213/1991
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§ 1º Reverterá em favor dos demais a par-
te daquele cujo direito à pensão cessar.

§ 2º A parte individual da pensão extin-
gue-se:

I – pela morte do pensionista;
II – para o filho, a pessoa a ele equipa-
rada ou o irmão, de ambos os sexos,
pela emancipação ou ao completar 21
(vinte e um) anos de idade, salvo se for
inválido;
III – para o pensionista inválido, pela
cessação da invalidez.

§ 3º Com a extinção da parte do último
pensionista a pensão extinguir-se-á.

� Caput e §§ 1º a 3º com a redação
dada pela Lei nº 9.032, de 28-4-
1995.

Art. 78. Por morte presumida do segu-
rado, declarada pela autoridade judicial
competente, depois de 6 (seis) meses
de ausência, será concedida pensão
provisória, na forma desta Subseção.

§ 1º Mediante prova do desapareci-
mento do segurado em conseqüência
de acidente, desastre ou catástrofe,
seus dependentes farão jus à pensão
provisória independentemente da de-
claração e do prazo deste artigo.

§ 2º Verificado o reaparecimento do
segurado, o pagamento da pensão ces-
sará imediatamente, desobrigados os
dependentes da reposição dos valores
recebidos, salvo má-fé.

Art. 79.     Não se aplica o disposto no ar-
tigo 103 desta Lei ao pensionista menor,
incapaz ou ausente, na forma da lei.

SUBSEÇÃO IX

DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido,
nas mesmas condições da pensão por
morte, aos dependentes do segurado re-
colhido à prisão, que não receber remu-

neração da empresa nem estiver em gozo
de auxílio-doença, de aposentadoria ou
de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do
auxílio-reclusão deverá ser instruído
com certidão do efetivo recolhimento à
prisão, sendo obrigatória, para a manu-
tenção do benefício, a apresentação de
declaração de permanência na condi-
ção de presidiário.

SUBSEÇÃO X

DOS PECÚLIOS

Art. 81.     Revogado. Lei nº 9.129, de
20-11-1995.

Arts. 82 e 83.     Revogados. Lei nº
9.032, de 28-4-1995.

Art. 84. Revogado. Lei nº 8.870, de
15-4-1994.

Art. 85.     Revogado. Lei nº 9.032, de
28-4-1995.

SUBSEÇÃO XI

DO AUXÍLIO-ACIDENTE

Art. 86. O auxílio-acidente será con-
cedido, como indenização, ao segura-
do quando, após consolidação das le-
sões decorrentes de acidente de qual-
quer natureza, resultarem seqüelas que
impliquem redução da capacidade para
o trabalho que habitualmente exercia.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 1º O auxílio-acidente mensal corres-
ponderá a 50% (cinqüenta por cento)
do salário-de-benefício e será devido,
observado o disposto no § 5º, até a vés-
pera do início de qualquer aposentado-
ria ou até a data do óbito do segurado.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.
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§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir
do dia seguinte ao da cessação do auxílio-
doença, independentemente de qualquer
remuneração ou rendimento auferido pelo
acidentado, vedada sua acumulação com
qualquer aposentadoria.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 3º O recebimento de salário ou con-
cessão de outro benefício, exceto de
aposentadoria, observado o disposto
no § 5º, não prejudicará a continuidade
do recebimento do auxílio-acidente.

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 4º A perda da audição, em qualquer
grau, somente proporcionará a conces-
são do auxílio-acidente, quando, além do
reconhecimento de causalidade entre o
trabalho e a doença, resultar, compro-
vadamente, na redução ou perda da
capacidade para o trabalho que habitual-
mente exercia.

� § 4º restabelecido, com a redação
dada pela Lei nº 9.528, de 10-12-
1997.

§ 5º VETADO. Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

SUBSEÇÃO XII

DO ABONO DE PERMANÊNCIA
EM SERVIÇO

Art. 87. Revogado. Lei nº. 8.870, de
15-4-1994.

SEÇÃO VI

DOS SERVIÇOS

SUBSEÇÃO I

DO SERVIÇO SOCIAL

Art. 88. Compete ao Serviço Social es-
clarecer junto aos beneficiários seus

direitos sociais e os meios de exercê-
los e estabelecer conjuntamente com
eles o processo de solução dos proble-
mas que emergirem da sua relação com
a Previdência Social, tanto no âmbito
interno da instituição como na dinâmi-
ca da sociedade.

§ 1º Será dada prioridade aos segura-
dos em benefício por incapacidade
temporária e atenção especial aos apo-
sentados e pensionistas.

§ 2º Para assegurar o efetivo atendimen-
to dos usuários serão utilizadas inter-
venção técnica, assistência de natureza
jurídica, ajuda material, recursos sociais,
intercâmbio com empresas e pesquisa
social, inclusive mediante celebração de
convênios, acordos ou contratos.

§ 3º O Serviço Social terá como diretriz
a participação do beneficiário na imple-
mentação e no fortalecimento da polí-
tica previdenciária, em articulação com
as associações e entidades de classe.

§ 4º O Serviço Social, considerando a
universalização da Previdência Social,
prestará assessoramento técnico aos Es-
tados e Municípios na elaboração e im-
plantação de suas propostas de trabalho.

SUBSEÇÃO II

DA HABILITAÇÃO
E DA REABILITAÇÃO

PROFISSIONAL

Art. 89. A habilitação e a reabilitação
profissional e social deverão proporcio-
nar ao beneficiário incapacitado parcial
ou totalmente para o trabalho, e às pes-
soas portadoras de deficiência, os meios
para a (re)educação e de (re)adaptação
profissional e social indicados para par-
ticipar do mercado de trabalho e do
contexto em que vive.

Parágrafo único. A reabilitação profis-
sional compreende:
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a) o fornecimento de aparelho de
prótese, órtese e instrumentos de
auxílio para locomoção quando a
perda ou redução da capacidade
funcional puder ser atenuada por
seu uso e dos equipamentos neces-
sários à habilitação e reabilitação
social e profissional;

b) a reparação ou a substituição dos
aparelhos mencionados no inciso
anterior, desgastados pelo uso nor-
mal ou por ocorrência estranha à
vontade do beneficiário;

c) o transporte do acidentado do tra-
balho, quando necessário.

Art. 90. A prestação de que trata o ar-
tigo anterior é devida em caráter obri-
gatório aos segurados, inclusive apo-
sentados e, na medida das possibilida-
des do órgão da Previdência Social, aos
seus dependentes.

Art. 91. Será concedido, no caso de
habilitação e reabilitação profissional,
auxílio para tratamento ou exame fora
do domicílio do beneficiário, conforme
dispuser o Regulamento.

Art. 92. Concluído o processo de ha-
bilitação ou reabilitação social e profis-
sional, a Previdência Social emitirá cer-
tificado individual, indicando as ativi-
dades que poderão ser exercidas pelo
beneficiário, nada impedindo que este
exerça outra atividade para a qual se
capacitar.

Art. 93. A empresa com cem ou mais
empregados está obrigada a preencher
de dois por cento a  cinco por cento
dos seus cargos com beneficiários rea-
bilitados ou pessoas portadoras de de-
ficiência, habilitadas, na seguinte pro-
porção:

I – até 200 empregados .................... 2%;
II – de 201 a 500 ................................ 3%;
III – de 501 a 1.000. ........................... 4%;
IV – de 1.001 em diante. ................. 5%.

§ 1º A dispensa de trabalhador reabili-
tado ou de deficiente habilitado ao fi-
nal de contrato por prazo determinado
de mais de 90 (noventa) dias, e a
imotivada, no contrato por prazo inde-
terminado, só poderá ocorrer após a
contratação de substituto de condição
semelhante.

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Pre-
vidência Social deverá gerar estatísticas
sobre o total de empregados e as vagas
preenchidas por reabilitados e deficien-
tes habilitados, fornecendo-as, quando
solicitadas, aos sindicatos ou entidades
representativas dos empregados.

SEÇÃO VII

DA CONTAGEM RECÍPROCA DE
TEMPO DE SERVIÇO

Art. 94. Para efeito dos benefícios pre-
vistos no Regime Geral de Previdência
Social ou no serviço público é assegu-
rada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural
e urbana, e do tempo de contribuição
ou de serviço na administração pública,
hipótese em que os diferentes sistemas
de previdência social se compensarão
financeiramente.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.711, de 20-11-1998.

Parágrafo único. A compensação finan-
ceira será feita ao sistema a que o inte-
ressado estiver vinculado ao requerer o
benefício pelos demais sistemas, em
relação aos respectivos tempos de con-
tribuição ou de serviço, conforme dis-
puser o Regulamento.

Art. 95. Revogado. Medida Provisória
nº 2.187-13, de 24-8-2001, que até o
encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinha a seguin-
te redação: ”Observada a carência de
36 (trinta e seis) contribuições mensais,
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o segurado poderá contar, para fins de
obtenção dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social, o tempo
de serviço prestado à administração
pública federal direta, autárquica e fun-
dacional. Parágrafo único. Poderá ser
contado o tempo de serviço prestado à
administração pública direta, autárqui-
ca e fundacional dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, desde que
estes assegurem aos seus servidores a
contagem de tempo do serviço em ati-
vidade vinculada ao Regime Geral de
Previdência Social.”

Art. 96. O tempo de contribuição ou
de serviço de que trata esta Seção será
contado de acordo com a legislação
pertinente, observadas as normas se-
guintes:

I – não será admitida a contagem em do-
bro ou em outras condições especiais;
II – é vedada a contagem de tempo de
serviço público com o de atividade pri-
vada, quando concomitantes;
III – não será contado por um sistema o
tempo de serviço utilizado para conces-
são de aposentadoria pelo outro;
IV – o tempo de serviço anterior ou
posterior à obrigatoriedade de filiação
à Previdência Social só será contado
mediante indenização da contribuição
correspondente ao período respectivo,
com acréscimo de juros moratórios de
zero vírgula cinco por cento ao mês,
capitalizados anualmente, e multa de
dez por cento.

� Inciso IV com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

V – Revogado. Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

Art. 97. A aposentadoria por tempo
de serviço, com contagem de tempo na

forma desta Seção, será concedida ao
segurado do sexo feminino a partir de
vinte e cinco anos completos de servi-
ço, e, ao segurado do sexo masculino,
a partir de trinta anos completos de ser-
viço, ressalvadas as hipóteses de redu-
ção previstas em lei.

Art. 98. Quando a soma dos tempos
de serviço ultrapassar trinta anos, se do
sexo feminino, e trinta e cinco anos, se
do sexo masculino, o excesso não será
considerado para qualquer efeito.

Art. 99. O benefício resultante de
contagem de tempo de serviço na for-
ma desta Seção será concedido e pago
pelo sistema a que o interessado esti-
ver vinculado ao requerê-lo, e calcula-
do na forma da respectiva legislação.

SEÇÃO VIII

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS
RELATIVAS  ÀS PRESTAÇÕES

Art. 100. VETADO.

Art. 101. O segurado em gozo de auxí-
lio-doença, aposentadoria por invalidez e
o pensionista inválido estão obrigados,
sob pena de suspensão do benefício, a
submeter-se a exame médico a cargo da
Previdência Social, processo de reabilita-
ção profissional por ela prescrito e cus-
teado, e tratamento dispensado gratuita-
mente, exceto o cirúrgico e a transfusão
de sangue, que são facultativos.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

Art. 102. A perda da qualidade de se-
gurado importa em caducidade dos di-
reitos inerentes a essa qualidade.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 1º A perda da qualidade de segurado
não prejudica o direito à aposentadoria
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para cuja concessão tenham sido pre-
enchidos todos os requisitos, segundo
a legislação em vigor à época em que
estes requisitos foram atendidos.

� § 1º acrescido pela Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

§ 2º Não será concedida pensão por
morte aos dependentes do segurado
que falecer após a perda desta qualida-
de, nos termos do artigo 15 desta Lei,
salvo se preenchidos os requisitos para
obtenção da aposentadoria na forma
do parágrafo anterior.

� § 2º acrescido pela Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

Art. 103. É de dez anos o prazo de de-É de dez anos o prazo de de-É de dez anos o prazo de de-É de dez anos o prazo de de-É de dez anos o prazo de de-
cadência de todo e qualquer direito oucadência de todo e qualquer direito oucadência de todo e qualquer direito oucadência de todo e qualquer direito oucadência de todo e qualquer direito ou
ação do segurado ou beneficiário paraação do segurado ou beneficiário paraação do segurado ou beneficiário paraação do segurado ou beneficiário paraação do segurado ou beneficiário para
a revisão do ato de concessão de bene-a revisão do ato de concessão de bene-a revisão do ato de concessão de bene-a revisão do ato de concessão de bene-a revisão do ato de concessão de bene-
fício, a contar do dia primeiro do mêsfício, a contar do dia primeiro do mêsfício, a contar do dia primeiro do mêsfício, a contar do dia primeiro do mêsfício, a contar do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primei-seguinte ao do recebimento da primei-seguinte ao do recebimento da primei-seguinte ao do recebimento da primei-seguinte ao do recebimento da primei-
ra prestação ou, quando for o caso, dora prestação ou, quando for o caso, dora prestação ou, quando for o caso, dora prestação ou, quando for o caso, dora prestação ou, quando for o caso, do
dia em que tomar conhecimento dadia em que tomar conhecimento dadia em que tomar conhecimento dadia em que tomar conhecimento dadia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âm-decisão indeferitória definitiva no âm-decisão indeferitória definitiva no âm-decisão indeferitória definitiva no âm-decisão indeferitória definitiva no âm-
bito administrativo.bito administrativo.bito administrativo.bito administrativo.bito administrativo.

� Caput com a redação dada pela
Medida Provisória nº 138, de 19-
11-2003, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos,
a contar da data em que deveriam ter
sido pagas, toda e qualquer ação para
haver prestações vencidas ou quaisquer
restituições ou diferenças devidas pela
Previdência Social, salvo o direito dos
menores, incapazes e ausentes, na forma
do Código Civil.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

Art. 103-A. O direito da Previdência O direito da Previdência O direito da Previdência O direito da Previdência O direito da Previdência
Social de anular os atos administrativosSocial de anular os atos administrativosSocial de anular os atos administrativosSocial de anular os atos administrativosSocial de anular os atos administrativos
de que decorram efeitos favoráveisde que decorram efeitos favoráveisde que decorram efeitos favoráveisde que decorram efeitos favoráveisde que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dezpara os seus beneficiários decai em dezpara os seus beneficiários decai em dezpara os seus beneficiários decai em dezpara os seus beneficiários decai em dez
anos, contados da data em que foramanos, contados da data em que foramanos, contados da data em que foramanos, contados da data em que foramanos, contados da data em que foram
praticados, salvo comprovada má-fé.praticados, salvo comprovada má-fé.praticados, salvo comprovada má-fé.praticados, salvo comprovada má-fé.praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais con-§ 1º No caso de efeitos patrimoniais con-§ 1º No caso de efeitos patrimoniais con-§ 1º No caso de efeitos patrimoniais con-§ 1º No caso de efeitos patrimoniais con-
tínuos, o prazo decadencial contar-se-átínuos, o prazo decadencial contar-se-átínuos, o prazo decadencial contar-se-átínuos, o prazo decadencial contar-se-átínuos, o prazo decadencial contar-se-á
da percepção do primeiro pagamento.da percepção do primeiro pagamento.da percepção do primeiro pagamento.da percepção do primeiro pagamento.da percepção do primeiro pagamento.

§ 2º Considera-se exercício do direito§ 2º Considera-se exercício do direito§ 2º Considera-se exercício do direito§ 2º Considera-se exercício do direito§ 2º Considera-se exercício do direito
de anular qualquer medida de autori-de anular qualquer medida de autori-de anular qualquer medida de autori-de anular qualquer medida de autori-de anular qualquer medida de autori-
dade administrativa que importe im-dade administrativa que importe im-dade administrativa que importe im-dade administrativa que importe im-dade administrativa que importe im-
pugnação à validade do ato.pugnação à validade do ato.pugnação à validade do ato.pugnação à validade do ato.pugnação à validade do ato.

� Art. 103-A acrescido pela Medida
Provisória nº 138, de 19-11-2003,
que até o encerramento desta
edição não havia sido convertida
em lei.

Art. 104. As ações referentes à presta-
ção por acidente do trabalho prescre-
vem em cinco anos, observado o dis-
posto no artigo 103 desta Lei, contados
da data:

I – do acidente, quando dele resultar a
morte ou a incapacidade temporária,
verificada esta em perícia médica a car-
go da Previdência Social; ou
II – em que for reconhecida pela Previ-
dência Social, a incapacidade perma-
nente ou o agravamento das seqüelas
do acidente.

Art. 105. A apresentação de docu-
mentação incompleta não constitui mo-
tivo para recusa do requerimento de be-
nefício.

Art. 106. Para comprovação do exercí-
cio de atividade rural será obrigatória, a
partir 16 de abril de 1994, a apresentação
da Carteira de Identificação e Contribui-
ção–CIC referida no § 3º do artigo 12 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.063, de 14-6-1995.

Parágrafo único. A comprovação do exer-
cício de atividade rural referente a período
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anterior a 16 de abril de 1994, observado
o disposto no § 3º do artigo 55 desta Lei,
far-se-á alternativamente através de:

� Parágrafo único com a redação dada
pela Lei nº 9.063, de 14-6-1995.

I – contrato individual de trabalho ou Car-
teira de Trabalho e Previdência Social;
II – contrato de arrendamento, parceria
ou comodato rural;
III – declaração do sindicato de traba-
lhadores rurais, desde que homologa-
da pelo INSS;

� Inciso III com a redação dada pela
Lei nº 9.063, de 14-6-1995.

IV – comprovante de cadastro do INCRA,
no caso de produtores em regime de eco-
nomia familiar;

� Inciso IV com a redação dada pela
Lei nº 9.063, de 14-6-1995.

V – bloco de notas do produtor rural.

� Inciso V com a redação dada pela
Lei nº 9.063, de 14-6-1995.

Art. 107. O tempo de serviço de que
trata o artigo 55 desta Lei será conside-
rado para cálculo do valor da renda
mensal de qualquer benefício.

Art. 108. Mediante justificação pro-
cessada perante a Previdência Social,
observado o disposto no § 3º do artigo
55 e na forma estabelecida no Regula-
mento, poderá ser suprida a falta de
documento ou provado ato do interes-
se de beneficiário ou empresa, salvo no
que se refere a registro público.

Art. 109. O benefício será pago direta-
mente ao beneficiário, salvo em caso de
ausência, moléstia contagiosa ou impos-
sibilidade de locomoção, quando será
pago a procurador, cujo mandato não
terá prazo superior a doze meses, po-
dendo ser renovado.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 8.870, de 15-4-1994.

Parágrafo único. A impressão digital do
beneficiário incapaz de assinar, aposta
na presença de servidor da Previdência
Social, vale como assinatura para quita-
ção de pagamento de benefício.

Art. 110. O benefício devido ao segu-
rado ou dependente civilmente incapaz
será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou
curador, admitindo-se, na sua falta e
por período não superior a 6 (seis) me-
ses, o pagamento a herdeiro necessá-
rio, mediante termo de compromisso
firmado no ato do recebimento.

Parágrafo único. Para efeito de curatela,
no caso de interdição do beneficiário, a
autoridade judiciária pode louvar-se no
laudo médico-pericial da Previdência
Social.

Art. 111. O segurado menor poderá,
conforme dispuser o Regulamento, fir-
mar recibo de benefício, independente-
mente da presença dos pais ou do tutor.

Art. 112. O valor não recebido em
vida pelo segurado só será pago aos
seus dependentes habilitados à pensão
por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, inde-
pendentemente de inventário ou arro-
lamento.

Art. 113. O benefício poderá ser pago
mediante depósito em conta corrente
ou por autorização de pagamento, con-
forme se dispuser em regulamento.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº 9.876,
de 26-11-1999.

Art. 114. Salvo quanto a valor devido à
Previdência Social e a desconto autoriza-
do por esta Lei, ou derivado da obrigação
de prestar alimentos reconhecida em
sentença judicial, o benefício não pode
ser objeto de penhora, arresto ou seqües-
tro, sendo nula de pleno direito a sua
venda ou cessão, ou a constituição de
qualquer ônus sobre ele, bem como a
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outorga de poderes irrevogáveis ou em
causa própria para o seu recebimento.

Art. 115. Podem ser descontados dos
benefícios:

I – contribuições devidas pelo segurado
à Previdência Social;
II – pagamento de benefício além do de-
vido;
III – Imposto de Renda retido na fonte;
IV – pensão de alimentos decretada em
sentença judicial;
V – mensalidades de associações e de-
mais entidades de aposentados legal-
mente reconhecidas, desde que autori-
zadas por seus filiados.
VI – pagamento de empréstimos, finan-VI – pagamento de empréstimos, finan-VI – pagamento de empréstimos, finan-VI – pagamento de empréstimos, finan-VI – pagamento de empréstimos, finan-
ciamentos e operações de arrendamen-ciamentos e operações de arrendamen-ciamentos e operações de arrendamen-ciamentos e operações de arrendamen-ciamentos e operações de arrendamen-
to mercantil concedidos por institui-to mercantil concedidos por institui-to mercantil concedidos por institui-to mercantil concedidos por institui-to mercantil concedidos por institui-
ções financeiras e sociedades de arren-ções financeiras e sociedades de arren-ções financeiras e sociedades de arren-ções financeiras e sociedades de arren-ções financeiras e sociedades de arren-
damento mercantil, públicas e priva-damento mercantil, públicas e priva-damento mercantil, públicas e priva-damento mercantil, públicas e priva-damento mercantil, públicas e priva-
das, quando expressamente autorizadodas, quando expressamente autorizadodas, quando expressamente autorizadodas, quando expressamente autorizadodas, quando expressamente autorizado
pelo beneficiário, até o limite de trintapelo beneficiário, até o limite de trintapelo beneficiário, até o limite de trintapelo beneficiário, até o limite de trintapelo beneficiário, até o limite de trinta
por cento do valor do benefício.por cento do valor do benefício.por cento do valor do benefício.por cento do valor do benefício.por cento do valor do benefício.

� Inciso VI acrescido pela Medida Pro-
visória nº 130, de 17-9-2003, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

§ 1º Na hipótese do inciso II, o descon-§ 1º Na hipótese do inciso II, o descon-§ 1º Na hipótese do inciso II, o descon-§ 1º Na hipótese do inciso II, o descon-§ 1º Na hipótese do inciso II, o descon-
to será feito em parcelas, conforme dis-to será feito em parcelas, conforme dis-to será feito em parcelas, conforme dis-to será feito em parcelas, conforme dis-to será feito em parcelas, conforme dis-
puser o regulamento, salvo má-fé.puser o regulamento, salvo má-fé.puser o regulamento, salvo má-fé.puser o regulamento, salvo má-fé.puser o regulamento, salvo má-fé.

� Parágrafo único transformado em
§ 1º pela Medida Provisória nº 130,
de 17-9-2003, que até o encerra-
mento desta edição não havia sido
convertida em lei.

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI,§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI,§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI,§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI,§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI,
haverá prevalência do desconto do in-haverá prevalência do desconto do in-haverá prevalência do desconto do in-haverá prevalência do desconto do in-haverá prevalência do desconto do in-
ciso II.ciso II.ciso II.ciso II.ciso II.

� § 2º acrescido pela Medida Provisó-
ria nº 130, de 17-9-2003, que até o
encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário
demonstrativo minucioso das importân-

cias pagas, discriminando-se o valor da
mensalidade, as diferenças eventualmen-
te pagas com o período a que se referem
e os descontos efetuados.

Art. 117. A empresa, o sindicato ou a
entidade de aposentados devidamente
legalizada poderá, mediante convênio
com a Previdência Social, encarregar-se,
relativamente a seu empregado ou asso-
ciado e respectivos dependentes, de:

I – processar requerimento de benefício,
preparando-o e instruindo-o de maneira
a ser despachado pela Previdência Social;
II – submeter o requerente a exame mé-
dico, inclusive complementar, encami-
nhando à Previdência Social o respecti-
vo laudo, para efeito de homologação e
posterior concessão de benefício que
depender de avaliação de incapacidade;
III – pagar benefício.

Parágrafo único. O convênio poderá dis-
por sobre o reembolso das despesas da
empresa, do sindicato ou da entidade de
aposentados devidamente legalizada, cor-
respondente aos serviços previstos nos
incisos II e III, ajustado por valor global
conforme o número de empregados ou
de associados, mediante dedução do va-
lor das contribuições previdenciárias a
serem recolhidas pela empresa.

Art. 118. O segurado que sofreu aci-
dente do trabalho tem garantida, pelo
prazo mínimo de doze meses, a manu-
tenção do seu contrato de trabalho na
empresa, após a cessação do auxílio-
doença acidentário, independentemen-
te de percepção de auxílio-acidente.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº 9.032,
de 28-4-1995.

Art. 119. Por intermédio dos estabele-
cimentos de ensino, sindicatos, associa-
ções de classe, Fundação Jorge Duprat
Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho – FUNDACENTRO, órgãos
públicos e outros meios, serão promovi-
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das regularmente instrução e formação
com vistas a incrementar costumes e ati-
tudes prevencionistas em matéria de
acidente, especialmente do trabalho.

Art. 120. Nos casos de negligência
quanto às normas padrão de segurança
e higiene do trabalho indicados para a
proteção individual e coletiva, a Previ-
dência Social proporá ação regressiva
contra os responsáveis.

Art. 121. O pagamento, pela Previdên-
cia Social, das prestações por acidente
do trabalho não exclui a responsabilida-
de civil da empresa ou de outrem.

Art. 122. Se mais vantajoso, fica asse-
gurado o direito à aposentadoria, nas
condições legalmente previstas na data
do cumprimento de todos os requisitos
necessários à obtenção do benefício,
ao segurado que, tendo completado 35
anos de serviço, se homem, ou trinta
anos, se mulher, optou por permanecer
em atividade.

� Artigo restabelecido, com a reda-
ção dada pela Lei nº 9.528, de 10-
12-1997.

Art. 123. Revogado. Lei nº 9.032, de
28-4-1995.

Art. 124. Salvo no caso de direito ad-
quirido, não é permitido o recebimen-
to conjunto dos seguintes benefícios
da Previdência Social:

I – aposentadoria e auxílio-doença;
II – mais de uma aposentadoria;

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 9.032, de 28-4-1995.

III – aposentadoria e abono de perma-
nência em serviço;
IV – salário-maternidade e auxílio-doença;

� Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.032,
de 28-4-1995.

V – mais de um auxílio-acidente;

� Inciso V acrescido pela Lei nº 9.032,
de 28-4-1995.

VI – mais de uma pensão deixada por
cônjuge ou companheiro, ressalvado o
direito de opção pela mais vantajosa.

� Inciso VI acrescido pela Lei nº 9.032,
de 28-4-1995.

Parágrafo único. É vedado o recebi-
mento conjunto do seguro-desempre-
go com qualquer benefício de presta-
ção continuada da Previdência Social,
exceto pensão por morte ou auxílio-
acidente.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.032, de 28-4-1995.

TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 125. Nenhum benefício ou servi-
ço da Previdência Social poderá ser cri-
ado, majorado ou estendido, sem a
correspondente fonte de custeio total.

Art. 126. Das decisões do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS nos
processos de interesse dos beneficiá-
rios e dos contribuintes da Seguridade
Social caberá recurso para o Conselho
de Recursos da Previdência Social, con-
forme dispuser o Regulamento.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 1º Em se tratando de processo que te-§ 1º Em se tratando de processo que te-§ 1º Em se tratando de processo que te-§ 1º Em se tratando de processo que te-§ 1º Em se tratando de processo que te-
nha por objeto a discussão de créditonha por objeto a discussão de créditonha por objeto a discussão de créditonha por objeto a discussão de créditonha por objeto a discussão de crédito
previdenciário, o recurso de que trataprevidenciário, o recurso de que trataprevidenciário, o recurso de que trataprevidenciário, o recurso de que trataprevidenciário, o recurso de que trata
este artigo somente terá seguimento seeste artigo somente terá seguimento seeste artigo somente terá seguimento seeste artigo somente terá seguimento seeste artigo somente terá seguimento se
o recorrente, pessoa jurídica ou sócioo recorrente, pessoa jurídica ou sócioo recorrente, pessoa jurídica ou sócioo recorrente, pessoa jurídica ou sócioo recorrente, pessoa jurídica ou sócio
desta, instruí-lo com prova de depósi-desta, instruí-lo com prova de depósi-desta, instruí-lo com prova de depósi-desta, instruí-lo com prova de depósi-desta, instruí-lo com prova de depósi-
to, em favor do Instituto Nacional doto, em favor do Instituto Nacional doto, em favor do Instituto Nacional doto, em favor do Instituto Nacional doto, em favor do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, de valor corres-Seguro Social – INSS, de valor corres-Seguro Social – INSS, de valor corres-Seguro Social – INSS, de valor corres-Seguro Social – INSS, de valor corres-
pondente a trinta por cento da exigên-pondente a trinta por cento da exigên-pondente a trinta por cento da exigên-pondente a trinta por cento da exigên-pondente a trinta por cento da exigên-
cia fiscal definida na decisão.cia fiscal definida na decisão.cia fiscal definida na decisão.cia fiscal definida na decisão.cia fiscal definida na decisão.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 10.684, de 30-5-2003.
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§ 2º Após a decisão final no processo
administrativo fiscal, o valor deposita-
do para fins de seguimento do recurso
voluntário será:

I – devolvido ao depositante, se aquela
lhe for favorável;
II – convertido em pagamento, devida-
mente deduzido do valor da exigência,
se a decisão for contrária ao sujeito
passivo.

� § 2º acrescido pela Lei nº 9.639,
de 25-5-1998.

§ 3º A propositura, pelo beneficiário ou
contribuinte, de ação que tenha por
objeto idêntico pedido sobre o qual
versa o processo administrativo impor-
ta renúncia ao direito de recorrer na
esfera administrativa e desistência do
recurso interposto.

� § 3º acrescido pela Lei nº 9.711,
de 20-11-1998.

Art. 127. Revogado. Lei nº 9.711, de
20-11-1998.

Art. 128. As demandas judiciais que ti-
verem por objeto o reajuste ou a conces-
são de benefícios regulados nesta Lei
cujos valores de execução não forem su-
periores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e
oitenta reais e vinte e cinco centavos) por
autor poderão, por opção de cada um
dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de
até sessenta dias após a intimação do
trânsito em julgado da decisão, sem ne-
cessidade da expedição de precatório.

§ 1º É vedado o fracionamento, reparti-
ção ou quebra do valor da execução, de
modo que o pagamento se faça, em par-
te, na forma estabelecida no caput e, em
parte, mediante expedição do precatório.

§ 2º É vedada a expedição de precatório
complementar ou suplementar do valor
pago na forma do caput.

§ 3º Se o valor da execução ultrapassar
o estabelecido no caput, o pagamento
far-se-á sempre por meio de precatório.

§ 4º É facultada à parte exeqüente a re-
núncia ao crédito, no que exceder ao
valor estabelecido no caput, para que
possa optar pelo pagamento do saldo
sem o precatório, na forma ali prevista.

§ 5º A opção exercida pela parte para
receber os seus créditos na forma pre-
vista no caput implica a renúncia do
restante dos créditos porventura exis-
tentes e que sejam oriundos do mesmo
processo.

§ 6º O pagamento sem precatório, na
forma prevista neste artigo, implica
quitação total do pedido constante da
petição inicial e determina a extinção
do processo.

§ 7º O disposto neste artigo não obsta
a interposição de embargos à execução
por parte do INSS.

� Caput e §§ 1º a 7º com a redação
dada pela Lei nº 10.099, de 17-12-
2000.

Art. 129. Os litígios e medidas caute-
lares relativos a acidentes do trabalho
serão apreciados:

I – na esfera administrativa, pelos ór-
gãos da Previdência Social, segundo as
regras e prazos aplicáveis às demais
prestações, com prioridade para con-
clusão; e
II – na via judicial, pela Justiça dos Esta-
dos e do Distrito Federal, segundo o
rito sumaríssimo, inclusive durante as
férias forenses, mediante petição ins-
truída pela prova de efetiva notificação
do evento à Previdência Social, através
de Comunicação de Acidente do Tra-
balho – CAT.

Parágrafo único. O procedimento judi-
cial de que trata o inciso II deste artigo
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é isento do pagamento de quaisquer
custas e de verbas relativas à sucum-
bência.

Art. 130. Na execução contra o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social-INSS, o
prazo a que se refere o artigo 730 do
Código de Processo Civil é de 30 (trin-
ta) dias.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº 9.528,
de 10-12-1997.

Art. 131. O Ministro da Previdência
e Assistência Social poderá autorizar o
INSS a formalizar a desistência ou
abster-se de propor ações e recursos
em processos judiciais sempre que a
ação versar matéria sobre a qual haja
declaração de inconstitucionalidade
proferida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral – STF, súmula ou jurisprudência
consolidada do STF ou dos tribunais
superiores.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10-12-1997.

Parágrafo único. O Ministro da Previ-
dência e Assistência Social disciplinará
as hipóteses em que a administração
previdenciária federal, relativamente
aos créditos previdenciários baseados
em dispositivo declarado insconsti-
tucional por decisão definitiva do Su-
premo Tribunal Federal, possa:

a) abster-se de constituí-los;
b) retificar o seu valor ou declará-los

extintos, de ofício, quando houve-
rem sido constituídos anteriormen-
te, ainda que inscritos em dívida
ativa;

c) formular desistência de ações de
execução fiscal já ajuizadas, bem
como deixar de interpor recursos de
decisões judiciais.

� Parágrafo único e alíneas a a c
com a redação dada pela Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

Art. 132. A formalização de desistên-
cia ou transigência judiciais, por parte
de procurador da Previdência Social,
será sempre precedida da anuência,
por escrito, do Procurador-Geral do
Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, ou do presidente desse órgão,
quando os valores em litígio ultrapas-
sarem os limites definidos pelo Conse-
lho Nacional de Previdência Social –
CNPS.

§ 1º Os valores, a partir dos quais se
exigirá a anuência do Procurador-Geral
ou do presidente do INSS, serão defi-
nidos periodicamente pelo CNPS, atra-
vés de resolução própria.

§ 2º Até que o CNPS defina os valores
mencionados neste artigo, deverão ser
submetidos à anuência prévia do Pro-
curador-Geral ou do presidente do
INSS a formalização de desistência ou
transigência judiciais, quando os valo-
res, referentes a cada segurado consi-
derado separadamente, superarem,
respectivamente, 10 (dez) ou 30 (trinta)
vezes o teto do salário-de-benefício.

Art. 133. A infração a qualquer dispo-
sitivo desta Lei, para a qual não haja pe-
nalidade expressamente cominada, su-
jeita o responsável, conforme a gravi-
dade da infração, à multa variável de
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru-
zeiros).

Parágrafo único. A autoridade que re-
duzir ou relevar multa já aplicada recor-
rerá de ofício para a autoridade hierar-
quicamente superior.

Art. 134. Os valores expressos em
moeda corrente nesta Lei serão reajus-
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tados nas mesmas épocas e com os
mesmos índices utilizados para o rea-
justamento dos valores dos benefícios.

� Artigo com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de
24-8-2001.

Art. 135. Os salários-de-contribuição
utilizados no cálculo do valor de bene-
fício serão considerados respeitando-
se os limites mínimo e máximo vigen-
tes nos meses a que se referirem.

Art. 136. Ficam eliminados o menor e
o maior valor-teto para cálculo do salá-
rio-de-benefício.

Art. 137. Fica extinto o Programa de
Previdência Social aos Estudantes, ins-
tituído pela Lei nº 7.004, de 24 de junho
de 1982, mantendo-se o pagamento
dos benefícios de prestação continuada
com data de início até a entrada em vi-
gor desta Lei.

Art. 138. Ficam extintos os regimes de
Previdência Social instituídos pela Lei
Complementar nº 11, de 25 de maio de
1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de no-
vembro de 1975, sendo mantidos, com
valor não inferior ao do salário míni-
mo, os benefícios concedidos até a vi-
gência desta Lei.

Parágrafo único. Para os que vinham
contribuindo regularmente para os
regimes a que se refere este artigo,
será contado o tempo de contribuição
para fins do Regime Geral de Previ-
dência Social, conforme disposto no
Regulamento.

Arts. 139 a 141. Revogados. Lei nº
9.528, de 10-12-1997.

Art. 142. Para o segurado inscrito na
Previdência Social Urbana até 24 de ju-
lho de 1991, bem como para o trabalha-
dor e o empregador rural cobertos pela
Previdência Social Rural, a carência das
aposentadorias por idade, por tempo

de serviço e especial obedecerá à se-
guinte tabela, levando-se em conta o
ano em que o segurado implementou
todas as condições necessárias à obten-
ção do benefício:

� Artigo e tabela com a redação
dada pela Lei nº 9.032, de 28-4-
1995.

AnoAnoAnoAnoAno dedededede MesesMesesMesesMesesMeses dedededede
implementaçãoimplementaçãoimplementaçãoimplementaçãoimplementação contribuiçãocontribuiçãocontribuiçãocontribuiçãocontribuição
das condiçõesdas condiçõesdas condiçõesdas condiçõesdas condições exigidosexigidosexigidosexigidosexigidos

1991 ............................................ 60 meses

1992 ............................................ 60 meses

1993 ............................................ 66 meses

1994 ............................................ 72 meses

1995 ............................................ 78 meses

1996 ............................................ 90 meses

1997 ............................................ 96 meses

1998 .......................................... 102 meses

1999 .......................................... 108 meses

2000 .......................................... 114 meses

2001 .......................................... 120 meses

2002 .......................................... 126 meses

2003 .......................................... 132 meses

2004 .......................................... 138 meses

2005 .......................................... 144 meses

2006 .......................................... 150 meses

2007 .......................................... 156 meses

2008 .......................................... 162 meses

2009 .......................................... 168 meses

2010 .......................................... 174 meses

2011 .......................................... 180 meses

Art. 143. O trabalhador rural ora en-
quadrado como segurado obrigatório
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no Regime Geral de Previdência Social,
na forma da alínea a do inciso I, ou do
inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei,
pode requerer aposentadoria por idade,
no valor de um salário mínimo, durante
quinze anos, contados a partir da data
de vigência desta Lei, desde que com-
prove o exercício de atividade rural, ain-
da que descontínua, no período imedia-
tamente anterior ao requerimento do
benefício, em número de meses idênti-
co à carência do referido benefício.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.063, de 14-6-1995.

Arts. 144 a 147. Revogados. Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24-8-2001, que
até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei. Tinham a se-
guinte redação: “Art. 144. Até 1º de ju-
nho de 1992, todos os benefícios de
prestação continuada concedidos pela
Previdência Social, entre 5 de outubro de
1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua
renda mensal inicial recalculada e reajus-
tada, de acordo com as regras estabele-
cidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda
mensal recalculada de acordo com o dis-
posto no caput deste artigo, substituirá
para todos os efeitos a que prevalecia até
então, não sendo devido, entretanto, o
pagamento de quaisquer diferenças de-
correntes da aplicação deste artigo refe-
rentes às competências de outubro de
1988 a maio de 1992. Art. 145. Os efeitos
desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991,
devendo os benefícios de prestação con-
tinuada concedidos pela Previdência So-
cial a partir de então, terem, no prazo
máximo de trinta dias, suas rendas men-
sais iniciais recalculadas e atualizadas de
acordo com as regras estabelecidas nesta
Lei. Parágrafo único. As rendas mensais
resultantes da aplicação do disposto nes-
te artigo substituirão, para todos os efei-
tos as que prevaleciam até então, deven-
do as diferenças de valor apuradas serem
pagas, a partir do dia seguinte ao término

do prazo estipulado no caput deste arti-
go, em até vinte e quatro parcelas men-
sais consecutivas reajustadas nas mes-
mas épocas e na mesma proporção em
que forem reajustados os benefícios de
prestação continuada da Previdência So-
cial. Art. 146. As rendas mensais de be-
nefícios pagos pela Previdência Social in-
corporarão, a partir de 1º de setembro de
1991, o abono definido na alínea b do §
6º do artigo 9º da Lei nº 8.178, de 1º de
março de 1991, e terão, a partir dessa
data, seus valores alterados de acordo
com o disposto nesta Lei. Art. 147. Serão
respeitadas as bases de cálculo para a fi-
xação dos valores referentes às aposenta-
dorias especiais, deferidas até a data da
publicação desta Lei”.

Art. 148. Revogado. Lei nº 9.528, de
10-12-1997.

Art. 149. As prestações, e o seu finan-
ciamento, referentes aos benefícios de
ex-combatente e de ferroviário servidor
público ou autárquico federal ou em
regime especial que não optou pelo re-
gime da Consolidação das Leis do Tra-
balho, na forma da Lei nº 6.184, de 11
de dezembro de 1974, bem como seus
dependentes, serão objeto de legisla-
ção específica.

Art. 150. Revogado. Lei nº 10.559, de
13-11-2002.

Art. 151. Até que seja elaborada a lis-
ta de doenças mencionadas no inciso II
do artigo 26, independe de carência a
concessão de auxílio-doença e aposen-
tadoria por invalidez ao segurado que,
após filiar-se ao Regime Geral de Previ-
dência Social, for acometido das se-
guintes doenças: tuberculose ativa;
hanseníase; alienação mental; neopla-
sia maligna; cegueira; paralisia irrever-
sível e incapacitante; cardiopatia grave;
doença de Parkinson; espondiloartrose
anquilosante; nefropatia grave; estado
avançado da doença de Paget (osteíte
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deformante); síndrome da deficiência
imunológica adquirida – Aids; e conta-
minação por radiação, com base em
conclusão da medicina especializada.

Art. 152. Revogado. Lei nº 9.528, de
10-12-1997.

Art. 153. O Regime Facultativo Com-
plementar de Previdência Social será
objeto de lei especial, a ser submetida
à apreciação do Congresso Nacional
dentro do prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias.

Art. 154. O Poder Executivo regula-
mentará esta Lei no prazo de 60 (ses-
senta) dias a partir da data da sua publi-
cação.

Art. 155. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 156. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 24 de julho de 1991;
170º da Independência

e 103º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI Nº 8.315,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural

(Senar), nos termos do artigo 62 do
Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

Art. 1º É criado o Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural (Senar), com o
objetivo de organizar, administrar e
executar em todo o território nacional
o ensino da formação profissional rural

e a promoção social do trabalhador ru-
ral, em centros instalados e mantidos
pela instituição ou sob forma de coope-
ração, dirigida aos trabalhadores rurais.

Art. 2º O Senar será organizado e ad-
ministrado pela Confederação Nacional
da Agricultura (CNA) e dirigido por um
colegiado com a seguinte composição:

I – um representante do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social;
II – um representante do Ministério da
Educação;
III – um representante do Ministério da
Agricultura e Reforma Agrária;
IV – um representante da Organização
das Cooperativas Brasileiras (OCB);
V – um representante das agroindústrias;
VI – cinco representantes da Confede-
ração Nacional da Agricultura (CNA); e
VII – cinco representantes da Confede-
ração Nacional dos Trabalhadores na
Agricultura (Contag).

Parágrafo único. O colegiado de que
trata o caput deste artigo será presidido
pelo Presidente da Confederação Na-
cional da Agricultura (CNA).

Art. 3º Constituem rendas do Senar:

I – contribuição mensal compulsória, a
ser recolhida à Previdência Social, de
dois e meio por cento sobre o mon-
tante da remuneração paga a todos os
empregados pelas pessoas jurídicas de
direito privado, ou a elas equiparadas,
que exerçam atividades:

a) agroindustriais;
b) agropecuárias;
c) extrativistas vegetais e animais;
d) cooperativistas rurais;
e) sindicais patronais rurais;

II – doações e legados;
III – subvenções da União, Estados e
Municípios;
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IV – multas arrecadadas por infração de
dispositivos, regulamentos e regimen-
tos oriundos desta lei;
V – rendas oriundas de prestação de
serviços e da alienação ou locação de
seus bens;
VI – receitas operacionais;
VII – contribuição prevista no artigo 1°
do Decreto-Lei n°  1.989, de 28 de de-
zembro de 1982, combinado com o ar-
tigo 5°  do Decreto-Lei n°  1.146, de 31
de dezembro de 1970, que continuará
sendo recolhida pelo Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrária
(Incra);
VIII – rendas eventuais.

§ 1º A incidência da contribuição a que
se refere o inciso I deste artigo não será
cumulativa com as contribuições desti-
nadas ao Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Industrial (Senai) e ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial
(Senac), prevalecendo em favor daque-
le ao qual os seus empregados são be-
neficiários diretos.

§ 2º As pessoas jurídicas ou a elas equi-
paradas, que exerçam concomitante-
mente outras atividades não relaciona-
das no inciso I deste artigo, permane-
cerão contribuindo para as outras enti-
dades de formação profissional nas ati-
vidades que lhes correspon-dam espe-
cificamente.

§ 3º A arrecadação da contribuição
será feita juntamente com a Previdên-
cia Social e o seu produto será posto,
de imediato, à disposição do Senar,
para aplicação proporcional nas dife-
rentes Unidades da Federação, de
acordo com a correspondente arreca-
dação, deduzida a cota necessária às
despesas de caráter geral.

§ 4º A contribuição definida na alínea a
do inciso I deste artigo incidirá sobre o
montante da remuneração paga aos
empregados da agroindústria que atu-
em exclusivamente na produção primá-
ria de origem animal e vegetal.

Art. 4º A organização do Senar cons-
tará do seu regulamento, que será
aprovado por decreto do Presidente da
República, mediante proposta do cole-
giado referido no artigo 2º desta lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1991;
170º da Independência e

103º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

DECRETO Nº 566,
DE 10 DE JUNHO DE 1992

Aprova o Regulamenta do Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural –

SENAR.

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento
do Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural – SENAR, constante do anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1992;
171º da Independência e

104º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor



916 Decreto nº 566/1992

REGULAMENTO DO SERVIÇO
NACIONAL DE

APRENDIZAGEM RURAL

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE,
DURAÇÃO E FINALIDADE

Art. 1º O Serviço Nacional de Apren-
dizagem Rural – SENAR, criado pela
Lei 8.315, de 23 de dezembro de 1991,
com personalidade jurídica de direito
privado, tem sede e foro em Brasília.
Distrito Federal.

Art. 2º O objetivo do SENAR é organi-
zar, administrar e executar, em todo o
território nacional; o ensino da forma-
ção profissional rural e a promoção so-
cial do trabalhador rural, em centros
instalados e mantidos pelo SENAR, ou
sob a forma de cooperação, dirigida
aos trabalhadores rurais.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º O SENAR é administrado pela
Confederação Nacional da Agricultura-
CNA e tem, como órgãos de direção,
de execução e de fiscalização:

I – Conselho Deliberativo;
II – Secretaria Executiva;
III – Conselho Fiscal.

Art. 4º O Conselho Deliberativo terá o
mandato de 3 (três) anos, coincidente
com o mandato da Diretoria da Confe-
deração Nacional da Agricultura, com a
seguinte composição:

I – o Presidente da Confederação Na-
cional da Agricultura, que será o seu
Presidente nato;
II – um representante do Ministério do
Trabalho;

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 790, de 31-3-1993.

III – um representante do Ministério da
Educação e do Desporto;

� Inciso lll com a redação dada pelo
Decreto nº 790, de 31-3-1993.

IV – um representante do Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da
Reforma Agrária;

� Inciso lV com a redação dada pelo
Decreto nº 790, de 31-3-1993.

V – 1 (um) representante da Organiza-
ção das Cooperativas Brasileiras – OCB;
VI – 1 (um) representante das agroin-
dústrias, indicado pela Confederação
Nacional da Indústtia – CNI;
VIl – 5 (cinco) representantes da Con-
federação Nacional da Agricultura –
CNA;
Vlll – 5 (cinco) representantes da Con-
federação Nacional dos Trabalhadores
na Agricultura – CONTAG.

§ 1º Os membros titulares do Conselho
Deliberativo serão indicados juntamen-
te com seus respectivos suplentes, veda-
da a substituição dos membros por pro-
curadores, prepostos ou mandatários.

§ 2º Cada Conselheiro terá direito a um
voto em plenário, cabendo ao Presiden-
te além do seu, o voto de qualidade.

Art. 5º Ao Conselho Deliberativo com-
pete exercer a direção superior e a nor-
matização das atividades do SENAR,
notadamente no que se refere ao plane-
jamento, estabelecimento de direttizes,
organização, coordenação, controle e
avaliação e, especialmente:

I – definir a política de atuação da entida-
de e estabelecer as normas operacionais
que regerão suas atividades, bem como
as diretrizes gerais a serem adotadas pe-
las entidades integrantes do sistema;
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II – aprovar o Regimento Intemo do
SENAR, no qual deverão constar o
detalhamento deste Regulamento, a
estrutura organizacional e as funções
dos órgãos que a compõem;
III – aprovar os planos anuais e pluri-
anuais de trabalho e os respectivos or-
çamentos;
IV – aprovar o balanço geral, as demais
demonstrações financeiras, o parecer
do Conselho Fiscal e o relatório anual
das atividades e encaminhá-los ao Tri-
bunal de Contas da União;
V – aprovar o plano de cargos, salários e
benefícios, o quadro de pessoal e a ta-
bela de remuneração correspondente;
VI – autorizar a aquisição, alienação,
cessão ou gravame de bens imóveis;
VII – aprovar o regulamento de licita-
ções para aquisição ou venda de bens e
serviços;
VIII – autorizar a assinatura de convê-
nios, contratos e ajustes ou outros ins-
trumentos jurídicos;
IX – estabelecer outras atribuições do
Presidente do Conselho Deliberativo,
além das estabelecidas no artigo 6º;
X – estabelecer outras atribuições do
Secretário Executivo, além das estabe-
lecidas no artigo 8º;
XI – aprovar as normas para a realização
de concurso, para contratação de pes-
soal do quadro de provimento efetivo;
XII – estipular o valor das diárias e da
ajuda de custo para os membros do
Conselho Fiscal;
XIII – estipular a verba de representa-
ção do Presidente do Conselho Deli-
berativo e o valor da ajuda de cpsto e
das diárias de seus membros;
XIV – estabelecer o limite máximo de
remuneração do Secretário Executivo;
XV – estabelecer para o próprio Conse-
lho Deliberativo outras atribuições de
acordo com a legislação vigente;
XVI – solucionar os casos omissos no
presente Regulamento e no Regimento
Interno.

Art. 6º Compete ao Presidente do
Conselho Deliberativo:

I – representar o SENAR em juízo ou
fora dele;
II – assinar, convênios, contratos, ajus-
tes e outros instrumentos jurídicos;
III – assinar, em conjunto com o Secre-
tário Executivo, os cheques e os docu-
mentos de abertura e movimentação de
contas bancárias, ou com servidor es-
pecialmente designado, na forma do
disposto no Regimento Interno;
IV – escolher e nomear o Secretário Exe-
cutivo e estabelecer a sua remuneração;
V – dar posse aos membros do Conse-
lho Deliberativo e do Conselho Fiscal;
VI – desempenhar outras atribuições
que lhe forem confiadas pelo Conselho
Deliberativo.

Parágrafo único. O Presidente do Con-
selho Deliberativo poderá constituir
procuradores ou delegar os poderes que
lhe forem atribuidos, de acordo com o
estabelecido no Regimento Interno.

Art. 7º A Secretaria Executiva, organi-
zada segundo o disposto no Regimen-
to Interno, será o orgão de execução da
administração do SENAR.

Art. 8º Ao Secretário Executivo compete:

I – praticar os atos normais de gestão,
coordenação e controle administrativo;
II – assinar, juntamente com o Presidente
do Conselho Deliberativo ou com servi-
dor especialmente designado na forma
do disposto no Regimento Interno, os
cheques e documentos de abertura e
movimentação de contas bancárias;
III – encaminhar ao Conselho Delibe-
rativo as propostas dos orçamentos
anuais e plurianuais, o balanço geral,
demais demonstrações financeiras, o
parecer do Conselho Fiscal e o relatório
anual de atividades;
IV – secretariar as reuniões do Conse-
lho Deliberativo;
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V – executar outras atividades que lhe
forem atribuidas pelo Conselho Deli-
berativo, conforme estabelecido no Re-
gimento Interno.

Art. 9º O Conselho Fiscal será com-
posto por 5 (cinco) membros efetivos e
igual número de suplentes, cabendo ao
Ministério do Trabalho e da Adminis-
tração, ao Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária, à
Confederação Nacional da Agricultura,
à Confederação Nacional dos Traba-
lhadores na Agricultura e à Organiza-
ção das Cooperativas Brasileiras indi-
car, cada um, 1 (um) membro titular e
respectivo suplente, para mandato de 3
(três) anos, coincidente com o do Con-
selho Deliberativo, sendo vedada a re-
condução para o período imediato.

Art. 10. Compete ao Conselho Fiscal:

I – acompanhar e fiscalizar a execução
financeira e orçamentária;
II – examinar e emitir pareceres sobre
as propostas de orçamentos anuais e
plurianuais; o balanço geral e demais
demonstrações financeiras;
III – elaborar seu Regimento Interno e
submetê-lo à homologação do Conse-
lho Deliberativo.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS

Art. 11. Constituem rendas do SENAR:

� Caput com a redação dada  pelo
Decreto nº 790, de 31-3-1993.

I – contribuição mensal compulsória, a
ser recolhida à Previdência Social, de
2,5% (dois e meio por cento) sobre o
montante da remuneração paga a todos
os empregados pelas pessoas jurídicas
de direito privado, ou a elas equipara-
das, que exerçam atividades:

a) agroindustriais;
b) agropecuárias;

c) extrativistas vegetais e animais;
d) cooperativistas rurais;
e) sindicais patronais rurais;

II – contribuição compulsória, a ser reco-
lhida á Previdência Social, de 0,1 (um dé-
cimo por cento) incidente sobre a receita
bruta proveniente da comercialização da
produção da pessoa física, proprietária
ou não, que explora atividade agrope-
cuária ou pesqueira, em caráter perma-
nente ou temporário, diretamente ou por
intermédio de prepostos e com auxílio
de empregados, utilizados a qualquer tí-
tulo, ainda que de forma não contínua;
III – doações e legados;
IV – subvenções da União, Estados e
Municípios;
V – multas arrecadadas por infração de
dispositivos, regulamentos e regimen-
tos oriundos da Lei 8.315, de 23 de de-
zembro de 1991, com as alterações da
Lei 8.540, de 22 de dezembro de 1992;
VI – rendas oriundas da prestação de
serviços e da alienação ou locação de
seus bens;
VII – receitas operacionais;
VIII – contribuição prevista no artigo lº
do Decreto-Lei 1.989, de 28 de dezem-
bro de 1982, combinado com artigo 5º
do Decreto-Lei 1.146, de 31 de dezem-
bro de 1970;
IX – rendas eventuais.

§ 1º As disposições contidas no inciso
I não se aplicam às pessoas físicas alu-
didas no inciso II deste artigo.

§ 2º Para os efeitos do inciso II deste ar-
tigo, considera-se receita bruta o valor
recebido ou creditado pela comerciali-
zação da produção, assim entendida a
operação de venda ou consignação.

§ 3º Integram a produção, para os efei-
tos do inciso II deste artigo, os produtos
de origem animal ou vegetal, em estado
natural ou submetidos a processo de
beneficiamento ou industrialização ru-
dimentar, assim compreendidos, entre
outros, os processos de lavagem, limpe-

Decreto nº 566/1992
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za, descaroçamento, pilagem, descasca-
mento, lenhamento, pasteurização, res-
friamento, secagem, fermentação, em-
balagem, cristalização, fundição, carvoe-
jamento, cozimento, destilação, moa-
gem, torrefação, bem como os subpro-
dutos e os resíduos obtidos através des-
ses processos.

§ 4º Não integram a base de cálculo da
contribuição aludida no inciso II deste
artigo:

a) o produto vegetal destinado ao
plantio e reflorestamento e o pro-
duto animal destinado à reprodu-
ção ou criação pecuária ou gran-
jeira, quando vendidos entre si pela
pessoa física referida no inciso II
deste artigo ou pelo segurado espe-
cial de que trata o inciso VII do arti-
go 1º do Regulamento da Organiza-
ção e do Custeio da Seguridade So-
cial, aprovado pelo Decreto nº 612,
de 21 de julho de 1992, com as alte-
rações subseqüentes, que os utilize
diretamente com essas finalidades;

b) o produto animal utilizado como
cobaia para fins de pesquisas cientí-
ficas no país;

c) o produto vegetal vendido por pes-
soa ou entidade que, registrada no
Ministério da Agricultura, do Abas-
tecimento e da Reforma Agrária, se
dedique ao comércio de sementes e
mudas no pais, quando na revenda
o comprador for a pessoa física de
que trata o inciso II deste artigo ou
o segurado especial aludido na alí-
nea a deste parágrafo.

§ 5º A contribuição que trata este arti-
go será recolhida:

a) pelo adquirente, consignatário ou
cooperativa que ficam sub-rogados,
para esse fim, nas obrigações do
produtor;

b) pelo produtor, quando ele próprio
vender os seus produtos no varejo,
diretamente ao consumidor, ou a
adquirente domiciliado no exterior.

§ 6º Aplicam-se às contribuições aludi-
das no inciso II deste artigo o disposto
nos §§ 8º e 9º do artigo 24 do Regula-
mento da Organização e do Custeio da
Seguridade Social, aprovado pelo De-
creto 612, de 21 de julho de 1992, e al-
terações posteriores.

Art. 12. A distribuição e forma de uti-
lização dos recursos aludidos neste Ca-
pitulo serão definidas no Regimento
Intemo, observada a proporcionalidade
em relação à arrecadação, na forma
prevista no § 3º do artigo 3º da Lei
8.315, de 23 de dezembro de 1991.

CAPÍTULO IV

DO PESSOAL

Art. 13. O regime jurídico do pessoal
do SENAR será o da Consolidação das
Leis do Trabalho e respectiva legislação
complementar.

Parágrafo único. A admissão de pes-
soal em cargo de provimento efetivo
dar-se-á mediante concurso, observa-
das as normas específicas editadas pelo
Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
E TRANSITÓRIAS

Art. 14. A arrecadação das contribui-
ções devidas ao SENAR, na forma do
disposto nos incisos I e II do artigo ll
deste Regulamento, será feita pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social e, no in-
ciso VIII, pelo Instituto Nacional da Co-
lonização e Reforma Agrária, ou pelo
órgão ou entidade designado pelo Po-
der Executivo, em conjunto com o reco-

Decreto nº 566/1992
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lhimento das contribuições para a Segu-
ridade Social e do Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural e nas mesmas
condições, prazos e sanções, foro e pri-
vilégio que lhes são aplicáveis. inclusive
no que se refere à cobrança judicial me-
diante processo de execução fiscal, na
forma do disposto na Lei 6.830, de 22 de
setembro de 1980.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 790, de 31-3-1993.

Parágrafo único. As ações relativas aos
recursos previstos nos incisos I, II, V e
VIII do artigo 11 deste Regulamento,
nas quais o SENAR figurar como autor,
réu ou interveniente, serão propostas
no juízo privativo da Fazenda Pública.

Art. 15. O primeiro mandato dos
membros do Conselho Deliberativo e
do Conselho Fiscal será inferior aos
três anos fixados nos artigos 4º e 9º, de
forma a se ajustar à vigência do manda-
to da atual direção da Confederação
Nacional da Agricultura.

Art. 16. O Regimento Interno do
SENAR deverá ser votado pelo Conse-
lho Deliberativo dentro do prazo de 90
(noventa) dias da publicação deste Re-
gulamento.

LEI Nº 8.620,
DE 5 DE JANEIRO DE 1993

Altera as Leis nos 8.212 e 8.213, de 24
de julho de 1991, e dá outras

providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

Art. 3º As contribuições e demais im-
portâncias devidas à Seguridade Social

recolhidas fora dos prazos ficam sujeitas,
além da atualização monetária e de mul-
ta de caráter irrelevável, aos juros mora-
tórios à razão de um por cento por mês-
calendário ou fração, calculados sobre o
valor atualizado das contribuições.

Parágrafo único. Aos acréscimos legais
de que trata o caput deste artigo, apli-
car-se-á a legislação vigente.

Art. 4º As contribuições arrecadadas
pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial ficarão sujeitas à multa variável de
caráter irrelevável, nos seguintes per-
centuais, incidentes sobre os valores
atualizados monetariamente até a data
do pagamento:

I – 10% (dez por cento) sobre os valores
das contribuições em atraso que, até a
data do pagamento, não tenham sido
incluídas em notificações de débito;
II – 20% (vinte por cento) sobre os va-
lores pagos dentro de quinze dias, con-
tados da data do recebimento da cor-
respondente notificação de débito;
III – 30% (trinta por cento) sobre os va-
lores pagos mediante parcelamento,
desde que requerido no prazo do inci-
so anterior;
IV – 60% (sessenta por cento) sobre os
valores pagos em quaisquer outros ca-
sos, inclusive por falta de cumprimen-
to de acordo para o parcelamento e re-
parcelamento.

Parágrafo único. A multa prevista no in-
ciso III aplica-se também às contribui-
ções não incluídas em notificações de
débito e que sejam objeto de parcela-
mento.

Art. 5º Os débitos dos hospitais con-
tratados ou conveniados com o Institu-
to Nacional da Assistência Médica da
Previdência Social (INAMPS), relativos
a contribuições arrecadadas pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, ajuiza-
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dos ou não, referentes a competências
existente até 30 de outubro de 1992,
poderão ser objeto de parcelamento
nos termos desta lei, mediante o des-
conto de até 20% (vinte por cento) a ser
efetuado sobre a importância das fatu-
ras referentes aos serviços médico-hos-
pitalares prestados por conta da Segu-
ridade Social, cujo valor corresponden-
te será pelo órgão pagador, para ressar-
cimento de parcela do débito, na forma
a ser estabelecida em regulamento.

Parágrafo único. Quando o valor des-
contado do faturamento for insuficiente
para cobrir o valor da prestação pactua-
da, serão estabelecidas, conforme dis-
puser o regulamento, garantias ou for-
mas de pagamentos complementares.

Art. 6º A eficácia de qualquer acordo
de parcelamento ficará na dependência
da comprovação do recolhimento regu-
lar, nas épocas próprias, das parcelas e
das contribuições correntes, a partir da
competência do mês em que o acordo
for assinado.

Art. 7º O recolhimento da contribuição
correspondente ao décimo-terceiro salá-
rio deve ser efetuado até o dia 20 de de-
zembro ou no dia imediatamente ante-
rior em que haja expediente bancário.

§ 1º Nos casos da rescisão do contrato
de trabalho o recolhimento deve ser efe-
tuado na forma da alínea b do inciso I
do artigo 30 da Lei nº 8.212, de 24 de ju-
lho de 1991, com a redação desta lei.

§ 2º A contribuição de que trata este
artigo incide sobre o valor bruto do dé-
cimo-terceiro salário, mediante aplica-
ção, em separado, das alíquotas esta-
belecidas nos artigos 20 e 22 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 3º A atualização monetária, será devi-
da a contar da data prevista no caput

deste artigo, utilizando-se o mesmo in-
dexador definido para as demais con-
tribuições arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social.

Art. 8º O Instituto Nacional do Segu-
ro Social (INSS), nas causas em que
seja interessado na condição de autor,
réu, assistente ou opoente, gozará das
mesmas prerrogativas e privilégios as-
segurados à Fazenda Pública, inclusive
quando à inalienabilidade e impenho-
rabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de
custas, traslados, preparos, certidões,
registros, averbações e quaisquer ou-
tros emolumentos, nas causas em que
seja interessado na condições de autor,
réu, assistente ou opoente, inclusive
nas ações de natureza trabalhista, aci-
dentária e de benefícios.

§ 2º O INSS antecipará os honorários
periciais nas ações de acidente do tra-
balho.

Art. 9º Excepcionalmente, nos meses
de fevereiro a julho de 1993, os débitos
junto à Seguridade Social, relativos a
competências anteriores a 1º de de-
zembro de 1992, incluídos ou não em
notificação, poderão ser objeto de
acordo para pagamento parcelado nas
seguintes condições:

I – até 96 (noventa e seis) meses, no
caso de solicitação apresentada no mês
de fevereiro;
II – até 90 (noventa) meses, no caso de
solicitação apresentada no mês de março;
III – até 84 (oitenta e quatro) meses, no
caso de solicitação apresentada no mês
de abril;
IV – até 78 (setenta e oito) meses, no
caso de solicitação apresentada no mês
de maio;
V – até 72 (setenta e dois) meses, no
caso de solicitação apresentada no mês
de junho;
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VI – até 66 (sessenta e seis) meses, no
caso de solicitação apresentada no mês
de julho.

Parágrafo único. As empresas adim-
plentes com a Seguridade Social que
possuem acordo de parcelamento em
sessenta meses poderão optar pelas
condições de parcelamento previstas
neste artigo, não prevalecendo, neste
caso, o disposto no § 5º do artigos 38
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses
de fevereiro a julho de 1993, os débitos
junto à Seguridade Social, de responsa-
bilidade de empresas públicas ou so-
ciedades de economia mista controla-
das, direta ou indiretamente, pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Fe-
deral ou pelos Municípios, referentes a
competência anteriores a 1º de dezem-
bro de 1992, incluídos ou não em noti-
ficação, poderão ser objeto de acordo
para pagamento parcelado na forma do
disposto neste artigo, desde que aten-
didas as seguintes condições:

I – garantia ou aval da União, no caso
das empresas públicas ou sociedades
de economia mista por esta controla-
das; ou
II – interveniência do Estado, do Distri-
to Federal ou do Município pelo ofere-
cimento das respectivas parcelas junto
ao Fundo de Participação dos Estados e
do Distrito Federal (FPE) ou do Fundo
de Participação dos Municípios (FPM),
respectivamente, nos demais casos.

§ 1º Os débitos de que trata este artigo
poderão ser parcelados em:

a) até 240 (duzentos e quarenta) me-
ses, no caso de solicitação apresen-
tada no mês de fevereiro;

b) até 210 (duzentos e dez) meses, no
caso de solicitação apresentada no
mês de março;

c) até 180 (cento e oitenta) meses, no
caso de solicitação apresentada no
mês de abril;

d) até 150 (cento e cinqüenta) meses,
no caso de solicitação apresentada
no mês de maio;

e) até 120 (cento e vinte) meses, no
caso de solicitação apresentada no
mês de junho;

f) até 90 (noventa meses), no caso de
solicitação apresentada no mês de
julho.

§ 2º Em hipótese alguma serão aceitos
pagamentos garantias sob a forma de
prestação de serviços.

§ 3º O pedido de parcelamento das en-
tidades referidas no inciso II deste arti-
go far-se-á a interveniência direta do
respectivo Estado ou Município, ou do
Distrito Federal, que responderá soli-
dariamente pelo acordo, e em caso de
inadimplência, o valor da parcela será
automaticamente bloqueado no res-
pectivo Fundo de Participação e repas-
sado ao INSS.

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamen-
tos concedidos nos termos dos artigos
9º e 10 desta lei as condições estabele-
cidas nos §§ 3º e 4º do artigo 38 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 1º Da aplicação do disposto nos ar-
tigos 9º e 10 da presente lei, não pode-
rá resultar parcela inferior a cento e
vinte Ufir.

§ 2º O parcelamento de débito ajusta-
do nos termos dos artigos 9º e 10 desta
lei será automaticamente cancelado em
caso de inadimplência de qualquer par-
cela, ficando o Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS), autorizado a pro-
ceder à execução imediata das garan-
tias oferecidas.

§ 3º No ato do parcelamento previsto
nos artigos 9º e 10 desta lei, as impor-

Lei nº 8.620/1993
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tâncias devidas a título de multa, quan-
do referentes a competências anterio-
res a 1º de dezembro de 1992, serão re-
duzidas em 50% (cinqüenta por cento).

Art. 12. Excepcionalmente, no ato dos
parcelamentos previstos nos artigos 9º
e 10 desta lei poder-se-á parcelar as
contribuições descontadas dos segura-
dos empregados e trabalhadores avul-
sos e não recolhidas ao Instituto Na-
cional do Seguro Social, quando refe-
rentes a competências anteriores a 1º
de dezembro de 1992, devendo-se obe-
decer às seguintes regras:

a) em até 6 (seis) meses, no caso de
solicitação apresentada no mês de
fevereiro;

b) em até 5 (cinco) meses, no caso de
solicitação apresentada no mês de
março;

c) em até 4 (quatro) meses, no caso de
solicitação apresentada no mês de
abril;

d) em até 3 (três) meses, no caso de
solicitação apresentada no mês de
maio;

e) em até 2 (dois) meses, no caso de
solicitação apresentada nos meses
de junho e julho.

Art. 13. O titular da firma individual e
os sócios das empresas por cotas de
responsabilidade limitada respondem
solidariamente, com seus bens pessoais,
pelos débitos junto à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas contro-
ladores, os administradores, os geren-
tes e os diretores respondem solidaria-
mente e subsidiariamente, com seus
bens pessoais, quanto ao inadimple-
mento das obrigações para com a Se-
guridade Social, por dolo ou culpa.

Art. 14. O Instituto Nacional do Segu-
ro Social (INSS) poderá requisitar a
qualquer órgão ou entidade da admi-

nistração direta ou indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como das demais en-
tidades sob seu controle, elementos de
fato e de direito relativo às alegações e
ao pedido do autor de ação proposta
contra a Previdência Social, bem como
promover diligências para localização
de devedores e apuração de bens
penhoráveis, que serão atendidas prio-
ritariamente e sob regime de urgência.

Art. 15. O pagamento das contribui-
ções devidas ao Instituto Nacional do
Seguro Social terá prioridades absoluta
nos programas financeiros de desem-
bolso dos órgãos da administração pú-
blica direta, das entidades de adminis-
tração pública direta, das entidades de
administração indireta e suas subsidiá-
rias e das demais entidades sob contro-
le acionário direto ou indireto da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios ou de suas autar-
quias, bem como das fundações insti-
tuídas ou mantidas pelo Poder Público.

Art. 16. A existência de débitos junto
ao Instituto Nacional do Seguro Social,
não renegociados ou renegociados e
não saldados, nas condições estabe-
lecidas em lei, importará na indispo-
nibilidade dos recursos existentes, ou
que venham a ingressar nas contas
dos órgãos ou entidades devedoras de
que trata o artigo anterior, abertas em
quaisquer instituições financeiras, até o
valor equivalente ao débito apurado na
data da expedição de solicitação do
Instituto Nacional do Seguro Social ao
Banco Central do Brasil, incluindo o
principal, corrigido monetariamente as
multas e os juros.

§ 1º Caberá aos Ministros da Fazenda
e da Previdência Social expedir as ins-
truções para aplicação do disposto
neste artigo.

Lei nº 8.620/1993
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§ 2º Caberá ao Instituto Nacional do Se-
guro Social notificar o órgão ou entida-
de devedora para, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, efetuar a liquidação de seus dé-
bitos para com o referido Instituto.

§ 3º Caberá ao Banco Central do Brasil:

a) expedir, por solicitação do Instituto
Nacional do Seguro Social, às insti-
tuições financeiras as ordens neces-
sárias à execução do disposto neste
artigo;

b) promover, no prazo de 10 (dez)
dias, a transferência ao Instituto Na-
cional do Seguro Social dos recur-
sos tornados indisponíveis, até o
montante para a liquidação do débi-
to, caso a empresa notificada não
efetue o pagamento no prazo esti-
pulado no § 2º deste artigo.

Art. 17. Fica autorizado o Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS) a efe-
tuar contratação de pessoal por tempo
determinado, mediante contrato de lo-
cação de serviços, para atender as se-
guintes situações:

I – programa de Revisão da Concessão
e da Manutenção dos Benefícios da
Previdência Social, de que trata os arti-
gos 69 e 71 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991;
II – elaborar os cálculos para execução
das sentenças transitadas em julgado
nas ações acidentárias e previdenciá-
rias, cujos processos se encontrem pa-
ralisados junto à Procuradorias Esta-
duais do INSS;
III – promover diligência para localizar
os devedores inscritos em dívida ativa e
levantar os bens a serem oferecidos ao
respectivo juízo para garantir o cumpri-
mento do disposto no artigo 7º da Lei
nº 6.830, de 22 de setembro de 1980;
IV – atender as demais necessidades
temporárias, de excepcional interesse
público, das Procuradorias do INSS.

§ 1º As contratações de que trata este ar-
tigo terão dotação específica e obede-
cerão aos seguintes quantitativos prazos:

a) na hipótese do inciso I, até 1.000
(mil) prestadores de serviço, pelo
prazo de 18 (dezoito) meses;

b) na hipótese do inciso II; até 150
(cento e cinqüenta) contadores re-
gularmente inscritos no respectivo
conselho, pelo prazo de 12 (doze)
meses;

c) na hipótese do inciso III, até 100
(cem) prestadores de serviço, pelo
prazo de 12 (doze) meses;

d) na hipótese do inciso IV, até 500
(quinhentos) prestadores de servi-
ço, pelo prazo de 12 (doze) meses.

§ 2º Os prazos de que trata o parágrafo
anterior são improrrogáveis.

§ 3º O recrutamento será feito me-
diante processo seletivo simplificado,
pelo qual se verificará a qualificação
necessária para o desempenho da ati-
vidade.

§ 4º Nas contratações de que trata
este artigo serão observados os pa-
drões de vencimento dos planos de
carreira do INSS.

Art. 18. O Poder Executivo regula-
mentará o disposto nesta lei no pra-
zo de trinta dias a contar de sua pu-
blicação.

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1993;
172º da Independência e

105º da República.

ItamaItamaItamaItamaItamar Francor Francor Francor Francor Franco

Lei nº 8.620/1993



925

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

LEI Nº 8.742,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a organização da
Assistência Social e dá outras

providências.

LEI ORGÂNICA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS
OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do
cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva,
que provê os mínimos sociais, realiza-
da através de um conjunto integrado
de ações de iniciativa pública e da so-
ciedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por ob-
jetivos:

I – a proteção à família, à maternidade,
à infância, à adolescência e à velhice;
II – o amparo às crianças e adolescentes
carentes;
III – a promoção da integração ao mer-
cado de trabalho;
IV – a habilitação e reabilitação das
pessoas portadoras de deficiência e a
promoção de sua integração à vida co-
munitária;
V – a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora
de deficiência e ao idoso que compro-
vem não possuir meios de prover a
própria manutenção ou de tê-la provi-
da por sua família.

Parágrafo único. A assistência social
realiza-se de forma integrada às políti-
cas setoriais, visando ao enfrentamento

da pobreza, à garantia dos mínimos so-
ciais, ao provimento de condições para
atender contingências sociais e à uni-
versalização dos direitos sociais.

Art. 3º Consideram-se entidades e or-
ganizações de assistência social aque-
las que prestam, sem fins lucrativos,
atendimento e assessoramento aos be-
neficiários abrangidos por esta lei, bem
como as que atuam na defesa e garan-
tia de seus direitos.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DAS
DIRETRIZES

SEÇÃO I

DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A assistência social rege-se pe-
los seguintes princípios:

I – supremacia do atendimento às ne-
cessidades sociais sobre as exigências
de rentabilidade econômica;
II – universalização dos direitos sociais,
a fim de tornar o destinatário da ação
assistencial alcançável pelas demais
políticas públicas;
III – respeito à dignidade do cidadão, à
sua autonomia e ao seu direito a bene-
fícios e serviços de qualidade, bem
como à convivência familiar e comuni-
tária, vedando-se qualquer comprova-
ção vexatória de necessidade;
IV – igualdade de direitos no acesso ao
atendimento, sem discriminação de qual-
quer natureza, garantindo-se equivalên-
cia às populações urbanas e rurais;
V – divulgação ampla dos benefícios,
serviços, programas e projetos assisten-
ciais, bem como dos recursos ofereci-
dos pelo Poder Público e dos critérios
para sua concessão.

Lei nº 8.742/1993
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SEÇÃO II

DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência
social tem como base as seguintes dire-
trizes:

I – descentralização político-adminis-
trativa para os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios, e comando único
das ações em cada esfera de governo;
II – participação da população, por
meio de organizações representativas,
na formulação das políticas e no con-
trole das ações em todos os níveis;
III – primazia da responsabilidade do
Estado na condução da política de as-
sistência social em cada esfera de go-
verno.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO
E DA GESTÃO

Art. 6º As ações na área de assistência
social são organizadas em sistema des-
centralizado e participativo, constituído
pelas entidades e organizações de as-
sistência social abrangidas por esta lei,
que articule meios, esforços e recursos,
e por um conjunto de instâncias delibe-
rativas compostas pelos diversos seto-
res envolvidos na área.

Parágrafo único. A instância coordena-
dora da Política Nacional de Assistên-
cia Social é o Ministério do Bem-Estar
Social.

Art. 7º As ações de assistência social,
no âmbito das entidades e organizações
de assistência social, observarão as nor-
mas expedidas pelo Conselho Nacional
de Assistência Social (CNAS), de que
trata o artigo 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, observados os
princípios e diretrizes estabelecidos nes-

ta lei, fixarão suas respectivas Políticas
de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entida-
des e organizações de assistência social
depende de prévia inscrição no respec-
tivo Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, ou no Conselho de Assis-
tência Social do Distrito Federal, con-
forme o caso.

§ 1º A regulamentação desta lei defini-
rá os critérios de inscrição e funciona-
mento das entidades com atuação em
mais de um município no mesmo Esta-
do, ou em mais de um Estado ou Distri-
to Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de As-
sistência Social e ao Conselho de Assis-
tência Social do Distrito Federal a fiscali-
zação das entidades referidas no caput
na forma prevista em lei ou regulamento.

§ 3º A inscrição da entidade no Conse-
lho Municipal de Assistência Social, ou
no Conselho de Assistência Social do
Distrito Federal, é condição essencial
para o encaminhamento de pedido de
registro e de certificado de entidade
beneficente de assistência social junto
ao Conselho Nacional de Assistência
Social – CNAS.

� § 3º com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.187-13, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 4º As entidades e organizações de
assistência social podem, para defesa
de seus direitos referentes à inscrição e
ao funcionamento, recorrer aos Conse-
lhos Nacional, Estaduais, Municipais e
do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Mu-
nicípios e o Distrito Federal podem ce-
lebrar convênios com entidades e orga-



927

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

Lei nº 8.742/1993

nizações de assistência social, em con-
formidade com os Planos aprovados
pelos respectivos Conselhos.

Art. 11. As ações das 3 (três) esferas
de governo na área de assistência so-
cial realizam-se de forma articulada,
cabendo a coordenação e as normas
gerais à esfera federal e a coordenação
e execução dos programas, em suas
respectivas esferas, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 12. Compete à União:

I – responder pela concessão e manu-
tenção dos benefícios de prestação
continuada definidos no artigo 203 da
Constituição Federal;
II – apoiar técnica e financeiramente os
serviços, os programas e os projetos de
enfrentamento da pobreza em âmbito
nacional;
III – atender, em conjunto com os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios,
às ações assistenciais de caráter de
emergência.

Art. 13. Compete aos Estados:

I – destinar recursos financeiros aos
Municípios, a título de participação no
custeio do pagamento dos auxílios na-
talidade e funeral, mediante critérios
estabelecidos pelos Conselhos Esta-
duais de Assistência Social;
II – apoiar técnica e financeiramente os
serviços, os programas e os projetos de
enfrentamento da pobreza em âmbito
regional ou local;
III – atender, em conjunto com os Mu-
nicípios, às ações assistenciais de cará-
ter de emergência;
IV – estimular e apoiar técnica e finan-
ceiramente as associações e consórcios
municipais na prestação de serviços de
assistência social;
V – prestar os serviços assistenciais
cujos custos ou ausência de demanda

municipal justifiquem uma rede regio-
nal de serviços, desconcentrada, no
âmbito do respectivo Estado.

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:

I – destinar recursos financeiros para o
custeio do pagamento dos auxílios na-
talidade e funeral, mediante critérios
estabelecidos pelo Conselho de Assis-
tência Social do Distrito Federal;
II – efetuar o pagamento dos auxílios
natalidade e funeral;
III – executar os projetos de enfren-
tamento da pobreza, incluindo a parce-
ria com organizações da sociedade civil;
IV – atender às ações assistenciais de
caráter de emergência;
V – prestar os serviços assistenciais de
que trata o artigo 23 desta lei.

Art. 15..... Compete aos Municípios:

I – destinar recursos financeiros para
custeio do pagamento dos auxílios na-
talidade e funeral, mediante critérios
estabelecidas pelos Conselhos Munici-
pais de Assistência Social;
II – efetuar o pagamento dos auxílios
natalidade e funeral;
III – executar os projetos de enfren-
tamento da pobreza, incluindo a parce-
ria com organizações da sociedade civil;
IV – atender às ações assistenciais de
caráter de emergência;
V – prestar os serviços assistenciais de
que trata o artigo 23 desta lei.

Art. 16. As instâncias deliberativas do
sistema descentralizado e participativo
de assistência social, de caráter perma-
nente e composição paritária entre go-
verno e sociedade civil, são:

I – o Conselho Nacional de Assistência
Social;
II – os Conselhos Estaduais de Assis-
tência Social;
III – o Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal;
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IV – os Conselhos Municipais de As-
sistência Social.

Art. 17. Fica instituído o Conselho Na-
cional de Assistência Social (CNAS), ór-
gão superior de deliberação colegiada,
vinculado à estrutura do órgão da Admi-
nistração Pública Federal responsável
pela coordenação da Política Nacional
de Assistência Social, cujos membros,
nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca, têm mandato de 2 (dois) anos, per-
mitida uma única recondução por igual
período.

§ 1º O Conselho Nacional de Assistên-
cia Social (CNAS) é composto por 18
(dezoito) membros e respectivos su-
plentes, cujos nomes são indicados ao
órgão da Administração Pública Fede-
ral responsável pela coordenação da
Política Nacional de Assistência Social,
de acordo com os critérios seguintes:

I – 9 (nove) representantes governa-
mentais, incluindo 1 (um) represen-
tante dos Estados e 1 (um) dos Muni-
cípios;
II – 9 (nove) representantes da socieda-
de civil, dentre representantes dos
usuários ou de organizações de usuá-
rios, das entidades e organizações de
assistência social e dos trabalhadores
do setor, escolhidos em foro próprio
sob fiscalização do Ministério Público
Federal.

§ 2º O Conselho Nacional de Assistên-
cia Social (CNAS) é presidido por um
de seus integrantes, eleito dentre seus
membros, para mandato de 1 (um) ano,
permitida uma única recondução por
igual período.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistên-
cia Social (CNAS) contará com uma
Secretaria Executiva, a qual terá sua es-
trutura disciplinada em ato do Poder
Executivo.

§ 4º Os Conselhos de que tratam os
incisos II, III e IV do artigo 16 deverão
ser instituídos, respectivamente, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, mediante lei específica.

Art. 18. Compete ao Conselho Nacio-
nal de Assistência Social:

I – aprovar a Política Nacional de Assis-
tência Social;
II – normatizar as ações e regular a
prestação de serviços de natureza pú-
blica e privada no campo da assistência
social;
III – observado o disposto em regulamen-
to, estabelecer procedimentos para con-
cessão de registro e certificado de entida-
de beneficente de assistência social às ins-
tituições privadas prestadoras de serviços
e assessoramento de assistência social
que prestem serviços relacionados com
seus objetivos institucionais;
IV – conceder registro e certificado de en-
tidade beneficente de assistência social;

Incisos III e IV com a redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-
13, de 24-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

V – zelar pela efetivação do sistema
descentralizado e participativo de assis-
tência social;
VI – a partir da realização da II Confe-
rência Nacional de Assistência Social
em 1997, convocar ordinariamente a
cada quatro anos a Conferência Nacio-
nal de Assistência Social, que terá a
atribuição de avaliar a situação da assis-
tência social e propor diretrizes para o
aperfeiçoamento do sistema;
VII – VETADO;
VIII – apreciar e aprovar a proposta or-
çamentária da Assistência Social a ser
encaminhada pelo órgão da Adminis-
tração Pública Federal responsável pela

Lei nº 8.742/1993
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coordenação da Política Nacional de
Assistência Social;
IX – aprovar critérios de transferência
de recursos para os Estados, Municí-
pios e Distrito Federal, considerando,
para tanto, indicadores que informem
sua regionalização mais eqüitativa, tais
como: população, renda per capita,
mortalidade infantil e concentração de
renda, além de disciplinar os procedi-
mentos de repasse de recursos para as
entidades e organizações de assistência
social, sem prejuízo das disposições da
Lei de Diretrizes Orçamentárias;
X – acompanhar e avaliar a gestão dos
recursos, bem como os ganhos sociais
e o desempenho dos programas e pro-
jetos aprovados;
XI – estabelecer diretrizes, apreciar e
aprovar os programas anuais e pluria-
nuais do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social (FNAS);
XII – indicar o representante do Conse-
lho Nacional de Assistência Social
(CNAS) junto ao Conselho Nacional
da Seguridade Social;
XIII – elaborar e aprovar seu regimento
interno;
XIV – divulgar, no Diário Oficial da
União, todas as suas decisões, bem
como as contas do Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS) e os respec-
tivos pareceres emitidos.

Parágrafo único. Das decisões finais doParágrafo único. Das decisões finais doParágrafo único. Das decisões finais doParágrafo único. Das decisões finais doParágrafo único. Das decisões finais do
Conselho Nacional de Assistência So-Conselho Nacional de Assistência So-Conselho Nacional de Assistência So-Conselho Nacional de Assistência So-Conselho Nacional de Assistência So-
cial, vinculado ao Ministério da Assis-cial, vinculado ao Ministério da Assis-cial, vinculado ao Ministério da Assis-cial, vinculado ao Ministério da Assis-cial, vinculado ao Ministério da Assis-
tência e Ptência e Ptência e Ptência e Ptência e Promoção Social, relativas àromoção Social, relativas àromoção Social, relativas àromoção Social, relativas àromoção Social, relativas à
concessão ou renovação do Certificadoconcessão ou renovação do Certificadoconcessão ou renovação do Certificadoconcessão ou renovação do Certificadoconcessão ou renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistênciade Entidade Beneficente de Assistênciade Entidade Beneficente de Assistênciade Entidade Beneficente de Assistênciade Entidade Beneficente de Assistência
Social, caberá recurso ao Ministro deSocial, caberá recurso ao Ministro deSocial, caberá recurso ao Ministro deSocial, caberá recurso ao Ministro deSocial, caberá recurso ao Ministro de
Estado da Previdência Social, no prazoEstado da Previdência Social, no prazoEstado da Previdência Social, no prazoEstado da Previdência Social, no prazoEstado da Previdência Social, no prazo
de trinta dias, contados da data da pu-de trinta dias, contados da data da pu-de trinta dias, contados da data da pu-de trinta dias, contados da data da pu-de trinta dias, contados da data da pu-
blicação do ato no Diário Oficial dablicação do ato no Diário Oficial dablicação do ato no Diário Oficial dablicação do ato no Diário Oficial dablicação do ato no Diário Oficial da
União, por parte da entidade interessa-União, por parte da entidade interessa-União, por parte da entidade interessa-União, por parte da entidade interessa-União, por parte da entidade interessa-
da, do Instituto Nacional do Seguroda, do Instituto Nacional do Seguroda, do Instituto Nacional do Seguroda, do Instituto Nacional do Seguroda, do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS ou da Secretaria da Recei-Social - INSS ou da Secretaria da Recei-Social - INSS ou da Secretaria da Recei-Social - INSS ou da Secretaria da Recei-Social - INSS ou da Secretaria da Recei-
ta Federal do Ministério da Fazenda.ta Federal do Ministério da Fazenda.ta Federal do Ministério da Fazenda.ta Federal do Ministério da Fazenda.ta Federal do Ministério da Fazenda.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 10.684, de 30-5-2003.

Art. 19. Compete ao órgão da Admi-
nistração Pública Federal responsável
pela coordenação da Política Nacional
de Assistência Social:

I – coordenar e articular as ações no
campo da assistência social;
II – propor ao Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS) a Política
Nacional de Assistência Social, suas
normas gerais, bem como os critérios
de prioridade e de elegibilidade, além
de padrões de qualidade na prestação
de benefícios, serviços, programas e
projetos;
III – prover recursos para o pagamento
dos benefícios de prestação continuada
definidos nesta lei;
IV – elaborar e encaminhar a proposta
orçamentária da assistência social, em
conjunto com as demais da Seguridade
Social;
V – propor os critérios de transferência
dos recursos de que trata esta lei;
VI – proceder à transferência dos recur-
sos destinados à assistência social, na
forma prevista nesta lei;
VII – encaminhar à apreciação do Con-
selho Nacional de Assistência Social
(CNAS) relatórios trimestrais e anuais
de atividades e de realização financeira
dos recursos;
VIII – prestar assessoramento técnico
aos Estados, ao Distrito Federal, aos
Municípios e às entidades e organiza-
ções de assistência social;
IX – formular política para a qualifica-
ção sistemática e continuada de recur-
sos humanos no campo da assistência
social;
X – desenvolver estudos e pesquisas
para fundamentar as análises de neces-
sidades e formulação de proposições
para a área;
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XI – coordenar e manter atualizado o
sistema de cadastro de entidades e or-
ganizações de assistência social, em ar-
ticulação com os Estados, os Municí-
pios e o Distrito Federal;
XII – articular-se com os órgãos respon-
sáveis pelas políticas de saúde e previ-
dência social, bem como com os de-
mais responsáveis pelas políticas socio-
econômicas setoriais, visando à eleva-
ção do patamar mínimo de atendimen-
to às necessidades básicas;
XIII – expedir os atos normativos neces-
sários à gestão do Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS), de acordo
com as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Assistência So-
cial (CNAS);
XIV – elaborar e submeter ao Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS)
os programas anuais e plurianuais de
aplicação dos recursos do Fundo Na-
cional de Assistência Social (FNAS).

CAPÍTULO IV

DOS BENEFÍCIOS, DOS
SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS

E DOS PROJETOS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEÇÃO I

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA

Art. 20. O benefício de prestação con-
tinuada é a garantia de 1 (um) salário
mínimo mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso com 70 (setenta)
anos ou mais e que comprovem não
possuir meios de prover a própria ma-
nutenção e nem de tê-la provida por
sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no
caput, entende-se como família o
conjunto de pessoas elencadas no ar-
tigo 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, desde que vivam sob o mes-
mo teto.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.720, de 30-11-1998.

§ 2º Para efeito de concessão deste be-
nefício, a pessoa portadora de deficiên-
cia é aquela incapacitada para a vida
independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a
manutenção da pessoa portadora de
deficiência ou idosa a família cuja ren-
da mensal per capita seja inferior a 1/4
(um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este arti-
go não pode ser acumulado pelo bene-
ficiário com qualquer outro no âmbito
da seguridade social ou de outro regi-
me, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não preju-
dica o direito do idoso ou do portador
de deficiência ao benefício.

§ 6º A concessão do benefício ficará
sujeita a exame médico pericial e laudo
realizados pelos serviços de perícia
médica do Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem ser-
viços no município de residência do
beneficiário, fica assegurado, na forma
prevista em regulamento, o seu enca-
minhamento ao município mais próxi-
mo que contar com tal estrutura.

� §§ 6º e 7º com a redação dada
pela Lei nº 9.720, de 30-11-1998.

§ 8º A renda familiar mensal a que se
refere o § 3º deverá ser declarada pelo
requerente ou seu representante legal,
sujeitando-se aos demais procedimen-
tos previstos no regulamento para o
deferimento do pedido.

� § 8º acrescido pela Lei nº 9.720,
de 30-11-1998.
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Art. 21. O benefício de prestação con-
tinuada deve ser revisto a cada 2 (dois)
anos para avaliação da continuidade
das condições que lhe deram origem.

§ 1º O pagamento do benefício cessa
no momento em que forem superadas
as condições referidas no caput, ou em
caso de morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quan-
do se constatar irregularidade na sua
concessão ou utilização.

SEÇÃO II

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 22. Entendem-se por benefícios
eventuais aqueles que visam ao paga-
mento de auxílio por natalidade ou
morte às famílias cuja renda mensal per
capita seja inferior a um quarto do salá-
rio mínimo.

§ 1º A concessão e o valor dos benefí-
cios de que trata este artigo serão regu-
lamentados pelos Conselhos de Assis-
tência Social dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, mediante
critérios e prazos definidos pelo Con-
selho Nacional de Assistência Social
(CNAS).

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros
benefícios eventuais para atender ne-
cessidades advindas de situações de
vulnerabilidade temporária, com priori-
dade para a criança, a família, o idoso,
a pessoa portadora de deficiência, a
gestante, a nutriz e nos casos de cala-
midade pública.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistên-
cia Social (CNAS), ouvidas as respecti-
vas representações de Estados e Muni-
cípios dele participantes, poderá pro-
por, na medida das disponibilidades
orçamentárias das três esferas de go-
verno, a instituição de benefícios subsi-

diários no valor de até 25% (vinte e cin-
co por cento) do salário mínimo para
cada criança de até 6 (seis) anos de ida-
de, nos termos da renda mensal famili-
ar estabelecida no caput.

SEÇÃO III

DOS SERVIÇOS

Art. 23. Entendem-se por serviços as-
sistenciais as atividades continuadas
que visem à melhoria de vida da popu-
lação e cujas ações, voltadas para as
necessidades básicas, observem os ob-
jetivos, princípios e diretrizes estabele-
cidas nesta lei.

Parágrafo único. Na organização dos
serviços será dada prioridade à infância
e à adolescência em situação de risco
pessoal e social, objetivando cumprir o
disposto no artigo 227 da Constituição
Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990.

SEÇÃO IV

DOS PROGRAMAS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 24. Os programas de assistência
social compreendem ações integra-
das e complementares com objetivos,
tempo e área de abrangência defini-
dos para qualificar, incentivar e me-
lhorar os benefícios e os serviços as-
sistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este ar-
tigo serão definidos pelos respectivos
Conselhos de Assistência Social, obe-
decidos os objetivos e princípios que
regem esta lei, com prioridade para a
inserção profissional e social.

§ 2º Os programas voltados ao idoso e
à integração da pessoa portadora de
deficiência serão devidamente articu-
lados com o benefício de prestação
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continuada estabelecido no artigo 20
desta lei.

SEÇÃO V

DOS PROJETOS DE
ENFRENTAMENTO DA

POBREZA

Art. 25. Os projetos de enfrentamen-
to da pobreza compreendem a institui-
ção de investimento econômico-social
nos grupos populares, buscando subsi-
diar, financeira e tecnicamente, iniciati-
vas que lhes garantam meios, capacida-
de produtiva e de gestão para melhoria
das condições gerais de subsistência,
elevação do padrão da qualidade de
vida, a preservação do meio ambiente e
sua organização social.

Art. 26. O incentivo a projetos de en-
frentamento da pobreza assentar-se-á
em mecanismos de articulação e de
participação de diferentes áreas gover-
namentais e em sistema de cooperação
entre organismos governamentais, não
governamentais e da sociedade civil.

CAPÍTULO V

DO FINANCIAMENTO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de
Ação Comunitária (Funac), instituído
pelo Decreto nº 91.970, de 22 de no-
vembro de 1985, ratificado pelo Decre-
to Legislativo nº 66, de 18 de dezembro
de 1990, transformado no Fundo Na-
cional de Assistência Social (FNAS).

Art. 28. O financiamento dos benefí-
cios, serviços, programas e projetos es-
tabelecidos nesta lei far-se-á com os
recursos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, das
demais contribuições sociais previstas
no artigo 195 da Constituição Federal,

além daqueles que compõem o Fundo
Nacional de Assistência Social (FNAS).

§ 1º Cabe ao órgão da Administração
Pública Federal responsável pela coor-
denação da Política Nacional de Assis-
tência Social gerir o Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS) sob a orien-
tação e controle do Conselho Nacional
de Assistência Social (CNAS).

§ 2º O Poder Executivo disporá, no pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias a con-
tar da data de publicação desta lei, so-
bre o regulamento e funcionamento do
Fundo Nacional de Assistência Social
(FNAS).

Art. 28-A. Constitui receita do Fundo
Nacional de Assistência Social, o pro-
duto da alienação dos bens imóveis da
extinta Fundação Legião Brasileira de
Assistência.

� Art. 28-A acrescido pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 29. Os recursos de responsabili-
dade da União destinados à assistência
social serão automaticamente repassa-
dos ao Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS), à medida que se forem
realizando as receitas.

Parágrafo único. Os recursos de respon-
sabilidade da União destinados ao fi-
nanciamento dos benefícios de presta-
ção continuada, previstos no artigo 20,
poderão ser repassados pelo Ministério
da Previdência e Assistência Social dire-
tamente ao INSS, órgão responsável
pela sua execução e manutenção.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.720, de 30-11-1998.

Art. 30. É condição para os repasses,
aos Municípios, aos Estados e ao Dis-
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trito Federal, dos recursos de que trata
esta lei, a efetiva instituição e funciona-
mento de:

I – Conselho de Assistência Social, de
composição paritária entre governo e
sociedade civil;
II – Fundo de Assistência Social, com
orientação e controle dos respectivos
Conselhos de Assistência Social;
III – Plano de Assistência Social.

Parágrafo único. É, ainda, condição para
transferência de recursos do FNAS aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios a comprovação orçamentária dos
recursos próprios destinados à Assistên-
cia Social, alocados em seus respectivos
Fundos de Assistência Social, a partir do
exercício de 1999.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.720, de 30-11-1998.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E
TRANSITÓRIAS

Art. 31. Cabe ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito aos direitos
estabelecidos nesta lei.

Art. 32. O Poder Executivo terá o pra-
zo de 60 (sessenta) dias, a partir da pu-
blicação desta lei, obedecidas as nor-
mas por ela instituídas, para elaborar e
encaminhar projeto de lei dispondo so-
bre a extinção e reordenamento dos ór-
gãos de assistência social do Ministério
do Bem-Estar Social.

§ 1º O projeto de que trata este artigo
definirá formas de transferências de
benefícios, serviços, programas, proje-
tos, pessoal, bens móveis e imóveis
para a esfera municipal.

§ 2º O Ministro de Estado do Bem-Es-
tar Social indicará Comissão encarrega-
da de elaborar o projeto de lei de que

trata este artigo, que contará com a par-
ticipação das organizações dos usuá-
rios, de trabalhadores do setor e de en-
tidades e organizações de assistência
social.

Art. 33. Decorrido o prazo de cento e
vinte dias da promulgação desta lei,
fica extinto o Conselho Nacional de
Serviço Social (CNSS), revogando-se,
em conseqüência, os Decretos-lei nºs

525, de 1º de julho de 1938, e 657, de
22 de julho de 1943.

§ 1º O Poder Executivo tomará as pro-
vidências necessárias para a instalação
do Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS) e a transferência das ati-
vidades que passarão à sua competên-
cia dentro do prazo estabelecido no
caput, de forma a assegurar não haja
solução de continuidade.

§ 2º O acervo do órgão de que trata o
caput será transferido, no prazo de 60
(sessenta) dias, para o Conselho Nacio-
nal de Assistência Social (CNAS), que
promoverá, mediante critérios e prazos
a serem fixados, a revisão dos processos
de registro e certificado de entidade de
fins filantrópicos das entidades e orga-
nização de assistência social, observado
o disposto no artigo 3º desta lei.

Art. 34. A União continuará exercen-
do papel supletivo nas ações de assis-
tência social, por ela atualmente execu-
tadas diretamente no âmbito dos Esta-
dos, dos Municípios e do Distrito Fe-
deral, visando à implementação do dis-
posto nesta lei, por prazo máximo de
12 (doze) meses, contados a partir da
data da publicação desta lei.

Art. 35. Cabe ao órgão da Administra-
ção Pública Federal responsável pela
coordenação da Política Nacional de
Assistência Social operar os benefícios
de prestação continuada de que trata
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esta lei, podendo, para tanto, contar
com o concurso de outros órgãos do
Governo Federal, na forma a ser esta-
belecida em regulamento.

Parágrafo único. O regulamento de que
trata o caput definirá as formas de com-
provação do direito ao benefício, as con-
dições de sua suspensão, os procedi-
mentos em casos de curatela e tutela e o
órgão de credenciamento, de pagamento
e de fiscalização, dentre outros aspectos.

Art. 36. As entidades e organizações
de assistência social que incorrerem
em irregularidades na aplicação dos re-
cursos que lhes forem repassados pe-
los poderes públicos terão cancelado
seu registro no Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS), sem prejuí-
zo de ações cíveis e penais.

Art. 37. O benefício de prestação conti-
nuada será devido após o cumprimento,
pelo requerente, de todos os requisitos
legais e regulamentares exigidos para a
sua concessão, inclusive apresentação da
documentação necessária, devendo o
seu pagamento ser efetuado em até qua-
renta e cinco dias após cumpridas as exi-
gências de que trata este artigo.

Parágrafo único. No caso de o primeiro
pagamento ser feito após o prazo previs-
to no caput, aplicar-se-á na sua atualiza-
ção o mesmo critério adotado pelo INSS
na atualização do primeiro pagamento
de benefício previdenciário em atraso.

Art. 38. A idade prevista no artigo 20
desta Lei reduzir-se-á para 67 (sessenta e
sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.720, de 30-11-1998.

Art. 39. O Conselho Nacional de As-
sistência Social (CNAS), por decisão da
maioria absoluta de seus membros, res-
peitados o orçamento da seguridade so-

cial e a disponibilidade do Fundo Na-
cional de Assistência Social (FNAS), po-
derá propor ao Poder Executivo a altera-
ção dos limites de renda mensal per
capita definidos no § 3º do artigo 20 e
caput do artigo 22.

Art. 40. Com a implantação dos bene-
fícios previstos nos artigos 20 e 22 des-
ta lei, extinguem-se a renda mensal vi-
talícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-
funeral existentes no âmbito da Previ-
dência Social, conforme o disposto na
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. A transferência dos
beneficiários do sistema previdenciário
para a assistência social deve ser esta-
belecida de forma que o atendimento à
população não sofra solução de conti-
nuidade.

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data
da sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993;
172º da Independência

e 105º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

LEI Nº 8.870,
DE 15 DE ABRIL DE 1994

Altera dispositivos das Leis nos 8.212
e 8.213, de 24 de julho de 1991,

e dá outras providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

Art. 3º As empresas ficam obrigadas a
fornecer ao sindicato representativo da
categoria profissional mais numerosa
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entre seus empregados, cópia da Guia
de Recolhimento das contribuições de-
vidas à seguridade social arrecadadas
pelo INSS.

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se
empresa a firma individual ou sociedade
que assume o risco de atividade econô-
mica urbana ou rural, com fins lucrati-
vos ou não, os órgãos e entidades da
Administração Pública direta, indireta e
fundacional, a cooperativa, a associação
ou entidade de qualquer natureza ou fi-
nalidade, a missão diplomática e a re-
partição consular de carreira estrangeira.

§ 2º Na hipótese de a empresa possuir
mais de uma unidade, os sindicatos de
que trata o caput deste artigo terão aces-
so apenas às guias referentes às unida-
des situadas em sua base territorial.

Art. 4º Ficam as empresas obrigadas,
igualmente, a afixar cópia da guia de
recolhimento no quadro de horário, de
que trata o artigo 74 do Decreto-lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 5º O INSS informará aos sindica-
tos os valores efetivamente recolhidos
pelas empresas localizadas na base ter-
ritorial destes.

Art. 6º É facultada aos sindicatos a
apresentação de denúncia contra a em-
presa junto ao INSS, nas seguintes hi-
póteses:

I – descumprimento do disposto nos
artigos 3º e 4º;
II – divergência entre os valores infor-
mados pela empresa e pelo INSS sobre
as contribuições recolhidas na mesma
competência; ou
III – existência de evidentes indícios de
recolhimento a menor das contribui-
ções devidas.

Parágrafo único. Recebida a denúncia
nos termos deste artigo, o INSS inclui-

rá a empresa denunciada no seu Plano
de Fiscalização.

Art. 7º Comprovada pela fiscalização a
ocorrência das situações previstas nos
incisos I e II do artigo anterior, será
aplicada à empresa multa no valor de
99.000 (noventa e nove mil) Unidade
Fiscal de Referência (Ufir) ou outra uni-
dade de referência oficial que venha a
substituí-la, para cada competência em
que tenha havido a irregularidade.

Art. 8º A constatação da improcedên-
cia da denúncia apresentada nos ter-
mos do artigo 6º desta lei implicará a
suspensão do direito do sindicato ao
fornecimento das informações mencio-
nadas nos artigos 3º e 5º pelo prazo de:

I – 1 (um) ano, quando fundamentada
nos incisos I e II;
II – 4 (quatro) meses, quando funda-
mentada no inciso III.

Parágrafo único. Os prazos fixados nos
incisos I e II deste artigo serão duplica-
dos a cada reincidência por parte do
sindicato.

Art. 9º O Poder Executivo, no prazo de
90 (noventa) dias, disciplinará:

I – os procedimentos a serem seguidos
pelos sindicatos no requerimento das
informações referidas nos artigos 3º e
5º, a periodicidade e os prazos de for-
necimento das informações;
II – a forma de comprovação do recebi-
mento das guias de que trata o artigo 3º
por parte do sindicato;
III – a forma de aplicação da multa ins-
tituída no artigo 7º;
IV – a forma de divulgação da relação de
entidades punidas conforme o artigo 8º.

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no
artigo 47 da Lei nº 8.212, de 1991, é obri-
gatória a apresentação de Certidão Ne-
gativa de Débito (CND) pelas pes-
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soas jurídicas e a elas equiparadas, na
contratação de operações de crédito
junto a instituições financeiras, que en-
volvam:

I – recursos públicos, inclusive prove-
nientes de fundos constitucionais e de
incentivo ao desenvolvimento regional
(FNO, FNE, FCO, Finam e Finor);
II – recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS), do Fundo de
Amparo do Trabalhador (FAT) e do
Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE); e
III – recursos captados através de Ca-
derneta de Poupança.

§ 1º A exigência instituída no caput apli-
ca-se, igualmente, à liberação de even-
tuais parcelas previstas no contrato.

§ 2º Consideram-se instituições finan-
ceiras, para os efeitos desta lei, as pes-
soas jurídicas públicas ou privadas que
tenham como atividade principal ou
acessória a intermediação ou aplicação
de recursos financeiros próprios ou de
terceiros, em moeda nacional ou estran-
geira, autorizadas pelo Banco Central do
Brasil ou por Decreto do Poder Executi-
vo a funcionar no Território Nacional.

Art. 11. A CND é o documento com-
probatório de inexistência de débito
para com o INSS e será por este conce-
dida às empresas.

Art. 12. As instituições financeiras
obrigam-se a fornecer, mensalmente,
ao INSS, relação das empresas contra-
tadas conforme especificação técnica
da autarquia.

Art. 13. O descumprimento do dis-
posto nos artigos 10 e 12 desta lei sujei-
tará os infratores à multa de:

I – 100.000 (cem mil) Ufir por operação
contratada, no caso do artigo 10;
II – 20.000 (vinte mil) Ufir no caso do
artigo 12.

Art. 14. Fica autorizada, nos termos
desta lei, a compensação de contribui-
ções devidas pelos hospitais contrata-
dos ou conveniados com o Sistema
Único de Saúde (SUS) ao INSS, com
parcela dos créditos correspondentes a
faturas emitidas para recebimento de
internações hospitalares, cujo valor
correspondente será retido pelo órgão
pagador do SUS para amortização de
parcela do débito, na forma estabeleci-
da em regulamento.

Art. 15. Até 30 de junho de 1994, os
débitos dos hospitais contratados ou
conveniados com o Sistema Único de
Saúde (SUS), relativos a contribuições
devidas ao INSS, referentes a compe-
tências anteriores a 1º de agosto de
1993, ajuizados ou não, inclusive os não
notificados, poderão ser objeto de acor-
do para pagamento parcelado na forma
do disposto nos parágrafos deste artigo.

§ 1º Para habilitar-se ao acordo, os hos-
pitais devem garantir que sejam coloca-
dos à disposição do SUS percentuais
de sua capacidade total instalada em
internações hospitalares.

§ 2º A garantia a que se refere o pará-
grafo anterior será comprovada anual-
mente pelos Conselhos Municipais ou
Estaduais de Saúde, conforme disposto
em regulamento.

§ 3º Os débitos de que trata este artigo
poderão ser amortizados da seguinte
forma:

a) mediante dedução mensal, pelo ór-
gão pagador, de cinco por cento das
faturas relativas a internações hos-
pitalares para repasse ao INSS, vi-
sando à amortização da dívida do
respectivo emitente para com a Pre-
vidência Social, no caso de hospi-
tais que comprovem estejam colo-
cando à disposição do SUS no mí-

Lei nº 8.870/1994



937

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

nimo 60% (sessenta por cento) de
sua capacidade total instalada para
internações hospitalares;

b) mediante dedução mensal de 12,5%
(doze e meio por cento) das faturas
relativas a internações hospitalares
para repasse ao INSS, visando à
amortização da dívida do respectivo
emitente para com a Previdência
Social, no caso dos hospitais que
comprovem estejam colocando à
disposição do SUS no mínimo entre
30 (trinta) e 60% (sessenta por cen-
to) de sua capacidade total instalada
para internações hospitalares.

§ 4º Para a efetivação da dedução refe-
rida no parágrafo anterior, os acordos
conterão:

a) cláusula em que os hospitais e San-
tas Casas autorizem o órgão pagador
do SUS a assim proceder por ocasião
dos pagamentos respectivos;

b) cláusula determinando sua rescisão,
na hipótese de inadimplência das
contribuições vincendas, ou em
caso de denúncia, com o imediato
prosseguimento da cobrança de
todo o saldo devedor.

§ 5º O valor da dedução prevista no §
3º será convertido em Ufir por ocasião
do efetivo repasse ao INSS e deduzido
do montante total da dívida levantada.

§ 6º O repasse ao INSS previsto nas alí-
neas a e b do § 3º deste artigo será fei-
to pelo órgão pagador do SUS, obriga-
toriamente até o terceiro dia útil subse-
qüente ao pagamento das respectivas
faturas.

§ 7º No ato da celebração do acordo de
parcelamento previsto no caput deste
artigo, as importâncias devidas a título
de multa, quando referentes a compe-
tências anteriores a 1º de agosto de
1993, serão reduzidas em cinqüenta

por cento, para efeito de aplicação da
compensação autorizada nesta lei.

§ 8º A redução de que trata o parágra-
fo anterior não será cumulativa com a
concedida nos termos do parágrafo 3º
do artigo 11 da Lei nº 8.620, de 5 de ja-
neiro de 1993.

Art. 16. Excepcionalmente, na cele-
bração dos acordos previstos no artigo
anterior, será permitido parcelar as
contribuições descontadas dos segura-
dos empregados e trabalhadores avul-
sos e não recolhidas ao INSS, de acor-
do com as seguintes regras:

I – em até 24 (vinte e quatro) meses, no
caso de acordo celebrado no mês de
abril de 1994, referente a competências
posteriores a 1º de julho de 1991 e an-
teriores a 1º de agosto de 1993;
II – em até 16 (dezesseis) meses, no
caso de acordo celebrado no mês de
maio de 1994, referente a competências
posteriores a 1º de julho de 1991 e an-
teriores a 1º de agosto de 1993;
III – em até 8 (oito) meses, no caso de
acordo celebrado no mês de junho de
1994, referente a competências poste-
riores a 1º de julho de 1991 e anteriores
a 1º de agosto de 1993.

Art. 17. Aplica-se aos parcelamentos pre-
vistos nos artigos 15 e 16 desta lei o dis-
posto nos parágrafos 3º e 5º do artigo 38
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. Da aplicação do dis-
posto no artigo 18 desta lei, não pode-
rá resultar parcela inferior a 120 (cento
e vinte) Unidade Fiscal de Referência
(Ufir), ou outra unidade de referência
oficial que venha a substituí-la.

Art. 18. Nas ações que tenham por
objeto o pagamento de benefícios
previdenciários, os valores expressos
em moeda corrente constantes da con-
denação serão convertidos, à data do
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cálculo, em quantidade de Unidade
Fiscal de Referência (Ufir), ou outra
unidade de referência oficial que venha
a substituí-la, manifestando-se as par-
tes em 5 (cinco) dias.

Art. 19. As ações judiciais, inclusive
cautelares, que tenham por objeto a
discussão de débito para com o INSS
serão, obrigatoriamente, precedidas do
depósito preparatório do valor do mes-
mo, monetariamente corrigido até a
data de efetivação, acrescido dos juros,
multa de mora e demais encargos.

Parágrafo único. A propositura das
ações previstas neste artigo importa em
renúncia ao direito de recorrer na esfe-
ra administrativa e desistência do re-
curso interposto.

Art. 20. Fica prorrogado até a data da
publicação desta lei o prazo previsto no
artigo 99 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991.

Art. 21. As cooperativas que celebra-
ram convênios com base no Programa
de Assistência do Trabalhador Rural,
extinto pelo artigo 138 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, deverão apre-
sentar, no prazo de 60 (sessenta) dias,
perante o INSS a prestação de contas
dos atos praticados até 31 de outubro
de 1993, para a liquidação de suas
obrigações.

Parágrafo único. O descumprimento
do prazo acima referido implica a ime-
diata execução de débitos verificados.

Art. 22. Fica autorizado o INSS a con-
tratar cinqüenta colaboradores, pelo
prazo improrrogável de doze meses,
mediante contrato de locação de servi-
ços, para promoverem diligências de
localização dos devedores com débitos
inscritos em dívida ativa e levantar
bens a serem oferecidos ao respectivo
juízo para garantir o cumprimento do

disposto no artigo 7º da Lei nº 6.830, de
22 de setembro de 1980.

Art. 23. Os depósitos recursais insti-
tuídos por esta lei serão efetuados à or-
dem do INSS ou do juízo, quando for o
caso, em estabelecimentos oficiais de
crédito, assegurada atualização mone-
tária, conforme o disposto no inciso I
do artigo 9º da Lei nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980.

Art. 24. O aposentado por idade ou
por tempo de serviço pelo Regime Ge-
ral da Previdência Social que estiver
exercendo ou que voltar a exercer ativi-
dade abrangida pelo mesmo, fica isen-
to da contribuição a que se refere o ar-
tigo 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991.

Parágrafo único. O segurado de que
trata o caput deste artigo que vinha
contribuindo até a data da vigência
desta lei receberá, em pagamento úni-
co, o valor correspondente à soma das
importâcias relativas às suas contribui-
ções, remuneradas de acordo com o
Índice de Remuneração Básica dos De-
pósitos de Poupança com data de ani-
versário do primeiro dia, quando do
afastamento da atividade que atual-
mente exerce.

Art. 25. A contribuição devida à se-
guridade social pelo empregador, pes-
soa jurídica, que se dedique à produ-
ção rural, em substituição à prevista
nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, passa a
ser a seguinte:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.256, de 9-7-2001.

I – 2,5% (dois e meio por cento) da re-
ceita bruta proveniente da comerciali-
zação de sua produção;
II – 0,1% (um décimo por cento) da re-
ceita bruta proveniente da comerciali-
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zação de sua produção, para o financia-
mento da complementação das presta-
ções por acidente de trabalho.

§ 1º O disposto no inciso I do artigo 3º
da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de
1991, não se aplica ao empregador de
que trata este artigo, que contribuirá
com o adicional de 0,25% (zero vírgula
vinte e cinco por cento) da receita bru-
ta proveniente da venda de mercado-
rias de produção própria, destinado ao
Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural (SENAR).

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 10.256, de 9-7-2001.

§ 2º Revogado. Lei nº 10.256, de 9-7-2001.

§ 3º VETADO. Lei nº 10.256, de 9-7-2001.

§ 4º Revogado. Lei nº 9.528, de 10-12-
1997.

§ 5º O disposto neste artigo não se apli-
ca às operações relativas à prestação de
serviços a terceiros, cujas contribuições
previdenciárias continuam sendo devi-
das na forma do artigo 22 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

� § 5º acrescido pela Lei nº 10.256,
de 9-7-2001.

Art. 25-A. As contribuições de que
tratam os incisos I e II do artigo 22 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
serão devidas pelos cooperados, na
forma do artigo 25 desta Lei, se pessoa
jurídica, e do artigo 25 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991, se pessoa físi-
ca, quando a cooperativa de produção
rural contratar pessoal, exclusivamente,
para colheita de produção de seus coo-
perados.

§ 1º Os encargos decorrentes da con-
tratação de que trata o caput serão apu-
rados separadamente dos relativos aos
empregados regulares da cooperativa,

discriminadamente por cooperados, na
forma do regulamento.

§ 2º A cooperativa de que trata o caput
é diretamente responsável pelo recolhi-
mento da contribuição previdenciária
de que trata o artigo 20 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991.

§ 3º Não se aplica o disposto no § 9º
do artigo 25 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, à contratação realizada
na forma deste artigo.

� Art. 25-A acrescido pela Lei nº
10.256, de 9-7-2001.

Art. 26. Os benefícios concedidos nos
termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991, com data de início entre 5 de
abril de 991 e 31 de dezembro de 1993,
cuja renda mensal inicial tenha sido
calculada sobre salário-de-benefício in-
ferior à média dos 36 (trinta e seis) últi-
mos salários-de-contribuição, em
decorrência do disposto no § 2º do ar-
tigo 29 da referida lei, serão revistos a
partir da competência abril de 1994,
mediante a aplicação do percentual
correspondente à diferença entre a mé-
dia mencionada neste artigo e o salá-
rio-de-benefício considerado para a
concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos
nos termos do caput deste artigo não
poderão resultar superiores ao teto do
salário-de-contribuição vigente na com-
petência de abril de 1994.

Art. 27. O Poder Executivo regulamen-
tará esta lei no prazo de 90 (noventa)
dias a partir da data de sua publicação.

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 29. Revogam-se as disposições
em contrário, especialmente o § 4º do
artigo 12, com a redação dada pela Lei
nº 8.861, de 25 de março de 1994, e o §
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9º do artigo 29, ambos da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991; a alínea i , do
inciso I do artigo 18; o inciso II do arti-
go 81; o artigo 84; o artigo 87 e parágra-
fo único, todos da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991.

Brasília, 15 de abril de 1994;
173º da Independência e

106º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

DECRETO Nº 1.744,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995

Regulamenta o benefício de prestação
continuada devido à pessoa portadora
de deficiência e ao idoso, de que trata

a Lei 8.742, de 7 de dezembro de
1993, e dá outras providências.

CAPÍTULO I

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA E DO

BENEFICIÁRIO

Art. 1º O benefício de prestação con-
tinuada previsto no artigo 20 da Lei
8.742, de 7 de dezembro de 1993, é a
garantia de um salário mínimo mensal
à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso, com 70 (setenta) anos ou mais,
que comprovem não possuir meios de
prover a própria manutenção e nem de
tê-la provida por sua família.

Art. 2º Para os fins deste Regulamen-
to. considera-se:

I – família: a unidade mononuclear, vi-
vendo sob o mesmo teto, cuja econo-
mia é mantida pela contribuição de
seus integrantes;

II – pessoa portadora de deficiência:
aquela incapacitada para a vida inde-
pendente e para o trabalho em razão de
anomalias ou lesões irreversíveis de na-
tureza hereditária, congênitas ou adqui-
ridas, que impeçam o desempenho das
atividades da vida diária e do trabalho;
III – família incapacitada de prover a
manutenção da pessoa portadora de
deficiência ou idosa: aquela cuja renda
mensal de seus integrantes, dividida
pelo número destes, seja inferior ao
valor previsto no § 3º do artigo 20 da
Lei 8.742, de 1993.

Art. 3º A condição de internado não
prejudica o direito do idoso ou do por-
tador de deficiência ao recebimento do
benefício.

Parágrafo único. Entende-se por condi-
ção de internado, para os efeitos do
caput deste artigo, aquela relativa a
internamentos em hospitais, asilos, sa-
natórios; instituições que abriguem
pessoa portadora de deficiência ou ins-
tituições congêneres.

Art. 4º São também beneficiários os
idosos e as pessoas portadoras de defi-
ciência, estrangeiros naturalizados e
domiciliados no Brasil, desde que não
amparados pelo sistema previdenciário
do país de origem.

CAPÍTULO II

DA HABILITAÇÃO,
DO INDEFERIMENTO,

DA CONCESSÃO,
DA REPRESENTAÇÃO

E DA MANUTENÇÃO

SEÇÃO I

DA HABILITAÇÃO E DO
INDEFERIMENTO

Art. 5º Para fazer jus ao salário mínimo
mensal, o beneficiário idoso deverá
comprovar que:

Decreto nº 1.744/1995
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I – possui 70 (setenta) anos de idade ou
mais;
II – não exerce atividade remunerada;
III – a renda familiar mensal per capita é
inferior à prevista no § 3º do artigo 20 da
Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo
mensal, o beneficiário portador de de-
ficiência deverá comprovar que:

I – é portador de deficiência que o inca-
pacite para a vida independente e para
o trabalho;
II – a renda familiar mensal per capita é
inferior à prevista no § 3º do artigo 20 da
Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 7º O benefício de prestação conti-
nuada deverá ser requerido junto aos
Postos de Benefícios do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social – INSS, ao órgão
autorizado ou à entidade conveniada.

§ 1º Os formulários de requerimento
para a habilitação do beneficiário serão
fornecidos pelos Postos de Benefícios
do Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS, pelo órgão autorizado ou pela
entidade conveniada.

§ 2º A apresentação de documentação
incompleta não constitui motivo de recu-
sa liminar de requerimento do benefício.

Art. 8º A comprovação da idade do
beneficiário idoso, a que se refere o in-
ciso I do artigo 5º, far-se-á mediante
apresentação de um dos seguintes do-
cumentos:

I – certidão de nascimento;
II – certidão de casamento;
III – certificado de reservista;
IV – carteira de identidade;
V – Carteira de Trabalho e Previdência
Social emitida há mais de 5 (cinco) anos;
VI – certidão de inscrição eleitoral.

Art. 9º A prova de idade do bene-
ficiário idoso estrangeiro naturalizado

e domiciliado no Brasil far-se-á pela
apresentação de um dos seguintes do-
cumentos:

I – título declaratório de nacionalidade
brasileira;
II – certidão de nascimento;
III – certidão de casamento;
IV – passaporte;
V – certidão ou guia de inscrição con-
sular ou certidão de desembarque devi-
damente autenticadas;
VI – carteira de identidade;
VII – Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social, emitida há mais de 5  (cinco)
anos;
VIII – certidão de inscrição eleitoral.

Art. 10. Caso a data de expedição dos
documentos mencionados nos artigos
8º e 9º remonte há menos de 5 (cinco)
anos da data da apresentação do reque-
rimento, deverão ser solicitados outros
documentos expedidos anteriormente,
para reforço da prova de idade.

Parágrafo único. Na hipótese do caput,
poderão ser examinados documentos e
feitas perícias, sempre que necessário,
a critério do Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS.

Art. 11. A pessoa portadora de defi-
ciência será identificada mediante a
apresentação de um dos documentos
mencionados no artigo 8º.

Parágrafo único. A pessoa estrangeira
portadora de deficiência, naturalizada e
domiciliada no Brasil, identificar-se-á
mediante a apresentação de um dos
documentos mencionados no artigo 9º.

Art. 12. Para comprovação da ine-
xistência de atividade remunerada do
beneficiário idoso; admitir-se-á como
prova declaração dos Conselhos de
Assistência Social dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios.
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§ 1º Nas localidades onde não existir
Conselho de Assistência Social, ad-
mitir-se-á prova mediante declaração
de profissionais assistentes sociais
em situação regular junto aos Conse-
lhos Regionais de Serviço Social, e de
autoridades locais identificadas e
qualificadas.

§ 2º São autoridades locais para os fins
do disposto no parágrafo anterior,
além de outras declaradas em ato do
Ministro de Estado da Previdência e
Assistência Social: os juízes, os juízes
de paz, os promotores de justiça, os
comandantes militares do Exército, da
Marinha, da Aeronáutica e das Forças
Auxiliares e os delegados de polícia.

§ 3º Não será exigido o reconhecimen-
to da firma dos signatários das declara-
ções a que se refere o caput e os pará-
grafos anteriores.

§ 4º A declaração que não contiver da-
dos fidedignos acarretará ao declarante
as penas previstas em lei.

Art. 13. A comprovação da renda fa-
miliar mensal per capita será feita me-
diante a apresentação de um dos se-
guintes documentos por parte de todos
os membros da família do requerente
que exerçam atividade remunerada:

I – Carteira de Trabalho e Previdência
Social com anotações atualizadas;
II – contracheque de pagamento ou do-
cumento expedido pelo empregador;
III – carnê de contribuição para o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – INSS;
IV – extrato de pagamento de benefício
ou declaração fornecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS ou
outro regime de previdência social pú-
blico ou privado;
V – declaração de entidade, autorida-
de ou profissional a que se refere o
artigo 12.

§ 1º A apresentação de um dos docu-
mentos mencionados nos incisos I a
V deste artigo não exclui a faculdade
de o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS emitir parecer sobre a
situação sócio-econômica da família
do beneficiário.

§ 2º A declaração de que trata o inciso
V será aceita somente nos casos de tra-
balhadores que, excepcionalmente, es-
tejam impossibilitados de comprovar
sua renda mediante a documentação
mencionada nos incisos I a IV.

Art. 14. A deficiência será comprova-
da mediante avaliação e laudo expedi-
do por serviço que come com equipe
multiprofissional do Sistema Único de
Saúde – SUS ou do Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS.

§ 1º Na inexistência de equipe mul-
tiprofissional no município, o bene-
ficiário poderá apresentar, no mínimo,
dois pareceres técnicos, sendo um emi-
tido por profissional da área médica, e
outro por profissional das áreas tera-
pêutica ou educacional, ou ainda laudo
de avaliação emitido por uma entidade
de reconhecida competência técnica.

§ 2º Na hipótese de não existirem ser-
viços no município de residência do
beneficiário, fica assegurado o seu en-
caminhamento ao município mais pró-
ximo que contar com esses serviços.

§ 3º Quando o beneficiário deslocar-
se por determinação do Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, para
submeter-se a avaliação em localidade
diversa da de sua residência, deverá a
instituição custear o seu transporte e
pagar-lhe diária.

§ 4º Caso o beneficiário, a critério do
Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, necessite de acompanhante, a
viagem deste deverá ser autorizada,
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aplicando-se o disposto no parágrafo
anterior.

§ 5º O valor da diária paga ao bene-
ficiário e a seu acompanhante será
igual ao valor da diária concedida aos
beneficiários do Regime Geral de Pre-
vidência Social.

Art. 15. Para efeito de habilitação ao
benefício de que trata este Regulamen-
to, serão apresentados o requerimento
e documentos que comprovem as con-
dições exigidas, não sendo obrigatória
a presença do requerente para esse fim.

§ 1º O requerimento será feito em for-
mulário próprio, devendo ser assinado
pelo interessado ou por procurador,
tutor ou curador, a representante legal.

§ 2º Na hipótese de o requerente ser
analfabeto ou de estar impossibilitado
de assinar, será admitida a aposição da
impressão digital, na presença de fun-
cionário do Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS ou do órgão autoriza-
do ou da entidade conveniada, que o
identificará, ou a assinatura a rogo, em
presença de duas testemunhas.

§ 3º A existência de formulário próprio
não impedirá que seja aceito qualquer
requerimento pleiteando o benefício,
sendo, entretanto, indispensável que
nele constem os dados imprescindíveis
ao processamento.

§ 4º Quando se tratar de pessoa em
condição de internado, na forma pre-
vista neste Regulamento, admitir-se-á
requerimento assinado pela direção do
estabelecimento onde o requerente en-
contra-se internado.

Art. 16. O benefício será indeferido,
caso o beneficiário não atenda às exi-
gências contidas neste Regulamento.

Parágrafo único. No caso de indeferi-
mento, caberá recurso para o Conselho
de Recursos da Previdência Social, a
contar do recebimento da comunica-
ção, na forma estabelecida no seu regi-
mento interno.

SEÇÃO II

DA CONCESSÃO

Art. 17. O benefício da prestação con-
tinuada não está sujeito a desconto de
qualquer contribuição e não gera direi-
to a abono anual.

Art. 18. O benefício de que trata este
Regulamento não pode ser acumulado
com qualquer outro benefício pecuniá-
rio no âmbito da Seguridade Social ou
de outro regime previdenciário ou as-
sistencial.

§ 1º É indispensável que seja veri-
ficada a existência de registro de be-
nefício previdenciário em nome do
requerente.

§ 2º Competirá ao Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS, ou ao órgão
autorizado ou à entidade conveniada,
quando necessário, promover verifica-
ções junto a outras instituições de pre-
vidência ou de assistência social, bem
como junto aos atestantes ou vizinhos
do requerente.

Art. 19. O benefício de prestação con-
tinuada será devido a mais de um
membro da mesma família; enquanto
for atendido o disposto no inciso III do
artigo 2º deste Regulamento, passando
o valor do benefício a compor a renda
familiar, para a concessão de um se-
gundo benefício.

Art. 20. Fica o Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS obrigado a emitir
e enviar aos beneficiários o aviso de
concessão do benefício.
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SEÇÃO III

DA REPRESENTAÇÃO E
DA MANUTENÇÃO

Art. 21. O benefício será pago direta-
mente ao beneficiário ou a seu procu-
rador, tutor ou curador.

§ 1º A procuração, renovável a cada 12
(doze) meses, deverá ser, preferencial-
mente, lavrada em Cartório, podendo
ser admitida procuração feita em for-
mulário próprio do Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS, desde que
comprovado o motivo da ausência.

§ 2º O procurador, tutor ou curador do
beneficiário deverá firmar, perante o
Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, o órgão autorizado ou a entidade
conveniada, termo de responsabilidade
mediante o qual se comprometa a co-
municar qualquer evento que possa
anular a procuração; tutela ou curatela,
principalmente o óbito do outorgante,
sob pena de incorrer nas sanções crimi-
nais cabíveis.

Art. 22. O Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS, o órgão autorizado ou
a entidade conveniada somente pode-
rão negar-se a aceitar procuração quan-
do se manifestarem indícios de inido-
neidade do documento ou do procura-
dor, sem prejuízo, no entanto, das pro-
vidências que se fizerem necessárias.

Art. 23. Somente será aceita a consti-
tuição de procurador com mais de uma
procuração ou procuração coletiva nos
casos de representantes de instituições
que abriguem pessoas na condição de
internado.

Art. 24. Não poderão ser procuradores:

I – os servidores públicos ativos, civis
ou militares, salvo se parentes até o se-
gundo grau;

II – os incapazes para os atos da vida
civil, ressalvado o disposto no artigo
1.298 do Código Civil.

Parágrafo único. Nas demais disposi-
ções, relativas à procuração, observar-
se-á, subsidiariamente, o disposto no
Código Civil.

Art. 25. O procurador fica obrigado,
no caso de transferência do benefício
de uma localidade para outra; à apre-
sentação de novo instrumento de man-
dato na localidade de destino.

Art. 26. A procuração perderá a vali-
dade efeito ou eficácia nos seguintes
casos:

I – quando o outorgante passar a rece-
ber pessoalmente o benefício, decla-
rando, por escrito, que cancela a procu-
ração existente;
II – quando o outorgante sub-rogar a
procuração;
III – pela expiração do prazo fixado ou
pelo cumprimento ou extinção da fina-
lidade outorgada;
IV – por morte do outorgante ou do
procurador;
V – por interdição de uma das partes;
VI – por desistência do procurador,
desde que por escrito.

Art. 27. Não podem outorgar procura-
ção, devendo ser representados portu-
tor ou curador, o menor de 21 (vinte e
um) anos, exceto se assistido após os
16 (dezesseis) anos ou emancipado
após os 18 (dezoito) anos, e o incapaz
para os atos da vida civil.

Art. 28. O benefício devido ao bene-
ficiário incapaz será pago a cônjuge,
pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-
se, na sua falta, e por período não su-
perior a 6 (seis) meses, o pagamento a
herdeiro necessário, mediante termo
de compromisso firmado no ato do re-
cebimento.
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§ 1º O curador ou tutor pode outorgar
procuração a terceiros, com poderes
para recebimento do benefício e, nesta
hipótese, a outorga, obrigatoriamente,
será feita por instrumento público.

§ 2º A procuração não isenta o tutor ou
curador da condição original de man-
datário titular da tutela ou curatela.

Art. 29. O pagamento do benefício de
prestação continuada não será anteci-
pado.

Art. 30. Os benefícios serão pagos na
rede bancária autorizada e, nas locali-
dades onde não houver estabelecimen-
to bancário, o pagamento será efetuado
por órgão autorizado ou entidade con-
veniada.

Art. 31. O pagamento de benefício
decorrente de sentença judicial far-se-á
com a observância da prioridade garan-
tida aos créditos alimentícios; na forma
da lei.

CAPÍTULO III

DO ACOMPANHAMENTO
E CONTROLE

Art. 32. Compete ao Ministério da
Previdência e Assistência Social, por
intermédio da Secretaria de Assistência
Social, a coordenação geral, o acompa-
nhamento e a avaliação da prestação
do benefício.

Parágrafo único. O Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS é o responsá-
vel pela operacionalização do benefício
de prestação continuada previsto neste
Regulamento.

Art. 33. Qualquer pessoa física ou jurí-
dica, de direito público ou privado, espe-
cialmente os Conselhos de Direitos e as
Organizações Representativas de pes-
soas portadoras de deficiência e de

pessoas idosas, é parte legítima para
provocar a iniciativa das autoridades do
Ministério da Previdência e Assistência
Social, fomecendo-lhes informações
sobre irregularidades na aplicação des-
te Regulamento, se for o caso.

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO E DO
CANCELAMENTO

Art. 34. O benefício de que trata este
Regulamento deverá ser suspenso se
comprovada qualquer irregularidade.

§ 1º Verificada a irregularidade, será
concedido ao interessado o prazo de
30 (trinta) dias para prestar esclareci-
mentos e produzir, se for o caso, prova
cabal da veracidade dos fatos alegados.

§ 2º Esgotado esse prazo, sem manifes-
tação da parte, será cancelado o paga-
mento do benefício e aberto o prazo de
15 (quinze) dias para recurso à Junta de
Recursos da Previdência Social.

Art. 35. O pagamento do benefício
cessa:

I – no momento em que forem supera-
das as condições que lhe deram ori-
gem;
II – em caso de morte do beneficiário;
III – em caso de morte presumida, de-
clarada em juízo;
lV – em caso de ausência, declarada em
juízo, do beneficiário.

Art. 36. O benefício de prestação con-
tinuada é intransferível, não gerando
direito a pensão.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.360, de 5-9-2002.

Parágrafo único. O valor não recebido
em vida pelo beneficiário será pago aos
seus herdeiros diretamente pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social.
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� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 4.360, de 5-9-2002.

CAPÍTULO V

DA RENOVAÇÃO

Art. 37. O benefício de prestação con-
tinuada deverá ser revisto a cada 2
(dois) anos para reavaliação das condi-
ções que lhe deram origem.

Art. 38. Para reavaliar as condições
que deram origem ao benefício, será
necessário comprovar a situação pre-
vista no artigo 13 deste Regulamento.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. A partir de 1º de janeiro de
1996 ficam extintos o auxílio-natalida-
de, o auxílio-funeral e a renda mensal
vitalícia.

Parágrafo único. É assegurado ao
maior de setenta anos e ao inválido o
direito de requerer a renda mensal vi-
talícia junto ao Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS até 31 de dezem-
bro de 1995, desde que atenda, alter-
nativamente, aos requisitos estabeleci-
dos nos incisos I, II ou III do § 1º do
artigo 139 da Lei 8.213, de 24 de julho
de 1991.

Art. 40. O benefício de prestação con-
tinuada devido ao idoso e à pessoa
portadora de deficiência, criado pela
Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
somente poderá ser requerido a partir
de 1º de janeiro de 1996.

Art. 41. As despesas com o pagamen-
to do benefício de que trata este Regu-
lamento far-se-ão com recursos do
Fundo Nacional da Assistência Social –
FNAS.

Art. 42. A partir de 1º de janeiro de
1998, a idade prevista no inciso I do ar-
tigo 5º deste Regulamento reduzir-se-á
para 67 (sessenta e sete) anos e, a par-
tir de 1º de janeiro de 2000, para 65
(sessenta e cinco) anos.

Art. 43. Compete ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social – INSS expedir as
instruções e instituir formulários e mo-
delos de documentos necessários à
operacionalização do benefício de
prestação continuada previsto neste
Regulamento.

Art. 44. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 45. Revoga-se o Decreto 1.330, de
8 de dezembro de 1994.

Brasília, 8 de dezembro de 1995;
174º  da Independência e

107º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.317, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o regime tributário das
microempresas e das empresas de
pequeno porte, institui o Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e

das Empresas de Pequeno Porte
– SIMPLES, e dá outras providências.

� Lei nº 9.841, de 5-10-1999, que
institui o Estatuto da Microem-
presa e da Empresa de Pequeno
Porte.

� Lei nº 10.426, de 24-4-2002, alte-
ra a legislação tributária federal.
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CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula, em conformida-
de com o disposto no artigo 179 da
Constituição, o tratamento diferencia-
do, simplificado e favorecido, aplicável
às microempresas e empresas de pe-
queno porte, relativo aos impostos e às
contribuições que menciona.

CAPÍTULO II

DA MICROEMPRESA E DA
EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

SEÇÃO ÚNICA

DA DEFINIÇÃO

Art. 2º Para os fins do disposto nesta
Lei, considera-se:

I – microempresa, a pessoa jurídica que
tenha auferido, no ano-calendário, re-
ceita bruta igual ou inferior a cento e
vinte mil reais;
II – empresa de pequeno porte, a pes-
soa jurídica que tenha auferido, no
ano-calendário, receita bruta superior a
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e
igual ou inferior a um R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais).

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 9.732, de 14-12-1998.

§ 1º No caso de início de atividade no
próprio ano-calendário, os limites de
que tratam os incisos I e II serão pro-
porcionais ao número de meses em
que a pessoa jurídica houver exercido
atividade, desconsideradas as frações
de meses.

§ 2º Para os fins do disposto neste arti-
go, considera-se receita bruta o produ-
to da venda de bens e serviços nas ope-

rações de conta própria, o preço dos
serviços prestados e o resultado nas
operações em conta alheia, não incluí-
das as vendas canceladas e os descon-
tos incondicionais concedidos.

CAPÍTULO III

DO  SISTEMA INTEGRADO DE
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES – SIMPLES

SEÇÃO I

DA DEFINIÇÃO E DA
ABRANGÊNCIA

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada
na condição de microempresa e de em-
presa de pequeno porte, na forma do
artigo 2º, poderá optar pela inscrição
no Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Micro-
empresas e Empresas de Pequeno Por-
te – SIMPLES.

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica
pagamento mensal unificado dos se-
guintes impostos e contribuições:

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurí-
dicas – IRPJ;

b) Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público –
PIS/PASEP;

c) Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido  CSLL;

d) Contribuição para Financiamento
da Seguridade Social – COFINS;

e) Imposto sobre Produtos Industriali-
zados – IPI;

f) Contribuições para a Seguridade So-
cial, a cargo da pessoa jurídica, de
que tratam a Lei Complementar nº
84, de 18 de janeiro de 1996,  os arts.
22 e 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991 e o art. 25 da Lei nº
8.870, de 15 de abril de 1994.
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� Alínea f com a redação dada pela
Lei nº 10.256, de 9-7-2001.

§ 2º O pagamento na forma do pará-
grafo anterior não exclui a incidência
dos seguintes impostos ou contribui-
ções, devidos na qualidade de contri-
buinte ou responsável, em relação aos
quais será observada a legislação apli-
cável às demais pessoas jurídicas:

a) Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títu-
los ou Valores Mobiliários – IOF;

b) Imposto sobre Importação de Pro-
dutos Estrangeiros – II;

c) Imposto sobre Exportação, para o
Exterior, de Produtos Nacionais ou
Nacionalizados – IE;

d) Imposto de Renda – IR, relativo aos
pagamentos ou créditos efetuados
pela pessoa jurídica e aos rendi-
mentos ou ganhos líquidos auferi-
dos em aplicações de renda fixa ou
variável, bem assim relativo aos
ganhos de capital obtidos na aliena-
ção de ativos;

e) Imposto sobre a Propriedade Terri-
torial Rural – ITR;

f) Contribuição Provisória sobre a
Movimentação Financeira – CPMF;

g) Contribuição para o Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço – FGTS;

h) Contribuição para a Seguridade So-
cial, relativa ao empregado.

§ 3º A incidência do imposto de renda
na fonte relativa aos rendimentos e
ganhos líquidos auferidos em aplica-
ções de renda fixa ou variável, na hipó-
tese da alínea d do parágrafo anterior,
será definitiva.

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a
pessoa jurídica do pagamento das demais
contribuições instituídas pela União.

Art. 4º O SIMPLES poderá incluir o Im-
posto sobre Operações Relativas à Cir-

culação de Mercadorias e sobre Servi-
ços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal – ICMS ou o Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza – ISS
devido por microempresas e empresa
de pequeno porte, desde que a Unidade
Federada ou o município em que esteja
estabelecida venha a ele aderir median-
te convênio.

§ 1º Os convênios serão bilaterais e terão
como partes a União, representada pela
Secretaria da Receita Federal, e a Unida-
de Federada ou o município, podendo li-
mitar-se à hipótese de microempresa ou
de empresa de pequeno porte.

§ 2º O convênio entrará em vigor a partir
do terceiro mês subseqüente ao da publi-
cação, no Diário Oficial da União, de seu
extrato.

§ 3º Denunciado o convênio, por qual-
quer das partes, a exclusão do ICMS ou
do ISS do SIMPLES somente produzirá
efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-
calendário subseqüente ao da sua de-
núncia.

§ 4º Para fins do disposto neste artigo,
os convênios de adesão ao SIMPLES
poderão considerar como empresas de
pequeno porte tão-somente aquelas
cuja receita bruta, no ano-calendário,
seja superior a cento e vinte mil reais e
igual ou inferior a setecentos e vinte
mil reais.

� § 4º acrescido pela Lei nº 9.732,
de 14-12-1998.

SEÇÃO II

DO RECOLHIMENTO E
DOS PERCENTUAIS

� De acordo com o art. 40 da Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24-8-
2001, que altera a legislação das
contribuições para a seguridade so-
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cial – COFINS e para o PIS/PASEP, e
do IR, e até o encerramento desta
edição não havia sido convertida em
lei, a Secretaria da Receita Federal
poderá instituir obrigações acessó-
rias para as pessoas jurídicas op-
tantes pelo SIMPLES, que realiza-
rem operações relativas a importa-
ção de produtos estrangeiros.

Art. 5º O valor devido mensalmente
pela microempresa e empresa de pe-
queno porte, inscritas no SIMPLES,
será determinado mediante a aplica-
ção, sobre a receita bruta mensal aufe-
rida, dos seguintes percentuais:

I – para a microempresa, em relação à
receita bruta acumulada dentro do ano-
calendário:

a) até sessenta mil reais: três por cento;
b) de sessenta mil reais e um centavo a

noventa mil reais: quatro por cento;
c) de noventa mil reais e um centavo a

cento e vinte mil reais: cinco por
cento;

II – para a empresa de pequeno porte,
em relação à receita bruta acumulada
dentro do ano-calendário:

a) até duzentos e quarenta mil reais:
cinco inteiros e quatro décimos por
cento;

b) de duzentos e quarenta mil reais e
um centavo a trezentos e sessenta
mil reais: cinco inteiros e oito déci-
mos por cento;

c) de trezentos e sessenta mil reais e
um centavo a quatrocentos e oiten-
ta mil reais: seis inteiros e dois dé-
cimos por cento;

d) de quatrocentos e oitenta mil reais e
um centavo a seiscentos mil reais:
seis inteiros e seis décimos por cento;

e) de seiscentos mil reais e um centa-
vo a setecentos e vinte mil reais:
sete por cento;

f) de setecentos e vinte mil reais e um
centavo a oitocentos e quarenta mil
reais: sete inteiros e quatro décimos
por cento;

g) de oitocentos e quarenta mil reais e
um centavo a novecentos e sessen-
ta mil reais: sete inteiros e oito déci-
mos por cento;

h) de novecentos e sessenta mil reais e
um centavo a um milhão e oitenta
mil reais: oito inteiros e dois déci-
mos por cento;

i) de um milhão, oitenta mil reais e
um centavo a um milhão e duzentos
mil reais: oito inteiros e seis déci-
mos por cento;

� Alíneas f a i acrescidas pela Lei nº
9.732, de 14-12-1998.

§ 1º O percentual a ser aplicado em
cada mês, na forma deste artigo, será o
correspondente à receita bruta acumu-
lada até o próprio mês.

§ 2º No caso de pessoa jurídica contri-
buinte do IPI, os percentuais referidos
neste artigo serão acrescidos de meio
ponto percentual.

§ 3º Caso a Unidade Federada em que
esteja estabelecida a microempresa ou
a empresa de pequeno porte tenha ce-
lebrado convênio com a União, nos ter-
mos do artigo 4º, os percentuais referi-
dos neste artigo serão acrescidos, a tí-
tulo de pagamento do ICMS, observa-
do o disposto no respectivo convênio:

I – em relação a microempresa contri-
buinte exclusivamente do ICMS: de até
um ponto percentual;
II – em relação a microempresa contri-
buinte do ICMS e do ISS: de até meio
ponto percentual;
III – em relação a empresa de pequeno
porte contribuinte exclusivamente do
ICMS: de até dois e meio pontos per-
centuais;
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IV – em relação a empresa de pequeno
porte contribuinte do ICMS e do ISS:
de até dois pontos percentuais.

§ 4º Caso o município em que esteja
estabelecida a microempresa ou a em-
presa de pequeno porte tenha celebra-
do convênio com a União, nos termos
do artigo 4º, os percentuais referidos
neste artigo serão acrescidos, a título
de pagamento do ISS, observado o dis-
posto no respectivo convênio:

I – em relação a microempresa contri-
buinte exclusivamente do ISS: de até
um ponto percentual;
II – em relação a microempresa contri-
buinte do ISS e do ICMS: de até meio
ponto percentual;
III – em relação a empresa de pequeno
porte contribuinte exclusivamente do
ISS: de até dois e meio pontos percen-
tuais;
IV – em relação a empresa de pequeno
porte contribuinte do ISS e do ICMS:
de até meio ponto percentual.

§ 5º A inscrição no SIMPLES veda, para
a microempresa ou empresa de peque-
no porte, a utilização ou destinação de
qualquer valor a título de incentivo fis-
cal, bem assim a apropriação ou a trans-
ferência de créditos relativos ao IPI e ao
ICMS.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior
não se aplica relativamente ao ICMS,
caso a Unidade Federada em que este-
ja localizada a microempresa ou a em-
presa de pequeno porte não tenha
aderido ao SIMPLES, nos termos do
artigo 4º.

§ 7º No caso de convênio com Unida-
de Federada ou município, em que seja
considerada como empresa de peque-
no porte pessoa jurídica com receita
bruta superior a setecentos e vinte mil
reais, os percentuais a que se referem:

I – o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acres-
cido de um ponto percentual;
II – o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acres-
cido de meio ponto percentual.

� § 7º e incisos I e II acrescidos pela
Lei nº 9.732, de 14-12-1998.

SEÇÃO III

DA DATA E DA FORMA
DE PAGAMENTO

Art. 6º O pagamento unificado de im-
postos e contribuições, devidos pela
microempresa e pela empresa de peque-
no porte, inscritas no SIMPLES, será fei-
to de forma centralizada, até o décimo
dia do mês subseqüente àquele em que
houver sido auferida a receita bruta.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo,
a Secretaria da Receita Federal institui-
rá documento de arrecadação único e
específico (DARF-SIMPLES).

§ 2º  Os impostos e contribuições devi-
dos pelas pessoas jurídicas inscritas no
SIMPLES não poderão ser objeto de
parcelamento.

SEÇÃO IV

DA DECLARAÇÃO ANUAL
SIMPLIFICADA,

DA ESCRITURAÇÃO
 E DOS DOCUMENTOS

Art. 7º A microempresa e a empresa
de pequeno porte, inscritas no SIM-
PLES apresentarão, anualmente, decla-
ração simplificada que será entregue
até o último dia útil do mês de maio
do ano-calendário subseqüente ao de
ocorrência dos fatos geradores dos
impostos e contribuições de que tra-
tam os artigos 3º e 4º.

§ 1º A microempresa e a empresa de
pequeno porte ficam dispensadas de
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escrituração comercial desde que man-
tenham, em boa ordem e guarda e en-
quanto não decorrido o prazo decaden-
cial e não prescritas eventuais ações
que lhes sejam pertinentes:

a) Livro Caixa, no qual deverá estar es-
criturada toda a sua movimentação
financeira, inclusive bancária;

b) Livro de Registro de Inventário, no
qual deverão constar registrados os
estoques existentes no término de
cada ano-calendário;

c) todos os documentos e demais pa-
péis que serviram de base para a es-
crituração dos livros referidos nas
alíneas anteriores.

§ 2º O disposto neste artigo não dis-
pensa o cumprimento, por parte da mi-
croempresa e da empresa de pequeno
porte, das obrigações acessórias previs-
tas na legislação previdenciária e traba-
lhista.

CAPÍTULO IV

DA OPÇÃO PELO SIMPLES

Art. 8º A opção pelo SIMPLES dar-se-
á mediante a inscrição da pessoa jurídi-
ca enquadrada na condição de micro-
empresa ou empresa de pequeno porte
no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda — CGC/MF,
quando o contribuinte prestará todas
as informações necessárias, inclusive
quanto:

I – à especificação dos impostos, dos
quais é contribuinte (IPI, ICMS ou ISS);
II – ao porte da pessoa jurídica (microem-
presa ou empresa de pequeno porte).

§ 1º As pessoas jurídicas já  devida-
mente cadastradas no CGC/MF exerce-
rão sua opção pelo SIMPLES mediante
alteração cadastral.

§ 2º A opção exercida de conformidade
com este artigo submeterá a pessoa ju-

rídica à sistemática do SIMPLES a partir
do primeiro dia do ano-calendário sub-
seqüente, sendo definitiva para todo o
período.

§ 3º Excepcionalmente, no ano-calen-
dário de 1997, a opção poderá ser efe-
tuada até 31 de março, com efeitos a
partir de 1º de janeiro daquele ano.

§ 4º O prazo para a opção a que se refe-
re o parágrafo anterior poderá ser pror-
rogado por ato da Secretaria da Receita
Federal.

§ 5º As pessoas jurídicas inscritas no
SIMPLES deverão manter em seus esta-
belecimentos, em local visível ao públi-
co, placa indicativa que esclareça tratar-
se de microempresa ou empresa de pe-
queno porte inscrita no SIMPLES.

§ 6º O indeferimento da opção pelo§ 6º O indeferimento da opção pelo§ 6º O indeferimento da opção pelo§ 6º O indeferimento da opção pelo§ 6º O indeferimento da opção pelo
SIMPLES, mediante despacho decisórioSIMPLES, mediante despacho decisórioSIMPLES, mediante despacho decisórioSIMPLES, mediante despacho decisórioSIMPLES, mediante despacho decisório
de autoridade da Secretaria da Receitade autoridade da Secretaria da Receitade autoridade da Secretaria da Receitade autoridade da Secretaria da Receitade autoridade da Secretaria da Receita
Federal, submeter-se-á ao rito proces-Federal, submeter-se-á ao rito proces-Federal, submeter-se-á ao rito proces-Federal, submeter-se-á ao rito proces-Federal, submeter-se-á ao rito proces-
sual do Decreto nº 70.235, de 6 de mar-sual do Decreto nº 70.235, de 6 de mar-sual do Decreto nº 70.235, de 6 de mar-sual do Decreto nº 70.235, de 6 de mar-sual do Decreto nº 70.235, de 6 de mar-
ço de 1972.ço de 1972.ço de 1972.ço de 1972.ço de 1972.

� § 6º acrescido pela Medida Provi-
sória nº 135, de 30-10-2003, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

CAPÍTULO V

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO

Art. 9º Não poderá optar pelo SIM-
PLES, a pessoa jurídica:

I – na condição de microempresa, que
tenha auferido, no ano-calendário ime-
diatamente anterior, receita bruta supe-
rior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais);
II – na condição de empresa de pequeno
porte, que tenha auferido, no ano-calen-
dário imediatamente anterior, receita
bruta superior a um R$ 1.200.000,00
(Um milhão e duzentos mil reais);
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� Incisos I e II com a redação dada
pela Medida Provisória nº 2.189-
49, de 23-8-2001, que altera a le-
gislação do imposto de renda so-
bre os rendimentos de aplicações,
e até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

III – constituída sob a forma de socie-
dade por ações;
IV – cuja atividade seja banco comer-
cial, banco de investimentos, banco de
desenvolvimento, caixa econômica, so-
ciedade de crédito, financiamento e in-
vestimento, sociedade de crédito imo-
biliário, sociedade corretora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, distribui-
dora de títulos e valores mobiliários,
empresa de arrendamento mercantil,
cooperativa de crédito, empresas de
seguros privados e de capitalização e
entidade de previdência privada aberta;
V – que se dedique à compra e à venda,
ao loteamento, à incorporação ou à
construção de imóveis;
VI – que tenha sócio estrangeiro, resi-
dente no exterior;
VII – constituída sob qualquer forma,
de cujo capital participe entidade da
administração pública, direta ou indire-
ta, federal, estadual ou municipal;
VIII – que seja filial, sucursal, agência
ou representação, no país, de pessoa
jurídica com sede no exterior;
IX – cujo titular ou sócio participe com
mais de dez por cento do capital de
outra empresa, desde que a receita bru-
ta global ultrapasse o limite de que tra-
ta o inciso II do artigo 2º;
X – de cujo capital participe, como só-
cio, outra pessoa jurídica;
XI – Revogado. Medida Provisória nº
2.158-35, de 24-8-2001, que altera a le-
gislação das contribuições para a segu-
ridade social – COFINS e para o PIS/
PASEP, e do IR, e até o encerramento
desta edição não havia sido convertida

em lei. Tinha a seguinte redação: ”cuja
receita decorrente da venda de bens
importados seja superior a cinqüenta
por cento de sua receita bruta total;”
XII – que realize operações relativas a:

a) Revogada. Medida Provisória nº
2.158-35, de 24-8-2001, que altera a
legislação das contribuições para a
seguridade social – COFINS e para
o PIS/PASEP, e do IR, e até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinha a se-
guinte redação: ”importação de pro-
dutos estrangeiros;”

b) locação ou administração de imó-
veis;

c) armazenamento e depósito de pro-
dutos de terceiros;

d) propaganda e publicidade, excluí-
dos os veículos de comunicação;

e) factoring;
f) prestação de serviço de vigilância,

limpeza, conservação e locação de
mão-de-obra;

XIII – que preste serviços profissionais
de corretor, representante comercial,
despachante, ator, empresário, diretor
ou produtor de espetáculos, cantor, mú-
sico, dançarino, médico, dentista, enfer-
meiro, veterinário, engenheiro, arquite-
to, físico, químico, economista, conta-
dor, auditor, consultor, estatístico, ad-
ministrador, programador, analista de
sistema, advogado, psicólogo, profes-
sor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou
assemelhados, e de qualquer outra pro-
fissão cujo exercício dependa de habili-
tação profissional legalmente exigida;
XIV – que participe do capital de outra
pessoa jurídica, ressalvados os investi-
mentos provenientes de incentivos fis-
cais efetuados antes da vigência da Lei
nº 7.256, de 27 de novembro de 1984,
quando se tratar de microempresa, ou
antes da vigência desta Lei, quando se
tratar de empresa de pequeno porte;
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XV – que tenha débito inscrito em Dí-
vida Ativa da União ou do Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, cuja
exigibilidade não esteja suspensa;
XVI – cujo titular, ou sócio que partici-
pe de seu capital com mais de dez por
cento, esteja inscrito em Dívida Ativa
da União ou do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, cuja exigibilida-
de não esteja suspensa;
XVII – seja resultante de cisão ou qual-
quer outra forma de desmembramento
da pessoa jurídica, salvo em relação aos
eventos ocorridos antes da vigência
desta Lei;
XVIII – cujo titular, ou sócio com parti-
cipação em seu capital superior a dez
por cento, adquira bens ou realize gas-
tos em valor incompatível com os ren-
dimentos por ele declarados;
XIX – que exerça a atividade de indus-
trialização, por conta própria ou por
encomenda, dos produtos classificados
nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de In-
cidência do IPI – TIPI, sujeitos ao regi-
me de tributação de que trata a Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, manti-
das, até 31 de dezembro de 2000, as
opções já exercidas.

� Inciso XIX acrescido pela Medida
Provisória nº 2.189-49, de 23-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 1º Na hipótese de início de ativida-
de no ano-calendário imediatamente
anterior ao da opção, os valores a que
se referem os incisos I e II serão, res-
pectivamente, de dez mil reais e cem
mil reais multiplicados pelo número
de meses de funcionamento naquele
período, desconsideradas as frações
de meses.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.779, de 19-1-1999.

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV
não se aplica à participação em cen-
trais de compras, bolsas de subcontra-
tação, consórcio de exportação e asso-
ciações assemelhadas, sociedades de
interesse econômico, sociedades de
garantia solidária e outros tipos de so-
ciedades, que tenham como objetivo
social a defesa exclusiva dos interes-
ses econômicos das microempresas e
empresas de pequeno porte, desde
que estas não exerçam as atividades
referidas no inciso XII.

§ 3º O disposto no inciso XI e na alí-
nea a do inciso XII não se aplica à pes-
soa jurídica situada exclusivamente
em área da Zona Franca de Manaus e
da Amazônia Ocidental, a que se refe-
rem os Decretos-Leis nos 288, de 28 de
fevereiro de 1967, e 356, de 15 de
agosto de 1968.

§ 4º Compreende-se na atividade de
construção de imóveis, de que se trata
o inciso V deste artigo, a execução de
obra de construção civil, própria ou de
terceiros, como a construção, demoli-
ção, reforma, ampliação de edificação
ou outras benfeitorias agregadas ao
solo ou subsolo.

� § 4º com a redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10-12-1997.

§ 5º A vedação a que se referem os in-§ 5º A vedação a que se referem os in-§ 5º A vedação a que se referem os in-§ 5º A vedação a que se referem os in-§ 5º A vedação a que se referem os in-
cisos IX e XIV do cisos IX e XIV do cisos IX e XIV do cisos IX e XIV do cisos IX e XIV do caputcaputcaputcaputcaput não se aplica na não se aplica na não se aplica na não se aplica na não se aplica na
hipótese de participação no capital dehipótese de participação no capital dehipótese de participação no capital dehipótese de participação no capital dehipótese de participação no capital de
cooperativa de crédito.cooperativa de crédito.cooperativa de crédito.cooperativa de crédito.cooperativa de crédito.

� § 5º acrescido pela Lei nº 10.684,
de 30-5-2003.

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na
forma do SIMPLES, ainda que a Unida-
de Federada onde esteja estabelecida
seja conveniada, a pessoa jurídica:

I – que possua estabelecimento em
mais de uma Unidade Federada;
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II – que exerça, ainda que parcialmente,
atividade de transporte interestadual
ou intermunicipal.

Art. 11. Não poderá pagar o ISS, na
forma do SIMPLES, ainda que o Muni-
cípio onde esteja estabelecida seja con-
veniado, a pessoa jurídica que possua
estabelecimento em mais de um muni-
cípio.

CAPÍTULO VI

DA EXCLUSÃO DO SIMPLES

Art. 12. A exclusão do SIMPLES será
feita mediante comunicação pela pes-
soa jurídica ou de ofício.

Art. 13. A exclusão mediante comuni-
cação da pessoa jurídica dar-se-á:

I – por opção;
II – obrigatoriamente, quando:

a) incorrer em qualquer das situações
excludentes constantes do artigo 9º;

b) ultrapassado, no ano-calendário de
início de atividades, o limite de re-
ceita bruta correspondente a ses-
senta mil reais multiplicados pelo
número de meses de funcionamen-
to nesse período.

§ 1º A exclusão na forma deste artigo
será formalizada mediante alteração ca-
dastral.

§ 2º A microempresa que ultrapassar,
no ano-calendário imediatamente ante-
rior, o limite de receita bruta corres-
pondente a cento e vinte mil reais, es-
tará excluída do SIMPLES nessa condi-
ção, podendo mediante alteração ca-
dastral, inscrever-se na condição de
empresa de pequeno porte.

§ 3º No caso do inciso II e do parágra-
fo anterior, a comunicação deverá ser
efetuada:

a) até o último dia útil do mês de janei-
ro do ano-calendário subseqüente
àquele em que se deu o excesso de
receita bruta, nas hipóteses dos inci-
sos I e II do artigo 9º;

b) até o último dia útil do mês subse-
qüente àquele em que houver ocor-
rido o fato que deu ensejo à exclu-
são, nas hipóteses dos demais inci-
sos do artigo 9º e da alínea b do in-
ciso II deste artigo.

Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício
quando a pessoa jurídica incorrer em
quaisquer das seguintes hipóteses:

I – exclusão obrigatória, nas formas do
inciso II e § 2º do artigo anterior, quan-
do não realizada por comunicação da
pessoa jurídica;
II – embaraço à fiscalização, caracteriza-
do pela negativa não justificada de exi-
bição de livros e documentos a que es-
tiver obrigada, bem assim pelo não for-
necimento de informações sobre bens,
movimentação financeira, negócio ou
atividade, próprios ou de terceiros,
quando intimado, e demais hipóteses
que autorizam a requisição de auxílio
da força pública, nos termos do artigo
200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966 (Código Tributário Nacional);
III – resistência à fiscalização, caracteri-
zada pela negativa de acesso ao estabe-
lecimento, ao domicílio fiscal ou a
qualquer outro local onde se desenvol-
vam as atividades da pessoa jurídica ou
se encontrem bens de sua posse ou
propriedade;
IV – constituição da pessoa jurídica por
interpostas pessoas que não sejam os
verdadeiros sócios ou acionistas, ou o
titular, no caso de firma individual;
V – prática reiterada de infração à legis-
lação tributária;
VI – comercialização de mercadorias
objeto de contrabando ou descaminho;
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VII – incidência em crime contra a or-
dem tributária, com decisão definitiva.

Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas
condições de que tratam os artigos 13 e
14 surtirá efeito:

I – a partir do ano-calendário subse-
qüente, na hipótese de que trata o inci-
so I do artigo 13;
II – a partir do mês subseqüente ao que
incorrida a situação excludente, nas hi-
póteses de que tratam os incisos III a
XIX do artigo 9º;

� Inciso II com a redação dada pela
Medida Provisória no 2.158-35, de
24-8-2001, que altera a legislação
das Contribuições para a Segurida-
de Social – COFINS, para o PIS/
PASEP, e do IR, e até o encerra-
mento desta edição não havia sido
convertida em lei.

III – a partir do início de atividade da
pessoa jurídica, sujeitando-a ao paga-
mento da totalidade ou diferença dos
respectivos impostos e contribuições,
devidos de conformidade com as nor-
mas gerais de incidência, acrescidos,
apenas, de juros de mora quando efe-
tuado antes do início de procedimento
de ofício, na hipótese do inciso II, b, do
artigo 13;
IV – a partir do ano-calendário subse-
qüente àquele em que for ultrapassado
o limite estabelecido, nas hipóteses
dos incisos I e II do artigo 9º;
V – a partir, inclusive, do mês de ocor-
rência de qualquer dos fatos menciona-
dos nos incisos II a VII do artigo anterior.

§ 1º A pessoa jurídica que, por qual-
quer razão, for excluída do SIMPLES
deverá apurar o estoque de produtos,
matérias-primas, produtos intermediá-
rios e materiais de embalagem existen-
te no último dia do último mês em que
houver apurado o IPI ou o ICMS de

conformidade com aquele sistema e
determinar, a partir da respectiva docu-
mentação de aquisição, o montante
dos créditos que serão passíveis de
aproveitamento nos períodos de apura-
ção subseqüente.

§ 2º O convênio poderá estabelecer
outra forma de determinação dos crédi-
tos relativos ao ICMS, passíveis de
aproveitamento, na hipótese de que
trata o parágrafo anterior.

§ 3º A exclusão de ofício dar-se-á me-
diante ato declaratório da autoridade
fiscal da Secretaria da Receita Federal
que jurisdicione o contribuinte, asse-
gurado o contraditório e a ampla defe-
sa, observada a legislação relativa ao
processo tributário administrativo.

§ 4º Os órgãos de fiscalização do Insti-
tuto Nacional do Seguro Social ou de
qualquer entidade convenente deverão
representar à Secretaria da Receita Fe-
deral se, no exercício de suas ativida-
des fiscalizadoras, constatarem hipóte-
se de exclusão obrigatória do SIMPLES,
em conformidade com o disposto no
inciso II do artigo 13.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Lei nº
9.732, de 14-12-1998.

Art. 16. A pessoa jurídica excluída do
SIMPLES sujeitar-se-á, a partir do pe-
ríodo em que se processarem os efeitos
da exclusão, às normas de tributação
aplicação às demais pessoas jurídicas.

CAPÍTULO VII

DAS ATIVIDADES DE
ARRECADAÇÃO, COBRANÇA,

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

Art. 17. Competem à Secretaria da Re-
ceita Federal as atividades de arrecada-
ção, cobrança, fiscalização e tributação
dos impostos e contribuições pagos de
conformidade com o SIMPLES.
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§ 1º Aos processos de determinação e
exigência dos créditos tributários e de
consulta, relativos aos impostos e con-
tribuições devidos de conformidade
com o SIMPLES, aplicam-se as normas
relativas ao imposto de renda.

§ 2º A celebração de convênio, na forma
do artigo 4º, implica delegar competên-
cia à Secretaria da Receita Federal, para
o exercício das atividades de que trata
este artigo, nos termos do artigo 7º da
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional).

§ 3º O convênio a que se refere o pará-
grafo anterior poderá, também, disci-
plinar a forma de participação das Uni-
dades Federadas nas atividades de fis-
calização.

SEÇÃO I

DA OMISSÃO DE RECEITA

Art. 18. Aplicam-se à microempresa e à
empresa de pequeno porte todas as pre-
sunções de omissão de receita existen-
tes nas legislações de regência dos im-
postos e contribuições de que trata esta
Lei, desde que apuráveis com base nos
livros e documentos a que estiverem
obrigadas aquelas pessoas jurídicas.

SEÇÃO II

DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS

Art. 19. Aplicam-se aos impostos e
contribuições devidos pela microem-
presa e pela empresa de pequeno por-
te, inscritas no SIMPLES, as normas re-
lativas aos juros e multa de mora e de
ofício previstas para o imposto de ren-
da, inclusive, quando for o caso, em
relação ao ICMS e ao ISS.

Art. 20. A inobservância da exigência
de que trata o § 5º do artigo 8º sujeitará
a pessoa jurídica à multa corresponden-

te a dois por cento do total dos impos-
tos e contribuições devidos de confor-
midade com o SIMPLES no próprio mês
em que constatada a irregularidade.

Parágrafo único. A multa a que se refe-
re este artigo será aplicada, mensal-
mente, enquanto perdurar o descum-
primento da obrigação a que se refere.

Art. 21. A falta de comunicação,
quando obrigatória, da exclusão da
pessoa jurídica do SIMPLES, nos pra-
zos determinados no § 3º do artigo 13,
sujeitará a pessoa jurídica a multa cor-
respondente a dez por cento do total
dos impostos e contribuições devidos
de conformidade com o SIMPLES no
mês que anteceder o início dos efeitos
da exclusão, não inferior a cem reais,
insusceptível de redução.

Art. 22. A imposição das multas de
que trata esta Lei não exclui a aplicação
das sanções previstas na legislação pe-
nal, inclusive em relação a declaração
falsa, adulteração de documentos e
emissão de nota fiscal em desacordo
com a operação efetivamente praticada,
a que estão sujeitos o titular ou sócio
da pessoa jurídica.

SEÇÃO III

DA PARTILHA
DOS VALORES PAGOS

Art. 23. Os valores pagos pelas pes-
soas jurídicas inscritas no SIMPLES cor-
responderão a:

I – no caso de microempresas:

a) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea a do inciso I do
artigo 5º:

1 – zero por cento, relativo ao IRPJ;
2 – zero por cento, relativo ao PIS/

PASEP;
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3 – um inteiro e dois décimos por
cento, relativo às contribuições
de que trata a alínea f do § 1º do
artigo 3º;

4 – um inteiro e oito décimos por
cento relativo à COFINS;

b) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea b do inciso I do
artigo 5º:

1 – zero por cento, relativo ao IRPJ;
2 – zero por cento, relativo ao PIS/

PASEP;
3 – quatro décimos por cento, relati-

vo à CSLL;
4 – um inteiro e seis décimos por cen-

to, relativo às contribuições de que
trata a alínea f do § 1º do artigo 3º;

5 – dois por cento, relativos à COFINS;

c) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea c do inciso I do
artigo 5º:

1 – zero por cento, relativo ao IRPJ;
2 – zero por cento, relativo ao PIS/

PASEP;
3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à

COFINS;
5 – dois por cento, relativos às con-

tribuições de que trata a alínea f
do § 1º do artigo 3º;

II – no caso de empresa de pequeno
porte:

a) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea a do inciso II
do artigo 5º:

1 – treze centésimos por cento, rela-
tivo ao IRPJ;

2 – treze centésimos por cento, rela-
tivo ao PIS/PASEP;

3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – dois inteiros e quatorze centési-

mos por cento, relativos às con-

tribuições de que trata a alínea f
do § 1º do artigo 3º.

b) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea b do inciso II
do artigo 5º:

1 – vinte e seis centésimos por cen-
to, relativo ao IRPJ;

2 – vinte e seis centésimos por cen-
to, relativo ao PIS/PASEP;

3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – dois inteiros e vinte e oito centé-

simos por cento, relativos às
contribuições de que trata a alí-
nea f do § 1º do artigo 3º.

c) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea c do inciso II
do artigo 5º:

1 – trinta e nove centésimos por cen-
to, relativo ao IRPJ;

2 – trinta e nove centésimos por cen-
to, relativo ao PIS/PASEP;

3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – dois inteiros e quarenta e dois

centésimos por cento, relativos
às contribuições de que trata a
alínea f do § 1º do artigo 3º.

d) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea d do inciso II
do artigo 5º:

1 – cinqüenta e dois centésimos por
cento, relativo ao IRPJ;

2 – cinqüenta e dois centésimos por
cento, relativo ao PIS/PASEP;

3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – dois inteiros e cinqüenta e seis

centésimos por cento, relativos
às contribuições de que trata a
alínea f do § 1º do artigo 3º.

e) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea e do inciso II
do artigo 5º:
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1 – sessenta e cinco centésimos por
cento, relativo ao IRPJ;

2 – sessenta e cinco centésimos por
cento, relativo ao PIS/PASEP;

3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – dois inteiros e sete décimos por

cento, relativos às contribuições
de que trata a alínea f do § 1º do
artigo 3º.

f) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea f     do inciso II do
artigo 5º:

1 – sessenta e cinco centésimos por
cento, relativo ao IRPJ;

2 – sessenta e cinco centésimos por
cento, relativo ao PIS/PASEP;

3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – três inteiros e um décimo por

cento, relativos às contribuições
de que trata a alínea f     do § 1º do
artigo 3º.

g) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea g do inciso II
do artigo 5º:

1 – sessenta e cinco centésimos por
cento, relativo ao IRPJ;

2 – sessenta e cinco centésimos por
cento, relativo ao PIS/PASEP;

3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – três inteiros e cinco décimos por

cento, relativos às contribuições
de que trata a alínea f do § 1º do
artigo 3º.

h) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea h do inciso II
do artigo 5º:

1 – sessenta e cinco centésimos por
cento, relativo ao IRPJ;

2 – sessenta e cinco centésimos por
cento, relativo ao PIS/PASEP;

3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – três inteiros e nove décimos por

cento, relativo às contribuições
de que trata a alínea f do § 1º do
artigo 3º.

i) em relação à faixa de receita bruta
de que trata a alínea i do inciso II do
artigo 5º:

1 – sessenta e cinco centésimos por
cento, relativo ao IRPJ;

2 – sessenta e cinco centésimos por
cento, relativo ao PIS/PASEP;

3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – quatro inteiros e três décimos

por cento, relativos às contribui-
ções de que trata a alínea f do §
1º do artigo 3º.

� Alíneas f a i acrescidas pela Lei nº
9.732, de 14-12-1998.

§ 1º Os percentuais relativos ao IPI, ao
ICMS e ao ISS serão acrescidos de con-
formidade com o disposto nos §§ 2º e
4º do artigo 5º, respectivamente.

§ 2º A pessoa jurídica, inscrita no SIM-
PLES na condição de microempresa, que
ultrapassar, no decurso do ano-calendá-
rio, o limite a que se refere o inciso I do
artigo 2º, sujeitar-se-á, em relação aos
valores excedentes, dentro daquele ano,
aos percentuais e normas aplicáveis às
empresas de pequeno porte, observado
o disposto no parágrafo seguinte.

§ 3º A pessoa jurídica cuja receita bru-
ta, no decurso do ano-calendário, exce-
der ao limite a que se refere o inciso II
do artigo 2º, adotará, em relação aos
valores excedentes, dentro daquele
ano, os percentuais previstos na alínea
e do inciso II e nos §§ 2º, 3º, inciso III
ou IV, e § 4º, inciso III ou IV, todos do
artigo 5º, acrescidos de vinte por cento,
observado o disposto em seu § 1º.
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Art. 24. Os valores arrecadados pelo
SIMPLES, na forma do artigo 6º, serão
creditados a cada imposto e contribui-
ção a que corresponder.

§ 1º Serão repassados diretamente,
pela União, às Unidades Federadas e
aos Municípios conveniados, até o úl-
timo dia útil do mês da arrecadação, os
valores correspondentes, respectiva-
mente, ao ICMS e ao ISS, vedada qual-
quer retenção.

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional
celebrará convênio com o Instituto Na-
cional de Seguridade Social – INSS, vi-
sando a transferência dos recursos rela-
tivos às contribuições de que trata a alí-
nea f do § 1º do artigo 3º, vedada qual-
quer retenção, observado que, em ne-
nhuma hipótese, o repasse poderá ul-
trapassar o prazo a que se refere o pa-
rágrafo anterior.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
E TRANSITÓRIAS

SEÇÃO I

DA ISENÇÃO DOS
RENDIMENTOS DISTRIBUÍDOS

AOS SÓCIOS E AO TITULAR

Art. 25. Consideram-se isentos do im-
posto de renda, na fonte e na declara-
ção de ajuste do beneficiário, os valo-
res efetivamente pagos ao titular ou
sócio da microempresa ou da empresa
de pequeno porte, salvo os que corres-
ponderem a pro labore, aluguéis ou
serviços prestados.

SEÇÃO II

DO PARCELAMENTO

Art. 26. Poderá ser autorizado o parce-
lamento, em até setenta e duas parcelas

mensais e sucessivas, dos débitos para
com a Fazenda Nacional e para com a
Seguridade Social, de responsabilidade
da microempresa ou empresa de pe-
queno porte e de seu titular ou sócio,
relativos a fatos geradores ocorridos
até 31 de outubro de 1996.

§ 1º O valor mínimo da parcela mensal
será de cinqüenta reais, considerados
isoladamente os débitos para com a Fa-
zenda Nacional e para com a Segurida-
de Social.

§ 2º Aplicam-se ao disposto neste arti-
go as demais regras vigentes para par-
celamento de tributos e contribuições
federais.

SEÇÃO III

DO CONSELHO DELIBERATIVO
DO SEBRAE

Art. 27. VETADO.

Art. 28. A Lei nº 8.989, de 24 de feve-
reiro de 1995, com vigência prorrogada
pela Lei nº 9.144, de 8 de dezembro de
1995, passa a vigorar até 31 de dezem-
bro de 1997.

Art. 29. O inciso I do artigo 1º e o ar-
tigo 2º da Lei nº 8.989, de 24 de feverei-
ro de 1995, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º .........................................

I – motoristas profissionais que
exerçam, comprovadamente, em
veículo de sua propriedade ativida-
de de condutor autônomo de pas-
sageiros, na condição de titular de
autorização, permissão ou conces-
são do Poder Público e que desti-
nam o automóvel à utilização na
categoria de aluguel (táxi);

.....................................................
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Art. 2º O benefício que trata o arti-
go 1º somente poderá ser utilizado
uma vez, salvo se o veículo tiver sido
adquirido há mais de três anos, caso
em que o benefício poderá ser utili-
zado uma segunda vez”.

� Restaura a vigência da Lei nº
8.989, de 24-2-1995, que, com as
alterações determinadas pelo arti-
go acima transcrito, passa a vigo-
rar até 31-12-1998.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 1º de janeiro de 1997.

Art. 31. Revogam-se os artigos 2º, 3º,
11 a 16, 19, incisos II e III, e 25 a 27 da
Lei nº 7.256, de 27 de novembro de
1984, o artigo 42 da Lei nº 8.383 de 30 de
dezembro de 1991, e os artigos 12 a 14
da Lei nº 8.864, de 28 de março de 1994.

Brasília, 5 de dezembro de  1996;
175º da Independência e

108º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.424,
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério, na forma prevista no
art. 60, § 7º, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias,
e dá outras  providências.

(EXCERTOS)

......................................................................

Art. 15. O Salário-Educação, previsto
no artigo 212, § 5º, da Constituição Fe-
deral e devido pelas empresas, na for-
ma em que vier a ser disposto em re-

gulamento, é calculado com base na
alíquota de 2,5% (dois e meio por cen-
to) sobre o total de remunerações pa-
gas ou creditadas, a qualquer título, aos
segurados empregados, assim defini-
dos no artigo 12, inciso I, da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 1997, o
montante da arrecadação do Salário-
Educação, após a dedução de 1% (um
por cento) em favor do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social – INSS, calculado
sobre o valor por ele arrecadado, será
distribuído pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação – FNDE,
observada a arrecadação realizada em
cada Estado e no Distrito Federal, em
quotas, da seguinte forma:

I – Quota Federal, correspondente a 1/
3 (um terço) do montante de recursos,
que será destinada ao FNDE e aplicada
no financiamento de programas e pro-
jetos voltados para a universalização do
ensino fundamental, de forma a propi-
ciar a redução dos desníveis sócio-edu-
cacionais existentes entre Municípios,
Estados, Distrito Federal e regiões bra-
sileiras;
II – Quota Estadual, correspondente a
2/3 (dois terços) do montante de re-
cursos, que será creditada mensal e
automaticamente em favor das Secre-
tarias de Educação dos Estados e do
Distrito Federal para financiamento de
programas, projetos e ações do ensino
fundamental.

§ 2º VETADO.

§ 3º Os alunos regularmente atendidos,
na data da edição desta Lei, como bene-
ficiários da aplicação realizada pelas
empresas contribuintes, no ensino fun-
damental dos seus empregados e de-
pendentes, à conta de deduções da con-
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tribuição social do Salário-Educação, na
forma da legislação em vigor, terão, a
partir de 1º de janeiro de 1997, o bene-
fício assegurado, respeitadas as condi-
ções em que foi concedido, e vedados
novos ingressos nos termos do artigo
212, § 5º, da Constituição Federal.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1º
de janeiro de 1997.

Art. 17. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 1996;
175º da Independência e

108º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.477,
DE 24 DE JULHO DE 1997

Institui o Fundo de Aposentadoria
Programada Individual – FAPI e o

Plano de Incentivo à Aposentadoria
Programada Individual, e dá outras

providências.

Art. 1º É autorizada a instituição de
Fundos de Aposentadoria Programada
Individual – FAPI, com recursos do tra-
balhador ou de empregador detentor
de Plano de Incentivo à Aposentadoria
Programada Individual, destinado a
seus empregados e administradores.

§ 1º Os Fundos de Aposentadoria Pro-
gramada Individual – FAPI, constituí-
dos sob a forma de condomínio aberto,
terão seus recursos aplicados de acor-
do com o que vier a ser determinado
pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º O trabalhador pode adquirir quo-
tas dos Fundos de Aposentadoria Pro-

gramada Individual – FAPI, e o empre-
gador pode, ao estabelecer Plano de
Incentivo à Aposentadoria Programada
Individual, adquirir quotas em nome
de seus empregados e administradores,
observado o disposto nesta Lei.

§ 3º Considera-se trabalhador, para os
efeitos desta Lei, a pessoa que, residen-
te ou domiciliada no País, aufira rendi-
mento do trabalho, com ou sem víncu-
lo empregatício.

§ 4º Entende-se por empregador o em-
presário ou a pessoa jurídica de nature-
za empresarial que, assumindo os ris-
cos da atividade econômica, admite e
remunera trabalhadores, inclusive seus
administradores.

Art. 2º As aquisições de quotas do
Fundo a que se refere o artigo anterior
serão realizadas em moeda corrente
nacional.

Art. 3º Os Fundos a que se refere o ar-
tigo 1º podem ser instituídos e admi-
nistrados por instituições financeiras
ou por sociedades seguradoras autori-
zadas a funcionar pela Superintendên-
cia de Seguros Privados – SUSEP.

§ 1º Compete ao Conselho Monetário
Nacional aprovar o regulamento que
disciplina a constituição dos Fundos de
Aposentadoria Programada Individual
– FAPI.

§ 2º O regulamento deverá dispor, pelo
menos, sobre:

I – constituição e suas características;
II – administração;
III – taxa de administração;
IV – composição e diversificação da
carteira, objetivando a prudência e a
diversificação de riscos;
V – patrimônio líquido;
VI – emissão, colocação e resgate de
quotas;
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VII – regras para os planos de contri-
buição, obedecido o intervalo máximo
de 1 (um) ano entre as aquisições de
quotas por parte dos participantes;
VIII – portabilidade, objetivando garan-
tir a possibilidade de transferência de
patrimônio individual (quota-parte) de
um fundo para outro, decorrido perío-
do de no mínimo 6 (seis) meses;
IX – custódia e liquidação dos títulos e
valores mobiliários dos Fundos;
X – assembléia-geral;
XI – demonstrações financeiras;
XII – prestação de informações ao Ban-
co Central do Brasil, à Comissão de
Valores Mobiliários e à Superintendên-
cia de Seguros Privados;
XIII – publicidade e remessa de docu-
mentos;
XIV – aplicação de penalidades;
XV – normas gerais.

§ 3º Para os efeitos do inciso IV do pa-
rágrafo anterior, pode o Conselho Mo-
netário Nacional limitar a participação,
na Carteira de Aplicação dos Fundos
de Aposentadoria Programada Indivi-
dual – FAPI, de títulos e obrigações de
responsabilidade do instituidor do Pla-
no de Incentivo e de seu administra-
dor, controladas, coligadas e interliga-
das.

Art. 4º Compete ao Banco Central do
Brasil e à Superintendência de Seguros
Privados, no âmbito das respectivas
atribuições:

I – autorizar a constituição dos Fundos
de Aposentadoria Programada Indivi-
dual – FAPI e a transferência de sua ad-
ministração;
II – exercer a fiscalização dos adminis-
tradores dos Fundos e aplicar as pena-
lidades previstas.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go não exclui a competência da Comis-
são de Valores Mobiliários com relação

aos valores mobiliários integrantes da
carteira dos Fundos de que trata o arti-
go 1º desta Lei.

Art. 5º O administrador do Fundo, ob-
servadas as limitações legais, deve prati-
car os atos necessários à administração
da carteira do Fundo e exercer todos os
direitos inerentes aos ativos que a inte-
gram, podendo contratar os serviços de
terceiros, legalmente habilitados.

§ 1º As instituições contratadas para a
execução dos serviços de que trata este
artigo respondem solidariamente com
o administrador do Fundo pelos prejuí-
zos que causarem ao Fundo.

§ 2º As ordens de compra e venda de
quotas, títulos e valores mobiliários são
sempre expedidas com identificação
precisa do Fundo.

Art. 6º Os ativos dos Fundos de Apo-
sentadoria Programada Individual –
FAPI são impenhoráveis e sobre eles
não incidem encaixes obrigatórios ou
depósitos compulsórios.

Art. 7º O empregador que instituir Pla-
no de Incentivo à Aposentadoria Progra-
mada Individual, na forma estabelecida
pelo Conselho Monetário Nacional,
pode deduzir como despesas operacio-
nais o valor das quotas do Fundo de
Aposentadoria Programada Individual –
FAPI adquiridas, observado o disposto
no artigo 10 desta Lei, desde que o Pla-
no atinja, no mínimo, 50% (cinqüenta
por cento) dos seus empregados.

Art. 8º Os recursos utilizados pelo
empregador para aquisição de quotas
em nome de seus empregados ou ad-
ministradores, dentro do Plano de In-
centivo à Aposentadoria Programada
Individual, de que trata esta Lei, não
são considerados integrantes da remu-
neração dos beneficiários para efeitos
da legislação do trabalho e da previ-
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dência e não integram a base de cálcu-
lo para as contribuições para o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, de
Assistência Social e Sindical.

Parágrafo único. O participante de Plano
de Incentivo à Aposentadoria Programa-
da Individual que perder o vínculo com
a empresa continua com direito às quo-
tas do Fundo adquiridas em seu nome,
com recursos do empregador, podendo
movimentá-las somente após o prazo de
capitalização, observados os casos espe-
ciais a que se refere o inciso I do artigo
9º e regulamentação pertinentes.

Art. 9º O resgate parcial ou total do
Fundo de Aposentadoria Programada
Individual – FAPI pode realizar-se:

I – com isenção do Imposto sobre Ope-
rações de Crédito, Câmbio e Seguro ou
relativas a Títulos e Valores Mobiliá-
rios após o prazo de 10 (dez) anos, con-
tado a partir da contribuição inicial
para a formação do patrimônio e nos
casos de invalidez permanente, de apo-
sentadoria, ou de morte do participan-
te, hipótese esta em que o resgate se
dará na forma da legislação civil;
II – com incidência do Imposto sobre
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro,
ou relativas a Títulos e Valores Mobiliá-
rios, calculado à alíquota de 25% (vinte e
cinco por cento) sobre o valor resgatado
antes do prazo de 10 (dez) anos, contado
a partir da contribuição inicial.

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso
II nos casos de invalidez permanente,
de aposentadoria ou de morte do parti-
cipante, hipótese esta em que o resga-
te dar-se-á na forma da legislação civil.

§ 2º Transcorrido o prazo de capitaliza-
ção a que se refere o inciso I, o partici-
pante tem direito a resgatar parcial ou
totalmente as quotas, podendo adquirir
renda junto a sociedades seguradoras

ou a entidades de previdência privada,
na forma da lei.

Art. 10. Revogado. Lei nº 9.532, de 10-
12-1997.

Art. 11. Os bens e direitos integrantes
do patrimônio do Fundo de Aposenta-
doria Programada Individual não se co-
municam com o patrimônio da ins-
tituição administradora, assim como,
em caso de falência ou liquidação extra-
judicial da instituição administradora, o
patrimônio do FAPI não integra a massa
falida ou liquidante da instituição.

Art. 12. Os resgates na carteira dos
Fundos para mudança das aplicações
(artigo 3º, § 2º, inciso VIII) entre Fun-
dos instituídos por esta Lei ou para a
aquisição de renda junto às instituições
privadas de previdência e seguradoras
que operam com esse produto, estão
isentos do Imposto sobre Operações
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou rela-
tivas a Títulos e Valores Mobiliários e
do Imposto de Renda.

Parágrafo único. É vedada a utilização
da dedução de que trata o artigo 10,
nas hipóteses referidas neste artigo.

Art. 13. As infrações do disposto
nesta Lei sujeitam as instituições ad-
ministradoras dos Fundos às penalida-
des previstas no artigo 44 da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, e
no artigo 108 do Decreto-lei nº 73, de
21 de novembro de 1966, sem prejuízo
de outras estabelecidas na legislação
vigente.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 1997;
176º da Independência e

109º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso
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LEI Nº 9.676,
DE 30 DE JUNHO DE 1998

Dispõe sobre a periodicidade de
recolhimento das contribuições

previdenciárias arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS.

Art. 1º Poderá ser aumentada, de modo
diferenciado, em conjunto ou separada-
mente, para até 3 (três) meses, a periodici-
dade de recolhimento das contribuições
previdenciárias arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, devi-
das por:

I – segurados empresário, trabalhador
autônomo ou a este equiparado e faculta-
tivo enquadrados até a classe II da escala
de salários-base de que trata o artigo 29 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com
a redação dada pela Lei  nº 9.528, de 10 de
dezembro de 1997;
II – empregador doméstico, relativamente
a salários-de-contribuição em valores até o
limite estabelecido no inciso anterior.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 1998;
177º da Independência

e 110º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.717,
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre regras gerais para a
organização e o funcionamento dos

regimes próprios de previdência social
dos servidores públicos da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos militares dos Estados

e do Distrito Federal e dá outras
providências.

Art. 1º Os regimes próprios de previ-
dência social dos servidores públicos

da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, dos militares
dos Estados e do Distrito Federal deve-
rão ser organizados, baseados em nor-
mas gerais de contabilidade e atuária,
de modo a garantir o seu equilíbrio fi-
nanceiro e atuarial, observados os se-
guintes critérios:

I – realização de avaliação atuarial ini-
cial e em cada balanço utilizando-se
parâmetros gerais, para a organização
e revisão do plano de custeio e bene-
fícios;

� Inciso I com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

II – financiamento mediante recursos
provenientes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios e
das contribuições do pessoal civil e mi-
litar, ativo, inativo e dos pensionistas,
para os seus respectivos regimes;
III – as contribuições e os recursos
vinculados ao Fundo Previdenciário da
União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios e as contribui-
ções do pessoal civil e militar, ativo,
inativo, e dos pensionistas, somente
poderão ser utilizadas para pagamento
de benefícios previdenciários dos res-
pectivos regimes, ressalvadas as des-
pesas administrativas estabelecidas no
artigo 6º, inciso VIII, desta Lei, obser-
vados os limites de gastos estabeleci-
dos em parâmetros gerais;

� Inciso III com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.
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IV – cobertura de um número mínimo
de segurados, de modo que os regimes
possam garantir diretamente a totalida-
de dos riscos cobertos no plano de be-
nefícios, preservando o equilíbrio atua-
rial sem necessidade de resseguro,
conforme parâmetros gerais;
V – cobertura exclusiva a servidores
públicos titulares de cargos efetivos e a
militares, e a seus respectivos depen-
dentes, de cada ente estatal, vedado o
pagamento de benefícios, mediante
convênios ou consórcios entre Estados,
entre Estados e Municípios e entre
Municípios;
VI – pleno acesso dos segurados às in-
formações relativas à gestão do regime
e participação de representantes dos
servidores públicos e dos militares,
ativos e inativos, nos colegiados e ins-
tâncias de decisão em que os seus in-
teresses sejam objeto de discussão e
deliberação;
VII – registro contábil individualizado
das contribuições de cada servidor e
dos entes estatais, conforme diretrizes
gerais;
VIII – identificação e consolidação em
demonstrativos financeiros e orçamen-
tários de todas as despesas fixas e va-
riáveis com pessoal inativo civil, militar
e pensionistas, bem como dos encar-
gos incidentes sobre os proventos e
pensões pagos;
IX – sujeição às inspeções e auditorias
de natureza atuarial, contábil, financei-
ra, orçamentária e patrimonial dos ór-
gãos de controle interno e externo;
X – vedação de inclusão nos benefíci-
os, para efeito de cálculo e percepção
destes, de parcelas remuneratórias pa-
gas em decorrência de função de con-
fiança, de cargo em comissão ou do lo-
cal de trabalho.

� Inciso X acrescido pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Parágrafo único. Aplicam-se, adicio-
nalmente, aos regimes próprios de pre-
vidência social dos entes da Federação
os incisos II, IV a IX do artigo 6º.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Medida Provisória nº
2.187-13, de 24-8-2001, que até o
encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

Art. 1º-A. O servidor público titular
de cargo efetivo da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios
ou o militar dos Estados e do Distrito
Federal  filiado a regime próprio de
previdência social, quando cedido a
órgão ou entidade de outro ente da fe-
deração, com ou sem ônus para o ces-
sionário, permanecerá vinculado ao re-
gime de origem.

� Art. 1º-A acrescido pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 2º A contribuição da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios aos respectivos regimes pró-
prios de previdência social dos servido-
res públicos e dos militares não pode-
rá exceder, a qualquer título, o dobro
da contribuição do segurado.

§ 1º A despesa líquida com pessoal ina-
tivo e pensionistas dos regimes próprios
de previdência social dos servidores pú-
blicos e dos militares de cada um dos
entes estatais não poderá exceder a 12%
(doze por cento) de sua receita corrente
líquida em cada exercício financeiro,
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observado o limite previsto no caput,
sendo a receita corrente líquida calcula-
da conforme a Lei Complementar nº 82,
de 27 de março de 1995.

§ 2º Entende-se, para os fins desta Lei,
como despesa líquida a diferença entre a
despesa total com pessoal inativo e pen-
sionistas dos regimes próprios de previ-
dência social dos servidores e dos milita-
res de cada um dos entes estatais e a con-
tribuição dos respectivos segurados.

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios publicarão, até
trinta dias após o encerramento de
cada bimestre, demonstrativo financei-
ro e orçamentário da receita e despesa
previdenciárias e acumulada no exercí-
cio financeiro em curso, explicitando,
conforme diretrizes gerais, de forma
desagregada:

� § 3º com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.187-13, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

I – o valor da contribuição dos entes
estatais;
II – o valor das contribuições dos servi-
dores públicos e dos militares, ativos;
III – o valor das contribuições dos ser-
vidores públicos e dos militares, inati-
vos e respectivos pensionistas;
IV – o valor da despesa total com pes-
soal civil e militar;

� Inciso IV com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

V – o valor da despesa com pessoal ina-
tivo civil e militar e com pensionistas;
VI – o valor da receita corrente líquida
do ente estatal, calculada nos termos
do § 1º;

VII – os valores de quaisquer outros
itens considerados para efeito do cál-
culo da despesa líquida de que trata §
2º deste artigo;
VIII – o valor do saldo financeiro do
regime próprio de previdência social.

� Inciso VIII acrescido pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 4o Os Municípios com população
inferior a cinqüenta mil habitantes po-
dem optar pela publicação, em até trin-
ta dias após o encerramento de cada
semestre, do demonstrativo menciona-
do no § 3º.

� § 4º com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.187-13, de 24-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 5º A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios deverão infor-
mar, anualmente, no demonstrativo
mencionado no § 3º o quantitativo de
servidores e militares, ativos e inativos,
e pensionistas vinculados ao regime
próprio de previdência social.

§ 6º Antes de proceder a quaisquer
revisões, reajustes ou adequações de
proventos e pensões que impliquem
aumento de despesas, os entes estatais
deverão regularizar a situação sempre
que o demonstrativo de que trata o §
3º, no que se refere à despesa acumu-
lada até o bimestre, indicar o descum-
primento dos limites fixados nesta Lei.

§ 7º É nulo de pleno direito o ato que
provoque aumento de despesas previ-
denciárias, sem a observância dos limi-
tes previstos neste artigo.

� §§ 5º a 7º com a redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-
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13, de 24-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

Art. 2º-A. Fica suspensa, até 31 de de-
zembro de 2003, a exigibilidade do dis-
posto no caput e no § 1o do artigo 2º
desta Lei.

� Art. 2º-A acrescido pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 3º As contribuições dos servido-
res públicos e militares federais, esta-
duais e municipais e os militares dos
Estados e do Distrito Federal, inativos e
pensionistas, para os respectivos regi-
mes próprios de previdência social, fi-
xadas por critérios definidos em lei, se-
rão feitas por alíquotas não superiores
às aplicadas aos servidores ativos do
respectivo ente estatal.

Art. 4º A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios deverão ajus-
tar os seus planos de benefícios e cus-
teio sempre que excederem, no exercí-
cio, os limites previstos no artigo 2º
desta Lei, para retornar a esses limites
no exercício financeiro subseqüente.

Art. 5º Os regimes próprios de previ-
dência social dos servidores públicos
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, dos militares
dos Estados e do Distrito Federal não
poderão conceder benefícios distintos
dos previstos no Regime Geral de Pre-
vidência Social, de que trata a Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, salvo
disposição em contrário da Constitui-
ção Federal.

Parágrafo único. Fica vedada a conces-
são de aposentadoria especial, nos ter-
mos do § 4º do artigo 40 da Constitui-

ção Federal, até que lei complementar
federal discipline a matéria.

� Parágrafo único acrescido pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Art. 6º Fica facultada à União, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, a constituição de fundos integra-
dos de bens, direitos e ativos, com fi-
nalidade previdenciária, desde que ob-
servados os critérios de que trata o ar-
tigo 1º e, adicionalmente, os seguintes
preceitos:

I – Revogado. Medida Provisória nº
2.187-13, de 24-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia sido
convertida em lei. Tinha a seguinte re-
dação: “estabelecimento de estrutura
técnico-administrativa, com conselhos
de administração e fiscal e autonomia
financeira”;
II – existência de conta do fundo distin-
ta da conta do Tesouro da unidade fe-
derativa;
III – Revogado. Medida Provisória nº
2.187-13, de 24-8-2001, que até o encerra-
mento desta edição não havia sido con-
vertida em lei. Tinha a seguinte redação:
“aporte de capital inicial em valor a ser
definido conforme diretrizes gerais”;
IV – aplicação de recursos, conforme
estabelecido pelo Conselho Monetário
Nacional;
V – vedação de utilização de recursos
do fundo de bens, direitos e ativos para
empréstimos de qualquer natureza, in-
clusive à União, aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, a entida-
des da administração indireta e aos res-
pectivos segurados;
VI – vedação à aplicação de recursos
em títulos públicos, com exceção de tí-
tulos do Governo Federal;
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VII – avaliação de bens, direitos e ati-
vos de qualquer natureza integrados ao
fundo, em conformidade com a Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964 e altera-
ções subseqüentes;
VIII – estabelecimento de limites para a
taxa de administração, conforme parâ-
metros gerais;
IX – constituição e extinção do fundo
mediante lei.

Art. 7º O descumprimento do dispos-
to nesta Lei pelos Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios e pelos respectivos
fundos, implicará, a partir de 1º de ju-
lho de 1999:

I – suspensão das transferências volun-
tárias de recursos pela União;
II – impedimento para celebrar acor-
dos, contratos, convênios ou ajustes,
bem como receber empréstimos, finan-
ciamentos, avais e subvenções em geral
de órgãos ou entidades da Administra-
ção direta e indireta da União;
III – suspensão de empréstimos e finan-
ciamentos por instituições financeiras
federais;
IV – suspensão do pagamento dos va-
lores devidos pelo Regime Geral de
Previdência Social em razão da Lei nº
9.796, de 5 de maio de 1999.

� Inciso IV acrescido pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 8º Os dirigentes do órgão ou da
entidade gestora do regime próprio de
previdência social dos entes estatais,
bem como os membros dos conselhos
administrativo e fiscal dos fundos de
que trata o artigo 6º, respondem direta-
mente por infração ao disposto nesta
Lei, sujeitando-se, no que couber, ao
regime repressivo da Lei nº 6.435, de 15

de julho de 1977, e alterações subse-
qüentes, conforme diretrizes gerais.

Parágrafo único. As infrações serão
apuradas mediante processo adminis-
trativo que tenha por base o auto, a re-
presentação ou a denúncia positiva dos
fatos irregulares, em que se assegure
ao acusado o contraditório e a ampla
defesa, em conformidade com diretri-
zes gerais.

Art. 9º Compete à União, por intermé-
dio do Ministério da Previdência e As-
sistência Social:

I – a orientação, supervisão e o acom-
panhamento dos regimes próprios de
previdência social dos servidores públi-
cos e dos militares da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, e dos fundos a que se refere o ar-
tigo 6º, para o fiel cumprimento dos
dispositivos desta Lei;
II – o estabelecimento e a publicação
dos parâmetros e das diretrizes gerais
previstos nesta Lei;
III – a apuração de infrações, por servi-
dor credenciado, e a aplicação de pena-
lidades, por órgão próprio, nos casos
previstos no artigo 8º desta Lei.

Parágrafo único. A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios presta-
rão ao Ministério da Previdência e
Assitência Social, quando solicitados,
informações sobre o regime próprio de
previdência social e fundo previdenciá-
rio previsto no artigo 6º desta Lei.

� Inciso III e parágrafo único acresci-
dos pela Medida Provisória nº
2.187-13, de 24-8-2001, que até o
encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

Art. 10. No caso de extinção de regi-
me próprio de previdência social, a
União, o Estado, o Distrito Federal e os
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Municípios assumirão integralmente a
responsabilidade pelo pagamento dos
benefícios concedidos durante a sua vi-
gência, bem como daqueles benefícios
cujos requisitos necessários a sua con-
cessão foram implementados anterior-
mente à extinção do regime próprio de
previdência social.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 1998;
177º da Independência e

110º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.720,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1998

Dá nova redação a dispositivos da Lei
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e dá outras

providências.

Art. 1º Os dispositivos abaixo indica-
dos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

� As modificações já estão introduzi-
das no texto da Lei.

Art. 2º Os órgãos envolvidos nas
ações mencionadas no § 6º do artigo 20
e no artigo 37 da Lei nº 8.742, de 1993,
deverão, até 31 de dezembro de 1995,
adaptar-se e organizar-se para atender
ao que consta daqueles dispositivos.

Art. 3º O requerimento de benefício
de prestação continuada, de que trata o
artigo 37 da Lei nº 8.742, de 1993, será

protocolizado a partir de 1º de janeiro
de 1996.

Art. 4º A revisão do benefício de pres-
tação continuada prevista no artigo 21
da Lei nº 8.742, de 1993, terá início em
1º de setembro de 1997.

Art. 5º Ficam convalidados os atos pra-
ticados com base na Medida Provisória
nº 1.599-50, de 22 de outubro de 1998.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Congresso Nacional, em 30 de
novembro de 1998; 177º da

Independência e 110º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.732,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998

Altera dispositivos das Leis nº 8.212 e
8.213, ambas de 24 de julho de 1991,
da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de

1996, e dá outras providências.

Art. 1º Os artigos 22 e 55 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

� As alterações já estão introduzidas
no texto da Lei.

Art. 2º Os artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

� As alterações já estão introduzidas
no texto da Lei.

Art. 3º Os dispositivos a seguir indica-
dos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro
de 1996, passam a vigorar com as se-
guintes alterações:
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� As alterações já estão introduzidas
no texto da Lei.

Art. 4º As entidades sem fins lucrativos
educacionais e as que atendam ao Siste-
ma Único de Saúde, mas não pratiquem
de forma exclusiva e gratuita atendi-
mento a pessoas carentes, gozarão da
isenção das contribuições de que tratam
os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212, de
1991, na proporção do valor das vagas
cedidas, integral e gratuitamente, a ca-
rentes e do valor do atendimento à saú-
de de caráter assistencial, desde que sa-
tisfaçam os requisitos referidos nos inci-
sos I, II, IV e V do artigo 55 da citada Lei,
na forma do regulamento.

Art. 5º O disposto no artigo 55 da Lei
nº 8.212, de 1991, na sua nova redação,
e no artigo 4º desta Lei terá aplicação a
partir da competência abril de 1999.

Art. 6º O acréscimo a que se refere o
§ 6º do artigo 57 da Lei nº 8.213, de
1991, será exigido de forma progressiva
a partir das seguintes datas:

I – 1º de abril de 1999: 4 (quatro), 3
(três) ou 2% (dois por cento);
II – 1º de setembro de 1999: 8 (oito), 6
(seis) ou 4% (quatro por cento);
III – 1º de março de 2000: 12 (doze), 9
(nove) ou 6% (seis por cento).

Art. 7º Fica cancelada, a partir de 1º de
abril de 1999, toda e qualquer isenção
concedida, em caráter geral ou especial,
de contribuição para a Seguridade So-
cial em desconformidade com o artigo
55 da Lei nº 8.212, de 1991, na sua nova
redação, ou com o artigo 4º desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 1998;
177º da Independência e

110º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.766,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998

Altera a legislação que rege o Salário-
Educação, e dá outras providências.

Art. 1º A contribuição social do Salá-
rio-Educação, a que se refere o artigo 15
da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de
1996, obedecerá aos mesmos prazos e
condições, e sujeitar-se-á às mesmas
sanções administrativas ou penais e ou-
tras normas relativas às contribuições
sociais e demais importâncias devidas à
Seguridade Social, ressalvada a compe-
tência do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação – FNDE, sobre a
matéria.

§ 1º Estão isentas do recolhimento da
contribuição social do Salário-Educação:

I – a União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios, bem como suas
respectivas autarquias e fundações;
II – as instituições públicas de ensino
de qualquer grau;
III – as escolas comunitárias, confes-
sionais ou filantrópicas, devidamente
registradas e reconhecidas pelo compe-
tente órgão de educação, e que atendam
ao disposto no inciso II do artigo 55 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
IV – as organizações de fins culturais
que, para este fim, vierem a ser defini-
das em regulamento;
V – as organizações hospitalares e de
assistência social, desde que atendam,
cumulativamente, aos requisitos esta-
belecidos nos incisos I a V do artigo 55
da Lei nº 8.212, de 1991.

§ 2º Integram a receita do Salário-Edu-
cação os acréscimos legais a que estão
sujeitos os contribuintes em atraso.

§ 3º Entende-se por empresa, para fins
de incidência da contribuição social do
Salário-Educação, qualquer firma indi-
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vidual ou sociedade que assume o ris-
co de atividade econômica, urbana ou
rural, com fins lucrativos ou não, bem
como as empresas e demais entidades
públicas ou privadas, vinculadas à
Seguridade Social.

Art. 2º A Quota Estadual do Salário-
Educação, de que trata o artigo 15, § 1º,
inciso II, da Lei nº 9.424, de 1996, será
redistribuída entre o Estado e os respec-
tivos municípios, conforme critérios es-
tabelecidos em lei estadual, sendo que,
do seu total, uma parcela corresponden-
te a pelo menos 50% (cinqüenta por
cento) será repartida proporcionalmente
ao número de alunos matriculados no
ensino fundamental nas respectivas re-
des de ensino, conforme apurado pelo
censo educacional realizado pelo Minis-
tério da Educação e do Desporto.

Art. 3º O Salário-Educação não tem
caráter remuneratório na relação de
emprego e não se vincula, para ne-
nhum efeito, ao salário ou à remunera-
ção percebida pelos empregados das
empresas contribuintes.

Art. 4º A contribuição do Salário-Educa-
ção será recolhida ao Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS ou ao FNDE.

Parágrafo único. O INSS reterá, do
montante por ele arrecadado, a impor-
tância equivalente a 1% (um por cento),
a título de taxa de administração, credi-
tando o restante no Banco do Brasil
S.A., em favor do FNDE,     para os fins
previstos no artigo 15, § 1º, da Lei nº
9.424, de 1996.

Art. 5º A fiscalização da arrecadação
do Salário-Educação será realizada pelo
INSS, ressalvada a competência do
FNDE sobre a matéria.

Parágrafo único. Para efeito da fiscali-
zação prevista neste artigo, seja por
parte do INSS, seja por parte do FNDE,

não se aplicam as disposições legais
excludentes ou limitativas do direito de
examinar livros, arquivos, documentos,
papéis e efeitos comerciais ou fiscais,
dos comerciantes, empresários, indus-
triais ou produtores, ou da obrigação
destes de exibi-los.

Art. 6º As disponibilidades financei-
ras dos recursos gerenciados pelo
FNDE, inclusive os arrecadados à con-
ta do Salário-Educação, poderão ser
aplicadas por intermédio de instituição
financeira pública federal, na forma
que vier a ser estabelecida pelo seu
Conselho Deliberativo.

Art. 7º O Ministério da Educação e do
Desporto fiscalizará, por intermédio do
FNDE, a aplicação dos recursos prove-
nientes do Salário-Educação, na forma
do regulamento e das instruções que
para este fim forem baixadas por aque-
la Autarquia, vedada sua destinação ao
pagamento de pessoal.

Art. 8º Os recursos do Salário-Educa-
ção podem ser aplicados na educação
especial, desde que vinculada ao ensi-
no fundamental público.

Art. 9º O Poder Executivo regulamen-
tará esta Lei, no prazo de 60 (sessenta)
dias da data de sua publicação.

Art. 10. Ficam convalidados os atos
praticados com base na Medida Provi-
sória nº 1.607-24, de 19 de novembro
de 1998.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 12. Revoga-se a Lei nº 8.150, de
28 de dezembro de 1990.

Brasília, de 18 de dezembro 1998;
177º da Independência e

110º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso
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LEI Nº 9.783,
DE 28 DE JANEIRO DE 1999

Dispõe sobre a contribuição para o
custeio da previdência social dos

servidores públicos, ativos e inativos,
e dos pensionistas dos três Poderes da

União, e dá outras providências.

� Conforme art. 37 da Medida Provi-
sória nº 135, de 30-10-2003, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei,
compete ao Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão a
normatização, cobrança e contro-
le da arrecadação da contribuição
destinada ao custeio do Regime
de Previdência Social do Servidor
de que trata esta lei.

Art. 1º A contribuição social do servi-
dor público civil, ativo e inativo, e dos
pensionistas dos três Poderes da União,
para a manutenção do regime de previ-
dência social dos seus servidores, será
de 11% (onze por cento), incidente so-
bre a totalidade da remuneração de con-
tribuição, do provento ou da pensão.

Parágrafo único. Entende-se como re-
muneração de contribuição o venci-
mento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes es-
tabelecidas em lei, os adicionais de ca-
ráter individual, ou quaisquer vanta-
gens, inclusive as relativas à natureza
ou ao local de trabalho, ou outra paga
sob o mesmo fundamento, excluídas:

I – as diárias;

� Inciso I com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de
31-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

II – a ajuda de custo em razão de mu-
dança de sede;

III – a indenização de transporte;
IV – o salário-família.

Art. 2º Revogado. Lei nº 9.988, de 19-
7-2000.

Art. 3º Não incidirá contribuição so-
bre a parcela de até R$ 600,00 (seiscen-
tos reais) do provento ou pensão dos
que forem servidores inativos ou pen-
sionistas.

Parágrafo único. Será de R$ 3.000,00
(três mil reais) o valor da parcela de
que trata o caput, quando se tratar de
servidor inativo ou pensionista com
mais de setenta anos de idade ou de
servidor aposentado por motivo de in-
validez.

Art. 4º O servidor público civil ativo
que permanecer em atividade após
completar as exigências para a aposen-
tadoria voluntária integral nas condi-
ções previstas no artigo 40 da Consti-
tuição Federal, na redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, ou nas condições
previstas no artigo 8º da referida Emen-
da, fará jus à isenção da contribuição
previdenciária até a data da publicação
da concessão de sua aposentadoria,
voluntária ou compulsória.

Art. 5º A União, as autarquias e as
fundações públicas federais contribui-
rão para o custeio do regime próprio de
previdência social dos seus servidores
públicos, observados os critérios esta-
belecidos na Lei nº 9.717, de 27 de no-
vembro de 1998.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto
neste artigo às organizações sociais,
com relação aos servidores detentores
de cargo efetivo que compõem o seu
quadro.

Art. 6º As contribuições previstas nes-
ta Lei serão exigidas a partir de 1º de
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maio de 1999 e, até tal data, fica man-
tida a contribuição de que trata a Lei nº
9.630, de 23 de abril de 1998.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se a Lei nº 9.630, de
23 de abril de 1998 e o artigo 231 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Brasília, 28 de janeiro de 1999;
178º da Independência e

111º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.796,
DE 5 DE MAIO DE 1999

Dispõe sobre a compensação
financeira entre o Regime Geral de
Previdência Social e os regimes de

previdência dos servidores da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, nos casos de contagem
recíproca de tempo de contribuição

para efeito de aposentadoria, e dá
outras providências.

Art. 1º A compensação financeira en-
tre o Regime Geral de Previdência So-
cial e os regimes próprios de previdên-
cia social dos servidores da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, na hipótese de contagem recí-
proca de tempos de contribuição, obe-
decerá às disposições desta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consi-
dera-se:

I – regime de origem: o regime previ-
denciário ao qual o segurado ou servi-
dor público esteve vinculado sem que

dele receba aposentadoria ou tenha
gerado pensão para seus dependentes;
II – regime instituidor: o regime previ-
denciário responsável pela concessão e
pagamento de benefício de aposenta-
doria ou pensão dela decorrente a se-
gurado ou servidor público ou a seus
dependentes com cômputo de tempo
de contribuição no âmbito do regime
de origem.

§ 1º Os regimes próprios de previdên-
cia de servidores da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municí-
pios só serão considerados regimes de
origem quando o Regime Geral de Pre-
vidência Social for o regime instituidor.

§ 2º Na hipótese de o regime próprio
de previdência de servidor público não
possuir personalidade jurídica própria,
atribuem-se ao respectivo ente federa-
do as obrigações e direitos previstos
nesta Lei.

Art. 3º O Regime Geral de Previdência
Social, como regime instituidor, tem
direito de receber de cada regime de
origem compensação financeira, obser-
vado o disposto neste artigo.

§ 1º O Regime Geral de Previdência
Social deve apresentar a cada regime
de origem os seguintes dados referen-
tes a cada benefício concedido com
cômputo de tempo de contribuição no
âmbito daquele regime de origem:

I – identificação do segurado e, se for o
caso, de seu dependente;
II – a renda mensal inicial e a data de
início do benefício;
III – o percentual do tempo de serviço
total do segurado correspondente ao
tempo de contribuição no âmbito da-
quele regime de origem.

§ 2º Cada regime de origem deve pagar
ao Regime Geral de Previdência Social,

Lei nº 9.796/1999



974

para cada mês de competência do be-
nefício, o valor resultante da multipli-
cação da renda mensal do benefício
pelo percentual obtido na forma do in-
ciso III do parágrafo anterior.

§ 3º A compensação financeira referen-
te a cada benefício não poderá exceder
o resultado da multiplicação do percen-
tual obtido na forma do inciso III do § 1º
deste artigo pela renda mensal do maior
benefício da mesma espécie pago dire-
tamente pelo regime de origem.

§ 4º Para fins do disposto no parágrafo
anterior, o regime de origem deve in-
formar ao Regime Geral de Previdência
Social, na forma do regulamento, a
maior renda mensal de cada espécie de
benefício por ele pago diretamente.

§ 5º O valor de que trata o § 2º deste
artigo será reajustado nas mesmas da-
tas e pelos mesmos índices de reajusta-
mento do benefício pela Previdência
Social, devendo o Regime Geral de
Previdência Social comunicar a cada
regime de origem o total por ele devido
em cada mês como compensação fi-
nanceira.

Art. 4º Cada regime próprio de previ-
dência de servidor público tem direito,
como regime instituidor, de receber do
Regime Geral de Previdência Social,
enquanto regime de origem, compen-
sação financeira, observado o disposto
neste artigo.

§ 1º O regime instituidor deve apresen-
tar ao Regime Geral de Previdência So-
cial, além das normas que o regem, os
seguintes dados referentes a cada be-
nefício concedido com cômputo de
tempo de contribuição no âmbito do
Regime Geral de Previdência Social:

I – identificação do servidor público e,
se for o caso, de seu dependente;

II – o valor dos proventos da aposenta-
doria ou pensão dela decorrente e a
data de início do benefício;
III – o tempo de serviço total do servi-
dor e o correspondente ao tempo de
contribuição ao Regime Geral de Previ-
dência Social.

§ 2º Com base nas informações referi-
das no parágrafo anterior, o Regime
Geral de Previdência Social calculará
qual seria a renda mensal inicial daque-
le benefício segundo as normas do Re-
gime Geral de Previdência Social.

§ 3º A compensação financeira devida
pelo Regime Geral de Previdência So-
cial, relativa ao primeiro mês de com-
petência do benefício, será calculada
com base no valor do benefício pago
pelo regime instituidor ou na renda
mensal do benefício calculada na for-
ma do parágrafo anterior, o que for
menor.

§ 4º O valor da compensação financei-
ra mencionada no parágrafo anterior
corresponde à multiplicação do mon-
tante ali especificado pelo percentual
correspondente ao tempo de contribui-
ção ao Regime Geral de Previdência
Social no tempo de serviço total do ser-
vidor público.

§ 5º O valor da compensação financei-
ra devida pelo Regime Geral de Previ-
dência Social será reajustado nas mes-
mas datas e pelos mesmos índices de
reajustamento dos benefícios da Previ-
dência Social, mesmo que tenha preva-
lecido, no primeiro mês, o valor do be-
nefício pago pelo regime instituidor.

Art. 5º Os regimes instituidores apre-
sentarão aos regimes de origem, no
prazo máximo de trinta e seis meses a
contar da data da entrada em vigor des-
ta Lei, os dados relativos aos benefícios
em manutenção nessa data, concedi-
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dos a partir da promulgação da Consti-
tuição Federal.

� Caput com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Parágrafo único. A compensação finan-
ceira em atraso relativa aos benefícios
de que trata este artigo será calculada
multiplicando-se a renda mensal obtida
para o último mês, de acordo com o
procedimento determinado nos artigos
3º e 4º, pelo número de meses em que
o benefício foi pago até então.

Art. 6º O Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS manterá cadastro atu-
alizado de todos os benefícios objeto
de compensação financeira, totalizan-
do o quanto deve para cada regime
próprio de previdência dos servidores
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, bem como o
montante devido por cada um deles
para o Regime Geral de Previdência
Social, como compensação financeira e
pelo não recolhimento de contribui-
ções previdenciárias no prazo legal.

§ 1º Os desembolsos pelos regimes de
origem só serão feitos para os regimes
instituidores que se mostrem credores
no cômputo da compensação financei-
ra devida de lado a lado e dos débitos
pelo não recolhimento de contribui-
ções previdenciárias no prazo legal.

§ 2º O Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS comunicará o total a ser
desembolsado por cada regime de ori-
gem até o dia trinta de cada mês, de-
vendo os desembolsos ser feitos até o
quinto dia útil do mês subseqüente.

§ 3º Os valores não desembolsados em
virtude do disposto no § 1º deste artigo

serão contabilizados como pagamentos
efetivos, devendo o Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS registrar mensal-
mente essas operações e informar a cada
regime próprio de previdência de servi-
dor público os valores a ele referentes.

§ 4º Sendo inviável financeiramente
para um regime de origem desembol-
sar de imediato os valores relativos à
compensação financeira, em função
dos valores em atraso a que se refere o
parágrafo único do artigo anterior, po-
dem os regimes de origem e instituidor
firmar termo de parcelamento dos de-
sembolsos atualizando-se os valores
devidos nas mesmas datas e pelos mes-
mos índices de reajustamento dos be-
nefícios de prestação continuada da
Previdência Social.

Art. 7º Os regimes instituidores de-
vem comunicar de imediato aos regi-
mes de origem qualquer revisão no va-
lor do benefício objeto de compensa-
ção financeira ou sua extinção total ou
parcial, cabendo ao Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS registrar as al-
terações no cadastro a que se refere o
artigo anterior.

Parágrafo único. Constatado o não
cumprimento do disposto neste artigo,
as parcelas pagas indevidamente pelo
regime de origem serão registradas em
dobro, no mês seguinte ao da consta-
tação, como débito daquele regime.

Art. 8º Na hipótese de descumpri-
mento do prazo de desembolso estipu-
lado no § 2º do artigo 6º, aplicar-se-ão
as mesmas normas em vigor para atua-
lização dos valores dos recolhimentos
em atraso de contribuições previden-
ciárias arrecadadas pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS.

Parágrafo único. Na hipótese de o regime
previdenciário próprio dos servidores da

Lei nº 9.796/1999
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União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios possuir personalidade
jurídica própria, os respectivos entes
federados respondem solidariamente pe-
las obrigações previstas nesta Lei.

Art. 8º-A. A compensação financeira
entre os regimes próprios de previdên-
cia social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, na
hipótese de contagem recíproca de
tempos de contribuição, obedecerá, no
que couber, às disposições desta Lei.

� Art. 8º-A acrescido pela Medida
Provisória nº 2.187-13, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 9º O Poder Executivo regulamen-
tará esta Lei no prazo de sessenta dias
contado da data de sua publicação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 5 de maio de 1999;
178º da Independência e

111º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

DECRETO Nº 3.048,
DE 6 DE MAIO DE 1999

Aprova o Regulamento da Previdência
Social e dá outras providências.

Art. 1º O Regulamento da Previdência
Social passa a vigorar na forma do tex-
to apenso ao presente Decreto, com
seus anexos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos
nos 33.335, de 20 de julho de 1953,
36.911, de 15 de fevereiro de 1955,
65.106, de 5 de setembro de 1969,
69.382, de 19 de outubro de 1971,
72.771, de 6 de setembro de 1973,
73.617, de 12 de fevereiro de 1974,
73.833, de 13 de março de 1974, 74.661,
de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14
de março de 1975, 75.706, de 8 de maio
de 1975, 75.884, de 19 de junho de
1975, 76.326, de 23 de setembro de
1975, 77.210, de 20 de fevereiro de
1976, 79.037, de 24 de dezembro de
1976, 79.575, de 26 de abril de 1977,
79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080,
de 24 de janeiro de 1979, 83.081, de 24
de janeiro de 1979, 85.745, de 23 de fe-
vereiro de 1981, 85.850, de 30 de mar-
ço 1981, 86.512, de 29 de outubro de
1981, 87.374, de 8 de julho de 1982,
87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353,
de 6 de junho de 1983, 88.367, de 7 de
junho de 1983, 88.443, de 29 de junho
de 1983, 89.167, de 9 de dezembro de
1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984,
90.038, de 9 de agosto de 1984, 90.195,
de 12 de setembro de 1984, 90.817, de
17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de
julho de 1985, 92.588, de 25 de abril de
1986, 92.700, de 21 de maio de 1986,
92.702, de 21 de maio de 1986, 92.769,
de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10
de junho de 1986, 92.976, de 22 de ju-
lho de 1986, 94.512, de 24 de junho de
1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988,
96.595, de 25 de agosto de 1988,
98.376, de 7 de novembro de 1989,
99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351,
de 27 de junho 1990, 1.197, de 14 de
julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de
1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996,
1.843, de 25 de março de 1996, 2.172,
de 5 de março de 1997, 2.173, de 5 de
março de 1997, 2.342, de 9 de outubro
de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998,
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2.782, de 14 de setembro de 1998,
2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924,
de 5 de janeiro de 1999, e 3.039, de 28
de abril de 1999.

Brasília, 6 de maio de 1999;
178º da Independência e

111º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

REGULAMENTO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

LIVRO I: DA FINALIDADE E DOS

PRINCÍPIOS BÁSICOS

TÍTULO I – DA SEGURIDADE
SOCIAL

Art. 1º A seguridade social compreen-
de um conjunto integrado de ações de
iniciativa dos poderes públicos e da
sociedade, destinado a assegurar o di-
reito relativo à saúde, à previdência e à
assistência social.

Parágrafo único. A seguridade social
obedecerá aos seguintes princípios e
diretrizes:

I – universalidade da cobertura e do
atendimento;
II – uniformidade e equivalência dos
benefícios e serviços às populações ur-
banas e rurais;
III – seletividade e distributividade na
prestação dos benefícios e serviços;
IV – irredutibilidade do valor dos bene-
fícios, de forma a preservar-lhe o poder
aquisitivo;
V – eqüidade na forma de participação
no custeio;
VI – diversidade da base de financia-
mento; e
VII – caráter democrático e descentrali-
zado da administração, mediante ges-

tão quadripartite, com participação dos
trabalhadores, dos empregadores, dos
aposentados e do governo nos órgãos
colegiados.

TÍTULO II – DA SAÚDE

Art. 2º A saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saú-
de são de relevância pública, e sua or-
ganização obedecerá aos seguintes
princípios e diretrizes:

I – acesso universal e igualitário;
II – provimento das ações e serviços
mediante rede regionalizada e hierar-
quizada, integrados em sistema único;
III – descentralização, com direção úni-
ca em cada esfera de governo;
IV – atendimento integral, com priori-
dade para as atividades preventivas;
V – participação da comunidade na
gestão, fiscalização e acompanhamento
das ações e serviços de saúde; e
VI – participação da iniciativa privada
na assistência à saúde, em obediência
aos preceitos constitucionais.

TÍTULO III – DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Art. 3º A assistência social é a política
social que provê o atendimento das
necessidades básicas, traduzidas em
proteção à família, à maternidade, à in-
fância, à adolescência, à velhice e à
pessoa portadora de deficiência, inde-
pendentemente de contribuição à se-
guridade social.
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Parágrafo único. A organização da as-
sistência social obedecerá às seguintes
diretrizes:

I – descentralização político-adminis-
trativa; e
II – participação da população na for-
mulação e controle das ações em todos
os níveis.

TÍTULO IV – DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

Art. 4º A previdência social rege-se
pelos seguintes princípios e objetivos:

I – universalidade de participação nos
planos previdenciários;
II – uniformidade e equivalência dos
benefícios e serviços às populações ur-
banas e rurais;
III – seletividade e distributividade na
prestação dos benefícios;
IV – cálculo dos benefícios consideran-
do-se os salários-de-contribuição corri-
gidos monetariamente;
V – irredutibilidade do valor dos bene-
fícios, de forma a preservar-lhe o poder
aquisitivo;
VI – valor da renda mensal dos benefí-
cios substitutos do salário-de-contri-
buição ou do rendimento do trabalho
do segurado não inferior ao do salário
mínimo; e
VII – caráter democrático e descentrali-
zado da administração, mediante ges-
tão quadripartite, com participação dos
trabalhadores, dos empregadores, dos
aposentados e do governo nos órgãos
colegiados.

Art. 5º A previdência social será orga-
nizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obri-
gatória, observados critérios que pre-
servem o equilíbrio financeiro e atua-
rial, e atenderá a:

I – cobertura de eventos de doença, in-
validez, morte e idade avançada;
II – proteção à maternidade, especial-
mente à gestante;
III – proteção ao trabalhador em situa-
ção de desemprego involuntário;
IV – salário-família e auxílio-reclusão
para os dependentes dos segurados de
baixa renda; e
V – pensão por morte do segurado, ho-
mem ou mulher, ao cônjuge ou compa-
nheiro e dependentes.

LIVRO II: DOS BENEFÍCIOS DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

TÍTULO I – DOS REGIMES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 6º A previdência social compreende:

I – o Regime Geral de Previdência So-
cial; e
II – os regimes próprios de previdência
social dos servidores públicos e dos
militares.

Parágrafo único. O Regime Geral de Pre-
vidência Social garante a cobertura de
todas as situações expressas no artigo 5º,
exceto a de desemprego involuntário.

Art. 7º A administração do Regime
Geral de Previdência Social é atribuída
ao Ministério da Previdência e Assis-
tência Social, sendo exercida pelos ór-
gãos e entidades a ele vinculados.

TÍTULO II – DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 8º São beneficiários do Regime
Geral de Previdência Social as pessoas



979

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

Decreto nº 3.048/1999

físicas classificadas como segurados e
dependentes, nos termos das Seções I
e II deste Capítulo.

SEÇÃO I

DOS SEGURADOS

Art. 9º São segurados obrigatórios da
previdência social as seguintes pessoas
físicas:

I – como empregado:

a) aquele que presta serviço de nature-
za urbana ou rural a empresa, em
caráter não eventual, sob sua subor-
dinação e mediante remuneração,
inclusive como diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa
de trabalho temporário, por prazo
não superior a 3 (três) meses, pror-
rogável, presta serviço para atender
a necessidade transitória de substi-
tuição de pessoal regular e perma-
nente ou a acréscimo extraordinário
de serviço de outras empresas, na
forma da legislação própria;

c) o brasileiro ou o estrangeiro domi-
ciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado no exte-
rior, em sucursal ou agência de em-
presa constituída sob as leis brasi-
leiras e que tenha sede e adminis-
tração no País;

d) o brasileiro ou o estrangeiro domi-
ciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado em em-
presa domiciliada no exterior com
maioria do capital votante perten-
cente a empresa constituída sob as
leis brasileiras, que tenha sede e
administração no País e cujo contro-
le efetivo esteja em caráter perma-
nente sob a titularidade direta ou
indireta de pessoas físicas domici-
liadas e residentes no País ou de
entidade de direito público interno;

e) aquele que presta serviço no Brasil
a missão diplomática ou a reparti-
ção consular de carreira estrangeira
e a órgãos a elas subordinados, ou a
membros dessas missões e reparti-
ções, excluídos o não-brasileiro
sem residência permanente no Bra-
sil e o brasileiro amparado pela le-
gislação previdenciária do país da
respectiva missão diplomática ou
repartição consular;

f) o brasileiro civil que trabalha para a
União no exterior, em organismos
oficiais internacionais dos quais o
Brasil seja membro efetivo, ainda
que lá domiciliado e contratado,
salvo se amparado por regime pró-
prio de previdência social;

g) o brasileiro civil que presta serviços à
União no exterior, em repartições
governamentais brasileiras, lá domi-
ciliado e contratado, inclusive o au-
xiliar local de que trata a Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, este des-
de que, em razão de proibição legal,
não possa filiar-se ao sistema previ-
denciário local;

h) o bolsista e o estagiário que prestam
serviços a empresa, em desacordo
com a Lei nº 6.494, de 7 de dezem-
bro de 1977;

i) o servidor da União, Estado, Distri-
to Federal ou Município, incluídas
suas autarquias e fundações, ocu-
pante, exclusivamente, de cargo em
comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração;

j) o servidor do Estado, Distrito Fede-
ral ou Município, bem como o das
respectivas autarquias e fundações,
ocupante de cargo efetivo, desde
que, nessa qualidade, não esteja
amparado por regime próprio de
previdência social;

l) o servidor contratado pela União, Es-
tado, Distrito Federal ou Município,
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bem como pelas respectivas autar-
quias e fundações, por tempo deter-
minado, para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX do
artigo 37 da Constituição Federal;

m) o servidor da União, Estado, Distri-
to Federal ou Município, incluídas
suas autarquias e fundações, ocu-
pante de emprego público;

n) Revogada. Decreto nº 3.265, de 29-
11-1999;

o) o escrevente e o auxiliar contratados
por titular de serviços notariais e de
registro a partir de 21 de novembro
de 1994, bem como aquele que optou
pelo Regime Geral de Previdência
Social, em conformidade com a Lei nº
8.935, de 18 de novembro de 1994; e

p) o exercente de mandato eletivo fe-
deral, estadual, distrital ou munici-
pal, nos termos da Lei nº 9.506, de
30 de outubro de 1997, desde que
não amparado por regime próprio
de previdência social;

q) o empregado de organismo oficial
internacional ou estrangeiro em fun-
cionamento no Brasil, salvo quando
coberto por regime próprio de previ-
dência social;

� Alínea q acrescida pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

II – como empregado doméstico –
aquele que presta serviço de natureza
contínua, mediante remuneração, a
pessoax ou família, no âmbito resi-
dencial desta, em atividade sem fins
lucrativos;
III – Revogado. Decreto nº 3.265, de 29-
11-1999.
IV – Revogado. Decreto nº 3.265, de
29-11-1999.
V – como contribuinte individual:

a) a pessoa física, proprietária ou não,
que explora atividade agropecuária

ou pesqueira, em caráter permanen-
te ou temporário, diretamente ou
por intermédio de prepostos e com
auxílio de empregados, utilizados a
qualquer título, ainda que de forma
não contínua;

b) a pessoa física, proprietária ou não,
que explora atividade de extração
mineral – garimpo –, em caráter per-
manente ou temporário, diretamen-
te ou por intermédio de prepostos,
com ou sem o auxílio de emprega-
dos, utilizados a qualquer título,
ainda que de forma não contínua;

c) o ministro de confissão religiosa e o
membro de instituto de vida consa-
grada, de congregação ou de ordem
religiosa;

� Alínea c com a redação dada pelo
Decreto nº 4.079, de 9-1-2002.

d) o brasileiro civil que trabalha no ex-
terior para organismo oficial inter-
nacional do qual o Brasil é membro
efetivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo quando coberto
por regime próprio de previdência
social;

e) o titular de firma individual urbana
ou rural;

� Inciso V e alíneas a, b, d e e com a
redação dada pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

f) o diretor não empregado e o mem-
bro de conselho de administração
na sociedade anônima;

g) todos os sócios, nas sociedades em
nome coletivo e de capital e indústria;

hhhhh) o sócio gerente e o sócio cotista que) o sócio gerente e o sócio cotista que) o sócio gerente e o sócio cotista que) o sócio gerente e o sócio cotista que) o sócio gerente e o sócio cotista que
recebam remuneração decorrenterecebam remuneração decorrenterecebam remuneração decorrenterecebam remuneração decorrenterecebam remuneração decorrente
de seu trabalho e o administradorde seu trabalho e o administradorde seu trabalho e o administradorde seu trabalho e o administradorde seu trabalho e o administrador
não empregado na sociedade pornão empregado na sociedade pornão empregado na sociedade pornão empregado na sociedade pornão empregado na sociedade por
cotas de responsabilidade limitada,cotas de responsabilidade limitada,cotas de responsabilidade limitada,cotas de responsabilidade limitada,cotas de responsabilidade limitada,
urbana ou rural;urbana ou rural;urbana ou rural;urbana ou rural;urbana ou rural;

� Alínea h com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.
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i) o associado eleito para cargo de di-
reção em cooperativa, associação ou
entidade de qualquer natureza ou fi-
nalidade, bem como o síndico ou
administrador eleit o para exercer
atividade de direção condominial,
desde que recebam remuneração;

j) quem presta serviço de natureza ur-
bana ou rural, em caráter eventual,
a uma ou mais empresas, sem rela-
ção de emprego;

l) a pessoa física que exerce, por con-
ta própria, atividade econômica de
natureza urbana, com fins lucrativos
ou não;

m)o aposentado de qualquer regime
previdenciário nomeado magistra-
do classista temporário da Justiça
do Trabalho, na forma dos incisos II
do § 1º do artigo 111 ou III do arti-
go 115 ou do parágrafo único do ar-
tigo 116 da Constituição Federal, ou
nomeado magistrado da Justiça
Eleitoral, na forma dos incisos II do
artigo 119 ou III do § 1º do artigo
120 da Constituição Federal;

� Alíneas g a m acrescida pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

n) o cooperado de cooperativa de pro-
dução que, nesta condição, presta
serviço à sociedade cooperativa me-
diante remuneração ajustada ao tra-
balho executado; e

� Alínea n acrescida pelo Decreto nº
4.032, de 26-11-2001.

ooooo) o segurado recolhido à prisão sob) o segurado recolhido à prisão sob) o segurado recolhido à prisão sob) o segurado recolhido à prisão sob) o segurado recolhido à prisão sob
regime fechado ou semi-aberto,regime fechado ou semi-aberto,regime fechado ou semi-aberto,regime fechado ou semi-aberto,regime fechado ou semi-aberto,
que, nesta condição, preste servi-que, nesta condição, preste servi-que, nesta condição, preste servi-que, nesta condição, preste servi-que, nesta condição, preste servi-
ço, dentro ou fora da unidade pe-ço, dentro ou fora da unidade pe-ço, dentro ou fora da unidade pe-ço, dentro ou fora da unidade pe-ço, dentro ou fora da unidade pe-
nal, a uma ou mais empresas, comnal, a uma ou mais empresas, comnal, a uma ou mais empresas, comnal, a uma ou mais empresas, comnal, a uma ou mais empresas, com
ou sem intermediação da organiza-ou sem intermediação da organiza-ou sem intermediação da organiza-ou sem intermediação da organiza-ou sem intermediação da organiza-
ção carcerária ou entidade afim, oução carcerária ou entidade afim, oução carcerária ou entidade afim, oução carcerária ou entidade afim, oução carcerária ou entidade afim, ou
que exerce atividade artesanal porque exerce atividade artesanal porque exerce atividade artesanal porque exerce atividade artesanal porque exerce atividade artesanal por
conta própriconta própriconta própriconta própriconta própria;a;a;a;a;

� Alínea o acrescida pelo Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.

VI – como trabalhador avulso – aquele
que, sindicalizado ou não, presta servi-
ço de natureza urbana ou rural, a diver-
sas empresas, sem vínculo empre-
gatício, com a intermediação obrigató-
ria do órgão gestor de mão-de-obra,
nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, ou do sindicato da
categoria, assim considerados:

a) o trabalhador que exerce atividade
portuária de capatazia, estiva, con-
ferência e conserto de carga, vigi-
lância de embarcação e bloco;

b) o trabalhador de estiva de mercado-
rias de qualquer natureza, inclusive
carvão e minério;

c) o trabalhador em alvarenga (embar-
cação para carga e descarga de na-
vios);

d) o amarrador de embarcação;
e) o ensacador de café, cacau, sal e si-

milares;
f) o trabalhador na indústria de extra-

ção de sal;
g) o carregador de bagagem em porto;
h) o prático de barra em porto;
i) o guindasteiro; e
j) o classificador, o movimentador e o

empacotador de mercadorias em
portos; e

VII – como segurado especial – o pro-
dutor, o parceiro, o meeiro e o arrenda-
tário rurais, o pescador artesanal e seus
assemelhados, que exerçam suas ativi-
dades, individualmente ou em regime
de economia familiar, com ou sem au-
xílio eventual de terceiros, bem como
seus respectivos cônjuges ou compa-
nheiros e filhos maiores de dezesseis
anos de idade ou a eles equiparados,
desde que trabalhem comprovadamen-
te com o grupo familiar respectivo.....
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§ 1º  O aposentado pelo Regime Geral
de Previdência Social que voltar a exer-
cer atividade abrangida por este regime
é segurado obrigatório em relação a
essa atividade, ficando sujeito às contri-
buições de que trata este Regulamento.

§ 2º  Considera-se diretor empregado
aquele que, participando ou não do ris-
co econômico do empreendimento,
seja contratado ou promovido para car-
go de direção das sociedades anôni-
mas, mantendo as características ine-
rentes à relação de emprego.

§ 3º  Considera-se diretor não emprega-
do aquele que, participando ou não do
risco econômico do empreendimento,
seja eleito, por assembléia geral dos acio-
nistas, para cargo de direção das socieda-
des anônimas, não mantendo as caracte-
rísticas inerentes à relação de emprego.

§ 4º  Entende-se por serviço prestado
em caráter não eventual aquele relacio-
nado direta ou indiretamente com as
atividades normais da empresa.

§ 5º  Entende-se como regime de eco-
nomia familiar a atividade em que o
trabalho dos membros da família é in-
dispensável à própria subsistência e é
exercido em condições de mútua de-
pendência e colaboração, sem utiliza-
ção de empregado.

§ 6º  Entende-se como auxílio eventual
de terceiros o que é exercido ocasional-
mente, em condições de mútua colabo-
ração, não existindo subordinação nem
remuneração.

§ 7º  Para efeito do disposto na alínea a
do inciso VI do caput, entende-se por:

I – capatazia – a atividade de movimen-
tação de mercadorias nas instalações
de uso público, compreendendo o re-
cebimento, conferência, transporte in-
terno, abertura de volumes para confe-
rência aduaneira, manipulação, arru-

mação e entrega, bem como o carrega-
mento e descarga de embarcações,
quando efetuados por aparelhamento
portuário;
II – estiva – a atividade de movimenta-
ção de mercadorias nos conveses ou
nos porões das embarcações principais
ou auxiliares, incluindo transbordo, ar-
rumação, peação e despeação, bem
como o carregamento e a descarga das
mesmas, quando realizados com equi-
pamentos de bordo;
III – conferência de carga – a contagem
de volumes, anotação de suas caracte-
rísticas, procedência ou destino, verifi-
cação do estado das mercadorias, assis-
tência à pesagem, conferência do ma-
nifesto e demais serviços correlatos,
nas operações de carregamento e des-
carga de embarcações;
IV – conserto de carga – o reparo e a res-
tauração das embalagens de mercadoria,
nas operações de carregamento e descar-
ga de embarcações, reembalagem, mar-
cação, remarcação, carimbagem, eti-
quetagem, abertura de volumes para vis-
toria e posterior recomposição;
V – vigilância de embarcações – a ativi-
dade de fiscalização da entrada e saída
de pessoas a bordo das embarcações
atracadas ou fundeadas ao largo, bem
como da movimentação de mercado-
rias nos portalós, rampas, porões, con-
veses, plataformas e em outros locais
da embarcação; e
VI – bloco – a atividade de limpeza e
conservação de embarcações mercantes
e de seus tanques, incluindo batimento
de ferrugem, pintura, reparo de peque-
na monta e serviços correlatos.

§ 8º  Não se considera segurado especial:

� § 8º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.668, de 22-11-2000.
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I – o membro dI – o membro dI – o membro dI – o membro dI – o membro do grupo familiar queo grupo familiar queo grupo familiar queo grupo familiar queo grupo familiar que
possui outra fonte de rendimento,possui outra fonte de rendimento,possui outra fonte de rendimento,possui outra fonte de rendimento,possui outra fonte de rendimento,
qualquer que seja a sua natureza, res-qualquer que seja a sua natureza, res-qualquer que seja a sua natureza, res-qualquer que seja a sua natureza, res-qualquer que seja a sua natureza, res-
salvados o disposto no § 10, a pensãosalvados o disposto no § 10, a pensãosalvados o disposto no § 10, a pensãosalvados o disposto no § 10, a pensãosalvados o disposto no § 10, a pensão
por morte deixada por segurado espe-por morte deixada por segurado espe-por morte deixada por segurado espe-por morte deixada por segurado espe-por morte deixada por segurado espe-
cial e os auxílio-acidente, auxílio-reclu-cial e os auxílio-acidente, auxílio-reclu-cial e os auxílio-acidente, auxílio-reclu-cial e os auxílio-acidente, auxílio-reclu-cial e os auxílio-acidente, auxílio-reclu-
são e pensão por morte, cujo valor sejasão e pensão por morte, cujo valor sejasão e pensão por morte, cujo valor sejasão e pensão por morte, cujo valor sejasão e pensão por morte, cujo valor seja
inferior ou igual ao menor benefício deinferior ou igual ao menor benefício deinferior ou igual ao menor benefício deinferior ou igual ao menor benefício deinferior ou igual ao menor benefício de
prestação continuada;prestação continuada;prestação continuada;prestação continuada;prestação continuada;

� Inciso I com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

II – a pessoa física, proprietária ou não,II – a pessoa física, proprietária ou não,II – a pessoa física, proprietária ou não,II – a pessoa física, proprietária ou não,II – a pessoa física, proprietária ou não,
que explora atividade agropecuária ouque explora atividade agropecuária ouque explora atividade agropecuária ouque explora atividade agropecuária ouque explora atividade agropecuária ou
pesqueira por intermédio de prepostos,pesqueira por intermédio de prepostos,pesqueira por intermédio de prepostos,pesqueira por intermédio de prepostos,pesqueira por intermédio de prepostos,
sem o auxílio de empregados, observa-sem o auxílio de empregados, observa-sem o auxílio de empregados, observa-sem o auxílio de empregados, observa-sem o auxílio de empregados, observa-
do o disposto no § 18.do o disposto no § 18.do o disposto no § 18.do o disposto no § 18.do o disposto no § 18.

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 4.845, de 24-9-2003.

§ 9º  Para os fins previstos nas alíneas
a e b do inciso V do caput, entende-se
que a pessoa física, proprietária ou
não, explora atividade através de pre-
postos quando, na condição de parcei-
ro outorgante, desenvolve atividade
agropecuária, pesqueira ou de extração
de minerais por intermédio de parcei-
ros ou meeiros.

§ 10.  O dirigente sindical mantém, du-
rante o exercício do mandato, o mesmo
enquadramento no Regime Geral de
Previdência Social de antes da inves-
tidura no cargo.

§ 11. O magistrado da Justiça Eleitoral,§ 11. O magistrado da Justiça Eleitoral,§ 11. O magistrado da Justiça Eleitoral,§ 11. O magistrado da Justiça Eleitoral,§ 11. O magistrado da Justiça Eleitoral,
nomeado na forma do inciso II do art. 119nomeado na forma do inciso II do art. 119nomeado na forma do inciso II do art. 119nomeado na forma do inciso II do art. 119nomeado na forma do inciso II do art. 119
ou III do § 1ou III do § 1ou III do § 1ou III do § 1ou III do § 1º º º º º do art. 120 da Constituiçãodo art. 120 da Constituiçãodo art. 120 da Constituiçãodo art. 120 da Constituiçãodo art. 120 da Constituição
Federal, mantém o mesmo enquadramen-Federal, mantém o mesmo enquadramen-Federal, mantém o mesmo enquadramen-Federal, mantém o mesmo enquadramen-Federal, mantém o mesmo enquadramen-
to no Regime Geral de Previdência Socialto no Regime Geral de Previdência Socialto no Regime Geral de Previdência Socialto no Regime Geral de Previdência Socialto no Regime Geral de Previdência Social
de antes da investidura no cargo.de antes da investidura no cargo.de antes da investidura no cargo.de antes da investidura no cargo.de antes da investidura no cargo.

� § 11 com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 12.  O exercício de atividade remune-
rada sujeita a filiação obrigatória ao
Regime Geral de Previdência Social.

§ 13.  Aquele que exerce,concomitan-
temente, mais de uma atividade re-
munerada sujeita ao Regime Geral de
Previdência Social – RGPS é obrigato-
riamente filiado em relação a cada
uma dessas atividades, observada,
para os segurados inscritos até 29 de
novembro de 1999 e sujeitos a salá-
rio-base, a tabela de transitoriedade
de que trata o § 2º do artigo 278-A e,
para os segurados inscritos a partir
daquela data, o disposto no inciso III
do caput do artigo 214.

� § 13 com a redação dada pelo De-
creto nº 3.452, de 9-5-2000.

§ 14.  Considera-se pescador artesanal
aquele que, individualmente ou em re-
gime de economia familiar, faz da pes-
ca sua profissão habitual ou meio prin-
cipal de vida, desde que:

� § 14 com a redação dada pelo De-
creto nº 3.668, de 22-11-2000.

I – não utilize embarcação;
II – utilize embarcação de até 6 (seis)
toneladas de arqueação bruta, ainda
que com auxílio de parceiro;
III – na condição, exclusivamente, de
parceiro outorgado, utilize embarcação
de até 10 (dez) toneladas de arqueação
bruta.

� Incisos I a III acrescidos pelo De-
creto nº 3.668, de 22-11-2000.

§ 15.  Enquadram-se nas situações pre-
vistas nas alíneas j e l do inciso V do
caput, entre outros:

� § 15 com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.
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I – o condutor autônomo de veículo
rodoviário, assim considerado aquele
que exerce atividade profissional sem
vínculo empregatício, quando proprie-
tário, co-proprietário ou promitente
comprador de um só veículo;
II – aquele que exerce atividade de au-
xiliar de condutor autônomo de veícu-
lo rodoviário, em automóvel cedido em
regime de colaboração, nos termos da
Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974;
III – aquele que, pessoalmente, por con-
ta própria e a seu risco, exerce pequena
atividade comercial em via pública ou
de porta em porta, como comerciante
ambulante, nos termos da Lei nº 6.586,
de 6 de novembro de 1978;
IV – o trabalhador associado a coopera-
tiva que, nessa qualidade, presta servi-
ços a terceiros;
V – o membro de conselho fiscal de
sociedade por ações;
VI – aquele que presta serviço de natu-
reza não contínua, por conta própria, a
pessoa ou família, no âmbito residen-
cial desta, sem fins lucrativos;
VII – o notário ou tabelião e o oficial de
registros ou registrador, titular de car-
tório, que detêm a delegação do exercí-
cio da atividade notarial e de registro,
não remunerados pelos cofres públi-
cos, admitidos a partir de 21 de novem-
bro de 1994;
VIII – aquele que, na condição de pe-
queno feirante, compra para revenda
produtos hortifrutigranjeiros ou asse-
melhados;
IX – a pessoa física que edifica obra de
construção civil;
X – o médico residente de que trata aX – o médico residente de que trata aX – o médico residente de que trata aX – o médico residente de que trata aX – o médico residente de que trata a
Lei nLei nLei nLei nLei nooooo 6.932, de 7 de julho de 1981; 6.932, de 7 de julho de 1981; 6.932, de 7 de julho de 1981; 6.932, de 7 de julho de 1981; 6.932, de 7 de julho de 1981;

� Inciso X com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

XI - o pescador que trabalha em regime
de parceria, meação ou arrendamento,

em embarcação com mais de 6 (seis)
toneladas de arqueação bruta, ressalva-
do o disposto no inciso III do § 14;

� Inciso XI com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

XII – o incorporador de que trata o arti-
go 29 da Lei nº 4.591, de 16 de dezem-
bro de 1964;
XIII – o bolsista da Fundação Habita-
cional do Exército contratado em con-
formidade com a Lei nº 6.855, de 18 de
novembro de 1980; e

� Inciso XIII acrescido pelo Decreto
nº 3.265, de 29-11-1999.

XIV – o árbitro e seus auxiliares que
atuam em conformidade com a Lei nº
9.615, de 24 de março de 1998;

� Inciso XIV acrescido pelo Decreto
nº 3.265, de 29-11-1999.

XV – o membro de conselho tutelar de
que trata o artigo 132 da Lei nº 8.069,
de 13 de julho de 1990, quando remu-
nerado;
XVI – o interventor, o liquidante, o ad-
ministrador especial e o diretor fiscal
de instituição financeira de que trata o
§ 6º do artigo 201.

� Incisos XV e XVI acrescidos pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 16.  Aplica-se o disposto na alínea i do
inciso I do caput ao ocupante de cargo
de Ministro de Estado, de Secretário Es-
tadual, Distrital ou Municipal, sem vín-
culo efetivo com a União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, suas autar-
quias, ainda que em regime especial, e
fundações.

� § 16 acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 17.  Para os fins do § 14, entende-se
por tonelagem de arqueação bruta a ex-
pressão da capacidade total da embarca-
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ção constante da respectiva certificação
fornecida pelo órgão competente.

� § 17 acrescido pelo Decreto nº
3.668, de 22-11-2000.

§ 18. Não descaracteriza a condição de§ 18. Não descaracteriza a condição de§ 18. Não descaracteriza a condição de§ 18. Não descaracteriza a condição de§ 18. Não descaracteriza a condição de
segurado especial a outorga de até cin-segurado especial a outorga de até cin-segurado especial a outorga de até cin-segurado especial a outorga de até cin-segurado especial a outorga de até cin-
qüenta por cento de imóvel rural, cujaqüenta por cento de imóvel rural, cujaqüenta por cento de imóvel rural, cujaqüenta por cento de imóvel rural, cujaqüenta por cento de imóvel rural, cuja
área total seja de no máximo quatroárea total seja de no máximo quatroárea total seja de no máximo quatroárea total seja de no máximo quatroárea total seja de no máximo quatro
módulos fiscais, por meio de contrato demódulos fiscais, por meio de contrato demódulos fiscais, por meio de contrato demódulos fiscais, por meio de contrato demódulos fiscais, por meio de contrato de
parceria ou meação, desde que outorgan-parceria ou meação, desde que outorgan-parceria ou meação, desde que outorgan-parceria ou meação, desde que outorgan-parceria ou meação, desde que outorgan-
te e outorgado continuem a exercer a res-te e outorgado continuem a exercer a res-te e outorgado continuem a exercer a res-te e outorgado continuem a exercer a res-te e outorgado continuem a exercer a res-
pectiva atividade individualmente ou empectiva atividade individualmente ou empectiva atividade individualmente ou empectiva atividade individualmente ou empectiva atividade individualmente ou em
regime de economia familiar.regime de economia familiar.regime de economia familiar.regime de economia familiar.regime de economia familiar.

� § 18 acrescido pelo Decreto nº
4.845, de 24-9-2003.

Art. 10. O servidor civil ocupante de
cargo efetivo ou o militar da União, Es-
tado, Distrito Federal ou Município,
bem como o das respectivas autarquias
e fundações, são excluídos do Regime
Geral de Previdência Social consubs-
tanciado neste Regulamento, desde
que amparados por regime próprio de
previdência social.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 1º  Caso o servidor ou o militar, am-
parados por regime próprio de previ-
dência social, sejam requisitados para
outro órgão ou entidade cujo regime
previdenciário não permita a filiação
nessa condição, permanecerão vincula-
dos ao regime de origem, obedecidas
às regras que cada ente estabeleça acer-
ca de sua contribuição.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 2º  Caso o servidor ou o militar ve-
nham a exercer, concomitantemente,
uma ou mais atividades abrangidas
pelo Regime Geral de Previdência So-
cial, tornar-se-ão segurados obrigatóri-
os em relação a essas atividades.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 3º  Entende-se por regime próprio de
previdência social o que assegura pelo
menos as aposentadorias e pensão por
morte previstas no artigo 40 da Consti-
tuição Federal.

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.452, de 9-5-2000.

Art. 11. É segurado facultativo o
maior de 16 (dezesseis) anos de idade
que se filiar ao Regime Geral de Previ-
dência Social, mediante contribuição,
na forma do artigo 199, desde que não
esteja exercendo atividade remunerada
que o enquadre como segurado obriga-
tório da previdência social.

§ 1º  Podem filiar-se facultativamente,
entre outros:

I – a dona-de-casa;
II – o síndico de condomínio, quando
não remunerado;
III – o estudante;
IV – o brasileiro que acompanha cônju-
ge que presta serviço no exterior;
V – aquele que deixou de ser segurado
obrigatório da previdência social;
VI – o membro de conselho tutelar de
que trata o artigo 132 da Lei nº 8.069,
de 13 de julho de 1990, quando não
esteja vinculado a qualquer regime de
previdência social;
VII – o bolsista e o estagiário que pres-
tam serviços a empresa de acordo com
a Lei nº 6.494, de 1977;
VIII – o bolsista que se dedique em
tempo integral a pesquisa, curso de es-
pecialização, pós-graduação, mestrado
ou doutorado, no Brasil ou no exterior,
desde que não esteja vinculado a qual-
quer regime de previdência social;
IX – o presidiário que não exerce ativida-
de remunerada nem esteja vinculado a
qualquer regime de previdência social; e
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X – o brasileiro residente ou domici-
liado no exterior, salvo se filiado a regi-
me previdenciário de país com o qual o
Brasil mantenha acordo internacional.

§ 2º  É vedada a filiação ao Regime Ge-
ral de Previdência Social, na qualidade
de segurado facultativo, de pessoa parti-
cipante de regime próprio de previdên-
cia social, salvo na hipótese de afasta-
mento sem vencimento e desde que não
permitida, nesta condição, contribuição
ao respectivo regime próprio.

§ 3º  A filiação na qualidade de segura-
do facultativo representa ato volitivo,
gerando efeito somente a partir da ins-
crição e do primeiro recolhimento, não
podendo retroagir e não permitindo o
pagamento de contribuições relativas a
competências anteriores à data da ins-
crição, ressalvado o § 3º do artigo 28.

§ 4º  Após a inscrição, o segurado fa-
cultativo somente poderá recolher con-
tribuições em atraso quando não tiver
ocorrido perda da qualidade de segura-
do, conforme o disposto no inciso VI
do artigo 13.

Art. 12. Consideram-se:

I – empresa – a firma individual ou a
sociedade que assume o risco de ativi-
dade econômica urbana ou rural, com
fins lucrativos ou não, bem como os
órgãos e as entidades da administração
pública direta, indireta e fundacional; e
II – empregador doméstico – aquele
que admite a seu serviço, mediante re-
muneração, sem finalidade lucrativa,
empregado doméstico.

Parágrafo único. Equiparam-se a em-
presa, para os efeitos deste Regula-
mento:

� Parágrafo único com a redação
dada pelo Decreto nº 3.265, de
29-11-1999.

I – o contribuinte individual, em rela-
ção a segurado que lhe presta serviço;

� Inciso I com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

II – a cooperativa, a associação ou a en-
tidade de qualquer natureza ou finali-
dade, inclusive a missão diplomática e
a repartição consular de carreiras es-
trangeiras;
III – o operador portuário e o órgão
gestor de mão-de-obra de que trata a
Lei nº 8.630, de 1993; e
IV – o proprietário ou dono de obra de
construção civil, quando pessoa física,
em relação a segurado que lhe presta
serviço.

SUBSEÇÃO ÚNICA

DA MANUTENÇÃO E DA PERDA
DA QUALIDADE DE SEGURADO

Art. 13. Mantém a qualidade de segu-
rado, independentemente de contri-
buições:

I – sem limite de prazo, quem está em
gozo de benefício;
II – até 12 (doze) meses após a cessação
de benefício por incapacidade ou após
a cessação das contribuições, o segura-
do que deixar de exercer atividade re-
munerada abrangida pela previdência
social ou estiver suspenso ou licencia-
do sem remuneração;
III – até 12 (doze) meses após cessar a
segregação, o segurado acometido de
doença de segregação compulsória;
IV – até 12 (doze) meses após o livra-
mento, o segurado detido ou recluso;
V – até 3 (três) meses após o licencia-
mento, o segurado incorporado às Forças
Armadas para prestar serviço militar; e
VI – até 6 (seis) meses após a cessação
das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º  O prazo do inciso II será prorroga-
do para até 24 (vinte e quatro) meses,
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se o segurado já tiver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais
sem interrupção que acarrete a perda
da qualidade de segurado.

§ 2º  O prazo do inciso II ou do § 1º será
acrescido de 12 (doze) meses para o se-
gurado desempregado, desde que com-
provada essa situação por registro no
órgão próprio do Ministério do Traba-
lho e Emprego.

§ 3º  Durante os prazos deste artigo, o
segurado conserva todos os seus direi-
tos perante a previdência social.

§ 4º  Aplica-se o disposto no inciso II
do caput e no § 1º ao segurado que se
desvincular de regime próprio de previ-
dência social.

� § 4º acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 5º A perda da qualidade de segurado§ 5º A perda da qualidade de segurado§ 5º A perda da qualidade de segurado§ 5º A perda da qualidade de segurado§ 5º A perda da qualidade de segurado
não será considerada para a concessãonão será considerada para a concessãonão será considerada para a concessãonão será considerada para a concessãonão será considerada para a concessão
das aposentadorias por tempo de con-das aposentadorias por tempo de con-das aposentadorias por tempo de con-das aposentadorias por tempo de con-das aposentadorias por tempo de con-
tribuição e especial.tribuição e especial.tribuição e especial.tribuição e especial.tribuição e especial.

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º à apo-§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º à apo-§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º à apo-§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º à apo-§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º à apo-
sentadoria por idade, desde que o segu-sentadoria por idade, desde que o segu-sentadoria por idade, desde que o segu-sentadoria por idade, desde que o segu-sentadoria por idade, desde que o segu-
rado conte com, no mínimo, o númerorado conte com, no mínimo, o númerorado conte com, no mínimo, o númerorado conte com, no mínimo, o númerorado conte com, no mínimo, o número
de contribuições mensais exigido parade contribuições mensais exigido parade contribuições mensais exigido parade contribuições mensais exigido parade contribuições mensais exigido para
efeito de carência na data do requeri-efeito de carência na data do requeri-efeito de carência na data do requeri-efeito de carência na data do requeri-efeito de carência na data do requeri-
mento do benefício.mento do benefício.mento do benefício.mento do benefício.mento do benefício.

� §§ 5º e 6º acrescidos pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 14. O reconhecimento da perda
da qualidade de segurado no termo fi-
nal dos prazos fixados no artigo 13 ocor-
rerá no dia seguinte ao do vencimento
da contribuição do contribuinte indivi-
dual relativa ao mês imediatamente pos-
terior ao término daqueles prazos.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 15. Revogado. Decreto nº 4.032,
de 26-11-2001.

SEÇÃO II

DOS DEPENDENTES

Art. 16. São beneficiários do Regime
Geral de Previdência Social, na condi-
ção de dependentes do segurado:

I – o cônjuge, a companheira, o compa-
nheiro e o filho não emancipado de
qualquer condição, menor de 21 (vinte
e um) anos ou inválido;
II – os pais; ou
III – o irmão não emancipado, de qual-
quer condição, menor de 21 (vinte e
um) anos ou inválido.

§ 1º Os dependentes de uma mesma
classe concorrem em igualdade de con-
dições.

§ 2º A existência de dependente de
qualquer das classes deste artigo exclui
do direito às prestações os das classes
seguintes.

§ 3º Equiparam-se aos filhos, nas con-
dições do inciso I, mediante declaração
escrita do segurado, comprovada a de-
pendência econômica na forma estabe-
lecida no § 3º do artigo 22, o enteado e
o menor que esteja sob sua tutela e
desde que não possua bens suficientes
para o próprio sustento e educação.

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 4º O menor sob tutela somente pode-
rá ser equiparado aos filhos do segura-
do mediante apresentação de termo de
tutela.

§ 5º Considera-se companheira ou com-
panheiro a pessoa que mantenha união
estável com o segurado ou segurada.

§ 6º  Considera-se união estável aque-
la verificada entre o homem e a mu-
lher como entidade familiar, quando
forem solteiros, separados judicial-
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mente, divorciados ou viúvos, ou te-
nham prole em comum, enquanto não
se separarem.

§ 7º A dependência econômica das pes-
soas de que trata o inciso I é presumida
e a das demais deve ser comprovada.

Art. 17. A perda da qualidade de de-
pendente ocorre:

I – para o cônjuge, pela separação judi-
cial ou divórcio, enquanto não lhe for
assegurada a prestação de alimentos,
pela anulação do casamento, pelo óbi-
to ou por sentença judicial transitada
em julgado;
II – para a companheira ou companheiro,
pela cessação da união estável com o se-
gurado ou segurada, enquanto não lhe
for garantida a prestação de alimentos;
III – para o filho e o irmão, de qualquer
condição, ao completarem 21 (vinte e
um) anos de idade, salvo se inválidos, ou
pela emancipação, ainda que inválido,
exceto, neste caso, se a emancipação for
decorrente de colação de grau científico
em curso de ensino superior; e

� Inciso III com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

IV – para os dependentes em geral:

a) pela cessação da invalidez; ou
b) pelo falecimento.

SEÇÃO III

DAS INSCRIÇÕES

SUBSEÇÃO I

DO SEGURADO

Art. 18. Considera-se inscrição de se-
gurado para os efeitos da previdência
social o ato pelo qual o segurado é ca-
dastrado no Regime Geral de Previdên-
cia Social, mediante comprovação dos
dados pessoais e de outros elementos

necessários e úteis a sua caracterização,
observado o disposto no artigo 330 e
seu parágrafo único, na seguinte forma:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

I – empregado e trabalhador avulso –
pelo preenchimento dos documentos
que os habilitem ao exercício da ativi-
dade, formalizado pelo contrato de tra-
balho, no caso de empregado, e pelo
cadastramento e registro no sindicato
ou órgão gestor de mão-de-obra, no
caso de trabalhador avulso;
II – empregado doméstico – pela apre-
sentação de documento que comprove
a existência de contrato de trabalho;
III – contribuinte individual – pela apre-
sentação de documento que caracterize
a sua condição ou o exercício de ativi-
dade profissional, liberal ou não;

� Inciso III com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

IV – segurado especial – pela apresen-
tação de documento que comprove o
exercício de atividade rural; e

� Inciso IV com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

V – facultativo – pela apresentação de
documento de identidade e declaração
expressa de que não exerce atividade
que o enquadre na categoria de segura-
do obrigatório.

� Inciso V com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

VI – facultativo – pela apresentação de
documento de identidade e declaração
expressa de que não exerce atividade
que o enquadre na categoria de segura-
do obrigatório.

§ 1º  A inscrição do segurado de que tra-
ta o inciso I será efetuada diretamente
na empresa, sindicato ou órgão gestor
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de mão-de-obra e a dos demais no Ins-
tituto Nacional do Seguro Social.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 2º  A inscrição do segurado em qualquer
categoria mencionada neste artigo exige a
idade mínima de 16 (dezesseis) anos.

§ 3º  Todo aquele que exercer, conco-
mitantemente, mais de uma atividade
remunerada sujeita ao Regime Geral de
Previdência Social será obrigatoriamen-
te inscrito em relação a cada uma delas.

§ 4º  A previdência social poderá emi-
tir identificação específica para o segu-
rado contribuinte individual, trabalha-
dor avulso, especial e facultativo, para
produzir efeitos exclusivamente peran-
te ela, inclusive com a finalidade de
provar a filiação.

� § 4º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 5º  Presentes os pressupostos da filia-
ção, admite-se a inscrição post mortem
do segurado especial.

� § 5º acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 6º  A comprovação dos dados pes-
soais e de outros elementos necessários
e úteis à caracterização do segurado po-
derá ser exigida quando da concessão
do benefício.

� § 6º acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

Art. 19. A anotação na Carteira Profis-
sional ou na Carteira de Trabalho e
Previdência Social e, a partir de 1º de
julho de 1994, os dados constantes do
Cadastro Nacional de Informações So-
ciais - CNIS valem para todos os efeitos
como prova de filiação à Previdência
Social, relação de emprego, tempo de

serviço ou de contribuição e salários-
de-contribuição e, quando for o caso,
relação de emprego, podendo, em caso
de dúvida, ser exigida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social a apresenta-
ção dos documentos que serviram de
base à anotação.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.079, de 9-1-2002.

§ 1º O INSS definirá os critérios para
apuração das informações constantes
da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Infor-
mações à Previdência Social – GFIP que
ainda não tiverem sido processadas.

§ 2º Não constando do CNIS informa-
ções sobre contribuições ou renume-
rações, o vínculo não será considerado,
facultada a providência prevista no § 3º.

§ 3º O segurado poderá solicitar, a
qualquer momento, a inclusão, exclu-
são ou retificação das informações
constantes do CNIS, com a apresen-
tação de documentos comprobatórios
dos dados divergentes, conforme crité-
rios definidos pelo INSS.

� §§ 1º a 3º acrescidos pelo Decreto
nº 4.079, de 9-1-2002.

Art. 20. Filiação é o vínculo que se es-
tabelece entre pessoas que contribuem
para a previdência social e esta, do qual
decorrem direitos e obrigações.

Parágrafo único. A filiação à previdên-
cia social decorre automaticamente do
exercício de atividade remunerada para
os segurados obrigatórios e da inscri-
ção formalizada com o pagamento da
primeira contribuição para o segurado
facultativo.

Art. 21. Para fins do disposto nesta
Seção, a anotação de dado pessoal
deve ser feita na Carteira Profissional e/
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ou na Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social à vista do documento com-
probatório do fato.

SUBSEÇÃO II

DO DEPENDENTE

Art. 22. A inscrição do dependente
do segurado será promovida quando
do requerimento do benefício a que ti-
ver direito, mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.079, de 9-1-2002.

I – para os dependentes preferenciais:

a) cônjuge e filhos – certidões de casa-
mento e de nascimento;

b) companheira ou companheiro – do-
cumento de identidade e certidão
de casamento com averbação da se-
paração judicial ou divórcio, quan-
do um dos companheiros ou ambos
já tiverem sido casados, ou de óbi-
to, se for o caso; e

c) equiparado a filho – certidão judi-
cial de tutela e, em se tratando de
enteado, certidão de casamento do
segurado e de nascimento do de-
pendente, observado o disposto no
§ 3º do artigo 16;

II – pais – certidão de nascimento do
segurado e documentos de identidade
dos mesmos; e
III – irmão – certidão de nascimento.

§§ 1º e 2º Revogados. Decreto nº 4.079,
de 9-1-2002.

§ 3º  Para comprovação do vínculo e da
dependência econômica, conforme o
caso, devem ser apresentados no míni-
mo três dos seguintes documentos:

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.668, de 22-11-2000.

I – certidão de nascimento de filho ha-
vido em comum;

II – certidão de casamento religioso;
III – declaração do imposto de renda do
segurado, em que conste o interessado
como seu dependente;
IV – disposições testamentárias;
V – anotação constante na Carteira Pro-
fissional e/ou na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, feita pelo órgão com-
petente;
VI – declaração especial feita perante
tabelião;
VII – prova de mesmo domicílio;
VIII – prova de encargos domésticos
evidentes e existência de sociedade ou
comunhão nos atos da vida civil;
IX – procuração ou fiança reciproca-
mente outorgada;
X – conta bancária conjunta;
XI – registro em associação de qualquer
natureza, onde conste o interessado
como dependente do segurado;
XII – anotação constante de ficha ou li-
vro de registro de empregados;
XIII – apólice de seguro da qual conste o
segurado como instituidor do seguro e a
pessoa interessada como sua beneficiária;
XIV – ficha de tratamento em institui-
ção de assistência médica, da qual
conste o segurado como responsável;
XV – escritura de compra e venda de
imóvel pelo segurado em nome de de-
pendente;
XVI – declaração de não emancipação
do dependente menor de 21 (vinte e
um) anos; ou
XVII – quaisquer outros que possam
levar à convicção do fato a comprovar.

§ 4º  O fato superveniente que importe
em exclusão ou inclusão de dependen-
te deve ser comunicado ao Instituto
Nacional do Seguro Social, com as pro-
vas cabíveis.

§ 5º  Revogado. Decreto nº 4.079, de 9-
1-2002.

§ 6º Somente será exigida a certidão
judicial de adoção quando esta for an-
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terior a 14 de outubro de 1990, data da
vigência da Lei nº 8. 069, de 1990.

§§ 7º e 8º  Revogados. Decreto nº 3.668,
de 22-11-2000.

§ 9º No caso de dependente inválido,
para fins de inscrição e concessão de
benefício, a invalidez será comprovada
mediante exame médico-pericial a cargo
do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 10.  No ato de inscrição, o depen-den-
te menor de vinte e um anos deverá apre-
sentar declaração de não emancipação.

� § 10 com a redação dada pelo De-
creto nº 4.079, de 9-1-2002.

§ 11.  Revogado. Decreto nº 4.079, de 9-
1-2002.

§ 12.  Os dependentes excluídos de tal
condição em razão de lei têm suas ins-
crições tornadas nulas de pleno direito.

§ 13. No caso de equiparado a filho, a
inscrição será feita mediante a compro-
vação da equiparação por documento
escrito do segurado falecido manifes-
tando essa intenção, da dependência
econômica e da declaração de que te-
nha sido emancipado.

� § 13 acrescido pelo Decreto nº
4.079, de 9-1-2002.

Art. 23. Revogado. Decreto nº 4.079,
de 9-1-2002.

Art. 24. Os pais ou irmãos deverão,
para fins de concessão de benefícios,
comprovar a inexistência de dependen-
tes preferenciais, mediante declaração
firmada perante o Instituto Nacional do
Seguro Social.

CAPÍTULO II

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

SEÇÃO I

DAS ESPÉCIES DE PRESTAÇÃO

Art. 25. O Regime Geral de Previdên-
cia Social compreende as seguintes

prestações, expressas em benefícios e
serviços:

I – quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de contri-

buição;
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade; e
h) auxílio-acidente;

II – quanto ao dependente:

a) pensão por morte; e
b) auxílio-reclusão; e

III – quanto ao segurado e dependente:
reabilitação profissional.

SEÇÃO II

DA CARÊNCIA

Art. 26. Período de carência é o tem-
po correspondente ao número mínimo
de contribuições mensais indispensá-
veis para que o beneficiário faça jus ao
benefício, consideradas a partir do
transcurso do primeiro dia dos meses
de suas competências.

§ 1º  Para o segurado especial, conside-
ra-se período de carência o tempo mí-
nimo de efetivo exercício de atividade
rural, ainda que de forma descontínua,
igual ao número de meses necessário à
concessão do benefício requerido.

§ 2º  Será considerado, para efeito de
carência, o tempo de contribuição para
o Plano de Seguridade Social do Servi-
dor Público anterior à Lei nº 8.647, de 13
de abril de 1993, efetuado pelo servidor
público ocupante de cargo em comissão
sem vínculo efetivo com a União, au-
tarquias, ainda que em regime especial,
e fundações públicas federais.
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§ 3º  Não é computado para efeito de
carência o tempo de atividade do traba-
lhador rural anterior à competência no-
vembro de 1991.

§ 4º Para efeito de carência, considera-§ 4º Para efeito de carência, considera-§ 4º Para efeito de carência, considera-§ 4º Para efeito de carência, considera-§ 4º Para efeito de carência, considera-
se presumido o recolhimento das con-se presumido o recolhimento das con-se presumido o recolhimento das con-se presumido o recolhimento das con-se presumido o recolhimento das con-
tribuições do segurado empregado, dotribuições do segurado empregado, dotribuições do segurado empregado, dotribuições do segurado empregado, dotribuições do segurado empregado, do
trabalhador avulso e, relativamente aotrabalhador avulso e, relativamente aotrabalhador avulso e, relativamente aotrabalhador avulso e, relativamente aotrabalhador avulso e, relativamente ao
contribuinte individual, a partir dacontribuinte individual, a partir dacontribuinte individual, a partir dacontribuinte individual, a partir dacontribuinte individual, a partir da
competência abril de 2003, as contri-competência abril de 2003, as contri-competência abril de 2003, as contri-competência abril de 2003, as contri-competência abril de 2003, as contri-
buições dele descontadas pela empresabuições dele descontadas pela empresabuições dele descontadas pela empresabuições dele descontadas pela empresabuições dele descontadas pela empresa
na forma do art. 216.na forma do art. 216.na forma do art. 216.na forma do art. 216.na forma do art. 216.

� § 4º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 5º  Observado o disposto no § 4º do
artigo 13, as contribuições vertidas para
regime próprio de previdência social
serão consideradas para todos os efei-
tos, inclusive para os de carência.

� § 5º acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

Art. 27. Havendo perda da qualidade
de segurado, as contribuições anterio-
res a essa perda somente serão compu-
tadas para efeito de carência depois
que o segurado contar, a partir da nova
filiação ao Regime Geral de Previdên-
cia Social, com, no mínimo, um terço
do número de contribuições exigidas
para o cumprimento da carência defini-
da no artigo 29.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no
caput ao segurado oriundo de regime
próprio de previdência social que se
filiar ao Regime Geral de Previdência
Social após os prazos a que se refere o
inciso II do caput e o § 1º do artigo 13.

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

Art. 28. O período de carência é con-
tado:

I – para o segurado empregado e traba-
lhador avulso, da data de filiação ao
Regime Geral de Previdência Social; e
II – para o segurado empregado domés-II – para o segurado empregado domés-II – para o segurado empregado domés-II – para o segurado empregado domés-II – para o segurado empregado domés-
tico, contribuinte individual, observadotico, contribuinte individual, observadotico, contribuinte individual, observadotico, contribuinte individual, observadotico, contribuinte individual, observado
o disposto no § 4º do art. 26, especial,o disposto no § 4º do art. 26, especial,o disposto no § 4º do art. 26, especial,o disposto no § 4º do art. 26, especial,o disposto no § 4º do art. 26, especial,
este enquanto contribuinte individualeste enquanto contribuinte individualeste enquanto contribuinte individualeste enquanto contribuinte individualeste enquanto contribuinte individual
na forma do disposto no § 2º do art.na forma do disposto no § 2º do art.na forma do disposto no § 2º do art.na forma do disposto no § 2º do art.na forma do disposto no § 2º do art.
200, e facultativo, da data do efetivo re-200, e facultativo, da data do efetivo re-200, e facultativo, da data do efetivo re-200, e facultativo, da data do efetivo re-200, e facultativo, da data do efetivo re-
colhimento da primeira contribuiçãocolhimento da primeira contribuiçãocolhimento da primeira contribuiçãocolhimento da primeira contribuiçãocolhimento da primeira contribuição
sem atraso, não sendo consideradassem atraso, não sendo consideradassem atraso, não sendo consideradassem atraso, não sendo consideradassem atraso, não sendo consideradas
para esse fim as contribuições recolhi-para esse fim as contribuições recolhi-para esse fim as contribuições recolhi-para esse fim as contribuições recolhi-para esse fim as contribuições recolhi-
das com atraso referentes a competên-das com atraso referentes a competên-das com atraso referentes a competên-das com atraso referentes a competên-das com atraso referentes a competên-
cias anteriores, observado, quanto aocias anteriores, observado, quanto aocias anteriores, observado, quanto aocias anteriores, observado, quanto aocias anteriores, observado, quanto ao
segurado facultativo, o disposto nos §§segurado facultativo, o disposto nos §§segurado facultativo, o disposto nos §§segurado facultativo, o disposto nos §§segurado facultativo, o disposto nos §§
3º e 4º do art. 11.3º e 4º do art. 11.3º e 4º do art. 11.3º e 4º do art. 11.3º e 4º do art. 11.

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 1º  Para o segurado especial não con-
tribuinte individual, o período de ca-
rência de que trata o § 1º do artigo 26 é
contado a partir do efetivo exercício da
atividade rural, mediante comprovação,
na forma do disposto no artigo 62.

§ 2º  O período a que se refere o inciso
XVIII     do artigo 60 será computado para
fins de carência.

§ 3º  Para os segurados a que se refere
o inciso II, optantes pelo recolhimento
trimestral na forma prevista nos §§ 15 e
16 do artigo 216, o período de carência
é contado a partir do mês de inscrição
do segurado, desde que efetuado o re-
colhimento da primeira contribuição
no prazo estipulado no referido § 15.

Art. 29. A concessão das prestações
pecuniárias do Regime Geral de Previ-
dência Social, ressalvado o disposto no
artigo 30, depende dos seguintes pe-
ríodos de carência:

I – 12 (doze) contribuições mensais,
nos casos de auxílio-doença e aposen-
tadoria por invalidez; e
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II – 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais, nos casos de aposentadoria por
idade, tempo de contribuição e especial;
III – 10 (dez) contribuições mensais, no
caso de salário-maternidade, para as
seguradas contribuinte individual, es-
pecial e facultativa, respeitado o dis-
posto no § 2º do artigo 93 e no inciso II
do artigo 101.

� Inciso III com redação dada pelo
Decreto nº 3.452, de 9-5-2000.

Parágrafo único. Em caso de parto ante-
cipado, o período de carência a que se
refere o inciso III será reduzido em nú-
mero de contribuições equivalente ao
número de meses em que o parto foi
antecipado.

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

Art. 30. Independe de carência a con-
cessão das seguintes prestações:

I – pensão por morte, auxílio-reclusão,
salário-família e auxílio-acidente de qual-
quer natureza;
II – salário-maternidade, para as segu-
radas empregada, empregada domésti-
ca e trabalhadora avulsa;

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

III – auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez nos casos de acidente de
qualquer natureza ou causa, bem como
nos casos de segurado que, após filiar-
se ao Regime Geral de Previdência So-
cial, for acometido de alguma das do-
enças ou afecções especificadas em lis-
ta elaborada pelos Ministérios da Saú-
de e da Previdência e Assistência Social
a cada três anos, de acordo com os cri-
térios de estigma, deformação, mutila-
ção, deficiência ou outro fator que lhe
confira especificidade e gravidade que
mereçam tratamento particularizado;

IV – aposentadoria por idade ou por
invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclu-
são ou pensão por morte aos segura-
dos especiais, desde que comprovem o
exercício de atividade rural no período
imediatamente anterior ao requerimen-
to do benefício, ainda que de forma
descontínua, igual ao número de me-
ses correspondente à carência do bene-
fício requerido; e
V – reabilitação profissional.

Parágrafo único. Entende-se como aci-
dente de qualquer natureza ou causa
aquele de origem traumática e por ex-
posição a agentes exógenos (físicos,
químicos e biológicos), que acarrete le-
são corporal ou perturbação funcional
que cause a morte, a perda, ou a redu-
ção permanente ou temporária da ca-
pacidade laborativa.

SEÇÃO III

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

Art. 31. Salário-de-benefício é o valor
básico utilizado para cálculo da renda
mensal dos benefícios de prestação
continuada, inclusive os regidos por
normas especiais, exceto o salário-fa-
mília, a pensão por morte, o salário-
maternidade e os demais benefícios de
legislação especial.

Parágrafo único. O INSS terá até cento e
oitenta dias, contados da data do pedi-
do, para fornecer ao segurado as infor-
mações constantes do CNIS sobre con-
tribuições e renumerações utilizadas no
cálculo do sálario-de-benefício.

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 4.079, de 9-1-2002.

Art. 32. O salário-de-benefício con-
siste:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.
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I – para as aposentadorias por idade e
por tempo de contribuição, na média
aritmética simples dos maiores salári-
os-de-contribuição correspondentes a
80% (oitenta por cento) de todo o pe-
ríodo contributivo, multiplicada pelo
fator previdenciário;

� Inciso I acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

II – para as aposentadorias por inva-
lidez e especial, auxílio-doença e auxí-
lio-acidente na média aritmética sim-
ples dos maiores salários-de-contribui-
ção correspondentes a oitenta por cen-
to de todo o período contributivo.

� Inciso II acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§§ 1º e 2º  Revogados. Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

§ 3º  O valor do salário-de-benefício não
será inferior ao de 1 (um) salário mínimo,
nem superior ao limite máximo do salá-
rio-de-contribuição na data de início do
benefício.

§ 4º  Serão considerados para cálculo do
salário-de-benefício os ganhos habituais
do segurado empregado, a qualquer tí-
tulo, sob forma de moeda corrente ou
de utilidades, sobre os quais tenha
incidido contribuição previdenciária.

§ 5º  Não será considerado, no cálculo
do salário-de-benefício, o aumento dos
salários-de-contribuição que exceder o
limite legal, inclusive o voluntariamente
concedido nos 36 (trinta e seis) meses
imediatamente anteriores ao início do
benefício, salvo se homologado pela
Justiça do Trabalho, resultante de pro-
moção regulada por normas gerais da
empresa, admitida pela legislação do
trabalho, de sentença normativa ou de
reajustamento salarial obtido pela cate-
goria respectiva.

§ 6º  Se, no período básico de cálculo,
o segurado tiver recebido benefício por
incapacidade, considerar-se-á como sa-
lário-de-contribuição, no período, o sa-
lário-de-benefício que serviu de base
para o cálculo da renda mensal, reajus-
tado nas mesmas épocas e nas mesmas
bases dos benefícios em geral, não po-
dendo ser inferior ao salário mínimo
nem superior ao limite máximo do sa-
lário-de-contribuição.

§ 7º  Exceto para o salário-família e o
auxílio-acidente, será pago o valor mí-
nimo de benefício para as prestações
referidas no artigo 30, quando não
houver salário-de-contribuição no pe-
ríodo básico de cálculo.

§ 8º  Para fins de apuração do salário-
de-benefício de qualquer aposentado-
ria precedida de auxílio-acidente, o va-
lor mensal deste será somado ao salá-
rio-de-contribuição antes da aplicação
da correção a que se refere o artigo 33,
não podendo o total apurado ser supe-
rior ao limite máximo do salário-de-
contribuição.

§ 9º No caso dos §§ 3º e 4º do artigo
56, o valor inicial do benefício será cal-
culado considerando-se como período
básico de cálculo os meses de contri-
buição imediatamente anteriores ao
mês em que o segurado completou o
tempo de contribuição, 30 (trinta) anos
para a mulher e 35 (trinta e cinco) anos
para o homem, observado o disposto
no § 2º do artigo 35 e a legislação de
regência.

� § 9º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 10.  Para os segurados contribuinte
individual e facultativo optantes pelo
recolhimento trimestral na forma pre-
vista no § 15 do artigo 216, que tenham
solicitado qualquer benefício previ-
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denciário, o salário-de-benefício con-
sistirá na média aritmética simples de
todos os salários-de-contribuição inte-
grantes da contribuição trimestral, des-
de que efetivamente recolhidos.

� § 10 com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 11.  O fator previdenciário será calcu-
lado considerando-se a idade, a expec-
tativa de sobrevida e o tempo de contri-
buição do segurado ao se aposentar,
mediante a fórmula:

[ ]f = Tcxa     x  1+ (Id+ Tc xa)
Es 100

onde:

f = fator previdenciário;

Es = expectativa de sobrevida no mo-
mento da aposentadoria;

Tc = tempo de contribuição até o mo-
mento da aposentadoria;

Id = idade no momento da aposentado-
ria; e

a = alíquota de contribuição correspon-
dente a 0,31.

� § 11 acrescido pelo Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

§ 12.  Para efeito do disposto no parágra-
fo anterior, a expectativa de sobrevida do
segurado na idade da aposentadoria será
obtida a partir da tábua completa de mor-
talidade construída pela Fundação Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística,
para toda a população brasileira, conside-
rando-se a média nacional única para
ambos os sexos.

� § 12 acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 13.  Publicada a tábua de mortalida-
de, os benefícios previdenciários re-
queridos a partir dessa data considera-
rão a nova expectativa de sobrevida.

� § 13 acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 14.  Para efeito da aplicação do fator
previdenciário ao tempo de contribui-
ção do segurado serão adicionados:

I – 5 (cinco) anos, quando se tratar de
mulher; ou
II – 5 (cinco) ou 10 (dez) anos, quando
se tratar, respectivamente, de professor
ou professora, que comprovem exclusi-
vamente tempo de efetivo exercício das
funções de magistério na educação in-
fantil e no ensino fundamental e médio.

� § 14 acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 15.  No cálculo do salário-de-benefí-
cio serão considerados os salário-de-
contribuição vertidos para regime pró-
prio de previdência social de segurado
oriundo desse regime, após a sua filia-
ção ao Regime Geral de Previdência
Social, de acordo com o disposto no
artigo 214.

� § 15 acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 16.  Na hipótese do § 23 do artigo 216,
enquanto as contribuições não forem
complementadas, o salário-de-contri-
buição será computado, para efeito de
benefício, proporcionalmente à contri-
buição efetivamente recolhida.

� § 16 acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 17.  No caso do parágrafo anterior,
não serão considerados como tempo
de contribuição, para o fim de conces-
são de benefício previdenciário, en-
quanto as contribuições não forem
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complementadas, o período correspon-
dente às competências em que se veri-
ficar recolhimento de contribuição so-
bre salário-de-contribuição menor que
um salário mínimo.

� § 17 acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 18. O salário-de-benefício, para fins§ 18. O salário-de-benefício, para fins§ 18. O salário-de-benefício, para fins§ 18. O salário-de-benefício, para fins§ 18. O salário-de-benefício, para fins
de cálculo da prestação teórica dos be-de cálculo da prestação teórica dos be-de cálculo da prestação teórica dos be-de cálculo da prestação teórica dos be-de cálculo da prestação teórica dos be-
nefícios por totalização, no âmbito dosnefícios por totalização, no âmbito dosnefícios por totalização, no âmbito dosnefícios por totalização, no âmbito dosnefícios por totalização, no âmbito dos
acordos internacionais, do seguradoacordos internacionais, do seguradoacordos internacionais, do seguradoacordos internacionais, do seguradoacordos internacionais, do segurado
com contribuição para a previdênciacom contribuição para a previdênciacom contribuição para a previdênciacom contribuição para a previdênciacom contribuição para a previdência
social brasileira, será apurado:social brasileira, será apurado:social brasileira, será apurado:social brasileira, será apurado:social brasileira, será apurado:

I – quando houver contribuído, no Bra-I – quando houver contribuído, no Bra-I – quando houver contribuído, no Bra-I – quando houver contribuído, no Bra-I – quando houver contribuído, no Bra-
sil, em número igual ou superior a ses-sil, em número igual ou superior a ses-sil, em número igual ou superior a ses-sil, em número igual ou superior a ses-sil, em número igual ou superior a ses-
senta por cento do número de mesessenta por cento do número de mesessenta por cento do número de mesessenta por cento do número de mesessenta por cento do número de meses
decorridos desde a competência julhodecorridos desde a competência julhodecorridos desde a competência julhodecorridos desde a competência julhodecorridos desde a competência julho
de 1994, mediante a aplicação do dis-de 1994, mediante a aplicação do dis-de 1994, mediante a aplicação do dis-de 1994, mediante a aplicação do dis-de 1994, mediante a aplicação do dis-
posto no art. 188-A e seus §§ 1posto no art. 188-A e seus §§ 1posto no art. 188-A e seus §§ 1posto no art. 188-A e seus §§ 1posto no art. 188-A e seus §§ 1ooooo e 2 e 2 e 2 e 2 e 2ooooo;;;;;
II – quando houver contribuído, no Bra-II – quando houver contribuído, no Bra-II – quando houver contribuído, no Bra-II – quando houver contribuído, no Bra-II – quando houver contribuído, no Bra-
sil, em número inferior ao indicado nosil, em número inferior ao indicado nosil, em número inferior ao indicado nosil, em número inferior ao indicado nosil, em número inferior ao indicado no
inciso I, com base no valor da médiainciso I, com base no valor da médiainciso I, com base no valor da médiainciso I, com base no valor da médiainciso I, com base no valor da média
aritmética simples de todos os salários-aritmética simples de todos os salários-aritmética simples de todos os salários-aritmética simples de todos os salários-aritmética simples de todos os salários-
de-contribuição correspondentes a todode-contribuição correspondentes a todode-contribuição correspondentes a todode-contribuição correspondentes a todode-contribuição correspondentes a todo
o período contributivo contado desdeo período contributivo contado desdeo período contributivo contado desdeo período contributivo contado desdeo período contributivo contado desde
julho de 1994, multiplicado pelo fatorjulho de 1994, multiplicado pelo fatorjulho de 1994, multiplicado pelo fatorjulho de 1994, multiplicado pelo fatorjulho de 1994, multiplicado pelo fator
previdenciário, observados o § 2previdenciário, observados o § 2previdenciário, observados o § 2previdenciário, observados o § 2previdenciário, observados o § 2ooooo do art. do art. do art. do art. do art.
188-A, o § 19 e, quando for o caso, o §188-A, o § 19 e, quando for o caso, o §188-A, o § 19 e, quando for o caso, o §188-A, o § 19 e, quando for o caso, o §188-A, o § 19 e, quando for o caso, o §
14, ambos deste artigo; e14, ambos deste artigo; e14, ambos deste artigo; e14, ambos deste artigo; e14, ambos deste artigo; e
III – sem contribuição, no Brasil, a partirIII – sem contribuição, no Brasil, a partirIII – sem contribuição, no Brasil, a partirIII – sem contribuição, no Brasil, a partirIII – sem contribuição, no Brasil, a partir
da competência julho de 1994, com baseda competência julho de 1994, com baseda competência julho de 1994, com baseda competência julho de 1994, com baseda competência julho de 1994, com base
na média aritmética simples de todo ona média aritmética simples de todo ona média aritmética simples de todo ona média aritmética simples de todo ona média aritmética simples de todo o
período contributivo, multiplicado peloperíodo contributivo, multiplicado peloperíodo contributivo, multiplicado peloperíodo contributivo, multiplicado peloperíodo contributivo, multiplicado pelo
fator previdenciário, observados o dis-fator previdenciário, observados o dis-fator previdenciário, observados o dis-fator previdenciário, observados o dis-fator previdenciário, observados o dis-
posto no § 2posto no § 2posto no § 2posto no § 2posto no § 2ooooo do art. 188-A e, quando do art. 188-A e, quando do art. 188-A e, quando do art. 188-A e, quando do art. 188-A e, quando
for o caso, no § 14 deste artigo.for o caso, no § 14 deste artigo.for o caso, no § 14 deste artigo.for o caso, no § 14 deste artigo.for o caso, no § 14 deste artigo.

§ 19. Para§ 19. Para§ 19. Para§ 19. Para§ 19. Para a  a  a  a  a hipótese de que trata o § 18,hipótese de que trata o § 18,hipótese de que trata o § 18,hipótese de que trata o § 18,hipótese de que trata o § 18,
o tempo de contribuição a ser conside-o tempo de contribuição a ser conside-o tempo de contribuição a ser conside-o tempo de contribuição a ser conside-o tempo de contribuição a ser conside-
rado na aplicação da fórmula do fatorrado na aplicação da fórmula do fatorrado na aplicação da fórmula do fatorrado na aplicação da fórmula do fatorrado na aplicação da fórmula do fator
previdenprevidenprevidenprevidenprevidenciário é o somatório do tempociário é o somatório do tempociário é o somatório do tempociário é o somatório do tempociário é o somatório do tempo
de contribuição para a previdência so-de contribuição para a previdência so-de contribuição para a previdência so-de contribuição para a previdência so-de contribuição para a previdência so-
cial brasileira e o tempo de contribuiçãocial brasileira e o tempo de contribuiçãocial brasileira e o tempo de contribuiçãocial brasileira e o tempo de contribuiçãocial brasileira e o tempo de contribuição
para a previdência social do país acor-para a previdência social do país acor-para a previdência social do país acor-para a previdência social do país acor-para a previdência social do país acor-
dante.dante.dante.dante.dante.

� §§ 18 e 19 acrescidos pelo Decre-
to nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 33. Todos os salários-de-contri-
buição utilizados no cálculo do salário-
de-benefício serão reajustados, mês a
mês, de acordo com a variação integral
do índice definido em lei para essa fi-
nalidade, referente ao período decorri-
do a partir da primeira competência do
salário-de-contribuição que compõe o
período básico de cálculo até o mês an-
terior ao do início do benefício, de
modo a preservar os seus valores reais.

Art. 34. O salário-de-benefício do se-
gurado que contribui em razão de ativi-
dades concomitantes será calculado
com base na soma dos salários-de-con-
tribuição das atividades exercidas até a
data do requerimento ou do óbito ou
no período básico de cálculo, observa-
do o disposto no artigo 32 e nas nor-
mas seguintes:

I – quando o segurado satisfizer, em
relação a cada atividade, as condições
para obtenção do benefício requerido,
o salário-de-benefício será calculado
com base na soma dos respectivos salá-
rios-de-contribuição;
II – quando não se verificar a hipótese
do inciso anterior, o salário-de-benefí-
cio corresponderá à soma das seguin-
tes parcelas:

a) o salário-de-benefício calculado
com base nos salários-de-contribui-
ção das atividades em relação às
quais são atendidas as condições
do benefício requerido; e

b) um percentual da média do salário-
de-contribuição de cada uma das
demais atividades, equivalente à re-
lação entre o número de meses
completos de contribuição e os do
período da carência do benefício
requerido; e
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III – quando se tratar de benefício por
tempo de contribuição, o percentual de
que trata a alínea b do inciso anterior
será o resultante da relação entre os
anos completos de atividade e o núme-
ro de anos de contribuição considera-
do para a concessão do benefício.

§ 1º O disposto neste artigo não se
aplica ao segurado que, em obediência
ao limite máximo do salário-de-contri-
buição, contribuiu apenas por uma das
atividades concomitantes.

§ 2º Quando o exercício de uma das
atividades concomitantes se desdobrar
por atividades sucessivas, o tempo a
ser considerado para os efeitos deste
artigo será a soma dos períodos de
contribuição correspondentes.

§ 3º Se o segurado se afastar de uma
das atividades antes da data do reque-
rimento ou do óbito, porém em data
abrangida pelo período básico de cál-
culo do salário-de-benefício, o respec-
tivo salário-de-contribuição será com-
putado, observadas, conforme o caso,
as normas deste artigo.

§ 4º O percentual a que se referem a
alínea b do inciso II e o inciso III do
caput     não pode ser superior a cem por
cento do limite máximo do salário-de-
contribuição.

§ 5º No caso do § 3º do artigo 73, o sa-
lário-de-benefício da aposentadoria
por invalidez deve corresponder à
soma das parcelas seguintes:

I – o valor do salário-de-benefício do
auxílio-doença a ser transformado em
aposentadoria por invalidez, reajustado
na forma do § 6º do artigo 32; e
II – o valor correspondente ao percen-
tual da média dos salários-de-contri-
buição de cada uma das demais ativida-
des não consideradas no cálculo do

auxílio-doença a ser transformado, per-
centual este equivalente à relação entre
os meses completos de contribuição,
até o máximo de 12 (doze), e os estipu-
lados como período de carência para a
aposentadoria por invalidez.

§ 6º Não se aplica o disposto neste ar-
tigo ao segurado que tenha sofrido re-
dução dos salários-de-contribuição das
atividades concomitantes em respeito
ao limite desse salário.

SEÇÃO IV

DA RENDA MENSAL DO
BENEFÍCIO

Art. 35. A renda mensal do benefício
de prestação continuada que substituir
o salário-de-contribuição ou o rendi-
mento do trabalho do segurado não
terá valor inferior ao do salário mínimo
nem superior ao limite máximo do sa-
lário-de-contribuição, exceto no caso
previsto no artigo 45.

§ 1º A renda mensal dos benefícios por
totalização, concedidos com base em
acordos internacionais de previdência
social, pode ter valor inferior ao do sa-
lário mínimo.

§ 2º A renda mensal inicial, apurada na
forma do § 9º do artigo 32, será reajus-
tada pelos índices de reajustamento
aplicados aos benefícios, até a data da
entrada do requerimento, não sendo
devido qualquer pagamento relativa-
mente a período anterior a esta data.

§ 3º Na hipótese de a média apurada
na forma do artigo 32 resultar superior
ao limite máximo do salário-de-contri-
buição vigente no mês de início do be-
nefício, a diferença percentual entre
esta média e o referido limite será in-
corporada ao valor do benefício junta-
mente com o primeiro reajuste do mes-
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mo após a concessão, observado que
nenhum benefício assim reajustado
poderá superar o limite máximo do sa-
lário-de-contribuição vigente na com-
petência em que ocorrer o reajuste.

Art. 36. No cálculo do valor da renda
mensal do benefício serão computados:

I – para o segurado empregado e o tra-
balhador avulso, os salários-de-contri-
buição referentes aos meses de contri-
buições devidas, ainda que não reco-
lhidas pela empresa, sem prejuízo da
respectiva cobrança e da aplicação das
penalidades cabíveis; e
II – para o segurado empregado, o traba-
lhador avulso e o segurado especial, o
valor do auxílio-acidente, considerado
como salário-de-contribuição para fins
de concessão de qualquer aposentado-
ria, nos termos do § 8º do artigo 32.

§ 1º Para os demais segurados somen-
te serão computados os salários-de-
contribuição referentes aos meses de
contribuição efetivamente recolhida.

§ 2º No caso de segurado empregado
ou de trabalhador avulso que tenham
cumprido todas as condições para a
concessão do benefício pleiteado, mas
não possam comprovar o valor dos
seus salários-de-contribuição no perío-
do básico de cálculo, considerar-se-á
para o cálculo do benefício, no período
sem comprovação do valor do salário-
de-contribuição, o valor do salário mí-
nimo, devendo esta renda ser recal-
culada quando da apresentação de pro-
va dos salários-de-contribuição.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 3º Para o segurado empregado do-
méstico que, mesmo tendo satisfeito as
condições exigidas para a concessão do
benefício requerido, não possa com-

provar o efetivo recolhimento das con-
tribuições devidas, será concedido o
benefício de valor mínimo, devendo
sua renda ser recalculada quando da
apresentação da prova do recolhimen-
to das contribuições.

§ 4º Nos casos dos §§ 2º e 3º, após a
concessão do benefício, o órgão con-
cessor deverá notificar o setor de arre-
cadação do Instituto Nacional do Segu-
ro Social, para adoção das providências
previstas nos artigos 238 a 246.

§ 5º Sem prejuízo do disposto nos §§
2º e 3º, cabe à previdência social man-
ter cadastro dos segurados com todos
os informes necessários para o cálculo
da renda mensal.

§ 6º Para o segurado especial que não
contribui facultativamente, o disposto
no inciso II será aplicado somando-se
ao valor da aposentadoria a renda men-
sal do auxílio-acidente vigente na data
de início da referida aposentadoria,
não sendo, neste caso, aplicada a limi-
tação contida no inciso I do § 2º do ar-
tigo 39 e do artigo 183.

§ 7º A renda mensal inicial da aposen-
tadoria por invalidez concedida por
transformação de auxílio-doença será
de cem por cento do salário-de-benefí-
cio que serviu de base para o cálculo da
renda mensal inicial do auxílio doença,
reajustado pelos mesmos índices de
correção dos benefícios em geral.

Art. 37. A renda mensal inicial, recal-
culada de acordo com o disposto nos
§§ 2º e 3º do artigo 36, deve ser reajus-
tada como a dos benefícios correspon-
dentes com igual data de início e subs-
tituirá, a partir da data do requerimen-
to de revisão do valor do benefício, a
renda mensal que prevalecia até então.

Parágrafo único. Para fins da substitui-
ção de que trata o caput, o requerimen-
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to de revisão deve ser aceito pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social a partir
da concessão do benefício em valor
provisório e processado quando da
apresentação de prova dos salários-de-
contribuição ou de recolhimento das
contribuições.

Art. 38. Para o cálculo da renda men-
sal do benefício referido no inciso III
do caput do artigo 39, deverá ser consi-
derado o tempo de contribuição de que
trata o artigo 60.

Art. 39. A renda mensal do benefício
de prestação continuada será calculada
aplicando-se sobre o salário-de-benefí-
cio os seguintes percentuais:

I – auxílio-doença – 91% (noventa e um
por cento) do salário-de-benefício;
II – aposentadoria por invalidez – 100%
(cem por cento) do salário-de-benefício;
III – aposentadoria por idade – 70%
(setenta por cento) do salário-de-be-
nefício, mais 1% (um por cento) deste
por grupo de 12 (doze) contribuições
mensais, até o máximo de 30% (trinta
por cento);
IV –  –  –  –  – aposentadoria por tempo de con-
tribuição:

a) para a mulher – 100% (cem por cen-
to) do salário-de-benefício aos 30
(trinta) anos de contribuição;

b) para o homem – 100% (cem por
cento) do salário-de-benefício aos
35 (trinta e cinco) anos de contri-
buição; e

c) 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício, para o professor aos
30 (trinta) anos, e para a professora
aos 25 (vinte e cinco) anos de con-
tribuição e de efetivo exercício em
função de magistério na educação
infantil, no ensino fundamental ou
no ensino médio;

V – aposentadoria especial – 100% (cem
por cento) do salário-de-benefício; e

VI – auxílio-acidente – 50% (cinqüenta
por cento) do salário-de-benefício.

§ 1º  Para efeito do percentual de acrés-
cimo de que trata o inciso III do caput,
assim considerado o relativo a cada
grupo de 12 (doze) contribuições men-
sais, presumir-se-á efetivado o recolhi-
mento correspondente, quando se tra-
tar de segurado empregado ou traba-
lhador avulso.

§ 2º  Para os segurados especiais é ga-
rantida a concessão, alternativamente:

I – de aposentadoria por idade ou por
invalidez, de auxílio-doença, de auxí-
lio-reclusão ou de pensão por morte,
no valor de 1 (um) salário mínimo, ob-
servado o disposto no inciso III do arti-
go 30; ou
II – dos benefícios especificados neste
Regulamento, observados os critérios e
a forma de cálculo estabelecidos, des-
de que contribuam, facultativamente,
de acordo com o disposto no § 2º do
artigo 200.

§ 3º  O valor mensal da pensão por
morte ou do auxílio-reclusão será de
100% (cem por cento) do valor da apo-
sentadoria que o segurado recebia ou
daquela a que teria direito se estivesse
aposentado por invalidez na data de
seu falecimento, observado o disposto
no § 8º do artigo 32.

§ 4º  Se na data do óbito o segurado es-
tiver recebendo aposentadoria e auxílio-
acidente, o valor mensal da pensão por
morte será calculado conforme o dis-
posto no parágrafo anterior, não incor-
porando o valor do auxílio-acidente.

§ 5º  Após a cessação do auxílio-doen-
ça decorrente de acidente de qualquer
natureza ou causa, tendo o segurado
retornado ou não ao trabalho, se hou-
ver agravamento ou seqüela que resul-
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te na reabertura do benefício, a renda
mensal será igual a noventa e um por
cento do salário-de-benefício do auxí-
lio-doença cessado, corrigido até o mês
anterior ao da reabertura do benefício,
pelos mesmos índices de correção dos
benefícios em geral.

SEÇÃO V

DO REAJUSTAMENTO DO
VALOR DO BENEFÍCIO

Art. 40. É assegurado o reajustamento
dos benefícios para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real da data
de sua concessão.

§ 1º Os valores dos benefícios em ma-§ 1º Os valores dos benefícios em ma-§ 1º Os valores dos benefícios em ma-§ 1º Os valores dos benefícios em ma-§ 1º Os valores dos benefícios em ma-
nutenção serão reajustados, de acordonutenção serão reajustados, de acordonutenção serão reajustados, de acordonutenção serão reajustados, de acordonutenção serão reajustados, de acordo
com suas respectivas datas de início,com suas respectivas datas de início,com suas respectivas datas de início,com suas respectivas datas de início,com suas respectivas datas de início,
com base em percentual definido emcom base em percentual definido emcom base em percentual definido emcom base em percentual definido emcom base em percentual definido em
decreto do Poder Executivo para essadecreto do Poder Executivo para essadecreto do Poder Executivo para essadecreto do Poder Executivo para essadecreto do Poder Executivo para essa
finalidade, desde a data de concessãofinalidade, desde a data de concessãofinalidade, desde a data de concessãofinalidade, desde a data de concessãofinalidade, desde a data de concessão
do benefício ou do seu último reajusta-do benefício ou do seu último reajusta-do benefício ou do seu último reajusta-do benefício ou do seu último reajusta-do benefício ou do seu último reajusta-
mento.mento.mento.mento.mento.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 2º Os benefícios devem ser pagos do§ 2º Os benefícios devem ser pagos do§ 2º Os benefícios devem ser pagos do§ 2º Os benefícios devem ser pagos do§ 2º Os benefícios devem ser pagos do
primeiro ao décimo dia útil do mês se-primeiro ao décimo dia útil do mês se-primeiro ao décimo dia útil do mês se-primeiro ao décimo dia útil do mês se-primeiro ao décimo dia útil do mês se-
guinte ao de sua competência, até mar-guinte ao de sua competência, até mar-guinte ao de sua competência, até mar-guinte ao de sua competência, até mar-guinte ao de sua competência, até mar-
ço de 2004 e do primeiro ao quinto diaço de 2004 e do primeiro ao quinto diaço de 2004 e do primeiro ao quinto diaço de 2004 e do primeiro ao quinto diaço de 2004 e do primeiro ao quinto dia
útil, a partir do mês de abril de 2004,útil, a partir do mês de abril de 2004,útil, a partir do mês de abril de 2004,útil, a partir do mês de abril de 2004,útil, a partir do mês de abril de 2004,
observando-se a distribuição propor-observando-se a distribuição propor-observando-se a distribuição propor-observando-se a distribuição propor-observando-se a distribuição propor-
cional do número de beneficiários porcional do número de beneficiários porcional do número de beneficiários porcional do número de beneficiários porcional do número de beneficiários por
dia de pagamento.dia de pagamento.dia de pagamento.dia de pagamento.dia de pagamento.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.862, de 21-10-2003.

§ 3º  Em caso de comprovada inviabili-
dade operacional e fìnanceira do Institu-
to Nacional do Seguro Social, o Conse-
lho Nacional de Previdência Social po-
derá autorizar, em caráter excepcional,
que o pagamento dos benefícios de pres-
tação continuada concedidos a partir de
1º de agosto de 1992 seja efetuado do

décimo primeiro ao décimo segundo
dia útil do mês seguinte ao de sua com-
petência, retornando-se à regra geral,
disposta no parágrafo anterior, tão logo
superadas as dificuldades.

§ 4º Para os benefícios majorados devi-§ 4º Para os benefícios majorados devi-§ 4º Para os benefícios majorados devi-§ 4º Para os benefícios majorados devi-§ 4º Para os benefícios majorados devi-
do à elevação do salário mínimo, o re-do à elevação do salário mínimo, o re-do à elevação do salário mínimo, o re-do à elevação do salário mínimo, o re-do à elevação do salário mínimo, o re-
ferido aumento deverá ser descontadoferido aumento deverá ser descontadoferido aumento deverá ser descontadoferido aumento deverá ser descontadoferido aumento deverá ser descontado
quando da aplicação do reajuste de quequando da aplicação do reajuste de quequando da aplicação do reajuste de quequando da aplicação do reajuste de quequando da aplicação do reajuste de que
trata o § 1trata o § 1trata o § 1trata o § 1trata o § 1ººººº.....

� § 4º acrescido pelo Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.

Art. 41. O valor mensal do abono de
permanência em serviço, do auxílio-su-
plementar e do auxílio-acidente será
reajustado na forma do disposto no ar-
tigo 40 e não varia de acordo com o sa-
lário-de-contribuição do segurado.

Art. 42. Nenhum benefício reajustado
poderá ser superior ao limite máximo
do salário-de-contribuição, nem infe-
rior ao valor de um salário mínimo.

Parágrafo único. O auxílio-acidente, o
abono de permanência em serviço, o
auxílio-suplementar, o salário-família e
a parcela a cargo do Regime Geral de
Previdência Social dos benefícios por
totalização, concedidos com base em
acordos internacionais de previdência
social, poderão ter valor inferior ao do
salário mínimo.

SEÇÃO VI

DOS BENEFÍCIOS

SUBSEÇÃO I

DA APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ

Art. 43. A aposentadoria por invali-
dez, uma vez cumprida a carência exi-
gida, quando for o caso, será devida ao
segurado que, estando ou não em gozo
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de auxílio-doença, for considerado in-
capaz para o trabalho e insuscetível de
reabilitação para o exercício de ativida-
de que lhe garanta a subsistência, e ser-
lhe-á paga enquanto permanecer nessa
condição.

§ 1º  A concessão de aposentadoria por
invalidez dependerá da verificação da
condição de incapacidade, mediante
exame médico-pericial a cargo da pre-
vidência social, podendo o segurado,
às suas expensas, fazer-se acompanhar
de médico de sua confiança.

§ 2º  A doença ou lesão de que o se-
gurado já era portador ao filiar-se ao
Regime Geral de Previdência Social
não lhe conferirá direito à aposenta-
doria por invalidez, salvo quando a in-
capacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.

Art. 44. A aposentadoria por invalidez
consiste numa renda mensal calculada
na forma do inciso II do caput do arti-
go 39 e será devida a contar do dia ime-
diato ao da cessação do auxílio-doen-
ça, ressalvado o disposto no § 1º.

I – ao segurado empregado a contar do
décimo sexto dia do afastamento da
atividade ou a partir da data da entrada
do requerimento, se entre o afastamen-
to e a entrada do requerimento decor-
rerem mais de 30 (trinta) dias; e
II – ao segurado empregado doméstico,
contribuinte individual, trabalhador
avulso, especial ou facultativo, a contar
da data do início da incapacidade ou da
data da entrada do requerimento, se
entre essas datas decorrerem mais de
30 (trinta) dias.

� Incisos I e II com a redação dada
pelo Decreto nº 3.265, de 29-11-
1999.

§ 2º  Durante os primeiros 15 (quinze)
dias de afastamento consecutivos da
atividade por motivo de invalidez, ca-
berá à empresa pagar ao segurado em-
pregado o salário.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 3º  A concessão de aposentadoria por
invalidez, inclusive mediante transfor-
mação de auxílio-doença concedido na
forma do artigo 73, está condicionada
ao afastamento de todas as atividades.

Art. 45. O valor da aposentadoria por
invalidez do segurado que necessitar
da assistência permanente de outra
pessoa será acrescido de 25% (vinte e
cinco por cento), observada a relação
constante do Anexo I, e:

I – devido ainda que o valor da aposen-
tadoria atinja o limite máximo legal; e
II – recalculado quando o benefício que
lhe deu origem for reajustado.

Parágrafo único. O acréscimo de que
trata o caput     cessará com a morte do
aposentado, não sendo incorporado ao
valor da pensão por morte.

Art. 46. O segurado aposentado por in-
validez está obrigado, a qualquer tempo,
sem prejuízo do disposto no parágrafo
único e independentemente de sua ida-
de e sob pena de suspensão do benefí-
cio, a submeter-se a exame médico a car-
go da previdência social, processo de re-
abilitação profissional por ela prescrito e
custeado e tratamento dispensado gratui-
tamente, exceto o cirúrgico e a transfusão
de sangue, que são facultativos.

Parágrafo único. Observado o disposto
no caput, o aposentado por invalidez
fica obrigado, sob pena de sustação do
pagamento do benefício, a submeter-se
a exames médico-periciais, a realiza-
rem-se bienalmente.
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Art. 47. O aposentado por invalidez
que se julgar apto a retornar à atividade
deverá solicitar a realização de nova
avaliação médico-pericial.

Parágrafo único. Se a perícia médica do
Instituto Nacional do Seguro Social con-
cluir pela recuperação da capacidade
laborativa, a aposentadoria será cancela-
da, observado o disposto no artigo 49.

Art. 48. O aposentado por invalidez
que retornar voluntariamente à atividade
terá sua aposentadoria automaticamente
cessada, a partir da data do retorno.

Art. 49. Verificada a recuperação da
capacidade de trabalho do aposentado
por invalidez, excetuando-se a situação
prevista no artigo 48, serão observadas
as normas seguintes:

I – quando a recuperação for total e
ocorrer dentro de 5 (cinco) anos conta-
dos da data do início da aposentadoria
por invalidez ou do auxílio-doença que
a antecedeu sem interrupção, o benefí-
cio cessará:

a) de imediato, para o segurado em-
pregado que tiver direito a retornar
à função que desempenhava na
empresa ao se aposentar, na forma
da legislação trabalhista, valendo
como documento, para tal fim, o
certificado de capacidade fornecido
pela previdência social; ou

b) após tantos meses quantos forem
os anos de duração do auxílio-do-
ença e da aposentadoria por invali-
dez, para os demais segurados; e

II – quando a recuperação for parcial ou
ocorrer após o período previsto no in-
ciso I, ou ainda quando o segurado for
declarado apto para o exercício de tra-
balho diverso do qual habitualmente
exercia, a aposentadoria será mantida,
sem prejuízo da volta à atividade:

a) pelo seu valor integral, durante seis
meses contados da data em que for
verificada a recuperação da capaci-
dade;

b) com redução de 50% (cinqüenta por
cento), no período seguinte de 6
(seis) meses; e

c) com redução de 75% (setenta e cin-
co por cento), também por igual pe-
ríodo de 6 (seis) meses, ao término
do qual cessará definitivamente.

Art. 50. O segurado que retornar à
atividade poderá requerer, a qualquer
tempo, novo benefício, tendo este pro-
cessamento normal.

Parágrafo único. Se o segurado reque-
rer qualquer benefício durante o perío-
do citado no artigo anterior, a aposen-
tadoria por invalidez somente será ces-
sada, para a concessão do novo benefí-
cio, após o cumprimento do período de
que tratam as alíneas b do inciso I e a
do inciso II do artigo 49.

SUBSEÇÃO II

DA APOSENTADORIA
POR IDADE

Art. 51. A aposentadoria por idade,
uma vez cumprida a carência exigida,
será devida ao segurado que completar
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se
homem, ou 60 (sessenta), se mulher,
reduzidos esses limites para 60 (sessen-
ta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos de
idade para os trabalhadores rurais, res-
pectivamente homens e mulheres, re-
feridos na alínea a do inciso I, na alínea
j do inciso V e nos incisos VI e VII do
caput do artigo 9º, bem como para os
segurados garimpeiros que trabalhem,
comprovadamente, em regime de eco-
nomia familiar, conforme definido no
§ 5º do artigo 9º.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.
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Parágrafo único. A comprovação do
efetivo exercício de atividade rural será
feita em relação aos meses imediata-
mente anteriores ao requerimento do
benefício, mesmo que de forma des-
contínua, durante período igual ao da
carência exigida para a concessão do
benefício, observado o disposto no ar-
tigo 182.

Art. 52. A aposentadoria por idade
será devida:

I – ao segurado empregado, inclusive o
doméstico:

a) a partir da data do desligamento do
emprego, quando requerida até no-
venta dias depois dela; ou

b) a partir da data do requerimento,
quando não houver desligamento
do emprego ou quando for reque-
rida após o prazo da alínea a; e

II – para os demais segurados, a partir
da data da entrada do requerimento.

Art. 53. A aposentadoria por idade
consiste numa renda mensal calculada
na forma do inciso III do caput     do arti-
go 39.

Art. 54. A aposentadoria por idade
pode ser requerida pela empresa, des-
de que o segurado tenha cumprido a
carência, quando este completar seten-
ta anos de idade, se do sexo masculino,
ou sessenta e cinco, se do sexo femini-
no, sendo compulsória, caso em que
será garantida ao empregado a indeni-
zação prevista na legislação trabalhista,
considerada como data da rescisão do
contrato de trabalho a imediatamente
anterior à do início da aposentadoria.

Art. 55. A aposentadoria por idade
poderá ser decorrente da transforma-
ção de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença, desde que requerida
pelo segurado, observado o cumpri-

mento da carência exigida na data de
início do benefício a ser transformado.

SUBSEÇÃO III

DA APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 56. A aposentadoria por tempo de
contribuição, uma vez cumprida a ca-
rência exigida, será devida nos termos
do § 7º do artigo 201 da Constituição.

§ 1º  A aposentadoria por tempo de con-
tribuição do professor que comprove,
exclusivamente, tempo de efetivo exercí-
cio em função de magistério na educação
infantil, no ensino fundamental ou no
ensino médio, será devida nos termos do
§ 8º do artigo 201 da Constituição.

§ 2º  Para fins do disposto no parágra-
fo anterior, considera-se função de
magistério a atividade docente do pro-
fessor exercida exclusivamente em
sala de aula.

§ 3º  Se mais vantajoso, fica assegurado
o direito à aposentadoria, nas condi-
ções legalmente previstas na data do
cumprimento de todos os requisitos
previstos no caput, ao segurado que
optou por permanecer em atividade.

§ 4º  Para efeito do disposto no pará-
grafo anterior, o valor inicial da apo-
sentadoria, apurado conforme o § 9º
do artigo 32, será comparado com o
valor da aposentadoria calculada na
forma da regra geral deste Regulamen-
to, mantendo-se o mais vantajoso, con-
siderando-se como data de inicio do
benefício a data da entrada do requeri-
mento.

§ 5º  O segurado oriundo de regime
próprio de previdência social que se
filiar ao Regime Geral de Previdência
Social a partir de 16 de dezembro de
1998 fará jus à aposentadoria por tem-
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po de contribuição nos termos desta
Subseção, não se lhe aplicando o dis-
posto no artigo 188.

� § 5º acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

Art. 57. A aposentadoria por tempo
de contribuição consiste numa renda
mensal calculada na forma do inciso IV
do caput     do artigo 39.

Art. 58. A data do início da aposenta-
doria por tempo de contribuição será
fixada conforme o disposto nos incisos
I e II do artigo 52.

Art. 59. Considera-se tempo de con-
tribuição o tempo, contado de data a
data, desde o início até a data do re-
querimento ou do desligamento de ati-
vidade abrangida pela previdência so-
cial, descontados os períodos legal-
mente estabelecidos como de suspen-
são de contrato de trabalho, de inter-
rupção de exercício e de desligamento
da atividade.

§ 1º Cabe ao contribuinte individual§ 1º Cabe ao contribuinte individual§ 1º Cabe ao contribuinte individual§ 1º Cabe ao contribuinte individual§ 1º Cabe ao contribuinte individual
comprovar a interrupção ou o encerra-comprovar a interrupção ou o encerra-comprovar a interrupção ou o encerra-comprovar a interrupção ou o encerra-comprovar a interrupção ou o encerra-
mento da atividade pela qual vinhamento da atividade pela qual vinhamento da atividade pela qual vinhamento da atividade pela qual vinhamento da atividade pela qual vinha
contribuindo, sob pena de ser conside-contribuindo, sob pena de ser conside-contribuindo, sob pena de ser conside-contribuindo, sob pena de ser conside-contribuindo, sob pena de ser conside-
rado em débito no período sem contri-rado em débito no período sem contri-rado em débito no período sem contri-rado em débito no período sem contri-rado em débito no período sem contri-
buiçãobuiçãobuiçãobuiçãobuição.

§ 2§ 2§ 2§ 2§ 2ººººº A comprovação da interrupção ouA comprovação da interrupção ouA comprovação da interrupção ouA comprovação da interrupção ouA comprovação da interrupção ou
encerramento da atividade do contri-encerramento da atividade do contri-encerramento da atividade do contri-encerramento da atividade do contri-encerramento da atividade do contri-
buinte individual será feita, no casobuinte individual será feita, no casobuinte individual será feita, no casobuinte individual será feita, no casobuinte individual será feita, no caso
dos segurados enquadrados nas alíne-dos segurados enquadrados nas alíne-dos segurados enquadrados nas alíne-dos segurados enquadrados nas alíne-dos segurados enquadrados nas alíne-
as as as as as jjjjj e  e  e  e  e lllll do inciso V do art. 9 do inciso V do art. 9 do inciso V do art. 9 do inciso V do art. 9 do inciso V do art. 9ooooo, mediante, mediante, mediante, mediante, mediante
declaração, ainda que extemporânea, e,declaração, ainda que extemporânea, e,declaração, ainda que extemporânea, e,declaração, ainda que extemporânea, e,declaração, ainda que extemporânea, e,
para os demais, com base em distratopara os demais, com base em distratopara os demais, com base em distratopara os demais, com base em distratopara os demais, com base em distrato
social, alteração contratual ou docu-social, alteração contratual ou docu-social, alteração contratual ou docu-social, alteração contratual ou docu-social, alteração contratual ou docu-
mento equivalente emitido por juntamento equivalente emitido por juntamento equivalente emitido por juntamento equivalente emitido por juntamento equivalente emitido por junta
comercial, secretaria federal, estadual,comercial, secretaria federal, estadual,comercial, secretaria federal, estadual,comercial, secretaria federal, estadual,comercial, secretaria federal, estadual,
distrital ou municipal ou por outros ór-distrital ou municipal ou por outros ór-distrital ou municipal ou por outros ór-distrital ou municipal ou por outros ór-distrital ou municipal ou por outros ór-
gãos oficiais, ou outra forma admitidagãos oficiais, ou outra forma admitidagãos oficiais, ou outra forma admitidagãos oficiais, ou outra forma admitidagãos oficiais, ou outra forma admitida
pelo INSpelo INSpelo INSpelo INSpelo INSS.S.S.S.S.

� §§ 1º e 2º acrescidos pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 60. Até que lei específica discipli-
ne a matéria, são contados como tem-
po de contribuição, entre outros:

I – o período de exercício de atividade
remunerada abrangida pela previdên-
cia social urbana e rural, ainda que an-
terior à sua instituição, respeitado o
disposto no inciso XVII;
II – o período de contribuição efetuada
por segurado depois de ter deixado de
exercer atividade remunerada que o
enquadrava como segurado obrigatório
da previdência social;
III – o período em que o segurado este-
ve recebendo auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez, entre perío-
dos de atividade;
IV – o tempo de serviço militar, salvo se
já contado para inatividade remunera-
da nas Forças Armadas ou auxiliares,
ou para aposentadoria no serviço pú-
blico federal, estadual, do Distrito Fe-
deral ou municipal, ainda que anterior
à filiação ao Regime Geral de Previdên-
cia Social, nas seguintes condições:

a) obrigatório ou voluntário; e
b) alternativo, assim considerado o

atribuído pelas Forças Armadas
àqueles que, após alistamento, ale-
garem imperativo de consciência,
entendendo-se como tal o decor-
rente de crença religiosa e de con-
vicção filosófica ou política, para se
eximirem de atividades de caráter
militar;

V – o período em que a segurada este-
ve recebendo salário-maternidade;
VI – o período de contribuição efetua-
da como segurado facultativo;
VII – o período de afastamento da ativi-
dade do segurado anistiado que, em
virtude de motivação exclusivamente
política, foi atingido por atos de exce-
ção, institucional ou complementar, ou
abrangido pelo Decreto Legislativo nº
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18, de 15 de dezembro de 1961, pelo
Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro
de 1969, ou que, em virtude de pres-
sões ostensivas ou expedientes oficiais
sigilosos, tenha sido demitido ou com-
pelido ao afastamento de atividade re-
munerada no período de 18 de setem-
bro de 1946 a 5 de outubro de 1988;
VIII – o tempo de serviço público fede-
ral, estadual, do Distrito Federal ou
municipal, inclusive o prestado a autar-
quia ou a sociedade de economia mis-
ta ou fundação instituída pelo Poder
Público, regularmente certificado na
forma da Lei nº 3.841, de 15 de dezem-
bro de 1960, desde que a respectiva
certidão tenha sido requerida na enti-
dade para a qual o serviço foi prestado
até 30 de setembro de 1975, véspera do
início da vigência da Lei nº 6.226, de
14-6-1975.
IX – o período em que o segurado este-
ve recebendo benefício por incapacida-
de por acidente do trabalho, intercala-
do ou não;
X – o tempo de serviço do segurado tra-
balhador rural anterior à competência
novembro de 1991;
XI – o tempo de exercício de mandato
classista junto a órgão de deliberação
coletiva em que, nessa qualidade, te-
nha havido contribuição para a previ-
dência social;
XII – o tempo de serviço público pres-
tado à administração federal direta e
autarquias federais, bem como às esta-
duais, do Distrito Federal e municipais,
quando aplicada a legislação que auto-
rizou a contagem recíproca de tempo
de contribuição;
XIII – o período de licença remunerada,
desde que tenha havido desconto de
contribuições;
XIV – o período em que o segurado te-
nha sido colocado pela empresa em dis-
ponibilidade remunerada, desde que te-
nha havido desconto de contribuições;

XV – o tempo de serviço prestado à Jus-
tiça dos Estados, às serventias extra-
judiciais e às escrivanias judiciais, des-
de que não tenha havido remuneração
pelos cofres públicos e que a atividade
não estivesse à época vinculada a regi-
me próprio de previdência social;
XVI – o tempo de atividade patronal ou
autônoma, exercida anteriormente à vi-
gência da Lei nº 3.807, de 26 de agosto
de 1960, desde que indenizado confor-
me o disposto no artigo 122;
XVII – o período de atividade na condi-
ção de empregador rural, desde que
comprovado o recolhimento de contri-
buições na forma da Lei nº 6.260, de 6
de novembro de 1975, com indeniza-
ção do período anterior, conforme o
disposto no artigo 122;
XVIII – o período de atividade dos au-
xiliares locais de nacionalidade brasi-
leira no exterior, amparados pela Lei nº
8.745, de 1993, anteriormente a 1º de
janeiro de 1994, desde que sua situação
previdenciária esteja regularizada junto
ao Instituto Nacional do Seguro Social;
XIX – o tempo de exercício de mandato
eletivo federal, estadual, distrital ou
municipal, desde que tenha havido
contribuição em época própria e não
tenha sido contado para efeito de apo-
sentadoria por outro regime de previ-
dência social;
XX – o tempo de trabalho em que o se-
gurado esteve exposto a agentes noci-
vos químicos, físicos, biológicos ou as-
sociação de agentes prejudiciais à saú-
de ou à integridade física, observado o
disposto nos artigos 64 a 70; e
XXI     –     o tempo de contribuição efetua-
do pelo servidor público de que tratam
as alíneas i, j e l do inciso I do caput do
artigo 9º e o § 2º do artigo 26,     com base
nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8
de janeiro de 1991, e no artigo 2º da Lei
nº 8.688, de 21 de julho de 1993.
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§ 1º  Não será computado como tempo
de contribuição o já considerado para
concessão de qualquer aposentadoria
prevista neste Regulamento ou por ou-
tro regime de previdência social.

§ 2º  Revogado. Decreto nº 3.265, de 29-
11-1999.

§ 3º  O tempo de contribuição de que tra-
ta este artigo será considerado para cál-
culo do valor da renda mensal de qual-
quer benefício.

§ 4º  O segurado especial que contribui
na forma do § 2º do artigo 200 somente
fará jus à aposentadoria por idade, tem-
po de contribuição e especial após o
cumprimento da carência exigida para
estes benefícios, não sendo considera-
do como período de carência o tempo
de atividade rural não contributivo.

§ 5º  Não se aplica o disposto no inciso
VII ao segurado demitido ou exonerado
em razão de processos administrativos
ou de aplicação de política de pessoal
do governo, da empresa ou da entidade
a que estavam vinculados, assim como
ao segurado ex–dirigente ou ex-repre-
sentante sindical que não comprove
prévia existência do vínculo empre-
gatício mantido com a empresa ou sin-
dicato e o conseqüente afastamento da
atividade remunerada em razão dos atos
mencionados no referido inciso.

§ 6º  Caberá a cada interessado alcança-
do pelas disposições do inciso VII com-
provar a condição de segurado obrigató-
rio da previdência social, mediante apre-
sentação dos documentos contemporâ-
neos dos fatos ensejadores da demissão
ou afastamento da atividade remunera-
da, assim como apresentar o ato decla-
ratório da anistia, expedido pela autori-
dade competente, e a conseqüente com-
provação da sua publicação oficial.

§ 7º  Para o cômputo do período a que
se refere o inciso VII, o Instituto Na-
cional do Seguro Social deverá obser-
var se no ato declaratório da anistia
consta o fundamento legal no qual se
fundou e o nome do órgão, da empre-
sa ou da entidade a que estava vincula-
do o segurado à época dos atos que
ensejaram a demissão ou o afastamen-
to da atividade remunerada.

§ 8º  É indispensável para o cômputo
do período a que se refere o inciso VII
a prova da relação de causa entre a de-
missão ou afastamento da atividade re-
munerada e a motivação referida no ci-
tado inciso.

Art. 61. Observado o disposto no arti-
go 19, são contados como tempo de
contribuição, para efeito do disposto
nos §§ 1º e 2º do artigo 56:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.079, de 9-1-2002.

I – o de serviço público federal, esta-
dual, do Distrito Federal ou municipal;
II – o de recebimento de benefício por
incapacidade, entre períodos de ativi-
dade; e
III – o de benefício por incapacidade
decorrente de acidente do trabalho, in-
tercalado ou não.

§ 1º  A comprovação da condição de
professor far-se-á mediante a apresen-
tação:

I – do respectivo diploma registrado
nos órgãos competentes federais e es-
taduais, ou de qualquer outro docu-
mento que comprove a habilitação para
o exercício do magistério, na forma de
lei específica; e
II – dos registros em Carteira Profissio-
nal e/ou Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social complementados, quando
for o caso, por declaração do estabeleci-
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mento de ensino onde foi exercida a
atividade, sempre que necessária essa
informação, para efeito e caracterização
do efetivo exercício da função de magis-
tério, nos termos do § 2º do artigo 56.

§ 2º  É vedada a conversão de tempo de
serviço de magistério, exercido em qual-
quer época, em tempo de serviço comum.

Art. 62. A prova de tempo de serviço,
considerado tempo de contribuição na
forma do artigo 60, observado o dis-
posto no artigo 19 e, no que couber, as
peculiaridades do segurado de que tra-
tam as alíneas j e l do inciso V do caput
do artigo 9º e do artigo 11, é feita me-
diante documentos que comprovem o
exercício de atividade nos períodos a
serem contados, devendo esses docu-
mentos ser contemporâneos dos fatos
a comprovar e mencionar as datas de
início e término e, quando se tratar de
trabalhador avulso, a duração do traba-
lho e a condição em que foi prestado.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.079, de 9-1-2002.

§ 1º As anotações em Carteira Profis-§ 1º As anotações em Carteira Profis-§ 1º As anotações em Carteira Profis-§ 1º As anotações em Carteira Profis-§ 1º As anotações em Carteira Profis-
sional e/ou Carteira de Trabalho e Pre-sional e/ou Carteira de Trabalho e Pre-sional e/ou Carteira de Trabalho e Pre-sional e/ou Carteira de Trabalho e Pre-sional e/ou Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social relativas a férias, altera-vidência Social relativas a férias, altera-vidência Social relativas a férias, altera-vidência Social relativas a férias, altera-vidência Social relativas a férias, altera-
ções de salários e outras que demons-ções de salários e outras que demons-ções de salários e outras que demons-ções de salários e outras que demons-ções de salários e outras que demons-
trem a seqüência do exercício da ativi-trem a seqüência do exercício da ativi-trem a seqüência do exercício da ativi-trem a seqüência do exercício da ativi-trem a seqüência do exercício da ativi-
dade podem suprir possível falha dedade podem suprir possível falha dedade podem suprir possível falha dedade podem suprir possível falha dedade podem suprir possível falha de
registro de admissão ou dispensa.registro de admissão ou dispensa.registro de admissão ou dispensa.registro de admissão ou dispensa.registro de admissão ou dispensa.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto no 4.729, de 9-6-2003.

§ 2º Servem para a prova prevista nes-§ 2º Servem para a prova prevista nes-§ 2º Servem para a prova prevista nes-§ 2º Servem para a prova prevista nes-§ 2º Servem para a prova prevista nes-
te artigo os documentos seguintes:te artigo os documentos seguintes:te artigo os documentos seguintes:te artigo os documentos seguintes:te artigo os documentos seguintes:

I – o contrato individual de trabalho, aI – o contrato individual de trabalho, aI – o contrato individual de trabalho, aI – o contrato individual de trabalho, aI – o contrato individual de trabalho, a
Carteira Profissional e/ou a Carteira deCarteira Profissional e/ou a Carteira deCarteira Profissional e/ou a Carteira deCarteira Profissional e/ou a Carteira deCarteira Profissional e/ou a Carteira de
Trabalho e Previdência Social, a cartei-Trabalho e Previdência Social, a cartei-Trabalho e Previdência Social, a cartei-Trabalho e Previdência Social, a cartei-Trabalho e Previdência Social, a cartei-
ra de férias, a carteira sanitária, a cader-ra de férias, a carteira sanitária, a cader-ra de férias, a carteira sanitária, a cader-ra de férias, a carteira sanitária, a cader-ra de férias, a carteira sanitária, a cader-
neta de matrícula e a caderneta de con-neta de matrícula e a caderneta de con-neta de matrícula e a caderneta de con-neta de matrícula e a caderneta de con-neta de matrícula e a caderneta de con-
tribuições dos extintos institutos detribuições dos extintos institutos detribuições dos extintos institutos detribuições dos extintos institutos detribuições dos extintos institutos de
aposentadoria e pensões, a cadernetaaposentadoria e pensões, a cadernetaaposentadoria e pensões, a cadernetaaposentadoria e pensões, a cadernetaaposentadoria e pensões, a caderneta

de inscrição pessoal visada pela Capita-de inscrição pessoal visada pela Capita-de inscrição pessoal visada pela Capita-de inscrição pessoal visada pela Capita-de inscrição pessoal visada pela Capita-
nia dos Portos, pela Superintendênciania dos Portos, pela Superintendênciania dos Portos, pela Superintendênciania dos Portos, pela Superintendênciania dos Portos, pela Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca, pelodo Desenvolvimento da Pesca, pelodo Desenvolvimento da Pesca, pelodo Desenvolvimento da Pesca, pelodo Desenvolvimento da Pesca, pelo
Departamento Nacional de Obras Con-Departamento Nacional de Obras Con-Departamento Nacional de Obras Con-Departamento Nacional de Obras Con-Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas e declarações da Receitatra as Secas e declarações da Receitatra as Secas e declarações da Receitatra as Secas e declarações da Receitatra as Secas e declarações da Receita
Federal;Federal;Federal;Federal;Federal;
II – certidão de inscrição em órgão deII – certidão de inscrição em órgão deII – certidão de inscrição em órgão deII – certidão de inscrição em órgão deII – certidão de inscrição em órgão de
fiscalização profissional, acompanhadafiscalização profissional, acompanhadafiscalização profissional, acompanhadafiscalização profissional, acompanhadafiscalização profissional, acompanhada
do documento que prove o exercíciodo documento que prove o exercíciodo documento que prove o exercíciodo documento que prove o exercíciodo documento que prove o exercício
da atividade;da atividade;da atividade;da atividade;da atividade;
III – contrato social e respectivo distrato,III – contrato social e respectivo distrato,III – contrato social e respectivo distrato,III – contrato social e respectivo distrato,III – contrato social e respectivo distrato,
quando for o caso, ata de assembléiaquando for o caso, ata de assembléiaquando for o caso, ata de assembléiaquando for o caso, ata de assembléiaquando for o caso, ata de assembléia
geral e registro de firma individual;geral e registro de firma individual;geral e registro de firma individual;geral e registro de firma individual;geral e registro de firma individual;
IV – contrato de arrendamento, parce-IV – contrato de arrendamento, parce-IV – contrato de arrendamento, parce-IV – contrato de arrendamento, parce-IV – contrato de arrendamento, parce-
ria ou comodato rural;ria ou comodato rural;ria ou comodato rural;ria ou comodato rural;ria ou comodato rural;
V – certificado de sindicato ou órgãoV – certificado de sindicato ou órgãoV – certificado de sindicato ou órgãoV – certificado de sindicato ou órgãoV – certificado de sindicato ou órgão
gestor de mão-de-obra que agrupa tra-gestor de mão-de-obra que agrupa tra-gestor de mão-de-obra que agrupa tra-gestor de mão-de-obra que agrupa tra-gestor de mão-de-obra que agrupa tra-
balhadores avulsos;balhadores avulsos;balhadores avulsos;balhadores avulsos;balhadores avulsos;
VI – comprovante de cadastro do Insti-VI – comprovante de cadastro do Insti-VI – comprovante de cadastro do Insti-VI – comprovante de cadastro do Insti-VI – comprovante de cadastro do Insti-
tuto Nacional de Colonização e Refor-tuto Nacional de Colonização e Refor-tuto Nacional de Colonização e Refor-tuto Nacional de Colonização e Refor-tuto Nacional de Colonização e Refor-
ma Agrária, no caso de produtores emma Agrária, no caso de produtores emma Agrária, no caso de produtores emma Agrária, no caso de produtores emma Agrária, no caso de produtores em
regime de economia familiar;regime de economia familiar;regime de economia familiar;regime de economia familiar;regime de economia familiar;
VII – bloco de notas do produtor rural; ouVII – bloco de notas do produtor rural; ouVII – bloco de notas do produtor rural; ouVII – bloco de notas do produtor rural; ouVII – bloco de notas do produtor rural; ou
VIII – declaração de sindicato de traba-VIII – declaração de sindicato de traba-VIII – declaração de sindicato de traba-VIII – declaração de sindicato de traba-VIII – declaração de sindicato de traba-
lhadores rurais ou colônia de pescado-lhadores rurais ou colônia de pescado-lhadores rurais ou colônia de pescado-lhadores rurais ou colônia de pescado-lhadores rurais ou colônia de pescado-
res, desde que homologada pelo Insti-res, desde que homologada pelo Insti-res, desde que homologada pelo Insti-res, desde que homologada pelo Insti-res, desde que homologada pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social.tuto Nacional do Seguro Social.tuto Nacional do Seguro Social.tuto Nacional do Seguro Social.tuto Nacional do Seguro Social.

� § 2º e incisos I a VIII com a reda-
ção dada pelo Decreto nº 4.729,
de 9-6-2003.

§ 3º Na falta de documento contempo-§ 3º Na falta de documento contempo-§ 3º Na falta de documento contempo-§ 3º Na falta de documento contempo-§ 3º Na falta de documento contempo-
râneo podem ser aceitos declaração dorâneo podem ser aceitos declaração dorâneo podem ser aceitos declaração dorâneo podem ser aceitos declaração dorâneo podem ser aceitos declaração do
empregador ou seu preposto, atestadoempregador ou seu preposto, atestadoempregador ou seu preposto, atestadoempregador ou seu preposto, atestadoempregador ou seu preposto, atestado
de emprede emprede emprede emprede empresa ainda existente, certificadosa ainda existente, certificadosa ainda existente, certificadosa ainda existente, certificadosa ainda existente, certificado
ou certidão de entidade oficial dosou certidão de entidade oficial dosou certidão de entidade oficial dosou certidão de entidade oficial dosou certidão de entidade oficial dos
quais constem os dados previstos noquais constem os dados previstos noquais constem os dados previstos noquais constem os dados previstos noquais constem os dados previstos no
caputcaputcaputcaputcaput deste deste deste deste deste artigo, desde que extraídos artigo, desde que extraídos artigo, desde que extraídos artigo, desde que extraídos artigo, desde que extraídos
de registros efetivamente existentes ede registros efetivamente existentes ede registros efetivamente existentes ede registros efetivamente existentes ede registros efetivamente existentes e
acessíveis à fiscalização do Institutoacessíveis à fiscalização do Institutoacessíveis à fiscalização do Institutoacessíveis à fiscalização do Institutoacessíveis à fiscalização do Instituto
Nacional do Seguro Social.Nacional do Seguro Social.Nacional do Seguro Social.Nacional do Seguro Social.Nacional do Seguro Social.

§ 4§ 4§ 4§ 4§ 4ooooo Se o documento apresentado peloSe o documento apresentado peloSe o documento apresentado peloSe o documento apresentado peloSe o documento apresentado pelo
segurado não atender ao estabelecidosegurado não atender ao estabelecidosegurado não atender ao estabelecidosegurado não atender ao estabelecidosegurado não atender ao estabelecido
neste artigo, a prova exigidaneste artigo, a prova exigidaneste artigo, a prova exigidaneste artigo, a prova exigidaneste artigo, a prova exigida pode serpode serpode serpode serpode ser
complementada por outros documen-complementada por outros documen-complementada por outros documen-complementada por outros documen-complementada por outros documen-
tos que levem à convicção do fato atos que levem à convicção do fato atos que levem à convicção do fato atos que levem à convicção do fato atos que levem à convicção do fato a
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comprocomprocomprocomprocomprovar, inclusive mediante justifi-var, inclusive mediante justifi-var, inclusive mediante justifi-var, inclusive mediante justifi-var, inclusive mediante justifi-
cação administrativa, na forma do Ca-cação administrativa, na forma do Ca-cação administrativa, na forma do Ca-cação administrativa, na forma do Ca-cação administrativa, na forma do Ca-
pítulo VI deste Título.pítulo VI deste Título.pítulo VI deste Título.pítulo VI deste Título.pítulo VI deste Título.

§ 5º A comprovação realizada median-§ 5º A comprovação realizada median-§ 5º A comprovação realizada median-§ 5º A comprovação realizada median-§ 5º A comprovação realizada median-
te justificação administrativa ou judicialte justificação administrativa ou judicialte justificação administrativa ou judicialte justificação administrativa ou judicialte justificação administrativa ou judicial
só produz efeito perante a previdênciasó produz efeito perante a previdênciasó produz efeito perante a previdênciasó produz efeito perante a previdênciasó produz efeito perante a previdência
social quando baseada em início desocial quando baseada em início desocial quando baseada em início desocial quando baseada em início desocial quando baseada em início de
prova material.prova material.prova material.prova material.prova material.

§ 6º A prova material somente terá va-§ 6º A prova material somente terá va-§ 6º A prova material somente terá va-§ 6º A prova material somente terá va-§ 6º A prova material somente terá va-
lidade para a pessoa referida no docu-lidade para a pessoa referida no docu-lidade para a pessoa referida no docu-lidade para a pessoa referida no docu-lidade para a pessoa referida no docu-
mento, não sendo permitida sua utili-mento, não sendo permitida sua utili-mento, não sendo permitida sua utili-mento, não sendo permitida sua utili-mento, não sendo permitida sua utili-
zação por outras pessoas.zação por outras pessoas.zação por outras pessoas.zação por outras pessoas.zação por outras pessoas.

� §§ 3º a 6º com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 63. Não será admitida prova exclu-
sivamente testemunhal para efeito de
comprovação de tempo de serviço ou de
contribuição, salvo na ocorrência de mo-
tivo de força maior ou caso fortuito, ob-
servado o disposto no § 2º do artigo 143.

SUBSEÇÃO IV

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

Art. 64. A aposentadoria especial,A aposentadoria especial,A aposentadoria especial,A aposentadoria especial,A aposentadoria especial,
uma vez cumprida a carência exigida,uma vez cumprida a carência exigida,uma vez cumprida a carência exigida,uma vez cumprida a carência exigida,uma vez cumprida a carência exigida,
será devida ao segurado empregado,será devida ao segurado empregado,será devida ao segurado empregado,será devida ao segurado empregado,será devida ao segurado empregado,
trabalhador avulso e contribuinte indi-trabalhador avulso e contribuinte indi-trabalhador avulso e contribuinte indi-trabalhador avulso e contribuinte indi-trabalhador avulso e contribuinte indi-
vidual, este somente quando coopera-vidual, este somente quando coopera-vidual, este somente quando coopera-vidual, este somente quando coopera-vidual, este somente quando coopera-
do filiado a cooperativa de trabalho oudo filiado a cooperativa de trabalho oudo filiado a cooperativa de trabalho oudo filiado a cooperativa de trabalho oudo filiado a cooperativa de trabalho ou
de produção, que tenha trabalhado du-de produção, que tenha trabalhado du-de produção, que tenha trabalhado du-de produção, que tenha trabalhado du-de produção, que tenha trabalhado du-
rante quinze, vinte ou vinte e cincorante quinze, vinte ou vinte e cincorante quinze, vinte ou vinte e cincorante quinze, vinte ou vinte e cincorante quinze, vinte ou vinte e cinco
anos, conforme o caso, sujeito a condi-anos, conforme o caso, sujeito a condi-anos, conforme o caso, sujeito a condi-anos, conforme o caso, sujeito a condi-anos, conforme o caso, sujeito a condi-
ções especiais que prejudiquem a saú-ções especiais que prejudiquem a saú-ções especiais que prejudiquem a saú-ções especiais que prejudiquem a saú-ções especiais que prejudiquem a saú-
de ou a integridade física.de ou a integridade física.de ou a integridade física.de ou a integridade física.de ou a integridade física.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 1º A concessão da aposentadoria es-
pecial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social, do tempo de traba-
lho permanente, não ocasional nem in-
termitente, exercido em condições es-
peciais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período
mínimo fixado no caput.

§ 2º O segurado deverá comprovar a
efetiva exposição aos agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou as-
sociação de agentes prejudiciais à saú-
de ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a conces-
são do benefício.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.079, de 9-1-2002.

Art. 65. Considera-se trabalho perma-Considera-se trabalho perma-Considera-se trabalho perma-Considera-se trabalho perma-Considera-se trabalho perma-
nente, para efeito desta Subseção,nente, para efeito desta Subseção,nente, para efeito desta Subseção,nente, para efeito desta Subseção,nente, para efeito desta Subseção,
aquele que é exercido de forma nãoaquele que é exercido de forma nãoaquele que é exercido de forma nãoaquele que é exercido de forma nãoaquele que é exercido de forma não
ocasional nem intermitente, no qual aocasional nem intermitente, no qual aocasional nem intermitente, no qual aocasional nem intermitente, no qual aocasional nem intermitente, no qual a
exposição do empregado, do trabalha-exposição do empregado, do trabalha-exposição do empregado, do trabalha-exposição do empregado, do trabalha-exposição do empregado, do trabalha-
dor avulso ou do cooperado ao agentedor avulso ou do cooperado ao agentedor avulso ou do cooperado ao agentedor avulso ou do cooperado ao agentedor avulso ou do cooperado ao agente
nocivo seja indissociável da produçãonocivo seja indissociável da produçãonocivo seja indissociável da produçãonocivo seja indissociável da produçãonocivo seja indissociável da produção
do bem ou da prestação do serviço.do bem ou da prestação do serviço.do bem ou da prestação do serviço.do bem ou da prestação do serviço.do bem ou da prestação do serviço.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.882, de 18-11-2003.

Parágrafo único. Aplica-se o dispostoParágrafo único. Aplica-se o dispostoParágrafo único. Aplica-se o dispostoParágrafo único. Aplica-se o dispostoParágrafo único. Aplica-se o disposto
no no no no no caput caput caput caput caput aos períodos de descanso de-aos períodos de descanso de-aos períodos de descanso de-aos períodos de descanso de-aos períodos de descanso de-
terminados pela legislação trabalhista,terminados pela legislação trabalhista,terminados pela legislação trabalhista,terminados pela legislação trabalhista,terminados pela legislação trabalhista,
inclusive férias, aos de afastamento de-inclusive férias, aos de afastamento de-inclusive férias, aos de afastamento de-inclusive férias, aos de afastamento de-inclusive férias, aos de afastamento de-
correntes de gozo de benefícios de au-correntes de gozo de benefícios de au-correntes de gozo de benefícios de au-correntes de gozo de benefícios de au-correntes de gozo de benefícios de au-
xílio-doença ou aposentadoria por in-xílio-doença ou aposentadoria por in-xílio-doença ou aposentadoria por in-xílio-doença ou aposentadoria por in-xílio-doença ou aposentadoria por in-
validez acidentários, bem como aos devalidez acidentários, bem como aos devalidez acidentários, bem como aos devalidez acidentários, bem como aos devalidez acidentários, bem como aos de
percepção de salário-maternidade, des-percepção de salário-maternidade, des-percepção de salário-maternidade, des-percepção de salário-maternidade, des-percepção de salário-maternidade, des-
de que, à data do afastamento, o se-de que, à data do afastamento, o se-de que, à data do afastamento, o se-de que, à data do afastamento, o se-de que, à data do afastamento, o se-
gurgurgurgurgurado estivesse exercendo atividade con-ado estivesse exercendo atividade con-ado estivesse exercendo atividade con-ado estivesse exercendo atividade con-ado estivesse exercendo atividade con-
siderada especial.siderada especial.siderada especial.siderada especial.siderada especial.

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 4.882, de 18-11-2003.

Art. 66. Para o segurado que houver
exercido sucessivamente duas ou mais
atividades sujeitas a condições espe-
ciais prejudiciais à saúde ou à integrida-
de física, sem completar em qualquer
delas o prazo mínimo exigido para a
aposentadoria especial, os respectivos
períodos serão somados após conver-
são, conforme tabela abaixo, considera-
da a atividade preponderante:
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Tempo a Multiplicadores

converter Para Para Para

15 20 25

De 15 Anos – 1,33 1,67

De 20 Anos 0,75 – 1,25

De 25 Anos 0,60 0,80 –

que elimine, minimize ou controle aque elimine, minimize ou controle aque elimine, minimize ou controle aque elimine, minimize ou controle aque elimine, minimize ou controle a
exposição a agentes nocivos aos limitesexposição a agentes nocivos aos limitesexposição a agentes nocivos aos limitesexposição a agentes nocivos aos limitesexposição a agentes nocivos aos limites
de tolerância, respeitado o estabelecidode tolerância, respeitado o estabelecidode tolerância, respeitado o estabelecidode tolerância, respeitado o estabelecidode tolerância, respeitado o estabelecido
na legislação trabalhista.na legislação trabalhista.na legislação trabalhista.na legislação trabalhista.na legislação trabalhista.

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.882, de 18-11-2003.

§ 4º A empresa que não mantiver laudo
técnico atualizado com referência aos
agentes nocivos existentes no ambien-
te de trabalho de seus trabalhadores ou
que emitir documento de comprovação
de efetiva exposição em desacordo
com o respectivo laudo estará sujeita à
multa prevista no artigo 283.

§ 5º O INSS definirá os procedimentos§ 5º O INSS definirá os procedimentos§ 5º O INSS definirá os procedimentos§ 5º O INSS definirá os procedimentos§ 5º O INSS definirá os procedimentos
para fins de concessão do benefício depara fins de concessão do benefício depara fins de concessão do benefício depara fins de concessão do benefício depara fins de concessão do benefício de
que trata esta Subseção, podendo, se ne-que trata esta Subseção, podendo, se ne-que trata esta Subseção, podendo, se ne-que trata esta Subseção, podendo, se ne-que trata esta Subseção, podendo, se ne-
cessário, inspecionar o local de trabalhocessário, inspecionar o local de trabalhocessário, inspecionar o local de trabalhocessário, inspecionar o local de trabalhocessário, inspecionar o local de trabalho
do segurado para confirmar as informa-do segurado para confirmar as informa-do segurado para confirmar as informa-do segurado para confirmar as informa-do segurado para confirmar as informa-
ções contidas nos referidos documentos.ções contidas nos referidos documentos.ções contidas nos referidos documentos.ções contidas nos referidos documentos.ções contidas nos referidos documentos.

� § 5º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.882, de 18-11-2003.

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter§ 6º A empresa deverá elaborar e manter§ 6º A empresa deverá elaborar e manter§ 6º A empresa deverá elaborar e manter§ 6º A empresa deverá elaborar e manter
atualizado perfil profissiográfico previ-atualizado perfil profissiográfico previ-atualizado perfil profissiográfico previ-atualizado perfil profissiográfico previ-atualizado perfil profissiográfico previ-
denciário, abrangendo as atividades de-denciário, abrangendo as atividades de-denciário, abrangendo as atividades de-denciário, abrangendo as atividades de-denciário, abrangendo as atividades de-
senvolvidas pelo trabalhador e fornecer asenvolvidas pelo trabalhador e fornecer asenvolvidas pelo trabalhador e fornecer asenvolvidas pelo trabalhador e fornecer asenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a
este, quando da rescisão do contrato deeste, quando da rescisão do contrato deeste, quando da rescisão do contrato deeste, quando da rescisão do contrato deeste, quando da rescisão do contrato de
trabalho ou do desligamento do coope-trabalho ou do desligamento do coope-trabalho ou do desligamento do coope-trabalho ou do desligamento do coope-trabalho ou do desligamento do coope-
rado, cópia autêntica deste documento,rado, cópia autêntica deste documento,rado, cópia autêntica deste documento,rado, cópia autêntica deste documento,rado, cópia autêntica deste documento,
sob pena da multa prevista no art. 283.sob pena da multa prevista no art. 283.sob pena da multa prevista no art. 283.sob pena da multa prevista no art. 283.sob pena da multa prevista no art. 283.

� § 6º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 7º O laudo técnico de que tratam os§ 7º O laudo técnico de que tratam os§ 7º O laudo técnico de que tratam os§ 7º O laudo técnico de que tratam os§ 7º O laudo técnico de que tratam os
§§ 2º e 3º deverá ser elaborado com ob-§§ 2º e 3º deverá ser elaborado com ob-§§ 2º e 3º deverá ser elaborado com ob-§§ 2º e 3º deverá ser elaborado com ob-§§ 2º e 3º deverá ser elaborado com ob-
servância das normas editadas pelo Mi-servância das normas editadas pelo Mi-servância das normas editadas pelo Mi-servância das normas editadas pelo Mi-servância das normas editadas pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego e dosnistério do Trabalho e Emprego e dosnistério do Trabalho e Emprego e dosnistério do Trabalho e Emprego e dosnistério do Trabalho e Emprego e dos
atos normativos expedidos pelo INSS.atos normativos expedidos pelo INSS.atos normativos expedidos pelo INSS.atos normativos expedidos pelo INSS.atos normativos expedidos pelo INSS.

� § 7º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.882, de 18-11-2003.

§ 8º Considera-se perfil profissiográ-
fico previdenciário, para os efeitos do
§ 6º, o documento histórico-laboral do
trabalhador, segundo modelo instituí-

Art. 67. A aposentadoria especial con-
siste numa renda mensal calculada na
forma do inciso V do caput     do artigo 39.

Art. 68. A relação dos agentes noci-
vos químicos, físicos, biológicos ou as-
sociação de agentes prejudiciais à saú-
de ou à integridade física, considera-
dos para fins de concessão de aposen-
tadoria especial, consta do Anexo IV.

§ 1º  As dúvidas sobre o enquadramen-
to dos agentes de que trata o caput,
para efeito do disposto nesta Subseção,
serão resolvidas pelo     Ministério do
Trabalho e Emprego e pelo Ministério
da Previdência e Assistência Social.

§ 2º A comprovação da efetiva exposi-
ção do segurado aos agentes nocivos
será feita mediante formulário denomi-
nado perfil profissiográfico previden-
ciário, na forma estabelecida pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, emiti-
do pela empresa ou seu preposto, com
base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 3º Do laudo técnico referido no § 2º§ 3º Do laudo técnico referido no § 2º§ 3º Do laudo técnico referido no § 2º§ 3º Do laudo técnico referido no § 2º§ 3º Do laudo técnico referido no § 2º
deverá constar informação sobre a exis-deverá constar informação sobre a exis-deverá constar informação sobre a exis-deverá constar informação sobre a exis-deverá constar informação sobre a exis-
tência de tecnologia de proteção coleti-tência de tecnologia de proteção coleti-tência de tecnologia de proteção coleti-tência de tecnologia de proteção coleti-tência de tecnologia de proteção coleti-
va, de medidas de caráter administrati-va, de medidas de caráter administrati-va, de medidas de caráter administrati-va, de medidas de caráter administrati-va, de medidas de caráter administrati-
vo ou de organização do trabalho, ouvo ou de organização do trabalho, ouvo ou de organização do trabalho, ouvo ou de organização do trabalho, ouvo ou de organização do trabalho, ou
de tecnologia de proteção individual,de tecnologia de proteção individual,de tecnologia de proteção individual,de tecnologia de proteção individual,de tecnologia de proteção individual,
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Tempo a

Multiplicadores

converter

Mulher Homem

(Para 30) (Para 35)

De 15 2,00 2,33

Anos

De 20 1,50 1,75

Anos

De 25 1,20 1,40

do pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, que, entre outras informações,
deve conter registros ambientais, resul-
tados de monitoração biológica e da-
dos administrativos.

� § 8º acrescido pelo Decreto nº
4.032, de 26-11-2001.

§ 9º A cooperativa de trabalho atenderá§ 9º A cooperativa de trabalho atenderá§ 9º A cooperativa de trabalho atenderá§ 9º A cooperativa de trabalho atenderá§ 9º A cooperativa de trabalho atenderá
ao disposto nos §§ 2º e 6º com base nosao disposto nos §§ 2º e 6º com base nosao disposto nos §§ 2º e 6º com base nosao disposto nos §§ 2º e 6º com base nosao disposto nos §§ 2º e 6º com base nos
laudos técnicos de condições ambientaislaudos técnicos de condições ambientaislaudos técnicos de condições ambientaislaudos técnicos de condições ambientaislaudos técnicos de condições ambientais
de trabalho emitido pela empresa contra-de trabalho emitido pela empresa contra-de trabalho emitido pela empresa contra-de trabalho emitido pela empresa contra-de trabalho emitido pela empresa contra-
tante, por seu intermédio, de cooperadostante, por seu intermédio, de cooperadostante, por seu intermédio, de cooperadostante, por seu intermédio, de cooperadostante, por seu intermédio, de cooperados
para a prestação de serviços que os sujei-para a prestação de serviços que os sujei-para a prestação de serviços que os sujei-para a prestação de serviços que os sujei-para a prestação de serviços que os sujei-
tem a condições ambientais de trabalhotem a condições ambientais de trabalhotem a condições ambientais de trabalhotem a condições ambientais de trabalhotem a condições ambientais de trabalho
que prejudiquem a saúde ou a integrida-que prejudiquem a saúde ou a integrida-que prejudiquem a saúde ou a integrida-que prejudiquem a saúde ou a integrida-que prejudiquem a saúde ou a integrida-
de física, quando o serviço for prestadode física, quando o serviço for prestadode física, quando o serviço for prestadode física, quando o serviço for prestadode física, quando o serviço for prestado
em estabelecimento da contratante.em estabelecimento da contratante.em estabelecimento da contratante.em estabelecimento da contratante.em estabelecimento da contratante.

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º à§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º à§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º à§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º à§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º à
empresa contratada para prestar servi-empresa contratada para prestar servi-empresa contratada para prestar servi-empresa contratada para prestar servi-empresa contratada para prestar servi-
ços mediante cessão ou empreitada deços mediante cessão ou empreitada deços mediante cessão ou empreitada deços mediante cessão ou empreitada deços mediante cessão ou empreitada de
mão-de-obra.mão-de-obra.mão-de-obra.mão-de-obra.mão-de-obra.

� §§ 9º e 10 acrescidos pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 11. As avaliações ambientais deverão§ 11. As avaliações ambientais deverão§ 11. As avaliações ambientais deverão§ 11. As avaliações ambientais deverão§ 11. As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentesconsiderar a classificação dos agentesconsiderar a classificação dos agentesconsiderar a classificação dos agentesconsiderar a classificação dos agentes
nocivos e os limites de tolerância esta-nocivos e os limites de tolerância esta-nocivos e os limites de tolerância esta-nocivos e os limites de tolerância esta-nocivos e os limites de tolerância esta-
belecidos pela legislação trabalhista,belecidos pela legislação trabalhista,belecidos pela legislação trabalhista,belecidos pela legislação trabalhista,belecidos pela legislação trabalhista,
bem como a metodologia e os procedi-bem como a metodologia e os procedi-bem como a metodologia e os procedi-bem como a metodologia e os procedi-bem como a metodologia e os procedi-
mentos de avaliação estabelecidos pelamentos de avaliação estabelecidos pelamentos de avaliação estabelecidos pelamentos de avaliação estabelecidos pelamentos de avaliação estabelecidos pela
Fundação Jorge Duprat Figueiredo deFundação Jorge Duprat Figueiredo deFundação Jorge Duprat Figueiredo deFundação Jorge Duprat Figueiredo deFundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho —Segurança e Medicina do Trabalho —Segurança e Medicina do Trabalho —Segurança e Medicina do Trabalho —Segurança e Medicina do Trabalho —
FUNDACENTRO.FUNDACENTRO.FUNDACENTRO.FUNDACENTRO.FUNDACENTRO.

� § 11 acrescido pelo Decreto nº
4.882, de 18-11-2003.

Art. 69. A data de início da aposenta-
doria especial será fixada conforme o
disposto nos incisos I e II do artigo 52.

Parágrafo único. Aplica-se o dispostoParágrafo único. Aplica-se o dispostoParágrafo único. Aplica-se o dispostoParágrafo único. Aplica-se o dispostoParágrafo único. Aplica-se o disposto
no art. 48 ao segurado que retornar aono art. 48 ao segurado que retornar aono art. 48 ao segurado que retornar aono art. 48 ao segurado que retornar aono art. 48 ao segurado que retornar ao
exercício de atividade ou operações queexercício de atividade ou operações queexercício de atividade ou operações queexercício de atividade ou operações queexercício de atividade ou operações que
o sujeitem aos agentes nocivos constan-o sujeitem aos agentes nocivos constan-o sujeitem aos agentes nocivos constan-o sujeitem aos agentes nocivos constan-o sujeitem aos agentes nocivos constan-
tes do Anexo IV, ou nele permanecer,tes do Anexo IV, ou nele permanecer,tes do Anexo IV, ou nele permanecer,tes do Anexo IV, ou nele permanecer,tes do Anexo IV, ou nele permanecer,
na mesma ou em outra empresa, qual-na mesma ou em outra empresa, qual-na mesma ou em outra empresa, qual-na mesma ou em outra empresa, qual-na mesma ou em outra empresa, qual-

quer que seja a forma de prestação doquer que seja a forma de prestação doquer que seja a forma de prestação doquer que seja a forma de prestação doquer que seja a forma de prestação do
serviço, ou categoria de segurado, a par-serviço, ou categoria de segurado, a par-serviço, ou categoria de segurado, a par-serviço, ou categoria de segurado, a par-serviço, ou categoria de segurado, a par-
tir da data do retorno à atividade.tir da data do retorno à atividade.tir da data do retorno à atividade.tir da data do retorno à atividade.tir da data do retorno à atividade.

� Parágrafo único com a redação
dada pelo Decreto nº 4.729, de 9-
6-2003.

Art. 70. A conversão de tempo de ati-A conversão de tempo de ati-A conversão de tempo de ati-A conversão de tempo de ati-A conversão de tempo de ati-
vidade sob condições especiais emvidade sob condições especiais emvidade sob condições especiais emvidade sob condições especiais emvidade sob condições especiais em
tempo de atividade comum dar-se-á detempo de atividade comum dar-se-á detempo de atividade comum dar-se-á detempo de atividade comum dar-se-á detempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:acordo com a seguinte tabela:acordo com a seguinte tabela:acordo com a seguinte tabela:acordo com a seguinte tabela:

� Caput e tabela com a redação dada
pelo Decreto nº 4.827, de 3-9-
2003.

§ 1º A caracterização e a comprovação§ 1º A caracterização e a comprovação§ 1º A caracterização e a comprovação§ 1º A caracterização e a comprovação§ 1º A caracterização e a comprovação
do tempo de atividade sob condiçõesdo tempo de atividade sob condiçõesdo tempo de atividade sob condiçõesdo tempo de atividade sob condiçõesdo tempo de atividade sob condições
especiais obedecerá ao disposto na le-especiais obedecerá ao disposto na le-especiais obedecerá ao disposto na le-especiais obedecerá ao disposto na le-especiais obedecerá ao disposto na le-
gislação em vigor na época da presta-gislação em vigor na época da presta-gislação em vigor na época da presta-gislação em vigor na época da presta-gislação em vigor na época da presta-
ção do serviço.ção do serviço.ção do serviço.ção do serviço.ção do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo§ 2º As regras de conversão de tempo§ 2º As regras de conversão de tempo§ 2º As regras de conversão de tempo§ 2º As regras de conversão de tempo
de atividade sob condições especiaisde atividade sob condições especiaisde atividade sob condições especiaisde atividade sob condições especiaisde atividade sob condições especiais
em tempo de atividade comum cons-em tempo de atividade comum cons-em tempo de atividade comum cons-em tempo de atividade comum cons-em tempo de atividade comum cons-
tantes deste artigo aplicam-se ao traba-tantes deste artigo aplicam-se ao traba-tantes deste artigo aplicam-se ao traba-tantes deste artigo aplicam-se ao traba-tantes deste artigo aplicam-se ao traba-
lho prestado em qualquer período.lho prestado em qualquer período.lho prestado em qualquer período.lho prestado em qualquer período.lho prestado em qualquer período.

� §§ 1º e 2º acrescidos pelo Decreto
nº 4.827, de 3-9-2003.
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pela sua remuneração integral são conta-
dos a partir da data do afastamento.

§ 2º  Revogado. Decreto nº 3.265, de 29-
11-1999.

§ 3º  O auxílio-doença será devido du-
rante o curso de reclamação trabalhista
relacionada com a rescisão do contrato
de trabalho, ou após a decisão final,
desde que implementadas as condi-
ções mínimas para a concessão do be-
nefício, observado o disposto nos §§ 2º
e 3º do artigo 36.

Art. 73. O auxílio-doença do segura-
do que exercer mais de uma atividade
abrangida pela previdência social será
devido mesmo no caso de incapacida-
de apenas para o exercício de uma de-
las, devendo a perícia médica ser co-
nhecedora de todas as atividades que o
mesmo estiver exercendo.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, o auxílio-
doença será concedido em relação à ati-
vidade para a     qual o segurado estiver
incapacitado, considerando-se para efei-
to de carência somente as contribuições
relativas a essa atividade.

§ 2º  Se nas várias atividades o segu-
rado exercer a mesma profissão, será
exigido de imediato o afastamento de
todas.

§ 3º Constatada, durante o recebi-
mento do auxílio-doença concedido
nos termos deste artigo, a incapacida-
de do segurado para cada uma das
demais atividades, o valor do benefí-
cio deverá ser revisto com base nos
respectivos salários-de-contribuição,
observado o disposto nos incisos I a
III do artigo 72.

§ 4º Ocorrendo a hipótese do § 1§ 4º Ocorrendo a hipótese do § 1§ 4º Ocorrendo a hipótese do § 1§ 4º Ocorrendo a hipótese do § 1§ 4º Ocorrendo a hipótese do § 1ooooo, o, o, o, o, o
valor do auvalor do auvalor do auvalor do auvalor do auxílio-doença poderá ser in-xílio-doença poderá ser in-xílio-doença poderá ser in-xílio-doença poderá ser in-xílio-doença poderá ser in-

SUBSEÇÃO V

DO AUXÍLIO-DOENÇA

Art. 71. O auxílio-doença será devido
ao segurado que, após cumprida, quan-
do for o caso, a carência exigida, ficar in-
capacitado para o seu trabalho ou para a
sua atividade habitual por mais de quin-
ze dias consecutivos.

§ 1º  Não será devido auxílio-doença
ao segurado que se filiar ao Regime
Geral de Previdência Social já portador
de doença ou lesão invocada como
causa para a concessão do benefício,
salvo quando a incapacidade sobrevier
por motivo de progressão ou agrava-
mento dessa doença ou lesão.

§ 2º  Será devido auxílio-doença, inde-
pendentemente de carência, aos segura-
dos obrigatório e facultativo, quando
sofrerem acidente de qualquer natureza.

Art. 72. O auxílio-doença consiste nu-
ma renda mensal calculada na forma
do inciso I do caput     do artigo 39 e será
devido:

I – a contar do 16º (décimo sexto) dia do
afastamento da atividade para o segura-
do empregado, exceto o doméstico;

� Inciso I com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

II – a contar da data do início da incapa-
cidade, para os demais segurados; ou
III – a contar da data de entrada do re-
querimento, quando requerido após o
trigésimo dia do afastamento da ativi-
dade, para todos os segurados.

§ 1º Quando o acidentado não se afastar
do trabalho no dia do acidente, os quin-
ze dias de responsabilidade da empresa
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ferior aferior aferior aferior aferior ao salário mínimo desde que so-o salário mínimo desde que so-o salário mínimo desde que so-o salário mínimo desde que so-o salário mínimo desde que so-
mado às demais remunerações recebi-mado às demais remunerações recebi-mado às demais remunerações recebi-mado às demais remunerações recebi-mado às demais remunerações recebi-
das resultar valor superior a este.das resultar valor superior a este.das resultar valor superior a este.das resultar valor superior a este.das resultar valor superior a este.

� § 4º acrescido pelo Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.

Art. 74. Quando o segurado que exer-
cer mais de uma atividade se incapaci-
tar definitivamente para uma delas, de-
verá o auxílio-doença ser mantido in-
definidamente, não cabendo sua trans-
formação em aposentadoria por invali-
dez, enquanto essa incapacidade não
se estender às demais atividades.

Parágrafo único. Na situação prevista
no caput, o segurado somente poderá
transferir-se das demais atividades que
exerce após o conhecimento da rea-
valiação médico-pericial.

Art. 75. Durante os primeiros 15 (quin-
ze) dias consecutivos de afastamento da
atividade por motivo de doença, incum-
be à empresa pagar ao segurado empre-
gado o seu salário.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 1º Cabe à empresa que dispuser de
serviço médico próprio ou em convênio
o exame médico e o abono das faltas
correspondentes aos primeiros quinze
dias de afastamento.

§ 2º Quando a incapacidade ultrapassar
15 (quinze) dias consecutivos, o segura-
do será encaminhado à perícia médica
do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 3º Se concedido novo benefício de-
corrente da mesma doença dentro de
sessenta dias contados da cessação do
benefício anterior, a empresa fica deso-
brigada do pagamento relativo aos
quinze primeiros dias de afastamento,
prorrogando-se o benefício anterior e

descontando-se os dias trabalhados, se
for o caso.

§ 4º Se o segurado empregado, por
motivo de doença, afastar-se do traba-
lho durante quinze dias, retornando à
atividade no décimo sexto dia, e se
dela voltar a se afastar dentro de ses-
senta dias desse retorno, fará jus ao
auxílio doença a partir da data do novo
afastamento.

� § 4º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 5º Na hipótese do § 4º, se o retorno§ 5º Na hipótese do § 4º, se o retorno§ 5º Na hipótese do § 4º, se o retorno§ 5º Na hipótese do § 4º, se o retorno§ 5º Na hipótese do § 4º, se o retorno
à atividade tiver ocorrido antes deà atividade tiver ocorrido antes deà atividade tiver ocorrido antes deà atividade tiver ocorrido antes deà atividade tiver ocorrido antes de
quinze dias do afastamento, o segura-quinze dias do afastamento, o segura-quinze dias do afastamento, o segura-quinze dias do afastamento, o segura-quinze dias do afastamento, o segura-
do fará jus ao auxílio-doença a partirdo fará jus ao auxílio-doença a partirdo fará jus ao auxílio-doença a partirdo fará jus ao auxílio-doença a partirdo fará jus ao auxílio-doença a partir
do dia seguinte ao que completar aque-do dia seguinte ao que completar aque-do dia seguinte ao que completar aque-do dia seguinte ao que completar aque-do dia seguinte ao que completar aque-
le período.le período.le período.le período.le período.

� § 5º acrescido pelo Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.

Art. 76. A previdência social deve
processar de ofício o benefício, quando
tiver ciência da incapacidade do segu-
rado sem que este tenha requerido au-
xílio-doença.

Art. 77. O segurado em gozo de auxí-
lio-doença está obrigado, independen-
temente de sua idade e sob pena de
suspensão do benefício, a submeter-se
a exame médico a cargo da previdência
social, processo de reabilitação profis-
sional por ela prescrito e custeado e
tratamento dispensado gratuitamente,
exceto o cirúrgico e a transfusão de
sangue, que são facultativos.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela
recuperação da capacidade para o tra-
balho, pela transformação em aposen-
tadoria por invalidez ou auxílio-aciden-
te de qualquer natureza, neste caso se
resultar seqüela que implique redução
da capacidade para o trabalho que ha-
bitualmente exercia.
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Art. 79. O segurado em gozo de auxí-
lio-doença, insuscetível de recuperação
para sua atividade habitual, deverá sub-
meter-se a processo de reabilitação
profissional para exercício de outra ati-
vidade, não cessando o benefício até
que seja dado como habilitado para o
desempenho de nova atividade que lhe
garanta a subsistência ou, quando con-
siderado não recuperável, seja aposen-
tado por invalidez.

Art. 80. O segurado empregado em
gozo de auxílio-doença é considerado
pela empresa como licenciado.

Parágrafo único. A empresa que garan-
tir ao segurado licença remunerada fi-
cará obrigada a pagar-lhe durante o pe-
ríodo de auxílio-doença a eventual di-
ferença entre o valor deste e a impor-
tância garantida pela licença.

SUBSEÇÃO VI

DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 81. O salário-família será devido,
mensalmente, ao segurado empregado,
exceto o doméstico, e ao trabalhador
avulso que tenham salário-de-contri-
buição inferior ou igual a R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais), na propor-
ção do respectivo número de filhos ou
equiparados, nos termos do artigo 16,
observado o disposto no artigo 83.

Art. 82. O salário-família será pago
mensalmente:

I – ao empregado, pela empresa, com o
respectivo salário, e ao trabalhador avul-
so, pelo sindicato ou órgão gestor de
mão-de-obra, mediante convênio;
II – ao empregado e trabalhador avulso
aposentados por invalidez ou em gozo
de auxílio-doença, pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social, juntamente com o
benefício;

III – ao trabalhador rural aposentado
por idade aos 60 (sessenta) anos, se do
sexo masculino, ou 55 (cinqüenta e cin-
co) anos, se do sexo feminino, pelo
Instituto Nacional do Seguro Social,
juntamente com a aposentadoria; e
IV – aos demais empregados e traba-
lhadores avulsos aposentados aos 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se do
sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos,
se do sexo feminino, pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social, juntamente
com a aposentadoria.

§ 1º No caso do inciso I, quando o salá-
rio do empregado não for mensal, o sa-
lário-família será pago juntamente com
o último pagamento relativo ao mês.

§ 2º O salário-família do trabalhador avul-
so independe do número de dias traba-
lhados no mês, devendo o seu pagamen-
to corresponder ao valor integral da cota.

§ 3º Quando o pai e a mãe são segurados
empregados ou trabalhadores avulsos,
ambos têm direito ao salário-família.

§ 4º As cotas do salário-família, pagas pela
empresa, deverão ser deduzidas quando
do recolhimento das contribuições sobre
a folha de salário.

Art. 83. O valor da cota do salário-fa-
mília por filho ou equiparado de qual-
quer condição, até 14 (quatorze) anos
de idade ou inválido, é de R$ 8,65 (oito
reais e sessenta e cinco centavos).

Art. 84. O pagamento do salário-famí-
lia será devido a partir da data da apre-
sentação da certidão de nascimento do
filho ou da documentação relativa ao
equiparado, estando condicionado à a-
presentação anual de atestado de vaci-
nação obrigatória, até 6 (seis) anos de
idade, e de comprovação semestral de
freqüência à escola do filho ou equipa-
rado, a partir dos 7 (sete) anos de idade.
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� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 1º A empresa deverá conservar, du-
rante 10 (dez) anos, os comprovantes
dos pagamentos e as cópias das certi-
dões correspondentes, para exame pela
fiscalização do Instituto Nacional do
Seguro Social, conforme o disposto no
§ 7º do artigo 225.

� § 1º acrescido pelo Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

§ 2º Se o segurado não apresentar o
atestado de vacinação obrigatória e a
comprovação de freqüência escolar do
filho ou equiparado, nas datas defini-
das pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, o benefício do salário-família
será suspenso, até que a documentação
seja apresentada.

� § 2º acrescido pelo Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

§ 3º Não é devido salário-família no
período entre a suspensão do benefício
motivada pela falta de comprovação da
freqüência escolar e o seu reativa-
mento, salvo se provada a freqüência
escolar regular no período.

� § 3º acrescido pelo Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

§ 4º  A comprovação de freqüência es-
colar será feita mediante apresentação
de documento emitido pela escola, na
forma de legislação própria, em nome
do aluno, onde consta o registro de
freqüência regular ou de atestado do
estabelecimento de ensino, compro-
vando a regularidade da matrícula e
freqüência escolar do aluno.

� § 4º acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

Art. 85. A invalidez do filho ou equipa-
rado maior de 14 (quatorze) anos de ida-

de deve ser verificada em exame médi-
co-pericial a cargo da previdência social.

Art. 86. O salário-família correspon-
dente ao mês de afastamento do traba-
lho será pago integralmente pela em-
presa, pelo sindicato ou órgão gestor
de mão-de-obra, conforme o caso, e o
do mês da cessação de benefício pelo
Instituto Nacional do Seguro Social.

Art. 87. Tendo havido divórcio, sepa-
ração judicial ou de fato dos pais, ou em
caso de abandono legalmente caracteri-
zado ou perda do pátrio-poder, o salá-
rio-família passará a ser pago diretamen-
te àquele a cujo cargo ficar o sustento
do menor, ou a outra pessoa, se houver
determinação judicial nesse sentido.

Art. 88. O direito ao salário-família
cessa automaticamente:

I – por morte do filho ou equiparado, a
contar do mês seguinte ao do óbito;
II – quando o filho ou equiparado com-
pletar 14 (quatorze) anos de idade, sal-
vo se inválido, a contar do mês seguin-
te ao da data do aniversário;
III – pela recuperação da capacidade do
filho ou equiparado inválido, a contar
do mês seguinte ao da cessação da in-
capacidade; ou
IV – pelo desemprego do segurado.

Art. 89. Para efeito de concessão e
manutenção do salário-família, o segu-
rado deve firmar termo de responsabi-
lidade, no qual se comprometa a comu-
nicar à empresa ou ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social qualquer fato ou
circunstância que determine a perda do
direito ao benefício, ficando sujeito,
em caso do não cumprimento, às san-
ções penais e trabalhistas.

Art. 90. A falta de comunicação opor-
tuna de fato que implique cessação do
salário-família, bem como a prática, pelo
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empregado, de fraude de qualquer na-
tureza para o seu recebimento, autoriza
a empresa, o Instituto Nacional do Se-
guro Social, o sindicato ou órgão gestor
de mão-de-obra, conforme o caso, a
descontar dos pagamentos de cotas de-
vidas com relação a outros filhos ou, na
falta delas, do próprio salário do empre-
gado ou da renda mensal do seu bene-
fício, o valor das cotas indevidamente
recebidas, sem prejuízo das sanções pe-
nais cabíveis, observado o disposto no §
2º do artigo 154.

Art. 91. O empregado deve dar quita-
ção à empresa, sindicato ou órgão ges-
tor de mão-de-obra de cada recebimen-
to mensal do salário-família, na própria
folha de pagamento ou por outra forma
admitida, de modo que a quitação fi-
que plena e claramente caracterizada.

Art. 92. As cotas do salário-família não
serão incorporadas, para qualquer efei-
to, ao salário ou ao benefício.

SUBSEÇÃO VII

DO SALÁRIO-MATERNIDADE

Art. 93. O salário-maternidade é de- O salário-maternidade é de- O salário-maternidade é de- O salário-maternidade é de- O salário-maternidade é de-
vido à segurada da previdência social,vido à segurada da previdência social,vido à segurada da previdência social,vido à segurada da previdência social,vido à segurada da previdência social,
durante cento e vinte dias, com iníciodurante cento e vinte dias, com iníciodurante cento e vinte dias, com iníciodurante cento e vinte dias, com iníciodurante cento e vinte dias, com início
vinte e oito dias antes e término no-vinte e oito dias antes e término no-vinte e oito dias antes e término no-vinte e oito dias antes e término no-vinte e oito dias antes e término no-
venta e um dias depois do parto, po-venta e um dias depois do parto, po-venta e um dias depois do parto, po-venta e um dias depois do parto, po-venta e um dias depois do parto, po-
dendo ser prorrogado na forma pre-dendo ser prorrogado na forma pre-dendo ser prorrogado na forma pre-dendo ser prorrogado na forma pre-dendo ser prorrogado na forma pre-
vista no § 3º.vista no § 3º.vista no § 3º.vista no § 3º.vista no § 3º.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.862, de 21-10-2003.

§ 1º  Para a segurada empregada, inclu-
sive a doméstica, observar-se-á, no que
couber, as situações e condições pre-
vistas na legislação trabalhista relativas
à proteção à maternidade.

§ 2º  Será devido o salário-maternidade
à segurada especial, desde que com-
prove o exercício de atividade rural nos

últimos 10 (dez) meses imediatamente
anteriores ao requerimento do benefí-
cio, mesmo que de forma descontínua,
aplicando-se, quando for o caso, o dis-
posto no parágrafo único do artigo 29.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 3º  Em casos excepcionais, os perío-
dos de repouso anterior e posterior ao
parto podem ser aumentados de mais
duas semanas, mediante atestado mé-
dico específico.

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 4º Em caso de parto antecipado ou não,
a segurada tem direito aos 120 (cento e
vinte) dias previstos neste artigo.

§ 5º  Em caso de aborto não criminoso,
comprovado mediante atestado médi-
co, a segurada terá direito ao salário-
maternidade correspondente a 2 (duas)
semanas.

� § 5º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 6º Revogado. Decreto nº 4.032, de 26-
11-2001.

Art. 93-A. O salário-maternidade éO salário-maternidade éO salário-maternidade éO salário-maternidade éO salário-maternidade é
devido à segurada da Previdência So-devido à segurada da Previdência So-devido à segurada da Previdência So-devido à segurada da Previdência So-devido à segurada da Previdência So-
cial que adotar ou obtiver guarda judi-cial que adotar ou obtiver guarda judi-cial que adotar ou obtiver guarda judi-cial que adotar ou obtiver guarda judi-cial que adotar ou obtiver guarda judi-
cial para fins de adoção de criança comcial para fins de adoção de criança comcial para fins de adoção de criança comcial para fins de adoção de criança comcial para fins de adoção de criança com
idade:idade:idade:idade:idade:

I – até um ano completo, por cento eI – até um ano completo, por cento eI – até um ano completo, por cento eI – até um ano completo, por cento eI – até um ano completo, por cento e
vinte dias;vinte dias;vinte dias;vinte dias;vinte dias;
II – a partir de um ano até quatro anosII – a partir de um ano até quatro anosII – a partir de um ano até quatro anosII – a partir de um ano até quatro anosII – a partir de um ano até quatro anos
completos, por sessenta dias; oucompletos, por sessenta dias; oucompletos, por sessenta dias; oucompletos, por sessenta dias; oucompletos, por sessenta dias; ou
III – a partir de quatro anos até comple-III – a partir de quatro anos até comple-III – a partir de quatro anos até comple-III – a partir de quatro anos até comple-III – a partir de quatro anos até comple-
tar oito anos, por trinta dias.tar oito anos, por trinta dias.tar oito anos, por trinta dias.tar oito anos, por trinta dias.tar oito anos, por trinta dias.

§ 1§ 1§ 1§ 1§ 1º º º º º O salário-maternidade é devido àO salário-maternidade é devido àO salário-maternidade é devido àO salário-maternidade é devido àO salário-maternidade é devido à
segurada independentemente de a mãesegurada independentemente de a mãesegurada independentemente de a mãesegurada independentemente de a mãesegurada independentemente de a mãe
biológica ter recebido o mesmo benefí-biológica ter recebido o mesmo benefí-biológica ter recebido o mesmo benefí-biológica ter recebido o mesmo benefí-biológica ter recebido o mesmo benefí-
cio quando do nascimento da criança.cio quando do nascimento da criança.cio quando do nascimento da criança.cio quando do nascimento da criança.cio quando do nascimento da criança.
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§ 2º O salário-maternidade não é devi-§ 2º O salário-maternidade não é devi-§ 2º O salário-maternidade não é devi-§ 2º O salário-maternidade não é devi-§ 2º O salário-maternidade não é devi-
do quando o termo de guarda não con-do quando o termo de guarda não con-do quando o termo de guarda não con-do quando o termo de guarda não con-do quando o termo de guarda não con-
tiver a observação de que é para fins detiver a observação de que é para fins detiver a observação de que é para fins detiver a observação de que é para fins detiver a observação de que é para fins de
adoção ou só contiver o nome do côn-adoção ou só contiver o nome do côn-adoção ou só contiver o nome do côn-adoção ou só contiver o nome do côn-adoção ou só contiver o nome do côn-
juge ou companheiro.juge ou companheiro.juge ou companheiro.juge ou companheiro.juge ou companheiro.

§ 3º Para a concessão do salário-mater-§ 3º Para a concessão do salário-mater-§ 3º Para a concessão do salário-mater-§ 3º Para a concessão do salário-mater-§ 3º Para a concessão do salário-mater-
nidade é indinidade é indinidade é indinidade é indinidade é indispensável que conste daspensável que conste daspensável que conste daspensável que conste daspensável que conste da
novnovnovnovnova certidão de nascimento da crian-a certidão de nascimento da crian-a certidão de nascimento da crian-a certidão de nascimento da crian-a certidão de nascimento da crian-
ça, ou do termo de guarda, o nome daça, ou do termo de guarda, o nome daça, ou do termo de guarda, o nome daça, ou do termo de guarda, o nome daça, ou do termo de guarda, o nome da
segurada adotante ou guardiã, bemsegurada adotante ou guardiã, bemsegurada adotante ou guardiã, bemsegurada adotante ou guardiã, bemsegurada adotante ou guardiã, bem
como, deste último, tratar-se de guardacomo, deste último, tratar-se de guardacomo, deste último, tratar-se de guardacomo, deste último, tratar-se de guardacomo, deste último, tratar-se de guarda
para fins de adoção.para fins de adoção.para fins de adoção.para fins de adoção.para fins de adoção.

§ 4§ 4§ 4§ 4§ 4º º º º º Quando houver adoção ou guar-Quando houver adoção ou guar-Quando houver adoção ou guar-Quando houver adoção ou guar-Quando houver adoção ou guar-
da judicial para adoção de mais deda judicial para adoção de mais deda judicial para adoção de mais deda judicial para adoção de mais deda judicial para adoção de mais de
uma criança, é devido um único salá-uma criança, é devido um único salá-uma criança, é devido um único salá-uma criança, é devido um único salá-uma criança, é devido um único salá-
rio-maternidade relativo à criança derio-maternidade relativo à criança derio-maternidade relativo à criança derio-maternidade relativo à criança derio-maternidade relativo à criança de
menor idade, observado o dispostomenor idade, observado o dispostomenor idade, observado o dispostomenor idade, observado o dispostomenor idade, observado o disposto
no art. 98.no art. 98.no art. 98.no art. 98.no art. 98.

§ 5§ 5§ 5§ 5§ 5ººººº A renda mensal do salário-ma-A renda mensal do salário-ma-A renda mensal do salário-ma-A renda mensal do salário-ma-A renda mensal do salário-ma-
ternidade é calculada na forma doternidade é calculada na forma doternidade é calculada na forma doternidade é calculada na forma doternidade é calculada na forma do
disposto nos arts. 94, 100 ou 101, dedisposto nos arts. 94, 100 ou 101, dedisposto nos arts. 94, 100 ou 101, dedisposto nos arts. 94, 100 ou 101, dedisposto nos arts. 94, 100 ou 101, de
acordo com a forma de contribuiçãoacordo com a forma de contribuiçãoacordo com a forma de contribuiçãoacordo com a forma de contribuiçãoacordo com a forma de contribuição
da segurada à Previdência Social.da segurada à Previdência Social.da segurada à Previdência Social.da segurada à Previdência Social.da segurada à Previdência Social.

� Art. 93-A acrescido pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 6§ 6§ 6§ 6§ 6º º  º  º  º  O salário-maternidade de queO salário-maternidade de queO salário-maternidade de queO salário-maternidade de queO salário-maternidade de que
trata este artigo é pago diretamentetrata este artigo é pago diretamentetrata este artigo é pago diretamentetrata este artigo é pago diretamentetrata este artigo é pago diretamente
pela pela pela pela pela PPPPPrevidência revidência revidência revidência revidência SSSSSocial.ocial.ocial.ocial.ocial.

� § 6º acrescido pelo Decreto nº
4.862, de 21-10-2003.

Art. 94. O salário-maternidade para O salário-maternidade para O salário-maternidade para O salário-maternidade para O salário-maternidade para
a segurada empregada consiste numaa segurada empregada consiste numaa segurada empregada consiste numaa segurada empregada consiste numaa segurada empregada consiste numa
renda mensal igual à sua remunera-renda mensal igual à sua remunera-renda mensal igual à sua remunera-renda mensal igual à sua remunera-renda mensal igual à sua remunera-
ção integral e será pago pela empre-ção integral e será pago pela empre-ção integral e será pago pela empre-ção integral e será pago pela empre-ção integral e será pago pela empre-
sa, efetivando-se a compensação, ob-sa, efetivando-se a compensação, ob-sa, efetivando-se a compensação, ob-sa, efetivando-se a compensação, ob-sa, efetivando-se a compensação, ob-
servado o disposto no art. 248 daservado o disposto no art. 248 daservado o disposto no art. 248 daservado o disposto no art. 248 daservado o disposto no art. 248 da
Constituição, quando do recolhimen-Constituição, quando do recolhimen-Constituição, quando do recolhimen-Constituição, quando do recolhimen-Constituição, quando do recolhimen-
to das contribuições incidentes sobreto das contribuições incidentes sobreto das contribuições incidentes sobreto das contribuições incidentes sobreto das contribuições incidentes sobre
a folha de salários e demais rendi-a folha de salários e demais rendi-a folha de salários e demais rendi-a folha de salários e demais rendi-a folha de salários e demais rendi-
mentos pagos ou creditados, a qual-mentos pagos ou creditados, a qual-mentos pagos ou creditados, a qual-mentos pagos ou creditados, a qual-mentos pagos ou creditados, a qual-
quer títuquer títuquer títuquer títuquer título, à pessoa física que lhelo, à pessoa física que lhelo, à pessoa física que lhelo, à pessoa física que lhelo, à pessoa física que lhe
preste serviço, devendo aplicar-se àpreste serviço, devendo aplicar-se àpreste serviço, devendo aplicar-se àpreste serviço, devendo aplicar-se àpreste serviço, devendo aplicar-se à
renda mensal do benefício o dispostorenda mensal do benefício o dispostorenda mensal do benefício o dispostorenda mensal do benefício o dispostorenda mensal do benefício o disposto
no art. 198.no art. 198.no art. 198.no art. 198.no art. 198.

� Caput com a redação dada pelo De-
creto nº 4.862, de 21-10-2003.

§§ 1º e 2º Revogados. Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

§ 3º A empregada deve dar quitação à§ 3º A empregada deve dar quitação à§ 3º A empregada deve dar quitação à§ 3º A empregada deve dar quitação à§ 3º A empregada deve dar quitação à
empresa dos recolhimentos mensaisempresa dos recolhimentos mensaisempresa dos recolhimentos mensaisempresa dos recolhimentos mensaisempresa dos recolhimentos mensais
do salário-maternidade na própria fo-do salário-maternidade na própria fo-do salário-maternidade na própria fo-do salário-maternidade na própria fo-do salário-maternidade na própria fo-
lha de pagamento ou por outra formalha de pagamento ou por outra formalha de pagamento ou por outra formalha de pagamento ou por outra formalha de pagamento ou por outra forma
admitida, de modo que a quitação fi-admitida, de modo que a quitação fi-admitida, de modo que a quitação fi-admitida, de modo que a quitação fi-admitida, de modo que a quitação fi-
que plena e claramente caracterizada.que plena e claramente caracterizada.que plena e claramente caracterizada.que plena e claramente caracterizada.que plena e claramente caracterizada.

§ 4º A empresa deve conservar, du-§ 4º A empresa deve conservar, du-§ 4º A empresa deve conservar, du-§ 4º A empresa deve conservar, du-§ 4º A empresa deve conservar, du-
rante dez anos, os comprovantes dosrante dez anos, os comprovantes dosrante dez anos, os comprovantes dosrante dez anos, os comprovantes dosrante dez anos, os comprovantes dos
pagamentos e os atestados ou certi-pagamentos e os atestados ou certi-pagamentos e os atestados ou certi-pagamentos e os atestados ou certi-pagamentos e os atestados ou certi-
dões correspondentes para examedões correspondentes para examedões correspondentes para examedões correspondentes para examedões correspondentes para exame
pela fiscalização do INSS, conforme opela fiscalização do INSS, conforme opela fiscalização do INSS, conforme opela fiscalização do INSS, conforme opela fiscalização do INSS, conforme o
disposto no § 7º do art. 225.disposto no § 7º do art. 225.disposto no § 7º do art. 225.disposto no § 7º do art. 225.disposto no § 7º do art. 225.

� §§ 3º e 4º acrescidos pelo Decre-
to nº 4.862, de 21-10-2003.

Art. 95. Compete à interessada ins-
truir o requerimento do salário-ma-
ternidade com os atestados médicos
necessários.

Parágrafo único. Quando o benefício
for requerido após o parto, o docu-
mento comprobatório é a Certidão de
Nascimento, podendo, no caso de dú-
vida, a segurada ser submetida à ava-
liação pericial junto ao Instituto Na-
cional do Seguro Social.

� Caput e parágrafo único com a
redação dada pelo Decreto nº
3.668, de 22-11-2000.

Art. 96. O início do afastamento do O início do afastamento do O início do afastamento do O início do afastamento do O início do afastamento do
trabalho da segurada empregada serátrabalho da segurada empregada serátrabalho da segurada empregada serátrabalho da segurada empregada serátrabalho da segurada empregada será
determinado com base em atestadodeterminado com base em atestadodeterminado com base em atestadodeterminado com base em atestadodeterminado com base em atestado
médico ou certidão de nascimento domédico ou certidão de nascimento domédico ou certidão de nascimento domédico ou certidão de nascimento domédico ou certidão de nascimento do
filho.filho.filho.filho.filho.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.862, de 21-10-2003.

§ 1º e 2º § 1º e 2º § 1º e 2º § 1º e 2º § 1º e 2º RevogadosRevogadosRevogadosRevogadosRevogados. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,
de 9-6-2003.de 9-6-2003.de 9-6-2003.de 9-6-2003.de 9-6-2003.
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Art. 97. O salário-maternidade da
empregada será devido pela previ-
dência social enquanto existir a rela-
ção de emprego.

Art. 98. No caso de empregos conco-
mitantes, a segurada fará jus ao salário-
maternidade relativo a cada emprego.

Art. 99. Nos meses de início e tér-
mino do salário-maternidade da se-
gurada empregada, o salário-materni-
dade será proporcional aos dias de
afastamento do trabalho.

Art. 100. O salário-maternidade da O salário-maternidade da O salário-maternidade da O salário-maternidade da O salário-maternidade da
segurada trabalhadora avulsa, pagosegurada trabalhadora avulsa, pagosegurada trabalhadora avulsa, pagosegurada trabalhadora avulsa, pagosegurada trabalhadora avulsa, pago
diretamente pela diretamente pela diretamente pela diretamente pela diretamente pela PPPPPrevidência revidência revidência revidência revidência SSSSSocial,ocial,ocial,ocial,ocial,
consiste numa renda mensal igual àconsiste numa renda mensal igual àconsiste numa renda mensal igual àconsiste numa renda mensal igual àconsiste numa renda mensal igual à
sua remuneração integral equivalentesua remuneração integral equivalentesua remuneração integral equivalentesua remuneração integral equivalentesua remuneração integral equivalente
a um mês de trabalho, devendo apli-a um mês de trabalho, devendo apli-a um mês de trabalho, devendo apli-a um mês de trabalho, devendo apli-a um mês de trabalho, devendo apli-
car-se à renda mensal do benefício ocar-se à renda mensal do benefício ocar-se à renda mensal do benefício ocar-se à renda mensal do benefício ocar-se à renda mensal do benefício o
disposto no art. 198.disposto no art. 198.disposto no art. 198.disposto no art. 198.disposto no art. 198.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 4.862, de 21-10-2003.

Art. 101. O salário-maternidade, ob- O salário-maternidade, ob- O salário-maternidade, ob- O salário-maternidade, ob- O salário-maternidade, ob-
servado o disposto nos arts. 35 e 198servado o disposto nos arts. 35 e 198servado o disposto nos arts. 35 e 198servado o disposto nos arts. 35 e 198servado o disposto nos arts. 35 e 198
ou 199, pago diretamente pela ou 199, pago diretamente pela ou 199, pago diretamente pela ou 199, pago diretamente pela ou 199, pago diretamente pela PPPPPrevi-revi-revi-revi-revi-
dência dência dência dência dência SSSSSocial, consistirá:ocial, consistirá:ocial, consistirá:ocial, consistirá:ocial, consistirá:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.862, de 21-10-2003.

I – em valor correspondente ao do seu
último salário-de-contribuição, para a
segurada empregada doméstica;
II – em um salário mínimo, para a se-
gurada especial;
III – em 1/12 (um doze avos) da soma
dos 12 (doze) últimos salários-de-contri-
buição, apurados em período não supe-
rior a 15 (quinze) meses, para as segura-
das contribuinte individual e facultativa.

� Caput e incisos I a III com a reda-
ção dada pelo Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

§§ 1º e 2º Revogados. Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

Art. 102. O salário-maternidade não
pode ser acumulado com benefício
por incapacidade.

Parágrafo único. Quando ocorrer inca-
pacidade em concomitância com o pe-
ríodo de pagamento do salário-mater-
nidade, o benefício por incapacidade,
conforme o caso, deverá ser suspenso
enquanto perdurar o referido pagamen-
to, ou terá sua data de início adiada para
o primeiro dia seguinte ao término do
período de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 103. A segurada aposentada que
retornar à atividade fará jus ao paga-
mento do salário-maternidade, de a-
cordo com o disposto no artigo 93.

SUBSEÇÃO VIII

DO AUXÍLIO-ACIDENTE

Art. 104. O auxílio-acidente será con-O auxílio-acidente será con-O auxílio-acidente será con-O auxílio-acidente será con-O auxílio-acidente será con-
cedido, como indenização, ao segura-cedido, como indenização, ao segura-cedido, como indenização, ao segura-cedido, como indenização, ao segura-cedido, como indenização, ao segura-
do empregado, exceto o doméstico, aodo empregado, exceto o doméstico, aodo empregado, exceto o doméstico, aodo empregado, exceto o doméstico, aodo empregado, exceto o doméstico, ao
trabalhador avulso e ao segurado espe-trabalhador avulso e ao segurado espe-trabalhador avulso e ao segurado espe-trabalhador avulso e ao segurado espe-trabalhador avulso e ao segurado espe-
cial quando, após a consolidação dascial quando, após a consolidação dascial quando, após a consolidação dascial quando, após a consolidação dascial quando, após a consolidação das
lesões decorrentes de acidente de qual-lesões decorrentes de acidente de qual-lesões decorrentes de acidente de qual-lesões decorrentes de acidente de qual-lesões decorrentes de acidente de qual-
quer natureza, resultar seqüela definiti-quer natureza, resultar seqüela definiti-quer natureza, resultar seqüela definiti-quer natureza, resultar seqüela definiti-quer natureza, resultar seqüela definiti-
va, conforme as situações discrimina-va, conforme as situações discrimina-va, conforme as situações discrimina-va, conforme as situações discrimina-va, conforme as situações discrimina-
das no anexo III, que implique:das no anexo III, que implique:das no anexo III, que implique:das no anexo III, que implique:das no anexo III, que implique:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

I – redução da capacidade para o tra-I – redução da capacidade para o tra-I – redução da capacidade para o tra-I – redução da capacidade para o tra-I – redução da capacidade para o tra-
balho que habitualmente exerciam;balho que habitualmente exerciam;balho que habitualmente exerciam;balho que habitualmente exerciam;balho que habitualmente exerciam;

� Inciso I com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

II – redução da capacidade para o tra-
balho que habitualmente exerciam e
exija maior esforço para o desempe-
nho da mesma atividade que exer-
ciam à época do acidente; ou
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III – impossibilidade de desempenho
da atividade que exerciam à época do
acidente, porém permita o desempe-
nho de outra, após processo de reabili-
tação profissional, nos casos indicados
pela perícia médica do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social.

§ 1º O auxílio-acidente mensal corres-
ponderá a 50% (cinqüenta por cento)
do salário-de-benefício que deu ori-
gem ao auxílio-doença do segurado,
corrigido até o mês anterior ao do iní-
cio do auxílio-acidente e será devido
até a véspera de início de qualquer
aposentadoria ou até a data do óbito
do segurado.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a
contar do dia seguinte ao da cessação
do auxílio-doença, independentemen-
te de qualquer remuneração ou rendi-
mento auferido pelo acidentado, veda-
da sua acumulação com qualquer apo-
sentadoria.

§ 3º O recebimento de salário ou con-
cessão de outro benefício, exceto de
aposentadoria, não prejudicará a conti-
nuidade do recebimento do auxílio-aci-
dente.

§ 4º Não dará ensejo ao benefício a
que se refere este artigo o caso:

I – que apresente danos funcionais ou
redução da capacidade funcional sem
repercussão na capacidade laborativa; e
II – de mudança de função, mediante
readaptação profissional promovida
pela empresa, como medida preventi-
va, em decorrência de inadequação do
local de trabalho.

§ 5º A perda da audição, em qualquer
grau, somente proporcionará a conces-
são do auxílio-acidente, quando, além
do reconhecimento do nexo de causa
entre o trabalho e a doença, resultar,

comprovadamente, na redução ou per-
da da capacidade para o trabalho que o
segurado habitualmente exercia.

§ 6º No caso de reabertura de auxílio-
doença por acidente de qualquer natu-
reza que tenha dado origem a auxílio-
acidente, este será suspenso até a ces-
sação do auxílio-doença reaberto,
quando será reativado.

§ 7º Não cabe a concessão de auxílio-
acidente quando o segurado estiver de-
sempregado, podendo ser concedido o
auxílio-doença previdenciário, desde
que atendidas as condições inerentes à
espécie.

§ 8º Para fins do disposto no § 8º Para fins do disposto no § 8º Para fins do disposto no § 8º Para fins do disposto no § 8º Para fins do disposto no caputcaputcaputcaputcaput
considerar-se-á a atividade exercida naconsiderar-se-á a atividade exercida naconsiderar-se-á a atividade exercida naconsiderar-se-á a atividade exercida naconsiderar-se-á a atividade exercida na
data do acidente.data do acidente.data do acidente.data do acidente.data do acidente.

� § 8º acrescido pelo Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.

SUBSEÇÃO IX

DA PENSÃO POR MORTE

Art. 105. A pensão por morte será de-
vida ao conjunto dos dependentes do
segurado que falecer, aposentado ou
não, a contar da data:

I – do óbito, quando requerida:

a) pelo dependente maior de 16 (de-
zesseis) anos de idade, até 30 (trin-
ta) dias depois; e

b) pelo dependente menor até 16 (de-
zesseis) anos de idade, até 30 (trin-
ta) dias após completar essa idade;

� Inciso I com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

II – do requerimento, quando requerida
após o prazo previsto no inciso I; ou
III – da decisão judicial, no caso de
morte presumida.

§ 1º No caso do disposto no inciso II,
a data de início do benefício será a data
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do óbito, aplicados os devidos reajusta-
mentos até a data de início do pa-
gamento, não sendo devida qualquer
importância relativa ao período ant-
erior à data de entrada do requeri-
mento, salvo na hipótese de haver de-
pendente menor, hipótese em que será
observado o disposto no § 2º.

§ 2º Na hipótese da alínea b do inciso
I, será devida apenas a cota parte da
pensão do dependente menor, desde
que não se constitua habilitação de
novo dependente a pensão anterior-
mente concedida, hipótese em que fará
jus àquela, se for o caso, tão-somente
em relação ao período anterior à con-
cessão do benefício.

� §§ 1º e 2º acrescidos pelo Decreto
nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 106. A pensão por morte consiste
numa renda mensal calculada na forma
do § 3º do artigo 39.

Parágrafo único. O valor da pensão porParágrafo único. O valor da pensão porParágrafo único. O valor da pensão porParágrafo único. O valor da pensão porParágrafo único. O valor da pensão por
morte devida aos dependentes do se-morte devida aos dependentes do se-morte devida aos dependentes do se-morte devida aos dependentes do se-morte devida aos dependentes do se-
gurado recluso que, nessa condição,gurado recluso que, nessa condição,gurado recluso que, nessa condição,gurado recluso que, nessa condição,gurado recluso que, nessa condição,
exercia atividade remunerada será obti-exercia atividade remunerada será obti-exercia atividade remunerada será obti-exercia atividade remunerada será obti-exercia atividade remunerada será obti-
do mediante a realização de cálculodo mediante a realização de cálculodo mediante a realização de cálculodo mediante a realização de cálculodo mediante a realização de cálculo
com base no novo tempo de contribui-com base no novo tempo de contribui-com base no novo tempo de contribui-com base no novo tempo de contribui-com base no novo tempo de contribui-
ção e salários-de-contribuição corres-ção e salários-de-contribuição corres-ção e salários-de-contribuição corres-ção e salários-de-contribuição corres-ção e salários-de-contribuição corres-
pondentes, neles incluídas as contri-pondentes, neles incluídas as contri-pondentes, neles incluídas as contri-pondentes, neles incluídas as contri-pondentes, neles incluídas as contri-
buições recolhidas enquanto recluso,buições recolhidas enquanto recluso,buições recolhidas enquanto recluso,buições recolhidas enquanto recluso,buições recolhidas enquanto recluso,
facultada a opção pela pensão com va-facultada a opção pela pensão com va-facultada a opção pela pensão com va-facultada a opção pela pensão com va-facultada a opção pela pensão com va-
lor correspondente ao do auxílio-reclu-lor correspondente ao do auxílio-reclu-lor correspondente ao do auxílio-reclu-lor correspondente ao do auxílio-reclu-lor correspondente ao do auxílio-reclu-
são, na forma do disposto no § 3º dosão, na forma do disposto no § 3º dosão, na forma do disposto no § 3º dosão, na forma do disposto no § 3º dosão, na forma do disposto no § 3º do
art. 39.art. 39.art. 39.art. 39.art. 39.

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 107. A concessão da pensão por
morte não será protelada pela falta de
habilitação de outro possível depen-
dente, e qualquer habilitação poste-
rior que importe em exclusão ou inclu-
são de dependente somente produzirá
efeito a contar da data da habilitação.

Art. 108. A pensão por morte somen-
te será devida ao dependente inválido
se for comprovada pela perícia médica
a existência de invalidez na data do
óbito do segurado.

Parágrafo único. Ao dependente apo-
sentado por invalidez poderá ser exigi-
do exame médico-pericial, a critério do
Instituto Nacional do Seguro Social.

Art. 109. O pensionista inválido está
obrigado, independentemente de sua
idade e sob pena de suspensão do bene-
fício, a submeter-se a exame médico a
cargo da previdência social, processo de
reabilitação profissional por ela prescrito
e custeado e tratamento dispensado gra-
tuitamente, exceto o cirúrgico e a transfu-
são de sangue, que são facultativos.

Art. 110. O cônjuge ausente somente
fará jus ao benefício a partir da data de
sua habilitação e mediante prova de
dependência econômica, não excluin-
do do direito a companheira ou o com-
panheiro.

Art. 111. O cônjuge divorciado ou se-
parado judicialmente ou de fato, que
recebia pensão de alimentos, receberá
a pensão em igualdade de condições
com os demais dependentes referidos
no inciso I do artigo 16.

Art. 112. A pensão poderá ser conce-
dida, em caráter provisório, por morte
presumida:

I – mediante sentença declaratória de
ausência, expedida por autoridade ju-
diciária, a contar da data de sua emis-
são; ou
II – em caso de desaparecimento do se-
gurado por motivo de catástrofe, aci-
dente ou desastre, a contar da data da
ocorrência, mediante prova hábil.

Parágrafo único. Verificado o reapa-
recimento do segurado, o pagamento
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da pensão cessa imediatamente, fican-
do os dependentes desobrigados da
reposição dos valores recebidos, salvo
má-fé.

Art. 113. A pensão por morte, haven-
do mais de um pensionista, será ra-
teada entre todos, em partes iguais.

Parágrafo único. Reverterá em favor
dos demais dependentes a parte da-
quele cujo direito à pensão cessar.

Art. 114. O pagamento da cota indivi-
dual da pensão por morte cessa:

I – pela morte do pensionista;
II – para o pensionista menor de idade,
ao completar 21 (vinte e um) anos, sal-
vo se for inválido, ou pela eman-
cipação, ainda que inválido, exceto,
neste caso, se a emancipação for de-
corrente de colação de grau científico
em curso de ensino superior; ou

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

III – para o pensionista inválido, pela
cessação da invalidez, verificada em
exame médico-pericial a cargo da pre-
vidência social.

Parágrafo único. Com a extinção da
cota do último pensionista, a pensão
por morte será encerrada.

Art. 115. O dependente menor de
idade que se invalidar antes de comple-
tar 21 (vinte e um) anos deverá ser sub-
metido a exame médico-pericial, não se
extinguindo a respectiva cota se confir-
mada a invalidez.

SUBSEÇÃO X

DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art. 116. O auxílio-reclusão será devi-
do, nas mesmas condições da pensão
por morte, aos dependentes do segura-

do recolhido à prisão que não receber
remuneração da empresa nem estiver
em gozo de auxílio-doença, aposenta-
doria ou abono de permanência em
serviço, desde que o seu último salário-
de-contribuição seja inferior ou igual a
R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos de-
pendentes do segurado quando não
houver salário-de-contribuição na data
do seu efetivo recolhimento à prisão,
desde que mantida a qualidade de se-
gurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão de-
ve ser instruído com certidão do efeti-
vo recolhimento do segurado à prisão,
firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as
normas referentes à pensão por morte,
sendo necessária, no caso de qualifica-
ção de dependentes após a reclusão ou
detenção do segurado, a preexistência
da dependência econômica.

§ 4º A data de início do benefício será§ 4º A data de início do benefício será§ 4º A data de início do benefício será§ 4º A data de início do benefício será§ 4º A data de início do benefício será
fixada na data do efetivo recolhimentofixada na data do efetivo recolhimentofixada na data do efetivo recolhimentofixada na data do efetivo recolhimentofixada na data do efetivo recolhimento
do segurado à prisão, se requerido atédo segurado à prisão, se requerido atédo segurado à prisão, se requerido atédo segurado à prisão, se requerido atédo segurado à prisão, se requerido até
trinta dias depois desta, ou na data dotrinta dias depois desta, ou na data dotrinta dias depois desta, ou na data dotrinta dias depois desta, ou na data dotrinta dias depois desta, ou na data do
requerimento, se posterior, observado,requerimento, se posterior, observado,requerimento, se posterior, observado,requerimento, se posterior, observado,requerimento, se posterior, observado,
no que couber, o disposto no inciso Ino que couber, o disposto no inciso Ino que couber, o disposto no inciso Ino que couber, o disposto no inciso Ino que couber, o disposto no inciso I
do art. 105.do art. 105.do art. 105.do art. 105.do art. 105.

� § 4º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, ape-§ 5º O auxílio-reclusão é devido, ape-§ 5º O auxílio-reclusão é devido, ape-§ 5º O auxílio-reclusão é devido, ape-§ 5º O auxílio-reclusão é devido, ape-
nas, durante o período em que o segu-nas, durante o período em que o segu-nas, durante o período em que o segu-nas, durante o período em que o segu-nas, durante o período em que o segu-
rado estiver recolhido à prisão sob regi-rado estiver recolhido à prisão sob regi-rado estiver recolhido à prisão sob regi-rado estiver recolhido à prisão sob regi-rado estiver recolhido à prisão sob regi-
me fechado ou semi-aberto.me fechado ou semi-aberto.me fechado ou semi-aberto.me fechado ou semi-aberto.me fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remune-§ 6º O exercício de atividade remune-§ 6º O exercício de atividade remune-§ 6º O exercício de atividade remune-§ 6º O exercício de atividade remune-
rada pelo segurado recluso em cumpri-rada pelo segurado recluso em cumpri-rada pelo segurado recluso em cumpri-rada pelo segurado recluso em cumpri-rada pelo segurado recluso em cumpri-
mento de pena em regime fechado oumento de pena em regime fechado oumento de pena em regime fechado oumento de pena em regime fechado oumento de pena em regime fechado ou
semi-aberto que contribuir na condiçãosemi-aberto que contribuir na condiçãosemi-aberto que contribuir na condiçãosemi-aberto que contribuir na condiçãosemi-aberto que contribuir na condição
de segurado de que trata a alínea de segurado de que trata a alínea de segurado de que trata a alínea de segurado de que trata a alínea de segurado de que trata a alínea ooooo do do do do do
inciso V do art. 9º ou do inciso IX do §inciso V do art. 9º ou do inciso IX do §inciso V do art. 9º ou do inciso IX do §inciso V do art. 9º ou do inciso IX do §inciso V do art. 9º ou do inciso IX do §
1º do art. 11 não acarreta perda do di-1º do art. 11 não acarreta perda do di-1º do art. 11 não acarreta perda do di-1º do art. 11 não acarreta perda do di-1º do art. 11 não acarreta perda do di-
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reito ao rreito ao rreito ao rreito ao rreito ao recebimento do auxílio-reclu-ecebimento do auxílio-reclu-ecebimento do auxílio-reclu-ecebimento do auxílio-reclu-ecebimento do auxílio-reclu-
são pelos seus dependentes.são pelos seus dependentes.são pelos seus dependentes.são pelos seus dependentes.são pelos seus dependentes.

� §§ 5º e 6º acrescidos pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 117. O auxílio-reclusão será
mantido enquanto o segurado perma-
necer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar
trimestralmente atestado de que o se-
gurado continua detido ou recluso, fir-
mado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será
suspenso e, se houver recaptura do segu-
rado, será restabelecido a contar da data
em que esta ocorrer, desde que esteja
ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade
dentro do período de fuga, o mesmo
será considerado para a verificação da
perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido
ou recluso, o auxílio-reclusão que esti-
ver sendo pago será automaticamente
convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo conces-
são de auxílio-reclusão, em razão de
salário-de-contribuição superior a R$
360,00 (trezentos e sessenta reais), será
devida pensão por morte aos depen-
dentes se o óbito do segurado tiver
ocorrido dentro do prazo previsto no
inciso IV do artigo 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxí-
lio-reclusão após a soltura do segurado.

SUBSEÇÃO XI

DO ABONO ANUAL

Art. 120. Será devido abono anual ao
segurado e ao dependente que, duran-
te o ano, recebeu auxílio-doença, auxí-
lio-acidente, aposentadoria, salário-

maternidade, pensão por morte ou au-
xílio-reclusão.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 1º O abono anual será calculado, no
que couber, da mesma forma que a
gratificação natalina dos trabalhadores,
tendo por base o valor da renda mensal
do benefício do mês de dezembro de
cada ano.

� Parágrafo único transformado em
§ 1º pelo Decreto nº 4.032, de 26-
11-2001.

§ 2º O valor do abono anual corres-
pondente ao período de duração do
salário-maternidade será pago, em
cada exercício, juntamente com a úl-
tima parcela do benefício nele devida.

� § 2º acrescido pelo Decreto nº
4.032, de 26-11-2001.

CAPÍTULO III

DO RECONHECIMENTO
DA FILIAÇÃO

SEÇÃO ÚNICA

DO RECONHECIMENTO
DO TEMPO DE FILIAÇÃO

Art. 121. Reconhecimento de filiação
é o direito do segurado de ter reconhe-
cido, em qualquer época, o tempo de
exercício de atividade anteriormene
abrangida pela previdência social.

SUBSEÇÃO I

DA INDENIZAÇÃO

Art. 122. O reconhecimento de filia-
ção no período em que o exercício de
atividade remunerada não exigia filiação
obrigatória à previdência social somen-
te será feito mediante indenização das
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contribuições relativas ao respectivo pe-
ríodo, conforme o disposto nos §§ 7º a
14 do artigo 216 e § 8º do artigo 239.

§ 1º O valor a ser indenizado poderá
ser objeto de parcelamento mediante
solicitação do segurado, de acordo com
o disposto no artigo 244, observado o §
1º do artigo 128.

§ 2º Para fins de concessão de benefí-
cio constante das alíneas a a e e h do
inciso I do artigo 25, não se admite o
parcelamento de débito.

Art. 123. Para fins de concessão dos
benefícios deste Regulamento, o tem-
po de serviço prestado pelo trabalha-
dor rural anteriormente à competência
novembro de 1991 será reconhecido,
desde que devidamente comprovado.

Parágrafo único. Para fins de contagem
recíproca, o tempo de serviço a que se
refere o caput somente será reconheci-
do mediante a indenização de que tra-
ta o § 13     do artigo 216, observado o
disposto no § 8º do 239.

SUBSEÇÃO II

DA RETROAÇÃO DA DATA DO
INÍCIO DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 124. Caso o segurado contribuin-
te individual manifeste interesse em re-
colher contribuições relativas a período
anterior à sua inscrição, a retroação da
data do início das contribuições será
autorizada, desde que comprovado o
exercício de atividade remunerada no
respectivo período, observado o dis-
posto nos §§ 7º a 14 do artigo 216 e no
§ 8º do artigo 239.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

Parágrafo único. O valor do débito pode-
rá ser objeto de parcelamento mediante

solicitação do segurado junto ao setor de
arrecadação e fiscalização do Instituto
Nacional do Seguro Social, observado o
disposto no § 2º do artigo 122, no § 1º do
artigo 128 e no artigo 244.

CAPÍTULO IV

DA CONTAGEM
RECÍPROCA DE TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 125. Para efeito de contagem re-
cíproca, hipótese em que os diferentes
sistemas de previdência social com-
pensar-se-ão financeiramente, é asse-
gurado:

I – para fins dos benefícios previstos no
Regime Geral de Previdência Social, o
cômputo do tempo de contribuição na
administração pública; e
II – para fins de emissão de certidão
de tempo de contribuição, pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, para
utilização no serviço público, o côm-
puto do tempo de contribuição na ati-
vidade privada, rural e urbana, obser-
vado o disposto no parágrafo único do
artigo 123, no § 13 do artigo 216 e no
§ 8º do artigo 239.

§ 1º Para os fins deste artigo, é vedada a§ 1º Para os fins deste artigo, é vedada a§ 1º Para os fins deste artigo, é vedada a§ 1º Para os fins deste artigo, é vedada a§ 1º Para os fins deste artigo, é vedada a
conversão de tempo de serviço exercidoconversão de tempo de serviço exercidoconversão de tempo de serviço exercidoconversão de tempo de serviço exercidoconversão de tempo de serviço exercido
em atividaem atividaem atividaem atividaem atividade sujeita a condições espe-de sujeita a condições espe-de sujeita a condições espe-de sujeita a condições espe-de sujeita a condições espe-
ciais, nos termos dos arts. 66 e 70, emciais, nos termos dos arts. 66 e 70, emciais, nos termos dos arts. 66 e 70, emciais, nos termos dos arts. 66 e 70, emciais, nos termos dos arts. 66 e 70, em
tempo de tempo de tempo de tempo de tempo de contribuição comum, bemcontribuição comum, bemcontribuição comum, bemcontribuição comum, bemcontribuição comum, bem
como a contagem de qualquer tempo decomo a contagem de qualquer tempo decomo a contagem de qualquer tempo decomo a contagem de qualquer tempo decomo a contagem de qualquer tempo de
serviço fictício.serviço fictício.serviço fictício.serviço fictício.serviço fictício.

§ 2º Admite-se a aplicação da conta-§ 2º Admite-se a aplicação da conta-§ 2º Admite-se a aplicação da conta-§ 2º Admite-se a aplicação da conta-§ 2º Admite-se a aplicação da conta-
gem recíproca de tempo de contribui-gem recíproca de tempo de contribui-gem recíproca de tempo de contribui-gem recíproca de tempo de contribui-gem recíproca de tempo de contribui-
ção no âmbito dos acordos internacio-ção no âmbito dos acordos internacio-ção no âmbito dos acordos internacio-ção no âmbito dos acordos internacio-ção no âmbito dos acordos internacio-
nais de Previdência Social somentenais de Previdência Social somentenais de Previdência Social somentenais de Previdência Social somentenais de Previdência Social somente
quando neles prevista.quando neles prevista.quando neles prevista.quando neles prevista.quando neles prevista.

§ 3º É permitida a emissão de certidão§ 3º É permitida a emissão de certidão§ 3º É permitida a emissão de certidão§ 3º É permitida a emissão de certidão§ 3º É permitida a emissão de certidão
de tempo de contribuição para perío-de tempo de contribuição para perío-de tempo de contribuição para perío-de tempo de contribuição para perío-de tempo de contribuição para perío-
dos de condos de condos de condos de condos de contribuição posteriores à datatribuição posteriores à datatribuição posteriores à datatribuição posteriores à datatribuição posteriores à data
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da apda apda apda apda aposentadoria no Regime Geral deosentadoria no Regime Geral deosentadoria no Regime Geral deosentadoria no Regime Geral deosentadoria no Regime Geral de
Previdência Social.Previdência Social.Previdência Social.Previdência Social.Previdência Social.

� §§ 1º a 3º acrescidos pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 126. O segurado terá direito de
computar, para fins de concessão dos
benefícios do Regime Geral de Previ-
dência Social, o tempo de contribuição
na administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

� Caput com a redação dada pelo De-
creto nº 3.112, de 6-7-1999.

Parágrafo único. Poderá ser contado o
tempo de contribuição na administra-
ção pública direta, autárquica e funda-
cional dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, desde que estes as-
segurem aos seus servidores, median-
te legislação própria, a contagem de
tempo de contribuição em atividade
vinculada ao Regime Geral de Previ-
dência Social.

Art. 127. O tempo de contribuição de
que trata este Capítulo será contado de
acordo com a legislação pertinente, ob-
servadas as seguintes normas:

I – não será admitida a contagem em
dobro ou em outras condições espe-
ciais;
II – é vedada a contagem de tempo de
contribuição no serviço público com o
de contribuição na atividade privada,
quando concomitantes;
III – não será contado por um regime o
tempo de contribuição utilizado para
concessão de aposentadoria por outro
regime;
IV – o tempo de contribuição anterior
ou posterior à obrigatoriedade de fi-
liação à previdência social somente
será contado mediante observância,
quanto ao período respectivo, do dis-
posto nos artigos 122 e 124; e

V – o tempo de contribuição do segura-
do trabalhador rural anterior à compe-
tência novembro de 1991 será compu-
tado, desde que observado o disposto
no parágrafo único do artigo 123, no §
13 do artigo 216 e no § 8º do artigo 239.

Art. 128. A certidão de tempo de con-
tribuição anterior ou posterior à filiação
obrigatória à previdência social somen-
te será expedida mediante a observân-
cia do disposto nos artigos 122 e 124.

§ 1º A certidão de tempo de contribui-
ção, para fins de averbação do tempo
em outros regimes de previdência, so-
mente será expedida pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social após a compro-
vação da quitação de todos os valores
devidos, inclusive de eventuais parce-
lamentos de débito.

§ 2º Revogado. Decreto nº 3.265, de 29-
11-1999.

§ 3º Observado o disposto no § 6º do
artigo 62, a certidão de tempo de con-
tribuição referente a período de ativi-
dade rural anterior à competência no-
vembro de 1991 somente será emitida
mediante comprovação do recolhimen-
to das contribuições correspondentes
ou indenização nos termos dos §§ 13 e
14 do artigo 216, observado o disposto
no § 8º do artigo 239.

Art. 129. O segurado em gozo de auxí-O segurado em gozo de auxí-O segurado em gozo de auxí-O segurado em gozo de auxí-O segurado em gozo de auxí-
lio-acidente, auxílio-suplementar ou abo-lio-acidente, auxílio-suplementar ou abo-lio-acidente, auxílio-suplementar ou abo-lio-acidente, auxílio-suplementar ou abo-lio-acidente, auxílio-suplementar ou abo-
no de permanência em serviço terá o be-no de permanência em serviço terá o be-no de permanência em serviço terá o be-no de permanência em serviço terá o be-no de permanência em serviço terá o be-
nefício encerrado na data da emissão danefício encerrado na data da emissão danefício encerrado na data da emissão danefício encerrado na data da emissão danefício encerrado na data da emissão da
certidão de tempo de contribuição.certidão de tempo de contribuição.certidão de tempo de contribuição.certidão de tempo de contribuição.certidão de tempo de contribuição.

� Art. 129 com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 130. O tempo de contribuição
para regime próprio de previdência so-
cial ou para o Regime Geral de Previ-
dência Social pode ser provado com
certidão fornecida:



1024 Decreto nº 3.048/1999

I – pelo setor competente da admi-
nistração federal, estadual, do Distrito
Federal e municipal, suas autarquias e
fundações, relativamente ao tempo de
contribuição para o respectivo regime
próprio de previdência social; ou
II – pelo setor competente do Instituto
Nacional do Seguro Social, relativa-
mente ao tempo de contribuição para o
Regime Geral de Previdência Social.

a) a certidão deverá abranger o período
integral de filiação à previdência so-
cial, não se admitindo o seu forneci-
mento para períodos fracionados;

b) em hipótese alguma será expedida
certidão de tempo de contribuição
se o mesmo já tiver sido utilizado
para efeito de concessão de qual-
quer aposentadoria, em qualquer
regime de previdência social; e

c) o tempo de contribuição para o Re-
gime Geral de Previdência Social re-
lativo a período concomitante com
o de contribuição para regime pró-
prio de previdência social, mesmo
após a expedição da certidão de
tempo de contribuição, não será
considerado para qualquer efeito
perante o Regime Geral de Previ-
dência Social.

� Caput e incisos I e II com a reda-
ção dada pelo Decreto nº 3.668,
de 22-11-2000.

§ 1º O setor competente do Instituto
Nacional do Seguro Social deverá pro-
mover o levantamento do tempo de fi-
liação ao Regime Geral de Previdência
Social à vista dos assentamentos inter-
nos ou das anotações na Carteira do
Trabalho ou na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, ou de outros meios
de prova admitidos em direito.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.668, de 22-11-2000.

§ 2º O setor competente do órgão fe-
deral, estadual, do Distrito Federal ou
municipal deverá promover o levanta-
mento do tempo de contribuição para
o respectivo regime próprio de previ-
dência social à vista dos assentamentos
funcionais.

§ 3º Após as providências de que tra-
tam os §§ 1º e 2º, e observado, quando
for o caso, o disposto no § 9º, os seto-
res competentes deverão emitir certi-
dão de tempo de contribuição, sem
rasuras, constando, obrigatoriamente:

I – órgão expedidor;
II – nome do servidor e seu número de
matrícula;
III – período de contribuição, de data a
data, compreendido na certidão;
IV – fonte de informação;
V – discriminação da freqüência duran-
te o período abrangido pela certidão,
indicadas as várias alterações, tais
como faltas, licenças, suspensões e ou-
tras ocorrências;
VI – soma do tempo líquido;
VII – declaração expressa do servidor
responsável pela certidão, indicando o
tempo líquido de efetiva contribuição
em dias, ou anos, meses e dias;
VIII – assinatura do responsável pela
certidão, visada pelo dirigente do ór-
gão expedidor; e
IX – indicação da lei que assegure, aos
servidores do Estado, do Distrito Fede-
ral ou do Município, aposentadorias
por invalidez, idade, tempo de contri-
buição e compulsória, e pensão por
morte, com aproveitamento de tempo
de contribuição prestado em atividade
vinculada ao Regime Geral de Previ-
dência Social.

� § 3º e incisos I a IX com a redação
dada pelo Decreto nº 3.668, de
22-11-2000.



1025

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

Decreto nº 3.048/1999

§ 4º A certidão de tempo de contribui-
ção deverá ser expedida em duas vias,
das quais a primeira será fornecida ao
interessado, mediante recibo passado
na segunda via, implicando sua con-
cordância quanto ao tempo certificado.

§ 5º O Instituto Nacional do Seguro So-
cial deverá efetuar, na Carteira de Tra-
balho e Previdência Social, se o interes-
sado a possuir, a anotação seguinte:

“Certifico que nesta data foi forne-
cida ao portador desta, para os efeitos
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
certidão de tempo de contribuição, con-
signando o tempo líquido de efetiva
contribuição de ……dias, corresponden-
do a ………anos, ……meses e …… dias,
abrangendo o período de…… a ……… .”

§ 6º As anotações a que se refere o § 5º
devem ser assinadas pelo servidor res-
ponsável e conter o visto do dirigente
do órgão competente.

§ 7º Quando solicitado pelo segurado
que exerce cargos constitucionalmente
acumuláveis, é permitida a emissão de
certidão única com destinação do tem-
po de contribuição para, no máximo, 2
(dois) órgãos distintos.

§ 8º Na situação do parágrafo anterior,
a certidão de tempo de contribuição
deverá ser expedida em 3 (três) vias,
das quais a primeira e a segunda serão
fornecidas ao interessado, mediante
recibo passado na terceira via, impli-
cando sua concordância quanto ao
tempo certificado.

§ 9º A certidão só poderá ser fornecida
para os períodos de efetiva contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência
Social, devendo ser excluídos aqueles
para os quais não tenha havido contri-
buição, salvo se recolhida na forma dos
§§ 7º a 14 do artigo 216.

§ 10. Poderá ser emitida, por solicitação
do segurado, certidão de tempo de
contribuição para período fracionado.

§ 11. Na hipótese do parágrafo ante-
rior, a certidão conterá informação de
todo o tempo de contribuição ao Regi-
me Geral de Previdência Social e a indi-
cação dos períodos a serem aproveita-
dos no regime próprio de previdência
social.

§ 12. É vedada a contagem de tempo de
contribuição de atividade privada com
a do serviço público, quando concomi-
tantes.

§ 13. Em hipótese alguma será expe-
dida certidão de tempo de contribuição
para período que já tiver sido utilizado
para a concessão de aposentadoria, em
qualquer regime de previdência social.

� §§ 9º a 13 acrescidos pelo Decreto
nº 3.668, de 22-11-2000.

Art. 131. Concedido o benefício, ca-
berá:

I – ao Instituto Nacional do Seguro So-
cial comunicar o fato ao órgão público
emitente da certidão, para as anotações
nos registros funcionais e/ou na segun-
da via da certidão de tempo de contri-
buição; e
II – ao órgão público comunicar o fato
ao Instituto Nacional do Seguro Social,
para efetuar os registros cabíveis.

Art. 132. O tempo de contribuição na
administração pública federal, estadual,
do Distrito Federal ou municipal de que
trata este Capítulo será considerado
para efeito do percentual de acréscimo
previsto no inciso III do     artigo 39.

Art. 133. O tempo de contribuição
certificado na forma deste Capítulo
produz, no Instituto Nacional do Segu-
ro Social e nos órgãos ou autarquias fe-
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derais, estaduais, do Distrito Federal ou
municipais, todos os efeitos previstos
na respectiva legislação pertinente.

Art. 134. As aposentadorias e de-
mais benefícios resultantes da conta-
gem de tempo de contribuição na for-
ma deste Capítulo serão concedidos e
pagos pelo regime a que o interessado
pertencer ao requerê-los e o seu valor
será calculado na forma da legislação
pertinente.

Art. 135. A aposentadoria por tempo
de contribuição, com contagem de
tempo na forma deste Capítulo, será
concedida nos termos do § 7o do artigo
201 da Constituição.

CAPÍTULO V

DA HABILITAÇÃO E
DA REABILITAÇÃO

PROFISSIONAL

Art. 136. A assistência (re)educativa e
de (re)adaptação profissional, ins-
tituída sob a denominação genérica de
habilitação e reabilitação profissional,
visa proporcionar aos beneficiários, in-
capacitados parcial ou totalmente para
o trabalho, em caráter obrigatório, in-
dependentemente de carência, e às
pessoas portadoras de deficiência, os
meios indicados para proporcionar o
reingresso no mercado de trabalho e
no contexto em que vivem.

§ 1º Cabe ao Instituto Nacional do Se-
guro Social promover a prestação de
que trata este artigo aos segurados, in-
clusive aposentados, e, de acordo com
as possibilidades administrativas, técni-
cas, financeiras e as condições locais
do órgão, aos seus dependentes, prefe-
rencialmente mediante a contratação
de serviços especializados.

§ 2º As pessoas portadoras de deficiên-
cia serão atendidas mediante celebra-

ção de convênio de cooperação técni-
co-financeira.

Art. 137. O processo de habilitação e
de reabilitação profissional do benefi-
ciário será desenvolvido por meio das
funções básicas de:

I – avaliação do potencial laborativo;

� Inciso I com a redação dada pelo
Decreto nº 3.668, de 22-11-2000.

II – orientação e acompanhamento da
programação profissional;
III – articulação com a comunidade,III – articulação com a comunidade,III – articulação com a comunidade,III – articulação com a comunidade,III – articulação com a comunidade,
inclusive mediante a celebração deinclusive mediante a celebração deinclusive mediante a celebração deinclusive mediante a celebração deinclusive mediante a celebração de
convênio para reabilitação física res-convênio para reabilitação física res-convênio para reabilitação física res-convênio para reabilitação física res-convênio para reabilitação física res-
trita a segurados que cumpriram ostrita a segurados que cumpriram ostrita a segurados que cumpriram ostrita a segurados que cumpriram ostrita a segurados que cumpriram os
pressupostos de elegibilidade ao pro-pressupostos de elegibilidade ao pro-pressupostos de elegibilidade ao pro-pressupostos de elegibilidade ao pro-pressupostos de elegibilidade ao pro-
grama de reabilitação profissional,grama de reabilitação profissional,grama de reabilitação profissional,grama de reabilitação profissional,grama de reabilitação profissional,
com vistas ao reingresso no mercadocom vistas ao reingresso no mercadocom vistas ao reingresso no mercadocom vistas ao reingresso no mercadocom vistas ao reingresso no mercado
de trabalho; ede trabalho; ede trabalho; ede trabalho; ede trabalho; e

� Inciso III com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

IV – acompanhamento e pesquisa da
fixação no mercado de trabalho.

§ 1º A execução das funções de que
trata o caput dar-se-á, preferencialmen-
te, mediante o trabalho de equipe mul-
tiprofissional especializada em medici-
na, serviço social, psicologia, sociolo-
gia, fisioterapia, terapia ocupacional e
outras afins ao processo, sempre que
possível na localidade do domicílio do
beneficiário, ressalvadas as situações
excepcionais em que este terá direito à
reabilitação profissional fora dela.

§ 2º Quando indispensáveis ao desen-
volvimento do processo de reabilitação
profissional, o Instituto Nacional do
Seguro Social fornecerá aos segurados,
inclusive aposentados, em caráter obri-
gatório, prótese e órtese, seu reparo ou
substituição, instrumentos de auxílio
para locomoção, bem como equipa-
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mentos necessários à habilitação e à
reabilitação profissional, transporte ur-
bano e alimentação e, na medida das
possibilidades do Instituto, aos seus
dependentes.

§ 3º No caso das pessoas portadoras de
deficiência, a concessão dos recursos
materiais referidos no parágrafo ante-
rior ficará condicionada à celebração
de convênio de cooperação técnico-fi-
nanceira.

§ 4º O Instituto Nacional do Seguro
Social não reembolsará as despesas re-
alizadas com a aquisição de órtese ou
prótese e outros recursos materiais não
prescritos ou não autorizados por suas
unidades de reabilitação profissional.

Art. 138. Cabe à unidade de reabili-
tação profissional comunicar à perícia
médica a ocorrência de que trata o § 2º
do artigo 337.

Art. 139. A programação profissio-
nal será desenvolvida mediante cur-
sos e/ou treinamentos, na comunida-
de, por meio de contratos, acordos e
convênios com instituições e empre-
sas públicas ou privadas, na forma do
artigo 317.

§ 1º O treinamento do reabilitando,
quando realizado em empresa, não es-
tabelece qualquer vínculo emprega-
tício ou funcional entre o reabilitando
e a empresa, bem como entre estes e o
Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2º Compete ao reabilitando, além de
acatar e cumprir as normas estabele-
cidas nos contratos, acordos ou convê-
nios, pautar-se no regulamento daque-
las organizações.

Art. 140. Concluído o processo de
reabilitação profissional, o Instituto
Nacional do Seguro Social emitirá cer-
tificado individual indicando a função

para a qual o reabilitando foi capaci-
tado profissionalmente, sem prejuízo
do exercício de outra para a qual se jul-
gue capacitado.

§ 1º Não constitui obrigação da previ-
dência social a manutenção do segura-
do no mesmo emprego ou a sua colo-
cação em outro para o qual foi reabili-
tado, cessando o processo de reabilita-
ção profissional com a emissão do cer-
tificado a que se refere o caput.

§ 2º Cabe à previdência social a articu-
lação com a comunidade, com vistas ao
levantamento da oferta do mercado de
trabalho, ao direciona-mento da pro-
gramação profissional e à possibilidade
de reingresso do reabilitando no mer-
cado formal.

§ 3º O acompanhamento e a pesquisa
de que trata o inciso IV do artigo 137 é
obrigatório e tem como finalidade a
comprovação da efetividade do proces-
so de reabilitação profissional.

Art. 141. A empresa com 100 (cem)
ou mais empregados está obrigada a
preencher de 2% (dois por cento) a 5%
(cinco por cento) de seus cargos com
beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência, habilitadas,
na seguinte proporção:

I – até 200 (duzentos) empregados, 2%
(dois por cento);
II – de 201 (duzentos e um) a 500 (qui-
nhentos) empregados, 3 (três por cen-
to);
III – de 501 (quinhentos e um) a 1.000
(mil) empregados, 4% (quatro por cen-
to); ou
IV – mais de 1.000 (mil) empregados,
5% (cinco por cento).

§ 1º A dispensa de empregado na condi-
ção estabelecida neste artigo, quando se
tratar de contrato por tempo superior a
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90 (noventa) dias e a imotivada, no con-
trato por prazo indeterminado, somente
poderá ocorrer após a contratação de
substituto em condições semelhantes.

§ 2º Revogado. Decreto nº 3.298, de 20-
12-1999.

CAPÍTULO VI

DA JUSTIFICAÇÃO
ADMINISTRATIVA

Art. 142. A justificação administrativa
constitui recurso utilizado para suprir a
falta ou insuficiência de documento ou
produzir prova de fato ou circunstância
de interesse dos beneficiários, perante
a previdência social.

§ 1º Não será admitida a justificação
administrativa quando o fato a compro-
var exigir registro público de casamen-
to, de idade ou de óbito, ou de qual-
quer ato jurídico para o qual a lei pres-
creva forma especial.

§ 2º O processo de justificação admi-
nistrativa é parte de processo antece-
dente, vedada sua tramitação na condi-
ção de processo autônomo.

Art. 143. A justificação administrativa
ou judicial, no caso de prova exigida
pelo artigo 62, dependência econômi-
ca, identidade e de relação de parentes-
co, somente produzirá efeito quando
baseada em início de prova material,
não sendo admitida prova exclusiva-
mente testemunhal.

§ 1º No caso de prova exigida pelo ar-
tigo 62 é dispensado o início de prova
material quando houver ocorrência de
motivo de força maior ou caso fortuito.

§ 2º Caracteriza motivo de força maior
ou caso fortuito a verificação de ocor-
rência notória, tais como incêndio,
inundação ou desmoronamento, que
tenha atingido a empresa na qual o se-

gurado alegue ter trabalhado, devendo
ser comprovada mediante registro da
ocorrência policial feito em época pró-
pria ou apresentação de documentos
contemporâneos dos fatos, e verificada
a correlação entre a atividade da em-
presa e a profissão do segurado.

§ 3º Se a empresa não estiver mais em
atividade, deverá o interessado juntar
prova oficial de sua existência no pe-
ríodo que pretende comprovar.

§ 4º No caso dos segurados empregado
doméstico e contribuinte individual,
após a homologação do processo, este
deverá ser encaminhado ao setor com-
petente de arrecadação para levanta-
mento e cobrança do crédito.

� § 4º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

Art. 144. A homologação da justifica-
ção judicial processada com base em
prova exclusivamente testemunhal dis-
pensa a justificação administrativa, se
complementada com início razoável de
prova material.

Art. 145. Para o processamento de justi-
ficação administrativa, o interessado deve-
rá apresentar requerimento expondo, cla-
ra e minuciosamente, os pontos que pre-
tende justificar, indicando testemunhas
idôneas, em número não inferior a 3 (três)
nem superior a seis, cujos depoimentos
possam levar à convicção da veracidade
do que se pretende comprovar.

Parágrafo único. As testemunhas, no
dia e hora marcados, serão inquiridas a
respeito dos pontos que forem objeto
da justificação, indo o processo con-
cluso, a seguir, à autoridade que hou-
ver designado o processante, a quem
competirá homologar ou não a justi-
ficação realizada.

Art. 146. Não podem ser testemunhas:

I – os loucos de todo o gênero;



1029

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

Decreto nº 3.048/1999

II – os cegos e surdos, quando a ciência
do fato, que se quer provar, dependa
dos sentidos, que lhes faltam;
III – os menores de 16 (dezesseis) anos; e
IV – o ascendente, descendente ou co-
lateral, até o terceiro grau, por consan-
güinidade ou afinidade.

Art. 147. Não caberá recurso da deci-
são da autoridade competente do Insti-
tuto Nacional do Seguro Social que
considerar eficaz ou ineficaz a justifica-
ção administrativa.

Art. 148. A justificação administrativa
será avaliada globalmente quanto à for-
ma e ao mérito, valendo perante o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social para
os fins especificamente visados, caso
considerada eficaz.

Art. 149. A justificação administrativa
será processada sem ônus para o inte-
ressado e nos termos das instruções do
Instituto Nacional do Seguro Social.

Art. 150. Aos autores de declarações
falsas, prestadas em justificações pro-
cessadas perante a previdência social,
serão aplicadas as penas previstas no
artigo 299 do Código Penal.

Art. 151. Somente será admitido o pro-
cessamento de justificação administrativa
na hipótese de ficar evidenciada a inexis-
tência de outro meio capaz de configurar
a verdade do fato alegado, e o início de
prova material apresentado levar à con-
vicção do que se pretende comprovar.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES
DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES DO
REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 152. Nenhum benefício ou servi-
ço da previdência social poderá ser cri-

ado, majorado ou estendido, sem a
correspondente fonte de custeio total.

Art. 153. O benefício concedido a se-
gurado ou dependente não pode ser
objeto de penhora, arresto ou seqües-
tro, sendo nula de pleno direito a sua
venda ou cessão, ou a constituição de
qualquer ônus sobre ele, bem como a
outorga de poderes irrevogáveis ou em
causa própria para seu recebimento,
ressalvado o disposto no artigo 154.

Art. 154. O Instituto Nacional do Se-
guro Social pode descontar da renda
mensal do benefício:

I – contribuições devidas pelo segurado
à previdência social;
II – pagamentos de benefícios além do
devido, observado o disposto nos §§ 2º
ao 5º;
III – imposto de renda na fonte;
IV – alimentos decorrentes de sentença
judicial;
V – mensalidades de associações e de-
mais entidades de aposentados legal-
mente reconhecidas, desde que autori-
zadas por seus filiados, observado o
disposto no § 1º; e
VI – pagamento de empréstimos, finan-VI – pagamento de empréstimos, finan-VI – pagamento de empréstimos, finan-VI – pagamento de empréstimos, finan-VI – pagamento de empréstimos, finan-
ciamentos e operações de arrendamen-ciamentos e operações de arrendamen-ciamentos e operações de arrendamen-ciamentos e operações de arrendamen-ciamentos e operações de arrendamen-
to mercantil concedidos por institui-to mercantil concedidos por institui-to mercantil concedidos por institui-to mercantil concedidos por institui-to mercantil concedidos por institui-
ções financeiras e sociedades de arren-ções financeiras e sociedades de arren-ções financeiras e sociedades de arren-ções financeiras e sociedades de arren-ções financeiras e sociedades de arren-
damento mercantil, públicas ou priva-damento mercantil, públicas ou priva-damento mercantil, públicas ou priva-damento mercantil, públicas ou priva-damento mercantil, públicas ou priva-
das, quando expressamente autorizadodas, quando expressamente autorizadodas, quando expressamente autorizadodas, quando expressamente autorizadodas, quando expressamente autorizado
pelo beneficiário, até o limite de trintapelo beneficiário, até o limite de trintapelo beneficiário, até o limite de trintapelo beneficiário, até o limite de trintapelo beneficiário, até o limite de trinta
por cento do valor do benefício.por cento do valor do benefício.por cento do valor do benefício.por cento do valor do benefício.por cento do valor do benefício.

� Inciso VI acrescido pelo Decreto nº
4.862, de 21-10-2003.

§ 1º O desconto a que se refere o in-
ciso V do caput ficará na dependência
da conveniência administrativa do se-
tor de benefícios do Instituto Nacional
do Seguro Social.

§ 2º A restituição de importância rece-
bida indevidamente por beneficiário da
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previdência social, nos casos compro-
vados de dolo, fraude ou má-fé, deve-
rá ser feita de uma só vez, atualizada
nos moldes do artigo 175, independen-
temente de outras penalidades legais.

§ 3º Caso o débito seja originário de
erro da previdência social, o segurado,
usufruindo de benefício regularmente
concedido, poderá devolver o valor de
forma parcelada, atualizado nos mol-
des do artigo 175, devendo cada parce-
la corresponder, no máximo, a trinta
por cento do valor do benefício em
manutenção, e ser descontado em nú-
mero de meses necessários à liquida-
ção do débito.

§ 4º Se o débito for originário de erro
da previdência social e o segurado não
usufruir de benefício, o valor deverá
ser devolvido, com a correção de que
trata o parágrafo anterior, da seguinte
forma:

I – no caso de empregado, com a ob-
servância do disposto no artigo 365; e
II – no caso dos demais beneficiários,
será observado:

a) se superior a 5 (cinco) vezes o valor
do benefício suspenso ou cessado,
no prazo de 60 (sessenta) dias, con-
tados da notificação para fazê-lo,
sob pena de inscrição em Dívida
Ativa; e

b) se inferior a 5 (cinco) vezes o valor
do benefício suspenso ou cessado,
no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da notificação para fazê-lo, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa.

§ 5º No caso de revisão de benefícios
em que resultar valor superior ao que
vinha sendo pago, em razão de erro da
previdência social, o valor resultante da
diferença verificada entre o pago e o
devido será objeto de atualização nos
mesmos moldes do artigo 175.

§ 6º O INSS disciplinará, em ato pró-§ 6º O INSS disciplinará, em ato pró-§ 6º O INSS disciplinará, em ato pró-§ 6º O INSS disciplinará, em ato pró-§ 6º O INSS disciplinará, em ato pró-
prio, o desconto de valores de benefí-prio, o desconto de valores de benefí-prio, o desconto de valores de benefí-prio, o desconto de valores de benefí-prio, o desconto de valores de benefí-
cios com fundamento no inciso VI docios com fundamento no inciso VI docios com fundamento no inciso VI docios com fundamento no inciso VI docios com fundamento no inciso VI do
caputcaputcaputcaputcaput, observadas as seguintes condi-, observadas as seguintes condi-, observadas as seguintes condi-, observadas as seguintes condi-, observadas as seguintes condi-
ções:ções:ções:ções:ções:

I – a habilitação das instituições consig-I – a habilitação das instituições consig-I – a habilitação das instituições consig-I – a habilitação das instituições consig-I – a habilitação das instituições consig-
natárias deverá ser definida de maneiranatárias deverá ser definida de maneiranatárias deverá ser definida de maneiranatárias deverá ser definida de maneiranatárias deverá ser definida de maneira
objetiva e transparente;objetiva e transparente;objetiva e transparente;objetiva e transparente;objetiva e transparente;
II – o desconto somente poderá incidirII – o desconto somente poderá incidirII – o desconto somente poderá incidirII – o desconto somente poderá incidirII – o desconto somente poderá incidir
sobre os benefícios de aposentadoria,sobre os benefícios de aposentadoria,sobre os benefícios de aposentadoria,sobre os benefícios de aposentadoria,sobre os benefícios de aposentadoria,
qualquer que seja sua espécie, ou dequalquer que seja sua espécie, ou dequalquer que seja sua espécie, ou dequalquer que seja sua espécie, ou dequalquer que seja sua espécie, ou de
pensão por morte, recebidos pelospensão por morte, recebidos pelospensão por morte, recebidos pelospensão por morte, recebidos pelospensão por morte, recebidos pelos
seus respectivos titulares;seus respectivos titulares;seus respectivos titulares;seus respectivos titulares;seus respectivos titulares;
III – a prestação de informações aos ti-III – a prestação de informações aos ti-III – a prestação de informações aos ti-III – a prestação de informações aos ti-III – a prestação de informações aos ti-
tulares de benefícios em manutenção etulares de benefícios em manutenção etulares de benefícios em manutenção etulares de benefícios em manutenção etulares de benefícios em manutenção e
às instituições consignatárias necessá-às instituições consignatárias necessá-às instituições consignatárias necessá-às instituições consignatárias necessá-às instituições consignatárias necessá-
ria à realização do desconto deve cons-ria à realização do desconto deve cons-ria à realização do desconto deve cons-ria à realização do desconto deve cons-ria à realização do desconto deve cons-
tar de rotinas próprias;tar de rotinas próprias;tar de rotinas próprias;tar de rotinas próprias;tar de rotinas próprias;
IV – os prazos para o início dos descon-IV – os prazos para o início dos descon-IV – os prazos para o início dos descon-IV – os prazos para o início dos descon-IV – os prazos para o início dos descon-
tos autorizados e para o repasse dastos autorizados e para o repasse dastos autorizados e para o repasse dastos autorizados e para o repasse dastos autorizados e para o repasse das
prestações às instituições consignatá-prestações às instituições consignatá-prestações às instituições consignatá-prestações às instituições consignatá-prestações às instituições consignatá-
rias devem ser definidos de forma jus-rias devem ser definidos de forma jus-rias devem ser definidos de forma jus-rias devem ser definidos de forma jus-rias devem ser definidos de forma jus-
ta e eficiente;ta e eficiente;ta e eficiente;ta e eficiente;ta e eficiente;
V – o valor dos encargos a serem co-V – o valor dos encargos a serem co-V – o valor dos encargos a serem co-V – o valor dos encargos a serem co-V – o valor dos encargos a serem co-
brados pelo INSS deverá corresponder,brados pelo INSS deverá corresponder,brados pelo INSS deverá corresponder,brados pelo INSS deverá corresponder,brados pelo INSS deverá corresponder,
apenas, ao ressarcimento dos custosapenas, ao ressarcimento dos custosapenas, ao ressarcimento dos custosapenas, ao ressarcimento dos custosapenas, ao ressarcimento dos custos
operacionais, que serão absorvidos in-operacionais, que serão absorvidos in-operacionais, que serão absorvidos in-operacionais, que serão absorvidos in-operacionais, que serão absorvidos in-
tegralmente pelas instituições consig-tegralmente pelas instituições consig-tegralmente pelas instituições consig-tegralmente pelas instituições consig-tegralmente pelas instituições consig-
natárias;natárias;natárias;natárias;natárias;
VI – o próprio titular do benefício deve-VI – o próprio titular do benefício deve-VI – o próprio titular do benefício deve-VI – o próprio titular do benefício deve-VI – o próprio titular do benefício deve-
rá firmar autorização expressa para orá firmar autorização expressa para orá firmar autorização expressa para orá firmar autorização expressa para orá firmar autorização expressa para o
desconto;desconto;desconto;desconto;desconto;
VII VII VII VII VII – – – – – o valor do desconto não poderáo valor do desconto não poderáo valor do desconto não poderáo valor do desconto não poderáo valor do desconto não poderá
exceder a trinta por cento do valor dis-exceder a trinta por cento do valor dis-exceder a trinta por cento do valor dis-exceder a trinta por cento do valor dis-exceder a trinta por cento do valor dis-
ponível do benefício, assim entendido oponível do benefício, assim entendido oponível do benefício, assim entendido oponível do benefício, assim entendido oponível do benefício, assim entendido o
valor do benefício após a dedução dasvalor do benefício após a dedução dasvalor do benefício após a dedução dasvalor do benefício após a dedução dasvalor do benefício após a dedução das
consignações de que tratam os incisos Iconsignações de que tratam os incisos Iconsignações de que tratam os incisos Iconsignações de que tratam os incisos Iconsignações de que tratam os incisos I
a V do a V do a V do a V do a V do caputcaputcaputcaputcaput, correspondente a última, correspondente a última, correspondente a última, correspondente a última, correspondente a última
competência paga, excluída a que con-competência paga, excluída a que con-competência paga, excluída a que con-competência paga, excluída a que con-competência paga, excluída a que con-
tenha o décimo terceiro salário, estabe-tenha o décimo terceiro salário, estabe-tenha o décimo terceiro salário, estabe-tenha o décimo terceiro salário, estabe-tenha o décimo terceiro salário, estabe-
lecido no momento da contratação;lecido no momento da contratação;lecido no momento da contratação;lecido no momento da contratação;lecido no momento da contratação;
VIII – o empréstimo deverá ser conce-VIII – o empréstimo deverá ser conce-VIII – o empréstimo deverá ser conce-VIII – o empréstimo deverá ser conce-VIII – o empréstimo deverá ser conce-
dido pela instituição consignatária res-dido pela instituição consignatária res-dido pela instituição consignatária res-dido pela instituição consignatária res-dido pela instituição consignatária res-
ponsável pelo pagamento do benefício,ponsável pelo pagamento do benefício,ponsável pelo pagamento do benefício,ponsável pelo pagamento do benefício,ponsável pelo pagamento do benefício,
sendo facultado ao titular beneficiáriosendo facultado ao titular beneficiáriosendo facultado ao titular beneficiáriosendo facultado ao titular beneficiáriosendo facultado ao titular beneficiário
solicitar alteração da instituição finan-solicitar alteração da instituição finan-solicitar alteração da instituição finan-solicitar alteração da instituição finan-solicitar alteração da instituição finan-
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ceiraceiraceiraceiraceira pagadora antes da realização da pagadora antes da realização da pagadora antes da realização da pagadora antes da realização da pagadora antes da realização da
operação financeira;operação financeira;operação financeira;operação financeira;operação financeira;
IX – os beneficiários somente poderãoIX – os beneficiários somente poderãoIX – os beneficiários somente poderãoIX – os beneficiários somente poderãoIX – os beneficiários somente poderão
realizar as operações previstas no inci-realizar as operações previstas no inci-realizar as operações previstas no inci-realizar as operações previstas no inci-realizar as operações previstas no inci-
so VI do so VI do so VI do so VI do so VI do caput caput caput caput caput se receberem o benefí-se receberem o benefí-se receberem o benefí-se receberem o benefí-se receberem o benefí-
cio no Brasil e com instituições consig-cio no Brasil e com instituições consig-cio no Brasil e com instituições consig-cio no Brasil e com instituições consig-cio no Brasil e com instituições consig-
natárias conveniadas com o INSS;natárias conveniadas com o INSS;natárias conveniadas com o INSS;natárias conveniadas com o INSS;natárias conveniadas com o INSS;
X – a retenção recairá somente sobre asX – a retenção recairá somente sobre asX – a retenção recairá somente sobre asX – a retenção recairá somente sobre asX – a retenção recairá somente sobre as
parcelas mensais fixas integrais, veda-parcelas mensais fixas integrais, veda-parcelas mensais fixas integrais, veda-parcelas mensais fixas integrais, veda-parcelas mensais fixas integrais, veda-
da a administração de eventual saldoda a administração de eventual saldoda a administração de eventual saldoda a administração de eventual saldoda a administração de eventual saldo
devedor;devedor;devedor;devedor;devedor;
XI – o titular de benefício poderá auto-XI – o titular de benefício poderá auto-XI – o titular de benefício poderá auto-XI – o titular de benefício poderá auto-XI – o titular de benefício poderá auto-
rizar mais de um desconto em favor darizar mais de um desconto em favor darizar mais de um desconto em favor darizar mais de um desconto em favor darizar mais de um desconto em favor da
mesma instituição consignatária, res-mesma instituição consignatária, res-mesma instituição consignatária, res-mesma instituição consignatária, res-mesma instituição consignatária, res-
peitados o limite consignável e apeitados o limite consignável e apeitados o limite consignável e apeitados o limite consignável e apeitados o limite consignável e a
prevalência de retenção em favor dosprevalência de retenção em favor dosprevalência de retenção em favor dosprevalência de retenção em favor dosprevalência de retenção em favor dos
contratos mais antigos;contratos mais antigos;contratos mais antigos;contratos mais antigos;contratos mais antigos;
XII – a eventual modificação no valorXII – a eventual modificação no valorXII – a eventual modificação no valorXII – a eventual modificação no valorXII – a eventual modificação no valor
do benefício ou das consignações dedo benefício ou das consignações dedo benefício ou das consignações dedo benefício ou das consignações dedo benefício ou das consignações de
que tratam os incisos I a V do que tratam os incisos I a V do que tratam os incisos I a V do que tratam os incisos I a V do que tratam os incisos I a V do caputcaputcaputcaputcaput
que resulte margem consignável infe-que resulte margem consignável infe-que resulte margem consignável infe-que resulte margem consignável infe-que resulte margem consignável infe-
rior ao valor da parcela pactuada, pode-rior ao valor da parcela pactuada, pode-rior ao valor da parcela pactuada, pode-rior ao valor da parcela pactuada, pode-rior ao valor da parcela pactuada, pode-
rá ensejar a reprogramação da reten-rá ensejar a reprogramação da reten-rá ensejar a reprogramação da reten-rá ensejar a reprogramação da reten-rá ensejar a reprogramação da reten-
ção, alterando-se o valor e o prazo doção, alterando-se o valor e o prazo doção, alterando-se o valor e o prazo doção, alterando-se o valor e o prazo doção, alterando-se o valor e o prazo do
desconto, desde que solicitado peladesconto, desde que solicitado peladesconto, desde que solicitado peladesconto, desde que solicitado peladesconto, desde que solicitado pela
instituição consignatária e sem acrésci-instituição consignatária e sem acrésci-instituição consignatária e sem acrésci-instituição consignatária e sem acrésci-instituição consignatária e sem acrésci-
mo de custos operacionais; emo de custos operacionais; emo de custos operacionais; emo de custos operacionais; emo de custos operacionais; e
XIII – outras que se fizerem necessárias.XIII – outras que se fizerem necessárias.XIII – outras que se fizerem necessárias.XIII – outras que se fizerem necessárias.XIII – outras que se fizerem necessárias.

§ 7º Na hipótese de coexistência de§ 7º Na hipótese de coexistência de§ 7º Na hipótese de coexistência de§ 7º Na hipótese de coexistência de§ 7º Na hipótese de coexistência de
descontos relacionados nos incisos II edescontos relacionados nos incisos II edescontos relacionados nos incisos II edescontos relacionados nos incisos II edescontos relacionados nos incisos II e
VI do VI do VI do VI do VI do caputcaputcaputcaputcaput, prevalecerá o desconto do, prevalecerá o desconto do, prevalecerá o desconto do, prevalecerá o desconto do, prevalecerá o desconto do
inciso II.inciso II.inciso II.inciso II.inciso II.

§ 8º É vedado ao titular do benefício§ 8º É vedado ao titular do benefício§ 8º É vedado ao titular do benefício§ 8º É vedado ao titular do benefício§ 8º É vedado ao titular do benefício
que realizar opeque realizar opeque realizar opeque realizar opeque realizar operação referida no incisoração referida no incisoração referida no incisoração referida no incisoração referida no inciso
VI do caput solicitar alteração da insti-VI do caput solicitar alteração da insti-VI do caput solicitar alteração da insti-VI do caput solicitar alteração da insti-VI do caput solicitar alteração da insti-
tuição financeirtuição financeirtuição financeirtuição financeirtuição financeira pagadora enquantoa pagadora enquantoa pagadora enquantoa pagadora enquantoa pagadora enquanto
houver saldo devedor em amortização.houver saldo devedor em amortização.houver saldo devedor em amortização.houver saldo devedor em amortização.houver saldo devedor em amortização.

� §§ 6º a 8º acrescidos pelo Decreto
nº 4.862, de 21-10-2003.

Art. 154-A. O INSS poderá arredondar,
para a unidade de real imediatamente
superior, os valores em centavos dos be-
nefícios de prestação continuada pagos
mensalmente a seus beneficiários.

Parágrafo único. Os valores recebidos
a maior pelo beneficiário serão des-
contados no pagamento do abono anual
ou do último valor do pagamento do
benefício, na hipótese de sua cessação.

� Art. 154-A acrescido pelo Decreto
nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 155. Será fornecido ao beneficiário
demonstrativo minucioso das importân-
cias pagas, discriminando-se o valor da
mensalidade, as diferenças eventualmen-
te pagas, com o período a que se refe-
rem, e os descontos efetuados.

Art. 156. O benefício será pago dire-
tamente ao beneficiário, salvo em caso
de ausência, moléstia contagiosa ou
impossibilidade de locomoção, quando
será pago a procurador, cujo mandato
não terá prazo superior a doze meses,
podendo ser renovado ou revalidado
pelos setores de benefícios do Instituto
Nacional do Seguro Social.

Parágrafo único. O procurador do be-
neficiário deverá firmar, perante o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social, termo
de responsabilidade mediante o qual
se comprometa a comunicar ao Institu-
to qualquer evento que possa anular a
procuração, principalmente o óbito do
outorgante, sob pena de incorrer nas
sanções criminais cabíveis.

Art. 157. O Instituto Nacional do Se-
guro Social apenas poderá negar-se a
aceitar procuração quando se manifes-
tar indício de inidoneidade do docu-
mento ou do mandatário, sem prejuízo,
no entanto, das providências que se fi-
zerem necessárias.

Art. 158. Na constituição de procura-
dores, observar-se-á subsidiariamente
o disposto no Código Civil.

Art. 159. Somente será aceita a consti-
tuição de procurador com mais de uma
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procuração, ou procurações coletivas,
nos casos de representantes creden-
ciados de leprosários, sanatórios, asilos
e outros estabelecimentos congêneres,
nos casos de parentes de primeiro grau,
ou, em outros casos, a critério do Insti-
tuto Nacional do Seguro Social.

Art. 160. Não poderão ser procuradores:

I – os servidores públicos civis ativos e
os militares ativos, salvo se parentes até
o segundo grau; e
II – os incapazes para os atos da vida ci-II – os incapazes para os atos da vida ci-II – os incapazes para os atos da vida ci-II – os incapazes para os atos da vida ci-II – os incapazes para os atos da vida ci-
vil, ressalvado o disposto no art. 666 dovil, ressalvado o disposto no art. 666 dovil, ressalvado o disposto no art. 666 dovil, ressalvado o disposto no art. 666 dovil, ressalvado o disposto no art. 666 do
Código Civil.Código Civil.Código Civil.Código Civil.Código Civil.

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

Parágrafo único. Podem outorgar pro-
curação as pessoas maiores ou emanci-
padas, no gozo dos direitos civis.

Art. 161. O serviço social constitui
atividade auxiliar do seguro social e
visa prestar ao beneficiário orienta-
ção e apoio no que concerne à solu-
ção dos problemas pessoais e familia-
res e à melhoria da sua inter-relação
com a previdência social, para a solu-
ção de questões referentes a benefí-
cios, bem como, quando necessário,
à obtenção de outros recursos sociais
da comunidade.

Art. 162. O benefício devido ao segu-
rado ou dependente civilmente incapaz
será pago ao cônjuge, pai, mãe, tutor
ou curador, admitindo-se, na sua falta
e por período não superior a 6 (seis)
meses, o pagamento a herdeiro neces-
sário, mediante termo de compromisso
firmado no ato do recebimento.

§ 1º É obrigatória a apresentação do§ 1º É obrigatória a apresentação do§ 1º É obrigatória a apresentação do§ 1º É obrigatória a apresentação do§ 1º É obrigatória a apresentação do
termo de curatela, ainda que provisó-termo de curatela, ainda que provisó-termo de curatela, ainda que provisó-termo de curatela, ainda que provisó-termo de curatela, ainda que provisó-
ria, para a concessão de aposentadoriaria, para a concessão de aposentadoriaria, para a concessão de aposentadoriaria, para a concessão de aposentadoriaria, para a concessão de aposentadoria
por invalidez decorrente de doençapor invalidez decorrente de doençapor invalidez decorrente de doençapor invalidez decorrente de doençapor invalidez decorrente de doença
mental.mental.mental.mental.mental.

§ 2º§ 2º§ 2º§ 2º§ 2º Verificada, administrativamente, aVerificada, administrativamente, aVerificada, administrativamente, aVerificada, administrativamente, aVerificada, administrativamente, a
recuperação da capacidade para o tra-recuperação da capacidade para o tra-recuperação da capacidade para o tra-recuperação da capacidade para o tra-recuperação da capacidade para o tra-
balho do curatelado de que trata o § 1balho do curatelado de que trata o § 1balho do curatelado de que trata o § 1balho do curatelado de que trata o § 1balho do curatelado de que trata o § 1ooooo,,,,,
a aposentadoria será encerrada.a aposentadoria será encerrada.a aposentadoria será encerrada.a aposentadoria será encerrada.a aposentadoria será encerrada.

� §§ 1º e 2º acrescidos pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 163. O segurado e o dependente,
após dezesseis anos de idade, poderão
firmar recibo de benefício, indepen-
dentemente da presença dos pais ou
do tutor.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 4.079, de 9-1-2002.

Art. 164. A impressão digital do be-
neficiário incapaz de assinar, aposta na
presença de servidor da previdência
social ou representante desta, vale
como assinatura para quitação de paga-
mento de benefício.

Art. 165. O valor não recebido em
vida pelo segurado somente será pago
aos seus dependentes habilitados à
pensão por morte ou, na falta deles,
aos seus sucessores na forma da lei ci-
vil, independentemente de inventário
ou arrolamento.

Art. 166. Os benefícios poderão ser pa-Os benefícios poderão ser pa-Os benefícios poderão ser pa-Os benefícios poderão ser pa-Os benefícios poderão ser pa-
gos mediante depósito em conta corren-gos mediante depósito em conta corren-gos mediante depósito em conta corren-gos mediante depósito em conta corren-gos mediante depósito em conta corren-
te bancária em nome do beneficiário.te bancária em nome do beneficiário.te bancária em nome do beneficiário.te bancária em nome do beneficiário.te bancária em nome do beneficiário.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 1º Revogado. Decreto nº 3.265, de 29-
11-1999.

§ 2º § 2º § 2º § 2º § 2º RevogadoRevogadoRevogadoRevogadoRevogado. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-
6-2003.6-2003.6-2003.6-2003.6-2003.

§ 3º Na hipótese da falta de movimen-§ 3º Na hipótese da falta de movimen-§ 3º Na hipótese da falta de movimen-§ 3º Na hipótese da falta de movimen-§ 3º Na hipótese da falta de movimen-
tação relativo a saque em conta corren-tação relativo a saque em conta corren-tação relativo a saque em conta corren-tação relativo a saque em conta corren-tação relativo a saque em conta corren-
te cujos depósitos sejam decorrenteste cujos depósitos sejam decorrenteste cujos depósitos sejam decorrenteste cujos depósitos sejam decorrenteste cujos depósitos sejam decorrentes
exclusivamente de pagamento de be-exclusivamente de pagamento de be-exclusivamente de pagamento de be-exclusivamente de pagamento de be-exclusivamente de pagamento de be-
nefícios, por prazo superior a sessentanefícios, por prazo superior a sessentanefícios, por prazo superior a sessentanefícios, por prazo superior a sessentanefícios, por prazo superior a sessenta
dias, os valores dos benefícios rema-dias, os valores dos benefícios rema-dias, os valores dos benefícios rema-dias, os valores dos benefícios rema-dias, os valores dos benefícios rema-
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nescentesnescentesnescentesnescentesnescentes serão estornados e credita- serão estornados e credita- serão estornados e credita- serão estornados e credita- serão estornados e credita-
dos à Conta Única do Tesouro Nacio-dos à Conta Única do Tesouro Nacio-dos à Conta Única do Tesouro Nacio-dos à Conta Única do Tesouro Nacio-dos à Conta Única do Tesouro Nacio-
nal, com a identificação de sua origem.nal, com a identificação de sua origem.nal, com a identificação de sua origem.nal, com a identificação de sua origem.nal, com a identificação de sua origem.

� § 3º acrescido pelo Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.

Art. 167. Salvo no caso de direito ad-
quirido, não é permitido o recebimen-
to conjunto dos seguintes benefícios
da previdência social, inclusive quando
decorrentes de acidente do trabalho:

I – aposentadoria com auxílio-doença;
II – mais de uma aposentadoria;
III – aposentadoria com abono de per-
manência em serviço;
IV – salário-maternidade com auxílio-
doença;
V – mais de um auxílio-acidente;
VI – mais de uma pensão deixada por
cônjuge;
VII – mais de uma pensão deixada por
companheiro ou companheira;
VIII – mais de uma pensão deixada por
cônjuge e companheiro ou compa-
nheira; e
IX – auxílio-acidente com qualquer
aposentadoria.

§ 1º No caso dos incisos VI, VII e VIII é
facultado ao dependente optar pela
pensão mais vantajosa.

§ 2º É vedado o recebimento conjunto
do seguro-desemprego com qualquer
benefício de prestação continuada da
previdência social, exceto pensão por
morte, auxílio-reclusão, auxílio-aciden-
te, auxílio-suplementar ou abono de
permanência em serviço.

§ 3º É permitida a acumulação dos be-
nefícios previstos neste Regulamento
com o benefício de que trata a Lei nº
7.070, de 20 de dezembro de 1982, que
não poderá ser reduzido em razão de
eventual aquisição de capacidade labo-
rativa ou de redução de incapacidade

para o trabalho ocorrida após a sua
concessão.

§ 4º O segurado recluso, ainda que§ 4º O segurado recluso, ainda que§ 4º O segurado recluso, ainda que§ 4º O segurado recluso, ainda que§ 4º O segurado recluso, ainda que
contribua na forma do § 6º do art. 116,contribua na forma do § 6º do art. 116,contribua na forma do § 6º do art. 116,contribua na forma do § 6º do art. 116,contribua na forma do § 6º do art. 116,
não faz jus aos benefícios de auxílio-não faz jus aos benefícios de auxílio-não faz jus aos benefícios de auxílio-não faz jus aos benefícios de auxílio-não faz jus aos benefícios de auxílio-
doença e de aposentadoria durante adoença e de aposentadoria durante adoença e de aposentadoria durante adoença e de aposentadoria durante adoença e de aposentadoria durante a
percepção, pelos dependentes, do au-percepção, pelos dependentes, do au-percepção, pelos dependentes, do au-percepção, pelos dependentes, do au-percepção, pelos dependentes, do au-
xílio-reclusão, permitida a opção, des-xílio-reclusão, permitida a opção, des-xílio-reclusão, permitida a opção, des-xílio-reclusão, permitida a opção, des-xílio-reclusão, permitida a opção, des-
de que manifestada, também, pelosde que manifestada, também, pelosde que manifestada, também, pelosde que manifestada, também, pelosde que manifestada, também, pelos
dependentes, pelo benefício mais van-dependentes, pelo benefício mais van-dependentes, pelo benefício mais van-dependentes, pelo benefício mais van-dependentes, pelo benefício mais van-
tajoso.tajoso.tajoso.tajoso.tajoso.

� § 4º acrescido pelo Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.

Art. 168. Salvo nos casos de aposen-Salvo nos casos de aposen-Salvo nos casos de aposen-Salvo nos casos de aposen-Salvo nos casos de aposen-
tadoria por invalidez ou especial, ob-tadoria por invalidez ou especial, ob-tadoria por invalidez ou especial, ob-tadoria por invalidez ou especial, ob-tadoria por invalidez ou especial, ob-
servado quantoservado quantoservado quantoservado quantoservado quanto a esta o disposto noa esta o disposto noa esta o disposto noa esta o disposto noa esta o disposto no
parágrafo único do art. 69,parágrafo único do art. 69,parágrafo único do art. 69,parágrafo único do art. 69,parágrafo único do art. 69, o retorno doo retorno doo retorno doo retorno doo retorno do
aposentado à atividade não prejudica oaposentado à atividade não prejudica oaposentado à atividade não prejudica oaposentado à atividade não prejudica oaposentado à atividade não prejudica o
recebimento de sua aposentadoria, querecebimento de sua aposentadoria, querecebimento de sua aposentadoria, querecebimento de sua aposentadoria, querecebimento de sua aposentadoria, que
será mantida no seu valor integral.será mantida no seu valor integral.será mantida no seu valor integral.será mantida no seu valor integral.será mantida no seu valor integral.

� Art. 168 com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 169. Os pagamentos dos benefí-
cios de prestação continuada não po-
derão ser antecipados.

Art. 170. Os exames médicos para
concessão e manutenção de benefícios
devem ser, preferencialmente, atribuí-
dos a médicos especializados em perí-
cia para verificação de incapacidade,
garantida, quando forem realizados por
credenciados, a revisão do laudo por
médico do Instituto Nacional do Segu-
ro Social com aquele requisito, cuja
conclusão prevalece.

Art. 171. Quando o segurado ou de-
pendente deslocar-se por determinação
do Instituto Nacional do Seguro Social
para submeter-se a exame médico-peri-
cial ou a processo de reabilitação profis-
sional em localidade diversa da de sua
residência, deverá a instituição custear o
seu transporte e pagar-lhe diária no valor
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de R$ 24,57 (vinte e quatro reais e cin-
qüenta e sete centavos), ou promover sua
hospedagem mediante contratação de
serviços de hotéis, pensões ou similares.

§ 1º Caso o beneficiário, a critério do
Instituto Nacional do Seguro Social,
necessite de acompanhante, a viagem
deste poderá ser autorizada, aplicando-
se o disposto neste artigo.

§ 2º Quando o beneficiário ficar hospe-
dado em hotéis, pensões ou similares
contratados ou conveniados pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, não
caberá pagamento de diária.

Art. 172. Fica o Instituto Nacional
do Seguro Social obrigado a emitir e
a enviar aos beneficiários aviso de
concessão de benefício, além da me-
mória de cálculo do valor dos benefí-
cios concedidos.

Art. 173. O segurado em gozo de apo-
sentadoria por tempo de contribuição,
especial ou por idade, que voltar a exer-
cer atividade abrangida pelo Regime
Geral de Previdência Social, somente
terá direito ao salário-família e à reabili-
tação profissional, quando empregado
ou trabalhador avulso, observado o dis-
posto no artigo 168 e, nos casos de apo-
sentadoria especial, a proibição de que
trata o parágrafo único do     artigo 69.

Art. 174. O primeiro pagamento da ren-
da mensal do benefício será efetuado em
até 45 (quarenta e cinco) dias após a data
da apresentação, pelo segurado, da docu-
mentação necessária à sua concessão.

Parágrafo único. O prazo fixado no
caput fica prejudicado nos casos de jus-
tificação administrativa ou outras provi-
dências a cargo do segurado, que de-
mandem a sua dilatação, iniciando-se
essa contagem a partir da data da con-
clusão das mesmas.

Art. 175. O pagamento das parcelas
relativas a benefícios efetuados com

atraso por responsabilidade da previ-
dência social será atualizado de acordo
com índice definido com essa finalida-
de, apurado no período compreendido
entre o mês em que deveria ter sido
pago e o mês do efetivo pagamento.

Art. 176. A apresentação de documen-
tação incompleta não constitui motivo
para recusa do requerimento de benefício.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 3.668, de 22-11-2000.

Art. 177. Revogado. Decreto nº 3.668,
de 22-11-2000.

Art. 178. O pagamento mensal de be-
nefícios sujeitar-se-á a expressa autori-
zação do Chefe da Agência da Previdên-
cia Social, do Chefe da Divisão/Serviço
de Benefício ou do Gerente-Executivo
do Instituto Nacional do Seguro Social,
de acordo com os valores a serem esta-
belecidos periodicamente pelo Ministé-
rio da Previdência e Assistência Social.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

Art. 179. O Ministério da Previdência
e Assistência Social e o Instituto Na-
cional do Seguro Social manterão pro-
grama permanente de revisão da con-
cessão e da manutenção dos benefí-
cios da previdência social, a fim de apu-
rar irregularidades e falhas existentes.

§ 1º Havendo indício de irregularidade§ 1º Havendo indício de irregularidade§ 1º Havendo indício de irregularidade§ 1º Havendo indício de irregularidade§ 1º Havendo indício de irregularidade
na concessão ou na manutenção dena concessão ou na manutenção dena concessão ou na manutenção dena concessão ou na manutenção dena concessão ou na manutenção de
benefício, a Previdência Social notifica-benefício, a Previdência Social notifica-benefício, a Previdência Social notifica-benefício, a Previdência Social notifica-benefício, a Previdência Social notifica-
rá o beneficiário para apresentar defe-rá o beneficiário para apresentar defe-rá o beneficiário para apresentar defe-rá o beneficiário para apresentar defe-rá o beneficiário para apresentar defe-
sa, provas ou documentos de que dis-sa, provas ou documentos de que dis-sa, provas ou documentos de que dis-sa, provas ou documentos de que dis-sa, provas ou documentos de que dis-
puser, no prazo de dez dias.puser, no prazo de dez dias.puser, no prazo de dez dias.puser, no prazo de dez dias.puser, no prazo de dez dias.

§ 2º A notificação a que se refere o § 1º§ 2º A notificação a que se refere o § 1º§ 2º A notificação a que se refere o § 1º§ 2º A notificação a que se refere o § 1º§ 2º A notificação a que se refere o § 1º
far-se-á por via postal com aviso de re-far-se-á por via postal com aviso de re-far-se-á por via postal com aviso de re-far-se-á por via postal com aviso de re-far-se-á por via postal com aviso de re-
cebimento e, não comparecendo o be-cebimento e, não comparecendo o be-cebimento e, não comparecendo o be-cebimento e, não comparecendo o be-cebimento e, não comparecendo o be-
neficiário nem apresentando defesa,neficiário nem apresentando defesa,neficiário nem apresentando defesa,neficiário nem apresentando defesa,neficiário nem apresentando defesa,
será suspenso o benefício, com notifi-será suspenso o benefício, com notifi-será suspenso o benefício, com notifi-será suspenso o benefício, com notifi-será suspenso o benefício, com notifi-
cação ao becação ao becação ao becação ao becação ao beneficiário.neficiário.neficiário.neficiário.neficiário.
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§ 3º Decorrido o prazo concedido pela§ 3º Decorrido o prazo concedido pela§ 3º Decorrido o prazo concedido pela§ 3º Decorrido o prazo concedido pela§ 3º Decorrido o prazo concedido pela
notificação postal, sem que tenha havi-notificação postal, sem que tenha havi-notificação postal, sem que tenha havi-notificação postal, sem que tenha havi-notificação postal, sem que tenha havi-
do resposta, ou caso seja consideradado resposta, ou caso seja consideradado resposta, ou caso seja consideradado resposta, ou caso seja consideradado resposta, ou caso seja considerada
pela Previdência Social como insufi-pela Previdência Social como insufi-pela Previdência Social como insufi-pela Previdência Social como insufi-pela Previdência Social como insufi-
ciente ou improcedente a defesa apre-ciente ou improcedente a defesa apre-ciente ou improcedente a defesa apre-ciente ou improcedente a defesa apre-ciente ou improcedente a defesa apre-
sentada, o benefício será cancelado,sentada, o benefício será cancelado,sentada, o benefício será cancelado,sentada, o benefício será cancelado,sentada, o benefício será cancelado,
dando-se conhecimento da decisão aodando-se conhecimento da decisão aodando-se conhecimento da decisão aodando-se conhecimento da decisão aodando-se conhecimento da decisão ao
beneficiário.beneficiário.beneficiário.beneficiário.beneficiário.

� §§ 1º a 3º com a redação dada
pelo Decreto nº 4.729, de 9-6-
2003.

Art. 180. Ressalvado o disposto nos §§Ressalvado o disposto nos §§Ressalvado o disposto nos §§Ressalvado o disposto nos §§Ressalvado o disposto nos §§
5º e 6º do art. 13, a perda da qualidade5º e 6º do art. 13, a perda da qualidade5º e 6º do art. 13, a perda da qualidade5º e 6º do art. 13, a perda da qualidade5º e 6º do art. 13, a perda da qualidade
de segurado importa em caducidadede segurado importa em caducidadede segurado importa em caducidadede segurado importa em caducidadede segurado importa em caducidade
dos direitos inerentes a essa qualidade.dos direitos inerentes a essa qualidade.dos direitos inerentes a essa qualidade.dos direitos inerentes a essa qualidade.dos direitos inerentes a essa qualidade.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 1º A perda da qualidade de segurado
não prejudica o direito à aposentadoria
para cuja concessão tenham sido pre-
enchidos todos os requisitos, segundo
a legislação em vigor à época em que
estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por
morte aos dependentes do segurado
que falecer após a perda desta qualida-
de, nos termos dos artigos 13 a 15, sal-
vo se preenchidos os requisitos para
obtenção de aposentadoria na forma
do parágrafo anterior, observado o dis-
posto no artigo 105.

§ 3º No cálculo da aposentadoria de que
trata o § 1º, será observado o disposto
no § 9º do artigo 32 e no artigo 52.

Art. 181. Todo e qualquer benefí-
cio concedido pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, ainda que à conta do
Tesouro Nacional, submete-se ao limi-
te a que se refere o § 5º do artigo 214.

Parágrafo único. Aos beneficiários de
que trata o artigo 150 da Lei nº 8.213,
de 1991, aplicam-se as disposições pre-

vistas neste Regulamento, vedada a
adoção de critérios diferenciados para
a concessão de benefícios.

Art. 181-A. Fica garantido ao segura-
do com direito à aposentadoria por ida-
de a opção pela não aplicação do fator
previdenciário, devendo o Instituto
Nacional do Seguro Social, quando da
concessão do benefício, proceder ao
cálculo da renda mensal inicial com e
sem o fator previdenciário.

� Art. 181-A acrescido pelo Decreto
nº 3.265, de 29-11-1999.

Art. 181-B. As aposentadorias por
idade, tempo de contribuição e espe-
cial concedidas pela previdência so-
cial, na forma deste Regulamento, são
irreversíveis e irrenunciáveis.

� Art. 181-B acrescido pelo Decreto
nº 3.265, de 29-11-1999.

Parágrafo único. O segurado pode de-Parágrafo único. O segurado pode de-Parágrafo único. O segurado pode de-Parágrafo único. O segurado pode de-Parágrafo único. O segurado pode de-
sistir do seu pedido de aposentadoriasistir do seu pedido de aposentadoriasistir do seu pedido de aposentadoriasistir do seu pedido de aposentadoriasistir do seu pedido de aposentadoria
desde que manifeste essa intenção edesde que manifeste essa intenção edesde que manifeste essa intenção edesde que manifeste essa intenção edesde que manifeste essa intenção e
requeira o arquivamento definitivo dorequeira o arquivamento definitivo dorequeira o arquivamento definitivo dorequeira o arquivamento definitivo dorequeira o arquivamento definitivo do
pedido antes do recebimento do pri-pedido antes do recebimento do pri-pedido antes do recebimento do pri-pedido antes do recebimento do pri-pedido antes do recebimento do pri-
meiro pagamento do benefício, ou demeiro pagamento do benefício, ou demeiro pagamento do benefício, ou demeiro pagamento do benefício, ou demeiro pagamento do benefício, ou de
sacar o respectivo Fundo de Garantiasacar o respectivo Fundo de Garantiasacar o respectivo Fundo de Garantiasacar o respectivo Fundo de Garantiasacar o respectivo Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço ou Programa dedo Tempo de Serviço ou Programa dedo Tempo de Serviço ou Programa dedo Tempo de Serviço ou Programa dedo Tempo de Serviço ou Programa de
Integração Social, ou até trinta dias daIntegração Social, ou até trinta dias daIntegração Social, ou até trinta dias daIntegração Social, ou até trinta dias daIntegração Social, ou até trinta dias da
data do processamento do benefício,data do processamento do benefício,data do processamento do benefício,data do processamento do benefício,data do processamento do benefício,
prevalecendo o que ocorrer primeiro.prevalecendo o que ocorrer primeiro.prevalecendo o que ocorrer primeiro.prevalecendo o que ocorrer primeiro.prevalecendo o que ocorrer primeiro.

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 181-C. Na hipótese de o inventa-Na hipótese de o inventa-Na hipótese de o inventa-Na hipótese de o inventa-Na hipótese de o inventa-
riante não tomar a iniciativa do paga-riante não tomar a iniciativa do paga-riante não tomar a iniciativa do paga-riante não tomar a iniciativa do paga-riante não tomar a iniciativa do paga-
mento das contribuições devidas pelomento das contribuições devidas pelomento das contribuições devidas pelomento das contribuições devidas pelomento das contribuições devidas pelo
segurado falecido o Instituto Nacionalsegurado falecido o Instituto Nacionalsegurado falecido o Instituto Nacionalsegurado falecido o Instituto Nacionalsegurado falecido o Instituto Nacional
do Seguro Social deverá requerer, nodo Seguro Social deverá requerer, nodo Seguro Social deverá requerer, nodo Seguro Social deverá requerer, nodo Seguro Social deverá requerer, no
inventário ou arrolamento de bens porinventário ou arrolamento de bens porinventário ou arrolamento de bens porinventário ou arrolamento de bens porinventário ou arrolamento de bens por
ele deixado, o pagamento da dívida.ele deixado, o pagamento da dívida.ele deixado, o pagamento da dívida.ele deixado, o pagamento da dívida.ele deixado, o pagamento da dívida.

Parágrafo único. Na hipótese de ter sidoParágrafo único. Na hipótese de ter sidoParágrafo único. Na hipótese de ter sidoParágrafo único. Na hipótese de ter sidoParágrafo único. Na hipótese de ter sido
feita a partilha da herança sem a liquida-feita a partilha da herança sem a liquida-feita a partilha da herança sem a liquida-feita a partilha da herança sem a liquida-feita a partilha da herança sem a liquida-
ção das contribuições devidas pelo segu-ção das contribuições devidas pelo segu-ção das contribuições devidas pelo segu-ção das contribuições devidas pelo segu-ção das contribuições devidas pelo segu-
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rado falecido, respondem os herdeiros,rado falecido, respondem os herdeiros,rado falecido, respondem os herdeiros,rado falecido, respondem os herdeiros,rado falecido, respondem os herdeiros,
cada qual em proporção da parte que nacada qual em proporção da parte que nacada qual em proporção da parte que nacada qual em proporção da parte que nacada qual em proporção da parte que na
herança lhe coube, aplicando-se, em re-herança lhe coube, aplicando-se, em re-herança lhe coube, aplicando-se, em re-herança lhe coube, aplicando-se, em re-herança lhe coube, aplicando-se, em re-
lação aos herdeiros dependentes o dis-lação aos herdeiros dependentes o dis-lação aos herdeiros dependentes o dis-lação aos herdeiros dependentes o dis-lação aos herdeiros dependentes o dis-
posto no art. 154, inciso I, combinadoposto no art. 154, inciso I, combinadoposto no art. 154, inciso I, combinadoposto no art. 154, inciso I, combinadoposto no art. 154, inciso I, combinado
com o § 3º do mesmo artigo.com o § 3º do mesmo artigo.com o § 3º do mesmo artigo.com o § 3º do mesmo artigo.com o § 3º do mesmo artigo.

� Art. 181-C acrescido pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITÓRIAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES
DO REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 182. A carência das aposentado-
rias por idade, tempo de contribuição e
especial para os segurados inscritos na
previdência social urbana até 24 de ju-
lho de 1991, bem como para os traba-
lhadores e empregadores rurais ampa-
rados pela previdência social rural,
obedecerá à seguinte tabela, levando-
se em conta o ano em que o segurado
implementou todas as condições ne-
cessárias à obtenção do benefício:

Ano Meses

De Implementação De Contribuição

Das Condições Exigidos

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses

Art. 183. O trabalhador rural ora en-
quadrado como segurado obrigatório
do Regime Geral de Previdência Social,
na forma da alínea a do inciso I, ou nas
alíneas j e l do inciso V ou do inciso VII
do caput do artigo 9º, pode requerer a
aposentadoria por idade, no valor de
um salário mínimo, durante quinze
anos a partir de 25 de julho de 1991,
desde que comprove o exercício de ati-
vidade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamen-
te anterior ao requerimento do benefí-
cio, em número de meses idêntico à
carência do referido benefício.
� Artigo com a redação dada pelo

Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

Art. 184. O segurado que recebe apo-
sentadoria por idade, tempo de contri-
buição ou especial do Regime Geral de
Previdência Social que permaneceu ou
retornou à atividade e que vinha contri-
buindo até 14 de abril de 1994, véspera
da vigência da Lei nº 8.870, de 15 de
abril de 1994, receberá o pecúlio, em pa-
gamento único, quando do desligamen-
to da atividade que vinha exercendo.

§ 1º O pecúlio de que trata este artigo
consistirá em pagamento único de va-
lor correspondente à soma das impor-
tâncias relativas às contribuições do se-
gurado, remuneradas de acordo com o
índice de remuneração básica dos de-
pósitos de poupança com data de ani-
versário no dia primeiro.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior
aplica-se a contar de 25 de julho de
1991, data da vigência da Lei nº 8.213,
de 1991, observada, com relação às
contribuições anteriores, a legislação
vigente à época do seu recolhimento.

Art. 185. Serão mantidos, de acordo
com a respectiva legislação específica,
as prestações e o seu financiamento,
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referentes aos benefícios de ferroviá-
rio servidor público ou autárquico fe-
deral ou em regime especial que não
optou pelo regime da Consolidação
das Leis do Trabalho, na forma da Lei
nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974,
bem como de seus dependentes.

Art. 186. Revogado. Decreto nº 4.079,
de 9-1-2002.

Art. 187. É assegurada a concessão
de aposentadoria, a qualquer tempo,
nas condições previstas na legislação
anterior à Emenda Constitucional nº
20, de 1998, ao segurado do Regime
Geral de Previdência Social que, até 16
de dezembro de 1998, tenha cumprido
os requisitos para obtê-la.

Parágrafo único. Quando da con-
cessão de aposentadoria nos termos
do caput, o tempo de serviço será
considerado até 16 de dezembro de
1998, e a renda mensal inicial  será
calculada com base nos tr inta e seis
últimos salários-de-contribuição an-
teriores àquela data, reajustada pelos
mesmos índices aplicados aos benefí-
cios, até a data da entrada do reque-
rimento, não sendo devido qualquer
pagamento relativamente a período
anterior a esta data, observado, quan-
do couber, o disposto no § 9º do arti-
go 32 e nos §§ 3º e 4º do artigo 56.

Art. 188. O segurado filiado ao Regi-O segurado filiado ao Regi-O segurado filiado ao Regi-O segurado filiado ao Regi-O segurado filiado ao Regi-
me Geral de Previdência Social até 16me Geral de Previdência Social até 16me Geral de Previdência Social até 16me Geral de Previdência Social até 16me Geral de Previdência Social até 16
de dezembro de 1998, cumprida a ca-de dezembro de 1998, cumprida a ca-de dezembro de 1998, cumprida a ca-de dezembro de 1998, cumprida a ca-de dezembro de 1998, cumprida a ca-
rência exigida, terá direito a aposenta-rência exigida, terá direito a aposenta-rência exigida, terá direito a aposenta-rência exigida, terá direito a aposenta-rência exigida, terá direito a aposenta-
doria, com valores proporcionais aodoria, com valores proporcionais aodoria, com valores proporcionais aodoria, com valores proporcionais aodoria, com valores proporcionais ao
tempo de contribuição, quando, cu-tempo de contribuição, quando, cu-tempo de contribuição, quando, cu-tempo de contribuição, quando, cu-tempo de contribuição, quando, cu-
mulativamente:mulativamente:mulativamente:mulativamente:mulativamente:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

I – contar 53 (cinqüenta e três) anos ou
mais de idade, se homem, e 48 (qua-

renta e oito) anos ou mais de idade, se
mulher; e
II – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

aaaaa) trinta anos, se homem, e vinte e cin-) trinta anos, se homem, e vinte e cin-) trinta anos, se homem, e vinte e cin-) trinta anos, se homem, e vinte e cin-) trinta anos, se homem, e vinte e cin-
co anos, se mulher; eco anos, se mulher; eco anos, se mulher; eco anos, se mulher; eco anos, se mulher; e

bbbbb) um período adicional de contribui-) um período adicional de contribui-) um período adicional de contribui-) um período adicional de contribui-) um período adicional de contribui-
ção equivalente a, no mínimo, qua-ção equivalente a, no mínimo, qua-ção equivalente a, no mínimo, qua-ção equivalente a, no mínimo, qua-ção equivalente a, no mínimo, qua-
renta por cento do tempo que, emrenta por cento do tempo que, emrenta por cento do tempo que, emrenta por cento do tempo que, emrenta por cento do tempo que, em
16 de dezembro de 1998, faltava16 de dezembro de 1998, faltava16 de dezembro de 1998, faltava16 de dezembro de 1998, faltava16 de dezembro de 1998, faltava
para atingir o limite de tempo cons-para atingir o limite de tempo cons-para atingir o limite de tempo cons-para atingir o limite de tempo cons-para atingir o limite de tempo cons-
tante da alínea tante da alínea tante da alínea tante da alínea tante da alínea aaaaa.....

� Alíneas a e b com a redação dada
pelo Decreto nº 4.729, de 9-6-
2003.

§ 1º § 1º § 1º § 1º § 1º RevogadoRevogadoRevogadoRevogadoRevogado. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-
6-2003.6-2003.6-2003.6-2003.6-2003.

§ 2º O valor da renda mensal da apo-§ 2º O valor da renda mensal da apo-§ 2º O valor da renda mensal da apo-§ 2º O valor da renda mensal da apo-§ 2º O valor da renda mensal da apo-
sentadoria proporcional será equiva-sentadoria proporcional será equiva-sentadoria proporcional será equiva-sentadoria proporcional será equiva-sentadoria proporcional será equiva-
lente a setenta por cento do valor dalente a setenta por cento do valor dalente a setenta por cento do valor dalente a setenta por cento do valor dalente a setenta por cento do valor da
aposentadoria a que se referem as alí-aposentadoria a que se referem as alí-aposentadoria a que se referem as alí-aposentadoria a que se referem as alí-aposentadoria a que se referem as alí-
neas neas neas neas neas aaaaa e  e  e  e  e bbbbb do inciso IV do art. 39, acres- do inciso IV do art. 39, acres- do inciso IV do art. 39, acres- do inciso IV do art. 39, acres- do inciso IV do art. 39, acres-
cido de cinco por cento por ano decido de cinco por cento por ano decido de cinco por cento por ano decido de cinco por cento por ano decido de cinco por cento por ano de
contribuição que supere a soma a quecontribuição que supere a soma a quecontribuição que supere a soma a quecontribuição que supere a soma a quecontribuição que supere a soma a que
se refere o inciso II até o limite de cemse refere o inciso II até o limite de cemse refere o inciso II até o limite de cemse refere o inciso II até o limite de cemse refere o inciso II até o limite de cem
por cento.por cento.por cento.por cento.por cento.

§ 3º O segurado que, até 16 de de-§ 3º O segurado que, até 16 de de-§ 3º O segurado que, até 16 de de-§ 3º O segurado que, até 16 de de-§ 3º O segurado que, até 16 de de-
zembro de 1998, tenha cumprido oszembro de 1998, tenha cumprido oszembro de 1998, tenha cumprido oszembro de 1998, tenha cumprido oszembro de 1998, tenha cumprido os
requisitos para obter a aposentadoriarequisitos para obter a aposentadoriarequisitos para obter a aposentadoriarequisitos para obter a aposentadoriarequisitos para obter a aposentadoria
proporcional somente fará jus aoproporcional somente fará jus aoproporcional somente fará jus aoproporcional somente fará jus aoproporcional somente fará jus ao
acréscimo de cinco por cento a que seacréscimo de cinco por cento a que seacréscimo de cinco por cento a que seacréscimo de cinco por cento a que seacréscimo de cinco por cento a que se
refere o § 2º se cumprir o requisitorefere o § 2º se cumprir o requisitorefere o § 2º se cumprir o requisitorefere o § 2º se cumprir o requisitorefere o § 2º se cumprir o requisito
previsto no inciso I, observado o dis-previsto no inciso I, observado o dis-previsto no inciso I, observado o dis-previsto no inciso I, observado o dis-previsto no inciso I, observado o dis-
posto no art. 187 ou a opção por apo-posto no art. 187 ou a opção por apo-posto no art. 187 ou a opção por apo-posto no art. 187 ou a opção por apo-posto no art. 187 ou a opção por apo-
sentar-se na forma dos arts. 56 a 63.sentar-se na forma dos arts. 56 a 63.sentar-se na forma dos arts. 56 a 63.sentar-se na forma dos arts. 56 a 63.sentar-se na forma dos arts. 56 a 63.

§ 4º O professor que, até 16 de de-§ 4º O professor que, até 16 de de-§ 4º O professor que, até 16 de de-§ 4º O professor que, até 16 de de-§ 4º O professor que, até 16 de de-
zembro de 1988, tenha exercido ativi-zembro de 1988, tenha exercido ativi-zembro de 1988, tenha exercido ativi-zembro de 1988, tenha exercido ativi-zembro de 1988, tenha exercido ativi-
dade de magistério, em qualquer ní-dade de magistério, em qualquer ní-dade de magistério, em qualquer ní-dade de magistério, em qualquer ní-dade de magistério, em qualquer ní-
vel, e que opte por se aposentar navel, e que opte por se aposentar navel, e que opte por se aposentar navel, e que opte por se aposentar navel, e que opte por se aposentar na
forma do disposto nas alíneas forma do disposto nas alíneas forma do disposto nas alíneas forma do disposto nas alíneas forma do disposto nas alíneas aaaaa e  e  e   e   e  bbbbb
do inciso IV do art. 39, terá o tempodo inciso IV do art. 39, terá o tempodo inciso IV do art. 39, terá o tempodo inciso IV do art. 39, terá o tempodo inciso IV do art. 39, terá o tempo
de serviço exercido até aqde serviço exercido até aqde serviço exercido até aqde serviço exercido até aqde serviço exercido até aquela datauela datauela datauela datauela data
contado com o acréscimo de dezesse-contado com o acréscimo de dezesse-contado com o acréscimo de dezesse-contado com o acréscimo de dezesse-contado com o acréscimo de dezesse-
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te por cete por cete por cete por cete por cento, se homem, e de vintento, se homem, e de vintento, se homem, e de vintento, se homem, e de vintento, se homem, e de vinte
por cento, se mulher, desde que sepor cento, se mulher, desde que sepor cento, se mulher, desde que sepor cento, se mulher, desde que sepor cento, se mulher, desde que se
aposente, exclusivamente, com tem-aposente, exclusivamente, com tem-aposente, exclusivamente, com tem-aposente, exclusivamente, com tem-aposente, exclusivamente, com tem-
po de efetivo exercício de atividadepo de efetivo exercício de atividadepo de efetivo exercício de atividadepo de efetivo exercício de atividadepo de efetivo exercício de atividade
de magistério, sem prejuízo do direi-de magistério, sem prejuízo do direi-de magistério, sem prejuízo do direi-de magistério, sem prejuízo do direi-de magistério, sem prejuízo do direi-
to à aposentadoria na forma do § 1ºto à aposentadoria na forma do § 1ºto à aposentadoria na forma do § 1ºto à aposentadoria na forma do § 1ºto à aposentadoria na forma do § 1º
do art. 56.do art. 56.do art. 56.do art. 56.do art. 56.

� §§ 2º a 4º com a redação dada
pelo Decreto nº 4.729, de 9-6-
2003.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à
previdência social até 28 de novembro
de 1999, inclusive o oriundo de regi-
me próprio de previdência social, que
vier a cumprir as condições exigidas
para a concessão dos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social,
no cálculo do salário-de-benefício
será considerada a média aritmética
simples dos maiores salários-de-
contribuição, correspondentes a, no
mínimo, 80% (oitenta por cento) de
todo o período contributivo decorrido
desde a competência julho de 1994,
observado o disposto nos incisos I e II
do caput e § 14 do artigo 32.

§ 1º No caso das aposentadorias por
idade, tempo de contribuição e espe-
cial, o divisor considerado no cálculo
da média a que se refere o caput não
poderá ser inferior a 60% (sessenta
por cento) do período decorrido da
competência julho de 1994 até a data
de início do benefício, limitado a cem
por cento de todo o período contri-
butivo.

§ 2º Para a obtenção do salário-de-be-
nefício, o fator previdenciário de que
trata o artigo 32 será aplicado de for-
ma progressiva, incidindo sobre um
sessenta avos da média aritmética de
que trata o caput, por competência
que se seguir a 28 de novembro de
1999, cumulativa e sucessivamente,

até completar sessenta sessenta avos
da referida média, na competência no-
vembro de 2004.

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de
aposentadoria por invalidez, contando o
segurado com salários-de-contribuição
em número inferior a sessenta por cento
do número de meses decorridos desde a
competência julho de 1994 até a data do
início do benefício, o salário-de-benefí-
cio corresponderá à soma dos salários-
de-contribuição dividido pelo número de
contribuições mensais apurado.

Art. 188-B. Fica garantido ao segura-
do que, até o dia 28 de novembro de
1999, tenha cumprido os requisitos
para a concessão de benefício, o cál-
culo do valor inicial segundo as regras
até então vigentes, considerando-se
como período básico de cálculo os
trinta e seis meses imediatamente an-
teriores àquela data, observado o § 2º
do artigo 35, e assegurada a opção
pelo cálculo na forma do artigo 188-A,
se mais vantajoso.

� Arts. 188-A e 188-B acrescidos pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

Arts. 188-C e 188-D.     RevogadosRevogadosRevogadosRevogadosRevogados.....
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 188-E. O cálculo das aposenta-O cálculo das aposenta-O cálculo das aposenta-O cálculo das aposenta-O cálculo das aposenta-
dorias concedidas mediante a utiliza-dorias concedidas mediante a utiliza-dorias concedidas mediante a utiliza-dorias concedidas mediante a utiliza-dorias concedidas mediante a utiliza-
ção do critério estabelecido nos §§ 5º eção do critério estabelecido nos §§ 5º eção do critério estabelecido nos §§ 5º eção do critério estabelecido nos §§ 5º eção do critério estabelecido nos §§ 5º e
6º do art. 13 obedecerá ao disposto no6º do art. 13 obedecerá ao disposto no6º do art. 13 obedecerá ao disposto no6º do art. 13 obedecerá ao disposto no6º do art. 13 obedecerá ao disposto no
art. 188-A e, quando inexistirem salári-art. 188-A e, quando inexistirem salári-art. 188-A e, quando inexistirem salári-art. 188-A e, quando inexistirem salári-art. 188-A e, quando inexistirem salári-
os-de-contribuição a partir de julho deos-de-contribuição a partir de julho deos-de-contribuição a partir de julho deos-de-contribuição a partir de julho deos-de-contribuição a partir de julho de
1994, serão concedidas no valor míni-1994, serão concedidas no valor míni-1994, serão concedidas no valor míni-1994, serão concedidas no valor míni-1994, serão concedidas no valor míni-
mo do salário-de-benefício.mo do salário-de-benefício.mo do salário-de-benefício.mo do salário-de-benefício.mo do salário-de-benefício.

� Art. 188-E acrescido pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 189. Os benefícios de legislação
especial pagos pela previdência social à
conta do Tesouro Nacional e de ex-
combatentes, iniciados até 16 de de-
zembro de 1998, serão reajustados com
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base nos mesmos índices aplicáveis
aos benefícios de prestação continuada
da previdência social.

Art. 190. A partir de 14 de outubro de
1996, não serão mais devidos os bene-
fícios de legislação específica do jorna-
lista profissional, do jogador profissio-
nal de futebol e do telefonista.

Parágrafo único. A aposentadoria espe-
cial do aeronauta nos moldes do De-
creto-lei nº 158, de 10 de feverei-
ro de 1967, está extinta a partir de 16 de
dezembro de 1998, passando a ser de-
vida ao aeronauta os benefícios deste
Regulamento.

Art. 191. É vedada a inclusão em regi-
me próprio de previdência social do
servidor de que tratam as alíneas i, l e
m do inciso I do caput do artigo 9º,
sendo automática sua filiação ao Regi-
me Geral de Previdência Social a partir
de 16 de dezembro de 1998.

Art. 192. Aos menores de 16 (de-
zesseis) anos filiados ao Regime Geral
de Previdência Social até 16 de dezem-
bro de 1998 são assegurados todos os
direitos previdenciários.

Art. 193. O Instituto Nacional do Se-
guro Social deverá rever:

I – as aposentadorias concedidas no pe-
ríodo de 29 de abril de 1995 até a data
da publicação deste Regulamento, com
conversão de tempo de atividade sob
condições especiais em tempo de ativi-
dade comum, considerando-se a legisla-
ção vigente quando do cumprimento
dos requisitos necessários à concessão
das referidas aposentadorias; e

II – as aposentadorias por tempo de
serviço e especial e as certidões de
tempo de serviço com cômputo de
tempo de serviço rural concedidas ou
emitidas a partir de 24 de julho de
1991 até a data da publicação deste
Regulamento.

LIVRO III: DO CUSTEIO DA SEGURIDADE

SOCIAL

TÍTULO I – DO FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 194. A seguridade social é financi-
ada por toda a sociedade, de forma dire-
ta e indireta, mediante recursos prove-
nientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Muni-
cípios e de contribuições sociais.

Art. 195. No âmbito federal, o orça-
mento da seguridade social é com-
posto de receitas provenientes:

I – da União;
II – das contribuições sociais; e
III – de outras fontes.

Parágrafo único. Constituem contribui-
ções sociais:

I – as das empresas, incidentes sobre a
remuneração paga, devida ou creditada
aos segurados e demais pessoas físicas
a seu serviço, mesmo sem vínculo em-
pregatício;
II – as dos empregadores domésticos,
incidentes sobre o salário-de-contribui-
ção dos empregados domésticos a seu
serviço;
III – as dos trabalhadores, incidentes
sobre seu salário-de-contribuição;
IV – as das associações desportivas que
mantêm equipe de futebol profissional,
incidentes sobre a receita bruta decor-
rente dos espetáculos desportivos de
que participem em todo território nacio-
nal em qualquer modalidade desportiva,
inclusive jogos internacionais, e de
qualquer forma de patrocínio, licen-
ciamento de uso de marcas e símbolos,
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publicidade, propaganda e transmissão
de espetáculos desportivos;
V – as incidentes sobre a receita bruta
proveniente da comercialização da pro-
dução rural;
VI – as das empresas, incidentes sobre
a receita ou     o faturamento e o lucro; e
VII – as incidentes sobre a receita de
concursos de prognósticos.

CAPÍTULO II

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO

Art. 196. A contribuição da União é
constituída de recursos adicionais do
Orçamento Fiscal, fixados obrigatoria-
mente na Lei Orçamentária anual.

Parágrafo único. A União é responsável
pela cobertura de eventuais insuficiên-
cias financeiras da seguridade social,
quando decorrentes do pagamento de
benefícios de prestação continuada da
previdência social, na forma da Lei Or-
çamentária anual.

Art. 197. Para pagamento dos encar-
gos previdenciários da União poderão
contribuir os recursos da seguridade
social referidos no inciso VI do pará-
grafo único do artigo 195, na forma da
Lei Orçamentária anual, assegurada a
destinação de recursos para as ações de
saúde e assistência social.

CAPÍTULO III

DA CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO

SEÇÃO I

DA CONTRIBUIÇÃO
DO SEGURADO EMPREGADO,

EMPREGADO DOMÉSTICO
E TRABALHADOR AVULSO

Art. 198. A contribuição do segurado
empregado, inclusive o doméstico, e

do trabalhador avulso é calculada me-
diante a aplicação da correspondente
alíquota, de forma não cumulativa, so-
bre o seu salário-de-contribuição men-
sal, observado o disposto no artigo
214, de acordo com a seguinte tabela:

Salários-de-Contribuição Alíquotas

até R$ 360,00 8,0%

de R$ 360,01 até R$ 600,00 9,0%

de R$ 600,01 até R$ 1.200,00 11,0%

SEÇÃO II

DA CONTRIBUIÇÃO DOS
SEGURADOS CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL E FACULTATIVO

Art. 199. A alíquota de contribuição
dos segurados contribuinte individual
e facultativo é de vinte por cento apli-
cada sobre o respectivo salário-de-con-
tribuição, observado os limites a que se
referem os §§ 3º e 5º do artigo 214.

� Título da Seção e redação do art.
199 dados pelo Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

SEÇÃO III

DA CONTRIBUIÇÃO DO
PRODUTOR RURAL PESSOA

FÍSICA E DO SEGURADO
ESPECIAL

Art. 200. A contribuição do empre-
gador rural pessoa física, em subs-
tituição à contribuição de que tratam o
inciso I do artigo 201 e o artigo 202, e a
do segurado especial, incidente sobre a
receita bruta da comercialização da
produção rural, é de:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

IIIII IIIII
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I – 2% (dois por cento) para a segurida-
de social; e
II – 0,1% (zero vírgula um por cento)
para o financiamento dos     benefícios
concedidos em razão do grau de inci-
dência de incapacidade laborativa de-
corrente dos riscos ambientais do tra-
balho.

§ 1º Revogado. Decreto nº 4.032, de 26-
11-2001.

§ 2º O segurado especial referido nes-
te artigo, além da contribuição obriga-
tória de que tratam os incisos I e II do
caput, poderá contribuir, facultativa-
mente, na forma do artigo 199, na con-
dição de contribuinte individual.

§ 3º O produtor rural pessoa física de
que trata a alínea a do inciso V do
caput do artigo 9º contribui, também,
obrigatoriamente, na forma do artigo
199, observando ainda o disposto nas
alíneas a e b do inciso I do artigo 216.

§ 4º Considera-se receita bruta o valor
recebido ou creditado pela comerciali-
zação da produção, assim entendida a
operação de venda ou consignação.

§ 5º Integram a produção, para os efei-
tos dos incisos I e II do caput, os pro-
dutos de origem animal ou vegetal,
em estado natural ou submetidos a
processos de beneficiamento ou indu-
strialização rudimentar, assim compre-
endidos, entre outros, os processos de
lavagem, limpeza, descaroçamento,
pilagem, descascamento, lenhamento,
pasteurização, resfriamento, secagem,
socagem, fermentação, embalagem,
cristalização, fundição, carvoejamen-
to, cozimento, destilação, moagem e
torrefação, bem como os subprodutos
e os resíduos obtidos através desses
processos.

§ 6º Não integra a base de cálculo da
contribuição de que trata este artigo:

I – o produto vegetal destinado ao
plantio e reflorestamento;
II – o produto vegetal vendido por pes-
soa ou entidade que, registrada no Mi-
nistério da Agricultura e do Abasteci-
mento, se dedique ao comércio de se-
mentes e mudas no País;
III – o produto animal destinado à re-
produção ou criação pecuária ou gran-
jeira; e
IV – o produto animal utilizado como
cobaia para fins de pesquisas científi-
cas no País.

§ 7º A contribuição de que trata este
artigo será recolhida:

I – pela empresa adquirente, consumi-
dora ou consignatária ou a cooperativa,
que ficam sub-rogadas no cumprimen-
to das obrigações do produtor rural
pessoa física de que trata a alínea a do
inciso V do caput     do artigo 9º e do se-
gurado especial, independentemente
de as operações de venda ou consigna-
ção terem sido realizadas diretamente
com estes ou com intermediário pessoa
física, exceto nos casos do inciso III;
II – pela pessoa física não produtor ru-
ral, que fica sub-rogada no cumprimen-
to das obrigações do produtor rural
pessoa física de que trata a alínea a do
inciso V do caput     do artigo 9º e do se-
gurado especial, quando adquire pro-
dução para venda, no varejo, a consu-
midor pessoa física; ou
III – pela pessoa física de que trata a alí-
nea a do inciso V do caput     do artigo 9º
e pelo segurado especial, caso comer-
cializem sua produção com adquirente
domiciliado no exterior, diretamente,
no varejo, a consumidor pessoa física,
a outro produtor rural pessoa física ou
a outro segurado especial.

§ 8º O produtor rural pessoa física con-
tinua obrigado a arrecadar e recolher
ao Instituto Nacional do Seguro Social
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a contribuição do segurado empregado
e do trabalhador avulso a seu serviço,
descontando-a da respectiva remunera-
ção, nos mesmos prazos e segundo as
mesmas normas aplicadas às empresas
em geral.

Art. 200-A. Equipara-se ao emprega-
dor rural pessoa física o consórcio sim-
plificado de produtores rurais, formado
pela união de produtores rurais pes-
soas físicas, que outorgar a um deles
poderes para contratar, gerir e demitir
trabalhadores rurais, na condição de
empregados, para prestação de servi-
ços, exclusivamente, aos seus integran-
tes, mediante documento registrado
em cartório de títulos e documentos.

§ 1º O documento de que trata o
caput deverá conter a identificação de
cada produtor, seu endereço pessoal e
o de sua propriedade rural, bem como
o respectivo registro no Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrá-
ria ou informações relativas à parceria,
arrendamento ou equivalente e à matrí-
cula no INSS de cada um dos produto-
res rurais.

§ 2º O consórcio deverá ser matricula-
do no INSS, na forma por este estabe-
lecida, em nome do empregador a
quem hajam sido outorgados os men-
cionados poderes.

� Art. 200-A acrescido pelo Decreto
nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 200-B. As contribuições de que
tratam o inciso I do artigo 201 e o arti-
go 202, bem como a devida ao Serviço
Nacional Rural, são substituídas, em
relação à remuneração paga, devida ou
creditada ao trabalhador rural contra-
tado pelo consórcio simplificado de
produtores rurais de que trata o artigo
200-A, pela contribuição dos respect-
ivos produtores rurais.

� Art. 200-B acrescido pelo Decreto
nº 4.032, de 26-11-2001.

CAPÍTULO IV

DAS CONTRIBUIÇÕES DA
EMPRESA E DO EMPREGADOR

DOMÉSTICO

SEÇÃO I

DAS CONTRIBUIÇÕES
DA EMPRESA

Art. 201. A contribuição a cargo da
empresa, destinada à seguridade so-
cial, é de:

I – 20% (vinte por cento) sobre o total
das remunerações pagas, devidas ou
creditadas, a qualquer título, no decor-
rer do mês, aos segurados empregado
e trabalhador avulso, além das contri-
buições previstas nos artigos 202 e 204;
II – 20% (vinte por cento) sobre o total
das remunerações ou retribuições pa-
gas ou creditadas no decorrer do mês
ao segurado contribuinte individual;
III – 15% (quinze por cento) sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços, relativamente a
serviços que lhes são prestados por co-
operados por intermédio de coope-
rativas de trabalho, observado, no que
couber, as disposições dos §§ 7º e 8º
do artigo 219;

� Incisos I a III com a redação dada
pelo Decreto nº 3.265, de 29-11-
1999.

IV – 2,5% (dois vírgula cinco por cen-
to) sobre o total da receita bruta pro-
veniente da comercialização da pro-
dução rural, em substituição às con-
tribuições previstas no inciso I do caput
e no artigo 202, quando se tratar de
pessoa jurídica que tenha como fim
apenas a atividade de produção rural.
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� Inciso IV com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 1º São consideradas remuneração as
importâncias auferidas em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou cre-
ditados a qualquer título, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive
os ganhos habituais sob a forma de uti-
lidades, ressalvado o disposto no § 9º
do artigo 214 e excetuado o lucro distri-
buído ao segurado empresário, observa-
dos os termos do inciso II do § 5º.

§ 2º Integra a remuneração para os fins§ 2º Integra a remuneração para os fins§ 2º Integra a remuneração para os fins§ 2º Integra a remuneração para os fins§ 2º Integra a remuneração para os fins
do disposto nos incisos II e III do do disposto nos incisos II e III do do disposto nos incisos II e III do do disposto nos incisos II e III do do disposto nos incisos II e III do caputcaputcaputcaputcaput,,,,,
a bolsa de estudos paga ou creditadaa bolsa de estudos paga ou creditadaa bolsa de estudos paga ou creditadaa bolsa de estudos paga ou creditadaa bolsa de estudos paga ou creditada
ao médico-residente participante doao médico-residente participante doao médico-residente participante doao médico-residente participante doao médico-residente participante do
programa de residência médica de queprograma de residência médica de queprograma de residência médica de queprograma de residência médica de queprograma de residência médica de que
trata o art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de ju-trata o art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de ju-trata o art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de ju-trata o art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de ju-trata o art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de ju-
lho de 1981, na redação dada pela Leilho de 1981, na redação dada pela Leilho de 1981, na redação dada pela Leilho de 1981, na redação dada pela Leilho de 1981, na redação dada pela Lei
nnnnnooooo 10.405, de 9 de janeiro de 2002. 10.405, de 9 de janeiro de 2002. 10.405, de 9 de janeiro de 2002. 10.405, de 9 de janeiro de 2002. 10.405, de 9 de janeiro de 2002.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 3º Não havendo comprovação dos
valores pagos ou creditados aos segu-
rados de que tratam as alíneas e a i do
inciso V do artigo 9o, em face de recu-
sa ou sonegação de qualquer docu-
mento ou informação, ou sua apresen-
tação deficiente, a contribuição da em-
presa referente a esses segurados será
de vinte por cento sobre:

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.452, de 9-5-2000.

I – o salário-de-contribuição do segura-
do nessa condição;
II – a maior remuneração paga a empre-
gados da empresa; ou
III – o salário mínimo, caso não ocorra
nenhuma das hipóteses anteriores.

� Incisos I a III acrescidos pelo De-
creto nº 3.452, de 9-5-2000.

§ 4º A remuneração paga ou creditada
a condutor autônomo de veículo rodo-
viário, ou ao auxiliar de condutor autô-
nomo de veículo rodoviário, em auto-
móvel cedido em regime de colabora-
ção, nos termos da Lei nº 6.094, de 30
de agosto de 1974, pelo frete, carreto
ou transporte de passageiros, realizado
por conta própria, corresponde a 20%
(vinte por cento) do rendimento bruto.

� § 4º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 5º No caso de sociedade civil de pres-
tação de serviços profissionais relativos
ao exercício de profissões legalmente
regulamentadas, a contribuição da em-
presa referente aos segurados a que se
referem as alíneas g a i do inciso V do
artigo 9º, observado o disposto no arti-
go 225 e legislação específica, será de
vinte por cento sobre:

I – a remuneração paga ou creditada
aos sócios em decorrência de seu tra-
balho, de acordo com a escrituração
contábil da empresa; ou
II – os valores totais pagos ou credita-II – os valores totais pagos ou credita-II – os valores totais pagos ou credita-II – os valores totais pagos ou credita-II – os valores totais pagos ou credita-
dos aos sócios, ainda que a título dedos aos sócios, ainda que a título dedos aos sócios, ainda que a título dedos aos sócios, ainda que a título dedos aos sócios, ainda que a título de
antecipação de lucro da pessoa jurídi-antecipação de lucro da pessoa jurídi-antecipação de lucro da pessoa jurídi-antecipação de lucro da pessoa jurídi-antecipação de lucro da pessoa jurídi-
ca, quando não houver discriminaçãoca, quando não houver discriminaçãoca, quando não houver discriminaçãoca, quando não houver discriminaçãoca, quando não houver discriminação
entre a remuneração decorrente doentre a remuneração decorrente doentre a remuneração decorrente doentre a remuneração decorrente doentre a remuneração decorrente do
trabalho e a proveniente do capital so-trabalho e a proveniente do capital so-trabalho e a proveniente do capital so-trabalho e a proveniente do capital so-trabalho e a proveniente do capital so-
cial ou tratar-se de adiantamento decial ou tratar-se de adiantamento decial ou tratar-se de adiantamento decial ou tratar-se de adiantamento decial ou tratar-se de adiantamento de
resultado ainda não apurado por meioresultado ainda não apurado por meioresultado ainda não apurado por meioresultado ainda não apurado por meioresultado ainda não apurado por meio
de demonstração de resultado dode demonstração de resultado dode demonstração de resultado dode demonstração de resultado dode demonstração de resultado do
exercício.exercício.exercício.exercício.exercício.

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 6º No caso de banco comercial, ban-
co de investimento, banco de desen-
volvimento, caixa econômica, socieda-
de de crédito, financiamento e investi-
mento, sociedade de crédito imobiliá-
rio, inclusive associação de poupança e
empréstimo, sociedade corretora, dis-



1044 Decreto nº 3.048/1999

tribuidora de títulos e valores mobiliá-
rios, inclusive bolsa de mercadorias e
de valores, empresa de arrendamento
mercantil, cooperativa de crédito, em-
presa de seguros privados e de capita-
lização, agente autônomo de seguros
privados e de crédito e entidade de
previdência privada, aberta e fechada,
além das contribuições referidas nos
incisos I e II do caput     e nos artigos 202
e 204, é devida a contribuição adicional
de dois vírgula cinco por cento sobre a
base de cálculo definida nos incisos I e
II do caput.

� §§ 5º e 6º com a redação dada
pelo Decreto nº 3.265, de 29-11-
1999.

§ 7º A pessoa jurídica enquadrada na
condição de microempresa ou de em-
presa de pequeno porte, na forma do
artigo 2º da Lei nº 9.317, de 5 de de-
zembro de 1996, que optar pela ins-
crição no Sistema Integrado de Paga-
mento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte, contribuirá na forma esta-
belecida no artigo 23 da referida Lei,
em substituição às contribuições de
que tratam os incisos I a IV do caput e
os artigos 201-A, 202 e 204.

� § 7º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 8º A contribuição será sempre calcu-
lada na forma do inciso II do caput
quando a remuneração ou retribuição
for paga ou creditada a pessoa física,
quando ausentes os requisitos que ca-
racterizem o segurado como emprega-
do, mesmo que não esteja inscrita no
Regime Geral de Previdência Social.

� § 8º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 9º a 14. Revogados. Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

§ 15. Para os efeitos do inciso IV do
caput     e do § 8º do artigo 202, conside-
ra-se receita bruta o valor recebido ou
creditado pela comercialização da pro-
dução, assim entendida a operação de
venda ou consignação, observadas as
disposições do § 5º do artigo 200.

§ 16. A partir de 14 de outubro de 1996,
as contribuições de que tratam o inciso
IV do caput     e o § 8º do artigo 202 são
de responsabilidade do produtor rural
pessoa jurídica, não sendo admitida a
sub-rogação ao adquirente, consignatá-
rio ou cooperativa.

§ 17. O produtor rural pessoa jurídica
continua obrigado a arrecadar e reco-
lher ao Instituto Nacional do Seguro
Social a contribuição do segurado em-
pregado e do trabalhador avulso a seu
serviço, descontando-a da respectiva
remuneração, nos mesmos prazos e se-
gundo as mesmas normas aplicadas às
empresas em geral.

§ 18. Revogado. Decreto nº 4.032, de
26-11-2001.

§ 19. A cooperativa de trabalho não
está sujeita à contribuição de que trata
o inciso II do caput, em relação às im-
portâncias por ela pagas, distribuídas
ou creditadas aos respectivos coopera-
dos, a título de remuneração ou retri-
buição pelos serviços que, por seu in-
termédio, tenham prestado a empresas.

� § 19 com a redação dada pelo De-
creto nº 3.452, de 9-5-2000.

§ 20. A contribuição da empresa, relati-
vamente aos serviços que lhe são presta-
dos por cooperados por intermédio de
cooperativas de trabalho na atividade de
transporte rodoviário de carga ou passa-
geiro, é de quinze por cento sobre a par-
cela correspondente ao valor dos servi-
ços prestados pelos cooperados, que
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não será inferior a vinte por cento do
valor da nota fiscal ou fatura.

§ 21. O disposto no inciso IV do caput
não se aplica às operações relativas à
prestação de serviços a terceiros, cujas
contribuições previdenciárias continu-
am sendo devidas na forma deste arti-
go e do artigo 202.

§ 22. A pessoa jurídica, exceto a agro-
indústria, que, além da atividade rural,
explorar também outra atividade eco-
nômica autônoma, quer seja comercial,
industrial ou de serviços, no mesmo ou
em estabelecimento distinto, indepen-
dentemente de qual seja a atividade
preponderante, contribuirá de acordo
com os incisos I, II e III do artigo 201 e
artigo 202.

� §§ 20 a 22 acrescidos pelo Decre-
to nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 201-A. A contribuição devida
pela agroindústria, definida como sen-
do o produtor rural pessoa jurídica cuja
atividade econômica seja a industria-
lização de produção própria ou de pro-
dução própria e adquirida de terceiros,
incidente sobre o valor da receita bruta
proveniente da comercialização da pro-
dução, em substituição às previstas no
inciso I do artigo 201 e artigo 202, é de:

I – 2,5% (dois vírgula cinco por cento)
destinados à Seguridade Social; e
II – 0,1% (zero vírgula um por cento)
para o financiamento do benefício pre-
visto nos artigos 64 a 70, e daqueles
concedidos em razão do grau de inci-
dência de incapacidade para o trabalho
decorrente dos riscos ambientais da
atividade.

� Art. 201-A acrescido pelo Decreto
nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 1º Para os fins deste artigo, entende-
se por receita bruta o valor total da re-

ceita proveniente da comercialização
da produção própria e da adquirida de
terceiros, industrializada ou não.

§ 2º O disposto neste artigo não se
aplica às operações relativas à pres-
tação de serviços a terceiros, cujas con-
tribuições previdenciárias continuam
sendo devidas na forma do artigo 201 e
202, obrigando-se a empresa a elaborar
folha de salários e registros contábeis
distintos.

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta
correspondente aos serviços prestados a
terceiros não integram a base de cálculo
da contribuição de que trata o caput.

§ 4º O disposto neste artigo não se§ 4º O disposto neste artigo não se§ 4º O disposto neste artigo não se§ 4º O disposto neste artigo não se§ 4º O disposto neste artigo não se
aplica:aplica:aplica:aplica:aplica:

I – às sociedades cooperativas e àsI – às sociedades cooperativas e àsI – às sociedades cooperativas e àsI – às sociedades cooperativas e àsI – às sociedades cooperativas e às
agroindústrias de piscicultura, carcini-agroindústrias de piscicultura, carcini-agroindústrias de piscicultura, carcini-agroindústrias de piscicultura, carcini-agroindústrias de piscicultura, carcini-
cultura, suinocultura e avicultura; ecultura, suinocultura e avicultura; ecultura, suinocultura e avicultura; ecultura, suinocultura e avicultura; ecultura, suinocultura e avicultura; e
II – à pessoa jurídica que, relativamen-II – à pessoa jurídica que, relativamen-II – à pessoa jurídica que, relativamen-II – à pessoa jurídica que, relativamen-II – à pessoa jurídica que, relativamen-
te à atividade rural, se dedique apenaste à atividade rural, se dedique apenaste à atividade rural, se dedique apenaste à atividade rural, se dedique apenaste à atividade rural, se dedique apenas
ao florestamento e reflorestamento co-ao florestamento e reflorestamento co-ao florestamento e reflorestamento co-ao florestamento e reflorestamento co-ao florestamento e reflorestamento co-
mo fonte de matéria-prima para indus-mo fonte de matéria-prima para indus-mo fonte de matéria-prima para indus-mo fonte de matéria-prima para indus-mo fonte de matéria-prima para indus-
trialização própria mediante a utiliza-trialização própria mediante a utiliza-trialização própria mediante a utiliza-trialização própria mediante a utiliza-trialização própria mediante a utiliza-
ção de processo industrial que modifi-ção de processo industrial que modifi-ção de processo industrial que modifi-ção de processo industrial que modifi-ção de processo industrial que modifi-
que a natureza química da madeira ouque a natureza química da madeira ouque a natureza química da madeira ouque a natureza química da madeira ouque a natureza química da madeira ou
a transforme em pasta celulósica.a transforme em pasta celulósica.a transforme em pasta celulósica.a transforme em pasta celulósica.a transforme em pasta celulósica.

� § 4º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.862, de 21-10-2003.

§ 5º Aplica-se o disposto no inciso II§ 5º Aplica-se o disposto no inciso II§ 5º Aplica-se o disposto no inciso II§ 5º Aplica-se o disposto no inciso II§ 5º Aplica-se o disposto no inciso II
do § 4º ainda que a pessoa jurídica co-do § 4º ainda que a pessoa jurídica co-do § 4º ainda que a pessoa jurídica co-do § 4º ainda que a pessoa jurídica co-do § 4º ainda que a pessoa jurídica co-
mercialize resíduos vegetais ou somercialize resíduos vegetais ou somercialize resíduos vegetais ou somercialize resíduos vegetais ou somercialize resíduos vegetais ou sobrasbrasbrasbrasbras
ou partes da produção, desde que aou partes da produção, desde que aou partes da produção, desde que aou partes da produção, desde que aou partes da produção, desde que a
receita bruta decorrente dessa comer-receita bruta decorrente dessa comer-receita bruta decorrente dessa comer-receita bruta decorrente dessa comer-receita bruta decorrente dessa comer-
cialização represente menos de umcialização represente menos de umcialização represente menos de umcialização represente menos de umcialização represente menos de um
por cento de sua receita bruta proveni-por cento de sua receita bruta proveni-por cento de sua receita bruta proveni-por cento de sua receita bruta proveni-por cento de sua receita bruta proveni-
ente da comercialização da produção.ente da comercialização da produção.ente da comercialização da produção.ente da comercialização da produção.ente da comercialização da produção.

� § 5º acrescido pelo Decreto nº
4.862, de 21-10-2003.

Art. 201-B. Aplica-se o disposto no ar-
tigo anterior, ainda que a agroindústria
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explore, também, outra atividade econô-
mica autônoma, no mesmo ou em esta-
belecimento distinto, hipótese em que a
contribuição incidirá sobre o valor da
receita bruta dela decorrente.

� Art. 201-B acrescido pelo Decreto
nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 201-C. Quando a cooperativa de
produção rural contratar empregados
para realizarem, exclusivamente, a co-
lheita da produção de seus coope-
rados, as contribuições de que tratam o
artigo 201, I, e o artigo 202, relativas à
folha de salário destes segurados, se-
rão substituídas pela contribuição de-
vida pelos cooperados, cujas colheitas
sejam por eles realizadas, incidentes
sobre a receita bruta da comercializa-
ção da produção rural, na forma pre-
vista no artigo 200, se pessoa física, no
inciso IV do caput do artigo 201 e no
§ 8º do artigo 202, se pessoa jurídica.

§ 1º A cooperativa deverá elaborar fo-
lha de salários distinta e apurar os en-
cargos decorrentes da contratação de
que trata o caput separadamente dos
relativos aos seus empregados regula-
res, discriminadamente por cooperado,
na forma definida pelo INSS.

§ 2º A cooperativa é diretamente res-
ponsável pela arrecadação e reco-
lhimento da contribuição previdenciá-
ria dos segurados contratados na forma
deste artigo.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à
contribuição devida ao Serviço Nacio-
nal Rural.

� Art. 201-C acrescido pelo Decreto
nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 202. A contribuição da empresa,
destinada ao financiamento     da aposen-
tadoria especial, nos termos dos artigos
64 a 70, e dos benefícios concedidos

em razão do grau de incidência de in-
capacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho corres-
ponde à aplicação dos seguintes per-
centuais, incidentes sobre o total da re-
muneração paga, devida ou creditada a
qualquer título, no decorrer do mês, ao
segurado empregado e trabalhador
avulso:

I – 1% (um por cento) para a empresa
em cuja atividade preponderante o ris-
co de acidente do trabalho seja consi-
derado leve;
II – 2% (dois por cento) para a empresa
em cuja atividade preponderante o ris-
co de acidente do trabalho seja consi-
derado médio; ou
III – 3% (três por cento) para a empresa
em cuja atividade preponderante o ris-
co de acidente do trabalho seja consi-
derado grave.

§ 1º As alíquotas constantes do caput
serão acrescidas de 12 (doze), 9 (nove)
ou 6 (seis) pontos percentuais, respec-
tivamente, se a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa ensejar
a concessão de aposentadoria especial
após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vin-
te e cinco) anos de contribuição.

§ 2º O acréscimo de que trata o pará-
grafo anterior incide exclusivamente
sobre a remuneração do segurado su-
jeito às condições especiais que preju-
diquem a saúde ou a integridade física.

§ 3º Considera-se preponderante a ati-
vidade que ocupa, na empresa, o maior
número de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

§ 4º A atividade econômica preponde-
rante da empresa e os respectivos ris-
cos de acidentes do trabalho compõem
a Relação de Atividades Preponderan-
tes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.
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§ 5º O enquadramento no correspon-
dente grau de risco é de responsabilida-
de da empresa, observada a sua ativida-
de econômica preponderante e será fei-
to mensalmente, cabendo ao Instituto
Nacional do Seguro Social rever o auto-
enquadramento em qualquer tempo.

§ 6º Verificado erro no auto-enqua-
dramento, o Instituto Nacional do Se-
guro Social adotará as medidas neces-
sárias à sua correção, orientando o res-
ponsável pela empresa em caso de re-
colhimento indevido e procedendo à
notificação dos valores devidos.

§ 7º O disposto neste artigo não se
aplica à pessoa física de que trata a alí-
nea a do inciso V do caput do artigo 9º.

§ 8º Quando se tratar de produtor rural
pessoa jurídica que se dedique à produ-
ção rural e contribua nos moldes do in-
ciso IV do caput do artigo 201, a contri-
buição referida neste artigo corresponde
a 0,1% (zero vírgula um por     cento) inci-
dente sobre a receita bruta proveniente
da comercialização de sua produção.

§ 9º Revogado. Decreto nº 3.265, de 29-
11-1999.

§ 10. Será devida contribuição adicio-§ 10. Será devida contribuição adicio-§ 10. Será devida contribuição adicio-§ 10. Será devida contribuição adicio-§ 10. Será devida contribuição adicio-
nal de doze, nove ou seis pontos per-nal de doze, nove ou seis pontos per-nal de doze, nove ou seis pontos per-nal de doze, nove ou seis pontos per-nal de doze, nove ou seis pontos per-
centuais, a cargo da cooperativa decentuais, a cargo da cooperativa decentuais, a cargo da cooperativa decentuais, a cargo da cooperativa decentuais, a cargo da cooperativa de
produção, incidente sobre a remunera-produção, incidente sobre a remunera-produção, incidente sobre a remunera-produção, incidente sobre a remunera-produção, incidente sobre a remunera-
ção paga, devida ou creditada ao coo-ção paga, devida ou creditada ao coo-ção paga, devida ou creditada ao coo-ção paga, devida ou creditada ao coo-ção paga, devida ou creditada ao coo-
perado filiado, na hipótese de exercícioperado filiado, na hipótese de exercícioperado filiado, na hipótese de exercícioperado filiado, na hipótese de exercícioperado filiado, na hipótese de exercício
de atividade que autorize a concessãode atividade que autorize a concessãode atividade que autorize a concessãode atividade que autorize a concessãode atividade que autorize a concessão
de aposentadoria especial após quinze,de aposentadoria especial após quinze,de aposentadoria especial após quinze,de aposentadoria especial após quinze,de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contri-vinte ou vinte e cinco anos de contri-vinte ou vinte e cinco anos de contri-vinte ou vinte e cinco anos de contri-vinte ou vinte e cinco anos de contri-
buição, resbuição, resbuição, resbuição, resbuição, respectivamente.pectivamente.pectivamente.pectivamente.pectivamente.

§ 11. Será devida contribuição adicio-§ 11. Será devida contribuição adicio-§ 11. Será devida contribuição adicio-§ 11. Será devida contribuição adicio-§ 11. Será devida contribuição adicio-
nal de nove, sete ou cinco pontos per-nal de nove, sete ou cinco pontos per-nal de nove, sete ou cinco pontos per-nal de nove, sete ou cinco pontos per-nal de nove, sete ou cinco pontos per-
centuais, a cargo da empresa tomadoracentuais, a cargo da empresa tomadoracentuais, a cargo da empresa tomadoracentuais, a cargo da empresa tomadoracentuais, a cargo da empresa tomadora
de serviços de cooperado filiado a coo-de serviços de cooperado filiado a coo-de serviços de cooperado filiado a coo-de serviços de cooperado filiado a coo-de serviços de cooperado filiado a coo-
perativa de trabalho, incidente sobre operativa de trabalho, incidente sobre operativa de trabalho, incidente sobre operativa de trabalho, incidente sobre operativa de trabalho, incidente sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura devalor bruto da nota fiscal ou fatura devalor bruto da nota fiscal ou fatura devalor bruto da nota fiscal ou fatura devalor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços, conforme a ativi-prestação de serviços, conforme a ativi-prestação de serviços, conforme a ativi-prestação de serviços, conforme a ativi-prestação de serviços, conforme a ativi-

dade exercida pelo cooperado permitadade exercida pelo cooperado permitadade exercida pelo cooperado permitadade exercida pelo cooperado permitadade exercida pelo cooperado permita
a concessão de aposentadoria especiala concessão de aposentadoria especiala concessão de aposentadoria especiala concessão de aposentadoria especiala concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cincoapós quinze, vinte ou vinte e cincoapós quinze, vinte ou vinte e cincoapós quinze, vinte ou vinte e cincoapós quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente.anos de contribuição, respectivamente.anos de contribuição, respectivamente.anos de contribuição, respectivamente.anos de contribuição, respectivamente.

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida§ 12. Para os fins do § 11, será emitida§ 12. Para os fins do § 11, será emitida§ 12. Para os fins do § 11, será emitida§ 12. Para os fins do § 11, será emitida
nota fiscal ou fatura de prestação denota fiscal ou fatura de prestação denota fiscal ou fatura de prestação denota fiscal ou fatura de prestação denota fiscal ou fatura de prestação de
serviços específica para a atividadeserviços específica para a atividadeserviços específica para a atividadeserviços específica para a atividadeserviços específica para a atividade
exercida pelo cooperado que permita aexercida pelo cooperado que permita aexercida pelo cooperado que permita aexercida pelo cooperado que permita aexercida pelo cooperado que permita a
concessão de aposentadoria especial.concessão de aposentadoria especial.concessão de aposentadoria especial.concessão de aposentadoria especial.concessão de aposentadoria especial.

� §§ 10 a 12 acrescidos pelo Decre-
to nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 203. A fim de estimular investi-
mentos destinados a diminuir os riscos
ambientais no trabalho, o Ministério da
Previdência e Assistência Social poderá
alterar o enquadramento de empresa
que demonstre a melhoria das condi-
ções do trabalho, com redução dos
agravos à saúde do trabalhador, obtida
através de investimentos em prevenção
e em sistemas gerenciais de risco.

§ 1º A alteração do enquadramento es-
tará condicionada à inexistência de dé-
bitos em relação às contribuições devi-
das ao Instituto Nacional do Seguro
Social e aos demais requisitos estabele-
cidos pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social.

§ 2º O Instituto Nacional do Seguro So-
cial, com base principalmente na comu-
nicação prevista no artigo 336, imple-
mentará sistema de controle e acompa-
nhamento de acidentes do trabalho.

§ 3º Verificado o descumprimento por
parte da empresa dos requisitos fixados
pelo Ministério da Previdência e As-
sistência Social, para fins de enqua-
dramento de que trata o artigo anterior, o
Instituto Nacional do Seguro Social pro-
cederá à notificação dos valores devidos.

Art. 204. As contribuições a cargo daAs contribuições a cargo daAs contribuições a cargo daAs contribuições a cargo daAs contribuições a cargo da
empresa, provenientes do faturamentoempresa, provenientes do faturamentoempresa, provenientes do faturamentoempresa, provenientes do faturamentoempresa, provenientes do faturamento
e do lucro, destinadas à seguridade so-e do lucro, destinadas à seguridade so-e do lucro, destinadas à seguridade so-e do lucro, destinadas à seguridade so-e do lucro, destinadas à seguridade so-
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cial, sãocial, sãocial, sãocial, sãocial, são arrecadadas, normatizadas, fis- arrecadadas, normatizadas, fis- arrecadadas, normatizadas, fis- arrecadadas, normatizadas, fis- arrecadadas, normatizadas, fis-
calizadas e cobradas pela Secretaria dacalizadas e cobradas pela Secretaria dacalizadas e cobradas pela Secretaria dacalizadas e cobradas pela Secretaria dacalizadas e cobradas pela Secretaria da
Receita Federal.Receita Federal.Receita Federal.Receita Federal.Receita Federal.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

§§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º RevogadosRevogadosRevogadosRevogadosRevogados. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,
de 9-6-2003.de 9-6-2003.de 9-6-2003.de 9-6-2003.de 9-6-2003.

Art. 205. A contribuição empresarial
da associação desportiva que mantém
equipe de futebol profissional, destina-
da à seguridade social, em substituição
às previstas no inciso I do caput do arti-
go 201 e no artigo 202, corresponde a
5% (cinco por cento) da receita bruta
decorrente dos espetáculos desportivos
de que participe em todo território na-
cional, em qualquer modalidade des-
portiva, inclusive jogos internacionais, e
de qualquer forma de patrocínio, licen-
ciamento de uso de marcas e símbolos,
publicidade, propaganda e transmissão
de espetáculos desportivos.

§ 1º Cabe à entidade promotora do es-
petáculo a responsabilidade de efetuar
o desconto de 5% (cinco por cento) da
receita bruta decorrente dos espetácu-
los desportivos e o respectivo recolhi-
mento ao Instituto Nacional do Seguro
Social, no prazo de até 2 (dois) dias ú-
teis após a realização do evento.

§ 2º Cabe à associação desportiva que
mantém equipe de futebol profissional
informar à entidade promotora do es-
petáculo desportivo todas as receitas
auferidas no evento, discriminando-as
detalhadamente.

§ 3º Cabe à empresa ou entidade que re-
passar recursos a associação desportiva
que mantém equipe de futebol profissio-
nal, a título de patrocínio, licenciamento
de uso de marcas e símbolos, publicida-
de, propaganda e transmissão de espetá-
culos, a responsabilidade de reter e reco-
lher, no prazo estabelecido na alínea b

do inciso I do artigo 216, o percentual de
5% (cinco por cento) da receita bruta,
inadmitida qualquer dedução.

§ 4º O Conselho Deliberativo do Insti-
tuto Nacional de Desenvolvimento do
Desporto informará ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social, com a antecedên-
cia necessária, a realização de todo es-
petáculo esportivo de que a associação
desportiva referida no caput     participe
no território nacional.

§ 5º O não-recolhimento das contribui-
ções a que se referem os §§ 1º e 3º nos
prazos estabelecidos no § 1º deste artigo
e na alínea b do inciso I do artigo     216,
respectivamente, sujeitará os responsá-
veis ao pagamento de atualização mone-
tária, quando couber, juros moratórios e
multas, na forma do artigo 239.

§ 6º O não-desconto ou a não-retenção
das contribuições a que se referem os §§
1º e 3º sujeitará a entidade promotora do
espetáculo, a empresa ou a entidade às
penalidades previstas no artigo 283.

§ 7º O disposto neste artigo não se
aplica às demais entidades desportivas,
que continuam a contribuir na forma
dos artigos 201, 202 e 204, a partir da
competência novembro de 1991.

§ 8º O disposto no caput e §§ 1º a 6º
aplica-se à associação desportiva que
mantém equipe de futebol profissional
e que se organize na forma da Lei nº
9.615, de 24 de março de 1998.

SEÇÃO II

DA ISENÇÃO DE
CONTRIBUIÇÕES

Art. 206. Fica isenta das contribuições
de que tratam os artigos 201, 202 e 204
a pessoa jurídica de direito privado be-
neficente de assistência social que aten-
da, cumulativamente, aos seguintes re-
quisitos:
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I – seja reconhecida como de utilidade
pública federal;
II – seja reconhecida como de utilidade
pública pelo respectivo Estado, Distrito
Federal ou Município onde se encontre
a sua sede;
III – seja portadora do Registro e do
Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social fornecidos pelo
Conselho Nacional de Assistência So-
cial, renovado a cada 3 (três) anos;

� Inciso III com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

IV – promova, gratuitamente e em cará-
ter exclusivo, a assistência social bene-
ficente a pessoas carentes, em especial
a crianças, adolescentes, idosos e por-
tadores de deficiência;
V – aplique integralmente o eventual
resultado operacional na manutenção e
desenvolvimento de seus objetivos ins-
titucionais, apresentando, anualmente,
relatório circunstanciado de suas ativi-
dades ao Instituto Nacional do Seguro
Social; e
VI – não percebam seus diretores, con-
selheiros, sócios, instituidores, benfei-
tores, ou equivalentes, remuneração,
vantagens ou benefícios, por qualquer
forma ou título, em razão das compe-
tências, funções ou atividades que lhes
são atribuídas pelo respectivo estatuto
social;
VII – esteja em situação regular em re-
lação às contribuições sociais.

� Inciso VII acrescido pelo Decreto
nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 1º Para os fins deste artigo, entende-
se por assistência social beneficente a
prestação gratuita de benefícios e servi-
ços a quem destes necessitar.

§ 2º Considera-se pessoa carente a que
comprove não possuir meios de prover
a própria manutenção, nem tê-la provi-

da por sua família, bem como ser des-
tinatária da Política Nacional de As-
sistência Social, aprovada pelo Conse-
lho Nacional de Assistência Social.

§ 3º Para efeito do parágrafo anterior,
considera-se não possuir meios de pro-
ver a própria manutenção, nem tê-la
provida por sua família, a pessoa cuja
renda familiar mensal corresponda a, no
máximo, R$ 271,99 (duzentos e setenta
e um reais e noventa e nove centavos),
reajustados nas mesmas épocas e com
os mesmos índices utilizados para o re-
ajustamento do benefício de prestação
continuada da assistência social.

§ 4º Considera-se também de assistên-
cia social beneficente a pessoa jurídica
de direito privado que, anualmente,
ofereça e preste efetivamente, pelo me-
nos, sessenta por cento dos seus servi-
ços ao Sistema Único de Saúde, não se
lhe aplicando o disposto nos §§ 2º e 3º
deste artigo.

§ 5º A isenção das contribuições é ex-
tensiva a todas as entidades mantidas,
suas dependências, estabelecimentos e
obras de construção civil da pessoa ju-
rídica de direito privado beneficente,
quando por ela executadas e destina-
das a uso próprio.

§ 6º A isenção concedida a uma pessoa
jurídica não é extensiva e nem abrange
outra pessoa jurídica, ainda que esta
seja mantida por aquela, ou por ela
controlada.

§ 7º O Instituto Nacional do Seguro
Social verificará, periodicamente, se a
pessoa jurídica de direito privado bene-
ficente continua atendendo aos requi-
sitos de que trata este artigo.

§ 8º O Instituto Nacional do Seguro
Social cancelará a isenção da pessoa
jurídica de direito privado beneficente
que não atender aos requisitos pre-
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vistos neste artigo, a partir da data em
que deixar de atendê-los, observado o
seguinte procedimento:

I – se a fiscalização do Instituto Na-
cional do Seguro Social verificar que a
pessoa jurídica a que se refere este ar-
tigo deixou de cumprir os requisitos
nele previstos, emitirá Informação Fis-
cal na qual relatará os fatos que deter-
minaram a perda da isenção;
II – a pessoa jurídica de direito privado
beneficente será cientificada do inteiro
teor da Informação Fiscal, sugestões e
conclusões emitidas pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social e terá o prazo
de 15 (quinze dias) para apresentação
de defesa e produção de provas;
III – apresentada a defesa ou decorrido
o prazo sem manifestação da parte in-
teressada, o Instituto Nacional do Se-
guro Social decidirá acerca do cancela-
mento da isenção, emitindo Ato Can-
celatório, se for o caso; e
IV – cancelada a isenção, a pessoa jurí-IV – cancelada a isenção, a pessoa jurí-IV – cancelada a isenção, a pessoa jurí-IV – cancelada a isenção, a pessoa jurí-IV – cancelada a isenção, a pessoa jurí-
dica de direito privado beneficente terádica de direito privado beneficente terádica de direito privado beneficente terádica de direito privado beneficente terádica de direito privado beneficente terá
o prazo de trinta dias contados da ciên-o prazo de trinta dias contados da ciên-o prazo de trinta dias contados da ciên-o prazo de trinta dias contados da ciên-o prazo de trinta dias contados da ciên-
cia da decisão, para interpor recursocia da decisão, para interpor recursocia da decisão, para interpor recursocia da decisão, para interpor recursocia da decisão, para interpor recurso
com efeito suspensivo ao Conselho decom efeito suspensivo ao Conselho decom efeito suspensivo ao Conselho decom efeito suspensivo ao Conselho decom efeito suspensivo ao Conselho de
Recursos da Previdência Social.Recursos da Previdência Social.Recursos da Previdência Social.Recursos da Previdência Social.Recursos da Previdência Social.

� Inciso IV com a redação dada pelo
Decreto nº 4.862, de 21-10-2003.

§ 9º Não cabe recurso ao Conselho de
Recursos da Previdência Social da deci-
são que cancelar a isenção com funda-
mento nos incisos I, II e III do     caput.

§ 10. O Instituto Nacional do Seguro
Social comunicará à Secretaria de Esta-
do de Assistência Social, à Secretaria
Nacional de Justiça, à Secretaria da Re-
ceita Federal e ao Conselho Nacional
de Assistência Social o cancelamento
de que trata o § 8º.

§ 11. As pessoas jurídicas de direito
privado beneficentes, resultantes de ci-

são ou desmembramento das que se
encontram em gozo de isenção nos ter-
mos deste artigo, poderão requerê-la,
sem qualquer prejuízo, até 40 (quaren-
ta) dias após a cisão ou o desmem-
bramento, podendo, para tanto, valer-
se da mesma documentação que possi-
bilitou o reconhecimento da isenção da
pessoa jurídica que lhe deu origem.

§ 12. A existência de débito em nome
da requerente, observado o disposto no
§ 13, constitui motivo para o cance-
lamento da isenção, com efeitos a contar
do primeiro dia do segundo mês sub-
seqüente àquele em que a entidade se
tornou devedora de contribuição social.

§ 13. Considera-se entidade em dé-
bito, para os efeitos do § 12 deste ar-
tigo e do § 3º do artigo 208, quando
contra ela constar crédito da seguri-
dade social exigível, decorrente de
obrigação assumida como contribuinte
ou responsável, constituído por meio
de notificação fiscal de lançamento,
auto-de-infração, confissão ou decla-
ração, assim entendido, também, o que
tenha sido objeto de informação na
Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e In-
formações à Previdência Social.

� §§ 12 e 13 acrescidos pelo Decre-
to nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 207. A pessoa jurídica de direito
privado sem fins lucrativos, que exerce
atividade educacional nos termos da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, ou que atenda ao Sistema Único
de Saúde, mas não pratique de forma
exclusiva e gratuita atendimento a pes-
soas carentes, gozará da isenção das
contribuições de que tratam os artigos
201, 202 e 204, na proporção do valor
das vagas cedidas, integral e gratuita-
mente, a carentes ou do valor do aten-
dimento à saúde de caráter assistencial,
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desde que satisfaçam os requisitos cons-
tantes dos incisos I, II, III, V e VI do
caput     do artigo 206.

§ 1º O valor da isenção a ser usufruída
pela pessoa jurídica de direito privado
sem fins lucrativos da área de educação
corresponde ao percentual resultante da
relação existente entre o valor efetivo
total das vagas cedidas, integral e gratui-
tamente, e a receita bruta mensal prove-
niente da venda de serviços e de bens
não integrantes do ativo imobilizado,
acrescida da receita decorrente de doa-
ções particulares, a ser aplicado sobre o
total das contribuições sociais devidas.

§ 2º Não será considerado, para os fins
do cálculo da isenção de que trata o
parágrafo anterior, o valor das vagas
cedidas com gratuidade parcial, nem
cedidas a alunos não carentes.

§ 3º O valor da isenção a ser usufruí-
da pela pessoa jurídica de direito priva-
do sem fins lucrativos que presta servi-
ços ao Sistema Único de Saúde corres-
ponde ao percentual resultante da rela-
ção existente entre a receita auferida
com esses serviços e o total da receita
bruta mensal proveniente da venda de
serviços e de bens não integrantes do
ativo imobilizado, acrescida da receita
decorrente de doações particulares, ex-
cluída a receita decorrente dos atendi-
mentos ao Sistema Único de Saúde, a
ser aplicado sobre o total das contribui-
ções sociais devidas.

§ 4º O cálculo do percentual de isen-
ção a ser utilizado mês a mês será efe-
tuado tomando-se por base as receitas
de serviços e contribuições relativas ao
mês anterior ao da competência, à ex-
ceção do mês de abril de 1999, que será
efetuado tomando-se por base os valo-
res do próprio mês.

§ 5º No caso de pessoa jurídica de di-
reito privado sem fins lucrativos que

preste simultaneamente serviços nas
áreas de educação e saúde, a isenção a
ser usufruída será calculada nos termos
dos §§ 1º e 3º, em relação a cada uma
daquelas atividades, isoladamente.

§ 6º O recolhimento das contribuições
previstas nos artigos 201 e 202, para a
pessoa jurídica de direito privado de
que trata este artigo, deduzi-da a isen-
ção calculada com base nos §§ 1º e 3º,
deverá ser efetuado até o dia 2 (dois)
do mês seguinte ao da competência.

§ 7º A isenção das contribuições é ex-
tensiva a todas as entidades mantidas,
suas dependências, estabelecimentos e
obras de construção civil da pessoa ju-
rídica de direito privado sem fins lucra-
tivos, quando por ela executadas e des-
tinadas a uso próprio, desde que volta-
das a atividades educacionais ou de a-
tendimento ao Sistema Único de Saú-
de, na forma deste Regulamento.

§ 8º O Instituto Nacional do Seguro
Social verificará, periodicamente, se a
pessoa jurídica de direito privado sem
fins lucrativos continua atendendo aos
requisitos de que trata este artigo.

§ 9º Caberá ao órgão gestor municipal
de assistência social, bem como ao res-
pectivo conselho, acompanhar e fiscali-
zar a concessão das vagas, integrais e
gratuitas, cedidas anualmente pela pes-
soa jurídica de direito privado de que
trata o caput.

§ 10. Aplica-se à pessoa jurídica de di-
reito privado de que trata o caput o dis-
posto nos §§ 2º, 3º, 6º, 8º, 9º, 10 e 11 do
artigo 206.

§ 11. Para os efeitos deste artigo, consi-
dera-se carente o aluno de curso de
educação superior cuja renda familiar
mensal per capita corresponda, no má-
ximo, a R$ 313,83 (trezentos e treze
reais e oitenta e três centavos), rea-
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justados nas mesmas épocas e com os
mesmos índices utilizados para o rea-
justamento do benefício de prestação
continuada da assistência social.

Art. 208. A pessoa jurídica de direito
privado deve requerer o reconhecimen-
to da isenção ao Instituto Nacional do
Seguro Social, em formulário próprio,
juntando os seguintes documentos:

I – decretos declaratórios de entidade
de utilidade pública federal e estadual
ou do Distrito Federal ou municipal;
II – Registro e Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social for-
necidos pelo Conselho Nacional de
Assistência Social, renovado a cada 3
(três) anos;

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

III – estatuto da entidade com a respec-
tiva certidão de registro em cartório ou
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
IV – ata de eleição ou nomeação da di-
retoria em exercício, registrada em car-
tório ou no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas;
V – comprovante de entrega da decla-
ração de imunidade do imposto de ren-
da de pessoa jurídica, fornecido pelo
setor competente do Ministério da Fa-
zenda;
VI – relação nominal de todas as suas
dependências, estabelecimentos e obras
de construção civil, identificados pelos
respectivos números de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ou
matrícula no Cadastro Específico do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social; e
VII – resumo de informações de as-
sistência social, em formulário próprio.

§ 1º O Instituto Nacional do Seguro
Social decidirá sobre o pedido no pra-
zo de 30 (trinta) dias contados da data
do protocolo.

§ 2º Deferido o pedido, o Instituto Na-
cional do Seguro Social expedirá Ato
Declaratório e comunicará à pessoa ju-
rídica requerente a decisão sobre o pe-
dido de reconhecimento do direito à
isenção, que gerará efeito a partir da
data do seu protocolo.

§ 3º A existência de débito em nome
da requerente constitui impedimento
ao deferimento do pedido até que
seja regularizada a situação da entida-
de requerente, hipótese em que a de-
cisão concessória da isenção produzi-
rá efeitos a partir do 1º dia do mês em
que for comprovada a regularização
da situação.

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 4º No caso de não ser proferida a de-
cisão de que trata o § 1º, o interessado
poderá reclamar à autoridade superior,
que apreciará o pedido da concessão
da isenção requerida e promoverá a
apuração de eventual responsabilidade
do servidor omisso, se for o caso.

§ 5º Indeferido o pedido de isenção,
cabe recurso ao Conselho de Recursos
da Previdência Social, que decidirá por
uma de suas Câmaras de Julgamento.

§ 6º Os documentos referidos nos inci-
sos I a V poderão ser apresentados por
cópia, conferida e autenticada pelo ser-
vidor encarregado da instrução, à vista
dos respectivos originais.

Art. 209. A pessoa jurídica de direito
privado beneficiada com a isenção de
que trata os artigos 206 ou 207 é obri-
gada a apresentar, anualmente, até 30
de abril, ao órgão do Instituto Nacional
do Seguro Social jurisdicionante de sua
sede, relatório circunstanciado de suas
atividades no exercício anterior, na for-
ma por ele definida, contendo as se-
guintes informações e documentos:
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I – localização de sua sede;
II – nome e qualificação completa de
seus dirigentes;
III – relação dos seus estabelecimentos
e obras de construção civil identifica-
dos pelos respectivos números do Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica ou
no Cadastro Específico do Instituto Na-
cional do Seguro Social;
IV – descrição pormenorizada dos ser-
viços assistenciais, de educação ou de
saúde prestados a pessoas carentes, em
especial a crianças, adolescentes, ido-
sos e portadores de deficiência, menci-
onando a quantidade de atendimentos
e os respectivos custos, para o caso da
pessoa jurídica de direito privado a que
se refere o artigo 206;
V – demonstrativo mensal por ativida-
de, no qual conste a quantidade de
atendimentos gratuitos oferecidos a
pessoas carentes, o valor efetivo total
das vagas cedidas, a receita provenien-
te dos atendimentos prestados ao
Sistema Único de Saúde, o valor da re-
ceita bruta, da contribuição social devi-
da, o percentual e o valor da isenção
usufruída, para o caso da pessoa jurídi-
ca de direito privado a que se refere o
artigo 207; e
VI – resumo de informações de as-
sistência social.

§ 1º A pessoa jurídica de direito priva-
do de que trata o caput     será, ainda,
obrigada a manter à disposição do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social, du-
rante 10 (dez) anos, os seguintes docu-
mentos:

I – balanço patrimonial e da de-
monstração de resultado do exercício,
com discriminação das receitas e des-
pesas, relativos ao exercício anterior,
para o caso da pessoa jurídica de direi-
to privado de que trata o artigo 206;
II – demonstrações contábeis e finan-
ceiras relativas ao exercício anterior,

para o caso da pessoa jurídica de direi-
to privado de que trata o artigo 207,
abrangendo:

a) balanço patrimonial;
b) demonstração de resultado do exer-

cício, com discriminação das recei-
tas e despesas;

c) demonstração de mutação de patri-
mônio; e

d) notas explicativas.

§ 2º A pessoa jurídica de direito priva-
do de que trata o caput deverá apresen-
tar, até 31 de janeiro de cada ano, pla-
no de ação das atividades a serem de-
senvolvidas durante o ano em curso.

§ 3º A pessoa jurídica de direito privado
manterá, ainda, as folhas de pagamento
relativas ao período, bem como os res-
pectivos documentos de arrecadação
que comprovem o recolhimento das
contribuições ao Instituto Nacional do
Seguro Social, além de outros docu-
mentos que possam vir a ser solicitados
pela fiscalização do Instituto, devendo,
também, registrar na sua contabilidade,
de forma discriminada, os valores apli-
cados em gratuidade, bem como o valor
correspondente à isenção das contribui-
ções previdenciárias a que fizer jus.

§ 4º O Ministério da Previdência e As-
sistência Social poderá determinar à
pessoa jurídica de direito privado isen-
ta das contribuições sociais nos termos
dos artigos 206 ou 207 que obedeça a
plano de contas padronizado segundo
critérios por ele definidos, aos princípi-
os fundamentais de contabilidade e às
normas emanadas do Conselho Federal
de Contabilidade.

§ 5º Aplicam-se à pessoa jurídica de
direito privado no exercício do direito à
isenção as demais normas de arrecada-
ção, fiscalização e cobrança estabele-
cidas neste Regulamento.
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§ 6º A falta da apresentação do relató-
rio anual circunstanciado ou de qual-
quer documento que o acompanhe ao
Instituto Nacional do Seguro Social
constitui infração ao inciso III do caput
do artigo 225.

§ 7º A pessoa jurídica de direito priva-
do que se enquadre nos artigos 206 ou
207 deverá manter, em seu estabeleci-
mento, em local visível ao público, pla-
ca indicativa da respectiva disponibili-
dade de serviços gratuitos de assistên-
cia social, educacionais ou de saúde a
pessoas carentes, em especial a crian-
ças, adolescentes, idosos e portadores
de deficiência, indicando tratar-se de
pessoa jurídica de direito privado a-
brangida pela isenção de contribuições
sociais, segundo modelo estabelecido
pelo Ministério da Previdência e As-
sistência Social.

Art. 210. O Instituto Nacional do Se-
guro Social, a Secretaria de Estado de
Assistência Social e o Conselho Nacio-
nal de Assistência Social manterão in-
tercâmbio de informações, observados
os seguintes procedimentos:

I – o Conselho Nacional de Assistência
Social comunicará mensalmente ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social e à Se-
cretaria de Estado de Assistência Social
as decisões sobre deferimento ou inde-
ferimento dos pedidos de concessão ou
renovação do Registro e do Certificado
de Entidade de Fins Filantrópicos;
II – os Conselhos de Assistência Social
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios e os órgãos gestores desses
entes estatais comunicarão, a qualquer
época, ao Instituto Nacional do Seguro
Social, à Secretaria de Estado de As-
sistência Social e ao Conselho Nacio-
nal de Assistência Social as irregulari-
dades verificadas na oferta dos serviços
assistenciais prestados pela pessoa jurí-

dica de direito privado abrangida pela
isenção de contribuições sociais; e
III – o Instituto Nacional do Seguro So-
cial repassará à Secretaria de Estado de
Assistência Social e ao Conselho Na-
cional de Assistência Social as informa-
ções de assistência social relativas às
pessoas jurídicas de direito privado
abrangidas pela isenção de contribui-
ções sociais.

Parágrafo único. O Instituto Nacional
do Seguro Social publicará anualmente,
até 30 de junho, para fins de controle de
fiscalização, informando à Secretaria de
Estado de Assistência Social, ao Con-
selho Nacional de Assistência Social, à
Secretaria da Receita Federal e à Se-
cretaria Nacional de Justiça, a lista das
entidades beneficentes ou as isentas a
que se refere os artigos 206 e 207, es-
pecialmente as de educação e de saúde.

SEÇÃO III

DA CONTRIBUIÇÃO DO
EMPREGADOR DOMÉSTICO

Art. 211. A contribuição do emprega-
dor doméstico é de 12 (doze por cento)
do salário-de-contribuição do em-
pregado doméstico a seu serviço.

CAPÍTULO V

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE
A RECEITA DE CONCURSOS

DE PROGNÓSTICOS

Art. 212. Constitui receita da segu-
ridade social a renda líquida dos con-
cursos de prognósticos, excetuando-se
os valores destinados ao Programa de
Crédito Educativo.

§ 1º Consideram-se concurso de prog-
nósticos todo e qualquer concurso de
sorteio de números ou quaisquer outros
símbolos, loterias e apostas de qualquer
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natureza no âmbito federal, estadual, do
Distrito Federal ou municipal, promovi-
dos por órgãos do Poder Público ou por
sociedades comerciais ou civis.

§ 2º A contribuição de que trata este
artigo constitui-se de:

I – renda líquida dos concursos de
prognósticos realizados pelos órgãos
do Poder Público destinada à segurida-
de social de sua esfera de governo;
II – 5% (cinco por cento) sobre o movi-
mento global de apostas em prado de
corridas; e
III – 5% (cinco por cento) sobre o movi-
mento global de sorteio de números ou
de quaisquer modalidades de símbolos.

§ 3º Para o efeito do disposto no pará-
grafo anterior, entende-se como:

I – renda líquida – o total da arrecada-
ção, deduzidos os valores destinados
ao pagamento de prêmios, de impostos
e de despesas com administração;
II – movimento global das apostas – to-
tal das importâncias relativas às várias
modalidades de jogos, inclusive o de
acumulada, apregoadas para o público
no prado de corrida, subsede ou outra
dependência da entidade; e
III – movimento global de sorteio de
números – o total da receita bruta, apu-
rada com a venda de cartelas, cartões ou
quaisquer outras modalidades, para sor-
teio realizado em qualquer condição.

CAPÍTULO VI

DAS OUTRAS RECEITAS DA
SEGURIDADE SOCIAL

Art. 213. Constituem outras receitas
da seguridade social:

I – as multas, a atualização monetária e
os juros moratórios;
II – a remuneração recebida pela presta-
ção de serviços de arrecadação, fiscali-
zação e cobrança prestados a terceiros;

III – as receitas provenientes de presta-
ção de outros serviços e de forneci-
mento ou arrendamento de bens;
IV – as demais receitas patrimoniais,
industriais e financeiras;
V – as doações, legados, subvenções e
outras receitas eventuais;
VI – 50% (cinqüenta por cento) da re-
ceita obtida na forma do parágrafo úni-
co do artigo 243 da Constituição Fe-
deral, repassados pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social aos órgãos res-
ponsáveis pelas ações de proteção à
saúde e a ser aplicada no tratamento e
recuperação de viciados em entorpe-
centes e drogas afins;
VII – 40% (quarenta por cento) do re-
sultado dos leilões dos bens apreendi-
dos pela Secretaria da Receita Federal; e
VIII – outras receitas previstas em legis-
lação específica.

Parágrafo único. As companhias segu-
radoras que mantém seguro obrigató-
rio de danos pessoais causados por ve-
ículos automotores de vias terrestres,
de que trata a Lei nº 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, deverão repassar à
seguridade social 50% (cinqüenta por
cento) do valor total do prêmio reco-
lhido, destinados ao Sistema Único de
Saúde, para custeio da assistência mé-
dico-hospitalar dos segurados vitima-
dos em acidentes de trânsito.

� Parágrafo único com a redação
dada pelo Decreto nº 3.265, de
29-11-1999.

CAPÍTULO VII

O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

Art. 214. Entende-se por salário-de-
contribuição:

I – para o empregado e o trabalhador
avulso: a remuneração auferida em
uma ou mais empresas, assim entendi-
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da a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer títu-
lo, durante o mês, destinados a retri-
buir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetiva-
mente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador
de serviços, nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convenção ou
acordo coletivo de trabalho ou senten-
ça normativa;
II – para o empregado doméstico: a re-
muneração registrada na Carteira Pro-
fissional e/ou na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, observados os limi-
tes mínimo e máximo previstos nos §§
3º e 5º;
III – para o contribuinte individual: a
remuneração auferida em uma ou mais
empresas ou pelo exercício de sua ati-
vidade por conta própria, durante o
mês, observados os limites a que se re-
ferem os §§ 3º e 5º;

� Inciso III com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

IV – para o dirigente sindical na quali-
dade de empregado: a remuneração
paga, devida ou creditada pela entida-
de sindical, pela empresa ou por am-
bas; e
V – para o dirigente sindical na quali-
dade de trabalhador avulso: a remune-
ração paga, devida ou creditada pela
entidade sindical.
VI – para o segurado facultativo: o valor
por ele declarado, observados os limi-
tes a que se referem os §§ 3º e 5º;

� Inciso VI acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o
afastamento ou a falta do empregado,

inclusive o doméstico, ocorrer no curso
do mês, o salário-de-contribuição será
proporcional ao número de dias efeti-
vamente trabalhados, observadas as
normas estabelecidas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social.

§ 2º O salário-maternidade é conside-
rado salário-de-contribuição.

§ 3º O limite mínimo do salário-de-
contribuição corresponde:

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

I – para os segurados contribuinte indi-
vidual e facultativo, ao salário mínimo; e
II – para os segurados empregado, in-
clusive o doméstico, e trabalhador
avulso, ao piso salarial legal ou norma-
tivo da categoria ou, inexistindo este,
ao salário mínimo, tomado no seu va-
lor mensal, diário ou horário, conforme
o ajustado e o tempo de trabalho efeti-
vo durante o mês.

� Incisos I e II acrescidos pelo Decre-
to nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 4º A remuneração adicional de férias
de que trata o inciso XVII do artigo 7º
da Constituição Federal integra o salá-
rio-de-contribuição.

§ 5º O valor do limite máximo do salá-
rio-de-contribuição será publicado me-
diante portaria do Ministério da Previ-
dência e Assistência Social, sempre
que ocorrer alteração do valor dos be-
nefícios.

§ 6º A gratificação natalina – décimo
terceiro salário – integra o salário-de-
contribuição, exceto para o cálculo do
salário-de-benefício, sendo devida a
contribuição quando do pagamento ou
crédito da última parcela ou na rescisão
do contrato de trabalho.
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§ 7º A contribuição de que trata o § 6º
incidirá sobre o valor bruto da gratifica-
ção, sem compensação dos adianta-
mentos pagos, mediante aplicação, em
separado, da tabela de que trata o arti-
go 198 e observadas as normas estabe-
lecidas pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social.

§ 8º O valor das diárias para viagens,
quando excedente a 50% (cinqüenta
por cento) da remuneração mensal do
empregado, integra o salário-de-contri-
buição pelo seu valor total.

§ 9º Não integram o salário-de-contri-
buição, exclusivamente:

I – os benefícios da previdência social,
nos termos e limites legais, ressalvado
o disposto no § 2º;
II – a ajuda de custo e o adicional men-
sal recebidos pelo aeronauta, nos ter-
mos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro
de 1973;
III – a parcela in natura recebida de
acordo com programa de alimentação
aprovado pelo Ministério do Trabalho
e Emprego, nos termos da Lei nº 6.321,
de 14 de abril de 1976;
IV – as importâncias recebidas a título
de férias indenizadas e respectivo adi-
cional constitucional, inclusive o valor
correspondente à dobra da remunera-
ção de férias de que trata o artigo 137
da Consolidação das Leis do Trabalho;
V – as importâncias recebidas a título de:

a) indenização compensatória de qua-
renta por cento do montante depo-
sitado no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, como proteção à
relação de emprego contra despedi-
da arbitrária ou sem justa causa,
conforme disposto no inciso I do
artigo 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

b) indenização por tempo de serviço,
anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço;

c) indenização por despedida sem
justa causa do empregado nos
contratos por prazo determinado,
conforme estabelecido no artigo
479 da Consolidação das Leis do
Trabalho;

d ) indenização do tempo de serviço do
safrista, quando da expiração nor-
mal do contrato, conforme disposto
no artigo 14 da Lei nº 5.889, de 8 de
junho de 1973;

e)  incentivo à demissão;
f) aviso prévio indenizado;
g) indenização por dispensa sem justa

causa no período de30 (trinta) dias
que antecede a correção salarial a
que se refere o artigo 9º da Lei nº
7.238, de 29 de outubro de 1984;

h) indenizações previstas nos artigos
496 e 497 da Consolidação das Leis
do Trabalho;

i) abono de férias na forma dos arti-
gos 143 e 144 da Consolidação das
Leis do Trabalho;

j) ganhos eventuais e abonos expres-
samente desvinculados do salário
por força de lei;

� Alínea j com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

l) licença-prêmio indenizada; e
m)outras indenizações, desde que ex-

pressamente previstas em lei;

VI – a parcela recebida a título de
vale-transporte, na forma da legisla-
ção própria;
VII – a ajuda de custo, em parcela úni-
ca, recebida exclusivamente em decor-
rência de mudança de local de trabalho
do empregado, na forma do artigo 470
da Consolidação das Leis do Trabalho;
VIII – as diárias para viagens, desde
que não excedam a 50% (cinqüenta por
cento) da remuneração mensal do em-
pregado;
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IX – a importância recebida a título de
bolsa de complementação educacional
de estagiário, quando paga nos termos
da Lei nº 6.494, de 1977;
X – a participação do empregado nos
lucros ou resultados da empresa, quan-
do paga ou creditada de acordo com lei
específica;
XI – o abono do Programa de Integra-
ção Social/Programa de Assistência ao
Servidor Público;
XII – os valores correspondentes a
transporte, alimentação e habitação
fornecidos pela empresa ao empregado
contratado para trabalhar em localida-
de distante da de sua residência, em
canteiro de obras ou local que, por for-
ça da atividade, exija deslocamento e
estada, observadas as normas de prote-
ção estabelecidas pelo Ministério do
Trabalho e Emprego;
XIII – a importância paga ao empregado
a título de complementação ao valor do
auxílio-doença desde que este direito
seja extensivo à totalidade dos empre-
gados da empresa;
XIV – as parcelas destinadas à assistên-
cia ao trabalhador da agroindústria ca-
navieira de que trata o artigo 36 da Lei
nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;
XV – o valor das contribuições efeti-
vamente pago pela pessoa jurídica re-
lativo a programa de previdência
complementar privada, aberta ou fe-
chada, desde que disponível à totali-
dade de seus empregados e dirigen-
tes, observados, no que couber, os
artigos 9º e 468 da Consolidação das
Leis do Trabalho;
XVI – o valor relativo à assistência
prestada por serviço médico ou odon-
tológico, próprio da empresa ou com
ela conveniado, inclusive o reembolso
de despesas com medicamentos, ócu-
los, aparelhos ortopédicos, despesas
médico-hospitalares e outras simila-

res, desde que a cobertura abranja a
totalidade dos empregados e dirigen-
tes da empresa;
XVII – o valor correspondente a ves-
tuários, equipamentos e outros acessó-
rios fornecidos ao empregado e utiliza-
dos no local do trabalho para prestação
dos respectivos serviços;
XVIII – o ressarcimento de despesas
pelo uso de veículo do empregado,
quando devidamente comprovadas;

� Inciso XVIII com a redação dada
pelo Decreto nº 3.265, de 29-11-
1999.

XIX – o valor relativo a plano educacio-
nal que vise à educação básica, nos ter-
mos do artigo 21 da Lei nº 9.394, de
1996, e a cursos de capacitação e quali-
ficação profissionais vinculados às ati-
vidades desenvolvidas pela empresa,
desde que não seja utilizado em subs-
tituição de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham
acesso ao mesmo;
XX – Revogado. Decreto nº 3.265, de
29-11-1999;
XXI – os valores recebidos em decor-
rência da cessão de direitos autorais; e
XXII – o valor da multa paga ao empre-
gado em decorrência da mora no paga-
mento das parcelas constantes do
instrumento de rescisão do contrato de
trabalho, conforme previsto no § 8º do
artigo 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho;
XXIII – o reembolso creche pago em
conformidade com a legislação tra-
balhista, observado o limite máximo
de seis anos de idade da criança,
quando devidamente comprovadas
as despesas;
XXIV – o reembolso babá, limitado ao
menor salário-de-contribuição mensal e
condicionado à comprovação do re-
gistro na Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social da empregada, do paga-
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mento da remuneração e do recolhi-
mento da contribuição previdenciária,
pago em conformidade com a legislação
trabalhista, observado o limite máximo
de seis anos de idade da criança; e
XXV – o valor das contribuições efeti-
vamente pago pela pessoa jurídica rela-
tivo a prêmio de seguro de vida em
grupo, desde que previsto em acordo
ou convenção coletiva de trabalho e
disponível à totalidade de seus empre-
gados e dirigentes, observados, no que
couber, os artigos 9o e 468 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

� Incisos XXIII a XXV acrescidos pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 10. As parcelas referidas no parágra-
fo anterior, quando pagas ou credita-
das em desacordo com a legislação
pertinente, integram o salário-de-con-
tribuição para todos os fins e efeitos,
sem prejuízo da aplicação das comina-
ções legais cabíveis.

§ 11. Para a identificação dos ganhos
habituais recebidos sob a forma de uti-
lidades, deverão ser observados:

I – os valores reais das utilidades rece-
bidas; ou
II – os valores resultantes da aplicação
dos percentuais estabelecidos em lei
em função do salário mínimo, aplica-
dos sobre a remuneração paga caso
não haja determinação dos valores de
que trata o inciso I.

§ 12. O valor pago à empregada ges-
tante, inclusive à doméstica, em função
do disposto na alínea b do inciso II do
artigo 10 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias da Constituição
Federal, integra o salário-de-contribui-
ção, excluídos os casos de conversão
em indenização previstos nos artigos
496 e 497 da Consolidação das Leis do
Trabalho.

§ 13. Para efeito de verificação do limi-
te de que tratam o § 8º e o inciso VIII
do § 9º, não será computado, no cálcu-
lo da remuneração, o valor das diárias.

§ 14. A incidência da contribuição so-
bre a remuneração das férias ocorrerá
no mês a que elas se referirem, mesmo
quando pagas antecipadamente na for-
ma da legislação trabalhista.

§ 15. O valor mensal do auxílio-aciden-
te integra o salário-de-contribuição, para
fins de cálculo do salário-de-benefício
de qualquer aposentadoria, observado,
no que couber, o disposto no artigo 32.

§ 16. Não se considera remuneração
direta ou indireta os valores despen-
didos pelas entidades religiosas e ins-
tituições de ensino vocacional com
ministro de confissão religiosa, mem-
bros de instituto de vida consagrada,
de congregação ou de ordem religiosa
em face do seu mister religioso ou
para sua subsistência, desde que for-
necidos em condições que indepen-
dam da natureza e da quantidade do
trabalho executado.

� § 16 acrescido pelo Decreto nº
4.032, de 26-11-2001.

Art. 215. Revogado. Decreto nº 3.265,
de 29-11-1999.

CAPÍTULO VIII

DA ARRECADAÇÃO
E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES

SEÇÃO I

DAS NORMAS GERAIS DE
ARRECADAÇÃO

Art. 216. A arrecadação e o recolhi-
mento das contribuições e de outras
importâncias devidas à seguridade so-
cial, observado o que a respeito dispu-
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serem o Instituto Nacional do Seguro
Social e a Secretaria da Receita Federal,
obedecem às seguintes normas gerais:

I – a empresa é obrigada a:

aaaaa))))) arrecadar a contribuição do segura-arrecadar a contribuição do segura-arrecadar a contribuição do segura-arrecadar a contribuição do segura-arrecadar a contribuição do segura-
do empregado, do trabalhador avul-do empregado, do trabalhador avul-do empregado, do trabalhador avul-do empregado, do trabalhador avul-do empregado, do trabalhador avul-
so e do contribuinte individual aso e do contribuinte individual aso e do contribuinte individual aso e do contribuinte individual aso e do contribuinte individual a
seu serviço, descontando-a da res-seu serviço, descontando-a da res-seu serviço, descontando-a da res-seu serviço, descontando-a da res-seu serviço, descontando-a da res-
pectiva remuneração;pectiva remuneração;pectiva remuneração;pectiva remuneração;pectiva remuneração;

� Alínea a com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

b) recolher o produto arrecadado na
forma da alínea anterior e as contri-
buições a seu cargo incidentes sobre
as remunerações pagas, devidas ou
creditadas, a qualquer título, inclusi-
ve adiantamentos decorrentes de re-
ajuste salarial, acordo ou convenção
coletiva, aos segurados empregado,
contribuinte individual e trabalhador
avulso a seu serviço, e sobre o valor
bruto da nota fiscal ou fatura de ser-
viço, relativo a serviços que lhe te-
nha sido prestados por cooperados,
por intermédio de cooperativas de
trabalho, no dia 2 (dois) do mês se-
guinte àquele a que se referirem as
remunerações, bem como as impor-
tâncias retidas na forma do artigo
219, no dia 2 (dois) do mês seguinte
àquele da emissão da nota fiscal ou
fatura, prorrogando-se o vencimento
para o dia útil subseqüente quando
não houver expediente bancário no
dia 2 (dois); e

� Alínea b com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

ccccc))))) recolher as contribuições de querecolher as contribuições de querecolher as contribuições de querecolher as contribuições de querecolher as contribuições de que
trata o art. 204, na forma e prazostrata o art. 204, na forma e prazostrata o art. 204, na forma e prazostrata o art. 204, na forma e prazostrata o art. 204, na forma e prazos
definidos pela legislação tributáriadefinidos pela legislação tributáriadefinidos pela legislação tributáriadefinidos pela legislação tributáriadefinidos pela legislação tributária
federal;federal;federal;federal;federal;

� Alínea c com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

II –II –II –II –II – os segurados contribuinte indivi-os segurados contribuinte indivi-os segurados contribuinte indivi-os segurados contribuinte indivi-os segurados contribuinte indivi-
dual, quando exercer atividade econô-dual, quando exercer atividade econô-dual, quando exercer atividade econô-dual, quando exercer atividade econô-dual, quando exercer atividade econô-
mica por conta própria ou prestar servi-mica por conta própria ou prestar servi-mica por conta própria ou prestar servi-mica por conta própria ou prestar servi-mica por conta própria ou prestar servi-
ço a pessoa física ou a outro contri-ço a pessoa física ou a outro contri-ço a pessoa física ou a outro contri-ço a pessoa física ou a outro contri-ço a pessoa física ou a outro contri-
buinte individual, produtor rural pes-buinte individual, produtor rural pes-buinte individual, produtor rural pes-buinte individual, produtor rural pes-buinte individual, produtor rural pes-
soa física, missão diplomática ou repar-soa física, missão diplomática ou repar-soa física, missão diplomática ou repar-soa física, missão diplomática ou repar-soa física, missão diplomática ou repar-
tição consular de carreira estrangeiras,tição consular de carreira estrangeiras,tição consular de carreira estrangeiras,tição consular de carreira estrangeiras,tição consular de carreira estrangeiras,
ou quando tratar-se de brasileiro civilou quando tratar-se de brasileiro civilou quando tratar-se de brasileiro civilou quando tratar-se de brasileiro civilou quando tratar-se de brasileiro civil
que trabalha no exterior para organis-que trabalha no exterior para organis-que trabalha no exterior para organis-que trabalha no exterior para organis-que trabalha no exterior para organis-
mo oficial internacional do qual o Bra-mo oficial internacional do qual o Bra-mo oficial internacional do qual o Bra-mo oficial internacional do qual o Bra-mo oficial internacional do qual o Bra-
sil seja membro efetivo, ou ainda, nasil seja membro efetivo, ou ainda, nasil seja membro efetivo, ou ainda, nasil seja membro efetivo, ou ainda, nasil seja membro efetivo, ou ainda, na
hipótese do § 28, e o facultativo estãohipótese do § 28, e o facultativo estãohipótese do § 28, e o facultativo estãohipótese do § 28, e o facultativo estãohipótese do § 28, e o facultativo estão
obrigados a recolher sua contribuição,obrigados a recolher sua contribuição,obrigados a recolher sua contribuição,obrigados a recolher sua contribuição,obrigados a recolher sua contribuição,
por iniciativa própria, até o dia quinzepor iniciativa própria, até o dia quinzepor iniciativa própria, até o dia quinzepor iniciativa própria, até o dia quinzepor iniciativa própria, até o dia quinze
do mês seguinte àquele a que as contri-do mês seguinte àquele a que as contri-do mês seguinte àquele a que as contri-do mês seguinte àquele a que as contri-do mês seguinte àquele a que as contri-
buições se referirem, prorrogando-se obuições se referirem, prorrogando-se obuições se referirem, prorrogando-se obuições se referirem, prorrogando-se obuições se referirem, prorrogando-se o
vencimento para o dia útil subseqüen-vencimento para o dia útil subseqüen-vencimento para o dia útil subseqüen-vencimento para o dia útil subseqüen-vencimento para o dia útil subseqüen-
te quando não houver expediente ban-te quando não houver expediente ban-te quando não houver expediente ban-te quando não houver expediente ban-te quando não houver expediente ban-
cário no dia quinze, facultada a opçãocário no dia quinze, facultada a opçãocário no dia quinze, facultada a opçãocário no dia quinze, facultada a opçãocário no dia quinze, facultada a opção
prevista no § 15;prevista no § 15;prevista no § 15;prevista no § 15;prevista no § 15;

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

III – a empresa adquirente, consumido-
ra ou consignatária ou a cooperativa
são obrigadas a recolher a contribuição
de que trata o artigo 200 no prazo refe-
rido na alínea b do inciso I, no mês
subseqüente ao da operação de venda
ou consignação da produção rural, in-
dependentemente de estas operações
terem sido realizadas diretamente com
o produtor ou com o intermediário
pessoa física;
IV – o produtor rural pessoa física e o
segurado especial são obrigados a re-
colher a contribuição de que trata o ar-
tigo 200 no prazo referido na alínea b
do inciso I, no mês subseqüente ao da
operação de venda, caso comercializem
a sua produção com adquirente domi-
ciliado no exterior, diretamente, no va-
rejo, a consumidor pessoa física, a ou-
tro produtor rural pessoa física ou a
outro segurado especial;
V – Revogado. Decreto nº 3.452, de 9-
5-2000.
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VI – a pessoa física não produtor rural
que adquire produção para venda, no
varejo, a consumidor pessoa física é
obrigada a recolher a contribuição de
que trata o artigo 200 no prazo referido
na alínea b do inciso I, no mês subse-
qüente ao da operação de venda;
VII – o produtor rural pessoa jurídica é
obrigado a recolher a contribuição de
que trata o inciso IV do caput do artigo
201 e o § 8º do artigo 202 no prazo re-
ferido na alínea b do inciso I, no mês
subseqüente ao da operação de venda;

� Inciso VII com a redação dada pelo
Decreto nº 3.452, de 9-5-2000.

VIII – o empregador doméstico é obri-
gado a arrecadar a contribuição do se-
gurado empregado doméstico a seu
serviço e recolhê-la, assim como a par-
cela a seu cargo, no prazo referido no
inciso II, cabendo-lhe durante o perío-
do da licença-maternidade da empre-
gada doméstica apenas o recolhimento
da contribuição a seu cargo, facultada a
opção prevista no § 16;
IX – a empresa que remunera emprega-
do licenciado para exercer mandato de
dirigente sindical é obrigada a recolher a
contribuição deste, bem como as parce-
las a seu cargo, na forma deste artigo;
X – a entidade sindical que remunera
dirigente que mantém a qualidade de
segurado empregado, licenciado da
empresa, ou trabalhador avulso é obri-
gada a recolher a contribuição destes,
bem como as parcelas a seu cargo, na
forma deste artigo;
XI – a entidXI – a entidXI – a entidXI – a entidXI – a entidade sindical que remuneraade sindical que remuneraade sindical que remuneraade sindical que remuneraade sindical que remunera
dirigente que mantém a qualidade dedirigente que mantém a qualidade dedirigente que mantém a qualidade dedirigente que mantém a qualidade dedirigente que mantém a qualidade de
segurado contribuinte individual é obri-segurado contribuinte individual é obri-segurado contribuinte individual é obri-segurado contribuinte individual é obri-segurado contribuinte individual é obri-
gada a recolher a contribuição previstagada a recolher a contribuição previstagada a recolher a contribuição previstagada a recolher a contribuição previstagada a recolher a contribuição prevista
no incisno incisno incisno incisno inciso II do o II do o II do o II do o II do caputcaputcaputcaputcaput do art. 201 na for- do art. 201 na for- do art. 201 na for- do art. 201 na for- do art. 201 na for-
ma deste artigo, observado o dispostoma deste artigo, observado o dispostoma deste artigo, observado o dispostoma deste artigo, observado o dispostoma deste artigo, observado o disposto
no § 26;no § 26;no § 26;no § 26;no § 26;
XII – a empresa que remunera contri-XII – a empresa que remunera contri-XII – a empresa que remunera contri-XII – a empresa que remunera contri-XII – a empresa que remunera contri-
buinte individual é obrigada a fornecerbuinte individual é obrigada a fornecerbuinte individual é obrigada a fornecerbuinte individual é obrigada a fornecerbuinte individual é obrigada a fornecer

a esta esta esta esta este comprovante do pagamento doe comprovante do pagamento doe comprovante do pagamento doe comprovante do pagamento doe comprovante do pagamento do
serviço prestado consignando, alémserviço prestado consignando, alémserviço prestado consignando, alémserviço prestado consignando, alémserviço prestado consignando, além
dos valores da remuneração e do des-dos valores da remuneração e do des-dos valores da remuneração e do des-dos valores da remuneração e do des-dos valores da remuneração e do des-
conto feito, o número da inscrição doconto feito, o número da inscrição doconto feito, o número da inscrição doconto feito, o número da inscrição doconto feito, o número da inscrição do
segurado no Instituto Nacional do Se-segurado no Instituto Nacional do Se-segurado no Instituto Nacional do Se-segurado no Instituto Nacional do Se-segurado no Instituto Nacional do Se-
guro Social;guro Social;guro Social;guro Social;guro Social;

� Incisos XI e XII com a redação
dada pelo Decreto nº 4.729, de 9-
6-2003.

XIII – cabe ao empregador, durante o
período de licença-maternidade da em-
pregada, recolher apenas a parcela da
contribuição a seu cargo.

� Inciso XIII acrescido pelo Decreto
nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 1º O desconto da contribuição do se-§ 1º O desconto da contribuição do se-§ 1º O desconto da contribuição do se-§ 1º O desconto da contribuição do se-§ 1º O desconto da contribuição do se-
gurado incidente sobre o valor brutogurado incidente sobre o valor brutogurado incidente sobre o valor brutogurado incidente sobre o valor brutogurado incidente sobre o valor bruto
da gratificação natalina – décimo tercei-da gratificação natalina – décimo tercei-da gratificação natalina – décimo tercei-da gratificação natalina – décimo tercei-da gratificação natalina – décimo tercei-
ro salário – é devido quando do paga-ro salário – é devido quando do paga-ro salário – é devido quando do paga-ro salário – é devido quando do paga-ro salário – é devido quando do paga-
mento ou crédito da última parcela emento ou crédito da última parcela emento ou crédito da última parcela emento ou crédito da última parcela emento ou crédito da última parcela e
deverá ser calculado em separado, ob-deverá ser calculado em separado, ob-deverá ser calculado em separado, ob-deverá ser calculado em separado, ob-deverá ser calculado em separado, ob-
servado o § 7º do art. 214, e recolhida,servado o § 7º do art. 214, e recolhida,servado o § 7º do art. 214, e recolhida,servado o § 7º do art. 214, e recolhida,servado o § 7º do art. 214, e recolhida,
juntamente com a contribuição a cargojuntamente com a contribuição a cargojuntamente com a contribuição a cargojuntamente com a contribuição a cargojuntamente com a contribuição a cargo
da empresa, até o dia vinte do mês deda empresa, até o dia vinte do mês deda empresa, até o dia vinte do mês deda empresa, até o dia vinte do mês deda empresa, até o dia vinte do mês de
dezembro, antecipando-se o vencimen-dezembro, antecipando-se o vencimen-dezembro, antecipando-se o vencimen-dezembro, antecipando-se o vencimen-dezembro, antecipando-se o vencimen-
to para o dia útil imediatamente ante-to para o dia útil imediatamente ante-to para o dia útil imediatamente ante-to para o dia útil imediatamente ante-to para o dia útil imediatamente ante-
rior se não houver expediente bancáriorior se não houver expediente bancáriorior se não houver expediente bancáriorior se não houver expediente bancáriorior se não houver expediente bancário
no dia vinte.no dia vinte.no dia vinte.no dia vinte.no dia vinte.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 2º § 2º § 2º § 2º § 2º RevogadoRevogadoRevogadoRevogadoRevogado. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-
6-2003.6-2003.6-2003.6-2003.6-2003.

§ 3º No caso de rescisão de contrato de
trabalho, as contribuições devidas serão
recolhidas no mesmo prazo referido na
alínea b do inciso I, do mês subseqüen-
te à rescisão, computando-se em separa-
do a parcela referente à gratificação na-
talina – décimo terceiro salário.

§ 4º A pessoa jurídica de direito priva-
do beneficiada pela isenção de que tra-
tam os artigos 206 ou 207 é obrigada a
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arrecadar a contribuição do segurado
empregado e do trabalhador avulso a
seu serviço, descontando-a da respecti-
va remuneração, e recolhê-la no prazo
referido na alínea b do inciso I.

§ 5º O desconto da contribuição e da
consignação legalmente determinado
sempre se presumirá feito, oportuna e
regularmente,     pela empresa,     pelo em-
pregador doméstico, pelo adquirente,
consignatário e cooperativa a isso obri-
gados, não lhes sendo lícito alegarem
qualquer omissão para se eximirem do
recolhimento, ficando os mesmos dire-
tamente responsáveis pelas importân-
cias que deixarem de     descontar ou tive-
rem     descontado em desacordo com
este Regulamento.

§ 6º Sobre os valores das contribuições
arrecadadas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social e não recolhidas até a
data de seu vencimento serão aplicadas
na data do pagamento as disposições
dos artigos 238 e 239.

§ 7º Para apuração e constituição dos
créditos a que se refere o § 1º do artigo
348, a seguridade social utilizará como
base de incidência o valor da média
aritmética simples dos trinta e seis últi-
mos salários-de-contribuição do segu-
rado, imediatamente anteriores à data
de entrada do requerimento, ainda que
não recolhidas as contribuições, corri-
gidos mês a mês pelos mesmos índices
utilizados para a obtenção do salário-
de-benefício na forma deste Regula-
mento, observado o limite máximo a
que se refere o § 5º do artigo     214.

§ 8º Contando o segurado com menos
de 36 (trinta e seis) meses de salários-
de-contribuição, a base de incidência
corresponderá à soma dos salários-de-
contribuição dividida pelo número de
meses apurado.

§ 9º No caso de o segurado manifestar
interesse em indenizar contribuições
relativas a período em que o exercício
de atividade remunerada não exigia fi-
liação obrigatória à previdência social,
aplica-se o disposto nos §§ 7º e 8º, des-
de que a atividade tenha se tornado de
filiação obrigatória.

§ 10. O disposto nos §§ 7º e 8º não se
aplica aos casos de contribuições em atra-
so de segurado contribuinte individual a
partir da competência abril de 1995, obe-
decendo-se, a partir de então, às disposi-
ções do caput e §§ 1º a 6º do artigo 239.

� § 10 com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 11. Para o segurado recolher contri-
buições relativas a período anterior à
sua inscrição, aplica-se o disposto nos
§§ 7º a 10.

§ 12. Somente será feito o reconheci-
mento da filiação nas situações referi-
das nos §§ 7º, 9º e 11 após o efetivo
recolhimento das contribuições relati-
vas ao período em que for comprovado
o exercício da atividade remunerada.

§ 13. No caso de indenização relativa ao
exercício de atividade remunerada para
fins de contagem recíproca correspon-
dente a período de filiação obrigatória
ou não, na forma do inciso IV do artigo
127, a base de incidência será a remune-
ração da data do requerimento sobre a
qual incidem as contribuições para o re-
gime próprio de previdência social a
que estiver filiado o interessado, obser-
vados os limites a que se referem os §§
3º e 5º do artigo 214.

� §§ 12 e 13 com a redação dada
pelo Decreto nº 3.265, de 29-11-
1999.

§ 14. Sobre os salários-de-contribuição
apurados na forma dos §§ 7º a 11 e 13
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será aplicada a alíquota de 20% (vinte
por cento), e o resultado multiplicado
pelo  número de meses do período a
ser indenizado, observado o disposto
no § 8º do artigo 239.

§ 15. É facultado aos segurados contri-
buinte individual e facultativo, cujos
salários-de-contribuição sejam iguais ao
valor de um salário mínimo, optarem
pelo recolhimento trimestral das contri-
buições previdenciárias, com ven-
cimento no dia 15 (quinze) do mês se-
guinte ao de cada trimestre civil, prorro-
gando-se o vencimento para o dia útil
subseqüente quando não houver expe-
diente bancário no dia 15 (quinze).

§ 16. Aplica-se o disposto no parágrafo
anterior ao empregador doméstico re-
lativamente aos empregados a seu ser-
viço, cujos salários-de-contribuição se-
jam iguais ao valor de um salário míni-
mo, ou inferiores nos casos de admis-
são, dispensa ou fração do salário em
razão de gozo de benefício.

� §§ 15 e 16 com a redação dada
pelo Decreto nº 3.265, de 29-11-
1999.

§ 17. A inscrição do segurado no se-
gundo ou terceiro mês do trimestre ci-
vil não altera a data de vencimento pre-
vista no § 15, no caso de opção pelo
recolhimento trimestral.

§ 18. Não é permitida a opção prevista
no § 16 relativamente à contribuição
correspondente à gratificação natalina
– décimo terceiro salário – do emprega-
do doméstico, observado o disposto no
§ 1º e as demais disposições que regem
a matéria.

§ 19. Fica autorizada, nos termos deste
Regulamento, a compensação de con-
tribuições devidas ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social, pelos hospitais

contratados ou conveniados com o Sis-
tema Único de Saúde com parcela dos
créditos correspondentes a faturas emi-
tidas para recebimento de internações
hospitalares, cujo valor correspondente
será retido pelo órgão pagador do Sis-
tema Único de Saúde para amortização
de parcela do débito, nos termos da Lei
nº 8.870, de 1994.

§ 20. Na hipótese de o contribuinte in-§ 20. Na hipótese de o contribuinte in-§ 20. Na hipótese de o contribuinte in-§ 20. Na hipótese de o contribuinte in-§ 20. Na hipótese de o contribuinte in-
dividual prestar serviço a outro contri-dividual prestar serviço a outro contri-dividual prestar serviço a outro contri-dividual prestar serviço a outro contri-dividual prestar serviço a outro contri-
buinte individual equiparado a empre-buinte individual equiparado a empre-buinte individual equiparado a empre-buinte individual equiparado a empre-buinte individual equiparado a empre-
sa ou a produtor rural pessoa física ousa ou a produtor rural pessoa física ousa ou a produtor rural pessoa física ousa ou a produtor rural pessoa física ousa ou a produtor rural pessoa física ou
a missão diplomática e repartição con-a missão diplomática e repartição con-a missão diplomática e repartição con-a missão diplomática e repartição con-a missão diplomática e repartição con-
sular de carreira estrangeiras, poderásular de carreira estrangeiras, poderásular de carreira estrangeiras, poderásular de carreira estrangeiras, poderásular de carreira estrangeiras, poderá
deduzir, da sua contribuição mensal,deduzir, da sua contribuição mensal,deduzir, da sua contribuição mensal,deduzir, da sua contribuição mensal,deduzir, da sua contribuição mensal,
quarenta e cinco por cento da contri-quarenta e cinco por cento da contri-quarenta e cinco por cento da contri-quarenta e cinco por cento da contri-quarenta e cinco por cento da contri-
buição patronal do contratante, efetiva-buição patronal do contratante, efetiva-buição patronal do contratante, efetiva-buição patronal do contratante, efetiva-buição patronal do contratante, efetiva-
mente recolhida ou declarada, inciden-mente recolhida ou declarada, inciden-mente recolhida ou declarada, inciden-mente recolhida ou declarada, inciden-mente recolhida ou declarada, inciden-
te sobre a remuneração que este lhete sobre a remuneração que este lhete sobre a remuneração que este lhete sobre a remuneração que este lhete sobre a remuneração que este lhe
tenha pago ou creditado, no respectivotenha pago ou creditado, no respectivotenha pago ou creditado, no respectivotenha pago ou creditado, no respectivotenha pago ou creditado, no respectivo
mês, limitada a nove por cento do res-mês, limitada a nove por cento do res-mês, limitada a nove por cento do res-mês, limitada a nove por cento do res-mês, limitada a nove por cento do res-
pectivo salário-de-contribuição.pectivo salário-de-contribuição.pectivo salário-de-contribuição.pectivo salário-de-contribuição.pectivo salário-de-contribuição.

� § 20 com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 21. Para efeito de dedução, conside-
ra-se contribuição declarada a informa-
ção prestada na Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência
Social ou declaração fornecida pela
empresa ao segurado, onde conste,
além de sua identificação completa, in-
clusive com o número no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas, o nome e o
número da inscrição do contribuinte
individual, o valor da retribuição paga e
o compromisso de que esse valor será
incluído na citada Guia de Recolhi-
mento do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço e Informações à Previ-
dência Social e efetuado o recolhimen-
to da correspondente contribuição.

§ 22. Aplicam-se as disposições dos §§
20 e 21, no que couber, ao cooperado
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que prestar serviço a empresa por inter-
médio de cooperativa de trabalho, ca-
bendo a esta fornecer-lhe o compro-
vante das respectivas remunerações.

� §§ 21 e 22 acrescidos pelo Decre-
to nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 23. O contribuinte individual que não§ 23. O contribuinte individual que não§ 23. O contribuinte individual que não§ 23. O contribuinte individual que não§ 23. O contribuinte individual que não
comprovar a regularidade da deduçãocomprovar a regularidade da deduçãocomprovar a regularidade da deduçãocomprovar a regularidade da deduçãocomprovar a regularidade da dedução
de que tratam os §§ 20 e 21 terá glosa-de que tratam os §§ 20 e 21 terá glosa-de que tratam os §§ 20 e 21 terá glosa-de que tratam os §§ 20 e 21 terá glosa-de que tratam os §§ 20 e 21 terá glosa-
do o valor indevidamente deduzido, de-do o valor indevidamente deduzido, de-do o valor indevidamente deduzido, de-do o valor indevidamente deduzido, de-do o valor indevidamente deduzido, de-
vendo complementar as contribuiçõesvendo complementar as contribuiçõesvendo complementar as contribuiçõesvendo complementar as contribuiçõesvendo complementar as contribuições
com os acréscimos legais devidos.com os acréscimos legais devidos.com os acréscimos legais devidos.com os acréscimos legais devidos.com os acréscimos legais devidos.

� § 23 com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 24. Na hipótese do § 9º, em que o
período a indenizar referir-se a compe-
tências a partir de abril de 1995, tomar-
se-á como base de incidência da inde-
nização o valor do salário-de-contribui-
ção correspondente ao mês anterior ao
do requerimento.

§ 25. Relativamente aos que recebem
salário variável, o recolhimento da con-
tribuição decorrente de eventual dife-
rença da gratificação natalina (13º salá-
rio) deverá ser efetuado juntamente
com a competência dezembro do mes-
mo ano.

� §§ 24 e 25 acrescidos pelo Decre-
to nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 26. A alíquota de contribuição a ser§ 26. A alíquota de contribuição a ser§ 26. A alíquota de contribuição a ser§ 26. A alíquota de contribuição a ser§ 26. A alíquota de contribuição a ser
descontada pela empresa da remunera-descontada pela empresa da remunera-descontada pela empresa da remunera-descontada pela empresa da remunera-descontada pela empresa da remunera-
ção paga, devida ou creditada ao con-ção paga, devida ou creditada ao con-ção paga, devida ou creditada ao con-ção paga, devida ou creditada ao con-ção paga, devida ou creditada ao con-
tribuinte individual a seu serviço, ob-tribuinte individual a seu serviço, ob-tribuinte individual a seu serviço, ob-tribuinte individual a seu serviço, ob-tribuinte individual a seu serviço, ob-
servado o limite máximo do salário-de-servado o limite máximo do salário-de-servado o limite máximo do salário-de-servado o limite máximo do salário-de-servado o limite máximo do salário-de-
contribuição, é de onze por cento nocontribuição, é de onze por cento nocontribuição, é de onze por cento nocontribuição, é de onze por cento nocontribuição, é de onze por cento no
caso das empresas em geral e de vintecaso das empresas em geral e de vintecaso das empresas em geral e de vintecaso das empresas em geral e de vintecaso das empresas em geral e de vinte
por cento quando se tratar de entidadepor cento quando se tratar de entidadepor cento quando se tratar de entidadepor cento quando se tratar de entidadepor cento quando se tratar de entidade
beneficente de assistência social isentabeneficente de assistência social isentabeneficente de assistência social isentabeneficente de assistência social isentabeneficente de assistência social isenta
das contribuições sociais patronais.das contribuições sociais patronais.das contribuições sociais patronais.das contribuições sociais patronais.das contribuições sociais patronais.

§ 27. O contribuinte individual con-§ 27. O contribuinte individual con-§ 27. O contribuinte individual con-§ 27. O contribuinte individual con-§ 27. O contribuinte individual con-
tratado por pessoa jurídica obrigada atratado por pessoa jurídica obrigada atratado por pessoa jurídica obrigada atratado por pessoa jurídica obrigada atratado por pessoa jurídica obrigada a

procederprocederprocederprocederproceder à arrecadação e ao recolhi- à arrecadação e ao recolhi- à arrecadação e ao recolhi- à arrecadação e ao recolhi- à arrecadação e ao recolhi-
mento da contribuição por ele devida,mento da contribuição por ele devida,mento da contribuição por ele devida,mento da contribuição por ele devida,mento da contribuição por ele devida,
cuja remuneração recebida ou credita-cuja remuneração recebida ou credita-cuja remuneração recebida ou credita-cuja remuneração recebida ou credita-cuja remuneração recebida ou credita-
da no mês, por serviços prestados a ela,da no mês, por serviços prestados a ela,da no mês, por serviços prestados a ela,da no mês, por serviços prestados a ela,da no mês, por serviços prestados a ela,
for inferior ao limite mínimo do salá-for inferior ao limite mínimo do salá-for inferior ao limite mínimo do salá-for inferior ao limite mínimo do salá-for inferior ao limite mínimo do salá-
rio-de-contribuição, é obrigado a com-rio-de-contribuição, é obrigado a com-rio-de-contribuição, é obrigado a com-rio-de-contribuição, é obrigado a com-rio-de-contribuição, é obrigado a com-
plementar sua contribuição mensal, di-plementar sua contribuição mensal, di-plementar sua contribuição mensal, di-plementar sua contribuição mensal, di-plementar sua contribuição mensal, di-
retamente, mediante a aplicação da alí-retamente, mediante a aplicação da alí-retamente, mediante a aplicação da alí-retamente, mediante a aplicação da alí-retamente, mediante a aplicação da alí-
quota estabelecida no art. 199 sobre oquota estabelecida no art. 199 sobre oquota estabelecida no art. 199 sobre oquota estabelecida no art. 199 sobre oquota estabelecida no art. 199 sobre o
valor resultante da subtração do valorvalor resultante da subtração do valorvalor resultante da subtração do valorvalor resultante da subtração do valorvalor resultante da subtração do valor
das remunerações recebidas das pes-das remunerações recebidas das pes-das remunerações recebidas das pes-das remunerações recebidas das pes-das remunerações recebidas das pes-
soas jurídicas do valor mínimo do salá-soas jurídicas do valor mínimo do salá-soas jurídicas do valor mínimo do salá-soas jurídicas do valor mínimo do salá-soas jurídicas do valor mínimo do salá-
rio-de-contribuição mensal.rio-de-contribuição mensal.rio-de-contribuição mensal.rio-de-contribuição mensal.rio-de-contribuição mensal.

§ 28. Cabe ao próprio contribuinte in-§ 28. Cabe ao próprio contribuinte in-§ 28. Cabe ao próprio contribuinte in-§ 28. Cabe ao próprio contribuinte in-§ 28. Cabe ao próprio contribuinte in-
dividual que prestar serviços, no mes-dividual que prestar serviços, no mes-dividual que prestar serviços, no mes-dividual que prestar serviços, no mes-dividual que prestar serviços, no mes-
mo mês, a mais de uma empresa, cujamo mês, a mais de uma empresa, cujamo mês, a mais de uma empresa, cujamo mês, a mais de uma empresa, cujamo mês, a mais de uma empresa, cuja
soma das remunerações superar o limi-soma das remunerações superar o limi-soma das remunerações superar o limi-soma das remunerações superar o limi-soma das remunerações superar o limi-
te mensal do salário-de-contribuição,te mensal do salário-de-contribuição,te mensal do salário-de-contribuição,te mensal do salário-de-contribuição,te mensal do salário-de-contribuição,
comprovar às que sucederem à primei-comprovar às que sucederem à primei-comprovar às que sucederem à primei-comprovar às que sucederem à primei-comprovar às que sucederem à primei-
ra o valor ou valores sobre os quais jára o valor ou valores sobre os quais jára o valor ou valores sobre os quais jára o valor ou valores sobre os quais jára o valor ou valores sobre os quais já
tenha incidido o desconto da contri-tenha incidido o desconto da contri-tenha incidido o desconto da contri-tenha incidido o desconto da contri-tenha incidido o desconto da contri-
buição, de forma a se observar o limitebuição, de forma a se observar o limitebuição, de forma a se observar o limitebuição, de forma a se observar o limitebuição, de forma a se observar o limite
máximo do salário-de-contribuição.máximo do salário-de-contribuição.máximo do salário-de-contribuição.máximo do salário-de-contribuição.máximo do salário-de-contribuição.

§ 29. Na hipótese do § 28, o Instituto§ 29. Na hipótese do § 28, o Instituto§ 29. Na hipótese do § 28, o Instituto§ 29. Na hipótese do § 28, o Instituto§ 29. Na hipótese do § 28, o Instituto
Nacional do Seguro Social poderá fa-Nacional do Seguro Social poderá fa-Nacional do Seguro Social poderá fa-Nacional do Seguro Social poderá fa-Nacional do Seguro Social poderá fa-
cultar ao contribuinte individual quecultar ao contribuinte individual quecultar ao contribuinte individual quecultar ao contribuinte individual quecultar ao contribuinte individual que
prestar, regularmente, serviços a umaprestar, regularmente, serviços a umaprestar, regularmente, serviços a umaprestar, regularmente, serviços a umaprestar, regularmente, serviços a uma
ou mais empresas, cuja soma das re-ou mais empresas, cuja soma das re-ou mais empresas, cuja soma das re-ou mais empresas, cuja soma das re-ou mais empresas, cuja soma das re-
munerações seja igual ou superior aomunerações seja igual ou superior aomunerações seja igual ou superior aomunerações seja igual ou superior aomunerações seja igual ou superior ao
limite mensal do salário-de-contribui-limite mensal do salário-de-contribui-limite mensal do salário-de-contribui-limite mensal do salário-de-contribui-limite mensal do salário-de-contribui-
ção, indicar qual ou quais empresas eção, indicar qual ou quais empresas eção, indicar qual ou quais empresas eção, indicar qual ou quais empresas eção, indicar qual ou quais empresas e
sobre qual valor deverá proceder o des-sobre qual valor deverá proceder o des-sobre qual valor deverá proceder o des-sobre qual valor deverá proceder o des-sobre qual valor deverá proceder o des-
conto da contribuição, de forma a res-conto da contribuição, de forma a res-conto da contribuição, de forma a res-conto da contribuição, de forma a res-conto da contribuição, de forma a res-
peitar o limite máximo, e dispensar aspeitar o limite máximo, e dispensar aspeitar o limite máximo, e dispensar aspeitar o limite máximo, e dispensar aspeitar o limite máximo, e dispensar as
demais dessa providência, bem comodemais dessa providência, bem comodemais dessa providência, bem comodemais dessa providência, bem comodemais dessa providência, bem como
atribuir ao próprio contribuinte indivi-atribuir ao próprio contribuinte indivi-atribuir ao próprio contribuinte indivi-atribuir ao próprio contribuinte indivi-atribuir ao próprio contribuinte indivi-
dual a responsabilidade de comple-dual a responsabilidade de comple-dual a responsabilidade de comple-dual a responsabilidade de comple-dual a responsabilidade de comple-
mentar a respectiva contribuição até omentar a respectiva contribuição até omentar a respectiva contribuição até omentar a respectiva contribuição até omentar a respectiva contribuição até o
limitelimitelimitelimitelimite máximo, na hipótese de, por máximo, na hipótese de, por máximo, na hipótese de, por máximo, na hipótese de, por máximo, na hipótese de, por
qualquer razão, deixar de receber re-qualquer razão, deixar de receber re-qualquer razão, deixar de receber re-qualquer razão, deixar de receber re-qualquer razão, deixar de receber re-
muneração ou receber remuneração in-muneração ou receber remuneração in-muneração ou receber remuneração in-muneração ou receber remuneração in-muneração ou receber remuneração in-
ferior às indicadas para o desconto.ferior às indicadas para o desconto.ferior às indicadas para o desconto.ferior às indicadas para o desconto.ferior às indicadas para o desconto.

§ 30. Aplica-se o disposto neste artigo,§ 30. Aplica-se o disposto neste artigo,§ 30. Aplica-se o disposto neste artigo,§ 30. Aplica-se o disposto neste artigo,§ 30. Aplica-se o disposto neste artigo,
no que couber e observado o § 31, à co-no que couber e observado o § 31, à co-no que couber e observado o § 31, à co-no que couber e observado o § 31, à co-no que couber e observado o § 31, à co-
operativa de trabalho em relação à con-operativa de trabalho em relação à con-operativa de trabalho em relação à con-operativa de trabalho em relação à con-operativa de trabalho em relação à con-
tribuição devida pelo seu cooperado.tribuição devida pelo seu cooperado.tribuição devida pelo seu cooperado.tribuição devida pelo seu cooperado.tribuição devida pelo seu cooperado.
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§ 31. A cooperativa de trabalho é obri-§ 31. A cooperativa de trabalho é obri-§ 31. A cooperativa de trabalho é obri-§ 31. A cooperativa de trabalho é obri-§ 31. A cooperativa de trabalho é obri-
gada a descontar onze por cento do va-gada a descontar onze por cento do va-gada a descontar onze por cento do va-gada a descontar onze por cento do va-gada a descontar onze por cento do va-
lor da quota distribuída ao cooperadolor da quota distribuída ao cooperadolor da quota distribuída ao cooperadolor da quota distribuída ao cooperadolor da quota distribuída ao cooperado
por serviços por ele prestados, por seupor serviços por ele prestados, por seupor serviços por ele prestados, por seupor serviços por ele prestados, por seupor serviços por ele prestados, por seu
intermédio, a empresas e vinte por cen-intermédio, a empresas e vinte por cen-intermédio, a empresas e vinte por cen-intermédio, a empresas e vinte por cen-intermédio, a empresas e vinte por cen-
to em relação aos serviços prestados ato em relação aos serviços prestados ato em relação aos serviços prestados ato em relação aos serviços prestados ato em relação aos serviços prestados a
pessoas físicas e recolher o produtopessoas físicas e recolher o produtopessoas físicas e recolher o produtopessoas físicas e recolher o produtopessoas físicas e recolher o produto
dessa arrecadação no dia quinze dodessa arrecadação no dia quinze dodessa arrecadação no dia quinze dodessa arrecadação no dia quinze dodessa arrecadação no dia quinze do
mês seguinte ao da competência a quemês seguinte ao da competência a quemês seguinte ao da competência a quemês seguinte ao da competência a quemês seguinte ao da competência a que
se referir, prorrogando-se o vencimen-se referir, prorrogando-se o vencimen-se referir, prorrogando-se o vencimen-se referir, prorrogando-se o vencimen-se referir, prorrogando-se o vencimen-
to para o dia útil subseqüente quandoto para o dia útil subseqüente quandoto para o dia útil subseqüente quandoto para o dia útil subseqüente quandoto para o dia útil subseqüente quando
não houver expediente bancário no dianão houver expediente bancário no dianão houver expediente bancário no dianão houver expediente bancário no dianão houver expediente bancário no dia
quinze.quinze.quinze.quinze.quinze.

§ 32. São excluídos da obrigação de§ 32. São excluídos da obrigação de§ 32. São excluídos da obrigação de§ 32. São excluídos da obrigação de§ 32. São excluídos da obrigação de
arrecadar a contribuição do contribuin-arrecadar a contribuição do contribuin-arrecadar a contribuição do contribuin-arrecadar a contribuição do contribuin-arrecadar a contribuição do contribuin-
te individual que lhe preste serviço ote individual que lhe preste serviço ote individual que lhe preste serviço ote individual que lhe preste serviço ote individual que lhe preste serviço o
produtor rural pessoa física, a missãoprodutor rural pessoa física, a missãoprodutor rural pessoa física, a missãoprodutor rural pessoa física, a missãoprodutor rural pessoa física, a missão
diplomática, a repartição consular e odiplomática, a repartição consular e odiplomática, a repartição consular e odiplomática, a repartição consular e odiplomática, a repartição consular e o
contribuinte individual.contribuinte individual.contribuinte individual.contribuinte individual.contribuinte individual.

� §§ 26 a 32 acrescidos pelo Decre-
to nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 216-A. Os órgãos da administra-Os órgãos da administra-Os órgãos da administra-Os órgãos da administra-Os órgãos da administra-
ção pública direta, indireta e fundaçõesção pública direta, indireta e fundaçõesção pública direta, indireta e fundaçõesção pública direta, indireta e fundaçõesção pública direta, indireta e fundações
públicas da União, bem como as de-públicas da União, bem como as de-públicas da União, bem como as de-públicas da União, bem como as de-públicas da União, bem como as de-
mais entidades integrantes do Sistemamais entidades integrantes do Sistemamais entidades integrantes do Sistemamais entidades integrantes do Sistemamais entidades integrantes do Sistema
Integrado de Administração FinanceiraIntegrado de Administração FinanceiraIntegrado de Administração FinanceiraIntegrado de Administração FinanceiraIntegrado de Administração Financeira
do Governo Federal ao contrataremdo Governo Federal ao contrataremdo Governo Federal ao contrataremdo Governo Federal ao contrataremdo Governo Federal ao contratarem
pessoa física para prestação de serviçospessoa física para prestação de serviçospessoa física para prestação de serviçospessoa física para prestação de serviçospessoa física para prestação de serviços
eventuais, sem vínculo empregatício,eventuais, sem vínculo empregatício,eventuais, sem vínculo empregatício,eventuais, sem vínculo empregatício,eventuais, sem vínculo empregatício,
inclusive como integrante de grupo-ta-inclusive como integrante de grupo-ta-inclusive como integrante de grupo-ta-inclusive como integrante de grupo-ta-inclusive como integrante de grupo-ta-
refa, deverão obter dela a respectivarefa, deverão obter dela a respectivarefa, deverão obter dela a respectivarefa, deverão obter dela a respectivarefa, deverão obter dela a respectiva
inscrição no Instituto Nacional do Se-inscrição no Instituto Nacional do Se-inscrição no Instituto Nacional do Se-inscrição no Instituto Nacional do Se-inscrição no Instituto Nacional do Se-
guro Social, como contribuinte indivi-guro Social, como contribuinte indivi-guro Social, como contribuinte indivi-guro Social, como contribuinte indivi-guro Social, como contribuinte indivi-
dual, ou providenciá-la em nome dela,dual, ou providenciá-la em nome dela,dual, ou providenciá-la em nome dela,dual, ou providenciá-la em nome dela,dual, ou providenciá-la em nome dela,
caso não seja inscrita, e proceder aocaso não seja inscrita, e proceder aocaso não seja inscrita, e proceder aocaso não seja inscrita, e proceder aocaso não seja inscrita, e proceder ao
desconto e recolhimento da respectivadesconto e recolhimento da respectivadesconto e recolhimento da respectivadesconto e recolhimento da respectivadesconto e recolhimento da respectiva
contribuição, na forma do art. 216.contribuição, na forma do art. 216.contribuição, na forma do art. 216.contribuição, na forma do art. 216.contribuição, na forma do art. 216.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo
mesmo que o contratado exerça conco-
mitantemente uma ou mais atividades
abrangidas pelo Regime Geral de Pre-
vidência Social ou por qualquer outro

regime de previdência social ou seja a-
posentado por qualquer regime previ-
denciário.

§ 2º O contratado que já estiver contri-§ 2º O contratado que já estiver contri-§ 2º O contratado que já estiver contri-§ 2º O contratado que já estiver contri-§ 2º O contratado que já estiver contri-
buindo para o Regime Geral de Previ-buindo para o Regime Geral de Previ-buindo para o Regime Geral de Previ-buindo para o Regime Geral de Previ-buindo para o Regime Geral de Previ-
dência Social na condição de emprega-dência Social na condição de emprega-dência Social na condição de emprega-dência Social na condição de emprega-dência Social na condição de emprega-
do ou trabalhador avulso sobre o limi-do ou trabalhador avulso sobre o limi-do ou trabalhador avulso sobre o limi-do ou trabalhador avulso sobre o limi-do ou trabalhador avulso sobre o limi-
te máximo do salário-de-contribuiçãote máximo do salário-de-contribuiçãote máximo do salário-de-contribuiçãote máximo do salário-de-contribuiçãote máximo do salário-de-contribuição
deverá comprovar esse fato e, se a suadeverá comprovar esse fato e, se a suadeverá comprovar esse fato e, se a suadeverá comprovar esse fato e, se a suadeverá comprovar esse fato e, se a sua
contribuição nessa condição for infe-contribuição nessa condição for infe-contribuição nessa condição for infe-contribuição nessa condição for infe-contribuição nessa condição for infe-
rior ao limite máximo, a contribuiçãorior ao limite máximo, a contribuiçãorior ao limite máximo, a contribuiçãorior ao limite máximo, a contribuiçãorior ao limite máximo, a contribuição
como contribuinte individual deverácomo contribuinte individual deverácomo contribuinte individual deverácomo contribuinte individual deverácomo contribuinte individual deverá
ser complementar, respeitando, noser complementar, respeitando, noser complementar, respeitando, noser complementar, respeitando, noser complementar, respeitando, no
conjunto, aquele limite, procedendo-conjunto, aquele limite, procedendo-conjunto, aquele limite, procedendo-conjunto, aquele limite, procedendo-conjunto, aquele limite, procedendo-
se, no caso, de conformidade com ose, no caso, de conformidade com ose, no caso, de conformidade com ose, no caso, de conformidade com ose, no caso, de conformidade com o
disposto no § 28 do art. 216.disposto no § 28 do art. 216.disposto no § 28 do art. 216.disposto no § 28 do art. 216.disposto no § 28 do art. 216.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 3º § 3º § 3º § 3º § 3º RevogadoRevogadoRevogadoRevogadoRevogado. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-. Decreto nº 4.729, de 9-
6-2003.6-2003.6-2003.6-2003.6-2003.

§ 4º Aplica-se  o disposto neste artigo
às contratações feitas por organismos
internacionais, em programas de coo-
peração e operações de mútua conve-
niência entre estes e o governo brasi-
leiro.

� Art. 216-A acrescido pelo Decreto
nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 217. Na requisição de mão-de-
obra de trabalhador avulso efetuada em
conformidade com as Leis nos 8.630, de
1993, e 9.719, de 27 de novembro de
1998,     o responsável pelas obrigações
previstas neste Regulamento, em rela-
ção aos segurados que lhe prestem ser-
viços, é o operador portuário, o tomador
de mão-de-obra, inclusive o titular de
instalação portuária de uso privativo,
observadas as normas fixadas pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social.

§ 1º O operador portuário ou titular
de instalação de uso privativo repassa-
rá ao órgão gestor de mão-de-obra, até
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24 (vinte e quatro) horas após a realiza-
ção dos serviços:

I – o valor da remuneração devida aos
trabalhadores portuários avulsos, in-
clusive a referente às férias e à gratifi-
cação natalina; e
II – o valor da contribuição patronal
previdenciária correspondente e o va-
lor daquela devida a terceiros con-
forme o artigo 274.

§ 2º O órgão gestor de mão-de-obra é
responsável:

I – pelo pagamento da remuneração ao
trabalhador portuário avulso;
II – pela elaboração da folha de paga-
mento;
III – pelo preenchimento e entrega da
Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e In-
formações à Previdência Social; e
IV – pelo recolhimento das contribui-
ções de que tratam o artigo 198, o inci-
so I do caput do artigo 201 e os artigos
202 e 274, incidentes sobre a remune-
ração paga, devida ou creditada aos tra-
balhadores portuários avulsos, inclusi-
ve sobre férias e gratificação natalina,
no prazo previsto na alínea b do inciso
I do artigo 216.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pelo Decreto nº 4.032, de 26-11-
2001.

§ 3º Revogado. Decreto nº 4.032, de 26-
11-2001.

§ 4º  O prazo previsto no § 1o pode ser
alterado mediante convenção coletiva
firmada entre entidades sindicais re-
presentativas dos trabalhadores e ope-
radores portuários, observado o prazo
legal para recolhimento dos encargos
previdenciários.

§ 5º A contribuição do trabalhador
avulso, relativamente à gratificação na-

talina, será calculada com base na alí-
quota correspondente ao seu salário-
de-contribuição mensal.

� §§ 4º e 5º com a redação dada
pelo Decreto nº 4.032, de 26-11-
2001.

§ 6º O salário-família devido ao traba-
lhador portuário avulso será pago pelo
órgão gestor de mão-de-obra, median-
te convênio, que se incumbirá de de-
monstrá-lo na folha de pagamento cor-
respondente.

Art. 218. A empresa tomadora ou re-
quisitante dos serviços de trabalhador
avulso, cuja contratação de pessoal não
for abrangida pelas Leis nos 8.630, de
1993, e 9.719, de 1998,     é responsável
pelo cumprimento de todas as obriga-
ções previstas neste Regulamento, bem
como pelo preenchimento e entrega da
Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Infor-
mações à Previdência Social em relação
aos segurados que lhe prestem servi-
ços, observadas as normas fixadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 1º O salário-família devido ao traba-
lhador avulso mencionado no caput
será pago pelo sindicato de classe res-
pectivo, mediante convênio, que se in-
cumbirá de elaborar as folhas corres-
pondentes.

§ 2º O tomador de serviços é responsá-
vel pelo recolhimento das con-tri-
buições de que tratam o artigo 198, o in-
ciso I do caput do artigo 201 e os artigos
202 e 274, incidentes sobre a remunera-
ção paga, devida ou creditada ao traba-
lhador avulso, inclusive sobre férias e
gratificação natalina, no prazo previsto
na alínea b do inciso I do artigo 216.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.032, de 26-11-2001.



1067

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

Decreto nº 3.048/1999

SEÇÃO II

DA RETENÇÃO E DA
RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA

Art. 219. A empresa contratante deA empresa contratante deA empresa contratante deA empresa contratante deA empresa contratante de
serviços executados mediante cessãoserviços executados mediante cessãoserviços executados mediante cessãoserviços executados mediante cessãoserviços executados mediante cessão
ou empreitadaou empreitadaou empreitadaou empreitadaou empreitada de mão-de-obra, inclusi-de mão-de-obra, inclusi-de mão-de-obra, inclusi-de mão-de-obra, inclusi-de mão-de-obra, inclusi-
ve em regime de trabalho temporário,ve em regime de trabalho temporário,ve em regime de trabalho temporário,ve em regime de trabalho temporário,ve em regime de trabalho temporário,
deverá reter onze por cento do valordeverá reter onze por cento do valordeverá reter onze por cento do valordeverá reter onze por cento do valordeverá reter onze por cento do valor
bruto da nota fiscal, fatura ou recibo debruto da nota fiscal, fatura ou recibo debruto da nota fiscal, fatura ou recibo debruto da nota fiscal, fatura ou recibo debruto da nota fiscal, fatura ou recibo de
prestação de serviços e recolher a im-prestação de serviços e recolher a im-prestação de serviços e recolher a im-prestação de serviços e recolher a im-prestação de serviços e recolher a im-
portância retida em nome da empresaportância retida em nome da empresaportância retida em nome da empresaportância retida em nome da empresaportância retida em nome da empresa
contratada, observado o disposto no §contratada, observado o disposto no §contratada, observado o disposto no §contratada, observado o disposto no §contratada, observado o disposto no §
5º do art. 216.5º do art. 216.5º do art. 216.5º do art. 216.5º do art. 216.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 1º Exclusivamente para os fins deste
Regulamento, entende-se como cessão
de mão-de-obra a colocação à disposi-
ção do contratante, em suas dependên-
cias ou nas de terceiros, de segurados
que realizem serviços contínuos, relaci-
onados ou não com a atividade fim da
empresa, independentemente da natu-
reza e da forma de contratação, inclusi-
ve por meio de trabalho temporário na
forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro
de 1974, entre outros.

§ 2º Enquadram-se na situação prevista
no caput     os seguintes serviços realiza-
dos mediante cessão de mão-de-obra:

I – limpeza, conservação e zeladoria;
II – vigilância e segurança;
III – construção civil;
IV – serviços rurais;
V – digitação e preparação de dados
para processamento;
VI – acabamento, embalagem e acondi-
cionamento de produtos;
VII – cobrança;
VIII – coleta e reciclagem de lixo e resí-
duos;
IX – copa e hotelaria;

X – corte e ligação de serviços públicos;
XI – distribuição;
XII – treinamento e ensino;
XIII – entrega de contas e documentos;
XIV – ligação e leitura de medidores;
XV – manutenção de instalações, de
máquinas e de equipamentos;
XVI – montagem;
XVII – operação de máquinas, equipa-
mentos e veículos;
XVIII – operação de pedágio e de termi-
nais de transporte;
XIX – operação de transporte de passa-XIX – operação de transporte de passa-XIX – operação de transporte de passa-XIX – operação de transporte de passa-XIX – operação de transporte de passa-
geiros, inclusive nos casos de conces-geiros, inclusive nos casos de conces-geiros, inclusive nos casos de conces-geiros, inclusive nos casos de conces-geiros, inclusive nos casos de conces-
são ou sub-concessão;são ou sub-concessão;são ou sub-concessão;são ou sub-concessão;são ou sub-concessão;

� Inciso XIX com a redação dada
pelo Decreto nº 4.729, de 9-6-
2003.

XX – portaria, recepção e ascensorista;
XXI – recepção, triagem e movimenta-
ção de materiais;
XXII – promoção de vendas e eventos;
XXIII – secretaria e expediente;
XXIV – saúde; e
XXV – telefonia, inclusive telemar-
keting.

§ 3º Os serviços relacionados nos inci-
sos I a V também estão sujeitos à reten-
ção de que trata o caput quando con-
tratados mediante empreitada de mão-
de-obra.

§ 4º O valor retido de que trata este ar-
tigo deverá ser destacado na nota fis-
cal, fatura ou recibo de prestação de
serviços, sendo compensado pelo res-
pectivo estabelecimento da empresa
contratada quando do recolhimento
das contribuições destinadas à se-
guridade social devidas sobre a folha
de pagamento dos segurados.

§ 5º O contratado deverá elaborar folha
de pagamento e Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência
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Social distintas para cada estabeleci-
mento ou obra de construção civil da
empresa contratante do serviço.

§ 6º A empresa contratante do serviço
deverá manter em boa guarda, em or-
dem cronológica e por contratada, as
correspondentes notas fiscais, faturas
ou recibos de prestação de serviços,
Guias da Previdência Social e Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social com comprovante
de entrega.

§ 7º Na contratação de serviços em
que a contratada se obriga a fornecer
material ou dispor de equipamentos,
fica facultada ao contratado a discrimi-
nação, na nota fiscal, fatura ou recibo,
do valor correspondente ao material
ou equipamentos, que será excluído
da retenção, desde que contratual-
mente previsto e devidamente com-
provado.

§ 8º Cabe ao Instituto Nacional do Se-
guro Social normatizar a forma de apu-
ração e o limite mínimo do valor do
serviço contido no total da nota fiscal,
fatura ou recibo, quando, na hipótese
do parágrafo anterior, não houver pre-
visão contratual dos valores correspon-
dentes a material ou a equipamentos.

§ 9º Na impossibilidade de haver com-§ 9º Na impossibilidade de haver com-§ 9º Na impossibilidade de haver com-§ 9º Na impossibilidade de haver com-§ 9º Na impossibilidade de haver com-
pensação integral na própria competên-pensação integral na própria competên-pensação integral na própria competên-pensação integral na própria competên-pensação integral na própria competên-
cia, o saldo remanescente poderá sercia, o saldo remanescente poderá sercia, o saldo remanescente poderá sercia, o saldo remanescente poderá sercia, o saldo remanescente poderá ser
compensado nas competências subse-compensado nas competências subse-compensado nas competências subse-compensado nas competências subse-compensado nas competências subse-
qüentes, inclusive na relativa à gratifica-qüentes, inclusive na relativa à gratifica-qüentes, inclusive na relativa à gratifica-qüentes, inclusive na relativa à gratifica-qüentes, inclusive na relativa à gratifica-
ção natalinação natalinação natalinação natalinação natalina, ou ser objeto de restitui-ou ser objeto de restitui-ou ser objeto de restitui-ou ser objeto de restitui-ou ser objeto de restitui-
ção, não sujeitas ao disposto no § 3ção, não sujeitas ao disposto no § 3ção, não sujeitas ao disposto no § 3ção, não sujeitas ao disposto no § 3ção, não sujeitas ao disposto no § 3ooooo do do do do do
aaaaart. 247.rt. 247.rt. 247.rt. 247.rt. 247.

� § 9º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 10. Para fins de recolhimento e de
compensação da importância retida,
será considerada como competência

aquela a que corresponder à data da
emissão da nota fiscal, fatura ou recibo.

§ 11. As importâncias retidas não po-
dem ser compensadas com contribui-
ções arrecadadas pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social para outras
entidades.

§ 12. O percentual previsto no § 12. O percentual previsto no § 12. O percentual previsto no § 12. O percentual previsto no § 12. O percentual previsto no caputcaputcaputcaputcaput
será acrescido de quatro, três ouserá acrescido de quatro, três ouserá acrescido de quatro, três ouserá acrescido de quatro, três ouserá acrescido de quatro, três ou
dois pontos percentuais, relativa-dois pontos percentuais, relativa-dois pontos percentuais, relativa-dois pontos percentuais, relativa-dois pontos percentuais, relativa-
mente aos serviços prestados pelosmente aos serviços prestados pelosmente aos serviços prestados pelosmente aos serviços prestados pelosmente aos serviços prestados pelos
segurados empregado, cuja atividadesegurados empregado, cuja atividadesegurados empregado, cuja atividadesegurados empregado, cuja atividadesegurados empregado, cuja atividade
permita a concessão de aposentado-permita a concessão de aposentado-permita a concessão de aposentado-permita a concessão de aposentado-permita a concessão de aposentado-
ria especial, após quinze, vinte ouria especial, após quinze, vinte ouria especial, após quinze, vinte ouria especial, após quinze, vinte ouria especial, após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição,vinte e cinco anos de contribuição,vinte e cinco anos de contribuição,vinte e cinco anos de contribuição,vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente.respectivamente.respectivamente.respectivamente.respectivamente.

� § 12 acrescido pelo Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.

Art. 220. O proprietário, o incorpora-
dor definido na Lei nº 4.591, de 1964, o
dono da obra ou condômino da unida-
de imobiliária cuja contratação da
construção, reforma ou acréscimo não
envolva cessão de mão-de-obra, são
solidários com o construtor, e este e
aqueles com a subempreiteira, pelo
cumprimento das obrigações para com
a seguridade social, ressalvado o seu
direito regressivo contra o executor ou
contratante da obra e admitida a reten-
ção de importância a este devida para
garantia do cumprimento dessas obri-
gações, não se aplicando, em qualquer
hipótese, o benefício de ordem.

§ 1º Não se considera cessão de mão-
de-obra, para os fins deste artigo, a
contratação de construção civil em que
a empresa construtora assuma a res-
ponsabilidade direta e total pela obra
ou repasse o contrato integralmente.

§ 2º O executor da obra deverá elabo-
rar, distintamente para cada estabele-
cimento ou obra de construção civil
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da empresa contratante, folha de pa-
gamento, Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço e Informações à Previdência So-
cial e Guia da Previdência Social,
cujas cópias deverão ser exigidas pela
empresa contratante quando da qui-
tação da nota fiscal ou fatura, junta-
mente com o comprovante de entrega
daquela Guia.

§ 3º A responsabilidade solidária de
que trata o caput     será elidida:

I – pela comprovação, na forma do pa-
rágrafo anterior, do recolhimento das
contribuições incidentes sobre a remu-
neração dos segurados, incluída em
nota fiscal ou fatura correspondente
aos serviços executados, quando corro-
borada por escrituração contábil; e
II – pela comprovação do recolhimento
das contribuições incidentes sobre a
remuneração dos segurados, aferidas
indiretamente nos termos, forma e per-
centuais previstos pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social.
III – pela comprovação do recolhimen-
to da retenção permitida no caput des-
te artigo, efetivada nos termos do arti-
go 219.

� Inciso III acrescido pelo Decreto nº
4.032, de 26-11-2001.

§ 4º Considera-se construtor, para os
efeitos deste Regulamento, a pessoa físi-
ca ou jurídica que executa obra sob sua
responsabilidade, no todo ou em parte.

Art. 221. Exclui-se da responsabilida-
de solidária perante a seguridade social
o adquirente de prédio ou unidade
imobiliária que realize a operação com
empresa de comercialização ou com
incorporador de imóveis definido na
Lei nº 4.591, de 1964, ficando estes so-
lidariamente responsáveis com o cons-
trutor, na forma prevista no artigo 220.

Art. 222. As empresas que integram
grupo econômico de qualquer nature-
za, bem como os produtores rurais
integrantes do consórcio simplificado
de que trata o artigo 200-A, respondem
entre si, solidariamente, pelas obriga-
ções decorrentes do disposto neste Re-
gulamento.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 223. O operador portuário e o
órgão gestor de mão-de-obra são soli-
dariamente responsáveis pelo paga-
mento das contribuições previden-
ciárias e demais obrigações, inclusive
acessórias, devidas à seguridade so-
cial, arrecadadas pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social, relativamente à
requisição de mão-de-obra de traba-
lhador avulso, vedada a invocação do
benefício de ordem.

Art. 224. Os administradores de au-
tarquias e fundações públicas, criadas
ou mantidas pelo Poder Público, de
empresas públicas e de sociedades de
economia mista sujeitas ao controle
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou dos Municípios, que se en-
contrarem em mora por mais de 30
(trinta) dias, no recolhimento das
contribuições previstas neste Regula-
mento, tornam-se solidariamente res-
ponsáveis pelo respectivo pagamento,
ficando ainda sujeitos às proibições
do artigo 1º e às sanções dos artigos 4º
e 7º do Decreto-lei nº 368, de 19 de
dezembro de 1968.

Art. 224-A. O disposto nesta Seção
não se aplica à contratação de serviços
por intermédio de cooperativa de tra-
balho.

� Art. 224-A acrescido pelo Decreto
nº 3.265, de 29-11-1999.
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SEÇÃO III

DAS OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS

Art. 225. A empresa é também obri-
gada a:

I – preparar folha de pagamento da re-
muneração paga, devida ou creditada a
todos os segurados a seu serviço, de-
vendo manter, em cada estabelecimen-
to, uma via da respectiva folha e reci-
bos de pagamentos;
II – lançar mensalmente em títulos pró-
prios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de to-
das as contribuições, o montante das
quantias descontadas, as contribuições
da empresa e os totais recolhidos;
III – prestar ao Instituto Nacional do
Seguro Social e à Secretaria da Receita
Federal todas as informações cadas-
trais, financeiras e contábeis de interes-
se dos mesmos, na forma por eles esta-
belecida, bem como os esclarecimen-
tos necessários à fiscalização;
IV – informar mensalmente ao Instituto
Nacional do Seguro Social, por intermé-
dio da Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e In-
formações à Previdência Social, na forma
por ele estabelecida, dados cadastrais,
todos os fatos geradores de contribuição
previdenciária e outras informações de
interesse daquele Instituto;
V – encaminhar ao sindicato represen-
tativo da categoria profissional mais
numerosa entre seus empregados, até
o dia 10 (dez) de cada mês, cópia da
Guia da Previdência Social relativamen-
te à competência anterior; e
VI – afixar cópia da Guia da Previdência
Social, relativamente à competência
anterior, durante o período de um mês,
no quadro de horário de que trata o ar-
tigo 74 da Consolidação das Leis do
Trabalho.

§ 1º As informações prestadas na Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social servirão como base
de cálculo das contribuições arrecada-
das pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefí-
cios previdenciários, bem como consti-
tuir-se-ão em termo de confissão de dí-
vida, na hipótese do não-recolhimento.

§ 2º A entrega da Guia de Recolhimen-
to do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência So-
cial deverá ser efetuada na rede bancá-
ria, conforme estabelecido pelo Minis-
tério da Previdência e Assistência Social,
até o dia sete do mês seguinte àquele a
que se referirem as informações.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 3º A Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e In-
formações à Previdência Social é exigi-
da relativamente a fatos geradores
ocorridos a partir de janeiro de 1999.

§ 4º O preenchimento, as informações
prestadas e a entrega da Guia de Reco-
lhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Pre-
vidência Social são de inteira responsa-
bilidade da empresa.

§ 5º A empresa deverá manter à disposi-§ 5º A empresa deverá manter à disposi-§ 5º A empresa deverá manter à disposi-§ 5º A empresa deverá manter à disposi-§ 5º A empresa deverá manter à disposi-
ção da fiscalização, durante dez anos, osção da fiscalização, durante dez anos, osção da fiscalização, durante dez anos, osção da fiscalização, durante dez anos, osção da fiscalização, durante dez anos, os
documentos comprobatórios do cumpri-documentos comprobatórios do cumpri-documentos comprobatórios do cumpri-documentos comprobatórios do cumpri-documentos comprobatórios do cumpri-
mento das obrigações referidas neste ar-mento das obrigações referidas neste ar-mento das obrigações referidas neste ar-mento das obrigações referidas neste ar-mento das obrigações referidas neste ar-
tigo, observados o disposto no § 22 e astigo, observados o disposto no § 22 e astigo, observados o disposto no § 22 e astigo, observados o disposto no § 22 e astigo, observados o disposto no § 22 e as
normas estabelecidas pelos órgãos com-normas estabelecidas pelos órgãos com-normas estabelecidas pelos órgãos com-normas estabelecidas pelos órgãos com-normas estabelecidas pelos órgãos com-
petentes.petentes.petentes.petentes.petentes.

� § 5º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 6º O Instituto Nacional do Seguro
Social e a Caixa Econômica Federal es-
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tabelecerão normas para disciplinar a
entrega da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servi-
ço e Informações à Previdência Social,
nos casos de rescisão contratual.

§ 7º A comprovação dos pagamentos
de benefícios reembolsados à empresa
também deve ser mantida à disposição
da fiscalização durante 10 (dez) anos.

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se,
no que couber, aos demais contribuin-
tes e ao adquirente, consigna-tário ou
cooperativa, sub-rogados na forma des-
te Regulamento.

§ 9º A folha de pagamento de que tra-
ta o inciso I do caput, elaborada men-
salmente, de forma coletiva por esta-
belecimento da empresa, por obra de
construção civil e por tomador de ser-
viços, com a correspondente totaliza-
ção, deverá:

I – discriminar o nome dos segura-
dos, indicando cargo, função ou servi-
ço prestado;
II – agrupar os segurados por categoria,
assim entendido: segurado emprega-
do, trabalhador avulso, contribuinte in-
dividual;

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.

III – destacar o nome das seguradas em
gozo de salário-maternidade;
IV – destacar as parcelas integrantes e
não integrantes da remuneração e os
descontos legais; e
V – indicar o número de quotas de sa-
lário-família atribuídas a cada segurado
empregado ou trabalhador avulso.

§ 10. No que se refere ao trabalhador
portuário avulso, o órgão gestor de
mão-de-obra elaborará a folha de paga-
mento por navio, mantendo-a disponí-
vel para uso da fiscalização do Instituto

Nacional do Seguro Social, indicando
o operador portuário e os trabalhado-
res que participaram da operação, deta-
lhando, com relação aos últimos:

I – os correspondentes números de re-
gistro ou cadastro no órgão gestor de
mão-de-obra;
II – o cargo, função ou serviço prestado;
III – os turnos em que trabalharam; e
IV – as remunerações pagas, devidas
ou creditadas a cada um dos trabalha-
dores e a correspondente totalização.

§ 11. No que se refere ao parágrafo an-
terior, o órgão gestor de mão-de-obra
consolidará as folhas de pagamento re-
lativas às operações concluídas no mês
anterior por operador portuário e por
trabalhador portuário avulso, indican-
do, com relação a estes, os respectivos
números de registro ou cadastro, as
datas dos turnos trabalhados, as impor-
tâncias pagas e os valores das contri-
buições previdenciárias retidas.

§ 12. Para efeito de observância do li-
mite máximo da contribuição do segu-
rado trabalhador avulso, de que trata o
artigo 198, o órgão gestor de mão-de-
obra manterá resumo mensal e acumu-
lado, por trabalhador portuário avulso,
dos valores totais das férias, do décimo
terceiro salário e das contribuições pre-
videnciárias retidas.

§ 13. Os lançamentos de que trata o
inciso II do caput, devidamente escritu-
rados nos livros Diário e Razão, serão
exigidos pela fiscalização após noventa
dias contados da ocorrência dos fatos
geradores das contribuições, devendo,
obrigatoriamente:

I – atender ao princípio contábil do re-
gime de competência; e
II – registrar, em contas individualiza-
das, todos os fatos geradores de contri-
buições previdenciárias de forma a
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identificar, clara e precisamente, as ru-
bricas integrantes e não integrantes do
salário-de-contribuição, bem como as
contribuições descontadas do segura-
do, as da empresa e os totais recolhi-
dos, por estabelecimento da empresa,
por obra de construção civil e por to-
mador de serviços.

§ 14. A empresa deverá manter à dispo-
sição da fiscalização os códigos ou
abreviaturas que identifiquem as res-
pectivas rubricas utilizadas na elabora-
ção da folha de pagamento, bem como
os utilizados na escrituração contábil.

§ 15. A exigência prevista no inciso II
do caput não desobriga a empresa do
cumprimento das demais normas le-
gais e regulamentares referentes à es-
crituração contábil.

§ 16. São desobrigadas de apresenta-
ção de escrituração contábil:

� § 16 com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

I – o pequeno comerciante, nas condi-
ções estabelecidas pelo Decreto-lei nº
486, de 3 de março de 1969, e seu Re-
gulamento;
II – a pessoa jurídica tributada com
base no lucro presumido, de acordo
com a legislação tributária federal, des-
de que mantenha a escrituração do Li-
vro Caixa e Livro de Registro de Inven-
tário; e
III – a pessoa jurídica que optar pela
inscrição no Sistema Integrado de Pa-
gamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte, desde que mantenha es-
crituração do Livro Caixa e Livro de Re-
gistro de Inventário.

§ 17. A empresa, agência ou sucursal
estabelecida     no exterior deverá apre-
sentar os documentos comprobatórios

do cumprimento das obrigações referi-
das neste artigo à sua congênere no
Brasil, observada a solidariedade de
que trata o artigo     222.

§ 18. Para o cumprimento do disposto
no inciso V do caput serão observadas
as seguintes situações:

I – caso a empresa possua mais de um
estabelecimento localizado em base
geográfica diversa, a cópia da Guia da
Previdência Social será encaminhada
ao sindicato representativo da catego-
ria profissional mais numerosa entre os
empregados de cada estabelecimento;
II – a empresa que recolher suas contri-
buições em mais de uma Guia da Previ-
dência Social encaminhará cópia de to-
das as guias;
III – a remessa poderá ser efetuada por
qualquer meio que garanta a reprodu-
ção integral do documento, cabendo à
empresa manter, em seus arquivos,
prova do recebimento pelo sindicato; e
IV – cabe à empresa a comprovação,
perante a fiscalização do Instituto Na-
cional do Seguro Social, do cumpri-
mento de sua obrigação frente ao sin-
dicato.

§ 19. O órgão gestor de mão-de-obra
deverá, quando exigido pela fiscalização
do Instituto Nacional do Seguro Social,
exibir as listas de escalação diária dos
trabalhadores portuários avulsos, por
operador portuário e por navio.

§ 20. Caberá exclusivamente ao órgão
gestor de mão-de-obra a responsabili-
dade pela exatidão dos dados lançados
nas listas diárias referidas no parágrafo
anterior.

§ 21. Fica dispensado do cumprimento
do disposto nos incisos V e VI do caput
o contribuinte individual, em relação a
segurado que lhe presta serviço.
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� § 21 com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 22. A empresa que utiliza sistema de§ 22. A empresa que utiliza sistema de§ 22. A empresa que utiliza sistema de§ 22. A empresa que utiliza sistema de§ 22. A empresa que utiliza sistema de
processamento eletrônico de dadosprocessamento eletrônico de dadosprocessamento eletrônico de dadosprocessamento eletrônico de dadosprocessamento eletrônico de dados
para o registro de negócios e atividadespara o registro de negócios e atividadespara o registro de negócios e atividadespara o registro de negócios e atividadespara o registro de negócios e atividades
econômicas, escrituração de livros oueconômicas, escrituração de livros oueconômicas, escrituração de livros oueconômicas, escrituração de livros oueconômicas, escrituração de livros ou
produção de documentos de naturezaprodução de documentos de naturezaprodução de documentos de naturezaprodução de documentos de naturezaprodução de documentos de natureza
contábil, fiscal, trabalhista e previden-contábil, fiscal, trabalhista e previden-contábil, fiscal, trabalhista e previden-contábil, fiscal, trabalhista e previden-contábil, fiscal, trabalhista e previden-
ciária é obrigada a arquivar e conservar,ciária é obrigada a arquivar e conservar,ciária é obrigada a arquivar e conservar,ciária é obrigada a arquivar e conservar,ciária é obrigada a arquivar e conservar,
devidamente certificados, os respecti-devidamente certificados, os respecti-devidamente certificados, os respecti-devidamente certificados, os respecti-devidamente certificados, os respecti-
vos sistemas e arquivos, em meio digi-vos sistemas e arquivos, em meio digi-vos sistemas e arquivos, em meio digi-vos sistemas e arquivos, em meio digi-vos sistemas e arquivos, em meio digi-
tal ou assemelhado, durante dez anos,tal ou assemelhado, durante dez anos,tal ou assemelhado, durante dez anos,tal ou assemelhado, durante dez anos,tal ou assemelhado, durante dez anos,
à disposição da fiscalização.à disposição da fiscalização.à disposição da fiscalização.à disposição da fiscalização.à disposição da fiscalização.

§ 23. A cooperativa de trabalho e a§ 23. A cooperativa de trabalho e a§ 23. A cooperativa de trabalho e a§ 23. A cooperativa de trabalho e a§ 23. A cooperativa de trabalho e a
pessoa jurídica são obrigadas a efetuarpessoa jurídica são obrigadas a efetuarpessoa jurídica são obrigadas a efetuarpessoa jurídica são obrigadas a efetuarpessoa jurídica são obrigadas a efetuar
a inscrição no Instituto Nacional doa inscrição no Instituto Nacional doa inscrição no Instituto Nacional doa inscrição no Instituto Nacional doa inscrição no Instituto Nacional do
Seguro Social dos seus cooperados eSeguro Social dos seus cooperados eSeguro Social dos seus cooperados eSeguro Social dos seus cooperados eSeguro Social dos seus cooperados e
contratados, respectivamente, comocontratados, respectivamente, comocontratados, respectivamente, comocontratados, respectivamente, comocontratados, respectivamente, como
contribuintes individuais, se ainda nãocontribuintes individuais, se ainda nãocontribuintes individuais, se ainda nãocontribuintes individuais, se ainda nãocontribuintes individuais, se ainda não
inscritos.inscritos.inscritos.inscritos.inscritos.

� §§ 22 e 23 acrescidos pelo Decre-
to nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 226. O Município, por intermé-
dio do órgão competente, fornecerá
ao Instituto Nacional do Seguro So-
cial, para fins de fiscalização, mensal-
mente, relação de todos os alvarás
para construção civil e documentos de
“habite-se” concedidos, de acordo
com critérios estabelecidos pelo refe-
rido Instituto.

§ 1º A relação a que se refere o caput
será encaminhada ao INSS até o dia
dez do mês seguinte àquele a que se
referirem os documentos.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 2º O encaminhamento da relação
fora do prazo ou a sua falta e a apre-
sentação com incorreções ou omissões
sujeitará o dirigente do órgão munici-
pal à penalidade prevista na alínea f do
inciso I do artigo 283.

Art. 227. As instituições financeirasAs instituições financeirasAs instituições financeirasAs instituições financeirasAs instituições financeiras
mencionadas no inciso V do mencionadas no inciso V do mencionadas no inciso V do mencionadas no inciso V do mencionadas no inciso V do caputcaputcaputcaputcaput do do do do do
art. 257 ficam obrigadas a verificar, porart. 257 ficam obrigadas a verificar, porart. 257 ficam obrigadas a verificar, porart. 257 ficam obrigadas a verificar, porart. 257 ficam obrigadas a verificar, por
meio da meio da meio da meio da meio da internetinternetinternetinternetinternet, a autenticidade da, a autenticidade da, a autenticidade da, a autenticidade da, a autenticidade da
Certidão Negativa de Débito - CNDCertidão Negativa de Débito - CNDCertidão Negativa de Débito - CNDCertidão Negativa de Débito - CNDCertidão Negativa de Débito - CND
apresentadas pelas empresas com asapresentadas pelas empresas com asapresentadas pelas empresas com asapresentadas pelas empresas com asapresentadas pelas empresas com as
quais tenham efetuado operações dequais tenham efetuado operações dequais tenham efetuado operações dequais tenham efetuado operações dequais tenham efetuado operações de
crédito com recursos ali referidos, con-crédito com recursos ali referidos, con-crédito com recursos ali referidos, con-crédito com recursos ali referidos, con-crédito com recursos ali referidos, con-
forme especificação técnica a ser defi-forme especificação técnica a ser defi-forme especificação técnica a ser defi-forme especificação técnica a ser defi-forme especificação técnica a ser defi-
nida pelo Instituto Nacional do Seguronida pelo Instituto Nacional do Seguronida pelo Instituto Nacional do Seguronida pelo Instituto Nacional do Seguronida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social.Social.Social.Social.Social.

� Art. 227 com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 228. O titular de cartório de re-
gistro civil e de pessoas naturais fica
obrigado a comunicar, até o dia dez de
cada mês, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, o
registro dos óbitos ocorridos no mês
imediatamente anterior, devendo da
comunicação constar o nome, a filia-
ção, a data e o local de nascimento da
pessoa falecida.

Parágrafo único. No caso de não haver
sido registrado nenhum óbito, deverá
o titular do cartório comunicar esse
fato ao Instituto Nacional do Seguro
Social, no prazo estipulado no caput.

SEÇÃO IV

DA COMPETÊNCIA
PARA ARRECADAR,

FISCALIZAR E COBRAR

Art. 229. O Instituto Nacional do Se-
guro Social é o órgão competente para:

I – arrecadar e fiscalizar o recolhimento
das contribuições sociais previstas nos
incisos I, II, III, IV e V do parágrafo único
do artigo 195, bem como as contribui-
ções incidentes a título de substituição;

� Inciso I com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.
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II – constituir seus créditos por meio
dos correspondentes lançamentos e
promover a respectiva cobrança;
III – aplicar sanções; e
IV – normatizar procedimentos relativos
à arrecadação, fiscalização e cobrança
das contribuições referidas no inciso I.

§ 1º Os Auditores Fiscais da Previdên-
cia Social terão livre acesso a todas as
dependências ou estabelecimentos da
empresa, com vistas à verificação física
dos segurados em serviço, para con-
fronto com os registros e documentos
da empresa, podendo requisitar e apre-
ender livros, notas técnicas e demais
documentos necessários ao perfeito
desempenho de suas funções, caracte-
rizando-se como embaraço à fiscaliza-
ção qualquer dificuldade oposta à con-
secução do objetivo.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 2º Se o Auditor Fiscal da Previdência
Social constatar que o segurado contra-
tado como contribuinte individual, tra-
balhador avulso, ou sob qualquer outra
denominação, preenche as condições
referidas no inciso I do caput do artigo
9º, deverá desconsiderar o vínculo pac-
tuado e efetuar o enquadramento como
segurado empregado.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 3º A fiscalização das entidades fecha-
das de previdência privada, estabeleci-
da na Lei nº 6.435, de 15 de julho de
1977, será exercida pelos Fiscais de
Contribuições Previdenciárias do Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, devi-
damente credenciados pelo órgão pró-
prio, sem prejuízo das atribuições e
vantagens a que fazem jus, conforme
disposto no Decreto nº 1.317, de 29 de
novembro de 1994.

§ 4º A fiscalização dos regimes pró-
prios de previdência social dos servido-
res públicos e dos militares da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, nos termos da Lei nº 9.717,
de 27 de novembro de 1998, será exer-
cida pelos Fiscais de Contribuições
Previdenciárias do Instituto Nacional
do Seguro Social, devidamente creden-
ciados pelo órgão próprio, sem pre-
juízo das atribuições e vantagens a que
fazem jus, conforme orientação expe-
dida pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social.

§ 5º Aplica-se à fiscalização de que tra-
tam os §§ 3º e 4º o disposto na Lei nº
8.212, de 1991, neste Regulamento e
demais dispositivos da legislação pre-
videnciária, no que couber e não coli-
dir com os preceitos das Leis nos 6.435,
de 1977, e 9.717, de 1998.

Art. 230. A Secretaria da Receita Fe-
deral é o órgão competente para:

I – arrecadar e fiscalizar o recolhimento
das contribuições sociais previstas nos
incisos VI e VII do parágrafo único do
artigo 195;
II – constituir seus créditos por meio
dos correspondentes lançamentos e
promover a respectiva cobrança;
III – aplicar sanções; e
IV – normatizar procedimentos relati-
vos à arrecadação, fiscalização e co-
brança das contribuições de que trata o
inciso I.

SEÇÃO V

DO EXAME DA CONTABILIDADE

Art. 231. É prerrogativa do Ministério
da Previdência e Assistência Social, do
Instituto Nacional do Seguro Social e
da Secretaria da Receita Federal o exa-
me da contabilidade da empresa, não
prevalecendo para esse efeito o dispos-
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to nos artigos 17 e 18 do Código Co-
mercial, ficando obrigados a empresa e
o segurado a prestarem todos os escla-
recimentos e informações solicitados.

Art. 232. A empresa, o servidor de ór-
gão público da administração direta e
indireta, o segurado da previdência so-
cial, o serventuário da Justiça, o síndico
ou seu representante legal, o comissá-
rio e o liquidante de empresa em liqui-
dação judicial ou extrajudicial são obri-
gados a exibir todos os documentos e
livros relacionados com as contribui-
ções previstas neste Regulamento.

Art. 233. Ocorrendo recusa ou sone-
gação de qualquer documento ou in-
formação, ou sua apresentação defici-
ente, o Instituto Nacional do Seguro
Social e a Secretaria da Receita Federal
podem, sem prejuízo da penalidade ca-
bível nas esferas de sua competência,
lançar de ofício importância que repu-
tarem devida, cabendo à empresa, ao
empregador doméstico ou ao segurado
o ônus da prova em contrário.

Parágrafo único. Considera-se defi-
ciente o documento ou informação
apresentada que não preencha as for-
malidades legais, bem como aquele
que contenha informação diversa da
realidade, ou, ainda, que omita infor-
mação verdadeira.

Art. 234. Na falta de prova regular e
formalizada, o montante dos salários
pagos pela execução de obra de cons-
trução civil pode ser obtido mediante
cálculo da mão-de-obra empregada,
proporcional à área construída e ao pa-
drão de execução da obra, de acordo
com critérios estabelecidos pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, caben-
do ao proprietário, dono da obra, in-
corporador, condômino da unidade
imobiliária ou empresa co-responsável
o ônus da prova em contrário.

Art. 235. Se, no exame da escritura-
ção contábil e de qualquer outro docu-
mento da empresa, a fiscalização cons-
tatar que a contabilidade não registra o
movimento real da remuneração dos
segurados a seu serviço, da receita ou
do faturamento e do lucro, esta será
desconsiderada, sendo apuradas e lan-
çadas de ofício as contribuições devi-
das, cabendo à empresa o ônus da pro-
va em contrário.

Art. 236. Deverá ser dado tratamento
especial ao exame da documentação
que envolva operações ou assuntos de
caráter sigiloso, ficando o fiscal respon-
sável obrigado à guarda da informação e
à sua utilização exclusivamente nos do-
cumentos elaborados em decorrência
do exercício de suas atividades.

Art. 237. A autoridade policial presta-
rá à fiscalização, mediante solicitação,
o auxílio necessário ao regular desem-
penho dessa atividade.

SEÇÃO VI

DAS CONTRIBUIÇÕES E
OUTRAS IMPORTÂNCIAS

NÃO RECOLHIDAS ATÉ
O VENCIMENTO

Art. 238. Os créditos de qualquer na-
tureza da seguridade social, constituí-
dos ou não, vencidos até 31 de de-
zembro de 1991 e não pagos até 2 de
janeiro de 1992, serão atualizados mo-
netariamente com base na legislação
aplicável e convertidos, nessa data, em
quantidade de Unidade Fiscal de Refe-
rência diária.

§ 1º Os juros de mora calculados até 2
de janeiro de 1992 serão, também, con-
vertidos em Unidade Fiscal de Referên-
cia, na mesma data.

§ 2º Sobre a parcela correspondente à
contribuição, convertida em quantida-



1076 Decreto nº 3.048/1999

de de Unidade Fiscal de Referência,
incidirão juros moratórios à razão de
1% (um por cento), ao mês-calendário
ou fração, a partir de fevereiro de 1992,
inclusive, além da multa variável perti-
nente.

§ 3º Os créditos calculados e expressos
em quantidade de Unidade Fiscal de
Referência conforme o disposto neste
artigo serão reconvertidos para moeda
corrente, com base no valor da Unida-
de Fiscal de Referência na data do pa-
gamento.

Art. 239. As contribuições sociais e
outras importâncias arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, in-
cluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto
ou não de parcelamento, ficam sujeitas
a:

I – atualização monetária, quando exi-
gida pela legislação de regência;
II – juros de mora, de caráter irre-
levável, incidentes sobre o valor atuali-
zado, equivalentes a:

a) 1% (um por cento) no mês do ven-
cimento;

b) taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia nos
meses intermediários; e

c) 1% (um por cento) no mês do paga-
mento; e

III – multa variável, de caráter irre-
levável, nos seguintes percentuais, para
fatos geradores ocorridos a partir de 28
de novembro de 1999:

a) para pagamento após o vencimento
de obrigação não incluída em noti-
ficação fiscal de lançamento:

1. 8% (oito por cento), dentro do mês
de vencimento da obrigação;

2. 14% (quatorze por cento), no mês
seguinte; ou

3. 20% (vinte por cento), a partir do
segundo mês seguinte ao do
vencimento da obrigação;

b) para pagamento de obrigação incluí-
da em notificação fiscal de lança-
mento:

1. 24% (vinte e quatro por cento),
até 15 (quinze) dias do recebi-
mento da notificação;

2. 30% (trinta por cento), após o
15º (décimo quinto) dia do rece-
bimento da notificação;

3. 40% (quarenta por cento), após
apresentação de recurso desde
que antecedido de defesa, sendo
ambos tempestivos, até 15 (quin-
ze) dias da ciência da decisão do
Conselho de Recursos da Previ-
dência Social; ou

4. 50% (cinqüenta por cento), após
o 15º (décimo quinto) dia da ci-
ência da decisão do Conselho de
Recursos da Previdência Social,
enquanto não inscrita em Dívida
Ativa; e

c) para pagamento do crédito inscrito
em Dívida Ativa:

1. 60% (sessenta por cento), quan-
do não tenha sido objeto de
parcelamento;

2. 70% (setenta por cento), se hou-
ve parcelamento;

3. 80% (oitenta por cento), após o
ajuizamento da execução fiscal,
mesmo que o devedor ainda não
tenha sido citado, se o crédito não
foi objeto de parcelamento; ou

4. 100% (cem por cento), após o
ajuizamento da execução fiscal,
mesmo que o devedor ainda não
tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento.

� Inciso III com a redação dada pelo
Decreto nº 3.265, de 29-11-1999.
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§ 1º Os juros de mora previstos no in-
ciso II não serão inferiores a 1% (um
por cento) ao mês, excetuado o dispos-
to no § 8º.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 2º Nas hipóteses de parcelamento ou
de reparcelamento, incidirá um acrésci-
mo de 20% (vinte por cento) sobre a mul-
ta de mora a que se refere o inciso III.

§ 3º Se houver pagamento antecipado à
vista, no todo ou em parte, do saldo
devedor, o acréscimo previsto no pará-
grafo anterior não incidirá sobre a mul-
ta correspondente à parte do pagamen-
to que se efetuar.

§ 4º O valor do pagamento parcial, an-
tecipado, do saldo devedor de parce-
lamento ou do reparcelamento somen-
te poderá ser utilizado para quitação de
parcelas na ordem inversa do venci-
mento, sem prejuízo da que for devida
no mês de competência em curso e so-
bre a qual incidirá sempre o acréscimo
a que se refere o § 2º.

§ 5º É facultada a realização de depósi-
to à disposição da seguridade social,
sujeito ao mesmo percentual do item 1
da alínea b do inciso III, desde que
dentro do prazo legal para apresenta-
ção de defesa.

§ 6º À correção monetária e aos acrés-
cimos legais de que trata este artigo
aplicar-se-á a legislação vigente em
cada competência a que se referirem.

§ 7º Às contribuições de que trata o ar-
tigo 204, devidas e não recolhidas até
as datas dos respectivos vencimentos,
aplicam-se multas e juros moratórios
na forma da legislação pertinente.

§ 8º Sobre as contribuições devidas e
apuradas com base no § 1º do artigo

348 incidirão juros moratórios de zero
vírgula cinco por cento ao mês, capita-
lizados anualmente, e multa de 10%
(dez por cento).

� § 8º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 9º As multas impostas calculadas
como percentual do crédito por motivo
de recolhimento fora do prazo das con-
tribuições e outras importâncias, não
se aplicam às pessoas jurídicas de direi-
to público, às massas falidas e às mis-
sões diplomáticas estrangeiras no Bra-
sil e aos membros dessas missões.

§ 10. O disposto no § 8º não se apli-
ca aos casos de contribuições em
atraso a partir da competência abril
de 1995, obedecendo-se, a partir de
então, às disposições aplicadas às
empresas em geral.

§ 11. Na hipótese de as contribuições
terem sido declaradas no documento a
que se refere o inciso IV do artigo 225,
ou quando se tratar de empregador do-
méstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado do-
cumento, a multa de mora a que se re-
fere o caput e seus incisos será reduzi-
da em 50% (cinqüenta por cento).

� §§ 10 e 11 com a redação dada
pelo Decreto nº 3.265, de 29-11-
1999.

Art. 240. Os créditos de qualquer na-
tureza da seguridade social, constituí-
dos ou não, que forem objeto de par-
celamento serão consolidados na data
da concessão e expressos em moeda
corrente.

§ 1º Os valores referentes a competên-
cias anteriores a 1º de janeiro de 1995 e
expressos em Unidade Fiscal de Refe-
rência serão reconvertidos para moeda
corrente, com base no valor da Unida-



1078 Decreto nº 3.048/1999

de Fiscal de Referência na data do pa-
gamento.

§ 2º O valor do crédito consolidado
será dividido pela quantidade de parce-
las mensais concedidas na forma da le-
gislação pertinente.

§ 3º O valor de cada parcela mensal,
por ocasião do pagamento, será acres-
cido de juros na forma da legislação
pertinente.

§ 4º A parcela mensal com valores rela-
tivos a competências anteriores a janei-
ro de 1995 será determinada de acordo
com as disposições do § 1º, acrescida de
juros conforme a legislação pertinente.

Art. 241. No caso de parcelamento con-
cedido administrativamente até o dia 31
de dezembro de 1991, cujo saldo deve-
dor foi expresso em quantidade de Uni-
dade Fiscal de Referência diária a partir
de 1º de janeiro de 1992, mediante a di-
visão do débito, atualizado monetaria-
mente, pelo valor da Unidade Fiscal de
Referência diária no dia 1º de janeiro de
1992, terá o valor do débito ou da parce-
la expresso em Unidade Fiscal de Refe-
rência reconvertido para moeda corrente,
multiplicando-se a quantidade de Unida-
de Fiscal de Referência pelo valor desta
na data do pagamento.

Art. 242. Os valores das contribui-
ções incluídos em notificação fiscal de
lançamento e os acréscimos legais, ob-
servada a legislação de regência, serão
expressos em moeda corrente.

§ 1º Os valores das contribuições in-
cluídos na Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servi-
ço e Informações à Previdência Social,
não recolhidos ou não parcelados, se-
rão inscritos na Dívida Ativa do Institu-
to Nacional do Seguro Social, dispen-
sando-se o processo administrativo de
natureza contenciosa.

§ 2º Os juros e a multa serão calcula-
dos com base no valor da contribuição.

Art. 243. Constatada a falta de recolhi-
mento de qualquer contribuição ou ou-
tra importância devida nos termos deste
Regulamento, a fiscalização lavrará, de
imediato, notificação fiscal de lança-
mento com discriminação clara e preci-
sa dos fatos geradores, das contribui-
ções devidas e dos períodos a que se
referem, de acordo com as normas esta-
belecidas pelos órgãos competentes.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo
em caso de falta de pagamento de be-
nefício reembolsado ou em caso de pa-
gamento desse benefício sem obser-
vância das normas pertinentes es-
tabelecidas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social.

§ 2º Recebida a notificação, a empresa,
o empregador doméstico ou o segura-
do terão o prazo de 15 (quinze) dias
para efetuar o pagamento ou apresen-
tar defesa.

§ 3º Decorrido esse prazo, será auto-
maticamente declarada a revelia, consi-
derado, de plano, procedente o lança-
mento, permanecendo o processo no
órgão jurisdicionante, pelo prazo de 30
(trinta) dias, para cobrança amigável.

§ 4º Após o prazo referido no parágra-
fo anterior, o crédito será inscrito em
Dívida Ativa.

§ 5º Apresentada a defesa, o processo
formado a partir da notificação fiscal de
lançamento será submetido à autorida-
de competente, que decidirá sobre a
procedência ou não do lançamento,
cabendo recurso na forma da Subseção
II da Seção II do Capítulo Único do Tí-
tulo I do Livro V.

§ 6º Ao lançamento considerado pro-
cedente aplicar-se-á o disposto no
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§ 1º do artigo 245, salvo se houver re-
curso tempestivo na forma da Subse-
ção II da Seção II do Capítulo Único do
Título I do Livro V.

§ 7º A liquidação de crédito incluído
em notificação deve ser feita em moe-
da corrente, mediante documento pró-
prio emitido exclusivamente pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social.

Art. 244. As contribuições e demais
importâncias devidas à seguridade so-
cial e não recolhidas até seu vencimen-
to, incluídas ou não em notificação fis-
cal de lançamento, após verificadas e
confessadas, poderão ser objeto de
acordo, para pagamento parcelado em
moeda corrente, em até 60 (sessenta)
meses sucessivos, observado o número
de até quatro parcelas mensais para
cada competência a serem incluídas no
parcelamento.

§ 1º Não poderão ser objeto de parce-§ 1º Não poderão ser objeto de parce-§ 1º Não poderão ser objeto de parce-§ 1º Não poderão ser objeto de parce-§ 1º Não poderão ser objeto de parce-
lamento as contribuições descontadaslamento as contribuições descontadaslamento as contribuições descontadaslamento as contribuições descontadaslamento as contribuições descontadas
dos segurados empregado, inclusive odos segurados empregado, inclusive odos segurados empregado, inclusive odos segurados empregado, inclusive odos segurados empregado, inclusive o
doméstico, trabalhador avulso e contri-doméstico, trabalhador avulso e contri-doméstico, trabalhador avulso e contri-doméstico, trabalhador avulso e contri-doméstico, trabalhador avulso e contri-
buinte individual, as decorrentes dabuinte individual, as decorrentes dabuinte individual, as decorrentes dabuinte individual, as decorrentes dabuinte individual, as decorrentes da
sub-rogação de que tratam os incisos Isub-rogação de que tratam os incisos Isub-rogação de que tratam os incisos Isub-rogação de que tratam os incisos Isub-rogação de que tratam os incisos I
e II do § 7º do art. 200 e as importânciase II do § 7º do art. 200 e as importânciase II do § 7º do art. 200 e as importânciase II do § 7º do art. 200 e as importânciase II do § 7º do art. 200 e as importâncias
retidas na forma do art. 219.retidas na forma do art. 219.retidas na forma do art. 219.retidas na forma do art. 219.retidas na forma do art. 219.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 2º A empresa ou segurado que tenha
sido condenado criminalmente por
sentença transitada em julgado, por
obter vantagem ilícita em prejuízo da
seguridade social ou de suas entidades,
não poderá obter parcelamento de seus
débitos, nos 5 (cinco) anos seguintes
ao trânsito em julgado da sentença.

§ 3º As contribuições de que tratam os
incisos I e II do caput do artigo 204 pode-
rão ser objeto de parcelamento, de acor-
do com a legislação específica vigente.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se
às contribuições arrecadadas pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social para
outras entidades e fundos, na forma
prevista no artigo 274, bem como às
relativas às cotas de previdência devi-
das na forma da legislação anterior à
Lei nº 8.212, de 1991.

§ 5º Sobre o valor de cada prestação
mensal decorrente de parcelamento se-
rão acrescidos, por ocasião do paga-
mento, juros equivalentes à taxa refe-
rencial do Sistema Especial de Liquida-
ção e Custódia, a que se refere o artigo
13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de
1995, para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do
primeiro dia do mês da concessão do
parcelamento até o mês anterior ao do
pagamento e de 1% (um por cento) re-
lativamente ao mês do pagamento.

§ 6º O deferimento do parcelamento
pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial fica condicionado ao pagamento
da primeira parcela.

§ 7º Na hipótese do parágrafo anterior,
não sendo paga a primeira parcela, pro-
ceder-se-á à inscrição da dívida confes-
sada, salvo se já tiver sido inscrita, na
Dívida Ativa do Instituto Nacional do
Seguro Social e à sua cobrança judicial.

§ 8º O acordo de parcelamento será
imediatamente rescindido, aplicando-se
o disposto no § 1º do artigo 245, salvo
se a dívida já tiver sido inscrita, proce-
dendo-se a sua cobrança judicial, caso
ocorra uma das seguintes situações:

I – falta de pagamento de qualquer par-
cela nos termos acordados;
II – perecimento, deterioração ou de-
preciação da garantia oferecida para
obtenção da Certidão Negativa de Dé-
bito, se o devedor, avisado, não a subs-
tituir ou reforçar, conforme o caso, no
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prazo de trinta dias contados do recebi-
mento do aviso; ou
III – descumprimento de qualquer ou-
tra cláusula do acordo de parcela-
mento.

§ 9º Será admitido o reparcelamento
por uma única vez.

§ 10. As dívidas inscritas, ajuizadas ou
não, poderão ser objeto de parcela-
mento, no qual se incluirão, no caso
das ajuizadas, honorários advocatícios,
desde que previamente quitadas as
custas judiciais.

§ 11. A amortização da dívida parcela-
da deve ser contínua e uniforme em
relação ao número total das parcelas.

§ 12. O acordo celebrado com o Estado,
o Distrito Federal ou o Município conte-
rá cláusula em que estes autorizem a re-
tenção do Fundo de Participação dos
Estados ou do Fundo de Participação
dos Municípios e o repasse ao Instituto
Nacional do Seguro Social do valor cor-
respondente a cada prestação mensal,
por ocasião do vencimento desta.

§ 13. O acordo celebrado com o Esta-
do, o Distrito Federal ou o Município
conterá, ainda, cláusula em que estes
autorizem, quando houver o atraso su-
perior a 60 (sessenta) dias no cumpri-
mento das obrigações previdenciárias
correntes, a retenção do Fundo de Par-
ticipação dos Estados ou do Fundo de
Participação dos Municípios e o repas-
se ao Instituto Nacional do Seguro So-
cial do valor correspondente à mora,
por ocasião da primeira transferência
que ocorrer após a comunicação da au-
tarquia previdenciária ao Ministério da
Fazenda.

§ 14. Não é permitido o parcelamento
de dívidas de empresa com falência de-
cretada.

Art. 245. O crédito da seguridade so-
cial é constituído por meio de notifica-
ção fiscal de lançamento, auto-de-in-
fração, confissão ou documento de-
claratório de valores devidos apresen-
tado pelo contribuinte ou outro instru-
mento previsto em legislação própria.

§ 1º As contribuições, a atualização
monetária, os juros de mora, as multas,
bem como outras importâncias devidas
e não recolhidas até o seu vencimento
devem ser lançados em livro próprio
destinado à inscrição em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social
e da Fazenda Nacional, após a consti-
tuição do respectivo crédito.

§ 2º A certidão textual do livro de que
trata este artigo serve de título para
que o órgão competente, por intermé-
dio de seu procurador ou representan-
te legal, promova em juízo a cobrança
da Dívida Ativa, segundo o mesmo
processo e com as mesmas prerrogati-
vas e privilégios da Fazenda Nacional,
nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980.

§ 3º Os órgãos competentes podem,
antes de ajuizar a cobrança da Dívida
Ativa, promover o protesto de título
dado em garantia de sua liquidação,
ficando, entretanto, ressalvado que o
título será sempre recebido pro sol-
vendo.

§ 4º Considera-se Dívida Ativa o crédi-
to proveniente de fato jurídico gerador
das obrigações legais ou contratuais,
desde que inscrito no livro próprio, de
conformidade com os dispositivos da
Lei nº 6.830, de 1980.

§ 5º As contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social
poderão, sem prejuízo da respectiva li-
quidez e certeza, ser inscritas em Dívi-
da Ativa.
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Art. 246. O crédito relativo a contri-
buições, atualização monetária, juros
de mora, multas, bem como a outras
importâncias, está sujeito, nos proces-
sos de falência, concordata ou concur-
so de credores, às disposições atinen-
tes aos créditos da União, aos quais é
equiparado.

Parágrafo único. O Instituto Nacional
do Seguro Social reivindicará os valo-
res descontados pela empresa do segu-
rado empregado e trabalhador avulso,
as decorrentes da sub-rogação de que
tratam os incisos I e II do § 7º do artigo
200 e as importâncias retidas na forma
do artigo 219 e não recolhidos, sendo
que esses valores não estão sujeitos ao
concurso de credores.

SEÇÃO VII

DA RESTITUIÇÃO E DA
COMPENSAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÕES E OUTRAS
IMPORTÂNCIAS

Art. 247. Somente poderá ser restitu-
ída ou compensada contribuição para a
seguridade social, arrecadada pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social, na hi-
pótese de pagamento ou recolhimento
indevido.

§ 1º Na hipótese de pagamento ou re-
colhimento indevido, a contribuição
será atualizada monetariamente, nos
períodos em que a legislação assim de-
terminar, a contar da data do pagamen-
to ou recolhimento até a da efetiva res-
tituição ou compensação, utilizando-se
os mesmos critérios aplicáveis à co-
brança da própria contribuição em atra-
so, na forma da legislação de regência.

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 1996, a
compensação ou restituição é acrescida
de juros equivalentes à taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia, acumulada mensalmente,
calculados a partir da data do paga-
mento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da compensação ou restitui-
ção e de 1% (um por cento) relativa-
mente ao mês em que estiver sendo
efetuada.

§ 3º Somente será admitida a restitui-
ção ou a compensação de contribuição
a cargo da empresa, recolhida ao Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, que,
por sua natureza, não tenha sido trans-
ferida ao preço de bem ou serviço ofe-
recido à sociedade.

Art. 248. A restituição de contribui-
ção ou de outra importância recolhida
indevidamente, que comporte, por sua
natureza, a transferência de encargo fi-
nanceiro, somente será feita àquele
que provar ter assumido esse encargo
ou, no caso de tê-lo transferido a ter-
ceiro, estar por este expressamente au-
torizado a recebê-la.

Art. 249. Somente poderá ser restituí-
do ou compensado, nas contribuições
arrecadadas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social, valor decorrente das par-
celas referidas nos incisos I, II, III, IV e V
do parágrafo único do artigo 195.

Parágrafo único. A restituição de con-
tribuição indevidamente descontada
do segurado somente poderá ser feita
ao próprio segurado, ou ao seu procu-
rador, salvo se comprovado que o res-
ponsável pelo recolhimento já lhe fez a
devolução.

Art. 250. O pedido de restituição ou
de compensação de contribuição ou de
outra importância recolhida à se-
guridade social e recebida pelo Institu-
to Nacional do Seguro Social será en-
caminhado ao próprio Instituto.

§ 1º No caso de restituição de contri-
buições para terceiros, vinculada à res-



1082 Decreto nº 3.048/1999

tituição de contribuições previdenciá-
rias, será o pedido recebido e decidido
pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial, que providenciará a restituição,
descontando-a obrigatoriamente do va-
lor do repasse financeiro seguinte ao
da restituição, comunicando o fato à
respectiva entidade.

§ 2º O pedido de restituição de contribui-
ções que envolver somente importâncias
relativas a terceiros será formulado direta-
mente à entidade respectiva e por esta de-
cidido, cabendo ao Instituto Nacional do
Seguro Social prestar as informações e
realizar as diligências solicitadas.

Art. 251. A partir de 1º de janeiro de
1992, nos casos de pagamento indevido
ou a maior de contribuições, mesmo
quando resultante de reforma, anula-
ção, revogação ou rescisão de decisão
condenatória, o contribuinte pode efe-
tuar a compensação desse valor no reco-
lhimento de importâncias correspon-
dentes a períodos subseqüentes.

§ 1º A compensação, independente-
mente da data do recolhimento, não
pode ser superior a 30% (trinta por cen-
to) do valor a ser recolhido em cada
competência, devendo o saldo rema-
nescente em favor do contribuinte ser
compensado nas competências subse-
qüentes, aplicando-se as normas pre-
vistas nos §§ 1º e 2º do artigo 247.

§ 2º A compensação somente poderá
ser efetuada com parcelas de contribui-
ção da mesma espécie.

§ 3º É facultado ao contribuinte optar
pelo pedido de restituição.

§ 4º Em caso de compensação de valores
nas situações a que se referem os artigos
248 e 249, os documentos comprobató-
rios da responsabilidade assumida pelo
encargo financeiro, a autorização expres-

sa de terceiro para recebimento em seu
nome, a procuração ou o recibo de devo-
lução de contribuição descontada indevi-
damente de segurado, conforme o caso,
devem ser mantidos à disposição da fis-
calização, sob pena de glosa dos valores
compensados.

§ 5º Os órgãos competentes expedirão
as instruções necessárias ao cumpri-
mento do disposto neste artigo.

Art. 252. No caso de recolhimento a
maior, originário de evidente erro de
cálculo, a restituição será feita por rito
sumário estabelecido pelo Instituto
Nacional do Seguro Social, reservan-
do-se a este o direito de fiscalizar pos-
teriormente a regularidade das impor-
tâncias restituídas.

Art. 253. O direito de pleitear restitui-
ção ou de realizar compensação de
contribuições ou de outras importân-
cias extingue-se em 5 (cinco) anos,
contados da data:

I – do pagamento ou recolhimento in-
devido; ou
II – em que se tornar definitiva a deci-
são administrativa ou passar em julga-
do a sentença judicial que tenha refor-
mado, anulado ou revogado a decisão
condenatória.

Art. 254. Da decisão sobre pedido de
restituição de contribuições ou de ou-
tras importâncias, cabe recurso na for-
ma da Subseção II da Seção II do Capí-
tulo Único do Título I do Livro V.

SEÇÃO VIII

DO REEMBOLSO DE
PAGAMENTO

Art. 255. A empresa será reembolsa- A empresa será reembolsa- A empresa será reembolsa- A empresa será reembolsa- A empresa será reembolsa-
da pelo pagamento do valor bruto doda pelo pagamento do valor bruto doda pelo pagamento do valor bruto doda pelo pagamento do valor bruto doda pelo pagamento do valor bruto do
salário-maternidade, observado o dis-salário-maternidade, observado o dis-salário-maternidade, observado o dis-salário-maternidade, observado o dis-salário-maternidade, observado o dis-
posto no art. 248 da Constituição, in-posto no art. 248 da Constituição, in-posto no art. 248 da Constituição, in-posto no art. 248 da Constituição, in-posto no art. 248 da Constituição, in-
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cluída a gratificacluída a gratificacluída a gratificacluída a gratificacluída a gratificação natalina propor-ção natalina propor-ção natalina propor-ção natalina propor-ção natalina propor-
cional ao período da correspondentecional ao período da correspondentecional ao período da correspondentecional ao período da correspondentecional ao período da correspondente
licença e das cotas do salário-famílialicença e das cotas do salário-famílialicença e das cotas do salário-famílialicença e das cotas do salário-famílialicença e das cotas do salário-família
pago aos segurados a seu serviço, depago aos segurados a seu serviço, depago aos segurados a seu serviço, depago aos segurados a seu serviço, depago aos segurados a seu serviço, de
acordo com este Regulamento, me-acordo com este Regulamento, me-acordo com este Regulamento, me-acordo com este Regulamento, me-acordo com este Regulamento, me-
diante dedução do respectivo valor,diante dedução do respectivo valor,diante dedução do respectivo valor,diante dedução do respectivo valor,diante dedução do respectivo valor,
no ato do recolhimento das contribui-no ato do recolhimento das contribui-no ato do recolhimento das contribui-no ato do recolhimento das contribui-no ato do recolhimento das contribui-
ções devidas, na forma estabelecidações devidas, na forma estabelecidações devidas, na forma estabelecidações devidas, na forma estabelecidações devidas, na forma estabelecida
pelo INSS.pelo INSS.pelo INSS.pelo INSS.pelo INSS.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.862, de 21-10-2003.

§ 1º Se da dedução prevista no caput
resultar saldo favorável, a empresa re-
ceberá, no ato da quitação, a importân-
cia correspondente.

§ 2º Revogado. Decreto nº 3.265, de 29-
11-1999.

§ 3º O reembolso de pagamento obe-
decerá aos mesmos critérios aplicáveis
à restituição prevista no artigo 247.

CAPÍTULO IX

DA MATRÍCULA DA EMPRESA

Art. 256. A matrícula da empresa será
feita:

I – simultaneamente com a inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; ou
II – perante o Instituto Nacional do Se-
guro Social, no prazo de 30 (trinta) dias
contados do início de suas atividades,
quando não sujeita a inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica.

§ 1º Independentemente do disposto
neste artigo, o Instituto Nacional do
Seguro Social procederá à matrícula:

I – de ofício, quando ocorrer omissão; e
II – de obra de construção civil, me-
diante comunicação obrigatória do res-
ponsável por sua execução, no prazo
do inciso II do caput.

§ 2º A unidade matriculada na forma do
inciso II do caput e do § 1º receberá cer-

tificado de matrícula com número ca-
dastral básico, de caráter permanente.

§ 3º O não-cumprimento do disposto
no inciso II do caput     e no inciso II do §
1º sujeita o responsável à multa previs-
ta no artigo 283.

§ 4º O Departamento Nacional de Re-
gistro do Comércio, por intermédio das
juntas comerciais, bem como os cartó-
rios de registro civil de pessoas jurídi-
cas, prestarão obrigatoriamente ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social todas
as informações referentes aos atos
constitutivos e alterações posteriores
relativos a empresas neles registradas,
sem ônus para o Instituto.

§ 5º São válidos perante o Instituto Na-
cional do Seguro Social os atos de cons-
tituição, alteração e extinção de empre-
sa registrados nas juntas comerciais.

§ 6º O Ministério da Previdência e As-
sistência Social estabelecerá as condi-
ções em que o Departamento Nacional
de Registro do Comércio, por intermé-
dio das juntas comerciais, e os cartóri-
os de registro civil de pessoas jurídicas
cumprirão o disposto no § 4º.

CAPÍTULO X

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO

Art. 257. Deverá ser exigido docu-
mento comprobatório de inexistência
de débito relativo às contribuições a
que se referem os incisos I, III, IV, V, VI
e VII do parágrafo único do artigo 195,
destinadas à manutenção da segu-
ridade social, fornecida pelo órgão
competente, nos seguintes casos:

I – da empresa:

a) na licitação, na contratação com o
poder público e no recebimento de
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benefícios ou incentivo fiscal ou
creditício concedidos por ele;

b) na alienação ou oneração, a qual-
quer título, de bem imóvel ou direi-
to a ele relativo;

c) na alienação ou oneração, a qual-
quer título, de bem móvel de valor
superior a R$ 15.904,18 (quinze mil
novecentos e quatro reais e dezoito
centavos) incorporado ao ativo per-
manente da empresa; e

d) no registro ou arquivamento, no ór-
gão próprio, de ato relativo a baixa
ou redução de capital de firma indi-
vidual, redução de capital social, ci-
são total ou parcial, transformação
ou extinção de entidade ou socieda-
de comercial ou civil e transferência
de controle de cotas de sociedades
de responsabilidade limitada, supri-
da a exigência pela informação de
inexistência de débito a ser presta-
da pelos órgãos competentes de
que trata o § 10;

II – do proprietário, pessoa física ou ju-
rídica, de obra de construção civil,
quando de sua averbação no Registro
de Imóveis, salvo no caso do artigo 278;
III – do incorporador, na ocasião da ins-
crição de memorial de incorporação no
Registro de Imóveis;
IV – do produtor rural pessoa física e
do segurado especial referidos, res-
pectivamente, na alínea a do inciso V
e no inciso VII do caput do artigo 9º,
quando da constituição de garantia
para concessão de crédito rural e qual-
quer de suas modalidades, por insti-
tuição de créditos pública ou privada,
desde que comercializem a sua produ-
ção com o adquirente domiciliado no
exterior ou diretamente no varejo a
consumidor pessoa física, a outro pro-
dutor rural pessoa física ou a outro
segurado especial;
V – na contratação de operações de
crédito com instituições financeiras,

assim entendidas as pessoas jurídicas
públicas ou privadas que tenham como
atividade principal ou acessória a inter-
mediação ou aplicação de recursos fi-
nanceiros próprios ou de terceiros, em
moeda nacional ou estrangeira, autori-
zadas pelo Banco Central do Brasil ou
por decreto do Poder Executivo a fun-
cionar no Território Nacional, que en-
volvam:

a) recursos públicos, inclusive os pro-
venientes de fundos constitucionais
e de incentivo ao desenvolvimento
regional (Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte, Fundo
Constitucional de Financiamento
do Nordeste, Fundo Constitucional
de Financiamento do Centro Oeste,
Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia e Fundo de Desenvolvi-
mento do Nordeste);

b) recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, do Fundo de
Amparo ao Trabalhador e do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da
Educação; ou

c) recursos captados através de Cader-
neta de Poupança; e

VI – na liberação de eventuais parcelas
previstas nos contratos a que se refere
o inciso anterior.

§ 1º O documento comprobatório de
inexistência de débito poderá ser exigi-
do do construtor que, na condição de
responsável solidário com o proprietá-
rio, tenha executado a obra de constru-
ção definida na forma do § 13, sob sua
responsabilidade, observadas as nor-
mas específicas estabelecidas pelos ór-
gãos competentes.

§ 2º No caso previsto no parágrafo an-
terior, não será exigido documento
comprobatório de inexistência de débi-
to do proprietário.
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§ 3º O documento comprobatório de
inexistência de débito deve ser exigido
da empresa, para os casos previstos
nos incisos I e III do caput, em relação
a todas as suas dependências, estabele-
cimentos e obras de construção civil
executadas sob sua responsabilidade,
independentemente do local onde se
encontrem, ressalvado aos órgãos com-
petentes o direito de cobrança de qual-
quer débito apurado posteriormente.

§ 4º O documento comprobatório de
inexistência de débito, quando exigível
do incorporador, independe daquele
apresentado no Registro de Imóveis
por ocasião da inscrição do memorial
de incorporação.

§ 5º Fica dispensada a transcrição, em
instrumento público ou particular, do
inteiro teor do documento comproba-
tório de inexistência de débito, bas-
tando a referência ao seu número de
série e a sua data de emissão e a guar-
da do documento à disposição dos ór-
gãos competentes, na forma por eles
estabelecida.

§ 6º É dispensada a indicação da finali-
dade no documento comprobatório de
inexistência de débito, exceto:

� § 6º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

I – no caso do inciso II do caput;
II – na situação prevista no § 2º do arti-
go 258; e
III – no registro ou arquivamento, no
órgão próprio, de ato relativo a baixa
ou redução de capital de firma indivi-
dual, redução de capital social, cisão
total ou parcial, transformação ou ex-
tinção de entidade ou sociedade co-
mercial ou civil e transferência de con-
trole de cotas de sociedades de respon-
sabilidade limitada.

� Inciso III com a redação dada pelo
Decreto nº 3.668, de 22-11-2000.

§ 7º O documento comprobatório de§ 7º O documento comprobatório de§ 7º O documento comprobatório de§ 7º O documento comprobatório de§ 7º O documento comprobatório de
inexistência de débito do Instituto Na-inexistência de débito do Instituto Na-inexistência de débito do Instituto Na-inexistência de débito do Instituto Na-inexistência de débito do Instituto Na-
cional do Seguro Social é a Certidãocional do Seguro Social é a Certidãocional do Seguro Social é a Certidãocional do Seguro Social é a Certidãocional do Seguro Social é a Certidão
Negativa de Débito, cujo prazo de vali-Negativa de Débito, cujo prazo de vali-Negativa de Débito, cujo prazo de vali-Negativa de Débito, cujo prazo de vali-Negativa de Débito, cujo prazo de vali-
dade é de noventadade é de noventadade é de noventadade é de noventadade é de noventa dias, contado dadias, contado dadias, contado dadias, contado dadias, contado da
data de sua emissão.data de sua emissão.data de sua emissão.data de sua emissão.data de sua emissão.

� § 7º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 8º Independe da apresentação de do-
cumento comprobatório de inexistên-
cia de débito:

I – a lavratura ou assinatura de instru-
mento, ato ou contrato que constitua
retificação, ratificação ou efetivação de
outro anterior para o qual já foi feita a
prova;
II – a constituição de garantia para con-
cessão de crédito rural, em qualquer de
suas modalidades, por instituição de
crédito pública ou privada ao produtor
rural pessoa física e ao segurado espe-
cial referidos, respectivamente, na alí-
nea “a” do inciso V e no inciso VII do
caput do artigo 9º, desde que estes não
comercializem a sua produção com o
adquirente domiciliado no exterior
nem diretamente no varejo a consumi-
dor pessoa física, a outro produtor ru-
ral pessoa física ou a outro segurado
especial; e
III – a averbação prevista no inciso II do
caput, relativa a imóvel cuja construção
tenha sido concluída antes de 22 de
novembro de 1966;
IV – a transação imobiliária referida na
alínea b do inciso I do caput, que en-
volva empresa que explore exclusiva-
mente atividade de compra e venda de
imóveis, locação, desmembramento ou
loteamento de terrenos, incorporação
imobiliária ou construção de imóveis
destinados à venda, desde que o imó-
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vel objeto da transação esteja contabil-
mente lançado no ativo circulante e
não conste, nem tenha constado, do
ativo permanente da empresa.

� Inciso IV acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

§ 9º O condômino adquirente de uni-
dade imobiliária de obra de construção
civil não incorporada na forma da Lei
nº 4.591, de 1964, poderá obter docu-
mento comprobatório de inexistência
de débito, desde que comprove o paga-
mento das contribuições relativas à sua
unidade, observadas as instruções dos
órgãos competentes.

§ 10. O documento de inexistência de
débito será fornecido pelos órgãos lo-
cais competentes:

I – do Instituto Nacional do Seguro So-
cial, em relação às contribuições de
que tratam os incisos I, III, IV e V do
parágrafo único do artigo 195; e
II – da Secretaria da Receita Federal, em
relação às contribuições de que tratam
os incisos VI e VII do parágrafo único
do artigo 195.

§ 11. Não é exigível de pessoa física o
documento comprobatório de inexis-
tência de débito relativo às contribui-
ções de que trata o artigo 204.

§ 12. O disposto no § 11 não se aplica
à pessoa física equiparada à jurídica na
forma da legislação tributária federal.

§ 13. Entende-se como obra de cons-
trução civil a construção, demolição,
reforma ou ampliação de edificação ou
outra benfeitoria agregada ao solo ou
ao subsolo.

§ 14. Não é exigível da microempresa e
empresa de pequeno porte o documen-
to comprobatório de inexistência de
débito, quando do arquivamento de

seus atos constitutivos nas juntas co-
merciais, inclusive de suas alterações,
salvo no caso de extinção de firma in-
dividual ou sociedade.

§ 15. A prova de inexistência de débi-
to perante a previdência social será
fornecida por certidão emitida por
meio de sistema eletrônico, ficando a
sua aceitação condicionada à verifica-
ção de sua autenticidade pela Internet,
em endereço específico, ou junto à
previdência social.

§ 16. Fica dispensada a guarda do do-
cumento comprobatório de inexistên-
cia de débito, prevista no § 5º, cuja au-
tenticidade tenha sido comprovada
pela Internet.

� §§ 15 e 16 acrescidos pelo Decre-
to nº 3.265, de 29-11-1999.

Art. 258. Não será expedido docu-
mento comprobatório de inexistência
de débito, salvo nos seguintes casos:

I – todas as contribuições devidas, os
valores decorrentes de atualização mo-
netária, juros moratórios e multas te-
nham sido recolhidos;
II – o débito esteja pendente de decisão
em contencioso administrativo;
III – o débito seja pago;
IV – o débito esteja garantido por de-
pósito integral e atualizado em moeda
corrente;
V – o pagamento do débito fique asse-
gurado mediante oferecimento de ga-
rantia suficiente, na forma do artigo
260, em caso de parcelamento com
confissão de dívida fiscal, observado o
disposto no artigo 244; ou
VI – tenha sido efetivada penhora sufi-
ciente garantidora do débito em curso
de cobrança judicial.

§ 1º O disposto no inciso II não se apli-
ca a débito relativo a importância não



1087

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

Decreto nº 3.048/1999

contestada, ainda que incluída no mes-
mo processo de cobrança pendente de
decisão administrativa.

§ 2º Na licitação, na contratação com o
poder público e no recebimento de be-
nefícios ou incentivo fiscal ou credití-
cio por ele concedido, em que não haja
oneração de bem do patrimônio da em-
presa, não será exigida a garantia, pre-
vista no inciso V, de dívida incluída em
parcelamento.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 3º Independentemente das disposi-
ções deste artigo, o descumprimento
do disposto no inciso IV do caput do
artigo 225 é condição impeditiva para
expedição do documento comprobató-
rio de inexistência de débito.

Art. 259. O órgão competente pode
intervir em instrumento que depender
de documento comprobatório de ine-
xistência de débito, a fim de autorizar
sua lavratura, desde que ocorra uma
das hipóteses previstas nos incisos III,
V e VI do artigo 258.

§ 1º Em se tratando de alienação de
bens do ativo de empresa em regime
de liquidação extrajudicial, visando à
obtenção de recursos necessários ao
pagamento dos credores, independen-
temente do disposto nos incisos III e V
do artigo 258, o INSS poderá autorizar
a lavratura do respectivo instrumento,
desde que o valor do crédito previden-
ciário conste, regularmente, do quadro
geral de credores, observada a ordem
de preferência legal.

� Parágrafo único transformado em
§ 1º pelo Decreto nº 4.032, de 26-
11-2001.

§ 2º Em se tratando de alienação de
bem, cujo valor obtido com a transação

seja igual ou superior ao valor do débi-
to, o INSS poderá autorizar a lavratura
do respectivo instrumento, independen-
temente do disposto nos incisos III e V
do artigo 258, desde que fique assegura-
do, no próprio instrumento lavrado, que
o valor total obtido com a transação, ou
o que for necessário, com preferência a
qualquer outra destinação, seja utiliza-
do para a amortização total do débito.

� § 2º acrescido pelo Decreto nº
4.032, de 26-11-2001.

Art. 260. Serão aceitas as seguintes
modalidades de garantia:

I – depósito integral e atualizado do
débito em moeda corrente;
II – hipoteca de bens imóveis com ou
sem seus acessórios;
III – fiança bancária;
IV – vinculação de parcelas do preço de
bens ou serviços a serem negociados a
prazo pela empresa;
V – alienação fiduciária de bens mó-
veis; ou
VI – penhora.

Parágrafo único. A garantia deve ter
valor mínimo de 120% (cento e vinte
por cento) do total da dívida, obser-
vado, em qualquer caso, o valor de
mercado dos bens indicados, em con-
formidade com os critérios estabele-
cidos pelo Instituto Nacional do Segu-
ro Social.

Art. 261. A autorização do órgão com-
petente para outorga de instrumento
em que se estipule o pagamento do
débito da empresa no ato, ou apenas
parte no ato e o restante em parcelas
ou prestações do saldo do preço do
bem a ser negociado pela empresa,
com vinculação ao cumprimento das
obrigações assumidas na confissão de
dívida fiscal desta perante a seguridade
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social, na forma do inciso IV do artigo
260, será dada mediante interveniência
no instrumento.

Parágrafo único. A autorização para lavra-
tura de instrumento de interesse da em-
presa em que a garantia oferecida pelo
devedor não tem relação com o bem
transacionado será dada mediante alvará.

Art. 262. O documento comproba-
tório de inexistência de débito, a minu-
ta-padrão do instrumento de confissão
de dívida fiscal e o alvará de que trata o
parágrafo único do artigo 261     obedece-
rão aos modelos instituídos pelos ór-
gãos competentes.

Parágrafo único. Nos casos previstos
no artigo 206 do Código Tributário Na-
cional, será expedida Certidão Positiva
de Débito com Efeitos de Negativa –
CPD-EN e, nos demais casos, Certidão
Negativa de Débito – CND.

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

Art. 263. A prática de ato com inob-
servância do disposto no artigo 257     ou o
seu registro acarretará a responsabilida-
de solidária dos contratantes e do oficial
que lavrar ou registrar o instrumento,
sendo nulo o ato para todos os efeitos.

Parágrafo único. O servidor, o serventuá-
rio da Justiça, o titular de serventia extra-
judicial e a autoridade ou órgão que in-
fringirem o disposto no artigo 257 in-
correrão em multa aplicada na forma do
Título II do Livro IV, sem prejuízo das
responsabilidades administrativa e penal
cabíveis.

Art. 264. A inexistência de débito em
relação às contribuições devidas ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social é con-
dição necessária para que os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios pos-
sam receber as transferências dos re-

cursos do Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal e do Fun-
do de Participação dos Municípios, ce-
lebrar acordo, contrato, convênio ou
ajuste, bem como receber empréstimo,
financiamento, aval ou subvenção em
geral de órgão ou entidade da adminis-
tração direta e indireta da União.

Parágrafo único. Para recebimento do
Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal e do Fundo de Partici-
pação dos Municípios e para a conse-
cução dos demais instrumentos citados
no caput, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios deverão apresentar
aos órgãos ou entidades responsáveis
pela liberação dos fundos, celebração
de acordos, contratos, convênios ou ajus-
tes, concessão de empréstimos, finan-
ciamentos, avais ou subvenções em ge-
ral os comprovantes de recolhimento
das suas contribuições ao Instituto Na-
cional do Seguro Social referentes aos
três meses imediatamente anteriores ao
mês previsto para a efetivação daqueles
procedimentos.

Art. 265. Os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios serão, igualmente,
obrigados a apresentar, para os fins do
disposto no artigo 264, comprovação
de pagamento da parcela mensal refe-
rente aos débitos com o Instituto Na-
cional do Seguro Social objeto do par-
celamento.

TÍTULO II – DAS
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

RELATIVAS AO CUSTEIO DA
SEGURIDADE SOCIAL

Art. 266. Os sindicatos poderão apre-
sentar denúncia contra a empresa, jun-
to ao Instituto Nacional do Seguro So-
cial, nas seguintes hipóteses:
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I – falta de envio da Guia da Previdên-
cia Social para o sindicato, na forma do
inciso V do caput do artigo 225;
II – não afixação da Guia da Previdên-
cia Social no quadro de horário, na for-
ma do inciso VI do caput do artigo 225;
III – divergência entre os valores infor-
mados pela empresa e pelo Instituto
Nacional do Seguro Social sobre as
contribuições recolhidas na mesma
competência; ou
IV – existência de evidentes indícios de
recolhimento a menor das contribui-
ções devidas, constatados pela compa-
ração com dados disponíveis sobre
quantidade de empregados e de resci-
sões de contrato de trabalho homolo-
gadas pelo sindicato.

§ 1º As denúncias formuladas pelos
sindicatos deverão identificar com pre-
cisão a empresa infratora e serão enca-
minhadas por seu representante legal,
especificando nome, número no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica e
endereço da empresa denunciada, o
item infringido e outros elementos in-
dispensáveis à análise dos fatos.

§ 2º A constatação da improcedência
da denúncia apresentada pelo sindica-
to implicará a cessação do seu direito
ao acesso às informações fornecidas
pelas empresas e pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social, pelo prazo de:

I – 1 (um) ano, quando fundamentada
nos incisos I, II e III do caput; e
II – 4 (quatro) meses, quando funda-
mentada no inciso IV do caput.

§ 3º Os prazos mencionados no pará-
grafo anterior serão duplicados a cada
reincidência, considerando-se esta a
ocorrência de nova denúncia improce-
dente, dentro do período de 5 (cinco)
anos contados da data da denúncia não
confirmada.

Art. 267. Revogado. Decreto nº 4.032,
de 26-11-2001.

Art. 268. O titular da firma individual
e os sócios das empresas por cotas de
responsabilidade limitada respondem
solidariamente, com seus bens pes-
soais, pelos débitos junto à seguridade
social.

Parágrafo único. Os acionistas con-
troladores, os administradores, os ge-
rentes e os diretores respondem solida-
riamente e subsidiariamente, com seus
bens pessoais, quanto ao inadimple-
mento das obrigações para com a segu-
ridade social, por dolo ou culpa.

Art. 269. Os orçamentos das entida-
des da administração pública direta e
indireta devem consignar as dotações
ao pagamento das contribuições devi-
das à seguridade social, de modo a as-
segurar a sua regular liquidação dentro
do exercício.

Parágrafo único. O pagamento das
contribuições devidas ao Instituto Na-
cional do Seguro Social terá prioridade
absoluta nos cronogramas financeiros
de desembolso dos órgãos da adminis-
tração pública direta, das entidades de
administração indireta e suas subsidiá-
rias e das demais entidades sob contro-
le acionário direto ou indireto da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, bem como de suas
autarquias, e fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público.

Art. 270. A existência de débitos jun-
to ao Instituto Nacional do Seguro So-
cial, não renegociados ou renegociados
e não saldados, nas condições estabe-
lecidas em lei, importará na indisponi-
bilidade dos recursos existentes, ou
que venham a ingressar nas contas dos
órgãos ou entidades devedoras de que
trata o artigo anterior, abertas em quais-
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quer instituições financeiras, até o va-
lor equivalente ao débito apurado na
data de expedição de solicitação do
Instituto Nacional do Seguro Social ao
Banco Central do Brasil, incluindo o
principal, corrigido monetariamente
nos períodos em que a legislação assim
dispuser, as multas e os juros.

Parágrafo único. Os Ministros da Fa-
zenda e da Previdência e Assistência
Social expedirão as instruções para
aplicação do disposto neste artigo.

Art. 271. As contribuições referentes
ao período de que trata o § 2º do artigo
26, vertidas desde o início do vínculo
do servidor com a administração públi-
ca ao Plano de Seguridade Social do
Servidor Público, nos termos dos arti-
gos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 1991, se-
rão atualizadas monetariamente e re-
passadas de imediato ao Instituto Na-
cional do Seguro Social.

Art. 272. As alíquotas a que se re-
ferem o inciso II do artigo 200 e os in-
cisos I, II, III e § 8º do artigo 202 são
reduzidas em 50% (cinqüenta por cen-
to) de seu valor, a partir de 22 de janei-
ro de 1998, por 60 (sessenta) meses,
nos contratos de trabalho por prazo
determinado, nos termos da Lei nº
9.601, de 21 de janeiro de 1998.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 273. A empresa é obrigada a pre-
parar folha de pagamento dos trabalha-
dores contratados com base na Lei
nº 9.601, de 1998, na forma do artigo
225, agrupando-os separadamente.

Art. 274. O Instituto Nacional do Se-
guro Social poderá arrecadar e fiscali-
zar, mediante remuneração de 3,5%
(três vírgula cinco por cento) sobre o
montante arrecadado, contribuição por
lei devida a terceiros, desde que prove-

nha de empresa, segurado, aposentado
ou pensionista a ele vinculado, aplican-
do-se a essa contribuição, no que cou-
ber, o disposto neste Regulamento.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se
às contribuições que tenham a mesma
base utilizada para o cálculo das con-
tribuições incidentes sobre a remu-
neração paga, devida ou creditada a se-
gurados, bem como sobre as contri-
buições incidentes sobre outras bases a
título de substituição.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 2º As contribuições previstas neste
artigo ficam sujeitas aos mesmos pra-
zos, condições, sanções e privilégios
das contribuições da seguridade so-
cial, inclusive no que se refere à co-
brança judicial.

Art. 275. O Instituto Nacional do Se-
guro Social divulgará, trimestralmente,
lista atualizada dos devedores com dé-
bitos inscritos na Dívida Ativa relativos
às contribuições previstas nos incisos I,
II, III, IV e V do parágrafo único do ar-
tigo 195, acompanhada de relatório cir-
cunstanciado das medidas administra-
tivas e judiciais adotadas para a cobran-
ça e execução da dívida.

§ 1º O relatório a que se refere o caput
será encaminhado aos órgãos da admi-
nistração federal direta e indireta, às
entidades controladas direta ou indire-
tamente pela União, aos registros pú-
blicos, cartórios de registro de títulos e
documentos, cartórios de registro de
imóveis e ao sistema financeiro oficial,
para os fins do § 3º do artigo 195 da
Constituição Federal e da Lei nº 7.711,
de 22 de dezembro de 1988.

§ 2º O Ministério da Previdência e As-
sistência Social fica autorizado a firmar
convênio com os governos estaduais,
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do Distrito Federal e municipais para
extensão, àquelas esferas de governo,
das hipóteses previstas no artigo 1º da
Lei nº 7.711, de 1988.

Art. 276. Nas ações trabalhistas de
que resultar o pagamento de direitos
sujeitos à incidência de contribuição
previdenciária, o recolhimento das im-
portâncias devidas à seguridade social
será feito no dia dois do mês seguinte
ao da liquidação da sentença.

§ 1º No caso do pagamento parcelado, as
contribuições devidas à seguridade social
serão recolhidas na mesma data e pro-
porcionalmente ao valor de cada parcela.

§ 2º Nos acordos homologados em que
não figurarem, discriminadamente, as
parcelas legais de incidência da contri-
buição previdenciária, esta incidirá so-
bre o valor total do acordo homologado.

§ 3º Não se considera como discrimina-
ção de parcelas legais de incidência de
contribuição previdenciária a fixação de
percentual de verbas remuneratórias e
indenizatórias constantes dos acordos
homologados, aplicando-se, nesta hipó-
tese, o disposto no parágrafo anterior.

§ 4º A contribuição do empregado no
caso de ações trabalhistas será calculada,
mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no artigo 198, observado o limite
máximo do salário-de-contribuição.

§ 5º Na sentença ou acordo homolo-
gado, cujo valor da contribuição pre-
videnciária devida for inferior ao limite
mínimo permitido para recolhimento na
Guia da Previdência Social, é autorizado
o recolhimento dos valores devidos cu-
mulativamente com as contribuições
normais de mesma competência.

§ 6º O recolhimento das contribuições
do empregado reclamante deverá ser
feito na mesma inscrição em que são

recolhidas as contribuições devidas pe-
la empresa.

§ 7º Se da decisão resultar reconheci-
mento de vínculo empregatício, deverão
ser exigidas as contribuições, tanto do
empregador como do reclamante, para
todo o período reconhecido, ainda que
o pagamento das remunerações a ele
correspondentes não tenham sido recla-
madas na ação, tomando-se por base de
incidência, na ordem, o valor da remu-
neração paga, quando conhecida, da re-
muneração paga a outro empregado de
categoria ou função equivalente ou se-
melhante, do salário normativo da cate-
goria ou do salário mínimo mensal, per-
mitida a compensação das contribuições
patronais eventualmente recolhidas.

§ 8º Havendo reconhecimento de vín-
culo empregatício para empregado do-
méstico, tanto as contribuições do se-
gurado empregado como as do em-
pregador deverão ser recolhidas na ins-
crição do trabalhador.

§ 9º É exigido o recolhimento da con-
tribuição previdenciária de que trata o
inciso II do artigo 201, incidente sobre
o valor resultante da decisão que reco-
nhecer a ocorrência de prestação de
serviço à empresa, mas não o vínculo
empregatício, sobre o valor total da
condenação ou do acordo homolo-
gado, independentemente da natureza
da parcela e forma de pagamento.

� §§ 5º a 9º acrescidos pelo Decreto
nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 277. A autoridade judiciária deverá
velar pelo fiel cumprimento do disposto
no artigo anterior, executando, de ofício,
quando for o caso, as contribuições devi-
das, fazendo expedir notificação ao Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, para dar-
lhe ciência dos termos da sentença, do
acordo celebrado ou da execução.
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Parágrafo único. O Instituto Nacional
do Seguro Social fornecerá, quando
solicitados, as orientações e dados ne-
cessários ao cumprimento do que dis-
põe este artigo.

Art. 278. Nenhuma contribuição é
devida à seguridade social se a constru-
ção residencial for unifamiliar, com
área total não superior a 70 (setenta)
metros quadrados, destinada a uso
próprio, do tipo econômico e tiver sido
executada sem a utilização de mão-de-
obra assalariada.

Parágrafo único. Comprovado o des-
cumprimento de qualquer das disposi-
ções do caput, tornam-se devidas as
contribuições previstas neste Regula-
mento, sem prejuízo das cominações
legais cabíveis.

TÍTULO III – DAS
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

RELATIVAS AO CUSTEIO
DA SEGURIDADE SOCIAL

� Título III acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.

Art. 278-A. RevogadoRevogadoRevogadoRevogadoRevogado. Decreto nº. Decreto nº. Decreto nº. Decreto nº. Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.4.729, de 9-6-2003.4.729, de 9-6-2003.4.729, de 9-6-2003.4.729, de 9-6-2003.

LIVRO IV: DAS PENALIDADES

EM GERAL

TÍTULO I – DAS RESTRIÇÕES

Art. 279. A empresa que transgredir
as normas deste Regulamento, além de
outras sanções previstas, sujeitar-se-á
às seguintes restrições:

I – suspensão de empréstimos e finan-
ciamentos, por instituições financeiras
oficiais;
II – revisão de incentivo fiscal de trata-
mento tributário especial;

III – inabilitação para licitar e contratar
com qualquer órgão ou entidade da
administração pública direta ou indire-
ta federal, estadual, do Distrito Federal
ou municipal;
IV – interdição para o exercício do co-
mércio, se for sociedade mercantil ou
comerciante individual;
V – desqualificação para impetrar con-
cordata; e
VI – cassação de autorização para fun-
cionar no País, quando for o caso.

Art. 280. A empresa em débito para
com a seguridade social não pode:

I – distribuir bonificação ou dividendo
a acionista; e
II – dar ou atribuir cota ou participação
nos lucros a sócio cotista, diretor ou
outro membro de órgão dirigente, fis-
cal ou consultivo, ainda que a título de
adiantamento.

TÍTULO II – DAS INFRAÇÕES
E DAS PENALIDADES

CAPÍTULO I

DOS CRIMES

Art. 281. Revogado. Decreto nº 4.032,
de 26-11-2001.

CAPÍTULO II

DA APREENSÃO DE
DOCUMENTOS

Art. 282. A seguridade social, por
meio de seus órgãos competentes, pro-
moverá a apreensão de comprovantes
de arrecadação e de pagamento de be-
nefícios, bem como de quaisquer do-
cumentos pertinentes, inclusive contá-
beis, mediante lavratura do competen-
te termo, com a finalidade de apurar
administrativamente a ocorrência dos
crimes previstos em lei.
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Parágrafo único. O Instituto Nacional
do Seguro Social e a Secretaria da Re-
ceita Federal estabelecerão normas es-
pecíficas para:

I – apreensão de comprovantes e de-
mais documentos;
II – apuração administrativa da ocorrên-
cia de crimes;
III – devolução de comprovantes e de-
mais documentos;
IV – instrução do processo administra-
tivo de apuração;
V – encaminhamento do resultado da
apuração referida no inciso IV à autori-
dade competente; e
VI – acompanhamento de processo ju-
dicial.

CAPÍTULO III

DAS INFRAÇÕES

Art. 283. Por infração a qualquer dis- Por infração a qualquer dis- Por infração a qualquer dis- Por infração a qualquer dis- Por infração a qualquer dis-
positivo das Leis npositivo das Leis npositivo das Leis npositivo das Leis npositivo das Leis nososososos 8.212 e 8.213, am- 8.212 e 8.213, am- 8.212 e 8.213, am- 8.212 e 8.213, am- 8.212 e 8.213, am-
bas de 1991, e 10.666, de 8 de maio debas de 1991, e 10.666, de 8 de maio debas de 1991, e 10.666, de 8 de maio debas de 1991, e 10.666, de 8 de maio debas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de
2003, para a qual não haja penalidade2003, para a qual não haja penalidade2003, para a qual não haja penalidade2003, para a qual não haja penalidade2003, para a qual não haja penalidade
expressamente cominada neste Regula-expressamente cominada neste Regula-expressamente cominada neste Regula-expressamente cominada neste Regula-expressamente cominada neste Regula-
mento, fica o responsável sujeito amento, fica o responsável sujeito amento, fica o responsável sujeito amento, fica o responsável sujeito amento, fica o responsável sujeito a
multa variável de R$ 636,17 (seiscentosmulta variável de R$ 636,17 (seiscentosmulta variável de R$ 636,17 (seiscentosmulta variável de R$ 636,17 (seiscentosmulta variável de R$ 636,17 (seiscentos
e trinta e seis reais e dezessete centa-e trinta e seis reais e dezessete centa-e trinta e seis reais e dezessete centa-e trinta e seis reais e dezessete centa-e trinta e seis reais e dezessete centa-
vos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil,vos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil,vos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil,vos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil,vos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil,
seiscentos e dezessete reais e trinta eseiscentos e dezessete reais e trinta eseiscentos e dezessete reais e trinta eseiscentos e dezessete reais e trinta eseiscentos e dezessete reais e trinta e
cinco centavos), conforme a gravidadecinco centavos), conforme a gravidadecinco centavos), conforme a gravidadecinco centavos), conforme a gravidadecinco centavos), conforme a gravidade
da infração, aplicando-se-lhe o dispos-da infração, aplicando-se-lhe o dispos-da infração, aplicando-se-lhe o dispos-da infração, aplicando-se-lhe o dispos-da infração, aplicando-se-lhe o dispos-
to nos arts. 290 a 292, e de acordo comto nos arts. 290 a 292, e de acordo comto nos arts. 290 a 292, e de acordo comto nos arts. 290 a 292, e de acordo comto nos arts. 290 a 292, e de acordo com
os seguintes valores:os seguintes valores:os seguintes valores:os seguintes valores:os seguintes valores:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.862, de 21-10-2003.

I – a partir de R$ 636,17 (seiscentos e
trinta e seis reais e dezessete centavos)
nas seguintes infrações:

a) deixar a empresa de preparar folha
de pagamento das remunerações
pagas, devidas ou creditadas a to-
dos os segurados a seu serviço, de
acordo com este Regulamento e

com os demais padrões e normas
estabelecidos pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social;

b) deixar a empresa de se matricular
no Instituto Nacional do Seguro
Social, dentro de trinta dias conta-
dos da data do início de suas ativi-
dades, quando não sujeita a inscri-
ção no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica;

c) deixar a empresa de descontar da
remuneração paga aos segurados a
seu serviço importância provenien-
te de dívida ou responsabilidade
por eles contraída junto à segurida-
de social, relativa a benefícios pa-
gos indevidamente;

d) deixar a empresa de matricular no
Instituto Nacional do Seguro Social
obra de construção civil de sua pro-
priedade ou executada sob sua res-
ponsabilidade no prazo de 30 (trin-
ta) dias do início das respectivas
atividades;

e) deixar o Titular de Cartório de Re-
gistro Civil de Pessoas Naturais de
comunicar ao Instituto Nacional do
Seguro Social, até o dia dez de cada
mês, a ocorrência ou a não-ocorrên-
cia de óbitos, no mês imediatamen-
te anterior, bem como enviar infor-
mações inexatas, conforme o dis-
posto no artigo 228;

f) deixar o dirigente dos órgãos muni-
cipais competentes de prestar ao
Instituto Nacional do Seguro Social
as informações concernentes aos
alvarás, “habite-se” ou documento
equivalente, relativos a construção
civil, na forma do artigo 226; e

g) deixar a empresa de efetuar os des-g) deixar a empresa de efetuar os des-g) deixar a empresa de efetuar os des-g) deixar a empresa de efetuar os des-g) deixar a empresa de efetuar os des-
contos das contribuições devidascontos das contribuições devidascontos das contribuições devidascontos das contribuições devidascontos das contribuições devidas
pelos segurados a seu serviço;pelos segurados a seu serviço;pelos segurados a seu serviço;pelos segurados a seu serviço;pelos segurados a seu serviço;

� Alínea g com a redação dada pelo
Decreto nº 4.862, de 21-10-2003.
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h) deixh) deixh) deixh) deixh) deixar a empresa de elaborar e man-ar a empresa de elaborar e man-ar a empresa de elaborar e man-ar a empresa de elaborar e man-ar a empresa de elaborar e man-
ter atualizado perfil profissiográficoter atualizado perfil profissiográficoter atualizado perfil profissiográficoter atualizado perfil profissiográficoter atualizado perfil profissiográfico
abrangendo as atividades desenvol-abrangendo as atividades desenvol-abrangendo as atividades desenvol-abrangendo as atividades desenvol-abrangendo as atividades desenvol-
vidas pelo trabalhador e de fornecervidas pelo trabalhador e de fornecervidas pelo trabalhador e de fornecervidas pelo trabalhador e de fornecervidas pelo trabalhador e de fornecer
a esa esa esa esa este, quando da rescisão do con-te, quando da rescisão do con-te, quando da rescisão do con-te, quando da rescisão do con-te, quando da rescisão do con-
trato de trabalho, cópia autênticatrato de trabalho, cópia autênticatrato de trabalho, cópia autênticatrato de trabalho, cópia autênticatrato de trabalho, cópia autêntica
deste documento; edeste documento; edeste documento; edeste documento; edeste documento; e

� Alínea h acrescida pelo Decreto nº
4.862, de 21-10-2003.

II – a partir de R$ 6.361,73 (seis mil tre-
zentos e sessenta e um reais e setenta e
três centavos) nas seguintes infrações:

a) deixar a empresa de lançar mensal-
mente, em títulos próprios de sua
contabilidade, de forma discrimina-
da, os fatos geradores de todas as
contribuições, o montante das quan-
tias descontadas, as contribuições da
empresa e os totais recolhidos;

b) deixar a empresa de apresentar ao
Instituto Nacional do Seguro Social
e à Secretaria da Receita Federal os
documentos que contenham as in-
formações cadastrais, financeiras e
contábeis de interesse dos mesmos,
na forma por eles estabelecida, ou
os esclarecimentos necessários à
fiscalização;

c) deixar o servidor, o serventuário da
Justiça ou o titular de serventia
extrajudicial de exigir documento
comprobatório de inexistência de
débito, quando da contratação com
o poder público ou no recebimento
de benefício ou de incentivo fiscal
ou creditício;

d) deixar o servidor, o serventuário da
Justiça ou o titular de serventia ex-
trajudicial de exigir o documento
comprobatório de inexistência de
débito, quando da alienação ou
oneração, a qualquer título, de bem
imóvel ou direito a ele relativo;

e) deixar o servidor, o serventuário da
Justiça ou o titular de serventia

extrajudicial de exigir a apresenta-
ção do documento comprobatório
de inexistência de débito na aliena-
ção ou oneração, a qualquer título,
de bem móvel incorporado ao ativo
permanente da empresa, de valor
superior a R$ 15.904,18 (quinze mil
novecentos e quatro reais e dezoito
centavos);

f) deixar o servidor, o serventuário da
Justiça ou o titular de serventia extra-
judicial de exigir documento com-
probatório de inexistência de débito
no registro ou arquivamento, no ór-
gão próprio, de ato relativo a baixa
ou redução de capital de firma indi-
vidual, redução de capital social, ci-
são total ou parcial, transformação
ou extinção de entidade ou socieda-
de comercial ou civil e transferência
de controle de cotas de sociedades
de responsabilidade limitada;

g) deixar o servidor, o serventuário da
Justiça ou o titular de serventia ex-
trajudicial de exigir documento
comprobatório de inexistência de
débito do proprietário, pessoa física
ou jurídica, de obra de construção
civil, quando da averbação de obra
no Registro de Imóveis;

h) deixar o servidor, o serventuário da
Justiça ou o titular de serventia
extrajudicial de exigir documento
comprobatório de inexistência de
débito do incorporador, quando da
averbação de obra no Registro de
Imóveis, independentemente do
documento apresentado por oca-
sião da inscrição do memorial de
incorporação;

i) deixar o dirigente da entidade da ad-
ministração pública direta ou indire-
ta de consignar as dotações neces-
sárias ao pagamento das contribui-
ções devidas à seguridade social, de
modo a assegurar a sua regular liqui-
dação dentro do exercício;
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j) deixar a empresa, o servidor de ór-
gão público da administração direta
e indireta, o segurado da previdên-
cia social, o serventuário da Justiça
ou o titular de serventia extrajudi-
cial, o síndico ou seu representante,
o comissário ou o liquidante de
empresa em liquidação judicial ou
extrajudicial, de exibir os documen-
tos e livros relacionados com as
contribuições previstas neste Regu-
lamento ou apresentá-los sem aten-
der às formalidades legais exigidas
ou contendo informação diversa da
realidade ou, ainda, com omissão
de informação verdadeira;

l) deixar a entidade promotora do es-
petáculo desportivo de efetuar o
desconto da contribuição prevista
no § 1º do artigo 205;

m)deixar a empresa ou entidade de re-
ter e recolher a contribuição previs-
ta no § 3º do artigo 205;

n) deixar a empresa de manter laudo
técnico atualizado com referência
aos agentes nocivos existentes no
ambiente de trabalho de seus traba-
lhadores ou de emitir documento
de comprovação de efetiva exposi-
ção em desacordo com o respectivo
laudo; e

o) deixar a empresa de elaborar e man-
ter atualizado perfil profissio-gráfi-
co abrangendo as atividades desen-
volvidas pelo trabalhador e de for-
necer a este, quando da rescisão do
contrato de trabalho, cópia autênti-
ca deste documento.

§ 1º Considera-se dirigente, para os
fins do disposto neste Capítulo, aquele
que tem a competência funcional para
decidir a prática ou não do ato que
constitua infração à legislação da segu-
ridade social.

§ 2º A falta de inscrição do segurado
empregado, de acordo com o disposto

no inciso I do artigo 18, sujeita o res-
ponsável à multa de R$ 636,17 (seiscen-
tos e trinta e seis reais e dezessete cen-
tavos), por segurado não inscrito.

§ 3º As demais infrações a dispositivos
da legislação, para as quais não haja
penalidade expressamente cominada,
sujeitam o infrator à multa de R$ 636,17
(seiscentos e trinta e seis reais e dezes-
sete centavos).

Art. 284. A infração ao disposto no
inciso IV do caput     do artigo 225 sujei-
tará o responsável às seguintes penali-
dades administrativas:

I – valor equivalente a um multiplicador
sobre o valor mínimo previsto no caput
do artigo 283, em função do número de
segurados, pela não apresentação da
Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Infor-
mações à Previdência Social, indepen-
dentemente do recolhimento da contri-
buição, conforme quadro abaixo:

0 a 5 segurados 1/2 valor mínimo

6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo

101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo

acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo

II –II –II –II –II – cem por cento do valor devido rela-cem por cento do valor devido rela-cem por cento do valor devido rela-cem por cento do valor devido rela-cem por cento do valor devido rela-
tivo à contribuição não declarada, limi-tivo à contribuição não declarada, limi-tivo à contribuição não declarada, limi-tivo à contribuição não declarada, limi-tivo à contribuição não declarada, limi-
tada aos valores previstos no inciso I,tada aos valores previstos no inciso I,tada aos valores previstos no inciso I,tada aos valores previstos no inciso I,tada aos valores previstos no inciso I,
pela apresentação da Guia de Recolhi-pela apresentação da Guia de Recolhi-pela apresentação da Guia de Recolhi-pela apresentação da Guia de Recolhi-pela apresentação da Guia de Recolhi-
mento do Fundo de Garantia do Tem-mento do Fundo de Garantia do Tem-mento do Fundo de Garantia do Tem-mento do Fundo de Garantia do Tem-mento do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço e Informações à Previ-po de Serviço e Informações à Previ-po de Serviço e Informações à Previ-po de Serviço e Informações à Previ-po de Serviço e Informações à Previ-
dência Social com dados não corres-dência Social com dados não corres-dência Social com dados não corres-dência Social com dados não corres-dência Social com dados não corres-
pondentes aos fatos geradores, seja empondentes aos fatos geradores, seja empondentes aos fatos geradores, seja empondentes aos fatos geradores, seja empondentes aos fatos geradores, seja em
relação às bases de cálculo, seja em re-relação às bases de cálculo, seja em re-relação às bases de cálculo, seja em re-relação às bases de cálculo, seja em re-relação às bases de cálculo, seja em re-
lação àlação àlação àlação àlação às informações que alterem o va-s informações que alterem o va-s informações que alterem o va-s informações que alterem o va-s informações que alterem o va-
lor das contribuições, ou do valor quelor das contribuições, ou do valor quelor das contribuições, ou do valor quelor das contribuições, ou do valor quelor das contribuições, ou do valor que
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seria devido se não houvesse isençãoseria devido se não houvesse isençãoseria devido se não houvesse isençãoseria devido se não houvesse isençãoseria devido se não houvesse isenção
ou substituição, quando se tratar de in-ou substituição, quando se tratar de in-ou substituição, quando se tratar de in-ou substituição, quando se tratar de in-ou substituição, quando se tratar de in-
fração cometida por pessoa jurídica defração cometida por pessoa jurídica defração cometida por pessoa jurídica defração cometida por pessoa jurídica defração cometida por pessoa jurídica de
direito privado beneficente de assistên-direito privado beneficente de assistên-direito privado beneficente de assistên-direito privado beneficente de assistên-direito privado beneficente de assistên-
cia social em gozo de isenção das con-cia social em gozo de isenção das con-cia social em gozo de isenção das con-cia social em gozo de isenção das con-cia social em gozo de isenção das con-
tribuições previdenciárias ou por em-tribuições previdenciárias ou por em-tribuições previdenciárias ou por em-tribuições previdenciárias ou por em-tribuições previdenciárias ou por em-
presa cujas contribuições incidentespresa cujas contribuições incidentespresa cujas contribuições incidentespresa cujas contribuições incidentespresa cujas contribuições incidentes
sobre os respectivos fatos geradores te-sobre os respectivos fatos geradores te-sobre os respectivos fatos geradores te-sobre os respectivos fatos geradores te-sobre os respectivos fatos geradores te-
nham sido substituídas por outras; enham sido substituídas por outras; enham sido substituídas por outras; enham sido substituídas por outras; enham sido substituídas por outras; e

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

III – 5% (cinco por cento) do valor mí-
nimo previsto no     caput     do     artigo 283,
por campo com informações inexatas,
incompletas ou omissas, limitada aos
valores previstos no inciso I, pela
apresentação da Guia de Recolhimen-
to do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência
Social com erro de preenchimento nos
dados não relacionados aos fatos
geradores.

§ 1º A multa de que trata o inciso I, a
partir do mês seguinte àquele em que o
documento deveria ter sido entregue,
sofrerá acréscimo de 5% (cinco por
cento) por mês calendário ou fração.

§ 2º O valor mínimo a que se refere o
inciso I será o vigente na data da lavra-
tura do auto-de-infração.

Art. 285. A infração ao disposto no
artigo     280 sujeita o responsável à mul-
ta de cinqüenta por cento das quan-
tias que tiverem sido pagas ou credita-
das, a partir da data do evento.

Art. 286. A infração ao disposto no
artigo 336 sujeita o responsável à mul-
ta variável entre os limites mínimo e
máximo do salário-de-contribuição,
por acidente que tenha deixado de co-
municar nesse prazo.

§ 1º Em caso de morte, a comunicação
a que se refere este artigo deverá ser

efetuada de imediato à autoridade
competente.

§ 2º A multa será elevada em 2 (duas)
vezes o seu valor a cada reincidência.

§ 3º A multa será aplicada no seu grau
mínimo na ocorrência da primeira comu-
nicação feita fora do prazo estabelecido
neste artigo, ou não comunicada, obser-
vado o disposto nos artigos     290 a 292.

Art. 287. Pelo descumprimento das
obrigações contidas nos incisos V e VI
do caput do artigo 225, e verificado o
disposto no inciso III do caput do arti-
go 266, será aplicada multa de R$ 99,74
(noventa e nove reais e setenta e quatro
centavos) a R$ 9.974,34 (nove mil, no-
vecentos e setenta e quatro reais e trin-
ta e quatro centavos), para cada compe-
tência em que tenha havido a irregula-
ridade.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

Parágrafo único. O descumprimento
das disposições constantes do artigo
227 e dos incisos V e VI do caput do
artigo 257, sujeitará a instituição finan-
ceira à multa de:

I – R$ 22.165,20 (vinte e dois mil, cen-
to e sessenta e cinco reais e vinte cen-
tavos), no caso do artigo 227; e
II – R$ 110.826,01 (cento e dez mil, oi-
tocentos e vinte e seis reais e um cen-
tavo), no caso dos incisos V e VI do
caput do artigo 257.

� Incisos I e II com a redação dada
pelo Decreto nº 4.032, de 26-11-
2001.

Art. 288. O descumprimento do dis-
posto nos §§ 19 e 20 do artigo 225 su-
jeitará o infrator à multa de:

I – R$ 173,00 (cento e setenta e três
reais) a R$ 1.730,00 (um mil setecentos
e trinta reais), no caso do § 19; e
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II – R$ 345,00 (trezentos e quarenta e
cinco reais) a R$ 3.450,00 (três mil qua-
trocentos e cinqüenta reais), no caso
do § 20.

Art. 289. O dirigente de órgão ou
entidade da administração federal,
estadual, do Distrito Federal ou mu-
nicipal responde pessoalmente pela
multa aplicada por infração a disposi-
tivos deste Regulamento, sendo obri-
gatório o respectivo desconto em fo-
lha de pagamento, mediante requisi-
ção dos órgãos competentes e a par-
tir do primeiro pagamento que se se-
guir à requisição.

Parágrafo único. Ao disposto neste ar-
tigo não se aplica a multa de que trata
o inciso III do artigo 239.

CAPÍTULO IV

DAS CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES DA

PENALIDADE

Art. 290. Constituem circunstâncias
agravantes da infração, das quais de-
penderá a gradação da multa, ter o in-
frator:

I – tentado subornar servidor dos ór-
gãos competentes;
II – agido com dolo, fraude ou má-fé;
III – desacatado, no ato da ação fiscal, o
agente da fiscalização;
IV – obstado a ação da fiscalização; ou
V – incorrido em reincidência.

Parágrafo único. Caracteriza reincidên-
cia a prática de nova infração a disposi-
tivo da legislação por uma mesma pes-
soa ou por seu sucessor, dentro de cin-
co anos da data em que houver passa-
do em julgamento administrativo a de-
cisão condenatória ou homolocatória
da extinção do crédito referente à infra-
ção anterior.

CAPÍTULO V

DAS CIRCUNSTÂNCIAS
ATENUANTES DA

PENALIDADE

Art. 291. Constitui circunstância ate-
nuante da penalidade aplicada ter o in-
frator corrigido a falta até a decisão da
autoridade julgadora competente.

§ 1º A multa será relevada, mediante
pedido dentro do prazo de defesa, ain-
da que não contestada a infração, se o
infrator for primário, tiver corrigido a
falta e não tiver ocorrido nenhuma cir-
cunstância agravante.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior
não se aplica à multa prevista no artigo
286 e nos casos em que a multa decor-
rer de falta ou insuficiência de recolhi-
mento tempestivo de contribuições ou
outras importâncias devidas nos ter-
mos deste Regulamento.

§ 3º A autoridade que atenuar ou rele-
var multa recorrerá de ofício para a au-
toridade hierarquicamente superior, de
acordo com o disposto no artigo 366.

CAPÍTULO VI

DA GRADAÇÃO
DAS MULTAS

Art. 292. As multas serão aplicadas da
seguinte forma:

I – na ausência de agravantes, serão
aplicadas nos valores mínimos estabe-
lecidos nos incisos I e II e no § 3º do
artigo 283 e nos artigos 286 e 288, con-
forme o caso;
II – as agravantes dos incisos I e II do
artigo 290 elevam a multa em 3 (três)
vezes;
III – as agravantes dos incisos III e IV
do artigo 290 elevam a multa em 2
(duas) vezes;
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IV – a agravante do inciso V do artigo
290 eleva a multa em 3 (três) vezes a ca-
da reincidência no mesmo tipo de in-
fração, e em duas vezes em caso de
reincidência em infrações diferentes,
observados os valores máximos estabe-
lecidos no caput dos artigos 283 e 286,
conforme o caso; e
V – na ocorrência da circunstância ate-
nuante no artigo 291, a multa será ate-
nuada em 50% (cinqüenta por cento).

Parágrafo único. Na aplicação da multa
a que se refere o artigo 288, aplicar-
se-á apenas as agravantes referidas nos
incisos III a V do artigo 290, as quais
elevam a multa em 2 (duas) vezes.

Art. 293. Constatada a ocorrência de in-
fração a dispositivo deste Regulamento, a
fiscalização do Instituto Nacional do Se-
guro Social lavrará, de imediato, auto-de-
infração com discriminação clara e precisa
da infração e das circunstâncias em que
foi praticada, dispositivo legal infringido e
a penalidade aplicada e os critérios de sua
gradação, indicando local, dia, hora de
sua lavratura, observadas as normas fixa-
das pelos órgãos competentes.

§ 1º Recebido o auto-de-infração, o
autuado terá o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da ciência, para efetuar o
pagamento da multa com redução de
50% (cinqüenta por cento) ou impug-
nar a autuação.

§ 2º Impugnando a autuação, o autua-
do poderá efetuar o recolhimento com
redução de 25% (vinte e cinco por cen-
to) até a data limite para interposição
de recurso.

§ 3º O recolhimento do valor da multa,
com redução, implica renúncia ao di-
reito de impugnar ou de recorrer.

§ 4º O auto-de-infração, impugnado
ou não, será submetido à autoridade
competente para julgar ou homologar.

� §§ 1º a 4º com a redação dada
pelo Decreto nº 4.032, de 26-11-
2001.

§ 5º O auto-de-infração será submetido
à julgamento da autoridade competen-
te, que decidirá sobre a autuação ou
homologará a extinção do crédito lan-
çado, por pagamento, nas condições
estabelecidas neste artigo.

§ 6º Da decisão caberá recurso na for-
ma da Subseção II da Seção II do Capí-
tulo Único do Título I do Livro V.

LIVRO V: DA ORGANIZAÇÃO DA

SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I – DO SISTEMA
NACIONAL DE

SEGURIDADE SOCIAL

Art. 294. As ações nas áreas de saú-
de, previdência social e assistência so-
cial, conforme o disposto no Capítulo
II do Título VIII da Constituição Fede-
ral, serão organizadas em Sistema Na-
cional de Seguridade Social.

Parágrafo único. As áreas de que trata
este artigo organizar-se-ão em con-
selhos setoriais, com representantes da
União, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Municípios e da sociedade civil.

CAPÍTULO ÚNICO

DOS ÓRGÃOS  COLEGIADOS

SEÇÃO I

DO CONSELHO NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 295. O Conselho Nacional de Pre-
vidência Social, órgão superior de deli-
beração colegiada, terá como membros:

I – 6 (seis) representantes do Governo
Federal; e
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II – 9 (nove) representantes da socie-
dade civil, sendo:

a) 3 (três) representantes dos aposen-
tados e pensionistas;

b) 3 (três) representantes dos trabalha-
dores em atividade; e

c) 3 (três) representantes dos empre-
gadores.

§ 1º Os membros do Conselho Nacio-
nal de Previdência Social e seus respec-
tivos suplentes serão nomeados pelo
Presidente da República, tendo os re-
presentantes titulares da sociedade ci-
vil mandato de 2 (dois) anos, podendo
ser reconduzidos, de imediato, uma
única vez.

§ 2º Os representantes dos trabalhado-
res em atividade, dos aposentados, dos
empregadores e seus respectivos su-
plentes serão indicados pelas centrais
sindicais e confederações nacionais.

§ 3º O Conselho Nacional de Previdên-
cia Social reunir-se-á, ordinariamente,
uma vez por mês, por convocação de
seu Presidente, não podendo ser adia-
da a reunião por mais de 15 (quinze)
dias se houver requerimento nesse
sentido da maioria dos conselheiros.

§ 4º Poderá ser convocada reunião ex-
traordinária por seu Presidente ou a re-
querimento de um terço de seus mem-
bros, conforme dispuser o regimento
interno do Conselho Nacional de Pre-
vidência Social.

Art. 296. Compete ao Conselho Na-
cional de Previdência Social:

I – estabelecer diretrizes gerais e apre-
ciar as decisões de políticas aplicáveis à
previdência social;
II – participar, acompanhar e avaliar, sis-
tematicamente, a gestão previdenciária;
III – apreciar e aprovar os planos e pro-
gramas da previdência social;

IV – apreciar e aprovar as propostas or-
çamentárias da previdência social, an-
tes de sua consolidação na proposta or-
çamentária da seguridade social;
V – acompanhar e apreciar, mediante
relatórios gerenciais por ele definidos,
a execução dos planos, programas e
orçamentos no âmbito da previdência
social;
VI – acompanhar a aplicação da legisla-
ção pertinente à previdência social;
VII – apreciar a prestação de contas
anual a ser remetida ao Tribunal de
Contas da União, podendo, se for ne-
cessário, contratar auditoria externa;
VIII – estabelecer os valores mínimos
em litígio, acima dos quais será exigida
a anuência prévia do Procurador-Geral
ou do Presidente do Instituto Nacional
do Seguro Social para formalização de
desistência ou transigência judiciais,
conforme o disposto no artigo 353;
IX – elaborar e aprovar seu regimento
interno;
X – aprovar os critérios de arrecadação
e de pagamento dos benefícios por in-
termédio da rede bancária ou por ou-
tras formas; e
XI – acompanhar e avaliar os trabalhos
de implantação e manutenção do Ca-
dastro Nacional de Informações Sociais.

Art. 296-A. Ficam instituídos, como Ficam instituídos, como Ficam instituídos, como Ficam instituídos, como Ficam instituídos, como
unidades descentralizadas do Conse-unidades descentralizadas do Conse-unidades descentralizadas do Conse-unidades descentralizadas do Conse-unidades descentralizadas do Conse-
lho Nacional de Previdência Social –lho Nacional de Previdência Social –lho Nacional de Previdência Social –lho Nacional de Previdência Social –lho Nacional de Previdência Social –
CNPS, Conselhos de Previdência So-CNPS, Conselhos de Previdência So-CNPS, Conselhos de Previdência So-CNPS, Conselhos de Previdência So-CNPS, Conselhos de Previdência So-
cial – CPS, que funcionarão junto àscial – CPS, que funcionarão junto àscial – CPS, que funcionarão junto àscial – CPS, que funcionarão junto àscial – CPS, que funcionarão junto às
Gerências-Executivas do Instituto Na-Gerências-Executivas do Instituto Na-Gerências-Executivas do Instituto Na-Gerências-Executivas do Instituto Na-Gerências-Executivas do Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS ou, nacional do Seguro Social – INSS ou, nacional do Seguro Social – INSS ou, nacional do Seguro Social – INSS ou, nacional do Seguro Social – INSS ou, na
hipótese de haver mais de uma Gerên-hipótese de haver mais de uma Gerên-hipótese de haver mais de uma Gerên-hipótese de haver mais de uma Gerên-hipótese de haver mais de uma Gerên-
cia no mesmo Município, às Superin-cia no mesmo Município, às Superin-cia no mesmo Município, às Superin-cia no mesmo Município, às Superin-cia no mesmo Município, às Superin-
tendências Regionais.tendências Regionais.tendências Regionais.tendências Regionais.tendências Regionais.

§ 1º Os CPS serão compostos por dez§ 1º Os CPS serão compostos por dez§ 1º Os CPS serão compostos por dez§ 1º Os CPS serão compostos por dez§ 1º Os CPS serão compostos por dez
conselheiros e respectivos suplentes,conselheiros e respectivos suplentes,conselheiros e respectivos suplentes,conselheiros e respectivos suplentes,conselheiros e respectivos suplentes,
assim distribuídos:assim distribuídos:assim distribuídos:assim distribuídos:assim distribuídos:

I – quatro representantes do GovernoI – quatro representantes do GovernoI – quatro representantes do GovernoI – quatro representantes do GovernoI – quatro representantes do Governo
Federal; eFederal; eFederal; eFederal; eFederal; e
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II – seis representantes da sociedade,II – seis representantes da sociedade,II – seis representantes da sociedade,II – seis representantes da sociedade,II – seis representantes da sociedade,
sendo:sendo:sendo:sendo:sendo:

aaaaa) dois dos empregadores;) dois dos empregadores;) dois dos empregadores;) dois dos empregadores;) dois dos empregadores;
bbbbb) dois dos empregados; e) dois dos empregados; e) dois dos empregados; e) dois dos empregados; e) dois dos empregados; e
ccccc) dois dos aposentados e pensionistas.) dois dos aposentados e pensionistas.) dois dos aposentados e pensionistas.) dois dos aposentados e pensionistas.) dois dos aposentados e pensionistas.

§ 2º O Governo Federal será represen-§ 2º O Governo Federal será represen-§ 2º O Governo Federal será represen-§ 2º O Governo Federal será represen-§ 2º O Governo Federal será represen-
tado:tado:tado:tado:tado:

I – nos CPS vinculados às Superinten-I – nos CPS vinculados às Superinten-I – nos CPS vinculados às Superinten-I – nos CPS vinculados às Superinten-I – nos CPS vinculados às Superinten-
dências, pelo Superintendente Regio-dências, pelo Superintendente Regio-dências, pelo Superintendente Regio-dências, pelo Superintendente Regio-dências, pelo Superintendente Regio-
nal e por mais três servidores designa-nal e por mais três servidores designa-nal e por mais três servidores designa-nal e por mais três servidores designa-nal e por mais três servidores designa-
dos pelo Superintendente, os quais se-dos pelo Superintendente, os quais se-dos pelo Superintendente, os quais se-dos pelo Superintendente, os quais se-dos pelo Superintendente, os quais se-
rão, preferencialmente, lotados em Ge-rão, preferencialmente, lotados em Ge-rão, preferencialmente, lotados em Ge-rão, preferencialmente, lotados em Ge-rão, preferencialmente, lotados em Ge-
rências distintas do mesmo Município;rências distintas do mesmo Município;rências distintas do mesmo Município;rências distintas do mesmo Município;rências distintas do mesmo Município;
II – nos CPS vinculados às GerênciasII – nos CPS vinculados às GerênciasII – nos CPS vinculados às GerênciasII – nos CPS vinculados às GerênciasII – nos CPS vinculados às Gerências
das capitais dos Estados em que há Su-das capitais dos Estados em que há Su-das capitais dos Estados em que há Su-das capitais dos Estados em que há Su-das capitais dos Estados em que há Su-
perintendência:perintendência:perintendência:perintendência:perintendência:

aaaaa) pelo Superintendente Regional;) pelo Superintendente Regional;) pelo Superintendente Regional;) pelo Superintendente Regional;) pelo Superintendente Regional;
bbbbb) pelo Gerente-Executivo;) pelo Gerente-Executivo;) pelo Gerente-Executivo;) pelo Gerente-Executivo;) pelo Gerente-Executivo;
ccccc) por um servidor da Divisão ou Ser-) por um servidor da Divisão ou Ser-) por um servidor da Divisão ou Ser-) por um servidor da Divisão ou Ser-) por um servidor da Divisão ou Ser-

viço de Benefícios e um servidor daviço de Benefícios e um servidor daviço de Benefícios e um servidor daviço de Benefícios e um servidor daviço de Benefícios e um servidor da
Divisão ou Serviço da Receita Previ-Divisão ou Serviço da Receita Previ-Divisão ou Serviço da Receita Previ-Divisão ou Serviço da Receita Previ-Divisão ou Serviço da Receita Previ-
denciária, ambos designados pelodenciária, ambos designados pelodenciária, ambos designados pelodenciária, ambos designados pelodenciária, ambos designados pelo
Superintendente Regional;Superintendente Regional;Superintendente Regional;Superintendente Regional;Superintendente Regional;

III – nos CPS vinculados às Gerências:III – nos CPS vinculados às Gerências:III – nos CPS vinculados às Gerências:III – nos CPS vinculados às Gerências:III – nos CPS vinculados às Gerências:

aaaaa) pelo Gerente-Executivo;) pelo Gerente-Executivo;) pelo Gerente-Executivo;) pelo Gerente-Executivo;) pelo Gerente-Executivo;
bbbbb) por um servidor da Divisão ou Ser-) por um servidor da Divisão ou Ser-) por um servidor da Divisão ou Ser-) por um servidor da Divisão ou Ser-) por um servidor da Divisão ou Ser-

viço de Benefícios, um da Divisãoviço de Benefícios, um da Divisãoviço de Benefícios, um da Divisãoviço de Benefícios, um da Divisãoviço de Benefícios, um da Divisão
ou Serviço da Receita Previdenciáriaou Serviço da Receita Previdenciáriaou Serviço da Receita Previdenciáriaou Serviço da Receita Previdenciáriaou Serviço da Receita Previdenciária
e um da Procuradoria Federal Espe-e um da Procuradoria Federal Espe-e um da Procuradoria Federal Espe-e um da Procuradoria Federal Espe-e um da Procuradoria Federal Espe-
cializada junto ao INSS ou da Con-cializada junto ao INSS ou da Con-cializada junto ao INSS ou da Con-cializada junto ao INSS ou da Con-cializada junto ao INSS ou da Con-
troladoria, todos designados pelotroladoria, todos designados pelotroladoria, todos designados pelotroladoria, todos designados pelotroladoria, todos designados pelo
Gerente-Executivo.Gerente-Executivo.Gerente-Executivo.Gerente-Executivo.Gerente-Executivo.

§ 3º As reuniões serão mensais e aber-§ 3º As reuniões serão mensais e aber-§ 3º As reuniões serão mensais e aber-§ 3º As reuniões serão mensais e aber-§ 3º As reuniões serão mensais e aber-
tas ao público, cabendo, conforme otas ao público, cabendo, conforme otas ao público, cabendo, conforme otas ao público, cabendo, conforme otas ao público, cabendo, conforme o
caso, ao Superintendente Regional oucaso, ao Superintendente Regional oucaso, ao Superintendente Regional oucaso, ao Superintendente Regional oucaso, ao Superintendente Regional ou
ao Gerente-Executivo providenciar aao Gerente-Executivo providenciar aao Gerente-Executivo providenciar aao Gerente-Executivo providenciar aao Gerente-Executivo providenciar a
sua organização e funcionamento.sua organização e funcionamento.sua organização e funcionamento.sua organização e funcionamento.sua organização e funcionamento.

§ 4º Os representantes dos trabalhado-§ 4º Os representantes dos trabalhado-§ 4º Os representantes dos trabalhado-§ 4º Os representantes dos trabalhado-§ 4º Os representantes dos trabalhado-
res, dos aposentados e dos emprega-res, dos aposentados e dos emprega-res, dos aposentados e dos emprega-res, dos aposentados e dos emprega-res, dos aposentados e dos emprega-
dores serão indicados pelas respectivasdores serão indicados pelas respectivasdores serão indicados pelas respectivasdores serão indicados pelas respectivasdores serão indicados pelas respectivas
entidades sindicais ou associações re-entidades sindicais ou associações re-entidades sindicais ou associações re-entidades sindicais ou associações re-entidades sindicais ou associações re-
presentativas e designados pelo Geren-presentativas e designados pelo Geren-presentativas e designados pelo Geren-presentativas e designados pelo Geren-presentativas e designados pelo Geren-
te-Executivo ou pelo Superintendente.te-Executivo ou pelo Superintendente.te-Executivo ou pelo Superintendente.te-Executivo ou pelo Superintendente.te-Executivo ou pelo Superintendente.

§ 5º Os CPS terão caráter consultivo e de§ 5º Os CPS terão caráter consultivo e de§ 5º Os CPS terão caráter consultivo e de§ 5º Os CPS terão caráter consultivo e de§ 5º Os CPS terão caráter consultivo e de
assessoramento, competindo ao CNPSassessoramento, competindo ao CNPSassessoramento, competindo ao CNPSassessoramento, competindo ao CNPSassessoramento, competindo ao CNPS
disciplinar os procedimentos para o seudisciplinar os procedimentos para o seudisciplinar os procedimentos para o seudisciplinar os procedimentos para o seudisciplinar os procedimentos para o seu
funcionamento, suas competências, osfuncionamento, suas competências, osfuncionamento, suas competências, osfuncionamento, suas competências, osfuncionamento, suas competências, os
critérios de seleção dos representantescritérios de seleção dos representantescritérios de seleção dos representantescritérios de seleção dos representantescritérios de seleção dos representantes
da sociedade e o prazo de duração dosda sociedade e o prazo de duração dosda sociedade e o prazo de duração dosda sociedade e o prazo de duração dosda sociedade e o prazo de duração dos
respectivos mandatos, além de estipularrespectivos mandatos, além de estipularrespectivos mandatos, além de estipularrespectivos mandatos, além de estipularrespectivos mandatos, além de estipular
por resolução o regimento dos CPS.por resolução o regimento dos CPS.por resolução o regimento dos CPS.por resolução o regimento dos CPS.por resolução o regimento dos CPS.

§ 6º As funções dos conselheiros dos§ 6º As funções dos conselheiros dos§ 6º As funções dos conselheiros dos§ 6º As funções dos conselheiros dos§ 6º As funções dos conselheiros dos
CPS não serão remuneradas e seu exer-CPS não serão remuneradas e seu exer-CPS não serão remuneradas e seu exer-CPS não serão remuneradas e seu exer-CPS não serão remuneradas e seu exer-
cício será considerado serviço públicocício será considerado serviço públicocício será considerado serviço públicocício será considerado serviço públicocício será considerado serviço público
relevante.relevante.relevante.relevante.relevante.

§ 7º A Previdência Social não se respon-§ 7º A Previdência Social não se respon-§ 7º A Previdência Social não se respon-§ 7º A Previdência Social não se respon-§ 7º A Previdência Social não se respon-
sabilizará por eventuais despesas comsabilizará por eventuais despesas comsabilizará por eventuais despesas comsabilizará por eventuais despesas comsabilizará por eventuais despesas com
deslocamento ou estada dos conselhei-deslocamento ou estada dos conselhei-deslocamento ou estada dos conselhei-deslocamento ou estada dos conselhei-deslocamento ou estada dos conselhei-
ros representantes da sociedade.ros representantes da sociedade.ros representantes da sociedade.ros representantes da sociedade.ros representantes da sociedade.

� Art. 296-A acrescido pelo Decreto
nº 4.874, de 11-11-2003.

Art. 297. Compete aos órgãos gover-
namentais:

I – prestar toda e qualquer informação
necessária ao adequado cumprimento
das competências do Conselho Nacio-
nal de Previdência Social, fornecendo
inclusive estudos técnicos; e
II – encaminhar ao Conselho Nacional
de Previdência Social, com antecedên-
cia mínima de dois meses do seu envio
ao Congresso Nacional, a proposta or-
çamentária da previdência social, de-
vidamente detalhada.

Art. 298. As resoluções tomadas pelo
Conselho Nacional de Previdência So-
cial deverão ser publicadas no Diário
Oficial da União.

Art. 299. As reuniões do Conselho Na-
cional de Previdência Social serão inicia-
das com a presença da maioria absoluta
de seus membros, sendo exigida para
deliberação a maioria simples de votos.

Art. 300. As ausências ao trabalho dos
representantes dos trabalhadores em
atividade, decorrentes das atividades do



1101

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

Decreto nº 3.048/1999

Conselho Nacional de Previdência So-
cial, serão abonadas, computando-se
como jornada efetivamente trabalhada
para todos os fins e efeitos legais.

Art. 301. Aos membros do Conselho
Nacional de Previdência Social, enquan-
to representantes dos trabalhadores em
atividade, titulares e suplentes, é asse-
gurada a estabilidade no emprego, da
nomeação até um ano após o término
do mandato de representação, somente
podendo ser demitidos por motivo de
falta grave, regularmente comprovada
mediante processo judicial.

Art. 302. Compete ao Ministério da
Previdência e Assistência Social pro-
porcionar ao Conselho Nacional de
Previdência Social os meios necessári-
os ao exercício de suas competências,
para o que contará com uma Secretaria
Executiva do Conselho Nacional de
Previdência Social.

SEÇÃO II

DO CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

SUBSEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 303. O Conselho de Recursos da
Previdência Social, colegiado integran-
te da estrutura do Ministério da Previ-
dência e Assistência Social, é órgão de
controle jurisdicional das decisões do
Instituto Nacional do Seguro Social,
nos processos de interesse dos benefi-
ciários e dos contribuintes da segurida-
de social.

§ 1º O Conselho de Recursos da Previ-
dência Social compreende os seguintes
órgãos:

I – 28 (vinte e oito) Juntas de Recursos,
com a competência para julgar, em pri-
meira instância, os recursos interpostos
contra as decisões prolatadas pelos ór-

gãos regionais do Instituto Nacional do
Seguro Social, em matéria de interesse
de seus beneficiários;
II – 6 (seis) Câmaras de Julgamento,
com sede em Brasília, com a compe-
tência para julgar, em segunda instân-
cia, os recursos interpostos contra as
decisões proferidas pelas Juntas de Re-
cursos que infringirem lei, regulamen-
to, enunciado ou ato norm ativo minis-
terial e, em única instância, os recursos
interpostos contra decisões do Instituto
Nacional do Seguro Social em matéria
de interesse dos contribuintes, inclusi-
ve a que indeferir o pedido de isenção
de contribuições, bem como, com efei-
to suspensivo, a decisão cancelatória
da isenção já concedida;

� Incisos I e II com a redação dada
pelo Decreto nº 3.668, de 22-11-
2000.

III – Revogado. Decreto nº 3.668, de 22-
11-2000;

IV – Conselho Pleno, com a competên-IV – Conselho Pleno, com a competên-IV – Conselho Pleno, com a competên-IV – Conselho Pleno, com a competên-IV – Conselho Pleno, com a competên-
cia para uniformizar a jurisprudênciacia para uniformizar a jurisprudênciacia para uniformizar a jurisprudênciacia para uniformizar a jurisprudênciacia para uniformizar a jurisprudência
previdenciária através de enunciados,previdenciária através de enunciados,previdenciária através de enunciados,previdenciária através de enunciados,previdenciária através de enunciados,
podendo ter outras definidas no Regi-podendo ter outras definidas no Regi-podendo ter outras definidas no Regi-podendo ter outras definidas no Regi-podendo ter outras definidas no Regi-
mento Interno do Conselho de Recur-mento Interno do Conselho de Recur-mento Interno do Conselho de Recur-mento Interno do Conselho de Recur-mento Interno do Conselho de Recur-
sos da Previdência Social.sos da Previdência Social.sos da Previdência Social.sos da Previdência Social.sos da Previdência Social.

� Inciso IV acrescido pelo Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.

§ 2º O Conselho de Recursos da Previ-
dência Social é presidido por represen-
tante do Governo, com notório conhe-
cimento da legislação previdenciária,
nomeado pelo Ministro de Estado da
Previdência e Assistência Social, ca-
bendo-lhe dirigir os serviços adminis-
trativos do órgão.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.452, de 9-5-2000.

§ 3º Revogado. Decreto nº 3.668, de 9-
5-2000.
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§ 4º As Juntas e as Câmaras, presididas
por representante do Governo, são
compostas por 4 (quatro) membros, de-
nominados conselheiros, nomeados
pelo Ministro de Estado da Previdência
e Assistência Social, sendo 2 (dois) re-
presentantes do Governo, um das em-
presas e 1 (um) dos trabalhadores.

§ 5º O mandato dos membros do Con-
selho de Recursos da Previdência So-
cial é de dois anos, permitidas até duas
reconduções, atendidas às seguintes
condições:

I – os representantes do Governo são
escolhidos dentre servidores de nível
superior com notório conhecimento de
legislação previdenciária, passando a
prestar serviços exclusivamente ao Con-
selho de Recursos da Previdência Social,
sem prejuízo dos direitos e vantagens
do respectivo cargo de origem;
II – os representantes classistas, queII – os representantes classistas, queII – os representantes classistas, queII – os representantes classistas, queII – os representantes classistas, que
deverão ter escolaridade de nível supe-deverão ter escolaridade de nível supe-deverão ter escolaridade de nível supe-deverão ter escolaridade de nível supe-deverão ter escolaridade de nível supe-
rior, exceto representantes dos traba-rior, exceto representantes dos traba-rior, exceto representantes dos traba-rior, exceto representantes dos traba-rior, exceto representantes dos traba-
lhadores rurais, que deverão ter nívellhadores rurais, que deverão ter nívellhadores rurais, que deverão ter nívellhadores rurais, que deverão ter nívellhadores rurais, que deverão ter nível
médio, são escolhidos dentre os indi-médio, são escolhidos dentre os indi-médio, são escolhidos dentre os indi-médio, são escolhidos dentre os indi-médio, são escolhidos dentre os indi-
cados, em lista tríplice, pelas entidadescados, em lista tríplice, pelas entidadescados, em lista tríplice, pelas entidadescados, em lista tríplice, pelas entidadescados, em lista tríplice, pelas entidades
de classe ou sindicais das respectivasde classe ou sindicais das respectivasde classe ou sindicais das respectivasde classe ou sindicais das respectivasde classe ou sindicais das respectivas
jurisdições, e manterão a condição dejurisdições, e manterão a condição dejurisdições, e manterão a condição dejurisdições, e manterão a condição dejurisdições, e manterão a condição de
segurados do Regime Geral de Previ-segurados do Regime Geral de Previ-segurados do Regime Geral de Previ-segurados do Regime Geral de Previ-segurados do Regime Geral de Previ-
dência Social; edência Social; edência Social; edência Social; edência Social; e

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 4.729, de 9-6-2003.

III – o afastamento do representante
dos trabalhadores da empresa empre-
gadora não constitui motivo para alte-
ração ou rescisão contratual.

§ 6º A gratificação dos membros de Câ-
mara de Julgamento e Junta de Recur-
sos será definida pelo Ministro de Esta-
do da Previdência e Assistência Social.

� §§ 5º e 6º com a redação dada
pelo Decreto nº 3.668, de 22-11-
2000.

§ 7º Os servidores do Instituto Nacio-§ 7º Os servidores do Instituto Nacio-§ 7º Os servidores do Instituto Nacio-§ 7º Os servidores do Instituto Nacio-§ 7º Os servidores do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social, mediante ato donal do Seguro Social, mediante ato donal do Seguro Social, mediante ato donal do Seguro Social, mediante ato donal do Seguro Social, mediante ato do
Ministro de Estado da Previdência So-Ministro de Estado da Previdência So-Ministro de Estado da Previdência So-Ministro de Estado da Previdência So-Ministro de Estado da Previdência So-
cial, poderão ser cedidos para teremcial, poderão ser cedidos para teremcial, poderão ser cedidos para teremcial, poderão ser cedidos para teremcial, poderão ser cedidos para terem
exercício no Conselho de Recursos daexercício no Conselho de Recursos daexercício no Conselho de Recursos daexercício no Conselho de Recursos daexercício no Conselho de Recursos da
Previdência Social, sem prejuízo dosPrevidência Social, sem prejuízo dosPrevidência Social, sem prejuízo dosPrevidência Social, sem prejuízo dosPrevidência Social, sem prejuízo dos
direitos e das vantagens do respectivodireitos e das vantagens do respectivodireitos e das vantagens do respectivodireitos e das vantagens do respectivodireitos e das vantagens do respectivo
cargo de origem, inclusive os previstoscargo de origem, inclusive os previstoscargo de origem, inclusive os previstoscargo de origem, inclusive os previstoscargo de origem, inclusive os previstos
no art. 61 da Lei nº 8.112, de 11 de de-no art. 61 da Lei nº 8.112, de 11 de de-no art. 61 da Lei nº 8.112, de 11 de de-no art. 61 da Lei nº 8.112, de 11 de de-no art. 61 da Lei nº 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990.zembro de 1990.zembro de 1990.zembro de 1990.zembro de 1990.

� § 7º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 8º Revogado. Decreto nº 3.452, de 9-
5-2000.

Art. 304. Compete ao Ministro da
Previdência e Assistência Social apro-
var o Regimento Interno do Conselho
de Recursos da Previdência Social, bem
como estabelecer as normas de proce-
dimento do contencioso administrati-
vo, aplicando-se, no que couber, o dis-
posto no Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972, e suas alterações.

SUBSEÇÃO II

DOS RECURSOS

Art. 305. Das decisões do Instituto
Nacional do Seguro Social nos proces-
sos de interesse dos beneficiários e dos
contribuintes da seguridade social ca-
berá recurso para o Conselho de Re-
cursos da Previdência Social, conforme
o disposto neste Regulamento e no Re-
gimento daquele Conselho.

§ 1º É de trinta§ 1º É de trinta§ 1º É de trinta§ 1º É de trinta§ 1º É de trinta dias o prazo para inter-dias o prazo para inter-dias o prazo para inter-dias o prazo para inter-dias o prazo para inter-
posição de recursos e para o ofereci-posição de recursos e para o ofereci-posição de recursos e para o ofereci-posição de recursos e para o ofereci-posição de recursos e para o ofereci-
mento de contra-razões, contados damento de contra-razões, contados damento de contra-razões, contados damento de contra-razões, contados damento de contra-razões, contados da
ciência da decisão e da interposição dociência da decisão e da interposição dociência da decisão e da interposição dociência da decisão e da interposição dociência da decisão e da interposição do
recurso, respectivamente.recurso, respectivamente.recurso, respectivamente.recurso, respectivamente.recurso, respectivamente.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

§ 2º Revogado. Decreto nº 3.265, de 29-
11-1999.
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§ 3º O Instituto Nacional do Seguro
Social pode reformar sua decisão, dei-
xando, no caso de reforma favorável ao
interessado, de encaminhar o recurso à
instância competente.

§ 4º Se o reconhecimento do direito do
interessado ocorrer na fase de instru-
ção do recurso por ele interposto con-
tra decisão de Junta de Recursos, ainda
que de alçada, ou de Câmara de Julga-
mento, o processo, acompanhado das
razões do novo entendimento, será en-
caminhado:

I – à Junta de Recursos, no caso de de-
cisão dela emanada, para fins de reexa-
me da questão; ou
II – à Câmara de Julgamento, se por ela
proferida a decisão, para revisão do acór-
dão, na forma que dispuser o seu Regi-
mento Interno.

Art. 306. Em se tratando de processo Em se tratando de processo Em se tratando de processo Em se tratando de processo Em se tratando de processo
que tenha por objeto a discussão de cré-que tenha por objeto a discussão de cré-que tenha por objeto a discussão de cré-que tenha por objeto a discussão de cré-que tenha por objeto a discussão de cré-
dito previdenciário, o recurso de quedito previdenciário, o recurso de quedito previdenciário, o recurso de quedito previdenciário, o recurso de quedito previdenciário, o recurso de que
trata esta Subseção somente terá segui-trata esta Subseção somente terá segui-trata esta Subseção somente terá segui-trata esta Subseção somente terá segui-trata esta Subseção somente terá segui-
mento se o recorrente pessoa jurídicamento se o recorrente pessoa jurídicamento se o recorrente pessoa jurídicamento se o recorrente pessoa jurídicamento se o recorrente pessoa jurídica
ou sócio desta instruí-lo com prova deou sócio desta instruí-lo com prova deou sócio desta instruí-lo com prova deou sócio desta instruí-lo com prova deou sócio desta instruí-lo com prova de
depósito, em favor do INSS, de valordepósito, em favor do INSS, de valordepósito, em favor do INSS, de valordepósito, em favor do INSS, de valordepósito, em favor do INSS, de valor
correspondente a trinta por cento dacorrespondente a trinta por cento dacorrespondente a trinta por cento dacorrespondente a trinta por cento dacorrespondente a trinta por cento da
exigência fiscal definida na decisão.exigência fiscal definida na decisão.exigência fiscal definida na decisão.exigência fiscal definida na decisão.exigência fiscal definida na decisão.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.862, de 21-10-2003.

§ 1º A interposição de recursos nos
processos de interesse de beneficiários
ou que tenham por objeto a discussão
de crédito previdenciário, sendo o re-
corrente pessoa física, independe de
garantia de instância, facultada a reali-
zação de depósito, à disposição do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social, do
valor do crédito corrigido monetaria-
mente, quando for o caso, acrescido de
juros e multa de mora cabíveis, não se
sujeitando a novos acréscimos a contar
da data do depósito.

§ 2º O Instituto Nacional do Seguro
Social deverá contabilizar o depósito
de que trata este artigo em conta pró-
pria até a decisão final do recurso ad-
ministrativo, quando o valor deposita-
do para fins de seguimento do recurso
voluntário será:

I – devolvido ao depositante, se aquela
lhe for favorável; ou
II – convertido em pagamento, devida-
mente deduzido do valor da exigên-
cia, se a decisão for contrária ao sujeito
passivo.

Art. 307. A propositura, pelo bene-
ficiário ou contribuinte, de ação que
tenha por objeto idêntico pedido sobre
o qual versa o processo administrativo
importa renúncia ao direito de recorrer
na esfera administrativa e desistência
do recurso interposto.

Art. 308. Ressalvadas as hipóteses le-
gais e as previstas neste Regulamento,
o recurso só pode ter efeito suspensi-
vo mediante solicitação das partes, de-
ferida pelo presidente da instância jul-
gadora.

Parágrafo único. Tratando-se de recur-Parágrafo único. Tratando-se de recur-Parágrafo único. Tratando-se de recur-Parágrafo único. Tratando-se de recur-Parágrafo único. Tratando-se de recur-
sos em processos fiscais, aplica-se osos em processos fiscais, aplica-se osos em processos fiscais, aplica-se osos em processos fiscais, aplica-se osos em processos fiscais, aplica-se o
que dispõe o art. 151 do Código Tribu-que dispõe o art. 151 do Código Tribu-que dispõe o art. 151 do Código Tribu-que dispõe o art. 151 do Código Tribu-que dispõe o art. 151 do Código Tribu-
tário Nacional.tário Nacional.tário Nacional.tário Nacional.tário Nacional.

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 309. Havendo controvérsia na
aplicação de lei ou de ato normativo,
entre órgãos do Ministério da Previ-
dência e Assistência Social ou entida-
des vinculadas, ou ocorrência de ques-
tão previdenciária ou de assistência so-
cial de relevante interesse público ou
social, poderá o órgão interessado, por
intermédio de seu dirigente, solicitar
ao Ministro de Estado da Previdência e
Assistência Social solução para a con-
trovérsia ou questão.
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� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 3.452, de 9-5-2000.

§ 1º A controvérsia na aplicação de lei§ 1º A controvérsia na aplicação de lei§ 1º A controvérsia na aplicação de lei§ 1º A controvérsia na aplicação de lei§ 1º A controvérsia na aplicação de lei
ou ato normativo será relatada ou ato normativo será relatada ou ato normativo será relatada ou ato normativo será relatada ou ato normativo será relatada ininininin
abstractoabstractoabstractoabstractoabstracto e encaminhada com manifes-e encaminhada com manifes-e encaminhada com manifes-e encaminhada com manifes-e encaminhada com manifes-
tações fundamentadas dos órgãos inte-tações fundamentadas dos órgãos inte-tações fundamentadas dos órgãos inte-tações fundamentadas dos órgãos inte-tações fundamentadas dos órgãos inte-
ressados, podendo ser instruída comressados, podendo ser instruída comressados, podendo ser instruída comressados, podendo ser instruída comressados, podendo ser instruída com
cópias dos documentos que demons-cópias dos documentos que demons-cópias dos documentos que demons-cópias dos documentos que demons-cópias dos documentos que demons-
trem sua ocorrência.trem sua ocorrência.trem sua ocorrência.trem sua ocorrência.trem sua ocorrência.

§ 2º A Procuradoria Geral Federal Espe-§ 2º A Procuradoria Geral Federal Espe-§ 2º A Procuradoria Geral Federal Espe-§ 2º A Procuradoria Geral Federal Espe-§ 2º A Procuradoria Geral Federal Espe-
cializada/INSS deverá pronunciar-se emcializada/INSS deverá pronunciar-se emcializada/INSS deverá pronunciar-se emcializada/INSS deverá pronunciar-se emcializada/INSS deverá pronunciar-se em
todos os casos previstos neste artigo.todos os casos previstos neste artigo.todos os casos previstos neste artigo.todos os casos previstos neste artigo.todos os casos previstos neste artigo.

� §§ 1º e 2º acrescidos pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 310. Os recursos de decisões da
Secretaria da Receita Federal serão in-
terpostos e julgados, no âmbito admi-
nistrativo, de acordo com a legislação
pertinente.

TÍTULO II – DOS CONVÊNIOS,
CONTRATOS,

CREDENCIAMENTOS E
ACORDOS

Art. 311. A empresa, o sindicato ou
entidade de aposentados devidamente
legalizada poderá, mediante convênio
com a previdência social, encarregar-se,
relativamente a seu empregado ou as-
sociado e respectivos dependentes, de:

I – processar requerimento de benefí-
cio, preparando-o e instruindo-o de
maneira a ser despachado pela previ-
dência social;
II – submeter o requerente a exame
médico, inclusive complementar, enca-
minhando à previdência social o res-
pectivo laudo, para posterior concessão
de benefício que depender de avalia-
ção de incapacidade, se for o caso; e

� Inciso II com a redação dada pelo
Decreto nº 3.668, de 22-11-2000.

III – pagar benefício.

Parágrafo único. O convênio deverá
dispor sobre o reembolso das despesas
da empresa, do sindicato ou da entida-
de de aposentados devidamente legali-
zada, correspondente aos serviços pre-
vistos nos incisos II e III, ajustado por
valor global conforme o número de
empregados ou associados.

� Parágrafo único com a redação
dada pelo Decreto nº 3.265, de
29-11-1999.

Art. 312. A concessão e manutenção
de prestação devida a beneficiário resi-
dente no exterior devem ser efetuadas
nos termos do acordo entre o Brasil e o
país de residência do beneficiário ou,
na sua falta, nos termos de instruções
expedidas pelo Ministério da Previdên-
cia e Assistência Social.

Art. 313. Os convênios, credencia-
mentos e acordos da linha do seguro
social deverão ser feitos pelos setores
de acordos e convênios do Instituto
Nacional do Seguro Social.

Parágrafo único. O Instituto Nacional
do Seguro Social poderá ainda colabo-
rar para a complementação das instala-
ções e equipamentos de entidades de
habilitação e reabilitação profissional,
com as quais mantenha convênio, ou
fornecer outros recursos materiais para
a melhoria do padrão de atendimento
aos beneficiários.

Art. 314. A prestação de serviços da
entidade que mantém convênio, con-
trato, credenciamento ou acordo com o
Instituto Nacional do Seguro Social
não cria qualquer vínculo empregatício
entre este e o prestador de serviço.

Art. 315. Os órgãos da administração
pública direta, autárquica e fundacio-
nal dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios poderão, mediante con-
vênio com a previdência social, encarre-
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gar-se, relativamente aos seus funcioná-
rios, de formalizar processo de pedido
de certidão de tempo de contribuição
para fins de contagem recíproca, prepa-
rando-o e instruindo-o de forma a ser
despachado pelo Instituto Nacional do
Seguro Social.

Art. 316. O Instituto Nacional do Se-
guro Social, de acordo com as possibili-
dades administrativas e técnicas das
unidades executivas de reabilitação pro-
fissional, poderá estabelecer convênios
e/ou acordos de cooperação técnico-fi-
nanceira, para viabilizar o atendimento
às pessoas portadoras de deficiência.

Art. 317. Nos casos de impossibilida-
de de instalação de órgão ou setor pró-
prio competente do Instituto Nacional
do Seguro Social, assim como de efetiva
incapacidade física ou técnica de im-
plementação das atividades e atendi-
mento adequado à clientela da previ-
dência social, as unidades executivas de
reabilitação profissional poderão solici-
tar a celebração de convênios, contratos
ou acordos com entidades públicas ou
privadas de comprovada idoneidade
financeira e técnica, ou seu credencia-
mento, para prestação de serviço, por
delegação ou simples cooperação téc-
nica, sob coordenação e supervisão dos
órgãos competentes do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social.

TÍTULO III – DA DIVULGAÇÃO
DOS ATOS E DECISÕES DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 318. A divulgação dos atos e de-
cisões dos órgãos e autoridades da pre-
vidência social, sobre benefícios, tem
como objetivo:

I – dar inequívoco conhecimento deles
aos interessados, inclusive para efeito
de recurso;

II – possibilitar seu conhecimento pú-
blico; e
III – produzir efeitos legais quanto aos
direitos e obrigações deles derivados.

Art. 319. O conhecimento da decisão
do Instituto Nacional do Seguro Social
deve ser dado ao beneficiário por inter-
médio do órgão local, mediante assina-
tura do mesmo no próprio processo.

Parágrafo único. Quando a parte se re-
cusar a assinar ou quando a ciência
pessoal é impraticável, a decisão, com
informações precisas sobre o seu fun-
damento, deve ser comunicada por
correspondência sob registro, com Avi-
so de Recebimento.

Art. 320. O conhecimento das deci-
sões e demais atos dos órgãos do Mi-
nistério da Previdência e Assistência
Social deve ser dado mediante publica-
ção no Diário Oficial da União, boletim
de serviço ou outro órgão de divulga-
ção oficialmente reconhecido, ou na
forma do artigo 319.

Art. 321. Devem ser publicados em
boletim de serviço, em síntese, o contra-
to, o convênio, o credenciamento e o
acordo celebrados, e a sentença judicial
que implique pagamento de benefícios.

Art. 322. O órgão do Instituto Na-
cional do Seguro Social, especialmente
o pagador, só pode cumprir ato ou de-
cisão de publicação obrigatória em bo-
letim de serviço depois de atendida
essa formalidade.

Parágrafo único. O administrador que
determina e o servidor que realiza pa-
gamento sem observar o disposto nes-
te artigo são civilmente responsáveis
por ele, ficando sujeitos também às pe-
nalidades administrativas cabíveis.

Art. 323. Os atos de que trata este Tí-
tulo serão publicados também no Diá-
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rio Oficial da União, quando houver
obrigação legal nesse sentido.

Art. 324. Os atos normativos ministe-
riais obrigam a todos os órgãos e enti-
dades integrantes do Ministério da Pre-
vidência e Assistência Social, inclusive
da administração indireta a ele vincula-
dos.

Art. 325. Os atos e decisões norma-
tivas sobre benefícios dos órgãos e en-
tidades da previdência social devem ser
publicados na íntegra em boletim de
serviço da entidade interessada, só ten-
do validade depois dessa publicação.

Parágrafo único. Os pareceres somente
serão publicados quando aprovados
pelas autoridades competentes e por
determinação destas.

TÍTULO IV – DAS
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO
DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 326. O Instituto Nacional do Se-
guro Social, na forma da legislação es-
pecífica, fica autorizado a contratar audi-
toria externa, periodicamente, para ana-
lisar e emitir parecer sobre demonstrati-
vos econômico-financeiros e contábeis,
arrecadação, cobrança e fiscalização de
contribuições, bem como pagamento de
benefícios, submetendo os resultados
obtidos à apreciação do Conselho Na-
cional de Previdência Social.

Art. 327. A Auditoria e a Procuradoria
do Instituto Nacional do Seguro Social
deverão, a cada trimestre, elaborar rela-
ção das auditorias realizadas e dos tra-
balhos executados, bem como dos re-
sultados obtidos, enviando-a à aprecia-
ção do Conselho Nacional de Previ-
dência Social.

Art. 328. O Instituto Nacional do Se-
guro Social deverá implantar programa
de qualificação e treinamento sistemá-
tico de pessoal, bem como promover
reciclagem e redistribuição de funcio-
nários conforme demandas dos órgãos
regionais e locais, visando à melhoria
da qualidade do atendimento, ao con-
trole e à eficiência dos sistemas de ar-
recadação e fiscalização de contribui-
ções, bem como de pagamento de be-
nefícios.

Art. 329. O Cadastro Nacional de In-
formações Sociais é destinado a regis-
trar informações de interesse da Admi-
nistração Pública Federal e dos benefi-
ciários da previdência social.

Parágrafo único. As contribuições a-
portadas pelos segurados e empresas
terão o registro contábil individualiza-
do, conforme dispuser o Ministério da
Previdência e Assistência Social.

Art. 330. Com a implantação do Ca-
dastro Nacional de Informações So-
ciais, todos os segurados serão identifi-
cados pelo Número de Identificação do
Trabalhador, que será único, pessoal e
intransferível, independentemente de
alterações de categoria profissional e
formalizado pelo Documento de Ca-
dastramento do Trabalhador.

Parágrafo único. Ao segurado já cadas-
trado no Programa de Integração So-
cial/Programa de Assistência ao Servi-
dor Público não caberá novo cadastra-
mento.

Art. 331. O Instituto Nacional do Se-
guro Social fica autorizado a efetuar
permuta de informações, em caráter
geral ou específico, com qualquer ór-
gão ou entidade da administração dire-
ta ou indireta da União, Estados, Distri-
to Federal ou Municípios, com a pres-
tação, quando for o caso, de assistência
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mútua na fiscalização dos respectivos
tributos.

§ 1º A permuta de informações sobre a
situação econômica ou financeira dos
sujeitos passivos ou de terceiros e so-
bre a natureza e o estado dos seus ne-
gócios ou atividades somente poderá
ser efetivada com a Secretaria da Recei-
ta Federal ou com a Fazenda Pública
dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios.

§ 2º Até que seja totalmente implanta-
do o Cadastro Nacional de Informa-
ções Sociais, as instituições e órgãos
federais, estaduais, do Distrito Federal
e municipais, detentores de cadastros
de empresas e de contribuintes em ge-
ral, deverão colocar à disposição do
Instituto Nacional do Seguro Social,
mediante convênio, todos os dados ne-
cessários à permanente atualização dos
seus cadastros.

§ 3º O convênio de que trata o parágra-
fo anterior estabelecerá, entre outras
condições, a forma e a periodicidade
de acesso ao cadastro e às alterações
posteriores.

Art. 332. O setor de benefícios do
Instituto Nacional do Seguro Social de-
verá estabelecer indicadores qualitati-
vos e quantitativos para acompanha-
mento e avaliação das concessões de
benefícios realizadas pelos órgãos lo-
cais de atendimento.

Art. 333. Os postos de benefícios de-
verão adotar como prática o cruzamen-
to das informações declaradas pelos
segurados com os dados das empresas
e de contribuintes em geral quando da
concessão de benefícios.

Art. 334. Haverá, no âmbito da previ-
dência social, uma Ouvidoria-Geral,

cujas atribuições serão definidas em re-
gulamento específico.

Art. 335. Deverão ser enviadas ao Con-
gresso Nacional, anualmente, acompa-
nhando a proposta orçamentária da
seguridade social, projeções atuariais
relativas à seguridade social, abran-
gendo um horizonte temporal de, no
mínimo, 20 (vinte) anos, considerando
hipóteses alternativas quanto às varia-
ções demográficas, econômicas e ins-
titucionais relevantes.

LIVRO VI: DAS DISPOSIÇÕES

GERAIS

Art. 336. Para fins estatísticos e epide-
miológicos, a empresa deverá comunicar
à previdência social o acidente de que
tratam os artigos 19, 20, 21 e 23 da Lei no

8.213, de 1991, ocorrido com o segurado
empregado, exceto o doméstico, e o tra-
balhador avulso, até o primeiro dia útil
seguinte ao da ocorrência e, em caso de
morte, de imediato, à autoridade com-
petente, sob pena da multa aplicada e
cobrada na forma do artigo 286.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 1º Da comunicação a que se refere
este artigo receberão cópia fiel o aci-
dentado ou seus dependentes, bem
como o sindicato a que corresponda a
sua categoria.

§ 2º Na falta do cumprimento do dis-
posto no caput, caberá ao setor de be-
nefícios do Instituto Nacional do Segu-
ro Social comunicar a ocorrência ao se-
tor de fiscalização, para a aplicação e
cobrança da multa devida.

§ 3º Na falta de comunicação por parte
da empresa, ou quando se tratar de se-
gurado especial, podem formalizá-la o
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próprio acidentado, seus dependentes,
a entidade sindical competente, o médi-
co que o assistiu ou qualquer autorida-
de pública, não prevalecendo nestes ca-
sos o prazo previsto neste artigo.

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 4º A comunicação a que se refere o §
3º não exime a empresa de responsabi-
lidade pela falta do cumprimento do
disposto neste artigo.

§ 5º Revogado. Decreto nº 3.265, de 29-
11-1999.

§ 6º Os sindicatos e entidades repre-
sentativas de classe poderão acompa-
nhar a cobrança, pela previdência so-
cial, das multas previstas neste artigo.

Art. 337. O acidente de que trata o ar-
tigo anterior será caracterizado tecnica-
mente pela perícia médica do Instituto
Nacional do Seguro Social, que fará o
reconhecimento técnico do nexo cau-
sal entre:

I – o acidente e a lesão;
II – a doença e o trabalho; e
III – a causa mortis e o acidente.

§ 1º O setor de benefícios do Instituto
Nacional do Seguro Social reconhecerá
o direito do segurado à habilitação do
benefício acidentário.

§ 2º Será considerado agravamento do
acidente aquele sofrido pelo acidenta-
do quanto estiver sob a responsabilida-
de da reabilitação profissional.

Art. 338. A empresa é responsável
pela adoção e uso de medidas coletivas
e individuais de proteção à segurança e
saúde do trabalhador sujeito aos riscos
ocupacionais por ela gerados.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

§ 1º É dever da empresa prestar in-
formações pormenorizadas sobre os
riscos da operação a executar e do pro-
duto a manipular.

� Parágrafo único transformado em
§ 1º pelo Decreto nº 4.032, de 26-
11-2001.

§ 2º Os médicos peritos da previdência
social terão acesso aos ambientes de
trabalho e a outros locais onde se en-
contrem os documentos referentes ao
controle médico de saúde ocupacional,
e aqueles que digam respeito ao pro-
grama de prevenção de riscos ocupa-
cionais, para verificar a eficácia das me-
didas adotadas pela empresa para a
prevenção e controle das doenças ocu-
pacionais.

� § 2º acrescido pelo Decreto nº
4.032, de 26-11-2001.

§ 3º O INSS auditará a regularidade e a§ 3º O INSS auditará a regularidade e a§ 3º O INSS auditará a regularidade e a§ 3º O INSS auditará a regularidade e a§ 3º O INSS auditará a regularidade e a
conformidade das demonstrações am-conformidade das demonstrações am-conformidade das demonstrações am-conformidade das demonstrações am-conformidade das demonstrações am-
bientais, incluindo-se as de monitora-bientais, incluindo-se as de monitora-bientais, incluindo-se as de monitora-bientais, incluindo-se as de monitora-bientais, incluindo-se as de monitora-
mento biológico, e dos controles inter-mento biológico, e dos controles inter-mento biológico, e dos controles inter-mento biológico, e dos controles inter-mento biológico, e dos controles inter-
nos da empresa relativos ao gerencia-nos da empresa relativos ao gerencia-nos da empresa relativos ao gerencia-nos da empresa relativos ao gerencia-nos da empresa relativos ao gerencia-
mento dos riscos ocupacionais, de mo-mento dos riscos ocupacionais, de mo-mento dos riscos ocupacionais, de mo-mento dos riscos ocupacionais, de mo-mento dos riscos ocupacionais, de mo-
do a assegurar a veracidade das infor-do a assegurar a veracidade das infor-do a assegurar a veracidade das infor-do a assegurar a veracidade das infor-do a assegurar a veracidade das infor-
mações prestadas pela empresa e cons-mações prestadas pela empresa e cons-mações prestadas pela empresa e cons-mações prestadas pela empresa e cons-mações prestadas pela empresa e cons-
tantes do CNIS, bem como o cumpri-tantes do CNIS, bem como o cumpri-tantes do CNIS, bem como o cumpri-tantes do CNIS, bem como o cumpri-tantes do CNIS, bem como o cumpri-
mento das obrigações relativas ao aci-mento das obrigações relativas ao aci-mento das obrigações relativas ao aci-mento das obrigações relativas ao aci-mento das obrigações relativas ao aci-
dente de trabalho.dente de trabalho.dente de trabalho.dente de trabalho.dente de trabalho.

� § 3º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.882, de 18-11-2003.

Art. 339. O Ministério do Trabalho e
Emprego     fiscalizará e os sindicatos e
entidades representativas de classe
acompanharão o fiel cumprimento do
disposto nos artigos 338 e 343.

Art. 340. Por intermédio dos estabele-
cimentos de ensino, sindicatos, associ-
ações de classe, Fundação Jorge Duprat
Figueiredo de Segurança e Medicina
do Trabalho, órgãos públicos e outros
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meios, serão promovidas regularmente
instrução e formação com vistas a in-
crementar costumes e atitudes preven-
cionistas em matéria de acidentes, es-
pecialmente daquele referido no artigo
336.

Art. 341. Nos casos de negligência
quanto às normas de segurança e saú-
de do trabalho indicadas para a prote-
ção individual e coletiva, a previdência
social proporá ação regressiva contra
os responsáveis.

Art. 342. O pagamento pela previdên-
cia social das prestações decorrentes
do acidente a que se refere o artigo 336
não exclui a responsabilidade civil da
empresa ou de terceiros.

Art. 343. Constitui contravenção pe-
nal, punível com multa, deixar a em-
presa de cumprir as normas de segu-
rança e saúde do trabalho.

Art. 344. Os litígios e medidas caute-
lares relativos aos acidentes de que tra-
ta o artigo 336 serão apreciados:

I – na esfera administrativa, pelos ór-
gãos da previdência social, segundo as
regras e prazos aplicáveis às demais
prestações, com prioridade para con-
clusão; e
II – na via judicial, pela Justiça dos Esta-
dos e do Distrito Federal, segundo o rito
sumaríssimo, inclusive durante as férias
forenses, mediante petição instruída
pela prova de efetiva notificação do
evento à previdência social, através da
Comunicação de Acidente do Trabalho.

Parágrafo único. O procedimento judi-
cial de que trata o inciso II é isento do
pagamento de quaisquer custas e de
verbas relativas à sucumbência.

Art. 345. As ações referentes às pres-
tações decorrentes do acidente de que
trata o artigo     336 prescrevem em cinco

anos, observado o disposto no artigo
347, contados da data:

I – do acidente, quando dele resultar a
morte ou a incapacidade temporária,
verificada esta em perícia médica a car-
go da previdência social; ou
II – em que for reconhecida pela previ-
dência social a incapacidade perma-
nente ou o agravamento das seqüelas
do acidente.

Art. 346. O segurado que sofreu o
acidente a que se refere o artigo 336
tem garantida, pelo prazo mínimo de
12 (doze) meses, a manutenção do seu
contrato de trabalho na empresa, após
a cessação do auxílio-doença acidentá-
rio, independentemente da percepção
de auxílio-acidente.

Art. 347. É de 5 (cinco) anos o prazo
de decadência de todo e qualquer di-
reito ou ação do segurado ou benefi-
ciário para a revisão do ato de conces-
são de benefício, a contar do dia pri-
meiro do mês seguinte ao do recebi-
mento da primeira prestação ou, quan-
do for o caso, do dia em que tomar co-
nhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo.

§ 1º Prescreve em cinco anos, a contar§ 1º Prescreve em cinco anos, a contar§ 1º Prescreve em cinco anos, a contar§ 1º Prescreve em cinco anos, a contar§ 1º Prescreve em cinco anos, a contar
da data em que deveriam ter sido pa-da data em que deveriam ter sido pa-da data em que deveriam ter sido pa-da data em que deveriam ter sido pa-da data em que deveriam ter sido pa-
gas, toda e qualquer ação para havergas, toda e qualquer ação para havergas, toda e qualquer ação para havergas, toda e qualquer ação para havergas, toda e qualquer ação para haver
prestações vencidas ou quaisquer resti-prestações vencidas ou quaisquer resti-prestações vencidas ou quaisquer resti-prestações vencidas ou quaisquer resti-prestações vencidas ou quaisquer resti-
tuições ou diferenças devidas pela tuições ou diferenças devidas pela tuições ou diferenças devidas pela tuições ou diferenças devidas pela tuições ou diferenças devidas pela PPPPPre-re-re-re-re-
vidência vidência vidência vidência vidência SSSSSocial, salvo o direito dos me-ocial, salvo o direito dos me-ocial, salvo o direito dos me-ocial, salvo o direito dos me-ocial, salvo o direito dos me-
nores, incapazes e ausentes, na formanores, incapazes e ausentes, na formanores, incapazes e ausentes, na formanores, incapazes e ausentes, na formanores, incapazes e ausentes, na forma
do Código Civil.do Código Civil.do Código Civil.do Código Civil.do Código Civil.

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1º pelo Decreto nº
4.729, de 9-6-2003.

§ 2º Não é considerado pedido de re-§ 2º Não é considerado pedido de re-§ 2º Não é considerado pedido de re-§ 2º Não é considerado pedido de re-§ 2º Não é considerado pedido de re-
visão de decisão indeferitória definiti-visão de decisão indeferitória definiti-visão de decisão indeferitória definiti-visão de decisão indeferitória definiti-visão de decisão indeferitória definiti-
va, mas de novo pedido de benefício,va, mas de novo pedido de benefício,va, mas de novo pedido de benefício,va, mas de novo pedido de benefício,va, mas de novo pedido de benefício,
o que vier acompanhado de outroso que vier acompanhado de outroso que vier acompanhado de outroso que vier acompanhado de outroso que vier acompanhado de outros
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documentos além dos já existentes nodocumentos além dos já existentes nodocumentos além dos já existentes nodocumentos além dos já existentes nodocumentos além dos já existentes no
processo.processo.processo.processo.processo.

§ 3º Não terá seqüência eventual pedi-§ 3º Não terá seqüência eventual pedi-§ 3º Não terá seqüência eventual pedi-§ 3º Não terá seqüência eventual pedi-§ 3º Não terá seqüência eventual pedi-
do de revisão de decisão indeferitóriado de revisão de decisão indeferitóriado de revisão de decisão indeferitóriado de revisão de decisão indeferitóriado de revisão de decisão indeferitória
definitiva de benefício confirmada peladefinitiva de benefício confirmada peladefinitiva de benefício confirmada peladefinitiva de benefício confirmada peladefinitiva de benefício confirmada pela
última instância do Conselho de Recur-última instância do Conselho de Recur-última instância do Conselho de Recur-última instância do Conselho de Recur-última instância do Conselho de Recur-
sos da Previdência Social, aplicando-se,sos da Previdência Social, aplicando-se,sos da Previdência Social, aplicando-se,sos da Previdência Social, aplicando-se,sos da Previdência Social, aplicando-se,
no caso de apresentação de outros do-no caso de apresentação de outros do-no caso de apresentação de outros do-no caso de apresentação de outros do-no caso de apresentação de outros do-
cumentos, além dos já existentes nocumentos, além dos já existentes nocumentos, além dos já existentes nocumentos, além dos já existentes nocumentos, além dos já existentes no
processo, o disposto no § 2º.processo, o disposto no § 2º.processo, o disposto no § 2º.processo, o disposto no § 2º.processo, o disposto no § 2º.

� §§ 2º e 3º acrescidos pelo Decreto
nº 4.729, de 9-6-2003.

Art. 348. O direito da seguridade social
de apurar e constituir seus créditos extin-
gue-se após 10 (dez) anos, contados:

I – do primeiro dia do exercício seguin-
te àquele em que o crédito poderia ter
sido constituído; ou
II – da data em que se tornar definitiva
a decisão que houver anulado, por ví-
cio formal, a constituição de crédito an-
teriormente efetuado.

§ 1º Para comprovar o exercício de ativi-
dade remunerada, com vistas à conces-
são de benefícios, será exigido do con-
tribuinte individual, a qualquer tempo,
o recolhimento das correspondentes
contribuições, observado o disposto nos
§§ 7º a 14 do artigo 216.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 3.265, de 29-11-1999.

§ 2º Na hipótese de ocorrência de do-
lo, fraude ou simulação, a seguridade
social pode, a qualquer tempo, apurar e
constituir seus créditos.

§ 3º O direito de pleitear judicialmente
a desconstituição de exigência fiscal fi-
xada pelo Instituto Nacional do Seguro
Social no julgamento de litígio em pro-
cesso administrativo fiscal extingue-se
com o decurso do prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, contado da intimação
da referida decisão.

Art. 349. O direito da seguridade so-
cial de cobrar seus créditos, constituí-
dos na forma do artigo anterior, pres-
creve em 10 (dez) anos.

Art. 350. Será de responsabilidade da
Procuradoria-Geral do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social manter entendi-
mentos com o Ministério Público, ob-
jetivando a agilização das causas judici-
ais necessárias à concessão e manuten-
ção de benefícios.

Art. 351. O pagamento de benefícios
decorrente de sentença judicial far-se-á
com a observância da prioridade garan-
tida aos créditos alimentícios.

Art. 352. O Ministro da Previdência e
Assistência Social poderá autorizar o
Instituto Nacional do Seguro Social a
formalizar a desistência ou abster-se de
propor ações e recursos em processos
judiciais sempre que a ação versar ma-
téria sobre a qual haja declaração de in-
constitucionalidade proferida pelo Su-
premo Tribunal Federal, súmula ou ju-
risprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou dos tribunais supe-
riores.

Parágrafo único. O Ministro da Previ-
dência e Assistência Social disciplinará
os procedimentos a serem adotados
nas hipóteses em que a previdência so-
cial, relativamente aos créditos apura-
dos com base em dispositivo declarado
inconstitucional por decisão definitiva
do Supremo Tribunal Federal, possa:

I – abster-se de constituí-los;
II – retificar o seu valor ou declará-los
extintos, de ofício, quando houverem
sido constituídos anteriormente, ainda
que inscritos em Dívida Ativa; e
III – formular desistência de ações de
execução fiscal já ajuizadas, bem como
deixar de interpor recursos de decisões
judiciais.
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Art. 353. A formalização de desistên-
cia ou transigência judiciais, por parte
de procurador da previdência social,
será sempre precedida da anuência,
por escrito, do Procurador-Geral do
Instituto Nacional do Seguro Social ou
do Presidente deste órgão, quando os
valores em litígio ultrapassarem os li-
mites definidos pelo Conselho Nacio-
nal de Previdência Social.

Parágrafo único. Os valores, a partir
dos quais se exigirá a anuência do Pro-
curador-Geral ou do Presidente do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social, serão
definidos periodicamente pelo Conse-
lho Nacional de Previdência Social,
mediante resolução própria.

Art. 354. O Instituto Nacional do Se-
guro Social, nas causas em que seja in-
teressado na condição de autor, réu,
assistente ou oponente, gozará das
mesmas prerrogativas e privilégios as-
segurados à Fazenda Pública, inclusive
quanto à inalienabilidade e impenhora-
bilidade de seus bens.

§ 1º O Instituto Nacional do Seguro
Social é isento do pagamento de cus-
tas, traslados, preparos, certidões, re-
gistros, averbações e quaisquer outros
emolumentos, nas causas em que seja
interessado na condição de autor, réu,
assistente ou oponente, inclusive nas
ações de natureza trabalhista, aciden-
tária e de benefício.

§ 2º O Instituto Nacional do Seguro
Social antecipará os honorários perici-
ais nas ações de acidentes do trabalho.

Art. 355. O Instituto Nacional do Se-
guro Social poderá requisitar a qual-
quer órgão ou entidade da administra-
ção direta ou indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, bem como das demais entida-
des sob seu controle, elementos de

fato e de direito relativos às alegações e
ao pedido do autor de ação proposta
contra a previdência social, bem assim
promover diligências para localização
de devedores e apuração de bens pe-
nhoráveis, que serão atendidas prio-
ritariamente e sob regime de urgência.

Art. 356. Nos casos de indenização
na forma do artigo 122 e da retroação
da data do início das contribuições,
conforme o disposto no artigo 124,
após a homologação do processo pelo
setor de benefícios do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social, este deverá ser
encaminhado ao setor de arrecadação e
fiscalização, para levantamento e co-
brança do débito.

Art. 357. Fica o Instituto Nacional do
Seguro Social autorizado a designar
servidores para a realização de pesqui-
sas externas necessárias à concessão,
manutenção e revisão de benefícios,
bem como ao desempenho das ativida-
des de serviço social, perícias médicas,
habilitação e reabilitação profissional e
arrecadação, junto a beneficiários, em-
presas, órgãos públicos, entidades re-
presentativas de classe, cartórios e de-
mais entidades e profissionais creden-
ciados.

Parágrafo único. Para efeito do dispos-
to no caput, os servidores designados
receberão, a título de indenização, o
valor correspondente a 1/11 (um onze
avos) do valor mínimo do salário-de-
contribuição do contribuinte indivi-
dual, por deslocamento com pesquisa
concluída.

� Parágrafo único com a redação
dada pelo Decreto nº 3.265, de
29-11-1999.

Art. 358. Na execução judicial da Dí-
vida Ativa da União, suas autarquias e
fundações públicas, será facultado ao
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exeqüente indicar bens à penhora, a
qual será efetivada concomitantemente
com a citação inicial do devedor.

§ 1º Os bens penhorados nos termos
deste artigo ficam desde logo indispo-
níveis.

§ 2º Efetuado o pagamento integral da
dívida executada, com seus acréscimos
legais, no prazo de dois dias úteis con-
tados da citação, independentemente
da juntada aos autos do respectivo
mandado, poderá ser liberada a penho-
ra, desde que não haja outra execução
pendente.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se
também às execuções já processadas.

§ 4º Não sendo opostos embargos, no
prazo legal, ou sendo eles julgados im-
procedentes, os autos serão conclusos
ao juiz do feito, para determinar o pros-
seguimento da execução.

Art. 359. O Instituto Nacional do Se-
guro Social poderá contratar leiloeiros
oficiais para promover a venda admi-
nistrativa dos bens, adjudicados judi-
cialmente ou que receber em dação de
pagamento.

Parágrafo único. O Instituto Nacional
do Seguro Social, no prazo de 60 (ses-
senta) dias, providenciará alienação do
bem por intermédio do leiloeiro oficial.

Art. 360. Nas execuções fiscais da Dí-
vida Ativa do Instituto Nacional do Se-
guro Social, o leilão judicial dos bens
penhorados realizar-se-á por leiloeiro
oficial, indicado pelo credor, que pro-
cederá à hasta pública:

I – no primeiro leilão, pelo valor do
maior lance, que não poderá ser infe-
rior ao da avaliação; ou
II – no segundo leilão, por qualquer
valor, excetuado o vil.

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do
credor, autorizar seja parcelado o paga-
mento do valor da arrematação, na for-
ma prevista para os parcelamentos ad-
ministrativos de débitos previdenciá-
rios.

§ 2º Todas as condições do parcela-
mento deverão constar do edital de lei-
lão.

§ 3º O débito do executado será quita-
do na proporção do valor de arrema-
tação.

§ 4º O arrematante deverá depositar,
no ato, o valor da primeira parcela.

§ 5º Realizado o depósito, será expe-
dida carta de arrematação, contendo as
seguintes disposições:

I – valor da arrematação, valor e núme-
ro de parcelas mensais em que será
pago;
II – constituição de hipoteca do bem
adquirido, ou de penhor, em favor do
credor, servindo a carta de título hábil
para registro da garantia;
III – indicação do arrematante como fiel
depositário do bem móvel, quando cons-
tituído penhor; e
IV – especificação dos critérios de rea-
justamento do saldo e das parcelas, que
será sempre o mesmo vigente para os
parcelamentos de créditos previdenciá-
rios.

§ 6º Se o arrematante não pagar no ven-
cimento qualquer das parcelas mensais,
o saldo devedor remanescente vencerá
antecipadamente e será acrescido em
50% (cinqüenta por cento) de seu valor a
título de multa, devendo, de imediato,
ser inscrito em Dívida Ativa e executado.

§ 7º Se no primeiro ou no segundo lei-
lões a que se refere o caput     não houver
licitante, o Instituto Nacional do Segu-
ro Social poderá adjudicar o bem por
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50% (cinqüenta por cento) do valor da
avaliação.

§ 8º Se o bem adjudicado não puder
ser utilizado pelo Instituto Nacional do
Seguro Social e for de difícil venda,
poderá ser negociado ou doado a outro
órgão ou entidade pública que de-
monstre interesse na sua utilização.

§ 9º Não havendo interesse na adjudica-
ção, poderá o juiz do feito, de ofício ou
a requerimento do credor, determinar
sucessivas repetições da hasta pública.

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do
credor, poderá ficar como fiel depositá-
rio dos bens penhorados e realizar a
respectiva remoção.

Art. 361. O Instituto Nacional do Se-
guro Social poderá concordar com va-
lores divergentes, para pagamento da
dívida objeto de execução fiscal, quan-
do a diferença entre os cálculos de atu-
alização da dívida por ele elaborados
ou levados a efeito pela contadoria do
Juízo e os cálculos apresentados pelo
executado for igual ou inferior a 5%
(cinco por cento).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se
somente a dívidas cuja petição inicial
da execução tenha sido protocolada em
Juízo até 31 de março de 1997.

§ 2º A extinção de processos de execu-
ção, em decorrência da aplicação do
disposto neste artigo, não implicará con-
denação em honorários, custas e quais-
quer outros ônus de sucumbência con-
tra o exeqüente, oferecidos ou não em-
bargos à execução, e acarretará a desis-
tência de eventual recurso que tenha
por razão a divergência de valores de
atualização nos limites do percentual
referido.

Art. 362. O Instituto Nacional do Se-
guro Social e a Secretaria da Receita Fe-

deral estabelecerão critérios para a dis-
pensa de constituição ou exigência de
crédito de valor inferior ao custo des-
sas medidas.

Art. 363. A arrecadação das receitas
prevista nos incisos I, II, III, IV e V do
parágrafo único do artigo 195, bem
como as contribuições incidentes a tí-
tulo de substituição, e o pagamento
dos benefícios da seguridade social se-
rão realizados pela rede bancária ou
por outras formas, nos termos e con-
dições aprovados pelo Conselho Na-
cional de Previdência Social.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 4.032, de 26-11-2001.

Art. 364. As receitas provenientes da
cobrança de débitos dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e da
alienação, arrendamento ou locação de
bens móveis ou imóveis pertencentes
ao patrimônio do Instituto Nacional do
Seguro Social deverão constituir reser-
va técnica, de longo prazo, que garan-
tirá o seguro social instituído no Plano
de Benefícios da Previdência Social.

Parágrafo único. É vedada a utilização
dos recursos de que trata este artigo
para cobrir despesas de custeio em ge-
ral, inclusive as decorrentes de criação,
majoração ou extensão dos benefícios
ou serviços da previdência social, ad-
mitindo-se sua utilização, excepcional-
mente, em despesas de capital, confor-
me definido na lei orçamentária.

Art. 365. Mediante requisição do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social, a em-
presa é obrigada a descontar, da remu-
neração paga aos segurados a seu ser-
viço, a importância proveniente de dí-
vida ou responsabilidade por eles con-
traída junto à seguridade social, relati-
va a benefícios pagos indevidamente,
observado o disposto no artigo 154.
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Art. 366. Cabe recurso de ofício, à au-
toridade administrativa imediatamente
superior, da decisão originária que:

I – declare indevida contribuição ou
outra importância apurada pela fisca-
lização;
II – releve multa aplicada por infração a
dispositivos deste Regulamento;
III – autorize a restituição ou compen-
sação de qualquer importância; ou
IV – indefira solicitação fiscal de cance-
lamento da isenção a que se refere os
artigos 206 ou 207.

Parágrafo único. No caso de decisão de
autoridade delegada, o recurso de ofí-
cio será dirigido, por intermédio do
delegante, à autoridade a quem este se
subordine administrativamente.

Art. 367. O Instituto Nacional do Se-
guro Social e a Empresa de Processa-
mento de Dados da Previdência Social
confrontarão a relação dos óbitos com
os cadastros da previdência social, de-
terminando o cancelamento dos paga-
mentos, a partir da data do falecimento
dos beneficiários identificados na co-
municação a que se refere o artigo 228.

Art. 368. Fica o Instituto Nacional do
Seguro Social obrigado a:

I – enviar às empresas e aos contribuin-
tes individuais, quando por eles solici-
tado, extrato de recolhimento das suas
contribuições;
II – emitir automaticamente e enviar às
empresas avisos de cobrança de débitos;
III – emitir e enviar aos beneficiários
carta de concessão de benefícios, além
da memória de cálculo do valor dos
benefícios concedidos;
IV – reeditar versão atualizada da Carta
dos Direitos dos Segurados;
V – divulgar, com a devida antecedên-
cia, pelos meios de comunicação, alte-
rações das contribuições das empresas
e dos segurados em geral;

VI – descentralizar, progressivamente,
o processamento eletrônico das infor-
mações, mediante extensão dos pro-
gramas de informatização aos Postos
de Atendimento e às Gerências Regio-
nais de Arrecadação e Fiscalização; e
VII – garantir a integração dos sistemas
de processamento eletrônico de informa-
ções e sua compatibilidade com o Cadas-
tro Nacional de Informações Sociais.

Art. 369. Os depósitos judiciais e ex-
trajudiciais referentes a contribuições
sociais e outras importâncias arrecada-
das pelo Instituto Nacional do Seguro
Social serão efetuados na Caixa Econô-
mica Federal mediante guia de recolhi-
mento específica para essa finalidade,
conforme modelo a ser aprovado pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e
confeccionado e distribuído pela Caixa
Econômica Federal.

§ 1º Quando houver mais de um inte-
ressado na ação, o depósito será efe-
tuado, à ordem e disposição do Juízo,
em nome de cada contribuinte, indivi-
dualizadamente.

§ 2º A guia de recolhimento conterá,
além de outros elementos fixados em
ato normativo da autoridade compe-
tente, os dados necessários à identifi-
cação do órgão judicial em que tramita
a ação.

§ 3º No caso de recebimento de depó-
sito judicial, a Caixa Econômica Federal
remeterá uma via da guia de recolhi-
mento ao órgão judicial em que trami-
ta a ação.

§ 4º A Caixa Econômica Federal torna-
rá disponível para o Instituto Nacional
do Seguro Social, por meio magnético,
os dados referentes aos depósitos.

Art. 370. O valor dos depósitos recebi-
dos será creditado pela Caixa Econômica
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Federal à Subconta da Previdência Social
da Conta Única do Tesouro Nacional
junto ao Banco Central do Brasil, no mes-
mo prazo fixado para recolhimento das
contribuições arrecadadas pelo Instituto
Nacional do Seguro Social.

Art. 371. Mediante ordem da autori-
dade judicial ou, no caso de depósito
extrajudicial, da autoridade administra-
tiva competente, o valor do depósito,
após o encerramento da lide ou do pro-
cesso litigioso, será:

I – devolvido ao depositante pela Caixa
Econômica Federal, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, quando a
sentença ou decisão lhe for favorável ou
na proporção em que o for, acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia, para títulos federais, acumula-
da mensalmente, calculados a partir do
mês subseqüente ao da efetivação do
depósito até o mês anterior ao de seu
levantamento, e de juros de 1 (um por
cento) relativamente ao mês em que es-
tiver sendo efetivada a devolução; ou
II – transformado em pagamento defi-
nitivo, proporcionalmente à exigência
do correspondente crédito, quando se
tratar de sentença ou decisão favorável
ao Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 1º O documento contendo os dados
relativos aos depósitos devolvidos ou
transformados em pagamento definiti-
vo, a ser confeccionado e preenchido
pela Caixa Econômica Federal, deverá
ser aprovado pelo Instituto Nacional
do Seguro Social.

§ 2º O valor dos depósitos devolvidos
pela Caixa Econômica Federal será de-
bitado à Subconta da Previdência So-
cial da Conta Única do Tesouro Nacio-
nal junto ao Banco Central do Brasil, a
título de restituição, no mesmo dia em
que ocorrer a devolução.

§ 3º O Banco Central do Brasil credita-
rá, na conta de reserva bancária da Cai-
xa Econômica Federal, no mesmo dia,
os valores devolvidos.

§ 4º Os valores das devoluções, inclu-
sive dos juros acrescidos, serão conta-
bilizados como estorno da respectiva
espécie de receita em que tiver sido
contabilizado o depósito.

§ 5º No caso de transformação do depó-
sito em pagamento definitivo, a Caixa
Econômica Federal efetuará a baixa em
seus controles e comunicará a ocorrência
ao Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 6º A Caixa Econômica Federal mante-
rá controle dos valores depositados,
devolvidos e transformados em paga-
mento definitivo, por contribuinte e
por processo, devendo, relativamente
aos valores depositados e respectivos
acréscimos de juros, tornar disponível
o acesso aos registros, emitir extratos
mensais e remetê-los ao Instituto Na-
cional do Seguro Social.

§ 7º Os extratos referidos neste artigo
conterão dados que permitam identificar
o depositante, o processo administrativo
ou judicial, a movimentação dos depósi-
tos durante o mês, além de outros ele-
mentos considerados indispensáveis.

Art. 372. Pelo recebimento dos depó-
sitos e pela prestação dos demais servi-
ços previstos nos artigos 369 a 371, a
Caixa Econômica Federal será remune-
rada pela tarifa fixada pelo Ministro de
Estado da Fazenda, na forma do dis-
posto no Decreto nº 2.850, de 27 de
novembro de 1998.

Art. 373. Os valores expressos em
moeda corrente referidos neste Regula-
mento, exceto aqueles referidos no ar-
tigo 288, são reajustados nas mesmas
épocas e com os mesmos índices utili-
zados para o reajustamento dos benefí-
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cios de prestação continuada da previ-
dência social.

Art. 374. Serão aceitos os números de
inscrição no Cadastro Geral de Contri-
buintes, até que seja concluída, pela Se-
cretaria da Receita Federal, a implantação
do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

Art. 375. Ficam anistiados, por força
do artigo 3º da Lei nº 9.476, de 23 de
julho de 1997, os agentes políticos e os
dirigentes de órgãos públicos esta-
duais, do Distrito Federal ou munici-
pais, a quem foram impostas penalida-
des pecuniárias pessoais até 24 de ju-
lho de 1997, em decorrência do dispos-
to no artigo 289.

Art. 376. A multa de que trata a alínea
e do inciso I do artigo 283 retroagirá a
16 de abril de 1994, na que for mais fa-
vorável.

Art. 377. Os recursos a que se refere
o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de
1998, não têm efeito suspensivo.

Art. 378. RevogadoRevogadoRevogadoRevogadoRevogado. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,. Decreto nº 4.729,
de 9-6-2003.de 9-6-2003.de 9-6-2003.de 9-6-2003.de 9-6-2003.

Art. 379. A pessoa jurídica de direito
privado já beneficiária da isenção ou que
já a tenha requerido e que atenda ao dis-
posto nos artigos 206 ou 207 está dispen-
sada do requerimento previsto no artigo
208, devendo, até 30 de maio de 1999:

I – comunicar ao Instituto Nacional do
Seguro Social que está enquadrada nos
artigos 206 ou 207; e
II – apresentar ao Instituto Nacional do
Seguro Social o plano de ação de ativi-

dades a serem desenvolvidas durante o
ano em curso.

Parágrafo único. O Conselho Nacional
de Assistência Social, mediante resolu-
ção que observe a natureza dos servi-
ços assistenciais, poderá, por proposi-
ção da Secretaria de Estado de Assis-
tência Social, considerar atendido o re-
quisito de gratuidade, à vista de doa-
ções ou contribuições voluntárias feitas
por terceiros, pelos responsáveis ou
pelos próprios beneficiários dos servi-
ços, desde que garantido o livre acesso
a esses serviços, independentemente
dessas doações e contribuições, não se
lhes aplicando o disposto nos §§ 2º e
3º do artigo 206.

Art. 380. Fica cancelada, a partir de 1º
de abril de 1999, toda e qualquer isen-
ção de contribuição para a seguridade
social concedida, em caráter geral ou
especial, em desacordo com os artigos
206 ou 207.

Art. 381. As normas deste Regula-
mento de natureza procedimental apli-
cam-se imediatamente a todos os pro-
cessos pendentes no Ministério da Pre-
vidência e Assistência Social e no Insti-
tuto Nacional do Seguro Social.

Art. 382. Os tratados, convenções e
outros acordos internacionais de que
Estado estrangeiro ou organismo inter-
nacional e o Brasil sejam partes, e que
versem sobre matéria previden-ciária,
serão interpretados como lei especial.

� Artigo acrescido pelo Decreto nº
3.265, de 29-11-1999.
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REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

ANEXO I

RELAÇÃO DAS SITUAÇÕES EM QUE O
APOSENTADO POR INVALIDEZ TERÁ

DIREITO À MAJORAÇÃO DE VINTE E CINCO
POR CENTO PREVISTA NO ARTIGO 45

DESTE REGULAMENTO.

1 – Cegueira total.
2 – Perda de nove dedos das mãos ou
superior a esta.

3 – Paralisia dos dois membros superiores
ou inferiores.
4 – Perda dos membros inferiores, acima
dos pés, quando a prótese for impossível.
5 – Perda de uma das mãos e de dois pés,
ainda que a prótese seja possível.
6 – Perda de um membro superior e outro
inferior, quando a prótese for impossível.
7 – Alteração das faculdades mentais com
grave perturbação da vida orgânica e
social.
8 – Doença que exija permanência
contínua no leito.
9 – Incapacidade permanente para as
atividades da vida diária.
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AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS

I – ARSÊNIO E SEUSI – ARSÊNIO E SEUSI – ARSÊNIO E SEUSI – ARSÊNIO E SEUSI – ARSÊNIO E SEUS
COMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOS
ARSENICAISARSENICAISARSENICAISARSENICAISARSENICAIS

1. metalurgia de
minérios arsenicais e
indústria eletrônica;

2. extração do arsênio
e preparação de seus
compostos;

3. fabricação,
preparação e emprego
de tintas, lacas (gás
arsina), inseticidas,
parasiticidas e
raticidas;

4. processos industriais
em que haja
desprendimento de
hidrogênio arseniado;

5. preparação e
conservação de peles
e plumas
(empalhamento de
animais) e
conservação da
madeira;

6. agentes na produção
de vidro, ligas de
chumbo,
medicamentos e
semicondutores.

II – ASBESTO OUII – ASBESTO OUII – ASBESTO OUII – ASBESTO OUII – ASBESTO OU
AMIANTOAMIANTOAMIANTOAMIANTOAMIANTO

1. extração de rochas
amiantíferas,
furação, corte,
desmonte,
trituração,
peneiramento e
manipulação;

2. despejos do material
proveniente da
extração, trituração;

3. mistura, cardagem,
fiação e tecelagam
de amianto;

4. fabricação de
guarnições para
freios, materiais
isolantes e produtos
de fibrocimento;

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS

5. qualquer colocação
ou demolição de
produtos de amianto
que produza
partículas
atmosféricas de
amianto.

III – BENZENOIII – BENZENOIII – BENZENOIII – BENZENOIII – BENZENO
OU SEUSOU SEUSOU SEUSOU SEUSOU SEUS
HOMÓLOGOSHOMÓLOGOSHOMÓLOGOSHOMÓLOGOSHOMÓLOGOS
TÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOS

Fabricação e emprego
do benzeno, seus
homólogos ou seus
derivados aminados e
nitrosos:
1. instalações

petroquímicas onde
se produzir benzeno;

2. indústria química ou
de laboratório;

3. produção de cola
sintética;

4. usuários de cola
sintética na fabricação
de calçados, artigos
de couro ou borracha
e móveis;

5. produção de tintas;
6. impressores

(especialmente na
fotogravura);

7. pintura a pistola;
8. soldagem.

IV –IV –IV –IV –IV – BERÍLIO E SEUS BERÍLIO E SEUS BERÍLIO E SEUS BERÍLIO E SEUS BERÍLIO E SEUS
COMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOS
TÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOS

1. extração, trituração e
tratamento de berílio;

2. fabricação e fundição
de ligas e compostos;

3. utilização na
indústria aeroespacial
e manufatura de
instrumentos de
precisão e
ordenadores;
ferramentas
cortantes que não
produzam faíscas
para a indústria
petrolífera;

4. fabricação de tubos
fluorescentes, de
ampolas de raios X,
de eletrodos de
aspiradores, catodos
de queimadores e
moderadores de
reatores nucleares;

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

ANEXO II

AGENTES PATOGÊNICOS CAUSADORES
DE DOENÇAS PROFISSIONAIS OU DO

TRABALHO, CONFORME PREVISTO NO
ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.213, DE 1991
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AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS

5. fabricação de
cadinhos, vidros
especiais e de
porcelana para
isolantes térmicos.

V –V –V –V –V – BROMOBROMOBROMOBROMOBROMO

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS

Fabricação e emprego
do bromo e do ácido
brômico.

VI –VI –VI –VI –VI – CÁDMIO OUCÁDMIO OUCÁDMIO OUCÁDMIO OUCÁDMIO OU
SEUSSEUSSEUSSEUSSEUS
COMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOS

1. extração,
tratamento,
preparação e
fundição de ligas
metálicas;

2. fabricação de
compostos de
cádmio para
soldagem;

3. soldagem;
4. utilização em

revestimentos
metálicos
(galvanização), como
pigmentos e
estabilizadores em
plásticos, nos
acumuladores de
níquel-cádmio e
soldagem de prata.

VII – ARBONETOSVII – ARBONETOSVII – ARBONETOSVII – ARBONETOSVII – ARBONETOS
METÁLICOSMETÁLICOSMETÁLICOSMETÁLICOSMETÁLICOS
DEDEDEDEDE
TUNGSTÊNIOTUNGSTÊNIOTUNGSTÊNIOTUNGSTÊNIOTUNGSTÊNIO
SINTERIZADOSSINTERIZADOSSINTERIZADOSSINTERIZADOSSINTERIZADOS

Produção de carbonetos
sinterizados (mistura,
pulverização, modelado,
aquecimento em forno,
ajuste, pulverização de
precisão), na fabricação
de ferramentas e de
componentes para
máquinas e no
afiamento das
ferramentas.
Trabalhadores situados
nas proximidades e
dentro da mesma
oficina.

VIII –VIII –VIII –VIII –VIII – CHUMBOCHUMBOCHUMBOCHUMBOCHUMBO
OU SEUSOU SEUSOU SEUSOU SEUSOU SEUS
COMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOS
TÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOS

1. extração de minérios,
metalurgia e
refinação do chumbo;

2. fabricação de
acumuladores e
baterias (placas);

3. fabricação e
emprego de
chumbo-tetraetila e
chumbo-tetrametila;

4. fabricação e
aplicação de tintas,
esmaltes e vernizes à
base de compostos
de chumbo;

5. fundição e laminação
de chumbo, de
bronze, etc.

6. fabricação ou
manipulação de ligas
e compostos de
chumbo;

7. fabricação de objetos
e artefatos de
chumbo, inclusive
munições;

8. vulcanização da
borracha pelo litargírio
ou outros compostos
de chumbo;

9. soldagem;
10. indústria de

impressão;
11. fabricação de vidro,

cristal e esmalte
vitrificado;

12.sucata, ferro-velho;
13.fabricação de pérolas

artificiais;
14.olaria;
15. fabricação de

fósforos.

IX –IX –IX –IX –IX –  CLORO CLORO CLORO CLORO CLORO Fabricação e emprego
de cloro e ácido
clorídrico.

X –X –X –X –X – CROMO OUCROMO OUCROMO OUCROMO OUCROMO OU
SEUSSEUSSEUSSEUSSEUS
COMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOS
TÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOS

1. fabricação de ácido
crômico, de cromatos
e bicromatos e ligas
de ferrocromo;

2. cromagem
eletrolítica de metais
(galvanoplastia);

3. curtição e outros
trabalhos com o
couro;

4. pintura a pistola com
pigmentos de
compostos de cromo,
polimento de móveis;

5. manipulação de ácido
crômico, de cromatos
e bicromatos;
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6. soldagem de aço
inoxidável;

7. fabricação de
cimento e trabalhos
da construção civil;

8. impressão e técnica
fotográfica.

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS

XI –XI –XI –XI –XI – FLÚOR OUFLÚOR OUFLÚOR OUFLÚOR OUFLÚOR OU
SEUSSEUSSEUSSEUSSEUS
COMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOS
TÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOS

1. fabricação e
emprego de flúor e
de ácido fluorídrico;

2. siderurgia (como
fundentes);

3. fabricação de
ladrilhos, telhas,
cerâmica, cimento,
vidro, esmalte, fibra
de vidro, fertilizantes
fosfatados;

4. produção de gasolina
(como catalisador
alquilante);

5. soldagem elétrica;
6. galvanoplastia;
7. calefação de

superfícies;
8. sistema de

combustível para
foguetes.

XII –XII –XII –XII –XII – FÓSFORO OUFÓSFORO OUFÓSFORO OUFÓSFORO OUFÓSFORO OU
SEUSSEUSSEUSSEUSSEUS
COMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOS
TÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOS

1. extração e
preparação do
fósforo branco e de
seus compostos;

2. fabricação e aplicação
de produtos fosforados
e organofosforados
(sínteses orgânicas,
fertilizantes,
praguicidas);

3. fabricação de
projéteis incendiários,
explosivos e gases
asfixiantes à base de
fósforo branco;

4. fabricação de ligas
de bronze;

5. borrifadores,
trabalhadores agrícolas
e responsáveis pelo
armazenamento,
transporte e
distribuição dos
praguicidas
organofosforados.

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS

XIII –XIII –XIII –XIII –XIII – HIDROCAR-HIDROCAR-HIDROCAR-HIDROCAR-HIDROCAR-
BONETOSBONETOSBONETOSBONETOSBONETOS
ALIFÁTICOS OUALIFÁTICOS OUALIFÁTICOS OUALIFÁTICOS OUALIFÁTICOS OU
AROMÁTICOSAROMÁTICOSAROMÁTICOSAROMÁTICOSAROMÁTICOS
(seus derivados(seus derivados(seus derivados(seus derivados(seus derivados
halogenadoshalogenadoshalogenadoshalogenadoshalogenados
tóxicos)tóxicos)tóxicos)tóxicos)tóxicos)

––––– Cloreto de metilaCloreto de metilaCloreto de metilaCloreto de metilaCloreto de metila

––––– CloretoCloretoCloretoCloretoCloreto
de metilenode metilenode metilenode metilenode metileno

––––– ClorofórmioClorofórmioClorofórmioClorofórmioClorofórmio

––––– Tetracloreto deTetracloreto deTetracloreto deTetracloreto deTetracloreto de
carbonocarbonocarbonocarbonocarbono

––––– Cloreto de etilaCloreto de etilaCloreto de etilaCloreto de etilaCloreto de etila

1.1 – Dicloroetano1.1 – Dicloroetano1.1 – Dicloroetano1.1 – Dicloroetano1.1 – Dicloroetano

1.1.1 – Tricloroe1.1.1 – Tricloroe1.1.1 – Tricloroe1.1.1 – Tricloroe1.1.1 – Tricloroe-----
tanotanotanotanotano

1.1.2 – Tricloroetano1.1.2 – Tricloroetano1.1.2 – Tricloroetano1.1.2 – Tricloroetano1.1.2 – Tricloroetano

– Tetracloroetano– Tetracloroetano– Tetracloroetano– Tetracloroetano– Tetracloroetano

– Tricloroetileno– Tricloroetileno– Tricloroetileno– Tricloroetileno– Tricloroetileno

––––– TetracloroetilenoTetracloroetilenoTetracloroetilenoTetracloroetilenoTetracloroetileno

––––– Cloreto de vinilaCloreto de vinilaCloreto de vinilaCloreto de vinilaCloreto de vinila

––––– Brometo de metilaBrometo de metilaBrometo de metilaBrometo de metilaBrometo de metila

––––– Brometo de metilaBrometo de metilaBrometo de metilaBrometo de metilaBrometo de metila

Síntese química
(metilação),
refrigerante, agente
especial para
extrações.
Solvente (azeites,
graxas, ceras, acetato
de celulose),
desengordurante,
removedor de
pinturas.
Solvente (lacas),
agente de extração.
Síntese química,
extintores de
incêndio.
Síntese química,
anestésico local
(refrigeração).
Síntese química,
solvente (resinas,
borracha, asfalto,
pinturas),
desengraxante.
Agente
desengraxante para
limpeza de metais e
limpeza a seco.
Solvente.
Solvente.
Desengraxante,
agente de limpeza a
seco e de extração,
sínteses químicas.
Desengraxante,
agente de limpeza a
seco e de extração,
sínteses químicas.
Intermediário na
fabricação de cloreto
de polivinila.
Inseticida em
fumigação (cereais),
sínteses químicas.
Sínteses químicas,
agente especial de
extração.
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Inseticida em
fumigação (solos),
extintor de incêndios,
solvente (celulóide,
graxas, azeite, ceras).
Sínteses químicas,
solvente.
Sínteses químicas,
solvente.

1.2 –1.2 –1.2 –1.2 –1.2 – DibromoetanoDibromoetanoDibromoetanoDibromoetanoDibromoetano

– Clorobenzeno– Clorobenzeno– Clorobenzeno– Clorobenzeno– Clorobenzeno

– Diclorobenzeno– Diclorobenzeno– Diclorobenzeno– Diclorobenzeno– Diclorobenzeno

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS

XIV – IODOXIV – IODOXIV – IODOXIV – IODOXIV – IODO Fabricação e emprego
do iodo.

1. extração e
fabricação do
mineral de mercúrio
e de seus compostos;

2. fabricação de
espoletas com
fulminato de mercúrio;

3. fabricação de tintas;
4. fabricação de solda;
5. fabricação de

aparelhos:
barômetros,
manômetros,
termômetros,
interruptores,
lâmpadas, válvulas
eletrônicas, ampolas
de raio X, retificadores;

XVI –XVI –XVI –XVI –XVI – MERCÚRIOMERCÚRIOMERCÚRIOMERCÚRIOMERCÚRIO
E SEUSE SEUSE SEUSE SEUSE SEUS
COMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOS
TÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOS

1. extração, tratamento
e trituração de
pirolusita (dióxido de
manganês);

2. fabricação de ligas e
compostos do
manganês;

3. siderurgia;
4. fabricação de pilhas

secas e
acumuladores;

5. preparação de
permanganato de
potássio e fabricação
de corantes;

6. fabricação de vidros
especiais e cerâmica;

7. soldagem com
eletrodos contendo
manganês;

8. fabricação de tintas
e fertilizantes;

9. curtimento de couro.

XV –XV –XV –XV –XV – MANGANÊSMANGANÊSMANGANÊSMANGANÊSMANGANÊS
E SEUSE SEUSE SEUSE SEUSE SEUS
COMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOSCOMPOSTOS
TÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS

6. amalgamação de
zinco para fabricação
de eletrodos, pilhas e
acumuladores;

7. douração e
estanhagem de
espelhos;

8. empalhamento de
animais com sais de
mercúrio;

9. recuperação de
mercúrio por
destilação de
resíduos industriais;

10.tratamento a quente
de amálgamas de
ouro e prata para
recuperação desses
metais;

11.secretagem de pêlos,
crinas e plumas, e
feltragem à base de
compostos de
mercúrio;

12.fungicida no
tratamento de
sementes e brilhos
vegetais e na
proteção da madeira.

XVII –XVII –XVII –XVII –XVII –SUBSTÂNCIASSUBSTÂNCIASSUBSTÂNCIASSUBSTÂNCIASSUBSTÂNCIAS
ASFIXIANTESASFIXIANTESASFIXIANTESASFIXIANTESASFIXIANTES
1 .1 .1 .1 .1 . MonóxidoMonóxidoMonóxidoMonóxidoMonóxido

de carbonode carbonode carbonode carbonode carbono
Produção e
distr ibuição de gás
obtido de
combust íveis
sól idos
(gaseif icação do
carvão); mecânica
de motores,
pr inc ipalmente
movidos a gasol ina,
em recintos
semifechados;
soldagem
aceti lênica e a arco;
caldeiras, indústr ia
química; s iderurgia,
fundição,
mineração de
subsolo; uso de
explosivos; controle
de incêndios;
controle de tráfego;
construção de
túneis; cervejar ias.
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2 .2 .2 .2 .2 . Cianeto deCianeto deCianeto deCianeto deCianeto de
hidrogêniohidrogêniohidrogêniohidrogêniohidrogênio
ou seusou seusou seusou seusou seus
derivadosderivadosderivadosderivadosderivados
tóxicostóxicostóxicostóxicostóxicos

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS

Operações de
fumigação de
inseticidas, síntese de
produtos químicos
orgânicos;
eletrogalvanoplastia;
extração de ouro e
prata; produção de aço
e de plásticos
(especialmente o
acrilonitrilo-estireno);
siderurgia (fornos de
coque).
Estações de tratamento
de águas residuais;
mineração; metalurgia;
trabalhos em silos;
processamento de
açúcar da beterraba;
curtumes e matadouros;
produção de viscose e
celofane; indústria
química (produção de
ácido sulfúrico, sais de
bário); construção de
túneis; perfuração de
poços petrolíferos e
gás; carbonização do
carvão a baixa
temperatura; litografia
e fotogravura.

3 .3 .3 .3 .3 . Sulfeto deSulfeto deSulfeto deSulfeto deSulfeto de
hidrogêniohidrogêniohidrogêniohidrogêniohidrogênio
(Ácido(Ácido(Ácido(Ácido(Ácido
sulfídrico)sulfídrico)sulfídrico)sulfídrico)sulfídrico)

XVIII – SÍLICA LIVREXVIII – SÍLICA LIVREXVIII – SÍLICA LIVREXVIII – SÍLICA LIVREXVIII – SÍLICA LIVRE
(Óxido de(Óxido de(Óxido de(Óxido de(Óxido de
silício – Si O2)silício – Si O2)silício – Si O2)silício – Si O2)silício – Si O2)

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS

XIXXIXXIXXIXXIX     –––––     SULFETO DESULFETO DESULFETO DESULFETO DESULFETO DE
CARBONOCARBONOCARBONOCARBONOCARBONO
OUOUOUOUOU
DISSULFETODISSULFETODISSULFETODISSULFETODISSULFETO
DEDEDEDEDE C C C C CARBONOARBONOARBONOARBONOARBONO

1. extração de minérios
(trabalhos no subsolo
e a céu aberto);

2. decapagem, limpeza
de metais,
foscamento de
vidros com jatos de
areia, e outras
atividades em que se
usa areia como
abrasivo;

3. fabricação de
material refratário
para fornos,
chaminés e cadinhos,
recuperação de
resíduos;

4. fabricação de mós,
rebolos, saponáceos,
pós e pastas para
polimento de
metais;

5. moagem e
manipulação de sílica
na indústria de
vidros e porcelanas;

6. trabalho em
pedreiras;

7. trabalho em
construção de
túneis;

8. desbastes e
polimento de pedras.

XX –XX –XX –XX –XX –     ALCATRÃO,ALCATRÃO,ALCATRÃO,ALCATRÃO,ALCATRÃO,
BREU, BETUME,BREU, BETUME,BREU, BETUME,BREU, BETUME,BREU, BETUME,
HULHA MINERAL,HULHA MINERAL,HULHA MINERAL,HULHA MINERAL,HULHA MINERAL,
PARAFINA EPARAFINA EPARAFINA EPARAFINA EPARAFINA E
PRODUTOS OUPRODUTOS OUPRODUTOS OUPRODUTOS OUPRODUTOS OU
RESÍDUOSRESÍDUOSRESÍDUOSRESÍDUOSRESÍDUOS
DESSASDESSASDESSASDESSASDESSAS
SUBSTÂNCIAS,SUBSTÂNCIAS,SUBSTÂNCIAS,SUBSTÂNCIAS,SUBSTÂNCIAS,
CAUSADORES DECAUSADORES DECAUSADORES DECAUSADORES DECAUSADORES DE
EPITELIOMASEPITELIOMASEPITELIOMASEPITELIOMASEPITELIOMAS
PRIMITIVOS DAPRIMITIVOS DAPRIMITIVOS DAPRIMITIVOS DAPRIMITIVOS DA
PELEPELEPELEPELEPELE

1. fabricação de sulfeto
de carbono;

2. indústria da viscose,
raiom (seda
artificial);

3. fabricação e emprego
de solventes,
inseticidas,
parasiticidas e
herbicidas;

4. fabricação de
vernizes, resinas, sais
de amoníaco,
tetracloreto de
carbono, têxteis,
tubos eletrônicos a
vácuo, gorduras;

5. limpeza a seco;
galvanização;
fumigação de grãos;

6. processamento de
azeite, enxofre,
bromo, cera, graxas
e iodo.

FÍSICOSFÍSICOSFÍSICOSFÍSICOSFÍSICOS

Processos e
operações industriais
ou não, em que
sejam utilizados
alcatrão, breu,
betume, hulha
mineral, parafina e
produtos ou resíduos
dessas substâncias.

XXI –XXI –XXI –XXI –XXI – RUÍDO ERUÍDO ERUÍDO ERUÍDO ERUÍDO E
AFECÇÃOAFECÇÃOAFECÇÃOAFECÇÃOAFECÇÃO
AUDITIVAAUDITIVAAUDITIVAAUDITIVAAUDITIVA

Mineração,
construção de túneis,
exploração de
pedreiras (detonação,
perfuração);
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AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

FÍSICOSFÍSICOSFÍSICOSFÍSICOSFÍSICOS

engenharia pesada
(fundição de ferro,
prensa de forja);
trabalho com máquinas
que funcionam com
potentes motores a
combustão; utilização
de máquinas têxteis;
testes de reatores de
aviões.

XXII – VIBRAÇÕESXXII – VIBRAÇÕESXXII – VIBRAÇÕESXXII – VIBRAÇÕESXXII – VIBRAÇÕES
(Afecções dos(Afecções dos(Afecções dos(Afecções dos(Afecções dos
músculos,músculos,músculos,músculos,músculos,
tendões, ossos,tendões, ossos,tendões, ossos,tendões, ossos,tendões, ossos,
articulações,articulações,articulações,articulações,articulações,
vasosvasosvasosvasosvasos
sangüíneossangüíneossangüíneossangüíneossangüíneos
periféricos ouperiféricos ouperiféricos ouperiféricos ouperiféricos ou
dos nervosdos nervosdos nervosdos nervosdos nervos
periféricos)periféricos)periféricos)periféricos)periféricos)

1. trabalhos em caixões
ou câmaras
pneumáticas e em
tubulões
pneumáticos;

2. operações com uso
de escafandro;

3. operações de
mergulho;

4. trabalho com ar
comprimido em
túneis pressurizados.

XXIII – ARXXIII – ARXXIII – ARXXIII – ARXXIII – AR
COMPRIMIDOCOMPRIMIDOCOMPRIMIDOCOMPRIMIDOCOMPRIMIDO

XXIV –XXIV –XXIV –XXIV –XXIV – RADIAÇÕESRADIAÇÕESRADIAÇÕESRADIAÇÕESRADIAÇÕES
IONIZANTESIONIZANTESIONIZANTESIONIZANTESIONIZANTES

Indústria metalúrgica,
construção naval e
automobilística;
mineração; agricultura
(motosserras);
instrumentos
pneumáticos;
ferramentas vibratórias,
elétricas e manuais;
condução de caminhões
e ônibus.

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

FÍSICOSFÍSICOSFÍSICOSFÍSICOSFÍSICOS

BIOLÓGICOSBIOLÓGICOSBIOLÓGICOSBIOLÓGICOSBIOLÓGICOS

1. extração de minerais
radioativos
(tratamento,
purificação,
isolamento e preparo
para distribuição),
como o urânio;

2. operação com
reatores nucleares
ou com fontes de
nêutrons ou de
outras radiações
corpusculares;

3. trabalhos executados
com exposições a
raios X, rádio e
substâncias
radioativas para fins
industriais,
terapêuticos e
diagnósticos;

4. fabricação e
manipulação de
produtos químicos e
farmacêuticos
radioativos (urânio,
radônio, mesotório,
tório X, césio 137 e
outros);

5. fabricação e aplicação
de produtos
luminescentes
radíferos;

6. pesquisas e estudos
dos raios X e
substâncias
radioativas em
laboratórios.

XXV –XXV –XXV –XXV –XXV – MICROOR-MICROOR-MICROOR-MICROOR-MICROOR-
GANISMOS EGANISMOS EGANISMOS EGANISMOS EGANISMOS E
PARASITASPARASITASPARASITASPARASITASPARASITAS
INFECCIOSOSINFECCIOSOSINFECCIOSOSINFECCIOSOSINFECCIOSOS
VIVOS E SEUSVIVOS E SEUSVIVOS E SEUSVIVOS E SEUSVIVOS E SEUS
PRODUTOSPRODUTOSPRODUTOSPRODUTOSPRODUTOS
TÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOSTÓXICOS
1.1.1.1.1. Mycobacte-Mycobacte-Mycobacte-Mycobacte-Mycobacte-

rium; vírusrium; vírusrium; vírusrium; vírusrium; vírus
hospedadoshospedadoshospedadoshospedadoshospedados
porporporporpor
artrópodes;artrópodes;artrópodes;artrópodes;artrópodes;
cocciclióides;cocciclióides;cocciclióides;cocciclióides;cocciclióides;
fungos;fungos;fungos;fungos;fungos;
histoplasma;histoplasma;histoplasma;histoplasma;histoplasma;
leptospira;leptospira;leptospira;leptospira;leptospira;
ricketsia;ricketsia;ricketsia;ricketsia;ricketsia;
bacilobacilobacilobacilobacilo
(carbúnculo,(carbúnculo,(carbúnculo,(carbúnculo,(carbúnculo,
tétano);anci-tétano);anci-tétano);anci-tétano);anci-tétano);anci-
lóstomo;lóstomo;lóstomo;lóstomo;lóstomo;
tripanossoma;tripanossoma;tripanossoma;tripanossoma;tripanossoma;
pasteurella.pasteurella.pasteurella.pasteurella.pasteurella.

2.2.2.2.2. Ancilósto-Ancilósto-Ancilósto-Ancilósto-Ancilósto-
mo;mo;mo;mo;mo;
histoplasma;histoplasma;histoplasma;histoplasma;histoplasma;
cocciclióides;cocciclióides;cocciclióides;cocciclióides;cocciclióides;
leptospira;leptospira;leptospira;leptospira;leptospira;
bacilo; sepse.bacilo; sepse.bacilo; sepse.bacilo; sepse.bacilo; sepse.

3.3.3.3.3. Mycobacte-Mycobacte-Mycobacte-Mycobacte-Mycobacte-
rium;rium;rium;rium;rium;
brucellas;brucellas;brucellas;brucellas;brucellas;
estreptococoestreptococoestreptococoestreptococoestreptococo
(erisipela);(erisipela);(erisipela);(erisipela);(erisipela);
fungo;fungo;fungo;fungo;fungo;
ricketsia;ricketsia;ricketsia;ricketsia;ricketsia;
pasteurella.pasteurella.pasteurella.pasteurella.pasteurella.

Agricultura; pecuária;
silvicultura; caça
(inclusive a caça com
armadilhas);
veterinária; curtume.

Construção;
escavação de terra;
esgoto; canal de
irrigação; mineração.

Manipulação e
embalagem de carne
e pescado.
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4 .4 .4 .4 .4 . Fungos;Fungos;Fungos;Fungos;Fungos;
bactérias;bactérias;bactérias;bactérias;bactérias;
mixovírusmixovírusmixovírusmixovírusmixovírus
(doença de(doença de(doença de(doença de(doença de
Newcastle).Newcastle).Newcastle).Newcastle).Newcastle).

5.5.5.5.5. BaciloBaciloBaciloBaciloBacilo
(carbúnculo)(carbúnculo)(carbúnculo)(carbúnculo)(carbúnculo)
e pasteurella.e pasteurella.e pasteurella.e pasteurella.e pasteurella.

6.6.6.6.6. Bactérias;Bactérias;Bactérias;Bactérias;Bactérias;
mycobacteria;mycobacteria;mycobacteria;mycobacteria;mycobacteria;
brucella;brucella;brucella;brucella;brucella;
fungos;fungos;fungos;fungos;fungos;
leptospira;leptospira;leptospira;leptospira;leptospira;
vírus;vírus;vírus;vírus;vírus;
mixovírus;mixovírus;mixovírus;mixovírus;mixovírus;
ricketsia;ricketsia;ricketsia;ricketsia;ricketsia;
pasteurella.pasteurella.pasteurella.pasteurella.pasteurella.

7.7.7.7.7. Myco-Myco-Myco-Myco-Myco-
bacteria,bacteria,bacteria,bacteria,bacteria,
vírus; outrosvírus; outrosvírus; outrosvírus; outrosvírus; outros
organismosorganismosorganismosorganismosorganismos
responsáveisresponsáveisresponsáveisresponsáveisresponsáveis
por doençaspor doençaspor doençaspor doençaspor doenças
transmissíveis.transmissíveis.transmissíveis.transmissíveis.transmissíveis.

8.8.8.8.8. FungosFungosFungosFungosFungos
(micose(micose(micose(micose(micose
cutânea).cutânea).cutânea).cutânea).cutânea).

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
PATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOSPATOGÊNICOS

TRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUETRABALHOS QUE
CONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCOCONTÊM O RISCO

BIOLÓGICOSBIOLÓGICOSBIOLÓGICOSBIOLÓGICOSBIOLÓGICOS

POEIRAS ORGÂNICASPOEIRAS ORGÂNICASPOEIRAS ORGÂNICASPOEIRAS ORGÂNICASPOEIRAS ORGÂNICAS

Manipulação de aves
confinadas e
pássaros.

Trabalho com pêlo,
pele ou lã.

Veterinária.

Hospital; laboratórios
e outros ambientes
envolvidos no
tratamento de
doenças
transmissíveis.

Trabalhos em
condições de
temperatura elevada
e umidade (cozinhas;
ginásios; piscinas;
etc.).

XXVI –XXVI –XXVI –XXVI –XXVI – ALGODÃO,ALGODÃO,ALGODÃO,ALGODÃO,ALGODÃO,
LINHO,LINHO,LINHO,LINHO,LINHO,
CÂNHAMO,CÂNHAMO,CÂNHAMO,CÂNHAMO,CÂNHAMO,
SISALSISALSISALSISALSISAL

Trabalhadores nas
diversas operações
com poeiras
provenientes desses
produtos.

XXVII –XXVII –XXVII –XXVII –XXVII – AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
FÍSICOS,FÍSICOS,FÍSICOS,FÍSICOS,FÍSICOS,
QUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOSQUÍMICOS
OUOUOUOUOU
BIOLÓGI-BIOLÓGI-BIOLÓGI-BIOLÓGI-BIOLÓGI-
COS, QUECOS, QUECOS, QUECOS, QUECOS, QUE
AFETAM AAFETAM AAFETAM AAFETAM AAFETAM A
PELE, NÃOPELE, NÃOPELE, NÃOPELE, NÃOPELE, NÃO
CONSIDE-CONSIDE-CONSIDE-CONSIDE-CONSIDE-
RADOS EMRADOS EMRADOS EMRADOS EMRADOS EM
OUTRASOUTRASOUTRASOUTRASOUTRAS
RUBRICAS.RUBRICAS.RUBRICAS.RUBRICAS.RUBRICAS.

Trabalhadores mais
expostos: agrícolas;
da construção civil
em geral; da indústria
química; de
eletrogalvanoplastia;
de tinturaria; da
indústria de plásticos
reforçados com fibra
de vidro; da pintura;
dos serviços de
engenharia (óleo de
corte ou lubrificante);
dos serviços de saúde
(medicamentos,
anestésicos locais,
desinfetantes); do
tratamento de gado;
dos açougues.

LISTA ALISTA ALISTA ALISTA ALISTA A

AGENTES OU FATORES DE RISCO DE
NATUREZA OCUPACIONAL RELACIONADOS

COM A ETIOLOGIA DE DOENÇAS
PROFISSIONAIS E DE OUTRAS DOENÇAS

RELACIONADAS COM O TRABALHO

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmente

relacionadas comrelacionadas comrelacionadas comrelacionadas comrelacionadas com
os respectivosos respectivosos respectivosos respectivosos respectivos

agentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatores
de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-

das e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadas
segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)

A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

I – Arsênio e seusI – Arsênio e seusI – Arsênio e seusI – Arsênio e seusI – Arsênio e seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos
asrsenicaisasrsenicaisasrsenicaisasrsenicaisasrsenicais

1. Angiossarcoma do
fígado (C22.3)

2. Neoplasia maligna
dos brônquios e do
pulmão (C34.–)

3. Outras neoplasias
malignas da pele
(C44.–)

4. Polineuropatia
devida a outras
agentes tóxicos
(G52.2)

5. Encefalopatia Tóxica
Aguda (G92.1)

6. Blefarite (H01.0)
7. Conjuntivite (H10)
8. Queratite e

Queratoconjuntivite
(H16)

9. Arritmias cardíacas
(I49.–)

10. Rinite Crônica
(J31.0)

11. Ulceração ou
Necrose do Septo
Nasal (J34.0)

12. Bronquiolite
Obliterante Crônica,
Enfisema Crônico
Difuso ou Fibrose
Pulmonar Crônica
(J68.4)

13. Estomatite
Ulcerativa Crônica
(K12.1)

14. Gastroenterite e
Colites tóxicas
(K52.–)

15. Hipertensão Portal
(K76.6)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de risco defatores de risco defatores de risco defatores de risco defatores de risco de
naturezanaturezanaturezanaturezanatureza

ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco
(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e

codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas
segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)

A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

II –II –II –II –II – Asbesto ouAsbesto ouAsbesto ouAsbesto ouAsbesto ou
AmiantoAmiantoAmiantoAmiantoAmianto

III – Benzeno e seusIII – Benzeno e seusIII – Benzeno e seusIII – Benzeno e seusIII – Benzeno e seus
homólogoshomólogoshomólogoshomólogoshomólogos
tóxicostóxicostóxicostóxicostóxicos

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de risco defatores de risco defatores de risco defatores de risco defatores de risco de
naturezanaturezanaturezanaturezanatureza

ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas comrelacionadas comrelacionadas comrelacionadas comrelacionadas com
os respectivosos respectivosos respectivosos respectivosos respectivos

agentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatores
de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-

das e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadas
segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)

A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

16. Dermatite de
Contato por
Irritantes (L24.–)

17. Outras formas de
hiperpigmentação
pela melanina:
“Melanodermia”
(L81.4)

18. Leucodermia, não
classificada em outra
parte (Inclui “Vitiligo
Ocupacional”) (L81.5)

19. Ceratose Palmar e
Plantar Adquirida
(L85.1)

20. Efeitos Tóxicos
Agudos (T57.0)

1. Neoplasia maligna
do estômago (C16.–)

2. Neoplasia maligna
da laringe (C32.–)

3. Neoplasia maligna
dos brônquios e do
pulmão (C34.–)

4. Mesotelioma da
pleura (C45.0)

5. Mesotelioma do
peritônio (C45.1)

6. Mesotelioma do
pericárdio (C45.2)

7. Placas epicárdicas ou
pericárdicas (I34.8)

8. Asbestose (J60.–)
9. Derrame Pleural

(J90.–)
10. Placas Pleurais

(J92.–)

1. Leucemias (C91–
C95.–)

2. Síndromes
Mielodisplásicas
(D46.–)

3. Anemia Aplástica
devida a outros
agentes externos
(D61.2)

4. Hipoplasia Medular
(D61.9)

5. Púrpura e outras
manifestações
hemorrágicas (D69.–)

6. Agranulocitose
(Neutropenia tóxica)
(D70)

7. Outros transtornos
especificados dos
glóbulos brancos:
Leucocitose, Reação
Leucemóide (D72.8)

8. Outros transtornos
mentais decorrentes
de lesão e disfunção
cerebrais e de
doença física (F06.–)
(Tolueno e outros
solventes aromáticos
neurotóxicos)

9. Transtornos de
personalidade e de
comportamento
decorrentes de
doença, lesão e de
disfunção de
personalidade (F07.–
) (Tolueno e outros
solventes aromáticos
neurotóxicos)

10. Transtorno Mental
Orgânico ou
Sintomático não
especificado (F09.–)
(Tolueno e outros
solventes aromáticos
neurotóxicos)

11. Episódios
depressivos (F32.–)
(Tolueno e outros
solventes aromáticos
neurotóxicos)

12. Neurastenia (Inclui
“Síndrome de
Fadiga”) (F48.0)
(Tolueno e outros
solventes aromáticos
neurotóxicos)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

IV – Berílio e seusIV – Berílio e seusIV – Berílio e seusIV – Berílio e seusIV – Berílio e seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos
tóxicostóxicostóxicostóxicostóxicos

V – BromoV – BromoV – BromoV – BromoV – Bromo

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

VI – Cádmio ou seusVI – Cádmio ou seusVI – Cádmio ou seusVI – Cádmio ou seusVI – Cádmio ou seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos

13. Encefalopatia Tóxica
Crônica (G92.2)

14. Hipoacusia
Ototóxica (H91.0)
(Tolueno e Xileno)

15. Dermatite de
Contato por
Irritantes (L24.–)

16. Efeitos Tóxicos
Agudos (T52.1 e
T52.2)

1. Neoplasia maligna
dos brônquios e do
pulmão (C34.–)

2. Conjuntivite (H10)
3. Beriliose (J63.2)
4. Bronquite e

Pneumonite devida a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Bronquite
Química Aguda”)
(J68.0)

5. Edema Pulmonar
Agudo devido a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Edema
Pulmonar Químico”)
(J68.1)

6. Bronquiolite
Obliterante Crônica,
Enfisema Crônico
Difuso ou Fibrose
Pulmonar Crônica
(J68.4)

7. Dermatite de
Contato por
Irritantes (L24.–)

8. Efeitos Tóxicos
Agudos (T56.7)

1. Faringite Aguda
(“Angina Aguda”,
“Dor de Garganta”)
(J02.9)

2. Laringotraqueíte
Aguda (J04.2)

3. Faringite Crônica
(J31.2)

4. Sinusite Crônica
(J32.–)

5. Laringotraqueíte
Crônica (J37.1)

6. Bronquite e
Pneumonite devida a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Bronquite
Química Aguda”)
(J68.0)

7. Edema Pulmonar
Agudo devido a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Edema
Pulmonar Químico”)
(J68.1)

8. Síndrome de
Disfunção Reativa
das Vias Aéreas
(SDVA/RADS)
(J68.3)

9. Bronquiolite
Obliterante Crônica,
Enfisema Crônico
Difuso ou Fibrose
Pulmonar Crônica
(J68.4)

10. Estomatite
Ulcerativa Crônica
(K12.1)

11. Dermatite de
Contato por
Irritantes (L24.–)

12. Efeitos Tóxicos
Agudos (T57.8.)

1. Neoplasia maligna
dos brônquios
e do pulmão
(C34.–)

2. Transtornos do
nervo olfatório
(Inclui “Anosmia”)
(G52.0)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

VII –VII –VII –VII –VII – CarbonetosCarbonetosCarbonetosCarbonetosCarbonetos
metálicos demetálicos demetálicos demetálicos demetálicos de
TungstênioTungstênioTungstênioTungstênioTungstênio
sinterizadossinterizadossinterizadossinterizadossinterizados

VIII – Chumbo ouVIII – Chumbo ouVIII – Chumbo ouVIII – Chumbo ouVIII – Chumbo ou
seus compostosseus compostosseus compostosseus compostosseus compostos
tóxicostóxicostóxicostóxicostóxicos

3. Bronquite e
Pneumonite devida a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Bronquite
Química Aguda”)
(J68.0)

4. Edema Pulmonar
Agudo devido a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Edema
Pulmonar Químico”)
(J68.1)

5. Síndrome de
Disfunção Reativa
das Vias Aéreas
(SDVA/RADS)
(J68.3)

6. Bronquiolite
Obliterante Crônica,
Enfisema Crônico
Difuso ou Fibrose
Pulmonar Crônica
(J68.4)

7. Enfisema intersticial
(J98.2)

8. Alterações pós–
eruptivas da cor dos
tecidos duros dos
dentes (K03.7)

9. Gastroenterite e
Colites tóxicas
(K52.–)

10. Osteomalácia do
Adulto Induzida por
Drogas (M83.5)

11. Nefropatia Túbulo–
Intersticial induzida
por metais pesados
(N14.3)

12. Efeitos Tóxicos
Agudos (T56.3)

1. Outras Rinites
Alérgicas (J30.3)

2. Asma (J45.–)

3. Pneumoconiose
devida a outras
poeiras inorgânicas
especificadas (J63.8)

1. Outras anemias
devidas a
transtornos
enzimáticos (D55.8)

2. Anemia
Sideroblástica
secundária a toxinas
(D64.2)

3. Hipotireoidismo
devido a substâncias
exógenas (E03.–)

4. Outros transtornos
mentais decorrentes
de lesão e disfunção
cerebrais e de
doença física (F06.–)

5. Polineuropatia
devida a outras
agentes tóxicos
(G52.2)

6. Encefalopatia Tóxica
Aguda (G92.1)

7. Encefalopatia Tóxica
Crônica (G92.2)

8. Hipertensão Arterial
(I10.–)

9. Arritmias Cardíacas
(I49.–)

10. “Cólica da Chumbo”
(K59.8)

11. Gota Induzida pelo
Chumbo (M10.1)

12. Nefropatia Túbulo–
Intersticial induzida
por metais pesados
(N14.3)

13. Insuficiência Renal
Crônica (N17)

14. Infertilidade
Masculina (N46)

15. Efeitos Tóxicos
Agudos (T56.0)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

IX – CloroIX – CloroIX – CloroIX – CloroIX – Cloro

X –X –X –X –X – Cromo ou seusCromo ou seusCromo ou seusCromo ou seusCromo ou seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos
tóxicostóxicostóxicostóxicostóxicos

XI –XI –XI –XI –XI – Flúor ou seusFlúor ou seusFlúor ou seusFlúor ou seusFlúor ou seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos
tóxicostóxicostóxicostóxicostóxicos

1. Rinite Crônica
(J31.0)

2. Outras Doenças
Pulmonares
Obstrutivas Crônicas
(Inclui “Asma
Obstrutiva”,
“Bronquite Crônica”,
“Bronquite
Obstrutiva Crônica”)
(J44.–)

3. Bronquite e
Pneumonite devida a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Bronquite
Química Aguda”)
(J68.0)

4. Edema Pulmonar
Agudo devido a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Edema
Pulmonar Químico”)
(J68.1)

5. Síndrome de
Disfunção Reativa
das Vias Aéreas
(SDVA/RADS) (J68.3)

6. Bronquiolite
Obliterante Crônica,
Enfisema Crônico
Difuso ou Fibrose
Pulmonar Crônica
(J68.4)

7. Efeitos Tóxicos
Agudos (T59.4)

1. Neoplasia maligna
dos brônquios e do
pulmão (C34.–)

2. Outras Rinites
Alérgicas (J30.3)

3. Rinite Crônica
(J31.0)

4. Ulceração ou
Necrose do Septo
Nasal (J34.0)

5. Asma (J45.–)

6. “Dermatoses Pápulo-
Pustulosas e suas
complicações
infecciosas” (L08.9)

7. Dermatite Alérgica
de Contato (L23.–)

8. Dermatite de
Contato por
Irritantes (L24.–)

9. Úlcera Crônica da
Pele, não classificada
em outra parte
(L98.4)

10. Efeitos Tóxicos
Agudos (T56.2)

1. Conjuntivite (H10)
2. Rinite Crônica

(J31.0)
3. Bronquite e

Pneumonite devida a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Bronquite
Química Aguda”)
(J68.0)

4. Edema Pulmonar
Agudo devido a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Edema
Pulmonar Químico”)
(J68.1)

5. Bronquiolite
Obliterante Crônica,
Enfisema Crônico
Difuso ou Fibrose
Pulmonar Crônica
(J68.4)

6. Erosão Dentária
(K03.2)

7. Dermatite de
Contato por
Irritantes (L24.–)

8. Fluorose do
Esqueleto (M85.1)

9. Intoxicação Aguda
(T59.5)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

XII –XII –XII –XII –XII – FósforoFósforoFósforoFósforoFósforo
ou seusou seusou seusou seusou seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos
tóxicostóxicostóxicostóxicostóxicos

XIII – Hidrocarbo-XIII – Hidrocarbo-XIII – Hidrocarbo-XIII – Hidrocarbo-XIII – Hidrocarbo-
netos alifáticosnetos alifáticosnetos alifáticosnetos alifáticosnetos alifáticos
ou aromáticosou aromáticosou aromáticosou aromáticosou aromáticos
(seus derivados(seus derivados(seus derivados(seus derivados(seus derivados
halogenadoshalogenadoshalogenadoshalogenadoshalogenados
tóxicos)tóxicos)tóxicos)tóxicos)tóxicos)

1. Polineuropatia
devida a outras
agentes tóxicos
(G52.2)

2. Arritmias cardíacas
(I49.–) (Agrotóxicos
organofosforados e
carbamatos)

3. Dermatite Alérgica
de Contato (L23.–)

4. Dermatite de
Contato por
Irritantes (L24.–)

5. Osteomalácia do
Adulto Induzida por
Drogas (M83.5)

6. Osteonecrose
(M87.–):
Osteonecrose
Devida a Drogas
(M87.1); Outras
Osteonecroses
Secundárias
(M87.3)

7. Intoxicação Aguda
(T57.1) (Intoxicação
Aguda por
Agrotóxicos
Organofosforados:
T60.0)

1. Angiossarcoma do
fígado (C22.3)

2. Neoplasia maligna
do pâncreas
(C25.–)

3. Neoplasia maligna
dos brônquios e do
pulmão (C34.–)

4. Púrpura e outras
manifestações
hemorrágicas
(D69.–)

5. Hipotireoidismo
devido a substâncias
exógenas (E03.–)

6. Outras porfirias
(E80.2)

7. Delirium, não
sobreposto à
demência, como
descrita (F05.0)
(Brometo de Metila)

8. Outros transtornos
mentais decorrentes
de lesão e disfunção
cerebrais e de
doença física (F06.–)

9. Transtornos de
personalidade e de
comportamento
decorrentes de
doença, lesão e de
disfunção de
personalidade
(F07.–)

10. Transtorno Mental
Orgânico ou
Sintomático não
especificado (F09.–)

11. Episódios
Depressivos (F32.–)

12. Neurastenia (Inclui
“Síndrome de
Fadiga”) (F48.0)

13. Outras formas
especificadas de
tremor (G25.2)

14. Transtorno
extrapiramidal do
movimento não
especificado (G25.9)

15. Transtornos do
nervo trigêmio
(G50.–)

16. Polineuropatia
devida a outros
agentes tóxicos
(G52.2) (n–Hexano)

17. Encefalopatia Tóxica
Aguda (G92.1)

18. Encefalopatia Tóxica
Crônica (G92.2)

19. Conjuntivite (H10)
20. Neurite Óptica (H46)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

21. Distúrbios visuais
subjetivos (H53.–)

22. Outras vertigens
periféricas (H81.3)

23. Labirintite (H83.0)
24. Hipoacusia ototóxica

(H91.0)
25. Parada Cardíaca

(I46.–)
26. Arritmias cardíacas

(I49.–)
27. Síndrome de

Raynaud (I73.0)
(Cloreto de Vinila)

28. Acrocianose e
Acroparestesia
(I73.8) (Cloreto de
Vinila)

29. Bronquite e
Pneumonite devida a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Bronquite
Química Aguda”)
(J68.0)

30. Edema Pulmonar
Agudo devido a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Edema
Pulmonar Químico”)
(J68.1)

31. Síndrome de
Disfunção Reativa
das Vias Aéreas
(SDVA/RADS)
(J68.3)

32. Bronquiolite
Obliterante Crônica,
Enfisema Crônico
Difuso ou Fibrose
Pulmonar Crônica
(J68.4)

33. Doença Tóxica do
Fígado (K71.–):
Doença Tóxica do
Fígado, com Necrose

Hepática (K71.1);
Doença Tóxica do
Fígado, com
Hepatite Aguda
(K71.2); Doença
Tóxica do Fígado
com Hepatite
Crônica Persistente
(K71.3); Doença
Tóxica do Fígado
com Outros
Transtornos
Hepáticos (K71.8)

34. Hipertensão Portal
(K76.6) (Cloreto de
Vinila)

35. “Dermatoses Pápulo-
Pustulosas e suas
complicações
infecciosas” (L08.9)

36. Dermatite de
Contato por
Irritantes (L24.–)

37. “Cloracne” (L70.8)
38. Outras formas de

hiperpigmentação
pela melanina:
“Melanodermia”
(L81.4)

39. Outros transtornos
especificados de
pigmentação:
“Profiria Cutânea
Tardia” (L81.8)

40. Geladura (Frostbite)
Superficial: Eritema
Pérnio (T33)
(Anestésicos
clorados locais)

41. Geladura (Frostbite)
com Necrose de
Tecidos (T34)
(Anestésicos
clorados locais)

42. Osteólise (M89.5)
(de falanges distais
de quirodáctilos)
(Cloreto de Vinila)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmente
re lac ionadasre lac ionadasre lac ionadasre lac ionadasre lac ionadas

com os respectivoscom os respectivoscom os respectivoscom os respectivoscom os respectivos
agentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatores
de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-

das e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadas
segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)

A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente
relacionadasrelacionadasrelacionadasrelacionadasrelacionadas

com os respectivoscom os respectivoscom os respectivoscom os respectivoscom os respectivos
agentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatores
de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-

das e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadas
segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)

A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

XIV – IodoXIV – IodoXIV – IodoXIV – IodoXIV – Iodo

XV – Manganês eXV – Manganês eXV – Manganês eXV – Manganês eXV – Manganês e
seus compostosseus compostosseus compostosseus compostosseus compostos
tóxicostóxicostóxicostóxicostóxicos

XVI – Mercúrio eXVI – Mercúrio eXVI – Mercúrio eXVI – Mercúrio eXVI – Mercúrio e
seus compostosseus compostosseus compostosseus compostosseus compostos
tóxicostóxicostóxicostóxicostóxicos

43. Síndrome Nefrítica
Aguda (N00.–)

44. Insuficiência Renal
Aguda (N17)

45. Efeitos Tóxicos
Agudos (T53.–)

1. Conjuntivite (H10)
2. Faringite Aguda

(“Angina Aguda”,
“Dor de Garganta”)
(J02.9)

3. Laringotraqueíte
Aguda (J04.2)

4. Sinusite Crônica
(J32.–)

5. Bronquite e
Pneumonite devida a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Bronquite
Química Aguda”)

6. Edema Pulmonar
Agudo devido a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Edema
Pulmonar Químico”)
(J68.1)

7. Síndrome de
Disfunção Reativa
das Vias Aéreas
(SDVA/RADS) (J68.3)

8. Bronquiolite
Obliterante Crônica,
Enfisema Crônico
Difuso ou Fibrose
Pulmonar Crônica
(J68.4)

9. Dermatite Alérgica
de Contato (L23.–)

10. Efeitos Tóxicos
Agudos (T57.8)

1. Demência em outras
doenças específicas
classificadas em
outros locais (F02.8)

2. Outros transtornos
mentais decorrentes
de lesão e disfunção
cerebrais e de
doença física (F06.–)

3. Transtornos de
personalidade e de
comportamento
decorrentes de
doença, lesão e de
disfunção de
personalidade (F07.–)

4. Transtorno Mental
Orgânico ou
Sintomático não
especificado (F09.–)

5. Episódios
Depressivos (F32.–)

6. Neurastenia (Inclui
“Síndrome de
Fadiga”) (F48.0)

7. Parkisonismo
Secundário (G21.2)

8. Inflamação
Coriorretiniana
(H30)

9. Bronquite e
Pneumonite devida a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Bronquite
Química Aguda”)
(J68.0)

10. Bronquiolite
Obliterante Crônica,
Enfisema Crônico
Difuso ou Fibrose
Pulmonar Crônica
(J68.4)

11. Efeitos Tóxicos
Agudos (T57.2)

1. Outros transtornos
mentais decorrentes
de lesão e disfunção
cerebrais e de
doença física
(F06.–)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)Asegundo a cid–10)Asegundo a cid–10)Asegundo a cid–10)Asegundo a cid–10)A
CID–10)CID–10)CID–10)CID–10)CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codif icadascodif icadascodif icadascodif icadascodif icadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

XVII –XVII –XVII –XVII –XVII – SubstânciasSubstânciasSubstânciasSubstânciasSubstâncias
asfixiantes:asfixiantes:asfixiantes:asfixiantes:asfixiantes:
MonóxidoMonóxidoMonóxidoMonóxidoMonóxido
de Carbono,de Carbono,de Carbono,de Carbono,de Carbono,
Cianeto deCianeto deCianeto deCianeto deCianeto de
HidrogênioHidrogênioHidrogênioHidrogênioHidrogênio
ou seusou seusou seusou seusou seus
derivadosderivadosderivadosderivadosderivados
tóxicos,tóxicos,tóxicos,tóxicos,tóxicos,
Sulfeto deSulfeto deSulfeto deSulfeto deSulfeto de
HidrogênioHidrogênioHidrogênioHidrogênioHidrogênio
(Ácido(Ácido(Ácido(Ácido(Ácido
Sulfídrico)Sulfídrico)Sulfídrico)Sulfídrico)Sulfídrico)

2. Transtornos de
personalidade e de
comportamento
decorrentes de
doença, lesão e de
disfunção de
personalidade
(F07.–)

3. Transtorno Mental
Orgânico ou
Sintomático não
especificado (F09.–)

4. Episódios
Depressivos (F32.–)

5. Neurastenia (Inclui
“Síndrome de
Fadiga”) (F48.0)

6. Ataxia Cerebelosa
(G11.1)

7. Outras formas
especificadas de
tremor (G25.2)

8. Transtorno
extrapiramidal do
movimento não
especificado (G25.9)

9. Encefalopatia Tóxica
Aguda (G92.1)

10. Encefalopatia Tóxica
Crônica (G92.2)

11. Arritmias cardíacas)
(I49.–)

12. Gengivite Crônica
(K05.1)

13. Estomatite
Ulcerativa Crônica
(K12.1)

14. Dermatite Alérgica
de Contato (L23.–)

15. Doença Glomerular
Crônica (N03.–)

16. Nefropatia Túbulo–
Intersticial induzida
por metais pesados
(N14.3)

17. Efeitos Tóxicos
Agudos (T57.1)

1. Demência em outras
doenças específicas
classificadas em
outros locais (F02.8)

2. Transtornos do
nervo olfatório
(Inclui “Anosmia”)
(G52.0) (H2S)

3. Encefalopatia Tóxica
Crônica (G92.2)
(Seqüela)

4. Conjuntivite (H10)
(H2S)

5. Queratite e
Queratoconjuntivite
(H16)

6. Angina Pectoris
(I20.–) (CO)

7. Infarto Agudo do
Miocárdio (I21.–)
(CO)

8. Parada Cardíaca
(I46.–) (CO)

9. Arritmias cardíacas
(I49.–) (CO)

10. Bronquite e
Pneumonite devida
a produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Bronquite
Química Aguda”)
(HCN)

11. Edema Pulmonar
Agudo devido a
produtos químicos,
gases, fumaças e
vapores (“Edema
Pulmonar Químico”)
(J68.1) (HCN)

12. Síndrome de
Disfunção Reativa
das Vias Aéreas
(SDVA/RADS)
(J68.3) (HCN)

13. Bronquiolite
Obliterante Crônica,
Enfisema Crônico



Decreto nº 3.048/1999 1133

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmente

relacionadas comrelacionadas comrelacionadas comrelacionadas comrelacionadas com
os respectivosos respectivosos respectivosos respectivosos respectivos

agentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatores
de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-

das e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadas
segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)

A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codif icadascodif icadascodif icadascodif icadascodif icadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

XVIII – Sílica LivreXVIII – Sílica LivreXVIII – Sílica LivreXVIII – Sílica LivreXVIII – Sílica Livre

XIX –XIX –XIX –XIX –XIX – Sulfeto deSulfeto deSulfeto deSulfeto deSulfeto de
Carbono ouCarbono ouCarbono ouCarbono ouCarbono ou
Dissulfeto deDissulfeto deDissulfeto deDissulfeto deDissulfeto de
CarbonoCarbonoCarbonoCarbonoCarbono

XX –XX –XX –XX –XX – Alcatrão, Breu,Alcatrão, Breu,Alcatrão, Breu,Alcatrão, Breu,Alcatrão, Breu,
Betume, HulhaBetume, HulhaBetume, HulhaBetume, HulhaBetume, Hulha
Mineral,Mineral,Mineral,Mineral,Mineral,
Parafina eParafina eParafina eParafina eParafina e
produtos ouprodutos ouprodutos ouprodutos ouprodutos ou
resíduos dessasresíduos dessasresíduos dessasresíduos dessasresíduos dessas
substâncias,substâncias,substâncias,substâncias,substâncias,
causadores decausadores decausadores decausadores decausadores de
epiteliomasepiteliomasepiteliomasepiteliomasepiteliomas
primitivos daprimitivos daprimitivos daprimitivos daprimitivos da
pelepelepelepelepele

XXI –XXI –XXI –XXI –XXI – Ruído eRuído eRuído eRuído eRuído e
afecçãoafecçãoafecçãoafecçãoafecção
auditivaauditivaauditivaauditivaauditiva

Difuso ou Fibrose
Pulmonar Crônica
(J68.4) (HCN; H2S)

14. Efeitos Tóxicos
Agudos (T57.3; T58;
T59.6)

1. Neoplasia maligna
dos brônquios e do
pulmão (C34.–)

2. Cor Pulmonale
(I27.9)

3. Outras Doenças
Pulmonares
Obstrutivas Crônicas
(Inclui “Asma
Obstrutiva”,
“Bronquite Crônica”,
“Bronquite
Obstrutiva Crônica”)
(J44.–)

4. Silicose (J62.8)
5. Pneumoconiose

associada com
Tuberculose (“Sílico–
Tuberculose”)
(J63.8)

6. Síndrome de Caplan
(J99.1; M05.3)

1. Demência em
outras doenças
específicas
classificadas em
outros locais
(F02.8)

2. Outros transtornos
mentais decorrentes
de lesão e disfunção
cerebrais e de
doença física (F06.–)

3. Transtornos de
personalidade e de
comportamento
decorrentes de
doença, lesão e de
disfunção de
personalidade
(F07.–)

4. Transtorno Mental
Orgânico ou
Sintomático não
especificado (F09.–)

5. Episódios
Depressivos (F32.–)

6. Neurastenia (Inclui
“Síndrome de
Fadiga”) (F48.0)

7. Polineuropatia
devida a outros
agentes tóxicos
(G52.2)

8. Encefalopatia Tóxica
Crônica (G92.2)

 9. Neurite Óptica (H46)
10. Angina Pectoris

(I20.–)
11. Infarto Agudo do

Miocárdio (I21.–)
12. Ateroesclerose

(I70.–) e Doença
Ateroesclerótica do
Coração (I25.1)

13. Efeitos Tóxicos
Agudos (T52.8)

1. Neoplasia maligna
dos brônquios e do
pulmão (C34.–)

2. Outras neoplasias
malignas da pele
(C44.–)

3. Neoplasia maligna
da bexiga (C67.–)

4. Dermatite Alérgica
de Contato
(L23.–)

5. Outras formas de
hiperpigmentação
pela melanina:
“Melanodermia”
(L81.4)

1. Perda da Audição
Provocada pelo
Ruído (H83.3)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmente

relacionadas comrelacionadas comrelacionadas comrelacionadas comrelacionadas com
os respectivosos respectivosos respectivosos respectivosos respectivos

agentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatores
de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-

das e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadas
segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)

A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codif icadascodif icadascodif icadascodif icadascodif icadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

XXII – VibraçõesXXII – VibraçõesXXII – VibraçõesXXII – VibraçõesXXII – Vibrações
(afecções dos(afecções dos(afecções dos(afecções dos(afecções dos
músculos,músculos,músculos,músculos,músculos,
tendões, ossos,tendões, ossos,tendões, ossos,tendões, ossos,tendões, ossos,
articulações,articulações,articulações,articulações,articulações,
vasosvasosvasosvasosvasos
sangüíneossangüíneossangüíneossangüíneossangüíneos
periféricos ouperiféricos ouperiféricos ouperiféricos ouperiféricos ou
dos nervosdos nervosdos nervosdos nervosdos nervos
periféricos)periféricos)periféricos)periféricos)periféricos)

XXIII –XXIII –XXIII –XXIII –XXIII – ArArArArAr
ComprimidoComprimidoComprimidoComprimidoComprimido

2. Outras percepções
auditivas anormais:
Alteração
Temporária do Limiar
Auditivo,
Comprometimento
da Discriminação
Auditiva e
Hiperacusia (H93.2)

3. Hipertensão Arterial
(I10.–)

4. Ruptura Traumática
do Tímpano (pelo
ruído) (S09.2)

(M75.5); Outras
Lesões do Ombro
(M75.8); Lesões do
Ombro, não
especificadas
(M75.9)

7. Outras entesopatias
(M77.–): Epicondilite
Medial (M77.0);
Epicondilite lateral
(“Cotovelo de
Tenista”); Mialgia
(M79.1)

8. Outros transtornos
especificados dos
tecidos moles
(M79.8)

9. Osteonecrose
(M87.–):
Osteonecrose Devida
a Drogas (M87.1);
Outras
Osteonecroses
Secundárias (M87.3)

10. Doença de Kienböck
do Adulto (Osteo–
condrose do Adulto
do Semilunar do
Carpo) (M93.1) e
outras
Osteocondro–patias
especificadas
(M93.8)

1. Síndrome de
Raynaud (I73.0)

2. Acrocianose e
Acroparestesia
(I73.8)

3. Outros transtornos
articulares não
classificados em
outra parte: Dor
Articular (M25.5)

4. Síndrome
Cervicobraquial
(M53.1)

5. Fibromatose da
Fascia Palmar:
“Contratura ou
Moléstia de
Dupuytren” (M72.0)

6. Lesões do Ombro
(M75.–): Capsulite
Adesiva do Ombro
(Ombro Congelado,
Periartrite do Ombro)
(M75.0); Síndrome
do Manguito
Rotatório ou
Síndrome do
Supraespinhoso
(M75.1); Tendinite
Bicipital (M75.2);
Tendinite
Calcificante do
Ombro (M75.3);
Bursite do Ombro

1. Otite Média não
supurativa (H65.9)

2. Perfuração da
Membrama do
Tímpano (H72 ou
S09.2)

3. Labirintite (H83.0)
4. Otalgia e Secreção

Auditiva (H92.–)
5. Outros transtornos

especificados do
ouvido (H93.8)

6. Osteonecrose no
“Mal dos Caixões”
(M90.3)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codif icadascodif icadascodif icadascodif icadascodif icadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

XXIV –XXIV –XXIV –XXIV –XXIV – RadiaçõesRadiaçõesRadiaçõesRadiaçõesRadiações
IonizantesIonizantesIonizantesIonizantesIonizantes

7. Otite Barotraumática
(T70.0)

8. Sinusite
Barotraumática
(T70.1)

9. “Mal dos Caixões”
(Doença da
Descompressão)
(T70.4)

10. Síndrome devida ao
deslocamento de ar
de uma explosão
(T70.8)

1. Neoplasia maligna
da cavidade nasal e
dos seios paranasais
(C30–C31.–)

2. Neoplasia maligna
dos brônquios e do
pulmão (C34.–)

3. Neoplasia maligna
dos ossos e
cartilagens
articulares dos
membros (Inclui
“Sarcoma Ósseo”)

4. Outras neoplasias
malignas da pele
(C44.–)

5. Leucemias (C91–
C95.–)

6. Síndromes
Mielodisplásicas
(D46.–)

7. Anemia Aplástica
devida a outros
agentes externos
(D61.2)

8. Hipoplasia Medular
(D61.9)

9. Púrpura e outras
manifestações
hemorrágicas
(D69.–)

10. Agranulocitose
(Neutropenia tóxica)
(D70)

11. Outros transtornos
especificados dos
glóbulos brancos:
Leucocitose,
Reação Leucemóide
(D72.8)

12. Polineuropatia
induzida pela
radiação (G62.8)

13. Blefarite (H01.0)
14. Conjuntivite (H10)
15. Queratite e

Queratoconjuntivite
(H16)

16. Catarata (H28)
17. Pneumonite por

radiação (J70.0 e
J70.1)

18. Gastroenterite e
Colites tóxicas
(K52.–)

19. Radiodermatite
(L58.–):
Radiodermatite
Aguda (L58.0);
Radiodermatite
Crônica (L58.1);
Radiodermatite, não
especificada
(L58.9); Afecções da
pele e do tecido
conjuntivo
relacionadas com a
radiação, não
especificadas
(L59.9)

20. Osteonecrose
(M87.–):
Osteonecrose Devida
a Drogas (M87.1);
Outras
Osteonecroses
Secundárias (M87.3)

21. Infertilidade
Masculina (N46)

22. Efeitos Agudos (não
especificados) da
Radiação (T66)



1136 Decreto nº 3.048/1999

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmentecausa lmente

relacionadas comrelacionadas comrelacionadas comrelacionadas comrelacionadas com
os respectivosos respectivosos respectivosos respectivosos respectivos

agentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatoresagentes ou fatores
de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-de risco (denomina-

das e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadasdas e codificadas
segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)

A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codif icadascodif icadascodif icadascodif icadascodif icadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

XXV –XXV –XXV –XXV –XXV – Microorga-Microorga-Microorga-Microorga-Microorga-
nismos enismos enismos enismos enismos e
parasitasparasitasparasitasparasitasparasitas
infecciososinfecciososinfecciososinfecciososinfecciosos
vivos e seusvivos e seusvivos e seusvivos e seusvivos e seus
produtosprodutosprodutosprodutosprodutos
tóxicostóxicostóxicostóxicostóxicos
(Exposição(Exposição(Exposição(Exposição(Exposição
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional
ao agente e/ao agente e/ao agente e/ao agente e/ao agente e/
ououououou
transmissortransmissortransmissortransmissortransmissor
da doença,da doença,da doença,da doença,da doença,
ememememem
profissõesprofissõesprofissõesprofissõesprofissões
e/oue/oue/oue/oue/ou
condiçõescondiçõescondiçõescondiçõescondições
de trabalhode trabalhode trabalhode trabalhode trabalho
especificadas)especificadas)especificadas)especificadas)especificadas)

XXVI –XXVI –XXVI –XXVI –XXVI – Algodão,Algodão,Algodão,Algodão,Algodão,
Linho,Linho,Linho,Linho,Linho,
Cânhamo,Cânhamo,Cânhamo,Cânhamo,Cânhamo,
SisalSisalSisalSisalSisal

XXVII –XXVII –XXVII –XXVII –XXVII – AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
físicos,físicos,físicos,físicos,físicos,
químicos ouquímicos ouquímicos ouquímicos ouquímicos ou
biológicos, quebiológicos, quebiológicos, quebiológicos, quebiológicos, que
afetam a pele,afetam a pele,afetam a pele,afetam a pele,afetam a pele,
nãonãonãonãonão     consiconsiconsiconsiconsi-----
deraderaderaderaderados emdos emdos emdos emdos em
outras rubricaoutras rubricaoutras rubricaoutras rubricaoutras rubricasssss

1. Tuberculose (A15–
A19.–)

2. Carbúnculo (A22.–)
3. Brucelose (A23.–)
4. Leptospirose (A27.–

)
5. Tétano (A35.–)
6. Psitacose, Ornitose,

Doença dos
Tratadores de Aves
(A70.–)

7. Dengue (A90.–)
8. Febre Amarela

(A95.–)
9. Hepatites Virais

(B15–B19.–)
10. Doença pelo Vírus

da Imunodeficiência
Humana (HIV) (B20–
B24.–)

11. Dermatofitose
(B35.–) e Outras
Micoses Superficiais
(B36.–)

12. Paracoccidiomicose
(Blastomicose Sul
Americana,
Blastomicose
Brasileira, Doença de
Lutz) (B41.–)

13. Malária (B50–B54.–)
14. Leishmaniose

Cutânea (B55.1) ou
Leishmaniose
Cutâneo–Mucosa
(B55.2)

15. Pneumonite por
Hipersensibilidade a
Poeira Orgânica
(J67.–): Pulmão do
Granjeiro (ou Pulmão
do Fazendeiro)
(J67.0); Bagaçose
(J67.1); Pulmão dos
Criadores de Pássaros
(J67.2); Suberose
(J67.3); Pulmão dos

Trabalhadores de
Malte (J67.4);
Pulmão dos que
Trabalham com
Cogumelos (J67.5);
Doença Pulmonar
Devida a Sistemas de
Ar Condicionado e de
Umidificação do Ar
(J67.7); Pneumonites
de Hipersensibilidade
Devidas a Outras
Poeiras Orgânicas
(J67.8); Pneumonite
de Hipersensibilidade
Devida a Poeira
Orgânica não
especificada
(Alveolite Alérgica
Extrínseca SOE;
Pneumonite de
Hipersensibilidade
SOE (J67.0)

16. “Dermatoses
Pápulo–Pustulosas e
suas complicações
infecciosas” (L08.9)

1. Outras Rinites
Alérgicas (J30.3)

2. Outras Doenças
Pulmonares
Obstrutivas Crônicas
(Inclui “Asma
Obstrutiva”,
“Bronquite Crônica”,
“Bronquite
Obstrutiva Crônica”)
(J44.–)

3. Asma (J45.–)
4. Bissinose (J66.0)

1. “Dermatoses
Pápulo–Pustulosas e
suas complicações
infecciosas” (L08.9)

2. Dermatite Alérgica
de Contato (L23.–)
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AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codificadascodificadascodificadascodificadascodificadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

AgentesAgentesAgentesAgentesAgentes
etiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ouetiológicos ou

fatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de riscofatores de risco
de naturezade naturezade naturezade naturezade natureza
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional

DoençasDoençasDoençasDoençasDoenças
causalmentecausalmentecausalmentecausalmentecausalmente

relacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com osrelacionadas com os
respectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentesrespectivos agentes
ou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de riscoou fatores de risco

(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e(denominadas e
codif icadascodif icadascodif icadascodif icadascodif icadas

segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)segundo a cid–10)
A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)A CID–10)

LISTA BLISTA BLISTA BLISTA BLISTA B

DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS
RELACIONADAS COM O TRABALHO

(Grupo I da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

3. Dermatite de
Contato por
Irritantes (L24.–)

4. Urticária Alérgica
(L50.0)

5. “Urticária Física”
(devida ao calor e ao
frio) (L50.2)

6. Urticária de Contato
(L50.6)

7. Queimadura Solar
(L55)

8. Outras Alterações
Agudas da Pele
devidas a Radiação
Ultravioleta (L56.–):
Dermatite por
Fotocontato
(Dermatite de
Berloque) (L56.2);
Urticária Solar
(L56.3); Outras
Alterações Agudas
Especificadas da Pele
devidas a Radiação
Ultravioleta (L56.8);
Outras Alterações
Agudas da Pele
devidas a Radiação
Ultravioleta, sem
outra especificação
(L56.9)

9. Alterações da Pele
devidas a Exposição
Crônica a Radiação
Não Ionizante
(L57.–): Ceratose
Actínica (L57.0);
Outras Alterações:
Dermatite Solar,
“Pele de
Fazendeiro”, “Pele
de Marinheiro”
(L57.8)

10. “Cloracne” (L70.8)
11. “Elaioconiose” ou

“Dermatite
Folicular” (L72.8)

12. Outras formas de
hiperpigmentação
pela melanina:
“Melanodermia”
(L81.4)

13. Leucodermia, não
classificada em outra
parte (Inclui “Vitiligo
Ocupacional”)
(L81.5)

14. Úlcera Crônica da
Pele, não classificada
em outra parte
(L98.4)

15. Geladura (Frostbite)
Superficial: Eritema
Pérnio (T33) (Frio)

16. Geladura (Frostbite)
com Necrose de
Tecidos (T34) (Frio)

I – TuberculoseI – TuberculoseI – TuberculoseI – TuberculoseI – Tuberculose
(A15–A19.–)(A15–A19.–)(A15–A19.–)(A15–A19.–)(A15–A19.–)

Exposição ocupacional
ao Mycobacterium
tuberculosis (Bacilo de
Koch) ou
Mycobacterium bovis,
em atividades em
laboratórios de biologia,
e atividades realizadas
por pessoal de saúde,
que propiciam contato
direto com produtos
contaminados ou com
doentes cujos exames
bacteriológicos são
positivos (Z57.8)
(Quadro XXV)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

II –II –II –II –II – CarbúnculoCarbúnculoCarbúnculoCarbúnculoCarbúnculo
(A22.–)(A22.–)(A22.–)(A22.–)(A22.–)

III –III –III –III –III – BruceloseBruceloseBruceloseBruceloseBrucelose
(A23.–)(A23.–)(A23.–)(A23.–)(A23.–)

IV – LeptospiroseIV – LeptospiroseIV – LeptospiroseIV – LeptospiroseIV – Leptospirose
(A27.–)(A27.–)(A27.–)(A27.–)(A27.–)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

V – Tétano (A35.–)V – Tétano (A35.–)V – Tétano (A35.–)V – Tétano (A35.–)V – Tétano (A35.–)

VI –VI –VI –VI –VI – Psitacose,Psi tacose,Psi tacose,Psi tacose,Psi tacose,
Ornitose,Ornitose,Ornitose,Ornitose,Ornitose,
Doença dosDoença dosDoença dosDoença dosDoença dos
Tratadores deTratadores deTratadores deTratadores deTratadores de
Aves (A70.–)Aves (A70.–)Aves (A70.–)Aves (A70.–)Aves (A70.–)

VII –VII –VII –VII –VII – DengueDengueDengueDengueDengue
[Dengue[Dengue[Dengue[Dengue[Dengue
Clássico]Clássico]Clássico]Clássico]Clássico]
(A90.–)(A90.–)(A90.–)(A90.–)(A90.–)

VIII – Febre AmarelaVIII – Febre AmarelaVIII – Febre AmarelaVIII – Febre AmarelaVIII – Febre Amarela
(A95.–)(A95.–)(A95.–)(A95.–)(A95.–)

IX – Hepatites ViraisIX – Hepatites ViraisIX – Hepatites ViraisIX – Hepatites ViraisIX – Hepatites Virais
(B15–B19.–)(B15–B19.–)(B15–B19.–)(B15–B19.–)(B15–B19.–)

Hipersuscetibilidade do
trabalhador exposto a
poeiras de sílica (Sílico–
tuberculose) (J65.–)

Zoonose causada pela
exposição ocupacional
ao Bacillus anthracis, em
atividades suscetíveis de
colocar os trabalhadores
em contato direto com
animais infectados ou
com cadáveres desses
animais; trabalhos
artesanais ou industriais
com pêlos, pele, couro
ou lã. (Z57.8) (Quadro
XXV)

Zoonose causada pela
exposição ocupacional a
Brucella melitensis, B.
abortus, B. suis, B. canis,
etc., em atividades em
abatedouros,
frigoríficos, manipulação
de produtos de carne;
ordenha e fabricação de
laticínios e atividades
assemelhadas. (Z57.8)
(Quadro XXV)

Exposição     ocupacional a
Leptospira
icterohaemorrhagiae (e
outras espécies), em
trabalhos expondo ao
contato direto com
águas sujas, ou efetuado
em locais suscetíveis de
serem sujos por dejetos
de animais portadores
de germes; trabalhos
efetuados dentro de
minas, túneis, galerias,
esgotos em locais
subterrâneos; trabalhos
em cursos d’água;
trabalhos de drenagem;
contato com roedores;
trabalhos com animais
domésticos, e com gado;
preparação de alimentos
de origem animal, de
peixes, de laticínios, etc.
(Z57.8) (Quadro XXV)

Exposição ao
Clostridium tetani, em
circunstâncias de
acidentes do trabalho
na agricultura, na
construção civil, na
indústria, ou em
acidentes de trajeto
(Z57.8) (Quadro XXV)

Zoonoses causadas pela
exposição ocupacional a
Chlamydia psittaci ou
Chlamydia pneumoniae,
em trabalhos em
criadouros de aves ou
pássaros, atividades de
Veterinária, em
zoológicos, e em
laboratórios biológicos,
etc.(Z57.8) (Quadro
XXV)

Exposição ocupacional
ao mosquito (Aedes
aegypti), transmissor do
arbovírus da Dengue,
principalmente em
atividades em zonas
endêmicas, em
trabalhos de saúde
pública, e em trabalhos
de laboratórios de
pesquisa, entre outros.
(Z57.8) (Quadro XXV)

Exposição ocupacional
ao mosquito (Aedes
aegypti), transmissor do
arbovírus da Febre
Amarela, principalmen-
te em atividades em
zonas endêmicas, em
trabalhos de saúde
pública, e em trabalhos
de laboratórios de
pesquisa, entre outros.
(Z57.8)
(Quadro XXV)

Exposição ocupacional
ao Vírus da Hepatite A
(HAV); Vírus da
Hepatite B (HBV); Vírus
da Hepatite C (HCV);
Vírus da Hepatite D
(HDV);
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AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

X –X –X –X –X – Doença peloDoença peloDoença peloDoença peloDoença pelo
Vírus daVírus daVírus daVírus daVírus da
ImunodeficiênciaImunodeficiênciaImunodeficiênciaImunodeficiênciaImunodeficiência
Humana (HIV)Humana (HIV)Humana (HIV)Humana (HIV)Humana (HIV)
(B20–B24.–)(B20–B24.–)(B20–B24.–)(B20–B24.–)(B20–B24.–)

XI –XI –XI –XI –XI – DermatofitoseDermatofitoseDermatofitoseDermatofitoseDermatofitose
(B35.–) e(B35.–) e(B35.–) e(B35.–) e(B35.–) e
OutrasOutrasOutrasOutrasOutras
MicosesMicosesMicosesMicosesMicoses
SuperficiaisSuperficiaisSuperficiaisSuperficiaisSuperficiais
(B36.–)(B36.–)(B36.–)(B36.–)(B36.–)

XII –XII –XII –XII –XII – CandidíaseCandidíaseCandidíaseCandidíaseCandidíase
(B37.–)(B37.–)(B37.–)(B37.–)(B37.–)

XIII – Paracocci-XIII – Paracocci-XIII – Paracocci-XIII – Paracocci-XIII – Paracocci-
dioidomicosedioidomicosedioidomicosedioidomicosedioidomicose
(Blastomicose(Blastomicose(Blastomicose(Blastomicose(Blastomicose
Sul Americana,Sul Americana,Sul Americana,Sul Americana,Sul Americana,
BlastomicoseBlastomicoseBlastomicoseBlastomicoseBlastomicose
Brasileira,Brasileira,Brasileira,Brasileira,Brasileira,
Doença deDoença deDoença deDoença deDoença de
Lutz) (B41.–)Lutz) (B41.–)Lutz) (B41.–)Lutz) (B41.–)Lutz) (B41.–)

XIV – Malária (B50 –XIV – Malária (B50 –XIV – Malária (B50 –XIV – Malária (B50 –XIV – Malária (B50 –
B54.–)B54.–)B54.–)B54.–)B54.–)

XV –XV –XV –XV –XV – LeishmanioseLeishmanioseLeishmanioseLeishmanioseLeishmaniose
Cutânea (B55.1)Cutânea (B55.1)Cutânea (B55.1)Cutânea (B55.1)Cutânea (B55.1)
ououououou
LeishmanioseLeishmanioseLeishmanioseLeishmanioseLeishmaniose
Cutâneo–Cutâneo–Cutâneo–Cutâneo–Cutâneo–
Mucosa (B55.2)Mucosa (B55.2)Mucosa (B55.2)Mucosa (B55.2)Mucosa (B55.2)

NEOPLASIAS (TUMORES) RELACIONADOS
COM O TRABALHO
(Grupo II da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

I – NeoplasiaI – NeoplasiaI – NeoplasiaI – NeoplasiaI – Neoplasia
maligna domaligna domaligna domaligna domaligna do
estômago (C16.–)estômago (C16.–)estômago (C16.–)estômago (C16.–)estômago (C16.–)

Vírus da Hepatite E
(HEV), em trabalhos
envolvendo
manipulação,
acondicionamento ou
emprego de sangue
humano ou de seus
derivados; trabalho com
“águas usadas” e
esgotos; trabalhos em
contato com materiais
provenientes de
doentes ou objetos
contaminados por eles.
(Z57.8) (Quadro XXV)

Exposição ocupacional
ao Vírus da Imuno–
deficiência Humana
(HIV), principalmente
em trabalhadores da
saúde, em decorrência
de acidentes pérfuro–
cortantes com agulhas
ou material cirúrgico
contaminado, e na
manipulação,
acondicionamento ou
emprego de sangue ou
de seus derivados, e
contato com materiais
provenientes de
pacientes infectados.
(Z57.8) (Quadro XXV)

Exposição ocupacional
a fungos do gênero
Epidermophyton,
Microsporum e
Trichophyton, em
trabalhos em condições
de temperatura elevada
e umidade (cozinhas,
ginásios, piscinas) e
outras situações
específicas de
exposição ocupacional.
(Z57.8) (Quadro XXV)

Exposição ocupacional
a Candida albicans,
Candida glabrata, etc.,
em trabalhos que
requerem longas
imersões das mãos em
água e irritação
mecânica das mãos,

tais como trabalhadores
de limpeza, lavadeiras,
cozinheiras, entre
outros. (Z57.8) (Quadro
XXV)

Exposição ocupacional
ao     Paracoccidioides
brasiliensis,
principalmente em
trabalhos agrícolas ou
florestais e em zonas
endêmicas. (Z57.8)
(Quadro XXV)

Exposição ocupacional
ao Plasmodium
malariae; Plasmodium
vivax; Plasmodium
falciparum ou outros
protozoários,
principalmente em
atividades de
mineração, construção
de barragens ou
rodovias, em extração
de petróleo e outras
atividades que obrigam
a entrada dos
trabalhadores em zonas
endêmicas (Z57.8)
(Quadro XXV)

Exposição ocupacional
à Leishmania
braziliensis,
principalmente em
trabalhos agrícolas ou
florestais e em zonas
endêmicas, e outras
situações específicas de
exposição ocupacional.
(Z57.8) (Quadro XXV)

Asbesto ou Amianto
(X49.–; Z57.2) (Quadro II)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

II – AngiossarcomaII – AngiossarcomaII – AngiossarcomaII – AngiossarcomaII – Angiossarcoma
do fígado (C22.3)do fígado (C22.3)do fígado (C22.3)do fígado (C22.3)do fígado (C22.3)

III – NeoplasiaIII – NeoplasiaIII – NeoplasiaIII – NeoplasiaIII – Neoplasia
maligna domaligna domaligna domaligna domaligna do
pâncreas (C25.–)pâncreas (C25.–)pâncreas (C25.–)pâncreas (C25.–)pâncreas (C25.–)

IV –IV –IV –IV –IV – NeoplasiaNeoplasiaNeoplasiaNeoplasiaNeoplasia
maligna damaligna damaligna damaligna damaligna da
cavidade nasal ecavidade nasal ecavidade nasal ecavidade nasal ecavidade nasal e
dos seiosdos seiosdos seiosdos seiosdos seios
paranasais (C30–paranasais (C30–paranasais (C30–paranasais (C30–paranasais (C30–
C31.–)C31.–)C31.–)C31.–)C31.–)

V – NeoplasiaV – NeoplasiaV – NeoplasiaV – NeoplasiaV – Neoplasia
maligna damaligna damaligna damaligna damaligna da
laringe (C32.–)laringe (C32.–)laringe (C32.–)laringe (C32.–)laringe (C32.–)

VI – NeoplasiaVI – NeoplasiaVI – NeoplasiaVI – NeoplasiaVI – Neoplasia
maligna dosmaligna dosmaligna dosmaligna dosmaligna dos
brônquios e dobrônquios e dobrônquios e dobrônquios e dobrônquios e do
pulmão (C34.–)pulmão (C34.–)pulmão (C34.–)pulmão (C34.–)pulmão (C34.–)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X48.–; X49.–;
Z57.5) (Quadro I)

2. Cloreto de Vinila
(X46.–; Z57.5)
(Quadro XIII)

1. Cloreto de Vinila
(X46.–; Z57.5)
(Quadro XIII)

2. Epicloridrina (X49.–;
Z57.5)

3. Hidrocarbonetos
alifáfitos e
aromáticos na
Indústria do Petróleo
(X46.–; Z57.5)

1. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

2. Níquel e seus
compostos (X49.–;
Z57.5)

3. Poeiras de madeira e
outras poeiras
orgânicas da
indústria do
mobiliário (X49.–;
Z57.2)

4. Poeiras da indústria
do couro (X49.–;
Z57.2)

5. Poeiras orgânicas (na
indústria têxtil e em
padarias) (X49.–;
Z57.2)

6. Indústria do petróleo
(X46.–; Z57.5)

Asbesto ou Amianto
(Z57.2) (Quadro II)

VII – NeoplasiaVII – NeoplasiaVII – NeoplasiaVII – NeoplasiaVII – Neoplasia
maligna dosmaligna dosmaligna dosmaligna dosmaligna dos
ossos eossos eossos eossos eossos e
cartilagenscartilagenscartilagenscartilagenscartilagens
articulares dosarticulares dosarticulares dosarticulares dosarticulares dos
membrosmembrosmembrosmembrosmembros
(Inclui(Inclui(Inclui(Inclui(Inclui
“Sarcoma“Sarcoma“Sarcoma“Sarcoma“Sarcoma
Ósseo”) (C40.–)Ósseo”) (C40.–)Ósseo”) (C40.–)Ósseo”) (C40.–)Ósseo”) (C40.–)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X48.–; X49.–; Z57.4
e Z57.5) (Quadro I)

2. Asbesto ou Amianto
(X49.–; Z57.2)
(Quadro II)

3. Berílio (X49.–; Z57.5)
(Quadro IV)

4. Cádmio ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5)
(Quadro VI)

5. Cromo e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro X)

6. Cloreto de Vinila
(X46.–; Z57.5)
(Quadro XIII)

7. Clorometil éteres
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIII)

8. Sílica–livre (Z57.2)
(Quadro XVIII)

9. Alcatrão, breu,
betume, hulha
mineral, parafina e
produtos de resíduos
dessas substâncias
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XX)

10. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

11. Emissões de fornos
de coque (X49.–;
Z57.5)

12. Níquel e seus
compostos (X49.–;
Z57.5)

13. Acrilonitrila (X49.–;
Z57.5)

14. Indústria do
alumínio (fundições)
(X49.–; Z57.5)

15. Neblinas de óleos
minerais (óleo de
corte)
(X49.–; Z57.5)

16. Fundições de metais
(X49.–; Z57.5)

Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1) (Quadro
XXIV)
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DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

VIII – OutrasVIII – OutrasVIII – OutrasVIII – OutrasVIII – Outras
neoplasiasneoplasiasneoplasiasneoplasiasneoplasias
malignas da pelemalignas da pelemalignas da pelemalignas da pelemalignas da pele
(C44.–)(C44.–)(C44.–)(C44.–)(C44.–)

IX – MesoteliomaIX – MesoteliomaIX – MesoteliomaIX – MesoteliomaIX – Mesotelioma
(C45.–) :Meso-(C45.–) :Meso-(C45.–) :Meso-(C45.–) :Meso-(C45.–) :Meso-
telioma datelioma datelioma datelioma datelioma da
pleura (C45.0),pleura (C45.0),pleura (C45.0),pleura (C45.0),pleura (C45.0),
Mesotel iomaMesotel iomaMesotel iomaMesotel iomaMesotel ioma
do peritôniodo peritôniodo peritôniodo peritôniodo peritônio
(C45.1) e(C45.1) e(C45.1) e(C45.1) e(C45.1) e
Mesotel iomaMesotel iomaMesotel iomaMesotel iomaMesotel ioma
do pericárdiodo pericárdiodo pericárdiodo pericárdiodo pericárdio
(C45.2)(C45.2)(C45.2)(C45.2)(C45.2)

X – NeoplasiaX – NeoplasiaX – NeoplasiaX – NeoplasiaX – Neoplasia
maligna da bexigamaligna da bexigamaligna da bexigamaligna da bexigamaligna da bexiga
(C67.–)(C67.–)(C67.–)(C67.–)(C67.–)

XI – Leucemias (C91–XI – Leucemias (C91–XI – Leucemias (C91–XI – Leucemias (C91–XI – Leucemias (C91–
C95.–)C95.–)C95.–)C95.–)C95.–)

DOENÇAS DO SANGUE E DOS ÓRGÃOS
HEMATOPOÉTICOS RELACIONADAS COM O

TRABALHO
(Grupo III da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro I)

2. Alcatrão, breu,
betume, hulha
mineral, parafina e
produtos de resíduos
dessas substâncias
causadores de
epiteliomas da pele
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XX)

3. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

4. Radiações
ultravioleta (W89;
Z57.1)

Asbesto ou Amianto
(X49.–; Z57.2) (Quadro
II)

1. Alcatrão, breu,
betume, hulha
mineral, parafina e
produtos de resíduos
dessas substâncias
(X49.–; Z57.5
(Quadro XX)

2. Aminas aromáticas e
seus derivados
(Beta–naftilamina,
2–cloroanilina,
benzidina, o–
toluidina, 4–cloro–
orto–toluidina
(X49.–; Z57.5)

3. Emissões de fornos
de coque (X49.–;
Z57.5)

1. Benzeno (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

3. Óxido de etileno
(X49.–; Z57.5)

4. Agentes
antineoplásicos
(X49.–; Z57.5)

5. Campos
eletromagnéticos
(W90.–; Z57.5)

6. Agrotóxicos clorados
(Clordane e
Heptaclor) (X48.–;
Z57.4)

II – Outras anemiasII – Outras anemiasII – Outras anemiasII – Outras anemiasII – Outras anemias
devidas adevidas adevidas adevidas adevidas a
transtornostranstornostranstornostranstornostranstornos
enzimáticosenzimáticosenzimáticosenzimáticosenzimáticos
(D55.8)(D55.8)(D55.8)(D55.8)(D55.8)

I – SíndromesI – SíndromesI – SíndromesI – SíndromesI – Síndromes
MielodisplásicasMielodisplásicasMielodisplásicasMielodisplásicasMielodisplásicas
(D46.–)(D46.–)(D46.–)(D46.–)(D46.–)

III – AnemiaIII – AnemiaIII – AnemiaIII – AnemiaIII – Anemia
HemolíticaHemolíticaHemolíticaHemolíticaHemolítica
adquiridaadquiridaadquiridaadquiridaadquirida
(D59.2)(D59.2)(D59.2)(D59.2)(D59.2)

IV – AplásticaIV – AplásticaIV – AplásticaIV – AplásticaIV – Aplástica
devida a outrosdevida a outrosdevida a outrosdevida a outrosdevida a outros
agentesagentesagentesagentesagentes
externosexternosexternosexternosexternos
(D61.2)(D61.2)(D61.2)(D61.2)(D61.2)

V – Anemia AplásticaV – Anemia AplásticaV – Anemia AplásticaV – Anemia AplásticaV – Anemia Aplástica
não especificada,não especificada,não especificada,não especificada,não especificada,
AnemiaAnemiaAnemiaAnemiaAnemia
hipoplástica SOE,hipoplástica SOE,hipoplástica SOE,hipoplástica SOE,hipoplástica SOE,
HipoplasiaHipoplasiaHipoplasiaHipoplasiaHipoplasia
medular (D61.9)medular (D61.9)medular (D61.9)medular (D61.9)medular (D61.9)

1. Benzeno (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

Chumbo ou seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5) (Quadro
VIII)

Derivados nitrados e
aminados do Benzeno
(X46.–; Z57.5)

1. Benzeno (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Radiações ionizantes
(W88.–) (Quadro
XXIV)

1. Benzeno (X46.–;
Z57.5)
(Quadro III)

2. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)
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DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

VI –VI –VI –VI –VI – AnemiaAnemiaAnemiaAnemiaAnemia
SideroblásticaSideroblásticaSideroblásticaSideroblásticaSideroblástica
secundária asecundária asecundária asecundária asecundária a
toxinas (Incluitoxinas (Incluitoxinas (Incluitoxinas (Incluitoxinas (Inclui
“Anemia“Anemia“Anemia“Anemia“Anemia
Hipocrômica,Hipocrômica,Hipocrômica,Hipocrômica,Hipocrômica,
Microcítica, comMicrocítica, comMicrocítica, comMicrocítica, comMicrocítica, com
Reticulocitose”)Reticulocitose”)Reticulocitose”)Reticulocitose”)Reticulocitose”)
(D64.2)(D64.2)(D64.2)(D64.2)(D64.2)

VII – Púrpura eVII – Púrpura eVII – Púrpura eVII – Púrpura eVII – Púrpura e
outrasoutrasoutrasoutrasoutras
manifestaçõesmanifestaçõesmanifestaçõesmanifestaçõesmanifestações
hemorrágicashemorrágicashemorrágicashemorrágicashemorrágicas
(D69.–)(D69.–)(D69.–)(D69.–)(D69.–)

VIII – AgranulocitoseVIII – AgranulocitoseVIII – AgranulocitoseVIII – AgranulocitoseVIII – Agranulocitose
(Neutropenia(Neutropenia(Neutropenia(Neutropenia(Neutropenia
tóxica) (D70)tóxica) (D70)tóxica) (D70)tóxica) (D70)tóxica) (D70)

IX – OutrosIX – OutrosIX – OutrosIX – OutrosIX – Outros
transtornostranstornostranstornostranstornostranstornos
especificadosespecificadosespecificadosespecificadosespecificados
dos glóbulosdos glóbulosdos glóbulosdos glóbulosdos glóbulos
brancos:brancos:brancos:brancos:brancos:
leucocitose,leucocitose,leucocitose,leucocitose,leucocitose,
reaçãoreaçãoreaçãoreaçãoreação
leucemóideleucemóideleucemóideleucemóideleucemóide
(D72.8)(D72.8)(D72.8)(D72.8)(D72.8)

X –X –X –X –X – Metahemo-Metahemo-Metahemo-Metahemo-Metahemo-
globinemiaglobinemiaglobinemiaglobinemiaglobinemia
(D74.–)(D74.–)(D74.–)(D74.–)(D74.–)

Chumbo ou seus
compostos tóxicos
(X46.–; Z57.5) (Quadro
VIII)

1. Benzeno (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Cloreto de Vinila
(X46.–) (Quadro XIII)

3. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

1. Benzeno (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

3. Derivados do Fenol,
Pentaclorofenol,
Hidroxibenzonitrilo
(X49.–; XZ57.5)

1. Benzeno (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

DOENÇAS ENDÓCRINAS, NUTRICIONAIS E
METABÓLICAS RELACIONADAS COM O

TRABALHO
(Grupo IV da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

Aminas aromáticas e
seus derivados (X49.–;
Z57.5)

I – HipotireoidismoI – HipotireoidismoI – HipotireoidismoI – HipotireoidismoI – Hipotireoidismo
devido adevido adevido adevido adevido a
substânciassubstânciassubstânciassubstânciassubstâncias
exógenas (E03.–)exógenas (E03.–)exógenas (E03.–)exógenas (E03.–)exógenas (E03.–)

1. Chumbo ou seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro VIII)

2. Hidrocarbonetos
halogenados
(Clorobenzeno e seus
derivados) (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

3. Tiuracil (X49.–;
Z57.5)

4. Tiocinatos (X49.–;
Z57.5)

5. Tiuréia (X49.–;
Z57.5)

II – Outras PorfiriasII – Outras PorfiriasII – Outras PorfiriasII – Outras PorfiriasII – Outras Porfirias
(E.80.2)(E.80.2)(E.80.2)(E.80.2)(E.80.2)

TRANSTORNOS MENTAIS E DO COMPORTA-
MENTO RELACIONADOS COM O TRABALHO

(Grupo V da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

Clorobenzeno e seus
derivados (X46.–; Z57.4
e Z57.5) (Quadro XIII)

I – Demência emI – Demência emI – Demência emI – Demência emI – Demência em
outras doençasoutras doençasoutras doençasoutras doençasoutras doenças
específicasespecíficasespecíficasespecíficasespecíficas
classificadas emclassificadas emclassificadas emclassificadas emclassificadas em
outros locaisoutros locaisoutros locaisoutros locaisoutros locais
(F02.8)(F02.8)(F02.8)(F02.8)(F02.8)

II – II – II – II – II – DeliriumDeliriumDeliriumDeliriumDelirium, não, não, não, não, não
sobreposto asobreposto asobreposto asobreposto asobreposto a
demência, comodemência, comodemência, comodemência, comodemência, como
descrita (F05.0)descrita (F05.0)descrita (F05.0)descrita (F05.0)descrita (F05.0)

1. Manganês X49.–;
Z57.5) (Quadro XV)

2. Substâncias
asfixiantes: CO, H2S,
etc. (seqüela) (X47.–
; Z57.5) (Quadro
XVII)

3. Sulfeto de Carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

III –III –III –III –III – Outros Outros Outros Outros Outros tttttransransransransrans-----
tornos mentaistornos mentaistornos mentaistornos mentaistornos mentais
decorrentes dedecorrentes dedecorrentes dedecorrentes dedecorrentes de
lesão e disfunçãolesão e disfunçãolesão e disfunçãolesão e disfunçãolesão e disfunção
cerebrais e decerebrais e decerebrais e decerebrais e decerebrais e de
doença físicadoença físicadoença físicadoença físicadoença física
(F06.–):(F06.–):(F06.–):(F06.–):(F06.–):     transtranstranstranstrans-----
tornotornotornotornotorno     cognitivocognitivocognitivocognitivocognitivo
leve (F06.7)leve (F06.7)leve (F06.7)leve (F06.7)leve (F06.7)
(Redação (Redação (Redação (Redação (Redação dadadadadadadadadada
pelo pelo pelo pelo pelo DDDDDecreto nºecreto nºecreto nºecreto nºecreto nº
3.265, de3.265, de3.265, de3.265, de3.265, de     9.11.99)9.11.99)9.11.99)9.11.99)9.11.99)

1. Brometo de Metila
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

2. Sulfeto de Carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

1. Tolueno e outros
solventes aromáticos
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Chumbo ou seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro VIII)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

IV – Transtornos deIV – Transtornos deIV – Transtornos deIV – Transtornos deIV – Transtornos de
personalidade epersonalidade epersonalidade epersonalidade epersonalidade e
dedededede
comportamentocomportamentocomportamentocomportamentocomportamento
decorrentes dedecorrentes dedecorrentes dedecorrentes dedecorrentes de
doença, lesão edoença, lesão edoença, lesão edoença, lesão edoença, lesão e
de disfunção dede disfunção dede disfunção dede disfunção dede disfunção de
personalidadepersonalidadepersonalidadepersonalidadepersonalidade
(F07.–):(F07.–):(F07.–):(F07.–):(F07.–):
TranstornoTranstornoTranstornoTranstornoTranstorno
Orgânico deOrgânico deOrgânico deOrgânico deOrgânico de
PersonalidadePersonalidadePersonalidadePersonalidadePersonalidade
(F07.0); Outros(F07.0); Outros(F07.0); Outros(F07.0); Outros(F07.0); Outros
transtornos detranstornos detranstornos detranstornos detranstornos de
personalidade epersonalidade epersonalidade epersonalidade epersonalidade e
dedededede
comportamentocomportamentocomportamentocomportamentocomportamento
decorrentes dedecorrentes dedecorrentes dedecorrentes dedecorrentes de
doença, lesão oudoença, lesão oudoença, lesão oudoença, lesão oudoença, lesão ou
disfunçãodisfunçãodisfunçãodisfunçãodisfunção
cerebral (F07.8)cerebral (F07.8)cerebral (F07.8)cerebral (F07.8)cerebral (F07.8)

3. Tricloroetileno,
Tetracloroetileno,
Tricloroetano e
outros solventes
orgânicos
halogenados
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

4. Brometo de Metila
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

5. Manganês e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XV)

6. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XVI)

7. Sulfeto de Carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

8. Outros solventes
orgânicos
neurotóxicos (X46.–;
X49.–; Z57.5)

1. Tolueno e outros
solventes aromáticos
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Tricloroetileno,
Tetracloroetileno,
Tricloroetano e
outros solventes
orgânicos
halogenados
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

3. Brometo de Metila
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

4. Manganês e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XV)

5. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XVI)

6. Sulfeto de Carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

7. Outros solventes
orgânicos
neurotóxicos (X46.–;
X49.–; Z57.5)

V – TranstornoV – TranstornoV – TranstornoV – TranstornoV – Transtorno
Mental OrgânicoMental OrgânicoMental OrgânicoMental OrgânicoMental Orgânico
ou Sintomáticoou Sintomáticoou Sintomáticoou Sintomáticoou Sintomático
não especificadonão especificadonão especificadonão especificadonão especificado
(F09.–)(F09.–)(F09.–)(F09.–)(F09.–)

VI – TranstornosVI – TranstornosVI – TranstornosVI – TranstornosVI – Transtornos
mentais ementais ementais ementais ementais e
comportamentaiscomportamentaiscomportamentaiscomportamentaiscomportamentais
devidos ao usodevidos ao usodevidos ao usodevidos ao usodevidos ao uso
do álcool:do álcool:do álcool:do álcool:do álcool:
AlcoolismoAlcoolismoAlcoolismoAlcoolismoAlcoolismo
CrônicoCrônicoCrônicoCrônicoCrônico
(Relacionado(Relacionado(Relacionado(Relacionado(Relacionado
com o Trabalho)com o Trabalho)com o Trabalho)com o Trabalho)com o Trabalho)
(F10.2)(F10.2)(F10.2)(F10.2)(F10.2)

VII – EpisódiosVII – EpisódiosVII – EpisódiosVII – EpisódiosVII – Episódios
DepressivosDepressivosDepressivosDepressivosDepressivos
(F32.–)(F32.–)(F32.–)(F32.–)(F32.–)

1. Problemas
relacionados com
o emprego e com o
desemprego:
Condições difíceis
de trabalho
(Z56.5)

2. Circunstância
relativa às
condições de
trabalho (Y96)

1. Tolueno e outros
solventes aromáticos
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Tricloroetileno,
Tetracloroetileno,
Tricloroetano e
outros solventes
orgânicos
halogenados
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5)
(Quadro XIII)

3. Brometo de Metila
(X46.–; Z57.5)
(Quadro XIII)

4. Manganês e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XV)

5. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5)
(Quadro XVI)

6. Sulfeto de Carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

7. Outros solventes
orgânicos
neurotóxicos (X46.–;
X49.–; Z57.5)

1. Tolueno e outros
solventes aromáticos
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5)
(Quadro III)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

VIII –VIII –VIII –VIII –VIII – Reações aoReações aoReações aoReações aoReações ao
“Stress” Grave e“Stress” Grave e“Stress” Grave e“Stress” Grave e“Stress” Grave e
Transtornos deTranstornos deTranstornos deTranstornos deTranstornos de
AdaptaçãoAdaptaçãoAdaptaçãoAdaptaçãoAdaptação
(F43.–): Estado(F43.–): Estado(F43.–): Estado(F43.–): Estado(F43.–): Estado
de “Stress” Pós–de “Stress” Pós–de “Stress” Pós–de “Stress” Pós–de “Stress” Pós–
TraumáticoTraumáticoTraumáticoTraumáticoTraumático
(F43.1)(F43.1)(F43.1)(F43.1)(F43.1)

IX –IX –IX –IX –IX – NeurasteniaNeurasteniaNeurasteniaNeurasteniaNeurastenia
(Inclui(Inclui(Inclui(Inclui(Inclui
“Síndrome de“Síndrome de“Síndrome de“Síndrome de“Síndrome de
Fadiga”) (F48.0)Fadiga”) (F48.0)Fadiga”) (F48.0)Fadiga”) (F48.0)Fadiga”) (F48.0)

X –X –X –X –X – OutrosOutrosOutrosOutrosOutros
transtornostranstornostranstornostranstornostranstornos
neuróticosneuróticosneuróticosneuróticosneuróticos
especificadosespecificadosespecificadosespecificadosespecificados
(Inclui “Neurose(Inclui “Neurose(Inclui “Neurose(Inclui “Neurose(Inclui “Neurose
Profissional”)Profissional”)Profissional”)Profissional”)Profissional”)
(F48.8)(F48.8)(F48.8)(F48.8)(F48.8)

XII – Sensação deXII – Sensação deXII – Sensação deXII – Sensação deXII – Sensação de
Estar AcabadoEstar AcabadoEstar AcabadoEstar AcabadoEstar Acabado
(“Síndrome de(“Síndrome de(“Síndrome de(“Síndrome de(“Síndrome de
Burn–Out”,Burn–Out”,Burn–Out”,Burn–Out”,Burn–Out”,
“Síndrome do“Síndrome do“Síndrome do“Síndrome do“Síndrome do
EsgotamentoEsgotamentoEsgotamentoEsgotamentoEsgotamento
Profissional”)Profissional”)Profissional”)Profissional”)Profissional”)
(Z73.0)(Z73.0)(Z73.0)(Z73.0)(Z73.0)

XI –XI –XI –XI –XI –Transtorno doTranstorno doTranstorno doTranstorno doTranstorno do
Ciclo Vigília–SonoCiclo Vigília–SonoCiclo Vigília–SonoCiclo Vigília–SonoCiclo Vigília–Sono
Devido a FatoresDevido a FatoresDevido a FatoresDevido a FatoresDevido a Fatores
Não–OrgânicosNão–OrgânicosNão–OrgânicosNão–OrgânicosNão–Orgânicos
(F51.2)(F51.2)(F51.2)(F51.2)(F51.2)

1. Problemas
relacionados com o
emprego e com o
desemprego: Má
adaptação à
organização do
horário de trabalho
(Trabalho em Turnos
ou Trabalho
Noturno) (Z56.6)

2. Circunstância relativa
às condições de
trabalho (Y96)

Problemas relacionados
com o emprego e com o
desemprego (Z56.–):
Desemprego (Z56.0);
Mudança de emprego
(Z56.1); Ameaça de
perda de emprego
(Z56.2); Ritmo de
trabalho penoso
(Z56.3); Desacordo com
patrão e colegas de
trabalho (Condições
difíceis de trabalho)
(Z56.5); Outras
dificuldades físicas e
mentais relacionadas
com o trabalho (Z56.6)

1. Tolueno e outros
solventes aromáticos
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Tricloroetileno,
Tetracloroetileno,
Tricloroetano e
outros solventes
orgânicos
halogenados (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

3. Brometo de Metila
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

4. Manganês e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XV)

5. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XVI)

6. Sulfeto de Carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

7. Outros solventes
orgânicos
neurotóxicos (X46.–;
X49.–; Z57.5)

2. Tricloroetileno,
Tetracloroetileno,
Tricloroetano e
outros solventes
orgânicos
halogenados
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

3. Brometo de Metila
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

4. Manganês e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XV)

5. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XVI)

6. Sulfeto de Carbono
(X49.–;
Z57.5)(Quadro XIX)

7. Outros solventes
orgânicos
neurotóxicos (X46.–;
X49.–; Z57.5)

1. Outras dificuldades
físicas e mentais
relacionadas com o
trabalho : reação
após acidente do
trabalho grave ou
catastrófico, ou após
assalto no trabalho
(Z56.6)

2. Circunstância relativa
às condições de
trabalho (Y96)

1. Ritmo de trabalho
penoso (Z56.3)

2. Outras dificuldades
físicas e mentais
relacionadas com o
trabalho (Z56.6)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇAS DO SISTEMA NERVOSO
RELACIONADAS COM O TRABALHO

(Grupo VI da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

I – AtaxiaI – AtaxiaI – AtaxiaI – AtaxiaI – Ataxia
CerebelosaCerebelosaCerebelosaCerebelosaCerebelosa
(G11.1)(G11.1)(G11.1)(G11.1)(G11.1)

II – II – II – II – II – ParkisonismoParkisonismoParkisonismoParkisonismoParkisonismo
Secundário devidoSecundário devidoSecundário devidoSecundário devidoSecundário devido
a outros agentesa outros agentesa outros agentesa outros agentesa outros agentes
externos (G21.2)externos (G21.2)externos (G21.2)externos (G21.2)externos (G21.2)

Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.4 e Z57.5)
(Quadro XVI)

Manganês e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5) (Quadro
XV)

III – Outras formasIII – Outras formasIII – Outras formasIII – Outras formasIII – Outras formas
especificadas deespecificadas deespecificadas deespecificadas deespecificadas de
tremor (G25.2)tremor (G25.2)tremor (G25.2)tremor (G25.2)tremor (G25.2)

1. Brometo de metila
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

2. Tetracloroetano
(X46.–; Z57.5)
(Quadro XIII)

3. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XVI)

4. Outros solventes
orgânicos
neurotóxicos (X46.–;
X49.–; Z57.5)

IV – TranstornoIV – TranstornoIV – TranstornoIV – TranstornoIV – Transtorno
extrapiramidal doextrapiramidal doextrapiramidal doextrapiramidal doextrapiramidal do
movimento nãomovimento nãomovimento nãomovimento nãomovimento não
especificadoespecificadoespecificadoespecificadoespecificado
(G25.9)(G25.9)(G25.9)(G25.9)(G25.9)

1. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XVI)

2. Cloreto de metileno
(Diclorometano) e
outros solventes
halogenados
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

VI – Transtornos doVI – Transtornos doVI – Transtornos doVI – Transtornos doVI – Transtornos do
nervo trigêmionervo trigêmionervo trigêmionervo trigêmionervo trigêmio
(G50.–)(G50.–)(G50.–)(G50.–)(G50.–)

VII – Transtornos doVII – Transtornos doVII – Transtornos doVII – Transtornos doVII – Transtornos do
nervo olfatórionervo olfatórionervo olfatórionervo olfatórionervo olfatório
(G52.0) (Inclui(G52.0) (Inclui(G52.0) (Inclui(G52.0) (Inclui(G52.0) (Inclui
“Anosmia”)“Anosmia”)“Anosmia”)“Anosmia”)“Anosmia”)

Problemas relacionados
com o emprego e com o
desemprego: Má
adaptação à
organização do horário
de trabalho (Trabalho
em Turnos ou Trabalho
Noturno) (Z56.6)

Tricloroetileno e outros
solventes halogenados
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

V – Distúrbios doV – Distúrbios doV – Distúrbios doV – Distúrbios doV – Distúrbios do
Ciclo Vigília–Ciclo Vigília–Ciclo Vigília–Ciclo Vigília–Ciclo Vigília–
Sono (G47.2)Sono (G47.2)Sono (G47.2)Sono (G47.2)Sono (G47.2)

VIII –VIII –VIII –VIII –VIII – Transtornos doTranstornos doTranstornos doTranstornos doTranstornos do
plexo braquialplexo braquialplexo braquialplexo braquialplexo braquial
(Síndrome da(Síndrome da(Síndrome da(Síndrome da(Síndrome da
Saída do Tórax,Saída do Tórax,Saída do Tórax,Saída do Tórax,Saída do Tórax,
Síndrome doSíndrome doSíndrome doSíndrome doSíndrome do
DesfiladeiroDesfiladeiroDesfiladeiroDesfiladeiroDesfiladeiro
Torácico) (G54.0)Torácico) (G54.0)Torácico) (G54.0)Torácico) (G54.0)Torácico) (G54.0)

1. Cádmio ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5) (Quadro VI)

2. Sulfeto de
hidrogênio
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XVII)

IX –IX –IX –IX –IX – MononeuropatiasMononeuropatiasMononeuropatiasMononeuropatiasMononeuropatias
dos Membrosdos Membrosdos Membrosdos Membrosdos Membros
Superiores (G56.–):Superiores (G56.–):Superiores (G56.–):Superiores (G56.–):Superiores (G56.–):
Síndrome do TúnelSíndrome do TúnelSíndrome do TúnelSíndrome do TúnelSíndrome do Túnel
do Carpo (G56.0);do Carpo (G56.0);do Carpo (G56.0);do Carpo (G56.0);do Carpo (G56.0);
Outras Lesões doOutras Lesões doOutras Lesões doOutras Lesões doOutras Lesões do
Nervo Mediano:Nervo Mediano:Nervo Mediano:Nervo Mediano:Nervo Mediano:
Síndrome doSíndrome doSíndrome doSíndrome doSíndrome do
Pronador RedondoPronador RedondoPronador RedondoPronador RedondoPronador Redondo
(G56.1); Síndrome(G56.1); Síndrome(G56.1); Síndrome(G56.1); Síndrome(G56.1); Síndrome
do Canal dedo Canal dedo Canal dedo Canal dedo Canal de
Guyon (G56.2);Guyon (G56.2);Guyon (G56.2);Guyon (G56.2);Guyon (G56.2);
Lesão do NervoLesão do NervoLesão do NervoLesão do NervoLesão do Nervo
Cubital (ulnar):Cubital (ulnar):Cubital (ulnar):Cubital (ulnar):Cubital (ulnar):
Síndrome do TúnelSíndrome do TúnelSíndrome do TúnelSíndrome do TúnelSíndrome do Túnel
Cubital(G56.2);Cubital(G56.2);Cubital(G56.2);Cubital(G56.2);Cubital(G56.2);
Lesão do NervoLesão do NervoLesão do NervoLesão do NervoLesão do Nervo
Radial (G56.3);Radial (G56.3);Radial (G56.3);Radial (G56.3);Radial (G56.3);
OutrasOutrasOutrasOutrasOutras
MononeuropatiasMononeuropatiasMononeuropatiasMononeuropatiasMononeuropatias
dos Membrosdos Membrosdos Membrosdos Membrosdos Membros
Superiores:Superiores:Superiores:Superiores:Superiores:
Compressão doCompressão doCompressão doCompressão doCompressão do
Nervo Supra–Nervo Supra–Nervo Supra–Nervo Supra–Nervo Supra–
escapular (G56.8)escapular (G56.8)escapular (G56.8)escapular (G56.8)escapular (G56.8)

X – Mononeuro-X – Mononeuro-X – Mononeuro-X – Mononeuro-X – Mononeuro-
pat iaspat iaspat iaspat iaspat ias dododododo
membromembromembromembromembro
inferior (G57.–):inferior (G57.–):inferior (G57.–):inferior (G57.–):inferior (G57.–):
Lesão do NervoLesão do NervoLesão do NervoLesão do NervoLesão do Nervo
Poplíteo LateralPoplíteo LateralPoplíteo LateralPoplíteo LateralPoplíteo Lateral
(G57.3)(G57.3)(G57.3)(G57.3)(G57.3)

XI – PolineuropatiaXI – PolineuropatiaXI – PolineuropatiaXI – PolineuropatiaXI – Polineuropatia
devida a outrosdevida a outrosdevida a outrosdevida a outrosdevida a outros
agentes tóxicosagentes tóxicosagentes tóxicosagentes tóxicosagentes tóxicos
(G62.2)(G62.2)(G62.2)(G62.2)(G62.2)

Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

1. Arsênio e seus
compostos
arsenicais (X49.–;
Z57.4 e Z57.5)
(Quadro I)

2. Chumbo e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro VIII)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

XII – PolineuropatiaXII – PolineuropatiaXII – PolineuropatiaXII – PolineuropatiaXII – Polineuropatia
induzida pelainduzida pelainduzida pelainduzida pelainduzida pela
radiação (G62.8)radiação (G62.8)radiação (G62.8)radiação (G62.8)radiação (G62.8)

XIII –XIII –XIII –XIII –XIII – EncefalopatiaEncefalopatiaEncefalopatiaEncefalopatiaEncefalopatia
Tóxica AgudaTóxica AgudaTóxica AgudaTóxica AgudaTóxica Aguda
(G92.1)(G92.1)(G92.1)(G92.1)(G92.1)

3. Fósforo (X48.–;
X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XII)

4. Sulfeto de Carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

5. n–Hexano (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

6. Metil–n–Butil Cetona
(MBK) (X46.–; Z57.5)

Radiações ionizantes
(X88.–; Z57.1) (Quadro
XXIV)

XIV – EncefalopatiaXIV – EncefalopatiaXIV – EncefalopatiaXIV – EncefalopatiaXIV – Encefalopatia
Tóxica CrônicaTóxica CrônicaTóxica CrônicaTóxica CrônicaTóxica Crônica
(G92.2)(G92.2)(G92.2)(G92.2)(G92.2)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro I)

2. Chumbo e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro VIII)

3. Hidrocarbonetos
alifáticos ou
aromáticos (seus
derivados halogenados
neurotóxicos) (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

4. Mercúrio e seus
derivados tóxicos
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XVI)

DOENÇAS DO OLHO E ANEXOS RELACIONA-
DAS COM O TRABALHO

(Grupo VII da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

1. Tolueno e Xileno
(X46.–; Z57.5)
(Quadro III)

2. Chumbo e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro VIII)

3. Solventes orgânicos
halogenados
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

4. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XVI)

5. Substâncias
asfixiantes: CO, H2S,
etc. (seqüela) (X47.–;
Z57.5) (Quadro XVII)

6. Sulfeto de Carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

I – Blefarite (H01.0)I – Blefarite (H01.0)I – Blefarite (H01.0)I – Blefarite (H01.0)I – Blefarite (H01.0)

II – ConjuntiviteII – ConjuntiviteII – ConjuntiviteII – ConjuntiviteII – Conjuntivite
(H10)(H10)(H10)(H10)(H10)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro I)

2. Radiações Ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

3. Cimento (X49.–;
Z57.2)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro I)

2. Berílio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro IV)

3. Flúor e seus
compostos tóxicos
(X49.–) (Quadro XI)

4. Iodo (X49.–; Z57.5)
(Quadro XIV)

5. Cloreto de etila
(X46.–; Z57.5)
(Quadro XIII)

6. Tetracloreto de
carbono (X46.–;
Z57.5)
(Quadro XIII)

7. Outros solventes
halogenados tóxicos
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5)
(Quadro XIII)

8. Ácido sulfídrico
(Sulfeto de
hidrogênio) (X49.–;
Z57.5)
(Quadro XVII)

9. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

10. Radiações
Ultravioletas (W89;
Z57.1

11. Acrilatos (X49.–;
Z57.5)

12. Cimento (X49.–;
Z57.2)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

III – Queratite eIII – Queratite eIII – Queratite eIII – Queratite eIII – Queratite e
Queratoconjun-Queratoconjun-Queratoconjun-Queratoconjun-Queratoconjun-
tivite (H16)tivite (H16)tivite (H16)tivite (H16)tivite (H16)

13. Enzimas de origem
animal, vegetal ou
bacteriana (X44.–;
Z57.2)

14. Furfural e Álcoól
Furfurílico (X45.–;
Z57.5)

15. Isocianatos
orgânicos (X49.–;
Z57.5)

16. Selênio e seus
compostos (X49.–;
Z57.5)

IV – Catarata (H28)IV – Catarata (H28)IV – Catarata (H28)IV – Catarata (H28)IV – Catarata (H28)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro I)

2. Ácido sulfídrico
(Sulfeto de
hidrogênio) (X49.–;
Z57.5) (Quadro XVII)

3. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

4. Radiações
Infravermelhas
(W90.–; Z57.1)

5. Radiações
Ultravioletas (W89.–;
Z57.1)

V –V –V –V –V – InflamaçãoInflamaçãoInflamaçãoInflamaçãoInflamação
CoriorretinianaCoriorretinianaCoriorretinianaCoriorretinianaCoriorretiniana
(H30)(H30)(H30)(H30)(H30)

1. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)

2. Radiações
Infravermelhas
(W90.–; Z57.1)

VI – Neurite ÓpticaVI – Neurite ÓpticaVI – Neurite ÓpticaVI – Neurite ÓpticaVI – Neurite Óptica
(H46)(H46)(H46)(H46)(H46)

Manganês e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5) (Quadro
XV)

VII –VII –VII –VII –VII – DistúrbiosDistúrbiosDistúrbiosDistúrbiosDistúrbios
visuaisvisuaisvisuaisvisuaisvisuais
subjet ivossubjet ivossubjet ivossubjet ivossubjet ivos
(H53.–)(H53.–)(H53.–)(H53.–)(H53.–)

DOENÇAS DO OUVIDO RELACIONADAS COM
O TRABALHO

(Grupo VIII da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

1. Brometo de metila
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

2. Cloreto de metileno
(Diclorometano) e
outros solventes
clorados
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5)
(Quadro XIII)

3. Tetracloreto de
carbono (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

4. Sulfeto de Carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

5. Metanol (X45.–;
Z57.5)

1. Brometo de metila
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

2. Cloreto de metileno
e outros solventes
clorados
neurotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

II –Perfuração daII –Perfuração daII –Perfuração daII –Perfuração daII –Perfuração da
Membrana doMembrana doMembrana doMembrana doMembrana do
Tímpano (H72 ouTímpano (H72 ouTímpano (H72 ouTímpano (H72 ouTímpano (H72 ou
S09.2)S09.2)S09.2)S09.2)S09.2)

I – Otite Média não-I – Otite Média não-I – Otite Média não-I – Otite Média não-I – Otite Média não-
supurativa (H65.9)supurativa (H65.9)supurativa (H65.9)supurativa (H65.9)supurativa (H65.9)

1. “Ar Comprimido”
(W94.–; Z57.8)
(Quadro XXIII)

2. Pressão atmosférica
inferior à pressão
padrão (W94.–;
Z57.8)

1. “Ar Comprimido”
(W94.–; Z57.8)
(Quadro XXIII)

2. Pressão atmosférica
inferior à pressão
padrão (W94.–; Z57.8)

IV – LabirintiteIV – LabirintiteIV – LabirintiteIV – LabirintiteIV – Labirintite
(H83.0)(H83.0)(H83.0)(H83.0)(H83.0)

III – OutrasIII – OutrasIII – OutrasIII – OutrasIII – Outras
vert igensvert igensvert igensvert igensvert igens
periféricasperiféricasperiféricasperiféricasperiféricas
(H81.3)(H81.3)(H81.3)(H81.3)(H81.3)

Cloreto de metileno e
outros solventes
halogenados tóxicos
(X46.–; Z57.5) (Quadro
XIII)

1. Brometo de metila
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

2. “Ar Comprimido”
(W94.–; Z57.8)
(Quadro XXIII)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

V – Efeitos do ruídoV – Efeitos do ruídoV – Efeitos do ruídoV – Efeitos do ruídoV – Efeitos do ruído
sobre o ouvidosobre o ouvidosobre o ouvidosobre o ouvidosobre o ouvido
interno/ Perda dainterno/ Perda dainterno/ Perda dainterno/ Perda dainterno/ Perda da
AudiçãoAudiçãoAudiçãoAudiçãoAudição
Provocada peloProvocada peloProvocada peloProvocada peloProvocada pelo
Ruído e TraumaRuído e TraumaRuído e TraumaRuído e TraumaRuído e Trauma
Acústico (H83.3)Acústico (H83.3)Acústico (H83.3)Acústico (H83.3)Acústico (H83.3)

Exposição ocupacional
ao Ruído (Z57.0; W42.–)
(Quadro XXI)

VI –VI –VI –VI –VI – HipoacusiaHipoacusiaHipoacusiaHipoacusiaHipoacusia
OtotóxicaOtotóxicaOtotóxicaOtotóxicaOtotóxica
(H91.0)(H91.0)(H91.0)(H91.0)(H91.0)

VII – Otalgia eVII – Otalgia eVII – Otalgia eVII – Otalgia eVII – Otalgia e
SecreçãoSecreçãoSecreçãoSecreçãoSecreção
Auditiva (H92.–):Auditiva (H92.–):Auditiva (H92.–):Auditiva (H92.–):Auditiva (H92.–):
Otalgia (H92.0),Otalgia (H92.0),Otalgia (H92.0),Otalgia (H92.0),Otalgia (H92.0),
OtorréiaOtorréiaOtorréiaOtorréiaOtorréia
(H92.1) ou(H92.1) ou(H92.1) ou(H92.1) ou(H92.1) ou
OtorragiaOtorragiaOtorragiaOtorragiaOtorragia
(H92.2)(H92.2)(H92.2)(H92.2)(H92.2)

“Ar Comprimido”
(W94.–; Z57.8) (Quadro
XXIII)

1. Homólogos do
Benzeno
otoneurotóxicos
(Tolueno e Xileno)
(X46.–; Z57.5)
(Quadro III)

2. Solventes orgânicos
otoneurotóxicos
(X46.–; Z57.8)
(Quadro XIII)

VIII –VIII –VIII –VIII –VIII – OutrasOutrasOutrasOutrasOutras
percepçõespercepçõespercepçõespercepçõespercepções
audit ivasaudit ivasaudit ivasaudit ivasaudit ivas
anormais:anormais:anormais:anormais:anormais:
AlteraçãoAlteraçãoAlteraçãoAlteraçãoAlteração
Temporária doTemporária doTemporária doTemporária doTemporária do
LimiarLimiarLimiarLimiarLimiar
Audit ivo,Audit ivo,Audit ivo,Audit ivo,Audit ivo,
Comprometi-Comprometi-Comprometi-Comprometi-Comprometi-
mento damento damento damento damento da
DiscriminaçãoDiscriminaçãoDiscriminaçãoDiscriminaçãoDiscriminação
Auditiva eAuditiva eAuditiva eAuditiva eAuditiva e
HiperacusiaHiperacusiaHiperacusiaHiperacusiaHiperacusia
(H93.2)(H93.2)(H93.2)(H93.2)(H93.2)

Exposição ocupacional
ao Ruído (Z57.0; X42.–)
(Quadro XXI)

IX –IX –IX –IX –IX – OutrosOutrosOutrosOutrosOutros
transtornostranstornostranstornostranstornostranstornos
especificados doespecificados doespecificados doespecificados doespecificados do
ouvido (H93.8)ouvido (H93.8)ouvido (H93.8)ouvido (H93.8)ouvido (H93.8)

X –X –X –X –X – OtiteOtiteOtiteOtiteOtite
BarotraumáticaBarotraumáticaBarotraumáticaBarotraumáticaBarotraumática
(T70.0)(T70.0)(T70.0)(T70.0)(T70.0)

1. Brometo de metila
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

2. “Ar Comprimido”
(W94.–; Z57.8)
(Quadro XXIII)

XI –XI –XI –XI –XI – SinusiteSinusiteSinusiteSinusiteSinusite
BarotraumáticaBarotraumáticaBarotraumáticaBarotraumáticaBarotraumática
(T70.1)(T70.1)(T70.1)(T70.1)(T70.1)

XII – “Mal dosXII – “Mal dosXII – “Mal dosXII – “Mal dosXII – “Mal dos
Caixões”Caixões”Caixões”Caixões”Caixões”
(Doença de(Doença de(Doença de(Doença de(Doença de
Descompressão)Descompressão)Descompressão)Descompressão)Descompressão)
(T70.4)(T70.4)(T70.4)(T70.4)(T70.4)

XIII – SíndromeXIII – SíndromeXIII – SíndromeXIII – SíndromeXIII – Síndrome
devida aodevida aodevida aodevida aodevida ao
deslocamentodeslocamentodeslocamentodeslocamentodeslocamento
de ar de umade ar de umade ar de umade ar de umade ar de uma
explosãoexplosãoexplosãoexplosãoexplosão
(T70.8)(T70.8)(T70.8)(T70.8)(T70.8)

1. “Ar Comprimido”
(W94.–;
Z57.8)(Quadro XXIII)

2. Alterações na
pressão atmosférica
ou na pressão da
água no ambiente
(W94.–; Z57.8)

1. “Ar Comprimido”
(W94.–; Z57.8)
(Quadro XXIII)

2. Alterações na
pressão atmosférica
ou na pressão da
água no ambiente
(W94.–)

1. “Ar Comprimido”
(W94.–; Z57.8)
(Quadro XXIII)

2. Alterações na
pressão atmosférica
ou na pressão da
água no ambiente
(W94.–; Z57.8)

DOENÇAS DO SISTEMA CIRCULATÓRIO
RELACIONADAS COM O TRABALHO

(Grupo IX da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

I – HipertensãoI – HipertensãoI – HipertensãoI – HipertensãoI – Hipertensão
Arterial (I10.–)Arterial (I10.–)Arterial (I10.–)Arterial (I10.–)Arterial (I10.–)

1. “Ar Comprimido”
(W94.–; Z57.8)
(Quadro XXIII)

2. Alterações na
pressão atmosférica
ou na pressão da
água no ambiente
(W94.–; Z57.8)

1. Chumbo ou seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro VIII)

2. Exposição
ocupacional ao Ruído
(Z57.0; X42.–)
(Quadro XXI)

3. Problemas
relacionados com o
emprego e com o
desemprego (Z56.–)

II – Angina PectorisII – Angina PectorisII – Angina PectorisII – Angina PectorisII – Angina Pectoris
( I20.–)( I20.–)( I20.–)( I20.–)( I20.–)

1. Monóxido de
Carbono (X47.–;
Z57.5) (Quadro XVII)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

III – Infarto AgudoIII – Infarto AgudoIII – Infarto AgudoIII – Infarto AgudoIII – Infarto Agudo
do Miocárdiodo Miocárdiodo Miocárdiodo Miocárdiodo Miocárdio
(I21.–)( I21.–)( I21.–)( I21.–)( I21.–)

IV – Cor PulmonaleIV – Cor PulmonaleIV – Cor PulmonaleIV – Cor PulmonaleIV – Cor Pulmonale
SOE ou DoençaSOE ou DoençaSOE ou DoençaSOE ou DoençaSOE ou Doença
Cardio–PulmonarCardio–PulmonarCardio–PulmonarCardio–PulmonarCardio–Pulmonar
Crônica (I27.9)Crônica (I27.9)Crônica (I27.9)Crônica (I27.9)Crônica (I27.9)

V –V –V –V –V – Placas epicárdicasPlacas epicárdicasPlacas epicárdicasPlacas epicárdicasPlacas epicárdicas
ou pericárdicasou pericárdicasou pericárdicasou pericárdicasou pericárdicas
(I34.8)(I34.8)(I34.8)(I34.8)(I34.8)

1. Monóxido de
Carbono (X47.–;
Z57.5) (Quadro XVII)

2. Sulfeto de Carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

3. Nitroglicerina e
outros ésteres do
ácido nítrico (X49.–;
Z57.5)

4. Problemas
relacionados com o
emprego e com o
desemprego (Z56.–)

2. Sulfeto de
Carbono (X49.–;
Z57.5) (Quadro
XIX)

3. Nitroglicerina e
outros ésteres do
ácido nítrico
(X49.–; Z57.5)

4. Problemas
relacionados com
o emprego e com
o desemprego
(Z56.–)

VI –VI –VI –VI –VI – Parada CardíacaParada CardíacaParada CardíacaParada CardíacaParada Cardíaca
(I46.–)(I46.–)(I46.–)(I46.–)(I46.–)

Asbesto ou Amianto
(W83.–; Z57.2) (Quadro
II)

Complicação evolutiva
das pneumoconioses
graves, principalmente
Silicose (Z57.2) (Quadro
XVIII)

VII –VII –VII –VII –VII – Arri tmiasArri tmiasArri tmiasArri tmiasArri tmias
cardíacas (I49.–)cardíacas (I49.–)cardíacas (I49.–)cardíacas (I49.–)cardíacas (I49.–)

VIII – AteroescleroseVIII – AteroescleroseVIII – AteroescleroseVIII – AteroescleroseVIII – Ateroesclerose
(I70.–) e Doença(I70.–) e Doença(I70.–) e Doença(I70.–) e Doença(I70.–) e Doença
AteroescleróticaAteroescleróticaAteroescleróticaAteroescleróticaAteroesclerótica
do Coraçãodo Coraçãodo Coraçãodo Coraçãodo Coração
(I25.1)(I25.1)(I25.1)(I25.1)(I25.1)

1. Derivados
halogenados dos
hidrocarbonetos
alifáticos (X46.–)
(Quadro XIII)

2. Monóxido de
Carbono (X47.–;
Z57.5)
(Quadro XVII)

3. Outros agentes
potencialmente
causadores de
arritmia cardíaca
(Z57.5)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.5)
(Quadro I)

2. Chumbo ou seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro VIII)

3. Derivados
halogenados dos
hidrocarbonetos
alifáticos (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

4. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XVI)

5. Monóxido de
Carbono (X47.–;
Z57.5) (Quadro XVII)

6. Agrotóxicos
organofosforados e
carbamatos (X48;
Z57.4) (Quadros XII e
XXVII)

7. Exposição
ocupacional a
Cobalto (X49.–;
Z57.5)

8. Nitroglicerina e
outros ésteres do
ácido nítrico (X49.–;
Z57.5)

9. Problemas
relacionados com o
emprego e com o
desemprego (Z56.–)

IX – Síndrome deIX – Síndrome deIX – Síndrome deIX – Síndrome deIX – Síndrome de
Raynaud (I73.0)Raynaud (I73.0)Raynaud (I73.0)Raynaud (I73.0)Raynaud (I73.0)

Sulfeto de carbono
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XIX)

1. Cloreto de vinila
(X46.–; Z57.5)
(Quadro XIII)

2. Vibrações localizadas
(W43.–; Z57.7)
(Quadro XXII)

3. Trabalho em baixas
temperaturas (frio)
(W93.–; Z57.6)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

X – Acrocianose eX – Acrocianose eX – Acrocianose eX – Acrocianose eX – Acrocianose e
AcroparestesiaAcroparestesiaAcroparestesiaAcroparestesiaAcroparestesia
(I73.8)(I73.8)(I73.8)(I73.8)(I73.8)

DOENÇAS DO SISTEMA RESPIRATÓRIO
RELACIONADAS COM O TRABALHO

(Grupo X da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

I – Faringite Aguda,I – Faringite Aguda,I – Faringite Aguda,I – Faringite Aguda,I – Faringite Aguda,
não especificadanão especificadanão especificadanão especificadanão especificada
(“Angina Aguda”,(“Angina Aguda”,(“Angina Aguda”,(“Angina Aguda”,(“Angina Aguda”,
“Dor de Garganta”)“Dor de Garganta”)“Dor de Garganta”)“Dor de Garganta”)“Dor de Garganta”)
(J02.9)(J02.9)(J02.9)(J02.9)(J02.9)

II – LaringotraqueíteII – LaringotraqueíteII – LaringotraqueíteII – LaringotraqueíteII – Laringotraqueíte
Aguda (J04.2)Aguda (J04.2)Aguda (J04.2)Aguda (J04.2)Aguda (J04.2)

1. Cloreto de vinila
(X46.–; Z57.5)
(Quadro XIII)

2. Vibrações localizadas
(W43.–; Z57.7)
(Quadro XXII)

3. Trabalho em baixas
temperaturas (frio)
(W93.–; Z57.6)

1. Bromo (X49.–;
Z57.5) (Quadro V)

2. Iodo (X49.–; Z57.5)
(Quadro XIV)

III – Outras RinitesIII – Outras RinitesIII – Outras RinitesIII – Outras RinitesIII – Outras Rinites
Alérgicas (J30.3)Alérgicas (J30.3)Alérgicas (J30.3)Alérgicas (J30.3)Alérgicas (J30.3)

1. Bromo (X49.–;
Z57.5) (Quadro V)

2. Iodo (X49.–; Z57.5)
(Quadro XIV)

1. Carbonetos
metálicos de
tungstênio
sinterizados (X49.–;
Z57.2 e Z57.5)
(Quadro VII)

2. Cromo e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro X)

3. Poeiras de algodão,
linho, cânhamo ou
sisal (Z57.2) (Quadro
XXVI)

4. Acrilatos (X49.–;
Z57.5)

5. Aldeído fórmico e
seus polímeros
(X49.–; Z57.5)

6. Aminas aromáticas e
seus derivados
(X49.–; Z57.5)

7. Anidrido ftálico
(X49.–; Z57.5)

8. Azodicarbonamida
(X49.–; Z57.5)

9. Carbetos de metais
duros: cobalto e
titânio (Z57.2)

10. Enzimas de origem
animal, vegetal ou
bacteriano (X44.–;
Z57.3)

11. Furfural e Álcool
Furfurílico (X45.–;
Z57.5)

12. Isocianatos
orgânicos (X49.–;
Z57.5)

13. Níquel e seus
compostos (X49.–;
Z57.5)

14. Pentóxido de
vanádio (X49.–;
Z57.5)

15. Produtos da pirólise
de plásticos, cloreto
de vinila, teflon
(X49.–; Z57.5)

16. Sulfitos, bissulfitos e
persulfatos (X49.–;
Z57.5)

17. Medicamentos:
macrólidos;
ranetidina ;
penicilina e seus
sais; cefalosporinas
(X44.–; Z57.3)

18. Proteínas animais
em aerossóis
(Z57.3)

19. Outras substâncias
de origem vegetal
(cereais, farinhas,
serragem, etc.)
(Z57.2)

20. Outras susbtâncias
químicas
sensibilizantes da
pele e das vias
respiratórias
(X49.–; Z57.2)
(Quadro XXVII)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

IV –IV –IV –IV –IV – Rinite CrônicaRinite CrônicaRinite CrônicaRinite CrônicaRinite Crônica
(J31.0)(J31.0)(J31.0)(J31.0)(J31.0)

1. Arsênico e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro I)

2. Cloro gasoso (X47.–;
Z57.5) (Quadro IX)

3. Cromo e seus
compostos tóxicos
(X49.–) (Quadro X)

4. Gás de flúor e
Fluoreto de
Hidrogênio (X47.–;
Z57.5) (Quadro XI)

5. Amônia (X47.–;
Z57.5)

6. Anidrido sulfuroso
(X49.–; Z57.5)

7. Cimento (Z57.2)
8. Fenol e homólogos

(X46.–; Z57.5)
9. Névoas de ácidos

minerais (X47.–;
Z57.5)

10. Níquel e seus
compostos (X49.–;
Z57.5)

11. Selênio e seus
compostos (X49.–;
Z57.5)

V –V –V –V –V – Faringite CrônicaFaringite CrônicaFaringite CrônicaFaringite CrônicaFaringite Crônica
(J31.2)(J31.2)(J31.2)(J31.2)(J31.2)

Bromo (X49.–; Z57.5)
(Quadro V)

VI – Sinusite CrônicaVI – Sinusite CrônicaVI – Sinusite CrônicaVI – Sinusite CrônicaVI – Sinusite Crônica
(J32.–)(J32.–)(J32.–)(J32.–)(J32.–)

1. Bromo (X49.–;
Z57.5) (Quadro V)

2. Iodo (X49.–; Z57.5)
(Quadro XIV)

VII –VII –VII –VII –VII – Ulceração ouUlceração ouUlceração ouUlceração ouUlceração ou
Necrose doNecrose doNecrose doNecrose doNecrose do
Septo NasalSepto NasalSepto NasalSepto NasalSepto Nasal
( J34.0)( J34.0)( J34.0)( J34.0)( J34.0)

VIII – Perfuração doVIII – Perfuração doVIII – Perfuração doVIII – Perfuração doVIII – Perfuração do
Septo NasalSepto NasalSepto NasalSepto NasalSepto Nasal
( J34.8)( J34.8)( J34.8)( J34.8)( J34.8)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro I)

2. Cromo e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro X)

IX –IX –IX –IX –IX – LaringotraqueíteLaringotraqueíteLaringotraqueíteLaringotraqueíteLaringotraqueíte
Crônica (J37.1)Crônica (J37.1)Crônica (J37.1)Crônica (J37.1)Crônica (J37.1)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro I)

2. Cádmio ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5) (Quadro VI)

3. Cromo e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro X)

4. Soluções e
aeoressóis de Ácido
Cianídrico e seus
derivados (X47.–;
Z57.5) (Quadro XVII)

Bromo (X49.–; Z57.5)
(Quadro V)

X –X –X –X –X – Outras DoençasOutras DoençasOutras DoençasOutras DoençasOutras Doenças
PulmonaresPulmonaresPulmonaresPulmonaresPulmonares
ObstrutivasObstrutivasObstrutivasObstrutivasObstrutivas
Crônicas (Inclui:Crônicas (Inclui:Crônicas (Inclui:Crônicas (Inclui:Crônicas (Inclui:
“Asma“Asma“Asma“Asma“Asma
Obstrutiva”,Obstrutiva”,Obstrutiva”,Obstrutiva”,Obstrutiva”,
“Bronquite“Bronquite“Bronquite“Bronquite“Bronquite
Crônica”,Crônica”,Crônica”,Crônica”,Crônica”,
“Bronquite“Bronquite“Bronquite“Bronquite“Bronquite
Asmática”,Asmática”,Asmática”,Asmática”,Asmática”,
“Bronquite“Bronquite“Bronquite“Bronquite“Bronquite
ObstrutivaObstrutivaObstrutivaObstrutivaObstrutiva
Crônica”) (J44.–)Crônica”) (J44.–)Crônica”) (J44.–)Crônica”) (J44.–)Crônica”) (J44.–)

1. Cloro gasoso (X47.–;
Z57.5) (Quadro IX)

2. Exposição
ocupacional à poeira
de sílica livre (Z57.2–)
(Quadro XVIII)

3. Exposição
ocupacional a
poeiras de algodão,
linho, cânhamo ou
sisal (Z57.2) (Quadro
XXVI)

4. Amônia (X49.–;
Z57.5)

5. Anidrido sulfuroso
(X49.–; Z57.5)

6. Névoas e aerossóis
de ácidos minerais
(X47.–; Z57.5)

7. Exposição
ocupacional a
poeiras de carvão
mineral (Z57.2)

XI – Asma (J45.–)XI – Asma (J45.–)XI – Asma (J45.–)XI – Asma (J45.–)XI – Asma (J45.–) Mesma lista das
substâncias
sensibilizantes
produtoras de Rinite
Alérgica
(X49.–; Z57.2, Z57.4 e
Z57.5)

XII – PneumoconioseXII – PneumoconioseXII – PneumoconioseXII – PneumoconioseXII – Pneumoconiose
dosdosdosdosdos
Trabalhadores doTrabalhadores doTrabalhadores doTrabalhadores doTrabalhadores do
Carvão (J60.–)Carvão (J60.–)Carvão (J60.–)Carvão (J60.–)Carvão (J60.–)

1. Exposição
ocupacional a
poeiras de carvão
mineral
(Z57.2)

2. Exposição
ocupacional a
poeiras de sílica-livre
(Z57.2) (Quadro
XVIII)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

XIII –XIII –XIII –XIII –XIII – PneumoconiosePneumoconiosePneumoconiosePneumoconiosePneumoconiose
devida aodevida aodevida aodevida aodevida ao
AsbestoAsbestoAsbestoAsbestoAsbesto
(Asbestose) e a(Asbestose) e a(Asbestose) e a(Asbestose) e a(Asbestose) e a
outras fibrasoutras fibrasoutras fibrasoutras fibrasoutras fibras
minerais (J61.–)minerais (J61.–)minerais (J61.–)minerais (J61.–)minerais (J61.–)

XIV –XIV –XIV –XIV –XIV – PneumoconiosePneumoconiosePneumoconiosePneumoconiosePneumoconiose
devida à poeiradevida à poeiradevida à poeiradevida à poeiradevida à poeira
de Sílicade Sílicade Sílicade Sílicade Sílica
(Silicose) (J62.8)(Silicose) (J62.8)(Silicose) (J62.8)(Silicose) (J62.8)(Silicose) (J62.8)

XV – Beriliose (J63.2)XV – Beriliose (J63.2)XV – Beriliose (J63.2)XV – Beriliose (J63.2)XV – Beriliose (J63.2)

XVI – SideroseXVI – SideroseXVI – SideroseXVI – SideroseXVI – Siderose
(J63.4)( J63.4)( J63.4)( J63.4)( J63.4)

XVII – EstanhoseXVII – EstanhoseXVII – EstanhoseXVII – EstanhoseXVII – Estanhose
(J63.5)( J63.5)( J63.5)( J63.5)( J63.5)

XVIII – Pneumo-XVIII – Pneumo-XVIII – Pneumo-XVIII – Pneumo-XVIII – Pneumo-
conioseconioseconioseconioseconiose
devida adevida adevida adevida adevida a
outras poeirasoutras poeirasoutras poeirasoutras poeirasoutras poeiras
inorgânicasinorgânicasinorgânicasinorgânicasinorgânicas
especif icadasespecif icadasespecif icadasespecif icadasespecif icadas
(J63.8)( J63.8)( J63.8)( J63.8)( J63.8)

XIX – PneumoconioseXIX – PneumoconioseXIX – PneumoconioseXIX – PneumoconioseXIX – Pneumoconiose
associada comassociada comassociada comassociada comassociada com
TuberculoseTuberculoseTuberculoseTuberculoseTuberculose
(“Sílico–(“Sílico–(“Sílico–(“Sílico–(“Sílico–
Tuberculose”)Tuberculose”)Tuberculose”)Tuberculose”)Tuberculose”)
(J65.–)(J65.–)(J65.–)(J65.–)(J65.–)

XX – Doenças das viasXX – Doenças das viasXX – Doenças das viasXX – Doenças das viasXX – Doenças das vias
aéreas devidas aaéreas devidas aaéreas devidas aaéreas devidas aaéreas devidas a
poeiraspoeiraspoeiraspoeiraspoeiras
orgânicas (J66.–):orgânicas (J66.–):orgânicas (J66.–):orgânicas (J66.–):orgânicas (J66.–):
Bissinose (J66.0),Bissinose (J66.0),Bissinose (J66.0),Bissinose (J66.0),Bissinose (J66.0),
devidas a outrasdevidas a outrasdevidas a outrasdevidas a outrasdevidas a outras
poeiras orgânicaspoeiras orgânicaspoeiras orgânicaspoeiras orgânicaspoeiras orgânicas
especificadasespecificadasespecificadasespecificadasespecificadas
(J66.8)(J66.8)(J66.8)(J66.8)(J66.8)

Exposição ocupacional
a poeiras de asbesto ou
amianto (Z57.2)
(Quadro II)

Exposição ocupacional
a poeiras de sílica-livre
(Z57.2) (Quadro XVIII)

Exposição ocupacional
a poeiras de berílio e
seus compostos tóxicos
(Z57.2) (Quadro IV)

Exposição ocupacional a
poeiras de ferro (Z57.2)

Exposição ocupacional
a poeiras de estanho
(Z57.2)

Exposição ocupacional
a poeiras de sílica–livre
(Z57.2) (Quadro XVIII)

XXI – XXI – XXI – XXI – XXI – Pneumonite porPneumonite porPneumonite porPneumonite porPneumonite por
HipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidade
a Poeiraa Poeiraa Poeiraa Poeiraa Poeira
Orgânica (J67.):Orgânica (J67.):Orgânica (J67.):Orgânica (J67.):Orgânica (J67.):
Pulmão doPulmão doPulmão doPulmão doPulmão do
Granjeiro (ouGranjeiro (ouGranjeiro (ouGranjeiro (ouGranjeiro (ou
Pulmão doPulmão doPulmão doPulmão doPulmão do
Fazendeiro)Fazendeiro)Fazendeiro)Fazendeiro)Fazendeiro)
( J67.0) ;( J67.0) ;( J67.0) ;( J67.0) ;( J67.0) ;
BagaçoseBagaçoseBagaçoseBagaçoseBagaçose
(J67.1); Pulmão(J67.1); Pulmão(J67.1); Pulmão(J67.1); Pulmão(J67.1); Pulmão
dos Criadoresdos Criadoresdos Criadoresdos Criadoresdos Criadores
de Pássarosde Pássarosde Pássarosde Pássarosde Pássaros
(J67.2);Suberose(J67.2);Suberose(J67.2);Suberose(J67.2);Suberose(J67.2);Suberose
(J67.3);Pulmão(J67.3);Pulmão(J67.3);Pulmão(J67.3);Pulmão(J67.3);Pulmão
dosdosdosdosdos
TrabalhadoresTrabalhadoresTrabalhadoresTrabalhadoresTrabalhadores
de Maltede Maltede Maltede Maltede Malte
(J67.4); Pulmão(J67.4); Pulmão(J67.4); Pulmão(J67.4); Pulmão(J67.4); Pulmão
dos quedos quedos quedos quedos que
Trabalham comTrabalham comTrabalham comTrabalham comTrabalham com
CogumelosCogumelosCogumelosCogumelosCogumelos
(J67.5); Doença(J67.5); Doença(J67.5); Doença(J67.5); Doença(J67.5); Doença
PulmonarPulmonarPulmonarPulmonarPulmonar
Devida aDevida aDevida aDevida aDevida a
Sistemas de ArSistemas de ArSistemas de ArSistemas de ArSistemas de Ar
Condicionado eCondicionado eCondicionado eCondicionado eCondicionado e
de Umidificaçãode Umidificaçãode Umidificaçãode Umidificaçãode Umidificação
do Ar (J67.7);do Ar (J67.7);do Ar (J67.7);do Ar (J67.7);do Ar (J67.7);
Pneumonites dePneumonites dePneumonites dePneumonites dePneumonites de
HipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidade
Devidas aDevidas aDevidas aDevidas aDevidas a
Outras PoeirasOutras PoeirasOutras PoeirasOutras PoeirasOutras Poeiras
OrgânicasOrgânicasOrgânicasOrgânicasOrgânicas
(J67.8) ;( J67.8) ;( J67.8) ;( J67.8) ;( J67.8) ;
Pneumonite dePneumonite dePneumonite dePneumonite dePneumonite de
HipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidade
Devida a PoeiraDevida a PoeiraDevida a PoeiraDevida a PoeiraDevida a Poeira
Orgânica nãoOrgânica nãoOrgânica nãoOrgânica nãoOrgânica não
especif icadaespecif icadaespecif icadaespecif icadaespecif icada
(Alveoli te(Alveoli te(Alveoli te(Alveoli te(Alveoli te
AlérgicaAlérgicaAlérgicaAlérgicaAlérgica
Extrínseca SOE;Extrínseca SOE;Extrínseca SOE;Extrínseca SOE;Extrínseca SOE;
Pneumonite dePneumonite dePneumonite dePneumonite dePneumonite de
HipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidadeHipersensibilidade
SOE (J67.0)SOE (J67.0)SOE (J67.0)SOE (J67.0)SOE (J67.0)

XXII –XXII –XXII –XXII –XXII –Bronquite eBronquite eBronquite eBronquite eBronquite e
Pneumoni tePneumoni tePneumoni tePneumoni tePneumoni te
devida adevida adevida adevida adevida a
produtosprodutosprodutosprodutosprodutos
químicos ,qu ímicos ,qu ímicos ,qu ímicos ,qu ímicos ,
gases, fumaçasgases, fumaçasgases, fumaçasgases, fumaçasgases, fumaças
e vaporese vaporese vaporese vaporese vapores
(“Bronqui te( “Bronqui te( “Bronqui te( “Bronqui te( “Bronqui te
QuímicaQuímicaQuímicaQuímicaQuímica
Aguda”)Aguda”)Aguda”)Aguda”)Aguda”)
( J68 .0 )( J68 .0 )( J68 .0 )( J68 .0 )( J68 .0 )

1. Exposição
ocupacional a
poeiras contendo
microorganismos e
parasitas infecciosos
vivos e seus produtos
tóxicos (Z57.2)
(Quadro XXV)

2. Exposição
ocupacional a outras
poeiras orgânicas
(Z57.2)

1. Exposição
ocupacional a
poeiras de carboneto
de tungstênio
(Z57.2) (Quadro VII)

2. Exposição
ocupacional a
poeiras de carbetos
de metais duros
(Cobalto, Titânio,
etc.) (Z57.2)

3. Exposição
ocupacional a rocha
fosfática (Z57.2)

4. Exposição
ocupacional a
poeiras de alumina
(Al2O3) (“Doença de
Shaver”) (Z57.2)

Exposição ocupacional
a poeiras de algodão,
linho, cânhamo, sisal
(Z57.2) (Quadro XXVI)

1. Berílio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro IV)

2. Bromo (X49.–;
Z57.5) (Quadro V)

3. Cádmio ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5) (Quadro VI)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

XXIII –XXIII –XXIII –XXIII –XXIII – EdemaEdemaEdemaEdemaEdema
PulmonarPulmonarPulmonarPulmonarPulmonar
Agudo devidoAgudo devidoAgudo devidoAgudo devidoAgudo devido
a produtosa produtosa produtosa produtosa produtos
químicos,químicos,químicos,químicos,químicos,
gases, fumaçasgases, fumaçasgases, fumaçasgases, fumaçasgases, fumaças
e vaporese vaporese vaporese vaporese vapores
(Edema(Edema(Edema(Edema(Edema
PulmonarPulmonarPulmonarPulmonarPulmonar
Químico)Químico)Químico)Químico)Químico)
(J68.1)(J68.1)(J68.1)(J68.1)(J68.1)

4. Gás Cloro (X47.–;
Z57.5) (Quadro IX)

5. Flúor ou seus
compostos tóxicos
(X47.–; Z57.5)
(Quadro XI)

6. Solventes
halogenados
irritantes
respiratórios (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

7. Iodo (X49.–; Z57.5)
(Quadro XIV)

8. Manganês e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XV)

9. Cianeto de
hidrogênio (X47.–;
Z57.5) (Quadro XVII)

1. Berílio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro IV)

2. Bromo (X49.–;
Z57.5) (Quadro V)

3. Cádmio ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5) (Quadro VI)

4. Gás Cloro (X47.–;
Z57.5) (Quadro IX)

5. Flúor e seus
compostos (X47.–;
Z57.5) (Quadro XI)

6. Solventes
halogenados
irritantes
respiratórios (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

7. Iodo (X49.–; Z57.5)
(Quadro XIV)

8. Cianeto de
hidrogênio (X47.–;
Z57.5) (Quadro XVII)

XXIV – Síndrome deXXIV – Síndrome deXXIV – Síndrome deXXIV – Síndrome deXXIV – Síndrome de
DisfunçãoDisfunçãoDisfunçãoDisfunçãoDisfunção
Reativa dasReativa dasReativa dasReativa dasReativa das
Vias AéreasVias AéreasVias AéreasVias AéreasVias Aéreas
(SDVA/RADS)(SDVA/RADS)(SDVA/RADS)(SDVA/RADS)(SDVA/RADS)
(J68.3)(J68.3)(J68.3)(J68.3)(J68.3)

XXV – AfeccçõesXXV – AfeccçõesXXV – AfeccçõesXXV – AfeccçõesXXV – Afeccções
respiratóriasrespiratóriasrespiratóriasrespiratóriasrespiratórias
crônicascrônicascrônicascrônicascrônicas
devidas àdevidas àdevidas àdevidas àdevidas à
inalação deinalação deinalação deinalação deinalação de
gases, fumos,gases, fumos,gases, fumos,gases, fumos,gases, fumos,
vapores evapores evapores evapores evapores e
substânciassubstânciassubstânciassubstânciassubstâncias
químicas:químicas:químicas:químicas:químicas:
BronquioliteBronquioliteBronquioliteBronquioliteBronquiolite
ObliteranteObliteranteObliteranteObliteranteObliterante
Crônica,Crônica,Crônica,Crônica,Crônica,
EnfisemaEnfisemaEnfisemaEnfisemaEnfisema
CrônicoCrônicoCrônicoCrônicoCrônico
Difuso,Difuso,Difuso,Difuso,Difuso,
FibroseFibroseFibroseFibroseFibrose
PulmonarPulmonarPulmonarPulmonarPulmonar
CrônicaCrônicaCrônicaCrônicaCrônica
(J68.4)(J68.4)(J68.4)(J68.4)(J68.4)

1. Bromo (X49.–;
Z57.5) (Quadro V)

2. Cádmio ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5) (Quadro VI)

3. Gás Cloro (X47.–;
Z57.5) (Quadro IX)

4. Solventes
halogenados
irritantes
respiratórios (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

5. Iodo (X49.–; Z57.5)
(Quadro XIV)

6. Cianeto de
hidrogênio (X47.–;
Z57.5) (Quadro XVII)

7. Amônia (X49.–;
Z57.5)

1. Arsênico e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro I)

2. Berílio e seus
compostos (X49.–;
Z57.5) (Quadro IV)

3. Bromo (X49.–;
Z57.5) (Quadro V)

4. Cádmio ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5) (Quadro VI)

5. Gás Cloro (X47.–;
Z57.5) (Quadro IX)

6. Flúor e seus
compostos (X47.–;
Z57.5) (Quadro XI)

7. Solventes
halogenados
irritantes
respiratórios (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

8. Iodo (X49.–; Z57.5)
(Quadro XIV)

9. Manganês e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XV)

10. Cianeto de
hidrogênio (X47.–;
Z57.5) (Quadro XVII)

11. Ácido Sulfídrico
(Sulfeto de
hidrogênio) (X47.–;
Z57.5) (Quadro XVII)

12. Carbetos de metais
duros (X49.–; Z57.5)

13. Amônia (X49.–;
Z57.5)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

XXVI –XXVI –XXVI –XXVI –XXVI – PneumonitePneumonitePneumonitePneumonitePneumonite
por Radiaçãopor Radiaçãopor Radiaçãopor Radiaçãopor Radiação
(manifesta-(manifesta-(manifesta-(manifesta-(manifesta-
ção aguda)ção aguda)ção aguda)ção aguda)ção aguda)
(J70.0) e(J70.0) e(J70.0) e(J70.0) e(J70.0) e
FibroseFibroseFibroseFibroseFibrose
PulmonarPulmonarPulmonarPulmonarPulmonar
ConseqüenteConseqüenteConseqüenteConseqüenteConseqüente
a Radiaçãoa Radiaçãoa Radiaçãoa Radiaçãoa Radiação
(manifesta-(manifesta-(manifesta-(manifesta-(manifesta-
ção crônica)ção crônica)ção crônica)ção crônica)ção crônica)
( J70.1)( J70.1)( J70.1)( J70.1)( J70.1)

14. Anidrido sulfuroso
(X49.–; Z57.5)

15. Névoas e aerosóis de
ácidos minerais
(X47.–; Z57.5)

16. Acrilatos (X49.–;
Z57.5)

17. Selênio e seus
compostos (X49.–;
Z57.5)

XXVII – DerrameXXVII – DerrameXXVII – DerrameXXVII – DerrameXXVII – Derrame
pleural (J90.–)pleural (J90.–)pleural (J90.–)pleural (J90.–)pleural (J90.–)

XXVIII – PlacasXXVIII – PlacasXXVIII – PlacasXXVIII – PlacasXXVIII – Placas
pleuraispleuraispleuraispleuraispleurais
(J92.–)(J92.–)(J92.–)(J92.–)(J92.–)

XXIX – EnfisemaXXIX – EnfisemaXXIX – EnfisemaXXIX – EnfisemaXXIX – Enfisema
interst icialinterst icialinterst icialinterst icialinterst icial
( J98.2)( J98.2)( J98.2)( J98.2)( J98.2)

XXX – TranstornosXXX – TranstornosXXX – TranstornosXXX – TranstornosXXX – Transtornos
respiratóriosrespiratóriosrespiratóriosrespiratóriosrespiratórios
em outrasem outrasem outrasem outrasem outras
doençasdoençasdoençasdoençasdoenças
sistêmicas dosistêmicas dosistêmicas dosistêmicas dosistêmicas do
tecidotecidotecidotecidotecido
conjuntivoconjuntivoconjuntivoconjuntivoconjuntivo
classificadasclassificadasclassificadasclassificadasclassificadas
em outraem outraem outraem outraem outra
parte (M05.3):parte (M05.3):parte (M05.3):parte (M05.3):parte (M05.3):
“Síndrome de“Síndrome de“Síndrome de“Síndrome de“Síndrome de
Caplan”Caplan”Caplan”Caplan”Caplan”
(J99.1)(J99.1)(J99.1)(J99.1)(J99.1)

Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1) (Quadro
XXIV)

Exposição ocupacional
a poeiras de Asbesto ou
Amianto (Z57.2)
(Quadro II)

Exposição ocupacional
a poeiras de Asbesto ou
Amianto (Z57.2)
(Quadro II)

Cádmio ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5)
(Quadro VI)

1. Exposição
ocupacional a
poeiras de Carvão
Mineral (Z57.2)

2. Exposição
ocupacional a
poeiras de Sílica livre
(Z57.2) (Quadro
XVIII)

DOENÇAS DO SISTEMA DIGESTIVO
RELACIONADAS COM O TRABALHO

(Grupo XI da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

I – Erosão DentáriaI – Erosão DentáriaI – Erosão DentáriaI – Erosão DentáriaI – Erosão Dentária
(K03.2)(K03.2)(K03.2)(K03.2)(K03.2)

II – Alterações pósII – Alterações pósII – Alterações pósII – Alterações pósII – Alterações pós-----
eruptivas da coreruptivas da coreruptivas da coreruptivas da coreruptivas da cor
dos tecidos dos tecidos dos tecidos dos tecidos dos tecidos durosdurosdurosdurosduros
dos dentesdos dentesdos dentesdos dentesdos dentes (K03.7) (K03.7) (K03.7) (K03.7) (K03.7)

III – GengiviteIII – GengiviteIII – GengiviteIII – GengiviteIII – Gengivite
Crônica (K05.1)Crônica (K05.1)Crônica (K05.1)Crônica (K05.1)Crônica (K05.1)

1. Névoas de Cádmio
ou seus compostos
(X47.–; Z57.5)
(Quadro VI)

2. Exposição
ocupacional a
metais: Cobre,
Níquel, Prata (X47.–;
Z57.5)

1. Névoas de fluoretos
ou seus compostos
tóxicos (X47.–;
Z57.5)
(Quadro XI)

2. Exposição
ocupacional a outras
névoas ácidas (X47.–;
Z57.5)

IV –IV –IV –IV –IV – EstomatiteEstomatiteEstomatiteEstomatiteEstomatite
UlcerativaUlcerativaUlcerativaUlcerativaUlcerativa
Crônica (K12.1)Crônica (K12.1)Crônica (K12.1)Crônica (K12.1)Crônica (K12.1)

Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5) (Quadro
XVI)

V – Gastroenterite eV – Gastroenterite eV – Gastroenterite eV – Gastroenterite eV – Gastroenterite e
Colite tóxicasColite tóxicasColite tóxicasColite tóxicasColite tóxicas
(K52.–)(K52.–)(K52.–)(K52.–)(K52.–)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.5)
(Quadro I)

2. Bromo (X49.–;
Z57.5)
(Quadro XII)

3. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XVI)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.5)
(Quadro I)

2. Cádmio ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5)
(Quadro VI)

3. Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)
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ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

VI – OutrosVI – OutrosVI – OutrosVI – OutrosVI – Outros
transtornostranstornostranstornostranstornostranstornos
funcionais dofuncionais dofuncionais dofuncionais dofuncionais do
intestinointestinointestinointestinointestino
(“Síndrome(“Síndrome(“Síndrome(“Síndrome(“Síndrome
dolorosadolorosadolorosadolorosadolorosa
abdominalabdominalabdominalabdominalabdominal
paroxísticaparoxísticaparoxísticaparoxísticaparoxística
apirética, comapirética, comapirética, comapirética, comapirética, com
estadoestadoestadoestadoestado
suboclusivosuboclusivosuboclusivosuboclusivosuboclusivo
(“cólica do(“cólica do(“cólica do(“cólica do(“cólica do
chumbo”)chumbo”)chumbo”)chumbo”)chumbo”)
(K59.8)(K59.8)(K59.8)(K59.8)(K59.8)

Chumbo ou seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5) (Quadro
VIII)

VII – Doença TóxicaVII – Doença TóxicaVII – Doença TóxicaVII – Doença TóxicaVII – Doença Tóxica
do Fígadodo Fígadodo Fígadodo Fígadodo Fígado
(K71.–): Doença(K71.–): Doença(K71.–): Doença(K71.–): Doença(K71.–): Doença
Tóxica doTóxica doTóxica doTóxica doTóxica do
Fígado, comFígado, comFígado, comFígado, comFígado, com
NecroseNecroseNecroseNecroseNecrose
HepáticaHepáticaHepáticaHepáticaHepática
(K71.1); Doença(K71.1); Doença(K71.1); Doença(K71.1); Doença(K71.1); Doença
Tóxica doTóxica doTóxica doTóxica doTóxica do
Fígado, comFígado, comFígado, comFígado, comFígado, com
Hepatite AgudaHepatite AgudaHepatite AgudaHepatite AgudaHepatite Aguda
(K71.2); Doença(K71.2); Doença(K71.2); Doença(K71.2); Doença(K71.2); Doença
Tóxica doTóxica doTóxica doTóxica doTóxica do
Fígado comFígado comFígado comFígado comFígado com
HepatiteHepatiteHepatiteHepatiteHepatite
CrônicaCrônicaCrônicaCrônicaCrônica
PersistentePersistentePersistentePersistentePersistente
(K71.3); Doença(K71.3); Doença(K71.3); Doença(K71.3); Doença(K71.3); Doença
Tóxica doTóxica doTóxica doTóxica doTóxica do
Fígado comFígado comFígado comFígado comFígado com
OutrosOutrosOutrosOutrosOutros
TranstornosTranstornosTranstornosTranstornosTranstornos
HepáticosHepáticosHepáticosHepáticosHepáticos
(K71.8)(K71.8)(K71.8)(K71.8)(K71.8)

VIII – HipertensãoVIII – HipertensãoVIII – HipertensãoVIII – HipertensãoVIII – Hipertensão
Portal (K76.6)Portal (K76.6)Portal (K76.6)Portal (K76.6)Portal (K76.6)

1. Cloreto de Vinila,
Clorobenzeno,
Tetracloreto de
Carbono,
Clorofórmio, e
outros solventes
halogenados
hepatotóxicos (X46.–
e X48.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

2. Hexaclorobenzeno
(HCB) (X48.–; Z57.4
e Z57.5)

3. Bifenilas policloradas
(PCBs) (X49.–; Z57.4
e Z57.5)

4. Tetraclorodibenzo-
dioxina (TCDD)
(X49.–)

DOENÇAS DA PELE E DO TECIDO SUBCUTÂNEO
RELACIONADAS COM O TRABALHO

(Grupo XII da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5)
(Quadro I)

2. Cloreto de Vinila
(X46.–; Z57.5)
(Quadro XIII)

3. Tório
(X49.–; Z57.5)

I – OutrasI – OutrasI – OutrasI – OutrasI – Outras
InfecçõesInfecçõesInfecçõesInfecçõesInfecções
Locais da PeleLocais da PeleLocais da PeleLocais da PeleLocais da Pele
e do Tecidoe do Tecidoe do Tecidoe do Tecidoe do Tecido
Subcutâneo:Subcutâneo:Subcutâneo:Subcutâneo:Subcutâneo:
“Dermatoses“Dermatoses“Dermatoses“Dermatoses“Dermatoses
Pápulo–Pápulo–Pápulo–Pápulo–Pápulo–
Pus tu losasPus tu losasPus tu losasPus tu losasPus tu losas
e suase suase suase suase suas
compl icaçõescompl icaçõescompl icaçõescompl icaçõescompl icações
infecc iosas”infecc iosas”infecc iosas”infecc iosas”infecc iosas”
(L08 .9 )(L08 .9 )(L08 .9 )(L08 .9 )(L08 .9 )

II – DermatiteII – DermatiteII – DermatiteII – DermatiteII – Dermatite
Alérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica de
Contato devidaContato devidaContato devidaContato devidaContato devida
a Metais (L23.0)a Metais (L23.0)a Metais (L23.0)a Metais (L23.0)a Metais (L23.0)

1. Cromo e seus
compostos tóxicos
(Z57.5) (Quadro X)

2. Hidrocarbonetos
alifáticos ou
aromáticos (seus
derivados tóxicos)
(Z57.5) (Quadro XIII)

3. Microorganismos e
parasitas infecciosos
vivos e seus produtos
tóxicos (Z57.5)
(Quadro XXV)

4. Outros agentes
químicos ou
biológicos que
afetem a pele, não
considerados em
outras rubricas
(Z57.5) (Quadro
XXVII)

III – DermatiteIII – DermatiteIII – DermatiteIII – DermatiteIII – Dermatite
Alérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica de
Contato devidaContato devidaContato devidaContato devidaContato devida
a Adesivosa Adesivosa Adesivosa Adesivosa Adesivos
(L23.1)(L23.1)(L23.1)(L23.1)(L23.1)

Adesivos, em exposição
ocupacional (Z57.5)
(Quadro XXVII)

1. Cromo e seus
compostos tóxicos
(Z57.5) (Quadro X)

2. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(Z57.5) (Quadro XVI)

IV – DermatiteIV – DermatiteIV – DermatiteIV – DermatiteIV – Dermatite
Alérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica de
Contato devidaContato devidaContato devidaContato devidaContato devida
a Cosméticosa Cosméticosa Cosméticosa Cosméticosa Cosméticos
(fabricação/(fabricação/(fabricação/(fabricação/(fabricação/
manipulação)manipulação)manipulação)manipulação)manipulação)
(L23.2)(L23.2)(L23.2)(L23.2)(L23.2)

V – DermatiteV – DermatiteV – DermatiteV – DermatiteV – Dermatite
Alérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica de
ContatoContatoContatoContatoContato
devida adevida adevida adevida adevida a
Drogas emDrogas emDrogas emDrogas emDrogas em
contato com acontato com acontato com acontato com acontato com a
pele (L23.3)pele (L23.3)pele (L23.3)pele (L23.3)pele (L23.3)

Fabricação/
manipulação de
Cosméticos (Z57.5)
(Quadro XXVII)

Drogas, em exposição
ocupacional (Z57.5)
(Quadro XXVII)
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ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

VI – DermatiteVI – DermatiteVI – DermatiteVI – DermatiteVI – Dermatite
Alérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica de
Contato devida aContato devida aContato devida aContato devida aContato devida a
Corantes (L23.4)Corantes (L23.4)Corantes (L23.4)Corantes (L23.4)Corantes (L23.4)

VII – DermatiteVII – DermatiteVII – DermatiteVII – DermatiteVII – Dermatite
Alérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica de
Contato devidaContato devidaContato devidaContato devidaContato devida
a outrosa outrosa outrosa outrosa outros
produtosprodutosprodutosprodutosprodutos
químicos (L23.5)químicos (L23.5)químicos (L23.5)químicos (L23.5)químicos (L23.5)

Corantes, em exposição
ocupacional (Z57.5)
(Quadro XXVII)

VIII – DermatiteVIII – DermatiteVIII – DermatiteVIII – DermatiteVIII – Dermatite
Alérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica de
Contato devidaContato devidaContato devidaContato devidaContato devida
a Alimentosa Alimentosa Alimentosa Alimentosa Alimentos
em contatoem contatoem contatoem contatoem contato
com a pelecom a pelecom a pelecom a pelecom a pele
(fabr icação/( fabr icação/( fabr icação/( fabr icação/( fabr icação/
manipulação)manipulação)manipulação)manipulação)manipulação)
(L23.6)(L23.6)(L23.6)(L23.6)(L23.6)

IX –IX –IX –IX –IX – DermatiteDermatiteDermatiteDermatiteDermatite
Alérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica de
Contato devida aContato devida aContato devida aContato devida aContato devida a
Plantas (NãoPlantas (NãoPlantas (NãoPlantas (NãoPlantas (Não
inclui plantasinclui plantasinclui plantasinclui plantasinclui plantas
usadas comousadas comousadas comousadas comousadas como
alimentos)alimentos)alimentos)alimentos)alimentos)
(L23.7)(L23.7)(L23.7)(L23.7)(L23.7)

XI –XI –XI –XI –XI – Dermatite deDermatite deDermatite deDermatite deDermatite de
Contato porContato porContato porContato porContato por
Irritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devida
a Detergentesa Detergentesa Detergentesa Detergentesa Detergentes
(L24.0)(L24.0)(L24.0)(L24.0)(L24.0)

X –X –X –X –X – DermatiteDermatiteDermatiteDermatiteDermatite
Alérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica deAlérgica de
Contato devida aContato devida aContato devida aContato devida aContato devida a
outros agentesoutros agentesoutros agentesoutros agentesoutros agentes
(Causa Externa(Causa Externa(Causa Externa(Causa Externa(Causa Externa
especificada)especificada)especificada)especificada)especificada)
(L23.8)(L23.8)(L23.8)(L23.8)(L23.8)

Agentes químicos, não
especificados
anteriormente, em
exposição ocupacional
(Z57.5) (Quadro XXVII)

Manipulação de
Plantas, em exposição
ocupacional (Z57.8)
(Quadro XXVII)

Fabricação/
manipulação de
Alimentos (Z57.5)
(Quadro XXVII)

1. Cromo e seus
compostos tóxicos
(Z57.5) (Quadro X)

2. Fósforo ou seus
produtos tóxicos
(Z57.5) (Quadro XII)

3. Iodo (Z57.5) (Quadro
XIV)

4. Alcatrão, Breu,
Betume, Hulha
Mineral, Parafina ou
resíduos dessas
substâncias (Z57.8)
(Quadro XX)

5. Borracha (Z57.8)
(Quadro XXVII)

6. Inseticidas (Z57.5)
(Quadro XXVII)

7. Plásticos (Z57.8)
(Quadro XXVII)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

XII – Dermatite deXII – Dermatite deXII – Dermatite deXII – Dermatite deXII – Dermatite de
Contato porContato porContato porContato porContato por
Irritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devida
a Óleos ea Óleos ea Óleos ea Óleos ea Óleos e
Gorduras (L24.1)Gorduras (L24.1)Gorduras (L24.1)Gorduras (L24.1)Gorduras (L24.1)

Detergentes, em
exposição ocupacional
(Z57.5) (Quadro XXVII)

Óleos e Gorduras, em
exposição ocupacional
(Z57.5) (Quadro XXVII)

XIII – Dermatite deXIII – Dermatite deXIII – Dermatite deXIII – Dermatite deXIII – Dermatite de
Contato porContato porContato porContato porContato por
Irritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devida
a Solventes:a Solventes:a Solventes:a Solventes:a Solventes:
Cetonas,Cetonas,Cetonas,Cetonas,Cetonas,
Ciclohexano,Ciclohexano,Ciclohexano,Ciclohexano,Ciclohexano,
Compostos doCompostos doCompostos doCompostos doCompostos do
Cloro, Ésteres,Cloro, Ésteres,Cloro, Ésteres,Cloro, Ésteres,Cloro, Ésteres,
Glicol,Glicol,Glicol,Glicol,Glicol,
HidrocarbonetosHidrocarbonetosHidrocarbonetosHidrocarbonetosHidrocarbonetos
(L24.2)(L24.2)(L24.2)(L24.2)(L24.2)

1. Benzeno (X46.–;
Z57.5) (Quadro III)

2. Hidrocarbonetos
aromáticos ou
alifáticos ou seus
derivados
halogenados tóxicos
(Z57.5) (Quadro XIII)

XIV – Dermatite deXIV – Dermatite deXIV – Dermatite deXIV – Dermatite deXIV – Dermatite de
Contato porContato porContato porContato porContato por
Irritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devida
a Cosméticosa Cosméticosa Cosméticosa Cosméticosa Cosméticos
(L24.3)(L24.3)(L24.3)(L24.3)(L24.3)

XV – Dermatite deXV – Dermatite deXV – Dermatite deXV – Dermatite deXV – Dermatite de
Contato porContato porContato porContato porContato por
Irritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devida
a Drogas ema Drogas ema Drogas ema Drogas ema Drogas em
contato com acontato com acontato com acontato com acontato com a
pele (L24.4)pele (L24.4)pele (L24.4)pele (L24.4)pele (L24.4)

XVI – Dermatite deXVI – Dermatite deXVI – Dermatite deXVI – Dermatite deXVI – Dermatite de
Contato porContato porContato porContato porContato por
Irritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devidaIrritantes devida
a outrosa outrosa outrosa outrosa outros
produtosprodutosprodutosprodutosprodutos
químicos:químicos:químicos:químicos:químicos:
Arsênio, Berílio,Arsênio, Berílio,Arsênio, Berílio,Arsênio, Berílio,Arsênio, Berílio,
Bromo, Cromo,Bromo, Cromo,Bromo, Cromo,Bromo, Cromo,Bromo, Cromo,
Cimento, Flúor,Cimento, Flúor,Cimento, Flúor,Cimento, Flúor,Cimento, Flúor,
Fósforo,Fósforo,Fósforo,Fósforo,Fósforo,
InseticidasInseticidasInseticidasInseticidasInseticidas
(L24.5)(L24.5)(L24.5)(L24.5)(L24.5)

Cosméticos, em
exposição ocupacional
(Z57.5) (Quadro XXVII)

Drogas, em exposição
ocupacional (Z57.5)
(Quadro XXVII)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(Z57.5) (Quadro I)

2. Berílio e seus
compostos tóxicos
(Z57.5) (Quadro IV)

3. Bromo (Z57.5)
(Quadro V)

4. Cromo e seus
compostos tóxicos
(Z57.5) (Quadro X)

5. Flúor ou seus
compostos tóxicos
(Z57.5) (Quadro XI)

6. Fósforo (Z57.5)
(Quadro XII)
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ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

XVII –XVII –XVII –XVII –XVII – Dermatite deDermatite deDermatite deDermatite deDermatite de
Contato porContato porContato porContato porContato por
IrritantesIrritantesIrritantesIrritantesIrritantes
devida adevida adevida adevida adevida a
Alimentos emAlimentos emAlimentos emAlimentos emAlimentos em
contato com acontato com acontato com acontato com acontato com a
pele (L24.6)pele (L24.6)pele (L24.6)pele (L24.6)pele (L24.6)

XVIII – Dermatite deXVIII – Dermatite deXVIII – Dermatite deXVIII – Dermatite deXVIII – Dermatite de
Contato porContato porContato porContato porContato por
Irr i tantesIrr i tantesIrr i tantesIrr i tantesIrr i tantes
devida adevida adevida adevida adevida a
Plantas ,P lantas ,P lantas ,P lantas ,P lantas ,
excetoexcetoexcetoexcetoexceto
al imentosal imentosal imentosal imentosal imentos
(L24.7)(L24.7)(L24.7)(L24.7)(L24.7)

XIX – Dermatite deXIX – Dermatite deXIX – Dermatite deXIX – Dermatite deXIX – Dermatite de
Contato porContato porContato porContato porContato por
IrritantesIrritantesIrritantesIrritantesIrritantes
devida a outrosdevida a outrosdevida a outrosdevida a outrosdevida a outros
agentes:agentes:agentes:agentes:agentes:
CorantesCorantesCorantesCorantesCorantes
(L24.8)(L24.8)(L24.8)(L24.8)(L24.8)

XX –XX –XX –XX –XX – UrticáriaUrticáriaUrticáriaUrticáriaUrticária
Alérgica (L50.0)Alérgica (L50.0)Alérgica (L50.0)Alérgica (L50.0)Alérgica (L50.0)

XXI – UrticáriaXXI – UrticáriaXXI – UrticáriaXXI – UrticáriaXXI – Urticária
devida aodevida aodevida aodevida aodevida ao
Calor e aoCalor e aoCalor e aoCalor e aoCalor e ao
Frio (L50.2)Frio (L50.2)Frio (L50.2)Frio (L50.2)Frio (L50.2)

XXII – UrticáriaXXII – UrticáriaXXII – UrticáriaXXII – UrticáriaXXII – Urticária
de Contatode Contatode Contatode Contatode Contato
(L50.6)(L50.6)(L50.6)(L50.6)(L50.6)

XXIII – QueimaduraXXIII – QueimaduraXXIII – QueimaduraXXIII – QueimaduraXXIII – Queimadura
Solar (L55)Solar (L55)Solar (L55)Solar (L55)Solar (L55)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

Alimentos, em
exposição ocupacional
(Z57.8) (Quadro XXVII)

Plantas, em exposição
ocupacional (Z57.8)
(Quadro XXVII)

Agentes químicos, não
especificados
anteriormente, em
exposição ocupacional
(Z57.5) (Quadro XXVII)

Agrotóxicos e outros
produtos químicos
(X48.–; Z57.4 e Z57.5)
(Quadro XXVII)

Exposição ocupacional
a calor e frio (W92,–;
W93.–; Z57.6) (Quadro
XXVII)

Exposição ocupacional
a agentes químicos,
físicos e biológicos que
afetam a pele (X49.–;
Z57.4 e Z57.5) (Quadro
XXVII)

Urticária SolarUrticária SolarUrticária SolarUrticária SolarUrticária Solar
(L56.3); Outras(L56.3); Outras(L56.3); Outras(L56.3); Outras(L56.3); Outras
AlteraçõesAlteraçõesAlteraçõesAlteraçõesAlterações
AgudasAgudasAgudasAgudasAgudas
EspecificadasEspecificadasEspecificadasEspecificadasEspecificadas
da Pele devidasda Pele devidasda Pele devidasda Pele devidasda Pele devidas
a Radiaçãoa Radiaçãoa Radiaçãoa Radiaçãoa Radiação
UltravioletaUltravioletaUltravioletaUltravioletaUltravioleta
(L56.8); Outras(L56.8); Outras(L56.8); Outras(L56.8); Outras(L56.8); Outras
AlteraçõesAlteraçõesAlteraçõesAlteraçõesAlterações
Agudas da PeleAgudas da PeleAgudas da PeleAgudas da PeleAgudas da Pele
devidas adevidas adevidas adevidas adevidas a
RadiaçãoRadiaçãoRadiaçãoRadiaçãoRadiação
Ultravioleta,Ultravioleta,Ultravioleta,Ultravioleta,Ultravioleta,
sem outrasem outrasem outrasem outrasem outra
especificaçãoespecificaçãoespecificaçãoespecificaçãoespecificação
(L56.9)(L56.9)(L56.9)(L56.9)(L56.9)

XXIV – OutrasXXIV – OutrasXXIV – OutrasXXIV – OutrasXXIV – Outras
AlteraçõesAlteraçõesAlteraçõesAlteraçõesAlterações
Agudas daAgudas daAgudas daAgudas daAgudas da
Pele devidas aPele devidas aPele devidas aPele devidas aPele devidas a
RadiaçãoRadiaçãoRadiaçãoRadiaçãoRadiação
Ultravioleta (L56.):Ultravioleta (L56.):Ultravioleta (L56.):Ultravioleta (L56.):Ultravioleta (L56.):
Dermatite porDermatite porDermatite porDermatite porDermatite por
FotocontatoFotocontatoFotocontatoFotocontatoFotocontato
(Dermatite de(Dermatite de(Dermatite de(Dermatite de(Dermatite de
Berloque)Berloque)Berloque)Berloque)Berloque) (L56.2); (L56.2); (L56.2); (L56.2); (L56.2);

Exposição ocupacional
a radiações actínicas
(X32.–; Z57.1) (Quadro
XXVII)

XXV – Alterações daXXV – Alterações daXXV – Alterações daXXV – Alterações daXXV – Alterações da
Pele devidas aPele devidas aPele devidas aPele devidas aPele devidas a
ExposiçãoExposiçãoExposiçãoExposiçãoExposição
Crônica aCrônica aCrônica aCrônica aCrônica a
Radiação NRadiação NRadiação NRadiação NRadiação Não-ão-ão-ão-ão-
Ionizante (L57.–):Ionizante (L57.–):Ionizante (L57.–):Ionizante (L57.–):Ionizante (L57.–):
CeratoseCeratoseCeratoseCeratoseCeratose
Actínica (L57.0);Actínica (L57.0);Actínica (L57.0);Actínica (L57.0);Actínica (L57.0);
OutrasOutrasOutrasOutrasOutras
Alterações:Alterações:Alterações:Alterações:Alterações:
DermatiteDermatiteDermatiteDermatiteDermatite
Solar, “Pele deSolar, “Pele deSolar, “Pele deSolar, “Pele deSolar, “Pele de
Fazendeiro”,Fazendeiro”,Fazendeiro”,Fazendeiro”,Fazendeiro”,
“Pele de“Pele de“Pele de“Pele de“Pele de
Marinheiro”Marinheiro”Marinheiro”Marinheiro”Marinheiro”
(L57.8)(L57.8)(L57.8)(L57.8)(L57.8)

Radiação Ultravioleta
(W89.–; Z57.1) (Quadro
XXVII)

XXVI –XXVI –XXVI –XXVI –XXVI – RRRRRadioderma-adioderma-adioderma-adioderma-adioderma-
tite (L58.–):tite (L58.–):tite (L58.–):tite (L58.–):tite (L58.–):
RadiodermatiteRadiodermatiteRadiodermatiteRadiodermatiteRadiodermatite
Aguda (L58.0);Aguda (L58.0);Aguda (L58.0);Aguda (L58.0);Aguda (L58.0);
RadiodermatiteRadiodermatiteRadiodermatiteRadiodermatiteRadiodermatite
CrônicaCrônicaCrônicaCrônicaCrônica
(L58.1) ;(L58.1) ;(L58.1) ;(L58.1) ;(L58.1) ;
Radiodermatite,Radiodermatite,Radiodermatite,Radiodermatite,Radiodermatite,
não especi-não especi-não especi-não especi-não especi-
ficada (L58.9);ficada (L58.9);ficada (L58.9);ficada (L58.9);ficada (L58.9);
Afecções daAfecções daAfecções daAfecções daAfecções da
pele e dopele e dopele e dopele e dopele e do
tecidotecidotecidotecidotecido
conjuntivoconjuntivoconjuntivoconjuntivoconjuntivo
relacionadasrelacionadasrelacionadasrelacionadasrelacionadas
com a radia-com a radia-com a radia-com a radia-com a radia-
ção, não espe-ção, não espe-ção, não espe-ção, não espe-ção, não espe-
cif icadascif icadascif icadascif icadascif icadas
(L59.9)(L59.9)(L59.9)(L59.9)(L59.9)

Radiações não-
ionizantes (W89.–;
X32.–; Z57.1) (Quadro
XXVII)

Radiações ionizantes
(W88.–; Z57.1)
(Quadro XXIV)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

XXVII –XXVII –XXVII –XXVII –XXVII – OutrasOutrasOutrasOutrasOutras
formasformasformasformasformas
de Acne:de Acne:de Acne:de Acne:de Acne:
“Cloracne”“Cloracne”“Cloracne”“Cloracne”“Cloracne”
(L70.8)(L70.8)(L70.8)(L70.8)(L70.8)

XXVIII –XXVIII –XXVIII –XXVIII –XXVIII – OutrasOutrasOutrasOutrasOutras
formas deformas deformas deformas deformas de
CistosCistosCistosCistosCistos
FolicularesFolicularesFolicularesFolicularesFoliculares
da Pele eda Pele eda Pele eda Pele eda Pele e
do Tecidodo Tecidodo Tecidodo Tecidodo Tecido
Subcutâ-Subcutâ-Subcutâ-Subcutâ-Subcutâ-
neo:neo:neo:neo:neo:
“Elaioconiose”“Elaioconiose”“Elaioconiose”“Elaioconiose”“Elaioconiose”
ououououou
“Dermatite“Dermatite“Dermatite“Dermatite“Dermatite
Folicular”Folicular”Folicular”Folicular”Folicular”
(L72.8)(L72.8)(L72.8)(L72.8)(L72.8)

1. Derivados
halogenados dos
hidrocarbonetos
aromáticos,
Monoclorobenzeno,
Monobromobenzeno,
Hexaclorobenzeno
(X46.; Z57.5)
(Quadro XIII)

2. Derivados do fenol,
pentaclorofenol e do
hidrobenzonitrilo
(X49,–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro
XXVII)

3. Policloretos de
Bifenila (PCBs)
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro
XXVII)

Óleos e gorduras de
origem mineral ou
sintéticos (X49.–;
Z57.5) (Quadro XXVII)

XXIX –XXIX –XXIX –XXIX –XXIX – OutrasOutrasOutrasOutrasOutras
formas deformas deformas deformas deformas de
hiperpigmen-hiperpigmen-hiperpigmen-hiperpigmen-hiperpigmen-
tação pelatação pelatação pelatação pelatação pela
melanina:melanina:melanina:melanina:melanina:
“Melanodermia”“Melanodermia”“Melanodermia”“Melanodermia”“Melanodermia”
(L81.4)(L81.4)(L81.4)(L81.4)(L81.4)

XXX –XXX –XXX –XXX –XXX – Leucodermia,Leucodermia,Leucodermia,Leucodermia,Leucodermia,
não classificadanão classificadanão classificadanão classificadanão classificada
em outra parteem outra parteem outra parteem outra parteem outra parte
(Inclui “Vitiligo(Inclui “Vitiligo(Inclui “Vitiligo(Inclui “Vitiligo(Inclui “Vitiligo
Ocupacional”)Ocupacional”)Ocupacional”)Ocupacional”)Ocupacional”)
(L81.5)(L81.5)(L81.5)(L81.5)(L81.5)

1. Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro I)

2. Clorobenzeno e
Diclorobenzeno
(X46.–; Z57.4 e
Z57.5) (Quadro XIII)

3. Alcatrão, Breu,
Betume, Hulha
Mineral, Parafina,
Creosoto, Piche,
Coaltar ou resíduos
dessas substâncias
(Z57.8) (Quadro XX)

4. Antraceno e
Dibenzoantraceno
(Z57.5) (Quadro XX)

5. Bismuto (X44.–;
Z57.5) (Quadro
XXVII)

6. Citostáticos (X44.–;
Z57.5) (Quadro
XXVII)

7. Compostos
nitrogenados: Ácido
nítrico, Dinitrofenol
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XXVII)

8. Naftóis adicionados
a corantes (X49,–;
Z57.5) (Quadro
XXVII)

9. Óleos de corte
(Z57.5) (Quadro
XXVII)

10. Parafenilenodiamina
e seus derivados
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XXVII)

11. Poeira de
determinadas
madeiras (Z57.3)
(Quadro XXVII)

12. Quinino e seus
derivados (Z57.5)
(Quadro XXVII)

13. Sais de ouro (X44.–;
Z57.5) (Quadro
XXVII)

14. Sais de prata
(Seqüelas de
Dermatite Crônica
de Contato) (X44.–;
Z57.5) (Quadro
XXVII)

1. Arsênio e seus
compostos (X49.–;
Z57.4 e Z57.5)
(Quadro I)

2. Hidroquinona e
ésteres derivados
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XXVII)

3. Monometil éter de
hidroquinona
(MBEH) (X49.–;
Z57.5) (Quadro
XXVII)

4. para-Aminofenol
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XXVII)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

XXXI – OutrosXXXI – OutrosXXXI – OutrosXXXI – OutrosXXXI – Outros
transtornostranstornostranstornostranstornostranstornos
especif ica-especif ica-especif ica-especif ica-especif ica-
dos dados dados dados dados da
pigmentação:pigmentação:pigmentação:pigmentação:pigmentação:
“Porfir ia“Porfir ia“Porfir ia“Porfir ia“Porfir ia
CutâneaCutâneaCutâneaCutâneaCutânea
Tardia”Tardia”Tardia”Tardia”Tardia”
(L81.8)(L81.8)(L81.8)(L81.8)(L81.8)

XXXII – CeratoseXXXII – CeratoseXXXII – CeratoseXXXII – CeratoseXXXII – Ceratose
Palmar ePalmar ePalmar ePalmar ePalmar e
PlantarPlantarPlantarPlantarPlantar
AdquiridaAdquiridaAdquiridaAdquiridaAdquirida
(L85.1)(L85.1)(L85.1)(L85.1)(L85.1)

XXXIII – ÚlceraXXXIII – ÚlceraXXXIII – ÚlceraXXXIII – ÚlceraXXXIII – Úlcera
Crônica daCrônica daCrônica daCrônica daCrônica da
Pele, nãoPele, nãoPele, nãoPele, nãoPele, não
classif icadaclassif icadaclassif icadaclassif icadaclassif icada
em outraem outraem outraem outraem outra
parte (L98.4)parte (L98.4)parte (L98.4)parte (L98.4)parte (L98.4)

XXXIV – GeladuraXXXIV – GeladuraXXXIV – GeladuraXXXIV – GeladuraXXXIV – Geladura
(Frostbite)(Frostbite)(Frostbite)(Frostbite)(Frostbite)
SuperficialSuperficialSuperficialSuperficialSuperficial
(T33) :(T33) :(T33) :(T33) :(T33) :
Eri temaEritemaEritemaEritemaEritema
PérnioPérnioPérnioPérnioPérnio

XXXV – GeladuraXXXV – GeladuraXXXV – GeladuraXXXV – GeladuraXXXV – Geladura
(Frostbite)(Frostbite)(Frostbite)(Frostbite)(Frostbite)
com Necrosecom Necrosecom Necrosecom Necrosecom Necrose
de Tecidosde Tecidosde Tecidosde Tecidosde Tecidos
(T34)(T34)(T34)(T34)(T34)

5. para-Butilfenol
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XXVII)

6. para-Cresol (X49.–;
Z57.5) (Quadro
XXVII)

7. Catecol e Pirocatecol
(X49.–; Z57.5)
(Quadro XXVII)

8. Clorofenol (X46.–;
Z57.4 e
Z57.5)(Quadro
XXVII)

Derivados halogenados
dos hidrocarbonetos
aromáticos: minocloro-
benzeno, monobromo-
benzeno,
hexaclorobenzeno
(X46.–; Z57.4 e Z57.5)
(Quadro XIII)

Arsênio e seus
compostos arsenicais
(X49.–; Z57.4 e Z57.5)
(Quadro I)

1. Cromo e seus
compostos tóxicos
(Z57.5) (Quadro X)

2. Enzimas de origem
animal, vegetal ou
bacteriana (Z57.8)
(Quadro XXVII)

1. Cloreto de etila
(anestésico local)
(W93.–; Z57.6)
(Quadro XIII)

2. Frio (X31.–; W93.–;
Z57.6) (Quadro
XXVII)

DOENÇAS DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR E
DO TECIDO CONJUNTIVO, RELACIONADAS

COM O TRABALHO
(Grupo XIII da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

1. Cloreto de etila
(anestésico local)
(W93.–; Z57.6)
(Quadro XIII)

2. Frio (X31.–; W93.–;
Z57.6) (Quadro
XXVII)

II – Gota induzidaII – Gota induzidaII – Gota induzidaII – Gota induzidaII – Gota induzida
pelo chumbopelo chumbopelo chumbopelo chumbopelo chumbo
(M10.1)(M10.1)(M10.1)(M10.1)(M10.1)

I – ArtriteI – ArtriteI – ArtriteI – ArtriteI – Artrite
ReumatóideReumatóideReumatóideReumatóideReumatóide
associada aassociada aassociada aassociada aassociada a
PneumoconiosePneumoconiosePneumoconiosePneumoconiosePneumoconiose
dos Trabalhado-dos Trabalhado-dos Trabalhado-dos Trabalhado-dos Trabalhado-
res do Carvãores do Carvãores do Carvãores do Carvãores do Carvão
(J60.–): “Síndrome(J60.–): “Síndrome(J60.–): “Síndrome(J60.–): “Síndrome(J60.–): “Síndrome
de Caplan”de Caplan”de Caplan”de Caplan”de Caplan”
(M05.3)(M05.3)(M05.3)(M05.3)(M05.3)

1. Exposição
ocupacional a
poeiras de carvão
mineral
(Z57.2)

2. Exposição
ocupacional a
poeiras de sílica livre
(Z57.2) (Quadro
XVIII)

III –III –III –III –III – Outras ArtrosesOutras ArtrosesOutras ArtrosesOutras ArtrosesOutras Artroses
(M19.–)(M19.–)(M19.–)(M19.–)(M19.–)

IV – OutrosIV – OutrosIV – OutrosIV – OutrosIV – Outros
transtornostranstornostranstornostranstornostranstornos
articulares nãoarticulares nãoarticulares nãoarticulares nãoarticulares não
classificados emclassificados emclassificados emclassificados emclassificados em
outra parte: Doroutra parte: Doroutra parte: Doroutra parte: Doroutra parte: Dor
Articular (M25.5)Articular (M25.5)Articular (M25.5)Articular (M25.5)Articular (M25.5)

Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

Chumbo ou seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5) (Quadro
VIII)

V – SíndromeV – SíndromeV – SíndromeV – SíndromeV – Síndrome
CervicobraquialCervicobraquialCervicobraquialCervicobraquialCervicobraquial
(M53.1)(M53.1)(M53.1)(M53.1)(M53.1)

1. Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

2. Vibrações localizadas
(W43.–; Z57.7)
(Quadro XXII)

1. Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

2. Vibrações
localizadas (W43.–;
Z57.7)
(Quadro XXII)

VI – DorsalgiaVI – DorsalgiaVI – DorsalgiaVI – DorsalgiaVI – Dorsalgia
(M54.–):(M54.–):(M54.–):(M54.–):(M54.–):
CervicalgiaCervicalgiaCervicalgiaCervicalgiaCervicalgia
(M54.2); Ciática(M54.2); Ciática(M54.2); Ciática(M54.2); Ciática(M54.2); Ciática
(M54.3);(M54.3);(M54.3);(M54.3);(M54.3);
Lumbago comLumbago comLumbago comLumbago comLumbago com
Ciática (M54.4)Ciática (M54.4)Ciática (M54.4)Ciática (M54.4)Ciática (M54.4)

1. Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

2. Ritmo de trabalho
penoso
(Z56.3)

3. Condições difíceis de
trabalho
(Z56.5)
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VII – Sinovites eVII – Sinovites eVII – Sinovites eVII – Sinovites eVII – Sinovites e
TenossinovitesTenossinovitesTenossinovitesTenossinovitesTenossinovites
(M65.–): Dedo(M65.–): Dedo(M65.–): Dedo(M65.–): Dedo(M65.–): Dedo
em Gatilhoem Gatilhoem Gatilhoem Gatilhoem Gatilho
(M65.3);(M65.3);(M65.3);(M65.3);(M65.3);
TenossinoviteTenossinoviteTenossinoviteTenossinoviteTenossinovite
do Estilóidedo Estilóidedo Estilóidedo Estilóidedo Estilóide
Radial (DeRadial (DeRadial (DeRadial (DeRadial (De
Quervain)Quervain)Quervain)Quervain)Quervain)
(M65.4); Outras(M65.4); Outras(M65.4); Outras(M65.4); Outras(M65.4); Outras
Sinovites eSinovites eSinovites eSinovites eSinovites e
TenossinovitesTenossinovitesTenossinovitesTenossinovitesTenossinovites
(M65.8);(M65.8);(M65.8);(M65.8);(M65.8);
Sinovites eSinovites eSinovites eSinovites eSinovites e
Tenossinovites,Tenossinovites,Tenossinovites,Tenossinovites,Tenossinovites,
nãonãonãonãonão
especificadasespecificadasespecificadasespecificadasespecificadas
(M65.9)(M65.9)(M65.9)(M65.9)(M65.9)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

VIII – Transtornos dosVIII – Transtornos dosVIII – Transtornos dosVIII – Transtornos dosVIII – Transtornos dos
tecidos molestecidos molestecidos molestecidos molestecidos moles
relacionados comrelacionados comrelacionados comrelacionados comrelacionados com
o uso, o usoo uso, o usoo uso, o usoo uso, o usoo uso, o uso
excessivo e aexcessivo e aexcessivo e aexcessivo e aexcessivo e a
pressão, depressão, depressão, depressão, depressão, de
origemorigemorigemorigemorigem
ocupacionalocupacionalocupacionalocupacionalocupacional
(M70.–): Sinovite(M70.–): Sinovite(M70.–): Sinovite(M70.–): Sinovite(M70.–): Sinovite
CrepitanteCrepitanteCrepitanteCrepitanteCrepitante
Crônica da mão eCrônica da mão eCrônica da mão eCrônica da mão eCrônica da mão e
do punhodo punhodo punhodo punhodo punho
(M70.0); Bursite(M70.0); Bursite(M70.0); Bursite(M70.0); Bursite(M70.0); Bursite
da Mão (M70.1);da Mão (M70.1);da Mão (M70.1);da Mão (M70.1);da Mão (M70.1);
Bursite doBursite doBursite doBursite doBursite do
OlécranoOlécranoOlécranoOlécranoOlécrano
(M70.2); Outras(M70.2); Outras(M70.2); Outras(M70.2); Outras(M70.2); Outras
Bursites doBursites doBursites doBursites doBursites do
Cotovelo (M70.3);Cotovelo (M70.3);Cotovelo (M70.3);Cotovelo (M70.3);Cotovelo (M70.3);
Outras BursitesOutras BursitesOutras BursitesOutras BursitesOutras Bursites
Pré–rotulianasPré–rotulianasPré–rotulianasPré–rotulianasPré–rotulianas
(M70.4); Outras(M70.4); Outras(M70.4); Outras(M70.4); Outras(M70.4); Outras
Bursites do JoelhoBursites do JoelhoBursites do JoelhoBursites do JoelhoBursites do Joelho
(M70.5); Outros(M70.5); Outros(M70.5); Outros(M70.5); Outros(M70.5); Outros
transtornos dostranstornos dostranstornos dostranstornos dostranstornos dos
tecidos molestecidos molestecidos molestecidos molestecidos moles
relacionados comrelacionados comrelacionados comrelacionados comrelacionados com
o uso, o usoo uso, o usoo uso, o usoo uso, o usoo uso, o uso
excessivo e aexcessivo e aexcessivo e aexcessivo e aexcessivo e a
pressão (M70.8);pressão (M70.8);pressão (M70.8);pressão (M70.8);pressão (M70.8);
Transtorno nãoTranstorno nãoTranstorno nãoTranstorno nãoTranstorno não
especificado dosespecificado dosespecificado dosespecificado dosespecificado dos
tecidos moles,tecidos moles,tecidos moles,tecidos moles,tecidos moles,
relacionados comrelacionados comrelacionados comrelacionados comrelacionados com
o uso, o usoo uso, o usoo uso, o usoo uso, o usoo uso, o uso
excessivo e aexcessivo e aexcessivo e aexcessivo e aexcessivo e a
pressão (M70.9)pressão (M70.9)pressão (M70.9)pressão (M70.9)pressão (M70.9)

1. Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

2. Ritmo de trabalho
penoso (Z56.3)

3. Condições difíceis de
trabalho (Z56.5)

IX – Fibromatose daIX – Fibromatose daIX – Fibromatose daIX – Fibromatose daIX – Fibromatose da
Fascia Palmar:Fascia Palmar:Fascia Palmar:Fascia Palmar:Fascia Palmar:
“Contratura ou“Contratura ou“Contratura ou“Contratura ou“Contratura ou
Moléstia deMoléstia deMoléstia deMoléstia deMoléstia de
Dupuytren”Dupuytren”Dupuytren”Dupuytren”Dupuytren”
(M72.0)(M72.0)(M72.0)(M72.0)(M72.0)

1. Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

2. Ritmo de trabalho
penoso (Z56.3)

3. Condições difíceis de
trabalho (Z56.5)

1. Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

2. Vibrações localizadas
(W43.–; Z57.7)
(Quadro XXII)

X – Lesões do OmbroX – Lesões do OmbroX – Lesões do OmbroX – Lesões do OmbroX – Lesões do Ombro
(M75.–): Capsulite(M75.–): Capsulite(M75.–): Capsulite(M75.–): Capsulite(M75.–): Capsulite
Adesiva doAdesiva doAdesiva doAdesiva doAdesiva do
Ombro (OmbroOmbro (OmbroOmbro (OmbroOmbro (OmbroOmbro (Ombro
Congelado,Congelado,Congelado,Congelado,Congelado,
Periartrite doPeriartrite doPeriartrite doPeriartrite doPeriartrite do
Ombro) (M75.0);Ombro) (M75.0);Ombro) (M75.0);Ombro) (M75.0);Ombro) (M75.0);
Síndrome doSíndrome doSíndrome doSíndrome doSíndrome do
ManguitoManguitoManguitoManguitoManguito
Rotatório ouRotatório ouRotatório ouRotatório ouRotatório ou
Síndrome doSíndrome doSíndrome doSíndrome doSíndrome do
SupraespinhosoSupraespinhosoSupraespinhosoSupraespinhosoSupraespinhoso
(M75.1); Tendinite(M75.1); Tendinite(M75.1); Tendinite(M75.1); Tendinite(M75.1); Tendinite
Bicipital (M75.2);Bicipital (M75.2);Bicipital (M75.2);Bicipital (M75.2);Bicipital (M75.2);
TendiniteTendiniteTendiniteTendiniteTendinite
Calcificante doCalcificante doCalcificante doCalcificante doCalcificante do
Ombro (M75.3);Ombro (M75.3);Ombro (M75.3);Ombro (M75.3);Ombro (M75.3);
Bursite do OmbroBursite do OmbroBursite do OmbroBursite do OmbroBursite do Ombro
(M75.5); Outras(M75.5); Outras(M75.5); Outras(M75.5); Outras(M75.5); Outras
Lesões do OmbroLesões do OmbroLesões do OmbroLesões do OmbroLesões do Ombro
(M75.8); Lesões(M75.8); Lesões(M75.8); Lesões(M75.8); Lesões(M75.8); Lesões
do Ombro, nãodo Ombro, nãodo Ombro, nãodo Ombro, nãodo Ombro, não
especificadasespecificadasespecificadasespecificadasespecificadas
(M75.9)(M75.9)(M75.9)(M75.9)(M75.9)

XI – OutrasXI – OutrasXI – OutrasXI – OutrasXI – Outras
entesopatiasentesopatiasentesopatiasentesopatiasentesopatias
(M77.–):(M77.–):(M77.–):(M77.–):(M77.–):
EpicondiliteEpicondiliteEpicondiliteEpicondiliteEpicondilite
Medial (M77.0);Medial (M77.0);Medial (M77.0);Medial (M77.0);Medial (M77.0);
EpicondiliteEpicondiliteEpicondiliteEpicondiliteEpicondilite
lateral (“Cotovelolateral (“Cotovelolateral (“Cotovelolateral (“Cotovelolateral (“Cotovelo
de Tenista”);de Tenista”);de Tenista”);de Tenista”);de Tenista”);
Mialgia (M79.1)Mialgia (M79.1)Mialgia (M79.1)Mialgia (M79.1)Mialgia (M79.1)

XII – OutrosXII – OutrosXII – OutrosXII – OutrosXII – Outros
transtornostranstornostranstornostranstornostranstornos
especificadosespecificadosespecificadosespecificadosespecificados
dos tecidosdos tecidosdos tecidosdos tecidosdos tecidos
moles (M79.8)moles (M79.8)moles (M79.8)moles (M79.8)moles (M79.8)

XIII – OsteomaláciaXIII – OsteomaláciaXIII – OsteomaláciaXIII – OsteomaláciaXIII – Osteomalácia
do Adultodo Adultodo Adultodo Adultodo Adulto
induzida porinduzida porinduzida porinduzida porinduzida por
drogasdrogasdrogasdrogasdrogas
(M83.5)(M83.5)(M83.5)(M83.5)(M83.5)

1. Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

2. Vibrações localizadas
(W43.–; Z57.7)
(Quadro XXII)

1. Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

2. Vibrações localizadas
(W43.–; Z57.7)
(Quadro XXII)

1. Posições forçadas e
gestos repetitivos
(Z57.8)

2. Ritmo de trabalho
penoso (Z56)

3. Vibrações localizadas
(W43.–; Z57.7)
(Quadro XXII)

1. Cádmio ou seus
compostos (X49.–)
(Quadro VI)

2. Fósforo e seus
compostos
(Sesquissulfeto de
Fósforo) (X49.–;
Z57.5) (Quadro XII)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

XIV – Fluorose doXIV – Fluorose doXIV – Fluorose doXIV – Fluorose doXIV – Fluorose do
EsqueletoEsqueletoEsqueletoEsqueletoEsqueleto
(M85.1)(M85.1)(M85.1)(M85.1)(M85.1)

XV – OsteonecroseXV – OsteonecroseXV – OsteonecroseXV – OsteonecroseXV – Osteonecrose
(M87.–):(M87.–):(M87.–):(M87.–):(M87.–):
OsteonecroseOsteonecroseOsteonecroseOsteonecroseOsteonecrose
devida a drogasdevida a drogasdevida a drogasdevida a drogasdevida a drogas
(M87.1); Outras(M87.1); Outras(M87.1); Outras(M87.1); Outras(M87.1); Outras
OsteonecrosesOsteonecrosesOsteonecrosesOsteonecrosesOsteonecroses
secundáriassecundáriassecundáriassecundáriassecundárias
(M87.3)(M87.3)(M87.3)(M87.3)(M87.3)

Flúor e seus compostos
tóxicos (X49.–; Z57.5)
(Quadro XI)

XVI –XVI –XVI –XVI –XVI – OstéoliseOstéoliseOstéoliseOstéoliseOstéolise
(M89.5) (de(M89.5) (de(M89.5) (de(M89.5) (de(M89.5) (de
falanges dis-falanges dis-falanges dis-falanges dis-falanges dis-
tais de quiro-tais de quiro-tais de quiro-tais de quiro-tais de quiro-
dácti los)dáct i los)dáct i los)dáct i los)dáct i los)

XVII –XVII –XVII –XVII –XVII – OsteonecroseOsteonecroseOsteonecroseOsteonecroseOsteonecrose
no “Mal dosno “Mal dosno “Mal dosno “Mal dosno “Mal dos
Caixões”Caixões”Caixões”Caixões”Caixões”
(M90.3)(M90.3)(M90.3)(M90.3)(M90.3)

1. Fósforo e seus
compostos
(Sesquissulfeto de
Fósforo) (X49.–;
Z57.5) (Quadro XII)

2. Vibrações localizadas
(W43.–; Z57.7)
(Quadro XXII)

3. Radiações ionizantes
(Z57.1) (Quadro
XXIV)

Cloreto de Vinila
(X49.–; Z57.5) (Quadro
XIII)

XVIII –XVIII –XVIII –XVIII –XVIII – Doença deDoença deDoença deDoença deDoença de
Kienböck doKienböck doKienböck doKienböck doKienböck do
AdultoAdultoAdultoAdultoAdulto
(Osteo–(Osteo–(Osteo–(Osteo–(Osteo–
condrose docondrose docondrose docondrose docondrose do
Adulto doAdulto doAdulto doAdulto doAdulto do
Semilunar doSemilunar doSemilunar doSemilunar doSemilunar do
Carpo)Carpo)Carpo)Carpo)Carpo)
(M93.1) e(M93.1) e(M93.1) e(M93.1) e(M93.1) e
outrasoutrasoutrasoutrasoutras
Osteocondro–Osteocondro–Osteocondro–Osteocondro–Osteocondro–
pat iaspat iaspat iaspat iaspat ias
especif icadasespecif icadasespecif icadasespecif icadasespecif icadas
(M93.8)(M93.8)(M93.8)(M93.8)(M93.8)

“Ar Comprimido”
(W94.–; Z57.8) (Quadro
XXIII)

Vibrações localizadas
(W43.–; Z57.7) (Quadro
XXII)

DOENÇAS DO SISTEMA GÊNITO-URINÁRIO
RELACIONADAS COM O TRABALHO

(Grupo XIV da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

I – SíndromeI – SíndromeI – SíndromeI – SíndromeI – Síndrome
Nefrítica AgudaNefrítica AgudaNefrítica AgudaNefrítica AgudaNefrítica Aguda
(N00.–)(N00.–)(N00.–)(N00.–)(N00.–)

II – DoençaII – DoençaII – DoençaII – DoençaII – Doença
GlomerularGlomerularGlomerularGlomerularGlomerular
Crônica (N03.–)Crônica (N03.–)Crônica (N03.–)Crônica (N03.–)Crônica (N03.–)

III –III –III –III –III – NefropatiaNefropatiaNefropatiaNefropatiaNefropatia
túbulo–túbulo–túbulo–túbulo–túbulo–
intersticialintersticialintersticialintersticialintersticial
induzida porinduzida porinduzida porinduzida porinduzida por
metais pesadosmetais pesadosmetais pesadosmetais pesadosmetais pesados
(N14.3)(N14.3)(N14.3)(N14.3)(N14.3)

Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5) (Quadro
XVI)

Hidrocarbonetos
alifáticos halogenados
nefrotóxicos (X46.–;
Z57.5) (Quadro XIII)

IV –IV –IV –IV –IV – InsuficiênciaInsuficiênciaInsuficiênciaInsuficiênciaInsuficiência
Renal AgudaRenal AgudaRenal AgudaRenal AgudaRenal Aguda
(N17)(N17)(N17)(N17)(N17)

V –V –V –V –V – InsuficiênciaInsuficiênciaInsuficiênciaInsuficiênciaInsuficiência
Renal CrônicaRenal CrônicaRenal CrônicaRenal CrônicaRenal Crônica
(N18)(N18)(N18)(N18)(N18)

VI –VI –VI –VI –VI – Cistite AgudaCistite AgudaCistite AgudaCistite AgudaCistite Aguda
(N30.0)(N30.0)(N30.0)(N30.0)(N30.0)

1. Cádmio ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5)
(Quadro VI)

2. Chumbo ou seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro VIII)

3. Mercúrio e seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.4 e
Z57.5)
(Quadro XVI)

VII – InfertilidadeVII – InfertilidadeVII – InfertilidadeVII – InfertilidadeVII – Infertilidade
Masculina (N46)Masculina (N46)Masculina (N46)Masculina (N46)Masculina (N46)

Aminas aromáticas e
seus derivados (X49.–;
Z57.5)

Chumbo ou seus
compostos (X49.–;
Z57.5)
(Quadro VIII)

Hidrocarbonetos
alifáticos halogenados
nefrotóxicos (X46.–;
Z57.5)
(Quadro XIII)

1. Chumbo ou seus
compostos tóxicos
(X49.–; Z57.5)
(Quadro VIII)

2. Radiações ionizantes
(W88.–: Z57.1)
(Quadro XXIV)

3. Chlordecone (X48.–;
Z57.4)

4. Dibromocloropro-
pano (DBCP)
(X48.–; Z57.4 e
Z57.5)

5. Calor (trabalho em
temperaturas
elevadas)
(Z57.6)
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TRAUMATISMOS, ENVENENAMENTOS E
ALGUMAS OUTRAS CONSEQÜÊNCIAS DE

CAUSAS EXTERNAS, RELACIONADOS COM
O TRABALHO

(Grupo XIX da CID–10)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

I – Efeitos tóxicos deI – Efeitos tóxicos deI – Efeitos tóxicos deI – Efeitos tóxicos deI – Efeitos tóxicos de
SolventesSolventesSolventesSolventesSolventes
Orgânicos (T52.–):Orgânicos (T52.–):Orgânicos (T52.–):Orgânicos (T52.–):Orgânicos (T52.–):
Álcoóis (T51.8) eÁlcoóis (T51.8) eÁlcoóis (T51.8) eÁlcoóis (T51.8) eÁlcoóis (T51.8) e
Cetonas (T52.4);Cetonas (T52.4);Cetonas (T52.4);Cetonas (T52.4);Cetonas (T52.4);
Benzeno, Tolueno eBenzeno, Tolueno eBenzeno, Tolueno eBenzeno, Tolueno eBenzeno, Tolueno e
Xileno (T52.1 eXileno (T52.1 eXileno (T52.1 eXileno (T52.1 eXileno (T52.1 e
T52.2); DerivadosT52.2); DerivadosT52.2); DerivadosT52.2); DerivadosT52.2); Derivados
halogenados doshalogenados doshalogenados doshalogenados doshalogenados dos
HidrocarbonetosHidrocarbonetosHidrocarbonetosHidrocarbonetosHidrocarbonetos
Alifáticos eAlifáticos eAlifáticos eAlifáticos eAlifáticos e
Aromáticos (T53):Aromáticos (T53):Aromáticos (T53):Aromáticos (T53):Aromáticos (T53):
Tetracloreto deTetracloreto deTetracloreto deTetracloreto deTetracloreto de
Carbono (T53.0);Carbono (T53.0);Carbono (T53.0);Carbono (T53.0);Carbono (T53.0);
ClorofórmioClorofórmioClorofórmioClorofórmioClorofórmio
(T53.1);(T53.1);(T53.1);(T53.1);(T53.1);
TricloroetilenoTricloroetilenoTricloroetilenoTricloroetilenoTricloroetileno
(T53.2);(T53.2);(T53.2);(T53.2);(T53.2);
TetracloroetilenoTetracloroetilenoTetracloroetilenoTetracloroetilenoTetracloroetileno
(T53.3);(T53.3);(T53.3);(T53.3);(T53.3);
DicloroetanoDicloroetanoDicloroetanoDicloroetanoDicloroetano
(T53.4) ;(T53.4) ;(T53.4) ;(T53.4) ;(T53.4) ;
Clorofluor-Clorofluor-Clorofluor-Clorofluor-Clorofluor-
carbonos (T53.5);carbonos (T53.5);carbonos (T53.5);carbonos (T53.5);carbonos (T53.5);
Outros derivadosOutros derivadosOutros derivadosOutros derivadosOutros derivados
halogenados dehalogenados dehalogenados dehalogenados dehalogenados de
hidrocarbonetoshidrocarbonetoshidrocarbonetoshidrocarbonetoshidrocarbonetos
alifáticos (T53.6);alifáticos (T53.6);alifáticos (T53.6);alifáticos (T53.6);alifáticos (T53.6);
Outros derivadosOutros derivadosOutros derivadosOutros derivadosOutros derivados
halogenados dehalogenados dehalogenados dehalogenados dehalogenados de
hidrocarbonetoshidrocarbonetoshidrocarbonetoshidrocarbonetoshidrocarbonetos
aromáticosaromáticosaromáticosaromáticosaromáticos
(T53.7); Derivados(T53.7); Derivados(T53.7); Derivados(T53.7); Derivados(T53.7); Derivados
halogenados dehalogenados dehalogenados dehalogenados dehalogenados de
hidrocarbonetoshidrocarbonetoshidrocarbonetoshidrocarbonetoshidrocarbonetos
alifáticos ealifáticos ealifáticos ealifáticos ealifáticos e
aromáticos, nãoaromáticos, nãoaromáticos, nãoaromáticos, nãoaromáticos, não
especif icadosespecif icadosespecif icadosespecif icadosespecif icados
(T53.9); Sulfeto de(T53.9); Sulfeto de(T53.9); Sulfeto de(T53.9); Sulfeto de(T53.9); Sulfeto de
Carbono (T65.4)Carbono (T65.4)Carbono (T65.4)Carbono (T65.4)Carbono (T65.4)

Exposição ocupacional
a agentes tóxicos em
outras indústrias
(Z57.5)

DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

II – Efeito tóxicoII – Efeito tóxicoII – Efeito tóxicoII – Efeito tóxicoII – Efeito tóxico
de Substânciasde Substânciasde Substânciasde Substânciasde Substâncias
CorrosivasCorrosivasCorrosivasCorrosivasCorrosivas
(T54): Fenol e(T54): Fenol e(T54): Fenol e(T54): Fenol e(T54): Fenol e
homólogos dohomólogos dohomólogos dohomólogos dohomólogos do
fenol (T54.0);fenol (T54.0);fenol (T54.0);fenol (T54.0);fenol (T54.0);
Flúor e seusFlúor e seusFlúor e seusFlúor e seusFlúor e seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos
(T65.8) ;(T65.8) ;(T65.8) ;(T65.8) ;(T65.8) ;

Selênio e seusSelênio e seusSelênio e seusSelênio e seusSelênio e seus
compostos (T56.8);compostos (T56.8);compostos (T56.8);compostos (T56.8);compostos (T56.8);
Outros compostosOutros compostosOutros compostosOutros compostosOutros compostos
orgânicosorgânicosorgânicosorgânicosorgânicos
corrosivos (T54.1);corrosivos (T54.1);corrosivos (T54.1);corrosivos (T54.1);corrosivos (T54.1);
Ácidos corrosivosÁcidos corrosivosÁcidos corrosivosÁcidos corrosivosÁcidos corrosivos
e substânciase substânciase substânciase substânciase substâncias
ácidas similaresácidas similaresácidas similaresácidas similaresácidas similares
(T54.2); Álcalis(T54.2); Álcalis(T54.2); Álcalis(T54.2); Álcalis(T54.2); Álcalis
cáusticos ecáusticos ecáusticos ecáusticos ecáusticos e
substânciassubstânciassubstânciassubstânciassubstâncias
alcalinas similaresalcalinas similaresalcalinas similaresalcalinas similaresalcalinas similares
(T54.3); Efeito(T54.3); Efeito(T54.3); Efeito(T54.3); Efeito(T54.3); Efeito
tóxico detóxico detóxico detóxico detóxico de
substânciasubstânciasubstânciasubstânciasubstância
corrosiva, nãocorrosiva, nãocorrosiva, nãocorrosiva, nãocorrosiva, não
especificadaespecificadaespecificadaespecificadaespecificada
(T54.9).(T54.9).(T54.9).(T54.9).(T54.9).

III – Efeito tóxico deIII – Efeito tóxico deIII – Efeito tóxico deIII – Efeito tóxico deIII – Efeito tóxico de
Metais (T56):Metais (T56):Metais (T56):Metais (T56):Metais (T56):
Arsênico e seusArsênico e seusArsênico e seusArsênico e seusArsênico e seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos
(T57.0);(T57.0);(T57.0);(T57.0);(T57.0);
Cádmio e seusCádmio e seusCádmio e seusCádmio e seusCádmio e seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos
(T56.3);(T56.3);(T56.3);(T56.3);(T56.3);
Chumbo e seusChumbo e seusChumbo e seusChumbo e seusChumbo e seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos
(T56.0); Cromo(T56.0); Cromo(T56.0); Cromo(T56.0); Cromo(T56.0); Cromo
e seuse seuse seuse seuse seus
compostoscompostoscompostoscompostoscompostos
(T56.2);(T56.2);(T56.2);(T56.2);(T56.2);
Manganês eManganês eManganês eManganês eManganês e
seus compostosseus compostosseus compostosseus compostosseus compostos
(T57.2);(T57.2);(T57.2);(T57.2);(T57.2);
Mercúrio eMercúrio eMercúrio eMercúrio eMercúrio e
seus compostosseus compostosseus compostosseus compostosseus compostos
(T56.1); Outros(T56.1); Outros(T56.1); Outros(T56.1); Outros(T56.1); Outros
metais (T56.8);metais (T56.8);metais (T56.8);metais (T56.8);metais (T56.8);
Metal, nãoMetal, nãoMetal, nãoMetal, nãoMetal, não
especificadoespecificadoespecificadoespecificadoespecificado
(T56.9).(T56.9).(T56.9).(T56.9).(T56.9).

Exposição ocupacional
a agentes tóxicos em
outras indústrias
(Z57.5)

Exposição ocupacional
a agentes tóxicos em
outras indústrias
(Z57.5)

IV – IV – IV – IV – IV – AsfixiantesAsfixiantesAsfixiantesAsfixiantesAsfixiantes
Químicos (T57–Químicos (T57–Químicos (T57–Químicos (T57–Químicos (T57–
59):59):59):59):59): MonóxidoMonóxidoMonóxidoMonóxidoMonóxido
de Carbonode Carbonode Carbonode Carbonode Carbono
(T58)’; Ácido(T58)’; Ácido(T58)’; Ácido(T58)’; Ácido(T58)’; Ácido
cianídrico ecianídrico ecianídrico ecianídrico ecianídrico e
cianetos (T57.3);cianetos (T57.3);cianetos (T57.3);cianetos (T57.3);cianetos (T57.3);
Sulfeto deSulfeto deSulfeto deSulfeto deSulfeto de
hidrogêniohidrogêniohidrogêniohidrogêniohidrogênio
T59.6); AminasT59.6); AminasT59.6); AminasT59.6); AminasT59.6); Aminas
aromáaromáaromáaromáaromáticas eticas eticas eticas eticas e
seus derivadosseus derivadosseus derivadosseus derivadosseus derivados
(T65.3)(T65.3)(T65.3)(T65.3)(T65.3)

Exposição
ocupacional a
agentes tóxicos em
outras indústrias
(Z57.5)
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DOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇASDOENÇAS

AGENTESAGENTESAGENTESAGENTESAGENTES
ETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OUETIOLÓGICOS OU

FATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCOFATORES DE RISCO
DE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZADE NATUREZA
OCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONALOCUPACIONAL

VI –VI –VI –VI –VI – Efeitos daEfeitos daEfeitos daEfeitos daEfeitos da
Pressão do Ar ePressão do Ar ePressão do Ar ePressão do Ar ePressão do Ar e
da Pressão dada Pressão dada Pressão dada Pressão dada Pressão da
Água (T70):Água (T70):Água (T70):Água (T70):Água (T70):
BarotraumaBarotraumaBarotraumaBarotraumaBarotrauma
Otítico (T70.0);Otítico (T70.0);Otítico (T70.0);Otítico (T70.0);Otítico (T70.0);
BarotraumaBarotraumaBarotraumaBarotraumaBarotrauma
Sinusal (T70.1);Sinusal (T70.1);Sinusal (T70.1);Sinusal (T70.1);Sinusal (T70.1);
DoençaDoençaDoençaDoençaDoença
DescompressivaDescompressivaDescompressivaDescompressivaDescompressiva
(“Mal dos(“Mal dos(“Mal dos(“Mal dos(“Mal dos
Caixões”)Caixões”)Caixões”)Caixões”)Caixões”)
(T70.3); Outros(T70.3); Outros(T70.3); Outros(T70.3); Outros(T70.3); Outros
efeitos daefeitos daefeitos daefeitos daefeitos da
pressão do ar epressão do ar epressão do ar epressão do ar epressão do ar e
da água (T70.8).da água (T70.8).da água (T70.8).da água (T70.8).da água (T70.8).

V –V –V –V –V – PraguicidasPraguicidasPraguicidasPraguicidasPraguicidas
(Pest icidas,(Pest icidas,(Pest icidas,(Pest icidas,(Pest icidas,
“Agrotóxicos”)“Agrotóxicos”)“Agrotóxicos”)“Agrotóxicos”)“Agrotóxicos”)
(T60): Organo-(T60): Organo-(T60): Organo-(T60): Organo-(T60): Organo-
fosforados efosforados efosforados efosforados efosforados e
CarbamatosCarbamatosCarbamatosCarbamatosCarbamatos
(T60.0) ;(T60.0) ;(T60.0) ;(T60.0) ;(T60.0) ;
HalogenadosHalogenadosHalogenadosHalogenadosHalogenados
(T60.1); Outros(T60.1); Outros(T60.1); Outros(T60.1); Outros(T60.1); Outros
praguicidaspraguicidaspraguicidaspraguicidaspraguicidas
(T60.2)(T60.2)(T60.2)(T60.2)(T60.2)

Exposição ocupacional
a pressões atmosféricas
anormais (W94.–;
Z57.8)

Exposição ocupacional
a agentes tóxicos na
Agricultura (Z57.4)

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

A N E X O III

RELAÇÃO DAS SITUAÇÕES QUE DÃO
DIREITO AO AUXÍLIO–ACIDENTE

QUADRO Nº 1QUADRO Nº 1QUADRO Nº 1QUADRO Nº 1QUADRO Nº 1

Aparelho visual
Situações:
a) acuidade visual, após correção, igual ou in-

ferior a 0,2 no olho acidentado;
b) acuidade visual, após correção, igual ou in-

ferior a 0,5 em ambos os olhos, quando
ambos tiverem sido acidentados;

c) acuidade visual, após correção, igual ou in-
ferior a 0,5 no olho acidentado, quando a
do outro olho for igual a 0,5 ou menos, após
correção;

d) lesão da musculatura extrínseca do olho,
acarretando paresia ou paralisia;

e) lesão bilateral das vias lacrimais, com ou
sem fístulas, ou unilateral com fístula.

NOTA 1 – A acuidade visual restante é avaliada
pela escala de Wecker, em décimos,
e após a correção por lentes.

NOTA 2 – A nubécula e o leucoma são analisa-
dos em função da redução da
acuidade ou do prejuízo estético que
acarretam, de acordo com os qua-
dros respectivos.

QUADRO Nº 2QUADRO Nº 2QUADRO Nº 2QUADRO Nº 2QUADRO Nº 2

Aparelho auditivo
TRAUMA ACÚSTICO

a) perda da audição no ouvido acidentado;
b) redução da audição em grau médio ou supe-

rior em ambos os ouvidos, quando os dois
tiverem sido acidentados;

c) redução da audição, em grau médio ou su-
perior, no ouvido acidentado, quando a au-
dição do outro estiver também reduzida em
grau médio ou superior.

NOTA 1 – A capacidade auditiva em cada ouvi-
do é avaliada mediante audiometria
apenas aérea, nas freqüências de
500, 1.000, 2.000 e 3.000 Hertz.

NOTA 2 – A redução da audição, em cada ouvi-
do, é avaliada pela média aritmética
dos valores, em decibéis, encontra-
dos nas freqüências de 500, 1.000,
2.000 e 3.000 Hertz, segundo adap-
tação da classsificação de Davis &
Silvermann, 1970.

NOTAS:NOTAS:NOTAS:NOTAS:NOTAS:
1. A doença profissional ou do trabalho

será caracterizada quando,
diagnosticada a intoxicação ou
afecção, se verifica que o empregado
exerce atividade que o expõe ao
respectivo agente patogênico,
mediante nexo de causa a ser
estabelecido conforme o disposto nos
Manuais de Procedimentos Médico-
Periciais em Doenças Profissionais ou
do Trabalho, levando-se em
consideração a correlação entre a
doença e a atividade exercida pelo
segurado.

2. O Instituto Nacional do Seguro Social
adotará as providências necessárias
para edição dos Manuais de
Procedimentos Médico-Periciais em
Doenças Profissionais ou do Trabalho,
para aplicação a partir de 1º de
setembro de 1999.
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Audição normal – até vinte e cinco
decibéis.
Redução em grau mínimo – vinte e
seis a quarenta decibéis;
Redução em grau médio – quarenta
e um a setenta decibéis;
Redução em grau máximo – setenta
e um a noventa decibéis;
Perda de audição – mais de noventa
decibéis.

QUADRO Nº 3QUADRO Nº 3QUADRO Nº 3QUADRO Nº 3QUADRO Nº 3

Aparelho da fonação
Situação:
Perturbação da palavra em grau médio ou má-
ximo, desde que comprovada por métodos clí-
nicos objetivos.

QUADRO Nº 4QUADRO Nº 4QUADRO Nº 4QUADRO Nº 4QUADRO Nº 4

Prejuízo estético
Situações:
Prejuízo estético, em grau médio ou máximo,
quando atingidos crânios, e/ou face, e/ou pes-
coço ou perda de dentes quando há também
deformação da arcada dentária que impede o
uso de prótese.

NOTA 1 – Só é considerada como prejuízo es-
tético a lesão que determina apreciá-
vel modificação estética do segmen-
to corpóreo atingido, acarretando
aspecto desagradável, tendo-se em
conta sexo, idade e profissão do aci-
dentado.

NOTA 2 – A perda anatômica de membro, a
redução de movimentos articulares
ou a alteração da capacidade funcio-
nal de membro não são considera-
dos como prejuízo estético, poden-
do, porém, ser enquadradas, se for o
caso, nos quadros respectivos.

QUADRO Nº 5QUADRO Nº 5QUADRO Nº 5QUADRO Nº 5QUADRO Nº 5

Perdas de segmentos de membros

Situações:
a) perda de segmento ao nível ou acima do

carpo;
b) perda de segmento do primeiro quirodáctilo,

desde que atingida a falange proximal;
c) perda de segmentos de dois quirodáctilos,

desde que atingida a falange proximal em
pelo menos um deles;

d) perda de segmento do segundo quirodác-
tilo, desde que atingida a falange proximal;

� Itens b, c e d com a redação dada
pelo Decreto nº 4.032, de 26-11-
2001.

e) perda de segmento de três ou mais
falanges, de três ou mais quirodáctilos;

f) perda de segmento ao nível ou acima do
tarso;

g) perda de segmento do primeiro podo-
dácti lo, desde que atingida a falange
proximal;

h) perda de segmento de dois pododá-
cti los, desde que atingida a falange
proximal em ambos;

� Itens g e h com a redação dada
pelo Decreto nº 4.032, de 26-11-
2001.

i) perda de segmento de três ou mais fa-
langes, de três ou mais pododáctilos.

NOTA: Para efeito de enquadramento, a perda
parcial de parte óssea de um segmento
equivale à perda do segmento. A perda
parcial de partes moles sem perda de
parte óssea do segmento não é consi-
derada para efeito de enquadramento.

QUADRO Nº 6QUADRO Nº 6QUADRO Nº 6QUADRO Nº 6QUADRO Nº 6

Alterações articulares

Situações:
a) redução em grau médio ou superior dos mo-

vimentos da mandíbula;
b) redução em grau máximo dos movimentos

do segmento cervical da coluna vertebral;
c) redução em grau máximo dos movimentos

do segmento lombo–sacro da coluna verte-
bral;

d) redução em grau médio ou superior dos
movimentos das articulações do ombro ou
do cotovelo;

e) redução em grau médio ou superior dos
movimentos de pronação e/ou de supinação
do antebraço;

f) redução em grau máximo dos movimentos
do primeiro e/ou do segundo quirodáctilo,
desde que atingidas as articulações meta-
carpo–falangeana e falange-falangeana;

g) redução em grau médio ou superior dos
movimentos das articulações coxo-femural
e/ou joelho, e/ou tíbio-társica.

NOTA 1 – Os graus de redução de movimentos
articulares referidos neste quadro
são avaliados de acordo com os se-
guintes critérios:
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Grau máximo: redução acima de
dois terços da amplitude normal do
movimento da articulação;
Grau médio: redução de mais de
um terço e até dois terços da am-
plitude normal do movimento da
articulação;
Grau mínimo: redução de até um
terço da amplitude normal do movi-
mento da articulação.

NOTA 2 – A redução de movimentos do coto-
velo, de pronação e supinação do
antebraço, punho, joelho e tíbio-
társica, secundária a uma fratura
de osso longo do membro, consoli-
dada em posição viciosa e com des-
vio de eixo, também é enquadrada
dentro dos limites estabelecidos.

QUADRO Nº 7QUADRO Nº 7QUADRO Nº 7QUADRO Nº 7QUADRO Nº 7

Encurtamento de membro inferior

Situação:

Encurtamento de mais de 4 cm (quatro centí-
metros).

NOTA: A preexistência de lesão de bacia deve
ser considerada quando da avaliação
do encurtamento.

QUADRO Nº 8QUADRO Nº 8QUADRO Nº 8QUADRO Nº 8QUADRO Nº 8

Redução da força e/ou da capacidade funcio-
nal dos membros

Situações:

a) redução da força e/ou da capacidade fun-
cional da mão, do punho, do antebraço ou
de todo o membro superior em grau sofrível
ou inferior da classificação de desempenho
muscular;

b) redução da força e/ou da capacidade fun-
cional do primeiro quirodáctilo em grau so-
frível ou inferior;

c) redução da força e/ou da capacidade fun-
cional do pé, da perna ou de todo o mem-
bro inferior em grau sofrível ou inferior.

NOTA 1 – Esta classificação se aplica a situa-
ções decorrentes de comprometi-
mento muscular ou neurológico.
Não se aplica a alterações decor-
rentes de lesões articulares ou de
perdas anatômicas constantes dos
quadros próprios.

NOTA 2 – Na avaliação de redução da força
ou da capacidade funcional é utili-

zada a classificação da carta de de-
sempenho muscular da The Natio-
nal Foundation for Infantile Paraly-
sis, adotada pelas Sociedades Inter-
nacionais de Ortopedia e Traumato-
logia, e a seguir transcrita:

Desempenho muscular

Grau 5 – Normal – cem por cento – Amplitude
completa de movimento
contra a gravidade e con-
tra grande resistência.

Grau 4  –  Bom  – setenta e cinco por cento
– Amplitude completa de
movimento contra a gravi-
dade e contra alguma re-
sistência.

Grau 3 – Sofrível – cinqüenta por cento – Am-
plitude completa de movi-
mento contra a gravidade
sem opor resistência.

Grau 2 – Pobre   – vinte e cinco por cento –
Amplitude completa de
movimento quando elimi-
nada a gravidade.

Grau 1 – Traços  – dez por cento – Evidência
de leve contração. Nenhum
movimento articular.

Grau 0 (zero)    – zero por cento – Nenhuma
evidência de contração.

Grau E ou EG   – zero por cento – Espasmo
ou espasmo grave.

Grau C ou CG   – Contratura ou contratura
grave.

NOTA – O enquadramento dos casos de grau
sofrível ou inferior abrange, na práti-
ca, os casos de redução em que há
impossibilidade de movimento con-
tra alguma força de resistência além
da força de gravidade.

QUADRO Nº 9QUADRO Nº 9QUADRO Nº 9QUADRO Nº 9QUADRO Nº 9

Outros aparelhos e sistemas
Situações:
a) segmentectomia pulmonar que acarrete

redução em grau médio ou superior da ca-
pacidade funcional respiratória; devida-
mente correlacionada à sua atividade
laborativa.

b) perda do segmento do aparelho digestivo
cuja localização ou extensão traz repercus-
sões sobre a nutrição e o estado geral.
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1.0.0 AGENTES QUÍMICOS
O que determina o direito ao benefí-
cio é a exposição do trabalhador ao
agente nocivo presente no ambiente
de trabalho e no processo produtivo,
em nível de concentração superior aos
limites de tolerância estabelecidos.
� Redação dada pelo Decreto nº 3.265,

de 29-11-1999.

O rol de agentes nocivos é exaustivo,
enquanto que as atividades listadas,
nas quais pode haver a exposição, é
exemplificativa.
� Redação dada pelo Decreto nº 3.265,

de 29-11-1999.

1.0.1 ARSÊNIO E SEUS 25 ANOS
COMPOSTOS
a) extração de arsênio e seus com-

postos tóxicos;
b) metalurgia de minérios arsenicais;
c) utilização de hidrogênio arseniado

(arsina) em sínteses orgânicas e
no processamento de componen-
tes eletrônicos;

d) fabricação e preparação de tintas
e lacas;

e) fabricação, preparação e aplicação
de inseticidas, herbicidas, parasiti-
cidas e raticidas com a utilização de
compostos de arsênio;

f) produção de vidros, ligas de chum-
bo e medicamentos com a utiliza-
ção de compostos de arsênio;

g) conservação e curtume de peles,
tratamento e preservação da ma-
deira com a utilização de compos-
tos de arsênio.

1.0.2 ASBESTOS 20 ANOS
a) extração, processamento e mani-

pulação de rochas amiantíferas;
b) fabricação de guarnições para freios,

embreagens e materiais isolantes
contendo asbestos;

c) fabricação de produtos de fibro-
cimento;

d) mistura, cardagem, fiação e tecela-
gem de fibras de asbestos.

1.0.3 BENZENO E SEUS 25 ANOS
COMPOSTOS TÓXICOS
a) produção e processamento de

benzeno;
b) utilização de benzeno como maté-

ria-prima em sínteses orgânicas e
na produção de derivados;

c) utilização de benzeno como insu-
mo na extração de óleos vegetais e
álcoois;

d) utilização de produtos que contenham
benzeno, como colas, tintas, vernizes,
produtos gráficos e solventes;

e) produção e utilização de cloro-
benzenos e derivados;

f) fabricação e vulcanização de arte-
fatos de borracha;

g) fabricação e recauchutagem de
pneumáticos.

1.0.4 BERÍLIO E SEUS 25 ANOS
COMPOSTOS TÓXICOS
a) extração, trituração e tratamento

de berílio;
b) fabricação de compostos e ligas de

berílio;
c) fabricação de tubos fluorescentes

e de ampolas de raio X;
d) fabricação de queimadores e mo-

deradores de reatores nucleares;
e) fabricação de vidros e porcelanas

para isolantes térmicos;
f) utilização do berílio na indústria

aeroespacial.

1.0.5 BROMO E SEUS 25 ANOS
COMPOSTOS TÓXICOS
a) fabricação e emprego do bromo e

do ácido brômico.

1.0.6 CÁDMIO E SEUS 25 ANOS
COMPOSTOS TÓXICOS

CÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGO
AGENTEAGENTEAGENTEAGENTEAGENTE
NOCIVONOCIVONOCIVONOCIVONOCIVO

TEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DE
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO

CÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGO
AGENTEAGENTEAGENTEAGENTEAGENTE
NOCIVONOCIVONOCIVONOCIVONOCIVO

TEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DE
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO

DOENÇAS PROFISSIONAIS E AS DO
TRABALHO

As doenças profissionais e as do trabalho,
que após consolidações das lesões resultem
seqüelas permanentes com redução da capa-
cidade de trabalho, deverão ser enquadradas
conforme o art. 104 deste Regulamento.

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

ANEXO IV

CLASSIFICAÇÃO DOS AGENTES
NOCIVOS
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a) extração, tratamento e preparação
de ligas de cádmio;

b) fabricação de compostos de cádmio;
c) utilização de eletrodos de cádmio

em soldas;
d) utilização de cádmio no revesti-

mento eletrolítico de metais;
e) utilização de cádmio como pig-

mento e estabilizador na indústria
do plástico;

f) fabricação de eletrodos de bateri-
as alcalinas de níquel-cádmio.

1.0.7 CARVÃO MINERAL  25 ANOS
E SEUS DERIVADOS
a) extração, fabricação, beneficia-

mento e utilização de carvão mine-
ral, piche, alcatrão, betume e breu;

b) extração, produção e utilização de
óleos minerais e parafinas;

c) extração e utilização de antraceno
e negro de fumo;

d) produção de coque.

1.0.8 CHUMBO E SEUS  25 ANOS
COMPOSTOS TÓXICOS
a) extração e processamento de mi-

nério de chumbo;
b) metalurgia e fabricação de ligas e

compostos de chumbo;
c) fabricação e reformas de acumula-

dores elétricos;
d) fabricação e emprego de chumbo-

tetraetila e chumbo-tetrametila;
e) fabricação de tintas, esmaltes e

vernizes à base de compostos de
chumbo;

f) pintura com pistola empregando
tintas com pigmentos de chumbo;

g) fabricação de objetos e artefatos
de chumbo e suas ligas;

h) vulcanização da borracha pelo
litargírio ou outros compostos de
chumbo;

i) utilização de chumbo em proces-
sos de soldagem;

j) fabricação de vidro, cristal e es-
malte vitrificado;

l) fabricação de pérolas artificiais;
m) fabricação e utilização de aditivos

à base de chumbo para a indústria
de plásticos.

1.0.9 CLORO E SEUS 25 ANOS
COMPOSTOS TÓXICOS

a) fabricação e emprego de defensi-
vos organoclorados;

b) fabricação e emprego de cloroe-
tilaminas (mostardas nitrogenadas);

c) fabricação e manuseio de bifenis
policlorados (PCB);

d) fabricação e emprego de cloreto
de vinil como monômero na fabri-
cação de policloreto de vinil (PVC)
e outras resinas e como interme-
diário em produções químicas ou
como solvente orgânico;

e) fabricação de policloroprene;
f) fabricação e emprego de clorofór-

mio (triclorometano) e de tetra-
cloreto de carbono.

1.0.10 CROMO E SEUS 25 ANOS
COMPOSTOS TÓXICOS
a) fabricação, emprego industrial,

manipulação de cromo, ácido crô-
mico, cromatos e bicromatos;

b) fabricação de ligas de ferro-cromo;
c) revestimento eletrolítico de metais e

polimento de superfícies cromadas;
d) pintura com pistola utilizando tin-

tas com pigmentos de cromo;
e) soldagem de aço inoxidável.

1.0.11 DISSULFETO DE 25 ANOS
CARBONO
a) fabricação e utilização de dissul-

feto de carbono;
b) fabricação de viscose e seda artifi-

cial (raiom);
c) fabricação e emprego de solven-

tes, inseticidas e herbicidas con-
tendo dissulfeto de carbono;

d) fabricação de vernizes, resinas,
sais de amoníaco, de tetracloreto
de carbono, de vidros óticos e pro-
dutos têxteis com uso de dissulfeto
de carbono.

1.0.12 FÓSFORO E SEUS 25 ANOS
COMPOSTOS TÓXICOS
a) extração e preparação de fósforo

branco e seus compostos;
b) fabricação e aplicação de produ-

tos fosforados e organofosforados
(sínteses orgânicas, fertilizantes e
praguicidas);

CÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGO
AGENTEAGENTEAGENTEAGENTEAGENTE
NOCIVONOCIVONOCIVONOCIVONOCIVO

TEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DE
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO CÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGO

AGENTEAGENTEAGENTEAGENTEAGENTE
NOCIVONOCIVONOCIVONOCIVONOCIVO

TEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DE
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO
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c) fabricação de munições e arma-
mentos explosivos.

1.0.13 IODO 25 ANOS
a) fabricação e emprego industrial do

iodo.

1.0.14 MANGANÊS E 25 ANOS
SEUS COMPOSTOS
a) extração e beneficiamento de mi-

nérios de manganês;

b) fabricação de ligas e compostos
de manganês;

c) fabricação de pilhas secas e acu-
muladores;

d) preparação de permanganato de
potássio e de corantes;

e) fabricação de vidros especiais e ce-
râmicas;

f) utilização de eletrodos contendo
manganês;

g) fabricação de tintas e fertilizantes.

1.0.15 MERCÚRIO E 25 ANOS

SEUS COMPOSTOS

a) extração e utilização de mercúrio e
fabricação de seus compostos;

b) fabricação de espoletas com ful-
minato de mercúrio;

c) fabricação de tintas com pigmento
contendo mercúrio;

d) fabricação e manutenção de apa-
relhos de medição e de labora-
tório;

e) fabricação de lâmpadas, válvulas
eletrônicas e ampolas de raio X;

f) fabricação de minuterias, acu-
muladores e retificadores de cor-
rente;

g) utilização como agente catalítico e
de eletrólise;

h) douração, prateamento, bronzea-
mento e estanhagem de espelhos
e metais;

i) curtimento e feltragem do couro e
conservação da madeira;

j) recuperação do mercúrio;
l) amalgamação do zinco.
m) tratamento a quente de amálgamas

de metais;

CÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGO
AGENTEAGENTEAGENTEAGENTEAGENTE
NOCIVONOCIVONOCIVONOCIVONOCIVO

TEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DE
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO CÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGO

AGENTEAGENTEAGENTEAGENTEAGENTE
NOCIVONOCIVONOCIVONOCIVONOCIVO

TEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DE
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO

n) fabricação e aplicação de fungi-
cidas.

1.0.16 NÍQUEL E SEUS 25 ANOS
COMPOSTOS TÓXICOS
a) extração e beneficiamento do ní-

quel;
b) niquelagem de metais;
c) fabricação de acumuladores de ní-

quel-cádmio.

1.0.17 PETRÓLEO, XISTO 25 ANOS
BETUMINOSO, GÁS
NATURAL E SEUS DERIVADOS
a) extração, processamento, benefi-

ciamento e atividades de manu-
tenção realizadas em unidades de
extração, plantas petrolíferas e pe-
troquímicas;

b) beneficiamento e aplicação de mis-
turas asfálticas contendo hidrocar-
bonetos policíclicos.

1.0.18 SÍLICA LIVRE 25 ANOS
a) extração de minérios a céu aberto;
b) beneficiamento e tratamento de

produtos minerais geradores de
poeiras contendo sílica livre crista-
lizada;

c) tratamento, decapagem e limpeza
de metais e fosqueamento de vi-
dros com jatos de areia;

d) fabricação, processamento, apli-
cação e recuperação de materiais
refratários;

e) fabricação de mós, rebolos e de
pós e pastas para polimento;

f) fabricação de vidros e cerâmicas;
g) construção de túneis;
h) desbaste e corte a seco de materi-

ais contendo sílica.

1.0.19 OUTRAS SUBSTÂNCIAS 25 ANOS
QUÍMICAS
GRUPO I – ESTIRENO; BUTADIENO–
ESTIRENO; ACRILONITRILA; 1–3 BU-
TADIENO; CLOROPRENO; MERCAP-
TANOS, n–HEXANO, DIISOCIANATO
DE TOLUENO (TDI); AMINAS AROMÁ-
TICAS

a) fabricação e vulcanização de arte-
fatos de borracha;
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CÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGO
AGENTEAGENTEAGENTEAGENTEAGENTE
NOCIVONOCIVONOCIVONOCIVONOCIVO

TEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DE
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO CÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGO

AGENTEAGENTEAGENTEAGENTEAGENTE
NOCIVONOCIVONOCIVONOCIVONOCIVO

TEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DE
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO

b) fabricação e recauchutagem de
pneus.

GRUPO II – AMINAS AROMÁTICAS,
AMINOBIFENILA, AURAMINA, AZA-
TIOPRINA, BIS (CLORO METIL) ÉTER, 1–
4 BUTANODIOL, DIMETANOSULFONA-
TO (MILERAN), CICLOFOSFAMIDA, CLO-
ROAMBUCIL, DIETILESTIL–BESTROL, A-
CRONITRILA, NITRONAFTILAMINA 4–
D I M E T I L – A M I N O A Z O B E N Z E N O ,
BENZOPIRENO, BETA–PROPIOLACTO-
NA, BISCLOROETILETER, BISCLOROME-
TIL, CLOROMETILETER, DIANIZIDINA,
DICLOROBENZIDINA, DIETILSULFATO,
DIMETILSULFATO, ETILENOAMINA, ETI-
LENOTIUREIA, FENACETINA, IODETO DE
METILA, ETILNITROSURÉIAS, METILE-
NO–ORTOCLOROANILINA (MOCA),
NITROSAMINA, ORTOTOLUIDINA, OXI-
ME–TALONA, PROCARBAZINA, PROPA-
NOSULTONA, 1–3–BUTADIENO, ÓXIDO
DE ETILENO, ESTILBENZENO, DIISOCIA-
NATO DE TOLUENO (TDI), CREOSOTO,
4–AMINODIFENIL, BENZIDINA, BETA-
NAFTILAMINA, ESTIRENO, 1–CLORO–2,
4 – NITRODIFENIL, 3–POXIPRO–PANO
a) manufatura de magenta (anilina e

ortotoluidina);
b) fabricação de fibras sintéticas;
c) sínteses químicas;
d) fabricação da borracha e espumas;
e) fabricação de plásticos;
f ) produção de medicamentos;
g) operações de preservação da ma-

deira com creosoto;
h) esterilização de materiais cirúrgicos.

2.0.0 AGENTES FÍSICOS
Exposição acima dos limites de tole-
rância esp ecificados ou às atividades
descritas.

2.0.1 RUÍDO 25 ANOS

a)a)a)a)a) exposição a Níveis de Exposiçãoexposição a Níveis de Exposiçãoexposição a Níveis de Exposiçãoexposição a Níveis de Exposiçãoexposição a Níveis de Exposição
Normalizados (NEM) superiores aNormalizados (NEM) superiores aNormalizados (NEM) superiores aNormalizados (NEM) superiores aNormalizados (NEM) superiores a
85 dB(‘A).85 dB(‘A).85 dB(‘A).85 dB(‘A).85 dB(‘A).

� Alínea a com a redação dada pelo De-
creto nº 4.882, de 18-11-2003.

2.0.2 VIBRAÇÕES 25 ANOS

a) trabalhos com perfuratrizes e
marteletes pneumáticos.

2.0.3 RADIAÇÕES IONIZANTES 25 ANOS
a) extração e beneficiamento de mi-

nerais radioativos;

b) atividades em minerações com ex-
posição ao radônio;

c) realização de manutenção e super-
visão em unidades de extração,
tratamento e beneficiamento de
minerais radioativos com exposi-
ção às radiações ionizantes;

d) operações com reatores nucleares
ou com fontes radioativas;

e) trabalhos realizados com exposi-
ção aos raios Alfa, Beta, Gama e X,
aos nêutrons e às substâncias radi-
oativas para fins industriais, tera-
pêuticos e diagnósticos;

f) fabricação e manipulação de pro-
dutos radioativos;

g) pesquisas e estudos com radiações
ionizantes em laboratórios.

2.0.4 TEMPERATURAS 25 ANOS
ANORMAIS
a) trabalhos com exposição ao calor

acima dos limites de tolerância es-
tabelecidos na NR–15, da Portaria
no 3.214/78.

2.0.5 PRESSÃO ATMOSFÉRICA 25 ANOS
ANORMAL
a) trabalhos em caixões ou câmaras

hiperbáricas;
b) trabalhos em tubulões ou túneis

sob ar comprimido;
c) operações de mergulho com o uso

de escafandros ou outros equipa-
mentos.

3.0.0 BIOLÓGICOS
Exposição aos agentes citados unica-
mente nas atividades relacionadas.

3.0.13.0.13.0.13.0.13.0.1 MICROORGANISMOSMICROORGANISMOSMICROORGANISMOSMICROORGANISMOSMICROORGANISMOS 25 ANOS25 ANOS25 ANOS25 ANOS25 ANOS
E PARASITASE PARASITASE PARASITASE PARASITASE PARASITAS
INFECTO-CONTAGIOSOSINFECTO-CONTAGIOSOSINFECTO-CONTAGIOSOSINFECTO-CONTAGIOSOSINFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS VIVOS VIVOS VIVOS VIVOS
E SUAS TOXINASE SUAS TOXINASE SUAS TOXINASE SUAS TOXINASE SUAS TOXINAS
� Item 3.0.1 com a redação dada pelo
      Decreto nº 4.882, de 18-11-2003.

a) trabalhos em estabelecimentos de
saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-
contagiosas ou com manuseio de
materiais contaminados;

b) trabalhos com animais infectados
para tratamento ou para o preparo
de soro, vacinas e outros produtos;
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c) trabalhos em laboratórios de au-
tópsia, de anatomia e anátomo-
histologia;

d) trabalho de exumação de corpos e
manipulação de resíduos de ani-
mais deteriorados;

e) trabalhos em galerias, fossas e
tanques de esgoto;

f) esvaziamento de biodigestores;
g) coleta e industrialização do lixo.

4.0.04.0.04.0.04.0.04.0.0 ASSOCIAÇÃO DE AGENTESASSOCIAÇÃO DE AGENTESASSOCIAÇÃO DE AGENTESASSOCIAÇÃO DE AGENTESASSOCIAÇÃO DE AGENTES
Nas associações de agentes que estejamNas associações de agentes que estejamNas associações de agentes que estejamNas associações de agentes que estejamNas associações de agentes que estejam
acima do nível de tolerância, será consi-acima do nível de tolerância, será consi-acima do nível de tolerância, será consi-acima do nível de tolerância, será consi-acima do nível de tolerância, será consi-
derado o enquadramento relativo aoderado o enquadramento relativo aoderado o enquadramento relativo aoderado o enquadramento relativo aoderado o enquadramento relativo ao
que exigir menor tempo de exposição.que exigir menor tempo de exposição.que exigir menor tempo de exposição.que exigir menor tempo de exposição.que exigir menor tempo de exposição.
� Item 4.0.0 com a redação dada pelo

Decreto nº 4.882, de 18-11-2003.

4.0.1 FÍSICOS, QUÍMICOS 20 ANOS
E BIOLÓGICOS
a) mineração subterrânea cujas ativi-

dades sejam exercidas afastadas
das frentes de produção.

4.0.2 FÍSICOS, QUÍMICOS 15 ANOS
E BIOLÓGICOS

CÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGOCÓDIGO
AGENTEAGENTEAGENTEAGENTEAGENTE
NOCIVONOCIVONOCIVONOCIVONOCIVO

TEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DETEMPO DE
EXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃOEXPOSIÇÃO

Grau 1, corresponde ao risco leve – alíquota
1,00%
Grau 2, corresponde ao risco médio – alíquota
2,00%
Grau 3, corresponde ao risco grave – alíquota
3,00%

A –A –A –A –A – AGRICULTURA, PECUÁRIA,AGRICULTURA, PECUÁRIA,AGRICULTURA, PECUÁRIA,AGRICULTURA, PECUÁRIA,AGRICULTURA, PECUÁRIA,
SILVICULTURA E EXPLORAÇÃOSILVICULTURA E EXPLORAÇÃOSILVICULTURA E EXPLORAÇÃOSILVICULTURA E EXPLORAÇÃOSILVICULTURA E EXPLORAÇÃO
FLORESTALFLORESTALFLORESTALFLORESTALFLORESTAL

01 AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS
RELACIONADOS COM ESSAS ATIVIDADES

At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

01.11–2 CULTIVO DE CEREAIS 3
01.12–0 CULTIVO DE ALGODÃO

HERBÁCEO 3
01.13–9 CULTIVO DE CANA-DE-

AÇÚCAR 3
01.14–7 CULTIVO DE FUMO 3
01.15–5 CULTIVO DE SOJA 3
01.19–8 CULTIVO DE OUTROS

PRODUTOS TEMPORÁRIOS 3

01.2 HORTICULTURA E PRODUTOS DE
VIVEIRO
01.21–0 CULTIVO DE HORTALIÇAS,

LEGUMES E ESPECIARIAS
HORTÍCOLAS 3

01.22–8 CULTIVO DE FLORES E
PLANTAS ORNAMENTAIS 3

01.3 PRODUÇÃO DE LAVOURAS
PERMANENTES
01.31–7 CULTIVO DE FRUTAS

CÍTRICAS 3
01.32–5 CULTIVO DE CAFÉ 3
01.33–3 CULTIVO DE CACAU 3
01.34–1 CULTIVO DE UVA 3
01.39–2 CULTIVO DE OUTRAS FRUTAS,

FRUTOS SECOS, PLANTAS
PARA PREPARO DE BEBIDAS E
PARA PRODUÇÃO DE
CONDIMENTOS 3

01.4 PECUÁRIA
01.41–4 CRIAÇÃO DE BOVINOS 3
01.42–2 CRIAÇÃO DE OUTROS

ANIMAIS DE GRANDE PORTE 3
01.43–0 CRIAÇÃO DE OVINOS 3
01.44–9 CRIAÇÃO DE SUÍNOS 3
01.45–7 CRIAÇÃO DE AVES 3
01.46–5 CRIAÇÃO DE OUTROS

ANIMAIS  3

01.5 PRODUÇÃO MISTA: LAVOURA E
PECUÁRIA
01.50–3 PRODUÇÃO MISTA:

LAVOURA E PECUÁRIA 3

01.6 ATIVIDADES DE SERVIÇOS
RELACIONADOS COM A
AGRICULTURA E PECUÁRIA,
EXCETO ATIVIDADES
VETERINÁRIAS
01.61–9 ATIVIDADES DE SERVIÇOS

RELACIONADOS COM A
AGRICULTURA 3

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

A N E X O V

RELAÇÃO DE ATIVIDADES
PREPONDERANTES E

CORRESPONDENTES GRAUS DE RISCO

(CONFORME A CLASSIFICAÇÃO
NACIONAL DE ATIVIDADES

ECONÔMICAS)

01.1 PRODUÇÃO DE LAVOURAS TEMPO-
RÁRIAS
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At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

01.62–7 ATIVIDADES DE SERVIÇOS
RELACIONADOS COM A
PECUÁRIA,
EXCETO ATIVIDADES
VETERINÁRIAS 3

02 SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO
FLORESTAL E SERVIÇOS
RELACIONADOS COM ESTAS
ATIVIDADES

02.1 SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO
FLORESTAL E SERVIÇOS RELACIONADOS
COM ESTAS ATIVIDADES

02.11–9 SILVICULTURA 3
02.12–7 EXPLORAÇÃO FLORESTAL 3
02.13–5 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS

RELACIONADOS COM A
SILVICULTURA E A
EXPLORAÇÃO FLORESTAL 3

B –B –B –B –B – PESCAPESCAPESCAPESCAPESCA

05 PESCA, AQÜICULTURA E ATIVIDADES
DOS SERVIÇOS RELACIONADOS
COM ESTAS ATIVIDADES

05.1 PESCA, AQÜICULTURA E ATIVIDADES
DOS SERVIÇOS RELACIONADOS
COM ESTAS ATIVIDADES

05.11–8 PESCA 3
05.12–6 AQÜICULTURA 3

C –C –C –C –C – INDÚSTRIAS EXTRATIVASINDÚSTRIAS EXTRATIVASINDÚSTRIAS EXTRATIVASINDÚSTRIAS EXTRATIVASINDÚSTRIAS EXTRATIVAS

10 EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL

10.0 EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL

10.00–6 EXTRAÇÃO DE CARVÃO
MINERAL 3

11 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E SERVIÇOS
CORRELATOS

11.1 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL
11.10–0 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E

GÁS NATURAL 3

11.2 SERVIÇOS RELACIONADOS COM A
EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS,

EXCETO A PROSPECÇÃO REALIZADA
POR TERCEIROS
11.20–7 SERVIÇOS RELACIONADOS

COM A EXTRAÇÃO DE
PETRÓLEO E GÁS, EXCETO
A PROSPECÇÃO REALIZADA
POR TERCEIROS 3

13 EXTRAÇÃO DE MINERAIS
METÁLICOS

13.1 EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE FERRO
13.10–2 EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE

FERRO 3

13.2 EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS
NÃO-FERROSOS
13.21–8 EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE

ALUMÍNIO 3
13.22–6 EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE

ESTANHO 3
13.23–4 EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE

MANGANÊS 3
13.24–2 EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE

METAIS PRECIOSOS 3
13.25–0 EXTRAÇÃO DE MINERAIS

RADIOATIVOS 3
13.29–3 EXTRAÇÃO DE OUTROS

MINERAIS METÁLICOS NÃO-
FERROSOS 3

14 EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-
METÁLICOS

14.1 EXTRAÇÃO DE PEDRA, AREIA E ARGILA
14.10–9 EXTRAÇÃO DE PEDRA, AREIA E

ARGILA 3

14.2 EXTRAÇÃO DE OUTROS MINERAIS
NÃO-METÁLICOS
14.21–4 EXTRAÇÃO DE MINERAIS PARA

FABRICAÇÃO DE ADUBOS,
FERTILIZANTES E PRODUTOS
QUÍMICOS 3

14.22–2 EXTRAÇÃO E REFINO DE SAL
MARINHO E SAL-GEMA 3

14.29–0 EXTRAÇÃO DE OUTROS
MINERAIS NÃO-METÁLICOS 3

D –D –D –D –D – INDÚSTRIAS DE TRANSFORMINDÚSTRIAS DE TRANSFORMINDÚSTRIAS DE TRANSFORMINDÚSTRIAS DE TRANSFORMINDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

15 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS

15.1 ABATE E PREPARAÇÃO DE PRODUTOS
DE CARNE E DE PESCADO

15.11–3 ABATE DE RESES, PREPARAÇÃO
DE PRODUTOS DE CARNE 3
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At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

15.12–1 ABATE DE AVES E OUTROS
PEQUENOS ANIMAIS E
PREPARAÇÃO DE PRODUTOS
DE CARNE 3

15.13–0 PREPARAÇÃO DE CARNE,
BANHA E PRODUTOS DE
SALSICHARIA NÃO
ASSOCIADAS AO ABATE 3

15.14–8 PREPARAÇÃO E PRESERVAÇÃO
DO PESCADO E FABRICAÇÃO
DE CONSERVAS DE PEIXES,
CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS 3

15.2 PROCESSAMENTO, PRESERVAÇÃO E
PRODUÇÃO DE CONSERVAS DE
FRUTAS, LEGUMES E OUTROS
VEGETAIS

15.21–0 PROCESSAMENTO,
PRESERVAÇÃO E PRODUÇÃO
DE CONSERVAS
DE FRUTAS  3

15.22–9 PROCESSAMENTO,
PRESERVAÇÃO E PRODUÇÃO
DE CONSERVAS
DE LEGUMES E OUTROS
VEGETAIS 3

15.23–7 PRODUÇÃO DE SUCOS DE
FRUTAS E DE LEGUMES 3

15.3 PRODUÇÃO DE ÓLEOS E GORDURAS
VEGETAIS E ANIMAIS

15.31–8 PRODUÇÃO DE ÓLEOS
VEGETAIS EM BRUTO 3

15.32–6 REFINO DE ÓLEOS VEGETAIS 3
15.33–4 PREPARAÇÃO DE MARGARINA

E OUTRAS GORDURAS
VEGETAIS E DE ÓLEOS DE
ORIGEM ANIMAL NÃO
COMESTÍVEIS 3

15.4 LATICÍNIOS

15.41–5 PREPARAÇÃO DO LEITE 3
15.42–3 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS

DO LATICÍNIO 3
15.43–1 FABRICAÇÃO DE SORVETES 3

15.5 MOAGEM, FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS AMILÁCEOS E DE RAÇÕES
BALANCEADAS PARA ANIMAIS

15.51–2 BENEFICIAMENTO DE ARROZ E
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
DO ARROZ 3

15.52–0 MOAGEM DE TRIGO E
FABRICAÇÃO DE DERIVADOS 3

15.53–9 FABRICAÇÃO DE FARINHA DE
MANDIOCA E DERIVADOS 3

15.54–7 FABRICAÇÃO DE FUBÁ E
FARINHA DE MILHO 3

15.55–5 FABRICAÇÃO DE AMIDOS E
FÉCULAS DE VEGETAIS E
FABRICAÇÃO DE ÓLEOS DE
MILHO 3

15.56–3 FABRICAÇÃO DE RAÇÕES
BALANCEADAS PARA
ANIMAIS 3

15.59–8 BENEFICIAMENTO, MOAGEM E
PREPARAÇÃO DE OUTROS
ALIMENTOS DE ORIGEM
VEGETAL 3

15.6 FABRICAÇÃO E REFINO DE AÇÚCAR
15.61–0 USINAS DE AÇÚCAR 3
15.62–8 REFINO E MOAGEM DE

AÇÚCAR 3

15.7 TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ
15.71–7 TORREFAÇÃO E MOAGEM DE

CAFÉ 3
15.72–5 FABRICAÇÃO DE CAFÉ

SOLÚVEL 3

15.8 FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS
15.81–4 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

PADARIA, CONFEITARIA
E PASTELARIA 3

15.82–2 FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E
BOLACHAS 3

15.83–0 PRODUÇÃO DE DERIVADOS DO
CACAU E ELABORAÇÃO DE
CHOCOLATES, BALAS E
GOMAS DE MASCAR 3

15.84–9 FABRICAÇÃO DE MASSAS
ALIMENTÍCIAS 3

15.85–7 PREPARAÇÃO DE ESPECIARIAS,
MOLHOS, TEMPEROS
E CONDIMENTOS 3

15.86–5 PREPARAÇÃO DE PRODUTOS
DIETÉTICOS, ALIMENTOS
PARA CRIANÇAS E OUTROS
ALIMENTOS CONSERVADOS 3

15.89–0 FABRICAÇÃO DE OUTROS
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 3

15.9 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS
15.91–1 FABRICAÇÃO, RETIFICAÇÃO,

HOMOGENEIZAÇÃO E
MISTURA DE
AGUARDENTES E OUTRAS
BEBIDAS DESTILADAS 3

15.92–0 FABRICAÇÃO DE VINHO 3
15.93–8 FABRICAÇÃO DE MALTE,

CERVEJAS E CHOPES 3
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15.94–6 ENGARRAFAMENTO E
GASEIFICAÇÃO DE ÁGUAS
MINERAIS 3

15.95–4 FABRICAÇÃO DE
REFRIGERANTES E
REFRESCOS 3

16 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO

16.0 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO
16.00–4 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS

DO FUMO 3

17 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS

17.1 BENEFICIAMENTO DE FIBRAS TÊXTEIS
NATURAIS
17.11–6 BENEFICIAMENTO DE

ALGODÃO 3
17.19–1 BENEFICIAMENTO DE OUTRAS

FIBRAS TÊXTEIS NATURAIS 3

17.2 FIAÇÃO
17.21–6 FIAÇÃO DE ALGODÃO 2
17.22–1 FIAÇÃO DE OUTRAS FIBRAS

TÊXTEIS NATURAIS 2
17.23–0 FIAÇÃO DE FIBRAS

ARTIFICIAIS OU SINTÉTICAS 2
17.24–8 FABRICAÇÃO DE LINHAS E

FIOS PARA COSER E BORDAR 2

17.3 TECELAGEM – INCLUSIVE FIAÇÃO E
TECELAGEM
17.31–0 TECELAGEM DE ALGODÃO 2
17.32–9 TECELAGEM DE FIOS DE

FIBRAS TÊXTEIS NATURAIS 2
17.33–7 TECELAGEM DE FIOS E

FILAMENTOS CONTÍNUOS
ARTIFICIAIS
OU SINTÉTICOS 2

17.4 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS
INCLUINDO TECELAGEM
17.41–8 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE

TECIDO DE USO DOMÉSTICO
INCLUINDO TECELAGEM 2

17.49–3 FABRICAÇÃO DE OUTROS
ARTEFATOS TÊXTEIS
INCLUINDO
TECELAGEM 2

17.5 SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS,
TECIDOS E ARTIGOS TÊXTEIS

17.50–7 SERVIÇOS DE ACABAMENTO
EM FIOS, TECIDOS E ARTIGOS
TÊXTEIS PRODUZIDOS POR
TERCEIROS 2

17.6 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS A
PARTIR DE TECIDOS – EXCLUSIVE VESTU-
ÁRIO – E DE OUTROS ARTIGOS TÊXTEIS
17.61–2 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS

TÊXTEIS A PARTIR DE
TECIDOS 2

17.62–0 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
DE TAPEÇARIA 2

17.63–9 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
DE CORDOARIA 2

17.64–7 FABRICAÇÃO DE TECIDOS
ESPECIAIS – INCLUSIVE
ARTEFATOS 2

17.69–8 FABRICAÇÃO DE OUTROS
ARTIGOS TÊXTEIS – EXCLUSIVE
VESTUÁRIO 2

17.7 FABRICAÇÃO DE TECIDOS E ARTIGOS
DE MALHA
17.71–0 FABRICAÇÃO DE TECIDOS DE

MALHA 2
17.72–8 FABRICAÇÃO DE MEIAS
17.79–5 FABRICAÇÃO DE OUTROS

ARTIGOS DO VESTUÁRIO
PRODUZIDOS
EM MALHARIAS
(TRICOTAGENS) 2

18 CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

18.1 CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO
18.11–2 CONFECÇÃO DE PEÇAS

INTERIORES DO VESTUÁRIO 2
18.12–0 CONFECÇÃO DE OUTRAS

PEÇAS DO VESTUÁRIO 2
18.13–9 CONFECÇÃO DE ROUPAS

PROFISSIONAIS 2

18.2 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO
VESTUÁRIO E DE SEGURANÇA
PROFISSIONAL
18.21–0 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS

DO VESTUÁRIO 2
18.22–8 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS

PARA SEGURANÇA
INDUSTRIAL E PESSOAL  3

19 PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICA-
ÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO
ARTIGOS DE VIAGEM E CALÇADOS

19.1 CURTIMENTO E OUTRAS PREPARA-
ÇÕES DE COURO
19.10–0 CURTIMENTO E OUTRAS

PREPARAÇÕES DE COURO 3
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19.2 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA
VIAGEM E DE ARTEFATOS DIVERSOS
DE COURO
19.21–6 FABRICAÇÃO DE MALAS,

BOLSAS, VALISES E OUTROS
ARTEFATOS PARA VIAGEM, DE
QUALQUER MATERIAL 2

19.29–1 FABRICAÇÃO DE OUTROS
ARTEFATOS DE COURO 2

19.3 FABRICAÇÃO DE CALÇADOS
19.31–3 FABRICAÇÃO DE CALÇADOS

DE COURO 2
19.32–1 FABRICAÇÃO DE TÊNIS DE

QUALQUER MATERIAL 2
19.33–0 FABRICAÇÃO DE CALÇADOS

DE PLÁSTICO 2
19.39–9 FABRICAÇÃO DE CALÇADOS

DE OUTROS MATERIAIS 2

20 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE
MADEIRA

20.1 DESDOBRAMENTO DE MADEIRA

20.10–9 DESDOBRAMENTO DE
MADEIRA 3

20.2 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE
MADEIRA, CORTIÇA E MATERIAL
TRANÇADO – EXCLUSIVE MÓVEIS

20.21–4 FABRICAÇÃO DE MADEIRA
LAMINADA E DE CHAPAS
DE MADEIRA COMPENSADA,
PRENSADA OU
AGLOMERADA 3

20.22–2 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS
DE MADEIRA, DE CASAS
DE MADEIRA PRÉ–
FABRICADAS, DE ESTRUTURAS
DE MADEIRA E
ARTIGOS DE CARPINTARIA 3

20.23–0 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
DE TANOARIA E EMBALAGENS
DE MADEIRA 3

20.29–0 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
DIVERSOS DE MADEIRA,
PALHA, CORTIÇA E MATERIAL
TRANÇADO – EXCLUSIVE
MÓVEIS 3

21 FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E
PRODUTOS DE PAPEL

21.1 FABRICAÇÃO DE CELULOSE E OUTRAS
PASTAS PARA A FABRICAÇÃO DE
PAPEL

21.10–5 FABRICAÇÃO DE CELULOSE E
OUTRAS PASTAS PARA A
FABRICAÇÃO DE PAPEL 3

21.2 FABRICAÇÃO DE PAPEL, PAPELÃO
LISO, CARTOLINA E CARTÃO
21.21–0 FABRICAÇÃO DE PAPEL 3
21.22–9 FABRICAÇÃO DE PAPELÃO

LISO, CARTOLINA E CARTÃO 3

21.3 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE
PAPEL OU PAPELÃO
21.31–8 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS

DE PAPEL 3
21.32–6 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS

DE PAPELÃO – INCLUSIVE A
FABRICAÇÃO DE PAPELÃO
CORRUGADO 3

21.4 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
DIVERSOS DE PAPEL, PAPELÃO,
CARTOLINA E CARTÃO
21.41–5 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS

DE PAPEL, PAPELÃO,
CARTOLINA E CARTÃO PARA
ESCRITÓRIO 2

21.42–3 FABRICAÇÃO DE FITAS E
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS –
IMPRESSOS OU NÃO 2

21.49–0 FABRICAÇÃO DE OUTROS
ARTEFATOS DE PASTAS, PAPEL,
PAPELÃO, CARTOLINA E
CARTÃO 2

22 EDIÇÃO, IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO
DE GRAVAÇÕES

22.1 EDIÇÃO; EDIÇÃO E IMPRESSÃO
22.11–0 EDIÇÃO; EDIÇÃO E IMPRESSÃO

DE JORNAIS 2
22.12–8 EDIÇÃO; EDIÇÃO E IMPRESSÃO

DE REVISTAS 2
22.13–6 EDIÇÃO; EDIÇÃO E IMPRESSÃO

DE LIVROS 2
22.14–4 EDIÇÃO DE DISCOS, FITAS E

OUTROS MATERIAIS
GRAVADOS 2

22.19–5 EDIÇÃO; EDIÇÃO E
IMPRESSÃO DE OUTROS
PRODUTOS GRÁFICOS 2

22.2 IMPRESSÃO E SERVIÇOS CONEXOS
PARA TERCEIROS

22.21–7 IMPRESSÃO DE JORNAIS,
REVISTAS E LIVROS 2

22.22–5 SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE
MATERIAL ESCOLAR E DE
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MATERIAL PARA USOS
INDUSTRIAL E COMERCIAL 2

22.29–2 EXECUÇÃO DE OUTROS
SERVIÇOS GRÁFICOS 2

22.3 REPRODUÇÃO DE MATERIAIS
GRAVADOS
22.31–4 REPRODUÇÃO DE DISCOS E

FITAS 2
22.32–2 REPRODUÇÃO DE FITAS DE

VÍDEOS 2
22.33–0 REPRODUÇÃO DE FILMES 2
22.34–9 REPRODUÇÃO DE PROGRAMAS

DE INFORMÁTICA EM
DISQUETES E FITAS 2

23 FABRICAÇÃO DE COQUE, REFINO DE
PETRÓLEO, ELABORAÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS NUCLEARES E
PRODUÇÃO DE ÁLCOOL

23.1 COQUERIAS
23.10–8 COQUERIAS 3

23.2 REFINO DE PETRÓLEO
23.20–5 REFINO DE PETRÓLEO 3

23.3 ELABORAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
NUCLEARES
23.30–2 ELABORAÇÃO DE

COMBUSTÍVEIS NUCLEARES 3

23.4 PRODUÇÃO DE ÁLCOOL
23.40–0 PRODUÇÃO DE ÁLCOOL 3

24 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
QUÍMICOS

24.1 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
QUÍMICOS INORGÂNICOS
24.11–2 FABRICAÇÃO DE CLORO E

ÁLCALIS  3
24.12–0 FABRICAÇÃO DE

INTERMEDIÁRIOS PARA
FERTILIZANTES 3

24.13–9 FABRICAÇÃO DE
FERTILIZANTES FOSFATADOS,
NITROGENADOS
E POTÁSSICOS 3

24.14–7 FABRICAÇÃO DE GASES
INDUSTRIAIS 3

24.19–8 FABRICAÇÃO DE OUTROS
PRODUTOS INORGÂNICOS 3

24.2 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
QUÍMICOS ORGÂNICOS

24.21–0 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
PETROQUÍMICOS BÁSICOS 3

24.22–8 FABRICAÇÃO DE
INTERMEDIÁRIOS PARA
RESINAS E FIBRAS 3

24.29–5 FABRICAÇÃO DE OUTROS
PRODUTOS QUÍMICOS
ORGÂNICOS 3

24.3 FABRICAÇÃO DE RESINAS E
ELASTÔMEROS
24.31–7 FABRICAÇÃO DE RESINAS

TERMOPLÁSTICAS 3
24.32–5 FABRICAÇÃO DE RESINAS

TERMOFIXAS 3
24.33–3 FABRICAÇÃO DE

ELASTÔMEROS 3

24.4 FABRICAÇÃO DE FIBRAS, FIOS, CABOS
E FILAMENTOS CONTÍNUOS
ARTIFICIAIS E SINTÉTICOS
24.41–4 FABRICAÇÃO DE FIBRAS, FIOS,

CABOS E FILAMENTOS
CONTÍNUOS ARTIFICIAIS 3

24.42–2 FABRICAÇÃO DE FIBRAS, FIOS,
CABOS E FILAMENTOS
CONTÍNUOS SINTÉTICOS 3

24.5 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS
24.51–1 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS

FARMOQUÍMICOS 3
24.52–0 FABRICAÇÃO DE

MEDICAMENTOS PARA USO
HUMANO  2

24.53–8 FABRICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO
VETERINÁRIO 3

24.54–6 FABRICAÇÃO DE MATERIAIS
PARA USOS MÉDICOS,
HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS 3

24.6 FABRICAÇÃO DE DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS
24.61–9 FABRICAÇÃO DE

INSETICIDAS 3
24.62–7 FABRICAÇÃO DE

FUNGICIDAS 3
24.63–5 FABRICAÇÃO DE

HERBICIDAS 3
24.69–4 FABRICAÇÃO DE OUTROS

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 3

24.7 FABRICAÇÃO DE SABÕES,
DETERGENTES, PRODUTOS DE LIMPEZA
E ARTIGOS DE PERFUMARIA
24.71–6 FABRICAÇÃO DE SABÕES,

SABONETES E DETERGENTES
SINTÉTICOS 3



1176 Decreto nº 3.048/1999

At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

24.72–4 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA E POLIMENTO 3

24.73–2 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE
PERFUMARIA E COSMÉTICOS 2

24.8 FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNIZES,
ESMALTES, LACAS E PRODUTOS AFINS
24.81–3 FABRICAÇÃO DE TINTAS,

VERNIZES, ESMALTES E
LACAS 3

24.82–1 FABRICAÇÃO DE TINTAS DE
IMPRESSÃO 3

24.83–0 FABRICAÇÃO DE
IMPERMEABILIZANTES,
SOLVENTES E
PRODUTOS AFINS 3

24.9 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS E
PREPARADOS QUÍMICOS DIVERSOS
24.91–0 FABRICAÇÃO DE ADESIVOS E

SELANTES 3
24.92–9 FABRICAÇÃO DE

EXPLOSIVOS 3
24.93–7 FABRICAÇÃO DE

CATALISADORES 3
24.94–5 FABRICAÇÃO DE ADITIVOS DE

USO INDUSTRIAL 3
24.95–3 FABRICAÇÃO DE CHAPAS,

FILMES, PAPÉIS E OUTROS
MATERIAS
E PRODUTOS QUÍMICOS
PARA FOTOGRAFIA 3

24.96–1 FABRICAÇÃO DE DISCOS E
FITAS VIRGENS 3

24.99–6 FABRICAÇÃO DE OUTROS
PRODUTOS QUÍMICOS NÃO–
ESPECIFICADOS OU NÃO–
CLASSIFICADOS 3

25 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE
BORRACHA E PLÁSTICO

25.1 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE
BORRACHA
25.11–9 FABRICAÇÃO DE

PNEUMÁTICOS E DE
CÂMARAS-DE-AR 3

25.12–7 RECONDICIONAMENTO DE
PNEUMÁTICOS 3

25.19–4 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
DIVERSOS DE BORRACHA 3

25.2 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE
PLÁSTICO
25.21–6 FABRICAÇÃO DE LAMINADOS

PLANOS E TUBULARES DE
PLÁSTICO 3

25.22–4 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS
DE PLÁSTICO 3

25.29–1 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
DIVERSOS DE PLÁSTICO 3

26 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE
MINERAIS NÃO-METÁLICOS

26.1 FABRICAÇÃO DE VIDRO E DE
PRODUTOS DO VIDRO
26.11–5 FABRICAÇÃO DE VIDRO PLANO

E DE SEGURANÇA 3
26.12–3 FABRICAÇÃO DE VASILHAMES

DE VIDRO 3
26.19–0 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE

VIDRO 3

26.2 FABRICAÇÃO DE CIMENTO
26.20–4 FABRICAÇÃO DE CIMENTO 3

26.3 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE
CONCRETO, CIMENTO,
FIBROCIMENTO, GESSO E ESTUQUE
26.30–1 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS

DE CONCRETO, CIMENTO,
FIBROCIMENTO, GESSO E
ESTUQUE 3

26.4 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
CERÂMICOS
26.41–7 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS

CERÂMICOS NÃO-
REFRATÁRIOS
PARA USO ESTRUTURAL NA
CONSTRUÇÃO CIVIL 3

26.42–5 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
CERÂMICOS REFRATÁRIOS 3

26.49–2 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
CERÂMICOS NÃO-
REFRATÁRIOS
PARA USOS DIVERSOS 3

26.9 APARELHAMENTO DE PEDRAS E
FABRICAÇÃO DE CAL E DE OUTROS
PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-
METÁLICOS

26.91–3 BRITAMENTO, APARELHAMEN-
TO E OUTROS TRABALHOS
EM PEDRAS (NÃO
ASSOCIADOS À EXTRAÇÃO) 3

26.92–1 FABRICAÇÃO DE CAL VIRGEM,
CAL HIDRATADA E GESSO 3

26.99–9 FABRICAÇÃO DE OUTROS
PRODUTOS DE MINERAIS
NÃO–METÁLICOS 3
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27 METALURGIA BÁSICA

27.1 SIDERÚRGICAS INTEGRADAS

27.11–1 PRODUÇÃO DE LAMINADOS
PLANOS DE AÇO 3

27.12–0 PRODUÇÃO DE LAMINADOS
NÃO-PLANOS DE AÇO 3

27.2 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS - EXCLUSIVE EM
SIDERÚRGICAS INTEGRADAS

27.21–9 PRODUÇÃO DE GUSA 3
27.22–7 PRODUÇÃO DE FERRO, AÇO E

FERRO–LIGAS EM
FORMAS PRIMÁRIAS E SEMI–
ACABADOS 3

27.29–4 PRODUÇÃO DE RELAMINADOS,
TREFILADOS E
RETREFILADOS DE AÇO –
EXCLUSIVE TUBOS 3

27.3 FABRICAÇÃO DE TUBOS – EXCLUSIVE
EM SIDERÚRGICAS INTEGRADAS
27.31–6 FABRICAÇÃO DE TUBOS DE

AÇO COM COSTURA 3
27.39–1 FABRICAÇÃO DE OUTROS

TUBOS DE FERRO E AÇO 3

27.4 METALURGIA DE METAIS NÃO-
FERROSOS
27.41–3 METALURGIA DO ALUMÍNIO E

SUAS LIGAS 3
27.42–1 METALURGIA DOS METAIS

PRECIOSOS 3
27.49–9 METALURGIA DE OUTROS

METAIS NÃO-FERROSOS E
SUAS LIGAS 3

27.5 FUNDIÇÃO
27.51–0 FABRICAÇÃO DE PEÇAS

FUNDIDAS DE FERRO E AÇO 3
27.52–9 FABRICAÇÃO DE PEÇAS

FUNDIDAS DE METAIS NÃO-
FERROSOS E SUAS LIGAS 3

28 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL
– EXCLUSIVE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

28.1 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS
METÁLICAS E OBRAS DE CALDEIRARIA
PESADA
28.11–8 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS

METÁLICAS PARA EDIFÍCIOS,
PONTES, TORRES DE
TRANSMISSÃO, ANDAIMES E
OUTROS FINS 3

28.12–6 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS
DE METAL 3

28.13–4 FABRICAÇÃO DE OBRAS DE
CALDEIRARIA PESADA 3

28.2 FABRICAÇÃO DE TANQUES,
CALDEIRAS E RESERVATÓRIOS
METÁLICOS
28.21–5 FABRICAÇÃO DE TANQUES,

RESERVATÓRIOS METÁLICOS
E CALDEIRAS PARA
AQUECIMENTO CENTRAL 3

28.22–3 FABRICAÇÃO DE CALDEIRAS
GERADORAS DE VAPOR –
EXCLUSIVE PARA
AQUECIMENTO CENTRAL E
PARA VEÍCULOS 3

28.3 FORJARIA, ESTAMPARIA, METALURGIA
DO PÓ E SERVIÇOS DE TRATAMENTO
DE METAIS
28.31–2 PRODUÇÃO DE FORJADOS DE

AÇO 3
28.32–0 PRODUÇÃO DE FORJADOS DE

METAIS NÃO-FERROSOS
E SUAS LIGAS 3

28.33–9 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
ESTAMPADOS DE METAL 3

28.34–7 METALURGIA DO PÓ 3
28.39–8 TÊMPERA, CEMENTAÇÃO E

TRATAMENTO TÉRMICO DO
AÇO, SERVIÇOS DE
USINAGEM,
GALVANOTÉCNICA E SOLDA 3

28.4 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE
CUTELARIA, DE SERRALHERIA E
FERRAMENTAS MANUAIS

28.41–0 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE
CUTELARIA 3

28.42–8 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE
SERRALHERIA – EXCLUSIVE
ESQUADRIAS 3

28.43–6 FABRICAÇÃO DE
FERRAMENTAS MANUAIS 3

28.9 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS
DE METAL
28.91–6 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS

METÁLICAS 3
28.92–4 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS

DE TREFILADOS 3
28.93–2 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE

FUNILARIA E DE ARTIGOS DE
METAL
PARA USOS DOMÉSTICO E
PESSOAL 3
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28.99–1 FABRICAÇÃO DE OUTROS
PRODUTOS ELABORADOS DE
METAL 3

29 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

29.1 FABRICAÇÃO DE MOTORES, BOMBAS,
COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS DE
TRANSMISSÃO
29.11–4 FABRICAÇÃO DE MOTORES

ESTACIONÁRIOS DE
COMBUSTÃO
INTERNA, TURBINAS E OUTRAS
MÁQUINAS MOTRIZES NÃO
–ELÉTRICAS – EXCLUSIVE
PARA AVIÕES E VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS 3

29.12–2 FABRICAÇÃO DE BOMBAS E
CARNEIROS HIDRÁULICOS 3

29.13–0 FABRICAÇÃO DE VÁLVULAS,
TORNEIRAS E REGISTROS 3

29.14–9 FABRICAÇÃO DE
COMPRESSORES 3

29.15–7 FABRICAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE
TRANSMISSÃO PARA FINS
INDUSTRIAIS – INCLUSIVE
ROLAMENTOS 3

29.2 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE USO GERAL
29.21–1 FABRICAÇÃO DE FORNOS

INDUSTRIAIS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS NÃO-
ELÉTRICOS PARA
INSTALAÇÕES TÉRMICAS 3

29.22–0 FABRICAÇÃO DE ESTUFAS E
FORNOS ELÉTRICOS PARA
FINS INDUSTRIAIS 3

29.23–8 FABRICAÇÃO DE
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
APARELHOS
PARA TRANSPORTE E
ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS 3

29.24–6 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E
APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO E
VENTILAÇÃO DE USO
INDUSTRIAL 3

29.25–4 FABRICAÇÃO DE APARELHOS
DE AR-CONDICIONADO 3

29.29–7 FABRICAÇÃO DE OUTRAS
MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE USO
GERAL 3

29.3 FABRICAÇÃO DE TRATORES E DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A
AGRICULTURA, AVICULTURA E
OBTENÇÃO DE PRODUTOS ANIMAIS
29.31–9 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA
AGRICULTURA, AVICULTURA E
OBTENÇÃO DE PRODUTOS
ANIMAIS 3

29.32–7 FABRICAÇÃO DE TRATORES
AGRÍCOLAS 3

29.4 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS-
FERRAMENTA
29.40–8 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS-

FERRAMENTA 3

29.5 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS
DE EXTRAÇÃO MINERAL E
CONSTRUÇÃO
29.51–3 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA
A INDÚSTRIA DE PROSPECÇÃO
E EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO 3

29.52–1 FABRICAÇÃO DE OUTRAS
MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA A
EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E
INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO 3

29.53–0 FABRICAÇÃO DE TRATORES DE
ESTEIRA E TRATORES DE USO
NA CONSTRUÇÃO E
MINERAÇÃO 3

29.54–8 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTAÇÃO 3

29.6 FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS DE USO ESPECÍFICO
29.61–0 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS

PARA A INDÚSTRIA
METALÚRGICA –
EXCLUSIVE MÁQUINAS-
FERRAMENTA 3

29.62–9 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA
AS INDÚSTRIAS ALIMENTAR,
DE BEBIDA E FUMO 3

29.63–7 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA
A INDÚSTRIA TÊXTIL 3

29.64–5 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA AS
INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO
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E DE COURO E CALÇADOS 3
29.65–3 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS PARA
AS INDÚSTRIAS DE CELULOSE,
PAPEL E PAPELÃO E
ARTEFATOS 3

29.69–6 FABRICAÇÃO DE OUTRAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
DE USO ESPECÍFICO 3

29.7 FABRICAÇÃO DE ARMAS, MUNIÇÕES E
EQUIPAMENTOS MILITARES
29.71–8 FABRICAÇÃO DE ARMAS DE

FOGO E MUNIÇÕES 3
29.72–6 FABRICAÇÃO DE

EQUIPAMENTO BÉLICO
PESADO 3

29.8 FABRICAÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS
29.81–5 FABRICAÇÃO DE FOGÕES,

REFRIGERADORES E
MÁQUINAS
DE LAVAR E SECAR PARA
USO DOMÉSTICO 2

29.89–0 FABRICAÇÃO DE OUTROS
APARELHOS
ELETRODOMÉSTICOS 2

30 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS PARA
ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA

30.1 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS PARA
ESCRITÓRIO
30.11–2 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS

DE ESCREVER E CALCULAR,
COPIADORAS E OUTROS
EQUIPAMENTOS NÃO-
ELETRÔNICOS
PARA ESCRITÓRIO 3

30.12–0 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS
DE ESCREVER E CALCULAR,
COPIADORAS E OUTROS
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
DESTINADOS À AUTOMAÇÃO
GERENCIAL E COMERCIAL 3

30.2 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS
ELETRÔNICOS PARA PROCESSAMENTO
DE DADOS
30.21–0 FABRICAÇÃO DE

COMPUTADORES 2
30.22–8 FABRICAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
PARA MÁQUINAS
ELETRÔNICAS PARA T
ATAMENTO DE I
FORMAÇÕES 2 3

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS,
APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS

31.1 FABRICAÇÃO DE GERADORES,
TRANSFORMADORES E MOTORES
ELÉTRICOS
31.11–9 FABRICAÇÃO DE GERADORES

DE CORRENTE CONTÍNUA
OU ALTERNADA 3

31.12–7 FABRICAÇÃO DE
TRANSFORMADORES,
INDUTORES,
CONVERSORES,
SINCRONIZADORES E
SEMELHANTES 3

31.13–5 FABRICAÇÃO DE MOTORES
ELÉTRICOS 3

31.2 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE
ENERGIA ELÉTRICA
31.21–6 FABRICAÇÃO DE

SUBESTAÇÕES, QUADROS DE
COMANDO,
REGULADORES DE VOLTAGEM
E OUTROS APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA
DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE
ENERGIA 3

31.22–4 FABRICAÇÃO DE MATERIAL
ELÉTRICO PARA
INSTALAÇÕES EM CIRCUITO
DE CONSUMO 3

31.3 FABRICAÇÃO DE FIOS, CABOS E
CONDUTORES ELÉTRICOS ISOLADOS
31.30–5 FABRICAÇÃO DE FIOS, CABOS

E CONDUTORES
ELÉTRICOS ISOLADOS 3

31.4 FABRICAÇÃO DE PILHAS, BATERIAS E
ACUMULADORES ELÉTRICOS
31.41–0 FABRICAÇÃO DE PILHAS,

BATERIAS E ACUMULADORES
ELÉTRICOS – EXCLUSIVE PARA
VEÍCULOS 3

31.42–9 FABRICAÇÃO DE BATERIAS E
ACUMULADORES PARA
VEÍCULOS 3

31.5 FABRICAÇÃO DE LÂMPADAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO
31.51–8 FABRICAÇÃO DE LÂMPADAS 3
31.52–6 FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E

EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO – EXCLUSIVE
PARA VEÍCULOS 3
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31.6 FABRICAÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
PARA VEÍCULOS – EXCLUSIVE
BATERIAS
31.60–7 FABRICAÇÃO DE MATERIAL

ELÉTRICO PARA VEÍCULOS
– EXCLUSIVE BATERIAS 3

31.9 FABRICAÇÃO DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E APARELHOS
ELÉTRICOS
31.91–7 FABRICAÇÃO DE ELETRODOS,

CONTATOS E OUTROS ARTIGOS
DE CARVÃO E GRAFITA PARA
USO ELÉTRICO, ELETROÍMÃS
E ISOLADORES 3

31.92–5 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E
UTENSÍLIOS PARA
SINALIZAÇÃO E ALARME 3

31.99–2 FABRICAÇÃO DE OUTROS
APARELHOS OU EQUIPAMEN-
TOS ELÉTRICOS 3

32 FABRICAÇÃO DE MATERIAL
ELETRÔNICO E DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES

32.1 FABRICAÇÃO DE MATERIAL
ELETRÔNICO BÁSICO
32.10–7 FABRICAÇÃO DE MATERIAL

ELETRÔNICO BÁSICO 3

32.2 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
RADIOTELEFONIA E DE TRANSMISSO-
RES DE TELEVISÃO E RÁDIO
32.21–2 FABRICAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS
TRANSMISSORES DE RÁDIO E
TELEVISÃO E DE
EQUIPAMENTOS PARA
ESTAÇÕES TELEFÔNICAS,
PARA RADIOTELEFONIA E
RADIOTELEGRAFIA –
INCLUSIVE DE
MICROONDAS E
REPETIDORAS 3

32.22–0 FABRICAÇÃO DE APARELHOS
TELEFÔNICOS, SISTEMAS DE
INTERCOMUNICAÇÃO E
SEMELHANTES 3

32.3 FABRICAÇÃO DE APARELHOS
RECEPTORES DE RÁDIO E TELEVISÃO E
DE REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO OU
AMPLIFICAÇÃO DE SOM E VÍDEO
32.30–1 FABRICAÇÃO DE APARELHOS

RECEPTORES DE RÁDIO E

TELEVISÃO E DE
REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO OU
AMPLIFICAÇÃO DE SOM E
VÍDEO 2

33 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INSTRUMENTAÇÃO MÉDICO-
HOSPITALARES, INSTRUMENTOS DE
PRECISÃO E ÓTICOS, EQUIPAMENTOS
PARA AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL,
CRONÔMETROS E RELÓGIOS

33.1 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS PARA USOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E
DE LABORATÓRIOS E APARELHOS
ORTOPÉDICOS
33.10–3 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E

INSTRUMENTOS PARA
USOS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS E DE
LABORATÓRIOS E APARELHOS
ORTOPÉDICOS 3

33.2 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E
CONTROLE – EXCLUSIVE EQUIPAMEN-
TOS PARA CONTROLE DE PROCESSOS
INDUSTRIAIS
33.20–0 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E

INSTRUMENTOS DE MEDIDA,
TESTE E CONTROLE –
EXCLUSIVE EQUIPAMENTOS
PARA CONTROLE DE
PROCESSOS INDUSTRIAIS 3

33.3 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
SISTEMAS ELETRÔNICOS DEDICADOS
À AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL E
CONTROLE DO PROCESSO PRODUTIVO
33.30–8 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS,

APARELHOS E EQUIPAMENTOS
DE SISTEMAS ELETRÔNICOS
DEDICADOS À AUTOMAÇÃO
INDUSTRIAL E CONTROLE DO
PROCESSO PRODUTIVO 3

33.4 FABRICAÇÃO DE APARELHOS,
INSTRUMENTOS E MATERIAIS ÓTICOS,
FOTOGRÁFICOS E CINEMATOGRÁFICOS
33.40–5 FABRICAÇÃO DE APARELHOS,

INSTRUMENTOS E
MATERIAIS ÓTICOS,
FOTOGRÁFICOS E
CINEMATOGRÁFICOS 3

33.5 FABRICAÇÃO DE CRONÔMETROS E
RELÓGIOS
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33.50–2 FABRICAÇÃO DE
CRONÔMETROS E RELÓGIOS 3

34 FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, REBOQUES
E CARROCERIAS

34.1 FABRICAÇÃO DE AUTOMÓVEIS,
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
34.10–0 FABRICAÇÃO DE

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS
E UTILITÁRIOS 2

34.2 FABRICAÇÃO DE CAMINHÕES E
ÔNIBUS
34.20–7 FABRICAÇÃO DE CAMINHÕES

E ÔNIBUS 2

34.3 FABRICAÇÃO DE CABINES,
CARROCERIAS E REBOQUES
34.31–2 FABRICAÇÃO DE CABINES,

CARROCERIAS E REBOQUES
PARA CAMINHÃO 3

34.32–0 FABRICAÇÃO DE
CARROCERIAS PARA ÔNIBUS 3

34.39–8 FABRICAÇÃO DE CABINES,
CARROCERIAS E REBOQUES
PARA OUTROS VEÍCULOS 3

34.4 FABRICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
34.41–0 FABRICAÇÃO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS PARA O
SISTEMA MOTOR 2

34.42–8 FABRICAÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA OS
SISTEMAS DE MARCHA E
TRANSMISSÃO 2

34.43–6 FABRICAÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA O SISTEMA
DE FREIOS 2

34.44–4 FABRICAÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA O SISTEMA
DE DIREÇÃO E SUSPENSÃO 2

34.49–5 FABRICAÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS DE METAL
PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES NÃO
CLASSIFICADOS EM
OUTRA CLASSE 2

34.5 RECONDICIONAMENTO OU
RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES
34.50–9 RECONDICIONAMENTO OU

RECUPERAÇÃO DE MOTORES
PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 3

35 FABRICAÇÃO DE OUTROS
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE

35.1 CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO DE
EMBARCAÇÕES
35.11–4 CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO

DE EMBARCAÇÕES E
ESTRUTURAS FLUTUANTES 3

35.12–2 CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO
DE EMBARCAÇÕES PARA
ESPORTE E LAZER 3

35.2 CONSTRUÇÃO, MONTAGEM E
REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
FERROVIÁRIOS
35.21–1 CONSTRUÇÃO E MONTAGEM

DE LOCOMOTIVAS, VAGÕES
E OUTROS MATERIAIS
RODANTES 3

35.22–0 FABRICAÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS FERROVIÁRIOS 3

35.23–8 REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
FERROVIÁRIOS 3

35.3 CONSTRUÇÃO, MONTAGEM E
REPARAÇÃO DE AERONAVES
35.31–9 CONSTRUÇÃO E MONTAGEM

DE AERONAVES 3
35.32–7 REPARAÇÃO DE AERONAVES 3

35.9 FABRICAÇÃO DE OUTROS
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
35.91–2 FABRICAÇÃO DE

MOTOCICLETAS 3
35.92–0 FABRICAÇÃO DE BICICLETAS

E TRICICLOS NÃO-
MOTORIZADOS 3

35.99–8 FABRICAÇÃO DE OUTROS
EQUIPAMENTOS DE
TRANSPORTE 3

36 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS E
INDÚSTRIAS DIVERSAS

36.1 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO
MOBILIÁRIO
36.11–0 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS

COM PREDOMINÂNCIA
DE MADEIRA 3

36.12–9 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS
COM PREDOMINÂNCIA DE
METAL 3

36.13–7 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE
OUTROS MATERIAIS 3

36.14–5 FABRICAÇÃO DE COLCHÕES 3

36.9 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS
36.91–9 LAPIDAÇÃO DE PEDRAS

PRECIOSAS E SEMI-PRECIOSAS,
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
DE OURIVESARIA E



1182 Decreto nº 3.048/1999

At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

JOALHERIA 3
36.92–7 FABRICAÇÃO DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS 2
36.93–5 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS

PARA CAÇA, PESCA E
ESPORTE 3

36.94–3 FABRICAÇÃO DE BRINQUEDOS
E DE JOGOS RECREATIVOS 2

36.95–1 FABRICAÇÃO DE CANETAS,
LÁPIS, FITAS IMPRESSORAS
PARA MÁQUINAS E OUTROS
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 3

36.96–0 FABRICAÇÃO DE AVIAMENTOS
PARA COSTURA 3

36.97–8 FABRICAÇÃO DE ESCOVAS,
PINCÉIS E VASSOURAS 2

36.99–4 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
DIVERSOS 2

37 RECICLAGEM

37.1 RECICLAGEM DE SUCATAS METÁLICAS
37.10–9 RECICLAGEM DE SUCATAS

METÁLICAS 3

37.2 RECICLAGEM DE SUCATAS NÃO-
METÁLICAS
37.20–6 RECICLAGEM DE SUCATAS

NÃO-METÁLICAS 3

E –E –E –E –E – PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DEPRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DEPRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DEPRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DEPRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
ELETRICIDADE, GÁELETRICIDADE, GÁELETRICIDADE, GÁELETRICIDADE, GÁELETRICIDADE, GÁS E ÁGUAS E ÁGUAS E ÁGUAS E ÁGUAS E ÁGUA

40 ELETRICIDADE, GÁS E ÁGUA QUENTE

40.1 PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA
40.10–0 PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE ENERGIA ELÉTRICA 3

40.2 PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS
ATRAVÉS DE TUBULAÇÕES
40.20–7 PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE GÁS ATRAVÉS DE
TUBULAÇÕES 3

40.3 PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
VAPOR E ÁGUA QUENTE
40.30–4 PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE VAPOR E ÁGUA QUENTE 3

41 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

41.0 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
41.00–9 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 3

F – CONSTF – CONSTF – CONSTF – CONSTF – CONSTRUÇÃORUÇÃORUÇÃORUÇÃORUÇÃO

45 CONSTRUÇÃO

45.1 PREPARAÇÃO DO TERRENO
45.11–0 DEMOLIÇÃO E PREPARAÇÃO

DO TERRENO 3
45.12–8 PERFURAÇÕES E EXECUÇÃO

DE FUNDAÇÕES
DESTINADOS
À CONSTRUÇÃO CIVIL 3

45.13–6 GRANDES MOVIMENTAÇÕES
DE TERRA 3

45.2 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL
45.21–7 EDIFICAÇÕES (RESIDENCIAIS,

INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E
DE SERVIÇOS) – INCLUSIVE
AMPLIAÇÃO E REFORMAS
COMPLETAS 3

45.22–5 OBRAS VIÁRIAS – INCLUSIVE
MANUTENÇÃO 3

45.23–3 GRANDES ESTRUTURAS E
OBRAS DE ARTE 3

45.24–1 OBRAS DE URBANIZAÇÃO E
PAISAGISMO 3

45.25–0 MONTAGENS INDUSTRIAIS 3
45.29–2 OBRAS DE OUTROS TIPOS 3

45.3 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA PARA
ENGENHARIA ELÉTRICA, ELETRÔNICA E
ENGENHARIA AMBIENTAL
45.31–4 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS

E REPRESAS PARA GERAÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA 3

45.32–2 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E
REDES DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA 3

45.33–0 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E
REDES DE TELEFONIA
E COMUNICAÇÃO 3

45.34–9 CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE
PREVENÇÃO E RECUPERAÇÃO
DO MEIO AMBIENTE 3

45.4 OBRAS DE INSTALAÇÕES
45.41–1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3
45.42–0 INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE

AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO 3

45.43–8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITÁRIAS, DE GÁS, DE
SISTEMA DE PREVENÇÃO
CONTRA INCÊNDIO, DE
PÁRA-RAIOS, DE
SEGURANÇA E ALARME 3
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45.49–7 OUTRAS OBRAS DE
INSTALAÇÕES 3

45.5 OBRAS DE ACABAMENTOS E SERVIÇOS
AUXILIARES DA CONSTRUÇÃO
45.51–9 ALVENARIA E REBOCO 3
45.52–7 IMPERMEABILIZAÇÃO E

SERVIÇOS DE PINTURA EM
GERAL 3

45.59–4 OUTROS SERVIÇOS AUXILIARES
DA CONSTRUÇÃO 3

45.6 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE
CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO
COM OPERÁRIOS
45.60–8 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

DE CONSTRUÇÃO E
DEMOLIÇÃO COM
OPERÁRIOS 3

G –G –G –G –G – COMÉRCIO; REPARAÇÃO DECOMÉRCIO; REPARAÇÃO DECOMÉRCIO; REPARAÇÃO DECOMÉRCIO; REPARAÇÃO DECOMÉRCIO; REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOVEÍCULOS AUTOMOVEÍCULOS AUTOMOVEÍCULOS AUTOMOVEÍCULOS AUTOMOTORES,TORES,TORES,TORES,TORES,
OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOSOBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOSOBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOSOBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOSOBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS

50 COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES E
MOTOCICLETAS; COMÉRCIO
A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS

50.1 COMÉRCIO A VAREJO E POR ATACADO
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
50.10–5 COMÉRCIO A VAREJO E POR

ATACADO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 2

50.2 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES
50.20–2 MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 3

50.3 COMÉRCIO A VAREJO E POR ATACADO
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES
50.30–0 COMÉRCIO A VAREJO E POR

ATACADO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 2

50.4 COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS,
PARTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS
50.41–5 COMÉRCIO A VAREJO E POR

ATACADO DE MOTOCICLETAS,
PARTES, PEÇAS E

ACESSÓRIOS 2
50.42–3 MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE
MOTOCICLETAS 3

50.5 COMÉRCIO A VAREJO DE
COMBUSTÍVEIS

50.50–4 COMÉRCIO A VAREJO DE
COMBUSTÍVEIS 3

51 COMÉRCIO POR ATACADO E
INTERMEDIÁRIOS DO
COMÉRCIO

51.1 INTERMEDIÁRIOS DO COMÉRCIO
51.11–0 INTERMEDIÁRIOS DO

COMÉRCIO DE MATÉRIAS-
PRIMAS AGRÍCOLAS, ANIMAIS
VIVOS, MATÉRIAS-PRIMAS
TÊXTEIS E PRODUTOS SEMI-
ACABADOS 2

51.12–8 INTERMEDIÁRIOS DO
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS,
MINERAIS, METAIS E
PRODUTOS QUÍMICOS
INDUSTRIAIS 3

51.13–6 INTERMEDIÁRIOS DO
COMÉRCIO DE MADEIRA,
MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO E FERRAGENS 3

51.14–4 INTERMEDIÁRIOS DO
COMÉRCIO DE MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS, EMBARCAÇÕES
E AERONAVES 2

51.15–2 INTERMEDIÁRIOS DO
COMÉRCIO DE MÓVEIS E
ARTIGOS DE USO
DOMÉSTICO 2

51.16–0 INTERMEDIÁRIOS DO
COMÉRCIO DE TÊXTEIS,
VESTUÁRIO,
CALÇADOS E ARTIGOS DE
COURO 2

51.17–9 INTERMEDIÁRIOS DO
COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E
FUMO 2

51.18–7 INTERMEDIÁRIOS DO
COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 2

51.19–5 INTERMEDIÁRIOS DO
COMÉRCIO DE MERCADORIAS
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EM GERAL (NÃO
ESPECIALIZADOS) 2

51.2 COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS IN
NATURA; PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
PARA ANIMAIS

51.21–7 COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS AGRÍCOLAS IN
NATURA;
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
PARA ANIMAIS 3

51.22–5 COMÉRCIO ATACADISTA DE
ANIMAIS VIVOS 3

51.3 COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E
FUMO
51.31–4 COMÉRCIO ATACADISTA

DE LEITE E PRODUTOS DO
LEITE 3

51.32–2 COMÉRCIO ATACADISTA DE
CEREAIS BENEFICIADOS,
FARINHAS, AMIDOS E
FÉCULAS 3

51.33–0 COMÉRCIO ATACADISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS 3

51.34–9 COMÉRCIO ATACADISTA DE
CARNES E PRODUTOS DA
CARNE 3

51.35–7 COMÉRCIO ATACADISTA DE
PESCADOS 3

51.36–5 COMÉRCIO ATACADISTA DE
BEBIDAS  3

51.37–3 COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DO FUMO 3

51.39–0 COMÉRCIO ATACADISTA DE
OUTROS PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS, NÃO
ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 3

51.4 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE USOS PESSOAL E DOMÉSTICO
51.41–1 COMÉRCIO ATACADISTA DE

FIOS TÊXTEIS, TECIDOS,
ARTEFATOS DE TECIDOS E DE
ARMARINHO 2

51.42–0 COMÉRCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO
E COMPLEMENTOS 2

51.43–8 COMÉRCIO ATACADISTA DE
CALÇADOS 2

51.44–6 COMÉRCIO ATACADISTA DE
ELETRODOMÉSTICOS E
OUTROS

EQUIPAMENTOS DE USOS
PESSOAL E DOMÉSTICO 2

51.45–4 COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS, ORTOPÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS 2

51.46–2 COMÉRCIO ATACADISTA DE
COSMÉTICOS E PRODUTOS
DE PERFUMARIA 2

51.47–0 COMÉRCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E
DE PAPELARIA; PAPEL,
PAPELÃO E SEUS ARTEFATOS;
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS
PUBLICAÇÕES 2

51.49–7 COMÉRCIO ATACADISTA DE
OUTROS ARTIGOS DE USOS
PESSOAL E DOMÉSTICO, NÃO
ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 2

51.5 COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO
AGROPECUÁRIOS, RESÍDUOS E
SUCATAS
51.51–9 COMÉRCIO ATACADISTA DE

COMBUSTÍVEIS 3
51.52–7 COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS EXTRATIVOS DE
ORIGEM MINERAL 3

51.53–5 COMÉRCIO ATACADISTA DE
MADEIRA, MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO, FERRAGENS E
FERRAMENTAS 3

51.54–3 COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS QUÍMICOS 3

51.55–1 COMÉRCIO ATACADISTA DE
RESÍDUOS E SUCATAS 3

51.59–4 COMÉRCIO ATACADISTA DE
OUTROS PRODUTOS
INTERMEDIÁRIOS NÃO
AGROPECUÁRIOS, NÃO
ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 3

51.6 COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USOS
AGROPECUÁRIO, COMERCIAL, DE
ESCRITÓRIO, INDUSTRIAL, TÉCNICO E
PROFISSIONAL
51.61–6 COMÉRCIO ATACADISTA DE

MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO 2

51.62–4 COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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PARA O COMÉRCIO 2
51.63–2 COMÉRCIO ATACADISTA DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO 2

51.69–1 COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USOS
INDUSTRIAL, TÉCNICO E
PROFISSIONAL E OUTROS
USOS, NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 2

51.9 COMÉRCIO ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL OU NÃO
COMPREENDIDAS NOS GRUPOS
ANTERIORES
51.91–8 COMÉRCIO ATACADISTA DE

MERCADORIAS EM GERAL
( NÃO ESPECIALIZADO )  3

51.92–6 COMÉRCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM
MERCADORIAS NÃO
ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 3

52 COMÉRCIO VAREJISTA E REPARAÇÃO
DE OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS

52.1 COMÉRCIO VAREJISTA NÃO
ESPECIALIZADO
52.11–6 COMÉRCIO VAREJISTA DE

MERCADORIAS EM GERAL,
COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,
COM ÁREA DE VENDA
SUPERIOR A 5000 METROS
QUADRADOS –
HIPERMERCADOS 2

52.12–4 COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL,
COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,
COM ÁREA
DE VENDA ENTRE 300 E 5000
METROS QUADRADOS –
SUPERMERCADOS 2

52.13–2 COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL,
COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,
COM ÁREA
DE VENDA INFERIOR A 300
METROS QUADRADOS –
EXCLUSIVE
LOJAS DE CONVENIÊNCIA 2

52.14–0 COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL,

COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
INDUSTRIALIZADOS – LOJAS
DE CONVENIÊNCIA 2

52.15–9 COMÉRCIO VAREJISTA NÃO
ESPECIALIZADO, SEM
PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 2

52.2 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO, EM
LOJAS ESPECIALIZADAS
52.21–3 COMÉRCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS DE PADARIA, DE
LATICÍNIO, FRIOS E
CONSERVAS 2

52.22–1 COMÉRCIO VAREJISTA DE
DOCES, BALAS, BOMBONS,
CONFEITOS E SEMELHANTES 2

52.23–0 COMÉRCIO VAREJISTA DE
CARNES – AÇOUGUES 3

52.24–8 COMÉRCIO VAREJISTA DE
BEBIDAS 2

52.29–9 COMÉRCIO VAREJISTA DE
OUTROS PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE E DE
PRODUTOS DO FUMO 2

52.3 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS,
ARTIGOS DE ARMARINHO, VESTUÁRIO
E CALÇADOS, EM LOJAS
ESPECIALIZADAS
52.31–0 COMÉRCIO VAREJISTA DE

TECIDOS E ARTIGOS DE
ARMARINHO 1

52.32–9 COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
COMPLEMENTOS 1

52.33–7 COMÉRCIO VAREJISTA DE
CALÇADOS, ARTIGOS DE
COURO E VIAGEM 1

52.4 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS, EM LOJAS
ESPECIALIZADAS
52.41–8 COMÉRCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS, DE
PERFUMARIA E COSMÉTICOS 1

52.42–6 COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÁQUINAS E APARELHOS DE
USOS DOMÉSTICO E PESSOAL,
DISCOS E INSTRUMENTOS
MUSICAIS 2
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52.43–4 COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS, ARTIGOS DE
ILUMINAÇÃO
E OUTROS ARTIGOS PARA
RESIDÊNCIA 2

52.44–2 COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS
MANUAIS E PRODUTOS
METALÚRGICOS; VIDROS,
ESPELHOS E VITRAIS; TINTAS
E MADEIRAS 2

52.45–0 COMÉRCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PARA ESCRITÓRIO;
INFORMÁTICA E
COMUNICAÇÃO 2

52.46–9 COMÉRCIO VAREJISTA DE
LIVROS, JORNAIS, REVISTAS E
PAPELARIA 1

52.47–7 COMÉRCIO VAREJISTA DE
GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO ( G.L.P. ) 3

52.49–3 COMÉRCIO VAREJISTA DE
OUTROS PRODUTOS NÃO
ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 2

52.5 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
USADOS, EM LOJAS
52.50–7 COMÉRCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS USADOS, EM
LOJAS 2

52.6 COMÉRCIO VAREJISTA NÃO
REALIZADO EM LOJAS
52.61–2 COMÉRCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS EM GERAL, POR
CATÁLOGO
OU POR PEDIDOS PELO
CORREIO 2

52.69–8 COMÉRCIO VAREJISTA
REALIZADO EM VIAS PÚBLICAS,
POSTOS MÓVEIS, ATRAVÉS DE
MÁQUINAS AUTOMÁTICAS E
A DOMICÍLIO 2

52.7 REPARAÇÃO DE OBJETOS PESSOAIS E
DOMÉSTICOS
52.71–0 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO

DE MÁQUINAS E DE
APARELHOS
ELETRODOMÉSTICOS 2

52.72–8 REPARAÇÃO DE CALÇADOS 2
52.79–5 REPARAÇÃO DE OUTROS

OBJETOS PESSOAIS E
DOMÉSTICOS 2

H – ALOJAMENTO EH – ALOJAMENTO EH – ALOJAMENTO EH – ALOJAMENTO EH – ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO ALIMENTAÇÃO ALIMENTAÇÃO ALIMENTAÇÃO ALIMENTAÇÃO

55 ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO

55.1 ESTABELECIMENTOS
HOTELEIROS E OUTROS
TIPOS DE ALOJAMENTO
TEMPORÁRIO

55.11–5 ESTABELECIMENTOS
HOTELEIROS, COM
RESTAURANTE 2

55.12–3 ESTABELECIMENTOS
HOTELEIROS, SEM
RESTAURANTE 2

55.19–0 OUTROS TIPOS DE
ALOJAMENTO 2

55.2 RESTAURANTES E OUTROS
ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

55.21–2 RESTAURANTES E
ESTABELECIMENTOS DE
BEBIDAS,
COM SERVIÇO COMPLETO 2

55.22–0 LANCHONETES E SIMILARES 2
55.23–9 CANTINAS (SERVIÇOS DE

ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS) 2
55.24–7 FORNECIMENTO DE COMIDA

PREPARADA 2
55.29–8 OUTROS SERVIÇOS DE

ALIMENTAÇÃO 2

I  –I  –I  –I  –I  – TRANSPORTE, ARMAZENAGEM ETRANSPORTE, ARMAZENAGEM ETRANSPORTE, ARMAZENAGEM ETRANSPORTE, ARMAZENAGEM ETRANSPORTE, ARMAZENAGEM E
COMUNICAÇÕESCOMUNICAÇÕESCOMUNICAÇÕESCOMUNICAÇÕESCOMUNICAÇÕES

60 TRANSPORTE TERRESTRE

60.1 TRANSPORTE FERROVIÁRIO
INTERURBANO
60.10–0 TRANSPORTE FERROVIÁRIO

INTERURBANO 3

60.2 OUTROS TRANSPORTES TERRESTRES
60.21–6 TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE PASSAGEIROS,
URBANO 3

60.22–4 TRANSPORTE METROVIÁRIO 3
60.23–2 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

PASSAGEIROS, REGULAR,
URBANO 3

60.24–0 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS, REGULAR,
NÃO URBANO 3
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60.25–9 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS, NÃO
REGULAR 3

60.26–7 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGAS EM GERAL 3

60.27–5 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PRODUTOS PERIGOSOS 3

60.28–3 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
MUDANÇAS 3

60.29–1 TRANSPORTE REGULAR EM
BONDES, FUNICULARES,
TELEFÉRICOS
OU TRENS PRÓPRIOS PARA
EXPLORAÇÃO DE PONTOS
TURÍSTICOS 3

60.3 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO

60.30–5 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO 3

61 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO

61.1 TRANSPORTE MARÍTIMO DE
CABOTAGEM E LONGO CURSO
61.11–5 TRANSPORTE MARÍTIMO DE

CABOTAGEM 3
61.12–3 TRANSPORTE MARÍTIMO DE

LONGO CURSO 3

61.2 OUTROS TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
61.21–2 TRANSPORTE POR

NAVEGAÇÃO INTERIOR DE
PASSAGEIROS 3

61.22–0 TRANSPORTE POR
NAVEGAÇÃO INTERIOR DE
CARGA 3

61.23–9 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO
URBANO 3

62 TRANSPORTE AÉREO

62.1 TRANSPORTE AÉREO, REGULAR
62.10–3 TRANSPORTE AÉREO,

REGULAR 2

62.2 TRANSPORTE AÉREO, NÃO REGULAR
62.20–0 TRANSPORTE AÉREO, NÃO

REGULAR 2

62.3 TRANSPORTE ESPACIAL
62.30–8 TRANSPORTE ESPACIAL –

63 ATIVIDADES ANEXAS E AUXILIARES DO
TRANSPORTE E AGÊNCIAS DE VIAGEM

63.1 MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAMENTO
DE CARGAS
63.11–8 CARGA E DESCARGA 3

63.12–6 ARMAZENAMENTO E
DEPÓSITOS DE CARGAS 3

63.2 ATIVIDADES AUXILIARES AOS
TRANSPORTES
63.21–5 ATIVIDADES AUXILIARES AOS

TRANSPORTES TERRESTRES 3
63.22–3 ATIVIDADES AUXILIARES

AOS TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS 3

63.23–1 ATIVIDADES AUXILIARES AOS
TRANSPORTES AÉREOS 3

63.3 ATIVIDADES DE AGÊNCIAS DE
VIAGENS E ORGANIZADORES DE
VIAGEM
63.30–4 ATIVIDADES DE AGÊNCIAS DE

VIAGENS E ORGANIZADORES
DE VIAGEM  2

63.4 ATIVIDADES RELACIONADAS À
ORGANIZAÇÃO DO TRANSPORTE DE
CARGAS
63.40–1 ATIVIDADES RELACIONADAS À

ORGANIZAÇÃO DO
TRANSPORTE
DE CARGAS  2

64 CORREIO E TELECOMUNICAÇÕES

64.1 CORREIO
64.11–4 ATIVIDADES DE CORREIO

NACIONAL 1
64.12–2 OUTRAS ATIVIDADES DE

CORREIO  2

64.2 TELECOMUNICAÇÕES
64.20–3 TELECOMUNICAÇÕES 1

J – INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRAJ – INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRAJ – INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRAJ – INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRAJ – INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA

65 INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA,
EXCLUSIVE SEGUROS E PREVIDÊNCIA
PRIVADA

65.1 BANCO CENTRAL
65.10–2 BANCO CENTRAL 1

65.2 INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA –
DEPÓSITOS À VISTA
65.21–8 BANCOS COMERCIAIS 1
65.22–6 BANCOS MÚLTIPLOS (COM

CARTEIRA COMERCIAL) 1
65.23–4 CAIXAS ECONÔMICAS 1
65.24–2 COOPERATIVAS DE CRÉDITO 1

65.3 INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA –
OUTROS TIPOS DE DEPÓSITOS
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At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
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RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

65.31–5 BANCOS MÚLTIPLOS (SEM
CARTEIRA COMERCIAL) 1

65.32–3 BANCOS DE INVESTIMENTO 1
65.33–1 BANCOS DE

DESENVOLVIMENTO 1
65.34–0 CRÉDITO IMOBILIÁRIO 1
65.35–8 SOCIEDADES DE CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO 1

65.4 ARRENDAMENTO MERCANTIL
65.40–4 ARRENDAMENTO MERCANTIL1

65.5 OUTRAS ATIVIDADES DE CONCESSÃO
DE CRÉDITO
65.51–0 AGÊNCIAS DE

DESENVOLVIMENTO 1
65.59–5 OUTRAS ATIVIDADES DE

CONCESSÃO DE CRÉDITO 1

65.9 OUTRAS ATIVIDADES DE
INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA, NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
65.91–9 FUNDOS MÚTUOS DE

INVESTIMENTO 1
65.92–7 SOCIEDADES DE

CAPITALIZAÇÃO 1
65.99–4 OUTRAS ATIVIDADES DE

INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA,
NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 1

66 SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA

66.1 SEGUROS DE VIDA E NÃO-VIDA
66.11–7 SEGUROS DE VIDA 1
66.12–5 SEGUROS NÃO-VIDA 1
66.13–3 RESSEGUROS 1

66.2 PREVIDÊNCIA PRIVADA
66.21–4 PREVIDÊNCIA PRIVADA

FECHADA 1
66.22–2 PREVIDÊNCIA PRIVADA

ABERTA 1

66.3 PLANOS DE SAÚDE
66.30–3 PLANOS DE SAÚDE 1

67 ATIVIDADES AUXILIARES DA
INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA

67.1 ATIVIDADES AUXILIARES DA
INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA,
EXCLUSIVE SEGUROS E PREVIDÊNCIA
PRIVADA
67.11–3 ADMINISTRAÇÃO DE

MERCADOS BURSÁTEIS 2
67.12–1 ATIVIDADES DE INTERMEDIÁRI-

OS EM TRANSAÇÕES DE

TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS 2

67.19–9 OUTRAS ATIVIDADES
AUXILIARES DA
INTERMEDIAÇÃO
FINANCEIRA, NÃO
ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 2

67.2 ATIVIDADES AUXILIARES DOS
SEGUROS E DA PREVIDÊNCIA PRIVADA
67.20–2 ATIVIDADES AUXILIARES DOS

SEGUROS E DA
PREVIDÊNCIA PRIVADA 1

K –K –K –K –K – ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS, ALUGUÉIS EATIVIDADES IMOBILIÁRIAS, ALUGUÉIS EATIVIDADES IMOBILIÁRIAS, ALUGUÉIS EATIVIDADES IMOBILIÁRIAS, ALUGUÉIS EATIVIDADES IMOBILIÁRIAS, ALUGUÉIS E
SERVIÇOS PRSERVIÇOS PRSERVIÇOS PRSERVIÇOS PRSERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESASESTADOS ÀS EMPRESASESTADOS ÀS EMPRESASESTADOS ÀS EMPRESASESTADOS ÀS EMPRESAS

70 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS

70.1 INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS POR
CONTA PRÓPRIA
70.10–6 INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS

POR CONTA PRÓPRIA 1

70.2 ALUGUEL DE IMÓVEIS
70.20–3 ALUGUEL DE IMÓVEIS 1

70.3 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS POR
CONTA DE TERCEIROS
70.31–9 INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS

POR CONTA DE TERCEIROS 1
70.32–7 ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS

POR CONTA DE TERCEIROS 1

70.4 CONDOMÍNIOS PREDIAIS
70.40–8 CONDOMÍNIOS PREDIAIS 2

71 ALUGUEL DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS SEM CONDUTORES
OU OPERADORES E DE OBJETOS
PESSOAIS E DOMÉSTICOS

71.1 ALUGUEL DE AUTOMÓVEIS

71.10–2 ALUGUEL DE AUTOMÓVEIS 2

71.2 ALUGUEL DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE
71.21–8 ALUGUEL DE OUTROS MEIOS

DE TRANSPORTE TERRESTRE 2
71.22–6 ALUGUEL DE EMBARCAÇÕES 2
71.23–4 ALUGUEL DE AERONAVES 2

71.3 ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
71.31–5 ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 2
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At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
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At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
RiscoRiscoRiscoRiscoRisco

71.32–3 ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO
E ENGENHARIA CIVIL 2

71.33–1 ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIOS 2

71.39–0 ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE OUTROS
TIPOS, NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 2

71.4 ALUGUEL DE OBJETOS PESSOAIS E
DOMÉSTICOS
71.40–4 ALUGUEL DE OBJETOS

PESSOAIS E DOMÉSTICOS 1

72 ATIVIDADES DE INFORMÁTICA E
CONEXAS

72.1 CONSULTORIA EM SISTEMAS DE
INFORMÁTICA
72.10–9 CONSULTORIA EM SISTEMAS

DE INFORMÁTICA 1

72.2 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
DE INFORMÁTICA
72.20–6 DESENVOLVIMENTO DE

PROGRAMAS DE
INFORMÁTICA 2

72.3 PROCESSAMENTO DE DADOS
72.30–3 PROCESSAMENTO DE DADOS 2

72.4 ATIVIDADES DE BANCO DE DADOS
72.40–0 ATIVIDADES DE BANCO DE

DADOS 2

72.5 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO E DE
INFORMÁTICA
72.50–8 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

DE MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO
E DE INFORMÁTICA 2

72.9 OUTRAS ATIVIDADES DE
INFORMÁTICA, NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
72.90–7 OUTRAS ATIVIDADES DE

INFORMÁTICA, NÃO
ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 2

73 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

73.1 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DAS
CIÊNCIAS FÍSICAS E NATURAIS

73.10–5 PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO DAS CIÊNCIAS
FÍSICAS E NATURAIS 2

73.2 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DAS
CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS
73.20–2 PESQUISA E DESENVOLVIMEN-

TO DAS CIÊNCIAS SOCIAIS
E HUMANAS  1

74 SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMEN-
TE ÀS EMPRESAS

74.1 ATIVIDADES JURÍDICAS, CONTÁBEIS E
DE ASSESSORIA EMPRESARIAL
74.11–0 ATIVIDADES JURÍDICAS 1
74.12–8 ATIVIDADES DE CONTABILIDA-

DE E AUDITORIA 1
74 .13–6 PESQUISAS DE MERCADO E DE

OPINIÃO PÚBLICA 1
74.14–4 GESTÃO DE PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS (HOLDINGS) 1
74.15–2 SEDES DE EMPRESAS E

UNIDADES ADMINISTRATIVAS
LOCAIS 1

74.16–0 ATIVIDADES DE ASSESSORIA
EM GESTÃO EMPRESARIAL 1

74.2 SERVIÇOS DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA E DE ASSESSORAMENTO
TÉCNICO ESPECIALIZADO
74.20–9 SERVIÇOS DE ARQUITETURA E

ENGENHARIA E
DE ASSESSORAMENTO
TÉCNICO
ESPECIALIZADO 2

74.3 ENSAIOS DE MATERIAIS E DE
PRODUTOS; ANÁLISE DE QUALIDADE
74.30–6 ENSAIOS DE MATERIAIS E DE

PRODUTOS; ANÁLISE DE
QUALIDADE 2

74.4 PUBLICIDADE
74.40–3 PUBLICIDADE 2

74.5 SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
PARASERVIÇOS TEMPORÁRIOS
74.50–0 SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
PARA SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS 2

74.6 ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO,
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
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74.60–8 ATIVIDADES DE INVESTIGA-
ÇÃO, VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA 3

74.7 ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS
E DOMICÍLIOS
74.70–5 ATIVIDADES DE LIMPEZA EM

PRÉDIOS E DOMICÍLIOS 2

74.9 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS
EMPRESAS
74.91–8 ATIVIDADES FOTOGRÁFICAS 2
74.92–6 ATIVIDADES DE

ENVASAMENTO E
EMPACOTAMENTO,
POR CONTA DE TERCEIROS 2

74.99–3 OUTRAS ATIVIDADES DE
SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE ÀS
EMPRESAS, NÃO
ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 2

L –L –L –L –L – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA EADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA EADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA EADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA EADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E
SEGURIDADE SOCIALSEGURIDADE SOCIALSEGURIDADE SOCIALSEGURIDADE SOCIALSEGURIDADE SOCIAL

75 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E
SEGURIDADE SOCIAL

75.1 ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO E DA
POLÍTICA ECONÔMICA E SOCIAL
75.11–6 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM

GERAL 1
75.12–4 REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES

SOCIAIS E CULTURAIS 1
75.13–2 REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES

ECONÔMICAS 1
75.14–0 ATIVIDADES DE APOIO À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 1

75.2 SERVIÇOS COLETIVOS PRESTADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
75.21–3 RELAÇÕES EXTERIORES 1
75.22–1 DEFESA 2
75.23–0 JUSTIÇA 2
75.24–8 SEGURANÇA E ORDEM

PÚBLICA 2
75.25–6 DEFESA CIVIL 2

75.3 SEGURIDADE SOCIAL
75.30–2 SEGURIDADE SOCIAL 1

M – EDUCAÇÃOM – EDUCAÇÃOM – EDUCAÇÃOM – EDUCAÇÃOM – EDUCAÇÃO

80 EDUCAÇÃO

80.1 EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E
FUNDAMENTAL

80.11–0 EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 1
80.12–8 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 1

80.2 EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO
GERAL, PROFISSIONALIZANTE OU
TÉCNICA
80.21–7 EDUCAÇÃO MÉDIA DE

FORMAÇÃO GERAL 1
80.22–5 EDUCAÇÃO MÉDIA DE

FORMAÇÃO TÉCNICA E
PROFISSIONAL 1

80.3 EDUCAÇÃO SUPERIOR
80.30–6 EDUCAÇÃO SUPERIOR 1

80.9 FORMAÇÃO PERMANENTE E OUTRAS
ATIVIDADES DE ENSINO
80.91–8 ENSINO EM AUTO-ESCOLAS E

CURSOS DE PILOTAGEM 3
80.92–6 EDUCAÇÃO SUPLETIVA 1
80.93–4 EDUCAÇÃO CONTINUADA OU

PERMANENTE E APRENDIZA-
GEM PROFISSIONAL 1

80.94–2 ENSINO A DISTÂNCIA 1
80.95–0 EDUCAÇÃO ESPECIAL 1

N – SAÚDE E SERVIÇOS SOCIAISN – SAÚDE E SERVIÇOS SOCIAISN – SAÚDE E SERVIÇOS SOCIAISN – SAÚDE E SERVIÇOS SOCIAISN – SAÚDE E SERVIÇOS SOCIAIS

85 SAÚDE E SERVIÇOS SOCIAIS

85.1 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE
85.11–1 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO

HOSPITALAR 2
85.12–0 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO

A URGÊNCIAS E
EMERGÊNCIAS 2

85.13–8 ATIVIDADES DE ATENÇÃO
AMBULATORIAL 2

85.14–6 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE
COMPLEMENTAÇÃO
DIAGNÓSTICA OU
TERAPÊUTICA 2

85.15–4 ATIVIDADES DE OUTROS
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE
SAÚDE 1

85.16–2 OUTRAS ATIVIDADES
RELACIONADAS COM A
ATENÇÃO À SAÚDE 2

85.2 SERVIÇOS VETERINÁRIOS
85.20–0 SERVIÇOS VETERINÁRIOS 2

85.3 SERVIÇOS SOCIAIS
85.31–6 SERVIÇOS SOCIAIS COM

ALOJAMENTO 1
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85.32–4 SERVIÇOS SOCIAIS SEM
ALOJAMENTO 1

O –O –O –O –O – OUTROS SERVIÇOS COLETIVOS, SOCIAISOUTROS SERVIÇOS COLETIVOS, SOCIAISOUTROS SERVIÇOS COLETIVOS, SOCIAISOUTROS SERVIÇOS COLETIVOS, SOCIAISOUTROS SERVIÇOS COLETIVOS, SOCIAIS
E PESSOAISE PESSOAISE PESSOAISE PESSOAISE PESSOAIS

90 LIMPEZA URBANA E ESGOTO E
ATIVIDADES CONEXAS

90.0 LIMPEZA URBANA E ESGOTO E
ATIVIDADES CONEXAS
90.00–0 LIMPEZA URBANA E ESGOTO E

ATIVIDADES CONEXAS 3

91 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS

91.1 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES
EMPRESARIAIS, PATRONAIS E
PROFISSIONAIS
91.11–1 ATIVIDADES DE ORGANIZA-

ÇÕES EMPRESARIAIS E
PATRONAIS 1

91.12–0 ATIVIDADES DE ORGANIZA-
ÇÕES PROFISSIONAIS 1

91.2 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES
SINDICAIS
91.20–0 ATIVIDADES DE ORGANIZA-

ÇÕES SINDICAIS 1

91.9 OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS
91.91–0 ATIVIDADES DE ORGANIZA-

ÇÕES RELIGIOSAS 1
91.92–8 ATIVIDADES DE ORGANIZA-

ÇÕES POLÍTICAS 1
91.99–5 OUTRAS ATIVIDADES

ASSOCIATIVAS, NÃO
ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 1

92 ATIVIDADES RECREATIVAS, CULTURAIS
E DESPORTIVAS

92.1 ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS E DE
VÍDEO
92.11–8 PRODUÇÃO DE FILMES

CINEMATOGRÁFICOS E FITAS
DE VÍDEO  2

92.12–6 DISTRIBUIÇÃO DE FILMES E DE
VÍDEOS 2

92.13–4 PROJEÇÃO DE FILMES E DE
VÍDEOS  2

92.2 ATIVIDADES DE RÁDIO E DE
TELEVISÃO
92.21–5 ATIVIDADES DE RÁDIO 1
92.22–3 ATIVIDADES DE

TELEVISÃO 1

92.3 OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS E DE
ESPETÁCULOS
92.31–2 ATIVIDADES DE TEATRO,

MÚSICA E OUTRAS
ATIVIDADES
ARTÍSTICAS E LITERÁRIAS 1

92.32–0 GESTÃO DE SALAS DE
ESPETÁCULOS 1

92.39–8 OUTRAS ATIVIDADES DE
ESPETÁCULOS, NÃO
ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 2

92.4 ATIVIDADES DE AGÊNCIAS DE
NOTÍCIAS
92.40–1 ATIVIDADES DE AGÊNCIAS DE

NOTÍCIAS 2

92.5 ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS,
ARQUIVOS, MUSEUS E OUTRAS
ATIVIDADES CULTURAIS
92.51–7 ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E

ARQUIVOS 2
92.52–5 ATIVIDADES DE MUSEUS E

CONSERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO 2

92.53–3 ATIVIDADES DE JARDINS
BOTÂNICOS, ZOOLÓGICOS,
PARQUES NACIONAIS E
RESERVAS ECOLÓGICAS 3

92.6 ATIVIDADES DESPORTIVAS E OUTRAS
RELACIONADAS AO LAZER
92.61–4 ATIVIDADES DESPORTIVAS 2
92.62–2 OUTRAS ATIVIDADES

RELACIONADAS AO LAZER 2

93 SERVIÇOS PESSOAIS

93.0 SERVIÇOS PESSOAIS
93.01–7 LAVANDERIAS E

TINTURARIAS 2
93.02–5 CABELEIREIROS E OUTROS

TRATAMENTOS DE BELEZA 1
93.03–3 ATIVIDADES FUNERÁRIAS E

CONEXAS 2
93.04–1 ATIVIDADES DE

MANUTENÇÃO DO FÍSICO
CORPORAL 2

93.09–2 OUTRAS ATIVIDADES DE
SERVIÇOS PESSOAIS, NÃO
ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 2

P – SERVIÇOSP – SERVIÇOSP – SERVIÇOSP – SERVIÇOSP – SERVIÇOS DOMÉSTICOS DOMÉSTICOS DOMÉSTICOS DOMÉSTICOS DOMÉSTICOS

95 SERVIÇOS DOMÉSTICOS

At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
GrausGrausGrausGrausGraus

dedededede
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At iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idadeAt iv idade
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95.0 SERVIÇOS DOMÉSTICOS
95.00–1 SERVIÇOS DOMÉSTICOS –

Q –Q –Q –Q –Q – ORGANISMOS INTERNACIONAIS EORGANISMOS INTERNACIONAIS EORGANISMOS INTERNACIONAIS EORGANISMOS INTERNACIONAIS EORGANISMOS INTERNACIONAIS E
OUTRAS INSTITUIÇÕESOUTRAS INSTITUIÇÕESOUTRAS INSTITUIÇÕESOUTRAS INSTITUIÇÕESOUTRAS INSTITUIÇÕES
EXTRATERRITORIAISEXTRATERRITORIAISEXTRATERRITORIAISEXTRATERRITORIAISEXTRATERRITORIAIS

99 ORGANISMOS INTERNACIONAIS E
OUTRAS INSTITUIÇÕES

 EXTRATERRITORIAIS

99.0 ORGANISMOS INTERNACIONAIS E
OUTRAS INSTITUIÇÕES
EXTRATERRITORIAIS

99.00–7 ORGANISMOS INTERNACIO-
NAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES
EXTRATERRITORIAIS 1
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DECRETO Nº 3.112, DE 6 DE
JULHO DE 1999

Dispõe sobre a regulamentação da Lei
nº 9.796, de 5 de maio de 1999, que
versa sobre compensação financeira
entre o Regime Geral de Previdência

Social e os regimes de previdência
dos servidores da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios,

nos casos de contagem recíproca de
tempo de contribuição para efeito de

aposentadoria, e dá outras
providências.

Art. 1º A compensação financeira en-
tre o Regime Geral de Previdência So-
cial e os regimes próprios de previdên-
cia social dos servidores públicos da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, na hipótese de con-
tagem recíproca de tempo de contribui-
ção, respeitará as disposições da Lei nº
9.796, de 5 de maio de 1999, e deste
Decreto.

Art. 2º A compensação financeira pre-
vista neste Decreto não se aplica aos
regimes próprios de previdência social
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios que não aten-
dam aos critérios e limites previstos na
Lei nº 9.717, de 27 de novembro de
1998, e legislação complementar perti-
nente, exceto quanto aos benefícios
concedidos por esses regimes no pe-
ríodo de 5 de outubro de 1988 a 7 de
fevereiro de 1999.

Art. 3º Para os efeitos da compensa-
ção financeira de que trata este Decre-
to, considera-se:

I – Regime Geral de Previdência Social:
o regime previsto no artigo 201 da
Constituição Federal;
II – regimes próprios de previdência so-
cial dos servidores públicos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios: os regimes de previdência
constituídos, exclusivamente, por servi-
dores públicos titulares de cargos efeti-
vos dos respectivos entes federados;
III – regime de origem: o regime previ-
denciário ao qual o segurado ou servi-
dor público esteve vinculado sem que
dele receba aposentadoria ou tenha
gerado pensão para seus dependentes;
IV – regime instituidor: o regime
previdenciário responsável pela con-
cessão e pagamento de benefício de
aposentadoria ou pensão dela decor-
rente a segurado ou servidor público
ou a seus dependentes com cômputo
de tempo de contribuição no âmbito
do regime de origem.

Art. 4º Aplica-se o disposto neste De-
creto somente para os benefícios de
aposentadoria e de pensão dela decor-
rente concedidos a partir de 5 de outu-
bro de 1988, excluída a aposentadoria
por invalidez decorrente de acidente
em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou incurá-
vel, especificada em lei e a pensão
dela decorrente.

Art. 5º A compensação financeira será
realizada, exclusivamente, na conta-
gem recíproca de tempo de contribui-
ção não concomitante, excluído tempo
de contribuição fictício.

§ 1º  Revogado. Decreto nº 3.217, de 22-
10-1999.

§ 2º O tempo de atividade rural reco-
nhecido pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, mediante certidão
emitida a partir de 14 de outubro de
1996, somente será considerado para
fins de compensação financeira caso
esse período seja indenizado ao INSS
pelo servidor.

Art. 6º Os regimes próprios de previ-
dência social dos servidores públicos

Decreto nº 3.112/1999
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da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios somente serão
considerados regimes de origem quan-
do o Regime Geral de Previdência So-
cial for o regime instituidor.

Parágrafo único. Caso o regime próprio
de previdência social dos servidores
públicos não seja administrado por en-
tidade com personalidade jurídica pró-
pria, atribuem-se ao respectivo ente
federado as obrigações e os direitos
previstos neste Decreto.

Art. 7º O INSS deve apresentar ao ad-
ministrador de cada regime de origem
os seguintes dados referentes a cada
benefício concedido com cômputo de
tempo de contribuição no âmbito da-
quele regime de origem:

I – dados pessoais e outros documen-
tos necessários e úteis à caracterização
do segurado e, se for o caso, do depen-
dente;
II – renda mensal inicial;
III – data de início do benefício e do
pagamento;
IV – percentual do tempo de contribui-
ção no âmbito daquele regime de ori-
gem em relação ao tempo de serviço
total do segurado.

Parágrafo único. A não-apresentação
das informações e dos documentos a
que se refere este artigo veda a com-
pensação financeira entre o regime de
origem e o Regime Geral de Previdên-
cia Social.

Art. 8º Ao INSS é devido o valor resul-
tante da multiplicação da renda mensal
do benefício concedido pelo percen-
tual apurado no inciso IV do artigo an-
terior, pago por cada regime de origem
na proporção informada.

§ 1º A compensação financeira previs-
ta nesse artigo, referente a cada benefí-
cio, não poderá exceder o resultado da

multiplicação do percentual obtido na
forma do inciso IV do artigo anterior,
pela renda mensal do maior benefício
da mesma espécie pago pelo regime de
origem.

§ 2º Para fins do disposto no parágrafo
anterior, cada administrador de regime
de origem deverá encaminhar ao INSS
as leis e os regulamentos que fixaram
os valores máximos da renda mensal
dos benefícios de aposentadoria e pen-
são dela decorrente pagos diretamente
pelo regime de origem.

Art. 9º O valor de que trata o artigo
anterior será reajustado nas mesmas
datas e pelos mesmos índices de rea-
justamento do benefício concedido
pelo Regime Geral de Previdência So-
cial, devendo o INSS comunicar ao ad-
ministrador de cada regime de origem
o total por ele devido em cada mês
como compensação financeira.

Art. 10. Cada administrador de regime
próprio de previdência de servidor pú-
blico, como regime instituidor, deve
apresentar ao INSS, além das normas
que o regem, os seguintes dados e do-
cumentos referentes a cada benefício
concedido com cômputo de tempo de
contribuição no âmbito do Regime Ge-
ral de Previdência Social:

I – dados pessoais e outros documentos
necessários e úteis à caracterização do se-
gurado e, se for o caso, do dependente;
II – o valor dos proventos da aposenta-
doria ou pensão dela decorrente e a
data de início do benefício e do paga-
mento;
III – percentual do tempo de contribui-
ção no âmbito do Regime Geral de Pre-
vidência Social em relação ao tempo de
serviço total do segurado;
IV – cópia Certidão de Tempo de Servi-
ço, fornecida pelo INSS, utilizada para
o cômputo do tempo de contribuição

Decreto nº 3.112/1999
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no âmbito do Regime Geral de Previ-
dência Social;
V – cópia do ato expedido pela autorida-
de competente que concedeu a aposen-
tadoria ou a pensão dela decorrente,
bem como o de homologação do ato
concessório do benefício pelo Tribunal
ou Conselho de Contas competente.

§ 1º A não-apresentação das informa-
ções e dos documentos a que se refere
este artigo veda a compensação finan-
ceira entre o Regime Geral de Previ-
dência Social e o regime instituidor.

§ 2º No caso de tempo de contribuição
prestado pelo servidor público ao pró-
prio ente instituidor quando vinculado
ao Regime Geral de Previdência Social
será exigida certidão específica emitida
pelo ente instituidor, passível de verifi-
cação pelo INSS.

Art. 11. As informações referidas no
artigo anterior servirão de base para o
INSS calcular qual seria a renda mensal
inicial daquele benefício segundo as
normas do Regime Geral de Previdên-
cia Social vigentes na data em que hou-
ve a desvinculação desse regime pelo
servidor público.

Parágrafo único. A renda mensal ini-
cial apurada, nos termos deste artigo,
será atualizada monetariamente da
data da desvinculação do Regime Ge-
ral de Previdência Social até a data da
efetiva compensação, na forma do ar-
tigo 13 deste Decreto, não podendo
seu valor corrigido ser inferior ao do
salário-mínimo, nem superior ao limi-
te máximo do salário-de-contribuição
fixado em lei.

Art. 12. A compensação financeira de-
vida pelo Regime Geral de Previdência
Social, relativa ao primeiro mês de com-
petência do benefício, será calculada
com base no valor do benefício pago

pelo regime instituidor ou na renda
mensal do benefício calculada na forma
do artigo anterior, o que for menor.

Parágrafo único. O valor da compensa-
ção financeira mencionada neste artigo
corresponde à multiplicação do mon-
tante especificado pelo percentual obti-
do na forma do inciso III do artigo 10
deste Decreto.

Art. 13. O valor da compensação fi-
nanceira devida pelo Regime Geral de
Previdência Social será reajustado nas
mesmas datas e pelos mesmos índices
de reajustamento dos benefícios con-
cedidos pelo Regime Geral de Previ-
dência Social, ainda que tenha prevale-
cido, no primeiro mês, o valor do bene-
fício pago pelo regime instituidor.

Art. 14. Os administradores dos regi-
mes instituidores deverão apresentar
aos administradores dos regimes de
origem, até 6 de novembro de 2000, os
dados relativos aos benefícios em ma-
nutenção concedidos a partir da 5 de
outubro de 1988.

§ 1º A compensação financeira em atraso
relativa aos benefícios de que trata este
artigo será calculada multiplicando-se a
parcela da renda mensal devida pelo regi-
me de origem, obtida de acordo com os
procedimentos estabelecidos nos arts. 7º a
13, pelo número de meses em que o be-
nefício foi pago até a data da apresentação
das informações referidas neste artigo.

§ 2º Os débitos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios
com o INSS existentes até 6 de maio de
1999, parcelados ou não, serão consi-
derados como crédito do Regime Geral
de Previdência Social quando da reali-
zação da compensação financeira pre-
vista neste artigo.

Art. 15. A critério do regime de ori-
gem, os valores apurados nos termos do

Decreto nº 3.112/1999
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artigo anterior poderão ser parcelados
em até 240 (duzentos e quarenta) me-
ses, atualizando-se os valores devidos
nas mesmas datas e pelos mesmos índi-
ces de reajustamento dos benefícios de
prestação continuada pagos pelo Regi-
me Geral de Previdência Social.

Parágrafo único. Nos casos em que o
Regime Geral de Previdência Social for
o regime de origem, os débitos apura-
dos à conta desse regime, de acordo
com os procedimentos previstos no ar-
tigo anterior, poderão ser quitados com
títulos públicos federais.

Art. 16. O INSS manterá cadastro atuali-
zado de todos os benefícios objeto de
compensação financeira, totalizando o
quanto deve para cada regime próprio de
previdência dos servidores da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, bem como o montante por eles de-
vido, isoladamente, ao Regime Geral de
Previdência Social, como compensação fi-
nanceira e pelo não-recolhimento de con-
tribuições previdenciárias no prazo legal.

§ 1º Os desembolsos pelos regimes de
origem só serão feitos para os regimes
instituidores que se mostrem credores
no cômputo da compensação financei-
ra devida de lado a lado, incluindo nes-
te cálculo os débitos, inclusive os par-
celados, provenientes do não-recolhi-
mento de contribuições previdenciárias
no prazo legal pela administração dire-
ta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 2º Até o dia 30 (trinta) de cada mês, o
INSS comunicará ao regime de origem o
total a ser por ele desembolsado, deven-
do tais desembolsos ser feitos até o 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente.

§ 3º Os valores não desembolsados em
virtude do disposto no § 1º deste artigo
serão contabilizados como pagamentos

efetivos, devendo o INSS registrar
mensalmente essas operações e infor-
mar a cada regime próprio de previdên-
cia de servidor público os valores a ele
referentes.

Art. 17. Os entes administradores dos
regimes instituidores devem comunicar
de imediato aos regimes de origem
qualquer revisão no valor do benefício
objeto de compensação financeira ou
sua extinção total ou parcial, cabendo
ao INSS registrar as alterações no ca-
dastro a que se refere o artigo anterior.

Art. 18. Os débitos apurados, parcela-
dos e ainda não liquidados em razão da
extinção de regime próprio de previ-
dência social dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, com o retor-
no dos seus respectivos servidores ao
Regime Geral de Previdência Social,
nos termos do artigo 154 do Decreto nº
2.173, de 5 de março de 1997, aplica-se
o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Os débitos de que tra-
ta este artigo, já liquidados, poderão
ser compensados com as contribuições
previdenciárias vincendas devidas ao
Regime Geral de Previdência Social,
sendo vedada a restituição.

Art. 19. Na hipótese de descumpri-
mento do prazo de desembolso estipu-
lado no § 2º do artigo. 16, aplicar-se-ão
as mesmas normas em vigor para atua-
lização dos valores dos recolhimentos
em atraso de contribuições previden-
ciárias arrecadadas pelo INSS.

Art. 20. Caso o ente administrador do
regime previdenciário dos servidores
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios possua perso-
nalidade jurídica própria, os respecti-
vos entes federados respondem solida-
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riamente pelas obrigações previstas
neste Decreto.

Art. 21. Na hipótese de extinção do
regime próprio de previdência, os va-
lores, inclusive o montante constituí-
do a título de reserva técnica, existen-
tes para custear a concessão e manu-
tenção, presente ou futura, de benefí-
cios previdenciários, somente pode-
rão ser utilizados no pagamento dos
benefícios concedidos e dos débitos
com o INSS, na constituição do fun-
do previsto no artigo 6º da Lei nº
9.717, de 1998, e para cumprimento
deste Decreto.

Parágrafo único. Os recursos finan-
ceiros recebidos pelo regime insti-
tuidor a título de compensação finan-
ceira somente poderão ser utilizados
no pagamento de benefícios previ-
denciários do respectivo regime e na
constituição do fundo a que se refere
este artigo.

Art. 22. O artigo 126 do Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 126. O segurado terá direito
de computar, para fins de conces-
são dos benefícios do Regime Ge-
ral de Previdência Social, o tempo
de contribuição na administração
pública federal direta, autárquica
e fundacional.

.................................................... “

Art. 23. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 1999;
178º da Independência

e 111º da República.

Fernando HenriquFernando HenriquFernando HenriquFernando HenriquFernando Henrique Cardosoe Cardosoe Cardosoe Cardosoe Cardoso

Lei nº 9.876/1999

LEI Nº 9.876,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999

Dispõe sobre a contribuição
Previdenciária do contribuinte

individual, o cálculo do benefício,
altera dispositivos das Leis nº 8.212 e
8.213, ambas de 24 de julho de 1991,

e dá outras providências.

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

� As alterações já estão introduzidas
no texto da Lei.

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

� As alterações já estão introduzidas
no texto da Lei.

Art. 3º Para o segurado filiado à Previ-
dência Social até o dia anterior à data de
publicação desta Lei, que vier a cumprir
as condições exigidas para a concessão
dos benefícios do Regime Geral de Pre-
vidência Social, no cálculo do salário-
de-benefício será considerada a média
aritmética simples dos maiores salários-
de-contribuição, correspondentes a, no
mínimo, oitenta por cento de todo o pe-
ríodo contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994, observado o
disposto nos incisos I e II do caput do
artigo 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a
redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado es-
pecial, no cálculo do salário-de-benefí-
cio serão considerados 1/13 (um treze
avos) da média aritmética simples dos
maiores valores sobre os quais incidiu
a sua contribuição anual, correspon-
dentes a, no mínimo, 80% (oitenta por
cento) de todo o período contributivo
decorrido desde a competência julho
de 1994, observado o disposto nos in-
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cisos I e II do § 6º do artigo 29 da Lei nº
8.213, de 1991, com a redação dada por
esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de
que tratam as alíneas b, c e d do inciso
I do artigo 18, o divisor considerado no
cálculo da média a que se refere o
caput e o § 1º não poderá ser inferior a
60% (sessenta por cento) do período
decorrido da competência julho de
1994 até a data de início do benefício,
limitado a 100% (cem por cento) de
todo o período contributivo.

Art. 4º Considera-se salário-de-contri-
buição, para os segurados contribuinte
individual e facultativo filiados ao Regi-
me Geral de Previdência Social até o dia
anterior à data de publicação desta Lei, o
salário-base, determinado conforme o
artigo 29 da Lei nº 8.212, de 1991, com a
redação vigente naquela data.

§ 1º O número mínimo de meses de
permanência em cada classe da escala
de salários-base de que trata o artigo 29
da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação
anterior à data de publicação desta Lei,
será reduzido, gradativamente, em 12
(doze) meses a cada ano, até a extinção
da referida escala.

§ 2º Havendo a extinção de uma determi-
nada classe em face do disposto no § 1º,
a classe subseqüente será considerada
como classe inicial, cujo salário-base va-
riará entre o valor correspondente ao da
classe extinta e o da nova classe inicial.

§ 3º Após a extinção da escala de salá-
rios-base de que trata o § 1º, entender-
se-á por salário-de-contribuição, para
os segurados contribuinte individual e
facultativo, o disposto nos incisos III e
IV do artigo 28 da Lei nº 8.212, de 1991,
com a redação dada por esta Lei.

Art. 5º Para a obtenção do salário-de-
benefício, o fator previdenciário de que

trata o artigo 29 da Lei nº 8.213, de
1991, com redação desta Lei, será apli-
cado de forma progressiva, incidindo
sobre 1/60 (um sessenta avos) da média
aritmética de que trata o artigo 3º desta
Lei, por mês que se seguir a sua publi-
cação, cumulativa e sucessivamente,
até completar 60/60 (sessenta sessenta
avos) da referida média. (Retificado
pelo Senado Federal, mensagem nº
329-A, de 30.11.99)

Art. 6º É garantido ao segurado que até
o dia anterior à data de publicação des-
ta Lei tenha cumprido os requisitos para
a concessão de benefício o cálculo se-
gundo as regras até então vigentes.

Art. 7º É garantido ao segurado com
direito a aposentadoria por idade a op-
ção pela não aplicação do fator previ-
denciário a que se refere o artigo 29 da
Lei nº 8.213, de 1991, com a redação
dada por esta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeitos,
quanto à majoração de contribuição e
ao disposto no § 4o do artigo 30 da Lei
no 8.212, de 1991, com a redação dada
por esta Lei, a partir do dia primeiro do
mês seguinte ao nonagésimo dia da-
quela publicação, sendo mantida, até
essa data, a obrigatoriedade dos reco-
lhimentos praticados na forma da legis-
lação anterior.

Art. 9º Revogam-se a Lei Complementar
nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os incisos
III e IV do artigo 12 e o artigo 29 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, os incisos
III e IV do artigo 11, o § 1º do artigo 29 e
o parágrafo único do artigo 113 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

Brasília, 26 de novembro de 1999;
178º da Independência e

111º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso
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ANEXO

CÁLCULO DO FATOR
PREVIDENCIÁRIO

......................................................................

Onde:

f = fator previdenciário;

Es = expectativa de sobrevida no mo-
mento da aposentadoria;

Tc = tempo de contribuição até o mo-
mento da aposentadoria;

Id = idade no momento da aposentado-
ria;

a= alíquota de contribuição correspon-
dente a 0,31.

DECRETO Nº 3.265, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1999

Altera o Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, e dá

outras providências.

Art. 1º O Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048,
de 6 de maio de 1999, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

� As modificações já foram introdu-
zidas no texto do Decreto.

Art. 2º Os Anexos II e IV do Regula-
mento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto nº 3.048, de 1999, passam

a vigorar na forma do Anexo a este
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo
efeitos, quanto à majoração de contri-
buição e ao disposto no § 20 do artigo
216, a partir da competência março de
2000.

Art. 4º Revogam-se a alínea n do inci-
so I, os incisos III e IV do caput do arti-
go 9º, o § 1º do artigo 32, o § 2º do ar-
tigo 60, os §§ 1º e 2º do artigo 94, os §§
1º e 2º do artigo 101, o § 2º do artigo
128, o § 1º do artigo 166, os §§ 9º a 14
do artigo 201, o § 9º do artigo 202, o in-
ciso XX do § 9º do artigo 214, o artigo
215, o § 2º do artigo 255, o § 2º do arti-
go 305 e o § 5º do artigo 336 do Regu-
lamento da Previdência Social, apro-
vado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de
maio de 1999.

Brasília, 29 de novembro de 1999;
178º da Independência

e 111º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

DECRETO Nº 3.409, DE 10 DE
ABRIL DE 2000

Define as ações continuadas de
assistência social

Art. 1º São consideradas ações conti-
nuadas de assistência social aquelas fi-
nanciadas pelo Fundo Nacional de As-
sistência Social para atendimento men-
sal à criança e ao adolescente, à pessoa
idosa, à pessoa portadora de deficiên-
cia, e as relacionadas com os progra-
mas de Erradicação do Trabalho Infan-
til e da Juventude.

Decretos nº 3.265/1999 – nº 3.409/2000
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III - pagar benefício devido a segura-
do, quando as respectivas cotas ou
valores já tiverem sido reembolsados
à empresa pela previdência social.

§ 2º É extinta a punibilidade se o
agente, espontaneamente, decla-
ra, confessa e efetua o pagamento
das contribuições, importâncias ou
valores e presta as informações de-
vidas à previdência social, na forma
definida em lei ou regulamento,
antes do início da ação fiscal.

§ 3º É facultado ao juiz deixar de
aplicar a pena ou aplicar somente a
de multa se o agente for primário e
de bons antecedentes, desde que:

I – tenha promovido, após o início
da ação fiscal e antes de oferecida
a denúncia, o pagamento da con-
tribuição social previdenciária, in-
clusive acessórios; ou
II – o valor das contribuições devidas,
inclusive acessórios, seja igual ou in-
ferior àquele estabelecido pela previ-
dência social, administrativamente,
como sendo o mínimo para o ajuiza-
mento de suas execuções fiscais.

“Inserção de dados falsos em sis-
tema de informações”

“Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o
funcionário autorizado, a inserção
de dados falsos, alterar ou excluir
indevidamente dados corretos nos
sistemas informatizados ou ban-
cos de dados da Administração
Pública com o fim de obter vanta-
gem indevida para si ou para ou-
trem ou para causar dano:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12
(doze) anos, e multa.”

“Modificação ou alteração não
autorizada de sistema de infor-
mações”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 10 de abril de 2000;
179º da Independência

e 112º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.983,
DE 14 DE JULHO DE 2000

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 – Código Penal e

dá outras providências.

Art. 1º São acrescidos à Parte Especial
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 – Código Penal, os se-
guintes dispositivos:

“Apropriação indébita previden-
ciária”

“Art. 168-A. Deixar de repassar à
previdência social as contribuições
recolhidas dos contribuintes, no pra-
zo e forma legal ou convencional:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5
(cinco) anos, e multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre
quem deixar de:

I – recolher, no prazo legal, contri-
buição ou outra importância desti-
nada à previdência social que te-
nha sido descontada de pagamen-
to efetuado a segurados, a tercei-
ros ou arrecadada do público;
II – recolher contribuições devidas
à previdência social que tenham
integrado despesas contábeis ou
custos relativos à venda de produ-
tos ou à prestação de serviços;
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informações devidas à previdência
social, na forma definida em lei ou
regulamento, antes do início da
ação fiscal.

§ 2º É facultado ao juiz deixar de
aplicar a pena ou aplicar somente
a de multa se o agente for primá-
rio e de bons antecedentes, des-
de que:

I – VETADO;
II – o valor das contribuições devi-
das, inclusive acessórios, seja igual
ou inferior àquele estabelecido
pela previdência social, adminis-
trativamente, como sendo o míni-
mo para o ajuizamento de suas
execuções fiscais.

§ 3º Se o empregador não é pes-
soa jurídica e sua folha de paga-
mento mensal não ultrapassa R$
1.510,00 (um mil, quinhentos e
dez reais), o juiz poderá reduzir a
pena de um terço até a metade ou
aplicar apenas a de multa.

§ 4º O valor a que se refere o pará-
grafo anterior será reajustado nas
mesmas datas e nos mesmos índi-
ces do reajuste dos benefícios da
previdência social.”

Art. 2º Os arts. 153, 296, 297, 325 e
327 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940,
passam a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 153. .....................................

§ 1º-A. Divulgar, sem justa causa,
informações sigilosas ou reserva-
das, assim definidas em lei, con-
tidas ou não nos sistemas de infor-
mações ou banco de dados da Ad-
ministração Pública:

Pena – detenção, de 1 (um) a 4
(quatro) anos, e multa.

“Art. 313-B. Modificar ou alterar,
o funcionário, sistema de informa-
ções ou programa de informática
sem autorização ou solicitação de
autoridade competente:

Pena – detenção, de 3 (três) me-
ses a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único. As penas são au-
mentadas de um terço até a meta-
de se da modificação ou alteração
resulta dano para a Administração
Pública ou para o administrado.”

“Sonegação de contribuição previ-
denciária”

“Art. 337-A. Suprimir ou reduzir
contribuição social previdenciária
e qualquer acessório, mediante as
seguintes condutas:

I – omitir de folha de pagamento
da empresa ou de documento de
informações previsto pela legisla-
ção previdenciária segurados em-
pregado, empresário, trabalhador
avulso ou trabalhador autônomo
ou a este equiparado que lhe pres-
tem serviços;
II – deixar de lançar mensalmente
nos títulos próprios da contabilida-
de da empresa as quantias descon-
tadas dos segurados ou as devidas
pelo empregador ou pelo tomador
de serviços;
III – omitir, total ou parcialmente,
receitas ou lucros auferidos, remu-
nerações pagas ou creditadas e
demais fatos geradores de contri-
buições sociais previdenciárias:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5
(cinco) anos, e multa.

§ 1º É extinta a punibilidade se o
agente, espontaneamente, decla-
ra e confessa as contribuições, im-
portâncias ou valores e presta as
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trato de trabalho ou de prestação
de serviços.”

“Art. 325. .....................................

§ 1º Nas mesmas penas deste arti-
go incorre quem:

I – permite ou facilita, mediante
atribuição, fornecimento e em-
préstimo de senha ou qualquer
outra forma, o acesso de pessoas
não autorizadas a sistemas de in-
formações ou banco de dados da
Administração Pública;
II – se utiliza, indevidamente, do
acesso restrito.

§ 2º Se da ação ou omissão resul-
ta dano à Administração Pública
ou a outrem:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6
(seis) anos, e multa.”

“Art. 327. .....................................

§ 1º Equipara-se a funcionário pú-
blico quem exerce cargo, emprego
ou função em entidade paraesta-
tal, e quem trabalha para empresa
prestadora de serviço contratada
ou conveniada para a execução de
atividade típica da Administração
Pública.

.................................................... ”

Art. 3º O art. 95 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

� As alterações já se encontram in-
seridas no texto da referida Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor noventa
dias após a data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2000;
179º da Independência e

112º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

Lei no 9.983/2000

§ 1º ...............................................

§ 2º Quando resultar prejuízo para
a Administração Pública, a ação
penal será incondicionada.”

“Art. 296. .....................................

§ 1º ...............................................

.....................................................

III – quem altera, falsifica ou faz
uso indevido de marcas, logotipos,
siglas ou quaisquer outros símbo-
los utilizados ou identificadores de
órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública.”

.....................................................

“Art. 297. .....................................

.....................................................

§ 3º Nas mesmas penas incorre
quem insere ou faz inserir:

I – na folha de pagamento ou em
documento de informações que
seja destinado a fazer prova pe-
rante a previdência social, pessoa
que não possua a qualidade de se-
gurado obrigatório;
II – na Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social do empregado ou
em documento que deva produzir
efeito perante a previdência so-
cial, declaração falsa ou diversa da
que deveria ter sido escrita;
III – em documento contábil ou
em qualquer outro documento re-
lacionado com as obrigações da
empresa perante a previdência so-
cial, declaração falsa ou diversa da
que deveria ter constado.

§ 4º Nas mesmas penas incorre
quem omite, nos documentos
mencionados no § 3º, nome do se-
gurado e seus dados pessoais, a
remuneração, a vigência do con-
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Lei nº 10.099/2000 – Lei Complementar nº 108/2001

LEI Nº 10.099,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera a Lei no 8.213, de 24 de julho de
1991, regulamentando o disposto no §
3o do art. 100 da Constituição Federal,

definindo obrigações de pequeno valor
para a Previdência Social.

Art. 1º O artigo 128 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, alterado pela Lei
no 9.032, de 28 de abril de 1995, passa
a vigorar com a seguinte redação:

� A alteração já foi introduzida no
texto da referida Lei.

Art. 2º O disposto no artigo 128 da Lei no

8.213, de 1991, aplica-se aos benefícios de
prestação continuada de que trata a Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 3º Os precatórios inscritos no Orça-
mento para o exercício de 2000 que se
enquadrem nas demandas judiciais de
que trata o artigo 128 da Lei nº 8.213, de
1991, ou no artigo 2º desta Lei, poderão
ser liquidados em até noventa dias da data
de sua publicação, fora da ordem cronoló-
gica de apresentação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000;
179º da Independência e

112º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI COMPLEMENTAR Nº 108,
DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre a relação entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, suas autarquias, fundações,
sociedades de economia mista e outras

entidades públicas e suas respectivas
entidades fechadas de previdência

complementar, e dá outras providências.

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1º A relação entre a União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, inclusive suas autarquias, funda-
ções, sociedades de economia mista e
empresas controladas direta ou indire-
tamente, enquanto patrocinadores de
entidades fechadas de previdência com-
plementar, e suas respectivas entidades
fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º,
5º e 6º do artigo 202 da Constituição
Federal, será disciplinada pelo disposto
nesta Lei Complementar.

Art. 2º As regras e os princípios gerais
estabelecidos na Lei Complementar
que regula o caput do artigo 202 da
Constituição Federal aplicam-se às en-
tidades reguladas por esta Lei Comple-
mentar, ressalvadas as disposições es-
pecíficas.

CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 3º Observado o disposto no ar-
tigo anterior, os planos de benefícios
das entidades de que trata esta Lei
Complementar atenderão às seguin-
tes regras:

I – carência mínima de 60 (sessenta)
contribuições mensais a plano de be-
nefícios e cessação do vínculo com o
patrocinador, para se tornar elegível a
um benefício de prestação que seja
programada e continuada; e
II – concessão de benefício pelo regime de
previdência ao qual o participante esteja
filiado por intermédio de seu patrocina-
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dor, quando se tratar de plano na modali-
dade benefício definido, instituído depois
da publicação desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Os reajustes dos bene-
fícios em manutenção serão efetuados
de acordo com critérios estabelecidos
nos regulamentos dos planos de benefí-
cios, vedado o repasse de ganhos de
produtividade, abono e vantagens de
qualquer natureza para tais benefícios.

Art. 4º Nas sociedades de economia
mista e empresas controladas direta ou
indiretamente pela União, pelos Esta-
dos, pelo Distrito Federal e pelos Muni-
cípios, a proposta de instituição de pla-
no de benefícios ou adesão a plano de
benefícios em execução será submetida
ao órgão fiscalizador, acompanhada de
manifestação favorável do órgão res-
ponsável pela supervisão, pela coorde-
nação e pelo controle do patrocinador.

Parágrafo único. As alterações no plano
de benefícios que implique elevação da
contribuição de patrocinadores serão ob-
jeto de prévia manifestação do órgão res-
ponsável pela supervisão, pela coordena-
ção e pelo controle referido no caput.

Art. 5º É vedado à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios,
suas autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedades de economia mis-
ta e outras entidades públicas o aporte
de recursos a entidades de previdência
privada de caráter complementar, salvo
na condição de patrocinador.

SEÇÃO II

DO CUSTEIO

Art. 6º O custeio dos planos de bene-
fícios será responsabilidade do patroci-
nador e dos participantes, inclusive as-
sistidos.

§ 1º A contribuição normal do patroci-
nador para plano de benefícios, em hi-

pótese alguma, excederá a do partici-
pante, observado o disposto no artigo
5º da Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, e as regras
específicas emanadas do órgão regula-
dor e fiscalizador.

§ 2º Além das contribuições normais,
os planos poderão prever o aporte de
recursos pelos participantes, a título de
contribuição facultativa, sem contra-
partida do patrocinador.

§ 3º É vedado ao patrocinador assumir
encargos adicionais para o financia-
mento dos planos de benefícios, além
daqueles previstos nos respectivos pla-
nos de custeio.

Art. 7º A despesa administrativa da
entidade de previdência complementar
será custeada pelo patrocinador e pelos
participantes e assistidos, atendendo a
limites e critérios estabelecidos pelo
órgão regulador e fiscalizador.

Parágrafo único. É facultada aos patro-
cinadores a cessão de pessoal às enti-
dades de previdência complementar
que patrocinam, desde que ressarcidos
os custos correspondentes.

CAPÍTULO III

DAS ENTIDADES DE
PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR
PATROCINADAS PELO PODER
PÚBLICO E SUAS EMPRESAS

SEÇÃO I

DA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL

Art. 8º A administração e execução
dos planos de benefícios compete às
entidades fechadas de previdência
complementar mencionadas no artigo
1º desta Lei Complementar.

Lei Complementar no 108/2001
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Parágrafo único. As entidades de que
trata o caput organizar-se-ão sob a for-
ma de fundação ou sociedade civil,
sem fins lucrativos.

Art. 9º A estrutura organizacional das
entidades de previdência complementar
a que se refere esta Lei Complementar é
constituída de conselho deliberativo,
conselho fiscal e diretoria-executiva.

SEÇÃO II

DO CONSELHO DELIBERATIVO
E DO CONSELHO FISCAL

Art. 10. O conselho deliberativo, ór-
gão máximo da estrutura organiza-
cional, é responsável pela definição da
política geral de administração da enti-
dade e de seus planos de benefícios.

Art. 11. A composição do conselho
deliberativo, integrado por no máximo
6 (seis) membros, será paritária entre
representantes dos participantes e as-
sistidos e dos patrocinadores, cabendo
a estes a indicação do conselheiro pre-
sidente, que terá, além do seu, o voto
de qualidade.

§ 1º A escolha dos representantes dos
participantes e assistidos dar-se-á por
meio de eleição direta entre seus pares.

§ 2º Caso o estatuto da entidade fecha-
da, respeitado o número máximo de
conselheiros de que trata o caput e a
participação paritária entre represen-
tantes dos participantes e assistidos e
dos patrocinadores, preveja outra com-
posição, que tenha sido aprovada na
forma prevista no seu estatuto, esta po-
derá ser aplicada, mediante autorização
do órgão regulador e fiscalizador.

Art. 12. O mandato dos membros do
conselho deliberativo será de 4 (qua-
tro) anos, com garantia de estabilidade,
permitida uma recondução.

§ 1º O membro do conselho delibe-
rativo somente perderá o mandato em
virtude de renúncia, de condenação ju-
dicial transitada em julgado ou proces-
so administrativo disciplinar.

§ 2º A instauração de processo adminis-
trativo disciplinar, para apuração de irre-
gularidades no âmbito de atuação do
conselho deliberativo da entidade fe-
chada, poderá determinar o afastamen-
to do conselheiro até sua conclusão.

§ 3º O afastamento de que trata o pará-
grafo anterior não implica prorrogação
ou permanência no cargo além da data
inicialmente prevista para o término do
mandato.

§ 4º O estatuto da entidade deverá re-
gulamentar os procedimentos de que
tratam os parágrafos anteriores deste
artigo.

Art. 13. Ao conselho deliberativo
compete a definição das seguintes ma-
térias:

I – política geral de administração da
entidade e de seus planos de benefí-
cios;
II – alteração de estatuto e regulamen-
tos dos planos de benefícios, bem
como a implantação e a extinção deles
e a retirada de patrocinador;
III – gestão de investimentos e plano de
aplicação de recursos;
IV – autorizar investimentos que en-
volvam valores iguais ou superiores a
5% (cinco por cento) dos recursos ga-
rantidores;
V – contratação de auditor indepen-
dente atuário e avaliador de gestão,
observadas as disposições regulamen-
tares aplicáveis;
VI – nomeação e exoneração dos mem-
bros da diretoria-executiva; e
VII – exame, em grau de recurso, das
decisões da diretoria-executiva.

Lei Complementar no 108/2001
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Parágrafo único. A definição das maté-
rias previstas no inciso II deverá ser
aprovada pelo patrocinador.

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de
controle interno da entidade.

Art. 15. A composição do conselho
fiscal, integrado por no máximo 4 (qua-
tro) membros, será paritária entre re-
presentantes de patrocinadores e de
participantes e assistidos, cabendo a
estes a indicação do conselheiro presi-
dente, que terá, além do seu, o voto de
qualidade.

Parágrafo único. Caso o estatuto da en-
tidade fechada, respeitado o número
máximo de conselheiros de que trata o
caput e a participação paritária entre re-
presentantes dos participantes e assisti-
dos e dos patrocinadores, preveja outra
composição, que tenha sido aprovada
na forma prevista no seu estatuto, esta
poderá ser aplicada, mediante autoriza-
ção do órgão regulador e fiscalizador.

Art. 16. O mandato dos membros do
conselho fiscal será de 4 (quatro) anos,
vedada a recondução.

Art. 17. A renovação dos mandatos
dos conselheiros deverá obedecer ao
critério de proporcionalidade, de forma
que se processe parcialmente a cada 2
(dois) anos.

§ 1º Na primeira investidura dos conse-
lhos, após a publicação desta Lei Com-
plementar, os seus membros terão man-
dato com prazo diferenciado.

§ 2º O conselho deliberativo deverá re-
novar 3 (três) de seus membros a cada
2 (dois) anos e o conselho fiscal dois
membros com a mesma periodicidade,
observada a regra de transição esta-
belecida no parágrafo anterior.

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos
conselhos deliberativo e fiscal os mes-

mos requisitos previstos nos incisos I a
III do artigo 20 desta Lei Complementar.

SEÇÃO III

DA DIRETORIA-EXECUTIVA

Art. 19. A diretoria-executiva é o ór-
gão responsável pela administração da
entidade, em conformidade com a po-
lítica de administração traçada pelo
conselho deliberativo.

§ 1º A diretoria-executiva será compos-
ta, no máximo, por 6 (seis) membros,
definidos em função do patrimônio da
entidade e do seu número de partici-
pantes, inclusive assistidos.

§ 2º O estatuto da entidade fechada,
respeitado o número máximo de dire-
tores de que trata o parágrafo anterior,
deverá prever a forma de composição e
o mandato da diretoria-executiva, apro-
vado na forma prevista no seu estatuto,
observadas as demais disposições des-
ta Lei Complementar.

Art. 20. Os membros da diretoria-exe-
cutiva deverão atender aos seguintes
requisitos mínimos:

I – comprovada experiência no exercí-
cio de atividade na área financeira, ad-
ministrativa, contábil, jurídica, de fisca-
lização, atuarial ou de auditoria;
II – não ter sofrido condenação crimi-
nal transitada em julgado;
III – não ter sofrido penalidade admi-
nistrativa por infração da legislação da
seguridade social, inclusive da previ-
dência complementar ou como servi-
dor público; e
IV – ter formação de nível superior.

Art. 21. Aos membros da diretoria-
executiva é vedado:

I – exercer simultaneamente atividade
no patrocinador;

Lei Complementar no 108/2001
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II – integrar concomitantemente o conse-
lho deliberativo ou fiscal da entidade e,
mesmo depois do término do seu man-
dato na diretoria-executiva, enquanto
não tiver suas contas aprovadas; e
III – ao longo do exercício do mandato
prestar serviços a instituições integran-
tes do sistema financeiro.

Art. 22. A entidade de previdência
complementar informará ao órgão re-
gulador e fiscalizador o responsável
pelas aplicações dos recursos da enti-
dade, escolhido entre os membros da
diretoria-executiva.

Parágrafo único. Os demais membros
da diretoria-executiva responderão so-
lidariamente com o dirigente indicado
na forma do caput pelos danos e pre-
juízos causados à entidade para os
quais tenham concorrido.

Art. 23. Nos 12 (doze) meses seguin-
tes ao término do exercício do cargo, o
ex-diretor estará impedido de prestar,
direta ou indiretamente, independente-
mente da forma ou natureza do contra-
to, qualquer tipo de serviço às empre-
sas do sistema financeiro que impli-
quem a utilização das informações a
que teve acesso em decorrência do car-
go exercido, sob pena de responsabili-
dade civil e penal.

§ 1º Durante o impedimento, ao ex-di-
retor que não tiver sido destituído ou
que pedir afastamento será assegurada
a possibilidade de prestar serviço à en-
tidade, mediante remuneração equiva-
lente à do cargo de direção que exer-
ceu ou em qualquer outro órgão da
Administração Pública.

§ 2º Incorre na prática de advocacia ad-
ministrativa, sujeitando-se às penas da
lei, o ex-diretor que violar o impedi-
mento previsto neste artigo, exceto se
retornar ao exercício de cargo ou em-

prego que ocupava junto ao patrocina-
dor, anteriormente à indicação para a
respectiva diretoria-executiva, ou se for
nomeado para exercício em qualquer
órgão da Administração Pública.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 24. A fiscalização e controle dos
planos de benefícios e das entidades
fechadas de previdência complementar
de que trata esta Lei Complementar
competem ao órgão regulador e fis-
calizador das entidades fechadas de
previdência complementar.

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão
referido no artigo anterior não eximem
os patrocinadores da responsabilidade
pela supervisão e fiscalização sistemática
das atividades das suas respectivas enti-
dades de previdência complementar.

Parágrafo único. Os resultados da fis-
calização e do controle exercidos pelos
patrocinadores serão encaminhados ao
órgão mencionado no artigo anterior.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. As entidades fechadas de pre-
vidência complementar patrocinadas
por empresas privadas permissionárias
ou concessionárias de prestação de ser-
viços públicos subordinam-se, no que
couber, às disposições desta Lei Com-
plementar, na forma estabelecida pelo
órgão regulador e fiscalizador.

Art. 27. As entidades de previdência
complementar patrocinadas por entida-
des públicas, inclusive empresas públi-
cas e sociedades de economia mista,
deverão rever, no prazo de 2 (dois)
anos, a contar de 16 de dezembro de
1998, seus planos de benefícios e servi-

Lei Complementar no 108/2001
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ços, de modo a ajustá-los atuarialmente
a seus ativos, sob pena de intervenção,
sendo seus dirigentes e seus respecti-
vos patrocinadores responsáveis civil e
criminalmente pelo descumprimento
do disposto neste artigo.

Art. 28. A infração de qualquer dispo-
sição desta Lei Complementar ou de
seu regulamento, para a qual não haja
penalidade expressamente cominada,
sujeita a pessoa física ou jurídica res-
ponsável, conforme o caso e a gravida-
de da infração, às penalidades adminis-
trativas previstas na Lei Complementar
que disciplina o caput do artigo 202 da
Constituição Federal.

Art. 29. As entidades de previdência
privada patrocinadas por empresas
controladas, direta ou indiretamente,
pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, que possuam planos de
benefícios definidos com responsabili-
dade da patrocinadora, não poderão
exercer o controle ou participar de
acordo de acionistas que tenha por ob-
jeto formação de grupo de controle de
sociedade anônima, sem prévia e ex-
pressa autorização da patrocinadora e
do seu respectivo ente controlador.

Parágrafo único. O disposto no caput
não se aplica às participações acioná-
rias detidas na data de publicação des-
ta Lei Complementar.

Art. 30. As entidades de previdência
complementar terão o prazo de 1 (um)
ano para adaptar sua organização
estatutária ao disposto nesta Lei Com-
plementar, contados a partir da data de
sua publicação.

Art. 31. Esta Lei Complementar entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.020, de
12 de abril de 1990.

Brasília, 29 de maio de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI COMPLEMENTAR Nº 109,
DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre o Regime de Previdência
Complementar e dá outras

providências.

� Decreto nº 4.206, de 23-4-2002,
dispõe sobre o regime de previ-
dência complementar no âmbito
das entidades fechadas.

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1º O regime de previdência priva-
da, de caráter complementar e organi-
zado de forma autônoma em relação ao
regime geral de previdência social, é
facultativo, baseado na constituição de
reservas que garantam o benefício, nos
termos do caput do artigo 202 da Cons-
tituição Federal, observado o disposto
nesta Lei Complementar.

Art. 2º O regime de previdência com-
plementar é operado por entidades de
previdência complementar que têm por
objetivo principal instituir e executar
planos de benefícios de caráter previ-
denciário, na forma desta Lei Comple-
mentar.

Art. 3º A ação do Estado será exercida
com o objetivo de:

I – formular a política de previdência
complementar;
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II – disciplinar, coordenar e supervisionar
as atividades reguladas por esta Lei Com-
plementar, compatibilizando-as com as
políticas previdenciária e de desenvolvi-
mento social e econômico-financeiro;
III – determinar padrões mínimos de se-
gurança econômico-financeira e atuarial,
com fins específicos de preservar a
liquidez, a solvência e o equilíbrio dos
planos de benefícios, isoladamente, e de
cada entidade de previdência comple-
mentar, no conjunto de suas atividades;
IV – assegurar aos participantes e assis-
tidos o pleno acesso às informações
relativas à gestão de seus respectivos
planos de benefícios;
V – fiscalizar as entidades de previdên-
cia complementar, suas operações e
aplicar penalidades; e
VI – proteger os interesses dos participan-
tes e assistidos dos planos de benefícios.

Art. 4º As entidades de previdência
complementar são classificadas em fe-
chadas e abertas, conforme definido
nesta Lei Complementar.

Art. 5º A normatização, coordenação,
supervisão, fiscalização e controle das
atividades das entidades de previdên-
cia complementar serão realizados por
órgão ou órgãos regulador e fiscaliza-
dor, conforme disposto em lei, obser-
vado o disposto no inciso VI do artigo
84 da Constituição Federal.

CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 6º As entidades de previdência
complementar somente poderão insti-
tuir e operar planos de benefícios para
os quais tenham autorização específica,
segundo as normas aprovadas pelo ór-

gão regulador e fiscalizador, conforme
disposto nesta Lei Complementar.

Art. 7º Os planos de benefícios aten-
derão a padrões mínimos fixados pelo
órgão regulador e fiscalizador, com o
objetivo de assegurar transparência,
solvência, liquidez e equilíbrio econô-
mico-financeiro e atuarial.

Parágrafo único. O órgão regulador e fis-
calizador normatizará planos de benefí-
cios nas modalidades de benefício defi-
nido, contribuição definida e contribui-
ção variável, bem como outras formas de
planos de benefícios que reflitam a evo-
lução técnica e possibilitem flexibilidade
ao regime de previdência complementar.

Art. 8º Para efeito desta Lei Comple-
mentar, considera-se:

I – participante, a pessoa física que ade-
rir aos planos de benefícios; e
II – assistido, o participante ou seu be-
neficiário em gozo de benefício de
prestação continuada.

Art. 9º As entidades de previdência
complementar constituirão reservas téc-
nicas, provisões e fundos, de conformi-
dade com os critérios e normas fixados
pelo órgão regulador e fiscalizador.

§ 1º A aplicação dos recursos corres-
pondentes às reservas, às provisões e
aos fundos de que trata o caput será
feita conforme diretrizes estabelecidas
pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º É vedado o estabelecimento de
aplicações compulsórias ou limites mí-
nimos de aplicação.

Art. 10. Deverão constar dos regula-
mentos dos planos de benefícios, das
propostas de inscrição e dos certifica-
dos de participantes condições míni-
mas a serem fixadas pelo órgão regula-
dor e fiscalizador.
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§ 1º A todo pretendente será disponi-
bilizado e a todo participante entregue,
quando de sua inscrição no plano de
benefícios:

I – certificado onde estarão indicados os
requisitos que regulam a admissão e a
manutenção da qualidade de participan-
te, bem como os requisitos de elegibili-
dade e forma de cálculo dos benefícios;
II – cópia do regulamento atualizado do
plano de benefícios e material explicativo
que descreva, em linguagem simples e
precisa, as características do plano;
III – cópia do contrato, no caso de pla-
no coletivo de que trata o inciso II do
artigo 26 desta Lei Complementar; e
IV – outros documentos que vierem a
ser especificados pelo órgão regulador
e fiscalizador.

§ 2º Na divulgação dos planos de be-
nefícios, não poderão ser incluídas in-
formações diferentes das que figurem
nos documentos referidos neste artigo.

Art. 11. Para assegurar compromissos
assumidos junto aos participantes e as-
sistidos de planos de benefícios, as en-
tidades de previdência complementar
poderão contratar operações de resse-
guro, por iniciativa própria ou por de-
terminação do órgão regulador e fis-
calizador, observados o regulamento
do respectivo plano e demais disposi-
ções legais e regulamentares.

Parágrafo único. Fica facultada às enti-
dades fechadas a garantia referida no
caput por meio de fundo de solvência,
a ser instituído na forma da lei.

SEÇÃO II

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS
DE ENTIDADES FECHADAS

Art. 12. Os planos de benefícios de
entidades fechadas poderão ser insti-
tuídos por patrocinadores e instituido-

res, observado o disposto no artigo 31
desta Lei Complementar.

Art. 13. A formalização da condição
de patrocinador ou instituidor de um
plano de benefício dar-se-á mediante
convênio de adesão a ser celebrado
entre o patrocinador ou instituidor e a
entidade fechada, em relação a cada
plano de benefícios por esta adminis-
trado e executado, mediante prévia au-
torização do órgão regulador e fiscali-
zador, conforme regulamentação do
Poder Executivo.

§ 1º Admitir-se-á solidariedade entre
patrocinadores ou entre instituidores,
com relação aos respectivos planos,
desde que expressamente prevista no
convênio de adesão.

§ 2º O órgão regulador e fiscalizador,
dentre outros requisitos, estabelecerá o
número mínimo de participantes admi-
tido para cada modalidade de plano de
benefício.

Art. 14. Os planos de benefícios deve-
rão prever os seguintes institutos, ob-
servadas as normas estabelecidas pelo
órgão regulador e fiscalizador:

I – benefício proporcional diferido, em
razão da cessação do vínculo empre-
gatício com o patrocinador ou associa-
tivo com o instituidor antes da aquisi-
ção do direito ao benefício pleno, a ser
concedido quando cumpridos os requi-
sitos de elegibilidade;
II – portabilidade do direito acumulado
pelo participante para outro plano;
III – resgate da totalidade das contribui-
ções vertidas ao plano pelo participante,
descontadas as parcelas do custeio ad-
ministrativo, na forma regulamentada; e
IV – faculdade de o participante manter
o valor de sua contribuição e a do pa-
trocinador, no caso de perda parcial ou
total da remuneração recebida, para as-

Lei Complementar no 109/2001
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segurar a percepção dos benefícios nos
níveis correspondentes àquela remune-
ração ou em outros definidos em nor-
mas regulamentares.

§ 1º Não será admitida a portabilidade
na inexistência de cessação do vínculo
empregatício do participante com o pa-
trocinador.

§ 2º O órgão regulador e fiscalizador es-
tabelecerá período de carência para o ins-
tituto de que trata o inciso II deste artigo.

§ 3º Na regulamentação do instituto
previsto no inciso II do caput deste ar-
tigo, o órgão regulador e fiscalizador
observará, entre outros requisitos espe-
cíficos, os seguintes:

I – se o plano de benefícios foi instituí-
do antes ou depois da publicação des-
ta Lei Complementar;
II – a modalidade do plano de benefícios.

§ 4º O instituto de que trata o inciso II
deste artigo, quando efetuado para en-
tidade aberta, somente será admitido
quando a integralidade dos recursos fi-
nanceiros correspondentes ao direito
acumulado do participante for utilizada
para a contratação de renda mensal vi-
talícia ou por prazo determinado, cujo
prazo mínimo não poderá ser inferior
ao período em que a respectiva reserva
foi constituída, limitado ao mínimo de
15 (quinze) anos, observadas as nor-
mas estabelecidas pelo órgão regulador
e fiscalizador.

Art. 15. Para efeito do disposto no in-
ciso II do caput do artigo anterior, fica
estabelecido que:

I – a portabilidade não caracteriza res-
gate; e
II – é vedado que os recursos financei-
ros correspondentes transitem pelos
participantes dos planos de benefícios,
sob qualquer forma.

Parágrafo único. O direito acumulado
corresponde às reservas constituídas
pelo participante ou à reserva matemá-
tica, o que lhe for mais favorável.

Art. 16. Os planos de benefícios de-
vem ser, obrigatoriamente, oferecidos a
todos os empregados dos patrocinado-
res ou associados dos instituidores.

§ 1º Para os efeitos desta Lei Comple-
mentar, são equiparáveis aos emprega-
dos e associados a que se refere o caput
os gerentes, diretores, conselheiros ocu-
pantes de cargo eletivo e outros dirigen-
tes de patrocinadores e instituidores.

§ 2º É facultativa a adesão aos planos a
que se refere o caput deste artigo.

§ 3º O disposto no caput deste artigo
não se aplica aos planos em extinção,
assim considerados aqueles aos quais
o acesso de novos participantes esteja
vedado.

Art. 17. As alterações processadas nos
regulamentos dos planos aplicam-se a
todos os participantes das entidades
fechadas, a partir de sua aprovação
pelo órgão regulador e fiscalizador, ob-
servado o direito acumulado de cada
participante.

Parágrafo único. Ao participante que
tenha cumprido os requisitos para ob-
tenção dos benefícios previstos no pla-
no é assegurada a aplicação das dispo-
sições regulamentares vigentes na data
em que se tornou elegível a um benefí-
cio de aposentadoria.

Art. 18. O plano de custeio, com peri-
odicidade mínima anual, estabelecerá o
nível de contribuição necessário à
constituição das reservas garantidoras
de benefícios, fundos, provisões e à
cobertura das demais despesas, em
conformidade com os critérios fixados
pelo órgão regulador e fiscalizador.

Lei Complementar no 109/2001
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§ 1º O regime financeiro de capitaliza-
ção é obrigatório para os benefícios de
pagamento em prestações que sejam
programadas e continuadas.

§ 2º Observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial, o
cálculo das reservas técnicas atenderá
às peculiaridades de cada plano de be-
nefícios e deverá estar expresso em
nota técnica atuarial, de apresentação
obrigatória, incluindo as hipóteses uti-
lizadas, que deverão guardar relação
com as características da massa e da ati-
vidade desenvolvida pelo patrocinador
ou instituidor.

§ 3º As reservas técnicas, provisões e
fundos de cada plano de benefícios e
os exigíveis a qualquer título deverão
atender permanentemente à cobertura
integral dos compromissos assumidos
pelo plano de benefícios, ressalvadas
excepcionalidades definidas pelo ór-
gão regulador e fiscalizador.

Art. 19. As contribuições destinadas à
constituição de reservas terão como fi-
nalidade prover o pagamento de bene-
fícios de caráter previdenciário, obser-
vadas as especificidades previstas nes-
ta Lei Complementar.

Parágrafo único. As contribuições refe-
ridas no caput classificam-se em:

I – normais, aquelas destinadas ao cus-
teio dos benefícios previstos no respec-
tivo plano; e
II – extraordinárias, aquelas destinadas
ao custeio de déficits, serviço passado
e outras finalidades não incluídas na
contribuição normal.

Art. 20. O resultado superavitário dos
planos de benefícios das entidades fe-
chadas, ao final do exercício, satisfeitas
as exigências regulamentares relativas
aos mencionados planos, será destina-
do à constituição de reserva de contin-

gência, para garantia de benefícios, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cen-
to) do valor das reservas matemáticas.

§ 1º Constituída a reserva de contin-
gência, com os valores excedentes será
constituída reserva especial para revi-
são do plano de benefícios.

§ 2º A não utilização da reserva espe-
cial por 3 (três) exercícios consecutivos
determinará a revisão obrigatória do
plano de benefícios da entidade.

§ 3º Se a revisão do plano de benefí-
cios implicar redução de contribuições,
deverá ser levada em consideração a
proporção existente entre as contribui-
ções dos patrocinadores e dos partici-
pantes, inclusive dos assistidos.

Art. 21. O resultado deficitário nos
planos ou nas entidades fechadas será
equacionado por patrocinadores, parti-
cipantes e assistidos, na proporção
existente entre as suas contribuições,
sem prejuízo de ação regressiva contra
dirigentes ou terceiros que deram cau-
sa a dano ou prejuízo à entidade de
previdência complementar.

§ 1º O equacionamento referido no
caput poderá ser feito, dentre outras
formas, por meio do aumento do valor
das contribuições, instituição de contri-
buição adicional ou redução do valor
dos benefícios a conceder, observadas
as normas estabelecidas pelo órgão re-
gulador e fiscalizador.

§ 2º A redução dos valores dos benefí-
cios não se aplica aos assistidos, sendo
cabível, nesse caso, a instituição de
contribuição adicional para cobertura
do acréscimo ocorrido em razão da re-
visão do plano.

§ 3º Na hipótese de retorno à entidade
dos recursos equivalentes ao déficit
previsto no caput deste artigo, em con-

Lei Complementar no 109/2001
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seqüência de apuração de responsabili-
dade mediante ação judicial ou admi-
nistrativa, os respectivos valores deve-
rão ser aplicados necessariamente na
redução proporcional das contribui-
ções devidas ao plano ou em melhoria
dos benefícios.

Art. 22. Ao final de cada exercício, co-
incidente com o ano civil, as entidades
fechadas deverão levantar as demons-
trações contábeis e as avaliações atua-
riais de cada plano de benefícios, por
pessoa jurídica ou profissional legal-
mente habilitado, devendo os resulta-
dos ser encaminhados ao órgão regula-
dor e fiscalizador e divulgados aos par-
ticipantes e aos assistidos.

Art. 23. As entidades fechadas deve-
rão manter atualizada sua contabilida-
de, de acordo com as instruções do ór-
gão regulador e fiscalizador, consoli-
dando a posição dos planos de benefí-
cios que administram e executam, bem
como submetendo suas contas a audi-
tores independentes.

Parágrafo único. Ao final de cada exer-
cício serão elaboradas as demonstra-
ções contábeis e atuariais consolida-
das, sem prejuízo dos controles por
plano de benefícios.

Art. 24. A divulgação aos participan-
tes, inclusive aos assistidos, das infor-
mações pertinentes aos planos de be-
nefícios dar-se-á ao menos uma vez ao
ano, na forma, nos prazos e pelos mei-
os estabelecidos pelo órgão regulador
e fiscalizador.

Parágrafo único. As informações re-
queridas formalmente pelo participante
ou assistido, para defesa de direitos e
esclarecimento de situações de interesse
pessoal específico deverão ser atendidas
pela entidade no prazo estabelecido
pelo órgão regulador e fiscalizador.

Art. 25. O órgão regulador e fiscali-
zador poderá autorizar a extinção de
plano de benefícios ou a retirada de
patrocínio, ficando os patrocinadores e
instituidores obrigados ao cumprimen-
to da totalidade dos compromissos as-
sumidos com a entidade relativamente
aos direitos dos participantes, assisti-
dos e obrigações legais, até a data da
retirada ou extinção do plano.

Parágrafo único. Para atendimento do
disposto no caput deste artigo, a situa-
ção de solvência econômico-financeira
e atuarial da entidade deverá ser atesta-
da por profissional devidamente habili-
tado, cujos relatórios serão encaminha-
dos ao órgão regulador e fiscalizador.

SEÇÃO III

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS
DE ENTIDADES ABERTAS

Art. 26. Os planos de benefícios insti-
tuídos por entidades abertas poderão ser:

I – individuais, quando acessíveis a
quaisquer pessoas físicas; ou
II – coletivos, quando tenham por obje-
tivo garantir benefícios previdenciários
a pessoas físicas vinculadas, direta ou
indiretamente, a uma pessoa jurídica
contratante.

§ 1º O plano coletivo poderá ser con-
tratado por uma ou várias pessoas ju-
rídicas.

§ 2º O vínculo indireto de que trata o
inciso II deste artigo refere-se aos casos
em que uma entidade representativa de
pessoas jurídicas contrate plano previ-
denciário coletivo para grupos de pes-
soas físicas vinculadas a suas filiadas.

§ 3º Os grupos de pessoas de que trata
o parágrafo anterior poderão ser cons-
tituídos por uma ou mais categorias es-
pecíficas de empregados de um mesmo

Lei Complementar no 109/2001
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empregador, podendo abranger em-
presas coligadas, controladas ou subsi-
diárias, e por membros de associações
legalmente constituídas, de caráter pro-
fissional ou classista, e seus cônjuges
ou companheiros e dependentes eco-
nômicos.

§ 4º Para efeito do disposto no parágra-
fo anterior, são equiparáveis aos em-
pregados e associados os diretores,
conselheiros ocupantes de cargos ele-
tivos e outros dirigentes ou gerentes da
pessoa jurídica contratante.

§ 5º A implantação de um plano coleti-
vo será celebrada mediante contrato,
na forma, nos critérios, nas condições e
nos requisitos mínimos a serem estabe-
lecidos pelo órgão regulador.

§ 6º É vedada à entidade aberta a con-
tratação de plano coletivo com pessoa
jurídica cujo objetivo principal seja es-
tipular, em nome de terceiros, planos
de benefícios coletivos.

Art. 27. Observados os conceitos, a
forma, as condições e os critérios fixa-
dos pelo órgão regulador, é assegurado
aos participantes o direito à porta-
bilidade, inclusive para plano de bene-
fício de entidade fechada, e ao resgate
de recursos das reservas técnicas, pro-
visões e fundos, total ou parcialmente.

§ 1º A portabilidade não caracteriza
resgate.

§ 2º É vedado, no caso de portabilidade:

I – que os recursos financeiros transi-
tem pelos participantes, sob qualquer
forma; e
II – a transferência de recursos entre
participantes.

Art. 28. Os ativos garantidores das re-
servas técnicas, das provisões e dos
fundos serão vinculados à ordem do

órgão fiscalizador, na forma a ser regu-
lamentada, e poderão ter sua livre mo-
vimentação suspensa pelo referido ór-
gão, a partir da qual não poderão ser
alienados ou prometidos alienar sem
sua prévia e expressa autorização, sen-
do nulas, de pleno direito, quaisquer
operações realizadas com violação da-
quela suspensão.

§ 1º Sendo imóvel, o vínculo será aver-
bado à margem do respectivo registro
no Cartório de Registro Geral de Imó-
veis competente, mediante comunica-
ção do órgão fiscalizador.

§ 2º Os ativos garantidores a que se re-
fere o caput, bem como os direitos de-
les decorrentes, não poderão ser grava-
dos, sob qualquer forma, sem prévia e
expressa autorização do órgão fiscali-
zador, sendo nulos os gravames consti-
tuídos com infringência do disposto
neste parágrafo.

Art. 29. Compete ao órgão regulador,
entre outras atribuições que lhe forem
conferidas por lei:

I – fixar padrões adequados de segu-
rança atuarial e econômico-financeira,
para preservação da liquidez e solvên-
cia dos planos de benefícios, isolada-
mente, e de cada entidade aberta, no
conjunto de suas atividades;
II – estabelecer as condições em que o
órgão fiscalizador pode determinar a
suspensão da comercialização ou a
transferência, entre entidades abertas,
de planos de benefícios; e
III – fixar condições que assegurem
transparência, acesso a informações e
fornecimento de dados relativos aos
planos de benefícios, inclusive quanto
à gestão dos respectivos recursos.

Art. 30. É facultativa a utilização de
corretores na venda dos planos de be-
nefícios das entidades abertas.

Lei Complementar no 109/2001
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Parágrafo único. Aos corretores de pla-
nos de benefícios aplicam-se a legisla-
ção e a regulamentação da profissão de
corretor de seguros.

CAPÍTULO III

DAS ENTIDADES FECHADAS
DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

� Decreto nº 4.206, de 23-4-2002,
dispõe sobre o regime de previ-
dência complementar no âmbito
das entidades fechadas.

Art. 31. As entidades fechadas são
aquelas acessíveis, na forma regula-
mentada pelo órgão regulador e fis-
calizador, exclusivamente:

I – aos empregados de uma empresa ou
grupo de empresas e aos servidores da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, entes denominados
patrocinadores; e
II – aos associados ou membros de pes-
soas jurídicas de caráter profissional,
classista ou setorial, denominadas ins-
tituidores.

§ 1º As entidades fechadas organizar-
se-ão sob a forma de fundação ou so-
ciedade civil, sem fins lucrativos.

§ 2º As entidades fechadas constituídas
por instituidores referidos no inciso II
do caput deste artigo deverão, cumula-
tivamente:

I – terceirizar a gestão dos recursos ga-
rantidores das reservas técnicas e pro-
visões mediante a contratação de insti-
tuição especializada autorizada a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil ou
outro órgão competente;
II – ofertar exclusivamente planos de
benefícios na modalidade contribuição
definida, na forma do parágrafo único
do artigo 7º desta Lei Complementar.

§ 3º Os responsáveis pela gestão dos
recursos de que trata o inciso I do pará-
grafo anterior deverão manter segrega-
dos e totalmente isolados o seu pa-
trimônio dos patrimônios do insti-
tuidor e da entidade fechada.

§ 4º Na regulamentação de que trata o
caput, o órgão regulador e fiscalizador
estabelecerá o tempo mínimo de exis-
tência do instituidor e o seu número
mínimo de associados.

Art. 32. As entidades fechadas têm
como objeto a administração e execu-
ção de planos de benefícios de nature-
za previdenciária.

Parágrafo único. É vedada às entidades
fechadas a prestação de quaisquer ser-
viços que não estejam no âmbito de
seu objeto, observado o disposto no
artigo 76.

Art. 33. Dependerão de prévia e ex-
pressa autorização do órgão regulador
e fiscalizador:

I – a constituição e o funcionamento da
entidade fechada, bem como a aplica-
ção dos respectivos estatutos, dos re-
gulamentos dos planos de benefícios e
suas alterações;
II – as operações de fusão, cisão, incor-
poração ou qualquer outra forma de
reorganização societária, relativas às
entidades fechadas;
III – as retiradas de patrocinadores; e
IV – as transferências de patrocínio, de
grupo de participantes, de planos e de
reservas entre entidades fechadas.

§ 1º Excetuado o disposto no inciso III
deste artigo, é vedada a transferência
para terceiros de participantes, de as-
sistidos e de reservas constituídas para
garantia de benefícios de risco atuarial
programado, de acordo com normas
estabelecidas pelo órgão regulador e
fiscalizador.

Lei Complementar no 109/2001
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§ 2º Para os assistidos de planos de be-
nefícios na modalidade contribuição
definida que mantiveram esta caracte-
rística durante a fase de percepção de
renda programada, o órgão regulador e
fiscalizador poderá, em caráter excep-
cional, autorizar a transferência dos re-
cursos garantidores dos benefícios para
entidade de previdência complementar
ou companhia seguradora autorizada a
operar planos de previdência comple-
mentar, com o objetivo específico de
contratar plano de renda vitalícia, ob-
servadas as normas aplicáveis.

Art. 34. As entidades fechadas podem
ser qualificadas da seguinte forma,
além de outras que possam ser defini-
das pelo órgão regulador e fiscalizador:

I – de acordo com os planos que admi-
nistram:

a) de plano comum, quando adminis-
tram plano ou conjunto de planos
acessíveis ao universo de partici-
pantes; e

b) com multiplano, quando adminis-
tram plano ou conjunto de planos
de benefícios para diversos grupos
de participantes, com independên-
cia patrimonial;

II – de acordo com seus patrocinadores
ou instituidores:

a) singulares, quando estiverem vincu-
ladas a apenas um patrocinador ou
instituidor; e

b) multipatrocinadas, quando congre-
garem mais de um patrocinador ou
instituidor.

Art. 35. As entidades fechadas deve-
rão manter estrutura mínima composta
por conselho deliberativo, conselho
fiscal e diretoria-executiva.

§ 1º O estatuto deverá prever represen-
tação dos participantes e assistidos nos

conselhos deliberativo e fiscal, assegu-
rado a eles no mínimo 1/3 (um terço)
das vagas.

§ 2º Na composição dos conselhos de-
liberativo e fiscal das entidades qualifi-
cadas como multipatrocinadas, deverá
ser considerado o número de partici-
pantes vinculados a cada patrocinador
ou instituidor, bem como o montante
dos respectivos patrimônios.

§ 3º Os membros do conselho deli-
berativo ou do conselho fiscal deverão
atender aos seguintes requisitos míni-
mos:

I – comprovada experiência no exercí-
cio de atividades nas áreas financeira,
administrativa, contábil, jurídica, de fis-
calização ou de auditoria;
II – não ter sofrido condenação crimi-
nal transitada em julgado; e
III – não ter sofrido penalidade admi-
nistrativa por infração da legislação da
seguridade social ou como servidor
público.

§ 4º Os membros da diretoria-executi-
va deverão ter formação de nível supe-
rior e atender aos requisitos do pará-
grafo anterior.

§ 5º Será informado ao órgão regulador
e fiscalizador o responsável pelas apli-
cações dos recursos da entidade, esco-
lhido entre os membros da diretoria-
executiva.

§ 6º Os demais membros da diretoria-
executiva responderão solidariamente
com o dirigente indicado na forma do
parágrafo anterior pelos danos e prejuí-
zos causados à entidade para os quais
tenham concorrido.

§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 1º
do artigo 31 desta Lei Complementar,
os membros da diretoria-executiva e
dos conselhos deliberativo e fiscal po-
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derão ser remunerados pelas entidades
fechadas, de acordo com a legislação
aplicável.

§ 8º Em caráter excepcional, poderão
ser ocupados até 30% (trinta por cento)
dos cargos da diretoria-executiva por
membros sem formação de nível supe-
rior, sendo assegurada a possibilidade
de participação neste órgão de pelo
menos 1 (um) membro, quando da
aplicação do referido percentual resul-
tar número inferior à unidade.

CAPÍTULO IV

DAS ENTIDADES ABERTAS
DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

Art. 36. As entidades abertas são cons-
tituídas unicamente sob a forma de soci-
edades anônimas e têm por objetivo ins-
tituir e operar planos de benefícios de
caráter previdenciário concedidos em
forma de renda continuada ou pagamen-
to único, acessíveis a quaisquer pessoas
físicas.

Parágrafo único. As sociedades segura-
doras autorizadas a operar exclusiva-
mente no ramo vida poderão ser auto-
rizadas a operar os planos de benefí-
cios a que se refere o caput, a elas se
aplicando as disposições desta Lei
Complementar.

Art. 37. Compete ao órgão regulador,
entre outras atribuições que lhe forem
conferidas por lei, estabelecer:

I – os critérios para a investidura e pos-
se em cargos e funções de órgãos esta-
tutários de entidades abertas, observa-
do que o pretendente não poderá ter
sofrido condenação criminal transitada
em julgado, penalidade administrativa
por infração da legislação da segurida-
de social ou como servidor público;

II – as normas gerais de contabilidade,
auditoria, atuária e estatística a serem
observadas pelas entidades abertas, in-
clusive quanto à padronização dos pla-
nos de contas, balanços gerais, balan-
cetes e outras demonstrações financei-
ras, critérios sobre sua periodicidade,
sobre a publicação desses documentos
e sua remessa ao órgão fiscalizador;
III – os índices de solvência e liquidez,
bem como as relações patrimoniais a
serem atendidas pelas entidades aber-
tas, observado que seu patrimônio lí-
quido não poderá ser inferior ao res-
pectivo passivo não operacional; e
IV – as condições que assegurem aces-
so a informações e fornecimento de
dados relativos a quaisquer aspectos
das atividades das entidades abertas.

Art. 38. Dependerão de prévia e ex-
pressa aprovação do órgão fiscalizador:

I – a constituição e o funcionamento
das entidades abertas, bem como as
disposições de seus estatutos e as res-
pectivas alterações;
II – a comercialização dos planos de
benefícios;
III – os atos relativos à eleição e conse-
qüente posse de administradores e
membros de conselhos estatutários; e
IV – as operações relativas à transferên-
cia do controle acionário, fusão, cisão,
incorporação ou qualquer outra forma
de reorganização societária.

Parágrafo único. O órgão regulador
disciplinará o tratamento administrati-
vo a ser emprestado ao exame dos as-
suntos constantes deste artigo.

Art. 39. As entidades abertas deverão
comunicar ao órgão fiscalizador, no
prazo e na forma estabelecidos:

I – os atos relativos às alterações es-
tatutárias e à eleição de administradores
e membros de conselhos estatutários; e

Lei Complementar no 109/2001



1218

II – o responsável pela aplicação dos
recursos das reservas técnicas, provi-
sões e fundos, escolhido dentre os
membros da diretoria-executiva.

Parágrafo único. Os demais membros
da diretoria-executiva responderão so-
lidariamente com o dirigente indicado
na forma do inciso II deste artigo pelos
danos e prejuízos causados à entidade
para os quais tenham concorrido.

Art. 40. As entidades abertas deverão
levantar no último dia útil de cada mês
e semestre, respectivamente, balance-
tes mensais e balanços gerais, com ob-
servância das regras e dos critérios es-
tabelecidos pelo órgão regulador.

Parágrafo único. As sociedades segura-
doras autorizadas a operar planos de
benefícios deverão apresentar nas de-
monstrações financeiras, de forma dis-
criminada, as atividades previdenciá-
rias e as de seguros, de acordo com cri-
térios fixados pelo órgão regulador.

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

� Arts. 10 a 13 do Decreto nº 4.206,
de 23-4-2002, que dispõe sobre o
regime de previdência comple-
mentar no âmbito das entidades
fechadas.

Art. 41. No desempenho das ativida-
des de fiscalização das entidades de pre-
vidência complementar, os servidores
do órgão regulador e fiscalizador terão
livre acesso às respectivas entidades, de-
las podendo requisitar e apreender li-
vros, notas técnicas e quaisquer docu-
mentos, caracterizando-se embaraço à
fiscalização, sujeito às penalidades pre-
vistas em lei, qualquer dificuldade opos-
ta à consecução desse objetivo.

§ 1º O órgão regulador e fiscalizador
das entidades fechadas poderá solicitar

dos patrocinadores e instituidores in-
formações relativas aos aspectos espe-
cíficos que digam respeito aos compro-
missos assumidos frente aos respecti-
vos planos de benefícios.

§ 2º A fiscalização a cargo do Estado
não exime os patrocinadores e os insti-
tuidores da responsabilidade pela su-
pervisão sistemática das atividades das
suas respectivas entidades fechadas.

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas sub-
metidas ao regime desta Lei Comple-
mentar ficam obrigadas a prestar quais-
quer informações ou esclarecimentos
solicitados pelo órgão regulador e fis-
calizador.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se,
sem prejuízo da competência das auto-
ridades fiscais, relativamente ao pleno
exercício das atividades de fiscalização
tributária.

Art. 42. O órgão regulador e fiscali-
zador poderá, em relação às entidades
fechadas, nomear administrador espe-
cial, a expensas da entidade, com po-
deres próprios de intervenção e de li-
quidação extrajudicial, com o objetivo
de sanear plano de benefícios específi-
co, caso seja constatada na sua admi-
nistração e execução alguma das hipó-
teses previstas nos artigos 44 e 48 des-
ta Lei Complementar.

Parágrafo único. O ato de nomeação de
que trata o caput estabelecerá as condi-
ções, os limites e as atribuições do ad-
ministrador especial.

Art. 43. O órgão fiscalizador poderá,
em relação às entidades abertas, desde
que se verifique uma das condições
previstas no artigo 44 desta Lei Com-
plementar, nomear, por prazo determi-
nado, prorrogável a seu critério, e a ex-
pensas da respectiva entidade, um dire-
tor-fiscal.
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§ 1º O diretor-fiscal, sem poderes de
gestão, terá suas atribuições estabe-
lecidas pelo órgão regulador, cabendo
ao órgão fiscalizador fixar sua remune-
ração.

§ 2º Se reconhecer a inviabilidade de
recuperação da entidade aberta ou a
ausência de qualquer condição para o
seu funcionamento, o diretor-fiscal
proporá ao órgão fiscalizador a decreta-
ção da intervenção ou da liquidação ex-
trajudicial.

§ 3º O diretor-fiscal não está sujeito à
indisponibilidade de bens, nem aos
demais efeitos decorrentes da decreta-
ção da intervenção ou da liquidação
extrajudicial da entidade aberta.

CAPÍTULO VI

DA INTERVENÇÃO E DA
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

� Arts. 14 a 31 do Decreto nº 4.206,
de 23-4-2002, que dispõe sobre o
regime de previdência comple-
mentar no âmbito das entidades
fechadas.

SEÇÃO I

DA INTERVENÇÃO

Art. 44. Para resguardar os direitos
dos participantes e assistidos poderá
ser decretada a intervenção na entida-
de de previdência complementar, des-
de que se verifique, isolada ou cumula-
tivamente:

I – irregularidade ou insuficiência na
constituição das reservas técnicas, pro-
visões e fundos, ou na sua cobertura
por ativos garantidores;
II – aplicação dos recursos das reservas
técnicas, provisões e fundos de forma
inadequada ou em desacordo com as
normas expedidas pelos órgãos com-
petentes;

III – descumprimento de disposições
estatutárias ou de obrigações previstas
nos regulamentos dos planos de bene-
fícios, convênios de adesão ou contra-
tos dos planos coletivos de que trata o
inciso II do artigo 26 desta Lei Comple-
mentar;
IV – situação econômico-financeira in-
suficiente à preservação da liquidez e
solvência de cada um dos planos de
benefícios e da entidade no conjunto
de suas atividades;
V – situação atuarial desequilibrada;
VI – outras anormalidades definidas
em regulamento.

Art. 45. A intervenção será decretada
pelo prazo necessário ao exame da si-
tuação da entidade e encaminhamento
de plano destinado à sua recuperação.

Parágrafo único. Dependerão de prévia
e expressa autorização do órgão com-
petente os atos do interventor que im-
pliquem oneração ou disposição do
patrimônio.

Art. 46. A intervenção cessará quando
aprovado o plano de recuperação da
entidade pelo órgão competente ou se
decretada a sua liquidação extrajudicial.

SEÇÃO II

DA LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

Art. 47. As entidades fechadas não
poderão solicitar concordata e não es-
tão sujeitas a falência, mas somente a
liquidação extrajudicial.

Art. 48. A liquidação extrajudicial será
decretada quando reconhecida a in-
viabilidade de recuperação da entidade
de previdência complementar ou pela
ausência de condição para seu funcio-
namento.

Parágrafo único. Para os efeitos desta
Lei Complementar, entende-se por au-
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sência de condição para funcionamen-
to de entidade de previdência comple-
mentar:

I e II – VETADOS;
III – o não atendimento às condições
mínimas estabelecidas pelo órgão re-
gulador e fiscalizador.

Art. 49. A decretação da liquidação
extrajudicial produzirá, de imediato, os
seguintes efeitos:

I – suspensão das ações e execuções ini-
ciadas sobre direitos e interesses relati-
vos ao acervo da entidade liquidanda;
II – vencimento antecipado das obriga-
ções da liquidanda;
III – não incidência de penalidades
contratuais contra a entidade por obri-
gações vencidas em decorrência da de-
cretação da liquidação extrajudicial;
IV – não fluência de juros contra a li-
quidanda enquanto não integralmente
pago o passivo;
V – interrupção da prescrição em rela-
ção às obrigações da entidade em liqui-
dação;
VI – suspensão de multa e juros em re-
lação às dívidas da entidade;
VII – inexigibilidade de penas pecu-
niárias por infrações de natureza admi-
nistrativa;
VIII – interrupção do pagamento à li-
quidanda das contribuições dos partici-
pantes e dos patrocinadores, relativas
aos planos de benefícios.

§ 1º As faculdades previstas nos incisos
deste artigo aplicam-se, no caso das
entidades abertas de previdência com-
plementar, exclusivamente, em relação
às suas atividades de natureza previ-
denciária.

§ 2º O disposto neste artigo não se
aplica às ações e aos débitos de nature-
za tributária.

Art. 50. O liquidante organizará o
quadro geral de credores, realizará o
ativo e liquidará o passivo.

§ 1º Os participantes, inclusive os as-
sistidos, dos planos de benefícios fi-
cam dispensados de se habilitarem a
seus respectivos créditos, estejam estes
sendo recebidos ou não.

§ 2º Os participantes, inclusive os as-
sistidos, dos planos de benefícios terão
privilégio especial sobre os ativos ga-
rantidores das reservas técnicas e, caso
estes não sejam suficientes para a co-
bertura dos direitos respectivos, privilé-
gio geral sobre as demais partes não
vinculadas ao ativo.

§ 3º Os participantes que já estiverem
recebendo benefícios, ou que já tiverem
adquirido este direito antes de decreta-
da a liquidação extrajudicial, terão pre-
ferência sobre os demais participantes.

§ 4º Os créditos referidos nos parágra-
fos anteriores deste artigo não têm pre-
ferência sobre os créditos de natureza
trabalhista ou tributária.

Art. 51. Serão obrigatoriamente levan-
tados, na data da decretação da liquida-
ção extrajudicial de entidade de previ-
dência complementar, o balanço geral
de liquidação e as demonstrações con-
tábeis e atuariais necessárias à determi-
nação do valor das reservas individuais.

Art. 52. A liquidação extrajudicial po-
derá, a qualquer tempo, ser levantada,
desde que constatados fatos super-
venientes que viabilizem a recuperação
da entidade de previdência comple-
mentar.

Art. 53. A liquidação extrajudicial das
entidades fechadas encerrar-se-á com a
aprovação, pelo órgão regulador e fis-
calizador, das contas finais do liquidante
e com a baixa nos devidos registros.
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Parágrafo único. Comprovada pelo li-
quidante a inexistência de ativos para
satisfazer a possíveis créditos reclama-
dos contra a entidade, deverá tal situa-
ção ser comunicada ao juízo competen-
te e efetivados os devidos registros,
para o encerramento do processo de li-
quidação.

SEÇÃO III

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 54. O interventor terá amplos po-
deres de administração e representação
e o liquidante plenos poderes de admi-
nistração, representação e liquidação.

Art. 55. Compete ao órgão fiscaliza-
dor decretar, aprovar e rever os atos de
que tratam os artigos 45, 46 e 48 desta
Lei Complementar, bem como nomear,
por intermédio do seu dirigente máxi-
mo, o interventor ou o liquidante.

Art. 56. A intervenção e a liquidação
extrajudicial determinam a perda do
mandato dos administradores e mem-
bros dos conselhos estatutários das en-
tidades, sejam titulares ou suplentes.

Art. 57. Os créditos das entidades de
previdência complementar, em caso de
liquidação ou falência de patrocinado-
res, terão privilégio especial sobre a
massa, respeitado o privilégio dos cré-
ditos trabalhistas e tributários.

Parágrafo único. Os administradores
dos respectivos patrocinadores serão
responsabilizados pelos danos ou pre-
juízos causados às entidades de previ-
dência complementar, especialmente
pela falta de aporte das contribuições a
que estavam obrigados, observado o
disposto no parágrafo único do artigo
63 desta Lei Complementar.

Art. 58. No caso de liquidação extra-
judicial de entidade fechada motivada

pela falta de aporte de contribuições de
patrocinadores ou pelo não recolhi-
mento de contribuições de participan-
tes, os administradores daqueles tam-
bém serão responsabilizados pelos da-
nos ou prejuízos causados.

Art. 59. Os administradores, contro-
ladores e membros de conselhos esta-
tutários das entidades de previdência
complementar sob intervenção ou em
liquidação extrajudicial ficarão com to-
dos os seus bens indisponíveis, não
podendo, por qualquer forma, direta
ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até
a apuração e liquidação final de suas
responsabilidades.

§ 1º A indisponibilidade prevista neste
artigo decorre do ato que decretar a in-
tervenção ou liquidação extrajudicial e
atinge todos aqueles que tenham esta-
do no exercício das funções nos doze
meses anteriores.

§ 2º A indisponibilidade poderá ser es-
tendida aos bens de pessoas que, nos
últimos 12 (doze) meses, os tenham ad-
quirido, a qualquer título, das pessoas
referidas no caput e no parágrafo ante-
rior, desde que haja seguros elementos
de convicção de que se trata de simula-
da transferência com o fim de evitar os
efeitos desta Lei Complementar.

§ 3º Não se incluem nas disposições
deste artigo os bens considerados ina-
lienáveis ou impenhoráveis pela legis-
lação em vigor.

§ 4º Não são também atingidos pela
indisponibilidade os bens objeto de
contrato de alienação, de promessas de
compra e venda e de cessão de direi-
tos, desde que os respectivos instru-
mentos tenham sido levados ao com-
petente registro público até 12 (doze)
meses antes da data de decretação da
intervenção ou liquidação extrajudicial.
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§ 5º Não se aplica a indisponibilidade
de bens das pessoas referidas no caput
deste artigo no caso de liquidação ex-
trajudicial de entidades fechadas que
deixarem de ter condições para funcio-
nar por motivos totalmente desvin-
culados do exercício das suas atribui-
ções, situação esta que poderá ser re-
vista a qualquer momento, pelo órgão
regulador e fiscalizador, desde que
constatada a existência de irregularida-
des ou indícios de crimes por elas pra-
ticados.

Art. 60. O interventor ou o liquidante
comunicará a indisponibilidade de
bens aos órgãos competentes para os
devidos registros e publicará edital
para conhecimento de terceiros.

Parágrafo único. A autoridade que re-
ceber a comunicação ficará, relativa-
mente a esses bens, impedida de:

I – fazer transcrições, inscrições ou
averbações de documentos públicos ou
particulares;
II – arquivar atos ou contratos que im-
portem em transferência de cotas so-
ciais, ações ou partes beneficiárias;
III – realizar ou registrar operações e tí-
tulos de qualquer natureza; e
IV – processar a transferência de pro-
priedade de veículos automotores, ae-
ronaves e embarcações.

Art. 61. A apuração de responsabili-
dades específicas referida no caput do
artigo 59 desta Lei Complementar será
feita mediante inquérito a ser instaura-
do pelo órgão regulador e fiscalizador,
sem prejuízo do disposto nos artigos 63
a 65 desta Lei Complementar.

§ 1º Se o inquérito concluir pela ine-
xistência de prejuízo, será arquivado no
órgão fiscalizador.

§ 2º Concluindo o inquérito pela exis-
tência de prejuízo, será ele, com o res-

pectivo relatório, remetido pelo órgão
regulador e fiscalizador ao Ministério
Público, observados os seguintes pro-
cedimentos:

I – o interventor ou o liquidante, de ofí-
cio ou a requerimento de qualquer in-
teressado que não tenha sido indiciado
no inquérito, após aprovação do res-
pectivo relatório pelo órgão fiscaliza-
dor, determinará o levantamento da in-
disponibilidade de que trata o artigo 59
desta Lei Complementar;
II – será mantida a indisponibilidade
com relação às pessoas indiciadas no
inquérito, após aprovação do respecti-
vo relatório pelo órgão fiscalizador.

Art. 62. Aplicam-se à intervenção e à
liquidação das entidades de previdên-
cia complementar, no que couber, os
dispositivos da legislação sobre a in-
tervenção e liquidação extrajudicial
das instituições financeiras, cabendo
ao órgão regulador e fiscalizador as
funções atribuídas ao Banco Central
do Brasil.

CAPÍTULO VII

DO REGIME DISCIPLINAR

� Arts. 36 a 41 do Decreto nº 4.206,
de 23-4-2002, que dispõe sobre o re-
gime de previdência complementar
no âmbito das entidades fechadas.

Art. 63. Os administradores de enti-
dade, os procuradores com poderes de
gestão, os membros de conselhos es-
tatutários, o interventor e o liquidante
responderão civilmente pelos danos ou
prejuízos que causarem, por ação ou
omissão, às entidades de previdência
complementar.

Parágrafo único. São também respon-
sáveis, na forma do caput, os adminis-
tradores dos patrocinadores ou institui-
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dores, os atuários, os auditores inde-
pendentes, os avaliadores de gestão e
outros profissionais que prestem servi-
ços técnicos à entidade, diretamente
ou por intermédio de pessoa jurídica
contratada.

Art. 64. O órgão fiscalizador compe-
tente, o Banco Central do Brasil, a Co-
missão de Valores Mobiliários ou a Se-
cretaria da Receita Federal, constatando
a existência de práticas irregulares ou
indícios de crimes em entidades de
previdência complementar, noticiará ao
Ministério Público, enviando-lhe os
documentos comprobatórios.

Parágrafo único. O sigilo de operações
não poderá ser invocado como óbice à
troca de informações entre os órgãos
mencionados no caput, nem ao forne-
cimento de informações requisitadas
pelo Ministério Público.

Art. 65. A infração de qualquer dispo-
sição desta Lei Complementar ou de
seu regulamento, para a qual não haja
penalidade expressamente cominada,
sujeita a pessoa física ou jurídica res-
ponsável, conforme o caso e a gravida-
de da infração, às seguintes penalida-
des administrativas, observado o dis-
posto em regulamento:

I – advertência;
II – suspensão do exercício de ativida-
des em entidades de previdência com-
plementar pelo prazo de até 180 (cento
e oitenta) dias;
III – inabilitação, pelo prazo de 2 (dois)
a dez anos, para o exercício de cargo
ou função em entidades de previdência
complementar, sociedades segurado-
ras, instituições financeiras e no servi-
ço público; e
IV – multa de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), devendo esses valores, a partir da

publicação desta Lei Complementar, ser
reajustados de forma a preservar, em
caráter permanente, seus valores reais.

§ 1º A penalidade prevista no inciso
IV será imputada ao agente responsá-
vel, respondendo solidariamente a en-
tidade de previdência complementar,
assegurado o direito de regresso, e
poderá ser aplicada cumulativamente
com as constantes dos incisos I, II ou
III deste artigo.

§ 2º Das decisões do órgão fiscalizador
caberá recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias, com efeito suspensivo, ao órgão
competente.

§ 3º O recurso a que se refere o pará-
grafo anterior, na hipótese do inciso IV
deste artigo, somente será conhecido
se for comprovado pelo requerente o
pagamento antecipado, em favor do
órgão fiscalizador, de 30% (trinta por
cento) do valor da multa aplicada.

§ 4º Em caso de reincidência, a multa
será aplicada em dobro.

Art. 66. As infrações serão apuradas
mediante processo administrativo, na
forma do regulamento, aplicando-se,
no que couber, o disposto na Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 67. O exercício de atividade de
previdência complementar por qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem a autori-
zação devida do órgão competente, in-
clusive a comercialização de planos de
benefícios, bem como a captação ou a
administração de recursos de terceiros
com o objetivo de, direta ou indireta-
mente, adquirir ou conceder benefícios
previdenciários sob qualquer forma,
submete o responsável à penalidade de
inabilitação pelo prazo de 2 (dois) a 10
(dez) anos para o exercício de cargo ou
função em entidade de previdência

Lei Complementar no 109/2001
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complementar, sociedades seguradoras,
instituições financeiras e no serviço pú-
blico, além de multa aplicável de acordo
com o disposto no inciso IV do artigo 65
desta Lei Complementar, bem como no-
ticiar ao Ministério Público.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 68. As contribuições do emprega-
dor, os benefícios e as condições con-
tratuais previstos nos estatutos, regula-
mentos e planos de benefícios das enti-
dades de previdência complementar
não integram o contrato de trabalho dos
participantes, assim como, à exceção
dos benefícios concedidos, não inte-
gram a remuneração dos participantes.

§ 1º Os benefícios serão considerados
direito adquirido do participante quan-
do implementadas todas as condições
estabelecidas para elegibilidade con-
signadas no regulamento do respectivo
plano.

§ 2º A concessão de benefício pela pre-
vidência complementar não depende
da concessão de benefício pelo regime
geral de previdência social.

Art. 69. As contribuições vertidas para
as entidades de previdência complemen-
tar, destinadas ao custeio dos planos de
benefícios de natureza previdenciária,
são dedutíveis para fins de incidência de
imposto sobre a renda, nos limites e nas
condições fixadas em lei.

§ 1º Sobre as contribuições de que tra-
ta o caput não incidem tributação e
contribuições de qualquer natureza.

§ 2º Sobre a portabilidade de recursos
de reservas técnicas, fundos e provi-
sões entre planos de benefícios de en-
tidades de previdência complementar,
titulados pelo mesmo participante, não

incidem tributação e contribuições de
qualquer natureza.

Art. 70. VETADO.

Art. 71. É vedado às entidades de pre-
vidência complementar realizar quais-
quer operações comerciais e financeiras:

I – com seus administradores, mem-
bros dos conselhos estatutários e res-
pectivos cônjuges ou companheiros, e
com seus parentes até o segundo grau;
II – com empresa de que participem as
pessoas a que se refere o inciso ante-
rior, exceto no caso de participação de
até 5% (cinco por cento) como acionis-
ta de empresa de capital aberto; e
III – tendo como contraparte, mesmo
que indiretamente, pessoas físicas e ju-
rídicas a elas ligadas, na forma definida
pelo órgão regulador.

Parágrafo único. A vedação deste artigo
não se aplica ao patrocinador, aos parti-
cipantes e aos assistidos, que, nessa
condição, realizarem operações com a
entidade de previdência complementar.

Art. 72. Compete privativamente ao
órgão regulador e fiscalizador das enti-
dades fechadas zelar pelas sociedades
civis e fundações, como definido no ar-
tigo 31 desta Lei Complementar, não se
aplicando a estas o disposto nos artigos
26 e 30 do Código Civil e 1.200 a 1.204
do Código de Processo Civil e demais
disposições em contrário.

Art. 73. As entidades abertas serão re-
guladas também, no que couber, pela
legislação aplicável às sociedades segu-
radoras.

Art. 74. Até que seja publicada a lei de
que trata o artigo 5º desta Lei Comple-
mentar, as funções do órgão regulador
e do órgão fiscalizador serão exercidas
pelo Ministério da Previdência e Assis-
tência Social, por intermédio, respecti-
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vamente, do Conselho de Gestão da
Previdência Complementar (CGPC) e
da Secretaria de Previdência Comple-
mentar (SPC), relativamente às entida-
des fechadas, e pelo Ministério da Fa-
zenda, por intermédio do Conselho
Nacional de Seguros Privados (CNSP) e
da Superintendência de Seguros Priva-
dos (SUSEP), em relação, respectiva-
mente, à regulação e fiscalização das
entidades abertas.

Art. 75. Sem prejuízo do benefício,
prescreve em cinco anos o direito às
prestações não pagas nem reclamadas
na época própria, resguardados os di-
reitos dos menores dependentes, dos
incapazes ou dos ausentes, na forma
do Código Civil.

Art. 76. As entidades fechadas que,
na data da publicação desta Lei Com-
plementar, prestarem a seus participan-
tes e assistidos serviços assistenciais à
saúde poderão continuar a fazê-lo, des-
de que seja estabelecido um custeio es-
pecífico para os planos assistenciais e
que a sua contabilização e o seu patri-
mônio sejam mantidos em separado
em relação ao plano previdenciário.

� Art. 2º da Lei nº 10.431, de 24-4-
2002, que dispõe sobre a tributa-
ção dos planos de benefícios de
caráter previdenciário.

§ 1º Os programas assistenciais de na-
tureza financeira deverão ser extintos a
partir da data de publicação desta Lei
Complementar, permanecendo em vi-
gência, até o seu termo, apenas os
compromissos já firmados.

§ 2º Consideram-se programas assisten-
ciais de natureza financeira, para os efei-
tos desta Lei Complementar, aqueles em
que o rendimento situa-se abaixo da
taxa mínima atuarial do respectivo plano
de benefícios.

Art. 77. As entidades abertas sem fins
lucrativos e as sociedades seguradoras
autorizadas a funcionar em conformi-
dade com a Lei nº 6.435, de 15 de julho
de 1977, terão o prazo de 2 (dois) anos
para se adaptar ao disposto nesta Lei
Complementar.

§ 1º No caso das entidades abertas sem
fins lucrativos já autorizadas a funcio-
nar, é permitida a manutenção de sua
organização jurídica como sociedade
civil, sendo-lhes vedado participar, di-
reta ou indiretamente, de pessoas jurí-
dicas, exceto quando tiverem participa-
ção acionária:

I – minoritária, em sociedades anôni-
mas de capital aberto, na forma regula-
mentada pelo Conselho Monetário
Nacional, para aplicação de recursos de
reservas técnicas, fundos e provisões;
II – em sociedade seguradora e/ou de
capitalização.

§ 2º É vedado à sociedade seguradora e/
ou de capitalização referida no inciso II
do parágrafo anterior participar majorita-
riamente de pessoas jurídicas, ressalva-
das as empresas de suporte ao seu fun-
cionamento e as sociedades anônimas de
capital aberto, nas condições previstas no
inciso I do parágrafo anterior.

§ 3º A entidade aberta sem fins lucrati-
vos e a sociedade seguradora e/ou de
capitalização por ela controlada devem
adaptar-se às condições estabelecidas
nos §§ 1º e 2º, no mesmo prazo previs-
to no caput deste artigo.

§ 4º As reservas técnicas de planos já
operados por entidades abertas de pre-
vidência privada sem fins lucrativos,
anteriormente à data de publicação da
Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977,
poderão permanecer garantidas por ati-
vos de propriedade da entidade, exis-
tentes à época, dentro de programa
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gradual de ajuste às normas estabeleci-
das pelo órgão regulador sobre a maté-
ria, a ser submetido pela entidade ao
órgão fiscalizador no prazo máximo de
12 (doze) meses a contar da data de
publicação desta Lei Complementar.

§ 5º O prazo máximo para o término para
o programa gradual de ajuste a que se
refere o parágrafo anterior não poderá
superar 120 (cento e vinte) meses, conta-
dos da data de aprovação do respectivo
programa pelo órgão fiscalizador.

§ 6º As entidades abertas sem fins lucra-
tivos que, na data de publicação desta
Lei Complementar, já vinham mantendo
programas de assistência filantrópica,
prévia e expressamente autorizados, po-
derão, para efeito de cobrança, adicio-
nar às contribuições de seus planos de
benefícios valor destinado àqueles pro-
gramas, observadas as normas estabele-
cidas pelo órgão regulador.

§ 7º A aplicabilidade do disposto no
parágrafo anterior fica sujeita, sob pena
de cancelamento da autorização previ-
amente concedida, à prestação anual
de contas dos programas filantrópicos
e à aprovação pelo órgão competente.

§ 8º O descumprimento de qualquer
das obrigações contidas neste artigo su-
jeita os administradores das entidades
abertas sem fins lucrativos e das socie-
dades seguradora e/ou de capitalização
por elas controladas ao Regime Discipli-
nar previsto nesta Lei Complementar,
sem prejuízo da responsabilidade civil
por danos ou prejuízos causados, por
ação ou omissão, à entidade.

Art. 78. Esta Lei Complementar entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 79. Revogam-se as Leis nº 6.435,
de 15 de julho de 1977, e nº 6.462, de 9
de novembro de 1977.

Brasília, 29 de maio de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

MEDIDA PROVISÓRIA Nº   2.222,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a tributação, pelo
imposto de renda, dos planos

de benefícios de caráter
previdenciário.

� Lei nº 10.431, de 24-4-2002, dis-
põe  sobre a tributação dos planos
de benefícios de caráter previden-
ciário.

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de
2002, os rendimentos e ganhos au-
feridos nas aplicações de recursos das
provisões, reservas técnicas e fundos
de entidades abertas de previdência
complementar e de sociedades segura-
doras que operam planos de benefícios
de caráter previdenciário, ficam sujei-
tos à incidência do imposto de renda
de acordo com as normas de tributação
aplicáveis às pessoas físicas e às pes-
soas jurídicas não-financeiras.

Parágrafo único. O imposto corres-
pondente à parcela do rendimento ou
ganho apropriada ao participante ou
assistido pelo plano não pode ser com-
pensado com qualquer imposto ou
contribuição devido pelas pessoas jurí-
dicas referidas neste artigo ou pela pes-
soa física participante ou assistida.

Art. 2º A entidade aberta ou fechada
de previdência complementar, a socie-
dade seguradora e o administrador do

Medida Provisória no 2.222/2001
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Medida Provisória no 2.222/2001

Fundo de Aposentadoria Programada
Individual - FAPI poderão optar por re-
gime especial de tributação, no qual o
resultado positivo, auferido em cada
trimestre-calendário, dos rendimentos
e ganhos das provisões, reservas técni-
cas e fundos será tributado pelo impos-
to de renda à alíquota de 20% (vinte
por cento).

§ 1º O imposto de que trata este artigo:

I – será limitado ao produto do valor da
contribuição da pessoa jurídica pelo
percentual resultante da diferença entre:

a) a soma das alíquotas do imposto de
renda das pessoas jurídicas e da
contribuição social sobre o lucro lí-
quido, inclusive adicionais; e

b) 80% (oitenta por cento) da alíquota
máxima da tabela progressiva do
imposto de renda da pessoa física;

II – será apurado trimestralmente e
pago até o último dia útil do mês sub-
seqüente ao da apuração;
III – não poderá ser compensado com
qualquer imposto ou contribuição de-
vido pelas pessoas jurídicas referidas
neste artigo ou pela pessoa física parti-
cipante ou assistida.

§ 2º A opção pelo regime de que trata
este artigo substitui o regime de tribu-
tação do imposto de renda sobre os
rendimentos e ganhos auferidos por
entidade fechada de previdência com-
plementar e pelo FAPI, previsto na le-
gislação vigente, bem assim o de que
trata o artigo 1º, relativamente às enti-
dades abertas de previdência comple-
mentar e às sociedades seguradoras.

§ 3º No caso de entidade aberta de
previdência complementar e de socie-
dade seguradora, o limite de que trata
o inciso I do § 1º será calculado toman-
do-se por base, exclusivamente, as

contribuições recebidas de pessoa jurí-
dica referentes a planos de benefícios
firmados com novos participantes a
partir de 1º de janeiro de 2002.

Art. 3º A opção pelo regime referido
no artigo 2º deverá ser efetivada até o
último dia útil do mês de novembro de
cada ano, produzindo efeitos para todo
o ano-calendário subseqüente.

§ 1º A entidade fechada de previdên-
cia complementar e o FAPI poderão
optar pelo regime referido no artigo 2º
até o último dia útil do mês de dezem-
bro de 2001, produzindo efeitos para o
período de 1º de setembro a 31 de de-
zembro de 2001.

§ 2º Na hipótese do § 1º, o período de
apuração do imposto referido no artigo
2º será o quadrimestre.

§ 3º A opção de que trata este artigo
será formalizada segundo as normas
estabelecidas pela Secretaria da Recei-
ta Federal do Ministério da Fazenda.

Art. 4º O disposto nos artigos 1º a 3º
não exclui a incidência do imposto de
renda na fonte sobre as importâncias
pagas ou creditadas à pessoa física par-
ticipante ou assistida, na forma da le-
gislação em vigor.

Art. 5º Os optantes pelo regime es-
pecial de tributação poderão pagar ou
parcelar, até o último dia útil do mês
de janeiro de 2002, nas condições
estabelecidas pelo artigo 17 da Lei nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999, os dé-
bitos relativos a tributos administra-
dos pela Secretaria da Receita Federal,
incidentes sobre os rendimentos e
ganhos referidos no caput do artigo 2º
e os lucros que lhes sejam, total ou
parcialmente, decorrentes, bem assim
em relação à movimentação dos res-
pectivos recursos.
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§ 1º Para efeito do disposto neste arti-
go, a pessoa jurídica deverá comprovar
a desistência expressa e irrevogável de
todas as ações judiciais que tenham
por objeto os tributos indicados no
caput, e renunciar a qualquer alegação
de direito sobre as quais se fundam as
referidas ações.

§ 2º Na hipótese do § 1º, o valor da
verba de sucumbência será de até 1%
(um por cento) do valor do débito de-
corrente da desistência da respectiva
ação judicial.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se,
também, aos débitos da mesma nature-
za dos referidos no caput que não te-
nham sido objeto de ação judicial,
cujos fatos geradores tenham ocorrido
até 31 de agosto de 2001.

§ 4º Na hipótese de parcelamento, os
juros a que se refere o § 4º do artigo 17
da Lei nº 9.779, de 1999, serão calcula-
dos a partir do mês de janeiro de 2002.

§ 5º A opção pelo parcelamento referi-
do no caput dar-se-á pelo pagamento da
primeira parcela, no mesmo prazo esta-
belecido para o pagamento integral.

Art. 6º Ficam isentos do imposto de
renda os rendimentos e ganhos aufe-
ridos nas aplicações de recursos de
provisões, reservas técnicas e fundos
referentes a planos de benefícios e
FAPI, constituídos exclusivamente com
recursos de pessoa física ou destas e de
pessoa jurídica imune.

Parágrafo único. O disposto neste ar-
tigo aplica-se aos rendimentos e gan-
hos produzidos a partir de 1º de janei-
ro de 2002.

Art. 7º Ficam mantidas todas as demais
regras que disciplinam a incidência do
imposto de renda sobre planos de bene-
fícios de caráter previdenciário ou FAPI,

inclusive as relativas aos limites e às
condições, para as deduções da base de
cálculo do imposto, das contribuições
feitas por pessoa física ou jurídica.

Art. 8º A dedução das contribuições
da pessoa jurídica para os seguros de
vida com cláusula de cobertura por so-
brevivência fica:

I – condicionada à opção de que trata o
artigo 2º desta Medida Provisória;
II – sujeita, a partir de 1º de janeiro de
2002, ao limite de que trata o § 2º do
artigo 11 da Lei nº 9.532, de 10 de de-
zembro de 1997.

Art. 9º Esta Medida Provisória entra
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

DECRETO Nº 3.969, DE 15
DE OUTUBRO DE 2001

Estabelece normas gerais sobre o
planejamento das atividades da

administração previdenciária em
matéria fiscal e para a execução de
procedimentos fiscais com vistas à

apuração e cobrança de créditos
previdenciários.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES

Art. 1º O planejamento das atividades
da fiscalização dos tributos federais
previdenciários a serem executadas no
período de 1º de janeiro a 31 de de-
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Decreto nº 3.969/2001

zembro de cada ano será elaborado
pela Diretoria de Arrecadação do Insti-
tuto Nacional do Seguro Social, consi-
derando as propostas das respectivas
unidades descentralizadas, observados,
dentre outros, os princípios da legali-
dade, da motivação, da moralidade, do
interesse público, da imparcialidade,
da impessoalidade, da finalidade, da
razoabilidade e da justiça fiscal.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.058, de 18-12-2001.

§ 1º O planejamento de que trata este
artigo consistirá na descrição e quan-
tificação das atividades a serem desen-
volvidas pelas projeções dos sistemas
de fiscalização, de acordo com as dire-
trizes fixadas pela Diretoria de Arreca-
dação do Instituto Nacional do Seguro
Social.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.058, de 18-12-2001.

§ 2º As diretrizes referidas no § 1º pri-
vilegiarão as ações voltadas à preven-
ção e ao combate à evasão tributária, e
serão estabelecidas em função de estu-
dos econômico-fiscais e das informa-
ções disponíveis ou a serem dispo-
nibilizadas para fins de seleção e pre-
paro da ação fiscal.

§ 3º Observada a finalidade institu-
cional dos órgãos competentes, o pla-
nejamento das atividades fiscais a se-
rem realizadas deverá reservar, em
cada período, para atendimento de de-
mandas de órgãos externos, até 20%
(vinte por cento) de sua força de traba-
lho alocada em atividade de fiscaliza-
ção externa, determinada com base na
relação homem/hora.

§ 4º Em situações especiais, a autori-
dade competente poderá, no âmbito de
sua respectiva área de atuação e em ca-

ráter prioritário, determinar a realização
de atividades fiscais, ainda que não
constantes do planejamento de que tra-
ta este artigo.

� § 4º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.058, de 18-12-2001.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS

Art. 2º Os procedimentos fiscais rela-
tivos aos tributos federais previden-
ciários serão executados por Auditores
Fiscais da Previdência Social habilita-
dos e instaurados mediante ordem es-
pecífica denominada Mandado de Pro-
cedimento Fiscal (MPF).

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.058, de 18-12-2001.

Parágrafo único. Para o procedimento
de fiscalização, será emitido Mandado
de Procedimento Fiscal - Fiscalização
(MPF-F) e, no caso de diligência, Man-
dado de Procedimento Fiscal - Diligên-
cia (MPF-D).

Art. 3º Para os fins deste Decreto, en-
tende-se por procedimento fiscal:

I – de fiscalização, as ações que obje-
tivam a verificação do cumprimento das
obrigações tributárias, por parte do su-
jeito passivo, relativas aos tributos fede-
rais previdenciários, podendo resultar
em constituição de crédito tributário;
II – de diligência, as ações destinadas a
coletar informações ou outros elemen-
tos de interesse da administração pre-
videnciária, inclusive para atender exi-
gência de instrução processual.

Parágrafo único. O procedimento fiscal
podará implicar na lavratura de auto de
infração ou na apreensão de documen-
tos, materiais, livros e assemelhados,
inclusive em meio digital.
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� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto nº 4.058, de 18-12-2001.

CAPÍTULO III

DO MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL

Art. 4º O MPF será emitido na forma
de modelos adotados e divulgados pela
Diretoria de Arrecadação do Instituto
Nacional  do Seguro Social, do qual será
dada ciência ao sujeito passivo, nos ter-
mos do artigo 23 do Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, com a redação
dada pelo artigo 67 da Lei nº 9.532, de
10 de dezembro de 1997, por ocasião do
início do procedimento fiscal.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 4.058, de 18-12-2001.

Art. 5º Nos casos de flagrante cons-
tatação de irregularidades e quaisquer
infrações à legislação previdenciária, em
que o retardo do início do procedimen-
to fiscal coloque em risco os interesses
da administração previdenciária, pela
possibilidade de subtração de prova,
poderá ser emitido Mandado de Proce-
dimento Fiscal Especial (MPF-E), no pra-
zo de 5 (cinco) dias, contado da data de
início do procedimento, do qual será
dada ciência ao sujeito passivo.

Art. 6º O Mandato de Procedimento
Fiscal será emitido pelas seguintes au-
toridades do Instituto Nacional do Se-
guro Social, permitida a delegação:

I – Diretor de Arrecadação;
II – Coodenador-Geral de Fiscalização; e
III – Titular da área de fiscalização das
Gerências-Executivas.

§ 1º O julgamento dos processos admi-
nistrativos fiscais decorrentes de lança-
mentos de ofício será realizado pela
unidade regional do domicílio do sujei-
to passivo.

§ 2º O Diretor de Arrecadação do Insti-
tuto Nacional do Seguro Social discipli-
nará os casos que impliquem nulidade
do Mandato de Procedimento Fiscal e a
articulação e colaboração entre as uni-
dades descentralizadas de fiscalização.

� Caput e §§ 1º e 2º com a redação
dada pelo Decreto nº 4.058, de
18-12-2001.

§ 3º Revogado implicitamente pelo De-
creto nº 4.058, de 18-12-2001.

Art. 7º O MPF-F, o MPF-D e o MPF-E
conterão:

I – numeração de identificação e con-
trole;
II – dados identificadores do sujeito
passivo;
III – natureza do procedimento fiscal a
ser executado (fiscalização ou diligência);
IV – prazo para a realização do proce-
dimento fiscal;
V – nome e matrícula do servidor res-
ponsável pela execução do mandado;
VI – nome, endereço e telefone funcio-
nais do chefe do servidor a que se refe-
re o inciso V;
VII – nome, matrícula e assinatura da
autoridade emissora e, na hipótese de
delegação de competência, a indicação
do respectivo ato;
VIII – o código de acesso à Internet
que permita, ao sujeito passivo do pro-
cedimento fiscal, identificar o MPF.

§ 1º O MPF-F indicará, ainda, o tributo
objeto do procedimento fiscal a ser exe-
cutado, podendo ser fixado o período
de apuração correspondente, bem assim
as verificações a serem procedidas para
constatar a correta determinação das
respectivas bases de cálculo, em relação
aos valores declarados ou recolhidos
nos últimos 10 (dez) exercícios.

§ 2º Na hipótese de ser fixado o perío-
do de apuração correspondente, o

Decreto nº 3.969/2001
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MPF-F alcançará o exame dos livros e
documentos, referentes a outros perío-
dos, com vista a verificar os fatos que
deram origem a valor computado na
escrituração contábil e fiscal do perío-
do fixado, ou dele sejam decorrentes.

§ 3º O MPF-D indicará, ainda, a des-
crição sumária das verificações a serem
realizadas.

§ 4º O MPF-E indicará a data do início
do procedimento fiscal.

Art. 8º A diligência para coletar infor-
mações e documentos destinados a
subsidiar procedimento de fiscalização
relativo a outro sujeito passivo será re-
alizada mediante a apresentação de
Mandado de Procedimento Fiscal Ex-
tensivo (MPF-Ex).

Parágrafo único. O MPF-Ex conterá as
informações de que tratam os incisos I,
II, IV, V, VI e VIII do artigo 7º.

Art. 9º Na hipótese em que infrações
apuradas, em relação a tributo contido no
MPF-F ou no MPF-E, também configura-
rem, com base nos mesmos elementos de
prova, infrações a normas de outros tribu-
tos, estes serão considerados incluídos no
procedimento de fiscalização, indepen-
dentemente de menção expressa.

Art. 10. As alterações no MPF, decor-
rentes de substituição, inclusão ou ex-
clusão de servidor responsável pela sua
execução, bem assim as relativas a tri-
butos a serem examinados e período
de apuração, serão procedidas median-
te emissão de Mandado de Procedi-
mento Fiscal Complementar (MPF-C),
pela autoridade outorgante do MPF ori-
ginário, do qual será dada ciência ao
sujeito passivo.

§ 1º O MPF-C será identificado pelo
número do MPF originário, na forma
do inciso I do artigo 7º, acrescido de

número seqüencial correspondente a
sua emissão, separado por hífen.

§ 2º Na hipótese do § 2º do artigo 7º, a
constituição do crédito tributário, rela-
tivamente a período diverso do fixado,
dependerá de emissão de MPF-C.

Art. 11. Os MPFs de que trata este
Decreto não serão exigidos nas hipóte-
ses de procedimento fiscal de que tra-
tam normas expedidas pelos órgãos
competentes.

Parágrafo único. A diligência decor-
rente dos procedimentos fiscais de que
trata este artigo será realizada median-
te a emissão do MPF-D.

CAPÍTULO IV

DOS PRAZOS

Art. 12. Os MPFs terão os seguintes
prazos máximos de validade:

I – 120 (cento e vinte) dias, nos casos
de MPF-F e de MPF-E;
II – 60 (sessenta) dias, no caso de MPF-D.

Art. 13. A prorrogação do prazo de
que trata o artigo 12 poderá ser efetua-
da pela autoridade outorgante, tantas
vezes quantas necessárias, observados,
a cada ato, os limites estabelecidos na-
quele artigo.

Parágrafo único. A prorrogação do
prazo de validade do MPF será formali-
zada mediante a emissão do MPF-C.

Art. 14. Os prazos a que se referem
os artigos 12 e 13 serão contínuos, ex-
cluindo-se da sua contagem o dia do
início e incluindo-se o do vencimento,
nos termos do artigo 5º do Decreto nº
70.235, de 1972.

Parágrafo único. A contagem do prazo
do MPF-E far-se-á a partir da data do
início do procedimento fiscal.

Decreto nº 3.969/2001
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CAPÍTULO V

DA EXTINÇÃO DO MANDADO
DE PROCEDIMENTO FISCAL

Art. 15. O MPF se extingue:

I – pela conclusão do procedimento
fiscal, registrado em termo próprio;
II – pelo decurso dos prazos a que se
referem os artigos 12 e 13.

Art. 16. A hipótese de que trata o in-
ciso II do artigo 15 não implica nulida-
de dos atos praticados, podendo a au-
toridade responsável pela emissão do
Mandado extinto determinar a emissão
de novo MPF para a conclusão do pro-
cedimento fiscal.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Os órgãos competentes, por
intermédio de seus administradores,
garantirão o pleno e inviolável exercí-
cio das atribuições do servidor respon-
sável pela execução do procedimento
fiscal.

Art. 18. No curso do procedimento
fiscal, outros servidores poderão parti-
cipar de seu desenvolvimento desde
que devidamente identificados e acom-
panhados de servidor designado, sob a
responsabilidade deste.

Parágrafo único. Os servidores acom-
panhantes somente poderão firmar ter-
mos, intimações ou atos assemelhados
se realizado em conjunto com o servi-
dor designado.

Art. 19. Os MPFs de que trata este
Decreto serão emitidos em três vias,
que terão as seguintes destinações:

I – sujeito passivo;
II – processo administrativo fiscal, quan-
do instaurado;

Lei no 10.431/2002

III – arquivo da unidade regional pre-
videnciária do domicílio do sujeito pas-
sivo.

Art. 20. O disposto neste Decreto não
se aplica aos procedimentos fiscais ini-
ciados antes de 1º de janeiro de 2002.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.058, de 18-12-2001.

§ 1º Os procedimento fiscais de que
trata este artigo deverão ser concluídos
até 31 de dezembro de 2001.

§ 2º Na impossibilidade de cumprimen-
to do disposto no § 1º, os procedimen-
tos fiscais terão continuidade, observa-
das as normas contidas neste Decreto.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2002.

Brasília, 15 de outubro de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 10.431,
DE 24 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a tributação dos planos
de benefícios de caráter

previdenciário.

Art. 1º A opção, pelo regime especial
de tributação instituído pela Medida
Provisória nº 2.222, de 4 de setembro de
2001, por entidade aberta ou fechada de
previdência complementar, sociedade
seguradora ou administrador do Fundo
de Aposentadoria Programada Indivi-
dual – FAPI, instituídos a partir de 1º de
janeiro de 2002, quando efetivada no
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próprio ano-calendário de sua institui-
ção, produzirá efeitos a partir do trimes-
tre-calendário da opção até 31 de de-
zembro do referido ano-calendário.

Parágrafo único. O disposto neste ar-
tigo aplica-se, inclusive, às hipóteses
de instituições resultantes de cisão, to-
tal ou parcial, incorporação e fusão.

Art. 2º O regime especial de tributa-
ção de que trata o art. 2º da Medida
Provisória nº 2.222, de 4 de setembro
de 2001:

I – relativamente aos planos assiste-
nciais, alcança, exclusivamente, os vin-
culados às entidades fechadas de previ-
dência complementar submetidos às
normas estabelecidas no art. 76 da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio
de 2001;
II – terá o imposto ali referido imputa-
do às provisões, reservas técnicas e
fundos dos respectivos planos.

Parágrafo único. Os prazos de opção a
que se referem o caput e o § 1º do art.
3º da Medida Provisória nº 2.222, de 4
de setembro de 2001, ficam prorroga-
dos, relativamente ao último quadri-
mestre de 2001 e ao ano-calendário de
2002, para o último dia útil do mês de
janeiro de 2002, produzindo efeitos, na
hipótese do:

I – caput, para todo o ano calendário
de 2002;
II – § 1º, para o período de 1º de setem-
bro de 2001 a 31 de dezembro de 2002,
observado o disposto no § 2º daquele
artigo.

Art. 3º O resultado negativo apurado
em um trimestre-calendário, na forma
do art. 2º da Medida Provisória nº
2.222, de 4 de setembro de 2001, pode-
rá ser compensado nos trimestres-ca-

lendário seguintes, enquanto o optante
estiver submetido ao regime especial
de tributação.

Art. 4º Para efeito do disposto no § 3º
do art. 2º da Medida Provisória nº 2.222,
de 4 de setembro de 2001, quando hou-
ver transferência de participante de pla-
no de benefícios de caráter previdenciá-
rio para outro plano da mesma espécie,
operado pela mesma ou outra entidade,
manter-se-á, para o participante transfe-
rido, como data de ingresso, aquela de
sua admissão no plano original.

Parágrafo único. Para efeito do dispos-
to neste artigo:

I – não poderá haver qualquer disponi-
bilidade de recursos para a pessoa jurí-
dica patrocinadora ou instituidora, bem
como para o participante, nem mudan-
ça na titularidade do plano;
II – a transferência terá obrigatoria-
mente de ser efetuada entre planos
operados por entidade aberta de previ-
dência complementar ou por sociedade
seguradora.

Art. 5º O disposto no art. 4º da Medi-
da Provisória nº 16, de 27 de dezembro
de 2001, aplica-se às entidades abertas
de previdência complementar, na hipó-
tese de migração ou transferência de
planos oriundos de entidades fechadas
de previdência complementar.

Art. 6º O pagamento ou parcelamento
na forma do art. 5º da Medida Provisó-
ria nº 2.222, de 4 de setembro de 2001,
alcança, inclusive, os débitos, inscritos
ou não em Dívida Ativa da União, ajui-
zados ou a ajuizar, relativos:

I – a processos judiciais ajuizados até
31 de dezembro de 2001, com venci-
mento previsto, na legislação em vigor,
até 31 de janeiro de 2002;
II – na hipótese de entidade fechada de
previdência complementar, à Contri-
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buição para os Programas de Integra-
ção Social e de Formação do Patrimô-
nio do Servidor Público (PIS/Pasep) e à
Contribuição para a Seguridade Social
(Cofins) incidentes sobre a totalidade
de suas bases de incidência, a serem
determinadas na forma estabelecida
pelos §§ 5º, 6º, inciso III, e 7º do art. 3º
da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998, independentemente da data de
ocorrência dos respectivos fatos gera-
dores, observado o disposto no inciso I
deste artigo e no § 3º do art. 5º da Me-
dida Provisória nº 2.222, de 4 de setem-
bro de 2001.

Art. 7º A desistência de ações judici-
ais referida no § 1º do art. 5º da Medi-
da Provisória nº 2.222, de 4 de setem-
bro de 2001, alcança, obrigatoriamente,
todas aquelas cujos débitos serão pa-
gos ou parcelados na forma do referido
artigo.

§ 1º Para os fins do disposto no caput,
admitir-se-á a desistência parcial, des-
de que o débito correspondente possa
ser distinguido daquele que se vincular
à ação remanescente.

§ 2º O pedido de conversão em renda
ao juiz do feito onde exista depósito
com o objetivo de suspender a exi-
gibilidade do crédito, ou garantir o juí-
zo, equivale, para os fins do gozo do
benefício, ao pagamento.

§ 3º O gozo do benefício e a corres-
pondente baixa do débito envolvido
pressupõe requerimento administrativo
ao dirigente do órgão da Secretaria da
Receita Federal ou da Procuradoria-Ge-
ral da Fazenda Nacional responsável
pela sua administração, instruído com
a prova do pagamento ou do pedido de
conversão em renda.

§ 4º No caso do § 2º, a baixa do débito
envolvido pressupõe, além do cumpri-

mento do disposto no § 3º, a efetiva
conversão em renda da União dos va-
lores depositados.

§ 5º Se o débito estiver parcialmente
solvido ou em regime de parcelamento,
aplicar-se-á o benefício previsto neste
artigo somente sobre o valor consolida-
do remanescente.

§ 6º O disposto neste artigo não impli-
cará restituição de quantias pagas, nem
compensação de dívidas.

§ 7º As execuções judiciais para co-
brança de créditos da Fazenda Nacio-
nal não se suspendem, nem se inter-
rompem, em virtude do disposto neste
artigo.

Art. 8º Deverão, também, ser objeto
de desistência os processos administra-
tivo-fiscais, instaurado nos termos do
Decreto nº 70.235, de 6 de março de
1972, relativos a débitos a serem pagos
ou parcelados na forma do art. 5º da
Medida Provisória nº 2.222, de 4 de se-
tembro de 2001, observadas as condi-
ções estabelecidas em seu § 1º, bem
assim, no que couber, o disposto no
art. 7º desta Lei.

Art. 9º As desistências referidas nos
arts. 7º e 8º poderão ser formalizadas
até o último dia útil do mês de feverei-
ro de 2002, desde que efetuado o paga-
mento integral ou da primeira parcela
no prazo estabelecido no caput do art.
5º da Medida Provisória nº 2.222, de 4
de setembro de 2001.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Congresso Nacional, em
24 de abril de 2002;

181º da Independência e
114º da República.

SenaSenaSenaSenaSenadododododor Ramez Tebetr Ramez Tebetr Ramez Tebetr Ramez Tebetr Ramez Tebet
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LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO
DE 2003

Dispõe sobre a concessão da
aposentadoria especial ao cooperado

de cooperativa de trabalho ou de
produção e dá outras providências.

Art. 1º As disposições legais sobre
aposentadoria especial do segurado fi-
liado ao Regime Geral de Previdência
Social aplicam-se, também, ao coope-
rado filiado à cooperativa de trabalho e
de produção que trabalha sujeito a con-
dições especiais que prejudiquem a sua
saúde ou a sua integridade física.

§ 1º Será devida contribuição adicional
de nove, sete ou cinco pontos percen-
tuais, a cargo da empresa tomadora de
serviços de cooperado filiado a coope-
rativa de trabalho, incidente sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços, conforme a ativi-
dade exercida pelo cooperado permita
a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente.

§ 2º Será devida contribuição adicional
de doze, nove ou seis pontos percen-
tuais, a cargo da cooperativa de produ-
ção, incidente sobre a remuneração
paga, devida ou creditada ao coopera-
do filiado, na hipótese de exercício de
atividade que autorize a concessão de
aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contri-
buição, respectivamente.

§ 3º Considera-se cooperativa de pro-
dução aquela em que seus associados
contribuem com serviços laborativos
ou profissionais para a produção em
comum de bens, quando a cooperativa
detenha por qualquer forma os meios
de produção.

Art. 2º O exercício de atividade remu-
nerada do segurado recluso em cum-

primento de pena em regime fechado
ou semi-aberto que contribuir na con-
dição de contribuinte individual ou fa-
cultativo não acarreta a perda do direi-
to ao recebimento do auxílio-reclusão
para seus dependentes.

§ 1º O segurado recluso não terá direi-
to aos benefícios de auxílio-doença e
de aposentadoria durante a percep-
ção, pelos dependentes, do auxílio-re-
clusão, ainda que, nessa condição,
contribua como contribuinte indivi-
dual ou facultativo, permitida a opção,
desde que manifestada, também, pe-
los dependentes, ao benefício mais
vantajoso.

§ 2º Em caso de morte do segurado re-
cluso que contribuir na forma do § 1º,
o valor da pensão por morte devida a
seus dependentes será obtido median-
te a realização de cálculo, com base nos
novos tempo de contribuição e salári-
os-de-contribuição correspondentes,
neles incluídas as contribuições reco-
lhidas enquanto recluso, facultada a
opção pelo valor do auxílio-reclusão.

Art. 3º A perda da qualidade de segu-
rado não será considerada para a con-
cessão das aposentadorias por tempo
de contribuição e especial.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por
idade, a perda da qualidade de segura-
do não será considerada para a conces-
são desse benefício, desde que o segu-
rado conte com, no mínimo, o tempo
de contribuição correspondente ao exi-
gido para efeito de carência na data do
requerimento do benefício.

§ 2º A concessão do benefício de apo-
sentadoria por idade, nos termos do §
1º, observará, para os fins de cálculo do
valor do benefício, o disposto no art.
3º, caput e § 2º, da Lei nº 9.876, de 26
de novembro de 1999, ou, não haven-
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do salários de contribuição recolhidos
no período a partir da competência ju-
lho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arre-
cadar a contribuição do segurado con-
tribuinte individual a seu serviço, des-
contando-a da respectiva remuneração,
e a recolher o valor arrecadado junta-
mente com a contribuição a seu cargo
até o dia dois do mês seguinte ao da
competência.

§ 1º As cooperativas de trabalho arreca-
darão a contribuição social dos seus
associados como contribuinte indivi-
dual e recolherão o valor arrecadado
até o dia quinze do mês seguinte ao de
competência a que se referir.

§ 2º A cooperativa de trabalho e a pes-
soa jurídica são obrigadas a efetuar a
inscrição no Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS dos seus coopera-
dos e contratados, respectivamente,
como contribuintes individuais, se ain-
da não inscritos.

§ 3º O disposto neste artigo não se
aplica ao contribuinte individual, quan-
do contratado por outro contribuinte
individual equiparado a empresa ou
por produtor rural pessoa física ou por
missão diplomática e repartição consu-
lar de carreira estrangeiras, e nem ao
brasileiro civil que trabalha no exterior
para organismo oficial internacional do
qual o Brasil é membro efetivo.

Art. 5º O contribuinte individual a que
se refere o art. 4º é obrigado a comple-
mentar, diretamente, a contribuição até
o valor mínimo mensal do salário-de-
contribuição, quando as remunerações
recebidas no mês, por serviços presta-
dos a pessoas jurídicas, forem inferio-
res a este.

Art. 6º O percentual de retenção do
valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços relativa a serviços
prestados mediante cessão de mão-de-
obra, inclusive em regime de trabalho
temporário, a cargo da empresa contra-
tante, é acrescido de quatro, três ou
dois pontos percentuais, relativamente
aos serviços prestados pelo segurado
empregado cuja atividade permita a
concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente.

Art. 7º Não poderão ser objeto de par-
celamento as contribuições desconta-
das dos empregados, inclusive dos do-
mésticos, dos trabalhadores avulsos,
dos contribuintes individuais, as decor-
rentes da sub-rogação e as demais im-
portâncias descontadas na forma da le-
gislação previdenciária.

Art. 8º A empresa que utiliza sistema
de processamento eletrônico de dados
para o registro de negócios e atividades
econômicas, escrituração de livros ou
produção de documentos de natureza
contábil, fiscal, trabalhista e previden-
ciária é obrigada a arquivar e conservar,
devidamente certificados, os respecti-
vos sistemas e arquivos, em meio digi-
tal ou assemelhado, durante dez anos,
à disposição da fiscalização.

Art. 9º Fica extinta a escala transitória
de salário-base, utilizada para fins de
enquadramento e fixação do salário-
de-contribuição dos contribuintes indi-
vidual e facultativo filiados ao Regime
Geral de Previdência Social, estabeleci-
da pela Lei nº 9.876, de 26 de novem-
bro de 1999.

Art. 10. A alíquota de contribuição de
um, dois ou três por cento, destinada
ao financiamento do benefício de apo-
sentadoria especial ou daqueles conce-
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didos em razão do grau de incidência
de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, po-
derá ser reduzida, em até cinqüenta por
cento, ou aumentada, em até cem por
cento, conforme dispuser o regulamen-
to, em razão do desempenho da em-
presa em relação à respectiva atividade
econômica, apurado em conformidade
com os resultados obtidos a partir dos
índices de freqüência, gravidade e cus-
to, calculados segundo metodologia
aprovada pelo Conselho Nacional de
Previdência Social.

Art. 11. O Ministério da Previdência
Social e o INSS manterão programa
permanente de revisão da concessão e
da manutenção dos benefícios da Pre-
vidência Social, a fim de apurar irregu-
laridades e falhas existentes.

§ 1º Havendo indício de irregularidade
na concessão ou na manutenção de
benefício, a Previdência Social notifica-
rá o beneficiário para apresentar defe-
sa, provas ou documentos de que dis-
puser, no prazo de dez dias.

§ 2º A notificação a que se refere o § 1º
far-se-á por via postal com aviso de re-
cebimento e, não comparecendo o be-
neficiário nem apresentando defesa,
será suspenso o benefício, com notifi-
cação ao beneficiário.

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela
notificação postal, sem que tenha havi-
do resposta, ou caso seja considerada
pela Previdência Social como insufi-
ciente ou improcedente a defesa apre-
sentada, o benefício será cancelado,
dando-se conhecimento da decisão ao
beneficiário.

Art. 12. Os regimes instituidores apre-
sentarão aos regimes de origem até o
mês de maio de 2004 os dados relativos
aos benefícios em manutenção em 5 de

maio de 1999, concedidos a partir da
promulgação da Constituição Federal.

Art. 13. Aplicam-se ao disposto nesta
Lei, no que couber, as disposições le-
gais pertinentes ao Regime Geral de
Previdência Social.

Art. 14. O Poder Executivo regula-
mentará o art. 10 desta Lei no prazo de
trezentos e sessenta dias.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeitos,
quanto aos §§ 1º e 2º do art. 1º e aos
arts. 4º a 6º e 9º, a partir de 1º de abril
de 2003.

Brasília, 8 de maio de 2003;
182º da Independência e

115º da República.

Luiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da Silva

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO
DE 2003

Altera a legislação tributária, dispõe
sobre parcelamento de débitos junto à

Secretaria da Receita Federal, à
Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional e ao Instituto Nacional do
Seguro Social e dá outras

providências.

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria
da Receita Federal ou à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, com venci-
mento até 28 de fevereiro de 2003, po-
derão ser parcelados em até cento e oi-
tenta prestações mensais e sucessivas.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se
aos débitos constituídos ou não, inscri-
tos ou não como Dívida Ativa, mesmo
em fase de execução fiscal já ajuizada,
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ou que tenham sido objeto de parcela-
mento anterior, não integralmente qui-
tado, ainda que cancelado por falta de
pagamento.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos
deverão ser confessados, de forma irre-
tratável e irrevogável.

§ 3º O débito objeto do parcelamento
será consolidado no mês do pedido e
será dividido pelo número de prestações,
sendo que o montante de cada parcela
mensal não poderá ser inferior a:

I – um inteiro e cinco décimos por cen-
to da receita bruta auferida, pela pes-
soa jurídica, no mês imediatamente an-
terior ao do vencimento da parcela, ex-
ceto em relação às optantes pelo Siste-
ma Simplificado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microem-
presas e das Empresas de Pequeno Por-
te – SIMPLES, instituído pela Lei nº
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e às
microempresas e empresas de pequeno
porte enquadradas no disposto no art.
2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de
1999, observado o disposto no art. 8º
desta Lei, salvo na hipótese do inciso II
deste parágrafo, o prazo mínimo de
cento e vinte meses;
II – dois mil reais, considerado cumula-
tivamente com o limite estabelecido no
inciso I, no caso das pessoas jurídicas
ali referidas;
III – cinqüenta reais, no caso de pes-
soas físicas.

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas
optantes pelo SIMPLES e às microem-
presas e empresas de pequeno porte,
enquadradas no disposto no art. 2º da
Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999,
o valor da parcela mínima mensal cor-
responderá a um cento e oitenta avos
do total do débito ou a três décimos
por cento da receita bruta auferida no
mês imediatamente anterior ao do ven-

cimento da parcela, o que for menor,
não podendo ser inferior a:

I – cem reais, se enquadrada na condi-
ção de microempresa;
II – duzentos reais, se enquadrada na
condição de empresa de pequeno porte.

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às
pessoas jurídicas que foram excluídas
ou impedidas de ingressar no SIM-
PLES exclusivamente em decorrência
do disposto no inciso XV do art. 9º da
Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de
1996, desde que a pessoa jurídica
exerça a opção pelo SIMPLES até o úl-
timo dia útil de 2003, com efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2004, nos
termos e condições definidos pela Se-
cretaria da Receita Federal.

§ 6º O valor de cada uma das parcelas,
determinado na forma dos §§ 3º e 4º,
será acrescido de juros corresponden-
tes à variação mensal da Taxa de Juros
de Longo Prazo – TJLP, a partir do mês
subseqüente ao da consolidação, até o
mês do pagamento.

§ 7º Para os fins da consolidação refe-
rida no § 3º, os valores corresponden-
tes à multa, de mora ou de ofício, serão
reduzidos em cinqüenta por cento.

§ 8º A redução prevista no § 7º não
será cumulativa com qualquer outra re-
dução admitida em lei, ressalvado o
disposto no § 11.

§ 9º Na hipótese de anterior concessão
de redução de multa em percentual di-
verso de cinqüenta por cento, prevale-
cerá o percentual referido no § 7º, de-
terminado sobre o valor original da
multa.

§ 10. A opção pelo parcelamento de
que trata este artigo exclui a concessão
de qualquer outro, extinguindo os
parcelamentos anteriormente concedi-
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dos, admitida a transferência de seus
saldos para a modalidade desta Lei.

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redu-
ção adicional da multa, após a redução
referida no § 7º, à razão de vinte e cinco
centésimos por cento sobre o valor re-
manescente para cada ponto percentual
do saldo do débito que for liquidado até
a data prevista para o requerimento do
parcelamento referido neste artigo, após
deduzida a primeira parcela determina-
da nos termos do § 3º ou 4º.

Art. 2º Os débitos incluídos no Pro-
grama de Recuperação Fiscal – REFIS,
de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de
abril de 2000, ou no parcelamento a ele
alternativo, poderão, a critério da pes-
soa jurídica, ser parcelados nas condi-
ções previstas no art. 1º, nos termos a
serem estabelecidos pelo Comitê Ges-
tor do mencionado Programa.

Parágrafo único. Na hipótese deste
artigo:

I – a opção pelo parcelamento na forma
deste artigo implica desistência com-
pulsória e definitiva do REFIS ou do
parcelamento a ele alternativo;
II – as contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS retornarão à administração da-
quele órgão, sujeitando-se à legislação
específica a elas aplicável;
III – será objeto do parcelamento nos ter-
mos do art. 1º o saldo devedor dos débi-
tos relativos aos tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 3º Ressalvado o disposto no art.
2º, não será concedido o parcelamen-
to de que trata o art. 1º na hipótese de
existência de parcelamentos concedi-
dos sob outras modalidades, admitida
a transferência dos saldos remanes-
centes para a modalidade prevista nes-
ta Lei, mediante requerimento do su-
jeito passivo.

Art. 4º O parcelamento a que se refe-
re o art. 1º:

I – deverá ser requerido, inclusive na
hipótese de transferência de que tratam
os arts. 2º e 3º, até o último dia útil do
segundo mês subseqüente ao da publi-
cação desta Lei, perante a unidade da
Secretaria da Receita Federal ou da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional,
responsável pela cobrança do respecti-
vo débito;

� O prazo a que se refere o inciso I
foi prorrogado até 31-8-2003,
pelo art. 13 da Lei nº 10.743, de 9-
10-2003.

II – somente alcançará débitos que se
encontrarem com exigibilidade suspen-
sa por força dos incisos III a V do art.
151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966, no caso de o sujeito passivo
desistir expressamente e de forma
irrevogável da impugnação ou do re-
curso interposto, ou da ação judicial
proposta, e renunciar a quaisquer ale-
gações de direito sobre as quais se fun-
dam os referidos processos administra-
tivos e ações judiciais, relativamente à
matéria cujo respectivo débito queira
parcelar;
III – reger-se-á pelas disposições da Lei
nº 10.522, de 19 de julho de 2002, res-
salvado o disposto no seu art. 14;
IV – aplica-se, inclusive, à totalidade dos
débitos apurados segundo o SIMPLES;
V – independerá de apresentação de
garantia ou de arrolamento de bens,
mantidas aquelas decorrentes de débi-
tos transferidos de outras modalidades
de parcelamento ou de execução fiscal.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso
II, o valor da verba de sucumbência
será de um por cento do valor do débi-
to consolidado decorrente da desistên-
cia da respectiva ação judicial.
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Art. 5º Os débitos junto ao Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS,
oriundos de contribuições patronais,
com vencimento até 28 de fevereiro de
2003, serão objeto de acordo para pa-
gamento parcelado em até cento e oi-
tenta prestações mensais, observadas
as condições fixadas neste artigo, des-
de que requerido até o último dia útil
do segundo mês subseqüente ao da
publicação desta Lei.

� O prazo a que se refere este artigo
foi prorrogado até 31-8-2003,
pelo art. 13 da Lei nº 10.743, de 9-
10-2003.

§ 1º Aplica-se ao parcelamento de que
trata este artigo o disposto nos §§ 1º a
11 do art. 1º, observado o disposto no
art. 8º.

§ 2º VETADO.

§ 3º A concessão do parcelamento in-
dependerá de apresentação de garan-
tias ou de arrolamento de bens, manti-
das aquelas decorrentes de débitos
transferidos de outras modalidades de
parcelamento ou de execução fiscal.

Art. 6º Os depósitos existentes, vincula-
dos aos débitos a serem parcelados nos
termos dos arts. 1º e 5º, serão automatica-
mente convertidos em renda da União
ou da Seguridade Social ou do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, con-
forme o caso, concedendo-se o parcela-
mento sobre o saldo remanescente.

Art. 7º O sujeito passivo será excluído
dos parcelamentos a que se refere esta
Lei na hipótese de inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses
alternados, o que primeiro ocorrer, re-
lativamente a qualquer dos tributos e
das contribuições referidos nos arts. 1º
e 5º, inclusive os com vencimento após
28 de fevereiro de 2003.

Art. 8º Na hipótese de a pessoa jurídica
manter parcelamentos de débitos com
base no art. 1º e no art. 5º, simultanea-
mente, o percentual a que se refere o in-
ciso I do § 3º do art. 1º será reduzido para
setenta e cinco centésimos por cento.

§ 1º Caberá à pessoa jurídica requerer a
redução referida no caput até o prazo
fixado no inciso I do art. 4º e no caput
do art. 5º.

§ 2º Ocorrendo liquidação, rescisão ou
extinção de um dos parcelamentos, in-
clusive por exclusão do sujeito passivo,
nos termos do art. 7º, aplica-se o per-
centual fixado no inciso I do § 3º do
art. 1º ao parcelamento remanescente,
a partir do mês subseqüente ao da
ocorrência da liquidação, extinção ou
rescisão do parcelamento obtido junto
ao outro órgão.

§ 3º A pessoa jurídica deverá informar
a liquidação, rescisão ou extinção do
parcelamento ao órgão responsável
pelo parcelamento remanescente, até o
último dia útil do mês subseqüente ao
da ocorrência do evento, bem como
efetuar o recolhimento da parcela refe-
rente àquele mês observando o percen-
tual fixado no inciso I do § 3º do art. 1º.

§ 4º O desatendimento do disposto
nos parágrafos anteriores implicará a
exclusão do sujeito passivo do parcela-
mento remanescente e a aplicação do
disposto no art. 11.

Art. 9º É suspensa a pretensão puniti-
va do Estado, referente aos crimes pre-
vistos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137,
de 27 de dezembro de 1990, e nos arts.
168A e 337A do Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 – Código
Penal, durante o período em que a pes-
soa jurídica relacionada com o agente
dos aludidos crimes estiver incluída no
regime de parcelamento.
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§ 1º A prescrição criminal não corre
durante o período de suspensão da
pretensão punitiva.

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos cri-
mes referidos neste artigo quando a
pessoa jurídica relacionada com o
agente efetuar o pagamento integral
dos débitos oriundos de tributos e con-
tribuições sociais, inclusive acessórios.

Art. 10. A Secretaria da Receita Fede-
ral, a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e o Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS expedirão, no âmbi-
to de suas respectivas competências, os
atos necessários à execução desta Lei.

Parágrafo único. Serão consolidados,
por sujeito passivo, os débitos perante
a Secretaria da Receita Federal e a Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 11. Ao sujeito passivo que, optan-
do por parcelamento a que se referem
os arts. 1º e 5º, dele for excluído, será
vedada a concessão de qualquer outra
modalidade de parcelamento até 31 de
dezembro de 2006.

Art. 12. A exclusão do sujeito passivo
do parcelamento a que se refere esta
Lei, inclusive a prevista no § 4º do art.
8º, independerá de notificação prévia e
implicará exigibilidade imediata da to-
talidade do crédito confessado e ainda
não pago e automática execução da ga-
rantia prestada, quando existente, res-
tabelecendo-se, em relação ao montan-
te não pago, os acréscimos legais na
forma da legislação aplicável à época
da ocorrência dos respectivos fatos ge-
radores.

Art. 13. Os débitos relativos à contri-
buição para o Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público
(PASEP) dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, bem como de

suas autarquias e fundações públicas,
com vencimento até 31 de dezembro
de 2002, poderão ser pagos mediante
regime especial de parcelamento, por
opção da pessoa jurídica de direito pú-
blico interno devedora.

Parágrafo único. A opção referida no
caput deverá ser formalizada até o últi-
mo dia útil do segundo mês subse-
qüente ao da publicação desta Lei, nos
termos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal.

Art. 14. O regime especial de parcela-
mento referido no art. 13 implica a con-
solidação dos débitos na data da opção
e abrangerá a totalidade dos débitos
existentes em nome do optante, consti-
tuídos ou não, inclusive os juros de
mora incidentes até a data de opção.

Parágrafo único. O débito consolidado
na forma deste artigo:

I – sujeitar-se-á, a partir da data da con-
solidação, a juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia – SELIC para tí-
tulos federais, acumulada mensalmen-
te, calculados a partir da data de defe-
rimento do pedido até o mês anterior
ao do pagamento, e adicionados de um
por cento relativamente ao mês em que
o pagamento estiver sendo feito;
II – será pago mensalmente, até o últi-
mo dia útil da primeira quinzena de
cada mês, no valor equivalente a, no
mínimo, um cento e vinte avos do total
do débito consolidado;
III – o valor de cada parcela não pode-
rá ser inferior a dois mil reais.

Art. 15. A opção pelo regime especial
de parcelamento referido no art. 13 su-
jeita a pessoa jurídica optante:

I – à confissão irrevogável e irretratável
dos débitos referidos no art. 14;
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II – ao pagamento regular das parcelas
do débito consolidado, bem como dos
valores devidos relativos ao PASEP com
vencimento após dezembro de 2002.

Parágrafo único. A opção pelo regime
especial exclui qualquer outra forma de
parcelamento de débitos relativos ao
PASEP.

Art. 16. A pessoa jurídica optante
pelo regime especial de parcelamento
referido no art. 13 será dele excluída
nas seguintes hipóteses:

I – inobservância da exigência estabe-
lecida no art. 15;
II – inadimplência, por dois meses con-
secutivos ou seis alternados, relativa-
mente ao PASEP, inclusive aqueles com
vencimento após dezembro de 2002.

§ 1º A exclusão da pessoa jurídica do
regime especial implicará exigibilidade
imediata da totalidade do crédito con-
fessado e ainda não pago.

§ 2º A exclusão será formalizada por
meio de ato da Secretaria da Receita
Federal e produzirá efeitos a partir do
mês subseqüente àquele em que a pes-
soa jurídica optante for cientificada.

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no
art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, e no art. 1º
da Medida Provisória nº 101, de 30 de
dezembro de 2002, as sociedades coo-
perativas de produção agropecuária e
de eletrificação rural poderão excluir
da base de cálculo da contribuição para
o Programa de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor
Público – PIS/PASEP e da Contribuição
Social para o Financiamento da Seguri-
dade Social – COFINS os custos agre-
gados ao produto agropecuário dos as-
sociados, quando da sua comercializa-
ção e os valores dos serviços prestados

pelas cooperativas de eletrificação rural
a seus associados.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go alcança os fatos geradores ocorridos
a partir da vigência da Medida Provisó-
ria nº 1.858-10, de 26 de outubro de
1999.

Art. 18. Fica elevada para quatro por
cento a alíquota da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social –
COFINS devida pelas pessoas jurídicas
referidas nos §§ 6º e 8º do art. 3º da Lei
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

Art. 19. O art. 22A da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, introduzido pela
Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22A. ....................................

.....................................................

§ 6º Não se aplica o regime substi-
tutivo de que trata este artigo à
pessoa jurídica que, relativamente
à atividade rural, se dedique ape-
nas ao florestamento e refloresta-
mento como fonte de matéria-pri-
ma para industrialização própria
mediante a utilização de processo
industrial que modifique a nature-
za química da madeira ou a trans-
forme em pasta celulósica.

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º
ainda que a pessoa jurídica comer-
cialize resíduos vegetais ou sobras
ou partes da produção, desde que
a receita bruta decorrente dessa
comercialização represente menos
de um por cento de sua receita
bruta proveniente da comercializa-
ção da produção.”

Art. 20. O § 1º do art. 126 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Lei no 10.684/2003



1243

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
R

EV
ID

EN
CI

ÁR
IA

“Art. 126. .....................................

§ 1º Em se tratando de processo
que tenha por objeto a discussão
de crédito previdenciário, o recurso
de que trata este artigo somente
terá seguimento se o recorrente,
pessoa jurídica ou sócio desta, ins-
truí-lo com prova de depósito, em
favor do Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS, de valor corres-
pondente a trinta por cento da exi-
gência fiscal definida na decisão.

.................................................... ”

Art. 21. O art. 18 da Lei nº 8.742, de 7
de dezembro de 1993, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 18. .......................................

Parágrafo único. Das decisões fi-
nais do Conselho Nacional de As-
sistência Social, vinculado ao Mi-
nistério da Assistência e Promoção
Social, relativas à concessão ou re-
novação do Certificado de Entida-
de Beneficente de Assistência So-
cial, caberá recurso ao Ministro de
Estado da Previdência Social, no
prazo de trinta dias, contados da
data da publicação do ato no Diá-
rio Oficial da União, por parte da
entidade interessada, do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS
ou da Secretaria da Receita Fede-
ral do Ministério da Fazenda.”

Art. 22. O art. 20 da Lei nº 9.249, de 26
de dezembro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 20. A base de cálculo da con-
tribuição social sobre o lucro líqui-
do, devida pelas pessoas jurídicas
que efetuarem o pagamento men-
sal a que se referem os arts. 27 e
29 a 34 da Lei nº 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, e pelas pessoas

jurídicas desobrigadas de escritu-
ração contábil, corresponderá a
doze por cento da receita bruta,
na forma definida na legislação vi-
gente, auferida em cada mês do
ano-calendário, exceto para as
pessoas jurídicas que exerçam as
atividades a que se refere o inciso
III do § 1º do art. 15, cujo percen-
tual corresponderá a trinta e dois
por cento.

Parágrafo único. A pessoa jurídica
submetida ao lucro presumido po-
derá, excepcionalmente, em rela-
ção ao quarto trimestre-calendário
de 2003, optar pelo lucro real,
sendo definitiva a tributação pelo
lucro presumido relativa aos três
primeiros trimestres.”

Art. 23. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5
de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 9º .........................................

.....................................................

§ 5º A vedação a que se referem os
incisos IX e XIV do caput não se apli-
ca na hipótese de participação no
capital de cooperativa de crédito.”

Art. 24. Os arts. 1º e 2º da Lei nº
10.034, de 24 de outubro de 2000, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam excetuadas da res-
trição de que trata o inciso XIII do
art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, as pessoas ju-
rídicas que se dediquem exclusiva-
mente às seguintes atividades:

I – creches e pré-escolas;
II – estabelecimentos de ensino
fundamental;
III – centros de formação de con-
dutores de veículos automotores

Lei no 10.684/2003



1244

de transporte terrestre de passa-
geiros e de carga;
IV – agências lotéricas;
V – agências terceirizadas de cor-
reios;
VI – VETADO;
VII – VETADO”.

“Art. 2º Ficam acrescidos de cin-
qüenta por cento os percentuais
referidos no art. 5º da Lei nº
9.317, de 5 de dezembro de 1996,
alterado pela Lei nº 9.732, de 11
de dezembro de 1998, em relação
às atividades relacionadas nos inci-
sos II a V do art. 1º desta Lei e às
pessoas jurídicas que aufiram re-
ceita bruta decorrente da presta-
ção de serviços em montante igual
ou superior a trinta por cento da
receita bruta total.”

Art. 25. A Lei nº 10.637, de 30 de de-
zembro de 2002, passa a vigorar acres-
cida do art. 5º-A e com as seguintes al-
terações dos arts. 1º, 3º, 8º, 11 e 29:

“Art. 1º ........................................

.....................................................

§ 3º ...............................................

.....................................................

VI – não operacionais, decorrentes
da venda de ativo imobilizado.”

“Art. 3º .........................................

.....................................................

II – bens e serviços utilizados
como insumo na fabricação de
produtos destinados à venda ou
na prestação de serviços, inclusive
combustíveis e lubrificantes;

.....................................................

V – despesas financeiras decorren-
tes de empréstimos, financiamen-

tos e contraprestações de opera-
ções de arrendamento mercantil
de pessoas jurídicas, exceto de
optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contri-
buições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte – SIM-
PLES;

.....................................................

IX – energia elétrica consumida
nos estabelecimentos da pessoa
jurídica.

§ 1º ..............................................

.....................................................

II – dos itens mencionados nos in-
cisos IV, V e IX do caput, incorri-
dos no mês;

.....................................................

§ 10. Sem prejuízo do aproveita-
mento dos créditos apurados na
forma deste artigo, as pessoas ju-
rídicas que produzam mercadorias
de origem animal ou vegetal, clas-
sificadas nos capítulos 2 a 4, 8 a
12 e 23, e nos códigos 01.03,
01.05, 0504.00, 0701.90.00,
0702.00.00, 0706.10.00, 07.08,
0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14,
15.07 a 15.14, 1515.2, 1516.20.00,
15.17, 1701.11.00, 1701.99.00,
1702.90.00, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e
2209.00.00, todos da Nomencla-
tura Comum do Mercosul, destina-
dos à alimentação humana ou ani-
mal poderão deduzir da contribui-
ção para o PIS/PASEP, devida em
cada período de apuração, crédito
presumido, calculado sobre o va-
lor dos bens e serviços referidos
no inciso II do caput deste artigo,
adquiridos, no mesmo período, de
pessoas físicas residentes no País.

Lei no 10.684/2003
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§ 11. Relativamente ao crédito
presumido referido no § 10:

I – seu montante será determina-
do mediante aplicação, sobre o
valor das mencionadas aquisições,
de alíquota correspondente a se-
tenta por cento daquela constante
do art. 2º ;
II – o valor das aquisições não po-
derá ser superior ao que vier a ser
fixado, por espécie de bem ou ser-
viço, pela Secretaria da Receita Fe-
deral.”

“Art. 5º-A. Ficam isentas da contri-
buição para o PIS/PASEP e da
COFINS as receitas decorrentes da
comercialização de matérias-pri-
mas, produtos intermediários e
materiais de embalagem, produzi-
dos na Zona Franca de Manaus
para emprego em processo de in-
dustrialização por estabelecimen-
tos industriais ali instalados e con-
soante projetos aprovados pelo
Conselho de Administração da Su-
perintendência da Zona Franca de
Manaus – SUFRAMA.”

“Art. 8º ........................................

.....................................................

X - as sociedades cooperativas;
XI - as receitas decorrentes de
prestação de serviços das empre-
sas jornalísticas e de radiodifusão
sonora e de sons e imagens.”

“Art. 11 ........................................

.....................................................

§ 4º O disposto no caput aplica-se
também aos estoques de produtos
acabados e em elaboração.”

“Art. 29. As matérias-primas, os pro-
dutos intermediários e os materiais
de embalagem, destinados a esta-

belecimento que se dedique, pre-
ponderantemente, à elaboração de
produtos classificados nos Capítulos
2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16,
17, 18, 19, 20, 23 (exceto códigos
2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex-01
no código 2309.90.90), 28, 29, 30,
31 e 64, no código 2209.00.00 e
2501.00.00, e nas posições 21.01 a
21.05.00, da Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados – TIPI, inclusive aqueles a
que corresponde a notação NT (não
tributados), sairão do estabeleci-
mento industrial com suspensão do
referido imposto.

.................................................... ”

Art. 26. O art. 1º da Lei nº 9.074, de 7
de julho de 1995, passa a vigorar acres-
cido dos seguintes parágrafos, renume-
rando-se o parágrafo único para § 1º:

“Art. 1º .........................................

.....................................................

§ 2º O prazo das concessões e per-
missões de que trata o inciso VI
deste artigo será de vinte e cinco
anos, podendo ser prorrogado por
dez anos.

§ 3º Ao término do prazo, as atu-
ais concessões e permissões, men-
cionadas no § 2º, incluídas as an-
teriores à Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, serão prorroga-
das pelo prazo previsto no § 2º.”

Art. 27. VETADO.

Art. 28. Fica o Poder Executivo auto-
rizado a emitir títulos da dívida públi-
ca atualizados de acordo com as dis-
posições do inciso I do § 4º do art. 2º
da Lei nº 9.964, de 10 de abril de
2000,  com prazo de vencimento de-
terminado em função do prazo médio

Lei no 10.684/2003
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estimado da carteira de recebíveis do
Programa de Recuperação Fiscal –
REFIS, instituído pela referida Lei, os
quais terão poder liberatório perante
a Secretaria da Receita Federal e o
Instituto Nacional do Seguro Social
quanto as dívidas inscritas no referi-
do programa, diferindo-se os efeitos
tributários de sua utilização, em fun-
ção do prazo médio da dívida do con-
tribuinte.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeitos:

I – em relação ao art. 17, a partir de 1º
de janeiro de 2003;
II – em relação ao art. 25, a partir de 1º
de fevereiro de 2003;
III – em relação aos arts. 18, 19, 20 e 22,
a partir do mês subseqüente ao do ter-
mo final do prazo nonagesimal, a que
refere o § 6º do art. 195 da Constituição
Federal.

Brasília, 30 de maio de 2003;
182º da Independência e

115º da República.

Luiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da SilvaLuiz Inácio Lula da Silva
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SÚMULAS TRABALHISTAS
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

� As Súmulas abaixo foram publica-
das antes da Constituição Federal
de 1988, que mudou a competên-
cia do STF.

35. Em caso de acidente do trabalho ou
de transporte, a concubina tem direito
de ser indenizada pela morte do amásio,
se entre eles não havia impedimento
para o matrimônio.

37. Não tem direito de se aposentar
pelo Tesouro Nacional o servidor que
não satisfizer as condições estabeleci-
das na legislação do Serviço Público Fe-
deral, ainda que aposentado pela res-
pectiva instituição previdenciária, com
direito, em tese, a duas aposentadorias.

128. É indevida a taxa de assistência
médica e hospitalar das Instituições de
Previdência Social.

194. É competente o Ministro do Tra-
balho para a especificação das ativida-
des insalubres.

195. Contrato de trabalho para obra
certa, ou de prazo determinado, trans-
forma-se em contrato de prazo indeter-
minado, quando prorrogado por mais
de quatro anos.

196. Ainda que exerça atividade rural,
o empregado de empresa industrial ou
comercial é classificado de acordo com
a categoria do empregador.

197. O empregado com representação
sindical só pode ser despedido median-
te inquérito em que se apure falta grave.

198. As ausências motivadas por aci-
dente do trabalho não são descontáveis
do período aquisitivo das férias.

199. O salário das férias do emprega-
do horista corresponde à média do pe-

ríodo aquisitivo, não podendo ser infe-
rior ao mínimo.

200. Não é inconstitucional a Lei nº
1.530, de 26 de dezembro de 1951, que
manda incluir na indenização por des-
pedida injusta parcela correspondente
a férias proporcionais.

201. O vendedor-pracista, remunera-
do mediante comissão, não tem direito
ao repouso semanal remunerado.

202. Na equiparação de salário, em
caso de trabalho igual, toma-se em
conta o tempo de serviço na função, e
não no emprego.

203. Não está sujeita à vacância de
sessenta dias a vigência de novos ní-
veis de salário mínimo.

204. Tem direito o trabalhador substi-
tuído, ou de reserva, ao salário mínimo
no dia em que fica à disposição do em-
pregador sem ser aproveitado na fun-
ção específica; se aproveitado, recebe o
salário contratual.

205. Tem direito a salário integral o
menor não sujeito à aprendizagem
metódica.

207. As gratificações habituais, inclusi-
ve a de Natal, consideram-se tacitamen-
te convencionadas, integrando o salário.

209. O salário-produção, como outras
modalidades de salário-prêmio, é de-
vido, desde que verificada a condição
a que estiver subordinado e não pode
ser suprimido, unilateralmente, pelo
empregador, quando pago com habi-
tualidade.

212. Tem direito ao adicional de servi-
ço perigoso o empregado de posto de
revenda de combustível líquido.
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213. É devido o adicional de serviço
noturno, ainda que sujeito o emprega-
do a regime de revezamento.

214. A duração legal da hora de servi-
ço noturno cinqüenta e dois minutos e
trinta segundos constitui vantagem su-
plementar, que não dispensa o salário
adicional.

215. Conta-se a favor do empregado
readmitido o tempo de serviço ante-
rior, salvo se houver sido despedido
por falta grave ou tiver recebido a in-
denização legal.

217. Tem direito a retornar ao emprego
ou ser indenizado em caso de recusa do
empregador o aposentado que recupera
a capacidade de trabalho dentro de cin-
co anos, a contar da aposentadoria, que
se torna definitiva após esse prazo.

219. Para a indenização devida ao em-
pregado que tinha direito a ser readmi-
tido, e não o foi, levam-se em conta as
vantagens advindas à sua categoria no
período do afastamento.

220. A indenização devida a emprega-
do estável, que não é readmitido, ao
cessar sua aposentadoria, deve ser
paga em dobro.

221. A transferência de estabelecimen-
to, ou a sua extinção parcial, por motivo
que não seja de força maior, não justifi-
ca a transferência de empregado estável.

222. O princípio da identidade física
do juiz não é aplicável às Juntas de
Conciliação e Julgamento, da Justiça do
Trabalho.

223. Concedida isenção de custas ao
empregado, por elas não responde o
sindicato que o representa em juízo.

224. Os juros de mora, nas reclama-
ções trabalhistas, são contados desde a
notificação inicial.

225. Não é absoluto o valor probatório
das anotações da Carteira Profissional.

227. A concordata do empregador não
impede a execução de crédito nem a
reclamação de empregado na Justiça do
Trabalho.

228. Não é provisória a execução na
pendência de recurso extraordinário ou
de agravo destinado a fazê-lo admitir.

229. A indenização acidentária não ex-
clui a do direito comum, em caso de
dolo ou culpa grave do empregador.

230. A prescrição da ação de acidente
do trabalho conta-se do exame pericial
que comprovar a enfermidade ou veri-
ficar a natureza da incapacidade.

232. Em caso de acidente do trabalho
são devidas diárias até doze meses, as
quais não se confundem com a indeni-
zação acidentária, nem com o auxílio-
enfermidade.

234. São devidos honorários de advo-
gado em ação de acidente do trabalho
julgada procedente.

235. É competente para a ação de
acidente do trabalho a Justiça Cível
comum, inclusive em segunda ins-
tância, ainda que seja parte autar-
quia seguradora.

236. Em ação de acidente do trabalho,
a autarquia seguradora não tem isen-
ção de custas.

238. Em caso de acidente do trabalho,
a multa pelo retardamento da liquida-
ção é exigível do segurador sub-roga-
do, ainda que autarquia.

240. O depósito para recorrer, em
ação de acidente do trabalho, é exi-
gível do segurador sub-rogado, ainda
que autarquia.

241. A contribuição previdenciária in-
cide sobre o abono incorporado ao sa-
lário.

Súmulas Trabalhistas do STF
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266. Não cabe mandado de segurança
contra lei em tese.

267. Não cabe mandado de segurança
contra ato judicial passível de recurso
ou correição.

268. Não cabe mandado de segurança
contra decisão judicial com trânsito em
julgado.

287. Nega-se provimento ao agravo,
quando a deficiência na sua fundamen-
tação, ou na do recurso extraordinário,
não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

288. Nega-se provimento ao agravo
para subida de recurso extraordinário,
quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição
de recurso extraordinário, ou qualquer
peça essencial à compreensão da con-
trovérsia.

307. É devido o adicional de serviço in-
salubre, calculado à base do salário míni-
mo da região, ainda que a remuneração
contratual seja superior ao salário míni-
mo acrescido da taxa de insalubridade.

310. Quando a intimação tiver lugar
na sexta-feira, ou a publicação com
efeito de intimação for feita nesse dia,
o prazo judicial terá início na segunda-
feira imediata, salvo se não houver ex-
pediente, caso em que começará no
primeiro dia útil que se seguir.

311. No típico acidente do trabalho, a
existência de ação judicial não exclui a
multa pelo retardamento da liquidação.

312. Músico integrante de orquestra
da empresa, com atuação permanente e
vínculo de subordinação, está sujeito à
legislação geral do trabalho, e não à es-
pecial dos artistas.

313. Provada a identidade entre o tra-
balho diurno e o noturno, é devido o

adicional, quanto a este, sem a limitação
do artigo 73, § 3º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, independentemente
da natureza da atividade do emprega-
dor.

314. Na composição do dano por aci-
dente do trabalho, ou de transporte,
não é contrário a lei tomar para base da
indenização o salário do tempo da pe-
rícia ou da sentença.

315. Indispensável o traslado das ra-
zões da revista, para julgamento, pelo
Tribunal Superior do Trabalho, do
agravo para a sua admissão.

316. A simples adesão à greve não
constitui falta grave.

317. São improcedentes os embargos
declaratórios, quando não pedida a de-
claração do julgado anterior, em que se
verificou a omissão.

327. O direito trabalhista admite a
prescrição intercorrente.

337. A controvérsia entre o emprega-
dor e o segurador não suspende o pa-
gamento devido ao empregado por aci-
dente do trabalho.

338. Não cabe ação rescisória no âm-
bito da Justiça do Trabalho.

339. Não cabe ao Poder Judiciário, que
não tem função legislativa, aumentar
vencimentos de servidores públicos
sob fundamento de isonomia.

341. É presumida a culpa do patrão ou
comitente pelo ato culposo do empre-
gado ou preposto.

343. Não cabe ação rescisória por
ofensa a literal disposição de lei, quan-
do a decisão rescindenda se tiver base-
ado em texto legal de interpretação
controvertida nos tribunais.

349. A prescrição atinge somente as
prestações de mais de dois anos, recla-

Súmulas Trabalhistas do STF
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madas com fundamento em decisão
normativa da Justiça do Trabalho, ou
em convenção coletiva de trabalho,
quando não estiver em causa a própria
validade de tais atos.

401. Não se conhece do recurso de re-
vista, nem dos embargos de divergên-
cia, do processo trabalhista, quando
houver jurisprudência firme do Tribu-
nal Superior do Trabalho no mesmo
sentido da decisão impugnada, salvo se
houver colisão com a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal.

402. Vigia noturno tem direito a salá-
rio adicional.

403. É de decadência o prazo de trinta
dias para a instauração do inquérito ju-
dicial, a contar da suspensão, por falta
grave, de empregado estável.

432. Não cabe recurso extraordinário
com fundamento no artigo 101, III, d,
da Constituição Federal, quando a di-
vergência alegada for entre decisões da
Justiça do Trabalho.

433. É competente o Tribunal Regio-
nal do Trabalho para julgar mandado
de segurança contra o ato de seu presi-
dente em execução de sentença traba-
lhista.

434. A controvérsia entre seguradores
indicados pelo empregador na ação de
acidente do trabalho não suspende o
pagamento devido ao acidentado.

450. São devidos honorários de advo-
gado sempre que vencedor o benefici-
ário de Justiça Gratuita.

454. Simples interpretação de cláusu-
las contratuais não dá lugar a recurso
extraordinário.

457. O Tribunal Superior do Trabalho,
conhecendo a revista, julgará a causa,
aplicando o direito à espécie.

458. O processo de execução traba-
lhista não exclui a remição pelo execu-
tado.

459. No cálculo da indenização por
despedida injusta incluem-se os adicio-
nais, ou gratificações que, pela habitua-
lidade, se tenham incorporado ao salá-
rio.

460. Para efeito do adicional de insalu-
bridade, a perícia judicial, em reclamação
trabalhista, não dispensa o enquadra-
mento da atividade entre as insalubres,
que é ato da competência do Ministério
do Trabalho e Previdência Social.

461. É duplo, e não triplo, o paga-
mento de salário nos dias destinados a
descanso.

462. No cálculo da indenização por
despedida injusta, inclui-se, quando de-
vido, o repouso semanal remunerado.

463. Para efeito de indenização e esta-
bilidade, conta-se o tempo em que o
empregado esteve afastado, em serviço
militar obrigatório, mesmo anteriormen-
te à Lei nº 4.072, de 16 de junho 1962.

464. No cálculo da indenização por aci-
dente do trabalho, inclui-se, quando de-
vido, o repouso semanal remunerado.

466. Não é inconstitucional a inclusão
de sócios e administradores de socie-
dades e titulares de firmas individuais
como contribuintes obrigatórios da
Previdência Social.

478. O provimento em cargo de Juízes
Substitutos do Trabalho deve ser feito
independentemente da lista tríplice, na
ordem de classificação dos candidatos.

501. Compete à Justiça Ordinária Esta-
dual o processo e o julgamento, em
ambas as instâncias, das causas de aci-
dente do trabalho ainda que promovi-
das contra a União, suas Autarquias,

Súmulas Trabalhistas do STF
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Empresas Públicas ou Sociedades de
Economia Mista.

505. Salvo quando contrariarem a
Constituição, não cabe recurso para o
STF de quaisquer decisões da Justiça
do Trabalho, inclusive dos presidentes
de seus tribunais.

514. Admite-se ação rescisória contra
sentença transitada em julgado, ainda
que contra ela não se tenha esgotado
todos os recursos.

528. Se a decisão contiver partes autô-
nomas, a admissão parcial, pelo Presi-
dente do Tribunal a quo de recurso ex-
traordinário que sobre qualquer delas
se manifestar, não limitará a apreciação
de todas pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, independentemente de interposi-
ção de agravo de instrumento.

529. Subsiste a responsabilidade do
empregador pela indenização decorren-
te de acidente de trabalho, quando o se-
gurador, por haver entrado em liquida-
ção, ou por outro motivo, não se encon-
trar em condições financeiras de efetu-
ar, na forma da lei, o pagamento que o
seguro obrigatório visava garantir.

530. Na legislação anterior ao artigo 4º
da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de
1965, a contribuição para a Previdência
Social não estava sujeita ao limite esta-
belecido no artigo 69 da Lei nº 3.807,
de 26 de agosto de 1960, sobre o 13º
salário a que se refere o artigo 3º da Lei
nº 4.281, de 8 de novembro de 1963.

531. É inconstitucional o Decreto nº
51.668, de 17 de janeiro de 1963, que
estabeleceu salário profissional para
trabalhadores de transportes maríti-
mos, fluviais e lacustres.

556. É competente a Justiça Comum
para julgar as causas em que é parte so-
ciedade de economia mista.

557. É competente a Justiça Federal
para julgar as causas em que são partes
a COBAL e a CIBRAZEM.

593. Incide o percentual do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
sobre a parcela da remuneração corres-
pondente a horas extraordinárias de
trabalho.

612. Ao trabalhador rural não se apli-
cam, por analogia, os benefícios previs-
tos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de
1976.

613. Os dependentes de trabalhador
rural não têm direito à pensão previ-
denciária, se o óbito ocorreu anterior-
mente à vigência da Lei Complementar
nº 11/71.

619. A prisão do depositário infiel
pode ser decretada no próprio proces-
so em que constitui o encargo, inde-
pendentemente da propositura da ação
de depósito.

622. Não cabe agravo regimental con-
tra decisão do relator que concede ou
indefere liminar em mandado de segu-
rança.

623. Não gera por si só a competên-
cia originária do Supremo Tribunal Fe-
deral para conhecer do mandado de
segurança com base no art. 102, I, n,
da Constituição, dirigir-se o pedido
contra deliberação administrativa do
tribunal de origem, da qual haja parti-
cipado a maioria ou a totalidade de
seus membros.

624. Não compete ao Supremo Tribu-
nal Federal conhecer originariamente
de mandado de segurança contra atos
de outros tribunais.

625. Controvérsia sobre matéria de di-
reito não impede concessão de manda-
do de segurança.

Súmulas Trabalhistas do STF
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626. A suspensão da liminar em man-
dado de segurança, salvo determinação
em contrário da decisão que a deferir,
vigorará até o trânsito em julgado da
decisão definitiva de concessão da se-
gurança ou, havendo recurso, até a sua
manutenção pelo Supremo Tribunal
Federal, desde que o objeto da liminar
deferida coincida, total ou parcialmen-
te, com o da impetração.

629. A impetração de mandado de se-
gurança coletivo por entidade de classe
em favor dos associados independe da
autorização destes.

630. A entidade de classe tem legiti-
mação para o mandado de segurança
ainda quando a pretensão veiculada in-
teresse apenas a uma parte da respecti-
va categoria.

631. Extingue-se o processo de man-
dado de segurança se o impetrante não
promove, no prazo assinado, a citação
do litisconsorte passivo necessário.

632. É constitucional lei que fixa o pra-
zo de decadência para a impetração de
mandado de segurança.

633. É incabível a condenação em ver-
ba honorária nos recursos extraordiná-
rios interpostos em processo trabalhis-
ta, exceto nas hipóteses previstas na Lei
5.584/70.

634. Não compete ao Supremo Tribu-
nal Federal conceder medida cautelar
para dar efeito suspensivo a recurso
extraordinário que ainda não foi objeto
de juízo de admissibilidade na origem.

635. Cabe ao Presidente do Tribunal de
origem decidir o pedido de medida caute-
lar em recurso extraordinário ainda pen-
dente do seu juízo de admissibilidade.

636. Não cabe recurso extraordinário
por contrariedade ao princípio consti-

tucional da legalidade, quando a sua
verificação pressuponha rever a inter-
pretação dada a normas infraconstitu-
cionais pela decisão recorrida.

639. Aplica-se a Súmula 288 quando
não constarem do traslado do agravo
de instrumento as cópias das peças ne-
cessárias à verificação da tempestivida-
de do recurso extraordinário não admi-
tido pela decisão agravada.

644. Ao procurador autárquico não é
exigível a apresentação de instrumento
de mandato para representá-la em juí-
zo.

651. A medida provisória não aprecia-
da pelo Congresso Nacional podia, até
a EC 32/98, ser reeditada dentro do seu
prazo de eficácia de trinta dias, manti-
dos os efeitos de lei desde a primeira
edição.

655. A exceção prevista no art. 100,
caput, da Constituição, em favor dos
créditos de natureza alimentícia, não
dispensa a expedição de precatório, li-
mitando-se a isentá-los da observância
da ordem cronológica dos precatórios
decorrentes de condenações de outra
natureza.

666. A contribuição confederativa de
que trata o art. 8º, IV, da Constituição,
só é exigível dos filiados ao sindicato
respectivo.

667. Viola a garantia constitucional de
acesso à jurisdição a taxa judiciária calcu-
lada sem limite sobre o valor da causa.

671. Os servidores públicos e os traba-
lhadores em geral têm direito, no que
concerne à URP de abril/maio de 1988,
apenas ao valor correspondente a 7/30 de
16,19% sobre os vencimentos e salários
pertinentes aos meses de abril e maio de
1988, não cumulativamente, devidamen-
te corrigido até o efetivo pagamento.

Súmulas Trabalhistas do STF
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675. Os intervalos fixados para des-
canso e alimentação durante a jornada
de seis horas não descaracterizam o
sistema de turnos ininterruptos de re-
vezamento para o efeito do art. 7º, XIV,
da Constituição.

676. A garantia da estabilidade provi-
sória prevista no art. 10, II, a, do ADCT,
também se aplica ao suplente do cargo
de direção de comissões internas de
prevenção de acidentes (CIPA).

677. Até que lei venha a dispor a res-
peito, incumbe ao Ministério do Traba-
lho proceder ao registro das entidades
sindicais e zelar pela observância do
princípio da unicidade.

678. São inconstitucionais os incisos I
e III do art. 7º da Lei 8.162/91, que afas-
tam, para efeito de anuênio e de licen-

ça-prêmio, a contagem do tempo de
serviço regido pela CLT dos servidores
que passaram a submeter-se ao Regime
Jurídico Único.

679. A fixação de vencimentos dos
servidores públicos não pode ser obje-
to de convenção coletiva.

687. A revisão de que trata o art. 58 do
ADCT não se aplica aos benefícios pre-
videnciários concedidos após a pro-
mulgação da Constituição de 1988.

688. É legítima a incidência da contribui-
ção previdenciária sobre o 13º salário.

689. O segurado pode ajuizar ação
contra a instituição previdenciária pe-
rante o juízo federal do seu domicílio
ou nas varas federais da Capital do Es-
tado-Membro.

Súmulas Trabalhistas do STF
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SÚMULAS TRABALHISTAS
DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

� As Súmulas abaixo foram publi-
cadas antes da Constituição Fede-
ral de 1988, que extinguiu o TFR.

1. Ao servidor que se integrar, pelas
chamadas clientelas originária ou se-
cundária, no Plano de Classificação de
Cargos, é vedado concorrer, pela deno-
minação clientela geral, à inclusão em
outra Categoria Funcional.

3. Não se aplica à admissão de pessoal
pelo Banco Central do Brasil a norma
do artigo 1º da Lei nº 6.334, de 1976,
que fixa em cinqüenta anos o limite de
idade para inscrição em concursos.

8. Não constitui obstáculo à concessão
da dupla aposentadoria de que trata a
Lei nº 2.752, de 1958, artigo 1º e pará-
grafo único, em favor do ferroviário da
Estrada de Ferro Central do Brasil, o
fato de deter a condição de extra-
numerário da União Federal à data da
autarquização da referida Estrada, e
nessa situação ter sido posto à sua dis-
posição, nela obtendo modificações e
melhorias funcionais.

9. O aumento de trinta por cento do
Decreto-Lei nº 1.348, de 1974, no que
respeita aos funcionários aposentados
anteriormente à implantação do Plano
de Classificação de Cargos, incide sobre
a totalidade dos respectivos proventos.

11. Nas readaptações de que tratam as
Leis no 3.780, de 1960, e 4.242, de 1963,
não é exigível a prova de suficiência do
artigo 5º do Decreto-Lei nº 625, de 1969.

17.     A competência para homologar
opção de servidor da União, autarquias
e empresas públicas federais, pelo
FGTS, é do Juiz Federal.

18.     O processo e julgamento das recla-
mações trabalhistas de que trata o artigo
110 da Constituição competem ao Juiz
Federal da Seção Judiciária onde o em-
pregado prestar serviços (CLT, artigo
651), embora o empregador tenha sede
e foro noutra unidade da federação.

29.     Os Certificados de Quitação e de
Regularidade não podem ser negados,
enquanto pendente de decisão, na via
administrativa, o débito levantado.

32.     Na execução por carta (Código de
Processo Civil, artigo 747 c/c o artigo 658),
os embargos do devedor serão decididos
no juízo deprecante, salvo se versarem
unicamente vícios ou defeitos da penho-
ra, avaliação ou alienação dos bens.

� Art. 747 do Código de Processo Ci-
vil, com nova redação dada pela
Lei nº 8.953/1994.

33.     O juízo deprecado, na execução
por carta, é o competente para julgar os
embargos de terceiro, salvo se o bem
apreendido foi indicado pelo juízo de-
precante.

35.     Aos militares citados no artigo 2º
da Lei nº 3.067, de 1956 (Polícia Militar
e Corpo de Bombeiros), aplicam-se os
critérios de promoção previstos no arti-
go 33, § 2º, da Lei nº 2.370, de 1954.

36.     A promoção prevista no artigo 33
da Lei nº 2.370, de 1954, não se acumu-
la com a do artigo 1º da Lei nº 3.067, de
1956.

38.     Os Certificados de Quitação e de
Regularidade de Situação não podem
ser negados, se o débito estiver garan-
tido por penhora regular (Código Tri-
butário Nacional, artigo 206).
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41.     O direito do servidor inativo à revi-
são de proventos prevista no artigo 10
e seus parágrafos do Decreto-Lei nº
1.256, de 1973, só se integrou com a
publicação do decreto de implantação
do Plano de Classificação de Cargos
instituído pela Lei nº 5.645, de 1970, no
órgão respectivo, e desde que tenha
sido efetivada essa condicionante antes
da revogação daqueles dispositivos
pelo Decreto-Lei nº 1.325, de 1974.

44.     Ajuizada a execução fiscal anterior-
mente à falência, com penhora realiza-
da antes desta, não ficam os bens pe-
nhorados sujeitos à arrecadação no juí-
zo falimentar; proposta a execução fis-
cal contra a massa falida, a penhora far-
se-á no rosto dos autos do processo da
quebra, citando-se o síndico.

50.     Tem direito, em tese, à aposentado-
ria do Tesouro Nacional o ferroviário da
antiga “The Great Western of Brazil
Railway Company Limited” que tenha
nela ingressado antes da encampação,
passando para Rede Ferroviária Federal
na condição de servidor cedido.

53.     Compete à Justiça Estadual proces-
sar e julgar questões pertinentes ao di-
reito de família, ainda que estas ob-
jetivem reivindicação de benefícios pre-
videnciários.

56. Faz jus à aposentadoria estatutária
o ferroviário servidor da administração
direta que haja optado pelo regime da
CLT após implementar trinta e cinco
anos de serviço efetivo.

57. É cabível a reversão da pensão pre-
videnciária e daquela decorrente de ato
ilícito aos demais beneficiários, em caso
de morte do respectivo titular ou a sua
perda por força de impedimento legal.

61. Para configurar a competência da
Justiça Federal, é necessário que a
União, entidade autárquica ou empresa

pública federal, ao intervir como assis-
tente, demonstre legítimo interesse ju-
rídico no deslinde da demanda, não
bastando a simples alegação de interes-
se na causa.

63. A pensão de que trata o artigo 242
da Lei nº 1.711, de 1952, não se con-
funde com a que decorre de filiação
do falecido funcionário ao regime da
previdência social (LOPS). É cabível
sua cumulação, preenchidos os requi-
sitos legais exigidos.

64. A mulher que dispensou, no acor-
do de desquite, a prestação de alimen-
tos, conserva, não obstante, o direito à
pensão decorrente do óbito do marido,
desde que comprovada a necessidade
do benefício.

66. Compete à Justiça do Trabalho
processar e julgar os litígios decorren-
tes das relações de trabalho entre os
Municípios de Território Federal e seus
empregados.

67. Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar os litígios decorrentes das
relações de trabalho entre os Territóri-
os Federais e seus empregados.

69. Incumbe ao expropriante pagar o
salário do assistente técnico do expro-
priado.

71. A correção monetária incide sobre
as prestações de benefícios previdenci-
ários em atraso, observado o critério do
salário mínimo vigente à época da li-
quidação da obrigação.

78. Proposta a ação no prazo fixado
para o seu exercício, a demora na cita-
ção, por motivos inerentes ao mecanis-
mo da Justiça, não justifica o acolhi-
mento da argüição de prescrição.

� Art. 219 do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei
nº 8.952/1994.
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79. Não incide a contribuição previ-
denciária sobre a quantia paga a título
de indenização de aviso prévio.

82. Compete à Justiça do Trabalho
processar e julgar as reclamações perti-
nentes ao cadastramento no Plano de
Integração Social (PIS) ou indenização
compensatória pela falta deste, desde
que não envolvam relações de trabalho
dos servidores da União, suas autar-
quias e empresas públicas.

83. Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar reclamação trabalhista mo-
vida contra representação diplomática
de país estrangeiro, inclusive para deci-
dir sobre a preliminar de imunidade de
jurisdição.

84. A aposentadoria assegurada no ar-
tigo 197, letra c, da Constituição Fede-
ral, aos ex-combatentes, submete-se,
quanto ao cálculo dos proventos, aos
critérios da legislação previdenciária,
ressalvada a situação daqueles que, na
vigência da Lei nº 4.297, de 1963, pre-
encheram as condições nela previstas.

85. A contribuição previdenciária da
empresa, por serviços prestados pelo
trabalhador autônomo, passou a ser
devida a partir da vigência do Decreto-
Lei nº 959, de 13 de outubro de 1969.

87. Compete à Justiça Comum Esta-
dual o processo e julgamento da
ação de cobrança de contribuições
sindicais.

88. Compete à Justiça do Trabalho o
processo e julgamento de reclamação
ajuizada contra a Rede Ferroviária Fe-
deral S/A por servidor cedido pela
União Federal.

89. Compete à Junta de Conciliação e
Julgamento, sediada em Comarca do
interior, cumprir carta precatória expe-

dida por Juiz Federal, em matéria tra-
balhista.

91.     O reajuste do abono de permanên-
cia, a partir da vigência do Decreto-Lei
nº 795, de 1969, obedece ao critério das
variações do salário mínimo.

93.     A multa decorrente do atraso no
pagamento das contribuições previ-
denciárias não é aplicável às pessoas
de direito público.

94.     Provadas as despesas com assistên-
cia médico-hospitalar prestada a segu-
rado, vítima de acidente de trânsito,
tem o INPS direito à sub-rogação pe-
rante a seguradora responsável pelo se-
guro obrigatório.

98.     Compete à Justiça Federal processar
e julgar os crimes praticados contra ser-
vidor público federal, no exercício de
suas funções com estas relacionados.

104.     A Lei nº 2.579, de 1955, somente
ampara o ex-combatente que tenha
servido no teatro de operações bélicas
da Itália.

105.     Aos prazos em curso no período
compreendido entre 20 de dezembro e
6 de janeiro, na Justiça Federal, aplica-
se a regra do artigo 179 do Código de
Processo Civil.

107.     A ação de cobrança do crédito pre-
videnciário contra a Fazenda Pública está
sujeita a prescrição qüinqüenal estabele-
cida no Decreto nº 20.910, de 1932.

108.     A constituição do crédito previ-
denciário está sujeita ao prazo de deca-
dência de cinco anos.

114.     Compete à Justiça Comum Esta-
dual processar e julgar as causas entre
os sindicatos e seus associados.

115.     Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar os crimes contra a organiza-
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ção do trabalho, quando tenham por
objeto a organização geral do trabalho
ou direitos dos trabalhadores conside-
rados coletivamente.

116.     O militar reformado ou transferido
para a reserva a partir da vigência da Lei
nº 4.902, de 1965, não faz jus à promo-
ção ao posto ou graduação imediatos.

121.     Não cabe mandado de segurança
contra ato ou decisão, de natureza ju-
risdicional, emanado de relator ou pre-
sidente de turma.

122.     A companheira, atendidos os re-
quisitos legais, faz jus à pensão do se-
gurado falecido, quer em concorrência
com os filhos do casal, quer em suces-
são a estes, não constituindo obstáculo
a ocorrência do óbito antes da vigência
do Decreto-Lei nº 66, de 1966.

126.     Na cobrança de crédito previden-
ciário, proveniente da execução de con-
trato de construção de obra, o proprietá-
rio, dono da obra ou condômino de uni-
dade imobiliária, somente será acionado
quando não for possível lograr do cons-
trutor, através de execução contra ele
intentada, a respectiva liquidação.

134.     Não cabe ação rescisória por vio-
lação de literal disposição de lei, se, ao
tempo em que for prolatada a sentença
rescindenda, a interpretação era con-
trovertida nos Tribunais, embora pos-
teriormente se tenha fixado favoravel-
mente à pretensão do autor.

144.     Para que faça jus à isenção da
quota patronal relativa às contribuições
previdenciárias, é indispensável com-
prove a entidade filantrópica ter sido
declarada de utilidade pública por de-
creto federal.

150.     Compete à Justiça do Trabalho
processar e julgar os litígios entre a ad-
ministração direta ou indireta do Distri-

to Federal e os seus servidores, regidos
pela legislação trabalhista.

151.     É vedado, ao oficial médico da
ativa, o exercício acumulado de cargo
ou emprego público de médico civil.

155.     O “primeiro provimento” a que se
refere o artigo 3º da Lei nº 6.732, de
1979, para efeito de incorporação dos
quintos, há de ser entendido como a
primeira investidura em cargo ou fun-
ção de confiança, ainda que anterior ao
Plano de Classificação de Cargos, insti-
tuído pela Lei nº 5.645, de 1970.

156.     Sindicatos representativos de ativi-
dades econômicas ou profissionais idên-
ticas, ou categoria econômica específica,
podem organizar-se em federações.

157.     A perda definitiva do vínculo
com a administração pública federal ou
a passagem do servidor para a inativi-
dade, faz cessar o direito à ocupação de
imóvel funcional, em Brasília.

158.     Compete à Justiça do Trabalho pro-
cessar e julgar reclamação contra empre-
sa privada contratada para a prestação de
serviços à administração pública.

159.     É legítima a divisão da pensão pre-
videnciária entre a esposa e a compa-
nheira, atendidos os requisitos exigidos.

160.     A suspeita de fraude na conces-
são de benefício previdenciário, não
enseja, de plano, a sua suspensão ou
cancelamento, mas dependerá de apu-
ração em procedimento administrativo.

161.     Não se inclui na base de cálculo
do PIS a parcela relativa ao IPI.

167.     A contribuição previdenciária não
incide sobre o valor da habitação for-
necida por empresa agroindustrial, a tí-
tulo de liberalidade, a seus emprega-
dos, em observância a acordo coletivo
de trabalho.
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169.     Na comarca em que não foi cria-
da Junta de Conciliação e Julgamento,
é competente o Juiz de Direito para
processar e julgar litígios de natureza
trabalhista.

170.     Não se extingue a pensão previ-
denciária, se do novo casamento não
resulta melhoria na situação econômi-
co-financeira da viúva, de modo a tor-
nar dispensável o benefício.

171.     No cálculo da renda mensal do
benefício de aposentadoria-invalidez é
considerado como de atividade o pe-
ríodo em que o segurado tenha perce-
bido auxílio-doença ou outra aposenta-
doria-invalidez.

178.      Resolvido o contrato de traba-
lho com a transferência do servidor
do regime da CLT para o estatutário,
em decorrência de lei, assiste-lhe o
direito de movimentar a conta vincu-
lada do FGTS.

180.     Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar pedidos de complementa-
ção de proventos da aposentadoria dos
ferroviários cedidos à Rede Ferroviária
Federal S/A. Imprópria a reclamação
trabalhista para a espécie.

181.     Cabe ao empregador, e não ao
BNH ou IAPAS, o encargo de indivi-
dualizar as contas vinculadas dos em-
pregados, referentes ao FGTS.

183.     Compete ao Juiz Federal do Dis-
trito Federal processar e julgar manda-
do de segurança contra ato do Presi-
dente do BNH.

185.     Filhos solteiros maiores e inváli-
dos, presumida a dependência econô-
mica, têm direito a pensão previden-
ciária por morte do pai.

187.     O adicional de insalubridade in-
cide sobre o salário mínimo regional.

� Súmula nº 307 do STF.

� Enunciado nº 228 do TST.

194.     Os servidores previdenciários
inscritos no Plano de Pecúlio Faculta-
tivo – PPF antes das alterações unila-
teralmente editadas pela Portaria
MPAS nº 1.160, de 1978, têm direito,
na aposentadoria, ao levantamento
de vinte por cento do pecúlio, inde-
pendentemente de opção por acrésci-
mo da contribuição.

195.     O mandado de segurança não é
meio processual idôneo para dirimir li-
tígios trabalhistas.

196.     Cabem embargos, e não agravo
de petição, da sentença de liquidação
no processo de execução trabalhista.

197.     A pensão por morte de trabalha-
dor rural, ocorrida após a entrada em
vigor da Lei Complementar nº 11, de
1971, não requerida na via administra-
tiva, é devida a partir da citação.

198.     Atendidos os demais requisitos, é
devida a aposentadoria especial, se pe-
rícia judicial constata que a atividade
exercida pelo segurado é perigosa, in-
salubre ou penosa, mesmo não inscrita
em regulamento.

200.     Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar o crime de falsificação ou
de uso de documento falso perante a
Justiça do Trabalho.

201.     Não constitui obstáculo à conver-
são da aposentadoria comum, por tem-
po de serviço, em especial, o fato de o
segurado haver se aposentado antes da
vigência da Lei nº 6.887, de 1980.

205.      O reajuste semestral de salário
não se aplica ao servidor público re-
gido pela Consolidação das Leis do
Trabalho.
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212.     A partir da vigência do Decreto-
Lei nº 1.820, de 1980, o servidor públi-
co celetista não tem direito à percepção
de salário mínimo profissional.

213.     O exaurimento da via administra-
tiva não é condição para a propositura
de ação de natureza previdenciária.

214.     A prestação de serviços de caráter
continuado, em atividades de natureza
permanente, com subordinação, obser-
vância de horário e normas de reparti-
ção, mesmo em Grupo-Tarefa, configu-
ra relação empregatícia.

215.     Servidor contratado a título pre-
cário não pode concorrer a processo
seletivo para ascensão funcional.

216.     Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar mandado de segurança im-
petrado contra ato de autoridade previ-
denciária, ainda que localizada em co-
marca do interior.

217.     No âmbito da Justiça Federal,
aplica-se aos feitos trabalhistas o prin-
cípio da identidade física do juiz.

222.     A prorrogação da jornada diária
de trabalho não constitui alteração uni-
lateral do contrato, desde que mantido
o limite do horário semanal avençado.

223.     O empregado, durante o desvio
funcional, tem direito à diferença sa-
larial, ainda que o empregador pos-
sua quadro de pessoal organizado em
carreira.

224.     O fato de não serem adjudicados
bens que, levados a leilão, deixaram de
ser arrematados, não acarreta a extin-
ção do processo de execução.

226.     Na prorrogação da jornada de tra-
balho da mulher-bancária, até oito ho-
ras diárias, não excedentes de quaren-
ta horas semanais (Consolidação das

Leis do Trabalho, artigo 225), com ob-
servância do disposto no artigo 59 e
seu § 1º da Consolidação das Leis do
Trabalho, é inaplicável a regra do artigo
374 desse diploma legal.

229.     A mãe do segurado tem direito à
pensão previdenciária, em caso de mor-
te do filho, se provada a dependência
econômica, mesmo não exclusiva.

230.     No processo seletivo de ascensão
funcional das entidades componentes
do SINPAS, o servidor somente pode
concorrer no âmbito da autarquia a que
pertence.

231.     O aeronauta em atividade profis-
sional, após reunir as condições para
aposentadoria especial por tempo de
serviço, tem direito ao abono de per-
manência.

232.     A pensão do artigo 5º, parágrafo
único, da Lei nº 3.373, de 1958, ampara
com exclusividade as filhas de funcio-
nário público federal.

234.     Não cabe medida cautelar em
ação rescisória para obstar os efeitos da
coisa julgada.

251.     Os ferroviários provenientes da
“The Leopoldina Railway Company
Limited” são regidos pela CLT, pelo que
não têm direito à dupla aposentadoria.

255.     Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar causa cujo objeto diga res-
peito a eleições sindicais.

258.     Inclui-se na base de cálculo do
PIS a parcela relativa ao ICM.

259.     Não cabe agravo de instrumen-
to em causa sujeita à alçada de que
trata a Lei nº 6.825/80, salvo se versar
sobre valor da causa ou admissibili-
dade de recurso.

260.     No primeiro reajuste do benefício
previdenciário, deve-se aplicar o índice
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integral do aumento verificado, inde-
pendentemente do mês da concessão,
considerado, nos reajustes subseqüen-
tes, o salário mínimo então atualizado.

261.     No litisconsórcio ativo voluntá-
rio, determina-se o valor da causa, para
efeito de alçada recursal, dividindo-se
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o valor global pelo número de litiscon-
sortes.

262.     Não se vincula ao processo o Juiz
que não colheu prova em audiência.

263.     A produção antecipada de pro-
vas, por si só, não previne a competên-
cia para a ação principal.
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SÚMULAS TRABALHISTAS
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3. Compete ao Tribunal Regional Fede-
ral dirimir conflito de competência veri-
ficado, na respectiva Região, entre Juiz
Federal e Juiz Estadual investido de ju-
risdição federal.

4. Compete à Justiça Estadual julgar
causa decorrente do processo eleitoral
sindical.

10. Instalada a Junta de Conciliação e
Julgamento, cessa a competência do
Juiz de Direito em matéria trabalhista,
inclusive para a execução das senten-
ças por ele proferidas.

15. Compete à Justiça Estadual proces-
sar e julgar os litígios decorrentes de
acidente do trabalho.

41. O Superior Tribunal de Justiça não
tem competência para processar e jul-
gar, originariamente, mandado de se-
gurança contra ato de outros tribunais
ou dos respectivos órgãos.

44. A definição, em ato regulamentar,
de grau mínimo de disacusia, não ex-
clui, por si só, a concessão do benefício
previdenciário.

45. No reexame necessário, é defeso,
ao Tribunal, agravar a condenação im-
posta à Fazenda Pública.

46. Na execução por carta, os embar-
gos do devedor serão decididos no juí-
zo deprecante, salvo se versarem unica-
mente vícios ou defeitos da penhora,
avaliação ou alienação dos bens.

57. Compete à Justiça Comum Esta-
dual processar e julgar ação de cum-
primento fundada em acordo ou con-
venção coletiva não homologados pe-
la Justiça do Trabalho.

62.     Compete à Justiça Estadual proces-
sar e julgar o crime de falsa anotação
na Carteira de Trabalho e Previdência
Social, atribuído à empresa privada.

65.     O cancelamento, previsto no artigo
29 do Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de
novembro de 1986, não alcança os dé-
bitos previdenciários.

77. A Caixa Econômica Federal é parte
ilegítima para figurar no pólo passivo
das ações relativas às contribuições
para o fundo PIS/PASEP.

82. Compete à Justiça Federal, excluí-
das as reclamações trabalhistas, proces-
sar e julgar os feitos relativos à movi-
mentação do FGTS.

89.     A ação acidentária prescinde do
exaurimento da via administrativa.

97.     Compete à Justiça do Trabalho pro-
cessar e julgar reclamação de servidor
público relativamente a vantagens traba-
lhistas anteriores à instituição do regime
jurídico único.

98. Embargos de declaração manifesta-
dos com notório propósito de preques-
tionamento não têm caráter protelató-
rio.

105. Na ação de mandado de seguran-
ça não se admite condenação em ho-
norários advocatícios.

106. Proposta a ação no prazo fixado
para o seu exercício, a demora na cita-
ção, por motivos inerentes ao mecanis-
mo da Justiça, não justifica o acolhi-
mento da argüição de prescrição ou de-
cadência.

115. Na instância especial é inexisten-
te recurso interposto por advogado
sem procuração nos autos.
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125.     O pagamento de férias não goza-
das por necessidade do serviço não
está sujeito à incidência do Imposto de
Renda.

136. O pagamento de licença-prêmio
não gozada por necessidade do serviço
não está sujeito ao imposto de renda.

137.     Compete à Justiça Comum Esta-
dual processar e julgar ação de servidor
público municipal, pleiteando direitos
relativos ao vínculo estatutário.

140.     Compete à Justiça Comum Esta-
dual processar e julgar crime em que o
indígena figure como autor ou vítima.

141.     Os honorários de advogado em
desapropriação direta são calculados
sobre a diferença entre a indenização e
a oferta, corrigidos monetariamente.

144.     Os créditos de natureza alimentí-
cia gozam de preferência, desvincu-
lados os precatórios da ordem cronoló-
gica dos créditos de natureza diversa.

148.     Os débitos relativos a benefício
previdenciário vencidos e cobrados em
juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81,
devem ser corrigidos monetariamente
na forma prevista nesse diploma legal.

149. A prova exclusivamente testemu-
nhal não basta à comprovação da ativi-
dade rurícola, para efeito da obtenção
de benefício previdenciário.

154.     Os optantes pelo FGTS, nos ter-
mos da Lei nº 5.958/73, têm direito à
taxa progressiva de juros, na forma do
artigo 4º da Lei nº 5.107/66.

159.     O benefício acidentário, no caso
de contribuinte que perceba remunera-
ção variável, deve ser calculado com
base na média aritmética dos últimos
doze meses de contribuição.

161.     É da competência da Justiça Esta-
dual autorizar o levantamento dos valo-

res relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em
decorrência do falecimento do titular
da conta.

165.     Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar crime de falso testemunho
cometido no processo trabalhista.

170.     Compete ao juízo onde primeiro
for intentada a ação envolvendo acu-
mulação de pedidos trabalhista e esta-
tutário, decidi-la nos limites de sua ju-
risdição, sem prejuízo do ajuizamento
de nova causa, com o pedido remanes-
cente, no juízo próprio.

178.     O INSS não goza de isenção do
pagamento de custas e emolumentos,
nas ações acidentárias e de benefícios,
propostas na Justiça Estadual.

180. Na lide trabalhista, compete ao
Tribunal Regional do Trabalho dirimir
conflito de competência verificado, na
respectiva região, entre Juiz Estadual e
Junta de Conciliação e Julgamento.

204. Os juros de mora nas ações rela-
tivas a benefícios previdenciários inci-
dem a partir da citação válida.

210. A ação de cobrança das contri-
buições para o FGTS prescreve em
trinta anos.

215. A indenização recebida pela ade-
são a programa de incentivo à demis-
são voluntária não está sujeita à inci-
dência do imposto de renda.

219. Os créditos decorrentes de servi-
ços prestados à massa falida, inclusive
a remuneração do síndico, gozam dos
privilégios próprios dos trabalhistas.

222. Compete à Justiça Comum pro-
cessar e julgar as ações relativas à con-
tribuição sindical prevista no art. 578
da CLT.

Súmulas Trabalhistas do STJ
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225. Compete ao Tribunal Regional do
Trabalho apreciar recurso contra sen-
tença proferida por órgão de primeiro
grau da Justiça Trabalhista, ainda que
para declarar-lhe a nulidade em virtude
de incompetência.

226. O Ministério Público tem legiti-
midade para recorrer na ação de aci-
dente do trabalho, ainda que o segura-
do esteja assistido por advogado.

236. Não compete ao Superior Tribu-
nal de Justiça dirimir conflitos de com-
petência entre juízos trabalhistas vincu-
lados a Tribunais Regionais do Traba-
lho diversos.

242. Cabe ação declaratória para reco-
nhecimento de tempo de serviço para
fins previdenciários.

249. A Caixa Econômica Federal tem
legitimidade passiva para integrar pro-
cesso em que se discute correção mo-
netária do FGTS.

252.     Os saldos das contas do FGTS,
pela legislação infraconstitucional, são
corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às
perdas de janeiro de 1989 e 44,80%
(IPC) quanto às de abril de 1990, aco-
lhidos pelo STJ os índices de 18,02%
(LBC) quanto às perdas de junho de
1987, de 5,38% (BTN) para maio de
1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de
1991, de acordo com o entendimento
do STF (RE 226.855-7-RS).

272. O trabalhador rural, na condi-
ção de segurado especial, sujeito à
contribuição obrigatória sobre a pro-
dução rural comercializada, somente
faz jus à  aposentadoria por tempo de
serviço se recolher contribuições fa-
cultativas.

278. O termo inicial do prazo prescri-
cional, na ação de indenização, é a data
em que o segurado teve ciência inequí-
voca da incapacidade laboral.

Súmulas Trabalhistas do STJ
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PRECEDENTES NORMATIVOS DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS
COLETIVOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

1. Cancelado. Resolução nº 86/1998 do
TST (D.J.U. de 15-10-1998).

2. Cancelado. Resolução nº 86/1998 do
TST (D.J.U. de 15-10-1998).

3. Cancelado. Resolução nº 81/1998 do
TST (D.J.U. de 20-8-1998).

4. Cancelado. Resolução nº 81/1998 do
TST (D.J.U. de 20-8-1998).

5. Anotações de comissões. Anotações de comissões. Anotações de comissões. Anotações de comissões. Anotações de comissões. O empre-
gador é obrigado a anotar, na CTPS, o
percentual das comissões a que faz jus
o empregado.

6. Garantia de salário no período deGarantia de salário no período deGarantia de salário no período deGarantia de salário no período deGarantia de salário no período de
amamentação. amamentação. amamentação. amamentação. amamentação. É garantido às mulhe-
res, no período de amamentação, o re-
cebimento do salário, sem prestação de
serviços, quando o empregador não
cumprir as determinações dos §§ 1º e
2º do art. 389 da CLT.

7. Cancelado. Resolução nº 81/1998 do
TST (D.J.U. de 20-8-1998).

8. Atestado de afastamento e salários.Atestado de afastamento e salários.Atestado de afastamento e salários.Atestado de afastamento e salários.Atestado de afastamento e salários.
O empregador é obrigado a fornecer
atestados de afastamento e salários ao
empregado demitido.

9. Cancelado. Resolução nº 86/1998 do
TST (D.J.U. de 15-10-1998).

10. Banco do Brasil como parte em dis- Banco do Brasil como parte em dis- Banco do Brasil como parte em dis- Banco do Brasil como parte em dis- Banco do Brasil como parte em dis-
sídio coletivo no TRT. sídio coletivo no TRT. sídio coletivo no TRT. sídio coletivo no TRT. sídio coletivo no TRT.  Os Tribunais
Regionais do Trabalho são incompe-
tentes para processar e julgar Dissídios
Coletivos em que sejam partes o Banco
do Brasil S.A. e entidades sindicais dos
bancários.

� Redação dada pela Resolução nº
86/1998 do TST (D.J.U. de 15-10-
1998).

11. Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

12.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

13.     Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

14. Desconto no salário. Desconto no salário. Desconto no salário. Desconto no salário. Desconto no salário. Proíbe-se o
desconto no salário do empregado dos
valores de cheques não compensados
ou sem fundos, salvo se não cumprir as
resoluções da empresa.

15. Comissão sobre cobrança.  Comissão sobre cobrança.  Comissão sobre cobrança.  Comissão sobre cobrança.  Comissão sobre cobrança. Se não
obrigado por contrato a efetuar cobran-
ças, o vendedor receberá comissões  por
esse  serviço,  respeitadas  as  taxas  em vi-
gor  para  os  demais cobradores.

16.     Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

17.     Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

18.     Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

19.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

20. Empregado rural. Contrato escrito. Empregado rural. Contrato escrito. Empregado rural. Contrato escrito. Empregado rural. Contrato escrito. Empregado rural. Contrato escrito.
Sendo celebrado contrato por tarefa,
parceria ou meação, por escrito, obriga-
se o empregador a fornecer uma via
deste ao empregado, devidamente da-
tada e assinada pelas partes.

21.     Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

22. Creche.  Creche.  Creche.  Creche.  Creche. Determina-se a instalação de
local destinado à guarda de crianças em
idade de amamentação, quando existen-
tes na empresa mais de 30 (trinta) mulhe-
res maiores de 16 (dezesseis) anos, facul-
tado o convênio com creches.

23.     Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).
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24. Dispensa do aviso prévio.  Dispensa do aviso prévio.  Dispensa do aviso prévio.  Dispensa do aviso prévio.  Dispensa do aviso prévio. O em-
pregado despedido fica dispensado do
cumprimento do aviso prévio quando
comprovar a obtenção de novo empre-
go, desonerando a empresa do paga-
mento dos dias não trabalhados.

25.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

26.     Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

27.     Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

28.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

29. Greve. Competência dos TribunaisGreve. Competência dos TribunaisGreve. Competência dos TribunaisGreve. Competência dos TribunaisGreve. Competência dos Tribunais
para declará-la abusiva. para declará-la abusiva. para declará-la abusiva. para declará-la abusiva. para declará-la abusiva. Compete aos
Tribunais do Trabalho decidir sobre o
abuso do direito de greve.

30.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

31. Professor (“janelas”).  Professor (“janelas”).  Professor (“janelas”).  Professor (“janelas”).  Professor (“janelas”). Os tempos
vagos (janelas) em que o professor ficar
à disposição do curso serão remunera-
dos como aula, no limite de 1 (uma)
hora diária por unidade.

32. Jornada do estudante.  Jornada do estudante.  Jornada do estudante.  Jornada do estudante.  Jornada do estudante. Proíbe-se a
prorrogação da jornada de trabalho do
empregado estudante, ressalvadas as
hipóteses dos arts. 59 e 61 da CLT.

33. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

34. Empregado rural. Moradia. Empregado rural. Moradia. Empregado rural. Moradia. Empregado rural. Moradia. Empregado rural. Moradia. Ao em-
pregado que residir no local de trabalho
fica assegurada a moradia em condições
de habitabilidade, conforme exigências
da autoridade local.

35. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

36.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

37. Dissídio coletivo. Fundamentação Dissídio coletivo. Fundamentação Dissídio coletivo. Fundamentação Dissídio coletivo. Fundamentação Dissídio coletivo. Fundamentação
de cláusulas. Necessidade. de cláusulas. Necessidade. de cláusulas. Necessidade. de cláusulas. Necessidade. de cláusulas. Necessidade. Nos proces-
sos de dissídio coletivo só serão
julgadas as cláusulas fundamentadas
na representação, em caso de ação ori-
ginária, ou no recurso.

38.     Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

39. Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

40. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

41. Relação nominal de empregados. Relação nominal de empregados. Relação nominal de empregados. Relação nominal de empregados. Relação nominal de empregados.
As empresas encaminharão à entidade
profissional cópia das Guias de Contri-
buição Sindical e Assistencial, com a
relação nominal dos respectivos salári-
os, no prazo máximo de 30 dias após o
desconto.

42. Seguro obrigatório. Seguro obrigatório. Seguro obrigatório. Seguro obrigatório. Seguro obrigatório. Institui-se a
obrigação do seguro, por acidente ou
morte, para empregados que transpor-
tem valores ou exerçam as atividades
de vigia ou vigilante.

43. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

44. Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

45. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

46. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

47. Dispensa do empregado.  Dispensa do empregado.  Dispensa do empregado.  Dispensa do empregado.  Dispensa do empregado. O empre-
gado despedido será informado, por es-
crito, dos motivos da dispensa.

48. Empregado rural. Concessão de Empregado rural. Concessão de Empregado rural. Concessão de Empregado rural. Concessão de Empregado rural. Concessão de
terra. terra. terra. terra. terra. O empregado rural terá direito ao
uso de área para cultivo, em torno da
moradia, observado o seguinte baliza-
mento: a) 0,5 hectare para trabalhador
solteiro, viúvo ou desquitado; b) 1 hec-
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tare para trabalhador viúvo ou desqui-
tado, com filho de idade superior a 15
anos; c) 1,5 hectare para trabalhador
casado; d) 2 hectares para trabalhador
casado e com filho de idade superior a
15 anos. Quando o empregado rural
for despedido sem justa causa, antes
de colher sua própria cultura, será in-
denizado pelo empregador no valor
equivalente às despesas que efetuou.

49. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

50. Empregado rural. Defensivos agrí- Empregado rural. Defensivos agrí- Empregado rural. Defensivos agrí- Empregado rural. Defensivos agrí- Empregado rural. Defensivos agrí-
colas. colas. colas. colas. colas. O empregador rural é obrigado a
possuir o receituário agronômico de de-
fensivos agrícolas e a observar as medi-
das de prevenção nele contidas.

51. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

52. Recebimento do PIS. Recebimento do PIS. Recebimento do PIS. Recebimento do PIS. Recebimento do PIS. Garante-se ao
empregado o recebimento do salário do
dia em que tiver de se afastar para rece-
bimento do PIS.

53. Empregado rural. Rescisão do con- Empregado rural. Rescisão do con- Empregado rural. Rescisão do con- Empregado rural. Rescisão do con- Empregado rural. Rescisão do con-
trato de trabalho do chefe de família. trato de trabalho do chefe de família. trato de trabalho do chefe de família. trato de trabalho do chefe de família. trato de trabalho do chefe de família. A
rescisão do contrato de trabalho rural,
sem justa causa, do chefe da unidade
familiar é extensiva à esposa, às filhas
solteiras e aos filhos até 20 anos de ida-
de, que exerçam atividades na proprie-
dade, mediante opção destes.

54. Cancelado. Resolução nº 86/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

55. Jornalista. Contrato de trabalho.  Jornalista. Contrato de trabalho.  Jornalista. Contrato de trabalho.  Jornalista. Contrato de trabalho.  Jornalista. Contrato de trabalho. O
empregador é obrigado a mencionar no
contrato de trabalho o órgão de impren-
sa no qual o jornalista vai trabalhar.

56. Constitucionalidade. Constitucionalidade. Constitucionalidade. Constitucionalidade. Constitucionalidade. São constitu-
cionais os Decretos-Leis nºs 2012/1983,
2024/1983 e 2045/1983.

57.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

58. Salário. Pagamento ao analfabeto.Salário. Pagamento ao analfabeto.Salário. Pagamento ao analfabeto.Salário. Pagamento ao analfabeto.Salário. Pagamento ao analfabeto.
O pagamento de salário ao empregado
analfabeto deverá ser efetuado na pre-
sença de 2 (duas) testemunhas.

59. Empregado rural. Aferição das ba-Empregado rural. Aferição das ba-Empregado rural. Aferição das ba-Empregado rural. Aferição das ba-Empregado rural. Aferição das ba-
lanças. lanças. lanças. lanças. lanças. O instrumento de peso e medi-
da, utilizado pelos empregadores para
aferição das tarefas no regime de produ-
ção, deverá ser conferido pelo INPM.

60. Empregado rural. Latão de café.  Empregado rural. Latão de café.  Empregado rural. Latão de café.  Empregado rural. Latão de café.  Empregado rural. Latão de café. O
latão de café terá capacidade de 60 li-
tros e será padronizado de acordo com
as normas do INPM.

61. Cobrança de títulos. Cobrança de títulos. Cobrança de títulos. Cobrança de títulos. Cobrança de títulos. Salvo disposi-
ção contratual, é vedado ao emprega-
dor responsabilizar o empregado pelo
inadimplemento do cliente, até mesmo
quanto a títulos.

62. Empregado rural. Conservação dasEmpregado rural. Conservação dasEmpregado rural. Conservação dasEmpregado rural. Conservação dasEmpregado rural. Conservação das
casas. casas. casas. casas. casas. Os empregadores são responsá-
veis pelos reparos nas residências que
cedam aos empregados rurais, desde
que os danos não decorram de culpa
destes.

63. Empregado rural. Ficha de contro- Empregado rural. Ficha de contro- Empregado rural. Ficha de contro- Empregado rural. Ficha de contro- Empregado rural. Ficha de contro-
le da produção. le da produção. le da produção. le da produção. le da produção. Quando da colheita, o
café será entregue na lavoura ou no
monte, fornecendo-se ao trabalhador
uma ficha com o valor da respectiva
produção.

64. Empregado rural. Horário e localEmpregado rural. Horário e localEmpregado rural. Horário e localEmpregado rural. Horário e localEmpregado rural. Horário e local
de condução. de condução. de condução. de condução. de condução. Fornecendo o emprega-
dor condução para o trabalho, informa-
rá ele aos empregados, previamente, os
locais e horários do transporte.

65. Empregado rural. Pagamento de sa-Empregado rural. Pagamento de sa-Empregado rural. Pagamento de sa-Empregado rural. Pagamento de sa-Empregado rural. Pagamento de sa-
lário. lário. lário. lário. lário. O pagamento de salário será efe-
tuado em moeda corrente e no horário
de serviço, para isso permitido o seu
prolongamento até duas horas após o
término da jornada de trabalho.
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66. Garrafas “bicadas”. Garrafas “bicadas”. Garrafas “bicadas”. Garrafas “bicadas”. Garrafas “bicadas”. Constituem ônus
do empregador aceitar a devolução de
garrafas “bicadas” e o extravio de engra-
dados, salvo se não cumpridas as dispo-
sições contratuais pelo empregado.

67. Remuneração por produção. Remuneração por produção. Remuneração por produção. Remuneração por produção. Remuneração por produção. Quan-
do o serviço for contratado por produ-
ção, a remuneração não poderá ser infe-
rior à diária correspondente ao salário
normativo.

68. Empregado rural. Faltas ao serviço. Empregado rural. Faltas ao serviço. Empregado rural. Faltas ao serviço. Empregado rural. Faltas ao serviço. Empregado rural. Faltas ao serviço.
Compras. Compras. Compras. Compras. Compras. Autoriza-se o chefe de famí-
lia, se empregado rural, a faltar ao servi-
ço um dia por mês ou meio dia por
quinzena, para efetuar compras, sem re-
muneração ou mediante compensação
de horário, mas sem prejuízo do repou-
so remunerado, desde que não tenha
falta injustificada durante o mês.

69. Empregado rural. Pagamento de diaEmpregado rural. Pagamento de diaEmpregado rural. Pagamento de diaEmpregado rural. Pagamento de diaEmpregado rural. Pagamento de dia
não trabalhado. não trabalhado. não trabalhado. não trabalhado. não trabalhado. O empregado rural fará
jus ao salário do dia, quando comparecer
ao local de prestação de serviço ou pon-
to de embarque, se fornecida condução
pelo empregador, e não puder trabalhar
em conseqüência de chuva ou de outro
motivo alheio à sua vontade.

70. Licença para estudante. Licença para estudante. Licença para estudante. Licença para estudante. Licença para estudante. Concede-se
licença não remunerada nos dias de
prova ao empregado estudante, desde
que avisado o patrão com 72 horas de
antecedência e mediante comprovação.

71. Empregado rural. Transporte. Con- Empregado rural. Transporte. Con- Empregado rural. Transporte. Con- Empregado rural. Transporte. Con- Empregado rural. Transporte. Con-
dições de segurança. dições de segurança. dições de segurança. dições de segurança. dições de segurança. Quando forneci-
dos pelo empregador, os veículos desti-
nados a transportar trabalhadores rurais
deverão satisfazer as condições de segu-
rança e comodidade, sendo proibido o
carregamento de ferramentas soltas jun-
to às pessoas conduzidas.

72. Multa. Atraso no pagamento de salá-Multa. Atraso no pagamento de salá-Multa. Atraso no pagamento de salá-Multa. Atraso no pagamento de salá-Multa. Atraso no pagamento de salá-
rio. rio. rio. rio. rio. Estabelece-se multa de 10% sobre o
saldo salarial, na hipótese de atraso no
pagamento de salário até 20 dias, e de
5% por dia no período subseqüente.

73. Multa. Obrigação de fazer.  Multa. Obrigação de fazer.  Multa. Obrigação de fazer.  Multa. Obrigação de fazer.  Multa. Obrigação de fazer. Impõe-
se multa, por descumprimento das obri-
gações de fazer, no valor equivalente a
10% do salário básico, em favor do em-
pregado prejudicado.

74. Cancelado. Resolução nº 82/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

75. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

76.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

77. Empregado transferido. Garantia deEmpregado transferido. Garantia deEmpregado transferido. Garantia deEmpregado transferido. Garantia deEmpregado transferido. Garantia de
emprego. emprego. emprego. emprego. emprego. Assegura-se ao empregado
transferido, na forma do art. 469 da CLT,
a garantia de emprego por 1 (um) ano
após a data da transferência.

78. Professor. Redução salarial não con- Professor. Redução salarial não con- Professor. Redução salarial não con- Professor. Redução salarial não con- Professor. Redução salarial não con-
figurada. figurada. figurada. figurada. figurada. Não configura redução salari-
al ilegal a diminuição de carga horária
motivada por inevitável supressão de
aulas eventuais ou de turmas.

79. Trabalhador temporário. Descanso Trabalhador temporário. Descanso Trabalhador temporário. Descanso Trabalhador temporário. Descanso Trabalhador temporário. Descanso
semanal. semanal. semanal. semanal. semanal. Concede-se ao trabalhador tem-
porário o acréscimo de 1/6 ao seu salário
diário, correspondente ao descanso sema-
nal remunerado, por aplicação analógica
do art. 3º da Lei nº 605/1949.

80. Serviço militar. Garantia de empre- Serviço militar. Garantia de empre- Serviço militar. Garantia de empre- Serviço militar. Garantia de empre- Serviço militar. Garantia de empre-
go ao alistando. go ao alistando. go ao alistando. go ao alistando. go ao alistando. Garante-se o emprego
do alistando, desde a data da incorpo-
ração no serviço militar até 30 dias após
a baixa.

81. Atestados médicos e odontológi-Atestados médicos e odontológi-Atestados médicos e odontológi-Atestados médicos e odontológi-Atestados médicos e odontológi-
cos. cos. cos. cos. cos. Assegura-se eficácia aos atestados
médicos e odontológicos fornecidos
por profissionais do sindicato dos tra-
balhadores, para o fim de abono de fal-
tas ao serviço, desde que existente con-
vênio do sindicato com a Previdência
Social, salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado.

82. Dissídio coletivo. Garantia de salá- Dissídio coletivo. Garantia de salá- Dissídio coletivo. Garantia de salá- Dissídio coletivo. Garantia de salá- Dissídio coletivo. Garantia de salá-
rios e consectários. rios e consectários. rios e consectários. rios e consectários. rios e consectários. Defere-se a garan-
tia de salários e consectários ao empre-
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gado despedido sem justa causa, desde
a data do julgamento do dissídio cole-
tivo até 90 dias após a publicação do
acórdão, limitado o período total a 120
dias.

83. Dirigentes sindicais. Freqüência li-Dirigentes sindicais. Freqüência li-Dirigentes sindicais. Freqüência li-Dirigentes sindicais. Freqüência li-Dirigentes sindicais. Freqüência li-
vre. vre. vre. vre. vre. Assegura-se a freqüência livre dos
dirigentes sindicais para participarem
de assembléias e reuniões sindicais de-
vidamente convocadas e comprovadas.

84. Seguro de vida. Assalto. Seguro de vida. Assalto. Seguro de vida. Assalto. Seguro de vida. Assalto. Seguro de vida. Assalto. Institui-se a
obrigação do seguro de vida, em favor
do empregado e seus dependentes pre-
videnciários, para garantir a indenização
nos casos de morte ou invalidez perma-
nente, decorrentes de assalto, consuma-
do ou não, desde que o empregado se
encontre no exercício das suas funções.

85. Garantia de emprego. Aposentado-Garantia de emprego. Aposentado-Garantia de emprego. Aposentado-Garantia de emprego. Aposentado-Garantia de emprego. Aposentado-
ria voluntária. ria voluntária. ria voluntária. ria voluntária. ria voluntária. Defere-se a garantia de
emprego, durante os 12 meses que an-
tecedem a data em que o empregado
adquire direito à aposentadoria volun-
tária, desde que trabalhe na empresa
há pelo menos 5 anos. Adquirido o di-
reito,  extingue-se a garantia.

86. Representantes dos trabalhadores. Representantes dos trabalhadores. Representantes dos trabalhadores. Representantes dos trabalhadores. Representantes dos trabalhadores.
Estabilidade no emprego. Estabilidade no emprego. Estabilidade no emprego. Estabilidade no emprego. Estabilidade no emprego. Nas empre-
sas com mais de 200 empregados é as-
segurada a eleição direta de um repre-
sentante, com as garantias do art. 543,
e seus parágrafos, da CLT.

87. Trabalho em domingos e feriados.Trabalho em domingos e feriados.Trabalho em domingos e feriados.Trabalho em domingos e feriados.Trabalho em domingos e feriados.
Pagamento dos salários. Pagamento dos salários. Pagamento dos salários. Pagamento dos salários. Pagamento dos salários. É devida a re-
muneração em dobro do trabalho em
domingos e feriados não compensa-
dos, sem prejuízo do pagamento do re-
pouso remunerado, desde que, para
este, não seja estabelecido outro dia
pelo empregador.

88. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

89. RRRRReembolso de despesas. eembolso de despesas. eembolso de despesas. eembolso de despesas. eembolso de despesas. Defere-se
o reembolso das despesas de alimenta-
ção e pernoite a motorista e ajudante,
quando executarem tarefas a mais de
100 km da empresa.

90. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

91. Acesso de dirigente sindical à em-Acesso de dirigente sindical à em-Acesso de dirigente sindical à em-Acesso de dirigente sindical à em-Acesso de dirigente sindical à em-
presa. presa. presa. presa. presa. Assegura-se o acesso dos diri-
gentes sindicais às empresas, nos inter-
valos destinados à alimentação e des-
canso, para desempenho de suas fun-
ções, vedada a divulgação de matéria
político-partidária ou ofensiva.

92. Garantia de repouso remunerado.Garantia de repouso remunerado.Garantia de repouso remunerado.Garantia de repouso remunerado.Garantia de repouso remunerado.
Ingresso com atraso. Ingresso com atraso. Ingresso com atraso. Ingresso com atraso. Ingresso com atraso. Assegura-se o re-
pouso remunerado ao empregado que
chegar atrasado, quando permitido seu
ingresso pelo empregador, compensa-
do o atraso no final da jornada de tra-
balho ou da semana.

93. Comprovante de pagamento. Comprovante de pagamento. Comprovante de pagamento. Comprovante de pagamento. Comprovante de pagamento. O
pagamento do salário será feito me-
diante recibo, fornecendo-se cópia ao
empregado, com a identificação da em-
presa, e do qual constarão a remunera-
ção, com a discriminação das parcelas,
a quantia líquida paga, os dias trabalha-
dos ou o total da produção, as horas
extras e os descontos efetuados, inclu-
sive para a Previdência Social, e o valor
correspondente ao FGTS.

94.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

95. Abono de falta para levar filho ao Abono de falta para levar filho ao Abono de falta para levar filho ao Abono de falta para levar filho ao Abono de falta para levar filho ao
médico. médico. médico. médico. médico. Assegura-se o direito à ausência
remunerada de 1 (um) dia por semestre
ao empregado, para levar ao médico filho
menor ou dependente previdenciário de
até 6 (seis) anos de idade, mediante com-
provação no prazo de 48 horas.

96. Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).
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97. Proibição de estorno de comissões.Proibição de estorno de comissões.Proibição de estorno de comissões.Proibição de estorno de comissões.Proibição de estorno de comissões.
Ressalvada a hipótese prevista no art. 7º
da Lei nº 3.207/1957, fica vedado às em-
presas o desconto ou estorno das co-
missões do empregado, incidentes so-
bre mercadorias devolvidas pelo cliente,
após a efetivação de venda.

98. Retenção da CTPS. Indenização.Retenção da CTPS. Indenização.Retenção da CTPS. Indenização.Retenção da CTPS. Indenização.Retenção da CTPS. Indenização.
Será devida ao empregado a indeniza-
ção correspondente a 1 (um) dia de sa-
lário, por dia de atraso, pela retenção
de sua carteira profissional após o pra-
zo de 48 horas.

99.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

100. Férias. Início do período de gozo.Férias. Início do período de gozo.Férias. Início do período de gozo.Férias. Início do período de gozo.Férias. Início do período de gozo.
O início das férias, coletivas ou indivi-
duais, não poderá coincidir com sába-
do, domingo, feriado ou dia de com-
pensação de repouso semanal.

101.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

102. Assistência jurídica aos vigias.  Assistência jurídica aos vigias.  Assistência jurídica aos vigias.  Assistência jurídica aos vigias.  Assistência jurídica aos vigias. A
empresa prestará assistência jurídica a
seu empregado que, no exercício da
função de vigia, praticar ato que o leve
a responder a ação penal.

103. Gratificação de caixa. Gratificação de caixa. Gratificação de caixa. Gratificação de caixa. Gratificação de caixa. Concede-se
ao empregado que exercer permanente-
mente a função de caixa a gratificação
de 10% sobre seu salário, excluídos do
cálculo adicionais, acréscimos e vanta-
gens pessoais.

104. Quadro de avisos. Quadro de avisos. Quadro de avisos. Quadro de avisos. Quadro de avisos. Defere-se a afi-
xação, na empresa, de quadro de avisos
do sindicato, para comunicados de inte-
resse dos empregados, vedados os de
conteúdo político-partidário ou ofensivo.

105. Anotação na carteira profissional.Anotação na carteira profissional.Anotação na carteira profissional.Anotação na carteira profissional.Anotação na carteira profissional.
As empresas ficam obrigadas a anotar
na carteira de trabalho a função efetiva-
mente exercida pelo empregado, ob-

servada a Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO).

106. Empregado rural. Atividade insa-Empregado rural. Atividade insa-Empregado rural. Atividade insa-Empregado rural. Atividade insa-Empregado rural. Atividade insa-
lubre. Fornecimento de leite. lubre. Fornecimento de leite. lubre. Fornecimento de leite. lubre. Fornecimento de leite. lubre. Fornecimento de leite. Os em-
pregadores que se dedicarem à pecuá-
ria leiteira fornecerão, diariamente, 1
(um) litro de leite aos trabalhadores
que exerçam atividades insalubres.

107. Empregado rural. Caixa de medi-Empregado rural. Caixa de medi-Empregado rural. Caixa de medi-Empregado rural. Caixa de medi-Empregado rural. Caixa de medi-
camentos. camentos. camentos. camentos. camentos. Nos locais de trabalho no
campo serão mantidos pelo emprega-
dor medicamentos e materiais de pri-
meiros socorros.

108. Empregado rural. Abrigos no lo-Empregado rural. Abrigos no lo-Empregado rural. Abrigos no lo-Empregado rural. Abrigos no lo-Empregado rural. Abrigos no lo-
cal de trabalho. cal de trabalho. cal de trabalho. cal de trabalho. cal de trabalho. Os empregadores ru-
rais ficam obrigados a construir abrigos
rústicos, nos locais de trabalho, para
proteção de seus empregados.

109. Desconto-moradia. Desconto-moradia. Desconto-moradia. Desconto-moradia. Desconto-moradia. Autoriza-se o
desconto da moradia fornecida ao em-
pregado somente quando o imóvel ti-
ver o habite-se concedido pela autori-
dade competente.

110. Empregado rural. Ferramentas. For-Empregado rural. Ferramentas. For-Empregado rural. Ferramentas. For-Empregado rural. Ferramentas. For-Empregado rural. Ferramentas. For-
necimento pelo empregador. necimento pelo empregador. necimento pelo empregador. necimento pelo empregador. necimento pelo empregador. Serão for-
necidas gratuitamente, pelo empregador,
as ferramentas necessárias à execução do
trabalho.

111. Relação de empregados. Relação de empregados. Relação de empregados. Relação de empregados. Relação de empregados. Obriga-
se a empresa a remeter ao sindicato
profissional, uma vez por ano, a rela-
ção dos empregados pertencentes à ca-
tegoria.

112. Jornalista. Seguro de vida. Jornalista. Seguro de vida. Jornalista. Seguro de vida. Jornalista. Seguro de vida. Jornalista. Seguro de vida. Insti-
tui-se a obrigação do seguro de vida
em favor de jornalista designado para
prestar serviço em área de risco.

113. Transporte de acidentados, doen-Transporte de acidentados, doen-Transporte de acidentados, doen-Transporte de acidentados, doen-Transporte de acidentados, doen-
tes e parturientes. tes e parturientes. tes e parturientes. tes e parturientes. tes e parturientes. Obriga-se o empre-
gador a transportar o empregado, com
urgência, para local apropriado, em
caso de acidente, mal súbito ou parto,
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desde que ocorram no horário de tra-
balho ou em conseqüência deste.

114.     Cancelado. Resolução nº 81/1998
do TST (D.J.U. de 20-8-1998).

115. Uniformes. Uniformes. Uniformes. Uniformes. Uniformes. Determina-se o forne-
cimento gratuito de uniformes, desde
que exigido seu uso pelo empregador.

116. Férias. Cancelamento ou adianta- Férias. Cancelamento ou adianta- Férias. Cancelamento ou adianta- Férias. Cancelamento ou adianta- Férias. Cancelamento ou adianta-
mento. mento. mento. mento. mento. Comunicado ao empregado o
período do gozo de férias individuais
ou coletivas, o empregador somente
poderá cancelar ou modificar o início
previsto se ocorrer necessidade imperi-
osa e, ainda assim, mediante o ressarci-
mento, ao empregado, dos prejuízos fi-
nanceiros por este comprovados.

117. Pagamento do salário com che-Pagamento do salário com che-Pagamento do salário com che-Pagamento do salário com che-Pagamento do salário com che-
que. que. que. que. que. Se o pagamento do salário for feito
em cheque, a empresa dará ao trabalha-
dor o tempo necessário para descontá-
lo, no mesmo dia.

118. Quebra de material. Quebra de material. Quebra de material. Quebra de material. Quebra de material. Não se per-
mite o desconto salarial por quebra de
material, salvo nas hipóteses de dolo

ou recusa de apresentação dos objetos
danificados, ou ainda, havendo previ-
são contratual, de culpa comprovada
do empregado.

119. Contribuições sindicais. Inobser-Contribuições sindicais. Inobser-Contribuições sindicais. Inobser-Contribuições sindicais. Inobser-Contribuições sindicais. Inobser-
vância de preceitos constitucionais.vância de preceitos constitucionais.vância de preceitos constitucionais.vância de preceitos constitucionais.vância de preceitos constitucionais. A
Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito
de livre associação e sindicalização. É
ofensiva a essa modalidade de liber-
dade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confede-
rativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da
mesma espécie, obrigando trabalha-
dores não sindicalizados. Sendo nulas
as estipulações que inobservem tal
restrição, tornam-se passíveis de devo-
lução os valores irregularmente des-
contados.

� Redação dada pela Resolução nº 82/
1998 do TST (D.J.U. de 20.08.1998).
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ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS
COLETIVOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

01. ACORDO COLETIVO. DESCUM-ACORDO COLETIVO. DESCUM-ACORDO COLETIVO. DESCUM-ACORDO COLETIVO. DESCUM-ACORDO COLETIVO. DESCUM-
PRIMENTO. EXISTÊNCIA DE AÇÃOPRIMENTO. EXISTÊNCIA DE AÇÃOPRIMENTO. EXISTÊNCIA DE AÇÃOPRIMENTO. EXISTÊNCIA DE AÇÃOPRIMENTO. EXISTÊNCIA DE AÇÃO
PRÓPRIA. ABUSIVIDADE DA GREVEPRÓPRIA. ABUSIVIDADE DA GREVEPRÓPRIA. ABUSIVIDADE DA GREVEPRÓPRIA. ABUSIVIDADE DA GREVEPRÓPRIA. ABUSIVIDADE DA GREVE
DEFLAGRADA PARA SUBSTITUÍ-LA.DEFLAGRADA PARA SUBSTITUÍ-LA.DEFLAGRADA PARA SUBSTITUÍ-LA.DEFLAGRADA PARA SUBSTITUÍ-LA.DEFLAGRADA PARA SUBSTITUÍ-LA.
O ordenamento legal vigente assegura
a via da ação de cumprimento para as
hipóteses de inobservância de norma
coletiva em vigor, razão pela qual é
abusivo o movimento grevista deflagra-
do em substituição ao meio pacífico
próprio para a solução do conflito.

02. ACORDO HOMOLOGADO. EX- ACORDO HOMOLOGADO. EX- ACORDO HOMOLOGADO. EX- ACORDO HOMOLOGADO. EX- ACORDO HOMOLOGADO. EX-
TENSÃO A PARTES NÃO SUBSCRE-TENSÃO A PARTES NÃO SUBSCRE-TENSÃO A PARTES NÃO SUBSCRE-TENSÃO A PARTES NÃO SUBSCRE-TENSÃO A PARTES NÃO SUBSCRE-
VENTES. INVIABILIDADE.VENTES. INVIABILIDADE.VENTES. INVIABILIDADE.VENTES. INVIABILIDADE.VENTES. INVIABILIDADE. É inviável
aplicar condições constantes de acordo
homologado nos autos de dissídio co-
letivo, extensivamente, às partes que
não o subscreveram, exceto se observa-
do o procedimento previsto no art. 868
e seguintes, da CLT.

03. ARRESTO. APREENSÃO. DEPÓSI- ARRESTO. APREENSÃO. DEPÓSI- ARRESTO. APREENSÃO. DEPÓSI- ARRESTO. APREENSÃO. DEPÓSI- ARRESTO. APREENSÃO. DEPÓSI-
TO. PRETENSÕES INSUSCETÍVEIS DETO. PRETENSÕES INSUSCETÍVEIS DETO. PRETENSÕES INSUSCETÍVEIS DETO. PRETENSÕES INSUSCETÍVEIS DETO. PRETENSÕES INSUSCETÍVEIS DE
DEDUÇÃO EM SEDE COLETIVA.DEDUÇÃO EM SEDE COLETIVA.DEDUÇÃO EM SEDE COLETIVA.DEDUÇÃO EM SEDE COLETIVA.DEDUÇÃO EM SEDE COLETIVA. São
incompatíveis com a natureza e finali-
dade do dissídio coletivo as pretensões
de provimento judicial de arresto,
apreensão ou depósito.

04. DISPUTA POR TITULARIDADE DE DISPUTA POR TITULARIDADE DE DISPUTA POR TITULARIDADE DE DISPUTA POR TITULARIDADE DE DISPUTA POR TITULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. INCOMPETÊNREPRESENTAÇÃO. INCOMPETÊNREPRESENTAÇÃO. INCOMPETÊNREPRESENTAÇÃO. INCOMPETÊNREPRESENTAÇÃO. INCOMPETÊNCIACIACIACIACIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO.DA JUSTIÇA DO TRABALHO.DA JUSTIÇA DO TRABALHO.DA JUSTIÇA DO TRABALHO.DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A dis-
puta intersindical pela representativida-
de de certa categoria refoge ao âmbito
da competência material da Justiça do
Trabalho.

05. DISSÍDIO COLETIVO CONTRA DISSÍDIO COLETIVO CONTRA DISSÍDIO COLETIVO CONTRA DISSÍDIO COLETIVO CONTRA DISSÍDIO COLETIVO CONTRA
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ-
BLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.BLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.BLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.BLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.BLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.
Aos servidores públicos não foi asse-
gurado o direito ao reconhecimento de
acordos e convenções coletivos de tra-
balho, pelo que, por conseguinte, tam-

bém não lhes é facultada a via do dissí-
dio coletivo, à falta de previsão legal.

06.     Cancelada pela SDC, em 10-8-2000.

07. DISSÍDIO COLETIVO. NATURE- DISSÍDIO COLETIVO. NATURE- DISSÍDIO COLETIVO. NATURE- DISSÍDIO COLETIVO. NATURE- DISSÍDIO COLETIVO. NATURE-
ZA JURÍDICA. INTERPRETAÇÃO DEZA JURÍDICA. INTERPRETAÇÃO DEZA JURÍDICA. INTERPRETAÇÃO DEZA JURÍDICA. INTERPRETAÇÃO DEZA JURÍDICA. INTERPRETAÇÃO DE
NORMA DE CARÁTER GENÉRICO.NORMA DE CARÁTER GENÉRICO.NORMA DE CARÁTER GENÉRICO.NORMA DE CARÁTER GENÉRICO.NORMA DE CARÁTER GENÉRICO.
INVIABILIDADE.INVIABILIDADE.INVIABILIDADE.INVIABILIDADE.INVIABILIDADE. Não se presta o dissí-
dio coletivo de natureza jurídica à in-
terpretação de normas de caráter gené-
rico, a teor do disposto no art. 313, II,
do RITST.

08. DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REI- DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REI- DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REI- DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REI- DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REI-
VINDICATÓRIA NÃO REGISTRADAVINDICATÓRIA NÃO REGISTRADAVINDICATÓRIA NÃO REGISTRADAVINDICATÓRIA NÃO REGISTRADAVINDICATÓRIA NÃO REGISTRADA
EM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃOEM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃOEM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃOEM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃOEM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃO..... A
ata da assembléia de trabalhadores que
legitima a atuação da entidade sindical
respectiva em favor de seus interesses
deve registrar, obrigatoriamente, a pau-
ta reivindicatória, produto da vontade
expressa da categoria.

09. ENQUADRAMENTO SINDICAL. ENQUADRAMENTO SINDICAL. ENQUADRAMENTO SINDICAL. ENQUADRAMENTO SINDICAL. ENQUADRAMENTO SINDICAL.
INCOMPETÊNCIA MATERIAL DAINCOMPETÊNCIA MATERIAL DAINCOMPETÊNCIA MATERIAL DAINCOMPETÊNCIA MATERIAL DAINCOMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. JUSTIÇA DO TRABALHO. JUSTIÇA DO TRABALHO. JUSTIÇA DO TRABALHO. JUSTIÇA DO TRABALHO. O dissídio
coletivo não é meio próprio para o Sin-
dicato vir a obter o reconhecimento de
que a categoria que representa é dife-
renciada, pois esta matéria – enquadra-
mento sindical – envolve a interpreta-
ção de norma genérica, notadamente
do art. 577 da CLT.

10. GREVE ABUSIVA NÃO GERA E GREVE ABUSIVA NÃO GERA E GREVE ABUSIVA NÃO GERA E GREVE ABUSIVA NÃO GERA E GREVE ABUSIVA NÃO GERA EFEIFEIFEIFEIFEI-----
TOS.TOS.TOS.TOS.TOS. É incompatível com a declaração
de abusividade de movimento grevista o
estabelecimento de quaisquer vanta-
gens ou garantias a seus partícipes, que
assumiram os riscos inerentes à utiliza-
ção do instrumento de pressão máximo.

11. GREVE. IMPRESCINDIBILIDADE GREVE. IMPRESCINDIBILIDADE GREVE. IMPRESCINDIBILIDADE GREVE. IMPRESCINDIBILIDADE GREVE. IMPRESCINDIBILIDADE
DE TENTATIVA DIRETA E PACÍFICADE TENTATIVA DIRETA E PACÍFICADE TENTATIVA DIRETA E PACÍFICADE TENTATIVA DIRETA E PACÍFICADE TENTATIVA DIRETA E PACÍFICA
DA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ETA-DA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ETA-DA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ETA-DA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ETA-DA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ETA-
PA NEGOCIAL PRÉVIA.PA NEGOCIAL PRÉVIA.PA NEGOCIAL PRÉVIA.PA NEGOCIAL PRÉVIA.PA NEGOCIAL PRÉVIA. É abusiva a
greve levada a efeito sem que as partes
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hajam tentado, direta e pacificamente,
solucionar o conflito que lhe constitui
o objeto.

12. GREVE. QUALIFICAÇÃO JURÍDI- GREVE. QUALIFICAÇÃO JURÍDI- GREVE. QUALIFICAÇÃO JURÍDI- GREVE. QUALIFICAÇÃO JURÍDI- GREVE. QUALIFICAÇÃO JURÍDI-
CA. ILEGITIMIDADE ATIVA CA. ILEGITIMIDADE ATIVA CA. ILEGITIMIDADE ATIVA CA. ILEGITIMIDADE ATIVA CA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAU-AD CAU-AD CAU-AD CAU-AD CAU-
SAMSAMSAMSAMSAM DO SINDICATO PROFISSIO- DO SINDICATO PROFISSIO- DO SINDICATO PROFISSIO- DO SINDICATO PROFISSIO- DO SINDICATO PROFISSIO-
NAL QUE DEFLAGRA O MOVIMEN-NAL QUE DEFLAGRA O MOVIMEN-NAL QUE DEFLAGRA O MOVIMEN-NAL QUE DEFLAGRA O MOVIMEN-NAL QUE DEFLAGRA O MOVIMEN-
TOTOTOTOTO..... Não se legitima o Sindicato profis-
sional a requerer judicialmente a quali-
ficação legal de movimento paredista
que ele próprio fomentou.

13.     Cancelada pela SDC, em 9-10-2003.

14.     Cancelada pela SDC, em 13-11-2003.

15. SINDICATO. LEGITIMIDADE  SINDICATO. LEGITIMIDADE  SINDICATO. LEGITIMIDADE  SINDICATO. LEGITIMIDADE  SINDICATO. LEGITIMIDADE ADADADADAD
PROCESSUMPROCESSUMPROCESSUMPROCESSUMPROCESSUM. IMPRESCINDIBILIDA-. IMPRESCINDIBILIDA-. IMPRESCINDIBILIDA-. IMPRESCINDIBILIDA-. IMPRESCINDIBILIDA-
DE DO REGISTRO NO MINISTÉRIODE DO REGISTRO NO MINISTÉRIODE DO REGISTRO NO MINISTÉRIODE DO REGISTRO NO MINISTÉRIODE DO REGISTRO NO MINISTÉRIO
DO TRABALHO.DO TRABALHO.DO TRABALHO.DO TRABALHO.DO TRABALHO. A comprovação da
legitimidade ad processum da entidade
sindical se faz por seu registro no ór-
gão competente do Ministério do Tra-
balho, mesmo após a promulgação da
Constituição Federal de 1988.

16. TAXA DE HOMOLOGAÇÃO DE TAXA DE HOMOLOGAÇÃO DE TAXA DE HOMOLOGAÇÃO DE TAXA DE HOMOLOGAÇÃO DE TAXA DE HOMOLOGAÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL. ILEGALI-RESCISÃO CONTRATUAL. ILEGALI-RESCISÃO CONTRATUAL. ILEGALI-RESCISÃO CONTRATUAL. ILEGALI-RESCISÃO CONTRATUAL. ILEGALI-
DADE.DADE.DADE.DADE.DADE. É contrária ao espírito da lei
(art. 477, § 7º, da CLT) e da função
precípua do Sindicato a cláusula coleti-
va que estabelece taxa para homologa-
ção de rescisão contratual.

17. CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDA-CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDA-CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDA-CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDA-CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDA-
DES SINDICAIS. INCONSTITUCIONA-DES SINDICAIS. INCONSTITUCIONA-DES SINDICAIS. INCONSTITUCIONA-DES SINDICAIS. INCONSTITUCIONA-DES SINDICAIS. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃOLIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃOLIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃOLIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃOLIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃO
ASSOCIADOS.ASSOCIADOS.ASSOCIADOS.ASSOCIADOS.ASSOCIADOS.     As cláusulas coletivas
que estabeleçam contribuição em favor
de entidade sindical, a qualquer título,
obrigando trabalhadores não sindicali-
zados, são ofensivas ao direito de livre
associação e sindicalização, constitucio-
nalmente assegurado, e, portanto, nu-
las, sendo passíveis de devolução, por
via própria, os respectivos valores even-
tualmente descontados.

18. DESCONTOS AUTORIZADOS NO DESCONTOS AUTORIZADOS NO DESCONTOS AUTORIZADOS NO DESCONTOS AUTORIZADOS NO DESCONTOS AUTORIZADOS NO
SALÁRIO PELO TRABALHADOR. LIMI-SALÁRIO PELO TRABALHADOR. LIMI-SALÁRIO PELO TRABALHADOR. LIMI-SALÁRIO PELO TRABALHADOR. LIMI-SALÁRIO PELO TRABALHADOR. LIMI-
TAÇÃO MÁXIMA DE 70% DO SALÁ-TAÇÃO MÁXIMA DE 70% DO SALÁ-TAÇÃO MÁXIMA DE 70% DO SALÁ-TAÇÃO MÁXIMA DE 70% DO SALÁ-TAÇÃO MÁXIMA DE 70% DO SALÁ-
RIO-BASE.RIO-BASE.RIO-BASE.RIO-BASE.RIO-BASE. Os descontos efetuados
com base em cláusula de acordo firma-
do entre as partes não podem ser supe-
riores a 70% do salário-base percebido
pelo empregado, pois deve-se assegu-
rar um mínimo de salário em espécie
ao trabalhador.

19. DISSÍDIO COLETIVO CONTRA- DISSÍDIO COLETIVO CONTRA- DISSÍDIO COLETIVO CONTRA- DISSÍDIO COLETIVO CONTRA- DISSÍDIO COLETIVO CONTRA-
EMPRESA. LEGITIMAÇÃO DA ENTI-EMPRESA. LEGITIMAÇÃO DA ENTI-EMPRESA. LEGITIMAÇÃO DA ENTI-EMPRESA. LEGITIMAÇÃO DA ENTI-EMPRESA. LEGITIMAÇÃO DA ENTI-
DADE SINDICAL. AUTORIZAÇÃO DOSDADE SINDICAL. AUTORIZAÇÃO DOSDADE SINDICAL. AUTORIZAÇÃO DOSDADE SINDICAL. AUTORIZAÇÃO DOSDADE SINDICAL. AUTORIZAÇÃO DOS
TRABALHADORES DIRETAMENTE ENTRABALHADORES DIRETAMENTE ENTRABALHADORES DIRETAMENTE ENTRABALHADORES DIRETAMENTE ENTRABALHADORES DIRETAMENTE EN-----
VOLVIDOS NO CONFLITO.VOLVIDOS NO CONFLITO.VOLVIDOS NO CONFLITO.VOLVIDOS NO CONFLITO.VOLVIDOS NO CONFLITO.

20. EMPREGADOS SINDICALIZADOS. EMPREGADOS SINDICALIZADOS. EMPREGADOS SINDICALIZADOS. EMPREGADOS SINDICALIZADOS. EMPREGADOS SINDICALIZADOS.
ADMISSÃOADMISSÃOADMISSÃOADMISSÃOADMISSÃO     PREFERENCIALPREFERENCIALPREFERENCIALPREFERENCIALPREFERENCIAL. CONDI-. CONDI-. CONDI-. CONDI-. CONDI-
ÇÃO VIOLADORA DO ART. 8º, V, DAÇÃO VIOLADORA DO ART. 8º, V, DAÇÃO VIOLADORA DO ART. 8º, V, DAÇÃO VIOLADORA DO ART. 8º, V, DAÇÃO VIOLADORA DO ART. 8º, V, DA
CF/88.CF/88.CF/88.CF/88.CF/88.

21. ILEGITIMIDADE  ILEGITIMIDADE  ILEGITIMIDADE  ILEGITIMIDADE  ILEGITIMIDADE AD CAUSAMAD CAUSAMAD CAUSAMAD CAUSAMAD CAUSAM
DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE IN-DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE IN-DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE IN-DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE IN-DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE IN-
DICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIA-DICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIA-DICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIA-DICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIA-DICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIA-
DOS DA ENTIDADE SINDICAL. IN-DOS DA ENTIDADE SINDICAL. IN-DOS DA ENTIDADE SINDICAL. IN-DOS DA ENTIDADE SINDICAL. IN-DOS DA ENTIDADE SINDICAL. IN-
SUFICIÊNCIA DE SUFICIÊNCIA DE SUFICIÊNCIA DE SUFICIÊNCIA DE SUFICIÊNCIA DE QUORUMQUORUMQUORUMQUORUMQUORUM (ART. (ART. (ART. (ART. (ART.
612 DA CLT).612 DA CLT).612 DA CLT).612 DA CLT).612 DA CLT).

22. LEGITIMIDADE  LEGITIMIDADE  LEGITIMIDADE  LEGITIMIDADE  LEGITIMIDADE AD CAUSAMAD CAUSAMAD CAUSAMAD CAUSAMAD CAUSAM
DO SINDICATO. CORRESPONDÊN-DO SINDICATO. CORRESPONDÊN-DO SINDICATO. CORRESPONDÊN-DO SINDICATO. CORRESPONDÊN-DO SINDICATO. CORRESPONDÊN-
CIA ENTRE AS ATIVIDADES EXERCI-CIA ENTRE AS ATIVIDADES EXERCI-CIA ENTRE AS ATIVIDADES EXERCI-CIA ENTRE AS ATIVIDADES EXERCI-CIA ENTRE AS ATIVIDADES EXERCI-
DAS PELOS SETORES PROFISSIONALDAS PELOS SETORES PROFISSIONALDAS PELOS SETORES PROFISSIONALDAS PELOS SETORES PROFISSIONALDAS PELOS SETORES PROFISSIONAL
E ECONÔMICO ENVOLVIDOS NOE ECONÔMICO ENVOLVIDOS NOE ECONÔMICO ENVOLVIDOS NOE ECONÔMICO ENVOLVIDOS NOE ECONÔMICO ENVOLVIDOS NO
CONFLITO. NECESSIDADE.CONFLITO. NECESSIDADE.CONFLITO. NECESSIDADE.CONFLITO. NECESSIDADE.CONFLITO. NECESSIDADE.

23. LEGITIMIDADE  LEGITIMIDADE  LEGITIMIDADE  LEGITIMIDADE  LEGITIMIDADE AD CAUSAMAD CAUSAMAD CAUSAMAD CAUSAMAD CAUSAM.....
SINDICATO REPRESENTATIVO DESINDICATO REPRESENTATIVO DESINDICATO REPRESENTATIVO DESINDICATO REPRESENTATIVO DESINDICATO REPRESENTATIVO DE
SEGMENTO PROFISSIONAL OU PA-SEGMENTO PROFISSIONAL OU PA-SEGMENTO PROFISSIONAL OU PA-SEGMENTO PROFISSIONAL OU PA-SEGMENTO PROFISSIONAL OU PA-
TRONAL. IMPOSSIBILIDADE.TRONAL. IMPOSSIBILIDADE.TRONAL. IMPOSSIBILIDADE.TRONAL. IMPOSSIBILIDADE.TRONAL. IMPOSSIBILIDADE. A re-
presentação sindical abrange  toda a
categoria, não  comportando separação
fundada na maior ou menor dimensão
de cada ramo ou empresa.

24. NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFI- NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFI- NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFI- NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFI- NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFI-
CIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA RE-CIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA RE-CIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA RE-CIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA RE-CIENTE. REALIZAÇÃO DE MESA RE-
DONDA PERANTE A DRT. ART. 114,DONDA PERANTE A DRT. ART. 114,DONDA PERANTE A DRT. ART. 114,DONDA PERANTE A DRT. ART. 114,DONDA PERANTE A DRT. ART. 114,
§ 2º, da CF/88. VIOLAÇÃO.§ 2º, da CF/88. VIOLAÇÃO.§ 2º, da CF/88. VIOLAÇÃO.§ 2º, da CF/88. VIOLAÇÃO.§ 2º, da CF/88. VIOLAÇÃO.
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25. SALÁRIO NORMATIVO. CON- SALÁRIO NORMATIVO. CON- SALÁRIO NORMATIVO. CON- SALÁRIO NORMATIVO. CON- SALÁRIO NORMATIVO. CON-
TRATO DE EXPERIÊNCIA. LIMITA-TRATO DE EXPERIÊNCIA. LIMITA-TRATO DE EXPERIÊNCIA. LIMITA-TRATO DE EXPERIÊNCIA. LIMITA-TRATO DE EXPERIÊNCIA. LIMITA-
ÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBI-ÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBI-ÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBI-ÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBI-ÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBI-
LIDADE.LIDADE.LIDADE.LIDADE.LIDADE. Não fere o princípio da iso-
nomia salarial (art. 7º, XXX, da CF/88) a
previsão de salário normativo tendo em
vista o fator tempo de serviço.

26. SALÁRIO NORMATIVO. ME- SALÁRIO NORMATIVO. ME- SALÁRIO NORMATIVO. ME- SALÁRIO NORMATIVO. ME- SALÁRIO NORMATIVO. ME-
NOR EMPREGADO. ART. 7º, XXX,NOR EMPREGADO. ART. 7º, XXX,NOR EMPREGADO. ART. 7º, XXX,NOR EMPREGADO. ART. 7º, XXX,NOR EMPREGADO. ART. 7º, XXX,
DA CF/88. VIOLAÇÃO.DA CF/88. VIOLAÇÃO.DA CF/88. VIOLAÇÃO.DA CF/88. VIOLAÇÃO.DA CF/88. VIOLAÇÃO. Os emprega-
dos menores não podem ser discrimi-
nados em cláusula que fixa salário mí-
nimo profissional para a categoria.

27. CUSTAS. AUSÊNCIA DE INTI- CUSTAS. AUSÊNCIA DE INTI- CUSTAS. AUSÊNCIA DE INTI- CUSTAS. AUSÊNCIA DE INTI- CUSTAS. AUSÊNCIA DE INTI-
MAÇÃO. DESERÇÃO. CARACTERI-MAÇÃO. DESERÇÃO. CARACTERI-MAÇÃO. DESERÇÃO. CARACTERI-MAÇÃO. DESERÇÃO. CARACTERI-MAÇÃO. DESERÇÃO. CARACTERI-
ZAÇÃO.ZAÇÃO.ZAÇÃO.ZAÇÃO.ZAÇÃO. A deserção se impõe mesmo
não tendo havido intimação, pois in-
cumbe à parte, na defesa do próprio in-
teresse, obter os cálculos necessários
para efetivar o preparo.

28. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAEDITAL DE CONVOCAÇÃO DAEDITAL DE CONVOCAÇÃO DAEDITAL DE CONVOCAÇÃO DAEDITAL DE CONVOCAÇÃO DA
AGT. PUBLICAÇÃO. BASE TERRITO-AGT. PUBLICAÇÃO. BASE TERRITO-AGT. PUBLICAÇÃO. BASE TERRITO-AGT. PUBLICAÇÃO. BASE TERRITO-AGT. PUBLICAÇÃO. BASE TERRITO-
RIAL. VALIDADE.RIAL. VALIDADE.RIAL. VALIDADE.RIAL. VALIDADE.RIAL. VALIDADE. O edital de convo-
cação para a AGT deve ser publicado
em jornal que circule em cada um dos
municípios componentes da base terri-
torial.

29. EDITAL DE CONVOCAÇÃO E EDITAL DE CONVOCAÇÃO E EDITAL DE CONVOCAÇÃO E EDITAL DE CONVOCAÇÃO E EDITAL DE CONVOCAÇÃO E
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL. RE-ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL. RE-ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL. RE-ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL. RE-ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL. RE-
QUISITOS ESSENCIAIS PARA INS-QUISITOS ESSENCIAIS PARA INS-QUISITOS ESSENCIAIS PARA INS-QUISITOS ESSENCIAIS PARA INS-QUISITOS ESSENCIAIS PARA INS-
TAURAÇÃO DE DISSÍDIO COLETI-TAURAÇÃO DE DISSÍDIO COLETI-TAURAÇÃO DE DISSÍDIO COLETI-TAURAÇÃO DE DISSÍDIO COLETI-TAURAÇÃO DE DISSÍDIO COLETI-
VO.VO.VO.VO.VO. O edital de convocação da catego-
ria e a respectiva ata da AGT consti-
tuem peças essenciais à instauração do
processo de dissídio coletivo.

30. ESTABILIDADE DA GESTANTE. ESTABILIDADE DA GESTANTE. ESTABILIDADE DA GESTANTE. ESTABILIDADE DA GESTANTE. ESTABILIDADE DA GESTANTE.
RENÚNCIA OU TRANSAÇÃO DE DI-RENÚNCIA OU TRANSAÇÃO DE DI-RENÚNCIA OU TRANSAÇÃO DE DI-RENÚNCIA OU TRANSAÇÃO DE DI-RENÚNCIA OU TRANSAÇÃO DE DI-
REITOS CONSTITUCIONAIS. IMPOS-REITOS CONSTITUCIONAIS. IMPOS-REITOS CONSTITUCIONAIS. IMPOS-REITOS CONSTITUCIONAIS. IMPOS-REITOS CONSTITUCIONAIS. IMPOS-
SIBILIDADE.SIBILIDADE.SIBILIDADE.SIBILIDADE.SIBILIDADE. Nos termos do art. 10, II,
a, do ADCT, a proteção à maternidade
foi erigida à hierarquia constitucional,
pois retirou do âmbito do direito potes-
tativo do empregador a possibilidade
de despedir arbitrariamente a emprega-

da em estado gravídico. Portanto, a teor
do artigo 9º da CLT, torna-se nula de
pleno direito a cláusula que estabelece a
possibilidade de renúncia ou transação,
pela gestante, das garantias referentes à
manutenção do emprego e salário.

31. ESTABILIDADE DO ACIDENTADO. ESTABILIDADE DO ACIDENTADO. ESTABILIDADE DO ACIDENTADO. ESTABILIDADE DO ACIDENTADO. ESTABILIDADE DO ACIDENTADO.
ACORDO HOMOLOGADO. PREACORDO HOMOLOGADO. PREACORDO HOMOLOGADO. PREACORDO HOMOLOGADO. PREACORDO HOMOLOGADO. PREVA-VA-VA-VA-VA-
LÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLA-LÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLA-LÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLA-LÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLA-LÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 118, LEI 8.213/91ÇÃO DO ART. 118, LEI 8.213/91ÇÃO DO ART. 118, LEI 8.213/91ÇÃO DO ART. 118, LEI 8.213/91ÇÃO DO ART. 118, LEI 8.213/91..... Não
é possível a prevalência de acordo so-
bre legislação vigente, quando ele é
menos benéfico do que a própria lei,
porquanto o caráter imperativo dessa
última restringe o campo de atuação da
vontade das partes.

32. REIVINDICAÇÕES DA CATEGO- REIVINDICAÇÕES DA CATEGO- REIVINDICAÇÕES DA CATEGO- REIVINDICAÇÕES DA CATEGO- REIVINDICAÇÕES DA CATEGO-
RIA. FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁURIA. FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁURIA. FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁURIA. FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁURIA. FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁU-----
SULAS. NECESSIDADE. APLICAÇÃOSULAS. NECESSIDADE. APLICAÇÃOSULAS. NECESSIDADE. APLICAÇÃOSULAS. NECESSIDADE. APLICAÇÃOSULAS. NECESSIDADE. APLICAÇÃO
DO PN 37 DO TST.DO PN 37 DO TST.DO PN 37 DO TST.DO PN 37 DO TST.DO PN 37 DO TST. É pressuposto in-
dispensável à constituição válida e re-
gular da ação coletiva a apresentação
em forma clausulada e fundamentada
das reivindicações da categoria, confor-
me orientação do item VI, letra e, da IN
04/93.

33. AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉ- AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉ- AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉ- AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉ- AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉ-
RIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE RES-RIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE RES-RIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE RES-RIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE RES-RIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE RES-
TRITA. HIPÓTESES DO ART. 487, IN-TRITA. HIPÓTESES DO ART. 487, IN-TRITA. HIPÓTESES DO ART. 487, IN-TRITA. HIPÓTESES DO ART. 487, IN-TRITA. HIPÓTESES DO ART. 487, IN-
CISOS I e III DO CPCCISOS I e III DO CPCCISOS I e III DO CPCCISOS I e III DO CPCCISOS I e III DO CPC. A teor do dis-
posto no art. 487, incisos I e III, do
CPC, o Ministério Público apenas de-
tém legitimidade para propor ação res-
cisória nas hipótese em que tenha sido
parte no processo no qual proferida a
decisão rescindenda; nas quais deixou
de manifestar-se ou intervir na lide,
quando por previsão legal expressa de-
veria tê-lo feito, ou ainda naquelas em
que a sentença resultou de colusão das
partes, com o intuito de fraudar a lei.

34. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HO- ACORDO EXTRAJUDICIAL. HO- ACORDO EXTRAJUDICIAL. HO- ACORDO EXTRAJUDICIAL. HO- ACORDO EXTRAJUDICIAL. HO-
MOLOGAÇÃO. JUSTIÇA DO TRA-MOLOGAÇÃO. JUSTIÇA DO TRA-MOLOGAÇÃO. JUSTIÇA DO TRA-MOLOGAÇÃO. JUSTIÇA DO TRA-MOLOGAÇÃO. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO.  PRESCINDIBILIDADEBALHO.  PRESCINDIBILIDADEBALHO.  PRESCINDIBILIDADEBALHO.  PRESCINDIBILIDADEBALHO.  PRESCINDIBILIDADE. É des-
necessária a homologação, por Tribu-
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nal Trabalhista, do acordo extrajudi-
cialmente celebrado, sendo suficiente,
para que surta efeitos, sua formalização
perante o Ministério do Trabalho (art.
614 da CLT e art. 7º, inciso XXXV, da
Constituição Federal).

35. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA
AGT. DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA ES-AGT. DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA ES-AGT. DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA ES-AGT. DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA ES-AGT. DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA ES-
PECÍFICA. PRAZO MÍNIMO ENTRE APECÍFICA. PRAZO MÍNIMO ENTRE APECÍFICA. PRAZO MÍNIMO ENTRE APECÍFICA. PRAZO MÍNIMO ENTRE APECÍFICA. PRAZO MÍNIMO ENTRE A
PUBLICAÇÃO E A REALIZAÇÃO DAPUBLICAÇÃO E A REALIZAÇÃO DAPUBLICAÇÃO E A REALIZAÇÃO DAPUBLICAÇÃO E A REALIZAÇÃO DAPUBLICAÇÃO E A REALIZAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA. OBSERVÂNCIA OBRI-ASSEMBLÉIA. OBSERVÂNCIA OBRI-ASSEMBLÉIA. OBSERVÂNCIA OBRI-ASSEMBLÉIA. OBSERVÂNCIA OBRI-ASSEMBLÉIA. OBSERVÂNCIA OBRI-
GATÓRIAGATÓRIAGATÓRIAGATÓRIAGATÓRIA. Se os estatutos da entidade
sindical contam com norma específica
que estabeleça prazo mínimo entre a data
de publicação do edital convocatório e a
realização da assembléia corresponden-
te, então a validade desta última depen-
de da observância desse interregno.

36. EMPREGADOS DE EMPRESA DE EMPREGADOS DE EMPRESA DE EMPREGADOS DE EMPRESA DE EMPREGADOS DE EMPRESA DE EMPREGADOS DE EMPRESA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS. RE-PROCESSAMENTO DE DADOS. RE-PROCESSAMENTO DE DADOS. RE-PROCESSAMENTO DE DADOS. RE-PROCESSAMENTO DE DADOS. RE-
CONHECIMENTO COMO CATEGO-CONHECIMENTO COMO CATEGO-CONHECIMENTO COMO CATEGO-CONHECIMENTO COMO CATEGO-CONHECIMENTO COMO CATEGO-
RIA DIFERENCIADA. IMPOSSIBILI-RIA DIFERENCIADA. IMPOSSIBILI-RIA DIFERENCIADA. IMPOSSIBILI-RIA DIFERENCIADA. IMPOSSIBILI-RIA DIFERENCIADA. IMPOSSIBILI-
DADEDADEDADEDADEDADE. É por lei e não por decisão judi-
cial, que as categorias diferenciadas
são reconhecidas como tais. De outra
parte, no que tange aos profissionais
da informática, o trabalho que desem-
penham sofre alterações, de acordo
com a atividade econômica exercida
pelo empregador.

37. EMPREGADOS DE ENTIDADES EMPREGADOS DE ENTIDADES EMPREGADOS DE ENTIDADES EMPREGADOS DE ENTIDADES EMPREGADOS DE ENTIDADES
SINDICAIS. ESTABELECIMENTO DESINDICAIS. ESTABELECIMENTO DESINDICAIS. ESTABELECIMENTO DESINDICAIS. ESTABELECIMENTO DESINDICAIS. ESTABELECIMENTO DE
CONDIÇÕES COLETIVAS DE TRA-CONDIÇÕES COLETIVAS DE TRA-CONDIÇÕES COLETIVAS DE TRA-CONDIÇÕES COLETIVAS DE TRA-CONDIÇÕES COLETIVAS DE TRA-
BALHO DISTINTAS DAQUELAS ÀSBALHO DISTINTAS DAQUELAS ÀSBALHO DISTINTAS DAQUELAS ÀSBALHO DISTINTAS DAQUELAS ÀSBALHO DISTINTAS DAQUELAS ÀS
QUAIS SUJEITAS AS CATEGORIASQUAIS SUJEITAS AS CATEGORIASQUAIS SUJEITAS AS CATEGORIASQUAIS SUJEITAS AS CATEGORIASQUAIS SUJEITAS AS CATEGORIAS
REPRESENTADAS PELOS EMPREGA-REPRESENTADAS PELOS EMPREGA-REPRESENTADAS PELOS EMPREGA-REPRESENTADAS PELOS EMPREGA-REPRESENTADAS PELOS EMPREGA-
DORES. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-DORES. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-DORES. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-DORES. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-DORES. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-
CA. ART. 10 DA LEI Nº 4.725/65CA. ART. 10 DA LEI Nº 4.725/65CA. ART. 10 DA LEI Nº 4.725/65CA. ART. 10 DA LEI Nº 4.725/65CA. ART. 10 DA LEI Nº 4.725/65. O art.
10 da Lei nº 4.725/65 assegura, para os
empregados de entidades sindicais, as
mesmas condições coletivas de traba-
lho fixadas para os integrantes das ca-
tegorias que seus empregadores repre-
sentam. Assim, a previsão legal expres-
sa constitui óbice ao ajuizamento de
dissídio coletivo com vistas a estabele-
cer para aqueles profissionais regra-
mento próprio.

38. GREVE. SERVIÇOS ESSENCIAIS.GREVE. SERVIÇOS ESSENCIAIS.GREVE. SERVIÇOS ESSENCIAIS.GREVE. SERVIÇOS ESSENCIAIS.GREVE. SERVIÇOS ESSENCIAIS.
GARANTIA DAS NECESSIDADES INA-GARANTIA DAS NECESSIDADES INA-GARANTIA DAS NECESSIDADES INA-GARANTIA DAS NECESSIDADES INA-GARANTIA DAS NECESSIDADES INA-
DIÁVEIS DA POPULAÇÃO USUÁDIÁVEIS DA POPULAÇÃO USUÁDIÁVEIS DA POPULAÇÃO USUÁDIÁVEIS DA POPULAÇÃO USUÁDIÁVEIS DA POPULAÇÃO USUÁRIA.RIA.RIA.RIA.RIA.
FATOR DETERMINANTE DA QUALI-FATOR DETERMINANTE DA QUALI-FATOR DETERMINANTE DA QUALI-FATOR DETERMINANTE DA QUALI-FATOR DETERMINANTE DA QUALI-
FICAÇÃO JURÍDICA DO MOVIMEN-FICAÇÃO JURÍDICA DO MOVIMEN-FICAÇÃO JURÍDICA DO MOVIMEN-FICAÇÃO JURÍDICA DO MOVIMEN-FICAÇÃO JURÍDICA DO MOVIMEN-
TOTOTOTOTO. É abusiva a greve que se realiza
em setores que a lei define como sen-
do essenciais à comunidade, se não é
assegurado o atendimento básico das
necessidades inadiáveis dos usuários
do serviço, na forma prevista na Lei
7.783/89.
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1. Ação rescisória. Réu sindicato. Legi-
timidade passiva ad causam. Admitida.

� Convertida na OJ da SDI-2 nº 110.

2. Adicional de insalubridade. Base de
cálculo. Mesmo na vigência da CF/1988:
salário mínimo.

3. Adicional de insalubridade. Base de
cálculo, na vigência do Decreto-Lei nº
2.351/1987: piso nacional de salários.

4. Adicional de insalubridade. Neces-
sidade de classificação da atividade in-
salubre na relação oficial elaborada
pelo Ministério do Trabalho, não bas-
tando a constatação por laudo pericial.
CLT, art. 190. Aplicável.

5. Adicional de periculosidade. Exposi-
ção permanente e intermitente. Infla-
máveis e/ou explosivos. Direito ao adi-
cional integral.

6. Adicional noturno. Prorrogação em
horário diurno. Cumprida integralmen-
te a jornada no período noturno e pror-
rogada esta, devido é também o adicio-
nal quanto às horas prorrogadas.
Exegese do art. 73, § 5º, da CLT.

7. Advogado. Atuação fora da seção da
OAB onde o advogado está inscrito.
Ausência de comunicação. (Lei nº
4.215/1963, § 2º, art. 56). Infração disci-
plinar. Não importa nulidade.

8. Alçada. Ação rescisória. Não se apli-
ca a alçada em ação rescisória.

9. Alçada. Decisão contrária à entidade
pública. Cabível a remessa de ofício.
Decreto-Lei nº 779/1969 e Lei nº 5.584/
1970. Tratando-se de decisão contrária à
entidade pública, cabível a remessa de
ofício mesmo de processo de alçada.

10. Alçada. Mandado de segurança.
Não se aplica a alçada em mandado de
segurança.

11. Alçada. Vinculação ao salário míni-
mo. Duplo grau. Recorribilidade. O art.
5º, inc. LV e o art. 7º, IV, da CF/1988
não revogaram o art. 2º, § 4º, da Lei nº
5.584/1970.

� Convertida no Enunciado 356 do
TST.

12. Anistia. Emenda Constitucional nº
26/1985. Efeitos financeiros da promul-
gação. FUB.

13. APPA. Decreto-Lei nº 779/1969. De-
pósito recursal e custas. Não isenção.

14. Aviso prévio cumprido em casa.
Verbas rescisórias. Prazo para paga-
mento. Até o 10º dia da notificação da
demissão. (CLT, 477, § 6º, b).

15. Bancário. Gratificação de função su-
perior a 1/3 e inferior ao valor constante
de norma coletiva. Inexistência de direi-
to às 7ª e 8ª horas. Direito à diferença
do adicional, se e quando pleiteada.

16. Banco do Brasil. ACP. Adicional de
Caráter Pessoal. Indevido.

17. Banco do Brasil. AP e ADI. Os adi-
cionais AP, ADI ou AFR, somados ou
considerados isoladamente, sendo
equivalentes a 1/3 do salário do cargo
efetivo (art. 224, § 2º, da CLT), excluem
o empregado ocupante de cargo de
confiança do Banco do Brasil da jorna-
da de 6 horas.

18. Banco do Brasil. As horas extras
não integram o cálculo da complemen-
tação de aposentadoria.

19. Banco do Brasil. Complementação
de aposentadoria. Média trienal.
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20. Banco do Brasil. Complementação
de aposentadoria. Proporcionalidade so-
mente a partir da Circ. FUNCI nº 436/
1963.

21. Banco do Brasil. Complementação
de aposentadoria. Teto. Cálculo. AP e
ADI. Não integração.

22. BRDE. Entidade autárquica de na-
tureza bancária. Lei nº 4.594/1964, art.
17. Res. BACEN nº 469/1970, art. 8º.
CLT 224, § 2º. CF 173, § 1º.

23. Cartão de ponto. Registro. Não é
devido o pagamento de horas extras re-
lativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapassa de cinco mi-
nutos antes e/ou após a duração normal
do trabalho (se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jorna-
da normal).

24. Cigarro não é salário utilidade.

25. CIPA. Suplente. Antes da CF/1988.
Não tem direito à estabilidade.

26. Competência da Justiça do Traba-
lho. Complementação de pensão re-
querida por viúva de ex-empregado.

27. CONAB. Estabilidade concedida por
norma interna. Não assegurada. Aviso
DIREH nº 02/1984.

� Convertida no Enunciado 355 do
TST.

28. Correção monetária sobre as diferen-
ças salariais. Fundação Universidade de
Brasília (FUB). Devida. Lei nº 7.596/1987.

29. Custas. Mandado de segurança.
Recurso ordinário. Exigência do paga-
mento.

30. Custas. Prazo para comprovação.

� Convertida no Enunciado 352 do
TST, que por sua vez foi posterior-
mente cancelado.

31. Depósito recursal e custas. Empre-
sa em liquidação extrajudicial. Enuncia-
do nº 86. Não pertinência.

32. Descontos legais. Sentenças traba-
lhistas. Contribuição previdenciária e
imposto de renda. Devidos. Provimen-
to CGJT nº 3/1984.

33. Deserção. Custas. Carimbo do ban-
co. Validade. O carimbo do banco rece-
bedor na guia de comprovação do reco-
lhimento das custas supre a ausência de
autenticação mecânica.

34. Dirigente sindical. Estabilidade pro-
visória. É indispensável a comunicação,
pela entidade sindical, ao empregador,
na forma do § 5º, do art. 543, da CLT.

35. Dirigente sindical. Registro de can-
didatura no curso do aviso prévio. Não
tem direito à estabilidade provisória
(art. 543, § 3º, CLT).

36. Documento comum às partes (ins-
trumento normativo ou sentença nor-
mativa), cujo conteúdo não é impugna-
do. Validade mesmo em fotocópia não
autenticada.

37. Embargos. Violação do art. 896 da
CLT. Não ofende o art. 896, da CLT, de-
cisão de turma que, examinando pre-
missas concretas de especificidade da
divergência colacionada no apelo
revisional, conclui pelo conhecimento
ou desconhecimento do recurso.

38. Empregado que exerce atividade ru-
ral. Empresa de reflorestamento. Prescri-
ção própria do rurícola. (Lei nº 5.889/
1973, art. 10 e Decreto nº 73.626/1974,
art. 2º, § 4º).

39. Engenheiro. Jornada de trabalho. A
Lei nº 4.950/1966 não estipula a jornada
reduzida para os engenheiros, mas ape-
nas estabelece o salário mínimo da cate-
goria para uma jornada de 6 horas. Não
há se falar em horas extras, salvo as ex-
cedentes à 8ª, desde que seja respeitado
o salário mínimo/horário da categoria.
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40. Estabilidade. Aquisição no período
do aviso prévio. Não reconhecida. A
projeção do contrato de trabalho para o
futuro, pela concessão do aviso prévio
indenizado, tem efeitos limitados às
vantagens econômicas obtidas no perí-
odo de pré-aviso, ou seja, salários, re-
flexos e verbas rescisórias.

41. Estabilidade. Instrumento normati-
vo. Vigência. Eficácia. Preenchidos to-
dos os pressupostos para a aquisição de
estabilidade decorrente de acidente ou
doença profissional, ainda durante a vi-
gência do instrumento normativo, goza
o empregado de estabilidade mesmo
após o término da vigência deste.

42. FGTS. Multa de 40%. Devida inclu-
sive sobre os saques ocorridos na vi-
gência do contrato de trabalho. Art. 18,
§ 1º, da Lei nº 8.036/1990.

43. Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal. Decreto-Lei nº 2.284/1986.
A conversão de salários de cruzeiros
para cruzados, nos termos do Decreto-
Lei nº 2.284/1986, não afronta direito
adquirido dos empregados.

44.  Gestante. Salário maternidade. É
devido o salário maternidade, de 120
dias, desde a promulgação da CF/1988,
ficando a cargo do empregador o paga-
mento do período acrescido pela Carta.

45. Gratificação de função percebida
por 10 ou mais anos. Afastamento do
cargo de confiança sem justo motivo.
Estabilidade financeira. Manutenção
do pagamento.

46. Gratificação semestral. Congela-
mento. Prescrição parcial.

47. Hora extra. Adicional de insalubri-
dade. Base de cálculo. É o resultado da
soma do salário contratual mais o adi-
cional de insalubridade, este calculado
sobre o salário-mínimo.

48. Horas extras pactuadas após a ad-
missão do bancário não configura pré-
contratação. Enunciado nº 199. Inapli-
cável.

49. Horas extras. Uso do BIP. Não ca-
racterizado o “sobreaviso”.

50. Horas in itinere. Incompatibilidade
de horários. Devidas. Aplicável o Enun-
ciado nº 90.

51. Legislação eleitoral. Aplicável a pes-
soal celetista de empresas públicas e so-
ciedades de economia mista.

52. Mandato. Procurador da União, Es-
tados, Municípios e Distrito Federal,
suas autarquias e fundações públicas.
Dispensável a juntada de procuração.

53. Médico. Jornada de trabalho. Lei
nº 3.999/1961. A Lei nº 3.999/1961 não
estipula a jornada reduzida para os mé-
dicos, mas apenas estabelece o salário-
mínimo da categoria para uma jornada
de 4 horas. Não há que se falar em ho-
ras extras, salvo as excedentes à 8ª,
desde que seja respeitado o salário-mí-
nimo/horário da categoria.

54. Multa estipulada em cláusula pe-
nal, ainda que diária, não poderá ser
superior ao principal corrigido. Aplica-
ção do art. 920 do Código Civil.

� Referência ao Código Civil de 1916.
Vide art. 412 do Código Civil vigente.

55. Norma coletiva. Categoria diferen-
ciada. Abrangência. Empregado inte-
grante de categoria profissional dife-
renciada não tem o direito de haver de
seu empregador vantagens previstas
em instrumento coletivo no qual a em-
presa não foi representada por órgão
de classe de sua categoria.

56.  Nossa Caixa Nosso Banco (Caixa
Econômica do Estado de São Paulo).
Regulamento. Gratificação especial
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e/ou anuênios. Direito reconhecido
apenas àqueles empregados que ti-
nham 25 anos de efetivo exercício pres-
tados exclusivamente à Caixa.

57. PCCS. Devido o reajuste do adian-
tamento. Lei nº 7.686/1988, art. 1º.

58. Plano Bresser. IPC jun/1987. Inexis-
tência de direito adquirido.

59. Plano Verão. URP de fevereiro de
1989. Inexistência de direito adquirido.

60. Portuários. Hora noturna de 60 mi-
nutos (entre 19 e 7h do dia seguinte).
Art. 4º da Lei nº 4.860/1965.

61. Portuários. Horas extras. Base de
cálculo: ordenado sem o acréscimo dos
adicionais de risco e de produtividade.
Lei nº 4.860/1965, art. 7º, § 5º.

62. Prequestionamento. Pressuposto de
recorribilidade em apelo de natureza ex-
traordinária. Necessidade, ainda que a
matéria seja de incompetência absoluta.

63. Prescrição total. Horas extras. Pré-
contratadas e suprimidas. Termo ini-
cial. Data da supressão.

64. PROBAM. Enunciado nº 239. Ina-
plicável. Não são bancários seus em-
pregados.

65. Professor-adjunto. Ingresso no cargo
de professor-titular. Exigência de concur-
so público não afastada pela Constitui-
ção Federal de 1988 (CF/1988, art. 37, II e
206, V).

66. Professor. Repouso semanal remu-
nerado. Lei nº 605/1949, art. 7º, § 2º e
art. 320, da CLT.

� Convertida no Enunciado 351 do
TST.

67. Radiologista. Salário profissional.
O salário profissional dos técnicos em
radiologia é igual a dois salários míni-
mos e não a quatro (Lei nº 7.394/1985).

� Convertida no Enunciado 358 do
TST.

68. Reajustes salariais. Bimestrais e
quadrimestrais (Lei nº 8.222/1991). Si-
multaneidade inviável.

69. Reajustes salariais previstos em
norma coletiva. Prevalência dos Decre-
tos-Leis nos 2.283/1986 e 2.284/1986.
“Plano Cruzado”.

70. Recurso ordinário. Cabimento. Não
cabe recurso ordinário contra decisão
de agravo regimental interposto em re-
clamação correicional.

71. Remessa ex officio. Ação rescisó-
ria. Decisões contrárias a entes públi-
cos (art. 1º, inc. V, do Decreto-Lei nº
779/1969 e inc. II, do art. 475, do CPC).
Cabível.

72. Remessa ex officio. Mandado de
segurança concedido. Impetrante e ter-
ceiro interessado pessoas de direito
privado. Incabível, ressalvadas as hipó-
teses de matéria administrativa, de
competência do Órgão Especial.

73. Remessa ex officio. Mandado de se-
gurança. Incabível. Decisões proferidas
pelo TRT e favoráveis ao impetrante
ente público. Inaplicabilidade do art. 12,
da Lei nº 1.533/1951.

74. Revelia. Ausência da reclamada.
Comparecimento de advogado. A re-
clamada ausente à audiência em que
deveria apresentar defesa, é revel, ain-
da que presente seu advogado munido
de procuração.

75. Substabelecimento sem o reconhe-
cimento de firma do substabelecente.
Inválido (anterior à Lei nº 8.952/1994).

76. Substituição dos avanços trienais
por quinquênios. Alteração do contrato
de trabalho. Prescrição total. CEEE.
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77. Testemunha que move ação contra
a mesma reclamada. Não há suspeição.

� Convertida no Enunciado 357 do
TST.

78. Turnos ininterruptos de reveza-
mento. Jornada de seis horas. A inter-
rupção do trabalho dentro de cada tur-
no ou semanalmente não afasta a apli-
cação do art. 7º, XIV da CF/1988.

� Convertida no Enunciado 360 do
TST.

79. URP de abril e maio de 1988. De-
creto-Lei nº 2.425/1988. Existência de
direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgu-
la dezenove por cento) a ser calculado
sobre o salário de março e incidente
sobre o salário dos meses de abril e
maio, não cumulativamente e corrigido
desde a época própria até a data do efe-
tivo pagamento, com reflexos em ju-
nho e julho.

80. Ação rescisória. Réu sindicato. Subs-
tituto processual na ação originária. Ine-
xistência de litisconsórcio passivo neces-
sário. Quando o sindicato é réu na ação
rescisória, por ter sido autor, como subs-
tituto processual na ação originária, é
desnecessária a citação dos substituídos.

� Convertida na OJ da SDI-2 nº 110.

81. Art. 462, do CPC. Fato superve-
niente. É aplicável de ofício aos proces-
sos em curso em qualquer instância tra-
balhista.

82. Aviso prévio. Baixa na CTPS. A da-
ta de saída a ser anotada na CTPS deve
corresponder à do término do prazo do
aviso prévio, ainda que indenizado.

83. Aviso prévio. Indenizado. Prescri-
ção. A prescrição começa a fluir no fi-
nal da data do término do aviso prévio.
Art. 487, § 1º, CLT.

84. Aviso prévio. Proporcionalidade. A
proporcionalidade do aviso prévio, com
base no tempo de serviço, depende da
legislação regulamentadora, posto que
o art. 7º, inc. XXI, da CF/1988 não é
auto-aplicável.

85. Contrato nulo. Efeitos. Devido ape-
nas o equivalente aos salários dos dias
trabalhados.

� Convertida no Enunciado 363 do
TST.

86. Dirigente sindical. Extinção da ati-
vidade empresarial no âmbito da base
territorial do sindicato. Insubsistência
da estabilidade.

87. Entidade pública. Exploração de ati-
vidade eminentemente econômica. Exe-
cução. Art. 883 da CLT. É direta a execu-
ção contra a APPA, Caixa Econômica do
Estado do Rio Grande do Sul e Minascai-
xa (§ 1º do art. 173, da CF/1988).

88. Gestante. Estabilidade provisória.
O desconhecimento do estado gravídi-
co pelo empregador, *salvo previsão
contrária em norma coletiva, não afas-
ta o direito ao pagamento da indeniza-
ção decorrente da estabilidade. (art. 10,
II, b, ADCT).

(*) A ausência de cumprimento da obri-
gação de comunicar à empregadora o
estado gravídico, em determinado prazo
após a rescisão, conforme previsto em
norma coletiva que condiciona a estabi-
lidade a esta comunicação, afasta o di-
reito à indenização decorrente da estabi-
lidade.

89. Horas extras. Reflexos. O valor das
horas extras habitualmente prestadas
integra o cálculo dos haveres trabalhis-
tas, independentemente da limitação
prevista no caput do art. 59, da CLT.

90. Agravo de instrumento. Traslado.
Não exigência de certidão de publica-
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ção do acórdão regional. Res. 52/1996 –
Instrução Normativa nº 6/1996. Quan-
do o despacho denegatório de proces-
samento de recurso de revista não se
fundou na intempestividade deste, não
é necessário o traslado da certidão de
publicação do acórdão regional.

91. Anistia. Art. 8º, § 1º, ADCT. Efei-
tos financeiros. ECT.

� ROAR 105608/1994, SDI-Plena. Em
19-5-1997, a SDI-Plena decidiu, pe-
lo voto prevalente do Exmo. Sr. Pre-
sidente, que os efeitos financeiros
da readmissão do empregado anis-
tiado serão contados a partir do
momento em que este manifestou
o desejo de retornar ao trabalho e,
na ausência de prova, da data do
ajuizamento da ação.

92. Desmembramento de municípios.
Responsabilidade trabalhista. Em caso de
criação de novo município, por desmem-
bramento, cada uma das novas entidades
responsabiliza-se pelos direitos trabalhis-
tas do empregado no período em que fi-
gurarem como real empregador.

93. Domingos e feriados trabalhados e
não compensados. Aplicação do Enun-
ciado nº 146.
O trabalho prestado em domingos e fe-
riados não compensados deve ser pago
em dobro sem prejuízo da remunera-
ção relativa ao repouso semanal.

94. Embargos. Exigência. Indicação ex-
pressa do dispositivo legal tido como vio-
lado.

� ERR 164691/1995, SDI-Plena. Em
19-5-1997, a SDI-Plena decidiu, por
maioria, que não se conhece de re-
vista (art. 896, c) e de embargos
(art. 894, b) por violação legal ou
constitucional quando o recorrente

não indica expressamente o dispo-
sitivo de lei ou da Constituição tido
como violado.

95. Embargos para SDI. Divergência
oriunda da mesma turma do TST. In-
servível.

� ERR 125320/1994, SDI-Plena. Em
19-5-1997, a SDI-Plena, por maio-
ria, decidiu que acórdãos oriundos
da mesma Turma, embora diver-
gentes, não fundamentam diver-
gência jurisprudencial de que trata
a alínea b, do artigo 894 da Con-
solidação das Leis do Trabalho
para embargos à Seção Especiali-
zada em Dissídios Individuais, Sub-
seção I.

96. Férias. Salário substituição. Devi-
do. Aplicação do Enunciado nº 159.

97. Horas extras. Adicional noturno.
Base de cálculo. O adicional noturno
integra a base de cálculo das horas ex-
tras prestadas no período noturno.

98. Horas in itinere. Tempo gasto en-
tre a portaria da empresa e o local do
serviço. Devidas. Açominas.

99. Preposto. Exigência da condição de
empregado. Exceto quanto à reclama-
ção de empregado doméstico, o pre-
posto deve ser necessariamente empre-
gado do reclamado. Inteligência do art.
843, § 1º da CLT.

100. Reajustes de salários de emprega-
do previstos em legislação federal. Inci-
dência sobre as relações contratuais
trabalhistas do estado-membro e suas
autarquias.

101. Reintegração convertida em inde-
nização dobrada. Efeitos. Aplicação do
Enunciado nº 28.

� AGERR 100357/1993, SDI-Plena.
Em 19-5-1997, a SDI-Plena, por
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maioria, decidiu que o direito à
percepção de salários vencidos e
vincendos decorrentes da conde-
nação ao pagamento de indeniza-
ção dobrada é assegurado até a
data da primeira decisão que con-
verteu a reintegração em indeniza-
ção dobrada.

102. Adicional de insalubridade. Inte-
gração na remuneração. Enquanto per-
cebido, o adicional de insalubridade
integra a remuneração para todos os
efeitos legais.

103. Adicional de insalubridade. Re-
pouso semanal e feriados. O adicional
de insalubridade, porque calculado so-
bre o salário-mínimo legal, já remunera
os dias de repouso semanal e feriados.

104. Custas. Condenação acrescida.
Inexistência de deserção quando não
expressamente calculadas, e não inti-
mada a parte, devendo, então, serem as
custas pagas ao final.

� ERR 27991/1991, SDI-Plena. Em 17-
12-1996, a SDI-Plena resolveu, por
maioria, firmar entendimento no
sentido de rejeitar a preliminar de
deserção, por não se caracterizar,
na hipótese, a deserção apontada,
uma vez que as custas não foram
calculadas, fixado o seu valor, nem
foi a parte intimada, devendo as
custas serem pagas ao final.

105. Estabilidade provisória. Acidente
de trabalho. É constitucional o art. 118,
da Lei nº 8.213/1991.

106. Estabilidade provisória. Pedido de
reintegração. Concessão do salário rela-
tivo ao período de estabilidade já exau-
rido. Inexistência de julgamento extra
petita.

107. FGTS. Multa de 40%. Saques.
Atualização monetária. Incidência.

A multa de 40% a que se refere o art.
9º, § 1º do Decreto nº 99.684/1990, in-
cide sobre os saques, corrigidos mone-
tariamente.

108. Mandato expresso. Ausência de
poderes para substabelecer. Válidos os
atos praticados pelo substabelecido.
(art. 1.300, §§ 1º e 2º do CCB).

� Referência ao Código Civil de
1916. Vide art. 667 do Código Civil
vigente.

109. Minascaixa. Legitimidade passiva
ad causam enquanto não concluído o
procedimento de liquidação extrajudicial.

110. Representação irregular. Procura-
ção apenas nos autos de agravo de ins-
trumento.

� ERR 32440/1991, SDI-Plena. Em
17-12-1996, a SDI-Plena resolveu,
por maioria, firmar entendimento
de que a existência de instrumen-
to de mandato nos autos de agra-
vo de instrumento, ainda que em
apenso, não legitima a atuação de
advogado nos autos de que se ori-
ginou o agravo.

111. Recurso de revista. Divergência
oriunda da mesma turma do regional.
Servível ao conhecimento.

112. Vacância do cargo. Salário do su-
cessor. Enunciado nº 159. Inaplicável.
Vago o cargo em definitivo, o empre-
gado que passa a ocupá-lo não tem di-
reito a salário igual ao do antecessor.

113. Adicional de transferência. Cargo
de confiança ou previsão contratual de
transferência. Devido. Desde que a
transferência seja provisória. O fato de
o empregado exercer cargo de confian-
ça ou a existência de previsão de trans-
ferência no contrato de trabalho não
exclui o direito ao adicional. O pressu-
posto legal apto a legitimar a percepção
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do mencionado adicional é a transfe-
rência provisória.

114. Dirigente sindical. Despedida. Fal-
ta grave. Inquérito judicial. Necessidade.

115. Embargos. Nulidade por negativa
de prestação jurisdicional. Conheci-
mento por violação. Art. 458 CPC ou
art. 93, IX CF/1988. Admite-se o conhe-
cimento do recurso, quanto à prelimi-
nar de nulidade por negativa de presta-
ção jurisdicional, por violação do art.
832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou
do art. 93, IX da CF/1988.

116. Estabilidade provisória. Período
estabilitário exaurido. Reintegração
não assegurada. Devidos apenas os sa-
lários desde a data da despedida até o
final do período estabilitário.

117. Horas extras. Limitação. Art. 59
da CLT. A limitação legal da jornada
suplementar a duas horas diárias não
exime o empregador de pagar todas as
horas trabalhadas.

118. Prequestionamento. Tese explíci-
ta. Inteligência do Enunciado nº 297.
Havendo tese explícita sobre a matéria,
na decisão recorrida, desnecessário
contenha nela referência expressa do
dispositivo legal para ter-se como pre-
questionado este.

119. Prequestionamento inexigível.
Violação nascida na própria decisão re-
corrida. Enunciado nº 297. Inaplicável.

120. Razões recursais sem assinatura
do advogado. Válidas se assinada a pe-
tição que apresenta o recurso. A ausên-
cia da assinatura do advogado nas ra-
zões recursais não torna inexistente o
recurso se o procurador constituído
nos autos assinou a petição de apre-
sentação do recurso.

121. Substituição processual. Diferen-
ça do adicional de insalubridade. Legi-

timidade. O sindicato, com base no §
2º do art. 195 da CLT, tem legitimidade
para atuar na qualidade de substituto
processual para pleitear diferença de
adicional de insalubridade.

122. Aviso prévio. Início da contagem.
Art. 125, Código Civil. Aplica-se a regra
prevista no art. 125, do Código Civil, à
contagem do prazo do aviso prévio.

� Referência ao Código Civil de
1916. Vide art. 132 do Código Ci-
vil vigente.

123. Bancários. Ajuda alimentação. A
ajuda alimentação prevista em norma
coletiva em decorrência de prestação
de horas extras tem natureza indeniza-
tória e, por isso, não integra o salário
do empregado bancário.

� ERR 118739/1994, SDI-Plena. Em
10-2-1998, a SDI-Plena, por maio-
ria, decidiu que ajuda alimentação
paga ao bancário, em decorrência
de prestação de horas extras por
prorrogação de jornada, tem natu-
reza indenizatória e, portanto,
não integrativa ao salário.

124. Correção monetária. Salário. Art.
459, CLT. O pagamento dos salários
até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultra-
passada, incidirá o índice da  correção
monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.

125. Desvio de função. Quadro de car-
reira. O simples desvio funcional do
empregado não gera direito a novo en-
quadramento, mas apenas às diferen-
ças salariais respectivas, mesmo que o
desvio de função haja iniciado antes da
vigência da CF/1988.

� Alterada pelo TST em 13-3-2002.
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126. Enunciado nº 239. Empresa de
processamento de dados. Inaplicável. É
inaplicável o Enunciado nº 239 quando
a empresa de processamento de dados
presta serviços a banco e a empresas
não bancárias do mesmo grupo econô-
mico ou a terceiros.

127. Hora noturna reduzida. Subsis-
tência após a CF/1988. O art. 73, § 1º da
CLT, que prevê a redução da hora no-
turna, não foi revogado pelo inciso IX
do art. 7º, da CF/1988.

128. Mudança de regime celetista para
estatutário. Extinção do contrato. Pres-
crição bienal. A transferência do regime
jurídico de celetista para estatutário im-
plica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime.

129. Prescrição. Complementação da
pensão e auxílio funeral. A prescrição
extintiva para pleitear judicialmente o pa-
gamento da complementação de pensão
e do auxílio-funeral é de 2 anos, conta-
dos a partir do óbito do empregado.

130. Prescrição. Ministério Público.
Argüição. Custos legis. Ilegitimidade.
O Ministério Público não tem legitimi-
dade para argüir a prescrição a favor de
entidade de direito público, em matéria
de direito patrimonial, quando atua na
qualidade de custos legis (arts. 166, CC
e 219, § 5º, CPC). Parecer exarado em
remessa de ofício.

� Referência ao Código Civil de 1916.
Vide art. 194 do Código Civil vigente.

131. Ajuda de custo para habitação
fornecida pelo empregador. A habita-
ção e a energia elétrica fornecidas pelo
empregador ao empregado, quando in-
dispensáveis para a realização do traba-
lho, não têm natureza salarial.

� Alterada pelo TST em 7-12-2000.

132. Agravo regimental. Peças essen-
ciais nos autos principais. Inexistindo
lei que exija a tramitação do agravo em
autos apartados, tampouco previsão no
Regimento Interno do Regional, não
pode o agravante ver-se apenado por
não haver colacionado cópia de peças
dos autos principais, quando o agravo
deveria fazer parte dele.

133. Ajuda alimentação. PAT. Lei nº
6.321/1976. Não integração ao sálario.
A ajuda alimentação fornecida por em-
presa participante do programa de ali-
mentação ao trabalhador, instituído
pela Lei nº 6.321/1976, não tem caráter
salarial. Portanto não integra o salário
para nenhum efeito legal.

134. Autenticação. Pessoa jurídica de
direito público. Dispensada. Medida
Provisória nº 1.360, de 12-3-1996. São
válidos os documentos apresentados,
por pessoa jurídica de direito público,
em fotocópia não autenticada, posteri-
ormente à edição da Medida Provisória
nº 1.360/1996 e suas reedições.

135. Aviso prévio indenizado. Super-
veniência de auxílio-doença no curso
deste. Os efeitos da dispensa só se
concretizam depois de expirado o be-
nefício previdenciário, sendo irrelevan-
te que tenha sido concedido no perío-
do do aviso prévio já que ainda vigora-
va o contrato de trabalho.

136. Banco do Brasil. Complementação
de aposentadoria. Telex Direc nº 5.003/
1987. Não assegurada. O Telex Direc do
Banco do Brasil nº 5.003/1987 não asse-
gura a complementação de aposentado-
ria integral, porque não aprovado pelo
órgão competente ao qual a instituição
se subordina.

137. Banco Meridional. Circular nº
34.046/1989. Dispensa sem justa causa.
A inobservância dos procedimentos
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disciplinados na Circular nº 34.046/
1989, norma de caráter eminentemente
procedimental, não é causa para a nuli-
dade da dispensa sem justa causa.

138. Competência residual. Regime ju-
rídico único. Ainda que a reclamação
trabalhista tenha sido ajuizada após a
edição da Lei nº 8.112/1990, compete à
Justiça do Trabalho julgar pedidos de
direitos e vantagens previstas na legis-
lação trabalhista, referentes a período
anterior àquela lei.

139. Depósito recursal. Complementa-
ção devida. Aplicação da Instrução
Normativa nº 3/1993, II. Está a parte re-
corrente obrigada a efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condena-
ção, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso.

140. Depósito recursal e custas. Diferen-
ça ínfima. Deserção. Ocorrência. Ocorre
deserção quando a diferença a menor do
depósito recursal ou das custas,  embora
ínfima,  tinha  expressão monetária, à épo-
ca da efetivação do depósito.

141. Descontos previdenciários e fiscais.
Competência da Justiça do Trabalho.

142. Embargos declaratórios. Efeito
modificativo. Vista à parte contrária.

� ERR 91599/1993, SDI-Plena. Em 10-
11-1997, a SDI-Plena decidiu, por
maioria, que é passível de nulidade
decisão que acolhe Embargos Decla-
ratórios com efeito modificativo
sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar.

143. Empresa em liquidação extrajudi-
cial. Execução. Créditos trabalhistas.
Lei nº 6.024/1974. A execução traba-
lhista deve prosseguir diretamente na
Justiça do Trabalho mesmo após a de-

cretação da liquidação extrajudicial. Lei
nº 6.830/1980, arts. 5º e 29, aplicados
supletivamente (CLT art. 889 e CF/1988,
art. 114).

144. Enquadramento funcional. Pres-
crição extintiva.

145. Estabilidade. Dirigente sindical.
Categoria diferenciada. O empregado
de categoria diferenciada eleito diri-
gente sindical só goza de estabilidade
se exercer na empresa atividade perti-
nente à categoria profissional do sindi-
cato para o qual foi eleito dirigente.

146. FGTS. Opção retroativa. Concor-
dância do empregador. Necessidade.

147. Lei estadual ou norma regula-
mentar. Conhecimento indevido da re-
vista por divergência jurisprudencial
não justifica o conhecimento dos em-
bargos por divergência. O fato de a Re-
vista ter sido indevidamente conhecida
por divergência jurisprudencial, porque
versava somente tema regulado por lei
estadual ou norma regulamentar de
âmbito restrito ao Regional prolator da
decisão, não obriga o conhecimento
dos Embargos por divergência. A parte
deve argüir violação ao art. 896 da CLT.

148. Lei nº 8.880/1994, art. 31. Consti-
tucionalidade. Dispensa sem justa cau-
sa. Indenização. Esta Corte não tem
considerado inconstitucional o art. 31,
da Lei nº 8.880/1994, que prevê a inde-
nização por demissão sem justa causa.

149. Mandato. Art. 13, CPC. Regulari-
zação. Fase recursal. Inaplicável.

150. Multa prevista em vários instru-
mentos normativos. Cumulação de a-
ções. O descumprimento de qualquer
cláusula constante de instrumentos nor-
mativos diversos não submete o empre-
gado a ajuizar várias ações, pleiteando
em cada uma o pagamento da multa re-
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ferente ao descumprimento de obriga-
ções previstas nas cláusulas respectivas.

151. Prequestionamento. Decisão regio-
nal que adota a sentença. Ausência de
prequestionamento. Decisão regional
que simplesmente adota os fundamentos
da decisão de primeiro grau não preen-
che a exigência do prequestionamento,
tal como previsto no Enunciado nº 297.

152. Revelia. Pessoa jurídica de direito
público. Aplicável. (art. 844, da CLT).

153. Adicional de insalubridade. Defi-
ciência de iluminamento. Limitação. So-
mente após 26-2-1991 foram, efetiva-
mente, retiradas do mundo jurídico as
normas ensejadoras do direito ao adi-
cional de insalubridade por ilumina-
mento insuficiente no local da prestação
de serviço, como previsto na Portaria nº
3.751/1990 do Ministério do Trabalho.

154. Atestado médico — Inamps. Exi-
gência prevista em instrumento norma-
tivo. A doença profissional deve ser
atestada por médico do Inamps, quan-
do tal exigência está prevista em cláu-
sula de convenção coletiva ou de deci-
são normativa. Neste caso, a ausência
do atestado importa o não reconheci-
mento do direito à estabilidade.

155. Banrisul. Complementação de
aposentadoria. A Resolução nº 1.600/
1964, vigente à época da admissão do
empregado, incorporou-se ao contrato
de trabalho, pelo que sua alteração não
poderá prejudicar o direito adquirido,
mesmo em virtude da edição da Lei nº
6.435/1977. Incidência dos Enunciados
nos 51 e 288.

156. Complementação de aposentado-
ria. Diferenças. Prescrição. Ocorre a pres-
crição total quanto a diferenças de com-
plementação de aposentadoria quando
estas decorrem de pretenso direito a ver-

bas não recebidas no curso da relação de
emprego e já atingidas pela prescrição, à
época da propositura da ação.

157. Complementação de aposentado-
ria. Fundação Clemente de Faria. Banco
Real. É válida a cláusula do Estatuto da
Fundação que condicionou o direito à
complementação de aposentadoria à
existência de recursos financeiros, e
também previa a suspensão, temporá-
ria ou definitiva, da referida comple-
mentação.

158. Custas. Comprovação de recolhi-
mento. Darf Eletrônico. Validade. O
denominado “Darf Eletrônico” é válido
para comprovar o recolhimento de cus-
tas por entidades da Administração Pú-
blica Federal, emitido conforme a IN-
SRF 162, de 04-11-1988.

159. Data de pagamento. Salários. Al-
teração. Diante da inexistência de pre-
visão expressa em contrato ou em ins-
trumento normativo, a alteração de da-
ta de pagamento pelo empregador não
viola o art. 468, desde que observado o
parágrafo único, do art. 459, ambos da
CLT.

160. Descontos salariais. Autorização
no ato da admissão. Validade. É inváli-
da a presunção de vício de consenti-
mento resultante do fato de ter o em-
pregado anuído expressamente com
descontos salariais na oportunidade da
admissão. É de se exigir demonstração
concreta do vício de vontade.

161. Feriado local. Prazo recursal. Pror-
rogação. Comprovação. Necessidade.
Cabe à parte comprovar, quando da in-
terposição do recurso, a existência de
feriado local que justifique a prorroga-
ção do prazo recursal.

162. Multa. Art. 477 da CLT. Conta-
gem do prazo. Aplicável o art. 125 do
Código Civil.
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� Referência ao Código Civil de 1916.
Vide art. 132 do Código Civil vigente.

163. Norma regulamentar. Opção pelo
novo regulamento. Art. 468 da CLT e
Enunciado nº 51. Inaplicáveis. Haven-
do a coexistência de dois regulamentos
da empresa, a opção do empregado por
um deles  tem efeito jurídico  de  re-
núncia às regras do sistema do outro.

164. Oficial de Justiça ad hoc. Inexis-
tência de vínculo empregatício.

165. Perícia. Engenheiro ou médico.
Adicional de insalubridade e periculo-
sidade. Válido. Art. 195, da CLT. O art.
195 da CLT não faz qualquer distinção
entre o médico e o engenheiro para
efeito de caracterização e classificação
da insalubridade e periculosidade, bas-
tando para a elaboração do laudo seja o
profissional devidamente qualificado.

166. Petrobrás. Pensão por morte do
empregado assegurada no manual de
pessoal. Estabilidade decenal. Opção
pelo regime do FGTS. Tendo o empre-
gado adquirido a estabilidade decenal,
antes de optar pelo regime do FGTS,
não há como negar-se o direito à pen-
são, eis que preenchido o requisito exi-
gido pelo Manual de Pessoal.

167. Policial militar. Reconhecimento
de vínculo empregatício com empresa
privada. Preenchidos os requisitos do
art. 3º da CLT, é legítimo o reconheci-
mento de relação de emprego entre
policial militar e empresa privada, inde-
pendentemente do eventual cabimento
de penalidade disciplinar prevista no
Estatuto do Policial Militar.

168. SUDS. Gratificação. Convênio da
União com Estado. Natureza salarial en-
quanto paga. A parcela denominada
“Complementação SUDS” paga aos servi-
dores em virtude de convênio entre o Es-

tado e a União Federal tem natureza sala-
rial, enquanto  paga,  pelo  que  repercute
nos demais  haveres  trabalhistas  do  em-
pregado.

169. Turno ininterrupto de revezamento.
Fixação de jornada de trabalho mediante
negociação coletiva. Validade. Quando há
na empresa o sistema de turno ininterrup-
to de revezamento, é válida a fixação de
jornada superior a seis horas mediante a
negociação coletiva.

170. Adicional de insalubridade. Lixo
urbano. A limpeza em residências e es-
critórios e a respectiva coleta de lixo não
podem ser consideradas atividades insa-
lubres, ainda que constatadas por laudo
pericial, porque não se encontram den-
tre as classificadas como lixo urbano, na
Portaria do Ministério do Trabalho.

171. Adicional de insalubridade. Óleos
minerais. Sentido do termo “manipula-
ção”. Para efeito de concessão de adicio-
nal de insalubridade não há distinção
entre fabricação e manuseio de óleos
minerais – Portaria nº 3.214 do Ministé-
rio do Trabalho, NR 15, Anexo XIII.

172. Adicional de insalubridade ou
periculosidade. Condenação. Inserção
em folha de pagamento. Condenada ao
pagamento do adicional de insalubri-
dade ou periculosidade, a empresa de-
verá inserir, mês a mês e enquanto o
trabalho for executado sob essas condi-
ções, o valor correspondente em folha
de pagamento.

173. Adicional de insalubridade. Raios
solares. Indevido. Em face da ausência
de previsão legal, indevido o adicional
de insalubridade ao trabalhador  em
atividade a céu  aberto  (art. 195, CLT e
NR 15 MTb, Anexo 7).

174. Adicional de periculosidade. Ho-
ras de sobreaviso. Indevido. Durante as
horas de sobreaviso, o empregado não
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se encontra em condições de risco, ra-
zão pela qual é incabível a integração
do adicional de periculosidade sobre as
mencionadas horas.

175. Alteração contratual. Comissões.
Supressão. Prescrição total.

176. Anistia. Lei nº 6.683/1979. Tempo
de afastamento. Não computável para
efeito de indenização e adicional por
tempo de serviço, licença-prêmio e
promoção.

177. Aposentadoria espontânea. Efeitos.
A aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua a trabalhar na em-
presa após a concessão do benefício pre-
videnciário. Assim sendo, indevida a
multa de 40% do FGTS em relação ao pe-
ríodo anterior à aposentadoria.

178. Bancário. Intervalo de 15 minu-
tos. Não computável na jornada de tra-
balho.

179. BNDES. Arts. 224/226, CLT. Apli-
cável a seus empregados. Entidade su-
jeita à legislação bancária.

� Lei nº 10.556, de 13-11-2002, fixa
jornada de sete horas para emprega-
dos do BNDES e de suas subsidiárias
(art. 7º) e de 8 horas para os empre-
gados da FINEP (parágrafo único do
art. 8º).

180. Comissionista puro. Abono. Lei
nº 8.178/1991. Não-incorporação. É in-
devida a incorporação do abono insti-
tuído pela Lei nº 8.178/1991 aos empre-
gados comissionistas.

181. Comissões. Correção monetária.
Cálculo. O valor das comissões deve ser
corrigido monetariamente para em se-
guida obter-se  a  média  para  efeito de
cálculo de férias,  13º salário  e  verbas
rescisórias.

182. Compensação de jornada. Acordo
individual. Validade. É válido o acordo
individual para compensação de horas,
salvo se houver norma coletiva em sen-
tido contrário.

183. Complementação de aposentado-
ria. Banco Itaú. O empregado admitido
na vigência da Circular BB-05/1966, que
passou para a inatividade posterior-
mente à vigência da RP-40/1974, está
sujeito ao implemento da condição
“idade mínima de 55 anos”.

184. Confissão ficta. Produção de pro-
va posterior. Somente a prova pré-
constituída nos autos é que deve ser
levada em conta para confronto com a
confissão ficta (art. 400, I, CPC), não
implicando cerceamento de defesa o
indeferimento de provas posteriores.

185. Contrato de trabalho com a Asso-
ciação de Pais e Mestres – APM. Inexis-
tência de responsabilidade solidária ou
subsidiária do Estado.

186. Custas. Inversão do ônus da su-
cumbência. Deserção. Não-ocorrência.
No caso de inversão do ônus da su-
cumbência em segundo grau, sem
acréscimo ou atualização do valor das
custas e se estas já foram devidamente
recolhidas, descabe um novo paga-
mento pela parte vencida, ao recorrer.
Deverá ao final, se sucumbente, ressar-
cir a quantia.

187. Décimo terceiro salário. Dedução
da 1ª parcela. URV. Lei nº 8.880/1994.
Ainda que o adiantamento do 13º salá-
rio tenha ocorrido anteriormente à edi-
ção da Lei nº 8.880/1994, as deduções
deverão ser realizadas considerando o
valor da antecipação, em URV, na data
do efetivo pagamento, não podendo a
2ª parcela ser inferior à metade do 13º
salário, em URV.
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188. Decisão normativa que defere di-
reitos. Falta de interesse de agir para ação
individual. Falta interesse de agir para a
ação individual, singular ou plúrima,
quando o direito já foi reconhecido atra-
vés de decisão normativa, cabendo, no
caso, ação de cumprimento.

189. Depósito recursal. Agravo de pe-
tição. IN/TST nº 3/1993. Garantido o
juízo, na fase executória, a exigência de
depósito para recorrer de qualquer de-
cisão viola os incisos II e LV do art. 5º
da CF/1988. Havendo, porém, elevação
do valor do débito, exige-se a comple-
mentação da garantia do juízo.

190. Depósito recursal. Condenação
solidária. Havendo condenação solidá-
ria de duas ou mais empresas, o depósi-
to recursal efetuado por uma delas apro-
veita as demais, quando a empresa que
efetuou o depósito não pleiteia sua ex-
clusão da lide.

191. Dono da obra. Responsabilidade.
Diante da inexistência de previsão le-
gal, o contrato de empreitada entre o
dono da obra e o empreiteiro não ense-
ja responsabilidade solidária ou subsi-
diária nas obrigações trabalhistas con-
traídas pelo empreiteiro, salvo sendo o
dono da obra uma empresa construto-
ra ou incorporadora.

192. Embargos declaratórios. Prazo em
dobro. Pessoa jurídica de direito públi-
co. Decreto-Lei nº 779/1969. É em do-
bro o prazo para a interposição de em-
bargos declaratórios por pessoa jurídi-
ca de direito público.

193. Equiparação salarial. Quadro de
carreira. Homologação. Governo Esta-
dual. Válido.

194. Fac-símile. Lei nº 9.800/1999.
Aplicável só a recursos interpostos na
sua vigência. A Lei nº 9.800/1999 é apli-

cável somente a recursos interpostos
após o início de sua vigência.

195. Férias indenizadas. FGTS. Não-
incidência.

196. Gestante. Contrato de Experiên-
cia. Estabilidade provisória, não-asse-
gurada.

197. Gratificação semestral. Repercus-
são no 13º salário. Enunciado nº 78 do
TST. Aplicável.

198. Honorários periciais. Atualização
monetária. Diferentemente da correção
aplicada aos débitos trabalhistas, que
têm caráter alimentar, a atualização
monetária dos honorários periciais é fi-
xada pelo art. 1º da Lei nº 6.899/1981,
aplicável a débitos resultantes de deci-
sões judiciais.

199. Jogo do bicho. Contrato de traba-
lho. Nulidade. Objeto ilícito. Arts. 82 e
145 do Código Civil.

� Referência ao Código Civil de 1916.
Vide arts. 104 e 166 do Código Civil
vigente.

200. Mandato tácito. Substabelecimen-
to inválido.

201. Multa. Art. 477 da CLT. Massa fa-
lida. Inaplicável.

202. Petromisa. Sucessão. Petrobrás.
Legitimidade. Em virtude da decisão to-
mada em assembléia, a Petrobrás é a
real sucessora da Petromisa, conside-
rando que recebeu todos os bens mó-
veis e imóveis da extinta Petromisa.

203. Plano Econômico (Collor). Execu-
ção. Correção monetária. Índice de
84,32%. Lei nº 7.738/1989. Aplicável.

204. Prescrição. Contagem do prazo.
Art. 7º, XXIX, da CF. A prescrição qüin-
qüenal abrange os cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da reclamatória e
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não os cinco anos anteriores à data da
extinção do contrato.

205. Professor. Contratação a título
precário. Incompetência da Justiça do
Trabalho. Existindo lei estadual disci-
plinando o regime dos professores
contratados em caráter precário, o regi-
me jurídico entre o Estado e o servidor
é de natureza administrativa, não traba-
lhista. Art. 106 da CF/1967 e art. 37, IX,
da CF/1988.

206. Professor. Horas extras. Adicional
de 50% (cinquenta por cento). Excedida a
jornada máxima (art. 318 da CLT), as horas
excedentes devem ser remuneradas com
o adicional de, no mínimo, 50% (cin-
qüenta por cento).(art. 7º, XVI, CF/1988).

207. Programa de Incentivo à Demis-
são Voluntária. Indenização. Imposto
de Renda. Não-incidência.

208. Radiologista. Gratificação de raios
X. Redução. Lei nº 7.923/1989. A altera-
ção da gratificação por trabalho com rai-
os X, de quarenta para dez por cento, na
forma da Lei nº 7923/1989, não causou
prejuízo ao trabalhador porque passou a
incidir sobre o salário incorporado com
todas as demais vantagens.

209. Recesso forense. Suspensão dos
prazos recursais (arts. 181, I, e 148 do
RI/TST).

210. Seguro-desemprego. Competên-
cia da Justiça do Trabalho.

211. Seguro-desemprego. Guias. Não-
liberação. Indenização substitutiva. O
não-fornecimento pelo empregador da
guia necessária para o recebimento do
seguro-desemprego dá origem ao direi-
to à indenização.

212. Serpro. Norma regulamentar. Rea-
justes salariais. Superveniência de sen-
tença normativa. Prevalência. Durante a

vigência do instrumento normativo, é lí-
cita ao empregador a obediência à nor-
ma coletiva (Dec. 8.948/1990), que alte-
rou as diferenças interníveis previstas
no Regulamento de Recursos Humanos.

213. Telex. Operadores. Art. 227 da
CLT. Inaplicável. O operador de telex
de empresa, cuja atividade econômica
não se identifica com qualquer uma
das previstas no art. 227 da CLT, não se
beneficia de jornada reduzida.

214. URPs de junho e julho de 1988.
Suspensão do pagamento. Data-base
em maio. Decreto-Lei nº 2.425/1988.
Inexistência de violação a direito ad-
quirido. O Decreto-Lei nº 2.425, de
07.04.1988, não ofendeu o direito ad-
quirido dos empregados com data-base
em maio, pelo que não fazem jus às
URPs de junho e julho de 1988.

215. Vale-transporte. Ônus da prova.
É do empregado o ônus de comprovar
que satisfaz os requisitos indispensá-
veis à obtenção do vale-transporte.

216. Vale-transporte. Servidor público
celetista. Lei nº 7.418/1985. Devido.

217. Agravo de instrumento. Traslado.
Lei nº 9.756/1998. Guias de custas e de
depósito recursal. Para a formação do
agravo de instrumento, não é necessá-
ria a juntada de comprovantes de reco-
lhimento de custas e de depósito
recursal relativamente ao recurso ordi-
nário, desde que não seja objeto de
controvérsia no recurso de revista a va-
lidade daqueles recolhimentos.

218. Plano Collor. Servidores do GDF.
Celetistas. Lei Distrital nº 38/1989.
Inexiste direito adquirido às diferenças
salariais de 84,32% (oitenta e quatro
vírgula trinta e dois por cento) do IPC
de março de 1990 aos servidores cele-
tistas da Administração Direta do Dis-
trito Federal.
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219. Recurso de revista ou de embar-
gos fundamentado em Orientação Ju-
risprudencial do TST. É válida, para
efeito de conhecimento do recurso de
revista ou de embargos, a invocação de
Orientação Jurisprudencial do Tribunal
Superior do Trabalho, desde que, das
razões recursais, conste o seu número
ou conteúdo.

220. Acordo de compensação. Extrapo-
lação da jornada. A prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo
de compensação de horas. Nesta hipóte-
se, as horas que ultrapassarem à jornada
semanal normal devem ser pagas como
horas extras e, quanto àquelas destinadas
à compensação, deve ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraor-
dinário.

221. Anistia. Lei nº 8.878/1994. Efeitos
financeiros devidos a partir do efetivo
retorno à atividade.

222. Bancário. Advogado. Cargo de
confiança. O advogado empregado de
banco, pelo simples exercício da advo-
cacia, não exerce cargo de confiança,
não se enquadrando, portanto, na hi-
pótese do § 2º do art. 224 da CLT.

223. Compensação de jornada. Acor-
do individual tácito. Inválido.

224. Complementação de aposentado-
ria. Banco Itaú. Reajuste. Lei nº 9.069/
1995. A partir da vigência da Medida
Provisória nº 542/1994, convalidada pela
Lei nº 9.069/1995, o critério de reajuste
da complementação de aposentadoria
passou a ser anual e não semestral, apli-
cando-se o princípio rebus sic stantibus
diante da nova ordem econômica.

225. Contrato de concessão de serviço
público. Rede Ferroviária Federal S.A.
Responsabilidade trabalhista. Em razão
da subsistência da Rede Ferroviária Fe-

deral S/A e da transitoriedade da trans-
ferência dos seus bens pelo arrenda-
mento das malhas ferroviárias, a Rede
é responsável subsidiariamente pelos
direitos trabalhistas referentes aos con-
tratos de trabalho rescindidos após a
entrada em vigor do contrato de con-
cessão; e quanto àqueles contratos res-
cindidos antes da entrada em vigor do
contrato de concessão, a responsabili-
dade é exclusiva da Rede.

� Alterada em 18-4-2002 pelo TST.

226. Crédito trabalhista. Cédula de cré-
dito rural ou industrial. Garantida por
penhor ou hipoteca. Penhora. Diferen-
temente da cédula de crédito industrial
garantida por alienação fiduciária,  na
cédula  rural  pignoratícia  ou  hipotecá-
ria  o  bem permanece sob o domínio do
devedor (executado), não constituindo
óbice à penhora na esfera trabalhista.
(Decreto-Lei nº 167/1967, art. 69; CLT
arts. 10 e 30 e Lei nº 6.830/1980).

227. Denunciação da lide. Processo do
trabalho. Incompatibilidade.

228. Descontos legais. Sentenças traba-
lhistas. Lei nº 8.541/1992, art. 46. Provi-
mento da CGJT nº 3/1984 e alterações
posteriores. O recolhimento dos des-
contos legais, resultante dos créditos do
trabalhador oriundos de condenação ju-
dicial, deve incidir sobre o valor total da
condenação e calculado ao final.

229. Estabilidade. Art. 41, CF/1988.
Celetista. Empresa pública e sociedade
de economia mista. Inaplicável.

230. Estabilidade. Lei nº 8.213/1991.
Art. 118 c/c 59. O afastamento do traba-
lho por prazo superior a 15 dias e a con-
seqüente percepção do auxílio doença
acidentário constituem pressupostos pa-
ra o direito à estabilidade prevista no
art. 118 da Lei nº 8.213/1991, assegurada
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por período de 12 meses, após a cessa-
ção do auxílio-doença.

231. Férias. Abono instituído por ins-
trumento normativo e terço constitu-
cional. Simultaneidade inviável.

232. FGTS. Incidência. Empregado
transferido para o exterior. Remunera-
ção. O FGTS incide sobre todas as par-
celas de natureza salarial pagas ao em-
pregado em virtude de prestação de
serviços no exterior.

233. Horas extras. Comprovação de
parte do período alegado. A decisão
com base em prova oral ou documental
não ficará limitada ao tempo por ela
abrangido, desde que o julgador fique
convencido de que o procedimento
questionado superou aquele período.

234. Horas extras. Folha individual de
presença (FIP) instituída por norma co-
letiva. Prova oral. Prevalência. A pre-
sunção de veracidade da jornada de
trabalho anotada em folha individual
de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida
por prova em contrário.

235. Horas extras. Salário por produ-
ção. Devido apenas o adicional.

236. Horas in itinere. Horas extras.
Adicional devido. Considerando que
as horas in itinere são computáveis na
jornada de trabalho, o tempo que
extrapola a jornada legal é considerado
como extraordinário e sobre ele deve
incidir o adicional respectivo.

237. Ministério Público do Trabalho.
Ilegitimidade para recorrer. O Ministé-
rio Público não tem legitimidade para
recorrer na defesa de interesse patrimo-
nial privado, inclusive de empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista.

238. Multa. Art. 477 da CLT. Pessoa ju-
rídica de direito público. Aplicável.

239. Multa convencional. Horas extras.
Prevista em instrumento normativo (sen-
tença normativa, convenção ou acordo
coletivo) determinada obrigação e, con-
seqüentemente, multa pelo respectivo
descumprimento, esta tem incidência
mesmo que aquela obrigação seja mera
repetição de texto da CLT.

240. Petroleiros. Horas extras. Lei nº
5.811/1972. Recepcionada pela CF/1988.

241. Plano Collor. Servidores de funda-
ções e autarquias do GDF. Celetistas.
Legislação federal. Inexiste direito ad-
quirido às diferenças salariais de 84,32%
(oitenta e quatro vírgula trinta e dois por
cento) do IPC de março de 1990 aos ser-
vidores celetistas de Fundações e Autar-
quias do GDF.

242. Prescrição total. Horas extras.
Adicional. Incorporação. Embora haja
previsão legal para o direito à hora ex-
tra, inexiste previsão para a incorpora-
ção ao salário do respectivo adicional,
razão pela qual deve incidir a prescri-
ção total.

243. Prescrição total. Planos econômi-
cos. Aplicável a prescrição total sobre o
direito de reclamar diferenças salariais
resultantes de planos econômicos.

244. Professor. Redução da carga ho-
rária. Possibilidade. A redução da carga
horária do professor, em virtude da di-
minuição do número de alunos, não
constitui alteração contratual, uma vez
que não implica redução do valor da
hora-aula.

245. Revelia. Atraso. Audiência. Ine-
xiste previsão legal tolerando atraso no
horário de comparecimento da parte na
audiência.

246. Salário-utilidade. Veículo. A utili-
zação, pelo empregado, em atividades
particulares, de veículo que lhe é for-
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necido para o trabalho da empresa não
caracteriza salário-utilidade.

247. Servidor público. Celetista con-
cursado. Despedida imotivada. Empre-
sa pública ou sociedade de economia
mista. Possibilidade.

248. Comissões. Alteração. Prescrição
total. Enunciado nº 294. Aplicável. A
alteração das comissões caracteriza-se
como ato único e positivo do emprega-
dor, incidindo a prescrição total, nos
termos do Enunciado nº 294 do TST.

249. Competência residual. Regime
Jurídico Único. Lei nº 8.112/1990. Limi-
tação. A superveniência de regime
estatutário em substituição ao celetista,
mesmo após a sentença, limita a execu-
ção ao período celetista.

250. Complementação de aposentado-
ria. Caixa Econômica Federal. Auxílio-
alimentação. Supressão. Enunciados
nos 51 e 288. Aplicáveis. A determina-
ção de supressão do pagamento de au-
xílio-alimentação aos aposentados e
pensionistas da Caixa Econômica Fede-
ral, oriunda do Ministério da Fazenda,
não atinge aqueles ex-empregados que
já percebiam o benefício.

251. Descontos. Frentista. Cheques
sem fundos. É lícito o desconto salarial
referente à devolução de cheques sem
fundos, quando o frentista não obser-
var as recomendações previstas em ins-
trumento coletivo.

252. Equiparação salarial. Mesma loca-
lidade. Conceito. Art. 461 da CLT. O
conceito de “mesma localidade” de que
trata o art. 461 da CLT refere-se, em
princípio, ao mesmo município, ou a
municípios distintos que, comprovada-
mente, pertençam à mesma região me-
tropolitana.

253. Estabilidade provisória. Coopera-
tiva. Lei nº 5.764/1971. Conselho fiscal.

Suplente. Não assegurada. O art. 55 da
Lei nº 5.764/1971 assegura a garantia de
emprego apenas aos empregados elei-
tos diretores de Cooperativas, não
abrangendo os membros suplentes.

254. FGTS. Multa de 40%. Aviso prévio
indenizado. Atualização monetária. Di-
ferença indevida. O cálculo da multa de
40% (quarenta por cento) do FGTS de-
verá ser feito com base no saldo da con-
ta vinculada  na  data do efetivo  paga-
mento das verbas rescisórias, desconsi-
derada a projeção do aviso prévio inde-
nizado, por ausência de previsão legal.

255. Mandato. Contrato social. Desne-
cessária a juntada. O art. 12, VI, do CPC
não determina a exibição dos estatutos
da empresa em juízo como condição de
validade do instrumento de mandato
outorgado ao seu procurador, salvo se
houver impugnação da parte contrária.

256. Prequestionamento. Configuração.
Tese explícita. Enunciado nº 297. Para
fins do requisito do prequestionamento
de que trata o Enunciado nº 297, há ne-
cessidade de que haja, no acórdão, de
maneira clara, elementos que levem à
conclusão de que o Regional adotou
uma  tese  contrária à lei ou a enunciado.

257. Recurso. Fundamentação. Viola-
ção legal. Vocábulo violação. Desne-
cessidade. A invocação expressa, quer
na Revista, quer nos Embargos, dos
preceitos legais ou constitucionais ti-
dos como violados não significa exigir
da parte a utilização das expressões
“contrariar”, “ferir”, “violar” etc.

258. Adicional de periculosidade.
Acordo coletivo ou convenção coletiva.
Prevalência. A fixação do adicional de
periculosidade, em percentual inferior
ao legal e proporcional ao tempo de ex-
posição ao risco, deve ser respeitada,
desde que pactuada em acordos ou
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convenções coletivos de trabalho (art.
7º, inciso XXVI, da CF/1988).

259. Adicional noturno. Base de cálcu-
lo. Adicional de periculosidade. Inte-
gração. O adicional de periculosidade
deve compor a base de cálculo do adi-
cional noturno, já que também neste
horário o trabalhador permanece sob
as condições de risco.

260.. Agravo de instrumento. Recurso
de revista. Procedimento sumaríssimo.
Lei nº 9.957/2000. Processos em curso.

I – É inaplicável o rito sumaríssimo aos
processos iniciados antes da vigência
da Lei nº 9.957/2000.
II – No caso de o despacho denegatório
de recurso de revista invocar, em pro-
cesso iniciado antes da Lei nº 9.957/
2000, o § 6º do art. 896 da CLT (rito su-
maríssimo), como óbice ao trânsito do
apelo calcado em divergência jurispru-
dencial ou violação de dispositivo in-
fraconstitucional, o Tribunal superará o
obstáculo, apreciando o recurso sob
esses fundamentos.

261. Bancos. Sucessão trabalhista. As
obrigações trabalhistas, inclusive as
contraídas à época em que os emprega-
dos trabalhavam para o banco sucedi-
do, são de responsabilidade do suces-
sor, uma vez que a este foram transfe-
ridos os ativos, as agências, os direitos
e deveres contratuais, caracterizando
típica sucessão trabalhista.

262. Coisa julgada. Planos econômicos.
Limitação à data-base na fase de execu-
ção. Não ofende a coisa julgada a limi-
tação à data-base da categoria, na fase
executória, da condenação ao pagamen-
to de diferenças salariais decorrentes de
planos econômicos, quando a decisão
exeqüenda silenciar sobre a limitação,
uma vez que a limitação decorre de nor-
ma cogente. Apenas quando a sentença

exeqüenda houver expressamente afas-
tado a limitação à data-base é que pode-
rá ocorrer ofensa à coisa julgada.

263. Contrato por prazo determinado.
Lei especial (estadual e municipal). In-
competência da Justiça do Trabalho. A
relação jurídica que se estabelece entre
o Estado ou Município e o servidor
contratado para exercer funções tem-
porárias ou de natureza técnica, decor-
rente de lei especial, é de natureza ad-
ministrativa, razão pela qual a compe-
tência é da justiça comum, até mesmo
para apreciar a ocorrência de eventual
desvirtuamento do regime especial
(CF/1967, art. 106; CF/1988, art. 37, IX).

264. Depósito recursal. PIS/PASEP.
Ausência de indicação na guia de de-
pósito recursal. Validade. Não é essen-
cial para a validade da comprovação do
depósito recursal a indicação do núme-
ro do PIS/PASEP na guia respectiva.

265. Estabilidade. Art. 41 da CF/1988.
Celetista. Administração direta, autár-
quica ou fundacional. Aplicabilidade. O
servidor público celetista da administra-
ção direta, autárquica ou fundacional é
beneficiário da estabilidade prevista no
art. 41 da Constituição Federal.

266. Estabilidade. Dirigente sindical.
Limitação. Art. 522 da CLT. O art. 522
da CLT, que limita a sete o número de
dirigentes sindicais, foi recepcionado
pela Constituição Federal de 1988.

267. Horas extras. Adicional de peri-
culosidade. Base de cálculo. O adicio-
nal de periculosidade integra a base de
cálculo das horas extras.

268. Indenização adicional. Leis nos

6.708/1979 e 7.238/1984. Aviso prévio.
Projeção. Estabilidade provisória. So-
mente após o término do período esta-
bilitário é que se inicia a contagem do
prazo do aviso prévio para efeito das
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indenizações previstas nos artigos 9º da
Lei nº 6.708/1979 e 9º da Lei nº 7.238/
1984.

269. Justiça gratuita. Requerimento de
isenção de despesas processuais. Mo-
mento oportuno. O benefício da justi-
ça gratuita pode ser requerido em qual-
quer tempo ou grau de jurisdição, des-
de que, na fase recursal, seja o requeri-
mento formulado no prazo alusivo ao
recurso.

270. Programa de Incentivo à Demis-
são Voluntária. Transação extrajudicial.
Parcelas oriundas do extinto contrato
de trabalho. Efeitos. A transação extra-
judicial que importa rescisão do contra-
to de trabalho ante a adesão do empre-
gado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo.

271. Rurícola. Prescrição. Emenda
Constitucional nº 28/2000. Processo em
curso. Inaplicável. Considerando a
inexistência de previsão expressa na
Emenda Constitucional nº 28/2000
quanto à sua aplicação retroativa, há de
prevalecer o princípio segundo o qual a
prescrição aplicável é aquela vigente à
época da propositura da ação.

272. Salário-mínimo. Servidor. Salário-
base inferior. Diferenças. Indevidas. A
verificação do respeito ao direito ao sa-
lário-mínimo não se apura pelo con-
fronto isolado do salário-base com o
mínimo legal, mas deste com a soma
de todas as parcelas de natureza salari-
al recebidas pelo empregado direta-
mente do empregador.

273. Telemarketing. Operadores. Art.
227 da CLT. Inaplicável. A jornada re-
duzida de que trata o art. 227 da CLT
não é aplicável, por analogia, ao opera-
dor de televendas, que não exerce suas
atividades exclusivamente como telefo-

nista, pois, naquela função, não opera
mesa de transmissão, fazendo uso ape-
nas dos telefones comuns para atender
e fazer as ligações exigidas no exercício
da função.

274. Turno ininterrupto de reveza-
mento. Ferroviário. Horas extras. Devi-
das. O ferroviário submetido a escalas
variadas, com alternância de turnos, faz
jus à jornada especial prevista no art.
7º, XIV, da CF/1988.

275. Turno ininterrupto de revezamen-
to. Horista. Horas extras e adicional. De-
vidos. Inexistindo instrumento coletivo
fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional.

276. Ação declaratória. Complementa-
ção de aposentadoria. É incabível ação
declaratória visando a declarar direito à
complementação de aposentadoria, se
ainda não atendidos os requisitos ne-
cessários à aquisição do direito, seja
por via regulamentar, ou por acordo
coletivo.

277. Ação de cumprimento fundada
em decisão normativa que sofreu poste-
rior reforma, quando já transitada em
julgado a sentença condenatória. Coisa
julgada. Não-configuração. A coisa jul-
gada produzida na ação de cumprimen-
to é atípica, pois dependente de condi-
ção resolutiva, ou seja, da não-modifica-
ção da decisão normativa por eventual
recurso. Assim, modificada a sentença
normativa pelo TST, com a conseqüen-
te extinção do processo, sem julgamen-
to do mérito, deve-se extinguir a execu-
ção em andamento, uma vez que a nor-
ma sobre a qual se apoiava o título
exeqüendo deixou de existir no mundo
jurídico.
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278. Adicional de insalubridade. Perí-
cia. Local de trabalho desativado. A
realização de perícia é obrigatória para
a verificação de insalubridade. Quando
não for possível sua realização como
em caso de fechamento da empresa,
poderá o julgador utilizar-se de outros
meios de prova.

279. Adicional de periculosidade. Ele-
tricitários. Base de cálculo. Lei nº 7.369/
1985, art. 1º. Interpretação. O adicional
de periculosidade dos eletricitários de-
verá ser calculado sobre o conjunto de
parcelas de natureza salarial.

280. Adicional de periculosidade. Ex-
posição eventual. Indevido. O contato
eventual com o agente perigoso, assim
considerado o fortuito, ou o que, sendo
habitual, se dá por tempo extremamen-
te reduzido, não dá direito ao emprega-
do a perceber o adicional respectivo.

281. Agravo de instrumento. Acórdão
do TRT não assinado. Interposto ante-
riormente à Instrução Normativa nº 16/
1999. Nos Agravos de Instrumentos in-
terpostos anteriormente à edição da
Instrução Normativa nº 16/1999, a au-
sência de assinatura na cópia não a tor-
na inválida, desde que dela conste o
carimbo, aposto pelo servidor, certifi-
cando que confere com o original.

282. Agravo de instrumento. Juízo de
admissibilidade ad quem. No julgamen-
to de Agravo de Instrumento ao afastar
o óbice apontado pelo TRT para o pro-
cessamento do recurso de revista, pode
o juízo ad quem prosseguir no exame
dos demais pressupostos extrínsecos e
intrínsecos do recurso de revista, mes-
mo que não apreciados pelo TRT.

283. Agravo de instrumento. Peças es-
senciais. Traslado realizado pelo agra-
vado. Validade. É válido o traslado de
peças essenciais efetuado pelo agrava-

do, pois sua regular formação incumbe
às partes e não somente ao agravante.

284. Agravo de instrumento. Traslado.
Ausência de certidão de publicação.
Etiqueta adesiva imprestável para aferi-
ção da tempestividade. A etiqueta ade-
siva na qual consta a expressão “no
prazo” não se presta à aferição de tem-
pestividade do recurso, pois sua finali-
dade é tão somente servir de controle
processual interno do TRT e sequer
contém a assinatura do funcionário res-
ponsável por sua elaboração.

285. Agravo de instrumento. Traslado.
Carimbo do protocolo do recurso ilegí-
vel. Inservível. O carimbo do protocolo
da petição recursal constitui elemento
indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual de-
verá estar legível, pois um dado ilegível
é o mesmo que a inexistência do dado.

286. Agravo de instrumento. Traslado.
Mandato tácito. Ata de audiência. Con-
figuração. A juntada da ata de audiên-
cia, em que está consignada a presença
do advogado do agravado, desde que
não estivesse atuando com mandato
expresso, torna dispensável a procura-
ção deste, porque demonstrada a exis-
tência de mandato tácito.

287. Autenticação. Documentos dis-
tintos. Despacho denegatório do recur-
so de revista e certidão de publicação.
Distintos os documentos contidos no
verso e anverso, é necessária a autenti-
cação de ambos os lados da cópia.

288. Bancário. Cargo de confiança.
Art. 224, § 2º, CLT. Gratificação. Paga-
mento a menor. Devidas são as 7ª e 8ª
horas como extras no período em que
se verificou o pagamento a menor da
gratificação de 1/3.

289. Banco do Brasil. Complementa-
ção de aposentadoria. Média trienal.
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Valorizada. Nos cálculos da comple-
mentação de aposentadoria há de ser
observada a média trienal valorizada.

290. Contribuição sindical patronal.
Ação de cumprimento. Incompetência
da Justiça do Trabalho. É incompetente
a Justiça do Trabalho para apreciar lide
entre o sindicato patronal e a respecti-
va categoria econômica, objetivando
cobrar a contribuição assistencial.

291. Custas. Embargos de terceiro in-
terpostos anteriormente à Lei nº 10.537/
2002. Inexigência de recolhimento. Tra-
tando-se de embargos de terceiro, inci-
dentes em execução, interpostos anteri-
ormente à Lei nº 10.537/2002, incabível
o pagamento de custas, por falta de pre-
visão legal.

292. Diárias. Integração ao salário. Art.
457, § 2º, da CLT. As diárias de viagem
pagas, ainda que superiores a 50%, só
integram o salário do empregado en-
quanto perdurarem as viagens.

293. Embargos à SDI contra decisão de
Turma do TST em agravo do art. 557, §
1º, do CPC. Cabimento. São cabíveis
Embargos para a SDI contra decisão de
Turma proferida em Agravo interposto
de decisão monocrática do relator, ba-
seada no art. 557, § 1º, do CPC.

294. Embargos à SDI contra decisão
em recurso de revista não conhecido
quanto aos pressupostos intrínsecos.
Necessária a indicação expressa de
ofensa ao art. 896 da CLT. Para a ad-
missibilidade e conhecimento de em-
bargos, interpostos contra decisão me-
diante a qual não foi conhecido o re-
curso de revista pela análise dos pres-
supostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamen-
te a violação ao art. 896 da CLT.

295. Embargos. Revista não conhecida
por má aplicação de enunciado ou de

orientação jurisprudencial. Exame do
mérito pela SDI. A SDI, ao conhecer
dos Embargos por violação do art. 896
— por má aplicação de enunciado ou de
orientação jurisprudencial pela Turma
—, julgará desde logo o mérito, caso
conclua que a revista merecia conheci-
mento e que a matéria de fundo se en-
contra pacificada neste Tribunal.

296. Equiparação salarial. Atendente e
auxiliar de enfermagem. Impossibilida-
de. Sendo regulamentada a profissão
de auxiliar de enfermagem, cujo exercí-
cio pressupõe habilitação técnica, reali-
zada pelo Conselho Regional de Enfer-
magem, impossível a equiparação sala-
rial do simples atendente com o auxi-
liar de enfermagem.

297. Equiparação salarial. Servidor pú-
blico da administração direta, autárqui-
ca e fundacional. Art. 37, XIII, da CF/
1988. O art. 37, inciso XIII, da CF/1988
veda a equiparação de qualquer nature-
za para o efeito de remuneração do
pessoal do serviço público, sendo juri-
dicamente impossível a aplicação da
norma infraconstitucional prevista no
art. 461 da CLT quando se pleiteia
equiparação salarial entre servidores
públicos, independentemente de terem
sido contratados pela CLT.

298. Equiparação salarial. Trabalho in-
telectual. Possibilidade. Desde que a-
tendidos os requisitos do art. 461 da
CLT, é possível a equiparação salarial
de trabalho intelectual, que pode ser
avaliado por sua perfeição técnica, cuja
aferição terá critérios objetivos.

299. Estabilidade contratual e FGTS.
Compatibilidade. A estabilidade contra-
tual ou derivada de regulamento de em-
presa é compatível com o regime do
FGTS. Diversamente ocorre com a estabi-
lidade legal (decenal, art. 492, CLT), que é
renunciada com a opção pelo FGTS.
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300. Execução trabalhista. Correção
monetária. Juros. Lei nº 8.177/1991, art.
39 e Lei nº 10.192/2001, art. 15. Não vi-
ola norma constitucional (art. 5º, II e
XXXVI) a determinação de aplicação da
TRD, como fator de correção monetá-
ria dos débitos trabalhistas, cumulada
com juros de mora.

301. FGTS. Diferenças. Ônus da pro-
va. Lei nº 8.036/1990, art. 17. Definido
pelo reclamante o período nos quais
não houve depósito do FGTS, ou hou-
ve em valor inferior, alegado pela recla-
mada a inexistência de diferença nos
recolhimentos de FGTS, atrai para si o
ônus da prova, incumbindo-lhe, por-
tanto, apresentar as guias respectivas, a
fim de demonstrar o fato extintivo do
direito do autor (art. 818 da CLT c/com
art. 333, II, do CPC).

302. FGTS. Índice de correção. Débitos
trabalhistas. Os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judi-
cial, serão corrigidos pelos mesmos ín-
dices aplicáveis aos débitos trabalhistas.

303. Gratificação. Redução. Impossi-
bilidade. Mantido o empregado no
exercício da função comissionada, não
pode o empregador reduzir o valor da
gratificação.

304. Honorários advocatícios. Assis-
tência judiciária. Declaração de po-
breza. Comprovação. Atendidos os re-
quisitos da Lei nº 5.584/1970 (art. 14, §
2º), para a concessão da assistência ju-
diciária, basta a simples afirmação do
declarante ou de seu advogado, na pe-
tição inicial, para considerar configura-
da a sua situação econômica (art. 4º, §
1º, da Lei nº 7.510/1986, que deu nova
redação à Lei nº 1.060/1950).

305. Honorários advocatícios. Requisi-
tos. Justiça do Trabalho. Na Justiça do
Trabalho, o deferimento de honorários
advocatícios sujeita-se à constatação da
ocorrência concomitante de dois requi-

sitos: o benefício da justiça gratuita e a
assistência por sindicato.

306. Horas extras. Ônus da prova. Regis-
tro invariável. Os cartões de ponto que
demonstram horário de entrada e saída
invariáveis são inválidos como meio de
prova, invertendo-se o ônus da prova, re-
lativo às horas extras, que passa a ser do
empregador, prevalecendo o horário da
inicial se dele não se desincumbir.

307. Intervalo intrajornada (para repou-
so e alimentação). Não concessão ou
concessão parcial. Lei nº 8.923/1994.
Após a edição da Lei nº 8.923/1994, a
não-concessão total ou parcial do inter-
valo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total
do período correspondente, com acrésci-
mo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho
(art. 71 da CLT).

308. Jornada de trabalho. Alteração.
Retorno à jornada inicialmente contrata-
da. Servidor público. O retorno do ser-
vidor público (administração direta, au-
tárquica e fundacional) à jornada inicial-
mente contratada não se insere nas
vedações do art. 468 da CLT, sendo a
sua jornada definida em lei e no contra-
to de trabalho firmado entre as partes.

309. Lei estadual, norma coletiva ou
regulamento de empresa. Interpreta-
ção. Art. 896, b, da CLT. Viola o art.
896, b, da CLT, o conhecimento de re-
curso por divergência, caso a parte não
comprove que a lei estadual, a norma
coletiva ou o regulamento da empresa
extrapolam o âmbito do TRT prolator
da decisão recorrida.

310. Litisconsortes. Procuradores distin-
tos. Prazo em dobro. Art. 191 do CPC. Ina-
plicável ao processo do trabalho. A regra
contida no art. 191 do CPC é inaplicável
ao processo do trabalho, em face da sua
incompatibilidade com o princípio da ce-
leridade inerente ao processo trabalhista.
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311. Mandato. Art. 37 do CPC. Inapli-
cável na fase recursal. É inadmissível,
em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, ainda que me-
diante protesto por posterior juntada,
já que a interposição de recurso não
pode ser reputada como ato urgente.

312. Mandato. Cláusula com ressalva de
vigência. Prorrogação até o final da de-
manda. Válido é o instrumento de man-
dato com prazo determinado, que con-
tém cláusula estabelecendo a prevalência
dos poderes, para atuar até o final da de-
manda.

313. Mandato. Cláusula fixando prazo
para juntada. Diante da existência de
previsão, no mandato, fixando termo
para sua juntada, o instrumento de
mandato só tem validade se anexado
ao processo dentro do aludido prazo.

314. Massa falida. Dobra salarial. Art.
467 da CLT. Inaplicável. É indevida a
aplicação da dobra salarial, prevista no
art. 467 da CLT, nos casos da decretação
de falência da empresa, porque a massa
falida está impedida de saldar qualquer
débito, até mesmo o de natureza traba-
lhista, fora do Juízo Universal da Falên-
cia (Decreto-Lei nº 7.651/1945, art. 23).

315. Motorista. Empresa. Atividade pre-
dominantemente rural. Enquadramento
como trabalhador rural. É considerado
trabalhador rural o motorista que traba-
lha no âmbito de empresa cuja atividade
é preponderantemente rural, consideran-
do que, de modo geral, não enfrenta o
trânsito das estradas e cidades.

316. Portuários. Adicional de risco. Lei
nº 4.860/1965. O adicional de risco dos
portuários, previsto no art. 14 da Lei nº
4.860/1965, deve ser proporcional ao
tempo efetivo no serviço considerado
sob risco e apenas àqueles que prestam
serviços na área portuária.

317. Repositório de jurisprudência au-
torizado após a interposição do recurso.
Validade. A concessão de registro de
publicação como repositório autorizado
de jurisprudência do TST torna válidas
todas as suas edições anteriores.

318. Representação irregular. Autar-
quia. Os Estados e os Municípios não
têm legitimidade para recorrer em
nome das autarquias detentoras de per-
sonalidade jurídica própria, devendo
ser representadas pelos procuradores
que fazem parte de seus quadros ou
por advogados constituídos.

319. Representação regular. Estagiário.
Habilitação posterior. Válidos são os atos
praticados por estagiário se, entre o subs-
tabelecimento e a interposição do recur-
so, sobreveio a habilitação, do então es-
tagiário, para atuar como advogado.

320. Sistema de protocolo integrado.
Norma interna. Eficácia limitada a re-
cursos da competência do TRT que a
editou. Art. 896, § 2º, da CLT. O siste-
ma de protocolo integrado, criado pe-
los Tribunais Regionais do Trabalho,
que autoriza as Varas localizadas no in-
terior do Estado a receberem e a proto-
colarem documentos de natureza judi-
ciária ou administrativa, destinados a
outras Varas ou ao TRT local, tem apli-
cação restrita ao âmbito de competên-
cia do Tribunal que a editou, não po-
dendo ser considerado válido em rela-
ção a recursos de competência do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

321. Vínculo empregatício com a Ad-
ministração Pública. Período anterior à
CF/1988. Enunciado nº 256. Aplicável.
É aplicável o Enunciado nº 256 para as
hipóteses de vínculo empregatício com
a Administração Pública, em relação ao
período anterior à vigência da CF/1988.
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322. ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO. CLÁUSULA DE TERMO ADI-
TIVO PRORROGANDO O ACORDO
PARA PRAZO INDETERMINADO. IN-
VÁLIDA. Nos termos do art. 614, § 3º, da
CLT, é de 2 anos o prazo máximo de vi-
gência dos acordos e das convenções co-
letivas. Assim sendo, é inválida, naquilo
que ultrapassa o prazo total de 2 anos, a
cláusula de termo aditivo que prorroga a
vigência do instrumento coletivo originá-
rio por prazo indeterminado.

323. ACORDO DE COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. “SEMANA ESPANHO-
LA”. VALIDADE. É válido o sistema de
compensação de horário quando a jor-
nada adotada é a denominada “semana
espanhola”, que alterna a prestação de
48 horas em uma semana e 40 horas
em outra, não violando os arts. 59, § 2º,
da CLT e 7º, XIII, da CF/88 o seu ajuste
mediante acordo ou convenção coleti-
va de trabalho.

324. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊN-
CIA. DECRETO Nº 93.412/86, ART. 2º,
§ 1º. É assegurado o adicional de pericu-
losidade apenas aos empregados que
trabalham em sistema elétrico de potên-
cia em condições de risco, ou que o fa-
çam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco
equivalente, ainda que em unidade con-
sumidora de energia elétrica.

325. AUMENTO SALARIAL CONCE-
DIDO PELA EMPRESA. COMPENSA-
ÇÃO NO ANO SEGUINTE EM ANTE-
CIPAÇÃO SEM A PARTICIPAÇÃO
DO SINDICATO PROFISSIONAL. IM-
POSSIBILIDADE. O aumento real, con-
cedido pela empresa a todos os seus
empregados, somente pode ser reduzi-
do mediante a participação efetiva do
sindicato profissional no ajuste, nos
termos do art. 7º, VI, da CF/88.

326. CARTÃO DE PONTO. REGISTRO.
HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE AN-
TECEDEM E SUCEDEM A JORNADA
DE TRABALHO. TEMPO UTILIZADO
PARA UNIFORMIZAÇÃO, LANCHE E
HIGIENE PESSOAL. O tempo gasto pelo
empregado com troca de uniforme, lan-
che e higiene pessoal, dentro das depen-
dências da empresa, após o registro de
entrada e antes do registro de saída, con-
sidera-se tempo à disposição do emprega-
dor, sendo remunerado como extra o pe-
ríodo que ultrapassar, no total, a dez mi-
nutos da jornada de trabalho diária.

327. DANO MORAL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Nos termos do art. 114 da CF/88, a Jus-
tiça do Trabalho é competente para di-
rimir controvérsias referentes à indeni-
zação por dano moral, quando decor-
rente da relação de trabalho.

328. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. CAR-
GO COM A MESMA DENOMINA-
ÇÃO. FUNÇÕES DIFERENTES OU SIMI-
LARES. NÃO AUTORIZADA A EQUI-
PARAÇÃO. A equiparação salarial só é
possível se o empregado e o paradigma
exercerem a mesma função, desempe-
nhando as mesmas tarefas, não impor-
tando se os cargos têm, ou não, a mesma
denominação.

329. ESTABILIDADE. CIPEIRO. SUPLEN-
TE. EXTINÇÃO DO ESTABELECIMEN-
TO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A es-
tabilidade provisória do cipeiro não
constitui vantagem pessoal, mas garan-
tia para as atividades dos membros da
CIPA, que somente tem razão de ser
quando em atividade a empresa. Extinto
o estabelecimento, não se verifica a des-
pedida arbitrária, sendo impossível a
reintegração e indevida a indenização
do período estabilitário.

330. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO
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ANTERIOR À PROCURAÇÃO. Confi-
gura-se a irregularidade de representa-
ção se o substabelecimento é anterior à
outorga passada ao substabelecente.

331. JUSTIÇA GRATUITA. DECLA-
RAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔ-
MICA. MANDATO. PODERES ESPE-
CÍFICOS DESNECESSÁRIOS. Desne-
cessária a outorga de poderes especiais
ao patrono da causa para firmar decla-
ração de insuficiência econômica, des-
tinada à concessão dos benefícios da
justiça gratuita.

332. MOTORISTA. HORAS EXTRAS.
ATIVIDADE EXTERNA. CONTROLE
DE JORNADA POR TACÓGRAFO. RE-
SOLUÇÃO Nº 816/86 DO CONTRAN.
O tacógrafo, por si só, sem a existência
de outros elementos, não serve para
controlar a jornada de trabalho de em-
pregado que exerce atividade externa.

333. PETROLEIROS. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. AL-
TERAÇÃO DA JORNADA PARA HO-
RÁRIO FIXO. ART. 10 DA LEI Nº
5.811/72 RECEPCIONADO PELA CF/
88. A previsão contida no art. 10 da Lei
nº 5.811/72, possibilitando a mudança
do regime de revezamento para horário
fixo, constitui alteração lícita, não vio-
lando os arts. 468 da CLT, e 7º, VI, da
CF/88.

334. REMESSA EX OFFICIO. RECUR-
SO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE
RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁ-
RIO DE ENTE PÚBLICO. INCABÍVEL.
Incabível recurso de revista de ente pú-
blico que não interpôs recurso ordiná-
rio voluntário da - Decisão de primeira
instância, ressalvada a hipótese de ter
sido agravada, na segunda instância, a
condenação imposta.
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ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS 1 TRANSITÓRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO

1.     CSN. FGTS. Multa de 40%. Comple-
mentação. Indevida.

2.     CSN. Licença remunerada. Horas ex-
tras. É devido o valor das horas extras
até então habitualmente prestadas.

3.     Enunciado nº 337. Inaplicável em re-
vista interposta anteriormente à sua
edição.

4.     Mineração Morro Velho. Adicional
de insalubridade. Base de cálculo. Acor-
do coletivo. Prevalência.

5.     Servita. Bonificação de assiduidade
e produtividade paga semanalmente.
Repercute no cálculo do repouso sema-
nal remunerado.

6.     Adicional de produtividade. Decisão
normativa. Vigência. Limitação. O adi-
cional de produtividade previsto na de-
cisão normativa, proferida nos autos do
Dissídio Coletivo nº DC-TST 6/1979,
tem sua eficácia limitada à vigência do
respectivo instrumento normativo.

7.     Banrisul. Complementação de apo-
sentadoria. ADI. Não integração.

8.     Banrisul. Complementação de apo-
sentadoria. Cheque-rancho. Não inte-
gração.

9.     BNCC. Garantia de emprego. Não
assegurada. O Regulamento do BNCC
não garante a estabilidade ao emprega-
do nos moldes daquela prevista na
CLT, mas apenas a garantia no empre-
go, ou seja, a garantia contra a despedi-
da imotivada.

10.     BNCC. Juros. Enunciado nº 304 do
TST. Inaplicável. A extinção do BNCC
não foi decretada pelo Banco Central
mas por deliberação de seus acionistas.

Portanto, inaplicável o Enunciado nº 304
do TST e, em seus débitos trabalhistas,
devem incidir os juros de mora.

11.     Complementação de aposentado-
ria. CEAGESP. Para o empregado se be-
neficiar da aposentadoria integral, pre-
vista no § 1º do art. 16 do Regulamen-
to Geral nº 1/1963, da CEAGESP, o em-
pregado deverá contar com 30 anos ou
mais de efetivo serviço à CEAGESP.

12.     CSN. Adicional de insalubridade e
de periculosidade. Salário complessivo.
Prevalência do acordo coletivo.

13.     CSN. Licença remunerada. Aviso
prévio. Concomitância. Possibilidade.
Devido às circunstâncias especialíssi-
mas ocorridas na CSN (Próspera), con-
sidera-se válida a concessão de aviso
prévio durante o período da licença re-
munerada.

14.     Defensoria pública. Opção pela
carreira. Servidor investido na função
de defensor público até a data em que
foi instalada a Assembléia Nacional
Constituinte tem direito à opção pela
carreira, independentemente de reali-
zação de concurso público (celetista ou
estatutário), bastando que a opção te-
nha sido feita até a data supra.

15.     Energipe. Participação nos lucros.
Incorporação anterior à CF/1988. Natu-
reza salarial. A parcela participação nos
lucros, incorporada ao salário do em-
pregado anteriormente à CF/1988, pos-
sui natureza salarial e gera reflexos em
todas as verbas salariais.

16.     Agravo de instrumento interposto
na vigência da Lei nº 9.756/1998 e ante-
riormente à edição da IN nº 16/1999 do
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TST. Traslado de peças. Obrigatorieda-
de. Não há como dizer que a exigência
de traslado de peças necessárias ao jul-
gamento de ambos os recursos (o agra-
vo e o recurso principal) somente se tor-
nou obrigatória após a edição da IN nº
16/1999, pois trata-se apenas de meio
destinado à interpretação acerca das no-
vas exigências que se tornaram efetivas
a partir da vigência da Lei nº 9.756/1998.

17.     Agravo de instrumento interposto
na vigência da Lei nº 9.756/1998. Embar-
gos declaratórios. Para comprovar a
tempestividade do recurso de revista,
basta a juntada da certidão de publica-
ção do acórdão dos embargos declarató-
rios opostos perante o Regional, se co-
nhecidos.

18.     Agravo de instrumento interposto
na vigência da Lei nº 9.756/1998. Peça
indispensável. Certidão de publicação
do acórdão regional. Necessária a jun-
tada, salvo se nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade
da revista. A certidão de publicação do
acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível
para aferir a tempestividade do recurso
de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento, salvo se
nos autos houver elementos que ates-
tem a tempestividade da revista.

19.     Agravo de instrumento. Interposto
na vigência da Lei nº 9.756/1998. Peças
dispensáveis à compreensão da contro-
vérsia. Desnecessária a juntada. Mes-
mo na vigência da Lei nº 9.756/1998, a
ausência de peças desnecessárias à
compreensão da controvérsia, ainda
que relacionadas no inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT, não implica o não-co-
nhecimento do agravo.

20.     Agravo de instrumento. Ministério
Público. Pressupostos extrínsecos. Para

aferição da tempestividade do AI inter-
posto pelo Ministério Público, desne-
cessário o traslado da certidão de pu-
blicação do despacho agravado, bas-
tando a juntada da cópia da intimação
pessoal na qual conste a respectiva data
de recebimento (Lei Complementar nº
75/1993, art. 84, IV).

21.     Agravo de instrumento. Traslado.
Certidão. Instrução Normativa nº 6/1996
do TST. Certidão do Regional afirman-
do que o AI está formado de acordo
com IN nº 6/1996 do TST não confere
autenticidade às peças.

22.     Convertida na OJ da SDI-1 nº 287.

23.     Autenticação. Documento único.
Cópia. Verso e anverso. Inexistindo im-
pugnação da parte contrária, bem co-
mo o disposto no art. 795 da CLT, é vá-
lida a autenticação aposta em uma face
da folha que contenha documento que
continua no verso, por constituir docu-
mento único.

24. ABONO. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. REAJUSTE.
CVRD (VALIA). A Resolução nº 07/89
da CVRD, que instituiu o benefício
“abono aposentadoria” (art. 6º), deter-
mina que o reajuste seja feito na mes-
ma época e com o mesmo índice apli-
cado pelo INSS ou observada a varia-
ção do IGP ou da OTN, aplicando-se o
maior deles.

25. BANCO MERIDIONAL. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
REAJUSTES. EXTENSÃO. Os reajustes
salariais concedidos sobre quaisquer
parcelas aos empregados ativos devem
ser estendidos aos inativos, com exclu-
são apenas das parcelas ressalvadas ex-
pressamente no Regulamento do Banco.

26. BANERJ. PLANO BRESSER. ACOR-
DO COLETIVO DE TRABALHO DE
1991. NÃO É NORMA PROGRAMÁ-
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TICA. É de eficácia plena e imediata o
caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo
de Trabalho de 1991/1992 celebrado
pelo Banerj contemplando o pagamento
de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06%
nos meses de janeiro a agosto de 1992,
inclusive.

27. BANRISUL. GRATIFICAÇÃO JUBI-
LEU. PRESCRIÇÃO. A Gratificação Jubi-
leu, instituída pela Resolução nº 1.761/
67, que foi alterada, reduzindo-se o seu
valor, pela Resolução nº 1.885/70, era
devida a todo empregado que comple-
tasse 25, 30, 35 e 40 anos de serviço no
Banco. Era vantagem a ser paga de uma
única vez, na data da aposentadoria, flu-
indo desta data o prazo prescricional,
sendo inaplicável o Enunciado nº 294
do TST, que é restrito aos casos em que
se postulam prestações sucessivas.

28. CDHU. SUCESSÃO TRABALHIS-
TA. Considerando a moldura fática
delineada pelo Regional, conduz-se à
ilação de que a CDHU foi a sucessora
da CONESP, uma vez que ocupou os
imóveis e assumiu os contratos anterio-
res, dando seqüência às obras com o
mesmo pessoal.

29. CEEE. EQUIPARAÇÃO SALARI-
AL. QUADRO DE CARREIRA. REES-
TRUTURAÇÃO EM 1991. VÁLIDO. O
quadro de carreira implantado na CEEE
em 1977 foi homologado pelo Ministé-
rio do Trabalho. A reestruturação pro-
cedida em 1991, mesmo não homolo-
gada, é válida.

30. CISÃO PARCIAL DE EMPRESA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PRO-
FORTE. É solidária a responsabilidade
entre a empresa cindida subsistente e
aquelas que absorverem parte do seu
patrimônio, quando constatada fraude
na cisão parcial.

31. PLANOS BRESSER E VERÃO. A-
CORDO COLETIVO AUTORIZANDO
A QUITAÇÃO ATRAVÉS DA CON-
CESSÃO DE FOLGAS REMUNERA-
DAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA
APÓS A EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. INVIABILIDADE. Acor-
do coletivo celebrado entre as partes auto-
rizando a quitação dos valores devidos a
título de Planos Bresser e Verão em folgas
remuneradas é válido. Incabível a conver-
são do valor correspondente às folgas re-
muneradas em pecúnia quando extinto o
contrato de trabalho pelo advento de apo-
sentadoria voluntária.
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ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS 2 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

1.     Ação rescisória. Ação cautelar inci-
dental. Planos econômicos. Procede o
pedido de cautelar incidental somente
se o autor da ação rescisória, fundada
no art. 485, inciso V, do CPC, invocar
na respectiva petição inicial afronta ao
art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal de 1988.

2.     Ação rescisória. Adicional de insalu-
bridade. Base de cálculo. Salário-míni-
mo. Cabível. Viola o art. 192 da CLT
decisão que acolhe pedido de adicional
de insalubridade com base na remune-
ração do empregado.

3.     Ação rescisória. Antecipação de tu-
tela de mérito requerida em fase recur-
sal. Recebimento como medida acaute-
latória. Medida Provisória nº 1.906 e
reedições. Em face do que dispõe a
Medida Provisória nº 1.906 e reedições,
é recebido como medida acautelatória
em ação rescisória o pedido de anteci-
pação de tutela formulado por entidade
pública em recurso ordinário, visando
a suspender a execução até o trânsito
em julgado da decisão proferida na
ação principal.

4.     Ação rescisória. Banco do Brasil.
Adicional de Caráter Pessoal. ACP.
Procede, por ofensa ao art. 5º, inciso
XXXVI, da CF/1988, o pedido de resci-
são de julgado que acolheu Adicional
de Caráter Pessoal em favor de empre-
gado do Banco do Brasil S.A.

5.     Ação rescisória. Banco do Brasil. AP e
ADI. Horas extras. Súmula nº 83 do
TST. Aplicável. Não se acolhe pedido
de rescisão de julgado que deferiu a
empregado do Banco do Brasil S.A. ho-
ras extras após a sexta, não obstante o
pagamento dos adicionais AP e ADI, ou

AFR quando a decisão rescindenda for
anterior à Orientação Jurisprudencial nº
17, da Seção de Dissídios Individuais do
TST (7-11-1994). Incidência das Súmu-
las nos 83 do TST e 343 do STF.

6.     Ação rescisória. Cipeiro-suplente.
Estabilidade. ADCT, art. 10, II. Súmula
nº 83 do TST. Inaplicável. Matéria
constitucional. Rescinde-se o julgado
que nega estabilidade a membro su-
plente de CIPA, representante de em-
pregado, ainda que se cuide de decisão
anterior à Súmula nº 339 do TST. Ofen-
sa ao art. 10, II, a, do ADCT da CF/1988.

7.     Ação rescisória. Competência. Cria-
ção de Tribunal Regional do Trabalho.
Na omissão da lei, é fixada pelo art.
678, inciso I, c, item 2, da CLT. A Lei nº
7.872/1989 que criou o Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 17ª Região, não fi-
xou a sua competência para apreciar as
ações rescisórias de decisões oriundas
da 1ª Região.

8.     Ação rescisória. Complementação de
aposentadoria. Banespa. Não se rescin-
de julgado que acolheu pedido de com-
plementação de aposentadoria integral
em favor de empregado do Banespa, an-
tes da Súmula nº 313 do TST, em virtu-
de da notória controvérsia jurispruden-
cial então reinante. Incidência da Sú-
mula nº 83 do TST.

9.     Ação rescisória. Conab. Aviso DIREH
2/1984. Súmula nº 83 do TST. Aplicável.
Não se rescinde julgado que reconhe-
ceu garantia de emprego com base no
Aviso DIREH 2/1984 da CONAB, antes
da Súmula nº 355 do TST, em virtude da
notória controvérsia jurisprudencial en-
tão reinante. Incidência da Súmula nº 83
do TST.
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10.     Ação rescisória. Contrato nulo.
Administração pública. Efeitos. Art. 37,
II e § 2º, da CF/1988. Somente por
ofensa ao art. 37, II e § 2º, da CF/1988,
procede o pedido de rescisão de julga-
do para considerar nula a contratação,
sem concurso público, de servidor,
após a CF/1988.

11.     Ação rescisória. Correção monetá-
ria. Lei nº 7.596/1987. Universidades
Federais. Implantação tardia do Plano
de Classificação de Cargos. Violação
de lei. Súmula nº 83 do TST. Aplicável.
Não se rescinde julgado que acolhe
pedido de correção monetária decor-
rente da implantação tardia do Plano
de Classificação de Cargos de Universi-
dade Federal previsto na Lei nº 7.596/
1987, à época em que era controvertida
tal matéria na jurisprudência. Incidên-
cia da Súmula nº 83 do TST.

12.     Ação rescisória. Decadência. Con-
sumação anterior à edição da Medida
Provisória nº 1.577/1997. A regra am-
pliativa do prazo decadencial para a
propositura de ação rescisória, em fa-
vor de pessoa jurídica de direito públi-
co, não se aplica se, ao tempo em que
sobreveio a Medida Provisória nº 1.577/
1997, já se exaurira o biênio do art. 495
do CPC. Preservação do direito adquiri-
do da parte à decadência já consumada
sob a égide da lei velha.

13.     Ação rescisória. Decadência. Dies
ad quem. Art. 775 da CLT. Aplicável.
Prorroga-se até o primeiro dia útil ime-
diatamente subseqüente o prazo deca-
dencial para ajuizamento de ação resci-
sória quando expira em férias forenses,
feriados, finais de semana ou em dia
em que não houver expediente foren-
se. Aplicação do art. 775 da CLT.

14     Cancelada pela nova redação dada
pela Resolução nº 109/2001 (D.J.U. 18-4-
2001) ao Enunciado 100 do TST.

15.     Cancelada pela nova redação dada
pela Resolução nº 109/2001 (D.J.U. 18-4-
2001) ao Enunciado 100 do TST.

16.     Ação rescisória. Decadência. Exce-
ção de incompetência. A exceção de in-
competência, ainda que oposta no prazo
recursal, sem ter sido aviado o recurso
próprio, não tem o condão de afastar a
consumação da coisa julgada e, assim,
postergar o termo inicial do prazo deca-
dencial para a ação rescisória.

17.     Ação rescisória. Decadência. Não-
consumação antes da edição da Medi-
da Provisória nº 1577/1997. Ampliação
do prazo. A vigência da Medida Provi-
sória nº 1.577/1997 e de suas reedi-
ções implicou o elastecimento do pra-
zo decadencial para o ajuizamento da
ação rescisória a favor dos entes de di-
reito público, autarquias e fundações
públicas. Se o biênio decadencial do
art. 495 do CPC findou após a entrada
em vigor da referida medida provisó-
ria e até sua suspensão pelo STF em
sede liminar de ação direta de incons-
titucionalidade (ADIn 1.753-2), tem-se
como aplicável o prazo decadencial
elastecido à rescisória.

18.     Ação rescisória. Decadência.
União. Lei Complementar nº 73/1993,
art. 67. Lei nº 8.682/1993, art. 6º. O art.
67 da Lei Complementar nº 73/1993 in-
terrompeu todos os prazos, inclusive o
de decadência, em favor da União no
período compreendido entre 14-2-1993
e 14-8-1993.

19.     Ação rescisória. Desligamento in-
centivado. Imposto de renda. Abono
pecuniário. Violação de lei. Súmula nº
83 do TST. Aplicável. Havendo notória
controvérsia jurisprudencial acerca da
incidência de imposto de renda sobre
parcela paga pelo empregador (“abono
pecuniário”) a título de “desligamento
incentivado”, improcede pedido de res-
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cisão do julgado. Incidência da Súmula
nº 83 do TST.

20.     Ação rescisória. Documento novo.
Dissídio coletivo. Sentença normativa.
Documento novo é o cronologicamen-
te velho, já existente ao tempo da deci-
são rescindenda, mas ignorado pelo
interessado ou de impossível utilização
à época no processo. Não é documen-
to novo apto a viabilizar a desconstitui-
ção de julgado:

a) a sentença normativa proferida ou
transitada em julgado posteriormen-
te à sentença rescindenda;

b) a sentença normativa preexistente à
sentença rescindenda, mas não exi-
bida no processo principal, em vir-
tude de negligência da parte, quan-
do podia e deveria louvar-se de do-
cumento já existente e não ignora-
do quando emitida a decisão rescin-
denda.

21.     Ação rescisória. Duplo grau de ju-
risdição. Trânsito em julgado. Inobser-
vância. Decreto-Lei nº 779/1969, art. 1º,
V. Incabível. Incabível ação rescisória
para a desconstituição de sentença não
transitada em julgado porque ainda não
submetida ao necessário duplo grau de
jurisdição, na forma do Decreto-Lei nº
779/1969. Determina-se que se oficie ao
Presidente do TRT para que proceda à
avocatória do processo principal para o
reexame da sentença rescindenda.

22.     Ação rescisória. Estabilidade. Art.
41, CF/1988. Celetista. Administração
direta, autárquica ou fundacional. Apli-
cabilidade. O servidor público celetista
da administração direta, autárquica ou
fundacional é beneficiário da estabili-
dade prevista no art. 41 da Constituição
Federal.

23.     Ação rescisória. Estabilidade. Perío-
do pré-eleitoral. Violação de lei. Súmu-

la nº 83 do TST. Aplicável. Não procede
pedido de rescisão de sentença de méri-
to que assegura ou nega estabilidade
pré-eleitoral, quando a decisão rescin-
denda for anterior à Orientação Juris-
prudencial nº 51, da Seção de Dissídios
Individuais do TST (25-11-1996). Inci-
dência da Súmula nº 83 do TST.

24.     Ação rescisória. Estabilidade provi-
sória. Reintegração em período posterior.
Direito limitado aos  salários e consectá-
rios do período da estabilidade. Res-
cinde-se o julgado que reconhece es-
tabilidade provisória e determina a
reintegração de empregado, quando já
exaurido o respectivo período de esta-
bilidade. Em juízo rescisório, restrin-
ge-se a condenação quanto aos salári-
os e consectários até o termo final da
estabilidade.

25.     Ação rescisória. Expressão “lei” do
art. 485, V, do CPC. Não inclusão do
ACT, CCT, portaria e regulamento.
Não procede pedido de rescisão funda-
do no art. 485, inciso V, do CPC, quan-
do se aponta violação a norma de con-
venção coletiva de trabalho, acordo co-
letivo de trabalho, portaria do Poder
Executivo e regulamento de empresa.

26.     Ação rescisória. Gratificação de ní-
vel superior. Suframa. A extensão da
gratificação instituída pela Suframa aos
servidores celetistas exercentes de ati-
vidade de nível superior não ofende as
disposições contidas nos arts. 37, XIII e
39, § 1º, da CF/1988.

27.     Ação rescisória. Honorários advoca-
tícios. Incabível condenação em honorá-
rios advocatícios em ação rescisória no
processo trabalhista, salvo preenchidos
os requisitos da Lei nº 5.584/1970.

28.     Ação rescisória. Juízo rescisório.
Restituição da parcela já recebida. Deve
a parte propor ação própria. Inviável em
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sede de ação rescisória pleitear conde-
nação relativa à devolução dos valores
pagos aos empregados quando ultima-
da a execução da decisão rescindenda,
devendo a empresa buscar por meio de
procedimento próprio essa devolução.

29.     Ação rescisória. Matéria constitu-
cional. Súmula nº 83 do TST e Súmula
nº 343 do STF. Inaplicáveis. No julga-
mento de ação rescisória fundada no
art. 485, inciso V, do CPC, não se apli-
ca o óbice das Súmulas nos 83 do TST e
343 do STF, quando se tratar de maté-
ria constitucional.

30.     Ação rescisória. Multa. Art. 920 do
Código Civil. Súmula nº 83 do TST.
Aplicável. Não se acolhe, por violação
do art. 920 do Código Civil, pedido de
rescisão de julgado que impôs conde-
nação ao pagamento de multa, quando
a decisão rescindenda for anterior à
Orientação Jurisprudencial nº 54, da
Seção de Dissídios Individuais do TST
(30.05.1994). Incidência da Súmula nº
83 do TST.

� Referência ao Código Civil de
1916. Vide art. 412 do Código Ci-
vil vigente.

31.     Ação rescisória. Multa. Violação
do art. 920 do Código Civil. Decisão
rescindenda em execução. Não se aco-
lhe, por violação do art. 920 do Código
Civil, pedido de rescisão de julgado
que, em execução, rejeita limitação da
condenação ao pagamento de multa.
Inexistência de violação literal.

� Referência ao Código Civil de
1916. Vide art. 412 do Código Ci-
vil vigente.

32.     Ação rescisória. Petição inicial.
Causa de pedir. Ausência de capitula-
ção, ou capitulação errônea no art. 485
do CPC. Princípio iura novit curia. Não

padece de inépcia a petição inicial de
ação rescisória apenas porque omite a
subsunção do fundamento de rescindi-
bilidade no art. 485 do CPC, ou o capi-
tula erroneamente. Contanto que não
se afaste dos fatos e fundamentos invo-
cados como causa de pedir, ao Tribu-
nal é lícito emprestar-lhes a adequada
qualificação jurídica (iura novit curia).

33.     Ação rescisória. Petição inicial. Vio-
lação literal de lei. Princípio iura novit
curia. Fundando-se a ação rescisória no
art. 485, inciso V, do CPC, é indispensá-
vel expressa indicação na petição inicial
da ação rescisória do dispositivo legal
violado, não se aplicando, no caso, o
princípio iura novit curia.

34.     Ação rescisória. Planos econômicos.

1. O acolhimento de pedido em ação
rescisória de plano econômico, funda-
da no art. 485, inciso V, do CPC, pres-
supõe, necessariamente, expressa invo-
cação na petição inicial de afronta ao
art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal de 1988. A indicação de ofensa
literal a preceito de lei ordinária atrai a
incidência do Súmula nº 83 do TST e
Súmula nº 343 do STF.

2. Se a decisão rescindenda é posterior
à Súmula nº 315 do TST (Res. 07, DJ
22-9-1993), inaplicável a Súmula nº 83
do TST.

35.     Ação rescisória. Planos econômi-
cos. Coisa julgada. Limitação à data-
base na fase de execução. Não ofende
a coisa julgada a limitação à data-base
da categoria, na fase executória, da
condenação ao pagamento de diferen-
ças salariais decorrentes de planos eco-
nômicos, quando a decisão exeqüenda
silenciar sobre a limitação, uma vez
que a limitação decorre de norma co-
gente. Apenas quando a sentença exe-
qüenda houver expressamente afasta-
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do a limitação à data-base é que pode-
rá ocorrer ofensa à coisa julgada.

36.     Ação rescisória. Prequestionamen-
to. Violação ocorrida na própria decisão
rescindenda. Não é absoluta a exigência
de prequestionamento na ação rescisó-
ria: ainda que a ação rescisória tenha
por fundamento violação de dispositivo
legal, é prescindível o prequestiona-
mento quando o vício nasce no próprio
julgamento, como se dá com a sentença
extra, citra e ultra petita.

37.     Ação rescisória. Prescrição qüin-
qüenal. Matéria constitucional. Súmula
nº 83 do TST e Súmula nº 343 do STF.
Inaplicáveis. No julgamento de ação
rescisória fundada no art. 485, inciso V,
do CPC, não se aplica o óbice das Sú-
mulas nos 83 do TST e 343 do STF
quando se tratar de prazo prescricional
com assento constitucional.

38.     Ação rescisória. Professor-adjunto.
Ingresso no cargo de professor-titular.
Exigência de concurso público (Lei nº
7.596/1987, Decreto nº 94.664/1987 e
art. 206, V, CF/1988). A assunção do
professor-adjunto ao cargo de profes-
sor titular de universidade pública, sem
prévia aprovação em concurso público,
viola o art. 206, inciso V, da Constitui-
ção Federal. Procedência do pedido de
rescisão do julgado.

39.     Ação rescisória. Reajustes bimes-
trais e quadrimestrais. Lei nº 8.222/
1991. Súmula nº 83 do TST. Aplicável.
Havendo controvérsia jurisprudencial à
época, não se rescinde decisão que
aprecia a possibilidade de cumulação
das antecipações bimestrais e reajustes
quadrimestrais de salário previstos na
Lei nº 8.222/1991. Incidência da Súmu-
la nº 83 do TST.

40.     Ação rescisória. Reajustes salariais
previstos em norma coletiva. Prevalên-
cia da legislação de política salarial

quando a norma coletiva é anterior à
lei. Os reajustes salariais previstos em
norma coletiva de trabalho não preva-
lecem frente à legislação superveniente
de política salarial.

41.     Ação rescisória. Sentença citra pe-
tita. Cabimento. Revelando-se a sen-
tença citra petita, o vício processual
vulnera os arts. 128 e 460 do CPC, tor-
nando-a passível de desconstituição,
ainda que não opostos embargos de-
claratórios.

42.     Ação rescisória. Sentença de méri-
to. Competência do TST. Acórdão res-
cindendo do TST. Não conhecimento
de recurso. Enunciado nº 192. Não apli-
cação. Acórdão rescindendo do TST
que não conhece de recurso de embar-
gos ou de revista, seja examinando a
argüição de violação de dispositivo de
lei, seja decidindo de acordo com sú-
mula de direito material ou em conso-
nância com iterativa, notória e atual ju-
risprudência de direito material da SDI
(Súmula nº 333) examina o mérito da
causa, comportando ação rescisória da
competência do Tribunal Superior do
Trabalho.

43.     Ação rescisória. Sentença de méri-
to. Decisão de Tribunal Regional do
Trabalho em agravo regimental confir-
mando decisão monocrática do relator
que, aplicando a Súmula nº 83 do TST,
indeferiu a petição inicial da ação res-
cisória. Cabimento. Se a decisão recorri-
da, em agravo regimental, aprecia a ma-
téria na fundamentação, sob o enfoque
das Súmulas nos 83 do TST e 343 do
STF, constitui sentença de mérito ainda
que haja resultado no indeferimento da
petição inicial e na extinção do proces-
so, “sem julgamento do mérito”. Sujei-
ta-se, assim, à reforma pelo TST a deci-
são do Tribunal que, invocando con-
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trovérsia na interpretação da lei, inde-
fere a petição inicial de ação rescisória.

44.     Ação rescisória. Sentença de méri-
to. Decisão homologatória de adjudica-
ção. Incabível. Incabível ação  rescisória
para  impugnar  decisão  homologató-
ria  de  adjudicação.

45. Ação rescisória. Sentença de méri-
to. Decisão homologatória de arrema-
tação. Incabível. Incabível ação rescisó-
ria  para  impugnar  decisão  homologa-
tória de arrematação.

46. Ação rescisória. Sentença de méri-
to. Questão processual. Pode uma ques-
tão processual ser objeto de rescisão
desde que consista em pressuposto de
validade de uma sentença de mérito.

47. Ação rescisória. Sentença de méri-
to. Violação do art. 896, a, da CLT. Inca-
bível ação rescisória, por violação do art.
896, a, da CLT, contra decisão que não
conhece de recurso de revista, com base
em divergência jurisprudencial, pois
não se cuida de sentença de mérito (art.
485 do CPC).

48. Ação rescisória. Sentença e acór-
dão. Substituição. Em face do disposto
no art. 512 do CPC, é juridicamente im-
possível o pedido explícito de descons-
tituição de sentença  quando  substituí-
da  por  acórdão regional.

49. Mandado de segurança. Ação de
cumprimento fundada em decisão nor-
mativa que sofreu posterior reforma,
quando já transitada em julgado a sen-
tença condenatória proferida na ação
de cumprimento. É cabível o mandado
de segurança para extinguir a execução
fundada em sentença proferida em
ação de cumprimento, quando excluída
da sentença normativa a cláusula que
lhe serviu de sustentáculo.

50. Mandado de segurança. Antecipa-
ção de tutela. Cabimento. A tutela an-

tecipada concedida antes da prolação
da sentença é impugnável mediante
mandado de segurança, por não com-
portar recurso próprio.

51. Mandado de segurança. Antecipa-
ção de tutela concedida em sentença.
Reintegração. Não cabimento. A ante-
cipação da tutela conferida na sentença
não comporta impugnação pela via do
mandado de segurança, por ser impug-
nável mediante recurso ordinário. A
ação cautelar é o meio próprio para se
obter efeito suspensivo a recurso.

52. Mandado de segurança. Art. 284,
CPC. Aplicabilidade. Exigindo o man-
dado de segurança prova documental
pré-constituída, inaplicável se torna o
art. 284 do CPC quando verificada na
petição inicial do mandamus a ausên-
cia de documento indispensável ou sua
autenticação.

53. Mandado de segurança. Coopera-
tiva em liquidação extrajudicial. Lei nº
5.764/1971, art. 76. Inaplicável. Não
suspende a execução. A liqüidação ex-
trajudicial de sociedade cooperativa
não suspende a execução dos créditos
trabalhistas existentes contra ela.

54. Mandado de segurança. Embargos
de terceiro. Cumulação. Inviabilidade.
Ajuizados embargos de terceiro (art.
1.046 do CPC) para pleitear a descons-
tituição da penhora, inviável a interpo-
sição de mandado de segurança com a
mesma finalidade.

55. Mandado de segurança. Execução.
Lei nº 8.432/1992. Art. 897, § 1º, da
CLT. Cabimento. Devendo o agravo de
petição delimitar justificadamente a
matéria e os valores objeto de discor-
dância, não fere direito líqüido e certo
o prosseguimento da execução quanto
aos tópicos e valores não especificados
no agravo.
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56. Mandado de segurança. Execução.
Pendência de recurso extraordinário.
Não há direito líqüido e certo à execu-
ção definitiva na pendência de recurso
extraordinário, ou de agravo de instru-
mento visando a destrancá-lo.

57. Mandado de segurança. INSS.
Tempo de serviço. Averbação e/ou reco-
nhecimento. Conceder-se-á mandado
de segurança para impugnar ato que de-
termina ao INSS o reconhecimento e/ou
averbação de tempo de serviço.

58. Mandado de segurança para cassar
liminar concedida em ação civil públi-
ca. Cabível. É cabível o mandado de
segurança visando a cassar liminar con-
cedida em ação civil pública.

59. Mandado de segurança. Penhora.
Carta de fiança bancária. A carta de fi-
ança bancária equivale a dinheiro para
efeito da gradação dos bens penhorá-
veis, estabelecida no art. 655 do CPC.

60. Mandado de segurança. Penhora
em dinheiro. Banco. Não fere direito
líqüido e certo do impetrante o ato ju-
dicial que determina penhora em di-
nheiro de banco, em execução definiti-
va, para garantir crédito exeqüendo,
uma vez que obedece à gradação pre-
vista no art. 655 do CPC.

61. Mandado de segurança. Penhora
em dinheiro. Execução definitiva. De-
pósito em banco oficial no Estado. Ar-
tigos 612 e 666 do CPC. Havendo dis-
cordância do credor, em execução defi-
nitiva, não tem o executado direito
líqüido e certo a que os valores penho-
rados em dinheiro fiquem depositados
no próprio banco, ainda que atenda
aos requisitos do art. 666, I, do CPC.

62.. Mandado de segurança. Penhora
em dinheiro. Execução provisória. Em se
tratando de execução provisória, fere di-

reito líqüido e certo do impetrante a de-
terminação de penhora em dinheiro,
quando nomeados outros bens à pe-
nhora, pois o executado tem direito a
que a execução se processe da forma
que lhe seja menos gravosa, nos termos
do art. 620 do CPC.

63. Mandado de segurança. Reintegra-
ção. Ação cautelar. Comporta a impe-
tração de mandado de segurança o de-
ferimento de reintegração no emprego
em ação cautelar.

64. Mandado de segurança. Reintegra-
ção liminarmente concedida. Não fere
direito líqüido e certo a concessão de
tutela antecipada para reintegração de
empregado protegido por estabilidade
provisória decorrente de lei ou norma
coletiva.

65. Mandado de segurança. Reintegra-
ção liminarmente concedida. Dirigente
sindical. Ressalvada a hipótese do art.
494 da CLT, não fere direito líqüido e
certo a determinação liminar de reinte-
gração no emprego de dirigente sindi-
cal, em face da previsão do inciso X do
art. 659 da CLT.

66. Mandado de segurança. Sentença
homologatória de adjudicação. Incabí-
vel. É incabível o mandado de seguran-
ça contra sentença homologatória de
adjudicação, uma vez que existe meio
próprio para impugnar o ato judicial,
consistente nos embargos à adjudica-
ção (CPC, art. 746).

67 Mandado de segurança. Transfe-
rência. Art. 659, IX, da CLT. Não fere
direito líqüido e certo a concessão de
liminar obstativa de transferência de
empregado, em face da previsão do in-
ciso IX do art. 659 da CLT.

68. Antecipação de tutela. Competência.
Na Junta de Conciliação e Julgamento, a
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tutela antecipatória de mérito postulada,
inclusive nas hipóteses previstas nos in-
cisos IX e X, art. 659, da CLT, deve ser
prontamente submetida e decidida pelo
Juiz-Presidente. Nos Tribunais, compete
ao Relator decidir sobre o pedido de an-
tecipação de tutela, submetendo sua de-
cisão ao Colegiado respectivo, indepen-
dentemente de pauta, na sessão imedia-
tamente subseqüente.

69. Fungibilidade recursal. Indeferi-
mento liminar de ação rescisória ou
mandado de segurança. Recurso para o
TST. Recebimento como agravo regi-
mental e devolução dos autos ao TRT.
Recurso ordinário interposto contra
despacho monocrático indeferitório da
petição inicial de ação rescisória ou de
mandado de segurança pode, pelo
princípio de fungibilidade recursal, ser
recebido como agravo regimental. Hi-
pótese de não conhecimento do recur-
so pelo TST e devolução dos autos ao
TRT, para que aprecie o apelo como
agravo regimental.

70. Ação rescisória. Manifesto e ines-
cusável equívoco no direcionamento.
Inépcia da inicial. Extinção do proces-
so. O manifesto equívoco da parte em
ajuizar ação rescisória no TST para
desconstituir julgado proferido pelo
TRT, ou vice-versa, implica a extinção
do processo sem julgamento do mérito
por inépcia da inicial.

� Alterada pelo TST em 26-11-2002.

71. Ação rescisória. Vinculação do sa-
lário do servidor público ao salário mí-
nimo. Violação do art. 7º, IV, da CF/
1988. Viola o art. 7º, IV, da CF/1988,
ensejando a procedência de ação resci-
sória, decisão que defere reajuste de
vencimentos a empregado público com
base em vinculação ao salário mínimo.

72. Ação rescisória. Prequestionamento
quanto à matéria e ao conteúdo da nor-

ma, não necessariamente do dispositivo
legal tido por violado. O prequestiona-
mento exigido em ação rescisória diz res-
peito à matéria e ao enfoque específico
da tese debatida na ação e não, necessa-
riamente, ao dispositivo legal tido por vi-
olado. Basta que o conteúdo da norma
reputada como violada tenha sido abor-
dado na decisão rescindenda para que se
considere preenchido o pressuposto do
prequestionamento.

73. Art. 557 do CPC. Constitucionalida-
de. Não há como se cogitar da inconsti-
tucionalidade do art. 557 do CPC, mera-
mente pelo fato de a decisão ser exara-
da pelo relator, sem a participação do
colegiado, porquanto o princípio da pu-
blicidade insculpido no inciso IX do art.
93 da CF/1988 não está jungido ao julga-
mento pelo Colegiado e sim o acesso ao
processo pelas partes, seus advogados
ou terceiros interessados, direito preser-
vado pela Lei nº 9.756/1998, ficando, ou-
trossim, assegurado o acesso ao colegia-
do através de agravo.

74. Embargos declaratórios contra de-
cisão monocrática do relator, calcada
no art. 557 do CPC. Cabimento.

I – Tendo o despacho monocrático de
provimento ou denegação de recurso,
previsto no art. 557 do CPC, conteúdo
decisório definitivo e conclusivo da
lide, comporta ser esclarecido pela via
dos embargos declaratórios, em despa-
cho aclaratório, também monocrático
quando se pretende tão-somente suprir
omissão e não modificação do julgado.
II – Postulando o embargante efeito mo-
dificativo, os embargos declaratórios de-
verão ser submetidos ao pronunciamen-
to do colegiado, convertidos em agravo,
em face dos princípios da fungibilidade
e celeridade processual.

75. Remessa de ofício. Ação rescisória.
Prequestionamento. Decisão regional
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que simplesmente confirma a senten-
ça. Para efeito de ação rescisória, consi-
dera-se prequestionada a matéria trata-
da na sentença quando, examinando
remessa de ofício, o Tribunal simples-
mente a confirma.

76. Ação rescisória. Ação cautelar para
suspender execução. Juntada de docu-
mento indispensável. Possibilidade de
êxito na rescisão do julgado. É indis-
pensável a instrução da ação cautelar
com as provas documentais necessárias
à aferição da plausibilidade de êxito na
rescisão do julgado. Assim sendo, de-
vem vir junto com a inicial da cautelar
as cópias da petição inicial da ação res-
cisória principal, da decisão rescinden-
da, da certidão do trânsito em julgado
da decisão rescindenda e informação
do andamento atualizado da execução.

77. Ação rescisória. Aplicação do Enun-
ciado nº 83 do TST. Matéria controver-
tida. Limite temporal. Data de inserção
em Orientação Jurisprudencial do TST.
A data da inclusão da matéria discutida
na ação rescisória, na Orientação Juris-
prudencial do TST, é o divisor de águas
quanto a ser, ou não, controvertida nos
Tribunais a  interpretação  dos  disposi-
tivos  legais  citados  na  ação  rescisória.

78. Ação rescisória. Cumulação suces-
siva de pedidos. Rescisão da sentença e
do acórdão. Ação única. Art. 289 do
CPC. É admissível o ajuizamento de
uma única ação rescisória contendo
mais de um pedido, em ordem sucessi-
va, de rescisão da sentença e do acór-
dão. Sendo inviável a tutela jurisdicio-
nal de um deles, o julgador está obriga-
do a apreciar os demais, sob pena de
negativa de prestação jurisdicional.

79. Ação rescisória. Decadência afasta-
da. Imediato julgamento do mérito. Ine-
xistência de ofensa ao duplo grau de ju-

risdição. Não ofende o princípio do du-
plo grau de jurisdição a decisão do TST
que, após afastar a decadência em sede
de recurso ordinário, aprecia desde logo
a lide, se a causa versar questão exclusi-
vamente de direito e estiver em condi-
ções de imediato julgamento.

80. Ação rescisória. Decadência. Dies
a quo. Recurso deserto. Enunciado nº
100 do TST. O não-conhecimento do
recurso por deserção não antecipa o
dies a quo do prazo decadencial para o
ajuizamento da ação rescisória, atrain-
do, na contagem do prazo, a aplicação
do Enunciado nº 100 do TST.

81. Ação rescisória. Descontos legais.
Fase de execução. Sentença exeqüenda
omissa. Inexistência de ofensa à coisa
julgada. Os descontos previdenciários
e fiscais devem ser efetuados pelo juí-
zo executório, ainda que a sentença
exeqüenda tenha sido omissa sobre a
questão, dado o caráter de ordem pú-
blica ostentado pela norma que os dis-
ciplina. A ofensa à coisa julgada so-
mente poderá ser caracterizada na hi-
pótese de o título exeqüendo, expres-
samente, afastar a dedução dos valores
a título de imposto de renda e de con-
tribuição previdenciária.

82. Ação rescisória. Litisconsórcio. Ne-
cessário no pólo passivo e facultativo no
ativo. O litisconsórcio, na ação rescisó-
ria, é necessário em relação ao pólo pas-
sivo da demanda, porque supõe uma
comunidade de direito ou de obriga-
ções que não admite solução díspar
para os litisconsortes, em face da indivi-
sibilidade do objeto. Já em relação ao
pólo ativo, o litisconsórcio é facultativo,
uma vez que a aglutinação de autores se
faz por conveniência, e não pela neces-
sidade decorrente da natureza do litígio,
pois não se pode condicionar o exercí-
cio do direito individual de um dos liti-
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gantes no processo originário à anuên-
cia dos demais para retomar a lide.

83. Ação rescisória. Ministério Públi-
co. Legitimidade ad causam prevista no
art. 487, III, a e b, do CPC. As hipóteses
são meramente exemplificativas. A le-
gitimidade ad causam do Ministério
Público para propor ação rescisória,
ainda que não tenha sido parte no pro-
cesso que deu origem à decisão rescin-
denda, não está limitada às alíneas a e
b do inciso III do art. 487 do CPC, uma
vez que traduzem hipóteses meramen-
te exemplificativas.

84. Ação rescisória. Petição inicial. Au-
sência da decisão rescindenda e/ou da
certidão de seu trânsito em julgado de-
vidamente autenticadas. Peças essen-
ciais para a constituição válida e regular
do feito. Argüição de ofício. Extinção
do processo sem julgamento do méri-
to. A decisão rescindenda e/ou a certi-
dão do seu trânsito em julgado, devida-
mente autenticadas, à exceção de có-
pias reprográficas apresentadas por
pessoa jurídica de direito público, a
teor do art. 24 da Lei nº 10.522/2002,
são peças essenciais para o julgamento
da ação rescisória. Em fase recursal, ve-
rificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário
argüir, de ofício, a extinção do proces-
so, sem julgamento do mérito, por fal-
ta de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido do feito.

� Alterada pelo TST em 26-11-2002.

85. Ação rescisória. Sentença homologa-
tória de cálculo. Existência de contraditó-
rio. Decisão de mérito. Cabimento. A de-
cisão homologatória de cálculos apenas
comporta rescisão quando enfrentar as
questões envolvidas na elaboração da
conta de liquidação, quer solvendo a
controvérsia das partes, quer explicitan-
do, de ofício, os motivos pelos quais aco-

lheu os cálculos oferecidos por uma das
partes, ou pelo setor de cálculos, e não
contestados pela outra. A sentença mera-
mente homologatória, que silencia sobre
os motivos de convencimento do juiz,
não se mostra rescindível, por ausência
de prequestionamento.

� Alterada pelo TST em 26-11-2002.

86. Mandado de segurança. Antecipa-
ção de tutela. Sentença superveniente.
Perda de objeto. Perde objeto o manda-
do de segurança que impugna tutela
antecipada pelo fato de haver sido pro-
ferida sentença de mérito nos autos
originários.

87. Mandado de segurança. Reintegra-
ção em execução provisória. Impossibi-
lidade. O art. 899 da CLT, ao impedir a
execução definitiva do título executó-
rio, enquanto pendente recurso, alcan-
ça tanto as execuções por obrigação de
pagar quanto as por obrigação de fazer.
Assim, tendo a obrigação de reintegrar
caráter definitivo, somente pode ser
decretada, liminarmente, nas hipóteses
legalmente previstas, em sede de tute-
la antecipada ou tutela específica.

88. Mandado de segurança. Valor da
causa. Custas processuais. Cabimento.
Incabível a impetração de mandado de
segurança contra ato judicial que, de
ofício, arbitrou novo valor à causa, acar-
retando a majoração das custas proces-
suais, uma vez que cabia à parte, após
recolher as custas, calculadas com base
no valor dado à causa na inicial, interpor
recurso ordinário e, posteriormente,
agravo de instrumento no caso de o re-
curso ser considerado deserto.

89. Habeas corpus. Depositário. Termo
de depósito não assinado pelo paciente.
Necessidade de aceitação do encargo.
Impossibilidade de prisão civil. A inves-
tidura no encargo de depositário depen-
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de da aceitação do nomeado que deve
assinar termo de compromisso no auto
de penhora, sem o que, é inadmissível a
restrição de seu direito de liberdade.

90. Recurso ordinário. Apelo que não
ataca os fundamentos da decisão recor-
rida. Não-conhecimento. Art. 514, II,
do CPC. Não se conhece de recurso
ordinário para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões
do recorrente não impugnam os funda-
mentos da decisão recorrida, nos ter-
mos em que fora proposta.

91. Mandado de segurança. Autentica-
ção de cópias pelas Secretarias dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho. Requeri-
mento indeferido. Art. 789, § 9º, da
CLT.  Não sendo a parte beneficiária da
assistência judiciária gratuita, inexiste
direito líquido e certo à autenticação,
pelas Secretarias dos Tribunais, de pe-
ças extraídas do processo principal, para
formação do agravo de instrumento.

92. Mandado de segurança. Existência
de recurso próprio. Não cabe mandado
de segurança contra decisão judicial
passível de reforma mediante recurso
próprio, ainda que com efeito diferido.

93. Mandado de segurança. Possibilida-
de da penhora sobre parte da renda de
estabelecimento comercial. É admissível
a penhora sobre a renda mensal ou fatu-
ramento de empresa, limitada a deter-
minado percentual, desde que não com-
prometa o desenvolvimento regular de
suas atividades.

94. Ação rescisória. Colusão. Fraude à
lei. Reclamatória simulada extinta. A de-
cisão ou acordo judicial subjacente à re-
clamação trabalhista, cuja tramitação
deixa nítida a simulação do litígio para
fraudar a lei e prejudicar terceiros, ense-
ja ação rescisória, com lastro em colu-

são. No juízo rescisório, o processo si-
mulado deve ser extinto.

95. Ação rescisória. Decisão rescin-
denda proferida em anterior ação resci-
sória. Possibilidade. É admissível a pro-
positura de segunda ação rescisória, vi-
sando desconstituir acórdão de mérito
proferido em ação rescisória anterior,
desde que sejam apontados vícios ati-
nentes ao acórdão indicado como res-
cindendo.

96. Ação rescisória. Vício de intimação
da decisão rescindenda. Ausência da
formação da coisa julgada material. Ca-
rência de ação. O pretenso vício de in-
timação posterior à decisão que se pre-
tende rescindir, se efetivamente ocorri-
do, não permite a formação da coisa
julgada material. Assim, a ação rescisó-
ria deve ser julgada extinta sem julga-
mento do mérito por carência de ação,
por inexistir decisão transitada em jul-
gado a ser rescindida.

97. Ação rescisória. Violação do art. 5º,
II, LIV e LV, da Constituição Federal.
Princípio da legalidade, do contraditó-
rio, da ampla defesa, e do devido pro-
cesso legal. Os princípios da legalidade,
do contraditório, da ampla defesa, e do
devido processo legal não servem de
fundamento para a desconstituição de
decisão judicial transitada em julgado,
quando se apresentam sob a forma de
pedido genérico e desfundamentado,
acompanhando dispositivos legais que
tratam especificamente da matéria deba-
tida, estes sim, passíveis de fundamen-
tarem a análise do pleito rescisório.

� Alterada pelo TST em 25-4-2003.

98. Mandado de segurança. Cabível
para atacar exigência de depósito pré-
vio de honorários periciais. É ilegal a
exigência de depósito prévio para cus-
teio dos honorários periciais, dada a
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incompatibilidade com o processo do
trabalho e com o Enunciado nº 236 do
TST, sendo cabível o mandado de se-
gurança visando à realização da perícia
independentemente do depósito.

99. Mandado de segurança. Esgotamen-
to de todas as vias processuais disponí-
veis. Trânsito em julgado formal. Desca-
bimento. Esgotadas as vias recursais exis-
tentes, não cabe mandado de segurança.

100. Recurso ordinário para o TST.
Decisão de TRT proferida em agravo
regimental contra liminar em ação cau-
telar ou em mandado de segurança. In-
cabível. Não cabe recurso ordinário
para o TST de decisão proferida pelo
Tribunal Regional do Trabalho em
agravo regimental interposto contra
despacho que concede ou não liminar
em ação cautelar ou em mandado de
segurança, uma vez que o processo
ainda pende de decisão definitiva do
Tribunal a quo.

101. Ação rescisória. Art. 485, IV, do
CPC. Ofensa a coisa julgada. Necessi-
dade de fixação de tese na decisão res-
cindenda. Para viabilizar a desconstitui-
ção do julgado pela causa de rescindi-
bilidade do inciso IV, do art. 485, do
CPC, é necessário que a decisão rescin-
denda tenha enfrentado as questões
ventiladas na ação rescisória, sob pena
de inviabilizar o cotejo com o título
executivo judicial tido por desrespeita-
do, de modo a se poder concluir pela
ofensa à coisa julgada.

102. Ação rescisória. Certidão de trân-
sito em julgado. Descompasso com a
realidade. Presunção relativa de veraci-
dade. O juízo rescindente não está ads-
trito à certidão de trânsito em julgado
juntada com a ação rescisória, podendo
formar sua convicção através de outros
elementos dos autos quanto à anteci-
pação ou postergação do dies a quo do
prazo decadencial.

103. Ação rescisória. Contradição entre
fundamentação e parte dispositiva do jul-
gado. Cabimento. Erro de fato. É cabível
a rescisória para corrigir contradição en-
tre a parte dispositiva do acórdão rescin-
dendo e a sua fundamentação, por erro
de fato na retratação do que foi decidido.

104. Ação rescisória. Decadência. Sen-
tença homologatória de acordo. Mo-
mento do trânsito em julgado. O acordo
homologado judicialmente tem força de
decisão irrecorrível, na forma do art. 831
da CLT. Assim sendo, o termo concilia-
tório transita em julgado na data da sua
homologação judicial.

105. Ação rescisória. Decisão rescin-
denda. Agravo de instrumento. Não-
substituição. Impossibilidade jurídica. É
manifesta a impossibilidade jurídica do
pedido de rescisão de julgado proferido
em agravo de instrumento que, limitan-
do-se a aferir o eventual desacerto do
juízo negativo de admissibilidade do re-
curso de revista, não substitui o acórdão
regional, na forma do art. 512 do CPC.

106. Ação rescisória. Decisão rescin-
denda. Ausência de trânsito em julga-
do. Descabimento de ação rescisória
preventiva. A comprovação do trânsito
em julgado da decisão rescindenda é
pressuposto processual indispensável
ao tempo do ajuizamento da ação resci-
sória. Eventual trânsito em julgado pos-
terior ao ajuizamento da ação rescisória
não reabilita a ação proposta, na medi-
da em que o ordenamento jurídico não
contempla a ação rescisória preventiva.

107. Ação rescisória. Decisão rescin-
denda de mérito. Sentença declaratória
de extinção de execução. Satisfação da
obrigação. Embora não haja atividade
cognitiva, a decisão que declara extinta
a execução, nos termos do art. 794 c/c
795 do CPC, extingue a relação proces-
sual e a obrigacional, sendo passível de
corte rescisório.
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108. Ação rescisória. Fundamento para
invalidar confissão. Confissão ficta. Ina-
dequação do enquadramento no art.
485, VIII, do CPC. O art. 485, VIII, do
CPC, ao tratar do fundamento para inva-
lidar a confissão como hipótese de
rescindibilidade da decisão judicial, re-
fere-se à confissão real, fruto de erro,
dolo ou coação, e não à confissão ficta
resultante de revelia.

109. Ação rescisória. Reexame de fatos
e provas. Inviabilidade. A ação rescisó-
ria calcada em violação de lei não admi-
te reexame de fatos e provas do proces-
so que originou a decisão rescindenda.

110. Ação rescisória. Réu sindicato.
Substituto processual na ação originá-
ria. Legitimidade passiva ad causam.
Inexistência de litisconsórcio passivo
necessário. O Sindicato, substituto
processual e autor da reclamação traba-
lhista, em cujos autos fora proferida a
decisão rescindenda, possui legitimida-
de para figurar como réu na ação resci-
sória, sendo descabida a exigência de
citação de todos os empregados substi-
tuídos, porquanto inexistente litiscon-
sórcio passivo necessário.

111. Ação rescisória. Sentença homolo-
gatória de acordo. Dolo da parte vence-
dora em detrimento da vencida. Art. 485,
III, do CPC. Inviável. Se a decisão rescin-
denda é homologatória de acordo, não
há parte vencedora ou vencida, razão
pela qual não é possível a sua desconsti-
tuição calcada no inciso III do art. 485 do
CPC (dolo da parte vencedora em detri-
mento da vencida), pois constitui funda-
mento de rescindibilidade que supõe so-
lução jurisdicional para a lide.

112. Ação rescisória. Violação de lei.
Decisão rescindenda por duplo funda-
mento. Impugnação parcial. Para que a
violação da lei dê causa à rescisão de

decisão de mérito alicerçada em duplo
fundamento, é necessário que o Autor
da ação rescisória invoque causas de
rescindibilidade que, em tese, possam
infirmar a motivação dúplice da deci-
são rescindenda.

113. Ação cautelar. Efeito suspensivo
ao recurso ordinário em mandado de
segurança. Incabível. Ausência de inte-
resse. Extinção. É incabível medida cau-
telar para imprimir efeito suspensivo a
recurso interposto contra decisão profe-
rida em mandado de segurança, pois
ambos visam, em última análise, à susta-
ção do ato atacado. Extingue-se, pois, o
processo, sem julgamento do mérito,
por ausência de interesse de agir, para
evitar que decisões judiciais conflitantes
e inconciliáveis passem a reger idêntica
situação jurídica.

114. Competência. Execução por carta.
Embargos de terceiro. Juízo deprecan-
te. Na execução por carta precatória, os
embargos de terceiro serão oferecidos
no juízo deprecante ou no juízo depre-
cado, mas a competência para julgá-los
é do juízo deprecante, salvo se versa-
rem, unicamente, sobre vícios ou irre-
gularidades da penhora, avaliação ou
alienação dos bens, praticados pelo juí-
zo deprecado, em que a competência
será deste último.

115. Competência funcional. Conflito
negativo. TRT e vara do trabalho de idên-
tica região. Não configuração. Não se
configura conflito de competência entre
Tribunal Regional do Trabalho e Vara do
Trabalho a ele vinculada.

116. Ação rescisória. Art. 485, IV, do
CPC. Ação de cumprimento. Ofensa à
coisa julgada emanada de sentença nor-
mativa modificada em grau de recurso.
Inviabilidade. Não procede ação rescisó-
ria calcada em ofensa à coisa julgada per-
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petrada por decisão proferida em ação de
cumprimento, em face de a sentença
normativa, na qual se louvava, ter sido
modificada em grau de recurso, porque
em dissídio coletivo somente se con-
substancia coisa julgada formal. Assim,
os meios processuais, aptos a atacarem a
execução da cláusula reformada, são a
exceção da pré-executividade e o manda-
do de segurança, no caso de descumpri-
mento do art. 572 do CPC.

117. Ação rescisória. Depósito recur-
sal. Pedido rescisório procedente. Con-
denação em pecúnia. Instrução Norma-
tiva nº 3/1993, III. Havendo recurso or-
dinário em sede de rescisória, o depó-
sito recursal prévio só é exigível quan-
do for julgado procedente o pedido e
imposta condenação em pecúnia.

118. Ação rescisória. Expressão “lei” do
art. 485, V, do CPC. Indicação de contra-
riedade a súmula ou orientação jurispru-
dencial do TST. Descabimento. Não
prospera pedido de rescisão fundado no
art. 485, inciso V, do CPC, com indicação
de contrariedade a súmula, uma vez que
a jurisprudência consolidada dos tribu-
nais não corresponde ao conceito de lei.

119. Ação rescisória. Prazo prescricional.
Total ou parcial. Violação do art. 7º, XXIX,
da CF/1988. Matéria infraconstitucional.
Não procede ação rescisória calcada em
violação do art. 7º, XXIX, da CF/1988
quando a questão envolve discussão so-
bre a espécie de prazo prescricional apli-
cável aos créditos trabalhistas, se total ou
parcial, porque a matéria tem índole in-
fraconstitucional, construída, na Justiça
do Trabalho, no plano jurisprudencial.

120. Mandado de segurança. Recusa à
homologação de acordo. Inexistência de
direito líquido e certo. Não comporta
mandado de segurança a negativa de ho-
mologação de acordo, por inexistir direi-
to líquido e certo à homologação, já que

se trata de atividade jurisdicional alicerça-
da no livre convencimento do juiz.

121. Ação rescisória. Pedido de anteci-
pação de tutela. Descabimento. Não se
admite tutela antecipada em sede de
ação rescisória, na medida em que não
se pode desconstituir antecipadamente
a coisa julgada, com base em juízo de
verossimilhança, dadas as garantias es-
peciais de que se reveste o pronuncia-
mento estatal transitado em julgado.

122. Ação rescisória. Decadência. Mi-
nistério Público. Dies a quo do prazo.
Contagem. Colusão das partes. Na hi-
pótese de colusão das partes, o prazo
decadencial da ação rescisória somente
começa a fluir para o Ministério Públi-
co que não interveio no processo prin-
cipal, a partir do momento em que tem
ciência da fraude.

123. Ação rescisória. Interpretação do
sentido e alcance do título executivo.
Coisa julgada. Impertinência do art. 485,
IV, do CPC. Descaracterizada a ofensa ao
art. 5º, XXXVI, da CF/1988. O acolhimen-
to da ação rescisória calcada em ofensa à
coisa julgada supõe dissonância patente
entre as decisões exeqüenda e rescin-
denda, o que não se verifica quando se
faz necessária a interpretação do título
executivo judicial para se concluir pela
lesão à coisa julgada.

124. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, II,
DO CPC. ARGÜIÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA. PREQUESTIO-
NAMENTO INEXIGÍVEL. Na hipótese
em que a ação rescisória tem como cau-
sa de rescindibilidade o inciso II do art.
485 do CPC, a argüição de incompetên-
cia absoluta prescinde de prequestiona-
mento.

125. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, III,
DO CPC. SILÊNCIO DA PARTE VEN-
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CEDORA ACERCA DE EVENTUAL FATO
QUE LHE SEJA DESFAVORÁVEL. DES-
CARACTERIZADO O DOLO PROCES-
SUAL. Não caracteriza dolo processual,
previsto no art. 485, III, do CPC, o sim-
ples fato de a parte vencedora haver si-
lenciado a respeito de fatos contrários a
ela, porque o procedimento, por si só,
não constitui ardil do qual resulte cerce-
amento de defesa e, em conseqüência,
desvie o juiz de uma sentença não-condi-
zente com a verdade.

126. AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA
DE DEFESA. INAPLICÁVEIS OS EFEI-
TOS DA REVELIA. Na ação rescisória, o
que se ataca na ação é a sentença, ato
oficial do Estado, acobertado pelo man-
to da coisa julgada. Assim sendo e, con-
siderando que a coisa julgada envolve
questão de ordem pública, a revelia não
produz confissão na ação rescisória.

127. MANDADO DE SEGURANÇA.
DECADÊNCIA. CONTAGEM. EFETIVO
ATO COATOR. Na contagem do pra-
zo decadencial para ajuizamento de
mandado de segurança, o efetivo ato
coator é o primeiro em que se firmou a
tese hostilizada e não aquele que a ra-
tificou.

128. AÇÃO RESCISÓRIA. CONCUR-
SO PÚBLICO ANULADO POSTERIOR-
MENTE. APLICAÇÃO DO ENUNCIA-
DO Nº 363 DO TST. O certame públi-
co posteriormente anulado equivale à
contratação realizada sem a observân-
cia da exigência contida no art. 37, II,
da Constituição Federal de 1988. Assim
sendo, aplicam-se à hipótese os efei-
tos previstos no Enunciado nº 363 do
TST.
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ENUNCIADOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

� Mediante a Resolução Administrati-
va nº 44, de 28-6-1985, o TST pas-
sou a utilizar expressão “enuncia-
dos” para denominar os verbetes de
sua jurisprudência uniformizada.

1. Quando a intimação tiver lugar na
sexta-feira, ou a publicação com efeito
de intimação for feita nesse dia, o pra-
zo judicial será contado da segunda-
feira imediata, inclusive, salvo se não
houver expediente, caso em que fluirá
do dia útil que se seguir.

2. Cancelado. Resolução nº 121 do TST,
de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-2003).

3. Cancelado. Resolução nº 121 do TST,
de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-2003).

4. Cancelado. Resolução nº 121 do TST,
de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-2003).

5. Cancelado. Resolução nº 121 do TST,
de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-2003).

6.     Para os fins previstos no parágrafo 2º
do artigo 461 da CLT, só é válido o qua-
dro de pessoal organizado em carreira
quando homologado pelo Ministério do
Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa
exigência o quadro de carreira das enti-
dades de Direito Público da administra-
ção direta, autárquica e fundacional, a-
provado por ato administrativo da auto-
ridade competente.

� Redação dada pela Resolução nº
104/2000 do TST (D.J.U. de 18-12-
2000).

7. A indenização pelo não-deferimento
das férias no tempo oportuno será cal-
culada com base na remuneração devi-
da ao empregado na época da reclama-
ção ou, se for o caso, na da extinção do
contrato.

8. A juntada de documentos na fase re-
cursal só se justifica quando provado o
justo impedimento para sua oportuna
apresentação ou se referir a fato poste-
rior à sentença.

9. A ausência do reclamante, quando
adiada a instrução após contestada a
ação em audiência, não importa arqui-
vamento do processo.

10.     É assegurado aos professores o pa-
gamento dos salários no período de fé-
rias escolares. Se despedido sem justa
causa ao terminar o ano letivo ou no
curso dessas férias, faz jus aos referi-
dos salários.

11. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

12. As anotações apostas pelo empre-
gador na Carteira Profissional do em-
pregado não geram presunção juris et
de jure, mas apenas juris tantum.

13. O só pagamento dos salários atra-
sados em audiência não ilide a mora
capaz de determinar a rescisão do con-
trato de trabalho.

14. Reconhecida a culpa recíproca na
rescisão do contrato de trabalho (art.
484 da CLT), o empregado tem direito a
50% (cinqüenta por cento) do valor do
aviso prévio, do décimo terceiro salário
e das  férias proporcionais.

 � Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

15. A justificação da ausência do em-
pregado motivada por doença, para a
percepção do salário-enfermidade e da
remuneração do repouso semanal, deve
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observar a ordem preferencial dos ates-
tados médicos estabelecida em lei.

16. Presume-se recebida a notificação
48 (quarenta e oito) horas depois de sua
postagem. O seu não-recebimento ou a
entrega após o decurso desse prazo
constitui ônus de prova do destinatário.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

17. O adicional de insalubridade devi-
do a empregado que, por força de lei,
convenção coletiva ou sentença norma-
tiva, percebe salário profissional será
sobre este calculado.

� Restaurado pela Resolução nº 121
do TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de
21-11-2003).

� Enunciado nº 228 do TST.

18. A compensação, na Justiça do Tra-
balho, está restrita a dívidas de nature-
za trabalhista.

19. A Justiça do Trabalho é competen-
te para apreciar reclamação de empre-
gado que tenha por objeto direito fun-
dado em quadro de carreira.

20. Cancelado. Resolução nº 106/2001
do TST (D.J.U. de 21-3-2001).

21. Cancelado. Resolução O.E. nº 30,
de 27-4-1994 (D.J.U. de 12-5-1994).

22. É desnecessário que, ao tempo da
reclamação sobre equiparação salarial,
reclamante e paradigma estejam a servi-
ço do estabelecimento, desde que o pe-
dido se relacione com situação pretérita.

23. Não se conhece de recurso de revis-
ta ou de embargos, se a decisão recorri-
da resolver determinado item do pedido
por diversos fundamentos e a jurispru-
dência transcrita não abranger a todos.

24. Insere-se no cálculo da indeniza-
ção por antigüidade o salário relativo a
serviço extraordinário, desde que habi-
tualmente prestado.

25. A parte vencedora na primeira ins-
tância, se vencida na segunda, está obri-
gada, independentemente de intimação,
a pagar as custas fixadas na sentença
originária das quais ficará isenta a parte
então vencida.

26. Cancelado. Resolução nº 121 do TST,
de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-2003).

27. É devida a remuneração do repouso
semanal e dos dias feriados ao empre-
gado comissionista, ainda que pracista.

28.     No caso de se converter a reinte-
gração em indenização dobrada, o di-
reito aos salários é assegurado até a
data da primeira decisão que determi-
nou essa conversão.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

29. Empregado transferido, por ato uni-
lateral do empregador, para local mais
distante de sua residência, tem direito a
suplemento salarial correspondente ao
acréscimo da despesa de transporte.

30. Quando não juntada a ata ao pro-
cesso em quarenta e oito horas, conta-
das da audiência de julgamento (artigo
851, § 2º, da CLT), o prazo para recur-
so será contado da data em que a parte
receber a intimação da sentença.

31. Cancelado. Resolução O.E. nº 31,
de 27-4-1994 (D.J.U. de 12-5-1994).

32. Presume-se o abandono de empre-
go se o trabalhador não retornar ao ser-
viço no prazo de 30 (trinta) dias após a
cessação do benefício previdenciário
nem justificar o motivo de não o fazer.

Enunciados do TST
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� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

33. Não cabe mandado de segurança de
decisão judicial transitada em julgado.

34. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

35. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

36. Nas ações plúrimas, as custas inci-
dem sobre o respectivo valor global.

37. Cancelado. Resolução O.E. nº 32,
de 27-4-1994 (D.J.U. de 12-5-1994).

38. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

39.     Os empregados que operam em
bomba de gasolina têm direito ao adi-
cional de periculosidade (Lei nº 2.573,
de 15 de agosto de 1955).

40. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

41. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

42. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

43.      Presume-se abusiva a transferência
de que trata o § 1º do artigo 469 da
CLT, sem comprovação da necessidade
do serviço.

44.     A cessação da atividade da empre-
sa, com o pagamento da indenização,
simples ou em dobro, não exclui, por si

só, o direito do empregado ao aviso
prévio.

45. A remuneração do serviço suple-
mentar, habitualmente prestado, inte-
gra o cálculo da gratificação natalina
prevista na Lei nº 4.090, de 13-7-1962.

46. As faltas ou ausências decorrentes
de acidente do trabalho não são consi-
deradas para os efeitos de duração de
férias e cálculo da gratificação natalina.

47.     O trabalho executado em condi-
ções insalubres, em caráter intermiten-
te não afasta, só por essa circunstância,
o direito à percepção do respectivo adi-
cional.

48. A compensação só poderá ser ar-
güida com a contestação.

49. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

50. A gratificação natalina, inst-ituída
pela Lei nº 4.090, de 13-7-1962, é devida
pela empresa cessionária ao servidor pú-
blico cedido enquanto durar a cessão.

51. As cláusulas regulamentares, que
revoguem ou alterem vantagens deferi-
das anteriormente, só atingirão os tra-
balhadores admitidos após a revogação
ou alteração do regulamento.

52. O adicional de tempo de serviço
(qüinqüênio) é devido, nas condições
estabelecidas pelo artigo 19 da Lei nº
4.345, de 26-6-1964, aos contratados
sob o regime da CLT, pela empresa a
que se refere a mencionada Lei, inclu-
sive para o fim de complementação de
aposentadoria.

53. O prazo para pagamento das cus-
tas, no caso de recurso, é contado da
intimação do cálculo.

54. Rescindido por acordo seu contra-
to de trabalho, o empregado estável

Enunciados do TST



1330

optante tem direito ao mínimo de ses-
senta por cento do total da indenização
em dobro, calculada sobre o maior sa-
lário percebido no emprego. Se houver
recebido menos do que esse total,
qualquer que tenha sido a forma de
transação, assegura-se-lhe a comple-
mentação até aquele limite.

55. As empresas de crédito, financia-
mento ou investimento, também deno-
minadas financeiras, equiparam-se aos
estabelecimentos bancários para os efei-
tos do artigo 224 da CLT.

56. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

57. Cancelado. Resolução nº 03, de 28-
4-1993 (D.J.U. de 6-5-1993).

58. Ao empregado admitido como
“pessoal de obras”, em caráter perma-
nente e não amparado pelo regime es-
tatutário, aplica-se a legislação traba-
lhista.

59. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

60. O adicional noturno, pago com ha-
bitualidade, integra o salário do empre-
gado para todos os efeitos.

61. Aos ferroviários que trabalham em
“estação do interior”, assim classificada
por autoridade competente, não são
devidas horas extras (CLT, artigo 243).

62. O prazo de decadência do direito
do empregador de ajuizar inquérito em
face do empregado que incorre em
abandono de emprego é contado a par-
tir do momento em que o empregado
pretendeu seu retorno ao serviço.

63. A contribuição para o Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço incide sobre

a remuneração mensal devida ao em-
pregado, inclusive horas extras e adicio-
nais eventuais.

64. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

65. O direito à hora reduzida para cin-
qüenta e dois minutos e trinta segun-
dos aplica-se ao vigia noturno.

66. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

67. Chefe de trem, regido pelo estatu-
to dos ferroviários (Decreto nº 35.530,
de 19-9-1959), não tem direito à gratifi-
cação prevista no respectivo artigo 110.

68. É do empregador o ônus da prova
do fato impeditivo, modificativo ou
extintivo da equiparação salarial.

69. A partir da Lei nº 10.272, de 05-9-
2001, havendo rescisão do contrato de
trabalho e sendo revel e confesso
quanto à matéria de fato, deve ser o
empregador condenado ao pagamento
das verbas rescisórias, não quitadas na
primeira audiência, com acréscimo de
cinqüenta por cento.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

70. O adicional de periculosidade não
incide sobre os triênios pagos pela
Petrobras.

71. A alçada é fixada pelo valor dado à
causa na data de seu ajuizamento, des-
de que não impugnado, sendo inalterá-
vel no curso do processo.

72. O prêmio-aposentadoria instituído
por norma regulamentar da empresa não
está condicionado ao disposto no § 2º do
art. 14 da Lei nº 8.036, de 11-5-1990.

Enunciados do TST
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� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

73. A ocorrência de justa causa, salvo a
de abandono de emprego, no decurso
do prazo do aviso prévio dado pelo
empregador, retira do empregado qual-
quer direito às verbas rescisórias de
natureza indenizatória.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

74. Aplica-se a pena de confissão à par-
te que, expressamente intimada com
aquela cominação, não comparecer à
audiência em prosseguimento, na qual
deveria depor.

75. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

76. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

77. Nula é a punição de empregado se
não precedida de inquérito ou sindi-
cância internos a que se obrigou a em-
presa por norma regulamentar.

78. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

79. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

80. A eliminação da insalubridade me-
diante fornecimento de aparelhos prote-
tores aprovados pelo órgão competente
do Poder Executivo exclui a percepção
do respectivo adicional.

81. Os dias de férias gozados após o
período legal de concessão deverão ser
remunerados em dobro.

82.     A intervenção assistencial, simples
ou adesiva, só é admissível se demons-
trado o interesse jurídico e não o mera-
mente econômico.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

83. Não procede o pedido formulado
na ação rescisória por violação literal
de lei se a decisão rescindenda estiver
baseada em texto legal infraconstitu-
cional, de interpretação controvertida
nos Tribunais.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

84. O adicional regional, instituído
pela Petrobras, não contraria o art. 7º,
XXXII, da CF/1988.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

85. A compensação de jornada de tra-
balho deve ser ajustada por acordo in-
dividual escrito, acordo coletivo ou
convenção coletiva. O não-atendimen-
to das exigências legais não implica a
repetição do pagamento das horas ex-
cedentes, sendo devido apenas o res-
pectivo adicional.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

86. Não ocorre deserção de recurso da
massa falida por falta de pagamento de
custas ou de depósito do valor da con-
denação.

87. Se o empregado, ou seu beneficiá-
rio, já recebeu da instituição previden-
ciária privada, criada pela empresa, van-
tagem equivalente, é cabível a dedução
de seu valor do benefício a que faz jus
por norma regulamentar anterior.

Enunciados do TST
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88. Cancelado.     Resolução nº 42/1995
do TST (D.J.U. de 17-2-1995).

89. Se as faltas já são justificadas pela
lei, consideram-se como ausências le-
gais e não serão descontadas para o
cálculo do período de férias.

90. O tempo despendido pelo empre-
gado, em condução fornecida pelo em-
pregador, até o local de trabalho de di-
fícil acesso ou não servido por transpor-
te regular público, e para o seu retorno,
é computável na jornada de trabalho.

� Enunciados nos 324 e 325 do TST.

91. Nula é a cláusula contratual que
fixa determinada importância ou per-
centagem para atender englobadamen-
te vários direitos legais ou contratuais
do trabalhador.

92. O direito à complementação de
aposentadoria, criado pela empresa,
com requisitos próprios, não se altera
pela instituição de benefício previden-
ciário por órgão oficial.

93. Integra a remuneração do bancário
a vantagem pecuniária por ele auferida
na colocação ou na venda de papéis ou
valores mobiliários de empresas per-
tencentes ao mesmo grupo econômico,
se exercida essa atividade no horário e
local de trabalho e com o consentimen-
to, tácito ou expresso, do banco em-
pregador.

94. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

95. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

96. A permanência do tripulante a bor-
do do navio, no período de repouso,
além da jornada, não importa presun-
ção de que esteja à disposição do em-

pregador ou em regime de prorrogação
de horário, circunstâncias que devem
resultar provadas, dada a natureza do
serviço.

97. Instituída complementação de apo-
sentadoria, por ato da empresa, expressa-
mente dependente de sua regulamenta-
ção, as condições desta devem ser obser-
vadas como parte integrante da norma.

98. A equivalência entre os regimes do
Fundo de Garantia do Tempo de Servi-
ço e da estabilidade prevista na CLT é
meramente jurídica e não econômica,
sendo indevidos valores a título de re-
posição de diferenças.

99. Ao recorrer de decisão condenató-
ria em ação rescisória, é ônus do em-
pregador vencido efetuar, no prazo, no
limite e nos termos da legislação vigen-
te, sob pena de deserção, o depósito
recursal.

� Redação dada pela Resolução nº
110/2002 do TST (D.J.U. de 11-4-
2002).

100.          I – O prazo de decadência, na ação
rescisória, conta-se do dia imediatamen-
te subseqüente ao trânsito em julgado da
última decisão proferida na causa, seja de
mérito ou não.
II – Havendo recurso parcial no proces-
so principal, o trânsito em julgado dá-se
em momentos e em tribunais diferentes,
contando-se o prazo decadencial para a
ação rescisória do trânsito em julgado
de cada decisão, salvo se o recurso tra-
tar de preliminar ou prejudicial que pos-
sa tornar insubsistente a decisão recorri-
da, hipótese em que flui a decadência, a
partir do trânsito em julgado da decisão
que julgar o recurso parcial.
III – Salvo se houver dúvida razoável, a
interposição de recurso intempestivo ou
a interposição de recurso incabível não

Enunciados do TST
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protrai o termo inicial do prazo deca-
dencial.

� Redação dada pela Resolução nº
109/2001 do TST (D.J.U. de 18-4-
2001).

101. Integram o salário, pelo seu valor
total e para efeitos indenizatórios, as diá-
rias de viagem que excedam a cinqüenta
por cento do salário do empregado.

102. O caixa bancário, ainda que caixa
executivo, não exerce cargo de confian-
ça. Se perceber gratificação igual ou su-
perior a um terço do salário do posto
efetivo, esta remunera apenas a maior
responsabilidade do cargo e não as duas
horas extraordinárias além da sexta.

103. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

104. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

105. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

106.     É incompetente a Justiça do Tra-
balho para julgar ação ajuizada em face
da Rede Ferroviária Federal, em que ex-
empregado desta pleiteie complemen-
tação de aposentadoria, elaboração ou
alteração de folhas de pagamento de
aposentados, se por essas obrigações
responde orgão da previdência social.

107. Revisto. Ver Enunciado nº 299 do
TST.

108. Cancelado. Resolução nº 85/1998
(D.J.U. de 20-8-1998).

109. O bancário não enquadrado no §
2º do art. 224 da CLT, que receba grati-
ficação de função, não pode ter o salário
relativo a horas extraordinárias compen-
sado com o valor daquela vantagem.

� Redação dada pela Resolução Ad-
ministrativa nº 97/1980 do TST
(D.J.U. de 19-9-1980).

110. No regime de revezamento, as
horas trabalhadas em seguida ao re-
pouso semanal de vinte e quatro horas,
com prejuízo do intervalo mínimo de
onze horas consecutivas para descanso
entre jornadas, devem ser remuneradas
como extraordinárias, inclusive com o
respectivo adicional.

111. A cessão de empregados não ex-
clui a equiparação salarial, embora
exercida a função em órgão governa-
mental estranho à cedente, se esta res-
ponde pelos salários do paradigma e
do reclamante.

112. O trabalho noturno dos emprega-
dos nas atividades de exploração, perfu-
ração, produção e refinação do petróleo,
industrialização do xisto, indústria pe-
troquímica e transporte de petróleo e
seus derivados, por meio de dutos, é re-
gulado pela Lei nº 5.811, de 11-10-1972,
não se lhe aplicando a hora reduzida de
cinqüenta e dois minutos e trinta segun-
dos do artigo 73, § 2º, da CLT.

113. O sábado do bancário é dia útil
não trabalhado, não dia de repouso re-
munerado. Não cabe a repercussão do
pagamento de horas extras habituais
sobre em sua remuneração.

114. É inaplicável na Justiça do Traba-
lho a prescrição intercorrente.

115. O valor das horas extras habituais
integra a remuneração do trabalhador
para o cálculo das gratificações semes-
trais.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

116. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).
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117. Não se beneficiam do regime legal
relativo aos bancários os empregados de
estabelecimento de crédito pertencentes
a categorias profissionais diferenciadas.

118. Os intervalos concedidos pelo
empregador na jornada de trabalho,
não previstos em lei, representam tem-
po à disposição da empresa, remunera-
dos como serviço extraordinário, se
acrescidos ao final da jornada.

119. Os empregados de empresas dis-
tribuidoras e corretoras de títulos e va-
lores mobiliários não têm direito à jor-
nada especial dos bancários.

120. Presentes os pressupostos do arti-
go 461 da CLT, é irrelevante a circuns-
tância de que o desnível salarial tenha
origem em decisão judicial que benefi-
ciou o paradigma, exceto se decorrente
de vantagem pessoal ou de tese jurídica
superada pela jurisprudência de Corte
Superior.

� Redação dada pela Resolução nº
100/2000 do TST.

121.     Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

122. Para ilidir a revelia, o atestado
médico deve declarar expressamente a
impossibilidade de locomoção do em-
pregador ou seu preposto no dia da au-
diência.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

123. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

124. Para o cálculo do valor do salário-
hora do bancário mensalista, o divisor a
ser adotado é cento e oitenta.

125. O artigo 479 da CLT aplica-se ao
trabalhador optante pelo FGTS admiti-
do mediante contrato por prazo deter-
minado, nos termos do artigo 30, § 3º,
do Decreto nº 59.820, de 20-12-1966.

126. Incabível o recurso de revista ou de
embargos (artigos 896 e 894, b, da CLT)
para reexame de fatos e provas.

127. Quadro de pessoal organizado
em carreira, aprovado pelo órgão com-
petente, excluída a hipótese de equipa-
ração salarial, não obsta reclamação
fundada em preterição, enquadramen-
to ou reclassificação.

128. É ônus da parte recorrente efetuar
o depósito legal, integralmente, em re-
lação a cada novo recurso interposto,
sob pena de deserção. Atingido o valor
da condenação, nenhum depósito mais
é exigido para qualquer recurso.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

129. A prestação de serviços a mais de
uma empresa do mesmo grupo econô-
mico, durante a mesma jornada de tra-
balho, não caracteriza a coexistência de
mais de um contrato de trabalho, salvo
ajuste em contrário.

130.     Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

131. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

132.     O adicional de periculosidade
pago em caráter permanente integra o
cálculo de indenização. Ex-prejulgado
nº 3.
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133.     Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

134. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

135.     Para efeito de equiparação de sa-
lários em caso de trabalho igual, conta-
se o tempo de serviço na função, e não
no emprego. Ex-prejulgado nº 6.

136. Não se aplica às Varas de Traba-
lho o princípio da identidade física do
juiz. Ex-prejulgado nº 7.

137.     Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

138.     Em caso de readmissão, conta-se
a favor do empregado o período de ser-
viço anterior, encerrado com a saída
espontânea. Ex-prejulgado nº 9.

139.     O adicional de insalubridade,
pago em caráter permanente, integra a
remuneração para o cálculo de indeni-
zação. Ex-prejulgado nº 11.

140.     É assegurado ao vigia sujeito ao
trabalho noturno o direito ao respecti-
vo adicional. Ex-prejulgado nº 12.

141.     Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

142. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

143.     O salário profissional dos médicos
e dentistas guarda proporcionalidade
com as horas efetivamente trabalhadas,
respeitado o mínimo de cinqüenta ho-
ras mensais. Ex-prejulgado nº 15.

144. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

145. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

146. O trabalho prestado em domingos
e feriados, não compensado, deve ser
pago em dobro, sem prejuízo da remu-
neração relativa ao repouso semanal.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

147.     Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

148.     É computável a gratificação de
Natal para efeito de cálculo da indeni-
zação. Ex-prejulgado nº 20.

149. A remuneração das férias do tare-
feiro deve ser calculada com base na
média da produção do período aquisi-
tivo, aplicando-se-lhe a tarifa da data
da concessão. Ex-prejulgado nº 22.

150. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

151. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

152.     O fato de constar do recibo de
pagamento de gratificação o caráter de
liberalidade não basta, por si só, para
excluir a existência de um ajuste tácito.
Ex-prejulgado nº 25.

153.     Não se conhece de prescrição
não argüida na instância ordinária. Ex-
prejulgado nº 27.

154. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

155.     As horas em que o empregado fal-
ta ao serviço para comparecimento ne-
cessário, como parte, à Justiça do Traba-
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lho não serão descontadas de seus salá-
rios. Ex-prejulgado nº 30.

156. Da extinção do último contrato
começa a fluir o prazo prescricional do
direito de ação em que se objetiva a
soma de períodos descontínuos de tra-
balho. Ex-prejulgado nº 31.

157. A gratificação instituída pela Lei
nº 4.090, de 13-7-1962 é devida na
resilição contratual de iniciativa do em-
pregado. Ex-prejulgado nº 32.

158. Da decisão de Tribunal Regional
do Trabalho, em ação rescisória, cabí-
vel é o recurso ordinário para o Tribu-
nal Superior do Trabalho, em face da
organização judiciária trabalhista. Ex-
prejulgado nº 35.

159.     Enquanto perdurar a substituição
que não tenha caráter meramente even-
tual, inclusive nas férias, o empregado
substituto fará jus ao salário contratual
do substituído.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

160.     Cancelada a aposentadoria por
invalidez, mesmo após cinco anos, o
trabalhador terá direito de retornar ao
emprego, facultado, porém, ao empre-
gador, indenizá-lo na forma da lei. Ex-
prejulgado nº 37.

161. Se não há condenação a paga-
mento em pecúnia, descabe o depósito
de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo
899 da CLT. Ex-prejulgado nº 39.

162. Cancelado. Resolução O.E. nº 59,
de 20-6-1996 (D.J.U. de 28-6-1996).

163. Cabe aviso prévio nas rescisões
antecipadas dos contratos de experiên-
cia, na forma do artigo 481 da CLT. Ex-
prejulgado nº 42.

164. O não-cumprimento das determi-
nações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei
nº 8.906, de 4-7-1994 e do art. 37, pará-
grafo único, do Código de Processo
Civil importa o não-conhecimento de
recurso, por inexistente, exceto na hi-
pótese de mandato tácito.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

165. Cancelado. Resolução nº 87/1998
(D.J.U. 15-10-1998).

166. O bancário que exerce a função a
que se refere o § 2º do artigo 224 da CLT
e recebe gratificação não inferior a um
terço do seu salário já tem remuneradas
as duas horas extraordinárias excede de
seis. Ex-prejulgado nº 46.

167. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

168. Cancelado. Resolução nº 4 do
TST, de 10-4-1989 (D.J.U. de 18-4-1989).

� Enunciado nº 294 do TST.

169. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

170. Os privilégios e isenções no foro
da Justiça do Trabalho não abrangem
as sociedades de economia mista, ain-
da que gozassem desses benefícios an-
teriormente ao Decreto-Lei nº 779, de
21-8-1969. Ex-prejulgado nº 50.

171. Salvo na hipótese de dispensa do
empregado por justa causa, a extinção
do contrato de trabalho sujeita o em-
pregador ao pagamento da remunera-
ção das férias proporcionais, ainda que
incompleto o período aquisitivo de 12
(doze) meses (art. 142, parágrafo único,
combinado com o art. 132, da CLT).
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� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

172. Computam-se no cálculo do repou-
so remunerado as horas extras habitual-
mente prestadas. Ex-prejulgado nº 52.

173. Extinto, automaticamente, o vín-
culo empregatício com a cessação das
atividades da empresa, os salários só
são devidos até a data da extinção. Ex-
prejulgado nº 53.

174. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

175. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

176.     A Justiça do Trabalho só tem
competência para autorizar o levanta-
mento do depósito do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço na ocor-
rência de dissídio entre empregado e
empregador.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

177. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

178. É aplicável à telefonista de mesa
de empresa que não explora o serviço
de telefonia o disposto no artigo 227, e
seus parágrafos, da CLT. Ex-prejulgado
nº 59.

179. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

180. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

181. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

182. O tempo do aviso prévio, mesmo
indenizado, conta-se para efeito da in-
denização adicional do artigo 9º da Lei
nº 6.708, de 30-10-1979.

183. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

184. Ocorre preclusão se não forem
opostos embargos declaratórios para
suprir omissão apontada em recurso de
revista ou de embargos.

185. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

186. A licença-prêmio, na vigência do
contrato de trabalho, não pode ser con-
vertida em pecúnia, salvo se expressa-
mente admitida a conversão no regula-
mento da empresa.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

187. A correção monetária não incide
sobre o débito do trabalhador recla-
mante.

188. O contrato de experiência pode
ser prorrogado, respeitado o limite má-
ximo de noventa dias.

189. A Justiça do Trabalho é compe-
tente para declarar a abusividade, ou
não, da greve.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

190. Ao julgar ou homologar ação co-
letiva ou acordo nela havido, o Tribunal
Superior do Trabalho exerce o poder
normativo constitucional, não podendo
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criar ou homologar condições de traba-
lho que o Supremo Tribunal Federal jul-
gue iterativamente inconstitucionais.

191. O adicional de periculosidade in-
cide apenas sobre o salário básico e
não sobre este acrescido de outros adi-
cionais. Em relação aos eletricitários, o
cálculo do adicional de periculosidade
deverá ser efetuado sobre a totalidade
das parcelas de natureza salarial.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

192. I – Se não houver o conhecimen-
to de recurso de revista ou de embar-
gos, a competência para julgar ação
que vise a rescindir a decisão de méri-
to é do Tribunal Regional do Trabalho,
ressalvado o disposto no item II.
II – Acõrdão rescindendo do Tribunal
Superior do Trabalho que não conhece
de recurso de embargos ou de revista,
analisando argüição de violação de dis-
positivo de lei material ou decidindo
em consonância com enunciado de di-
reito material ou com iterativa, notória
e atual jurisprudência de direito mate-
rial da Seção de Dissídios Individuais
(Enunciado nº 333), examina o mérito
da causa, cabendo ação rescisória da
competência do Tribunal Superior do
Trabalho.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

193. Cancelado. Resolução nº 105/2000
do TST (D.J.U. 18-12-2000).

194. As ações rescisórias ajuizadas na
Justiça do Trabalho serão admitidas,
instruídas e julgadas conforme os arti-
gos 485 usque 495 do Código de Pro-
cesso Civil de 1973, sendo, porém, des-

necessário o depósito prévio a que alu-
dem os artigos 488, inciso II, e 494.

195. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

196. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

197.     O prazo para recurso da parte que,
intimada, não comparecer à audiência
em prosseguimento para a prolação da
sentença, conta-se de sua publicação.

198. Cancelado. Resolução nº 4 do
TST, de 10-4-1989 (D.J.U. de 18-4-1989).

� Enunciado nº 294 do TST.

199. A contratação do serviço suple-
mentar, quando da admissão do traba-
lhador bancário, é nula. Os valores as-
sim ajustados apenas remuneram a jor-
nada normal, sendo devidas as horas
extras com o adicional de, no mínimo,
cinqüenta por cento.

� Redação dada pela Resolução nº
41/1995 do TST (D.J.U. de 17-2-
1995).

200. Os juros de mora incidem sobre a
importância da condenação já corrigida
monetariamente.

201. Da decisão do Tribunal Regional
do Trabalho em mandado de segurança
cabe recurso ordinário, no prazo de oito
dias, para o Tribunal Superior do Traba-
lho, e igual dilação para o recorrido e in-
teressados apresentarem razões de con-
trariedade.

202. Existindo, ao mesmo tempo, gratifi-
cação por tempo de serviço outorgada
pelo empregador e outra da mesma natu-
reza prevista em acordo coletivo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa, o
empregado tem direito a receber, exclusi-
vamente, a que lhe seja mais benéfica.
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203. A gratificação por tempo de servi-
ço integra o salário para todos os efei-
tos legais.

204. A configuração, ou não, do exercí-
cio da função de confiança a que se refe-
re o artigo 224, § 2º, da CLT, dependente
da prova das reais atribuições do empre-
gado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

205. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

206. A prescrição da pretensão relativa
às parcelas remuneratórias alcança o
respectivo recolhimento da contribui-
ção para o FGTS.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

207. A relação jurídica trabalhista é
regida pelas leis vigentes no país da
prestação de serviço e não por aquelas
do local da contratação.

208. Cancelado. Resolução O.E. nº 59,
de 20-6-1996 (D.J.U. de 4-7-1996).

209. Cancelado. Resolução Adminis-
trativa nº 81, de 25-11-1985 (D.J.U. de
3-12-1985).

210. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

211. Os juros de mora e a correção mo-
netária incluem-se na liquidação, ainda
que omisso o pedido inicial ou a conde-
nação.

212. O ônus de provar o término do
contrato de trabalho, quando negados
a prestação de serviço e o despedimen-

to, é do empregador, pois o princípio
da continuidade da relação de emprego
constitui presunção favorável ao em-
pregado.

213. Cancelado. Resolução nº 46, de
6-4-1995 (D.J.U. de 20-4-1995).

214. Na Justiça do Trabalho, as deci-
sões interlocutórias somente ensejam
recurso imediato quando suscetíveis de
impugnação mediante recurso para o
mesmo Tribunal ou na hipótese de aco-
lhimento de exceção de incompetência,
com a remessa dos autos para Tribunal
Regional distinto daquele a que se vin-
cula o juízo excepcionado, consoante
disposto no art. 799, § 2º, da CLT.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

215. Cancelado. Resolução O.E. nº 28,
de 27-4-1994 (D.J.U. de 12-5-1994).

216. Cancelado. Resolução nº 87/1998
do TST (D.J.U. de 15-10-1998).

217. O credenciamento dos bancos para
o fim de recebimento do depósito recursal
é fato notório, independendo da prova.

218. É incabível recurso de revista in-
terposto de acórdão regional prolatado
em agravo de instrumento.

219. Na Justiça do Trabalho, a condena-
ção ao pagamento de honorários advo-
catícios, nunca superiores a quinze por
cento, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria pro-
fissional e comprovar a percepção de sa-
lário inferior ao dobro do salário-mínimo
ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do próprio sustento ou da respecti-
va família.

220. Cancelado. Resolução O.E. nº 55,
de 11-4-1996 (D.J.U. de 19-4-1996).
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221. Interpretação razoável de preceito
de lei, ainda que não seja a melhor,
não dá ensejo à admissibilidade ou ao
conhecimento de recurso de revista ou
de embargos com base, respectivamen-
te, na alínea c do art. 896 e na alínea b
do art. 894 da CLT. A violação há de
estar ligada à literalidade do preceito.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

222. Cancelado. Resolução nº 84/1998
do TST (D.J.U. 20-8-1998).

223. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

224. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

225. As gratificações por tempo de
serviço e produtividade e, pagas men-
salmente, não repercutem no cálculo
do repouso semanal remunerado.

226. A gratificação por tempo de servi-
ço integra o cálculo das horas extras.

227. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

228. O percentual do adicional de insa-
lubridade incide sobre o salário mínimo
de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as
hipóteses previstas no Enunciado nº 17.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

229. Por aplicação analógica do art.
244, § 2º, da CLT, as horas de sobreavi-
so dos eletricitários são remuneradas à

base de 1/3 sobre a totalidade das par-
celas de natureza salarial.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

230. É ilegal substituir o período que
se reduz da jornada de trabalho, no avi-
so prévio, pelo pagamento das horas
correspondentes.

231. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

232. O bancário sujeito à regra do arti-
go 224, § 2º, da CLT cumpre jornada de
trabalho  de oito horas, sendo extraordi-
nárias as trabalhadas além da oitava.

233. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

234. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

235. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

236.     Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

237. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

238. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

239. É bancário o empregado de em-
presa de processamento de dados que
presta serviço a banco integrante do
mesmo grupo econômico.

240. O adicional por tempo de serviço
integra o cálculo da gratificação previs-
ta no artigo 224, § 2º, da CLT.
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241. O vale para refeição, fornecido por
força do contrato de trabalho, tem caráter
salarial, integrando a remuneração do
empregado, para todos os efeitos legais.

242. A indenização adicional, prevista
no artigo 9º das Lei nº 7.238, de 28-10-
1984, corresponde ao salário mensal, no
valor devido na data da comunicação do
despedimento, integrado pelos adicio-
nais legais ou convencionados, ligados
à unidade de tempo mês, não sendo
computável a gratificação natalina.

243. Exceto na hipótese de previsão
contratual ou legal expressa, a opção
do funcionário público pelo regime tra-
balhista implica a renúncia dos direitos
inerentes ao sistema estatutário.

244. A garantia de emprego à gestante
só autoriza a reintegração se esta se der
durante o período de estabilidade. Do
contrário, a garantia restringe-se aos
salários e demais direitos correspon-
dentes ao período de estabilidade.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

245. O depósito recursal deve ser feito
e comprovado no prazo alusivo ao re-
curso. A interposição antecipada deste
não prejudica a dilação legal.

246. É dispensável o trânsito em julga-
do da sentença normativa para proposi-
tura da ação de cumprimento.

247. A parcela paga aos bancários sob
a denominação quebra-de-caixa possui
natureza salarial, integrando o salário
do prestador dos serviços, para todos
os efeitos legais.

248. A reclassificação ou descaracteri-
zação da insalubridade, por ato da au-
toridade competente, repercute na sa-
tisfação do respectivo adicional, sem

ofensa a direito adquirido ou ao princí-
pio da irredutibilidade salarial.

249. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

250. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

251. Cancelado. Resolução O.E. nº 33,
de 4-5-1994 (D.J.U. de 12-5-1994).

252. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

253. A gratificação semestral não re-
percute no cálculo das horas extras, das
férias e do aviso prévio, ainda que in-
denizados. Repercute, contudo, pelo
seu duodécimo na indenização por an-
tiguidade e na gratificação natalina.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

254. O termo inicial do direito ao salá-
rio-família coincide com a prova da fi-
liação. Se feita em juízo, corresponde à
data de ajuizamento do pedido, salvo
se comprovado que anteriormente o
empregador se recusara a receber a res-
pectiva certidão.

255. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

256. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

257. O vigilante, contratado diretamen-
te por banco ou por intermédio de em-
presas especializadas, não é bancário.

258. Os percentuais fixados em lei rela-
tivos ao salário in natura apenas se refe-
rem às hipóteses em que o empregado
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percebe salário mínimo, apurando-se,
nas demais, o real valor da utilidade.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

259. Só por ação rescisória é impugná-
vel o termo de conciliação previsto no
parágrafo único do art. 831 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho.

260. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

261. O empregado que se demite antes
de completar 12 (doze) meses de servi-
ço tem direito a férias proporcionais.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

262. Intimada ou notificada a parte no
sábado, o início do prazo se dará no
primeiro dia útil imediato e a conta-
gem, no subseqüente.

263. Salvo nas hipóteses do art. 295 do
CPC, o indeferimento da petição inicial,
por encontrar-se desacompanhada de
documento indispensável à propositura
da ação ou não preencher outro requisi-
to legal, somente é cabível se, após inti-
mada para suprir a irregularidade em 10
(dez) dias, a parte não o fizer.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

264. A remuneração do serviço suple-
mentar é composta do valor da hora
normal, integrado por parcelas de natu-
reza salarial e acrescido do adicional
previsto em lei, contrato, acordo, con-
venção coletiva ou sentença normativa.

265. A transferência para o período
diurno de trabalho implica a perda do
direito ao adicional noturno.

266. A admissibilidade do recurso de re-
vista interposto de acórdão proferido em
agravo de petição, na liquidação de sen-
tença ou em processo incidente na execu-
ção, inclusive os embargos de terceiro, de-
pende de demonstração inequívoca de
violência direta à Constituição Federal.

267. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

268. A ação trabalhista, ainda que arqui-
vada, interrompe a prescrição somente
em relação aos pedidos idênticos.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

269. O empregado eleito para ocupar
cargo de diretor tem o respectivo contra-
to de trabalho suspenso, não se compu-
tando o tempo de serviço desse perío-
do, salvo se permanecer a subordinação
jurídica inerente à relação de emprego.

270. Cancelado..... Resolução nº 49/1995
do TST (D.J.U. de 30-8-1995).

271. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

272. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

273. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

274.     Na ação de equiparação salarial, a
prescrição só alcança as diferenças sa-
lariais vencidas no período de 5 (cinco)
anos que precedeu o ajuizamento.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).
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275. Na ação que objetive corrigir des-
vio funcional, a prescrição só alcança
as diferenças salariais vencidas no pe-
ríodo de 5 (cinco) anos que precedeu o
ajuizamento.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

276. O direito ao aviso prévio é irrenun-
ciável pelo empregado. O pedido de dis-
pensa de cumprimento não exime o em-
pregador de pagar o respectivo valor, sal-
vo comprovação de haver o prestador dos
serviços obtido novo emprego.

277. As condições de trabalho alcan-
çadas por força de sentença normativa
vigoram no prazo assinado, não inte-
grando, de forma definitiva, os contratos.

278. A natureza da omissão suprida
pelo julgamento de embargos declara-
tórios pode ocasionar efeito modificati-
vo no julgado.

279. A cassação de efeito suspensivo
concedido a recurso interposto de sen-
tença normativa retroage à data do des-
pacho que o deferiu.

280. Cancelado. Resolução nº 2, de
19-12-1990 (D.J.U. de 10-1-1991).

281. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

282.     Ao serviço médico da empresa ou
ao mantido por esta última mediante
convênio, compete abonar os primeiros
15 (quinze) dias de ausência ao trabalho.

283. O recurso adesivo é compatível
com o processo do trabalho, e cabe, no
prazo de 8 (oito) dias, nas hipóteses de
interposição de recurso ordinário, de
agravo de petição, de revista e de em-
bargos, sendo desnecessário que a ma-
téria nele veiculada esteja relacionada

com a do recurso interposto pela parte
contrária.

284. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

285. O fato de o juízo primeiro de ad-
missibilidade do recurso de revista en-
tendê-lo cabível apenas quanto a parte
das matérias veiculadas não impede a
apreciação integral pela Turma do Tri-
bunal Superior do Trabalho, sendo im-
própria a interposição de agravo de ins-
trumento.

286. A legitimidade do sindicato para
propor ação de cumprimento estende-
se também à observância de acordo ou
de convenção coletivos.

� Redação dada pela Resolução nº
98/2000 do TST (D.J.U. de 18-9-
2000).

287. A jornada de trabalho do emprega-
do de banco gerente de agência é regida
pelo art. 224, § 2º, da CLT. Quanto ao
gerente-geral de agência bancária, presu-
me-se o exercício de encargo de gestão,
aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

288. A complementação dos proventos
da aposentadoria é regida pelas normas
em vigor na data da admissão do empre-
gado, observando-se as alterações pos-
teriores desde que mais favoráveis ao
beneficiário do direito.

289. O simples fornecimento do apa-
relho de proteção pelo empregador
não o exime do pagamento do adicio-
nal de insalubridade. Cabe-lhe tomar
as medidas que conduzam à diminui-
ção ou eliminação da nocividade, entre
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as quais as relativas ao uso efetivo do
equipamento pelo empregado.

290. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

291.     A supressão, pelo empregador, do
serviço suplementar prestado com ha-
bitualidade, durante pelo menos um
ano, assegura ao empregado o direito à
indenização correspondente ao valor de
1 (um) mês das horas suprimidas para
cada ano ou fração igual ou superior a
seis meses de prestação de serviço aci-
ma da jornada normal. O cálculo obser-
vará a média das horas suplementares
efetivamente trabalhadas nos últimos 12
(doze) meses, multiplicada pelo valor da
hora extra do dia da supressão.

292. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

293. A verificação mediante perícia de
prestação de serviços em condições noci-
vas, considerado agente insalubre diver-
so do apontado na inicial, não prejudica
o pedido de adicional de insalubridade.

294. Tratando-se de ação que envolva
pedido de prestações sucessivas decor-
rente de alteração do pactuado, a pres-
crição é total, exceto quando o direito à
parcela esteja também assegurado por
preceito de lei.

295. A cessação do contrato de trabalho
em razão de aposentadoria espontânea do
empregado exclui o direito ao recebimen-
to de indenização relativa ao período ante-
rior à opção. A realização de depósito na
conta do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, de que trata o § 3º do art. 14 da
Lei nº 8.036, de 11-5-1990, é faculdade atri-
buída ao empregador.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

296.     A divergência jurisprudencial en-
sejadora da admissibilidade, do prosse-
guimento e do conhecimento do recur-
so há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora
idênticos os fatos que as ensejaram.

297.     1. Diz-se prequestionada a maté-
ria ou questão quando na decisão im-
pugnada haja sido adotada, explicita-
mente, tese a respeito.

2. Incumbe à parte interessada, desde
que a matéria haja sido invocada no re-
curso principal, opor embargos decla-
ratórios objetivando o pronunciamento
sobre o tema, sob pena de preclusão.

3. Considera-se prequestionada a ques-
tão jurídica invocada no recurso princi-
pal sobre a qual se omite o Tribunal de
pronunciar tese, não obstante opostos
embargos de declaração.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

298. A conclusão acerca da ocorrência
de violação literal de lei pressupõe pro-
nunciamento explícito, na sentença res-
cindenda, sobre a matéria veiculada.

299.     É indispensável ao processamen-
to da ação rescisória a prova do trânsi-
to em julgado da decisão rescindenda.
Verificando o relator que a parte inte-
ressada não juntou à inicial o docu-
mento comprobatório, abrirá prazo de
10 (dez) dias para que o faça, sob pena
de indeferimento.

300. Compete à Justiça do Trabalho
processar e julgar ações ajuizadas por
empregados em face de empregadores,
relativas ao cadastramento no Progra-
ma de Integração Social (PIS).

301. O fato de o empregado não possuir
diploma de profissionalização de auxiliar
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de laboratório não afasta a observância
das normas da Lei nº 3.999, de 15-12-
1961, uma vez comprovada a prestação
de serviços na atividade.

302.     Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

303. Está sujeita ao duplo grau de jurisdi-
ção, mesmo na vigência da CF/1988, deci-
são contrária à Fazenda Pública, salvo:

a) quando a condenação não ultrapas-
sar o valor correspondente a 60 (ses-
senta) salários mínimos;

b) quando a decisão estiver em conso-
nância com decisão plenária do Supre-
mo Tribunal Federal ou com enuncia-
dos de Súmula ou Orientação Juris-
prudencial do Tribunal Superior do
Trabalho.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

304. Os débitos trabalhistas das enti-
dades submetidas aos regimes de inter-
venção ou liquidação extrajudicial es-
tão sujeitos a correção monetária desde
o respectivo vencimento até seu efetivo
pagamento, sem interrupção ou sus-
pensão, não incidindo, entretanto, so-
bre tais débitos, juros de mora.

305. O pagamento relativo ao período
de aviso prévio, trabalhado ou não,
está sujeito à contribuição para o FGTS.

306.     Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

307. A fórmula de cálculo de juros previs-
ta no Decreto-Lei nº 2.322, de 26-2-1987
somente é aplicável a partir de 27-2-1987.
Quanto ao período anterior, deve-se ob-
servar, a legislação então vigente.

308. A norma constitucional que am-
pliou o prazo de prescrição da ação tra-
balhista para 5 (cinco) anos é de aplica-
ção imediata e não atinge pretensões já
alcançadas pela prescrição bienal, quan-
do da promulgação da Constituição Fe-
deral de 1988.

309. Tratando-se de terminais privati-
vos destinados à navegação de cabota-
gem ou de longo curso, não é obrigató-
ria a requisição de vigia portuário indi-
cado por sindicato.

310. Cancelado. Resolução nº 119 do
TST, de 23-9-2003 (D.J.U. de 1-10-2003).

311. O cálculo da correção monetária
incidente sobre débitos relativos a be-
nefícios previdenciários devidos a de-
pendentes de ex-empregado pelo em-
pregador, ou por entidade de previdên-
cia privada a ele vinculada, será o pre-
visto na Lei nº 6.899, de 8-4-1981.

312.     É constitucional a alínea b do art.
896 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 7.701, de 21-12-1988.

313. A complementação de aposenta-
doria, prevista no art. 106, e seus pará-
grafos, do regulamento de pessoal edi-
tado em 1965, só é integral para os em-
pregados que tenham 30 (trinta) ou mais
anos de serviços prestados exclusiva-
mente ao banco.

314. Se ocorrer a a rescisão contratual
no período de 30 (trinta) dias que antece-
de à data-base, observado o Enunciado
nº 182 do TST, o pagamento das verbas
rescisórias com o salário já corrigido não
afasta o direito à indenização adicional
prevista nas Leis nº 6.708, de 30-10-1979
e 7.238, de 28-10-1984.

315. A partir da vigência da Medida Pro-
visória nº 154, de 15-3-1990, convertida
na Lei nº 8.030, de 15-4-1990, não se apli-
ca o IPC de março de 1990, de 84,32% (oi-
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tenta e quatro vírgula trinta e dois por cen-
to), para a correção dos salários, porque o
direito ainda não se havia incorporado ao
patrimônio jurídico dos trabalhadores, i-
nexistindo ofensa ao inciso XXXVI do art.
5º da Constituição Federal da República
de 1988.

316.     Cancelado. Resolução O.E. nº 37,
de 16-11-1994 (D.J.U. de 25-11-94).

317. Cancelado. Resolução O.E. nº 37,
de 16-11-1994 (D.J.U. de 25-11-94).

318. Tratando-se de empregado men-
salista, a integração das diárias no salá-
rio deve ser feita tomando-se por base o
salário mensal por ele percebido e não o
valor do dia de salário, somente sendo
devida a referida integração quando o
valor das diárias, no mês, for superior à
metade do salário mensal.

319. Aplicam-se aos servidores públi-
cos, contratados sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, os rea-
justes decorrentes da correção automáti-
ca dos salários pelo mecanismo deno-
minado “gatilho”, de que tratam os De-
cretos-Leis nº 2.284 de 10-3-1986 e 2.302
de 21-11-1986.

320. O fato de o empregador cobrar,
parcialmente ou não, importância pelo
transporte fornecido, para local de difí-
cil acesso, ou não servido por transpor-
te regular, não afasta o direito à percep-
ção das horas in itinere.

321. Das decisões proferidas pelos Tribu-
nais Regionais do Trabalho, em processo
administrativo, cabe recurso para o Tribu-
nal Superior do Trabalho tão-somente
para o exame da legalidade do ato.

322. Os reajustes salariais decorrentes
dos chamados “gatilhos” e URPs, previs-
tos legalmente como antecipação, são
devidos tão-somente até a data-base de
cada categoria.

323. Cancelado. Resolução O.E. nº 38,
de 16-11-1994 (D.J.U. de 25-11-94).

324. A mera insuficiência de transpor-
te público não enseja o pagamento de
horas in itinere.

� Enunciados nos 90 e 325.

325. Se houver transporte público regu-
lar, em parte do trajeto percorrido em
condução da empresa, as horas in itinere
remuneradas limitam-se ao trecho não
alcançado pelo transporte público.

� Enunciados nos 90 e 324.

326.     Tratando-se de pedido de comple-
mentação de aposentadoria oriunda de
norma regulamentar e jamais paga ao
ex-empregado, a prescrição aplicável é a
total, começando a fluir o biênio a par-
tir da aposentadoria.

327.     Tratando-se de pedido de diferen-
ça de complementação de aposentadoria
oriunda de norma regulamentar, a pres-
crição aplicável é a parcial, não atingindo
o direito de ação, mas, tão-somente, as
parcelas anteriores ao qüinqüênio.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

328. O pagamento das férias, integrais
ou proporcionais, gozadas ou não, na vi-
gência da Constituição Federal de 1988,
sujeita-se ao acréscimo do terço previsto
no respectivo art. 7º, XVII.

329. Mesmo após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, perma-
nece válido o entendimento consubs-
tanciado no Enunciado nº 219 do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

330. A quitação passada pelo empre-
gado, com assistência de entidade sin-
dical de sua categoria, ao empregador,
com observância dos requisitos exigi-
dos nos parágrafos do art. 477 da CLT,
tem eficácia liberatória em relação às
parcelas expressamente consignadas
no recibo, salvo se oposta ressalva ex-
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pressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas.

I – A quitação não abrange parcelas não
consignadas no recibo de quitação e,
conseqüentemente, seus reflexos em
outras parcelas, ainda que estas cons-
tem desse recibo.
II – Quanto a direitos que deveriam ter
sido satisfeitos durante a vigência do
contrato de trabalho, a quitação é válida
em relação ao período expressamente
consignado no recibo de quitação.

� Redação dada pela Resolução nº
108/2001 do TST (D.J.U. de 18-4-
2001).

331.     I – A contratação de trabalhadores
por empresa interposta é ilegal, forman-
do-se o vínculo diretamente com o to-
mador dos serviços, salvo no caso de
trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 3 -
1-1974).
II – A contratação irregular de trabalha-
dor, mediante empresa interposta, não
gera vínculo de emprego com os órgãos
da administração pública direta, indireta
ou fundacional (art. 37, II, da Constitui-
ção Federal de 1988).
III – Não forma vínculo de emprego com
o tomador a contratação de serviços de
vigilância (Lei nº 7.102, de 20-6-1983),
de conservação e limpeza, bem como a
de serviços especializados ligados à ati-
vidade-meio do tomador, desde que
inexistente a pessoalidade e a subordi-
nação direta.
IV – O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àque-
las obrigações, inclusive quanto aos ór-
gãos da administração direta, das autar-
quias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participa-
do da relação processual e constem tam-

bém do título executivo judicial (art. 71
da Lei nº 8.666 de 21-6-1993).

� Redação dada pela Resolução nº
96/2000 do TST.

332. As normas relativas à complemen-
tação de aposentadoria, inseridas no
Manual de Pessoal da Petrobrás, têm
caráter meramente programático, delas
não resultando direito à referida com-
plementação.

333. Não ensejam recursos de revista ou
de embargos, decisões superadas por
iterativa, notória e atual jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho.

� Redação dada pela Resolução nº
99/2000 do TST.

� Enunciado nº 192 do TST.

334. Cancelado. Resolução O.E. nº 59,
de 20-6-1996 (D.J.U. de 4-7-1996).

335. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

336. É constitucional o § 2º do art. 9º
do Decreto-Lei nº 1.971 de 30-11-1982,
com redação dada pelo Decreto-Lei nº
2.100 de 28-12-1983.

337. Para comprovação da divergência
justificadora do recurso, é necessário
que o recorrente:

I – Junte certidão ou cópia autenticada
do acórdão paradigma ou cite a fonte
oficial ou repositório autorizado em
que foi publicado; e
II – Transcreva, nas razões recursais, as
ementas e/ou trechos dos acórdãos trazi-
dos à configuração do dissídio, demons-
trando o conflito de teses que justifique o
conhecimento do recurso, ainda que os
acórdãos já se encontrem nos autos ou
venham a ser juntados com o recurso.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).
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338. É ônus do empregador que conta
com mais de 10 (dez) empregados o re-
gistro da jornada de trabalho na forma
do art. 74, § 2º, da CLT. A não apresen-
tação injustificada dos controles de fre-
qüência gera presunção relativa de vera-
cidade da jornada de trabalho, a qual
pode ser elidida por prova em contrário.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

339. O suplente da CIPA goza da ga-
rantia de emprego prevista no art. 10,
II, a, do ADCT da Constituição Federal
de 1988.

340. O empregado, sujeito a controle
de horário, remunerado à base de co-
missões, tem direito ao adicional de,
no mínimo, 50% (cinqüenta por cento)
pelo trabalho em horas extras, calcula-
do sobre o valor-hora das comissões
recebidas no mês, considerando-se co-
mo divisor o número de horas efetiva-
mente trabalhadas.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

341. A indicação do perito assistente é
faculdade da parte, a qual deve respon-
der pelos respectivos honorários, ainda
que vencedora no objeto da perícia.

342. Descontos salariais efetuados pelo
empregador, com a autorização prévia e
por escrito do empregado, para ser inte-
grado em planos de assistência odon-
tológica, médico-hospitalar, de seguro, de
previdência privada, ou de entidade coo-
perativa, cultural ou recreativo-associativa
de seus trabalhadores, em seu benefício e
de seus dependentes, não afrontam o dis-
posto no art. 462, da Consolidação das
Leis do Trabalho, salvo se ficar demons-
trada a existência de coação ou de outro
defeito que vicie o ato jurídico.

343. O bancário sujeito à jornada de 8
(oito) horas (art. 224, § 2º, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho), após a
Constituição Federal de 1988, tem salá-
rio-hora calculado com base no divisor
220 (duzentos e vinte), não mais 240
(duzentos e quarenta).

344. O salário-família é devido aos tra-
balhadores rurais somente após a vi-
gência da Lei nº 8.213 de 24-7-1991.

345. O Regulamento Interno de Pes-
soal (RIP) do Banco do Estado de Per-
nambuco – BANDEPE, na parte que tra-
ta de seu regime disciplinar, não confe-
re estabilidade aos seus empregados.

346. Os digitadores, por aplicação analó-
gica do art. 72 da CLT, equiparam-se aos
trabalhadores nos serviços de mecanogra-
fia (datilografia, escrituração ou cálculo),
razão pela qual têm direito a intervalos de
descanso de 10 (dez) minutos a cada 90
(noventa) de trabalho consecutivo.

347. O cálculo do valor das horas extras
habituais, para efeito de reflexos em ver-
bas trabalhistas, observará o número de
horas efetivamente prestadas e a ele apli-
ca-se o valor do salário-hora da época do
pagamento daquelas verbas.

348. É inválida a concessão do aviso
prévio na fluência da garantia de empre-
go, ante à incompatibilidade dos dois
institutos.

349. A validade de acordo coletivo ou
convenção coletiva de compensação de
jornada de trabalho em atividade insalu-
bre prescinde da inspeção prévia da au-
toridade competente em matéria de hi-
giene do trabalho (art. 7º, XIII, da Consti-
tuição Federal de 1988 e art. 60 da CLT).

350. O prazo de prescrição com rela-
ção à ação de cumprimento de decisão
normativa flui apenas a partir da data
de seu trânsito em julgado.
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351. O professor que recebe salário men-
sal à base de hora-aula tem direito ao
acréscimo de 1/6 a título de repouso se-
manal remunerado, considerando-se para
esse fim o mês de quatro semanas e meia.

352. Cancelado. Resolução nº 114, de
21-11-2002 (D.J.U. de 28-11-2002).

353.      Não cabem enbargos para a Seção
de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo, salvo para
reexame dos pressupostos extrínsecos
do recurso a que se denegou seguimen-
to no Tribunal Superior do Trabalho.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

354. As gorjetas, cobradas pelo emprega-
dor na nota de serviço ou oferecidas es-
pontaneamente pelos clientes integram a
remuneração do empregado, não servin-
do de base de cálculo para as parcelas de
aviso-prévio, adicional noturno, horas ex-
tras e repouso semanal remunerado.

355. O aviso DIREH nº 2 de 12-2-1984,
que concedia estabilidade aos empre-
gados da CONAB, não tem eficácia,
porque não aprovado pelo Ministério
ao qual a empresa se subordina.

356. O art. 2º, § 4º, da Lei nº 5.584 de
26-6-1970 foi recepcionado pela Cons-
tituição Federal de 1988, sendo lícita a
fixação do valor da alçada com base no
salário mínimo.

357. Não torna suspeita a testemunha o
simples fato de estar litigando ou de ter
litigado contra o mesmo empregador.

358. O salário profissional dos técni-
cos em radiologia é igual a 2 (dois) sa-
lários mínimos e não a 4 (quatro).

359. Cancelado. Resolução nº 121 do
TST, de 28-10-2003 (D.J.U. de 21-11-
2003).

360. A interrupção do trabalho destina-
da a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 (seis)
horas previsto no art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal de 1988.

361. O trabalho exercido em condi-
ções perigosas, embora de forma inter-
mitente, dá direito ao empregado a re-
ceber o adicional de periculosidade de
forma integral, porque a Lei nº 7.369 de
20-9-1985 não estabeleceu qualquer
proporcionalidade em relação ao seu
pagamento.

362. É trintenária a prescrição do direi-
to de reclamar contra o não-recolhimen-
to da contribuição para o FGTS, obser-
vado o prazo de 2 (dois) anos após o tér-
mino do contrato de trabalho.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).

363. A contratação de servidor públi-
co, após a CF/1988, sem prévia aprova-
ção em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pa-
gamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas traba-
lhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referen-
tes aos depósitos do FGTS.

� Redação dada pela Resolução nº
121 do TST, de 28-10-2003 (D.J.U.
de 21-11-2003).
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